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L I V R O I I I 
Situação económica do paiz 
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T I T T T L O x 

ConaidQraçÕes p re l iminares 

Para o estudo do regimen da propriedade torna-se indispensável o do Código dos Visigo
dos, cujas disposições a nova edição de 1902 deu a eonliecer melhor; mas o influxo 
da legislação dos Homanos n'aquelle regimen é indubitável. Reíloxo das tradições jurídi
cas dos Visigodos nas allusões aos cañones noa documentos do periodo da reconquista 
christã. Adilitamentos ás leis visigotliicas, depois da quéda do imperio; juizo a esse 
respeito. 

Quando encetámos a historia da adminislração publica em Portugal, 
dissemos que era também nosso intuito pôr em relevo todas as manifes
tações do estado da nação portugueza até o fim do século xv. O regimen 
da propriedade é, sem duvida,, n'esse quadro um dos contornos que mais 
importa conhecer, ao menos nos seus lineamentos principaes; e agora 
apresenta-se a occasião opportuna de o tentarmos esboçar. 

Sendo portanto assim restricto o fim que nos propomos n'esta divisão 
do nosso trabalho, não pretendendo escrever a historia do direito de pro
priedade, sô daremos maior amplitude ao assumpto quando elle envolva 
direito peculiar do nosso pai/, ou quando tratarmos de actos juridicos cujos 
elementos essenciaes offereçam no correr dos séculos alguma variedade 
substancial. 

Nofc tempo em que se constituiu a monarchia portugueza, o direito 
de propriedade achava-se estabelecido nos estados christãos da Peninsula 
sob um regimen legal, que procedia em grande parte do que j á se obser
vava no imperio visigothico, e n'este o direito privado, em geral, molda-
ra-se, não poucas vezes, na legislação romana. 

Foi o Código dos Visigodos a lei geral que ficou regulando no periodo 
mais remoto da epocha de que tratamos; e porque temos ainda de recor
rer com frequência ás suas disposições, hoje melhor conhecidas, importa 
recordar algumas coisas do que já dissemos dessa compilação como fonte 



histórica do direito porluguez, c desenvolver sobre o mesmo ponto ouiras 
especies cuja exposição se lorna aqui nece s sá r i a ' . 

Mas, pela mesma indole do presente trabalho, cumpre ir observando 
nos tlifferentes actos jurídicos se o costume e outras circumstancias foram 
introduzindo alguma alteração na iei geral, porque se em todos os tem
pos a lei , representando a tbeoria, reflecte com menos verdade do que a p ra 
tica o estado social, muito mais deve issu ter acontecido n'um periodo 
tão agitado e de tão profunda transformação como foi o que se seguiu 
á invasão dos Arabes até a consolidação definitiva das monarchias ehristãs. 

A persistencia do Código dos Visigodos, como lei geral na Peninsula 
depois da queda do imperio, está atteslada por numerosas provas2; 
mas a conjectura de Savigoy de que a proscripção legal do direito romano 
não chegou nítrica, de facto, a ser completa entre aquello povo, parece-
nos altamente plausível3- Diversas considerações nos induzem a este 
juízo. 

Quando estava já em vigor o Código commum, posto que elle banisse 
inteiramente da pratica as leis estranhas, o estudo d'eslas pôde ter con
tinuado, porque o mesmo Código não só o permittia mas ate o recotnmen-
dava4. 

Em relação ás leis romanas a permissão tem um alcance especial. Re-
commendado o seu estudo, e, até, alludindo-se a ellas no Código5, para 
0 qual, demais., concorreram com largo quinhão esses monumentos legis
lativos, é diflicil de admiltir que, nos casos ou omissos ou duvidosos, os 
conselheiros do principe ou os juizes não fossem influidos pelo espirito 
da legislação romana, e que na pratica ordinaria do fòro esse mesmo es
pirito viesse a ser inteiramente obliterado'1. 

Não chegou a tres quartos de século a duração do imperio visigolbico 
depois que a lei proscreveu do fòro a observancia de direito extranho'. 

3 Tomo i , p. 27 a 2!h 
A exculífüilc eiiiçilo das leia visigothicas, realizada Imalmnnte na Allfimanlia 

mn 1902 (Mon. Germ. Hist. Lejium sectio i . Le^es Visigolliorum edídit Karolus 
Zeumer), veio (far luz nova, e muiio num intensa, ao estudo do d i m l o que essas 
Itíis representam. É por esta edição que faremos ;is citações; c quando a coltocaçíi» 
das leis d i líe rir da que lhes dá a de Madrid, \tili>, alaremos, entre parenthesis, 
esla iyualmenle, por facilitar as referencias ¿is leis que lettliamos aítegado nos 
volumes anlecedeiHes. Todavia, por isso que a edição de. Í81ÍÍ cornpreliende quasi 
nxclusivatnenle o texto de códices existentes em ííe.^panlia, e nos quaes sc conléiii 
alguns addilamentos e notas que, a nosso ver, pertencem jã ao período da recon
quista, essa edifão olVerece ainda um interesse especial para apreciar o caracier, 
verdadeiramente singular, que n'aquelle periodo leni na Peninsula a lei dos Godos* 
muitas. vezes idtmllfieada nos documentos a tal ponto com os canotiés, que no 
respeito qtie dia inspirava parece euvolver-rfe alguma coisa de culto religioso. 

2 Tomo i, p. I a 3. 
«llist. du dr. rom. au muyen-ape», trad, fnmr., n, p. fit) e iíl, e p. 69, § 39, 

Herculano, "Opúsculos», v, p. 280 a 29â, referindo-se à fusão legal das duas r aças , 
entende também que o lacto não correspond ia á doutrina. -

4 Cod. Visífí., i i , i , 10 (8). 
5 ni , 1, 3 (ti); x i i . 2> 13 e H . 
l'> A rcsoluçho dos casos omissos competia só ao rei. u, t, t;í ( H ) . 
7 O professor Ureña (-'Sumario de las lecciones de Historia Critica de la lite

ratura jurídica española», Madrid, 1897-98, p. 29i m fine, 30i e 303), adduz íudo 
especialmente o.-i argumentos de GaUdenzi «Un'aiuica compilazioiie di diri l to romano 
e visigoto», 188(5, p. 59 a 63, segue a opinião de que não foi a lei 8, t, n do Cod. 
Visig. que aboliu a Lex Romana, porque já estava derogada, talvez desde Leovi-
gildo ou de Hecaredo; e de que as leis exiranlias, a que se refere ali i o Cod., 
são as byzantinas e especiaItnemc as Instituições de Justiniano. Foi contestado essts 



Incomparavelmente mais duradoiro tinha sido o dominio dos Romanos na 
Peninsula: e quando ao (Testes succedeu o dos Visigodos, esleve em uso, 
mudo mais de secular, em quanto um Código geral não acabou com o 
das leis privativas de cada raça1, o direito especial que os dominadores 
decretaram para os Hispanos, e que todo se fora buscar ás constituições 
dos imperadores e á jurisprudencia estabelecida por jurisconsultos do di
reito romano; convindo notar que, além d'esses cujos escriptos se incor
poraram no Breviario d'Alarico, ainda continuaram, por determinação d'elle, 
a ter auctoridade Ulpiano, Modestino e outros-. 

Assim, pois, nas tradições da raça mais numerosa da população penin
sular, o direito que passara para o Breviario não havia de ter cedido in-
teiramenle, durante o periodo de reconquista christã, á doutrina que lhe 
fosse contraria exarada no Código geral. Para admittir tal persistencia, 
ha^la só observar a multiplicidade de tradições romanas envolvidas em 
tantas manifestações do estado da sociedade christã, que succedeu á do
minação dos Visigodos. 

Todavia são raros os documentos até o fim do século xn, e notal-
os-hemos no seguimento do nosso trabalho, a respeito dos quaes possa 
entender-se que nelles existe vestigio do direito romano, alheio do Código 
Visigotbico. Se, a favor d aquelie. é incommensurável a diíTerença, nas 
doutrinas jurídicas de Portugal, que no correr dos séculos veio a separar 
o influxo exercido pelas duas legislações, romana e visigothica, é igual
mente certo que o predominio da romana sò se manifesta claro e decisivo 
com a inlroducção da reforma de Justiniano. 

Nos documentos do periodo da reconquista não são raras as allusões 
aos cañones3. N'este facto vé-se ainda o reflexo das tradições do direito 

conceito de Guudenzi no prormio (p. xm, nola 2), com que a Acad. Hesp. iTHist. ileu 
à eáíampa -U^-ia Hoínanae VipigoLhornin Jragincnla», Madrid, 189t>. 

PosUTiomiunte, em I90r>, Urena publicou um desenvolvido Esludo sobre as leis 
visigolliicas («LCÍOSIación gõtico-liispuiía. Lcííes nntiquion;?, Libei* iudiciorum». Ma
drid, ItíOS). IVCÍUC notável traballio reforça c amplia o seu illualre auctor a dou
trina que expendera no «Sumario», e deduz, entre outras, as aeguintes oonclusões: 
que a fusão legal dc Godos e Romanos pertence a Leovigildus (Legislación cit., 
signanttr p. 324 a Doi): que para a proscripçâo das leis cxtrantias, imposla na lei 
de Reccessvinlus, se deve ler cm cuota, alirin do uso que os jurisconsultos e tribu-
naes conlíiiuavani a fazer das leis romanas apesar de abolidas, o facto de que 
importantes regiões do sul du Ilespanlia estiveram em poder dos imperadores de 
Constantinopla desde o período de 551 ató 62't, em que passaram para o dominio 
dos Visigodos (ibid. p. 441 e 489); que o texto incluido na edição de Madrid, 
1813, sob a rubrica Primus litulus. e que, a l ím dos codices allí citados, se encon
tra ainda em mais tres (ibid. p. 54, nota '.i e n. 104), constituo uma uggregação á 
Lex revisa d'Erviiíius, feita nos últimos anuos do reinado d'Egica, e caracteriza urna 
nova forma do Liber Iudiciorum, a Egieana, devendo portanto ter sido incluido 
na edição de Í9Ü2 (ibid. p. i04, 113 a 116, 434, 471, 502, 517 a 520). Apesar da 
importancia incotitestavel u'esse Esludo, emendemos que, não só quanto ã sub-
sliluição da let pessoal pela territorial, mas também a respeito do Primus tUulus, 
as suas conclusões, se novas provas nho as vierem ainda conürmar, süo menos 
seguras do que a doutrina que ellas pretendem substituir. 

1 Tomo i , p. 27 c as. 
2 Ifreviario, Cod. Theod., i , 4 (anno de 42G), lei única, e Interprcíaíio; Momm-

sen, oTIieodosiani l 'bri xvi* , p. 34. 
¡i Já citou não poucos exemplos Amaral, «Mem. de Litt . Port.n publicadas pela 

Acad. R. das Scienc, vi, p. 154, nota 58, viif p. 15ti e 157, notas 181 e 182; Ri
beiro, ibid. , vi, p. 6, 7 e 28. 



dos Visigodos na sna ultima forma, porque o Código tambcm se refere 
varias vezes aos cañones da Igreja1; e algumas das suas leis aão são 
mais do que a reproducção quasi tiueral de doutrina estabelecida em con
cílios de Toledo2. 

N'alguns documentos é manifesto que a invocação do preceito canónico 
tinha em vista uma fonte de direito puramente ecclesiastico3. Ern outros 
as palavras «lex canónica», «sententia canónica», ora parece designarem 
a compilação de direito civil, ora referirem-se a uma compilação de direito 

• Por exemplo, v, 1, 3. 
2 A lei 5, 1, v, ed. de Madrid, é o canon S do concilio toledano xvr, anno de 

1693, estatuindo aobre a reparação das igrejas e outras materias correlativas. Na ed. 
ide Í902 vem nos Addenda, p. xxxiv, designando-se o concilio xv cm vez de xvi . 

X ndamus ipsa uilla ubi ipsa ecclesia fumdamus in omnique circuitu suos 
dextruos sicut Kanonica sentemtia docet: duodecím pásales pro corpora tumu-
dandum (sic) et LXXIE8' ad toloramdum fratrum adque indigentium» (Port. Mon. 
Hist., Diplom. ct Ch.f doc. 9, de 882, territorio ao Norte do Douro). É medição 
igual á que se 16 no doe. 8, de 875 (ibid,), territorio também ao Norte do Douro, 
c no doe. 63, de 9ol (ibid.), relativo a bens situados ao Sul, em Arouca. Outro 
documento, 233 de 1018 (ibid.) designa era Riobo o mesmo numero de 84 dextros, 
alludindo igualmente a um preceito canónico: «cum otnnes suos dextros quod 
sunt ¿n omni giro Lxxxirirnr sicut in sentenlia canónica docet.» O territorio era ao 
Sul do Douro; uma igreja na villa de Recardanes. Mas em testamento ou doação 
'de 937 ao mosteiro de Lorvão (ibid., doc. 44), reservaiu-se para uma igreja na 
villa de Sausellas, territorio de Coimbra, «LX» passales in giro.» 

No documento 5, de 870 (ibid-), territorio bracarense, fazendo-se referencia 
á dotação de certa igreja, ha citação da ncanonica sententia», mas não se declara 
o numero dos possoies. 

O preceito, allegado n'esses documentos, relativo ao numero de dextros, não 
ae encontra nem no resumo dos cañones attribuido a Santo Isidoro, nem no Código 
VisiKOthico. 0 que já eatava estabelecido era, que nenhum bispo sagrasse igreja ou 
basilica sem que primeiro se inteirasse da sua dotação, conlirmada por carta: -Hoc 
lanttím .unusquisque Episcoporum meminerit. ut hon prius dedicet Ecclesiam, aut 
Basilicam, nisi antea dotem Uasilicae, et obsequium ipsius per donationem (aliter 
orâinationem) Chartulae confirmatum accipiat; nam non levis est ista temeritas, 
si sine luminariis, vel sine substentatione eorum, qui ibidem servituri sunt, tanquam 
•domua prívala, ila consecretur Ecclesia.» (Concilio bracarense ir (anno de 372), 
cari. 5, citado no resumo Isidoriano dos cânones, lib. i , l i t . 48 vers. «Pro conse-
cralíone», e no Decreto de Graciano, Causa i , quest, it, cao. i . Veja-se Amaral, «Vida 
e opúsculos de S. Martinho Dracarense», p. 81, no commentano a esse canon do 
concilio. O preceito do canon 3 do concilio u de Draga acha-se também no ca
non 19 do concilio m de Toledo (389), mencionado igualmente no resumo de Santo 
Isidoro, lib nrf tit. 33 («Sancti Isidori opera omnia» (na Patrología latina de Migne), 
viu, col. 41 e 60). 

Por falta de observancia d'aquelle preceito recusou-se o arcebispo de Braga 
a sagrar uma igreja em 1074: «Ego gundesindus presbiter de sancti iuliani de la-
bulazus una pariler cuín heredes ct filiis ecclesie iuuitauit potrus bragarensis eccle-
sie et omnes Clerici et notuit uenire si non fecisemus ei dotem et restaurationem 
sicut Kannon docet« (Port. Mon. Hist. Diplom. et Chartae, doe. 314). 

Na eleição do bispo de Coimbra, Cresconio (ibid., doc. 773, de 1092), citam-se 
os «canonum statuta et sanctorum decretalia patrum». Pôde ser que se alluda ao 
resumo Isidoriano, que trata da eleição dos bispos no liv. i , tit. 31 esegs. («Sancti 
Isidori opera», log. cit., col. 36). 

No seguinte exemplo parece que è lambem a um preceito da Igreja que se faz 
referencia pelas palavras «lex canónica». Falando da fundação do mosteiro de Gui
marães, diz o doe. 223, de 1014 (Dipl. et Ch.), que o edificou Mummadona iper ius-
sione ct conaensum Harnmiri principis et testamentum secundum lex canónica 
docet". 

Sobre o uso e signilicacão da palavra decetros, veja-se Viterbo, 'Elucidario», 
vb. Passaes, e Du Cange «GlossariumR, ed. de Favre, vl>. Dextri. 



ecclesiaslico ou a uma regra monástica, ora, emfim, comprehenderem 
taufo as leis civis com as da Igreja 

Mas na maioria dos casos a referencia parece devcr-se entender uni-

) O doc. 9, de 882, que citúmos lia pouco, iTfcriniío-se á applicaçELo dos bena 
n'clle doados, usa da soguinlc phrase: «sicut lex et canónica sentencia doctít-. Em 
doação ou testamento a igreja leito em flâi (doc. nos Dipl. et Ch.) diz-stí, não 
podemos alíirmar se em relação á posse dos bens e & observancia da rc^ra'mo
nástica, ou só em relação a uma d'essas coisas, «ut canónica sententia docet et 
lex lógica (sic) ordinat.». 

quaes 
Jhe; ."' 
do acto, as phrases «sicut canónica sententia resonat et docet», ÍS "pro sententia 
canónica". 

Em lOiu (ibid. doc. 342), ccdcnílo o abbade c convento de Vaccariça a uns 
certos monges e presbvteros os mosteiros de Leca e d'Anta, com as suas pertenças, 
e outros predios, sob determinarias condições, invoca-se duas vezes, quanto ã esta
bilidade do pacto, o preceito da sentença canónica, e. não se. allefía o de nenhuma 
outra lei toque habeatis et possideatis illos de nostro dato sicut in testamento re-
sonat SÍCMÍ canónica sententia docet— et hunc nostrum factum nostrum {sic) non 
sit uiolatum pro nulloque íacto sod plenam babcat tirntitudincm roborem usque in 
seculum seculi pro sententia canónica». 

N'outro documento da mesma data, pelo qual se Faz effecliva e se repula 
aquella cedência (scfiundo doc. incluido no n.0 342), cita-se expressamente a lei dos 
•Visigodos que permitte, a quem não tiver filhos, o dispor como quizer dos seus 
bens: «quiadicil in libro iunicum ubi dicit líber un ct titulus secundas sentencia 
nonadecíma" etc. (Na compilação de Reccessvintus e nas edd. de Madrid e de t902 
ha EÓ differençu na numeração da lei, que é a ^O." c não a i9.B). E iralando-se 
da regra que os monges de Lorvão devem observar, se alguns vierem tambem ha
bitar nos mosteiros cedidos, diz-se: «sicut lex canónica docet». 

Referencias à sententia canónica, ipimes ás que not&mos no primeiro docu-
rachto sob n." 342, se encontram no doc. 390, dc lO.Ví, em que os interlocutores 
lambem são os mondes de Vaccariça e os dc Leça. 

O doc. 409, de 1058f offerece exemplo bem claro de se entender com o Código 
VisiÇOtMco e com a regra monástica a referencia ã sententia canónica. Trata-se 
ah i da doação, em que parece não haver nenhuma reserva, que um corto Guniice 
faz ao mosteiro de Santa Maria, situado em «eumparnuna». O doador, alludindo ãs 
•«canónigas sententias», cita uma phrase que é da lei 6, 5, jv do Código (C 1, v). 
São as palavras do documento: «deo ergo datur quiequid ad fidelibus eglesie ius-
titissimam (sic) deuotionem offertur»: súo as da lei «Deo cr^o datur quidquid a 
fidelibus in Dei ecclesiis iuslissima devotione olTertur». E muitas linhas depois o 
instrumento da doação usa da phrase canónica sententia no sentido maniíesto de 
regra monachal: "et ego gumicc . . . . elegimus ad contenendo et ad obiurgandum 
sororem nos t r am— sicut more regulare ct sub manus uel regiminem abatem si
cut canónica sententia docet». 

Froila, frater, e Branderigo, presbyter, adoptando por filhos a quatro sobri
nhos, « dando-lhes certos bens no territorio portugalense, di^em: '.quia dicet lex 
et 5críp/M.ra—hominis ením qui liüum non abuent facieudi de rebus suis quod 
uoluerit» — ídoc. 463, de 1068J. É a disposição do Cod. Visig., iv. 2, 20. 

Uma carta de doação de bens no lerrilorio portugalense, de 1068 (doc. 470), 
que principia pela formula visigolhica «Magnus est enim titulus donationis^. cxprcs-
sa-sc do seguinte modo: «et idem in fiber godorum doctores saoscrunt ct in cann-
nipa sententia demonstrauerunt donatio que per uin me (sicj metum non i'uerit 
exorta talem qualem hemelío abeat firmilaicm». Vè-se que a referencia é ao Cod. 
Visig., posto que a substancia das leis reíe.ridas não seja bem essa que sê  Ities 
attrí" ~ ~ ' - - . . _ 
extorta, 
ct 
maca 
muilos exemplos (DiplouT et Ch.', passimj. 

Em [estamento ou doação para depois da morte, a favor do mosteiro de Paço 



camente ao Código Visigothico, a cujos preceitos a sociedade do per iodo 
i h reconquksLa mostra, nao raro, como já dissemos, aUribuir o que quer 
quo é lambem de mandamento religioso, talvez, a l é m da influencia do 
clero, pela t rad ição da preponderancia que haviam l ido na c o m p i l a ç ã o da 
lei c ivi l os magnates da Igreja e em especial a doutr ina dus c o n c í l i o s 1 . 

Essa ident i f icação de preceitos caimnicos e tie leis do Código não se 

de Siinsii (doe. (¡78, de Í087), rictermina-se qun o infractor «reddal in ijuadrupfam, 
ant quaiiium de talibus secundum sancti Omonk et l ibr i Judicialis d cerei um 
íueriL insliiutum». Assim se expressa aínda ouiru caria de igual especie (doc. 713, 
de 1088), a favor lambem de l'uyo de Sousa; e porque a primeira não declara o 
nome do notario, não se pôde dizer que fosse o mesmo em ambas. Uma doação 
ou lefjado ao mosteiro de S. Christovam, terrilocio portugaleuse (doe. 857, de i097^, 
contém i»uaL diíjiosigãu: «in quadruplum conponat secundum libri sancti canoms 
adque iudicialis (Jfcrcta sunt insUluta». 

Também ha exemplo de se alludir aos cânones dos condlios geraes. Tratando 
da doação feita a um mosteiro do territorio bracarense (São Homão), diz o docu-
menlo 080, de 1087: «Et nullus iiominum faicorum uei ímperatorum ibi habeat 
potestatem iudicainli (landi uel uendendi aut teslandi per nu liam occasionem aut 
de suis i'ebus in alia parte extraniandi sicui in cânones generalium condliorum 
resonaí ct regula aancti benedieli allirmat sed iuri saneie ecclesie balieat et pos-
si d eat». 

Os doeumeiHos 081, de 1087, e 71(), de 1088, em que os notarios são differeiHes, 
cerniendo doações ou lefíadoâ ao mosteiro de Moreira, i m i t o r i n port u» alen se, esla-
Ijelecein que ò infractor «in primis accipiul sententiam seamtiwn cânones ãocenl», 
e depois mandam que pague em dobro ao mosteiro o que llie tiver usurpado e 
mais ires ou quatro libras de oiro, e ao senhor da terra outro tanto - in iudicalo». 

0 consul tíiseuando, dando a um presln-tero certa ermida com sua malta (doe. 
698, de 1088), diz «cómodo continet liber iúdicum per le^em canonicam». A carta 
está datada de 30 de janeiro. A 11 de fevereiro seguinte (doe. 69ílj passou-se 
nova carta mais desenvolvida, com declaração dos limites da propriedade concedida, 
purism sem allusão alguma á lei civil ou canónica. 

No documeiUo 909, de 1099, a referencia, provavelmente, 0 ao (lodigo Visigo
thico, mas os termos cm que se apresenta olTcrecem novidade. Trala-se da doação 
de um predio ao mosteiro de S. João de Pendorada. Os doadores impOem a mulla 
de quinbenlos soldos a quem tentar ir contra a validade do actOj ficando além 
d'isso obrigado a salisfazer ern quádruplo o valor da doação; e acerescentam «si-
cut in decreiis priorum aulecessorum de lafibus est inslitutum". 

1 «Sicut cnirn iegimus instiluta sentenlia quomoiio principes nostri constitue-
runt. Quomodo acetisserunt una cum orthodoxis uiris illustris. . . ut unusquisque 
de rebus suis in omid robore perpetua íirmúale babero tradere licet» (Doação 
immediala e sem rcsiricção, que uma serva de Deus faz em 9o7 (doe. 73) à igreja 
de S. Salvador, no territorio de Vizeu). A afiinidade etitrc o preceito allegado, 
quanto á liberdade de dispor dos bens, e a lei 20, 2, jv, do Código Visigothico, 
é manifesta. 

SemellKintemente: doe. 9k, de 967 (doação, para depois da morte, ao mosteiro 
de Lorvão); doe. 114, de 974 (doação immediata, a Lorvão); doe, 191, de 1002 (para 
depois dn. morte, ao mosteiro de Vaccariya); doe. 241, de 1019 (immediata, a Vacca-
riça); doe. Ü07, de 1039 fpara depois da morte, ao mosteiro de Leça, que era sujeito 
ao de Vaceariça); doe. 393, de lOiiü (para depois da morte, a Vaccariça). Todavia 
imporia notar que, exceptuado o caso do doe. 73, de 91)7, são os mosteiros de 
Lorvão e de Vaccariça os únicos nos l'ort. Mon. Hist, que ministram esses exemplos. 

A fórmula dud ar io í de doação ou testamento a favor de mo.-deiro.-* offerece 
alguma variedaiie, usando cada corporação, não sempre mas ás veze.s provavel
mente conforme a liiteratura e o yosio do notario, de um certo nhcaseado peculiar. 
K'alguus actos d'aquellas especiesj relativos ao mosteiro de S. João de Pendorada, 
no ultimo quartel do século x i , acha-se o trecho seguinte, attribuido ao doador ou 
testador: «Notum fieri cupimus omnibus nostris Eidelibus c.unctis ortodoxia atque 
catholicis uiris presenlibus scilicet et fui uris» etc. (Doc, 654 e 662, de 1086, em 
que o nolario è o mesmo, e doe. 689, de 1087, em que o redactor foi outro). 

Texto bem extravagante é aquelíe com que, em 1099, principia a escnptura 
de venda, entre particulares, de um predio em Caldelas, territorio bracarense 



uoUi sú nas escripturas cutre partiiiularos; observa-se iguaimente nos do-
cumenlos redigidos cm nome do rei. Uma doação regia de 997-999, em 
que Bermudo n se refere ao procedimento que eiie tivera para com um 
traidor e rebelde, diz: «Uisponiuios etiam de bon i s . . . tit exinde elige-
remas» quidguid i n sacni l ixsimuin cano m m ct Goticam legem itiveuitur 
de rebelíioaibus vel conlradictoribus Kegis, sive de facullatibus meis eo-
runif s ia t f in libro seaindo of in ejus ¡iitth's coiinlitiidfrn.. vvl c r a r a i u m a 
prioriMi-s sanrtia palr ibns scripl/iui esse decern i tu r» ' . 

As mesmas phrases se encontram quasi meio século depois, em i046, 
TI'unia doação regia á igreja de Astorga, tratando-se de villãos desobedientes 
aos mandados do rei2. Km 1017, fazendo doação de certos bens a «Petro 
Fredenamli filio», diz AíTonso v que os tirara ao infidclisstmo e adversa
rio Sancho, tio d'eUe rei , «secundum ie.r nobis ordinot el c anón i ca sententia 
auc lor iga t» ; ! . 

Comtudo, qualquer que fosse o respeito volado ao Litro dos juizes , e 
abslrahindo até das transformações sociaes occorridas na Peninsula desde 
os principios do século vm, bastava o desappareeimento do imperio, de 
cuja auctoridade emanara a proscripção do direito romano, para (pie as 
tradições d'este direito, nunca esíjuecidas de todo, até, como já dissemos, 
na lei que o banira da pratica forense, reagissem agora com maior vigor 
e fossem penetrando mais nos costumes jurídicos d'aquella sociedade. 
A classe ecclesiastica, indubitavelmente o eíemento social cuja influencia 
sobrelevava a de todos os outros, não havia de ser contraria á reacção 
das tradições romanas, no que estas não oíTendessem a sua doutrina e 
interesses, porque era precisamente nas constituições dos imperadores 
cbristàos que ella tinha a principal fonte do seu direito próprio. 

De iimovações introduzidas pelo clero no direito visigolhico ha varios 
exemplos. 

Na Sepiimania, uo ultimo quartel do século JX, era ainda o Livro da 
lei gothica o que se applicava nos tribunaes; e como elle era omisso acerca 
da composição devida pelos reus de sacrilegio, os juizes não lhes impu
nham a obrigação de a satisfazer, porque n esse mesmo Código eslava 
estabelecido que não se conhecesse dos casos que elle não comprehendia. 
Para remediar o prejuízo que d'aht resultava aos direitos da Igreja, e so
bre a allegação feila no synodo de Troyes de 878 pelo arcebispo de Nar-
bonne com os seus suffraganeos, apresentando um exemplar do livro, o 
Papa João viu, que presidia ao synodo, tendo examinado com os prelados 

c. 904). Approximando-se, nas primeiras palavras, de uma fórmula de doação uaada 
:-e os Visigodos ( Z m i n i T , «Formulae» p. 589, n.0 30), invoca depois o que diz 
sido dtitíírmiiiado no concilio de Nicéa a na lei dos Godos sobre a validade 

(doe. 
entre 
ter si 
do contracto de venda: «Magiium est enim tituluni uemlítionis ct coatramutalionis 
actu lar^itatid que uemo poteest ncque tbrís lex proicere sed icncmdmn et aben-
dum sicut 1'uit ordinaium in concilio niceno fita aqui uma lacuna) ubi sedebant 
cccxvfii* episcobos ct xxx" res (¿ic) et ibí cícgerum in tex coto_(lacuna) de in 
libro VO et titulo vni" quia dice—ece quomodo ualeitt uemliuo Bicut ed^ enlio— 
nou per melmn de milis homo neque per ebríetas uinum ncque perlurbatío cordis 
sed cordi: directo iuirego consilio tempus pacilicus et memos cousideruiui». K 
carta aulograpba, que veio da collegiada de Guimarães para a Torre do Tombo. 

f España Sagrada, xxxvi , Ap. iv, p. vn in fine. A doação foi confirmada por 
D. Alfonso v em 1000 fibid. p. ix l . Quanto á data da doação ver lisp. Sagr. xxxiv, 
p, 311. Ü canon pôde ser o 73 do concilio iv de Toledo (6:t3jt ou o 10 do xvi (GW), 
e as leis do Codino as leis, 0, fí (9) e 3;í (31.), 1, u. 

2 lisp. Sasjr, xvi, p. 438 in fine, 
3 lbid.? XXXVÍ Ap. xu. 



as leis romanas onde se tratava â o assumpto, achou ahi a lei estabele
cida pelo imperador Justiniano acerca da composição do sacrilegio'; po
rém sendo mais leve a composição na lei estatuida por K a rolo2 a esse 
mesmo respeito, foi esta a ipie o Papa decretou que na Hispânia e na 
Gottiia os reus haviam de pagar aos bispos, abbades ou outras pessoas a 
quem competisse recebel-a; e mandou também que esta lei se escrevesse 
no fim do Código3. 

No concilio de Leon de ÍOâO estabeleceu se, artigo í, que pagasse o 
sacrilegiwn quem roubasse qualquer coisa dentro no recinto sagrado das 
igrejas, além de ser obrigado á restituição; se porém o roubo consistisse 
em coisa pertencente á igrêja e se commettesse fóra d'aquelle recinto, o 
delinquente havia de fazer a restituição e pagar á igreja a calumnia se
gundo o costume da terra1. Assim, pois, também nas íeis do reino de 
Leon se tinha introduzido a composição do sacrilegio, mandada addicio-
nar ao Código dos Visigodos no synodo de Troyes; e observa-se igualmente 
o predominio do diralo local nos casos em que ao delicto não cabia a na
tureza de sacrilegio, mas á igreja pertencia cobrar a multa criminal, ca-
iumnia r\ 

Ao passo que no concilio de Leon se legisla sobre fados não compre-
hendidos no Liber J u d i a m , o concilio de Coyanza de JOBO6, tratando, em 
dois arligos, rie hypotheses previstas na compilação visigothica, ou se 
conforma inleiramentc com a doutrina ahi estabelecida, ou a modifica atle-
nuamlo-Uie o rigor. 

No artigo 7 renova aquelle preceito do Código, pelo qual só é admissível 
em juizo o testemunho de quem presenciou os factos sobre que depõe7; 

1 Segundo Savigny, «llisl. du liroil rom. au moyen ajie», trail, franç., II , p. 
70, nota g, essa lei 6 a do Cod. Just., i , 3, 13 (imperator Honorius), que se en
contra lambem no Cod. Tti., xvr, 3, 34, mas não passou para o Breviario ile Ala
rico, 

2 Carlos Magno, secundo Savigny, lop. cit. p. i70. 
3 «Et praecipimuá ut in fine cod i eis legis munilanae scribatur haec lex» (Ba-

luze, «Capitularia», n, rol. 276 a 278. (lomo ahi mesmo sc observa, este preceito 
passou para o Decreto do Graciano, Causa 17, quest, i , can. 21. 

O s\nodo de Troyes de B78 ó diado por Savigny, ¡bid., n. p. 49, nola />, a 
proposito da observancia do Codito dos Visigodos na Septimama; mas guiundo-
noa pela traducção francesa, o lambem peta italiana, Tormo, l8oi, vol. i,' p. 329, 
nota íi, lia na obra de Savigny alguma contusão quanto ao que se passou no sy
nodo a tal respeito, Com mais exaeção já tinha sido allegado por Lanlizabal, Dis
curso preliminar na edição do Código pela Acail. Hespanhola em 1815, p. xuv . 

^ Córtns de Leon y ile Castilla,'!, p. 2. 
Aa penas pecuniarW, sacrikgms, impostas pelos prelados, deram logar a mui

tos abusos, de que já falámos no lomo i , p, 337 a 339. O saciitegio, diz Graciano 
(Causa 17,' quest. 4, can. 20), contúm duas penas, a pecuniaria e a excommunhào. 

5 Mamlauimus adlmc ul nullus audeat aliquid rapere ab ecclesia; u^rum si 
ali quid infra cimitoriuni per rapinam sumpserit, sacrilegiuin soluat, et quicquid 
inde absiulerit ui rapitiiim reddai. Sí iuitom extra cimiienum iniuste ab&luterit 
rom cccle.íif, reditat earn et caiuiiipuiain cultoiilms tpsíus eccle.jie more terre». 

6 Cortes de Leon y do Castilla, i , p. 24. 
7 i i , 4, i i . Jíüo deporem as testernunbas senáo a respeito do que presenciaram, 

6 doutrina que no decreto do Grariano se altribue jâ ao Papa Calixto, anno de 
222 (Causa m, quest. 9, can. 15). No resumo de cañones, que na opinião de alguns 
cscriplores é obra de Sanio Isidoro, não encontrava o concilio de Coyanza aquella 
doutrina; mas podia vel-a na collcc^o de lionlo Levita, n, 147 c 345 {Capitularium, 
liber sextus, a¡>ud Ba¡uí:e, «Capitularia», i , col. 947 e 981). 0 concilio diz: « . . . 
in judicio testimonium, nisi Mor im praesentium qui viderunt ant audierunt( non 
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e manda appiicar ás testemunhas falsas a mesma .punição que os Vi
sigodos ibes infligiam1. No artigo i 2 , falando dos que se acolhem ao asylo 
da Igreja, fixado alii até trinta passos como já o fôra no concilio xn de To
ledo (681)* canon IO2, manda cumprir a lei golhica, estabelecendo, po-
rtím, não só que se poupe a vida ao criminoso, e era isso igualmente o 
que, em relação a tal caso e a factos a que correspondia pena de morte, 
determinava a Ifii gothica ^ mas também que se lhe não faça mutilação, 
o que è iimilo diverso do que diz o Código em duas ]eis, auctorizandQ 
n'uma que o offendido tire os ollios ao culpado, e pennitlindo em ambas 
que disponha delle como quizer, menos que o mate4. 

Não é todavia somente nas actas dos concilios que se encontram 
vestigios de addicionamentos ás leis visigolhicas, feitos com diverso ca
racter nos séculos posteriores á quéda do iiuperio que as decretou. As 
variantes, notadas entre os dez transumptos que foram cotejados para a 
edição latina do Código, publicada em 1815 pela Reid Academia Hespa-
nhola, dão alguma luz, ainda que escassa, a tal respeito. 

Deixamos de parte as variantes que representam com evidencia leis 
feitas ainda pelos Visigodos, porque não interessam á resolução do pro
blema, e limitamo-nos a mencionar aquellas que julgamos revelarem 
alguma circumstancia aproveitável para esclarecer a questão. 

Os textos que, parecendo ser já do periodo que se seguiu ao dos 
Visigodos, se encontrem na fórma enunciativa de preceito legal, ou com 
a apparencia de interpretação auLhcntica de lei existente, podem consi-
derar-se sob dois aspectos distinclos quanto à sua auctoridade^. Ou 
significam apenas o pensamento de um individuo qualquer sobre a inter
pretação de direito constituido, ou sobre o conveniente estabelecimento de 
direito novo, e não se deve portanto entender que tivessem força de obri
gar; ou signiíicam realmente uma disposição legislativa. Para lhes dar este 
segundo caracter é necessário que nos documentos os vejamos, ao rae-

accipiant»; o Código estabelece — «Nec de aliis negotiis testíraonmm dicant, nisi 
de nis tauíumniodo, que sub presentía eorum acta esse noacunturv. 

i i i , 4, 6, 7, 9 (8). 
- Segundo o concilio de Oviedo de i U 5 , can. 3, o asylo da Igreja extende-se 

até setenta passos {Corles de Leon y de Castilla, t. p. 30). Veja-se o que já obser-
vimos no tomo i , p. 332 e 333. 

3 IH, 2, 2; HI, 3, 2; v i , 5, 16 e 18. 
* vi, 5, 16 e 18. Na compilação de Reccessvintus a lei 16 quer que o offendido 

não applique ao culpado outra pena senão a de o cegar, e que depois o deixe 
para que o aspecto do delinquente sirva de exemplo; não contém a alternativa de 
poder o offendido fazer o íjue quizer do criminoso, menos dar-llie morte: a lei IS, 
tornando dependente da piedade do rei ou doa juizes a vida do culpado, condemna 
este a exílio perpetuo. 

¿ Não póile iiaver inteira cooíiança nas iadicações das nolas da edição de 
1815, quanto ao facto de existir algum trecho só n'um dos codices cotejados pelos 
editores, porque lia n'essas indicações alguma contusão. Por exemplo: da nota 4, 
a p. 29, parece inferir-se que a lei, ahi transcripta, se encontra BÓ no códice de 
Cardona; todavia a p. 147, notas, col. 2.", lê-se que essa mesma lei eslá igualmenie 
no códice Escurialcnse segundo. Pode também acontecer que o trecho falte nos 
codices examinados para a edição de 181B, poróm exista n'outro ou n'outros que os 
editores não conheceram, ou, até, que não se descobriram ainda. A lei, que a 
p. 25, nota 3, apparece apenas no códice de Cardona, foi incluida por Zeutner 
("Leges Visigoth, antiquiores», 1894, p. 321) entre as extravagantes de Reccessvin
tus, achaudo-a em diversos códices. Na ed. de 1902 encontra-se em n, 4, 14. 
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nos em substancia, aUegatlos como lei , ou regulando algum acto jurí
dico K 

Restricto a esse criterio o exame rias variantes, o que elle nos mostra 

i A edição dc 1815 começa loso por um o compilação (Primus Tilulus), que 
se formou quasi toda, como vamos ver, com deliberações, sem oniem chronologica, 
de diversos concilios de Toledo. Os editores parece tcrem-na adiado só nos co
dices Compluiense e de San Juan de los Revs (p. 1, nota i ) . Foi reproduzida oa 
edição da Anad. de Lisboa, 1'orL Mon. Hist., Leges et Cons., i . 

O Primus Titutua consta dc dezoito paragraphos, e contém cânones, ou fra
gmentos de cânones, dos concílios de Toledo, e um Decretum judien universalis, 
promulgado no concilio vm. 

Os cânones ou fragmentos d'eiles nem sempre são inteiramente conformes, nem 
ainda na substancia, ao texto que se 10 nas collecções impressas dos concilios de 
Uespanha. 

Vejamos as fontes de cada um dos dezoito paragrapbos. 
i . É tirado do concilio iv, 633, proemio; no 15m inseriram-se trechos das Ety-

mologias de Santo laidoro, l ib . tx, cap. 3, n." 1, 4 e 5. As leis 4 e b, 2, i , do Cod. 
Visig. tt'ra maml'esla semelhança com as mesmas Etymologias, l ib. v, cap. 20 e 21. 

i i . È o canon 10 do concilio vnr, 633. 
m e ix . Fragmentos do canon 75 do concilio iv; e o texto que se transcreveu 

no I i n passou em grande parte, e pelas mesmas palavras, para a lei 6, 2, i , do 
Código-

iv. Contém o Decretum judici i universalis ediium in nomínf principis no concílio 
viu, e no essencial constitue a lei 6 (5), 1, n, do Código. 

v. É o canon 3 do concilio v, 636. 
vi . Reproduz o canon 4 do concilio v. 
VJI e viu, Sào o canon 17 do concilio vi , 638. 
x. Fragmento do canon 1 do concilio vir, 6S.fi. 
x i . igualmente ó fragmenlo do canon 10 do rondl io xvr, 693. 
xn . Reproduz o canon 18 do concilio v i . 
XIH e xiv. Extraliiram-se do concilio v fe não vi , como se 10 a p. vni na edição 

de 1815 cm relação ao § xm), cañonea 8 e 2. 
xv. Fragmento do canon 16 do concilio vi. 
x v i . Hepetc o que diz o canon 4 do concilio xm, 683. 
xvn. É o canon 7 do concilio xvn, 694. 
xv i i i . Transcreve-se n'olle o canon 14 do concilio v i . 
O Primus Titulus conflitue, portanto, uma compilação, poslmoi a 694, em que 

se reuniram preceitos que de certo tinham força de obrigar; mas, no conceito mais 
commum, nem (•• um addicionamento Feito ao Código por determinação regia, nem 
parece representar trabalho official. 

Quanto ao Código, observamos o seguinte: 
i , 2, 6. Esla lei que, segundo notamos já, se tirou, era grande parte, do canon 

75 do concilio iv de Toledo, 633, tem no códice Legionense um addilamento, extra-
hido d'esse mesmo canon e comprehendido no § m do Primus Tilulus, mandando 
fulminar com a excommunhão os monarclias que deixarem de guardar os preceitos 
dos cânones ou das leis, opprimindo cruelmente os povos com tyrannias e extorsões 
fp. 3, nota 8), Não faz menção d'este additamento a edição de 1905. 

i i , 4, 3. Trata esta lei do modo de apurar a verdade, quando o instrumento 
escripto diz uma coisa e as testemunhas, que o subscreveram, dizem outra. No 
códice de Cardona tem um addilamento, no corpo da lei , relativo ao caso de qufe 
03 próprios, que se presume serem os auctores da escriptura, neguem tel-a rooo-
rado (p. 24, nota 1). JSào se estabelece ahi direito que não resulte já da mesma 
lei 3, 4, i i , como se encontra no maior numero de codices, e de outra iei que 
na edição de 1815 c a primeira da nota 3, a p. 23; na compilação de Reccessvintus, 
publicada por Zeumer («Lcges Visigoth, anliquiores». 1894, p. 32i), está incluida, 
entre as extravagantes, e na ed. de 1902 é a lei 14, 4, H . Mas o additamento á l e i 
3, 4, n, parece ser posterior ao periodo visigothico, se com effeito só apparece 
no códice de Cardona. Não se aprésenla como glosa de jurisconsulto; emprega & 
fórmula imperativa «iuberaus». 
... u , 4, 5 e 6. Entre as leis 5 e 6 (4, n) , dizem os editores de 1815 (p. 24, nota. 
13), acbam-se duas no códice de Cardona, sem ordem de numeração, riscadas mas 
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A que o maior numero dos ad r í i t amen tos ou sito glosas, ou preceitos de, 
direi to canón ico extral i idos das fontes e n t ã o acreditadas: mas considerada 
n inlerfereucia do poder c ivi l em assumptos tcmporaes da Igreja no periodo 

legiveiís rdin c?\\i nota á imrgem: «LCÍÍPÍÍ rnniaiiiis ¡ipo.si-ifa?». Ntinlmma observação 
Uaem os Oílilorcs árrrr;) da iellra. quvv das duas leift, quer da nota. Wíio Ibi'üin 
¡nrluidas na ed. ilc 10Q1 

A prinn'iiii lei. cujn rubrica r -VI testes |iriuíquain de i ansa interroKenlur, 
?a'Tamenlo tMnsiciiiijamui'». reprodu? pelas niestnas pahivi'as, auii inpifíiitfii'aates 
c raras diiteriMiças, a interpretado da nmsUtinção 2, 14. xr fimpernt Constaniitmt) 
rio Cod. Th., na t.cx liom. Visigulli., rniistiiuiçíio Í \ IK passou para o Cod. Just., iv, 
20, 9. Como, porém, essa mesma ¡ntn-pvetaiio se trausereveu nos capitulareis de. fientn 
Levita, 8i7-t<o7 Milt, in cap. lit), vu do Capilularium, eu inah i íe . «Capitularia», 
r, rol. 10881, Tiiiò é Fácil delei'ininar ao corto a qual das duas routes se Coi buscar, 
a iei copiada no códice de Cardonn; todavia a rubrica, que só se no capitular, 
a conlormidade do tpxto da lei. aimla maior com o rapiiniur do qur com a íntrr-
pretatio, <: o fado de st; eMconlrar uns r.apilularos de lienln Levita a sepunda lei 
r(e qut) vatnos falar, tudo isso itHluz a cror que foi (ta colle^çáo i/o Capitala-
riam que se exlraíiiu o estatuto. Sa Cod Visig., u, 4. '2. lei que não falta nu co-
dice de Cardona (ed. de I8C?. p. nota 'i i , já estava estabelecido quo as teste
munhas não podessem depôr sem jircvin iiiraiueiito. J-jiteinlenios. portanto, que in-
dubilavelmente aquella inserção no códice se deve reputar obra sem caracter lofíal. 

A rirruinstanrin de se averbar de apocripha a lei. revida que o auctor da nota 
deseonhoein a Lex línm. Visiyotli.; e se elle a clarificava d'essa maneira por a 
julgar copiada da collecção de liento l.eviia. esse juizn àrerra d'esia collecçÍKi 
ineulea uma rpocba postei'ior ao século w . 

A sepunda iei leni esla i-ubiii'a: «De sai'ramentis leviler nnn imandis». Contém 
um preceito já inserto no Cod. Visi;;., n. j , %j (21), lei não omittida no coiíice. de 
Cardona (ed. de IKIJÍ, p. Cí, nula ÍI1; wwa não é maia do que a copia lilieral do 
rap, 349 de Rento Levita, no livro i (v do CapHulurinm em tíaluKe, i , col. Sflít). 
Nil «Lex Haiuwariorum», x., 17. aclia-se o mesmo preceito, mas nas palavras por 
que elle está expresso não ha ifjual identidade íMon. Germ. Hist.. Lepes, ni, p. 306). 

i i , 4, 10 e 41 (0 c 10). Entre as leis 0 e 10, din a edição de 1813 (p. 26, ñola 13), 
ha no códice Lesiónense uma Ici intercalada, sem numeração nem rubrica; e tran-
sereve-a <;m seguida (Prohibe que os ck-ji^ns sejam obrigados a lesteniunbar em 
juizo; foi omittida na ed. de 191)2). K a p. 2.'), nota It. declara que á niarfíom da 
lei alii inserta, que é a mesma a que já nos referimos (u, 4, 14 na ed. de -1902) 
e traia doa quo perjuram, lia uma nota de lettrn moderna que diz: Aqui la ley 
del concilio Cart. v». ¡\'o texto do Cod i» o ern castelhano (ed. fie IHtfi, p. 31, nota li)') 
lô-se que nos codic.es Escurial. I.0 e Malp. 2.°, entre as ¡eis 8 e SI (4. n; ambas ¡w Icis 
tratam (los que testemunham falso) se encontra a seguinte:—«Del concilio quinto 
de Africa Caruifñena. Que los clérigos non sean rebebidos em tesliuionio» —; e 
transcreveu d o-se em seguida o texto, vé-se que elle 6 a tradueçíto, ou ¡mies uma 
paraphrase, do can. i do concilio v de Carthngo, Fecundo ;¡ collerçfto do Pseudu 
Isidoro, canon comprebendido no resumo allribuido a Sanio Isidoro, l iv. in, l i t . I I . 
Sobre es.se concilio voia-3<; llefe/e, «llist. des co/ieilos», traducção fríinceza, H, p. 
257 a m . 

iv, 2, 11- Esta lei trata da sucf-essào dos conjures entre si, quando dn de-
functo não ficam parentes alé o sétimo uniu. Tem um muiin confuso addílamento 
no códice Emilianense fp. o l , nota l á ) , a respeito do qual os editores advertem 
que corrigiram alguns erros, porém que não é fácil corrigir os que ticam ainda. 
O que principnhnente suppontos resultar do inldiíamento é que se estabelece, como 
obrigatório o legado da quinfa parte da herança para a Igreja. Se assim é, pôde 
conjecturur-se que não será anterior- ao ultimo quartel do século xu (veja-se o 
nosso tomo i p. 312), mas talvez remonte ao principio d'esse século, porque o pre
ceito de distribuir leyado pela alma do defunclo que. não deixa prole, acha-se já 
no foral do Ccrnancellie de 1124, pelo qual, segundo nos parece, fica abolido afu 
o direito do manaria, no caso de existirem parentes: «Qui rnigratua fuerit et semen 
non habuerit dot toturn suum habere pro sua anmia ot ail suos parentes» (Porl, 
Alou. Hist., Leg. et Cons., i , p. 3{iU). 

Também na versão casteíliana fui, i , l i , ed. de 1813) se inseriu uma lei, ex-
tranha ao original publicado, relativa aos esponsaes, que é traduzida da LPX Rom. 
Visigoth., Interpretatw da const. 5, l i t . 5, Jib. in do Cod. Th. (jú o observou Ama
ral, "Mein, de Lia. Porl.,» vr, p. 283, nota, no tim, e, p. 283 nota, peio meio), e pas-
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da reconquista, ainda em parte do scculo xn, a doutrina do tacs addi-
tanientos; as mais das vezes, só traduz, em nosso conceito, as pretensões 
de independencia e primazia que a classe ecclesiastica procurava fazer 
vingar em seu favor, mas não constitue direito que alterava, substituía ou 
àecrescentava as leis geraes d'esse periodo. O addilamento, que no códice 
de Cardona se introduziu na iei 3, 4, i i , e prevê, como observámos1, o 
caso em que o presumido auctor da escriptura nega que a confirmasse, 
e a lei, que citámos, da traducção castelhana^, é que talvez se possam 
admittir como excepção; o additamento por estabelecer uma regra de di
reito civil que manda executar; a lei por estar incorporada na traducção 
castelhana e existir também n'alguns codices latinos, cuja auctoridade, aliás, 
reputamos diminuta por serem muito modernos. Até aqui não achámos 
ainda, fora dos concilios, e resalvadas as suppostas excepções a que acabá
mos de nos referir, a caracteristica essencial de addições feitas ao Código, 
que tivessem auctoridade nos tribunaes. 

Vejamos agora o que nos dizem outros monumentos. 
Em 1075 foi julgada em Oviedo, no tribunal do rei , uma causa, que 

se ventilava entre o bispo d'essa diocese e uns homens nobres, sobre a 
propriedade do mosteiro de Taule. A sentença, de que nos havemos de 
aproveitar com maior desenvolvimento quando tratarmos da prescripção 
relativamente á Igreja, foi proferida a favor do bispo, e funda-se no que 
está escriplo «in libro Judico in titulo per Leges Góticas»3. Refere-se 
em seguida á substancia da lei 3, 3, iv , do Código dos Visigodos; cita 
depois, como incluida também no mesmo corpo de leis, uma disposição 
que, todavia, se não encontra nem na constituição citada, nem em qualquer 
outra das comprehendidas nas compilações até hoje publicadas4; parece 
allegar ainda, como lei especial do mesmo Código, da qual, aliás, não ha
vemos mais noticia, um preceito sobre a prescripção de trinta anuos a fa
vor da Igreja5, e conclue transcrevendo, quasi pelas mesmas palavras que 
existem impressas, a lei 3, 2, x. 

Em 1083 foi julgada outra causa em que era parte ainda o bispo de 
Oviedo, e versava lambem sobre o mosteiro de Taule. N'esta os juizes, além 
de citarem o texto da lei 12, 2, iv , e, segundo parece, se referirem ás 

sou em substancia para o Fuero Real, iu, 2, 5. Urena entende que esta iei devera 
ter sido incluída na ed. do Liber iudiciorum. Encontrou-a no Códice Escurialensé 
2.° (sec. x iv) , e nos dois Matritenses (sec. xvi) , d'onde a transcreve. «La legisla
ción», já cit., p. 54, 86 e 552. 

1 P. 14, nota. 
2 in, 1, 5. 
3 No documento impresso (Esp. Sagr., xxxvnr, Ap. 19, p. 313) lê-se per Leyes 

Góticas, mas evidentemente o editor traduziu ein «istelhano essas palavras da Sen*-
tença; e isto mesmo se \ ê de outra cscripluru, de 1083, por elle também publicada 
e de que brevemente vamos falar. 

4 «Item de eadem re, cjui vero bene tenuerit suorum fratrum vel heredum, et 
•inde illiquid alicui Ecclesiac concesserit firma permaneal ipsa coricessio quamvis 
sit in indmsum. Quando autem dividerint inter se il lud quod indivísum est, resli-
tUiit illis ex próprio qimntum Ecnlesiae concesseritu. 

Da «Lex tíaiuwíiriorum, i , 1 pr., deduz-se um preceito contrario, isto (•., que 
em quanto os bens do casal estiverem indivisos, não será licito razer doação á Igreja: 
«Ut si quis líber persona voluerit et dederit res suas ad Ecclesiam pro redem-

•ptione animae suae, liceniiam liabcat de portiono sua, postqmm cum filiis suis 
partivit (Mon. Germ, Hist,, Leges, m, p. 269). 

5 Em seguida ao trecho da sentença acima transnripto, lÔ*se «et Ecclesia quipe 
quidquid per concessionem possedit xxx annia integria possideat in perpetimm». 
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leis adtlii/.klaü na senlença do 1075, allcgam outra, que dizem escripia 
«in lihrn .lúdico», pola qual os filhos do concubina são excluidos da he-
rímcfi paU'i'iia. Kí-ia constituirão lambem SB não encontra nas compilações 
imprensas ' . 

Km U)1i) o I08í] esses prcccíEos, o ullimo dos quaes é iudubitavel-
mente de direito civil , nsíavam portanto incluidos no Código Visigolhico, 
ou tosse como leis. nu como arestos ou costume da curia do r e i ; do que 
se nTio [<õi\o duvidar e da sua aucloridade, porquí.' os applicavam nos tr ibu-
nnes. O que [lorém sn, torna diilicil é descobrir-llies a antiguidade. Pertence
rão ainda aos reis visigodos? O facto de não virem em nenhum dos codices 
clivulpados pela imprensa induz, á primeira vista, a inclinar para a 
nejraliva. porque não são cssrs codices tão poucos que a omissão pareça 
dever allribuir-se de preferencia aos copistas: mas a afiirmativa também 
oííereco probabilidades, e talvez maiores, porque, ainda assim, o numero 
dos traslados do ('odigo, que hão do ter evislido, é de certo muito supe
rior ao dns que são já conhecidos, Isto que a simples razão bastava para 
convencer de indubitável, eoirobora-se com o caso, que observámos, em 
que o Papa mandou addicionar ao Código a lei do sacrilegio, que todavia 
não appai ece em nenhum transumpto impresso. Talvez (mas esta hypothese, 
que podia envolver prejuízo para o clero, afigara-se-nos a menos crivei) 
que de fado se não chegasse a realizar o addicionaniento; o mais prová
vel ó, porém, que os oxempiares, que o continham, se perdessem de todo, 
ou não se descobrissem ainda. 

Se os dois documentos allegados, de 1075 e 1083, não esclarecem 
acerca da existencia de alterações ou substituições nas leis visigothicas 
durante o periodo da rcromiuísta, outros ha, e são numerosos, que mi
nistram provas incoutrastaveis de que nas relações jurídicas d'aquella so
ciedade prevalecia, a alguns respeitos, sobre o direito visigothico o direito 
local o se observava a pratica de costumes e regras, que, segundo notá
mos já apesar de contrarias às leis do Código, ou não estando comprehendi-
das n'elle, se tinham introduzido na jurisprudencia da cõrte e no direito 
civil municipal. Mas é notável que esse direito locat e essa pratica, por 
via de regra, Lambem são extranhos ao direito romano. 

Entende um escríptor moderno3 que no Código Visigolhico a forma 
do processo predomina mais do que as regras do direito, e que talvez seja 
esta a razão por que a observancia do Código persistiu portanto tempo. Não 
julgamos exacto o motivo allegado para essa persistencia, e parece-nos, até, 

1 «Itlis visis jmlu'uvcrunt pml ic t i juilices, Bicut escriptum eat in libro Judica 
in titulo por LÜÍÍOS Gnücas, ubi tlicit: Nam si HHi cx concubina nail fucrinl, nullam 
pariciu haliL'ant liaerediiatc pa tris am, nisi paler corum vel l i t i i In^itimi ipsius patria 
vet i ibeni noverra, vel etiain prr^onics supradicti pulris misericordia nioti quid-
quid Piá piT rariliulam conoessiuni-; sou p<;r voruliros lestes dedcrint, possidcant 
tllud ill perpoluuni» (V:sp. Saí»]1, x x w u i , Ap. 20, p. 316 in fine). Quundo t ra íannos 
dn direiui du suecuásão, cstudarcmo.-i a orifíctn provável d'essa lei. Advertimos de 
puspafiem que não nos ulilizairioa dos fragmentos de direilo romano-visigothico, 
inserios por Zeuruer na ed. das Leis dos Visigodos, 1902, p. 469 e segs,,e extrahidos 
do livi'O de Gaudenzi que o^ dc^cohriu, por nos parecer que o tempo a que elfes 
perlt'iiccjii, e a orii'em de que piocedem, são ainda problemas por decidir. Em 
iodo o caso, a-i disposições da sentença, a que nos? referimos, differcm da doutrina 
lios rap. 8 o 11 dos ínigmoiUOS. 

2 Tomo \, p.. 28 e segs. 
3 Bruiails «Elude sur la condition des populations rurales du RoussilloQ au 

•noyen age», p. xxr. 
2 
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qué nos approximaremos maia da verdade aUribuindo-a antes ás regras do 
(iireilo. Pelo menos em relação aos territorios até onde iiaviam chegado no 
seculo xn os reinos de Leão e de Casteüa, e onde estava constituido o d» 
Portugal, ó principalmente na ordem do processo que se nos apresenta 
mais obliterado o direito visigothico. Mostral-o-liemos no decurso d'este 
trabalho. 

T I T T J L O I I 

Aoqu i s i ção do d i r e i to de propriedade 

C A P I T U L O I 

Occnpação1 

Falaremos primeiro da acquisição que recabia sobre coisas, que ou 
não eram ainda propriedade do ninguém, ou cuja apropriação a lei facul
tava ao achador ou descobridor. Quanto ás primeiras observaremos como 
se regulava o direito de caçar ou de pescar; quanto ás segundas exami
naremos quando pertenciam ao achador os thesouros escondidos ou as 
coisas perdidas, e que prcrogativas se concediam ao descobridor de viei
ras de metaes. 

Dos outros modos de adquirir trataremos nos capítulos seguintes. 

SECÇÃO i 

Caça e pescai 

Em Pordiírat, no periodo mais remolo, a caça e a pesca rejircseníavam díreifos mlicrcnfcs ao 
(iomiriio do solo- Mos foraes, em foral, eram ellas ordinariamente livres, mas trihutailas. 
ílireito municipal. Naturena do direito do senliorio; legislação romana; legislação dos 
Visigodos e d'alüuns outros povos germânicos. Direito portiiguez desde a secunda metade 
do século xiv. Clamores populares. Coutadas da coroa. Projuizos para a agricultura. Abu
sos dos montei ros. Juizes dos leitos que pertenciam ás coutadas. Coutadas de particula
res ou cm proveito d'algum concelho. Cartas de coutamento dadas por corporações mu-
nteipaes. Disposições para obviar ao extermínio da caça ou da pesca. Coutadas cm rios. 
Itesumo. 

No periodo mais remoto do regimen social que nos propozemos des
crever, a caça e a pesca apresentam-se como direito inherente, sem res-
trícção, ao dominio do soto, e n'este comprehendiam-se também os rios 
que o banhavam ou atravessavam; na terra nobre e na terra ecclesiastics 
0 facto não difiere. Se a terra era porto de mar, em regra pertencia tam
bém ao senhorio o pescado. 

i Não tratamos agora das presurias. J;i nos rcCcrimos a esla especie (lomo n , 
p. H a 13, 60 a G% e Noln n no fim cressi; volume), e havemos ainda de voltar 
a ella. 

• Do «Libro de IN inoulma» allribuido a D. AfTonso xr de Castella e a que. 
Jios referimos a p. 425 do lomo i . ha uma cdigSo (cita eni Mndriil, 1877, 2 vol. 
de S." pq. A. palavra veados, de que impropriamente nos servimos alli, deve erilenclcr-w 
no seniklo genérico de caça grossa, javalis, ursos, etc. Veju-sc o que observámos ao 
lomo it, p. 15%, nota 5. 
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Nas doações regias e nas cartas de immuniikide, d'esse tempo e rela
tivas ao territorio de Portuga!., não nos occorro ter encontrado alguma vez 
particularizada, quanto á caça, essa pertença, e sú raras vezes a havemos 
assim notado quanto ã pesca, por exemplo quando exceptuam alguma es
pecie de peixe1. A eircuinstamua pois de, ordinariamente, n'aquelles di
plomas não se fazer menção especial da caça ou da pesca, mostra que o uso 
de taes direitos estava comprehendido na generalidade dos que se consi
deravam envolvidos na concessão regia, e incorporado portanto no domi
nio; e tanto assim era que não deixando nunca de haver no patrimonio 
das corporações monásticas, e ainda no dos magnates, grande quinhão que 
provinha da munificencia da coroa, nos fora es dados por essas entidades 
apparec.e-nos sempre a caça ou a pesca, cedida ahi á collectividade, como 
dependencia do senhorio de que procede a existencia do foral. 

Em regra, nos foraes dessa origem são tributadas expressamente a 
veação e a pesca, o que equivale a reconhecer-sc o direito do senhor a 
cobrar o tributo, e o direito do contribuinte a apropriar-se da pesca ou 
da caça pela qual 6 tributado-. E raro. porém, nos foraes o caso de ficar 
dependente de auclorização do senhorio a faculdade de caçar ou de pescar; 
e os poucos exemplos que se encontram não dizem respeito a terras do 
rei3. Em relação a estas, os foraes mostram-nos que, em regra, a caça 
de monte e a pesca fluvial eram livres, mas tributadas4: 

1 Tíil ti ocaso da doação do caelcillo di: Alhufeirii ú Ordem d'Aviz porD. AÍTcmso m, 
na qu¡ü si; exceptua a pesca da balda {Mon. Lusil., ¡v, foi. 27Í1, cscrit. 20). Na. 
doação que D. Fernando r de CasUdbi fez ¡io mosteiro de Cárdena ent 1040, íiil¡i~se 
cm especial no direilo de pescar, declarando-ñe que d'elle usarão só os homens do 
abbade e não outros ÍBer fiai iza, «Antigüedades»; n , p. 420. escrit. 85, eorrigiu-
do-se a data 1045, que se lê ahi. pela de 1040 que o mesmo Bcrgimza, no tomo i , 
p. 357, diz ser a verdadeira, igual emenda se deve fazer no nosso tomo i , p. 137. 

2 Pelo íorai de, Covas, HOá, dadn por particulares, os mocadores pagavam-lbes 
foro da caça grossa, «de uenalum lonbo el de urso ir15 manus»; e da. pesca —«Dr. 
condado v i de'piscar* (Leg. et Cons.. i , p. 387). A palavra condado designava tanto 
a imposição sobre a caga como sobre a pesca. 

Em Mouraz, 1198, o convento de Lorvão, que l'oi, eonjmictanie.aíe com um par
ticular, quem deu o foral, reservou para si o «condadum» (ibid. p. o05). O mos
teiro de Alcobaça, no foral de S. Martinho, 1237, exige à decima do pescado 
(ibid. p. 673). 

O bispo de Coimbra, com o cabido, e de accordo com os habiíanles de Coja, 
dando foral a esla terra em 1200, tributa a caga de coelhos e a de «ceruo», «cór
elo», «porco» e «vrso» (ibid., p. 095). 

a No foral de Ferreira, USO. ou, talvez mais propriamciUe, composição sobre 
os direitos senhoriacs entre os Templarios e outros comproprietários da Ierra, parece 
reservarem-se para os senhores, entre outras coisas, a caça e a pesca:- «Si quis 
uero montis uet fluminis cautum irrumpere ausus fueril omnibus commuoiíer do-
minis x quartarios peclet medium domiuis et medium ad concilium et quicquid 
a monte uel flumine acceperit ei auferatur (ibid., p. 385). 

O arcebispo de Braga, dando de loro perpetuo o couto de S. Mamede de 
Eiba-Tua, J262, resalva para si, além da igreja com as Ierras que lite pertencem, 
•(piscaria que uocatur Caehum de lagenas malas» (ibid. p. 700). 

No couto de Pedroso, por um estatuto estabelecido em 127) pelo abbade do 
mosteiro, era prohibida a pesca lluvial sem auclorização do abbade, e lambem 
assim o era a caça de perdizes ou de outras aves, e a de. coelhos (ihid. p. 724). 

4 Como exemplo da excepção, citaremos o foral de Marmelar, 1194, no qual 
D. Sancho i não só deixou livre o uso da caça e da pesca, mas nem o tributou: 
«pro collecla in qua uiuatis habeatis proinde partem, in o souto, et in paseigoo, 
et in monte, et in vino, et nichil plus delis» (ibid. p. 489). No foral de Tavoadeto, 
Fontes e Crastclo, 1202, o monarch a exige o tributo sobre a caça, mas declara 
inteiramente isenta a pesca: «condado {sic) de monte, et non de riuo (itnd.) p. 523. 
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0 que bavin de ser vulgar era 3 de si gualda de no t r i l iu to enlre os v i 
zinhos e os exlranhos. Os foraes do typo de S a n t a r é m estabelecem-na ex-
prfissimifiiiLti para os caradores do coeltios; todavia, segundo os Costumes 
das Alcáçovas commiuMcados ü 'Kvora , Lypo d Avi la , os homens de fóra 
parte, que á villa iam vender, ao a ç o u g u e do concelho, porros montezes, 
cervos ou gamos, a talho, não davam a ç o u g a g e m 

Em relaç.ão á pesca, alguns C m n t n m pròl i ib ia iu-oa a ijucm n ã o fosse 
•visinho 

As provas, que temos adduzido a respeito das diversas especies de 
senhorio, são hem claras; mas, se o n ã o fossem, os direitos de portagem 
que se estaheiecetn em muitos foraes, qner sejam dados pelo r e i , quer 
por outros, pobre a entrada de pelles de coelhos e coiros de varios 
animaeS; e sohre o pescado, bastariam para attestar que a caça e a pesca 
eram o modo de vida de muitas pessoas das classes inferiores. Na compi
lação dos Costuma da f.uarda, cuja maior antiguidade não é poss ível de-
te r imin i r , mas onde ha costumes que remontam certamento no s é c u l o x n i 
e talvez, ao anterior, parece, a t é , que o direito municipal dava ahi protec
ção n ã o só â caçada dos coelhos, que era geralmente desprezada pelas 
classes superiores, mas t a m b é m á das lebres, porque pune com a mul l a 
de dois maravedis a quem matar galgo ou podengo*. 

Km Castello-ltom, Alfaiates, Caslello-Hodrigo e Castello-Melhor impu-
nha-se igual multa pelos mesmos factos'5. 

Nos Costumes d evora communirados a Terena. nos quaes ha posturas 
do 1280, manda-se que quem matar cão ou cadella alheios, quer gakyo 
quer podemjo, ou qualquer outro, pague ao dono o valor que este, ou quem 
ia coin o cão , arbi t rar sob juramento*. 

Umas posturas antigas d'Kvora, que na sua maior parte parece deve
rem ser do ul l imo quar te l do século x i v , mostram que os sapateiros m o i 
ros faziam ahi ca lçado de vacca, de gamo e de cervo, e que o p r e ç o do 
das duas ultimas especies, pouco differente entre s i , era muito super ior 
ao de vacca''. No a ç o u g u e vendia-se carne de gamo e de cervo; e á enxerca. 
vendia-se não só essa, mas t a m b é m a de corço7. Da pelle do gamo ou da 
cerva faziam-se lambem sa fões" . 

Tudo isso revela (pie nem era rara semelhante veação, nem havia 
p r o h i b i ç ã o rigorosa de a caça r , porque, ainda suppondo que as pelles vies
sem de fóra, o facto de se vender a carne para consumo persuade que as 
rezes eram colhidas no concelho. 

A cerca da caça de altanaria ou de quaesquer aves, os foraes n ã o são 
tão claros quanto á faculdade de a exercer; mas outros monumentos do 

1 I l i id. , i i , png. 8fi. 
* VÂ)Í\. ite Cusiello-Boin, Cuslello-Hodripo c Cnslcllo-Mdhor (ibid, i , p. 745, 

879, m ) . V ' 
^ Ibid., it, p, 7 cost. 3. Fala-sfi ahi também no «aircauo», cuja morte multam 

com ci t im soldos, mas ignoramos a significação que a palavra [em n'esse logar. 
i Ibid.. [, p. 77Í), cost, o, p. 831. cosi. peiiull., p. 88$, cost. 8, p. 031, cost, penult. 

Em todos esioá se com p relio mie lambem o «carauo» (s¿cj, mas a multa, ainda que 
inferior, como vimos na Guarda, ;'L relativa ao galso e no podengo, era de um 
uiorabitinOj isto O, o dobro da que estava estabelecida na Guarda. 

•r' Ibid., n, p. 84, cost. 1. 
6 Documentos liist. ri'Evora, 1.* .parte, p. i4o e 146, o.0 90 a 92. 
^ Ibid., p. 134, n.0 i n . 
8 Ibib., p. 146. D.*» 93. 
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direito nmnii.-ip.il diío inz a esse respeito, indicando que nos concelhos 
era livre, c que, pelo menos nalguns, m m portagem se pagava de patos, 
gallinhas, saades» (gansos?) e ptirdizes1. 

Nas posturas municipaes de Coimbra de • l l i i i iixa-se o preço das per
dizes e outras ases.; e pode bem suppor-se tjue eni ahi pennittida a sua 
caça, porque o que se prohibe é que ella seja feita com aves de rapina 
ou cães em vinhas alheias'-1. 

Nos Costumes de Castello-Iíotn. Alfaiates, Caslollo-Rodcigo e Castello-
Melhor era livre a venda de perdizes; não se consentia porém que se fos
sem vendíM' noutra terra:!. N'estes quatro concelhos a caça de qualquer 
especie parece qne era absolutamente livre para os moradores. Em Cas-
tello-Rom estava fixado o preço das perdizes; e, sem a pelle, o dos coelhos 
e das lebres4; em Alfaiates a partilha da caça grossa, quando os caçado
res iam de companhia, fazia-se dando o coiro do animal a quem o tinha 
morto, e repartindo a carne por todos5. 

Emfim, que a caça volátil era objecto de commercio mostra-se tam
bém da lei geral de 26 de dezembro de 125IÍ, porque lhe Laxou o preço11. 

Ao conjuncto dessas provas sobre a existencia da liberdade de caçar 
de que gosavam os moradores dos concelhos, aeeresce que os Costumes 
só a restringem a respeito das aves domesticas, punindo com multa a quem 
as matar7. 

Devia ter certa importancia o commercio com a venda de aves de ra
pina, com que se fazia a caça da voaria, porque essa forma de caçar era 
um dos divertimentos predilectos das classes superiores. Na pauta dos di
reitos de portagem, que se cobravam em líeja, estavam comprehendídos 
açores e falcões"; e el-rei D. Diniz, em 1288, estabeleceu uma lei espe
cial contra quem por qualquer maneira se apropriava dos açores, falcões 
e gaviões alheios11. 

De que a caça e a pesca estavam incluidas nos direitos do senhorio, 
de cuja concessão, gratuita ou onerosa, dependia portanto a apropriação, 
resultam duas hypotheses; ou ao dono da terra assistia sempre, e era 
esta a jurisprudencia romana, o direito de prohibir a entrada na sua pro
priedade, e d'este modo, embora a caça e a pesca se considerassem coisas 
nu l l i i t s , o livre uso doestas coisas constituia também objecto de con
tracto; ou existia já para o senhor do solo o direito exclusivo sobre a caça 
e a pesca, á semelhança do que succedia nos senhorios do regimen feudal. 

Tanto no direito romano anterior ao de Justiniano, com lambem neste, 

1 Cost, dp Beja, nos Incd. ile Hisl. Fort., v, p. 486; nos Porl. Mon, His!.. Leg. 
el Cons., n, p. 58. Do pescíido miúdo d'it^ua doce lambem ¿c não p¡igíivu ¡ilii por
tagem (ihiitl). 

LCÍÍ. «I Coiit;., i , p. 743 e 744. 
3 i b i i i , o. 758,'8u:i, ^ y , \ m . 
4 Ibid., p. 781), cosf. 1. 
5 Ibid., p. 8;ífi, cost. 6. l i in todos os quiltro concelhos ¡icha-sp o sfí^uinlo eos-

tumo: «Tntu> liornn qui adduxeril jicscudo rajo ule (pescado fresco), ¡fío fo ueiuini. 
Hi similiter lepares (lebres, cm Cuslidlo-Uoílriüo, liebres tun Ciislello-Melliorj el co
item H perdizes» (ibid., p. 7¡>8, cosí. 2. p. 803, cost, ull., p. 879, coal, u l l . , p. 924, 
cost. 3). 

« I l n U , p. títíi. 
- Cost, do Casldlo-Bom c con^cnei'Cs acima citados, p. 762, 807, 8H8, ÍKll, que 

parece extcmlorern aid ¡t punição a quem imilar latcõcs, açores o gaviões; Cosi. 
da Guarda, nos Incd., v, p. 4111," 4á4. 42¿>; c em Leg. el Cons., u, p. 9, 11 c lá. 

* Cost, de Deja. Incd., v, p. 485,* Lug. et Cons.. a, p. ¿¡8. 
9 Ord. AÍT., v, 54. 



estava consagrado o principio do que a car-i c a pesca pertenciam ao pr i 
meiro occupanlc, quor a appretiunsao se \eriíicaâse em turnino própr io 
quer no alheio; mas o principio experimfinlava diversas restr ierões, e a 
principal era que estava iguaimenLe recuuliccido ao dono do predio o di
reito de não consentir que se fosse ahi caçar ou pescar 

Indubilavelmfinte, nos séculos xn e xm as tradições romanas não eram 
no nosso paiz o único fundainenlo dos direitos senhoriaos; muitos d'dies 
filiavam de certo a sua origem nos costumes recebidos dos paizes onde 
dominava a organização feudal-: mas este direito, de que estamos tratando 
agora, entendemos que è anterior a essa organização, e muito provavel
mente extranlio ao influxo das doutrinas jurídicas dos liomanos. 

As tradições d'estas doutrinas na Peninsula, depois da quéda do im
perio vísigotliico, haviam de ser as do Breviario de Alarico, porque fôra 
esse o código especial (pie, desde os principios do século vj até a unifica
ção do direito ri'nm código geral, ficara vigorando para a raça submettida. 
Mas os compiladores do Breviario omiltiram n'elle tudo que nas Ins
tituías de Gaio:i dizia respeito ao direito de oceupação quanto á caça e á 
pesca4, e em todo o Breviario não se encontra disposição alguma sobre 
essa materia. 

* fiuius, no Dificslo, X L I , i , 1 § 1, li pr. u £ 1; UJpmnus, i hid., xi.vir, 10, (3 § 7, 
et alibi; Insl. du Jusl., JI, 1, ff, 12 ¡i 16; e!r. Sem embin^D d'nquclln pni icipin, só 
em (IpfcRiL ila viil; i i'r;i. ( jmni l t ido :U>B parliruhirns, pelo menos na Alni:a, nialnr os 
Iciões, o não cniisi:iiiia ir prurural-os u;is ílor r^ias iiaia ruçav, purqur cslavani r r -
servados pai';i os tíspuchirulos do cjrco (Coil. ' I ' l l . (eu. de ll ' . \ \ \-i7Mi), xv, 11,1. an. 414, 
com o paratitlon e commentario do Gudofroy. Secundo ahi obsei'va o doulu com-
mciilador, aprovrilavam-se para os cspccianulos não ¿o os ¡tnmiaes ferozes, leOi't:, pan-
llicras, Kiopardos, ursos o, nulros, mas landiom roi vos, i-ihi'iis n suiiicllianlos. Quanlo á 
caca dos ursos, (¡ui: apparííciaiu priiicipalmoide na Naniidia, OSSÍI era livre. 

Quasi Unios os rios oram puhlicon, nuts d'o^los o dos layos alguns havia cuja 
pesca andava nrreiiiluda (Marquaidl, «Or^aniíaliun íinaimiéi'e choz les Homains», 
trad, franç., p. 20:t a nola 1, p. 311, p. M i c ñola 2). 

(lomquaiilo n'uni com ráelo de vonila de corto predio se livesso cstabelor-ido 
urna chiusula. conlraria á ¡¡bordado du pescar, a opinião do jurisconsullo Ulpiano 
fui que a boa l'ó oxigia o cumprimoiilo da clausula (Difj., vm, 4, i;t pr.). 

^ Tomo i , p. 206. (ihampionuióre., «Eaux couranles», p. lOâ, n.u 51; a p. 111, 
n.0 68, líiTioiido ilistiiicfíio entre juslji;a o l'eudn. o é essa disíincção um dos pontos 
capitães da. sua obra, eiiioude quo cm Kraii(;a a íin'^em das ju^li^as sciihoriaes e 
das suas alíribuiçõcs era iiiloii'amoido roinaiia, porque umas e nutras rcpresenla-
vam, ciiiivorlidos ent patrimímio particular pelas causas que o auclor enumera, 
tribuios, prestações ou sorvidos quo couslituiram patrimonio do povo romano. 

Fuslel de (Joulan^es, "Les nnpols au nioyon aye» fHcvuo des Deux-Momlos, 
l.er I'l^vrier 1878). julfia que. apesar dos estoicos do, alguns ci'udilos, a filiação dos 
direitos leudaos nos' impostos romanos oontim'ia a ser dill ieil {le demoustrar; e 
accreseouta que a tlieoria do (^liainpionnièro, que qualifica de muito obscura, não 
assenta em provas sullicienles. 

Modeniameiile a obra do Cliampiomiiòro não os!á em pra^a dos liistoriadores 
das inslilui^õos. iJuutaric. lambem lhe não é favorável. Entro oulras coisas diz que 
e um livro' hirompreboiísivol o iacolioronto; mas por ultimo recoiihece-liio. algu
mas venlades (Hevuo dos Questiuns iiistoriques, iSlñ, p. ;j(í7). Flaeii «Los (triginos 
de J'annenne l^nuico». i . 18lS(>. p. ¡íS.'í, entende quo a orudiçào do auclor era mais 
eugonliosa do que solida, etc. 

Elitro nós, porém, o mais illusfro dos modernos liistoriadores porluííuozes fazia 
um conreiío elevado áoerea da oln'a de t 'hampiomnére (Herrulano, Üpuscnios. v, 
p. 217, 220 e 221). Quando, n'outra divisão tio nosso trabalho, miarmos do sys-
lemu Iribuiario, voliaremos a osle assumpto. 

:i UÍÍÍ., X L I , I , I , § i , X g 1 o í , n pr. o § 1 a 6; Commemarius n, 66 a 68, 
na cá. de Dubois, 1HH1. 

•i Lox Uoni. Visigoth., Gaii Itistit., l i l ix. De rebus. 



Tendo estado a Peninsula sob a dominação dos Romanos desde alguns 
séculos, quando os seus habitantes receberam a lei de Alarico, sem duvida 
que não é inteiramente para rejeitar a hypolliese de ter continuado a 
persistir alguma pratica do direito romano anterior, e entre ella, por
tanto, a da jurisprudencia relativa á caga e á pesca; mas quanto a esta es
pecialidade a conjectura tem contra si o facto de que lambem no código 
geral do século \ i i se não legislou a tal respeito, providenciando-se toda
via sobre a apropriação das abelhas1; e nas poucas vezes em que se trata 
ahi de caça, é sempre em relação ás prevenções de que usar o proprie
tário nas suas terras contra o damno que ella lhe pôde causar-. Sobre o 
direito de pescar dá-se também a omissão de preceitos legaes. 

Parece, portanto, com mnila plausibilidade, que desde o estabelecimento 
dos Visigodos na Peninsula a caça e a pesca deixaram inleiramenle de 
ser objecto de oceupação em terra alheia. As compilações legislativas dos 
outros povos germânicos induzem a presumir que também entre alguns 
(Telles esse direito de apropriação eslava muito limitado3. No que, quanto 

i Cori. Yisig., viu, 6. 
? Jbid, vm,'4, 22 e 23. 
3 Na «Histoirc (tu druil et. dos inslilulkms áv, l'Allema&ne» d(> Fréd. Schulle, 

vertida em francez por Mareei Fouruier, 1882, diz-se. que os ariiinaes silvestres 
adquiriam-sc por uprojiriação, logo qui; qualquer' podia apoderar-se d'tillea; aecres-
nenta-sc, todavia, que este direito ora limilado ( | 147, p, iyEí, n." vi). Logo dire
mos dc quo modo. 

Em prova d'aquclla liberdade, am relação á caça e á pescaria, são Ires os tre
chos de compilações de leis dos líarbaros qüe cita o auctor: Lfix Ripuaria, X L H , 1, c 
LXXVÍ ; Lox Sálica, nov. 98, a pud M<;rkel, pag. 65. 

O tit. XLH., t , da Ripuaria nslatielece: «Siuuis de diversis veuaiionibus furave-
r i l et eelaveril, sou tit de piscaiionibus, 15 solidos culpabilis. iudiriHtur. Quia non 
hie re possessa (ou, ctmio st; lê nas variaiiles; «Quia. iion tisl liaei; rcs possessa»), 
seâ de venationibus agitur». 

O tit. L X X V I diz: «Si quis Ribuarius in silva r.ouunune seu rc^es vol alicuius 
locadam (nas vnrianles «comrnuni seu reç is vel alicuius lócala») uialeríamei] vel 
ligna [inata absluleril, l a solidos culpabilis iurticelur, sicut de veoationibus vel 

piícaíiouibu.s, quia non ros possessa («osi», aceroscení^-so nas variantes), sed 
de ligua agitur» (Mon. Germ. Hist., Leges, v, p. 234 o 262). 

O treclio rilado da Jei Sálica, ed. de Meckel, representa unt add.il¡míenlo do 
cap. xxxiu — D i ; venatiordbus (ibid., p. 18). O cap. diz: «Si quis de d iver t s vena
tionibus furlutn fecerit et eeíaveril, 1800 dinarios qui faeiunl solidos 45 culpabilis 
iudicelur. Quae lex de venationibus et piscalionibus convenil observare. Si quis 
cervum domesticum siguum liabcntem furaverit aut occíderit, qui ad venalionein 
mansuetus est el Jioc per leslibus íherit adprobaluin quod eum dominus suns m 
venationem habuisscl aut cum ipsum duas aut (res feras oceidisset, malb. t l iroui-
dioso hoc est 1800 dinarios qui farimiL solidos 45 culpabilis iudiectur. Al ium vero 
domesticum cervum qui in venaiionem adhuc noa lüit qui eum iiivolaverit aut 
occíderit, malb. throueinso hoe est 1200 dinarios qui faciuut soütlos 30 culpabilis 
iudicetur». O additamenlo (nov. 98, p. 65) é este: «Si vero alium cervum qui in 
venatime adbuc non fuerit domesticum occiserit aut involaverit, malb. uuisnouida 
sunt denarii HDO qui fací uní solidos 35 culpabilis iudicelur. Si quis alium cervum 
quem canes moverint vel adl&ssavprnit (involaverit aut edaveritj, solidos 15 cul
pabilis iudicelur. St quis aprum lassum quem canes niovcruni ofxi<icrii, malb. 
haroassina sunt 60O denarii qui fac.iunl solidos 15 culpabilis íudíeelur». 

Em todos os codices coiiliecidos, esses trechos não parece- otíerecerem varian
tes substanciaes, segundo so vâ da edição de Hessels, col. 190-198. 

Se taes citações comprovam o que o auctor allega no lexto, o leitor ju lgará ; 
nós duvidumol-o inuilo. 

Das palavras que sublinhamos no l i t . X L H da Ripuaria, deduz o auclor (regu-
lando-nos pela Traducção), log. d l . , nota 3, que a Lex Ripuaria «np voil pas dc vol 
;1 propôs ríes aiiunnux sauvages eí du poifson-. Sohm fórma diverso ronecilo 
d'aquella disposição da lei. Annotundo o igualmente citado tit. L X X V I , diz o seguinte: 



à caça, o Código Visigothico se di f ferença c laramente de quasi todas as 
outras compilações dos Barbaros, é na minucios idade com que no maior 
numero d'ellas se regula a compos i ção devida p o r furto ou mor te de cães 
ou outros animaes de caça, ou de aves de presa. A este respeito a legisla
ção dos Visigodos apresenta-se inteiramente omissa- A iei dos Bavaros, 
na qual em algumas materias se observa manifes ta aífinii ladc com aquella 
legislação, é das que n'este caso mais se d i s t i n g u e 1 . 

Ou porque até o meado do sécu lo x i v , m u i t o mais do que no resto 
d'esse secnlo e no seguinte, escasseiam os documentos em que a classe 
popular manifeste os seus aggravos, ou pelo ma io r desenvolvimento do 
poder do rei, ou emfim por ambas essas causas, é certo que desdo a 
segunda metade do século xiv o direi to de caçar apparoce sob uma fòrma di 
versa. Não só estava coutada pelos monarchas a caça em grandes exten
sões de territorio, comprehendendo terrenos própr ios dos concelhos, mas 
alé alguns magnates, com licença do rei , a reservavam para si em logares 
onde nem sequer exerciam jurisdicção. Quanto , porém, cm geral á s clas
ses superiores, negava-lhes o poder central abertamente no sécu lo xv , 
não raro sem resultado, o direito de, sem auctorização regia, fazerem 
coutadas até em terras p r ó p r i a s ; e veremos que o povo clamava nos fins 
d'aquelle século contra a exis tência de taes terras defesas, invocando 
expressamente o principio de que a caça e a pesca eram coisas com-
muns, e não estavam portanto no senhorio de pessoa alguma. 

*Gfr. supra tit. 42; de ordinaria poena fur t i socunrtum Ipgem Rihuarinm rfr. not. 
51». E n'cssa nota \ i proposito do cap. 2 ito t i l . L X I I I , lí-si;: «Kurlum ¡¿íilur 
secundum legem Hibimriam próprio weregetdo furis coinpomlur. . . paucis wisibus 
exceptis, de quibus t i l t . 42. 76. agiíur» (Mon. Germ. Hist., Legcs, vr p. âflá, nota 
87, c p. 254, nota 51. A p. 234, nota 86 ao LU, 43, j á havia sido invocada PSSU 
mesma nota 61). 

Tratando das limitações que o desenvolvimento da audorirtade do Estado pos 
na idade media ao direito sonre as coisas, diz Scliulle (obra cM., § 154, p. 47á o 
473) que o direito de caça, originariamente, pra considerado uma consequência da 
propriedade, mas converteu-se cm direito rcgalongo dnpois que so creanini as flo
restas do rei e sc classificaram como Ines ns ílori^fus jiarlicularc^. 

Thonissen, «L'orfíanisation judiciaire, le droit pénal et la procedure de la L O L 
Salique», 2.' ed., 18á2, p. 338, cap. vn. referindo-se ao lit , que iratiscrevenios da 
Lei Sá l ica (tit. 33, i ) , procura explicar o trecho ;ülribuindo-llie o proposilo dii-
reprimir o íacto de furtar c esconder a caga que vae já perseguida por outro caça
dor. Funda-se na Lex emendata; mas esla reproduz, sem dilTerca^a esseuciai. os 
tres capitules da Lei antiga, e contóm a mais dois capimlos, sendo n'esles qu^ 
traia da hypothese enunciada por Tiionissen, ;< qual não só b redvirla á ca^a do 
cervo e do javali, mas se pune com multa nmilo infci-ior, 1ü suidos (Lrx Sálica, 
ed. de Hcsscls, col. 190-198). 

Entende o mesmo escriptor (ibid.) que a caça era livre, e não estava suje i (a 
a nenhuma reslricção; reconhece, porém (ibid., uola a), alallamdi> a objecção q u t 
58 envolvia n'unia passagem de Gregorio'de Tours (Hist. Knmcurum, x, ¡u), qiiíi 
qualquer proprietário podia reservar para si o direito de caçar nas suas Ierras, 
como o faziam os reis cm lloreslas que lhes pertenciam, 

Heineceius, «Elementa juris germaniei lum veleris, turn hodierni«, l ib. u, tit. 
H I , %. 51-58, sustenta, como fado certissimo, que na idade media a veação na 
Germânia era coisa propria dos reis, dos nobres o. cm geral, dos homens livres, 
estes nas suas piopriedados, aquelies nos seus terr i tór ios; que a caça e a pesca esía-
vam reservadas para essas mesmas classes, excluidas as outras, quando menos^ 
as caçadas que se faziam corn falcões e açores ou qualquer ave de rapina, ou com 
armadilhas e redes; e conclue com eslas palavras: «llaque venalionein Germânia 
non fuisse speciem oceupatiouis, satis luculeuíer, ul opiuor. osteuili» (Operum lo
mos septimus, Genevae, 1769, p. 212-2461. 

1 Lex Baiuw., xx e xxr, nos Mon. Germ. Hist., Leges, m, pag. 330 e 331. 



Era, todavia^ pelo damno quo a veação fazia nas lavoiras, que o povo 
mais frequentemente se aggravava de que iíie fosse prohibido matal-a. 

Não sò as contadas davam abrigo a toda a especie de caça, mas eram 
protegidos também, por uma lei de D. Pedro i . os animaes que transpu
nham as devesas; de modo que, dizem o? concelhos no artigo 8ÍJ das cor
tes d'Elvas de 1301. o lavrador pôde castigar o homem que lhe causar 
prejuízo nas searas ou nas vinhas, mas ha de respeitar a veação que lhe 
for ahi fazer estragos. D. Pedro revoga então essa lei mas nas còrles 
de Lisboa de 1371, artigo 12. as queixas continuam, porque D. Fernando 
tinha feito coutadas novas, e prohibirá não só que se matassem os por
cos montezfis encontrados fóra d elias, mas lambem que o povo fosse 
ahi cortar lenha ou madeira de que houvesse necessidade para suas casas 
e lavoiras. 

Quanto aos cortes de lenha o madeira declara el-rei que permitlirà os 
que forem indispensáveis; sobre os outros pontos limila-se a responder 
que lhe digam quaes eram as coutadas que tinha seu avô, porque eiio 
não fará mais nenhumas-. 

Os concelhos insistem ua queixa no artigo 15 das cortes do Porto 
de 1372. Exnggcrando, segundo parece, o mal, allegam que as aldeias e 
os casaes se vão despovoando, porque os estragos que os javalis e a ou
tra caça grossa estão causando nas searas e nas vinhas são de tal ordem, 
que os moradores não tem que comer; pedem, emfim, ao rei que at
ienda ás suas supplicas dando-lhes resposta mais satisfactoria do que em 
1371, visto que elle por si e pelos monteiros podia, melhor do que o povo, 
saber quaes eram as coutadas antigas e quaes queria conservar. Mas 
D- Fernando restringe-se a declarar (pie a prolubiçáo do matar a caça 
não se extende para além dos logares coulados por el-rei, seu pae3. 

No artigo 3 das cortes de Lisboa de 1381) ainda os povos continuam 
a requerer que não seja coutada I\ caça grossa, respoudendo-lhes então 
D. João i que a podem inalar livremente, salvo nos logares em que já 
era defesa no tempo de D. AITonso i v 1 . No emtanto, se a resolução regia 
se cumpriu durante algum tempo, é certo que uma lei de i 8 de agosto 
de 1413 entendeu necessário declarar descontados os porcos em toda a 
parte, menos nas coutadas antigas feitas pelos monarchas, e no termo de 
Montemor o Novo c d'Evora5. 

Quanto á outra caça, quando menos nalgumas terras, havia então 
mais tolerancia. Os capítulos especiaos d'Evora, nas cortes d'Elvas de 
13(n, mostram que ifesse concelho os besteiros do conto caçavam com 
bestas, cães e fumes"; e ao menos em relação a parle de um periodo 
que, segundo parece, se encerra principalmente entre 1350 e -HííO, 

I Sjniiíircm, «Mfiii. iluà ròrles». piírd; 2.°. dor*., p. 01 a 02. 
'•i ( 'oil. <k; côr los mis. CJUÜ possuímos, i , í'uf. 173. 
3 íiñd., vi . h l v." 
•i IbiiL, i , fol. 2 t t v.Q 
3 Itml., i , fiil. :Í'I.O v." 
f' Docuini-nlos liUloricos U'Evoni, 1.a p;irlc. l i . ;>", [i.uâ. O concdlio ;i£í&T;ivuv;i-se 

cm razão tins <:¡ir!;is qui' r l -mi I). Vinho liavi;i. diulo ¡ios ijístfiiros do conio, pura 
qui.1 mo fosst' obri^ailjj ; i ;iJiiioi¡)[:¡ii'ia ¡i ca^a quo files niaiassinn com suas bi'isius, 
caes e forties, o rjut-, dizia o conceliio, CJ'II, coiilni o uso o coslumí; antigo que só 
(íxctípiuavii a íjun ellori inalarem rom suas béskts. O moiiarcha (li'UTfiiiiia que o 
cumx'llio núo Ides consinta cxceduroui o sou privilegio. 
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a veação miúda era uma das coisas compreheodidas tia pauta da porta
gem d'Evora 

As posturas d'esse concelho esLaluiam sobre a vencia da caç^s nian-
dando que fosse almolaç.ada e estabelecendo onde se podia vender; pro-
bibiam que se armassem cordas e rodes para apanhar lebres nas vinhas, 
nos coutos e até tres leguas da cidade, e que sc colhessem perdizes em 
armadilhas2. 

Das restricções postas ao exercício da caç.a ou da pesca, umas tinham 
por fim probibil-a absolutamente em determinadas • regiões em proveito 
do rei ou de pessoas certas; outras tinham o caracter de preceitos poli-
ciaes, tendentes a evitar na caça ou na pesca o uso de meios de que 
podia resultar o exterminio das especies. 

As maltas da coroa estavam situadas principalmente na Estremadura 
e no Alem tejo, mas, afora essas coutadas, havia terras onde certas espe
cies de veação, as mais das vezes os javalis e cervos, eram destinados 
exclusivamente ás caçadas reaes. 

Em 1381 el-rei Ü. Fernando, provendo a João Marques n u m cargo 
de monteiro mor por fallccimento de quem o exercia, descreve a circum-
scripção da extensa montaria que lhe fica incumbida. Esta coutada, em que 
era defeso correi' monte com qualquer veaç.ão, pôr armadilhas ou matar 
os javalis, sob pena de prisão e de multa de vinte e cinco libras que re
vertia para o monteiro mor e para os monteiros pequenos, começava 
desde Henavenle, para baixo, e compreliendia toda a Uibeira de Canha 
até Marateca, seguindo por Valle Longo até Cezimbra, e pela serra da 
Arrábida até Almada contra o mar, com todo o Hiba Tejo, sobraos e pi-
nhaes de Palmella e seu termo, e todas as outras matlas que se viam 
por Azeitão até o mar3. 

1). João i , nomeando em 1407 o successor do monteiro mor dos paúes 
de Santarém que tinha fallecido, prohibe, sob pena de prisão e dc multa 
de quinhentas libras da moeda antiga para o monteiro mor e seus subor
dinados, que se façam quaesquer armadilhas ou que se matem porcos 
bravos no paúl de Muge e em muitos outros circumvizinhos, nos olivaes 
de Santarém e na serra do Carvalho até Avelãs, com todos os outros lo
gares até o mar4. 

No mesmo anuo dè 1-107 coutou o soberano os cervos no termo de 
Óbidos, ALouguia e Louriuliã5. As penas consistiam em multa e cadeia; 
mas se os infractores fossem cavalleiros ou escudeiros nobres de o n í r a , 
as justiças participariam ao rei a inf rac to , e elle determinaria as penas 
que seriam impostas aos delinquentes. 

A grande extensão das coutadas, que se reservavam para caça, está 

1 Does. cií., ibid., p. 99. (.Observação», e p. 103, u.0 L ^ X V I . 
- Goik-cção cie posturas d'Evora, transcriptas em 1466, na qual, segundo Ga

briel Pm' i rü , se eiicoiitruin posturas datadas de 1375 a 1393, e inuilas sem data 
deierminada, pertenceudo o maior numero das que l¿¡n data a 1380-ÍÜ83 (Does. 
hist, d'Évora, 1.* parle, p. 127, w." LXXIX, posturas 91, 92, 132, Ifl , 44 e 36. A pos
tura CO prohibe que se inale pomba mansa rom besta ou armadilha. 

3 Clnuicídl. de D. Fernando, Jiv. m, foi. -'¡8 v.0 
•* Chanced, de D. João i , l iv. nr, foi. 104 v.° Era obrigação d'este monteiro mor 

ter um sabujo e uma azcurna, para quando cd-rei quizesse utilizar-se do serviço do 
monteiro. 

5 Ibid., l iv. ir, foi. I f i l v.0 Secundónos mostra a carta regia, dava-se ciiça a 
esses aminnes com caep, redes, armadiitias, bésía ou Jança. 
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mostrando o mui lo terreno que se perdia para a lavoira, e o damno que 
a veação havia de fazer nos campos adjacentes. Aggravava-se ainda o mal, 
porque, como vimos, nem sempre se reconhecia, a quem experimentava 
o prejuízo, o direito de destruir os animaes que o vinham causar; além 
do que, os reis, a seu arbitrio, angmentavam a area dos terrenos defesos, 
ou estabeleciam defesas novas. 

A coutada velha d'el-rei D. João i , que se descreve nas Ordenações 
Aífonsinas1, estendia-se desde a foz de Marateca pela ribeira acima até 
Cabrella; d'abi pelo termo de Montemor até a Ribeira de Canha, Ponte 
de Lavar, Amora e Montargil pela margem do Sor; e seguindo a Abran
tes até o Zêzere e d'ahi a Thomar, e pela estrada coimbrã até o Porto, 
mais a matta de Botão que ficava acima da estrada; tudo nessa região, 
contra o'mar, era coutada de javalis, como o eram também diversos mon
tes entre Évora, Monsaraz, Redondo e Portel. 

O termo de Montemor o Novo tinha sido todo coutado para porcos 
bravos por D. Duarte, quando era ainda infante'2. 

A caça de ursos, de certo porque a especie se tinha já tornado rara, 
e podia vir a ser uma de menos a alimentar o divertimento favorito dos 
monarchas e dos grandes senhores, estava prohibida em todo o reino; 
quem os matasse, sem auctorizaçâo do soberano, pagava por cada cabeça 
mil libras, que era o dobro cia multa relativa aos javalis3. 

Todas essas disposições foram confirmadas no Código Aflbnsino4. 
Matança dos tobos é que não só se permitlia geralmente, mas se 

ordenava. N'alguns concelhos constituía encargo dos moradores o corre-
rem-se lobos aos sabhados5; n'outros existia a obrigação, mas em perio
dos mais afastadosB. 

1 i . 67, 12, 13 e IS. 
2 Ibid., § 14. 
3 Ibid., § 17. 
A Ibid., § 18. 
5 Ibid., i , 69, 4-
6 Em relação a esse encargo a vilhi de Po tile de Lima apresentou a seguinte 

queixa que, resalvada a ovdiographia, conslitue um dos seus capitulos especiaes, 
otíerecidos nas corles de Lisboa de 1459': Outrosim, senhor, um João Rodrigues 
Quitcro, morador em a dita villa de Ponte de Lima, impetrou ora. pouco lia, uma 
voísa carta de monteiro mor, o constrange-nos e aprema que cada sabbado vamos 
correr o monte, e se a lá não imo?, logo nos manda penhorar e dá poder a quem 
quer que nos faça as penhoras; e osles, a que assim dá o poder, ás vezes penho
ram os que vão ao moníe também como os que não vão, e fazem tudo, mais por 
espeitar que por outro proveito da terra. E ainda, senhor, vos^a alteza saberá que 
taf officio de monteiro mor nunca o houve em esta terra, o os montes eram corri
dos aos sabbados das quaresmas, e nas oitavas do Santo Espirito buscavam os 
lobatos!, e assim se costumou sempre; e os homens não perdiam seus lavores, e a 
terra era melhor guardada e os montes mellior corridos do que são ora, porque 
tal ofiicio sem tença mais é ganhado por estruirem a terra que por outro pro
veito. Pedimos-vos, senhor, por mereô, que, sem embargo de tal chamado monteiro 
mor, mandeis que usemos da dita montaria como d'anles usávamos, e não perca
mos os dias sem proveito, nem sejamos senorados e espeitados como não deve
mos. E em elio nos fareis grande mercê. 

A esto respondemos que não somos acordados dar tal carta de montaria, nem 
elles não lhe obedeçam como a rnonteiro (Carta regia dada em Lisboa a 16 de 
julho de 14D9, no Liv. in de Além Douro, foi. 31 v.B). 

No conceítio de Cintra o costume de correr os lobos tinha cahido em desuso 
em 1462, e são os moradores que pedem então ao rei que lhes dê licença para os 
correrem todos os annos, indo também os monteíros por não se fazer damno na 
veação; ao que o monarcha defere (Liv. i da Estremadura, foi. 192). 
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A montaria de Saníarem e seu termo, com a$ comarcas gue ihe per
tenciam; os olivaes de Aicuifjticr com toda a terra d'elles; Mira e as 
gandras a redor de Aveiro; Óbidos e Atouguia com os mais logares su-
geitos ao mesmo monteiro mor; são essas as coutadas de caça ou de 
pescaria, que, em especial, se referem em varias disposições legislativas 
do lempo de D. Affonso v, mas, pelo menos algumas, posteriores a i i T l l . 
O mais notável n'esses diplomas, em fjuc já se iiSo fala na caça de ursos, 
é a exorbitancia das penas. Malar nas coutadas reaes um javali já feito, 
ou ainda bácoro, coustituia crime fjue se puma com a mulla de dois mil 
reaes, pagos da cadeia, e com um anno de degredo em Arzilla: matar 
servo ou apenas ainda enho, obrigava a igual degredo e a multa de mil 
reaes, com prisão2; quem lançasse armadilha para pescar na lagoa de 
Mira incorria na multa de quinhentos reaes, e em prisão e degredo de 
um anno para Tanger3. 

N'algumas coutadas, a metade das maltas pertencia ao monteiro 
mor do reino4, n'outras ao monteiro mor da comarca; a outra metade 
reparlía-se pelos guardadores e pelos descobridores da infracção5. 

Os guardadores podiam por si prender quem encontrassem em trans
gressão, e o seu juramento tinha força de prova'1. 

Essa auctoridade de prender e de testemunhar, conferida aos montei-
ros, tinham-na igualmente no concelho de Santarém os couteiros das per
dizes em 1416, mas então, nas cortes d'Eslremoz d'esse anno, obteve 
o concelho que os acensados não fossem presos senão depois de con
vencidos em juizo, e que o testemunho dos couteiros contra elles não 
tivesse validade7. Na lei geral, contida no Livro Vermelho, relativa ás 

Em tempos posteriores ó cpoclia de que nos oocupamos, ostabeicconun-se pre
mios para quem inalasse lobos. Veja-se Figueiredo, «Synopsis Climiioloyica», i , 
p. 407, no fim. 

1 Livro Vcrmolho, nos Inert, dc Hist. Port., ni, p. 488-501. D'esscs diplomas só 
uni lern (lala, 23 de maio de t474, mas alguns são nom certeza posterioreá á con-
quisUi dc Arzilla, 1471, porque impõem degredo para essa possessão, e um d'elles 
lambem para Tanger. 

2 l l t id . , p. 485, 487 c 401 
MlmL, p. 49o 
* Ibid., p. m . 

Ibid., p. 493. 
1 Ibid., p. 489, no l ia i , 491, 493, 495, 498. 
7 «Oulrosim nos enviaram dizer que por nôs era defeso que nenlium não 

matasse perdizes, c que qualquer, que as malar, pague duzentas libras e jaza 
quinze dias na cadeia, « que para isto sejam cnsúdos os couteiros, e que levem 
os dinheiros para si; assim, que elles eram parles eaceusadores, e queriam ainda ser 
testemunhas, o que era eonlra direito; e, o que peor era, que o encouteiro mor 
mandava prender os homens, e que dês que os tinha presos, que então os fazia 
responder da cadeia á aceusação que lhes elle faz. H que, porquanto os que per
dizes mal arem nao liüo de haver outra pena salvo os ditos quinze dbis na cadeia 
e pagarem as ditas duzentas libras, aos quaes elle dava tres penas, prinieii-amente 
que os prendia, e depois, se llfo provava, í'a/.ia-lliea pagar as ditas duzenlas libras, 
e os tinha mais aíém outros quinze dias na cadeia; no que dizem que recebem 
mui grande aggravo: pedindo-nos por mercíí que mandássemos que d'aqui em 
deante os não prendesse por dizerem que inalaram perdizes, até que primeiro fos
sem demandados; e elles demandados, se lhes for provado que as maiaram, que 
então os mande prender e pagar a pena; e que os ditos encouteiros, pois haviam 
de ser partes e haviam de levar a dita pena, que níio fossem creúdos como teste
munhas, e que por testemunhas sem suspeita fossem condemnados, e não por elles 
que eram parles». 

«0 qual visto por nòs, parece-nos que pedem bem e se llics deve fazer. E 
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coutailas <1;is perdizes, lebres e coelhos, não se vè que tal auctoriílnrle 
fosse (liuífi aos coiiioii-os'; iu(l;ivía em f i í i^ ainda o cowcellio de» Ciulra 
se queixava de que o couteiro das perdizes, por si, prendia e soltava. O 
monarcha resulve eulao ipu; só possa prender os transgressores da defesa 
que não forem da villa, e. quanlo aos moradores, que se limite a deman-
dai-os perante os juizes da terra-'. 

Do Livro Vermelho consta igualmente que tinha o rei também couta
das especia es de coelhos:5 e de lebres; mas, quanto a estas, parece que 
o que se prohibía era sú que as carassem rom bésta ou qualquer armadilha, 
porque se peimiltia matal-ns com galgos1. O mesrno se infere a respeito 
das coutadas de perdizes, condomnando-se o uso de quaesquer armadilhas, 
mas consentindo-se matar essa caça com aves ou e;tes\ 

Em i48á a monlaria de Santarém e seu termo c comarcas rompreheu-
dia também Abrantes, Thomar, Torres Movas, Muge, Pernes, Alcanede, 
Benavente e Samora-Correia''. ftmfim, em 1480 a terra do paul de Ota 
ficou sendo coutada para coelhos. Quem abi os matasse, pagaria porcada 
um duzentos reacs; quem fosse encontrado na coutada com cães e furão, 
ou qualquer armadilha, perderia essas coisas e seria preso até mercê do 
rei ; o simples facto de trazer bésla, fòra dos caminhos puhlieos junto da 
defesa, punía se com apprebensão da anna e com prisão por tempo in
determinado7. 

porém mand¡imo.s a võí, juix, que d'aqui em doante o fuçaca assim cumprir» 
(Torre do Tombo, Maço 1 de eôrlos, doe. 31, foi. 7 (cap. l i t} , 

i Ined. dc Hist, Port., m, p. 490, H.» 43. 
- Capítulos da vilta de Cintra ruspondídos em alvará de i8 de maio de 1402, 

conlirmados por el-rci D. Manuel em 3 dc revereiro de 141)7 íUv. i da Estrema
dura, foi. 191 v-0). 

J Ined., ni, p. 48S, 481), 494 a 497. 
* Ibid., p- 300. 
5 Ibid., p. 409 a 504. 
An capellas de D. AlTonso JV e da rairdia D. Henlriz foi concedido privilegio 

por D. Alfonso v, defendendo que se caçasse u'tuna lexiria, quo ellas tinliam no 
termo dc Santarém, em quanio na lezíria houvesse seara. I). João i i , coiilirmando 
o privilegio, limitou-o ao lempo que decorre em cada anno desde 1 de abril ¡u¿ 1 do 
outubro (Carta regia de i de fevereiro de 1490. na Cliancell. de João n, l iv. xvn, 
fol. 72 e, 83 v."). 

c Carta re^ia de i-í de setembro de 1482 nomeando Bastião Alvares, escudeiro 
da casa do rei, para o cargo de monleiro mor d'essa comarca, o qual já servia por 
carta de D. Alfonso v (Cliancell. de Jo&o n, ]¡v, vi, fol. 120 v.0). 

7 Chancell. de D. João JI , l iv. vm, fol. 28. 
A3 coutadas propriamenie de coelhos parece qae se reduzi mu a muito pou

cas. 
ca{ 
em . . . 
de veaçáo; nas cdrles de Estremoz de i i l f i , e n¡ís d'Kvora do iki\0. 

Nas primeiras aliegou: que os moradores da Gollega e da Azinhaga (?) eram 
muito aggravados do rei, porquanto lhes coutara que nao matassem os coelhos 
entre as "vinhas, a requerimento do li lho de Huy Pereira 5 pela qual defesa e cou-
tamento ellos recebiam mui grandes perdes e d am nos, assim em pães como em 
vinhas e em outras coisas em que se haviam de manter: o que não era nem ser
viço de Deus nem nosso (do rei), nem proveito d'aquelle que o requereu. Pediam 
que fossem descontados, e que os podesseni matar segundo sempre antigamente 
se lizera. Defere D. João 1, comíanlo que não causem damno, aliás deverão cotu-
pol-o aos donos das vinhas (Torre do Tombo, Maço 1 de côrtes, doe. 'A\, Jbl. 7 v.0 
(cap. 14). 

Em còríes d'Evora de 1460 representou: que era costume novo na vil la que 
qualquer coelheiro, que fosse á charneca, pagasse urn sole de coelho (assim se lô 
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As corles de Lisboa de 1498 queixam-se ainJa tías ¡muiL¿ks contadas 
e officiaes d'ellas que ha no reino, e pedem a el-rei Ü. Manuel que, re-
salvando algumas para seu «desporto», descouLe as outras. Menos exi-
g-enfe.s, [loréiu, do que eram, como veremos ainda, as corles de lempos 
mais remotos, excluem do seu pedido as coutadas antigas das pessoas 
particulares. 

PoJa resposta do monarch a. as coutadas reaes que ficam subsistindo, 
são ainda as seguintes: a coutada da cidade d'Evora, de lebres e perdizes; 
a (le Almeirim e Cintra; a de Riba Tejo, desde a Chamusca até o Barco 
das Enguias, e do rio de Coina até Azeitão e Cozimbra, com todas as cou
tadas antigas que dentro d estes limites ha até Coruche e Erra; as cou
tadas antigas na ribeira de Canha e Cabrella; as montarias de Soajo e 
Cabil; loiio o termo de Alcacer com a charneca de Landeira; as maltas 
e montarias de Óbidos com todas as outras da serra, incluindo o paúl de 
Ota". 

Havia, porém, em todos os reinados, como já dissemos, muitas terras 
onde estavam reservadas para o soberano certas especies de caça. 

No termo de Cintra, em 1371, eram coutadas as perdizes e os cervos, 
e ahi o logar de couleiro servia-o então o alcaide2. No século seguinte, 
por um alvará d elrei D. Uuarte, a repressão da caça dç perdizes por 
meio de armadilhas chegou allí a ponto de que sendo encontrada alguma 
armadilha, posta a distancia de qualquer casa até um tiro de bésta, o 
morador ou havia de declarar a pessoa que a tinha armado, ou pagar a 
multa em que essa pessoa incorrera. 

Representou o concelho contra tal obrigação, muito provavelmente 
nas côrtes de Lisboa de 1439, allegando que o morador podia ter de pa
gar uma pena de que não era culpado, bastando para isso que alguém, 
que lhe quizesse mal, praticasse de noite o facto incriminado; e o mo-
narcha resolve enião que se cumpra o alvará quando passarem de tres 
as armadilhas, porque, se muitas forem, é impossível que o morador da 
casa não saiba quem as armou3. 

Em Torres Vedras o regimento do couleiro estabelecia uma disposição 
semelhante á que acabámos de ver em Cintra, com a differença de que 

no registo, mas parece ter-se trocado fole por sole: foliem é que diz em latim' o 
foral cif; tíantarem de H79, e a palavra está traduzida por pelle n'uma antiga ver
são em porluguez, nos Port. Mon. Hist., Lef;. et Cons., i , p, 407, col. 1.a, e p. 408, 
coi. $.'); e se lá dormisse, pagasse um coellio; e ainda às vezes o tributo se exi
gia d 'aqueües que não eram coelheiros, e sómente iam folgar á charneca. Pedia 
que tal costume imo existisse, «pero seia tio foral». 

Responde D. AtTonso v que ae guarde o foral da villa, e se use como sempre, 
se usou em (empo de seu avó e de seu. pae (Liv. x da Estremadura, Cot. 250). 

1 Santarém, Mem. das côrtes, parte g.", does., p. 303, cap. 29. Comquanto f i 
cassem existindo as coutadas de Cezimbra, Setúbal e Palmella, a carta regia dc iâ 
de junho de 1498 mandou que deixasse de haver ahi monteiros (ibid., p. 328).: •• 

2 Carta regia de 16 de novembro de ¿371, na Cliancelí. <te D. Fernando, liv, 
foi. 83 xa • 

3 Capitules do Cintra, sem data, na Chancell. de D. Affonso v, l iv . n, fo!. 2Q 
v.0, e Liv. x da Estremadura, foi. 41. 

Ribeiro, «Mem. de Lút. Port.» (Memorias da Academia Real das Sciencias), u,. 
p. 83. suppõe que os capítulos especiaes de diversas terras que se encontram.no 
principio ao liv. n da Chancell. de D. Affonso v, sem carta regia, nem indicação, 
de data ou do lo^ar onde foram apresentados, pertencem às cortes de Lisboa de 
14119. Nos caps, de Castello de Vide, a foi. 16 d'esse livro u, faz-se referencia ao 
anno de 1439, como sendo entáo o actual. 
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caso pela muita não declarando quem pozcra a armadilha. O concelho 
reclamou contra essa injustiça nas corles de Lisboa de 1459, mas 1). 
Affonso v apenas responde que se cumpra o alvará do coutamento'. 

O concelho de ('intra queixava-sc também, nas cortes que se sup-
poem de 1439, de que, peto facto de não se poderem matar perdizes-
com armadilhas, o couteíro não queria consentir que matassem rolas em 
«cevadoyros» nem em pedras, ou outras aves, de noite, em varas de 
alça pé , o que nunca tinha sido prohibido, havendo ahi sempre couteiros 
das perdizes. Pediam os moradores ao rei que os mantivesse no costume 
antigo, e mandasse que não lhes tolhessem as aves que em tempo ne
nhum haviam sido coutadas e Deus dera para mantimento das gentes. 

Responde o soberano que, se as armadilhas forem de tal feição e pos
tas em taes logares que as perdizes não possam cahir n'ellas, apraz-lhe 
mandar que não sejam encoimados'-'. 

A defesa da caça de perdizes parece que estava mais apertada por 
D. Aflbnso v em Cintra do que cm qualquer outra parte3. 

Em \ \ 7 3 era prohibido armar ás rolas com negaça nos arredores de 
Lisboa; para o poder fazer obteve licença regia, sem embargo da orde
nação e defesa em contrario, um certo Alvaro Annes, morador a par do 
mosteiro de S. Domingos de «bem fica»4. 

1 Chanccll. de D. Ail', v, Liv. xxxvr, foi. 192.v.0 
2 Chancell. de D. AIT. v e Liv. x da Estremadura, logs, ciíudos. 
3 Livro Vcrmellio nos Ined., ni, p. 500. 
No Liv. i da Es Irem mi ura, tbi. 191, acham-sR registadas duas cartas d'el-rei 

D. Manuel relativas a [imnissão dc caçar no eoneolíio di: Cintra. A primeira, dada 
em Esiremox a 3 de fevereiro do anno do na&dmmto de Chri&to de 1491, tran
screve e coníirma um alvnrá d'cl-rei D. João, datado de Cinira a 7 de outubro âo 
amo de 1458, isto é, de D. João i (.1Í20), poríjue se deve entender era de Cesar, 
aliás pertenceria a D. Affonso v. O aívará dá licença aos moradores de Cintra que 
possam armar aos coelhos e a outras quaesquer aves (SÍC), que andarem pelo ca
minho ao pé da serra da villa até Sant'Anna, termo de Collares, c pelo camintio 
que vae de «haliordos direito per o Rcsyo derrador da cabeia o vay a ponte Re
donda e per a estrada direita atee a villa de collares»; e islo com todas as arma-
dillias que quizerem, tirando "cepos cenad o y roa e redes de ser». Também dá 
licença a Lourenço Eannes, escudeira do rei, que. ora traz o pomar de «sam mar-
tinlm», que possà cm elle armar as d i Las armadilhas e em iodas as cofilVontações 
d'elle. 

Dá et-rei estas licenças porque os interessados lhe disseram que os coelhos c 
perdizes lhes laziain muito damoo nas searas e nos fructos. 

A segunda carta de D. Manuel tem a mesma data da primeira. Transcreve um 
alvará regio, sem dizer o nome do soberano, datado de Carnidc, o dc novembro 
da era do nascimento de Chri&to de 14X7. Este é portanto de L). Duarte, e permittc 
que todos os moradores dc Cintra e Collares, e seus termos, possam em seus pães, 
vinüas, olivaos, hortas c pomares, matar porcos montezes c cervos, que ali i acha
rem, com lanças, béstas e armadilhas, como lhes mais prouver, sem embargo da 
defesa posta por elle, re i ; mas não os matem n'outros logares, nem na serra, nem 
façam sobre elles montaria, nem os mate besteiro do monte. Em todo o termo de 
Cintra e Collares quaesquer pessoas podem armar cepos aos coelhos. Continuam a 
ser coutadas as maltas que até agora o eram; e isto se entenda nas mattas dos 
Pinheiros e do «Casianhat das challordas» e das outras de arredor do paço d'etlc, 
rei, as quaes resalva segundo determioa no alvará pelo qual auctorízou que cor
tassem nas outras mattas. 

O- Manuel confirmou o alvará, porém coin a declaração de que se guardasse 
o regimento que a tal respeito fizera el-rei D. João o segundo. 

* Carta regia de 10 de setembro de 1473. na Chancell. de D. Aff. v, liv. xxxm. 
foi. 179 v.* 
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Os capítulos especiaes, quo os concelhos apresentaram cm cortes, 
são u m manancial copioso de queixas relativas á caça, e por cilas se mos
tra, melhor do que por qualquer outro modo, em que era que o povo s 0 
considerava aggravado a tal respeito. 

No principio de 1435 estava em vigor uma determinação regia p r o l i i -
bindo em Évora e seu termo caçar perdizes ou perdigões e apanhar o s 
ovos d'ellas. Por alvará de 12 de fevereiro d'esse nnno a defesa ficou 
restricta á cidade e ató a distancia de tres leguas; e para além d'esse l i -
mite permittiram-se quaesquer armadilhas, exceptuando apenas o «cán
deos. Também foram então descontadas as lebres em todo o termo 

Parece, comludo, que de facto a concessão nunca se tornou tão am
pla quanto ás lebres, porque nos capítulos especiaos d'*Évora, nas cortes 
de Santarém de 1468, allega o concelho que pelo rei D. Duarte e peli"> 
actual foram sempre coutadas as lebres e as perdizes a duas leguas a 
redor da cidade, e agora D. Affonso v as coutava em todo o termo, que 
chegava a cinco e seis leguas, e o couteiro, por si e pelos seus agentes» 
fiscalizava a defesa com tal extremo que se encontravam no campo ou n o 
matto n m homem que levasse bês ta , logo l i r a tomavam com o funda
mento de que andava á caça. Pedia o concelho que se não coutassem a l é m 
das duas leguas; e o monarcha defere ao pedido". Mas depois a fiscali
zação ainda se tornou ahi mais rigorosa, porque em cortes de Lisboa, que 
provavelmente foram as de H 7 8 , o povo d'Evora queixava-se de que o 
soberano houvesse prohibido o uso das bestas, por ter sido informado de 
que matavam com ellas a caça. O povo contradictava a informação, e 
allegando ser inconveniente para o serviço do rei que se pozessem em-
Ijaraços ao uso das bóstas , requeria que fosse descontada a caça, e cada 
um a matasse como quizesse. D. Alfonso v m a n t é m a defesa da caça» 
mas consente que tragam as béslas como era costume antes do ser cou-
teiro um certo Diogo Lopes11. 

Uma das melhores coisas de Abrantes, dizia a villa nas cô r t e s , pa
rece, de Lisboa de 1439, 6 um campo da parte além do Tejo em que 
mais pão e vinho se colhem; e porque el-rei D. João proliibiu que ma
tassem porcos ou veados n*um tamargal que es tá junto com esse campo, 
deixou este de ser aproveitado como devia pelo damno que recebe da 
coutada*. A caça das perdizes, acerescenta ainda o concelho, foi sempre 
livre em Abranles até o tempo do rei D. Duarte, que a vedou; os qua
tro ou cinco couleiros, que elle ahi poz, não participam dos encargos 
municipaes, porque pelos seus privilegios estão isentos d'elles, mas o 
peor ainda é que os moradores são vexados com processos e multas, a t é 
por causa das perdizes que recebem de fóra do termo. Em conclusão pede 
ao rei que sejam descontadas as perdizes, do que resultará não haver 
couteiros e a terra ser melhor servida5. 

0 damno, que faziam á agricultura as coutadas da caça, é, como já. 

1 Docs- hist. d'Evora, 2. ' parte, p. 4íí, ii.0 xrx. 
2 Ibid. , p. 10o, cap. 4. 
3 Carta regia do l ü do setembro de 147Í), ibid. , p. 147. 
4 Capp. ilc Abrantes, som d;Ua, na Chancdl, de D. Aff. v, l iv. n, foi. 14 v.'1 

D. Affonso manda descoulur o taimirgul, comíanlo que o rompam c lavrem. 
Sobre a probabilidade de pertencerem esles capítulos às cortes de Lisboa de 

í'iSÜ, veja-so o que jâ observámos, p. 30, nota 3. 
5 Ibid. Praz-nos, diz a resposta, que sejam descoutadas de todo; somente man

damos que se náo matera com candeeiro e rede. 
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dissemos, o argumento que mais frequeiUemente se assignal-a nas recla
mações dos concelhos contra a existencia de taes defesas. O de Lisboa, 
nas cortes abi reunidas em 1439, queixa-se amargamente de ser privile
giada a caça que destroe aos lavradores as searas. Senhor, exponha elle 
ao rei, não sem razão deve cuidar o vosso povo que conla haveis de dar 
a Deus, quando com elle fordes, como o trataes; por isso vos dizem que 
esguardeis em vossa consciência se é juslo e direito que os lavradores e 
homens pobres de vossos reinos semeiem seu pão, e adubem os bens e 
fructos da terra com o suor de sen rosto e trabalho de seu corpo, e quando 
chega o tempo em que hão de colher o fructo e novidade, para se man
terem a si e a mulher e filhos, que outra coisa não têm, vèm as besías 
selvagens, porcos e cervos, e as aves, que andam nos ermos que vós 
coutaes, e comem-lhes tudo; e elles, que são homens e creaturas de Deus, 
não t ê m de que viver e morrem de fome, porque se lhes tolhe o traba
lho de suas mãos, o que é contra os mandamentos de Deus., tirar os 
mantimentos aos homens e dal-os á s bestas selvagens. Além cTisso, er-
ma-se a terra onde ellas andam, o que não é serviço de Deus, nem honra 
do rei, nem da terra. 

E porquanto, Senhor, esta vossa cidade sente isto muito, pede-vos de 
mercê que, por se melhor povoarem seus termos, e ella mais sem traba
lho poder melhor supportar as coisas de vosso serviço, em todos seus 
termos mandeis que os porcos, cervos o perdizes sejam descontados. 

Praz-noSj diz-se na resposta a este capiíulo, descontar os porcos e 
cervos, e deixamos as perdizes para relevamento de nossos cuidados e 
enfadamentos1. 

Em 1434 tinha el-rei D. Duarte declarado livre, para os moradores 
de Lisboa, a caça das perdizes com quaesquer armadilhas, salvo com 
rede de «seer» ou ide candeo», desde a estrada para o Lumiar e para a 
ponte de Loures, e d'ahi até Alverca, para a parte do Tejo, voltando por 
Sacavém. Aos fidalgos, cavalleiros, escudeiros e cidadãos qualificados da 
cidade permittia-se que, por todo o outro termo de Lisboa, podessem 
matar perdizes com aves ou com cães, e não de outro modo2. 

Da resposta, que referimos ha pouco, dada pelo rei ao concelho de 
Lisboa nas cortes de 1439, reservando para si a caça das perdizes, podia 
inferir-se que as disposições estabelecidas em 1434 não estavam já em 
vigor, mas a maneira por que nas cortes de Lisboa de d HO a cidade se 
refere a essas disposições, pedindo e obtendo que aproveitem igualmente 
aos moradores do termo, persuade que ellas haviam subsistido sem in
terrupção até 1446, em que foram evidentemente confirmadas3. 

1 Chancell. de D. AiX. v, liv. xs, foi. 88; Liv. x da Estremadura, foi. 86 v.0 
2 Chancell. de D. Duarte, liv. i , foi. 33 v.0, no Um. 
3 Senhor: el-rei Dom Duarte, vosso padre que Deus haja, considerando em 

como dês a estrada do Lumiar para o mar se não podiam caçar perdizes, por azo 
dos olivaes e logares aproveitados, elle as dtiseticoutou assiin, como diz, por a 
ponte de Loures até o termo de Alverca, salvo com redes «de seer e de meijoa-
da>. E porque, por vicio do escrivão, onde diz que outorgava islo aos moradores 
de Lisboa, ticou por pôr—e do seu termo—, por isso trazem alguns em demanda. 
K porque, senhor d'aquclle 6 interpretar a lei que a fez, e a razão d'ella não 6 
mais aos da cidade que aos do termo, seja vossa mercê declarardes a dita graça 
mandando que assim se entenda nos moradores do termo como nos da cidade, e 
haver-vol-o-ha em mercê. 

A nós praz que assim como os da cidade podem caçar as perdizes nas comar
cas que a cidade tem devisado, que assim o possam fazer os do termo (Capitulo 
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A fórma por que em 1482 se regulava, na capital e seus termos, a 
coutada das perdizes, consta da carta regia de M de fevereiro d'esse 
anno nomeando a I ) . João de Castro, sobrinho do rei , conde de Monsanto, 
alcaide mor e fronteiro mor da cidade de Lisboa, para o cargo de couteiro 
mor das perdizes da mesma cidade e seus termos. A circumscripção que 
lhe ficava sujeita era esta: desde a estrada que sahia de Lisboa peta 
porta de S. Vicente para a ponte de Loures até Alverca, comprehendendo 
todo o termo abrangido n'estes limites, do lado esquerdo d'essa estrada 
até o mar. O lado direito da estrada até o Tejo ficava descontado, e aqui 
era livre a caça de perdizes, excepto com boiz d'ellas, e ninguém poderia 
ler boiz. Na parte coutada havia prohibição absoluta de caçar perdizes. 

O documento, de que nos estamos aproveitando, é curioso também 
por dizer algumas das diversas maneiras por que se costumava fazer essa 
caçada. Assim, além dos boiz das perdizes, empregavam-se: redes, can
deios, laços, cevadoiros, bésta, a corre-cão (anem a currecam») e arodeo». 
Mas não eram só essas as armadilhas de que usavam, até porque o do
cumento se refere em geral, para as prohibir todas, a outras quaesquer 
não mencionadas. 

Os transgressores pagavam a multa de cem reaes, e perdiam os ins
trumentos e cães com que tivessem caçado. Também se serviam de po
dengos «de mostras, e neste caso a pena era de quinhentos reaes e perda 
da bésta e do cão. 

Dentro na cidade ninguém teria perdiz nem perdigão de «chamado», 
ou outras armadilhas para matar perdizes, sob multa de quinhentos reaes. 
Quem levasse ou quebrasse ovo de perdiz pagaria cincoenta reaes por 
cada um. Quem fizesse cevadoiro pagaria por cada um tres reaes. Todas 
estas multas pertenciam ao conde, couteiro mor, em remuneração do cui
dado que devia ter no coulamento. Quem na coutada tivesse rede e can
deio pagaria mil (?) reaes, e a rede pertenceria ao couteiro mor, O almo
xarife no armazém de Lisboa era o juiz das transgressões? sem appelação 
nem aggravo. 

Se os acensados fossem besteiros de Cavallo, da camará ou do conto, 
responderiam também perante o almoxarife, sem embargo dos seus pri
vilegios; porém se os atensados fossem clérigos, responderiam perante 
quem de direito compelisse. 

O (outeiro mor podia ter de sna mão tres couleíros, e com cada um 
d elles dois roçadores, para guardarem a coutada, e seriam por ella dis
tribuidos em terços, por igual ou como fosse mais conveniente. A estes 
couteirns c eaçadnrus permillia-se que trouxessem na coutada as armas 
que quizessem, porém não dentro na cidade, c deviam prender quem 
quer que aiii c no tormo achassem caçando perdizes, ou armando para 
as malar. 

A execução nos bens dos condemnados, para cobrança das multas, 
far-se-hia como por divida fiscal1. 

Entre diversos aggravos, que nas cortes de Lisboa de 1439 os pro
curadores d Kslremoz diziam ler feilo á terra um D. Sancho, sem declara
rem comtudo em que qualidade, allegavam-se os seguintes. As vinhas 
eram estragadas pelos porcos e outra veação da malla do Cavalleiro, 

dos especiaos de Lisboa nas cúrtes ahi reunidas em 1446, Chanceíl. de D. Aff. v, 
hv. v, tol- 08 v.0, e Liv. xi da Eat remadura, foi. 20 v.» 

' Chancell. dc D. João n, liv. u, foi. 32. 



que D. Sancho fizera coutar por el-rei D. Duarte; que também fizera 
coutar Montalvo; o que tudo isso tinha por fim a sujeição dos moradores 
da villa e o seu damno. Eni conclusão pediam ao rei que mandasse que
brar taes coutadas, mas o infante regente adia a resposta para quando 
tiver examinado o privilegio do coutamento. 

Qucixavam-se igualmente de que D. Sancho obtivera do rei D. Duarte 
que cornasse as perdizes, e impozesse a multa de cem reaes a quem as 
matasse com candeio ou laço ou lhes tirasse os ovos do ninho; e depois 
de se terem referido ás pesadas multas que, segundo affirmavam, arbi
trariamente haviam sido lançadas, requeriam que a caça, dada por Deus 
para manlimento dos homens, não fosse relegada; que. accresccntavam, 
no termo d'Estremoz nunca faltaram nem hão de faltar perdizes. 

A este capitulo obtém deferimento, ainda que não total. O regente 
determina que sejam descoutadas as perdizes, comtanto que não as ma
tem com redes de candeio o de cevadoiro1. 

Nas mesmas côrtes o concelho de Santarém dedicava igualmente ao 
prejuízo que resultava das coutadas da caça um capitulo especial. 

Na villa e termo, dizia o concelho, muitos do povo têm vinhas, pelas 
quaes, sendo bem aproveitadas, a terra é rica e muito honrada. Despen
dem os donos na cultura uma parte dos seus haveres; e para as vinhas 
e novidades não serem damnificadas, põem-se gramles coimas aos gados 
e grandes penas aos homens. Mas, posto que seja isto assim encami
nhado, os veados, porcos e pássaros, por bem da vossa liberdade, vêm 
de noite ás vinhas fazer seu alardo; os veados a es gomar, e os porcos 
e pássaros a vindimar. Grande mal é da terra que as alimárias brutas e 
as aves, de que os homens são senhores, hajam taes liberdades por que 
possam destruir os fructos que Deus dá para a vida e mantimento de 
lodos, e que os homens não as possam matar nem ferir. 

Jà nas côrtes de Torres Novas, responde-se da parte do rei, foi dado 
desembargo acerca d'esse caso, «e se por aquello as matarem asaz 
abasta»8. 

Todavia, vinte annos depois, nas cortes de Lisboa de 1459, ainda o 
mesmo concelho allega a D. Àffonso v: as vinhas, pomares, hortas e ar
vores são destruidas-pelos «veados» que a vossa Senhoria couta nas vi
nhas e olivaes; e d'esta destruição vós recebeis vossa parte: pedimos-vos 
por mercê que do Tejo para áquem sejam descontados, e fiquem-vos to
das as charnecas, que é fonte d'elles, cm que ha assaz para vosso, desen
fada men to. 

A respos.ta do rei ó que pedem bem; e manda que nos pães, vinhas, 
olivaes e hortas matem os veados que ahi acharem da parte da villa, e 
não da outra parte do campo3. Mas é curioso que logo no anno seguinte, 
1460, nas côrtes d'Evora, o concelho mostra-se mais exigente. Diz um 
dos seus capilulos especiaes que de antigamente os «veados» nunca foram 
defesos senão ate a ribeira de Muge, e agora os monteiros coutam toda 
a charneca, e trazem cm demanda quem ahi os mata, A pretensão do 
concelho era que a coutada da charneca não passasse da ribeira; mas 
D. ÂíFonso v responde em termos vagos—que se guarde como sempre se 

1 ChanceII. de D. A \ l v, l iv . xx, foi. 5; Uy. x da Estremadura, foi. 72 M." 
2 Ibid., l iv . xxm, foi. 90 v.» 
3 ibid. , l iv. XXXVI, foi. 198 v." 
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guardou em tempo dos reis D . J o ã o e D . Duar te , sem fazer i n n o v a ç ã o 1 -
À l g u m a s vezes, segundo parecef as contadas estabeleciam-se p r i n c i 

palmente por i n s t i g a ç ã o de quem pretendia com ellas crear officio p a r a 
si , ou , se j á tinha o officio, tornal-o mais rendoso. A villa de M o u r a , nas 
c ò r t e s de S a n t a r é m de 1451, representou a D. Aífonso v que iresse anno 
fôra notificada e apregoada no concelho uma o r d e m regia, t razida p o r 
Nuno Vaz, monteiro m o r , para fazer certas mat las , e por ella se p r o h i b í a 
que se c a ç a s s e m ursos e javalis . Observava o concelho na sua represen
tação que tendo-se em vis la , como a mesma o rdem declarava, o desen-
fadamenlo do r e i , ta l mandado era pouco s e r v i ç o do soberano e m u i 
grande damno do povo, porque D . Affonso nunca vinha a Moura, e, a inda 
que viesse alguma vez, não existia mot ivo para semelhante defesa se p ô r * 
visto que entre tantas e taes serras n ã o havia de faltar a c a ç a . I n s i s 
t indo n'este ponto, acerescentava que as searas precisavam de ser g u a r 
dadas de noite para n ã o serem mui to damnificadas pela v e a ç ã o , e p e d i a 
por u l t i m o que se levantasse a defesa. 

D . Affonso annue ao pedido, mandando que as coutadas agora feitas 
sejam tiradas, e que n ã o as haja ahi , «visto como é logar a que poucas 
vezes ou nunca i m o s » 2 . 

Era talvez do mesmo monte i ro mor , Nuno Vaz, que o concelho d » 
Aviz dizia em 1435 ter elle feito recentemente, no t e rmo da v i l l a , novas 
coutadas que eram mui to odiosas aos moradores da villa e do t e r m o , 
porque iressas inattas, agora coutadas, se semeava e colhia m u i t o p ã o , 
com grande provei to da terra , O concelho pre tendia que subsis t issem 
só as coutadas que t inha havido sempre, e omonarcha defere ao pedido3-

Facto aná logo se verificava em Elvas em 1472. El-Rei fizera c o u l e í r o 
das perdizes a um cer to Vasco de Carvalho, mas o povo m i ú d o r e c l a m o u 
contra a n o m e a ç ã o , allegando que semelhante officio nunca ex i s t i r a na 
vi l la , e era para o povo não só su je i ção mas a té vexame ( f g a y o r i a » ) . 
l i eque r i a , portanto, que tal officio se n ã o d é s s e , nem tal e x t o r s ã o se c o n 
sentisse. 

Responde o soberano que lhe praz , p roh ib indo todavia que se m a l e m 
as perdizes com boi , o u que se t i r e m os ovos dos ninhos4. 

Ainda que se devam receber com algum desconto na sua legit imidade: 
esses clamores dos concelhos, n ã o deixam eiles de mostrar que os i n 
convenientes p r ó p r i o s das coutadas da caça n ã o era raro que os. aggra -
vassem os monteiros com excessos de v a r i a d a â especies. O de M o n t e m o r 
o Novo, segundo allegava o concelho em 1459, n ã o se contentava co ia 
guardar as inattas quanto em si e ram, mas dava-lhes tão largas fraldas 
(« fa ld r a sa ) que iam p a r t i r junto com a vi l la , em ta l maneira que n i n g u é m 
ousava trazer b é s t a com medo de a perder e demais pagar a c o i m a . 
Queria o concelho que se apprehendesse a b é s t a e se impozesse a m u l t a 
.somente a quem fosse encontrado dent ro nas mat las , salvo se fora d:el ias 
o achassem matando v e a ç ã o defesa. A r e c l a m a ç ã o pareceu jus ta ao r e i 
que a altendeu5. 

1 ÍÀv. x da Estremadura, foi. 2o0 v." 
- Cupp. especiaes de Moura, cap. 3, na Cliancell, de D. ÀÍT. v, l iv . x i , foi. 88. 
3 Capp. especiaes do Aviz uas córtes de Lisboa de 1453 (Chancell. de D. AfT. 

liv. xv, rol. m v.") 
4 Liv. vt de tíuadiana, foi, 4 i . 
5 Capp. especiaes de Moulcmor o Novo nas côrtes de Lisboa de 1459, cap. la 

na Cliancell. de D. Aff. v, l iv . xxxvi, foi. 186. 
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N'oulro capitulo não é do montei ro que se queixam os moradores do 
concelho, mas sim de que o soberano haja coutado as perdizes em todo 
o termo de Montemor, não só nas maltas, onde elle não tem meio de as 
caçar, como também nos campos e terras apropriados a essa caça feita 
com aves. E porque, continua o capitulo, muitas pessoas das melhores, e 
assim das outras mais somenos, são doentes de taes dores que lhes será 
proveitoso comerem as ditas perdizes, e não ousam de as matar pela de
fesa vossa que é tão grande, pedimos-vos por mercê que nos deis logar 
que, do caminho de Santarém até o de Yianna, de uma legua da villa 
para fóra, as possamos matar. 

Convém I). Affonso no que lhe pedem, quanto monta do caminho das 
Alcáçovas até o de Santarém, de uma legua da villa para fóra, e mais 
não1 . 

Mas outra aceusação formulam ainda contra o monteiro os mesmos 
capítulos. 

Os moradores, que ficavam vizinhos das maltas do termo, costumavam 
trazer n'ellas seus porcos. O monteiro, quando el-rei não estava na terra, 
ia às inattas a pretexto de encarnar os cães, e matava os porcos, os quaes 
levava para si dizendo que lhe pertenciam. Era contra isto que o concelho 
reclamava, pedindo ao rei que o monteiro não fosse ás maltas encarnar 
os cães sem prevenir, com quinze dias de antecedencia, os moradores para 
tirarem os porcos que lã traziam; e se deixasse de os prevenir assim, 
os juizes de Montemor lhe fizessem pagar noveados para seus donos os 
porcos que matasse. O monarcha defere inteiramente ao pedido, e manda 
intimar ao monteiro o conteúdo do capitulo, para ficar avisado2. 

Mas isto, que se condemna em Montemor o Novo, era precisamente o 
que estavam auctorizados a fazer o monteiro mor e guardadores das cou
tadas de Santarém, resalvando os Ires mezes de outubro a dezembro só 
em relação aos porcos pertencentes ás fazendas que eram cabeças das 
mallas; e tal auctorização parece ser bem posterior a U593. 

Nessas mesmas cortes de Lisboa de 1459 o concelho de Tavira, em 
um dos seus capítulos especiaes, refere que, por effeito de um alvará re
gio, Lourenço Affonso, cavalleiro, morador em Loulé, mandara dar pre
gão que ninguém matasse o porcos javariz» com besta ou outra armadilha, 
sob pena de quinhentos reaes para a arca da piedade ou para o aceusa-
dor. E porquanto, dizia o concelho ao rei , tal defesa é a nós muito odiosa, 
mais do que a outro logar dos reinos, pedimos a vossa mercê que a ba
jaes por nenhuma, porque nos parece que mais foi isto requerido a vossa 
alteza por despeitar o povo do que por ser necessário. 

A reclamação é attendida, declarando o soberano que o coutamento 
fica revogado4. 

Quando l ) . Affonso v voltou da tomada de Alcacer,-a requerimento de 
um certo Henrique Moniz, mandou coutar as perdizes em Silves. Repre-

Ko anno seguinte, nas côrlcs d'Evora, o coneellio imputava ao monteiro o 
mesmo abuso, e concluía pedindo que os bésteiros podessem em Ioda a parto ma
lar qualquer veaç&o, reservando-sc ursos e porcos para desctifadiimenlo do rei 
Defere o inonarclia, e manda guardar só os javulis (Liv. m de Guadiana, foi. 63 v.-} 

i Cap. : i dos especiaes nas côrtes de Lisboa dc 1459, já citados. 
•2 Cap. S. 
3 Livro Vermelho, nos Ined. de Hist. Port., ni, p. 490. 
* Cliaucell, de 1). A l l v, l iv. xxxvi , fol. 171. 



sentando contra a concessão nas cortes d'Evora do UT-I , dizia então o 
concelho que tal defesa não era senão cepo para dar oppressao ao povo, 
e que os próprios que estavam encarregados de a fazer cumprir, manda
vam matar as perdizes de noile com redes e candeios, e isto mesmo con
sentiam a outros que repartiam com ellos a caça que matavam. A res
posta do rei foi que as perdizes deixassem de ser coutadas no termo da 
cidade1. 

Santarém reclamava nas cortes d'Evora de UfiO contra a extensão 
que se dera á coutada das perdizes na carta da nomeação do couteiro, 
e obtinha, como pedia, que se restringisse ao que fòra sempre, isto è, 
da serra de Almeirim ató a villa2. 

Os moradores do Veiros, em cortes talvez de 1487, aceusavam o cou
teiro de lhes não consentir que caçassem as lebres á bésta c as perdizes 
a «curricom>3. Mas a prohibição do couteiro não era tão arbitraria como 
os queixosos parece inculcarem, porque a resposta que obtêm do rei é 
que podem matar as perdizes «a curricam» e as lebres com cães, na 
parte do mallo da estrada que vae d'Esttemoz para Veiros, e de Veiros 
para Klvas: e que o mais se guarde4. Na matta de Botão, termo de 
Coimbra, o monteiro mor não deixava caçar aos pombos senão os guar
dadores da matta. Dizia o concelho em 1490 que não houvera nunca se
melhante defesa, e pedia então ao rei, nas cortes d'Evora, que decla
rasse livre essa caça, Não Ih"o faz D. João n , mas determina que aos ca
çadores, residentes na cidade, dé o monteiro mor «souereyras» onde 
possam caçar, fòra das montas, de maneira que não resulte mal para a 
outra veação5. 

Nos tempos mais modernos da epocha sobre que recáe o nosso traba
lho, o juiz dos feitos pertencentes ás contadas era, de ordinario, o almo
xarife, mas em periodo mais remoto ha exemplo de se conferir essa 
jtirisdicção ao próprio couteiro. Enlre os aggravamentos apresentados 
pelo concelho de Santarém a 1). João i , e por este respondidos em 
Lamego a 18 de novembro de UOtí, acha-se o seguinte: Item ao que 
dizeis que sois aggravados porque dêmos nossa carta a Alvaro Mar
tins, nosso falcoeiro, em a qual mandámos que fosse couteiro dos que 
matambas perdizes, e que fosse juiz <ílello« e outro nenhum n ã o ; e que 
fosse nossa mercê de darmos outro juiz que ouvisse as partes e lhes 

(i Ibid., liv. xxxni, foi. 43 m fina. 
'l Liv. x <tn Rslroniiirtiira, foi. 250 v." 
3 Ou «w ruvrvfam» ou «w curricam», como taniljpjn se \b no mesmo registo. 
^ Chanccll. (Ui D. Manuel, l iv. xxvm, fui. H l v.0; Liv. v de Guadiana, foi. 230. 
No summario, que precede o registo na Cliancellariu, diz-se, sem declarar em 

que term, quo as cfti-les, on tie ac apreseniarani esses capitulos especiaos de Veiro.*, 
foram feiius por D : Mannpf em 1497; roas a carta, que OÍ contém, principia por 
1). João etc., estando porém datada de Montemor o Novo, o de fevereiro de 4497, 
anno que jíl não cabe, tio lempo íle D. João n. No Liv. v de Guadiana, no summa
rio do resisto, diz-se, lamheni núu decJurando a ierra, que as côrtes [bnun feitas 
por e l - m D. João, que Deus tem, no anno de H87, o 6 este igualmente o anno de 
que a carta está datada. 

Hi beiro, •Mem. de Liu . Porf.», publicadas pela Acjid. das Scicncius, n, p. 94 a 96, 
não ancusa a existencia de côrtes nem no anno de 14*7 nem no de t i97 . As ul
timas, que aponta, de D. João u ÜÜO as de U90, e aí primeiras de D. Manuel sào 
umas côrtes de Montemor o Novo de 149.5, cuja reunião só abona com a auctori-
dade de Damião de Goc>\ e com a de Osorio e de Faria e Sou?a que não fizeram 
mais do que seguir aquello. 

6 r.hancdl. de D. João n, liv. xm, foi. 127. 



fizesse d i r e i t o : a n ó s praz «de l lo» , e mandamos ao nosso almoxarife que 
seja «des toe ju iz e o l i v r e como for d i r e i to , e o d i to Alvaro Mar t in s , 
a l o K 

Por isso mesmo que os monteiros gosavam de certos p r iv i l eg ios , que 
veremos n 'outro logar, ent re os quaes o de não estarem sujeitos aos en
cargos do concelho,, é b e m de crer que , por toda esta epocha de que 
tratamos, houvesse queixas a n á l o g a s á da vil la de Abrantes nas cortes, 
parece, de Lisboa de 1439, representando contra o facto de estar elevado 
a oito ou dez o numero dos monte i ros , que guardavam alli as mattas 
coutadas, o qual antigamente jamais passara de t res . A resposta do mo-
narcha, deferindo sem r e s l r i c ç ã o a lguma o pedido, induz a crer que o 
augmento importava só á conveniencia de quem l inha o cargo2. 

Queixa semelhante adegava o mesmo concelho nas cortes de Lisboa 
de Jio9. No termo d'esta villa s ão duas on tres as mattas coutadas, e 
n ã o ha ah í nenhuma v e a ç ã o ; e que a houvesse, para sua guarda basta
vam dois monteiros, corno cm tempo dos reis I) . J o ã o e D . Dua r t e . Mas 
agora s ã o cinco, os quaes se fizeram mais por serem escusos dos encar
gos municipaes, que por vos pres tarem s e r v i ç o , po rque nenhum «Telles 
tem sabujo, nem lança , n e m vozina, nem contiecimento « d e s t r e m a r tra-
uessae (de dis t inguir o rasto?) de u n i porco da de u m boi. Concluindo, 
pede que so torne ao numero de dois monte i ros . A isto responde o so
berano mandando que o contador da comarca o in forme de quantos havia 
antigamente e quantos ha agora, e depois r e s o l v e r á 3 . 

T a m b é m a cidade de Coimbra t rouxe u m capitulo á s c ò r t e s de Santa
r é m de 1468, arguindo o monte i ro m o r de nomear monteiros para a 
malta de Botão a seu bel-prazer, alguns dos quaes v iv iam a duas leguas 
da mal ta , sem embargo de uma carta que a cidade houvera d 'ei-rei 
D . João em que se determinava que n ã o fossem em maior numero do 
que no tempo do rei D . Pedro, e que morassem nas c a b e ç a s da matta. 
Era a e x e c u ç ã o d'essa carta o que o capitulo pedia. 

Responde D. AíTonso ordenando que o corregedor ou , se elle ah í n ã o 
estiver, os juizes chamem á sua p r e s e n ç a os ind iv iduos que o concelho 
entende serem monteiros contra a carta d 'el-rei D . J o ã o ; o concelho re
queira que se lhes n ã o guardem os pr iv i legios do cargo, e se n ã o fôr 
attendido, tome ins t rumento , com resposta da parte contrar ia , e ser-Jhe-ha 
feita j u s t i ç a 4 . 

1 Torre do Tombo, Maço 1 de côrtes, doe. 26 (cap. 7), foi. 3, 
Por caria regia de ,25 de junho de Í482 foi confirmado, mas só por tres aunos, 

no officio cie juiz de todos os feitos pprtniicenles âs couladus de Cintra e seu termo, 
aásim da caça como da montaria, Diogo Gomes, cavalleiro da casa real, e alino-
sarifií em Cinira, que por caria de D. Aff. v de 2o dc março de 1466 exercia já 
o mesmo cargo de juiz, sendo lambem almoxarife em Cintra. N'essa qualidade de 
JUÍK presiara na Chancellaría, em 1466, juramento de servir como devia, guar
dando ao rei o seu serviço e ao povo o'seu direito {Chancell. de D. João H , liv. 
vi, foi. 79 v.*) 

i Chancell. de D. A ff. v, l iv. n, foi. U v.» 
3 Liv. v da Estremadura, foi. 186. 
•i Ibid., foi. 65 v.* 
Enlre os capítulos apresentados a D. Alfonso v pela cidade de Lisboa, comprehen-

didos, com as suas respostas, na carta regia dada n'essa cidade ;i. 2 de dezembro 
de 1448, ha um (é o terceiro) que acensa de grandes abusos o couteiro mor das per
dizes, e pede a sua destituição do cargo. O couteiro mor era o conde. d'Avrandies, 
o dedicado, amigo do infante D. Fedro com quem D. A (Ton so v já tinha rompido 
em 1448. E, portanto, bem de crer que o capitulo não fosse exlranho aos odios 
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Das coutadas de caça em proveito de particulares, umas estavam es
tabelecidas por mero arbitrio do senhor da terra, e a existencia d'estas? 
quando menos no século xv, reputava-se ahuso, contra o qual, apesar dt? 
condemnado então mais de uma vez em cortes pelo poder central, os cla
mores do povo tinham comtudo de se repelir. Outras faziam-se por con
cessão do rei. 

Nas cortes de Lisboa dc i H / i , artigo 12, pedem os concelhos a 
D. Fernando que também não consinta aos mestres das ordens, aos fidal
gos, ou a quem quer que seja, que façam coutadas; mas a esta parte do 
aggravo, que se comprehende no artigo, não responde o soberano1. No 
século xv, quando, em capiíulos geraes ou especiaos, se representa con
tra aggravos dessa natureza, o monarcha 6 explicito em reconhecer a 
justiça da queixa e, ao menos, em declarar que mandará reprimir o facto 
que lhe dá motivo-. Mas a prova de que o abuso foi resistindo sempre 

politicoH. O rnpitulo, reduzido ; i orUiogruphia modern;^ diz ;issiin: Outroí im, Se
nhor, fazemos saber a vossa mercê que, por consolação dos muitos ira bailios fjue 
03 reis tomiim í:m u*f;er seus reinos, ordenaram coulnr ns perdizes, por Ud que, 
quando espaçai" quizessem, (bssem às caças nnde as achavam, e por tal, que as 
tlitas perdizes fossem coutadas e guardadas, cram dados routeiros pessoas de pe
quena condição e taes que os reis enmi servidos, e o^ lavrmlnres não eram es-
truidos pelas coimas, como ora são. E ora, Senhor, vemos d'islo muito o cniilrario, 
câ fi dado por roiHeiro mor, em os termos il'esla ddnde, o condo «dauramxes», o 
qual a cada um de seus escudeiros tem dado rarrego de. sua alcaidaria e de ser 
Ctmtciro env nula uma aliiria do termo da dita eidnde; e csles põem outros de 
sua mão, os quaes com sayoria. por levarem dos lavradores o que lêm, os aceu-
sani o Irazem em proloripadas demandas pocndn-llms que matam as dilas perdizes, 
posto (¡un assim não seja, e lhes levam por ello gran des penas, pula qual razão 
lhes fíiíPin vender os liois e patios com que lavram c proveitam a terra, o que 
6 muito contra vosso serviço; e por isto a vossa pessoa não ú inellmr servida das 
ditas perdizes; e que o mellior não seja, cada um dos eouleiros, que assim t i i 
põe o dito conde, os (¡unes düo liçença a mudos que as mat em para ellos. E o 
dito conde dà alvarAs a muitas pessoas que as matem, o que é muito contra vossa 
ordenação; e assim, por este azo. os lavradores são gastados por azo de tantos 
couteiros quantos são postos, a qual coisa se não faria se o dito coutamenlo fosse 
em poder de pcsso;is de pequena condição, segundo se antigamente costumou. 
Porém pedimos a vossa mercê que tal couteiro mor, como hi ha, o não haja, e 
dedes it'elle carrego a oulra pessoa mais pequena, segundo se antigamente costu
mou, o qual não lerá ousyo lazer no dilo orneio o que suso dito e os lavrado
res pobres serem tratados em melhor maneiro, e a vossa senhoria melhor servida, 
porque itnveri hi mais perdizes das que agora ha por hem da devassidade que 
se no diu> ollicio faz. 

Visto seu requcrinirnlo (responde D. Affonso), por nos parecer bom e justo, e 
por o havermos por nosso serviço, nos praz de o mandarinos assim cumprir, e que 
o dito conde, nem outro nenhum posto por elle, não use mais do dito oflicio, por
quanto a outra pessoa ou pessoas o entendemos dc dar per nossa eariu ou alvará 
(Liv. vn ila Est remadura, lot. 72 v.ü). 

0 capitulo, que precede esse, parece inspirado por Idénticos sentimentos. Tra-
la-se n'ellc das tenças, dc pão ou dinheiro, que depois da morte de D. Duarte 
foram dadas a alguns mesfeiraes e a outras pessoas. Allega-se que, segundo or
denança amifía, a semelhantes pessoas, nem por laes razOca quaes por ellas se 
disseram, a cidade nunca costumou pôr nem fiar tenças, porque sómenle se devem 
pôr a taca pessoas por quem a cidade seja servida e, honrada, c o seu serviço 
muito necessário. (Umclueni os representantes da cidade pedindo auclorização para 
proverem sobre essas tenças, tirando-as a quem entenderem que foram dadas in
devidamente. O soberano eonfere-llies a licença pedida (ibid.). 

1 Coll. de cflrtes, ins. i , foi. 173 v." 
- Km nus eôrtes de Lisboa, os povo.-, queixondo-se de que os fidalgos e 

os senhores das terras fazem coutadas de porcos immtezes, perdizes, trutas e pes
cado, solicitam ordem do monarclia para que os corregedores o nSo consinlam. 



com íenacidade. está em que nas cortes começadas em Évora em 1-181 
ainda se accusa a sua exisloncia'. 

A defesa da caca ou da pesca, em predio de particular, era immuni-
dade que algumas vezes ia expressamente comprehendida nas cartas de 
coutam en to. Por estes diplomas do rei o predio ficava isento de certas 
servidões a que, pelo direito local da terra onde a propriedade era situada, 
ou pelo direito geral, estivessem abi adstrictos os predios ruraes; e os 
transgressores dos privilegios ooucedidos, além de incorrerem nos encou-
tos dê seis mil soldos para o rei, deviam, não raro, pagar multa ao dono 
da coutada. 

De ordinario os prmtcgios consistiam em excluir do logradoiro das 
pastagens os gados alheios, e em prohibir a extranhos o corte d7hervas, 
rama ou madeira. Em taes diplomas a defesa da caça ou da pesca era 
coenos frequente, mas não rara2. 

A isto responde D. João i que peilem Imm, e rmindu qui; d'alii cm deantc se não 
façam (ibid., vi, foi. 226 v^, cup. 17). Km carta rv&in ti 13 l'J do novembro do H38, 
dada IÜ» Torres Novas, passou-sc Jn^liidu ao concdlio do Yizioi de uns ciipiiu-
los, que Ihe tiniKiiu sillo deseiobargadns por d-rci 1). Duarte. Entre o.ssos 
capílulcs ucha-so o seguinte, quo ó o"" pritnoiro d'olloa: Que ¡d^uns fidalgos do 
termo da dila cidade, e outras pessoas poderosas, ftiziam coutadas de rios e mal
tas não lendo para isso privilegio, o por scu poder pen hora va m os que iam ás 
couladas e lhes l'azimn rmiros constrangimentos, o que era contra a ordenação. 
Pediam ao roí que se não fizessem taes coutadas sob certa pena. D. Duarte maiida 
que se não façam, e ordena aos corregedores da comarca que lh'o não cousínlam 
(Liv. 1 da Beira, foi. 99). 

Henovam-sc queixas análogas, feitas pelos concelhos, nas córtes de Santarém 
de 1468. A resposta de D. Alibnso v 6 quo lia por nullas as coutadas e.staheleci-
das contra lei, e determina aos corregedores e justiças que o façam nssiin cum
prir (Coll. de côrtes, ms., u, foi- i59 v.0). Semelliantemente responde o mesmo 
rei nas côrtes começadas em Coimbra cm l'i72, dizendo que as couladas, que por 
elle feitas ou confirmadas não são, fiquem devassas (ibid., foi. 332 v.", cap. 125 
dos místicos). 

1 Começando por observar que 6 muilo contra razão e justiça que os fidalgos 
e grandes senhores nas suas terras, e os commencfadores nas'suas cotnmendas, 
coutem a caça e a pesca, que são coisas communs a lodo o povo para se mauler, 
e não estão no senhorio de pessoa alguma, pede aid ao rei o braço popular que 
acabo não sô com essas coutadas, mas lambem com quaesquer outras que acaso 
existam por privilepio real. conservando algumas para seu desenfíuíamento, como 
foi de íinlígamente. Responde 1). João 11 que' não sondo assumpto este que se possa 
coniprelienuer n'uma lei geral, apontem-itie os concolhos as eoutadus odiosas e 
prejudiciaes, ou aquellas que existam sem suc tomação regia, e elle proverá em 
especial como llie parecer bom do povo; adverte, porém, que já tem lirado mui
tas nas confirmações, e espera de o continuar a fazer (Santarém, «Mcm. das cor
tes», parte does., p. 267). 

4 2 João Fernandes Michom, cavallciro, vassallo do rei, era dono, em Í373, da 
lezíria da Palmeira, a par de Santarém. Em carta de 21 de março d'esse anno, 
el-rei D. Fernando, coutando-lhe a propriedade, pela maneira que eslava estabele
cida para as outras coutadas do reino, manda que ninguém na lexiria faça damno 
cm coisa que o dono aln tenha, nem mate caça, nem met ta gado, «sob pena dos 
nossos encoutos". A estes privilegios aecreseertta-se que os lavradores das herda
des do referido Michom ticam isentos de certos serviços militaros, eseiam scu?ad(is 
de hir a seruir a nenhumas fro otarias que seiam» {Chancell. de D. Fernando, !iv. 
i , foi. H8) . 

Alfonso Paes de Negreiros, escudeiro, vassallo do rei, morador em Évora, tinha 
no termo uma herdade que fòra do sou sogro. Esie, em quanto viveu, fez guar
dar a propriedade, e do mesmo modo procedera depois o genro. Allegando es'as cir-
cumsiancias, requereu ao rei que, comquanto olie continuasse a guardar a herdade, 
lh'a mandasse coutar e guardar por carta regia. O soberano ordenou que se tirasse 
inquirição sc o pedido fazia prejuízo a alguns moradores do concelho ou á maior 



De concessões d'cssa especie não faliam exemplos de lambem se quei
xarem os concelhos nos capítulos especiaes que apresentavam em cortes 

parle d'elle?, o em resultado passou-se a carta, que tem a data de H de outubro 
de 1410, coutando a herdade, comprehendida uas confrontações que eram indica
das pelo dono m seu requerimento. 

São as forças d'este coutameuto: que todo aqueile que depois da caria cortar 
«ou escuytiçar» lenha ou junga, ou beber as aguas com seus gados ou (segue-se 
uma phrase que em parte esiá respançada e não entendemos), ou matar caça, con
tra vontade do dono do predio, pague seis mil soldos para el-rei. e sessenta para 
o dono. Ás jusliçaa cumpria não consenlir quo a herdade fosse devassada., haven* 
do-a por coutada nos termos que a carta declarava (Chancell. de D. João i , l iv . 
nt, foi. m ) . 

Em 1415 Alvaro Fernandes, vassal lo do rei, morador na Covilhã, tinha no termo 
uma propriedade que, secundo aílegava, era coutada por carta regia. Consistia o 
privilegio etn que na defesa não pastassem gados, não se cortassem hervas, rama. 
ou madeira, não se caçasse, nem, [hialrncntc, se fizesse qualquer damno; tudo sob 
cerla pena que se diz declarada no diploma. Acontecia, porém, que as justiças 
da Covilhã, sem pinbargo de terem conhecimento d'este privilegio, não queriam, 
encoimar os transgressores d'elle, quando o proprietário os demandava cm juizo. 
Da recusa dos magistrados queixou-se, Alvaro Kernamles ao rer, pedindo que ¡ha 
désse carta dirigida ás justiças para lhe fazerem cumprir o privilegio; ao que o 
soberano deferiu em 26 de novembro de 1415 (ibid., foi. 180). 

Por parte de D. Aflbnso Henriques, alcaide mor de Portalegre, foi apresentada, 
a D. João ii uma carta da metade dos eucoulos, que Pedro Tavares tinha na sua 
coutada do Azinhal. A carta diz, em substancia, o seguinte. 

D. Alfonso v faz saber que Pedro Tavares, cavalleiro da casa do infante D. Hen
rique e alcaide mor da villa de Portalegre, lhe representou que elle tem no termo da 
diia villa e de Arronches uma quinta, a que chamam O Azinhal, que foi de seu 
avô, Martim Gonsalvcs de Tavares, e depois perlenreu a seu pae, Gonealo Tava
res, e hoje é sua: que esta quintã sempre, de antiguidade, foi coutada, privilegiada, 
lionrada e defensada pelos reis, aniecessorcs do actual e que este confirmara to
das esças imuiunidades: que, cm virtude de taes privilegios, qualquer pessoa ijue 
tia referida quintã tivesse, gados ou bestas a pastarem; que fosse ahi pescar ou 
caçar; que cortasse ou apantiasse cortiça, casca, bolota ou lande, ou bebesse aguas, 
pozessc colmeias, atravessasse pela quintã para fazer caminhos, lançasse em ella 
fogo, ou fizesse alii coutada, defesa ou qualquer outra coisa contra vontade d'eíie 
Pedro Tavares; que essa pessoa pagasse os encoutos do rei, de seis mi l soldos, 
para a coroa: mas, porque a pena era para el-rei, nunca se executava, e por isso 
a quinlã era mal guardada. 

Para que seja maior o temor de i r contra os referidos privilegios, requer Pedro 
Tavares a D. AlVonso v que lhe outorgue a metade dos encoutos. Defere o soberano, 
em carta datada de Ceuta a 11 de novembro de 1458, mandando que o reque
rente, seus descendentes e successorcs, a quem pertencer a quintã, hajam a metade 
dos seis mi l soldos, de qualquer pessoa que transgredir os privilegios, e ordena 
íis justiças que entreguem a Pedro Tavares ou a seus successores a metade dos 
encoutos, cobrando para a coroa a outra metade, 

A requerimento de D. Alfonso Henriques confirma D. João n esse diploma a 
27 de maio de 1490 (Chancell. de D. João II, liv. xvi, foi. 11 v.D). 

1 Um dos capp. especiaes da villa d'Klvas, nas cftrtes d'Evora de 1461, foi o 
seguinte: E ao que dizeis que o povo d'essa nossa leal villa d'Elvas nos faz saber 
que em outro tempo os cavalleiros, e escudeiros e moradores d'ella, tinham cer
tas herdades pela maior parle dos aainhaes e sove raes no termo, em as quaes 
herdades bois e vaccas e outros gados de lodo o povo pasciam sem coima; e tam
bém os moradores da dita villa.colhiam madeira para suas lavras e para todos os 
engenlios de moendas, e caçavam em ellas pombos e veados c outras caças- E que 
porquanto os ditos cavalleiros c escudeiros antigamente sempre foram esSo juizes 
e oiliciaes, e fizeram uns pelos outros, e ordenaram entre si, em vereações que fize
ram, defesas das ditas herdades; e depois que assim tiveram, supplicaram aos 
reis, nossos antecessores, e elles e nós lli'as confirmámos por defesas. E agora, 
aquelles que as lém nfio consentem que cortem em ellas nenhuma madeira para 
as dilas lavras, nem'para os dit'os engenhos de moer; e como acham coihêr, lego 
lhes tomam os machados, e os penhoram pela coima. E isso mesmo acoimam os 
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Também nüo é sem exemplo coutar-se do ordem do soberano certa 
especie de caça cm proveito exclusivo de um concelho. Ao de Muge deu 
Afionso v uma coutada de coelhos para suas fes Las e outros serviços ; e 
estava determinado ao ponteiro mor d'aquella enmarca, a requerimento 
do próprio concelho, que fizesse prender quem fosse encontrado na defesa 
sem licença dos magistrados muniripaes, licença que, todavia, não bas
tava para'livrar da pena, se não tinha sido participada ao couteiro pela 
pessoa que a obtivera e antes de usar d'ellal . 

Não é menos para notar que também os concelhos davam cartas de 
coutamento. O d'Elvas, passando uma carta d essa especie em 4 dc maio 
de U 5 0 , até imita o formulario que se observava em diplomas emanados 
da cbancellaria do rei2. 

Não era só nas suas terras que os particulares obtinham do monarcha 
a defesa da caça. As cortes de San ta rém de t i o l clamam contra o facto 
de se darem coutadas de perdizes e outra veação a alguns fidalgos em 
terras, onde não têm jurisdicção nem cobram direitos de nenhuma espe
cie, e pedem que sejam devassadas; mas D. Affonso v recusa-se a acabar 
com as que já deu, e só para o futuro promette que ha de ter maneira 
que seja proveitoso a nosso povo15. 

Das leis geraes que tinham por fim obviar ao exterminio da caça ou 
da pesca, é a de 26 de dezembro de 1253 a primeira em que encontra
mos algumas disposições d'essa natureza, mas restrictas ás aves de ra

que caçam os pombos, o lhe? rompom as refles; em o que recebeis grande ag-
gravo. E porquuulo nao podeis escusar a dita. madeini para as ditas vossas lavras 
e moflidas, e temi es um capitulo outorgado ein cortes que a possnes colher pelos 
termos alheios, nos pediz, porque maia razão B do a colherdes no vosso tormo 
aue nos alheios, que mandemos que possaes colher a dita madeira para o que 
dito é, e que possaes caçar pombos <; veados, porque são caças passageiras. 

A isto respondemos que isto é coisa que toca ás partes, as quaes é necessário 
serem ouvidas; se ciuenrlem guc fPin direi!o, que o requeiram, e mandamos que 
vos seja feito cumprimento {Liv. m de Guadiana, foi. 114 v.0). 

1 Livro Vermelho de D. AÍYonso v, nos Itiéd. de Hist. Port., in, p. 4fi9-
2 0 concelho e homens bons da m u í nobre e [eal vil la d'Eívas, estando cm 

a cámara da vereação, chamados por concelho apregoado, como era sou costume, 
vendo e considerando os muitos e extremados serviços que João Fmiandcs, seu 
pae Fernão Lopes de Abreu c a linhagem de que elle descende fizeram á villa, 
e aí iendendo também á circumstancia de ser João Fernandes natural d'ella; que-
rendo-lhe galardoar os seus serviços com mercês ; «do nosso motimento e poder 
absoluhv, lhe coutam para lodo sempre uma herdade que elle tem no termo da 
villa, e defendem e mandam que não seja ninguém tão ousado que entro com 
(nados na herdade, nem cace num pesque, nem córte, sem licença do dono do pre
dio ou de quem d'elíe o l iver; e qualquer quo for achado na herdade, ou se lhe 
provar haver infringido esta defesa, pagará a, quem tiver a herdade uma coima 
igual á que se paga por idênticas transgressões nas coutadas do rei, ou nos ter
mos coutados por carta regia. E porlanto mandam e ouiorgam quo ninguém lhe 
vã, por nenhuma maneira, contra esta mercê que assim lhe fazem; e em teste
munho d'islo lhe mandam dar esta carta, assignada por aquelles que presentes 
estavam. Entre os que assignam ha ura Fernão da Luz Delgado, creado d'ehrei 
(sic, aliás inlame) D. Fernando, juiz. 

A carta foi feita por um tabellião, que era também escrivSo do concelho, e o 
chanceller poz-llic o sôllo municipal. 

Pedindo a I>. João u Fernão da Silva de Menezes, fidalgo da casa roul, do 
conselho do rei; alcaide mor e. capitão da villa de Alter do Chão, que lhe con
firmasse aquella carta, porquanto a herdade era a^oia sua c sempre o dito cou
tamento em ella se guardara, o soberano contirma-lh'a inteiramente em 6 de junho 
de 1485 ÍCbaneeU. de D. Joio u, l iv. vm, foi. 207 v."). 

3 Coll. de côrtes, ms., ir, foi. 43, cap. 17. 
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pina, açores, gaviões e falcões, que se utilizavam na caça de voaria, A. 
estimação, em que s» tinham essas aves, avalia-se pelo rigor com que 
se puniam as t ransgressões1. 

Quem tirasse ovos dos ninhos de taes aves pagava, por cada ovo, dez 
libras e ficava, por si e por seus bens, à niercô do r e i ; masse a creação 
já estava nascida, o castigo variava conforme a especie. Tirar do ninho 
um açor, quinze dias antes da festa do S. João Baptista, constituía delicto 
para dez morabitínos de multa, por cada açor , prisão e sequestro dos 
bens. Quanto aos gaviões e falcões podia-se tirar de Ires um; a pena para. 
os transgressores era a multa de cem soldos2. 

Mas não era por leis geraes que, de ordinario, se costumavam regular 
esse e muitos outros serviços, quasi sempre subordinados ás oircumstan-
clas particulares das terras. Nos capítulos esneciaes dos concelhos, na 
resolução d'esses capítulos, nas determinações regias para certas coutadas 
e nas carias de nomeação dos couteiros, é que principalmente se encon
tram estabelecidas as restrteções que, com variados intuitos, se punham 
ao direilo de oncupação da caça ou da pesca. Talvez por este motivo, 
mais do que por não terem chegado até o nosso tempo ou pur nós não 
as conhecermos, é muito limitado o numero de leis geraes relativas a tal 
materia na epocha de que tratamos. Bcduz-se a duas leis, ambas do rei
nado de D. Alfonso v, c, ainda assim, uma, (466, extende-se tão somente 
ás comarcas d'Enire Douro e Minho e Traz-os-Montes, e quanto á outra, 
1408. póde-se entrar cm duvida se tinha o caracter de geral. A primeira, 
fumlando-sc em que vac escasseando a caça de monte, prohibe que 
n'aqiiellas comarcas se maiem javalis ou otitra veação de qualquer modo 
que não seja —a cavallo ou a pé , ás lanças c com cães. A segunda re-
fere-se ú caça das perdizes, e pareço nâo a consentir senão com aves que 
as vão colher no ar3. 

1 Port. Mon. Hist., Leg, ct Cons,, i , p, 192 a 196. Sobre o caracter de genera-
lirtartc, que se púde atiribuir a esse cstaluio, veja-se o que dissemos no tomo li, 
p. 383, nota fí. 

2 Ibid., p. 194, para o fim. Em Cnslella, nus côrtes de Valladolid de 1258, achara-
Sfi preceihis análogos, mus extensivos lambem a perdizes, lebres e coelhos (Cor
les tic Loon y de Castilla, i , p. 61 e 62, capp. 33 c 41). 

3 ü . Allbnso etc. A quiinlos esta caria virem fLizemos saber que, porquanto somos 
cerlilicado que nas comarcas d'Enlre Douro e Minho e Traz-os-Montes todo ho-
meiri sollámenle matii todos os porcod e oulra veação com todas armadilhas, 
cepos e besta que Uie praz, cm lai devassidade que assim nós, como outras pes
soas que por seus deseniadamenlos querem andar a monte ordenado, os nâo acliam, 
nem os lia na terra, como sova de sor: nós houvemos por bem de nosso (serviçal) 
mandíirtnon poor oulra regra e temperança por que tal caça e vcaçâo mais se cos
tumou ser reservada na terra, por ser nobre exercício c grande desenladamento do 
rei e grandes do reino, que por necessidade de mantimento conimum. E porém 
mandamos e defendemos por esta presente carta que nenhunm pessoa, de qual
quer oslado e condição que seja, não seja ousada que mate em nenhuma parte 
o lo«ar das ditas comarcas d'Enlre Douro e Muilio o Traz-os-Montes, assim nas 
nossas terras como dos outros grandes fidalgos, nenhum porco nem porra, nem 
outra veação, com nenhuma armadilha, nem cepo, nem redes, nem íjésta, nem 
coiaa que se nomear possa, sámente a cavallo ou a pé ás lanças e com cães. 
E o que o contrario fizer, mandamos que, por cada vez que Ibe provado for, pa
gue, pela primeira, mil rcaes para o que o uucusar, e pela segunda pagut: dois 
mil , o qual será aceusado e demandado presente o corregedor da comarca ou 
juiz da k-rra; a qual pena será para o que o acensar, como dito é. E por isio 
¡neltior cumprir e guurdar, damos o cargo ao conde de Guimarães, meu muilo 
ainadn sobrinho., que elle mande publicar e apregoar esta nossa defesa e mandado 
nas ditas comarcas, e mande pôr sobre isso aquellas provisões que v i r que em 
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Mas ainda entre os capitulos especiaos dos concelhos apparecem alguns 
solicitando repressão contra quem destruía os ovos das perdizes, 145!), 
ou as matava com boíz, ou armava aos coelhos com arames, 1498, ou ia 
caçar codornizes nas searas de milho, -1490. Aló o facto de haver quem 
matasse com armadilhas os pombos dos pomhaes era assumpto que, para 
ser convenientemente reprimido, se entendia necessário trazer ao conlie-
ciniento do rei cm cortes. 1451 *. 

fal CÍÍ<Í) cumpre por esta defesa ser meUmr guardada; c queremos e nos praz 
que quiiiiilo ello vir que, por negligencia tic aigiiina ju^iiça qualquer, se isto níio 
dá como (iove a vxr.caçãú. que ellt: llic ¡U) aquela pena (¡ue vir que cumpro pur 
nosáo serviço, e mande executai- as dilas penas por quem elle quizer nas pessoas 
que caliirctn em ellas. E porém mamlanios a UHIOS DS nossos corre god ores, jui/.es 
e jusliças, e a quaesquer outros oíliciaes c pessoas a quem isto pertencer c csla 
nossa carta for mostrada, que a cumpram e guardem como em ella é cniHeíutn. E 
isto em quanto nossa merní for. sem outni 'algum cnihargo iicin pejo que a ello 
seja posto. Dada em a villa de Aveiro, xvi (.lias de janeiro. Pero Annes ;i fez, anno 
de nosso Senltor de 14íií> (Uiaiiceíf. de L). AIT. v, l iv. XXXVJL íol. v.0; Lív. iv 
de Além Douro, fot. (iO v. ') . 

Nós, El-Rei, fazemos saber a vós Vasco juiz dos nossos encoutos, e a ou
tro qualquer a que o conhecimento d'isLo pertencer, que a nós praz que qualquer 
pessoa que ibr adiado {sic) caçando perilizes com boi, que tal como este não seja 
sollo alé veriles nosso mandado especial; e qualquer que for achado com rede. o 
candeio mandamos que seja preso, e não seja solto até que pague mi l reaes bran
cos. Isso mesmo qualquer que caçar com pássaro ou perdigão de gaiola, que lai 
como este seja preso o pague quinhentos reaes brancos. K qualquer que caçar com 
cão de mostra que pague ínií reaes brancos, e perca o cão c a bésta e seja preso 
até que pague. E quaiquer oleiro que fizer candeio, senrlo-lhe provado, mandamos 
que pague quinhentos reaes da cadeia. Dos quaes encoutos nOs lasemos (mercê) 
a Gonçalo Correia, nosso cncouleiro, e queremos que os recade e haja para si, É 
porém vos mandamos que o façacs assim cumprir o guarilnr sem outra duvida 
que a ello ponhaes, em maneira que seja. Feita em Lisboa, derradeiro dia de ou
tubro, Em de nosso Senhor de 1468 amina. Tem a rubrica "Kei---», e no fim da 
lauda: «per que mandaaee.s que os que caçarem a boiz rede candeo cam de mos
tra pássaro de chamado paguem certa pena e sejam presos e da pena fazeis mer
ece a gomçaJlo correa» (Torre do Tombo, Maço i de leis, n.» 174). 

i Um dos capitulos especiaes de Pinhel, nas côrtes de Lisboa de Í459, foi este 
(ChancelL de D. A ff. v, l iv. xxxvi , foi. 173; Liv. l i da Beira, lot. 216 v.«). 

E quanto é ao que dizeis que alguns homens por mal fa?:er desejam de nfio 
haver caça na terra se [sic) trabalham de haverem quantos ovos podem de perdi
zes; e é certo que alguns se gabam que anno se fazia que tomavam seteida («sc-
tecnta»; o Liv. n da Beira diz «secemlos») ovos, por a qual coisa não ha perdi
zes quasi nada a respeito do que soya a .ser; pedindo-nos que mandássemos poer 
pena, a qual seja apregoada, que todos hajam noticia, que qualquer que tomar ovo 
de pássaro pague, por a primeira vez, mil reaes, e quinhentos sejam para quera 
os aceusar, e os quinhentos para a arca da piedade; e por a segunda dois mi l 
reaes; a terceira sejam presos ató por nós ser determinado. E que n i o seja ne
nhum ousado que mate perdizes com bóia nem com buchos; e fazendo o contra
r io , incorram as ditas penas; nem as matar com rede de «seer», nem em laços. 

A isto respondemos que Imvenios por bem que não tomem perdizes com boi/,, 
sob a pena conteítda na ordenação. 

A cidade d'Evora, nas côrtes de Lisboa de U98, aílegava o seguinte. Item 
dizemos que no termo da dita cidade se faz um grande danmo na caga, e assim 
lor toda Kiba de Odiana, por causa dos muiios boiz do matar perdizes que ahi 
ia, e assim muitos homens caçadores que armam muitos fios de arame com que 

diziam que matam muitos iníindos coelhos, e que se deslroe muito com seme
lhantes armadilhas a caça, e se vae apouquentarnio de maneira que é posta em 
tanta carestia que um par de perdizes, que soyam valer oito reaes, vaiem agora 
vinte e d'ahi para cima, e que um coelho, que soya valer quatro reaes, vale dez 
e d'alii para cima; c que isto b porque da pouca" caça que hy ha, por bem das 
ditas armadilhas que a muito lem destruido; pedindo-nos por merco que defen

dêssemos que nenhuma pessoa, de qualquer estado e comliçâo que fosso, não 
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Mas dc alguns (ios c a p í t u l o s , que temos j á adduz ido , resulta que e ram 
ás vezes os p r ó p r i o s concelhos que r e c l a m a v a m contra a p r u l i i b i ç ã o do 
uso de armadilhas, a l i á s prejudiciaes á m u l t i p l i c a ç ã o da caça . Talvez nao 
fosse extranha ao facto a c i rcumstancia de que o uso das armadilhas era 
fi meio que eslava mais ao alcance da classe p o p u l a r ; todavia a cidade 
de Vizeu , requerendo conlra aquella p r o h i b i ç ã o nas curtes da Guarda de 
U C o , a r a z ã o que apresenta è a abundancia de perd izes ser tal que des
t r u í a m as searas!. 

O d i r e i to de pescar nos r ios estava sujei to u 'a lgumas parles a res-
t r i cções semelhantes á s que temos v is to a r e spe i to da caça . Essas couta
das tarnhem as faziam os monarchas ou para seu p r ó p r i o desenfado, ou 
em provei to de o u t r e m . No p r i m e i r o caso es lava , p o r exemplo, a coutada 
que o concelho de S a n t a r é m dizia em 1436 ser nova em A l p i a r ç a , n ã o se 
pe rmi l t indo pescar ahi s e n ã o com canna. 

Arguia-se o facto de inconveniente para o l a v r a d o r , que n ã o havia de 

caçassi? nem mandasse caçar com boi nem com os ditos fios de arame, sob uma 
granito e criminal (?) pena, porque assim era bem da terra e nosso serviço. 

Resposta. Itera da qual coUa a nós praz, c defendemos e mandamos que 
nenhuma pessoa, de qualquer eslado e condição qua seja, não cace nem mande 
caçar corn boi <íc perdizes, nem tomo ovos d'etlas, nem inale perdiz que sobre 
clles jouver, nem cace com os ditos fios dc arame, sol) pena de pagar, por cada 
voz que for odiado caçando com as sobreditas armadilhas, dois mil reaes. (Chan-
cell. do D. Manuel, l iv. x x x i , tbl. 1^6 v.*). 

Nas côrtes d'Evora de 1490 a cidade de fkiimbra apresentou, entre outros 
capilolos espeeiiicrf, o se^uinie. 

Senhor, porque as novidades c íructos por que se toda a ^ente governa e 
immleuu a principal é a do pão, que é de conservar e não de destruir, e na 
vossa cidade de Coimbra, no tempo da caça das codornices, se destroe e daoina 
{íramleinente a novidade do milho com redes e gaviúes («guauiaaes») por se ca
çarem as ditas codornizos. Praza á vossa alteza mandar que nos milhos não se 
eiitremella a caçar pessoa alguma codornizes, por os ditos milhos e os lavradores 
não serem destruidos, sob ceria pena. 

Responde el-rei que lhe prag que se não cacem codornizes, como requerem; 
somente se poderão caçar nas restebas. E porque sua alteza linha dado por couteiro 
o conde de Penelhu o qual entende que o não poderá assim bem guardar o campo, 
que sua ailcza porá nutro couteiro que o bem faça (Clianccll. de D. João ir, l iv. 
xm, fui. I â 7 ; Liv. in da Esi rem ¡id ura, Ibl. 70). 

Vizeu atlegava nas côrtes de Santarém de I45I-: Oulrosim, Senhor, alguns 
moradores d'esta cidade e lermo tCim seus pombaes, de que se aproveitam e com 
que fazem serviço aos bons quando vâm para a terra. Ora, Senhor, algumas pessoas 
se enlmneiiem de matarem os pombos d'elles com redes e anegaças. 

Pede au rei que mando cumprir a ordenação sobre isto feita por D. João i . 
Responde D. AfTouso v que, se ordenação sobre, (isto) tôm, requeiram que lhes 
seja guardada, e não Ih'o íazeudo, tomem iuslrumeiilo, com resposta dos que lhes 
contra ella forem, ç enviem-nol-o, e depois que o virmos lhes mandaremos eorreger 
seu aggravo como nos parecer razão e direito (Clianccll. de D. Aft', v, l iv . x i , t'ol. 
Sti v.Bj. 

' Outrosim, Senhor, vossa alteza deu ora novamente a Fernão Soares de A l 
bergaria alvará que nenhum nãu matasse, nu dlia cidade e termos, perdizes se
não com cão o avc;e quem quer que a (sic) de outra guisa matasse, que, por 
cada vez que matasse, pagnsse cem reaes. E porque, Senhor, esta terra é de 
muilo monte e de grande" creação d'ellas, qmj em muitos logares não pod^m -
haver pão com ellas, e muito mais pouco haveriam st; coutadas Tossem; e o dito 
eoutamenlo íoi já por vezes requerido por alguns tidalgos ao infame D. Henrique, 
vosso tio, cuja alma Deus haja, e porque elle era c m conhccimenlo da terra 
queja mia é, o não quiz fazer, l i porque, Senhor, o dito alvará foi requerido se 
não por sujeição (ia terra, pedimos a vossa alteza que mandeis que tal a lvará se 
não guarde, mandando que se faça como se sempre fez, e nos fareis umita mercê. 

A nós praz, e outorgamo-vol-o segundo requereis (Liv. u da Beira, foi. 25). 



deixar a cultura da terra para i r pescar á caima e, quando muito, colher 
dois bórdalos. Na resposta contesta o rei a novidade da coutada, que diz 
existia já no tempo de I) . João i ; depois D. Duarte auctorizou que se pes
casse com covões, mos osta auetorizarão parece ler sido retirada, porque 
a resolução do capitulo conclue por declarar que podem lançar covões, e 
não outra armadilha, desde a azenha d'el-reí, para cima, contra a foz da 
Atalaya1. 

Com diverso fundamento se queixava o mesmo concelho, nas cortes 
de Lisboa de 1439, dos estorvos que no tempo dos sáveis tolhiam a pes
caria no Tejo á ciasse mais pobre, insistindo porém ainda contra a cou
tada de Alpiarça. Esses estorvos suppomos que consistiam em que os 
empresarios da pesca dos sáveis, e em geral as pessoas poderosas, apro-
priavam-se das paragens do rio onde a pesca era mais abundante ou mais 
fácil; mas o capitulo u'essa parte é para nós obscuro2. 

Também o concelho de Torres Novas, em cortes talvez de 1439, se 
aggravava de que el-rei D. João o tivesse desapossado do logradoiro da 
pescaria no rio, a redor da villa, que os moradores aproveilavain para os 
enfermos, ou quando acontecia passarem na villa pessoas de elevado pre
dicamento, e não havia ahí peixe. 

Mas deve snppor-se qué o proveito não era para os enfermos que 
pertenciam ás classes inferiores, porque o que o capitulo allega é que se 
adoece algum escudeiro, os couteiíos não consentem que para elle se mate 
pescado no rio. 

Igaalmenie o não consentiam ainda que algum cavalleiro chegasse 
por hospede, em dia de peixe, a casa de morador da villa. K se encon
travam alguém a pescar com caima ou outra armadilha, logo o punham 
na cadeia, posto que fosse de familia qualificada. Mas, acerescenta o ca
pitulo, os couteiros pescam de dia e de noite, e dão logar a quem lhes 
apraz, fazendo portanto graça a uns e injuria a outros. Conclue reque
rendo que se torne ao concelho o que se lhe tirou, ou que seja descou-
tado o rio. 

Responde o soberano que seja coutado entre as duas pontes, como já 
o era, e que o mais, defronte da villa, fique em disposição dos homens 
bons, de que se haja pescado para os doentes3. 

i Chaucell. de D. Duarte, l iv . i , foi. •146 v." 
•2 0 concellio aliena que os rios são communs a lodo o povo, chris tãos, moi

ros e judeus, que n'elles quer pescar, assim como o Tejo; mas agora, no tempo 
dos sáveis, lomum certos «correcíeiros» para as «avargas de cepta», e cm tros gran
des e poderosos issu mesmo, em fíuisa que tolhem a pescaria aos pequenos po
bres de quem sempre foi, e vós havíeis vossos direitos (Telles mais do que ora 
liáveis, e elles se manlinliam por ella e ganliavam de eomer, do que ora são pr i 
vados por taes lomadas, c vós por ello haveis mais pouco. K Lambem assim no 
rio de Alpiarça e n'outros. 

Pede ao rei que maiidc tornar os rios eommuus, como sempre foram, o que pes
que em elles quem quizer, assim como o direito manda, e nao lollia ao povo o seu, 

Resposta. A pescaria no Tejo vos O desembargada: e quanto á de Alpiarça 
lemos em ella nossa coutada em alguns logares por'nosso deseníadaimmlo, a emul 
emendemos que vos faz pouco empacho e perda, e purtanlo nfio entendemos de a 
descoutar (Chaucell. de D. A ff. v, liv. X X I I I , foi. 91 in fine; Liv. x da Estremadura, 
foi. 32 v."). 

O Elucidario, vb. Abarga, explicaria o sentido do capitulo n'esse ponto, sc o 
concelho não se referisse a auargas de Ceuta. 

3 Chaucell. tie D. A l f v, l iv , n, foi. 21 v." Sobre as cõrtes cm que terão sido 
apresentados estes capítulos de Torres NovaSj veja-se o que já dissemos, p. 30 nota 3. 
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Em '1456 mandavam os moradores de Torres Novas reclamar outr^ 
vez perante o monarcha sobre igual caso. Um certo Poro Gonçalves obtivera 
da rainha, mulher de D. Affonso v, a este lempo já fallecida, que o fizesse 
couleirn do rio na parte que era isenta para o concetiio, e que as muitas 
fossem para o couteiro i . Pediam os moradores que o rio ficasse todo des
contado ao concelho, salvo entre as pontes, segundo jà fora determinado 
em corles por el-reL 

D. Affonso resolve que acabe o coulo novo, feito por mandado da 
rainha, e que se mantenha o antigo-. 

Não 6, todavia, sem exemplo o fado de ser o próprio concelho quo 
manda coutar um rio em favor de particular, veriíicando-se mais uma vez, 
no caso que vamos referir, a circumslancia de pertencer ao concelho, & 
não ao senhorio da terra, o direito da pesca. 

Em iiGB, a \'i de fevereiro, reuniram-se n'umas casas ante a porta 
da igreja de Santa Maria no concelho de Pena Verde, o juiz ordinár io , 
dois vereadores, o procurador e a maior parte dos moradores, chamados 
por pregíio, E estando aid lamjjem Luiz de Caceres, senhor (Tessa terra,, 
pediu-lhos elle que lhe dessem um pedaço na ribeira «doom», que vae 
por o dito concelho, para em ella fazer sua coutada e haver o pescado; 
e mais que lhe dessem a muda de todos os acores que creassem no con
celho. Kntào os ofliciaes e homens bons, todos, disseram que de boa von
tade lhe davam e outorgavam no dito rio, a saber, da ponte por onde 
passam de Tornos para Cezuras, e dabi pelo rio acima até onde entra o 
rio de «crabeyra» no Dão («rioom»); e que mais lhe davam todas as m u 
das dos açores, que creassem no concelho; que elle baja tudo para si, © 
faça coutada no rio, assim como dito é, e baja o pescado d'elíe, e n ã o 
lho tome ninguém. 

Lavrou instrumento da doação um tabellião por el-rei no concelho de 
Pena Verde, servindo de testemunhas os doadores, um outro tabellião e 
mais pessoas, e nssignando os olln'iaes do concelho. 

O donatario pediu confirmação ao rei, que lh'a deu em Santarém a 4 
de maio de U683. 

Geralmente, nas coutadas da pesca reservada para o rei, as penas,, 
segundo eslava estabelecido por D. Alfonso v nos últimos tempos do sen 
reinado, não eram tão graves como para as defesas da caça, excepto po
rém a respeito da pesca das trutas e de qualquer outro peixe na lagoa de 
Mira, que se punia com mulla e degredo para Tanger. Na coutada da 
ribeira de Muge a pesca de trutas era caso só para mu l t a \ 

Quanto a leis policiaes nesta epoch;), tendentes a evitar o modo de 
pescar que matava a creação dos peixes, conhecemos duas, ambas de 
D. Affonso v. Uma é de 1462, e julgamot-a inédita. Versa exclusivamente 
sobre a pesca dos sáveis no Tejo e no Zêzere, condemnando os processos 
empregados, que destruíam a creação e ameaçavam de extinguir ahí a 
especie5. 

i A 
dos, Alflfti 

duiiçâo das villas do Torres Vedras, Torres Novas, Cinira, Alemqucr, O b i -
, « . . . m Gallega o Alv i iva^r fui feila a rainha D. Isabel, mulher de D. Alfonso r 

em caria (te 19 do março de l U S (Chan cell, etc D. A ff. v., liv. x*v, foi. SI v."). 
2 Capp. de Torrei Novas incluidos na caria regia dada em Lishoa, a 14 d t i 

julho de H3(i (Chancefl. de D. All-, v, l i v . xxxv, fot. 71). 
;i Liv. n da Beira, foi. 15 v." 
i Liv . Vermelho dc 1). A ff, v; nos Ined. de Hist. Port., m, p. 494, 495 e 501. 
3 Salva a orlhograpliia, diz o seguinte. D, Affonso etc. (sic). A quaotos esta 



A ou Ira existe impressa sem data, mas é do 5 de maio de 1471, e 
lera por fim também proteger a creação dos saveis, prohibindo as redes 

carta virem Jazemos saber que, prM* alguns do nosso conselho e oulros cidadãos 
e honradas pcissoíis das cidudes (? villas de nussos reinos, p w muilaa vezcs, as«y 
em cortes gerac? como tora cl'ellas, TIOS foi feito reeontamento da mui proveitosa 
novidade e grande pescaria dos sáveis, que se. fazia no rio Tejo em cada uin auno 
era vida dos Senhores Heis dum João, meu avô, e el-rei meu Senhor e padre, cu
jas almas 
motile dos 
traaiam dos 
reis vinham e levavam para seus ^yrihos («gaanços"); e que òs sáveis, que esca
pam das «auargas e sauaares («sauarees» na Leitura Nova) e nassas», vão pelo 
rio do Tejo acima, e a tá desovam e lançam a sememe de que se, í'azcrn os saveis, 
c m mea dc agoslo c srlembro, com a primeira agua que vem aos dito? rios 
(sic), as «simaiilccliias» (SÍC), que se geram da dila semente e desovamento, vt'm 
pelos dilos rios a Jundo a buscar o mar, onde se vão crear; e que, de poucos 
annoíí a cá, alguns, que nos sobreditos rios tèm canaes c pescarias, costumaram 
lazer caniços dc verga, assim tapados e junios que, por pequeno peixe que cm 
eitos caia, a l l i morre; c que no lempo que as ditas «rsauauleihas» [sic) descem 
para o mar, os que carrego trtm das ditas pescarias, além de OK caniços serem 
assy tapado? e junios, como suso diío é, lançam em eiles esteiras c redes miú
das c dobradas, em tal guisa que nos dilos "caniços ficam e morrem todas pela 
roaior paríe, por a qual Vazam a naçam e semente dos ditos saveis é perdida e 

3uasi «distinta»; do que a todo nosso povo geralmcnle se segue mui grande 
ácimo o perda, e a nossas rendas abalimeulo; pedindo-nos que provêssemos sobre 

eito, e nom con sentiremos lamanho mal e damuo se fazer. E por os muitos 
requerimentos que no* continuadamente acerca d'isto fizeram e ainda cada um 
dia fazem, quiaemos sobre ello saber a verdade, e mandámos perguntar algumas 
pessoas dignas de té, que isto razam haviam de saber, per as quaes fomos eerti-
licado que no tempo que a semente dos saveis desee para o mar, em alguns dos 
ditos caniços, per a maior parte d'clles, morre tanta cada dia, que, além da que 
a cestos pelos montes andam vendendo, como se fossem sardinhas, a «rodam» e 
com rôdos morta a lançam a perder pela agua abaixo; e que por esta razam a 
novidade dos ditos saveis em cada um anno desfallecía niais, e OH nom havia 
como soya, e cada vez eram mui mais poucos. Do que tios muito desprouve, e o 
havemos por mui mal feito; c querendo nos prover sobre ello, esguardando ao 
bem commum do nosso povo, e como autre todallas outras cousas especialmente 
somos obrigado a nosso Senhor Deus, de cuja mão e cncommcndii lemos a gover
nança do regimento d'estes nossos reinos, pera os accreseenlnr e bem reger e go
vernar, quanto em nós bem for a Lodo nosso real poderio: temos por bem e manda
mos que todoilos caniços dos dilos canaes e pescarias dos sobreditos rios do 
Tejo e Zêzere sejam tecidos de rama ou verga, á maneira de mantas da terra, em 
bandas de um palmo em ancho, c autre uma banda e outra fique vâo e aberlo, 
sem cousa alguma, bons dois dedos de ancho lodo o caniço a travez ou ao longo, 
como quer que as bandas do tecimenlo sejam lavradas. E nom seja nenhum tam 
ousado, de qualquer estado e condição que seja, que, per sy nem per outrem, 
cubra nem lance, nem mande cobrir nem lançar, nos ditos caniços, esteiras nem 
oulra cousa, qualquer que seja, para malar as dilas «sauaalelhas», nem çarrar 
as bandas do dito vão que assi mandamos leixar cm aberto, nem mate as dilas 
«sauaateltias»; posto que algumas fiquem nos caniços, as deitem vivas ao rio. E 
qualquer que o contrario íizer, e for achado que o faz ou lhe for provado, se for 
peão seja preso e tramlo á prisom da nossa côrte para publicamenle h i ser açou
tado, e se for de maior condição, e lhe provado for que o faz ou manda fazer, 
pague cein dobras de ouro, em que per esta presente o havemos por condemnado, 
para a rendiçom dos captivos, por cada uma vez que o tizer, das quaes haverá a 
terça parle quem o descobrir ou acensar, e mais lique a nós resguardado em 
uosso alvedrio lhe darmos outra qualquer pena, criminal ou civil , segundo nos 
bem parecer e acharmos que merecem aquelles que v&o contra maudatlo de seu 
HeÈ e Senlior. E pera nom alíegarem ignorancia, mandamos que esta nossa carta 
sejâ  publicada em Abranles e Punhete é Martim Chel e Domes e ern Belver e no 
Gaviam, e em a Amieira e em Miza e em Montalvam; e os escrivães da camará 
de cada um dos ditos logares a registem, cada um, no livro da vereaçom pera 



so 

de «trclhas» muito miúdas, no Tejo, desde o caneiro real da villa de 
Abrantes até «boca de pedra» 

A pesca nos rios matando o peixe com trovisco, barbas0,0 ou outras 
hervas era tão vulgar, que a obrigação de fornecer ao r e i , 011 ao senhor 
da terra, nas suas pescarias esse meio de destruição, constituía, quando 
menos ainda no século xm, um encargo trivial para certos colonos, p r i n 
cipalmente nas comarcas cTEntre Douro e Minho e de Traz-os-Montes, 
como veremos quando tratarmos da administração fiscal2. Todavia nas 
cortes de Lisboa de 1459 o povo de Pinhel queixava-se de que algumas 
pessoas, com cobiça e por mat fazerem, lançavam barbasco e hervas pe
çonhentas nos pegos, onde no verão se acolhiam os peixes dos rios que 
seccavam, e por esta maneira tomavam os peixes porque todos vinham 
acima; e por beberem d'essa aguaj jà acontecera morrerem gados e esta-

todos d'ella serem era mais claro conliecimcnlo; e obrae na execução pela'ma
neira que em ella é conteúdo, E uns c outros at nom facades. Dada em a nossa ci
dade do Coimbra a 12 dias de junho. Alvaro Lopes a fez. Anuo de nosso Senhor 
Jesus Chrislo de 1462 annos. E eu, Gonçalo Cardoso, escrivatn da camará do dito 
Senhor Rei, que a tiz escrever (Chaiicell. de D. Atfbnso v, liv, i , foi. 96 v.*»; Liv. 
viu da Estremadura, foi. 01 v.0). 

1 Livro Vermeltio, nos Ined. de Hist. Port., in , p. 4Õ6. 
A lei está registada na Cliancell. de D. A ff. v, i iv. xvi, fol. 99 v.0, com a data 

que dizemos no texto. De Leitura Nova acha-se com a mesma data no Liv. iv da 
Kstremadura, fol. 177, onde, em vez de bogaros e de trelhas que nos parece ser o 
que está lançado na Cbaiicellaria (alguns pescadores pescavam no rio do Tejo coin 
«bogeiros e lauadas», em as quaes redes traziam «cones» que é outra rede de «tre
lhas» muito liñudas, que anda como «seo» em meio das redes dos ditos «bogeiros 
e lauadas»), se escreveu logueiros e tralhas; e acha-se também a fol. 22 do mesmo 
Liv. ÍV, com a dala de 12 de julho de H74, escripia por outro amanuense (o do 
registo de Ibl. 177 foi Gançalo llodrigues, e o de fol. 22 foi Pero de Payva), dilfe-
rindo mais da de fol. 177 iião só cm algumas palavras, como bogueiros e mallias 
onde aquella dia logueiros e traUm, mas em conter uma disposição nova relativa 
á cobrança da metade da multa çuc revertia para a portagem de Santarém. É d'este 
transumpto que mais se approxima o texto impresso. 

Em todos os tres registos a lei começa por—D. Alfonso etc. (sic); porém no 
texto impresso vem o ditado todo do monarcha. Se não fosse conhecida a data 
da lei, o ditado por extenso serviria para a lixar n'um período não anterior a 
1458, porque D. Alfonso intitula-se senhor de Alcacer, nem posterior a 1471 por
que o ditado não 6 ainda o que elle adoptou depois da tomada de Arzilla e Tan
ger em agosto d'esse anno. 

Nas côrtes d'Evora de 1481-82 queixaram-se os concelhos de que em Cezim-
bra e Atouguia usavam cercar a sardinha no mar com ceãares, lendo sido o re
sultado, como era notorio, que a sardinha deixara do vir a Lisboa e a Setúbal por 
se ter afastado muito da costa; e comquanlo os pescadores, constrangidos por ne
cessidade, a fossem buscar de mar em fòra, o proveito era pouco ou nenhum, e o 
prejuízo grande em mortes d'homens, quebramento de barcas e perdimento de re
des. Mas o soberano responde-lhes guo em quanto não sc mostrar por mais evi
dentes razões que estes acedares sejam ¿aranosos, não fará innovagão (Santarém, 
Mem. das côrtes, parte â.*, does., p. 199). Acedares, diz o Elucidario de Viterbo, 
n'esse vocábulo, referindo-se ás côrtes que citámos, eram especie de redes mal 
cheirosas, que apartavam a sardinha ao largo. A isto observa Ribeiro, Dissert. 
Chroii., iv, parte 2.a, p. i09, que o 'mau cheiro, que o auctor achou nos acedare», 
não lem outro fundamento senão a sua imaginação. 

Queixaram-se lambem dos caneiros de pescarias que, auctorizados pelos ou
tros monarchas, alguns fidalgos faziam nos rios, por exemplo no de Abrantes e no 
Douro; e a esse motivo atlribuem a raridade dos sáveis. D. João 11 promette man
dar verificar no Tejo e TIO Zêzere se os caneiros causam o prejuízo que se allega, 
e conforme o resultado assim tomará uma providencia geral (Santarém, Mem. das 
côrtes, log. c i t , p. 200). 

2 O encargo designava-se de ordinario por emtruviscada, eniorviscada, intro* 
viseada ou troviscaáa, Yeja-sc o Elucidario, vb, Emtruviscada. 
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rem alguns homens ás portas da morte. Em Pinhel deixou então de se 
poder licitamente usar de tal processo, porque D. Affonso v, respon
dendo á queixa, manda «que nom lancem tuniscada» (sic)K 

Como já dissemos a respeito das coutadas de caça, havia coutadas 
particulares de pesca, ou por effeito de concessão do rei, ou estabeleci
das de facto por arbitrio do proprietário confinante do rio. 

A carta regia de 15 de novembro de 1391 coutou um rio, que corria 
nos limites da quinta de Villa Corça, termo de Vizeu, pertencente ao apo
sentador da infanta D. Leonor, filha de D. João i , e isto desde o porto de 
Fagilde até os moinhos de Pepim, termo de Zurara. Pelo coutamento ficou 
prohibido pescar no r io , na extensão devizada, sob pena de pagar ao 
proprietário da quinta os encoutos do rei, isto é, seis mil soldos da moeda 
antiga. Aos juizes de Vizeu em especial, e em geral a todas as outras 
justiças da coroa, cumpria fazer guardar este privilegio2. A um parti
cular, dono da quinta de Grellas, termo de Guimarães, foi confirmada 
por D. João i a coutada, que se dizia ter existido sempre no rio de V i -
zella, dentro nos limites declarados na carta regia. D. Duarte confirmou-a 
lambem, em 1434, e D. Affonso v em 14503. 

O bispo de Vizeu obtivera d'cl-rci D. Duarte que coutasse para elle 
o rio Ave; mas a concessão durou pouco tempo, porque, queixando-se 
d'ella a villa de Barcellos nas cortes d'Evora de 1436, o soberano des-
coutou o rio em alvará de 30 de agosto desse anno, mandando que 
ficasse livre como d'antes, e todos podessem n'elle pescar quando e como 
quizessem, sem incorrer em pena alguma4. 

A liberalidade regia extendia-se também a pescarias da costa do mar. 
D. Affonso v fez mercê a Ruy de Sousa, do seu conselho e senhor da vil la 
de Sagres, das pescarias do Cabo de S. Vicente e das de Almada, e por 
alvará de 10 de agosto de 1475 mandou que n'esta mercê succedesse a 
mulher de Ruy de Sousa, sobrevivendo ao marido. A concessão foi con
firmada por L). João i i em 12 de abril de 14885. 

Na segunda especie de coutadas particulares, isto é, sem auctoriza-
ção regia, estava, segundo parece, comprehendida aquella de que se quei
xava o concelho de Lamego nas cortes de Santarém de 1451, feita 
pelos beguinos estabelecidos no mosteiro de Recião, junto com o rio 
Barosa, onde havia muitas trutas e bórdalos6. 

1 Capilulos especiaes de Pinhel nas côrtes de Lisboa de 1459 (Chancell. de 
D. Aff. v, liv. xxxvi, fo i 173; Liv. II da Beira, foi. 217). 

Do extracto das posturas antigas d'Evora, nos Documentos históricos d'Evora, 
1.* parte, p. 137, vé-se que também ahi «alguns embarbascavam os pegos e as r i 
beiras... e se perdiam os peixes... e os gados pereciam». Rel'erem-se também a 
facto análogo, punindo-o com multa de quatro morabitinos, os Costumes de Gas-
tello-Bom, Alfaiates, Castello-Rodrigo e Castello-Melhor: «Qvin rio eruolauerit, pe-
ctet mi morabitinos» (Leg. et Cons., i , p. 764, cost. 2; p. 809, cost, penult.; p. 882, 
cost, xxm; p. 926, cost. 3). 

2 Chancell. de D. João i , l iv . iv, fol. 122 v.0 
3 Liv. iv de Além Douro, foi. 159 e 160. A caria de D. João i está datada da 

era de 1445 (anno de 1407), mas, porque o monarclia jà se intitula ahi senhor de 
Ceuta, n&o póde ser anterior ao anno de 1415. 

4 Provas da Hist. Genealógica, m, p. 492, n.» 16. 
Attribuindo ao alvará a data de 1435, Ribeiro (Mem. de Litt. Portugueza, n, 

p. 81) deduz d'elle a existencia de côrtes em Evora n'esse anno, allegando uni
camente as Provas que citámos; mas n'estas o alvará está datado de 1436. 

5 Chancell. de D. João n , l iv. xvm, fol. 114. 
6 Cerca da dita cidade, dizia o concelho, ha um rio a que chamam Barosa, 



Eis o que kerca do exerricio da caça a dn pesca nos dizem os d o -
cumeníos da epoetin. D'elles resultii que ifes.se ponto o direito de 
occnpacíio estíivii Mniitado com desigualdade enli'e as diflorentes classes, 
e que em relação a delerniioadas especies de caça o uso do direito quasi 
que se reservava i iHei ramenlc para regalo das classes superiores. 

SECÇÃO I I 

Adiada ele tliesouros, ou <lo coisas perdidas ou 
a.l>aiid o nada»; deseo bi-imen to de víeiro» de me taon 

A compilação das leis visigotliicas não trata de adiada de tliesouros, mas não foi o Brevia
rio a fonte do primitivo dirato porlusuez a tal respeito. Reforma de I). AfTonso m. Es
tabelecida por D. AíTonso iv nova doutrina, conforme com a do direito de Justiniano. 
Kepressão penal, por U. João i e D. Alfonso v, contra qtiem buscasse thesouros por meio 
de feitiços. As Ordenações AfTonsinas adoptaram o direito de Justiniano. 

Legislação concernente á apropriação de gados em abandono. Direito municipal. Cúrtes de 
Santarém de 1331. Ordenações AfTonsinas. Côrtcs de Montemor o Novo de 1477. 

Despojos de naufragios. Foi a lei de D. AíTonso n, parece que repetida por D. João r, que pas
sou para o Codito de 1). AíTonso v. Crtrtes de Santarém de 1434, em que 1). Duarte esta
beleceu por lid as condíçRes que legitimavam a apropriação. 

A exploração de vieiros de melaes cunstiluia direito do solicrano; a mais antiga, de que 
resta noticia, ó do oiro, chamada da Adiça, mas até D. Diniz escasseiam quasi de lodo 
os documentos. Os privilegios dos adireiros remontam a D. Sancho i ; em que consis
tiam. Fórma da exploração da Adiça, l'esquizas também no Riba-Tejo - Queixas dos adi-
ceiros; a sua corporação. Itcclamações da villa d'Almada. No meado do século xv é a l 
terado o regimen da exploração; novas alterações em 1468, 1470 e 1472. Exlincta a 
corporação dos adíceiros em 1Í9H; mas a exploração proseguiu ainda, 

Exploração de ferro; alumcn, estanho. Concessões para exploração dequaesfpicr metaes. 

N3o legislou o Código dos Visigodos, como eiie exisle impresso , so
bre a achada de Ihesouros1; p o r é m o Breviario estabelecia que se o 

cm que ha muitas trutas e bórdalos, e ora os beguinos que estão no mosteiro de 
Recião, junto cora o dito rio, o querem coutar, e lanío que alguma pessoa a elle 
vai? pescar, ou traz alumna lenha da dita ribeira, logo se soceòrrem ao bispo d a 
ilila cidade e a seus vigários, e citam qualquer que a dita ribeira vae; c, por fa
voreça que com o dito bispo H%it hão sentenças e cartas de cxcommunliues que 
nSo pesquem nem tragam lenha da dita ribeira. Praza a vossa inercô que man
deis aos ditos bo.guiiios que se não trabalhem d'aqui em deaute coutarem a d i t a 
ribeira, sob certa pena, e nos deixem usar d'ella secundo que sovamos de usar» 
mandando ao dito hispo e a seus vicarios que nao tenham de ver com os que fo
rem ¡'i dita ribeira, nem os torvem por -suas excommunliue-', de guisa que por azo 
d'iüso deixem de pescar os peixes que Deus em ella dá. É em islo, senhor, noa 
fareis direito e raarct 

Respondemos, diz o soberano, que nos praz escrevermos sobre isso ao corre
gedor da comarca que saiba do hispo a razíio que tem para semelhantes excom-
manhões lançar, e bem assim que requeira aos beduinos lhe mostrem auctoridade 
nossa que tôm para a dita ribeira coutarem. E sejítiudo a informação que pe lo 
dito corregedor houvermos, daremos aquelle desembargo que razão e direito for. 

Oapiudos especiaes dc Lamego nas côrleã de Santarém de 1451 (Ghancell. d e 
D. Aff. v, !iv. x i , foi. 57 v."). 

Sobre os Beguinns ver Klucidario de Viterbo, vh. Biguinos. A referencia que se 
faz ahi ás aVles d'livora de l 4 i l ú erro typosraphico, que o auctor corrigiu nas 
erratas por 1481. Ribeiro, Dissert. (Miron., iv, parle 2.*, p. 115, não reparou na emenda-

t Paschoal de Mclio (iostituiioncs jur is civilis lusilanj, l ib. ni, l i t . 3, § G, nota) 
observa que lambem enlre os Visigodos os tbesouros pertenciam ao fisco, e abona 
o asserto citando a Cassiodoro. Variar., iv, 34, e vi , 8. Não temos a certeza d e 
que, n'esfe caso, a citação de Cassiodoro possa comprovar o direito por que sis 
regia a Hispânia; mas não ha duvida que nos primeiros tempos da monarch ia . 
porlugueza, como veremos, todos os ihesouros achados pertenciam ao rei, o q u e 
dá alguma plausibilidade á oflirmaiiva de Paschoal dc Mello. 
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descobridor era o p r ó p r i o dono do t e r r eno , a elle pe r t enc i am p o r i n t e i r o 
as coisas achadas, mas no caso con t r a r io devia o achador en t rega r ao 
p r o p r i e t á r i o do solo a qnnr ta par te , se o descobrimenlo fòra casual , por
que não o sendo a l e i n ã o reconhecia ao achador n e n h u m d i r e i t o ' . 

Dií íer ia d'essa d o u l r i n a a que v igorava em Por tuga l a t é a l g u m tempo 
ainda do reinado de Affonso i n . Segundo o d i re i to e n t ã o observado, onde 
quer que .se deparasse u m t i i e soum, todo elte per tencia ao r e i 2 . 
D . Affonso i n , em data desconhecida, subst i tu iu esse preceito p o r f ó r m a 
que nem é a da LPX romana, nem a do d i re i to j u s t i n i aneo : quem achasse 
thesoum em predio seu, t e r i a duas partes, e a t e rce i ra per tencer ia ao 
r e i ; achando-o em propr iedade da coroa, ou em loga r publ ico da cidade 
ou v i l l a , cabia-lhe uma par te , e dvias ao r e i ; se o descobria em pred io 
alheio, recebia u m t e r ç o , c os outros dividiam-se igualmente pelo mo
narch a e pelo dono do p r e d i o ; mas o achador pe rd ia o d i re i to a qua l 
quer q u i n h ã o , se havia p rocurado o l l iesouro contra a vonlade do p ro
p r i e t á r i o do ter reno, ou por a lguma arte d'eucautamenl.o, ou p o r ou t ro 
modo coudeumavel, pertencendo e n t ã o ao r e i o thesouro todo, se o p r ed io 
era seu, e no caso c o n t r a r i o dois t e r ç o s eram para o p r o p r i e t á r i o , e u m 
para o mouarcha. 

Qualquer que negasse ou não manifestasse thesouro que descobrisse, 
perdia o thesouro e o q u i n h ã o que n 'e l le lhe deveria caber3. 

Durou este d i re i lo a t é D . Affonso i v , que, po r uma le i de que se 
ignora a data, o declarou revogado, e estabeleceu dou t r i na que confere 
com a do d i re i to de Jus l in iano. O thesouro, encontrado em propr i edade 
propr ia , ficava pertencendo na total idade ao achador; encontrado em 
propriedade alheia, dividia-se igua lmen te entre o dono do p r ed io e o 
achador, se a achada fò ra casual; a l i á s pertencia todo ao dono do p r e d i o , 
excepto quando houvesse consentido na pesquiza4. 

Não só da queixa, que ha pouco c i t á m o s , do c l e r o , mas t a m b é m da 
le i de Affonso iv , infere-se que o descobrimento de thesouros n ã o era 
facto pouco vu lga r ; e concor rem ainda para to rnar c r i ve i a sua f r e q u ê n 
cia as profundas c o n v u l s õ e s sociaes, que durante s é c u l o s haviam agitado 
a Peninsula. A lei de Affonso iv , n 'u ina das suas var iantes , inculca-nos , 
a l ém d'isso, que os thesouros costumavam consist ir cm o i r o , porque de-

1 Cod. Thüod., x, 10, const, un. (an. 380), Merpr . 
2 Á pratica d'esse direito se refere o art. v da concordata feita com o clero 

em 1289, ar ligo mie entra no numero dos que rcmojiiavam ao ponlificado de Cle-
iTHMiie JV , 1265-1268. O sobenmo é aecusado ahí de constranger as pessoas eccle-
siiisücas a tlie darem todo o thesouro achado em suas próprias casas, possessões, 
villas, cotilos ou ceüeiros. Os procuradores do rei D. Diniz não negam o facto; o 
que respondem 6 que el-rei quer quo sc cumpra a lei de seu pac, que reformou 
o costume amigo; DO que os prelado» convém (Ord. A1T, n, 2, art. v) . 

3 Ord. Atf., i i , 2, art. v; Fort. Mon. Hist., Leges et Consuct., i , p. 328, n.» 22o. 
4 Segundo a reforma de Justiniano, o thesouro pertencia por inteiro ao acha

dor, se esle era o dono do predio; descobrindo-se por acaso em propriedade alheia, 
ou fosse de particular, do imperador, do lisro ou de alguma cidade, ou so appa-
recia, lambem fortuitamente, em terreno sagrado ou religioso, a metade era do 
achador e a outra metade do dono do predio; se porém o descobrimento não era 
devido a simples ocaso, mas a induslria do achador, pertencia então por inteiro 
ao dono do predio; íinaínientc a ninguém sc permiltia buscar thesouros por quaes-
quer arles odiosas ás leis ( last i t , «, 39: Dig., X L I X , 14, 1 pr.; Cod., x, 15, an. 
474). 

Em Caslclla, a lei das Partidas que regulou esta materia é iiianiíeslamente ex-
tnhida do direito dc Justiniano (Partida iiij 28, 45). 
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termina que, por evitar que os levem para fóra rio paiz, os richadores os 
vendam lodos ao almoxarife a cuja jnrisdicçao pcrlencer o lugar onde os 
tiverem doscoberlo, c islo pelo preço pelo qual a nós vende, agüeite que o 
colhe na AdiçaK 

D. João ' i , por lei de 1403 contra os feüícoiros , mandmi punir com 
pi i são e açoites a quem buscasse oiro, prata ou outros haveres lançando 
varas, fazendo circo, ou vendo em espelho ou iroutras partes; lei que 
D. Affonso v confirmou quanto às pessoas vis, mas substituindo aquella 
pena pela de degredo por tres annos para Ceuta quando o delinquente 
fosse vassallo ou de maior condição2. 

Posto que a lei de Affonso iv não esteja incorporada nas Ordenaçúcs 
Affonsinas, este código, definindo o que erana direitos da coroa, mostra 
que a doutrina da lei, conforme, como vimos, á do direito romano, con
tinuava a ser a que se mandava observar3. 

O mesmo código, referimlo-se n'outro logar «aos que adiam os ave-
res», determina que se guarde o qtie é conteúdo no segundo livro d'estas 
ordenações1. 

As coisas, perdidas ou abandonadas, sobre as quaes achamos t ambém 
exercido n'esta epocha o direito de necupação por disposição de lei ou 

t Lei, sem dala, no Livro fie leis e posturas, na Torre do Tombo, foi. i2o7 re
petida na foi. t i s . N'eslc segundo logar u lei não sc refere ao preço por que o 
vende aquelle que o colhe na Ádiça; dix siniplcismente que o adimlor venda ao a l -

• moxarífo «podo preço ÍILLC valer». 
A lei eneontra-se enlre outras, também sem dala, que se declara terem sido 

publicadas cm Lisboa a i de julho de 1340, e em Coimbra a 16 de janeiro de 
13i2. Ribeiro, Mem. de Lit t . Port., n, p. 63, e Addi lamen tos á Synapse Clironolo-
gica, p. 55, attribue a publicação da lei a 1 de julho de Í340, nàs rôrtes de San
tarém. 

* Ord. AfT., v, 42, i c 4. 
s Item. A mectade de todo o thesouro, que for adiado em alguma Herdado 

d'ElRcjj ou maninha, ou do Concelho, ou lugar ttelegioso, quando Tor achado per 
acontecimento, sem obra, e industria da pessoa: e sc for achado por obra, e i n 
dustria da pessoa, será lodo o thesouro d'EIRey: e no caso que o Seulior da Her
dade per arte magica, ou feitiçaria achar na sua Herdade lhesouro, seja todo d'EIKey, 
ca cm tal caso bé Direilo Heal (Ord. Ail'., n, 24, 30). 

i v, 42, 5. 
A declaração dos direitos reaes, que fòrma nas Ord. A ff. quasi todo o t i t . 2 4 

do livro u, c que el-rei D. Duarte incumbira ao doutor Ruy Fernandes» do seu 
conselho, que extrahisse das leis imperiaes e de quaesquer outros direitos, c a n ó n i 
cos ou civis (§ 2), diz, no § 3G, que tudo o que ella contém se prova pélas le is , 
quo cita, do Código e do Digesto, e pelas declarações que os direitos sobre d i a s 
íizcram. Mas D. JÍuarte mandou que se observasse, quando o caso o requeresse, 
«bonde as Lcyx do Re^no e Costume antigoo d'oulra euisa nom dcierminaaromo; 
e n'estes termos a coalirmaram as Ord. Aff. (§ 37 e 38). 

As Ord. Manuelinas, no titulo dos direitos reacs (u, IS), havendo conservado 
o paragrapho das Alfonsinas que se refere aos bens vagos (AfT., n, 24, 12; Man., i t , 
IS, 16), eliminaram (fi, 24, 30) o que nas AíTonsinas dizia respeilo aos thesouros 
achados, e o mesmo fizeram as Filippinas (n, 26). Paschoal de Mello (Institui, j u r . 
civ. lusit., lib, m, tit, 3, § (i e nota} attribue ao fisco, cm todos os casos, a p ropr ie 
dade dos thesouros achados, os quaes considera bens vagos, mas cila o praxis ta 
Domingos Antunes Portugal («De donationibus regiís», l ib. in cap, 13, n . ' í i i ) que , 
reputando omisso sobre "CSPC ponto o direito porluguez, seguia o direito r o 
mano, e Jorge^de Cabedo («Dioisioimm» pars secunda, dec. 56), cuja opinião parece 
a Paschoal de Mello ser lambem essa. 

Coelho da Rocha, «Direito Civil», % 4JG e nota, adoplou a doutrina do d i r e i t o 
romano. 



costume, são principalmente os gados e os objectos encontrados por effeito 
de naufragio. 

O direito de oceupação sobre o gado do vento, reconhecido também 
pelo Código Visigothico, uma vez que se tivesse annuntiado a achada ao 
sacerdote, ou aos magistrados, ou om reunião publica dos vizinhos está 
claramente estabelecido nos foraes do typo de San ta rém; a sua existencia 
affirmam-na os Costumes dos concelhos, que se regiam por foral d'aquelle 
typo; mas, não apparecendo o dono no prazo que estava fixado, o gado 
constitiiia direito da coroa « re-vertia em proveito do agente fiscal que se 
denominava mordomo, salvo quando o soberano tinha dado a esse reddito 
outra applícação3. 

Nas cartas do typo d'Avila ou de Salamanca não ha preceito corres
pondente ao que vimos em Santarém; e, exceptuados os Costumes que 
citámos, sò nos dos concelhos, primitivamente leonezes, de Castello-Ro-
drigo e Castcllo-Melhor, em que a alguns respeitos existe manifesta pari
dade com os Costumes da Guarda, cujo foral se modelou pelo de Sala
manca, se encontra prevenido o caso de alguém achar na villa ou termo 
objecto alheio; se na villa, seria apregoado no mesmo dia, se no termo, 

1 VHÍ, 5, 6. 
2 «Ganatum perdilicium quod inaiordoinus inuenerit teneat il lud usque tres 

menses, et per sirifiulos menses facial de oo preconem dari, ut si dotnnus eius 
uenerit dotur ci, Si autem domnus eius pn'cone dato usque tres menses non 
uenerit tunc maiordomus facial de eo commodum suum» {Foral de Santarém, 1179, 
nos Port. Mon. Hist., Leges el Cons., f, p. 408). Semelhantemente eiri foraes con
géneres ou muito approximados do de Santarém, como Alcobaça, ISiO (?), Mon
temor o Velho, Alemquer, Vi l la Franca de Xira, todos de 1212, e muitos outros 
(ibid., passim). 

A quem provar legalmente perlencer-lhe, dizem os Costumes de Santarém, o 
gado que o mordomo retiver como perdido, deve ser entregue esse gado, estejy, 
ou não, já apregoado: «Coslume be que se alguém perde uaca ou boy ou besta 
ou outro gaado qualquer que o moordomo Leuer que faça homem que he seu per 
dereyto e llio dem se non for apregoado e que o scia» (Costumes de Santarém, 
nos Incd. de Hist. Port., iv, p. cost, penult.; Leg. et Cons., it, p. 23, cost. 4). 
O mesmo em substancia nos Cost, de Santarém communicados a Oriolla cm 1294 
(Leg. et Cons., n, p. 41, cost, penult.). 

Nos Costumes de Beja (Ined. v, p. 471, cost. 1; Leg. et Cons., n, p. 51 , cost, 
penult.) manda-se fazer a entrefra «se non foy apregoado". 

«Todo gaado de uento perdediço deue ser pregoado en esse dia ou en outro». 
Costumes de Santarém (Ined., iv, p. 332, cost, penult.; Leg. et Cons., i i , p. 23, 
cost. 10); Costumes de Beja (Ined., v, p. 472, cost, â; Leg.\et Cons,, n, p. 52, cost. 5). 

«Costume lie que o aícayde non apregohc gaado perdediço nem ha porque o 
filhar». Costumes de Santarém (íned., iv, p. 552/cosl. u l l ; Leg. el Cons., u , p. 23, 
cost. 11); Costumes de Beja (Ined., v, p. 472, cost. 2; Leg. et Cons., n, p. 52, cost. 5). 

«Costume he do mayordomo que todo o gaado perdidiço que teuer deue a sser 
apregoado en esse mes que o acharem e dessy no outro e ende no outro». Cos
tumes de Santarém communicados a Oriolla em 1294 (Leg. et Cons., n, p, 42, cost. 2). 

«Todo gaado que o moordomo filhe per razom do vento deueo teer m meses 
compridos e apregoalo cada mes c se ueer seu dono denlho perdante a justiça. 
E o dono do gaado non Ibi dé rem senon aquilo que lhe custou a guardar se ssc 
o moordomo non seruyo dele. E se sse seruio nom Ih i dé nemígaíJiao. Costu
mes de Saniarm communicados a Alvito (Leg. et Cons., i i j n. 46, cost. 1). 

No seculo xv, Ruy Borges, alcaide mor de. Santarém, turna d'el-rei D. Duarte 
a renda da alcaidariá e a renda do mordomado. Westa eslava comprehendido o 
gado do vento, mas o monarcba excluiu da mercê.o gado cavallar e muar, que 
reservou para os seus caçadores. Depois, em 1439, obteve Ruy Borges também o 
rendimento que fôra exceptuado (Carta regia de 9 de março de 1439, na Chan
cel!, de D. A ff. v., l iv . xvtn, foi. 52 v.0). 



em tres dias, aliás considerava-se fuvtado. AUi, lum so aiuvsontando o 
dono, parece pertencer ao achador1. _ 

Não é admissível, porém, que o «"•aso em Portugal nao estivesse r c g * 
lado em toda a parlo, sobretudo-em relação aos gados; o no eratantonos 
foraes e costumes que predominaram no Alemtejo, onde a ortíaçSo de ga
dos se extendía a um grande tracto do t e r r i t o r i o , não so descobre, como 
dissemos já, vestígio algum de diroilo local por ipm se. regessem as acha
das. Parece-nos pois verosímil que o direito ohservado-eni Santarém fossu 
igualmente o de muitos outros concellios, ainda ijue de diverso furai; e 
no século xv acharemos o direito de vento oxpressauumto estabelecido em 
gremios municipaes do typo d'Avila. Essa uniformidade do direito corro-
bora-sc lambem com um artigo geral das cortes reunidas em Santarém 
no anno de 1331, que nos mostra consistirem as dilTorenças pouco mais 
do que no tempo que deviam durar os pregões , e n outras pariioularida-
des accessorias2. 

So a resolução regia do artigo comprebendia, como parece, mais do 
que os gados, foi ella revogada n'essa parte pelas Ordenações Affunsinas, 
que a restringiram expressainonto aos animaes, e mandaram que nos ou
tros casos subsistisse sempre a obrigação de entregar a todo o tempo ao 
dono as coisas achadas3. 

N'essa mesma resolução presuppõe-se também que nem sempre seja 
ao mordomo que fiquem as coisas achadas, quando não se apresenta no 
praso legal quem prove que lhe pertencem. Mas se o costume n'algumas 
partes reconhecia esse direito a entidade diversa do mordomo, n'ontraSj 

t Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i , p. 86a pr., e p. 911, «Por desonra de cuerno». 
Diversas disposições cspcciacs, relativas a escravos mnirow u gados que andem 

exlraviados, referidas nos Costumes d'esses concelhos e dos outros do Cima-Coa, 
parece-nos presupporem quasi sempre hypotheses alheias d'aijuelia de que tratamos 
no texto; mas algumas na que não estão de todo n'esse caso. Por exemplo: em 
Castello-Bom quem achava, na villa ou no termo, moira ou moiro de outras ter
ras, ficava com o achado se lhe não appurecia o dono; mas a presentan do-se este, 
tendo o individuo sido apprehend ido deáde a serra para cá, o achador havia di
reito a receber dois morabiliuos. Quem enconlrava o seu cavalto dc sella, que 
tivesse perdido em azada ou em qualquer outra occasião, dava um morabitino a 
quem o conservava em seu poder, e ficava com elte. O ucliador do gado fôra dos 
termos recebia dc premio um quarto de morabitino, e, além d'isso, de cada cin-
coenta ovelhas ou porcos recebia tres (ibid., p. 773, cost. 7). 

2 O artigo é este: «Item. Ham cm seu foro, que as couzus achadas de vento, que 
as vendam a tempo certo, e per cerla maneira, e as levem a certo luguar: e todo 
eslp diwm que se nam guarda, e veodem-nas loguo, e escondem-nãs loguo, de 
guisa que aiuda que seus donos venhào ante do tempo, nam as podem cobrar, e 
por esto nom ham os que o fazem pena alguuma: nedem que se corregua o que 
lhes seja guardado sen toro». 

«A este arliguo Diz Ei-ftci, que se guarde sobre esto o costume aniiguo. que 
he tai: que em cada huuina Villa aja huutn luguar assinado conviuhavel pera 
esto perlo da villa, e a esle Luguar trajjuam o guado, e ax outras cousas, que 
jorem do unto, a dia sabudo, segundo íbr o custume de cada huuma terra; fl 
agam-Ms escrepver, e apreguar; e tragam-nas assy per tanto tempo, como tor 

costume em cada huurn Lujiuar. Outro sy como for acabado o tempo, «uarde-so 
todo o que de cosi ume se deve guardar; e ante que todo eslo sria feito e aca-
naao, nenhum Mordomo, nem outro qualquer que esto aja de u r , noin seja ousado 
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pelo quo se observa no foral de Santarom e nos concelhos-congeneres, é 
manifesto qwe Pm relação aos gados a achada constimia receita do mor
domado, a qual se cobrava ou por intervenção directa do mordomo, ou 
por meio do amnna lação , como vemos que sumxiia em 1442 n'um con
celho, cujo foral, 1203, moldado no d'Evora, não fala no direito de vento, 
mas onde comtudo ello existia1. Tamhcm o encontramos em Évora , fa-
zendo-sc' d'clle mercê a ura certo fidalgo, em carta regia datada de Tor
res Novas, 0 de dezembro de 1401, em quanto o soberano lhe não dá 
coisa melhor2. 

As Ordenações Affonsinas consideram direito real lodos os bens vagos 
a que não é achado dono, o n'esta generalidade so compreheudia a renda 
do vento3. 

• Km 14-77, n'algumHS terras, a ronda dos gados dc vento estava consi
gnada aos alcaides mores; o os povos, nas cortes de Montemor o Novo 
d'esse anno, adensavaiti-nos, a elles c a seus rendeiros, de se apropria
rem do gado alheio sob pretexto de que era do vento, deixando de obser
var as formalidades prescriptas na ordenação, não só não o apresentando 
nas praças ou feiras, mas ainda não aguardando que decorresse o prazo 
de tres mezos. Respoude-íbes o principe regente mandando cumprir a lei 
que existe a esse respeito, e prohibindo expressamente aos'exactores do 
direito do vento, assim do que pertence a eile, rei, como aos fidalgos ou 
aos rendeiros,, que, sem precederem os pregões e o julgamento de quem 

i Nos conselhos ou côrtes reunidos em Évora em 1442, o concelho de Montemor 
o Novo apresentou diversos capitules esppciatw, e um d'eltcp, cm resumo, foi o 
seguinte:—É foral antigo que o reodeiro do vento traga lodos os. gados e bestas, 
que furem acíiudos de veulo, uma vez na seiíiana, os gados ao rocio da villa, c 
as bestas á picota, no dia da feira, para serem vistos e conhecidos'por ferros e 
signaes, c serem apregoados, servindo os pregões para se saber ao certo o tempo 
em que anilaram de vento, e não serem julgados e levados maliciosamente. Alas 
ag'ora se faz muito pelo contrario, porque os deixam andar nos togares onde são 
achados, por não serem vistos, e os vendem muitas vezes antes do (empo; pelo 
que os perdem seus donos, que os não perderiam se se cumprisse o foral. 

Resposta do rei. Mandamos aos juizes e olliciacs d'essa villa, que no tempo 
forem, que façam em tudo cumprir o foral pela guisa que se amigamente costu-
niouí e quem o contrario praticar, haja qualquer pena que lhe o dito foral der 
(ChunceH. de D. A ff. v, liv. xxni, fol. 53 v."). 

O regimento dos direitos do mordomado, que vigorava em Coimbra em 1463, 
estabelecia que o mordomo haveria para si os gados e bestas perdidos, a que se 
não soubesse dono e que fossem achados na cidade e seu termo, oomtanio que 
tiveísc cumprido as seguintes disposições: —Devia trazer o gado «o «Resio de Hi-
bella» durante tres mezes, c apregoal-o no concelho e nas praças cada um mez, 
declarando o pregoeiro quejando era o gado e como andava no «llesio», « escre
vendo um tabelli&o os pregoes. Do mesmo modo se procederia com as bestas, mas 
estas seriam apregoadas cada domingo nas pragas da cidade. Se n'esse pra?.o ap-
parecesse quem provasse ser o dono, receberia os gados ou bestas, pagando ao 
mordomo as despesas necessárias que este houvesse feito. Passados os ires mezes 
só era admitlida reclamação do dono se mostrava que o mordomo fídíára a alyuma 
d'essas formalidades (Torre do Tombo, Maço 4 de íoraes antigos, n.0 4). 

~ Esguardaudo. os serviços que temos recebido de Ruy Diaê  Lobo, fidalgo de 
nossa casa, c ao deaute esperamos receber, queremos que tenha de nós a renda 
do vento, que se arrecada pera nós em Évora, desde primeiro dia de janeiro de 1462; 
e islo ale Ibe nós fazermos mera1, de alguma lai cousa de que elle com razão deva 
ser contenle, segundo a fórma das carias per que em a dita maneira lhe lemos 
dadas as rendas da açougagem e boticas da dita ridade ÍChaucelI. de D. A ff. v, 
iiv, ix, foi. 58). 

s u, 24, 12. 
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competir, tomem para si o gado; aliás incorrerão na pena de furto m 
roubo 

Já citamos n'outro logar- uma lei de D. Afionso n , que prohibía reter 
como próprios os objectos que o mar deitava ás praias em resultado de 
naufragio, on exigir ao dono (Telles, ainda que fosse a titulo de direito 
fiscal, alguma coisa como condição da entrega. Observámos lambem en
tão que a lei parece exlrahida do Código de Justiniano3, sem que se deva 
excluir de todo a possibilidade de a filiar na Lcx Romana dos Visigodos4* 
D'esta procede, com grande probabilidade, a que se encontra no Código 
Visigothico, e já na compilação de Reccesvíntus com a nota antiqua0. 

D. João i legislou a respeito do mesmo assumpto, ou antes, segundo 
parece, suscitou a observancia do que fòra determinado por D. Affonso n r 
porquanto, ainda que d essa lei de U. João i só lemos conhecimento pela 
referencia que lhe fazem os povos nas cortes de Santarém de 1434, as 
disposições, que se lhe attribuem ahi, conferem com as do estatuto de 
Affonso l i . 

Pedem, pois, as cortes de i4.'i4 que se altere o que está estabelecido 
a respeito de naufragios, allegando que suecede impor-se a pena de fur ta 
por se tomar conta de coisas que, se alguém não as guardasse, o mar as 
cobriria. Conforma-se el-rei D. Duarle com o pedido, e resolvi; que se 
cumpram as seguintes disposições, parle das quaes se propunham no ca
pitulo das còrícs. 

O acbrnlor, tendo dado noticia da achada ao almoxarife dentro e m 
oito dias, conservaria em seu poder por tres annos os salvados, fazendo-os 
apregoar na povoação mais próxima do logar onde tinham sido encon
trados, para que o dono os viesse receber pagando as despesas feitas; e 
terminado aqueile prazo, não appareci'inlo o dono, ficaria o achador c o m 
metade do que valessem, c a outra metade pertenceria á coroa. E se o s 
salvados não se podessem conservar, seriam inventariados e vendidos n a 
presença do almoxarife, revertendo para o valor d'eLles o direito d o 
dono.-

Quem não procedesse de conformidade com esses preceitos era equi 
parado ao individuo que se apropriava de coisa alheia**. 

Foi a lei de D. Affonso n adoptada pelas Ordenações Affonsinas, s u b s l í -
luindo-lbo a pena de perda total dos bens, imposta aos infractores, pe l a 
de pagamento, em tresdobro, das coisas sonegadas7. A lei de D. Duarte , 
apesar de conler materia differente, porquanto declarava as cond içõès 
com que a apropriação era licita ao achador, e de ser tão próxima da. 
epocba em que se promulgou o Código Affonsino, não foi incluida n'este, 
onde todavia sc encontram oulras que resultaram das cortes de 1434 * 

1 f .oll . de côrics cit., i i , foi. 423 v.0 in fine, cap. i3 . Da rosposla do p r í n c i p e 
moslra-se que oixorrera recoil to men te em San tarem algum abuso grave em t a l 
maioria, porque, alludindo vacamente ao factO; declara que vae providenciar â c e r c u 
do caso como os povos hão ae ver. 

2 Tomo if p. 61. 
5 x i , if, 1 (xi, 6, 1, na çil úc Krucger). 
* Pauli senlent., v, 3, 2. 
5 vi l , 1 18. 
o Côrtes dc Santarém de 1434, Coll. ms.. vi, foi. 249 in fine. 
7 n, 3% 2. 



A. exploração de viciros de metaos ora direito áa coroa, mas esta con
cedia a particulares o sen cxercicio mediante uma corta partilha no pro
ducto das pesquizas. 

Em algiim;i$ cartas de foral, observa Herculano, a exploração dos 
vieiros de metaes ficava livre ¡ios moradores do ooncellio'; é certo porém 
que, até o fim do reinado de Afibuso sô em dois dos foraes conhecidos 
se enconlra a concessão, o gue persuade que, não havendo declaração 
expressa em contrario, o direito de exploração continuava a pertencer ao 
soberano. Importa comtudo notar que, em foraes dados por el-rei D. Diniz, 
ha exemplo de resalvar a coroa para si viciro de praia, ouro ou cohrc*, o 
esta círcumstancia pôde induzir iamliem a suppov que a resalva se torna
ria então desnecessária se a prosumpção legal fosse sempre a que dissemos, 
isto é, que o direito de exploração não ficava alienado da coroa senão 
quando esta o cedia em termos expressos. Também na doação do Castello 
e villa de Odemira, feita, em feudo, ao almirante Peçanha em 24 de se
tembro de 1319, exceptuam-se expressamente os aveeiros de metaaes», 
se ahi forem achados, que per tencerão ao rei3. Mas estes casos, ou outros 
semelhantes, em que ha resalva para a coroa e que só apparecem por ex
cepção, resultam, a nosso ver, de circumstancias especiaes, e não contra
dizem portanto a regra que julgamos ser a geral. No exemplo de Odemira, 
em que se transmitlia o senhorio da terra por uma fórma desusada no 
paiz, pôde ser, até, que sem a resalva se devesse entender comprehen-
dido na doação o direito exceptuado 

Alé o reinado de D. Duarte n ã o conhecemos documento que mostre 
ter havido alteração legislativa a tal respeito; e em toda a epocha de que 
nos oceupamos não sabemos que existisse verdadeira exploração por conta 
do Estado5. 

Como já observámosfi, el-rei D . Duarte, querendo que se definisse 
claramente o que devia entender-se por direitos da coroa, encarregou ao 
doutor Ruy Fernandes, o mesmo a quem incumbira a compilação das Or
denações, que, examinando as leis imperiaes e quaesquer outras, canóni
cas ou civis, lhe désse informação de todos os direitos reaes que á coroa 
do reino pertenciam. Essa informação constitua o titulo 24 do livro n das 
Ordenações Aflbnsinas, onde se inseriu para ser observada nos casos occor-
rentes, em que as leis do reino e o costume antigo não provessem por 
diverso modo7. Ahi se declara que as veias de ouro, prata ou qualquer 

* Hist, de Port., iv, p. 294, citando o foral de Penamacor, 1209, e o dc Salva
terra, Í2â9, mas accrcscentanclo «o ou t ros» . 

* Foral de Villa Red, de Í293, na Ctiancell. de O. Diniz, liv. fòl. 55. 
3 Cbanccll. de Diniz, l iv. m, foi. 127 v." 
•* Nas Partidas, cujo influxo cm Portugal já mostrámos no tomo i , p. 65, in fine, 

e 68, o direito ti que «las rendas... de tas ferrerias et de los outros mc ta l eá . . . 
son de loa emperadores et de los reyes» (ui , 28, 11). 

5 Francisco BrundSo (Monarchic Lusitana, v, foi, 80 v.", liv. xvr, ed. de 1630, 
cap. que se diz 31 mas deve ler-se 40, como o auctor mesmo adverte nas erratas) 
refere que D. AfTonso iv , «por se l ivrar das despesas que fazia, largou todas asininas 
de prata, cliumbo, cobre, estando, pedra ume, enxofre e azeviche, que parece re
servou as outras a AfTonso Peres mercador natural do Porto, e a Bernal Fucara 
estrangeiro para elles, e successores, com obrigação de pagar a et-nei a quinta 
parte». Mas o auctor não cita documento abonador d'esta narrativa, e nós nâo o 
podémos descobrir. 

6 P. 54, nota 4. 
? § 2, 37 e 38. 
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outro metal são direito da coroa, mas a sua exploração ó livre pagando-se 
prôviamenle ao rei oito escropulos de oiro, e pela exploração uns certos 
tribuios que se especificam; era porém a exploração do oiro a que mais 
se tributava1* 

No Código dc D. ÀÍTonso v não se encontra eslabclccido se esse <li-
reilo da coroa se transuiillia, ou não, com a doação regia da terra; e 
muito poucos annos depois da promulgação do código, ha exemplo de sor 
o direito resalvado expressamente na doação de uma herdade confiscada 
ao infante D. Pedro, onde eslava «a mineira do arlimonioo (sic) a qual o 
rei declara que fica para si2; sabemos porém que, já antes do ultimo quar
tel do século xv, era necessário um diploma especial para que os antigos 
donatarios da coroa não estivessem sujeitos á lei commum, quanto aos 
vieiros de melaes existentes nas suas terras3. 

Nas relações em que ficavam para com o Estado os descobridores ou 
exploradores de minas houve, porém, variedade no decurso da epocha de 
que tratamos; e a melhor maneira de as conhecer é apresentar alguns 
exemplos. 

Depois de constituida a monarebia, a exploração mais antiga, de que 
resta alguma noticia, é a do piro, entre Almada e Cezimbra, conhecida 
pela denominação de Adiça. E esta, portanto, que nos pode ministrar al
gumas noções sobre o mais remoto regimen de exploração que vigorou 
em Portugal1. 

No governo dos Romanos a exploração de minas na península ibérica, 
por conta do Estado, foi caso excepcional no tempo da Republica, mas 

< § 26. 
2 CiirhL regia dc 3 de maio de 1449, no Uv. ni de Guadiana, foi. 22Í) v.0 A 

doação foi lei la a Alcaro de Brito, Veedor mor das nossas arlhelharias da guerra . 
Será o nieíiiio que lem trovas no Cimcioneiro de Rezende, e a queo) j à nos refe-
riino.s ito tomo i , p. 292, nota 3 ? 

3 D- Afibnso v fez doação á infanta D. Beatriz, sua cunhada, para ella em sua 
vida, dc quaesquer minas d'ouro, praia ou qualquer outro melai, que nas terras 
de seus fill tos se descobrissem. Dedara que a infanta poderá mandar buscar as 
minag, abril-as c lavraí-as, e que lodo o usufructo e proveito que se podér co
llier, ella o haverá para si tão inteiramente como elle rei o poderia haver se por 
si as mandassíí buscar e lavrar, sem pagamento de nenhum direito á coroa. Ac-
crescenta á doação que as [ninas que em vida de J). Beatriz se descobrirem nas 
terras de seus líllios, as possa ella, por sua morte, deixar a um dos íilbos, qual 
ella quizer; e a eíse, de juro e herdade, para etíe e seus herdeiros legít imos 
d'eilo descendentes, segundo a fórraa da lei mental, faz el-rei doaçáo por igual 
maneira que declara fazel-a á infama cm sua vida (Carla regia de l'ó de setembro 
dc 1473, na Chancetl. de D. A ff. v, liv. xxx in , foi. 200). 

Por outra carta dc igual dala a mesma infanta recebeu do rei a mercô de 
qualquer d i m i o e tributo, que pertencesse ao soberano, em todo o ihesouro ou 
haver que ella, debaixo da terra ou em algum ed i li cio, descobrisse e adiasse por 
si ou por outrem (ibid., foi. 200 v."). 

As Ord. Man., n, 45, (5, estabeleceram que nas doaçOes regias, incluindo as 
que linhain sido feiías pelos reis anteriores, não se entendiam os vieiros e minas, de 
qualquer sorlc que fossem, salvo sc expressamente tivessem sido nomeados e com-
preticudidos na doação. Esla doutrina passou para as Ord. Filip., n, 28, pr. Tanlo 
estas (n, 26, id) como as Man, (u, 15, 45) declaram direilo real os vieiros e minas 
dc ouro, prata ou qualquer outro melai. 

•* Edrisi ( i i , p. 2li( trad, de Jaubert) diz (século xn) que defronte de Lisbos, na 
margem opposta do Tejo, está o forte «d'el-Ma'adcn ou da Mina (Almada)», assim 
chamado porque rui praia se acham palhetas de,oiro puro, que o mar utii lança. 
Durante o inverno os habitantes d'essa terra vão ao pé do forie á procura do 
oiro, com maior ou menor proveito. É um facto curioso, observa Edrisi, que nós 
mesmos presenciámos. 
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constituiu a regra no tempo do Imper io1. Durante a dominação dos Visi
godos não conliocemos indicio de <|ue ©s$;t industria tenlia tido importan
cia, mas parece que o seu exercício se deixou livre aos particulares, por
que das quinze leis compreheadidas no Código Theodosiano, no titulo De 
metaUis et iwtallariis (x, 19), só uma passou para a Lex Romana*, e essa 
é a que defende pôr em perigo com as pcsqnizas a segurança tie predio 
alheio. 

No Código geral dos Visigodos não se legislou de todo a tal respeito, 
e até nos inculca uma lei d'elle que o oiro e a prata vinham de fóra do 
imperio3. 

Em relação a Portugal são bem poucos os documentos, que podemos 
citar dos primeiros reinados. 

Da decima de tudo que tivesse da Adiça fez doação Sancho i em 1210 
ao mestre da milicia de S. Thiago, ao commendador de Palmella e ao 
capitulo4. Depois, em l á 18, AÍTonso n doou também a decima de tudo 
que tivesse da Adiça ao commendador d'Alcacer e ao capitulo5. 

Do tempo de AÍTonso m, 1248-1270, existe um acto legislativo, em 
que se estabelece que os «ourivezes da adiça» respondam só, c sem ap-
peilação, perante o almoxarife6. Alas do reinado seguinte restam alguns 
diplomas, que dão l i u menos escassa sobre o regimen legal d'esta indus
tria em epocha anterior. O que parece m;iis antigo é urna carta regia de 
18 de abril , talvez de 13047, em que D. Diniz faz saber ao alcaide, al-
vazis e concelho de Almada que a corporação da Adiça se queixava de 
que elles iam contra os seus foros e costumes em uso no tempo dos avós 
d'elle D. Diniz, no de seu pae e no d'elle mesmo, e que não lhe queriam 
cumprir as cartas regias que obtivera a Ud respeito. O soberano manda 
que lenham execução esses diplomas, e que se guardem á corporação os 
seus foros e costumes. 

Em 17 de junho de 1318 é outra vez necessária a intervenção do 
monarcha a favor dos adiceiros, contirmando-lhes os privilegios que re
montavam a D. Sancho i . Declara então D. Diniz que vira uma carta do 
rei D. Alfonso, seu pae, em que ordenava ao alcaide e alvazis de Lisboa, 
ao commendador e alvazis de Almada e ao commendador e alvazis de 
Cezimbra que os seus (d'elle, rei) aOumiizeiros da adição fossem couta
dos, e que fossem amparados assim como melhor foram em tempo de seu 
avô e de seu pae, sob pena para o transgressor de incorrer nos encoutos 
e ficar inimigo do rei. E determinava mais D. Alfonso m que os ourivi-

1 Marquiirdt, «L'organiaation í inancière choz les Romainso, trad, par Vigié, 
p. 317 a 320, 326 a 328'. 

2 God. Theod., x, i t (an. 393). 
3 X I , 3, 1. 
4 «Concedo nobis decimam cortim omnium que dc adicia babucro nt uos Rt 

cuncli successorcd ucstri cam habeatis alque prossidealis iure hereditario i n per-
petuum. Et ut nullus sit in inundo qui nobis aut successoribus uestris earn dene-
gct aut i n aliquo mpudire presumat coni.'udo uoiiis istam cariam aperfam raco 
sigillo munilam». Está datada do Santarém, 9 dc dezembro da era de 1248, Torre 
do Tombo, Gaveta ¡i, mago 1, n.u 33f e Livro dos Mostrados, i'ol. 177. 

5 Gaveta e maço cU., u." 35, e Livro dos Mestrados, fot. 177 v.0, col. % no 
üm. 

6 Port. MOD. Hist., Leges et Consoetudínes, i , p. 286, n 0 149. 
^ O texto diz, por erro manifesto, era de Cesar de 1442, o que corresponderia 

ao anno de 1404. Parece-nos que deveria dizer 1342. 
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zeiros não respondessem de nenbuma cousa senão perante o seu «quin te i 
ro», ao qual mandava que cobrasse o encouto de quem lhes fizesse mal1-

A exploração das minas de oi ro , no tempo de D. Diniz, era feita p o r 
particulares sob a fiscalização de um funccionarío regio, que, segunda 
acabámos de ver, já existia no tempo de D. AÍTonso I H com a mesma de
nominação de quinteiro, nome que provavelmente resultava de ser elle 
quem tirava do producto da exploração o quinto que pertencia á coroa. 
Além d'esta percentagem, o monarcha reservava exclusivamente para s i 
o direito de comprar aos exploradores a parte que lhes ficava2. 

0 quinteiro era lambem juiz privativo dos ourivizeiros, pelo menos dos 
«da Junqueira* e «do Pessegeiro*, aos quaes, em 29 de março de 1316, 
o soberano conferiu esse privilegio, declarando que os recebia sob sua 
guarda, encommenda e defendimento. O diploma estabelece lambem que 
os ourivizeiros da Junqueira e Pessegeiro não vendam oiro nenhum a 
n i n g u é m ; que o í zouguem e o cozam perante o quinteiro e e $ e m ã o f e 
que o levem depois, acompanhados do quinteiro, ao almoxarife e escri
vães de Lisboa, que lhes pagarão a parte que lhes pertencer, como pa
gam aos da Adiça3. 

A circumstancia de se mandar trazer directamente a Lisboa o oiro* 
que se tirasse da Junqueira e Pessegeiro, indicará talvez que a s i tuação 
d'estes vieiros não ficava muito afastada da capital do reino, porém como 
outras conveniencias, de maior peso do que a da proximidade, podiam 
concorrer para se dar preferencia a Lisboa, nao ha que deduzir do 
documento qualquer illação a esse respeito, O que elle nos atiesta é a 
existencia de pesquizas, senão já de exploração, independentemente da 
exploração da Adiça; mas uma carta de D. AÍTonso iv , de H de janeiro 
de 1341). d mais explicita, porque, dirigindo-se aos juizes e homens bons 
dos concelhos de Lisboa, Almada, Cezimbra, Palmella, Setúbal e de ou
tras terras circumvizinlias, manda-lhes que, mediante pagamento, dêem e 
façam dar aos «ourivizeiros» da Adiça mantimentos de pão, vinho, carne 
e pescado, e os mais de que precisarem, assim como os haviam os do 
liiba Tejo e de outros logares de arredor *. 

No meado do século xv essas pesquizas no Riba Tejo continuavam 
ainda, mas parece que o resultado era insignificante. D. AÍTonso v, em 
2a de julho de HS3 , deu a Fernão Pires, seu caçador, o cargo de guarda 
das areias do Tejo desde os paços de Vallada até «begoaria» do conde de 

1 Esles privilegios, incluidos n'um só diploma com outras carlaa mais moder
nas, dc que falaremos ainda, passadas a favor dos «auriuiceiros» da Adiça, foram 
conflrniadoa por D. Joao i em 8 de março de i4â8, e por D. Duarte cm 3 de no
vembro de I W i (Chancell. de D. Duarte, l iv . i , foi. 01 v.0 a 65). 

1 A efttc direito já vimos, p. 33, no lim3 referir-se D. AÍTonso iv na sua lei 
eobre a achada de Uiesouros. 

3 Cfiimcell. de D. Diniz, l iv . IIE, foi. 100. 
4 Chancell. de D. Duarte, l iv. i , Jbl. 6i v.* a 65. 
Segundo refere Cruodáo, «Mon. Lusit.», v, foi. 80, sem citar d'onde o exlrahiu, 

Damião de Goes diz, que em seu tempo pararam cm tirar o oiro na Adiça pela 
proiííbição que houve de que se nào cavassem e revolvessem as areias juoto ao 
Tejo, com receio de que cppariam e areariam os campos de Riba Tejo, 

Da exploração do oiro na Adiça, c n'outros logares da margem do Tejo, escre
veu Damião de Goes: «Mediirf his anl'ractihus, sinuosa, deuia, quasi syrles intereunt: 
in quibus aurum arenis inuolututn nostri conquirunt, eo praecipue loco quern 
Addiciam nuncupant: quod item plerisque locis in ipsa Tagi ripa (ieri consueuit. 
Nec a velerum sententia discrepai, qui Tagum auro, gemmisque afllucre scripserunU 
(«Vrbis Olisiponis descr ipl io», na fíispnnia J/fusíroía, I I , p. 884). 
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Villa Real, segundo o tinha André AíTonso, paceíro dos ditos paços, re
cen temen te fallecido. Manda o soberano ao coniador da comarca que melta 
Fernão Pires em posse das ditas areias e Uvas deixe ter e haver como a 
André AíTonso, e não consinta que outro algum vá a ellas catar1. 

Tudo induz a crer que o proveito, resultante da exploração do oiro 
na Adiça, foi sempre muito superior ao das outras explorações do mesmo 
metal, e por isso, talvez, é d'ella só que se oceupam os privilegios, rela
tivos em especial a esla industria, que chegaram até nós2; e o que se 
sabe da laboração na Adiça persuade que esta mesma só relativamente 
deu lucro de alguma importancia. 

Em 1350 05 filhos do mestre de tirar ouro no logar da Adiça tinham 
ahi dezoito homens empregados n'esse serviço, o que de certo não inculca 
haver então grande força de trabalho. A uns c outros concedeu AfTonso iv 
isenção da jugada e de qualquer foro. bem como do serviço militar, em 
terra ou no mar, ordenando também que lhes fossem guardados todos os 
privilegios conferidos pelos outros monarchas, comíanlo que estivessem 
continuadamente oceupados na tiragem do ouro^. 

D. Pedro, em 24 de novembro de 1357, e D. Fernando, em 27 de 
março de 1307, lambem confirmaram aos-«ouriuizes da adiça» as suas 
immunidades e franquias, mas pouco depois, n'esse ultimo reinado, quei-
xavam-se eltes de que os juizes de Almada não ih'as respeitavam, com-
quanto lhes tivessem apresentado a confirmação do re i . Determina então 
D. Fernando, em 13 de janeiro de 13(18, que os juizes, se deixarem de 
as guardar, pagarão por seus bens o prejuízo que d'ahi vier aos ourive-
zes; e novamente, em 8 de março de 1374, suscita a observancia dos prí-
vileeios outorgados por D. AíTonso m e auctorizados pelos seus successo-
res*. 

Nos fins do século xiv allegavam os «ouriuizes da adiça» a D. Jo3o i , 
que pelos seus antigos privilegios, usos e costumes, já confirmados lam
bem agora, elles tinham, de eleição propria, alcaides, porteiro e lodosos 
outros officiaes que lhes eram necessários, pertencendo a confirmação dos 
eleitos ao almoxarife e escrivães da alfandega, para os quaes recorriam 
quando os juizes lhes faziam aggravo. Não queriam, porém, os actuaes 
almoxarife e escrivães confirmar os eleitos, sob fundamento de que não 
tinham para isso auctorização do rei . 

D. João responde-lhes, em 6 de abril de 1390? mandando cumprir os 
privilegios5. 

Os concelhos de Almada e Cezimbra acceitavam de má vontade a exis
tencia d'essa jurisdicção excepcional. Um dos aggravos que o de Almada 
apresentou a el-rei D. Fernando nas cortes de Lisboa, que parece deve
rem ser as de 1371, foi que alguns vizinhos da villa ou do termo, posto 
que gosassem dos mesmos direitos que os outros vizinhos, não queriam 

1 Chanccll. de D. AÍT. v, liv. iv, foi. 15 v.D 
2 Nao julgamos que o texto dos privilegios auctoríze a affirmativa dc Brandiio, 

Jogar cilado—que os privilegios cliamíivaiii lambem adiceiros uos olliciaas das ou
tras miuaa de ouro—. O Elucidario, vb. Adiceiro, repete o que diz Brandão, a quem 
cita. 

3 Carla regia de 2o de janeiro de 1330. na Cliancell. de D. Duarte, l iv . i , foi. 
61 v." a 65. 

* Ibid. A caria de D. Fernando, de V de março de 1367, acha-se também, mas 
por extracto, na Chancell. d'esse rei, l iv. i , foi. 37 v.0 

& Chancell. de D. Duarte, l iv. i , foi. 61 v.* a 63. 



responder perante os juizes Ao concelho, nem participar dos encargos 
municipaes, ailegando que a jurisdicção a que estavam sujeitos era a tia 
Adiça. O soberano limita-se a Hiaodar que os juizes da villa, examinando 
na presença do procurador do concelho os privilegios dos adiceiros e as 
cartas regias que estes obtiveram d'ello D. Fernando, façam o que for di
reito. A condição legal dos adiceiros continuava portanto ainda a ser a 
mesma1. 

Outra carta regia, de 2íi de junho de 1393, em que se mencionam 
também, como antigas liberdades dos «onriuizeiros da adiça», a isenção 
de dar aposentadoria, fornecer involuntariamente viclnallias ou qualquer 
outra coisa, e exercer officios, encargos ou serviços municipaes, prohibe 
aos concelhos de Almada e Cezimbra que obriguem os ourivizeiros a res
ponder perante os juizes ordinarios nos feilos de almotaçaria, e de pos
turas ou ordenações que esses concelhos estabelecerem, e condemna o 
facto de os não deixarem tirar os mantimentos e mais coisas de que pre
cisavam e queriam abi comprar2. 

Em 12 de julho de 1401 expede-se nova carta regia mandando cum
prir os privilegios dos adiceiros, moradores em Almada e sen termo, de 
não servirem por mar ou por terra, estarem isentos da jugada e de todos 
os encargos do concelho, e finalmente de haverem juiz privativo3. 

A frequência com que nos reinados de D. Fernando e D. João i se 
suscitou a observancia das liberdades outorgadas aos ourivizeiros da 
Adiça, se por um lado mostra que na pratica deixavam muitas vezes de 
ser attendidas, persuade também que da exploração do oiro resultava 
para o poder central algum proveito, que o compensava das isenções de 
encargos geraes, entre outros o da jugada, que elle concedia aos explora
dores. Fm relação a estes é que não será fácil descobrir se o lucro consistia 
em muito mais do que no goso das immunidades e regalias com que, ape
sar de repetidas infracções, sempre haviam de ser algum tanto favorecidos. 

Fosse porque fosse, esta industria, já secular, ia-se mantendo; e nos 
principios do século xv parece, até, dar mostras de se querer desenvolver. 

Os flouriuezes que tiram ouro na adiça e os officiaaes delia» represen
taram a D. João i que os privilegios não declaravam ser extensivos igual
mente a quem depois da sua data começasse a usar d'esse mesmo officio, 
e esta omissão punha obstáculo a que seus filhos e outras pessoas se 
empregassem n'elle, como desejavam. Estando já em idade avançada, e 
querendo ensinar o mester a quem o pretendesse aprender, pediam ao 
rei quo as concessões outorgadas se entendessem com todos os que usassem 
delle. O monarcha defere-lhes mandando, em carta de 7 de janeiro de 
•1406 dirigida aos juizes de Almada e de Cezimbra, «que aquelles que 
quiserem aprender o dito officio de tirar o dito ouro na dita adiça e delle 
Imsar conthenuadamente aos tempos que deuem assy como husam os 
ditos ouriuezes e os officiaaes dei ajam os ditos priuillegios»li. 

1 Chanccil. dc D. Fernando, liv. i , foi. 80 v. Dizemos que os capítulos, ou ag-
griivos como o doc.iiíiinrilo íhea cliamn, parece serem dus córtex de Lisl>o;t dc 1371, 
porque a carta regia, que os contém, diz que íoríun dados -nas corles que íizeinos 
na cidade dc lixbou», e esiá datada dc Lisbon, 18 de seiembro da era de 1409 
(anno de iS7 i ) . Os agpravos acham-se de foi. 79 v." a foi. 80 v." 

2 ClianccIL de D. Duarte, liv. i , foi. 61 v.0 a 65, 
3 Ibid. 
* Ctnmcell. de D. João i , liv. m, foi. 57 v.", e lambem na Chancell. de D. Duarte, 

l iv . f, foi. (¡1 v." a 65. 



Nos anuos seguintes coníinüa D. João i a favorecel-os por diversos 
modos. Em '1408 declara que o foro privativo se entendeu sempre nos 
feilos eivis e nos crimes1; em 1410 ordena que não os obriguem a ter 
cavalio e armas-; í inalmente em 1423 exime-os de quaesquer pedidos e 
empréstimos geraes^. 

Nas cortes de Lisboa de -Míií) a villa de Almada insistía, em dois ca
pítulos, nas suas antigas queixas contra os privilegios dos adiceiros, alle
gando que era foro do concelho não haver n'elle outros juizes que níáo 
fossem os geraes da vida, mas de facto havia muitos outros, e entre elles 
um juiz da Adiça que tinha quarenta e cinco homens em sua jurisdicção, 
lodos moradores na villa. Estes homens, de pequena condição, gosavam 
do privilegio de não responder, fosse por que fosse, elles e suas mulhe
res, senão perante o juiz da Adiça; as mulheres eram padeiras e rega-
teiras; os homens tinham bestas, faziam damuos nas searas e vinhas 
alheias, e tomavam as fruclas e lenhas. Mas por effeito do privilegio todos 
escapavam á jurisdicção dos almotacés c em geral a do concelho; e seos 
demandavam perante o seu juiz privativo, o resoltado era sempre nenhum. 

Requeria portanto a villa que nas coisas pertencentes á almotaçaria 
os adiceiros e suas mulheres estivessem sujeitos ao direito commum, e 
que as posturas do concelho fossem obrigatórias t ambém para elles. 

0 monarcha defere ao primeiro pedido, mas quanto ao segundo não 
o comprehemle nas respostas aos capítulos4. 

Pelo meado do século xv a exploração do oiro na Adiça estava alte
rada no seu regimen administrativo. 

Em 1442 os adiceiros eram em numero fixo, como resulta de um al
vará de 12 de dezembro d'esse anno, em que o regente, em nome de 
D. Alfonso v, manda a qualquer que por el-rei tiver cargo dos adiceiros 
que, faltando algum d'clles por morte, renuncia do officio ou outra causa, 
o substitua por quem não tiver mais bens do que o substituido, para que 
a infanta D. Isabel (viuva do infante D. João, íilho do primeiro rei d'este 
nome) não seja prejudicada nos seus direitos5. 

Faltam-nos os elementos necessários para conhecer em iodas as suas 

' Caria de líí de outubro, na Glianccll. de D. Duarte, log. cü. 
2 Caria do 14 de novembro, ibid. , c Gtumcell. dc D, João i , l iv . T H , foi. 122. A 

carta diz «os n o s s o s ouriuizes do nosso lugar áa adiça». Do seu contexto parece 
que só r e c e n t e m c T U c se lhes tinha querido impor o encargo. 

3 Carta dc t de abril , mi Cliancdl. de D. Duarte, log. cit. Corao já notámos, 
todos esses privüccios, incluidos n'um s ó diploma, foram confirmados p o r D. J o ã o i 
e m 8 de marco de H28, e por 1). Duarte em 3 de novembro de d434 (ChanccU. 
de D. Duarte, l i v . i foi. 61 v.0 a 65). 

* Chancell. de D. Att*. v, l iv. xxvn , foi. 42 v.n; Liv. iv de Guadiana, foi. 212. 
r] Livro i de Místicos, fo i . 40. Esta infant ¡i era senhora d e Almada, p o r seu avô 

o condesiavel D. Nuno Alvares; não lhe convinha, portanto, que fosse nomeado 
atiiceiro quem por este motivo deixasse de estar obrigado a l h e pagar os mesmos 
direitos, que lhe pagava antes da nomeação. 

O alvará foi confirmado p o r D. João n, a requerimento da infanta D. Beatriz, 
sua sogra, em 2 de dezembro de 1485, com as seguintes declarações: onde diz 
adiceiros, se entenda dos vinte e um; c onde diz bens, se entenda pelos que tive
rem c m Almada e seu termo. Confirmou-o também el-rei D Manuel, a requeri
mento da mesma D. Beatriz, sua mãe, em 19 de junho do WJ6 (ibid.). 

Pelo abatimento que a infanta D. Isabel recebia nas suas rendas da vil la de 
Almada, se passou ainda a carta regia de 12 dc novembro de 1448 estabelecendo 
quaes eram os vassaltos, que por seus privilegios ficavam ahí ken tos de p a g a r á 
infanta os direitos inherentes ao senhorio da terra (Livro m de Misticos, foi. 259 v.0).. 
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particularidades o systems de administração, que prevnteceu sobre o an 
tigo; todavia, sem que possamos determinar quando começaram a estar 
em vigor todas as mudanças que vamos referir, os documentos dão luz 
sufficiente para distinguir, com alguma probabilidade nos seus l ineamen
tos mais geraes, a dilíerença entre os dois systemas. 

Já antes de 1158 os adiceiros estavam divididos em duas classes; nma» 
que não sabemos se era então a única privilegiada ou se, como veremos 
que sticcedia poucos annos depois. Unha privilegios maiores do que a ou
tra, constava de vinte e um membros, cada um dos quaes pagava ao r e i 
duas coroas de oiro annualmento L. Por esta quota vè-se que os ind iv i 
duos da classe estavam em mediana condição, não parecendo portanto 
que fossem os mesmos que trabalhavam por suas mãos nas pesquizas do 
oiro. A um adkeiro, morador em Almada, tomou D. AlTonso v por scix 
Vassallo em 30 de maio de 1462, aposenlando-o logo com todas as hon
ras, sem embargo de não ser de idade2. 

Um documento de 1403 não sú confirma existir para os «ouriuizoi-
ros da adiça» a obrigação de pagarem em cada auno ao rei, de foro e tri
buta, duas coroas de oiro velhas, mas igualmente mostra que o encargo 
recaída sobre aquel les que tinham os privilegios maiores; d'onde se infere 
que os adiceiros, não sujeitos a esse onus, Lambem gosavam então de p r i 
vilegios, porém menores do que os dos outros, lintre os primeiros, e 
obrigado igualmente ao pagamento annual das duas coroas, comprehen-
dia-sc quem exercia o oílirin de alcaide e meirinho dos ourivizeiros da 
Adiça, officio que de electivo, segundo vimos que fòra, passara a ser de 
nomeação do rei '¿. 

1 A caria regia de 0 de dezombro ñc 1438 províí Dioso Dias, morador em Ca
parica, termo da villa de Almada, nu officio de «nosso adicciro do conto dos vinle 
e um que pagam duas coroas, assim c pela guisa que o era F., S I Í U pae, que o dilo 
oflicio tinlia c se ora finou. Uto lhe fazninos, diz ainda a carta, posto rpie j i 
tivéssemos dado nosso alvará a um Nicolau Atlonso, que entranl na primeira va
catura de somelliante oflirio (CUanccll. de D. AlT, v, liv. xxvm, foi. 122). 

A carta repia de 27 de asíoslo de nomeou Alfonso Gomes, morador em 
Almadn, para o oflicio de adiceiro da nosm adiça do numero dos X X ordenados 
{CiiHiw.W. de D. João i i , l iv. xxvi, foi. 4). Mas esse numero XX deve ser encano 
do registo, porquanto já vimos Im pouco, p. t}3, nota 5, que em l i 8 5 o numero era, 
como em 1458, de X X I . Esle numero de vinte e um 6 também o que se lé na caria 
reyia de 'M de maio de 1480, provendo uma vacatura, mas alii parece haver omro 
erro, porque se diz qui; o tributo é de uma coroa (Chancetl. de D. Att', v, l iv. xxvi, 
foi. 63). 

2 Cliancetl. de D. AlT. v, liv. i , foi, 9(5 v.0 
Que o carfío tin lia alguma importancia ví-se tamliem do seguinte facto. Mar

tini AtVonso, adiceiro. vivendo cm Almada, eslava rego e na idade approxiinada de 
80 anuos. Por estes motivos deicrmiiiara um alvará regio que o genro, Aflbnso 
Annes Cremenle, servisse o olíicio em logar do so-iro. D'estas circumslancias foi 
informado U. Alfonso v por JoAo Hodngues Pans, lidalgo dn sua ca-?a, nUc^ando 
que AlTonso Annes era imiiio sou servidor, e o acompanhara nas I'rotas em que 
elle, rei, o enviara ¿'aquellas vezes que mandara armar contra o corsario francez 
«oulam» (?), c quando agora fôra a Canaria; pedia, poia, ao rei que íizesse seu 
adiceiro AlTonso Annes, quando o oflicio vagasse por fallecí me o to de Martini Atlon
so. Annuindo ao pedido, e de conformidade com elle, mandou o eoLierano passar 
a cana de 1 de janeiro de 1470 (Cbam-ell. de D. A ff. v, l iv . xxx, foi. 145). 

3 « . . . os outros oriuizeiros [sir) que tem os moores priuilegíos e, he con-
llinudo em hüua nosa caria que elles delo tem do que rada tiuu nos deue de pil
guara*. Carla reina d^ ¿3 de junlio de Í4tj3 provendo o olíicio de alcaide e meíri-
ittio dos ourivizeiros da Adiça, por falleciniemo de quem o exercia íChaneell. de 
P. AÍT. v, liv. ix, foi. 94). 
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Não dizem 05 documentos, que conhecemos, em que se distinguiam 
as immunidades inherentes a cada uma das classes; e queixando-se os 
adiceiros ao rei em 1472, por lhes não guardarem a isenção que tinham 
de aposentadoria passiva ainda em relação á comitiva do rei, são os adi
ceiros em geral («os nossos adireiros») que representan) contra o aggravo. 
No provimento o soberano também não faz dislineção mandando guardar 
aos adiceiros os seus privilegios, que elle quer lhes sejam cumpridos 
«per huua carta de comuetuça que amtre nos delles teemos feita sobre 
çertas dobras que nos em cada Imu anno paguam» K Sendo-nos desconhe
cido o teor d'essa convenção, só com probabilidades nos liavemos de con-
tenlar, e a que repufamos mais plausível é que os adiceiros do mimen) 
fossem os exploradores legaes do oiro da Adiça, e por este monopolio 
pagavam annualmente o tributo das duas coroas; c, como consequência 
dos privilegios conferidos aos exploradores, os homens que elles empre
gavam na laboração (Testa industria estivessem isentos dus serviços e en
cargos, municipaes ou geraes, que fossem inherentes à sua condição so
cial, de certo a mais inferior. 

Já vimos que o cargo de alcaide da Adiça se tornara de nomeação 
regia. Na segunda metade do século x v apparece provido lambem pelo 
rei o officio de escrivão «dos adiceiros e coussas que pertençem a nosa 
aüiza» (sic)'1. 

Ouvidor, védor, escrivão, juiz e alcaide, mestre ou mestres e ofíV 
ciaes, Iodas estas entidades parece terem recebido direcíameníe do rei a 
auctoridade de que, relativamente á exploração da Adiça, estão investidos 
na segunda metade do século xv3. Observa-se, porém, que em 1468 es
casseavam os trabalhadores, recorrendo-se então ao alvitre do costume 
quando convinha atlrahir população a alguma terra. Fez-se da Adiça um 
couto de homiziados, com privilegios iguaes aos do couto de Arronches, 
para todos os que vivessem na covoada do logar, onde estava a casa dos 
adiceiros e as fontes e rego em que lavravam o oiro «dos medõos», onde 
já existira povoação. Esta ultima circumstancia, allegada na carta do couto, 
mostra que a exploração estivera out rora mais florescente4. 

Em 1469 experimentou-se novo systema de exploração do oiro na 
Adiça. O monarclia cedeu-a graluitamenle por dois annos a Lopo de Al 
meida, védor da sua fazenda, e a um certo Lourenço, florentino, reservan
do, porém, para si a lavra da «Toura», que continuava a ser feita pelos seus 

i Carla regia de 30 de maio de 1472, no Liv. v i de Guadiana, foi. 55 v.0 O 
infraclor não sô incorria no pagamento dos encoutos de seis mil soldos, para 03 
captivos, mas ticavn sujeito ; i que os adiceiros íiouvcssem pelos bens d'elic as co
roas a que, por etfeilo da convença, eslavam obrigados para com o rei. 

5 Curia rcfíia de 24 de outulim de 1463 nomeando para esse oflicio Heitor de 
Mariz em logar de Fernão Martins, que o Unha c era fallecido (Clmiicell. de 
D. AIT. v, l iv . ix, foi. lot) . 

3 Carta rejíia de 1 de janeiro de 1470 (ibid,, liv. xxx , foi. H5); 30 de maio de 
e ÍC de dezembro de 1472 (Liv. vi de Guadiana, fot. 55 v.0, CliancelJ. de D. AiT. v, 
liv. xxix, foi. 254); 31 de maio e 17 de junho de 1480 (Chaneell. de D. AiT. v, l iv. 
xxvr, foi. 63, e liv. xxxn , foi. Í46 v.0); 30 dc maio de 1488 (Chancell. de D. João I Í , 
liv. xv, foi. 74 v.0^ etc. 

Em carta regia de i7 de abril de 1482 foi nomeado Diogo Alfonso, adiceiro, 
para o logar de mestre principal da dita adiça, louar que vajiara pela morte de 
quem o exercia. Precedeu inlormação do védor da Adiça sobre a idoneidade do pre-
tendente (Chancell. de D. JoSo n, 'liv. 111, foi. 17 v.0). 

* Carta regia de 28 de outubro de 1468 (Chancell. de D. A ff. v, l iv. x x x i , foi, 
39; Liv. I H de Guadiana, foi. 15). 
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adiceiros, mas islo so no tempo em quo sc al i r ia a Toura e nos dias c m 
que a o ixupavam os adiceiros em i n ' o v f i i o do re i 

Do r e su l l í i do da c o n c e s s ã o do liGU o que sahfimns é que em 10 de 
agosto de '1173 se passava caria de r jui tação a L o u r e n ç o , ílorenlino, pelo 
t ra to da Adiça que fizera com o rei cm J- l 'O, e [tor consequciicia do qual 
elle era devedor de cenl.o e vinte e cinco in i i renes- Ef ícc tuou o paga
mento um João Goncalves de A l c a n h ã e s , cavalJciro da casa do r e i ; e com 
elle, diz a q u i t a ç ã o , ficou o di to trato". Was c m 30 de maio de -1472 
mandavam-se c u m p r i r os privilegios dos adiceiros, o estava em vigor a 
o b r i g a ç ã o que elles tinham conl rah ido de pagar animalmente ao r e i umas 
certas coroas d 'ouro3 . 

Já e m iiOG, c talvez antes, esta receita publ ica estava consignada ao 
pagamento da t e n ç a annual de dez m i l roaes a u m certo Thomaz L u i z 4 ; 
n ã o c o n s t i t u í a p o r é m essa verba todo 0 proveito que chiva ao fisco a ex
p l o r a ç ã o da Adiça , porque não comprel iendia o ouro colindo quando se 
abria a «malhada». Fallecendo Thomaz Luiz, fez m e r c ê vi ta l ic ia D . Af-
fonso v , em 1480, a Lisoarte de Andrade, lidalgo da sua casa e veador 
mor da t a r t e l h a r i a » , de todas as coroas que pagavam os adiceiros, cessando 
desde e n t ã o a p e n s ã o annual de dez m i ! reaes que lhe dava o sobe
rano r'. 

i O sohííríino faz merer: ao vúdor e ;ÍO íloniiiniio do Iníln o provoilo quo ellos 
potlcniin l in i r o, liiivor ilo líivruinculn do ouro ihi Adiç», «a fora o da loura» quíi 
n'idlii iavraiu os seus adiceinis para olle. Eslal^Iecc certari condições, e a primeira 
ê qua possam lavrar "dos imwloos o da prava c loara e barrocas», e de quais
quer 0110*03 locares o «m quacsqucr lempos,"¿alvo no lempo que so ubre a dila 
«toura», nos dias r|ue ¡i oceuparem os ditos adineiros em nosso lavrammto, porgue 
isto queremos que fique para nós nos ditos dias. Outras condições eram: que elles 
possam fazer casas e cliafarizes e arteficios, quantos elles qulzemn e poi' bem t i 
verem, em quaesqaiT partes da dila Adiça que eniemlerem por seu proveito; e com 
condição que nós lhes não oceupemos as ditas casas e clialarizes e arteficios com 
lavramento nem com outra alguma cousa, nem ocuupando elles nos ditos iio??os 
adiceiros qualquer agua do rio, do rego que lhes cumprir para o nosso lavramenlo... 

Podiam cortar nos pinhaes do rei, lazendo-o primeiro saber aos olliciues d'elle* 
a madinra de que precisassem para construcçõea, o a lenha para os trabalhadores. 
Perteneiam-lheri as coimas, que devidamente se lançassem no districto da Adiça, do 
mesmo modo qui; se.cobravam nas villas e locares confinantes com elle. Ás jus
tiças cumpria fazer-lhos dar mantimentos, bestas, carros e trabalha dores, payando 
elles tudo pelo oslado da. ierra d'ondc houvessem os homens c as cousas de que 
precisassem para a exploração. 

Findos os dois aunos, durante os quaes, por fallecí men lo de algum dos con
cession arios, os herduiros do fallecido succederiam na concessão, querendo o so
berano lavrar o oiro por sua coala, pagar-lbes-hia as casas, aríeticios e chafarizes 
pelo preço que fosse arbitrado por louvados: e não querendo a exploração para 
si, não a poderia dar de graça senão a elles (Carla regia de 6 de novembro de 
1469, na Ctiancell. de D. A ff. v. Jiv. x x x i , foi. 37 v.0). 

'¿Ibkl. , Jiv, xxxiu, foi. 154'. 
I)as rendas que João fionçalves de Alcanhães teve nos aunos de 1470 e 1471 

na cidade de Lisboa, c também do arrendamento da Adina, que o soberano lhe 
dera por dois anuos, os quaes acabavam em outubro de Í473 , se lhe passou quita
ção em carta regia de 33 de março cl'esse mesmo auno de 1473 {ibid., fob 88, c 
Liv. vir da Estremadura, foi. 185). 

3 Livro vi de Guadiana, foi. Eia v." 
i ^ Ern carta de fi de maio dc 1466 deu Alfonso v, em quanto fosse sua mercê , 

a Thomaz Luiz de Cbaves, cavalleiro de sua casa, a tença annual de dez mi l reaes 
brancos, que principiaria a vencer desde 1 de janeiro de 1467; mas o diploma não 
especializa os rendimentos da Adiça em que ficava assente (Chancell. de D. A ff. v, 
l iv . xxxvnr, foi. 62). 

' 5 Carta regia dc 17 de junho de 1480, ibid., l iv . X X X H , foi. 146 v,0 



Com a n c t o r i z a ç ã o (1B T), João i t , em 1488, I ransfer iu Lisoarte para D. 
Mecia de Noroni ia . mul i io r de D. Mart inho tie Castel-Brauco, do conselho 
do rei « v é d o r da sua fazomla, o d i r e i t o , em v ida , árjuello t r i b u t o dos 
adicei ros K 

FiiiahnenLe, e in l l ü ü el-rei l'J. Manuel fez d o a ç ã o a sua m ã e de todo 
o rendimento da A d i ç a - ; c os adicei ros acabaram, por i n ú t e i s , nas corles 
de Lisboa do •]4983. 

Depois da e x p l o r a ç ã o do oiro da A d i ç a , aquella de que os documeu-
íos nos u m i i s t n i a i i n l o n u a ç ã o menos inco. ' i ipleU, ainda que b e m dofi-
cienle, é a do ferro . 

E m carta de 14 de dezembro do 1282 c l - rc i D . D i n i z concedeu aucio-
r ização a Sancho Peres o a sens sucios e succossores para exp lo ra rem as 
minas de ferro em todo o re ino, dando á r o m a a quinta parte do que 
extrahissem, ft a decima do aço e do ferro trabalhado ( « t e n d i u l o » ) . Fica
vam, a l é m d'isso, sujeitos à s portagens, coslumagons o outros dire i tos 
que o soberano lhes estabelecesse4. Ignoramos i i i t e i ramenle o resultado 
da c o n c e s s ã o , 

A existencia da indus t r i a do ferro deixou numerosos vestigios nos fo
ros ou p e n s õ e s , impostos em diversas terras da coroa e em r e g i õ e s dí í le-
retites, W H sis tin do om ferradnras com os seus cravos, em p e r t e n ç a s de 
arado, em tantos palmos de f e r r o ; e de tudo isso se encontra m e n ç ã o 
nos foraes e nas i n q u i r i ç õ e s geraes de 1220 e 12586. Uma ou out ra d'es 

1 Carta regia di; 30 de maio de l iS8 (CharmelL do D. João n, b'v. xv, fol 74 Y . 0 } 
2 L iv . i de Misticos, ibl. 51. v.0 
3 E quíinio aos ¡tdiceiros, cm que lambem nos pediram j¡ov ouiro capitulo que 

provêssemos, por ser cousa d<( quo sr não seguia nosso serviço, havemos por bem 
c mandamos qiu; daqui tiin rtoanhi os não Ijiija ahi mais; a aos que. agora o são 
sc não fiuardem setirí privilegios e Jiquorn devassos, visto como cm cousa alguma 
não servem. Capitulo dos ospmaos da cicíaje de Lisboa nas côrtes ahi reunidas 
em H98 (Liv . i da KsM-cmadura. foi. '244 v.c). 

Mus no século xvt a exploração não estava abandonada, e os oJliciaes da Adiça 
Rosavam de crrios privile^ioi?. H o rosníta da carta copia de 2!f d'aposto de 1522, 
em que D. João m fez doação vitalicia a Antão d'AUbnseca «da nosa adyça , que 
hc em termos d Ahmulaa, asy e pola maneiraj que líela a nos pertemec e pertem-
cer pode, e queremos que haja pera sy Lodo ouro,, que por sua imdrustyaa puder 
nela aver abri do (?) ela ou por quall quer outra ínaneira que sejaa lhe deus cela 
der asy e pola maneira que todo lynlma e avya o dito Joliain da fsequa, seu pai, 
per cujlio hdeciiuento liquou vafiuii a nos, e âsy nos praz que ele seja vedor e 
ouvidor da dita adiçaa asy e pola maneira que lio elo deve ser c ho era o d tio 
seu pai e mandamos aos mestres adiceiros da dita adiçaa e aos juizes e Jus-
tyças da dito vílaa d a l h m i d u — que hnjain daqui em diaiule ao dito Amlam da-
ionsequa por vednr e ouuidnr da dila odiçaa (sic) e adycciros dela . . . c ho lei-
xem servyr e liusur dos ditos hofyciíis com a jurdiçam poderes <; lyberdades que 
por nosos priuilegios tumos dado è outroguados aos bolyciacs da dila adiçaa». (Pu
blicada por Soufíi Viterbo no "Inslilulo», D." M rle 1903, p. 702). 

É curioto que em i&AZ foi cunhada na Casa da Moeda, em honra de D. Mi-
fíuel, uma medalha que, segundo ofiidalmcnte se declarou, era de oiro da mina 
d'Adipa («Medalhas de D. MicucI», por Arthur l amas, no Archeoloyo Portuguez, 
si , 1906, e em separata, íiíWí, p. 18). JN'osla mesma Revista, xm, 191)8, artigo de 
Marques da Cosia, p. 271, nota, l í -se: «A mina da Adiça ainda fui explorada dor 
conta do estado desde 1814 a t í 1826, produzindo n'este período perlo de 35:000^000 
réis, mas custando a exploração quasi outro tanto. Novamente foi lavrada desde 
1829 a l & i i , e d'es tu vez icndeu apenas 1:76015897 réis , tendo-se consumido 
10:720¿23o réis». 

* Dissert. Clirou., mt pari, %*, p. 8íi, n.ú 33. 
5 O Elucidario, vbl). Ferraduras, Ferras, Masa de ferro, eolligiu não poucos 

exemplos, tanlo. em relação a terras (ta coroa como dc outros senhorios. 
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sas referencias prcsuppõe o trabalho não só de ferreiro mas t a m b é m d© 
mineiro, e portanto a extracção do metal. 

N'uni capitulo dos especiaes apresentados ao rei pela villa da Tor re 
de Memcorvo, não Re sabe ao certo quando, vê-se que era antiga e v u l 
gar no termo a industria de fabricar ferro, O penúltimo d esses cap í tu los 
expõe que em certas aldeias e no termo se faz ferro, e sempre o t rouxe
ram a vender cada semana, á segunda feira, no mercado que ha na v i l l a 
n'esse dia; mas agora o vendem em suas casas, por furia rem ao rei as-
sizas e por abaterem as honras e privilegios da villa. Pedem que 
mande pôr tal pena que ninguém se atreva a vender o ferro em sua casa, 
e gómenle na villa e mercado como sempre se usou. Responde o sobe
rano que, se sempre assim se usou e costumou, de trazerem o ferro á 
feira, assim se faça 

Mas se sobejam as provas da existencia da industria, desconbece-se 
todavia o regimen a que estava sujeita a exploração. Até o fim da p r i 
meira metade do século xv não temos noticia de nenhum diploma regio, 
além do de 1282 que já referimos, relativo em especia! a pesquizas em 
vieiros de ferro; e ainda da segunda metade do século poucos foram os 
que se occuparam restrictamente d'essa exploração. 

Pela carta regia de 17 de abril de 146-1, passada a favor do bispo 
da Guarda, IX João, foram auctorizados os ahizcainhos», que lavravam 
então nas «ferraryas» que o bispo fizera na sua camará de Caria, ou 
outros quaesqner que de futuro em ellas trabalhassem, a buscar e ab r i r 
os vieiros de ferro que podessem achar em Portugal, e a lavrar n'essas 
ferrarias o ferro que d'alli extrahissem. Se os vieiros appareressem em 
Ierras de pessoas certas e conhecidas, deviam os pesquizadores, antes de 

O foral de Sein, M36, terra da coroa, diz: «Mos Terrarios que agucent j i los 
mallioa ct adtameot illos cateniilos et quando illo senior dederit feiro que faciant 
ferraluras cl clauos pro ad illume (Port. Mon. Hist., Leg. et, Cons., r, p. 372, pr.) . 
Em Tínhclla dc 3us£i, freguczia de S. Martinho de Dorncs, terra da Aguiar d« 
Pena, averipuaram os inquiridores d t 4220 que todos os fent'iros (qui fvmdant 
ferrum) tinliam. por foro, de dar, coila um, sete ferros; os rabaneiros, cada mu. 

jurados aos mqi 
want pauci de vetero, et habebant pro foro quod dabant de unaquaque domo x i j . 
x i j . mallios torios de ferro, et i j . i j . ferros de sitifjulia palmis ad quem levabat ipsos 
¡dios farros ad cullariurn; ot si isii vel aliquis ilíorum vellet levare suos ferros ad 
cellariutn, non dabat istos ij ferros.» Todos juntos davam ao rei «unas tenazes de 
balneo»- O foro que payava cada moradur era uin morahitinOj cinco ferros, e uní 
«legue. (?) (ibid., p. 142). 

JN'as actas dos inquirições de Íâo8, segunda alçadaj julgado de Gondomar, 
frefrucKia de Jubim, I0-se: -Et dixit quod omites qui laboraverint ferrum in iata 
collacione dant aniiuatiiit Domino Hegi unutn ferrum aratri quilibel per se» {ibid . , 
p, ot6). Disposição semelhante, difícrindo só em não dizer «quitibet per se», sc IO 
em relação á froguezia da Fuz dc Sousa» do mesmo julgado (ibid., p. 517). 

A obricaçfto ile dar ferros de arado era commuin a todos os ferreiros do 
julfíiido de Goinloniiir, com a única differença de que aex Claslo contra Doriuin» o 
foro era de uni tVrro pai- cada Torreiro, e «ex Glasto contra Maiijam» de um ferro 
por cada dois (ibid., p. fí2;i). 

i Estes capítulos, que sc encontram na Chaucellana de D. AÍTonso v, l iv . u , foi, 
27 v.u, e, de teilura nova, no Uv. tv de Além Douro, foi. 222, estão incomplelos, 
niio declaram se foram olFerocidoa em côrtes, e não tOm da(a. Ribeiro {Mem. de 
Litt. Porí. , publicadas prla Aead. das Scicncias, t i , p. 83) observa, como jà dissemos, 
que As córlcs de Lisboa de l i ' í9 parece pertencerem os capítulos e?peciaes; que se 
acham uo principio do i ivro u da Ghancell. de D. AIT. v. 



as abrir, satisfazer e contentar os donos das terras, em modo que não 
tivessem razão de se aggravar. 

Fa ra s amdufção do ferro alii ;ir]¡;if]o. a fim de o ;iproveit;u'em e Ja
careen nas ferrarias do h\$\)a, ?eriam dados caminbos aos exploradores, 
ainda que fossem por lienlades do dominio partirnlar, mas n'esle caso 
indemnizados previamente os ¡iropiicturius' r-onm nividrassem ;ts justiças; 
e lambem estas fariam dar aos exploradores bois, carros e bestas do que 
precisassem, pagandu-os elles a rmiientamenlo dos donos1. 

Não sabemos qual fossi* o resultado d'essa mercó regia, na qual não 
se diz que a cu roa ficasse com direito a algum beneficio. Pan ferrarias, 
que o bispo lizera em Caria, tinba elle obtido, em 28 de junho de 1458, 
para si e para os prelados que sue cedessem na mitra2, carta de privile
gios, que são idênticos aos que so haviam conrodido ao duque de Bra
gança, em 19 de janeiro de 4433, para uma ferraria que elle se propunha 
estabelecer no termo de Bragança3. 

Ignoramos se esta projectada officimi chegou a ser fundada e durou; 
todavia, exisliudo no termo de Bragança em 1486' ferrarias que perten
ciam á coroa, é muito de presumir que ellas fizessem parte dos bens 
confiscados ao duque cm 1483 ''. 

* Liv. i i ila iteira, foi. 190. 
2 Ibid. 
3 N'csta carta tlerlant D. Affouso v que o duque de Bragança e conde de 

Barcellns lhe enviou dizer que queria ordenar e faz fir uma «ferraria» no termo da 
sua villa de Braganç»; <* porquanlo era muito cusí osa, e com grande dilíicuJdade 
ee poderia manter, peto muiio irabaliio e fadiga que os homens em olla haveriam, o 
que era grave de su|iporUir, liie pedia que lhe outorgasse alguns privilpííios e 
franquezas por tal ^uisa que a ferraria podcpse durar e roniinuar, E elle rei( 
vendo como a ferraria é muito prmeitosa a seu serviço c bem do reino, outorga 
ao duque e aos seus successores: que de todo o ferro, que na ferraria se vender, 
os da dita ferraria não paguem rrelle siza nem tributo alpum, sóincnLe os que 
comprarem panvuin pua siza, a saber, por livra um soldo: que se n.lo pague sjza 
nem tributo aijíum de quaesquer inanlimentos que se na femiria venderem para 
mantimento d'aquelles que em ella estiverem, assim por parle dos «vemdemtes.como 
dos comprantes»: que lodos aquellos que na ferraria estiverem cnntinuadamenle, 
eomtanlo que não passem de cincoenia, sejam excusados de lodos os cardos e obras 
de muros e torres e vellas c roldas e guardas, e outra qualquer serventia c olficioSj 
do rei e dos concelhos, posto que sejam aquelles de que a «nossa hordonaçam» 
nenhum não escusa: que u5o paguem cm /imas, (albas, empréstimos, pedidos, asíim 
lançados peio rei como pelos concelhos: que não lhes tomem mantimentos, bestas, 
bois, nem outra cousa para o rei nem paia outrem: que não pousem coin elles, 
nem lhes tomem roupas, nem casas: que não sirvam por mar nem por terra, com o 
rei nem com pessoa alguma: isto tudo em quanto a ferraria durar e elles, nSo 
passando de cincoenia, cm ella estiverem (Liv. m dos Místicos, foi. 60 v.0). 

4 Por caria regia de 28 de agosto de I486 foi declarado que. qualquer que 
estivesse por mestre das ferrarias dó rei, que estavam no termo de Bragança, íbsse 
privilegiado para d'entSo em deante não servir nem i r servir por mar nem por 
torra, em paz ou em guerra, a nenhumas pessoas, salvo com o rei ou com o prin
cipe, seu fillio, ainda que se iraiasse de pessoas que tivessem poder do soberano 
para levur homens d'arinas, peões e besteiros, uma vez que o rei, por seu espeeial 
mandado, não derogasse este privilegio que concedia agora. 

Também isentou o referido mestre de todos os encargos extraordinarios de 
tributo?, ceníes ou municipaes, e de lodos os encargos pessoaes do concelho, e de 
aposcnlarforias passivas; concedeu-lhe que podesse andar armado, como quisesse, 
por todo o reino, de dia e de noite; (inalmente permittiu-lhe que umnlasse lazer 
toda a lenba, que fosse necessária ós Ierran as, onde quer que cite quizesse, excepto 
nas coutadas (Cliancell, de D. Joíio it, l iv . vm, foi. 62). 

Em Barcarena, já nnles de 1490. tinha o soberano uma fabrica d'armas ou fun
dição de ferro, r.ujo empresario, Fernão Rodrigues, nosso armeiro. morador em 
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De tentativas para exploração do alurnen lan ibem resta alguma noticia-
Por carta regia de 3 de fevereiro de iliOO concedeu el-rei D. D ín i^ -

para sempre, a Gil Soares, mercador, vizinho de Villa Nova de apar 
Gaya, a Gonçalo Viegas e a Miguel Garcia, vizinhos também de Villa Nova * 
e a todos os seus successores, o alúmen («o holmme») que podessem acha*" 
era Portugal, mediante as condições que logo referiremos1. 

Esta concessão parece ler caducado em pouco tempo, porque em 
de março do anno seguinte fazia o soberano igual merco a outras pessoas,? 
com as mesmas clausulas. Os concessionários eram enlão Pero Mar t ins» 
collaço da rainha, Estevam Domingues, chamado Alpertez, Gonçalo P e r e s » 
D. Engres e Domingos da Lama. A cllcs c a todos os, seus successores 

Lisboa, abriu mão d'este negocio polas perdas qui' solTm, o que expunha a D. João t i 
«os termos seguintes. Que' as cnsas das lerrarms de Barcarena, que recebera d o 
rei, elle não as podia susler como devia; desejava, pois, que o soberano 
mandasse tomar con tas e ver o que tinha despendido. Quo elle havia recebido d a 
coroa para eatas cousas, e admiriistração d'ellas, 330^000 reaen, os quaes tinha d e 
lhe pagar em anuas, rienlro de de» annos da feiliira do contracto que celebrara 
com o rei. Que esse dinlieiro o recebera por esla maneira: 170^000 reaes (iin que 
lhe foram dadas ¡is casas das ditas ferrarias; 1001000 reaes que o monarclia l l i e 
emprestara, sendo lOO^OOO para fazer seu cuhedai, c fíüjSOOO para levar a Biscai¡ i 
e, despemli.T com os oíliciaes ipie d'aiii havia de lra?,er para fazerem íurjas o 
lavrarem n'ellas. One elle se via o'islo umilo perdidoso, e não podia cm nenhuma 
maneira cumprir o conlrario, porque, além dos :t30^000 reaes que linha rccHíidcr, 
havia ainda de despender io8^i')()0 reaes, a saher: ¡iüíUKK) por certas armas q u e j a 
entregara no acoia/em <le Lisboa; \7QS0Q0 que, linlia ^nslo nas casas das d i l a s 
ferrarias depois que ibe foram entregues; ItiOáOOO que. pasiou quando foi a BiscaiÍI 
buscar os oOiciaes para fazerem as oíijciuas, n que lhe levara quatro mezes, e selo 
o fazimento das ofiicmas; DiOOO qw. lhe parecia ter perdidu no tempo em qut; 
Fernão Pereira lhe leve as dilas ferrarias oceupadas em obras, que se fizeram paríx 
as lalbreias do rei quando foi-ini ã Graciosa; 30(ti000 que poderiam valer no lempo 
que João Rodrigues, escudeiro do rei, as oceupou, corn mestre João e com J o ã o 
Alfonso, ferreiro", e outros ofliciaos, na fundirão do ferro que ah i foram fazer por 
inundado do soberano; IIO^OOO que gastou no correghnento das dilas ferrarias pelo 
damtio que lhe causaram as a suas no inverno, no amio passado, de 1488; aô sOOO 
que gaslou quando foi a Cusidla no anno presente e a Biscaia, para d'ah i trazer o s 
meiliores meslres (pie adiasse, como de lacio trouxera; 30^000 que lhe parecia v a 
ler o lempo que durou a obra do forno, ahi mandado construir por el-rei para 
outra fundição de ferro, de que levou cargo Sandio Biscainho, moço da estribeira 
tl'el-rei. «que nos veeo a poer IViçam em que se pos lempo de tres meses sendo 
elle (o empresario) llançado de fora». (Todas eslas despesas sonimani 498*000 reaes, 
e nao 488¿000, ou ^30^000 m m 158^000 como se diz no documento). 

Pedia pois ao rei o dilo Fernão Rodrigues que tomasse em si as referidas 
ferrarias, e lliu recchesse essa de.-pesa pelos 3^0^000 reaes, e o tirasse da obr igação 
d'elles, porque não lhe era pussivcl servir n'islo o soberano sem que em toda ma
neira ficasse perdido. 

. O inonarrlin. vista a ai legarão c considerando que pela corda, que assim apre
senta das despegas, se deve reconhecer que não se podem com direito e razão 
recebei', do dinlieiro que o requerenle tinha a dar, senão os oâ£000 reaes que dia 
ter já entregado no armazém em armas; e aflendondo lambem aos fundamenlna 
com que elle, Kcrnào Rodrigues, acceilou a incumbencia d'eslas ferrarias, que foi 
tanto por servir a el-rei coaio para por ellas haver de viver; e porque elle, rei, sabe 
que Fernâu Rodrigues tem n'islo consumido muito da sua fazenda; e demais, por 
lhe querer razor mem1.: lia por bem de, lhe lomar as dilas ferrarias com suas for
jas, bigornas, mullios e todo o inais nppurelho e madeiras e ferramentas, que elle 
tudo entregará, sem licar cousa alguma; e o ha por desobrigado dos 33O#0OO rcae?, 
que da coroa liavia recebido, uma ves que, por escripíura lavrada pelo escrivão d ft 
armazém e por esie e pelo almoxarife ou recebedor assignada, conste que Fernão 
Rodrigues fez entrega de tudo e pagou em armas os 52^000 reaes (Carta regia 
de i de Julho de 1*90, mi Cliaucdl. de D. João «, liv. xm, foi. 142). 

f Chaucell. de 1). Diniz. liv. m. foi. 10. 
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cedia o monardia o alúmen («o orne»), que podessem encontrar cm Portu
gal; e depois quo o elles descobrissem ou começassem a descobrir, queren-
do-o eíles lirar, a ninguém mais seria l id io pn>cur;il-o sem aiictorização dos 
concessionários, os quaes, por si ou por quem estivesse em sou logar, da
riam á coroa a terça parte e a dizima DO próprio local d'onde o extrahissem. 

Se nas pesquizas descobrissem o veio d'oulro qualquer mineral, tam
bém este lhes pertenceria, com igual percentagem para o fisco. 

Em quanto o alúmen («ahume») exlralmlo não se vendesse, ou trocasse 
por outra mercadoria, nau pagariam purlagem d'ellc nem passagem; e 
em quanto não abandonassem esta exploração e fossem pontuaes em pa
gar os direitos á coroa, os concessionários o dois successores de cada 
um d'elles seriam isentos do serviço militar. Pela sua parte o rei obri
gava-se : a defendel-os de qualquer que lhes quizesse embargar o alúmen 
ou o logar onde adiassem os veios d'ello, os caminhos ou os transportes; 
a perntillir-lhes que tirassem das mallas da coroa a lenha c os pnus de 
que precisassem para a exploração, mas só para olla; finalmente a dis-
pensardltes ioda a prelecção, a elles, a seus homeus e a seus haveres, 
em quanto satisfizessem os direitos fiscaes1. 

Do elíeito da concessão não sabemos que baja memoria; mas qualquer 
que elle lenha sido, estava ohlilerado em 1469, porque dizia tmlâo 
D. Affonso v que nestes reinos nunca se exercitara a arle de fazer «pedra 
huume». Dizia isto o soberano coutraclaudo cum Jacobo de Colle, merca
dor florentino, então ern Lisboa, o privilegio exclusivo da exploração da 
pedra hume em Portugal e senhorios, sob as seguintes condições: 

0 privilegio era concedido por dez anuos, que começavam no primeiro 
de julho de '1470: toda a despesa corria por conta do empresario, c o 
Producio liquido, abatidos também os gastos da venda que se fizesse em 
Portugal ou fóra dos seus dominios, repartia-se igualmente enire o mor 
narcha e Jacobo de CoUe, devendo a escripturação da receita e despesa 
ficar a cargo do um empregado nomeado pelo soberano e retribuido, se
gundo este arbitrasse, pelo concessionário, ao qual também seria abo
nada essa despesa: acontecendo que a exploração tivesse de se fazer em 
terras de senhorio ccciesiaslico ou temporal que se oppunha a ella, cum
pria ao monarcha remover o embaraço, de maneira que a extracção e 
lavra da pedra hume se podesse livremente ahi effecluar sem satisfazer 
aos senhorios qualquer tributo: mas não sendo isto exequível com di
reito, o concessionário euiender-se-hia com os senhorios para lhe levan
tarem o embargo, e o que lhos pagasse incluia-se na conta das despesas; 
em relação a lenha, agua, pedra, herva c a tudo o mais que fosse neces
sário á exploração, o empresário gosava dos mesmos direitos que os 
moradores do logar onde se fizesse a lavra, quer em terras da coroa, 
quer de senhorio particular: e tendo dc pagar alguma d'essas coisas, o 
custo enlrava nas despesas communs; quando, porém, no preço d'ellas 
houvesse divergencia com os donos, ao juiz do logar pertencia mandal-as 
avaliar e fornecer ao empresário, pelo preço que lhes fosse arbitrado: 
nem sobre a pedra hume, nem sobre as coisas necessárias á sua lavra 
ou á alimentação dos trabalhadores, não recahiria nenhum direito fiscal 
senão a siza, mas a isenção extendia-se sómenlc aquellas terras onde os 
direitos comprehendidos n'elía .não tivessem sido doados pelo rei a al
guma pessoa; findo o prazo do contracto, as obras feitas para a explora-

1 ibid., foi. 13. 



çao, as alfaias s todas as mais coisas que lhe pertencessem, tudo isso 
ficava de per meio á coroa e ao empresario, porém com obrigação pava 
o rei de comprar a este a sua metade se, acabado o contracto, desse d0 
arrendamenlo a outrem a exploração, ou a quizesse fazer por conta pró
pria: fallecenilo Jacobo dc Colle antes de lerem decorrido os dez anuos 
d:este arrendamento, os seus herdeiros succediam em todos os direitos & 
obrigações estipulados no contracto, e tanto o empresario primiiivo como 
os herdeiros delle seriam equiparados em privilegios e liberdades, no 
que locava ao objecto do arrendamento, aos naturaes do reino: não se 
principiando a exploração no primeiro de julho de 4470, ou deixando 
de se seguir nas estações apropriadas, considerava-se rescindido o arren
damento, mas ao rendeiro era permittido começar a exploração antes, 
dando à coroa metade do ganho1. 

Em carta de 27 de junho de 1314, dirigida a Lourenço Meendiz de Villa 
Real, declara el-rei D. Diniz que viera á sua presença Mem Marlins, 
morador em Muça, e lhe dissera que, se fosse do agrado d'elle, rei, queria 
tirar estanho em vieíros que encontrava em Jales, em Trasmires e em 
Monte Negro, e pagaria ao monarcha o respectivo tributo; que elle, D. Diniz, 
dava a auctorização pedida, ficando obrigado o requerente a satisfazer á 
coroa o quinto, livre de despesas. 

Era Lourenço Meendiz quem o soberano encarregava da cobrança do 
tributo, o qual havia de ser pago na presença de um tabelíião, e incumbia-
Ihe também informar sobre o resultado da exploração e como ella se fazia \ 

Muito depois, já no meado do século xv, o bispo da Guarda, D. Luiz, 
teve, por dois annos, licença do rei para mandar abrir no bispado quaesquer 
minas de chumbo, e aproveitar-se d'elle sem pagar, durante esse tempo, 
nenhum direito á coroa, á qual ficariam depois as minas e vieiros com 
todas as bemleitorias3. 

Mais tarde houve também pesquizas de chumbo na região de Coimbra, 
Braz Earines, oleiro, natural de Oleiros, representou a D. A (Tenso v que no 
bispado de Coimbra tinha sido aberta por mestre Pedro uma mina para 
tirar chumbo, a qual abandonara por não o achar; que a mina era de 
alcanfor (adalcanfor»), e estando perdida e «acarvada», sem ninguém se 
aproveitar d'ella, pedia ao rei que Ih'a désse, porquanto o «aícofor» era 
urna cousa que, a elle requerente, podia muito bem servir no seu officio 
para com elle fazer «vidrado». Defere-lbe o monarcha, em quanto for sua 
mercê, resalvando os direitos de terceiro4. 

Finalmente, por concluirmos com as auctorizações relativas a deter
minada especie, um certo Ballhasar, bombardeiro, leve licença em 1466, 
em quanto fosse mercê do rei, para tirar salitre em quaesquer logares do 

1 Carta regia de 22 de dezembro de 1469, na Ctiancell. de D. Aff. v, l iv . xxxi , 
foi. 142. 

2 Ctiancell. de D. Diniz, liv. m, foi. 87. 
Em 1518 el-rei tinha feitorias de estanho em «Goecs»'e «Salavisa», de que era 

então rendeiro um Ruy Mendes, mercador, morador no Fundão, termo de Covilhã, 
Enlre outras coisas; que.ixava-sc o rendeiro de que muitas pes.-oas descobriam veias, 
e depois não queriam trabalhar n'ellas por fazerem couta que já eram suas, nem 
deixavam a ouiros trabalhar (Alvará de lü de fevereiro de 1518, nas Dissert. Chron., 
I Y , parto í . ' , ji, 181), T I , 0 9). 

^ Carta regia de 19 de novembro dc na Cliancell. de D. Aff. v, liv. xsxvn. 
foi. 51. 

4 Carta regia de 5 de setembro dc 1472, ibid., liv. xx ix , foi. 162. 
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paiz, c haveria irUeiramente para si todo o proveito, pagando á coroa os 
direitos que lhe pertencessem1. 

As clausulas das amplas concessões, que não limitavam a exploração a 
determinado melai, offerecem também variedade. 

Em 1441 o infante D. João, tio do rei, teve licença por cinco annos 
para mandar tirar oiro, prata, pedras preciosas e quaesquer melaes nas 
mineiras (jue, diz o diploma, são ou forem achadas na comarca d'Entre 
Tejo e Guadiana, e de tudo o que em elias achar e tirar dará ao rei o 
quinto em paz e em salvo, e o mais será para o infante2. 

Acuelle mesmo bispo da Guarda, que em 1461 fôra auclorizado a 
explorar minas de ferro no temiorio de Caiin, obteve permissão em 
1462 para, por si ou por outrem, buscar, abrir e lavrar quaesquer vieiros 
de chumbo, prata, oiro, estanho, cobre ou outro metal, não só em Caria 
como em todo o reino, onde lhe aprouvesse e entendesse encontrai os. 
As indemnizações pela exploração e serventia em terras pertencentes a 
particulares, e o direito a transportes do minério para as ferrarias do bispo, 
a fim de alii o apurarem e lavarem, regulavam-se pela mesma fórma que 
se estabelecera na concessão de 1401. Como esta, a de 1462 não fala em 
percentagem [tara o rei3. 

Também D. AíTonso v, em 1471, fez mercê a «Arinque nicolla», bre
tão, e «arnam aluarez» (?), flamengo, vizinhos de Lisboa, que houvessem 
livremente para si todo o proveito das minas de oiro, prata ou outros 
metaes que descobrissem á sua custa em qualquer logar do reino e se
nhorios (Telle, e isto por quatro annos contados da data da concessão, 
findos os quaes caberia ao soberano parte na empresa pela fórma que 
tivesse por conveniente; porém se resolvesse dar de arrendamento a ex
ploração, ficava reservado aos primitivos concessionários o direito de se
rem preferidos, tanto por tanto11. 

O duque de Guimarães representou a D. Afíonso v que, sendo infor
mado de que n'aíguns logares d'Entre Douro e Minho e de Traz-os-Mon-
tes se encontravam metaes, queria mandar abrir ahi minas para ver se 
era possível tirar algum proveito. Requeria, portanto, ao soberano que lhe 
fizesse mercê de todo o direito que a coroa teria a haver n'este caso, e 
bem assim das minas que se abrissem. Defere-lhe o monarcha, limitando 
porém a concessão até vinte annos5. 

Já nos tins do mesmo reinado, e a pedido do arcebispo de Toledo, foi 
dada licença a mestre Pedro, afinador, então em Castella, e às pessoas 
que viessem com elle, para abrirem uma mina de metal que estava a 
duas leguas do Porto, onde chamavam ouall loinguo*, cèrca de «olho do 

1 Ibid., l iv . xiv, foi. 52. 
2 Carta regia de 9 de agosto dc 1441, ibid., l iv. n. foi. 80 v.* Regia então o 

reino o infante D. Pedro, i rmão do concessionário. Depois, no governo de D- Áff. v, 
as licenças análogas, que se deram a grandes senhores, não estabelecem beneficio 
directo para o Estado. 

Na generalidade da concessão de 1441 parece estar comprehendida a Adiça, 
mas o contrario se pôde também inferir dos diplomas especiaes, que ci támos tra
tando d'essa exploração. 

3 Carta regia de 1462, sem data de dia e de mez, ibid. , l iv . i , foi. 101. 
* Carta regia de S de agosto de 1471. ibid., l iv. xxu, foi, ñ v.0 
Õ Carla regia de 9 de fevereiro de 1475, ibid., l iv. xsx, foi. 103. 



coruo» (?), e tirar d'ella qnalrjupr metíil que eiiconlríjssein, pagando á 
coroa o direito e trilmto que lhe perloncia htivcr1. 

No reinado de l). João u as concessões que conhercmas, para exploração 
de minas, são sempre ou onerosas, ou por aignrna fúrnia limitadas: ver
dade ó lambem que a quel I es que as obtiveram não perlenciam á primeira 
classe social. 

A carta regia de í28 de julho de 148:5 am-.torizou Pero Vaz, escudeiro 
da mui excellenlft senhora, prima do rei. a abrir quaesquer minas de metal 
nos termos das villas de Ponte de Lima e de Caminha, Nos primeiros tres 
anuos receberia todos os lucros e passados olíes o quinto, em sua vida2. 

Gonçalo Pereira, escudeiro do rei , morador em Setúbal, teve licença 
para, em alguns logares e terras (que, aliás, se não mencionam) do-rcino 
c senhorios, fazer pesquizas de minas de oiro, prata, pedra hume e de 
quaesquer melaes; com a declaração de que dos vieirns, que elle achasse 
e não tivessem ainda sido descuberlos por João Rodrigues Homem, conta
dor que fôra de Coimbra, haveria Gonçalo Pereira todo o proveito durante 
um anno, contado do dia em que se verificasse o descobrimento, attestado 
em certidão do contador da enmarca ou de qualquer funecionario, sem 
que ü 'esse lucro participasse ei-rei ou outra pessoa.' 

Aos senhores das torras onde apparecessem os vieirns, e em geral a 
quem a auctorização fosse apresentada, rogava e encommeudava o sobera
no que, sendo-lhes pedido auxilio pelo descobridor. Ib'o prestassem com 
muita diligencia por se tratar do serviço do rei e do bem do paiz:i. 

Ministram, porem, maior numero de particularidades os diplomas 
das seguintes concessões. 

Fernão Lopes da Irnsoa, cavalleiro da casa do rei , propoz a D. J o ã o n 
que lhe désse para sempre, para elle e todos seus herdeiros e successo-
res, a veia de chumbo que com seu Irahalho, dinheiro e fazenda achasse 
v. apanhasse na terra do termo de Almendra, cerca do rio de Coa; que 
por cinco annos primeiros elle não pagasse á coroa, por lai motivo, neuliuiit 
foro nem outro direito, e acabado esse tempo, então, de todo o chumbo & 
da prata que se com elle achasse, daria de foro, para sempre, de dez 
quinlaes um, e do mais ou menos n'esta proporção, e isto assim como o 
metal sahisse fundido do forno. 

0 monareha ar.ee i ta a proposta com as seguintes condições. Cede ao pro
ponente e a seus herdeiros as minas, que buscarem ou mandarem buscar 
tia terra do termo da villa de Almendra o em toda a comarca e terra de 
redor, na distancia de dez leguas da villa; achando-se n'ellas chumbo, prata» 
oiro ou qualquer outro metal, pagarão á coroa, passados os cinco primei
ros annos, o dizimo de tudo o que aproveitarem; este foro, por fallecimenlo 
de Fernão Lopes, passará a seu filho mais velho, legitimo, ou, não existindo, 
á filha mais velha, legitima, e não havendo taes filhos nem filhas, trans-
miltir-se-ha aos bastardos, pela mesma ordem, e se estes também falta
rem, benlal-o-lia o parente mais chegado, de maneira que não saia da l i 
nha direita dn concessionário. 

Para os trabalhos das minas deverá ser-lhes dada sempre Ioda a gente 
necessár ia , a quem pagarão; o precisando de terrenos, que estejam apro
veitados de pão, vinho, azeite ou de quaesquer outros fruclos, ou care-

1 Carla regia de 27 du Abril de 1481, ibid., liv. x x v i , foi. 77 v.» 
2:c:hHiicdl. (\<: D. João n, liv. x w i . Lot. J v.0 
:í Ibid., liv. iv, tbl. 30 v.u 
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rendo de caminlios, ribeiras on levadas d'agun, poderão apropriar-so 
d essas coisas salisra/emlo aos donos o prejuízo que rereberom, devendo 
a iniienini^ação ?.VY arbilraila por Ires homens bons da ferra nos quaes 
os concessionários e as outras parles se louvarem, sem quo mais ne
nhuma eniidaíbj i n l m v n h n n'esles casos. 

Aprmi'i!ar-se-!ião da lenha e madeira de que huuverein mester, para 
carvão UM ¡jara as obras das minas, exceptuadas as propriedades rouladas 
pelos reis passados quando o coutamenlo osloja confirmado por elle, 
D. João l i . 

A validade d'esle contracto dependia de que o concessionário des
cobrisse as minas dcidro em Ires annos. conlados da concessão1. 

Km carta de -10 de novombro de MDO declara D. João u que, ha-' 
vendo respeilo aos serviros de l-opo ÀlTonso. seu escudeiro, capitão da 
Ilha Hrava, lhe faz doação e mercò, em sua vida c na de outra pessoa 
que elle nomear, de iodas as minas de oiru, praia, cobre, esmeril, enxo
fre e de qnaesquer metaes que descobrir em Porlugal e de que tomar 
posse, resaivandn a Adiça, que já è descober tae islo duranle dois annos 
qne hão de começar no dia do Natal de l i ! )0 , e acabar por outro tal dia 
de I ' t i H , com estas condições: 1.a que elle pagará o dizimo, em salvo, 
de tudo o que houver das minas: á.a por morto do concessionário, a 
pessoa, que ello tiver nomeado para lhe succeder na concessão, dará á 
coroa o quarto do rendimento, e se não liver nomeado inngucm, as mi
nas descobertas íicarão ao rei livremetile, paca d'ellas fazer mercê a quem 
lhe aprouver: 3.a por esta mesma maneira as haverá a coroa por falleci-
mento da segunda pessoa: 4.* do dizimo ou do quarto serão abatidas to
das as despesas e custas eíTecluadas: 5.* decorridos os dois annos, o 
concessionário não poderá mais apropriar-se de qualquer mina que des
cobrir, salvo se por novo diploma o soberano lhe fizer d'eJía mercê; 
r>,a el-rei poderá dar, a quem quizer, as minas que fiquem a distancia de 
tres leguas de qualquer outra explorada por Lupo Affonso: 7.a quando 
as minas estejam em herdades de dominio particular, o concessionário 
não começará a fazer ahi obra. por que possa causar prejuízo, sem pré-
viamente pagar ao proprietár io a indemnização que tiver sido fixada por 
quatro homens bons3. 

Temos exposto o regímen a que encontramos sujeito em Portugal, nos 
séculos x i i a xv, o direito de oceupação quanto aos vieiros de metaes; e 
concluimos aqui o exame das especies relativas a esse direito, sobre as 
quaes os documentos nos deram alguma luz. 

í CnrUi regia do. 7 dc novembro de i486, na Chancell. di; D. João n , l iv . xx i , 
fot. a v." 

2 Ou n phrase que j á é descoberta se deve entender PÓ com a exploração do 
oiro na Adiça, ou mostra que de todas aá explorações üileciuadas só a da Adiça 
estava dando resultado, 

3 ChancclJ. de D, João J I , l iv. xm, foi 10 v." . 



CAPÍTULO I I 

P r e s c r i p ç â o 

SECÇÃO I 

P r e s c r i p ç & o o m g e r a l 

Direito municipal. Direito romano. Prescripção de um anno em relíiçhío a imiiioveía; origeni pro
vável. A preícripção segundo o (Jodigo Visigothico. A posse de uir. anno, noa CrMítme*-
Peraistencia, ainda que excepcional, do direito conauetodinario Acerca da prescripçâo. L ç i » 
geraes. Côrtes Liiljoa de 1352 e d'Evora de 1391. 

Entre os monumentos históricos, que podem auxiliar o estudo do p r i 
mitivo direito asado em Portugal depois de constituido em reino, t ê m , 
sem duvida, um logar prominente as compilações dos costumes munic i -
paes. Posto que reduzidas a escripto, as mais remotas n um periodo 
adeantado do século xm, e as mais modernas no século xiv, e apesar d e 
que n'umas e n'outras se possa ver já algum influxo do direito romano, 
ainda alri se encontram tradições jurídicas cuja maior antiguidade é sues
tada por leis geraes do século xm que, não raro, as períilham como d i 
reito consuetudinario de longamente usado; e n'alguns casos essas com
pilações informam-nos da existencia de praticas judiciaes, ou quanto ao 
direito ou quanto ao processo, de que só ellas nos conservaram memoria-

Para o estudo, que nos agora occupa, os Costumes dos concelhos de 
Cima-Coa e da Guarda oflerecem interesse especial, porque evidente
mente representam ainda tradições alheias do direito romano quando 
regulam a doutrina da prescripçâoJ. 

i Os coucellios de Cima-Coa, de que nos restam os Costumes, sao os de Cas-
lello-Bom, A liai ales, Caslcllo-Uoilrigo e Caslello-Mellior, incorporados no domiuio 
de Portugal nos tina <Jo século xin. 

Os Costumes de CastHlo-Bom, nos quaes predomina o latim bárbaro, p r inc i 
piam pela carta dos foros e limites, que deu a e$ic connelho o rei de Le&o A . 
(Leg. ct Cons., i , p. 745), pam-endo ser Afibnso ix, e n'erfte caso a concessão e s t á 
comprclicudida lio piTiodo de 1(88-1230, até pelo que diz uma carta de Fernando n i 
de que vamos Faiar. Esta carta, que nSo tem dala de anno, aclia-se enire os Cos
tumes, e ó. de Fernando, rei de Castel Ia e de Leão, e portanto de Fernando ni, r e i 
de Leão deíde 1230 até ÍÍ52 em que falleceu. N'eíla se altera o costume, compre-
hendido na eollecçao, relativo à appellação para o rei (ibid., p. 787, cost, penult.), 
Jacult.indo-se o direíio de levar cuse recurso ¡i muito maior distancia do que estava, 
estabelecido, porque, diz o monardia, «loado a dios yo he mucho de ueer et non 
puedo andar Ian a menudo por essa tierra como mio padre andaua». A carta manda 
que a incluam i m foros do concelho (ibid,, p. 787, no fim). 

A data provável da redurção dVsies Costumes a escripto pôde, portanto, cx~ 
tender-se até (232; e o penuliimo costume da compilação indica-nos que elia 6 
anterior 4 ineorporagão do coinx'lbo no território portuguez: «Tota recua que 
uentere de portuga!» ete. (ibid., p. 7ítU). A pauta de direitos fiscaes, que se encon
tra, em linguagem poriugueün, no fim do caderriO;, é que se deve atiribuir já a. 
tempos posteriores a iucorporagüo, e Herculano (ibid., p, 742) entende que a l i n 
guagem é do secuto xiv e que a let ira condiz com a mesma epocba. 

Nos Costumes d'Alfaiates, em que prepondera igualmente o latim barbaro> 
faltam uiais os indicios de que se deduza ler sido de Affonso is que os mora
dores receberam os foros. N'este caderno n&o ha a carta da concessào; e que possa. 
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Nos Costumes de Cima-Coa a posse do predio durante uni anno, sem 
impugnação e não deixando de o cultivar o possuidor, tornava nulla a 

querer indicar o monarcha a quem ella pertença, apenas se lê a seguinte phrase 
incompleta: « . . . . la (caria ?) ad honorem dei R. A.» (ibid., p. 791); mas um dos 
costumes mostra, sem duvida, ser aínda do tempo em (jue o concelho fazia parte 
do terrilorio de Leão: «Eaios sum coptas do. homines qui debent ire ad rege usque 
ad zamora ei usque ad ¡/¡.oro, deinde a dcuantc non uadant sint (sic, em vcz do 
SÍ) noluerim» (ibid., p. 813, cost. 3). Em igual CÍIRO eslá o costume seguinte: 
«Todo home que iudiccio touier ant el rey, et se alzare al libro de león» etc. 
(ibid., p. 840, cost. 1). 

Pôde porém affirmar-se que a roducçáo d'estes Costumes a escrípto 6 anterior 
a 1261, porque, segundo notou Herculano [ibid., p. 74i), no verso da ultima folha 
do códice, que os cootém, lançaram-se varias ementas de pleitos intentados perante 
os .matíintradós municipais, e uma das ementas tem a d aia d'aquclle anno. 

Os Costumes de Casiello-Rodiiso e os dc Castcllo-MiMlior e t̂fio escriptos em 
vulgar; n'aqucllcs predomina o dialecto poriuyue;;, n'esttts o ca^lcíhauo, mas ambos 
os codices se devem reputar versões dos primitivos, que, como O Í de Castello-Iíom 
e Alfaiates, seriam escriptos em latim bárbaro (Ilcrcunino. log. cit.). 

Em setembro de 1209 D. Affonso, rei de Lcào e da GaiÜza. deu e outorgou 
ao concelho de Castello-Rodrigo o melhor foro, que este concelho escolhesse em 
todo o reino (ibid., p. 89fi, no fim); cm fevereiro fio mesmo anuo tinha feito idên
tica concessão ao concelho de Castello-Mclhor, Esta, portanto, precedeu aquella 
em alguns mezes. 

Em ambos os cadernos se inseriu um costume relativo á appcllação para o 
rei (ibid., p. 875, cost. 40, p. 9àOl cost. 4), igual ao que disaemos achar-se na com
pilação de Castello-Bom fibid., p. 787, cost, penult.), mas em umbos falta a alte
ração introduzida a esse respeito por Fernando m nos Costumes de Castello-Bom 
{ibid., p. 787, no fim). Esta circumstancia poderá ser indicio de maior antiguidade 
na primitiva reducção a escripto dos foros de CastelIo-Rodrigo e de Castello-Me-
Ihor. 

Que, pelo menos, urna parte dos foros d'estes dois concellioa se escreveu 
quando nem um nem outro pertencia ainda a Portugal, vó-se, quanto o Castello-
Kodrigo, do costume 66 de p. 89o, e, quamo a Ca4ello-ML*lhor, do costume 8 de 
p. 938 (ibid.), os quaes, referindo-se ao caso de enviar o concelho algum recado ao 
rei, mencionam a esse proposito differentes terras, mas Dão citam nenhuma que 
seja de Pormgal. 

Acha-se, porém, nos Costumes d'esses quatro concelhos uraa disposição, rela
tiva aos effeilos da entrega do signal nos aclo* de venda (íbid., p, 760, 805, 874, 
919), que reproduz, como veremos opportuñámente, a doutrina do direito de Jus
tiniano. Ou o influxo d'esto direito aefuou nos concefhos Jeonezcs muito mais 
cedo do quf nos de Portugal, o. que nos parece asna?, duvidoso, ou devemoá j u l 
gar que aquella disposição, e lalvez outras, seriam inseridas nos cadernos quando 
já de .ha muílo os Costumes estavam escriptos. 

Nos Costumes da Guarda ha uni cuja relucção a escripto poderá pertencer 
ao reinado dç Sancho r: «se non for offeriçon ou serviço del rey dofi Sancho ou 
de sa molher ou de sem filhos» (Lcj;. et Cons., n, p. 7, cost. 5; Iiwd. dc Hist. Port., 
v , p. 414, cost. 5); mas o facto não é tão certo como parece á primeira vista e 
entendeu Herculano (Hist, de Port., iv, p. 179, nota 2), c nós lambem inculcílmos 
(tomo i , p. 35). Esse costume é evidentemente tirado de um de Salamanca em que 
se 16: «si non fuere olferlioa ó servicio de dei ò dc su mugicr de Hei ó dc sus 
fijos» («Fuero de Salamanca», publicado em W O por Sanchez Ruano, p. 15, n.0 36). 
Trata-se por tanto de uma excepção que se estende, em geral, ao ret e a sua 
multicr e filhos; mas não se segue forzosamente que na occasião, em que se es
creveu o coátume, o soberano tivesse mulher e filhos. O que porém o costume da 
Guarda nos attesla é que n'essa occasião reinava um Sancho, que pode ser o pri
meiro, 1183-1211, ou o segundo. 1223-121;). A proposíro do Fuero de Salamanca 
observaremos, de passagem, que o «Ensayo para un estudio historico-crítico» d'e?se 
Fuero por Maximo Peña Mantecón, Salamanca, 1904, é demasiadamente resumido 
para que o pos-amos utilizar. 

Sobre a epocha provável a que remontam os Costumes dos concelhos portu-
guezes, j á dissemos no tomo i , p. 35, referindo-nos áa compilações que sabiamos 
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acção para o reivindicar; e portanto não consfiiñin simplesmente posse, 
constiLuia direito do propriedade1. Nos Cosíuines da Guarda a posse 
annual do predio surtia o mesmo effeito, resalvaiido-si.- expressamente o 
caso de ter sido recebido em usufructo2. 

A regra admiUia varias exceprnes. A ])resoripção não roma: em rela
ção aos limites das Ierras, em que se devia conservar ignaldadi'a: contra 

existirem impressas. Accresceularemos que em 1868 se deram Uimbtmi ú estampa, 
no primeiro, c por ora único, fascículo (impresso mas não publícuilo) do vol. 11 
dos Port. Mon. Hist., Leges el Consueluilinc?. além dos que ja rslavnm publicados 
no iv c v vol. dos Inod. de Hi=t. I'tirt.: 03 Coslumeí de. SantatTm, nmimniiiicados. 
a Oriolla («aquelles en que nos podemos ueurdar» diz-Ihe o mnrelho de Santarém) 
em carta d'esse eorirelliu dalada de 2't de jamiiro de -¡S'.íi íLey. et dona., u, p. 
36 e U ) ; Orioila reciOieu do rei 0 lorn! de Santarém em l-'Hi 1 Cliancol], de 
1). Diniz, l iv . i , t'ol. 61 v.0): os CosUunrs de Santarém coEiifriunii-ados a Villa Nova 
d'Alvito, que recebeu i'onil, em 1280, do ministro c írade^ da ordem da TrimJiidft, 
tio qual eulrc diversas disportiitoná se, llic dá o foro de Saularem ÍTorrc do Tombo, 
Mago 10 de foraes anli^os, 1 1 . " " j i ; este íorat Ibi confirmado por el-rci I). Diniz em 
1289 (Chancel 1. de D. Diniz, l iv. 1, t'ol. 2fi0, v.", col. 2.»): os Costumes de, Terena, 
communicudos d'Evora, que concluem ttiíeritido urnas posturas l'eiias pelo conceibo 
d'Evora em 9 de maio de 1281) (Leg. el Cons., 11, p. 8Í>); o toral de Tcrenn, typo 
d'Avila, Ibi dado per uin particular em 1252 ÍLeg. et Cons., 1. p, 1)98): linalmcnLCí 
os Costumes ibis Alcáçovas, comniunicados d'Kvora em carta de líí de feveriiii-o de 
12!fy iLe<i. el Coi)?., 11, p. 87j; o cofirellio rocebci'a Ibcal, typo d'Avila. C Í Í Í 1238, do 
bispo u cabido d'Evora íCeg. et Cons., r, p. 689;. 

Franklin, «índice dos loraes», p. (52. acensa outro foral das Alcáçovas, dado 
em 1283 por el-rei 0. Uniiz, mus lia n'islo engano; Ibi apenas carta de aforamento 
aos colonos do reguengo das Alcáçovas sob certas clausulas, e uma é que tenham 
o mesmo íbro que os dos reguengos de IJeja e de Cisboa (Cbancell. de D. Diniz, 
liv. 1, ibi. <K>, co!. 2.1). 

ICm resumo. Costumes do gremios municipaes, que se saiba, exísfem os se
guintes. 

De eoncfdlios que rereheram o foral de Salamanca, restam os da Guarda; mas 
os dos quatro eouceilios do Cima-Coa, que licatn rtíCondos, olícrecem muito seme-
lliança com os /'«eros de Salamanca. 

D'aquelles cujo Cocal fot n de Sanlarem, conlieoem-se: os do concelho d'nste 
nomo, escriplos n'um livro mandado fazer peio concelho de Borba c que tem ¡1 
data de 1347, era de Í385 (Ined. de Hist. Por!., iv, p. o78, nota); Borba recebeu do 
rei, em 1302, o fora! d'Eslremoz (Clianecll. de D. Diniz, l iv . m, foi. 20), que era 
o ile Sanlarem (Leges cl ConsueL, 1, p. 679): os de Beja, o? cTOriolla e os de 
Villa Nova d'Alviio. 

Em relação aos consliluidos com o foral d'Evora, existem os de Gravão (e 
irelles estão incluidos os d'Alcacer e. de Monlemor o Novo), Terena e Alcáçovas. 

l)e typo indcleriuiuudo'. Torres Novas e S. Martinho de Mouros. 
Acerca d'essas fontes do nosso antigo direito municipal trata Herculano tam

bém 110 prefacio à publicação das Íeis geraes, nos Porl. Mon. Hist., Leg. et Cona., 
1, p, US a 157. 

1 «Tolus homo cui demandaren liereditateEii et poliierít firmare quod supor 
annum tenet cam cum labore cum quo pertinet ea iiabeal earn onnnno. Et si alitor 
dixeril—ante anno demandaui islam hereditatem—lirmelo quod antedeanno deman-
dauit illam et respondeat i l l i pro ca» (Cost, de Castello-Bom, nos Port. M 0 1 1 . Hist,, 
Leg. cf Cons., 1, p. 754, cost. 4). Stiuelhantemente em Alfaiates, Castcllo-Rorfngo 
e Lastelio-Melhor (ibid., p. 79!), cost. 4, 871, costume 6, 916, cost. 5). 

'i «Todo omen que algua herdade en sen de iuro 1 ano (sic) e non lha deman
daren depoys non responda se non for daprestemo» (fued. de Hist, l ' o r l , p. 
412, cost. 7; EjCg. et Cons., n. p. 6, cost. 7j. 

3 Las terras que hermanas debent esse midan las et eque.nt illas pro ut de-
bent esse et non se paren tras anvo (Cost, de Castello-ííoui, ibid., p, 754, cost. 2, 
e p. 756, cost, ft; Alfuialcs, H02. cnsl. 3; Cnslello-Ilodrigo, 871, cosí. 11; Castfllo-
Melhor, 916, cost. 9). Este preceito é, em parte, para nós obscuro. Bel'erir-se-lm ás 
partilhas entre coherdeiros? Será reminiscencia da excepção finium regundorum, es-
labelccida, como veremos logo, na Lex Romima? 
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h e r a n ç a de parentes1; a respeito do predio de mais de um dono, e que 
se conservava indiviso, a favor de a lgum dos c o m p r o p r i e t á r i o s coatra os 
o u l r o s ' ¿ ; contra o o r p h ã o , menor de quinze annos, nena contra o ca-
ptivo11, mas em r e l a ç ã o a este corr ia desde a sahida do captiveiro '1; final
mente, e segundo parece, quem t inha os bens de parentes o r p h ã o s n ã o 
podia, a respeito d'esses bens, aproveitar-se do lapso do anno5. 

No d i r e i to romano, anterior a Justiniano, da posse, reunida a outras 
c o n d i ç õ e s , resultava a u s u c a p i ã o , se, tratando-se de coisas moveis , a 
posse durava um anno, e em r e l a ç ã o á s immoveis se durava dois6. Sen
do, p o r é m , restricta a u s u c a p i ã o a quem gosava do jus ckitatis, e appl i -
cave í , quanto aos immoveis , somente no solo i tálico, foi por uma ius t i tu i -
ç ã o p re to r i ana (a p r e s c r i p ç ã o de longo tempo) que, desde epocha que se 
n ã o p ô d e f ixar , o possuidor de boa fc, a quem por alguma circumstancia 
n ã o aproveitava a u s u c a p i ã o , teve meio de se oppor a qualquer a c ç ã o , 
der ivada de um jus in re, intentada contra a sua posse, se esta era de 
dez annos entre presentes, e de vinte entre ausentes. E m 424 o impera
dor Theodosio n general izou a doutr ina da p r e s c r i p ç ã o , estabelecendo que 
as a c ç õ e s , que eram perpetuas a t é e n t ã o , ficavam sujeitas á p r e s c r i p ç ã o 
de t r i n t a annos, exceptuando expressamente a acção finium regundorum, 
e indi rec tamente a hypothecaria contra o p r ó p r i o devedor7. 

Que se ret i ram a dire i tos reaes (jus in re), legislando sobre a pres
c r i p ç ã o , s ã o duas as cons t i t u i ções que do Código Theodosiano passaram 
para o Breviar io . A p r i m e i r a é a de Theodosio n , de 424, a que a c a b á 
mos de nos re fer i r8 . Tela segunda, anuo de 4 2 1 , a p r e s c r i p ç ã o de cinco 
annos aproveitava ao possuidor de bens fiscaes contra aquelle que os re 
queria ao imperador como vagos9. 

Das Novellas, incorporadas no Brev ia r io , são t a m b é m duas as que 
t r a t a m da p r e s c r i p ç ã o como a estamos considerando. Pertencem ambas a 
V a í e n t i n i a n o m , e po r ellas, em 449 e 452, suscitou o cumprimento da 
l e i de 4 2 4 , que encontrara duvidas na sua a p p l i c a ç ã o . O imperador con-
demna a i n t e r p r e t a ç ã o restr ic ta , que lhe t inham dado alguns com o fun
damento de que as d i s p o s i ç õ e s especiaes revogam-se por outras t a m b é m 
especiaes10. 

1 Castello-Bom, ibid., p. 734, cost- â; Guarda, nos Inetl. de Hist. Port., v, p. 
408, -cost. 3, nas Lag. el Cons., n, p. 4, cost. 8. 

2 «Et heredat de quadridn que non f r i t partida non se pare tras ano ud ipsos 
de sua quadriela» (Castello-Bom, ibid., p. 734, cost. â). 

3 Castello-Bom, log. c i t ; Alfaiates, p. 799, cost. 2. 
* Alfaiates, log. cit. 

. & Castfllo-Bora, 754, cost. 8; Alfaiates, p. 800, cost, i ; Castello-Rodrigo¡ p. 
868, cost. t 8 ; Castello melhor, p. 914, cost. 6. 

6 Gaius, Comment, n, § 42 (cd. de Dubois, 1881, p. 139); Ulpianus, Fragmenta, 
xix , 8. Comquanlo a usucapido pro herede se verificasse, lambem a respeito dos 
immoveis, pelo lapso de um anno (Gaius, ibid., § 53 c 54), a historia d'essa- ins
tituição mostra evidentemente que não se pode filiar ri'ella d regra geral da prescri
pção dos immoveis pela posse de um anno. Veja-se Savigny, «Traité de ía posses-
sion», t raducção de Beving, p . 72 e 74; Accarias, «Précis d'e droit romain», i , 4.ft 
ed., p. 61i a 615. 

7 Savigny, «Traité de droit romaui», trad, franc, 2.a ed., v, p, 279 a 282; Accarias, 
«Précis de'droit rom.», i , 4.fl ed., p. 617 e 6i8f n.0 245, n, 3.' ed., p. 1291, n.0 927. 

8 Cod; The. d., iv, 14, 1; Breviario, iv, 12, 1. 
9 Cod. Tlieod., iv, lo , i ; Breviario, iv, 13, 1. 

1° Nov; Valent. ni, na edição geral dc Haencl, tit. 26 e 34, na de Meyer 27 e 
3í>; DO Breviario, tit. 8 e 11 

Na constituição de 449 ié-se: «Praecipimus igitur propter quorundam^pravas 
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A l é m da p r e s c r i p ç ã o tr icenaria, a p r e s c r i p ç ã o de longo tempo acha-se 
t a m b é m expressamente admittida no Breviario. Nas sentenças do j u r i s c o n 
sulto Paulo, incorporadas na c o m p i l a ç ã o de Ala r i co , es tá comprehewl ida 
essa p r e s c r i p ç ã o , a proposito da qual a Interpretatio define o que seja 
justo t i t u l o 1 . Mas da existencia da u s u c a p i ã o já alli se não acha prova ; e 
lude persuade que era na pratica uma i n s t i t u i ç ã o obliterada. Conser-
vou-se ainda a rubr ica De mucapione a um dos l i lulos das s e n t e n ç a s de 
P a u l o ^ todavia ahi mesmo e sò ahi, onde se diz bem pouco a que seja 
applicavel a rubr ica , é que se encontra expressamente estabelecida e de
finida a p r e s c r i p ç ã o de longo tempo. 

A.o lapso de dois annos, que se exigia na u s u c a p i ã o dos immoveis , ha 
referencia tão somente quando Paulo fala das s e r v i d õ e s prediaes, que se 
perdem pelo desuso3, e quando trata do usufructo dizendo que este se 
ext ingue, quanto ao solo, pelo n ã o uso de dois annos, e quanto ao m o 
vei, de um anno4, 

A u s u c a p i ã o era j à um facto de tal maneira apagado, eslava t ão con
fundida na p r e s c r i p ç ã o , que a Interpretatio, commentando a le i de 424 e 
refedndo-se ás acções que prescreviam em menos de t r inta annos, men 
ciona o lapso de vinte armos, de dez, de cinco, de um «et b is s i m i l i a s , 
mas o de dois annos n ã o o designa expressamente6; e quando commenla 
a s e n t e n ç a de Paulo relativa à s s e r v i d õ e s , na qual se estabelece t a m b é m 
o p r inc ip io de que a u s u c a p i ã o n ã o p ô d e recahir n'aqueilas coisas que se 
pe rdem pelo n ã o uso, n ã o diz nem uma palavra a respeito da u s u c a p i ã o , 
da qual , aliás» nem a Inierprelatio nem o texto da Lex Romana n ã o t r a 
tam em algum outro logar6. 

interpretationes, qnibus saoctio memorata non sufficit, dum minutias iuris ct na-
ptiosa verba sectantur, ut, quae specialiter iussa sunt, specialiter abrogantur, quum 
generalitalis designatio universa consumar, nec aliquíd esse possit exceplum, quod 
non per i l lud venerabile conslitutum hoc pernniptorio vocábulo concludalur». 

f nSentenlia (3). Longi autem tempons praeacriptio inler praesenles continuo 
decennii apatio, inler absentes vicennii comprehenditur. Interçtetatione non eget». 

«Sententia (4). Vigint i (Hiischke, «Jurisprudentiae anleiustinianae quae super-
sunt», começa esta sentença por Decern uel uixiinU) annorum pracscnptio etiarn 
adversus rempublicam prodcst ei, qui iustum inílium posscssionis habuit, nec medio 
tempore interpellatus est. Actio tamcn, quanii eius interest, adversus eos reipu-
blicae datur, qui ea negotia defenderé neglexerunt. Interpretatio utriusque. V ig in t i 
annorum non requisitam possessionem, si tamen iustum possidendi iníl ium inter-
cessisse probatur, possessori prodesse cerium est. Juslura aulein initium est <imtio-
nis, liereditalis, donatinnia, leíjali, (ideiooinimssi et ceterarum rerum simil ium, 
çiuae per legitimas scripturas atque contractus ad uniuscuiusque dominium trans-
ire noscuntur. Huius autem rei praescriptio inter praesentes dicennii est, in ler 
absentes vero vicennii computatur» (Lex Rom. Visigoth., Pauti sent., v, % 3 e 4 ) . 

2 v, 2. 
3 i , 17. 
4 nr, 9, 14. A respeito d'esta sentença declara-se que não precisa de interpre

tação. 
ó Lex Rom- Visigoth., Cod. Theod., ivf i % 1. 
e Pauli sent., i , 17, i . 
Nos «Costrumbres de Tortosa», redigidos e promulgados no secuto xur, dis-

1ingue-se entre usucapião e prescripção (Oliver «Hist. del derecho en Cataluña, 
Mallorca y Valencia», u, n. 457 a 459); mas a doutrina não nos parece que seja, 
como entendeu Oliver, a do direito romano anterior a Justiniano, porque no Código 
de Tortosa apptica-se o termo usucapião ao modo de adquirir as coisas moveis 
pela posse de tres annos, que é o mesmo lapso de lempo estabelecido pela re
forma de Justiniano, e encontra-se uma só prescripç&o, a de trinta aunos, o que 
não se pôde allribuir nem ao direito romano anterior a Justiniano, nem ao d 'es té 
iegisiador. 
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Qaer se attribua aos compiladores do Código de Alarico a interpreta
ção ou commentario do texto, quer se entenda, segundo a opinião hoje 
predominante, que esse trabalho é anterior á redacção do Código e não 
lhes pertence1, o que se não pôde contestar á Interpretatio é auctoridade 
suffieieníe para nos esclarecer sobre o desuso, em que diversas doutrinas 
do antigo direito romano haviam cabido já , quando menos, no principio 
do século v i e nas regiões do Occidente onde dominaram os Visigodos; 
e em tal caso estava a usucapião. Mas a respeito d'esta bem se pôde crer 
que o desuso fosse mais geral, e qtui Jusíimana, fundindo as duas insti-
luições, a usucapião e a preseripção de longo tempo, n'uma só, não fi
zesse, portanto, mais do que reconhecer como direito um facto a que a 
pratica j á havia dado os foros de lei2. 

Não se descobrindo, pois, no direito peio qual, desde a compilação de 
Alarico, 506, se devia reger a população de origem romana, sujeita aos 
Visigodos, a existência da usucapião dos immoveís segundo a doutrina 
romana, e apparecendo, séculos depois, em regiões onde existiu essa su
jeição, uma fórmula que pelo lapso de um anno dava á posse do predio o 
effeito da propriedade, quando, de mais, pela legislação romana esse lapso 
de tempo nunca produzia tal effeito, é indubitavelmente a um costume ou 
direito que não é o que consta do Breviario, que se ha de i r buscar a 
origem d'aqnella íórmula3. 

Por mais de uma razão não é no direito mussulmano que a podemos 
filiar. Segundo este, o lapso de um anno não dá ao possuidor a proprie
dade senão de objectos de vestuario; em relação a outros moveis e a al
guns semoventes a prescripção é de dois annos ou mais: e em relação a 
escravos e bens de raiz contam-se diversos prazos, mas sempre maiores 
do que quaesquer d'esses*. 

t Tardif «Hist, des sources du droit français. Origines romaines", p. 85 a 88 e 
p. 134; Krueger «Hist. des sources du droit romain», trad, de Brissaud, p. 416 a 
431. 

2 God. Just., vn, 31 (anno 531); Instit. Just., I T , 6 pr.; Accarias, «Précis de droit 
rom.», i , 4.a ed., n.0 246. 

3 Rcferindo-se ao lexlo dc Gaius (u, 42), em que se attribue á lei das xn Ta
beas a designação do lapso dé um anno para a usucapião dos moveis e dc dois 
para o dos immoveis, observa Esmein: «11 n'est pas impossible que la coutume 
primitive eüt connu un délai uniforme d'une année pour l'usucapion de tous les 
objects; cela serait d'accord avec (a coutume germanique» (Nouv. Rev. Hist, de 
droit français et étraiiger, mai-juin 1885, p. 267, note 2). Ainda admittindo a plau
sibilidade da conjectura, o farto dar-se-hia n'um periodo tão remoto, ueguinrio-se-
Jhe durante séculos um facto differente, que nenhuma inttueucia podia ter na 
epocha de cjue traiamos no texto. 

4 «Pri'Cis de jurispr. musulm.\ trad, par Perron, v, p- 333 a 341; «La Tohfat 
d'Ebn Acema, trad, par Iloudas et Martel, p. 665 a 673. 

No prefacio á publicação do direito consuetudinario municipat j á advertiu 
Herculano que a superioridade da civilização dos Arabes, influindo em todos os factos 
sociaes, não podia deixar de produzir effeito nas relações jurídicas (Port. Mon. 
Hist., Leg. et Cons., i , p. 740). Farecem-nos porém exaggeradas a importancia e a 
efficaraa, attríbuidas a essa influencia pelo calhedralico Rafael de Ureíia no «Su
mario de las lecciones de Historia Crítica de la literatura iuridica española», Ma
drid, 1897-98, p. 281 e 314 e segs. 

t M o se póue negar que o dtreito mussulmano exerceu algum influxo nas ins
tituições juiliciaes da Península; o livro «Orisenes del Justicia do Aragon», por 
D. Julian Kibera, 1897, é uma demonstração cabal d'esse influxo. Todavia, em relação 
ao nosso paiz, o direito geral e o consuetudinario local, e era n'este que princi
palmente deviam ter actuado as tradições mussulmanas, só muito excepcionaimente 
apresentam regras jurídicas que, offerecendo paridade com as do direito árabe, 
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Além d'isto, o uso, na idade media, de adquirir nalguns casos a pro
priedade dos immoveis pela posse contínua de um anno apparece n ã o só 
na Peninsula, mas em paizes a que nunca chegou a dominação dos Arabes, 
o que nao só exolue a origem iriussulmana, mas persuade que áquem é 
além dos Pyreneus esse facto jurídico teve uma origem commum. A maio
ria dos escriptores attrilmem-na aos costumes germánicos, e eremos que 
não poderá ser outra; mas, entre esses mesmos escriptores, alguns en
tendem que em relação á opocha dos Francos os textos invocados, sobre 
a existencia da prescripção annual a favor dos immoveis, se referem a 
casos especiaes e não estabelecem nina regra geral1. 

Posteriormente aquella epocha os exemplos abundam em França2; e a 
observancia a tal respeito do mesmo costume, entre os Francezes e ou
tros povos de regiões de fora da Peninsula, deixou vestigios em Portugal 
nas colonias extrangeiras que na segunda metade do século x n se estabe
leceram aqui, e das quaes já falámos n 'ou í ro logar3. 

Jourdan, um dos capitães dos cruzarlos que auxiliaram D. Affonso i 
na tomada de Lisboa em 1147, deu foral a Lourinhã, em anno que se 
ignora, com annuencia do referido rei; e foi confirmado por D. Affonso n 
em 1218. N'esse foral estatue-se que o vizinho do concelho e n'elle mo^ 
rador , vendo cultivar as suas terras, habitar as suas casas, plantar e ca
var as suas vinhas, e não se oppondo durante anno e dia» perde o direito 
que tiver sobre esses bens, salvo se for de menor idade4. 

não sc possam com plausibilidade attríbuir também a diversa origem. Vcl-o-hemos 
no decurso d'eslc Irabullio. 

i GlassoD, «Hist. du droit et des institut do Ia Fraitce», V I I , p. 27â a 278, e 
p. 348. 

Acerca da prescripção o direito romano não deixou de exercer alíruma influen
cia tanto no direito doa Franco?, como também nas leis dos Lombardos, as quaes, 
segundo o tcsiemunlio de Savigny («Hist. du droit romain au moyen age», iraJ. 
fran., u, p. 130, | 76), foram, eniíe quasi todas as leis germânicas, as qut» per
sistiram por mais tempo. A hi já ae «ncontram eslabelcti ios, para certos casos, 
diversos lapsos de tempo cujo decurso ou invalida qualquer acção contra o pos
suidor, ou dá a este uma segurança especial. Quanto aos Francos, no decre'o de 
Childeberto n, anno dc 596, cap. ¡i, vtí-so a prescripção de dez aunos e dr, vinte, 
e para todas as causas a tie frinia (Borelius, "Capitularia», i , pag. IS). N'nma 
constituição de Chlolario nt S8Í-628, cap. Í3 , a prescripção de trinta anuos apro
veita á Igreja, aos cterigos c A população de origem romana, mas o legislador, 
como jà observou Boretius, afaslando-se n'esse ponto da doutrina do Breviario dc 
Alarico a respeito da tricenaria; exige que a posse tenha começado por justo t i -
tiilo (ibid., p. 19). 

Quanto aos Lombardos, na compilação de Rotharis, 643, á posse de cinco 
aiinos, cm relação âs coisas compradas e em g-ral a moveis e immoveis, produ
zia certos direitos excepciouaes a favor do possuidor (Mon. Germ. Hist., Leges, iv , 
p. 56, lei 237 e 228); nas leis de Grimoaldo, ha tres em que se appiica a 
determinadas hypotheses, e uma dVlías è a posse de predios ou de servos, a pres
cripção dc írínia annos (Pml., p. 92 R 93, leis 1, 2 c 4); em igual caso está uma 
lei dc Luilprand, 721, que se refere á de Grimoaldo sobre a posse de trinta annos 
(ibid., p. 128, lei 54). Outra lei de Luilprand, 726, estabelece a prescripção de 
sessenta annos a respeito de coisas regalengas íibid., p. 138, lei 78). Mas n'uma 
compilação mais moderna das leis dos Lombardos, Lioer legis longobardorwn pa-
piensis, j)resuppondo-se. o caso de ter sido vendida a mesma coisa a duas pes
soas difterenles, estabelece-se a prescripção de um anno contra o primeiro com
prador, se, vivendo na mesma terra, deixou de reclamar durante esse prazo ( ib id , 
p. m , lei 31). 

••iKIimrath, «Travaux surThist. du droit fraoçais», n, p. 354 e segs. 
3 Tomo ir, p. 146. 
* «Vicimis noster qui i n nostra villa habitauerit et uiderit laborare neredita-

tes suas, et habitare suas domos, plantare suas üineas et fodere et noa contraor-
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• Villa Verde foi doada por D. Aífonso i cm 1-160 a Allardo e aos outros 
francos. Em 1218 D. Affunso n confirmou o foral quo- os moradores do 
concelho tinham recebido de Aliardo1. 

N'esse documento acha-se disposição substancialmente idêntica à que 
acabámos de ver na Lourinha2. 

Em 1200 D. Sandio i fez doação de Villa Franca (Azambuja) a Hao-
Imo e a todos os Flamengos que habitavam n'esse logar3. Sobre o ponto 
de que tratamos, o foral, que o concelho recebeu em 1272 do alcaide, 
senhor da terra fse existiu outro foral antes d'este, não deixou vestigio), 
e que de certo havia de reflectir ainda usos o costumes dos primitivos 
povoadores, como já observámos4, pôde-se dizer que é a tradncção do 
foral de Villa Verde5. 

No Código geral dos Visigodos a prescripção corre ou por trinta annos 
ou por cincoenta; não se menciona nenhuma outra1-1. A longa possessio; a 
que allude a lei 4, 1, v, relativa a bens da Igreja, é evidentemente a 
mesma longínqua possessio da lei 5, 2, x, onde está bem claro que se traia 
da prescripção de trinta annos; mas a este ponto voltaremos quando es
tudarmos a prescripção da propriedade ecclesiastica. 

Do facto de se haver omittido inteiramente na Lei dos Visigodos, 
com muni ás duas raças, a prescripção do longo tempo, devur-se-ha con
cluir não ter ella existido, por eíTeito das tradições da Ler, Romana, nas 
monarchias neo-gothicas ou entre os chrislãos que, apesar de sujeitos aos 
sarracenos, se regiam na Peninsula pelas suas leis privativas? Os do
cumentos de Portugal não mostram o reapparecimento da prescripção de 
í o u g o tempo no periodo da reconquista; todavia um documento de 807, 
relativo ás Asturias, pôde offerecer duvida, porque reconhecendo a pres
cripção tricenaria, refere-se também á longa possessio. A nós pareco-nos 
que os termos longa possessio se usam ahi no mesmo sentido em que já 
vimos que os empregava o Código Visigothico7. 

Quasi todos os Costumes de Portugal faiam da posse de um anno, mas 
os dos concelhos de Cima-Coa são os únicos de que se pôde tirar alguma 
n o ç ã o menos incompleta sobre os requisitos que, além do lapso do tempo 
e eçn relação ás coisas por elle prescriptiveis, se exigiam para que a 
posse se convertesse em propriedade; reduzem-se elles a que o possuidor 
devia ter-se aproveitado do predio e suas pertenças durante o anno todo8, 

xcrít usque ad annum et dium, perdat accionem auam habuerit super ilJas, nisi 
Bit paruulus» (Pot. Mon. Hist., Lefr. et Cons., i , p. 449, para o íim). 

1 Herculano, Hist, de Fort., iv, p. 448 e 449; Leges el Cons., s, p. fi7t>. 
2 "Si aliquis ex quo liabuerit. roboram et uidcrit hercditalcm suam laborare: 

alteri, et lacuerit per i annum el i diem non uafeat amplius querere earn* (Leg. 
et Cons., ibid.). 

3 Herculano, Hist, de Por!., n, p. 94, nota, c iv, p. 449 e 4o6. 
* Tonto i i , p. 147. . 
5 «E pomos e outorgamos que ee algucm ouucr rreuora c uir sa herdade 

lauorar ou posauir a outrem e sse callar per huum anno e liuuni <Iíia se ; i depoy 
quiser demandar, nom lhe ualha ssa demanda» (Leg. et Cons., i , p. ^26 m finé). 

6 x 2 1 3 3 o 7 (6). 
7 Carta de confirmação e doação a favor da igreja de Lugo, por D. AÍTonao m: 

«EJec omnia, quae in leslamento hoc ad notan jupsimup, ncc trkmale tempus mi-
pediat jus Lucensis Sedip, nec longa possmio juris aliorum r i obviet ad tuturuin 
secuiitlum banc noMram Cariam, preceptioncm, el serenissnnam jussioncm Regiam» 
( E s p a ñ a Sagrada, X L , Ap. id , p. 391). 

s «quod super annum tenet earn (hereditatem) cum labore cum quo pertmet 
ca» ou, «cum quo perl ina ad eum», como EC expressam os Custuincs fie AJtaiaies. 
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e a que o lapso do tempo não houvesse sido mícrmmpido por via de re
clamação judicial1. 

Nos concelhos povoados por colonias extranguiras viraos que a pres-
cripção não só não corria contra o menor, mas presuppunba o facto de 
existir no concelho o dono do predio. A primeira clausula acbamol-a t am
bém estabelecida em Castello-Bom o Alfaiates, e a segunda tem certa ana
logia com o direito que notámos n'esses dois concelhos quando o dono 
dos bens vivia em captiveiro; mas observámos igualmente em Alfaiates 
que o anno se contava desde que o dono alcançava a liberdade; e porque 
d'esta circumstancia não se seguia forçosamente que elle viesse logo ao 
concelho, pôde parecer que a estada do dono do predio não era ahi, como 
aliás se usava nas colonias estrangeiras., uma condição essencial da pres-
cripção. Todavia é a proposição contraria que julgamos verdadeira. O 
Fuero Jieal, compilação de 1254- ou 125r> que nao só tem manifesta im
portancia para o estudo do antigo direito nos municípios de Castella2, e 
a esse reino pertenciam então Castello-Bom e Alfaiates, mas ê subsidio 
de apreço para igual estudo em relação ao nosso paiz, quer que a pres-
cripção valha ao demandado se elle provar que durante anno e dia teve 
o predio «en paz e en su faz, 6 entrando e saliendo el demandador en la 
villa»3. 

Quanto á prescripção dos bens moveis os CostumeSj que citámos, não 
se referem a ella, acaso porque a posse legitimava logo a acquisição, 
comíanlo que, sendo esta contestada, o possuidor mostrasse que os bens 
não eram roubados ou perdidos. Um costume dos concelhos de Cima-Coa," 
declarando o processo da reivindicação de bens moveis, parece confirmar 
que o direito ahi era aquello, mas não diz quando prescrevia a acção4. 

Nos cadernos do direito municipal d'esses concelhos não se encontra, 
acerca do lapso do tempo que converte a posse em propriedade, qual
quer outro preceito diílerente do que apontámos. O mesmo não succede 
nos Costumes da Guarda. N'estes observa-se já alguma evolução a tal 
respeito, porque em hypotliese igual aquella em que se mostra estabele
cida a prescripção de um anno, apparece depois a regra de que a pres
cripção é de tres anuos; e como se trata de bens de raiz, vô-se que não 
fôra ainda a prescripção do direito dc Justiniano a que se tinha ahi intro
duzido 5, 

1 «Et si aliter dixerit—ante anno (lemandaui islam hereditatem». 
2 Marina, «Ensayo , í.* ed., g 301 c 302. 
^ Fuero Real, u, U , 1. 
4 Suppondo a hypothese de não poder o possuidor apresentar, dentro de nove 

dias, a pessoa que lhe vendou ou deu o objecto reclamado, e só cora essa apre
sentação lhe ora admissível defender a posse, o costume, tanto quanto ^rmitte a 
sua obscuridade, parece determinar que o reu jure não sO lai impossibilidade mas 
também que comprou ou lhe deram a coisa demandada, e isto provavelmente para 
não incorrer na pena de Curto, devendo então cntregal-a ao demandantí', o qual 
se obrijíaró, com /iatlor, o que nio disporá d'elJa alé meio anuo. Em Casteílo-bom 
e seme Ih an temen tu cm Alfayates o costume conclue assim: «Et si dixeril—non 
possum habere qui mihi dedit aut uendidit—iure quod eum comparauit aut sibi 
dederunt et non possit ilium habere ct dedet. ilium ad ills qui demandai. Et illc 
qui dernondat del iiador quod leneat illud manif'eslum usque ad medium an num» 
(Leg. cl Cona., i, p. 768, cost. 3, p. 815. cost, penult). Em Castello-Rodrigo e Cas-
Icllo-Melhor apenas com insifíiiiJicantes dificrenças: «E si dixere—non posso auer 
quen mo deu ou quen mo uondio—e iure que o conprô ou que Jlo deran e non 
lo pode auer e dê lo aaquet que demanda. E cl que demanda dé íiador que o 
teña manifesto fâ ta medio anno (ibid., p. 876, cost. 50, p. 921, cost. 5). 

5 A confrontação dos doía costumes demonstra que o caso n'elles previsto é 



Sem embargo do predominio que, pelo menos, desde os fins do s é 
culo xm o d i re i to romano ia readqui r indo em P o r t u g a l j p ó d e suppor-se 
que n ' a l g u n s logares o d i re i to consuetudinario acerca da p r e s e r i p ç ã o con
tinuava a prevalecer sobre a lei ge ra l , quando esta já havia perf i lhado 
em g r a n d e parte a dout r ina de JusUmano. Em Cas td la , as cortes de A l 
calá de Henares de 1348 attestam que a p r e s e r i p ç ã o dos beos de raiz, 
pelo lapso de anno e d i a , vigorava ainda e n t ã o n a l g u m a s cidades e v i l 
las; n o que havia duvida era se ella exigia t i tulo e boa f é 1 . 

Na ju r i sp rudenc ia consuetudinaria munic ipa l , r é d u z i d a a escripto em 
epocha mais moderna do que parece ter sido pr imi t ivamente a da Guarda 
e a dos concelhos de Cima-Coa, t ransluz já o inf luxo da l e g i s l a ç ã o de 
Just iniano. O facto observa-se tanto nos Costumes de S a n t a r é m e de Beja, 
como lambera nos d 'Evora e congeneres2. Mas, segundo uns e outros , o 
d i re i to aos bens de pa t r imonio ou de h e r a n ç a de parente n ã o prescrevia 
contra q u e m o podia p rova r em ju izo ^ 

N o d i r e i to geral do r e ino , ou, po r lalar com mais exacção , no di re i to 
observado nos tr ibunaes da corte, a doutr ina da posse e da p r e s e r i p ç ã o , 
que se encontra estabelecida, o mais tarde, desde a segunda metade do 
sécu lo x m , apresenta evidente affinidade, nas hypotheses em que a des
cobrimos nos documentos, com a dou t r ina que o b s e r v á m o s nos Costumes 
de S a n t a r é m e d'Evora; o que mostra procederem ambas de uma o r igem 
c o m m u m , indubi tavelmente o d i r e i l o romano, quer a acção d'este se re
flectisse pe lo seu p r ó p r i o influxo, quer indirectamente se t ransmit l i sse 
nas decretaos de Gregor io i x , 1234. 

perfeiíameníe idêntico. Primeiro diz-se: «Todo omen que algua herdade en seu de 
mro i ano {sic) e non lha demandaren depoys non responda se non for dapres-
tamo». Outro costume, que se encontra muito depois, diz; «rodo ome que firmar 
poder que herdade teuc en seu poder m annos depoys non responda senon da-
prestamo» (Ined. de Htst. Port., v, p. 412, cost. 7, p. cost. 6; Leg. et Coas., u, 
p. 6, cost. 7, p, 10, cost. 6). 

» Córtes de Leon y de Castilla, J , p. 506, cap. 13. O monareha resolve que é 
essencial o titulo e a boa fó. 

2 03 Costumes de Santarém estabelecem: «Possysum he anno e dia iur he 
nr tres annos e huum dia tenpo lie x anuos tras tenpo he xxxa ou x x x x ' annos 
*(Iíied.t iv , p. míS, cost. 3; Leg. et Cons., I I , p. 25, cost. 2). Os de Beja expressam-se 
assim: «Possissom dizemos que é per ano e per dia. Per juizo tres anos e huum dya. 
Tempo x anos. Trastcmpo per xxx anos e per x i . anos» (Ined., v, p. 513, cost. 
6; Leg. et Cons., H , p. 68, cost. 4). 

Noa Costumes do concelho de Garvão, communicados do de Alcacer, ambos 
lypo d'Evora, trasladados em 4207, o direito é este.- Todo homem que no Reyno 
for e alees cabo de x anos non demandar erdade ou vigna ou casa se a depois 
demandar non l i respondam se a ante non demandou (Ined,, v, p. 377, cost. 4 ; 
Leg. et Cons., ir, p. 75, cosi. 3). 

E m Torres Novas, lypo indeterminado, se alguém cortava caminho publico 
abrindo vallas, e o concelho o deixava estar em posse de anno e dia, depois eó 
perante as justiças podia o concelho demandal-o, guardando-se os termos do direito 
(Ined., iv, p. 624, cost. 1 e 2; Leg. et Cons., i i , p. 91, cost. 9 e 10). 

3 «Todo auer dauoenguo ou de patrimonio e erencia derencia non se pare 
tras tenpo. e se a achar enaiieada saya per seu dereito «(Ined-, v, p. 377, cost. 5; 
Leg. et Cons., I I , p. 75, cost. 4). A parte da compilação de Gamo, em que se de
clara ct>nterem-se foros e costumes d'Evora (Ined. v, p. 380; Leg. et Cons., ir, p. 
76) confirma que nos Costumes d'Evora o direito era semelhante.- «Por demanda 
de patrimonio ou de herencia de parente si demandar a seos lierees desta demanda 
a ta l deue a dar fiador de uupcion c non compnyniento. A'í non la varar por tras 
tempo e tadauia respóndala (Ined., v, p. 384, cost, penult.; Leg. ct Cons., u, p. 78, 
cost. 4). Como se vê, nos Costumes de Santarém o preceito exlendia-sc expressa
mente aos hens de avoevga, o que não dizem os d'Evora. 



0 effeito da posse pacifica tie anno e dia, para determinar a compe
tencia do julgador, está reconhecido n'uma lei de data duvidosa, talvez 
1254 ou 4261, mas de D. AíTouso m 1 . 

O direito á herança não prescrevia entre i rmãos ' ' . O preceito de que 
o lapso do dez annos não aproveitava ao tutor contra o pi ipi l lo , quer 
fosse durante a menoridade, quer depois, é uma excepção que confirma, 
como regra geral, a prescripção de dez anuos3. 

Em demanda sobre bens de raiz, que moviam ao convento do Alcoba
ça, em 1289, os filhos e netos de um monge que fòra desse mosteiro, alle
gata o procurador do convento que este não era obrigado ; i responder 
porque havia mais de dez annos que possuía e trazia a sua mão os bens, 
0 que os- hacia irasimpados. Os auclorcs, considerando o j m i i t o serviço 
que se fazia a Deus no mosteiro e declarando outras razoes análogas a 
esta, mas attendendo também a que «auia mays qua dez annos que o dito 
moesteyro tragia e possoya os ditos bees», desistem do l i t igio renun
ciando lodo o direito que tivessem aos bens \ 

Na segunda metade, quando menos em grande parte, do século xm o 
uso do direito de Justiniano em Portugal é indubitável; a essa compila
ção, portanto, haviam os jurisconsultos portuguezes de i r buscar não só 
.as noções pelas quaes a posse devia distinguir-se da propriedade, mas 
também aquellas que regulavam a prescripção5. E a esta corrente das 

* Leg. el Cons., i . p. 440, u.0 43, repetida, em substancia, a p. 273, n.0 l O i 
2 Lei dí! D. Affonso nr, de data desconliecida, ibid. , p . 26á, n." 86. 
f Lei de D. Atfonso m, de data desconhecida, ibid. , n.0 90, a p. 269: «E sse 

alguura preyto Jhys fezeram hos orffaãoá aaquel seu tutor en mentre esieueren en 
•SSL'U podtT que s m a ?seu dano deles per alfruma maneyra nom deue a ualer ou 
• deuoyg quQ íoren dydade coim>ryda ou ac M A teucr mays ou atgutna de cousa 
deles rrespondorlliis-ha poreEi de quanto quer que o demandarem e nom se pode 
escussar w.m defender per possysson dano e dya nem per iuro de testeniuyn&s 
nem per tras tempo de x annos que nom responda quando quer que o demanden». 
A variante «tempo de trez anuos», em um dos dois textos da Jei nas chamadas 
.Ordenações de D. Duarte (ibid., p. 269), não tem a seu favor nenhuma circum-
staneia que a faça prevalecer sobre o lexto do Livro das Íeis e posturas, que é 
.eompilação mais antiga. 

•* Lavrou-se a esuriptura por tabellião em Ourem a 29 de outubro da era de 
1327 (Torre do Tombo, Collecção especial, caixa 87). 

5 A disliacção entre a posse e a propriedade servo de argumento ao procura-
.dor do rei n'uma causa ventilada no juizo da eôrte, e julgada p»r sen tença de 
16 de setembro de 1306. D. Alfonso ni havia tirado da posso de certos herdamen-
tQ.s no julgado de Paiva o convento d'Entre Ambol-os Rios, sem que o convento 
tbsse cliamado nem ouvido. Pugnando este por obter just iça, já no tempo de D. 
DíniK proredeu-se a inquirição sobre o direito que a coroa e o mosteiro haviam 
nos herdamentos, e sobre o tacto de estar o mosteiro cm posse quando o rei man
dou tomar conta d'elles. Sendo afinal reconhecido judicialmente que os frades l i -

• nham n'essc tempo a posse, mandou a sentença que fossem restituidos a ella. D'esta 
decisão entendia o convento que se deduzia para a coroa a obrigação de lhe en-

. tregar também os fructos desde a data do esbulho, mas o procurador regio ne
gava que existisse tal obrigação porque m propunha provar que o propr ie tár io dos 
herdamentos era o rei («que os ditos herdamentos cram e deuyam seer meus de 
direito»). Eslando a demanda n'estcs lermos, apresentou-se um terceiro, allegando 
que a metade dos bens, sobre que se litigava, lhe pertencia como herdeiro de sua 

.avo-.O convenio recontieceu logo o direito allegado, e as tres partes compoze-
, rçin-ae entre si, desistindo a coroa de todo o direito, tanto da posse como da pro
priedade («de todo o.direito que eu avya e deuya a auer nos ditos herdamentos 
íambem Aã posse ««no da propriedade»), sobre os bens disputados, e renunciando 
,qs. outros litigantes todo o direito nos fructos produzidos desde que os bens ha
viam sido tomados, por .ordem de D. .Affonso ni (ChaucelJ. de D. Diniz, l iv . m, 
foi. òâ v."). '• • • 



.JÜL 

ideas jurídicas não era, por certo, extranho o influxo-da celebre compi
lação legal de Affonso x de Castel (a. Não deixa, porém, de haver exem
plos em contrario nos monumentos legislativos da mesma epocha. Uma 
lei de D. Diniz, dos principios do século xiv, estabeleceu a prescripção 
de dez annos para quaesejuer dividas, que não fossem demandadas pelo 
credor dentro desse prazo, contado do dia em que houvessem de ser pa
gas1; e n'esta doutrina afastou-se do direito das Partidas, que em igual 
caso, seguindo o Código de Justiniano, exigem o lapso de trinta annos3. 

Para as soldadas dos serviçaes, que moravam com os amos, determi
nou uma lei de D. Affonso iv que houvesse a prescripção de tres anno.s? 
contados desde que deixassem os patrões , m;is isto no caso de continua
rem durante todo esse tempo a morar na mesma terra onde tivessem 
ganho as soldadas; e esta lei foi confirmada por D. Affonso v, e por elle 
ampliada ainda áquelles que, posto que servissem a bem fazer, isto é, 
sem salario estipulado, conlenlando-se do que os amos lhes quizessem 
dar (e a estes, por outra lei de D. Affonso iv, não era admissível acção 
em juízo para pagamento de soldadas), livessem prestado serviço que se 
costumasse fazer por soldada ou jornal3. 

A prescripção de trinta annos, de vinte e de dez está reconhecida nas 
Ordenações Affonsinas, exigindo-se ahi o justo titulo e, .a boa fè para to
das as tres especies4. N'este código o legislador, obedecendo, mais do 
que os seus antecessores, á influencia do direito imperial, alterou em 
parte o que estava estabelecido acerca do lapso do tempo em que se ve
rificava a prescripção, e extendeu esta a diversos casos que lhe não esta
vam sujeitos. 

Equiparando, para os effeitos da prescripção, os irmãos entre si. a 
quaesquer outras pessoas, revogou a lei de D. Affonso m que, segundo 
observámos já , estatuirá para elles um preceito excepcional, e ampliou 
até trinta annos o lapso de dez, ordenado, como também vimos, por 
el-rei D. Diniz para extineção legal das dividas que durante esse prazo 
não fossem demandadas. Na compilação affonsina resalvou-se o caso de 
ter sido interrompida a prescripção nos termos do direito; e quando .o 
fosse por citação contestada, duraria então até quarenta annos. Se o cré-

.dpr era menor de quatorze annos, a prescripção contra elle corria só 
depois d'essa idade, mas desde a de vinte e cinco alé ã de vinle e nove 
podia requerer a restituição contra o lapso do tempo decorrido dos qua
torze aos vinte e cinco5. 

Uma lei de D. Affonso m, de 1274 ou 1275, determinara que os bens 
de raiz, obrigados ao pagamento de dividas a judeus, não podiam ser 
alienados em quanto não estivessem pagas as dividas a que serviam de 
caução, e se o fossem, o terceiro possuidor ficava adstricto ao pagamento 

1 Ord. AS., iv, 108, â e 3, era de 1339 ou 1349. Ribeiro, «Additara. á Synopse 
Chron.», p. 30, dá a esta l e i a data de ti de janeiro da era de 1340, mas a fonlL-, 
que cita, é a mesma. 

2 Partida m, 19, 22; Cod. Just, vn, 39, 3 fan. 424). Do influxo das Parlidas 
na legislação portugueza já dissemos no lomo i , ' p. 65 e 68. 

3 Ord. Aff., iv, tit. 27 e 28. A segunda lei de D. Affon?o iv não tem data; a 
primeira traz a da era de 1350, /jue cabe ainda no reinado de D. Diniz. Ribeiro, 
"Additam. â Synopse Chron.- p. 57, aitribue-lhe a era de Í38Ü, anno de 1342. 

* Ord. Aff,, u, 9, 1 ; 55, 2. No l iv . iv, t i l . 49, §. 3, não se exige titulo e boa 
fé para a prescripção de trinta annos. 

& O r d AíT, iv, 108, 
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não entregando ao rxedor os bens onerados1. O Código de D. Affonso v 
generalizou expressamente esse preceito, mas limitou a arção do credor 
contra terceiro ao prazo de dez annos, contados tio dia em que a coisa 
passara com titulo e boa fé ao adquirente, se este e o credor moravam 
na mesma comarca, ou ao prazo de vinte annos morando em comarcas 
differentes. Sem titulo e boa fè da parte de terceiro o direito do credor 
contra elle só prescrevia an cabo de trinta annos; porém se, desde que 
fôra contrahida a obrigação, os bens hypothecarlos se conservavam sem
pre em poder do devedor ou de seu herdeiro, ou de outro credor mais 
moderno, então a demanda tinha cabimento até quarenta annos". 

Quanto ás dividas fiscaes, a doutrina, que estava adoptada em 1352, 
parece ter sido a mesma que o direito romano mandava applicar á co
brança dos tributos, tanto mais que era essa a quo perfilhavam as Parti
das declarando iraprescriptiveis os encargos tributarios3. 

Á regra geral, que já referimos, estabelecida em 424 por Theodosio n 
sobre a presmpção\ acerescentou em 491 o imperador Anastácio uma 
prescripção de quarenta annos para todas as acções, que não estavam 
aiuda sujeitas a prescrever5; mas depois o mesmo imperador declarou6 
que a constituição de 491 não se entendia, como alguns julgavam, na 
acção do fisco para a cobrança dos tributos, e que esta acção era impres-
criplivel7. 

Em 13íi2, a pedido dos povos nas cortes de Lisboa d'esse anuo, 
D. Affonso iv modificou a doutrina que eslava adoptada. Queixaram-se 
ahi os concelhos de que o thesoureiro do rei, os almoxarifes e sacadores 
das terras mandavam fazer execução das dividas que passavam de cin-
coenta annos e de sessenta. Responde-lhes o soberano que se guarde a 
esse respeito o direito commum, isto é, que não sejam executadas, agora 
e do futuro, as dividas de mais de quarenta annos, salvo se por parle da 
coroa se mostrar que houve interrupção, exigindo-se o pagamento, pe-
nhorando-se os devedores, pedindo elles moratoria, ou em outra maneira; 
e dando-se taes casos, será necessário que os quarenta annos tenham 
corrido desde a interrupção8. 

É possível que o direito commum, a que se referia D. Affonso iv, 
fosse o direito romano, deduzido, talvez, da constituição de 491 que ci
támos acima, e na qual interpretes modernos Aliavam ainda a prescripção 
ordinaria de quarenta annos contra o Estado0. 

* Ord. A ff., iv, 49, 1; Leí?, et Cons., i, p. 232. 
2 Ord. AtT., iv, 49, 2 a S; iv3 108, 6 e 7, onde, para prescripção de quarenta 

annos, se não fala em herdeiro rto devedor, nem em errdor mais modorno. A pres
cripção com falia de titulo e má fC só a admUte o liv. iv, 49, 3; nos outros lo-
gares, citados na noia 4 da p. 89, seguiu-se o direito canónico, cm que nunca é 
admittida. 

3 Partida m, 29, 6. Pelo Código Visigothico a prescripção a favor ou contra 
o flseo era de trinta aimos, a mesma que para quaesquer outras acções (x, 2, 3 e 
4). Das coisas pertencentes ao lisco só não havia prescripção para os seus servos 
(x, 2. 4), mas esta excepção foi revogada nos últimos tempos do imperio dos Vi
sigodos (x, 2, 5 (7). 

•* Antea, p. 81. 
5 Cod. Just, vil, 39, 4. 
6 Ibid., const.it. 6. 
7 Savjgny, «Traiió do droit romain», trad, franc, Ia ed., v, p. 283 a 285, 369 

e 370; Accarias, .Prícis de droit romain», n 3.* ed., p. 1292. 
s Coll. de côrtes cit, i, foi. 96 v.0f art. 20. 
9 Por exemplo de jurisconsultos porluguezes citaremos Paschoal de Mello, «Instit. 



A pratica, de que se queixavam os roncelhos em 1352, parece con
forme ao direito interpretado pela constituição imperial, que, explicando 
o sentido da de 491, declarou, como dissemos, imprescriptivcl a acção 
do fisco para a cobrança dos tributos; e, como também notámos já, foi 
n'essa constituição, e não na de 401, que as Partidas moldaram a sua 
doutwna. 

Mas não deixa dc Ler alguma plausibilidade que o direito conomnm, a 
que a resposta do soberano alludia, fosse o canónico, pelo qual, de con
formidade com a glosa a uma constituição do Código de Justiniano, e com 
tres Novellas do mesmo imperador1, a prescripção contra ns bens das 
igrejas era de quarenta anuos, favorecida apenas a igreja de Koma com 
o lapso de cem annos'-1. 

Não parece que a reforma de AíTonso iv ficasse logo de todo radicada 
na jurisprudencia fiscal. Ainda nas cortes d'Evora de Í39I instavam pela 
sua observancia os procuradores, requerendo a 0 . João i que não hou
vesse procedimento algum por divida real que passasse de quarenta anuos, 
como fôra determinado por el-rei, sen avô. 1). João confonna-se com o 
pedido3. 

A lei de D. Alíonso iv foi incorporada nas Ordenações Alfonsinas, e 
abi mandada cumprir sem alteração4. Até o fim do século xv a prescri-
pçao regeu-se pelo direito que fica exposto. 

juris civilis», lib, w, tit. iv , § 2: «Quadraginta antlorum prescriptione adguiruntur 
res fiscales et patrimoniales Principis; Coelho da líocha, «Instit. de direito civil», 
§ 464: tcexijíe-se a posst; de quarenta aitnoa para a prescripção: 1.° dos bens na-
ciomes que podem ser alienados». 

Savigny, «Traité dc droit romain», 2.* ed., v, p. 369 c 370, nega que para as 
acções ordinarias do fisco a prescripção fosse a dc quarenta annos, c não a de 
trinta. Nas acções especiaes do íisco j á vimos que o illustre romanista compreheu-
de, como imprescriptivd, a da cobrança de tribuios. 

' Cod., i , 2, 23 (an. 530, ed, dc Kruegcr, an. 528, eds. anteriores), Auihent. 
Quas actiones; Novel. 9 (an. 535) Novel. H i (an. 541), Novel. 131, cap. 6 (ao. 
543). 

« Decret. Gregorio ix , l ib, n, 26, 8} 13 e 14. 
3 Coll. de cdrtes cit. v i , Ibl. 177 v.0 As côrtes refcriam-se expressamente a di 

vidas e pedidos do tempo doa outros reis; a3?im, a prescripção de quarenta annos, 
que o soberono alii confirmou, abrangia igualmente as dividas de tribuios. 

* Ord. Aff., I H , 10.1 Nas Ord. Man. não se encontra disposição correspondente 
a essa, mas nas Ordenações da Fazenda de 17 de outubro de 1516, cap. 210, já 
citado por Coelho da lióeha (Instit. de direilo civil, § 465), a proposito da pres
cripção das dividas ao Estado ou Tbcsouro, determiua-se que por dividas d'el-rei 
se não faça penhora nem execução, nem outro algum constrangimento depois de 
serem passados quarenta annos, salvo tendo havido interrupção. 
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SECÇÃO 11 

EVescripção relativa ao» loens A a Igveja 

No Código Visigothico a prescripção de trinta armos prevalecia também contra os bene daa igre
jas; e assim «ra igualmente pelo mais antigo direito canónico. Tendencia a favorecer coin 
privilegios especiaea «8 rendinientoa do clero; mas a prescripção tricenaria parece conser-
var-ae ainda na primeira metade do século n . Nos fins d'este século já se encontram exem
plos contra a sua applicação. No século si era preceito geral no reino de Leão que o di
reito tia Igreja não prescrevia nunca. Concilio de Leão de 1020 e de Cojanza de lObO-
Sentenças de tribunaes n'ease século. A prescripção de trinta a.w¡o& entendia-se a íavoi da 

• Igreja, maa não contra ella; doutrina que parece modificada no século sir. Concilio de V a -
leacia de 11Í9- Direito relativo á prcEcripçao ecclesiaatica até o fun do século xv. 

Já dissemos que no Código geral dos Visigodos não se conhecem mais 
.de duas especies de prescr ipção; a de trinta anuos e a de cincoenta1; 
mas esia ultima era restricta a casos expeciaes: aos bens dos meno
res 2 e aos bens arrendados^, em certas circumslancias; ás teniae m m -
mrmn e ás sortes goticae*; aos servos fugitivos5. A prescr ipção de longo 
tempo, de dez annos on de vinte, como tambom já advertimos, não se en
contra n'essa compilação legal. A confrontação da lei 4, 1, v, onde se usa 
das palavras longa possessio, com a lei 6 (5), 2, x, que referindo-se á inter
rupção do iricemiio o designa pelos vocábulos longínqua possossio, ou com 
a tei 4, 3, x( que, declarando inadmissível a prescr ipção a favor da posse 
de terreno dentro de limites aliieios, se serve também dos lermos longae 
possessionis tempus, é sufficieníe para convencer que a longa possessio da 
lei 4, v, significa igualmente a posse de trinta annos. 

Entre os Visigodos não havia disposição legislativa estabelecendo, em 
geral, que a prescripção de trinta annos não prevalecia contra o direito 
das igrejas sobre os seus bens. Que o principio contrario era, em regra, 
o que vigorava, vê-se dos casos em que, segundo o Código, a prescri
pção tricenaria n5o podia ler cahimenlo em relação a taes bens; iudica-o 
claramente uma lei6, que ha pouco invocámos. Esta lei, referindo-se p r i 
meiro aos herdeiros do bispo ou de outros clérigos que entregarem seus 
filhos ao serviço ecclesiastico, determina que se esses filhos se tornarem 
leigos, ou abandonarem o serviço da igreja por cuja concessão possuem 
alguma terra ou recebem qualquer provento, em taes casos p e r d e r ã o logo 
(«stat im») o que estiverem assim usufruindo; e referindo-se depois aos 
clérigos que possuírem quaesquer coisas da igreja, declara que n m ainda 
a longa posse excluirá do dominio da igreja essas coisas7. 

1 x , 2, 1, 2, 3 c 7 (tt). 
2 iv , 3, 2 e 4. 
3 X , 1, 19. 
• ix , {, tO; x, í , 1. 
5 2, i a 5 (7). 
6 v, 1, 4, 
7 «De rebus ccclesie ab his possessis, qui sunt ecclesie obsequiis m a n c i p a ü » . 
Heredes episcopi sea aliorum clericorum, qui /Hios suos in ob^equium cccle

sie commfrKinvennt, ct terras vel aliquid ex muni tkemia ecclesic possederint, s i 
ipsi in Jaícis reversi fuerinl aut de servitio eedesie, cuius terrain vel aliquam 

.substantiam po&sidcbant, di^cessennt, sialim qnod possidehant amiltant. Sed et de 
omnibus derieis, qui de rebus ecclesie quecumque possederínt , servetur hec for
ma; ne quamvis longa possessio domjuium ecclesie a rebus sxbi debitis quandoque 
sccJudat, quia et canonurn auctoritas ita commendat». 
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Outra l e i ' , relativa aos prelados quó se aproveitavam da prescr ipçâo 
triceoaria para disporem, como seus, dos bens da diocese que, elles ou 
seus antecessores, tiuhaniL possuído durante trinta atmos, não é menos 
explicita. A lei, que ó de Wnmba e foi decretada no quarto anno do Seu 
reitiado, em 23 de dezembro de 675, coudemna aquella pratica e estabe
lece que, de fuluro, a nenhum prelado s e r á licito nem espoliar de quaes* 
quer coisas as igrejas da sua diocese, nem apropviar-se d"essas coisas por' 
effeito do tríceunio; aos contraventores, que não tiverem bens seus com 
os quaes, além da restituição, satisfaçam â igreja espoliada a reparação 
que for legitima, manda o monarcha applicar as penas canónicas que o 
concilio x i de Toledo, reunido pouco mais de um mez (a 7 de novembro) 
antes da data da lei, estabelecera no canon 5 contra os sacerdotes c r imi 
nosos que não houvessem bens p rópr ios2 . 

Segundo o mais antigo direito canónico, os bens da Igreja estavam 
sujeitos, como quaesquer oulros, ;i p rescr ipçâo tncenaria ordenada na lei 
civil3; e muís de um século depois, em 619, na Igreja da PeniosuJa a 
doutrina sobre o effeílo da prescripçâo dc trinta annos era a mesma4- E 
assim igualmente em 633 5. 

1 iv, 5 6 fv, i , 6). 
" Tanto nó caso da M 4, i , v, como t a m b é m no da lei 6, 5, rv, o direito das 

igrejas não prescrevia nunca, Quanto á iei 6, é e!la mesma que o diz expressa-
meme: «iVon etiim in line atusa deinceps tricennalc Lempus accipiemlum est; sed 
quaiidocumque fuerit writatis origo monstrata, iustiliani partis sue recipial». E mais 
adeunte: «Iam vero a rtio huius Tate legis vet tempore quicumque pon tin cum v . . . 
nulla ternporum longtivitate securas* ele. 

A lei 4 não é ião claramente explicita, mas contém virtualmente igual pre
ceito reffríndo-se aos cânones que o determinam. O resumo dos cânones aitribuido 
a Santo Isidoro diz, no lib. m, t i t 38: «Re* ecclesiastical usu collatae nulla praes-
criplione temporum deJendantur», citando, porém, o concilio Agathense, l i t . 39, 
can. 30. Este concilio, no tit. citado, estabelece: «Clerici quodlibet etiam quanta-
cunque diulurnilale lemporis de eceleaiae. remuneratione possederínt, in jus pro-
priuin praescriptionc temporis non vocotur, í lummodo pateat ecclesiae rem fuisse» 
(Sancti láidori Opera (edidit Mignc), vm. col. 62 e 271); disposição que passou para 
o Decreto de Graciano, I E , C . X V I , qu^st. 3, can. I I . 

Os cânones authenticos do synodo de Agde, 506, são 47, mas ordinariamente 
nas colli-cçõiis dos concílios attribupm-sc-lhe 71, c no Corpus j u r . can, muitos ou
tros (llefele, «Híst. des conciles», trad. íranceza, 1.' ed., ui, p 254 e 255,202 e263). A 
doutrina do ciiudo tit. 59 é tambera a do can. 18 do synodo d'Epaon, 517 {Ibid . , 
p. 263 e 268). No Decreto de Graciano, tog. cit-, aítegam-se ambos os synodos. 

3 «Illud efiam adnecti placuit, ut si, quod absít, racuítalos Ecclesiae, nec non 
et dioeceseá quae nb atiquibus pdssidenlur episcopis, jure sibi vindiccnl quod t r i -
ceonalis lex conclusit, quia et lüiorum uostrorum prmcipmn ita emanavit aucto-
ritas, ut ultra triginta oírnos nulíi licent pro eo appellare gund legum tempus exclu-
dit» («EnUtola l*anai! GelasÜ ad Sicilienaes Kpiscopo^») Sancti Isidori Opera, vm 
(edidit Mi^ne), Colleclio canonum, col. 805 e 81)6), resumida nos aExcerpta cano-
nuiti», liber ni , l i t . '¿A, verá. 4 (ibid., col. GO), e compretiendida no Decreto de 
Graciano, ÍL C . X I I I , que.-t 2, can. 1, c c. x v i ; quest. 3. can. 2, §. 1). 

4 «Quod si et limes le l i l í mus eandem basiiieum non concludet, et tamen lonqi 
temporis probatur óbiecta fraescripcio, appellatio repelentis Episcopi non valebit» 
quia l i l i tricennaüs obiectio silcnlium poni l : hoc enim et secuiurium Principum 
edlcta praecipium, et Praesulum Homanorum decrevit auctoritas» (Concilio hispa
lense li (a que assistiu o bispo Isidoro), anno de 619, can. 2). 

* Concilio iv dc Toledo, a que também assistiu Isidoro, can. 34, 
} i i observou Amaral («Vida e regras religiosas de S. Fructuoso Bracarense», 

Introd., p, g 78, ñola a) que, por serem os dois concilios, hispalense ir e to
ledano iv, anteriores ac Codito Visigothico, é provável qué elles se refiram ¿t pres
cripçâo tricenana estabelecida no Urcviario de Alarico (Lex Rom. Visigoth., Cbd. 
Thcod., iv, Í2 , 1, e Intcrpr., Nov. Vaient. m., t i t . 8 e 12, e Inteípr. Van Espen, 
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Embora, porém, não exisla no Código dos Visigodos nenhuma lei, q u e 
determine em geral para a prescripção dos bons (ia Igreja preceitos d i 
versos dos que regulavam a prescripção de quaesquer outros b e n s » 
observa-se claramente por todo elle uma propensão especial de favor pa ra 
o que dizia respeito ás coisas eeclesiásticas. A mesma lei 6, o, iv (6, i » 
v), ha"pouco citada, contém phrases no seu preambulo que envolvem r e 
provação moral de qualquer dominio, fundado na posse tricenaria, e m 
prejuízo dos direitos da Igreja1. 

Essa tendencia da parte do poder civil a defender com privilegios ex-
cepcionaes os proventos do clero foi crescendo na Peninsula, nos p r i m e i 
ros séculos da reacção christã contra a dominação dos sarracenos, rece
bendo lambem impulso do progressivo desenvolvimento da auctoridade 
dos Papas. Mas na primeira metade do século ix não parece que, em m a 
teria de prescripção, jà se tivesse alterado a doutrina geral do Cód igo 
Visigothico. D. Affonso 11, dotaodo largamente em 84 i a Igreja de Lugo , 
e constituindo-a em metrópole da provincia da Galliza e portngaiense, 
nSo lhe confere nenhum privilegio especial sobre a interrupção da posse 
dos seus bens pelo lapso do tempo; e o diploma inculca-nos que a posse, 
a que se attribuia euíão o effeito de manter para sempre o direito d e 
propriedade, era ainda geralmente a tricenaria, dizendo que o monar -
cha restitue á igreja de Lugo os bens conquistados aos sarracenos, e 

«Opera canónica», ed. de 1739, v, p. 273, advertiu que n'essea concilios, c a ñ o n e s 
que citámos, ainda q u e posteriores a Jus t in ianOj s ó se conhece a prescripção d o 
Irinta annos. 

Quanto á hypothese, que também se presuppõe no citado canon â do conci l io 
hispalense, de existirem antigos signaes que demonstrem o limite da igreja, entende 
Savigny que elle se rçferc á lei 4, 2(5, n do Código Theodosiano, cujas palavras 
(em parte) o canon reproduz textualmente; lei que não passou paru o Breviario 
("Hist, du droit rom. au moyen age», trad, franc, i i , p. 170, nota c). Eis, por ex.-
iracto, como Savigny, resume a historia da prescripção a linor da Igreja na legis 
lação de Justiniano {Traité de droit rom., já cit., v, p. 363 e 368). 

Justiniano decretou em 528 {síc) uma prescripção de cem annos para as a c ç õ e s 
das igrejas e estabelecimentos pios, relativas a successões, legado-;, doatOes e coa-
tracloa de venda, e tambem para ;is acções das cidades, concernemes às mesmas espe
cies, e ainda para as successôea, legados e doações destinados ao resgate de cíiptivos; 
e era 536 extendeu, sem alteração, esse privilegio das igrejas do Oriente a todas 
as igrejas do Occidente, que desísnou sob o nome collectivo dc Ecdesia .Romana 
(Cod., i , 2, 23; Uollalio i i , tit. 4, Novel. 9). Depois, em S i l , reduzia a quarenta 
annos os cem das igrejas e estabelecimentos pios, e mandou applícar em quaesquer 
outras causas a prescripção de trinta (Coll. viíi, tit. 12, Novel. H l ) . A Novel. i 3 i , 
cap. 6, é apenas o resumo da Novel. H l . Foi essii prcscripcíio de quarenta annos 
que o Papa Gregorio r declarou, cm 590, ser anplicavcl taumem à igreja de Roma 
(Decreto de Graciano, ir, c. xvi, quest. 4, can. 2); mas muito depois? talvez em 878, 
era o lapso de cem anuos yue, para a pr'-scri|)çao das coisas da tareia de Roma, 
o Papa João vm, 872-882, dizia estar admittido \ m leis (ibid., c. xvi , quest. 3, can. 
17). Esta doutrina, que Iruerius expressou mais tarde (Authcnt. QWHS actiones, God., 
i , 2), foi por lim cooíiruiada peias decretaes de Innocencio in e Bonifacio vnr. 

Veja-se também Van Espen, logar jâ cit. 
Como dizemos no texto, a prescripção de trinta annos foi, em regra, a mais 

longa que se estabeleceu no Cod. Visitf. (x, 2, 3 e 4J; excepcionalmente, para cer
tos casos, que mencionámos, em nenhum dos quaes estão compreliendidas as ig re 
jas, decreluu-se a de cincoema annos. 

i «Ipse igitur Deus iustitia est... Deo igitur Craudem fecit, qui íusti t ie a l iqu id 
sublrati i t . . . Cum igitur, ut dictum est, Deus iustitia sit, qua presumptioriis insania 
agitur, ut de mauu Dei quis auferat, quod tricenaali temporum prescriptione se 
tenuisse contendat?» 
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que os prelados íTessa igreja haviam possuido atricenis et centenis an-
nisB1. 

Nos fins do século ix é que já apparece prohíbição expressa de admií-
tir contra nma certa igreja a inierrupção da posse de sens bens pela 
pres^ripção de irínta anuos2, E costumando, quasi sempre, os documen
tos mencionar a leí golhica, aiiudindo a preceitos que el la contém, a 
omissão de tal referencia no diploma de que exlrahimos aquclle exemplo, 
vem de algum modo insinuar que a immunidade n'elle estabelecida era 
extranha ao Código. 

Importa porém advertir que o privilegio n ã o diz expressamente que 
a sè de Lugo não ficava sujeita a nenhuma prescripção a respeito dos 
seus liens, existindo aliás exemplos, ainda que muito posteriores e que 
logo havemos de allegar, de se conceder uma isenção assim absoluta. 
Convém igualmente notar que, além da prescripção t r icenaria de que 
D. Àffonso ur eximia em 897 aquella igreja, admitliam as leis dos Visi
godos outra mais longa, a de cincoenia armos; e sem embargo de estar 
abi restricta aos casos que já vimos, era eüa invocada no Roussillon, em 
873 ou 876, da parte do bispo d'Elne n'um litigio em que se tratava da 
posse de certos bens e que foi decidido a favor do prelado3. 

1 Esp. Sagr., X L , Ap, 16, p. 374. 
Sfndo alheia do Cod. Visig. e da Lex Romana a prescripção de cem annos, 

poderia, á primeira vista, haver motivo para suspeitar que a a l l u s ã o , que faz o 
diploma ao prazo dc cem annos, revele não ser, j ã então, de todo desconhecido 
na Península o direito esiabelecido por Justiniano âcercii da p resc r ipção am ma
teria ecclesiastica; mas a susppila não teria fundamento p laus íve l , porquanto, 
não se referindo Affonso u senão ã prescripção tricenaria, que era a do Cod. V i -
eiff., e a um lapso centenario que, um 8 i l , não prevalecia ainda pa ra a igreja de 
Roma, c além d'isso omitlindo a prescripção quadragenária, que pelo ultimo di
reito de Justiniano se tornara a gerai para os Bens das igrejas, as palavras «cen
tenis anuis» são apenas uma amplificação de que a po?se não sô contava trinta 
annoi mas um lapso dc tempo irmito maior ou immemorial. 

2 rrHec omnia, quae i n testamento boc adnotari jussimus, nec tricenale tempus 
impediat jus Litcencis Sedis, nec longa po-wssio juris aliorum ei obvie t ad luturum 
secundum banc nostram Cartam, preceptionem, et serenissimam jussionem Regiam» 
(Confirmação por D. Atronso m, em 897, das doações feitas á igreja de Lugo pelos 
outros reis, ás quaes accrescenla novas doações, na Esp. Sagr., XL, Ap. 19, p. 
39i). A phrase «nec longa possessio juris aliíirum ei ohviet ;id í 'üturumu, á quaf 
j á nos referimos (antea, p. 83), parece-nos significar que o pr iv i leg io se extendia 
ifítialinente a quàesquer outros hens da igreja de Lugo, embora n ã o comprelien-
didos no diploma. 

3 A proposito do uso da prescripção vUigothica de trinta anuos e de cincoenta 
no Roussillon, cita Brmails ("Étude sur la cond. des popul. rurales d u ¡i. au moyen 
ige», p. 89, nota 1) o exemplo a que nos referimos no texto, extraindo da «Hist. 
de Lanjíuedoc», éd. Privai n, Preuves, col. 382-384. É um julgamento de 87S (ou 876, se
gundo BaLuze, «Capitularia», n, col. 1496, n.0 104} ácerca do logar «sanct i Felicis». 
«Manifeste verum est quia dictus locus sancti Felicis cum claustra et terminia 
ejus — a praedecessores Audesindo Episcopo—per hos, annos quinguaginta seu 
et amplius jure ecclesiastico possessum fuit per successionem sanct i Felicis sub 
ditione sanclae Eulaliae, et ipse suus judicius condicionis verus est in omnibus 
et legibus factus». 

N'oulro julgamento, que Brutaíls, ib id . , ñola 2, t ambém co lheu da «Hist. de 
Languedoe», ibid., cul. 346-347, onde tem a data de 868 (e em Baluze, log. cit., 
col. Ji895 ii.» 98, a de 869), a prescripção 6 a de trinta annos. N'eate pleito foi 
proferida seniença a favor de um mosteiro, mas parece-nos quo a ínlerrupcão da 
posse se referia ao tempo em que os predios, sobre que versava a demanda, não 
pertenciam ainda ao cenobio; era uma excepção que, se provada fosse, tornava 
Jiullo o titulo pelo qual o convento os adquirira: «Iterum praedict i judices. • . dit 
ie ruat : Potes habere testes auí scripturas aut ullurn indicium ventatis uode le: 
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Ramiro n , 93i-9S0, doou ao mosteiro de GunnnrTies varias proprie
dades. Ordouho m, seu filho, 950-957, coníirmou-lhe essas doações, & 
fez-Ihe ainda outras, entre as quaes a villa de «morariai>, que o mos-
teirfí conservou em sua posse em quanto viven o motiarclia. A csle snc-
cedeu no llirono Sancho i , 907-966, e Rannro ni , 9GG 9 8 i . Desde 98Ü a 
986 houve um rei particular da Galliza, chamado Bermudo; mas; na coroa 
do reino de Leão, a Ramiro m succedmi Bermudo n , 984-999. 

Bermudo n demandou o convento de Guimarães por todas ou algu
mas das propriedades, que se diziam doação não sabemos se de Ramiro n 
s6 de Ordonho m. Suppondo que se tratava só de predios doados por 
este, cabe no possível que não tivesse ainda decorrido o periodo de trinta 
annos desde Ordonho m alé Bermudo ir. 

Confirmada com juramento dos monges a authenticidade dos titulos da 
acquisição, Bermudo n os ratificou. 

Por morte d'este rei , suc.ceileu D. Aííonso \ , 999-1028; e havendo 
quem aceusasse de falsos aquelles documentos, mandou entào o monarcha a 
um saião que tomasse posse da villa amoraria de monte longOf, o que 
se cumpriu, Seguiu-se um pleito; e tendo os frades de Guimarães pres
tado juramento de que eram verídicos os títulos das doações, feitas por 
D. Ramiro c D. Ordonho e confirmadas por Bermudo, foi o mosteiro res
tituido á posse de que havia sido esbulhado'. 

Vê-se, pois, que a contestação abrangia agora os predios lambem doa
dos pelo rei Ramiro, o que representa um lapso de tempo que não pode-
ser inferior a quarenta e oito annos. 

Talvez que a prescripção, em que aliás se não fala, se considerasse 
legitimamente interrompida2; mais provável todavia nos parece que, ape
sar das disposições terminantes e geraes da lei dos Visigodos, applicando 
a prescripção do trioonnio a todas as causas, boas ou más, e também ás 
criminaes ou fiscaes8, o justo titulo se reputasse, pelo menos agora, re
quisito essencial da prescripção, ou fosse porque em geral já estava assim 
estabelecido no direito romano velho, ou porque o exigia o canon 45 do 
concilio vt de Toledo, 638, a respeito das doações feitas a quaesquer igre
jas \ 

No fim do século x os privilegios da sé de Oviedo, e bem se pôde 
suppor que de outras igrejas, quanto a prescripção, extendiam-se, por con
cessão regia, a pouto que os predios,- com os direitos inherentes a 
elles, de qualquer individuo nobre ou plebeu, de que a igreja episcopal 

gibua convincerc possis ut per triginta annos quielo ordine fuisset bpneficius, et 
propiius non dcbuis^cl esse da ista Anna aut de matre sua Itoírude aut avio suo 
Berane C o m i t é — Et ille Recosmdus m suo responso d i x i t : Non possum habere 
quod diciiis nulloquu tempore. Tune i p j i judiees interrogaverunt ipsum manda
tario coenobio sancii Andreac si potuiáset assumere v o e m datoris et. firmare le-
íç ibuã . , . . ut infra isios triginla annos aut supra legibas aut quiete tenuisset aut 
possessores i'uisseut Anna aut matre sua Jiotrudes qui istas cartas donationis elee-
mosynarum fecerunt ad sanctum Stcphunum vet sancto Andraee ex voce avi vet p a i r i 
suo tierane». O procurador do mosteiro respondeu que podia provar tudo isso; e 
a sentença diz que o provou. 

» Port. Mon. Hist.; Dipl . ct Chartae, doe. 223, de Í0Í4, 
2 God. Visig., s, a, 6 (o). 
a x. 2, 3 e 4. 
A «Ut res ecclcsüa quibualihet inste collatae earum iure firma stabilitate 

permaneant». E o que, em subsiancia, diz também o Cod, Visig., v, i , i , eslabe-
lêceu-do- a irrevogabilidaüé das doações feitas a igrejas. <-
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de Oviedo tivesse ;i posse pacifica de Jres annos quando occorresse a 
morte tio rei que lha fazia esta concessão, prescreveriam para sempre a 
favor d'filia1. No seen 1 o seguinte estabeleceram igual privilegio, em doa
ções a essa mesma sé, Fernando i em 103G e Affonso vi em Í 0 9 7 " ; e já 
n esse tempo, como vamos ver, existía no reino de Leão o preceito geral 
de que o direito da Igreja não prescrevia nunca. 

Em 1020 reuniram-sc na cathedral de Leão, na presença do rei e da 
rainha, os prelados, abbades e magnates do reino, e por mandado do mo-
narcha decrelaram-se varias leis, umas relativas á Igreja, outras ao Es
tado3. Uma daquellas foi (artigo IÍ) que a Igreja possuísse firmemente as 
coisas, cuja acquisição constasse de documento e tivesse sido ratificada 
em algum tempo. Era substancialmente a disposição de uma lei do Código 
Visigotlsico4. 

Depois o mesmo artigo n regulou a forma do processo a seguir se 
fosse impugnada a acquisição, quer no caso de existir o titulo, quer no 
caso contrario, e concluiu determinando que, reconhecido por tal forma o 
direito da Igreja, jamais o perdoria. nem ainda pela p r e s i T i p ç ã o tricena-
ria5. Dando a razão d'este preceito, o concilio repete ahi, quasi textual
mente, uma phrase do Código dos Visigodos, sem todavia o citar, que se 
encontra na lei abolindo a prescripção de trinta annos a respeito dos bens 
eccl es ias ticos, de que os prelados se apropriassem com fundamento no 
tricennioG. 

Fernando i congregou em 1050 um concilio em Coyanza, diocese de 
Oviedo, constituido, como fòra o de Leão de 1020, por bispos, abbades 
e magnates de todo o reino. N'esla assembléa (artigo ix) dccrelou-se que 
a prescripção de trinta annos não se extendía aos direitos ecclesiaslicos, 
podendo portanto cada igreja recuperal-os a todo o tempo. Não se cila em 
especial o concilio de 1020, em que se declararam em absoluto impres-
criptiveis os direitos da Igreja, porém faz-se referencia aos cânones em 
geral; mas entre os conhecidos até por Graciano, nenhum, se exceptuar
mos esse de 1020, contém um privilegio tão amplo; lambem o concilio 
allega as leis dos Visigodos, onde igualmente se não encontra isenção 
absoluta7. 

Essas circumstancias persuadem que o concilio se refere especial
mente ás questões de limites entre as circumscripções ecclesiasticas, por-

* Doação de AÍTonso y á sé de Oviedo cm ÍOOO: « . . . et mandamus, ut liac-
retlitates seu villas, et famílias cx qualicumque tiomine veuerint nobile uel innobiii, 
et per tres annos poat parlem Ovelensis Ecclesiae quiete steterint, et inde obilua 
noatri ibí jnveutae merint, possideat ipsa Ecclesin jure perheni, ct nullo in tempore 
pro eis respoudeat alicui» (Esp. Sagr., xxsvrrt, Ap. 8, p. 284). 

2 ibid. , Ap. 15 o 26, p. 304 e 330. Quanto á data de 1097, veja-se ibid., p. 94. 
3 Cói'tes de Leoa v de Castilla, i , p. i . 
* v, 1, i . Na comp'iiacao de Recceasvintus (cd. de 1894) e na cd. de 1902 a lei 

eó díETere da ed. de Madrid em dizer «pro certo cenaetur» em vez do «pro certo 
censemus», como diz osla. 

£> «deinde possideat perhenni euo, nec parent^tricennium iuri habito seu tes
tamento». 

e iv, 5, 6 fv, i , 6). O concilio diz: «.Deo etenim fraudem facit qui per tricen-
nium rem ecclesie rescindit»; a phrase do Código 6: "Deo igitur fraudem facit, 
qui iustitie aliquid subtralñt». 

7 «Nono quoque tilulo praecipimus nt tricennium non inciudat ecclesiaatlcas 
veritaies; sed unaquaeque ecclesia, sicut cañones praecipiunt et sícut lex Kotliíca 
mandat, omni tempore suas veritates recuperet et possideat» (Córies de Leon y 
de Castilla, i , pag. 24). 

7 
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que não ha duvida que, verificada e existencia do antigas demarcações, 
os cañones e o Código dos Visigodos não admi lüam nenhum direito con
trario, fundado em prescr ipção1. 

Pelo meado do século xi c no seguimento cTcIle mostram-nos alguns 
documentos a generalidade, com que os tribunaes interpretavam n'esse 
lempo a doutrina do Código Visigothico em relação á firmeza dos direitos 
da Igreja quanto aos seus bens temporacs. 

Em dois pleitos sobre questões de propriedade, em que era parte o 
mosteiro de Guimarães contra individuos particulares, a sentença é favo
rável em ambos ao mosteiro, invocando a do primeiro, em 1050, a lei do 
Código que prohibe aos prelados aproveitarem-se do tricennio para se 
apropriarem de bens pertencentes ás suas igrejas2. A sentença do se
gundo, 1053, cita a mesma lei; e porque a parte contraria allegara não 
ter os títulos do predio, o tribunal ordena que se cumpram as disposições 
da lei do Código3, que manda aos bispos fazer inventario dos bens das 
igrejas, e que por elle fiscalizem os successores a conservação ou a reivin
dicação dos bens4. 

O bispo da mesma diocese onde se reuniu o concilio de 1050, teve 
demanda, resolvida em 1075, com o conde Dom Vela Ovequiz e seu irmão 
sobre a propriedade do mosteiro de S. Salvador de Taule. 

Allegava o prelado: que o mosteiro havia sido fundado pelo conde 
Gundemaro Pinioiiz e sua mulher Dona Muraadomna m indivisa haercdi-
íate; que por morte do conde o mosteiro ficara á condessa e a seu filho, 
que fizeram doação d'elle a Dona Gunterodo Gundemariz com a clausula 
de o ter em sua vida e de o transmiltir por sua morte á igreja de Oviedo; 
finalmente que Dona Gunterodo tivera o mosteiro por trinta e quatro 
anuos e mais, sem nenhuma opposição e sem qualquer in te r rupção do 
seu direito. 

0 conde Vela e o irmão allegavam que deviam ter quinhão na pro
priedade do mosteiro, por sua avó Dona Gueloyre Pinoliz (sic). 

Proferiu-se afinal a sentença, e foi a favor do bispo. 
Os textos legaés citados pelos juizes, um dos quaes era Sisnando, go

vernador de Coimbra, parece attribuirem-se todos á compilação dos Vi
sigodos; não ha nem allusão aos concilios de 1020 e de 1050, ou a qualquer 
outro, provavelmente porque o que se litigava era a legitimidade do titulo 
pelo qual a sê de Oviedo pretendia ter adquirido o mosteiro. Citam pri-

1 Concilio hispalense ir, can. % jã citado; Cod. Visig., x , 3, 4. 
* iv , 3, 6 (v, í , 6). O documento (Dipl. et Ch., n.0 376) cita a l e i por esta 

fórma: «quia sic inuenit ipse iudice in liber quinlus titulo primo sententia prima 
ubi dicit—deus iudex iustus que iustitiarn intempcraliter dilígis»—.Conforme a 
nota 4 á le i 6, 1, v, da edição de Madrid, o'logar, que o documento assigua â lei, 
é igualmente o que ella tem no códice lesiónense. 

; v, i , a. 
4 Dipl. et Ch., n.0 386. N'eate a lei 6 é citada d'este modo: -sic nos inueni-

mus in liber mi0 titulo v" sentencia vi» ubi dicel—Deus iustus iudex que iusticiam 
intemporabiliter diligis non uult iusticiam seraire temporis sed têmpora pocius 
ecfuilatis lege concludi ipse igílur deus iusticia eat deo. fsic) ergo datur quisquís 
a hdelibus i u dei ecclesiia iustitiaoi deuotione offerlur.—A lei 6 aclià-se no coaice 
de Cardona em a mesma ordem em que a cita o documento. (Ñota 4 ã lei 6, 1, 
v, da ed. de Madrid). 

A lei 2 allega-se d'esta maneira: «et quia negaut scripturas ipsa domna maior 
et _suos íilios et dicent quia non habent scripiuras et in liber v." sentencia u.» 
ubi dicit—De conseruatíone et readintegrationem ecclesiastice rei consultissima re-
gm nostri credimus prouidero remedia». 
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raeiro as palavras da l e i 3, 3, i v , que t ra ta da tutela dos menores ; 
accreseentaia p o r e m uma d i s p o s i ç ã o , que n ã o se encontra e m nenhum 
dos textos (dos que ex is tem impressos) do C ó d i g o V i s i g o l h i c o , segundo a 
qual, d izem, eram v á l i d a s as d o a ç õ e s que de coisas pertencentes á h e r a n ç a 
indivisa o admin i s t r ador d'ella e coherde i ro fizesse á Igreja , mas quando 
se operasse a d iv i são o doador ent regar ia do seu q u i n h ã o aos coherde i ros 
quanto houvesse doado *. 

Dão como estatuido por l e i especial, parecendo referir-se t a m b é m a 
lei dos Godos, que as coisas p o s s u í d a s pela Igre ja durante t r i n t a aunos 
completos, lhe ficam per tencendo para sempre2; e depois t ranscrevem 
quasi l i t t e ra lmente a l e i 3, 2, x, pela qua l é decretado, em ge ra l e sem 
nenhuma reserva, que todas as causas prescrevem pelo lapso de t r in ta 
annos3. 

Segundo n o t á m o s j á , o ponto l i t ig ioso n esta demanda n ã o versava so
bre a d iu turn idade da posse em que estava a s é de Oviedo, mas sobre a 
legi t imidade do t i tu lo pelo qual ella adqu i r i r a o moste i ro , p o r q u e , como 
vimos, é só ao tempo da posse de Dona Gonterodo que o bispo se refere; 
todavia, da dout r ina que os juizes a l t r i b u e m ao textos allegados por elles 
e em que fundamentam a s e n t e n ç a , resulta entender-se em 1075 que pela 
p r e s c r i p ç ã o t r icenar ia a Igreja adqui r i a para sempre o que p o s s u í s s e du
rante esse lapso de t empo ; mas j á o b s e r v á m o s ter sido de terminado no 
concilio de 1020 e m te rmos g e n é r i c o s que aquella p r e s c r i p ç ã o n ã o valesse 
contra o d i r e i t o da Ig re j a sobre os seus bens. E r a por tanto a dou t r ina 
en tão legal nos re inos de L e ã o e Gastcila que a p r e s c r i p ç ã o de t r i n t a 
annos aproveitava á I g r e j a , mas n ã o a podia pre jud icar . 

Depois da s e n t e n ç a de 1075 o d i r e i t o ao mos te i ro de Taule foi nova
mente contestado. E m 1083 outros pretendentes , o conde R o d r i g o Didaz 
(é o nome de u m dos ju izes na s e n t e n ç a de 1075) e seu i r m ã o , t inham-se 
violentamente subs t i tu ido á sé de Oviedo na posse do mostei ro . Houve 
demanda, offerecendo-se da parte do bispo, que era ainda o mesmo, as 
razões j ã apresentadas e m 1075, addicionadas agora com o facto do esbu
lho, e repl icando o conde e o i r m ã o , po r s i e po r out ros , que o moste i ro 
havia sido de seus descendentes, e lhes coubera a elles, reus, po r sua 
m ã e e p o r sua t ia . 

1 «Mis visis judicaverunt predicti judices sicut scriptum est i n l ibro Judico 
in titulo per Leys Góticas (sic), ubi dicit , si aliquia de nliis hominum pervenerit 
ad etatem vigint i annorum, et babuerit juniores fratres sua tuitione, defendat Rex 
(deve ser res; já o disse Amaral, Mem- de Lit t . Port., vn, pag. 161, nola) eorum 
et nec ab ipsis nec ab aliis perraittat destrui, nec aliquid sua negligentia iode 
deperiri; quod si forte ipse eas consumserit, aut vendiderit vel duuaverit, aut per 
negligentiam suam perire permiserit, postquam juniores sui fratres creverint, ea 
que per negligentiam ipsius majoris perieranl, de suis facultatibus restiiuat il l is. 
Item de eadem re, qui vero bene tenuerit suorum fratrum v d heredum, et inde aliquid 
alicui Ecdesiae concesserit firma pennaneat ipsa concessio quamvis sit i n indivisum. 
Quando autem dividerint inter se illud quod indivisum est, restituat illis ex próprio 
quantum Ecdesiae concesserit» (Esp. Sagr., xxxvm, Ap. 19, p. 313). A firmeza das 
doações feitas ás igrejas estava consagrada na lei 1, 1, v, mas n'esta não nos pa- • 
rece que se possa miar a doutriua estabelecida pelos julgadores da demanda. 

2 «Ecclesia quipe quidquid per concessionem possedit xxx aunis integris pos-
sideat i n perpeluum». A le i 6 (3) (pr.), 2, x, estabelece que pela posse de trinta anuos 
se adquire a propriedade, mas estabelece esta doutriua como preceito geral, e não 
especial para a? Igreja: «Sepe proprium ius alterius longínqua possessio i n ius 
transmiltit alterius; nam quod xxx quisque aunis expletis absque interruptione 
temporis possidet, nequáquam ulterius per repeteutis calumnian! amittere potest». 

3 Esp. Sagr,, log. ci t . 



Nomeados pelo rei os juizes, diversos dos que tinham intervindo em 
1075, deram a sentença a favor da só1. 

A doutrina entendendo que a prescripçãu não podia tirar direitos â 
Igreja, mas podia dar-lh'os, parece íroste segundo ponto estar já um tanto 
modificada no principio do século xn. Inciilca-o um diploma de 1114, re
lativo ainda á sé de Oviedo. A rainha D. Urraca, por causa da guerra 
ateada entre ella e o seu segundo marido, o rei de Aragão, teve de se 
aproveitar em i 114 de uma considerável somma dc dinheiro pertencente 
áquella igreja. Em compensação, além de lhe fazer varias doações, con-
firmon-lbe os seus privilegios e eseriptiiras como estavam concedidos e 
confirmados pelos outros reis, e mandou que os bens que a igreja de 
Oviedo possuísse por trinta annos em paz, sem opposição ou interrupção, 
em nenhum tempo lhe podessem ser demandados, e que os tivesse para 
sempre2. 

Comparando, quanto á prescripção, o direito, que se concedia agora 
á sé de Oviedo, com o privilegio que vimos ter-lhe sido outorgado em 
1000, 1036 e 1097, nota-se que, apesar das circumstancias apertadas 
em que a rainha passava o diploma de 1114, o lapso de tempo necessá
rio para a sé adquirir pela posse a propriedade alheia foi bem maior do 
que aquello que fixaram os Ires referidos documentos. 

No concilio de Falencia de 1129 acha-se uma disposição que, com-
quanto se deva talvez suppor provocada pelas usurpações commettidas 
durante a guerra civil, pôde também significar a confirmação da ímmu-
nidade da Igreja quanto á prescripção dos seus bens3. 

Mas a auctorídade do Decreto de Graciano, onde é desconhecido esse 
privilegio absoluto da Igreja, o notável desenvolvimento do poder dos 
Papas, e, emflm, as variadas manifestações da acção dominadora que a 
curia de Roma exercia já sobre a Igreja Universal, tudo isso persuade 
que ao findar o século xn havia de estar introduzido em Leão e Gastella 

i Ibid., Ap. 20. Os juizes assentam a decisão da causa em leis, que se dizem 
ser do Cod. Visig., pelas mesmas palavras que copiámos da sentença dc 1073: 
«lilis visis judicaverunt predict! iudices, sicut scriptum est in libro Judico in ti
tulo per Leges Góticas, ubi dicit», e transcrevem em seguida varios trechos. O pri
meiro' (como jâ observou Amaral, «Metn. de Litt. Port., vn, p. Itíi, nota, e Marina, 
Ensayo», l." ed., § 22(3, ñola 1) não se encontra nas compilações que exisiem im
pressas: «•Nam s\ liiii es concubina nati fueriut, uuliam panem hubeant Iiaeredi-
late patris sui, nisi pater eorum vel filii legúimi í^ius patris vel ¡ibera noverca, 
vel etiam progenies supradieli patris misericordia moti quidquid eis per carthulam 
concessionis seu per verídicos testes dederím, possideant illud in perpetuum». 
Acerca d'este trecho sobre a successâo dos íilhos naturaes, que tambom não é da 
Lex Bom. Visigotii. (Cod. Theoii, ivf 6, 1, elmerpr.), nem do direito dc Justiniano 
(Nov. 89, cap. 12), falaremos no capitulo em que tratarmos do direito de successâo. 

Allegam depois os juizes a substancia da lei do Cod. Visig. sobre a successâo 
nos bens dos clérigos, monges e monjas (iv, 2, 12); e íinalmente, segundo diz o 
padre Manuel Risco (Esp. Sagr., xxxvm, Ap. 20, p. 317) omíuindo o resto do do
cumento (e já o tinha dito a p. 88), allegam a mesma lei que se havia referido 
no litigio de 1073; mas essa declaração do editor deixa em duvida se os juizes 
mencionam só a lei relativa ã tutela dos menores, ou se também mencionam os 
outros fundamentos legaes da sentença de 10711 

' 2 «In primis confirmamus privilegia, et testamenta, sicuti sunt confirmata, et 
concessa ab antecessoribus nostris Regibus, et mandamus, ut quidquid Ovelensis 
Ecciesia possedit haeredilates, familias per triginta annos quiete sine ulla queri-
monia, vel interruplione, in nullo tempore pro eis faciat judicium, vel exquisitio-
nenij sed possideat eas in perpetuum» (Esp. Sagr., xxxvm, Ap. 32, p. 3*7). 

3 «Ecclesiae et hereditates et familiae, quae i'uerunt sedium et monasteriorum, 
ubicumque fuerint, eis restituaatur» (Cortea de Leon y de Castilla, i, p. 37). 
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o direito que, relativamente á prescripção ecclesiastica, fosse o ado
ptado peio chefe supremo da christandade. Um indicio d'essa introducção 
n'aquelle periodo vemos nós no artigo v das cortes de Leão de 1208, no 
qual se observa, bem caructerizado officialmcnte, o preito que o poder ci
vil rendia á separação entre o foro ecclesiastico e o' secular, e em que 
está bem assignalado que, assim como as leis mundanas constituem 
um corpo de direito que se denomina «jus civile», assim também os sa
grados cânones consliiuem outro corpo de direito que se chama «jus 
canomcum» 

As Partidas, '12SG-126D2, legislaram em geral quanto aos bens de 
raiz das igrejas, e em especial quanto á igreja de Roma, de conformi
dade com o direito canónico; a prescripção no primeiro caso ó de quarenta 
annos3 e no segundo é de cem4. 

Constituida a nação portuguesa no século xii, a auctoridade do direito 
canónico e a sua'grande influencia na sociedade civil pôde dizer-sc, como 
já observámos5, que remontam no nosso paiz aos primeiros tempos da fun
dação da monarchia. Aqui bastará recordar que nas cortes de Coimbra 
de 1211 se estabelece como preceito geral que as leis, feitas contra os 
direitos da Igreja, não valham nem tenham0. 

Na legislação de Ioda a epocha, que tratamos de percorrer, não se 
encontra nenhuma disposição especial que corresponda á da lei das Par
tidas, allegada ha pouco; mas a acecitação, pelo poder civil, da doutrina 
do direito ecclesiastico acerca da prescripção acha-sc virtualmente com-
preliendida na generalidade da lei de l ü i i , a que acabámos de nos refe
rir. Todavia, ainda no periodo em que a auctoridade dos Papas era mui
tas vezes assaz forte para impor á soberania dos reis a absoluta indepen
dencia, que o clero se arrogava para com a sociedade civil, a sujeição do 
imperio ao sacerdocio não se mostra tão completa que o foro secular dei
xasse ás vezes de conhecer de causas que, no rigor do direito canónico, 
lhe não pertenciam, ou, conhecendo d'ellas, admitLisse da parte da Igreja 
a excepção da posse, ainda a immemorial, quando a posse era contraria 
ao que estava estabelecido pelo direito civil preexistente. As actas das in
quirições geraes de 1220 e 1258 dão testemunho de que, só por aucto
ridade dos monarchas, e por um processo que peccava muito por tumul
tuario, porque, quasi sempre, nem eram ouvidos os interessados, se man
davam tirar a pessoas das classes privilegiadas, sem excepção da eccle
siastica, bens que se diziam da coroa, e que por este motivo, não se 
apresentando titulo especial emanado do soberano, não podiam nunca ter 
sido adquiridos legitimamente porque a lei civil o prohibía; e então o foro 
secular não se preoceupava com a posse allegada pelos que se reputavam 
esbulhados, aos quaes se deixava apenas o recurso para o tribunal da 
córte. 

Entre os aggravos do clero apresentados aos Papas contra D. Afifon-

. 1 «Illud nihilominus decrevimus adnectendutn ne cause qoas sacri cânones 
eclesiástico noscuntur examini reservase in maiorim nosLri vel cuiuscumque fo-' 
rensis judieis (curia) cogantur ioferri; actorque fórum rei sequatur sicut jus tam 
ciuile quam cauonicuen ateslatur» (ibid. p. 48). 

2 in, 29, 26, 
3 Decretal. Gregor. ix, libar ii, 26, 8 (Alexandre m, 1172), et alibi. 
4 Ibid., cap. 13 e 14 (Innocencio m, 1212), et alibi. 
5 Tomo i, p. 58 e 59. 
6 Port. Mon. Hist., Leges el Consuet., i, p. 164, n." 1. 
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so'in, mas respondidos já no reinado de D. Diniz, ha um que diz respeito, 
em especial, ás inquirições geraes, e n'elle, segundo o texto qu'e se lê nas 
Ordenações Affonsinas1, o clero expressa-se do seguinte modo: « . . .e se 
por tal InquiriçÕ descnmnnal, e maa, acha que o direito do Padroado d'algüa 
Igreja, ou d'algüa possissom pertcence a elle, tazo logo tomar todalas cou
sas, pero que fosftem possuídas doa Senhores, que as traziam de iam grande 
tempo, que se nom nembra ende algm; e os Reictores faze-os deitar das 
Igrejas per força, que assy teem, como quer que em tal caso nom deve 
tal feito andar per Inquiriçom, mais per Juizo hordenado dante seu Juiz 
convinhavel». 

Queixas semelhantes se lêem n'outrns artigos dos mesmos aggra-
vos^ a todos os quaes o soberano responde por negação. 

No artigo 9 da concordata que se fez então em separado3, mantém 
el-rei, com approvação dos prelados, a doutrina de que os c lér igos , la
vrando terras reguengas, devem responder, ácerca d'essas terras, no foro 
secular4. 

Em 1427, queixando-se o clero ao rei de que lhe manda tomar as 
herdades e casaes, de que a Igreja está de posse de alongo tempo», 
D. João i responde-lhe que não manda tomar senão os herdamenlos que 
são nos seus reguengos, «e se os Clérigos nom mostram nenhuum titulo, 
per que lhes sejam dados ou escaimbados, ou vendidos pelos Reyx, e 
elles nom podem no seu Begueengo gaançar nenhüa cousa, nem bees ne-
nhüus, elle lhos pôde tomar, ca o artigo, que he feito em Corte de Roma 
antre os Reyx, e a Clerizia, assy o quer, e ainda o Direito CõmOn assy o 
manda: e pois sabem, que hy ha tal artigo, nom deveeram esto a dizer»5. 

T I T U L O I I 

CAPITULO I I I 

Contractos 

SECÇÃO I 

X M s p o 8 l ç 5 e s i c o m m u n i s 

SUlí-SECÇÃO I 

I^órma e requisitos dost contractos 

Intervenção dc testemnnbas nos contructOB. O aeu numero muito variável. Doutrina doa Visigo
dos e do outroa povos. A escriptum é a fiirma prepooderjinte dos cuntractoB no Código V i -
BÍgothíco; requisitos para a sua validade. As eacripturas durante a reconquista christíí, no 
periodo mais remoto. Persistencia da prova testemunhal. De quaes pessoas admittiarn tes
temunho as leis vistgotbicas. Influxo do direito romano ou canónico em relação aos con
tractos; reacção do direito consuetudinario Institniçfta dos tabetliñes. Intervenção (ios ma
gistrados municipaes. ApposiçSo de sello. Documentos divididos por A B O . Leis de 1305, 
1314 e 1379. Kuílidade das obrigações por coacção ou medo. 

A intervenção de testemunhas é formalidade commnm ás escripturas, 
que versam sobre as relações da vida civil , durante toda a epocha de que 

1 n, i , art. 18. 
2 Ord. AíT., i i , 1, 19 e 34. 
3 1 bid., H , 2. 
4 Das duas concordatas jà diâsemos no tomo i , p. 263 a 270. 
5 Ord. AfF., n, 7, art. 91. Ao mesmo artigo allude a carta regia de §3 de agosto 

de 1290, § i (ibid,, n, 3),-e se refere a concordata de 1309, art. IS (ibid., i i , 4). 
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DOS accupamos; e já antes a prova por escripto com i n t e r v e n ç ã o de tes
temunhas acha-sc em grande uso. Ha exemplo da sua a p p l i c a ç ã o n ã o s ó 
em contractos, mas em muitos e diversos casos, taes como entrega ou 
r e s l i l m ç ã o de bens por effeito de c o n d e i n n a ç ã o j u d i c i a l 1 ; o b r i g a ç ã o de 
comparecer em j u í z o em dia cer to2; actas ñe demandas3t e ou t ros . 

Mas no per iodo da reconquista o numero de U í s t r m u u h a s e m quais
quer actos escripLos é extremamente v a r i á v e l . E m grande par te d ' e i í e ha 
d o a ç õ e s de todas as especies, a c o r p o r a ç õ e s m o n á s t i c a s ou a ig re jas , com 
tres e d*ahi, quasi sem i n t e r p o l a ç ã o , a t é vinte e t r e s4 . 

Nos ins t rumentos estabelecendo d i spos i ções para depois da m o r t e , e 
aos quaes, com alguma propr iedade , se possa dar o nome de testamen
tos, dest ingii indo-os das doações mortis cansa ( d i s l i n e ç ã o quasi sempre i m 
p o s s í v e l de fazer ;itc o século xu i ) , o numero das testemunhas, n ã o con
tando como taes os confirmantes, var ia de tres a quatorze5. Os exemplos 
mais frequentes s ã o aquc í l e s em que n ã o passa de seis, n ã o contando os 
confirmantes. 

Doações entre part iculares , sem r a s e m a lguma , encontram-se com 
tres e d 'ahi para c ima6. 

Nos contractos de compra e venda é que parece ter sido mais vu lgar 
reputar-se conveniente a p r e s e n ç a de muitas testemunhas. 

Comquanto pouca differença deva haver ent re o numero das carias de 
d o a ç ã o , que nos res tam, anteriores ao sécu lo x i n , e o das cartas de venda 
que existem do mesmo p e r í o d o , s ã o estas n ã o s ó as que offerecem maior 
copia de exemplos da i n t e r v e n ç ã o de testemunhas em numero avul tado, 
mas t a m b é m as que apresentam u m numero super ior ao que se en
contra em quaesquer outros ins l rumentos , n ã o faltando comtudo exem
plos, e são até os mais frequentes, de se c i t a r em, em taes escr ipturas , 
í r e s testemunhas, quatro ou cinco7. 

i Port. Mon. Hist., Dipl. et Charíae, i , n." H5 de 976, 280 de 1033, 642 de 
1083, etc. 

s Ibid., 20!) de 1009, 
3 Ibid., 163 de 991, 193 de 1004, 003 de 1082, oto. 
•* Ibid., e Documentos para u Hist. Porl. Com S3, o n.0 20 do anno de 915 (Port. 

Won.): com 22, a.a l i " de 976 (i 'dd ) ; com 21, além de 4 confirmanles, n,0 87 de 
964 (ibid.); com 20, n.0 94 de 967 (ibid.); com 19, alóm de confirmantes c oulros, 
71.0 63 de 931 ( ibid.) ; com 18, n." S de &75 (ibid.), ele. Com 3, n.» 7 de 874, 169 
de 994, 603 de 1081 (i(n'd.Jr l í í i de 1Í49 (Poca, para a Hist. Port.), e muitos outros. 

& Com 14 o n.0 81 de 960 {Port. Mon.); com 10 e 7 confirmantes, n.0 683 de 
1087 (ibid.); com 7 e dois confirmantes, n.0 668 do 1086 (ibid.); com 6, intervindo 
ainda outra pessoa com a deFignação «u id íu , n.D 024 de 1083, e 880 de 1098 ( ibid.) ; 
com 5 c outros tantos roníirmanlcs, n.D 716 de 1088 (ibid.); com 4, e 5 confirman-
Ies, ii.D 601 de 1081 (ibid.); com 4 sómente, segundo parece, n." 633 de 1084 (ibid.); 
com 3 c um confirmante, n," 6(12 de 1086 (ibid.); com 3, n.0 678 d* 1087 (ibid.); 
com 3, c 3 que viram («quos vidit»), n.0 180 de 1138 (Docs, para a Hist Port.); com 
2 con/irtiíaníes, e 8 nomes aem indicação da qualidade cm que iniervâm, n.0 677 
de 1087 (Port. Mon.). 

6 Com 3, n.0 417 e 418 de 1059 (Port. Mon.), e n.» 159 de 1119, n.0 161 de 1126 
(Docs, para a Hist. Port.); com 4, n.0 30 de D2o, i i * 48 de 938, n." 305 de 1039 
(Port. Mon.); com 5, n." 60 de 950 (ibid); corn 6, n.0 518 de 1074 (ibid,); com 7 
ou 8, it.0 126 de 979 (ibid,); com H , n.D 89 de 965' (ibid.); com 11 e tres confir
mantes, n.0 281 ric 1033 (ibid.). 

7 Apontaremos só alguns exemplos em que figuram dez ou mais; 10, «et alio-
rum f i l i bone nadorum» (sic), n.D 198 de 1008 (Port. Mon.); 12, «et alii pJures» 
n . ' 57 dc 946 (ibid.); 12, n.0 121 de 977, 124 de 978 (ibid,); 14, n." 142 de 984 
(ibid.); 45, além de coníirraaiiies, 39 de 933 (ibid.); 19, além de confirmantes, 
u.m 210 de 1009 (ibid.); 47, além de outras pessoas que se aâo designam exprés -



104 

Nos escambos o numero, que mais vezes occorre, é o de tres, e pou
cos exemplos ha em que passe de cinco1. O mesmo se pôde dizer das 
escripturas que deixamos de especializar, comquanto; n'um ou u'outro 
caso, apparecam algumas com muitas testemunhas2. 

Imporia, porém, advertir que i ão são poucos os centrados e outros 
actos jurídicos, em que parece fazer-se alguma distincção entre as pes
soas que intervém como testemunhas e aquellas que viram e estiveram pre
sentes, porque se designam, no mesmo documento, umas juntando ao nomo 
a palavra testis, e outras accrescentando também ao nome de cada uma a 
phrase quos uidi; a menção d'estas é precedida, ás vezes, das expressões 
—Qui mdermt et presentes fumint3. Talvez que a intervenção das primei
ras tivesse por fim o testemunhar, quando por ventura fosse necessário, 
a existencia ou a publicidade do acto, e que a interferencia das outras 
significasse consentimento ou confirmação4. 

Também avultam as escripturas em que ha confirmantes e testemunhas, 
ou só confirmantes (e a menção d'elles é, não raro, precedida da phrase 
aQui preses ou presentes fuerunt»), ou só testemunhas. Ao nome do con
firmante não é pouco vulgar seguir-se iguaimente a phrase «quos uidi»; 
e é isto só o que se junta ao nome de. duas pessoas das quatro que pre
senciaram uma venda feita em 1090; ao das ouiras duas não se accres-
centa nenhuma qualificação5. Exemplos semelhantes deparam-se facil
mente, como se deparam também outros de no mesmo documento, que 
designa expressamente testemunhas, se addicionar ao nome de algumas 
aquos uidit»6. 

Ha contractos em que intervém uma testemunha ou duas, assim ex
pressamente designadas, e muitas outras pessoas com a qualificação de 
confirmantes, mencionando-se, ás vezes, promiscuamente as duas espe
cies 7. 

Do conjuncto d'esses factos resulta que, pelo menos n'alguns casos, os 
confirmantes figuravam também como testemunhas8. 

sãmente como teslemunlias, n.0 175 de 99o? Parece ser es la a carta de venda, que 
Ribeiro j á citou ao mesmo proposito nas Dissert. Chron., iv, parle l.B, p. 73. 

' O maior numero, de que encontramos exemplos, é de £4 (Port. Mon., n.* 
66 de. 932, 157 de 989). 

2 N'uma carta de dote esponsalicio contam-se 21, havendo porém lacunas no 
logar onde outras podiam estar mencionadas (ibid., a." .16 de 946). 

3 Por exemplo, carta de venda cm 1090 (Port. Mon., n.» 73i); doaçiío entre 
particulares em HOI (Docs, para a Hist. Port,, n,0 117); doução a um mosteiro em 
Í107 (ibid., n." 124). 

^ Ribeiro, nos seus aliás tão instructivos estudos sobre a diplomática portuguesa, 
só allude, e muilo brevemente, a essa esnecie (Dissert. Chron., iv, parte 1.*, ¡i. 7o, 
nota). Veja-se, porém, Giry «Manuel de aiplomalique», p. 612 e 614. 

Nos principios do século xiv, apesar de estar já regularizada a instituição do 
tabelliado, aiuda uma lei, de 1 de julho de 1303, exigindo cinco testemunhas nas 
escripturas de divida, jusiifica a exigencia pela razão de que, se alguma das cinco 
testemunhas morrer, ae possa provar a coisa pelas outras lestemuulias que i'oretn 
vivas (Torre do Tombo, Livro das leis c posturas, foi. 6tí>. 

5 Port, Mon. Hist., Dipl . et Cl)., doe- 739. 
S Á indicação das testemunhas antecede, ás vezes — «Qui presentes fuerunt» 

—ou «Pro testes» —ou *Ic sunt uiiLenlea«~ou ainda outras fórmulas semelhantes. 
7 À carta dc venda de 1085, doe. 640, teia uma só testemmJia e dez confir

mantes (ibid.). 
s Isto vê-se claramente em mais cie uma escriptura. A carta de venda de Í068, 

doe. 468 (ibid,), diz: «Ic testes preses fuerunt», seguindo-se sete nomes, a dois dos 
quaes se acerescenta «confirmo» e a um «test.»'Em 1143 uma doação entre parti-
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Ainda que raros , apparecem ins t rumentos de venda, d o a ç ã o e outros 

sem testemunhas, nem com esta i n d i c a ç ã o , nem com a de confi rmantes , 
ou por qualquer forma designadas. D'esses instrumentos alguns são aulo-
graphos i ; outros só exis tem em apographo, ou não ha certeza de que se
j am or ig inaes ' ' . Em r e l a ç ã o aos p r i m e i r o s poder-se-ha snppor que r ep re 
sentam apenas minu tas , e a respeito dos outros s e r á a d m i s s í v e l t a m b é m 
a conjectura de que na copia se omit t issem os nomes das tes temunhas3. 
Qualquer que seja, p o r é m , a e x p l i c a ç ã o do facto, a sua mesma r a r i dade , 
em centenas de documentos, t i ra- lhe a sufficiencia n e c e s s á r i a para dar 
en t ão como existente a pratica de t a m b é m se l a v r a r e m escr ipturas de 
contractos in te rv indo apenas os outorgantes e o notar io. 

Para o fim do s é c u l o xt o numero de testemunhas mais frequente em 
quaesquer actos é o de tres ou cinco, e no sécu lo x n predomina o de t res . 

k falta de documentos da P e n í n s u l a , pertencentes ao periodo vis igo-
thico e de indole igual á d'aquelles que temos citado, inhibe de ver i f icar , 
pela maneira de que u s á m o s em r e l a ç ã o ao p e r í o d o que se lhe seguiu, 
qual era e n t ã o a pra t ica . As f ó r m u l a s visigothicas mostram a existencia 
de testemunhas em diversos actos, p o r é m nada esclarecem quanto ao 
numero *; mas entre as f ó r m u l a s mais antigas, que nos revelam a p ra t i ca 

culares, depois de referir quatro testemunlias qualifi«ando cada uma com o vocábulo 
testis, concíue— «Petro Golerairiz Presbiter qms vidií et confirmo testis* (Docs, pora 
a Hist. Port., n.0 188). 

¡ Por exemplo, cartas de vonda, dor. 206 de 1009, 602 de 108t, 628 de 1084, 
nos Port- Mon.; doaçiio a mosteiro, doe 131 de 1112, pacto sobre arrhas, 241 de 
1184?, nos Docs, para a Hist. Port. 

2 Por exemplo, venda (documento suspeito), n.» 36 de 968; doação a mosteiro, 
m de 980, 441 de 1064; legado a favor de igreja, 548 de 1077, 679 de 1087, 777 
de 1092 (Port. Mon.); doação a mosteiro, 179 cie 1137; testamento, 193 de 1149?; 
carta de alforria, 246 de 1187 (Docs, para a Hist. Port.). 

3 Existe, copiada DO Livro dos Testamentos do mosteiro de Lorvão, uma carta 
de doação a esse mosfeiro. em 919, na qual o doador declara que confirmou o 
a.cto na presença de testemunhas; mas não se faz menção d'ellas. O documento 
diz ter sido conlirmado pelos reis «Veremudus», «Rariemirua», «Ordoniua», c «San-

lianus, de 1089, no qual o testador declara «Uartam istam roboraui et idoneís tes-
tibus roborare uet atirrnare feci», porém de ncnlmma fórma se vOem abi nomes 
de testemunha^ (ibid., doc. 723). 

Com duas testpmunhas achamos até o século xn rarissimos exemplos. U m 
d'elles é a doação do usotVucto de um moinho, feita por «Elduara» a «Gundemiro 
iben dauti», ficando a propriedade ao moaleiro de LorvSo. No íim não diz mais 
que o seguinte: «Vereimidua prolis refíis—Froila^gotierriz conf.» {ibid. , doe. 45 d& 
937, extrahido do Livro dos Testamentos de Lorvão). 

Com duas tesiemunlias e netibum confirmante apparecem duas cartas de venda, 
ambas autogvaphas; mas os documentoi l£m falhas precisamente no logar onde 
podiam estar indicadas as pessoas que intervieram no acto {ibid. , doc. 708 de 
1088, e doc. 950 de 1100). 

Com um só confirmante e nenhuma testemunha conhecemos a doação de 1068 
ao mosteiro de Poudoruda, apo^rapho do século xw (ibid., doc 464). 

* Carta de alforria (Zcumer, Apormulae», p. 57o, form. 1); carta de ob lação 

übid. 594, 41); pacto peio qual o devedor cede ao credor os serviços de um escravo, 
em quanto lhe não pôde pagar (ibid., ñ94, 44); obrigação de viver para sempre n a 
celia de um mosteiro (ibid., 593, 45), Em nenhuma das tres fórmulas de venda 
que restam, sé fala em testemunhas (ibid., 580, e 581, U , 12 e 13) ' 
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em uso para lá dos Pyrenens no decurso de uma epochs ainda coeva da 
visigothica e, quando menos, mío poster ior ao secuto i x . achamos exem
plos de in t e rv i r em testemunhas nas e s c r í p t u r a s , e de i n t e r v i r e m n 'a lgu-
mas em grande n u m e r o ' . 

No Código dos "Visigodos es t á expressamente fixado o numero para 
alguns actos2; p o r é m nas doações , em geral , c nas vendas, trocas e dis
pos ições de u l t ima vontade, quando a l e i estabelece que in te rvenham tes
temunhas, não determina o numero d'ellas. Todavia de mais de u m lo
gar do Código se most ra não poder constituir-se prova com menos de 
duas3. 

E m r e l a ç ã o ao numero , n'alguns d'esses actos para os quaes a compi
lação visigottuca deixou de o fixar, as leis de out ros povos g e r m â n i c o s 
c o n t é m d e t e r m i n a ç õ e s expressas, e entre essas leis acha-se a dos Bava-
ros, que é a que nos seus preceitos offerece mais frequente par i t lade com 
aquella compi l ação . 

• A l e i dos fiavam estabelece, e m geral, a firmeza dos pactos que 
constarem de escr ip tura , ou de tres ou mais testemunhas4. Quanto ás 

1 Doação entre particulares: «hoo coram plures testibus per scripturarum seriem 
lirniikT facial obligari» (Hozirrí-, «Becueil general des formules», i , p. 208, form. 
159; Zemner, «Fonnulac», 271, 6). Doação a raosleiro: «Sig. testiurn septem vel 
ampliu&n {Hüzwre, ibid., S'iO, 199; Zeuiner, ibid., 348, 1.) 

Venda: «ipsum mansum Ubi coram plures lestibus tratlidi alque delcgavi» (Ro-
zière, ibid., 334, 273; Zeumer, ibid., 272, 8). 

Ttalamcntos: «et bonomrn Uominum signis vel allcgacionibus roborandurn de-
creviu (Rozièrc, ibid., 162, 128; Zeumer ibid., 476, 8): «ct per personas reliquas 
studüemus subscriptionibus roborar;» (Roziére, ibid., 163, i29; Zeumer, ibid. , 88, 
17). 

No «Codex trartitionum Corbeieusium» (Lipsiae, 17H2), no periodo, segundo o 
editor, p. 4, de 822-826, acbam-se doações ao mosteiro com 14, 15, 16, 19 e 25 
lostemunhas fp. 7, 9, 5, 53 e 56}. 

2 Ou se exigem tres (u, 1, 15 (13), em caso de ser feita a escolha de juiz 
pelos próprios litigantes; n, 3, 4, vi, 1, 2, vn, 1, 1, leis referentes á tortura; v i , 
1, 6 (s), accueaçâo deferida ao rei); ou duas ou tres (Vj 2, 7, doações entre côn
juges; x, 2, 6 (!>), notificação relativa á interrupção do tncennio); ou tres ou cinco 
{vz 7, 1, confirmação de alforria, dada á hora da morte, dentro em seis mezes, l i -
imtaçiío esta ultima que se não encontra no Código de Heccessvíntus; iv, 3, 3, 
arrolamento immediato dos bens dos orphãos). 

3 «Unde. ct si ífuo testes non rmansertnt, qui digni in eodem testimonio ma-
ueanf» etc. (n, 1, 25 (23); c <-/» duobus autem idoneis testibus, quos prisca legum 
recipiendos aancsit auctoriias» ele. (u, 4, 3). Já o Breviario (God. Theod., \ u 14, 2, c 
Interpr.) declarava nulto o LesLornunho de uma só pessoa, por mais qualificada e 
idónea que fosse. A oonslit. citada diz: «Et nunc manileste sancimus, ut unius 
omnino testis responsio non audiatur, eliamsi praeclnrae curiae bonore praefuigeat.» 
A In ter pr. commenía d'esla maneira: «Uuius autem testimonium, quamlibet splen-
dida ct idónea videatur es?e persona, nuHaleims audiendum». Vm-se, na ed. de 
Ritier, o commentario de Godefrov a essa constituição (Cod. Theod., x i , 39, 3, an. 
334), a qual paseou para o God. Just., iv, 20, 9; c veja-se também Lo Gentil, «Essai 
btst. sur les preuves», 18(53, p. 268 a 270. 

Todavia um romanista illustrc, Accarias («Précis de droit romain», H , S.* ed., 
p . 905, n,u 77Í) a), tratando das provas ¡idmittidas em direito romano, observa, 
ibid. , p. 907 (citando Di?., xxm (aliás xxn), S, 2 e 21, % 2 (aliás § 3), que tanto 
se podia perder a causa dando numerosas testemunhas, como )iaulial-a com uma 
s ô ; e a esse proposito aecrescenfa, ibid., nota 1, que o texto, cm que se tem pre
tendido fundar a maxima testis mus, testis ntiilus (Dig., xxn , 5, 12, Ulpianus — 
«Ubi numeras testium non adjiciiur, eiiam duo sufiicienl, pluralis enim elocutio 
duorum numero contenta cst»), não 6 mais do que a interpretação de lei exigindo 
indeterminadamente testemunhas ou muitas testemunhai; em tal caso não basta uma, 
porém diídí são sufíicientcs. 

•* Lex Baiuwariorum, x v i , 16, nos Mon. Gerai. Hist., Leges, ni, p. 324. 
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rendas exige que sejam duas ou tres» accrescentando-se, porém, em dois 
codifies—vfi ampliiis1. 

Na Lex Uihuaria se o comprador queria receber instrumento da venda, 
depois da entrega do preço lavrava-se a carta intervindo sete ou doze 
testemunhas, conforme w importancia da coisa vendida2. Estas disposi
ções parece íarnbem serem applicaveis ás doações3. Se o objecto do con
tracto era alguma villa («villam»), vinha ou qualquer pequeno predio 
(apossessiunculame), o comprador, não podendo receber instrumento da 
venda, devia ir ao logar do predio acompanhado de tres testemunhas, de 
seis, ou de doze, segundo o valor da acquisiçào, com igual numero 
de creanças («pueros*), e na presença de todos entregava o preço e re
cebia aquillo que comprava, puxando então as orelhas aos pequenos para 
que no futuro lhe dessem testemunho do acto a que tinham assistido *. 

Nas Leges Burgundionim as doações o os testamentos deviam ter os 
signaes ou as subscripções de cinco ou sete testemunhas, sob pena de 
nullidade; nos actos de menor importancia bastavam tres5. Mas de oulro 
estatuto da mesma compilação6 vê-se que, relativamente á população não 
romana, as doações e testamentos eram também válidos sendo feitos, se
gundo o costume dos Barbaros, só em presença de lestemunhaSj sem es-
criptura, porque o estatuto, condemnando a pratica de se realizarem por 
essa maneira taes actos só com duas ou tres testemunhas, delemiina que 
não surtam effeito senão com cinco7. 

As vendas de servos ou de bens de raiz não as admittia senão com 
escriptura, firmada ou subscripta por sete ou cinco testemunhas. Não 
se podendo encontrar esse numero, era então sufliciente o de tres, que 
fossem moradores no logar e de boa fama8. 

Vejamos agora, quanto aos instrumentos com testemunhas ou sem 
ellas, a compilação dos Visigodos, cujas disposições são as que mais nos 
interessam. N'esta as escripturas devem ser confirmadas com o signal ou 
com a subscripção do seu auclor, ou com os signaos ou as subscripções de 
testemunhas0. Presuppõe-se, portanto, duas especies de escriptos; uma 
em que intervém o auctor, outra em que intervêm testemunhas. 

i Jbid-, xvi, 2, p . 321. Esle 6 o lexto da Lex que Merkel põe em primeiro lo
gar. No segundo e no terceiro texto acerescenta-se também — vel amplias (ibíd., 
p. 349 (xxn, 2) e p , 432 fxv, 2). 

* Lex Ribuaria, ux, 1, ibid., Leges, v, p, 247. 
3 Ibid., ux, 7, p. 249. 
* Ibid., LX, 1, p. 250. 

Ao costume de se puxarem as orelhas ás testemunhas, mas sem distineção de 
idade, testis aure tractus, para lhes Hear maia viva a lembrança do acto que pre
senciavam, se refere também a Lex Âlamanorum, secundo a eiilende Merkel, Jiber 
secundus, xcvu (ibid,, Loges, m, p. 79}; a Lex Baiuwariorum, xvi, 2, e xvn, 3 e 
6 (ibid., p. 321, 326 e 327); e as Leges liurgundionum (edidit Ralis), L X , 3, p. 92, 
Lelimanii, em nova ed. das Leges Alamanortim, nega que esse costume fosse igual
mente dos Allemães (Nota i á Lex xc i , p. 153). Merkel, Lex Aiaman., log, cu., p, 
79, nota 70, observa que entre os Romanos havia o mesmo costume. Veja-se a 
corroboragão em Le Gealíl, flEssai liisi. sur lea preuves-, p . 236 a 238; mas veia-se 
também Giry, «Manuel do diplomatique**, p . 615. 

& Leges liurgundionum, ed. de Sails, X L U I , p. 74. 
6 L X , i e 2, p. 92. 
? Cinco o» sete, segundo a variante de dois codices. 
8 Ibid., xcix, p. 113. 
9 u, 5j 1: «seu coaditoris vel teslium ruerint signis ant suscriptionibus robo-

rafe». Assjm igualmente se expressa, n'este ponto, a compilação de Reccessvintus 
Na compilação posterior accrescentaram-se á leí varios outros preceitos. 
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Mas nos mslrumentos da primeira especie concorriam ellas tambero? 
Ha no Código Visigothico uma lei que reconhece a existencia de es-

cripturas em que figuraram auctor e testemunhas; tal ó a lei relativa ao 
caso ríe sev impugnada a verdade da escriptura ' ; e tal s^rá, talvez, a que 
declara nuilo o instrumento que as testemunhas primeiro não leram ou 
não ouviram ler 2. Mas ambas pertencem a uma divisão do Código * onde, 
tratando-se promiscuamente de todas as escripturas em geral, é só 
n'aquellas que devem surtir effeilo depois da morte do auctor que bem 
claramente se exige, em certas circumstancias, a concorrencia de testemu
nhas. Não está porém no mesmo caso a lei , que regula a fúrma das doa
ções entre os cônjuges. Esta encontra-se n'outra divisão do Código *, e 
estabelece que o titulo da doação seja subscripto pelo doador e por duas 
ou tres testemunhas. 

Também outra lei, e comprehendida precisamente no titulo que trata 
das testemunhas, presuppGc que a escriptura esteja subscripta por ellas5. 

Mas a especie de que occorrem mais exemplos no Código é a da in
tervenção do auctor da escriptura ou a de testemunhas0, e é esta por
tanto a hypolhese que poderia parecer mais frequente. Existe p o r é m um 
caso em materia criminal, quando a aceusação era apresentada directa
mente ao rei, em que a lei não só quer nu mesmo documento os signaes 
ou as subscripções do autor e de tres testemunhas, mas dá a razão da 
exigencia-para que o auctor não possa depois negar o que declarou no 
documento7. 

Até certo ponto, essa razão quadrava também aos contractos, mas cm 
relação a estes não ha texto na legislação dos Visigodos que seja igual
mente explicito; è certo, comtudo, que nos instrumentos da epocba im-
mediata á queda do imperio d'esse povo estão geralmente exarados os 
signaes ou subscripções dos auctores e das'testemunhas. Que esta pra
tica fosse já antiga na Peninsula parece dosmenlirem-no as leis da epocha 
visigolhica; mas, por outro lado, a conformidade com as disposições do 
Código, que a diversos e muitos respeitos offerecem os diplomas escri-

0 vel tem ahi manifestamente a significação de aut, assim como, e com igual 
evidencia, tem a sisnilicaçâo de et ri'iima phrasn da lei 2 (3) do mesmo titulo, 
mandando que as escripturas declarem com clareza o dia e o anno em que foram 
feilas. A confrontação dá lei 1 com a l e i 2 mostra, sem deixar duvida, qual é 
n'esta ultima e na phrase a que nos referimos o sentido de vet: a lei i diz—'.Scri
pture que dtem et annum habuerínt evidenter expressumu —; e a lei 2—«dummodo 
in liís dies vel annus sit evidenter exprCfísus». 

Também a lei que trata dos teslamentos holographos (n, 5, 16 ( lo) , diz: «Dios 
quoque et annus habeatur i n eis evidenter expressus». 

0 uso de aut por et « vulgar nos escríptores da Idade Media (Du Cange, 
«Glossarium», cd. de Favre, vb. Vel), 

1 i i , Sj 15 ( t i ) : «Omuetí scripture, quarum et auctor et testis defunclus est, m 
quibus tamen subscriptio vel signum conditoris adque testium firmitas repperiluru. 

2 n , Si 3 (2): «Quarumlibet scripturarum seriem advocatus testis, si non aut 
per se antea legerit aut coram se Jegentem audierit, suscriben: penitus non au-
debi t - . . nec stabilis i l la iudicabitur scríptura, quam nulla testium l i rmaverí t co-
gnitio vera". Esta lei não se enconlra no Código de Recccssvintus; pertence a 
Egica. 

3 I I , 5. 
« v, 2, 7. 
5 ir, 4, 3: «Quotiens aliut testis loquitur, quam ea scriptura continel, i n qua 

ipse smeripsisse dinoscitur». 
8 i i , 3, 3 e 4; e outras. 
7 vi , 1, 6 (5). 
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ptos nos séculos da reconquista chr is tã , produz alguma hesitação no modo 
de entender aquellas leis. Quanto porém á variedade no numero de tes
temunhas que se observa nas escripluras dos séculos ix a x n , temos por 
sem duvida que remontava ao periodo anterior. 

A conformidade, a que acabámos de nos referir, com o direito visi-
gothko; os exemplos que notámos em povos coevos; o própr io facto de 
haver casos em que a legislação dos Visigodos exigia testemunhas em 
actos jurídicos dos mais frequentes, e não llies fixava o numero, estando, 
aliás, sanecionado nas causas criminaes pela Igreja da Peninsula, c in
culcado, segundo já vimos, como axioma de direito, o minimo numero de 
pessoas cujo testemunho tinha força de prova; a conveniencia, emfim, 
de multiplicar os meios de tornar indubitável a existencia do acto; tudo 
isso persuade que uo século ix a variedade no numero das testemunhas 
era jâ a continuação de uma pratica antigamente observada'. 

O influxo da doutrina religiosa, na adopção do numero de duas ou 
tres testemunhas em actos de direito civil , manifesta-sc principalmente 
nos testamentos. Para estes a Lex Romana requeria sete ou cinco teste
munhas2, e todavia, já no século x i , alguns exemplos ha em que intervém 
menor numero. O que porém na Lex Romana conslituia igualmente prin
cipio jurídico, era que da intervenção de testemunhas em numero supe
rior ao legal não resultava prejuízo:i. 

Do que temos exposto concluímos que, nos casos em que a lei não 
fixava expressamente quantas testemunhas deviam intervir, o , numero 
delias, comíanlo que não descesse de tres ou, quando muito, de duas, era 
arbitrario, já entre os Visigodos, e determinado unicamente por cir-
cumstancias especiaes, 

No Código Visigothico a forma preponderante dos contractos é a esr 
criplura, e d alii resulta que o legislador dá manifesta preferencia á prova 

' Concilio de Tiraga, n (o72); Ran. 8: «Placuit ut si quis clericorum aliquetn 
i ti aceusationo formcalionia impciit, secundum praeceptum Pauli Apostoli (n EpisL 
aos Gormlhios, xiu, 1), d m vel tria testimonia requiruntur ab illo». 

Gone. Tolet. xi (675), can. 7: «quotiescuuque quilibet ex subditis corrigendus 
est, aut publica debet a sacerdote disciplina ourari, aut. si alitor rectoribus placet, 
dmrum vel tr ium fratrum spiritualium testimonio peculiariter adhibito, et modus 
crimiiiis ugnoscalur et modus poeíiilenliae irroyelur». 

Santo Isidoro de Sevilha (século vn) escreveu naa «Etymologiae», xvnr, 15, 6: 
«In omnt autem judicio sex personac quaeruotur: judex, accusalor, reus et tres 
testes (Patrología latina, I . X X X H , col. 6oOJ. 

Já foi observado por Meritel (Mon. Germ. Hist., Leges, in , Lex Baíu^wariorum, 
p. 28i, nota í)i), citando os textos que acabámos de transcrever, que ao numero 
de tres testemunhas nas causas crimmaes serviu índubitaveímente de fundamento 
a d'iutrina da Escriptura Sagrada. O Deuteronomio, xvn , 6, diz: «In ore duorum 
aut tr ium testium peribit qui interficielur. Nemo occidatur, uno contra se dicente 
testímonium». E no cap. x ix , 13: «Non stabit testis unus contra aliquem, quidquid 
iilud peccati el facioons fucrit; sed in ore duorum aut tr ium testium stabit omne 
verüum». 

S. Matheus, xvni , Í6 : « si autem te non audierit, adhibe tecum adlmc unum 
vel duoí ut i n ore duorum vel tr ium testium slet omne verbum». 

.S. Joao, viu, 17: «Et in lege vestra scriptura est quia duorum ñominum tea-
timonium verum est». 

Le Gyfiíil, «iissaí hislorique sur lea pi-eíivesc, p. 33, transcreve lambem esses 
e oatros treclios da Biblia. : 

2 Breviario, Cod. Thcod., iv, 4, i (an. 326?) e 3 (an. 39Ô?), Interpret., Nov. 
Tbeod,, ix (an. 439), Interpret. 

3 Ibid., God. Theod., iv, 4, 3, Interpret,, Pauli Sent., m , 6, 3. 
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escripia quando concorre com a testemunhal1. Comtudo os contractos ver-
baes, em presença de testemunhas, continuam a ser permiltidos; quando 
menos, a venda4, e a troca por que lhe estava legalmente equiparada3. 

Para a escriptura ser válida em direito visigothico era mester que nao 
houvesse sido extorquida á força ou com ameaças4; que não excedesse 
os limites postos por lei à vontade dos outorgantes, por exemplo, nos tes
tamentos, doações e dotes, mas havendo excesso era só quanto a este 
que a escriptura caducava5; que não tivesse por objecto coisas torpes ou 
illicitas6, nem alienar aquillo que estivesse em litigio7; e finalmente era 
necessário que os outorgantes não fossem servos, quando não tivessem 
auctorização dos donos8, nem menores ou desassisados9. 

Era formalidade essencial das escripturas a data expressa do dia e do 
annol0. Esta formalidade e a declaração de não ter havido coacção de 
vontade podem dizer-se constantes em todas as escripturas do periodo da 
reconquista chrislã. 

Nos nossos documentos mais antigos indica-se também ás vezes, mas 
raramente, o local onde se lavrou ou firmou o instrumento da venda ou 
da doação11; e nas cartas d1 essas especies, dos séculos x e x i , é vulgar 

1 Por exemplo, 11, 4, 3; I I , 3, 18 (17), d'Egica e portanto posterior ú compi
lação de Reccessviotus. 

Na plirase de Amaral na Mem. m para a hist, da legislação (Mem, de Utt. 
Port., publicadas pela Acad. das Sciencias, v i , p. 323, noia 321), basta correr, os 
olhos pelo tit. 5 do liv. ir. De scripturis vaHturis, para ver que o modo ordinario 
de se fazerem os conlractos era reduzindo-os a escriptura. Quando as leis prescre
vem regras, geraes sobre a boa fé dos contractos, suppõem ordinariamente que elles 
sâo feitos por escriptura (ir, o, 2 (3) e 5. Em igual sentido nota Benech, «Mélan-
ges de droit et d'liistoire», p. 601, que a lei dos Visigodos incita, quanto posaivel, 
para a_ prova escripia, dando-llie uma auctoridade muito superior à que lhe ligava 
o direito romano, e superior ainda á que lhe attribuem as leis germánicas , espe
cialmente a sálica. 

2 v5 4, 3. 
3 v, 4, 1. 
4 n, 5, 9; v, % 1; v, 4, 1 e 3. Igual preceito se deduz do Breviario, God. 

Tlieod., H , 9 e Inlerpret, ra, 1, 9 e Interpret., Paulí Sent., i , 7. 
5 I I , S, 10. Na ed. de Madrid acha-se a p. 29, nota 4. 
6 i i , 5, 7. Semelhantemente no Breviario, Pauli Sent, i , 2, Interpret. 
7 v, 4, 9. Assim tamban no Breviario, Cod. Theod., iv , 5, 1, lulerprel. No Bre

viario, Pauli Sent., i , 2, o, está estabelecido o preceito seguinte: «De rebus l i t i -
giosis et convenire et transigere possumus*, e declara-se não precisar de interpre
tação. Haenel, «Lex Romana Visigoth.», p. 338, em nota á Sentença, cita um co-
dice no qual ella tem eeta apostilla: «haec pacta valere non possunt». 

8 n, \ 6; v, 4, 13- V 
» i i , 5, i i (10). Semelhantemente no Breviario. God. Theod., in, 1, 3 e Interpret, 

Pauli Sent., I I , 18, 7. ' 
10 I I , 5,-1 e 2 (3) e 16 (13). 
*'Urna carta de venda de bens de raiz, entre particulares, «in vil la quoa uo-

citant uimenario. . . prope flumen duiro», foi «rouorata in uilia ferrarios ante egle-
sia sancti marl im episcobus (tic) (Port. Mon. Hist., Dipl. et Ch., doc. 173, de 995?). 
Outra de 994, lambem entre particulares, de um predio «in uilla quot uocitant 
mazanana temtormm subtus monte ezebrario», conclue d'este modo: -et fuit illa 
carta rouorala m mazinata sub illa nocaria (ibid. doc. 172). Outra de 1039, de 
venda, entre particulares, de duas <darcas» na villa «retorta subtus castro boue 
temdorio portafcalensis», declara, referindo-se ás testemunhas, «qui preses fuerunt 
Imeoíat ,one eccleil»» (ibid., doc. 308). Finalmente, uma doação mortis causa de 
iuy&, ou testamenio, à sé de Coimbra, de meiade de certa igreja pelo presbytero 
a quem a tmba dalo o consul Sisnaudo, foi roborada sobre o altar da mesma sé 
(Ibid., doc. 824). 
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fazer-se referenda aos títulos, que comprovam a existencia do direito que 
por ellas so transmitte. Alguns exemplos apparecem então inculcando a 
pratica do serem'esses titulòs entregues ao comprador ou donatario1; 

Apesar da superioridade que sobre a prova testemunhal o Código dos 
Visigodos dava á prova escripia, apesar também do grande nmiiero de 
actos jurídicos reduzidos a intrumento que existem ainda e pertencem 
aos séculos x a xn, de certo que durante estes séculos, e abstrahindo 
das transacções que não versavam sobre bens de raiz, a prova testemu
nhal era a mais usada nos contractos que se celebravam entre a classe 
popular. Dois factos o comprovam; a raridade de pessoas que não fossem 
então analphabetas, e portanto o aggravamento de despesas e dífficulda-
des inherentes ao acto e scrip Lo; a persistencia em contractar só por meio 
da prova testemunhal n um periodo bem mais adeantado em civilização, 
e quando já e de muito tempo, por disposição expressa de lei geral, es
tava prohibido em casos idênticos o cootractar por essa fórma. 

Um estatuto sem data conhecida, mas attribuido a D. Affonso m nas 
chamadas Ordenações de D. Duarte, e em que se acham envolvidas va
riadas especies, se é que não está interpolado com phrases de diversas 
leis, determina que valham os «preytos» que se fizerem legitimamente, 
ainda que não intervenha n'elles tabeilião; e depois de tratar de assum
ptos alheios d'esse, estabelece que todo o «preyto» por escripto deve ter 
validade se for feito por tabeilião ou sellado com sello authentico, decla-
rando-se no acto o anno, o mez e o dia2. Mas é mais authentico e mais 
explicito um diploma bem posterior. 

Na segunda metade do século xiv uma lei de D. Fernando3, revogada 
em 1385 mas já restabelecida em 1406, ordenou que todos os contractos 
cujo valor passasse de certa quantia, alterada por D. João I e ainda por 
D. Duarte'5, só podessem ser admittidos em juizo quando feitos p o í eâ-
criptura publica, lavrada por tabeilião ou escrivão publico, ou quando 
constassem de carta revestida do sello real ou de outro sello authentico, 
perante testemunhas e pessoas conhecidas. Pois, quasi meio século pas
sado, nas cortes de Santarém de 1451, um dos capítulos especiaes da ci
dade de Vizeu teve por objecto pedir ao rei , que permillisse a prova tes
temunhal sobre a existencia das doações dos paes ás filhas quando as ca
savam, porque, dizia a cidade, em esta terra poucos contractos de casamen-

1 Na acta de uma demanda sobre certa propriedade na villa «uiliabredi», re-
Tere-se em 1011 que o predio fôra vendido n'outro tempo, e que os vendedores 
entregaram á compradora o titulo por que o possuíam: «et dederunt ei i l la anu-
tione.per ubi ea tenebant» (ibid., doc. 216). E haveudo sido doado depois o mesmo 
predio, também os doadores entregaram os títulos ao donatario (ibid.). 

Em 6 de março de 1078 tres i rmãos venderam bens de raiz, que lhes per
tenciam na villa de Arones. No dia seguinte lavrou-se.declaragâo dos vendedores 
fazendo constar que, não havendo encontrado no seu archivo a carta que tinham 
a dar aos compradores âcerca da vil la de Arones, se obrigavam a que, nem por 
si nem por outrem;' imo apresentariam escriptura alguma atlinente aos bens ven
didos, da qual resultasse detrimento aos compradores, e isto sob a pena pecuniaria 
que estabelecem (ibid., doc. 554). 

Em seguida a uma carta dc doagão ao mosteiro de Arouca em 1086, o doador 
menciona o facto de não terem querido seus irmãos entregar os títulos relativos 
aos bens doados (ibid., doc'660). 

2 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i , p. 261, n - 83. 
3 Ord. A IT., n i / 64. 
4 Ibid., I . 16, 18 e 28. Da lei de D. Femando, e das alterações que teve, tra

taremos n'outra occasiáo. 
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ios se fazem por escriptura, súmente por testemunhas; e contra este costumi* 
que sempre alé aqui se guardou, começa agora a pratica de, por morte das 
filhas, se exigir a apresenloção do titulo da doação, segundo a leí dos con-
tractos. A resposta do monarcba é que não entende fazer mudança a tal 
respeito, e que se cumpra a lei1. 

Quando tratarmos do processo judicial será a occasião mais opportuna 
de falar desenvolvidamente cia prova por meio de testemunhas; todavia 
aqui importa deixar já referido quaes eram as pessoas que as leis dos V i 
sigodos não admíttiam a testemunhar, e que portanto não podiam para 
esse eííeito intervir nas escripturas. 

Em regra, só os homens livres tinham capacidade legal para dar tes
temunho; os ]ibertos e os servos estavam excluidos, mas excepcionalmen
te, nos casos expressos nas leis, o sen testemunho era válido2. Os servos 
do rei, exercendo certos cargos do paço, e os filhos dos libertos podiain 
ser testemunhas como os homens livres3. 

Os menores de quatorze annos, varão ou fêmea, eram inhabeis para 
testemunhas4, e também o eram, em geral, os parentes de uma das par
tes quando igual parentesco os não ligava â parte contraria, excepto? 
accrescentou-se na reforma legislativa posterior a Ueccessvinlus, não lia-
vendo outra testemunha de condição livre5. 

Aos judeus, nem, até, aos que tivessem recebido o baptismo, não se 
permiltia testemunhar contra christão; e ainda aos descendentes dos ba-
ptisados só era admissível tal testemunho quando os seus costumes e a 
sua fé tivessem a abonação do rei, ou de um sacerdote ou juiz6. 

Conslituia um dos modos de aggravar o castigo a nota de infamia; 
assim, podia o criminoso incorrer na pena de açoites e comludo não fi
car tido por infame7; mas havia casos em que a essa punição se aceres-
centava a nota da infamia8. Quando porém a sentença impunha o labéo 
de infame, a pena envolvia para o condemnado a prohibição de testemu
nhar, como se vê das leis que acabámos de adduzir9. 

Aos crimes de homicidio, sortilegio, roubo, envenenamento, rapío^ 
falso testemunho e outros era inherente a incapacidade de testemu
nhar í0. 

No século XHI o direito romano, segundo a reforma de Justiniano, S j 
posto que em menor escala, o direito canónico desde a compilação de 
Gregorio ix, 1234, começaram a exercer uma preponderancia, que se foi 

1 Chancell. de D. Aff. v, liv. xr, foi. 56 v.0 
2 H , 4, 3 e 4 e ÍO (9); v, 7, i % 
3 n, 4. 4; v, 7, 12. 
4 li, 4, 12 íli). 
5 li. 4, 13 (18)-
6 xii, 2, 9 e 10. 
? ii, í, 19 e 33 (17 e 31); n, 4, 11 (10). 
8 li, 4, 14 (em nota na ed. de Madrid, p. âS, nota 3), 
9 «Infames (diz na Lex Romana a Interpretatio da Pauli Sent., i, 2, £) sunt 

qui propter aliquam culpam nolantur infamia». Ña íei 12, 5, vi, do Coa. Visig-., 
lei relativa aos senhores que sem intervenção judicial matam algum dos seus ser
vos, ha uma phrase qufi» segundo a edição de 1902, parece inculcar que a nota 
da jnfhmia podia ser temporaria ou perpetua: «perenni iufamio denotafus, testííi-
carí ei ultra non liceal». Na edição de Madrid a phrase é esta: «noiatus iufamio 
testilicare ei ultra non sit licitum». Na compilação de Reccessvintus a lei nSo con
tém expressa a nota da infamia. ' 

10 H, 4, 1; e outras. 
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tornando quasi exclusiva em toda a nossa legislação geral1; todavia sen
do, desde então, muito vulgar nos instrumentos dos contractos o numero 
de duas testemunhas, de tres, de cinco ou de sete, ainda apparecem não 
raros exemplos de um numero maior e até muito superior2. Também é 
frequente no século x m e nos seguintes accrescentar-se á designação das 
testemunhas, cujos nomes se declaram, a phrase—e outras. 

Comtudo, por uma lei de setembro de 1273, que fixou em trinta o 
numero dc testemunhas que a parte podia adduzir em juizo, estava estabe
lecido que duas, não sendo «desfeytas ou deytadas per dereyto», basta
vam para fazer prova ^ e D. Diniz, por lei dc 1 de julho de 1305, exi
gindo cinco testemunhas para os instrumeiilos dc divida, declarou subsis
tente o costume de duas ou Ires n'aqucllas coisas «que devem c sooem a 
valer»4. 

Nos actos em que intervieram corporações ou pessoas ecclesiasticas é 
que, na pratica, se descobrem as primeiras manifestações evidentes do 
renascimento do direito romano; e em taes actos apparecem ellas já na 
primeira metade do século xm5. K comquanto o facto se possa attrilmir 

1 Nos casos omissos no direito nacional as Ord. AfT., n, 9, mandara preferir 
o direito canónico ao romano só quando da applicação d'este resulto peccado. "Ve-
ja-se o que j á dissemos no tomo i , p. 72. 

2 Ribeiro, Dissert. Chron., iv, parte 1.a, p. 73, cita uma carta de venda de 1240 
com vinte e quatro testemunhas. Em abril dc 1234 dois contractos lambem de 
veada, entre particulares, com intervenção do mesmo notario, tém dezeseis teste
munhas (Torre do Tombo, Coliecçào especial, caixa 831. 

3 Port. Mon. Hist., Leges et Cons., i , p. 227, n.0 22. 
^ Torre do Tombo, Liv. das leis e posturas, foi. 66. 
5 A quitação, que se passou nas casas do mosteiro d'Alcobaça em Lisboa, a 

28 de julho de 1228, por effeito de demanda que se ventilara entre o bispo de 
Lisboa e magister Johannes, capellão do Papa, contém expressa a renuncia «exce-
pcioni pecunie non numerate et omni accioni que nobis super hac pecunia com
peteré poterit contra eosdem» (Torre do Tombo, Collecçâo especial, caixa 81). No 
Breviario (Cod. Theod., n, 27: Gaii Inst., xvn, l i ; Cod. Hermog., i) não era dos-
conhecida a excepção non numeretae pecuniae, mas ahi, bem como em todo o di
reito romano anterior ao de Justiniano, a applicaçâo restringia-sc aos emprestimos 

ed., p. 490 a 494. 
Ainda que se entenda que a quitação de 1228 se refere a empréstimo ou coisa 

equivalente, não é nada; crível que um preceito do direito romano, invocado em 
1228 no foro ecclesiastico, se fosse buscar ao Breviario de Alarico e nao já â com
pilação de Justiniano. 

Uma lei de Affonso iv , sem data, publicada em 1 de julho dc 1340, estabele
ceu, entre outras disposições, que não era permittido renunciar o direito de, em 
sessenta dias, negar a confissão do recebimento do empréstimo, e puniu como fal
sarios os tabelliães que escrevessem tal renuncia {Torre do Tombo, Liv. das leis e 
posturas, foi. 124). Esta lei passou na integra para as Ord. Ail'., n, 96, 1 a 6, re-
petindo-se um capitulo d'ella no iv, 55, 1. D. Alfonso iv diz ahi que j á por seu 
pae fôra ordenado que se admittisse negar em juizo, no referido prazo, aquella 
confissão. 

Pelo fim do século xu , diz um escriptor francez, principiam a encontrar-se 
fórmulas, em todos os actos de direito privado, pelas quaes o contractanle declara 
renunciar o beneficio de tat senatus-consulto (Velleano ou Macedoneano), de tal 
excepção (non numerata (sic) pecuniae, non numerata (sic) dotis) ou de tal au-
thentica (si qua mulier, sive a me), ou até mais geralmente qualquer disposição 
da lei c ivi l ou canónica, impeditiva do pleno elíeito do acto consignado peto 
contractante. Estas clausulas, diz ainda o mesmo escriptor, são chronoíogicamente 
a continuação das lõrraulas de imprecação ou de estipulação penal dos séculos 
precedentes; e a sua frequência e a amplitude da sua applicação revelam um mau-
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t a m b é m a que no maior numero dos actos j u r í d i c o s d'esse seculo, que 
chegaram a té nossos dias, in te rv ie ram c o r p o r a ç õ e s ou pessoas ecclesias-
ticas, n ã o deixa de o explicar sufficientemente a c i rcumstancia de que, 
tendo a Igreja recebido no seu d i re i to p r ó p r i o o inf luxo das leis impe-
riaes, havia o ciero, mais do que qualquer outra classe, de considerar era 
materia c iv i l o direi to romano muito superior ao visigothico ou ao local 
para o effeito de lhe segurar os contractos. 

É todavia na segunda metade do seculo x m que pr inc ip iam a dar-se 
a conhecer com maior f requência , p o r é m só quando alguma das partes 
pertence á Igreja, o influxo do direi to romano nos contractos, pr incipal
mente na maneira por que já n'algumas doações on vendas se entende 
completa a t r a n s m i s s ã o dos direitos que se operava por e í íe i to d'esses 
actos, declarando-se nas escripturas que o donatario, ou o comprador, re
cebeu t a m b é m a posse corporal. A posse por ter ra , arvores, chaves, telha, 
etc., é mui to vulgar desde os ú l t imos annos do secuio x m ; e porque não 
apparece nos documentos dos sécu los anterioresj ha mais r azão para a fi
l iar em or igem romana1 do que no symbolismo g e r m â n i c o 2 . 

estar jurídico, uma especie de desharmonía entre as regras escripias do direito é 
as aspirações cooimuns da consciência jurídica. As renuncias, n'este grau, são um 
verdadeiro protesto contra a lei estabelecida, uma revolta contra a sua auctoridade 
(Meynial «Des renoncialions au mayen-age et dans notre ancien droit», Nouv. Re
vue Hist, de droit français et (Hrangcr, janvier-fóvrier 1900, p. 108 e HO). Era Por
tugal nao ê raro apparecerem renuncias semelhantes desde os fins do século xm, 
mas nao occorrem em numero suííiciente, nem apresentam uma tendencia bas
tante accentuada, para que se lhes possa attribuir o mesmo caracter, que o citado 
escriptor vô nos documenlos do seu paiz; comquanto haja também indicios, que 
opportunamente iremos apontando, de uma certa reacção, da parte de alauinas 
classes, contra a iutroducção de direito novo, quando, principalmente, elle impli
cava com os costumes jurídicos, geraes ou locacs. 

1 Dig., xviir, 1, 74; Inst. Just., n, l , 45. 
2 Marido c mulher íizerairi doação ao mosteiro d'Alcobaça, em 1258, de quatro 

casaes, reservando epi parte o usufructo em quanto algum dos doadores vivesse. 
Para que o acto não podesse ser jamais revogado, os doadores «in corporalem 
possessionem induximus (a varios mon'ges, representando um d'elles o abbade e o 
convento) omnium predictorum et totum dominium siue ius predictarum re rum. . . 
et ea postmodum de manibus eorumdem monachorum et eorumdem fratrmn rece-
pirnus fruclum ex ipsis in uita nostra sicut supra scriptum est tanlummodo per-
cepturi» (Torre do Tombo, Collecção especial, caixa 83}. 

DitTerentes pessoas, por escriptura de 30 de julho de 1259 que fez um tabet-
lião de Santarém, venderam umas casas a «Magistro Thome Thesaurario Braca-
rensi». Aíúm dos dizeres do costume, tem a seguinte declaração: «Et statim 
mittimus uos ín possessione corporalem (sic) omnium predictorum» (ibid., caixa 

«Itodericus euierii», cavalleiro (nmiles»), doou ao mosteiro d^ lcobaça , em 
1271, todos os hens que tinba em Villa Nova e seu termo. Foi a doação authen-
ticada por uma especie dc insinuação perante os magistrados rnunicipaes de AÍem-
quer {ibid., caixa 85); e no mesmo dia lavrou-se outra escriptura da posse que o 
mosteiro recebeu do doador. Esta segunda escriptura diz assim: «In dei nomine 
Amen. Nouerint uniuersi presentís script! seriem inspecturi quod x ^ i i j . " kalendas 
Januarii de Era M / C C C . 1 1 nona. in presencia mei Roderici fernandi publici Tabel-
lionis de Alanquerio et testium subscriptorum, Rodericus suierii miles filius Suierii 
roderici et domne Marie munioms dedit et integrauit domno Slephano Abbati Mo-
nasterii Alcobacie nomine suo et Conuentus sui Monasterii Alcobacie omnia her-
dameula et bona que ipse habebat uel debebat babere in Villa noua et in suo ter
mino et in Ressio quod iacet inter ambas aquas tam Í D montibus quam in fonti-
bus quam etiam in nemoribus cum ingressibus et egressibus et cum omnibus 
iuribus et pertinenciis suís, el dictum âomnum Abbatem per tegulas domorum et per 
terram locar um et per ramos arborum posuit et induxit i n corporalem possessionem 
sicut dictum est omnium predictorum. In cuius rei testimonium ego Rodericus fer-
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Á lesSo do justo preço, desconhecida no direito romano anterior ao 
bysantino e no Código Visigothico, se encontra referencia n'um contracto 
de venda, feita pelo mosteiro de Moreira era 1 2 1 ) 1 e no segundo quar
tel do século xiv, em 1331, o direito de Justiniano era já invocado em 
cortes pelos procuradores dos concelhos2. 

Desde os principios do século xiv, por toda a epocha de que nos 
occupamos, os contractos, que se reduziram a cscripto e de que temos 
conhecimento, revelam quasi sempre, mais ou menos, a grande auctori-
dade que tinha em Portugal o direito romano. Desde então, e ainda em 
vendas entre particulares, são frequentes os exemplos de se lavrar, em 
separado da carta de venda, um instrumento de quitação e posse, ou só 
de quitação, embora n'aquellfi carta já estivasse declarado que o vendedor 
tinha recebido o preço e renunciado a excepção non ntmerataepecuniae3. 

Mas o uso do direito romano nos contractos, ainda quando decretado, 
implícita ou explicitamente, na legislação geral, deve, em parte, enten-
der-se limitado pelo aferro natural do povo á jurisprudencia consuetudi
naria. 

A lentidão com que as innovações, concernentes ao direito privado, 
penetravam no amago da sociedade, sobretudo entre a classe popular, 
vê-se de muitas provas que teremos occasião de referir no decurso d'eslo 
trabalho. 

Também nos redactores dos contractos se reflectiu a introducção do 

nandi publicus Tabellio de Alanqucrio ad peticionem et ad rofralum dicti domiii 
Abbatis Alcobacic lioc prtwens iiistrumeutum exinde m;mu proprm couscripsi et i u 
eo signum meum apposui in testimonio.ueritatis quod tale est. Actum apud pre-
dictam V i l I am nouam die Mcnse et Era supcrius nomiimtis. Qui presentes fuerunt» 
ele. Scguem-se muitas testeumnbas (ibid.). 

1 O mosteiro, auclorizado pelo bispo do Porto, a nuja diocese pertencia, ven
deu a «domno Angelo et vxori sue Branetí pefagii» lodus os direitos que tinlui 
n'um casal em Paredes, parochia de Amüdclo , isto só em vida de ambos sucees-
sivamente, por ce,m libras da moeda velha de Portugal que o prior e convenio re
ceberam. Declaram estes renunciar «omni excopcíom non numerate pecunie nec 
solute nec tradite. Renunciauerunl etiain adiutorto litere papalis impetrando in fornia 
maiori et minori uel communi de bonis alienatis et de decepUone ultra medietatem 
iusti preti i et omni alií (s/c) legum auxilio quod eis possit. in hoc fado competeré» 
(ibid.f caixa 87). 

2 Nas côrtes de Santarém de 1331 dizem os conccllios ao rei: São aggravados 
de que lhes vendem, por as vossas dividas, o seu a menos preço, e não o podem 
depois demandar, ainda que sejam enganados além da metade do justo preço, nem o 
podem t i rar de tanto por tanto (Torre do Tombo, maço i do supplemento de cúr-
les, n,0 1, foi, 3, para o íim). É evidente a allusão ao Cod. Just., iv, 44, % 

3 Em 14 de dezembro de 1332 um tabellião de Guimarães lavrou caria tie 
venda de propriedades no julgado d'esse nome, fa?,endo-sc na mesma data escri-
ptura especial de quitação ao preço e de posse dos predios comprados, e a posse 
foi dada «per chaue c per colmo e per terra e pedra assi como dereito e custu-
ii)e». O prior do mosteiro de Souto è que tinha emprestado ao comprador a i m 
portancia do preto, exarando-se também no instrumento da divida, d'aquelfa mes
ma data, a renuncia da excepção non numeratae pecuniae. N'oulra escriptura de 
venda, lavrada igualmente em Guimarães a 28 de abril de 1348, a vendedora de
clara que recebeu da compradora o preço e a revora, e que por esta escripiura 
mette em posse a compradora, dando, a lém d'isso, poder a um terceiro para confe
r i r a posse por terra e pedra e telha e chave e pertenças dos bens vendidos. 
No mesmo dia e pelo mesmo tabellião foi escripia outra carta em separado, dando 
quitação do preço (Documentos inéditos do mosteiro do Salvador de Souto, publi
cados pelo Sr. Oliveira Guimarães, abbade de Tagilde, Porto, 1896, does. 103, 104 
e 105, p, 106 a 108, e does. 57 e 58, p. 53 e 54). Semelhantes a essas escripturas, 
outras se podiam citar. 
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direito romano em Portugal no século xni , apparecendo então os tabd-
Mães (tabelliones, tabularii, no imperio romano), os quaes, pela sua inter
venção nas escripturas e pelo signal que ifellas appunham, davam ao 
acto o caracter de authentico em virtude do privilegio quo para esse 
effeito lhes estava conferido pelo rei. Mas d estes oíliciaes havemos de tra
tar desenvolvidamenic em capitulo especial. 

Além da escriptura feita por tabellião, celebravam-se contractos também 
com a intervenção dos magistrados municipaes. Acham-se bastantes exem
plos d'esta especie na segunda metade do século xm, mas é muito prová
vel que o cosíame du contrahir obrigações por essa maneira remonte no 
nosso paiz á instituição do regimen municipal. Da oblação que uns cônju
ges fizeram de suas pessoas e bens ao mosteiro de S. Jorge, de Coimbra, 
,em H 8 7 , lavrou-se instrumento em que foram testemunhas dois alvazis 

Esta intervenção da auctoridade municipal realizava-se por diversos 
modos. Quanto a doações ha exemplos de serem feitas, parece que ver
balmente, perante os representantes do concelho, e era em nome d'eíles 
que se escrevia o instrumento certificando a existencia do acto. N'esta 
pratica envolvia-se manifestamente uma tal ou qual tradição do registo ou 
insinuação que se fazia outrora na curia2, 

1 .presentera cartulam in testimonio bonorum liominum noslris mauibus 
roboravimus. Hujus rei testes fucrunt; Pctrus Pclagii Alvazil testis, et erat Peirua 
Arie Alvazil cum eo» etc. (Documentos para a Hist. Port., n.0 2W, dc dezembro de 
H87. 

2 Adduziremos tres exemplos da mesma especie, mas variando entre si na 
forma. 

Doação ao mosteiro de S. Vicente de Lisboa em 4258: «Universis Conciliis et 
omnibus aliis praesentes literas inspecturis. Nos Pretor, Alvaziles et Concilium dc 
Begia Saluíem et Amorem. Noveritis quod Exemena Vincenlii viema nostra dedil, 
et concessit coram Nobis, Fratribus Monasterii Sancti Vinccnt i i Ulixboiiensis quan-
dam hereditatem suam quam babebat in termino uostro dc Ucgia quae jacct inter 
quandam hereditatem pracdictorurn terminorum et es altera parte quomodo divi-
dit cum Sesmo de Balistariis, tali conditione videlicet quod ipsi Fratres pro anima 
ipsius Exemenae Vincentii i n perpetuam Anniversarium Celebrent annuatitn. In 
cujus rei testimonium praesentem Cartam fecimus Sigi l l i^ iostr i Concilii munimine 
Sigilari. Facta Carta Mense Seplembri Era Millesima ducentésima nonagésima 
sexta. Qui praesentes fuerunt. Dominicus Petri, tunc Praetor d e . . . Petras de Costa, 
Suerius Dominici Alvazil. Martinas Petri Darruta Petrus Dominici Prior. Dominicus 
Barcellos de Santaren. Maiordojnus Alfonsus Francisci. Dominicus Petri Longus. 
Pelagius Bassinus nolavit et Ins interl'uit et Signum fecit i n testimonium hujus 
rei—Lugar do signal publ ico=.»Copia por lettra que parece do século xvm. Está 
junto o original, mas já quasi impossível de se ler (Torre do Tombo, Collecção 
especial, caixa 83). 

Doação ao mosteiro d'Alcobaga em 1239: *Era M . " c c . A L X L vi j Mense Novembris 
in die sancti leonardií Venit Domna Eluira mulier de Johannis menendi ad Con
cilium (uño diz o nome) et dedil quantum babebat ad Alcobaciam et d i x i t quod 
non habebat alium / i l ium nec tiliam nec netum nisi Alcobaciam. Qui presentes 
fuerunt Fernandus petri pretor». Seguem-se uns doze nomes, entre os quaes figu
ram um alvazil, um mordomo e um tabellião {ibid., caixa 84). 

Outra doação a Alcobaça, em 127o: «Nolmn sit tam'presentibus quam futuris 
qui banc Cartam donacionis viderint et audiucr ínt legere quod coram nobis Bene
dito egee et Pelro alfonsi aluazilibus de Obidus i n aldeola de zercal. Martinus me
nendi emsdem loci cum sua muliere stephanya dominicí in sua vita salute et sua 
propria volúntate et pro suis animabas dederunt et outorgnuerunt Sánete Marie de 
Alcobacia unam suam heredüa tom quam habebant in loco qui dicitur soueraliusta 
de zercal. et vnam vineam que fuit dominici negro et aliam que vocatur de Casti-
neyros. Ego Martinus sueni Tabellio de Obidus de mandato prediclorum aluani-
1mm banc notaui et sigii laui et mcum signum quod tale est apposui in eadem. 
lacla Carta apud Obidus. xxvn . die Marcii. Era. M,»ccc.,XIn,, Mames Petri Almoxa-
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De vendas ha exemplos em que o tabeliião escreve a caria cm nome 
dos ou lo i'g a ntes, mas declara que a escreve e lhe põe o signal por man
dado dos alvazis1. 

Hecorria-se lambem aos juizes municipaes para o effeito de dar maior 
soleinnidade á escriptura, fazendo-a sellar com o sello do concelho, quer 
nos casos em que não linha intervindo tabeli ião2, quer t ambém quando 
interviera esse olYicial3. E não só em doações e vendas, mas ainda u'ou
tros actos jurídicos era frequente, na segunda metade do século x m , soli
citarem os interessados essa formalidade4. 

' riiüs. lohanniís ioliamiis lugadarius. FranziKCus marueli. bciraJdus dorainici Maiordo-
mus. Hodericus Xarditn {?) de peral. Matrliiiun menendi et martinus aluei (?) de 
zerc-at et plurcs alü. lesles». ( ib i i l f fiaixa 85). Na mesma data e inlervindo os mes
mos alvazis, Ubdl ião o ((ísícmunhus, na nrésma aldeia, e differíndu só os doado
res, lavrou-ae outra escriptura idêntica ( i t i id) . 

J Yenda^ entre partinulares, de diversos quinhões n 'um moinho, cm iâo9. O 
linaí da escriptura mostra que foi feita perante os magistrados municipaes de Lei
ria: «fada Carta Meti se iu l i j . Era M . " cc.fl L X L . 3 séptima. INos supra nominati qui 
ham; Cartam iussimus faceré coram bonis iiominibus earn roborauimus. Ego fie-
trus paiam publicus íabeliio leirene de mandato Johannis ooriz et Stephani mart ini 
a lmzüimn leirene scripsi et hoc signum feci. Qui presentes fuerunt», Seguem-sc seis 
tfístenlunhas (ibid, caixa 84). 

2 Doações ao mosteiro d'Alcohaca em abril de i%'ó6, dezembro de lâo7 e 
agosto de 1258; as duas primeiras selladas com o sello do concelho de Torres Ve
dras, e a terceira com o do concelho d'Ourem {ibid. , caixa 83). 

3 "Rodericus suierii», «miles», dá em 1271 ao mosteiro d'Alcobaça (como já 
dissemos, p. l l i , nota 2) todos os bens que tinha em Vi l l a Nova e seu termo: '-et 
ut factum meum maioris roboris obtineal firmitatem el quod non possit i n poste-
rum revocari, feci inde fieri hoc presens publicum instruineiilum confectum per 
manum Eoderici fernandi publici tabellionis de Alanguerio Et sigillari de sigitlo 
ipsius CondJii de Alanquerio. Et nos Johannes ffonsalui uice Pretor de Aíanquerio 
et Pi'trus stephani et domnus Jordanus Aluaziles de Alanquerio ad peticionem et 
rogacionem supradicti Koderici suerii buir; instrunienio sigil lum nostrum dnximus 
apponendum», Seguem-se as declarações, feitas pelo tabeliião, de ler assistido a 
lodo o actOj haver lavrado a escriptura c apposto n'ella o seu signal. Menciotiam-
se muitas testemunhas (ibid. , caixa 85). 

/l Herculano, «Hist. de Port., iv, 1.a ed., p. 203 a 209, já citou não poucas pro
vas. 

Para exemplo de uma procuração transcrevemos a seguinte do anno de 127o. 
«In nomine domini Amen. Nouerint uniuersi presentem cartam inspecturi quod 

Ego Johannes fernandi vicinus de Óbidos recepi cariam procuracionis dorane 
Tode uxoris mee facta in per mamnn Mart ini suerii publici Tabellionis tie Obidos 
et fíigiiío Concilii emsdem uille sigilialam Cuius procuracionis tenor talis est. Suis 
dííectis aniicis pretori aluazilibus Sanctarene. Pctrus ferreira pretor do Obidos el 
pelrus ulfonsi yluazilis eiusdem loci, salutem. Sciatis quod domna Toda nostra v i -
cina mulier lohannis fernandi latoris presencia uenit per ante nos et mandauit et 
oulorgauit predicto lohanni fernandi suo marito quod uenderet ires stiis hereditatis 
quos habebat i n Cacerabotom in loco qui dicitur Corte el pro Tabellio uel Tabel-
¡toues de uestra vi l la facerent cartam uel carias comparatoribis lirmes lamquam si 
ipsa esset çresens sua presencia corporali. I n cuiua rei testimonium inde uobis 
mandamus ís tam cariam dc sigillo Concilii de Obidos sigilialam t t ajjertam. Ego 
Martinus suerii Tabellio eiusdem loci de mandato preteris et a iuazüis ct domne 
Tode hane notaui et s igi í laui el meum signum quod tale eat apposuí i n eadem. 
Actum apud Obidos. xxm." die Marcii. Era. M . ' C C C * X I I I . " lohaimes iohannis, Gun-
saluus gunsalui el a l i i lestes. Et ego supradiclus Johannes fernandi auctoritate 
dicte procuracionis fació cartam uenditionis et perpetue firmiludinis vobis domno 
Stephauo caucs domni Regis port, et a lgarbí i Cancellario de una lierediNite de 
quaiuor hastilibus minus hide quarta parte quam ego habebain cum dicta domna 
Tula m(sic) i n termino de Sanclarene i n Cacerabotom i n loco qui d i d t u r Corte. 
Termini tocius hereditatis is t i sunt». Seguem-se as confrontações e os dizeres cos
tumados nas cartas de venda. Esta, datada de 25 de m a r ç o da era de 1313, dois 
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0 fado de se recorrer ao sello dos concelhos, para dar authenticidade 
aos contractos e a outros actos semelhantes, era commum, igualmente no 
século xm, á França, onde jà então o labelliado estava também instituido. 
Abi o sello das pessoas ou corporações, que tinham jurisdicção, servia 
para garantir a authenticidade não só das cartas em que se obrigava ou 
intervinha pessoalmenle o proprietário do sellu, mas ainda de todos os 
actos a que se queria dar, no sentido jurídico, uma forma autbentica, e 
especialmente dos contractos entre particulares1. 

Quando a verdade do instrumento já estava estabelecida pela inter
venção que n'elle linha o notario publico, a circumstancia de ser mais 
antigo o uso do sello, como meio de validação, explica sufficien temen te, 
a nosso ver e em relação a Portugal, que n'alguns casos, aliás excepcio-
naes, se julgasse conveniente tornar mais solemne o testemunho de au
thenticidade appondo o sello da magistratura jurisdiccional do concelho 
onde o acto se realizava, ou se havia de cumprir2. Até em leis geraesha 
exemplo de se ordenar essa especie de revalidação. Uma lei acerca de 
revelias, de 1 de janeiro de 1294, determina, quanto á avaliação e venda 
dos bens dos devedores, que os tabelliães lavrem as cartas e ponham 
aellas os seus siguaes, te as justiças ponham hy hos seus dos conce
lhos a3. 

Já em 1276 D. Alfonso m mandava ao alcaide e aívazis de Santarém 
que fizessem lavrar por tabeiliães as cartas de venda de bens para paga
mento de dividas ñscaes, como se usava, e que n'essas cartas pozessem 
elles, alcaide e alvazis, o sello do concelho4. 

Em relação aos instrumentos públicos de obrigação de divida entre 
particulares, a lei de 1 de julho de 1305 estabeleceu que o próprio label-
lião, sob pena de nullidade para a escriptura e de morte para elle nota
rio, os levasse logo a sellar com o sello real que D. Diniz, n'essa mesma 
lei, declara ter mandado fazer para existir em cada cidade, villa ou j u l 
gado onde houvesse tabellião ou tabeiliães públicos5; devendo preceder 
insinuação do instrumento perante o homem bom, que o rei tivesse in
vestido no cargo de depositario do sello6. Mas a lei , se nesta parte che
gou a ler execução, cremos que a tal respeito foi pouco duradoura, por
que não achamos outro vestigio da sua existencia. Quando tratarmos da 
insinuação, voltaremos a esse assumpto7. 

Geralmente, o sello dava authenticidade aos actos jurídicos, comtanto 

dias posteriores á da procuração, tem quatro testemunhas e conclue assim: «Et ego 
Saluator didaci publicus Tabellio Sanctaren rogalus hiis supradíctis interfui et 
Jianc cartam scripsi et in ea presens signum meurn apposui in testimonium hums 
rein (Torre do Tombo, Coll. esp., caixa 85). 

1 Giry. «Manuel de diplomatique", p. (549; e em especial quanto ;is communas, 
p. 851 a 854. Em algumas communas de França os actos de venda, troca, doaçSo, 
etc., podiam celebrar-se perante o magistrado urbano ou os delegados do magis
trado. Paul Violett, «Ilist. des inst. polit. et adm, de Ia France», m, Í903, p. 119. 

2 Nüo nos parece que o facto apresente as proporções que lhe attribue Her
culano (logar citado), allegando-o como prova do elevado conceito em que era 
tida a auctoridade municipal no nosso'paiz. 

3 Torre do Tombo, Livro das leis e posturas, foi. 32 v.» e 63 v.0 
* Arch. Hist. Port., V H , p. 454, docs. 243 e 244. 
11 «o qual seelo», dh a lei, «tem os meus sinaaes e leteras que contam o meu 

nome e nome da cidade ou da villa ou do julgado». 
6 Liv. das leis e posturas cit., foi. 66. 
7 Do sello dos concelhos falaremos desenvolvidamente quando nos oceupar-

moà da administração municipal. 
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que fosse certo, isto c, de pessoa ou corporação que, pela dignidade ou 
funcções de quo estava revestida, dava ao sello, de que usava, o caracter 
tie authentico. Um estatuto, que se presume estabelecido em resultado 
das cortes de Lisboa de 1254 ou de Coimbra de 1261, declara válida a 
procuração que for feita por tabell ião, ou por carta «de seelo seelada 
que sseia certa*'; e já vimos2 que uma lei, attribuida a D. Affonso m 
nas chamadas Ordenações de D. Duarte, exigia que «o preyto» por es-
criplo ou fosse lavrado por tabellião ou tivesse sello authentico3. 

As Ordenações Affonsinas4 querem que a procuração seja feita por 
tabellião ou «per Carta seellada de tal seello que faça fé,» admittindo tam
bém, como se fosse escripia por tabellião, a que estiver escripia e assi-
gnada por cavalleiro ou doutor, o que mostra que a esles não cabia ter 
sello que se devesse considerar authentico; e a lei de D. Fernando sobre 
as provas dos contractos reconhece como legitima a escriptura que cons
tar de carta com o sello do rei, ou outro sello auihertiieo** Mas a regra, 
pela qual se devia aferir se o sello era authentico ou simplesmente pri
vado, é que não sabemos que estivesse bem definida6. 

Em Portugal o clero, as ordens ou a nobreza não parece terem usado 
dos seus sellos aulhenticos para validarem contractos a que fossem estra
nhos 7. 

O uso do sello privado nos contractos correspondia, para o proprie
tário d'elle, á assignatura, e constituía portanto uma fórma de contrahir 
obrigações. Por esta maneira, em 1296, Mendo Eannes, clérigo raçoeiro 
da igreja de Santo Estevam d'Alemquer, fez doação de uma herdade ao 
mosteiro de S. Vicente de Fóra, reservando o usufructo vitalicio. Em tes
temunho, o doador entregou ao mosteiro a carta da doação, aberta, sel
lada do sello d'elle doador8. 

Para tornar mais certa a authenlicidade dos documentos, também se 
usava em Portugal escrevel-os em duplicado na mesma folha do perga
minho, dividindo, de ordinario horisontalmcnle, os exemplares com as 
leltras A B C , que se cortavam depois pelo meio para os separar. D'esta 
pratica restam numerosos exemplos no archivo da Torre do Tombo9. 

5 Certo, em todas as variantes (Port. Mon. Hist., Leg. et Const., i , p. 238, n.» 
29). 

2 P. H i . 
3 Leg. et Cons,, p. 261, n.0 83. 
4 i . 13, 6. 
5 Ord. Aff., in , 64, 6. 
o Isso mesmo, em geral a respeito da idade média, observa Giry, «Manuel de 

diplomatique*1, ps 6Í9, nota 2. 
"Dos poucos exemplos, que citou Ribeiro (Dissert. Chron., i , p. 91, nota 4), 

em que o sello de prelados se pôde, talvez, suppor apposto em actos que não d i 
ziam respeito ao proprieiario do sello, nenhum inculca referir-se a contractos en
tre particulares; e parece que todos eram publicas fórmas, como eram aquelles a 
que o mesmo Ribeiro allude nas «Observações historicaso, p. 141, nota 4. 

8 Foi passada em Alemquer a 23 de janeiro da era de 1334, com designação 
de tres testemunhas, uma das quaes se diz alvazil (Torre do Tombo, Colleeção es
pecial, caixa 88). 

9 Ribeiro tratou extensamente do assumpto nas «Observ. Hist.u, p. 133 e 134, 
e «Dissert. Chron.», in, parte 2.*, p. 5 a 10. O exemplo mais antigo, encontrado 
pelo indefesso investigador, 6 da era de HS2 (auno de 1144), e o mais moderno, 
que elle referej é de 1530. Também declara não ter achado exemplo de se divi
dir o documento em mais de dois exemplares. 

Alguns d'estes documentos constam de instrumento publico lavrado em du
plicado por tabellião, que poz o seu signal em ambos os exemplares, Tal é a doa-
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Em relação, guando menos, a doações que devemos snppor torem sido 
feitas verbalmente, lambem se usava, para que peasse prova escripia, 
recorrer a uma declaração ou noticia, em que o individuo, que se tinha 
obrigado, referia e confirmava por escripío particular, mencionando tes
temunhas, a existencia da obrigação como consequência de um acto já por 
elle realizado. Esta fórma approximava-se do chirographum dos Roma
nos 

Sobre a fórma dos contractos a lei portugueza mais importante, du
rante toda a epocha de que trata este nosso trabalho, foi a lei de D. Fer
nando publicada em setembro de 1379z. Mas muito antes, no reinado de 
D. Diniz, houve duas de que importa primeiro fazer aqui menção espe
cial. 

D'essas duas leis a mais antiga, 1 de julho dc 1305, e que já allega
mos3, offerece no preambulo algum indicio de (er sido requerida em cor
tes; mas da existencia de còrtcs n'aquelle anno não resta documento se
guro4. Por ella se determinou que os tabelliSes não lavrassem instrumen
tos de divida, moratoria («atenda»), empréstimo ou quitação, com menos 
de cinco testemunhas conhecidas. A lei, provendo d'este modo, estabele
cia uma excepção ao direito consuetudinario do reino, segundo o qual 
duas ou tres testemunhas faziam prova, direito que, aliás, se continua no 
mesmo diploma a considerar subsistente em relação aos outros casos. 

Como já dissemos5, n lei mandava lambem que o instrumento fosse 
sellado com um sello especial do rei , confessada primeiro a obrigação, 
perante o depositario do sello, por quem a tivesse contrabirio na escri-
ptura. 

A segunda lei ó de maio de 1314 6) e teve por fim prohibir que o 

ção do usufructo de seus bens, que para depois da morte fizeram em Óbidos duas 
mulheres entre ai em 129â (era de 1330), reservando porém o direito de dispor 
da propriedade para depois da morte (Torre do Tombo, Collec. eit., caixa 87). 

Em Hespanna, secundo Merino («Escuela de ieer», p. 123), já citado nas Dis
sert. Chron., m, parle 2.% p. 8, aota'5, esse uso é também dos tins do século xn; 
mas lá as lettras divisorias escreviam*se tortuosamente (Merino, log. cit., p. 125 c 
221), e n&o em linha direita como em Portugal e em França, d'ondc è provável 
que nos viesse esta pratica, ahi muilo frequente desde o principio do século xn 
(Dissert. Citron., ibid., p. 7; Giry, «Manuel de dipíomatique», p. 5i0 a 513). 

1 Doação ao mosteiro d'Alcobaça em 1240, com reserva do usufructo: «Sciant 
omnes qui islam cartam uiderint et audierint quod ego Sucrius mendiz calabaza 
et uxor mea Maria fernaüdiz demus sánete Marie de alcobacia unam. pezam de 
nostra uinea de elbis pro uostra anima et est iam demarcada, et debemus nos le-
nere ipsam uineam in nostra uíta de nobis anbobum et daremus annuatim unum 
almude de uino sánete Marie de Alcobacia pro cognooemento- et ad nostram mor
tem remanssere ipsam uineam ad santam Mariam de Alcobazia (sic) pro nostra 
anima, et quando nos fecimus istum factum boni homines sletcrimt ib i qui uide-
runt ct audierunt. primus. Gomccius egee qui fuit scriba de rege, pelagius petri 
de sanctarem. petrus dominici suprinus de Suerio stephani» (seguem-se mais oito 
nomes), «et istud factum fuil in Era H / C C . ' L X X . ' T O I . in Measse septembris (Torre 
do Tombo, Coll. esp., caixa 82). 

2 Ord. A IF., m, 6 i . D'esta lei trataremos desenvolvidamente quando nos 
oceuparmos do Tabelliado. 

3 P. 104, nota 4. 
4 O preambulo diz: «com hornees boos do meu conselho e com todolos outros 

da minha corte também prelados come ricos hornees come cavalleiros e pessoas e 
outros homñes bõos». 

5 P. 118. 
5 Torre do Tombo, L iv . das leis e posturas, fol. 59 v.0, com a data dc 2 de 

maio; Ord. AíF., iv, ti, com a de 18 d'esse meíf. 
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cumprimento dos contractos se estipulasse sob a promessa de hoa fé ou 
de outro juramento. No preambulo e como justificação dos preceitos que 
se estabelecem, D. Diniz allega só os inconvenientes que provinham tie 
tal estipulação para aqueiles que, britando a boa fé, ftabiam na pena cor
respondente a esse crime; mas o compilador das Ordenações Affonsinas 
foi mais sincero, declarando que os contractos se faziam com juramento 
por defraudar a jurisdicção da coroa1. 

Obrigação eontrahida com invocação de Deus, ou por outra fórma 
solemne consagrada pela religião, acha-se muitas vezes nos nossos mais 
antigos diplomas, sobretudo nos actos de doação; e a lei c ivi l , como ve
remos ainda, castigava severamente o perjurio. Porém com o desenvolvi
mento do poder da Igreja, e attribuindo ella a si, exclusivamente, a ju-
risdicção quando se tratava de juramentos, resultou que o foro ecclesiastico 
pretendia avocar lambem a competencia para conhecer dos contractos fir
mados com juramento. Para obviar a essa pretensão, que as idéas do 
tempo não permitliam contrastar directamente, prohibiu D. Diniz que nos 
contractos se exarasse aquella fórmula religiosa de lhes segurar a execu
ção, sob pena de nullidade do acto, e de perda do dinheiro recebido ou 
de imposição de multa; e a !ei passo» sem alteração para o Código de 
D. Affonso v, onde sc declara que ella esteve sempre em vigor2. 

i Ord. A ff., iv. 6, pr. D. Diniz considera o mal que a lodos os dos seus reinos 
se seguia, ern razão dos contractos... que se obrigavam a cumprir á boa fc, e se 
03 não cumpriam «caliiatn uu pena da minha Loí, que derem aver os que britam a 
boa fí; e aqueiles que se desto nom podiam escusar, íicavam por ello enfamados, 
em guisa que nom podiam depois seer Conselheiros d'algííu Bey, nem de uenlmu 
outro Cõrafiu, nem podiam seer Joize?, nem A portei lad os, nem podiam aver ne-
nhua honra, nem algum oflicio de Justiça». Nas Ord. Att". a íei está precedida 
d'estas phrases: «EIRey Dom Donis de gloriosa memoria em seu tempo fez hüa 
Ley sobre os cooirautos, que se faziam com juramento por desfraudar sua j u r d i -
fom, em esta forma que se segue». Da pontualidade, m m que a lei de D. Diniz se 
cumpria em lodo o reino, podemos bem duvidar. Em Monsão um tabellião pu
blico lavrou em 1350 uma escriptura de doação entre vivo?, na qunl o doador e 
o donatario se obrigaram com juramento a fazer bom o coniruclo. Está publicada 
na "Revista Lusitana», (j.0 vol., 1900, n.0 3, p. 264. A substancia da lei de D. Di
niz passou também para as Ord. Man., iv 3, c para as Filip-, iv, 73. 

"¿Na Tartida primeira do notável Código Castelhano do scculo xur, a quai, na 
phrase de Marina («Ensayo», i.a ed., § 322), «es como um sumario ó compendio 
de las Decretales según el estado que ¿stas leniam ti mediados del siglo déci-
rnotercio», os pleitos em razüo de perjurio estão expressamente comprehendidos no 
numero dos que devem ser julgados por juizo da Igreja (Partida i , 6, 5H). Marina 
(ibid., §, 341) cita diversas côrles de Castella, a começar nas de Valladolid de 
1307, cm que os povos se queixaram, sem resultado proficuo, das usurpações da 
jurisdicção real commettidaa pelos juizes ecclcsiasticos á sombra das leis da Par
tida primeira. 

Na fórmula das cartas de venda as Partidas (não assim o Especulo, iv, (2, Tó) 
inserem a seguinte clausula: «Et todas estas cosas prometió et otorgó el ven
dedor.. . . de guardar et de complir verdaderamente á buena fé, sin mal engano» 
(Partida m, 18, S6). 

Em França, desde 1203, era prohibido confirmar com juramento as obrigações 
eontrahidas nas feiras e mercados; e na região do Sul houve opposição, da parle 
dos ofliciaes da coroa, ao costume de se inserir nos contractos a clausula do j u -

o qual não é inteiramente conforme o que diz Glasson («Hist. du droit et des ins-
Ut. de la Francc», vn, p. 685), foi só no século xvi que se prohibiu aos notarios 
a inserção d'aquelia clausula. Yeia-se também Paul Fournier. «Les officiulités au 
moyen age», p. 86, § 5. 
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Alguns annos antes de 1314, em 30 do julho de 130b, para reprimir 
a fraude com que se illudia a lei de 1286, sobre a compra de bens de 
raiz pelo clero e pelas ordens1, fazendo-se compras simuladas que depois 
se convertiam em doações ás pessoas ou entidades comprehendidas na 
prohibição da l e i - , havia sido decretado que os tabelliãcs não lavrassem 
carta de venda de qualquer predio, sem que precedesse juramento do 
comprador e do vendedor; do primeiro afíirmando que comprava para si, 
e que no contracto n3o se encobria nenhum conluio; do segundo protes
tando acreditar que a venda era realmente feita áquelle comprador, e 
ignorar que houvesse n'ella algum proposito contrario á lei. A pena, quer 
para os outorgantes, quer para os labelliães, era a de falsarios3. 

No segundo e no terceiro quartel do século xiv ainda se lavravam 
escripturas de venda guardando o preceito da lei de 1305. Acontecia isto, 
por exemplo, cm Guimarães em instrumentos feitos por tabellíão; mas 
é notável que ahi mesmo, em actos de igual especie e em que ás vezes 
interveio o mesmo notario, se omittia a prestação do juramento. Talvez 
a lei fosse já cahindo em desuso, o que parece conürmar-se com o facto 
de não ter sido incorporada na compilação affonsina4. 

i Ord. Aff., i i , 14. 
~ Das rcstricções postas á ucquisição de bens de raiz para a Igreja já tratá

mos no tomo i - p. 349-355. 
3 Liv. das leis e post., foi. 67. 
•* Armo de 1340. Venda, entre pessoas leigas, de meio casal, feita em Guima

rães por escriptura que lavrou, o tabellião Marlim Annes. A compradora *jurou 
perante mjm tabelliom nas maaons de {francisco annes clérigo do tesouro que a 
aita herdade que a nom queria pera mosteiro nen pera eigreia nen pera cíerigo 
nen pera pessoa aercsiastica» (Does. iued. dos séculos xu-xv relativos ao mosteiro 
do Salvador de. Souto, já citados, p. 124, n,0 1171 

Anno ile 1346. Venda, entre um cónego de Guimarães, vendedor, e Maria Dor-
doma, vizinha da mesma villa, compradora, de um quarto de casal, por escriptura 
que fez Gil Perez, tabellião de Guimarães: «Os quaes comprador e vendedor jura-
rom como manda a lej del Rej (ibid., p. 131, n.a Í2ÍJ. 

Anno de 1347. Venda, segundo parecef entre pessoas leigas, de casas, por es-
cripluta em que interveio o mesmo tabellião Gil Perez; «as quaes partes jurarem 
como eIRcy manda» (ibid., p. n." 123). 

Anno de 1348. Venda, entre pessoas leigas, de cerlos predios, por escriptura 
feita em Guimarães pelo tabellião Murtira Annes: «os quaaea comprador e uende-
dor juraron) logo perante mjm aos santos euangellios que os non queria para 
moesteiro nem I^reta nem para outra pessoa ecclcsiastica contra a ley delrei» 
(ibid., p. 53, i t * 57), 

Anno de 1359. Venda, entre pessoas leigas, de parte de um casal por escri-
plura que fez em Guimarães o tabellião Affonso Domingues: «e as partes jurarom 
come Elrey manda» (ibid., p. 145, n." 133). 

Uma venda, entre pessoas leigas, de predios no julgado de Guimarães, ièita 
em 1332 por escriptura que lavrou o labellião Thomé AlTouso, tem a seguinte de
claração: -0 qual Martim rrodriguez (era o vendedor) iurou aos auangelhos com 
ssas, maons tanuidas (?) que el noa era casado nem auia uendudas nem apenbo-
radas nen em outra guisa alheadas as ditas herdades nem parte delas» (ibid., p. 
IOC, n." 10:0. 

Da mesma collecção de documentos consta haverem-se realizado sem jura
mento os seguintes contractos da venda. 

Anno de 1317. Entre pessoas leigas, feita a escriptura cm Guimarães pelo la-
bellião Martim Affonso (ibid., p. 98, n.0 (J6). 

Anno de 1338. Marido e mulher vendem certo casal a um cónego de Guima
rães, leitor de grammatica. Na escriptura não ha a menor allusão ou referencia a 
leis de amortização. Fes a escriptura Thomé Affonso, tabellião de Guimarães (ibid., 
p. 118, n." 114). 

Anno de 1368. Entre pessos leigas. Vimos que em 1369 se comprara parte de 
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A lei de D. Fernando de 1379, a que já nos referimos, sobre, a forma 
dos contractos, adia-se confusamente incluida, a respeito de a l g u m a s das 
stias disposições, no Código de D. Affonso v, como elle existe, havendo 
sido intercaladas na lei certas, determinações que pertencem a D . JoSo i . 
Comtudo, na parte que indubitavelmente cabe a D. Fernando, e s t á bem 
enunciado e desenvolvido o pensamento capital da le i , e este ó que^todos 
os contractos, qualquer que seja a sua natureza, objecto e d u r a ç ã o , se 
excederem em valor a quantia de cinco librasf devem ser celebrados ou 
afíirmados por escriptura publica, lavrada por tabellião ou e s c r i v ã o pu
blico perante testemunhas, ou devem constar de carta revestida do sello 
do rei ou de outro sello autlientico. Estando feitos por outra f ó r m a , não 
serão admittidos em juizo. 

Quanto ás obrigações conírahidas por coacção ou medo a sua nulli-
dade estava estabelecida n'uma lei, sem data conhecida, que as chama
das Ordenações de D. Duarte attribuem a D. AfTonso i n , e o Código 
Affonsino a D. Diniz1. Foi a lei confirmada n'esse Código, mas explana-
ram-se ahi os casos, a que ella só alludia, em que a obr igação feita por 
quem jazesse na cadeia podia ter validade. 

Ao individuo, que fôra preso sem auctoridade ou mandado de jus t iça , 
e conservado em cárcere privado, não era licito obrigar-se pa ra com 
aquelle que o prendera ou mandara prender, ou para com qualquer outro 
a quera essa prisão, ou a obrigação d'ella derivada, podesse irnputar-se. 
Quando porém na captura interviera a justiça, era válida a o b r i g a ç ã o con-
trahida com quem requerera a prisão, assistindo ao acto o magistrado 
que a ordenara, o qual auctorizaria, ou não, o contracto depois de se ter 
diligentemente informado se a prisão se fundava em motivo l eg i t imo , e 
se era da vontade do preso fazer a obrigação. Mas nas terras o n d e ao se
nhorio andava reunida a jurisdicção, em nenhum caso, em quanto se man
tivesse' o encerro, podia o preso obrigar-se para com o senhor, se fòra 
elle que o mandara encarcerar. 

Em regra geral, todo o homem podia, na cadeia onde jazesse, fazer 
obrigação ou qualquer outro pacto com quem quízesse, menos c o i n quem 
o prendera ou mandara prender, ou com quem tivesse alguma responsa
bilidade na prisão2. Os actos jurídicos, em que houvesse parte o menor 
de quatorze annos ou o desassisado, não surtiriam effetto quando lhes fos
sem desfavoráveis3. 

Relativamente á fórma dos contractos entre christãos e j udeus houve 
durante esta epocha diversas leis especiaes; mas falaremos d'ellas quando 
tratarmos da condição da gente hebraica. 

um casal, lavrando-se a escriptura com a declaração do juramenio. Ao mesmo 
romprador tinha sido vendida em 1368 a outra parte do casal, sem que na escri-
plura, em que interveio o mesmo notario que lavrou a de 1̂ 69, sc fizesse igual 
declaração {ibid., p. i4i, n.0 132). 

1 «Todo preyto que alguém fezer em prysson ou per força ou per medo noin 
ualha nenhuma carta que for hy feita. Ergo sse for preyto outro que sse faca em 
pryssom dereitamente» {Leg. et Cons., i, p. 271, n.0 97; Ord. All., iv, 58, Ij. Nas 
Ord, AÍT. a lei offerece aluumas variantes sem importancia. 

2 Ord. AÍT., iv, 57, 2 a 6. 
3 Disposição comprehendida no estatuto de D. Affonso m ou de D. Diniz aci

ma citado, mas não incluída nfclie oaa Ord. AS. (Leg. et Coos., i , p, 271̂  n,õ ^ 



SUB-SECÇÃO I I 

P e n a s c o n v e n c i o n a e s 

As penas convenoionaes em direito romano, e no Breviario e Codito comnmm. São de uso a 
bem dizer geral durante o periodo da reconquista, mas a estipulação (hi pena varia muito. 
Aa maldições fulminam-sc (juasí constantemente aas doações e ti;is escripturas murtis cama. 
0 limite que a leí dos Visigodos punha áa penas convencionaes, estava de todo obliterado. 
Fratica desde a segunda metade do sécalo sin. Direito patrio. 

Em direito romano, desde epocha remota, o comprador estipulava, 
para o caso de evicção, uma pena que consistía em certa somma de di
nheiro, ordinariamente o dobro do preço; este uso, p o r é m , nunca foi abso
lutamente geral, e provincias houve que o não admittiram; n'aquellas 
mesmas que o receberam, a sua applicação rcstringiii-se ás vendas pura
mente espontaneas, e só ás de moveis preciosos ou de immoveis. Mas afi
nal, em relação a essas coisas e ás provincias onde tal esl ipulação estava 
em uso, a promessa do dobro lornou-se obrigatória, isto ó, só uma con
venção especial dispensava d'ella o vendedor1. A fixação podia elevar-se 
ao tr iplo ou quádruplo, ou restringir-se ao preço e ainda a menos-. 

A Lex Romana Visigothorum reconhece a legitimidade da saneção pe
nal, que estabelecerem os pactuantes para segurar o cumprimento das 
obrigações estipuladas3; mas nos casos ahi previstos relativamente á pena 
da evicção, esta consiste sempre no dobro do p reço4 : o texto do juris
consulto Paulo, segundo o qual as partes a podiam estipular igual ao 
preço, ou fixal-o no triplo ou quádruplo5, foi omittido na Lex Romana. 

O Código commum a Visigodos e a Ilispano-Romanos quer que se cum
pra a pena determinada na escriptura contra aquelle que a infr ingir ; mas 
a mesma lei presuppõe a omissão d'essa clausula, e manda em tal caso 
que a falta não prejudique a firmeza do que tiver sido convencionado6. 
Não era licito, porém, fixar outra pena que não fosse a res t i tuição em 
dobro, ou o pagamento triplicado; a condição de perder todos os bens ou a 
liberdade devia reputar-se inteiramente nulla7. 

Se se vendia ou doava coisa alheia, o vendedor ou o doador havia de 
pagar ao dono o dobro do valor d'ella, e não só devia restituir-se o preço 
ao comprador, mas tanto este como o donatario tinham direito a indem
nização, arbitrada judicialmente, peias bemfeitorias que já houvessem effe-
ctuado8. 

Ás disposições d'esta lei , que, restrictas ás vendas, eram substancial
mente as da lei privativa dos Visigodos9, se acerescentou, na compilação 

1 Accarias, «Précis de droit romain», n , S." ed., p. 437, 
2 Ib id . , nola 3. Observa Girard, «Manuel élémentaire de droit r omam» , 2." ed., 

p. 346, nola 1, que não lia exemplo concreto de est ipulação do triplo ou do quá
druplo. 

3 Cod. Theod., n , 9, 1 e Interpret. 
4 Pauli Sent., l i , 17 e Inlerpret. 
!> Digesto, x x i , 2, 56 pr. Quanto á faculdade, estabelecida no Digesto, dc res

tringir a pena ainda a menos do que o preço, essa é fundada n 'úu i trecho de 
Hermogenianus (Dig., x x i , 2, 74 pr.). 

6 i i , 3, 5. 
' i i , 5, 8. 
8 v, 4, 8. 
9 «Leges Visigoth., 1902, p. 12, fragm. 289. 



posterior à de Reccessvinlus, que fosse também satisfeita a penalidade 
contida n;i esoriptura \ 

No periodo da reconquista christã o uso de estabelecer penas pecunia
rias nas escripturas, para segurança da sua execução, é, a bem dizer, 
gerai, tanto nos actos a favor de igrejas ou mosteiros, como também 
n'aquelles (pie se verificavam entre particulares, e isto não só em rela
ção aos contractantes, mas ainda a quaesquer outras pessoas; po rém na 
estipulação da quantia existe grande variedade, menor todavia nos con-
iractoa de venda do que nos outros actos. A pena, que mais se applicava, 
era o dobro do valor da coisa sobre que versava a escriptura, com ou sem 
as benifetíorias, accrescido, muitas vezes, com o jadkato ou multa jud i 
cial, fixado, ou não, em outro tanto. Do valor triplo ou quádruplo ha fre
quentes exemplos, mas., nas doações, esse ultimo só se encontra nas que 
são feitas a corporações occlesiasticas. 

Alguns exemplos occorrem, porém só em doações a mosteiros, ele
vando a pena a sete vezes o valor do que se pretendesse usurpar ao do
natario; outros em que se exige o valor singelo; outros, ernfiin, em que 
se nSo estabelece pena pecuniaria. 

Mas ou a reparação consistisse no dobro, no triplo ou no quádruplo, 
não é raro que, alem do judicata, fosse aggravada com alguma outra quo
ta, ou para a mesma parte á qual pertencia receber aquella indemniza
ção, ou para o senhorio da terra, ou ainda para ambas essas entidades; 
porém se o que se estabelecia era a equivalencia do valor ou o séptuplo 
(Telic, não adiamos exemplo de se estipular mais do que alguma pres
tação para o senhorio, ou simplesmente o jmlicaio. Todavia, quando me
nos iralguns casos, o judicaio correspondia a tanto, ou mais. quanto re
cebia quem padecera o damno. Em litigio para reivindicação de um pomar 
nas margens do Leça, em 1004, o reu fora condemnado a entregar o do
bro da terra que havia usurpado, mas, com rogativas, pode obter do au-
ctor que recebesse o pomar singelo, c ao juiz deu «in offrecione» sele 
Imzos e outro tamanho pomar m iiidigado2. 

As maldições, muitas vezes de uma grande prolixidade nos documen
tos dos séculos x a xu, são quasi constantes i f esses séculos nas doações e 
nas disposições para depois da morte; mas nos escambos não se encon
tram, e nas vendas, durante esse periodo, só muito excepcionalmente, e 
apenas no século xu, apparece vestigio do seu uso:i. 

1 V, h; 8. 
ü Port. Mon. Hist, Dip l . ct Cli., doe. 193. 
3 í ío SPCUIO xu actmm-sc duas carias dc venda ao mosteiro de Moreira, am

bas de 1172 e com maldições; tuas o eclilor suspeitava que eram falsas (Gollecçâo 
riu documentos pora a Hisí. Port., n.a 220 e 227. D'esla collecção, impressa por or
dem da Acad. das Scientiias, mas inédita, dizia Herculano que era selecta quanto 
á audienticidade dos diplomas, poslo quo feita com pouquíssima exacção paleo* 
graptiiea. Hist, de Port., i n , 2-R ed., p. 424). 

Podem todavia citar-se algumas de cuja verdade não ha que duvidar. Por 
exemplo, uma de 1175, catre particulares, estabelecendo que seja exeorvmmngado 
o infractor, além de pagar o dobro e ao senlior da terra o juãicato (Cofl. cit., n." 
231); outra de 1182, ao mosteiro de Pendurada, com maldição e excommunhão, 
pagamento do dohro com as bemfeitodas e mais quinhentos soldos (Dissert. Citron., 
ni, parte 2.% p, 57, n.* 19). 

No seculo x i i i já não ' são raras as escripiuras sem imprecações religiosas, mas 
estas aeham-se lambem, ainda que mui poucas vezes, em cartas de venda; por 
exeaipto, em 1234,- venda cutre particulares, em 1239, venda ao mosteiro dc A l -
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Não empregavam sempre a mesma formula para determinar qual ha
via de ser a reparação. Em logar de a estabelecer no dobro, no triplo, 

cobaça, e em 1270, entre particulares (Torre do Tombo, Coll. especial, caixa 83 
84 c 85). 

N'uma doação ao mosteiro de Vairão, em 1021, as maldições extendem-se até 
a ultima geração, e comprehendem «anatema marenata qui est LXX* et n " male-
ditiones» (Port. Mon. Hist., Dipl. et Ch., doe. 249). 

Em relação ás penas, de iodas as especies que referimos no texto aponta
remos alguns exemplos, dos muitos que a respeito de quasi todas fornecem os 
documentos dos séculos x a xn, não deixando de apparecer lambem nos poucos 
que restam do século ix. Os dos séculos ix a x i acham-se nos Port. Mon. Hist., 
Dipl. et Ch.; os do século xn na Coll. de docs, para a Hist. Port. As citações, rela
tivas a contractos de venda, allegal-os-hemos depois, em separado dos outros 
actos. 

O dobrp simplesmente. Esta fórma 6 vulgar no século x; pouco frequente no 
xi , e rara no seguinte. 

Doações, em geral, a igrejas ou mosteiros: n.0 5, de 870; 26, de 922; 34, de 
928; 49, de 939; 62, de 950; 117, de 976; 131, de 981; 186, de 1001; 192, de 1003; 
933, de 1100 (?); 94b, de 1100; 187, de 1143; 210, de 1162. 

Doações a quaesquer pessoas, e outros actos jurídicos em geral: n.0 60, de 950 
(doação); 115, ae 976 (entrega de um predio por effeito da autoria); 137, de 983 
(carta incommuniationisy, 141, de 984 (escambo); 212, de 1009 (entrega de um 
predio em pagamento de géneros roubados, obrigando-se os fiadores dos reus a 
satisfazer, pela evicção, em dobro o predio e o valor do roubo). 

O dobro acerescido com as bemfeitorias, com o judicata ou outra pena pe
cuniaria, ou aggravado por todos esses modos ou só por alguns. É a pratica mais 
vulgar. 

Doações, em geral, a igrejas ou mosteiros: n.0 1, de 773 ou 873 (mais dois ta
lentos de oiro e o judicata); 8, de 875 (mais dois talentos de oiro e outro tanto 
judicato); 9, de 882, fundação de igreja (mais um talento de oiro e o judicato); 
12, do 897, fundação de igreja («et insuper auri talenta et a rex aut comité alio 
tanto»); 28, de 924 (mais uma libra de oiro); 82, de 961 (com as bemfeitorias); 
87, de 964, e 242, de 1019 (com as bemfeitorias, e ao juiz um talento de oiro); 
95, de 968 (e outro tanto ao juiz); 99, de 968 (e no tribunal do rei, ao senhor da 
terra, duas libras de oiro); 108, de 973 (e ao juiz quinhentos soldos); 169, de 994 
(e outro tanto a quem reger a terra, e mais doze talentos de oiro); 249, de 1021 
(dois talentos de oiro, o dobro e mais mi l , «tantum duble et decies centena», e a 
quem reger a terra outro tanto in iudicato); 119, de 1102 (e mais dois talentos de 
oiro); 122, de 1106 (mais dois talentos de oiro e o judicata); 124, de 1107, e 168, 
de 1132 (e a quem reger a terra outro tanto in judicata); 164, de 1128 (mais «au
r i talenta Regiae Potestatis»); 201, de 1153 (mais quinhentos soldos e o judicata). 

Doações a quaesquer pessoas e outros actos jurídicos, em geral: n.0 14, de 
907, 188, de 1143, doação (mais o judicata); 30, de 925, doação (com as bemfeito
rias, e outro tanto ao juiz); 43, de 937, 89, de 965, 170, de 994, 185, de 1001, 881, 
de 1098, 161, de 1426, 264. de 1199, doação (com as bemfeitorias); 56, de 946, 
constituição de dote esponsalicio (mais quinhentos soldos); 58 e 59, de 949, 91, 
de 965, 111, de 973, 160, de 991, 167, de 993, cessão de direitos sobre bens de 
raiz (com as bemfeitorias); 66, de 952, 88, de 964, 157, de 989, 144, de 1115, es
cambo (com as bemfeitorias); 164, de 991, contracto de prestação de serviços (mais 
cinco soldos e perda de umas certas vaccas); 187, de 1002, entrega de um predio 
em compensação de prejuízo causado pelo proprietário (com as bemfeitorias); 213, 
de 1010, escambo («fons indícalo et qui terram imperauerit»); 228, de 1016, esti
pulação da pena a que, em resultado de litigio com um mosteiro, se obriga a 
parte vencida, no caso de infringir a sentença, (mais quinhentos soldos e o judi
cata ao juiz); 346, de 1046, contracto nupcial (mais quinhentos soldos e o judi
cata); 806, de 1094, carta de alforria de uma escrava: depois das maldições esta
belece—«et insuper pariat quingentos solidos a potestates qui illa terra inperauerit 
et judicato et insuper tuo statu dublato»; 134, de 1112, doação regia (com as bem
feitorias, cem soldos e o judicato); 166, de 1130, pena para os reus decahidos 
n'um pleito judicial, se transgredirem a sentença (com as bemfeitorias, cincoenta 
modios e o judicato); 171, de 1134, estipulação em que convieram dois mosteiros, 
que litigavam entre si sobre certo predio, contra aquelle dos dois que não cumprisse 
a sentença proferida (com as bemfeitorias, e quinhentos soldos, parece, além do 
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etc., do valor das coisas sobre que versava a escriptnra, encontram-se 
muitos exemplos em que a pena está fixada em numero certo de talen-

judicato); 172, de 1134, carta de alforria (mais dois talentos de oiro, e para o 
governador da terra outro tanto e o judicata); 191, de 1146, escambo (mais qui
nhentos soldos); 213, de 1164, escambo (e ao senhor da terra outro tanlo). 

Dobro ou triplo, simplesmente, «duplatum uel triplatum», «dublatum uel 
tripatum», «in duplo uei trippo», etc.: n.» 23, de 919, 14o, de 985, 217, de 1012, 
224, de 1014 (doações a mosteiros); 20, de 9lo (doação a um bispo); 81, de 960 
(testamento); 214, de 1010 (doação entre particulares); 220, de 1015? (doação do 
marido á consorte); 142, de 1H4 (escambo). 

Dobro ou triplo, aggravado: n.0 53, de 943, cessão do direito sobre um pre
dio, em compensação de pagamento feito pelo cessionário (com as bemfeitorias); 
152, de 986, doação ao mosteiro de Guimarães (e ao juiz do logar dois talentos de 
oiro); 168, de 994, doação entre particulares («et post parte rex aut comité aut 
iudice que illa terra inperauerit i r auri tálenla»); 255, com a data de 1024, 
copia errada do n.0 432, com a data de 1062, cessão de bens feita por pae a 
favor de lilhos exherdando um («et insuper xx boues et suo iudigado»); 258, de 
1025, carta de alforria a escravas (o dobro ou triplo por cada uma, e mais, tam
bém por cada uma, quinhentos soldos e outro tanto ao governador do territorio); 
259, de 1025, cessão de varios predios em compensarão de outro que fôra vendido 
e contra cujo vendedor o mosteiro de Guimarães exercera a evicção (com as bem
feitorias); 315, de 1041, perfilhação (mais dois talentos de oiro e o judicalo); 339, 
de 1045, escambo (com as bemfeitorias); 841, de 1096, doação ao mosteiro de 
Pendorada (mais cem soldos); 848, de 1097, doação entre particulares (mais cem 
soldos e o judicata); 117, de 1101, doação entre particulares (com as bemfeitorias); 
169, de 1133, doação regia ao mosteiro de Cete («et Regie potestate quod liber Ju-
dicum precipit»); 175, de 1136, escambo (com as bemfeitorias a o judicata). 

Dobro ou quádruplo: n." 146, de 98o, pacto de communhão de bens e da suc-
cessão n'elles depois da morte dos pactuantes («dubladum uel mi dupladum se
cundum lex dozet»). 

Quádruplo. Esta fórma, vulgar nos actos em que era interessado mosteiro ou 
igreja, raras vezes apparece em quaesquer outros. Também se estabelecia ou sim
ples ou aggravado. 

Uma doação regia a favor, segundo parece, de particular com reversão, por 
sua morte, para o mosteiro de Lorvão, diz «in quatuor duplo componat (n.0 3, 
de b50-866). A transmissão de uma igreja a determinado individuo, parece que 
por effeito de clausula exarada em escriptura anterior (talvez o n.0 168, de 994). 
põe como pena «quadruplum et ad iudicis terre istius auri talenta duo» (251, de 
1022). O consul tisnando, fazendo doação de certos terrenos a um presbytero para 
ahi edificar e cultivar, podendo o donatario transmittil-os por sua alma a quem 
quizesse, determina que os contraventores incorram no quádruplo (699, de 1088). 
Marido e mulher, possuidores de certos predios do mosteiro de Guimarães, reco
nhecendo o dominio do mosteiro e obrigando-se, por si e seus descendentes, a 
satisfazer-lhe os direitos que lhe pertencem, sujeitam-se á pena do quádruplo se 
faltarem ao estipulado (412, de 1058). 

O quádruplo, simplesmente, em doações a igrejas ou mosteiros: n.01 15, de 
907, 25, de 922, 40, de 935, 71, de 931-950 (com a data errada de 957), 107, de 
973, 165, de 992, 189, de 1002, 288, de 1035, 640, de 1085, etc. 

O quádruplo, aggravado, em actos relativos a igrejas ou mosteiros: n.° 22, de 
919, doação («et ad dominum terre aliud tantum»); 63, de 951, doação (mais 
dois tqlentos de oiro e o judicata); 84. de 961, doação («et post parte regis duo 
auri talentum»); 100, de 969?, doação («et pro parte potestate que tunc fuerit 
auri talento uno»); 104, de 972, e muitos outros, doação (para os juizes quinhentos 
soldos); 191, de 1002, doação (mais cinco talentos de oiro); 234, de 1018, 245, de 
1020, doação («et post partem regi uel qui terram imperauerit duo auri libras uel 
ternas»); 298, de 1038, doação (»et post parte indicum tunc fieri auri talenta duo»); 
307, de 1039, doação («et pariet post parte iudicum auri talenta t r ia») ; 313, de 
1041, doação («et post parte potestate qui terra imperauerit suo iudicatu»); 316, 
de 1011, composição entre um particular e o mosteiro de Vaccariça sobre o do
minio de certa igreja («et post parte regi uel qui Terram imperauerit duo auri 
libras uel ternas»); 341, de 1045, doação («et mdicato»); 379, de 1051, doação 
(«et post parte iudicum auri talentum uno»); 457, de 1067, doação («pariat du
platum et triplatum et quadruplatum ad partem ipso monasterio superius dicto 
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tos, de soldos, ou de outras especies1. Também se observa n'algumas 
escripturas, aliás pouco frequentes, ficar estabelecida pena pecuniaria só 
a favor dos juizes2. 

(Arouca) et ad iudices uel qui i l la terra imperauerit alio tantum similiter com-' 
ponat et duo auri tálenla cxsoluat»); 498, de 1071, doação («duplatum triplatum 
quadruplatum secundum Lex concessa docet»); 514, de 1074, dotação de igreja 
(«et ad ¡He rex aut qui sua uoce pulsauerit suo iudigato»); 579, de 1080, doação 
(«pariet post partem istius testamenti quantum usurpauerit quater duplatum extra 
iudicatum et ad episcopum cuius diocesin pcrtinct istum testamentum tripatum 
uel quater duplum conponat et ad iudice qui ilia terra imperauerit al iud tantum»); 
6S8, de 1086, doação («et imperatori prouincie aliut t an tum») ; 120, de 1103, doa
ção (mais quinhentos soldos); 121, de 1104, doação («et ad potestas qui i l la terra 
imperaverit duo auri talenta»); 123, de 1107, reconhecimento que faz ao mosteiro 
de Paço de Sousa certo individuo que lhe usurpara uma propriedade («que pa
riam ipsum testamentum... in quadruplum. . . et insuper D solidos monete pro
bate exsotvat et judica tum»); 220, de 1169, doação, (com as bemfeitorias, e ao 
senhor da terra outro tanto). 

Séptuplo. Acha-se esta fórma nas seguintes doações. Ao mosteiro de Guimarães 
(«septies» ou «sepiies») —7 6 , de 959, 340, de 1045, 410, de 1058; nesta ultima 
accrescem dois talentos de oiro para o juiz. Ao mosteiro de Vaccariça («settu-
plum» ou « s e p t u p l u m » ) - 2 2 2 , de 1013?, 248, de 1021, 327, de 1043, 056, de 1086, 
290, de 1036, accrescentando esta «et post parte potestate qui i l lam terram impe
rauerit aliud tanlum». 

0 abbade e convento de Vaccariça, concedendo em 1045 os mosteiros de Leça 
e Anta a certos presbyteros e monges, que haviam de íicar sob a obediencia 
d'aquelle convento, estabelecem «et quantum inde usurpare uoluerit septuplum 
componat pro seueritatis iudicio» (n.° 342, 2.° documento). 

Do valor singelo, simples ou aggravado, não achamos exemplo no século x ; 
apparece, porém, nos séculos x i e XII. Citaremos alguns: n.0 194, de 1005, doação de 
um mosteiro entre particulares, annullada em 1019, n.0 242 («tantum uel quantum 
desuper est téstala et post parte qui i l lam terram imperauerit aliud t an tum») ; 319, 
de 1042, doação a mosteiro («et insuper parle ipsa hereditate per canonega sen-
tentia post parte ipsius testamentum»); 650, de 1085, escambo («parie ipso testa
mento per sentencia kaloniga (síc) et iudicato»); 770, de 1092, doação entre par
ticulares («aliud tantum tibi conferat quantum a te auferre uolueri t»); 139, de 1113, 
carta de alforria («restituat vobis precium status vestre et insuper duo auri talenta 
lisco persoluat»); 177, de 1136, doação a mosteiro («et pariet quantum tenptauerit 
uel calumniaueri t») ; 221, de 1170, arrendamento ou aforamento vitalicio («quantum 
demandaveriinus, tantum componamus»). 

Exemplos, em que de todo se não estabeleça pena pecuniaria, alguns se en
contram nos séculos x i e xit. Entre outros: n.0 201, de 1008, doação ao mosteiro 
de Guimarães; 65i e 662, de 1086, doações ao mosteiro de Pendorada; 360, de 1047, 
e 668, de 1086, doações ao mosteiro de Vaccariça; 677, de 1087, testamento do 
consul Sisnando; 679, de 1087, testamentos de Pelagius Eriz; 717, de 1088, e 131, 
de 1112, doações ao mosteiro de Moreira; 777, de 1092, testamento; 149, de 1119, 
doação entre particulares. 

1 Exemplos: D ." 6, de 870 («pariat due libra auri bina talenta et a domno 
qm il la terra imperauerit aliud tantum»), e 7, de 874 («x boues de x n r xmm me
dios et iudicato»), doações a uma igreja; 48, de 938, doação entre particulares 
(«pariemus a uobis auri libras binas et imperatori terre alio t an tum») ; 138, de 983, 
200, de 1008, doações a um mesmo mosteiro («dua auri talenta conuiclus post 
ipsius Sancti Monasterii persoluant»); 226, de 1015 - determinado por sentença a 
quem pertencia o dominio de um certo predio, a parte, que decahíra, obtém licença 
da contraria para o habitar e cultivar, obrigando-se, no caso de faltar ás condi
ções da licença, a satisfazer, além do judicata, quinhentos soldos ao dono do predio; 
325, de 10t3, doação a mosteiro («pariat iin»r libras a u r i » ) ; 888, de 1098, doação 
a mosteiro («pariant post partem ipsius testamenti D solidos et dua auri talenta 
et iudicato»); 123, de 1107, doação a mosteiro («auri libras binas»); 156, de 1123, 
doação a mosteiro («n0 auri talenta de auro puro»); 223, de 1171, t ransacção en
tre o bispo de Lamego e o mosteiro de Tarouquela—depois das maldições diz 
«persoluat etiam nomine pene quingentos solidos». 

2 Gomo exemplos, n.° 196, de 1006, doação ao mosteiro de Vaccariça; 753, 
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Como acabamos de ver, o l imite, que a leí dos Visigodos1 punha ás 
penas convencionaes, já não constituía preceito; e não era só na quanti
dade que estava obliterado, porque alguns exemplos se notam, ainda nos 
séculos x e x i , posto que em pequeno numero, nos quaes á comminação 
pecuniaria se junta a corporal2. Não deixavam, porem, os notarios, al
gumas vezes, de alludir á l e i , até em casos em que a pena estipulada ex
cedia a que o Código Visigothico auctorizava3. 

1091, testamento ou doação mortis causa a favor do mosteiro de Leça; 214, de 1146, 
carta de alforria. 

1 i i , 5, 8. 
2 Doação ao mosteiro de Lorvão em 957, n." 74. Depois das maldições estabe

lece: «Et lasuper pariet de quod contaminatus fuerit duplatum et post parte epis- • 
copo D solidos componat et Cm flagellas suscipiat». Outra doação ao mesmo convento 
em 981, n.0 133, diz: «et insuper quantum auferre temptauerit i u duplo uobis con-
ponat et post parte iudicum D0" solidos conponat et Cm flagellas suscipiat». 

Uma doação do ult imo quartel do século x i , ao mosteiro de Pedroso, com re
serva do usufructo e acautelando o caso de ficar prole do doador, determina o 
seguinte: «tr ibual sánete ecetesie iam prefate ea que auferre conauerit quadrupli-
ter et regi uel imperatori prouintie quinqué auri tálenla purissimi tr ibual fiscali 
more per omnes annos et si non habuermt unde conponant seruiturus tradatur 
com omnibus rebus quas habuerit et cum omni posteritate que de Mo post hanc preua-
ricationem natum fueri t» (n.0 694, de 1087). Iguaes penas coramina outra doação 
da mesma especie, em 1090, a favor lambem do mosteiro de Pedroso (n.0 745). 

Nos dois exemplos que vamos ainda adduzir, é muito menos clara a contra-
dicção com a lei 8, 5, i i , do God. Visig., porque a alienação da liberdade, que 
n'elles se outorga condicionalmente, poderá talvez fundar-se no direito que, se
gundo outra lei do mesmo Cod. (v, 4, 10, que já allegamos no tomo H , p . 37), o 
homem livre tinha a vender a sua Jiberdade. 

Um pacto de prestação de serviços a certo presbytero em 956, n.0 70, estipula, 
contra os pactuantes que deixarem de os prestar nos termos convencionados, a 
pena da servidão e o pagamento do vator de dez bois: «que sedeamus uestros 
seruus traditus post parte ueslra et parte ecclesia sancti mart ini et insuper parie-
mus uobis x boues extra aliqua dilatatione». 

Marido e mulher sujeitam-se para com um credor, em 985, n." 144, parece 
que por effeito de malversações commettidas pelo marido, a que elle os trate e aos 
filhos como servos de nascimento, se deixarem de o servir antes de estar paga a 
divida. 

3 Na doação a uma igreja ou mosteiro em 976, n." 119, estabelece-se o dobro, 
«uel quod lex doguerit» (sic). 

A doação a Paço de Sousa, n.0 498, de 1071, diz: «duplatum tr iplatum qua-
druplatum secundum Lex concessa docet». N'outras doações d'esse tempo ao mes
mo mosteiro, n.» 678, de 1087, e n.0'713, de 1088, escreveu-se: »reddat i n quadru-
plum aut quantum de talibus secundum sancti Canoniz et l ib r i Judicializ decre-
tum fuerit insti tutum». Mas em igual epocha o consul Sisnando, concedendo a um 
certo presbytero, com annuencia do prelado, a igreja de Cantanhede, declara que 
quem tentar por qualquer modo infringir a concessão pagará o dobro, «secundum 
preceptum l i b r i iudicii» (n.0 686, de 1087); e é isto mesmo que se estabelece na 
instituição dos cónegos de Santo Agostinho em Coimbra, em 1086 (n,0 657). 

Um testamento de 1095, n.0 822, em que o mosteiro de Pendorada herdava a 
terça, e o remanescente transmittia-se a uma irmã do testador, determina, como 
pena pecuniaria, o quádruplo «sicut in sententia canónica doeet». 

Na doação ao mosteiro de S. Christovam, com reserva do usufructo para ter
ceira pessoa, em 1097, n." 857, lô-se: «duo auri tálenla pariat (para o mosteiro) et 
jpsud testamentum in quadruplum conponat secundum l i b r i sancti canonis adque 
iudicialis decreta sunt inst i tuía». 

Olidi Pelaizi e sua mulher, doando certo predio ao mosteiro de Pendorada em 
1099, n.0 909, ordenam que, se alguém for contra a doação, «pro sola presuntione 
quingentos solidos post partem ipsius monasterii aut post partem qui uocem eius 
pulsauerit exsoluat et ipsum testamentum in quadruplum conponat sicut i n decre-
tis priorum antecessorum de talibus est inst i tutum». 

Compellido judicialmente Didago Fortuniz a entregar ao mosteiro de Paço de 
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Nos contractos de compra e venda a pena convencionada ó, em regra, o 
dobro, de ordinario comprehendendo além d'isso, expressamente, as bem-
feitorias, e algumas vezes aggravado com o juãicato on ainda com outra 
prestação1. As excepções a esta regra são pouco frequentes, mas appare-
cem por quasi todas as mesmas formas que se encontram nos outros actos 
do direito privado; e aquelia que se offerece mais a miúdo é a alterna
tiva do dobro ou triplo2. 

Desde a segunda metade do século xm a fórma geralmente seguida 
nas vendas é o dobro, ordinariamente com as bemfeitorias, e outro tanto 
para o senhor da terra3; mas ainda ha exemplos de se estipular conjun* 

Sousa certos bens que lhe usurpara, obriga-se, em 1107?, n.0 i26, no caso de rein-
•cidir em perturbar o direito do mosteiro, á reparação do quádruplo «sicut in de-
cretis sanctorum Canonum de lalibus est institutum», alóm dc duas libras de pu
ríssimo ouro e do judicalo. 

A doação, com reserva do usufructo, ao mosteiro de Pedroso cm 1128, n.0163, 
manda que o infractor, além dc pagar dois talentos de oiro, «ipsum lestamentutn 
cum Ecclesia componat, sicut Canon de tali bus pronuntiat». Outra doação, ao mos
teiro de Paço de Sousa cm 1149, n.0 194, diz: «et pariat i l i i , qui uocem hujus tes-
tamenti pulsaverit, sicut lex docet Gotorum, in quadruplum, et Imperatori aliud 
iam (s/c) in judicatura». 

1 N'uma carta de venda em 1099, n.0 900, de um predio «in ui l la sauariz... 
iuxta cornadelio subtus monte castro discorrente riuulo cerceio íerriiorio portuga-
iensi», a pena que se estabelece 6 o dobro com as bemfeitorias e o juãicato. N'esta 
escríptura allade-se ao costume da terra («secundum morem patrie»), mas não é 
claro se essa phrase se refere á fixação da pena ou ao processo da evicção: «Si 
uero aliquis ex meis propinquis uel de extrañéis banc cartam infringere temptaue-
rít et ego in iuditio defenderé uel uobis concederé noluero aut non potuero aut 
uqs in uoce mea secundum morem patrie componam uobis illam cum suo mclio-
rátum duplatum et iudicatum». Ésta carta foi lavrada a 17 de janeiro. No dia se
guinte lavrou-se outra, n.0 901, em gue a pena, os contractantes, o predio, o preço 
e o notario são os mesmos, conferindo também o numero- das testemunhas e só 
divergindo o nome de uma; todavia n'esta carta não se 16 a phrase secundum mo
rem patrie. 

2 Citaremos exemplos só das excepções. 
O dobro ou o tr iplo: n.0 129, de 980, 23*, de 1018 (sem aggravamento}; 33, 

de 927, 257, de 1025, 261, de 1026, 291, de 1036, 303, de 1038, 332, de 1044, 344 
de 1046, 403, de 10o9 (com as bemfeitorias); 271, de 1031, 333, de 1044 (com as 
bemfeilorias e o judicato); 216, de 1167 (com as bemfeitorias, mi l soldos de prata 
e outro tanto in judicatum ao senhor da terra); 257, de 1193 (ao senhor da terra 
quinhentos modios). 

Dobro ou quádruplo: n.0 79, de 960. 
Triplo: n.0 253 de 1023 (com as bemfeitorias, e outro tanto a quem governar 

o territorio); 295, de 1037 (com as bemfeitorias). 
Quádruplo: n." 85, de 961. De 1172, n.0 226, apparece uma escriptura de 

venda ao prior do mosteiro de Moreira, em que se estabelece o quádruplo , outro 
tanto ao senhor da terra e além d'isso quinhentos soldos; mas o editor d'este do
cumento averba-o de suspeito de falsidade. 

Valor singelo: n.0 236, de 1018 (com as bemfeitorias e o juãicato) : 872, de 1098 
(com as bemfeitorias). 
iAfloSem esliPular Peníl tamhcm se encontram algumas escripturas: n.° 462, de 
1068, 602, de 1081, 891, de 1098. Nas cartas, que restam, de vendas de predios 
teíiíis por moiros ao mosteiro de Lorvão, não se estabelece pena, mas os vende
dores ficam sujeitos à autoria (N.° 229 e 230, de 1016. Sobre a data veja-se o que 
observámos no tomo u, p. 19, nota 1}, 

». Esta fórma usava-se ainda na segunda metade do século sv. Uma carta de 
venda dc bens de raiz, de 13 de margo de 1458, feita pelo conde de Marialva a seu 
irmão D. Fernando e á sua cunhada, estabelece para o vendedor a obrigação de 
tazer bom o contracto sob pena de tornar aos compradores o preço em dobro com 
o que tiverem-feito e melhorado nos bens, e com outro tanto ao senhor da terra, 
f f 38)a ° mesmo vetldccior e ficaram sendo os compradores (Liv. 2 da Beira, 
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ctãitienle aiguma somma'em dinheiro1, ou de se fixar só pena péci imá-
na-. 

0 que também se observa então n'alguns contractos d'essa especie é 
fazer-se dist incção, quanto á penalidade, entre o vendedor, que fica obri
gado ao dobro e outro tanto para o senhor da Ierra, e os parentes ou 
extranhos, que respondem só pelo dobro3. 

Nas doações e outros actos é igualmente o dobro a fórma que se tor
nou geral; do triplo ou quádruplo não conhecemos exemplo; mas tam
bém é vulgar estabelecer-se a pena só em certa somma de dinheiro. 

Tratando das penas convencionaes, temol-as considerado até aqui era 
todas as formas em que ellas se nos apresentam nos documentos, como 
segurança do cumprimento de quaesquer actos juridicos, e como garantia 
da evicção nos contractos de venda. Mas já o nosso direito geral, anterior 
ás Ordenações Affonsínas, não era inteiramente omisso de preceitos espe-
ciaes liara cada um d'aquclles actos. 

Existe um estatuto sem dala conhecida, que as chamadas Ordenações 
de D. Duarte attribuem a D. Aífonso i n mas não passou para o Código 
Afíonsino, pelo qual, legislando-se sobre diversos assumptos, se determi
nou que as obrigações conlrahidas entre partes valerão, haja ou não 
pena convencionada contra o infractor; mas se houver, deverá ser cum
prida como tiver sido ordenada no contracto4. E n!outro estatuto ou, 
talvez antes, apontamento de diversos textos legaes, que nos parece ser 
a classificação mais adaptada a alguns dos actos legislativos, sem data 
conhecida, atlribuidos a D. Affonso m nas chamadas Ordenações de D. Duar
te, acha-se uma disposição, que lambem se não incorporou nas Orde
nações Aífonsinas, posto que n'esta compilação se encontrem outras das 
que se contém n'aquelle mesmo estatuto, na qual se declara que pòde^ 
quem quizer, obrigar a sua pessoa e bens como pena que assegure a exe: 
cução d'aquillo que contractar5. 

Parece, pois, que nenhum limite estava então imposto ás penas con
vencionaes. 

. Uma lei de dezembro de 12666, restricta ás re lações entre credoreâ 
e devedores, determinava que a usura ou a pena não podesse ultrapassar 
outro tanto do capital; e, não sabemos se no mesmo reinado, Affonso m , 
se no de Affonso iv, determinou-se t ambém que o facto de ter sido. es* 

*1 O dobro e mais quinhentos soldos, «et cui uocem s^lam dederit a í iud tan-
tum». Carta de venda de bens de raiz, entre particulares, de 3 de novembro de 
1286, por sete morabitinos «et suam roborara» (Torre do Tombo, Collecçao espe
cial, caixa 87). 

2 Quinhentos soldos. Venda de casas em Guimarães por cento e vinte libras 
de dinheiros portuguezes «e sa reuora», em 29 de novembro de 1347 (Documen
tos inéditos do mosteiro de Souto, j à citados, p. 132, n.0 123). 

3 Torre do Tombo, Coll. esp., caixa 83 e segs. 
4 Leg. et Cons., i , p. 261, n.0 83. 
5 Ibid., p. 271, n.» 97. Quanto mais se conhecem o Livro das leis e posturas e 

as Ordenações de D. Duarte, mais se fortalecem não só a opinião de Ribeiro («Rer 
flexões Hisioricas», n , p. 134 a 136) de que esse ultimo códice representa traba
lhos preliminares para a codilicaçSo das leis que veio a publicar-se na menori
dade de D. Affonso v , mas também a opinião de Herculano (Post. Mon. Hist., Leg. 
et Cons., i , p. 148 e 149), que entende isso mesmo a respeito dos dois codices, 
julgando porém o segundo um trabalho mais aperfeiçoado c em que se revela j á 
alguma ordem systematica. 

6 Ord. Aff., iv, 62, 1; Leg. et Cons., i , p., 218, n. 14. 



tipnlada pena em fionlracto reprovado em direito não eximia do paga
mento da pena> emhora b contracto fosse mil lo1. 

As duas leis fazem parte do Código de I ) . Affonso v, porém com al
gumas alterações; quanto á primeira, limitou-se a faculdade de levar 
usuras aos casos em que o direito canónico o permillia, e ampliou-se no 
mais a sua disposição a quaesqucr obrigações de fazer alguma coisa a 
tempo certo e sob certa pena; quanto á segunda, declarou-se insubsistente 
a penalidade nos contractos torpes ou que, segundo razão natural, não 
podiam ser cumpridos de facto, ou eram prohibidos em direito de modo 
tal que não podiam ser confirmados por juramento, mas conservon-se 
nos contractos susceptiveis d'essa confirmação, embora fossem contra di
reito 2. 

Também desde o século xm se linha legislado sobre a evicção; mas 
d'esla havemos de tratar na secção seguinte, em que vamos falar dos 
contractos de compra e venda, 

SECÇÃO JI 

O o m p r a o v e n â a 

A stipulalio no Breviario. Não apptirece no Código commuin. A reacisão, derivada do justo 
preço, encontra-se no Breviario, maa niío a ¡idmittiu o Código geral, como jà não era re
cebida nas leia privativas dos Visigodos. Restaljeleoida por Justiniano, e perfilliada pela 
Igreja, foi introduzida no direito portu£U0£. Uniformidade do formuJario cm Fortu<íal cias 
cartas de venda, desde as mais antigas até meado do século xirr, quanto ás disposições que 
caracterizavam a natureza do contracto. Direito portuguez relativo ao contracto de compra 
e venda. 

O formalismo romano da estipulação verbal dos contractos, já modi
ficado na pratica ainda antes da reforma de Justiniano3, não está de lodo 
obliterado na lei romana dos Visigodos. Se n*alguns casos, em relação á 
compra e venda, a Interpretalio restringe o alcance do lexto commenlado4, 
em geral ou se entendeu que o direito concernente á stipulaiio não preci
sava de interpretação, ou, quando a teve, não foi tal que lhe modificasse 

1 Esta lei, sem data, attribuida a D. Affonso iv nas Ord. Aff., iv, 62, â e 6, 
está incluída aas Ord. de D. Duarte entre as leis de Atlbiiso I H a que se nâo pôde 
fixar uma data determinada; e sob esta classUicaç&o foi comprehendida nas Leg. 
ct Cons., i , p. 271, IL« 97. 

2 Ord. Aff., iv, 62. 
3 Accarias, «Précis dc droit romain», n, 3.* ed., p. 2 H , n.0 498. 
* Por exemplo. A sentença de Paulo {n, 18, 10, na Lex Rom. Visig., ed. de 

Hacnel) que diz —«In eo conlractu, qui ex Lona lide descendtt, inslrurnentorum 
obligíiLio sine causa demonslratur (desidcralur, lanto cm Huschbe, «Jurisprud. an-
tejusl.», Pauli sent., n, 17, 13, como também no lexto do palimpsesto publicado 
pela Real Acad, da Hist., de Madrid, "Legis romanae visigothorum fragmenta», 
Matrití, 1896, p. 392), si quo modo voluntas de fide contractus possit oslendi»—, 
tem a seguinte Inlerpretatio: «In contractibus omti et venditi, qui bona íide ineun-
tur, venditionis instrumenta suporflue requiruntur, si-quocunque modo res vendita, 
dato et accepio prélio (jualibpt probationR possit agnosci». Uma das fórmulas da 
compra e venda, nas Form. Visigoth., reproduz, no principio, quasi as mesmas pa
lavras da prjmeíra parte d'esta Int&rpretatio (Zeumer, «Formulae», p, 581, n.0 13). 

Inc-luiu-se na Lex fíomam ¡i seguinte sentença de Paulo f i , 13, 4): «Si id , quod 
em turn est, ñeque tradatur, noque mancipetur, venditor cogí potest, ut tradat aut 
mancipet». A interpretalio, porém, estabeleceu: «Si earn rem, quam aliquis accepto 
pretio facta venditione distraxil, traderc dístuterií, ad traditionem rei, quam ven-
didit, omnibus modis compellendus est». 
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substancialmente o sentido1. Todavia, tanto no corpo da Lex como tam
bém na ínterpnlalio, presuppondo-se ainda a estipulação formal por per
guntas e respostas, estabclcce-so que, se constar de escriptara a existen
cia da obrigação, esta subsiste do mesmo modo que se tivesse havido a 
troca das palavras2. 

No Código Visigothico a solemnidade da estipulação desappareceu para 
todos os contractos. O do compra e venda produzia todos os seus effeitos 
só em dois casos; se estava reduzido a escripto, ou se havia prova de que 
fòra entregue o preço na presença do Loslenumbas3; mas se o vendedor 
linha recebido signal (arrhas), íicava adstricto, como veremos logo, a 
cumprir o que tivesse ajustado*. Assim, a formação do contracto e a prova 
da sua existencia confundiam-se sempre num mesmo acto. 

O direito, auctorizado poio imperador Diocleciano, de rescindir a ven
da por ter sido feita por menos de metade do justo preço5, foi revogado 
pelo imperador Constantino inima constituição de 3 Í 9 , que passou para 
o Código de Theodosio15, donde se tirou para a lei romana dos Visigo
dos7; e esse direito foi expressamente repellido do Código commum a 
Romanos e Visigodos8, como por estes já o fòra das suas leis privativas9. 
Mas a reforma de Justiniano restabeleceu aquello mesmo principio jurí
dico10, e a Igreja, que o havia perfilhado já em 1170, incorporou-o no seu 
direito próprio em 1234". 

Com a introducção da reforma de Justiniano em Portugal, ou talvez 
antes, só por influxo das Decretaos, igual doutrina íicou vigorando no di
reito portuguez13. 

Dosde as mais antigas cartas de venda» que se encontram publicadas 
na collecção dos monumentos históricos de Portugal, até as do meado do 
século XIH que nos são conhecidas, a fórmula, pela qual em differentes 
regiões do paiz se redigiram taes contractos, é, com pouca differença e 
não substancial, sempre a mesma n'aquellas disposições que imprimiam 
no acto o caracter de venda. A uniformidade de redacção mostra que, a 
respeito d'esses actos juridicos, na verdade, pela sua mesma natureza, os 

1 Exemplo: Paulí seut., n, 23, 2; u, 'A, t . 
2 Pauli sent., v, 8, 2, e Inlerpret. 
3 v, 4, 3. Também na lei dos Bavaros (Lex. Bamwariorum, xvi, 2 e 15) a venda 

pôde fazer-se cm por carta ou por lestcinuulias, mas atai estabelece-se que estas 
sejam duas ou tres, A commutatio tem a mesma firmeza que a venda (svi, 8), o 
que era também preceito legal entre os Visigodos (v, 4, 1). 

4 v> 4. 4- , • 
5 Cod. Just., iv, 44, 2 e 8. Ha quem entenda que o estabelecimento d'esse di

reito é posterior a Diocleciano. Veja-se Girard, «Man. é l é m . de droit romaiti», 2.' 
ed., p . 530, nota i . 

I H , 1, 1. 
' Ibid. , e Interpret. No mesmo sentido foi alii incorporada ainda outra consti

tuição, de 39G (Cod. Theod., m, i , 7, e Interpret.), 
s y, 4, 7. 
9 «Leges Visigoth.»; 1902, p. 13, fragm, 294. 

to Cod. Just., log. cit. 
11 Decretaes de Gregorio ix, m, 17, 3 (Alexandre m, 1170) e 6 (Innocencio m, 

Í208). , 
12 Talvez ao influxo das Decretaes se deva aUnbuir o tacto de se encontrar ja 

esse mesmo preceito no Fuero Real (m, 10, 5), que em tantos outros casos se amol
dou ao Cod. Yisig. 
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meiios suscep t íve i s de t r a n s f o r m a ç ã o na e s s ê n c i a e na fó rma , o direi to se 
í o ü s e r v o u geral e n ã o m u d o u 1 . 

. i Compare-se com as cartas de venda, publicadas nos Port. Mon. Hist., Diplo
mata et Chartae, a seguinte, que è de Í23;i e Bcmclhanfe a outras ainda poslerio-

' «In dei nomine. Hec est carta uendictionia et perpolue firmitudinis quam tus-
simus íieri ego Pctruâ suarii callariz et uxor mea domna Cathetiiiu et ego Domi-
uicus petri fiíius ipsius domne Cathelina l ib i Menendo suarii Kcctori Ecclesie 
aancti lobanuis de Aifansi Sanclarcn. de çiuatuor quairelis Lcreditatum quas habe-
mus i n termino Sanctaren i u loco qui dicimr Musía». Segue-se a dcscripçâo das 
courellas e suas confrontações. Depois continúa: «Vendímus l ib i atqne concedimua 
de ipsis predictis quatuor quairclis scilicet de decern quinionibus quinqué et medium 
pro precio nomínalo quod a le acccpimus scilicet %L. morabitiuos quia taiUum no
bis et t ibi bene complacuit ct de precio apud te niclii l remansit pro dare. Habens 
tu et possideas de cetera ipsas supradictas quatuor quairelas hereditatum sicut 
superius est expressum et omnis posteritas tua post te, et facias de eis quicquid 
tibi piacuerit in perpetumn. Sed si forte aliquis tarn de uostris propinquis quainde 
extrañéis uenerit ucl nos uenerimus qui hoc factum nostrum et banc uendiciio-
nem frangere uel templare uoluerit, non sit ei licituni, sed pro sola temptalioae 
quantum quesierit tantum tibi in duplo componat et noa similiter si i n Concilio 
"auctorisare uel defenderé noluerimus aut non potuerimus et tunc aimus constricti 
per indices terre donee reddaraus tibi ipsas supradictas quatuor quairelas dupla-
tas et quantum fuerint meliorate, et domino terre aliud tantum. facta carta Alense 
Aprilis. Sub Era M.4 c e LXL. ' I.* Nos ucro supra nominati qui banc cartam iussi-
mus iieri earn coram bonis bominibus propriis manibus roboramus et hec signa 
(uma cruz) appoui fecimus. Qui presentes fuerunt et uiderunt». Seguem-se umas 
18 testemunhas (Torre do Tombo, Collecção especial, caixa 83). 

Para o outro termo da comparação escolheremos a mais antiga das carias de 
venda publicadas nos Port. Mon. Precede quasi quatro séculos a que fica trans
cripta, porque é do anuo de 883. 

«In dei nomine ego balleiro et uxor sua nomine ogenia uobis kartemiro et 
uxor sua astrilli {seguem-se mais tres casaes). Placuit nobis atque conuenit nullis-
quoque gentis imperio nec suadenlis artigulo sed propria nobis accessit uoluntas 
sano animo atque integro consilio ut uinderemus ad uobis sicut et uendimus iam-
dictos kastemivo et heredibus luis uilares nostros próprios que dicenl bailar et alio 
que dícent uillarino et l*er a pauia et diuideut ipsos uillares (seguem-se as con
frontações), uendimus ad uobis ipsos uillares iam superius nominati per suis ter-
minis antiquis terras cultas uel baruaras arbores fructuosas uel infructuosas san
tos pascuis paadulibus aquis aquarum paredes auellanales portu per suis terminis 
et locis antiquis acesum uel regresum quantum super terra uel sub terra et ace-
pinius de uos precio LX rnodios que nobis bene complacuit et de precio aput uos 
nici l remansit in debito ita ut de odie die et tempore siant ipsos uilares de iuri 
nostro abrasos et in uestro iure uel dominio sint traditus ucl confirmatu abeatis 
uos et omnís posteritas uestra siquis tamen quod tierit non credimus aliquis homo 
uenerit uel uenerimus ad inrumpendum contra banc karlula uendilionis que nos 
•ad iudicio deuendicare non potuerimus que pariemus ad uobis illos uillares du
blados uel quantum ad uobis fuerit melioratos. facta cartula uendicionia undé
cimo kalendas Januarii Era DCCCC XXI* balteiro et uxor ogenia in anc kartula 
uendicionis maims nostras rouorauimus i sunt testes» (seguem-se cinco testemunhas) 
(Dipl. et Chartae, n.0 10). 

O maior numero das cartas de venda nos séculos x, x i e xn principiam, como 
essa de 883, pelos nomes dos vendedores; mas nos séculos x i e xn ha exemplos, 
em diversos territorios, de começarem, como a de 1253, por «Hec est carta uen-
ditionis»: anno de 1077, n.0 545, e de 1085, n.0 638, territorio portugalense, terra 
da cidade de Santa Maria; anno de 1091, u." 762, em Arr ie i , terra de Montemor 
o Velho; anno de 1096, n.0 826, territorio de Coimbra; anno de 1098, n.u 872, na 
villa de Petrosino, territorio portugalense- anno de 1100, n.0 924, em Nespereira, 
venda ao mosteiro de S. João de Pendorada; anno de 1100, n.* 949 venda aos có
negos da se de Coimbra. D'este século x i ha ainda tres, de vendas feitas por moi
ros ao abbade de Lorvão, n.01 229, â30 e S40. 

Do século xit, na Coll. de docs, para a Hist. Port., acham-se os seguintes: n . " 
217 e 219, auno de 1167 e de 1168, venda ao mosteiro dc S. Jorge; n.# 226, anno 
de 1172, veada ao mosteiro de Moreira. 
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No refer ido per iodo os ins t rumentos de venda designam sempre os 
bens que se t ransmi t ie ra , e quasi sempre as suas c o n f r o n t a ç õ e s ; i n d i c a m 
o p r e ç o da venda, certificando a l é m d'isso que o vendedor o recebeu, 
mas á s vezes l imitam-se a registar o recebimento do p r e ç o sem especifi
car em quanto consist iu; declaram ficar pertencendo ao comprador e á 
sua descendencia a coisa vendida, e obrigar-se quem vende a fazer bom 
o contracto, sujeitando-se, no caso de falta, à s penas que se convenciona
vam. Já fica dito quaes ellas costumavam se r1 . 

C o m e ç a d a a regularizar-se a i n s t i t u i ç ã o do tabell iado, a fó rmu la conti
nuou no s é c u l o x m a ser mu i to semelhante, em quanto, e foi quasi sem
pre, na r e d a c ç ã o dos actos predominou o l a t im; mas n ã o é ra ro encontra-
rem-se ainda e n t ã o escripturas de venda em que n ã o figura, pelo menos 
expressamente, a entidade tabellião. Vel-o-hemos a seu tempo. 

As coisas l i t igiosas n ã o podiam ser vendidas, nem por fò rma alguma 
alienadas, salvo por d e c i s ã o j u d i c i a l o u por accordu das partes'2. O des
envolvimento d'esta d o u t r i n a , que era já a da Lex Romana dos Vis igo
dos3 e t a m b é m a do C ó d i g o geral4 , approxima-se a muitos respei tos , na 
lei portugueza, do que se lhe deu no Fuero Heal1", mas os compiladores 
das O r d e n a ç õ e s Affonsinas l imi taram-se n'este ponto a seguir o d i r e i t o de 
Justiniano e as o p i n i õ e s dos interpretes 

São essas O r d e n a ç õ e s a ul t ima e x p r e s s ã o , na epocha de que nos occupa-
mos, do d i re i to geral relat ivo aos contractos de compra e venda; e as 
mais das vezes reflectem só a dou t r i na das c o m p i l a ç õ e s de Justiniano7. 

Tendo portanto chegado ao pe r iodo em que esses contractos, nos sens 
lineamentos principaes, e s t ã o já in te i ramente subordinados ao r eg imen da 
jur isprudencia i m p e r i a l , vamos agora examinar algumas par t icular idades 

A clausula final da carta de lâS3—«et domino terre aliud t a n t u m » — é muito 
mais vulgar nas doações fio que nas vendas, mas em todos os instrumentos alé o 
século x i i olfriecc vuríedade a que lhe corresponde; assim, inscria-se ou essa com-
minação ou a do «iudicato», ou «post parte iudicum alium tantum», ou «post 
parle potestate qui i l lam terrain imperauerit», ou t.ad seniorem patrie», ou «post 
parte regis», ou outras semelhantes, variando muilo a quaulia n estes casos estã-
Mccii la , como já vimos lia pouco (P. I â5 , nota 3). Mas ainda em cartas de venda 
dos séculos x i e xu acha-se, ou semelhante ou igualmente, aquella mesma clau
sula da carta de 1253: venda entre i rmãos, territorio portucalense, auno , de Í086, 
i r 669—«et domino patrie aliud tantum»; venda entre particulares, território por-
tuíialense, anno de H19, n.0 iñü—«et judicatum ad Dominum terre»; venda ao 
mosteiro de Paço de Sousa, anno de 1139, n.0 182—«et aliud tantum Domino terre»; 
venda ao mesmo mosteiro, anno de 1167, n.0 216—«et aliud tantum i n judicatum 
Domino terre»; vendas ao mosteiro de S. Jorge, auno de 1167 e 1168, n." 217 e 219— 
«Dominoque terrae (sic) al iud tantum»; venda ao mosteiro de Moreira, auno de 1172, 
n.B 2â6—*ot Domino terrae (sic) aliud tantum»; venda entre particulares, em «Ka-
ramaros» (Cáramos), auno de 117o, n " 231—«et Domno terrae (sic) suum judica
tum»; venda eníre particulares, territorio braeliárense, auno de 1173, n." 233—«et 
Domno terrae (sic) D soldos (sic). 

1 Apparecem cartas, que se dizem de venda, nas quaes nem se fala em preço, 
nem se refere que o vendedor cobrasse alguma coisa; mas devem ser muito ra
ras. Achamos apenas duas, entre grande numero de contractos de veada, até o fira 
do século x i ; nenhuma é autographa, e eacoutram-se registadas no mesmo livro 
(Dipl. et Ch., n." S45, de 1077, e n.° 780, de 1091). 

2 Estatuto, sem data, attribuido a D. Affouso m nas Ord. de D. Duarte (Leg. 
et Cons., j , p. 272, n.0 98). 

3 Cod. Theod., iv. 5, 1, Interpret 
4 v, 4, 9. 
5 L 12. 
9 Ord. Aff., iv, 71. 
7 Ibid., IY, 35 e 36, 40 e outros tits, do mesmo l ivro iv. 
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concernentes à compra e venda, que nâo só interessam à historia do di
reito anterior ao Código de D. Afionso v, mas, na maior parte, também 
não são estranhas a essa compilação. 

SUB-SECÇAO I 

Rebora nas vendas 

Emqueconaistia nai cartas de venda. Quando ae encontra nos documentos. Não parece que se deva 
snppor incluida no preço, se é d'eate súmente que a esnriptura faz menção. Da rébora, com 
este nome, é nes Beculoa xm e xtv q»ie se depti.ra.in mai? exemploa. A ma. sigaificaçào nas 
vendas é diverBa da que tinha nas doações. 

Já vimos que, segundo a l e i dos Visigodos, no contracto de compra 
e venda a entrega do p r e ç o consummava a a l i e n a ç ã o 1 ; evidentemente re
presentava a tradição que tornava o acto i r r e v o g á v e l . Mas no periodo 
neo-gothico, a lém da dec la ração de ter sido recebido o p r e ç o , apparece 
em cartas de venda a dec l a ração , lambem expressa, de que o comprador 
entregou mais alguma coisa ao vendedor para con f i rmação do iustrumento 
do contracto. 

Esta pratica n ã o era usada somente nas vendas; acha-se t a m b é m nas 
doações e ainda n'outros actos; e quasi sempre o objecto, que se entre
gava, t inha valor insignificante em r e l a ç ã o ao do contracto2- Nas doações 
os exemplos, em que o doador recebe do donatario algum objecto sad 
conflrmandam car tam». , s ão numerosos já no p r i n c i p i o do s é c u l o x; mas 
d'estes falaremos n 'ou t ro logar-

No s é c u l o x é mui to raro encontrar escripturas de venda com aquella 
segunda dec l a r ação ; e do século x i n ã o conhecemos nenhuma3. Do que 
offerecem exemplo algumas escripturas de venda no sécu lo x i é de decla
rar o vendedor, n ã o , como era usual, que recebeu o p r e ç o e e m que este 
consistiu, mas o que, aã cartam conflrmandam, lhe entregou o compra
dor4; d e c l a r a ç ã o que, parecendo ter po r fim i m p r i m i r no acto a condição 

1 P. 133. 
2 Ribeiro, «Ohserv. Hist.»f p. 08 e 99, e Viterbo no * Elucidario», vb. Rebora r, 

colligiram não poucos exemplos. O texto mais antigo, em que temos visto empre
gada a palavra «robora» ou «rebora», no sonticlo de que tratamos aqui, é de H23 
(Dissert. Chron., i , p. 248, n.0 38) e depois d'este um de 1175, citado na mesma 
obra, i i , p. 219. 

3 No século x achamos duas, de 986 e 995 (Dipl. et Ch., n.0 151 e 173), e 
ainda assim, o exemplo da primeira não colhe rigorosamente, porque não se re
fere aos vendedores mas a quem auetorizou o contracto: Gelvira Nuniz, coutir-
mando a venda de um predio de mancipíos seus, aos quaes foi pago o preço («in 
res in panos in ciuaria X X I I (?) modios»), declara «accepi de uos (dos comprado
res) in ofretionem pro ac carta confirmando de ipsa ereditate de ipsos uostros 
mancipios-.. 1° Jenzo de (lacuna) foles zomaques». 

A segunda diz-se carta incommmialionis. Por ella se vende metade de um 
predio, transferindo-se desde logo todo o direito para os compradores, marido e 
mulher. Os vendedores declaram que «ad cartam confirmandam accepimus de uo-
bís in nostra affrecione similiter et in precio unam uaceain colar ueira et 1 quí
nale de sizera. tantum nobis bene complacuit". 

* No século x i achamos os seguintes exemplos: n.0 243, do 1019, carta de venda 
de metade de um predio. Nao se fala em preço, mas ao vendedor entregou o com
prador «ad carta conllnnando 1° pelle conelia que nobis et uobis bene conplacuit 
erado animo et bona mente». 

N." 268, de 1030, Fenda, chama-IUc o documento; mas é entrega de um pre-
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essencial Ja venda, a entrega do p r e ç o , é todavia mais vulgar nas cartas 
de doação, como veremos. 

Km cartas de venda do sécu lo x n ha exemplo do receber o vendedor 
a r é b o r a , a l é m do p r e ç o ; mas é s ó por e x c e p ç ã o , n ã o frerjuente, que o 
fado se encontra nos contractos d'essa especie1. 

P ô d e ser, talvez, que aqnillo que veio a designar-se pelo v o c á b u l o 
robora* rébora, ou out ro semelhante, o que, em cartas de venda do sécu lo 
s que c i t á m o s ha pouco2, se expressa pelas palavras in ofrelione, fosse, 
pelo menos algumas vezes, incluido no preço nas escripturas que só d'este 
fazem m e n ç ã o H mas, a nosso ver, a conjectura n ã o seria de todo í m p r o -

dio feita pelo dono, em pagamento da mulla judicial em que fôra condemoado, 
recebendo, «a confinnandmn airtula», um boi e um modio de milho. 

K.0 G16, de 1083. Venda de um predio (-piagui m i a i . . . uL uimderemus... si-
cut et uendimus")- Quanlo ao preço diz isto: «dou uosbis (sic) ipsa eredUatc pro 
que arepio de uos multo seruitio et bono et ad confirmando fcarla xx modios in 
precio tan turn miei bene plagui et aput uos non remansi precio índeuito»-

üm instrumento de venda de 1089, n.0 729, declara: «pro que. aecepimus de 
uos ad carta confirm and um i n prélio xx modios tantuni mici bene c» (falta o resto 
da pbrape). No documento ha muilas outras lacunas, mas, ainda assim, percebe-se 
claramente que é de venda; e no linal diz-sc: «Facía carta uenditionis». 

Semeltiantemente se expressam as cartas do venda de Í092, n.0 787, e de 
1097, n.«* 858 e 860. 

1 Uma carta de venda de H76 diz: «pro precio que de uos accepimus vi. mo-
rabitinos et sua reuora v. solidos* {[toes. ined. do mosteiro de Souto, já citados, p. 
81, n.u 81). Outra, de i 198, diz: «pro pretio quod a te accepimus x. morabitinos 
et pro robora un solidos» fibid., p. 6, n.0 7). 

Das dezoito cartas de venda do século su, H02-Í193, extrahidas de diversos 
cartórios, incluidas na «Collecçâo de documentos para a Hist. Port.u, não lia ue-
nhuma em que se leia a phrase ad cartam confirmandam, ou em que o vendedor 
declare que recebeu rúbora. 

Ribeiro, Observ. Ilist.», p. 98, escreve: «Desde o secuto x, e com mais fre
quência no xu, occorre nas cartas de Venda, Prazos etc. a declaração de se ter 
recebido pro robora do contracto certa cousa além do prego especificado., que sem
pre com relação ao mesmo be insignificante». Não cita explicitamente as provas; 
apenas transcreve o que em diversos contractos, cuja especie não refere, se diz 
recebido pro robora. 

Este mdefesso, erudito e escrupuloso investigador da verdade histórica visitou 
os cartórios de muitos mosteiros, e examinou abi documentos que as vicissitudes 
posteriores ou destruíram ou íizeram desapparecer; a sua aflirmaliva, extendendo-
se ao século x, resultará talvez do exame d'esses documentos, hoje desconhecidos; 
mas também pôde ser que por lapso mencionasse igualmente os instrumentos de 
venda. Nas Dissert. Chron,, ri, p. 219, ainda a proposito da rébora, cita alyuns 
exemplos do século xu, mas também não decíara a natureza dos contractos donde 
os tirou; um d'elles, porém, da era de 1103 {anno de 1125), está publicado na 
mesma obra, i , p. 248, n." 38. e é de venda. O Elucidario, vb. Rébora i , allega al
guns exemplos da rébora no século xu, mas no único em que ha venda (1139, 
doação e venda) só se fala em p-eco. 

2 N.Q 151, de 986, e n." 173, dê 993. 
3 Rébora, révora, reboraçào, revoração (Elucidario, vb. Rébora}. O vocábulo 

tinha mais de uma significação- Além de conlinnação, outorga, indicava também 
a idade cm que a lei j á eximia de tutela, e ainda a de completa maioridade. 
Vcja:se Ribeiro, «Observ. Hist.», P- 99 no fim, e Dissert. Chron., n, p. 219 no tim; 
e Viterbo, "Elucidario», vb. Rébora. A phrase «in hoc testamento», ou «in hae 
script ura (ou outras palavras equivalentes), manus nostras roboramus», ou «ermGr-
niatnuR», ou semelhantemente, é vulgarissima nos eontraclos e outros actos desde 
os_ mais remotos até ainda os do século xm; e correspondia a ratificar com a pro
pria mão fazendo uma cruz, como se vé na caria de fundação e dote de certas 
igrejas em 897 (Dipl. et Ch., n.0 l ã ) , na doação enlre particulares de 938 (ibid., 
n-0 48) e em muitos outros diplomas. Também é trivial a phrase, atlribuida ao 
vendedor, «Et hunc meum factum firmum habeat roborem», por estes mesmos ter
mos ou semelhanles. j -
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vavel se nas vendas se houvesse ivalgum tempo convertido em facto geral 
(o que não aconteceu nunca) o recebimento expresso da rébora, além do 
preço, porque, dada a existencia d'esse facto, não deixaria então de ser 
crivei que tal generalidade não houvesse surgido rcpenlina, c que a ti
vesse precedido uma pratica semelhante no resultado; comtudo, admittida 
essa generalidade, seria para notar que n*alguns casos se fizesse menção 
especial do recebimento da rébora, em vez de a comprehenderem sempre 
na declaração do preço1. 

Nos séculos xm e xiv é que temos encontrado maior numero de exem
plos de recebimento da rébora em escripturas de venda; e não sao muito 
raros ainda no século xv2. 

N'uma carta de venda de predio, entre particulares, em 10 de dezembro de 
1279 (era de 1317) diz o vendudor: «et E&o supradielus qui lianc cartam iusi fieri 
ipsam coram istis bonis hominibus roboro». A venda fèz-se por vinte libras, enão 
liouve entrega de révora (Torre do Tombo, Coilecção especial, caixa 86). Seme-
Ihantemente em outras. 

A significação do ofretíone no scculo x parece-nos eslar bem ciara n'uma es-
criptura de cessão de direitos sobre certos terrenos («agros»), feita em 991: «ct 
damua uobis iflos (agros) in oferzimiem pro que nobis sacastis livpio de conzelio st 
sano pro parte àe tilo htdizio que imeum abuit aderedo pvo parte de illa ereditate 
que nobis sendinus et iulia uendiuiu (Dipl. et Cb., n.0 160). Excepcionalmente 
enconlra-Re em 1081 (ibid., n." 594,1 uma carta de venda, em que 6 o vendedor 
que dâ alííuma coisa ao comprador «in ofiectone»: *<et damus a tiui ttruilesimdu 
gulierici (era o comprador) in oílecione iemeo de xiur couelos et vit quartarios de 
iricu» (ralla o resto). As palavras, que aceusam o recebimento do preço, parece 
inculcarem que existia, já. antes do contracto, alguma responsabilidade do vende
dor para com o comprador: «el acepimus (diz aquello) de uos precíum x boues 
de ila fituria que a nobis exedimm»; o que todavia não basta para explicar segu
ramente a circurnslancia excepcional, que na carta se ofTerece e para a qual nào 
achamos razão nenhuma que seja menos que duvidosa. 

1 Viicrbo, no Elucidario, vb. Rébora i , diz que a rébora não poucas vezes fa
zia parte do preço, ainda que nem sempre se expressasse; e pretende provar o 
asserto com o seguinte argumeulo que, em nos?o conceito, não prova nada: «E 
com elfeito a Formula Roboro, et confirmo, que poucas vezes se omittia, era con
sequência de se ler recebido alguma cousa, que precedia, acompanhava, ou seguia 
a confirmação do que se doava, vendia, escambava, etc.». 

2 Aos exemplos, que re-iultam de contractos de venda, de 1234, allegado no 
Elucidario, vb. iUbora i , e dc. 1255, 1260 e 1275, impressos nas Dissert. Chron. de 
Ribeiro, i , p. 276, 277 e 282, n ." 62, 63 e 68, bastará accrcscenlar os seguintes. 

Em duas carias de venda ao prior de Villarino, ambas do niez de fevereiro 
de 1203, recebem os vendedores «pro robora», além do preço, um alqueire de mi
lho» cm uma, e na outra um soldo (Torro do Tombo, Coll. esp., caixa 81). Pela 
venda, entre panirularen, de predio tio couto de Villarino, no logar chamado «bur
go», em novembro dc 1212, a rúbora foi meio morabitino (ibid.). Uma carta de 
venda de 1276 declara que o vendedor cobrou o preço (vinte e cinco morabitinos, 
um alqueire de vinho e outro de trigo), «et pro robora un solidos et dc precio 
nec dc robora apud uos nichi) remansil m debitum pro daré» (Docs, ined- do mos
teiro de Souto, jà cit., p. 84, n." 85). Venda de predio, entre particulares, por dez 
morabitinos «et suam robórame-car ta de í l de abril de 1276 (Torre do Tombo, 
Coll. esp., caixa 85). Venda de predio por «domna Eluira» e outras pessoas ao 
prior e convento de Villarino, em 23 do maio de 1279, «pro precio quod de uobis 
recepimus x morabitinos et súam roboram» (Ibid., caixa 86). Venda da metade de 
uma casa, situada em Guimaries, ao mosteiro de Villarino era 3 de novembro de 
1281, por Maria Martini, viuva, que recebe o prego da venda (treze maravedis e 
seis soldos) «et suam roboram» (ihid.). 

N'uma procuração, lavrada na cidade do Porto em U de abril de 1338, os 
procuradores são auctorizados a vender um casal «por quanto preço e revora eles 
per bem teuerem» (Docs. ined. do mosteiro de Souto, p. 119, n.0 114). Os procu
radores venderam o casal por 450 libras de dinheiros portuguezes, e âe revora re
ceberam tres libras, «do qual prego e reuora a nos nada nom fficou por dar» 
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Qual era, p o r é m , a signif icação que tinha nos contractos de venda o 
recebimento da r é b o r a ? 

Nas doações , segundo veremos, esse recebimento pelo doador expli-
ca-se, quanto a nós, como s e g u r a n ç a da firmeza do acto, que, envolvendo 
assim a entrega lambem de um certo valor feila pelo donaiar io, tomava 
a fórma de contracto oneroso, equiparado á venda e tão i r r e v o g á v e l como 
ella: valeal dotialio sicut et miditio é phrase que se encontra n ã o ra ro nas 
cartas de doação dos sécu lo s x e x i . Mas nos conlractos de venda a 
entrega da r é b o r a n ã o podia ter esse in tu i to , porque em quanto durou 
o d i re i to visigolluco o recebimento do p r e ç o , já o dissemos, bastava só 
p o r si para se j u lga r effectuada a traditio, e depois, sob o inf luxo da j u 
r isprudencia romana, o pagamento do p r e ç o e a posse completavam os 
direi tos adquiridos pelo comprador. É poss ível que a entrega de qualquer 
coisa afora o p r e ç o representasse, como t r a d i ç ã o vaga do ant igo di re i to 
do qual logo falaremos, um symbolo do mutuo accordo das p a r t e s 1 ; mas 
o facto de ser excepcional essa entrega em taes conlractos e s t á indicando 
que ella n ã o significava n'elles uma formalidade, reputada geralmente j á 
n ã o diremos essencial, mas nem ao menos proveitosa para a validade 
e firmeza do acto. O que temos po r mais certo, em re lação á s vendas, é 
que a r é b o r a correspondesse a gra t i f i cação ou presente, áqu i l l o emfim a 
que depois se chamou limas'1. 

(ihíd.). Phrase scmeliiante a essa se lü nas cartas de venda, entre particulares, do 
28 de abril de 1348, 2 de dezembro de 1368, 18 de novembro de 13t¡9 e 20 de 
julho de 1443 (ibid., p. 53, n.0 í>7, p. 144 e 145, \\.m 132 e 133, e p. 78, n.» 77). 

1 O denarius Dei-, de que nos documentos relativos a Portugal não achamos 
menção, parece ter esse sentido. Veja-se GJasson, «Hisl. du droit el des instit. de 
la France*, vil , p. 589. 

A lei 11, % 6 (Ulpianus), Dig., xtx, 1, e a lei 5, S 15 (Ulpianus), Dig., xiv, 3, 
offorecem exetnplo de, nas compras e vendas, a titulo de arrbas, se entregar um 
anncl: era um symbolo da uníüo das vontades, observa Accarias, «Précis de droit 
romain», u, 3.* ed., p. 444, no(a i . É por ím 'com o signal, e nISo com a rébora, 
que esta pratica romana nos parece ter alguma aflinidad«\ 

2 0 Elucidario, vb. Rébora i , attribue-llic esta signiticação eni todos os actos 
jurídicos onde o íermo se encontra. O documento de 1220, que passamos a trans
crever, dá plausibitidade á nossa conjectura. 

«Era M ' C C ' L . " v i i j . In dei nomine. Ego Slephauus enteado de iohannis petri 
forneiro cum vxor mea et cum matre mea et cum fratres meos vendidi uobis fra-
tri iuliano una liereditate que est in loco qui diciiur cotafix pro precio que de 
uobis accepi scilicet, i morabitinum que mihi dedit iudex Crater boi per nomine 
pro uobis. el ut ornnes qui tunc stabant sint memoruti dixistis sic. accipite is turn 
morabitinum de grano, et mater mea dixi t quod parum est pro inde aedistis ad 
earn unum seslarmm ordeo. et dixistis sic accipite eum in reuora, qui presentes 
fuerunt uiderunt et audierunt. munio petri alcaide, testis, frater boi iudex. testis, 
frater franco, testis, suario menendi filio de meiideiros testis, frater iobanncs car
taxo, testis, frater dominicus sarrano. testis». (Torre do Tombo, (Coll. esp., caixa 
81). 
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SUB-SECÇÃO I I 

Signal (Arrlias) 

No Breviario a entrega das arrbas corresponde ao antigo direito clássico. Faz menção d'ellas o 
fragmento das Jéis cspeciaes dos Visigodos, e, sem differentia esaeacial, o Código commum 
¿a duaa raças. Divergencias de interpretação ácerca da dtmtrina do Código. Reforma de 
Justintuno. Costumes doa oonoelliofl de Cima-Coa. O Fuero Ileal. As Ordenações Affonsiuas. 

No direito romano clássico a entrega das arrhas tinha só um effeito 
jurídico, o de constituir prova da existencia do contracto; e as m^is das 
vezes era o comprador que as dava1. Na lei romana dos Visigodos con
servaram a mesma indole. 0 único texlo do Breviario, que se refere a 
ellas, acha-se ahi no resumo das Instituías de Gaio2. 

As arrhas, nos contractos de venda, são mencionadas no fragmento 
das leis visigothicas anteriores â fusão legal das raças ' \ e, sem differença 
verdadeiramente essencial, no Código commum4. Tem sido, p o r é m , in
terpretada de diversos modos a doutrina do Código, no caso de o compra
dor faltar ao pagamento no prazo estipulado. 

O maior numero dos interpretes julgam alterado o texto da le i , en
tendendo por isso necessário cmendar-lhe a redacção para lhe descobrir 
o sentido; uns põem non entre tantimmodo e recipiat, o eliminam o non 
antes de valeat, significando então a lei que o comprador perde as arrhas 
e a venda subsiste; outros, e entre elles Amaral5, aGcrescentam m n an
tes de recipiati mas deixam ficar o non que precede valeat, e para estes 
o comprador perde as arrhas e a venda não tem effeito. 

Hcusler dá á lei a significação que se deduz litteraimente das suas 
palavras, e é esta a que reputamos verdadeira. 

O recebimento das arrhas pelo vendedor tem para este o effeito de 
não poder, durante o prazo fixado para a entrega do preço, alienar a fa
vor de outra pessoa a coisa sobre que ha de recahir a venda. Acceitando 
as arrhas, renuncia o vendedor o direito de dispor d'essa coisa a té o ter
mo ajustado do pagamento. Se o comprador entrega o preço n'esse termo, 
nasce então para o vendedor a obrigação de transmittir aquillo que vende 
e fazer bom o contracto; se o comprador falta ao pagamento, perde o di
reito a fazer a compra, e o vendedor recupera portanto a liberdade de 
alienar, e por este motivo reslitue as arrhas13. 

Se essa intelligencia da lei é, como julgamos, exacta, o legislador, dado 

1 Accarias, «Précis», j â cit., n, a." ed., p. 443 e 444. 
2 xvi i , 14: "Emtio ig i lu r et venclilio contrahitur, quum de pretio inter emto-

rem et venditorem fuerit defioitum; etiamsi pretium non fuerit numeratum, nec 
pars pretii aut arra data fuerit». 

3 Leges Viaígolh., 1902, p. 14, fragm. 297. 
* v, 4, 4: «Qui arras pro quacumque re acceperit, id cogatur inplere, quod pia-

cuit. Emtor vero, si per egritudinem aut gravem necessilatem, (¡me v i ía r i non po-
tuertmt, ad constitutum non oceurrerit diem, quem wltterit pro se dtrigat, qui pre-
Hum tempore definito yerconpliat. Qmd si constitulo die nec ipse successerit nec pro 
se dirigere voluerit, nrras tantummodo recipiat, quas dedit, et res delinita non va
leat». As palavras, que sublinhámos, são as que se acerescentaram á lei antiga. 

¿Mem. de Litteralura, da Acad. Real das Sciencias, v i , p. 337, nota 373. 
6 «Jnstilutionen des deutschen privatrectits», i , S 84, 85. 
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o caso de o vendedor ter querido receber as arrhas, protegia indubitavel
mente mais o comprador, porque lhe confere, sem exigir nenhuma res
ponsabilidade para com a outra parte, a faculdade, negada ao vendedor, 
de se arrepender. Heusler, acaso occorrendo a esta ponderação, mas re-
ferindo-se, em geralj ás formas mais antigas da compra, isto é, á simples 
troca ou ao pagamento a dinheiro, observa que a condição do vendedor 
linha vantagem sobre a do comprador; aquelie, em quanto o comprador 
não lhe apresentasse o preço da venda, podia aproveitar qualquer occa-
sião de vender a outrem, ao passo que, para quem queria comprar, o 
damno podia ser i rremediável se tivesse tido demora em juntar a somma 
necessária; e por esta razão existe o recurso de, pela entrega das arrbas, 
constituir o vendedor na obrigação de esperar até certo tempo. 

E mais adeante diz ainda o mesmo escriptor: O que o vendedor ha de 
entregar é uma coisa determinada, especial, que o comprador pretende 
e que nJoutra parte não acha facilmente em iguaes circumstancias; pelo 
contrario o que o vendedor ha de receber encontra-o elle nas mesmas 
condições em qualquer outro concorrente á compra. Assim, o comprador 
tem maior interesse em que fique adstricto ao contracto o vendedor, do 
que tem este em relação áquelle; todavia sendo urgente para o vendedor 
a realização do contracto, pôde, t ambém pela sua parte, obrigar o com
prador, exigindo d'ollo promessa solemne, penhor ou fiança (wadia); mas 
este caso será mais raro do que o do comprador tornar segura a espera 
do pagamento1. 

Pela reforma de Justiniano, a doutrina do direito clássico em relação 
ás arrhas continuou, segundo entendem alguns interpretes, a vigorar nas 
vendas que não se fizessem por escripto; mas nas vendas que os contrac-
tantes se propozessem reduzir a escripto, ficaram as arrhas significando 
a indemnização a que se sujeitava aquella das partes que desistisse do 

i Ibid. , u, S $53, m . 
O Cotí. Visig. tem uma lei que, presnppondo não ser idónea a pessoa que 

vende, manda que ella dê liança ao comprador (v, 4, 2); mas cm relação a este 
nehuma lei do mesmo Código fala em elle dar liador ao pagamento. 

Nas edições da t raducção castelhana do Cod. Visig., anteriores á de Madrid, 
de 1815, a lei diz que o comprador perderá o signal e a venda nao valerá; po
rém na edição de 1815 a lei (v, 4, 4), sem variante n'essc pomo, reproduz o lexto 
latino, Teremos ainda de fazer algumas observações a lai respeito. 

A Lex Baiuwariorum, xv i , 10, estabelece o seguinte: «Qui arras dederít pro 
quacumque re, pretium cogatur inplere, quod placuit emptori. Et si non aceurre-
rit ad diem coaslitutum, vel antea non rogaverít fad) placitum ampliorem, hoc 
neglexerit faceré; tunc perdat arras et pretium, quod debuit, inpleat» (Mon. Germ. 
Hist., Leges, m, p. 323). 

Tratando da amplitude que foi tendo nos seus efleitos a entrega das arrhas, e 
referindo-se á citada lei dos Bavaros, diz Heusler; Ü texto claro da Lex Visigo-
thica, v; 4, 4, está a l l i deturpado do modo que se pode considerar quasi inintel-
l is ivel ; mas é certo que a arrha, afastando-sc do fim que lhe cabia no direito dos 
Visigodos, envolve al l i uma obrigação para o comprador que a entrega. Outro tre
cho da Lex Haiuw., xvn, 3, trata dos eíTeitos du arrlia como se tratasse dos da 
wadia, quando díz—propter arras, qui donat quasi pro pignus qualecunque re, 
usque dum solvat debitum et pignus recipiat—(Instituí., n, S 254). 

Nas Leges Burgundiomm (Lex romana, xxxv, 6), ed. de Salis, p, 153, pelo re
cebimento da arrha a venda lica perfeita: «Arra pro quibuscumque rebus a v in-
detore accepta ab eo qui emit, vinditionem perteclam esse; preciuin lamen post-
modutn emptor vindilorí impleiurus, si aut inter ipsos convenerit aut virorum bo-
norum eslimatione consteterit, secundum especiem Pauli» (Liber deperditus, nota 
o editor). 



eõntráeto; se erá o comprador, perdia-as para o vendedor;'se era este,' 
restüuia-as em dobro áqueJle1. 

No direilo geral portuguez, anterior ao das Ordenações Affonsinas, não 
se encontra vestigio de jurisprudencia acerca da entrega d'arrhas (signal) 
nos actos de venda; e quanto ao direito consuetudinario dos gremios muni-
cipaes, é só nos Costumes dos concelhos de Castello-Boin, Alfaiates, Cas-
tello-Rodrigo e Gastelío-Melhor, incorporados na monarchia portugueza 
pelo tratado de Aicanises de 1297, que se vê regulada aquella materia; 
mas, segundo notamos a diverso propositol, a doutrina aM exarada acer
ca do signal representa já o influxo do direito de Justiniano, e não escla
rece, portante, sobre a praxe mais antigaJ. Ü que o silencio dos nossos 
primitivos monumentos jurídicos pôde induzir a suppor é que até o perio
do em que se introduziu aquelle direito, se observava geralmente o do 
Código Visigolhico; todavia cumpre attender a que na compilação legisla
tiva de Affonso x de Castella, conhecida por Fuero Real, e a cujo valor 
para o estudo do antigo direito praticado não só em Castella mas em Por
tugal já nos referimos4, se vê estabelecida uma doutrina que differe da 
visigothica; e não deixa de ser plausivo! a conjectura de que ella repre
sente lambem o direito, que se guardou durante certa epocha em alguns 
concelhos portuguezes5. 

1 fnstit. Just., I H , 23, pr. Sobre a interpretação d'este texto das Institutas, e 
sobre as controversias que.elle tern susciiario, veja-se Acearias, «Precis» já cit., ir, 
3.11 ed., p. 4^2-445, e Girard, Man. élém., já cit., ! • ed. p. 531 e 532. 

2 P. 79. nota. 
3 Quem tivesse recebido signal e depois se arrependesse, restiluíl-o-hia em do

bro; quem o dtísse e se arrependesse, perdia-o: «Toto labrador qui senal aut pre-
cium tenuerit pro labore et cl labor iaxaret uaque factum sit peclet i morabili-
nutn domino laboris et coin pleat laborem. Et qui senul dederit i l l i et el labor i i l i 
tollierit perda Ia senal. Et per iodo mercado qui senal tenuerit et se repentire áu-
ple la. E t qui earn dederit, si se repentire, perdat iilam» (Costumes de Castello-
líom, nos Port. Mon. Hist., Leges ct Consuetuilines, i , p. 760, cost. 4. Do mesmo 
modo nos Cost, de Alfayates (ibid., p. 80S, cost. 4), de Castello-Rodrigo (ibid., 
p. 874, cost. 19) e de Castello Melhor (ibid., p. 911 cost. 1). 

4.P...86. 
* «Si el orne alguna cosa vendiere e tomare señal por la vendida, non pueda 

desfacer l a . vendida. Et si el comprador non quisiere pagar el precio, pierda la 
señal que dió, e non vala la vendida» (m, 10, 2). É notável a concordancia que 
existe entre esse trecho do Fuero Real e a traducção da leí 4, 4, v, do Codito dos 
Visigodos, nas edições do texto em castelhano anteriores á de 1815 ieiia. peta Aca
demia Heápanhola, na qual, pelo contrario, segundo notámos jú (p. 141, nota 1), 
se reproduz o sentido do texto latino da lei , sem aceusar nenhuma variante. Pa
rece provável que o primeiro editor da traducção castelhana (a i . * edição è de 
IbOO, e foi reimpressa em 1792-Prologo da ediç&o de 1815, p. 1, inuumerada) ou 
teve presente algum códice desconhecido da Acad. Hesp., ou se regulou a tal res
peito pelo Fuero Real. É indubitável, porém, u'este a existencia de leis que se 
foram buscar ao Fuero Juzgo. 

_ O direito que sobre esta materia estabeleceram as Partidas é j á o de Justi
niano (Partida v, 5, 7). 

No direito da Grécia a entrega das arrlias assignalava a conclusão da venda, 
mas, além de ter esse elfeito, servia também para dar aos contractantes a facul^ 
dade de se desdizerem. Veja-se Guiraud, «La propriétê foncière en Grece», p. 270 

ÍT' REÍMC]LTÍT> K R , & t - d " droit privé do la Républiqutí Atbénienne», iv, p. 421* 
4d0. Um tratado de direito syro-romano, do século v, attribue já ás arrhas o rnesmo 
etfeito de arrependimento, que lhe facultou JusiiDiano (Eâmein, «Mélanges d'hist. 
du droit, droit rornain, p. 413 e 414; Girard, «Mae. élément.», ã.a ed., p. 531). 

Assim, na historia geral da jurisprudencia não era uma novidade o duplo ca
racter, que ticaram tendo as arrhas peia reforma jur ídica do século vi; mas, em 
relação ao centro e occidente da peninsula ibérica, o texto, que citámos,, do Futro 
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' As Ordenações Affonsinas adoptaram a doutrina de Justiniano, ligando 
á entrega do signal a liberdade do arrependimento para qualquer ôas 
partes, e com os mesmos effeitos jurídicos d'essa doutrina; resalvaram, 
porém, as compras de mercatlorias., com intervenção de corretor, entre 
commerciantes nacionaes ou extrangeiros, porque, em relação a essas 
transacções, o signal em dinheiro, que o comprador désse ao vendedor, 
devia considerar-se sempre como principio de paga, e então a nenhuma 
das partes era já licito o arrependimento sem a annuencia da outra ^ 

SUB-SECÇAO m 

A evicção estava estabelecida entre os Visigodos, tanto na lei de cada raça, como também na 
lei commum. E constante nas cartas de venda desde o século ix, e restam provas de se 
haver tornado eílectiva a responsabilidade. Lei de [273- Outros eatatutes, sem data, attrí-
buidos a D. Affonso ni. Costumes dos concelhos. Ordenações Affonsinas; confusão de algu
mas das suas disposições n'eata materia, 

A obrigação .para o vendedor de fazer bom o contracto respondendo 
pela evicção, achava-a estabelecida o direito portuguez não só na lei ro
mana, que os Visigodos haviam dictado aos indígenas da Peninsula2, e 
nas leis que elies haviam ordenado para si p rópr ios3 , mas t ambém no 
Código commum ás duas raças e comprehendendo todos e quaesquer 
bens4; n'este a doutrina relativa ao que vende coisa alheia está expressa
mente ampliada a quem faz doação d'aquillo que lhe não pertence5. 

Nas cartas de venda, que nos restam, desde o século ix é constante a 
clausula, pela qual o vendedor se obriga a responder peia execução do 
contracto6: e alguns exemplos se encontram, ainda entre os documentos 
mais antigos, de se haver tornado eííecLiva essa responsabilidade7. 

Real torna muito improvável a conjectura de que, jâ antes de introduzida ahi 
essa reforma, existisse nos actos de venda a pratica das arrhas como a auctorizou 
o direito justinianeo. 

1 Ord. A ff., iv, 36. Foi este o direito que passou para as Ord. Man., iv, 24, 1 
e 2, e para as Fiiip., iv, % i e 1 

2 Lex Rom. Visigoth., Pauli Sent., i i , 17. 
^ Leges Yisigoth., 1902, p. 12, fragm. 289. 
^ Cod. Visig., v, 4, 8. 
5 Ibid. 
6 Port. Mon. Hist., Diplomata et Chartae, i , passim; Coll. de doca. para a Hist. 

Port.; Coll. especial, na Torre do Tombo. A fórmula alé o lim do século x i é, sem 
variante essencial, menos quaoto á penalidade, a seguinte que, ao acaso, copiamos 
do documento 219, de 1012: «si quis tamen quod fierit non credimus aí iqms orno 
uenerit uel uenerimus ad inrumpendum contra anc kartula uenditionis que nos 
in iudicio deuindigare non poLuerimus aut uos in uoce nostra cómodo pariemus 
uobis ipsa ereditatem duplata uel quanto ad uos fuerit meliorata et nobis perpe-
tim auitura». JVos séculos seguintes a substancia não differe-

7 Marido e mulher venderam um predio, recebendo o preço e lavrando-se a 
escriptura; mas tendo depois sido reivindicado por terceira pessoa, entregaram ou
tro ao comprador (Doe. US, de 976). 

«Adefonsus serenissimus princeps», por seus filbos e outras pessoas, faz «car
tuja firmiialisa de diversos bens de raiz a Petro Aluoitiz, em compensação de 
uma villa que a «comitissa» D. Tula lhe concedera «per cartula tirmitatis ia 
pi'etio de tuo cauallo«, a gual villa, por morte da condessa, tiulia sido reivindi
cada pelo mosteiro de Guimarães, sem que fosse possível oppor-íhe impugnação 
legitima (Doe. 239, de 1025). . - . 
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Depois de constituida a monarchia porlugiieza, a primeira lei geral, 

das que chegaram até nós e tèm data, regulando o processo acerca.da 
evícpão, é de 1273. Segundo esta lei, quor se tratasse de bens moveis, quer 
de bens de raiz, se o demandado se chamava á auctoria, o jniz, deíedn-
do-lfie juramento de malícia, assignava-lho dia para apresentar o auclor 
que tinha de o defender, Comparecendo esle e querendo tomar a si a de
fesa, dava fiadores ao demandado; mas se não vinha a juizo, ou vinha, 
porém não queria ser parte na causa, e o demandado a perdia posto que 
a defendesse, ficava obrigado o auctor a lhe pagar em dobro o valor da 
coisa evicta, que lhe tinha vendido ou escambado !. 

Essa lei sobre as auctorias parece ter sido a que vigorou alé as Or
denações AffonsinaSj porque é só delia que se faz ahi menção especial. Cou-
junetamente, porém, existira uma outra disposição, que, prendendo com 
o antigo preceito da solidariedade municipal, deve ter desapparecido com 
elle. Se os juizes da causa deprecavam por duas vezes a citação da pessoa 
que era chamada á auctoria, e nem assim se conseguia dos magistrados 
do logar, onde estava o citando, que a citação se effecUiasse, então o de
mandado, se gosava dos direitos de vizinho na villa onde corria a causa, 
podia requerer aos juizes d'clla que lhe dessem um dos seus porteiros, 
còm o qual fizesse penhora nos bens dos vizinhos do referido logar por 
quantia igual aquella sobre que se chamara á auctoria; isto, porém, no 
caso de ser ahi vizinho, e não simplesmente morador, o individuo que se 
devia citar; e a penhora subsistiria ató que elle comparecesse em juizo a 
defender o réu2. 

Nos cadernos do direito tradicional dos concelhos acham-se alguns 
costumes relativos á evicção, mas não difierem substancialmente do que 
determinava a lei geral, e são poucas as particularidades que acerescen-
tam. Na compilação em que se contém direito mais antigo, que é a do con
celho da Guarda, o que está expresso a tal respeito é que se deve exigir 
juramento ao demandado; que a evicção se estende a vendas e doações; 

v O seguinte caso versa talvez sobre uma especie análoga ã do primeiro exem
plo. Ausendo e sua mulher cedem certos beos a «domna traslallum», em retribui
rão de serviços na demanda que lhes moveu Aderedo acerca de uma propriedade, 
que tinham comprado a Sendinus e Julia (Don. 160, de 991). 

1 Port. Mon. Hist., Leges et Cons., i , p. 228. Um estatuto sem data, mas attri-
huido peio editor a D. Alfonso m, diz que o demandado deve chamar-sc a auctor 
antes de confessar ou negar a demanda, porque depoia não o pôde fazer; e diz tam
bém que deve jurar que se nito chama a auclor muliciosanieuie, «asi como manda 
a lei c postura dEIRey», se Ih'o a parle demandar (ibid., p. 282, n." 133). 

2 Ibid., p. âSâ e 283, n.0134 e 135, sem data, mas at tribuida a fí. Affonso m 
nas Ord- de D. Duarte. 

Não foi só em Portugal que existiu esse direito, Nos estatutos municipaes 
d'Arlcs, 1162-1202, estava estabelecida, porém com maior generalidade, uma dis
posição semelliuiJte: «Item, statuimus quod si quis extramíus obtigatus sit alicuí 
civi Arelatis ex contractu vel quasi fació i n Arélate ve! ex rapina, et ad instan
ciam dícli civis curia Arelatis citauerit dictum exlraneum per suas litteraa ter 
missas per intervallo decern dierum ud dominmn vel ad locum sub cujus juris-
diclione esset dictus exlraneus, vel majoris intervalli vel distanciam loci, et hoc 
acto nondum satistacerct dictus extraneus vel dominus sive locus sub cujus juris-
dictione esset. extraneus satisfieri curaret, tunc lacta íide plenissima de predicta 
obligatione vel rapina, dicte curie cônsules Arelatis teneantur prestare' facultatem 
et auctoritatem dicto civi nos tro posse pignorandi exlraneum dictum et bona sua 
vel etiam bona loci illius cujus dictus exlraneus esset civis, vel Íncola.usque ad quan-
titatem dicte ubligationis vel rapine» (Ciraud, «Essai sur l'hist. da droit trançais au 
moyen age», n , p. 193). 
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quanto ÁS vendas, que, na impossibilidade de encontrar o vendedor, res
ponderá por elle quem tiver afiançado a venda1. 

Nos Costumes d'Evora, dos quaes só nos restam os que foram com-
municados a outros concelhos de igual typo, nada se vò estabelecido a tal 
respeito. Nos de Santarém e seus congeneres o vendedor, chamado á an-
Gloria, deve dar fiador de que fará bom o direito da coisa vendida2; mas 
níio leni obrigação de defender o demandado, se este não está na posse 
d'aquillo que comprou3. 

0 direito que se observava D'est a materia nos concelhos de Gima-Goa, 
também offerece pouco que notar. Quem era chamado á auctoria tinha de 
dar fiador, que podesse responder pelo dobro do valor do predio; não o 
fazendo, isso bastava para ser condemnado4. Km Castello-Bom o prazo 
para nomear o auctor, tratando-se de bens de raiz, estava fixado em nove 
dias5; e n'esse concelho, no de Castello-Rodrigo e no de Castel lo-Melhor 
não era permitlido declinar succossivamcnlc para mais de tres pessoas a 
obrigação de responder á auctoria6. E m Alfaiates o comprador não t inha 
de responder, se podia provar que decorrera mais de u m anuo desde que 
fizera a compra7. 

1 «Por todo auer que a outor sc chamar por dar iurelho que aquel outor a 
quen se chamba que esse ihy uendeo ou doou. E se fiador de saamento ouuer c 
disser—non il iy possu auer o outor—iurc que aquel Coy i'yador desaamentode aquel 
auer e ouiorgüe el tiador ou que nutorguaria o ueiidedor» (fried, de Hist. Port., v, 
p. 429, cost. 6; Port. Mon. Hist., Leges et Consueludiries, n, p. 14, cost. 8). 

Os Costumes da Guarda, por isso mesmo que pura o seu foral servira de typo 
o de Salamanca, haviam de approximar-se muito dos d'esle concelho; e a estes se 
foi evidenlemente buscar o direito acerca da aucloria: «De dar olor. Por todo 
aver que se Jamar de dar olor, iure que aquel otor á quien se Jiimi), que ese gelo 
vendió, ó dio; é si Hador de saneamiento ouier é dixier non puedo aucr el otor, 
iure que aquel fué fiador de saneamiento de aquel auer, é otorgue el íiador lo 
que otorgaría el vendedor» (Fuero de Salamanca, annotado e publicado em 1870 
por Sanchez Ruano, p. 48). Quando tratarmos do direito de avoenga, diremos o 
que pensamos acerca da epocha em que os fueros de Salamanca foram reduzidos 
a escripto. 

2 Cost- de Santarém (Ined. de Hist. Port., iv, p. 547, cost. 4; Leg. et Cons., ir, 
p. 21, cost. 4); Cost, de Santarém eommunicados a OrioIIa (Leg. et Cons., n, p. 37, 
cost, ultimo); Cost, de Beja (Ined., v, p. 509, cost. 2; Leg. et Cons., n, p. 66, cost, 5). 

3 «Custume he que non soo theudo se me alsfuem demanda coussa que tfoeu 
uendesse ssi o achar dessentregado que lha defenda» (Cost, de Santarém, Ined., 
iv, p. 349, cost. 1; Leg. et Cons., n, p. 22, cost. 1). Semelhantemente nos Cost, de 
Beja (Ined., v, p. 510, cost. 1; Leg. et Cons., n, p. 66, cost. 10). 

Outro costume, aliás obscuro, de Santarém c de Deja parece saucciormr dou
trina estabelecida por le i geral a que allude expressamente; e a doutrina, segundo 
cremos, era que não se attendesse o demandador requerendo, pelo facto de não 
comparecer o chamado á auctoria, que o reu decahisse do chamamento. O costume 
diz assim: «Custume he se alguém tenho chamado que me uenha defender o que 
my uendeu que a outra parte non possa dizer que o asoluam daquel chamamento 
pero ende non uenha per rrazom da postura delRey (Ined,, w, p. 352, cost. 4, v, 
p. 512, cost. 5; Leg. et Cons., ] i , p. 23, cost. 9, p. 67, cost. 13). 

A lei geral seria o estatuto, sem dala, altribuido a D. Affouso m, no qual é 
expresso que se não podór conseguir o demandado a citação do auctor, quando se 
mostre que a solicitou, não deve resultar perda para elle demandado (Leg. et Cons., 
i , p, Ü83, n.0 llíS). Mas a inserção d'esse preceito no caderno do direito municipal 
signiiieará, talvez, que antes de existir lei gerat ou o caso era duvidoso, ou a j u 
risprudencia era outra. 

4 Castello-Bom (Leg. et Cons., i , p. 734, cost. 6); Alfayatcs (ibid., 799, 6); Cas-
tclio l todri-o (ibid., 871, 9); Castello-Melbor (ibid., 916, 7). 

5 Ibid.," 754, 7. 
« Castcllo-líom, log. cit.; Castello-Rodrigo, 871, 10; Castello-Melhor, 916, 8. 
? Ibid., 834, L 
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A lei de 1273 foi em parte confirmada e em parlo ampliada e decla
rada nas Ordenações Alfonsinasl, exigimlo-sc, como requisitos essenciaes, 
para que a obrigação de prestar a evicção se podesso tornar effectiva. 
que o individuo, de quem se houvera por compra, tenca on qualquer ou
tro titulo a coisa posta em litigio, fosse nomeado c chamado pelo réu an
tes que as inquirições principaes se abrissem e publicassem, em modo 
que elle podesse inteiramente allegar seu direito; e que, não vindo ello a 
juizo, ou não defendendo a demanda que se movia ao réu, este prose-
guisse lealmente na acção até final, em todas as instancias. Todavia, ainda 
assim, o legislador2 admittia uma excepção que era contraria ao réu. 
Presnppõe-se qne a sentença da appellação sep dada injustamente e con
tra direito, por ignorancia dos juizes ou por fazer injuria ao demandado 
e graça ao demandante: e em tal caso determina-se que o chamado á au-
ctoria não tenha responsabilidade alguma para com o réu, embora este 
houvesse cumprido em tudo os preceitos legaes;!. As Ordenações Alfonsi
nas, no logar citado, mandando por ultimo que se guardem as clausulas 
estipuladas entre os coníractantes, estabelecem que a indemnização em 
dobro, prescripta na lei de 1273, fique reduzida ao valor da coisa com 
seu interesse, ou ao preço recebido, salvo as condições do contracto4. 

Mas n'esta materia, como em outras, o Código Affonsino labora em 
grande confusãOj legislando, ás vezes, em sentido diverso sobre especies 
que são idênticas. A doutrina, que acabámos de resumir succintameníe, 
ofterece variedade no mesmo Código, e não se pôde portanto conhecer ao 
certo qual fosse na realidade o direito que ficava em vigor. N'outro lo
gar5, tratando-se de igual assumpto, adoptam-se principalmente as dispo
sições do direito romano; o se n'algnns pontos não ha discrepancia com 
os preceitos que expozemos, n'outros a divergencia é manifesta, por 
exemplo6, estatuindo-se que a indemnização seja em dobro, como queria 
a Jei de 12737. 

Na legislação moderna da epocba de qne nos oceupamos, a obrigação 
de dar fiador á evicção só está imposta tio caso de ser informado o com
prador, quando jã tenha entregado parte do p reço , que a coisa vendida 
não é do vendedor, e ainda então para este não existe tal dever se elle 
houver bens de raiz, livres d'encargo, que sejam suflicientes para garan
t i r a venda3. Mas em periodo mais remoto apparecem exemplos alheios 
d'aquelle caso; e talvez nào lhes seja extranha a tradição de um preceito 
menos restricto do Código Visigothico9. Taes exemplos, porém, raras ve-

1 ]v, 59 . 
2 Ibid., §. 6. 
3 As Ord. Man., m, 30, 8, alteraram espa disposição, estabelecendo que em tal 

caso o que fo*sc. nomeado por auctor seria obrigado a com pôr ao réu a perda e 
damno, que reoelicsse por causa da injusta sentença contra elle ttadu, (içando ao 
chamado por auctor o direito resguardado contra os juizes que a tivessem profe
rido. 

4 iv, 3 9 , 8 sega. 
5 I H , 40 e 41. 
8 IH, 40, 2. 
7 03_ compiladores das Ord. Man. fundiram cm dois títulos (30 e 3 i do l iv . IH) 

a materia que nas Ord. Air. se fiavia tratado nos títulos 40 e 41 do l iv . in c ti
tulo y9 do liv. iv. 

8 Ord. A i l , iv. 60, i , 
a «Si venditor non sit idoueus, ingenuum lidciussorem dare debebit emtori, 

et emtio habeal íirmitatem» (vJ 4, 2). 
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zes se encontram; c comquanto unia carta de venda no termo de Lisboa, 
*jn loco qui dicilnr A lp r i a l i t , feil;i ao mnsleiro de S. Vif.enío em 18 do 
junho de '1"22!, diga que os vendedores1 deram fiador «secundum con-
snetndineii) tor re» , existem muitas cartas de venda, d:esse mesmo tcmjio 
e de predios no termo de Lisboa, nas quaes não lia referencia a fiador. 

SUR-SEnÇÃO i v 

Viciou redJtaibitorios 

Direito ein W i í ; excepções n favor d'Evora, Santarfiiri c. Guarda, ü Breviario k-ffisloii si't em re
lação (1 servos; n Codino geral uem aiiula a c-̂ e respeito. Direito muiLÍoijjal. Direito de 
Justiniano. Ordenações Affonsinas. 

Em iàtS-i o direito porliigiiez, geral, era que a venda on a troca de 
cavallos, ou de qualquer otitra besta, podia sor desfeita se, depois de efíc-
etnado o contracto, a pessoa que recebia o animal lhe dcpeobria defeito 
de cuja existencia não fôra informada. Dizemos que o direito geral era 
então esse, mas o direito contrario foi eslnbelecido n aquolle anno por el-
rei D. Duarte, como disposição especial só para Évora e seu termo. 

0 fundamento invocado para justificar a excepção é que a creação de 
cavallos tem alli maior desenvolvimento do que i rouíras partes, e maior 
teria ainda se para os creadores houvesse a segurança de que as vendas 
não se poderiam anmillar-. 

Confirmando a lei de seu pae, determina D. Aflbnso v que nas outras 
cidades e villas do reino se guarde o direito eommum, porque, diz o con
firmante, foram sômente os moradores d'Evora que requereram a exce
pção3. Não era todavia exacto o motivo allegado. Nas cortes d'Evora de 
•H36 os concelhos de Santarém e da Guarda haviam solicitado e obtido 
igual favor, mandando então o soberano que lhes fosse passada carta na 

1 «Donus G. menendi» por si e sua i rmã «Dona eiomar» (Torre do Tombo, 
Coll. esp., criixa 81). N'outro exemplo, de 1283, na venda de uma casa em Torres 
Vedras, os vendedores parece serem judeus, «Abraarn camiceyro e eu Domna Sol 
sa moííiem, o os compradores cliristãos, «Cero tnaago e a nossa mollier Maria do-
minfíuyz». Os vendedores declaram: «e damos u uoa de mays por fiador Juilas 
mordotay pera defender a uos a dita cassa de todolos enbargos que Ihi sayrem e 
eu Judas de suso dicto outorgo esta fiadoria a comprila» (ibid., caixa 86}. " 

No seguinte exemplo de 1293, que transcreveremos na integra, trata-se da 
venda de semovente. 

«Conhoscam quantos este estromento uirem que Eu Affonso íiltio da foeyrram 
reconhosco e confesso que eu uendi huum asno ruço ao líelegioso barom ffrey 
Martim anes çelareyro mayor dalcoliaça por viinte huma libras rçuc dei reçebi è 
obligo a el lodos meus beena auudoa e por auer u defenderthy o dito asno de toda 
demanda, assi come costume da terra d mostrandoo e eu deffendendoo. e eu Pero 
dómingues irmano do dito AtTonso soom fiador ao dito Çeiareiro pera thy detíen-
der o dito asno assi come dito. En testemonio da qual cousa Eu Mi^eel eanes pu-
l}[ico_ Taballiom de Leyrena a rogo e por outorgamento do dito Affou^o c do dito 
seu irmano este estromento com mha mano propria escreui e este meu sinal l iy 
pusy en testemonio de uerdade. feito em Leyrena. primeyro dia de Satenbro. Era 
de rail trecentos e Irynta e huum anuo, presentes ffernam lourençu taballiom. Gi-
rat dominguis. Steuam casqucyro. Vicente domiusues terrom. ts» (testemunhas) 
(ibid, caixa 87). 

2 Ord. Aff., iv, 22. 
3 Ibid., % 6. 
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chance l l a r í a com o teor da o r d e n a ç ã o de m e r c ê o l iberdade, gue dera á 
cidade d 'Evora1. . , 

Mas o direito geral , que existia em 1435, representava o d i re i to an
t igo, o u lora introduzido pelo uso da l eg i s l ação de Justiniano? 

Na íci romana dos Visigodos2 acha-se estabelecida a r e d h i b i ç ã o , mas 
só a respeito do servo; e no Código comimim nem esta se e n c o n t r a i Kn-
í r e as fó rmulas visigothicas lia u m a cm que o vendedor garante n ã o ter 
defeitos o servo comprado4; sendo p o r é m a c o m p i l a ç ã o anter ior ao Código 
commnm, e não apparecendo n'esle a lgnm precei to equivalente ao que 
c i támos da Lei Romana., n ã o p ô d e , do uso d aquella f ó r m u l a , deduzir-se 
argumento seguro em r e l a ç ã o ao l empo em que j á estava abolida a legis
lação privat iva dos IHspano-Komanos ^ 

E m nionumeiHos do direi to c iv i l munic ipa l n ã o se descobre vestigio 
de ju r i sprudenc ia concerneitle á r e d h i b i ç ã o , salvo nos Costumes dos con
celhos da Beira Baixa annexados a Portugal nos l ios do s é c u l o x m . A h i , 
o boi , a vacca ou out ro anima), que sahia defeituoso a quem o comprava, 
devia ser entregue no prazo de nove dias ao vendedor , querendo-se exi
gir (Telle a r e s t i t u i ç ã o do p r e ç o . O comprador t inha de j u r a r , e com elle 
quatro vizinhos, que recebera o animal j á com defei lo . Se a venda era de 
jumento , os juradores reduziam-se a dois, u m dos quaes o comprador . Se 
a té Ires dias o vendedor n ã o r e s t i t u í a o p r e ç o , respondia pelo dobro6 . 

No di re i to romano anterior ao de Justiniano, mas comprehendido na 
reforma, quem comprava escravos ou animaes nos mercados estava pro
tegido em Roma pelo edicto dos edis curues con t ra os defeitos, que se 
descobriam j á depois de realizada a venda7. Parece p r o v á v e l que nas pro
vincias do Imper io existissem preceitos a n á l o g o s , estabelecidos pelos edis 

• municipaes nos regulamentos acerca da policia dos mercados; e, em tal 
caso, s e r á possivcl que no di re i to consuetudinario da Peninsula alguma 
coisa se tivesse conservado da l e g i s l a ç ã o dos edis. Mas o corto é que, a 
respeito de vicios redhibi tor ios , n ã o apparece nos Costumes, segundo 
n o t á m o s jáf vestigios a lgum que se possa suppor de antiga t r a d i ç ã o local, 
s e n ã o a quelle que a c a b á m o s de ver nos conceltios de Gima-Coa8. O pro-

1 ChaticfiU. de D. Duarte, l iv. i , foi. 148 « 216 v.u 
2 Cod. Theoíl , m. 4; Pauli sent., u, 18, % 
3 A Lex Baiuwariorum admitte á annullação da venda pelos vícios, que men

ciona, do servo, ilo eavallo ou de qualquer peculio, quando o vendedor os tenha 
occuliado; mas declara que, em relação aos animaes, ha vicios que o vendedor pôde 
algumas vezes não revelar. Se olle, manifestem os vicios, a compra subsiste (xvi , 9). 
K nolavel que essus disposições seguem-se logo, no mesmo capitulo 9, ã prohibí-
çSo, expressa nos próprios tennos de que se serve o God. VUig. a respeito de 
igual pro!)il)ii;5oT de; rescindir a venda por ter sido feita por preço v i l . 

'* Zeumcr. «Formulae», p. SSO. fórm. 11. 
á Zeumcr julga que nas fórmulas visigothicas ha algumas, e n'estas compre-

hende a H . \ que podiam convir a Romanos e a Godos { ib id p .17o 
«Lcfí. et Cons., i , p. 780, no fim (Caslello-Bom); p. 8ií), coat. 6 {Alíiiiates, 

menos claramente quanto ao numero dos coni unido res): p. 883, cost. 17 (Castello-
Rodripo); p. 929, cost. G (Cast ello-Melli or). 

I Digesto, xxi, í, í, § 1; xxi , 1, 38 pr. e § 3. 
.8 Nos Costumes de Salamanca, já citados, e no Fuero Real lambem não lia 

vestígio, rardif, «Le droit priví au xni0 siècle d'aprós les Couturnes de Toulouse 
et de Montpellicr," p, n e HG, considera os Costumes de Toulouse e o* de Montpel-
lier os mais importamos do sul da França ; mas <5 só nos dc Toulouse que elie diz 
cnconlrar-ae alguma coisa a j-espeito de vícios redhibitorios, e apenas em relação 
a compra do varas dc porcos, Bstabetando-se no art. 97 quo, não havendo resalva 
da parte do comprador, não tem o vendedor de restituir o preço d'aqueltcs que 
estiverem atacados de sarna. 
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prio facto do haver concelhos que, no segundo qua r t e l do s é c u l o x v , re
clamavam contra a faculdade de annu l l a r com tal fundamento a venda de 
animaes, inculca-nos que se reagia ahi contra urna ju r i sp rudenc ia gerai 
recentemente i n t roduz ida , que só podia ser a que os ju lgadores achavam 
adoptada, ou no d i re i to de Justiniano, porque no mais antigo, represen
tado na Lex Romana e no Código Vis igothico, já vimos que o n ã o encon
travam, ou no di re i to nacionalizado mas ext rahido do romano na sua 
ultima f o r m a 1 . 

SUB-SECÇÃO V 

Direito cie cavoenga 

Ftiraeira lei portugueza. Antiguidade rio conceito da propriedade ligada k família. Froaeripçíío 
do direito de avoenga no Bruviario d'Atarico e, parecu, no Código dos Visigodos, mas pro-
baliilidads da sua persistencia no direito cuTisuetudiuario da Peninsula. No periodo da re
conquista ebristà mantém-se igualmente na tradição. Apparece na lei geral no seculo sm. 
Exume da jurisprudencia municipal. Lei attribuida a D. Aiíonso m; influxo que tetia nos 
Costumes, ou haveria, d'ellea recebido. Referencias ao oxercicio dn privilegio de avoenga 
no seculo siv. Lecislafáo das Ordenações Allbnüinas. Cabido já em desfavor durante o se-
seculo iv, é abolid'j nas Ordenavoes HanueJinUS. 

0 d i re i to de avoenga dava aos parentes mais chegados a quem queria 
vender ou empenhar bens de ra iz , que herdara de seus ascendentes, a 
preferencia na t r a n s a c ç ã o mediante jus to p r e ç o . Este d i re i to acha-se re
gulado n ' i ima das leis de D . AITonso n que se a t t r i buem ao auno de 1 2 H :¿. 

Em epocha h i s t ó r i c a mui to remota , o conceito da propr iedade ligada 
á familia fo i commum a grande par te do genero humano3. Da n o ç ã o da 
propriedade assim const i tuida procede or ig inar iamente o d i r e i to de 
avoenga, que exist iu t a m b é m entre os Romanos, ao menos n 'a lgumas p ro -

1 As Ord. Aif., no logar cilado fiv, 22, 6), mandando que se guarde o direito 
commum, deixam em duvida se qumjm significar o direito geral do paiz ou o roma
no; mas no Código Aflonsino não ha ainda uenlumia lei geral a respeito da venda do 
ammaes, que lenham doença ou defeito. Nas Ord. Mau., iv, 16, já se encontra, e 
as Filíppinas, iv, 17, derara-Jhe maior amplitude. 

2 «Mais achado assy como adcante he contheudo por que poderia acaeçer que 
desto se segueriam omezios... Estabelcçemos que se alguum quizer ueader ou ape-
nhorar sas próprias posisdes que Ihi acaeçercm da parte de ssa auoenga. E ouuer 
irmaãos ou provincos que essas possissões que Ihi acaeçessem da parte de ssa 
auoenga queyram conprar filhar ¡ipenhorar por iusto preço. E defendemos que 
nenhunms estranhos nem mais alongados da linha m m coiiprcm essas possissões 
nem nas tomem a penhor. E aquel que a¡ fezer perdería cjuanlo Ihi desse. E ssc 
o prouinco nom quizesse ou nom podesse conprar pollo iusto preço ou tomar a 
penhor. Entom aquel que quizer uender uenda e obrigue o que quizer. E des hi 
adeante seiam as possissões do comprador e nom tornem a auoenga. E ssc o com
prador quizer faça delas pera sempre o que for ssa uoontade». (Port. Mon. Hist., 
Leges et Consuet'., i , p. 173, n.n 18). 

3 Fustel de Coulanges, «Nouvelles recherchessurqueiquesproblémesd 'h is to i rc» , 
p. 30-3o. Em igual seutido, quanto ao regimen da propriedade na Grecia pr imi-
liva, Guiraud, «La proprieté foneière eu Grèce», p. fí3-57. 

A existencia d'essa fónini da propriedade não 6 contestada; rcconliccem-na 
também os eseriptorcs que consideram primeira a fõrma coitectiva; por exemplo, 
Laveleye, «De la propriêtó et de ses formes primitives», 3" ed., p. iya-200. 

. Segundo Samner-Maine, «L'aacien droit» (trad, franceza), p. 264 e 26Ü: o di 
reito hindu estabelece que os bens, herdados pelo pae, são communs aos filhos, 
o é só com o consentimento d'clles que podem ser alienados; mas quanto aos 
hens que o pae adquire em sua vida, o costume, na maior parte das províncias 
da India, é que lhe pertencem como próprios e pôde dispor d'elles livremente. 
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viucias (lit império, aliás n ã o (eria sido n e c e s s á r i o que o viesse abo l i r 
uma cons t i tu i ção de 3 0 1 , d i r i g i d a ao prefeito d ' I l l y r i a e d ' I la l ia1 . Foi e i ia 
incorporada no Breviar io dTÀÍar ico- ; e, como já observou U i f e n i è r e 3 , o 
facto de ter sido aid inserida mostra que no t e r r i t o r i o , a que o Brev ia r io 
era destinado, continuava a ex i s t i r o costume que eiia abrogara ua l l l y r i a 
e I tal ia, havia mais d 'uin s é c u l o . 

Mas extendia-se tal prat ica para á q u e m dos Pyrenees? pers is t iu e l l a , 
cá na P e n í n s u l a , sem embargo de se Ler inc lu ido na Lex- ¡tamaña a cons
t i tu ição que a p r o h i ü i a ? 4 . 

Km r e l a ç ã o ao periodo que vae a té a q n é d a do i m p e r i o v is igoth ico , 
faltam-nos provas decisivas para o affirm ar ou negar. 

Ü Breviar io , como vimos, proscreveu-a em termos expressos, e o Có
digo do sécu lo v i i , posto que n ã o a condemne por igua l f ó r m a , p o r q u e 
n ã o l ia n'elle d i s p o s i ç ã o correspondente a essa do B r e v i a r i o , parece re-
proval-a t a m b é m , n ã o só estabelecendo ein mais de u m l o g a r , como p r i n 
c ip io fundamental , a l iberdade e firmeza das vendas e das d o a ç õ e s , mas 
ainda pelo modo por que regu lou as d i s p o s i ç õ e s testamentarias, e, quan to 
ás s u c c e s s õ e s fo r çadas , pelo d i r e i to que deu, a quem n ã o deixava descen
dencia em linha directa, de fazer da h e r a n ç a o que fosse da sua vontade5. 

Constituindo, puis, tal pratica uma e x c e p ç ã o ãquclle p r inc ip io funda
mental , é de crer que o C ó d i g o , por isso mesmo que n ã o falou n'elia., n ã o 
a admitl ia , como igualmente n ã o a auctor izaram as leis dos Davaros e 
dos Burgundios*' . 

1 Coil. TliL-od., in, i , 0; Cod. Just., iv, 38, l i . 
Alguns vcHi^ios <la compropriedade tlu familia cm riimlo romano estão c i 

tados { m Garsoiiniil, «HisL des locations porpOluelIes», 1879, p. 70 c 7 i ; e a h í 
tamban, p. 7'i c 74, so ivcouliece haver cxislitlo mure os Romanos o direito de 
uvoeiíjju {retrait lignaijer), eslaliolccido por uma constituição que, segundo Godefroy 
no commenlurio á d e 391 que revogou esse direito (God. Tbeod., ed. de Hitler, tomo 
i , p. 286), se deve aUribuii' a Constanlinu. 

2 Cotl. Tbeod., m, \ , 6, Interpretatio. 
'•' Hist, da droit fronçíiis, n, p. 102, e v, p. 164. 
4 Lalr ir ière, obra c i l , vf p- I C i , diz que na Provença a constituição produziu 

todo o seu efTeilo, continuando porém «le relrait de parenIO» a subsislir nas o u 
tras regiões da Gallia nimil ional . 

Uai trutado de direito romano, que a alguns escriptores parece haver sido 
compuslo no antigo reino da Borgonha no século xi (Savisny, «Hist. du droit ro ín .» , 
ja <al., trad. Iranc, u, n. 8á, § 48 c segs,; Tardif, «Hist. des sources du droit f ran-
fidri, orig. rom.», p. 213 e segs.), refere terem os imperadores abolido o costume 
dos amigo*, que na compra de iminovcis davam preferencia aos parentes dos ven
dedores, e accrcsciaita que uns certos «cismontum busnardi» ainda anirmavatn ser 
justissimo lai cosiume («Pelri excepliones legum romanorurn», i , 19, ed. de Sa-
vigny na l l is l . acima cilada, (rail, franc, rv, p. 304, trad. Uai., m, p. 18). N'um dos 
iiianuscriplos, aiii indicados por Savigny, IC-se, em vez de busnarai, «legis pe r i t i» . 

Turif, obra cit., p. 217, a proposito "da palavra busnardi, observa qaabuisnart, 
no idioma provençal, quer dizer «sot, liébétí, imbécile». É também esta a s ign i f i 
cação que llie dá o «Glossaire Trançais», no tomo ix do Gloss, de Du Cange, ed. 
de Favre. 

Segundo Flacb, «Éiudes critiques sur l'lnst. du droit rom. au moyen age», 1890, 
p. 218 o 219, as Excepliones não remontam alóm do ultimo terço do século xr , e 
o traballio do compilador, de cujo verdadeiro nomo 6 admissivel a duvida, n ã o 
pode ter sido feito em França. 

5 «Omnia ingemms vir adque femina, sive nobilis seu inferior, qui íilios vel 
nepotes ant pronepoleã non relinfíucril, íaciendi de rebus suis quidquid vo luer i t 
indubilanler licentiam habebil». iv, 2, 20, 

(> As leis dos Saxouios, as únicas, entre as dos Barbaros, em que nos parece 
estar bem clara a proliibição de alienar terra hereditaria sem consentimento dos 



Mas o problema apresenta-se também sob nm aspecto diverso. Assim 
como muitos usos, ou trazidos pelos Visigodos, ou mais generalizados en
tre os Germânicos do que ifoulros povos, ficaram subsistindo na Penin
sula apesar de contrarios ã lo i geral decretada para o imperio visigolhico, 
ou de omilUdos n'essa le i1 , assim lambem não deixa de se poder suppor 
com alguma plausibilidade que o direito de avoenga, cuja origem, se
gundo já observámos, não procede cxclusivauiente de uma raça determi
nada, e ao qual o apego podia, portanto, ser commum a Godos e 'a His-
pano-Bomanos, persistisse n'alguns logares, como direito consuetudina
rio, ainda depois de abolido por iei geral. 

O problema torna-se ainda ruais inlncado com a duvida, que sug-
gere uma lei do Código Visigothieo revogando o direito peio qual era 
permitUdo aos paes ou avós, ainda que tivessem descendentes, iransmU-
tir os seus bens a estranhos2. 

Que direito era esse que se declara abolido? Devcr-so-ba entender que 
n'algum tempo os Visigodos tiveram liberdade illimitada de exherdar os 
filhos? Se assim é, diminue muito a presumpçSo do aferro d'esse povo â 
conservação dos bens na familia. 

Dever-se-ha antes admittir, e este é o nosso parecer, que o Código 
teve sô em vista restringir a doutrina do Breviario acerca das exberda-
ções e da quota reservada aos filhos? A. esta materia havemos de voltar 
quando, no direito de successào, tratarmos da quota disponível. 

Vejamos agora se no periodo da reconquista christã apparecc vestigio 
seguro de que existisse o direito de avoenga. 

Está abonado por dezenas de documentos que, desde os séculos mais 
remotos d'esse periodo» a constituição da propriedade nunca foi, como 
também não tinha sido no imperio visigotbico, a commumdade na fami
lia3. O que nos propomos examinar agora é se uos séculos x e x i assis
tia já aos parentes o direito de serem preferidos na alienação dos bens de 
avoenga. 

Quando se estudam peio lado jurídico os actos de venda nos séculos 
x e x i , o que se reconhece ahí bem claramente é a doutrina do Código 
Visigotbico em relação aos contractos d'essa especie. 

Será porém sò essa a luz que os mesmos actos nos podem dar sobre 
o ponto'que estamos discutindo? 

Os casos em que a venda ó feita por marido e mulher, ou por uma 
única pessoa, apreseotam-se muitas mais vezes do que aquelles em que 
os vendedores são em maior numero, mas jamais, qualquer que seja a 
procedencia dos bens, se allude a direito restrictivo da liberdade de trans
igir» ou para declarar que o vendedor não tem parentes que possam in
vocar esse direito, ou para affirmar que elles dão consentimento. Toda
via da omissão não se pódc tirar nenhum coroiiario contra a existencia 

herdeiros, estabelece também a firmeza das transmissões e vendas, mas accrescent^ 
logo os casos em que excepcionalmenle a alienação ó permittida. Lex Sasonum, 
cap, 61, 62 e 64, nas Leges Saxomm, Mon. Germ. Hist., Leges, v, p. 78, 79 e St, 

1 Já o advertnnos no tomo t, p. 28 e 29. 
2 iv, 8, L . . . « i d e o abrógala iegis ilíms sententia1 qua pater vel mater aut 

avus sive ayia i n exírancam personam factiitaíem suam couferrcf si voluissení, 
potestatem haberent.» Na compilação de Heccesv. a quota disponível para os paes 
a favor de algum dos iilbosj è muito inferior á que se estabeleceu aa ultima com
pilação das íeis visigoUiicas. 

3 Tomo u, p, 15, e Nota v i no fim d'esse tomo. 
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do direito de avoenga, porquanto os contractos da epochs posterior, fim 
que o direito existia indubit^elmente, lambem não alludcm a elle1. 

Mas n'agiiella mesma eponlia anterior, ainda pondo de parte os exem
plos de vendas a corporações monásticas, porque a respeito da Igreja po
deria talvez sup[Jor-so alguma pratica ou costume especial appa-
recem não poucas vendas entre particulares, nas quaes, dizendo a escri-
ptiira do contracto que os hens, em parte ou no todo, procedem dos as
cendentes de quem os vende, intervém, como vendedores, paos e filhos, 
irmãos, tios e sobrinhos, isto é, os parentes cujo consentimento mais fre
quentemente havia de ser necessário, se aos parentes cabia o direito 
de se opporem á venda3. Mas a intervenção d'estas pessoas podia signi
ficar apenas que a propriedade, sobre que recahia a venda, se conservava 
ainda indivisa entre os coherdeiros. Tal era, talvez, o caso referido n'uma 
doação ou testamento a favor do mosteiro d'Arouca em 1092, em que se 
affirma que o mosteiro havia sido outr'ora vendido a um certo D. Ansur 
pelos filhos, (ilhas e parentes dos primitivos fundadores*. 

i As türinuhis de venda, usadas nos séculos v a x, como se pôde ver nas col-
lecções de Hozk'irc e Z u u u m , não confOin expressa nem uma palavra que mande 
exigir o noriseiiliniento de lerccims para a firmeza do contracto, 

* Na Lex Saxvnum a alienação a favor de igreja é um dos casos, em que se 
penniile dispor du herança em prejuízo dos herdeiros. Mon. Germ. Hist,, Leges, v , 
cap. 62, p. 79. 

;i Por exemplo (Port, Mon. Hist, Diploni. et Ctiartae): 
Paes c. Mhos, vendedores: doc. do 952, n 6 4 ; de 968, n." 98; de 995 {?), n.0 

175; de, 998 (Ti, n." IftO; de 1006, n0 i93-, de 1009, t i . " 203-207; de 1041, n.« 312; 
de 1060, n.0 424; de 1070, a.0 486; de 1083, n.° 615; de 1088, n.° 708; de 1089, 
ü." 720; de 109:1, n.* 796; de 1098, n r 872, 885, 886. 

Irmãos, (ios e fobrinhos, vendedores: doc. de 933, n.0 39; de 988, n * iiiS; 
de 1009, i i . " 211: de 1023, n * 257; de 1036, n.« 400; de 1059, n." 413; de 1082, 
n." 607; de 1083,' n.0 623; de 1083, n * 638 e 644; de 1091, n* 747; de 1092, 
n . " 771, 784, 789; de 1096, n.0 842; de 1097, n.0 863; de 1099, n.0' 903 e 910; de 
1100, n.« 947. 

Talvez que a menção de nomes, com a designação de conlirmantes ou sem 
designação nenliama, que se fazia no Um de algumas escripturas de venda ou doa
ção, sigiülicasse ás vezes o consentimento dos parentes. 

0 seguinte documento, exlranho a Portugal mas não à Península, dá testemu
nho da preferencia que em 1083 o abbade de Cluni e uma opulenta devota da 
Hispânia entenderam ser devida aos parentes, na venda dos bens que á mesma de
vota pertenciam tia sua patria. 

Dona Justa, mullier nobre da terra hispanense, recolheu-se a um mosteiro su
jeito ao abbade de Ciani, e alii professou. Porque não tinha lilhos nem filhas, c 
era senhora de muitos predios no seu paiz, resolveu o abbade, com os monges e 
com a condessa D. Justa, que os bens, para vender, não se transmittissem senão a 
parentes d'ella ou de seu dei undo marido, que deixara íilho (o documento diz fi
lias, o que nSo faz senlido com o resto) d'oufra eonsorte. E*aprouve ao abbade, 
Hugo, aos monges e a D. Justa, que na compra dos bens fosse preferido o conde 
D. Pedro, enteado da proprietária, a qualquer outro homem. «In ipsius ergo Mo-
nustem (sic) advenit nobis sub dominationem nostram propter amorem Dei Comi-
tissa de terra Spauensi nomine Justa, et non reliquit i n patria sua ñeque iiiios, 
neque íilias, et halicbat hereditates plurimas in ipsius terram, et elegimus infra 

plaeuit ad nos supernominati, ct ad illa Comitissa Domna Justa, ut emisset eas ilto 
Comité Doirmo Petro antenatus suns piusquam alius homo». Foi-lhe feita a venda 
por dois mi l e quinhentos soldos de prata (Esp- Sagr.7 x x x v i , Apend. 33). 

4 «Et ipso monasterio aancli petn de arauca fuil ab init io fundalum per ma-
nus loderigo et uandilo et ipsi mortui íiliis eorum et íilie etpropinqui iüorwn 
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Ha exemplos de contractos estabolecendo que os bens, de que n'elles 

se Irala, não srjam alienados seniio entro os pactuanlcs: e contractos 
desses faziam-sc tambom enlre parentes, e veisando sobro bens de he
rança avoenga1. Em 1083"- vendeu-se certo quinhão, havido da herança 
paterna, a u n i individuo exiranho, segundo parece, ã familia do veude-
ilor, esiipiihindo-se a clausula de quo este, que declara ler uma i r m ã , a 
qual, ahàs , não in tervém no contracto, não poderá ceder por doação ou 
venda outro quinhão do igual proveniencia, com o qual ficou ainda, senão 
a favor da pessoa que lhe comprou o primeiro ou da descendencia d'essa 
pessoa. 

Se os parentes tivessem o direito de opção, para qué estipular, como 
se faz no acto de 1080, ha pouco citado, a obrigação de excluir da venda 
os estranhos? 

Nos uocuinentos dos séculos x e x i restam bastantes memorias de 
questões litigiosas sobre propriedade, mas em nenhuma se encontra re
ferencia ao direito de avoenga; comtudo, entre essas memorias appa-
rece uma ou outra que não excluo inteiramenie a conjectura de que nas 
tradições de tal direito estava a origein de alguns pleitos. As pre tensões 
que no século xi os íilbos de um certo D. Froia Osorcdiz e de sua mulher, 
D. Adosinda, mantiveram á força e por muito tempo, mas de que afinal 
decaliiram judicialmente em 1053, sobre os bens vendidos por seus paes 
a um irmão de D. Adosinda, são talvez o reílexo de tradições que se con
sideravam oflendidas com a venda3. 

Merecem também nolar-se os termos em que na ampla doação, feita 
por Gonsalo Mendes em 083 ao mosteiro de Guimarães, o doador exclue 
o direito que sobre os bens doados queiram invocar os seus parentes; 
eomquanlo nos pareça provável que ello alliylia aos abusos a que os pa
droeiros erara avezados4. 

A 11 de fevereiro de 1075 lavraram-se duas cartas de doação ou ven
da de quinhões em certa igreja, ambas a favor das mesmas pessoas, ma
rido e mulher5. Em uma o individuo que transmitte o dominio, diz que o 
faz com o consentimento de seus eredes, «per persolta de nostros e redes» , 
mas não explica d\>ude lhe proveio o direito; na outra, com declaração 
semelhante, «per persolta de nostros credes qui sunt de ipsa ecclesiá», 
intervêm, como donas de um mesmo quinhão, tres mulheres, uma das 
quaes por sua filha, afíirmando que o houveram de herança paterna, e 
parece que fõra outr'ora obtido de presuria6. 

uendiderunt iltum ad doinno ansuri ct ad doinna oileuua pro cligmssimum pre-
liuui» (Port. MOD. Hist., luco oil,, doc. 78i), 

1 Ibid., doc. de 1080, u.» 578. 
2 Ibid., doc. 618. 
3 Ibid., n.0 381. Já nos referimos a este doc. no tomo i i , p. 6. 
4 «Precipimus tantumodo ut nostcr lilius, aut soformus, neptus, vet Irineplu?, 

quisquís fuerit ex Prosapiu nosire, non daiiius il l is licentiam da hoc opúsculo ali-
qaid auferre-.. aut dicendi: Hereditas Patrum meotum aut Avorum, aut de Btsauio: 
el dicendi: Mea est possidendi ista hereditas, sicut solent muitos talia diccre, vel fa
ceré» (Port. Mon. Hist., loc. c i t , doc. n.D 138). 

s «cartula donation is uel uenditionis», diz um dos documento?; «kar tula dona-
ííonis et lirmitatis», diz o outro, no qual se 10 a phrase: «ualeat uindict io siguí 
donatio» (Ibid., n.a t m e 323). 

6 Á poiavra eredes cabe ahí, a nosso ver, a signiticação de coherdeiros. Ambos os 
pactos dizem ier por fundamento a re t r ibuição de serviços n a reivindicação de ou
tros bens: «pro que adiudasles nobis a uendigaudum alias nostras (portiones), diç 
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Mas a phrase per persoUa de suos emíes aclia-se também referida a 

bens, que párete terem sido adquiridos por compra1, e ha casos em que 
o uso do vocábulo ende induz a suppor a existencia iJe um direilo succes-
sorio, que resulta, não de parentesco, in;is de relações de dependencia 
para com a pessoa a quem o vocábulo se applica2. 

Procurando aproveitar dos documentos tudo que possa ¡Ilustrar sobre 
a existencia, ou não existencia, do direilo (le avoenga durante os secuios 
x e x i , no territorio onde se constituiu a monarebia porlugueza, não ó in-
differente para o nosso proposito a dislincção, que se fazia n'esse tempo, 
de bens de avolenga, de parentela e de comparadela ou de ganalura*. 

As principaes divisões eram, a dos bens herdados e a d'aquelles que 
se adquiriam por outro titulo. Na generalidade da segunda comprehen-
diam-se, como consta, por exemplo, de uma venda feita em 4043 *» *gma-
lioms et commutationes et comparaciones^; a denominação de parentela po
dia abranger, cremos nós, tanto os bens herdados dos ascendentes como 
os que aclvinham da linha collateral. 

Indubitavelmente a declaração do titulo pelo qual tinham passado os 
bens ao dominio de quem os transmittia, não é facto que, só por si, possa 
influir no conceito acerca da existencia de reslricções postas á venda quando 
o comprador não pertencesse á familia, porque tal declaração, obviamente 
necessária para explicar a origem do direilo transmiltido, é commum a 
escripturas semelhantes de todas as epochas. 

No Código dos Visigodos faz-se também distineção dos bens n'alguns 
casos. Em geral, dos adquiridos por doação regia era permittido dispor 
livremente '1. Os bens que na constancia do matrimonio eram ganhos pe
los cônjuges, dividiam-se entre elles na proporção do capital que perten
cia a cada um; mas quando por este motivo resultasse diíferença nos qui
nhões, podia, como entendesse, dispor da diíferença aquello a quem na 
partilha coubesse o quinhão maior; se porém taes bens provinham de 

o doe. «pro que aiudustes nos in alias nostras ereditades cum nostros ere-
des», diz o documento 523. Os notarios não são os mesmos. 

i Por exemplo, o n.» 585 de 1080. 
í Exemplo, o doe. 602 do 1081. 
3 N'uma doação ou testamento de 908, doe. 16, lê-se: «et omnem mea rem 

quanta ego uisa sum auere quantaque aueo de amlenga et de mea parentela quam 
etiam et de mea g a m t u r a » . 

Em doação ao mosteiro de Grijó (doe. 26 dc 922) dizem os doadores: «omnem 
hereditas uostre per quos auemus illa de auolinga ame ct de parentela Ian etiam 
siue et de conparadela. 

A venda de que trata uma carta de 1002, doe. 190, recâe sobre «liereditate 
nostra propria que habemus de comparadela»; e como esta l ia exemplos de muitas 
outras. 

Uma doação de 1008. doe. 197, diz: «ut facerem uobis . . . cartula flrmitatis... 
de ereditatem pairam rneorum quantumqunque uisu sum auere... siue de paren-
tela quam eciam et de comporaio». 

Perfilhando um sobrinho e doando-ihe todos os bens que possuem, os doado
res declaram comprehendidas «omnes nostras liereditates que auemus de auolen-
gorum et paremtum nostrorum simuí et nostras ganationes que ganamus per cartas 
ct pretio lusto (Doe. ^15 de lOi l ) . 

No tim de uma escriptura de doação, lavrada em 1086, dia o doador.. .«testaui 
ego.. . meas hereditalcs leigales ad ipso monasterio... quas gauaui per meo pre
tio ct per meas cartas supranomiaalas et diuisi ad Tratribus meis illas alias quo 
babui de gens mea et de auiorum meorum» (Doe. 660). 

* Doe m, 
5 i r , 5, 1 {na sua ultima fórma) e 6; v, 2, 2 (também na ultima fórma). 



doação do rei , ou de amigos, ou de expedição mi l i ta r , consideravam-se 
próprios do cônjuge que us recebera1. A dislincção enire adquiridos e 
de avoenga Lambem não ó extranha ao Código, mas apenas quando elíe 
se refere á successão dos avós na herança de netos2. 

O que depois principalmente suscita reparo na distineção dos bens, é 
não só Dnconlrar-se ella estabelecida, em relação á avoenga, nas leis 
geraes e no direito local, mas ainda a frequência com que nos séculos x 
e xi se compreheudiam em especial os pá ren les , propingiti, na clausula 
em que o vendedor se obrigava a defender o direito adquirido pelo compra
dor, contra quem quer que tti'o disputasse. N'ésta eircumstancia talvez 
se envolva um indicio de que não era raro, da parte dos parentes, o facto 
de se opporem a que sahissem das familias os bens de avoenga; e admít-
lindo a realidade do facto, indícar-nos-hia elle uma certa lucta entre o 
principio legal da liberdade das alienações e o da preferencia para os pa
rentes, derivado da t radição. K nao é súmenle nos contractos de venda 
que se dá aquella circumstancia; nas doações é t ambém vulgar serem in
cluidos expressamente os parentes no treebo em que se fulminam penas 
contra quem pretenda invalidar o acto. 

De tudo que os actos de direito privado nos moslraram, acerca do 
problema que vamos examinando, não resulta, é certo, que a legislação 
dos Visigodos não continuava já a ser a que, de direito e de facto, regu
lava muitas vezes as alienações de propriedade, sem nenhuma regalia espe
cial a favor dos parentes, mas resulta um conjuncto de casos que demons
tra não estar inteiramente obliterada na pratica, e conservar-se, a té , com 
raízes bastante profundas para contrastar, não raro> a lei geral, uma 
tradição do direito, que a Lex Romana, aboltndo-o, presuppoz existente 
no principio do século v i , e que reapparece claramente em vigor, quando 
menos, desde os primeiros annos do século x m . 

Para a solução do problema, os documentos do século XII, relativos a 
Portugal e de natureza igual á d'aquelles a que acabámos de nos referir, 
não dão mais luz nem diversa do que os dos séculos anteriores; mas, 
consideradas as circumstancias peculiares da sociedade na idade media, 
bem se pôde crer que os costumes jur ídicos, já introduzidos na legislação 
do principio do século x m , hão de remontar a um periodo já muito afas
tado3. 

1 iv, 2, 16. 
2 iv, % 6. 
3 Em monumentos legislativos extranhos á Peninsula, e pertencentes aos sé

culos x i e xn, vó-se existir por esse tempo o direito de avoengu em lerritorios d i 
versos. 

O bispo de Worms, dando estatutos aos seus vassallos approximadamente em 
1024, estabelece, senão é que continua, aquelle direiio. N 'um caso (art. 2), presun-
pondo a venda de predio ou de servos por ter o dono cabido em pobreza, manda 
que sejam, primeiro notificados os herdeiros e tenham a preferencia; n'owtro caso 
(art. 6) considera legitima a venda feita a extranhos, quer em presença do herdei
ro, se este não a impugnou, quer na sua ausencia, se não rcelamou até um anno 
depois do regresso («Lejíes Bureliardi» apud Laboulaye^ «Hist. du droit ric pro-
pnété foncière en Occidenl», App., p. S2o e 526). 

Nos Libr i feudorum o titulo 3 do l iv ro n, ululo que faz parte de um tralado 
cuja redacção primitiva se fixa entre l i ò í e HS8 (Sclmlle, «Hist. du dr. ct des 
insüt. de rAl iemagne», trad, franc, p 149; Glasson, «Hist, du dr. et des ins t i l , de 
la France, iv, p. 255), mostra que na Ilaíia, no seculo xn , secundum antiquam coit-
stutudinm, os parentes tinham a opção, tanto por tanto, na compra de bens de 
eu a avoenga. 
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N'este ponto os foraes, seja qual for a epocha a que p e r t e n ç a m , n ã o 
portem elncidar-nos, porque o seu pr incipal objeclo era fixar o direi to p u 
blico local, definindo e delerminando as reh ições do concelho com o r e i 
ou com o senhorio a que estava immediatamente ligado, e os direitos & 
deveres dos individuos para com o respectivo gremio munic ipa l1 . 

Às r e l a ç õ e s do d i r e i to c iv i l municipal constam dos Costumes; todavia, 
posto que n'aiguns dos cadernos, que nol-os conservaram, se deva encon
t rar d i re i to tradicional anterior ao seculo x m , ib i n'este sécu lo que se fi
zeram em Portugal as mais antigas compi l ações de Costumes que chega ram 
a té os nossos dias. E ' , portanto, só por i n d u c ç ã o , cuja p laus ibi l idade, 
al iás , aLLinge n 'aiguns casos as -raias da certeza, que se p ô d e d i s t i n g u i r 
ahi o reflexo de jur i sprudencia mu i to anterior á epocha da c o m p i l a ç ã o 2 . 

1 É o que resulta do exame tios foraes, e já o disse Herculano, referindo-se 
Ião sómeitte aos que eram de concessão refíia, na Hist, de Port., iv, 1853, p. 49 a 
51, e 264, e referindo-se a todos no prefacio à publicação dos Costumes e Foros 
nos Port. Mon. Hist., Leges et Consuet., i , p. 739. 

2 O direito «de tanteo y de retracto a favor de los parentes», acha-se estabe
lecido nos fueros de Cuenca, /Jaeza, Zamora, Alcalá de Henares, Caceres e Sala
manca (São esses os que. desifínadamenle cita Marina, «Ensayo», i . " ed., § 236 e 
237 e ñolas); mas a epocha, relalivamente moderna, em que fiarece terein sido es
cripias essas compilações do direito civil municipal, não permitte fixar até quando 
remonte a auli¿¿uidade das doutrinas jurídicas de que ellas fazem menção. A pala
vra fueros è evidentemente lomada aqui em sentido que corresponde ao dos Gos-
tumes dos concefhos portufmezes, mas usava-se também para significar o mesmo 
que o nosso furai Veja-se Herculano, Hist, de Port., iv, 1833, p. 4St. 

Comecemos pelo de Cuenca. Foi ouiorgado por D. Alfonso vin; não tem data, 
mas conquistada a cidade em 1177, seria dado pouco depois («Coteccion de fue
ros y cams-piieblas de España», por la Real Anad. de la Hist., caiálo<ro, 1852, p . 
81), Entre outras terras tiveram o mesmo fuero Consuegra é Alcázar (ibid., p. 82); 
da primeira não minisira particularidades, que nos interessem agora, a citada Co
lección (p. 78), mas quanto á segunda declara que ilie foi dado o fuero peio p r io r 
de Consuegra a favor de 362 povoadores (ibid., p. 11, no fim). 

Marina, «Ensayo», § 126, diz que nenhum outro se lhe pode comparar, e cba - . 
ma-lhe copiosa cÕllecção de leis, que se pôde reputar um compendio de direito 
civi l , em que se tnilarn com clareza e concisão aa principaes materias de j u r i s 
prudencia, e se vêem reunidos os amigos usos e costumes de Cantella. Mas ein 
relação ao referido juizo, observa Muñoz y Romero, «Fueros Municipales», p. 4^ 
que este fuero, na verdade superior a todos os outros de Castella e Leão, não 6 
uma compilarão de leis municipaes de Castella; é um fuero dado por D. AfTonso n 
iTAragão ¡1 cidade de Teruef antes da conquista de Cuenca por D. AtFonso v m . 

O fuero de Teruel estava inédito quando a Academia publicou o ^Catálogo*» 
(p. 249, no fim), e ignoramos se o está ainda. 

Na opinião de Marina, log. ciL, nota 3, o mais apreciável dos codices lat inos 
do fuero de Cuenca foi escripto, segundo parece, nos princípios do seculo xm. \ . 
«•Colección•> da Academia, p. 81,_diz que este fuero foi impresso no «Apéndice á l a 
crónica de Alfonso vm», mas nao chegou nunca a puidicar-se, «porque no ha 
biéndose concluido de imprimir el citado apéndice, fueron •vendidos á papel l o s 
pliegos impresos, salvándose muy contados ejemplares». 

Nas confirmações de lempos posteriores, ás quaes se refere o catalogo d a 
Academia (p. 82), publicadas no lomo v i da «Colección de privilegios copiados 
del real archivo de Simancas», e no tomo n das «Memorias de D. Fernando iv d o 
Castilla», por D. Antonio Benavides, nada ha que dê luz sufficiente sobre a i ndo l e 
o clausulas do fuero primitivo; e so á vista d'este^ou do de Teruel se poderia 
acceitar sem reluctancia que a copiosa collecção de leis errtque se tratam as prin.~-
cipaes materias de jurisprudencia, segundo a classilícação do fuero de Cuenca feitíx 
por Marina, se encontre j á no que foi dado no século xn, e não represente uma, 
compilação de direito local formada muito posteriormente. 

Os «Apuntes sobre el fuero municipal de Cuenca», por Sancbiz Catalán, Cuen-
ca, 1897, contém um extracto das disposições do fuero, mas excessivamente resu
mido. Compare-se, por exemplo, o que diz o auctor àcerca da ordem da success&o 
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Não s ã o em gran fie n u m e r o os monumentos do an t igo d i r e i to c i v i l dos 
concelhos portugueses, mas n ma io r i a d c l l e s , sem d i s t i n c ç ã o do p e r i o d o 
em que tenham sido reduzidos a esc r ip to , attests, como veremos logo, a 
existencia do d i r e i to de avoenga. Que a pratica desse d i re i to em P o r t u -

com o que, a esse mesmo proposito, refere Marina, «Ensayo», § 238, p. 194 e 195, 
c nota i d'esta ultima pagina. 

Baeza. «La colecinon de fueros que lleva su nombre y carece de fecha, es co
pia literal del fuero romanceada de Cuenca (Catálogo cit., p. 37). Marina, lop. eit., 
I 126 a 128, refere que o fuera de Baeza se tirou l iüera lmcnte do de Cuenca; e 
alludinrio, no | i28, aos fueros que se davam no sceulo x u aos povos conquista
dos, diz que todos eram curtos, breves e escriptos em latim. Não pôde, portanto, 
coasidorar-se fuero primit ivo e original de Baeza, ao contrario Ao qui1 entende
ram alguns auctorcs, o caderno volumoso, escripto em romance que cites exami
naram. É, em substancia, a conclusão de Marina. 

Zamora. «Es desconocido el fuero primit ivo de esla ciudad, cuya existencia 
consla ya por tlocumeutos del siglo x i . . . . Ex is Le una colección de Fueros de Za
mora, formada á lo que parece en el siglo xrv, en que se incluyeron leyes def 
iuero primit ivo, ordeuaraientoá antiguos del concejo y su derecho consuetudina
rio» (Catálogo cit., p. 295). Manuel Mora Gaudó publicou em 1908 «Ordenanzas de 
la ciudad de Zaragoza», O documento mais antigo é a carta regia, dada â cidade 
em 24 de fevereiro de t27 í por f). Jaime r, para que os jurados sejam doze e sir
vam por um anno (Ordenanzas, p. 32). 

Em 127 â D. A lío uso in , de Portugal, deu a Mogadouro o foral de Çamora, que 
porém não transcreve, limilando-sc a estabelecer que os povoadores de Mogadouro 
jiqueni obrigados para com a coroa aos mesmos foros a costumes, a que os mDra
ft ores de Çamora estão adstrictos para com o rei de Castella, tanto «m podidos 
como em inartinega, em moeda c cm quaesquer outros foros. No mesmo dia ou
torgou igUíil carta a Penaroyas; e no aimo seguinte os dois concelhos receberam 
outro foral, em que D, Affonso determina que a VDZ e calumnia e a portagem lhe 
sejao} pagas «per íbrum de Camora* (Port. Mon. Hist., Leges et Consuet.?i3 p . 725, 
731 e 732). 

Alcalá de Henares. «La colección de fueros de Alcalá que se conoce, no tiene 
fecha. Fué formada y romanceada por orden del arzobispo D. Rodrifjo Jimenez de 
Rada, si bien sirvieron de base los otorgados por el arzobispo D. Ray mundo» (Ca
tálogo cit., p. 9). D. Uodri^o morreu em 12'i5 ou 1247 (Hisp. Illuslráta, n , p. 25). 

Caceres. O seu foral foi concedido, segundo Marina (log. e i t , § 131), no anno 
de 1229; e o Catálogo, p. S i , incinia-se a essa data. Ahi mesmo se observa estar 
publicado no tojno vi , p. 91 da «Colección de privilegios del archivo de Siman-

É escripio em latim; não tem data, mas refere-sc, logo no principio, á con
quista da cidade em 1229. Foi incluído na confirmação de D. Fernando m em 

N3.0 diz nada a respeito do retracto. 
Salamanca. Ijínora-se ao certo a data do seu foral. Marina, log. c i t , § 119, 

diz que propriamente o fuero de Salamanca é uma collecçâo de ordenanças feitas 
pelo concelho, compiladas cm difieren tes tempos. O Catálogo expressa-se n'éstes 
termos, p. 207: «A lines del siglo x m ó principios del xiv se ordenó, acaso por 
disposición del concejo de Salamanca, ana extensa compilación de sus fueros, lo 
mada en parle de sus antiguas leyes municipales, del derecho consuetudinario de 
la ciudad, de las ordenanzas de'su concejo y de algunas disposiciones concilia
res-. O fuero está escripto em romance, e adia se hoje ao alcance de todos, por
quanto loi publicado pela imprensa em 1870, annotado por Sanchez Ruano, cjue 
(p. xv) julga anlerior em data, quando menos, a 1208 a «recopilación salmantina, 
tal como existe y se publica ahora», e isto porque já se náo incluiu n'ella um 
privilegio que lhe deu el-rei n'aquelle anno e que, cnnjunctamenle com outros, se 
segue no i im de um dos cudices exislenics como se fizesse parle do texto do fuero. 

Parece-nos que a opinião mais secura 6 a que ira use re ve moa de Marina, No 
arligo 36o da compilação lé-se: «el omiierador de spania tizo esta merçede al con-
çoio de salamanca é el reí don ferran (com este nome o soberano mais antiíío, 
que se pôde suppor oqui, é D. Fernando n, fallecido em 1188) é ótorgolo su fiio», 
Káo pôde ser senão D. Alfonso ix , 1188-1230; e a maneira f>or que se allude a 
este nxmarcha, persuado que ja não vivia. Põe remate ao artigo 36o, segundo o 
texto impresso (p, 106), uma data iateiramente inadmissível : «era imltessima xix». 
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gal já não era novidade no primeiro qnai íe) do século xm, mostra-ò a l e i 
de Ü. Affonson que regulou o seu exercido e a que já nos referimos1. 

As Ordenações Âffonsmas, transcrevendo essa lei , que todavia revo
gam, dizem que ella nunca foi usada nem guardada2; mas as p róp r i a s 
palavras da lei de D. Affonso n revelam, como já observámos, que o le-

Que a compilação é anterior ao século xiv moslram-no os Costumes dos con
celhos de Cima-Coa (insertos nos Fort. Mon. Hist., Leges et Consuet., i ) , cuja re -
duc^ão a escripto eslava já feita quando estes io/íiires foram incorporados na mo-
narelna portugueza nos fins do scculo xm; e na compilação vê-se existir manifesta 
afíuiidadc entre os fueros de Salamanca e, esses Costumes (Vide antea, p. 78, nota). 

fios séculos xi i o x m muitos concelhos portuRuczes receberam o foral de Sa-
iamanca: *ut habealís foro bono sícut íiabent homines de Salamanca»; e já os 
meticionámos no loino p. 50. Km nenhum se ['ala em direito de avoenga; a 
que alia?, e em qualquer caso, podia resultar da propria natureza dos forkes. 
Nolc-se porém que os nossos reparos não envolvem duvida dc que no caderno dos 
/«eros de Salamanca se contenham tradições jurídicas muito anteriores ao s é 
culo xm, porque as deve conter de certo; do que duvidamos é de que, só pela 
compilação, se possa discriminar quaes ellas sejam. 

0 retracto acha-se estabelecido no Fuero Heal, m . 10, i 'í; não se encontra, p o 
rém, nos Costumbres de Tortosa, segundo observa Oliver, «Hist. del derecho en Ca
taluña, Mallorca y Valencia», i , p. 230, no fim, e 231. Admitlc-sc o direito d o 
avoen^a no Fuero Viego* iv, 1, 3 e 4, mas esiiis duas leis não são consideradas 
primitivas nas Adiciones de D. Pedro Pidal. 

Em relação á Krança, lemos em Glasson, «Hist du droit el des instit. de l a 
France», vn, p. 566, que o rd ra i t lignager só apparecc no tim do século x n e e m 
principio do xm. 

1 P. 143. Não dizemos em 1211, porquanto o que sc pôde affirmar é s ô m e n t e 
que a lei pertence a. D. Atl'onso n, 1211-1233. Os codices mais antigos onde se e n 
contram, mas em linguagem, as leis que nos ficaram d'esse reinado, são, não f a 
lando de duas que existem avulsas: o códice denominado Foros de Santarém, q u e 
traz no fim a declaração, datada da era de 138o (««no de 1347), de ler sido m a n 
dado fazer pelos alvazis, procurador e vereadores do concelho de Borba, os quaes 
se designam pelos seus nomes; porém das leis de D. Affonso n só se encontram, 
oito n'este códice, o nenlium é da avoenga (Torre do Tombo, maço 3, n.* % d e 
Foraes Antigos): o Livro das Leis e Posturas, na Torre do Tombo, escripto, se
gundo inculca a leltra, se bem que de diversas mãos, nos íins do século xiv ou . 
principio do seguinte: as Ordenações de D, Duarte, assim chamadas por ter este 
moaarcfia redigido o Índice rias materias comprelicndídas no volume d'esta c o m 
pilação, que 6 precedida de um discurso do mesmo rei sobre as virtudes do boir t 
julgador, 

Das Ordenações de D. Duarte, que tudo persuade ser compilação inteiramente 
mais moderna do que a do Livro das Leis e Posturas, só existem copias de c o 
pias. A que possue a Academia Real das Scicncias é de 1825, e foi tirada, por SBIX 
determinação, do único exemplar conhecido, pertencente ao então Barão de Q u i a -
telia. Esse exemplar, que serviu de lexlo, conclue (diz o traslado da Academia) c o m 
a declaração, datada de Lisboa, 29 d'agosto de 1780, de que o original, d 'onde 
fòra copiado, era escripto em lettra do século de trezentos etc. «sie». Veja-se B i -
beiro, «Reflexões Históricas», parte n , p. 132 a 141, e principalmente o Prefacio d e 
Herculano na publicação das íeis geraes (Port. Mon, Hist., Leges el Consuet,, i , 
p. 145 a 1571 

Uma rubrica, em todos os tres referidos codices, que precede as leis 
D. Alfonso u, não declara que o monurcha as estabelecesse nas côrtés reunidas e m 
Coimbra no primeiro anno do reinado. Ksta declaração encontra-se tão s ó m e n t e 
na primeira lei, e por forma que mostra referir-sc strictamente aoa dois objectos 
de que ella trata, isto é, a administração da jusl iça e a sujeição aos direitos d a 
Igreja (Port. Mon. Hist., log. cif-, p. 163 n.0 1). 

A lei de avoenga, de D. Affonso n , está publicada nos Port. Mon. entre as o u 
tras attribuidas a 1211, mas tanto a respeito d'cssa como também das do m e s m o 
reinado, com os n . " 10 e 22, coinprebendidas igualmente entre as de 1211, o m i t -
tiu-se a designação do anno, sem advertencia que explique a omissão. 

ü iv, 37, 2 e 5. 



m 
gistodor não vinJia estabelecer doutrina sobre materia praticamente des
conhecida; altcstam, pelo contrario1 a existencia de forte reacção contra 
o uso d'essa pratica; e 6 evidentemente no intuito de prevenir as conse
quências funestas de tal situaç-ão, que o monareha, sauccionando como 
principio constitutivo da propriedade o direito de avoenga, trata comtudo 
de lhe fixar os limites. 

Nos cadernos do direito civil de alguns concelhos a jurisprudencia, ahí 
reconltecida, conforma-se com a doutrina da lei de Alfonso n ; n'outros, 
cuja compilação è mais moderna, vê-se em uso um direito, a bem dizer, 
igual ao que foi decretado n'uma lei attribuida a D. Affonso m , de que 
adeante falaremos. Nos Costumes da Guarda, Castello-Bom, Alfaiates, Cas
tello Rodrigo e Castello-Melhor, o predio herdado (herdade tem ahi evi
dentemente a significação restricta de bens havidos de avoenga) não deve 
ser vendido sem prévia notificação feita pelo dono aos parentes, seus her
deiros. Sobre este ponto esses Costumes são conformes, p o r é m os da 
Guarda, ainda que menos desenvolvidos, mandam, segundo parece, que, 
no caso de não ter havido notificação, o vendedor restilua em dobro ao 
comprador quanto valer o predio vendido, se os parentes o reivindica
rem-. Nos outros Costumes, que referimos, não achamos estabelecida in
demnização para o comprador, so a venda lhe era feita sem conhecimento 
dos parentes, e estes reclamavam e obtinham a entrega da coisa vendida; 
mas em todo o caso o comprador estava defendido pela doutrina, que já 
expuzemos, acerca da evicção. O silencio d'estes Cosiumes a tal respeito 
daria força á in te rpre tação litleral do costume da Guarda, se este não 
obrigasse ao pagamento em dobro. 

Nos concelhos outr 'ora leonezes que mencionámos, o direito local, na 
materia de que tratamos, está exposto menos succintamente de que nos 
Costumes da Guarda. Assim, ao preceito de avisar os parentes acerescenta 
que lhes deve ser feita a venda, se elles derem tanto quanto outras pes
soas; mas haviam de pagar até nove dias a terça parte do p reço , e suc-
cessívamente, com igual intervallo, as outras t e rças , aliás, faltando a al
gum dos prazos, a venda tornava-se livre. Se po rém não eram avisados 

1 «por que poderia acaeçer que deslo sc segueriatn omezios». 
2 Cost, da Guarda, nos Port. MOIL. Hist., Leges et ConsuuL, n} p, 14, cost, u l 

timo, e nos Ined. de Hist. Port, v3 p. 430, cost. 9: «Todo orne que uender herdade 
(aça testigo a seus parentes que o an herdar i \ sc (cstigo nou fezer duble o auer 
qaen no pressor se o rancuraren os parentes que ouveren quexume da herdade e 
se ala mt anos a non demandaren depoys non responda». A in te rpre tação , que 
damos a este costume, n ã o é isenta de duvida, porquanto a redacção d 'e í le pode 
inculcar que era sobre o comprador, e não sobre o vendedor, que recahia a obri
ga pão do pagamento em dobro; e já vimos fp. HU, nola % que a lei de D. Affonso u 
punia o comprador com a perda do preço! Sendo porém ao vendedor que eslava 
imposLo o dever de prevenir os parentes, parece imidmissivel que n ã o foíwe elle 
quem respondia pela falta, indemnizando o comprador com a restituição do preç-o 
duplicado. Para a intelligcncia que damos ao testo, lemos «duble o auer a quen 
no presser». 

No fuero de Salamanca o texlo impresso do costume â i 8 , que corresponde a 
este da Guarda, não sabemos, a julgar por algumas incorreições manifestas que ba 
n'outros costumes da mesma compilação, se deve inspirar confiança bastante para 
fiarmos d'ellc a resoiução da duvida: «Todo omne que uender heredal faga testi
gos k sus parientes que ao á heredar; et si testigos nou lecicr duple el auer que 
pussier si lo arrancaren; et los parientes que omeren rancura de la herd at é fasta 
seis aanos non demandaren, non respondan mais por ella» (Fuero de Salamanca, 
p. 68). 
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e o dono (ía herdade a vendia a extranhos, tinha eile de a rehaver para a 
entregar aos parentes1. 

Relativamente á p r e s c r i p ç ã o do d i re i to dos parentes, não descobrimos 
nos Costumes d'esses uoncclhos nenhuma d i s p o s i ç ã o especial, devendo 
talvez entender-se que a regiam os preceitos geraes acerca da prescr i 
pção , incluidos nas mesmas compdaçõ f i s . Ha todavia no caderno d'Alfaia
tes u m costume que p o d e r á , talvez, referir-se t a m b é m ao direi to de avoen-
ga, porquanto estabelece a p r e s c r i p ç ã o d u m anno a lavor de quem com
prar herdade2; mas nos textos j á citados vimos que no concelho da Guarda 
o direi to dos parentes prescrevia em quatro annos, e no de Salamanca 
em seis. 

O b s e r v á m o s que na le i dc D. Alfonso n , e n 'a lgumas das mais antigas 
c o m p i l a ç õ e s do d i r e i to municipal , o p r o p r i e t á r i o n ã o podia vender bens 
de sua avoenga a extranhos s e n ã o quando os p á r e n l e s não Ih'os quizes-
sem comprar , diz a l e i , por justo p r e ç o , ou tanto por lanlo , dizem os Cos
tumes. Por uma lei posterior, com mui ta probabi l idade de Dr AlTonso m, 
já o d i r e i to dos parentes es tá consideravelmente modificado. N ã o existe a 
o b r i g a ç ã o do aviso p r é v i o ; o que lhes resta do ant igo p r iv i l eg io é a fa
culdade de haverem do comprador dentro do anno e dia (salvo achnndo-se 
fóra da ter i a), e pelo mesmo p r e ç o , o predio vendido , mostrando p o r é m 
logo o dinheiro perante a jus t iça quando se c o m e ç a r a demanda. Se a 
vencem e depois querem vender o predio , não o podem fazer antes de 
tres annos, Ires mezes, tres semanas e Ires dias s e n ã o à q u e l l e mesmo 
comprador a quem o disputaram; mas podem, antes doesse tempo, dal-o 
de penhor a qualquer pessoa. Contra os escambos n ã o era admissive! a 
i m p u g n a ç ã o por d i re i to de avoenga, se algum dos con t r a t an t e s n ã o t inha 
recebido parle em dinheiro; e l a m b e m n ã o o era em r e l a ç ã o aos herda-
mentos dados a foro11. 

1 «sarfuct i Ham quomorln uutl. cl tint oíim parentibus suis» (Cost, ríe Castcllo-
Ilom, lofr. cit., t>. 7'í:t, cost. 7; tl'Alfiüütos, ibid., p. 71)8, cost. 4; di! Castello-Kodri-
go, ib i i i . i p. 870. cost, i ; de CasUillo-Melhor, ibid., p. 915, cost, ultimo). 

2 Ibid., p. 83i, cost. i . 
3 Lei que, so pertence, como parece, a D. Alfonso ni (as Onl. A IT., iv, 38, attri-

buem-na a D, AfTonsi» j v j , seria provavcinienle requerida pelos povos nas cOrtes de 
Leiria de on nay de Coimbra de Í261 (Port. Mon., log. d l . , p. 234): Sobre 
as m / M * tie se suppor de D. AiTuriso in, c de resultar d'essas rôrles, veja-se Her
culano, ibid., p. W t , lUij c f & i . A lei, secundo a conlflrn os Foros de Beja, está 
publicada lambem nos luccl. dc Hist. Port., v, p. 496, no íini, alé p. SOO, 

Existe unia caria de sentença de 6 de dezembro de 12(58, na quat D. Attbnso irt 
manda entregar a Mem Hod rimúes (Menendus Itoderici de B fiteiras) os hens que 
elle, rei, havia comprado a Martinus Petri, dktus Barbosa, e sua mullier por mil-
libras. A escriplura da compra, que. não declara onde os bens rram situados, tinha 
sido lavrada por um labellíao de Santarém a 20 de novembro também de 1268. 

Mem Hodrígues e sua mulher allegaran!, por procurador, que el-rei devia abrir 
mão desses bens, vislo que todo?! procediam da avoenga de Maria Johannis e de
viam, tanto por tanto, reverter a el les, auctores, porque tai era o costume e o direito 
do reino, e assim havia nido julgado muitas vezes por elle, rei, e seus antecessores, e 
assim se tinha cumprido («quia talis est consuetudo ct jus Itegui mei, el quod ita 
sepe fuerat judicatum a me ct ab Antecessoribus meis, et etiam observatum»)- Ou
vidos 03 rieos-íiomnns Í; outras pessoas do seu conselho, achou o sobi*rano que 
todos os referidos bens descendiam da avoenga de Maria Johunnis, e que elle de
via receber dos auctores as mil libras e lurgar-lhcs esses bens. O soberano rece
beu, com etTcilo, as mil libras e restituiu ns bens. 

0 documenlo, exiruhido da Cbaiicellaria de D. AIT. m, liv. i , foi. 91 v.", eslá 
publicado nas Dissert, Cbroti., i , p. ¿70, n.0 ¿¡8, mag omitliado-se a escriptura da 
compra. 
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Afora os Costumes mnnicipaes que já mencionámos, são os de Sanla-
rem1, Oriolla2 e líeja3 os uniros que tratam do direito de avoenga. 

Nesses cadernos de direito local a jurisprudencia relativa á avoenga 
pouco difiere, em substancia, da doutrina sanecionada, parece, por 
íh Alfonso ni; mas a lei estatué sobre casos de que os cadernos nao se 
oceupam. 

Foi aquella jurisprudencia que na sua redacção a escriplo se subor
dinou á lei geral, ou, pelo contrario, seria esta que foi buscar ao direito 
civil municipal as disposições semelhantes que n'ella se contém? Ú ques
tão para que não achamos resposta segura, porquanto não é bem conhe
cida a data da lei e menos ainda a antiguidade dos Costumes. Vejamos, 
porém, se existem quaesquer indicios em que se possa fundar alguma 
conjectura plausível. 

Na compilação d'Oriolla acham-se dois costumes a respeito de avoenga. 
Para quem a invocar estabelece o primeiro a obrigação de vir ao tribu
nal, durante nove dias, protestar pelo seu direito mostrando o dinheiro 
com que ha de pagar ao comprador o preço; e isto deve-o fazer antes 
que passe anno e dia. No segundo, cuja redacção é obscura, parece não 
ler logar o direito de avoenga quando o predio foi vendido para satisfa
ção de encargos, a que era obrigado o vendedor4. 

0 primeiro apparece também no caderno de Santarém, mas omittida 
a parte que se refere á prescripção, que, segundo vimos, se encontra na 
segunda lei geral ^ O segundo está incluido, com diversa redacção, nos 

Posto que muito inlcressante, porque mostra o exercício do direito do avoen
ga, e demonstra a sua existencia por direito c por costume do reino, a sonlença 
não desvanece a duvida ácerca da lei que vigorava em 1268, se era ainda a de 
D. Affonso n, ou já a posierior. Por um lado parece que era esta, porquanto vi
mos que na outra o legislador impunha ao comprador a perda do preço, o que 
nâo se realiza no caso de que tratamos; mas a particularidade dc ser ò deman
dado o próprio monarclia tira muita força ao argumento. 

A data da compra e a da sentença mostram que a noção foi proposta e o pa
gamento etTecluado n'um prazo, que não desdiz do que estabelece a lei segunda; 
mas lambem isso n&o basta para nos descobrir se era por cila que a questão se 
devia julfíar. Das allegações dos auclores o que se deduz 6, apenas, que o direito 
do avoenga linha sido, desde muito tempo, reconhecido sempre em Portugal pelo 
costume e pelo direito do reino. 

1 Port. Moo. Hist.^Leges et Consuet., n, p. 18, cost. 8, p. 1Ü, cost. 4, j?. 27, 
cost. S; Ined. de Hist. Port., iv, p. 542, cost. 4, p. 543, cost. 4, p. 360, cost 

2 Leg. et Consuet., n, p. 36, cost. 9, n. 37 pr. 
3 Leges ct Consuet., ir, p. 62, cost. 11 a 14; Ined. cit., v, i>. 49(3, cost. 1 a 4. 
4 Leg. et Cons., n, p. 36, cost, penúlt imo, p. 37, cost. i . Diz este: «Nenhuma 

uenda que ffaça pera que dô líadores de tanto por tanto non soom teudo a ela». 
5 Ibid., p. 18, cost, penult.; Ined., iv, p. 542, cost. 4. 
Na compilação, de Beja, sob a rubrica «Titulo das uendas de tanto por tanto 

segundo custume e as posturas delRey», acha-se, entre outros costumes, um quo 
reproduz, em substancia, aquello de Santarém: «Custume he de ssantarem que 
o que tyra o auer de tanto por tanto que taça per esta guyssa, começe logo de 
fazer a paga ou viir com lodollos dinheiros ala ix días». (Leg. et Cons., n, p. t¡2, 
cost. penuÜ; Ined., v, p. 496, cost, penult,). Mas o de Beja é precedido de outro, 
relativo lambem ao pagamento do preço, que nao está na compilado de Santa
rém, e contém preceito que, por igual forma, só se encontra na lei segunda: «Cus
tume lie que quem quer demandar alguma coussa ou vvnha ou lierdaniento que 
foy uendudo e o quer auer de tanto por tanto sc aqueíl que a tem lha leyxa e 
Ihé der o que llie custou I o £ 0 aqucll que a demanda lhe deue iTazer paga em no 
conçelíio perdante esses juizes perdante que o demandou, e começe de fazer a 

.paga ante que sae uaa do conçelho. E sse o assy non f'czer non Ibes filhará de
pois sse noa quiser «(Leg. et Cons., n, p. 62, cost, antepenult.; Ined., y, p. í%,coi i 

l i 



m 
Coslumes de Sanlarcm e nos de Reja1 , mas não o vemos na lei geral. O 
que esta estabelece, como já dissemos, c que aquelle que por avoenga 
for entregue do predio comprado por outrem, tem o direito de o empe
nhar a qnem qnizer, antes de findo o prazo durante o qual só o pôde ven
der ao comprador dç quem o receben. 

0 primeiro mostra que em 1294, quando o concelho de S a n t a r é m 
communicou os seus costumes ao d;Oriolla, j á a l l i era direito local a pre-
scripção de anno e dia contra a avoenga; mas do facto de não apparecer 
essa prescripção na caderno de Santarém, só conhecido pelo l ivro onde 
o mandou transcrever em 1347 o concelho de Borba, poder-se-ha dedu
zir que ella não existia nos costumes mais antigos do primeiro d'estes 
dois concelhos? A nosso ver, a resposta é forçosamente negativa. 

Que a prescripção fosse desconhecida na mais remota praxe ju r íd ica 
de Santarém quando tal restricção n ã o existia ainda p o r lei geral, é facto 
que não temos elementos para affirmar nem para negar; porém que es
tivesse al l i em uso e fosse depois eliminada do direito c i v i l do munic íp io 
quando ella era já de direito commum do reino, parece-nos bypothese, sò 
por si, difíicil de acceitar; mas o que a torna de todo inadmissível è que, 
para não a repellir, seria mester suppor que o concelho de Borba man
dava trasladar em 1347 uns costumes de Santarém que não eram os que 
vigoravam, pelo menos, desde 1294. 

Outra particularidade ainda a observar. Na compilação de S a n t a r é m í 
e na de Beja3 acha-se um costume que falta na d'Oriolla, pelo qual quem 
demandasse por direito de avoenga devia jurar que demandava o predio 
para si, e depois de o adquirir havia de conserval-o na sua posse a té u m 
certo prazo4. Ambas as partes d'esse costume estão comprehendidas na 
lei5, mas, quanto á primeira, o costume traduz, talvez, um direito preexis
tente, porque parece ser commum a alguns concelhos de Castella visto 
que se acha já igual preceito no Fuero Real (m, 10, 13), acabado e p u 
blicado, segundo Marina, nos fins de 1234 ou princípios de t â o o 6 . 

3). Depois do primeiro d'éslos costumes de Beja que acabamos de transcrever, vein-
logo, no códice onde se acha a compilação, a S9guinte rubrica «Aqui se c o m e ç a m 
as posturas deIRey lanío por tanto», c immediatamenle a lei segunda, no Um da. 
qual se 1C: «E estas mandou guardar elrey dom Affonso o terceiro, ITeitas em C o y m -
bra, e em leyrea» (Ined., v, p. 496, no íim, 500, e 504, nota). Após a lei continúa 
a compilação dos costumes. Esta interpolação jíi foi notada por Herculano,. Port* 
Mon. Hist., Le#. et Cons., i , p. íbS, para o Jim. 

Tanto a compilação de Santarém como a de Reja contôm coslumes, que ellas 
mesmas declaram ser de todo o reino (Leg. et Cons., n, p. 20, cost, u l t imo, p. 2^* 
cost. 8, p . (iO, cost. 6, p. 68,-Cost. 1; Ined., iv, p. 516, cost, ult.. p. 531, cost. . 3 ; 
Ined., v, p, "¡W, cost. 3, p. 813, cost. 3). , • 

1 De Samarem: «De toda uenda de tanto por tanto por fazer tiadoria ou o b l i -
pamento qualquer que faça non soo theudo de a defender (Leg. ct Cons., ir, p. i 9 , 
cost. 4; Ined., iv, p, 543, cost. 4). 

De (Seja: "torta uenda que querem tyrar de tamo por tanto que foy uendida 
por (iudurta ou olirygamento quallquer que fejiessem este que asy era ob rygado 
non lie leudo de a ie í lendcr» (Leg. ct Cons., n, p. 62, cost, l í ; Ined., v , p. 4 9 S , 
cost. 1). 

2 Les. ot Cons., n, p. 27, cost 5; Ined., iv, p, 560, cost. 1. 
3 Leg. et Cons., i i , p. 62, cost. 12; Ined., v, p. 496, cost. 2. 

- •* Tres annos e tres dias no caderno de Santarém; tres annos, tres mezes e 
tres dias no de Beja. 

5 N'esla o' praao, em lodos os transumplos, 6 de tres annos, tres mezes, t r e s 
semanas c Ires dias. 

c i. Ensayo», i.a ed., § 30í . Ató na redacção 'o costume approxima-se maia d o 
Fuero Rea l ' áo quo da leí. No Fuero diz-se: «E aquell pariente que quiere-la h e -



m 
Para determinar se foi o direito municipal que principalmente serviu 

de fonlc á lei atlribuida a D. Àffonso i n , on se foi a lei que veio alterar 
o direito local, não hasta, de certo, a exposição até aqui feita; mas o es
tudo dos monumentos da nossa primitiva legislação encontra um fado, 
que também concorre para chegarmos a uma conclusão provável áquel le 
respeito. Esse facto é o predominio que teve nas íeis o direito consuetu
dinario, acontecendo, a té , uma ou outra vez, que o legislador, se estabe
lecia direito contrario ao particular de algumas terras, declarava este ex
pressamente resalvado1. 

Ü'esse facto deduzimos que as graves contendas que provocava, se
gundo teslelemuuha a lei de D. Àffonso 11, o exercício do direito de avoen-
ga, e a que a mesma iei quiz pòr cobro, tinham-ihe attrahido geralmenle 
grande opposição, não havendo portanto reluctancia, quando menos da 
maior parte dos concelhos, na acceitação das r e s t r i ç õ e s , que lhe fez a 
segunda lei que o regulou. Isto que dizemos como hypotliese, seria plena
mente confirmado se houvesse certeza de que a le i foi estabelecida em 
còrtes, como conjectura Herculano, segundo dissemos já, e a nosso ver 
com muita plausibilidade. 

Nos Costumes communicados d'Evora não se encontra nenhum que 
regule o direito de avoenga. Entre elles, no caderno dos de Terena, reco-
nhece-se expressamente a qualquer homem ou mulher a liberdade incon
dicional de transmittir os seus bens, por venda ou doação, a quem qui-
zer2. 

Parece-nos, comtudo, que seria arriscada a affirmativa de que em 
Évora e concelhos congeneres aquelle direito se conservara extranho á 
jurisprudencia local, porquanto para admittir essa excepção na pratica 
de um uso Ião generalizado, não basta que se não oceupem d'elle os fra-

rodat que es a otre vendida áúl precio quel costó, e j u r e que la quiere para sif e 
que lo non Tace por otro engaño». No Costume: «Custumc he que aquel que de
manda auer de tanto por tanto deuc iurar que o demanda pera ssy». A phrase da 
lei é esta: «e deue a iurar que os dinheiros ssom seus». 

Comquanto depois da publicação do Fuero Real muitas cidades c villas con
tinuassem a governar-se pelos seus auti^os fueros, alguns concelhos houve, observa 
Marina, onde teve auctondade este «excelente cuerpo legal, brcve? claro, metódico, 
comprehensivo de las leyes mas importantes de los fueros muuícipales, y acomo
dado á las costumbres" de Castilla y al Fuero-juzgo, cuyas decisiones se copian 
muchas veces literalmente» (Ibid., e § 302). 

' Por exemplo, ¿cerca das doações que o marido fizesse á mulher {Leg. et 
Cons.,.:, p. 258, n.0 73, lei sem data, attribuida a D. Aííonso m). 

Sobre o predominio do direito consuetudinario veja-se o uosso tomo i , p. 30 
a 34. 

_ No Fuero Real o direito de avoenga differe do que nos appareceu na sua pr i 
meira fórma em Portugal, em concelhos outr'ora leoneses, e apresenta algumas 
semelhanças com a segunda lei portugueza (tn, 10, 13). A dispensa do aviso pré
vio à familia; o direito, conferido aos parentes, de adquirir o predio pagando o 
preço ao comprador; e na maioria dos Costumes a prescripção de anno e dia; süo 
preceitos que regulavam t ambém na França o direito de avoenga, retrait tignager, 
no seu estado menos remoto (Kocnigswarter, «Hist. de Porganisation de Ia tamilio 
en Trance», 1851, p. 240 a 243; Paul Viollet , «Hist. du droit civ. frauçais», 1893, 
p, 563, 573). Ha porém uma differença considerável na historia d'esse direito 
na França e em Portugal, e ó que alH foi abolido em 1790 (Koenigswarter, log. 
cit., p. 243, Viollet» log. cit. p . 573), e em Portugal ià o estava em 1321 (Ord. Man'., 
ÍV, 25). 

Ü «Item todo home ou molher em sa vida venderá ou doará o seu a quem 
quiser sen contenda nenhuma» (Leg. et Cons., n. p. 84, cost. 12}. 



gmentos tie Costumes d'Kvora que chegaram filó o nosso tempo; e se exis
t iu tal. diversidade, a lei , quer a primeira, quer a segunda, não dá ne
nhum indino do fado. A omissão n'esscs Cos IH mes pôde, até, explica r-s& 
por se tratar de um caso a que já attendera y lei geral. 

Ao exercício do direito de avoenga em Portugal não é muito d i f i i c i l 
achar alguma referencia que o atieste, principalmente em re lação ao s é 
culo xiv 

Em 1303 corria demanda no tribunal da corte entre el-rei e o conce-
ilio de Bragança, acerca de direitos que as duas parles entre si d i spu
tavam. Na resolução do lit igio, acabado por uma composição da q u a l 
opportunamente nos havemos ainda de aproveitar em assumpto diverso 
do que tratamos agora, estabelece D. Diniz que o predio, devoluto á coroa 
i f aquello concelho por dividas de direitos í iscaes, se venda a quem satis
faça por elle o foro que lhe corresponder na renda que o concelho paga 
ao rei , se o predio estiver sujeito a esse encargo, devendo ter preferen
cia na compra, tanto por tanto; quem for da linha do antigo possuidor2* 

INa presença de labellião e testemunhas, em 1337, Martim Annes, mes-
tre-eschola e cónego da igreja de G u i m a r ã e s , tomou posse para si d o 
meio casal de Souto, que Gonsalo Peres houvera na freguezia de S. Sal
vador de Souto. Declarou n'esse acto que tomava a posse do meio casal 
porque o tinha comprado a Alvaro Peres, cónego de Guimarães, herde i ro 
o testamenteiro de Gonsalo Peres, segundo constava de um ins t rumento 
feito por tabellião da referida villa. 

Realizada a posse, Martim Annes deitou fúra o homem que morava n o 
casal, faenllamlo-lhe porém ficar ahi, de mão d'elle Martim Annes, pa -
gando-lhe os direitos do meio casal, e n'isto convieram. Mas no mesmo d i a 
e logar, perante o tabellião e as testemunhas que tinham intervindo n a 
caria da posse, além do prior de Souto que não figurara n'esta, apresen-
tou-se Lourenço Fernandes e disse a Marl im Annes estar informado d o 
que elle comprara o meio casal onde o via, e que o intimava que se l h o 
sahisso d'elle, porque era de sua avoenga, recebendo o preço qne de ra 
peia compra, ao ffez Ihi logo ffronta com dinheiros e com dobras e c o m 
praia dizendo que este cassai ITora de ssa auoenga e que tomasse o sseu 
o que se Ihi ssaysse dele». 

Martim Annes respondeu que, se Lourenço Fernandes fizesse ce r to 
que o meio casal era de sua avoenga, não queria haver demanda c o m 
elle: «e logo o dito lourenço fferiiandez disse que o queria ffazer certo e 
ÍTezeo certo per dom Domingos dominguiz pr iol de Souto e per Affonsso 
gonçaluiz e per Pero dominguiz lauradores (estes dois haviam assistido 
como tostemuhlias á posse tomada por Martim Annes) os quaes disserem 
qne era o dito mejo cassai de ssa auoenga do dito Lourenço flernandiz». 
Kntão Marlim, vendo corno o Fernandes fazia certo que o meio casal e r a 
de sua avoenga, declarou que lhe abria mão d'elle cobrando o p r e ç o q u e 

I M IIUUHTI um atoramcnlo COIRTÍÍVO do século xm, 4 2 C 2 , com ins t i tu ição d o 
niiifíisiraturíi local, oiti que o senhorio, o arcebispo de Hra^a, regulando o d i r e i t o 
ilti opção pura qLiando algum dos (breiros q u i z e s v e n d e r a sua courrlla, r sd iba -
!<'<•<! que ao senhorio seja pretor id a ¡t avoeima, por esla ordem: pao ou m ã e . filhos, 
iriuãns, l i i ^ e lias, sohrinhos e sobrinhas, dn qualquer dos Unios, «qui sunt de i l l í i 
avdleNfja» (Foral d ; S. Miimeile de Hiha Tua, dado peto arcebispo de liraga, L c g c s 
vi r.onsut'l., i . p. 700). 

- I'haiicell. ile D. Diniz, liv. m, foi. 4â v." 



dera; e Fernandes entregou lhe esse, preço (102 maravedis), e recebeu de 
Marlim a posse do predio1. 

Mas para mostrar o uso que tinha, quando menos na segunda metade 
do século M v , o direlio de avoenga, bastam as oòrtcs de Lisboa de Í 3 7 1 . 
No artigo oG queixam-se <le que o preço dos bens, que por lei da avoenga 
eram tirados aos compradores» fosse satisfeito na moeda então corrente, 
de muito menos valia do que aquella em que elles os haviam pago; c re
queriam que o preço se restiluissc, ou na mesma especie de moeda em 
qne os vendedores o haviam recebido, ou em valores equivalenlcs: era 
esse o direito, acerescentavam, mas alguns juizes não o queriam applt-
car2. 

Já vimos que a lei, aUribuida a I ) . Affonso m, nau admiííia que o p r i 
vilegio de avoenga se extenderse a berdamentos dados a toro. Que nos 
principios do século siv o facto se considerava prohibido em relação a 
terras reguengueiras, dil-o um documento judicial d'esse tempo; mas tam
bém nos fornece exemplos da pratica em contrario, com a qual, em de
terminada região, se julgou conveniente, ou de equidade, transigir quanto 
ao passado. 0 caso foi este. 

Em 1314 u procurador dos feilos do rei promovia, no tribunal da 
còrte, que nos reguengos de Sacavém e de Friellas se não tirassem ber
damentos de tanto por tanto, por os dizerem de suas avoengas as pessoas 
que oâ pretendiam. Adegava que nos reguengos não era admissível tal 
pre tensão3 , c pedia que os berdamentos, tirados nos últimos de/, annos, 
se restituíssem a seus donos. Contestavam esta doutrina os concelhos de 
Sacavém e Friellas, replicando que a contraria fôra abi usada e costu
mada sempre em tempo do rei actual e de seu pae. 

Julgou o tribunal que os berdamentos, que nos mencionados reguen
gos tivessem sido tirados acomo deuyam» até então, com fundamento na 
avoenga, continuassem na posse de quem os adquirira por esse titulo, 
mas de futuro taes acquisições ficassem allí prohibidas4, 

Como já dissemos, a lei de D. Affonso n foi expressamente revogada 
nas Ordenações Affonsinas5, deixando-se porém a faculdade de estabele
cer em testamento, doação ou venda, que os bens transmitlidos só podes-
sem ser alienados a favor de irmão ou parente proximo; mas aos emphy-
leutas não seria licito vender a extranbo o predio aforado, se o senhorio 
o quizesse haver tanto por tanto, salvo se no contracto do aforamento ou
tra coisa fosse estipulada, devendo em tal caso observar-se o que as par
tes entre si tivessem pactuado. O direito de opção caberia ao senhorio 

1 Com dala igual á dos dois documentos menciona tios, e com inlervcmçào do 
mesmo tabellião e testemunhas (menos o prior dc Souto), lavrou-se um ins lm-
menlo pelo qual Lourenco Fernandes se confepsou devedor ao prior de Souto da 
quantia de 102 maravedis, que elle lhe emprestara para tirar a Marlim An noa o 
meio casal por direito de avoenfia (Does. incd, do mosteiro de Souto, j à citados, 
doe. 110, 111 e 112, p. 114 a 117). 

2 Na resposta ao artigo o monarelia i inúla-so a mandar que 05 juízes decidam 
esses feitoi como for de direito (Coll. dc côrles cil . , i , foi. 196 v."). 

3 «que nom auy'am por que seer tirados os ditos lierdameiitos de tanto por 
tanto cn nos meus Kecaengos». 

•* Chancell. de D. Diniz, l iv . m, foi. 85. Esta sentença contradiz, de algum mo
do, que existisse já a segunda lei sobre a avoenga, nos tcrinoa, pelo menoji, em 
que é conhecida, salvo entendendo-sc que o «como deuyam» &Q refere apenas ao 
caso de se ter provado devidamente o parentesco. 

5 iv, 37. 
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ainda que a venda sc fizesse por m a n i h d o da j u s l i n i , contra vontade t io 
foro i ro . 

Ficou cm vigor a l e i na segunda forma que re fe r imos1 . En tend iam 
alguns julgadores que as suas d i s p o s i ç õ e s aproveitavam tambcm aos Ju
deus, mas uma r e s o l u ç ã o regia, que no texto impresso e a í t r i h u i d a a 
[ ) . Duarte sendo infante e ao anno de KiOS, contando elle portanto sete 
aimos de idade, de t e rminou que os Judeus não podessem usar du benefi
cio da l e i ; p o r é m quanto aos bens de raiz que comprassem a c h r i s l ã o , 
poderia o filho ou neto do vendedor havel-os por d i re i to de avoenga, 
guardadas as formalidades prescriptas por le i c costumes. Esta r e s o l u ç ã o 
extendeu-se igualmente aos Moiros por d e t e r m i n a ç ã o t a m b é m de D . Duar 
te, sendo ainda infante2. 

As duvidas que na e x e c u ç ã o da lei se suscitavam no foro, parece que 
eram frequentes. O C ó d i g o Affonsino n ã o cuida de as esclarecer, mas pre
venindo o caso de sc apresentarem laes que pelo texto não possam cla
ramente ser determinadas, manda que se resolvam pela glosa an t igamenle 
feita3. 

( í d i r e i to de avoenga, que se conciliava mal com a firmeza dos con
tractos de venda, ia maiiifestamente cabindo em desfavor. Para as classes 
populares o efíeitn de conservar por essa fórma a propriedade na f ami l i a , 
i]e\ia n'esta cpoclui ser jã pouco apreciarJo, e sobretudo não compensar 
os i iHonveuvenlBs da instabilidade das t vansaeções ; para a classe nob re , 
rnjos bens, na maior par te , se regulavam por l e g i s l a ç ã o especial, como 
havidos da munifirencia regia, e em geral , para quem desejava e podia 
vincular a propriedade á sua descendencia, as i n s t i t u i ç õ e s de m o r g a d o s , 
que no sécu lo xv se desenvolviam e mul l ip l icavarn , satisfaziam mais corn-
pletamenle as a s p i r a ç õ e s da vaidade-

As O r d e n a ç õ e s Manuelinas já n ã o reconhecem o direi to de avoenga, 
estabelecendo que p o d e r á cada qual vender os seus bens a quem quizer , 
sem que seja l ici to aos l i lbos ou a outros descendentes desfazer a venda 
e adqu i r i r esses bens tanto por tanto, por dizerem que forarn de sua 
avoenga4. 

SECÇÃO HE 

l £ s c a m t > o 

O dm itn por qae BI regulava eetc contracto era, pouco mais ou menos, o estabelecido acerca 
du com ¡ira e VCIKÍIL. 

Os preceitos que por toda a epocha de que t ra tamos regiam o escam
bo, eram com bem pouca differença os mesmos que se observavam na 
compra c venda. Seguindo a ordem chronologica, o estuda d 'aquei le con-

t Ont. An:, iv, . m ' 
- Or d. AIV., u. 70 i; i 09. A resolução quanto aos Moiros não tem data; a que 

diz respeito aos Jinluiis tem uma data inadmissivet. Ribeiro aasigna-Ific o anno de 
141H (ArtíitE. á Svnopse Cliron., p. 97 pr.). 

l l a l l i " l ^ ' i u . J l L l . j L V , .JO, 
- interpretação da lei da 

avoen-íii, que sc citconlra, mas truncado, nas Ord. de D. Duarte. 
•* iv, i 5 . Foi o que legislaram lambem us Ord. Filip., ivf i l . 
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Irado deve preceder o da venda, porque a (roca représenla a forma p r i -
raiLiva pela qual, quando ainda n ã o existia a moeda, se podiam recipro
camente obter as coisas tie que cada u m carecia. Mas por isso que o nosso 
trabalho não remonta atè esses lempos, deixámos para agora o tratar em 
especial do escamljo; taulo mais que da sua pratica se reduzem a muito 
pouco as particularidades, que nos são fornecidas pelos momnneiUos his
tóricos da sociedade cujo viver tentamos esboçar. 

No Código Visigothico a permulação e a venda têm igual validado,. 
É preceito que já se encontra no fragmento das leis visigotliicas mais an
tigas3; conlém-no, quasi pelas mesmas palavras, a L e i g o s Bava ros3, e 
aeha-se também na Lei Romana dos Burguudios*. 

A {roca e a venda apparecem, às vezes, confumlidas nos nossos do
cumentos mais remotos, acaso porque, mencionando-sc recebimonlo de 
preço, se entendia segurar melhor a firmeza do acto. Km 1)27 certo pres-
bylero vende («ut uendereni») a outro presbylero uma igreja na villa de 
Laciucto, com casas e seus dextros, e «in precio» recebe d'elleuma igreja 
com casas e passaes na villa de Octil". 

Uma escriptura de iOíS chama «karlula contrammlatiouis acl uenúi-
tionis* ao instrumento d'escambo de um predio por outro, imprimindo no 
contracto a natureza de venda'''. 

Mas o mais frequente era darem á troca o nomo e a indole da per
mutação, sem neuhuma referencia a preço7. 

Vimos que o direito de avoenga, na sua ultima fòrma, não linha logar 
nos escambos, quandu não havia tornas em dinheiro. 

Quanto a vicios redhibitorios parece dever-se concluir que, cm regra, 
as Ordenações Affonsinas admitliam contra elles, em relação á troca, o 
recurso das mesmas acções judiciaes que reconheciam ao comprador, por 
isso que, estabelecendo para Évora um preceito excepcional, mencionam 
também a troca entre os contractos a que não poderá a l l i oppor-se a res
cisão com tal fundamento11. Accresce ser aquella a doutrina do direito ro
mano, adoptado em tão larga escala na compilação de 1). Affonso vy. 

Relativamente á rescisão do contracto por haver lesão superior á me-

1 v, 4, i . 
2 Fragmento 293, ed. de 1902, p. VJ. 
* xvi, 8. 
4 xxxv, 5, ed. de Salis. 
& Port. Mon. Hist., Dipl . ct CIi., n.D 32. 
6 «id est nos dedis et nos acepimus et de precio apml nos nichil remansi in 

deuito (Ihid., doe. 368). Somcitianti'meiitc alguns oulros. 
7 «cartilla contnmiulaüonis» di?,, ibid., o doc. C6 de 932, e muitos oulros. 
•ex qtztbus utrorumque carlulas sihi coininutacioois uicisiim feccrunl. sicul 

mos esse solet»> (ibid., doc. 97 de 93ÍI). 
No scculo sin, em 1256, adiamos exeinplo_de se emprefíor a palavra concam-

bium HO sentido genérico de pacto ou eunvençao. «Doninus EÍÍCUS» e sua mulher, 
com o consentimento de fillios e netos, fazem «lale eoncainbium» com seu fillio 
«Stepliano pgcc» que este haja a herdade que elles possuem cm Iliba de Vizeíla, 
no locar que declaram, com lodos os seus termos, sob condição de que Slcpha-
n m de a Bona Maior (é o nome da mullier dc Egeus) quarenta iruiravedis, e «non 
uetnat ad particionem cutn tiliis ct nepotibus nostris nec uetiiat cum eis ad bona 
nostra et per hoc remanet quite de heredilatibus de ourem, quia lantum nobis et 
jpsi placuit», O instrumeuio, que não lala cm (abeiliào, foi feito cm Ourem, íuier-
vindo nove lestemunlias, uma das quaes «Judex de ourem», ahmi de «Martinus 
gonsalui» que «notauit» (Torre tio Tombo, Collec. especial, caixa 83). 

s iv, 22, 3. 
PDig., xx i , 1, 1% § o. 
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taiie do justo preço, as Ordenações Affonsinas equiparam o escambo á 
venda; e declaram ser esse também o direito das leis impcriaes 

SECÇÃO IV 

Doações 

As doações no Breviario e no Cínlífro Viaignthico. Doutrina rpe prevalece nnt séculos s a nr. 
AB doaçõtíS mortit canta constituem então a iónua. nsnul de calalielccer disposições pura 
{lepoia da morte, e são irrevogáveis. Conformidade com as antipas formulas, ainda na pri
meira metade do século sm, ealvo quando relativas à Igreja, porque n'eslaa s-e nianifesfa 
j i o influxo du direito romano. Continuam os bem JOB particulares a aflluir para o patrimo
nio de corjiorações monásticas. As Ordenações Affonsinaa em materia dc Jcações. 

A doutrina do Código Visigolhico acerca das doagões confornia-se sub-
slancialmente n'alguns pontos com a do Breviario, porém ifoutros difiere 
bástanle; e a pratica e os eííeitos jurídicos d'aquetla doutrina, no periodo 
da reconquista christã, merecem lambem ser estudados. 

No Breviario a doação mortis causa comprehendia duas especies. Em 
uma o doador, raservando para si, em quanto vivesse, a coisa doada, de
clarava que, morrendo elle primeiro do que o donatario, o objecto da doa
ção passaria a este, e não aos*lierdeiros d'elle doador: a sobrevivencia do 
donatario era condição essencial da firmeza da doação2. 0 caracter dis-
linclivo d'esta especie estava, portanto, em não produzir eíTeilo senão por 
morte do doador. 

As doações com reserva da posse durante certo tempo, distingue-as 
das doações mortis cansa a mesma Interprelatio que acabámos de cilar3. 

Tratando da doação mortis causa, o Breviario4 não diz expreasamenle 
que ao doador ficava sempre o direito de a revogar; mas os jurisconsul
tos do direito clássico reconheciam existir afíinidade entre essa doação e 
os legados, comquanlo discordassem nos pontos em que os preceitos de
viam ser communs ás duas instituições, Ulpiano (século ui) entendia que 
só com a morte do doador se tornava perfeita a doafão mortis causa*; e 
do seu contemporâneo Paulo, cujas resoluções, em parte, se incorporaram 
no Breviario, era doutrina, estabelecida no Digesto, que na doação mor-
lis causa o doador podia renunciar o direito de revogação(i. Existe, a lém 

i iv, 'i;¡, :{. 
- Drevuirio, Coil. TU., vnt, 5, í (Cod. TU., «d. de Mommsen, vm, 12, í ) . Diz a 

Inlerpretatio: «Morlis causa donatio est, ubi donalor dum advivit, rem, quam tlo-
nat, siíii reservai., scribens: si prius morluus fuero quam lu , res mea ad le perve-
niat, ut postea ;icí i l ium, ru i donat, non ad heredes tlonanlis res donata perveniat, 
quod si prius momtur coi res morlis causa donata est, res i n iurc permaneat do-
uatorid». 

'i "ISst item ot alia, in qua sibi donaíor certum tempus possessionis reservai .» 
4 Lof^ar ciiado. 
;' alSon videtur perfecla donatio mortis causa facta, antequam mors insequa-

lur» (Dig., xxxix, 6, 32). 
6 . . . « s i c quoque porcsl donari mortis causa, ut nul lo casu sil repelitio, i d est 

nc si convalueril quidem donator» (Dig., xxxix, 6, ^5, % 4, no tlm). 
No prefacio da Novella 87 refere-se Justiniano á discordancia, que existia en-

íre os antigos legisladores no modo de considerar a doação mortU causa: «Scien-
tcs autem, quod nos invenientes veleros legislatores dubitantes de mortis causa 
donalione, quando donatio aul tegülum esU (ed. de Schocli e Kroll). Veja-se Sa-
viguy «Traitó de droit rom.», Irad. fran., g.« etl., iv, p . 242 a 246, 263 e 264; Acca-
rias «Précis de droit romaia», i , 4.» ed., p. 802 a 806, i 102 a M M . 
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disso, testemunho de que no imperio dos Visigodos, no periodo em que 
vigorava ainda a Lei Romana, era pratica inserirem-se nas doações mor-
tís causa certas fòrnmlas próprias dos testamentos1. 

Não pôde, portanto, haver duvida em que, i f aquelle periodo, o doador 
morí/s causa tinha geralmente o direito de revogar a doação, salvo quando 
houvesse abdicado desse direito. 

Conslituiam no Breviario a outra especie das doações morí/s cama, 
aquellas que se faziam impendendo o medo da morte, por doença, pere
grinação, navegação ou guerra; mas sobrevivendo o doador ao perigo em 
cuja previsão effeduara o acto, este caducava2. 

No Breviario a reserva do usufructo, só por si, não tornava menos 
certa a doação. O direito romano mais antigo considerava essa reserva 
como tradição effectiva da coisa doada; depois, em 415, uma constituição 
de Honorio e Theodosio estatuiu que a excepção do usufructo não se po-
desse entender como tradição3, mas por ultimo, cm 417, outra consti
tuição dos mesmos imperadores restaheleceu o direito antigo, e foi esta 
a que passou para o Breviario1. 

No Código Visigothico o principio capital, quanto ás doações entre vi
vos, é a irrevogabilidade, sc em presença de testemunhas tiver sido en
tregue a coisa doada, ou ainda só a escriplura da doação quando o seu 
objecto existir longe. Todavia, posto que a escriplura não seja entregue, 
se depois da morte do doador ella for encontrada no seu espolio sem in
dicação de a haver anmillado, o donatario tem então direito á doação, mas 
não o transmittirá a seus herdeiros se morrer antes de tomar posse do 
que lhe foi assim doado "1. 

È o'essa mesma lei que o Código trata das doações, cujo eííeilo só se 
opera por morte do doador. 

Consideram-se ahi como taes todas aquellas em que o doador reserva 
para si o usufructo vitalicio. Estas são sempre revogáveis á vontade de 

1 Zeunier, «Formulae», p. 58o, fórmula_visigoUiic¡i 21 e notas do editor a esta 
fórmula. 

2 Breviario, Pauli Sent., n , 24, i ; ui, 10, i e 2. 
O exemplo, por n6s conhecido entre os documentos do período da rcconquíslu 

cfiriatã, que no formulario mais se approxima da doação mortis causa, definida 
n'esscs trechos do Breviario, é o documento 836, de 1090 (Port. Mon. Hist., Dipl . 
et Cti.). Diz o doador: «subitaneam mortem pcrt imcris . . . ultimam horatn uilau 
Imius precauens ut si ego i n ciuitate aut in expeditione exercitus ucl in quocun-
quo loco mortuus fuero». Se o doador deixar filho legitimo, a este ficarão duas 
parles tios hens, e a terça á $6 do Coimbra; se o nao deixar, receberá a só todos os 
bens, depois de ser pago ú mulher do doador o que se provar por liomons veri-
dicos que elle ainda lhe deve «pro donis quae ego i l l i promisi in caria dolis». 

3 Cod. Theod., vm, i % 8. 
4 Ibid,, conslit. 9; Hrcviario, Cod- Theod., vm, 5, 2: «idem sit in bis causis 

usumlructum retiñere quod traderc». A Interpretatio reprodua a mesma doulrina. 
Sobre as referidas alterações veja-se Godefroy no Cod. Theod, cd. 173(5-45, n, p. 
652, e Areadas, «Précia de droit romain.», i , ed., 188G, p. 787 a 7111, signanter 
nota 2 de p. 791. 

A Constituição de 417 eatá incorporada lambem no Cod. Jusl. (vm, 54 (Sil na 
fd. de Krueger), 28). Citando esta lei o a 35, § 5, do mesmo tit., observa Saviguy 
que a reserva do usofructo póde, alé, íazer-sc, nüo com o intuito de conservar o 
íogradoiro da coisa doada, porém com o fim de effect u ar a tradição immedí ala 
sem nenhum acto exterior. Este caso dâ-se, por exemplo, quando o usufructo é 
restricto a poucos dias. Veja-sc Hist, du droit rom. au moyen age, n, cap. XH, § 66, 
e Traité de droit rom., trad, franc., iv. p. 107 e nota g. 

5 v, 2, 6. 
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quem as faz, ainda que nenhum prejuízo se lhe offereça para allegar, 
porque, diz a lei, «similitudo est testameiUin; salvo para o donaiario o 
direilo a haver do doador, ou de seus herdeiros, o que tiver despendido 
em beneficio d'elle. 

A lei na sua ultima fórma reproduz, em todos esses preceitos, o que 
já se estabelecia na compilação de Reco es viu tus 

Knire a doutrina do Breviario e a do C ó d i g o commum ha. portanto, a 
differença capital de que n'esle a tradição nao existe quando se estipula a 
reserva do usufructo vitalicio. 

Posteriormente á compilação de Reccesviutus iiitroduziram-se na mesma 
lei diversos addiiamentos, e um d'elles s u p p õ e o CÍÍSO do, consummada a 
doação pela entrega, ou da esetiptura ou da coisa doada, ler consentido 
o donatario em que o doador continuasse na posse. N'esta hypothese, que 
evidenlemente converle o acto n'uma doação inter vivos, se o doador so
brevivia ao donatario não se extinguia o direito d"esto ao objecto da doa
ção, mas transmiltia-se a quem o donatario o legasse, ou a seus herdeiros 
legít imos morrendo elle ab intestato. Assim, pelo Código dos Visigodos, 
na sua ultima fórma, a reserva do usufructo vitalicio, estipulada pelo doa
dor, imprimia na doação o caracter mortis causa, e conseguintemente se 
em tal caso o donatario precedia ao doador na morte, a este revertia in
tegralmente o direito âquillo sobre que recahira a doação; porém se era 
por concessão do donatario que o doador conservava o usufructo, a doa
ção não deixava de ser um acto irrevogável , porque todo o direito sobre 
a coisa doada havia já passado ao donatario. 

Outro addUamento introduzido na mesma lei foi que se o doador em 
sua vida não entregava a escriptura ou o objecto doado, e mudava de von
tade, prevalecia o que elle houvesse ordenado depois da doação. 

Vejamos agora nos séculos x a XII (porque dos dois anteriores não res
tam documentos em numero sufficiente) se era então observada a pratica 
d'aquellas doutrinas jur ídicas . 

Segundo a regra estabelecida no segundo additamento que mencioná
mos, foi julgado um pleito em tempo de Ordonho m, 950-957, citando-se 
expressamente a lei 6, 2, v, do Código Visigothico2. 

E m relação ao primeiro additamento, restam muitos exemplos, no sé 
culo xi, de cartas de doação a corporações ecc les ías t i cas , em que se declara 
que o doador, com o consentimento da corporação , conserva o usufructo 
dos bens doados^ 

i N'esta 6 tnnibcm a 6, 2, v. 
- Assim cousta da narrativa que se faz do litigio ua Esp. Sagr., xxxiv, p. 258, 

g 91, que se refere ao códice d'oade a extrahíu, não transcrevendo poróm o ins
trumento original. 

3 «Menendus folienz», por si e por sua mulher já fallecida, faz doação de vários 
bens ao mosteiro dc Guimarães. Na escriptura inseriu-se a seguinte clausula: «et 
amplias non habeat ego nmieudus folienz licentia da has hcrcdilates que in isto 
testamento coliigatas sunt deiaceps in alia parte uiudere donare testare uel com-
mutare noque m aliqua pars extraneare sed in uiia mea abeat inde toleratione et 
post obitum meum lornet se sanas et intemeratas post parte huius monasterii vi-
moranes (Dipl. et Cd-, 310, de 1045}. 

Na doação que um presbytero fez ao mosteiro dc Leça, lé-se: *iiisi tantum in 
mea uita me ad tolerandam de vestras manus» (ibid., 406, de 1057). 

Petro Eriz faz doação ao mosteiro de Guimarães e diz: «vt ego petro eriz dum 
uita uixero habeat ipsas hereditates m extipendium et toleratione^ (ibid., 431, de 
1061). 

Uma doação de Gondesendo ao mosteiro de Leça contém no fim a seguinte 
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Que havia t r ibunaes onde a dout r ina do Cód igo Vis igo tb ico , acerca da 
reserva do usufructo v i ta l ic io nas d o a ç õ e s , ainda e n t ã o estava admi t t ida , 
é o que parece, com alguma probab i l idade , resul tar de documento de 
1060 era que, por inc iden te , se allude a uma d o a ç ã o condicional , posto 
que sem reserva de usufructo, na qua l oocorre a c i r a ims tanc ia , momen-
losa para a nossa i n v e s t i g a ç ã o , de que havia sido n'ella parle interessada 
uma c o r p o r a ç ã o m o n á s t i c a , e ventilando-se no foro a validade do acto, 
fui a c o r p o r a ç ã o que decah iu1 . 

Narra-s& no documento que « C o n d i s a l b u s f e l a g i z s , estando grave
mente enfermo, testou ( « n o l o i t l o s t a r e » ) lodos os seus bens ao mosteiro 
de Santo Thyrso, eom o encargo de que a communidade cuidar ia d'ello 
c m quanto vivesse, e est ipulou na escr iptura que se os monges o aban
donassem, esta d i s p o s i ç ã o dos seus bens deixaria de su r t i r effeíto («ut 
ipsum testuui non u a l u i s s e t » ) . 

É tudo o que o d ip loma nos diz sobre as circumstnncias do aclo, e 
sobre as c o n d i ç õ e s a que ficara subordinada a t r a n s l a ç ã o dos bens para 
o mosteiro; cumpr indo lambem nutar que é só pela referencia de uma das 
partes que a noticia do caso chegou ao nosso tempo. Portanto, nem po
demos discorrer sobre o pacto com perfeito conbecimenio d 'e l le , nem 
aproveilal-o com in te i ra s e g u r a n ç a para a l e r i r a firajeza das d o a ç õ e s ; mas, 
ainda assim, no campo das probabi l idades n ã o é pouca a luz que o do-
cumenlo nos min is t ra , tanto mais que existem oscripturas do d o a ç ã o , ou 
a mosteiro ou a p a r t i c u l a r , estabelecendo encargo semelhante ao que na 
carta, de que t ra tamos, se diz imposto aos monges de Santo Thyr so , e 
por c o n s e q u ê n c i a n ã o são de todo desconhecidos os instrumentos e m que 
se exaravam o b r i g a ç õ e s d'aquella especie2. 

Que o acto, a que se faz referencia na escr iptura de 1060, n ã o era 
um testamento no sentido restr icto da palavra , n ã o ha que duv idar , visto 

declaração: «Et adicimus ib i ut in uita mea i l la heredilate ego gondesindo habeam 
illam per consensum de fratres de ipso monasterio in tolerancia moa sine ilia ma-
Icdiccio ct post obilum meum torne se post parte testamenti arcisterii loza» (ibid., 
434, de 1063). 

«Rodericus proles honorizi», outr'ora presbytero, doa á sé episcopal de Coira-
bríi certos bens. A escriptura estabelece: «Et tamen racione sernata ut omnia hec 
rae uiuente ia meo iure permaneant usu fructuario ad sustenta ciou em mcam per 
hssionem et benediccionem episcopi damni cresconii supranominati loci et post mcam 
mortem conpleantur cuneta que in hoe testamento scripta sunt» (ibid,, 815, do 
1095). Semelhantes a esta as doações á mesma sé em 1099 e 1096, ibid. , doe. 824 
e 830. 

Estas doafQes eovolviam a concessão por titulo de precaria, da parte doa do
natários. As concessões por este titulo examinal-as-liemos n'outro logar. 

1 Ibid., doc. 42S. 
2 Escriptura de 1082 (ibid., doc. 608) a favor do mosteiro d'Arouca. 0 que se 

não prevê n'esta 6 o caso de não corresponder a corporação ao que o doador es
pera d'ella. 

Começando pela fórmula «Magnum est enisi títulum donationis», e allribuindo 
á lei dos Godos o preceilo «valeat donatio sicut ct venditío», fíanemiru, proiis 
Salvator, faa doação em 1101 a seu irmão Petro de todos os bem que lhe advie
ram de seus paes, e isto com a clausula dfi que Petro proverá ao sustento G ves
tuario do irmão em quanto este viver, e cuidará d'elíe na vida e na morte o me-
l i i w que podór. Se o donatario fallecer primeiro do que O doador, o encargo pas
sará a quem aqueile houver Iransmittido os bens comprehendidos na doação. O 
doador desde logo renuncia o direito de os vnnder, doar, testar ou por qualquer 
modo dispor d'etles, quer seja em vida de Petro, quer depois da sua morie, e re
conhece ao irmão o direito dc os haver firmecneute e fazer d'eites o que quizer 
(Coll. dos doca. para a Hist. Portugueza, n," U7). 
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que alguns dos seus effeitos jurídicos se produziam em vida das pessoas 
que n'elle iniervinham; e em nada obsta a expressão testare de que se 
serve o documenlo, porque de grande numero de lexios da Idade Media 
se vè o uso geral de chamar testamento a qualquer escriptura1. 

Como se désse, da parle dos monges, o abandono previsto no paelo, 
o enfermo mandou consultar os sabedores e doutores da lei (sapetores et 
doctores legisa), e todos, diz o diploma, juizes c magistrados («iudices et 
magistratus») responderam euon valead testum dum''testa tor u ixer i t» . 

Temos, portanto, que na opinião de alguns jurisconsultos o acto devia 
considerar-se como disposição de ultima vontade; mas a lacuna que no 
documento se segue aquellas palavias, não nos deixa conhecer se o fun
damento allegado bastou aos interpretes para o julgarem revogável, sem 
recorrerem á falta de execução, pelo mosteiro, da clausula onerosa que 
da escriptura lhe resultava2. 

1 Du Cange, «Glossarium», vb. iestamentum; Port. Mon. Hist., Dipl . et Cb-, i , 
passim. 

Santo Isidoro, «EtymoJ», liber v, cap. Si, n-0 2 e 3, diz; «Testamentmn voca-
tum, qui nisi testator mortuus fuerit. nee c.onlirmari potest, ncc scii'i quod i n co 
scrjptum sitj tjuia clausum et obsi^iialum est; et inde dictum lestamentum quia 
non valet nisi post testatoris monumentum— Test amentum sane in Scripiuris 
Sanctis imn hoc solum dicilur, quod nou valet, nisi tesiatoribua (iiorluis, sed omne 
pactum et placitum lestamentum vocabant». 

No sentido de carta ou instrumento encontra-se t ambém nas fórmulas: «tusta-
mentuin ingenuitalis», testamemum. dotis «(Zeumer, «Formulaeu, p. 312, 326 ¿í 
alibi). 

«Si quis allcri aliquid vinderit et emptor, testamentum vendicionis accipere vo-
luerit" etc. 

«Quod si carta in judicio perforata etuniata f u e r i t . , . . et ipse íestamentus m -
violatus perseverei. Si autem teslamentus falsatüs fuerit»^ etc. (Lex Itibuaria, La} 
l c 3, Mon. íierm. Hist., Leges, n i , p. 247 e 249). 

O Cod. Visig. (v, 2, 4 e 6) serve-se dos vocábulos testator, testare, testationem, 
referindo-se a doador e a doação, nos additamentos que essas duas leis tiveram 
depois de Reccesvintus. Amaral (Mera. de Li t l . Port. publ. pela Acad. R- das 
Srieuc, v i , p. 320, nota 312) já fez reparo no uso ahí d'esses termos. 

No próprio documento de Í060, de que estamos tratando no texto, l í - s c , a 
respeito do assumpto principal de que elle so oceupa, "fació testum, sc r ip ture . . . 
rionationis». Testamentum, no sentido de instrumento ou titulo de propriedade, 
está bem claro no art. 1.° do concilio ou côrtes mixtas de Leoo de 1020 (Córtes 
tlc Leon y de Castilla, if p. 2). 

Sao ñmilos, emlim, os documentos demonstrando por' si mesmos que, apesar 
de usarem da palavra testo, não representam senão doações mortis causa, Easta, 
porônij citar o semiinte, que é expressivo. 

Dispondo-se da quaria parte do um predio a favor do mosteiro d'Arouca ( D i 
pl. ct Cti., doe. 790, de 1092), diz a escriptura: «ea tamen ratione seruata quod 
ego onnega (era um dos dois outorgantes) testo illa meo ratione (metade da quarta 
parle) quod hubeam ea in uila mea et ad obitum meum integra cum omnibus 
adprestationibus suis tornet i n seruitio de ipso loco sancti petri et ibi perma-
noat per infinita têmpora». Depois compromette-se por juramento a que não dei
xará nunca de manter ihme a doação. Do quinhão que pertencia ao outro outor-
íiante, já este havia disposto por doação a favor do mesmo mosteiro, sem restr icção 
nenhuma (ibid., doc 787 lambem de 1092). No íim do doe. 790 ambos aceres-
contam diversos predios à doação, e quanto a estes sem nenhuma reserva. 

Sobre as varias significações da palavra testamentum em Portugal, discorrem; 
Viterbo, «Elucidario», vb. Testamento; Figueiredo, "Nova Malla», i . p. 10; Ribeiro, 
«Reflexões Históricas-, parle 2.% p. 28, nota o; Herculano, «Hist. de Porl.», 2.» 
ed-, o. 93. 

2 Já vimos que o Cod. visig. (v, 2, 6), referindo-se á doação com reserva do 
psufructo, diz «similitudo est testamenli». 

A doutrina da revogabilidade das disposições testamentarias já estava ímpl ic i -
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Pcrraittindo, pois, o direito que ficasse nulla a concessão a Santo Thyr-
so, e porquanto Condisaibus Peiagiz não tinha prole, fez elle doação («fa
ció testum scripture firmitaüs et benefactis uel donationis») de todos os 
seus bens, havidos c por haver, a seu pae, retendo-os porém para si em 
vida. 0 pae obrigou-se a cuidar do filho em quanto vivo e da sua alma 
depois de morto, e entregou-lhe um cavallo do valor de duzentos soldos. 
Na escriptura inseriu-so a declaração, usual nos contractos de venda, de 
que do preço não ficava o pae a dever coisa alguma («et de pretio apud 
uos nicil remansií in deui to») . 

No periodo da reconquista christã abundam, nos monumentos históri
cos já publicados em Portugal, os exemplos de doações cujo eiTeito on se 
opera totalmente desde logo, ou está ainda dependente de que morra o 
doador. No maior numero são interessadas corporações ec les iás t i cas ; mas 
não faltam exemplos de serem feitas a seculares, e entre estas ha também 
algumas em que o doador conserva para si o usufructo. 

Por uma lei do Código dos Visigodos, que já se encontra na compila
ção de Reccesvintus, B Ó na substancia a reproducção do Cimon 15 do 
concilio v i de Toledo (anuo de 038), as doações a igrejas, sendo feitas le
galmente, eram ir revogáveis1 . E a protecção especial para com os bens 
ecclesiaslicos continuou a predominar no direito commum, estabelecido 
no periodo da reconquista, como se vè do concilio de Leon de 1020, ca
non 2, e do de Coyanza de 1050, canon 92. 

Que a protecção conferida pelo Código não estava reduzida a lettra 
morta, dizem-no um sem numero de documentos, e entre elles a acta de 
um pleito de lOoO em que era parte o mosteiro de Guimarães contra 
certo individuOj que lhe disputava o senhorio de Matamala3. 

lamente estabelecida (amhem no Breviario (Nov. Tlieod., EX, const, un., § 7 e ín-
terpr.; Gaii i n s t i l , x i . § 4). «Ambulatoria enim», diz Ulpiano (Dig., xxx iv , 4, 4), 
«est voluntas clefunen" naque ad vitae supremurn exitum». 

Na leí 6, 2, v, do Cod. Visig., trataiulo-se da firmeza das doações, não se 1c 
que a talla de cumprioiento das condições estipuladas invalide o acto, mas 6 evi-
aenle que o preceiio eslã compreiienaido nas leis do l i t . 3, i i , relativas á obser
vancia dos contractos. No Breviario tí expresso que a doação se atmulla quando 
o donatario deixa de cumprir a obrigação, que acceitou do doador (Cod. Tlieod., 
vjiij D) i , Interpr.). 

O documento Í83, de 999 (nos Dipl. ct CIi.), acta de li t igio, refere-se a urna 
carta de doação que o mosteiro de Guimarães íizera a Egica Honoriquiz, a pedido 
d'este, e que o mosteiro rompeu em raz&o de ter faltado Egica às condições a que 
se olirigara, maltratando certos colonos («hominesn) do mosteiro, usurpando-llic 
propriedades e praticando outros actos semelhantes. Mas a referencia níio ê bas
tante explicíia para se poder aproveitar com segurança, e, aio, o que d'eila se de-
preheude induz a duvidar de que se trate de uma verdadeira doação. 

f «Quapropter, quecumque res Sanctis Dei basilicis aut per principum aut per 
quorumlibet tidelium donationes conlate repperiuntur votive ac potentialiter, pro 
certo cenaelur, ut in earum iure inrevocabií i modo legum eterciitaie (irmentur» 
(v, i , i ) . Quando o doador tinha (ilhos ou netos, a quota de que elle podia dis
por estava limitada por outra lei (iv, 2, 18), que, n'esta parte, nao alterou a que 
Itie corresponde na compilação de tieccesvintua. 

2 No de 1020 estabelecem-se disposições excepcionaes para mauler á Igreja a 
posse dos seus bens, contra a qual o concilio não quer que. valha a prescripçâo 
dc 30 annos; e este mesmo preceito se contOrn no concilio de 1050, em que se 
decretou que a Igreja a todo o tempo recupere a posse, «sicut cânones praecipi-
unt el sieul lex golhica mandai". 

3 Dipl. cí Ch, doe. 376. 
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A sentença, favorável ao mosteiro e proferida em Jugarlos, cita uma 
lei visigothica, «liber quintus titulo primo scntcntia prima»; e porque 
transcreve as primeiras palavras da lei, conhece-se facilmente que se re
fere áquelia que na edição de Madrid é a 6, 1, v, e na de 1902 a 
5, iv1 . 

Outro exemplo semelhante oííerece uma sentença dc 1053, proferida 
em tribunal nas margens do Càdavo*. Versava a demanda sobre a pro
priedade do asceterio de Lalim, & era auctor o mosteiro de Guimarães 
contra um particular, que foi o vencido. N'esta sentença allega se mais 
extensamente o preambulo da mesma lei referida na acta de 1030, ci-
tando-se, porém, o «liber nu0 titulo v0 sententia vi*»3. 

Esses exemplos, e outros de que podíamos fazer menção, comprovam 
indubitavelmente que, n'uni periodo muito approximado de 1060, as leis 
dos Visigodos acerca dos bens ecclesiasticos estavam em pleno vigor; mas 
taes exemplos, por isso que não recaem sobre casos que mostrem pari
dade com aquelle a que allude o documento de 1060, não invalidam a 
doutrina a que elle se presta, aliás conforme também á do Código, de que 
as doações mortis causa deviam em direito entender-se revogáveis em 
quanto o doador vivesse. 

Que no periodo da reconquista continuava essa doutrina a ser a legal, 
e sem nenhuma excepção, é o que o exame dos documentos nos parece 
inculcar, já porque o direito vísigothico acerca dc doações se apresenta 
claramente em vigor em ludo o mais, e não se descobre motivo para que 
somente no ponto de que tratamos experimentasse alteração; já por nppa-
recerem pactos especiaes que, a nosso ver, tinham por eííeito assegurar 
a firmeza de doações anteriormente realizadas; já , finalmente, pelas clau
sulas que era pratica vulgar, senão constante, inserir nas escrípturas de 
quaesquer doações, para acautelar a revogaçãío. 

Analysemos alguns d'esses pactos especiaes. 
Em 1038 Adosinda dá e lesta («damus atque testamusu) ao mosteiro 

de Anta, e ao abbade Tudeildo e monges a quem o mosteiro pertencia, a 
terça dos bens que possue na villa de Anta, ou, talvez antes, os bens que 
possue ahi os quaes constituem a terça parte da villa4. É uma carta que 
parece de doação, o não contém reserva nenhuma, em que se não de
clara ficar desde logo transmittido o dominio, mas cuja fórmula, n'esse 

i A citação no doe. de 1050 ó conforme com a col locação que a lei tem no 
códice Icgioncuse (Fuero Juzgo, cd. de Madrid, p. 61, nota 4). N'eate códice a lei 
1, 1, v, da ed. de Madrid ú a 3, 1, v. 

É do rei Wamba a lei (i, l i , iv (ed. de 1902), e portanto não se encontra 
ainda na codificação de Keccesvimus. Tem a seguinte rubrica: «De coercitione 
pontilicum, qui pro rebus, quas a suis ecctesiia auferunt, tricennium intercessisse 
causantur»—, c começa por estas palavras—«Deus judex iustus» — 

4 «in concilio ripa catauo» (Dipt, et Ch., doe. 386). 
3 Também 6 essa a ordem tin que a lei se encontra no códice de Cardona 

(Fuero Juzgo, ed. de Madrid, p. t i l , nota 4J, na ed. Lindenbrog e, como ja disse
mos no testo, na de 1902. 

A sentença de 1053 cita ainda oulra lei, designando só o numero d'elía e o do 
livro («líber v.0 sentencia i r » ) , mas accrescetitando — «Dc conseruatione et readin-
tecrralionem ecclesiasiice rei consultissima regni nostri círedimus prouidere reme
dia»- , o que corresponde à lei 2, 1, v, tanto na ed. dc Madrid, como igualmente 
na de 1902. 

4 «hereditates meas próprias que habeo— in uilla atita subtus alpe mons 
aagitetla territorium porlugalcnse prope littorc maris in ipsa uilla tercia integra» 
(Dipl. et Cli., doc. 298). 
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ponto e no mais, não difiere da que se observa cm muitas outras cartas 
de igual especie. 

No mesmo dia e anuo, mas depois de lavrada aquella escriptura, Ado
sinda pactua do seguinte modo com o abbade Ttideildo c seus monges 
a respeito dos bens em Anta1: que os tenham e possuam por doação 
d'eüa, Adosinda, como consta do imtntmento («sieul in testamento reso-
nat»)1 e segundo o preceito canónico declara e ensina: que ella Adosinda, 
em quanto viver, não possa transferir para outrem a terça do ascelerio 
de Anta ou alguma das suas pertenças, e portanto que lhe não seja l i 
cito testar, dar, vender ou por outra maneira alienar a referida terça , ou 
tiral-a do direito do abbade e monges; que estes a obtenham firmemente, 
e para elles e seus successores, ou para quem dies quizerem, passe do 
direito de Adosinda pacificamente, para sempre2. 

A duvida acerca da relação que os dois documentos lenham entre si, 
está unicamente em não haver certeza de que os bens, a que clles se 
referem, sejam os mesmos; porém o teor todo da carta áíK), e designada
mente o final, dá grande probabilidade á identificação dos bens. Argu
mentando, pois, com a interpretação que nos parece mais exacta, veja
mos o que significa a escriptura 299 em relação á 298. 

Se esta houvesse já transmittido irrevogavelmente ao abbade e mon
ges todo o direito sobre os bens n'ella comprehendidos, não era necessá
rio que, em acto separado, a mesma doadora viesse confirmar a irrevo-
gabilidade. Segue-se, portanto, que ou os bens, de que fala o documento 
299, são outros, o que o mesmo documento, como já dissemos, parece 
repellir; ou a doação da escriptura 298 importava reserva do usufructo, 
e pela 299 se acautelou que, por eííeito d'ossa reserva e segundo a lei do 
Código Visigothico (v, 2, 6), a doadora não viesse a revogar a doação; ou 
finalmente a escriptura 298 era uma doação mortis causa ou representava 
a instituição de um legado, e porque também estava sujeita a revogação 
por se assemelhar a testamento, ou porque o era realmente, a doadora 
obriga-se a que não disporá dos bens em sua vida, nem para depois da 
morte («non testemus iííam (terciam) nec donemus nec uindamus necex-
traueemus illam in alia par te») . 

Ha ainda uma particularidade a dar força á supposiçao de que o do-

! Ibid., doc. 299, extraindo do mesmo códice d'ondc o foi o n.0 298. Este tem 
a data—«Kalendas apriles. Era 1076»—; aquclle diz «ipsas k alen das aprilcs. Eni 
1076»—. A lillia d'Adosinda, que inlervicra como conlinnaiUc no doc. 298, c maia 
Irea pessoas que linham servido de testemunhas, não figuram no doe. de 299. 

2 «Adosinda placitum facio uobis tudeildo abbati et frulrilms uesír is dein-
ceps adrnodum quod est ipsas Kafenrtas apriles Era LXS* VI» superacta milícsima 
pro parte de ípsis herediíat ibus de anta unde uobis istud testamentum fucímus 
uobis atque fralribus uestris qui habeatis et possidealis illas de nostro dato sícut 
ia testamento resonat sicut canónica senlentia resonat et docet et non babeamus 
nos ticitum ia uila nostra io alia parte transferre terciam de ipso acísterio anta 
cum cunctís adiectionibus suis qui non testemus illam nec donemus nec uinda
mus nec extraneeraus il lam in aba parte nec illam de iu r i uestro uel de tratrilius 
uestris prendamus sed obtineatis illam íirmiter de iur i nostro iuri quieto tempo-
ribus seculorum uos et omnia poetcritas uestra uel cuius uos illam relinquere 
uolueritis liberam in dei nomine habeat polestatem. et si min i me fecerit et isto 
plácito exoderit in uíta mea aut prosapia mea íiíiis uel neptis aut quüibe t homo 
fucrit pariet post parte uestra uel de fratribus uestris ipsas hercdilates quas in tes
tamento et i n plácito isto resonat et dupiatum uel quantum ibidem fucrit incliora-
t u m . . . , . et liunc factum nostrum non sit uiolatum pro ulloque facto sed plenam 
habeal fjrmitatem roborem usque in scculum scculi pro sententia canónica». 
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cumento 299 se propoz tornar irrevogável o ado, a que se refere a es-
criptura 298. Àíjuelle por duas vczes allude á lei acdesiaslica, e em am
bas tratando (ia firmeza que ha de ter o direito tnmsrniUido ao mosteiro; 
o 298 não faz referencia nenhuma à lei canónica. 

Emfim, se interpretamos bem a carta 299, segue-se também que na 
primeira metade do secuto xi a regra da lei visigotliica relativa ás doa
ções (v, â, 6) se extendía áquellas em que eram interessadas corporações 
ecclesiasticas, visto que no documento citado se occorre ao perigo de que 
Adosinda mude de vontade em prejuízo dos monges donatarios; como v i 
raos que, muitos annos depois, em 1000, succedeu aos de Santo Thyrso, 
n'um caso em que tinha havido disposição de bens a seu favor. 

Do ultimo an ao do século xi existe exemplo semelhante na sua signi
ficação á que entendemos resultar da escriplura 299. *Garsea menemliz» 
compromette-se com os monges de Arouca a que não venderá o mosleiro 
nem disporá d'elle por doação, testamento ou outro titulo, e toma igual 
compromisso a respeito da villa de Sardoria que doou ou leslou á mesma 
corporação1. 

Em todas as especies de doação, ou seja n'aqucllas em que o acto era 
irrevogável por disposição expressa do Código Visigothico, ou seja quando 
este o declara revogável, transluz, no contexto do maior numero das es-
cripturas, que ellas se redigiam na intenção de ficarem valendo para sem
pre; e isto não só em relação a extranhos, mas ao próprio doador. 

Nas doações inter vivos a sua redacção, affirm an do o proposito de não 
poderem ser annuladas, não tem, sò por si, nada notável; não estão no 
mesmo caso as doações que surtiam o effeito de disposição testamentaria. 
Todavia, ainda nas doações entre vivos, comquanto fossem, como observá
mos, por sua natureza irrevogáveis, e não apenas em actos d'essa especie 
em que só intervém seculares, mas igualmente n'aquelles que aproveitam 
a corporações ecclesiasticas, não é raro, nos documentos de Portugal, que 
nas escripluras se declare terem os doadores recebido dos donatarios al
gum objecto «ad confirmandam cartam», acerescentando-se ás vezes a 
phrase, commum aos contractos de venda em relação ao preço, «tantum 
mihi bene complacuit» ' l . 

Em instrumentos de doações d'essa mesma especie, entre particulares, 
acha-se, com alguma frequência, a doação expressamente equiparada em 
estabilidade ao contracto de venda pela phrase nialeat donatio sicut et 

i — «de illa uilla mea de t i igi i l i dc sardoria que ad sancto pelro (d'Arouca) 
testaui «(Dipl. ct Gh-, doe. 94i de 1100, «plazo et agnitio»). 

2 Dipl. et Ch., doe. 159, de 990; 168 c 170 de 99i; 287 de 1034: 636 de 1085: 
653 de 1086; 929 de 1100. D'esla rebora falaremos logo. 

Marcela e seus filhos fizeram «cartula donationis» dos bens que tinham na 
villa de Cerseto a Lempede, «afilliata» da doadora, que, «in nretio», recebeu da 
donatária «t quartarium de milio que miei conplacuit» (ibid,, doe. 328 dc 1043). 

Em doaçào a um Mho e â mulher d'elle (ibid., doc. 373 de 1079) a doadora 
reserva para si, em quanto viver, alguna dos bens doados, e onera o acto com de
terminados encargos. Não se diz que haja entrega de alguma coisa por parte dos 
donatarios, mas a doadora declara «et de pretium aput uos nicil reinansit i n de-
uito pro dare». Phrase semelhante no doe. 006 de 1082, que principia pela fórmula 
«Ma«nus est titulus donationis» etc Sandus. abbas confessor, faz doação, a marido 
e mulher, da lerça parle dc uma iprejae respectivos bens; transfere desde logo o 
dominio para os donatarios, aos quaes impõe a clausula de sustentarem e defen
derem a elle doador, e declara «quia tantum mihi bene conplacuit et aput uos 
nicliil remansit in deuitum». 
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uendicio», ou outra equivalente1. Mgumas escriptaras até attribuem essa 
regra ás leis dos Visigodos, nas quaes, todavia, pelo menos nas compila
ções que se conhecem, a paridade tia venda está desiguadamente estatuida 
mas é com o escambo, segundo jâ observámos". 

Uma pratica quasi geral nas cartas de doação entre particulares, á 
semelhança da que se usava no teor dos contractos de venda., c a de es
tabelecer tão somente penas pecuniarias contra os infractores, sem o addi-
cionamento de imprecações religiosas3. 

Assim como a respeito das doações revogáveis em direito visigothico 
observámos que a pratica mais frequente era consagrar na cscriptnra a 
irrevogabilidade, assim também notamos, como facto trivial, que na re
dacção dos actos de doação que o direito reconhecia como irrevogáveis, 
se procurava, comtudo, por diversos modos assegurar a sna Grmeza; o 
que induz a crer n ã o só que a tendencia mais geral era para a estabilidade 
das doações de qualquer especie, senão que, em relação aquellas em que 
essa tendencia se conformava com a lei , n ã o havia confiança na sufficiea-
cia do preceito legal para garantir a persistencia do acto. O próprio di
reito da Igreja á irrevogabilidade das doações que recebia, tão explicito 
no Código Visigothico e nos concilios de 1020 e 1050, está quasi sempre 
protegido nas escripturas pela ameaça das penas do Inferno4. 

i Dipl. et Ch., doe. 135 de 982; 159 de 990; 311 de 1043; 430 do 1061 j 30â de 
1072; 778 de 1092, e outros. 

* Ibid., doc. 470 de 1068; 502 de 1072; 523 de 1078; 778 de 1092; 881 de 1098; 
c na Cotí, dos does, para a Hist. Port., 117 de 1101. 

Nao era só em escripturas de doação que se usava segurar a firmeza de actos 
que importavam translação. de dominio, equip aran do-os á venda posto que a na
tureza d'eltes núo . fosse propriamente a d'csse contracto. Certo individuo devia 
pagar a um magiãlrado inulta judicial, fixada no valor de um boi. Apertado pela 
necessidade {«apretaui me pauco auer»), cedeu ao credor («dau aque concedo») 
o quinhão que tinha ft'uma propriedade, e declara que recebeu d'elle, em contir-
maçáo da escriptura, o valor que leria de pagar c um modio de miflio; Á decla
ração acerescenta-se a phrase, commum, em substancia, aos actos de venda —«tan-
tum miei bene quonplaeuit uos dedis et nos acepimus con bona mente». Chamam 
à escriptura «cartula uenditiouis», e designam a alienação do dominio pelo vocá
bulo naendiínus» (Dipl. et Ch., doe. 268 dc 1030), 

3 Ibid., doc. 14 dc 907; 135 de 982; 139 de 990; 170 dc 994; 174 de 995; 197 
de 1008; 281 de 1033, etc. 

4 Em 1090 marido c mulher doam (ou talvez legam) uma vinha á, congrega
ção dos cónegos de Coimbra, declarando «leneamus nos illa uinea in uita nostra 
et ad obitum uero nostrum relinquat se ipsa uinea ad ecclesia et ad ipsum mo-
nasteriume. Aos seus descendentes, que tentarem i r contra esta disposição, im
põem a multa do dobro do que demandarem; n'esta parte, porém, não usam de 
termos, que se encontram com frequência em actos de igual especie, pelos quaes pa
reça comprehenderem-se também a si mesmos na obrigação de manter firme aquillo 
que dispõem; o que pôde inculcar que sc traia de um legado. Mas a circumstancia 
excepcional que se observa n'esta escriptura ó que o arcebispo de Bra^a, Pedro, 
conlirmando-a pela sua propria mão, acerescentou «nec mutetur» (Dipt, et Ch., 
doe. 736 e nota). Nos seguintes documentos, em que também se faz menção d'esta 
prelado, ou por ser elle então o arcebispo, ou por intervir como confirmante, não 
se íê igual acerescento: do anno de 1087, os does.—674 (pacto de venda, simples 
referencia ao prelado), 678 (testamento?; idem), 680 (confirmam uma antiga doação 
os dcácendentes do doador; o arcebiapo é um dos contirmantes da declaração); 
de 1088 o doe. 713 ( tes tamentoí ; simples referencia); de 1090 os does. — 735 (tes
tamento?; idem), 742 (venda, idem), 743 (testamento?; idem), 745 (doação mor
tis causa?; idem); de 1091 os docs.—749 (testamento?; é um dos conlirmantes), 
755 (doação mortis cansa?; é um dos conBrmantes). 

Refcrindo-ae á dupla qualificação de venda e de doação attribuida ao mesmo 
acto n'algurnas escripturas, observa Rozière (oRecucii général des formules», i.-

12 
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As doações, a que, segundo as leis dos Visigodos, podemos chamar 
-mortis causa, constituem alé o século XII I a fórmula mais vulgar de dis" 
posições da ullima vontade; c choga a ser quasi sempre impossível o 
distinguir claramente se o acto deve ser classificado como doação ou come 
testamento. 

Essa pratica vinha já Iransiuiltida dos Visigodos, cujo Código ao$ 
mostra que era frequente ordenarem-se por meio de doação as disposi
ções para depois da morle1. 

Imporia ainda advertir que para apreciar a força c effeilos jurídicos 
das escripluras d'essa epocha, é essencial que o seu exame so não l imite 
a cada uma de per si» porque o seu estudo comparado persuade que n a 

p. 246, ñola a) que o caso não 6 raro, ou porque elfoctivãmente os uclos parlicipa-
vam da natureza d'esses dois contrado», ou porque os vendedoras, tratando COÍI* 
a Igreja, queriam dar ao seu negocio a apparencia do uma piedosa Jiberalidade-

Estc segundo parecer ti o de GuOranl, «Carluiaire de Saint-Pèi-o de Cliartres»? 
ProlOfí-, p. ccxxvu, citado pelo imismo ílozicre, ibid. 

Alas, porquanto nos documentos dii Portugal se encontra aquella mesma dupla 
qualificação em doações a particulares, não tem cabimunlo para cá a opinião fie 
Guérard; lanto mais que desde o século x abundam no nosso territorio os exem
plos dc vendas feitas a corporações ccclesiasticas, em que expressamente se usa 
do termo vendiiio e se declara ter sido entregue pelo comprador o preço estipu
lado, sem que haja qualquer differença entre tacs contractos e aquellcs de igual 
especie que se celebravam entre particulares (Dipl. et Cb., doe. 33 de 927; 33 de 
929; 67 de 953; U8 de 97íi; 121 de 977; 128 de ÍI78; 129 de 980; 238 e 239 de 
1018; 233 de 1023; 274 de 1032; 442 de 1U64; 600 da 1081; e outros). 

Na Collecçâo de fórmulas, tanto na de Hozière como também na de Zeumer, 
não achamos nenhuma de doação em que haja referencia a qualquer entrega que 
possa confundír-se com preço ajusfado e recebido, porém achamos abi fórmulas 
de rigorosas vendas a mosteiros (Roziòre, i , p. 331, fórm. 270; p. 332, fórm. 271; 
p. 340, form- 282; Zeumer, p. 160, fórm. 2; p. 244, form. 9; p. 353, fórm. 13). 

lirutails, "Etude sur la condition des populations rurales du Houssilfon a a 
moyei) ílgc», p, 94, faz uma distineção que, segundo dissemos, não existe nos do
cumentos relativos a Portugal. Observa elle, referindo-se ao período anterior ao 
fim do século xu, que em geral os doadores propendem a revestir a doação das 
apparencias da venda, no intuito de a tornar isenta dc ser impugnada; porém as 
vencias a favor das igrejas redigiain-sc como se fossem doações. Allega que u'es-
tas carias dc venda o vendedor não diz vendimus, mas âonamus. Todavia no mesmo 
livro, no logar jã indicado, vemos que essa pratica não era constante, porque o auclor 
adduz exemplos de cartas de vendà a igrejas em que se \& «bane autem donatio-
nis immo venditionis cartam»; «Quod si nos donatores vel venditor es». 

Giry, «Manuel de diplomatique*), p. 856, citando uma doação feita ã abbadia 
dc Aniane em 984, cm cujo preambulo se lê <Magnus est ütulus donationis in quo 

mulac», p. 589, fórm. 30J, aclia-se também n'algumas doações feitas a particulares, 
e até em cartas dc venda ou de manumissâo (Dipl. et Ch., doc. 170 de 999; 174 de 
995; 107 de 1008; 390 de 1080; e outros de doação: venda, doc. 382 dc 1052; ma
numissâo, 806 cie 1094). 

1 A lei 4, 2, iv, diz: «De successionibus eorum, qui sic moriuntur, ut me do-
nationem nec ulium faciant testamentum nec preseiUibus testibus suam ordinent 
vciuntatem, qui gradu iüis proximi fuerint, eorum ol)t!nebunt liereditatem)). 

Já observou Amaral {Mein, de Lil t . Port. publ. pela Acad R. das Sciencias, vn , 
p. 218) que no periodo da reconquista, entre tantos inslrumenros designados com 
o nome de testamento, raras vezes se acha um rigoroso testamento feito com aa 
solemnidades requeridas; mas Lodos os que continham disposição, que se houvesse 
de verificar por morte do proprietário dos bens, eram mais depressa doações que 
em direi lo romano sc dizem cansa mortis. 

Quando tratarmos dos successões, voltaremos a índa a esta materia. 



redacção e qualificação dos actos não era raro que os notarios confun
dissem especies de natureza dilTerenta K 

De doações mor/is cm/sa não aelioinos nenhuma em que da parle do 
doador se resalve o direito de a revogar'1. 0 fado pôde explicar-se peia 
raz^o de que a existencia doesse direito se devia subentender sempre, 
visto que era disposição da lei geral; mas as escripturas redigiam-se em 
termos que envolvem a mais perfeila estabilidade para o acto, nem era 
raro que o mesmo preambulo servisse para estas doações e para aquellas 
que por sua propria natureza não admiUiam revogação. Além d'isso, não 
é crivei que, a ter havido exemplos de se fazer reserva d'aquelle direito, 
não chegassem alguns aos tempos modernos; e ainda o seria menos ex-

' Nas doações mortis causa è vulvar a phrase, referida arts bens f)c que nonsla 
a doação, «qüicquiel" haheo uel augineiUare puluoru usque ad obitum nieum». 
Es tá bem chiro o senlicio d'essas palavras, por exemplo, n'uma doação ao mos
teiro de Lorvão em 97.'if doe, iOft nos Dipl. et Ch. 

Todavia em 9ti5 (ibid., doc. 89) jiiarido c mulher doam a um tiresbytero a 
quarta parte dos bens que lliea pertencem em daaa villas; e desde logo desligam 
de si o direito ao quinhão doado, e o transmillom ao donatario que poderá dispor 
d'clle como quizer M i a ul de odie die ct leinporc sit ipsa eredilalem que iam 
disimus el iñ isla carta resonal de nostru hirem arasa et i n uestro iurem tradita 
el confírmala quiU/uit ex in ie agere uolueris Uuerem i n dei nomine aueas poâestate».) 

0 acto inculca, portanto, consliluir uma doação mire. vivos, cujn ciTeilo &e 
opera desde logo; comiudo o quinhão comprehende não só os bens havidos, mas 
ainda aquellos que os doadores [joderem haver ate a sua morte, o que na escri-
ptura so expressa da seguinte maneira: «de omnia nostra eredilalem quanta que 
auemus in ipsas udas in casas in leclus in cadoderas in cubus in cubas i n mensas 
uel in omnia perfia uel omnia intcrseyus domorum ucl omnia rea (?) mea que 
apliuicare poduero usque ad obitum meum im porcione intecra tanmen i n uilas in 
teras in pumares et in Ierras caluas cómodo at i n casas sme in uita cómodo et 
post ouiturn meum». Declaram depois o molivo da doação: «et coucedimus uobis 
ipsa eredilalem pro que nobis demisestis ilut emmm et iia aperatione». 

O que nós entendemos que o documento quer dizer é isto. Os chamados doa
dores tinham um predio onerado com certos eucarjíos para com o presbytero, uns 
em dinheiro ou peneros (censum), outros em serviços pessoaes (operatióne), c re-
miram-nos cedendo ao presbytero o inteiro dominio do predio com as bcmfcitorias 
que iL'elle fizessem, mas ficaiido-o usufruindo em quanto vivessem. 

Vejamos agora as mesmas fórmulas—oquicquid liabeo uel augmentare polucro», 
e «siue in ui tã cómodo et post ovitum meum» —n'unia doação de 103fi, doe. 290. 
Mae c [ilha dão tudo quanto têm ao mosteiro dc Vaccar iça : «leslamentum facimus 
de omni facúltate nnsira quanta habemus et augmenture potuerimus». Aiú aqui apre-
senta-se-uus uma doação morlis cavsa, ou talve?, doarão com reserva do usufructo; 
mas a esia concessão accrescenla-se a de uma casa em Penacova, c a seu respeito 
esiabelece a escriptura cdiabeant fos monges) et possideant earn tam in uita nostra 
tmam post obitum nostrvm», porém não se declara ijuc o dominio da casa lica 
desde toso transmittido ao mosteiro, como, aliás, declara o documento de 96,r). To
davia, sem embargo da omissão, cremos que na sua ultima parle, a natureza do 
documento é a de uma doagâo entre vivos, porque nenhuma circumslancia d'elte conr 
Irasta esta interprelagão, e porque a declaração não é constaulc nos actos que 
lôm evidentemente o etfeito que ella traduz, e falia não só em escripluras a favor 
de corporações ccclcsiasticas (doe. 26 de 922. 82 dc 961, 227 dc 1016, c outros), 
como também a favor de particulares (doe. Iâ6 de 97£); 159 de 990, 197 de 1008, 
e outros). 

2 Uma doação mortis cousa, ou tatvez testamento, de 1106, feita por marido e 
mulher a favor do mosteiro de Paço de Sousa, contém no íim a seguinte pbrase, 
que á primeira visfa parecerá resalvar o direilo de revogação — «cl peudat in meo 
arbítrio i n vila mea» — ; mas atigura-se-nos tão manifesto na escriptura o propo
siti) de que o acto seja (irme para sempre, que nüo hesitamos em ver n'aquella 
phrase a reserva do usufruclo, e nada mais (Coílecc. de does, para a Hist. Port., 
n.» H ã ) . 
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plicar a falt . i de exemplos por se í e r üí íectui t í ío a r e v o g a ç ã o em lodos os 
actos em que os doadores a r e se rva ram para s i . 

Considerando a q u e s t ã o ainda por ou t ro lado , as d o a ç õ e s com reserva 
do usufructo v i ta l ic io representam no C ó d i g o Yis igo th ico u m aclo i d é n t i c o 
em seus effeitos á d o a ç ã o mortis causa do d i r e i t o romano a n l i g o , que 
p e r m i l t i a ao doador a renuncia do d i r e i t o de r e v o g a ç ã o 1 . 

È , pois , a c o n c l u s ã o a que chegamos que no per iodo da reconquis ta 
a prat ica , ao menos a mais frequente, em r e l a ç ã o à s d o a ç õ e s mortis causa, 
era renunciar o doador o d i r e i to de r e v o g a ç ã o que a le i lhe confer ia , e 
que para a renuncia se to rnar eíTectiva n ã o era n e c e s s á r i o enuncial-a na 
escriptura em termos formaes e expressos, mas bastavam as d e c l a r a ç õ e s 
geraes e comomns a quaesquer actos em v i r t u d e das quaes elles ficavam 
i r r e v o g á v e i s 2 . 

Ha d o a ç õ e s mortis causa em que o donatario entrega ao doador a l g u m 
objecto pa ra c o n f i r m a ç ã o do acto, mas o teor das escr ipturas da mesma 
especie, e m que se n ã o verif ica igua l c i reumstancia , é t ã o t e r m i n a n t e 
quanto á firmeza e persistencia da d o a ç ã o , que n*esta par le n ã o j u i g a m o s 
exis t i r ent re umas e outras d i f ferença essencial quanto aos seus eíTeitos 
j u r i d i cos , isto é , que para a s e g u r a n ç a e d u r a ç ã o do acto fosse ind i spen
sáve l o recebimento de a l g u m objecto pelo doador. 

Certas phrases que devem inculcar a i r revogab i l idade , quer seja pela. 
sua l i t t e r a l s ign i f i cação , quer seja po rque se encon t ram em actos de sua 
natureza i r r e v o g á v e i s , empregam-sc igualmente em d i s p o s i ç õ e s pa ra de
pois da mor te3 . 

1 O direito de Justiniano, em seu ultimo estudo (Novella 87), manteve ao doador 
essa faculdade. 

2 Exemplo bem frisante de renuncia ofíerecem umas doações de 1094 á sé de 
Coimbra, roboradas pelos doadores sobre o altar da igreja donatária, nas quaes, 
depois de terem declarado os doadores que possuirão em sua vida «Iructuario u s u » ' 
os bens doados, se Ifi a seguinte disposição: «Hoc denique per contestationem o m n i -
potentissimae deitatis dicimus quod huic noslro facto non erimus contrarii QuocL 
si forte quod absit contigerit liceat ecclesiae rectoribus cohercere nos seuerissime 
íegali censura semolo orani blandimento (Dipl. et CÍL, does. 805 e 807). Disposição 
semelhante sc inseriu n'uma doação para depois da morte, feita em i'093 ou 
á mesma sé por Petrus, abtias (ibid., doc. 

Advertimos que o doe. 807, que è autographo, esfá repetido, sob n." 852, com 
a data de 1097, trasladado do Livro Preto da só do Coimbra. 

Da renuncia entre seculares, nas doações com reserva do nsufrunto, é i gua l 
mente bem explicito o exemplo seguinte. Em 1041 dois irmãos ( irmão e i r m ã ) 
doam todos os seus bens a um sobrinho, reservando o usufructo mas renunciando 
expressamente o direito de revogar a doação, no todo ou em parte: «in uita uero 
nostra deseruíaiU nobis et nem (sicj uindamus nem donemus nec fsicJ testemus 
nec in allia scriplura ponaraus a nulla forma ominis inmitente set per une sc r i -
ptura sanas et inlimeratas et post ouilum nostrum relinquemus a uobis illas ue¿ 
ad sâmtni uestra sanas ct in temera» (sic) (ibid., doc. 315). Como se v é , n ã o aõ 
existe a renuncia, mas, ainda que os doadores sobrevivam ao donatario, os bens 
transmiltem-sc aos successores d'elie, ao contrario do que, segundo já observámos 
eslava estabelecido no Cod. Vísig., v, 2, 6. 

A faculdade de renunciar o direito de dispor livremente dos bens p r ó p r i o s , 
resulta dc muitos documentos, e seria impossível citar as diversas especies. Bas
tará apontar o seguinte: em 874 pactuou-se entre i rmãos, a respeito dos seus bens 
havidos c por haver, não os vender, doar ou testar a favor de extranhos, mas s£> 
entre os pactuantes ou a favor de uma certa igreja fundada e dotada pelos paes 
(ibid., doc. 1¡. 

3 «Si quis aliquis orno uos pro id calumniare uoluerit an mluerimus-a — « s i 
quis nliquis orno ueoerit uel uenerimus»—, ou outras fórmulas equivalentes que 
referem a quem tentar i r contra a íirmeza do acto (ibid., doc. 14 de 907; 40 d e 
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Uma forma pela qual, nas doações a corporações ecclesiaslicas, o 

doador se obrigava a manter o acto firme para sempre, ou a doação 

935;. % de 9fi8; Í08 de 973; 393 de 1053; 338 de 1076; etc.). O uso d'essoa phrases 
em actos de indubitável irrevogabilidade, taes como vendas, doações entre vivos, 
etc., acham-sc a cada passo nos Diplom. et Chartac. 

Séculos depois, já na segunda metade do xnr, e em testamento, encontra-se 
exemplo de urna clausula pela qual poderá parecer que a testadora não se l i m i 
tava a revogar quaesquer disposições anteriores, ou a determinar que só as ultimas 
tivessem validade, senão que renunciava o direito de ordenar ainda outras. 

ftDomna Solmarina» fez testamento em 4 de julho de 1273 (ora de 1311), es-
criplo por um tabelliáo pubüco de Santarém, esiatielecendo: «Itein maneio ct con
cedo quod ístud meum teslamenlum sit utiimum et irremcabile. Et reuoco omnia 
alia testamenta que feci usque in hodiernmn diem, et mando quod ualeat semper 
istud meum testamentum uUimum» (Torre do Tombo, Collccção especial, caixa 85). 

Da mesma epocha (anno de 1278) é t ambém o seguinte exemplo, em que n'uma 
só escriptura se faz doagão perpetua de todos os bens, com reserva do usufructo, 
e se ordena testamento. 

«In nomine domini Amen. Isouerint vuiuersi presens Insirumcntum inspecluri 
quod Ego Stephanus somecii de monte rotundo de termino Lcyrcn nullum habens 
filiam nec filiam nec heredem nec legil imum succes?orem atlenricns et intelligens 
in vtililatem meam accederé a nullo quidem compulsas sed moa libera et spon
tanea uoluntale deductus compos mentis mee et de beneplácito meo, do et in per-
petuum concedo domno Petro iobaunis de Portel omnia bona mea mobília et de 
radice et per se mouenlia ubicumque sint liabila et babenda. Do inquam in per-
petuum et irreuocabiliter concedo predi tito domno Petro iobaunis supradicto omnia 
bona mea pro multo alüO et mercede et bono quod ipse mihi sepe et sepius fecit 
el facit et lacere intendit, tali videlicet coudilione. Ego enim debeo habere et pos-
sidere in vila mea tantum vsumfruclum diclorum bonorum omnium, ct post mor
tem meam dictus domnus Pelrus ioliannis habeat predicta omnia bona iure here
ditario in perpetuum possidenda, et faciat de eis quicquid sue placucrit uoluntale, 
saluo quod ipse domnus Pelrus iohannis persoluat testamentum meum inferius 
scriptum per eadem bona pro ut in eo plenius est contentum. Promillo insuper 
bona fide banc donalionem meam per me nec per aiium nec per alios nullatenus 
reuocare nec in contraiium non venire. Si quid igitur quod, deus auertat contra 
banc donationem per me uel per alium scu alios faceré atemptauerit nullius peni-
tus sit momenti, donatione isla nichlominus perhenniter perdurante suo robore 
ualitura. Testamentum uero meum de quo superius lit mcntio talc est. In dei no
mine amen. Hoc est testamentum quod facio ego Slepbanus gomecü de monte 
rotundo. In primo mando corpus meum ad monasterium de Alcobacia cum tercia 
parte de toto habere meo mobili et immobili . Item mando ecclesie dc souto Ires 
morabitinos et unam colmenam et unum quartarium de pane mediato et medium 
de uno almalho. Item operi eiusdem ecclesie medium morabitinum. Item meo 
abbati. i . morabitinum. Item ao moozinlio. ve. soldos. Item i n cena sabbati. r. quar
tarium t r i t i c i et duos morabitinos pro piscato et decern soldos pro vino. Item in 
missis de carnibus unum modium tr i t ic i et sex morabitinos pro carnibus et sex 
almudes de vino. Item Contrarie de varzenis medium mora bin nem. ítem I.eprosis 
de Leyrena medium morabitinum. Item meis aíilbatis, unieuique, i j , soldos, item 
fra tribus minoribus. i . morabitinum. Item a Roçauales v." soldos. Item filie Marie 
stephani unam uacam cuín sua tília. Item vxori mee unum ledum cum sua l i -
teyra et arcam nouam. Item Marie stephani casam que iacet prope lagare de Petro 
caluo et meam partem de iagari et medietatem de vinea et medietatem dc arbori-
bus. Item l i l io flernandi egidii unam bezerratn. Et rogo predictum doimum Petrum 
iohannis quod persoluat hoc testamentum meum ut in eo continetur, Et ut hec 
donatio mea et eliam testamentum meum maioris roboris obtincat flrmitatem nec 
in posterum dubitas oriatur, iussi inde fieri hoc Instrumenlum ex predictis omni
bus confectum per manum Petri uincencii publici Tabclliouis Leyren. Ego uero 
Petrus uincencii prenominatus Tabellío Leyren. predictis omnibus interfuí et ad 
instanciam et rogalum supradicti Stephani gomecii hoc Instrumenlum ex predictis 
omnibus confectum propria menu scripsi et in eo hoc signum meum quod lale 
(logar do signal) est apposui in testimonium prescriptorum. Actum Leyrcnensi ter
mino i n loco qui vocatur mons rotundas xviu.* die Julii. Era. M." ccc * xvi.* pre-
sentibus ad hoc adhibitis ct uocatia Romano petri clerico. Petro galleco d ido on-
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fosse monis causa ou com reserva do usufrucfo, era também o jura
mento *. 

Na primeira metade do século sin as fórmulas das cartas de íloação 
em geral, salvo algumas excepções que dizem respeito a corporações ec-
clesiasticas, não variam substancialmente das fórmulas usadas nos séculos 
anteriores, o que, só por si, atiesta que na concepção jurídica e na pra
tica d'esses actos não se haviam introduzido ainda, com caracter domi
nante, innovações essenciaes. 

Mas, como já dissemos2, desde a primeira metade do século xm e de
vido ao influxo do direito romano, apparece em escripturas que aproveitam 
a instituições ou pessoas ecclesiasticas, a inserção de certas disposições 
cujo proposito é manifestamente dar maior firmeza á estabilidade do acto. 
Nas doações com reserva do usufructo é então vulgar entregarem logo 
os doadores os bens ao donatario, e em seguida receberem-nos d'ellc em 
usufructo com obrigação de lhe pagarem uma certa prestação em reco
nhecimento do senhorio. Todavia a formalidade da posse corporal é que 
realmente constituo a novidade, porque uma doação de 1081 ao mosteiro 
de Grijó offerece já exemplo de se reservar o usufructo em vida, com 
aquella mesma obrigação3. 

Não afrouxara ainda a efíicacia com que algumas corporações monás
ticas conseguiam explorar o sentimento religioso, absorvendo, em maior 
ou menor escala, o patrimonio dos particulares; e a fórma, dc que mais 
se usava, continuava a sor a das doações'4. 

rácio liomine die ti Slephani gomeciL testes» (Torre do Tombo, Collet:. i?sp., caixa 86). 
O numero úns testemunhas é aquello com que se salisí 'am o direito nanoinco-
Veja-se o tomo i , p. 310. 

1 «Quod et iurationem coutirmaraus per dcum patrem omnipotent cm quia 
hunc mourn factum nunquam cro atl inrumpcnidum» (Dipl. et Cd., doe. 62 de 
ÍM), e semelhantes passim). 

A força d'esle compromisso solemne, como prova jurídica, aprccial-a-hemos 
opporlunaiiiente, quando tratarmos du processo judicial. 

2 P. i i 3 e segs. 
3 Dipl. et Ch., doe. 603. 
4 Citaremos aqui alguns exemplos de varias especies, lirados do abundante 

repositorio da Torre do Tombo. 
1210. Doaç&o ao mosteiro d'Alcobaça. Marido e mulher deram uma peça de 

vinha, que continuariam a ter em vida de ambos pagando animalmente um almudc 
de vinho, em reconhecimento do senhorio {O teor da doação está já transcripto a 
p. 120, nota 1). 

1256. Doação ao mosteiro de S. Vicente de Fóra. 
«Noturn sit omnibus presentes litteras inspecturis quod Ego donna Eluira vsor 

quondam munionis do uetulis in uita et in salute mea dcdi pro remedio anime 
mee Ecclesic monasteni sancti Vineentii Vlixbõn quem dam pisonem quem babui 
in allama. ut de renda ipstus pisonis liant cándele ád uidendum in ipsa ecclesia 
corpus christ], deili igitur et concessi iure hereditario sicut ad me perlinebat dictum 
pisonem memórale ecclesie nictiil indo de cetero in ipso iuris net proprietatis seu 
alicuius dorniriii retinens sed ab ipsa die et deinceps totum ius et proprielalem 
ipsius pisonis et quicquid in eo ad me spectabat. transtuli i n dictam Ecctesiam ad 
usum candelarum superius nominatum. Vt autem mee donationis factum maioris 
roboris obtineat ijrmilatcrn in uita mea de ipso pisone iratres predict! monasterii 
inle(íraui. et presen tem cariam de hac mea spontanea donatione coram bonis ho-
mitubus in huius rei testimonium prelate ecclesie contuli ut iam de cetero de ipso 
pisone aliud faceré nichil possim. Quod si aliquis sine filius aut nepotes uel a l i i 
flüicumque heredes suia successores. uel aMquis alii contra banc meam spout an earn 
clonatiouein ire uoluerit uet earn in aliquo perturbare tentauerit. non ei conccdatur. 
scd quamtuni quesierit Lantum in duplo dicte ecclesie componat. dominoque Ierre 
aliud tantum. et iusuper liabeat maledictíonem dei omnipolentis et beate Mario 
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Generalizado em Por tugal o uso das leis de Justiniano, a e x p o s i ç ã o 

et omnium sanctorum ct moam in sécula scculorum amen, facia karta donationis 
Mcnse Februarii. Era M.a cc,1 T.xr,.B KIT.» Qui». Não coiilinúa a phrase; edepoisse-
guem-se Ireze nomes, ao primeiro dos quaes se accrcsceutou nlesLis» (Torre do 
Tombo, Gollecçáo especial, caixa 83). 

1258. Doação ao mosteiro de Alcobaça, 
"Kouerint vniucrsi presfiritem karhun inspecturi quod ego Bona suerii in uila 

m.ea et spontanea uoluntate do et concedo Domino Slephaiío ahbaíi et Conuentui 
monasterii alcobacio lipreditates quas habebam cum viro meo Juliano fíiinaalui In 
termino de Ourem, in loco qui líicilur IVeixcal. excepto quairela que ueniebat ad 
furnum Caleis, uidelicet pro remedio anime mee et vi r i mei iam det'uncti. et ut 
participes bcrteficiormii que iu dicto monasterio assidue tiunt eíliciamur et apud 
dominum pro hac donatione misericordiam consequiunur. Et si forte aliquis uenc-
rit tam de méis quam de extrañéis qui hoe factum nieum fraugere uoluerit non 
sit ei l icitum, sed pro sola teraptationc quantum quesierit tanfuin in (iupkun com-
ponat et domino ierre mitle morabitinos pectct. presente karta in suo robore niclii-
lominus uaiiiura. Et ut islud tirniius babcatur ego dicta Bona suerii fed eis banc 
cartam Sigtllo Conciiii de Ouren cuius vicinae go sum sijiillari. el coram boois 
hominibus earn contirmo. Era M.A cc.0 I,XL.b vr. actum apud Ouren mensse agustua 
{sic?}. U l i fuerunt presentes». Seguem-se onze nomes, e depois «Hencdictus suerii 
tunc temp oris sub Prior ct Dominicus petri ebborensis sub eclararius fuerunt rece
ptores harum hfreditatum» (ibid.). 

í2uS. Doação ao mesmo mosteiro. 
«Mcnendus petri», miles, e sua mulher dão em sua vida quatro casaes menos 

a oitava parte de um casal nas «aldeolis de Borges». Seguem-se as confrontações. 
Tudo quanto dentro rfessas confrontações pertence ou possa [lerlencer aos doado
res, linio concedem (irmemenle "iure hereditario in perpetuum possidenda». Dâo 
mais, «similiter», outro casal cm villa de Borges, cujos termos declaram, e tam
bém quanto lhes pertence em monte «agrazio» na «aldeola quae dicitur de boyey-
ros». 

Dizem depois: «scilicet pro fruclibus unius uinee in aldeola galleca et fructi-
bus unius casalis in pailea cana el pro fruclibus daorum casalium in termino 
Viixbon i n loyras et in aboceiiis. quos fructus dum ambo uixerint uel corum al
ter habeant et possideant pro eorum libito uoluntatis. Nos ucro dictus abbas et 
Conucutus alcobacie dictorum casalium et hereditatum de Borges et de suis ter-
minís et de motile agrazio et de omnibus aliis quae dictus Mcnendua petri et 
uxor eius Maria fernandi nobis dederunt et coucesseruut integrali et plenaríe iure 
hereditario instituti fruclus solummodo et dominium super colonis hereditatum 
earumdem eisdem damus ct concedirnus dum ambo ucl eorum aiter uixerint pps-
sidendoa, proprietate fundi penes abbatern et Gonuentum alcobacie plenarie re-
manente, ita quod libere liceat dictorum abbatis et conuentus ganatíbus in cam-
pis in nemoribus in montibua in aquis et in omnibus Iiarum hereditatutn termi-
nis pascliua possidere. et omnia quae supra dicta sunt lenemus nos omnino do 
inanibus abbatis et conuentus aloobacie tantummodo in uita nostra, el post mortem 
amborum ad ius et proprietatem monasterii alcobacie omnia supra dicta plene et 
integre sine conlentiono, inquictatione demandalionc, pace el quiete ac diminu-
tione aliqua penilus deuoluantur, et null i uostruin liceal ea uendere, dare uei do
nare, uel alio quoiusmodo alienare uel emplazare, siue iiliis aul Itliabus nostris si 
forte habuerimus in die nostri obitus miuime dimitiere, sed omnia integre abbati 
et Conuentui alcobacie i n perpetuam consemenlut* facturi dc omnibus sepe diclis 
quicquid eorum placuerit uoluntati». 

E para que o acto não podesse ser jamais revogado, os doadores «in corpo-
ralem possessionem induximus (a varios monges, representando um d'elles o abbade 
e .o convento) omnium predictorum et totum dominium siue ius predictarum re-
rum et ea posttnodum de maníbus eorumdem monachorum et eorumdem fra-
trum recepimus fructutn ex ipsis in uita nostra sicut supra scrip turn est tantum
modo percepturi, ac insuper precepimus ex inde fieri dua* cartas unius el eius-
dem tenoris per alfa be turn diuisas et eas sigilloruni nostrorum et conciiii de Azam-
bugia fecimus munimine roboran, quarmn unam nos retinuimus altera ipsi tno-
nastcrio remanente». 

Vem depois a maldição contra quem tentar infringir o aclo, e só pela tenta
tiva impõe-se-Ilic a multa de trinta mil morabitinos de oiro para o mosteiro, «et 
Domino terre aliud tantum», ficando sempre a carta em todo o seu vigor. «Actum 



m 

da doutrina j u r í d i c a relativa a doações, do qual nos cadernos do direito 

apiifl Azambugiam inonse Julii, Die sancli Jacobi apostoli». Era de 1296. Meneio-
nam-ae muitas testemunhas (ibid.). 

Íg39. Doação ao mi'Sino mosteiro. 
«Nouerint universi présenles literas inspeciuri quod Nos seamarii shnul cum 

Concilio de Eluis uoslro ]>ono plácito et de noslro consensu damua fit conccüi-
mus Domno S. Ahliati et Conuenlui Alcobacie unam htirüdihilem ijuam babuimus 
in termino de Elbis in loco qui dicitur SoucraK ScRUcm-se as confrontações, e 
depois continúa—aDamuA et concedinius uobis ct omnibus uestris successoribua 
predictam bereditatem iurc hereüiiario in pcrpetuurn possidendam. et habeatis eaoi 
in cunctU temporibus senulorum. Et ut hoc in dubiutn non uerlatur dedimus eís 
islam nostram cariam apertam itostrí sigílíi pendente munimitie sigülatam. Datara 
apud Eluas Mense Madii. Sub. Era. M.A c e ' LTEL.» VII.* Qui presentes í'uerunt» etc. 
Seguem-se dois sesmeiros, um «iudex», um «miles», um carpinleiro, um pedreiro, 
e mais cinco pessoas de quem só se dizem os nomes, e depois: «Marlinus petri 
pubücus tabellio domini ht-gis Port in Eluis qui Noluíl per mandatum Judieum 
Petrus martini et Domínieus nions sanctus et hoc si}ínui)i Tecil huius Rei» (Ibid., 
caixa 84). O duplicado, que tem ainda o sello, apresenta algumas pequenas diffe-
renças, náo suljsiaiiciacs. 

12(ÍÜ, Doação ao mesmo mosteiro. 
O mosieiro d'Alcoha^a deu «magistro Dominico de ferregenali» uma herdade 

no termo de Torres Vedras, para elle, magister, a ter e possuir em vida, e por 
eua morte reverter ao mosleiro com todas as pertenças, gados, casas, vinhas e 
fruclos, que existissem á hora da morte do usufructuario. Este, pelo beneficio que 
o mosteiro assim lhe tizeru, deu-lhe quinze hasting («hastilia») de uma herdade em 
Vallada, «el l'ratrcm petrum íernancli notninc Abbatis et ("onuentus in corporalem 
possessionem induxi, el ea postea de manu ipsius recepi tali uidelicel condiclione 
quod efío supradtcia haslilia ipsius beredilatis possideam lantummodoin nita mca, 
et postem mortem meam lam ipsa heredilas miam ab Abbate et Conuenlu recepi, 
quam istam de valíala quaui eisdem dedi et ílrmiler concessi, et in uita mea pe-
tiilus iniegraui, sicuti in hora mei obitus fuerint inventa curn omnibus suis ganalis 
et omnibus suis pertinericiis ac iuribus su i s . . . . ad ius et propriefatem monasterii 
Alcolmcíe penilus deuoluantur». etc. «Actum Alcobacie. Kalendis madii. Era. M." 
cc* LXL . " viu." (ibid.). 

1271. Doações ao mesmo. 
«Marlinus valasci», miles, «de Riuo rrtaiori», confessa e reconhece ter elle dado 

ao mosteiro d'Alcobaga, oVlixbonensis diócesis", em remissão dos seus peccados, 
firme e irrevogavelmente, a quurla parte de uma herdade que tinha no termo de 
Saniarcm, diocese de Lisboa, no logar que se chama «Caçarabetonw. Em seguida 
vem a descripção dos limites. E agora, prosegue o doador, cu. sobredito Martinho, 
'Monasterio alcobacie dimitto libere el sine aliqua conlradíclkine uel medo et pro-
mítto bona ílde de celcro non venire contra. Saluo tameu quod fructus quarte to
cias dicte hereditatis in vita mea percipiam, et in quolibet Anno debeo dare 
dicto Monasterio pro noticia ipsius hereditatis vnum quartarium de tritico et a l ium 
de segunda, Dominium uero siue proprietas et possessio dicte hereditatis post mor
tem meam in pace et sine aliqua contradiclione remeneat Monasterio supradicto. 
Et si de cetero quartam partem dicte hereditatis possideam, nomino dicti Monas
terii possideo». 

Depois, um íilho c duas íilhas do doador declaram scr-lhes grata a doação 
feita por seu pac, e a reconhecem e approvam tirme para sempre, «et sub pena 
periurii prornitlimus non uenire contra». Sc porém o doador e seus filhos vierem 
ou tentarem vir «contra factum donacionem siue coHacrouem», ou algum dos seus, 
devem solver «nomine pene quingentas libras rnonele vetoris port in saluo et in 
pace simpliciter el de plano et sine aliqua questione Monasterio supradicto ct do
mino terre aliud lantum». VCm depois as maldições do costume. 

Em testemunho do q u i o doador com a annuencía dos filhos mandou lavrar 
csla caria por mio de «Gcraldi miebaelis», publico tabeílião do Santarém, a qual 
foi leila «xvij.0 die Madii Era M.1 CCC.1 Nona". 

Foram presentes treze pessoas, miervimto lambem o referido labellião que es
creveu o inslrumeuto e lhe ¡ippoz o seu signal (ibid., caixa 8ñ). 

Tres dias depois o mesmo labelliio lavrou a escripiura em qne «loharmis pe-
tri» e sua mullier, lambem moradores em Rio Maior, deram e concederam «tirtni-
tar el irreuocabiliter» ao mosteiro d'Alcobaga metade de um predio em Hio Maior, 
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privado dos concelhos não se oncimlra nenhuma noção especia), pertence 

sem nenhuma restricçiio. A escriplura liniita-se, porém, ainda aos termos usuaes 
mais simples (il)iJ.}. 

1273. Ao mesmo. 
«Pelrus ioliannis dictus de Canali» doou a Alcobaça «toíam meam tcit iam de 

meo habere ad mortem meam, sa!uo mobile, pro mullo bono et auxilio quod ab 
eia recepi». 

Não lom nenhuma clausula especial para segurança do mosteiro, que diflira 
das estabelecidas nas doações de igual especie no secuto precedente; mas tize-
ram-se duas cartas iyuae-s uma para o doador, outra para o mosteiro (não div i 
didas por A B Cl, e t'oi um tabelliáo publico, de Torres Novas, que as escreveu e 
autlienticou appondo-llies o seu signal. Não se fala em tesiemuiilias, e a data é s6 
do auno: era 1311, íibid-)-

1374. Ao mesmo. 
Também não tem nenhuma clausula especial. 
«Nouerint uniuersi presen tem cartam inspecluri quod cfro Dominicus iuliani 

dictus quinqué tollos vicinus de Beyia et lamclliarius Alcobacii', in uita et salulc 
mea et de beneplácito meo do et concedo et mando ad monasterium Alcobacie 
tolam terciam mcam de quanto habere habucro ad morleni ineain pro anima moa 
in remissione pcccalorum meorum, extracta'iode tíatima maura mea quod ego fa
dam de ea quiequid placuerit mee libere uoluutati. Et si forte aliquis uenerit qui 
coatra hoc factum meuin uenire pr chumps sent, quiintum quesicrit lanlum predicto 
monasterio in duplum oomponat et dornino terre uíiud tantum, tacto meo nicldo-
minus in suo robore perdurante. In cuius rei testimonium prescntem cartam pre
dicto monasterio do, lactam per mamim Martini dominici publici Tabellionis de 
Begia. Et ego Martinus dominici publicus Tabellio dc Ucg'vd adhibitus et rogatus u 
supradicto Dominic» iuliani hiis inlerfui et banc cartam imnm propria con-
scripsi ct in ea hoc sjgnum meum apposui in testimonium Imius'rei. iaela carta 
in uegia x x i n i . " die. Januarii. Era. M.4 C C C * duodécima. Qui présenles fuerunt. 
ffemandus petri alfageme. Petrua pclagii cumqueyro. Martinus mellado. Stephanus 
romani, et loliaunes petri et Petrus iohannis çapalarii.. (ibid.). 

1279. Ao mesmo. 
«Petrus Pelagil quomdam Eycham Illustris domni A. bone memorie Regis 

Port, el Algarbii», c sua mulher «domna Maria" dão ao abbade e convento d 'Al-
cobaça «tolum nostrum hcrdamentuin quod habemus inter riuum qui dicitur dc 
Cabruncas et Hanam et inter berdamentum de fralribus dc Polumbari et serram 
quo uocatur de ranha et de Agardin, termino Leyrcn. quod herdamentum uoeatur 
dc Valle de Caballario— Et ut ipse domnus Abbas ct Conuentus successionem 
de dicto herdamento post mortem nostram liberius habere possinl, ex nunc tradi-
imiB e i sdem— predictum herdamentum. et tain possessionem quam proprietatcm 
Iraiislisrimus in eosdem. Vero etiatn conlitemus sme recognoscimus quod nos te-
nemus et possidemus de manibus dictorum Abbatis el Conuentus predtctum her
damentum in uita nostra tantum, ct debemus inde dare diclis doumo Abbati et 
Conuenlui annuatim videlicet primo die Septembris vnum quartarium de tritico de 
renda predict! hcrdamenti, et hoc facimus pro multo bono quod de il l is accepi-
mus. ct nos debemus sicut superius dictum est in uita noslra dictum hcrdamen- • 
turn teñera Et nos non possimus iílud lotam ncc in parte impignorare nee am-
placare nec uendere nec in aliquo modo alienare, sed post mortem nostrorum 
amborum libere at sine ulla contradicione dictum herdamentum cum suis meliora-
tionibus predicto domno Abbati et Cotiuentui et dicto Monasterio in perpetuum 
reraaneat. Et ut hec nostra donatio a nobis uel ab alio nullalenus infringalur et 
maius robur obtineat lirmatatis (sic) feci mus tied diclis domno Abbati et Conuen
lu i et Monasterio hoc inslrumenlum per manum Egidii pelagii publici Tabellionis 
Levren. Et etiam facimus nos familiarios de dicto Monastcríoi). Foi feito em Leir ia . 
a â de dezembro da era de 1317, estando presentes cinco pessoas, duas das quaes 
eram clérigos (ibid., caixa 86), 

1282- Ao mesmo. 
«Nouerint vniucrsi presenlem cartam inspecluri. Quod Ego Suerius iohannis 

miles ct vxor mea vrrftca petri vicini de Leyrena attendentes multa bona que no
bis et progenitoribus nostris facta fuerunt a' monasterio Alcubacie, consideranles 
iiicliilominua orationes multíplices el preces que ibi pro Christi iidclibus et spetia-
liler pro benefactoribus tiuut i n monasterio supradicto. facimus nostra salute et de 
nostra libera uoluntatc donadonem ínter uiuos Fteligiosis viris domno Slepliano 

12 * 
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exclusivamente, na epocha de que nos occupamos, á sciencia d'aquella le-

abbati Alcubacie et Conuentui monasterii ciusdem de nostro Casali cum omnilius 
suis berdamentis quod liabemus in termino Portumolarum in loco qui dicilur An-
dayom (?). ct ex nunc predielum cásale cum suis h m l a m e n ü s cum ingressibus et 
egressibus, iuribus et pertinenciis suis a nostra possessionc ct nostro dominio au-
feriraus et in possessionem et jus seu dominium predictorum Abbatis et Conuen-
tus et dicti monasterii transferimus, et eorurn nomine Religiosos viros domnmíi 
Benedictum celerarium et donnum (sic) iTernandum gunsalui uestiarium predict! 
monasterii ducimus in corporalem possessionem omnium predictorum. Coníitemur 
nichilominus ac etiam concedimus cjuod si de cetero predictum cásale cnm suis 
berdamentis tenuerimus, seu fructus inde perceperimus boc erit de gratia special! 
ab eodem monasterio nobis facta, et nullum jus propter hoc in possessione uel 
proprietate nobis accrescat, nec dicto monasterio inde aliquod preiudicium parelur. 
Promitimus etiam pro nobis et nostris successoribus bona tide quod nunquam 
uerbo nec facto per nos seu per alium Contra nostram donacionem prehabitam 
ueniamus. Si uero nos seu aliqui tam de nostris propinquis quam de extrañéis 
contra lianc donacionem uenire uoluerimus uel earn in aliquo perturbare, non sit 
nobis licitum sed quantum quilibet inquisierit tantum uobis in duplum componat, 
et insuper dei et nostram maledicionem babeal in eternum et a fidelium commu-
nione et bonorum spiritualium ct temporalium predicti monasterii separetur. Do-
nacionc nichilominus in suo robore p'erpetuo duralura. Vt autem bee nostra dona
do plenum et irreuocabile robur obtineat lirmitatis presenlem cartam lieri lecimus 
per manum Michaclis iohannis publici Tabellionis Leyrene, et earn prediclis cela-
rario et vestiario Alcubacie loco dicti monasterii duximus concedendam. Ego uero 
predicto (sic) Tabellio rogatus a prediclis Suerio iohannis ct uxore sua huic do-
nacioni de prediclis confecte préseos fui, el inde banc cartam propriis manibus 
scripsi et signum meum quod tale (logar do signal) est eidem apposui in teslimo-
nium premissorum. Actum Leyre xxn. die Aprilis. Era. M.accc.a et xx.a presentibus 
ad bee etiam adibitis et rogatis. lohanne pelri dicto barqucyro. Dominico petri 
dido olhicouo. Egidio domirnci prcsbytero. Martino pelagii de castello. Stephano 
iohannis de castello. Laurencio dominici alcobacensi. Marlino dicto crispo, testes, 
testes, testes» (ibid.). A 27 do mesmo mez deram posse, por procurador, ao mos
teiro, lavrando o termo um tabellião de Porto de Mós (ibid.). 

1283. Ao mesmo. 
N'uma doação de certos quinhões em moinhos, lagar e almoinha em Leiria, 

eslabclece-se que se os doadores tiverem então alguma divida, ou vierem a tel-a 
de futuro, não responderão por ella os quinhões doados. Foi feita a escriptura por 
tabellião, com o seu signal, e sellada com o sello do concelho de Leiria por ordem 
do alcaide e de um alvazil (ibid.). 

1284. Marido e mulher vendem ao mosteiro d'Alcobaga os bens moveis que 
ellcs possuirem à hora da sua morle. 

Fizeram-se, na mesma data, duas escripturas; uma do marido, outra da mu
lher. 

ESCMPTUHA DO MARIDO 

«En nome de deus Amen. Sabham todos quantos esla carta uirem que Eu Pe
dro pelaez dicto cumqueyro vendo a uos ffrey Domingos celareyro dal Cobaça en 
esse tempo aaquem Teio, quanto auer mouil eu ouuer en dia de mha morte en a 
mha Casa de Cardeyra que eu tenho da Ordim de dereito, saluo mbas Ovelhas 
he meu Cauallo das quaes a ordim deue a auer a terça, por sex vacas paridas e 
por dous almalhos os quaes mim deuedes a dar cada anno por Março, das quaes 
vacas me dou logo por pagado, e que cu destas cousas nom possa enalhear a mha 
morte nem oulrim por mim, se non complidamente ficarem ao Moesteyro dal Co
baça assy como de suso conta, he se o fezer non ualha. e estas cousas de suso 
dietas que vendo a uos por este preço nomeado deuo has a leer a mha mahom 
atra mha morte, e non dar ende a uos rem, nem ao Moesteyro, mays a mha morte 
íicar todo complidamente assy como de suso conta a ho Moesteiro e assy en como 
o eu agora uso no dicto logar ao dicto moesteyro complidamente como suso con
ta. E quando eu morrer deuo a lilhar o meyo do pam que no dicto logar ouuer 
e non mays, e esto filho pera mha almha. E se per uentoyra alguu de meus pa
rentes . algua cousa das de suso dictas ou parte delias quiserem filhar ou alhear 
per algua maneyra, ante mha morte ou de poys, non Ihis ualha. e se o fezerem 
non Ihis ualha e" den no dublado e quanto for melhorado ao dicto moesteyro ou 
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gislação; não entra, por tanto , no quadro (Teste nosso trabalho. As Orde
nações Affonsinas, iv , 70, tratando das doações que por causa de ingrati-

a quem no o Cellareyro desse tempo mandar, e ao senhor da terra outro tanto, e 
meu feyto sempre seêr slauii en íirmidoem pera todo sempre, que eu nen outrim 
por my nen por ssy non no possa britar, ffeita a carta en Beia. fferia ij.a xv dias 
de Mayo. Era. M / eco." XXII.* lie Eu Martim domingiz Tabellion de Beia a rogo 
das partes sobre dietas en estas cousas presente foy e esta carta scriui e meu si
nal pugi en testemoyo desta cousa."Que presentes íbrum. Joham domingiz auo-
gado. ffrei vicente dalcobaça. Domingos domingiz natural de Neuha morador dc 
Euora. Pedre aunes homem dc Joham domingiz auogado. Martim paclicca e ffer-
nam paciieca ambos irmhaos». 

ESCRIPTURA DA. MULHER 

«En nome de deus Amen. Sabham todos quantos esta carta uirem que Eu Ma
ria domin«iz mother de Pedro pelaez dicto cumqueyro vendo a uos don ffrey 
Domingos Cellareyro en esse tempo dal Cobaça aaquem Teio, pera esse dauandito 
Moesteyro, quanto auer mouit ey o auerey e de dereito deuo a aucr atra mha 
morte de todo quanto ha ora Pedro pelaez meu marido de mentre eu uiua for e 
auera, assy gaados como bestas como mouros e mouras, e perfias de casa e reno
vos, e todas as outras cousas mouis nas quaes eu ey c auerey de dereito, he deuo 
a herdar i . E esto uos uendo por Çem libras de por'tugaeses e por huma garnacha 
de brugias, he por hua saya darrayz, e por dez morobitinos, das quaes me dou 
por muy beu pagada, e do preço nón ficou nada por pagar. E mando e outorgo 
que se eu ante morrer que Pedro pelaez meu marido que uos Cellareyro de suso 
dicto ou oulro que for en uosso logo parlades e recebades pera o dicto Moesteyro 
dalcobaça estas cousas de suso dictas, e nenguu seia ousado de uolas embargar 
per nen huma razom a nen huum tempo, liaiades uos Cellareyro e ho moesteyro 
dal Cobaça todas estas cousas de suso dictas complidamente assy como son diui-
Fadas en esta carta pera todo sempre, e façades delias uos e o Moesteyro o que 
uos aplougcr como do uosso próprio. E sse alguém ueer assy de meus como dos 
estranhos que este meu feyto quiser embargar non possa nen Ihi ualha, mays pola 
soo tentaçom quanto a uos demandar tanto en dublo componha ao Moesteyro ou 
a quem o Conuento e o Abade mandar, e ao senhor da terra outro tanto, e meu 
feyto sempre seia stauel en íirmidoo pera todo sempre, ffeyta a carta en Beia. fferia 
j i . * xv dias de Mayo. Era M.a ccc." xxii.a e eu Martim Domingiz Tabellion de Beia 
a rogo da sobre dieta Maria domingiz en estas cousas presente f'uy, e esta carta 
scriui e meu sinal pugi en testemoyo desta cousa. Que presentes fórum. Joham 
domingiz uogado. Pedro pelaez cumqueiro. Domingos uicente Olho de ffrey V i 
cente. Domingos domingiz natural de neuha morador en Euora. Pedro annes ho
mem de Joham domingiz uogado. Martim pacheca e ffernam pacheca irmahos. 
ffernam mouram. Joham martinz çapateiro da Lamquer». (ibid.) 

1285. Doação ao mesmo mosteiro. 
Por escriptura publica de 9 de dezembro da era de 1323, dois irmãos e suas 

mulheres doaram para sempre ao mosteiro d'Alcobaça uma herdade que tinham 
no termo de Leiria. Para que o abbade e convento, segundo declaram os doado
res, po.dessem mais livremente haver a successão do predio doado, fazem desde 
logo tradição d'elle ao representante do mosteiro e para este transferem a posse e 
a propriedade, confessando e reconhecendo que é d'elle que (icam tendo o predio, 
com a condição de lhe darem annualmente o terço da producção e de que por 
morte dos dois irmãos a herdade reverterá para sempre ao mosteiro. 

Apesar de todas essas formaes declarações, lavrou-se pelo mesmo tabellião, a 
31 de janeiro do anno seguinte, uma outra escriptura em que os irmãos reconhe
cem e confessam que (além de outro casal que mencionata) receberam do abbade 
e convento d' Alcobaça uma herdade no termo de Leiria, que o dito abbade e 
convento houveram por doação d'elles e de suas mulheres; e reconhecem e con
fessam novamente tudo o mais que já constava da doação (ibid.). 

1 «perfla uel utensilia» (doação de 1012); «casas cum ornai iUorum perfla» (doação do 1036). 
Dipl. et Ch. does. 217 e 290. Veja-se o Elucid,, vb. Per fia l . 



188 

dão so podem revogar, não são mais do que o echo do direito romano ' . 
Ha todavia duas particularidades que vamos ainda referir; a rébora e a 
insinuação. 

SUB-SECÇÃO I 

Rébora nas doaqõea 

E ' mais vulgar do que nas vendas, mas a sua significaçiio também offerece duvida. Acha-se em 
doações a particulares on a corporações ecolesiastieas, n'estas, porém, apparece menos ve
zes. Usava-'se ainda em actos que não eram de venda nem de doação. 

Já falámos da rébora quanto ás vendas í . Agora vamos estudal-a nas 
doações. 

Se nos contractos do venda a significação da rébora nos oíícreee du
vida, nas doações lambem não é bastante clara. Incomparavelmente mais 
vulgar n'estes actos do que n'aquelles; durante os primeiros séculos da 
reconquista a entrega do que depois se cliamou rebora mostra constituir 
então uma formalidade, que, sem ser substancial porque nem sempre se 
observa, tem nas doações um alcance maior do que nas vendas. 

N'alguns casos o seu fim parece que é dar ao acto a natureza de con
tracto oneroso, reforçando por este modo a sua irrevogabilidade; n'outros 
casos pôde talvez ligar-se-lhe apenas o caracter de demonstração de 
agradecimento por parte do donatario, demonstração, porém, que não 
raro se assemelha mais a um acto que o costume tem tornado obrigatório, 
do que a concessão espontanea. Esse duplo aspecto, ou de contracto one
roso ou de mostra de agradecimento, acha-se em doações feitas a part i 
culares e em doações a communidades ecclesiasticas3. 

1 As Ord. Man,, iv, SS, pr., contém já a regra, estabelecida pelos interpretes do 
direito romano, de que o tabellião da escriptura podia acceitar a doação em nome 
do donatario ausente. Esta regra passou para as Filipp., iv, 63, pr. 

2 Pag. 130. 
3 Doação entre irmãos, com reserva do usufructo vitalicio: «et insuper ad carta 

conlirmanuo», o doador declara «accepimus dc te 1* uaso de argente et l i " ' lea-
zos tantum nobis bene conplacuit» (Dipl. et Ch., doe. 14, de 907). 

Doação entre particulares, sem nenhuma reserva, usando-se na carta da phrase 
• ualeat donacio sicut et uendicio».A doadora diz «et ad cartam confirmando accepi
mus de uos uno boue et una pellc tanto nobis bene conplacuit» (ibid.,doc. 159, de 990). 

Doação entre particulares, sem reserva e com declaração de que todo o d i 
reito dos doadores tica transferido desde logo para os donatarios. Aquelles dizem 
«et accepimus de uos in olTrecione ad ista carta confirmandum uno copo de ar
génteo et xv solidos qui michi bene compiacuit» (ibid., doc. 170, de 994). 

Doação feita por marido ã mulher, em usufructo vitalicio, passando os bens, 
por morte da donatária, a uns certos filhos ¡lo doador (o documento tem falhas 
n'esia passagem). Fica desde logo retirado ao marido o direito aos bens compre-
hendidos na doação, e elle declara que a faz «pro seruitio bono placiuile que miei 
fecisti et pro que hacepi de te ad confirmando scriptura huno manto.. Ipelionum 
et L" quinales de uino tu dedisti et ego hacepi tantum miei bene conplagui» ( ibid. , 
doc. 220, de 1013 (?). * ? v 

Demandando a condessa Dona Eldura o abbade de Vaccariça sobre o dominio 
de uma igreja, o abbade renunciou-a perante a condessa. Então esta fez-lhe 
doação da igreja, sem reserva, declarando na escriptura «et accepimus de te (do 
abbade) in huimlitate quod mihi bene conplacuit» (ibid., doc. 316, de 1041). 

Doação entre particulares desligando logo todo o direito dos doadores, que re
ceberam da donatária, «in precio», um quarfeiro de milho (ibid., doc. 328, de 1043). 

Doação de um predio a uma sobrinha, em casamento. A doadora recebeu da 
donaiaria «unam pcllem carneiruna et uno leazo xmi cubitos et uno» (falta o res
to. Ibid., doe. 391, de 1054). 
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Vimos já que o Código dos Visigodos considerava doações mortis cama 
também aquellas quo estabeleciam a reserva do usufructo. No periodo de 
que estamos tratando agora, e em doações para depois da morte em que 
não é expressa aquella reserva, determinando apenas o doador que a con-

Era 944 Ramiro 11 fez doação dc uma terra ao mosteiro de Cárdena. A escri-
ptura diz: «et tu Abba Cyprianus cum omnibus fratribus tuis dedistis quantum 
nobis bene placuit xxx. solidos in honore» (Berganza, «Antigüedades», i i , p. 387, 
escrit. 34). 

Ramiro, que parece dever ser o segundo, doou a villa de Crexemir a Erme-
gildus e Mummadomna, e recebeu «in olretione pro insa villa ledo palco integro 
et scala argêntea de sole xxx."» (Dipl. et Ch , doe. :H). A data não pôde ser a de 
926, que se lê no documento; ou então está ahi errado o nome do monarcha. Sendo 
de Ramiro i devia remontar a 8i2-8o0, o que é impossível de admittir porque im
plicaria com o conteúdo do diploma; sendo de Ramiro n deve lixar-se entre 
931-950, advertindo que em 950 era já fallecido Ermegildus, marido de Mumma
domna (ibid., doc. 61). 

Para admittir que a doação pertença a 926, seria necessário atlribuil-a a 
Alfonso iv, mas o documento por duas vezes chama Ranemii us ao doador. Em 959 
Mummadomna incluía a villa de Crexemir na amplíssima doação que fez ao mos
teiro dc Guimarães, dizendo ahi que recebera a villa, por /roca,"do rei Ramiro (ibid., 
doc. 76). 

O documento 31 foi copiado do Livro da collegiada de Guimarães, denomi-
nadò de D. Mummadomna; e de se attribuirem a Ranemirus doações feitas em 
tempo que não cabe no reinado de nenhum soberano d'esse nome, todas lançadas 
no referido Livro, são exemplo também os documentos 36 e 71 dos Diploin. et 
Chartae. 

A natureza de dadiva, ou agradecimento para com o doador, expressa-se nos 
seguintes termos no doação de uma «Cella» ou «Cellula», que em 1052 el-rei 
D. Garcia de Navarra fez ao abbade do mosteiro de Cárdena: «et propter hoc da
tum, quod dedi l ib i , dedisti mihi in honore uno cava lio per colore roseo valente 
quingentos solidos argenti» fBerganza cit., n, p. 429, escrit. 96, que no tomo i , 
p. 362, n.0 41, diz que a cellula era um mosteiro). 

Na doação de varias terras por D. García, rei da Galliza, ao seu fiel Munio 
Venegas, em 1068, o doador recebeu (a escriptura não dá a razão) do donatario 
• 1° manto obtimo e !• lapide preciosa et satis ualenciosa (Dipl. et Ch., doc. 474). 

«gundisalbus meendiz» dá a «gundísalbus lüci, em 1074, a quarta parle de 
certos predios, e «ad confirmandu, scripturas» recebe do donatario «uno accipiter 
et uno potenco» (ibid., doc. 515). Á escriptura chamam no íim «cartula uenditio-
nis», mas no principio diz-se «cartula et conceptionís et berçefactis». 

D. Sancho i doou em 1193 um casal a Bonamis e a seu irmão. No documento 
lô-se: «nos mimi supranominati debemus domino nostro Regi pro roboraliono unum 
arremedillum» (Figueiredo, «Nova Malta», i , p. 294, nota; Viterbo, "Elucidario», 
vb. Arremedilho). 

Em alguns diplomas de concessões regias o verdadeiro nome que parece ca
ber áquiilo que por ellas entregaram os concessionários, é mais o de preço do que 
outro qualquer. Em 1129 o infante D. Alfonso Henriques deu carta de couto ao 
mosteiro de S. Salvador da Torre. Os motivos que se declara terem determinado 
a concessão da immunidade, são estes: «pro remedio animae meae, et pro pretio 
quod accepi de Pelagio Pelais, ut seruiret mihi per spatium trium annorum cum 
suis militibus sine soldada, et pro duobus equis, quos dedit mihi Suario Goterres 
preliatos in D.0' et LXXX. modios, et pro alio equo, quem dedit mihi Pelais Guter
res pretiatum in cc. et xxxx modios. et pro una mula et uno uaso argénteo, prc-
liatis i n cccc et nonaginta modios» (Documentos para a Hist. Port., collecção im
pressa pela Acad. R. das Scienc. mas não publicada, doc. 165). 

A carta de couto do mosteiro de Cucugianes é concedida por D. Affonso Hen
riques em 1139 a «Domnus Marlinus» e «Dornnus Egas Odoriz» «pro remedio 
anime mee, et pro seruicio guod mi fecistis et facturi estis, et etiam propter quod 
nredictus Egas Odoriz dedit mi mille solidos et duos caballos» (ibid., doc. 183). 
semelhantemente a carta de couto de 1141 ao mosteiro de Villa Nova de Muhia 
(ibid., doc. 184), e outras. 

Na concessão de foraes ha d'isso frequentes exemplos, de que já citámos al
guns ne tomo i , p. 36, nota 6. 
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cessão valerá sò depois do seu óbito, não conhecemos exemplo corres
pondente á entrega de rébora. Esta differença parece inculcar que tal 
entrega representava nas doações a tradição do dominio, e reforça a con
jectura de que, em rigor, o seu fim era principalmente assegurar ao do
natario a irrevogabilidade da doação. 

Nos documentos existentes, relativos ao territorio onde se constituiu 
depois a monarchia portugueza, a rébora é muito menos frequente nas 
doações a colleclividades ecclesiasticas do que nas doações entre particu
lares, comquanto estas sejam em menor numero. 

Em doações entre particulares acha-se a formalidade da rébora não 
só em escripturas que não expressam a declaração de ficar desde logo 
transferido todo o direito do doador, mas ainda n'outras que contêm essa 
declaração. Pelo contrario, nas poucas doações á Igreja, feitas no periodo 
que vae até o fim do século x i , nas quaes se vê ter havido entrega de 
rébora, não se diz expressamente que desde logo todo o direito do doador 
ficou desligado d'elle e transmiltido ao donatario1. 

Mas o facto parce-nos resultar apenas de não ter chegado aos nossos 
dias um maior numero de escripturas, porque em Castella, onde o direito 
geral no século x era o mesmo que nos territorios a que pertencem os 
documentos que citámos, ha exemplos de doações doesse século, feitas a 
mosteiro, nas quaes, embora se transfira desde logo todo o direito para 
o donatario, este entrega algum objecto ao doador2. 

1 Doação ao mosteiro dc Leça em 1034 (Dipl. ct Ch., doe. 287). O doador, «ad 
cariam confirmandam», recebe do mosteiro «unam uaccam pregnatam». 

Ern 1083 uns irmãos fazem doação ao mosteiro de Arouca dos quinhões que 
lhes pertencem em certo predio (ibid., doc. 636). A dois dos doadores, e não a 
todos, declara-se ter o mosteiro entregado, para confirmação do instrumento, a 
um «una manta», e a outro «quinqué modios». Em relação a estes seria o acto 
antes venda do que doação? Pretenderia o convento segurar melhor com elles a 
firmeza do contracto ? 

Doação em 1086 (ibid., doc. 633) de parle de um predio ao mosteiro de Arouca. 
A doadora recebe dos frades «ad coniirmandum testamentum x quarteiros in que 
mihi cornplacuit». Aqui pôde melhor admittir-se que se tratava de venda, porque 
o próprio instrumento, no fim, diz «Kartula uenditionis»; todavia o teor da carta 
ó rigorosamente de doação: «placuit mihi ut pro remedio anime mee danarem de 
paupertate mea aliquantum» ele. 

Outra doação ao mosteiro de Arouca, em 1100 (ibid., doc. 929). A doadora 
recebe «u modios in que mihi cornplacuit ad comflrmandum testamentum ut ib i 
dem pro remedio anime mee ad ipso loco semper deseruiat per infinita sécula». 

2 Doação ao mosteiro de Cardería em 935 pela condessa Muma Domna, seu 
lilho e netos: «tam in vita nostra quam post obitum nostrum vt de odie die 
vel tempore abeatis, vindicetis atque def'endatis et accepimus de vobis Domno 
Adefonso Abbali in honore, id est, vna mula castanea pernominata» (Berganza, 
«Antigüedades», n, p. 380, escrit. Tt ) . 

Doação ao mesmo mosleiro, em 943, pelo conde Assur Fernandez, sua mulher 
e filhos: «et sic damus atque concedimus omne suprataxatum, tam in vita quam 
post obitum nostrum maneat in vestra potestate— et accepimus a vobis in ho-
norc duos cavallos cum sellis, et cccc. ovelias, et pannum de aliuba, et alium ca-
vallum colore morzello, a Saione prenominato Hanne Ovecoz, qui consignavit ipsam 
fontem Adradam cum suis adiacentiis et Sancta Maria cum suis terminis, et de 
ipso honore atque dono nihi l remansit apud vos debitum» (ibid., p. 383, escrit. 
32). 

Em Castella, onde as escripturas de doação dos séculos x e x i , em que o 
doador recebia alguma coisa do donatario costumavam referir o facto, como se vé 
nos exemplos acima e n'outros já citados nas Dissert. Chron. de Ribeiro, u, p. 219, 
nota i , pela phrase «et accepimus de vobis in honore» etc., ha exemplo também 
de designarem esse facto pelas palavras in signum. «Et ego (o doador) accepi ex 
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Não era só em actos de venda ou de doação que a rébóra se usáva. 
Em 1069 marido e mulher, tornando commum com outros conjuges^a 
metade do dominio que tinham n'um predio, e obrigando-se a que não 
haviam de vender ou doar a metade, com que ficavam, se não a favor 
d'aquelles meeiros, recebem d elles, «ad karta confirmandum», cinco mo-
dios N'um pacto de 1189, que parece ser de plantação de vinha, deixando 
o terreno para sempre ao colono e sua descendencia, sob certas condi
ções, o mosteiro pactuante recebe do colono um morabitino e além d'isso 
rin rebora 1.° ariete et 1.° sestarium de tritico et m"8 quartas de uino»2. 

Da rébora não apparece vestigio nos monumentos legislativos.'[Segundo 
allega Ribeiro, o seu uso já no principio do século xvi era muito pouco 
vulgar3. 

SUB-SECÇÃO li 

In si nuaqSo 

Do Código geral dos Visigodos, e dos documentos de Portugal até o fim do século XII, não consta 
a existencia de registo publico das doações, mas o Breviário legislou a esse respeito. As 
fórmulas visigotbicas e as colleeções geraes de fórmulas. A insinuação em direito romano. 
Em Portugal, desde a segunda metade do século xni. As Ordenações Alfonsinas. 

Nos documentos de Portugal, do século ix ató o fim do século xn, não 
se encontra nenhum vestigio de que os actos de doação fossem transcri
ptos em registo publico. É certo que o Código geral dos Visigodos não 
legislou a tal respeito; mas, antes d'elle, o Breviario tornava dependente 
d'aquelle requisito a validade de quaesquer doações4. 

vobis (o donatario, o mosteiro de Cardefla) in signum pensum libras centum vi -
ginti, et panno in sexaginta solidos, et manto feruci m víginti solidos» (ibid.,-
p. 375, escrit. IS, de 921). E âs vezes não se usava de nenhuma d'essas fórmulas. 
D. Fernando i , unindo em 1039 ao mosteiro de Cárdena outros mosteiros com suas 
pertenças, diz o seguinte: «Et pro confirmandam hanc scripturam donationis seu 
traditionis accepimus ex vobis Dornni Juliani Episcopi et Gomesani Abbati, i d est, 
nominati manto auritcxto, valente quingentos solidos, et duas casullas greciseas, 
et duos cálices argênteos vel exaratos, et cunctoque servitio cum que offerant sa-
crificium: sub uno valente mille et quingentos solidos cum reliquario argênteo vel 
exarato» (ibid., p. 4Í7, escrit. 82). 

0 «Dictionnaire raisonné de diplomatique» por Dom de Vaines, 2e éd., 1863, 
i, vb. Annonce des inveslüures, p. 97, já citado a este mesmo proposito nas Dissert. 
Chron., II, p. 219, refere que existem muitos exemplos em que o donatario entre
gava ao doador uma especie de presente em compensação ou reconliecimento do 
beneficio que recebia, e cita uma carta de privilegio, concedido no século x i ¡i 
abbadia de Saint-Ouen de Rouen pelo bispo de. Bayeux, na qual «Domnus Abbas 
Nicolaus unam preciosissimam candidi coloris capam michi (ao bispo) pro signo 
contulit». 

No que se lé em Glasson, «Hist. du droit et dos inslit.de la Franco», m, p, 233, 
e v i i , p. S26, e em Giry, «Man. de diplomatique», p. 857, principalmente no pri
meiro esoriptor, quasi que não ha analogia com o que, em relação á rébora, se 
pode colher dos documentos de Portugal. 

1 Dipl. et Ch., doe. 480. 
2 Documenlos para a Hist. Port., doc. 251. 
3 Observ. Hist., p. 98. 
4 Breviario, Cod. Thcod., m, 5, 1, Inlerpr.; vm, S, 1, Interpr. 
Esta segunda Interprelatio diz: «Gesta vero donationum aut apud iudicem aut-

apud curiam alleganda sunt»; e no texto da constituição a que ella se refere, que 
tio Cod. Theod. pleno é a 1.», 12, viu, lô-se magistralus em vez de curiam, como 
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As fórmulas visigothicas que, segundo Zeumer1, parece poderem at-
tribuir-se a 615-620, e portanto a um periodo anterior á existencia do 
Código commum, contêm a fórmula de registo de testamento2; mas ainda 
em relação a esta especie o Código mostra não reconhecer a existencia 
do registo, porque não se refere a outra publicação que não seja a que 
se deve fazer na presença de qualquer sacerdote e de testemunhas3. 

Das collecções de fórmulas em que se encontram exemplos de gesta, 
uma das mais antigas é a de Marculfo'*; mas esta mesma, ao passo que 
nos atiesta a pratica de se registarem na curia as doações, entre vivos ou 
para depois da morte, os testamentos, as cessões e as cartas de alforria, 
mostra também que já então o registo das doações, quando menos as que 
se faziam á Igreja, não era obrigatório5. Todavia, ainda no século VH, 

já observou Savigny, («Hist, du droit rom. au m. age», i , p. 205), tratando da per
sistencia da organização municipal posteriormente á queda do imperio do Occidente. 

1 «Formulae», p. 574. 
2 Form. ào. Em noia adverte Zeuraer (ibid. p. 587, nota 2) que essa fórma de 

fazer os registos na curia differe muito dos outros exemplos que existem. 
3 l i , 5, 14 (13). Em ambas as edições, 1902 e 1815, se 16: «quolibet sacerdote 

vel testibus publicetur»; mas entendemos que o vel tem ahi a signilicação de et. 
Veja-se no mesmo Código a lei 10, 5, v. 

Quando a ultima vontade do deíuncto não chegara a reduzir-se a escripto, era 
enlão peranle o judice que as testemunhas a deviam declarar sob juramento (n, 
5, 12 (11). Na compilação de Reccesvintus a lei é accorde n'esse ponto, mas 
n'outros teve acerescentamentos na codificação posterior. 

4 Estas fórmulas são do fim do século vn ou principio do vm, segundo a opi
nião de Zeumer, adoptada por muitos eruditos de Allemanha; são de 650-858, se
gundo a opinião geral dos eruditos franeczes (Giry, «Man. de diplomatique»,p.483 
e nota 1). 

•r' Marculfo, II, form. 37 e 38, em Zeumer, «Formulae», p. 97 e 98; em Rozière, 
«Recueil gén. des forni.», i , p, 313, n.0 259. 

Quanto a já não ser obrigatório o das doações, Marc, I I , form. 3, em Zeumer 
çit., p. 74; em Rozière cit., p, 256, n.* 215. 

Nas outras collecções as fórmulas, que se referem ao registo na curia, abran-
goirv mandatos, cartas de dote ou de doação, instituição de herdeiros estabelecida 
a favor de lillios naturaes na falta de legítimos, pertilhação, reforma de titulos de 
propriedade, etc. {Andecavenses, 1, em Zeumer, p. 4 e 5; em Rozière, p. 269, n.0 
222, p. 315, n.0 260. Senonenses, 39 e 40, e appendix, form. 1, em Z., p. 202 e 203, 
208 e 209; em R., p. 325, n.» 264, p. 318 e 319, n.» 261, § 2 e 3. Bituricenses, 15, 
em Z., p. 174 a 176; em R., p. 267, n.° 221, p. 319, n.0 262. Turonenses, 2, 3, 17 
(na rubrica), 23 (no final do texto), em Z.. p. 136, 144, 147, e 160 e 161 (Addita-
menta, 4 e 5); era R., p. 321, n." 263, p. 294, n.° 245, p. 142, n.° 115. CoUectio fla-
viniacenses, 10, em Z., p. 477; em R.. p. 321, n.° 263 bis. Arvernenses, 1 e 2, em 
Z., p. 28 e 29; em R., p. 490, n.» 403, p. 473, n."> 384.) 

Sobre a epocha a que remontam essas collecções, nenhuma posterior ao século 
ix, veja-se Giry cit., p. 482-488. 

A fórmula, que citámos, de Marculfo (II, 3), em Zeumer, p. 74, trata de doa
ção, com reserva do usufructo, feita a um mosteiro, e diz: «Presentera vero dona-
tionem nequáquam a curialium vilitate gestis municipalibus alligare curavimus et 
omnino deceruimus, ne aliquando in earn ob hoc casu quisquam valeal repperire». 
Esta fórmula passou para as Augienses, collecção A, form. 13 em Z., p. 344, e em 
R., p. 256, n." 215. A collecção A remonta ao lim do século vm, e em grande parte 
serviu-lhe de subsidio a collecção de Marculfo (Giry cit., p. 485, n." 14). 

Repetindo as próprias palavras da fórmula 3 de Marculfo, a que nos estamos 
referindo, uma doação feita em Angers á abbadia de Priim em 804, contém a de
claração de que o acto não foi transcripto nos gestis municipalibus, o que não 
obstará á sua inteira validade; e em 904 encontra-se igual clausula n'uma doação 
á abbadia de Saint-Denis (Giry cit., p. 571 e 572). 

A collecção d'Angers (Andecavenses) comprebende, entre as suas fórmulas mais 
antigas (principio do século vn e algumas do vi), duas de registo na curia, uma 
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também ha exemplo de serem transcriptas na curia doações feitas á 
Igreja1. 

Como é sabido, o direito de Justiniano obriga á insinuação as doações 
que excederem uma certa quantia2. Segundo o direito romano antigo, o 
acto veriíicava-se perante o magistrado em cujo districto jurisdiccional 
habitava o doador e existia a coisa doada3; mas Savigny opina que se o 
districto não era o mesmo, prevalecia para os bens de raiz o fórum rei 
sitae11. Depois, por uma constituição de 415, qualquer magistrado era 
competente para a insinuação5; e foi esta a doutrina adoptada por Justi
niano6. 

O renascimento do direito romano em Portugal fez reviver a pratica 
da insinuação, obliterada desde séculos; mas essa pratica, ao menos até 
o fim do século xiv, não parece ter sido de uso geral, e a fórma por què 
ella se effectuava foi sempre diversa da que se observava em direito ro

de mandato, outra de carta dotal; a primeira é do scculo vi (Zeumer c i t , p. 4 e 
5, fórm. 1 (o, 6 e c)\ Rozière cit., p. 31S, n.° 260, p. 269, n.° 222, p. 317, § 3). 

Rozière, inserindo em appendice ás formulas andegavenses, no «Essai sur l'liist. 
du droit trançais» de Giraud, n , p. 460, uma fórmula, até então inedila, e adver
tindo que ella contém a dala correspondente a 805 e a indicação da curia de 
Bourges, tira d'ahi a prova de que no tempo dos Carlovingios se conservava em 
muilas terras, entre outras cm Bourges, a instituição romana da curia, e se obser
vavam as formalidades da inscripção das doações nos registos públicos. A fórmula 
foi incluida no «Uecueil général», i , p. 267, n." 221, e p. 319, n.° 262, e por Zeu
mer, «Formulae», p. 174, n." IS (formulae bituricenses). 

Relativamente á doação de 804, e como prova de quão pouco os notarios d'esse 
tempo compreliendiam jã as fórmulas que empregavam, nota Giry, reproduzindo a 
observação de outro escriptor, que apesar da clausula que dispensava o registo, 
nem por isso a carta deixou de ser seguida das fórmulas para a transcripção na 
curia (Man. de diplomatique, p. S71). 

i Uma doação feita n'esse secuto pelo bispo Ansoaldsis ao mosteiro de Noir-
moutier, foi registada na curia municipal de Poitiers. O registo está publicado na 
«Bibliothòque de l'École des Charles», LIX (1898), p. 244 e 243. 

« 300 solidi, em S29 (Cod. Just., vm, S3 (Si nas edições antigas), 34 pr.); 500 
solidi em 531 (ibid., 36 § 3); Instil., i i , 7, § 2). 

Savigny («Traité de droit romain», já cit., iv, p. 212) está de accordo em que 
o solidus cio tempo de Justiniano valesse, pouco mais ou menos, francos 12,50; 
Bouché-Leclercq («Man. des institui, romaines», 1886, p. 584) dá ao solidus o valor 
equivalente a francos 15,665; Marquardt («De 1'organisation financière chez les 
Romains», p. 30, 35 e 88, no «Man. des anliquités rom.», trad, fran., x, 1888) diz 
que o peso do solidus, fixado pelo imperador Constantino, se manteve até o fim 
do imperio de Byzancio, e que a equivalencia do solidus em francos é de 15,8625, 
Adoptando para um calculo approximado, desprezadas as fracções, a reducção a 
lo francos, os 500 solidi corresponderiam a 7500 francos; e dando ao franco o va
lor de 180 réis, o solidus seria igual a 2$700 réis, e portanto os 500 solidi a 
1:3501000 réis. 

A formalidade da insinuação, que já existia antes de Constantino, mas exce
ptuados certos caso?, foi por esse imperador exigida em quaesquer doações (Cod. 
Theod., pleno, m, 5, 1 (an. 319); Breviario, ibid.); mas por uma constituição de 
428 as doações esponsalicias inferiores a 200 solidi foram dispensadas de insinua
ção, mantendo-fe porém aquclle beneficio da lei pelo qual eram válidas quaesquer 
doações esponsalicias quando as nupcias tinham sido contrabidas sendo a mullier 
menor e orphã de pae (Cod. Theod. pleno (ed. de Mommsen), m, 5, 13; Brev., 
Cod. Theod., m, 5, 8, e Interpr.). 

Para a historia da insinuação no direito romano, ver Savigny, «Traité de droit 
romain», cit., m, p. 245, iv, p. 200 a 226. 

3 Cod. Theod, vm, 12, 3 (316 ?). Não passou para o Breviario. 
^ «Traité de dr. rom.», iv, p. 218, nota w. 
'5 Cod. Theod., vm, 12, 8, no lim. Não entrou no Breviario. 

• 6 cod. Just, vm, 53 (54), 27, 30, 32; Savigny, log. c i t , p. 218 e 219. 

13 
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mano1. É só desde a segunda metade do seculo xm que temos encontrado 
escripluras de doação, onde apparece vestigio de formalidade análoga á 
antiga insinuação. O vestigio consiste em se fazer a doação no concelho, 
em presença do alcaide e algum dos magistrados municipaes, ou no logar 
onde residiam os doadores assistindo ao acto os alvazis do concelho, por 
ordem dos quaes um tabellião lavra o instrumento2. 

A apposição do sello do concelho nas escripturas, a pedido dos doa
dores, pode considerar-se lambem nos seus efíeitos uma especie de insi
nuação; e d'esta formalidade, de que já tratámos3, ha alguns exemplos 
da primeira metade do seculo xm'1. 

São as Ordenações Aífonsinas, até o fim do seculo xv, o único texto 
legislativo que nos dá alguma luz acerca da insinuação das doações em 
Portugal. Segundo esse Código, era direito commum e geralmente usado 
que quaesquer doações, passando de quinhentas dobras ou coroas de oiro, 
deviam ser insinuadas, aliás ficavam nullas no que excedesse tal quan
tia5; e comquanlo os direitos houvessem estabelecido que a insinuação se 
fizesse pelos juizes das terras, o uso geral e o eslylo da côrte em Portu
gal eram, e tinham sido desde tanto tempo que não havia memoria em 
contrario, que as doações fossem insinuadas peló rei, mandando primeiro 
interrogar o doador e seus vizinhos sobre a espontaneidade da doação6. 

As doações regias não careciam de insinuação7. 
Como se vê, a doutrina que o legislador diz recebida em Portugal 

desde muito lempo, é em parte a do direito de Justiniano, diflerindo po
rém quanto ao processo da sua execução, que se affirma ter sido, de lon
guíssima data, attribuição do poder central e não dos magistrados locaes. 
Se bem que ás aíTirmações relativas á historia, que se encontram em mo
numentos legislativos da epocha, não seja prudente ligar sempre o valor 
de prova, é certo que já em 1436 el-rei D. Duarte, confirmando uma doa
ção entre particulares na qual os doadores reservavam para si o usufructo, 
declarava confirmal-a sem embargo de sobre ella não ter mandado tirar 
inquirição, segundo era estylo da sua côrtes. Ha ainda outro facto que tal
vez abone a exacção do que affirmam as Ordenações Aífonsinas, quanto a 
ser muito antiga a intervenção do poder central. 

1 No Fuero Real de Castella que, segundo já tivemos occasião de observar, 
reflecte nao raro a doutrina do Coa. Visig. e da jurisprudencia local mais antiga, 
não se fala em formalidade correspondente á insinuação das doações; e d'alii se 
pôde também deduzir argumenlo contra a existencia d'essa formalidade no periodo 
da reconquista. O que o Fuero estabelece é que não valha a doação do todos os 
bens do doador, ainda que elle não tenha filhos; e se tiver descendentes em linha 
directa, não possa dar mais da quinta parte dos seus bens, e a doação não valerá 
ii'aquillo que a exceder (Lib. in, tit. 12, lei 7). As Partidas approximain-se já do 
direito jusiinianeo, exigindo que as doações excedentes a 500 maravedis de oiro, 
não valham no que passar d'essa quantia, se não forem feitas «por carta ó con 
sabidoria del mayor judgador del logar en que se feciese la donación» (Partida v, 
tit. 4, lei 9). 

2 Já citámos alguns exemplos, p. 116 e segs. 
3 Ibid. 
4 Herculano, Hist, de Port., iv, p. 207, no fim, cila um de 1248. 
5 Note-se que tanto nas Partidas como lambem tras Ord. Aff. se conserva o 

numero de 600 estabelecido por Justiniano. 
6 Ord. All . , iv, 68, pr. A expedição d'este serviço pertencia aos desembargado

res do paço (ibid., i , 4, 26). 
? Ibid, iv, 68, 2. Das excepções aumittidas peio direito romano, foi só essa a 

que passou para o Codiao Affonsino. 
8 Carta regia de 4 de maio de 1436, Chancell. de D. Duarte, l iv. i , foi. 178 v.0 
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Para os instrumentos públicos de obrigação de divida estabeleceu el-rei 
D. Diniz, em 1303, mm insinuação especial que se devia effeclnar perante 
um homem bom, nomeado para esse officio pelo rei, sendo confessada a 
divida na sua presença tanto pelo devedor como pelo tabellião que hou
vesse lavrado a escriptura, na qual, então, esse homem bom apporia um 
sello que o monarcha declara ter mandado fazer para que o haja em cada 
cidade, villa ou julgado onde existir tabellião; e declara mais que o sello 
tem os signaes e o nome do rei, e também o nome da respectiva cidade, 
villa ou julgado'. 

Da execução d'esta lei, na parte que fica exposta e a que já nos refe
rimos n'outro logar2, não conhecemos nenhum vestigio. Mas resultava ella 
de se reconhecer como insuíliciente, para garantir a veracidade das obri
gações de divida, a insinuação perante os magistrados municipaes? ou ha
via já transitado para a jurisdicção dos magistrados regios a insinuação 
das doações? O facto de se estabelecer nas localidades uma insinuação es
pecial para determinados actos de certo trivialissimos, mas de demorada 
e dispendiosa confirmação se para ella tivessem necessariamente de vir á 
corte; a circumstancia de ficar aquella formalidade a cargo de um dele
gado do poder centrai, que a devia authenticar com sello do rei; tudo isso 
nos induz a suppor que o processo de taes insinuações constituía exce
pção, derivada da propria natureza dos actos sobre que ellas recahiam, 
e que a regra, já em 1305, era pertencer á côrte, e não aos concelhos, a 
investigação da espontaneidade com que se faziam as doações. O certo, 
porém, é que no primeiro quartel do século xiv se encontram doações, 
que tudo inculca serem de não pequeno valor, para as quaes se pediu a 
confirmação do rei; mas os documentos, de que ellas constam, não per-
mittem aífiraiar que se trate de bens de que os doadores podiam dispor 
livremente sem licença da coroa3. 

i Lei de 1 de julho da era de 13i3 (Torre do Tombo, Livro das leis e postu
ras, foi. 66). 

* Pag.- H8. 
s João Simhom, meirinho mor, e sua mulher deram para todo sempre «os seus 

logares de uila caseual», no campo d'Ourique, «e a ssa quintaa de telhada» em 
termo d'Alemquer, a João Alfonso, filho de Affonso Sanches, senhor d'Albu-
querque; e logo de presente, perante el-rei, metteram em corporal possessão «da 
dita aldeva de caseual e quinlâa e logares» a João Affonso. «Das quaes cousas o 
dito Johah simhom e dona maria pedirom a mim por mercee que Ihy outorgasse 
e comflirmassc esta doaçom e que Ihy desse ende huma mha carta. E eu outor-
geilha e comffirmeylha e mando que ualha e tenha pera lodo senpre» (Carta regia 
de 19 de junho de 1314, na Chancell. de D. Diniz, hv. m, foi. 87 v.0). 

Por escriplura lavrada por um tabellião de Santarém, fóra da villa, no mos
teiro de S. Domingos das Donas, em 31 de janeiro de 1323, Fernão Sanches, filho 
natural d'el-rei D. Diniz, e Froylhe Annes, sua mulher, reservando para si o usu
fructo vitalicio c resalvando o caso de deixarem prole legitima, fizeram doação a 
João Affonso, também filho natural de D. Diniz, de todas as coisas que tinham em 
Miranda, a* ames haviam sido de Affonso Rodrigues Pombo e consistiam em vinhas, 
casas, herdades e casaes; de toda a herdade que os doadores haviam em Bragança 
e seu termo, da parte do dito Aílonso Rodrigues; de toda a herdade que haviam 
em Villarinho da Castinheira, em Favaios e seu termo, em S. Lourenço de Riba 
de Pinho, nas Paredes, em S. Fins, em «amodouuar» (Almodôvar?) e no reino do 
Algarve. Concluo a escriplura «e pedimos por mercee a nosso senhor elRey que 
outorgo e comfirme esta nossa doaçom» etc. 

Como se não declara o titulo por quo os bens de Affonso Rodrigues passaram 
para o doador, não se pôde excluir a hypothese de que este os devesse também á 
munificencia do rei. 

Foi confirmada a doação, a pedido dos doadores e do donatario, por caria 
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Outro preceito estabeleceram as Ordenações Affonsinas que também 
não é de direito romano; não se encontra no direito canónico, e não se 
acha nas Partidas. Consiste em distinguir, quanto á insinuação, entre as 
doações feitas por homens e aquellas que eram feitas por mulheres. Ao 
pa^so que as primeiras estavam obrigadas a insinuação no que excedesse 
a quinhentas dobras ou coroas de oiro, para as segundas exigia-se a 
mesma formalidade no que passasse de duzentos escudos de oi ro1. 

Quanto aos tempos anteriores ás Ordenações Affonsinas, a doutrina 
que vigorava a respeito da insinuação não é bem conhecida. Ha de certo 
muita probabilidade de que, adoptado n'este ponto o direito romano, exis
tisse uma taxa fixando o limite das doações que não estavam sujeitas a i n 
sinuação; mas, se existia, desconhecemol-a inteiramente. Parece-nos porém 
que aquella que se vê estabelecida no Código Affonsino, ou qualquer outra 
por ventura mais antiga, era elevada em relação á epocha, porquanto no 
maior numero das cartas de doação entre particulares, ató o fim do sé 
culo xv, não ha referencia de nenhuma especie á insinuação, isto é, á 
formalidade da confirmação regia. 

Ainda cm i'¿T¿ parece que não estava bem assente a doutrina legal 
acerca da insinuação. N'csse anno el-rei D. Fernando fez villa a Montear-
git que era termo de Santarém, eximindo-a da jurisdicção d'essc concelho 
e mandando que tivesse jurisdicção propria. Assim isenta, doou-a para 
sempre, de juro e herdade, a Kuy Pereira, alcaide do castello dc Santa
rém; e sem embargo de ser doação regia, que portanto em caso nenhum. 

regia datada dc Santarém, 16 de fevereiro do mesmo anno dc 1323, rom as se
guintes clausulas: «pero que tenlio por bem e mando que s?e alguum dos sobre
ditos logares dc que os dilos ITernam sanchez c dona ITruilhe sa inolher fazem a 
dita doaçom ao diio Joliam alTonsso e a sscus sucessores c (<?) daqueles logares 
de que eu liz doaçom ao dito H'crnam sancliez com condiçom que sse ele moresse 
extinto que sse tòrnassc aa coroa do Reino que quanlc aqueio que for daquela, 
doaçom que Ihcu liz pela dita maneira que se norn entenda oue o dito Jolian aí-
fonso nem seus sucessores o possam auer nem ganhar pela dita doaçom nem per 
esta mha carta. E quanle nas outras cousas dc que ITernam sanchez e sa molher 
fazem doaçom ao dito Joliam affonso e a sseus sucessores que nom seiam de doa
çom que llieu lizesso nela sobredita maneira mando que ualha a diia doaçom 
como dito lie» (Chancell. de D. Diniz, liv. ur, foi. 149). 

i Ord. Aft, iv, 68, 1. 
Que o nome de dobras ou coroas de oiro significava, no tempo em que se, 

promulgaram as Ord. AfT., unia só moeda, ou moedas dilTerentes mas de igual 
valor, v¿-sc das próprias palavras das Ord. citadas: «Ioda doaçom, que pas?a con-
thia de quinlienlas dobras, ou coroas d'ouro, deve seer insinuada» (iv, 68, pr.). 
N'oulro logar, e n'uma declaração que pertence ao reinado de D. Duarte (n, 24, 
26), dizem que uma coroa de oiro vale lanto como um escropulo de oiro: «com 
tanto que ante que o (veio de qualquer melai) comece a cavar, d'enlrada pague 
a Elltey oito scropulos d'ouro, que valem tanto, como liua coroa d'ouro cada 
1)ÜU'>. 

O facto de nas Ord. AIT., iv, 68, pr., a taxa ser indicada em dobras ou coroas 
de oiro, e não na moeda de oiro (escudos) que mandou lavrar D. Duarte, segundo 
afiimia Ituy de Pina na Chronica d'esse rei (Ined. de Hist. Port., i , p. 93), é 
indilTerenle para ajuizarmos se tal disposição [lertence a D. Duarte, porquanto, 
que nós saibamos, em nenhum documento elle faz menção expressa dos escudos, 
cuja existencia ó todavia indubitável. Veja-se Aragão, «Uescripção geral das moe
das», i, p. 219. 

Nas Ord. Man. (iv, 54, pr.) e nas Filipp, (iv, 62, pr.) a taxa para as doações 
feitas por homem é do 300 cruzados, e de 150 quando feitas por mulheres; o al
vará dc 16 de sciembro de 1814, § 2 o, elevou-a ao triplo, seOsSOOO réis e 180^000 
réis. Hoje a formalidade da insinuação eslá extincta pelo Código Civil, art. 1472. 
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estava obrigada a insinuação no direito romano, o monarcha declara que 
ha a doação por insinuada, se merece insinuação'. 

SECÇÃO V 

Iiicomniiiníoyã.o 

Natureza (Teste contracto. Causas de que resultava. Quando cessa a sua [iratica. 

Nos documentos dos séculos x e x i apparece com frequência um con
tracto, que estabelece entre duas ou mais pessoas o condominio sobre 
determinados predios. Os documentos quasi sempre lhe chamam incom-
vmniaüo, e designam pelo verbo incommuniare a pratica do acto; mas 
lambem lia exemplos em que se não usam esses vocábulos2. 

Taes contractos eram alheios dos que tinham por objecto principal a 
exploração agrícola; n'estcs, ainda que estipulassem a divisão dos fruclos 
por metade, não se encontra nos séculos x e xi a palavra in com muni are, 
como veremos opportunamente quando tratarmos da parçaria. 

A incommuniação revestia-se de varias formas; a mais vulgar é a 
carta de doação, que ás vezes se apresenta como tal c conjuntamente como 
carta de venda. 

Em 950 Argileuva incommunia a marido e mulher a metade do domi
nio n u m quinhão que lhe pertence em certo predio, e faz-lhes esta con
cessão sem nenhuma reserva3. Contracto análogo realizam marido e mu
lher a favor de Donani Zalamizi em 9834. 

1 Carta resia de 17 de junho da cru de 1411, nas Mcm. das inquirições por 
J. P. Ribeiro, doe. 17, p. 58 e 59. 

2 O termo incommuniação foi o que adoptaram Ribeiro (Dissert. Cbron., iv, 
parle 2.', p. 120) e Herculano (Hist, de Port., in, 2.' ed., p. 286, nola) para tradu
zir incommunialio. 

3 «ego argileuua plaguit miei bone pacis uolumtas ut incomuniare nobis dorano 
froila et ad uesor uestra coenomentum trastina nu* porlione quem abeo in po-
mare que iaoet in uilla de han ios— damus adque coueedimus uobis de ipsa 
quarta de ipso pomare medietate ab inlecro cum suo terreno et castanearias et 
omne sua prestantia abeatis uos et posteritas uestra usque in temporis seculorum. 
siquis tamen quod fieri minime credimus aliquis uenerit ad inrumpendum bane 
scribtura donationis uel incomuniationis... pariem uobis ipso pomare dublatus et 
uobis perpetim. nolum d i e . . . . argileuua in hanc donatione manu mea» etc. (Dipl. 
et Cliartae, doe. 60). 

4 «ego julio et uxor mea onorada— fazimus uobis donani zalamizi carlula 
incomnuniazionis de omnia nostra creditate quanda que auemus in uilla que uozi-
dant o se l l a— incomuniamus uobis in ipsa uilla iam pronominada de omnia nos
tra eredidade mediedadc siue de parentela cómodo et de conparadeia per u illa 
podueritis inuenire per suos uizos et suos términos anticos montes fontes pascus 
padulibus terras caluas ruptas uel baruaras aquas aquarum sesegas molinorum 
domus cum intrinsecus eorum cubas cubus lecius cadederas mensas trepezas ut 
quiquit ad prestidu ominis est quanta quecumque auemus uobis mediedate conze-
dimus ida ut de odie die et tempore siat ipsa ereditato de iur i nostro abrasa et in 
ucstro dominio siat tradida uel confirmada aueadis teneadis et in perpedu uen-
dizedis facta cartula incomuniaziouis» etc. (ibid., doc. 137). 

Semelhantes a esse, entre outros: doc. 166, de 992, frei Daniel ao mosteiro de 
Guimarães, cartula incommuniationis: doe. 170, da 994, doação a marido e mulher 
de metade de certos bens, que tinham sido incommmiados («quos iacomunarunt») 
â avó du doador; este recebe dos donatarios «in offrecione ad ista carta contirmandum 
uno copo de argênteo et xv solidos»: doc. 173, de 995, marido e mulher a Tructe-
sindo e mulher, incommuniamus, cariuia incommuniationis; os transmitientes recebem, 
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Gonsalo e Martinho associam em 1041 domna Ermesinda ao dominio 
que possam ter n'uma igreja1. 

Em I0íi4 duas mulheres tornam communs entre si os bens de raiz 
que têm na villa «fandilanes». Regulam no mesmo pacto a transmissão 
d'esses bens para depois da morte, declarando que da pactuante, que so
breviver, hão de passar todos aos filhos, filhas e netos de ambas; e ainda 
no mesmo instrumento uma das comproprietárias dá em dote outros bens 
a uma sobrinha2. 

Viarigu, monge, constitue Odorio comproprietário com elle de uma 
villa na margem do Mondego, em 10823. 

Froia e Auria, em 1095, fazem communs entre si todos os seus bens, 
de raiz, moveis o semoventes. O que sobreviver terá o usufructo, e por 
sua morte herdará tudo a igreja de Santa Maria4. 

Que alguns dos actos, da especie de que tratamos, eram determinados 

«ad cartam conflrmandam», «in oITrccione et in precio unam uaccam colar ueira 
et i quínale de sizera»: doe 222, de 1013 (?), mãe e filho, legando a um mosteiro 
vários bens e entre elles a metade em relação a muitos, referem incomuniationes 
de gunsaluo munneonis: doe. 259, de 102.*¡, «adeíonsus serenissimus princeps», em 
nome de seus filhos e de outros parentes, transmitió a «petro aloitiz» o domínio 
de varios bens em compensação da villa que trocara com elle por um cavallo a 
tia e m8e, agora fallecida, das pespoas representadas por adefonsus, e que o 'mosteiro 
de Guimarães, reivindicara judicialmente; nos bens transmitidos compreliende-se 
«villa mediana medietate ex integra de ea cum incommuniatione de menendo»: 
doe. 480, de 10G9, marido e mulher incommuniam («ut incomuniaremus») a «gum-
saluo gutierrici» e sua mulher a metade n'um predio, que foi demarcado pelos 
doadores perante testemunhas, e estipulam que, no caso de quererem alienar a 
sua metade, só o poderão fazer doando-a ou vendendo-a por justo preço aos dona
tarios; e por conlirmação da carta, a que chamam incomuniationis, recebem d'elies 
cinco modios. 

No direito a uns bens, trocados por outros em 1097, comprehendia-se também 
o direito aos incommmiados: «ego monio uiliulliz una pariter cum irmanibus meis 

plagui n o b i s — ut faceremus a uobis domno adefonso petriz kartula contra-
mudationis de ereditate nostra p ropr ia . . . . cum mos incommuniatos et cum suas 
pescarias» (ibid., doc. 859). 

i «Gumsalbo petrizi et marlinum petrizii placilum facimus uobis domna erme-
simda. . . pro illa eglesia de sancto mámete de petra lita que quantum de ita po-
tuerimus deuimdigare per nostras escripturas aut per quamliue adio uel suposita 
aut per offretione que ganemus et deuimdiqucmus et auamus per medio urns cum 
alios et postcritas nostras et uestras pro nostro obitum similiter faciant» etc. (ibid., 
doc. 314). 

1 «benefactum et (lacuna) facimus unas ad alias de hereditatcs nostras próprias 
que iacent in uila fandilanes.... sit (sic) unam ex nobis transmigrata fuent ab . 
oc seculo ipsa que superuixerit possideat ipsa hereditas et nec uendat nec donet 
sed tencat ipsa hereditate sana et intemerata pro a íiliis et iiliabus et nepotis nos-
tris Et ego goda ibi adicio alia carta ad tibi suprina mea nomine goda 
do indc t ibi de ipsa hereditate in casamenlum» etc. E no fim: «Ego matrona et 
|oda in banc scripturam benefactis unas ad alias manus r - H - mus» (ibid., doc. 

3 «Ego uiarigu frater placuit m i h i . . . ut facerem tibi odorio scriptum firmi-
talis de medietate de illa mea u i l l a . . . in ripa mondeci. . . dabo tibi ipsam uillam 
ut sedeamus parceiros bonos et andemus unus ad alios cum ueritate in uita et ia 
morte . . . Facia scritura firmilalis» etc. (ibid., doc. 609). 

i «Ego froia et au r i a . . . . placuit n o b i s — ut faceremus inter nos unus ad 
alius kartam uel benefatis de omnia rem que abemus et abuerimus siue casas 
siue uineas siue hereditates siue pannos siue iumenta siue tota r e m — que abea-
mus comuniter in uila nostra et post obitum nostrum ille qui remanseril abeat et 
possideat totum e t — post obitum nostrum torne ilia rem et illas hereditates que 
sursum resonant ad ecclesia sancta maria Facta karta uel benefactis» etc. 
(ibid., doc. 820). 
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pela coacção da necessidade, dizem-no os próprios documentos. Uns re
presentam a solução de encargos a que o proprietário está obrigado; ou
tros o estado social em que o proprietário não encontra valimento no 
poder publico, a tem por este motivo de o receber de algum particular 
que lhe defenda os seus direitos, ou lhe proteja a segurança individual. 

Godon ¡ncommwiia a «domna mummadona» em 949 tres quinhões que 
tem n'uns predios em Santa Eulalia, em pagamento de trigo que devia1. 

Em 1008 marido e mulher fazem cscripWa firmitatis uel incommia-
tiotiis com Didago Donaniz, doando-lhe metade em certas propriedades 
porque os defendeu do fisco, e para que os tenha sob a sua protecção em 
quanto viverem2. 

Pae e filho e a mulher d'este, n'um instrumento de 1069 em que ora. 
dizem uinderemus, ora incomuniamm, e a que chamam karta uenditionis 
e karta incomuniationis, dão («damus») a marido e mulher a metade n um 
foroo de telha com seu terreno. O fim, que se declara ter em vista n'esta 
cedência de dominio, ó que os contemplados com ella dispensem protecção 
ás pessoas que llío trausmittem, e lhes façam outros beneficios3. 

Adosinda incommunia em 1080 a Gumzaluo Gultierrici e sua mulher 
as salinas que lhe pertencem na foz do Ave, em Villa do Conde, para que 
elles as demandem e reivindiquem. Estabelecc-so, como regra para sem
pre, que o sal será dividido por metade entre os pactuantes, o de igual 
modo o será entre os descendentes d'elles; e cm pacto separado, mas do 
mesmo dia e intervindo as mesmas testemunhas e notario, obriga-se Ado
sinda, por si e descendentes, a que, no caso de terem de vender ou doar 
a sua metade no dominio, a transmittirão por justo preço aos donos da 
outra metade4. 

0 facto de se traduzir em doação de bens o preço ou a remuneração 
do patrocinio recebido, consta com frequência. Um certo Tructesindo Gu-
tierriz e sua mulher, pessoas de certo abastadas porque apparecem como 
compradores em muitas escripturas, receberam em '107a de diflerentes 
individuos, em doação, varios predios em recompensa de lhes terem pres
tado auxilio para manterem o seu dominio n'oulros bens de raiz5, E 
n'esse mesmo anno adquiriram por doação uma parle na igreja de Santa 
Marinha, por não poder o dono pagar-lhes de outra maneira os ferimen
tos que fizera em malados dos donatarios6. 

Ximena Garcia faz doação cm 1070, com o consentimento e na pre-

1 »(le illas i n " portiones incommunio nobis per medio— alio omnia uobis 
conceito pro medio pro ipso represtilo quos abuit dare in sancta colalia tritico» 
(ibid., doc. 59). 

2 «pro que me deuendates de fisco et amodoretes me in uita mea sub uestra 
ala» (ibid., doc. 197). 

3 «'Damos pro que deuendedes nobis et facedes ad nobis alhias bonas el ualcat 
uendictio sigut et donatio" (ibid., doc. 482). 

* «incoinuniamus salinas meas p rópr ias— ut baralietis illas et deuindices de 
alios omines in quamtum podueritis et abeamus per medio ille sal unus cum alios 
et filiis et neptis nostris sic faciant in cumtis diebus Facta karta incomunia-
lioni$» etc. No pacto separado declara Adosinda: «et si abuerimus ad uindere aut 
donare unus ad alios per precio iusto et íiliis et neptis nostris sic facianl» (ibid, 
doc. 584. O segundo pacto diz «era millesima xvm*», mas 6 erro manifesto porque 
reduziria a data ao anno de 980). 

Da venda da metade ao dono da outra metade parece oITerccer exemplo um 
documento de 946 (ibid., doc. 57). 

6 Ibid., docs. 518, 522, 523 e 524. 
6 Ibid., doc. 528. 
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sença de sua m ã e , a Alv i to Samliz, da oitava parte n 'uma igreja, porque 
l inha t i rado a doadora do poder de Johanne Arias que a queria f o r ç a r 1 . 

Ragui Ramiriz e Ruderico Giuisaiuiz l in t iam predios , seus p r ó p r i o s , 
na v i l la Draguncell i , t e r r i t o r i o porLugalense; o p r i m e i r o , por compra; o 
segundo, parte herdados e parte comprados. E m 1091 ambos declaram 
dar e incommuniar a metade d'esses bens a Suario Fromariguiz e a sua 
mulher para a haverem para sempre , ellos e toda a sua descendencia. 
Fazem esta t r ans l ação de dominio para que, em r e l a ç ã o à metade que lhes 
fica, os donatarios lhes dispensem p r o t e c ç ã o c ad ju tor io2 . 

Outras i n c o m m u u i a ç õ e s haveria cujo in tui to fosse, conseguir a i m m u -
nidade t r ibutar ia á sombra de u m c o m p r o p r i e t á r i o poderoso. D'csta espe
cie fornecem ainda exemplo as i n q u i r i ç õ e s geraes de lâEi8:J. 

En t re as p o s s e s s õ e s do mosteiro de G u i m a r ã e s n o s ' s é c u l o s x e s i 
contavam-se muitos ineommuniados, e alguns lhe t i n h a m advindo por doa
ção regia . A existencia de predios cujo dominio pertencia por metade ao 
r e i , podia resultar de varias causas; po r exemplo, de ter sido confiscado 
o condominio a u m dos p r o p r i e t á r i o s ; de o ler adquir ido o soberano em 
pagamento de alguma c o n d e m n a ç ã o ; de l h o haverem cedido para obter 
p r o t e c ç ã o aná loga â que outros a l c a n ç a v a m cedendo-o a u m p a r t i c u l a r . 

Os ineommuniados do mosteiro de G u i m a r ã e s encontranvse logo em 
939, na a m p l í s s i m a d o a ç ã o que lhe fez a fundadora 4. Outro doador con-
cede-lhe em 983 os seus incommimiados de Barrosas0. Um documento dc 
1014, que se refere a predios doados ao mesmo convento pelo re i Rami ro , 
comprehende varias inconmuniationes6. 

Godesteo Lover iquiz e seus herdei ros , moradores em Penacova e F l o i -
lanes, todos incommunicttos ( « q u o d sumus i n c o m m u n i a t o s » ) do moste i ro 
de G u i m a r ã e s , obrigam-se em 1028 para com elle, po r si e seus descen
dentes, a conservar productivas e l ivres ( « s a n a s et intenieralasa) todas 

1 Ibid., doc. 490. 
2 «Placuit mihi ragui ramiriz et mihi ruderico g u n s a í u i z . . . ut facerem car

tam de incommuniatione uobis suario fromariguiz et uxori ucstre eluire nuniz de 
medietate nostrarum hereditatum propriarum quas foabemus ego ragui de compa
rado et ego rodericus ex parte auorum et parentum meorum et de comparado... 
damus et inconimumamus medietates de i l i is heredilatibus uobis ex in tegro . . . ut 
nos defendatis cum noslris medietatibus in quantum uos potucrit is . . . Habealis 
illas uos ét oinnis póstenlas uestra ita ut ab hue die ct tempore shit ipse heredi-
tates de iure nostro abrasa et in uestro iure et dominio sit trailila et confirmata 
iur i quieto temporibus secu lorum— Facta kart a incomuniacionis et íirmitudinis» 
etc. (ibid., doc, 736). 

^ «et unum (cásale) est Donni Egidii Martini et herdatorum. Interrogatus undo 
Donnus Egicliua liatiuit ipsum medium cásale, dixit quod herdatores dederimt 
ipsam medietatem Comiti Domno Menendo quod faissent defmsi ab omni ju re re-
gali» (Port. Mon. Hist., Inquisitiones, r, p, 568). 

4 «In uilla de cccili incommuniaciones do gumilanes via integra quomodo ilia 
incommuniauerant ipsi homines ad r e g e — Incommuniatos de villa fredi cum 
suas hereditates terras et puraares— Incommuniationes de prado aluar per suis 
termiais cum suos homines secundum in carta resonat incommuniationes i n 
penacoua.... Vaccas quantas liabemus i n uarzena et in suagio ct alias quantas 
habemus cum liomines nostros incotnmuniutos» (Dipl. et Cli., doc. 7)3). 

6 «Concedimuá etiam ibidem incomum'alos nostros de Barrosas quantos ibidem 
habemus, ut scrviant ad ipsa casa post obitum nostrum (ibid., doc. 138). 

* «Villa do sauto cum suo mandamento et cla-nzi et liomines in placidi et 
Gunsilanes cum ificommuniationes et tiorainos ibidem habitantes Villa de lu-
iini et sautello cum adiuntionibus suis et omnes iiabitantes i n eas siue uillas quo
modo et incommuniatos ab integro sicut i n scripturís colEigati sunt» (ibid., doc. 
223). 
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as propriedades que têm (aoinnes hereditates que habetnus») n'aquellas 
duas villas; não as poderão alienar, por qualquer titulo que seja, nem 
testar, senão entre eiles mesmos; não deixarão nunca de reconhecer e 
guardar o senhorio e os direitos do mosteiro na igreja de S. Mamede, e 
pela posse d'esta e dos bens que lhe pertencem hão de pagar ao mos
teiro os serviços a que são obrigados, e cumprir, em relação ã igreja e 
ãs outras propriedades, aquilio que os seus antepassados incommuniaram 
e estipularam com elle1. Se faltarem a este pacto, ellos ou os seus des
cendentes, perdem as propriedades para o mosteiro, e incorrem na multa 
de quinhentos soldos2. 

Os exemplos, que conhecemos, em que ao antigo dono é imposta a 
obrigação de não alienar a metade, com que fica, senão a favor do com
proprietár io (e n'este caso estão alguns dos que citámos), não estabele
cem reciprocidade na clausula, e portanto o novo parceiro do dominio tem 
a liberdade de fazer do seu quinhão o que quizer: esta desigualdade con
firma de algum modo o que dissemos acerca das razões que determina
riam as mais das vezes a celebrar íaes contractos3. 

Nos casos extranhos á incommuniação, se nos regularmos por um 
exemplo de 1080, os comproprietár ios tinham, em regra, o direito de 
dispor livremente do quinhão que lhes pertencia no dominio. 

Sendamirus, presbytero, e Pelagio Eriz construíram dois moinhos para 
os possuírem em commum. Em 1080 Sendamirus fez doação da sua mc-

1 «illud quotl auios nostros iam incommuniarimt ct ímplazaranl ad domna 
mummadomna tit ¿id ousa de vimavanes sicut in placitus resonat». 

2 Ibid., dou. 261. Quanlo á igreja de S. Mamede e aos bens d'clla parecc-nos 
que não se trata de predios incommuniados, mas de uma concessão perpetua e he
reditária, adstricta a determinados encargos. 

A incotnmuniaçfio ndo meriendo», qui; vimos ter passado em 1025 para um 
cerlo petms aloitiz (p. 197, nota 4), 6 transmittida cm iOfjfi por esto mesmo homem, 
para depois da sua morte, ao mosteiro de Guimarães, de que era ontão ahbade, 
conjuntamente com outras inconimuniações (ibid., doc. 407). Dizemos este mesmo 
homem porque a t ransmissão é feita por Petrus abba et confessas; a proveniencia 
dos bens confere com o doe. 239 de 1025; e desde 1042 até 1061 o abbade do mos
teiro de Guimarães charna-se Petrus. Em 1043 (doe. 330) intervôm como confir
mantes Petrus abba e Erus abba, mas este não torna a apparecer nos documentos 
subsequentes. 

PTum inventario ou tombo de 10Í¡9 ( ibid. , doc. 420) doscrevem-st; algumas 
das incommumações que temos referido, e ainda muitas outras pertencentes ao 
convento de Guimarães. 

3 Pelagio Fredenandiz vendeu em 1083 a metade de um predio, compromelteu-
do-sc, cm pacto separado, por si e por -seus successores, a que da parte que lhe 
continuava a pertencer, mas, parece, cm commum com o comprador, jamais se fa
ria doação ou venda senão ao comprador da metade ou a seus descernientes. INo 
13m do pado, que se fez em separado, lôem-se as seguintes palavras — «et uos ad 
mi similiter i'aciatis»; é porém evidente, pelo teor do documento, que a reciproci
dade, representada por essas palavras, se refere ãs penas, alú precedentemente 
estabelecidas, em que incorrerá aquelie dos outorgantes que tiansgredir o pacto 
(ibid., doc. 618). 

Nas vendas, que renáem sobre metade de um predio, não 6 raro obrigar-se 
o vendedor para com o comprador a que por nenhum titulo cederá a outrem a 
sua metade, se esse comprador também a quizer (ibid., doc. 202 de 1008, e outros). 

Uma doação, feita em 1068 ao mosteiro de S. Pedro de Cczar, mostra ter sido 
vendida por duas veies successivas a diversos compradores uma propriedade m-
commmiada: «qumodo i l ia obtinuit ermieiro cazumis unde illa conparaui nostro 
patre sando ermianz ipsa ereditale que fuit de illa comitesa íedegundia ero-
tiz de incumuniatione unde i l la cotiparavi ermieiro cazumiz suo deuitum» ( ib id . , 
doe. 471), 
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lade (arle nifta in t eg ra meii ietate i p s o r u n i m o l e n d i n o r u n u ) á igreja d& 
Santa Mar ia da só de Co imbra . 

No documento n ã o ha i n d i c a ç ã o nenhuma de ter sida ouvido Peiagio 
Er i z , n e m elle i n t e r v é m na escr ip lura como conf i rmante ou tes temunha1. 

1 (IhúL, doe. 6o8j. 
Muñoz y Romero {«Del oslado de ]as personas», 2.s ed., p. 141), referindo um 

dos modos por que o homem livre, que nâo se reputava bastante ibrte para se de-
fendei-j buscava a protecção de algum homem poderoso, diz que, para a obter, lhe 
cedia oa bens conservando-os como um censualista, com obrigarão de pagar cer
tos tributos, ou só a metade ou uma parte; e que; estas escripturas se ctiamavam 
de incomunion. 

Os dois documentos que elle cita, um de 1031, outro de 10(53, mas de que só 
podemos avaliar o alcance pelos extractos ahi transcriptos, não nos parece que 
confirmem a existencia das condições allegadas isto é, que na inemunion o doa
dor conservava os bens como censualista com obrigação de pagar certos tributos. 
Os extractos são estes. «Guntino y su mujer Idio dan en el año de t03í á Fernando 
Didaz la mitad de la heredad que tenian en el territorio de Vande llamada 
Villa Sarracinos, y la mitad de otras lieredatlcs- Los motivos de esta cesión loa 
expresan asi: Hec íncommuníamus vobis i l la proque sumus homiru's irnposientes 
ct non potuimos vobis faceré s e r v i t i u m . . . . Et que facialis nobis lionuin ct non 
intremus in operibus malis quomodo et alios humines in ipsis lemporibus que 
tencruitis in vestra ratione in Celine: que facialis nobis bonmn illas villas diades 
nobis populare eí •facialis nobis bonum in ipsis diebus. Et si lam quod fieri non 
credimus ex aliqua forma ornes vos proinde calunniaverit ct nos post vesica parte 
illa non auctorgaverimus ant in iuditio divindicare non polucrimus quod bunc 
non credo confra nos lícenlia habere (Tumbo del monasicrio cíe Cdanova, fol, 22 
vuelto)». 

« P d a y o Genosinda, Eldesinda, Emilo y Menindo dan al monasterio de Cdanova 
en 1063 lã mitad de ciertos bii tncs». . . ut babeaiims do vos defensiouem et mo-
derationem et luilionem (Tumbo de Cdanova, fol. 115),» 

Nos documentos de Portugal nSo temos achado nenhuma incommuniaçâo com 
a clausula de pagar qualquer censo ou tributo; as encensorias é que olíerecem 
d'isso exemplo. 

Viterbo, no Elucidario, vb. Encomunkas, diz que meomunhar era o mesmo que 
emprazar, ou mais propriamcnlc aforar, e enemunhas ou incomuniaãos os foros 
ou pensões que dos prazos se pagavam. 

Cita em abouo da detinição: l . " uns extractos dc dois documentos, de 95i> e 
983; â." um documento de Pombeiro, do século xv, de que transcreve a seguinte 
passagem: «Os ditos reos davom en cada huum annos ao dito S.r Rei, e a Dom 
Abbade, Prior, e Convento do Moesteiro de poombinro seis moios, meo pam, o meo 
vinho, oito espadoas de porquo, c dezesete varas de bragal, e outros foros, que 
som chamados Encomunhas, conteúdos no registo d'El-Rci das ditas herdades 
Reguengas»; 3.° um contracto de Peudorada de H t 2 , «pelo qual se obrigão os 
contrállenles a pagar ao Mosteiro a 6.a parle do fructo, e accrescenlão : Si inco-
muniainus vobis medietate i n tola, quae sed eat semper post parte vestra, quae non 
sedeamus ausados ad alia parte venderé, nec donare etc., sob pena de as perde
rem». 

Quanto aos documentos de 959 e 983, ambos relativos ao mosteiro de Guima-
riics, e em gerai quanto aos documentos dos séculos x c x i , expozomos no texto 
a siguilicação que lhes ligamos. 

O extracto que se refere ao mosteiro de Pombeiro, não basta para formar juizo 
do gue elle possa valer como prova da definição allegada, tanto mais que é de
masia dame n te moderno para jusuiicar que o que nVile se chama encomunhas, seja 
aquillo mesmo que nos séculos x e x i se chamava incommuniatos. 

Finalmente no que Viterbo exlrahiu do contracto de 11Í2 não parece que as 
herdades, de que se ha de pagar ao mosteiro a sexta parte do fructo, possam ser 
as mesmas de que lhe incommuniam a metade m tota. 

Km relação ao artigo do Elucidario adverte Riheiro: «A encommha, ou incom
muniaçâo significa iambem hum contracto em outro tempo mais frequente, em que 
hum proprietário admittia outro á posse da melade do que possuiao (Dissert. Chron., 
iv, parte 2.' p. 120). O «tambemu mostra que Ribeiro não rejeitava a explicação 
de Viterbo, c apenas lhe dava maior amplitude. 
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Á medida que a civilização fosse moderando a rudeza dos costumes, e 
que uma acção mais efficaz da admiuislração, geral ou municipal, tornasse 
menos precaria a situação do fraco para com o poderoso, as incommunia-
ções haviam de ser cada vez mais raras. V/ este um contracto de que as 
Ordenações AíTonsinas e a legislação anicrior não fazem menção, o que 
também induz a crer que desde tempos remotos a sua pratica havia cahido 
em desuso. 

T I T t X L O I I 

CAPITULO IV 

A c q u i s i ç ã o por h e r a n ç a 

SECÇÃO I 

Suecejsstít» legít ima, em g;ei*íil 

Ordem da successilo ao Código dos Visigodos. Reversão dos bens ÍL determinada linha; caeos 
em que se mantém ainda n'esse Código. Até quando subsistiu a doutrina dos Visigodos 
Acerca da successito- legitima, c quaes as alteravoes introduzidas até o fim do século xv, 
O direito de manaria; suas modificações e aboliçfio. A succeasào nos concelhos fundados com 
colonias estrangeiras. Vestigios do direito de reversão, ou de raiz a raiz, em concelhos por-
tnguezea. A pratica de aparlar da herança os collateraes. Successiio nos bens da crennv» 
que vivia apenas alguns días. Persistencia, ainda no século xn, do direito pelo qual os paea 
não eram herdeiros forçados dos filhos. Faculdade testamentaria dada aos clérigos, e direito 
Buccessorio dos seus filhos. Direito da successiio de descendentes e ascendentes j¡Y no sé
culo sin. A exheidaçâo no direito dos Visigodos, no romano antigo, nos Costumes dos con
celhos portuguezes e no direito geral do paiz. 

No Código Visigotbico desapparece inteiramente a ordem da successão, 
que o direito romano antigo derivava do parentesco civil; o que prevalece 
é só o parentesco resultante dos laços do sangue; e as regras da succes
são ab wtóstoío.approximam-se notavelmente da doutrina, que a respeito 
das successões constitue a ultima expressão do direito romano1. 

0 Código estabelece sete graus de parentesco2; e n'csle ponto é co
pia litteral do que sobre o mesmo assumpto se encontra no Breviario3. 

Herculano não chegou a tratar d'esla especialidade; só allude a ella e muito 
incidenlemente (I-Iist. de Port., m, ê." ed.f p. S86, nota). 

1 Para ajuizar da differença profunda que separa do Breviario, quanto as re
gras da successão, o Código dos Visigodos no seu ultimo estado, basta comparar 
o t i t . 2 6 5, liv. JV , do Código com o tit, 1 do liv. v, const, i , 2 e 4. e Interiir., 
do Cod. Theod,; com o tit . 3, § 6, e tit. 8, das Inst. de Gaio; e com o tit . 8, l iv. iv 
das sentenças de Paulo (Lex. Rom. Visigoth., p. 13'*, 136f 326, 33â c 404). 

2 IV, 1. 
3 Pauli Sent., iv, 10. Para o Código passou nfio fó o texto das Sentemjas mas 

o da Jnterpreíafio, excepto quando esta se limita ã fórmula—«Interpretatione non 
egeU—, posto que a respeito de algumas sentenças se trasladasse também a M -
terpretatio consistindo ella apenas em dizer que não ha que acere^centar ao texto; 
por exemplo, Sent. 43 Interpr.: «Haec plus exponi opus noa est, quam lex ipsa 
dedarau, com a única differença de lectio cm vez de lex (Cod., iv, 1, 4). Fóra 
d'esses casos, só se omil t iu a Interpretatio da sentença final do titulo, mas a ÍP-
terpretaiio não faz mais do gue repetir por diversas palavras o que diz a Sentença. 
O teor d'esla é: «Successionis ideirco gradus septem constituti sunt, quia ulteríus 
per rerum naturam uec uomina inveniri , nec vita succedenlibus prorogari polesU; 
e assim vem igualmente no Cod. (iv, i , 7). A Interpretatio omittida reza d'este 
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Em cODlrario á legislação dos outros povos germânicos , não dá preferen' 
cia aos varões no direito s u c c e s s o r i o A sua rey ra capital quanto a suc-
cessões é a igualdade 60s sexos e a proximidade do grau de parentesco, 
e isto não só em relação aos descendentes, como aos'ascendentes e colla
te!'aes 

Mas herdeiros forçados eram sò os descendentes '¿. Estes mesmos po-

modo: " In his septcim gradibus omnia propinquitatum nomina coniinoalur; ultra 
quos ncc aííiuítas invcni r i , ntc successio potest amplius jirupa^ari-. 

N'uina obra a varios respoito.s de tão profunda investigação,, como è a de Lc-
hufiroUj "Hist, des institutions carolingiennes», 1813, é líotavel affinnar-se, p. 8, 
que o parentesco legal entre os Visigodos se «xtendia até o sétimo grau «exclmi-
ve-menl»; G não é erro typographico, porque o auctor insiste n'essa cireumstaneia, 
Amaral (Mcms. de Littcratura, da Acad. R. das Sciencias, vt, p. 279, nota 240), 
referiudo-se ao tit. 1, l i v . tvf do Cod., di?, também que elle trata dos s m graus d* 
consanguinidade, mas o principio da nota mostra daramenle alludir alii Amaral 
aos graus era que se proliitnani oa casamentos, e a pagina 316 e nota 305 (ibid.) 
diz que os graud são sete. 

Essa graduação do parentesco legal, que era j;í lambem a das leis pessoaes 
dos Visigodos (Fragmento 334 e 33», ed. de 1902, p. 26 o 27), e a que o Código 
geral se refere ainda n'oulroa logares (cv, 2. 11 e i f ) , vigorava, segundo parece, 
nos concelhos de Gimu-Coa no sei:nlo xm; mas porque é também a do direito de 
Justiniano (Dig., sxxvni , 10, 1 e 3 (Gains), 10-18 (Pawlus), não se pôde dizer ao 
certo de qual dos direitos procedia (Costumes de Casteílo-Hom, cost. S e t ) (Port. 
MOIL, I l i sL, Leges el Consuet., 1, p. 777); d'Alf'aiatcs, cost. 4 (ibid., p. 823); de Cas-
tello-ltodrigo, cost. 68 (ibid., p. 878); de Castcllo-Meibor, cost, 4 (ibid. p. 907), 
cost. 3 (ibid., p. 923), 

1 Cod. Vis ig , iv, 2, 1 c 9. Quanto ãs leis dos outros povos (algumas das quaes 
já aliegou Amaral, Mems. citadas, v i , p. 313, nola 303), veja-sc Koeuigswarter, 
«Hist. de rorganisation de la famiile cn Franee», 1851, p. 161 e -líiâ; Glasson, 
«Hist, du droit et des insti l , de la France», m, 18S9, p. Iñ3-155, 163 m fine a 163. 
O mais que se 1¿ em Glasson, p- 1()3, è, em grande parte, copia quasi l i t toral da 
pbra citada de Koeuigswarter, p. 135-157. 

^ «iuslum omnino est, ut, quos propinquilas nature consocíat, liereditarie suc-
cessionis ordo non dividal» (iv, % 9); fcomnein hereditatem qui gradum alterum 
procedit obtiueat» (iv, 2, 10); devendo seguir-se, na ordem da suceessão, aos des-
cendeutes os ascendentes e a estos os collaleraes (iv, 2, 2 e 3). 

Patetla (Archmo fíiuridico, vol. LUÍ (1894), p. Í6 e 17, entendendo que lanto 
entre os Godos como entre os Visigodos a successão ab intestato se regulava in -
leiramente pela mesma ordem do direito romano, observa que o antigo direito 
•visigothico foi modtíicado na compilação posterior (iv, S, 9), porque é n'esta que 
em todos os casos a i rmã fica igualada ao irmão; e deve-sc portanto corrigir a 
rcconstrucçâo, proposta por Blume, dos fragmentos 327 e 33) do palimpsesiò de 
Paris, eliminando no primeiro as palavras vet filia introduzidas por Blume (p. 40, 
l iu . 12), porquanto os nepotes ex filia, segundo o antigo direito, não podiam rei
vindicar a parle que tiouvesae herdado a mãe, mas sótnenle os dois terços ou os 
tres quartos d'elia. A esses nepotes ex filia se referia o linal do fragmento 327, 
que nao seria ditlicil reconstruir, ao menos quanto ao sentido: et si fuerU nepos 
ex filia, quae patre sunerstite morfua fuer it , de porlione, quam matin* i'uerat liabi-
lura, terlia portio deirahatur, quae avunculis eius et malerteris proficial. As palavras 
em gryplio são propostas pelo auctor do artigo. 

No fragmento 331, cont inúa o mesmo auctor, devem certamente climinar-se 
as palavras vel sororum, indicadas por l í lume (p. 42), pois que sorores i n patita 
hereditatem non veniunt, sicul nec sororis filii in avttnculi hereditats succedunt (Lcx 
Rom. Visig., Gaii vui , 6 i n fine). 

Paul Fournier, dando conta da publicação de Zeumer, nLeptcs Visigothorum 
anliquiores», 1894, entende que na rcconstrucçâo do fragmento 327, proposta por 
Zeumer, se deve adoptar a restituição de Patetta lendo detrakatur etu vez de 
consequatur (líibliotbòque de l'École des Charles, 1893, p. 542). Em relação a este 
fragmento, Zeumer, na edição de 1902, concordou com o escriptor italiano, e sub
stituiu consequatur por perdanl (Leges Visigothorum, p. 25 c nota). 

3 iv, 2, 20, A doutrina, geralmente seguida ó que no direito visigothico ante-
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diam ser excluidos da successão em casos especiaes, que veremos 
ainda. 

Se um dos cônjuges morria sem testamento, succedia-lhe o sobrevi
vente no caso de que o morto não deixasse parentes alé o sétimo grau1; 
preceito este que parece ser já do direito visigothico anterior ao Código 
geral-, e era com certeza da Lex Romana, como mostraremos3. 

Já oliservou Paschoal de Mello4 quo o Código Visigothico, por uma 
lei de Clündasviwlus5, admittia o direito de representação. Não é, porém, 
só n'essc logar do Código que está admiilido tai direito; reconhece-o tam
bém entra lei do mesmu imperante0. Na primeira, que trata do caso em 
qne ha filhos de mais de um matrimonio, o direito é restricto aos netos 
ou netas, orphãos de pae ou mãe, em concorrencia com lios, i rmãos de 
qualquer dos progenitores. Na segunda, regníando-se a successão dos côn
juges nos bens dos filhos fallecidos, determina-se que os netos, do lado 
dos filhos que tiverem morrido antes dos paes, herdem integralmeute dos 
avós a parle que a seus paes caberia se fossem vivos7. 

rior a Chimtasvindus as disposições tcsíamenlarias m m completamente livres, airula 
no caso de existir desmiclniifiia direcia. Com elleito, assim o partiré moslrar a 
leí, anliqua, % % iv—«Iu hercdilale illius, qui mor!tur, si intestastu.t discesserit, 
lilit nrimi sunt. Si liüi riesunt, nepotibus dt'bctur bereditas»; e assim se poderá 
concluir da deciaraçiio Feita por Cliindasviridus, revocando urna ltd que dava aos 
ascendentes ¡i faculdade de disporem dos seus bens a favor de extraulios— «abró
gala lejíis illius sentcntia, qua pater vel mater aul avus sí ve avia in extraneatn 
personatu facuttalem suam conferre, si votuissent, potestatom haborent» (iv, t i , l ) ; 
leí que n'esta parte passou sem alteração para a reforma d'Ervigius. 

Daremos n'outro logar o tlcscnvolvimeiHo necessário ao exame d'cssa doutrina. 
1 iv, 2, 11. 
2 Fragmento 334, ed. de 1902, p. 26. 
3 A Lei dos liavarus estabeteeiii que se o marido e a mulber morriam sine 

herede, c sem parentes até o sétimo grau, succedia-lhôs o fisco (xv, 10 m fine, Mon. 
Germ. Hist., Leges, in, p. 321). Esla irunsmissào ao fisco, l'aüando testamento e 
parentes., não se encontra no Cod. Whig., mas atloplou-a o Fuero Real (m, tí, 3). 
iNo nosso direito houve alguma variedade, que referiremos opporLunaineute, mas 
desde 11161 prevaleceu a regra de que o conjure sobrevivente herdava o que lai-
Iccia sem testamento nem parentes (Ord, AfT., iv, 95). 

4 «Institutiones juris civilia lusilaui», litter in , tit. 8, § 5, em nota. 
í> iv, 5, 4. 
* iv, 2, 18. 
^ A lei primeira não declara se a successão é in stirpes ou in capita; d h ape

nas equates succedere. Amaral (Moms, cit., v i , p. 313, nota 303) inclina-se a que a 
herança se devolvia in capita, por argumento de paridade Com o preceito da lei 8, 
2, tv, relativa ao que morreu deixando somente sobrinhos, fillios, em numero des
igual, de diversos irmàos, pois que em tal caso os sobrinhos succediam lodos m 
capita: «aequatitei* per capita divident portiones». 

Parece-nos, porém, que as duas leis (4, 5, tv, e 8, % iv) offerecem tanta aíli-
nidade com as clisposiçõec da Lex Rom. Visigoth, sobre especies muito semellian-
les c a alguns respeitos idênticas, que se pôde bem suppor que a devolução da 
herança nos dois casos se fazia por fórma diversa, como se estabelece na Lex 
Romana; no caso cia lei 8, â, iv, era i n capita (Gaii Instituí., tit. viu, § 6), mas 
no caso da tei 4, o, iv, na parte que diz respeito aos netos ou nelas, era in stir
pes (líaii Institui., viu, % 2). E ainda observaremos que na lei 18, 2, iv, a herança, 
na hypotliese de que tratamos no texto, divide-se in stirpes, como indicam as se
guintes palavias: «t?a condicione sérvala, ut nepotes ex filio, vel [ilia, qui patre 
vel matrc suppresie mortui i'uerint, integram de robus avi.vel avie, quam fuerant 
pater eorum vet mater, si vixisscnt, habituri, percipiant portionem». 

Também no Fuero Real se acha o direito de representação para os netos, e é 
igualmente i n stirpes (in, 6, 7}; e quando a herança ab intestato se devolve a so
brinhos, a partiLUa é sempre i n capita ( ibid. , lei 13). Morrendo o marido sem 



m 
Segundo uma lei do Código Visigoiliico, atlritmida a Reccessvindus e m 

quasi todos os codices o lambem na compilação d'esso soberano, impressa 
em 1894, o na collecção geral dada á estampa em 1902, a creatiça que 
morria sem ler sido baptizada e vivera menos de dez dias, não adquiria O 
direito successorio1. Dando-se, porém, essas condições ao tempo da morte 
do pae ou da mão, herdava o quinbão que lhe coubesse nos bens do de-
fundo; e se também ella viesse a fallecer, transmittia-se o quinhão ao 
progenilor sobrevivente. 

Estabelecia-se já igual doutrina n'outra lei , que podemos suppor mais 
antiga porque na maioria dos transumptos e n'aquellas duas compilações 
se diz ser de Chindasvindus^; mas a reforma d'Ervigius limilou-se a exi
gir o baptismo, qualquer que fosse o numero de dias que tivesse vivido o 
filho ou a filha3. O filho por ser poslhumo não deixava de herdar do 
mesmo modo que qualquer outro nascido em vida do pae4. 

Assim como a reforma d'Ervigius aileron, segundo vimos, a legislação 
anterior quanto aos requisitos" que davam á prole recem-nascída o direito 
successorio, alterou igualmente algumas das restr icções que essa legisla
ção oppuuha á disposição dos bens transmitlidos em tal caso ao consorte 
sobrevivente. Esle, no Código de Roere^vimlus, ha de deixar a herança, 
por sua morte, aos descendentes directos, e na sua falta aos páren les em 
grau mais proximo; na compilação d'Krvigius, se não exisle succcssâo 
directa, pôde lazer da herança o que quizer, e ó somente quando não haja 
disposição testamentaria que a receberão os parentes5. No primeiro texto 
não se declara de que lado hão de ser os parentes com direito á herança, 
mas na reforma a lei diz claramente que são os do cônjuge que sobrevi
veu ao filho6. 

Na fórma em que a lei se encontra TIO Código do Reccessvindus, talvez 

deixar filhos, mas íicaudo gravida a mulher, tletermina o Fuero (m, 6, 3} que se 
o poslhumo fallecer antes de baptizado, herdem seus bens os parentes mais pró
ximos do pan, e não a mãe. 

A representação, ou in stirpes ou i n capita, é conslante no direito romano 
desde as xu Taboas. Veja-se a historia das transformações do direito de successão 
ab intestato em Girard, «Manuel élOmentairo de droit romain», 2.a ed., p. 821-828. 

i iv, 2, J7. Na edição de 1902 dedara-se que não existe esta lei na compila
ção d'Ervigius (p. 184), mas a edição de 18ÍEi pubiicou-a também no iv , % i7l e 
diz que o códice toledano è o único em que se nota a sua falta, Em todas as tres 
edições as palavras da lei são eslas: «non aliter in utroque sexu liereditatem ca-
piel qui tiüoeiiur, nisi post natmtatis or turn et sacri baptismatis gral i am conse-
qualur el decern âierum spatiis vixisse probeiur». 

n~ i v , 2, 18, na ed. de m% 
3 «Catre defuaeto, si (ilius (iliave decern s m amplius vel infra diebus vivens 

et baptízalos ab liac vila disocsseriU ele. iv . â, 17, Erv., na ed. de 1902 (n. 18o). 
Na ed. de 1815 é iv, 2. 18. 

* iv, 2, 19. 
& iv, 2, 18. 
f Primeiro texto: «Sin autem nec lilii nec nepotes nec pronepotes suprestes ex-

titerint, a l i i parentes, qui gradu proximiores fuerint, prediclam faeultalem prueul 
dúbio consequantur; ea conditione servata» etc. Depois das palavras suprestes exti-
terini, diz o texto raais moderno: «quod de eadem facúltale faceré vel iudicare 
voluerint, babeant potestalem. Quod si in test a t i discesserint, tune alii parentes de-
fuiuiti pairis vet malris, qui gr.itlu proximiores íuerint, predictam facultatem proeul 

et intestata discesseril, omnis succesfio eiusdem facultatis ad propinquos mulieris 
heredes pertinere debebit; ea conditione servata» etc. 
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se envolva o preceito de reversão dos bens aos parentes de cleterminada 
linha; preceito que em tempos muito posteriores se vè existente n'algu-
raas regiões da Peninsula, e também da França onde se enunciava pela 
regra paterna palernis, materna maternis. Ainda na sua ultima fórma, ha
via casos em que a legislação dos Visigodos estabelecia claramente a 
reversão de raiz a raiz. A herança de quem morria ab intestato e sem 
descendentes directos, nem ascendentes senão avós, devolvia-se a estes 
segundo a linha pela qual a houvera o fallecido; quanto porém aos bens 
que elle adquirira por si própr io , dividiam-se igualmente pelos avós, sem 
distineção, ou passavam na totalidade ao que fosse vivo1. 

Relativamente á successão nos bens que a mulher tivesse recebido do 
marido em dote ou doação, estabelecia o Código que se a consorte morria 
sem filhos nem testamento, o dote revertia ao marido ou aos mais próxi
mos parentes d'elle3. O mesmo direito regulava quaesquer doações entre 
cônjuges, salvas as clausulas especiaes que o doador houvesse estipulado3; 
se porém a mulher, por morte do marido, passava a segundas nupcias e 
fallecia sem deixar prole e intestada, a doação, que lhe tivesse feito o 
primeiro consorte, transmiltia-se aos herdeiros d'elle; mas tendo contra
indo união deshonesta, era-lhe prohibida a disposição testamentaria da 
doação4. Finalmente, se algum dos cônjuges entrava em religião, e depois 
regressava novamenie ao século, era compellido aos votos que professara; 
e aquillo que em doação recebera do consorte, devolvia-se ao doador, se 
fosse vivo, ou aos parentes d'este. Por igual motivo o dote da mulher 
transmittia-se aos herdeiros do marido5. 

Era preceito commura a quaesquer successões, legitimas ou testamen
tarias, que o herdeiro não respondia pelos encargos excedentes ás forças 
da herança6 . 

Conhecidos cm substancia os lineamentos mais geraes da doutrina, 
que as leis visigolhicas, na sua ultima fórma, estabeleceram acerca da 
successSo legitima, vamos agora ver até quando essa doutrina permane
ceu no territorio que veio a ser o nosso paiz, e, constituida a monarchia 
portugueza, quaes as alterações por que foi passando no correr dos séculos 
alé o fim do século xv7. 

A persistencia do Código dos Visigodos como lei geral na Península, 
depois da quéda do imperio ás mãos dos mussulmauos, é facto que já fica 
demonstrado8. Essa legislação, portanto, só a devemos julgar modificada 
ou substituída no que diga respeito á successão, quando, haja documento 

* iv, % 6. Foi esta a doutrina adoptada pelo Fuero Real, m, 6, 10. 
2 m , i , 5 (6); v, 2,5. 
3 v, % 4. 
^ v, 2, o. Tanto esta lei como a precedente differem n'alguns pontos das quo 

lhes correspondem na compilação de Rcccessvindus. 
& m, 5, 3. 
O estudo desenvolvido do regimen dos bens entre cônjuges reservamol-o para 

outra divisão do nosso trabalho, onde trataremos do Direito da famlia. 
6 v, t i , 6; v i i , 2, 19; vu, 5, 8. 
7 Coelho da Rocha, tratando da ordem da successão, observa o seguinte: «En

tre nós não lia lei antiga nem moderna, que desenvolva este ariign com a impor-
lancia que elle requer; e os costumes atteslados pela tradição fios Praxistas onde 
vamos beber e=tas doutrinas, assemellião-se mais ás disposições do Código Yis i -
gothico L. 4. l i t . 8 (aliás 2), do que ás do direito romano, ainda que muito alte
radas (Instituições de dir . civ. portuguez, i , 2.a ed., 18^8, § 33o, nota, p. 228). 

ô Tomo i , p. 1, nota 3. 
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qúe o comprove. Km direito municipal privado algumas differenças sc en
contram, mas a l é o fim do século xn avultam docimientos de outra espe
cie que, comquanto mostrem igualmente algumas dillerenças» indicam 
exis t i r ainda em parle conformidade perfeito com varias disposições do 
Código. 

0 preceito da succcssão forçada a favor dos descendentes, e o ria l i 
berdade de excluir os ascendentes, appnrecem muitas vezes confirmados 
nos actos de doação, enunciando-se a regra de que, na falta de descen
dencia directa, pôde cada um estabelecer o que quizer a respeito dos seus 
bens; direito quo, não raro, esses actos expressamente declaram ser fun
dado no liber inãkum e até citando a lei que o eslabelece-. 

Subsiste igualmente a regra de que fallecendo os filhos sem descen
dencia e sem disposição testamentaria, eram os ascendentes os herdeiros; 
e vc-se em pratica a doutrina de que a successão legitima deriva dos la
ços do sangue e da proximidade do parentesco3. 

Por lei do Código Visigothico, a mulher herdava do marido, mas só 
em usufructo, um quinhão igual ao de cada um dos filhos4. De conformi
dade com essa lei, quando menos em parte, fez-se em 950 uma divisão 
de bens entre Mumimidoiia, viuva, e seus íiihos que eram sois, porquanto 
a mãe entrou na partilha com um quinhão igual ao de cada filho5. 

Mas a divisão parece ler lido por fim destr inçar a quinta parte, isto 
é, a quota de que á viuva era licito dispor a bem da sua alma e da do 
marido'1; e talvez por ser essa a causa determinante da partilha, não ha 
n olla restricção nenhuma quanto ao direito da mãe sobre o quinluto que 
lhe ficava pertencendo7. 

1 Por exemplo, doe. 313. de 10W, nos flipl, et Chart;ic. 
* Doe âSá, do 101:1 (?); 224, tie 1014; ;i27 e 3W, do 1043; citam o l ib . 4, l i t . 2, 

scnlentm 19. Nas pels, de Madrid e da compilação de Ucccessvindup, ena ultima, 1902, 
é a liíi âO, 2, iv. 

3 Muñoz y Romero, «Fueron Municipales», p. l i a , transcrevo do cartório do 
moiteiro do Sobrado (Üalliza) uma escriptura de escambo do mosteiro de Abolió 
pelo de Pravio, feila em 9tíU entro Siius Lucidi o, Rudesitidus, ubbade de Odlanova. 
He temido-se ¡i fundadora do mosteiro de Abolió, diz a esenptura: «Ul omnibus 
noium est, liabuit ipsa Domina lílium un ¡cura nomine Vcrmudum, (jui obüt ó so-
culo a titiis deslituius, el rernansit ipsa vil la in iure ipsius Domini iuxla quod 
Lex tiotka docet que iubet horeditatem íilinrum mortuorum in iure parcnlnm re
diré». Comquanto se uão declare que o fitlio morreu ab inteslato, a referencia á 
Le i (Jotica mostra claramente que era ea¿e o ca^o. 

Depois, uinda no mesmo documento, diz Sdus: «Aiiicimus voids quarta inte-
pra de villa Coi'iasumtirio, ct quarla de casas, ot quarta in ipsa Edés ia qua ipsa 
Domina ibi iure hereditario hubmt, ct dimisit ipsa quarta mtestata, et accepimits 
nos earn propter proximitatem sanguinis sui», 

E obvio que os documentos de Galliza, Leão ou Caatella fâo inioiramenle pró
prios, até os primeiros anuos do secuto xm, o n'alguns casos ainda depois, pura 
dtmiouslrar o direito gorai que vigorava então no lerritorio onde se fundou a na
cionalidade poriugueza. Já o observámos no tomo i , p. 1. 

4 iv, 2, IV 
•• «Conplolo numero íiüorum sex. ct Eso in diuisionc eguaUter sellima» (Dinl. 

ct. Cb., doc. 01), 
0 iv, íi, 1. 

quinta que llie coubc na pariilba de i)50. Nos nomes d'essas villas lia alguma dífl'e-
rença entre os dois documentos^ mas táo insjgniíicaotc que nâo deixa a menor 
duvida de que sejam as mesmas. 
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A viuva, Êornando a casar, perdia o usufructo da herança do pri
meiro marido; e o quinhão, que n'ella lhe coubera, revertia logo aos fi
lhos 

Se o marido sobrevivia ã mulher, os direitos do viuvo em relação â 
herança excediam os da consorte quando era esta a sobrevivente. O viuvo, 
não passando a segundo nupcias, usufruía com os filhos a herança da fal
lecida, até que algum d'elles ou casasse ou chegasse á maioridade, vinte 
annos- No primeira caso entregava ao filho o quinhão materno, menos o 
terço que conservava em si como usufructuario; no segundo caso entre
gava a metade e retinha o usufructo da outra metade2. 

O viuvo, contrahindo novo matrimonio, não perdia a administração 
dos bens, mas devia apresentar ao juiz, ou aos herdeiros (vel heredibus, 
diz a lei) da primeira consorte, um inventario do que pertencia aos filhos, 
e obrigar-se a tralal-os bem e defender com zelo o patrimonio d'elles. 
Não querendo acceitar o encargo, seria a tutela deferida pelo juiz ao pa
rente mais proximo do lado da m ã e 3 . 

No seguinte documento de 1081, ainda que em parte muito obscuro, 
relativo á successão da mulher nos bens do marido, á administração d'elles 
e á tutela dos (ilhos, en'contram-se alguns reflexos do direito visigolhico. 
Egas Moneonis, tendo legado, segundo parece, a terça dos seus bens ao 
mosteiro de S. João, determina depois a applicaçSo do resto da herança, 
e regula a tutela dos filhos que deixar por sua morte. Confere a adminis
tração dos bens a uma i rmã, com prohibição expressa de serem aliena
dos. Se a consorte, que sobreviver a elle, passar a novas nupcias ou a 
viver env mancebia, seja qual fòr a condição do homem, a referida i rmã 
tomará conta integral das duas terças da herança, e ficará sendo tutora 
da prole 

1 iv, 2 , 14. 
2 iv, % VÁ. A disposição relativa ao segundo caso era já do direito romano, 

e aclia-se no Breviario, Nov. Va lent., 12 e Interpret., ou, como já observou Zeu-
mer (Le^es Visigoth., 1902, p. 22, nota 1), na collecç&o geral das Novellas (ed. 
de Haenel), Nov. Valent. 34 (35 na ed. de Mcyer, 1005), § 10. Na Nov. e na Inter
pret, presuppõe-se que a mulher morreu intestata. 

s iv, 2, 13. Na edição de 1902 lia duas leis com esta mesma numeração, 
p. 178 e 180. A primeira, incluida com a rubrica antiqua na compilação de Reccess-
vindus, t ambém no iv, % Í 3 , reproduz em grande parle o fragmento 321 (Leges 
Visigoth., 1902, p. 21). Depois, segundo Zeunier, o mesmo Reccessvindus substituiu 
essa lei por outra, que é a segunda, p. 180, e também está inserta na ed. de Ma
drid , p. 52, nota 15. Foi porém a primeira que passou para a ultima codificação, 
mas com additamentos e alterações. Uma d'estas foi que se o viuvo tornava a ca
sar, entregaria logo aos filhos toda a herança materna. 

* et s içuamlibe {tic) meas uxores ad alias nuptias aut ad alios uiros siue no-
biles siue innobiles perductas fuerint abeas tu licenlia germana mea domna erme-
sínda illas duas partes de i l la mea rem quod sursum in plácito isto super taxato 
tu aprehenderé toto etiam et ipsa mea semine et deseruiat ad i l la mea semine per 
uestro mandato et per uestro arbitrio et per uestro consilio et per isto plácito et 
non abeant lícentia Illa mea semine de tuo mandato exire per nullaque ad io i a 
quantüm il la mea semine uita uixeríl» (Dip. et Ch., doc. 601)..Para entender á 
lettra meas uxores, seria necessário que exisiisse então a polyaamia. 

Como vimos ha pouco, era disposição do Cod. Visíg. fiv, 2, 14) que a viuva, 
se pagava a segundas nupcias, perdia o usufructo do quinhão que lhe tivesse ca
bido na h r r ança do marido. 

A viuva competia a tutela dos filhos, conservando-se n'esse estado, se a que
ría acceitar; mas cotitrahiudo novo matrimonio, a tutela pertencia ou ao iilho mais 
velho, tendo a idade de vinte anuos, ou a outras pessoas, como diremos ainda 
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Os filhos nascidos era p r i m e i r o ma t r imon io de pae que contrahira se
gundas nupcias, e x c l u í a m da s u c c e s s ã o da m ã e d'elles os i r m ã o s consan-
guiucos; e subsistia a mesma regra para os i r m ã o s u ter inos , em re laç-ão 
â h e r a n ç a do pae, quando era a m ã e que l inha tornado a casar1 . Confere 
com esta doutrina o ju lgamento j u d i c i a l , a que so repor ta uma d o a ç ã o ao 
mosteiro d 'Anta em 1037-; e i g u a l concordancia parece t a m b é m h a v e r 
na verba, que se lô n ' u m inventar io de bens de ra iz feito em 10773. 

Do di re i to que nos povos de o r i g e m g e r m â n i c a exercia o pa t rono so
bre a h e r a n ç a do l i b e r t o , e que, e m r e l a ç ã o aos Visigodos, j á expozemos 
n 'ou t ro logar4, parece ter procedido, mas com maior ampl i tude c p o r 
fó rma variada, unia prerogat iva , do que no per iodo da reconquista usa-

. vam os senhores de ter ras , pela q u a l , tanto nas da coroa como de p a r 
t iculares, os bens dos moradores, que íal leciain sem filhos, se t r a n s m i t -

, t iam f o r ç o s a m e n t e a quem per tencia o senhorio6. A esta pra t ica dava 
Affonso v i de Castella o nome de péssima çonsuettiáo, aboliudo-a pa ra -
Burgos em 1073°. 

0 resto do documenlo 6 muito confuso; suppomos querer dizer o seguinte: A. 
mãe dos li lhos do tostador fica proliibido, tanto ora vida como por morte d'dies, t e r 
parle nu híirança do pao se não houver sido hoa para esses filhos e não t i v e r 
guard ado castidade. Em tal caso, a herança do testador, cxtiucla a geração, seria 
toda applicadit pela sua alma e da sua descendencia, como elle determinava n o 
testamento. "Et si meo semen do meo genito extinta fuerit non abeam licentia nuL-
las suas matres noc seraen de suas mat res in ipsa mea bona nulla ralione recipero 
post mortem de filios suos neo in sua uita si bona non fuerit et castí tate noa 
tenuerit nisi loma tu germana mea ermesinda illas meas heredilates et i l lo m e o 
gánalo et illa mea rem integra et intemerata pro remectio animu mee et de m e a 
semen sicut in meo testameiilo resonat». 

1 ivf 2, 5; iv, fí, 4. 
2 «Ambiguum quippe non est sed plerisque manel noüssimurn eo quod ego 

froila filius godesindo eo quod miclii dedit pater meus i n casamento medietate i n 
tegra de uilla pausata et po*t obitum ipsisius (sic) pater meus abuerunt mecuin 
meos germanos barralia qui fuerunt genilvs de alia mater ordinarunt nos i u -
diecs et Jex ut uindigase omnia cuneta quod miehi dederat ipsius paler meus q u i a 
ego erat íiiio primogénito» (Dipt, et Ch., doc. 296). 

s «islas heredilates ahent illas abere lilios de domno pelagio que abet de uxore 
sua domna licrmesinda de istas que sursum nominauiums sine alios i e rmanos» 
(ibid., doc. 5i9). 

4 Tomo ir, p. ñ i . 
5 D'este direito senhorial tratou Marina, filiando-o nas leis que regulavam e n 

tre os Visigodos a successão dos bens dos lihcrtos, no «Ensayo», {,* ed., § 197 
c 198. 

Um documento do iOOfi (Escalona, «Hist. del monasl. de Sahagun», escrit. 74, 
p. 44*3) offerecc exemplo do uso da prerogativa, no trecho seguinte: «fuit homo 
nomine Ablavcl Gudestiz uoapariter cum coniuge sua nomine Gontroda; et quando 

• migravit ah hoc seculo pressil Rex Dominua Vermudus omnes suas Villas et h e -
reuitates, et post parte sua eas parabit dicendo, eo quod absque filio fuerat ipse v i r . 
Et dum i n sua presentía veait ipsa supcrius láxala Gunierode q_ui uxor eius fue
rat, et sugessionem ad eum fecit et dixi t : audi me Domine mi Rex: omnes has 
villas et heredilates quas prendisli ego eas ganavi cum viro meo. Ipse vero R o t 
eapientiam habens, et omnia bona inteligcns, atque considerans ordinavit, ut aprhen-
deret (sic) ipsa niulier medietate de ipsas Villas, et de lota ipsa lioreditate, et d e 
omnia, quae cum co ganaverat; et i l ia alia medielalc aprehendit ipse Hex». 

No inventario, que se fez em iOfií),. dos bens que pertenciam ao mosteiro d e 
Guimarães alhide-se, talvez, a esse .direito do senhorio quando se diz: «hatic v i l l a . 
(PraníuantiileJ et ecclesias cuín prestationibus suis et heredilates ibi de mortuorutn. 
in ipsa villa que nostra uerilas esto (Dipl. et Ch., doe. 420, p̂  261). 

6 Muñoz y Romero, «Del estado de las personas" etc., 2.* ed., p. 160. 
Em Vil la Fria, Orbanelas e S. Martinho de Burgos, terras do mosteiro de C a r 

dería e onde elle linha o direito a que nos estamos referindo no textores m o r a -
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Coraqiiauto, segundo se aífirma, ella fosse cotnraum a lodos os reinos 
da Peninsula, temos por muito provável que não se extendesse a todas as 
terras, visto que existem em tão grande numero os documenlos de doa
ções entre vivos e para depois da morte, feitas entre particulares e nos 
séculos da reconquista no seu periodo mais remoto'. Os foraes portugue-
zes designam esse direito senhorial, quasi sempre, com o nome de mana
ria; poucas vezes com o de ma t i e r i a - ; mas iroutros documentos chama-
vaiu-lhe também maninhadrgo ou maninhado2. 

Na diversidade dos preceitos que na concessão dos foraes se estabele
ciam acerca da manaria, uns abolimlo-a de todo, outros moriificando-a 
sÓEuente, eslá de certo uma das causas da variedade que se observa no 
direito municipal relativamente á ordem da successão. Mas ainda quando 
o foral declara extinelo o privilegio, não se deve d'ahi concluir definiti
vamente que n'esse concelho a transmissão da herança do maneiro ou da 
maneira, isto é, do homem ou da mulher sem filhos, se operava nos pre
cisos termos do direito geral, que era o das leis visigothicas. Vel-o-hemos 
logo4. 

Algumas carias constitutivas de concelhos declaram extincta a mana
ria, mas determinam a ordem da successão da herança e a parte d'esta 

dores, clérigos ou leigos, podiam deixar pela sua alma a terça parte de um mo-
rabitino (Doação do rei D. Fernando, do 1040, cm Uerganza, «Antigüedades», n , 
escrit. 83, p. 422, corrigido o anno de 1045, que se lê atii, pelo de 1040 que o 
mesmo Rerganza diz ser o verdadeiro a p. 357 da Parte i ) . 

No foral dado por Fernando Magno, em 1050-1065, aoa concelhos de S. Jo&o 
da Pesqueira, Pecella, Paredes, Linharee e Anciães ha ainda uns restos d'aquelle 
mesmo direito: «Et ínler nos si alíquis clericus uel (aicus mortous uel caiiuus 
fuerit et parentes habuerit non respondat a manaria neque luetosa. Et si mitos pa
rentes habuerit de sua rtí duas partes ad palacium et terciam uero pro animam 
suam» (Leges et Consuet, i , p. 346). 

* Muño?, (logar citado, p, 159) dá como certo o fado de não se ter extendido 
a todas as terras, posto que se generalizasse por todos os reinos christãos da Hes-
panba. 

2 Mos, i 162, Linhares, 1169, Monsão, 1261. Com o nome de maniadigo designa-o 
apenas o de S. Mamede de Riba Tua, 1262. Referimo-nos aos foraes ató hoje publi
cados nos Port. Mon. Hist. 

a Elucidario, vb. Maninhadeoo. 
4 A fórmula pela qual geralmente os foraes enunciam a abolição, 6 esta: -Et 

non intret ib i nuncio nec manaria de nullo ttomine per foro de» (o nome da terra). 
Do nuncio, que era coisa diversa, tralaremos m Administração Fiscal. Por a^ora 
linrtitamo-uos a observar que, segundo Herculano, o nuncio era a luctuosa dos ca-
valleiros villãos; e a luctuosa uma ronhecença que por morte do colono os her
deiros pagavam ao senhor do sulo (Hist, de Port,, iv , p. 295). 

K notável quanto estava obliterada n'alguns d'esses concelhos a noção da 
manaria, no tempo em tjue se traduziram em linguagem os íoraes que a tinham 
ahi abolido. Não é possível fixar ao certo a data das versOes, mas nenhuma, se
guramente, é anterior ao meado do século xm, nem posterior ao xv. 

A do foral de Valelhas, 1188, interpretou a fórmula d'este modo: «e nom en
trem hy mesajeiro nem maneira de nenhum homem per foro de Valhelhas» 
(Leges et Consuet., i , p. 468). A do foral da Guarda» 1199, traduz assim: «E nom 
entre y mandadeyro, nem mande alguum homem da guarda» (ibid., p. 508). No 
foral de Moreira, dado por D. Affonso i , entendeu-se d'este modo: «E nom entre 
hy mandadeiro nem carta de mandamento polio foro de moreira» (ibid., p. 437). 
Vê-se que á palavra nuncio attribuiam os traductores a si¿ínííicação propria que 
ella tem na Lingua Ealina, que é( aliás, a que lhe corresponde no toral d'Aloufíuia 
(D. Sancho i) no trecho seguinte; «Adhuc aliud id foro eorum statutum fuit quod 
uicedominus super galléeos constitutus i n domos suas ad piguorandum non intret 
sed posquam [sic) ab internuncio Alcaidi uocatus fuerit ad presenciam eius a quouis 
nuncio Alcaidi pignorar» potest" (ibid., p. 451). 
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que ha de ser appücüda por filma do defunclo. Güiras limitam-se a fixar 
os casos em que a herança se devolve na sua totalidade para o senhorio. 
Assim, a isenção ordenada no foral não quer dizer sempre que o maneiro 
tenha a faculdade de dispor livremente de todos us seus bens para depois 
da morte, ou que a herança passará na totalidade aos parentes, não exis
tindo testamento, mas quer significar algumas vezes que a devolução para 
o senhorio deixa de ser a regra geral. 

Nos foraes moldados peio d'Avila ou de Santarém não se encontra a 
abolição da manaria; e unicamente nos do typo de Salamanca, e em alguns 
de concelhos imperfeitos ou rudimentares, situados na mesma região a 
que pertencem os d'esse lypo, que elia apparece. Se o direito existisse 
nos territorios regidos por foraes congeneres do d'Avila ou de Santarém, 
nSo é crivei que. visto não concederem ellos menores immutiidades, não 
se oceupassem também de um costume tão odioso, para o supprimir de 
todo ou para o moderar. 0 silencio, portanto, das cartas concelhias que 
predominaram na Estremadura, Alemtejo e Algarve persuade que estava 
restricta ao resto do paiz, onde os usos e costumes indígenas se conser
varam mais exlranhos á dominação mussulmana, a necessidade de prover 
a tal respeito. Por excepção encontrava-se também a manaria fóra d'esses 
limites, mas era entre as colonias extrangeiras com que se fundaram os 
concelhos de Lourinhã, Villa Verde e Azambuja. Veremos logo em que 
termos a regularam ahi os foraes. 

Relativamente á concessão da immunidade, o facto que predomina nas 
cartas municipaes do typo de Salamanca é o da abolição absoluta do di
reito senhorial, sem qualquer outra clausula que estabeleça expressa
mente uma certa ordem de successão1. 

'Mas alguns, enunciando pela phrase costumada, que já referimos, a 
isenção da manaria, sujeitam a determinados preceitos a liberdade testa
mentaria, ou a ordem da successão dos que falleciam sem testamento2. 
Os clérigos Unham ahi liberdade ampia de dispor por testamento, parece 
que ainda no caso de deixarem filhos; e morrendo ab intestalo herdavam-
nos os filhos ou os parentes mais chegados, e a terça da herança applica-
va-se por alma do defuncto. Os leigos, varões ou fêmeas, não tendo filhos 
ou filhas, podiam dar por sua alma até metade dos bens, como determi
nassem por disposição de ultima vontade; e na falta d'esta, o legado pio 
seria da quinta parte, e o remanescente transmittia-se aos parentes mais 
próximos, suppomos que sem distineção de linha; «de ambas pa r t e s» , diz 
o foral de Urros e o de Santa Cruz3. 

1 Purtenccm a esta classe: Mós, U 6 i ; Linhares, 1169; Trancoso, Moreira, Ma-
rialva, Aguiar, Celorico, tocios ostíis sem data, mas de D. AITonso i ; Gouveia, 1186; 
Fetgosinho, 1187; Valelhas, 1188; Penedono, Í193; Castreição, 1196; Guarda, 1199; 
Villa Franca (na Beira?), sem data, mas de D. Sancho i ; Contrasta, que depois se 
chamou Valença, 1217; Touro, 1220; Viíla Mondo, 1229; Melgaço e Aguiar da Beira, 
ms; Vianna, 1238-12(52; Prado, 1260; Monsão, 1261; Pena da Rainha, 1268. Todos 
estes foraes foram dudos pelo rei. 

2 Estes foraes s ã o : Freixo, 1152, Urros, H82, e Santa Cruz, 1223, todos do 
typo de Salamanca c dados pelo rei. 

3 «Cleriros qui rnigraueriot lieriditent suos parentes qui maeis circa habuerint 
et ubi mandauerit suos aueres cum sua lingua ibi prestent. Et si sino linfíua obíe-
rint suos lilios herediterit aut suos parentes magis circa et dent illa tercia parle 
pro sua anima Todo homine uel mulier de fresno a suo passamento maude 
fata, fasta sua melad o quiser, et si passar sem ligua (sic) de por sua anima el 
quinto que lo heredar'. (Foral de Freixo, nas Leges et Consuet, i , p, 378J. O foral 
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O de Bragança, 1187, typo mixlo, dado pfilo re i , faz as seguintes dis-
tincções acerca do direito de manaria. O morador de Bragança, poio fa
cto "de lhe ter nascido um filho, deixava de ser «manar ius» , ainda que o 
filho não lhe sobrevivesse. Quando não existiam filhos nem parentes, na 
villa nem fòra d'eila, o concelho dava por alma do defuncto a metade dc 
tudo quanto eile possuísse , e a outra metade pertencia ao senhor (fdomino 
suo detur»)* Os cavalíeiros, ainda que não fossem casados, não eram 
aiíianarii» *. Para os derigos estava estaheledda lambem a immonidade?. 

Mas, como resulta do foral, o que não existia em Bragança era a l i 
berdade testamentaria. 

Disposições semelhantes ás que acabamos de ver, encontram-se em 
Castello de Pena Ruiva, foral sem data mas de Sancho i3. 

Ao passo que em cartas muuicipaes conferidas pela coroa a manaria 
não desapparece inteiramente, o foral de Fonte Arcada, dado por particu
lar em 1193. concelho aliás incompleto, determina que. nào existindo 
prole, disponha cada qual como quizer dos seus bens, comíanlo que seja 
a favor de quem satisfaça os direitos ou serviços in lie rentes á posse d'es-

de Urros e o dc Santa Cru?, contém substancialmente essas mesmas disposições; 
como porCm o de Freixo é um tanto obscuro no trecho relativo aos leigos, trans-
ereveremo^ o que lhe correspomle no de Urros por si-r e m parte mais nlnro: «Toto 
homine qui de orrios f u m i qui filium aut íiliain non habucril. et faerint rmmeiro 
det pro sua anima asta medio de suo habere ubi mandaueril per sua lingua. Kt 
si sine linfíua obierit denl d e suo alter i l la quinta pro sua anima. Et de in agis 
aecipiant suos parentes qui mugis circam habuunnt de ambas partes. Similiter se-
íleat de mulier maneira» (ibid.., p, 424). O de Santa Crua ú igual a este (ibid., 
p. 601). 

0 sentido das palavras —«Toto homine qui filium aut filiam non abuerit 
ct fuerint í H í f í m V o » - a c l i a m o l - o diffieil d e explicar. Pois se em Urros e Santa Cruz 
0 foral não admittia a manaria, que pessoas eram cnlão essas que podiam ah i ser 
maneiros ? Quer-nos parecer que o fuerint maneiro se refere aos leigos, a cuja l i 
berdade testamentaria o foral põe alguma restricçâo, emquanto aoa clérigos a d á 
completa. 

1 «Damus ita uobis atque concedimus pro foro ut e K quo morator ciuitatis 
Bragancie filium habucril mm sit manarius, siue filius morluus fuerit siue uiuus-
Miliies qui preslimonium non teuuerinl, noa pedant nuncionem. El qui prestimo-
nimn leuueriut, et filios habuerint, non dent imricioiiem ñeque auterant íiliis pres-
timoniutn. Et iíti qui uxores non habuerint non sin¿ manari i lut liabitalor uiile 
ucstre si mortuus fuerit et parentes aut litios non liabuerit in uilla ueslra ct cos 
extra uillam uestram liabuerit, ueniant parentes sui et rccipianl suam hereditatem. 
Si uero iiarentes non liabuerit, medietatem omnium quecunque possederit det con
cilium pro eius anima, et alia medietas domino suo detur» (Leges et Consuet-, i , 
p. 463). Visto que o foral estabelecia que os cavalíeiros náo estavam sujeilos á 
manaria, ainda que não fossem casados, parece dever conctuir-se que para os 
peões em lai caso não prevalecia a isenção. 

2 «Clerici de ciuitaic Rragancie non sint raanarii» (ibid.). 
3 «Id est in prim is que non sedcant mannarios. Homo qui filius natus liabue

rit et ad Jjobítuin suum t i l i i non relinquerit ita el de omnes ecclcsiaslicos que 
non sedcant maniiarios». Seguem-sc diversas disposições alheias agora do nosso 
proposito; e depois de estatuir preceitos que evidentemente se referem a cavalíei
ros, como vimos no de Bragança, estabelece o foral: «Et omnes qui uxores non 
habuerint non sedeant mannar ios» (O texto, que é apographo, diz «non sedeanl 
non mannarios», o que é erro manifesto; seguimos a variante). Lè-se lambem no 
foral: «Et homo qui ib i morante fuerit et ad obitum ibi uenerit et gens i b i non 
liabuerit, ct in alio loco gen tem liabuerit ueniat liercdilel i l lum. Et si sino gens 
lueritf medielatem de rerum suarum miitat concilio pro eius anima, et íila alia 
medietate ad suo seniore» (ibid., p. 550). Este foral nào deverá ser posterior a 
1 188, porque um dos confirmantes foi o arcebispo de Braga D. Godinho, que, se
gundo Ribeiro, falleceu n'essc anno (Dissert. Chron., v, p. 148). 
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ses bens1. Mas em S. Mamede de Riba-Tua. senhorio de Braga, existia 
ainda a manaria na segunda metade do século xm, porquanto no foral 
que lhe deu o arcebispo, em 1262, está expressamente comprehendida a 
abolição2. 

"Vô-se porém do silencio que a tal respeilo se observa no maior nu
mero dos foraes que o direito, desdo longa data, tendia a desapparecer 
em quasi todos os senhorios, e só por excepção, aliás pouco vulgar, se 
encontra ainda, desde o século xm, vestigio d'elle, mais ou menos pro
fundo, até nos diplomas em que os concelhos recebiam unia organização 
apenas rudimentar. 

Em Rebordaos, que teve foral do rei em 1208, não era maneiro o 
habitante que possuía ahi bens de raiz3. Se o morador de Vil lar inho, 
terra da coroa, foral dc 1218, deixava filhos ou párenles, para elles pas
sava toda a herança do defuncto; no caso contrario revertia totalmente 
para o concelho que a distribuiria por amor de Deus4. Em Sabadelhe, 
foral dado por D. Affonso n em 1220, quem não tivesse í i lhos podia dei
xar todos os bens por sua alma e aos parentes'0. O que d'estes dois ú l t i 
mos exemplos resalta ainda, é a restr icção posta á liberdade testamentaria 
nos casos, até, em que não existia descendencia directa. 

Nos concelhos fundados com colonias de extrangeiros ha variedade nas 
disposições relativas á successão6. 

Lour inhã, colonia da Gallia septentrional, F r a u d , admittia a liberdade 
testamentaria, mas só quando não existiam parentes; porém se o dono 
dos bens morria sem confissão e não deixava parentes, a herança divi-
dia-se igualmente entre o alcaide, o concelho e a igreja; occorrendo a 
morte em circumstancias taes que não fosse possível a confissão, se do 
finado não ficava determinação da sua ultima vontade, a igreja receberia 
o que arbitrassem quatro ou cinco homens bons, e far-se-hia o oííicio pela 
alma do defuncto7. 

t «Qui semen non habuerit del sua bona ubi uoluerit cum suo foro» (Leges 
et Consuet., i , p, 486). 

^ «et non debetis dare Juctossam nec maniadigo» ( ibid. , p. 700). 
3 «Homine de ucstra uiila qui fuerit hereditarius non sit muiiarius» (ibid., 

p. 538). 
* Hominem qui fuerit sine flliis ut detur post obitum eius sua substancia ad 

fratem suum uel ad proximum qui adfuerit: et si non habet proximum fiat omnem 
subslunciam de concilio et concilio distribuat eas arnore dei» (ibid., p. S8â). 

<> «Qui morluus fuerit et semen non habuerit, det totum suurn I i a W e pro sua 
anima, et ad suos parentes» (ibid., p. 384). 

Os Elospitalarios insti tuíram o concelho de Freixial no periodo de t í9o- i2Ü9, 
dando-íbe organização rudimentar, ü foral, conhecido só por duas copias, ambas, 
na opinião dé Herculano, em portuguez rio século xv, e ambas erradas na data 
que dizem ser a era de H50, ligurando entre as testemunhas «Rey Sancho de 
portugal», contém a seguinte disposição nào só obscura, mas de que n ã o conhe
cemos exemplo que se assemelhe: «E molher que non aja fruyto quando morrer 
a sua meyatade pera o paaço e sse nom o for nthil». Prccedem-na estes trechos: 
«E molher víuua herdeira e casar dg hum marauedi pera uallugas. E molher proue 
sse sse casar dè huma l ivra de cera mea ao dono da cassa e meya ao senhor». 

Quererá aquella disposição significar que os bens da viuva, que morria sem 
deixar filhos, pertenciam á Ordem; e se n ã o era viuva, não tinha a Ordem ne
nhuma parte na herança? Adverta-se, porém, que no foral ha depois outra passa
gem que parece abolir de todo no concelho a manaria: «e non paguem loytosa 
riem outro tcabuto dc manariau (ibid., p. 513). 

(i Áccrca das colonias extrangeiras veja-se o lomo ir, p. 146 a 150. 
7 «Si aliquis obierit et non habuerit parentes (no concellto, certamente) et 

potucrint scire quod habet parenlem, reseruent suurn habere duo boni homines 
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0 foral de Villa Verde, colonia igualmente de Francos, dado por «dom-
nns Alardus» em anno desconherido e confirmado por D. Affonso n em 
4218, eslabeleco que, falleceuda um dos cônjuges, os fillios herdem os 
bens do defancto; so não exislirem filhos, herdem os parentes (Telle; se 
morrerem os filhos, a herança não passará ao cônjuge sobrevivente, mas 
aos parentes polo lado donde ella se transmittira aos filhos. E ra a pra
tica ria regra—paterna paternis, materna matemis1. Todos os bens, moveis 
e immoveis, de quem morresse no concelho sem deixar parentes, perten
ciam ao alcaide2. 

Km Villa-Verde não existia, portanto, o direito de dispor por testamento; 
a successão era forçada entre os parentes, e na sua falta revertia ao senhorio 
da terra, mantendo-se assim ahi alguma coisa ainda do direito de manaria. 

Semelhante a esse era o direito no concelho d'Azambuja, povoado p r i 
mitivamente com colonos oriundos de Flandres, mas cujo foral, conhecido, 
é já de 1272 e foi dado pelo alcaide, Ruy Fernandes, e sua mulher El
vira Esleves, de outorgamento e consentimento dos visinhos d'Azambuja. 
Pertencia ahi ao alcaide a herança dos bens moveis e de raiz, que ficavam 
por morte dos vizinhos fallecidos sem filhos ou outros parentes, salvo a 
terça que se applicava pela alma do defuncto3. 

usque dum ueniat: et rescruent per annum et diem: et poslwt si noa ueneriut diuidant 
ipsum habere Pretor fit Concilium per medietatem: et si past particionemueneritaliquis 
de BUÍS parentilms propinquis qui lion dernandaueril, Pretor et Concilium respondeant 
per médium, et manda detur ecclcsie. Si non habet parentes et manda fecent sit sta-
bilis. Si liobierit sine confessione et non hatiuerit parentes recipiant duas parles Pre
tor et Concilium sustancie, et tercia pars detur ecclesie. Si aliquis obieri t i n mari 
uet in domo ila quod non possit loqui cum presbilero et obierit sine manda quan-
tuiu uiderint quutuor uel quinqué boni homines pro directo tantnm det ecclesie et 
l'aciant officium suum» (ibid., p. 448). O foral não tem data, e foi dado por «Domnus 
Jurdanus concedente i l lus t r i Hcgc donmo Alfouso» (D. AITonso ! } . 

1 «Homo çiui est cum uxore sua si unus cx eis moritur sí semen remanet in 
ter cos habebit bona morlui . Sin auíem párenles mortui habeant et si semen i l l u d 
moritur pater non habehit bona eius sed parentes mortiii» (ibid., p, B76). No texto 
do for.il, logo depois das palavras sed parentes mortui, Jõ-se—«ex alia parle ubi-
cunque pretor presens fuerit»; mas esta phrase é evidentemente o pr inc ip io das 
que immediatamenle se lhe seguem—«Et aliquis fecerit calumpniam coram eo» 
etc.—, onde o foral trata de materia dííferente, determinando que se algunm, es
tando presente o pretor, commetter crime a que corresponda multa, pagal-a-lia em 
dobro. É preceito também do foral d'Azambuja (ibid., p. 726). 

2 Ibid., p. 576. «Et si aliquis in uilla moritur qui non habuerit parentes omnia 
bona sua tain tnobilia quam immobilia debent esse preteris». 

3 «E poemos c outorgamos que na vil la dazanbuya os filhos e as (ilhas her
dem os padres e as madres come elfes herdam os filhos e as lilhas E poemos 
e outorgamos que se alguum vizinho dazanbuia morer e nom ouuer semell ou 
parentes seu auer mouil l e nom rnouilt seia do alcaide salvo sa t e r ç a que por 
salmaa» (ibid., p. 726). 

Da existencia d'este concelho, anterior a iâ72, reza um documento de 1270 
(era w.* cnc.» viu.1 .v Idus Doce mb ris), no qual «Rodericus fernaneli pretor de 
Azambugia», sua mulher e filhos, e .Johannes egidii», alvazil d'Azambuja, e sete 
moradores e vizinhos («moralorcs et v i c iu i ipsíus ville de Azarabugia») , «cum 
Concilio et pro Concilio dicte ville, leto animo et spontanea uoluntale airíore dei 
et in remedio animarum nostrarum et pro anima Fernandi gonsalui bonc memo
rie patris raei dicti pretoris», dão e í i rmemente concedem ao abbade e convento 
d'Alcobaça e aos seus successores «quandam partem de termino dicte v i l l e do Azam-
bugia iure hereditario in perpetuum possidendam». Declara-se depois quaes são os l imi 
tes da parte doada, indicados pelos marcos que foram postos na p r e s e n ç a dos re
feridos pretor, alvazil c homens bons. 

Reservam-se para o concelho os seguintes direitos: «saluo quod nos dictum 
Concilium debemua pascere cum ganalis nostris in dicto termino. Et s i aliquis de 
"viciais nostris i n ista donacione et termino quam eis damus et assignamus uolue-
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Nos dois foraes d'Atouguia, colonias francezas, franci el galled, confir
mados por D. Sancho i , sem data, não se encontrara disposições relativas 
á successão ^ 

Quanto era odioso o direito de manaria reconbecia-o já o foral de Mel
gar de Suso, confirmado pelo conde de Castella no secuJo x , em 9 7 0 ou 
depois; estabeletia-se no foral que o direito nunca excedesse a cinco sol-
dos e uma mealha2, O conciíio de Leon de 1020 , nas disposições que 
constituem o foral da c/idade d'esse nome, aboliu-o ah i de todo3. 

Em Leão e Castella, como em Portugal, a extincção da manaria segue 
dois rumos diversos. 

Um substitue-lhe a liberdade testamentaria, adoptando a regra do Có
digo Visigothico ( i v , 2 , 20), segundo a qual só aos descendentes não 
podia o testador afastar da successão; e foi essa a que passou, como já 
dissemos, para o Fuero Real*: encontra-se, por exemplo, em Nágera no 
tempo do rei de Navarra D. Sancho, 1001-1035^; e em Patencia, 1 1 8 1 ° . 
Outro substitue-lhe a successão forçada entre os parentes, mas n'este 
também ha variedade, porque na falta de parentes, ou ficava livre a ap-
plicação dos bens, ou era o senhorio que os herdava. 

0 senhorio de Pobladura (Poblatio) pertencia ao mosteiro de S. Sal
vador de Noga, que era filiação do de Sahagun. No fuero outorgado em 
1 H 0 pelo abbade de Sahagun e pelo prior de S. Salvador aos vizinhos 
d'aquelle logar, acaba-se com a manaria e com o nuncio, mas estabe-
lece-se uma certa ordem de successão, e é a seguinte: o pae herda do 
filho, e ao filho pertence a herança do pae; não restando filhos, succedem 
os netos, e na sua falta os irmãos; se não existem irmãos, herdam os so-

r i t montem curerc uel colíigere ligna sicca, noa debent cia inpediro, si hefe fece-
rimus sine dampno, i ta vidtilicel quod nos non debemus inlraro nec pasare illos 
marclios qui positi sunt in diuisionibus i l l ius donacionis quain dictus fornandus 
gonssalui quondam pretor de Azambugia olim fecit monasterio aupradicto. Preten-a 
si nos uel aüqui de noslris viciuis iu donacione et termino supradicto quod eis-
dem fralribus ucdiinus ut superius est iam dictum fecerit aliquod dapnum uel ma
lum quod sit corrigendum, debent ipsi fratres conquiri prelori de Azambugia, et 
si ipse non dederit inde eis uindíctam, tunc ipsi fratres debent accipero pro ut 
melius potuerint ulcionern. Et qualem legem ponimus pro nobis et pro uicmis de 
Azambugia, talem ponimus pro fratribus et suis bominibus. Et ego dictus pretor 
de Azambujíia debeo uenire ad Calupniam moratorum et vicinorum Azambugie et 
omnium aliorum qui uenerint aliunde que facta fuerit in predicta donacione, exce-
ptis hominibus prefali monaslerÜ et moratoribus ipsius loci, ad quorum Calupniam 
ego dictus pretor non debeo nec tencor uenire». 

A escriptura foi lavrada por um labellião publico d'Alemquer, que a aulhen-
licou appondo-llie o seu signal. Entre os moradores e vizinhos que intervieram no 
acto, achain-se alguns nomes que têm ainda resaibo de origem extrangeira: taes 
süo -Dominicus Villelmh, HDomnus Jordanus». Uma das testemunhas foi o almoxa
rife cm Alemquer (Torre do Tombo, Coll. esp., caixa 83). 

1 Legcs et Consuet, i , p. 450 e 452. 
~ Muñoz, «Fueros Mumcip.», p. 28; e quanto á data p. 27, nota, e p. 30. 
3 «Clcricus uel laycus non det uíli homiui rausum, fossataria aut manner ia» 

(Cõrtca de. Leon y de Castilla, r, p. 6f art. 
* ui , 6, i . 

«Et ai homo de Nagara, vir aut mulier, filiam non habuerit, det hereditalem 
suam et omnem suslanciam suam mobilem, aut in mohi l fm, quantamcumque pos-
sident cuicumque voluerit, nisi ad inffancionem; et villano non potest bered i ía re 
iníTancionom iu morltí» (Marina, «Ensayo», § 198; Muñoz, «Fuer. Mun.», p. 287 e 290). 

0 «Onmis homo de Patencia qui íilium uel filiam non habuerit, det heredita-
tem suam et bona sua cuicumque voluent» (Marina, "Ensayo», § 198 ( i . " ed.), 
p. O , nota 3). Alfonso x deu a este povo, em 1256, o Fuero Real (Colecc. de fueros 
y cartas pueblas, catalogo, vb. Falencia). 
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brinhos, e faltando esles, os primos. Não havendo também primos, tem 
então o proprietár io dos bens a liberdade de os deixar a quem quizer, 
parentes aitida ou não l . 

Nos fueros de outros concelhos o direito variava, mas o que parece ter 
sido vulgar é, morrendo o filho sem prole, henlarein os |>aes os bens 
inoveis, sem excepção, e os de raiz comprados pelo filho; e quanto aos de 
raiz de diversa origem, se um dos progenitores havia já fallecido, o so
brevivente herdava do filho, mas s ó cm usufructo, o quinhão que a esse 
filho tivesse cabido por morte do seu progenitor, isto porém quando o 
quinhão proviesse de bens ganhos em eommum pelos cônjuges: os outros 
bens do filho revertiam á linha d'ondo tinham vindo para e l l e - . 

Em Alcala passava para o senhor a herança do vizinho que fallecía 
sem deixar parentes3. 

Na carta de población dos solariegos do Villaturde, dada em 1278 pelo 
commendador do hospital de D. Gonsalo de Carrion, existe a manaria, 
mas é paga, semelhantemente ao que vimos estabelecido em Melgar de 
Suso no século x, em quota certa de dinheiro, cinco soldos e uma mealha 
da moeda nova4. 

Porém de todos os exemplos da variedade que se observa no direito 
de successão nos concelhos de Leão e Castella, o mais notável é o do 
fmro d'Oviedo, dado por D. Aflbnso VJ, e confirmado e augmentado por 
D. Alfonso v i i em 1143, se o preceito do fmro conferia atis paes, como 
entendeu Marina, a faculdade quasi ¡Ilimitada de, em testamento, preferirem 
aos filhos qualquer pessoa5. 

1 Mariaa cit,, § Í98, p. 138, nota 3; Collecc. do fueros cit,, vb. Poblaâura. O 
fuero foi publicado por Escalona, «Hist. dei monasit. de Saliagun», escrit. 141, p. 507. 

2 Por exemplo, Baeza, Cuenca, Sepulveda, l'lasoncia e oulros, citados por Ma
rina, «Ensayo», % 238 e suas notas. 

3 Marina, ibid., % 198, p. i58; ñola 3. 
* Muñoz y Homero, «Ku^ros Municipales», p. 168. 

:-> Manna, «Ensayo^, § 118, p. 93; § 231 e nota 1: «Orne ó muller que venga 
á hora de transir por mandar su haber, la derrediera manda que leeier sea esta
ble; el si la manda en sanidad de.spues non la deslicier, estábil' es de haber. Todo 
home que poblador sea en la vi l la del re, de quanto haber podiore huber, asü ha
ber como heredat, de fer ende su placer de vender et de dar, á quien lo él diere 
qui le sea estable si filio non hobier; et ai filio bobier dél, diale á mimo aquello 
quel placier, quel non desherede de todo; et si de todo lo desheredar, todo lo 
perdant aquellos, ó quien lo diere». Foi publicado na intejíra por LLorunto, «Noti
cias históricas de las Provincias Vascongadas, iv3 p. 96 (Colección de fueros, ca
tálogo, vb. Ociêdoj. 

O fuero refere-se a francos c a castelhanos na seguinte passagem: 
«Et illos mayorinos, que ille rex possiiret, sea ni vecinos de i l la villa, uno 

franco, et uno caslellano, ct que illoa perehgant por lamamieoto del ronceün, qui 
demandent sos dérecbos del re». Aqui o vocábulo franco denota nadonatidade di
versa da castelhana; mas o mesmo vocábulo tem no fuero a evidente signilicafÊio 
de livre ou immune: «Nullo home que poblador sea de la vil la de Oviedo, si quier 
que sea siervo fiscal def rey de qual servicio quier que sea, tan franco sea como 
et que viene de ultra part, desde que y morar, et foro fecier». 

As disposições do diploma são eorñmuus a todos os moradores; nenhuma dis-
tincçâo especial de direitos ou de deveres se faz em reíapão á nacionalidade. 

Não nos parece isenta de duvida a interpretação de'Marina. O trecho d'onde 
elle a deduz, contem, a nosso ver, dois preceitos distinctos. Peto primeiro a dis
posição de ultima vontade, feita por quem está doente, ronlinúa a ser válida re
cuperando o testador a saude, se n'este estado não a revogar; pelo segundo pódc 
o morador da villa, em terra que seja da coroa e no caso'de não ter lilfios, ven
der ou dar os seus bens a quem quizer, mas tendo filhos não deve assim dispor 
dos bens todos, c se o fizer perdei-os-tião as pessoas a quem os deu. 



No reino d1 A r a g ã o a existencia de filhos n ã o i m p u n h a aos paes ne
nhuma r e s t r i c ç ã o lestamentar ia; e na Calalunha e para a i é m dos Pyreneus 
ha exemplos iguaes ou semelhantes à q u e l l c que se a t t r i bue a O v i e d o 1 . 

A faculdade, som nenhuma reslr icção, de vender ou dour acha-se em Costu
mes dc ooncellioíi portufruozes, que não admitlem a liberdade de dispor em lesla-
mento íúém da lerça a quem tiver dcscendenlcis ou as^cndcnlí is: «liem de costume 
e de dereito cm {sir,) que lodo home ou mollier que non ouer íiltios nem netos 
mn bisnetos nen padres nen auoos nen bisauoos e for doente que possa mandar 
todo seu aver a quen quiser- E sse ouuer bisauoos ou auoos ou padres ou fillios 
ou netos ou bisnetos non pode mays mandar de sa lercia de seu auer. Item todo 
home ou mollier em sa vida venderá on doará ou da rá o seu a quem quiser sen 
contenda nenhuma» (Costumes de Terena, Leges et Consuet., n, p. 84). 

Se 6 _exa(:ta a interpretação dc Marina, o preceito do fuero d'Oviedo suppo-
mol-o então singular no direito municipal da epocha, tanto cm Leão e Castella 
como em Portugal, e contrario por conseguinte à corrente jur ídica predominante 
n'esse direito relativamente á suecessão dos filhos nos bens dos paes. 

i D. Alfonso II} d'Aragao, confirmando e arklicionando em H87 os costumes 
e foros de Jaca, estabeleceu: "In primis igi tur laudo, et coníirmo, quod l i omines 
de Jacca de bonis, quae Dominus eis dedit, $ii:e haheaví i n f an tm, sive non, posint 
ordinare de bonis snis, et liereditatibus, sicut eis placuerit, nullo bomine contra
dicen te. Si amem non destinaverint, remaneant res eorum magis propinquis, qui 
de pro eis debeant succedere, et si non babeant propmquos, res eorum dentur 
pauperibus. Si autem fuerit exlranens, qui moi'ialur Jaccae, vol in illa terra ultra 
serram, si destmumcntum fuerit, fiat, sicut destinaverit. Si autem non fecerit dos-
tinamenlom, serventur res eoruni, vel i l l ius , per t r i ^ in la dies. Et si veniant ejus 
consanguinei, vel consanfsuineus, de quo non dubitetur, reddantur ei duae partes 
de tola i l l a pecunia, et tcrtia dctur pro anima sua consilio bonomm hominuin, et 
episcopi, vel capituli de Jacca. Si autem nullum de consanguineis venerif, tota pe
cunia defur pro anima sua e o r u m d m consilio» (Muñoz, "Fuer. Mun.», p. 243). 

Pelos /Meros d'Aragao o pa(; podo exherdar expressament í ; os lühos sem al
legar causa nenhuma {Maricliaiar y Manrique, cHist. de la legisl. de E s p a ñ a " , v i , 
p. 163). líe ferindo-se a essa faculdade, os nlílementos del derecho civ. y pen. de 
España», por Gomez de la Serna y Manuel Montalban, n, ed. de 1872, p. ¡jii, nota, 
dizem que em Aragõo não ú necessário expressar justas causas para a exhcrdação , 
porque o testador pode instituir herdeiro quem elle quizer. 

Em 1165 o bispo d'Urgel, como senhor da cidade, concedeu aos moradores 
d'ella a liberdade testamentaria, nos termos seguintes. «Ego Bernardus liogerici 
gratia Dei Urgollensis Episcopus, rogalu Ermen^audi fratris mei Qrgellensis Comi-
tis, necnon et omnium canonicorum Sedis consiiio, atque omnium hominura V i l -
lae Sedis acclamatione, et diutissima efflagitationc, seu Yillac huius adiectione, 
utiliiate et sublimalione, dono bomínibus Sedis et faeminis, atque concedo qui 
modo sunt, et in antea erunt, qualenus liberam habeant potestalem per omnia 
témpora de omni honore suo quem habent vel tenent, aut liabuerint seu tenuennt, 
faceré volunlalem suam cum infante el sine infante, i n vita et ín morte et post 
mortem, excepto clerico et milite, salvo mei mcorumque successorum eensu- Dc 
mobili vero liberam et plenam habeant potcstatcm voluntatcm suam i n perpetuum 
faciendi, et nunquam in liac Villa laicus homo vel foemina de ista hora in antea 
sterilis vocelur quod vulgo dicitur Eworch, ut hac occasione maligno seculari 
more aliquid de suo ammittat. Et si quis intcstatus in bac Vil la , quod absit, obie-
ri t , solutis suis debitis, sepulturaeque traditis necessariis, i n volúntate mei meo-
rumque successorum, defuncti residua remaneant. Sed hoc tan turn intel l i í ía tur de 
parle mobil ium rerum intestati. Fiíii vero oius totum habeant honorem censura Ja-
cientes Domino suo. Kt si ( i l i i non fuerint ei , praedictus honor revertatur ad pro-
pinquos. Sí vero proximi defuerint, in volúntate mei meorumque successorum sit» 
(Villanueva, «Viage l i ierario a las iglesias de España», x i , Apéndice 17, p, 208). 

Ko,Rousillon os lilhos sò tinham direito a uma legitima de cinco soldos (Hru-
tails, «Elude sur la cond. des populat. rurales du Kousillon au m. âge», p. 212). 
Em Toulouse os Costumes mais aminos davam á mão o direito de exlierdar i n 
teiramente os filhos (Tardi í , «Lo droit privé au x iu siòcle», p. 68); mas tambeín 
não herdava d'elles (Jarr íand, «Hist. de la Novelle 118», p. 424). Em Alais os paes 
tinham direito absoluto de dispor dos seus bens (Laferrière, «Hist, du droi t fran-
çais», v, p. 213; Jarriaud, l o c cit., p..279). 
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Vimos -já ROS Coslumes de Terena, communicados d'Evora, que na 
falta de parentes eram ahi inteiramente livres as disposiçõos testamen
tarias1; nos outros cadernos, que restam, do direito consuetudinario dos 
concelhos portuguezes t ambém não se encontra expressa nenhuma allusão 
á manaria. 

Mas no segundo quartel do século xiv ainda ella existia em Bragança, 
onde o foral a admittira nas condições que já i n d i c á m o s ' ; e apesar de 
nas cortes de Santarém de 133i o concelho requerer ao monarcha a sua 
abolição, consegue elle somente que fiquem isentos os moradores da villa 
que mantiverem cavallo e armas3. 

N'algumas terras de senhorio particular o direito de manaria, embora 
modificado, cootinuava a persistir, quando menos, no meado do século xv4. 

1 P. 218, continuação da nota 5 da p. 217. 
2 P. 213. 
3 Primeiramente diziam que no vosso foro era conlheudo quo st; algum homem 

ou molher eram casados e tossem maninhos, que não houvessem filtio ou íilha, e 
algum delles ou ambos morressem, que levavam driles «manijuliado»; e pediades 
me por mercô que mandasse que o não levassem de vós. 

A esse artigo responde L). AtTonso iv : Tenho por bem e ma ado que quanto 
he cm feito de «maninhado», que todolns moradores dessa villa que imintiverem 
canillo e armas, que nom jiaguem maninhado, ellcs nem suas molheres (Artigos 
especiaes de Bragança nas cortes de Santarém dc 13^1, art. 1, na Torre do Tombo, 
Gaveta 8, maço 1, n." lâ . As resoluções v i m depois de todos os artigos). 

4 O abbade do mosteiro de Castro d'Avellas exigia que de todos os morado
res das aldeias, onde a sua communidade tinha direitos, cabedaes c rendas, ella 
herdasse forçosamente a terça dos bens, ainda que lh'a não quizessem deixar, e 
ou morressem com testamento ou sem elle; st; os herdeiros reagiam contra a ex
torsão, excommungava-os como vigário do arcebispo de Braga, fazendo assim de 
juiz e parte na mesma causa. Tendo aggravado para o duque de Bragança, a quem 
pertencia a jurisdicção na terra, os íílhos de um morador com cuja herança se 
estava dando o caso, e achando-se já fulminada com a cxconnnunhâo a mãe dos 
aggravantes, expediu o duque aos juizes d'aquella villa, em â dc agosto de 1432, 
uma carta ordenando-lhes que não consentissem ao abbade levar taes terças, e 
lhe requeressenij da parte do rei c do duque, que absolvesse da excommunlião a 
viuva do finado, e não o querendo elle fazer, o penhorassem por cem coroas, e o 
citassem para em dia certo comparecer perante o duque com os privilegios quo 
dizia ter, afim de sc determinar o que fosse de direito: mas n'esle intervallo os 
juizes de Bragança não evitariam a excommungada, nem consentiriam que por 
causa da excommunlião lhe apprehendessem coisa alguma. 

Nao sabemos qual foi a resolução definitiva d'essa contenda; vemos poróra 
que em 25 dc novembro de l í l i l , u'uma questão sermdliante, foi proferida sen
tença em nome do duque por um dos seus desembargadores, aceeito como arbitro 
pelos litigantes que eram, de uma parte os moradores do termo d 'üuteiro de Mi
randa, e da outra o abbade e mosteiro de Castro d'Avellas. Então parece que a 
demanda recahia n'um caso, em que do tinado, à hora da sua morte, não tinham 
tícado filhos. A sentença declara que onde quer que o mosíeiro por seus foraes 
houver direito ao maninhadego, isto se deve entendei' somente de quem nunca t i 
vesse filhos nem filhas. 

Os documentos de l i o 2 e 1454 estão publicados, com outros do mosteiro de 
Castro d'Avellás, no «Instituto», vol. 36, anno de 1909; os dois, de que nos apro
veitámos, acham-se a p. 493 e 559. O '«Elucidario» citou-os e extractou-os^ o de 
1432 sob vbb. Kstremo e Maninhadego, e o de 1454 vb. Maninhadego, sem citar a 
data, e vb. Mortulhas {vol. n, p. 162) citando-a. 

Ribeiro, «Observ. Hist.», p. 121, também se refere á sentença de 4454; c nas 
Dissert. Chron., i i , p. 223, menciona a clausula de um testamento de 13.i5 (era de 
1373), existente no cartório do mosteiro de Tarouca, em que a testadora legava a 
uma sobrinha duas leiras «que me acaecerom dos mauinbudos». Esta clausula 
suppõe Ribeiro que talvez al íuda á succesaão do senhorio no terço dos bens dq 
quem morria sem descendentes. 
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Entre a liberdade testamentaria e a conservação das heranças na mesma 
familia o antagonismo é manifesto. Assim essa liberdade e a das doações 
contrastavam o principio, que se envolvia no direito de avoenga e na re
gra, em vigor n'algumas partes, da reversão de raiz a raiz, isto é , que a 
íterança devia devolver-se aos parentes d'aquella d;is linhas de que tinha 
vindo; regra a que e m França, onde era vulgar, correspondia, como já 
dissemos1, á fórmula paterna palernis, materna malernis, e a que na Hes-
panha se chamou derecho de troncalidad, mas de cuja persistencia em Por
tugal restam poucos vestigios. 

Nos Costumes da Guarda parece, quanto permitte a obscuridade do 
texto, que o progenitor sobrevivente, pae ou mãe, era herdeiro usufru
ctuario dos bens do filho; e por morte do progenitor, os bens patrimo-
niaes transmittiam-se aos parentes por cuja linha elles tinham vindo ao 
filho, e os bens que este houvesse adquirido por si próprio, ficavam aos 
seus parentes sem disíincçSo de linha5. 

Este direito, muito provavelmente, havia de ser lambem o de outros 
concelhos que, como o da Guarda, se regiam pelo foral do de Salamanca, 
porquanto ao direito consuetudinario deste se foi evidentemente buscar 
o que referimos, que não é mais do que traducção d'aquelle3. 

A obscuridade do costume não mostra bem clara senão, na especie 
de que elle trata, a doutrina da reversão da herança ao tronco d'onde 
procedia. Que o lexU» presuppõe a maioridade do filho, parece afíirmal-o 
a prevenção da hypolhese de ter elle j á alguns bens ganhos por si mesmo; 
que prcsupponha também a falta de testamento e de descendencia, afigura-
se-nos a interpretação mais plausível por ser a que mais se conforma com. 
a doutrina da legislação visigothica4, observada no século xi em actos de 
direito privado5; por ser a que se deduz implicitamente do silencio que 
a respeito da ordem da successão se nota na maioria dos foraes moldados 
no de Salamanca0; e ainda porque representa o direito que se perfilhou no 
Fuero Real7. Teremos de voltar a esta materia ainda no presente capitulo. 

De todas as regras da successão oppostas ao direito romano, a regra 
paterna paternis, materna matóms, foi, como observa um escriptor mo
derno referindo-se á França, a que em Portugal menos tempo resistiu to
talmente ao iníluxo d'aquelle direito". Na legislação geral mais antiga 

i P. 207. 
9«Fjllo que morrer herde seu padre ou sa madre e depoys que morrer o pa

dre ou a madre lornesse a Jieranga á herança e quanto gaanou íique a seus paren
tes)) (Ined. de Hist. Port., v, p.'412, cost, penultimo; Leges et Coiisuet., n, p. 6, 
cost. 9). 

3 "Fiio se morier erede su padre ô su madre; é depues que morier el padre 
ó Ia madre tórnese erencia & crencía 6 cuanto ganó remanezca á sus parientes* 
(Fuero de Salamanca publicado por Sàncliez Ruano, 1870, p. 66, art 223). 

4 iv, 2, 2; [v, 2, tí; iv, 2, 20-
6 Vide p. m . 
« P. 212, 
7 HI, 6, 1. 
Nos Costumes do concelho d'Alfaiates ha um, que se refere á reversão da. 

herança ao tronco d'onde viera; mas esse costume, que aliás nos parece truncado 
é para nós demasiadamente obscuro para que possa esclarecer os casos a quo se 
applicava a jurisprudencia que elle traduz: «Nullus homines qui obierít et here-
ditíite hahuerint, et alios lilios aut parentes lo demandaretit unde euenerit la he-
redilate ad ipsos parentes de ipsa parte prestei a los del putre, a los de la madre 
lo de la maire» (Leges et Cnnsuet. i, p. 842. cost. i). 

s Jarriand,. «La succession coutumière dans les pays de droit ècrit» (Nouv. 
Revue Hist, de droit franç. et ótrang., 1890, p. 264). 
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(século xm) , que não poucas vezes reproduz direito consueludinar ió , já 
se não encontra vestigio de se iransmiuir a successão de raiz a raiz1. 

Uma pratica, aliás não geral, para que se nao acha fundamento, como 
já advertiu Ribeiro2, nem no direito romano nem no visigothico, se des^ 
cobre em testamentos, e também, posto que, segundo parece, mais rara
mente, em doações mortis causa, áos séculos xiv e xv. Consistia em apartar, 
arredar ou avendar da herança os i rmãos ou outros quaesquer parentes 
mais afastados, deixamio-lhes individualmente uma quota que, a julgarmos 
pelos exemplos conhecidos, era quasi sempre pouco valiosa; não raro 
cinco soldos3. 

No nosso direito geral, nem, o que é mais, no direito local, não ap-
parece vestígio de regra que obrigasse a reservar para os collateraes, 
nas disposições para depois da morte, alguma parte da herança, e que 
restringisse, portanto, a parte que ficava livre ao proprietár io deixar a 
quem quizesse. No direito consuetudinario e local da França é vulgar essa 
regra, e ordinariamente a reserva consistia em quatro quintos dos bens 
herdados dos parentes4. O que se encontra no direito portuguez local 
de algumas terras é, como vimos, a reversão forçada de raiz a raiz, subor
dinada a uma certa ordem de successão. Contra este uso lactavam não só 
as tradições visigothicas, mas principalmente o prestigio da legislação de 
Justiniano. 

O apartamento do collateral mediante alguma quota da herança parece-
nos significar a modificação que, cedendo ao impulso da doutrina estabe
lecida já na lei portugueza, de caracter geral, e seguida no direito romano, 
se tinha ¡ntroiiuzido na jurisprudencia local em que se haviam conservado 
mais arreigadas as res t r icções da liberdade testamentaria. Mas tal era a 
força dos Costumes que o uso d'essa clausula prolongou-se por todo o 
século xv, e ainda depois apparece exemplo da sua existencia5. 

•r 

t Na Hespanha o fuero de troncaliiad, quanto ao direito successorio dos avós 
conservou-se n'aJguos povos até os tempos modernos (Elem. del derecho civ. y 
penal, já c i t , de G. de la Serna e M. MantaSban, ed. de 1872, n ; p. 110, regra 4 ) ; 
e ahi, em vista dos arts. 12 e SU do Código civil, suppomos que se mantém 
ainda. 

2 Observ. Históricas, p. US, observ. v m . 
3 Eutre os collateraes não concedia o direito romano a querela inojficmi tes-

tamenü senão aos irmãos e i rmãs consanguíneos do defuncto, e isto em determi
nados casos, como lofto veremos. Demais, o facto de o testador deixar qualquer 
coisa ao herdeiro legitimo prejudicava a querela, mas não o direito de exigir o 
complemento do quinhão que Itie tosse devido na herança (Instit. de Just, n, 18, 3). 

4 Boissonade, «Hist. de Ia réserve hóróditaire», p. âô2 e segs.; Jarriaxrf, «Hiat. 
de la Novelle 118», p. 'US e segs-

s Vejam-se os extractos publicados nas «Observações Hislorícas», logar já ci
tado, onde se menciona um exemplo de 1529; e Ribeiro adverte que no seu tempo 
se encontravam ainda vestígios no Alemlejo, em testamentos que, instituindo her
deiros extranhos, contemplavam sempre os collateraes do primeiro grau com um 
diminuto legado. 

O Elucidario, vb. Arredar, e no Supplemenlo, vbs. Apartar dos bens, Avendar, 
Avmdo, Divedo, transcreve os mesmos exemplos que se mencionam nas Observ, 
Hist., e mais um, vb. Diveão, de 1387, 

No testamento de D- Maria de Boim ou Avoym, filha do celebre D. João de 
Aboim, feito em Lisboa na era de 1373 {anno de 1337), depois de estabelecidos 
diversos Irgados, de cem libras e de duzentas, a sobrinhos, e tendo sido contem
plado um d'dles com as villas de Mafra e Ericeira, diz a testadora: «e arredo os 
todos lambem à dita dona maria ribeira como os ditos seus filhos e todolos outros 
meus parentes de todolos outros meus bens saiuo daquello que lhes eu mando em 
este meu testamento» (Archivo Histórico Portuguez, iv, 1906, p. 186, para o fim). 



J á vimos que a le i dos Vis igodos , na sua u l t i m a forma, n ã o dava o 
diTeito successorio á c r e a n ç a que m o r r i a sem ter sido baptisada; e v i m o s 
l a m b e m que, na sua f ò r m a anter ior , a lei estabelecia, para aquelle e f fe i to , 
a l é m da falta do b a p ü s m o , que a existencia n ã o chegasse a dez d i a s 1 -

0 nosso d i r e i to g e r a l , em toda a epocha de que t r a í a m o s e ainda d & -
pois, n ã o se occupou d essa especie; e ainda no d i r e i t o munic ipa l é apenas 
nos Costumes de Castel io-Bom, concelho leonez a t é os fins do s é c u l o x i n » 
que se encontra alguma coisa a tal respeito. Segundo elles, se depois da 
mor te do pae ou da m ã e , a lgum fi lho o u filha, tendo v iv ido nove dias , v i n h a 
a fallecer i gua lmn te ( n ã o se fala em bapt i smo) , o p rogen i to r s o b r e v i v e n t e , 
pae o u m ã e , herdava-lhe todos os bens , moveis e de ra iz , e piodia vende l -os 
e d ispor (Telles como de coisa p r o p r i a ' ' . N ã o era , pois, in te i ramente o 
d i re i to visigothico o que , em tal caso, se guardava em Castel lo-Boin. E n a 
Baeza, Alcalá e Caceres, concelhos castelhanos, existia igual p rece i to r e 
lat ivamente à s u c c e s s ã o da c r e a n ç a nos bens do p rogen i to r fal lecido, e 
ahi estava igua lmente o m i t t i d o o requis i to do bap t i smo, mas o c ô n j u g e s o 
brev iven te só podia dispor dos move i s , porque os de raiz pe r t enc i am- lhe 
apenas em usufructo e passavam por sua mor te ao tronco d 'onde p r o 
cediam3. 

T a m b é m o Fuero RPMI n ã o t r a tou p ropr i amen te d'esse caso, m a s , 
quanto aos posthutnos, determina que se o m a r i d o m o r r e sem filhos d e i 
xando a mulher em estado de gravidez , o f i lho ou filha, que nascer, h e r d a 
todos os bens do pae, e se m o r r e antes de receber o baptismo ( n ã o e x i g e 
out ra c o n d i ç ã o ) , esses bens t ransmit tem-se aos parentes mais p r ó x i m o s 
do pae, e n ã o da m ã e 4 . Se o pae, n ã o tendo fi lhos, dispoz de toda a s u a 
h e r a n ç a , per tencem ao posthumo t res partes, e a quarte divide-se p e l a s 
pessoas a quem era destinada a total idade5. 

Parece-nos mu i to p r o v á v e l que a respeito dos post lmmos fosse a l e i 
v is igolhica a que mais geralmente se observava e m Por tugal , e m q u a n t o , 
pelo p r e d o m í n i o do d i r e i t o romano, n ã o a subs t i tu iu a dout r ina que e q u i 
para os nascituros aos nascidos em tudo que seja do seu interesse6; s a l v o 
nascendo mortos o u n ã o v i á v e i s 7 . 

Em Por tuga l a persistencia do d i re i to successorio, pelo qua l os paes 
n ã o e r a m herdeiros n e c e s s á r i o s dos filhos que m o r r i a m sem descendencia8 , 
observa-se ainda em exemplos do s é c u l o x u . Pedro Mendes legou em í l S i 
á O r d e m dos Templar ios a t e r ç a parte de todos os seus bens, e d i spoz 
das out ras duas t e r ç a s a favor do filho ou filha com que morresse . N a 
falta de descendencia, d i s t r i b u i u pela seguinte f ó r m a a par le que lhe des-

1 P. 206. 
2 «Totus homo cui filias orphanus remanserít, et uixer i t ix dies et postea m o -

rierit, pater aut mater qui remanserit heredet tota sua bona del íilio ó de tilia.a 
asi mobile como heredat per uender ct fazer como de suo» (Legea et Consuet., 
p. 754, cost, 2). 

3 Marina, «Ensayo», 1." ed., | 238 e nota 3. 
* m , 6, 3. Era um preceito que evidentemente se filiava na regra da r e v e r s ã o 

de raiz a raiz. Uma variante do Fuero acerescenta que se o filho morre depois de ser 
baptizado, herda-o a mãe . Servimo-nos da edição da Real Acad. de la Historia. 

Em Franca, nos Costumes de Cahors, applicava-se a regra paterna patemis 
sô á succosa&o dos impúberes. Veja-se Jarriand, «Hist. de la Novelle i 18». p, 309 
e 310. 

a m, 12, 3. 
6 Die., i , 3, 7 e 26; L , 16, 231. 
7 Cod. Just., v i , 29, 3 (anno de 530). 
* Cod. Visig., iv, 2, 20. 



tinava: ura terço aos pobres, outro aos captivos, e outro a sua m ã e com 
recommenilação de, queremlo ella, o deixar por sua morte aos Templarios. 

Soeyro Ordoniz niuudou em Í15G que a sua herança se dividisse, em 
Ires quinhões iguaes, pelos Templarios e Hospitjilarios e por seu pae. 

Ainda, segundo parece, em data approximada a 4156, mas não poste
rior (o documento não a tem) certo sujeito, dispondo dos seus bens mo
veis, porque em relação aos de raiz declarou quo passariam a seus filhos, 
estabeleceu que uma terça parte ficasse á Ordem do Hospital, outra á do 
Templo, e a restante se repartisse por sua mãe, por Santa Maria e pelos 
captivos. Fallecendo sem descendencia os filhos do testador, receberiam 
as duas Ordens os bens de raiz, da mesma fórraa que já era determinado 
a respeito dos moveis ^ 

O que também merece notar-so n'este ultimo documento é que o tes-
lador, em relação a toda a herança que pertencia aos filhos, se julgava 
com auctoridade de lhes tirar, no caso de morrerem sem prole, o direito 
que lhes dava o Código Visigothico ( i v , 2, 20) de disporem dos seus bens 
como quizessemT Inciinamo-nos a suppor que a auctoridade resultasse de 
não serem legítimos os filhos, e portanto poder o testador onerar, como 
lhe aprouvesse, a t ransmissão que voluntariamente lhes fazia. 

Já dissemos qual foi o direito e o fado em relação ao clero quanto a 
conservar e a dispor dos seus bens2. Vimos então que o Código Visigothico 
(iv, 2, 12) dava aos clérigos, monges e monjas faculdade testamentaria, 
igual á que tinham qnaesquer outras pessoas, succedendo-lhes porém a 
igreja que serviam, se não deixavam testamento ou parentes até o sétimo 
grau. Foi esta doutrina sanecionada judicialmente em ÍU83, n'um pleito 
em que era parle a igreja ¿'Oviedo3. Vimos igualmente4 terem sido os 
costumes municipaes, pelo menos n'algumas terras, que restringiram mais 
cedo a successão das Ordens nos bens dos religiosos, estabelecendo que 
metade dos haveres do professo devia transmittir-se aos seus parentes 
como se tivesse morrido5. 

* Figueiredo, «Nova Malla», i , p. Í13, H 4 e 116. 
Ribeiro, «Dissert. Chron.», n, p. 221 e 222, ponsa que n'esses tres documentos, 

cm que os testadores, «tendo herdeiros necessários», parece disporem da terça, 
sem distinecão de bens, e ainda além da terça, os legados recalnam sômente no 
movei. 

Quanto ao ultimo documento o própr io testador faz a dislineção dos bens; e 
quanto aos outros, não repugna que os ascendentes não fossem conlfim|ilados como 
herdeiros necessários, porque (lambem Ribeiro o adverte) o Cod. Visig. os nao 
reputava como taes. Que as leis do Cori. não estavam obliteradas no secuto x i i , 
já o temos demonstrado em varios logares, signanter tomo i , p. 2 e 3; todavia 
cumpre também notar que, em relação ao direito successorio, núo são raros no 
periodo da reconquista os exemplos do uso de um direito, quo differe do visigo
thico. Ir-se-hão vendo no seguimento d'este capítulo. 

2 Tomo i , p. m a 291. 
3 Esp. Sagr., xxxviit , Ap. 20, p. 317. 
4 Tomo i , p. 294. 
5 O texto dos Costumes que o estatuem, 6 o seguinte: 
«Nullus freire que se metiere in freiría dé la medietate de suo nuer a suos 

parentes quomodo si fuisset morluus: et loto aquele que inlrauerit conl'reire. non 
mela comsigo herentia ninguna» (Cost- de Castello-Bom, nos Port. Mon. Hist., Le
ges et Consuet, i , p. 783, cost. 3). Em Alfaiates o costume diz o mesmo, omit-
lindo-se porém a segunda parte—«et loto aquele» etc. (ibid., p. 829, cosi. 7). Em 
Gastello-Rodrigo o preceito 6 este: "Omen ou moller que se mitire en orden dé 



Do direito successorio em relação especialmente aos filhos de clérigos, 
também já tratámos iroutro logar1. 

Que logo no primeiro quartel do século xm era direito geral do reino 
que os filhos herdassem dos paes, tieduz-se implicitamente de uma lei de 
D. Affonso ii, láif-lâgS, talvez do principio do reinado, relativa aos cri
mes de traição ou aleivosia. Se no tempo em que os crimes forem commet-
tidos estiverem gravidas ás mulheres dos condemnados por elles, manda 
a lei que o filho ou filha que nascer, nao haja os bens do pae; e esta ex
clusão abrangia quaesquer filhos quando o crime era praticado contra a 
vida do rei ou de seu parente proximo, ou do senhor do criminoso, ou 
contra a religião2. 

Quanto á successão forçada dos ascendentes na falta de descendencia 
directa, já no reinado de D. Affonso in, 1245-1279, posto qne senão saiba 
desde quando, se vê ser essa successão um principio fundamental da 
transmissão das heranças: primeiro succediam os filhos, sendo de matri
monio; na sua falta, os netos, e não os havendo, os ascendentes; depois 
destes, não existindo testamento, succediam os parentes mais chegados3. 
Mas para os romanistas a successão dos paes em concorrencia com os 
fillins devia regular-se pela doutrina da Novella H8, no capitulo n; e de 
conformidade com ella, se, tendo morrido o pae ou a mãe, fallecía algum 
dos filhos, os outros succediam igualmente com o cônjuge viuvo nos bens 
do fallecido. Esta jurisprudencia, pelo menos no tempo de I). João i, ti
nha voga, c portanto o direito n'esse ponto era incerto; foi todavia o 
costume antigo que prevaleceu, estabelecendo D. João i que no referido 
caso succedesse o pae ou a mãe, e não os irmãos4. 

D. Alfonso v confirmou essa lei no seu Código, deelurando, porém, 

la moedat dc seu auer a seus parentes, assí como si fosse morto» (ibid., p. 874, 
cost, ultimo). O mesmo em Castello-Melhor (ibid., p. 9Í9, cost. ult.). 

Marina. «Ensayo», § 234, cita fueros onde se encontram disposições semelhan
tes ou iguaes às que ficam referidas. Assim, no fuero de Fuemes quem quizesse 
entrar em Ordem podia levar, além do cavallo, armas e roupa, o quinto do mo-
\'d; a raiz ficava toda aos herdeiros. No de Cáceres a regra ô igual â de Castello-
Boui. No de Soria, havendo descendentes ou ascendentes, só podia levar metade 
do movei: a outra incladu o a raiz ficavam aos herdeiros. 

Em Cuenca e Plasencia podia levar o quinto do movei, c a raiz era dos her
deiros; mas em tal caso pareen que o faero considerava herdeiros só os íilhos. 

No Fuero Real (m, 6. H) quem tomasse ordem podia ató um aimo dispor de 
iodas as suas coisas; não o fazendo n'esse prazo, lierdavam-no os descendentes, 
on, nao os temió, os párenles mais chegados; mas o Fuero permittia legar a or
dens ou mosteiros fin, S, 10). 

1 Tomo r, p. 286 a 288. 
2 Leges et Consuet., i, p. 165, n.0 4; Ord. Aff., n, 54, onde a lei é reputada 

incerta e escura, e se remette para o liv. v (lit. í ) que a transcreve, declara e 
amplia, 

3 «Quando o marido ou a molher que florem cassados morrer huum deles 
qualquer aquel que ticar uiuo deue dar partiçon aos filhos do morto se os ouuer 
quer sei am domhos quer, da parle daquel que ffor morto se han dereyto derdar 
naquela bona vortjue sson filhos ludimos ou ha deuem a dar a outro Herel qual
quer sse hy filhos non ouuer de beeçoa assy como a netos ou padre ou sseu auoo. 
È SÍC non uuuer nenlmum destes herees cn dereyta linha decendenles ou sobintes 
entào dará a partiçon o que fíicur uiuo aaqucl a que o morto mandar en ŝ eu 
testamento do que auya dar a partiçon aaa partes mayn cliega'das» etc. Lei sobre 
partilhas, de data desconhecida, mas attribuida a D. Alfonso m nas chamadas Or
denações de D. Duarte (Leges et Consuet., i, p. 265, n.9 89, e nas ord. A ff., iv, 107). 

4 Ord. Aff., iv, 102, 1. 



m 
que haveria logar quando o filho morresse ab intestaio. Em testamento 
podia dispor da terça como lhe aprouvesse; e se deixasse prole legitima 
compelia-lhe igual liberdade, mas a prole herdava as duas partes da he
rança, porque, diz ahi o legislador, onde ha descendentes não herdam 
nem hão logar os ascendentes *. 

Por isso que no direito visigothico os descendentes em linha directa 
eram os únicos herdeiros forçados, sõ em relação a elles estava regulado 
o modo pelo qual se permULia aos ascendentes excluil-os da successSo. 
Podiam dar motivo á desherdação as injurias graves; e aquellas a que 
esse effeito está atlribuido na lei, são — ollensas corporaes ou contra a 
honestidade, e a imputação publica de algum crime2. 

Também podia ser excluida da herança dos paes a donzella que ca
sava contra a vontade d'elles3, e igualmente a donzella ou a viuva que se 
retirava para casa alheia com intuito deshonesto, embora depois casasse-
com o homem a quem por essa fórma se tinha unido4; mas em ambos os 
casos a exclusão dependia da vontade dos paes. 

Perdia o quinhão da he rança dos progenitores já fallecidos a donzella, 
que contrahia matrimonio com individuo de condição inferior á sua; con
servava porém o direito de succeder a quaesquer outros parentes5. Fi
nalmente, aos herdeiros legítimos passavam, por disposição da lei , os 
bens de quem tivesse trato illicito com a concubina de seu pae, filho ou 
irmão, ou ainda com a mulher com a qual algum d'esses o houvesse tido 
fortuito; b, cm todas essas hypotheses, quer a mulher fosse livre quer serva6. 

No direito romano anterior a Justiniano as causas, que legitimavam a 
exherdação ou a omissão, não estavam taxalivamente determinadas; ora 
ao juiz que pertencia apreciar o seu valor. Justiniano reformou esse di
reito, fixando na Novella 115 (anno 542), cap. 3 e 4, as razões que po
diam justificar a pre ter ição de descendentes ou ascendentes7. 

1 Ibid., § 2 e 3. As Ord. Man., iv, 75, desenvolveram mais esta materia, presup-
pondo o caso do ter contrahido segundas nupcias o cônjuge eobrevivenle e pre
vendo ainda outras hypotheses. 

Em varios logares das Ord. A tf. diz-se, posto que incidentemente, que os herdei
ros legítimos e necessários s5o os descendentes e os ascendentes. No iv, 14, fí, 
lõ-se ascendentes e descendentes, mas 6 obvio que esta ordem nâo indica preferen
cia para aquellos, como ae manifesta do outros trechos das mesmas Ord. 

2 Cod. Visig., iv . 5 , i . 
3 ni , 2. 8. 
4 I H , 4; 7. 
r» m, i , 8 (9). 
c m , e, 5 (7). 
1 Accarias, «Précis de dr. rom.», i , 4.» ed., n.0 355, p. 959, 3.', c n.» 359, p. 966; 

Girard, «Manuel élúm. de dr. rom.», %*• ed., p. 841 m fine, 
A Lex Rom, Visigoth, confirma implicilamenfe a doutrina, que deixava ao cri

terio doa juizes a apreciação dai circumstancias em que se eíicctuava a desUer-
daç&o dos filhos. Não determina as causas que a podem fundamentar; o acto é 
fícito quando o desbordado deu motivo a que o testador preterisse o officium pie-
tatis. «Inoiíiciosum dicitur testamentum, quod frustra, líberis exlieredatis, non ex 
officio pietatis videtur esse con scrip tu m» (I 'auli Sent., iv, 5, i ) . Tem a declaração 
íníerpretatione non eget. 

«Quamvis leges filií, si praetermissi testamento fuerint, maiorem quam matribus 
agendi dederint potestatem, ut de inoficioso matris testamento proponant, i d est, 
si quarta debitae portionis suae Olio dímissa non fuerit: ita tamen; si probare po-
luerint, quod matris in nullo laescrint pietatem, sed se obsequiumf ut decuit, 
praestitisse: sic testamentum matris, ia quo praetermissi fueriut, uon valebit» (Cod. 
Tlieod., i t , 19, % Inlerpret.). 



m _ 
Quanto aos irmãos ou irmãs do testador, o Código de Theodosio, por 

uma constituição de 319 incluida no Breviario (n, 19, I) e que passou 
para o Código de Justiniano (m, 28, 27) com alterações e addilamentos, 
só aos con san guineos dava direito a impugnarem o testamenlo, e isto uni
camente quando olie os espoliava em benelicio de pessoa infame ou torpe. 
Depois a Novella 22 (anno íi35), cap. 47, designou tres casus de ingra
tidão om que os i rmãos podiam sempre ser excluídos: attentado contra a 
vida do testador, aceusação contra elle, proposito de o prejudicar nos 
seus bens1; a Novella -118 (an. 543), reformando o direito de suocessao, 
estabeleceu, cap. 2, que os irmãos ou i rmãs germanos concorressem 
coin os ascendentes; e a Novella 127 (an. 548) determinou, cap. I , que 
por fallecimento de taes irmãos ou irmãs os seus direitos passariam aos 
íithos, mas só em quanto algum d'esses irmãos ou irmãs fosse vivo2. 

Entre os documentos do século x i acha-se um exemplo de e x h e r d a ç ã o 
de filho, com fundamento em desobediencia; mas o exemplo, a lém de sin
gular, não é bastante explicito para que se possa tirar d'elle com segu
rança alguma illação de discordancia com os fundamentos em que, se
gundo as leis visigothicas, devia assentar a pxherdação3. 

No direito municipal pnrtnguez não se encontram disposições relativas 
á desherdação; mas por isso que nos Costumes da Guarda se contêm não 
poucos preceitos que são copia quasi litleral dos fueros de Salamanca, é 
plausível a supposição de que nos concelhos, como o da Guarda, cujo fo
ral foi moldado no de Salamanca, existisse um costume igual ou seme-
Ihanie ao que ahi havia, pelo qual era desherdada, revertendo en tão os 
bens aos parentes mais próximos, a viuva ou a donzella que, tendo sido 
forçada, não queria separar-se do seductor, nem este se prestava a remir 
a culpa nos termos do fuero*. 

Mas por lei de que se desconhece a data, e não incorporada nas Or
denações Alfonsinas, estabeleceu D. Alfonso m, a respeito das mulheres, 
solteiras ou viuvas, que casavam sem consentimento dos paes, uma 

1 Accarias, log. cit., n." 353, p. 951, 4.°, c n.0 339, p. 9G6. 
2 Ibid., p. mi e i§85; Girard, Man. cit-, p. 828, 
3 O docurncmto, que 6 cessão de bena feita por uní pac aos filhos que menciona, 

está publicado nos Dipl. et Chartae sob o n " 2o5 c, em duvida, com a data. de 
1024; e repete-sc, sob o u . 0 432, com a data de 1062. Que este é repetiç&o do o u 
tro demonslru-o a comparação enire os dois. 

A primeira publicação é tirada de carta autoçrapha , mas apresenta lacunas, 
entre outras a da dala, da qual so contém a era de M, Desconhecemos o funda
mento com que se suppoz que podia ser 1024. 

No ponto que nos inleresáa agora, diz assim: «pro que (lacuna) meo filio fer-
nando d^ men precepto el exederaui (/acuna) de tola mea rem». 

A segunda publicação, feita no supposto de que não existia aulograplio, ex-
trahtu-sc de uma copia do século xvm pertencente à Acad. H. das Sciencias. Tem a 
data completa: "n i f ' Nonas kalendas Augustas in Rra M. C.» O trecho re la t ivo á 
exherdação è este: «pro que exivit ineo filio Fernando de meo precepto exherc-
daví eum de tola mea rem». 

4 Fuero cío Salamanca, art. 227 p. 67. 
Em Castella o direito municipal era, não raro, expresso acerca da d e s h e r d a ç ã o 

dos filhos, permiitindo-a em casos substancialmente iguacs áquellea em que a facul
tava o Cod. Yisig., quer em relação aos maus filhos, em geral, quer cm r e l a ç ã o ás 
(ilhas que casavam contra a vontade dos paes (Marina, «Ensayo», § 203 e 248). O 
Fuero Ileal (m, !)) ampliou as causas por que os paes podiam exherdar os filhos; 
manteve, com algum desenvolvimento, a doutrina do Cod. Visig. quanto ao casa
mento da donzella (ui, is_% 3, (i e 14); c deu íi viuva a liberdade de casar sem 
dependencia da auctorizaçao dos paes (ni , i , 4). 



m 
doutrina contraria não só á que temos exposto, mas, em parte, contraria 
lambem, quanto ás donzellas, ao direito de Justiniano1. 

Por essa lei a donzella («manceba em cabelos») que casa sem consen
timento dos paes ou dos irmãos, ou d'outros parentes ou d'exlranhos, 
quer a tenham em sua guarda, quer não , e ainda que o marido seja i n i 
migo (Telles, nao pôde por tai motivo ser desherdada dos bens de seu 
pae ou de sua m ã e Outrosim se a donzella se for com alguém, de ma
neira que seja a deshonra de seus paes ou da sua linhagem, não será por 
isso desherdada dos bens dos paes, nem d'outros bens que lhe avenham 
de seus irmãos, d'outros parentes ou d'extranhos. À viuva, ainda que te
nha pae ou mãe, «e quer aia senhor drudo ou amigo quer nomo, se se 
casar, ou se usar mal de seus bens («ou fezer maldade de sa ffazenda»), 
contra vontade dos paes, irmãos ou parentes, não pôde por tal motivo 
ser desherdada2. 

A que influxo se pode rá attribuir o pensamento d'esta lei? Á legis
lação de Castella parece que não, porque vemos ser outro o direito ahí 
então predominante. Em Aragão sabemos que existia liberdade testamen
taria3. 

Na Catalunha, como já observou um escriptor moderno, os Usat iá de 
Barcelona ampliaram as disposições da lei dos Visigodos quanto á facul
dade de exherdar os filhos; copiaram, até , algumas palavras dJessa lei4. 

Em 17 d'agosto de 1219 expediu de Valencia D. Jayme i uma pra
gmática desherdando a «joven» que se casasse contra vontade dos paes; 
e em setembro excluiu do direito á successão dos bens paternos e ma-

1 Novella i l S (an. 542), cap. 3. Estabelecendo as causas pelas quaes os ascenden
tes podem exherdar os descendentes, diz no % 11. «Si alicui ex praedictis parentibtts 
volenti ül iae suae vel nepti maritum dare et dotem secundum vires substantiae 
suae pro ea praestare i l la non consenserit, sed luxtiriosam degere vilam elegcrit. 
Si vero usque ad viginti qu inqué annorum aetatem pervenerit lilia et parentes dis-
tulerint earn maríto copulare, et forsitan ex hoc contigerit in suum corpus earn 
peccare aut sine consensu parentum marito se, libero lamen, coniungere» hoc ad 
mgratitudinem filiae nolunjus imputari, quia non sua culpa scd parentum id com-
misisse cognoscitur». 

2 Leges et Consuet., r, p. 257, Q.* 71. Que a lei pertença a D, Alfonso in , como 
inculcam as chamadas Ora. de D . Duarte, deprehende-se lambem do fado de ser 
differente a doutrina estabelecida a este respeito no reinado seguinte. 

Drudo, no Diccionario de Moraes, tem a significação de amasio. Em Ducange, 
•Glossariumo, ed. de Favre, Druda e Drudes não se tomam sempre em mau sen
tido. 

A significação que na lei de AGbnso m se deve dar a áruâo, parece-nos estar 
bem lixada no Fuero Real: «Si alguna muger biuda, o que haya ávido señor o 
amigo, casare después de muerte de su padre e de su madre sin voluntad de sus 
hermanos, non sea desherdada por el lo; ca pues quel sopieron aquel yerro, gelo 
sofrieron, non es razón que por el casamiento La deban desheredar* (m. 1. 3) 

3 P. 218. 
* Oliver, «Código de ios Costumbres do Tortosa», i , p. 274. 
A lei do Cod. Visig. é 1, !>, iv. 
Segundo Oliver, ibid. , p. 260, a compilação dos Usat iá formou-se e foi publ i 

cada em 1068, 1070 ou 1071. No texto, impresso por Giraud («Essai sur Via&t du 
dr. franç.», n, p. 465-509), o preceito, a que se refere Oliver, ê o 77, p. 480: «Exe-
redare autem possunt predict! genitores litios suos vel íilías, vel nepotes siue ne-
ptes, si i l l i tara presumptuosi extiterint ut patrem aut matrem, avum vel aviam, 
graviler percusserint, vel dehonestaverint, vel de crimine eos i n judicio aceusave-
rint, vel si l i l i i eíliciaotur baudatores, vel filie maritis se jungerc noluerint scd 
turpiter viverint, aut si íilíi se Sarracenos fecerint et penitere noluerint; tales si-
quidem manifeste convicti ab hereditate supradiclorura, si i dem .avus, yet avia 
pater vel mater voluerint, sunt repellendi». 



ternos a «joven» quo se casasse com o seu raptor sem consentimento ex
presso dos paes, tutores ou próximos parentes 

Nos Costumes de Tortosa as causas que legitimam a exherdação dos 
descendentes, são as da Novella 1152. 

Em França as causas da exherdação, que as leis de Justiniano estabe
leciam como legitimas, penetraram nos Costumes3. 

Vejamos agora o direito da Igreja. 
Na historia da evolução do direito canónico é manifesta a tendencia 

para que a validade do matrimonio, quanto ao consentimento, não esteja 
essencialmente adstricta senão ao dos próprios nubentes; e n'csse intuito, 
e para facilitar a conclusão dos casamentos, esse direito enfraqueceu o 
patrio poder e a auctoridade da familia4. 

Graciano segue a doutrina de que sem o consentimento paterno as 
nupcias não são legitimas5; mas não basta essa auctorização: se o pae 
contrahiu esponsaes em nome da filha, não subsiste para ella a obrigação 
se nunca lhes deu assentimento0. 

Porém a doutrina de Graciano tinha de ceder ã do seu contemporâ
neo Pedro Lombardo (século xn), que foi o primeiro a ensinar claramenle 
que a licença dos paes nunca é condição essencial da validade do ma
trimonio; serve apenas para revestir da decencia e dignidade convenientes 
a existencia do sacramento. É em substancia a doutrina lambem de S. Tho-
maz d'Aquino (século xm)7. 

Nas Decretaes o direito é que podem contrahir-se esponsaes em nome 
dos filhos, qualquer que seja a sua idade, mas cumpre sempre, para que 
se não tornem nullos, que os filhos, sendo púberes e consentidores, os ra
tifiquem expressa ou tacitamenle8. 

Poderá occorrer que, sauccionando uma lei contraria á opposição dos 
paes no casamento das filhas, Affonso m comprazia ao clero a quem prin-

1 Marichalar y Manrique, «Hist. de la legi&L», já cít., v i , p. 439 e 447. 
* Oliver, obra cit., ni( p. 28-31. 
a Paul Viollet, «Hist. du dr. civ. fran.», 1893, p. 872; Glasson, «Hist. du dr. et 

des inslit . de la France», vn, p. 560 e 561. 
•* Esmeín, «Le mariuge en droií. canomque», i , p. HG, 83 e 66, 149-163. 
f Causa xxxir, quest. 2, can. 12, dictum Gratiani; Causa xxxvr, quest. 2, can. 

11, dictum Graliani; Esmeín, log. cit-, p. 157. 
fi Causa xxx i , quest. % can. 1 e 2; Esmeín, log. cit. p. 156. 
7 Esmein, log. cit., p. 158, e 160, nota 2. 
Já o concilio in de Toledo, 589, can. 10, depois de ordenar que nâo sejam 

constrangidas a segundas nupcias as viuvas que quizerem guardar castidade, es
tabelece que se antes de fazerem a profissão resolverem casar, possam livremente 
escolher o marido que tor da sua vontade; semelhantemente, as mulheres virgens 
não serão obrigadas a receber marido contra vontade dos parentes, ou d'ellas mes
mas: «Quod si priusquam proliteaniur continenliam, nubere elegerint, i i l is nubaot 
quos propria volúntale elegerint habere maritos. Simitis conditio et de virginibua 
habeatur, ne citra voluntatem parentum v d suam coyantur maritos accípere». 

3 iv, 2, 11 i Esmein, log. cit., p. 163. O Sexto das Decretaes contém iguai dou
trina (iv, 2, un.), mas ft de 1298, e portanto posterior a D. Affonso m . 

O concilio de Trento transformou em contracto solemne o casamento, que t i 
nha sido considerado até então contracto consensual: para os canonistas era tam
bém objecto de questão se podiam ser exherdados os filhos por casarem sem o 
consentimento dos paes. Em França as leis civis começaram a regular esta ma
teria declarando que os fillios-lamilias, sendo menores (os filhos, de 30 anuos, e 
as iilhas de 25) e casando sem licença dos paeg, podiam ser desnerdudos por es
tes; a primeira lei é de 1556, anlerior aos decretos do concilio (Esmein, log- cit., 
ii, p. 168 e 169, i , p. 35 e nola 1; Paul Viollet, Hist. j â cit. , p. 408). 



cipalmente devia o éxito da conspiração que o elevou ao throno. Mas a 
conjectura parece-nos inadmissível. 

Nenhuma prova conhecemos de que já então os canonistas tentassem 
invadir por aquelle lado a jurisdicção secular; e vemos que Fernando m 
de Castella, canonizado pela Igreja, estabeleceu em 1227, addicionando 
os foros de Burgos, que a donzella ( « p u e J l a s ) , casando contra vontade dos 
paesou dos consanguíneos mais chegados, não succederia nos bens patri-
uioniaes e perderia todo o direito hereditario1. Além d'isso as Partidas, 
que não podem ser aceusadas de não respeitar o direito canónico, repro^ 
duzem a doutrina da Novella 115 sobre a desherdação2. 

A explicação que se nos afigura ter maior plausibilidade acerca da re
ferida lei de D. Affonso m, é que no direito local, e relativamente ao 
consentimento dos paos ou parentes no consorcio das mulheres, as tra

dições visigothicas estavam já então obliteradas, e que n'essa materia o 
direito de Justiniano ainda alii não se introduzira; a lei não fizera por
tanto senão confonnar-se com a jurisprudencia que era predominante no 
paiz3-

Como quer que seja, a lei de Affonso ui foi substituida por outra de 
D. Diniz, de 1295 ou 1301, não totalmente mas em parte; e na substi-

i Muñoz y Romero, «Fueros Municipales», p. 270. Já se referiu a esta carta 
Marina, «Ensayo», § 248. 

í vi , 7, 4 a 7. A lei que trata do casamento é a 5.» 
3 É também notável n. lei de D. Affonso in pela brandura'coin que trata cer

tos factos relativos á u n i ã o conjugal, que no reinado seguinte se puncm com 
grande rigor. 

O individuo •(homem ou mulher) que, sendo casado e estando fóra da terra, 
contrahisse novo matrimonio, não incorria em pena corporal ou pecuniaria, mas 
o segundo casameolo era nullo. D. Diniz, sem outra excepção mais do que a de 
haver sido desfeito pela Igreja o primeiro casamento, impoz a esse caso a pena 
de morte (Livro das Íeis e posturas, foi. 65, com a era de 1341 (an. 1303); Ord. 
ACT., iv, ií», com a era de 1340). 

A mulher, solteira, esposada ou casada, que fizesse adulterio, quer lhe fosse 
provado, quer não, ou que para commetter deshonra sahisse da casa onde o ma
rido a tinha, não perdia púr tal motivo, realizasse ou não o seu intento, o que hou
vesse recebido em dadiva («dom»)- U. Diniz, no caso referido á mulher casada, 
impõe a esta e ao seu cúmpl ice a pena de morte (Lei da era de 1340 (an. 1302) 
no Liv. das leis e post., foi. 65 v., e nas Ord. Aff., v, 12). 

É estranho ao direito de succesaão, e çor tanto á materia de que tratamos no 
texto, o privilegio que, em toda a parte, reis e poderosos exerciam constrangendo 
DS filhas de subditos, ou dc habitantes de suas terras, a casarem com os homens 
que lhes determinavam (Veja-se Paul Viollet , Hist, cit., p. 410 e segs.). A este res
peito existe uma lei de D. Affonso it, attribuida a 1211, em que se decretava que 
uem elle nem seus successores obrigassem alsuem a contrahir matrimonio. 

Nas côrtes de Guimarães de 1250 o bispo dldaoha queixava-se de que D. Af
fonso IIÍ não cumpria essa lei de seu pae. Allegava-lhe o prelado: «Sextus quod 
contra constitution es patris nostri et iura compulimus mulleres nubere inultas»; 
ao que o monarcha respondeu: «quod cum libera debeant esse matrimonia i d nun-
quam fecimus nec faceré intendimus et fieri ab aliis inhibemus» (Leg. et Cons., i , 
p. 188). 

D. Affonso IH legislou também a esse respeito, não sabemos quando porque 
a sua lei não tem data; mas provavelmente depois das côrtes de 1250 ou n'ellas 
mesmas. O certo é que elle renovou a prohibição estabelecida por D. Affonso n, 
e extendeu-a expressumente aos ricos-homens e a quaesquer outros poderosos, 
assim religiosos como seculares, e conelue dizendo: «mais íaçam-se todolos casa
mentos livremente per vontade verdadeira daqueiles que assy ouverem de casar, 
segundo manda a Sancta Igreja». D. Affonso v confirmou som alteração as duas 
leis (Ord. Aff , iv, 10. A le i de Aff. n acha-se também nas Leges et Consuei., ¡ 
p. 175, n.0 22, e a de Aff. m , ibid. , p. 329, n.0 228, copiada das Ord. Aff., log. cit.) ' 
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íuição ha já alguma coisa do direito romano. A filiia, menor de 25 annos, 
que se casasse ou que sahisse da casa paterna sem licença do pae ou da 
mãe , ficava ipso facto exherdada de seus bens; a lei impunha a exlierda-
ç3o, uão a deixava ao arbitrio dos paes1. As Ordenações Affonsinas, mo
dificando o rigor d'esse diploma, deram aos paes a faculdade de deixarem 
herdeira a filha, como e em quanta parte lhes aprouvesse, se ao tempo 
da morte d'elles não existisse filho, filha ou neto, legítimos, que não hou
vesse commettido fatta igual, ou, existindo, se désse também o seu con
sentimento; porque, diz o reformador, pois somente aos paes foi feita a 
injuria, com justa razão podem perdoar, sem prejuízo d'outros filhos2. 

Nao fala em mulher viuva a lei de D. Diniz nem a confirmação de 
D. Affonso v, mas o Código d!este rei também a comprehendia quando 
ella era menor de 25 annos e vivia com os paos, porquanto legislando 
D. Affonso iv em 1340 contra aquelles que casavam com mulheres virgens 
ou viuvas^ sem auctorização das pessoas em cujo poder ellas estavam, e 
punindo ahí o legislador só os homens e não as mulheres, esta omissão 
de penalidade corrigem-na as Ordenações Alfonsinas, mandando, na con
firmação da lei de Affonso iv, que sendo as mulheres em poder do pae 
ou da m ã e e casando sem sua licença, hajam a pena decretada por el-rei 
D. Diniz sobre tal caso, com a declaração feita nas Ordenações3. 

As causas da oxherdação dos descendentes ou ascendentes no Código 
Affonsino são as do direito romano, Novella Í 1 5 4 ; e quanto ás da exher-
dação dos irmãos seguiu-se o Código de Justiniano (m, 28, 27) e a No
vella 22, cap. 47 r\ 

T I T U L O I I 

CAPITULO IV 

SECÇÃO I I 

SueceBS&o do» fillios naturaes 

Successão dos filhoa uaturaea e da concubina segundo o direito romano classtoo. Acção da Igreja 
a ease respeito nas leis do Imperio; quaes foram as que passaram para o Breviario d'Ala-
rico. Tolerancia da Igreja d'Hespanha, no fim do século IT, pai-a com o concubinato dos 
leigos. Sncceisâo dos ñiños de consorcio illegítimo, segundo o Código dos Visigodos; qual 
a sua doutrina relativa aos que nasciam de consorcio que nño tivera a benção de sacerdote. 
Legislação dos Visigodos sobre o casamento; requisitos que ella exigia para a -validade do 
acto. Doutrina correlativa da Igreja. Indissolubilidade da casamento no direito visigothico. 
É sámente no consorcio dos Judeus convertidos que elle impõe a necessidade da benção do 
sacerdote. Explicação do facto pelas vicissitudes da, condição social dos Judeus desde Rec-
caredo. Doutrina legal no ultimo quartel do aeculo si ácerca da succesaão dos filhos de con
cubina. Divergencias na jurisprudencia local sobre a successão de filhos que não eram de 
benção. Direito geral. 

No direito relativo á successão dos filhos naturaes, a jurisprudencia 
tradicional dos concelhos e as leis geraes afastam-se muito menos do d i 
reito visigothico do que do romano, ou esle seja o que existia ao tempo 

1 Liv. das leis o post., foi. 53: Ord. Aff., iv. 99, i , com a data de 1301 fera 
1339). 

2 iv, 99, 2 e 3. 
3 v, 13, 3. 
* iv, tit. 99 Q 100; e, em relação aos filhos, também iv, 97, 4. 
* iv, 101. 



da sua reforma no século v i , ou o que pertence ao reformador; e não só 
resistiu a essa legislação, mas ainda ao desfavor em que a Igreja tinha o 
concubinato. 

Um romanista moderno resume nos seguintes tormos, quanto à suc-
cessão dos filhos naluraes e á da concubina, o systema do direito clássico 
em o seu ultimo estado: 1.° o pae e a mãe naturaes, quer entre si , quer 
a respeito de seus filhos, gosnm da mesma liberdade testamentaria que 
têm para com extranhos: 2.u desde o senalus —consulto Orficiano, ofilíio 
natural, nascido ex c o n a é i m t u ou vulgo quaesitus, é chamado em pr i 
meiro logar á successão legitima de sua m ã e : . V os filhos naturaes, wd/jo 
fjmesiti, não concorrem á successão do pae fallecido ab iruestato1 e, se
gundo a opinião mais geral, também não concorrem os filhos ex concubi-
natu: 4.° entre o pae e a mãe naturaes não tia nunca direito de successão 
ab internatol. 

A acção da Igreja reflecte-se com rigor implacável, contra as uniões 
alheias do matrimonio, nas leis do Imperio no periodo christão mais an
tigo. Heforindo-se a esse periodo, diz o escriptor que acabámos de citar: 
não só a successão do pao natural, fallecido ab intestaio, ficou, como d'an-
tes, inaccessivel aos filhos nascidos ex concabínatu e a sua mãe , senão 
que prohibiu-se ao pae que a favor d'essas pessoas fizesse qualquer dis
posição gratuita, ou fosse inter vivos ou por acto de ultima vontade: mui
tas constituições parece terem sido decretadas pelo imperador Constan-
lino n'esse sentido2. 

Das constituições do Código de Theodosio, existentes no titulo que 
trata dos filhos naturaes e de suas mães (iv, 0), foram duas (4 e 8) as que 
passaram para o Breviario; ambas representam já alguma benignidade 
para com essa classe de pessoas. A primeira, de 3 7 1 , estabelece que se 
o pae deixa filhos de matrimonio tegitimo, ou netos ex filio, ou pae ou 
mãe, só de um duodecimo dos seus bens pôde dispor em beneficio dos fi
lhos naturaes e da mãe (Telles; se não deixa descendentes legítimos nem 
pae ou m ã e , pôde elevar a t ransmissão até uma quarta partem 

1 Accarias, «Précís de droit rom.», i , 4C éd., n.0 47i a, p. 1288. O senatus—con
sulto Oríiciano foi estabelecido no tempo de Marco Aurelio, sendo cônsules Orfito 
e Bufo (last, de Justiniano, m, 4 pr.), 178 annos depois de Chrisio, 

2 Ibid., p. 1289, citando Cod. Theod., iv, 6, 4 (Valentinianus, Valens ct Gra
tianus, an. 371J e ô (Arcadius et Honorius vicario llispaniarvm, an. 397), onde se 
allude a leis d e Constantino relativas a íilhos naturaes; na const. 4 para em parte 
as modificar, e na const. 5 parece, quanto o permitlem as lacunas do texto, para 
lhes manter o rigor. 

As leis dc Constantino, diz ainda Accarias { i b i d , nota 1), formavam talvez as 
constiluiçOes 1 e 2 do ti t . De natwalibus liberis do Cod. Theod. (iv, 6). Da const. 1 
não resta nada; d a 2 falla o principio ou mais ainda, mas existe a data, que é 
com effeito de 336. 

Se a l é o tempo de Constantino o concubinato havia sido a p e n a s uma união de 
facto, ou se j á antes estava sujeito em direito civil a preceitos especiaes, é problema 
BObre que divergem os interpretes. Gide «De la condition de Tenfant naíurel et 
de la concubine dans la législ. rom.", p . 643 e segs. do seu «Étude sur la condit. 
privée de la femme», 2' M . , 1885, aerende a primeira proposição, e com ette é 
accorde em grande parte Girard, «Man. élém. de dr. rom.», 2" éd., p. 176 m fine a 
179. Accarias, «Précis» j á cit., i , 4e ôd., p. 246 a 252, sustenta a segunda propo
sição. ^ 

s Breviario, Cod. Theod., iv , 6, 1. A Interpretatio, commentando esta lei , con
tém igual doutrina, com a differença, porém, de que é sôraente na segunaa hy-
potbese que a mãe do filho natural partilha do legado. 



232 

A segunda constituição, de 428, confirma a primeira; e a Interpretatio 
declara que ella foi incorporada apenas por ser a mais moderna e ratificar 
a oulra, a qual havia sido condemnada posteriormente1. 

No fim do século i v , em 400, a Igreja d'Hespanha mostrava-se tole
rante com o concubinato dos leigos; o que exigia era que o homem se 
contentasse com uma só mulher, ou uxor ou concubina, como lhe aprou
vesse2. 

Em relação á prole que nasceu de consorcio illegitimo, o Código dos 
Visigodos só se occupa, em especial, dos filhos incestuosos, isto é, havidos 
de pessoas ligadas por parentesco dentro do sexto grau3, e dos sacr í legos , 
isto é, de mulheres que na sua virgindade se haviam dedicado a Deus, 
ou que sendo viuvas tinham, com benção de sacerdote, feito profissão de 
continencia, ou, finalmente, de pessoas a quem os cânones prohibiam o 
casamento4. A esses filhos, não existindo outros de união mais antiga, 
transmute a lei os bens dos paes5; na falta de filhos passam aos parentes. 
Em taes casos a severidade do legislador reeahia toda sobre os progeni
tores; a estes, ainda que não apparecesse accusador, impunha-se a sepa
ração pelo sacerdote ou juiz, qualquer que fosse o tempo que tivessem 
vivido juntos, e o exilio perpetuo6. 

N'outros casos, mas em que está envolvida a condição servil, os filhos, 
naturaes ou de matrimonio prohibido, são excluidos expressamente da he
rança dos progenitores. 

Na Novella 89 (an. 339), cap. 12, pr., Justmiano, referindo-se a uma consti
tuição dos mesmos iniperadorea que docretarum aquella que citámos, e mencio
nando diaposiçQes iguaes às que ella contém no Cod. Theou., attribue-íhe t a m b é m 
a clausula de que so existir só a concubina, a quota reduz-se a meio duodecimo; 
mas essa clausula não se \è na lei do Cod. Theod., como ella existe ahí , nem na 
sua Interpretatio. 

1 Breviario, Cod. Theod., iv, G, % e Interpret.; Van Espen, «Jus eedesiast icum», 
pars HI, t i t . iv, cap. iv, § 53 a 57. 

2 «Si quis habens uxorem fidelem, s i , concubinam habeat, non communicet.-
Caeterum qui non habet uxorem et pro uxore concubinam habet, a communione noa 
repellatur; tanlum ut unius multens, aut uxoris, aut concubinae, t t i ei placuerit, 
sit coniunctione contentus; alias vero vivens abjiciatur, donee desinat et per poeni-
tenliam reverlalur» (Concilio i de Toledo, 400, can. 17). Bate canon passou para 
o Decreto de Graciano, i pars, distinct, xxxiv , can. 4; e o can. ft contóm a mesma 
doutrina, attribuindo-a falsamente a Isidoro de Sevilha (Esmein, «Le mar iage» , j á 
c i t , n p. 110). 

Igual disposição se estabeleceu no concilio de Mayence de 851, can. 15 (Hefele, 
«Hist. des concilesw, trad, fran, Is éd., v, p. 386 e nota % e p. 387). Um dos c â n o n e s 
do COQCÍIÍO de Roma de 1039 (can. 12} é que será excommungado o leigo que t iver , 
cumulativamente, mulher e concubina (ibid., v i , p. 382). 

Pelo mesmo tempo em que o concilio i de Toledo transigia com o concubi 
nato dos leigos, o concilio de Carthago, •vi, 401, estabelecia que os bispos, os pres-
byteros e os diáconos deviam viver separados de suas mulheres; e u m conci l io 
de Roma, 403, prohibía que se casassem os bispos, os padres e os d iáconos ( ih id . , 
i i , p. 260, can. 4, p. 264, § 114, can. 3). 

3 i n , 5, i . 
4 IH, S, % 
5 Ibid, «qui (os filhos), licet sint scelerate concepti, sunt tameu unda sacr l 

baptismatis expiati». 
A lei I H , 5, d, acima citada, acerca dos incestuosos, manda guardar, quanto 

á applicagão dos bens dos paes, a lei iiif t i , 2. 
No Breviario, Cod. Theod., is, 20, % os (ilhos nascidos do matrimonio de v i r 

gens ou viuvas dedicadas a Deus, não herdavam. Tem a nota que não precisa de 
mterpretagão. 

« IH , 5, 2. 



m 
Não era herdeira a prole que, ou por adulterio1, oii por casamento, 

nascesse da união de mulher ingenua com liberto ou servo que lhe per
tencessem-; também não o era quando a união, por qualquer d'esses dois 
modos, se verificava sendo o servo alheio ou do rei3. 

Quando o Código dos Visigodos fala em filhos, accrescenta, as mais 
das vezes, o qualificativo legitimes, Á primeira vista poderia inferir-se 
d'esta circumstancia que a lei , não fazendo a distincçâq, comprehendia 
sempre tanto os que considerava legilimos como os outros; porém a ver
dade é que o próprio testo, de leis que dizem filhos simplesmente; mos
tra que se refere só aos primeiros4. 

Mas, exceptuadas as hypotheses que ha pouco mencionámos5, deverá 
entender-se que a nenhuma outra especie de illegitimos, ainda que o pae 
e a mãe fossem de condição l ivre, altribuia o Código o direito successorio? 

O estudo do problema impõe a necessidade de uma digressão, que não 
pôde deixar de ser demorada. 

No ultimo estado da legislação visigolhica, só os filhos nascidos de 
casamento religioso eram necessariamente herdeiros dos paes, ou também 
o podiam ser os filhos nascidos de consorcio que não tivera a benção do 
sacerdote? Eis o problema. 

Vimos que no anno de 400 o primeiro concilio de Toledo transigira 
com o concubinato dos leigos6. Em 428 os imperadores Theodosio e Va-
lentiniano decretaram a validade do matrimonio entre pessoas de igual 
condição, e a legitimidade dos filhos que d'e/le nascessem, ainda que não 
tivesse havido doação ante nupcias, ou dotei ou solemnidade nupcial, não 
existindo outro impedimento legitimo, comíanlo que não faltasse o mutuo 
consentimento dos consortes e o testemunho de pessoas da sua amizade7. 
Foi incorporada esta constituição no Breviario d1 Alarico8, divulgado em 
506; e a Interpreíatio, que a commenta, não diífere de doutrina9. 

Portanto para os Hispano-romanos, entre os quaes a vulgaridade do 
concubinato, em epocha muito anterior ao Breviario, está aliás attestada 
pelo concilio de 400, o casamento podia ser válido sem a benção do sa
cerdote. Até o meado do século vu os Hispanos governaram-se pelas leis 
do Breviario; e depois, decretada a fusão legal das duas raças existentes, 
na Peninsula, todas as relações jur íd icas entre ellas se ficaram regulando 
por leis communs; mas ainda a respeito do direito pessoal dos Visigodos, 
anterior á fusão, o fragmento, que d'elle resta, está mostrando que tam
bém lhe não fòra estranho o influxo do direito romano. 

Já observou um escriptop, por DÓS invocado varias vezes, que depois 

i O Cod. Visig. usa varias vezes d'esta palavra no sentido genérico de união 
carnal d'homem com mulher; por exemplo, muito claro, i i i , ' 4 , 17. 

ü IH, 2, 2: «ex taíi enim consortio íilios procréalos con&litui non oportet he
redes». 

3 IH, 2, 3: «Filii tamen, et quandocuinque et quanticumque, qiii ex ea iñ iquí -
tate fuerint procreati, conditionem patria sequantur, ut i n servitio permancant; 
facultatem vero mulieris propinqui sui legali sucr,essiooe conqairant». 

4 Veja-se, por exemplo, iu , 6, 2, e todo o tit , 2 do íiv. iv, onde se trata das 
successões. 

s IH, 5, i e 2. 
6 P. 232. 
" God. Theod., m, 7, 3. Passou para o Cod, Just,, v, 4, 22. 
s Cod. Theod., m. 7, 3. 
» S ó omitte a alfusão a outros impedimentos, a qual na consti tuição se ex^ 

pressa pelas palavras nulla lege impediente. 
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da qaéda do imperio do Occidente, a legislação sobre casamentos conli-
nuou, nos reinos fundados pelos Barbaros, a pertencer ao poder secular, 
e nem sempre se conforma com os preceitos canónicos, IsLo verifica-se 
até nas leis que se redigiram sob a influencia directa e preponderante da 
Igreja, como o demonstra o Código dos Visigodos no livro in . De ordim 
conjugali. E , accrescenta ainda o mesmo escriptar, o poder civil conser
vou não só a auctoridade de legislar, mas também a jurisdicção sobre os 
casamentos1. 

Outro auclor, e este era hespanhol, expressa-se nos seguintes termos: 
nao foi próprio dos Godos, senão commum a todos os reis germánicos , 
a propensão a dir igir o governo eccIesiaslicoJ mas em nenhuma parle 
esta tendencia alcançou as proporções que tomou em Hespanha2. 

Com efieito, o Código Visigothico impõe em diversos casos a separação 
dos cônjuges, e as mais das vezes é ao juiz que a incumbe3; excepcional
mente commetle-a na mesma Jei ao juiz ou a entidade ecclesiastica, bispo 
ou simples sacerdote4, porém nunca a essa entidade sómente. É na per
seguição contra os Judeus que dá jurisdicção em primeiro logar ao sacer
dote, e só na sua falta aos juizes leigos:i. 

Foi uma lei de Cbindasvindus que estabeleceu os impedimentos do 
matrimonio por causa de parentesco, exceptuando da sua saneção aquellas 
pessoas que, por determinação e consentimento dos reis, se tivessem an
teriormente ligado pelo laço conjugal6. 

Nos concilios da Peninsula não se encontra disposição alguma sobre a 
fórma do matrimonio, mas era preceito da Igreja, até expresso em epis
tolas pontifícias relativas a territorios onde vieram a dominar ou domina
vam já então os Visigodos, que o casamento tivesse a benção do sacerdote 
e que os nubentes fossem de condição livre. Também a Igreja assignalava 
entre a itxor e a concubina a mesma differeaça que existia entre a libera 
e a ancilla7. 

1 Esmcin, «Le mariage», i , p. 10, nota 1 de p, 11, c p. 12 
2 Pérez Pujol, «Hist. de las instituciones eociaíca de la Espana Goda», rir, 1896, 

p. 284. 
3 m, X 2 o 3; in , 5, 1; m, 6, 1; rv, 5, 7 (v, !> 7). 
4 m, 4, 18; m, 5, 2. 
5 Por exemplo, xn , 3, 23 e W. 
6 m, 5, 1. Se apesar da prohibição, o consorcio se eITectuava, o juiz devia se

parar os conjujges, e seriam relegados u mosteiros. 
1 O Papa biricio, 384-398, escrevendo ao bispo de Tarragona, dizia: *De con

jugali autem velalione requisisti, si desponsulam alii pueliam alter ia nmtr imonium 
possit accipere: hoc ne Mat modis omnibus inhibemus, quia illa benedictio, quam 
nuplurae sacerdos ímpomí, apud fideles cujusdam sacritegii instar est si u l la trans-
cressione violetur», E na mesma epistola, referindo-se áqueltes que desde a i n 
fancia se votavam ao serviço da Igreja: « — una tantum et ea, quam virg i i ic iu 
cammum per sacerdotem benedidione vercepit Hxore contentus» etc. (Migue, Patro
logía latiria, LXXXIV, col. 632, l i t . 4, 634, tit. 9). 

N'uma epístola ao bispo de Narbonne escrevia o papa beão, 440-461: «Non 
omnis mulier viro juncia uxor est v i r i , quia nee omnis fUius haeres est patris. 
Nupliarum autem foedera inter ingenuos sunt legitimas, el inter aequales, et multo 
prius hoc ipsum Domino constituente, quam ini tmm Romani juris cxisteret. Itaque 
aliud est uxor, aliud concubina, sicut uliud ancilla, aliud l i b e r a — Unde cum 
societas nuptiarurn ita ab ini i io constituía sit, ut praeler sexuum conjunctionem 
habcret in se Cliristi et EccJesiae sacramentum, dubiutn non est earn mulierem 
non pertinere ad matrimonium, m qua docetur nuptiale non fuisse mysterium. Imi
tar cujuslibet loci clericus si tiliam suam viro babenti concubinam in matr imonium 
dederit, non iut accipiendum est quasi earn conjugato dederit, nisi forte i i l a mu-
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Essas decretaes, attestando dout r ina c a n ó n i c a acerca da fó rma do ca
samento, mos t ram imp l i c i t amen te a persistencia com que se n ã o obser
vava a solemnidade da b e n ç ã o nupc i a l ; persistencia que se impoz p o r ta l 
maneira que foi só no s é c u l o x v i , no concil io de T r e n t o , que a Ig re j a do 
Occidente declarou m i l l o o m a t r i m o n i o sem essa fo rmal idade . A n t e r i o r 
mente, para os canonistas, e isto j á no s é c u l o x u . o casamento que se 
contrabia sem nenhuma solemnidade e sem a b e n ç ã o nupc ia l , n ã o era le
g i t imo, p o r é m era v á l i d o e por tanto i n d i s s o l ú v e l , reuum, non legilimum 

tier et ingenua facia ct dotata legitime et publitia nupliis honéstala videatur» 
(Patrol, la i . , ibid,, col. 766). 

» Esrneií) c i t , i , p. 178 e 17!), aliciando os textos comprovativos. No Oriente 
a nullidüdc da união conjugal não consagrada com a benção do sacerdote foi de
cretada pelo imperador Leão v i , 886-911, na sua conslitutção 89 (Paul Viollet cít., 
p. 426). O legislador não fez distineção de eomlições de pessoas; mas, dois séculos 
depois, vô-se que na pratica havia dilferença, porquanto no casamento dos servos 
não se dava a benção, «cavcntibua dominis ne servos inter se invicem cum sa
cra benediclione conjungant et ex eo ad Jiberlatem pervenianU. Aleixo Comncno i , 
1081-1118, condemnando essa pratica c refutando o seu fundamento, decretou (n . ' 9) 
que a obrigação da benção se entendesse tatnbcm com os servos. 

Tamo à coíisliluiçân de Leão vi como a de Aleixo encontram-sc nas edições do 
Corpus ju r i s civilis. Segundo Mortreuil, "Hist, du dr. byzantin», u, 1844, p. 305, a 
primeira edição do Corpus a que se juutararn as constituições de Leão v i , foi a 
de Le Conte, Lwjduni, 1371 (ou 1581). 

Em França o tacto, a respeito da benção nupcial, era dc certo idêntico ao aue se passava na Hispânia. Os synodos de Soissons, 744, de Compiègnc, 757, e 
e Verbcrie (segundo uns em 752 bu 753, secundo Boretius talvez entre 758-768) 

mostram os abusos que havia em relação a impedimentos e indissolubilidade do 
matrimonio, e o de Verneuil, 755, can. 15, procurava cohibir os caaamcnlos clan
destinos (Boretius, «Capitularia», i , p. 30, 36-41). 

O «Capitulare missorum genérale», 802, cap. 35, estabelecia que os casatneu-
toa fossem precedidos de inquir ição, feita pelo sacerdote «cum senioríbus populi», 
ácerca do parentesco dos contraheotes, e só depois recebessem a benção da Igrejs; 
mas não declara que fique nullo o consorcio a que faltarem essas condições ; 
« . . . . coniunctiones faceré non praesumat, antequam episcopi, presbyteri cuna se-
morifmg populí consanguinitatem con i ungen t i um düigenter exquirant; et turn cum 
benedictionem íungantur» (ibid. , p. 98). Esmein, «Le mariage», ciL? i , p- 107 e 108, 
eotende que a preterição d'essas formalidades não envolvia a nullidaae do matr i 
monio. E com elTeito, segundo o testemunho de Jonas, bispo d'Ortéang, fallecido 
em 843, era muito raro que os esposos recebessem a benção nupcial. O prelado 
condemna o facto, e pondera que, segundo a lei c ivi l , os ñlhos nascidos de tal 
concubinato, posto que os paea sejam'de condição livre, não succedem, o que o 
bispo lamenta, na herança com os i rmãos procreados em legitimo matrimonio 
(«De institutione laicali», n , 2, citação d'Esmein. ibid. , p. 107). Mas a propria fre-
quçncia da omissão da benção torna inverosimil, como observa o mesmo escriptor 
moderno (ibid. , nota 2), a nuí l idade de taes uniões. 

Nos falsos capitulares de Bento Levita, meado do século ix., o preceito, que se 
inculca existir na leí c ivi l ácerca dos direitos successorios dos tilhos, ó o mesmo 
que vimos invocado pelo bispo d'Orléans. Depois de se transcrever um decreto re
lativo aos requisitos que devem ter os consorcios para serem legítimos, e entre 
eiles está a benção do sacerdote, conclue-se d'este modo: «Taíiter enim et Domino 
placebunt, et íilios, non spurios, sed legít imos adque heredítabiles generabunt» 
(Baluze, «Capitularia», i , col. 1129). O decreto acha-se altribuido ao Papa Evaristo 
em tíracíano, Causa xxx , guest. 5, can. í; mas, segundo a observação de Fried-
berg («Corpus juris cauomci», i , col. 1104, nota 1 a esta quest. 5) e de Esmein 
(«Le mariage» cit., r, p. 107, nota 2), está comprehendido na Collecção do pseudo 
Isidoro. 

Outros capitulares da collecção de Bento Levita estabelecem que nos casa
mentos, em primeiras nupcias, deve intervir a benção nupcial, mas não dizem que 
a omissão d'esta formalidade invalide o acto (Baluze, ibid., coll. 944, 978, 1003}. 
Também o não diz uma lei, interpolada, do Cod. Visig. (xn, 3, 8), que se encon
tra entre elles (Baluze, ib id . , col. 1189) e de que logo falaremos. 
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Vejamos agora no Código Visigothico quaes eram os requisitos que 
elle exigia para qao o matrimonio fosse juridicamente válido. 

As regras e solemnidades, ou essenciaes á validade do casamento, on 
cuja omissão não envolvia nullidade, encontram-se em diversas leis. 
Examinemos primeiro as que dizem respeito á legitimidade das nupcias e 
aos impedimentos do matrimonio. 

O Código, estabelecendo quaes eram as nupcias illicitas, não excluía 
sempre da successão os filhos que delias nascessem. A viuva que, sem 
ter decorrido um anno, tornava a casai-, ou se portava deshonestamente, 
perdia a metade dos bens para os filhos do primeiro marido, ou, não os 
havendo, para os parentes d'elle; mas a lei, que é das antigas e declara 
que o seu fim principal é obviar ao caso de ter ficado gravida a viuva e 
provocar o aborto, não tira o direito hereditario á prole do segundo con
sorcio. Na reforma posterior a Reccessvindus accrescentou-se á íei uma 

Essas provisões, quer as authenticas, quer as apocryphas, mostram, no seu 
conjuucio, a insistencia com que o clero porfiava cm introduzir a pratica da ben
ção nupcial nos casamentos, e a reluctancia, não menos teoaz, que lhe oppunham 
a tradição e o costume. Em 866 o Papa Nicolau ]f nos SRUS Responsa ad consulta 
Bulgarorum, declarava que as solemnidades do casamento eram, além de outras que 
lhe não occorriam («preter alia, que ad memoriam non occ-urrunt*), o consenti
mento dos contrállenles e das pessoas sob cujo poder elles estivessem; as arrhas 
e o annel dados pelo esposo; a entrega do dote, pactuado por escripto, feita pelo 
esposo na presença doa convidados de ambes os contrahentes, e isto ou logo ou 
em tempo háb i l ; cm seguida, otferecidas na igreja as oblações a Deus por mão do 
sacerdote, recebiam os noivos a benção e o veu celeste; mas não era peccado 
que as nupcias não fossem revestidas de todas essas solemnidades (Deer, de Gra
ciano, Causa xxx, quest. 5, can. 3); segundo as leis, bastava só o consenlimento 
d'aquelles de cujo consorcio se tratava, e faltando elle tudo o mais íícava frustrado 
(ibid., Causa XXVII , quest. 2, can. 2). 

I)a embaixada dos Búlgaros a Roma e das respostas do Papa, oceupa-se des
envolvidamente Refele, «Hist. des conciles», trad, fran., 1 " éd., v, p. 863, § 478. 

Na Italia, em toda a Idade Media, diz Salvioli, nenhuma consagração ou ce
rimonia religiosa se considerava indispensável para a celebração do matr imonio. 
A Igreja per antigo costume benzia os uoivos no dia da traditio, mas esta benção 
não era obrigatória, nem pelas íeis civis, nem peljis canónicas ; os ritos cecksias-
licoa (missa pro sponsts, etc.) não intluiam na execução do contracto jur id ico . 
Comtudo a Igreja procurava conseguir que as suas cerimonias precedessem o u 
acompanhassem a entrega da noiva; e no decurso do século x i priaeipiou ;i fa-
zer-se a traditio ante ostium eedesie, não se mudando por isso a natureza j u r í d i c a 
do matrimonio. A benção não lhe dava origem e valor; servia-lhe de prova em 
razão da publicidade que a revestia, e tornou-se mais frequente no século x i v 
(«Manuale di Storia dei dirit to italiano», S.' ed., 1899, p, 314, % 211), 

Vem aqui a proposito a doutrina estabelecida no sécu lo xn por um dos mais 
celebres canonistas: «Multa sunt, que prohibentur, que, si fiant, ex postfacto con-
ualescunt. Probibentur uouentes matrimonia contrahere, que tamen si contraxerint , 
inuiolata permanere oportet. á i c et clandestina couiugia contra leges quidem í inn t , 
tamen contracta dissolui non poasunt, quia ex legitimo uoto subsequente corrobo-
ramur» (Decreto, Dictum de Graciano ao can. 8, quest. 5, Causa xxx, cilado, e m 
parte, por Esmcin, «Le mariage», i , p. 114, para mostrar que a benção do sacer
dote não é cousiderada por Graciano como elemento essencial da validado do ca 
samento), 

De alguns ritos nupciacs trata desenvolvidamente Émi l e Chénon («Recherches 
Mstoriquea sur quelques rites nuptiaux») na Nouvel. Reyue Hist, de droit franç. e t 

pièces de monnaie appelées pièces de mariage ou parfois treiz 
riage, Textension d'un poile ou voile sur la tête des m a r i é s ; euün la hénéd i c t i on 
du pain3 du vin, el du l i t nuplial». 
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clausula eximindo da pena as viuvas, que antes do anno casassem por de
terminação régia 

Também não eram illegitimos os filhos de mulher livre que, do boa fé, 
casava com homem servil , quando fòra o próprio dono do servo que a 
iltudira acerca da condição do marido. N'este caso o homem e os filhos 
ficavam para sempre no estado de liberdade que havia sido certificado 
pelo senhor, e a mulher tinha direito a todas as coisas recebidas ou pro-
mettidas na occasião das nupcias. A mesma regra se applicava, em iguaes 
cimnnstancias, ao consorcio de homem livre com mulher vinculada á ser
vidão. Quando o facto se dava com libertos ou libertas e pessoas servas, 
prevalecia também a condição d'aquelles*. 

Finalmente, a donzella que casava sem o consentimento das pessoas a 
quem estava iegalmente sujeita, perdia o direito a succeder nos bens dos 
paes, se estes não lhe perdoassem, mas o legislador não mandava que o 
casamento deixasse de produzir, quanto á successão dos filhos, lodos os 
seus effeitos juridicos3. 

Nos outros casos de nupcias illicitas, previstas no Código4, trata-se de 
coDsorcios entre livres e servos ou libertos, entre libertos e servos, ou 
entre servos de differentes donos, e t ambém da hypothese em que a mu
lher passe a segundas nupcias vivendo ainda o primeiro marido5. Em to
dos esses casos os filhos ou são expressamente excluidos da successão6, 
ou implicitamente declarados inhabeis de succeder, porque ficam sendo 
servos. 

Ao raptor, de condição livre, se chegava a violar a raptada, virgem' 
ou viuva, de igual condição, antes de ter ella meio de lhe fugir, ou se a 
raptada ficava com o raptor e eram os paes que conseguiam tiral-a do po
der d'elle, impedia a lei o casamento com essa mulher sob pena de morte 
para ambos os cônjuges, à qual todavia poderiam escapar alcançando 
acolher-se â protecção de bispo ou dos altares santos, mas então seriam 
separados e entregues como servos aos paes da raptada7. 

Não tendo chegado o raptor a consummar attentado contra a castidade 
da mulher, podiam os paes ou ella mesma v i r a accordo com elle ácerca 
das nupcias.s 

Se a mulher não fôra cúmplice no rapto e da união nascia prole, não 
diz o Código se esta seguia a condição da mãe, e portanto se era l ivre, 
ou a do pae, que a lei condemnava á servidão; mas por argumento de
duzido de outras leis talvez se deva concluir, que a falta de connivencia 
no delicio por parte da mãe favorecia a condição do filho8. 

' ni, 2, 1. Na opinião de Dahu, «Westgottnsche Studien», p. 122, a excepção, 
a favor das viuvas casando por determinação do rei, explica-se por motivos de 
politica partidaria — alliança e engrandecimento de casas nobres com quem se es
tava ern amizade. 

2 III. â, 7. 
3 ni , i , 8 (9); i t i , 2, 8. 
4 m, % 
& in, 2, 2 a 6. 
6 Ibid. , l e i a. 
i m, 3, 1 e í. 
«Hl, 3, 7. 
9 n i , % 7; vi, 1, 8 (7). Esta u tüma diz: «Omnia crimina suos sequantur aucto-

r c s . . . . . i l le solus iudiceiur culpabilia, qui culpanda conraittit . . Nec successores 
aot heredes pro faclis parentum ul lum periculmn pertimescant», Todavia, á con
clusão que aventuramos no texto pôde oppor-se a que resulta das aeguintea leis. 
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Era prohibido o casamento entre a l iberta e o servo que a tivesse r a 
ptado, mas, chegando a reaiizar-se, os filhos ser iam servos1. 

IndependentemerUe de rapto, o homem l iv re que forçava viuva ou v i r 
gem, t a m b é m de c o n d i ç ã o l i v r e , recebia cem aço i t e s e entregavam-no 
como servo á offendida, que n ã o poderia nunca unir -se a elle em consor
cio, sob pena de, com todos os seus haveres, passar a ser serva de quenx 
devesse succeder-lhe como herde i ro2 . 

A coacção , exercida contra donzella ou viuva ingenuas para as o b r i 
gar a casar, tornava nullo o vinculo conjugal provando-se que a mu lhe r 
o n ã o quer ia manter , salvo se era o re i quem ordenara o consorcio3. 

E m regra, o consentimento da nubente cons t i t u í a formalidade essen
cial ; quando p o r é m a mulher estava sujeita ainda á auctoridade dos paes 
ou de parentes, o consentimento d'elles, uma vez que não usassem de 
violencia contra a nubente, ou representava o d'ella p r o p r i a ou por si mesmo 
era t a m b é m n e c e s s á r i o 4 . 

T a m b é m se tinha em conta a igualdade da c o n d i ç ã o dos noivos. Â b s í r a -
hindo das leis que d is t inguem as pessoas ingenuas das servis, pondo bem 
saliente a superioridade d'aquellas sobre estas:\ ainda a respeito das que 
eram or iginar iamente l ivres se exigia paridade de c o n d i ç ã o . 

Referindo-se ao casamento da donzella que, na falla de pae e m ã e , 
es tá sujeita á auctoridade de parentes, o legislador diz em mais de u m 
logar que o noivo lhe deve ser igua l por nascimento0; e considera fun
damento, para serem punidos mais gravemente os i r m ã o s c ú m p l i c e s do 
rapto da i r m ã , o facto de ser pessoa v i l o rap tor7 . Emfun, na l e i que 

Quando a mulher de condição livro casava coro escravo fugitivo, persuadida 
de que também elle era ingenuo, uma lei amiga (ix, i , iíi) mandava que os filhos 
seguissem.a condição da mãe; mas depois (ix, 1, ili) eslabeleceu-se que prevale
cesse a condirão do pac. Veja-se tomo n, p. 34, nota o; o que dissemos alii na 
ultima parte da nota está confirmado pelas Leges Visigothorum, edição de 1901 

1 m, 3, 9. Na compilação de Reccessvindus a lei 6 muito mais resumida; ape
nas ílxa o valor da composição devida á mulher, se o senhor do servo a quizer 
pagar; nao querendo, entregará o servo para ser punido. Isto mesmo diz t ambém 
a lei nova. 

Sendo ambos de condição servil, mas de differente senhor, o da serva é que 
podia, querendo, ordenar a separação (m, 3, 10). 

2 m, 4f 14. É disposição da ultima reforma, porque anteriormente a lei l i m i -
tava-se a eatabelecer a pena para o homem, e não faiava em prohibição de casa
mento. 

3 m, 1, H . «Itli quoque, qui pucllam ingenuam viduamvel absque regia iussione 
marito violenter presumpserint tradere, quinqué libras auri ei, cui vim fecerint, 
cogantur exsolvere; et huiusmodi coníungium, si mtilier dissentire probatur, i r r i t am 
iiihilominus liabeatur*. 

* m, 1, 3 (&}, 4 (ií) , 7 (8) e 8 (9); m , 3, 4; m, 4, 2; combinadas com m , 3, 11 . 
A prestação do consentimento tia mulher e dos paes resulta igualmente das 

fórmulas visigothicas: «Itaque consentienti parenium tuorum animo leque prebentí 
consensum, jntercedentibus iiobilihus atque bene natis viris, te mihi in coniugium 
copularem; necesse mihi fuit donalionem manentem et legibus iurc confectam ia 
personam luam». « . . . patrocinante Deo, parentim tuorum tuusque consensus acces$ür 
ut petitam to mitii in coniugium copularem» (Zeumer, «Formulae», p. 581, form. 
14 e IS). 

5 Por exemplo, iv, S, 7 (v, 1, 7); v, 7, 17. 
6 «De paella vero, si ad petitionem ipsius his, qui natalibus eius videtur equa-

Us, accossorit petitor» (in, 1, 7 (8). « — puella, que, fratrum calUditale prospecta» 
maritum natalibus suis eqmlem crediderit expetendum Quod s i . . . idcirco 
morentur, ut sorori provideant digniorem, et ilia, honestatis sue oblita, persone 
sue non cogitans statum, ad infertorem forte maritum devenerito (in, { j 8 (9). 

1 in, 3, 4. 



m 
fa&uUoii os casamentos entre as duas raças, goda e romana, allega-se a 
incongruencia de os prohibir a pessoas que são iguaes em categoria so
cial1. 

A proporção da idade entre aquellas pessoas que se propunham l i -
gar-se por laço conjugal, estabeleceu-a uma lei de Reccesvindus determi
nando que a mulher não conirahisse esponsaes com quem fosse mais novo 
do que ella, aliás poderia alguma das partes, em excepção á firmeza do 
aclo ordenada n'oiitra lei de que logo falaremos (m, i , 3 (4), annuIJar o 
contracto; mas essa disposição não se extendía ás viuvas que quízessem 
tornar a casar2. 

Por morte do pae, competia á mãe a anctoridade acerca do consorcio 
dos filhos ou filhas; e fallecendo ella, ou passando a segundas nupcias, 
Iransmittia-se a auctoridade aos irmãos germanos, já maiores, ou, na sua 
falta, a algum tio do lado do pae. Chegado á adolescencia, podia o ho
mem, por si mesmo, escolher esposa condigna; mas a mulher, em igual 
caso, precisava ainda do assentimento dos parentes para se casar.3 

Se os irmãos differiam de proposito as nupcias da irmã, afastando por 
duas ou tres vezes o pretendente, no intuito de a induzirem a fugir para 
elie 8 por este facto perder o quinhão que lhe pertencesse na herança 
dos paes, em tal caso a donzella, unindo-se a marido que ella devesse 
julgar seu igual, não incorria n'essa perda. Todavia se da parte dos irmãos 
houvesse apenas o proposito de darem á irmã um consorte mais digno, 
e ella, esquecida da sua condição, se ligasse a marido de categoria infe
rior, então, como já indi támos4, perderia o quinhão, diviso ou indiviso,, 
nos bens dos paes, mas não deixava de conservar o direito a succeder 
a irmãos, i rmãs ou outros parentes ''. 

Coudemnava a lei o casamento de sacerdotes e ministros da Igreja, 
desde bispo até subdiacono. Os que o contrahissem deviam ser separados 
pelo bispo ou juiz; aos homens applicar-sc-hia o castigo prescripto nos câ
nones; ás mulheres o de cem açoites6. 

As consortes dos sodomitas, provado o vicio, podiam realizar outras 
nupcias7. O culpado era punido com a castração, mas a esta pena aceres-
centou Egica ( m , 5, 7 (6) a que fòra estabelecida no concilio x v i de To
ledo, 693, canon 3, no sexto anno do seu reinado, isto é, sendo bispo, 
presbylero ou diácono o delinquente, degradação da dignidade e exilio 
perpetuo; pertencendo a outra classe, seria apartado de gente christS, e 
banido para sempre depois de receber cem açoites e a decalvação8. 

1 « . . . que (¡ex) incongrue dmdcre maluil personas in coniuges, quas digní-
tas conpares exequabit i n genere» (m, 1, i ( i ) . 

2 ni , 1, 4 (5). Observa Zeumer, nota 2 a esta lei, que ella permitte diesolvcr 
os esponsaes com o fundamento que declara, mas não prohibe o matrimonio entre 
os que forem desiguaes cm idade, como alguns escriptores tóm entendido. 

3 " I , 1, 7 (8). 
•» P. 225. 
* m, 1, 8 (9). 
6 ni , 4, 18. D'eata lei temos ainda de nos oceupar. 
7 ni , 5, 4 (íi). 
8 O que se 16 na lei d'Egica é «in anno videlicet tertio regni nostri»; mas no 

terceiro auno d'estc reinado não consta que se reunisse algum concilio, e nas duas 
reuniões que precederam a de 693 n3o npparece neniimn canon que corresponda 
ao assumpto da lei- Na traduefião castelhana é ella aUribuida a «Rescimlo», e ha 
una códice d'essa versão que refere o terceiro anno ao reinado de «Sísnando»; 
mas nem a le i se encontra na compilasãa de Reccessvindus, nem no concilio que 
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Era igualmente permittido á consorle o passar a segundas nupcias 
provando-se que o marido, contra a vonlade d'eila, a entregara a algum 
homem para a forçar, ou conseolira na violencia *. 

Vejamos agora as formalidades que, segundo o Código, deviam pre
ceder a união dos nubentes. 

A promessa dos esponsaes, feita entre os noivos, seus paes ou paren
tes, na presença de testemunhas, dado e recebido o annel das arrhas 
(amitos arrarnm nomine), symbolo da antiga compra da mulher, e consti
tuido o dote, só podia caducar ou ser alterada (salvo o caso já referido)2 
por accordo de ambas as partes, ainda que o acto se não tivesse reduzido 
a escripto. Não existindo a mutua annuencia em desfazer o contracto, de
via seguir-se á promessa a festiva celebração das nupcias3. 

Não fala o Código na formalidade do osculo; mas na versão castelhana4 
acha-se uma lei, relativa lambem aos esponsaes de futuro, que menciona 
essa formalidade. A lei, á qual já nos referimos a diverso proposito5, não 
apparece na compilação original, conhecida pela imprensa, mas, segundo 
já observou Amaral6, ella é a traducção da Interpretation constituição 3, 
t i t , 5f üv. i n do Cod. Theod. na Lex Romana Visigolhorum7. 

ge congregou no terceiro anno do reinado de Sisen an do fiv de Toledo, 6:13), se 
vô algum canon em que a lei se possa filiar. Zeumer entende que ella é de ccrlo 
posterior ao terceiro anno do reinado d'Egica (Leges Visigoth., 1902, p. 165, nota í). 

1 n i , 6, 1 
2 P. 239. 
3 «Ideoque a die late huius legia decernimus, ut, cum inter eos, qui dispon-

sandi sunt, sive inter corum parentes aut fortasse propinquos pro (iliorum nuptiis 
coram testibus precusserit deíinilio, et anulus arrarum nomine dalus fuerii vel 
accept us, quamvis scripture non ititercurrant, nullatenus promissio violetur. Nee 
liceal uni parti suam inmutare aliquatenus volumtateni, si pura altera prebere 
consen-sum nolucrit; sed, secunduoi Ie¡íein alteram constitutioncin dotis inpleta, 
nuptiarum inter eos peragatur festa ceíebritaso (ni , 1, 3 (4). A frequência, diz aln 
o legislador, Chindasvindus, com que por arbitrio de uma das partes se deixa de 
cumprir o pacto nupcial, exige a promulgação d'esta lei. 

Ao pretium fitie, que os paes tivessem convencionado com o esposo, se refere 
a lei 3, 3, in- Outra le i (ni , 4. 2), tanto na fórma antiga como lambem na quu lhe 
deu Ervigius, diz: «dato prélio et, sicut consueludo est, ante testes factum placitum 
(ou facto plácito) de lüturo coniugio». 

Um escriptor moderno nega terminantemente que o uso primitivo e geral dos 
Germânicos fosse—«la conclusion de mariage à t i t re et en forme d'achat» (Char
les Lefebvre, «Leçons d'iiitroduclion genérale à I'histoiro du droit matrimonial 
francais», 1900, p. 354 c segs.). Mas veja-se a conla que d'esse livro notável deu 
Ed. Moynial na «Nouv. Revue Hist, de dr. frati. et é t ranger», 1901, p. 351 e segs., 
signanln p. 368 in fine e segs. 

* tu, i 5, ed. de Madrid., 1815. 
* P. 15, nota, no íim. 
fi Mein, de Litteralura Port. (Mem. da Acad. R. das Sciencias), v i , p. 283, nota, 

e p. 283, nota. No Cod. Tlieod. pleno a constit. ó a 6. 
7 Diz a lei na versão castelhana: «Si al#un esposo muriere por ventura fechas 

las espósalas, J/ el beso dado, é las arras dadas, estonze la esposa que (inca deve 
aver la meelad de todas las cosas quel diera el esposo, y el otra meetad deven 
aver los herederos del esposo quales que quiere que devan aver su buena. E si 
el beso non era dado, y el esposo muriere, la manceba non deve aver nada daquel-
las cosas, E si el esposo recibe alguna cosa quel d é la esposa, é muriere Ja es
posa, si quier sea dado el beso, si quier non, lod aquello deve seer tornado á los 
herederos de la esposa». 

Diz a Interpretatio-, «Si quando sponsalibus celebratis interveniente osculo spon-
sus aiiqua sponsae donaverit el ante nubtias sponsus forsitao moriatur, tune puella, 
quae superest, mediam donatarum soUemnitcr re rum portionem poterit vindicare 
et dimidiam morlui heredes adquiram quocumque per gradum successionis online 
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Feitos os esponsaes, as nupcias deviam celebrar-so dentro de dois an
uos, salvo concordando em maior demora os paes, ou os parentes, ou os 
mesmos noivos sendo jà de maior idade. Podia repelir-se o adiamento 
uma vez ou mais, porém sempre convencionando u m prazo nao superior 
a dois annos; as arrhas ou escripluras em contrario a este preceito não 
tinham validade, e a parte que por qualquer modo faltasse ao que fosso 
estipulado, sujeitar-se-hia á pena que constasse do contracto, sem que 
por isso lhe fosse licito deixar de o cumpr i r1 . 

Não podia, por seu mero arbitrio, nenhum dos desposados consor-
ciar-se com diversa pessoa; áquelle que tal fizesse, e ao seu cúmplice, i m 
punha a lei a pena de ficarem ambos á disposição do trahido desposado, 
como servos c, não existindo de algum d'elles filhos legítimos, com todos 
os seus bens. Sem mutuo accordo, ou manifesto perigo de saúde, nem 
até para entrar em religião se permittia o rompimento. 

Os irmãos, a mãe ou outros parentes que, desposada a doiuella, a au
xiliassem a desprezar a vontade do pae unindo-so a outro homem que 
nlo fosse o noivo, pagariam uma libra de oiro a quem o rei determi
nasse, e isto aínda que o pae tivesse morrido antes de chegar a occasião 
de entregar a filha ao homem com quem se haviam feito os esponsaes e 
se convencionara o dote2. 

Sob uma forma que mais parece recommendação ou conselho do que 
disposiç5o imperativa, estabeleceu Ervigíus que o casamento se não fizesse 
sem dote da noiva; e a razão que apresenta è que, não tendo havido en
trega de dote, nem constando de escriptura a sna estipulação, falta o tes
temunho publico da existencia do consorcio ^ Mas cm nenhuma lei elle 
manda separar os cônjuges que tenham casado sem dote; e até outra le i , 
como já observou Davoud—Oghlou *, parece confirmar a possibilidade de se 
reconhecer legitimo o consorcio, embora não fosse precedido dos esponsaes5. 

venienlcs. Si vero osculum non intervenerit, sponso mortuo nihi l sibi puclla de re
bus donalis vel traditis poterit vindicare. Si vero a puella sponso aliquid donatum 
eat et mortua facrit, qmmvis aut intercesserit osculum aut non inlercesserit, tolum 
parentes puellae sive propinqui, quod puclla douaverat, revocabunt». Seguimos a 
íeitara de Mommsen, oTfieodosiani l ibr i xvi». 

Em substancia, acha-se também no Fuero Real, in , 3, 5- Segundo Urefla, a leí 
apparece no original em tres codices d'Hespanha, c d'elles a transcreve (Legisla-
CIÓD gótico-hispana, p. 478, e 532 a 554). 

i m, i , 4 (5). Comquanto estas disposições se contenham n'uma lei que prevé 
um caso especial, isto é, exige que o noivo seja mais velho do que a noiva, com-
prehendem ellas cerlamente quaesqucr esponsaes. 

* i i r , 1, 2 (3); m, 4, 2; m , 6, 3. 
3 «Nuptiarum opus i n hoc dinoscitur habere dignitatis nobile decug, si dola-

lium scripturarum hoc evidens precesseril munus. Nam ubi dos nec data est nec 
conscripta, quod testimonium esse poterit i n coniugii dignilate futura, quando 
Dec cooiuQCtionem ceJebratam publica roborat dipnitas, nec dotalium tabulflrum 
banc comitatur honestas? 0 » , U 9 { w , 1, 1 e 10). Esta lei( que na edição de 1818 
eslâ dividida em duas, 1 c 10, fórma t ambém uma só n'alguns codices da versão 
castelhana (w, 1, 10, nota 20). 

* Hist, de la Jégisl. dea anc. Germaíns, t, p, 40, §32 a. 
5 m, 2, 8. A lei trata do caso em que a donzella, só por sua vontade, vae para 

a companhia de algum homem livre para casar com elle. PrevÔ primeiro a hypotheso 
de ser obtido, antes do consorcio, o assentimento dos paes, e depois accrcscenta: 
«Quod si absque cognilione ct consensu parentum cartem puclla sponte fuerit viro 
eoniuncta, et earn parentes i n gratia recipere nolueiint, mulier cum Iratribus suis 
in facúltate parentum non succedat, pro eo, quod sine volúntate parentum transient 
pronior ad mari lum». 

Na compilação de Reccessvindus a rubrica da lei 9, 1, in 6 esta: «Ul de qui

te 



No s é c u l o x n Graciano inculcava a existencia do dote como n e c e s s á r i a 
para a validade do casamento1. Mas o texto por eile invocado, que p r i n 
c ip ia po r uma phrase idén t i ca á da rubr ica da lei 9, 1, n i do Cód igo d o s 
Visigodos na sua u l t i m a forma e que j á r e p r o d u z i m o s » corrobora , a nossa 

buscumque rebus dos conscripta fuerit, lirmitatem oblioeat». Scguc-se o texlo l e 
gislativo, que transcrevemos integralmente: «Cum quisque aut pro se aut pro ftl\<J 
vet etiam proximo suo coniunctionis copulam appetit, an de rebus proprns, an dí5 
priocipum dono conlatis, an quibuscumque iustis profligationibus conquisitis i u x t ^ 
jnodum le^is date (ni , 1, 5) conscribendi dotem habeat potestatem. Quodcumque 
autem legitime in dote conscripserit, niodis omnibus plenum rohor abebit» 

É na rubrica da lei reformada que se It? a pbrase—Ne sine dote coniugiunt 
fiat. No contexto não lia nenhuma disposição equivalente, antes pelo contrario o 
que se estatué é a faetúdade de constituir o dote, e a obrigação de que elle sejíí 
estabelecido do conformidade com n outra lei (m, 1, ti), que fixou o seu valor e 
regulou o direito que sobre elle íicava tendo a mullier, e onde também não l i 3 
nenhuma disposição que declare obrigatória a sua instituição. Es?a declaração s ó 
existe n'outra lei d'Ervigius relativa ao casamento dos Judeus e de que falaremos 
ainda, onde elle diz que o dote é preceito legal também para os christãos (xir3 
3 , 8 ) . 

Logo depois do trecho que transcrevemos da lei in , 1, 9, reformada por E r -
•vigius, está bem claro que ella não impõe o dote como um dever, porque o m a i s 
que se lhe segue 6 textualmente o teor da lei como se acha na compilação d e 
Beccesvindus, e jà copiámos. 

Zeumer, cm nota ao texto reformado da lei m, 1, !), cita a Novella v i de M a -
joriano (anno 458), § 9, transcrevendo d'este as seguintes palavras: escituris 
quibuscumque nupturis, ambos infamiae maculis irruendos fmttrmdos, diz a N o 
vella na edição de Meyer), qui fuerint sine dote contuncti, ita ut nec mat r imonium 
iudicelur, nec legitimi ex Ids t i l i i procreentur». Depois d'esta tranacripção manda 
ver a epistola de Le&o i a Bustico, bispo de Narbonue ( ô a que citámos a p. 234-, 
nota 7), c acerescenta que aquella doutrina, comquanto a lei de Majoriano fosse 
derogada por Severo e nâo recebida na Lex Rom. Visigoth., parece que no di re i to 
nüo escripto vigorou até Ervigio e ainda depois. 

Ora, não sô (Iorque a constituição de Severo (anno 463), que derogou a de M a 
joriano, foi incluida no Breviario (Novella única), mas jirincipalmente pelo que jã -
navemos exposto e exporemos ainda ácerca do que, de direito e de facto, se obser
vava em relação ao contracto do casamento, entendemos que a supposíção d e 
Zeumer é muito aujeila a duvida. Que nas classes elevadas se inveterasse o cos
tume da eacriplura anle-nupcial, temol-o por incontestável; mas na classe popular 
prevaleceu, a nosso ver, a omissão d'essa formalidade, 

A tradição romana podia dar fundamento á omissão, porque uma lei do B r e 
viario (God. Ttieod., n i , 7, 3, an. 428), a que jà nos referimos (p. 2'!3), não j u l 
gava essencial o dote, e tem a seguinte Interpretatio: «Si occasio talis emerserit , 
ut nupliae solennitate debiia careant, aut etiam douationes sponsaliliae fieri aut; 
dos celebra r i non possit, sed convenientibus animis se matrimonio copulaverint, 
sufficiet aequalibus personis conveniens electio atque consensus, sic tamen, u i 
consciência intercedat amicorum, et tune, si ita res cesserit, et coniunctio s labi l is 
et filit legilimi probabuntur». 

i O Decreto, causa xxx, quest. IS, can. 6, estabelece: «Nullum sine dote Gat 
conjugtum: juxta poasibilitatem (¡ai dos: nec sine publicis nuptiis quisquam nubere 
net uxorem ducere praesumat». Graciano apresenta esse trecho como exlraliido d e 
um concilio d'Aries, e diz-se que talvez seja de Sâi . Hefelc, «Hist. des c o n c i i e s » , 
trad. Fran., ni, p. 309 ( i . * ed.), tendo exposto em resumo quatro cânones dó conc i l i o 
de S24, nenhum dos quaes é esse que foi citado, acerescenta que Graciano, B u r -
chard e outros attribuem ao concilio dc 324, e a diversos da mesma epoclia, o u 
tros cânones que pertencem a concilios mais antigos, ou que não são perfeita
mente authenlicos. Esmein «Le manage en dr. can.», i , p. 186, entende, co ra 
Friedberg, «-Corpus Juris Canonici*, i , col. HOC, nota 70, que aquella passagem d o 
Decreto è tirada de Bento Levita, vn (vi em Baluze), i33. 

No referido trecho dos falsos capitulares de Rento Levita lô-se: «Nullum s i n e 
dote fiat conjugium (ó também o que diz, como vimos, a rubrica da leí v is igolh ica , 
w, i , 9); nec sine publicis nuptiis quisquam nuberc praesumat" (Baluze, « C a p i 
tularia», i , col. 945). 
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ver, que a consliluição do dote, ou por escripto ou simplesmente na pre
sença de testemunhas *, se considerava necessária como prova da exis
tencia do matrimonio, mas não era a única prova admissive], e portanto 
a sua falta não bastava para annullar o vinculo conjugal, cujo fundamento 
consistia essencialmente no mutuo consenso. São bem explícitos n'esle 
sentido o cardeal Hostiensis e Gofredus de Trans, canonistas do século 
l i l i , citados por Esmein2. 

O valor do dote fora fixado por uma iei de Cliindasvindus, que de
clara ser datada de 6453. Foi depois alteradaf e no seu ultimo estado es-
tabeJece o seguinte. 

Quando algum dos principaes dignitários do palacio, ou algum dos 
mais ¡Ilustres da raça goda, se propozesse casar seu filho, quer a noiva 
fosse donzelta, quer viuva, ou quando elle mesmo se propozesse contrahir 
matrimonio, não podia dar ã esposa, a titulo de dole, mais do que a de
cima parte dos seus hens; e se o dote fosse dado pelo pae em nome do 
filho, também não excederia a decima parte do que o filho tivesse a ha
ver por óbito dos progenitores; mas podia addicionar-lhe dez moços e dez 
moças escravos e vinte cavallos, ou em ornamentos o valor de mil soldos4. 

Para as pessoas das outras classes não ha nenhuma differença nos 
dois textos da lei. A taxa do dote da noiva era a decima parte de todos 
os bens do seu desposado, parecendo, portanto, que não podia exceder 
mil soldos, ainda que o valor dos bens passasse de dez mil5. 

1 m, ! , 3 (4). 
2 «Le manage», i , p. 187. Copiamos d'este auctor os dois trechos seguintes. 
«Quod si matrimomum sine dole contraclum faeri!, videlur quod nuílutn Sil 

(c vi , G. x x x , qu. 5; c. iv, C. m, qu. 4; c. i , C xxx, qu. 1). Die quod illa capi
tula et similia jura intelligenda sunt in matriinonio occullo, guod probari non 
potest Unde, cum nec de matrimonio, nec de nupliali benedicíione, nec de dote, 
nec de aliís solennitalibua, appareat per quas, si de ipsis constaret, pro matrimonio 
praesumeretur, i n obscuro pro non matrimonio haoetur: requiritur ergo dos «í 
faciiius probetur matrimonium, non quoad substantiam matrimonii" (Hostiensis, 
«Summa áurea», p. 347). 

«Sed quid si dos non interveniat, nihilominus matrimonium tenet. Sed contra C. 
ni, qu. 4, Cansanguineonm, A d quod respondeo ille canon loquitur i n matrimonio 
oceulto quod probari non potest. Unde, cutn de dote non appareat, nec de bene-
dictione nnptialí , nec de aliis solennitatibus, in obscuro pro non matrimonio ba-
betur, et proplerea alius canon dicit: Nullum sine dote liat conjugium. Verum-
tamen matrimonium tenet, quia matrimonium sine dote, dos aulem sine matrimonio 
non consistit» (Gofredus, aSumma», p. 175). 

Sm, 1, fí (€). «Data et confirmata íex pridie idus Januarias, auno feliciter 
tertio regní noslri». Na reforma conservou-se essa mesma data. 

4 A lei de Ghindasvindus estatuía que o valor do dote não excedesse, ao todo, 
mil soldos, mas pcrmitlia igualmente accrescenlal-o com os vinte escravos, sem 
que o legislador fizesse distincçao entre o dote ser dado em nome do pae ou em 
nome do Dlho. Anteriormente, pelo menos no tempo de Sisebuto, o dote não es
tava limitado por lei (Zeumer, «Formulae», form, visíg. 20, p. 584, lin, 23,21,, 33). 

5 . . . . «De ceteris vero, qui nubendi voluntalem babuerint, salubri etiam pro
posito providendum decernendumque curaviinus, ui qui i n rebus omnibus decern 
milium solidorum dominus esse dinoscitur, ad mille solidos, rerum universarum 
contropatione habita, in nomine sponse sue dotem conscríbat. Cui autem mills 
solidorum facultas est, de centum solidis tali aderatione dotem faclums est. Et 
sic sta coastitutio dotahs t i tu l i ad ultimam usque summam omni controversia 
sopita perveniet». 

. Na doação que Mummadona fez em 959 ao mosteiro de Guimarães (Diplom. 
ct Chartae, doc. 76) ha esta phrase: «uiro nomine Ermegi ldo. . . matrimonio sum 
coniuncta idemlidenque cum essemus conexi ut se kaieat nobilitas per titulum do-
tis9 ele. Nas palavras que sublinhámos, a signiíicaçSo que se liga á instituição do 
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Kealizado o consorcio podia a mulher por sua morte , n ã o deixando 
filhos, dispor de todas essas coisas como quizesse; fallecendo p o r é m 
db intestato revertia isso tudo para o mar ido , ou para os parentes, her
deiros d'elle i . 

E m nenhum caso era l ici to â no iva ou a seus paes receber do no ivo , 
ou dos paes d elle, mais do que na le i se estabelecia; se p o r é m , conforme 
o que mandava o d i r e i to romano, a noiva d é s s e dos seus bens a lguma 
coisa ao noivo, e n t ã o este dar-ihe-hia tanto quanto ella para si exigisse2* 

Se por acaso o esposo se compromettesse por escr iptura ou j u r a 
mento a dar â futura mulher mais do que a le i p e r m i t t i a , ficava-íhe de
pois o a rb i t r io de rehaver o excesso; e se, pelo respeito do j u r a m e n t o 
ou por negligencia, o n ã o fizesse, caberia en t ão esse direi to aos paes o u 
aos parentes do esposo. Mas decor r ido um anno desde o c a s a m e n t o » o u 
ainda antes sobrevindo d o e n ç a a m e a ç a n d o ser m o r t a l , podia qualquer dos 
côn juges doar ao o u t r o alguma coisa3. 

dote é a de um acto que nobilita o matrimonio; reflcctn-se ah i evidentemente a 
tradic&o do preambulo da lei m, i , 9: «Nuptiarum opus i n hoc dinoscitur habere 
dignitatis nooile deous, si dotalium scripturarum evidens precesserít múnus». 

Nas «Petri excepliones», cuja redacção se julga pouco posterior ao meado do 
século x i . poriim anterior a 1068 (Savigny, «Hist. du dr. rom. au moyen age» trad, 
fran., n, § 50, ç. 87; Krueger, «Hist. des"sources du dr. rom.», trad" Iran., p. 510 
in fine; Flach, Etudes crit. sur l'híst. du dr. rom. au m. a., p. 217 a 221, que nao 
julga que a compilação remonte além do ultimo terço do scculo xi) , mas que tra
duzem já o direito de Justiniano, o dote só é essencial à validade do casamenio 
de condes, duques e reis; quanto ás pessoas de categoria inferior a essa, basta o 
mutuo consentimento. «Comités, duces, reges, si sine dote et pronter nuptias do-
aatione ducant uxores; non erunt nuptiae, quamvis in persoms alíorum, qu i m i -
noris sunt tlignílatis, vel qui nullam habent dignitatem, sufficit solus consensus 
v i r i et muiieris in contrahendis nuptiis» {Cap. 30). «Non convivia, non testes, non 
dos, non sacerdolalis benedictio, sed sola destinatio animi v i r i et mulieris, et pa-
rentum consensus, quorum in potestate sunt, faciunt nuptias; testimonium lamen 
et mentionem nuptiarum faciunt» (Cap. 51). Savigny, Jogar cit., iv, p. 307 e 313. 

i ni, 1, 5 (6). 
^ Ibid. O direito romano, a que se allude alii, acha-se no Breviario, Novella 

Yalent. m (an. 452), xn , § 9 (na collecgño plena, ed. de Mever, é Nov. xxxv , e 
cd. de Haencl 6 xxxiv). «Similis crit de dote conditio, quam "dari praesenlis ora-
culi decernit auctoritas Pars vero fcininae tautum dare debebít, quantum 
sponsalibus marítus intulerit, ut dantis et accipientis sit aequa conditio, ne placita 
futuraquo coniunctio uni lucrum, aiteri facial delrimentuin«. A Interpretatio, na 
parle relativa a essa materia da Novella, limita-se a explicar a ordem da sueces-
sao, tanto da doação esponsalicia feila pelo marido, quando lhe sobrevivesse a 
mulher, como do dote que elle recebera da mulher, quando esta morresse primeiro, 

A essas disposições da Novelk de 452 accrescenlou Majoriano em 433 as que 
já referimos (p. 242, nota continuada de p. â4i) , e que, segundo ahi dissemos, nâo 
entraram no Breviario, oude, alias, se incorporou a Novella de Severo que as de
clarou abolidas. 

3 Ibid. Do modo de effectuar estas doaçOes alheias do dote trata v, â, 7, e da 
successüo d'ellas v, 2, 4 e 5. 

Amaral, Mcm. de Lilteratura Port. (Mem. da Acad. R. düs Scien.), v i , p . 285, 
continuação da nota 249, cita a lei 7, 4, HI, como excepção a regra que fixava o 
máximo yülor do dote, e allega que, segundo essa leí 7, podiam os paes ou a 
noiva estipular quanto quizessem no caso de liaver sido censummada a un ião . A 
lei diz: «Si puelia ingenua sive vidua ad domum alienam aduherii perpetratione 
convenerit, el ipsam Ule u.xorem habere volucrít, et parentes, ut se habeant^adquies-
cant: Hie pretium {prelum dotis diz n'um caso semelhante á Ici 8, % m, t ambém 
anl i f id) det parenttbus, quantum parentes puede vÉÜint, vei quantum ei cum ipsa 
muliere convente potuerü. Muiier vero de purentum rebus nullam inter fratres suos, 
nisi parentes voluerint, habeal porlionem». 

Nós vemos a lei a uma luz dilTerente. Já observámos (p. 243, nota 4) que 
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- À lei nSo dava protecção á mulher de condição livre contra o homem, 
a quem voluntariamenle se entregava e que depois não queria casar com 
ella1. 

Era licito ao esposo, aos paes ou parentes constituir o dote com bens 
próprios, com bens doados pelo rei, ou adquiridos por qualquer outro 
modo legitimo3, llccebia-o a nubente, mas ao pae é que pertencia a sua 
guarda e conservação até se eíTectua-r o casamento; na falta de pae e de 
m5e, cumpria aos irmãos, ou aos próximos parentes, fazer entrega do 
dote3. 

Os preceitos, que ficam expostos, são os únicos estabelecidos no Có
digo dos Visigodos acerca da celebração dos casamentos entre chrislSos4. 
Na repressão dos que prohibe, e a respeito dos quaes impõe a separação dos 
cônjuges, não manda nunca infligir pena contra os sacerdotes que os ti
verem consagrado5. Se deixa de o fazer, não ê, indubitável mente, porque 
se não arrogue auctoridade sobre o procedimento do clero, visto que em 
casos de disciplina ecclesiastica o Código pune também os ministros da 
Igreja, e até, em materia extranha á disciplina, não considera alheia da 
sua competencia a pena da excommunlião6. 

Vemos por um lado o silencio do Código a respeito da necessidade 
da benção nupcial no casamento dos chrislãos, e por outro a falta de 
sancção penal contra os sacerdotes que intervierem nos mairimomos que, 

ainda no tempo de Sisebulo não eslava fixado legalmente o valor que devia ter o 
dole; e porque a lei 7 é antiqua, e portanto anterior á que âetermifiou esse valor 
(ibid.}, ella deixava a estipulação d'eJle ao arbitrio dos interessados. Mas depois 
da constituição de Chiudasvindus parece-nos evidente que não ficava a ninguém 
a liberdade de ultrapassar a taxa que ella estabelecera. 

* «Si ingenua mulier cuicumque se viro adulterio volens miscuisse detegitur, 
si earn ipse uxorem habere volueiit, habeat potestatem. Sin autem noluerit, sue 
iaputet culpe, que se adulterio volens miscuisse cognoscitur» (in, 4, 8). 

Entre as compilações legislativas dos outros povos germânicos, é na dos líur-
gundios que vemos resolvidos, mas por forma que se afasta do que prescrevem 
aa leis visígothicas 7 e 8, 4, IH, OS casos a que estas se referem. «Si vero puejla 
pya sponte expetierit virum et ad. domum illius venerit, et ille se cum illa mis-
cuerit, nuptiale pretium in Iriplum solvat; si autem incorrupta redicrit ad do
mum suam, remota omni calumnia revertatur. Romana vero fuella, si sine paren-
lom suorum volúntate aut conscientia se Burgundionis coniugio sociaverit, nihil se 
de parentum fecultate noverit habituram» (Leges Burgund., edidit Salis, lib. cons
titui., XH, 4 c ti), «Quaecumque mulier natione barbara ad viri coitum spontanea 
volúntate furtim convenerit, nuptiale pretium in simpíum tantum eius parentibus 
dissolvatur; et is3 cui adulterii dicitur societate permixta, alterius postmodum con
iugio si voluerít societur» (ibid., LXI). 

Quanto á hvpothese da lei 8, a compilação dos Bavaros estabelece doutrina 
também diversa; jü a citou Zeumer, em nota 2 á lei 8: «Si quis cum libera per 
consensu ipsius fornicaverit, et nolet earn ia coniugio sociari: cum iâ solidis con-
ponat; quia nondum sponsata nec a parentibus sociata, sed in sua libidiue macu-
íatau (Mon, Germ. Hist., Leges, in, p. 299, can. 8). 

No Fuero Real adoptou-se, em substancia, a lei 8, 4, in do Cod. Visig.: «Sy 
alguna muger, que non sea casada nin desposada, se fuere de su voluntad a casa 
de algún orne a facer fornicio, aquel con qui lo íizo non aya pena ninguna» (iv, 

2 ni, 1, í) (i e 10). 
3 m, i, 5 e 6 (6 e 7). 
* Para oa Judeus havia disposições especiaes, que logo veremos. 
5 O contrario fez, muitos séculos depois, em 1215, o concilio de Lalrüo, man

dando suspender por tres anuos, out conforme a qualidade da culpa, sujeitar a 
outra pena mais grave, o sacerdote que preterisse a formalidade da publicação dos 
banhos (Decretaes de Gregorio ix} iv, 3, 3, § 2). 

ftm, 5, 2; ix, i, .21. 



apesar de prohibidos, o legislador p r e s u p p õ e effectuados, pois manda se
parar os cônjuges . Tsto é j á indicio vehemente de que a b e n ç ã o da Igreja 
n ã o cons t i tu ía c ivi lmente solemnidade essencial â validade do consorcio, 
comquanto a sua prat ica estivesse recommendada, como já o b s e r v á m o s , 
por alguns Pontíf ices, e embora, por este mot ivo e pelo fervor de santi
ficar cora um acto re l ig ioso o laço conjugal, fosse de certo vu lgar que os 
consortes a desejassem e recebessem3. 

Continuemos, p o r é m , a procurar a luz que o C ó d i g o ainda nos possa 
dar sobre esla mater ia . 

Tratando de r e p r i m i r a incontinencia do c le ro , contra a qua l s ã o 
poucos os concilios da Peninsula que n ã o fulminem penas, o que mostra, 
a persistencia do facto condemnado, diz uma lei do Código que , se fo r 
manifesto que algum presbytero, d i ácono o u subdiacono se u n i u a 
viuva penitente, a qualquer v i rgem ou a mulher secular, e is to ou por 
«con iug io» ou por l a d u í l e r i o » , o bispo ou o j u i z n ã o tarde a desfazer t a l 
enlace. Os homens s e r ã o obrigados a penitencia, segundo os sagrados 
c â n o n e s ; as mulheres r e c e b e r ã o cem aço i t e s ; devendo, p o r é m , os bispos 
guardar sobre estes casos, e em re l ação a ambos os sexos, a d o u t r i n a 
c a n ó n i c a , a qual o legislador protesta não querer in f r ing i r , e p o r isso r e -
commenda que na p u n i ç ã o de taes delictos se n ã o proceda de leve, m a s 
só á vista de provas irrefragaveis2. 

Para dessa lei aproveitarmos aqui l lo em que ella nos possa i l l u s l r a r 
á c e r c a da fórma do casamento entre os Visigodos, importa e x a m i n a r 
detidamente o sentido daá palavras com que nos indica a natureza da s 
l i gações que condemna, emiu-gio e adullerio. 

Conjapum tomava-se as mais das vezes como equivalendo a casa
mento, mas nem sempre. Para o demonstrar s ã o sufficienles os c â n o n e s 
colligidos por S. Mar t inho Bracarense, e as actas dos concí l ios de T o l e d o 3 . 

1 Berçanza, «Antigüedades», n, Ap., p. 624, diz que o ritual antiRO do mos
teiro de Silos foi acabado de escrever e compor em lOBs, e que o auctor adver l iu 
haver-se aproveitado de outros rituacs antigos e mais difftisos, e que os reduziu a 
methodo mais breve. D'aqui infere Berganza (parece-nos que um pouco fôrçadi-
mente) que esse de Silos contém substancialmente as mesmas cerimonias, que ee 
usaram no tempo dos Godos. A p, 643-046 das Antigüedades se encontra «Ordo act 
benedicendum eos qui noviter nubunt», e «Ordo de secundis nuptiisp. 

2 in , 4, i 8, 
s A collecç5o de cânones de S. Martinho Bracarense, can. 77, tratando das 

mulheres que procuram abonar, diz—nsive ex adulterio, stve ex legilimo conja-
RÍO». Esta collccçâo é posterior ao concilio de Braga de 572: o Santo morreu, p m -
vaveJmcnle, ma fl80 (Amaral, «Collecção de cânones ordenada por S, Martinho B r a 
carense», p. xxm e xxv, e «Vida e opúsculos", do mesmo Santo, p, 99 e 100). 

O concilio [v de Toledo, 633, can. 43, refere-sc aos cicrigos (entende-sc dos 
que nâo eram dc ordens sacras) que nüo tinham legitimo conjugio, fllegitimum 
non habentes conjugium»; e no can. 44 determina; oClerici qui, sine consul to . 
Episcopi sui, aut viduam1 vel repudiatam, vel meretricem in coniugio acceperint 
separari cos a próprio Episcopo oportebil». * 

Condem nan do á servidão todos os Judeus que nao se convertessem ao cltris— 
tianismo, o concilio xvn de Toledo, 694, can. ultimo, mandou, sobre proposta d o 
rei, que Ibes loísein tirados os lillios e (ilhas quando tivessem a idade de sete a n -
nos; que os entregassem a chrisl&os lieis; e depois concluo: «ea scilicet ra t ioüt í 
ut et másculos clirislíanis foeminis in oonjwjio copulen!, el foeminas c h r í s t i a n i s 
similiter viris maritaii societate adiungaot». 

Mas no concilio ut de Toledo, 589, can. 14, o termo coiyugiwn designa o a jua^ 
tamenlo de Judeus com christãs, quer seja como uscores, quer seja como concubi^ 
nas: ut iudaeis non Jiceat Christianas habere uxores vel concubinas... seq, 
si qui Ulii ex tail coniugio nati sunt, assumendos esse aã baptismum». 
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Não basta, portanto, que o Código empregue simplesmente o vocábulo 
coniugiOj para deduzirmos a certeza de que elle se refere ahi a casa
mento e cão a concubinato; e também não ó prova de que se refira a 
concubinato o servir-se do termo adulterio, visto que o mesmo Código 
dá algumas vezes esse nome a qualquer illicita união sexual, como jà 
tivemos occasião de dizer 

Outros testos ha que nos esclarecem inteiramente sobre a significação 
que tem na lei o vocábulo coniitgio, porque a persistencia com que uma 
parle numerosa do clero reagiu contra a obrigação do celibato, consta 
de documentos i rrecusáveis o bem conhecidos2. Porém o texto principal, 
O que não pôde adniitlir nenhuma duvida de que a tei 18, 4, in , na pa
lavra coniugio se refira a mores e nao a concubinas, é o canon 5 do con
cilio viu de Toledo, celebrado em 653 e portanto no reinado de íteccess-
vindus, a quera todos os codices, incluindo os da compilação publicada 
com o seu nome e a edição do 1902, atlribuem esse acto legislativo3. 
Dizem alli os Padres do concilio ler-lhes constado que certos sacerdotes 
e ministros se infamavam com a união de uxores ou de quaesquer outras 
mulheres; pelo que rccommendam aos bispos o castigo de taes peccados4. 

Pouco depois do concilio de 633 reuniu-se outro em Toledo (ix, de 
655), em que se declarou (canon 10) que, apesar dos repetidos decretos 
estabelecidos pelos Padres, não se corrigiam os costumes dos clérigos, 
tornando-se portanto necessár io que o castigo não só ferisse os culpados, 
mas se extendesse também á prole. Resolve, pois, que os filhos, nascidos 
do ajuntamento, «connubios, de bispo até subdiacono com mulher serva 
ou livre, nunca succedam na herança dos paes, e fiquem servos da igreja 
de que o progenitor era sacerdote ou ministro5. 

* P, 233, nota i . Herculano, «Estados sobre o casameuto civil», p. 17, argu
menta com as palavras coniugio e adulterio, da lei 18, 4, m, para provar a exis
tencia do casameato civit entre os Visigodos. 

2 J& os alienámos em numero suñiciente no tomo i , p. 286, nota 6. 
3 O códice Jegionensc aceresceata antiqua. 
• ^ B . . . quosdam sacerdotes et ministros— aut uxorum aut quarumeunque 

foemiDarum immunda societate et execrabili contagione turpari». Na pena de açoi
tes que a lei impõe ás mulheres, é que ella se afasta do canon; este manda que, 
livres ou escravas, sejam reclusas para sempre em mosteiro. 

Diversa era lambem a saneção com que outro concilio, aquelle em que Rec-
caredo se converteu ao Catholicism o, fulminava as mulheres suspeitas de iofamia, 
recebidas pelos ministros da Igreja nas suas celtas; consistia a punição em serem 
vendidas pelos bispos, e o preço distribuido pelos pobres {Concilio m de Toledo, 
589, can. 5); Compertum est a sancto Concilio episcopos, presbyteros et diáconos 
venientes ex haeresi carnali adhuc desiderio uxoribus copulari. Ne ergo de cae-
lero Got, hoc praecipítur, quod et prioribus canonibus terminalur, ut non liceat 
eis vivere libidinosa societate, sed manente inter eos (ide coniugali communetn 
diilitatem habeant, et non sub uno concíaví maneant; et certe si sutTragatur vir
tus, in aliam domum suam uxorem faciat habitare, ut castitas et apud Deum et 
homíaes habeat testimoninm bonum. Si quis vero post banc conuentionem obs-
coenc cum uxore elegerit vivere, ut lector habeatur. Qui vero semper sub canoue 
ecclesiastico iacuerunt, si contra veterum imperata in suis cellulia mulierum, quae 
infamem suspicionem possunt generare, consortium habuerint, i l l i canonice quidem 
distringantur, muíieres vero ipsae ab episcopis venundatae, pretium ipsum pau-
peribus erogetur». 

ídeoque quilibet ab episcopo usque ad subdiaconum ddnceps, vet ex 
ancillae vel cx ingenuae detestando connubio, in lionore cortstituti ti lios protrea-
verint; ílli quidem, ex quibus geniti probabunlur, canónica censura damnenlur, 
proles autem tali nata pollutione non solum parentum hereditatem nusquam ac-
cipiat, sed etiam in servitutem eíus ecclesiae, dc cuius sacerdotis vel miníetri 
ignomínia nati sunt, iure perenni manebunt». 
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É ob"vio, pois, qne na lei 18, 4, m , o coniugium tem a significação de 
easamenlo; e assim o entendeu também a t radacção castelhana do século 
x m 1 . 

Mas não se pôde admitlir que se trate ahi só de casamento cora a ben
ção de sacerdote, porque esta solemnidade era alheia da validade do matri
monio e em toda a parte de uso não geral. Não repugna acreditar que 
houvesse sacerdotes casados que dessem a benção a consorcios de clérigos 
de ordens sacras, visto que n'esse acto mostravam coherencia com a ma
nifestação, que já t inham feito, de não considerarem preceito ria religião 
christã o celibato clerical; é porém incrível que no maior numero de laes 
consorcios os contrahenles, afastando-se da pratica vulgar entre leigos, 
observassem outras formalidades que não fossem as que a t radição ro
mana e a lei civil reconheciam essenciaes. A lei 18, 4, m , corrobora por
tanto, a nosso ver, que no direito visigothico a validade do casamento uão 
estava subordinada á benção do sacerdote; e, portanto, embora a Igreja 
o não considerasse legitimo e só o tolerasse, dando-ihe a denominação de 
concubinato, os filhos nascidos de tal união enlre pessoas de condição l i 
vre haviam de ter, quando menos, um direito successorio igual ao que a 
lei , como vimos2, conferia expressamente aos que nasciam de consorcios 
incestuosos ou sacrilegos. 

Por excepção, e no ultimo estado do direito visigothico, exigia a lei 
a benção do sacerdote no casamento dos Judeus convertidos. Para a ex
plicar convém ter presente a condição social a que, principalmente n'a-
quelle periodo, vivia sujeita na Peninsula a raça hebraica. Antes porém de 
a examinar, observaremos qual era a doutrina do Código acerca da indis-
solabilidade do vinculo conjugal. 

A legislação (m, 6, i e 2) aprosenta-nos o direito sob diversas phases. 
À lei \ , que na edição de 1902 tem a nota antigua, traduz, em nosso 
conceito, o direito anterior á lei 2, a qual é de Chindasvindus em todos 
os codices e significa a reforma que, provavelmente sob o influxo da 
Igreja, se introduziu a tal respeito. 

Na primeira auctorizava-se a mulher livre, repudiada pelo marido, a 
contrahir outras nupcias, se o divorcio, cujas justas causas, a l iás , a lei 
não declara, tivesse sido feito por escrípio, ou na presença de teste
munhas. Não existindo essa prova., devia o judex do territorio separar 
do segundo cônjuge a mulher e entregar ambos ao primeiro, que pode
ria fazer d'elles o que quizesse, como permiltia outra lei (m, 2 , 6), tam
bém antiqua na edição de 1902, quando a consorte, ausente o marido, 
contrahia novo matrimonio sem haver certeza da sua viuvez, e como 
estava estabelecido, em geral, nos casos de adulterio3. 

Para que d'esse divorcio se seguissem todos os seus effeilos legítimos" 
era necessár io que elle tivesse sido judicialmente ponderado, e a sane-
ção penal contra a mulher e contra o segundo marido só se applicava 
quando o consorcio d'el íes se effectuasse antes do julgamento do divorcio, 
ou quando o primeiro marido não houvesse também tornado a casar. 

Reconhecida a injustiça do repudio, a mulher conservava o direito ao 
dote, e o repudiante não só não podia haver coisa alguma dos bens da 
consorte, mas devia ser coagido pelo juiz a restituir-lhe integralmente os" 

1 IH, 4, is . 
2 p. 232. 
3 IH, 4, 1, 3, 12; in, 6, % 
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que lhe tivesse alienado, ou aquelles em que a houvesse defraudado, 
sem embargo de quaesquer cscripturas feitas pela m u l h e r a favor do ma
r i d o 1 . 

Uma e o m m i n a ç ã o semelhante era imposla entre os Bavaros ao ma
rido que , sem motivo jus t i f icado, repudiava a m u l h e r 2 . 

1 «Mulierem ingenuam a viro suo repudiatam nullus sibi in coniugio addo-
ciare presumat, nisi aut scriptis aut coram testibus divortium inter eos fuisse 
factum evidenter agnoscat. Quod si aliter faceré quicumque presumserit— iudex 
eos conl iaüo separaré nequáquam moretur; ita ut lata tmzJier, que se alteri exira 
voluntatem mar i t i prioris i n coníugiucn copulavit, quatn etiain ille, qui earn sibi 
adsumere usorem presumsit, in potestalc tradanlur antcrioris mariti, ut quod de 
eis faceré voluerit sui sit incuncíanter arbitr i i ; si tamem causam inter priorem ma~ 
riium et uxorem adhtic inaudita manere constiterit, aul si h i sdm maritm alteri se 
mulúri i n mairimonio non coniunazerit. Ccrle si maritus uxorern iniuste rcliquerit, 
et donationem dotis amittat, quacn ei conlulerar, eidem mu Herí procul liubio pro-
iuturam, et de rebus eiusdem mulieris n ih i l se habiturum esse cognoscat. Sed quid-
quid etiam de lacuitatein mulieris vel alienasse vel defraudasse dinoscitur, ad in 
tegrum distringente iudíce mulieri restiíuat. Quod si mulier sub metu viri 
consistens, quocumtjue argumento persuasa sive decepta, aliquam de suis rebus 
in nomine illius v i r i , qui earn reliquid, scripturam conscripserit, Imiusmodi scri-
ptura nullam omnimodo íirmitatem liabebit, sed universa, que per eandem scrí-. 
pturam mulier dederal, i u r i suo pereitniter vindicabit». 

Comparado com. a lei m , 6, 1, o direito do Breviario era subslancialmento 
diverso. Facultava-se o repudio tanto ao marido como à mulher, porém só em 
determinadas e comprovadas circunislancias. Permittia-se à mulher, provando ella 
que o marido era homicida («homicidam»), dado a artes diabólicas («malelicum») 
ou violador de sepulturas («scpulchri violatorem»), e entõo a mulher sahia com 
o dote; roas se a aceusação se mostrava improcedente, a mulher perdia o dote, 
com (pie entrara, e a doação que recebera do marido, e impunham-íhe o desterro. 
Permittia-se ao marido, se a mulher era adultera, maléfica (no sentido que já dis
semos a respeito do marido) ou alcovtieira («conciliatrícem»); nüo o provando, 
restituía o dote i muíhcr, e Gcava impedido de casar com outra; mas se realizava 
eale consorcio, assistia á mulher, repudiada injustamente, o direito de haver para 
si a casa do marido e tudo que existisse ahí, e também o dote da segunda con
sorte (Cod. Theod., i l l , ( 6 , 1 (331), Inlerpr.). 

Outra constituição muito posterior (ibid., const. 2 (421) ItUerpr.) estabelece 
que se for a mulher que pretenda repudiar o marido, allegando, mas nâo pro
vando, as causas estatuidas na lei, incorre nas penas que já vimos acima e jamais 
poderá tornar a casar. Se aceusava o marido de culpas leves, mostrando d'este 
modo gue o seu desejo era vir a obter o divorcio, perdia o dote e a doação, e 
ficava igualmente inhibida para sempre de se unir a outro marido; e se repu
diava o consorte e era adultera, elle tinha o direito do a perseguir. Justiflcando 
porém a mulher o repudio legalmente, a lei favorece-a com as disposifiOes que 
n'esta hypothese já dizia a outra lei, e acerescenta que passados cinco annos pôde 
tornar a casar. 

Finalmente, se era o marido que primeiro repudiava a mulher por legilimos 
íuodameotos devidamente comprovados, ficava com o dote e a doação e podia desde 
logo contrahir novo casamento; porém se não imputava á mulher determinados 
crimes, e a aceusava só de leviandade dc costumes, então o marido rehavia a sua 
doação, rest i tuía á consorte o que tivesse recebido, e passados dois annos cra-Jhe 
]>crmittido outro matrimonio. Todavia se nem a leviandade se provava, e apenas exis
tia discordancia de genios, a mulher expulsa sem razão pelo marido retinha a 
doação que elle lhe fizera, e reivindicava o dote; o marido ficaria condemnado a 
perpetuo celibato, á mulher seria licito casar passado um anuo. 

Uma Novella de Theodosio, do anno dc 439, não incluída no Dreviario, revo
gou as constituições que impunham graves penas aos cônjuges, marido ou mulher, 
que davam causa ao divorcio, e mandou que as culpas do repudio e o castigo dos 
culpados se regulassem pelas antigas leis e respostas dos prudentes {Novella xn , 
De repudiis, na ed. de Haeuel e na de Meyer), 

Sobre as duas referidas constituições do Cod. TUeod., m , 16 veja-sc o com-
mentario de Godefroy, «Godex Theodosianus*, tomus primus, p. 352-357. 

2 «Si quia liber liberam usoretn suam sine aliquo vitio por invidiam dimiserit, 
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Examinemos agora as alterações que Chiadasvindus introduziu na lei 
antigua. 

O legislador prohibe completamente o divorcio, salvo nos seguintes 
casos: i.0 tendo a mulher commettido adulterio1; e então, provado o 
delicto, era entregue pelo juiz ao marido para fazer d'ella o que quizesso; 
2.° havendo entre os cônjuges mutuo consenso, reconhecido por sacer
dote, para algum d'elles se consagrar a Deus; mas ti'estc caso a nenhum 
ficava o direito de contrahir novo matrimonio. 

Para o marido que infringisse estes preceitos, a pena era de duzentos 
açoites e decalvaçâo, aggravada com exilio perpetuo ou servidão segundo 
aprouvesse ao rei , além da perda dos bens para a consorte, para os fi
lhos, ou para os parentes d'ella; e a mulher que sabendo existir a legi
tima consorte casasse com tal homem, seria entregue ã consorte despre
zada, ou, tendo fallecido, a seus filhos ou parentes, que poderiam fazer 
d'ella o que quizessem, menos tirar-lhe a vida. A mulher casada que 
ou intentasse o divorcio, ou conviesse em se uni r por casamento a ou
tro homem, além de ser entregue ao marido legitimo com todos os seus 
bens, incorria, com o cúmplice, na mesma punição infligida aos maridos 
por factos semelhantes. 

Dois casos, porém, havia em que a lei 2, 6, m , penniltia à consorte 
dissolver o vinculo conjugal, contrahindo novo matrimonio: 1.° se o ma
rido se dava ó sodomia; %0 se elle obrigava a mulher a commelier adul
terio, ou se era connivente no crime. A estas duas excepções, a primeira 
das quaes estava igualmente estabelecida n'outra lei2, pôde accrescen-
tar-se a que resultava de ter havido coacção no casamento da mulher e 
ella persistia na recusa, salvo existindo ordem do rei em contrario3. 

Fóra das circumstancias que ficam expostas, o vinculo era indissolúvel. 
E ainda que na constancia do matrimonio viesse a acontecer que o ma
rido fosse legalmente reconhecido como servo, e a mulher não quizesse 
por este motivo continuar a viver com elle, não podia a consorte casar 
com outro em quanto aquelle existisse4. 

Vejamos agora a explicação de ser exigida pelo Código a benção nu
pcial no casamento dos Judeus. 

Pertencem a duas especies differentes os monumentos his tór icos, que 
nos mostram o estado a que os Judeus viviam adstrictos no imperio visi-
gothico, depois que Reccaredo abjurou solemnemente o arianismo perante 
o terceiro concilio de Toledo, em 589: são esses monumentos as leis do 
Código e as actas dos concilios. O seu conjuncto revela-nos mais alguma 
coisa do que nos diz o texto das leis, porque nos esclarece também so
bre o proposito que as inspirava. 

Em 589, por suggestão do concilio e mandado do rei, estabelece-se: 
que os Judeus não tenham uxores ou concubinas chr is tãs ; e se d'estas 

cum 40 et 8 solidos (n'uma variante «40 sotidis») conponat parentibus. Mulicri 
autem dotem suam solvet secundum genelogiam suam Je^itime, et quícquid illa 
de rebus parenlorum ib i adduxit omnia rcddaníur mul ie r i ílli» (Mon. Germ. Hist., 
Leges, in , p. 300, lei H do tit- vm). 

J Muitos annos depois, em 681, ainda o concilio xn de Toledo, can. 8, enten
deu necessário declarar ser esta a causa única por que, segundo o preceito divino, 
o marido podia deixar a mulher. 

« m , i 4 (5), 
3 i n , 3, l i . 
4 i n , 6, 2, no ü m . 
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uniões houverem nascido filhos, ser-lhes-hão tirados para receberem o 
baptismo: que não comprem para si escravos chr is lãos : que nenhum 
canro publico exerçam que lhes dè azo a infligir pena a chr is tão: final
mente que os christãos, maculados por Judeus com o rito hebraico ou 
circumcidados, sejam restituidos, sem nenhuma indemnização, à liberdade 
e á religião christã 

A compilação de Reccessvindus e a posterior, edição de 1902, contém 
uma lei acerca dos Judeus que está ahí attribuida a Reccaredo2; e não 
só Reccessvindus coufirmou expressamente a legislação dos seus anteces
sores contra aquelles infiéis3, senão que também Sisebuto se referira a 
um acto legislativo de Reccaredo como sendo sufficiente para os cohibir 
de terem servos christãos4. 

Não sabemos se Reccaredo perseguiu os Judeus com outras leis além 
das que constam do concilio de 589; do que ha certeza è que os corre
ligionarios tentaram subornar com dinheiro o monarcha, para não surtir 
efleito uma constituição que decretara contra elles; successo este que 
merece notar-se» não só por inculcar a importancia dos recursos mone
tarios de que dispunha a população hebraica, mas ainda porque a intrans
igencia do soberano parece haver sido julgada tão extraordinaria que o 
Papa S. Gregorio Magno, 590-604 entendeu dever-lhe tributar louvores 
especiaes por esse facto; no que não consta que os Pontífices que lhe 
succederam o imitassem por igual motivo, em relação a algum outro rei 
dos Visigodos&. 15 certo igualmente que nas referidas disposições do con
cilio só era de todo nova a que mandava tirar aos paes os filhos nascidos 
de christãs0. Portanto, suppondo que as leis fossem unicamente as que 
constam do concilio, segue-se que os esforços dos Judeus para as annul-
lar ou resultavam de que se punha em vigor uma legislação já obliterada, 
ou que era a disposição nova a que os excitava a comprar a sua abolição. 

Os dois acontecimentos, a offerta de dinheiro e a recusa, podem aiuda 
servir, nos reinados seguintes, para dar alguma luz sobre a contradicçào 
que se observa, entre o direito e o facto, na condição social da popula
ção judaizante. 

i «Suggerente concilio, i d gloriosissimus dominus noster canonibus inserendum 
praccepit» (Can. 14). 

2 x i i , 2, 12 ( i l f sem indicação do auctor). 
3 x i i , 2, 3. 
4 x i i , 2, 13. 

_ s «Praeterea indico quia crevit vestro opere i n laudtbus Dei hoc quod dilectis-
smio filio meo Probino presbytero narrante cognovi: quia cum vestra excelienila 
çoasliiutionem quamdara contra Judacormn perfidiam dedisset, h i , de quíbus pro-
lata fuerat, rectiLudinem vestrae mentis inflectere pecuniarntn summam offerendo 
molili suuí, qaam excellentia vestra conternpsit, ct omnipotenti Deo placeré quae-
rens auro innocentiam praetulit. Qua i n re inibi David regis factum ad memoriam 
venit» etc. (Migne, Patrología Latina, 81, col. 837 e 838). Epistola iâ citada por 
Masdeu «Hist. critica de España» (xi , p. 139, transcripta no originai e traduzida 
em hespanhol, x, p. 290 a 297), e por outros escriptores. 

e Já o notou Pérez Pujol, «Instituciones sociales de la España Goda», m, p, 408. 
As outras têm semelhanças, mais ou menos approximadas, no Breviario, Cod., 
Tlieod., in, 1, 5, Iníerpr., nn 7, 2, Inlerpr., ix , 4, 4, Interpr., xvi , 4, i e 2; Pauli 
sent., v, 24, 3 e 4, estas ambas com a declaração Interpretatione non eget. 

Das ciladas constituições 1 e 2 do Cod. Theod. (xvi , 4), a primeira lem I n -
ierpretatio, mas a segunda não tem, nem declara que não a precisa. Haenel «Lex 
Horn. Visigoth., p. 2o0, em nota a esse tit. 4, no ütn, suspeita que a constituição 
3 seja alheia do Breviario. Pio Cod. Theod., ed. de Moramsen («Theodosiani l i b r i* 
xvi»), tambera a const. 2 nao tem Interpretatio. 



252 

i ; Viveu Reccaredo até 601. Em parte, quando menos, dos onze annos 
seguintes já as instancias da gente hebraica haviam conseguido dos mo-
narchas que deixassem esquecer algumas leis de Reccaredo; é o própr io 
rei , Sisebulo, 6 Í 2 - 6 2 1 , quem o declara, suscitando e aggravando as que 
diziam respeito a servos christãos em poder de Judeus, e ao consorcio 
entre estes e chr is tãs l . 

Foi n'esse reinado que, segundo parece, se decretou uma das perse
guições mais violentas; e posto que nao vejamos sufficientemente pro ' 
vado o facto, allegado por alguns escriptores, de se ter então ordenado 
a expulsão dos Judeus que não quizessem receber o baplismo, porque 
dos textos que se invocam para o certificar2 o que resulta é que Sise-
buto os quiz converter á força, comtudo as leis d'esse monarcha existen
tes no Código3, o canon 57 do concilio iv de Toledo, 633, e o testemu
nho de Santo Isidoro4 bastam a persuadir que, executadas á risca as leis 
de Sisebuto, os Judeus só podiam com a fuga evitar, até certo ponto, o 
furor da perseguição que, pelo menos, os reduzia á miseria. Porianto, se 
não houve mandado de expulsão contra os que porfiavam em ser fieis á 
sua crença, o effeito da perseguição podia equivaler a tal mandado. E é 
para notar que o concilio de 633, can. 57, estabelecendo que as conver
sões devem ser voluntarias («cui enim vult Deus miseretur et quem vult 
indurat i) , quer que se obriguem a perseverar na religião christã os 
Judeus que reconhece terem sido coagidos pelo rei Sisebuto a abjurar> 
confessando assim o concilio que a estas conversões faltava precisamente 
o seu requisito essencial. Diverso era o espirito de uma constituição im
perial de 416, não incluida no Breviario. Aos Judeus que davam mostras 
de que por fugirem ao castigo de crimes ou por outras conveniencias, e 
não por crença sincera, é que tinham abraçado a religião christã, deviam 
os juizes das provincias fazer tornar á lei judaica5. 

Se a perseguição de Sisebuto livrou de Judeus o reino visigolhico, 
poucos annos durou esse resultado. Em 633, reinado de Sisenando, 631-

1 su» 2, 13 e i4 . Ka lei 13 lô-se: «Dudtim late constitutionis autoritas a domino 
et precessore nostro Keccaredo repe sufficere poterat, ut mancipia Christiana nut-
íatenus i n Aebreorum iure manerent obnoxia, si inpostmoâum contra iusíüie instituto, 
eorum .pravitas subripiendo principum ânimos aliqm sibi in imía nun poposcissent 
beneficia». E quasi no Um: «Nara et quisquís de ludeis sub nomine proprielalis 
fraudplenta suggesliotie aliquid a precessonbus nos tris vísus est promeruisse, exa
cta ems autoritale, fisco nostro facialis sociari». 

í Pérez Pujol, «fnstitucioues», j á c i t , m p. 411, nota 3. 
s x i i , 2f 13 e 14. 
4 Chronicon (Esp. Sagr., v i , p. 476) e Historia Gothorum (ibid,, p. 502). 
5 Cod. Theod., xv i , 8, âá. Já o citou Pérez Pujol a este mesmo proposito, «Insti

tuciones», in, p. 413. Veja-se o commentario de Godefroy, «Godex Thcodosiunus», 
looms v i , p. 264. 

Para avaliar como o concilio entendia a tolerancia que proclamava no referido 
canon 57, o melhor interprete que nos póde esclarecer é de certo o próprio pre
sidente do concilio; e sao d'eile as seguintes palavras: «Principes saeculi non-
nunquam intra Ecclesiam polestatis adeptae culmina tenent, ut per eamdem po-
testalem disciplinam ecclesiasticam munianL Caeterum intra Eeclesiam polestatés 
neceaeariac non essent, nisi ut, quod non praevatet sacerdos eflicere per doetrinae 
sermonem, potestas hoc imperei per úisciplinae terrorem» (S, Isidori Scnlent., líber 
IH, cap. 51, n." 4, na Patrología Jatina, 83, col. 723). 

O Cod. Visig. deixou traços bem profundos de que foi essa a interpretação 
dada á theoria da liberdade das conversões, prégada igualmente em concilios pos
teriores: o que o sacerdote não conseguir pela exposição da doutrina, imponha-se 
pelo medo do castigo ordenado pelo poder civil . 
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636, continuavam a existir nà Hispânia Judeus não baptizados e baptizados 
contra sua vontade. Ou fosse porque alguns se tinham ahi conservado i l -
ludiodo a perseguição, ou porque haviam refluido passado o furor da 
procclla que se desencadeara contra elies, o facto da sua existencia em 
633 é indubitável; está attestado, como vimos, pelo canon 57 do concilio 
d'esse anno estabelecendo que os não convertam á força, mas pela per-
snasão, e prohibindo no canon 62 que os baptizados tenham contacto com 
os infiéis, sob pena de servidão para estes, e de morte para os outros. 

Da sinceridade das conversões pôde já ajuizar-se pelos decretos que o* 
concilio julga necessário ordenar contra o grande numero (aplerique») 
d'aquelles que, tendo sido elevados á fé christã, persistiam na pratica dos 
ritos hebraicos e em btasphemar de Christo. 0 suborno («cupiditas») de 
sacerdotes e de leigos resalta não sò da aceusação, que lhes faz, de re
ceberem présenles («muñera*) dos Judeus e favorecerem, com a sua 
protecção, a perfídia hebraica, mas também da reincidencia em factos já 
condemnados por anteriores disposições1. 

Repettu-se a perseguição no reinado de Cbintila, 636-640. A ella se 
refere o concilio v i de Toledo, 638; o que mostra, pelo menos, haver já 
então começado. O espirito dominante n'essa assemblóa a respeito dos 
Judeus, vê-se da linguagem dos prelados que a compunham. Congratu-
lam-se elles porque a infíexivel perfidia dos Judeus parece emfim subju
gada, visto que o christianissmio principe deliberou, com os sacerdotes, 
arrancar totalmente as prevaricações e superstições dos Hebreus, e não 
consente no seu reino senão quem for catholico1. E para que de futuro não 
arrefeça este ardor da fé, o concilio, de accordo com o rei e seus magnates3, 
determina, como regra para sempre, que os successores da coroa, antes 
de investidos do poder magestatico, prestem juramento de não permittir 
aos Judeus violar a fé catholica, e de não: lhes favorecer a perfidia, ou, 
por negligencia ou cobiça («neglectu aut cupiditate iileclus»), facilitar as 
prevaricações da infidelidade4. 

0 muito que se ha conseguido no nosso tempo, dizem ainda os pre
lados, deverá manter-se illibado no porvir; e concluem por confirmar o 
que foi estabelecido acerca dos Judeus ao concilio universal (iv de Toledo, 
633), porque está ahi acautelado tudo o que se poderia escrever para-a 
salvação d'elles5. 

. Do que temos exposto resulta um facto incontroverso, e é o propo-

: •; i Can. S8, í¡9, 63, 63 e 66: O can. 60, nos textos mais vutgarea, manda, era 
geral, separar dos Judeus os filhos e as filhas; todavia o preceito não seria tão 
F e í i n a d a m e n t e odioso e feroz, porque o que se lô n'alguns manuscriptos é «filios 
et fllias baptizatos», como ponderou Hefolo, «Hist. das conciles», trad, f r a n . , i . " 
ed., IH, p. 625, nota. 

2 «Inflexibilia iudaeorum perfidia deflexa tandem videtur pietate et potentia 
superna; hinc enim liquet quod de spiramine summi Dei excellentissimus et 
christianissimus princups ardore fideí iuflammalus cum regni sui sacerdotibus 
prae vari cationes et superstition es eorum eradicare elegit fundttus, nec sinit degere 
iw regm suo m m qui non sit caíkolicus; ob cuius favorem üdei gratias omnipotenti 
peo coelorum regi agiinus, eo quod eius tam illustrem ercaverit animam» etc. 
[Can. 3). 

^ «Simul elintn cum suorum optimalum illustriumque virorum consensu». Mas 
na subscripçâo do concilio não figuram senão bispos. 

4 Can. 3. A obrigução de prestar este juramento se refere o can. 10 do con
cilio vm de Toledo, 633. 

* Can. 3 cit. 
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sito official, posto que intermitiente, de extinguir no reino visigothico a 
religião hebraica; apparece já com evidencia esse intuito nas poucas leis 
anteriores a Reccessvindus, relativas aos Judeus, e sobretudo nas actas 
dos concilios. Mas também se assignala a protecção que os Judeus en
contravam, de facto, em individuos de todas as classes sociaes, e ainda 
o favor que lhes dispensaram alguns monarchas. Que a protecção e o 
favor não eram desinteressados ficou igualmente accentuado nas leis e 
nos cânones, 

O exame dos documentos de natureza igual aos que temos aproveitado, 
demonstrará que até o fim do século VH continuaram na Peninsula os 
mesmos factores a influir na condição social da população hebraica. 0 d i 
reito, que em theoria se apresenta sempre do máximo rigor contra essa 
gente, era atlenuado ou annuliado, algumas vezes por mercê especial dos 
reis, outras vezes, e com maior frequência, por cumplicidade de elemen
tos estranhos á classa perseguida. Se na Pcsinsula não deixaram nunca 
de existir Judeus professando a sua religião, não foi porque as leis i n 
cluidas no Código Visigothico os não tratassem com extrema severidade; 
quando havia tolerancia era só de facto, salvo nos casos em que os i n o -
narchas dispensavam, e a que alludem aquellas leis quasi sempre desfa
voravelmente. 

A linguagem de que fieccessvindus, 653-673, usou chamando a atten-
ç5o do concilio viu de Toledo, 633» para a vida e costumes dos Judeus, 
tanto dos que porfiavam na antiga crença, como dos que a haviam rene
gado, mostra bem o sentido em que haviam de ser dictadas costra os se 
ctarios da religião hebraica as leis d'esse principe 

Isto passava-se no primeiro anno do reinado propriamente de Reccess-
vindus?; no anno seguinte, 054, vè-se já traduzido em fados o effeito d e 
leis novas ou revalidadas. Os Judeus de Toledo compromettem-se a p r o 
fessar sinceramente a fé christã, e afíinnam que não procederão agora 

1 «ludaeorum scilicet et vitam moresque denuntio, quorum tantummotlo n o v í 
terram regiminis mei pullutam esse peste conUigiL Nam cum Deus omnipotens o m t i e s 
ex hao regione radicitus eitirpaverit hereses, hoc solum sacritegii dedecus re ra a n 
siase dignoscílur, quod aut nostrac devotionis ínstanlia corrigal aut tiltionia s u a e 
vindicla disperdat. Ex his enim quosdam iraditionis errare vetustac vídeo r c t i n e r e 
iura perfldiat!, íiuosdam vero sacri baptismatis expíalos ablutione ita in aposta-
fiiae dolco relapsos errorum, ut detestabilior invematur ia eia profunatio b lasphe-
miae, quam in illis, quos nondum constat puriücatoa esse regenerationis sac rae 
liquore». 

Pede depois ao concilio que proveja a tal respeito -absque omni favore, absque 
omni persouarum partis ipsorum acceptioíie» (Concilio cit., Tomus regius). A 
deliberação reveste-se, na lórma do costume, de palavras de mansidão e de i n t o 
lerancia requintada. Começa (can. 12) por exaltar a proposta do rei, e depois d i z t 
«Sed quia Cliristus ut pro nobis ita quoque pro illis est mortuus iuxta quod i p s e 
ait non sum missus nisi ad oves quae perierant domus Israel, necessarium d u x i m u s 
suramam pro eis impenderé c u r e m — Idcoque principaü clementiae devotissi tne 
praefavenles, quae ab lioc sui rcgni apicem a Domino solidari praeoptat, si c a t h o -
íicae íídei pereuntiura turmas acquira!, indignum reputans ort])odosae fidei p r i n -
cipem sacrilegis imperare, fideliumque plcbem tnfidelium socictate polluere». E 
conduc declarando que nio tem nada a accrescentar aos decretos do concilio d e 
Toledo (iv), congregado no tempo do rei Sisenando. 

2 Os concilios do tempo d'este rei incluem sempre no reinado os annos e t n 
que elle governou com o pae, isto é, desde 2t de janeiro de 649 ató 30 de s e t e m 
bro de 653 (Florez, Esp. Sagr. ir, p. Í83); e por isso chamam quinto anno < i o 
reinado ao ac 633, 1G de dezembro, que foi quando se reuniu o concilio v m d e 
Toledo. 
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como fizeram no tempo do rei Chintilla, quando foram obrigados a sub
screver uma protestação de seguir a religião catholica K 

É muito provável que os Judeus de outras cidades adherissem a decla
rações idênticas; e isto mesmo se deduz de uma lei do Código3. Com ef-
fe-ilo, as leis de Beccessvindus cingem n'uma tão apertada cadeia de prohi-
bições e castigos o viver dos Judeus, que, a ser mantida com rigor» que 
os perseguidos não conseguissem por algum modo illudir, não restava 
áquelles contra quem era lançada sertão converterem-sc ou emigrarem. 

D'esta perseguição e das outras o resultado foi multiplicarem-se as 
abjurações simuladas, e continuarem os suppostos convertidos a observar 
occnltamente os preceitos da sua fé. 

0 fim que o soberano se propõe tias suas Íeis estã aln claramente for
mulado. Alludindo aos infleis em geral, declara que os ha de combater 
com denodo e perseverança, ou para os reduzir a pó, ou para os varrer 
como lama das ruas3; e referindo-se aos Judeus em especial, diz que o 
reino está inteiramenla limpo de heresias, e só a maldade dos Judeus o 
infesta. Esforçar-se-ha por acabar com erros tão inveterados, e por anni-
quilar logo os que tentarem apparecer. Confirma, portanto, as leis dos 
seus antecessores contra a perfidia e pessoas dos Judeus, e quer que 
tanto essas como as suas se cumpram rigorosamente 4. 

É claro que taes projectos de exterminio completo da religião hebraica 
se estendiam não só aos Judeus fingidamente convertidos, mas também 
àquelles que não tinham nunca abjurado5. A vontade, que o rei manifesta, 
era que no paiz não houvesse ninguém de raça hebraica professando outra 
religião que não fosse a christa; o que exclue inteiramente a tolerancia 
do culto judaico. Em lei especial para os convertidos prohibe-lhes pro
fanar ou renegar a fé christã; impugnal-a por factos ou palavras; ma
nifestar, cmfim, por qualquer maneira que conservam ainda no coração a 
antiga seita6. N'outras leis, communs a todos os Judeus7, prohibe as ce-

1 Cod. Visig., X H , 2, 17 (16). A profissão feita ao rei Chintilla está publicada 
nas obras indicadas por Ureua, que a mproduz também («Legislación gótico-his
pana, p. 570 a K7S). 

2 «Nullus ex Itis, que i n eorum placitis sunt conscripta eonmque publica sus-
criptime notata, teraerare studeat vel verberare presumat» (xn, 2, 4 ) . 

3 xn» 2, 1 ¡«lidenter in virtute Dei adgrediar hostes eius, insequar émulos, per-
sequar adversos, contendens víriliter, perseverans instanter, aut comminuere dios 
ut pulverwm excussum aut deJere ut lutum sordentiuni pJalearum». 

4 xii, 2, 3. «Xam cum virtus Dei toium universaliter acie verhi sui radicitus 
heresum extirpavcrit surculum, sola ludeorum nequitia ingemiocimua regimi-
nis noslri arva esse polluta. Unde— concutimur intentione fideli, tam vetustis 
erroribus poneré íinem, quam futurorum exordiorum concidere novitalem». 

Ka lei iü, 2, xn, diz Rcccessvindus: «Ne ergo quibuscumque adinventionibus 
calliditas ludeorum, indesinonti persequenda conatu, subrepat otitate profana lura 
licemie, hoc ptovidenter lesis huius decernitur sauctione. ut nullus de religioais 
cuiuscmnque hordinis vel honoris seu de paiatii mediocribus adque primis vel ex 
omnibus cuiuslibet qualitatis aut generis a principum vel quarumcumque potes-
tatum aut obiincat aut eubrepat animis, lúdeos sive non baptízalos in sue obser-
valionis detcstanda fide et consuetudinc permanere, sive eos, qui baptizati sunt, 
ad perfidiam ritumve prístinum quandoque rediré. Nullus sub patrocinii nomine 
lios pro sue pravitatis licenlia conetur in quippiam defensare. Nullus quocumquc 
argumento aut faclione illis banc delensionem conetur inpendere, per quam li
ceal eis obvia sánete lidei et ohristiano contraria cultui palam aut occulte aliqua-
lenua adlemtare, nequiter proferre vel tangerew. 

6 xii, % 4. Que a lei é especial para 09 convertidos vC-se claramente d'eslas 
palavrad; «Nullus ludeorum sacre religionis christianam íidera, quam sancti per-
cepit linctione bablismatis» etc. 

7 «Nullus de Judeis", «Nemo ex Judcis», «Nuiles Judeoruro». 
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r í m o n i a s e ritos da r e l i g i ã o hebra ica : a c e l e b r a ç ã o da Paschoa e outros 
dias festivos, a c i r c n m c i s ã o , os preceitos relativos â comida, tudo isso es tá 
expressamente comprehendido na p r o h i b i ç ã o 1 . T a m b é m se lhes n ã o con
sentem as u n i õ e s sexuaes ató o sexto grau, como a l e i judaica p e r m i t t i a 2 , 
nem se lhes admil te que façam as suas festas nupciaes de modo diverso 
do que costumam fazer os c h r i s t ã o s 3 . 

Tanlo para os n ã o convertidos que t ransgredissem p r o h i b i ç õ e s impos
tas nas referidas leis , como para os baptizados que faltassem às promes
sas contidas nos seus placita, o castigo, sem d i s t i n e ç ã o de circumstancias 
que revestissem a culpa, seria m o r r e r por l ap idação ou pelo fogo, e á s m ã o s 
de gente da mesma r a ç a ; ficava p o r é m l ivre á mise r i co rd ia do r e i subst i
tu i r a pena de mor te por s e r v i d ã o perpetua e conf i scação dos b e n s 4 . 

Depois de Keccessvindus oceupou Wamba o th rono , 672-680. Nem do 
Código nem das actas dos concilios n ã o consta que nes te reinado se p ro -
m u l g a s s é m leis contra os Judeus; mas parece que a lgum auxil io se j u l g o u 
haverem elles prestado á r e b e l i i ã o na Gallia Narbonense, porque , domi 
nada a revol ta , Wamba expulsou-os d'essa provinc ia5 . 

« XM , 2, 5 a 8. 
2 x i i , 2, n , (16), Placitum Judeorum. 
3 xu, 2, (i. No texto da edição da Madrid a prohibição dos casamentos exten-

dc-se «usque ad septimum gradumv, mas sextum 6 evidentemente a loitura exacta^ 
como se observa em varios codices, rta edição de 1902 e na lei xir, 3, 8. Era lam
bem até o aexto grau que se extendía a rcstricçfio para os christãos (m, 3, 1). 

Tendo ainda de nos aproveitar da lei xu, 2, 6, transcrevemol-a aqui na iule-
gra: «Neino es Judeia propinquitalem sanfiuinis sui roniuKio copulei, adulterio 
polluiii, inceslu commaculct. ¡SuUus usque ¡id sextum generis gradum coitum per
sonam quamcQtnque conlingat Kullus festa nuptialia aliter, quam chns t íanorum. 
mos liahet, vel adpetat vel usurpet. Nam detectus damnatiouis date ultionibus 
puniclur». 

Pirez Pujol OInstitucioncs», já cit., m, p. 434 e nota 2) pretende que aa leis 
de Rcccessvindus, para os Judeus que não professavam a fé cliristã, só se releriam 
aos baptizados. Cita a lei 4, 2, xu, e diz que as seguintes do mesmo t i tulo são 
applicaçElo d'ella. 

Temos por inadmissível tal interpretação, que ó igualmente a de Amaral, 
Mem. (da Academia) de Lil t . Port., v i . p. ¿22, nota 145 pelo meio, porquanto j á 
vimos, além das outras razões que expomos no texto, que a lei 4, 2, x u , se l i -
miffi expressamente aos Judeus baptizados, e as que se lhe seguem falam em ge
ral, usando das mesmas palavras que emprega outra lei, «00111 Judeo», t ambém 
de Hcccessvindus, em que ninguém duvidará que esteja comprehendido o Judeu 
não baptizado (xu, 2. 9). 

Na versão castelliana do Código, onde, como é sabido, são muitas as leis cuj'o 
sentido difiere do original, a cairão da Acad. Hcspanhola seguiu um texto em 
que as leis correspondentes ;\s xn, 2, 5 a 8, que citámos, usam das palavras «Nin
gún jud io» ; só em tres dos dezescis codices que a Academia consultou, se lô 
«Ningún judio que es [echo ckristiano», o que não está no original. E na le i 4, 2, 
xn, em que o texto latino ae refere expressamente aos baptizados, todos os exem
plares da traducção dizem simplesmente «Ningún judio». 

4 xn, 2. 11 (12). *Hec de sinu forlissimarum legum sentenlia emanat ad pu-
ntendam perfidiam ludeorum, ut, quicumque aut seperioribus vetita legibas aut suis 
inexa placilis temerare voluerit vel frustrare presumserit, mox justa sponsiouem 
ipsorum gentis sue manibua aul lapide perimalur aut igne cremetur. Quod. si de-
nolatum crimine reum principalis píelas reservaberU viviturum, ille cui placuerit 
serviturus a rege donetur, et omnia bona eius aliis possidenda tradantur; sieque 
fiat, ut uec rem amissam recipiat dominus, nec libertatem reparet servus-

íebribus anhelanli depraedatione nostrorum et incursione appulsa sunt, m u ñ e r e 
placat, disposilione reformat, consiliis instruit. Slalura quoque rerum mira pace 
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Que a expulsão abrangesse todos os Judeus da provincia, segundo in
ferimos do ctironista Julian, ou se restringisse àqueiles que a rebellião 
havia altrahido, como entende Pérez Pujol1, pôde ser objecto de duvida, 
mas é certo que se não extendeu a todo o paiz. 

Uma conspiração deu a coroa a Ervigius, que reinou desde G80 até 
687. Logo nos principios do reinado confirmou leis dos seus antecessores 
acerca da perfídia dos Judeus, e decretou leis novas sobre igual materia. 

Approvou umas e outras o concilio x u de Toledo, C8 i , canon 9, e são 
todas as que se encontram no titulo 3, livro xn , do Código Visigothico. 

Posto que a confirmação declare abolida a pena de morte imposta ás 
t ransgressões2, todas ellas accusam o mesmo antigo proposito de, como 
disse Ervigius no tomus apresentado ao concitio, extirpar a peste dos Ju
deus 3. 

Na lei primeira, e referindo-se expressamente á malicia dos Judeus, 
que tanlo mais endurece no crime quanto mais se esforça pnr infringir 
os preceitos legaes que a combatem, amplia e corrige, aggravando-o, o 
decreto de Reccessvindus contra quaesquer hereges4. Menciona depois as 
leis especiaes já promulgadas não só para cohibir a maldade dos Judeus, 
mas t ambém para cortar pela raiz todos os seus erros, e declara que as 
confirma geralmente no que não for contrario ás disposições novas que 
estabelece agora. Entre essas leis especiaes acham-se as de Reccessvindus 
que prohibiram a todos os Judeus, como já dissémos5, as cerimonias, ri
tos e praticas da sua rel igião6. 

15 aos sacerdotes especialmente que Ervigius incumbe a repressão do 
rito hebraico. Determina que ninguém lhe favoreça a observancia; e de
vem os sacerdotes não só t irar os Judeos àquctlas pessoas que derem 
mostras de os querer proteger, mas submettel-os á sua propria auctori-
dade e proceder catholicamente a bem da salvação d'elles7. 

Dentro de um anno todos os Judeus haviam de estar baptizados, sob 
pena de açoites, dccalvação, exilio e confisco8, em que também incorria 

componit. Lecta ilíic praesidia bellatorum dimit t i t , radices ab ea omnia rebellioníB 
detersii. Judaeos abegit̂  clumentiores Urbibus rectores inslituit» (Hist, de Vamba 
por S. Julian, Esp. bagr, v i , p. 563, % 28). 

1 «Insiitueioues*, m, p. 420. 
2 xu, 3, 1. 
3 «Ex.3iirgLte, quaeso, exsurgite, culpatortim solvite nodos, transgressorum mo

rra corrigite inhonestos, exercite zeli disciplinam ín pertidos, superborum morda-
cilates ex-Slínguite, opprcssorucn ponderibus subvenite, et, quod plus his omnibus 
est, judaeorum pesteco, quae i n novam semper recrudescit insaniatn, radicitus 
exstirpate; leges quoque, quae in eorumdem iudaeorum perfidiam a nostra gloria 
noviter promutgatae sunt, omni exatninaiionis probitale percurrite; et tain eisdem 
legibus lenorcm inconvulsum adjicite, quam pro eorumdem perfidorura excessibua 
complexas ia « n u m sententias promúlgate». 

* xu , 2, 2. 
5 P. 253. 
c Na lei 1, 3, xu, diz Ervigius: «Denique ab hinc speciales relature sunt le-

{rc5? que i n ludeoruin sunt Iransgressionibus posite, id est de datis et coníirmatia 
lügibus supra ludeorum nequitiam promúlgat is sive de cunctis ludeorum erroribus 
gmeraliter exíirpandis, et ne ludei more suo celebrunt Pasca, ñeque u l more suo 
fedus nuptiale copulare presumant, et ut carnis circumcisioncs non faciant, neque 
more suo iudicent escasw, eic. 

A índicitção d'estas leis, que se encontram no tít. â do l iv . x u , eegue-se na 
leí i do t i l . 3 a de quasi todas que também al l i se conl&n. 

7 xu , 3, 23. 
8 xn , 3, 3. 

17 
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quem lhes desse esconderijo1. Ficavam sujeitas a igual pun i ção a pratica 
de qualquer acto do culto hebraico2, e a posse ou a lei tura de l iv ros 
adversos á fé christS3. 

Relativamente aos consorcios, a le i de Rcccessvindus4 foi consideravel
mente desenvolvida e ampliada ^ 

0 impedimento, resultante de parentesco a té o sexto g rau , ficou es
tabelecido nas mesmas cond ições em que o estava para os c h r i s t ã o s , 
qualquer portanto que fosse o lado d o n d e procedessem os laços do san
gue6. Os consortes, entre os quaes existisse tal impedimento, ser iam se
parados, receberiam cem açoites depois de padecerem a d e c a l v a ç ã o , e 
expulsos da terra permaneceriam sob penitencia. Restando filhos, n ã o ma
culados de j u d a í s m o , nascidos d 'ou l ro mal r imonio , para elles passariam 
os bens, aliás t ransmiuiam-se ao fisco7. 

Quanto á fórma dos casamentos a le i exige duas solemnidades: a cons
t i tu ição do dote, como e s t á estabelecido para os c h r i s t ã o s ; e a b e n ç ã o sa
cerdotal dentro do seio da igreja. E m qualquer dos casos a i n f r a c ç ã o era 
punida ou com a mul ta de cem soldos para o r e i , o u com cem a ç o i t e s , e 
incorr iam na pena tanto os nubentes como os paes. Aías n ã o ordena a se
p a r a ç ã o dos c ô n j u g e s ; e por isso que n ã o a determina e só i m p õ e m u l t a 
ou castigo corporal , parece que o consorcio n ã o ficava nullo8. 

1 x i i , 3, 9. 
2 x i i , 3, 4. 
3 xn, 3, i i . 
^ xn, 2, 6. 

'•> xn , 3, 8: aNullí ludeormn in ulroque soxu permittimus ex propinquitate 
aui sanguinis vel uxoris sue alque ctiam viromm iuxía lefíem, qui; in chrMianis 
est lata, usque ad sexti generis graiium conubia ducere vel incesti maculam ope
rar!», A lei de tteccessvindus regulando este mesmo caso cm relação aos Judeus 
(xn, 2, 6), j l a transcrevemos, p. 256, no(a 3. 

0 xn, 3, 8. 
1 Ibid. 
8 Ibid . «lilud lamen modis omnibus observandum fore precipimus, ut, si quia 

ludeus sive ludea noviter (a t'd. da Acad. Hesp. accresccnta renati) nuplíalc fes-
tum celebrare voluerint, non ali ter quam cum premisso dotis titulo, quod in chris-
lianis salubri institutione preceptum est, vet sacerdotal! beneclictione intra sinura 
sante ecclesio percepta coniugium cuiquum ex liis adire permíuímus. Quod sí vel 
(em losar de vet a ed. da Acad. Hesp. diz cerU) sine benediciione sacerdotis quis-
quam tíebreovuin noviler coniugium duxerit vel sollemnitatem Ipfjis pro dolali t i 
tulo in quocmnqun transcendent fa ed. da Acad. Hesp. accresccnta «po^t reno-
vatiouem baplisniatis»), aut (na referida ed. não se lií aut) C principi solidoà coa
ctas xsolvnt, aut G publice verberatus ílajíelía («G llagelía puhlice» na referi-la ed.) 
suscipial. Hec scilicet damna vel verbera hinsulalim («singillalira», na ed. referida) 
utiusquisque percipiat, videlicet lam ¡Ue, q_ui nupsit, quam ea, que impla est, ve l 
ctiam parentes eorum, unusquiaque pro se lacturam iegis huius [hváus nao vem na. 
ed, da Acad.) suscipiat». 

A nosso ver, a leitura preferida na edição da Acad. Hesp., referindo as dis
posições da lei só aos Judeus baptizados, é inadmissível, porque está em conlra-
dicção com as outras leis d'Ervi^ius que, no tit, 3 do Mv. xir, formam um corpa 
de direito em que se revela o espirito da mais implaeaval perseguição â seita he
braica; e t io implacável que aos Judeus não convertidos no prazo dc urn anno a. 
sorte que os espera é o castigo corporal, a perda dos bens e as miserias do exi l io 
(xn, 3, 9), Ora, manifestado assim o proposito do legislador, repugna acreditar 
que, ao menos no fim d'aquelle prazo, a sua intenção fosse consentir os casamen
tos dos Judeus por fórma, que não imprimisse no acto, com a estipulação do dolft 
e a benção sacerdotal, a prova publica e incontestável da conversão. 

. Na collecção dos falsos capitulares inseriu Bento Levita a lei %, 3, xu , do 
Cod. Visig., mas interpolando-a de modo que as suas disposições abrangessem 
Christãos e Judeus («Nulli Chrisiianorum vel Judaeoruui etc. Baluze «Capitular ia», 
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Vimos que a lei de Beccessvindus, estatuindo sobre o casamento dos 
Judeus1, mandava simplesmente que se guardasse o costume dos chris-
tãos; agora a lei d'Ervigius sobre o mesmo caso não só quer a institui
ção do dote, como está estabelecido para os christãos, senão que também 
exige a benção nupcial; formalidade esta a que nenhuma lei do Código 
obrigava os christãos, e que o legislador impõe abi, por excepção, aos 
Judeus com o fim manifesto, segundo já observámos, de os obrigar a con
fessarem publicamente no acto do casamento a sua abjuração; e é para 
notar que no canon 9 do concilio xn de Toledo, em que foram confirma
das todas as íeis d'Ervigius acerca dos Judeus, e são, como dissemos, 
as que formam o titulo 3 do livro xu do Código, todas são designadas por 
fórma idêntica á rubrica ou nola que essas leis tèm no referido titulo, ex
ceptuada a lei 8, relativa aos casamentos, que no canon é indicada só 
pela primeira parte da rubrica anteposta a ella no titulo 32. 

Não se permittía ao Judeu transitar pelo paiz sem se apresentar, as
sim que chegasse a alguma terra, ao bispo, sacerdote ou juiz do logar; e 
para sahir d'ahi, a salvo de castigo corporal, era mister que levasse carta 
do sacerdote, dirigida aos das terras por onde o Judeu houvesse de pas
sar, tesiemunhando que o transeunte se tinha abslido de guardar os sab-
bados e os outros ritos e festividades da seita hebraica. Em quanto se con
servasse no logar conviveria com christãos de fé insuspeita; as suas 
comidas seriam iguaes ás d'elles, e com elles participaria das praticas 
christãs. Nos dias especiaes do rito hebraico iria á igreja para ser abi 
instruído pelo bispo ou sacerdote. Occorrendo circumstancia inevitável que 
tornasse urgente a jornada, seria dispensado pelo sacerdote prometiendo 
que nos dias do transito, que fossem festivos segundo o rito hebraico, 
elle não continuaria a jornada sem que o sacerdote da terra désse teste
munho do seu procedimento3. 

Do mesmo modo que fôra ordenado no tempo de Reccesvindus, todos 
os Judeus eram agora compellidos, mas aiada mais aperladamente, a 

i , col. 1189); e elevando até o séptimo grau o impedimento por parentesco, se-
£uodo já era no scculo ix a doutrina canónica preponderante, como se vC em 
Esmein, «Le mariage en droit canoniqui?», i , p. 335-35t>, signanter p. 349. No mais 
o texto, salvo poucas e insignificantes variantes, n&o dillcre da lei como ella ee 
lú na edição de 1902; e porque a colíecção dc Dento Levila pertence ao meado 
do século ix, seguc-se cpie o códice onde existia a lei era, quando menos, igual 
ou approximado em antiguidade aos mais antigos qua se tiveram presentes para 
a edição de 1902, e anterior, como os d'esta, âquelle de que se ulilisou a de 
1815. 

Importa igualmente notarmos que o vel, depois dc prewptvem est e antes de 
sacerdotali bmedictiane, equivale, quanto a nós, a et, como parece moslrar-se do 
rosto da l e i ; o que tem no codito outros exemplos manifestos que já citámos. 
(P. 108, nota 9, continuada de p. 107). 

A phrase — noviter nuptiale festum celebrare voluerint — poderá entender-se re
ferida ãquelies que casavam pela primeira vez, porquanto diversos textos (por 
exemplo, cânones 38 e 80 da Collecção de S. Martinho; Excerptos da Collec. de 
Isidoro, l ib. v, tit. B) proliibiam aos sacerdotes que assistissem às segundas nu
pcias, visto que os nubentes estavam sujeitos a penitencia; mas a lei 8; 3,.xn, 
exibia as duas coisas, a benção e a constituição do dote, e esta era obrigatória 
lambem nos segundos casamentos. 

1 xn, 2, C. 
2 O canon diz: «Item ne Judaoi ex propinquitate BUÍ sanguinis connubia du-

canl». A rubrica da lei acerescenta: «et ut suie benedictione sacerdotis nubere non 
andean! *>. 

3 xn, 3, 20. 



§60 

observar a abjuração solemne das suas crenças religiosas para não in
correrem nas penas a que ficavam sujeitos os que não se convertessem *. 
Era portanto a doutrina legal, em relação aos indivíduos da raça judaica, 
passado um anno depois que Ervjgius obrigara todos a renegar2, que ne
nhuma especie de direitos na lhes reconhecia no imperio visigolhico senão 
áquelles que tivessem recebido o baptismo; os outros estavam fòra das 
leis; eram peste que se devia exterminar. E comquanlo a pratica de 
certo não correspondesse inteiramente ao direito, porquanto, além de ou
tras razões a que já temos alludido e de que faiaremos ainda, a tyrannia 
d'essa legislação tocava as raias da insania, sabemos comtudo que as sy-
nagogas forarn destruidas e interdictas, segando o afllrma Egica em 693, 
no tomus apresentado ao concilio xvi de Toledo, a proposito do abandono -
em que jaziam algumas igrejass. 

Ervigius renunciou a coroa em Egica, seu genro, que reinou desde 
687 até 701. Era sobrinho de Wamba, a quem Ervigius privara vio
lentamente do ihrono; e a maneira porque elle, falando ao concilio xv 
de Toledo, 688, se refere ao governo do sogro, traduz uma vehemente 
aceusação aos actos creste4. 

Como vimos, Ervigius iniciou o reinado perseguindo os Judeus; pelo 
contrario, Egica, segundo elle mesmo declara ao concílio xvii de Tole
do, 694, permilliu-ihes, logo ao principio, que tivessem servos ebristãos; 
e o facto d'esta concessão, em materia tão fortemente condemnada pelas 
assembléas ecdesiaslicas e pelas leis civis, persuade, e o próprio rei o 
insinua, que em relação a outras prohibições lhes dispensou também fa
vor G. 

Em 093 procurava attrahir os convertidos, que dessem mostras de 
guardar fielmente a religião christã, isentando-os dos encargos fiscaes a 
que estavam sujeitos como Hebreus, e fazendo-os recahir todos sobre os 
não baptizados; permittia-lhes, além d'isso, commerciar livremente com os 
outros ebristãos; aos relapsos infligia a pena de confisco e servidão per
petua. Para os Judeus que não quizessem abjurar, ficava sendo relativa
mente benigna a sua condição legal, porque ao menos o legislador admíltia 
que vivessem no reino sem os reduzir à escravidão, e que commerciassem 
entre si: parece portanto que lhes consentia o exercício do culto. O que 
lhes negava era o commercio com christãos, e isto sob a costumada pena 
de confisco e servidão. 

Porém custava-lhes cara a tolerancia, porque não só ficavam satisfa
zendo ao fisco os encargos peculiares dos Hebreus, acerescidos com os 
que deixavam de recahir sobre os convertidos, mas tíravam-lbes, com in
demnização, diz a lei, do respectivo valor, os escravos e quaesquer bens 
de raiz que por compra ou outro titulo houvessem adquirido de christãos, 

l KH, 3, i í , 13 a 15, 28. 
I xii , 3, 3-
5 O lexio já o transcrevemos no lomo n, p. 369, nota. 

• -i iv^ddilur super hoc, uL ferlur, pressurarum cius in plerosque acerbitas, quos 
indébito rebus el iionore nrivavit, quos de nobili statu in servitutem sui iuris im-
pucuit, quo* tormeims sMibegii, quos etiam violcntis iuiliciis preasit». 

9 "?l:im et a primordio nostri regiminis tanta fuit pro eorum conversione man-, 
suntudiniA iiosirue inieutio, ut non solum diversis piTsuasionibus eos ad lidem 
Uimu prrlrahure connreimir, vrntn elíam et mancipia rliristiaiia, quap pridcir» 
OD suam [mrtiiiiaiu per U'fiis oniini'tn caruerunt, ex tranquiiliiatis noslrae decreto 
reciperem, solummodo ut per verae conversionis propositum, expulsa proeul cor
ais per» di a, eos matria sinua ecclcsinc adoptivos excipcret«. 
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ainda que a acqnisição datasse já de muitos annos. Todos esses bens pas
savam para o rei, que os daria a quem elle quizesse. 

Aos christSos, que tivessem transacções mercantis com Judeus não 
baptizados, mandava a lei applicar multas, mais ou menos pesadas con
forme o que valesse o objecto da transacção se o contraventor pertencia 
á classe social mais elevada, porque de contrario era açoitado e, segundo 
as suas posses, multado a arbitrio do monarcha1. 

Refere-se Egica a algumas disposições d'essa lei no tomus que levou 
ao concilio xvi de Toledo, 693. Approvou-as então o concilio no canon 1, 
e são as que favorecem os sinceramente convertidos, e fazem incidir so
bre os que se negam ao baptismo os encargos públicos que pesavam so
bre aquelles anteriormente á sua conversão á fé catholica. 

Mas no anno seguinte voltava-se officialmente ao regimen da perse
guição; e parece terem sido os Judeus que o provocaram, querendo asso
ciar os correligionarios d'ultramar a uma conspiração cujo intuito não é 
bem conhecido. Todavia, pela situação oppressora em que viviam os con
vertidos á força, e pelas extorsões a que estavam sujeitos os que se man-
linham fieis á sua antiga crença, pôde suppor-se que o proposito dos Judeus 
fosse o induzir os Arabes à conquista da Peninsula. A cooperação que, al
guns annos depois, lhes prestaram n^essa empresa, dá plausibilidade á 
conjectura2. 

No tomo regio que se leu no concilio xvn de Toledo, 694, a principal 
accusação que o rei faz aos Judeus é de conspirarem contra o povo 
christão3. Em vista da objurgatoria decretou a assembléa (canon 8) que, 
por mandado do rei, os despojassem de todos os seus bens, ainda das 
coisas mais insignificantes, e que tanto elles como suas mulheres, filhos 
e todos os descendentes fossem expulsos dos logares onde residiam, dis
persos pelas províncias da Hispânia, e adstriclos a perpetua servidão para 
com as pessoas a quem o monarcha os concedesse, sem que de nenhum 
modo podessem volver à condição de livres em quanto perseverassem na 
sua crença. Mas o concilio não se esqueceu de também acautelar o pre-
juizo, que teria de supportar o fisco deixando de receber os tributos que 
lhe pagava a raça maldita. Dos servos christãos, que pertenciam a Judeus, 
escolheria alguns o rei aos quaes daria a liberdade com peculio tirado dos 
bens dos antigos donos; e os encargos públicos que recahiam d'antes so
bre estes, reverteriam integralmente para os referidos libertos. Os se-

* xn, 2, i8. Adeante teremos de nos referir ainda .a esta lei. 
^ É tambera a que julga mais verosímil Pérez Pujol, «Instituciones» cit.j ni, 

p. 423 e 45o. 
3 « . . . praesertim quia nuper manifestis confessionibus indubie invenimus, hos 

in Iransmarimis panibus Hebraeos alios consulaisse, ut ununimiter contra genus 
cíiriiítianum agerent, praestolanles perditionis suae lempus, qualiter ipsius chrislia-
nae íideí regulam depravarem; quod et per easdem profession es, quae vestris au-
ribus sunt reserandae, patebiu. 

O concílio, estabelecendo as penas contra os Judeus com fundamento n'aquel-
ias manifestis confessiombus dos aceusados («Quod infaustum facííuis dum ex ipso-
rtim professionibus noster plenissime nosset convenlus»), allega «non solum slutum 
Ecclesiae proturbare maluerunt, verum eliam ausu tyrannico inferre conati sunt 
ruinam patriae ae populo universo, ita nempe ul suum quasi tempus invpnisse 
gaudentes diversas in catholicos exercerem strages. Unde crudelis et slupeoda 
praesumptio crudeliori debet exstirpari supplicio co quod non solum contra 
suam poilícitationem suorum rituum observatioae tunicam tidei, qua eos per un-
daca sacri baptistnatis induit sancta mater Ecclesia, raaculaveriot, sed et regni 
fastigium sibi, ut praemiasura est, per conspirationem usurpare maluerint» (Gao. 8). 
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nhores dos Judeus, que lhes fossem agora dados pelo rei, contraliiriam 
por escripto a obrigação de lhes não consentir as cerimonias do culto 
hebrsico-

Remata este edicto de perseguição estabelecendo que desde a idade 
de sete annos os filhos e filhas d'esses servos sejam separados dos paes, 
inhibidos de communicar com elles, e entregues pelos doEios a christãos 
fieis que os sustentem, para depois os casarem christãmente. 

Teve o decreto a confirmação d'Egica, segundo se vé no fim das actas 
do concilio, mas a lei ahi transcripta não está incorporada no Código, em 
nenhuma das suas edições. 

Acabam no reinado d'Egica os monumentos authenlicos acerca da con
dição social dos Judeus no imperio visigothico. Alguns annos depois a i n 
vasão mussulmana afundava esse imperio. 

Vejamos agora as conclusões geraes, que a analyse dos textos nos 
auctoriza a formular. 

A força da resistencia, que durante mais de um século, de 589 a 694, 
os Judeus oppõem ao anniquilamenío da sua rel igião, se por um lado at
iesta o aferro da raça hebraica ás suas antigas crenças, não mostra me
nos a importancia do elemento social que ella representava. 

Em 093, ao cabo de tantas leis odiosas e exterminadoras, viviam He
breus na Hispânia, convertidos e não convertidos, negociantes de grosso' 
trato que se entregavam ao commercio mar í t imo; outros, ou esses mes
mos, eram antigos proprietários ruraes ou, talvez, urbanos. iMostra-o uma 
lei d'Egica, de que jâ fizemos m e n ç ã o m a s com a qual nos demorare
mos aqui ainda, porque o exige a demonst ração para que ella nos serve 
agora. Permittía, pois, essa lei aos Hebreus, prefessando sinceramente a 
religião de Christo, que na agencia do seu commercio concorressem ad 
cataplum, isto é, segundo nos parece, ao local ou praça onde se reuniam 
os negociantes para fazer as suas t ransacções, e vendessem as mercado
rias aos christãos; negava, porém, taes franquias aos não convertidos, 
vedando-lhes aquelle local para o seu trafico mar í t imo, e só lhes consen
tindo o commercio entre os correligionarios. 

Observámos j à2 que aos não baptizados tirava a lei os bens, com i n 
demnização do seu valor. Esses bens consistiam, dil-o também a lei , em 
escravos, edificios, terras, vinhas, olivaes e outros immoveis3. 

1 P. 260. 
2 i b id . 
3 xn , 2, 18. «Quibus etiam veram íidem perfecte credentibus erit omnimode 

Jicilmn mercandi usu properare ad cataplum et cum ebristianis agere christiano 
more commerr íum; ita ut, si quilibct d m s t í a n u s de i l lorum conversatione inco-
gnilufi q^uodeumque <lc ipsis emere voluerit, non aíi ler ei licebit, nisi p r íus ex 
loto chrisliíinum se ease dixerit eique coram testibus orationem domiaicam vet 
simbolum recitaverit apostotorum et christianorum cibos, u l veri christicole, sum-
pserit vol libenter acceperi t— De ceteris vero Jadeis, q u i — ad catholicam 
lidem converti n e g l e x e r i a t . . n e c ad cataplum pro iransmarinis commerciis f a -
cundts uUerius audeant properare nec cum chrisiianis quodeumque n e g o t í u m 
palam vel oní-ulte peragere; sed lantum inter se ipsi liabeant l icenüam propria 
commercia diflinirc ac more soiiío aui census ímpens ionem vel eorum, qu i con-
vorsi ftK-ríM, exsolutioncm de rebus propriis deboant üsco persolverc; et tam man-
çipia quam cilificia, terras, vincas atque etiam oliveta vel alias quasc.umque res 
jmmobiles, quus a chrisiianis venditionis causa vel quibuslibet aliis inodis accepiase 
noscuutur, quamvia iam multa annorum curricula efEIuxissent, reddito tamen i l l i s 
propter ea de publico pretio, totum tisci erit viribua sociandura, ut, cui hoc regia 
potesfas donare elegeri'» libero perfruatur arbitrio». 
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No seu maior numero, a classe havia tie constar de Judeus qve a í y -
rannia das leis obrigava a fingirem-se christãos; mas ainda depois de 
Reccaredo, a existencia de Judeus persistentes na sua antiga fé mostra-se, 
em varios periodos, lambem indubitável. Apparecem-nos em G33, depois 
da perseguição de Sisebuio, 612-Câl a elles so referem não poucas leis 
de Reccessvindus, 649-fi7â, e d'Ervigius, 68Ü-C87- ; também os havia na 
Peninsula, como acabamos de ver, em lempo d'Egica, 687-701 . 

Contra os supposlos convertidos e contra os ouiros as leis eram cruéis 
e espoliadoras, mas na pratica cediam com frequência á reacção dos per
seguidos, e esla deixou no Código e nas actas dos concilios a explicação, 
mais ou menos clara, de, não raro, ser efíicaz. Reccaredo, 586-001, rece
bia louvores do Papa Gregorio Magno, porque resistira ás offertas de di
nheiro que lhe tinham feito os Judeus*. Sisebuio, 612-621, altribuía aos 
injustos beneficios de monarcbas, seus antecessores, para com os Judeus 
a insuffinencia de uma lei de Kcccaredo5. O concilio v i de Toledo, 038, 
julgava necessário que se exigisse dos reis o juramento de, nem por 
desleixo nem por cobiça, não deixarem de se oppor ás prevaricações dos 
Judeus'''; mas a intervenção regia a favor de Judeus prevaricantes é ad-
mittida por Ervigius, que releva aos juizes a falta de procedimento contra 
elles quando provarem que a omissão resultou de mandado do soberano7; 
e o mesmo rei, prohibindo aos Judeus qualquer cargo que lhes dê aucto-
ridado sobre christãos, resalva o caso de lhes estar commettido pelo 
imperante8. 

A protecção que os Hebreus encontravam em individuos de todas as 
classes sociaes, resulta de cañones dos concilios e de leis do Código. O 
iv de Toledo, 633, canon 58, fulmina os ecclesiasticos e seculares que, 
subornados por elles, os defendem com o seu patrocinio0. Isto, e outros 
factos semelhantes de connivencia e favor, presuppõe o Código que seja 

0 tomus do rei ao concilio xvi de Toledo diz: «sic quoque, ut iuxta novcllae 
legis noslrac edictum nemo ex iisdem luducis in perlidia durantitms ad cataplum 
pro quibuslibet negotiis peragendis accedat noque quodcumquu cum christiaais com-
merennn agere audeal». 

Na latinidade clássica o vocábulo cataplus designava a entrada de frota ou 
navio no porto d'ondc partira, e etn abstracto a mesma frota ou navio (Dintiom 
de la langue latine, de Freund, trad. thin, de Thcil). O Gloss, que a Acad. Heap, 
juntou ã sua ed. do God. Visig., define d'este modo o termo catopius: "Locus con-
clusus, vel s'alio muni ta, quo importantur mercês, et inde exporianlur». 

Du Cange, Gloss., dá á mesma palavra a significação <le frota, principalmente 
de mercadorias, que chega ao porto; e tamliem à de-chegada de navio. Cita ainda 
um trecho de Gregorio de Tours, em que lhe parece dar-se esse nome ao próprio 
porto a que abordavam navios mercantes. 

A interpretação, que seguimos, conforma-se com a de Pérez Pujol, -Institucio
nes», que no ni, p. 422, iraduz «cataplo» por «lonja», e no iv, p, 404, diz, invo
cando a lei Í S , 2, xu: «el catajilo era el lugar donde se.ejercia cl uso de comer
ciar, donde se hacia cl comercio transmarino». 

1 Concilio iv de Toledo, 633, can. 57 e (52. 
2 Cod. Yisig., xn, UL. 2 e 3. 
3 Concilio xvi de Toledo, 693, tomus regius e can. 1; Cod. Visig., xn, 2, i8; 

Cone. xvn de Toledo, 694, totms regius e can. 8. 
* P. 2M. 
s P. 232. 
« P. m 
7 xu, 3, 24. 
« xn, 3, 17. 
9 «Tanta est quorumdarn cupiditas, ut quídam earn appetentes iuxta quod ait 

Apostolus efiaoi a iide erraverint; multi quippe Imcusque ex sacerdotibus atquo 
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praticado por ecclesiasticos, de qualquer ordem ou dignidade, por ma
gnates do palacio, por juizes ou por,outras pessoas1. 

O canon 7 do concilio x de Toledo, 65(5, impõe castigo aos sacerdotes 
e levitas que vendem escravos chrisiSos a Judeus; o Código prevê o caso 
de haver sacerdotes que aproveitem para fins libidinosos a presença das 
mulheres e filhos dos Judeus na catechese, a que ellas deviam assistir2. 
À circumeisão e outras praticas do rito hebraico tinham adeptos entre os 
próprios christaos3. 

Em geral as penas contra os Judeus eram aggravadas com a perda 
dos bens para o rei4. Como observa Pérez Pujol5, as leis, que as decre
tavam, obrigavam a todos menos ao monarcha, e além de serem mina 
para o Thesouro pelos confiscos que produziam, eram igualmente recurso 
precioso para os soberanos, que por concessões geraes pu singulares 
annullavam por dinheiro a responsabilidade de quem as infringia» 

Na sociedade visigolbica, dilacerada pelas discordias intestinas, ha in
dicios de que os Judeus constituíam um dos elementos que as facções pro
curavam ter do seu lado, devendo portanto a condição d'elles ganhar ou 
perder conforme o triumpho coubesse, ou não, ao bando que elles patro
cinavam. 

Todas essas causas reunidas explicam que as leis contra os sectarios 
da crença hebraica nao tivessem execução constante, nem produzissem o 
effeito que do seu teor podia resultar; e não será fácil dizer se nas per
seguições o estimulo do fanatismo religioso estava muito acima do engodo 
das extorsões. 

Vimos que é só em relação ao casamento dos Hebreus que as leis dos 
Visigodos exigem a benção do sacerdote; e cremos ter dado a razão 
d'esta singularidade. Também se não pôde ella attribuir ao facto de se 
referir a uma solemnidade que fosse geralmente observada pelos chris-
tlíos, visto que, segundo notámos, a omissão da benção se mostra ser pra
tica muito seguida entre elles. Tão pouco è admissível exp!ícal-a por en
volver preceito do dominio da Igreja, porquanto o Código legislou, como 
igualmente já advertimos, sem restricção nenhuma sobre a doutrina do 
casamento. 

Ao contrario da conclusão que deduzimos das leis visigothicas, re la t i 
vamente á successão dos filhos naturaes, a sentença de 1083, a que já 
nos referimos6, proferida em Oviedo no tribunal da corte, cita uma le i , 
que diz escripia cia libro Judico in titulo per Leges Góticas», na qual aos 
filhos de concubina se nega qualquer direito successorio á herança pa
terna. Examinemos o valor da citação. 

Julga-se na sentença a demanda, que se ventilava entre o bispo d'Oviedo 

laicis accipientes a Judaeis muñera perfidiam eorum patrocínio suo fovebant. . . 
Quicunque igitur deinceps episcopus sive clericus vel saecularis i l l is contra í idem 
chrislianam suífragium vel muñere vel favore praeatiterit, vere ut profanus et sacri-
legus anaihema clfectus ab Ecclesia catholica ct regno Dei efficiatur ext raneus» 

1 x i i , 2, iS ; x i i , 3, 10, 22, 24 e 26. 
2 xir, 3, 21. 
3xn , 2, 16 (17); xn, 3, 4. 
4 xn, % 12 { { { ) , de Reccaredo; xu, 2,14, de Siaebuto; e quasi todas d 'E rv ig íu s , 

511, 3. 
5 «Instituciones sociales», já cit.. IH, p. 450. 
6 P. 99 e 100, nota 1. 
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tí o conde «Rodericum Didaz» e seu irmão e irmã, acerca da propriedade 
do mosteiro de Taule, de que o conde violentamente desapossara o bispo. 
Declaram os juizes, entre outras allegações, que, segundo a referida lei, 
os filhos de concubina nao têm parte na herança do pae, salvo se este, 
ou seus filhos legítimos, ou a madrasta, de condição livre, ou os paren
tes d'elle, pae, movidos de compaixão, lhes derem alguma coisa, pro-
vando-se a existencia da concessão por instrumento escripto ou por tes
temunhas veridicas1-

Não foi da Lex Romana qne se extrahiu essa disposição legal, porque, 
como já observamos2, o direito abi era outro. Em caso nenhum se pode
ria, pela data da sentença, atlribnir ao direito de Justiniano, com o qual, 
aliás, também não offerece paridade. Segundo este3, se o pae morre 
sem ter feito disposição entre vivos ou de ultima vontade, e deixa des
cendentes legítimos, os filhos naluraes não têm direito senão a alimentos; 
fora d'esses casos, quaesquer que sejam os parentes chamados a succe-
der, ou se não existe nenhum, pertencem aos filhos naturaes duas duo
décimas parles dos bens, e d elias sahirà para a mãe um quinhão igual 
ao de cada filho. Se o pae fez disposições entre vivos ou testamentarias, 
ha duas hypotheses a distinguir: se deixa descendentes legítimos, as dis
posições a favor dos filhos naluraes e da mãe d'elles não podem, todas 
juntas, exceder o duodecimo dos bens, e existindo só a mãe não podem 
ultrapassar a vigésima quarta parte, mediam imàam: se não deixa des
cendentes íegilimos, tem a mesma faculdade de dispor em beneficio dos 
filhos naturaes (e n'este caso a Novella 89 não fala na mãe) que leria 
em relação a extranhos*. 

Na Lei dos Bavaros é que se encontra um preceito que offerece tal 
ou qual analogia com aquelle de que tratamos. 

Depois dc estabelecer que os irmãos (do sexo masculino), filhos do 
mesmo pae e de diversas mães, todas originariamente livres, dividam 
entre si por igual a herança paterna, e que a herança das mães se re
parta sò pelos seus próprios filhos, accrescenta que se o pae também 
tiver filhos de escrava, estes não partilham com os outros senão quanto 
elles, per misericordiam, lhes quizerera dar5. 

Resalvada a exclusão das irmãs, o Código dos Visigodos contém um 
preceito igual quanto à divisão dos bens entre os filhos legitiraos, para o 
caso de não serem os mesmos o pae ou a mãe; mas não abrange ahi a 
hypolhese de também existirem filhos de mãe servil6. 

Que à disposição allegada pelos juizes se reconhecia força legal, e que 
ella estava introduzida £m collecção de leis a que chamavam gothicas* 
não ha que duvidar, visto que o tribunal firmou a sentença n'essa dispo-

1 Esp. Sagr., XXXYUI, An, 20. Já transcrevemos o texto, p, 100, nota l . 
2 P. 231 e m. 
3 Novella 89, cap. 12, % 2, 3, 4 e 6. 
* Accarias, «Précis», já cit, i, 4.* ed., p. 1288 a 1290. 
5 «Si vero dc ancilla habuerit filíos, non accipiant portionem inter fratres, nisi 

lantum quantum per miseriuordiam ei dare voluerint Fratres eius; quia in vetcri 
lese scriptum est: Noa enim heres filiua ancillae cum filio líberae; tamen debent 
misericordiam considerare, quia caro eorum est» (Lex Baiuwarioruin (lextus pri
mus), xv, 9: (lextus secundus) xsxv; (textus terlius) xnir. 9 (Mon. Germ. Hist.. 
Leges, ni, p. 320, 352, 430). 

Esse preceito, que se cita da lei antiga, é tirado, como já disse Merkel, ibid., 
p. 320, nota 98» da Epistola de S. Paulo aos Galalas, cap. iv, vers, 30. 
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síção também, e declarou que a encontrava «in l ibro Judico in titulo per 
Leges Gotliicas». 

Mas assim oomo a sentença de 1075, cie que fizemos menção a diverso 
proposito1, sobre demanda movida pelo bispo d'Oviedo ao conde Vela 
Ovequiz e seu irmão, que pretendiam ter parte no mosteiro de Tanle, 
diz, por aquellas mesmas palavras, esiarem escriptos no Libro Judico 
alguns textos legaes, que todavia nSo apparecem nos codices de que se 
têm extrahido as edições das leis visigothicas, nem n'aquelles de que se 
aproveitaram os editores da versão castelhana, citando aliás a mesma 
sentença outros textos que esses codices contém, assim a de 1083, que 
versava igualmente sobre o mosteiro de Taule, e em que eram conten
dores aquolle mesmo prelado contra o conde Hodericum Didaz e seu 
irmão e irm5, designa por fórma idêntica o livro onde diz estar es
cripia uma lei, relativa aos filhos de concubiua, que em nenhuma edição 
do Código se vê mencionada. 

Evidentemente, entre a citação singular da sentença de 1083 e a omis
são da lei em tantos codices não pôde haver hesi tação na preferencia; e 
excluida a hypothese de que os juizes invocassem uma lei que não exis
tia, a explicação mais plausível é que o texto citado corresponda a um 
aclo legislativo posterior à queda do imperio visigothico. e que por estar 
incorporado no Libro Judiciorum se designa peta maneira que vimos. 

A doutrina da sentença de 1083, quanto á exclusão dos naluraes, mos-
tra-se praticada em documentos do ultimo quartel do século xi . 

Pae e filho deixam em 108i ao mosteiro de Pedroso, no territorio 
portugalense, todos os seus bens, moveis o de raiz, se não lhes sobrevi
ver prole legitima; no caso contrario legam só a quinta parte dos bens de 
raiz e a metade dos outros2. 

A favor do mesmo mosteiro dispõe em 1087 um certo Garcia, para 
depois da sua morte, de todos os bens que Deus lhe der, predios, servos 
e servas, gados etc; isto porém se d'elle não Gear filho de mulher legitima 
aliás o filho terá duas partes e o mosloiro uma3-

Em Í 0 8 8 Garcia Tructesindizi reconhece a obr igação de, por sua morte, 
deixar a Gundisalvo Gulierrizi um predio que recebeu d'elle, se ao tempo 
em que fallecer não tiver «semen legitimam» *. 

N'uma doação mortis causa, feita em 1090, determina o doador que 
se lhe sobreviver filho legitimo, este haverá duas partes dos bens, e a 
terça será distribuída pela maneira que declara; e se não deixar filho 
legitimo, a sé de Coimbra receberá toda a herança , satisfeitas certas 
clausulas5, 

Garcia Odoriz, em 1098, lega ao mosteiro d'Arouca, segundo parece, 

- « . . . ut faceremus bartam testamenti sicut et facimus de omnibus heredí-
talibua et de cuuctia rebus nostris de cunclisque diui t i i s quas habemus ul si i n 
die morns nostre post nos aliquod ex nobis non reinansent semen legitimum . . . 
Si uero ox nobis semen legitimum remanserit qui nostra bona accipiat deseruiat 
integra par* quinta omnium hereditatmn nostrarum et medietas cunctarum facul-
talum» etc. (IMplom. et Charlae, doc 599). 

3 ex me fiijug iegiiime waorig non remanseri t . . . Si aulenf ÍIÜus legi
time abuen babea duas parles et ali tertia pro anime mee in supradicto monas
terio (teseruiau (ibid., doc, 691). 

<Ibid.3 doc. 710. 
5 Ibid., doc, 836. 
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o terço dos adquiridos e o quinto dos herdados1. Se porém morrer sepi 
filhos «ex legitimo cooiugio*, succederá o mosteiro em todos os seus 
bens5. 

Vimero Pelaiz estabelece, em 1092-1098, para quando morrer, que súa 
nrâe haja em vida o quinhão que elle possue na villa de «anzanaa, l i^ 'a 
viDÍia e o mais que lhe pertence; e que, fallecida a usufructuaria, passe 
todo para a sé de Coimbra. Se o testador morrer primeiro do que uipa 
filha que tetn de concubina, deixa-lhe uma vacca; e manda que o valor 
do remanescente (quatro bois e tres vaccas) se distribua a pobres, igre
jas e captivos, a arbítrio do bispo3. 

Citaremos ainda outros exemplos, mas já do século XII. 
Em H ! 0 Froila Gunsalviz faz testamento a favor do mosteiro de Mo

reira, nos termos seguintes. Lega ao mosteiro a quinta parte de todos os 
seus bens de raiz, herdados ou adquiridos por outro titulo, se ficar do 
testador descendencia legitima; no caso contrario deixa-lhe a metade, e 
na outra metade succederão dois filhos que tem de concubina, um varão 
e uma filha cega, por morte dos quaes, se não tiverem descendencia, a 
herdará também o mosteiro. A este lega, além d'isso, a metade dos bens 

moveis 4 

Um doador ao- mosteiro de Grijó em 1150, depois de prevenir o caso 
de lhe sobreviver prole legitima, deixa ao arbítrio dos cónegos donata
rios o procedimento para com os filhos, se forem de concubina-'. 

Ê porém muito provável que a respeito da successSo dos illegitimos 
já no século XII, ou ainda antes, existissem differenças na jurisprudencia 
local. N'alguns cadernos de direito cousuetudinario, reduzidos a escripto 
nos séculos xm ou xiv, apparece, para os filhos naturaes do peão, ura 
regimen successorio que nem é das leis visigothicas, nem dos elementos 
que eram n'aquelle tempo os predominantes na constituição do direito, o 
elemento romano e o canónico. Vejamos que regimen era esse. 

Pelos Costumes de Santarem e de Beja o peão podia receber por filhos 
os que tivesse de bar regã , e estes partilhavam igualmente com os legiti
mas''. Esta concorrencia dos naturaes com os legitimos, n'uma fórma 

1 É assim que interpretamos, maa em duvida, as seguintes palavras do docu
mento: " in* uel quinta (uel equivalente a e) de omnia mea Uereditate quanta habeo 
uel adhuc de qualibet pars ganarem aut de auiorum et parentorum meorucn michi 
euenerit et de omnia mea rem similiter m* uel quinta». 

2 ibid. , doc. 839. 
3 Em partCj a interpretação do documento apresenta alguma duvida. Por não 

ser muito extenso, copiamol-o na integra: «In dei nomine. Ego uimera peiaiz 
scribere iussi exposicionem meac faeultatis uitae extremum diem timendo me 
admouente acriptura que dicit—nescitis diem neque horam = et alibi—nescilis 
quando dominus ueniet sero an media nocte an mane —Iccirco íubeo ut mater 
mea d u m u i x e d t possideat porcionem meam de udla nomine anzana que mihi 
coíUingit per directum et post obitum suum sit téstala ex integro sanctae mariae 
coíimbricensis sedis. simifiter et de i l la mea uinea iubco: De alio autem ídem, 
detur una uacca si mihi prius euenerit morá ülic meae quam ex concubina habeo. 
Et i l i i nil0 boues et m " uaccas expensentur in pauperibus ecclesiis captiuis arbi
trio epiacopi domni cresconii et magistri mei» (ibkl. , doc. de 1092-1098 por
que dá ainda como vivo o bispo Crescotiio, de Goimbra). 

•* Doc 129 da Gollec. dos Does, para a Hist. Port. 
$ «Et s i ex concubina mei filii tuerint, fiat i l l is pro ut viderint ipsi Canonici, 

et secundum bonitas seminís postuíaverit (Viterbo, «Elucidario», vb. terço). 
6 «Custume he que peom possa seoá Ültios de barreda que aia rreceber por 

filtios e partirem con os filhos liidimos da mollier que ouuer de beeygom yguai-
mentea (Ined. de Hist. Port., iv , p. 366, cost, ult . ; Leges et Coneuet., u , p. 30, 
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imperativa, e não facultativa para os paes como parece deprehender-se 
dos referidos Costumes, era direito já reconhecido no reinado de Affonso 
in , 1248-1279. Os filhos de peão solteiro e de mulher com quem elle 
vivesse em mancebia, se entre ambos não existia impedimento para ca
sarem, e se ella, nem antes nem durante esta união, não tivera coito 
com outro homem, succediam na herança do pae conjuntamente com os 
filhos que elle depois houvesse de outra mulher com quem casasse1; da* 
va-se porém uma differença, e era que aos naturaes não cabia o direito 
a haver os bens davoenga, tanto por tanto, se existiam filhos ou netos 
legítimos 

Attribuindo o acto a el-rei D. Diniz, referem as Ordenações Affonsinas 
uma lei que, acerca da successão dos naturaes, contém doutrina igual á 
que acabamos de mencionar, do tempo d'Affonso i n , mas em parte mais 
desenvolvida; lei que o seu auctor deriva do uso e costume observado 
em 'Portugal: os filhos que nascem de peão solteiro e de manceba tam
bém solteira, herdam e partilham com os leg í t imos , se o pae os houver 
de sua mulher; não deixando elle filhos leg í t imos , succedem os naturaes 
em todos os bens paternos, salvo a terça parte, ou de movei ou de raiz, 
da qual o pae pôde dispor como quizer. Foi este direito confirmado pelo 
Código Affonsino, que declara ser o que sempre se usou e praticou3. 

Essa concorrencia dos filhos naturaes de plebeu com os legiiimos é 
factOj cuja origem não se pôde ir buscar á s mesmas fontes de que geral
mente resultou o primitivo direito portuguez. Dos povos que, desde os 
Romanos, dominaram na Peninsula, só entre os Mussulmanos se desco
bre alguma pratica jurídica semelhante4. É plausível , portanto, admitt ir 
que da população mosarabe nos viesse a in t roducção d'aquclie costume, o 
qual um escripior francez, attribuindo-o á influencia á rabe , julga muito con
trario ao espirito das nações chr is tãs5. Tão profundas se tornaram as 

cost. 5). «Costunifi he (jue o peom possa herdar o (ilho da harregãa c u i i r a par-
tiçom com nos filhos Ilidimos» (Ined., v, p S16, coal, u l t . ; Leg. et COES, ir, p. 69, 
cost, 8). 

Direito semelhante existia em concelhos hespanhoes, mas a regra mais geral, 
nos /ueros que admiltiam á successão dos bens do pae os filhos naturaes. era cha
mar oa illegitimos só no caso de não haver descendentes directos e lambem legí 
timos (Maruia, oEhsayo», § 220, e 226 com as notas). O Fuero Beat prohibe dis
posições testamentarias de pae a favor de íllho adulterino, incestuoso ou sacrilego 
(m, S, 10); e n&o admitte a concorrência dos ü leg i t imoá com os legít imos ( m , 6, 
i , 8 e 17). O Fuero Viejo declara que os filhos â e ba r regã não herdam de pae 
íidalffO (v, 6, l). 

Ño loral que, em anno desconhecido, Domiius Jurdanus, com assentimento do 
rei, D. Affonso i , deu á colonia de Francos do Norte estabelecidos na L o u r i n h ã , 
lô-se a seguinte clausular «Si francus habuerit f i i ium baragane, quantum mandaue-
r i t ei pater tantum habeat. Et si liobierit morte subi tánea , quantum uiderint boni 
homines pro directo tantum ei reddant. Et si alios fitios non habuerit dent totum 
liliís barajíanc» (Leges et Consuet., i , p. 449. Confirmando este foral em 1318, diz 
D. Affonso ii que elle foi concedido pelo rei, seu avô ( ibid. , p. 450). 

1 Leges et Consuet., i , p. 259, n." 78, p. 260, n.* 81 . 
2 Ibid. , n a 81, citado na precedente nota. 
3 Ord. Aff., iv, 98. 
* « . . . En Derecho musulmán (diz Urefia, « S u m a r i o de las lecciones de Hist, 

critica de la literatura jur íd ica española», p. 329) tienen la consideración de hijos 
legítimos, no sólo ios nacidos de matrimonio vál ido, sino los engendrados por el 
comercio del señor con su esclava». 

SGide, «Elude sur la condit. privée de la femme», 2.' éd,, p. 320. 
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s«as raizes em Portugal, que o vemos subsistente ainda no Código ap-
provado em 1595 e publicado em 4603 ^ 

O que também corrobora de algum modo a provenienqia raosarabe do 
costume de que tratamos, é que d'entre os tres foraes, que nos restam, 
dados a colonias não oriundas da Peninsula e em que se fala da succes-
são dos filbos, ha dois, o de Villa Verde e o d'Azambuja, que excluem 
expressamente da herança palerna o nao legitimo, e um, o de Lour inhã , 
(jue só lhe concede, em concorrencia com os legítimos, o que o pae lhe 
qnizer deixar-. 

Mas na ordem de smicessão dos naturaes havia duas correntes.oppos-
las. Essa, que acabámos de ver, restringia-se ás classes inferiores, ao 
peão, e não se extendía nem ainda á classe popular que nos gremios mu-
nicipaes se cotisirlerava a mais elevada, os cavalleiros villãos. Para estes, 
segundo o Código de I ) . Affonso v, a regra no direito geral, desde o rei
nado de D. "Diniz, era que os filhos, havidos dê bar regã , não herdavam 
mm partiam com os legítimos ou outros descendentes etu linha directa, 
nem eram chamados à herança; os paes, não tendo herdeiros necessários, 
podiam em testamento fazer dos seus bens o que qutóessem, e morrendo 
ab inteslaío herdal-os-hiam os parentes mais chegados; mas em todo o 
caso o testador tinha a liberdade de dispor da terça, quer tia movei, quer 
de raix3. 

Confirmaram esta doutrina as Ordenações Affonsinas4. 
É porém indubitável que a exclusão tegaí dos illegitimos, subordinada 

á condição dos paes, constituía direito que remontava, pelo menos, a D. Af
fonso IH. Quando nas cortes de Guimarães de 1250 o arcebispo de Braga 
se queixava de arrogarem os filhos illegitimos o direito do pafiroado, não 
era de certo a filhos de peões que o prelado se referia; e o soberano res-
ponde-lhe que os illegitimos não têm o direito suecessorio, e somente no 
caso de serem chamados á successão pelo pae, è que (os naturaes e não 
os espurios) podem receber a herança. Da resposta deprehende-se igual
mente que o chamamento devia effectuar-se nos termos do direito romano» 
porquanto as disposições d'este direito acerca dos espurios (Novella 89, 
cap. iS>) são conformes ás que D. Affonso invocou ahi sobre esta especie 
tambera5. 

1 Ord. Fi l ip . , iv, 92, pr., para oode passou das O r â . Man.-, iv, 71,-pr. 
2 Foral de Villa Verae, colonia de Fraucezes, dado por «domnus Alardus» em 

•auno desconhecido,, e confirmado por D. Affonso it em i t l 8 : «Filius qui non est 
legitimus non rocipit hereditatem patrís «(Lep. et Cons., !, p. 5763. Foral dfAza«3-
buja, colonia oriüinar iam ente de Flandres, dado por particular em i27â : nE poe-
mos e oulorgamos que íilho ou filha que nom for íegitímho nom aya boa de sseu 
padre» (ibid, , p. 726/ no fim. Do foral da Lourinhã já demos o extracto, p. 268, nota i . ) 

3 Le i , j ã cilada, attribuida a D. Diniz nas Grd. Aff, iv, 98. § 1, 
= * Ifaid., % 2. 

5 Nas côvlès de Guimarães de i í « 0 allogava o arcebispo de Braga o seguinic: 
nQuod ii legít imi ias patronatos et bonorum perceptíonem ecclesiurum et monas-
ts i iomm indiffenter fsiej usurpan! cmn, ai i patermm hereãttatem mti&tmus admit ' 
tantw», Responde-lhe o rei :«filii i l les i t imi qui naturales punt et non sunt ad 
pãierne liereditatis successionem insti iuti ad JUS patronalus et ad p c i T e p t i o n e m 
DOBOrum ecclesiarum et inonaalerioruai ntillaíenus admit taníur etiam C4irn iure 
sucessão rio ex (|U0 bee pro^edunt priuentur. S* uero fuerint a parentibus ad mc-
mmotiem liereditariam tanqmm legitimi mstituti a iure patronalus eL dictorum 
bonorum perceptíonem nultatt»nus exciudantur cum íus patronalus eis cum mre 
hereditario concedí a parentibus censeatur. Si «ero tanlummodo donatione iuler 
Uittds eis a parentibus aliqua bereditafe portio assignetur aut donatione causa 
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Na jnrisprudencia municipal de Santarém entendia-se que se o caval-
lairo desda á condição de peão e n'ella morria, os seus filhos naturaes 
vinham á partilha com os legilimos. Àssim foi julgado no tribunal do 
concelho em 1286 *. 

Em 1438 era doutrina corrente que, não havendo legitimação regia, 
os paes não snccediam-nos bens dos filhos espurios2. Mas a legitimação 
regía suppria ludo; e, de conformidade com as declarações que conti
vesse, podia auctorizar, até, que os filhos de pessoa ecclesiastica succe-
dessem, por óbito dos pacs ou por cessão feita em vida, em quaesquer 
bens de raiz foreiros á coroa3. 

Resolvendo sobre uma hypothese que offerecia duvida aos julgadores, 
assentou a Casa da Supplicaçào, no reinado de D. AfTonso v e talvez em 
1457, que os irmãos e outros parentes ulteriores podiam succeder catre 
si ab intesiato, ainda que descendessem de coito damnado e por linha de 
mSe conjnnctos*. 

Quanto ao regimen dos bens em relação á mulher cujo consorcio não 
estava consagrado pela benção sacerdotal, e ainda a respeito de outras 
especies que se ligam á materia de que tratamos n'esta secção, reserva
mos o seu estudo para o capitulo em que nos occuparemos especialmente 
do D m ü o da familia, evitando repetições a que de outro modo não seria 
possível obviar. 

mortis ei aliqua signata portio rclitiqualur a iure patronatus et dictorucn bonorum 
pereeplinno uiliilominus excludaiUur cum ex utraaue donalione iua succeasorium 
et licredi tari urn non adquiram. Si uero sunt spurn cum a iure successorio et he
reditario penitus sint exctusi ad ius patronalua et dictorura bonorum perceptionem 
nullaLonus adimllaiUur». 

Dupois rcfere-se D. Aflonso aos adoptivos, e a seu respeito diz: Si uero sint 
extranei adopliui ad hereditariara successionem insliluti aut donations inter uiuos 
aut causa monis in eos coJlata recepti a iure patronalus et dictorum bonorum 
perccptionera nichilominus excludaolur nec emm ex adoptiooe ius patronatus 
adquiruntu. (Leges et Consuet., t, p. Í87). 

1 Costumes de Santarém, nos Ined.. iv, p. 376, cost, ult,; Leccs et Consuet.. 
n, p- 36, cost. 2. ' 

* Carta resia de ta d'agosto de 1438 (nos Docs. Hist. d'Evora, %' parte, p. 35, 
14) declarando vaga para a coroa certa herdade, legada á filha de ura cónego 

que, tendo morrido a legatária, dispoz do predio como seu deixando o usufructo 
a mulher de quem tivera a filha, e a propriedade ás freiras de S. Bento. O di
ploma refere como fundamento da vacatura: «E porque a dita moça a que adita 
herdade licou era espuria e nom legitimada o dito seu padre e madre o (sic) nota 
podiam herdar nem doar». 

» Carta regia de i i de janeiro de 1470, na Chancell. de I). A IT. v, Jiv. xwu, 
VOI, l.ís V.0 

* Ined. d'Hist. Port., m, p. í¡54, n.« 6. 



271 _ 

SECÇÃO III 

Succes são testamentni-ia 

SUB-SECÇÃO r 

F'órnna doa testamefitos e capacidade para teatar 

São poacfl.8 as leis visigofhicas que em especial digam respeito a testamentos: a dofiçSo oom 
reserva do usufruuta parece ter sido a maneira nuus vulgar de dispor para depois da morte. 
Fórmas de testameatos. Differetiças com » Lex Romana. Incapacidade [mra testar, Pration 
durante o periodo da reconquista. Os teatamentos desde a seguoda metade do seanlo xm. 
Doutrina das Ordenações Affonsinas. 

No Código dos Visigodos o testamento é una dos modos de transmit-
l i r os bens para depois da m o r t e m a s , comquanto n'essa compilação 
legal seja maior o reflexo do direito romano do que nas compilações 
congeneres dos outros í la rbaros , o influxo da anliga iradiçSo ge rmân i 
ca2 apparece talvez ainda no facto de serem poucas as leis que regiam 
entre os Visigodos o testamento em especial, posto que também n esla 
materia a tradição se mostre já muito alterada pela acç3o das leis dos 
Romanos. 

Dos actos de ultima vontade trata o Código no mesmo titulo em que 
se oceupa, em geral, de todas as escripturas^ A doação com reserva do 
usufructo, que elle declara revogável a todo o tempo por ser simililudo 
testamenti*, parece constituir a fórma de que mais se usava em disposi
ção testamenlaria, como vimos já que constituía nos séculos posteriores 
á quéda da monarchia visigotíiica5. 

Sobre a essencial instituição de herdeiro, sobre codicillos, legados, íi-
deicommissos, acceiiaç3o da herança e tantas outras particularidades do 
direito romano, o Código apresenta-se inteiramente omisso. No que elle 
se approxima d'esse direito é na fórma de fazer testamento, e até n'alguns 
casos reveste de mais rigorosa prova a autlienticidade do acto; comtudo. 

y A. lei 4, 2, iv, presuppondo as fórraas por que se pôde ter díapoalo para 
depois da morte, diz: «De successiouibus eorum, qui sic moriunlur, ut nec dona-
lioitem nec ti l lum faciant leslamentum nec preaeutibos testibus suam ordinent vo-
lunitatem». 

2 "Heredes tamen successor es tjue cuique liberi et nul lum leslamentum. Si l i -
beri non sunt, proximus gradus in poasessione fratres, patrui, avunculi» (Tácito, 
«De moribus Germanorum», cap. 20). 

^ 5 do livro ir. 
4 v, 2, 6. 
^ P. Í 70 e segs. 
Quando para os Hispano-romanos vigorava ainda a Lex Romana, era ja pra

tica estabelecer nos actos de ultima vontade que o testador conservaria o usutructo 
vitalicio dos bens de que dispunha (Zeumer, «Formulae», p. 585, form, visiff. 21). 

Do fragmento das leis particulares dos Visigodos (Cragm. 308) nao se pôde 
concluir ao certo se jA en tão existia disposição igual á que reCcriEiias da lei B, 2, 
v, porque o que se lê a esse respeito no frasraento representa só uma conjectura 
de Zeumer (Leges Visigolhorum, 1902, p. 18). Bluhme, nas duas edições do Fra
gmento ( í 8 í 7 e 1871), não preeuclieu essa lacuna do 308. 
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posto que exija sempre a presença de testemunhas, nunca determina o 
seu nomero. 

Na compilação de Reccessvindtis eram tres as formas pelas quaes se 
podiam estabelecer em testamento as disposições de ultima vontade: de
claração subscripta pelo próprio testador e testemunhas, ou firmada com 
os sígnaes d'eile e de testemunhas» ou feita verbalmente deante de teste
munhas1. No ultimo estado do direito visigotbico, as formas são quatro, 
porquanto a essas tres aceresce a de o testador, no caso de não lhe ser pos
sível subscrever ou fazer o seu signal, nomear,, em presença de pessoas 
que dêem testemunho do facto, quem por algum d'esses dois modos firme 
o acto em vez d'elle2; se porém acontecesse que a impossibilidade ces
sasse, devia o testador por sua mão ratificar a escriptura3. 

Tanto no caso de ser subscripto o testamento por uma terceira pes
soa a pedido do testador, como também se a sua ultima vontade constava 
só de declaração oral, deviam as testemunhas, e igualmente o subscri
ptor no primeiro caso, ir confirmar sob juramento esses factos perante o 
juiz, no prazo de seis mezes; e pelo seu trabalho tinham direito a um 
trigésimo da herança, mas apenas da parte constituida em dinheiro. Cum-
pria-lhes ainda, no referido prazo, dar noticia da existencia do testamento 
aos herdeiros. 

Se faltavam a essas obrigações, incorriam na pena de falsados, salvo, 
diz a compilação mais moderna, se a culpa era alheia, ou so a falta pro
vinha de serviço do rei4. 

Quanto aos testamentos que o testador e as testemunhas houvessem 
subscripto, ou firmado com os seus signaes, mandava o Código que fossem 
apresentados até seis mezes ao sacerdote para serem publicados5. 

Ao contrario do que estava ordenado no Breviario, o Código, se nos 
regularmos pela generalidade das suas leis relativas a escripturas, parece 
exigir que as testemunhas dos testamentos tenham conhecimento do seu 
teor, ou lendo-o ou ouvindo a leitura, antes de o subscreverem6. 

Quem estivesse em perigo de vida indo de jornada ou em expedição 
militar, não tendo comsigb pessoas de condição livre para servirem de 
testemunhas, testava legalmente escrevendo elle mesmo o testamento; e 
se não sabia escrever, ou não podia pelo seu estado, era-lho licito orde
nar a sua ultima vontade communicando-a a servos cujo credito abonas
sem o bispo e o juiz; e o que esses servos declarassem, sendo depois 
reduzido a escripto, assignado pelos abonadores e confirmado pelo rei, 
adquiria inteira validade7. Mas, em regra, o testamento olographo, posto 

1 ii, 5, 12 ( l i ) . 
2 i b i d . 
3 H, 3, i , na sua ul t ima fórma. 
* u,. 5, l â (11). 
r' Ibid., e l i , S, 14 (13). 
I1 iireviario, Cod. Tlipod., iv, 4, 3, g % e Interpr. ; Nov. Theod., ix , § 2 e Interpr. ; 

Pauh Sent., in , 6, 6: Cod. Visig,, n, D, 3 (2), Eg ica : «Quarumlibet scr ipturanim 
spriem advocalus lestis, si non aut per se antea l ege r í t aut coram se lesentem 
audiiii i t , stiscrihere penitus non audebit. Quod st presumpserit, testimonium eius, 
quod ii l ic incaute perhibuir, in nullo permil t imus acr ipi , quia incognitus i l l i c 
Buscnplor accessit, nec stabiJis Ufa ¡udicabüur acriptura, quam nulla testium f i r -
mavem cotfnitio vera», Gontira-se esta lei com a 12, 5, n. 
riens ^ ^ ^ A l0* l ^neK pergens aut m eipeditione publica mo-
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qne reconhecido em direito quando as circumstancias do logar justifica
vam à falla de testemunhas, era sujeito depois a determinadas formali
dades para, estando escripto, datado e assignado pelo testador, poder 
surtir effeito como expressão^genuina da sua vontade, se não estava já 
comprehendido na prescripção dn trinta annos contados da sua dala. 
Assim, o herdeiro ou seus successores deviam apresental-o ao hispo e ao 
juiz nos seis mezes decorridos desde que elle lhes chegara ás mãos. S© 
pela sua confrontação com tres escripturas em que existisse a subscri-
pç5o do testador, se verificava a authenticidade do testamento, o bispo 
e o juiz ratificavam-no com a sua assignatura c com a de testemunhas 
idóneas, e só então o testamento se considerava perfeitamente legal1. 

Ha ainda outra especie que o Código, no seu ultimo estado, parece 
admittir; é a dos testamentos de mão commum entre marido e mulher 
que não tèm prole2. 

Quasi todas as especies referidas se encontrara lambem no Breviario, 
mas n'esle o legislador estabeleceu para cada uma preceitos próprios, o 
que o Código geral não fez, posto que n'alguns casos seja este, em rela
ção á prova, mais exigente do que aquelle. 

No Breviario a fórma de testamento escripto variava conforme lhe ca
bia a classificação de civil ou de pretoriano; no primeiro deviam intervir 
cinco testemunhas; no segundo, sete; e a estas sete accrescia ainda outra, 
sè o testador não podia ou não sabia subscrever3. 

A. declaração verbal, per nuncupaiionerñ, da ultima vontade está tara-
bem admitiida no Breviario, que para ella quer sele testemunhas, as quaes 
deverão publicar e allegar apud gesta a vontade do defuncto4. 

0 testamento oJographo foi auelorizado em 446 por uma constituição 
de Valenttniano m, incluida no Breviario, a qual dispensa n'esta fórma a 
intervenção de testemunhas5. 

Se pôde entrar em duvida que o Código reconheça o testamento de 
mão commum entre cônjuges sem filhos, o Breviario é que incontestavel-
laente o admitlefi; e deve ser este direito, estabelecido na to itaana, 
o presupposio nos modelos que as fórmulas visigothicas nos conservaram 
de taes disposições7. Ou do Código ou do Breviario procedeu de certo o 
antigo direito portuguez ácerca dos testamentos d'essa especie, desconhe
cidos na legislação de Justiniano. 

Do testamento feito apud acta não existe vestigio no Código, e também 

1 n. 5, 16 (15). 
* «Qaúd si vir et uxor in coniugio positij antequam filios habeant, invicem 

Bibi unus in alterius nomine de facúltate propria donalionis faciant acripturam, et 
post hums testalionis ordincra ülios talibus habert; conlingat, talis parentum tes-
tatio, si litii ipsi supprcstcs extiterint, omnino uon valeata (iv, 2, 19), 

Na eompuaç&o oe Recccasvindus a lei não contém esta disposição, 
a Cod. Tbeod., iv, 4, 3, Interpr.; Nov. Theod., ix, const, única, filter pr. 
* Cod. Theod., iv, 4, 7, Interpr.; Nov. Theod., ix, const. un.f Interpr. 
6 Nov. Valent., iv, 2, Interpr. A constituição diz no § i: «Multis tínim casibua 

saepe contingit, ut morientibus testium numerus et copia dfitiegetur— Aliís tes
tes itinerum necessitas, aliis solítudo villarum, aliis navigatio servia tantum comi-
tibus expedita subducit». Na collecQfto plena de Haenel a Novella é xx, const. 2; 
oa de Meyer xn, const. 3 . Ás leis 13 e 16, S, n do Cod. VÍSÍR., parece nâo ter 
sido inteiramente extranha essa constituição. O Breviario nao legislou sobre o tea-
tamento militar. , , 

* Nov. Valent. (446), iv, 1, Interpret. A Novella, const. I, trata de diversas espe
cies, mas a Interpr. só se oceupa do testamento entre cônjuges. 

7 Zeumer, «Formulae», p. 586 e 587, fórra. 23 e 24. 
13 
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o Tão ha da par t i lha dos bens que e m sua v ida , segundo a Lex Romana, 
o pae podia realizar en t re os filhos e netos, ou a m ã e entre os filhos1. 

E r a igua lmente es t ranho ao C ó d i g o o precei to da Lcx Tlomana, pelo 
qual o testamento ficava n u l l o se o testador n ã o o renovava passados dez 
annos2. 

Se o testador estava coado, po r medo ou por fo rça que lhe fizessem, 
as suas d i s p o s i ç õ e s n ã o t i n h a m val idade3. O desassisado n ã o podia testar, 
salvo e m in te rva l lo l uc ido4 . Ao m e n o r , tendo j á dez annos, era isso per-
m i t t i d o no caso de d o e n ç a que lhe pozesse a v ida e m pe r igo ; mas conva
lescendo, ficava o acto sem eífe i to; completados os quatorze annos, adqui
r ia i n t e i r a l ibe rdade5 . 

Para os indiv iduos do clero secular ou r egu la r o d i r e i to era o com-
m u m 6 ; e este n ã o estabelecia, entre as pessoas de c o n d i ç ã o l i v r e , outra 
r e s l r i c ç ã o á l iberdade de dispor para depois da m o r t e s e n ã o a existencia 
de descendentes na l i nha di recta7. 

No per iodo da reconquista essas d i s p o s i ç õ e s verificavam-se geralmente, 
como j á dissemos, po r d o a ç õ e s c o m reserva do usuf ruc to , expressa ou 
subentendida, cuja revogabi l idade t a m b é m já d i scu t imos ; e posto que no 
maior numero dos casos o provei to r e c a í a em c o r p o r a ç õ e s ecclesiasticas, 
ha igua lmente exemplos, mas pouco frequentes, de rever te r em beneficio 
de seculares8. 

0 testamento, nos termos do d i r e i t o romano, é i n s t i t u i ç ã o que de todo 
es t á ob l i t e r ada ; e as d i s p o s i ç õ e s de u l t ima vontade quasi que n ã o t ê m ou
t r o fim s e n ã o o b e m da alma. M o r r e r sem de ixa r estabelecidas algumas 

1 A Nov. x s i de Valent., const, i (no Breviario, iv, 1 ) , citada ha pouco, allude 
áo testamento apud acta nas seguintes palavras— «liceat municipalibus gestis iu-
dicia suprema connoneren —, mas a Interpr. não fala n'clte, Quamo á partilha 
dos bens entre os filhos, referida no texto, está auctorizada no Brev., Cod. Theod., 
i i , 24, 1 e 2, Interpr. 

2 Brev., Cod. Theod-, ivt 4, 6, Interpr. 
3 ir, 8, 9, lei commum a quaesquer escripluras. 
4 n , s, í l (10). 
5 Ib id . A leí comprehende ambos os sexos, porque não . faz distincção e porque 

outra lei (ii, 4, 12 ( i i ) a ambos dá, dépois dos quatorze anuos, a faculdade de 
testemunhar em quaesquer causas. 

Na doação que Mummadona, sendo já viuva, fez ao mosteiro de Guimarães em 
959 (Diplom. ct Chartae, doc. 76) vé-se confirmada a pratica d'esta lei: «Conalus 
quidem dulcissimus mi hi pignus Nunnus dum adolescentie ad annos et'ectus esset 
aductus febre grauissima correplus ad diem usque extremo est deduclus. Postmo-
dum lamen spiritum Irahens a multis patefecit perquoa misericordia rnihi iniioua-
bit ut pars hereditatis sue pro ilíius anime remedium ferissem secundum uolun-
tati mee extiüseet arbitrium. Necnon et auctoritas legum censuerunt ut de predia 
f i i i i defuncti qui superstiíes sobóles non reliuqoerent parentibus coram possidenda 
laxarent». Ou se entenda que o menor já havia completado os quatorze annos 
(e é a hypothese que o termo adolescentie torna mais provável), ou se julgue que 
passava apenas dos dez, verifica-se no documento a pratica da lei. 

A tiliação do menor consta igualmente do don. 61, de 950 (ibid.) . 
Em contrario, n 'alíruns fueros de concelhos d'HfSpanha e?tava esiabelecido que 

os filhos, em quanto solteiros, não podiam testar (Marina, «Ensayo», § 204 e nota 3), 
O Fuero Real níio admittia que os menores fizessem testamento (m, 5, S). 

* iv, 2, í l Também o era no Breviario (Cod. Theod., v, 3, I , Imerpr.) , e pa
rece que também nas leis privativas dos Visigodos (Zeumer, "Leces Visigoth.», ÍÔ02, 
p. 27, frag. 333). V 

Quamo ao direito successorio do clero na epocha posterior j á o expozemos 
n'oulros logares (Tomo i , p. 292 a 294, e n'este p. 2â3) . 

7 iv, 2, 20. v 
8 P. 169 e 
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determinações de piedade era facto, que na segunda metade do século xi 
se considerava com horror1 . Pelo mesmo tempo ha frequentes exemplos, 
quando menos na cathedral de Coimbra, de irem os fieis depositar nos 
altares as escripturas das suas devotas liberalidades2. 

Mas nas escripturas de doação envolvem-se, ás vezes, duas outras for
mas de dispor: a nuncupativa, que observámos no Código Vesigothico, e 
a disposição commum entre cônjuges, que nos pareceu achar-se também 
ahi auctorizada3. 

Entre pae e filho, e entre i rmãos, observa-se igualmente a pratica de 
disporem em commum4. 

1 «Et metuentes quod absit ne intestate ab hac uita discederemus» dizem ma
rido e mulher n'uma doação á sé de Coimbra em 1088 (Diplom. et Chartae, doe. 
696). De phrase semelhante usa Juliano, bispo de Coimbra, ordenando em 1089 d i 
versos legados a favor da sua igreja e dos cónegos (ibid. , doc. 725). 

2 Pedro, abbade da igreja de S. Martinho, testou a igreja e todos os seus bens 
á sé de Coimbra, e depositou o testamemo, em presença de muitas testemunhas, 
no altar de Santa Maria da mesma sé, durante o officio da missa (ibid., 1093-1094?, 
doc. 802). 

Pétrus Johannis e sua mulher doaram â referida sé diversos bens, reservando 
para si o usufructo; depozeram o instrumento da doação também no altar de Santa-
Maria na presença de testemunhas (ibid. , 1094, doc. 805). Exemplos semelhantes 
em 1094 (doe. 807) e 1097 (doe. 852), devendo o corpo do doador ter sepultura 
na igreja da sé; em 1095 (doe. 815 e 824), offerecida a doação sobre o altar e 
nas mãos do bispo; em 1095 (doe. 816), doação ao mosteiro de Leça, sobre o al
tar, nas mãos do bispo de Coimbra, e (doe. 817) doação á igreja de S. Salvador 
de Coimbra e ao mosteiro de Vaccariça, no altar de S. Salvador e nas mãos do 
abbade do mosteiro; em 1096 (doe. 825), testamento ou doação a lavor da sé de 
Coimbra, no seu altar de Santa Maria, nas mãos do bispo e na presença de cléri
gos de todas as ordens; doação n'esse mesmo anno (doc. 830), no altar, nas mãos 
do bispo, assistindo clérigos e leigos. 

3 Na doação, que Mummadona fez em 939 ao mosteiro de Guimarães, a doa
dora refere-se á disposição da ultima vontade do seu defuncto marido, declarada 
na presença de muitas pessoas (ibid., doc. 76). O documento 288, de 1035 (ibid.), 
refere que Telón, vendo chegada a hora extrema, mandou a seus lilhos que des
sem, por alma d'elie, certo predio ao mosteiro de Leça; e portanto os filhos, que 
são cinco, fazem a doação, em nome do pae e no seu, e acerescentam-lhe o d i 
reito que lhes pertence n'uma pesqueira do Douro. No doe. 296, de 1037 (ibid.), 
apresenta-se uma especie semelhante á do doe. 288. Froila, á hora da morte, man
dou á mulher e a seus tres lilhos que dessem ao mosteiro d'Anta duas partes de 
uma designada propriedade; o que elles fazem melhorando a doação ainda com 
outros bens. 

A disposição de ult ima vontade feita por marido e mulher em uma única es-
criptura, não era somente na Peninsula que estava em uso. Nas fórmulas Ande-
cavenses e nas de Marculfo ha modelos para esta especie (Rozière, «Formules», i , 
fórm. r i ." 129, 247 e 218; Zeumer, «Formulae», p. 18, fórm. 41, p. 79, fórm. 7, p. 86, 
fórm. 17). 

No nosso territorio ha varios exemplos. Em 1077 marido e mulher fazem tes
tamento estabelecendo que se um d'elles morrer sem deixar filho, receberá a igreja 
episcopal de Coimbra, por alma do fallecido, todos os seus bens de raiz, e os se
moventes e moveis, e em geral todas as suas coisas, grandes ou pequenas; se po
rém deixar filho, este herderá metade, e a referida igreja a outra metade. De igual 
modo se ha de regular a transmissão dos bens do cônjuge sobrevivente (Diplom. 
et Chartae, doe. 548). Marido e mulher legam em 1086 os seus bens a igrejas e 
captivos, reservando o usufructo para o cônjuge que sobreviver (ibid., doc. 668). 
Semelhantemente nos does. 683 e 685, de 1087, e n'outros do mesmo século. No 
seguinte, em 1138', Menendo Gotierrici e sua mulher estabelecem que por morte 
de úm d'elles fique ao outro certa propriedade, que não poderá alienar e passará, 
por fallecimento do sobrevivente, aos filhos de ambos (Collec. de docs, para a Hist.. 
Port., n.» 180), 

4 Quanto a pae e filho já allegámos um documento de 1081 (p. 266). 
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0 direito municipal não contém preceitos acerca da fórma dos testa
mentos. O que ahi achamos estabelecido a respeito da successão testa
mentaria, aproveital-o-liemos quando tratarmos da quota disponível, que 
é a especie para a qual, no estudo de que nos estamos occupando, alguns 
subsidios, ainda que bem escassos, nos fornece aquelle direito. 

Na segunda metade do século xm a maneira de dispor para depois da 
morte já não é geralmente a mesma, que vimos nos séculos immediata
mente anteriores; mas também não é o testamento romano, cujas forma
lidades as Decretaes de Gregorio ix não admittiam que fossem necessá
rias nos testamentos a favor da Igreja; e esta continuava a ser a entidade 
á qual ordinariamente mais aproveitavam as disposições testamentarias. 
A fórma por que ellas se faziam era assaz variável, mas o testamento es-
cripto por tabellião parece o mais frequente; comtudo não são raros, sem 
intervenção de tabellião, ordenados pelo testador na presença de teste
munhas, e d'estes ha exemplos de serem authenticados com o sello do 
mosteiro contemplado; n'outros, escriptos pelo testador, é apposto o sello 
do concelho1. 

Em um só testamento, dois irmãos legam em 1091 ao mosteiro de Pendorada 
uma propriedade herdada dos paes (Diplom. et Chartae, doe. 749). 

1 1262?, «Nouerint uniuersi presentem litteram inspecturi quod Ego Petrus 
saluatoris Tabellio de Villa de uiie Nobilis baronia u i n Dnmni Martini peiri de 
uite, uidi et legí mandam seu lestamenium Laurencii gunsalui militis dicti Babi-
lom non uiciatam nec caucellatam nec rasam neque in aliqua sui narte suspeclam, 
et etiym mandam seu teslamcntum trasluli in propria mea manu ae uerbo ad uer-
bum nichil ad adito (sic) nichil que remota in presencia testium infra scriptorum 
ad hoc ronatum ad instanciam Rcligiosi u i r i Martini Dominici prioris de Monaste
rio de Moraria Diócesis Port interueniente auctoritate et mandato pretoris et Judi-
cum de uite predicta, tenor autem predicte mande seu testamenti talis est. l u dei 
nomine Ego Laurentius gunsalui miles dictus babilom mando unum cásale quod, 
haboo in Palmazoos Monasterio de Moreyra et etiam concedo pro rebus quas iniuste 
habui de dicto Monasterio pro remedio anime mee. et concedo quod si aliquis ue-
nerit tatn de meis tam de extraneis qui banc mandam seu testamentum fraogere 
uel contradicore uoluerit num possit et sit maledictus et pectet domino terre CG 
morabiiino^. Teslibus Michaele iohannis presbítero abate suo. Potro pelagii dicto de 
Turro. Marlino dominici. Garsia petri milite. Petro ioliannis. Nos uero supradic t í 
Pretor et Judices el Concilium in huius rei sigillum nostrum presentí ins t ru-
menio apponi fecimus. Ego uero suprudictus Tabellio rogatus et adhlbitus omni 
bus supradiclis inlcrfui et prediriam mandam seu teslamcntum hie in publicam 
fforiiiam redegi et hoc publicum inslrumentum propria manu quamfeci et siguum 
meum quod tale est appo-sui in eodem in testimonium premissorum. Actutn est 
hoc apud Castellum de uite fferia i j / v kalendas Maii Era. M." ecu.1 (Torre do, 
Tombo, Collecção especial, caixa 84). Como se vô, o testamento nào tem data; 
por este motivo só dubitativamente lhe allribuimos a de 1262 (era 1300), que é 
a da publica fórma. Esta consta de outra, tirada por um tabellião do districto da 
Maia e ftouças em «vi.0 kalendas sentembris. Era M.* nec* i x . ' (anno de 1271). 

1268. «In nomine domini Amen. Hoc est testamentum quod ad laudem dei et 
salutem anime mee ego Valascus martini (ha agid urna lacuna) mentis mee feci 
et publican mandaui in m n presencia et testium subscriptorum. qui ad hoc fue-
runt (lacuna) et rogati. in Era. M." cec* VI" i j . ' Idus Decenibris. In primis mando 
sepeliri corpus meum cum matre mea apud Monasterium Sancli Vincencii de 
foris» ele. Tem sete testemunhas, e não interveio tabelhao. Depois dos nonifs das 
testemunhas lô-se o seguinte: «Coram luis omnibus et rogam dictus V. (Vincen-
cius) iohannis cabanoes et M. (Matheus) menendi ul ex parte mea rogarent Con-
uentum prefati Monasterii Sancti Vincencii ut hoc testamentum sigillo suo consi-
gnarent ad euidenciain uenlatis Et nos Conucntus rogati a dictis concanonicis 
nostris ex parte prefati milit is. ledo prius in presencia nostra de uerbo ad uer-
bum hoc testamento, sigillum nostrum in eo apponi fecimus in testimonium re í 
geste. Actum est hoc. Era et die positis in principio instrumenti» (Torre do Tombo, 
Collec. esp., caixa 84). 
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Mas apparecem igualmente outras innovações, que já se resenteito do 
influxo do direito romano. Assim, encontram-se instrumentos de codicillo1; 
e a formalidade da instituição de herdeiro tem já exemplos2. 

Uma das verbas d'este testamento é: «Item íiliis Magistri Nicholai ad compa-
randum libros xxx." morabitinos». 

1271. «In dei nomine a m e n . Nouerint vniuersi presentera Cartam ínspecturi 
quod Ego petrus paian timens d i e m mortis mee fació meum testamentum. In p r i -
inis mando saneie.marie de leirena v ig in t i libras. Item fratribus minoribus de le i -
rena v. libras. Item pro multis bonis et graciis quas recepi a Domno. S. Abbate 
et Celleirario et ab aliis personis alcobacie, mando alcobacie meam tertiam de 
meis molendinis et torcularibus et orto d e prope pontem qui d i c i t u r CoJimbrianus. 
Item mando lohanni barcario totam aliam m e a m tertiam de aliis meis rebus ut 
persoluat inde aliam meam mandam sub scriptam. et alia que r e m a n s e r i n t det pro 
anima mea. Item mando stephano íilio S t e p h a n i e munioms v i g i n t i morabitinos. 
Item filiis de maiore Vincencio, Valasco, et marlino, cuique, decern morabitinos. 
Item Dominico filio Veatricis, decern morabitinos. Item Vincencio filio de letica, 
v. morabitinos. Item marie filie de stephania munionis, v. morabitinos. Item Do-
minice pelagii, mee prime, v, morabitinos. Item m a r i e calue, v. morabitinos. Item 
Tarasie uerue, v. morabitinos. Item mando quod Alcobacia et lohannis barqueiro 
persoluant tantum de meis debitis quas ego habuero ad m e a m mortem quantum 
receperint de meo h a b e r e . In cuius re i testimonium Ego dictus petrus paian pu-
blicus Tabellio leirene hanc Cartam scripsi et hoc sig (aqui o signal) num meum 
atque sigi l lum concilii l e i r e n e de mandato lohannis gunsalui aluazilis l e i r e n e ap-
posui i n eadem. Actum leirene. mense madii. Era. M.* ccc.a Nona, presentibus. f e r -
nando pelagii pretore. lohanne gunsalui dicto aluazile. martino alfonsi. Egidio pe
lagi i clerico»(Torre do Tombo, Collec. esp., caixa 88). 

1272. «In dei nomine. Nouerint vniuersi quod per ante me Redericum fernandi 
publicum Tabellionem de Alanquerio et testes inferius scriptas, Pelagius stephani 
vicinus de Alanquerio i n plenitude mentis et discrecionis sue disposuit de rebus 
suis et condidit testamentum suum i n hunc modum. Ego Pelagius stephani timens 
diem mortis mee ne forte quod absit intestatus decedam condo testamentum i n 
hunc modum». Seguem-se os legados, e depois continua: «Et hec est manda mea 
sipe testamentum et facio executorem mei testament! Domnum Stephanum Abba-
tem Alcobacie, et mando quod ante persoluantur omnia debita mea quam diuidant 
meura habere, et postquam persoluerint omnia debita dictus Abbas recipiat totam 
meam terciara et persoluat inde meam mandam sicut superius scriptum est» etc. 

Acaba assim: «Et ut hoc testamentum meum siue mandam meam maius ro-
bur obtineat firmitatis feci earn scribi per manum Roderici fernandi publici Tabel-
lionis de Alanquerio. Et ego Rodericus fernandi Tabellio ante dictus de Alanque
rio uocatus et rocatus (sic) multociens a dicto Pelagio stephani Mis omnibus supra 
dictis interfui et hoc testamentum mea manu conscripsi et i n eo signum meum 
apposui i n testimonio quod tale est. Actum Alanquerio. v.0 die Junii (?). Era 
M.' c c c ' x.« presentibus magistro de Ota tunc temporis fratri (sic) Aparicio. Petro 
petri. Petro dominici clericis. lohanne uermudi. Roderico petri. Petro. . . (?). Me-
nendo alfonsi. laicis. testes» (ibid.). 

1 Feito um em Santarém a 12 de maio da era de 1320 (anno de 1282). Enad í -
mento lhe chama a testadora; enadimento e declaramento lhe chama o tabellião 
que foi presente e o reduziu a instrumento authentico (Torre do Tombo, Coltec. 
esp., caixa 86). 

2 No fim de um testamento de 1284 diz a testadora: «Item faço meu ereo meu 
sobrio. P. martins em todos meus beens mouis e non mouis e que persolua toda 
ma manda» . Tinha já declarado no pr incipio: «Item mando todo meu erdamento. 
P. martinz meu sobrio em ssa uida. e depôs morte desse. P. martinz fique liure-
mente ao moestejro de souto por ma anouersaria» (Docs. ined. do mosteiro de 
Souto, publ. por Oliveira Guimarães, doe. 87, p. 86). 

Tinha sido a regra em direito romano que a instituição de herdeiro prece
desse no testamento a dos legados: «Ante heredis institutionem legari non potest, 
quoniam uis et potestas testamenli ab heredis iustilutione incipit (Ulpianus, Fragm., 
xxiv, 15); mas a suppressão do formalismo fel-a desapparecer (Girard, «Manuel de 
dr. r o m , 2." ed., p. 891). O que, porém, nos parece revelar no documento a ins
tituição de herdeiro, é a transigencia com uma doutrina que principiava a ter 
seguidores, sfitisfazendo-se portanto a esãa formalidade, não por se julgar preçei ta 
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A lei de 21 de maio de 1349, a que já nos referimos desenvolvida-
mente1, ácerca da publicação dos testamentos, mostra que as formas en
tão em uso legal eram tres: por escripto particular, com testemunhas mas 
sem interferencia de tabellião; verbaes, que só constavam da declaração 
de testemunhas; feitos perante tabellião. Mas, segundo a lei declara, os 
juizes ecclesiasticos mandavam que valessem também como testamentos os 
escriptos particulares, sem testemunhas, só porque lhes diziam que ex
pressavam realmente a ultima vontade de quem os escrevera2. 

0 testamento de mão commum, feito por marido e mulher, comquanlo 
não fale d'elle o direito de Justiniano, continuava a ser legitimo3. 

Quanto ao numero de testemunhas nos testamentos, observa-se a mesma 
variedade que notámos nas doações. Já dissémos4 que o Papa Alexandre m 
decretara em 1170 que fossem válidas as disposições de ultima vontade, 
feitas na presença do parocho e de tres òu duas outras pessoas idóneas, 
e ahi referimos até que ponto se introduziu de facto em Portugal a nova 
doutrina, colligida nas Decretaes de Gregorio ix5. 

Mas já muito antes, como vimos que lambem acontecia com as doa
ções6, apparecem escripturas, cujo effeito é o de verdadeiros testamentos, 
em que figuram só tres testemunhas7; e em testamentos da segunda me
tade do século xm, escriptos por tabelliães da mesma terra e em anno ou 
igual ou muito approximado, ha exemplos de intervirem tres, dez, quatro 
e outros diversos números8 . 

essencial, mas por um vago receio de que a omissão podesse prejudicar a firmeza 
do acto. • 

1 Tomo i , p. 316 e 317. 
2 «e o que peor he diserõ me que esses vigairos pobricam essas Cédulas sem 

testemunhas seendo já essas testemunhas todas mortas que som escripias nas Cé
dulas que Ihis mostram, e que alüíias uezes nom som escripias alguas testemunhas 
em alguas Cédulas, e por que Ihis dizem que os passados fezerom essas Cédulas, 
mandam sem outro conhecimento que ualham come testamentos» (Livro das leis 
e posturas, na Torre do Tombo, foi. 156). 

3 Na Granja de Sylir, a sete dos idos de maio do anno do Senhor de 1229, 
Johannes Menendi e sua mulher Domna Maria de Cornagaa, não tendo filho ou 
herdeiro, de commum consentimento constituem o mosteiro d'Alcobaga successor 
em todos os seus bens, moveis e immoveis, presentes e futuros, e elegem sepul
tura no mosteiro. Por morte de um dos testadores, a metade dos bens ficará inte
gra ao mosteiro; e a restante metade íical-o-ha depois da morte do outro cônjuge, 
sem nenhuma diminuição. Tem oito testemunhas, além de P. Johannes que notou. 
Não lala em tabellião (Torre do Tombo, Collec. esp., caixa 82). Também na Granja 
de Sylir, e na mesma data, Johannes iohannis de Leiria e sua mulher Maria Nu-
niz de Cornagaa dão e concedem de commum consentimento ao mosteiro d'Alco-
baça a terça parte de todos os seus bens, presentes e futuros; constituem-no suc
cessor dos mencionados bens, e elegem sepultura no mosteiro. Fallecido um dos 
testadores, a metade da terça passará para o mosteiro, e fallecido o outro passará 
igualmente a metade restante. O marido declara mais que se morrer sem filhos, 
dá e concede ao mosteiro todos os seus bens. Tem as mesmas testemunhas do 
citado primeiro testamento, e foi notado pela mesma pessoa (ibid.). 

O traslado de testamento de mão commum, feito em 25 de janeiro de 1349, 
instituindo uma capella, hospital e morgado, e cujo original se tinha perdido, foi 
confirmado por carta regia de 1 d'abril de 1377 em que elle vem inserto (Chan-
cell. de D. Fernando, l iv . n , foi. 3). 

* Tomo i , p. 310 e segs. 
5 IH, 26, c. 10 e 11. 
6 P. 103. 
7 Por exemplo a escriptura feita em 1078 por um presbytero a favor do mos

teiro de Paço de Sousa (Diplom. et Chartae, doe. 535). 
8 Testamento de «Siluestre petri», não diz a profissão, feito a 7 de junho de 

1273, escripto por tabellião publico de Santarém. Tres testemunhas, um presby-
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Também jâ vimos1 que, segundo umas posturas d'el-rèi D. Diniz, d'ou-
tubro de 1309, as questões sobre a nullidade dos testamentos, por serem 
falsos, ou por incapacidade do testador (sandeu ou sem idade), deviam 
ser todas da jurisdicção do rei e dos seus juizes, salvo porém as coisas 
demandadas a pessoas ou casas religiosas, pois, quanto a estas, tolerava 
por então o soberano («sofro me hora») que conhecessem d'ellas os j u i 
zes ecclesiasticos2. Mas as phases por que passou a contenda entre a co
roa e o clero sobre a jurisdicção das causas testamentarias, até que a lei 
de 9 de janeiro de 1458 estabeleceu o foro mixto3, estão mostrando a 
fluctuação que havia de existir no numero das testemunhas; não chegou 
porém nunca a lei civil a reconhecer como sufflciente o numero de tres, 
admittido por lei canónica, excepto nos casos especiaos que logo referi
remos 4. 

As Ordenações Alfonsinas representam, quanto a testamentos, o ultimo 
estado da legislação a té o fim do século xv. A sua doutrina é a seguinte 
(iv, 103). 

Por costume não só antigo e geral, mas confirmado em primeira e 
ultima instancia, era tão válido o testamento feito com cinco testemunhas, 
ainda que algumas fossem mulheres, como se tivesse sete todas varões. 
Todavia, porque não deixava o caso de ser algumas vezes disputado em 
jnizo, declaram as Alfonsinas, por evitar demandas, como esse costume 
se deva entender; e na declaração não exige, em nenhum caso, a inter
venção de sete testemunhas, que era, em regra, o numero ordenado para 
quaesquer testamentos pelo direito de Justiniano5. 

tero, um capellão dos Leprosos e o capellão do testador (Torre do Tombo, Collec. 
esp. caixa 85). 

Testamento de «Domna Solmarina», de 4 de julho de 1273, escripto por ta-
bellião publico de Santarém. Dez testemunhas, nenhuma das quaes se diz clérigo 
(ibidj. 

Testamento escripto em 1297 por tabellião de Santarém. Quatro testemunhas; 
uma era frade de S. Domingos (ibid., caixa 88). Outros testamentos já temos citado 
com diversos números de testemunhas. 

0 codicillo escripto em 1282 por um tabellião de Santarém, e a que nos re
ferimos ha pouco (p. 277), tem mais de oito. 

1 Tomo i, p. 316, nota 2. 
2 Liv. das leis e posturas, na Torre do Tombo, foi. 40 v.0 
s Tomo i, p. 310 a 319. 
* No testamento de 1349, que mencionámos a p. 278 nota 3, observaram-se as 

seguintes formalidades. Foi escripto e assignado por um tabellião do rei, por man
dado dos testadores, na presença de oito testemunhas, nenhuma da classe cleri
cal; tudo sob a fé prestada pelo tabellião, porque não assignaram nem os testado
res nem as testemunhas. 

O testamento de Pero Vasquez de Pedra Alçada, datado de 8 de fevereiro da 
era de 1401 (anno de 1363), foi feito em Coimbra na casa do testador, então doente, 
por tabellião publico. O testador não assignou, nem se fala em tal. Assistiram seis 
testemunhas, cujos nomes se declaram, e outras que se não designam. Nomeia um 
testamenteiro, e manda que pelo trabalho da testamentaria receba, segundo nos 
parece, metade do pão e do vinho que se verificar ser devido ao testador («que 
se ençaatar o qual a mi he divido de dereito») (Torre do Tombo, gaveta 1, maço 
1, n.0 3; Liv. xi da Estremadura, foi. 273). 

N'uma carta de confirmação de 6 de maio de 1399 ha referencia a um tes
tamento feito em 1398, dizendo-se, entre diversas coisas, os nomes de quatro tes
temunhas que intervieram n'elle, aos quaes se accrescenta «e outros» (Chancell. 
de D. João i, liv. i, foi. 183). 

5 God. Just., vi, 23, 21 pr. e 26. Que as demandas resultavam de se querer 
impor a observancia do direito de Justiniano, infere-se do que diz o legislador 
(1 6) mandando que o testamento ou o codicillo, feitos de conformidade com o 
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' As formas de testamento, que menciona o Código Affonsino, são tjua-
iro: o aberto, feito por tabellião; devia ter seis testemunhas, incluindo 
esse official, todas masculinas, maiores de quatorze annos e que não fos
sem servos': o testamento escripto ou só assignado pelo testador, ou es-
cripto e assignado por outra pessoa particular; as formalidades d'estes, se 
tinham nas costas instrumento publico de tabellião, eram as mesmas dos 
abertos; no caso contrario, o numero das testemunhas não variava, mas 
fallecido o testador devia a sua ultima vontade ser publicada por auctori-
dade de justiça com audiencia dos interessados2: o testamento verbal, 
feito ao tempo da morte; valia com seis testemunhas, mulheres ou hor 
mens. 

Mas todos esses preceitos, relativos ao numero de testemuhas, eram 
applicaveis só aos testamentos que se faziam nas cidades, villas e loga
res mais povoados, onde facilmente se podesse obter o numero exigido. 
Quando porém à diminuta população tornava difflcil reunil-o, então o tes
tamento alli feito, qualquer que fosse a sua fórma, tinha validade cora 
tres testemunhas3. Para os codicillos, sem distincção de fórma, deviam em 
regra ser quatro, varões ou fêmeas, livres e maiores de quatorze annos4; 
mas admittia-se a validade só com tres no mesmo caso em que o testa
mento podia ser feito com este numero5. 

Outro caso em que se manifesta reacção contra a doutrina do direito 
romano, que alguns lettrados e procuradores se esforçavam por introdu
zir no foro, é o da instituição de herdeiro. 

Entendiam alguns, seguindo o r igor do direito commum, que a instb-
tuição ou a exherdação do herdeiro era essencial ao testamento, ficando 
nullo, portanto, se lhe faltava essa formalidade; assim, se os paes dispu
nham da terça a favor de extranhos, mas no testamento não faziam men
ção dos filhos, considerava-se o testamento de nenhum effeito, e eram 
então os filhos que herdavam os bens todos. 

Não sabemos desde quando principiara a querer implantar-se essa dou
trina, contra a qual decretou D. João i , n'uma lei de que se ignora a data, 
que a disposição da terça não era invalidada pelo facto de não conter o 
testamento expressamente a instituição ou exherdação dos filhos em re
lação ás duas partes da herança6; e os redactores do Godigo Affonsino, 

que fica estabelecido, valham «como se tevessm sete ou cinquo testemunhas segundo 
a forma do Direito commuum». 

1 Corresponde esta especie ao testamentum apud acta conditum, feito na pre
sença de um magistrado perante a corporação municipal, que vimos no Breviario 
(p. 273, nota 4) e que se encontra também no Cod. Just., v i , 23, 19. 

2 Esta publicação, como veremos ainda, estava já exigida n'uma lei de 1349. 
3 O direito de Justiniano, em caso semelhante, contentava-se com cinco, mas 

não menos (Cod. Just., v i , 23, 31). 
i No Cod. Just., v i , 36, 8, § 3, os codicillos têm cinco testemunhas. 
5 As Ordenações Affonsinas deixaram de regular diversas especies, por exem

plo o testamento do cego ou do surdo-mudo, as quaes, se eram omissas no direito 
do reino, estabelecido por lei ou costume, deviam ser julgadas pelo subsidiario nos 
termos do t i t . 9 do l iv. n. 

Também as Affonsinas não falam no testamento de mão commum, entre ma
rido e mulher, cuja pratica está attestada em documentos posteriores. N'um d'esses 
testamentos, feito em 17 de dezembro de 1474 por Vasco Dantas e sua consorte, as 
testemunhas, expressamente mencionadas, foram sete, mas declara-se haverem as
sistido ainda outras. Só assignou o tabellião, pondo o seu signal (Liv. v i de Guadia
na, foi. 2. col. 2.'). 

6 0 rd . Aff., iv, 97, 1 e 2. 
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ampliando e declarando a lei, firmaram o seguinte direi to: é nullo o tes
tamento, quanto á instituição pu desherdamento n'elle feito, quando o pae 
ou a mãe , tendo filho legitimo, dispõe de todos os seus bens sem fazer 
menção do filho, ou exherdando-o sem dizer a causa; mas os legados 
n'elle estabelecidos são todos tão valiosos como se o testamanto fosse bom 
por direi tp1: especificado no testamento o motivo da exherdação do filho 
legitimo, d herdeiro instituido, se quizer haver a herança, deve provar 
ser verdadeira, segundo no testamento foi declarada, a causa da exher
dação, e que é legitima e sufficiente; não o provando, per tencerá a he
rança ao filho desherdado, que pagará todos os legados contidos no tes
tamento2: finalmente, o testamento e os legados n'elle estabelecidos são 
nullos se o pae ou a mãe dispõe de seus bens na errada persuasão de ser 
já fallecido o filho legitimo, ou se este nasceu depois de feito o testamento3. 

A capacidade de fazer testamento é materia quasi omissa nas Orde
nações Affonsinas. Não o pôde fazer o condemnado á morte4. Ao sandeu, 
tendo intervallos lucidos, parece que, durante elles, seriam permittidas 
as disposições testamentarias5, por isso que Ih'as permittia o direito ro
mano 6. 

Também as Affonsinas não falam no testamento feito por coacção, mas 
a jurisprudencia em tal caso era a do direito romano, que incorporava a 
herança no fisco7. 

1 Ibid., 3 3. 
2 I b i d , § 4. Tanto n'este § como tambera no precedente reproduz-se a doutrina 

da ultima reforma de Justiniano (Novella 115, cap. 3). 
3 Ord. cif., % 5 e 6; Ulpiani fragmenta, xxn, 18; Inst. Just, n, 13, 5. 
4 Ord. Aff., v, 55; Dig., xxvm, d, 8, § 1 e 4. 
& Ord. Aff., iv, 86, 4: «pero que em esse tempo, que asy for sesudo, elle rer 

gerà e governará sua fazenda asy e tarn compridamente como cada huu outro ho
mem, que haja seu siso e entendimento todo comprido». 

6 Cod. Just., v i , 22, 9; Inst. Just., n, 12, 1. 
7 Dig., xxix, 6, 1, pr.; Cod. Just., v i , 34, 1. 
De uma carta regia de 28 de janeiro de 1475 (Docs. hist. d'Evora, 2." parte, 

p. 126, n.» 62) consta o seguinte. Mendo Affonso casou com uma viuva, cujo pa
rente mais chegado era Catharina Mendes, filha de i rmã da viuva. Fallecida esta 
havendo nomeado seu herdeiro universal o marido, Catharina representou ao rei 
que o herdeiro dera tão má vida á mulher que a viera a matar, e que a obrigara 
a fazer o testamento. Resolve o soberano que, se'os factos allegados são verdadei
ros, por elles e pelas ordenações Mendo Affonso perdeu para a coroa todos os bens 
que pertenciam a sua mulher, e elle rei os pôde dar; e com effeito os dá à sobri
nha da testadora. 
• A referencia ás ordenações talvez se deva entender com o tit. 24, l iv . II , das 
Affonsinas, onde se declaram os direitos reaes que aos reis pertence de haver por 
direito commum. A especie de que se trata poderia julgar-se comprehendida no § 13 
—coisas de que alguns são privados por não serem dignos de as poder haver, 
assim por lei imperial como por estatuto. 

Importa notar que a adjudicação dos bens, que el-rei dava a Catharina, havia 
de ser precedida de processo judicial, com audiencia dos interessados. É o que 
significam as palavras em forma, que se lêem na carta regia, e em muitas outras 
de semelhante natureza registadas nos Livros das Chancellarias. _ 
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SUB-SECÇÃO 11 

Quota dispotiivel 

Qual era o direito a que faz referencia o Cod. Visig., quando deciara revogada uma lei que per-
mittia aos ascendenteg a transmissão dos seus bens a pessoas extranhas, e conferia á mu
lher a faculdade de dispor livremente do dote? Exame das leis pessoaes dos Barbaros. O 
Código não se refere a uma completa liberdade testamentaria. Direito do Breviario e do 
Código commum. N'este a quota disponível consiste na terça para descendente directo, e 
no quinto para a Igreja ou para extranhos. Pratica observada no periodo da reconquista. 
No meado do século xiv parece ter já desapparecido o uso do quinto, e considerar-se dispo
nível a terça em todos os casos. É escasso o subsidio que ministram os Costumes dos con
celhos portuguezes em relação a esta materia. Direito municipal em Leão e Castella. Leis 
patrias. A existencia da terça como quota disponível derivar-se-ha do direito mussulmano1? 

Fixando a quota que os ascendentes podiam estabelecer a favor d'ex-
tranhos, em prejuízo dos descendentes directos, o Código Visigothico 
(iv, 5, 1) declarou revogada uma lei, que permittia ao pae ou á mãe, ao 
avô ou á avó, transmitlir (conferrej os seus bens a pessoas extranhas, e 
lambem deixava á mulher a faculdade de dispor do dote como quizesse. 

Para acharmos que direito era esse a que o legislador alludia, convém 
examinar o direito especial de cada uma das raças, Hispano-romanos e 
Visigodos, antes de estarem sujeitas a uma legislação única. 

Na compilação commum ha duas leis (iv, 2,1 e 2), ambas com a nota 
antiqua na edição de 1902, que poderão representar não só a superiori
dade de condição dos irmãos relativamente ás irmãs, mas até, talvez, um 
direito ¡Ilimitado de excluir da successão os filhos e as filhas: morrendo 
sem disposição testamentaria o pae ou a mãe, o direito das irmãs á suc
cessão dos bens é igual ao dos irmãos1: na successão de quem morre 
intestado, os filhos são os primeiros; na falta de filhos, os netos; etc.2. 

Se essas duas constituições, regulando o caso em que o defuncto não 
deixava estabelecida a ordem da successão nos seus bens, devem enten-
der-se no sentido de que era apenas n'esse caso que ellas tinham applica-
ção, porque o testador podia determinar as disposições que quizesse, é 
este então o direito a que allude a lei iv, 5, 1, que se pôde com proba
bilidade julgar mais moderna do que aquellas outras, porquanto a attri-
buem a Chindavindus a maioria dos codices. Cumpre notar também que 
a faculdade dada ao testador para distribuir os seus bens como lhe aprou
vesse, quando não lhe ficassem filhos, netos ou bisnetos, consta de preceito 
legal que o maior numero dos codices dizem pertencer a Reccessvindus 
(iv, 2, 20). 

Importa ainda advertir que uma disposição antiga igualava já as mu
lheres aos homens no direito successorio, mas era só quando a herança 
procedia da linha materna (iv, 2, 10); e foi também Chindasvindus que 
acabou com a distincção (iv, 2, 9). Emfim, é igualmente d'esse soberano 
A constituição que fixou a quota com que os paes podiam beneficiar al
gum dos filhos ou netos; constituição em que depois se introduziram re
formas, como veremos logo3. 

1 «Si pater vel mater inteslati discesserint, sorores cum fratribus in omni pa-
rentum facúltate absque aliquo obiectu eçjuali divisione succedant» (iv, 2, i), 

2 «In hereditate illius, qui moritur, st intestatus discesserit, filii primi sunt, ái 
filii desunt, nepotibus debetur hereditas». Etc. (iVj 2, 2). 

3 É a mesma.lei iv, 5, 1. 
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Por outro lado, porém, apparece uma lei antiga determinando, em 
geral, que na falta de descendentes ou ascendentes fossem chamados os 
collateraes, e não declara referir-se a quem morresse intestado (iv, 2, 3). 
D'esta omissão poderia, portanto, concluir-se que a ordem da successão 
era obrigatória também para o testador; mas na reforma da mesma lei 
vè-se exactamente o contrario, isto é, a sua disposição está restricta aos 
intestados. Igual differença se encontra n'outra lei antiga, comparada com 
as alterações que se lhe fizeram posteriormente1. 

N'esta enredada interpretação que resulta da comparação dos textos, 
só um detido exame da lei , 1, 5, iv, nos pôde indicar com alguma plau
sibilidade qual era o direito que ella revogava. 

É sabido que antes da fusão legal os Hispano-romanos regiam-se pelo 
Breviario d'Alarico, e os Visigodos pelo seu direito particular. O Breviario 
reconhecia aos filhos o direito á legitima2. A legitima era a quarta parte 
do quinhão, que pertenceria a cada filho se não existisse testamento3, 
mas não entrava no computo do quinhão aquillo que a mãe em sua vida 
tivesse dado ao filho4; nem o que a filha tivesse recebido em dote do 
pae, e isto mesmo se entendia a respeito da doação esponsalicia5. Quanto 
a esta, se morria o marido deixando filhos, a viuva, quer perseverasse 
neste estado, quer contrahisse novo matrimonio, conservava o usufructo, 
e por sua morte passavam os bens da doação aos filhos do marido de 
quem ella a houvera6. 

Relativamente ás coisas deixadas pelo marido á mulher em testamento, 
fideicommisso, legado ou doação para depois da morte, podia ella trans-
mittil-as a um só dos filhos ou a todos, como quizesse, mas não a outras 
pessoas7. 

Se a mulher dotava o segundo marido tendo filhos do primeiro, e não 
lhes reservava a quarta, o dote era nullo8; e contra as doações e dotes 
que desfalcassem o quinhão dos filhos, tinham estes os mesmos recursos 
legaes com que podiam impugnar os testamentos9. 

Por ultimo, quaesquer doações feitas ao tempo da emancipação a filho, 
filha, neto por parte de filho, ou bisneto por parte de neto, não podiam 
revogar-se senão por manifestas causas de offensas, provadas judicial* 
mente10. 

Não era, portanto, o direito do Breviario que o legislador podia ter 

1 Zeuraer, em nota á lei iv, 2, 1, citada ha pouco, observa que ella substituiu 
uma constituição ainda mais remota, fragmento 320, p. 20 i n fine, e que da lei no
tada se mostra que antigamente as filhas não succediam nos bens dos paes com 
dirfeito igual ao dos irmãos, o que tambera parece certificar-se com o indicado 
fragmento. 

A indicação do fragmento afigura-se-nos assaz conjectural. Na edição de 1894» 
p. 14, vô-se que Zeumer ainda hesitava na interpretação d'algumas lacunas do fra
gmento que só preencheu na edição de 1902. 

2 God. Theod., v, 1, 4, § 3, Interp.; Pauli sentent., iv, todo o tit. S. 
3 Pauli sentent. iv, S, 6, Interpr. 
•* Ibid., HI, 11, 3, Interpr. 
5 Cod. Gregor., iv, 2, Interpr. 
6 Cod. Theod., m, 8, 3, Interpr.: «Post obitum vero earum (mulierum) ad prio

ns mariti filios omnia reverlantur, nec exinde aliquid matribus vivis fihis in alio-
ntm iura transferre permissum est». 

7 Ibid., in, 8, 2, Interpr. 
8 Ibid., it, 21, 2, Interpr. 
9 Ibid., it, 20, un., Interpr.; it, 21, 1, Interpr. 
10 ibid., vyt, 6, 4, Interpr. 



284 

fetn vista, quando accnsavà a existencia de uma lei que dava aos paes a 
livre disposição de todos os seus bens a favor de extranhos. 

0 direito privativo da raça vencedora não está muito longe das raias 
do desconhecido, porque os fragmentos, que restam, são, não raro, in-
Bufficientes e incertos; n'alguns transluz já com evidencia o influxo do 
direito romano'. N'esta incerteza acerca do direito pessoal dos Visigodos, 
tentemos descobrir qual era o dos outros Barbaros. 

É bem notorio, e já por muitos citado, o texto de Tácito, segundo o 
qual entre os povos da Germânia não havia testamentos. Os successores 
«ram os filhos, e na sua falta os parentes mais chegados2. 

Na maioria das leis privativas dos Barbaros que, passados séculos 
depois do tempo de Tácito, se tornaram senhores da Europa, também o 
testamento é desconhecido3; mas duas compilações se encontram onde 
felle já existe, e são com effeito as que têm maior affinidade com o Código 
geral dos Visigodos; porém n'essas mesmas o direito impreterivel dos fi
lhos está resalvado. 

Entre os Bavaros esse direito, quanto aos testamentos, resulta de di
versos trechos4, e quanto ás doações consta do preceito, que não per-
mitte a nenhuma pessoa livre doar os seus bens á Igreja a bem da alma 
Senão quando já tenha feito partilha com os filhos5. Entre os Burgundios, 
em relação aos testamentos, é igualmente incontroverso o direito dos fi
lhos6; mas a respeito das doações parece ter sido varia a doutrina, por
que os textos legaes se contradizem7. 

1 Do fragmento 319, comparado com a lei 5, 2, v do Cod. Visig., entende Auf-
froy («Évolution du testament en France des origines au xnie siècle», 1899, 
p. 139-141) poder aventurar a conjectura de que houve uma primeira (órtna em 
que o costume visigothico escripto não admittia o testamento, mas o contacto da 
população romanizaaa fez depressa adoptar o seu uso; reconhece porém o mesmo 
auctor (ibid., p. 131 e 140) que os fragmentos não estão bastante identificados para 
que se possam aproveitar sem perigo. 

A conjectura da não existencia do testamento funda-se nas addições que a 
lei Sj 2, v fez ao texto do fragmenio 319. A lei trata do direito que tem a mulher, 
depois da morte do marido, para dispor das doações que recebeu d'elle. O auctor 
aproveita a leitura do fraíjmenio feita por Bluhme, que é também a que seguiu 
Zeumer, tanto na edição de 1894 como ainda na de 1902, com a única differenca 
de que onde Bluhme leu «de reb. sibi a marito donatis», leu Zeumer «de res sibi 
a marito donatis», e na ed. de 1894 adverte em nota (d, p. 14) que, segundo pa
rece, é res e não reb. 

Mas, a nosso ver, a conjectura não é fácil de admittir, já porque o mesmo 
fragmento 319, como existe interpretado, dá á viuva o direito de, por sua morte, 
deixar as doações a quem quizer («et post obitum suum relinquendi cui voluerit 
babeat poteslatem»), jà porque o próprio Zeumer, na edição de 1894 (p. 14, notac) 
observa que a leitura d'este fragmento offerece muitas duvidas—«etiam in hoc ca
pite multae lectiones valde dubiae sunt». 

2 Já o transcrevemos a p. 271. 
3 AuEfroy, loc. cit., p. 134. 
* xv, 7 a 10, nos Mon. Germ/Hist., Legum m, p. 319 a 321. 
51, 1, ibid., p. 269. 
6 Leges Burgund., ed. Salis, xiv, 1 e 2; XLII, 1., O uso dos testamentos vé-se 

lambem de xxtv, 3 e 4; xun, i-4; u, 2 e 4; mi, 1 e 2; LX, 1 e 2; LXXV, 1. 
' «Quia nihil de praestita patribus donandi licentia vel munilicentia dominan-

iium legibus fuerat constitutum, praesenti constitutione omnium uno voto et vor-
luntate decrevimus, ut patri etiam antequam dividat de communi facúltate et de 
labore suo cuilibet donare liceal, absque terra sortis tilulo adquisita, de qua prio
ns legis ordo servabitur» (ibid., i, 1). 

«Si quis Burgundio filios habet, í radi ta filiis portione, de eo, quod sibi reser-
vabit, donare aut venderé cui voluerit habeat liberam jiotestfilein», (ibid.,, xxiv, 5). 
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Mas em nações onde não existia o teslamento, não deixavam de se 
permittir doações entre vivos a favor da Igreja ou do rei, com prejuízo 
do direito dos filhos; tal era a lei dos Saxonios1 e a dos Allemães2. 

Não consta claramente de todas as leis dos Barbaros qual era, em 
quaesquer casos, o direito da mulher sobre os bens que constituiam o seu 
dote, mas a faculdade de dispor d'esses bens em detrimento dos filhos 
não existe expressa em nenhuma das compilações, antes em algumas é Q 
direito contrario que declaradamente se contém nos textos3. 

Assim, remontando ao antigo direito germânico de que Tácito deixou 
noticia, vemos que elle não dava aos paes liberdade testamentaria illimU 
tada, porque nem testamentos existiam; e examinando as compilações das 
leis pessoaes dos Barbaros, em cuja doutrina, aliás, no estado em que 
ellas chegaram á posteridade, tem já, a alguns respeitos, influido o chris-
tianismo e a civilisação romana, também não se descobre, quanto a dis
posições de ultima vontade, direito igual ao que o Código Visigotbico de
clara abolir, se esse direito consistia n'uma completa liberdade testamen
taria. 

« . . . . quisque patrum filiis conpetentes substantiae non tradiderit portiones; 
nihil conlrarium, nihil per scriptorium in praeiudiciutn faciat filiorura, ac si fece-
rit, nullius poterit esse momeuti» (ibid., LI, 1). 

Auffroy, loc. cit., p. 170, segue a opinião de que o preceito do cap. i, 1, re-; 
presenta o de uma lei posterior aos caps, xxiv, 5, e LI , 1; mas os próprios ter
mos do cap. i. i , parecem inculcar não existir ainda alguma lei ácerca do obje
cto de que principalmente ahi se trata: «Quia nihil de prestita patribus donandi 
licentia legibus fuerat constitutum». 

É tambera diflicil de acceitar a interpretação dos escriptores, que no cap. r, 1, 
nas palavras de communi facúltate, vôem a mesma especie de bens que Dás pala-
?ras de labore suo, e excluidos portanto os patrimoniaes (Boissonade, «Hist. de la 
réserve hérédit»., 1873, p. 18": Stouff, «Étude sur le principe de la personnalité 
des lois», 1894, p. 62; e outros). 

1 «Nulli üceat traditionem hereditatis suae faceré praeler ad ecclesiam vel rem, 
ut heredera suum exheredem faciat, nisi forte famis necessitate coactus ut ab illo 
qui hoc acceperit sustentetur; mancipia liceal illi dare ac venderé» (Leges Saxo-
num, cap. 62, Mon. Germ. Hist., Leguin v, p. 79). 

2 «Ut si quis liber res suas vel semet ipsum ad ecclesiam tradere voluerit, 
nullus habeat licentiam contradicere e i — Et si aliqua persona aut ipse, qui de
dil, vel aliquis de heredibus eius post haec de ipsas res de illa ecclesia abstraheré 
voluerit,... efTectum quod inchoavit non obteneat» (Lex Alamanorum, ed. Leh
mann, i, 1-2, p. 63-65). 

3 .Dotis ratio duplex est: Ostfalai et Angarii volunt, si femina lilios genuerit. 
habeat dotem quam in nuptiis accepit, guamdiu vioit, filiisque dimittat Apua 
Westfalos postquam mulier filios genuent, dotem amittat* (Leges Saxonum, cap. 47, 
loc. cit., p. 73). 

«Si quis liber mortuus fuerit, reliquit uxorem sine filios aut filias, et de illa 
heredilate exire voluerit, nubere sibi alium coaequalem sibi, sequat earn dotis le
gitima, et quidquid parentes eius legitime plagiiaverint, et quidquid de sede pa" 
ternica secura adtulit, omnia in potestate habeat secum auferendi, quod non man-
ducavit aut non vepdidit» (Lex Alaman., ed. cit., LIV, 1, p. 112). 

Si qua mulier duntaxat Burgundia post mariti mortem ad secundas aut tertias 
nuptias, ut adsolet fieri, fortasse transient, et lilios ex omni coniugio habuerit, 
donationem nuptialem, dum advivit, usufructum possideat; post eius mortem ad 
mumquemque filium, quod paler eius dederit, reverlalur, ita ut mater nec donandi 
nec vendendi nec alienandi de his rebus, quas in donatione nuptiali accepit, ha
beat potestatem» (Leges Burgund., ed. Salis, xxiv. 1, p. 61). 

«Quodsi mater ad alias nuptias forte transient, ea die usufructuariam portio-
nem, quam bonis marili fuerat consecuta, íilii inter reliquas res paternas, qui ex 
eo nali sunt coniugio, vindicabunt. Mater vero, si habet próprias res, et (cum) dote 
sua, quod per legem habet, egrediat, et si ibi filias nec filias generavit, post mor-
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Para as doações entre vivos é que existia, como já observamos, nas 
leis dos Saxonios e dos Allemães essa liberdade plena quando feitas, por 
aquelles, á Igreja ou ao re i , e por estes á Igreja. 

Finalmente, em relação aos dotes, parece, com grande probabilidade, 
ser geral em todas as compilações a reversão para os filhos, conservándo
se portanto a este respeito o mesmo costume que já era o dos Germanos 
do tempo de Tácito 

Seria talvez ultrapassar os limites razoáveis da conjectura o suppor a 
liberdade testamentaria, a que o Código allude, para a corrigir, filiada 
n'algum antigo costume, ou anterior ao dominio dos Romanos na penin
sula ibérica, ou derivado, já durante esse dominio, da tradição d'aquella 
liberdade absoluta que as leis das xn Taboas conferiam ao pae de fami
lias quanto a disposições testamentárias, porque para a plausibilidade de 
tal supposição seria necessário admittir que esse costume perseverara 
contra o direito posteriormente estabelecido ainda pelos Romanos, e re
sistira, dominando já os Visigodos na Hispânia, ao Código promulgado 
por Alarico. Qualquer, porém, que seja a explicação do facto alludido, 
e nós vamos dizer a que temos por mais acceitavel, é certo que, muito 
depois da queda do imperio visigolhico, a doutrina da livre disposição em 
testamentó, ainda havendo filhos, existia, como já observámos Vn'algu
mas regiões da Peninsula. 

Para tentar esclarecer a referencia do Código, faremos distincção en
tre os bens que constituiam o dote da mulher, e os outros bens dos as
cendentes; e será d'estes que trataremos primeiro. 

A nosso ver, o Código abrange as doações entre vivos e as disposições 
para, depois da morte, mas não se refere á existencia de liberdade testa
mentaria sem nenhum l imite; o que elle se propõe é : 1.° diminuir a quota 
de que aos ascendentes era licito dispor, quando tinham filhos ou netos: 
2.° corrigir a facilidade com que os descendentes directos podiam ser des-
herdados; e para isso fixa as causas que justificam a desherdação3. 

N'esses dois casos, isto è, quanto á quota disponível e á legitimidade 
da exherdação, o direito do Breviario differia d'aquelle que se introduziu 
no Código commum. Já vimos que no Breviario não se determinam as 
causas por que os filhos podem ser exherdados, e deixa-se a apreciação 
do acto ao criterio dos juizes4. Dissemos também que a legitima consistia 
na quarta parle do quinhão, que caberia ao filho se o pae morresse ab 
intestato5. Advertimos finalmente que,,para impugnarem as doações e do
tes que lhes desfalcassem a legitima, tinham os filhos os mesmos recursos 
que a lei lhes dava contra o testamento inofflcioso.6. 

tem eius omnia quae de filiis suis detulit, ad illos revertatur» (Lex Baiuwariorum, 
xv, 8, Mon. G. Hist., Leges, HI, p. 319). 

• «Dotem non uxor marito, sed uxori maritus offert. Intersunt parentes et pro-
pinqui ac muñera probante... Ne se mutier extra virtutum cogitationes extraque 
bellorum casus putet, ipsis incipientis matrimonii auspiciis admonetur— accipere 
se quae libei'is inviolata ac digna reddat, quae nurus.aceipiant rursusque ad nepo
tes reí'erant» («De moribus Germanorum», cap. xvm). 

2 P. 218. 
3 A rubrica da lei 1, 5, iv, é esta, quer no texto de Chindasvindus, quér na 

reforma: «De non exheredandis filiis; et quod indicium ferant parentes de facul-
tatibus suis». • 

* P. 225 e nota 7. ' 
• 5P. 283. 

fi Ibid. 



Outra foi a legislação decretada por Chindasvindus, 642 G53, e esta: 
mesma veio ainda a ser alterada1. Segundo a lei de Chindasvindus, os 
paes ou avós, querendo melhorar algum filho ou neto, só poderiam favo-
recel-o, mais do que aos outros, com a decima parte dos seus bens; e a 
favor de igrejas, de libertos ou de quaesquer pessoas, não seria licito a 
quem tivesse filhos ou netos dispor de mais da quinta parte. Também a 
lei não consentia que por culpas leves fossem exherdados os descenden
tes directos, e só o podiam ser por injurias graves, que ella declara, ma
nifestamente provadas. Verificada a sua existencia, o culpado era punido 
com cincoenta açoites, e ao ascendente offendido ficava o arbitrio de o ex
cluir da herança ou de lhe perdoar. 

Depois fizeram-se na lei diversas alterações. A quota disponível a fa
vor de algum dos filhos ou netos foi elevada á terça, e a favor de extra-
nhos conservou-se a quinta parte, declarando-se porém que esta era inde
pendente da terça; mas para o calculo, tanto do terço como do quinto, não 
se devia contar aquillo que proviesse de concessão regia, porque dos bens 
d'esta origem era licito ao proprietár io fazer o que quizesse2. 

Relativamente á alienação do dote trata o Código em lei separada (iv, 
5, 2), também de Chindasvindus, e n'este ponto não houve al teração. 

Foi a doutrina do direito germânico ácerca da prestação do dote, e não 
a doutrina do direito romano, a que se adoptou no Código Yisigothico, 
porque n'este é o marido que dota a mulher, e não ella que dota o ma
rido. Portanto a referencia, feita á liberdade ampla de que gosara a mu-

i No textò primitivo da lei visigothica e no seu ultimo estado o fundamento 
das disposições ahí estatuidas é o seguinte: «Dum inlicita queque perpetran co-
gnoscimus, legem poneré secuturis oportune conpellimur. Plerique enim, indiscrete 
viventes suasque facúltales interdum vel causa luxurie vel çuiusdam male volum-. 
talis i n personas extraneas transferentes, ita inoffensos (ilios vel nepotes aut non 
gravi culpa forsitan obnoxios inanes relinquunt, ut hutilitatibus publicis n ih i l pos-
sint omnino prodesse, quos oportuerat cum virtute parentum imunctum sibi labo
rem inexcusabiliter expedi ré . Sed ne sub ac occasione aut hutiiitati publice quan-
doque sepereat quod perire non debet, aut naturalis pietas suspendatur a filiis vél 
nepotibus, quam circa eos exerceri conpetenter oportet: ideo, abrógala légis illius 
$ententia, qua pater vel mater aut avús sive avia in extraneam personam facúltatem 
suam conferre, si voluissent, potestatem haberent, vel etiam de dote sua faceré mulier 
quod helegisset in arbitrio suo consisteret) sta magis servetur a cunctis modérala 
censura, qua nec parentibus vel aviis adimaiur iudicandi de rebus suis ex toto l i -
centia, nec íilios aut nepotes a successione avorum vel genitorum ex omnibus re-
pellat indiscreta voluntas» (iv, 5, ! ) ._ 

' l iv, 5, 1. A estas quotas se refere o Cod. Visig. ainda nas leis 18 e 19, 2, iVj 
e 4, X v. 

Por uma constituição do Cod. Theod., que não passou para o Breviario,, as 
doações regias conferidas aos beneméritos eram perpetuamente firmes, e podia o 
donatario dispor d'ellas como quizesse: «Largitates tam nostrae clementiae quam 
retro principum ex eo tempore, çjuo i n bene méritos de re publica conferuntur, 
tenere perpetem firmitatem praecipimus, ut, quod unusquisque meruit et recte trans-
misit, nec ad heredera nec ad originem filiorum nepotumve sollicitudinem revoce-
tur» (Cod: Theod., x i , 20, 4). 

As doações ás igrejas não entravam no computo da quarta, que era devida 
ao herdeiro (Breviario, Pauli Sent., iv, 3, 3, Interpr.). 

O Fuero Real quasi que reproduz inteiramente a doutrina do Cod. Visig., se
gundo a entendemos, como ella se contém na ultima revis&o. Existindo descen
dentes directos, não podem os ascendentes dispor em testamento de mais da quinta 
parle; mas se o testador quizer melhorar algum dos Ldescendentes, pôde deixar-
Ihe a. terça (m, 5, 9). Havendo descendencia directa, nao podem as doações entre 
vivos exceder o quinto dos bens do doador, e só. valem n'aquillo em que o não 
excederem; e ainda que não existam filhos, não vale a doação de tudo quanto o 
doadór tem (m, 12, 7). 



ttier em relação ao dote (ív, 5, l e 2), mostra que, apesar de nSo existir 
tal liberdade entre os antigos Germanos, era ella consentida pelo direito 
peculiar dos Visigodos ainda em tempo muito proximo ao estabelecimento 
da lei commum ás duas raças. Aboliu-a Chindasvindus (iv, 5, 2), determi-
nando que a mulher, tendo filhos ou netos, não podesse dispor (conferre) 
do dote em mais do que a quarta parte, quer para igrejas, quer para l i 
bertos ou outra applicação; e as tres partes havia de deixal-as aos filhos 
ou netos legítimos, qualquer que fosse o numero d'elles. Sendo os filhos 
dè differentes maridos, não podia dispor do dote a favor da prole que não 
procedia do consorte de quem ella o recebera1. 

0 direito estabelecido no Código Visigothico acerca da quota disponí
vel, apparece profundamente alterado no período da reconquista; e ás al
terações, acensadas nos documentos, attestam pela sua variedade que não 
procediam de direito geral, mas de costumes locaes. Encontram-se muitos 
exemplos em que se dispõe só do quinto a favor de igrejas, mas occor-
rem também com frequência outros em que se dispõe de fórma diversa. 

Em 897, n'uma carta de fundação e dotação de igrejas entre Douro e 
Vouga, o fundador, que tinha filhos e era de nobre estirpe, destr inça para 
a dotação o quinto de todos os seus bens2. 

Dentro das forças da sua quinta, e para salvação da alma, Tras-
tina faz doação de certos bens de raiz ao mosteiro de Cacanes em 9763. 
N'uma doação para depois da morte, comprehendendo bens herdados e 
comprados, feita em iOOl a filhos que por sua mãe , aliás legitima, eram 
de condição servil, resalva o pae a quinta, que lega pela sua alma4. Era 
escriptura de 1080, marido e mulher deixam ao mosteiro de S.. João de 
Pendorada o quinto de tudo quanto têm, no que se incluem bens havidos 
de paes e avós.5 

Certa mulher, doando em 1037-1068, para depois da morte, ao mos
teiro de Vaccariça a meação dos bens que comprara, ou viesse ainda a 
comprar, com seu marido, declara que se deixar filho, o mosteiro haverá 
então a terça6. 

1 Também quanto ao dote o Fuero Real contém a doutrina do God. "Visig. A 
mulher, tendo filhos, pódc dispor livremente da quarta parte do dote (arras); e 
não os tendo, faça do dote o que quizer, em vida ou na morte. Sendo differentes 
os paes, o dote passa aos filhos germanos (m, 2, i ) . 

2 aquitttamus nostro ganato et nostras uillas et engenuamus nostros serbos... 
et testauimus ad ipso acisterio de aciueto uilla de fornos media el quinta de nos-
tro ganato et de nostras éreditates de durio in uoaga ( s i c ) . . . . et testauimus ad 
ipso acisterio (santi petri) va de nostras uillas de quantas abuimus in ipsa terra 
— et dedit ad ipsa filia mea (aleijada, e que o pae entregava ao cuidado da 
abbadessa dos acisterios) c de meos serbos inter barones et mulieres ad deseruien-
dum sicut in mea va exierunb (Diplom. et Chariae, doe. 12)-

3 «ut faceré sicut et facio testum scripture tirmitatis uel donationis post parte 
de mea qu in ta . . . . concedo et dono omnia ab integro post parte de mea quinta 
(ibid., doc. 119). 

4 «Dubium quidem non est . . . . quod ego donazano et uxori mea leodesinda 
sedimus cumiunctis per annos plures per dotalis ordinis et ganamus uillas et qui 
habemus de parentis nos t rorum. . . . et tenuimus tilius nostre petro et crementina 
et emigrauit ad século ipsa mea m u l i e r — et sunt ipsos meos íilios mancipius 
de osoredo tructesendizi de parte de ipsa mea mu l i e r . . . - et pro i d accessit mi-
chi bone pacis et uoluntas ut faceré ad uos filiils meos iam superius nominati tam 
de parentela quam eciam de ronparentela (aqui ha evidentemente uma lacuna en
tre nominati e tam) per ubi illa potueritis inuenire extra illa quinta qui dau 
(SÍ'C) pro remedio anima mea» (ibid., doc. 185). 

5 ib id . , doc. 579. 
6 «Damus atque conccedimus (sic) in ipsas uillas quas iam supra nominaui-



Um homem que tinha dois filhos em poder dos mussulmanos, prova
velmente captivos, faz doação, para quando morrer, ao mosteiro de Leça, 
em 1039, de diversos predios que parece terem sido todos adquiridos 
por compra, e indue na doação o mais que elle ainda ganhar; estabelece 
porém que se um dos filhos ou ambos voltarem, receberão do mosteiro 
a metade da herança, da qual todavia não lhes será licito dispor1. N'outro 
exemplo, de 1077, em que é herdeira a igreja episcopal de Coimbra e 
em que se não declara como os bens tinham sido adquiridos, e portanto 
só por inducção se pôde entender que não eram de avoenga, resalva-se 
também o caso de existir prole, ficando então a esta a metade da heran
ça, mas sem nenhuma condição restrictiva2. 

Provendo em 1081 sobre o caso de deixar p ro l e Egas Moneonis regula 
a maneira de se cumprirem as disposições que já fez a favor do mosteiro 

. de S. João ; estabelece a tutela dos filhos e põe restricções á successão 
nos bens d'elles. Ao mosteiro ficará, segundo parece, a terça dos bens 
moveis e dos semoventes, e o mais ficará aos filhos3. 

Tructesindo Gutierriz lega ao mosteiro de Moreira, em 1087, o quinto 
de todas as suas propriedades, herdadas ou compradas, e de quaesquer 
outros bens; e manda que se dê alforria á quinta parte dos seus servos4. 

mus illara meam medietatem ad integram per ubi illas potueritis inuenire ut te-
neat illias (sic) in mea uíta. Et si raigrauero de hoc mundo et leisar filium de 
útero meo super terra deseruiat ad partem mouasterii tercia de meas hereditates 
que de sursum sonat et illas duas partes obiurque illas meus filius si habuero» 
(ibid., doe. 385). A escriptura diz que foi lavrada no reiuado de D. Fernando 
(1037-1065), mas está datada da era de 1041 (anno de 1003). 

0 direito da mulher aos bens de que dispõe, é conforme a uma lei do Cod. 
Visig. (iv, 2, 16) relativa aos bens que os cônjuges poderem adquirir conjuncta-
mente: «De illis autem rebus, quibus in amborum nomine inveniuntur scripture 
confecte, iuxta condicionem ipsius scripture pertineat i l i i s et divisio re i et pos-
sessio iuris». 

1 Ibid. , doc. 307. 
2Ibid. , doc. 548: « E g o — simul cum uxore m e a . . . . facimus cartam testa-

menti ecclesie sánete episcopalis sedis colimbrie ut si unus ex nobis mortuus 
fuerit sine filii totum quod habuerit i n hereditatibus et domibus siue rebus que 
aut per se aut ab aliis mouentur et cunctis omnino facultatibus tam magnis quam 
minutis totum detur supradicte ecclesie pro remedio anime eius qui mortuus fuerit. 
Si autem filius i l l i remanserit medietatem supradictarum rerum possideat filius et 
alteram medietatem habeat ecclesia supranominata. et si ambobus nobis sic con-
ligerit amborum facúltales isto modo ordinentur». 

Outros exemplos análogos ficam já citados a p. 266 e 267. 
3 « . . . . facio tibi isto plácito de omnias totas meas hereditates et de tota mea 

criazón siue de mulos uel mulas et de kauallos uel equas et de argento uel auro 
aut aliud ganato que a rem per t inet . . . . ut abeam ego ipsa bona uel ganato in 
mea u i t a . . . . et ad obitu meo uada de i l lo ganato m* integra ad sancto iohanne 
sicut ille meo testamento resona et illas alias II«» partes de omnia mea rem si eum 
habuerit semen de directa linea et maternam teneat illas n* partes per tuo man
dato et per tuo recabi to . . . . Et si mea semen de meo genito extinta fuerit non 
habeant licentia nullas suas matres nec semen de suas matres in ipsa mea bona 
nulla ratione recipere post mortem de íilios suos nec in sua uita si bona non fue
rit et castitate non tenuerit nisi torna tu germana mea ermesinda illas meas here
ditates et Uto meo ganato et il la mea rem integra et intemerata pro remedio anime 
mee et de mea semen sicut in meo testamento resonat» (Diplom. et Chartae, doc. 601). 
Já nos referimos a este documento a p. 209. 

4 «v* de ómnes meas hereditates quantas uisus sum habere siue de parentela 
quam etiam et de compáratela siue de quantas potuero ganare usque ad obitum 
jneum siue et de meo argento et de omnia mea rem quantaqúe uisus sum ha
b e r e — et illa v" de omnia mea criazón mando il la ingenuare pro remedio anime 
mee» (ibid. , doc. 681). 

19 
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Mas n'esse mesmo anno, é da lerça que dispõe a favor do mosteiro de 
Pedroso um certo Garcia, se deixar filho legitimo, aliás herdará tudo o 
mosteiro. Não é claro, porém, que na herança do testador houvesse bens 
de avoenga1. 

Pelagius Eriz, em 1087, deixa por sua morte á igreja dos cónegos de 
Coimbra o quinto de todos os seus bens, exceptuando uns moinhos a cujo 
respeito andava em li t igio, e, segundo parece, exceptuando t ambém a 
parte da herança que consistisse em dinheiro -. 

Da quínla parte dos bens de raiz (hereditate), alguns d'elles, quando 
menos, comprados, e da metade de todos os outros bens que lhe perten
cem («et de omnia alia rem et mea ganantia»), faz doação Sendamiro Asi-
culfici ao mosteiro d'Arouca em 10873. Ao de Leça transmitte em 1091 , 
em doação ou legado, Gundisalvo Cidiz a quinta de lodos os seus predios 
(hereditate) que possue ou que vier ainda a possuir, quer herdados, quer 
adquiridos por outro titulo4. 

N'um testamento feito em 1092 o testador dispõe a favor da igreja de 
Santa Euphemia da metade de todos os bens por elle adquiridos («de 
omni meo ganato»), e deixa aos filhos a outra metade 5. 

Pedro, filho de Pedro, estabelece em testamento de 1096 que se d'elle 
ficar filho legitimo, este herdará duas parles dos bens d'elle testador, e a 
terça terá a seguinte applicação: dez soldos para «magister meus mar t i -
nus simeonis», e o resto para a igreja de Santa Maria da sé de Coimbra, 
e despender-se-ha em remedio dos peccados do testador, a arbi t r io do 
bispo. Se não deixar filho legitimo, receberá a mulher do testador o que 
este lhe dever do dote promettido em escriptura, provando-se com ho
mens fieis que não foi ainda pago no todo; o remanescente p e r l e u c e r á 
ao bispo de Coimbra, tirados os dez soldos para D. Martinho, e s e r á 
applicado, como o prelado entender, por alma do testador6. 

Em 1106 Egas Muneonis7 transmitte, em testamento, ao mosteiro de 
Paço de Sousa a metade de todos os seus bens de raiz («medie la te de 
omnias meas hereditates»), e a outra metade á filha ou filhos, e conjuncta-
mente á mulher conservando-se viuva e recatada. Por morte da mulher 
o seu quinhão reverterá á prole; e se esta não existir, passa rá toda a 
segunda metade ao referido mosteiro8. Mas em 1154, presuppondo u m 
testador que lhe sobrevivam filhos, limiia-se, n'esse caso, a dispor da 
lerça a favor da ordem do Templo9. 

1 «de omnibus bonis que michi dedit deus lam in hercditatibus quam i n a m i -
Mis seruorura et ancillarura in auro alque argento in omnique metallo i n i n d u 
mento et in straminibus in iumentis et omnium generum peccoribus et i n omnibus 
rebus que omnibus utiliter prosunt» (ibid., doc. 694). O vocábulo he redüas , como 
já observámos (tomo H , p. l i , nota 3 de p. 13), não basta para indicar que se t ra ta 
de bens herdados. 

2 «de ipsis solidis n&o mando dare quintara» (ibid., doc. 679). 
3 Ibid., doc. 687. 
1 «de omnia mea hereditate quantaque abeo siue de parentela siue de ganan

cia quinta i n t e g r a — siue de omnia mea quanta que abeo uel adhuc autmentare 
potuerimus» (ibid., doc. 753). 

•r> Ibid., doc. 777. 
« Ibid., doc. 836. 
7 Não sabemos se é o mesmo aue referimos ha pouco, p. 289, citando um 

doc de 1081. 
8 Collec. dos does, para a Hist. Portugueza, doc. 122. 
9 Figueiredo, «Nova Malta», i , p. 113 in fine e 114. D'este doc. de 1154 já nos 

aproveitámos a p. 222. 
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São muito notáveis os exemplos que se colhem de disposições para 
depois da morte, feitas em 4150.a favor do mosteiro de Grijó. N'elles a 
discrepancia com o direito visigothico assignala-se ainda mais do que 
n'outros que temos adduzido, porque o quinhão do mosteiro na totalidade 
da herança é graduado pelo numero de filhos, que existirem ao tempo 
da morte do pae. Assim, n'um dos exemples, o mosteiro herda tanto quanto 
cada filho, se o pae tiver deixado um ou mais até cinco; no caso de pas
sarem de cinco, o mosteiro herda a quinta parte. No outro exemplo, se 
ha um só filho pertence-lhe a metade; se ha dois, tem cada um a terça; 
sendo tres, o quinhão individual é da quarta parte; e se existem mais de 
tres, então o mosteiro receberá a quinta, e pertence o resto aos filhos1. 
Ha ahi evidentemente alguma approximação do direito de Justiniano. 

Outra variedade se encontra em testamentos que, segundo parece, se 
devem attribuir ao meado do século xu, e consiste em excluir os filhos 
de succederem nos bens moveis2; exclusão que n'um testamento de 1289 
(era.de 1327) o pae impõe aos filhos se elles lhe impugnarem a sua ul
tima vontade3. 

Em testamentos do século xm é ainda vulgar o fado de se dispor da 
quinta dos bens de avoenga e da terça dos de outra proveniencia; mas não 
raro está estabelecida essa disposição para o caso de se opporem os filhos 
á execução do testamento; o que demonstra a existencia do direito que 
lhes assistia á legitima, e o limite que a determinava. Apparece a mesma 
disposição ainda em testamentos do século xiv, mas para o fim da pri
meira metade d'esse século parece ter-se generalizado já o costume de 
considerar disponível só a terça, sem distineção de bens4. 

Â especie, não diremos regra, que até o fim do século xm se pôde 
julgar predominante em relação á quota, é portanto que esta, deixando 
o testador herdeiros forçados, consistia na quinta parte dos bens de avoen
ga, e na terça dos adquiridos por outro titulo5. 

1 Viterbo, «Elucidario», vb. Terço. « E . . . no (anno) de USO Sueiro Soares doou 
ao Prior, D. Tructesindo, e aos mais Cónegos de Grijó muitas fazendas, e por sua 
morte ludo que se achasse pertencer-lhe; si absque legitimo semine morium fuero. 
Si vero filium ex legitima uxore, unum, vel duos, vel usque quinqué ñlios habuero: 
aequalem vobis partem unius fi l i i concedo. Quod si amplius quinqué filios mihi Deus 
deaerit; quintam parlem vobis concedo integram E logo no mesmo anno Gon
çalo Paes doou todos os seus bens á Canónica (Mosteiro de Cónegos) de Grijó, 
Tali pacto et convenientia: quod si semen habuero, ad unum, vel duos, mediam par
tem uno filio facio: duobus, terliam: tribus vero, quartam: Si vero plus, quintam 
mando praedicto loco S Salvatoris; caetera autem filiis meis. Quod si ego absque le
gitimo filio vel filia mortuus fuero; omnia mea reciviant Canonici praescripti. Et si 
ex concubina mei filii fuerint; fiat illis, pro ut viaerint ipsi Canonici, et secundum 
bonitas seminis postulaveril». 

i Um d'esses testamentos é referido por Figueiredo («Nova Malta», i, p. H6), 
que o julga approximadamente de 1156, mas nâo posterior; outro cita-o Hibeiro 
(•Dissert. Chron.», II, p. 221), attribuindo-o ao meado do século xu. 

3 «Item mando que se meos flltios nom quiserem octorfjar este meu testamento 
ou manda, que meos Executores íilhem minha terça, e minha quinta, e todo meu 
móvil, assi como é uso do Reyno de Portugal, e assí como é uso do Heyno de 
Leon» (Ribeiro, Observ. Hist., p. 109). 

* Os exemplos do século xm e do xiv estão citados nas Observações Históri
cas de Ribeiro, p. 108 a 112. O mais moderno, em que se fala ainda no quinto, é 
de J333. 

5 A essa distineção dos bens já nos referimos n'outro logar; p. 154. 
Figueiredo menciona duas doações á Ordem de Malta em que se distinguem 

claramente os bens de avoenga dos bens de ganhadia. A primeira diz-se «carta em 
como deu ao spital a quinta parte da herdade que tinha de sua auoenga, e a terça 



Nos cadernos, que restam, do direito municipal, pouco se pôde colher 
acerca da materia de que estamos tratando, porque as noções são escas
sas e as mais d'ellas muito obscuras. 

Os Costumes da Guarda parece admittirem ampla liberdade de dispor 
a bom da alma a quero o fizer por acto inter vivos1. Por acto de ultima 
vontade, o legado a favor da alma podia i r até metade dos bens moveis 
e de raiz; se havia excesso, os parentes (e eram estes, portanto, que se 
presuppunha serem os herdeiros) não tinham obrigação de o entregar. Não 
existindo determinação do defuncto, estava estabelecido que o legado fosse 
o quinto dos bens d'aquellas duas especies2. Em todo o caso era essa ap-
plicação de piedade que haviam de ter o cavallo, ou a melhor besta, e 
as armas do finado3. 

Nos trechos que citámos ha referencia só ás liberalidades para com a 
Igreja; deverá d'ahi concluir-se que os Costumes" não as admittiam de di
versa natureza em prejuízo dos filhos? É duvidosa a resposta; comtudo o 
direito de dispor, ainda no caso de existirem filhos ou parentes, está alli 
reconhecido na propria restricção que o limita4; e n'outro logar decla-
ra-se válido tudo quanto os cônjuges fizerem estando de saúde5. 

Esse reconhecimento e declaração induzem a suppor que lambem seria 
licito, posto que existisse successão, dispor a bem d'extranhos até uma 
certa quota, porventura igual é que estava estabelecida para os actos de 
devoção religiosa; igualdade que tinha exemplo no Código Visigothico6. 

parte que gaanhou»: esta será talvez, pelo que diz Figueiredo, anterior a 1220 
(Nova Malta, i , p. 363, nota, e p. 366 e 367). A segunda é a doação que D. Urraca 
Fernandes, que vivia ainda em 1258, fez da terça de sua gaanhadia, e da quinta 
de sua auoenga á referida Ordem (ibid., n, p. I l l e principio do § 77 na mesma 
pagina). 

1 «Todo uizinho da guarda que seu auer mandar en sua saúde por sa alma 
quanto mandar todo seia stauil» (Ined. de Hist. Port., v, p. 407, cost. 1 ; Leges et 
Consuet, I I , p. 3, cost. 4). 

2 «quen enfermidade ouuer pode mandar por sa alma mande ata auer meo do 
mouil e de herdade por sua alma e non den ctius se non quiseren. E den aque-
Iho seus parentes. E quen non mandar nada den por sua alma a quinta do mouil 
e da herdade» (ibid.). * 

3 «Todo orne que passar deste mundo mande-por sua alma seu cauallo ou a 
mellor besteha'que ouuer cum sas armas a quen quizer e se morrer sen falla 
assi o den por sa alma os parentes del u uiren por ben» (Ined., v, p. 421, cost. 
8; Leg. et Cons., n, p. 10, cost. 8). 

Os dois costumes citados ,(4 de p. 3, e 8 de p. 10, nas Leg. et Cons.) corres
pondem no Fuero de Salamanca, ed. de 1870, aos art. 31 e 32. No texto do art. 
31, quando diz —«Et quien en enfermedad mandar algo por su alma mande fasta el 
medio del mueble, é de la heredat por su alma non dé mays si non'como aqui iaze»—, 
ha discrepancia com o texto do mesmo Fuero transcripto por Marina, «Ensayo», 
ed. de 1808, § 233, nota S, p. 191 :«Et qui en enfermedad demandar algo por su 
alma, mande hasta el medio del mueble é de heredades por su alma, é non de plus 
si non quisiere». Que no art. 31 está comprehendido o medio também da heredat, 
infere-se das palavras que se seguem logo ás que .transcrevemos d'elle: «Et qui 
non mandar riada, den por su alma el quinto del mueble é de la heredat». No art. 
32S lô-se: «Et si algún orne morier sin lengua é non fecier manda, quiten los clé
rigos de la eglesia su auer con sus parientes mobre é heredade». Com este artigo 
confere em substancia a transcripção feita por Marina, ib id . , § 235, nota 1, p. 192. 

4 «aquelho que mandar ás eygregas ou aos espitaos ou u quizer non o mande 
a lilho nen a parente por outros exerdar» (Ined. v, p. 407, cost. 1 ; Leg. et Cons., 
H, p. 3, cost. 4). 

5 «Quanto marido e molher fezeren en sa saúde todo seia stauiU (Ined., v 
p. 412, cost.- 8; Leg. et Cons., II, p. 6, cost. 8). 

é v, 5, 1. Todavia^ o nosso celebre jurisconsulto Alvaro Valasco, fallecido em 
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Em França o direito mais geral era, segundo o Costume de Paris, 
não terem limite as doações entre vivos em relação aos bens adquiridos, 
mas terem-no em relação aos provenientes da familia; todavia esta dou
trina variava em muitas terras, e a existencia de fllhos é que determinava 
quasi sempre as excepções, no sentido de os favorecer K 

Nas palavras dos Costumes da Guarda, que citámos ha pouco2, estava 
incluido o preceito que, contrario ao direito visigothico (iv, 5, í ) , existia 
também, mais ou menos igual, n'outros paizes, prohibindo dar a filho ou 
parente um quinhão maior do que o dos outros herdeiros no mesmo grau3. 

Pelos Costumes de Terena, communicados d'Evora, só não eram intei
ramente livres as disposições existindo descendentes ou ascendentes di
rectos ; n'este caso a quota disponível consistia na terça4. Mas por venda 
ou por doação entre vivos a liberdade de alienar era illimitada5. 

Nos Costumes de Santarém não se encontra jurisprudencia relativa á 
quota disponível, mas, quando menos n'algumas terras da Estremadura, 
pôde suppor-se, quanto a testamentos, que fosse igual á d'Evora, porque 

1393, nota que, sem embargo das leis do reino, liv. iv, t i t . 70 (das Ord. Man.), per-
mittirem aos paes, tendo filhos, que disponham da terça dos bens, no bispado da 
Guarda apenas o podem fazer da quarta por antigo costume, que commummente 
se observa não obstante a lei regia em contrario («Consultationum» etc., cons. 104, 
n. ' 23). 

Guerreiro, fallecido em 1709, allega que não só da terça mas ainda de maior 
somma é licito dispor, onde o costume for esse, como acontece no bispado da 
Guarda e no de Portalegre. Cita em seguida a auctoridade_do desembargador Gama, 
fallecido em 1595, sem comtudo declarar o n.0 da decisão; e nós procurámos em 
todas, mas nenhum texto ahi encontrámos que justií ique o asserto. Menciona de
pois a consulta de Valasco, a que já nos referimos, e por ultimo as Remissões de 
Barbosa, fallecido em 1639, l ib. iv, t i t . 82, n.0 6, ad pr., nas quaes apenas se repete 
o que dissera Valasco, indicando onde este o assevera. 

Accrescenta, porém, Guerreiro que ahi (e portanto nos dois bispados) os testa
dores, ainda que lenham filhos ou ascendentes, dispõem da qmrta, mas esta pala
vra toma-se entre elles por metade de todos os bens do casal. Declara o mesmo 
praxista que viu isso repetidas vezes durante o tempo em que foi juiz de fóra e 
dos orphãos em Marobriga (?), e que lhes reduzira a quarta á terça ; mas reco
nhece agora que fizera mal, visto que aquello costume, por estar legitimamente es
tabelecido, remontar aos primordiaes tempos do reino, e ter sido muitas vezes ap-
provado em juizo contradictorio, pôde bem vencer a lei («De muñere judieis 
orphanorum», tractatus n (tomo n), ed. de 1700, p. 407, n.» 27). 

Parece-nos um tanto confuso o trecho de Guerreiro. O que diz Valasco refe-
re-se tão sómente ao bispado da Guarda, e é , como vimos, que a qmr ta represen
tava ahi menos do que a terça. Provavelmente o julgado, onde Guerreiro serviu 
de juiz de fóra, pertencia ao bispado de Portalegre, o que explica a citação quanto 
a este, sem comtudo ficar bem claro tudo o mais. 

1 Boissonade, «Hist. de la Réserve», p. 257, n." 264, e p. 261, n.« 268. 
Nos Costumes de Touraine-Anjou o nobre pôde dispor de todos os bens adqui

ridos por elle, e da terca dos patrimoniaes. veja-se Paul Viollet, «Les Etablisse-
ments de Saint Louis», T, p. 127, ni , p. 367. 

2 «non o mande a filho nen a parente por outros exherdar». 
3 Laferrière «Hist. du droit français», v i , p. 384, cita um trecho de 1293 em 

que se atiesta que o Costume de Paris é que «nul par don fait entre vifs, ni par 
cause de mort, ne peut faire nul de ses hoirs en un degré Tun meilleur que l'au-
tre». Logo veremos um costume semelhante em concelhos leonezes e castelhanos. 

4 «Item de costume e de derèito em que todo home ou molher que non ouer 
filhos nem netos nen bisnetos nen padres nen auoos nen bisauoos e for doente 
que possa mandar todo seu aver a quen quiser. E sse ouuer bisauoos ou auoos 
ou padres ou filhos ou netos ou bisnetos non pode mays mandar de sa tercia de 
seu auer» (Leg. et Cons., II, p. 84, cost. 11). 

5 «Item todo home ou molher em sa vida venderá ou doará ou da rá o seu a 
quem quiser sen contenda nenhuma» ( ibid. , cost. 12). 
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já em 1229, n'ura testamento feito na Granja de Sylir, vimos marido e mu
lher legarem a terça de todos os seus bens ao mosteiro d'Alcobaça, de
clarando o marido que, se morrer sem filhos, o institue herdeiro univer
sal1. Nos fins do século xm, em 1297, um tabellião de Santarém escreve 
o testamento de certa mulher, que tinha filhos, no qual a testadora dispõe 
somente da terça, e d'esta é que sáem os legados pios2. 

Em Castello-Bom, Alfaiates, Castello-Rodrigo e Castello-Melhor, o di
reito concernente á quota disponível era igual n'alguns pontos ao da Guar
da, mas n'outros differia. 

Fazendo-se testamento podia dispor-se até metade dos bens; no caso 
contrario o bispo com os parentes do defuncto daria o quinto do movei 
pela sua alma3. 

Se qualquer, estando doente, estabelecia legado a favor da sua alma, 
e depois, n'outra occasião, determinava coisa diversa, era a ultima dispo
sição a que prevalecia4. 

O cavallo e as armas do defuncto passavam ao filho primogénito, e 
não existindo filho varão, davam-se por alma do fallecido5. 

Em Alfaiates era nulla a disposição, que distinguisse filho ou neto 
com quinhão maior do que o de cada um dos outros descendentes6. 

Quanto a doações entre vivos, não descobrimos texto que nos dê al
guma luz em relação a quota disponível; mas o silencio dos Costumes 
n'esse ponto não basta para negar a existencia de restricções ácerca de 
taes actos. 

No direito municipal de Leão e de Castella a doutrina era também va
ria; e o que se pôde admittir como mais certo diz respeito ás disposições 
de piedade, e sobretudo áquellas que se fazjam á hora da morte. 

Em Burgos a quota disponível consistia no quinto, parece que do 
movei; não existindo movei., podia ser dado o producto da venda d'algum 
predio7. Mas em Cerezo, quer existissem filhos, quer não , a enfermidade 

i P. 278, nota 3. 
^ Torre do Tombo, Collec. esp., caixa 88. 
3 «Qvi sine lingua morierit dent el quinto de mobile pro sua anima: et esto 

el bispo cum parentes del znortuo lo dent ó uieren melior. Et qui morierit cum 
sua lingua usque ad medietatem mandet de suo auer, si uoluent, et prestet. Et 
si demais mandarei, lo demais non prestet» (Leges et Consuet., i , Castello-Bom, 
p. 753, cost, 1; Alfaiates, 797, cost. 3; Castello-Rodrigo, 869, cost. 10; Castello-Me
lhor, 913, cost, penúltimo). 

O texto citado dos Costumes d'Alfaiates parece-nos confirmar que o vocábulo 
auer, n'esse logar e nos parallelos dos Costumes dos outros tres concelhos, com-
prehende todos ós bens, moveis e immoveis: «Qui sine lingua obierit dent el quinto 
de mobile pro sua anima. Et qui obierit cum lingua sua usque ad medietatem man
det si uoluerit de suo auere de eo quod possidel: et lo demais non prestet, et pres
tet usque ad medietatem». 

* «Totus homo qui infirmare et mandare pro sua anima et post altera uice 
mandare, la postremera manda preste» (ibid., Cast.-Bom, 752, cost, penult.; Alfaiates, 
797, cost. 1 ; Cast.-Rodrigo, 867, cost. 9; Cast.-Melhor, 913. cost, penult.) É também 
a doutrina do Fuero Real, ut, 5, 2; mas este refere-se expressamente a quaesquer 
disposições testamentarias, e não fala em que o testador esteja enfermo. 

5 Ibid. , Cast.-Bom, 732 cost, ultimo; Alf., 797, 2; Cast.-Rod., 867, 9; Cast.-Me-
Ihor, 913, penult. Diz o mesmo o fuero de Caceres, citado por Marina, «Ensayo», 
§ 246. 

6 Leges et Consuet., i , 797, cost. 8. Nos outros tres concelhos não achamos 
preceito semelhante. 

? «Esto es fuero, que si home ó muger viene á hora de la muerte; ,é ha fijos 
ó lijas, é ha mueble é heredat, puede dar por sua alma el quinto. Et si mueble 
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grave era impedimento legal para dispor a bem da alma sem outorga dos 
herdeiros legítimos; po rém do movei podiam dar-se até cinco maravedis, 
sem o anml l . 

No fuero de Plasencia não estava fixado nenhum limite ás doações pias, 
se os doadores as faziam estando de saúde ; no caso contrario não haviam 
de exceder o quinto do movei e dez maravedis, salvo consentindo os her
deiros2. No de Sepulveda os cônjuges podiam dar pela alma quanto qui-
zessem do que tivessem ganho em commum; não havendo bens d'essa 
proveniencia., podia cada um dispor até vinte maravedis do que tivesse 
herdado3. 

Emflm, o Fuero Real reproduz ainda a doutrina do Código Visigothico 
(iv, 5, 1) em relação ás disposições de ultima vontade, indicio provável 
de que era esse o direito que se continuara a seguir em muitas terras4; 
e, segundo também o Fuero Real, os filhos de ba r regã , concorrendo com 
filhos ou netos legítimos, não podiam, em testamento do pae, receber mais 
do quinto do movei e da raiz5. 

Mas, em contrario á lei visigothica, a igualdade do direito dos filhos 
na herança paterna era preceito commum a diversos fueros, não podendo, 
portanto, algum dos filhos ser ahi contemplado pelo pae com quinhão su
perior ao dos outros6. 

0 primeiro monumento do nosso direito geral, em que se faça menção 
da terça, cremos ser uma declaração sem data, que as chamadas Ordena
ções de D. Duarte attribuem a D. Aífonso m, na qual se diz estar esta
belecido que os cônjuges não possam legar um ao outro senão dentro 
das forças da terça7. 

Resulta d'esse texto legal que existia para os testadores o direito de 
applicar livremente uma certa quota da herança, mas não esclarece acerca 
da natureza dos bens em que o direito se exercia. Uma lei de D . Diniz, 
cuja data se ignora, já nos dá noção mais explicita. O quinto do direito 
visigothico está obliterado na lei geral; a quota disponível abrange todos 
os bens e consiste na terça. Referindo-se ao direito successorio do filho 

non hobiere, puede dar una heredat que vendan, et daria por su alma al l i do cl 
mandare (Marina, «Ensayo», § 235, nota 3). 
. nbid. Amai parece-nos ter aqui a significação que dá a esta palavra o Elu

cidário, vb. Atmal, isto é, anniversario da morte. 
2 Marina, ibid., nota S. 
3 Ibid. 
4 «Ningún home que oviere fijos o nietos, o dent ayuso que hayan derecho de 

heredar, non pueda mandar nin dar a su muerte mas de la quinta parte de sus 
bienes: pero si quisier meiorar a alguno de los fijos o de los nietos, puédalos meio-
rar en ia tercia parte de sus bienes, sin la quinta sobredicha que pueda dar por 
su alma en otra parte do quisier, e non a ellos (m, 5, 9). 

Foi ainda esta a doutrina do direito liespanhol anterior ao Código Civi l («Elem. 
del derecho», por de la Serna v Montalban, u, ed. de 1872, p. 79-89). 

5 Fuero Real, m, 6, 1. 
6 Marina, «Ensayo», § 244 e nota 2, citando designadamente os fueros de 

Cuenca, Alcalá, Fuentes, Burgos, Baeza, Plasencia e o Fuero Viejo, e allegando 
outros indeterminadamente. 

7 Port. Mon. Hist., Leges et Consuet., i , p. 258, n.0 72: «Estabeleçudo he que a 
molher nom possa dar cousa a seu marido nem o marido a ssa molher na morte 
senom de ssa terça pero saluo a terça mardarlhi-ha huma dona». D. Affonso n no 
seu testamento, 1221 (Monarchia Lus'it., iv , lol . e 269 v.0), dispõe só do terço, 
como observa o Elucidario, vb. Terço; mas é da terça dos moveis e semoventes, 
applicando-a a suffragios, obras pias e aos filhos naturaes, e reservando as outras 
partes para os filhos legítimos. 
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natural, segundo o uso e costume do paiz, declara o legislador que o pae, 
quer seja peão, quer cavalleiro, pode dispor da terça de seus bens, m i m 
de movei como de raiz1. 

É conforme a essa doutrina uma lei de D, João i , também de data des
conhecida. «Segundo custume destes Regnos», diz ella,, «o Padre, ou Ma
dre podem tomar a terça de seus beens, e a destribuir, e fazer em ella 
seu herdeiro quem por bem teverem; e as duas partes som dos filhos per 
bem do dito custume, dado que os filhos syam muitos, quer poucos» 2. 

A quota disponível, fixada na terça, foi o direito que se manteve tam
bém no Código Aííonsino3. O costume, portanto, pôde mais n'este ponto 
do que a influencia da legislação romana, que a muitos outros respeitos 
foi decisiva. 

Deixou a instituição da terça de ter em Portugal o caracter restricto 
que, segundo vimos4, lhe assignava o Código Visigothico. Em vez de ser 
a fórma especial de melhorar algum dos filhos ou netos, converteu-se 
n'aquillo que era representado pelo terço e pelo quinto. 

Esta transformação derivar-se-ha do direito mussulmano? Já o affirmou 
Figueiredo5, á vista de um titulo das Ordenações Affonsinas (n, 28) em 
que se contém a declaração de Moiros lettrados, feita por ordem regia, 
ácerca dos casos em que a coroa herdava os Moiros forros6. Com effeito 
a declaração estabelece' (§ 1.°) que o Moiro ou Moira, de dez annos 
para cima, pôde tomar toda a terça de seus bens e deixal-a a quem lhe 
aprouver, comtanto que a deixe a pessoa que não seja seu herdeiro: os 
legados, que excederem a terça, só valem no excesso consentindo os her
deiros (§ 2.°). E com esta doutrina é accorde o tratado de direito mussul-
mano d'Ebn Acem7. 

Mas tem seus óbices a opinião de que a disposição da terça procede 
do direito árabe. A terça já estava estabelecida na lei visigothica; e 
posto que seja ahi restricta aos filhos e netos, não é forçar as raias da 
conjectura o suppor que, até por suggestão do espirito religioso, o quinto, 
a que a lei limitava as liberalidades para com extranhos incluindo a 

1 Ord. Aff., iv 98. Quando a lei se refere aos fillios naturaes de peão, diz: 
«herdarom toda a boa de seu Padre, salvo a terça parte, que pode dar per sua 
alma, assy de movei como de raiz, a outrem que quiser»; e declarando depois qire 
os filhos naturaes de cavalleiro «nom herdarom nem partirom a boa de seu Pa
dre», conclue d'este modo: «E pode dar o Padre da terça de seu aver o que qui
ser, quer toda, quer delia». Para nós não ha duvida que nas palavras seu aver 
estão comprehendidos todos os bens. 

2 Ibid . , iv, 97, 1. Na phrase, que sublinhámos no texto da lei, ha talvez o pro
posito de reprovar o direito de Justiniano (Novella 18, cap. 1), segundo o qual a 
legitima dos lilhos consistia na terça se não eram mais de quatro, 'e na metade se 
excediam esse numero. 

3Ord. Aff., iv, 14, 6 e 7; iv, 97, 7; iv , 98, 2; iv, 102, 2. 
4 P. 287 e 288. 
5 Synopse chronologica, i , p. 55, nota. 
6 Ureña, «Sumario de las lecciones de Hist, critica», 1897-98, p. 338, entende 

que a faculdade de dispor da terça em testamento passou da jurisprudencia árabe 
para a legislação castelhana. 

7 «La Tohíat d'Ebn Acem». Texte árabe avec traduction française, par Houdas 
et Martel, Alger, 1882, p. 737, vers. 1374, e nota 128i ; p. 741, vers. 1380, e nota 
1290; Urefia, «Summario» cit., p. 338. 

A limitação da terça, e a nullidade do legado a favor de um dos herdeiros 
se os outros não consentirem, são preceitos do direito mussulmano referidos por 
Dareste, «Études d'hist. du droit», p. 63. . 
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Igreja, viesse no correr dos^ séculos, e passando pelas transições que 
referimos, a ser obliterado, prevalecendo como regra geral o que consti
tuía excepção só para os descendentes directos; e ainda assim, já vimos 
que esta evolução não estava completa na primeira metade do século x iv1 . 
De mais, o direito privado dos mussulmanos não se differença por tal 
fórma do dos chris tãos, que a todos os respeitos seja possível distinguir 
n'aquelle o que lhe é inteiramente própr io , e portanto discriminar o que 
só d'elle pôde ter vindo no direito igual que se observa entre povos chris
tãos. Assim, existia entre os mussulmanos, como vimos ha pouco, o pre
ceito pelo qual o testador não podia melhorar algum dos herdeiros; mas 
já tínhamos visto2 que preceito idêntico estava também estabelecido" peio 
Costume de Paris, onde de certo não penetrou por influxo dos Arabes. 

A doutrina relativa ao dote apresenta semelhança entre o direito visi-
gothico e o árabe. N'este,. como n'aquelle, é o marido que dota a mulher; 
o árabe, porém, fixa o mínimo e não o máximo3. 

Se exceptuarmos a concorrencia dos filhos naturaes com os legítimos 
na successão do progenitor peão, duvidamos muito que alguma regra 
do direito successorio nos viesse da jurisprudencia mussulmana; e para se 
apreciar na devida conta o que ella pôde ter influído em Portugal no di
reito da familia, e designadamente no regimen dos bens entre marido e 
mulher, bastará notar que na Estremadura, onde a dominação dos Arabes 
foi muito mais duradoira do que no Norte do paiz, era costume a com-
munhão de bens entre os cônjuges, emquanto no Norte o costume man
teve por alguns séculos o regimen da separação, que era também o, do di
reito mussulmano4. 

SUB-SECÇÃO III 

P u b l i c a q ã o e e x e c u q ã o d o a t e a t a m e n t o s 

Ha exemplo em 1040 de ser invocada a lei visigothica sobre a publicação dos testamentos, e 
parece provável que no periodo da reconquista essa lei continuasse, não raro, a ser obser
vada; mas a tradição romana não estava de todo esquecida. Doutrina do Breviario e do 
Código Visigothico. O direito municipal não ministra noção nenhuma em relação a esta 
materia. Disposições de direito patrio quanto á publicação dos testamentos; lei de 1349; 

\ côrtes de Lisboa de 1352; Ordenações Alfonsinas. O direito canónico e o romano, quasi 
exclusivamente, é que regiam as questões relativas á execução dos testamentos. Queixas 
apresentadas em côrtes contra a fórma por que se tomavam as contas. Reformas introdu
zidas n'este serviço. Côrtes d'Evora de 1490. 

Em 1040 julgou-se uma questão judicial, em que se disputava ao mos
teiro de Vaccariça o direito de propriedade sobre os mosteiros de Leça 
e de Vermuim. Declara-se na acta da demanda que o abbade de Vacca
riça houvera esse direito por disposição testamentaria de Oseredo Tru-
cterindiz e de sua m ã e Unisco, fallecida depois do filho, e que ella, na 
presença de todos os parentes, estando para morrer, manifestara a espe
rança de que a disposição testamentaria fosse apresentada á confirmação 

1 P. 291. 
2 P. 293, nota 3. 
3 Ord. A i l , i i , 28, 34 e 44; «La Tohfat» cit. p. 173, vers- 333, p. 477, vers.336. 
* Ord. Aff., ii , 28, 34; «La Tohfat» cit., p. 171-181. 
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judicial, .de conformidade com o preceito da lei dos Godos, que manda 
publicar dentro de seis mezes a vontade do defuncto, e cumprir o que 
elle tiver determinado1. 

Deveremos suppor que esse preceito legal era ainda frequentemente 
guardado no periodo da reconquista? 

0 documento, que a respeito do facto para que o invocamos é singu
lar entre os que conhecemos, não basta, de certo, para auctorizar a 
aflirmativa, mas ha algumas circumstancias que a tornam plausível. 

Já observámos que n'aquelle periodo as doações á Igreja, com ou sem 
reserva do usufructo, constituíam o modo mais usual de attender á sal
vação da alma; e sem embargo de serem consideradas revogáveis pelo 
Código Visigothico as doações que reservavam o usufructo, vimos lam
bem que ellas apresentam geralmente o mesmo caracter de firmeza das 
outras doações. Os actos para depois da morte, aos quaes mais propria
mente se possa dar o nome de testamentos, poucas vezes apparecem, 
mas ou fosse por doações ou por testamentos, o essencial para a remis
são dos peecados estava em que o christão não descesse á sepultura sem 
o patrocinio da concessão de bens, que tivesse feito para remedio da alma. 

Do terror, inspirado pela possibilidade de morrer sem deixar legados 
pios, já citámos testemunhos da segunda metade do século xi2; e o fervor 
d'esse sentimento não só não afrouxou desde então, mas foi até crescendo 
ainda. A Igreja, que por diversos modos o favorecia, tinha portanto in
teresse manifesto em intervir nas disposições de ultima vontade, e em 
fiscalizar a sua execução. Assim, no periodo da reconquista a publicação 
dos testamentos na presença de um sacerdote é facto que, embora o ve
jamos altestado só pelo documento que citámos, nos parece ter muitos 
visos de provável. 

Quando menos n'alguns casos, é inadmissível que a publicação não 
fosse feita com solemnidade. Tendo-se manifestado só verbalmente a 
ultima vontade do defuncto, tornava-se necessária a intervenção official 
d'alguem que recebesse a declaração das testemunhas d'essa ultima von
tade, e reduzisse a escripto a declaração. 

Não é, todavia, como regra geral que se deve suppor a intervenção 
do sacerdote, porque, apesar dos esforços da curia de Roma, desde o 
terceiro quartel de século X I I , para facilitar os testamentos e chamar a si 
a execução d'elles3, bem se pôde crer que não chegasse o preceito da 
lei visigothica, attribuindo a publicação a um sacerdote, a obliterar.de 
todo o da lei romana, de cuja tradição n'este ponto apparece algum ves
tigio em Portugal no século xm no facto de serem authenticados ás vezes 

1 «et quando peruenit ipse domnus oseredus ad transitum per coniurationera 
mandauit ad matrera suam ut dedisset ipsum testamentum et ipsas scripturas et 
ipsos monasterios i n manu de ipso abba te— et uenit mors ad ipsam domnam 
onisco et migrata fuit ab hoc século et antequam migrata fuisset in facie de omni 
sua progenie quanticumque propinqui erant expectaui [na variante — expectauit) 
discussionem iudici i sicut godorum docet ubi dicet scnptura—uoluntas defuncli 
infra vi menses puplicetur et omnia quod factum impleatur» (Diplom. et Chartae, 
doc. 311). A lei do Cod. Visig. é a 14 (13), 5, i i ; e as formalidades da confirma
ção judicial constam da lei 12 (11), 5, i i . 

No documenlo ha alguma obscuridade, e portanto a sua interpretação 6 em 
parte duvidosa, mas o ponto, para agora importante, consiste na referencia á lei 
visigothica sobre a publicação dos testamentos, e a referencia está claríssima. 

2 P. 271. 
3 Vqa-se tomo i , p. 310-319. ,. . . 
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os testamentos perante os magistrados municipaes; e d'isto já citámos 
exemplos1. Em Castella, o Fuero Real approxima-se também d'aquella 
tradição, e até as Partidas não a deixaram inteiramente esquecida2. Im
porta portanto referir, ainda que summariamente, o que, acerca da pu
blicação, estava determinado no Breviario e no Código que o substituiu. 

0 Breviario estabelece, sob pena de nullidade, a publicação dos tes
tamentos nas curias3; e devia effectuar-se dentro de cinco dias depois do 
fallecimento do testador. Se os interessados estavam ausentes, contava-se 
o prazo desde a sua vinda4. Que este direito esteve em pratica, altes-
tam-no as Fórmulas Visigothicas5. 

No Código o direito é outro. Não se manda fazer a publicação na cu
ria; e no registo nem se fala. As escripturas de ultima vontade devem, 
em regra, ser publicadas perante qualquer sacerdote na presença de tes
temunhas, e isto antes de seis mezes desde a morte do testador6. 

Quem sonegasse a escriptura á publicação, satisfaria pelos seus pró
prios bens ás pessoas nel la contempladas o que tivessem direito a haver7. 
Publicado o testamento, era entregue ao herdeiro que tinha n'elle maior 
quinhão8. 

Para os testamentos revestidos de todas as garantias de authenticidade, 
isto é, subscriptos pelo auctor e testemunhas, ou roborados com os seus 
signaes, bastava a publicação perante o sacerdote; mas quando alguém 
subscrevera a rogo do testador, ou quando fôra de viva voz que elle 
expressara a sua vontade, era então necessária a intervenção do juiz 
para que o testamento tivesse validade; e esta intervenção, estabelecida 
para verificar a genuinidade das disposições, realizava-se nos termos que 
já tivemos occasião de expor tratando igualmente da approvação dos tes
tamentos feitos em viagem, ou escriptos pelo testador sem testemunhas9. 

0 direito municipal privado não dá luz nenhuma sobre o assumpto 
de que nos estamos occupando; e a lei geral mais antiga, de que se co
lhem noções explicitas a tal respeito, é a lei de 21 de maio de 1349, de 
já fizemos largo extracto10, mas de cujas prescripções, relativas á publica
ção dos testamentos, temos ainda de nos aproveitar aqui, porque são 

1 P. 276, nota 1. 
2 No Fuero o testamento deve ser apresentado até um mez ao alcalle, que o 

fará ler perante si em concelho (m, 5, 13). As Partidas mandam apresental-o ao 
juiz ordinario, e não marcam prazo (vi, 2, 1 a 4). 

3 «apud curiae viros» (Cod. Theod., iv, 4, 4, ínterpr.). 
4 Pauli sentent., iv, 6, 3: «a praesentibus intra tnduum vel quinqué dies ape-

riundae sunt tabulae. Ab absentibus quoque intra eos dies, quum supervenerint». 
5 «ita ut post transitum meum die legitimo banc voluntatis meae epistolam 

apud curiae ordinem gestis publicis facias adcorporare» (Form. 21): «Et quia mihi 
de presentí commissit, ut post transitum suum apud gravitatem vestram eam (vo-
Imtatem) adpublicarem et gestis publicis adcorporarem, proinde quia die isto die 
tenia, quod ab hac luce fata migravit, spero honorilicentiam vestram, ut eam vo-
bis ingrabanter recensere mandetis» (Form. 25). Zeumer, «Formulae», p. S85-587. 

6 «Scripta voluntas defuncti ante sex. menses coram quolibet sacerdote vel 
testibus publicetur» (n, S, 14 (13), Chindasvindus). Entendemos que o vel tem aqui, 
como em outros logares do Cod. Visig, a signiticafâo de et, porque na lei 12 ( i l ) , 
o, n, é ao sacerdote que a escriptura deve ser apresentada: «infra sex menses iuxta 
legem aliam sacerdoti pateaut publicande». A presença de testemunhas é exigida 
ainda na lei 10, 5, v. 

7 i i , 5, 14 (13). 
8 v, 5, 10. 

. 9 P. 272 e 273. 
10 Tomo i , p . ai6 e 317. 
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ellas que nos mostram qual era a pratica, e qual devia ser o direito se
gundo o poder secular o enteodia. 

Ás fluctuates na observancia da doutrina por que se devia reger a 
execução dos testamentoshavia de corresponder a variedade na juris-
dicção que se julgava competente para os abrir. D. Aflmiso iv, na citada 
lei de 1349, quiz defender n'esse ponto a jurisdicção secular contra as 
pretensões dos prelados cujos vigários, não tendo respeito a que os tes
tamentos deviam, segundo o direito commnm ' , ser publicados perante as 
justiças do rei, e a que, diz ainda o monarcha, a coroa estava em posse 
d'esta jurisdicção por tanto tempo que a memoria dos homens não era 
em contrario, mandavam apregoar que, sob pena de excommunhSo, todos 
os testamentos lhes fossem mostrados até o dia que os vigários estabele
ciam. Com temor da peua lançada contra os desobedientes, eram publi
cadas perante as justiças ecclesiasticas as disposições que constavam de es-
cripto particular, as verbaes, e até os testamentos que por estarem fei
tos na presença de tabellião não precisavam de ser publicados3. 

Já alluditnos n'outro logar4 aòs aggravos offerecidos pelo clero, se
gundo parece, nas cortes de Lisboa de 1352 em relação aos testamentos. 
O teor dos aggravos não chegou até o nosso tempo, mas a resposta que 
o soberano deu n'essas còrtes a um capitulo geral dos concelhos, mostra 
que elle persistia em attribuir aos juizes seculares a execução dos testa
mentos. Queixavam-se ahi os povos de que D. Aífonso tivesse substituido 
por juizes de fóra parte os juizes ordinarios; e el-rei justifica a substi
tuição dos juizes municipaes allegando que a estabelecera especialmente 
para serem cumpridos os testamentos das pessoas fallecidas da peste, 
porquanto, antes de o determinar assim, não se fazia n'alguns logares o 
que era devido5. 

Até a promulgação das Ordenações Affonsinas não conhecemos, além 
da lei de 1349, outro diploma legislativo acerca da publicação dos testa
mentos; mas essas Ordenações decretaram que elles, não tendo nas cos
tas instrumento publico, deviam ser publicados, depois da morte do testa
dor, per autoridade de Justiça, chamadas as partes interessadas segundo 
fórma de direito8. 

1 Tomo i , p. 310-319. 
2 Dig., xxix, 3; Cod. Just., v i , 32. 
3 A lei menciona somente os vigários de Coimbra, Vizeu, Guarda, Lamego e 

Braga, mas, pelo que referimos no tomo r, p. 3lâ e 313, não parece crivei que os 
de Lisboa fossem mais submissos á jurisdicção secular. D. Aíionso iv declarou en
tão nulfos os actos praticados pelos vigários, e ordenou que os testamentos fossem 
publicados perante as justiças seculares (Veja-se o tomo i , p. 316 e 317). A lei 
acha-se no Livro das Íeis e posturas, na Torre do Tombo, a foi. 156. 

4 Tomo i , p. 317. 
5 O capitulo foi publicado por Figueiredo nas Mem. da Acad. R. das Sciencias 

(Mem. de Litt. Port), i , p. 46. 
Ribeiro, «índice Chronologico», iv, p. 336 e nota â, dá noticia de um manu-

scripto de João de Mella, depois cardeal, que' parece ter sido incumbido pela Curia 
de impugnar as resoluções de D. João i , ácerca da jurisdicção, que constam das 
Ord. AtT., i i , 6; ir, 7; iv, 96, e a que nos referimos no tomo i , p. 317. nota 3, 
p. 318 e nota % 

6 iv, 103, & O mesmo determinaram as Ord. Man., iv , 76, 3, e as Filip., iv, 8Ü, 3. 
Nas Aff. não se encontra ainda uma instituição, que j á apparece nas Man. 

(i, 59, 36) e se conserva nas Filip. ( i , 78, 30). A aldeia de, pelo menos, vinle v i 
zinhos, afastada uma legua, qu mais, de qualquer cidade ou villa, teria uma pes
soa, escolhida pelos officiaes do concelho a que pertencesse a aldeia, para poder 
fazer os testamentos aos moradores doentes em cama, do mesmo modo e com a 
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Mas nem a lei de 1349 nem as Ordenações Áffonsinas ii5o delermina-
rara prazo para a abertura1. Esta podia fazer-se lambem nas ferias des
tinadas á colheita dos friicios da terra2. 

Assim, pois, tanto a lei de Affonso iv como o Código do século xv so 
exieem a 'pubUcacáo solemne para as disposições de ultima vontade, que 
forem feitas pelo própr io testador, ou, a seu rogo, por algum particular, 
sem intervenção de tabe l l ião ; e o motivo é obvio: cm taes testamentos 
faltava a fé publica, e só n'esta devia fundar-se a segurança de que o 
acto era autlientico. O que não podemos aí l i rmar nem negar, por falta de 
provas, é se na epocha de que nos oceupamos o clero se conformava em 
Porlugal com esses preceitos da lei c i v i l ; mas parece provável que o 
costume mais geral fosse o de recorrer ao parocho para a abertura extra
judicial dos testamentos3. 

Relativamente ás phases por que passou em Portugal, quanto à com
petencia do foro, o direi to acerca da execução dos testamentos na epocha 
de que tratamos, já dissemos n'outro logar4. Agora falaremos dos execu
tores testamentarios e da pres tação das suas contas. 

0 executor de disposições de ultima vontade encontra-se já nos mais 
antigos documentos de Por tugal Certo presbytero, chamado Pedro, es
tando doente e na p r e s e n ç a de muitas pessoas, encarregou a Samuel, 
também presbytero, de entregar ao mosteiro de Lorvão todos os bens 
M e Pedro. Consistiam os bens, segundo parece, em duas igrejas com 
os predios que as cercavam. 

Fallecido Pedro, apresentou-se Samuel, na qualidade de seu v igár io^ 
ao abbade do mosteiro para cumprir o que elle e a communidade lhe 
determinassem. 

Até ahi o documento, de que nos estamos aproveitando, nada mais 

mesma fé e auctoridade que os podiam fazer os labelliães; sem prejuízo porém, 
para os moradores, do direito de não se utilizarem do serviço d'essa pessoa e cha
marem tabríliáo. 

1 Nas Ordenações e leis jioeteriores do direito antigo também não se determi
nou (Paschoal de Mello, «Institulioties jur. civ.», lib. ni, tít. 5, § 10, nota). 

2 Ord. Aff., IH, 36, 7. O mesmo estabelecerara as Ord- Man. jm, 28, 9) e as 
Filippinas (m, 18, 9}. 

3 Os escriptores, pelo menos alguns, do nosso antigo direito civil abrangem a 
TtuMicaçâó dos testamentos no numero dos actos alheios da competencia ecclesias-
tica, dizendo porém que nos testamentos cerrados, approvados por tabellião, DOS 
quaes a abertura é um acto extrajudicial que tem simplesmente por fim conhecer 
a vontade do testador, recorre-se ao parocho ou a qualquer outra pessoa (Paschoal 
de Mello, olustitut.» ciladas, i, 5, g 52; e m, 5, % 10; Lobão, «Notas & Mello», i, p. 
(mitai) 181, citando diversos praxistas). O mesmo Lobão, «Supplemento ás Segun
das Linhas», dissert, vi, % 27, p. (mihi) 195, allega o costume da pro.vincia da Beira, 
altestado por dois reinicolas do século xvn, de se abrirem e publicarem os testa
mentos nò acto dos enterros, perante a irmandade ou acompanhamento, e passa
rem os puròchos certidão da abertura; e declarando que elle proiirm tem observado 
a praiica d'esse costume, não PÓ alli mas em outras comarcas, acerescenta que nas 
mesmas provincias, onde os parochos abrem os testamentos e os.publicam perante 
as irmandades sobre os cadáveres quand,o levados á sepultura, tem elle visto que 
ramtos herdeiros recorrem a juízo, apresentando os leítamenlos cerrados ao juiz, 

Pj53^'1 do qual, por um escrivão a quem o acto se distribue, se passa certi
dão da abertura e estado do testamento. ' 

Como vimos, era ao sacerdote que o Cod. Visifí. incumbi^ a .publicação dos 
testamentos, para mie não se. exigia confirmação judicial Na pratica, relativa
mente moderna, affirmada por praxistas, ha talvez alguma persistencia de tradi
ção visigothica. r . r 0 v 

4 Tomo i, p, 3i0-319. 
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refere ¿cerca das disposições qwe Samuel tinha a execular; mas em se
guida declara terem resolvido os monges, de conformidade com a von
tade do defunclo, que se um certo sobrinho de Pedro se ordenasse de 
sacerdote, fosse elíe o possuidor dos bens do tio, e no caso contrario 
fosse o presbytero Samuel, com reversão para o mosteiro. O sobrinho 
morreu parece que sem ter chegado a receber as ordens, e então Sa
muel, dizendo-se vigário de Pedro, reconheceu por escriptura, em 957, 
o direito do mosteiro 

Flâmula, mulher nobre, cahiudo enferma e temendo o dia extremo, 
mandou que a transportassem ao mosteiro de Guimarães , onde vivia 
Mummadona, sua tia. Ahi, em 960, aggravando-se a doença, dispoz que, 
em remedio da alma, todos os seus bens fossem distribuidos por Mum
madona, recommendando-)he, porém, que não applicasse nenhuns a fins 
profanos, mas transmittisse todos a cenobios, captivos e peregrinos; e 
para isto confere-lhe auctorizaçSo de dar as villas a corporações monas-
ticas, vender os castellos e terras, trocar ou doar oiro, prata e dinheiro; 
e declara que tudo entrega nas mãos de sua tia, cujas transacções relati
vas a esta herança ficarão tendo plenissima estabilidade. Descreve depois 
as villas e castelios que lhe pertencem. Lega, em especial, ao mosteiro 
de Guimarães certas villas; estabelece ainda outras disposições particu
lares concernentes a alguns predios; e quanto á applicação de uma parle 
do mobiliario, resalva o caso de continuar a viver2. 

É notorio, diz uma escriptura de 982, que Suario Sandiniz não teve 
filhos legitimos, e que á hora da morte, e em remedio da alma, encom-
mendou a seu i rmão Fernando que distribuisse por mosteiros, igrejas, 
pobres ou captivos todos os bens d'elle Suario, e designou em especial 
o mosteiro de Lorvão para ser contemplado com determinadas proprie
dades. Portanto o sobredito Fernando, em nome de seu i rmão, entrega a 
esse mosteiro as villas que elle lhe legou; e da entrega se lavra escri
ptura com as costumadas penas espirituaes e temporaes para quem tentar 
infringil-a3. 

1 Diplom, et Chartae, doe 74. 
2 ibid. doc. 81. 
A origem dos executores testamenlarios offerece duvida. Uns querem que pro

cedam de urna instituição germânica, os «salmannsi»; outros dfrivam-nos de certos 
mandatarios posihumos, reconhecidos em direito romaQo (AutFroy, «Évolutioti du 
testament en France", n. 209-2Í5, 307-3Í9). 

O documento de 960 è, entre os de Portugal, o que poderá ter alguma analo
gia com as doações por iutermediarios, "salmanns», cujos primeiros exemplos em 
França são altribuidos por Auffroy ao fim do século vnr, referindo-se a uma das 
lórmulas senonenses (u." 50 em Zeumer, «Formulae», p. 206, no íim). Julga porém 
o mesmo escríptor que o termo salmann não se encontra em nenhum documento 
redigido em territorio francez, e que a instituição, por elle designada, foi princi
palmente na Allemanha que se desenvolveu («Evolution» cit., p. 210 e nota l.p. 313, 
uola 3). 

A analogia que o nosso documento poderá offerecer, resulta das seguintes pa
lavras da testadora —«ia manibus ipsa tiã noutra iam sepe dicla omnia nostra tra-
dmvs ut cui illa inde scripturam fecerit Ormissimam habeat llrmílatem» — , por
que talvez a mandataria ficasse investida n'um direito real sobre a herança, e era 
a acquisição de tal direito que, segundo se diz, caracterizava a instituição do so/-
mann (ibid., p. 2H). Sem entrarmos na questão subtil, e sem utilidade para o 
nosso intento, ácerca dos direitos temporarios com que ficava o mandatario sobre 
os bens da herança, o que vemos no documento de 960 é que Mummadona tinha 
o dever, ao qual correspoadiam necessariamente Os direitos necessários para a sua 
execução, de dar aos bens da sobrinha o destino que esta lhes estabelecera. 

3 Ibid., doc. 136. 



303 

Froíla Gandesaluiz dea ao mosteiro de Vaccariça certos predios, e en
carregou a condessa D. Tuia, sua prima coirmã, de tornar efliectiva a 
doação. No desempenho do mandato, a condessa offerece e concede em 
1018 ao mosteiro aquellos predios, que foram do seu parente, de confor
midade com o que elle lhe rerommendou1. 

Em 1086 marido e mulher incumbem a execução do seu testamento, 
feito a favor de duas igrejas e da redempção de captivos, a quem tiver 
o mosteiro de Vaccariça2. Designadamente ao prior que era então d'esse 
convento, encarrega um testador, em 1092, a execução da sua ultima 
vontade3. 

Nos documentos dos séculos posteriores não encontramos factos espe-
cíaes, que importe á índole do nosso trabalho aqui mencionarj relativa
mente á execução dos testamentos, senão os que se referem á tomada 
das contas aos testamenteiros ou aos herdeiros; mas, quanto ao direito 
propriamente nacional, pouco é o que temos a dizer, porque n'este ponto 
quasi que não existia: era no canónico e no de Justiniano, não raro accor-

1 Ibid., doc. m . 
2 «et ipsum testament am quod sursum resonat fiat per manus cuius fuerit mo-

nasterium uacarize» (ibid., doc. 668). 
3 «hoc uero totum fanlum in mea uita siue post mortem fiat per manus zolei-

man prioris uacarize» (ibid., doc. 777). O tesiador dispOe: «medielalcuj de omni 
meo eanato mando dare ad ecclesiam sánete eufeniie— et aliam mediam ad 
meos litios». Düixa aos filhos uma vinha inteira com o encargo' de darem aos po
bres annualmente uma cuba de dez quinaes de vinho por alma do tpsiador. 

A escriptura, que citámos primeiro, de 957 (doe. 74), chama vigário ao execu
tor; as outras não usam de nenlmma denominação especial para o designar. Em 
Gerofiu (Catalunha), na segunda melade do século xi, cbainam-lhes eiemosinarii vel 
mmmissores, como consta de dois testamentos, um de 1064, outro de Í065, ambos 
de cónegos. No primeiro lõ-se: «Jdeoque eiigo amicos meos, id es!, Domiía Almodis 
Comitissa, et Umberius Otonis et Johannes clericus nutritus meus, et Amaius Vi
vas Depus meus, et Miro Suniaríi Presbiter ut si in presenli aegritudine aut post-
modum mors mihi advenerit potestaLem alque licentiam habeant distribuere omne 
meum avere tam mobile quam etíam immobile in Sanctis Dei Ecdesiis, in clerícis 
et pauperibus.... Et ad jam dictum Johannem meum nutriium et elmosinarium 
dimitto omnes meos alodios quos habpo in Parroctiia Sancli 'Stephani de Rivo de 
L u t o — Et ipsos meos porcos et alium meum avere mobile totum quod remanet 
donent met praedidi eiemosinarii propter remedium animae meae». 

No documento de iOfiS testificam e juram dois presbyteros, por ordem de um 
jndice e na presença de muitas pessoas, a maior parte ecclesiaslicas, — «quia nos 
vidimus et audivimus, et presentes ibi eramus, quando condam Guilelmus Giu-
fredi, Sanctae Gerundensis Ecclesiae canonicus ordinavit suam extremam voiun-
tatem et ordtnationem suarum rerum per suutn firmum íestamenfum sua mauu 
propria suscriptum, per quod constituit, ut essent sui eiemosinarii vel manumisso-
res Domnixs Berengerius, Gerundensis Episcopus, et Domnus Reimundus, Barchi-
nonensium Comes, ac Domna Almodis Comitissa et Adalbertus Guisadi, Presbiter, 
et Pel rus Blídgarii Presbiter quibus iniunxit distribuere omnia quae habebat per 
ordinationem praefati testamenti sicut hie scriptum est* (Villanueva, «Yiage litera-
no a las iglesias de España», xn, Ap. 28 e 29). 

Eiemosinarii era também, entre outros, o nome que lhes davam em França 
(Launere, «Glossaire», éd. Favre, vb. Exécuteurs testamentaires, p. 219; Auffroy, 
loe. cit., p. 416,418 e S03). 

Nos Costumes de Lérida (Catalunha), reduzidos a escripto em 1228, estabele-
ce-se: «De haeredibus instituendis. Ñon instituuntur haeredes noraínatim per con-
suetudinem, sed fiuut manumissores in testamenlo, qui ro^anlur sic: praecor ut 
dmdant omnia bona mea. sícut ínferius appfirebit. Et in legitima sectamur legem 
romanam de tríente et semissae. De manumissoribus. Manumissor non deducit Pal-
cidom, nec lucratur quid ex bonis detfuncti, nisi deffunctus relioquertt ei» {Viílà-
nueva, loe. cit., xvi, p. Í60 e 190). 
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des, qne os juizes ünliam um arsenal de textos para regularem as suas 
decisões 

As corles de Santarém de 1418 queixaram-se de que por parte dos 
residuos se exigiam provas da execução dos testamentos de lâo longo 
lempo, que não as podiam dar ainda que quízessem'2, J;i vimos que D. 
João i determinou então que se tomassem contas aos testamenteiros até 
vinte annos quanto aos bens de raiz, e até quinze quanto aos moveis; 
mas se em poder dos testamenteiros fossem achados bens de raiz per
tencentes aos testadores, e não se mostrasse que os conservavam por 
justo titulo, só em quarenta annos, contados do faüecimento do testador, 
prescreveria o direito de Ih'os exigir para serem vendidos c o p reço se 
applicar aos residuos3. 

Na resolução do rei, confirmada no Código AíTonsino (11, 58, 8), regu-
lam-se também os salarios dos officiaes que requeriam os residuos: 
procuradores, contadores e escrivães. 

Mas de certo o direito que temos exposto, apesar de estabelecido por 
leis geraes, não era observado em todo o reino. A lei de 1418, que l i 
xou a prescripção sobre a tomada das contas, ainda em 1459 ou era 
descontiecida em Silves, ou não se cumpria ahi, porquanto nas cortes de 
Lisboa desse anno o.concelho, n'um dos seus capítulos especiaes, refe-
rindo-se á cobrança dos resíduos, pedia ao rei o mesmo que já fôra de-
termidado em U183 isto é , que se não demandassem os bens moveis por 
tempo excedente a quinze annos, e os de raiz a vinte, ou aquillo, diz o 
capitulo, que vossa mercê vir que é razão4. 

No direito canónico era de um anno o prazo em que a vontade do tes
tador devia ser cumprida5; no romano era de seis mezes, coutados desde 
a insinuação do testamento0. Mas quando o testador havia marcado o prazo, 
vê-se de um capitulo das 'córtes de Lisboa de 1427 que os juizes, se o re-

i Por exemplo: quanto-ao canónico, Decr. de Graciano, Causa xm, quest. 2, 
can. 4, e 9 a H ; Decretaes de Grefíorio ix, m, 26, 3, 4, 6, 13, 17 e 19: quanto ao 
de Justiniano, Cod. i, 3, 28; Nov. 131, capa. 6, 11 e 12, 

Citâmol-as jà no torno i, p. 317, nola 3. Chamavam residuos as disposições 
testamentarias dc piedade _ou de beneiicencia, que na tomada das contas se julga
vam iiial cumpridas ou nao cumpridas de todo; c pelo meeino vocábulo sc desi
gnavam ás vezes as entidades que tomavam as contas. Vejam-se as Ord. Aff., IÍ, 
ti, 7, e iv, 96, 1. 

3 Tomo i, log. cit. No direito romano a prescripção dos legados e heranças ad 
pias causas era sempre de quarenta annos (Novel. 131, cap. 6). 

•íliem. Oulrossim, Senhor, tendes feita mercê dos residuos d'este reino (do A l 
garve) a alguma igreja {sic) e sé cathedral d'esta cidade; a qual cousa vos temos 
em muila mercí, por dardes os ditos resíduos para as obras da dita sé, por ser, 
como 6, tão sania coúsa a que muito convém lodos lieis christãos soccorrer e aju-
díír, per-modo que contra vontade e oppressão do povo não sejam; porque dize
mos que antes d'esta mercõ ser feita â dita obra, os, residuos se demandavam per 
Affonso Gonçalves, procurador d'eües, rçerantc Nuno Martins, juiz, e demandam 
contra as partes de lauto tempo que hi não ha já escriptura, nem despesa, nem 
cousa alguma per que se as partes possam ajuilar; e ainda pagam pollo que é 
despeso e nunca receberam. E poderá ser que a^im mesmo se demandarão agora 
pera a dita obra, e (sic) que será em grande datnno e prejuizo de vosso povo. 
Seja vossa mercô que mandeis que se não demandem os bens moveis mais que de 
quinze annos, e os bens de raiz de vinte annos, ou aquillo que vossa mercê vir 
que é razão. 

A iaio respondemos que se guardem as ordenações em tal caso feitas (Liv. m 
de Guadiana, foi. 83). . 

* Decretaes de Gregorio is, nr, 26, 3. 
6 Novel. 131, cap. 12. 
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pulavam prolixo, haviam o teslamenlo por não cumprido, durando, aliás, 
ainda o tempo n'elle ordenado. Contra esia Junsprudencía reclamavam 
aquellas cortes, e o monarcha defere mandando que se guarde a vontade 
do finado1. 

O Código Afibnsino confirmou a resolução de D. João i no caso em 
que o testador fixasse o tempo em que os bens deviam ser distribuidos 
por sua alma, porém declarou inadmissível a clausula testamentaria que 
dispensasse o executor de dar contas aos juizes dos residuos. Não exis
tindo l imi te posto pelo testador, o prazo seria de um anno; mas se occor-
resse impedimento legitimo pelo qual não fosse possível ao testamenteiro 
cumprir a vontade do finado, no anno, ou no tempo por elle estabelecido, 
requeresse ao rei a prorogação do prazo9. 

A esse respeito, e no mais que era relativo propriamente aos testa
menteiros, n ã o houve alteração na epocha de que tratamos; salvo no di
reito que as Ordenações Affonsínas (iv, 41) lhes conferiram, mediante 
certas formalidades, de comprarem bens dos defunctos de cujas vontades 
eram executores, porque uma lei de março de 1484 estabeleceu prohi-
bição absoluta3. 

Eram j á antigas as reclamações do povos contra a fórma por que se 
tomavam as contas dos testamentos, designadamente contra o longo prazo 
a que se fazia ascender a responsabilidade dos executores. As cortes de 
Vizeu de 1391 e de Coimbra de 1394-95, de que já fizemos menção a este 
mesmo proposito4, dão testemunho de taes reclamações, cujo contexto mos
tra que o julgamento dos residuos não estava então commettido aos juizes 
ordinarios, mas a quem o soberano conferia para isso jurisdicçSo nas lo
calidades5. 

5 «Ultima voluntas defuncti modis omnibus conservan debel», lô-se em Gra
ciano, Causa m i , quest. 8, can. 4. 

0 capitulo das córtes é o 19 das do Lisboa de 1427 no traslado que d'eílas 
requereu o concelho do Porto, e que tern a data de 5 de dezembro d'esse anno 
(Collec. de cârtes, ms., vi, foi 227 v.0 e 234 v."). As Ord. Aff., iv, i04, attribuem o 
capitulo a umas côrtes d'Evora, talvez de 1408. Ribeiro (Mem. de Litt. Port., da 
Acad. R. das Sciencias. ii. p. 76, nota) duvida que não pertença ás de Lisboa de 
1427. 

1 Ord. Aff., iv, 104, 2 e 3. 
â Figueiredo, «Synopse Chronologica», i, p. 118. 
* Tomo i, p. 317» nota Z. 
$ «OuLrosy Nos disseram cm outro artigo que Nós damos cartas a Frades c a 

Freiras e a outras pessoas per que lhes damos os residuos dos testamentos, e poe-
mos Juizes das terras que mes julguem», etc. 

«Oulrosy Senhor per vós foram dados a aígfís Mosteiros e lugares os residuos 
dos testamentos dos finados poendo sobrello Juiz e Contadores», etc. (Côrtes cit., 
Collec. ms., vi, foi. 186 e 194). 

Um dos capítulos especiaes da villa d'Obidos nas côrtes de Coimbra de Í394-9S 
foi este: Outrosim nos enviaram dizer em outro capitulo que Lopo Steves, que bí 
è Védor dos testamentos, constrange os testamenteiros de algumas pessoas que vão 
dar conta dos testamentos a Lisboa dês duzentas libras pera cima, no que os mo
radores (Telle (Óbidos) recebem grande aggravo, porqye vão perder geiras e gas
tar suas fazendas, e que ante pagam o que não sio teüdos a lâ («alio») irem; (e) 
porque assim a lá («alio») não vao ao tempo que lhes assignam, mettem-nos nas 
cadeias; e que nos pedem por mercê que mandássemos que de «todalas» cousas 
dos tesiamentos da dita villa e termo fosse tomada recadação tu na terra, e que 
dos dinheiros que forem percalçados dos «risidoos» sejam entregues a um homem 
bom, que seja posto por thesouréiro, presente um tabelhão. 

A este «artigo» respondemos que pedem bem (Cbanceli. de D. João t, liv. u, 
foL 96). 

20 



308 

Mas, ou por mera iniciativa do poder central, ou, o que c mais pro
vável, por effeito de reclamação popular, os officios de juiz e escrivão dos 
residuos foram abolidos em todo o reino etn M O ; as suas aítrihuições 
passaram para os juizes ordinarios, e n'estes feitos escreveriam os tabeí-
liáes dos logares, que distribuiriam entre si os processos como se fazia 
em tempos antigos. Assim o participa aos juizes de Coimbra a carta re
gia de 28 de julho d'aquelle anno1. 

Não persistiu por muito tempo a reforma. Já as cortes de Santarém 
de 1418 mostram a existencia de procuradores dos residuos5; e nas de 
Lisboa de 1427 repete-se a queixa de serem incumbidas a funccionarios 
especiaos as contas dos testamentos, e pede-se, mas sem resultado, que 
pertençam aos juizes ordinarios3. 

Em 1435 havia um juiz dos resíduos, que n'esse tempo era Luiz 
Alfonso, ouvidor d'eí-rei, com alçada em todo o reino. Conhecia, por ap-
peHaçSo ou aggravo, das sentenças dos juizes dos residuos, alguns dos 
quaes tinham jurisdicção em mais de uma villa. Junto d'esses juizes, que 
também superintendiam sobre a administração orphanologica, serviam 
provedores ou procuradores e competia-lhes promover, ante o seu res
pectivo juiz, a execução dos testamentos na parte que se podia conside
rar pertencer ao residuo4. 

1 Ibid., liv. ni, foi. 39 v.*: foram agora abolidos, diz a carta, mas não desen
volve os motivos. 

2 Sobre a data d'estas côrtcs veja-se o que observámos no tomo i, p. 317, nota 3. 
3 «Senhor nas demandas dos residuos de finados que a vossa mercê prougue 

pera fabrica dalguns mosteiros e piedosas obras dos vossos Reinos, sentimos ser 
feito a vós grande deserviço e a nós grande perda e trabalhos, porque aquelles a 
que dello déstes carrego poserão pelas comarcas juizes e procuradores e escri
vães e citadores, que escrevem e ouvem e procuram os feitos que a ello perten
cem, aos quaes asmam e pagam mui grandes e largos sallarios ou tenças certas 
porcada mez, que levam mais da metade de quanto he julgado e recadado; os * 
quaes oJficiaes citam e revolvem e fadigam por tantas vezes e por tam longas par
tes e tuo desvairadas as pessoas que a ello dizem ser obrigadas, ataa que os desa
tam com fazer aver mal a seu grado e pagar o que não devem; e tem escrivães, 
que tomam pera ello, que nüo lazem nem escrevem senão o que lhe è mandado; e 
com todo esto as ditas obras crecem pouco porque a maior parte do que se percalsa 
se vai em despesa dos ditos officiaes. E por quanto Senhor todo mal que se desto 
recrece pode ser corregido por ser dada a jurdição e conhecimento de taes feitos 
aos juizes ordiuairos a cada hum cm seu julgado com seus tabelliãeSj vos pedimos 
por mereci que Ides seja por vós commetíaa, mandando que taes resíduos não se
jam demandados de maior tempo que de dez ou doze annos; e por esto se escu
sarão as despesas vaidias que se fazem nos ditos officiaes e fadiga e trabalho do 
vosso povo, e se fará dereito c justiça mais compridamente e sem afeição.» 

«Diz ElRey que se guarde a ordenação sobre esto feita em as cortes que se 
iizeram em Santarém, todo pela guisa que em ella he conlheudo» (Collec. de côr-
tes, ms., vi, foi. 229, art. 24). 

Nas côrtes dc Santarém determinou-se o tempo em que prescrevia a obriga
ção de dar contas, mas não se proveu ãcerca dos juizes que as deviam julgar, 
D. João deixava portanto sem resposta o pedido quanto aos juizes. 

4 Regimento por que sc hão de tirar os residuos, dado em 1435 por Luiz Al
fonso, ouvidor d'el-rei e juiz dos residuos em seus reinos, mandado transcrever no 
Livro do tombo da villa de Cezimbra em 1436, ou pouco depois. Consta do Livro 
do tombo, renovado em 1728, foi. 81 v,0, m fine, a foi. 83. 

0 traslado referc-se ao tempo em que se publicou uma carta do rei D. Duarte 
applicando ao mosteiro de Santa Maria da Piedade, que se faz em Azeitão, os re
síduos de Setúbal, Palmella, Coina e Cezimbra. Foi mandado registar o regimento 
no Livro do tombo pelo juiz, que assistiu á publicação da carta regia, e pelos ve
readores. 

Se a circumscripção do juízo dos residuos não passava de duas leguas, as par-
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A. nomeação, em 17 d'outubro de 1435, do juiz dos residuos de Villa 
Real e aímoxarifado da villa, até onde este chegasse, esclarece-nos assaz 
a respeito das attribuições e exercício do cargo; não devemos p o r é m sup-
nor que elle fosse precisamente idéntico em todas as terras. N'esta epo
chs será difíicil achar instituição com tal identidade. 

Pela carta da nomeação, em cujo preambulo se declara que dos resi
duos se faria applicação «pera acabamento dalguas obras dos nossos rre-
gnos' e pera outras obras p iadosas» , estabelecem-se as seguintes instruc-
ções. 

Os escrivães dos o rpbãos servirão íambem perante o juiz dos residuos, 
e devem ter do rei a carta do seu ofíicio. O procurador dos residuos, 
auctorizado por carta regia para exercer o cargo, r equere rá ao juiz que 
mande citar perante si os herdeiros e testamenteiros dos finados a fim de 
lhe darem contas da execução dos testamentos, e mostrarem que os cum
priram no tempo devido, segundo a vontade dos testadores, nos termos 
a que eram obrigados; e tudo o que o juiz achar que não foi cumprido 
até aquelle tempo, julgal-o-ha para o residuo, e ao thesoureiro da villa 
pertencerá receber os dinheiros assim julgados com essa applicação. 

Em relação a todos os feitos que o juiz desembargar, o escrivão lan
çará em livro a receita e despesa, fazendo menção das pessoas, do tempo 
e das quantias, e no fim de cada mez assignarão o ju iz , o escrivão, o the
soureiro e o procurador. 

Receberá o juiz as appellações ou aggravos que as partes quizerem 
interpor, nos lermos permi t t ídos pelo direito do reino, ou sejam da parte 
dos residuos, ou contra elles, e enviará os recursos perante Luiz Alfonso, 
juiz posto por el-rei para os julgar. 

Os tabelliães e escr ivães da villa e almoxarifado darão ao procurador, 
e para os obrigar tem competencia o juiz , todos os testamentos e codicil-
los que existam em seu poder; para que o procurador, á vista d'esses 
documentos, promova o que de direito pertencer ao residuo; pelo seu 
trabalho receberão os tabelliães e escr ivães dois reaes brancos por cada 
instrumento em que for julgado haver algum residuo. 

Devia jurar o ju iz , na chancellaria do rei , que bem e direitamente 
usaria do seu officiOj guardando ao soberano o real serviço e ao povo o 
seu direito*. 

Gonçalo Annes, creado do infante D. Henrique, era juiz dos orphãos 
na terra de Ceia em 24 de janeiro de 1436. N'esta data, para se cobra
rem os residuos do reino a fim de terem a applicação que vimos no diploma 
precedente, foi-lhe passada carta regia nomeando-o juiz e contador d'elles 
na referida terra e em todos seus lermos, até onde tinham competencia 
os tabelliães de Ceia; o escr ivão, que servia perante Gonçalo Annes nos 
feitos dos orphãos , devia exercer também o cargo de escrivão dos resi
duos. Das appellações e aggravos conheceria Luiz Affonso, ouvidor na 
côrte e juiz, por el-rei, das appellações dos residuos. Em tudo o mais a 
nomeação é idêntica á do juiz de Vil la Real2. 

tea iam dar contas dos testamentos no logar onde o juiz residia. Assim os habi
tantes de Setúbal, Palmolla, Coina e Cezimbra iam dar contas a Azeitão, que era 
a morada do juiz (ibid., foi. 83 v.0). 

1 Esta carta foi confirmada a 23 de junho de 1439 (Torre do Tombo, Livro 
d'Extras, foi. 184). 

* A carta de 1436 está incluida na de 25 de janeiro de 1447 que a confirmou 
a pedido de Gonçalo Annes, porquanto o concelho de Ceia não lhe queria consen-
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' Já em Í433 se dava ao cargo a denominação t ambém de proceder e 
contador dos residuos. Por carta regia de 30 de junho d'esse anuo, foi 
conferido a João Martins, escudeiro e creado do fallecido infante D. Fer
nando, o logar de provedor e contador dos residuos das villas de Torres 
Vedras e Alemquer, sem embargo de serem ambas da rainha; mas o di
ploma também mostra que não era geral a existencia do cargo com juris-
dicção em mais de um concelho, porque resal va o caso de já estar elle 
dado pelo rei em cada uma d'essas circumscripçoes l . 

Aquella denominação ainda se não encontra na lei de 9 de janeiro de 
1458, que estabeleceu o direito de prevenção entre o foro ecclesiastico e 
o secular acerca das contas dos testamentos2, e que já aproveitámos3. 
Ahi ainda não se referem outras entidades seculares, com interferencia 
judicial na execução dos testamentos, senão «juizes e scpríuaaes e oíU-
çiaaes que acerqua dello temos postos per todas as çidades villas e luga
res dos nossos regnos». E a respeito d'esses funecionarios manda «que 
estén como estauam e hussem de seus offiçios como ante vssauaui», guar
dado o direito de prevenção. 

Nas cortes d'Evora de 1436 o concelho de San ta rém apresentou capí
tulos especiaes, e em dois allega que os testamenteiros, sendo conde-
mnados pelos juizes e querendo pagar o que se lhes exigia para o residuo, 
e ainda quando eram absoltos de responsabilidade, tinham de satisfazer 
as custas da appellação interposta peio procurador, e de a seguir a 
Lisboa'. Responde el-rei D. Duarte que até a quantia de trezentos reaes 
brancos, em que os juizes ordinarios não recebem appellação, também 
não a recebam os juizes dos residuos; e d'ahi para cima, appellando a 
parte condemnada pague ella a appellação, mas se o appellante for o 
procurador dos residuos, o escrivão lavre gratuitamente a interposição 
do recurso4. 

Essa resolução era especial para Santarém; portanto nos outros con
celhos continuava em vigor a lei geral. E com effeito, entre os capítulos 
especiaes da cidade do Porto nas cortes ou d'Evora de 1442, ou de Lis
boa de 1439, encontra-se um em que ella se queixa de que do juiz dos 
resíduos não baja aggravo para o corregedor da comarca, e só se admitia 
para a côrte . A resposta do imperante é, em substancia, idêntica á que 
foi dada, quanto ao conhecimento das appellações, ao concelho de Santa
rém em 1436K 

tir que usasse do officio por lhe faltar a confirmação de D. Affonso V (Ghancell. 
de D. Aff. v, liv. v, foi. 87 v,0). 

1 Ibid., liv. foi. â8. 
2 Liv. d'Extras, foi. ioií. 
3 Tomo i , p. 318, no Hm. 
4 Collec. de côrtes, ms., i , foi. 342 c 343, 
5 Item: Senhor, muitas pessoas d'esta comarca são muito aggravadas por parte 

dos resíduos, por lhes não ser aqui, d'aote o juiz, recebido aggravo para o corre
gedor da comarca; c é assim, que se uma pessoa aqui é demandada por mil ou 
por seiscentos, e julgam contra ella, e o põe por aggravo, não lli'o recebem senão 
para a vossa côrte, porquanto assim impetrou vossa carta o procurador dos resí
duos; e a parte, antes que tão longe haver de ir seguir seu direito por tão pe
quena quantia, que entende de despeuder mais que o principal, antes se avém cooi 
o procurador do dito residuo, posto que direito tenha; e assim perece a vossa jus
tiça, e não se la& cumprimento de direito. Pedímos á vossa alta Senhoria que haja 
tal carta por nenhuma, e mande que onde alguma parte for demandada por este 
caso, até quantia de mil reaes, que lhe seja recebido seu aggravo para o corre
gedor d'esta comarca para haver de ouvir as partes com seu direito; e não será 
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A existencia de juizes especiaes para fiscalizarem a execução dos tes
tamentos era odiosa aos povos. As cortes de Santarém de 1468, depois 
de alladirem á oppressão com que se estavam cobrando os residuos, 
parece que Para 0 resgato dos captivos de Tanger, e ás penas gravosas 
que se applicavam a esse proposito, tornam a ¡jedir que os res íduos se
jam demandados perante os juizes ordinarios. K interessante a resposta 
que lhes dá Afíonso v. 

Como quer que os reis, nossos antecessores, tanto que o anno e dia 
passava, logo occupassem os bens do finado, e os mandassem despender 
no que lhes aprazia, po rém depois soubemos que a vontade do finado se 
devia cumprir como elle ordenasse em seu testamento; nem as cousas 
apropriadas nomeadamente para algum certo uso, se podiam converter 
em outro sem auctoridadc do Papa. Mandámos, portanto, que indistincta-
mente se guardasse o direito commum; e determinamos ao bispo de 

azo de as partes irem gastar o seu tão longe; ou vão por aggravo perante os ho
mens bons, para o haverem de livrar em relação como adiarem por direito. Em 
isto, Senhor, fareis direito, e as partes não gastarão o seu como não devem. 

A isto vos respondemos que nos praz que sejam livres estes feitos perante o 
juiz do residuo d'aquella quantia que o são perante os juízes ordinarios, e d'ante 
elíe venham á nossa córte por appellaçâo ou aggravo; e os outros das outras maio
res quantias segundo è ordenado perante os ditos juizes ordinarios (Chanceil. de 
D. Aff. v., liv. XXIII, foi. 56; Liv. iv d'AIém Douro, foi, 209). 

Esses capítulos especiaes do Porto com as suas respostas contêm-se n'uma 
carta regia, que se diz dada em Santarém a 21 de fevereiro de Í440, ou talvez 
1439, Acha-se na Chancellaría de D. AfTonso v, liv. xxnr, foi. So v.0 a 56 v,0, e, 
de leitura nova, no Liv. iv d'AIém Douro, foi. 207 v." a 210. E m ambos os regis
tos se diz dada em Santarém a 21 de fevereiro, mas uo da Chancellaría o aaao 
parece muito mais ser 1439 do que 1440, emquanlo no Liv. iv d'Atém Douro ó 
claramente 1440. 

Concordam os dois registos em que os capítulos foram apresentados «em os 
conselhos que ora fezemos em a muy nobre leal cidade deuora». 

As côrtes mais antigas, que se conhecem, do tempo de D. Affonso v são de 
1438, em Torres Novas; de 1439, em Lisboa; de 1441, em Torres Vedras; de 1442, 
em Évora. Do tempo de D. Duarte as ultimas, de que ha noticia, são as de 1436, 
reunidas em Évora, e as de Í438 em Leiria. Se a data da carta regia é de 21 de 
fevereiro de 1439, não pode ella conter capitules offerecidos nas côrtes de Lisboa 
doesse anuo, porque estas reuniram-se ou em dezembro, segundo se lê na carta re
gia de 15 de janeiro de 1442 com uns capitutos especiaes de Santarém apresen
tados n'aquelías côrtes (Chanceil. de D. Aff. v, liv. xxm, foi. 90, e Liv. x da E s 
tremadura, foi. 29 v.'), ou em novembro, como se 1C em Ribeiro (Mem. de Litt. 
Port- (Mem. da Acad. R. das Sciencias), n, p. 82; e nao resta duvida em que taes 
capítulos sejam dos principios do reinado de D. AtTonso v, porque a carta está 
passada em nome d'elle e por mandado do infante D. Pedro, regente. 

E incontestável a existencia das córtes de Lisboa de 1439, assim como o é 
que se tinham congregado outras em Torres Novas em novembro de 1438. Dadas 
as circumstancias que sobrevieram ao fallecímenlo de D. Duarte, repugna admittir 
que, além d'essas duas côrtes, houvesse ainda outras em Évora em 1438 ou 1439. 
Mas houve-as ahí em janeiro de 1442; parece portanto que ou os dois registos 
trocaram o uome da cidade onde se tinham reunido as côrles, que foi Lisboa e 
não Évora, errando-se, no da Chancellaria, também o anno em que se passou a 
carta, ou o anno vem errado em ambos os registos, devendo ser 1442. e não 1439 
nem 1440. 
•• N'esses mesmos capítulos do Porto ha um que se refere ao que tinha sido 
determinado por D. Affonso v nas côrtes que ora foram, em Torres Vedras (Chan
ceil. de D. A t v, liv. xxm, foi. 56; Liv , iv d'AIém Douro, foi. 208). Esta circum-
stancia desvanecia toda a duvida (porquanto as côrtes de Torres Vedras reuniram-se 
como dissemos, em 1441) se não fosse evidente que os dois registos estão n'aiguns 
Juntos errados; e bem pôde ser que se escrevesse Torres Vedras em vez dc Tor-
•tes mvasi e n'este caso a referencia seria ás córtes de 1438.. 
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Coimbra, a quem pertence este encargo, que reveja os regimentos em 
vigor no tempo do rei D. M o , e as nossos, e ordene um pelo qual se 
hajam de arrecadar os residuos d'aqui em deante, por tal forma que se 
guarde o que for direito e não se dè oppressão e vexame ao povo. Revo
gamos os officios que tinham agora cargo de arrecadar para os captivos 
de Tanger os residuos e impor as penas correlativas, e mandamos que as 
pessoas que os exerciam não usem mais d'elles, embora as demandas 
sejam já começadas1. 

D'esse regimento, commettido ao bispo de Coimbra, não temos outra 
noticia. Quanto á necessidade de auctorização do Summo Pontífice para 
a conversão dos legados, por occasião da tomada das contas, não conhe
cemos bulla que a conferisse a D. Affonso v, mas poderá presumir-se a 
sua existencia, visto que na carta regia de 16 de maio de 1469, onde 
nem allusão ha ao regimento incumbido ao prelado de Coimbra, decretou 
D. Affonso que fossem applicados á rendição de captivos os resíduos de 
todo o reino, as penas pecuniarias, que lhes diziam respeito a que se 
dava outro destino, e finalmente os bens dos que fallecessem intestados 
e sem herdeiros legítimos2. 

Todavia melhor fundamento ha para suppor que continuou a pratica 
attribuida por D. Affonso aos seus antecessores, porque o regimento de 
2& de setembro de 1SÍ4 , provendo acerca das contas dos testamentos, 
declara que até então era costume, em certos casos, não cumprir as dis
posições do testador, e tomar para o residuo o dinheiro que se havia de 
despender com ellas; costume que o regimento reprova, mandando que 
somente se arrecade para o residuo o dinheiro, que o defuncto apartar 
para obras meritorias indeterminadas deixando a escolha á' vontade do 
testamenteiro3. 

1 Collec. de cflrtes, m , u, foi. Iô3 v.° a 164 v.0 
A lei de 9 dc janeiro de 1458, a que nos referimos recentemente {p, 308), não 

diz era termos expressos que o direito commum o'esse caso seja o da Igreja; mas 

Êorque o clero designava por aquella fórma o direito cuja observancia pedia, e 
. Álfonao v respondeu então que se guardasse em tudo o direito commum sem 

embargo de ordenações e costume em contrario., parece dever entender-se que o di
reito, a que se alludia na resposta ás côrtes de 1468, era o canónico e não o ro
mano. 

2 O sentido, quanto âs penas, não se percebe muito claramente; as palavras 
são estas: «Outrossy lhes apropriamos todallas outras pennas postas per todos nos
sos Ilegnos e Senhorio segundo a forma das cartas que ja sobre ello leemos pas
sadas per os comçelhos das çidades e Villas e lugares delias» ÍLivro d*Extrasf 
foi. 104 V A A foi, 95 acha-se uma carta quasi idêntica, datada de 10 d'agosto do 
mesmo anno 1469). 

3 «Nos fomos enformado que atee aqui se custumou quando quer que alguum 
deftmto em seu testamento ieixaua que lhe casassem alguas orfãas: ou vistissem 
algQus proues: ou lhes fezessem outras semcllianles esmollas: que se loguo nom 
declarassem os próprios nomes das orfãas: e dos proues: e pessoas outras a que 
se as ditas esmollas hauiam de fazer que loguo ho dinheiro que nisso se auia de 
despender se lomaua e hauia pera tio resido: posto que o finado em seu tes
tamento declarasse ho numero das orfãas: e proues: ou tio conto do dinheiro que 
se nisso auia de despender e porque nos pareçeo que com boõa conciencia se com 
podia mudar a vontade dos defuntos: auemos por bem que quando o defunto lei-
xar em seu testamento declarado algúas obras meritorias que por sua alma se fa
çam, e logo declarar as obras que ham de s e e r — ou que nas ditas cousas ou 
cada hüa delias se despendesse tanto dinheiro, ou o que sobejar de sua terça, 
posto que nom declare o numero nem nome das pessoas.... Mandamos que assi 
e como o elle mandar, assi se c u m p r a — E soomente se arrecadará pera o Re
sido aquelle dinheiro que o defunto apartar pera obras meritorias, e leixar em pe-
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Ray de Pina diz que foi nas cortes d'Evora de 1481-82 <jne pela p r i 
meira vez se estabeleceram os contadores e officiaes das t erças , residuos, 
capellas, hospitaes e o r p h ã o s , repartidos em cada comarca « c o m o agora 
ainda e s t a m » j . Á reforma de que o chronista dá noticia, comquanto não 
se encontre explicitamente nos capí tu los que se conhecem d'aquellas cor
tes, pôde não ter sido estranho um d'esses mesmos capitulos, e as pala
vras de Ruy de Pina—como agora a inda e s í o m - p e r s u a d e m que data igual
mente d'esse tempo a ins t i tu ição dos provedores de comarca2. N'esta 
magistratura. parece terem-se accumulado as a t t r ibu ições relativas a re
siduos, capellas, hospitaes e orphãos com aquellas, propriamente fiscaes, 
que já exerciam os antigos contadores de comarca; mas a a c c u m u l a ç ã o 

cto e vontade do Testamenteiro que sejam aquellas que lhe-bem parecer». (Figuei
redo, «Synopse Chron.», i, p. 181; Ord, Man., u, 35, 16). 

Merece notar-se o seguíale capitulo apresentado pela villa de Setúbal nas côr-
tes d'Evora de 1473, e portanto depois da resolução regia, de 1469 concernente á 
applicação dos residuos. 

Os officiaes dos residuos, que tendes postos em Lisboa, fazem Já ir os mora
dores d'esta villa, que foram testamenteiros, dar suas contas; e lã querem pór os 
dinheiros dos residuos em recadação por acerescentarem no oflicio do recebedor, 
que lá vive, e que de sua mão se faça a despesa dos residuos, que n'esta villa e 
termo são percalgados, onde os herdeiros dos finados não vejam o que se d'elles 
faz. E porque aqui ha um mosteiro de S. Francisco, e hospilaes e confrarias, as
sim de Santo Espírito como de Santa Maria Annunciada, e ermidas, assim de Santa 
Maria de Tróia, como de S. João e Santa Catbarína, e as igrejas da villa, para 
onde são necessárias obras piedosas que se dos ditos residuos poderão fazer, em 
vista dos herdeiros dos finados que cfello terão cuidado e o farão executar: pedi
mos a vossa alteza^ que mande que os residuos que em esta villa e termo forem 
percaíçados, que nao saiam da villa e aqui sejam despesos de mãos de bons ho
mens, fieis e abonados, a que sejam entregues como depositados, fazendo-se as 
despesas pelos sobreditos mosteiro e confrarias e ermidas e igrejas, segundo a de-
termioação cTaquelles que para isso logar tiverem de mandar despender. 

Responde el-rei que não ha por nem, nem seu serviço, fazer ora innovação 
ácerca d'isto: que quando lhes parecer razão fazerem-se algumas obras e despesas 
meritorias nas igrejas e hospitaes da dila villa, que em particular o apontem e 
requeiram, e eile mandará sobre isso prover como lhe parecer serviço de Deus e 
seu e bem das almas dos finados (Capítulos especiaes da villa de Setúbal nas còr-
tes d'Evora de 1473, Chancell. de D. Aff. v, tiv. xsxm, foi. 181 v.'). 

* Gtiron. de D. João n, nos Ined. d'Hist. Port., H, p. 22. 
Garcia de Rezende repete, como faz muitas vezes, o que disse Pina (Vida e 

feitos dei Rey Dom Joham segundo, ed. de 1554, cap. 28). 
2 Nos capítulos que se conhecem das côrtes de 1481-82 acham-se dois em que 

se fala nos residuos. Um queixa-se da diversidade de juizes que ha em todo o 
remo, e pede que muitos d'esses officios, incíuindo os das sizas, os dos orphãos e 
oa dos residuos, sejam servidos pelos juizes ordinarios; ao que responde D. João if 
que eüe t m deliberado, tanto que for em a cidade de Lisboat onde esta cousa ê 
mis desordenada e lhe ê apontado per capitulo especial de dar ordem e fórma covw 
os taes officios sejam reduzidos á melhor maneira que sentir por seu serviço e ban 
ao poco; e o que alli determinar se poderá requerer em particular para cada logar 
«ft que tal qualidade, como na dita àãade, houver. 

G outro capitulo pede que, em atlenção aos trabalhos da guerra passada e ás 
contribuições extraordinarias, não sejam exigidas penas de resíduos por falta dc 
cumprimento de disposições testamentarias, e que aos executores se dê novo prazo 
para as cumprirem; e por igual motivo pede a remissão d'oütras penas. Responde 
el-rei, quanto aos residuos, concedendo o prazo de dois mezes (Visconde de San
tarém, «Mera. das cârtea». Does., p, 220 e 231). 

A carta regia de 25 de janeiro de 148? nomeia o porteiro d'ante o ju iz e con-
t m r dos residuos da comarca d'Entre Douro e Minho (Chancell. de D. João I I , liv. 
xvm, foi. 104 v.0)-. Da data só se lê 148, porque o resto foi cortado quando apa
raram a rolha. Seria talvez í áss , que é a data dos diplomas ímmediatameate ante
riores e posteriores a esse cegisto. 
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não foi geral, porque n'alguns districtos continuaram a existir os dois car
gos, sendo, até, mais frequente a denominação de contador1. Assim, a 
carta regia de i de fevereiro de 1482, nomeando Alvaro da Gama para o 
logar de juiz das sizas em Olivença, é dirigida em especial «ao proueedor 
da nossa comarquap, ao passo que a nomeação do escrivão das sizas da 
villa de Moura, feita por carta regia de 12 do mesmo mez, ó communis 
cada em especial ao contador'2. 

As cortes d'Evora de 1490 occupam-se dos magistrados aos quaes dão 
o nome de juiz dos residuos, capellas e contador dos orphãos, pedindo 
remedio para os aggravos que lhos attribuem. Allegam que os juizes fa
zem assento em qualquer logar da comarca, onde mais lhes apraz, e d'ahi 
mandam citar os testamenteiros, a quatro e cinco leguas, para que lhes ve
nham mostrar os testamentos; que os citados se apresentam, posto que sof-
fram com isso grande transtorno, receando as penas que lhes podem im
por, e muitos d'elles ha que desde doze annos tóm cumprido os testamen
tos e recebido quitação dos juizes anteriores; o que não impede que lhes 
exijam pagamento da citação e do despacho d'agora. E comquanto as de
mandas, que lhes armam os. juizes, sejam de diversas qualidades, algumas 
são de la i substancia que as partes, embora tenham graude direito» como 
lhes falta no logar quem lhes conheça de seus aggravos, antes querem pa
gar o que injustamente lhes demandam os juizes do que levar o pleito á 
côrte, porque bem sabem que despenderão mais do que o principal3. 

Pedem ao rei que seja despachado gratuitamente quem não estiver 
constituido em alguma obrigação; que os juizes andem pelas comarcas 

1 Uma carta regia, datada de Touro, 10 d'abril de 1476, já diz provedor da 
minha fazenda m o dito reino (do Algarve) {Ghancell. de D. João u, liv. vi, 
foi. 130). 

2 Ibid., foi. id. Referindo-se ao anno dc 1488, Ituy dc Pina fala n'um João 
Garcez a quem chama «Proveedor das Capellas de Lixboa» (Chron. de D. João n. 
cap. 31, nos Ined. d'Hist. Port., u, p. 81). Garcia de Rezende conta um caso de 
D. João ii, acontecido com Gomes de Figueiredo «proueedor da comarca Deuora» 
(Vida e feitos cit. cap. 93); e uma carta regia de 23 d'abril de 1503 diz que o 
Provedor Guomez de Figueiredo participara que os paços reaes d'Evora precisavam 
de concerto (Docs. hist. d'Evora, parte 3 / , p. 6, n.0 4). 

Em 7 de março de 1515 lavrou-se uma carta de aforamento em Évora, na casa 
de Vasco de Pina, fidalgo da casa d*el-rei, provedor das obras, terças, resíduos, hos-
pitaes, capellas, na comarca d'Evora e no mestrado d'Aviz (ibid., p 17, n.0 18). 

O regimento de 27 de setembro de 1514 intitula-se: «de como os contadores 
das comarcas hã de prouer sobre as capellas: ospitaaes: albregarías: cõfrarias: ga
farias: obras: terças: e residos», e também sobre os orphãos (Figueiredo, Svnosse 
Chron., r, p. 176 e l87). • 

3 Das decisões dos juizes recorria-se agora para os desembargadores da cõrte, 
incumbidos especialmente d'este serviço. 

De extorsão semelhante á que os concelhos aceusam aqui, já a villa de Beja 
se tmba queixado n'um dos capítulos especiaes, que deu nas côrtes provavel
mente de Lisboa de 1439: Item, senhor por parte dos officiaes dos residuos somos 
aggravados em nos levarem salario e tributo das vistas dos testamentos por que 
ao residuo nos entendem obrigar, sendo por elles tal salario e tributo levado sem 
embargo de por taes testamentos, ou «cedullas coudicillos» sermos absolutos e 
desobrigados. Pedimos-vos que sobre isto mandeis que tal salario não paguemos, 
salvo d'aquelles testamentos por que obrigados formos. 

A nós praz que não levem vistas senão áquelles que acharem obrigados, e 
mandamos que assim se faga (Chanceii. de D. Aff, v, liv. n, foi. 13). 

Ribeiro, Mem. de Litt. Port. (Mem. da Acad. R. das Sciencias), H, p. 83, diz, 
e com razão a nosso ver, quo parecem respeitar ás Côrteo de Lisboa de 1439 os 
capítulos especiaes que se acbam no principio do livro n da Chancellaria de D. 
Alfonso v. Já o observámos a p. 30, nota 3, e p. 70 nota 1. 
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onde têm seus officios, e não tragam os testamenteiros perdendo tempo 
aoós eJles; que haja no logar quem repare os aggravos interpostos dos 
iiiizes' e finalmente que estes sejam nomeados por tres annos, como o são 
os corregedores. _ . . 

A este capitulo responde D. João 11: ha por bem que os juizes andem 
nelas comarcas fazendo correição, e não estejam d assocego n'um logar e 
ahí mandem vir as partes; que das terras, por onde andarem, mandem 
citar os moradores dos termos, porque não se podem dispensar as cita-
mes que é coisa justa; que vejam os testamentos, e o mais que a seus offi
cios pertence, segundo o que o regimento lhes prescreve; quando os or-
phãos, ou outros interessados legitimos, não recorrerem dos acíos dos 
imzesi estes deverão pôr nas costas das escripturas, por sua mão e com 
0 sei/signal, uma verba que diga—vista por m i m — , sem levarem d'isso 
coisa nenhuma» nem fazerem outro processo de que os escrivães hajam 
de receber dinheiro. 

Quanto ao conhecimento dos aggravos, ha por bem que venham á 
côrte aos desembargadores que para elJes estão estabelecidos; e conclue, 
deixando sem resposta o ultimo pedido do capitulo, por impor aos juizes, 
que não cumprirem estas resoluções, a multa de dez justos d'oiro, me
tade para os captivos e metade para o accusador, e a suspensão do cargo 
em quanto aprouver ao r e i 1 . 

CAPITULO UJNICO 

SECÇÃO I 

A. r r end amento <lo predios urbanos 

Direito consnetudiuario municipal ácerca do alugcer dns oasas. Disposições dag Ordeaflç6es 
Affonsmas, era parte conformes com esse direito, e em parte dednxidas do romano. 

No direito municipal acham-se disposições relativas á cobrança das 
rendas de casas, e á faculdade de despedir os inquilinos. 

Os costumes de Santarém tratam só da cobrança; e para ella dão ao 
senhorio o privilegio de poder eile mesmo fazer a penhora V 

1 Collcc. de córtea, ms., IH, foi, 227 e 228, cap. 6. 
Na resposta ao cap. 31, em que se trata de abusos, que se diziam commetti-

íoa nas comarcas d'Entre Douro e Minho e de Traz-os-Montes, na cobrança do 
1 0 chamado âez reaes de Ceuta, diz o soberano que dos aggravos praticados 

pelos omciaes das comarcas na arrecadação dos dez reaes, se recorra para o pro
vedor (ibid., foi. m e 239). 

Pelas Ord. Man., n, 3, 7, seguindo em grande parte o regimento de 27 de se
tembro de 15i4, era aos contadores das comarcas que pertencia fazer cumprir os 
testamentos; com recurso, de appelíação ou aggravo, para os desembargadores para 
il0-, Putaclosj inas n'aquelles feitos somente que passassem de mil reaes e com 
eneito suspensivo nao excedente a seis mezes (1 29). 

- «Gustume he de penhorar homem en sa casa pelo seu aluger sen ocnhuma 
.coornha* {[«ed., iv, p. 531, cost. 3; Leg. et Cons., ir, 23, %). O mesmo nos Cost. 
i t ifüt!lTem comuiumcados a Ahilo (Leg. et Cons., ii, 46, cost, ult.) e nos de neja 
a f í * > 3; Le2- et Cons-> "» 67' 5)- N05 Cost* de Sanarem communicados 
ai» / m 1294 0 Préeeito è este: «Custume é que o vezinho pode pegaorar por 
n ^ i n sa casa seü nenhuma comha en quanto (o locatario?} morar na casa 
(Ug. et Cons., ii, 38, 5). 
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Quando chegava o tempo do vencimento, podía o senhorio penhorar 
pela renda da casa, em qualquer dia e sem ficar sujeito a multa, as coi
sas do inquilino, sem exclusão de nenhuma, onde as encontrasse, ainda 

• as que, em regra, estavam isentas de penhora, como, por exemplo, a rou
pa; e contra a apprehensão, que de igual modo podia ser feita ao fiador, 
não valiam isenções nem ferias. O arrendatario, se largava a casa antes 
de findar o contracto, pagava a renda por inteiro; e o dono, se o despe
dia, tambefri antes de tempo ou para dar a casa a outro, não s.endo para 
si própr io , perdia a renda. Se o inquilino comprava casa para morar, não 
tinha que satisfazer o aluguer da que deixava senão pelo tempo em que 
a houvesse oceupado1. 

Em S. Martinho de Mouros o rendeiro ou colono de herdade onde vi
via, podia ser penhorado pelo dono da herdade, sem intervenção de por
teiro ou mordomo, para pagaiñento dos direitos dominicaes; mas n5o por 
outras dividas2* 

Na cidade de Lisboa existia de longo tempo nm costume acerca dos 
alugueres das casas, publicado nos paços do concelho em 1373, que nal
gumas das suas disposições confere com as que temos já visto aqui em ou
tras terras. Trinta dias antes de acabado o prazo do arrendamento (o cos
tume indica-nos que as mais das vezes era annual), o propr ie tár io devia 
ou exigir do alugador da casa que lhe declarasse se a queria continuar a 
ter, ou notificar-lhe que a desoecupasse findo o contracto; se porém o se
nhorio sabia que o inquilino já tinha para o tempo outra casa onde fosse 
morar, podia para então dispor da sua como entendesse. 

À declaração do inquilino devia ser dada até tres dias, aliás respondia 
pelo aluguer do anno seguinte, salvo querendo o senhorio ficar com a 
casa; se este não exigira a declaração, mantinha-se ao locatario a liberdade 
de ou continuar a residencia, ou largal-a, segundo lhe conviesse. 

Pela renda podia o senhorio fazer arresto por si mesmo n'aquillo que 
encontrasse na casa, embora ahi não achasse o inquilino e as coisas ap-
prehendidas pertencessem a terceiro. 

A ninguém era permittido reter a casa alheia nem morar n'ella sem 
consentimento do propr ie tár io ; contra este preceito não prevalecia a von
tade do morador dé pagar o aluguer, ou de haver a casa tanto por tanto 
como outrem quizesse dar3, 

0 Código do século xv mandou cumprir esse costume em todo o reino 
como lei geral, alterando-o porém na parte que auctorizava a penhora feita 
pelo próprio senhorio; isto, diz o legislador, epor tolher e evitar voltas e 
arroidos que d'outra guisa ligeiramente se poderião recrecer». A penhora 
havia de ser feita pelo alcaide da terra, sem outra intervenção da justiça; 
e provando-se que o proprietár io já estava pago do aluguer, ém todo ou 
em parte, quando requerera o arresto, seria elíe condemnado a satisfazer 
ao rendeiro o tresdobro do que indevidamente reclamara, e a esse assis
tiria o direito de habitar a casa por tanto tempo quanto o preço do alu
guer coubesse no tresdobro4. 

A pena, imposta ao proprietário que pedia a renda já cobrada por elíe, 

J Cost, de Gastello-Bom (Leg. et Cons., i ) , p. 760, cost. 6 e 7: Alfaiates, 80S, 
6 e 7; Castclto-Rodrigo, 872, ult.; Castello-Melhor, 917, ult. 

1 Costumes approvados pelo corregedor em 1342, nos Ined,, iv, p. 587, cost. 1. 
3 Ord. Aff., iv, 73, 1 a S. 
* Ibid., 1 6 a 8. 
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pra especial para este caso. Contra quem exigia o que se provava ter-
Ihe sido pago, estava estabelecido pelo direito geral que o satisfizesse em 
dobro* e se não fòra ainda integralmente embolsado da divida, seria des
contado esse dobro na somma que houvesse de receber*. 

Quanto aos casos em que, durante o tempo do arrendamento, o senho
rio podia obrigar a despejo o inquilino, havia certamente de existir al
guma jurisprudencia, local ou geral, que os regulasse; mas desconhece-
mol-a de todo, e vemos que os compiladores das Ordenações Affonsinas 
foram buscar ao direito romano, a que expressamente se referem, a maior 
parle das disposições que introduziram em tal materia, e n3o mencionam 
nenhum direito ou costume nacional. Esses casos, admittidos pelas Orde
nações, eram tres: fazendo mau uso da casa, como destruíndo-a, ou ser-
vindo-se d'ella para fins illicitos ou que a damnificavam; querendo o 
senhorio fazer obras necessár ias , e que não se podiam realizar conser-
vando-se ahí o locatario; precisando da casa o senhorio, por motivo su
perveniente ao arrendamento, para sua habitação, de seu filho ou filha, 
irmão on i rmã. 

Em direito romano a falta de pagamento da renda no tempo conven
cionado ou segundo o uso da terra, era causa legitima para despedir o 
atagador, mas as Ordenações não o perfilharam n'esse ponto, e manda
ram que se cumprisse em tal caso o que estava estabelecido na lei que 
já citámos (iv, 73), procedendo-se á penhora com intervenção do alcaide 
da villa2. 

Ao mesmo official devia recorrer o senhorio nos casos em que lhe era 
permittido esbulhar o alugador: mas a este dava-se o direito de morar 
na casa o tresdobro do tempo que lhe ficava ainda do arrendamenlo 
quando fòra privado do seu uso, se se provava que o senhorio requerera 
o despejo maliciosamente3. 

Recusando o rendeiro entregar a casa depois de findo o contracto, e 
porfiando na recusa até ser condemnado judicialmente á entrega, ficava 
lâEftbem obrigado a satisfazer ao p ropr ie tá r io o justo valor da casa; mas 
era razão legitima da recusa o facto de não estar pago das despesas 
necessárias ou proveitosas que tivesse realizado4. 

* Lei sem data conhecida, talvez de D. Affonso m, nas Leg. et Cons.. i , p. 2S6, 
11,0 ô nÁA ®rá' m' 34' cpnfirmando essa lei, aítribuem-na a D. Diniz. 

* a Aff•' lYl 74' ^ dmito imperial a que se referem as Ord. é o do Dig., 
Jp , 2, e do Cod. Just., 7V, 65. Advirta-so porõm que as mesmas Ord. seguiram 
noutro logar a regra do direito romano que não tinham perfilhado, como se vé, 
a contrario sensu, do trecho seguinte: «E bem assi dizemos daquelle que recebeo 
aiguma cousa alugada ou arrendada polo Senhor delia a lempo certo, que durante 
o tempo ao dito aluguer ou arrendamento, se elle pagar a pensam ou renda nos tem
pos contheudos no contrauto, justa e lídima razom teerá de nom entregar a dita 
cousa, ataa que todo o tempo do aluguer ou arrendamento seja acabado» (iv, 75, 
;' J . ~ " (tr> ^ e as F^'P- (lv> 24) adoptaram a regra do direito romaao. 

* Ord. Aff., iv, 74. 
• I b i d , iv/75. 
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SECÇÃO IJ 

HypotUeoas» fiauças e tio posit os 

Á lei mais antiga sobre hjpotbecas é de D. Affoaao HI, a pedido dos Judeus' e quanto a pre-
ierenciaa é dfl D. Diniz. Direito estabelecido nas Ordenações Aflonsinas. Direito municipal 
quanto a fianças; lei de D- Affonso III e declarações ao Código Affonsitio. O deposito noa 
Costumes dos concelhos e n'esse Código. 

Hypotheca, fiança e deposito ligam-se naturalmente, posto q u e sob di
verso aspecto, ao exerc í c io do direito de propriedade; aque l las r e s t r i n 
giam ao propr ie tár io o uso do seu direito; o deposito e n v o l v i a certas 
garantias, que podiam não ser extranhas t a m b é m ao própr io d o n o do va
lor depositado. Não deixaremos portanto de reun ir n'este cap i tu lo a s pou
cas espec ies» que o direito geral e o local nos fornecem r e l a t i v a m e n t e a 
esses actos jur ídicos . 

As mais antigas d i spos i ções legaes, que se encontram es tabe lec idas 
ño direito portuguez para segurança dos contractos hypotheearios , foram 
ordenadas por D . Affonso ni a pedido da communidade dos J u d e u s . Aile-
gava ella que nos e m p r é s t i m o s de dinheiro, que os seus c o r r e l i g i o n a r i o s 
faziam a vizinhos de Santarém, se estipulava em escriptura n ü o p o d e r e m 
de nenhum modo os devedores alienar os seus bens s e o ã o p a r a paga
mento d'essas dividas; mas acontecia que os devedores faltavam ao cum
primento da clausula, distrahindo para diversa appl icação , por v e n d a ou 
outra forma, os bens onerados com aquelle encargo 

D . Affonso resolve que as propriedades, obrigadas para com o s Judeus 
ao pagamento de dividas, não possam mudar de dono sem que a s dividas 
estejam pagas; e quem taes bens adquirir ficará adstricto á o b r i g a ç ã o , ou 
entregal-os-ha aos credores2. 

0 preceito d'esta le i , de que a coisa obrigada passa sempre e o m o en
cargo, incorporou-se, como direito commum, no C ó d i g o de D . Af f o nso v3; 
mas quanto à prescr ipção os textos do Código n ã o são de todo a c c o r d e s 4 . 

E m relação a preferencias é do rei D . Diniz que data o p r i m e i r o acto 
legislativo, que nos é conhecido. A regra e n t ã o adoptada para a g r a d u a 
ção dos credores foi apenas a prioridade da s e n t e n ç a , salvo s e a lgum 
credor, que depois allegava ser mais antiga a sua divida, n ã o e s t a v a na 
terra ao tempo da demanda que dera o direito ao outro mais m o d e r n o 5 . 
D . João i declarou que a lei de D. Diniz se e x t e n d í a á s o b r i g a ç õ e s , a s s im 
reaes, como pessoaes6; e D. Duarte acerescentou que se n ã o r e c e b e s s e 
a appe l lação quando se fundasse apenas em sor mais antiga a o b r i g a ç ã o , 
ou em distinguir entre obrigação real e pessoal7. 

As Ordenações Affonsinas estabeleceram uma regra differente. O cre-

1 Fala-se ahi nos vizinhos de Santarém porque esta lei geral é conhecida pela 
cartaTegia enviada a esse concelho. 

2 Lei de março de 1274 ou 1275, incluida nas Ord. Aíf., iv, 49, e n a s Leges 
et Consuet., i , p. 232; referida nas Addit. â Synopse Chron., p, 12, c o m a data 
de 1274. 

3 Ord. Aff., iv, 49; iv, 108. 
4 Veja-se supra, p. 90, nola 2. 
5 Ord. Aíf., IH, 97, pr. 
•ilbid., § 1 e 2. 
7 Ibid., 1 3 e i 
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dor que primeiro fazia execução em virtude de sentença, esse preferia a 
qualquer outro., menos áquelle que, tendo sentença mais antiga, por legi
timo impedimento não a podesse ter feito executar, nem áquelle credor 
que, tendo desde mais tempo uma obrigação real, deixara, por estar au
sente ou por outro qualquer motivo forçado, de demandar o seu devedor: 
esse credor podia embargar a execução que outro mais moderno fizesse 
por effeito de sentença obtida em quanto haviam durado aquellas circuoiT 
stancias *. 

Por evitar brigas e trabalhos, que frequentemente occorriam quando 
os bens vendidos estavam obrigados a dividas, permittia-se ao comprador, 
por uma l e i de Affonso v , eximir-se de responsabilidade e haver logo a 
coisa vendida, apresentando o preço perante o juiz ordinario, e requeren-
do-lhe que o mandasse depositar em mão de homem fiel e abonado, até 
tempo certo em que o podessem i r os credores reclamar. Mas evidente
mente a le i veio sanecionar uma pratica já seguida, corrigindo po rém os 
abusos que se lhe tinham introduzido, porquanto ella mesma se refere a 
malve r sações commeltidas por juizes, recebendo elles próprios os deposi-
toSj ou convertendo-os em seu proveito por outra fórma2. 

O direito municipal privado contém alguns.preceítos acerca de fianças. 
Em Santarém e concelhos congeneres o fiador, se pagava pelo afian

çado, tinha jus a cobrar d'elie o dobro do que houvesse pago3. Igual j u 
risprudencia se observava nos concelhos de Cima-Coa4; e, pelo menos em 
Alfaiates, estava t ambém estabelecido que se morria o fiador, a viuva, 
os filhos, ou outros herdeiros, não respondiam pelas fianças a que esti
vesse obrigado; respondiam só pelas dividas própr ias do fallecido5. 

N'alguns foraes do typo de Salamanca existia uma disposição, que 
libertava de responsabilidade os filhos e a viuva do fiador fallecido quando 
a fiança versava sobre o comparecimento de alguém em juizo 6; mas, por 
exemplo, no de Freixo, 1152, Urros, 1182, Santa Cruz, 1225, typos aná
logos ao de Salamanca, é também expresso que n'outras fianças os bens 
do defuncto ficam sempre obrigados á responsabilidade que elle contra-
hira como fiador7. 

O fiador, que em demanda sobre predio respondia pelo compareci
mento do reu em jnizo, devia ter bens que valessem o dobro da demanda8, 

Nos concelhos que se regiam pelo foral d'Evora, o costume relativo a 
fianças apresenta alguma differença do de Santarém* Ao fiador que satis-

1 Ibid., § 5 e 6. 
2 Ibid., iv, 51 
3 Custume he quanto peytar o fiador por aquel que o meter en fiadoria dobre 

se prouado for ca o peytou» (Ined,, iv, p. 346, cost, i ; Leges et Consuet., n, p. 20, 
cost. 7; Costumes de Santarém commumeados a Oríolla em 1294, Leg. et Cons., u, 
p. 37, cost. dl). 

4 Castello-Bom (leg, et Cons., i), p. 778, cost. 4; Alfaiates (ibid.), 824, i ; Cas-
tello-Rodrigo (ibid.), 878, 69; Castello-Melhor (ibid.), 923, 4. 

stbid., p. 797, cost, penúltimo, p. 800, cost. I . Semelhantemente parece dever 
entender-se um cost, de Castello-Bom, ibid., p. 754, cost, penult., ainda que menos 
explicito. 

6 Foral de Trancoso, sem anno, mas de Affonso r (Leg. et Cons., r, p. 434, no 
fim), e outros do mesmo typo. 

7 Ibid., p. 379, 42S, 602. 
. 8 ibid., Castello-Bom, p. 748, cost. 3; Casteilo-Rodrigo, 854, cost, ultimo; Casr 
tello-Melhor, 902, 3. Em Alfaiates não achamos preceito igual. 
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fazia a divida do afiançado, ficava o direito a exigir d'elle, não o dobro, 
mas o que tivesse pago1. E o foral de Sortelha (1228-1229) e o d'Idanhá 
Velha (1229), ambos dados pelo re i , e cujas disposições são em grande 
parte as do typo d'Evora, estabelecem que nunca se vendam os bens do 
fiador antes de serem vendidos os do devedor2; ainda que estes não che
guem para pagar a divida integralmente, acerescenta o de Villa Mendo, 
concedido também pelo rei , 1229, análogo ao typo de Salamanca3. 

Da legislação geral temos apenas a notar um diploma de D. Aííonso m, 
em resultado, talvez, das cortes de Leiria de 1254 ou de Coimbra de 1261. 
Begulando a responsabilidade dos fiadores quando o encargo é acceito por 
mais de um, determina qúe se dois ou mais homens bons são fiadores, 
cada qual pelo todo, não pôde ser obrigado pela fiança um só d'elles, mas 
todos respondem solidariamente; e se algum não tiver por onde pagar, 
os outros pagarão por si e por elle; mas em primeiro logar respondem 
os bens moveis do afiançado4. 

Foi introduzida essa lei nas Ordenações AÍTonsinas (iv, 54), com as se
guintes declarações: que a obrigação era sempre solidaria, embora isso 
não estivesse expressamente estipulado, mas não podia cada fiador ser de
mandado por mais do que lhe coubesse na fiança., salvo se algum havia 
que não tinha por onde solver a sua parte, porque n'este caso eram obri
gados os outros por si e por elle: que ao fiador não se exigia a respon
sabilidade senão quando não chegassem os bens do devedor principal, 
assim moveis como de raiz: se o devedor estava ausente da villa ou termo 
onde morava, e o fiador, no prazo que lhe fosse concedido, não o apresen
tava em juizo, podia elle ser condemnado sem primeiro o ter sido o deve
dor; e era também esta a doutrina jurídica, provando-se que o fiador, 
demandado como tal pelo credor, negara falsamente a sua qualidade: final
mente, os fiadores podiam renunciar o beneficio da leif para o efíeito de 
se lhes tornar effectiva a responsabilidade sem prévia condemnação do de
vedor. 

Nos Costumes de' Beja está estabelecida não só a fórtna de provar o 
facto do deposito quando negado, mas também a pena correspondente ao 
depositario infiel. Tinha o depositante á sua escolha duas especies de prova; 
a testemunhal, e a declaração jurada do depositario. Reconhecida a infi
delidade, o depositario era punido como ladrão5. 

Os outros cadernos de direito municipal, onde apparece alguma coisa 
a respeito do deposito, regulam o processo quanto á prova, mas não de
claram o castigo de quem o negava falsamente. Na Guarda o costume re-
fere-se ao caso somente de não passar de quatro maravedis o valor depo-

1 Costumes de Garvão, cominuniçados d'Evora, nog Ined., v, p. 383, cost. 3; 
Leg. et Cons., n, p. 78, cost 9. 

2 -Et nmiquam uendantur bona de fideiussore (bona fideiussoris, em Idanha) 
antequam uendatur (uendantur, em Idanha) bona debitoris (Leg. el Cons.; i , p. 609 
e 614), 

^ « s i debitor habet bona in totura debitum uel in quantam partem habet» (ibid., 

s -Custume he que aquell qae diz que dá alguma coussa a outro em condy-
sylho E aquell áqueU que diz que o deu lho nega que lho deue a prouar por duas 
testemuynas ou allmeos por hua ou senotn leixaílo em ssa uerdade. E sse hy ffor 
prouado façamlhe como a ladram» fined., v. p. 523. cost, â; Leg. et Cons., u, p. 72, 
cost. 4). 
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qtado e enlSo exigia-sè ao depositante que prestasse juramento com dois 
vizinhos1- Mas o costume estará ahi incompleto, visto que o F m r o de Sa* 
lamanca, fonte do direito tradicional da Guardaj admitte o juramento cora 
dois vizinhos quando o deposito não excede a tres maravedis, e manda 
recòrrer á prova do ferro quente ou do combate judicial se é de maior 

Nos concelhos de Cima-Coa, como já temos observado mais de uma 
vez o direito era semelhante ao de Salamanca. Um costume, cuja rubrica 
é-ffPor furto aud per condesiio» —, estabelece a lide por mais de tres 
morabitinos; se o valor é de um, jure o queixoso com um vizinho; se de 
dois jure com dois; sendo maior, juram quatro, além do queixoso3. 

Ás Ordenações Alfonsinas equiparam a quaesquer outros burlões e en-
liçadores os que recebem alguma coisa em guarda ou deposito, e depois 
a cegam* Provado o facto com juramento e testemunhas, a pena era de 
prisão até se effectuar a entrega, e além d'isso degredo, segundo a gra
vidade do. caso e o julgador entendesse justo4. 

Para o depositario se recusar á entrega do deposito não era motivo 
legal a compensação de divida 51 

SECÇÃO III 

Fr i são pox* <livi<Ias 

Aí leis nacionaes e a tradição romana e visigothica. O díreito'.municipal e o do Código Affon-
sino.'AB moratorias concedidas pelo rei; opposição qué ihes fazem as côrtes; preceito» qne 
as regulam naa Ordenações Affonsinaa. 

0 primeiro diploma em que vemos regular-se a-pr isão por dividas, 
é am regimento da Casa Real, de U de abril de. 1258, determinando, 
entre outras provisões, de variadas especies, que os cavalíeiros não sej^m 
presos por divida ao rei , mas deixem de receber a soldada até integral 
solução do debito; e estabelecendo, em geral, que el-rei não mande pren
der ninguém, seja por que divida for, se o responsável houver de que 
pague: o embolso far-se-ha pelos bens do devedor, segundo o costume e 
foro da terra onde elle estiver6. 

• i «Todo orne gue alguu uizinbo orne da guarda der auer a condesar e negar-
llio de mi marauidis a iusso iure con n uizinlios» (Ined-, v, p. 419. â; Xeg. et 
Cons., ii, p. 9, 3). ;. 

2 «Todo omoe de salamanca que algún omne de salamanca uezino, aucr dier 
a condesar é gelo negar, de tres marauedis arriua prenda el fierro ó lidie, é de 
tres marauedis aiuso, mre con ir vezinos» (Artigo 262). Aos Costumes da Guarda 
nao eram extranhos os juízos de Deus. 

3 Leg. et Cons., r, Castello-Bom, p. 771, cost. 3. E m Alfaiates a lide verifica-
va-se desde que o valor chegava a dez morabitinos; se era de um, jurava o quei
xoso com um vizinho; sendo de dois, jurâva com dois; e d'ahi para cima com 
quatro (ibid., 817, 8). E m Castello-Rodngo —«Por furto et por condesillo por ira 
morábamos ou dende ariba lidie» (ibid.. 876, 62). Igual a este era o costume em 
Gastello-Melbor (ibid., 981. 7). 

*rv, 67, m ; v, 89, 3 (no fim) e 4. 
; ^Ord. Aff./iv, 72, 2. 
. k f S - et Cons., i, p. 200, degredo vigecmo primeiro e vigecimo segundo. Este 
ultimo é evidentemente o mesmo estatuto que as Ord. Aft, v, 108, 1, attribuem a 

Attouso in sem declarar a data, e que dahi passou para as Leges et Consuetu-
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Essa disposição, que prohibía a captura do devedor tendo elle bens 
por onde pagasse, representa sem duvida, a favor da liberdade individual, 
uma alteração no direito preexistente. 

D. Diniz estabeleceu em 1282 que a execução devia correr primeiro 
contra os bens moveis, e só quando estes não bastassem se venderiam 
também os immoveis, comtanto que da parte do devedor, se fosse casado, 
não tivesse havido fraude em prejuízo da mulher; o que se praticava, se
gundo declaram as Ordenações Affonsinas (m, 102), alienando maliciosa
mente os moveis a fim de ficarem sujeitos à venda os do raiz. Não sendo 
sufficientes uns c outros bens, o devedor, que tivesse procedido com dolo, 
seria preso e assim permaneceria até pagamento completo da divida, salvo 
consentindo o credor em que o soltassem1. 

Quer seja tirada também da lei de 1282, quer de outra do mesmo rei
nado, o Código de D. Alíonso v faz menção, por extracto, de uma resolu
ção de D. Diniz em que se determina que, não pagando o devedor no 
tempo que prometteu, e sendo por este motivo condemnado judicialmente 
ao pagamento, se em tal caso o devedor andar com burla, esconder os 
bens ou os alienar com o fim de nao satisfazer a divida, havendo todavia 
por onde, será elle preso e detido na cadeia até que pague, a menos que 
o credor queira que não o prendam, D. Alfonso extenden a pena a quaes-
quer burlões e enliçadores, aggravada com degredo, conforme o julgador 
entendesse em vista das circumstaneias do delicio; e impoz ao querelante 
malicioso, além da reparação do damno paga da cadeia, o degredo a que 
ficaria sujeito o acensado se lhe fosse provada a aceusação2. 

0 que temos exposto poderia induzir a crer que, tanto pelas leis de 
D. Diniz, como pela sua confirmação nas Ordenações Affonsinas, a prisão 
por dividas era restricta desde então só ao devedor fraudulento. Mas vamos 
ver, pelas tradições jurídicas e por disposições expressas em leis, que não 
foi esse o direito do reino. 

Não seria de suppor que D. Diniz abolisse a pr i são por dividas, ainda 
quando se não dêsse dolo, porque os diplomas legislativos do seu reinado 
mostram tendencia muito mais pronunciada para aggravar do que para 
modificar os rigores penaes; mas as próprias Ordenações Alfonsinas, que 
admittiram as referidas leis de D. Diniz, declarando-as e acerescentando-as 
sem comtudo eliminarem aquella restricção, auctorizam, como logo vere
mos, a prisão sem tal reserva. Ha certamente textos contradictorios no 
Código do século xv, mas o facto parece-nos extranho ao caso de que tra-

dines, j , p. 330, n.0 233. O degredo mgecimo terceiro acha-se também, attribuido 
igualmente a D. Afímiso m sem data, nas Aff., v, 94, i , d'onde foi copiado para 
as Leg. et Cons., i, p. 330, n.0 232, Ü vigedmo quinto está reproduzido nas Aff., iv, 
10, 3, cujo texto se aproveitou para as Leg. et Cons., ibid., p. 329, n." 228. 

1 Esta lei, comprehendendo diversas especies, acha-se em latim no Maço 6 de 
foraes antigos (na Torre do Tombo), u« 4, d'onde foi publicada nos Jncd. d'Hist. 
Port, v, p. 454. E m linguagem encontra-se no Livro das leis e posturas (na Torre 
do Tombo), foi. 59, e, abreviada, a foi. 38. 

As Ord. Aff. não transcreveram esta lei, mas referiram-se a ella (m, Í02) na 
parto que manda vender os bens de raiz só quando não cheguem os moveis, o que, 
aliás, já tinham dito n'outro logar {in, 93); e em relação ao procedimento malicioso 
do devedor allegam-na alli também, ampliando a sua disposição penal a qualquer 
devedor que, depois dc condemnado, alienasse os bens por sè não fazer execuçáõ 
n'elles, em prejuizo do credor {m, 102, 1). Parte do que omittem então as Ord. 
Affi encontra-se, mas attribuido a outra lei de D. Diniz, de 1294. nas mesmas Ord. 
iv, 65, 3. 

2 Ord. Affi, v, 89. 
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tamos O que entendemos é que y l e g i s l a ç ã o de D . Diniz presupptmha 
aneaas a hypolhese em que o devedor procedesse cora dolo, e então n ã o lhe 
era lícito evitar por si mesmo a ida para a cadeia, ainda que tivesse por 
onde pagar a divida _ 

Vejamos as tradições , romana e visigolhica. 
A pena corporal contra o devedor insolvente era expressa no Breviario 

Não era menos formal a le i dos Visigodos2; e se o devedor conseguia aco-
fòer-se ao asylo da igreja, n l o deixava de ser entregue ao credor, que 
n'este caso não o podia castigar ferindo-o ou conservando-o encarcerado; 
mas na presença do sacerdote fixar-se-hia um prazo em que a divida 
seria paga3. 

0 direito consuetudinario de Castello-Bom e dos concelhos congeneres 
reflecte ainda essas t r a d i ç õ e s , não só reconhecendo legitimo o facto de o 
credor trazer o devedor preso com ferros nas m ã o s ou nos p é s , e guar
dado por gente sua, mas considerando, a té , neces sár io o facto para fun
damentar o direito de preferencia no embolso da divida4. 

1 Cod. Tíieod., iv, 18, i , luterpr.: «Nullus, qui aut tiscali debiLo aut private 
probatur obnoxius, si aurum, argentum vel mobile quodcumque debuerit, ob hoc 
se credat a debito excusanUum( quod dicat de rebus suis se faceré ctjssioaem, sed 
poenis adüictus quaecumque debuerít cogatur exsolvere: nisi forte eiusmodi per
sona sit, quae se probet omnem substantiara suam aut naufragio aut latrocinio aut 
incendio aut cuiuslibet maioris YÍolentiae inpetu perdidisse». 

Godefroy entende que esta constituição (ao. de 379), nSo incorporada no Cod. 
Just., se reteria só ás dividas fiscaes (Cod. Theod., ed. de 1736, i, p. 449); mas a 
Interpretatio, que transcrevemos, mostra que, pelo menos uo tempo era que se pro
mulgou o Breviario, a constituirão se julgava também extensiva âs dividas de 
particulares: onde a Interpret, diz—aut fiscali debito aut privaío probatur obnoxim 
—diz a constituição-JVí quis omntno vel fisd debitor vel tdienae rei in auro atqtte 
argento diversisque mobilibus retentaíor ac debitor (Cod. Tbeod. pleno, iv, 20, 1). 

2 «Si una persona plurimis rea vel debitrix maneat, qui prior in petitione pre-
cesserit et aut per placitum aut per probationem sive proressionem eius eum. sibi 
ream aut debitorem esse docuent, ipsi nibilhominus aut iuita qualitatem debiti 
satisfeceré conpellendus est, vel damnaudas a iudice. Quod si quious reus vel de
bitor manet, uno eodemque tempore contra eum agere ceperint, secundum quan-
titatem deibti vel reatus aut reddat omnibus, aut omnibus addicendus est servilu-
rtis— Certe si non fuerit, uude conpositio exolvi debeat, cum id saltím, quod 
videtur babere, pro debito vel reatu perpetim serviturum index petentibus tradere 
non desistat» (v. G, 5). 

3 ix, 3, 4. 
* «Nullus homo qui dixiere—este es meo preso por meo auer—et otro ouiere 

dei rancura por suo auer, si troxierit ferro íu manus aut in pedes, et homines de 
suo seruicio et de suo pane audaret cum itlo, sea suo preso: Et si sic non ambulaue-
nt, non sit suo preso. Et isto que lo uideant n" alcaldes uel m homines bonos que 
al primero dará suo auer, ct deinde arriba uenga el qui primero lo priso et det 
a tatos suos debitores ad sua conta: Et Ule qui primero lo touier responda cum 
alo ad alio, et alius similiter faciant, respondant; et iuret cum m uicinos ó firme 
que ipsa rancura habet de ilío que demandai, et postea respondeat el preso. E t 
si uendere el preso, uadat in pace, si non, uadat preso fasta que dedit suo auer 
al contendor» (Costumes de Castello-Bom, log. cit.. p. 774,1; d'Alfaiates, ibid., 819, 
penult.; de Castello-Rodrigo, 878, 6'5; de Castello-Melhor, 922, ultimo). 

No Fuero Real, se os bens não chegavam para pagar as dividas, o devedor era 
mettido em prisão, e o credor devia dar-lhe pão e agua até nove dias; mas não 
podia impedir que outra pessoa lhe fornecesse mais alguma coisa. Não pagando 
nesse prazo, ou não obtendo fiador, se o preso tinha alguma proüssáo, o credor 
racimar-íhe-hia o exercício d'ella recebendo em conta da divida o que o devedor 
ganhasse pelo seu trabalho, deduzidas as despesas de comer e vestir; se não tinha 
prptissao, e o credor o queria conservar em custodia, havia este de prover ao seu 
sustento, com o direito porém de lhe exigir o serviço que elle podesse prestar 
(«'. 8, 2; ni, âo, 17). 5 

2t 
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Nas cftrtes que D. João i reuniu em Lisboa em 4427 *, queixou-se o 
;povo de que era feitos civis as justiç-as, condemnando no pagamento de 
certas sommas de dinheiro, retinham nas audiencias, como presos, os con-
demnados até que pagassem, embora dies possuíssem bens sufficientes 
para segurança da obrigação. Respondeu o soberano que por feitos civis 
não prendessem ninguém, se tivesse por onde pagar; salvo se o caso, en
volvendo dolo, fosse d'aquelles em que pela ordenação do reino deve o 
retí ser preso e satisfazer da cadeia. 

Em dois- logares transcrevem as Ordenações Affonsinas esse capitulo 
de còrtes com a resposta que teve2; e em seguida, n'ura d'elles-(v, 108, 4) 
Hmitam-se a mandar cumprir o que já declararam em relação a esta ma
teria nos títulos, que indicam, das Ordenações; no outro3 assentam des
envolvidamente as regras que se hão de guardar a tal respeito, as quaes o 
legislador foi buscar ao direito romano4. Era• substancia reduzem-se ás 
seguintes, e representam o ultimo estado do direito na epocha sobre a 
qual recáe este nosso trabalho. 

Por divida procedente de contracto ou quasi contracto, não se dando 
no feito algum caso de dolo, ninguém deve ser preso, ainda que não te
nha por onde pagar, antes da condemnação por sentença que passe em 
julgado. Executado então o devedor nos seus bens, se estes não bastarem, 
será preso até que pague da cadeia; mas devem-no logo soltar se der lo
gar aos bens, isto é, fazendo cessão de todos aos credores; e sómenle 
lhe ficará o fato que a esse tempo trouxer vestido, não sendo de mui 
grande valor5. Se depois adquirir outros bens, estará por elles obrigado 
à divida, comtanto que; segundo parecer de bom'juiz, lhe deixem os suffi
cientes para se manter, conforme seu estado e condição, em tal maneira 
que não morra de fome. 

Também podia não ser preso annuindo o credor em lhe dar morato
ria de cinco annos para solver a divida; passada porém essa espera, a 
falta de pagamento obrigava a prisão e excluía a immunidade por effeito 
da cessão dos bens. Mas a alternativa da moratoria ou da cessão era da 
escolha do credor, não cabendo portanto ao devedor o direito de a recu
sar; e sendo muitos os credores e dividindo-se ellés na escolha, preva

i l curioso o que a respeito da prisão por dividas determinou o foral de Jaca 
de 1064: «Et si ali quis homo est caplus pro avere quod debcat, ille qui voluerit 
capere ilium homínem cum meo merino capiat, et in palacio meo mittat, et meus 
carcerarius servet eum, et tribus diebus transactis, ille qui cepit eum det ei quo-
tidie unam obulatam pañis, ct si noluerit faceré, meus carcerarius ejiciat eum_ fo-
ris, Et si aliquis homo pignoraverit sarracenura vel sarracenam viciní sui miltat 
eum in palacio meo, et dominus serraceni vol sarracene det ei panem et aquam, 
quia est homo et non debet iejunare sicuti bestia» (Muñoz, «Fueros Municipales-, 
p. 238). 

* Mibciro, "Mem. de Litt. PorU {Mem. da Academia), n, p. 79. 
^ rv, 67, pr. e l ; v, 108, 2 e 3- Na primeira citação não declaram o anno nem 

a terra onde se reuniram; na segunda designam só a terra, que dizem ser Evòra. 
3 iv, 67, 2 a 7, referindo-se a ni, 121. 
* Dig., XL!if 3, 4, 6, 8; Cod. Just., VIE, 71, 1, 8; Instil, iv, 6, 38. 
5 A requerimento dos cónegos d'Evora, e pôr dinheiro que lhes devia de uma 

renda, esteve preso na cadeia d'essa cidade um certo Gonsaio Lourenço, morador 
em Villa Viçosa, escudeiro, creado do conde d'Arrayollos. Tendo conseguido fugir 
da prisão, obteve do rei que lhe perdoasse a culpa em que incorrera por esta fuga, 
ficaudo porém obrigado a responder judicialmente pelo facto por que estivera 
preso, e para isso teve carta de segurança por quinze dias (Carta regia de 25 de 
novembro de 1441, nos Docs. Hisl. d'Evora, 2.» parte, p. 37, n.0- 26). , 



iecia e vo10 d'aqaelie que tinha maior parte na divida, ou, não havendo 
igua ldade , prevalecia, por ser mais benigno e favorável, o voto que 
concedia a dilação do pagamento. 

Em todo o caso a lei dava ao devedor o prazo de quarenta dias *, em 
mie nem podia ser preso nem estava obrigado a ceder os bens; conces
são que o direito lhe fazia por misericordia, esperando que algum pa
reóte amigo ou outra pessoa movida dc piedade viesse pagar pelo deve
dor, e o eximisse á vergonha da cedência dos bens. Nada do que fica ex
posto era applicavel ao bur l ão e enliçador, ainda que a divida fosse civil , 
porque a culpa, de que o accusavam, envolvia um crime pelo qual devia 
ser preso e julgado 

Ôutros casos havia, relativos a dividas civis, que se regulavam por 
diversa fórma. O devedor que promettia ao credor pagar-lhe a tempo 
certo, sob condição de ser preso até pagar, ficava sujeito ao que pactua
ra; mas a captura devia effectuar-se por mandado da justiça a requeri-
raento da parte, nem tinha valia a clausula de que a podesse realizar o 
credor por sua propria auctoridade. Mas se elle achava o devedor fu
gindo por lhe não pagar, e não podia recorrer ao juiz para o deter, con-
feria-lhe então a lei o direito de o prender, por si ou por outrem, le-
vando-o logo á cadeia do concelho, dando conhecimento do facto á jus
tiça e requerendo-lhe a guarda do preso a fim de ser legalmente proces
sado. 

Quando' o credor era o Estado, ainda que a divida tivesse origem em 
feito civil, como contracto ou quasi contracto, o devedor podia ser encar
cerado até pagar, e não lhe aproveitava, para o soltarem, a cessão dos 
bens. Para este effeito não lhe valiam t ambém fiadores nem cedência dos 
bens, se a divida resultava de crime reconhecido por sentença. 

Finalmente, quem estivesse já em pr i são , quer o motivo fosse civi l , 
quer criminal, podia ser detido na cadeia por divida que proviesse de 
causa eivei, uma vez que o credor provasse logo por escriptura publica a 
existencia da divida, chegando esta á somma para que a lei exigia tal 
prova, ou, no caso contrario, apresentando a testemunhal até dois dias 
peremptórios; porém cessava a detenção logo que o devedor pozesse em 
jaizo penhores sufficientes, ou desse logar aos bens3. 

Mas era direito inherente á soberania da coroa o dispensar nas re
gras do processo; e ella usava não raro d'esse direito. 

As moratorias, ou cartas d'espago, representam, na materia de que 
estamos tratando, a manifestação d'aqnella prerogativa do r e i ; e com-
quanto, n'uma sociedade em que os privilegios pessoaes e de classe con-
stituiam fôrma de governo, as excepções concedidas em casos particulares, 
com offensa de direitos protegidos por lei geral, não se vissem, de certo, 
à mesma luz a que se considerariam agora, não deixava todavia o povo 
de reclamar contra esse gravame. As cortes de San ta rém de 1331 regis
tam o clamor que tinham provocado taes concessões. São os povos, d i 
zem as cortes, muito aggravados pelas cartas dos espaços, que daes a 
muitos que são obrigados a mercadores e a outros que haviam mester o 
seu, e por isto o não podem haver. 

1 IH, l â l , S, A variante diz Lrinla dias. 
I iv, 67, 2; m, n i . 
3 iv, 67, 3 a 7. A doutrina que fica exposta está. em parte, estabelecida tam

bém no -v, 94, 7 a 9. 
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Responde D. Àffonso iv justificando o facto com as circumstancias extra
ordinarias que occorrerarn, e declarando que não tornará a fazer conces
sões semelhantes, salvo guando vir que cumpre por seu serviço c bem do paiz 

Também as cortes de Lisboa de 1389 se queixaram das cartas dos es
paços, que o rei dera a fidalgos e outras pessoas em quanto durasse a 
guerra; ao que lhes respondeu D. Joao i que já tinha mandado que se não 
dessem senão por um anno, e ficassem sera effeito, no que passasse, d'esse 
prazo, as que já se tivessem concedido; que de futuro não as outorgaria 
de maior espaço, mas toes coisas podiam acontecer que a elle rei conviesse 
ãe as dar por mais tempo2* 

Em dois títulos das suas Ordenações regulou D. Affonso v a mercê 
das cartas d'espago, estabelecendo, como principios fundamentaes do uso 
d'este poder magestatico, as seguintes regras: 1.a que o espaço fosse ra
zoável, de modo que o credor não tivesse justo motivo de se queixar: 2.a 
que a concessão attendesse a algum fundamento justo e evidente, allegado 
©elo devedor: 3.a que o pagamento da divida ficasse assegurado por fiança 
adonea, que subsistiria, ainda depois de finda a moratoria, posto que os 
bens do devedor abonassem largamente a sua responsabilidade3. 
• Se o devedor no contracto com o credor renunciava qualquer espaço 
ou graça que houvesse impetrado do rei, ou ao deante solicitasse, e de
pois obtinha tal mercê, não a podia utilizar. Esta cautela era porém inef-
ficaz, porque a lei acerescentava que não valia a renuncia quando a caria 
regia, fazendo expressa menção d'ella, a declarava insubsistente; e com-
quanto desde muito tempo, diz a lei , não costumassem os reis dar espa
ços a quem os houvesse renunciado, e esta usança tivesse o applauso do 
legislador, «nom tolhemos a Nós poderio pera podermos de nossa certa 
ciencia e poder anssoluto dar o dito espaço geralmente em todo caso, 
ainda que os Impetrantes o ajam ante renunciado, como dito he, derro-
guando expressamente as Leis, e Direitos, que o contrario desposeram, e 
ordenaram; o qual nom entendemos dar em nenhfl oaso, salvo com mui 
grande e justa rezam, e tam pequeno', que a outra parte se nom possa 
com justa razom delle aggravar» *. 

1 A este artigo diz el-reí que cartas d'espaço que as deu até aqui porque re
cresceram algumas coisas na sua terra, em que lhe cumpria serviço dos filhos 
d'algo e dos outros a que elle houve razão de fazer esta graça; e diz que não as 
dará d'aqui adeante, salvo quando vir que cumpre por o seu serviço e por prol 
da terra (Torre do Tombo, Maço 1 do supplemento de cortes, n." i , rol. 5). 

2 carta ao concelho do Porto, de 23 de março da era de 1427 (anno dc 1389), 
com artigos geraes resolvidos nas côrtes de Lisboa d'essa era, art, 1 (Cotlcc.de côr-
tes, ms., vi, foi 168). 

E m carta de lâ d'a^osto de 1405, dirigida a todos os corregedores, juizes e 
justiças do reino, faz saber o soberano que elle envia agora por seu serviço ao 
reino dlnglaterra, «cm companha de meus filhos», a «Pero chaueiro», seu vas-
sallo, morador em Lisboa; e por este motivo espaçou-lhe todas as dividas que elle 

•agora dever, ainda que jà estejam julgadas por sentença, e bem assim os pleitos, 
.movidos ou por mover, em que elle tor auctor ou reu. A moratoria contar-se-hia 
desde a data d'esta carta até que o agraciado voltasse d'Inglatcrra. 

Cumpria portanto ás justiças não conhecer das demandas em que Pero Cha
veiro fosse parte, deixando-as conservar nos pontos e estado em que a ordem re
gia as vinlia encontrar, e não penhorando pelas dividas passivas d'elle, até o seu 
regresso (ChanceII. de D. João i, liv. v, foi. 53). 

Esta ida dos intantes a Inglaterra ou foi desconhecida dos historiadores, ou, o 
que parece mais provável, não chegou a realizar-se. 

3 m, 111, pr. 
* m, I H , § e 3. 
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Em quaato o devedor estivesse isento de ser demandado pelos cre
dores tambera elle não podia chamar a juízo qualquer devedor seu; 
mas podia fazel-o se não se aproveitasse da concessão, respondendo ao 
nleito e pagando a divida. Se elie impetrava a graça somente contra de
terminados credores, a lei impedia-o, em quanto durasse a mercê , de os 
demandar por quantia igual aquella de que elle lhes fosse devedor. 

Quando porém a moratoria não era concedida a requerimento de parte, 
mas ordenada por interesse publico, por exemplo, aos que fossem em 
expedição militar, terrestre ou marí t ima, ficava aos isentos o direito de 
proceder judicialmente contra os seus próprios devedores durando ainda 
o lempo da concessão, excepto se esses devedores, lendo igualmente al^ 
guma acção a propor contra seus credores, deixavam também de a inten
tar em quanto corria a moratoria. 

Sendo a graça requerida a bem de menores ou interdictos, só produ
zia effeito contra elles também em quanto lhes resultasse d'ella algum 
proveito; fóra d'este caso, e durante o espaço concedido, não podia o 
tutor ou curador demandar os seus devedores própr ios . 

Não aproveitava a mercê ao fiador, que já respondia pelo pagamento 
antes de o afiançado ter obtido a moratoria, se esta não fazia menção tam
bém d'aquelle responsável ; salvo quando não fóra concedida a pedido do 
devedor. A razão da lei c curiosa: «porque a graça, que he outorguada do 
próprio moio do Príncipe, deve ser entendida, e interpetrada larguamente, 
e aquella» que he outorguada a requerimento da parte, deve ser interpe
trada estreitamente, porque communalmente he outorguada per a impor-
tunidade daquelle que a reque re» . 

Durante o prazo da moratoria os herdeiros da pessoa que a obtivera, 
estavam obrigados aos mesmos preceitos a que, em resultado da conces
são, ella em vida estaria sujeita1. 

SECÇÃO IY 

Pz*oteeção ao direito cie propriedade 

Primeim tentativas da legielação para obstar aos estragos nas prúpriedades em desforço de ques
tões de direito privado. Os foraes e os costumes dos concellios revestem de garantias os di
reitos dos proprietários. Leis geraes contra o farto. A apprehensão de bens, feita por au-
ctoridade propria, condemnada no direito manícipal e no geral. Processo especial, summario, 
nos feitos de força noira. 

Às nossas leis mais antigas, que têm por fim, no reinado de D. A l 
fonso i i , 1211-1323, proteger o direito de propriedade, dão testemunho 
de que, não raro, os homens d'esse tempo dirimiam entre si as questões 
de direito privado mais pelo abuso da força, do que pela sujeição ao im
perio da lei . Derribar as casas de inimigo, cortar-lhe as vinhas ou des-
truir-lhe por qualquer modo as propriedades, eram costumes barbaros 
que procurou reprimir uma provisão de D . Àflbnso I I , estabelecida talvez 
a pedido das cortes de Coimbra de 1211, pela qual se condemnavam taes 
procedimentos, e se mandavam submetter a um julgamento regular as 
questões-que lhes davam origem2. 

' IH, 11% 
" ' - L é g e s - e t Gonsuet., i , p< 166, n* 5. 
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Mas estavam ainda demasiadamente arreigadas essas usanças era todas 
as classes, como se mostra tamtiem dos foraes e dos cadernos do direitõ 
municipal consuetudinario (vel-o-hemos quando tratarmos do direito c r i 
minal), para que cedessem logo ás primeiras tentativas de abolição; tantcr 
mais que, sendo reprovadas quando os particulares as praticavam por au-
ctoridade propria, continuavam a ser legitimas quando ordenadas pelo rei? 
ou, n'aiguns casos, sanccionadas peta jurisprudencia municipal1. 

Os altentados contra a propriedade a que D. Affonso n quiz pôr co
bro, foram novamente condemnados por lei de 12Si, que se extendía ainda 
a outros actos de violencia e extorsão. Áquelles corresponderia a multa d » 
trezentos uiorabilinos para o rei, além da reparação do damno a quem s& 
tivesse feito o malefício2. 

Sobre esses casos especiaes não apparecem leis posteriores; o que nos 
inculca haver-se modificado a tal respeito a rudeza das relações sociaes, 
e também ter progredido a efficacia da acção que exercia n'ellas o poder 
central. 

Nos diplomas constitutivos dos concelhos e nos documentos da sua j u 
risprudencia o direito de propriedade acba-se vigorosamente defendido; 
e são estes os monumentos que melhor nos podem indicar a forma legal 
mais antiga, com que se procuravam cohibir os crimes contra a proprie
dade. 

A regra nos foraes do typo de Salamanca era ordinariamente que o 
roubado havia de receber do ladrão o valor do furto, e ter parte por igual 
com o senhorio da terra na muita que o criminoso devia satisfazer3. Ne
nhuma outra disposição concernente ao furto encontramos nos foraes con
géneres senão nos tres que vamos referir, 

O de Freixo, distingue o furto para cuja prova se recorria ao 
combate judicial ou ao ferro quente, do furto descoberto em flagrante de
licto. Em relação ao primeiro, o culpado pagava ao queixoso o dobro com 
mais sessenta soldos, e ao fisco o anoveado; em relação ao segundo, se o 
texto do foral está exacto, a composição era menor para o roubado, por
que recebia só o dobro, e quanto ás noveas dividiam-se por igual entre os 
alcaldes e o fisco; mas á multa accrescia então a pena corporal: cortavam 
as orelhas ao ladrão, e se reincidia, enforcavam-no4. 

1 Já dissemos alguma coisa a este respeito no tomo u, p. 170 e 171, mas ha
vemos ainda de tornar ao mesmo assumpto oceupando-nos do direito criminal. 

2 Leges et Consuet., i, p. 190. 
•i «Et de furto qualibet sedeat, que colligat suo dono suo cabdal, et de illa, 

calumpnia parlat cum judice per medio» (Foral de Trancoso, sem data» mas de 
D. Alfonso i, nas Leges et Consuet., i, p. 434). Semelliantemente em quasi todos 
do mesmo typo. 09 únicos, entre os que se conhecem, que fazem excepção á re
gra, sao o de Freixo, o de Urros e o de Santa Cruz. 

Entre aquellos que entram na regra, o de Numão, 1130, dado por particular, 
diz o mesmo e estabelece que a multa seja sete vezes o valor do furto: «Et furto 
guolibet sedeat integratum et vn.B parciant cum palacio per medium per manuni 
iudicis» (ibid., p. 368). No foral da Guarda, 1199, por D. Sancho 1, lé-se igual multa, 
mas a variante dia oitava e nao sétima: «-Et de quolíbet furto dominus furti acci-
piat Buum cabum, et alias vu partes diuidat cum iudice per médium» (ibid, p. SOS). 
É a oitava que. está fixada no de Contrasta, dado por D. Sancbo 1 em anno des
conhecido» e confirmado em 1217 por D. Alfonso n: «Et de quoübet furto, dominus 
furti recipiat suum cabum et alias octo partes diuidat cum judiriè per médium» 
(ibid. p. g70). 

4 «Per toturn furtum qui t'uerit arracada («arrando», no foral de Urros, «arran
cado», no de Santa Cruz) per lide uel per ferro duplet ei cam L X solidos a ran-
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N& foral de Urros, Í182 , e no de Santa Cruz, 1225, as d i spos i ções são 
as mesmas do de Freixo, menos, laivez, quanto á repart ição das novcas 
sendo o criminoso proso em flagrante, porque não é claro se mandam que 
se dividam entre o fisco e os alcaides, ou entre aquelle e o roubado1. 

Examinemos agora os Costumes do concelho da Guarda, a cujo direito 
privado havia, quando menos, de se assemelhar o dos gremios que tinham, 
como elle, recebido o fora] de Salamanca. 

Reialivamente ao regimen municipal desse typo é que existem em 
maior numero os subsidios menos incompletos, se bem que muitas vezes 
obscuros, para ajuizar da protecção que os concelhos davam ao direito de 
propriedade, porque não s ó restam os Costumes da Guarda, s e n ã o que 
nos são conhecidos os do própr io municipio em que ellos têm a sua fonte; 
e acerescem ainda os dos concelhos leonezes de Cima-Coa, incorporados 
no territorio de Portugal nos fins do s é c u l o xw, que lambem ministram, 
luz a tal respeito pela sua manifesta e frequente analogia com os fueros 
de Salamanca. 

Quem encobria salteador ou ladrão conhecido, ou lhe dava de comer, 
ou, vendo-o, não bradava para o prenderem se por si mesmo o não pren
dia, era equiparado em juizo ao própr io malfeitor2. E m geral, quem pe
disse par ladrão seria julgado como elle3. 

0 captor de ladrão que não o apresentava aos alcaides deixando-o cs-
capar-se, pagava a multa de trezentos soldos, e só podia evilal-a provando 
com o seu juramento e de quatro vizinhos que o preso lhe havia fugido4. 

Não valia ao ladrão o asylo da Igreja5; e se elle era avezado a roubar 
e reconhecido como tal em juizo por testemunho de seis homens, n i n g u é m , 
sob pena de sessenta soldos, podia advogar a sua causa0. 

As coisas achadas ao roubador, embora elle dissesse que lhe perten
ciam, presumiam-se t a m b é m furtadas, e como taes lhe impunham respon
sabilidade criminal7. 

Que havia casos em que se applicava ao ladrão a pena de morte di-
zem-no com clareza, posto que por incidente, os Costumes da Guarda; 
esses casos, p o r é m , é que elles não declaram *. 

Levar uvas de vinha alheia ou cortar arvore doutrem sujeitava o cul-

curoso et nouenas a palacio. . . . De furto desrmberto det a suo dono loto suo auí 
(«atiere», no de Urros, «auor», no de Santa Cruz) duplato et nouenas partiant 08 
alcaides per medium cum palacio, et prendam illos alcaldes illas orellas et si alia. 
uice furtar inforquent iilum (ibid., p. 380). 

1 De furto descoberto det a suo dono loto suo auere duplato ei nouenias par
tiant cum palacio et prendat jilos alcaldes las aurclias. E t ei alia uice furtar in
forquent illum» (ibid., p. 420 c 603). 

3 Cost- da Guarda (Ined., v, p. 421, cost. 2; Leg. et Cons. ii, p. 10, cost. 2); 
Fuero de Salamanca, art. 489. 

3 Ibid., p. 434, cost, uit.; p, 17, cost. 2. No Fuero não encontramos artigo que 
litteralmente corresponda, mas a doutrina do 189 6 em substancia a mesma. 

* Ibid., p, 412, cost. 5; p. 6, coat, 5. Semelhantemente no fuero, art. 186. 
5 Ibid., p. 408, 2: p. 4, 7; Fuero, art. 188. 
6 Ibid., p. 40Í), ult.; p. o, 3; Fuero, art. 113. 
7 Ibid., p. 422, 5; p. 10, antepenúltimo; Fuero, art. 190. 
A interpretação d'esle costume é para nós duvidosa. Nos Ined. c nas Leg. et 

Consuet. diz assam: «Ladrón per que seu auer lho acheu responda por et por 
furto come se lho a lho teuesse». No Fuero acliamol-o não menos obscuro: * L a 
drou por ó fallaren su aver respondan por furto como sí lo touiesen». 

8 «Quando ladrón ouuerem a enforcar os alcaldes da Guarda» etc. «Todo la
drou que iustiçar concelío» etc. (Ibid., p. 427, 2, p. 428, penult.; p. 13, 3, p. 14, 
1). São análogos os arte: 97 e 117 úo Fuero. 
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pado a multa, na primeira hypolhese de dois maravedis, na segunda de 
sessenta soldos1. Esta ultima era também a que se impunha a quem cor
tava ou queimava em devesa extranha2. 

Quem encontrava moiro ou moira que levasse algum roubo, devia en-
tregal-os aos alcaides para os julgarem, aliás incorria na pena de dez ma
ravedis3. Sendo accusado moiro ou moira de furto superior a um ma
ravedí, o dono do ren, se não podia provar com o seu juramento e o de 
dois vizinhos a falsidade da accusação, pagava o furto segundo o foral do 
concelho4. 

O roubo era um dos crimes para que não havia ferias judiciaes5. 
Em Castello-Bom, e nos outros concelhos de Cima-Coa onde o direito 

privado era em geral idêntico, deitar fogo a casa alheia coustituia delicto 
punível com a forca; e tanto á defesa como à accusação admittia-se a prova 
do juramento, mas sob diversas fórmas; se po rém o valor da casa che
gava a cinco morabitinos, detxava*se ao queixoso o direito de impor a» 
accusado o combate judicial6. 

Cortar de proposito vinha d'outrem, queimal-a, ou fazer tal estraga 
epi almomha, eram casos que se julgavam como por morte d'homem7. 

A quem de noite furtasse uvas ou qualquer outra coisa, enforca-
vam-no8-

Os Costumes d'estes concelhos são muito mais desenvolvidos, do que 
òs outros que nos restam, acerca da repressão dos damnos causados nos 
predios ruraes; nem ainda por extracto, não caberia apontar aqui todas 
as suas disposições. Observaremos apenas que, em casos análogos, nos da 
Guarda as multas não raro são maiores. 

Quem estivesse investido em cargo publico, se patrocinasse em juízo 
a defesa de ladrão, perdia o cargo e pagava dez morabitinos para as obras 
da ponte9. 

Nem por furto nem por morte d'homem ou outros delidos graves, n ã o 
se respondia em tempo de ferias, salvo quando o crime fôra praticado du
rante ellas10- Na Guarda, çomo vimos, o costume era outro. 

O demandado por furto que negava, se afinal era vencido, pagava-o 
em dobro com mais quatro morabitinos11. 

1 íbíd., p. 429, ult,, p. 430, anlepeo.; p. 14, 13, p. 15, i ; Fuero, arts. 7Í e 
e 219. Nos Ineil. e nas Leg. et Cons. lê-se «unas leuar»; o Fuero, art. 72, diz «sar
mientos leuar». 

2 Ibid,, p. 434, 2; p. 16, peouU. No Fwíro não achamos nenhum artigo quo 
possa dizer-se reproduzido n'este costume. 

3 Ibid., p. 423, 2; p. l i , 3. Fuero, art. 114. 
4 Ibid., p. 425, 5; p. 12, S; Fuero, art. 115-
5 Ibid., p. 432, 5 a 7; p. 16, 1 a 3; Fuero, arts. 268, 270 e 271. 
6 Cost, de Castello-Bom (Leg. et Cons., i, p. 764, 1); Alfaiates (809. antepe

nult.}; Castello-Hodrico (866, 69); Castello-Melhor {912, 3). 
' Ibid., 764, 7; 8Ó0, 3; 866, 60j 912, 4. E m Alfaiates quem cortava pinheiro 

expiava o crime na forca (ibid., 810, 1). 
* Ibid., 780, penult.; 800, 5, falando somente no que furtasse uvas de noite: 

862, 36; 908, antepenúltimo. ' 
9 Ibid., 776, ult; 822, 8; 869, 25; 915, S. Estes dois-uttimos nâo declaram a 

applicação que havia de ter a multa. 
10 Ibid., Castello-Bom, 771, 7, 772, 5; CastellO-Bodrigo, 877, 58 (dois costumes); 

Castello-Meihor, 922, 2 e 3. Em Alfaiatee, 818, 2 e 5, o costume era não haver fe
rias de todo para mortes, ferimentos e violação de mulheres; do furto não se faz 
ahí menção. 

U Ibid., 771, 4; 847, 6; 876, penúltimo--921 antepenúltimo. -
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-" Quem de noite, depois do toque do sino, fosse encontrado na villa, se 
não dissesse d'onde vinha e para onde ia, e não o abonassem pessoas idó
neas, era julgado como l ad rão1 . 

Os juizes, em quanto não tivessem proferido a sentença, não deviam 
soltar quem fosse preso por furto; o captor, não lhes apresentando o 
preso, respondia em logar d'elle2. 

A. forca era a pena que nos quatro concelhos estava estabelecida para 
o latrocinio; os bens-do criminoso passavam aos seus parentes3. 

Segundo os foraes do typo d'Avüa, quem furtasse pagaria nove vezes 
0 valor do furto; dois quinhões pertenciam ao roubado» e sete revertiam 
para o senhor da terra, o soberano ou outra entidade, secular ou eccle
siastical. 

Essa repartição do anoveado era commum á maior parte dos conce
lhos, que se regiam por carta igual á d'Avila5. Ao ladrão reincidente 
applícava-se a pena de morteti. 

1 Ibid., Castello-Bom, 77â, i ; Castello-Rodrigo, 898, 70; Castello-Melhor, 1)39, 
1. Em Alfaiates não achámos costume igual. 

^ Ibid., 769, antepenult.; 816, 5\ 862, 37; 908, penúltimo. 
É no caderno de Casteiio-Rodngo {862 37) que o costume nos parece offere-

cer interpretação menos obscura: «Todo ladrón que preso fore por furto fasta que 
los ve e los alcaides acharen pesquisa non le den de mano. E qui Jo enuiare aduga 
lo, sinon mela y seu corpo». 

3 Ibid., 769, 3l 78it ult.; 815, ult, 831, antepenult.; 862, 31 e 36; 908, 4 e 9. 
Em Castello-Bom infligiam ig;ual pena á ladra (787, 3); aos outros tres concelhos 
condemnavam-na ao fogo (Alfaiates, 841, 7; Castello-Rodrigo, 862, 34; Casteílo-Me-
llior, 908, 7). 

* No foral de Centocellas, 1194, e no das Alcáçovas, 1258, pertenciam, n'aquelle 
ao bispo de Coimbra, e n'este ao bispo d'Evora, que eram os senborea da terra 
(Leg. et Cons., i, p. 487 e 689). 

As multas ou calumnias que geralmente pertenciam, no todo ou em parte, ao 
senhorio, eram só aquellas que recabíam nos crimes considerados de maior gra
vidade; e no commum dos foraes o furto estava compr»liendido entre esses cri
mes, que eram: homicidio; furto; rapto; invadir à viva força a casa alheia; pôr a 
alguém excremento na bocea. Ao primeiro e ao ultimo infligia pena de morte a 
lei geral (Leis de D. Diniz nas Ord. AfT., v, 32, l e í. Quanto ao ultimo a lei é at-
tribuida a D. A ff. m nas Leg. et Cons., i, p. 256, n.s 67). 

No foral de Balneo (Banho) dado em 1152 por D. Affonso i7 diz-se: «Et si aliquís 
calumpniam fecerit nichii dent pro ea domino terre preter illas mv* calumpnias 
que per totum mundum sunt pariatas scilicet furtum, nomicidium, rausum, aut do-
mus disruptá* (ibid., p. 382). 

5 Era esta a fórmula: «et qui furtarei pectet pro uno nouem, et habeat inten-
tor duos quiniones et septem partes ad paiacium» (Foraí d'Evora, 1166, ibid., p. 392, 
e os mais do mesmo typo). 

1 O aoveado é já a multa que se impõe ao ladrão nos foraes mais antigos, 1055-
lOeSj concedidos a povoações que ficam dentro dos actuaes limites de Portugal; 
e dos nove quinhões pertenciam dois ao roubado e sele ao senhorio da terra (ibid., 
p. 344, foraes de S. João da Pesqueiraj Penella, Paredes, Linhares, Anciães). 

A venda de um predio em 1009, siíuado *in uilialaureto discurrentis ribolum , 
leza territorio portugalense», para pagar o furto de uma vaçca, mostra que o con-
demnado teve de dar o vaior de nove (Dipl. et Chartae, doe. 210). 

No Cod- Visig. era, em regra, o noveado ou o séxtuplo a composição que de
via receber, integralmente, o roubado, conforme o ladrão pertencia à classe de 
homem livre ou de servo, e em ambas incorria na pena de cem açoites. Se o homem 
livre nâo tinha por onde pagar, ou ae o senhor do servo não queria pagar por 
este, a composição consistia em licar o reu adstricto para sempre a ser servo do 
roubado (vn, 2, 13). 

6 «Mandamos et concedimus miod si aliquis fuerit latro et si iam per unum an
num ueí duos furari uel r^pere atmisit si pro aliqua re repetitUB fuerit quam ca* 
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Às excepções ás regras que ficam enunciadas, reduzem-so ás seguintes. 
Kò foral" d'Idanha Valija, 1229, no caso do furto o culpado pagava 

nove vezes o seu valor, mas o roubado era mais favorecido do que nos 
concelhos regulares, porque um dos quinhões perteneia-llie lodo, e os 
oito dividiam-se igualmente entre elle e o senhorio1; divisão que, relati-
vamenle ao latrocinio publico e à multa, estaria talvez, como já dissemos, 
ordenada lambem nos concelhos do Urros e Santa Cruz, typos de Sala
manca. 

Para o reincidente a punição era igual ú dos outros foraes moldados 
no d'Avila*. 

Idénticas ás dldanha Velha, em tudo que diz respeito ao furto, são 
as disposições em Penamacor, 1209, Proença Velha., í ã I 8 , Sortelha, 1228-
29, e Salvaterra, 12293. 

É cominum aos foraes do typo d'Avila estabeleccr-se expressamente 
a composição para o lesado e a multa para o senhorio da terra, quando 
alguém extenda os limites do seu predio invadindo os do alheio; e é 
n'elles vulgar acerescentar-se a esse preceito a_prohibição de mudaros 
marcos divisorios4. Disposições d'esta especie não apparecem nas cartas 
dos concelhos das outras classes; e as Ordenações Aflbnsinas (v, 60), 
punindo o facto de arrancar os marcos sem consentimento das partes 
nem auctoridade da justiça, não fazem referencia nenhuma a leis anterio
res ou aos foraes. Estabelecem por lei geral que se o criminoso for de 
pequena condição, seja açoitado e degredado por dois annos para Ceuta, 
e se for vassallo ou d*ahi para cima, tenha degredo de quatro annos para 
Ceuta. Arrancando o marco sem intenção de alterar a divisão da proprie
dade, mas sómente para furtar a pedra ou qualquer outra coisa que de
signasse a demarcação, o culpado incorria na pena de farto, segundo o 
valor deste; e se commettia o facto sem intenção criminosa, o castigo: 
ficava ao prudente arbitrio do juiz. 

São bem poucas, nos Costumes dos concelhos que pertencem ao typo 
d'Avilá, as disposições relativas a atténtados contra o direito de proprie
dade; e essas mesmas não têm importancia que valha para o assumpto de 
que estamos tratando5. De certo, como o attestam os foraes, não havia 
abi menos rigor em proteger aquelle direito ; o silencio dos Costumes ex-
plica-se, talvez, porque os foraes d'este typo regulam sobre a materia 
um maior numero de hypotheses, e ainda porque, em relação aos casos 
omissos na carta do foral, os juizes com os homens bons estavam inves-

misit saluet se tanquam latro. Et si latro est et latro fail omnino pereat et susu-
beat pena latrouia. Et si aliquis repetitur pro furto et non est lalro ñeque fuife 
respondeat ad suos foros» (Foraí d'Evora, ihíd., p. 393, e os outros coageneres}.. 

1 «Et qui furatus fuerit pectet pro uno ix, et intentor recipiat suum integrum 
et alias oeto partes diuidat cum iudicc per médium» (ibid., p. 6i3). 

2 Ibid., p. 614. 
3 Ibid., p. 539, 577, 608, 616-
&«Qui linde alieno crebantauerit pectet v solidos et v i i \ ad palacium», como 

se lè no d'Evora e n'outros, ou «Qui limitem alienum fregeril pectet v solidos et 
vir. palacio», como se vô no da Covilhã, H86, e em varios. Este e outros dizem 
também: «Qui marcum alienum in sua liereditate mutauerit pectet v solidos et m" 
palacio (ibid., p. 437). 

5 Noa costumes de G a m o , communiçados d'Alcacer, encontra-se o preceito dos 
foraes sobre a mudauça dos marcos (Ined., v, p, 376, i ; Leg. et Cons., it, p. 74,3).. 
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tidos de auctoridade para os julgarem como entendessem1; regra esta que, 
Ms é expressa também n'algumas cartas do typo de Salamanoa, e ate 

l i instituição de concelhos imperfeitos2. 

0 foral de Santarém e os seus congeneres são muito succintos acerca 
do furto. A- este respeito estabelecem apenas que lhe corresponde a multa 
ou composição do nove vezes o valor do objecto furtado, e que sendo o 
delicto commeltido por colonos das herdades, o anoveado se dividirá igual-
niente entre o dono da herdade e o rei3. Was o roubado não tinha parte 
sempre n'essa composição? Não o declaram os foraes, a ató o contrario se 
mde inferir, como já observou Herculano4, dos trechos que acabámos de 
Star, os quaes, referindo como quinhoeiro da multa o dono do predio 
quando o farto seja praticado por colonos seus, parecem excluir qualquer 
outro caso. 

É todavia difíicil de admittir que para o espoliado deixasse de haver 
também reparação sempre; e julgamos muito provável que, pelo menos, 
ella consistisse no dobro do furto, que era a que estava já estabelecida 
no outro foral de Santarém, 1095&. Reforçam a conjectura as cortes reu
nidas n'essa villa em 1331, dizendo, como havemos de ver, que tal era 
geralmente o foro e costume antigo. 

Segundo observámos nos Costumes da Guarda, também o direito pr i 
vado dos concelhos, de cuja classe nos estamos oceupando, não especia
liza os casos em que o furto se punia com a morte, mas attesta que a 
essa expiação podia esíar sujeito o roubador6. 

Quem fosse encontrado a fazer damno em pomar alheio pagava cinco 
soldos e era progado na porta7. 

t «O que sô na carta iuigeno (sic) como iaz na carta c o que non iaz na carta 
migueno (sic) os iuizes con os hornees boos segundo seu sen. e esto octorgou el-
Rci aos de montemaior» (Cost, de Garvão, log. cit., p, 378, 2; p. 75, 7). «E man
damos e oulorgamos que as outras cousas que aqui non som escripias que seja 
em aruidro dos joyzes e dos homes boons» (Cost, de Terena communicados d'Evora, 
Leg. et Cons., u, p. 85, ultimo). 

2 "Totós cautos qui posuerint alcaides assi sedeant outorgados quomodo si ia-
cuisaent in carta, et per mandatum de concilio» (Foral de Urros, 1182); «Totas is-r 
tas intentiones iudicent alcaides ct uilla uestra (na varíanie--«a!caldes de uilla 
uestra») per suam fiariam: et alias intenciones iudicent secundum sensinn suum, 
sicut melius potucriut» (Foral da Guarda, 1199); o Et ornnias alias calumpnias que 
ibi fuerint facte non aponant aliquam rem sed faciaot íudicium inter se et conue-
niant se bene (Foraf de Penella, U39); «et. prcter hoc concilium miílat ínter SQ 
foros et pactos quales uoluerit» (Foral de Valazim, 1201); »e lodalas outras coomas 
e enlençoes uossas emmendade per vos sem maliçia. E vos poende uossos degre-. 
dos autre vos» (Forai de Guardão, 1207). 

fwfurtum cogniUim testimonio boaorum liominum nouies componatur Et 
Jiorames qui habitaucrint in liereditalibus sancta raneo sis si lurtmn fecerint ut su-
pradictum est componatur inedietatera regí et medieíalem domno tieredilatis» (fo
ral de Santarém, 1179, nas 'Leg. et Cons., r, p. 406 e 408, e todos d'este typo). 

* Hist- de Port., iv, 1." ed., p. 393, nota. 
5, "Qui enim furtum fecerit pariat usque ad summum calumnian! partem regis 

et lilt cui fuerit furlum duplet» (Leg. et Cons., i, p. 349). 
6 "Custume be que todo homem ou moíher que uam enforcar dauer o moor-

flomo o esbulho per rrazam do.furto ou do Rousso». «Cuslume he que se alguum 
aomem faz porque moyra àssy come matar ou /«riam etc. (Cost, de Santarém, 
Bed., iv, p. me, cost, u k , p. 566,1; Leg. et Cons., u, 23, penult., 30, 2; Cost. d'Oriot-

f?' et Coos., ii, 42, 4 e uli.; Cost, de Beja, Ined., v, 472, ult., 474, ult.; Leg. et 
u r n , n, 52, 8, e 53, 8. N'este primeiro de Beja, em vez do furto lê-se da força. 

'«Custume be.que se acharem Eilguen en dano dc fruyta alhea que peyte v 
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Mas o prejuízo causado; antes de março em searas, vinhas ou arvores 
alheias indemnizava-se como julgassem o alcaide e os alvazis, ou os arbi
tros escolhidos pelas partes. Se o damno consistia no corte, arrancamento 
ou quebra de arvore, o culpado havia de dar em predio seu outra igual, 
que o lesado lograria até que chegasse a ser tamanha a que plantasse ou 
renovasse por effeito do damno causado *. 

Em Coimbra, cujo foral, J179, é análogo ao de Santarém d'esse anno, 
já em 1145 existiam posturas, estabelecidas com assentimento do rei, se
gundo as quaes quem fizesse ou mandasse fazer damno ou furto em vi-

• nhãs, quer fosse homem ou mulher, cavalleiro ou peão, desde quatorze 
annos de idade, pagava pelo deíicto, tanto o perpetrador como o man
dante, a composição de cinco soldos e era enforcado na picota. Se o au-
ctor do estrago ou do furto não chegasse ainda áquella idade, seria açoi
tado pelo pae ou outro parente até lhe escorrer sangue das costas2. 

Quando o predio, na testada com serventia publica, nao era tapado de 
maneira que não podesse entrar n'elle em salto um jumento peado, o 
dono do predio tinha direito só á reparação do damno que lhe fizessem, 
e não podia, portanto, exigir também o pagamento de multa3. No direito 
portuguez colligido nas mais antigas compilações, que existem, de leis ge-
raes, o predio devia ser tapado, aliás não podia o dono reclamar indemni
zação do prejuízo que lhe fizessem4. 

soldos e pregareno na poria. E esto he des que dam o degredo ao alcayde» (Cost 
de Santarém, log, cit. 872, 1; 32, ult.; Cost. d'OriolIa, log. cit.» 38, 10; Cost. d'Al-
vito, Leg. et Cons., n, 47, penult.; Cost, de Beja log. cit., 517, ult.; 70, 1. No de 
Beja accrescenta-se: «e esté hy ata que uenha alguum chamiceiro com lenha do 
mato que o desprege» 

. i «Custume he que. ata março qual dano alguém en (sic) pães ou en vinhas 
ou en amores córremelo ata primo dia de março assy como mandar o alcayde e 
os aluazíis ou os juizes en que se aueercm. E sse Iny aruor talhar ou arrancar 
ou britar deuelhy dar outra tal na sa herdade come aquela que logre ata que sseia 
come a sua era onde a leuoú e atra (sic) aquel tenpo» (Cost, de Santarém, log. 
cit, £¡60, 1; 22, 7; Cost. d'Oriolla, log. cit., 38, 8; d'AIvito, log. cit., 47, antepenult.; 
de Beja, log. cit:, 610, 3 • 'SB,, ult). No d'Oriolla, depois da palavra herdade, lá-se: 
«que logre ata' que sseia tal a sua ata aquele tempo e en aquel logo onde a le-
uou». 

Pouco difiere d'este texto o d'Alvito, mas o segundo periodo do costume nos 
de Beja, diz assim: «E sse fiy aruor arrancar ou talhar ou quebrantar deuelhy dar 
outra taí na sua e que a logre ata que seia tamanha a que ora chantar ou reno-
uar como aquela que perdeu pelo danador». 

2. *Item de uineis si aliquis puer aátmc sine intellectu, alijiuod dampmim aut 
furtum in uinea alicuius fecerit uerberetur a patre suo uel ab aliquo parente quous-
que sanguis tluat ex costis eius quisquís fuerit Si uero ex maioribus tam de uiris 
quam de mulieribus siue militibus aut de peditibus aliquis a quattuordecim annis 
et supra fuerit deprehensus faceré dampnum in uinea «mcuius siue per se aut ius-
sione alicuius, tarn perpetrator damni quam ille qui ei damnum faceré iusserit, 
pari pena plectantur: Videlicet quisquís fuerit conponat v solidos pro damno, et 
suspendatur in illo tormento quod uulpo dicitur picota» (Leg. et Cons., i, p. 74i}. 

3 Cost, de Santarém, log. cit., p. 571, ult.; p. 32, penuit.; d'Oriolla, log. cit, 
38, 9; de Beja, log. cit, 617, penult.; 69, ultimo. 

4 «Estabeleçudo he que se alguum dano fezerem na herdade que nom lie ta
pada nenhuum nom seia tebudo de o correger nem aquel que o fez» (Leg. et Cons-, 
i, p. 270, n." 91). 4 4 v 

O estatuto que se segue está evidentemente errado, corrige-o, porém, o que 
transcrevemos logo depois. 

«Custume he que cada huum tape ssa testada de ssa herdade e aquelle que a 
nom tapar constrangano que a tape e sse o que se nom tapou dapno alguum re-
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Remataremos o que diz respeito aos concelhos que tinham o foro e 
turne Santarém, referindo um caso, narrado nos Costumes de Beja, 

¡me põe bem claro quanto a jurisprudencia municipal era favorável ás 
« n n i d a d e s do propr ie tár io . . 

Certo homem, sendo de noite mordido por um cao, foi em persegui
ção d'elle até chegar á quinta do dono. N'outro dia o filho d'aquelle ho
mem veio á quinta e matou o cão ; o dono do predio correu sobre elle, e 
preudeu-o em casa. Seguiu-se um processo em que o dono allegava a vio
lação da sua propriedade. 

Yè-se que o concelho hesitava sobre o direito applicavel, porque este 
coosta de uma resposta por elle solicitada, provavelmente ao concelho de 
Santarém, e foi a seguinte: o homem, a quem o cio mordeu, não tem 
motivo para proceder contra aquelle que veio á quinta; mas este, por
que matou o cão, deve satisfazer ao dono o que elle valia, e porque inva
diu o predio, ha de pagar quinhentos soldos a seu dono, se este ó caval-
leiro e está no goso das prerogativas da classe; se é peão , o juiz resol
verá a seu prudente arbi t r io1. 

Afora os concelhos das tres fórmulas, de que temos tratado até aqui, 
importa aproveitar também o que se pôde colher acerca do direito esta
belecido nalguns outros gremios municipaes. 

Torres Novas teve foral em 1190, dado pelo rei e análogo ao segundo 
de Thomar, 1174, concedido pelo mestre dos Templarios. O direito con
suetudinario foi-lhe commuuicado de Thomar, a pedido do alcaide, do 
judex e do concelho de Torres Novass. 

Igual em lypo á segunda de Thomar são também as cartas de Ozezar, 
1174, e Pombal, 1176, concedidas igualmente pelos Templarios: de Ou
rem, 1180, outorgada por D. Thereza, filha de D. Alfonso i ; de Arega, 
1201, por D. Pedro Alfonso, i rmão de D. Sancho i ; e a de Figueiró, 1204, 
que no principio diz ser dada por D. Pedro Affonso, e na confirmação de 
D. Affonso i i é altribuida ao rei , seu pae. O direito privado que se trans-

ceber corregalho aquelle que sse nom tapou», «Esiabelcçudo he que cada huma {sic) 
làpe a testevra da sa herdade. E aquele que nom tapar seia constraniudo que a 
tape. E aquel que a tapar se rrcçeber alguum dano seialhí tühudo aquel que a nom 
tapúu» (ibiií., p. 270, n.0 92, p. 271, n.0 94). 

«Ealabeleçudo he que se alguma carrcyra publica he destruyda na lesteyra dal-
guna herdade e o senhor da herdade a nom quer mandar tapar uaan pela berdade 
seta coomha nenhuna* (ibid., p. §71, a* 93). 

1 «Do que nos mandastes dizer daqueü que rroera o cam de noute e hyndo 
empos ell pello rrasto ataa que chegou a huma quintaa. e que em outro dia o ffi-
m dacpiell que rroera o cam ueera â quintaa daquetl cujo era o cam e matara-
m-o cam. e por esto o dono da quintaa dezia que Ihe brytara ssa quintaa e que 
ueera sobre ell e que o cmssarrara em na cassa, sabede que aquelí que foy mur-
uodo do cam non ha porque auer corregimetito do que ueeo ã quintaa. E porque 
matou o cam dê a uaiya delle a sseu dono. E pello britamento da quintaa deue 
a pagar quinhentos soldos ao dono da quintaã sse he caualeiro e sse está em onrra 
de caualaria. e sse for pyam sseer a bemuysta do juyz» (Cosi. de Beja, log. cit., 
p. 523, cost, ult; p. 72, 5). 

%_ «Gunsaluus menendi pretor de turribus nouis et Egas petri iudex una cum 
concilio eiusdetn miserunt ad Tomar pro moribus quos in karta ista non tenebant» 
(Leg. et Cons., i, p. 480, col. 1.", no fino). E na carta do foral de Torres Novas, 
'ogo antes da saneção do rei, lê-se: «Ista omnia inuenimus scripta in carta de to-
.í^ri.et multa alia ipsi facíunt que in carta non tenent: et sicut ipsi íecerint «a 
«a et nos faciemus» (ibid., p. 480). 
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creve nos Costumes de Torres Novas, deve pois approximar-se muito do 
que se observava n'esses outros concelhos, comquanto seja indubitável 
que alguma divergencia havia de existir, ou pela variedade das circum-
stancias do logar e das relações senhoriaes, ou por diversas causas; pro-
va-o o concelho de Torres Novas que, deixando de adoptar alguns costu
mes de Thomar, adverte que uns nunca se tinham alli introduzido, e ou
tros referiam-se: a casos em que era differente o direito que se applicava1. 

No foral de Thomar e nos congeneres, e t ambém nos Costumes de 
Torres Novas2, se alguém, defendendo a sua propriedade» espoliava o 
aggressor e chegava, até, a fazer-lhe ferimento, nada tinha de pagar por 
tal motivo; mas se era o aggressor que feria então o dono do predio, ha-
-via de satisfazer a este a reparação e ao senhorio da terra a multa. 

Como vimos nos foraes moldados no d'Aviia, também os que segui
ram o de Thomar prohibiam expressamente a mudança arbitraria dos mar
cos que lindavam as propriedades, porém contra o facto estabeleciam 
apenas que se punisse conforme o foro da terra («sanet per fórum terreo). 

Isto indica a existencia de algum costume a tal respeito, mas o foral 
anterior de Thomar, 1162 também o não revela, e nem se quer trata 
d'esta especie. Em Torres Novas é que nao havia sobre o caso nenhuma ju
risprudencia tradicional; regulavam-sepelo direito geralmente observado3. 

O ladrão ou pagava multa , ou soffría pena corporal, conforme o cos
tume da terra4. 

Contra quem prendia ladrão ou malfeitor não tinham direito a ne
nhuma reparação os parentes do preso5. 

Quem de dia entrava furtivamente em vinha ou pomar8 para comer, 
•ou mettia besta em ferregial alheio, era multado em cinco soldos; mas 
levando d'ahi alguma coisa, pagava um morabitino. Se praticava o furto 
de noite* incorria na multa de sessenta soldos e na perda do fato que 
trouxesse vestido; ao roubado pertencia a metade de tudo isso. Não tendo 
com que satisfazer as penas pecuniarias, ficava pregado na porta durante 
um dia, e depois açoitavam-no7. 

Os Costumes de Torres Novas, salvo algumas disposições relativas a 
damno causado por animaes, poucos preceitos contêm sobre attenlados 
contra a propriedade, e estes mesmos já estavam no foral. 

Nos concelhos que não pertencem a nenhuma das fórmulas a que nos 
temos referido, a punição corporal do furto, quando a estabelece a carta 

1 Cost, de Torres Novas, nos Ined., iv, p. 620, penult., 623, ult., 624, 3; Leg. 
et Cons., ii. p. 90, 8, p. 91, 8 e l i 

2 Ibid., 621, i ; 90, 10. 
3 «Na cláusula do foro em que diz que quem mudar marcos. Sobresto non ha 

costume mays aguardam sobresto o direito» (Ined., iv. 624, 3; Leg. et Cons., M i , 
antepenúltimo). 

4 «Siqui fecerint furtam petent sicut mos est terre vel condenetur» (Foral de 
Thomar, nas Leg. et Cons., i, p. 400, col. i.a, para o fim). O mesmo preceito nos 
foraes análogos. 

5 «Quicumque vero latronem vel malefactorem inuenerit prendat eum secundum 
suum posse sine calupnia suomm naremum et homicidio» (ibid.). 

<> Almoyma, no texto latino; almoinha, na versão antiga. Ê a significação que 
nos parece ter aqui. Veja-se o Elucidario, no corpo do livro e no supplemento, vb. 
Almuinha. , 

? Foral de Thomar, log. cit., p. 401. Em Ozezar ficava pregado durante tres 
dias, e no quarto açoitàvam-no (ibid., p. 402). O castigo de pregar na porta usava-se, 
como vimos, semelhantemente em Santarém. 
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da iiistituiçao municipal, varia, não raro, nos accessories, mas é sempre 
L v e . Apontaremos alguns exemplos. 

Em Penella, M-iO, senhorio do rei , o ladrão pagava cinco soldos, e 
itinlicavam-lbe castigo corporal, que, parece, era o de açoi tes1. 

0 vizinho d'Arganil, senhorio particnlar5 que encontrasse al
ui a roubal-o, não pagava multa pelos ferimentos que lhe fizesse. Á 
;eira vez o ladrão era açoitado, rapado (« tonsurm) e posto fóra do 
itorio municipal2. 
A rainha D. Duloo, mulher de D. Sancho i , dando foral a Mortágua 

em 1192, manda qae o ladrão pague nove vezes o valor do ftirto, e que 
o seu corpo 'fiqne á mercê do senhor da terra3. 

Mas de todos os foraes conhecidos um dos que mais se distinguem 
pela severidade do castigo imposto ao l ad rão , é o da colonia estrangeira 
que se estabeleceu na Lour inhã em tempo de D. Áffonso i . Quem com-
metíia furto em horta, pomar ou vinha, além de pagar ao alcaide cinco 
soldos c ao roubado as noveas, era marcado na testa com um ferro em 
braza; se reincidia, marcavam-no de novo; e á terceira vez, enforca-
\am-no4. 

Até D. Aííonso iv não se encontram entre o direito commum senão 
duas leis especiaes contra o furto. Uma, de Aííonso n on do i n , punia 
com açoites e mandava marcar com ferro os officiaes da Casa Real e 
os funecionarios fiscaes, que furtassem dinheiro ou outras coisas perten
centes ao re i , isto além da reparação do damno. Sendo fidalgo o ^ r i m i -
DOSO, perdia o que tivesse do soberano e indemnizal-o-Ma do prejuízo5. 

Confirmam esta lei as Ordenações Affonsinas, mas quanto ás penas 
corporaes determinam que fiquem ao arbitrio do rei , «porque segundo a 
grandeza do erro, assy na quantidade, como no proposito, assy deve cor
responder a pena6.» 

A outra lei, de D. Diniz, 1288 ou 1289, ó restricta a quem achar aço
res e outras aves de caçar , e não trate de as restituir aos donos. -O cul
pado devia ser punido como de outro furto qualquer7. 

Declarando esse acto legislativo, o Código de D. Affonso v estabele
ceu regras geraes sobre a achada de coisas alheias; e a quem não pro
cedesse de conformidade impoz a restituição do objecto achado c a en
trega do dobro do que elle valesse8. 

Sabemos também, por uma lei de 1264, que no numero dos casos em 

5 De latrone V solidos et percuciant ilium ante ct retro». Uma versão antiga 
diz assim: «00 ladrom çinquo ssoldos e feiramno deante e detrás» (ibid., p. 375). 

2 Ibid., p. 403. 
3 «Do eis pro foro ut ille homo qui Furtum fecerit pectet pro uno novem el 

corpus illius remaneat in potestate domini terre» (ibid., p. 482). 
. 4 «Siquis furtum fecerit in orto uet in almonia siue nocte síue de die ucl in 

«mea pectet Prelori v solidos et domino perditi nouem duplas: et faciant eí signum 
m fronte cum ferro calido. E t si deprebensus fuerit alia uice faciant ei aliud si-
gnum et si tercia uice comprehensus fuerit suspendatur» (ibid,, p. 448). 

5 Ibid., p. m , referida a O. Aff. n; Ord. Air., ii, 42, a D. AtT. m. 
GOrd. Aff., cit., %% 
7 Ibid., v, 54, ( e 2, com a data de 1288 (era 1326). No Livro das leis e pos

turas,,fob 62 v.0, o premio, a que o actiador Unha direito, differe algum tanto do 
que se Ifl nas Affonsinas. No Mago Í0> n." 7, de foraes antigos, foi. 70, a lei ú da 
•era de Í327, segundo jã observou Ribeiro, Addit. á Syriopse Chron., p. 26. 

8 Ord. Aff., v, 54, 4 e seguintes. 
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que não era admíttida fiança, entrava o de "furto quando o criminoso era 
encontrado em flagrante delicto, ou já estava publicamente conhecido como 
ladrão K E por ultimo, achamos que era pratica do tribunal da côrte, pa
rece que no tempo de l ) . Affonso m, entregar-se ao acensado de furto o 
Objecto de cuja subtracção o culpavam, se elle dava caução que segurasse 
o direito do aceusador-. 

Uma lei, estabelecida por D. Affonso iv nas còr l e s de Santarém de 
1331, não só esclarece acerca do direito que ficou então vigorando rela
tivamente aos crimes de furto, s e n ã o que nos mostra o direito e o facto 
preeiistentes. 

Queixaram-se os povos n'essas còrtes de que, determinando o foro e 
costume antigo que pelo primeiro furto o ladrão pagasse nove vezes o va
lor do roubo, livrando-se assim de pena corporal, acontecia que os mor
domos e os arrematantes dos rendimentos fiscaes avinham-se com os de
linquentes recebendo delles muito menos e não ao pé da forca, e deixa-
vam-nos ir em liberdade sem pagarem ao lesado o dobro do furto. 

Por isso mesmo que a pena do reincidente n'este crime não podia re-
mir-se a dinheiro, o culpado tinha grande interesse em que os officiaes 
públicos lhe occultassem o delicto, para que, sendo achado n'outro furto, 
podesse allegar que era esse o primeiro que praticava. 

Querendo remediar taes abusos, sem ir inteiramente de encontro aos 
foros populares, determinou então o soberano as seguintes disposições3; 
que a pena do primeiro furto, commettido por natural ou vizinho do con
celho, fosse remível pelo noveado, segundo o foral e o direito consue
tudinario; mas perpetrado por quem não estivesse em tal caso, só lhe 
aproveitasse a remissão quando o furto não passasse de vinte libras, e 
excedendo esse valor, a pena seria de morte, sem admittirem remissão. 

Para evitar os conluios e fraudes ordenou que as noveas n ã o se des
sem de reuda, e que as cobrassem os almoxarifes; o seu pagamento de-

1 Leg. el Cons., i, p. 214, pr. 
2 «Costume he en casa dElRey que se o ladrora en juízo pedir entrega de furto 

entreguemlho en lal guisa que o senhor nora perça sa cousa» (ibid., p. 256, n* 68). 
A supposição de pertencer este costume ao reinado de Affonso ni resulta de 

que Ih'o attribuem as chamadas Ordenações de D. Duarte. Quanto à interpretação 
que lhe damos parece-nos a única admissível; foi assim que o entendeu lambem 
Ribeiro, «Addit. á Synopse Chron.», p. 14, lei 19. 

Nas Leg. et Consuet., i, p. 332, doe u, acha-se uma fórmula para intentar acção 
de furto, que o editor diz escripia em caracteres do século xm. N'esta fórmula o 
auctor quejxa-se ao juiz de que F. lhe furtou de sua casa uma somraa, em dinheiro, 
prata e outros objectos, que excede bem tríala libras, e requer-lhe que mande pôr 
ferros no reu, que anda solto no caslelto sem grilhões e pôde fugir, do que resul
tará para o auctor a perda da sua fazenda. E comquanto diga que o reu o roubou, 
protesta que na aceusação se limita a que lhe seja restituido o roubo, e não a ex-
íemie A pena nem á vindicta: «Dominus iudex ego talis conqueror uobis de tali 
qui mihi furatus est de domo mea quandam sumam pecunie et argenti et alia que 
sumam xxx libraram bene excedunt ob quam causam uobis peto ut eum procu-
retis poneré in catenis talitcr quod ego meum habere possim quare ipse anbulat 
solutus in castro sine compedibus et fugere potest et sic potero (?) meum amit-
tere in hoc modo. Et quamuis ego dicam quod ipse mihi furatus fuit bona mea 
predicta protestor coram islo tabelione expresse quod per hoc non entendo ad pe
nam nee ad uendictam sançumis . . . E t constituo meos (?) procurators . . . cum 
proteslatíoue supradicta et facta de omnibus rebus et bonis meis que mihi per pre-
aictum fuerunt subíala et non se extendant ad alia nisi ad petendum et queren-
dum ilia bona mea supradicta que mihi per predictum furata fuerunt». 

3 «Pero porque os homeês se querellariam per razom de taes foros, Tem El-
Rey por hem de o ten^erar per esta guisa». 
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• a effeetuar-se com as seguintes formalidades. O criminoso, sendo de 
baixa condição, seria levado ao pé da forca trazendo baraço na garganta 
e as mãos atadas atraz das costas; chegado ahi, pagar í a logo todas as 
uoveas, isto é, ao roubado o dobro do que valesse o furto, e ao senhor 
da terra sete vezes esse valor, aliás seria enforcado. 

Se o reu pertencesse a classe mais elevada, conduzil-o-biam ao t r ibu
nal do concelho sem baraço e sem lhe atarem as m ã o s / e ahi pagaria 
Mo as noveas, quando não , soffreria a pena de morte ' . 

Foi confirmada esta lei no Código Affonsinp, sem declaração nem ad-
ditamento2; e a ella se refere D. Affonso iv na de 1355, sobre o julga
mento das injurias verbaes, ordenando que pelo primeiro furto, não pas
sando de cinco libras e não sendo em igreja, ou furando casa ou rou
bando em caminho publico, os juizes das terras com os vereadores ou 
homens bons conheçam do feito, guardando o que determina a lei acerca 
das noveas, sem recurso, nem pela justiça nem pelas partes3. 

Kesse ponto a lei de i355 também não teve al teração4; mas dada a 
hypolhese, prevista na de 1331, em que, ainda pelo primeiro furto, o 
ren devia soffrer pena de morte, e isto podia acontecer, como vimos, não-
pagando elle logo o anoveado, 6 de si mesmo evidente que em tal caso 
havia de ter cabimento o recurso, e diversos textos implícita ou explici
tamente o confirmam. Assim, o próprio acto de 1355, mencionando os 
crimes que obrigavam a justiça a appellar quando as partes o não- que
riam fazer, comprebende «o ladrom que faz furtos» '•>; uma lei de D. 
M o i de 1421, estabelecendo quando devia ser preso o aceusado, manda, 
entre outras coisas? que tratando-se de furto ou roubo a justiça recorra 
da sentença se as partes não appellarem^; finalmente, o Código Affonsi-
no, declarando a lei de 1355, poz como regra geral que em todos os ca
sos em que ás justiças cumpria prender o reu por querela jurada e tes-

! Torre do Tombo, Maço 1 do supplemento de córtes, n." I , foi. 2 v.» Acha-se 
também nas Ord. Aff., v, 65. 

A lei, mandando que se faga ao pé da forca o pagamento do anoveado, diz— 
e ahi pague e entregue logo todas as noveas, e o dobro ao senbor da cousa e a se-
tena ao senhorio.—Assim o dizem o transumpto da Torre do Tombo e as Ord. Af-
fonsinas. 

Mas o e parece-nos manifesto erro de copia, porque viria então o pagamento 
a ser, não de nove vezes o valor do furto, mas de muito mais, e, contra a dispo
sição da mesma lei, a exceder aquelle que ella dispensava de se fazer ao pé da 
forca. São estas as palavras da lei: «Pero porque a pena do corpo mm deve seer 
tamanha, nem tam estranha no honrado como no vil, Tem EIRey por bem que 
quando tal erro acontecer a homem honrado, ou á seu filho ou neto, que lhe nom 
levem baraço na garganta, nem lhes atem as maâos, nem os levem ao pee da forca, 
mais-em Concelho perante o Alquaide e Alvaziis e os outros todos pague togo as 
noveas, como dito he; e se o nom fezer, moira porem» (Ord. Aff., v, 65). 
_ Em 14 de setembro de 1334 proferiu-se no julgado de Guimarães uma sentença, 
aa oual consta o seguinte: Lourenço Rodrigues, cavalíeiro, foi de noite a um ca
sal habitado, pertencente ao mosteiro de Souto, arrombou as portas e tirou â força 
um alqueire de centeio. Chamado a juizo pelo prior do mosteiro, confessou que ti
rara o centeio por não achar cevada para vender. O juiz, vista a confissão do reu, 
mandou por sentença que pagasse ao prior o centeio em dobro, e ao rei o seu 
direito (Docs. ined. do mosteiro dc Souto, publicados por Olireira Guimarães, doe. 

p. i 43). P 1 
2 Ord. Aff;, v, 6S, 2. 
Jlbld., v, 59, 9. 
Mbid., g 12 e sega. 
5 íbid., § 7. 
e Ibid., v, 58, 14 e ifí. 
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t emuühas nomeadas (excepto versando a querela sobre ferimentos ou con-
t u s õ e s feitos em rixa nova, e contentando-se com a sentença o accusador 
ou perdoando ao acensado), sempre os juizes deviam interpor appellação 
abstendo-se de usar d'ella o auctor ou o reu, n ã o só da sentença deBni' 
Uva, mas também da interlocutoria cuja e x e c u ç ã o fosse irreparável1. 

E m todos os concelhos de organização mais completa, e ainda em a|. 
guns outros, existia, ou no foral ou nos costumes, a defesa de fazer ap-
p r e h e n s ã o em bens de vizinho do gremio, e n'algumas terras até em bens 
dos homens de fóra, sem prévia queixa aos magistrados municipaes2. 

Mas da pratica dos arrestos, feitos por auctoridade propria, dá teste
munho uma lei de D. Affonso n que os declarou permittidos somente con
tra o responsável por divida ou fiança3. Talvez já no reinado de D, Af
fonso IH, nem ainda em taes casos elles eram legalmente admittidos. 

Existem, attribuidos, com maior ou menor probabilidade, a esse mo-
narcha, tres estatutos, sem data, regulando por varios modos esta ma
teria. Um prohibe que sem mandado ou consentimento do rei se appre-
henda qualquer coisa, de que outrem tenha a posse, salvo chamando pri
meiro a juizo o possuidor; mas não estabeleceu saneção penal4. Outro 

1 ibid., v, 59, 17. 
2 O foral de Trancoso, lypo do Salamanca, estabelece: «Et qui homines de 

Troncoso pignorauerit, et m concilio non pecterit directo, quomodo pectet a se
nior de Troncoso L X solidos et duplet illa pignora a suo dono» (Leg. et Cons., i, 
p. 434). N'este e nos mais da mesma formula nüo se diz expressamente que a 
dueixa preceda a apprehensáo, salvo no da Guarda onde se \é\ «Et qui horainera 
de Aguarda pignoraueñt et ante nou pelierit directum in concilio uestro, peclef 
ad palacium L X solidos, et duplet pignora illi cui acceperil» (ibid., p. 809). 

Nos Costumes de Terena, commumeados d'Evora, estatue-se: °Itein mandamos 
e oulorgamos que por iodas as cousas dos vezínhos e dos de fóra parte que pe
nhorem os andndores dos joizes e outre non- (ibid.f n, p. 84, cost, 8). 

Alguns dos foracs que seguem o de Santarém apresentam uma clausula equi
valente a esta: «Adhuc mando ut rnaiordomi non pignorent ullum hominem de 
sanctaren donee uocent eum ad concilium coram pretore et aluazilibus. Addo adhuc 
amore uestro ut si aliquis pignorauerit sine meo maiordomo aut sine sigione suo 
aut sine portado preterís pectet tantum pro quanto pignorauerit et non plus-
(Foral de Santarém, na conlirmaeão de D. Sancho i , ibid., i, p. 409, col. i . ' para 
o fim). 

Contém a mesma clausula Almada, 1190, Alcobaça, 1210? Beja, 1254, Odemira, 
1258, Monforte, 1387, Estremoz, 1288, Villa Viçosa, 1270, Evoramoute, 1271. 

Os Costumes de Santarém dizem: «Todo uezino de santarem que for penhorado 
ante deue seer chamado e aote entregado que responda»: «Se me o mordomope-

Leg. et Cons., ir, SI, 1 e 
No foral de Thomar, 1174, e nos congéneres: «Domus alicuius non sigelletur 

nisi antea vocetur ad directum*). 
s «Parando mentes aa prol do rregno eslabeleçemos que nenhuum nora ouse a 

penhorar outro senom aquel que poder prouar que he seu deuidor ou íiador. E 
aquel al fezer seia peado en quinhentos soldos e eorrega o dano ao que o rreçe-
beo» (Leg. et Cons., i, p. 17â, n.° 15). As Ord. Aff., iv, 9, pr., declaram ser de 
Affonso iv esta lei. 

4 Ord. Aff,, iv, 65, pr. e § 1. M o foi incluida entre as dc D, Affonso in nas 
Leg et Cons. O editor admitte, ibid., p. 172, n.° 15, não só ciue esta lei seja uma 
revalidação por D. Affonso iv da lei secunda, que se incluiu nas Ord. Aff-, iv, 9, 
?• QÂ 6 é atli aCtribuicla» mas também que esteja repetida com variantes no 
t l t . oD. 

A conjectura parece-nos assaz duvidosa, visto que entre essa lei segunda do 
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declara a penalidade em que incorre quem, por auctoridade propria, fizer 
norehensão de coisa alheia, e não exceplua nenhuns casos que dirimam 

a responsabilidade senão aquelles em que o direito permitle repellir a 
forca pela força. A pena consiste em que o apprehensor perderá o di
reito q«e por ventura haja na coisa tomada, ou, se não tiver nenhum 
direito a restituirá com outro tanto valor1. O terceiro, finalmente, re
gista ser costume no tribunal da côrte não se guardar uma disposição 
do direito romano, que, para hypotheses iguaes ás previstas no segundo 
dos estatutos que estamos citando, estabeleceu a mesma punição que 

,esse estatuto prescreve2. 
já vimos que a lei attribuida a D. Affonso m nas Ordenações Afíbnsi-

nas (iv, 65, pr. e i 1) não decretava a pena a que ficava sujeito o in
fractor; mas ao facto, que ella condemna, corresponde no Breviario d'Ala-
rico3 e no. Código Visigothico* a mesma penalidade que para igual de
licio determina o Código de Justiniano5. Todavia aquelle costume do t r i 
bunal da côrte que ha pouco referimos, diz que a lei do Código de Jus
tiniano não estava em uso n'esse tribunal0; d'onde se segue que também 
o não estava a dos Hispano-romanos ou a dos Visigodos, que na substan
cia não differiam ¿'aquella. 

Seria absurdo suppor que a t ransgressão da lei atlribuida a D. Affon
so IH não envolvia repressão para o transgressor. Excluida a que lhe im
punha o direito romano, não vemos outra senão a da lei de D. Affonso n. 

Comparando entre si os dois últimos dos referidos e emmaranhados 

lit. 9, que as Oril. Aíf. dizem ser de D. AfTonso iv, e a lei do lit. 05, que se de
clara ah i pertencer a D. Affonso IH. ha uma differença muito substancial nos tex-
los conhecidos. A do tit. 9 manda que não se apprehenda por mandado ou con
sentimento do rei, ou de quem quer que seja, coisa alguma que outrem em seu 
poder tenha ou possua, salvo sendo elle primeiro citado e demandado em juizo. 
A do lit. 65 é accorde em geral com esse preceito, mas exceplua o caso ordenado 
ou consentido pelo rei. 

Textualmente as duas leis dizem assim: «Mandaram, e estabeleceram os Con-
Eelbeiros de EIRey, que nam tilhem per seu mandado, ou consentimento, ou d'al-
gum outro, de qualquer estado e condição que seja, cousa algíla, que outrem em 
seu poder tenha, ou possua, salvo sendo elle primeiro citado, c demandado em 
JUÍZO» (Ord. Atf., iv, 9, 3). 

«Mandaroni e estabeleceram os do Conselho d'EIRey com seu acordo, e au
toridade, que nom seja algum tão ousado, que sem Mandado d'Elliey, ou per seu 
coasentimenlo filhe algua cousa movei, ou raiz, de que outrem tenha a posse, salvo 
seendo primeiramente chamado a Juízo esse, que assi estevor em posse delta» 
(ibid., iv, ÇS, i ) . A esta lei seguc-se lopo, no mesmo tit. 6S. uma de D. Diniz, so
bre igual assumpto, datada da era de 1332 (anno de 1294), da qual ainda falaremos. 

1 «Estabelecido lie que se alguum filhar a oulro por força e per sa autoridade 
a suma cousa que lever ou de que eatever em posse perca o direito que ouver em 
ella e se em ella direito nom ouver torne-lhe aquella cousa que lhe assy tomou 
ram outro tanto do seu próprio salvo em aquelles casos em que o direito"diz. vim 
vVf?ielere licet' Que c\llGT "izer: forGa Per for5a se tolíieo* í ^ g - el Cons.,i, p. 2o5 
II- vi)}* 

2 «Costume he en casa delRey que aquela constituçom do Código que diz «unde 
o* I S ) ^ Ín tantumn (Coã" Jusl-' Ym' 4í 7> riom seia aSuardatiau -Obid., p. 328, 

I Cod. Theod., iv3 20, 3, e Interpr.; semelhantemente, n, 26, e Interpr. 
4 ym, *, 2 e K. 
5 viu, 4, 7. A constituigão em que esse direito está ahí sanecionado é o resumo 

M que fôra incorporada no Breviario (Cod. Theod., iv, 20, 3). 
A transcripç&o das primeiras palavras da lei não deixa a menor duvida de 

W seja a esse Cod. que o costume se refere. 
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estatutos attrilmidòs a ü . Aflbnso in , a conclusão, que nos parece mais 
provável, ó que pertencem a reinados differentes. Temos o p r ime i ro por 
mais moderno, e ser já de D. Diniz de quem existem leis, com data co
nhecida, infligindo precisamente a punição que o outro nos diz não se 
guardar na curia do rei . O primeiro encontra-se tão súmente nas chama
das Ordenações de D. Duarte, entre os textos l epes que ellas referem ao 
reinado de D. Aflonso m m a s em dois logares do Livro das leis e pos
turas, compilação mais antiga do que aquella oulra, acha-se uma lei de 
D, Diniz, datada da Guarda, 24 de agosto de i282, que se occupa de d i 
versos casos: venda dos bens dos devedores; pena em que incorre o que 
desapossa alguém por auctoridade propria; custas judiciaes; e finalmente, 
confirmação de uma lei, feita pelo mui nobre Bom Affonso nosso padre, re
lativa a procuradores2. No caso do esbulho diz, quasi pelas mesmas pala
vras, o que se lô no estatuto attribuido a D. Affonso m nas O r d e n a ç õ e s 
de D. Duarte3. 

Existe porém ainda o texto em latim da lei de D. Diniz, devendo por
tanto reputar-se mais authentic o do que a raducção que passou para o 
Livro das leis e posturas; no texto ialino não apparece a disposição final, 
introduzida na versão, para resalvar o caso em que é licito repel l i r a força 
pela força4. 

Houve depois outra provisão de D. Diniz, datada de Coimbra, 5 de 
janeiro de 1294, que versa exclusivamente sobre o esbulho; e esta des
envolve os mesmos preceitos, que já se encontram na lei de 4282 e no 
estabelecimento attribuido a D. Affonso m nas Ordenações de D . Duarte , 
e indue a excepção, omittida em 1282, mas expressa n'aquelle estabeleci
mento, na qual o direito romano permitte o desforço5. 

O supposto aelo legislativo de D. Affonso m é pois, a nosso ver , ape
nas uma referencia á lei de 1294, um apontamento lançado no trabalho 
preparatorio do Código que se promulgou na menoridade de D. Affonso v . 

Quanto ao costume da casa do rei , esse deverá remontar á q u e l l e re i -

1 Leg. ct Cons., r, nota preliminar, p. §54, e p. 253, n." 63. 
2 Livro das leis e posturas, na Torre do Tombo, foi, 38, e mais completa a 

foi. 59. 
;J «Item stabclecemos que so alguum filhar per sa autoridade a lgüa cousa a 

aquel que a tem en &a posse perca o direito que ea ella ha e se en ella direito 
nom ha entreguellie o que lhe íilliou e paguelhe outro tanto quanto lhe filhou per 
sa autoridade salvo en aquel caso en que diz o direito força per força sc tollie» 
(:Li-v. das leis e posturas, foi. 59). No trecho de foi. 38 ha algumas variantes sem 
importancia, e conclue d'esta maneira—«salvante aquel caso en que be dito V i m 
vi repeliere licet». 

4 O trecho da lei, na parte a que nos referimos, ê este: «Item si quis temerilate 
propria oceupaverit rem ab alio posxessam, amittat ius, si quod in ipsa habet; et 
st ius in ea non habet, correcto quod fecit solvat injuriam passo tantum de suo, 
quantum temeritaíe propria oceupaverit» (Maço 6 de foraes antigos, n.0 4, foi. 70). 
A lei está publicada nos Ined. de Hist. Port., v, p, 454. 

» Dig., XLIIE, 16, 1, § 27, 3, § 9; Cod. Just., vm; 4, i . A lei tie 1294 diz: «so a l 
gum per sua força esbulhar outro de sua casa, ou herdade, ou d'outra poss i s íom, 
de que estô em posse, nora seeudo ante chamado, nem ouvido com seu direito 
como o direito quer, que o tbrçador perca o direito, que ha na cousa forçada que 
esbulhou, e o esbulhado seja logo tornado aa posse da cousa de que o 'esbulná-
roni; e se o forçador nom ouver direito na cousa, em que fez a força, componha-a 
ao outro com outro tanto do seu, quanto val a cousa que esbulhou: salvo no caso, 
houde per direito he outorgado que se possa cometer força, assi como se homem-
fosse forçado d'aígüa cousa, e elle a quizesse logo per força cobrar, ca o poderá 
bem per direito fazer sem embargo desta Lei» (Ord. Aff., iv, 65, 3).-



nado, porque não é de presumir a continuação da sua observancia depois 
da lei de 1282 que determinava o contrario1. 

No Código de D. Alfonso v aprove¡tou-se, em relação ys penhoras e 
ao esbulho propriamente dito, uma parte do direito estabelecido até D . Di 
n i z , porém com declarações. 

Quanto á penhora ficou assente que nenhum credor, ainda que já t i 
vesse sentença contra o devedor, podesse eífectuar o arresto .por auctori-
dade propria, porquanto ora esso um acto da exclusiva competencia dos 
porteiros regios ou munieipaes, precedendo mandado dos juizes, salvo 
n o caso especial em que a lei Ibes permiít ia fazer penhora por mandado 
d a parte, como era o caso do aluguer das casas. E ainda que existisse 
contracto entre devedor e credor auctorizando este a approhender por si 
mesmo os bens d!aquelle na falta de pagamento, não surtiria elíeilo a 

i Uma lei I). João ], incluida sem data nas Ord. AH'., v, 27. 10 a VA imas 
devti ser anterior a Jâi d'ÈIgosto de iH-i, porque o soberano ainda Hão letn adi o 
titulo de senhoi- de Ceuta), diz: «os Reys nossos aalecossorcs nos Fornes, quo de-
r o m aas Cidades e Villas dos nossos Regnos, quando os derom a povoradores 
mandarom nos ditos Foraes que qualquer que fezesse força a outro que lo^o lhe 
1'osse alçada, e que eases forçadores pagassem sessenta soldos daquella moena que 
eu tom corria. E porque coiilinuadaaienle os forçadores som sempre mais podero
sos que os forçados, c avia mester Official poderoso pera afcgar essas forças e fazer 
entregar essas cousas forçadas; e porque comunalmente os Alqaidea dos lugares 
s o m pola maior parte mais poderosos que os outros Ofíiciaes dos Concelhos: Po
r e m foy mandado per nossos antecessores que os Alquaides per mandado dos Jui
zes alçassem essas forças, e fezessem entregar aos forçados as cousas que lhes for
ç a s s e m . E por serem os Alquaides mais diligentes a álgar essas forças e entregar
a s cousas forçadas, mandurom que polo trabalho, que os Alquaides tomarem em 
fazer as ditas entregas, levassem dos ditos forçadores os ditos sessenta soldos peru 
s y » , D. João, em consequência da mudança que fizera da moeda, determina que 
jDor cada uma libra paguem quinze; e as Ord. Alfonsinas (ibid., § 14 e 15) con
firmaram a lei, declarando porém que não deixava por isso do continuar em vi
g o r a pena que era imposta por D. Diniz aos forçadores na lei do 1294. 

. Já em 1283 ha exemplo do ser o alcaide quem ia, por mandado do juiz, res
t i t u i r á posse o esbulhado, como se vé do seguinte documento. «Conoscam todos 
quantos este Eslormento virem e ouirem que na Era M.A eco." X X L * xxm,0 dias 
andados do Mes de abril en presença de mim Martim martini publico Taballiom 
d e Torres nouns e das testemonas que adeante son escritas flrey Domingos Teso-
reyro dal Cohaça disse en o Conçelho per ante Domingos perix Juiz da dita villa 
q u e o abade que o mandava a dies sobre força que tys fazia jolium abbadyno en 
I m a almuaa que lora de Stcuam periz nouamente onde pedia a o dito juiz que ly 
ateasse (sic) esta força de joham abadyno (sic) ca certo era per huum estormento 
q u e a meya da almuna era dalcobaça e que estaua en posse de ella per ano e 
d i a e pedia, ao Juiz que o entregasse e o metesse na posse aícobaça (sic) asy como 
ante estaua. e o dito juiz disse irmaoom eu non soom teyudo dc meter o almu-
noyra dal Cabaça na sa almuna nem no cauoin na sa vina nem o Laurador no 
s e u Casal e cu ia dixera a o alcayde que ly alçasse (sec) força e Joham martmz 
alcayde dixe despois que metera Nuno garçia en posse da almuna e ca defendera 
q u e joham abadino (sic) nem outrem ly non fezesse en ela força, feyto o estormento 
n a lira e no dia de susso dilo. os que forom presentes Egas Lourenço Priol de 
santa Maria de porto de Moos Ruy gonsaluit almym Steuam ougcl Pay martina 
Gonsaluo- roderifíii clérigos Joham esteuaiz AlTbnsso nuuiz caualeyros e outros muy-
tos, e eu Tabíilliou de susso dito a .rogo do dito ffrey Domingos en todas estas 
coussas do susso ditas presente foy (sic) e este Eslormento com mlia maoo propria 
escreui e en ello meu signal pugy que lai e» (é) (Torre do Tombo, Collec. espe
c i a l , caixa 86). 

Não como acto legislativo ou registo de direito consueludinano, mas simples-
mente como apontamento de doutrina que se deduzia da legislação romana, pa-
rece-nos dever considerar-se o seguinte trecho, que se 16, no Livro das leis e pos
turas, foi. 110 v.0,-entre duas leis de D. Alfonso iv ãcerca da revindicta: «Dcreito 
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clausula senão quando se podesse realizar sem contradicção de ninguém 
e sem que viesse a resultar alguma c o n t e n d a ' 

A respeito do esbulho declarou-se que sendo a força commettida pelo 
dono da coisa, e havendo elle perdido por tal motivo o direito que n'ella 
tinha, era para o possuidor esbulhado que esse direito revertia; se o do
minio não pertencia ao forçador, devia este satisfazer ao desapossado o 
valor da coisa; mas em qualquer dos casos quem fizesse a força pagaria 
todas as perdas e damnos, que por causa d'ella tivesse causado. 

Quando se adquiria por compra, troca, doação ou outro titulo seme
lhante, e o contracto dava auctorização para tomar a posse, por declara
ção, n'elle exarada, de que a demittia de si quem a tinha, podia o adqui
rente tomal-a por sua anctoridade, e o tabelliao lavrar instrumento do 
acto; porém se o titulo que lhe apresentavam nao conferia tal poder, o ta-
bellião devia aguardar mandado judicial, salvo se a t ransmissão constava 
de testamento, codicillo ou carta de aforamento. 

Finalmente» manteve-se o direito de repellir a força pela força nos 
casos em que a lei de 1294 o admittia; e relativamente ko prazo em que 
o desforço era legitimo, ficou ao prudente arbitrio do julgador a intelli-
gencia da palavra logo de que se servia, porquanto diversas circumstan-
cias podiam influir na sua justa interpretação2. 

Remonta a D. Affonso m a primeira lei conhecida, que trata de abre
viar os feitos de força nova. Então foi estabelecido que o citado por essa 
causa, sendo-o antes de anno e dia desde que fizera a força, devia logo 
responder ao que fosse allegado contra elle; e era apenas no caso em 
que o reu quizesse recusar o juiz, ou em que se lhe pedisse mais do 
que constava da citação, que o auctor não podia oppor-se a que se con
cedesse prazo para a defesa3. Mas se a opposição não era apresentada 

he se eu pesiiu (sic) algua cousa tam bS corporal come nom corporal come serui-
d&e ou outra cousa e me algufí entra en cia eu a poso cobrar per mf tanto que o 
sey ca rretyue en ml a possisom ciuyl per uoontade e se der querela a Justiça de 
fTorça que me ffezerom logo perco a possisom çiuyl que ante rrelimha per uoon
tade. Onde se depoys da querela quiser per mí cobrar a posse ffaria fforça de 
dereito ca conuê gue atenda a ssentença e o juyzo per que a quis rrecobrarw. 

Com a doutrina d'esse trecho, a que não achamos referencia nas Ord. Aff., 
confere em parte a de outro que no Livro de leis e posturas se regista como cos
tume e está publicado nas Leg. et Cons., i, p. 280, n.0 125, attribuindo-se ahi ao 
reinado de D. Affonso nr, c nos Addit. á Synopse Chron. ao de D. Diniz (p. 45, 
Jei ultima seen data). Também este nao apparece uas Ord. Aff. Diz assim: «Cus-
tume he que se alguém metem (algum meter, na variante) eu posse dalguum er-
damento en logo de rreuelia e aquel cuío for o erdamento se mete en el ante que 
purgue a rreuélia que o ¿uyz ou juyzes o deuem a tirar do dito herdamento e 
tornar aa posse o que o tiinha en logo de rreuelia. E entom o senor do dito lier-
damento pero queira purgar nom auerá iá logo de purgar por que el ffez o que 
nom deuia de iiazer. E perdeu o dereito que auia e poderia auer dereito de pur
gar porque se foy en d meter per sa outoridade». 

Semelliantemente lô-sc n'outro trecho, referido igualmente ao reinado dc 
D. Affonso IH nas Leg. et Cons., i, p. 272, n.0 98, e também nos Addit. á Synopse 
Chron., p. 15, n.» 26: «Outrosay se for metuda em juízo alguma coussa quer seia 
mouyl quer nom e aquel que a demandar a filhar ou enatiiear pera tolher a teenjja 
aaquelle que a demanda ante que a aueença per iuizo como deue hos aluaxiis 
lha deuem a IFazer entregar ao que a tiia». 

1 Ord. Aff., iv, 9, 4 a 6. 
2 Ibid., rv, 65, 4 a 9. 
3 Por um costume que se presume do mesmo remado, o prazo para responder 
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na instancia onde começara o pleito, já o não podía ser na instancia su-

^ A t é D- Affouso iv não sabemos que se tornasse a legislar a tal res-
neito. O estatuto citado não parece excluir inteiramente a appel lação, por-
Quanio presuppõe, como vimos, que o feito corra em segunda instancia; 
comtudo, se assim é, ha de reconhecer-se que depois d'eíle, mas aute-
riormentó ao diploma tie que vamos falar, e que auctorizou o recurso, 
existiu algum acto legislativo que ordenou a sua negação. Por lei publ i 
cada em Santarém a 6 de junho de 1345, determinou D. Affonso iv, ique-
retido proueer aos sbulhados e tolher os enganos e malicias dos sbulha-
dores«: que nos feitos das forças não se guardasse figura dejuizo, mas 
simplesmente, sem delonga e sem arrazoados, se julgassem as demandas 
de modo que o auctor não tivesse a dar libelJos com aquellas formalida
des, que o direito requeria nas causas em que se devia guardar ordem 
de juízo; para o conhecimento judicial das forças não houvesse as ferias 
estabelecidas para os homens colherem as suas novidades agrícolas: os 
juizes abreviassem quanto podessem as di lações; e assim, comquanlo mui
tas nos outros pleitos se devessem conceder, n'estes das forças dessem 
«ma só e fosse pe r emp tó r i a : não admittissem clamores dos litigantes ou 
dos advogados, e interrogassem as partes em qualquer estado do pro
cesso sempre que tivessem por conveniente ouvil-as: que podessem profe
rir a sentença sentados ou de p ê , e fosse valiosa ainda que não a pre
cedesse citação da parte para a ouvir, nem conclusão dos autos: sendo 
verbal a petição do auctor ao juiz, devia logo o escrivão rednzii-a a es-
cripto: o reu contestaria ahi mesmo, porque o legislador entendia que 
d'esta maneira seriam mais abreviadas as demandas; no que elle negasse, 
receberia o jaiz a sua prova alé o termo que entendesse razoável, e bem 
assim lhe receberia as excepções que fossem legaes. 

aComo quer que seja», diz ainda AÍTanso iv, «que em estes feitos nom 
seja recebuda a ape l laçom»- , elle agora determina o contrario, porque 
tal regra podia tornar-se mais damnosa ao esbulhado, em consequência de 
não serem todos os juizes tão entendidos que julguem estas demandas con
forme o direito, ou por influir nas suas sentenças o poder dos forçadores. 

Auetoriza portanto a appellação, mas somente das sentenças definiti
vas, salvo nos casos em que, por uma lei anterior, elíe permittira que se 
appellasse também das in t e r locu tó r i a s3 . 

Se por negligencia do juiz, ou ignorancia das partes, não fosse feita 
a contestação, o processo não deixaria de ter validade sendo a verdade 
tão sabida que o juiz podesse dar a sentença . 

Todas estas disposições deviam applicar-se unicamente aos casos em 
que só era demandada a posse; sendo requerida a pena a que os força
dores estavam sujeitos, havia Vie observar-se a ordem de juízo4. 

era de nove dias ou de tres, conforme a demanda versava sobre bens de raiz ou 
moveis (Leg. et Cons., i, p. 301, D,' Í93). 
.. * Costume também attribuido ao reinado de D. Aff. m, ibid., p. 301, n.0 193. 
As Ord. Aff., v, 69, transerevem-no, com poucas variantes, chatnando-líie, porém, 
lei de D. Al t m; e no livro w, tit. 52, referem-se a uma lei feita por D. Aff. in, 

quul expõem a substancia, que é a mesma íjue se contém no costume. 
2 Nas Ord. Aff., m, S3,7, e v, 86, 7, a lei diz: «E como quer que escripto seja 

que em estes feitos nom seja recebida Apellaçam». 
, 3_Era quando tinham força de definitivas (Ord. Aff., m, 7â3 2 a 7). A referida 

lei nao tem data. . 
4 Livro das íeis e posturas, foi. 155, com a dala da publicação em Santarém, 
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Foi conürmada a lei de D. Aiíonso m pelas Ordenações Affonsinascom 
varias declarações. N'uma parte (m, 52, 2) estabelecem que se o citado 
por força nova requerer prazo para recusar o ju iz , deve logo oppor a ex
cepção dizendo o fundamento da recusa, aliás não se lhe dava mais prazo 
para o fazer. N'outra parte (v, 09, 2 a 4) determinam que so o reu não 
responder, logo na primeira audiencia, á petição contra elle offerecida, con
fessando ou negando, o juiz havel-a-ha iuamedialamente por negada dando 
logar á prova do auctor, e o reu perderá todo o direito de impugnar a 
petição. Declaram também, depois de se terem referido sum ma r i amenté 
ás disposições da lei de AÍTonso iv, que n'cstes feitos, de conformidade 
com o uso antigo e geral, o forçador responderá perante o juiz secular 
ainda que seja clérigo de ordens sacras ou beneficiado. A lei de D, Af-
fonso iv foi confirmada sem nenhuma al teração1. 

Não cabe no piano d'este trabalho o desenvolvimento de todo o sys-
tema legal, em que assentava a materia do presente capitulo, Expozemos 
as noções do direito nacional que nos pareceram mais essenciaes; epara 
ultrapassar estes limites teríamos de entrar demasiadamente nos do di
reito romano, a que? pelo seu predominio no portuguez, se recorria com 
frequência nas questões sobre propriedade, bem como sobre todas em 
que se tratava das relações de direito privado. 

T I T U L O I V 

Estado das classes populares em r e l a ç ã o à posse da t e r r a , 
n a mouarcMa dos Visigodos e a t é a fundação 

da mouarchia portuguesa. 

CAPITULO I 

I m p e r i o v i s i g o t h i c o 

SECÇÃO I 

Direito cie or-igfem romana, 

No Baixo-Imperio os arrendamentos temporarios do direito clássico permaneceram ainda ent 
aso quando os perpetuos se tinham já tornado frequentes, pelo menos quanto aos bens dos 
imperadores; mas no segundo e terceiro séculos a locação perpetua e hereditaria é já a fórma 
ordinaria, pela qual as cidades dão as suas terraa a cultivar. A emptyteuse é uma pratica 
do direit.0 içrego, e d'eate a tomaram os Romanos. O jus perjwtuwn; o jus privatum salvo 
cananero jus emphytmticmn; o jus privatum dempto cânone. A emphyteusc e o jus perpe-
tmm vieram a confundirrse n'uma fórma única. A emphyteuse na Grecia. Natureza jurí
dica do j m emphyteuticum, fixada pelo imperador Zeno, considerado já então de direito 
commum este contracto. .Desenvolvimento da empiiyteuse no século iv; a sua pratica entre 
particulares parece duvidoso que não seja anterior ao esculo v. Constituição de Justiniano 
sobre os direitos do senhorio; antiguidade das praticas que esta lei veio regularizar. A em-1 
pbyteuse ecclesiastica. A emphytense entre os particulares. 

Vamos agora examinar, no modo por que estava constituída em Por
tugal a propriedade, a parte que, sob esse aspecto, cabia ao colono de 
condição livre, quer nas terras sem organização municipal. Quer nos gre
mios que se regiam municipalmente, isto é, como existia o direito de pro
no alpendre de S. Francisco, a 6 de junho da era de 1383: Ord. A tf., m, 53, c v, 
36, sem nenhuma data, e com algumas variantes. 

l Ord Aff., IH, G3, 10; v, 36, 10. 
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nriedade para esses colonos, e por quaes contraclos cultivavam elles a 

terra alheia. 
Mas os traços profundos que a muitos respeitos, e designaaamente a 

respeito da propriedade, deixou impressos na Peninsula a adminis t ração 
romana, recommendam que principiemos o nosso estudo procurando co
nhecer qual era, no tempo em que sc fundou a monarchia visigothica, o 
regimen que usavam os Romanos do ííaíxo-Imperio quando davam a colo-
nos livres a exploração agrícola das terras do Estado, dos municipios ou 
dos particulares. Teremos algumas vezes de nos contentar com probabi
lidades, porque a obscuridade do assumpto é grande, e divergem as opi
niões professadas por auctorizados escriptores que o trataram1. 

Posto que no direito do Baixo-Imperio, diz Beaudouin, as locações 

i No exame dos probiciiius que envoive eslo estado sorve-nos de guia princi
palmente o trabalho do Reaudouin «Los grands domaines dans i'empire romaiti 
d'aprts des travaux récciits». Foi publicado na «Nouvelle Revue Ilistorique de droit 
trançais et étranger», 1897, n.°' 5 e 6, 1898, n ." i , 2, 3, o e ti. 

Para exemplo da divergencia de opiniões, a que alíudimos no texto, apresen-, 
tamos os seguintes extractos. 

As cidades, e em gt̂ ra! as universütites, escreve Pecarias, não podendo explo
rar por si mesmas os bens de raiz, nem exercer sobre elles fiscalização tão exacta 
como o fariam os particulares, não tardaram u acostumar-se a dal-05 dc arrenda
mento, sob condição de que o rendeiro ou seus herdeiros conservariam a posse 
em quanto pagassem regularmente o preyo da locação (nectigal). Os bens assim ar
rendados chamavam-se agri vecligales; e porque, peia sua perpetuidade, o direito 
do rendeiro se assemelhava ao do proprietário, facilmente veio elle a ser cooside-, 
rado um direito real. A mesma forma dc exploração se applicou aos bens com-, 
preheodidos no dominio privado do povo, e aos fundi patrimoniales dos impera
dores. Depois, os próprios particulares a adoptaram, principalrueale, de certo, os 
maiores proprietários; entre particulares o contracto chamava-se emphyteuse. 

Entende Accarias que os textos revelam a existencia da emphyteuse entre 
particulares desde o tita do periodo clássico, e cita Dig., xxvn, 9, li, % 4, e Cod.' 
Just, v, 71, 13 («Prccis de droit romain», i, 4a éd., 1886, p. 726 e 727, n." 283 bis), 
Entende lambem que a questão relativa á natureza do contracto, já ventilada por 
Gato (lastit, m, 145) e por seus contemporâneos, é ainda a mesma que se prolon
gou quasi atfi o fim do século v, e que o imperador Zeno resolveu (ibid., H, & éd. , 
m% p. 498, n.' 618), 

Beaudouin (log. cit., 1898, p. 553 e nota 1 de p. 556) observa, quanto ao texto 
do Digesto, que o nome da emphyteuse está ahi em grego, e portanto é como 
instituirão grega que ella ahi appârece; também o texto não mostra nem deixa 
suppor quem fez a concessão, e se o pupitlo, de quem fala, a recebeu de particu
lar ou de pessoa moral. 

Lenel_(«Essai de reconstitution de 1'Edit Perpetuei», trad, franc, 1901-1903,1, 
p. 2i3) diz que talvez esse texto se refira já a terras pertencentes ao imperador. 

Quanto á citação do Código, julga Beaudouin ser quasi certo que as palavras 
vel mphyleulicum são interpoladas. A p. 346, nota 2, do seu trabalho (1898) já. Beau
douin tinha demonstrado a existencia de uma interpolação semelhanle, comparando 
no Cod. Just., i, 33, a constituição 2 (nas edições do Cod. Just, anteriores á de 
Krueger é i, 34,1) com o texto mais completo da mesma constituição no Cod. Theod., 
i, 11,1, "Wiart («Le règime des terres du tisc au Bas-Etnpire et Essai sur ia pre
caria», 1894, p. 47) também havia notado esta interpolação. 

Ouçamos agora Garsonnet. 
,A locação perpetua ou a longo prazo não decáe de importancia no Baixo-Im-

peno, antes è o modo mais vulgar peio qual se exploram as propriedades impe-
mes, cujas diversas distioegões mal se percebem no meio da phraseologia da epo-
ena p^da contusão, fácil á omnipotencia imperial, dos bens do Estado com os do 
nominio privado do imperador. 

Pela forma da sua admiuistracão e por isenção do certos encargos, esses bens 
Jistiiiguem-se dos predios particulares; uns são dados de arrendamento seguin-
tw-se os antigos processos, a outros torna-os productivos o'itw privatum salvo ca-



perpetuas, pelo menos quanto aos bens dos imperadores, tenham actqui-
Tido--uma'importancia muito considerável, é certo que, n'esse mesmo pe-
í i iodó, não se deixou de usar também do arrendamento temporario, da 
lòcàtio cònductio do direito romano clássico. Em relação aos predios dos 

mne, o jus perpetuum, a emphyteusc c o colonato (Hist, des locations perp&ueKes 
et des baúx à longue durée, 1879, p. 147 a 149). 

' Os bens mpti prívalo jure salvo cânone siio, muito provavelmente, aquel les de 
que'ol isco alienava a sua plena propriedade transmittindo-a aos particulares-
parte dó preço consistia sempre n'iima renda perpetua, que era satisfeita periodi
camente, Esta^deUniçâo não a dá nenhum texto formai, mas parece resultar de uma 
lei ile- 439 que prohibe a alienação dos bens próprios da coroa dempto cânone 
isto 6, por urii preço fixo, sem estipulação de renda. 

• • * JPelQ ;wá privatum salvo cânone os bens constituem propriedade do adquirente-
'èntre este contracto e o das locações perpetuas não ba semelhanga senão na natu
reza do preço da acquisiçâo, estabelecido em prestações periódicas e cujo paga-

'meftto regular é a condição da sua firmeza (ibid., p. 149 e 150). 
O jus perpetuum ou perpeluarium approxima-se mais da locação perpetua: os 

beps continuam no dominio imperial; é só quanto ao usufructo que elles passam 
w 'perpetuarius conductor e a seus successores por titulo universal ou particular. 
No icaso de alienação, o perpetuarius ficava devedor pessoal do canon. Garsonaet 
itínrftia que a alienação dava logar ao lauãemium, mas não cita nenhum texto. 

• Esse usufructo hereditario, alienavel e irrevogável, é todavia mal garantido dc 
facto; porque vè-se intervir muitas vezes o imperador em defesa do perpetuarius 

.contra, ps agentes fiacaes, que o querem expulsar arbitrariamente, 
• Nos textos posteriores a Constantino já se não encontra o jus perpetmrium. 

Beaudoüin, log. cit., 1898, p. 346, nota 1, cila a Novella 26 (na ed. de Meyer 
, év$5'•do Yalentimano m (449), que em dois logares (pr. e § 4) distingue ainda o 
jtis perpetmm e o jus mphyteulicum. 

D'abi em deante (continúa Garsonnet) eonfunde-se (o jus perpetuarium) cora 
.a.-ieíBphyteuse, da qual ató então se distinguira, pois tinha esta ordinariamente por 
•objecio as .terras desertas e por tim um melhoramento futuro, mais do que pro-
veitó- immediato. Por tal motivo o emphyteuta gosava de um privilejíio que não 
se- qoncediá ao perpetuarius, a isenção do canon durante os tres primeiros aanos 
do usufructo em que despendia mas não ganhava nada (ibid., p. ISO e 151). 

O-nome da ¿smphyteuse, a sua existencia na Grecia e nas provincias e colo
nias; gregas tornam quasi certa a origem hellènica d'este contracto, que só muito 
larde' entrou no direito romano; mas o uso das palavras ager vedigalis e ager m-
phyteuticús como termos synonymos, e a adaptação Jilteral á emphyteuse, nas la-
Stitutas 'cie Justiniano (m, 24, | 3), de uma passagem de Gaio relativa ao jus in 
agro uctigali (Gaii iDstilut., m, 145), provam que as terras emphyteuticas succe-
deraoi aòs .«jjrí vectigales. 

A constituição do imperador ¿Heno fixou o caracter jurídico da emphyteuse, 
pondo cobro a uma controversia a que já tinham dado occasião os agri vectigales 
(ibid., p. 133 a 155). 

O-jus in agro vectigali, estabelecido para sempre ou por longo prazo, era a 
fòrma ordinaria de explorar os bens das cidades. A esta forma succederam a em
phyteuse, com as suas análogas, & o colonato. 

Sob os imperadores pagãos, os templos dos deuses, e os collegios de padres 
.e de vestaes, estavam na mesma situação legar que as cidades. Os imperadores 
ohristãos apropriaram á Igreja essies-bens, augmentados com uma parte dos mu-
móipaes que foram consignados ás despesas do culto, e com as liberalidades que 
á j g r e j ã foi licito receber depois dó.321. Eram administrados como os do fisco e 

• T>s das cidades, e, como elles, dados de arrendamento, perpetuo ou a longo prazo. 
:-' • Justiniano instituiu en> favor da Igreia uma emphyteuse especial: era concessão 
vitahciá ou, quaqdo menos, por muito tempo, mas não perpetua; gratuita ou obri
gada a. diminuta.prdstaçâo, com a clausula essencial de que no. fim do conlractoo 
predio reverteria á concedente com outro de valor pelo menos igual, que lhe doaria 
o emphyteuta. Por não appareCer quem acceitasse condições tão rigorosas, do que 
resultava licarem incultas as terras da Igreja e arruinarem-se as suas casas, teva 
Jusimiimo.de permittir, algum tempo depois, que os bons ecclesiasticos sé podes-
•eeg) couceder paíít sempre sob as condições ordinarias da emphyteuse, mas o com-
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particulares o facto é i ã o evidente que n ã o precisa de d e m o n s t r a ç ã o : mas-
ainda a respeito dos imperiaes se p ô d e añirmar a sua existencia., porque 
os textos jur ídicos do Baixo-Imperio, falando d'esses predios, distinguem 

niísso applicar-sohia quando a falta do pagaoienlo do canon durasse dois annos, 
e não tres que era o prazo commum (ibid., p. 174, 176 e 177). 

Os auctorc? latinos que escreveram sobre as locações perpetuas, anteriormeafe 
A constituição de ZULIO ácerca da emphyteusc, tíaio, por exemplo, no trecho dos 
seus Comuientarios relativo aos agri vectigales (m, i4B), não dizem que os parti
culares usassem dar os seus predios de arrendamento a longo prazo; provavel
mente a emphyleuse não tomou logar no direito privado senão no Baíxo-lmperio, 
algum tempo antes da constituição de Zeno, que a regulamentou em termos geraes 
e sem fazer distinegão (ias pessoas que intervinham no contracto, inter utrasque 
mtrahmtium partes (ibid., p. 178). 

A doutrina dc Girard («Mamiel élémentaire de droit româtn», 2e ed., 1898) é 

eSti03 benSj agri vectigales, que se davam de arrendamento perpetuo, eram os âas 
pessoas moraes c designadamente os das cidades. Para os do Estado sesuia-se ha-
bituairaente o regimen de os arrendar pefa duração do'lustro. Quanto ás locações a 
longo prazo entre particulares, entende Girard, mas não allega prova, que o direito 
clássico as deixava sujeitas ao direito commum (ibid., p. 313, 371, 377 e nota 3). 

N'uma epoctia mais recente apparece outro typo de arrenda men to a longo prazo; 
é a emphvteuse, usada pelos imperadores á imitação de modelos hellenicos, talvez 
desde o tempo dos Severos, não para terrenos já desbravados, como os agri veeti--
gales, mas para os incultos, os quaes se concediam por.aquella fòrma, é por uma' 
pequeua prestação (canon), u lavradores que se encarregavam de os romper (ibid., 
p. 377, Cita o mesmo trecho do Digesto (xxvn, 9, 3, % 4) com que pretende Ac-
carías provar a existencia da empliyteuse entre particulares). 

O uso da empbyteuse veio a ser adoptado lambem pelos particulares, como 
se vé pouco tempo antes dc Justiniano em uma constituição de Zeno que, pôndo 
termo, a respeito da empbyteuse, á questão outr'ora debatida quyuto aos arrenda
mentos do ager vedigatis, decidiu que ella não era locação nem venda, mas uni 
contracto especial em que a obrigação do canon subsistia inteiramente sem em
bargo da perda parcial da coisa atorada, e cessava quando a perda era total. Mas 
o God. Theod. não parece conhecer ainda este genero de contracto senão para os 
bens imperiaes.,-fundi patrimoniales (ibid., p. 377, 378 e nota 1). 

Justiniano, fundindo n'uma instituição única o jus in agro vettigali e o jus em.-
phyteuticum, deu-lhe preceitos novos; o direito do emphyteuta extingue-se por falta 
de pagamento do canon durante tres annos; se quer alienar, deve notificar o pro-
prietariOj e este pôde escolher entre o direito de preempção e o de exigir a taxa 
de dois por cento sobre o preço (ibid., p. 378). 

Segundo Cuq («Les institutions juritíiques des Romains», 1891-1902, n, p. 303 
e 304, 828 a 831), os arrendamentos a longo prazo não parece terem s ido'apl i 
cados na epocha ao direito clássico aos bens dos particulares ou dos imperadores; 
mas as locações podiam renovar-se indolinidamente por tacita reconducção, N'al-
gumas provincias, como a Africa proconsular e a Achuia, ha exemplos, desde ç 
Beculo ii, de clausulas análogas aquellas que mais tardo constituíram o contracto 
entphyleutico. Este resultou da necessidade de occorrer á ruina da agricultural e 
especialmente de arrotear as terras incultas; deu-lhe origem a pratica, seguida nos 
primeiros séculos do Imperio pelos proprietários de vastos terrenos, de aucloriza-
rem, por costume e não por contracto, os seus colonos a oceupar as terras mahi-
nlias para as romperem, exigindo d'elles, mas só para depois d'alguns annos, uma 
diminuta prestação, que pagavam cm géneros. A auctorização caducava se OÍ colo
nos deixavam de cultivar a terra durante dois annos. Persistiu este uso ainda de
pois de existir a e.mphyteuse. * , 

Desde Diocleciano "os imperadores dão de renda as suas terras incultas á um 
capitalista, que por contracto se encarrega de as desmoitar. Este rendeiro ou em
phyteuta paga uma prestação módica, da quai porém 6 isento durante os tres pri-
raeirosi annos, e ás veaes só durante os dois; do direito que tem sobre o predio 
pode dispor entre vivos, e d'esse direito não é licito privaí-o senão por faltar ás 
obrigações contrahidas e ao pagamento dos impostos polo espaço de dois annos, 
ou-se não quizer annuir a augmento da renda. Mas não so .podendo manter esta 
ultima disposição,, que era nova, porquanto os emphyteutas preferiam largar as 
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a conductio do jus perpetuum o a locação ad tempm ila locação perpetuo 
jure 

Em direito e na pratica a locatio conductio é sempre um arrendamento 
a prazo certo, ordinariamente cinco annos; e isto mesmo se pôde dizer 
do arrendamento em direito privado, que não era senão a antiga locação 
censoria cujos preceitos os pariiculares applicavam entre si2. Algumas 
vezes, porém, e ainda anteriormente á epocha do Baixo-Tmperio, o Es
tado e as cidades deram terras de arrendamento com muito maior dura
ção, com o caracter, até, de verdadeiras locações perpetuas ou a prazo 
muito longo. Quanto aos bens do Estado, esses contractos com a particu
laridade de serem perpetuos, se realmente existiram, devem ter sido 
muito raros; mas quanto aos das cidades, são bem positivos e notorios 
os trechos de Gaio e de Paulo3 mencionando terras municipaes, chamadas 
agri vecligales, que as cidades davam de renda com a clausula muito ca
racterística de que o concessionário e seus herdeiros, em quanto pagassem 
a renda, não poderiam ser desapossados. A questão, que parece ter prin
cipalmente oííerecido duvida aos jurisconsultos, era se tal contracto, de 
que resultava um direito perpetuo e hereditario, constituía venda ou arren
damento; c a opinião geral veio a ser pelo arrendamento4. 

Nos textos dos jurisconsultos do segundo e terceiro séculos, a locação 
perpetua e hereditaria apparece como um acto já usado com frequência. 
Manifestamente c então essa a fórma ordinaria e regular pela qual, não 
sempre, mas muitas vezes, as cidades, dão as suas terras a quem as toma 
com obrigação de pagar o vectigal; facto de grande importancia para es
tudar a historia e as origens dos contractos, que envolviam a concessão 
propetua e hereditaria do usufructo da terra, e que se tornaram predo
minantes na epocha do Baixo-Imperio. O jus in agro vectigali é incon
testavelmente uma d'essas formas d1 exploração agrícola; e a sua seme-
Ihánça com as locações hereditarias, usuaes na legislação d'aquella epocha, 

lerraa, o imperador Valentiniano i desistiu da innovação em 364, e d'ahi resultou 
consolidar-se para o emphyteuta o seu direito, que se tornou perpetuo dc íaclo 
até, pouco depois, o vir a ser legahneutc pela fusão que, no curso do século iv, 
se operou entre a emphyteuse c o jus vectigale, havendo os imperadores incorpo
rado no dominio da coroa os bens das cidades e dos templos. Por este acto os 
rendeiros do ager vecligalis converteram-se em rendeiros do Estado, e chamaram-
Ihes perpetuava porque elles tinham um jus perpetuum. 

Nho tardou, porém, que Ibes impozessem uma obrigação nova, a de melhorar 
a terra, e, onde o caso se podesse dar, a de a romper. Desde então não ha diífe-
rença apreciável entre o jus in agro vectigali e o jus emphyteuticum; ambos se con
fundem nos textos legislativos que remontam ao auno de 386. Mudada assim a 
condição jurídica do emphyteuta, nasceu a duvida se o contracto, em que elle fir
mava o seu direito, era de venda ou de locação, e foi o imperador Zeno quem 
lhe deu solução final. 

. 1 Loe. cit., 1898, p. 329 e 330. 
2 Ibid. p. 330, c 331, nota 1. Cinco annos era o prazo que as mais das vezes 

durava o lustra, orate constituía o período em que se renovava a eleição dos cen
sores. Nas attribuições d'esta magistratura compreliendia-se a locação das terras 
do ager publicus, mas os censores não podiam extender a validade dos seus actos 
além do período fixado ao exercício da sua jurisdicção. Á completa suppressão da 
magistratura nos fins do primeiro secuto do Imperio, sobreviveu a tradição dos 
cinco annos nos arrendamentos a prazo certo (Wiart, jâ cit., p. 40; Mommsen, 
«Le droit public romain», trad, franc, iv. 1894, p. 5 a 20, 147 a 149, v, 1896» 
p. 408). 

3 Gaio, Institui., m, 145; Paulo, no Dig., vi, 3, 1. 
•-• * Gaio,.log..ciL; Beaudouin, log. cit.,.1898, p..331, 33â e nota 1. 



apresenta-sc tão clara que os compiiadores do tempo de Justiniano con
sideraram sempre absolutamente synonymos o arrendamento dos agr i 
vecligüfó' das cidades, de que nos falam os lextos jur íd icos do segundo 
e terceiro séculos, e o arrendamento emphyteutico. 

Este conceito dos compiladores resulta de varios textos, e designada-
mente da passagem das ínst i lutas (n i , 24, 3) que adaptou, quasi l í i teral-
mente, á emphyteuse o trecho de Gaio (ni , 145) relativo ao ager vecligalis; 
mas era erróneo, porque aipielles dois modos de usufruir a terra distin-
guem-se por differenças caracter ís t icas , e tao profundas que nem histo
ricamente se pode dizer com exacção que a emphyteuse proceda do jus 
in agro veciigali, procedencia que já se tem asseverado com fundamento 
na synonymia affirmada pelos textos de Justiniano. 

No seguimento d'este estudo, continúa Beaudouin, veremos que a em-
phyleuse é essencialmente uma pratica do direito grego, e que d'elle a 
tomaram os Romanos; mas pôde ser que o costume de darem as cidades 
as suas terras de arrendamento perpetuo e hereditario haja influido para 
a apparição e desenvolvimento da emphyteuse, e para a sua introducção 
no direito romano. Veremos igualmente que o jus perpetttum, muito usado 
também no Bníxo-Imperio, não é na realidade senão, com outro nome, 
o jus in agro mligali, que, transpondo os limites da sua applicação p r i 
mitiva, restricta ás terras das cidades, e continuando a ser a maneira de 
dar de arrendamento essas terras, se tornou também um modo muito 
vulgar de locação das terras imperiaes; e assim, ha rigorosa verdade em 
dizer que do jus in ogro nectigali trouxe a sua origem e principio de des
envolvimento; se não a emphyteuse mesma, ao menos a pratica das lo
cações perpetuas e hereditarias no direito do Baixo-Imperio1. 

O que também terá concorrido para introduzir no direito e na pratica 
a noção dos arrendamentos perpetuos, é que os de cinco annos podiam 
renovar-se, e provavelmente a reconducção era facto t r iv ia l . 

Em conclusão: pôde suppor-se que no antigo Imperio tenha havido 
arrendamentos perpetuos e hereditarios de terras imperiaes, mas apenas 
por excepção e rara. Para essas, bem como para as dos particulares, a 
regra, n aquella epocha, é indubitavelmente o arrendamento quinquennal. 
No Baixo-Imperio a pratica contraria predomina em relação às terras 
dos imperadores; e quanto ás dos particulares continúa a ser a regra a 
locação a prazo certo2. 

Vejamos agora o que entende l ícandouiu acerca da natureza das con
cessões mais usuaes no Uaixo-Imperio, para exploração agricola das 
terras dos imperadores. O caracter geral d'esscs actos é conferir aos con
cessionários um direito perpetuo e hereditario; e são, elles nos séculos 
iv e v o jus perpetttim, o jus privatum salvo canonej o jus emphyteuti-
Cííf f l3 , 

0 jus perpetuum era o direito de usufructo perpetuo, hereditario e 
aUenavel, constituido sobre um predio mediante o pagamento de presta-
çãq_ annual (pernio ou canon). A emphyteuse reunia também essas con
dições, mas, na concepção mais antiga, o que a distinguia Ao jus perpe
tuum, e lhe dava uma feição particular, era o encargo de melhorar a 

* Beaudouin, log. cit., p. 331, 333 e notas i e 2. 336 e nola 2, 343 a 345-
2 Ibitl. p. 340. 
3lbid. p. 315, 341, 343 c 346. 
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terra, de 3 fertilizar, littcralmente de plantar; pelo contrario, o jus per-
petuüm présuppnnh^ ordinariamente ura predio j á arroteado1. 

v- Noutro caso estava o j m privatum salvo canone. Este transmiuia o 
direito de propriedade, cabendo-lhe portanto o de emancipar os escravos 
pertencentes ao predio, o que não podia fazer o perpetuarias nem o em-

'phyteuta; todavia como o adquirente ficava obrigado a uma determinada 
renda annual e perpetua (canon), a transacção, quo ora direito era veada, 
tinha de facto o caracter de arrendamento. 

A esszrjus privatum oppõem ás vezes as constituições dos imperado
res o jus privatum dempto cânone, que é a alienação pura e simples do 
dominio imperial. 

0 jus privatum salvo canone recahia geralmente sobre os fundi patri
moniales dos imperadores; sobre os fundi rei privatae, ou sobre bens de 
particiilares, declara Beaudouin não conhecer nentmm texto que mostre 
positivamente constituido esse direito2, acerescenta porém, quanto aos de 
particulares, que de certo nenhuma regra de direito se oppõe a que o 
propr ie tár io venda a sua terra a troco dc uma renda perpetua que se lhe 
paga á maneira de preço, mas tal clausula não parece ter sido frequente, 
e em todo o caso não deu origem, nem na pratica, nem na theoria jurí
dica, a insliluição regular 

A opinião geral dos eseriptores é que o preço da venda consistia não 
só no encargo do canon perpetuo, mas também n'uma certa quaíHia que 
o comprador devia satisfazer de prompto. Pôde esta interpretação dedu-
zir-se dos textos com probabilidade, porém não muito claramente4. 
, O jits privatum salvo cânone offerece indubitável analogia corri o censo 

reservativo do antigo direito portuguez. 

Eram os fundi rei privatae o objecto principal do jus perpetuum, mas 
os textos applicam-no igualmente aos fundi patrimoniales e ás torras das 
cidades; para estas é elle incontestavelmente no Baixo-Imperio a fórma 
ordinaria de as dar de renda: em relação aos bens dos particulares não 
ha exemplo do seu uso K 

Nas constituições do . quarto século e do quinto, o jus perpetuum é uma 
concessão que tem caracteres e effeitos própr ios , inteiramente distincta 
não sò da tocatio conductio e do jus privatum salvo canone, mas ainda da 
eraphyteuse; porém esta e o jus perpetuum vieram a representar uma sò 
fórma, especialmente na epocha de Justiniano. As constituições d'este 

1 Wiart, já cit., p. 73 e 74, 78 a 80; Beaudouiu, log, cit, p. 342, 343, 846, 
547, 549. ' , •, 

2 Logo veremos' o que o auctor entende por fundi patrimoniales e fmâi rei 
privatae. 

3 Beaudouin, log. cit.,. p. 343 e nota 3,p. 347 e nota 3, p. 348 e nota J, p. 349. 
\ Ibid., p.'347, ríota 4 

. 5 ibid., p. 342 e nota 3. 
Sobre a distineçãb entre fundi rei privatae e fundi patrimoniales variam os 

pareceres. Garsonnet, por exemplo (Hist, des locat. perpét., p. 148), entende que os 
fundi patrimoniales são os bens pessoacs do imperador, inalienáveis, transmissíveis 
aos successores do príucipe, mas não aos seus herdeiros se estes não vém a rei
nar; e os fundi rei privatae constituem o patrimonio privado do imperador, alie-
navcli e transmissível aos herdeiros do príncipe ainda no caso de não reinarem. 

Esta sunpomos ser a opinião mais gerai. 
Wiart {IOÍÍ. cit., p. 7 e nota), Beaudouin .(log. eit., 1897, p. 576) e os mais por 

elles alíegados altribuem, pelo contrario, aos fundi patrimoniales a significação que 
Garsonnet e outres altribuem aos fundi rei privatae e více-versa. 
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iltimo período já não as dislinguem, e os lextos dâo-Ihes ora um (lJesses 
nomes, ora outro, sem fazerem a menor differcnça entre as duas expròs-
soes, ilesde então synonymas1. 

0 arrendamento perpetuo com os caracteres da empbyteuse foi usado 
netos Gregos desde epocha muito antiga; mas anterior ao reinado d5Ale: 
xaadre não se conhece nenhum exemplo d'emphyteuse entre particulares. 
Continuou esse uso na Grecia já depois de submettída ao Imperio Romano, 
e subsistiu quando o direito do Imperio não adoptara ainda a empbyteuse2. 
Mo parece comtudo, pelo menos durante a epocha da independencia, 
que tivessem os Gregos um termo technico para designar esse contracto; 
o nome de myhytmsis, derivado da língua grega, foi-Ihe dado pelos Ro
manos 3. 

Entre as inscripções da Grecia, allegadas pelo escriptor cujo trabalho 
estamos extractando4, nas quaes se encontra o texto de arrendamentos 
empbyteulicos, lia uma, que vamos referir, onde, a nosso ver, pouco mais 
falta do que o direito de opção e o laudemio para ser a empbyteuse do 
Código de Justinianor>. 

A inscripção estabelece a fórma por que hão de ser arrendadas as 
terras da cidade de Thisbe; e pelas razões em que se funda o commen-
tador, expostas e perfilhadas por Beaudouin, representa, segundo este, 
não uma postura da cidade, mas um edicto do proconsul de Àchaia, em 
que todos os caracteres do arrendamento, a que o edicto se refere, mani
festam uma instituição puramente grega, um perfeito specimen da em-
phyteuse grega6. 

Imporia mencionar aqui as condições a que ficavam sujeitos os ren
deiros das terras de Thisbe, para opportunamente as compararmos com 
as que se observam em alguns dos nossos documentos d'exploração agrí
cola, anteriores ao século xm. 

0 pretendente requeria o arrendamento à administração-municipal , 
indicando a extensão de terra que se propunha cultivar e a prestação a 
que se obrigava. Durante os cinco primeiros annos não pagava nada, mas 
ifesse prazo devia p lantar o solo. A inscr ipção, usando do vocábulo cor
respondente a plantar, mostra com evidencia que se refere a plantações 
(de vinhas ou oliveiras), e não a simples cultura de terras aráveis ; mas 
a emphyteuse no direito romano do Baixo-Imperio nunca impoz ao co
lono a obrigação precisamente, determinada de fazer plantações; o que 

1 Beaudouln, log. cit., 1898, p. 34o e 346 e notas. 
2 Guiraud, «Lá propriété foncière en Grèce juqu'á Ia conquète romaine», 1893, 

p. 427 e 428; Bcaudoum, log. cit. p. o i ô a S49, 551 e 3 5 ! 
A Guiraud, log. cit., p. 426; Beauchct, «Hist du droit privé dc la Republique 

Alhémenne», 1897, ni, p. 3 i â ; Beaudouin, log. cit. p. 547 e 548, que todavia ob
serva, p. 548, nota 1, que n'uma inscripção de Gortyne, do v.0 seculo antes de 
Christo, se diz ter dado a cidade os seus terrenos «a plantar», o que 6 quasi em
pregar a expressão emphyteose. Em consequência, talvez, d'esta observação é que 
o mesrno auctor escreve depois, p. 553, que rta epocha anterior á dominação ro
mana os arrendamentos emphyteuticõs, concedidos pelas cidadeá gregas ou corpo
rações, não erüpregam quasi nunca o termo emphyteose. 

4 Logar citado, p. 548 a 550. 
5 Foi commentada e publicada por Dittenberger em 1891-92 (Beaudouin, log, 

cit., p. 550). Beaudouin entende que a inscripção deve cora certeza attribuir-se ac 
segundo ou terceiro seculo da era christâ, e com probabilidade ao principio do ter
ceiro; está portanto na epocha da dominação romana ná Gpecia, e n'um período 
etn que a pratica da emphvteuse não era amda dô direito romano (p. 550 a 552) 

(' Hnd., p. 350 a 531 
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se lhe impõe ó só cultivar, romper, melhorar o terreno; e até no direito 
grego é frequente não ficar obrigado o empliylfiuta senão a isso mesmo t. 

Era hereditario o direito do colono a usufruir a terra assim arrendada^ 
bem como a dispor (Telia, (píer entre vivos., quer para depois da morte' 
comtanto que o adquirente fosse cidadão de Thisbe. Se o rendeiro não 
plantava, revertía a terra á cidade, e elle tinha de lho pagar a prestação 
dos cinco annos2. 

Assim, a inscripção, embora não uso do termo emphyteuse, como tam
bém não usam d'elle na Grecia quasi nunca os contractos emphyteuticos 
anteriores á dominação romana, apresenta-nos todos os caracteres essen-
ciàes da emphyteuse: a obrigação de plantar o terreno; a isenção do en
cargo durante os primeiros annos, o que é consequência d'aquella obri
gação para dar tempo a que das plantações se t ire algum producto; a 
reversão da- terra ao senhorio, isto c, o commisso, no caso de faltar o 
emphyteuta áquillo a que se comprometteu3. 

0 jus perpetuum e o jus mphyteulictm, differentes na sua pratica pri
mitiva, mas sempre muito approximados, coufundiram-se n'uma idêntica 
instituição desde que o segundo, de restricto que era ás terras incultas, 
se estendeu lambem ás cultivadas, como o exigia a necessidade de occor-
rer á decadencia em que linha cabido a agricultura. Desde então os ter
mos jus perpeiuum tornaram-se um modo de dizer anliquado, completa
mente synonymo da expressão jus mphyteuticum *. 

Entre 476 e 484 o imperador Zeno promulgou uma constituição ácerca 
da emphyteuse, definindo a natureza jurídica d'este contracto, que para 
uns era venda, para outros locação; e d'esta variedade de interpretações 
resultava que os riscos supervenientes ao contracto corriam, segundo uns, 
por conta do emphyteuta, segundo outros, por conta do locador. A reso
lução de Zeno foi que o jus émphyteuticaritm não era titulo de arrenda
mento nem de alienação, mas constituía um terceiro género de contracto, 
separado e distincto d'esses dois e com caracteres próprios; tal contracto 
era justo e válido, e o que n'elle por escripto fosse pactuado pelas partes 
contractantes sobre quaesquer casos, ainda que fortuitos, tudo haveria 
perpetua estabilidade e se cumpriria firmemente. Não estando previstos 
os casos fortuitos, deviam elles regular-se d'esta maneira: se produzem 
perda total d'aquillo que foi dado em emphyteuse, soífrerá o proprietário 
o damno todo; se a perda é parcial, e d:ella não resulta ficar inteiramente 
prejudicada a substancia do objecto do contracto, recahirá a lesão sobre 
o emphyteuta 

N'esta constituição a emphyteuse está, pois, considerada já um con
tracto de uso commum, e não de pratica restricta a determinadas entida
des. As Instituías de Justiniano, referindo-se à constituição de Zeno, que 
confirmam, dizem que lhe deu causa a duvida dos antigos relativa á natu
reza do contracto, pelo qual um predio ê entregue a alguém para o usu-

1 Ibid., p. 546, ñola i , p. 553, nofa 4. 
ru-A ibic1, p' 552 e 553 c noí'fls' 0 ílue exi'ste ^ insíiripçfio, e ^ a maior parte 
(ibid., p. hoO), não diz se o rendeiro, para iransmittir a terra, necessitava cie au-
ctomacao dos magistrados da cidade (ibid., p. 553) 

3 iBid., p. 333 e S o l . 

J Wiart, log- cit., p. 46 a 54, 78 a 80; Beaudomn. log. ell, p. 340, 572, 577 
e 578. 

5 God. Just., iv, 66. 



353 

fruir perpetuamente, isto ó, com direito a que, em quanto a pensão ou 
renda for pag3 a0 proprie tár io , não Ih'o possam tirar, nem ao seu her
deiro nem a qualquer pessoa a quem elles o tenham vendido, doado, 
constituido em dote; ou alienado de algum outro modo1. 

A creação da emphyteusc, diz Beandouin. liga-se ás antigas praticas 
troe já desde muito tempo se seguiam na admnisíração das Ierras do Es
tado. Para dar valor aquellas que se conservavam incultas, era forçoso 
aíhar quem se obrigasse ; i sua exploração a troco de vantagens excepcio-
naes< o jus perpet/mm, isto é, a fórma ordinaria, ató o século iv, de as 
dar de arrendamento, nao correspondia a essa necessidade; durante o 
século iv o jus privatum salvo cânone parece indubitável ter sido empre
gado algumas vezes para aquello fim, mas evidentemente o modo mais 
vantajoso, mais commodo e mais certo d*expIoração era a emphyteuse, 
que obrigava o colono a romper e melhorar a terra, impondo-lhe porém 
uma prestação muito modicaj e até eximindo-o de qualquer prestação no 
decurso dos primeiros annos. N'estas condições e com este destino a em
phyteuse desenvolveu-se rapidamente, e ao terminar o século iv havia 
ultrapassado à esphera da sua applicação primitiva, extendendo-se a terras 
que já tinham sido cultivadas; todavia, sem embargo da transformação, 
o contracto não perdeu nunca a indole originaria e fundamental, que por 
um lado exigia do emphytenia a melhoria do predio, e por outro o dis
pensava de prestações nos primeiros annos2. 

É muito verosimil, escreve ainda o mesmo auctor, que na epocha dos 

i Instit. Just., m, 24, 3. nAdfio autem faro i li ari late na nliquam inter se habere 
videntur emptio ct venditio, item locatio et conrluctio, ut m quibusdam causis 
qiiacri soleat, utrrnn emptio et uendilio conlrahatur, an locatio et conductio, ut 
ecce de praediis, quae perpetuo quibusdam fruenda traduntur, id est ut, quamdiu 
pensio sive reditus pro his domino praestetur, neque ipsi conduclori negue heredi 
eius, caive conductor heresve eius id praedium uendidecit aut donaverit aut do-
tis nomine dederit aliove ((uo modo alienaverit. auferre Jiceat. sfd talis conír.iclus, 
quia inter veteres dubitabatur et ;i quibusdam locatio, a quibusdarn vendtlio exis-
timabatur: les Zenoniana lata est, quae emphy temeos contractui propriam staluit 
naturam» etc. 

Segundo Pf;pin le Haíleur {üist. de l'emphytéose, 1813, p. 53 a 58) e AViart, 
que o segue (Le régime dfts terfes du fisc, 1894, já cil., p. 83 e 8í, 94 e 9S), a 
coiilrovcrsia resolvida pela constituição de Zoilo e á que se refere Justiniano, tinha 
por objecto a emphyteuse tio direito privado, e não a duvida relativa á nalureza 
ilo jus in agro vectigali, já terminada no tempo de Gaio. 

Lattes (Studi storici sopra i l contratto d'eníitcusi, Torino, 1868, p. 140 e 141), 
impugnando a opinião de Halleur, adverte que no invocado tredio de Gaio (m, 
145) nüo ba referencia a uma decisão auttientica; mere's placet é o que elle diz; 
e Lattes acerescenta gue no periodo entre os jurisconsultos clássicos e Zeno o 
conceito da naturesa jurídica da emphvieusc foi sempre muito obscuro, incerto e 
dieio de contradictors. 

Em todo o caso, o que da lei de Zeno se depreliende, a nosso ver; claramente, 
e que a emphyteuse estava já então introduzida no direito privado; não foi ella 
flue lhe deu tal caracter. Da lettra e do espirito da constiluigño de Zeno, observa 
uties, resulta manifest ámenle que no tempo decorrido desde a promulgação do 
bodigo de Tbeodosio, 438, até essa íei, a emphyteuse se tornara um contracto vul
gar também entre os particulares. 

Mispoulèt, a proposito dos cultivadores que tinliam um direito transmissível 
aos lierdeiros, diz: "['institution s'est même devcloppée ct a fotirni les principaux 
elements à l'emphytíose, qui est de plus en plus répandue à partir du m0 siècle 
córame mode d'exploitation des Ierres de l'État, des cii¿s et des particuUers-> 
(ftouv, líev. Hist, de dr. franc, et étranger, 1907, p. 48). 

- Log. cu., p. 573 a 578. 
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Severos, quando menos nos paizes gregos, usassem da cuphyiense não sô 
as pessoas moraes, mas lambem os particulares, visto que do' tempo d'Ale-
xandre ha já exemplo; mas o trecho que se costuma invocar é que ò nSo 
prova, porque nao declara, nem até permitte suspeitar, quem f o i que con
cedeu a emphyteuse 1. 

Todavia, em relação a epocha anterior a 313, que c a data do primeiro 
documento jurídico romano em que o mesmo escriptor vê, sem sombra 
de duvida, a emphyteuse estabelecida na pratica romana, tem elle por i n 
contestável que, apesar de não apparecer ainda nos Códigos a palavra 
emphyteuse, os donos das grandes propriedades, e muito especialmente 
os imperadores, costumavam já , para exploração de suas terras , fazer 
concessões que se approximavam muito da emphyteuse grega, se é que 
não se confundiam com ella e não representavam senão a sua copia2. 

Mas se assim é, seja antes de 315 havia grandes p r o p r i e t á r i o s , çjue 
para explorar as suas terras recorriam a processos tão approximados da 
emphyteuse grega, como parece incontestável a Beaudouin, e se ella se 
assemelhava tanto á romana, como se deduz do que já lemos exposto3, 
torna-se realmente muito duvidosa a affirmativa de que o uso do contracto 
emphyteutico entre particulares não remonta a lém do século v . É todavia 
esta a proposição estabelecida pelo auctor no seguimento do seu trabalho; 
sobre ella voltaremos ainda com alguns reparos. 

Até o século v, diz o auctor, os particulares não usaram nunca da em
phyteuse para a cultura das suas terras; alé então é ella u m contracto 
que só tem por objecto o aproveitamento dos predios imperiaes, e, ao 
principio, restricto aos patrimoniales; aos da rei privatae só foi applicado 
desde a sua fusão com o jus perpettmm. Quanto aos bens das cidades nos 
sécalos iv e v a questão é duvidosa; a fórma regular era o jus p e r p e í m m , 
mas parece que n'esse periodo também elles foram algumas vezes dados 
de emphyteuse'5. Porém no secuto v é este um contracto que indubitavel
mente se verifica também entre particulares5. Foi então.. 476-484, que o 
imperador Zeno julgou a proposito definir precisamente a natureza j u r í 
dica d'este contracto, d ahi em deante muito usual, resolvendo a mesma 
duvida que outr'ora se suscitara a respeito do jus in agro vectigali. No 
Código de Justiniano (iv, 66, 1) a emphyteuse deixa evidentemente de ser 
uma instituição excepcional, e tem cabimento definitivo no direi to privado6, 

N'uma constituição de 530, por ser objecto de duvida (Cum dubimòa-
tur, diz a lei) se podia o emphyteuta, sem o consentimento do senhorio, 
alienar as bemfeitorias ou o seu próprio direito sobre o predio, estabele
ceu Justiniano (Cod-, iv, Ctí, 3) as seguintes disposições. Se o contracto 
estipulou alguma coisa a tal respeito, é isso o que se deve c u m p r i r ; mas 

1 Ibid., p. 555. O auctor diz ahí que ha exemplos, e em nota reporta-se áquillo 
que já referira a p. 549, oucle seguidamente tinha aflimuido que se n ã o counecia 
senão um caso, que é o do Dig., xxvu, 9, 3, $ 4, e a respeito do qual já expoze-
mos, p. 345, nota, as observações de Beaudoum. 

2 Cod. Just., xi, 62 (61 nas eds. anteriores â de Krueger), i , Constantin us, 315; 
Beaudouin, log. cit., p. S5S» 556 e nota i . Na constituição de 293 (Cod. Just., v, 
71, i3, Diociet. et Maxim.) jã vimos, p. 345, nota, que o mesmo escriptor julya quasi 
certo- que as palavras vel emphyteuíicum são interpoladas. 

3 P. 351 c 352. 
* Log. cit.} p. 581, 582 e nota 1. 
& «Mais, à partir du v2 siècle, l'empbytéose est certainement entrée dans la pra

tique des particuiiers». 
6 Log, cit., p. 582 e 583. 
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na hypolhese contraria, ou se o instrumento do contracto se perdeu, Dão 
póde o emphyteuta realizar a alicnaç-ão sem ammeneia do dono do predio. 
Todavia, accrescenta o legislador, para que o pro p riela rio, dado o caso, 
não estorve a venda e ludnljio o emphyteuta, prejudicanílo-lhe assim os 
seus interesses, determinamos que este faça saber ao proprietário o p r e ç o 
que na -verdade lhe é of ícrec ido , c por igual preço o dono terá preferencia 
na compra, comtanto que a effectue dentro de "dois mezes, porque pas
sados et íes a al ienação será válida sem o seu consentimento, uma vez que 
seja feita a quem nos contractos emphyteuticos não é costume excluir 
de taes a l i enações . E para evitar que os proprietários , por occas ião de 
acceitarem novo emphyteuta, exijam grande somma de dinheiro, o que 
sabemos ter acontecido até agora, fica-lhes prohibido receber por essa 
accei laçao mais do que a qu inquages íma parte do preço ou da avalia
ção do predio1. 

Como já o b s e r v á m o s a proposito da constituição de Zeno, também essa 
de Justiniano traía de regularizar certas praticas antigas da emphyteuse, 
que davam togar a duvidas; agora era a interferencia devida ao proprietário 
na t r a n s m i s s ã o que o emphyteuta fizesse dos seus direitos próprios . A lei 
de 330 moslra-nos a divergencia que a tal respeito existia no foro, enten-
dendo uns que a auctorização do dono do predio não era essenciai, opi
nando outros em sentido contrario; e mostra-nos igualmente não só que 
a percentagem recebida pelo senhorio sobre o preço da alienação estava 
j á em uso, e não era instituida agora, s e n ã o que o legislador quer cohi
bir as e x t o r s õ e s que por aquella fórma se costumavam impor aos emphy-
teutas; e o meio de que se serve é fixar a percentagem n'um tanto certo. 
Mas em r e l a ç ã o ao consentimento do senhorio, como já fizera o imperador 
Zeno quanto aos damnos por sinistros, continuava a ser livre ás partes o 
pactuarem como lhes conviesse2. 

1 «sancimus, si quidem emphyteuticum instrumeiitum super hoc casu aliquas 
pactiones habeat, eas observan: sin amem nullo modo huiusmodi pactio posita 
est vel forte instrumentum emphyleuseos perdiíum est, miiiime licere emphyteutae 
sine consensu domini suas meliorationes aliis venderé vel ius emphyteuticum 
transferre. Sed ne hac occasione accepui domini minirne ooncedant emphyleutas 
suos accipere pretia meliorationum quae iuvenerint, sed eos deludani et ex hoc 
commodum emphyteutae depereat, disponimus attestationem domino transmitti et 
praedicere, quantum prelium ab alio re vera accipit. Et si quidem dominus hoc 
dare malucrit et tantam praestare quítn ti latem, quantam ipsa veritate cmplíyteuta 
ab alio accipere potest, ipsum dominuin omnímodo hace comparare: Sin autem 
duomm mensuum spalium fuerit emensum et dominus hoc faceré noluerit, licen-
tia emphyteutae delur, ubi voluerii, et sine consensu domini suas meliorationes 
venderé, his lamen personi?, quae non solent in emphyteuticis coniraclibus vetari 
ad huiusmodi venire emptionem: necesstiatem auiem Habere dóminos, si aliis me-
Horatio secundum praefatum modutn vendita sit, accipere emphyteutam vel, ius em
phyteuticum ad personas non prohibitas sed concessas et idóneas ad solvendum 
eqiphyteulicum canoncin transponere si emphyteuta maluerit, non contradijere, sed 
novum emptiyteutam in possessionem suscipere— Et ne avariha tenti do mini 
magnam motem pecuniarum propter hoc efllagitont, quod usque ad praesensi tern-
pus perpetrar! cognovimus, non amptius eis liceal pro subscriptione vel depositionc 
nisi quinquagesimam partem pretil vel aesümationis loci, qui ad aliam personam 
transtertur, accipere.u Etc. 

2 ihering, citando as palavras da constituição de o30-«quod usque ad prae-
sens tempus praestari (perpetran, na ed. de Krueger) cognovimus»—, entende que 
o uso do laudemio é anterior a Justiniano, e este nâo fez mais do que íixar-llie 
o valor. O iElustre romauista explica do seguinte modo o concurso tíos dois direi
tos, opçõo e laudemio. Um é a garantia ao outro, protegem-se reciprocamente. 
Se o emphyteuta, querendo conseguir que o proprietário renuncie o direito de 
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Falemos agora da legislação do liaixo-lmperio ¡Icorea da empliyteuse 
ecclesiastioa. 

Até o tempo de Justiniano, diz Beaudouin, muito raro devem as igre
jas ter usado da emphyteuse; as do Occidente parece ao auctor que nao 
a conheceram; em relação ás do Oriente julga muito provável que a te
nham realizado algumas vezes, porquanto uma novella de Justiniano, de 
535 (vi i , praef., § 1), prohibe que se dêem as terras das igrejas por . i n 
determinado prazo, e sem condições muito especiaos. K opinião quasi ge
ral que a emphyteuse ecclesiastiea se encontra uo Código Theodos i auo» 
mas é errónea tal opinião; o vocábulo templa, empregado por mui tas con
stituições do Baixo-Imperio, não designa ahi as igrejas chr i s tâs ; esses tem
pla, na linguagem da epocha, significam indubitavelmente os templos pa
gãos, cujos bens os imperadores chrisíãos haviam confiscado. É esta a 
razão por que regularmente nas constituições do R a i xo-Impe r io recae so
bre os bens dos templos o jus perpetuum ou a emphyteuse. que são pre
cisamente systemas d'expíoracSo applicados ás terras imperiaes i . 

O Breviario d'Alarico também desconhece a emphyteuse ecclesiastiea. 
Excluindo a Italia, onde os documentos nos mostram a sua existencia, mas 
é a emphyteuse de Justiniano com as suas regras muito especiaes, e com 
a ultima forma que lhe deram as novellas d'osso imperador, nunca as com
pilações d'elle foram promulgadas nos paizes do Occidente, e s ó mui to 
tarde, não antes do século ix, abi as conheceram2. Para descobrir a em
phyteuse ecclesiastiea torna-se necessário chegar até esse s é c u l o , porque 
é nos capitulares d'Ansegisus e nos actos legislativos dos Carol ingios do 

preferencia, exuggera o preço quo Itift propõe o comprador, o proprietário lerá jus 
ò. quinquagesima parte do valor que lhe foi declarado; st; pelo contrario o empliy-
teuta allega um preço mais baixo, o proprieiario exercer;'! o direito de preempçãb. 
O concurso d'estes dois direitos obriga o emptiyteuta a manter-se sempre LIOS l i -
fnites da verdade {«l/Esprit du droit romain,» tract franceza, iv, p. 253 c nota 378). 

Beaudouin julga muílo provável que as regras do direito de Justiniano, rela
tivas ao laudemto ó ao direito de preempção, tivessem antecedctiteg, e que, desde 
epocha anterior, o etnphyteula não podesse alienar a terra senão sob certas con
dições, que conhecemos mal, porem verosimilmente mais ou menos a n á l o g a s aquel
las que foram impostas pela constituição de Justiniano (Log. cit., p. 7 i 2 ; nota 2). 

1 Log. cit., p. 696 e nota 2, p. 697 e nota 2. 
2 Ibid., p. 697 a 699. Em relação á data attribuída ao conhecimento do direito 

justinianeo no Occidente, observaremos que, segundo Viollet («Hist. d u droit civil 
trançais», 2' 6d., 1893, p. i0}f a influencia do God. Theod. ó ainda c o n s i d e r á v e l 
no período carolingio; os veáiigios do direito de Justiniano são raros em França 
até-o século xu; é então que pouco a pouco esse direito se introduz n a s escholas 
e invade de toda a parte. No século sur quasi lodos os jurisconsultos francezes 
do direito consuetudinario o têm nas suas livrarias. 

Flach («Études crit. sur I'hist. du dr. remain au moven age», 1890, p. 189) 
diz o aeguinle, referindo-se ao direito que podia estar em"vigor em Valence e no 
Dauphim, no secuto xr ou no xit: sup pondo que fosse o romano, era o atitc-justi-
nianeo, o direito do Cod. Theoü. e principalmente do Breviario, ún ico direito que 
Be haja introduzido em França, o único de que se encontra ahi a existencia, na 
primeira idartfi media. 

Relativamente á Hispânia já vimos (p. 08 c 99) que na diocese d'Oviedo eram 
as leis góticas que se invocavam em 107o e 1083, no julgamento de pleitos entre a 

Juzgo que no hm desse s e c u í o d e v e 
em Leon servir de lesto legal; dizem-tio os Ap. 12 e 16 na Esp. Sagr., xxicv. .Quanto 
ás Partidas veja-se o nosso tomo i, p. 6o e notas 6 a 8, e p. 08. 
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seculo ix que ella apparece, mas para a proliibirem. Todos esses capitula
res são italianos1. 

Todavia, observaremos nós, da prohibição, e demais repelida, infere-se 
corn plausibilidade que havia exemplos antigos, e não poucos, de tal con
tracto; demonslra-o, porém, aíô um dos capitulares de 87(i citados por 
Beaudouin-. Portanto, o que se pôde alTirrnar com exactidão è que o di
reito estava frequentemente em opposição com a pratica; e isto mesmo 
reconhece de algum modo o referido escriptor, dizendo que de facto 
houve na idade média muitas emphyteuses perpetuas e hereditarias con
sentidas por igrejas3. 

Em absoluto, continúa o mesmo auctor, a prohibição correspondia á 
regra do direito justinianeo, porque a emphyteuse, conferindo o direito 
hereditario, foi reputada pelas constituições do Baixo-ímperio uma fórma 
de alienação. Porém muito antes do ser prohibida pelas leis civis a alie
nação dos bens ecclesiasticos, já os cañones dos concilios e as epistolas 
dos Papas a tinham condemnado; os textos mais antigos ascendem ao prin
cipio do século v4. 

Anteriormente aos capitulares carolingios já a condemnavam também 
varias leis do Código dos Visigodos5, que evidentemente as extrahiu do 
direito da Igreja. 

Omittindo por agora as considerações do auctor que dizem respeito 
especialmente ao seu paiz, vejamos qual fok segundo elle, a legislação do 
Baixo-ímperio acerca da emphyteuse ecclesiastica. 

Uma constituição dos imperadores Leão e Ànlhenius, de 4706, pro-
hibindo á igreja de Constantinopla a alienação dos seus bens, determinou 
que eiia os não desse de emphyteuse por maior prazo do que a vida do 
concessionário; e estes preceitos tornaram-se communs ás igrejas d'essa 
diocese por uma constituição do imperador Anastácio, 4 9 I - 5 Í 8 7 . Justi-
nianOj legislando em 530 para a igreja patriarchal de Constantinopla, con
firmou a "prohibição de se alienarem os bens ecclestaslicos, e determinou 
que ella os podesse dar de emphyteuse, mas não excedendo a vida do con
cessionário e successivamenle de dois herdeiros d'elle*. Depois, em 535, 
estendendo a todas as igrejas em geral a interdicção de alienarem os bens, 
estabeleceu, também para todas, que a duração da emphyteuse não pas
sasse do concessionário e de seus filhos e netos sem distineção de sexo; 
podendo ainda reverter ao cônjuge, mas só no caso de ter sido expres
samente estipulada esta reversão. E além d'outros preceitos, tendentes a 
evitar que na reducção do canon deixassem de ser justamente attendidos 
os interesses da igreja, decretou que, faltando o emphyteuta ao pagamento 
da p r e s t a ç ã o durante dois annos continuos (em vez de tres que era a re-

í Beaudouín, log. cit., p. 700, 729 no fim, 730 e nota. 
2 «Ut res ecclesiasticas, tam mobiles quam et immobiles, nemo invadere vel au-

• ferre praesumat; et quae a rectoribus ccclosiae actenus ob ti morem vel favorem 
alicui libellurio vel enlHeolicario iure dolose el cum danmi detrimento ccclesiae 
amiseae vídentur, ad pristinum ius revertautur» (Boretius et Krause, «Capilulariu», 
is, p. 102, cap. 10). 

3 Beaudouín, log. cit. p. 730. 
* Los- cit., p- 700, 701 e nota 3, 7 i l e nota 2, 723. 
h Por exemplo, iv, S, 6 (v, 1, 6); v, 1, 2, 3 c 4. 
« Cod. Just., i , 2, 14, pr. c § ÍI (§ ò', ods. ant.). 

íbid. , i, 2, 17, § 3; Novel, vn, praef. e cap, .̂ 
a Ibid., i, â, 24 pr. e § (pr. c | 4 nas mis. ant.). 



gra geral para estes contractos), perdesse elle o predio, sem nenhum di
reito a indemnização por bemfeitoriasl. 

Com o intervallo apenas de dois annos, cm 537, voltou Justiniano a 
legislar ainda a este respeito, permUtindo a todas as igrejas, com exce
pção da patriarchal de Constantinopla, a emphyleuse perpetua, coratanto 
que o contracto se fizesse entre ellas mesmas e não com particulares5. 

•li por ultimo, em 544, n'uma constituição em qne se propoz compre-
hender as muitas e diversas leis concernentes á alienação, emphyteuse, ar
rendamento e outros actos de administração dos bens ecclesiasticos, pro
hibía á igreja maior de Constantinopla e ás outras igrejas ou casas reli
giosas, resalvando os mosteiros, estabelecidas n'ossa cidade ou nos seus 
limites, as vendas, doações, trocas ou qualquer outra fòrma de alienação; 
e quanto à emphyteuse restringiu, em relação ás mesmas igrejas, a sua 
duração á vida do emphyteuta primitivo e successivamente a dois herdei
ros. Mas a todas as mais igrejas e casas religiosas das provincias do im
perio conferiu expressamente licença para darem os seus bens de emphy
teuse, quer temporaria, quer perpetua, e omitl iu a disposição da Novella 
LV que excluía do contracto as pessoas leigas3. 

É este o ultimo estado do direito justinianeo acerca da emphyteuse ec-
clesiastica. Exceptuadas as igrejas de Constantinopla, a todas as outras se 
permitte a emphyteuse perpetua, e portanto heredi tár ia ; são apenas duas 
as particularidades mais importantes que a distinguem da emphyleuse 
commum: o contracto deve ser por escripto, e os administradores dos bens 
hão de jurar que nenhum damno vem d'elie ao senhorio; o emphyienta 
decáe do seu direito estando dois annos sem pagar o canon, ou se dete
riora o predio aforado4. 

1 Novel, vu, praef, cap. 1, cap. 3, pr. e § 1 e 2. 
2 Novel L V , cap. 8. 
3 Novel, cxx, praef., cap. 1, cap. 6, pr. e § i . 
4 ibid., cap. 6, § 1 e 2, e cap. 8; Beaudouin, log. cit., p. 700, 701, 703, 716 a. 

718 e notas. O auclor (log. cit., p. 730, no fim, 731 e nota 1) pretende que a Igreja 
não adoptou das Novellas dc Justiniano senão o preceito da Novel- vu, e que man
teve nos seus Códigos, como regra essencial, a prohibição da emphyteuse perpetua, 
dos bens ecclesiasticos. Não cita nenhum texto cm especial; alíude vagamenle a 
compilações canónicas da idade média fazendo menção de Reginon e Burcliard, 
mas não allega o Decreto de Graciano; e accrescent an do. que n'essa conformidade 
passou a regra para o Corpo do direito canónico, manda ver as Decreiaes de Gre
gorio is, m, 13, 5. Conclue por se referir A decretai de Paulo ir, 1568 (aliás 1468), 
a respeito da qual só diz que esta até prohibe a iocação dos bens ecclesiasticos 
por mais de tres annos. 

Mas cm contrario á opinião de Beaudouin temos a observar que na segunda 
metade do século xu já estava expressamente admítlida na compilação de Graciano 
(Decretum, Causa x, quest. 2, canon 2, n pars, § 6), e com fundamento deduzido 
da Novella 120, cap. 6, a emphyteuse perpetua dos hens ecclesiasticos, guardadas 
certas formalidades e em determinados casos (Corpus juris canonici, i, ed, de Fríed-
ber$;). E dc certo referindo-se á hypothese de não serem satisfeitas as condições 
impostas na Novella 120, que se deve entender o preceito absoluto das decreiaes 
de Gregorio ix fui, 13,'o), deduzido da Novella 7, cup. 1, probibiudo as alienações 
dos bens da igreja, c incluindo n'eltas expressamente a emphyteuse (Corpus cit-, 
li, çd. cit.); e tanto assim é que a decretai de Paulo u, de 1468, renovando a pro
hibição, exceptua os casos permittidos em dircilo, e as coisas e bens que d'antigo 
tempo se costumam conceder em emphyteuse (Exttavag. commun., ni, 4, cap. un., 
ibid. Friedberg prefere a data de 1467). 

Os nossos antigos praxistas não eram accordes quanto á auctoridade que a 
bulia de Paulo n tinha em Portugal. Entendiam todos que fôra recebida com res-
tricções, mas variavam de opinião sobre os pontos em que eslava adrniltída. Veja-se 
Lobão, «Appendice diplomático ao Tratado de direito emphyteutico», § 69 e segs. 
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Vem agora a proposito examinar se as igrejas, na epocha anterior ao 
direito de Justiniano, davam as suas terras tie arrendamento perpetuo e 
hereditario ou de emphyteuse; e também se na mesma epocha os proprie
tários particulares faziam concessões de alguma (Tessas especies. 

Que as igrejas, no tempo do direito romano anterior ao da reforma 
do século vi, usassem do jus privatum salvo cânone para t irar proveito dos 
seus predios, diz Beaudouin, é admissível, por isso que a novella vn de 
Justiniano, já citada, que ihes prohibiu a emphyteuse hereditaria por im
portar alienação, também lhes prohibiu, e por igual motivo (Praef. e § 1) 
um contracto que na versão latina da noveiía se chama cotonaritm, e que 
nropriamente corresponde ao jus primtmn salvo cânonei. 

Mas é sò por essa aíiusão da novella que o contracto nos é conhecido, 
pois que nem o Código Theodosiano, nem outro texto qualquer falam n1eile; 
por este motivo julga Beaudouin muito provável que se trate de uma in
stituição do direito posterior ao desapparecimento do Imperio do Occidente, 
que só existiu na Igreja Oriental e em epocha muito próxima á de Justi
niano 

passa o anctor em seguida a considerar se o jus perpetuum foi usado 
pela Igreja anteriormente a Justiniano, isto é, no tempo em que elle não 
o julga ainda confundido com a emphyteuse. 

Comquanto se possa suppor a priori que, antes da reforma legislativa 
do século v i , também as igrejas applicaram o jus perpetuum, que ora a 
mais frequente das formas perpetuas e hereditarias para exploração dos 
bens imperiaes, indistinctamente, e dos bens das cidades, não conhece o 
auctor, nos textos jurídicos anteriores á queda do Imperio do Occidente, 
nenhnma referencia a terras de igrejas arrendadas d'essa maneira3. Te
mos porém, diz efle, as fórmulas d'Angers Que nos revelam na Gallia, em 
epocha muito antecedente ao conhecimento do direito de Justiniano n'essa 
região, cujos habitantes eram principalmente Gallo-Bomanos, a existencia 
de terras que sSo propriedade de igreja, mas estão possuidas por um par
ticular, cujo direito sobre ellas tem grande apparencia de se assemelhar 
muito ao direito do perpeluarius sobre as terras dos imperadores ou das 
cidades4. Enconlram-se aht modelos para doações, vendas, trocas e outros 
actos de alienação, nos quaes os individuos, que n'elles se presuppõe in
tervirem, figuram evidentemente como possuidores das terras que alie
nam, visto que dispõem d'ellas livremente; mas declaram que n'essas ter
ras tena dominio uma determinada igreja5; e declaram lambem que fazem 

i Uma glosa, exarada n'essa versão em alguns manuscriptos das Aullienticas, 
exemplifica do seguinte modo o jus colonarium: «Colonarium jus est, veluti si do-
rouin valentem centum solidos et praestantem pensionem solidos decern accipíat 
quis_aib eoclesia, ct det pro ea solidos centum seu umplius, ant certe minus, et 
quasi jam de propria aggravet se dare singulis annis, quasi pensionis nomine,, so
lidos tres. Iste ergo appellatur paroecos. Sed ipsam domum sub tarn parva pensione 
in perpetuum et ipse et heredes ejus possidebaut» (Beaudouin, log. cit., p. 703, 
nola 2}. A glosa acha-ee intercalada nas edições antigas das Novellas, e na mo
dem de Schoell e Kroll, a p. SI , nota A linha 5. 

cit., p. 704. 

collecção contém 60 fórmulas (Zeumer, «Kormulae», p. d); as 37 pri
meiras são com certeza anteriores a 67Í8 (Zeumer, ibid., p. 2 e 3, estabelecera a 
data de 676, mas depois, p. 726, adoptou a de 678); e muitas d'estas remoutam 
com grande probaliitidade, o que todavia lia quem conteste, a 314 ou 515 (Beau-
aoum, log. cit.., p. 703, 706 e nota 1.- . 

5 «super territorio suncti illius, infra terrainum sancti illius». Importa porérn 
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a alienação resalvando o direito dessa igreja1. Em tudos esses casos o 
adquirente poderá (é expresso nas fórmulas) transmitlir a terra a seus 
herdeiros, ou fazer d'ella u que quizer2. 

Da fórmula 8 de Tours:1 deduz Bcaudouin a mesma conclusão que t i

que o conhecimento do direito jusnmaneo na Gallia1 
mas attribue-lhe muito menos valor cotno prova do direito de que usava 
a Igreja na epocha do Imperio Romano, porque no meado do século vm, 
pelo desenvolvimento do direito Gallo-Franco, a Igreja tinha adoptado pra
ticas ioteiramenlc novas, desconhecidas dos Romanos do século v. Kele-
rem-se ambos os formularios a bens que são propriedade de igreja, mas 
sobre os quaes existe um direito perpetuo e hereditario de particular5. 

Besta saber, entre os diversos contractos de caracler perpetuo que õ 
direito romano do Baixo-Imperio applicava à exploração das terras, qual 
era o que, segundo as fórmulas, estava em uso nas igrejas d'Angers e de 
Tours, as quaes, diz o auclor, é quasi certo que o foram buscar ãquelie 
direito0. Era indubitavelmente o jus perpemim7. 

observar que a respeito das palavras m territorio sancti diz Zeiímer, reíeriodo-sc 
a estas fórmulas: «Boüoruui quidem quae dicuntur in territorio sancti sita esse, 
crebra in formuJis )it mentir), qua tamen ecdesiae proprietalnn non indicari m -
stat» (formulae, p. i ) . Pelo contrario Fuñtel de Coulanses, tratando daí mesmas 
fórmulas, emende que territorio de um santo é o territorio de um convento, por
que 6 bem sabido que a propriedade pertencia moralmente ao santo que era o pa
trono fio couveilto; terra da igreja d'Angers (toem. 25) é a propriedade do bispo; 
territorio do homem illuHre è o predio de um magnate leigo (L'alleu et le doraaine 
rural, p. 25a e 256). 

1 «salvo jure sancti illius cujus terra esse videtur, absque praejudicium SÜD-
cti illius cujus terra esse -videtur». 

2 Ha uma fórmula {38) em que Ceaudouin VÊ estabelecido o eucargo de pagar 
prestação pela terra, ipsa terra persoloere facial, mas essa pertence ¡V serie das Ires 
cuja existencia em 678 se não pódc afiirmar (Zeumer, «Formulae», p. 3, e 5 a 23, 
«Fomulae Andecavenses», 1 (c), 4, 8, 21, 22, 2u, 40, S i . o 58; Beauduuin, log. cit,. 
p. 707 e nota 2, p. 708 e notas 1-3). 

Da rubrica da fórmula í—Hic est vendido de U r r a cotidticta —Iam bera Beau-
douin (ibid,, p. 710, nota 1) tira argumento, porque conãuclio e conductor se usam 
no direito do Baixolmperio para designar o jus perpetuam e a emphyteuse; e igual
mente no direito do Aito-Imperio chamam conductor ao rendeiro do ayer vectiga-
Hs, por exemplo em Gaio, HI , 145. Comtudo, Zeuuier 0 de parecer que'as rubricas 
das fórmulas Andecavenses tão um accrcscentamento posterior, que não perleace 
aes auctores dos formularios, porquanto discordam d'eiias algumas vezes; e cita 
os n.» 4, o, 9, 31 ("Formulae*., p. 3). 

Esruein «Mélanges d'liist. du dr. et de critique —Droit romain», p. '¿%, a pro
posito de ser uma só a fórmula em que está estabelecida prestação, observa que 
sem este direito não se descobre quaes eram os que llcavam ainda á igreja sobre 
uma terra, cujo possuidor a podia livremente transmittir e alienar. Beaudouiu, ci
tando esta opinião, tem por certo, ou, quando menos, por muito provável, que a 
exigencia de um censo, em reconhecimento da propriedade, fosse eommum a todos 
os casos (íbid.j p, 708 o nota 4). 

3 Zeuraer «Fonnuiae», p. 140. 
4 Ibid., p, 131. 
5 Beaudouin, log. cit., p. 706 e nota 2, 707 c nota 2, 708, nota 3. 
A fórmula 8 de Tours preauppoe a venda de um campo on vinlia infra ttr-

mimm sancti illius, e dú ao comprador o direito de dispor como quizer da coisa 
comprada salvo jure ipsius sancti. 

oibid., p. 710. E m relação a Tours deve eniender-se que o auctor julga muito 
menos segura essa origem, pela razão que já deu c expozemos. 

7 Ibid., c nota 2. 
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0 ¡us privatum salvo cânone, continúa Beaudouin, tem seguramente de 
ser excluido. As razões que elle considera principaes estão nas própr ias 
expressões das fórmulas — salvo jure ecdesiae enjus ierra esse videtur, ou 
m territorio sancti <7ta —, que repeliem de todo o jus privatum, pois se 
este fosse o coulracto, seria então a propriedade da Ierra ecclesiastica o 
direito que se iransmiltia; c repcllem-no também as palavras terra con̂ . 
duda, da fórmula 4 d'Angers. 

A essas razões accroscenla o auctor outras que elle julga muito plau
síveis, e cousislem na grande probabilidade de que a Igreja do Occidente 
n5o conhecesse nunca o jus privatum, e na circumstancia de que, dos Ires 
coolractos, 'jtts perpetmtn, empápense e jus privatum., é esle ultimo o que 
mais directa e gravemente fere o preceito da iualienabilidade dos bens 
ecciesiasticos, preceito estabelecido pelos concilios e pelos Papas já desde 
o principio do século v *. 

Será, pois, a existencia da eraphyteuse o que resulta das fórmulas 
d'Angers? O auctor tem o facto por muito improvável pelos seguintes 
fundamenlos. Na Gallia, anteriormente aos capitulares carolingios do se-
c.nlo ixt segundo elle já disse, nunca se faz menção da emphyteuso como 
contracto usado pela Igreja2; e ainda as definições d'este contracto, que 
nos sao dadas em glosas ao Breviario d'Alarico, mostram que o considera
vam no século x como fòrma d'exploiapao exclusivamente imperial3. Além 
d'isso, se fosse de predios emphyteuticos que se tratasse, é quasi certo 
que os contractos de venda haviam de reconhecer ao proprie tár io , que 
nos referidos casos era a Igreja, um direito de preempção , ou um laude-
mio como preço do seu consentimento, porque, embora estes dois direi
tos tenham sido estabelecidos só por Justiniano, é rnuilo de crer que já 
desde a epocha anterior não podesse o emphyteula alienar o predio senão 
sob certas condições que conhecemos mal, porém verosimilmenle análo
gas, mais ou menos, ás que foram impostas pela constituição de Justinian 
no; mas as fórmulas nem alludem a semelhanles prerogalivas4. 

Nos seguintes termos resume o auctor a q u e s t ã o — s e no direito n h 
mano do llaixo-Imperio, anterior a Justiniano, as igrejas davam a culti
var as suas terras por contractos perpetuos e hereditarios. 

Ha duas especies d 'esc íarecimentos para a resolução do problema; as 
novellas de Justiniano, e a pratica observada pelas igrejas do Occidente 
na epocha mais próxima que se seguiu á destruição do Imperio. Nas no
vellas é o próprio legislador que, reformando consideravelmente os pro
cessos em uso até o seu tempo, nos está indicando que processos eram es-

1 Ibid., p, 710, e ñola 2, p. 711 c notas. 
2 Veja-so supra, p. 356 e nota 2. 
3 Beaudouin, lo?, cit. p. 7lâ. Refere-se a dnas glosas, que já Unha citado 

íí>. 699 e nolas 4 e 5, c p. 700); uma do códice de Monlpellior Í3C, outrsi do có
dice do Vaticano i(tt8. Acham-sc em Hacuel «Lex Rom. Visigotlí.», p. 460, vb. In-
meutica: «Infiteulica res est quiie de lisco transfertur in privatum", diz o códice 
(le Monlpcllicr, glosa ao Cod. Ttieod., m, 19, 3 (no Cod. Theod. pleno, m, 30, S); 
«mlitemica res est quae de íisco transit in proprium», diz o códice do Vaticano, 
muss ao lit. viu das Novellas de Valenlíniano (Xov. 20 na ed. gcral do Ifacucl, 
27 na cd. de Meyer). O códice 136, ua parte em que está comprehendido o Cod. 
Jueod. do Breviario, foi esm'plo no principio do seculo x; as glosas pertencem 
a epocha mm moderna', o códice 1048 é do século x (Haenel, oLex R. Visigotti.», 
glosas 0 LXXn^ ^0^0 vereQ:i0S 0 ,Jue dizem os textos a que pertencem as duas 

4 Beaudouin, log. cit., p. 711 no fim, p. 712 e nota 2. 
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ses; na. pratica das igrejas, attestada por numerosos textos, vemos ostne-
thodos adoptados pela Igreja no tempo do Imperio c que continuou a ap-
plicar no século posterior. As novellas provam que a empliyteuse e o jus 
privatum salvo cânone não foram extranhos â Igreja em determinadas cir-
cumstancias, aliás muito raras; por outro lado as fórmulas d'Angers, es-
criptas no século v i e v i i , e por tanto muito chegadas á epocha imperial, 
mostram em terras ecclesiastics a existencia de arrendamentos que não 
podem ser senão o jus perpetuum do direito romano do Baixo-lmperio. 

Assim, pois, no direito anterior a Justiniano também a Igreja usou dos 
arrendamentos perpetuos e heridiLarios para explorar as suas terras; mas 
o auclor pensa que devem elles ter sido assaz raros, e funda-se não so
mente na prohibição, imposta pelos concilios e Papas, de se concederem 
as terras ecclesiasticas por maior prazo do que a vida do concessionário, 
mas também na pratica seguida regularmente pelas igrejas da Gallia na 
epocha merovingia, isto é, rñ im periodo bastante proximo ainda do Impe
rio Bomano para que as instituições, que vemos estarem adoptadas então 
pela Igreja, se possam considerar seguramente como sendo as próprias 
instituições romanas que ella conservou do tempo do Imperio. 

Ora, n'aquelle periodo, prosegue o auctor, se exceptuarmos os exem
plos de locações perpetuas ministrados pelos formularios d'Angers e de 
Tours, é bem sabido que o processo usual, regular, persistente, de tornar 
productivos os bens das igrejas consistia na precaria, e que esta, de facto, 
era uma concessão essencialmente não hereditaria, mas em vida (usufru
ctuario ordine), e que devia, a té , pro forma e para que o direito de pro
priedade da igreja não fosse nunca esquecido, renovar-se de cinco em 
cinco annos; renovação esta que se presumia feita, mas na realidade não 
se praticava. Nas mais antigas fórmulas de precaria ha exemplo de se es
tabelecer que terá o precarista o direito de a possuir e gosar em toda a 
sua vida ac si per quinquennium renovata fuissel. Mas o facto de conseo-
tirem as igrejas algumas vezes que se estipulasse a transmissão aos filhos, 
ou ainda aos netos, dos precaristas, é extranho á concepção primitivada 
precaria, e deve julgar-se um desenvolvimento posterior; o que elle tra
duz não é uma recordação, um vestigio das locações hereditarias do di
reito romano do Baixo-Imperio; muito pelo contrario assignala a tenden
cia que, á medida que vão decorrendo epochas menos remotas, tiveram 
sempre os concessionários das precarias para as tornarem transmissíveis 
a seus herdeiros. A transmissão começou por se extender só aos filhos; 
no século viu aproveitou igualmente aos netos; e depois, ou ainda n'esse 
mesmo século comprehendeu algumas vezes todos os herdeiros directos, 
sem limitação2. 

No fim do século vm, diz Wiart , apparece a hereditariedade na linha 
collateral; desde então podem os precaristas, com o assentimento dos pro
pr ie tá r ios , estabelecer a ordem de successão nas precarias3. 

Resta-nos ver a doutrina de Beaudouin acerca do uso áo jus perpetuum 
e da emphyteuse etn relação aqs predios dos particulares, anteriormente 
ao direito de Justiniano. 

Na epocha do Baixo-lmperio a locatio conductio clássica, isto é, o ar-

i Wiart, obra cit., p. 147, nota 3. 
5 Beaudouin, log. cit., p. 712, no lim, a 714 e nota 3, p, 713 e notas % e 3. 
3 Wiart, obra cit., p. 148. 
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rendamento por cinco annos, continúa a ser a rfigra1; nem ha exemplo 
de aue o jus perpetwm lenha entãn sido alguma vez applicado aos bens 
de particulares2. Mas o auctor inclina-se a crer que depois da quéda do 
Imperio, assim como as igrejas, segundo mostra o formulario d'Angers, 
davam a explorar as suas terras pelo jus perpetmm, assim lambem pro
cedessem os grandes proprietários seculares, á imitação do que viam fa
zer a proprietários ecclesiasticos; uma fórmula lambem d'Angers3 é que 
o parece inculcar. Mas o facto não recorda uma regra do direito romano; 
é pelo contrario, ampliação das regras d'esse direito4. 
? Essas conclusões de Beaudouin quanto á emphyteuse parecem-nos incon

ciliáveis a alguns respeitos. Na sua origem, diz eilej não foi usada no Im
perio Romano em predios de particulares5; todavia, como vimos6, reco
nhece o facto contrario como muito verosímil na epocha dos Severos, pelo 
menos nos paizes gregos7, e tem por incontestável que entre os próprios 
Bomanos já antes de 315 também os grandes proprietários, e não os im
peradores somente, exploravam as suas terras por uma fórma que se ap-
proximava muito da emphyteuse grega, se não era apenas a sua copia8. 
Mas aflirma igualmente que até o século v nunca se empregou a emphy
teuse para exploração de terras de particulares, o que só aconteceu desde 
que principia esse século9; e são designadamente as instituições de Jus
tiniano que nol-a apresentam n'esse estado10. 

De conformidade com esta ultima doutrina é que elle impugna a de um 
escriptor moderno u, que na fórmula 37 d'Angers, a mesma ha pouco ci
tada a proposito do jus perpetmm, vê a existencia da emphyteuse entre 
particulares, porque se trata de uma terra que pertence em propriedade a 
determinada pessoa («super terraturío vi r inluster filo»), mas de que dis
põem os possuidores fazendo doação d'cila a um filho; e evidentemente, 
observa Lécrivain, não tendo conhecido o formulario d'Angers outro direito 
romano senão o do Código Theodosiano e das novellas post-theodosia-
nas, a conclusão ò que em direito, ou quando menos na pratica, a em
phyteuse entre particulares foi admittida no Imperio Romano desde anti
gos tempos, e certamente antes das constituições de Zeno e de' Justi
niano 12. 

Expostas as doutrinas de Beaudouin, cabe agora apresentar as consi
derações que nos occorrem ácerca da antiguidade, a que remontará no 
Imperio Romano o uso da emphyteuse entre os particulares. 

0 Código Theodosiano e as novellas post-theodosianas não legislam 
sobre a emphyteuse como contracto de direito privado; mas é notável que 
de todas as constituições do Código e de todas as novellas que se refe
rem ao jm emphyteulicumj são relativamente bem poucas as que passa
ram para a compilação de leis destinadas por Alarico em 506 á popula-

• Beaudouin, log. cit., p. 329, no fim, p. 340 e 341, 694 e 693. 
Mbid., p. 342, e 713 nota. 
3 Form. 37 (Zeumer, «Formulae», p. 16). 
* Beaudouin, log. cit., p. 581, nota 3, p. 713. nola-
6 Ibid., p. 573 pr, 
11 P. 333. 
7 Beaudouin, log. cit., p. 555. 
1 Ibid,, p. 556. e D'este vol. p. 3Si. 
' J S S ^ M p- 581 e 582, e n'este vol. p. m. -

10 Ibid. p. 582. 
"Remain , «Le sénat romaiu depuis Díociétien», p. 125, nota 3. 
12 Beaudouin, log. cit., p. 581, nota 3. 



ção dò seu reino, que vivera sujeila aos Romanosl. Nos outros textos le* 
gaes da mesma compilação não se menciona o jus emphytcuticum. 

1 O Cod. Tíieod. foi publicado a 13 do fevereiro do 433 e posío em vifsor era 
1 de Janeiro de 439 (Krm'fjpr, -Hist, des sources du dr. rom.», trad. Briasaud, 
p, ;Í83; Mommscu, «Ttieodosiani ]ibri XVE», vol. i, p¡irs prior, p. is et x i ) ; e a no
vella mais moderna, que se encontra na Lex Rom. Visigoth,, è de 463-

Lattes (obra já cit., p. 50 a 64, 137, g 2, a 142) refere por ordem chrpnülo-
• gica a legislação sobre a cmpliyteuse desde 315 até 491. As constituições alii men

cionadas, incluidas no Cod. Theod.. são vinte e seis. Das novellas, natmores á 
ultima comprehendida no Breviario (anno de 463), contam-se cinco. 

As constituições do Cod. Theod., em que ha referencia ao jus emphyteuticum 
e se incorporaram no Breviario, reduzem-se a ires, c são as seguintes. 

l i , 23, i (Constantinus, an. incerto), no Cod. Theod. pleno e no Breviario. 'Esr 
tabelece que na Sardenha a divisão dos predios palrimoniaes ou emphy teu ticos 
(In Sardinia fmâis patrimonialibus vel enfyteuticariis per diversos nunc dominós 
dislributis) se deve fazer de modo que a cada possessor fiquem integralmente aa 
familias dos servos que lhe cultivam o predio, não se separando dos p ã e s os fillios, 
dos irmãos as irmãs, dos maridos as mulheres. Na Interpretatio o preceito apre-
senta-se com o caracter de geral para todos os casos em que seja necessário haver 
troca de servos, c isto na divisão quer putrimoniorum seu fiscalium domorum, quer 
prniflíortim. Ña Interpretaíio a separação prohibida não com prebendo os irmãos. 

IH, 30, 5 (Constantinus, 333), Cod. Theod. pleno; m, 19, 3, no Breviário. 
O tutor ou o curador, que por negligencia oti má fé (proáUionem) der causa a que 
ao menor sejam tirados por commisso os predios em pii y te uticos (possess iones iuris 
enfyteutici), indemnizará pelos seus próprios bens o prejuízo do menor. Inlerpretatio. 
Aos menores que mediante qualquer prestação tiverem predio emphyieutico, isto 
é, que seus paes liajam obtido dos bens do Eisco (possessionem iuris enfyteutici, hoc 
est, quod ex fisà bonis parentes eorum habere meruerant}, restituirão od tutores ou 
curadores aquillo que, no todo ou em parle, lhes fizerem perder d'esse predio por 
sua negligencia ou má fé. 

iv, 12, 3 (Constantinns, 320?), Cod, Theod., pleno, ed. de Momnisen; iv, 11 (ad 
S C. Claudianum), 3, no Breviario, ed. de Haenel. Por antigo direito estã estabelecido 
que os filhos de mulher ingenua e dc servo fiscal lenham uma condição média; por 
um lado soltos dos laços da servidão, mas adstrictos por outro ao privilegio do patrono. 
Esta doutrina observar-se-ba também a respeito dos servos dos predios palrimo-
niaes, emphyteulicos e dos nossos bens privados; mas a presente constituição não 
altera em coisa alguma o direito das cidades. Interpretatio. A mulher ingenua, 
que se unir a servo fiscal, continúa a ser de condição livre, porém os filhos serão 
Latinos e espurios, e como taes, ainda que livres, cabe-lhes a sujeição ao direito 
dos patronos. A mesma doutrina se applica á união de mulher ingenua e servo 
de predio emphylentico, patrimonial on dc bens privados dos principes; resalvaio o 
direito das cidades. 

No Breviario, o tit. 2, x, do Cod. Theod., correspondente ao tit. 3, x, do Cod. 
Theod, pleno, conservou a rubrica d'este üt, 3 — De localione fmdorum iuris enfy
teutici et rei publicac et templorum—\ mas das sete constituições do Código pleno, 
em uma das quaes {5.a, an. 400) se fala em perpetua conductione^ salvo dumtexat 
cânone, referindo-se aos predios das cidades, rei publicae, c n'outra (a 7.a, an.. 417) 
nos enfyleulici iuris praedia, mandando cessar a auctoridade que tinha, sobre esses 
predios o comes primtanm, sò passou para o Breviario a (un. 372) que pro
hibe aos curiaes tomar de renda os bens das cidades. A Interpretatio diz o mesmo, 
parece comtudo accentuar ainda mais a probibição usando das palavras SMÍI í j u a -
libet condicione suscipiat. 

Quanto ás novellas, mencionadas por Lattes, foi só a de Theodosio u, ibid., 
p. 138 (an. 439), a na collecc. plena, iv no Breviario, a que se incorporou n'este. 
Mas não se fala alii, designadamente pelo menos, cm einphyteuse; a novella pro
hibe em geral que os curiaes tomem predios de arrendamento, ou sejam fiadores 
de rendeiros; e a Interpretatio não difiere. 

Ha, porém, outra novella, não citada por Lattes, que se refere ao direito em-
phyteuíico e foi incluida no Breviario. É a SXVH, na collecç. de Meyer, x x n na 
de Haenel, de Valentiniano, an. 449; no Breviario è vin. Trota da preseripção de 
trinta annos. No principio e no § 4 comprehende, entre outras acções, as que di
zem respeito ao jus perpetmm e ao jus ènfyteuticmn. Tem na compilação d'Alarico 
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D'essas constituições e novellas, omUÜdas no Breviario, poderá con-
jecturar-se qne o seriam umas por obsoletas ou já revogadas, ou por se
rem de natureza transitoria, ou haver deixado de existir o motivo que as 
determinara; outras por nâo terem appticação, ou não se julgar necessá
rio ou conveniente admittil-as no reino a que a compilação d'Alarico era 
destinada. Mas quanto ás constituições o Código de Justiniano contrasta em 
parte essas conjecturas, porque para elle passaram leis não só anteriores 
ao theodosiano, que aliás para este se não aproveitaram, mas também al
gumas abi incluidas e nau incorporadas no Breviario, e outras por este 
adoptadas K 

Quanto ás novellas, o maior numero fui incorporado no Código de Jus-
tinianOj porém só uma, .das que existem no Breviario, para alli passou, e 
alterada2. 

No Código d'Alarico manifesta-se com evidencia o proposito de atten-
der principalmente ao direito privado, e em especial ao direito da fami
lia. A s leis relativas aos direitos do fisco e, em geral, á administração 
publica, entraram n'esse código em muito menor proporção, fleando abi 
sem regulamento alguns serviços a que provia o theodosiano, e dos quaes, 
seguramente, não podia prescindir o governo d'Alarico. Mns embora re
duzidos em numero os textos legaes que acerca do jits emphylealicum • fo
ram incorporados no Breviario, são elles sufficientes para aitestarem no 
reino dos Visigodos a persistencia do arrendamento perpetuo como forma 
de exploração dos predios imperiaes e dos das cidades. 

Em reíação aos imperiaes mostram-no as refenincias ao jus emphy-
teulicum nos textos que citámos do Breviario. Este conservou a distineção 
entre patrimoniaes e rei privatae3, mas na segunda metade do século vu 
uma lei de Reccessvindus, confirmada pelo concilio vni de Toledo, 6o3, 
can. 12, no fim, e em que se declara darem-lhe motivo as extorsões com-
metlidas pelos reis desde antigos tempos, estabeleceu a seguinte distin
eção, que teria effeito retroactivo.a contar do reinado de Scintila, 6 â i . 
Oá bens cuja acquisição o principe devesse á eminencia da sua dignidadeJ 
e a que não houvesse dado applicação, pertenciam a quem !he succedesse 
no ihrono, mas não eram inalienáveis, porque o successor podia dispor 
d'elles como quizesse. Pelo contrario, os bens que existissem ao tempo 
da morte do principe e lhe tivessem advindo por snecessão dos paes ou 
d'outros parentes, ou por qualquer contracto com estes, ou qne já lhe per
tencessem legitimamente antes de reinar, ou que adquirisse á sna custa, 
transmittiam-'so aos legitimes herdeiros nos termos do direito eotnmum4. 

o seguinte commentario: Uta lex ideo interprétala non est, quia sequens sub Ululo 
de episcopali iudicio et de diversis negotiis et de tricennio hqidtur et omnia, quae 
hie conprehensa non sunt, evidenter habet expressa. A ící a (|U<; se. refere o commen
tario (Novel, Valentin., xxxv cm Mever, xxxiv em Haenel, an. 432) é na LRX Rom. 
Visigoíh. a xn, e a sua Interpretado não fala no jus perpelmm nem no jus enfy-
teuticum. 

e 
um , 
23. tatnbcm resumida. 

Novt'l. Tlieod (439), ix, no Breviario, iv: Cod. Just., i, H , i>, iv, 65, 30. 
3 Brev., God. Thcod., iv, 11 (ao S C Claudiano), 3, e Interpret. 
•i Cod. Visis. ii, 1, 6 (ii, 1, 5). Veja-se a nota do Zeumer a esta lei, advertindo 

q«e a dala de 6o2, ofii attribuida ao concilio, está corrigida pela de 653 no i'rae-
fatio, p. xxxm. 
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Quanto aos predios das cidades prova-se a persistencia das locações 
perpetuas pela constituição de 372 *, também já citada, que prohibe aos 
curiaes tomarem de arrendamento os bens das cidades. E é indiilereoie 
para este caso que a prohíbição se refira ao jus perpetuum, que no Baixo-
Imperio, anteriormente ao direito juslinianeo, Beaudoum considera a fórma 
mais usada para esses bens, ou ao jus emphyteuíicum, que, om igual pe
riodo, o mesmo escript-or propende a julgar ler-Ihes sido algumas vezes 
applicado2. 

Obervámos3 que na constituição de Zena acerca da emphyteuse, 476-
•484, esle conlracto se considera como sendo já então de direito coramam. 
Seria esse também, e de antiga data, o seu caracter no reino dos Visigodos 
no principio do sécu lo vi3 entre a população para a qual se promtilgou 
em 506 o Breviario d'AIarico? 

Se tem plausibilidade a affirmativa de que, ainda antes de 315, exis
tiam no Imperio Romano terras de particulares cultivadas por efíeito de um 
contracto muito approximado da emphyteuse grega, se é que não s« con
fundia inteiramente com ella4; se o uso do jus emphyfeuticum teve tal des
envolvimento que já ao terminar o século iv não estava restricto ás Ierras 
incultas dos imperadores, mas constituía o processo mais frequente deli-
rar proveito das terras imperiaes em geral5; se as das cidades eram da
das de arrendamento perpetuo e liereditario já ua cpocha do Aiio-Impe-
rio6; se, emfim, no Baixo-Imperio, antes das compilações de Justiniano, 
a exploração por meio de arrendamentos perpetuos e hereditarios se ve
rificava de facto em predios ecclesiaslioos, como o altcstam os concilios e 
os Papas prohibindo varias vezes, desde o principio do séca lo v, a alie
nação dos bens.da Igreja e implicitamente, portanto, as concessões per
petuas e hereriilarias7; como admittir que os particulares, aos quaes náo 
consta de nenhum lexto legal que fossem prohibidos taes arrendamentos 
para os seus predios, não recorressem a uma fórma d'exploracao que 
elles viam empregada com persistencia pelo Estado, pelos municipios e 
pelas igrejas?8. 

Portanto, em nosso entender, o jus mphyteulicum, já confundido com 
o perpeimm na segunda metade do século v, porque já enlâo o uso da 
emphyteuse n3o era limitado á exploração das terras aintla não desbra
vadas, tinlia penetrado na asphera do direito privado quando a monarcliia 

1 Brcv., Cod. Theod., x, 2, un. 
2 Beauclouin, log. cit-, p. 342 e nota 3, p. 582, rota 1. 
A rubr ica do titulo em que está inscripta no Breviario a constituição de 372, 

apesar de ser esta lei a única do til. 3, liv. x do Cod. Theod. pleno que passou 
para a compilação d'AIarico, ó a fliesma que lem no Cod. pleno e já tnnscre?e-
mos. lícaudouin (log. cit., p. C87, nota 3, p. 699 e uoios) acha diflícü dizer ae a 
constituição allude ao j u s perpetuum ou á emphyteuse, mas reconhece (p. 699, 
neta 3) que se não fosse da empbyteuse que n'ella se tratasse, não haveria motivo 
nenhum para a mencionar na rubrica do titulo que só contém essa constituição. 

Pio Cod. Theod. pleno está referido a predios das cidades o j us emphyleutmm 
iTuma constituição dos íins do século iv (593), e o j u t perpetuum n'oulra do ul
timo amo do mesmo secuío (Cod. Theod, v, 14, 33 (em tóommaen), v, 13, 33 era 
Haenel; x, 3, 5. 

3 P. 3?& 
é P. 334. 
s Ibid. 
o P. 348 e segs. 
7 P- 3Í>G e segs. 
s Beaudouin recootiece, como já vimos (p. 354, nota 5), que no século Y a em-

pnyteuse estava em uso eutre os particulares tambora. 
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visigothíca se esíabeleceu na Hispânia; Ê como contraclo perpetuo e he-
redUario estava ahi sujeito, quanto á sua natureza jurídica, ás mesmas 
duvidas que resolveu no Oriente o imperador Zeno', e que rroutras partes 
só acabariam legalmente, de conformidade com essa resolução, á medida 
que o direito jusiinianeo fosse recebido ma paizes que se haviam regido 
Selo direito romano anterior; e seria também então que o vocábulo ern-
títutmiSs de Q116 n50 íiC serve o Código Theodosiano, empregando sempre 
os termos jus emphyteuticum, se generalizasse como denominação dada ao 
contracto, e que a natureza e condições d 'elíe ficassem juridicamente de
finidas2. 

Attribuimos, pois, o máximo grau de probabilidade ao facto de já no 
século v, na Hispânia visigolhica, existirem terras de particulares explo
radas por meio de arrendamentos perpetuos e hereditarios. A interpretação 
dada no Breviário ás palavras possessimes inris enfyleutici da constituição 
de 333, que ha pouco c i támos3, não nos parece oppor-se á opinião que 
seguimos. 

Segundo observa Beandouin, a emphyteuse, originariamente, só foi 
applicada a uma serta classe de bens imperiaos, isto é, aos fundi patri-
mowfltes4; nas constituições do quarto século nào ha exemplo de ter por 
objecto os predios rei privatae; para a exploração d'cstes o systema ordi
nariamente adoptado continúa sendo sempre o jus perpetmm. É apenas 
no quinto século, e. falando mais precisamente, quando o jus perpetmm 
estava já completamente absorvido peia emphyteuse, posto que se apresen
tasse ainda com o antigo nome, é só então que também os fmdi rei pri
vatae são dados de emphyteuse5. 

Ora a constituição, a cujo commentarío nos estamos referindo, é do 
quarto século, 333; cabia portanto explicar, de conformidade com a pra
tica recebida já em 50G, que nas expressões possessionem iuris enfyteulici 
da constituição se comprehendiam todas as classes de predios imperiaes. 
Ligar á interpretação que se lê no Breviario o sentido do que só os bens 
fiscaes podiam ser emphyteuticos, é excluir d'esta classe os bens das ci
dades, que, a nosso ver, estão incluidos n'ella pelo próprio Breviario, e 
além d'isso tem contra si a manifesta probabilidade, que nos parece ficar 
demonstrada, de que a emphyteuse, já confundida com o jus perpetmm, 
se tornara na pratica, muito antes de 30G, um contracto de direito com-
miim. 

. As duas glosas allegadas por Beaudouin e que já transcrevemos6, am
bas Dão anteriores ao século x, limitam-se a commentar o texto do Bre
viario, e não reflectem o estado do direito no tempo em que foram escri
pias. Na verdade a sua importancia parece-nos nulla, porque não fazem 
mais do que repetir o que já dizia a Interpretatio. 

Não è comiudo somente em considerações a priori que fundamos a 
nossa doutrina ácerca da emphyteuse na Hispânia visigolhica do século v ; 
podemos invocar também alguns factos em seu abono. 

jCod. Just., iv, fifi, i . 
2 Como veremos logo, é essa, pouco mais ou menos, a opinião também dc Viol

let em relação á França (Hist, du dr. civil franc., 2.1 ed., 1893, p. 062, nota 3), 
3 F. 364, nota. 
"* Já dissemos (p. 3o0, nota 5) o que o auctor entende por fundi patrimoniales 

& rei privatae. 
ã Logar cit,, p. 571 e 572. 582, nota 1. 
6P. 361, nota 3. 
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Do periodo anterior á i n t r o d u ç ã o do direito justiiiianeo e m P o r t u g a l 
no decurso do secuto xin, existem, como veremos ainda, não s ó pactos de 
exploração agrícola com todos os caracteres essenciaes qae n o t á m o s n a 
èmphyteuse grega1, mas também outros documentos de indole s emelhante , 
p o r é m mais complexa, em que, a favor do senhorio, se estabelece já o u 
sò o direito de o p ç ã o , no caso de querer o con eos si on a rio vender o pre 
dio, ou só uma percentagem, que não é igual em todos os documentos , 
deduzida do preço da venda? ou o direito de usar de alguma d'essas p r e -
rogativas. 

O influxo da administração romana deixou vestigios tão profundos n a s 
inst i tuições sociaes da Hispânia, que, não se demonstrando que e l l a s s ã o 
anteriores a essa adminis tração , a nenhuma outra origem extranha é p l a u 
sível attribuil-as, se coexistiram allí e n'outras provincias do I m p e r i o ; 
assim, embora a emphytensc grega reúna os mesmos caracteres d 'aque l -
les pactos d^exploração agrieoía, não é nada prováve l que n ã o fosse dos 
Romanos que a Peninsula recebeu a è m p h y t e u s e 2 . 

i P. 331. 
- Em relação â França alguns auci-ores vêem os cara cl eres da cmpbyteuse 

n'um contracto denominado complant, de que ha exemplos nos séculos ix e x. 
Viollet {Hist, du dr. civ. Trançais, 2.B cd. do Précis, 1893, p. 660) observa que a è m 
phyteuse corresponde a uma situação assas frequente, da qual resultaram, na Gre
cia, no mundo romano e na França, convenções inteiramente análogas entre pro
prietários e cultivadores. 

Na Grecia, uma cidade, uma associação religiosa, que possue terras incullas, 
dá-as de arrendamento para serem plantadas c fertilizadas, e o rendeiro transmit-
til-as-ha a seus successores. Explicarão depois os jurisconsultos romanos que o 
rendeiro as pôde transmitlir não só a seus herdeiros ou successores in xmiver&vm 
jus, mas ainda a successores por tilulo particular. Eis ah i a emphyieuse. 

Na França a mesma combinação deu origem a igual coulracto, e este recebeu 
o mesmo nome que o contracto grego, complant; mas, producto nacional, o com-
plant loi como abalado por seu poderoso irmão, quê se lho avanlajava em ter um 
nome íirego e haver sido adoptado pela legislação romana. 

Mais adeante (p. 661 in fine, 662 pr. e notàs 2 e 3} diz ainda. Está geralmente 
ádmittido que a èmphyteuse dos romanos deve a sua origem á locação das terras 
publicas, dadas de arrendamento, pelo Estado ou por municipios, mediante uma 
prestação que se chamava veciigal; ulteriormente o uso d'estas locações perpetuas 
extender-se-ha aos bens dos particulares. 

Tal procedencia não passa de uma hypotbesc. Não lia certeza de que os parti
culares imitassem o Estado ou os municipios; talvez fossem elles mesmos que sou
bessem descobrir essa combinação simples e conforme aos seus interesses bem en
tendidos. A ser ádmittido este ultimo modo de ver, teria de se acerescentar que 
os particulares usaram menos da èmphyteuse do que os municipios, e, sobretudoj 
que o fizeram de maneira que nos é muito mais desconhecida. 

O auctor incllna-se a que não tem muito grande importancia a raridade do 
vocábulo empkyleuse nos textos, anteriores ao século xn, que diziam respeito li 
Gallia; c.pensa que o contracto perpetuo também tinha em França o caracter uin 
tanto vago, que o imperador Zeno lhe quiz tirar pela celebre constituição. Foi o 
renascimento do direito de .Justiniano que generalizou o nome e determinou pre
cisamente as condições do contracto. 

Dos exemplos do complant, citados por Viollet com declaração da sua data, o. 
mais antifío é de 968 c do cartório de Cluny (ibid., p. 660, nota 2). 

Beaudouín, referindo-se no complant allefjado por Viollet» entende que elle t i 
nha exactamente os mesmos caracteres jurídicos que a èmphyteuse gre^a, ã qual 
correspondia também pela propria significação do nome complant (Logar cit., 1898, 
p. 546 e 547). Pelo contrario, Thévenin («l'éxtes relatits aux institut. pr ivèes» , 1887, 
u.0 77, p. IOS), transcrevendo um contracto de complant de 845, iiííe-lhe a seguinte 
nota: «Notion inexacte du contrat de complanl.dans Viollet, Précis ã, H63». A c i 
tação refere-se á l.1 edição do Précis, mas a 2.» não differe. 



CAPITULO I 

SKCÇÃO II 

Ultimo estado do direito vislgfotHico 

Syatefna uaado p«Íos Eispauo-Iíomanos para darem as suas ierras a cultivar a colonos livres. 
Legislação dos Visigodos no scculo vn; locaiióeü temporarias ft sem limitação áe tempo, pre-

: carias; locações perpetuas e hereditarias. IJariintias do direito dos proprietários. Fórma doa 
contractos e especies em rj_ue consistiam os encargoa. A empliytevwe entre os Visigodos. 

Das considerações que expozemos relativamente ao syslema que os 
Visigodos haviam de encontrar em uso entre os Hispano-Romanos, quando 
estes queriam achar, na classe dos homens livres, quem lhes tornasse pro-

Cuq («Institut. juridiques des Bomaiiis», H, p. 828, nota 7} observa q u e a em-
phyteitse é u m modo de t e r a terra análogo ao arrendamento â compfant. 

Sóe («Les classes rurales ct ie régimc domanial en France an moyen age», 
1901, p. 221) dia, mas não fala em empliyteuse, que os contractos dc complants 
são frequentes principalmente u o s seculos'ix e s. Do século ix não cita nenhum 
exemplo. 

<J auctor define d'este modo o contracto. O proprietário de uma t e r r a inculta 
faz concessão d'ella a quem s e encarrega de a tornar productiva. Ao cabo de um 
certo período, cinco annos as mais das vezes, a plantação divide-se em duas par
tes: ; uma reverte integralmente ao proprietário, a o u t r a permanece na posse do 
cultivador. Merece nolar-se, adverte Sée, que s ã o as plantações de v i n h a s que so
bretudo dão logar ao contracto; por isso usam mais d'elle os paizes v i n l i a i e i r o S j 
e especialmente no Sueste da França. 

: Dos documentos, cuja data vem a h í expressa, o mais antigo é de 976 e do 
cartório de Saint-Mugues de Grenoble (ibid., nota 3); está publicado n a integra no 
Gloss, de Du Cange, ed. Favre, v b . Complantare, Cj como veremos, h a exemplos se
melhantes nos Portugaliae Mon. Histórica. 

É condição do pacto de 976 que o cultivador não poderá vender o campo se
não á igrpja, mas não o querendo ella comprar, fará d'elle o que for da sua von-
tade, isto è, acnrescenta o documento, «vendeodí, habendi, donandi seu liceat com-
mutandi». O que não vemos estipulado n'este comptant, e nos mais que também 
por extracto.o auctor cita de varios cartórios, é o encargo de prestação annual, 
nem algum preceito correspondente ao do commisso. 

Da Cange, v b . Complantare, transcreve a concessão in Complantum, feita por um 
abbade ex cenobio Nooiliaeensi in Pictonibus (Poitou) a marido, mulher e íilho. 
Começa do seguinte modo: «Legis legum sanxit autlioritas, et Theodosiana editfo 
diwlffalur (ut) uniuacujusque provinciae jus quae a legali authoritate sibímet dis-
ereparé non videtur, jure legitimo custodiatur». N'este exemplo a duração do pa
cto não passa, como dissemos, da vida d o filho; mas contém-se n'elle expressamente 
o encargo d a prestação annual, segundo o costume d'aqueUa região: «Ex alia nempe 
de parle, ipH exçuftores anuis singulis; sicut mos provineiae docet, sumptus red-
dánt». Não fala cm r e v e r s ã o do predio no caso de não pagamento d a prefação. 
Do Tabtilarium Brivetense transcreve Du Cange, eod. vb-, uma concessão de 907 aná
loga á de 970. 

• As variadas clausulas do complant, e a s regiões da França onde elle eslava 
em uso desdo tempos muiio remotos, são assumpto de que sè oceupa também Le-
fort, "Hist, des contrais de locat. perpétuelle ou à longue durée», 1875, p. 224 

-228. 
D'outros antigos pactos de exploração agrícola applicados em França, mencio

náremos aitidã uma especie que nos parece otfcrecer alfíuma analogia com a cm-
pliyteusé lemporária estabelecida, segundo vimos, para os bens ecclesiasticos pela 
novella 7, cooiquanto diffira n'um ponto essencial. Referimo-nos á mainferme («ma-
nus firma») que consta dos documentos publicados por Guérard no «Cartulaire de 

u 



(tactivas as suas terras, conclue-se, a nosso ver , qae o systema c o n s i s t i a 
no arrendamento temporario e, talvez com maior frequência , n a s conues-
àõéá perpetuas e hereditarias, com encargo de prestação annual? subord i 
nadas ãs clausulas especiaos estabelecidas pelos pactuantes, e c u j o typo, 
nos seus lineamentos mais geraes, havia de approximar-se mui to d a s que 
regularam no direito de Justiniano os contractos emphyteulicos. 

A s i tuação, o estado e a qualidade das terras cujo aproveitamento se 
pretendia conseguir, a cultura a que ellas fossem destinadas, os c o s t u m e s 
locaes, a maior ou menor facilidade em achar quem as tomasse p o r sua 
conta, e ainda outras circumstancias que podiam occorrer, tudo i s so in -
fluia de certo no teor das c o n c e s s õ e s perpetuas, e dava em r e s u l t a d o que 
a identidade entre ellas só havia de existir no seu caracter de p e r p e t u i 
dade, de hereditarias e de adstrictas a pres tações . Já depois da i n t r o d u c ç ã o 
do direito de Justiniano, nunca a emphyteuse em Portugal se a d a p t o u in
teiramente ás regras d'esse direito; basta recordar que, s e g u n d o elie, 
ncio: podia exceder a dois por cento, para o senhorio que nSo u s a v a do 
direito d'opção, a percentagem sobre o preço da venda do p r a z o 1 , mas 
nos nossos antigos aforamentos a percentagem (laudemio) era s e m p r e su
perior â quinquagesima da const i tuição de Justiniano, e alguns e x e m p l o s 

l'ábbaye de Saint-Père de Chartres». Os exemplos pertencem quasi todos ao século 
x, e o" mais antigo é de 931 (ProlOgomõnes, p, ccxxvni, n p. 27, cap. 3). 

A mainferme, que resulta d'esses documentos, era a concessão de u m a terra, 
um moinho, etc., irrevogável durante o tempo n'elia determinado, que obrigava o 
concessionário ao pagamento de prestação annual, e algumas vezes lhe conferia" a 
faculdade de doar ou vender, a quem elle quizesse, o objecto da c o n c e s s ã o . Ha 
exemplos em que a duração se limita á vida dos concessionários (ibid., p. 27 , cap. 3, 
anno de 931; p- 57, cap. 3, an. 96S; p. 08, cap. 4, an. 971 (este não auetoriza a 
alienação); p. 66, cap. 10, an. 981); n'ura exemplo é feita a marido, mulher e filha 
(p. 26, cap. 2, an. 940); outros extendem-na.a um único herdeiro dos concessio
nários {p. 169, cap. 43, an. 986, não auetoriza a alienação; p. 184, cap. 59, an . 1066 
ou 1069, parece não ter sido auctorizada a alienação; p. 191, cap. 64, ante an. 1070, 
não dá direito á alienação; p. 221, cap, 90, ante an. 1080), ou a qualquer herdeiro 
que elles escoiberem (ibid., II , p. 399, cap. 1, an. 1003). 

São feitas pula igreja todas essas concessões; umas a ecclesiasticos, outras a 
seculares; algumas têm por iim a plantação de vinhas. Distinguem-se p o r é m da 
emphyteuse temporaria em que o concessionário não perde nunca o predio con
cedido, ainda que falle ao pagamento do canon; é clausula sempre expressa. E m 
tai raso será legalmente compellido á reparação da faíta. 

Quando a olienação é çermittida, os documentos accrescenlam phrases como 
estas: «salvo jure ecclesiastico, sicut mos pagi est, vel sicut in archivo kujus eede-
siae continetur» fp. 27, cap. 3); ou «íta ut venditiones et censum ad seniorem per-
veniantu (p. S7, cap. 3, p. 66, cap. 10); ou «tantum ut venditiones in u s a s fratrum 
veniant» (p. 26, cap, 2); ou «ca ratione ut census ad seniorem perveniat» (IT, p. 399 
cap. 1). Nas palavras que sublinhámos não haverá indicio de que a igreja coorava 
um direito análogo ao que depois se chamou laudemio? 

Guérard (ibid., r, p. ccxxx e nota 2) entende que muitos dos documentos do 
cartório apresentam igualmente todos os caracteres das mainfermes, sem comtudo 
as designarem pelo seu nome; mas nos tres exemplos que elle cita, a c o n c e s s ã o 
é perpetua em dois (p. 74, cap. 15, ante an. 986; p. 144, cap. 22, ante an . 1080), 
e n'um nao está determinado o tempo da sua duração (p. 87, cap. 4, ante an. 996). 
Sãó feitas por seculares ao mosteiro de S. Pedro de Chartres. 

No «Polyptyque de 1'abbé Irminon» (ii.e Partie, p. S7i, n.0 5) diz G u é r a r d que 
Justiniano, na novella 7, regulou as condições das empliyteuses ecclesiasticas, «qm 
ne sont autres que les precaires»; e no «Gartulaire de Saint-Père {r; p. c c x x x j 
vé-se que a opinião d'este escriptor era então que as mainfermes têm mui ta seme
lhança com as précaires ou pre&taires, e parece até haverem-nas subst i tuído. 

l Cbd. Just., iv, 66, 3. 
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existem de subir, até, â metade do preço da venda; vel-o-hcmos a seu 
tempo. 

Examinemos agora por quaes preceitos mandaram os Visigodos na 
sua leg is lação do século vu que se regessem os contractos d'exploracao 
agrícola. 

Sob um titulus que se i n s c r e v e — « D e divisionibus et terris ad placi-
í u m d a t i s » — é que o C ó d i g o Visigothico sc occupa d'essa materia. A 
primeira lei, attinente aos contractos de que tratamos, e é das que na 
ed ição de Í 902 têm a nota de antiqua, refere-se em geral ás terras que 
sao dadas a cultivar ad placitum canonis. Límita-se ahi o legislador a re
gular o pagamento da prestação que for convencionada, determinando 
que seja annual, e a declarar o effeito que terá para o concessionário a 
falia de pagamento, estabelecendo que n'esle caso o dono da terra Ih 'a 
possa tirar. N ã o define a natureza do contracto, nem fala na sua dura
ç ã o . Evidentemente não é de uma determinada especie de concessão que 
a lei trata; o que ella c o n t é m são preceitos communs a todas as conces
s õ e s de terras por contracto, que obrigue ã solução de quaesquer presta
ç õ e s i . 

As regras especiaes, determinadas pela diversa natureza dos pactos, 
-vêm nas leis subsequentes; porém estas não dão luz bastante para que, 
em relação a todos os casos, se possa descobrir ao certo a qualidade dos 
contractos pelos quaes os homens de condição livre cultivavam as terras 
de dominio alheio. É neces sár io , pois, recorrer também a outros elemen
tos de inves t igação; mas veremos que o conjuncto de todos conspira em 
inculcar que os contractos com a natureza de perpetuos e hereditarios, 
n ã o menos, se não mais, do que os de duração temporaria, constituiam 
u m a pratica muito usual. 

Está indicada a existencia da locação temporaria na lei x, ! , 12 (an-
liquaj, em cuja rubrica se acham genericamente comprehendidos os pados 
relativos a terras, que se dão a explorar por tempo limitado. A lei deixa 
ao arbitrio das partes a fixação do prazo, mas. findo elle, deve a terra ser 
logo restituida ao dono em conformidade com as condições estipuladas. 

N'esses contractos é evidente que haviam de existir direitos e obriga
ç õ e s reciprocas entre os outorgantes que intervinham n'elles. Se o con
cess ionár io n ã o deve demorar a entrega do predio ao proprietário, acabada 
que seja a duração do arrendamento, lambem o proprietário não íh'o pôde 
legitimamente tirar antes do tempo fixado; portanto, embora a lei chame 
epistola precaria ao instrumento ou titulo da concessão , esta, no caso su
jeito, envolvia os caracteres de um verdadeiro contracto bilateral; e assim 
como, estabelecendo os preceitos communs a quaesquer pactos d'explora-
ção agricola (x, 1, H ) , não se julgou ahi necessário acautelar trasgres-
s õ e s commettidas pelos donos dos predios em prejuizo dos concess ionários , 
assim t a m b é m , presuppondo que a c o n c e s s ã o fosse temporaria, o legisla-

1 «Ut, qui terras ad canonem accipit, placilum servet. Terras, que ad placitum 
canonis dale sunt, quicumque susnepit, ipse possideat et canonem domino singulis 
anuis» qui foerit defimius, exolvat; quia placitum non potest inrutnpi. Quod si ca
nonem constitutum sinfjulis annis inplerii neclexerit, ierras dominas post suo iure 
defendat; quia sua culpa beneficium, quod fuerat conseculus, amiuit, qui placitum 
non implesse convincitur» (x, 1, 11). 

Quanto ao vocábulo beneficium, jâ advertiu Dahn (oWestgothische Studiep», 
p.: 105) que não está ahi empregado no sentido lechnico, e que no mesmo Código 
também se encontra beneficium do medico, etc. 



372 

dor prevê eritSo sòmente a necessidade de defender os direitos do pro
prietário 

Pela precaria também se pactuava no reino visigothico a concessão 
onerada de prestações annnaes, á qual se não impunha tempo determi
nado, mas só caducava faltando o precarista ás condições convencionadas, 
e podia, portanto, tornar-se vitalicia. A esta especie entendemos que per
tencem as duas fórmulas que restam da precaria usada entre os Visigo
dos; ambas estabelecem a obrigação de satisfazer o colono annualmente 
os encargos, segundo o costume2. 

Da concessão por tempo indeterminado não resultava direito heredi
tario, nem o de dispor do predio. O concessionário obrigava-se a que, 
pelas terras cuja posse elle solicitava para as cultivar, jàmais daria causa 
a que o dono experimentasse contrariedade ou prejuízo, e em tudo pro-
mettia defender os interesses do proprietár io, reconhecendo-lhe solemne
mente, sob juramento é na presença de testemunhas, o direito de o ex
pulsar e rehaver o predio no caso de infracção das condições a que se 
sujeitara. 

Era semelhante, como vimos, o poder conferido ao senhorio na lei x, 
i , i i . Mas o precarium da legislação romana, a concessão essencialmente 
revogável e puramente gratuita, passou para o Breviario3, e a essa espe
cie se refere talvez uma lei, que se attribue a Cbindasvindus, mandando 
confiscar aquelles bens que os traidores ao rei ou á patria, e no intuito 
de os sonegarem ao sequestro, simulavam por falsas escripluras trans-
miUir a igrejas, ás própr ias consortes, aos filhos, amigos ou a quaesquer 
Outras pessoas, e rehaver depois iure precario, conseguindo ardilosamente 
por fim restituil-os de uovo ao seu dominio i 

Na mesma especie entendemos estar compreheudido o titulo, pelo qual 
possuíam terras de alguma igreja os individuos destinados ao serviço eccle-
siastico, em quanto persistissem no serviço d'aquella de que tinham rece
bido a terra5. 

1 X j i , 12. «De terris, que definito annorum numero per placitum dantur. Si 
per precariam epistnlam certus annorum numerus fuerit conprehensus, ita ut ille, 
qui susceperat, terras post quodeumque tempus domino reformaret, íuxta condi-
tionc placjti terram restiluere non moretur». 

AViart, obra já cit., p. 116 a 122, attribue também á precaria a natureza dc 
arrendamento, e menciona alguns auclores que seguem essa doutrina. Defende-a 
ipualmente um moderno escnplor italiano, Silvio Pivano, «I contratti agrari in Ita
lia nell alto medio evo», Torino, 1904. Da precaria entre os Visigodos trata desi
gnadamente, a p. 93, 130 e 138. 

2 «ut colonis est consuetudo», diz uma; «secundum priscam consaetudinem», 
diz a outra. Veja-se o nosso tomo u, p, 26, nota 1. 

3 Brev-, Paulí Sent., Y, 7, B, 9 C 10; Wiart, obra cit., p. 131, no fim, 138 e 
nota 2, 134 e 138. 

4 «V>rum quia multi pleniinque repperiuntur, qui, dum his et talibus pravjs 
meditalionibus oceupantur, argumento quodam fallaci in ecclesiis aut uxorihus vel 
íiliis alque amicis, seu in aliis quilmscumque personis suas inveniuntur transdti-
xisse vel transducere facuítates, etiam et ipsa, que fraudulenter in dominio alieno 
coniulerant, iure prerario reposcentes sub ealliditatis studio in suo denuo domínio 
possidenda recipiant, unde nihil de suis rebus visi sunt amisisse, nisi solum con-
cinnaejone faisissima fictas qua^i verídicas videantur scripluras conlicere» {Coa. 
Yisig., I I . 1, 8 (6). Zeumer, que íixara primeiro a data da lei em 642-43 («Legps 
Visigoth, antiquiores», 1894, p. 41, nota, e «Leges Visigothorum», 190% p. ea.nolai), 
altribuiu-a ultimaineníe a 643 44 («Legés Visigoth.», 1902, ç. xxxm). . . 

5 «De rebus ecclesíe ab his possessís, qui sunt ecclesie obsequiis maucipati. 
Heredes epiacopi seu aliorum clericorum, qui Alios suos in obsequlum ecclesje 



JEL. 
Vamos agora ás locações perpetuas e hereditarias. 
Cremos ter mostrado que esses contractos estavam em uso na Hispâ

nia qaaodo a monarchia dos Visigodos ahi se estabeleceu; e veremos op-
portunamenie que igual uso se observa n'uma epocba approximada á 
quéda d'essa monarctita, e em territorios onde ella dominou. São estes 
factos que mais concorrem para lomar muito inverosímil o desappare-
cimento de taes contractos durante o governo visigothico, porquanto o 
Código só por si não fornece prova bastante clara da existencia d'elles. 

Oue havia casos em que a concessão subsistia depois da morte do 
proprietário que a fizera, e passavam para os seus herdeiros os direitos 
e obrigações inherentes ao contracto, dil-o claramente uma lei do Código1; 
qae ás concessões, que tinham esse effeito, correspondesse o de também 
ellas não caducarem por morte de quem as recebera, e ainda o de se 
transmiltirem perpetuamente aos seus descendentes, poderá talvez infe-
rir-se d'outra lei, porém restringindo-nos á sua lettra, essa interpretado 
é muito duvidosa. Provendo a que o concessionário não estenda a cultura 
a terrenos que o dono lhe não cedeu, presuppõe-se que a usurpação re
sulte, entre outros motivos, de terem decrescido muitos filhos ou netos d 
familia do colono". 

A lei, que vem logo depois, completa as disposições da que a precede, 
quando a usurpação seja contestada pelo usufructuario, mas não esclarece 
sufficientemente sobre a existencia de direito successorio para os descen
dentes do colono; o que elia mostra bem é, como jã dissemos, que a 
morte do proprietário da terra não annullava a concessão que elíe fizera. 
O legislador, na hypothese de que elle tenha fallecido, determina que aos 
seus herdeiros caiba intentar a reivindicação do que entenderem usurpado. 

Em ambas as leis a concessão fica subsistindo, ainda que o colono 
haja ultrapassado os limites do que recebeu; o que o proprietário lhe 
pôde t i rar é só aquillo de que elle se apossou sem auctorizaçãos. 

comraendaverint, et terras vel aliquid ex muniticentia ecefesie possrdermt, si ipsi 
in laicis reversi fuerint auí de servitío ecclcsíe, cuius terram vcl aliquam substan-
tiam poísidebant, discesserint, statim quod possidebant amittaut. Sed et de omni
bus clericis, qui de rebus ecclesie quecutnque possederint. servetur hec forma; ne 

Suamvis longa possessio dominium eedesic a rebus sibí debitis quandoque seclu-
at, quia et canonum auctoritaa ita comraendat. Sed et vidue sacerdotum vel alio-

rum clcncorutiij que filio* suos ia obsequium ecclesie commendant, pro sola mise-
ratione de rebus ecclesiastícis, quas paler tenuit, non elficíantur exteri» (v, i , 4, 
antigua). 

i x, i , 14, antigua. 
- x, 1, 13, antiqua. «Si ille, qui ad plaeitum accepit terras, extendat culturas. 

Qui ad piacitum terras suscipit, noc tantum teneat, quod eum terrarum dominus 
habere permiserit, et amplias non presumat. Quod si culturas suas longtua exton-
disse cognoscitur et sibi alios ad excolendos agros forte coniunxerit, aut plyres 
fziii íifii nepotes in loci ipsius habitatione subcreverint, aut campos, quos ei dominus 
ierre non prestiterat, occupaverit, aut silvam, que ei dala non fuerat, propter exco-
leiídos agros aut conclusos aut facienda forsitan prata succiderU: quidquid am
plias usurpavitj quam ei prestitum probalur, amiilat, et in domini consistat arbi
trio, utrum canon addatur, ban hoc, quod non pre^titil, dominus ipse possiütat». 

3 x, 1, 14, antiqua. «Si inter eum, qui dat et accipit terram aut silvam, con-
tentio oriatur. Si inter eum, qui accipit terras vel silvas» et qui prestitit, de spatio, 
unde prestiient, fuml orta contentio, tunc, si superest ipse, qui prestitit. uut, si 
certe mortuua fuerit, cius heredes prebeant sacramenta, quod non amplias autor 
eomm deüerit, quani ipsi desígnanter osteudant. Et sic, postea quam iuravcrint, 
presentibua testibus ei, que observentur, signa constituant, ut pro ea re deinceps 
nulla acçedat câueatio. Si vero cousortes eius non diguentur iurare auç forte JKH 



m 
Mas a segunda lei presta-se a diversas interpretações . 
Deverá reconhecer-se n'etia a existencia de concessões perpetuas e 

hereditarias, ou significará apenas que a morte do audor da c o n c e s s ã o 
n5o dava ao herdeiro o direito de se desligar de a manter pelo tempo e 
com os encargos, que originariamente se houvessem estipulado? 

Se, abstrahindo do regimen agrario que os Visigodos encontraram es 
tabelecido na Península , nos cingirmos á feltra da lei, lemos por mais s e 
gura a ultima interpretação, e já n'outro logar nos inc l inámos a ella1; to
davía, segundo observamos ha pouco, em presença d'aquelle regimen e d o 
que se usou no periodo da reconquista christã , a primeira in terpre tação 
torna-se muito mais provável , e quasi toca as raias da certeza. Continue
mos porém a buscar no próprio Código a sua confirmação. 

Unia lei de G752, condemnando o procedimento dos bispos que d i s 
põem dos bens doados pelos fieis ás igrejas da diocese, ou incorporando* 
os nos da igreja principal, ou fazendo doação d'elles a outras, ou distri
buindo-os para serem possuidos «sub stipendio», manda que se restituam 
ás igrejas os bens que por taes actos Ibes tiverem sido, ou de futuro forem» 
arrebatados, e prohibe que se invoque a prescr ipção a favor d'essas usur
pações . Kesalva porém as que já tiverem trinta annos (Vcxistencia, deixando 
a Deus o julgamento dos prelados quo as fizeram. E nole-se que pouco 
mais contava de trinta annos um preceito canón ico estabelecendo que a s 
conces sões , semelhantes aquellas a que a lei allude, se fizessem por titulo 
de precaria, a fim de que a diuturnidade da posse não trouxesse p r e j u í z o 
á igreja3. 

Da lei citada resultam alguns fados importantes para o estudo do 
problema, a que procuramos achar solução. 

E r a antiga a pratica de se concederem bens ecclesiasticos com obri
gação , para quem os ficava usufruindo, de pagar um certo stipmdium. 
Isto porém correspondia ao arrendamento; e quando elle era temporario, 
os cânones não o prohibiam. Não è» de certo, contra a natureza das con
c e s s õ e s que a lei se pronuncia, mas contra o facto de so terem desviado 

luerinl vcl aliquam dubietatem habuerint, quantum vel ipsi dederint vel anteces
sores eorum, ipsi, ut animas suas non condemnent, nec sacrameutuin prestent, eed 
ad lota araira quantum ipsi vel parentes eorum in sua sorte susceperant, per s ia-
gula aralra quinquagenos aripennes dare t'aciant, ea lamen conditione, ut, quantum 
oceupatum habuerint vel cultum, mixti quinquaginta aripennes coacludant. Nec 
plus, quatn eisdem mensuralum fuerit aut ostensum, nisi terrarum dominus forte 
prestiterit, audeant usurpare. Quod vero araplius usurpaverint, in duplum reddaat 
invasa». 

JWÍÍCÍÍ, diz Zeumer («Leges Visigoth, antiquiores», Í894, p. 280, nota 2, e «Le-
ges Visigoth,», 1902, p. 388{ nota 3), são aquelles cincoenta arippmes, porque se 
tomam tanto das terras cmlívadas como das já oceupadas, mas incultas. Dalin 
(«Die Ktifiige der Germanea», vi, iSSíi, p. 56, nota 3 de p. 55) julga errada a lei
tura mixti em Waller; antes, dis eíle, nisi em Lindenbrog; mas segue a á&juxta. 
Esta è a da edição da Academia de Madrid. 

1 Tomo li, p. 23, nota 1. 
2 God. Visig-, iv, 5, 6 (v, I , 6). 
3 Concilio vi de Toledo, 638, can. 5: «Saepe íit ut proprietati originis obsistat 

Jonginquilas íemporis; quapropter providentes decernimus, ut quisquís clericorim 
vel aliarum quarumlibet personarum stipendium de rebus Ecclcsiae cujuscumque 
episcopi percipiat Jarátate, sub precariae nomine ãebeat professionem scriberet \it 
nec per tentionem dmrturnam praejudicium afferat Ecclcsiae, et quaecunque ia 
usum perceperit debcat militer laborare, ut nec res divini juris videautur aliqua 
occasione negligi, et subsidium ab ccclesia cui deserviunt percipere possint Clerici; 
quod si quis eorum contempserit faceré, ipse se stipondio suo videSitur priyaréj». 



da sua legitima applicação os bens doados pelos fieis; oomludo, ainda as
sim, esclarece também áquelle respeito. Na dala da lei o desvio, em re
lação a algumas concessões, contava já trinta annos de existencia, e 
ellas ficaram subsistindo, sem exclusão dos bens que tinham sido distri
buidos sub slipendio. Suppondo que a distribuição se íiouvesse feito por 
contractos temporarios, a lei agora convertia-os em perpetuos, e conse-
guíntemente, com a maxima probabilidade, em hereditarios t;¡mbem 

Se» pois, o legislador em 075, sem embargo da opposiçSo canónica, 
recontiecia a necessidade de validar contractos taes que remontassem a 
tempos antigos, é conclusão, a nosso ver, plausível que a respeito de ex
plorações agrícolas se mantinham as tradições do Caixo-lmperio, e que, 
portanto, as locações perpetuas e hereditarias, confundidas na empíiyteuse, 
constituíam uma das formas usadas geralmente. 

Ás seguranças de que as leis visigotliicas antigas revestiam no colo
nato livre o direito dos propr ie tá r ios- , acerescentou Reccessvindus ainda 
outras, O concessionário devo satisfazer o encargo, quer esteja expressa
mente estabelecido, quer seja determinado por uso e costume, sem que 
o senhorio precise de l h o reclamar; se não paga, responde pelo dobro; 
e se maliciosamente vac retardando o pagamento para se valer da pre-
scripção contra o direito do proprietário, lem este o espaço de cíncoenla 
annos para lhe tirar o predio com todas as beinfeitorias3. 

Segundo já observámos*, não era essencial que os arrendainenlos 
constassem d'escriptura, porque a lei permittia que se celebrassem por 
outra qualquer maneira'1. Em regra, o encargo era annualfi; mas as par
tes podiam convencionar o que entendessem7; consistia ou numa quota 
da producção (a mais frequente inculcam os textos ser a decima), ou em 
quaesqcer vantagens e prestações ^ 

Em resumo. Durante a monarebia dos Visigodos não houve alteração 
essencial na indole dos contractos anteriormente usados para cultura da 
terra. Os direitos do propr ie tár io estão fortemente defendidos; o acto pelo 

1 Dali ti vue mais longe, porque, roferindo-se ás ierras ad placitum canonis da-
tae, diz que a Igreja usava frequentemente da emphyteuse para aquellas que lhe 
eram offeiecidas em seu obsequium; e manda comparar as leis v, 1, 4 e 6, cd. de 
Madrid (v, I , 4; iv, ò, 6, ed. de 1902), citando da lei 6 as palavras tub stipendio 
habenda distribuunt (Westgothische Sludien, 1874, p. 105). 

2 x, 1, H a 14. 
3 x, i , 19. o Si pro acceptis rebus promissio non solvalur. Si quis terrain, ví-

neatn aut alífjuam rem aliam pro decímis vel quibusiibet commodis prestationibus-
que reddendis per scripturam aut quameumque delínitionem Ha ab alio acceperit 
possidvndam, ut illc, qui dat, sic sub alicuiud exolutionls debito det, ne videatur 
JUS rei sue amUtere votuisse, quidqukí debet, qui rem aecepít, etiain sine soUici-
tudínem domini ipse soIlicUus reddat. Nam quamvis consuetudo vel promissio exo-
luta non fuer it, de rebus suis pars domini excludi non potent, quia non volumlatc 
islius, qui dedit, ged fraude illius, qui rem accepit, videtur commotio rei domino 
commoveri. Si vero ille, qui rem accepit» consuetudinuin aut proinissioncm clifTeret 
adinplere, quodeumque de promisao vel consueto debet, rei domino in iluplum ex-
aolvat. Nam si iia reddere promissum aut consuetum dissimulei, ut donnnum rL'i 
legum tempus excludat, usque ad quinquaginla annos rem cum aumento solius 
laboris, quod ílle fecit, amittat». 

+ Tomo ii, p. 25. 
6 3 , 1, 19. 
fix, I , 11; Fórmulas Visigoth. 36 e 37, em Zeumer, «Formulae», p. 591. 
7 Deduzimol-o da lei x, 1, 19. 
8 x, 1,19. A fórmula 36 citada presuppõe que o cucargo consista em decimas, 

prestações ou dadivas {exenta). 
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qual elle concede o usufructo do seu predio, temporaria ou perpetuamente^ 
a quem o pretende cultivar, espressa-se no Código pelo mesmo v o c á b u l o , 
prestare, que o legislador emprega quando se occnpa do commodato ou 
do aluguer1, accentuando-se desse modo a identidade d'esses actos 
quanto á conservação do dominio; mas é só em dois casos que o senho
rio póde tirar o predio ao rendeiro, e são elles quando findou o prazo da 
locação por tempo certo2, c quando o encargo deixou de ser cumpr ida3 . 

Podia o concessionário perpetuo e hereditario vender o seu direi to? 
e correlativamente existia para o senhorio a alternativa de ler preferencia 
na compra, ou de receber uma quota do preço? São questões a que so
mente na inducção dos factos, que expozemos, podemos tentar descobrir 
alguma resposta, porque da lettra do Código nenhuma luz se consegue 
para as esclarecer. 

Convém, pois, recordar que, segundo entendemos, não foi a l eg i s l ação 
justinianea que creou a emphyteuse; encontrou-a já em uso e de direito 
commum. O que ella fez foi definir a natureza jurídica d'este cont rac to ; 
occorrer ás questões não previstas pelos contractanles; resolver as duvi
das que se apresentavam na pratica, deixando porém às parles a l iberdade 
de pactuarem as condições que quizessem, mas limitando, quanto ao di
reito de venda exercido pelo emphyteuta, as exigencias que os senborios 
costumavam oppor*. 

Ora, admitlindo nós que os arrendamentos perpetuos e Lered i la r ios 
conservaram na monarchia visigothica a mesma indole que t i n h a m no fim 
do Baixo-Imperio, a conclusão mais plausível, e também mais conforme 
á persistencia das tradições romanas observada sob tantos ou t ros aspe
ctos, é que subsistisse igualmente' para o concessionário e para o senho
rio a pratica de estipularem, quando e como lhes conviesse, as cond ições 
relativas áquelles direitos que a constituição de Zeno e a de Justiniano 
reconheciam já em.uso, e subordinaram a certos preceitos no i n t u i t o de 
lhes cohibir o arbitrio5. 

Assim, quanto a nós, a existencia da emphyteuse entre os Visigodos 
limita-se a uma questão de nome, porque um contracto equivalente era 
então de uso geral, e até se applicava a predios ecclesiasticos s em em
bargo da .prohibiçao da Igreja. 

Entremos agora no periodo da reconquista christã. 

2 v* í ' f ¿ V j ^ 3 ) ̂  ruI)ricai v m í 4 « 2; etc. 

3 x, l l i e 19 
• 'fVíde.-anfM, p. 352 c segs. 

' & Ibid, 
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CAPITULO I I 

Periodo tia reí! on quista clifistsi até a 
fundução <la. monarcliia 

P»í<iein d i v i d i r - s e era tres «rapos as concessões de ierras ¡iara cultivar, segundo nol-as áe&co-
bretn os docnmentoa líos séculos x a mi: revogáveis ú vowade da pi-opriotario; tempora
rias ou vitalicias; perpetuas e hercditiirins. Exame de cada um d'ess'S gni|ios. Primeiros 
indicios de um direito de preferencia estabelecido para o senhorio em arrendamentos perpe
tuos e hereditarios, querendo o rendeiro fazer venda do usufructo, Perceniagem sobre o 
preço da venda (lavdeifthi). 

Abstrahindo das presurias, do que jú temos tratado1, as concessões 
de.terras para cultivar apresentam-se nos nossos documentos dos séculos 
x a xu sob diversas formas. Dividil-as-hemos em tres grupos: concessões 
inteiramente revogáveis á vontade do p ropr ie t á r io , e sem clausulas obri
gatórias para elle; concessões temporarias ou vitalicias, envolvendo dire i 
tos t a m b é m para o concessionário; concessões perpetuas e hereditarias. 

í 

/ • Às concessões do primeiro grupo correspondem ao precarium romano, 
que vimos ter passado para a Lex Romana dos Visigodos, é nos parece 
encímtrar-se também no Código posterior-. Com a des ignação de preca
rias não apparecem ellas depois nos documentos relativos ao nosso ter
ri torio, mas ha ahí exemplos maniíesios da sua existencia. 

Em 938 um presbylero obriga-se para cotn os p ropr i e t á r io s da igreja 
de S. Mamede a habilal-a e cultivar as terras d'ella, plantando e edifU 
cando o mais que poder, e ficarão pertencendo aos senhorios iodas as 
bemfeitorias. So deixar a igreja sem ordem dos p ropr i e t á r ios , se alie
nar alguma coisa, ou, emfim, se de qualquer modo transgredir a con
cessão, t e r á de lhes pagar o valor de dez bois, além da multa judiciai . 

Não se-marca a duração do pacto., nem se fala em pres tações , mas os 
donos do predio podem livremente tiral-o ao concessionário, e este incorre 
em multa se o largar sem consentimento d'el íes, e obriga-se a melhoral-o3. 

A precaria, cuja duração dependia somente da vontade do p ropr ie t á r io , 
encontra-se ainda nos fins do século XT. 

Rodrigo, presbylero, recebeu em 1092 dos monges de S. Pedro d'Arouca 
o , q u i n h ã o , que elles tinham na igreja de S. Miguel de Rial em Sardoria, 
ficando sujeito ás seguintes condições : conservar o usufructo do predio 
é m ^ q u a n t o fosse da vontade dos monges; satisfazer-lhes fielmente o ser-

•-• i Por exemplo, tomo ir, p. H c 12. 
: 2 p, 371 

•3 «Ego Creximirus Presbítero vobis Galindo Gimçalviz, et íiliis Eccjesic, qui su
des hereaes, et Dominus de ista. Ecclcsia de Sancto Mumete, que mihi datis ad 
continere, ct habitare, hi sunt (seguem-se quinze nomes), pactum eimul, et plazum 
teci» vobis, per scripture. íirraitatis, ut continea ea, plantes, et edilice, in quanto 
plus.potuero, ct quanto ibidem plantare, et editicare, et ganare, post̂  parte de ipsa' 
Ecclesia, et si illa laxare sine vestre iussia, aul inde aliquid, aut alia parte trans-
rneare, aut aíiqua subposiía, aut inniisione ibidem miscri, per quomlive generis 
hotno, et istum planum exieritj aut in mendacio invenilur, sicut desuper reaouat, 
quomodo pario post parte vestra x. boves, extra iudicato» (Port. Mon. Hist., Diplo
mata et Chame , doe: 46). ' . - J 



378 

viço a que o usufructo o obrigava; tendo de largar o predio, o u persis
tindo n'elte até morrer, receberem os monges nao s ò o que lhe houvessem 
concedido, mas a metade do que pertencesse a elle c o n c e s s i o n á r i o ; não 
praticar nenhum acto em prejuizo do direito da communidade, e promover 
com diligencia o melhoramento do predio; fmalmeute, se faltasse ao esti
pulado, pagaria quinhentos soldos ao mosteiro, atêm da multa jud ic i a l* . 

Nos monumentos extranhos a Portugal, a precaria apresenta-se ainda 
sob outra forma, a que alguns escriptores chamam precária oblata. O pro
prietário fazia doação dos seus bens a alguma igreja, que depois, no todo 
ou em parte, Ih'os cedia a titulo de precár ia , umas vezes em v i d a , outras 
vexes extendendo á concessão aos íiltios e até, sem limite, á descendencia 
directa do doador. Este podia estabelecer, para si ou para a sua g e r a ç ã o , 
a faculdade de rehaver os bens mediante certas clausulas. 

Em alguns casos a igreja estipulava um censo diminuto, unicamente 
para affinnar o seu direito de propriedade. 

Ordinariamente a instituição d'esta precaria constava de tres actos dis-
tinelos: a doação, a epistola pedindo a concessão do usufructo, e o defe
rimento ã epistola, prestaria; mas ha exemplos em que esses actos se 
reduzem ao instrumento da doação, servindo esta igualmente de epistola 
precaria2. 

Comquanlo esta especie, em rigor, não entre no quadro das que estu
damos agora, porque não envolve propriamente a concessão de u m predio 
com o fim único de ser cultivado, cumpre observar que ella n ã o é intei
ramente extranha a Portugal. Os documentos altestam a existencia de uma 
pratica semelhante, a alguns respeitos, â precaria oblata. A sua effectivi-
dade consta quasi sempre de um só exemplar, o da doação; e esta não se 
distingue da que simplesmente reserva o usufructo, senão em declarar, 
em substancia, que é com o consentimento do donatario que o doador 
conserva a posse3. 

Ha exemplos, porém mais raros, em que o consentimento se mostra 
ter sido um acto distincto da doação. 

Certo presbytero e uma soror, fazendo referencia a predio que tinham 
doado ao mosteiro de Guimarães, declaram em Í 0 5 3 que o recebem do 
mosteiro em usufructo vitalicio ou pelo tempo que elle quizer, e pa ra elle 
rever terá depois com todas as bemfeitorias1. 

i «Rodrigo presbítero plazum perligatum fatio uobís gauino froilaz et ad fra-
tribus tuis de saneio petro de arauca notum die xvi0 kaletidas iulias E r a M' C* 
sxx ' pro parle de ipso ueatro quinione de illa ecclesia saucto michael que mihi 
dates de rial in saruoria quod teneam illo uestro quinione de uestro iudi l io sine 
ulla extraniadura de uestra parte in tantum quantum uobis placuerit et que ucbig 
fatiam de illa uestra ratione seraitio cum uentate et de illa ganantia que íbi fece-
rim ad exila mea de illo loco uel ad obitum meum quod fatiam uobis integratione 
de ilia uesira ratione et medietalc de meo habere quod non fatiam uobis menda-
tio et fallacia iti meas hereditates que mihi dates et quod non extraniom uobís 
illas ad nulla parle sed quantum possibilitas mea fuerit mdenantem il las per totós 
talentos et si inínime fecerim et isto plazo excederim quod pariam uobis aut qui 
in ipso monasterio habitaueril c solidos et iudicato» (ibid., doc. 780). 

SEsmein, «Mélanges d'hist. du droit», 1886, p. 395; Fustel de Goulanges, «Les 
origines du système féodal», 1890, p. 140 e 141, 142 e nota 5, 143; W i a r t , «Eseai 
sur la precaria», 1894, p. 216, 221-234. 

3 D'esta especie já allegamos varios exemplos a p. 170 e nota 3, n 'um dos quaes 
(431, de 1061) parece que o doador, pelo usufructo com que fica, se impõe o en
cargo de pagar prestação ao mosteirp donatario: «vt ego petro eriz dum uita tit-
sero habeat ipsas hereditates t» extipendium (sic) et toler.atione». 



m 
Outro exemplo offerece um documento de i(fàO} mas n'este não se 

descobre claramente a natureza do titulo pelo qual os bens haviam pas
sado do direito do proprietário para o da corporação, que Ih'os concede 
em precaria. Diz o documento que um presbylero» morador na igreja de 
S. Lourenço da «villa caluos», se compromeite com o abbade e convento 
de Guimarães a persistir alli por toda a vida, conservando a propriedade 
em bom estado e sem onus algum, tal qual a teve em quanto foi sua 
(quomodo i l la teimit in meo iure usque hodie), e não podendo, por nenhum 
titulo, dispor d'ella. Morrendo o usufructuario, reverte ao mosteiro a 
igreja com os seus antigos bens, e transmittem-se-lhe igualmente os que 
o presbytero lhe houver accrescentado e os que forem próprios d 'eí le". 

Finalmente, um documento de 1047 apresenta ainda outras diíferenças. 
Certo individuo obriga-se para com o mosteiro de Guimarães a conservar 
inalienável, mas cultivatido-a e pUntando-a, uma villa de que tem agora 
o usufructo por concessão do mosteiro, e da qual, segundo parece, adqui
r i ra primeiro a propriedade por compra feita a um filho. Por morte d'csse 
individuo a villa passa para o mosteiro3. 

11 

As concessões do segundo grupo constituíam verdadeiros arrendamen
tos, mas algumas vezes não se distingue claramente se lhes cabe a classi
ficação de temporarios ou a de vitalicios. De locações cuja duração se 

J «Ego arias asoiz presbítero et soror piaria cognomento tnatre suariz ad uobis 
petrus abba fratres et sorores habitantes m cenobio vímaraiies pactum simul et 
ptacitum ftiduius uobis per seriptura firmitatis ut deinceps amodo quod erit vn" 
idus Eeplembris Era M" L X X X X " I* post parte de ipsa hereditate de villa negrelos 
unde nos fecimus carta testamenti in casa de vimaranes et uos ilia nobis dates de 
manibws uestris tenendum ad mum fructuale ut teneamus ilia in uila nostra uel 
cpiantum ad uobis fuerit placibilc. et non habeamus licitum de ipsas liereditates 
in alia parte uendendi donandi teslandi commutandi extraneandi sed sanas et in
temeratas teneamus ¡lias in uita nostra ct ad obitum nostrum cum quantum ibidem 
potuerimus aucmentare uel aplicare tornet se ad ipse cenobio vimaranes et ad fra
tres et sorores ibidem habitantes, et si aliter fecerimus et hunc plazum^xeserimus 
pariemus ipsas liereditates post uestra parle et ipsius cenobio vimaranes in quá
druplo SÍ'CMÍ tw illa carta resonat et ad iudicis terre iudicato» (Dipl. et Chartae, 
doc. 389), 

£ «Stophano alderetit et prcsbilero ^ue sum habitante in ecclesia uocabulo san-
cti .lanrcncii de villa caluos placitum li^ale uerbum facio ad uobis meo domno 
petrus abba fratres et sorores mibitautes in cenobio vimaranes per seriptura firmi
tatis ut deinceps amodo quod erit vü idus í'ebroarii Era M' LXXX» VHI' ut habitet 
ipsa ecclesia iam supra dicta post uestra parte in mea uiia et teneat ilia sana et 
intemerata ut non habeat licitum ipsa ecclesia nec quantum sua ueritas est uin-
dendi donandi commutandi nec in alia parte teslandi sed quomodo ilia tcnuit in 
meo iure usque liodie sit (sic) ilia possideat in mea uita sicut superius diximus 
et ad obitum. uero meo relinquat illa sana et intemerata cum quantum ibidem 
poluero aacnaentare usque ad obitum meum siue liereditates quomodo et testatio-
nes et omnia rem mea ad parte ipsius monasterii vimaranes sint conceaaa et per-
heníter habitaras vel quantum ad ipsa ecclesia ad prestitum hominis esu (ibid., 
doc. 374). 

3 «Godina fafllax et uobis petrus abba et petrus prepositus el fratres et soro
res habitantes in cenobio vimaranes ut teneat ista villa de britto quos.ibidem 
conparaui filio meo osorio l'alilax ex datui uestro in mea uila et editicet et plantet 
et que nec uinda nec donet ad nulloque homine et post obitum vero meum tornet 
se ipsa villa post parte scimiterio dc vimaranes et omnes habitantes in eo» (ibid., 
doc. 349). 
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fixasse expressamente em armos limitados a um numero certo, não acha
mos exempio. 

Em 1038 recebeu o mosteiro de S.1,1 Maria, situado em Campanhã 
uma doação em que se comprehendiam tetras que o doador havia cedido 
por contracto a uma terceira pessoa, para as plantar e cuttivar com di
reito á metade dos fructos em quanto durasse a p lan tação1. 

Alvitus e sua mulher contractam em 1084 com o mosteiro de Vacca-
riça tomarem elles a si a cultura de um casa!, que fôra de «magistro gato-
nen, ficando meeiros nos fructos. Promettem abster-se de qualquer acto 
contrario ao dominio da congregação, e obrigam-se a beneficiar o casal 
quanto lhes seja possível. Se faltarem ás condições ajustadas, terão de 
pagar em dobro aos monges o valor do predio e mais cem soldos2. 

Bellith lustiz e sua mulher fazem doação em 1092 ao presbytero Mar
tinho Simeonis da igreja de S. Salvador de Braíneilas c da igreja de 
Santa Maria de Ventosa com tudo quanto a ellas pertence, e dão-lhe mais 
em Brainellas tanto terreno quanto possam dois bois lavrar no inverno e 
no outono. Tudo isso possuirá o donatario em quanto viver, como se fosse 
seu por direito de successão; e querendo, cederá as terras a homens que 
as cultivem e aproveitem bem. Mas por morte do donatario as coisas doa
das ficarão pertencendo ao logar onde os doadores mandam que os seus 
corpos sejam sepultados3. 0 documento presuppõe, portanto, que a cultura 
da terra se faça por conta, não do donatario, mas de terceiros a quem elle, 
ou por meio de arrendamento ou por outro contracto, em todo o caso 
temporario, a entregasse. 

Em 1090 os cónegos da sé de Coimbra, com auctorização do prior, 
deram a cultivar uma terra vallada, além do Mondego e pertencente á sé. 
N'este pacto, comquanto haja cedência de dominio, encontra-se manifesta 
analogia com algumas das especies do complantK Dividiram a terra por 
sete (ou talvez oito) colonos, um d'elles presbytero, cada um dos quaes, 
no seu quinhão, havia de plantar vinha e fazer outras culturas durante 
cinco annos. No quinto anno a metade da terra, assim plantada, reverte
ria á s é ; porém se os cónegos não pódessem amanhar a sua metade, não 
a dariam para esse fim senão áquelles colonos, os quaes lhes entregariam 
totalmente a quarta parte do vinho que ella produzisse. Querendo os cóne
gos vender a sua parte da vinha, ou os colonos o seu quinhão, a venda 
havia de fazer-se entre aquelles e estes, e não entre outras pessoas, 
pelo valor que fosse arbitrado5. 

i «et alias terras que ad guella. muenamliz demus ad plantare et ad lauorare 
per plácito quo abeat inde de illo plántalo in quantum durare sua medietate et 
post illas terras integras remaneant post parte testamento sicut in plácito resernt» 
(ibid., doc. 409). 

" «placitum facimus— pro parte de cásate qui fuit de magistro gatoue rjuod 
edificemus ilium et plantemus pro uestra parle et de uestro fratres et non extra-
lieemus illum de uestro iure el de uestros fratres ñeque in alia parte tranaferre fa-
ciamus iií eo quantum potuerimus ediíicare et habeamus illum uobiscum per me
dium uel cum fratres qui in illo acisterio habitare et si inde rainime fecerimuset 
istum placitum exciderimus quornodo pariemus ipsutn quod in plácito resonat du-
plutum et insuper c solidos» (ibid., doc. 631). 

3 Ibid., doc. 783. 
* Veja-so o que dissemos a p. 368, nota â. 
í> Entendido á Ifitra o documento, a venda parece talvez referir-se ao vinho, 

e não ti terra; mas não encontrando tal preceito em nenhum outro pacto da mesma 
especie, damos-lhe o segundo sentido, que resulta da divisão do dominio, estabele
cida no documento, e é o que muito claramente mostram outros pactos. 
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por esse pacto interpretamos o que a mesma corporação fez era 1087 
com Arias Todoreiz, dando-lhe um predio, fóra tíos limites da cidade, 
para ahí plantar vinha durante oito annos tratando-a o melhor que podesse. 
fio sexto anno os cónegos receberiam a decima parte do vinho; nos dois 
seguintes a quarta parle; e completado o prazo dos oito, ficaria a metade 
do predio á corporação e a outra parte ao colono1. 

Em 1087 Odorio e Juliano recebem do mosteiro d'Arouca a terra (villa) 
de Penella de Sardoria para a cultivarem por conta d'elles e do mosteiro, 
sob as seguintes condições: plantar e aproveitar a terra; satisfazer ã 
congregação os serviços inherentes a esta posse; reconhecer-llie fielmente 
o senhorio; deixar a terra em bom estado e na sua integridade, se por 
falta de recursos ou por outra necessidade a quizorem largar; não a ven-

«Canonici sedis colinbrie cum consensu príoris eorum martini dederunt terram 
uallalarn ultra Humen pretJicte ciuiratis pertinentem eius sedi et diuiderunt unicui-
que homini partem ut ptatitent uincas et cetera usque ad vfl amioa Et ín quinto 
anuo diuklant per medium. E l sí ipsi canoníci nequiueriut iliorum medietattitn Ja
bonare postquam diuiderint ut non dcnl eum aiiis hominibus nisi bis parzariis ct 
ipsi ex tolo reddant quartam partem de illo nino. Et si acciderit cariouicis uendere 
iilomm partem quanío appreciata fuerit tantum ab illis accipiant et non ab aliia 
et similiter ipsi faciitnt. ecce nomina liorutn qui illam terram tali pacto acceperunl 
ab illis canoaicis». Etc. (ibid. doc. 730). 

Segundo Lefort («Hisí. des locat. perpét.», p. 224), unia das condições mais 
usuaes do complant era que ao cabo de um certo lapso de tempo (cinco ou sete 
annos, as mais das vezes) o seníiorio reassumia a metade do terreno plantado, e 
deixava a outra metade ao cultivador, ou sem remuneração c em plena prupriedade, 
ou por uma prestação fixada pelo costume da terra. Algumas vezes, e até na maio
ria doa casos, o arrendamento á complant era perpetuo. 

i «Martinus aimeonis prior ecclesie sánete, marie sedis colinbrie una cum cie
ncia supradieli loci damus UM arias todoreiz in Era MCXSV in mense ianuario 
Iiereditalem sánete marie extra inurum colinbrie ad portam solis iuxta cursum 
aqua ut plantes ibi uíueam et edifices bene quantum potuehs usque ad octo annos 
et in sex de ipsis annis des nobis decimam partem uini et alius (sic) duohus quar
tern partem et octauo anno completo diuidas nobiscuin per médium» (ibid., doc, 

Lttteralmente poderia entender-se que, passados os oito annos, a igreja ficava 
meeira na producção; mas comparando a phrase diuidas nobiscum per medium com 
a do doc. 730— Et in quinto anno dimdant per medium—, que certamente sc refere 
ao dominio e nao aos Eructos, não hesitamos na interpretação do texto. 

No século xii apparecem exemplos semelhantes: «Et post quinqué annos illa-
que vinea fuerit plantata dividamus per medium, et si unus ex nobis voluerít suam 
partem venderé primitus nobis quam ad extra ad extrañéis et sic vobis facic-
mus» (Contracto de um particutar, de Coimbra, era de i 193 (anno de 1135), por 
extracto no «Appendice ao Tratado pratico de direito emphvteulico». de Lobão, cd. 
de 1829, tit. vil, § 83, p. 122). 

«A sexmero annis ct supra tertiam partem fructus de ipso terreno nobis íide-
litcr tribuatís, vid nobíscum liereditatem dividatis» (Contracto de S.Jorge de Coim
bra, era de 1234 (anno de 1196), ibid., p. 121). 

Lobão cila ahi também um exemplo de 1496, indicando, por pontinhos que 
antopéti a essa data, liaver duvida so é era ou amo. Só pôde ser anno, porque cm 
1496 jã, desde muito tempo, se não contava por era; mas o fado de esiar escri-
pto fm latim o documento persuade que a data vem errada, e não deverá ser pos
terior, quando muito, ao século xm. O exemplo è do cariorio de S. Jorge de Coim
bra, e reza assim: «Et depost quinqué annos iliaque vinea fuerit plantata dividamus 
Per médium». 

A ampla collecção d'extractos reunidos no Appenâice forneceu-a João Pedro 
Mibeiro, como este declara nas BeñexOes Históricas, parte 2.", p. 12, n.0 2; e o pro-
pno Lobão já havia dito no prefacio do Appendice que ella lhe tinha sido remet
ida por um senador da sua amizade. 
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der nem doar; do quanto romperem, darem o quinto, e de quanto plan
tarem, o terço 

Ha, porém, alguns pactos em que a sua duração por toda a "vida da 
concessionário está expressamente estabelecida. 

Mediante as seguintes condições, Magister Racemíro o b t é m do mos
teiro de Guimarães em 1042 a posse de duas igrejas com as ierras que 
lhes ,perteucem: residir ahi, povoar, utilizar e plantar; servir pontual 
e fielmente com esses predios o mosteiro, e pagar-lhe^ cm quanto viver, 
prestação annual por intermedio do maiorino da congregação; conservar 
integras as propriedades que recebe; não concorrer jamais, nem directa 
nem indirectamente, para que a communidade ou o maiorino sejam per
turbados no exercício dos seus direitos; não se valer d'outro senhorio ou 
auctoridade que não seja o mosteiro, e para este reverterão os bens com 
todas as bemfeitorias que existirem ao tempo da morte de Racemiro2. 

Correndo demanda entre o mosteiro de Lorvão (auctor) e dois pres-
byteros, irmãos, sobre .o dominio da igreja de S.la Eutália, no territorif) 
da sé de Vizeu, compozeram-se afinal em 1086 os litigantes ficando o& 
reus na posse vitalicia da igreja, e pagando ao mosteiro o censo annual 
de quatro peças de linho. Por morte dos usufructuarios reverteria ,0 pre
dio a Lorvão. Os presbyteros adegavam ler edificado a igreja em terrena 
adquirido por elles de presuria, como propriedade sua, do mesmo modo 
que tinham adquirido terreno outros homens n'esse mesmo districto3. 

O proprietário de um quinhão no direito ao uso das aguas do rio Ave 
faz venda d'elle em 1088. A escriptura envolve a existencia de uma ante
rior concessão vitalicia d'esse uso a troco de certos encargos, a qual, sem 

1 «Odorio et iutiano plazo et uerbo facimus nobis godino prior et fratribus 
uestris de sancto petro de arauca pro parte de illa uitla penella de sardoria que 
nobis detiistis ad populare pro ad nos et pro ad uos quod plantemus et liedificemus 
et que fatiaraus uobis cum ilia uilla seruitío et sedeamua uestros homines sine 
ullo contudio. et si inde exire quesierimus per minua aut per oppressitate quod 
laxemus ilia uilla sana et integra, et non uindaniua nee donemus nisi reiinquamus 
ilia uilla apud illos fratres supradicios de Sancto petro sine ulla contaminatione fit 
quod non extraniemus uobis ilia uilla cum uullo homine. et de quanto arrumpe-
nmus quod demus uobis quarta et de quanto planlauerimus quod demus uoois 
uel ad uestro maiorino m* et si isto plazo excederimus quod quantum uobis COR-
lenderimus tantum uobis duplemus et1 iudicato» (ibid., doe. 690). 

2 «que habilcin in ipsas ecclesias quoa mihi dates ex datui uestro et po-
pulet et edificet et plantet eas et fafeiat uobis seruitium rectum et iideliter cum 
eas et reddat inde uobis ralionem per manus uester maiorinus de anno in anno 
cumctis diebus uite mee. et non extraiíieí inde ulla causa nee per me nec per meo 
consilio neonoE immitat uobis ibidem nulla subposita mala unde inpedimeatum 
babealis aut uos aut uester maiorinus. et non me reclamct ad alio domno nec alia 
potestate nisi ad uos et ad casa de vimaranes. et quantum ibidem editicauerU et 
fecerit ad obitum meum non extraniet inde necquicquam sed sanam et inteme-
ratarn stet ftost parti uestre» (ibid., doc. 322), 

3 «fuit intentio inter abbas euseuius et fratribus cenobio urbanensi cum ero 
presbiter et fratre suo froila presbítero super ilia ecclesia uocabulo saucta entalia 
íjui est fundata in territorio uisiense sed i s— et preuenerunl ad concilium inde 
in ciuitate colimbrie dicente illo abbas et fratribus suis cómodo erat suo testa-
mentum et dicente ipse ero presbiter et suo fratre cómodo fabricamnt ea ad ap-
presuria pro illorum ereditate sicut et alios homines in ilia terra et deuene-
runt inde in illo concilio ad conpagina ut habeant ilia dum uita uixerint et dent 
pro hereditate et redeat (?) inde per singulos annos quatuor lenzos tineos. Obinde 
. . . . abeatis ilia firmiter in cunctis diebus uite uestre et redeatis illo censo de 
illa ecclesia quantuuv sursum resonat et post obitum uestrum relinquatis ilia a parte 
monasterii ipsius pacata» (ibid., doc. 663). 
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embargo da venda, fica subsistindo em quanto viver o concessionário, e 
este deve satisfazer ao comprador as mesmas prestações e serviços a que 
era obrigado para com o vendedor1. 

Em 1093 o mosteiro de Vaccariça, a que pertencia o de Leça, faz con
cessão vitalicia de um terreno d'este a quatro pessoas, duas das quaes 
são irmãos, para o plantarem de vinhas. São as condições: dar ao mos
teiro o terço da producção; não dispor do terreno, nem submettel-o á 
dependencia de algum extranho, mas indo habitar n'ontra terra, poderem 
vender, doar ou testar a terça parte das vinhas (indubitavelmente o usu
fructo apenas e não perpetuo, porque a concessão fora vitalícia), mas isto 
só a favor do mosteiro, ou (interpretação para nós duvidosa) de quem lhe 
esteja também sujeito. Por morte dos colonos reverterá tudo ao cenobio 
de Leça 2. 

Com o nome de carta de venda (em rigor não o era) celebraram em 
J098 o prior e cónegos da sé de Coimbra um contracto com Abdella Beu 
Zoleiman e sua mulher, transmittindo-lhes a posse de uma vinha sob as 
seguintes clausulas. A venda é feita por vinte e cinco soldos em dinheiro, 
mas o preço não se accusa recebido, ao contrario do que dizem geral
mente as vendas d'esse tempo. Subsiste o contracto em vida dos compra
dores; morrendo um d'eiles, reverte a sua parte á corporação vendedora, 
com todas as bemfeitorias; e por morte d'ambos irausmitte-se-lhe o pre
dio todo, sem que possa haver opposição de successor ou herdeiro; no 
caso d'extrema necessidade, mas só então , é permittido aos compradores 
vender a vinha em proveito d:elles3. 

< «j>lacait mie i . . . . ut facereraus ad n o b i s — kartula uendictionis et contir-
matíonis de illo ribulo aue et de ilas uarcenas et de kaneto. ct teñe illa fructuoso, 
et dam us inde a uobis nostra ratione et faciat inde a nobis seruitio sicut et nos 
faria de odie die et post ouitura sutim tornei ilia in maims uestras» (ibid^doc. 702). 

2 «Hoc est placitwn plantationis quod fecimus nos nominati— Ubi ramiro 
ducator cenobii uaccarice pro ipso terreno quod nobis dedisti ad planlandum de 
uíneis per tatom conuentionem ut quantum planlauerimus in ipsas terras de teza 
cenobio demus inde terciara partem de eius fructu cum ueritate et humilitate. et 
si ausatos unus aliquis ex nobis füerit in alia parte transmutare aut uindere aot 
donare aut testare ad nobilis ponteutis persone aut inferioris incoraendare sed si 
in aJia parte habitandum fuerimus non habeamus inde licentia vendendi aut tes-
tandi nisi de sola tercia de ipsas uineas. ct ipsa donatione aut testalione aut do-
natione (sic] aliqua non íiat data nisi ad ipsum cenobium aut qui ibi Imbitauerint 
in eo sub iure abbati uaccaricensis aut ad homines qui ex debito ipsius cenobii 
fuerinX persoluti. et si unus ex nobis aliter fecerit preter hoc quod in placituin ís-
tum taxatura et stabilitum est coraponat hoc quod uiolauerit in duplo et totum 
lerrenum quod per istam conuentionem accepit integrum et indubitanter remaneat 
post iure prefati monasteni leze cum omni suo plantato. et si forsitan ego ram-
mtrus supradictus aut aliquis ex fratribus rneis aut aliquis abbatibus qui post me 
successuri sunt hoc piacitum irrumperc uoluerit similiter quod uiolauerit m duplo 
componat et hoc placitum plantationis in suo permaueat robore. Facto et contir-
mato conuentionis plácito E r a M." C XXX." I." v ir idus julii. Ego gunsaluus una cum 
fratre meo didaco in «tía nosíra habeamus sicut superius dictum est. Post obitum 
uero uestrum (sic, evidentemente em vez de nostrum) integram ad hoc cenobium 
pro animabus nostris deseruiat. et tibi rammiro hoc piacitum spontanea mente ro-
boramus. et ego froia similiter ego uzoi similiter + + + + • • Seguem-se os nomes 
dos confirmantes e o do notario do documento (ibid., doc. 798). 

Desde as palavras et si ausatm até inferioris incomendare parece faltar alguma 
ou algumas phrases, porque o sentido do texto, como está, mostra-sc incompleto. 

3 «ego marlinus prior colinbriensis sedis cum consensu clericorum tacimus 
cartam uendicionis tibí abdella ben zoíeiman et uxori tue mario iobannis de niñea 
que ftiit de pelagio iudice in territorio colinbrie... . Vendidimus uobis illam pro 
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- Sementante a esse contracto é-o de 1170, que o mosteiro fie Moreira 
fez. com Pelagio Garcia e sua mulher. Os cônjuges deram ao convento 
vinte morabitinos. e em troca ficaram ambos com o direito de possuir 
em sua vida um casal onde jã habitavam, e peio qual não estavam sujei-
los a qiiaesqiier imposições ou serviços, com excepção apenas das multas 
por certos crimes dos mais graves1. 

Ainda no mesmo secuio, em Hí>2, o mosteiro de Souto recebeu de 
Pelagio Menendi doze morabitinos para desligar da caução, a que estava 
servindo, um certo casal; e deu-lhe, em vida, um outro que por morte 
de Pelagio ficaria á congregação com tudo quanto o possuidor ahi tivesse2. 

I l l 

No terceiro grupo comprehendemos, como já dissemos, as concessões 
perpetuas e hereditarias. D'estas restam muitos exemplos. 

Abomari Gutinizi faz o seguinte contracto em iO^iõ com Froila Popizi 
em relação a um predio rural, que conservavam indiviso entre si. Froiia 
havia de plantar a metade períencenle a Abomari, aproveitando-a quanto 
podesse, e ficava meeiro nos fructos; adquiria, porém, direito pleno á. terra 
se lhe infringissem as condições do pacto, que o sou parceiro se obrigava 
a cumprir em quanto vivesse. Iguaes clausulas se observariam entre os 
descendentes dos pactuantes por todo o tempo que durasse a cultura; 
mas abandonada ella, revertia o terreno d'Abomari aos seus successores3. 

Ha, pois, n'este exemplo uma concessão perpetua e hereditaria, para 
•plantar o terreno, provavelmente de vinha, e fertilizai-o quanto possivd, 

com o encargo de dar ao proprietário a metade da producçSo, e que só 
caducava deixando a terra de ser aproveitada para a cultura que se con
vencionou. Não é inteiramente a emphyteuse grega, e differe a alguns 
respeitos do complant francez, mas assemelha-se notavelmente a esses 
contractos4. 

Tres irmãos e uma irmã, dois d'elles com as mulheres, reconhecem 

xxv solidis monetc Ita ut ia uita uestra habeatis iilam et qu'od proficuum io ea 
fuerit aut ediíicaueritis et quando mors uniueslmm acciderit relinquat suam par* 
tem prolate sedis sánete marie Post mortem uero amborura sit integra huic sedi. 
Et non habeat successor uestrum ant. heres occaskmem de ilia uinea. quod non 
irtancat integra cum tolo suo cdifirio quod in illa ediíicaueritis potestati ipsius 
eolesie cui -antea test ata fait- Et quoniam multis accidunt multe inopie eo, quod 
non mancai muiidus in eodein statu concedinius uobis i [Jam uemlere ad aeatrunt-
nsum si quod minime obtamus uobis grandis inopia aut grandís necessitaa acciderit 
Si autem deo fauenio minime lie defectiones acciderint nichil uobis licitum erit 
illam uenitui'e aut coimnutare sed maneat sicut uobis placuit et superius resonat» 
(ibid,, doc. 801). 

t DociimciitCis para a Hi^t. Portusueza, doc. 2ât, que em parte offfrece obscu
ridade., se 6 que ella não resulta dos erros, ou do copista ou da imprensa, tão' 
frequentas n'esta Collecy&o. 

2 Does. ined. <lo inorfleiro de Souto, já cit., doe. 6, p. 5'. 
3 «Aboniari gutinizi placitura Tacio tiui froiia popizi pro. . . ipse plamtato qae 

faces in ¡lía ereditaíe ríe uüar de pnreus que noscj adbes ad partiré que plamtes 
iía et aducmenies quanuuin potuoris ín ila uostra racionem et abeai tu aosco pro 
medio ün pkmiaLo et tua semen con illa uostra pro medio in que ilu plam'ato durare et 
postquam ilo piantato fui'iu delicto de lía terra reiiqut iía tu aut qui de lua semen 
tueri iu mauus de progenie nosire et in uita noslra abeas tu nosco pacato et non 
faciumus tiui outnla suposita muía pro que tuo labore krescas sine tuo tacto et.si 
placitum exseserimus kariesca ipse plamtato con suo terrenus» (ibid., doc. 256). 

* Veja-se mi lea, p. 349, nó t i m , e 3a0, e p. 368, nota 2. 
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em 1053 o senhorio do mosteiro de Guimarães sobre certos predios. Do 
documento constam os seguintes factos. 

Por herança de seus paes e dos das consortes, e por si propnos, ès -
tavam elles todos na posse de varios bens de raiz, algnns adquiridos por 
eífeito de concessão do rei D. Ramiro e da condessa Muramadona, ou por 
escripturas de Guimarães; e agora compromettem-se, por si e seus des-
cendeiiles, a conscrval-os sob o senhorio do mosteiro, e a satisfazer-lhe, 
por intermedio dos exactores d'elio, as prestações, dadivas ou serviços 
que (Tesses bens foi sempre costume exigir. Não os poderão vender, doar, 
testar ou trocar senão a favor do convento; e se faltarem ao que fica es-' 
Obeleciiio neste pacto, incorrem no pagamento do duplo ou triplo do va
lor do predio, e no da multa para o juiz da terra1. 

Marido e mulher declaram reconhecer, em 10S8, o senhorio do con
vento de Guimarães sobre todos os predios que elles possuem em duas 
villas, e que o convento, pelas escripturas do seu cartono, verificou que 
lhe erara adstrictos a certos encargos. Obrigam-se portanto, por si e seus 
desceodenles, a satisfazer-lhe, annualmente e por intermedio dos maiori-
nos da communidade, as prestações e serviços que ella recebeu sempre 
dos antecessores (?«iutercessores*) delies declarantes, que foram donos 
dos mesmos predios, e d'estes por nenhum titulo lhes será licito dispor. 

Este reconhecimento do senhorio parece ter sido o resultado de um 
acto judicial, porque no instrumento que se lavrou interveio nm maiorinò 
do rei-. 

i «Peladlo monis et uxor mea eílena cidis dominico sisoniz ct uxor mea fla-
mulina ciiit Fremosjno sisoniz Argeleuua sisoniz ad uobis domno nostro petrus 
abha ftatres et sorores Iiabilantes ia cenobio vimaranes pactum simul et plaeitum 
facimua per scrip tu ra tinnitatis ut deinceps pro parte de hereriiiates que ga-
nauit cidi gondcreilit et sua mulier nomine cida suaria in vilU camlenoso et alias 
beredilaíes que ganauit uostroá párenles in villa fonianeilo et siquilan uel quanias 
que abemus et ganarunt illoa et nos de eub leslamenlo de rex domno ranimiro 
et de illa comilissa domna mummadomna et de sub scripluras de vimaranes ut 
leneamus illas de manibus uestris et de sub uestra iussione sanas et intemeratas 
et reddamus ad casa de vimaranes ratione dadiua uel seruitio que de ipsas here-
ditates sólito fuit exiret semper et per manus de uestros maiormos. et non abea-
nius licentia de ipsas heredttates in alia parte uindendi donandi tesfandi uet com-
mutandi. Sed si habuerimus uindere donare testare vel commutare tornemus .illas 
ia uedtras mauus et ad ipsius cenobio vimaranes. et lianc scriptura de qui in post 
Dos^enLuri sunt lllii nepti uel de progenie nostre in hoc robore nermaneat. ct si 
minime lecerimus et hunc factum exesserimus aut in ipsas hereditates ulla tem-
ptatione uobis miserinius per qualtuo fíeneris homo aut per seripturas anteriores 
aut posteriores paricinus ipsas hereditates deeper nominalas pro uestra parte et 
ad ipsius cenobio vimaranes in duplo uel trippo et iudiciá terre iudicato» (ibid., 
doc. 388). 

~ «Lvcidu amemundiz et uxor mea Gudina adoliniz pactum simul et plazum 
facimns ad uobis petrus abba fcaíres et sorores habitantes in cenobio vimaranes ut 
detQceps— pro parte de omnias meas hereditates que super nos inuenistis que 
sunt colligalas in testamentos et in seripturas de vimaranes... . que seruiamus 
deinceps cum ipsas hereditates ad casa de vimaranes et reddamus de illas ratione 
et illa censura per currículos annos et per manus de uestros maiorinos et 
Bemiier (krimus cuín illas seruitium rectum et lideliter sicut de prius nostros inter-
ceísore» fecerunt que domnos fuerunt de ipsas hi'reditates et ad casa de vimaranes 
cum iliad solerunl seruire. ita et nos semper in ipso rouore siemus curactis diebus 
nos ei finis nostris que nati sunt uel que nali l ü m n t ct non habeamus iicen-
tia de iiisas hereditates in alia parte uindere donare testare uel coimnuiare . . . . . . 
isto plazo facto per manus de maiorino de Rex domno femando Didago trautestti-
«12- (ibid., doc. 412). 

15 
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O inventario, que se fez em 1059, dos bens pertencentes aquella mes
ma congregação mostra, entre outras especies que já temos aproveitado, 
a esisleucia de predios a respeito dos quaes o direito do mosteiro não ia 
além de tornar effectivos os serviços e prestações que lhe fossem devidos; 
sendo satisfeitos os encargos, esses bens conservavam-se perpeiuamente 
na mesma familia. E evidentemente não eram glebas de adscriptos, por
que se os possuidores faltavam ao cumprimento d'aquillo a que estavam 
obrigados, perdiam os predios, mas não eram compeílidos a residir n'el-
les; ou, usando de uma phraseologia que por ser mais moderna não deixa 
de traduzir fielmente a verdade do facto, se os colonos incorriam no com-
misso, o mosteiro consolidava o pleno dominio do predio1. 

Em 1085 Fredenandus Adulfiz faz doação da parle que tem truma 
viila ao mosteiro de S. João, mas a posse ficará aos filhos ou irmãos do 
doador, e á descendencia d'elle, como colonos, e estes hão de satisfazer 
as prestaçãos por intermedio do vigário dos monges2. 

Ño seguinte exemplo não ha referencia á duração do contracto, maso 
seu contexto inculca a existencia da liereditariedadej e apresenta outros 
caracteres próprios da emphyteuse. 

O convento de Vaccariça com todos os seus bens pertencia desde 1094 
á sé e cónegos de Coimbra, por doação que n'esse auno lhes fizera o 
conde Raimundo e sua mulher D. Urraca, filha de AiTonso v i " . Em 
•1098 quatro individuos, associados com outros, foram pedir ao bispo de 
Coimbra as terras do mosteiro de atrasoi», que era propriedade do de 
Vaccariça, para ahi estabelecerem povoação e edificarem sob o senhorio 
da corporação proprielaria. Mandou-os o prelado para o prior do con
vento, e este fez-lhes a concessão, que pediam, para edificar, povoar e 
plantar, sob as seguintes condições: dar ao mosteiro de Vaccariça pro 
cmsu a oitava parte de toda a producção das terras concedidas, além do 
dizimo e primicias dos fruclos ahi colhidos ou que, elles colonos, tivessem 
em seus bens própr ios ; não reconhecer outro senhorio; não doar nem 
vender senão ao mosteiro, como estava estabelecido para outros pre
dios; faltando os colonos a. estas obrigações, ou querendo largar as terras 
ou alienai-as do senhorio, pagariam, só pela tentativa, cem soldos á con
gregação e outro tanto ao magistrado do logar4. 

1 «heredilales que ganauit digno baltarit et sua mulier cf si seruirent cum. 
eas ad casa de vímaranes sua progenie benefiat et si noluerint uerUate cum ilias 
dicere et aeruitio faceré careant illas (ibid., doc. 420, p. 259, linha antepenuliima). 

2 «damus de ipsa uilla pro remedio anime m̂ -e via integra tantum me con-
putát Ínter meos fratres et heredes, et habeant ipsa meos íilios aut germanos et 
de seminis méis ad laborandum et dent (?) ratioue.per uigario de fratres desíin-
cti iohannis» (ibid., doc. 651). 

3 Ibid, doc. m. 
4 «Ego arias didaz et pelagius didaz et uermudus iben ildras et froiula iohan-

niz cum ceteris nostris sociis Plucuit nobis...*, ut uenissemus ad episwpum do-
mnum cresconium petere nionasterium quod dícitur trasoí quia est testamentura 
sancti uincenti uocabulo naccarice sub monte buzacco ut ibi populassemus et edi-
íicassemus ad parles mocaiterii- Ule autem iussit nobis ire ct consilium petere ad 
priorem domnum salomonem qui sub sua manu tune illud monasterium regebat 
sicut et uenimus et accepimus illud de sua manu pro edificare et populare sine 
et planiare per ubi suurn terminmn inueniremus Et de omnibus que ibi adquirere 
potuerimus reddamus vui"' partem ad ipsum monasterium de uaccariza pro censu. 
lusuper decimas et j3nmicias de quanlo frucío in ipso loco laborauerimys siue in 
nostns iiereditatibus habuerimus Et non recipiemus super nos aliura seuiopem DÍSÍ; 
qui ilium monasterium teñuerit sine arte et sine uila fraude Et non sit nobis licen-
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Meriendo Leal recebe m H89 do mosteiro de S.,a Maria um campo 
aue elle, concess ionár io , e toda a sua descendencia ficarão teado par? 
sempre. Pela natureza do encargo que se estabelece, vê-se que se trata 
de plantação de vinha: quando esta produzir cinco modios, per tencerá ao, 
mosteiro a quarta parte da producção . 

Por este pacto o c o n c e s s i o n á r i o pagou aos frades um morabitino, e 
de rebora um carneiro, um sextario de trigo e tres quartas de vinho K 

Alé aqui não lemos achado o direito de tanto por tanto estabelecido 
em arrendamentos perpetuos e hereditariDs5; mas no concilio de Leon de 
(020 encotitra-se ordenado esse direito para uma s i tuação, que nos pa
rece offerecer analogia com os contractos d'aquella natureza, porquanto 
legislando-se ahi para o caso de ter a lguém legitimamente casa sua em 
propriedade alheia, esta hypothese p r e s u p p õ e existir concessão do dono 
da propriedade, e o menos provável é que a concessão não fosse heredi
taria. O concilio determina que quem quizer vender tal casa deve dar a 
preferencia ao dono da propriedade, se elle pagar o preço arbitrado por 
dois christãos e dois judeus, aliás poderá vendel-a a quem quizer3. 

tía doaandi neque uendendi in aliam partem sed ad ípsutn mouasteriura sicut est 
aliorum testamento rum. Delude nos supradicti— libi salomoni qui iubeute episr 
copo domno crescoaio de lua manu ipsum monasterium accepimus si quod supra-
dictum est minirne implerimus et inde aliter fecerimus aut uestrain Iieredílatem 
liimitere aut in alia parte extraneare uoluimus pariemus ad uestram partem uel 
qui ipsum monasterium lenuerit c soldos pro sola presumptione Et ad seniorem 
patrie altud tantnm (ibid., doc. 890). 

1 «Ego prior Johane Menendiz una cum fratribus meis facimos kartam firrai-
[adinís tibi Meriendo Leal de ipso campo, qui est super ipso casal de Peiro mouro 

damus tibi tali parto ut teneat tu in uita tua, et omnis poateritas uestra, ín 
cunctis temporibus seculorum, et quando ipsa uinea dederit v.e modios de uino, 
dares inde quarta tu uci íilii tui aut (Hia ueí fiíiorum uel propinqui tui. Iste est 
pacto pro 1.° morabitino que de tibi accepimus, et desuper in rebora i.« arietem 
et i.8 sestarium de trilico et iii.eí quartas de uino» (Docs, para a Hist. Port., n." 
251). • 

2 Em actos de espocie diversa anparece lambem o direito de tanto por tanto; 
por exemplo este de 1060. Tios e sobrinhos, todos da mesma linhagenu contráem 
com o mosteiro de Guimarães o seguinte compromisso em relação á quarta parte 
do mosteiro de Villa Nova e suas pertenças, que elles reivindicaram de uma tia no 
tribunal de Guimarães. Esses bens não poderão ser vemlidos ou doados senão en
tre pessoas da sua família, que intervém no compromisso; e em testamenio só 
poderão ser legados á.congregação de Guimarães. Resolvendo vendel-os a extra-
oíios, terá a preferencia aquella corporação, pagando o preço que for justo; e uâp 
querendo ella dar esse preço, será livre a venda; «et si quamuis pro alguna occa-
sio per que uendamus in parte extranea non sit licitum nisi ad dominós qui fue-
rint habitantes in casa de vimaranes dent nobis aut ad nostra semen suo prélio 
quantum digna fuerit et tornei se ipso monasterio post parte de vimaranes et si 
ij}sos dóminos noluerint ipso prélio reddere sedeat persoluta (Diplom. el Chartaç, 

3 «Qui habuerit casa in solare alieno et non habuerit cauallum uel aslnuiOj 
det semel in anno domino soli decern panes frumenli et mediam canatellam uini 
et unum lumbum bonum, et habeat dominum qualecumque uoluerit, et non uen-
dat suam domum nec erigat suum laborem coactus. Sed si uoluerit ipse sua sponte 
uendere domum suam, duo xpiani et duo iudei apprecientur laborera illius; et si 
uouerit dominus soli dare diflinitum precium, net etiam et sm almroch, et si 
nolueritj uendat dominus laboris laborem suum cui uoluerit» (Cortes de Leon y 
de Ciiatiíla, r, p. 7, art. 25. Os arts. 26 e 27, no que diz respeito á venda da casa 
.era solar albeio, applicam a disposição do art. 25 tanto ao cavalleiro como a quem 
nao tenha Cavallo, mas jumentos, 

Muñoz y fiomero, «Fueros Municipales», p. 132, commentando esses artigos, 
escreve que o senhor do solar linha preferencia «pagando además el alboroque 
que, como dice el padre Berganza («Antigüedades de España», catalogo de pala-



Os fueros tie Villavicencio, no reino de Leon, posteriores a 1020 mas 
parece que de pouco tempo, seguem quasi os mesmos preceitos1. 

D. Fernando i faz doação de Villa Fria e d'outras terras ao mosteiro 
de Cárdena em iOiO. Depois do renunciar a favor do mosteiro todos os 
ílireitos da coroa em Villa Fria, estabelece quo ninguém terá ahi domi
nio ou auctorídade senão os abbades, c que a villa 6 dada ao mosteiro 
sem nenhuma restricção, aA pknum, podendo portanto vendel-a, doal-a, 
ou trocal-a, e dispor d'ella como de coisa propria. Aos vtílãos que tiverem 
ahi residencia não será licito vender ou por outro modo alienar casas, 
possessões ou herdades da villa som consentimento dos abbades, nem 
submettel-as a dominio estranho. K em seguida accrcscenla á doação a 
vigésima parte do que receberem os villãos quando venderem alguma 
coisa2. 

A obrigação, imposta aos villãos, de não fazerem venda dos predios 
sem licença do abbade, envolve para este o direito a ser preferido; mas 
a cobrança da vigésima parte do producto das vendas realizadas pelos 
villâos, representa evidentemente no documento um tributo sobre essas 
transacções em geral, e nada tem com o direito que se chamou laudemio. 

No século xn não são raros os exemplos do direito de opção» e appa-
recem também os de se exigir para o senhorio uma percBiitagem sobre 
o preço da venda, que é já um direito correspondente ao laudemio. 

Em 1112-1120 o bispo d'Orense, D. Diogo m, querendo restaurar a 
cidade, concedeu que ficasse pertencendo para sempre aos seus morado
res e descendentes tudo o que elles edificassem, plantassem ou cultivas
sem, vinhas, campos e casas. Se por indigencia, ou por mudar de t e r r a . 

vras antigas no fim do tomo n), es robra que confirma la compra". Todavia Muúoz 
acerescenta (ibid., noia 32) que o alboroque era uma especie dc obsequio feito 
pelo vendedor ás pessoas que inlervinhain no contruclo; mas observaremos que 
no art* 23 d ao comprador que se altribue o pagamento do alboroque, como a l i á s 
também entendeu Muñoz no commenlario. 

Imporia porOm noiar que no texto casíelíiano do condlio de 1020, n'um c o -
dice cuja lettra se altribue ao século xiu, o artigo 23 diz: «Mas se quiser de s o 
grado uender la casa, lome dos xristianos, et dos iudios et aprecem el lauor e t 
se quiser el sennor del sotar dar aquel preçio daquel lauor que apreciaron, d é l l o 
et aya ela casa ante que otro, et se Io seanor del sob non quiser comprar e l 
lauor uenda la casa a quiem quiser en tal guissa que el sennor de suelh aya s e m 
pre so aluaroc* (Córtes de Leon v de Castilla, i, p. 11, nota 3, e p. 17). 

Dozy, «Glossaire», 1869, p. 73 e 388, deriva a palavra do árabe, e dá-lhe o 
sentido de grati/icaçào ou presente. 

N'uma doat;íto do 1175 ao mosteiro de Saliaçun os doadores receberam centum 
el tres áureos in aluaroch. Doc. citado por Ureña, «La legislación gótico-hispana», 
1905, Correciones no fim do volume. 

Mais de dois séculos depois do concilio de 1020, na carta de povoação d e 
Villaturde, onde as coimas e bomizios se íicaram regulando pelo fuero de Carr ion , 
achamos exemplo de, no caso de vender o colono a sua terra, se exigirem p a r a 
o senhorio dadivas ou luvas tanto do vendedor como do comprador: - E l sí alguno 
uendiere suelo que nos de por ventas do? sueldos é medio de la moneda n u e v a 
é al tanto el que lo comprare» (Muñoz, «Fueros Municipales, p. 167). 

\ «et si \oIuertt venderé suam Kasam et suum laborem, primum vendat c u m 
Domino de suo solare in quantum faerit precialum quam ad aiium hominura { s i c 
em fiscatona «Hist. del monast. de Sahagun», p. 440, e em Muñoz, «Fueros MUD..»' 
p. 172, que d'alli extraiiiu o documento), si iüe non voluerit, venda! ad cui e u r n 
quesierit- f**"*— -:* - • - . 

2 «It 
quid vei 
p. 387). 



aigum d'elles quizesse vender qualquer d'essas coisas ou outras seme-. 
Ihantes, offprecei-a-hia primpiro ao bispo com as mesmas condições cora 
que a venderia a algum vizinho; não a-querendo o prelado comprar, teria 
a preferencia qualquer dos cónegos, e não a querendo nenhum d'elles, 
podia enlâo fazer-se a venda a vizinho: o servo, o homem poderoso e o 
que fosse do senhorio do rei eram excluidos. A decima parle do preço 
da venda, quer das casas, quer dos campos ou das vinhas, pertencia ao 
bispo e cahido, ou a quem os representasse1. 

Tanto nesse diploma como também nos seus congeneres anteriores ã 
introducção do direito de Justiniano, entendemos que a quota sobre o 
preço da venda está já estabelecida em alternativa com a prolação; n5o 
era independente d elia; não constituía encargo a favor do senhorio ainda 
quando este usava do direito de preferencia-. 

O foral do Porto, dado pelo bispo em 1123, consente ao burguez ven
der a outro a sua casa com auciorização do bispo ou do maiorino; e no 
caso de lhe ser forçoso deixar o burgo, permiUe-se-lhe que a venda ou dè, 
precedendo aquella auetorizaç3o, mas tendo preferencia na compra o pre
lado ou o maiorino pelo preço arbitrado por homens da villa. Estabelece 
também o foral que de quanto se cultivar nas vinhas desde que íorem 
plantadas, cobrar-se-ha só o dizimo, até que a vinha dé fruclo; quem des
bravar terras pelos montes ou valles, pagará o quarto, e fical-as-ha pos
suindo para sempre3. 

A villa de Mouraz era do mosteiro de Lorvão, e também de particular; 
mas este com menor extensão de proventos senboriaes. Em 1198 os compro
prietários dão carta de foral aos homens que ahi queriam estabelecer-se, 
obrigando-sc a edificar e plantar. As prestações fixam-sc na sétima parte 
dos cereaes e na oitava do vinho, além das miunças- Os pobres que mo-

1 «Voletis quippe Auriensis civitatis desolatioue propiinsius restaurare 
ego Dídacua AuriensU do atque concedo eis civibua libere degeutibus, quidquíd 
aedíficaverim, plantavmnt, fodprint, vincas, agros, domos habeant ipsi, tam íilii, 
quam et nepotes, et ornais pórtenlas eorum in perpeiuum— Si enim per iodi-
gemiam quod frequenter solet evenire, vel per torre trausmutationem aliquis eorum 
domuDJ, aut agrum, vel vincam, mu hot turn, vel aliquid tale venderé voluerit, 
priraitus in ptaeseiuía episcopi seu canotiicorum, f|Ui ibidem adfuermí, veoiant, 
et iuxta con ven ien liam venditionis quam vicino fecerat, Episcopua ei prelium per-
solvat; et Pi episcopus emere renuerit quislibet raiionicorum piioretn licentiam 
emendí obtineat. Si neuter veio ilíorum emere voJuerit licentiam Iiabeat vicino 
civi ultçriua vemlendi, ea lamen conditione, quod neque servo, ñeque proceri, ñe
que aticui, demandatione resalís conditionis veodat. Decima parte qui^e vendilio-
nis tam domorum, quam afirorum, seu víuearum, episcopo, et canonicís, vel ei 
qui easdein vices obtinuerit, sine aliqua refragratione persolvat» (Muñoz, «Fuer. 
Mun.», p. 499 e nolat e p. 500). 

2 Pepin Le Halleur, «Hist de Templiyltíose», p. 132-134, discutiu esse ponto, 
mas em relação ao direito de Justiniano (Cod-, iv, 6fi, 3). Comquanto seja de pe
recer que, ú primeira vista, a lei se presta ¿ interpretação favorável ao proprie
tário, segue a interpretação contraria. 

suí babeat in potcslate uenderu domura suam uel dare. E t si Episcopus compa
rare uoluerit ucl eius maiorinus habeat pro precio quod íioimnes uille laudarent 
. . . . De quanto laborauerit in uinea postquam plantata fuerit non inde det nisi 
x.,,D pro anima sua donec uinea det uinurn. Et quicumque mperit nitela per illos 
montes aut per uallos det quarlam partem et babeat in perpetuum» (Leges et Con-
auet., i, p. 361). 
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rarém lia villa é alii tiverem casa, mas não forem cultivadores, d a r ã o ape-
óás um capão, ou uma gallinha, e dez ovos. 

Esses direitos dividetn-se igualmente entre os compropr ie tár ios , mas 
os tributos sobre a caça, as multas criminaos e o portadigu pertencem só 
ao mosteiro 
1 O povoador que, passados tres anuos, quizer deixar a villa, venda ao 
Senhorio por justo preço as plaotações e trabalhos que tiver fei to; se 
aquelle não quizer comprar, venda a algum vizinho, morador dentro na 
villa e que fique sujeito aos encargos; do preço, que receber, d a r á in por-
tadigum a sétima parte. 

Note-se que o direito d^pção pertence ao senhorio, mas a s é t i m a do 
preço cabe só ao mosteiro2. 

Procurámos conhecer até o fim do século xr, aproveitando t a m b é m a 
luz que nos davam alguns documentos do século seguinte, a natureza dos 
contractos peíos quaes, no territorio onde veio a conslituir-se a n a ç ã o por-
tugueza, o tributario de condição livre cultivava a terra d 'outrem; e da 
exposição, que fizemos, cremos resallar evidentemente a persistencia das 
tradições romanas. Ao entrar agora na epocha em que Portugal j á existe 
como nacionalidade que não está confundida em nenhuma outra da Penin
sula, parece-nos conveniente examinar primeiro o que era o t r í b u l o ; e 
n*esie estudo remontaremos também ao periodo da dominação visigothica ;i . 

1 «et totum ístud debent arias ramiriz et uxor eius (são os compro prieta rios 
que se referem no principio do foral) habere per medium cum monasterio, Monas-
terium uero solum debet habere coodadum, et calumpnías, et porladigu, de porcu 
mifir costas coslae?, de ceruo, aut de corzo, lumbo». 

2 «et qui populaueril por istos m" annos, et recedere de uilla uolueritj uendat 
suum plantatum et apostatum seniori íusto precio: et si comparare noluerit, uen
dat alicut suo oicitio intra uillam commoranii, qui forum faeiat seniorij et de pre
cio quod acceperit, det iu portadigum seplimam parlem (ibid., p. £05). 

3 Os textos, que temos invocado n'esle capitulo, demonstram ser, em parte, 
inexactas as conjecturas que faz Laveleyc acerca da origem do aforamento em 
Porluííal. Segundo elle o aforamento parece remontar aos primeiros tempos darno-
narchia, e svppõe-se que começou a ser eslabelecido nas terras dos monges benedictinos 
("Be ]a propnéié et de ses lormes primitives», '¿.' éd., 1882, p. 254). 

Lefort, seguindo a Laveleye, indica, igualmente em duvida a mesma origem 
(oIIiFt. des conttats de locaiion perpiH. ou à longue durée», 1878, p, 392). 

Garsonnet (*Hist. des locat. perpéu , 187ÍI, p. 477) julga mais provável que 
proceda da empliyteuee romana, cuja tradição nunca se perdeu no paiz. Advir-
ta-se qua da errada coflocação de uma nota no livro de Garsonnet, log. cit., re
sulta poder attribuir-se, mas infundadamente, a Lefort a opinião de Garsonnet. 

Hinojosa («Estudios sobre la hist, del derecho español», 1903, p. 17), que DSO 
admitte a existencia das tradições romanas a respeito de instituições em que al
guna escriptorea a reconhecem, diz: * \ organização das explorações ruraes, tal 
como apparece nos últimos tempos da dominação romana, persiste com os seus 
caracteres essenciaes sob a dominação visígolluca, e noa lerritorios da Reconquista 
asturiana até tins do seculo xn. Ü quadro que póde n'ellas traçar-se com auxilio 
dos diplomas, não differe sensivelmente do que offerecem as leis e os monumen* 
os liüerarios do Baixo-ímperio». 
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O systema t r i b u t a r i o du ran t e a dominação v i s i g o t h i c a , 
e no periodo da reconquista a t é & 

f u n d a ç ã o da m o n a r c í i i a 

CAPITULO I 

Domixxa.ça.o visigottiica 
I . Direito do Breviario 

II . Direito do Código commam 

Importa conhecer o svatema tributario da Hispânia visigotíiica e da epocba subaequonta até a 
fundaçuo da monarohia portufçueza, para que se possa apreciar a condição do povo quanto 
à poase da temi. 0 regimen vieinotbico; fontes para o BSU estudo. Persistencia do systema 
que os Visigodos acharam estabelecido, Leis que adoptaram do direito romano, Conclusões 
que se deduzem d'eases textoa legues; mas as disposições incorporadas na Lea; Romana não 
representam todas as que os Visigodos foram buscar ao direito do Baixo-Imperío. Além 
das contribuições geraes sobre a propriedade, o Breviario reconhece a obrigação dos servi
ços peasoaes, sordiila muñera- Impostos indirectos. Corporações de mesteres. Periodo em 
que o direito ae tornou conimum. Leis relativas a encargos tributarios- Analyse,da que re-
fíiilou a alienação doa bens dos cumes ou doa primti; inijiortancia d'estft lei para o estudo 
do redimen tributario dos Visigodos no ultimo estado da sua iegislação. Continaum a exis
tir sorditld muñera. Contribuições em géneros ou em dinheiro; prazo do seu pagamento; 
principaes agentes da sua arrecadação. Impostos indirectos. A taxa do tributo subordinada 
66 ao costume. Conclusão. 

A historia da propriedade e a do imposto ligam-se tão intimamente, 
que para apreciar á sua verdadeira luz, nos primeiros séculos da exis
tencia de Portugal, a condição da classe popular em relação ao regimen 
da propriedade, importa remontar ao systema tributario que os Visigodos 
applicaram á Hispânia, e observar sob iguai aspecto o periodo que de
corre até a fundação da monarchia. 

No estudo relativo aos Visigodos ha dois periodos a considerar. O 
primeiro c aquelle em que os Hispano-Romanos estiveram regidos por 
uma legislação especial; o segundo abrange o tempo em que as duas raças, 
Godos e Hispanos, se fundiram n'uma legislação commum- Para o pr i 
meiro temos no Breviario d'Alarico a fonte principal; e comquanto não 
nos ministre noções completas, illustra-nos notavelmente sobre diversos 
pontos fundamentaes. Para o segundo escasseiam mais as informações 
authenticas, porque o Código do século vu e os concílios toledanos d'esse 
mesmo tempo fornecem menos subsidios, e algumas vezes de duvidosa 
in terpre tação . . 

As leis relativas a tributos, comprehendídas no Código Theodosiano, 
são em numero muito superior ao das que passaram d'elle para o Bre
viario, mas estas bastam para attestar, quando menos em alguns dos l i 
neamentos geraes relativos á natureza dos encargos tributarios, e ao seu 
lançamento e arrecadação, a persistencia do systema que a esse respeito 
os Visigodos acharam já estabelecido. Vamos ver o que determinavam 
essas íeis, segundo a interpretação que se lhes dava quando o Breviario 
foi promulgado 

' i Que a Interpreiatio da Lex Romana Visigoihorum seja obra original doa com-
missarios d'Alarico, ou que fosse extratrida de trabalhos aoleríores (Krueger, «Hist. 



m 
0 livro do Código Theodosiano qac Itie forneceu maior numero d e 

constituições aüinentes a impostos, foi o xi . 
Do titulo i , que se intitula «De anuona et tr ibutiSB, e tem trinta e 

sete constituições, incorporaram-se duas, a 15 e a IT1 . Pela p r i m e i r a , 
anno do 3(56, estabeleee-se que o encargo tributario do possessor, que o 
paga em trigo, deve entrar annuaimente nos armazéns públicos em t r e s 
prestações , aos quadrimestres2. A segunda, anuo de 371, impõe uo h e r 
deiro testamentario a obrigação de reconhecer o onus fiscal dos predios 
herdados; e se repudiar a herança, entende-se que cede de todas aquellas 
coisas que da mesma herança lhe podiam advir15. 

Ao titulo m, cuja rubrica é «Sine censu vel reliquis fundam conparar i 
non posse» , e tem cinco constituições, foram-se buscar duas, 3 e 54. 

. Declara-se na primeira, anno de 363, que a acquisição de terras e n 
volve sempre para o novo proprietár io a obrigação de pagar os t r ibu tos 
que lhes são inherentes5. Preceito semelhante existia Já n'uma const i tui
ção de 337, que lambem foi admittida no Breviario". Ka segunda, anuo 
de 3Üi,<delermiaa-5e que em seguida á acquisição do dominio o p r o p r i e 
tário requeira logo a inscripção do seu nome nos registos públicos, « c e n s n -
alibus (wginisa, diz a constituição, e se responsabilize pelo pagamento d o 
encargo tributario do predio7. 

des sources du dr. rom.»,'l89i, p. 416 a 418), ú questão que em nada prejudica 
o valor da Interpretatio para deduzirmos á'elh as alterações introduzidas no direito 
romano, que íicou sendo lei no reino dos Visigodos, por isso que o Commonitorium 
d'Alarico, sanecionando aquelie corpo de legislação, comprchoude evideatemente a. 
Intêrpretatio, como já observou Krueger (Log. cit., p. 416 in fine). 

1 Brev-, Cod. Theod., xu i , i e 2. 
~ «lütprpretatio. Ista lex hoc praecipit, ut in ioferendo pubiieis horréis tritico, 

quod dcb'elür, possessor pro rata canoois sui tribus inlalionibus, id est quaternis 
rnensibus sir^ulas ctebitorum parles adceleret, ut per annum summa debiti c a n o -
nis inplealur. Erit autem in ipsius arbitrio, si celerius potuerit (Jebüa i'ruEiienta 
conveliere». A lei diz: «Uimsqiiisque anaonarías species pro modo capitationia e t 
soríium praebilurus per quateraos rnenses anni currículo disiribulo tribus vic ibus 
summam conlationís ünplebit». Etc. 

3 «Interpretatio. li , qui heredes testamento scripti sunt, bereditarioruni agroruni 
onus, id eat tributum cogenlur agnoscere. Quod si hereditatem síbi damnosacu 
credunt, cedant his omnibus rebus, quae eis de hac ipsa hereditale poterant p r o -
venireu. 

4 Brèv., Cod. Theod., xr, 2, I c 2. 
5 «Interpretaíio. Fundum nuílus audeat conparare (scilicet sine censu, corno, 

sem absurdo, se não pôde deixar de entender e adverte HaeneJ, na sua edição d o 
(jod. Theod., ter sido notado por Godefroy, Codex Tlieod., ed. Ritter, toinus i v , 
p. Íi7), sed omnes pro his agris, qui ad eos quoquo modo perveneriut, publicí c a -
nouis inpleant functiones. Nec de soluüone tributi cuicumque liberum sit pacisci, 
sed sive donetur ¡iger sive vendalur, tactns domiuus integra rei tribuía suscipiat» . 

u ni, 1, 2, no Cod. pleno e no Breviario. «Interpretatio. Quieumque vÜLam c o n -
purat, tributum rei ipsius, sicuti et ius possessionis so con parasse cognoscai, q u i a 
non licet nulli agruin sine tributo vel soluüone íiscali aut conparare aul venderé . 
Quod si subpressa íiscati solutione aliquis venderé ausus í'uerit vet conparare prae-
sumpserit, no veri nt inter quos talis fuerit secreia trausactione contractus, quod o t 
ílle prctiuui perdat gui emptor accesscrit et venditor possessionem amiltat, q u i a 
iubetur, ut vtciui rei quae venditur testes esse dtibeant et praeseutes, in tantum, 
ut etium de mediocribus robus sí quid in usum venditur, ostendi viciuis piaceat, 
et sie conparari, ne aliena vendantur». 

? «Interpretatio. Quicunique cuiuslibet reí dominium quolibet ordino adquisie-
rit, continuo pro ea parte, qua possessor etTectus est, publicis líbris no men suum 
petat adscribí ac se promittat tributum agri, caius possessor est, soluturum, u t 
remota de auctocc, id. est priore domino inquietudine iu praeseülem dominum s o -
luíio traasferatur»- Eiíi vez 'dé solutio a constituição diz capitatio. 
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O titulo v i , «De superindicto», contém uma só constituição e foi in
cluida no Breviario1. É do anno 382, e dirige-se aos procônsules , vigá
rios e a todos os reitores, pmiiibindo que se exijam contribuições addi-
cionaes sem auctorização do imperante. A hiterprdaüo, que presuppõe a 
existencia só de reitores de provincia, diz o mesmo por outras palavras2. 

Trata o litulo vn «De exactionibus», e comprehende "vinte e uma leis. 
Só duas (4 e 2Ü), de 327 e 412, foram introduzidas no Breviario3. 

A de 327 determina que sejam vendidas pelo exactor as terras cujos 
tributos se não pagaram, e que os compradores as fiquem possuindo fir
memente'*. Quer a outra que para a cobrança dos tributos se mandem 
exactores idóneos. Apresetitandu-se queixa do povo contra elies, enviem-sc 
outros em seu logar; e se por diligente investigação os acensados forem 
convencidos de exigir encargos superiores aos legatjs, incorrerão na pena 
de morte e na entrega, pelos seus bens, do quádruplo do que tiverem 
extorquido. Aos judices que deixarem de cumprir estas disposições, será 
imposta a multa de trinta libras de oiro5. 

Foi aproveitada para o Breviario a lei única do titulo x i , «Ne damna 
proviucialibus infliganlur»8. Prohibe aos offictaes dos reitores das pro
vincias, e a qualquer pessoa investida em aucloridade publica, impôr servi
ços á gente do campo, como se fossem seus servos, ou aos servos d'elia; 
utilizarse dos bens alheios em conveniencia propria; exigir presentes ou 
encargos, ou não recusar os que Ities forem oíTerecidos. A punição era a 
morte e a perda dos bens7. 

1 Brev., Goil. Ttieod., xr, 3, 1. 
2 «lalerprciatio. Haec lex \ m praecipit, ut nullum per rectores provinciae 

Buperitidictuin proviucialibus inpooatur, nisi Corle ex íiac re procossiase praeceptio 
tlomiuira (id est reç/ia, nota Godefroy, «Codcx. Tlieod.», tomus iv, p. 6o) conpro-
betar. Tunc enim, id, quott superiiidictum est, aut peti ^ut exigi poicrít, quando a 
remm domino co.irnoscitur constituium», 

No Commeniarius a esta conslituíção /confirma Godefroy fibid.) com trechos 
de Sidónio a sifíniíbiição, que dá a praeceptio dominica e a rerum domino. É lam
bem a significação que resulta da Interpretatio da lei i , 1, 2 (Brev., x, i , l ) . 

Res dominica, dominicae possessioyies, id est Priticipis in lege 8, Cod, Theod., 
De lustrali aor, (13, 1), lege 2, De his qui condit. (12, 19), lege utt., De jure iisci 
(10, 1). Du Ctiiif-e. Gloss,, ed. Favre, vb. Dominicmn, 3. 

3 Brev., Cod., Theod., xi, 4, 1 e % 
4 «Quicumque agrorum suorum tributa inplere conlemnent, agri eius, qui tri

buía sua contemnet exsolvere, ab exaclore vendanlur et qui con pa raver int, firmo 
lure hoc ordine empta possideant". 

b «Interpretatio. Haec lex hoc praecipit exactores ad exigendas tributarias fun-
cíiones idoiipos esse jnittendos, iia ut, si de bis populi accusalio ulla processerit, 
id est quaerella deposita fqerit, in cttruni locum alii dirigantur, ut liahita diligenti 
inquisitione. si in dispendia provincialium de superexactionís crimine convinci 
poiuerint, et capital! penculo subiaceant et cx eorum facultaiibus in quadruplum 
quae sunt superexacta reddantur. ladices vero provinciarum triginta libras auri 
se poena noveriut icriendos, si Iiaec quae stutula sunt inplere negtâxeriut». 

3 Brev., Cod. Ttieod., xi, 5, L 
7 «(nterprtiatio. Sf çiuicumque ox his, qui provinciarum rectoribus coniunsun-

lur aut militant vol qai agunt in diversis oííicüa principaius vel quicutnque sub 
occastone publici actus videniur esse ierribiles, si rusiicano alicui necessiiatem ser; 
vitii velut sui inris maucipio inposuerit aut -servum ipsius sive bovein in eui 
operis utilitalem transtulerit sive exenia aut quaelibet muñera crediderit exigenda 
vel sib i oblata non recuaaverir, ultimo exilio deputatus et rerutn. suarum amissione 
damnabituro. 

Godefroy (Codcx Tlieod., IOEUUS iv, p. 100, Commentarius) é de parecer que a 
lei se refere aos exactores dos tributos e a outras entidades semelhantes «qui prae-
textu rauncriá pubiiei ct exactíonís terribi/es esse possunt». 



Do titulo xvi, «De extraordmariis sive sordidis inuneribu» conservou 
o Breviario uma lei, a 11, das vinte e tres d'esse titulo do l ivro x i no Có
digo Theodosiano1. Prohibc-se n'essa lei , que ó de 365, como depois se 
p roh ib ía n'oulra de 382 também incluida no Breviario, e a que j á nos re
ferimos2, que se exijam contribuições extraordinarias, não auctorizadas 
pelo imperante, sob pena de se pagar o quádruplo da ex torsão . A pena 
applicava-se também aos curiaes que incorressem no delicto3. 

São duas as constituições do titulo xxvi, «De d i s cus so r ibus» ; só a 
segunda, que é de 400, passou para a Lex liomana.* 

Como observa Godefroy5, o termo discussores não designava sempre 
um cargo especial, do mesmo modo que o termo dismswnes se extendía 
a diversos assumptos; mas n'esie titulo xxvi os discussores são aquelles 
funecionarios que extraordinariamente eram enviados ás p r o v í n c i a s para 
inspeccionarem a cobrança dos tributos, e obrigarem ao pagamento os 
contribuintes em divida. 

A loi incorporada no Breviario tinha por fim reprimir as extorsões 
dos discussores, que exigiam dos tributarios a apresentação dos recibos, 
securitates, dos impostos^eujo pagamento aliás constava dos registos públi
cos, polypticis, sob o pretexto de ficar mais comprovado o pagamento, 
mas na realidade para, no caso de se ter extraviado a qu i tação , espolia
rem o contribuinte. Entre os Visigodos continuava a haver exemplos de 
igual concussão; as entidades que a praticavam, designam-se na Inter-
pretatio pelo nome genérico de exactores*0. 

Uma constituição de Valentiniano m, de 450, procurou igualmente 
repr imir as extorsões dos discussores, e estabeleceu que não dependesse 
apenas do judex a resolução d'enviar esses inspectores, mas. estivessem 
subordinadas também á deliberação do prefeito do pretorio a necessidade 
da inspecção e a escolha do inspector. Foi incluida no Breviario com a 
declaração de que não necessitava de ser interpretada7. 

Do mesmo armo» 450, foi adoptada pelos compiladores da Leoo Romana 
uma l e i de Marciano, cuja substancia a Merpreialio reduz á regra de que 
tendo sido remiltidos pelo principe os tributos atrazados, os exactores res
pondem para com o fisco por aquelles que já tiverem cobrado8. 

No titulo xxxv i , «Quorum appellationes non recipiantur», acham-se 
trinta e tres constituições. 0 Breviario adoptou cinco ( 1 , 8, 20, 2 1 e 26); 

1 Brev., Cod. Theod., xi, 6, i . 
2 P. 393. 
a «Interpretatio. Haec lex lioc praecipit nihil deberé a provincialibus de superin-

dicticiis titulia peti nísi ea tantum, quae a rerum domims indicia constilerint. Et 
hoc iubet, ut quicumque aliquid superexigendum crediderit, quadrupli redhibitione 
couponat. Sed ad ordinarios iudices banc inquisitionem fubet excurrere, ut eíiam 
si quit in provinciis eorum a quibuscumque personis aut a curialibus factura est, 
etiam eos similis d;iimii poena cüsiigct». 

4 Brev., Cod. Theod., xi, 7, 1. 
5 Cod. Theod., ed. de Ritter, tomo iv, lib. xi, 26, Paratitlon, p. 193, e Comm&fir 

tarius, p. 194. 
6 Interpretatío. Les isla hoc iubet in hoc maximam praedam exactores de 

provincialinus excrcere, ut post emissas securilates iterum polypticos et securita
tes iticipiant postulare, quod ab his non pro publica ulilitate fieri, sed ut, si secu
ritates inrentae non luerinl, maior eis praeda miscalur. Idt-oque statuit, ul, si 
securitates ratiociniis publicis vel in polypticis exacLorum continentur, iterum per 
cupiditatis nequitiam non pefantur». 

7 Novel. Valeiit,, ed. de Meyer, i, 3; Breviario, vu, única, 
8 Novel. Marciani (na ed. geral e no Brev.}, u. 



mas d'estas só uma (a 8.*) so refere á materia de que esÉamos tratando 
Esta l e i , do anno 347, não admitte appel lação nas causas por dividas fis-
caes. 

Do livro xn, não contando o titulo i , «De decur ion ibus» , foi aprovei
tado s ó o titulo vi, «De snsceptoribus. praeposiiis et arcariis» ; e das trinta 
e tres cons t i tu i ções que n'este se c o n t é m , só escolheram duas, a 20 e 22, 
ambas de 386 K 

À const i tu ição 20 estabelece que os exactores e susceptores sejam elei
tos pelos curiaes em s e s s ã o publica. Os eleitores ficavam responsáve i s 
pelos eleitos3. 

A const i tu ição 22 manda que os exactores sirvam por um anno, salvo 

1 Brev., Cod. Theod., xis l í , 1 «laterprefatio. In maiiifesüs íiscalibus debitis 
nulli paenitus appellationem deberé praesíari, quia non oporíet publicae rei com-
modum qualibet üilaiione suspendi». 

2 Brev., Cod. Theod., xir, S, i e % 
3 «InLerprelaiio. Exactores et susroptores publicae functionis non perrí-íim, sed 

publice praesentibua aliis ourialilms vel populo nectssitams agendas expediendasque 
suscipiaoi: et qui nomina ti vel elocti luerint, iudicibus inuotescant: sciiuris his, 
qui de eíet tione tahum fuerint aput acta profes^í, quod, si quid everterint, ad 
eorum, a quibus t'lecli sunt, dispendium pertinebit». 

Os. exactores ou exsecutores erani agentes da cobrança cowiva fGodefrov, ad 
Cod. Theod,, liber viu, tit. 8 (toraus n, p. ( i l l , Haratiilon}; Humbert, «Ea^ai sur 
les finances et la comptabilité publique chez les liomains», I I , p. 10, i i } 35 e o3, 
e notas 613 e 984, p. 284 e 389). 

Os susceptores eram recebedores dos impostos direitas (Sarrigny, «Droit public 
et adm. romain», n.0 809; Humbert, ibid., ij, p. 10 o i i , o notas 613 e 984; mas 
d'estas notas resulta que a distineção entre exactores e susceptores é duvidosa). 

Um dos caracteres principaes e essenciaes do Baixo-Imperio (observa Hum
bert, ibid., i, p. 383 e notas 297 e â98) é haver transformado os decuriões não só 
em magisiràdos locaes, em vez dos antigos magistrados municipaes, mas igual
mente em funecionarios públicos ou do Estado, designadamente para o recruta-
mentOj trabalhos públicos, Cursus publkus, e cobrança do imposto directo, pela 
qual tialiam responsabilidade solidaria. Os decuriões não podiam eximir-se a esses 
encargos senão por immunidade que lhes concedesse o imperador, fundada ou no 
numero dos filhos ou na indigencia do agraciado. 

A novella vir de Majoriano, de 458 (Brev., Novel. Maior., i), que a alguns res
peitos aggravim a condição dos curiaes, n'outros modifieou-a. Em relagào á cobrança 
do tributo determinou (§ 14) que o curial não respondesse por mais do que tivesse 
recebido do contribuinte; mas a Inferpretatio, aliás muito extensa porque a novella 
oceupa-se de varias materias, não diz nada sobre tal caso, e conclue com estas 
palavras: «Heliqua vero pars lepis interprétala non est, quia haec, quae continet, 
usti carent et ccrte ad intellegendum non tiabentur obscura». 

Dalm, «Die Kõnige der Germanen», vi, p. 307, nota 1, já advertiu que a Inter' 
pretatio do Breviario põe quasi sempre curiaiis onde a lei tem decurio. Esta syno-
nymia remonta á organização iriunidpal do iv século; desde erdão os decuriões 
chamam-se também curiales ou simplesmente mmicipes; o corpo dos decuriões 
de uma communa chama-se curia (Willems, «Le droit public romain», 4" éd., p. 
547 e 596). 

No Cod. Theod. o titulo «De decurionibus» (xu, 1) tem Í92 constituições; no 
Breviario (Cod. Theod. também su, í , com aquella mesma rubrica) as constituições 
são apenas 9. 

A condição dos curiaes entre os Visigodos continuou a ser lâo oppressiva como 
era no Baixo-Imperio; a mesma responsabilidade ijara com o fi?co, a mesma ad-
stricção pessoal e predial aos cargos da curia. Wja-se Daíin, logar cit., p. 306 a 
3 i i ; Perez Pujol, «Hist. de las instituc. sociales de la Espana Goda», n, 1896, p. 
28o a 290, 297 a 304. Na modificação que o Cod. Viaig.» v, 4, 19, introduziu no 
direito anterior (Brev., Novel. Maioriani, i) quanto á alienação dos bens dos curiaes, 
vé todavia Pujol uma prova de que a condivão d'elle's se tinha melhorado (ibid,, 
p. 303 e 304). Dos encargos dos enriaes no Imperio Romano trata desenvolvida
mente Declareuií na Nouv. Rev. Hist, de dr. franç. et étrang., 1910, p. 174-212. 
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se o costume da cidade, ou o pequeno numero que houver de curiaes, 
exigir o biennio K 

Dos onze títulos do livro XIII receberam-se apenas dois na compilação 
d'Alarico; o i e o x . 

0 primeiro, que se inscreve «De lustrali conlatione» e consta de vinte 
e uma leis, entrou com nina, a 13, auno de H84; o decimo, « D e censa 
srve adscnluione», oito constituições, entrou com duas? \ e 5, de 313 e 
367 

A Lustralis collatio era um imposto que recahia sobre os negociantes, 
negotiatores, dando a esta palavra a mais íala significação; e assim, com-
prehendia todas as pessoas, por mais elevada que fosse a sua condição, 
que exercessem qualquer negocio ou industria, e extendia-se aos mais 
humildes artifices3. 

Os Visigodos parece terem conservado este imposto, visto que adopta
ram do Código Theodosiano a lei que declara não lhe ser sujei to quem 
vende os frucios dos seus predios, ou as coisas que não comprou, mas 
sim quem compra e vende por negocio, ainda que este seja fei to por mi
litares 4. 

Das duas constituições do titulo x, que passaram para o Breviario, a 
primeira estabelece que se os tabidarii, para favorecerem uns contribuin
tes, inscreverem outros com maiores coliectas do que legalmente lhes ca
bem, não terão estes de satisfazer senão o encargo que legitimamente 
lhes per tença5. 

1 clnterprelalio. Lex isla hoc iuliet non deberc exactores, qui uno auno exo-
gerinl, seeundi anni exactionem suscipere ct possessores superllim exactione vexare, 
sed hoc observan deberé, ut annis singulis iudiciaria eleclione mutenlur, nisi forte 
aut consuetude civitatis aut raritas curialium per biennium eos exactores esse 
conpellat. Aüter enim si foclum fuerit, et iudicem et officium suum multa pariter 
et gravis poena constringat». 

2 Brev., Cod, Tüeod., xm, tit, 1 e 2. 
a Serrifínyí obra cít., ii, n." 778 a 782, que lhe chama impôt des patentes; 

Humbert, obra cit., i, p. 366 e 367, e notas 20i a 207, p. 489 e 490, u, p. 337 
a 363. 

A este respeito, e tendo-ae já oteupado do periodo mais antigo, diz Marquardt; 
«Depois do reinado de Diocleciano muda o syslcma: são matriculados lodos os 
artifices em registo especial, e formam em cada communa uma corporação parli-
cular: esta é adstricla a determinado imposto que se designa pelos nomes .de 
aurum lústrale, ablatio auri argentique, junctio miraria, pensio auraria, pensiíatio, 
negociatorum collatio, chrysargyrum, e loi-lhe concedido repartil-o entre 03 seus 
diversos membros. Os possessores que vendem os productos dos seus bens, não 
ficam por esse facto sujeitos ao imposto; mas os negotiatores que compram liens 
de raiz, continuam a pertencer A sua corporação, podendo, cointudo, como os pos-
sessores, fazer parle da curia. Os veteranos, "que só um pequeno capital podem 
applicar ao seu comtnercio, c os padres, que por causa das despesas do cul
to, ou para altender a obras de caridade, negoceiam em pequena escaEa, não 
devem ser classificados como negotiatores- Exceptuados esses, devera comprelien-
der-se nas corporações todos que vivem da industria, desrie os comine reían tes e 
linanceiros em grosso ató oa mercadores, artiíicee e estalajadeiros de somenos im-

abo-

(Cod. 
Tttcod., tomus v, p, i8). 

«Interpretatio. Si quicumque rem, quae ei nata est aut quam non emit, ven
dai, ad sotutionem aurariam minime teneaiur. Si vero emendi vendendique studio 
probahitur hue iílueque discurrere, etiamsi militaus est, ad solutionem teneatur 

exactionis libri traduntui', poten-
aurariam» (Brev., Cod. Tfieod., sm, i , 1). 

5 «Interpretatio. Si tabularii aut hi, quibus 
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A outra lei tio titulo x íleíonnina o prazo em que devem ser apresen
tadas as reciamações contra a inscripção tributaria; e cotnquanto existisse 
no Código uma lei mais moderna, de 3 9 3 \ que estabelecia prazos maio
res, foi a de 3tl7 que adoptaram os compiladores do Ureviario; verdade 
é que esta havia sido dirigida ao prefeito das Gallias, e por este motivo 
talvez fosse a que os Visigodos encontravam em vigor2. 

Existem nove constituições no livro iv-, litólo i33 , «De vectigalibus el 
commissis*; só a primeira, anno de 321, apparece no Ureviario4. As mer
cadorias transportadas por mar ou por terra estavam sujeitas a um t r i 
buto especial, cobrado por meio de arrendamento qm a lei manda não 
ser de menos de tres anuos0, 

Outras leis, espalhadas por diversos livros do Código Tbeodosiano re
sumido no Breviario» ou corroboram que os possessores continuavam, 
quanto a encargos tributarios, numa situação geral muito análoga aquella 
em que se encontravam sob a dominação romana, ou inculcam que o 
mechanismo fiscal não mudara em relação a grande numero de serviços. 

Uma lei provê contra os rescriptos, obtidos com subrapção, em fraude 
da annona ou d'outras contribuições; e a Interpretotio, commentando esses 
preceitos, declara que as íeis mandam observar para com lodos os posses
sores a mesma fòrma do lançamento dos tributos, não valendo portanto 
as concessões em contrario obtidas do principe0. Outra lei determina que 

tiores voluerint relevare et, quod relevaverint, inferioribus addiderint, is, qui gra-
vatum se probaverit, non amplius dissolvat, quam se secundum censura oslenderit 
suscepiôsc» (Brev., Cod. Thcod., xitr, 2, 1). 

A denominação dos empregados fiscaes a quem a lei chama tabularii, ou não 
era já usual, ou "deixara de corresponder ás attribuições que elles tinham uliima-
mente, por isso que a Interpretatio julaa Tíecessario definir o cargo que se desi
gnava cotn esse nome. tsto melhor ainda se \6 da fníerpretatio cia Jei vnr, 2, 5, 
auno 401 (Brev., Cod Theod., viu, 1, 1): «Sive in solida provinda sive per singu-
las civitates tabularii fuerint ordinati, lioc est, qui raíionfs publicas tractant, inge-
nui a provincialibus ordinentur, coloui vei servi ad hoc ollicium uullalenus admil-
tantur, quia quibus fídes putilica committeuda est, tales eli^i dehebuul, de quibua 
querella esse non possit. Quod si dominus colonum aut servum suuru tabularium 
esse consensorit, pro consensu dominus hac mulla leriatur, ut quidquid colonus 
ílle vel servus delriraenti adiníserilf hoc dominus sine mora reatíluat, colonua iile 
vel servus verberatus íisci viribus addicatur". 

Os tabularii no Imperio Komano não eram recebedores, mas guarda-livros, 
secretarios encarregados de inscrever nos registos públicos, tabulae, os roes e as 
cobranças (Serngny, obra cil,, u, n." 811). Para mais ampla noticia veja-se Hum
bert, obra cit, u, índice analytico, vb. Tabularii. 

1 MU , H , S. 
2 Brev.. Cod. Theod., xm» 2, 2. "Interpretatio. Si aliquis in causa publica oceu-

paíus, cum dismptio agitaretor, per absenliam suam se gravatum esse queratur, 
intra anni epatium apud iudicem foci querellas suas allegare debebit. Nam si prae-
sentem misse constat, non plus quam quinqué menses ad exequendas querellas 
suas sibi noverit liaisse coacessos, quibus transactis ageudi copia denegelur». 

3 iv, 13, na cd. de Mommsen; iv, 12, na de Haenel. 
4 Brev., Cod. Tlieod., iv, I I , 1. 
ã «Interprelaiio. Vectigalia sunt, quae fisco veliiculorum subvectione praeslan-

tur, hoc est aut in Jitoreis locts navitms aut per diversa vetnculis mercês depor-
tant, cuius reí conductelam apud strcnuas persoflas triennio esse praecipit, et con
tinuo banc esaclionem aliis iierum permittendam, qui maiorem sumtnatn praestationis 
obtulerint Ex qua coaduistione aut exacliime si qui plus quain praecepium fuerit 
exiüere lemplavent aut mercatorem vel provincialcm sub hac exactione gravare, 
periculu capitis ae ooverit esse dumnatidutn». 

*< «Interprelaiio. Si quis prindpis benelicio impetraveril, ut cum reliquis pos-
sessoribua tributa non solvat, haec ímpetratio penitus non valebit: circa omnes 
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os «provinciis praesideiUesú percorram frequenlemenlo as aldeias e toga
res inquirindo acerca dos abusas qtie tenham praticado os exactores fis-
caes; a Jnlerprelatio diz o mesmo em substancia1. 

Quando a cobrança das dividas fiseaes não era possível senão vendendo 
os bens do devedor, mandava uma lei de 391 que os exactores não pre
cipitassem a execução por forma que a venda se fizesse por p r e ç o que 
não fosse justo2. É o que se diz também na Imrpretatio*. 

Segundo uma lei de 379, que se encontra no Código pleno e tio Brevia
rio,4 o devedor ao fisco ou a particular não ficava livre de responder pela 
divida, quer consistisse em oiro, quer consistisse em prata o u n'oulros 
moveis, fazendo cessão das suas coisas; antes se lhe impunha pena cor
poral para o obrigar á solução completa do debito, salvo provando ter 
perdido todos os bens por naufragio, latrocinio, incendio, ou out ro caso 
dé força maior6. 

Além dos serviços a que eram adstrictos os p ropr i e t á r ios , coDStituiam 
também encargo publico os serviços de certas profissões, on para com 
o Estado ou para com a cidade. Os individuos que as exerciam estavam 
organizados em corporações (calUgíati, corporati), e ligados a estas por 
laço indissoluvel que passava de paes a filhos; eram porém isentos de 
serviços alheios dos seus mesteres6. 

enim possessores leges aequalem inlationis formam servare praecipiunt» (Cod, 
Tiieod pleno, i, 2, 9, an. 385; Brev. (ed. de Haenel), i, 2, 7). . 

1 Cod. Tlieod. pleno, i, 16, 11, an. 369 (ed. de Momrasen), i, 16, 12 (ed. de 
Haenel); Brev., i, 6, 4. «iuterpretalio. índices jirovinciarum operam dare debebunt, 
ut per singulos agros et loca suliicita inquisitione discurrant el per se, qualitcr 
in solutiunè publici debiti cum podsessoribus agfatur, agnoscant. Cuius rei curam 
si inplere negiexerint, qucrellam civiutn non dumient in se severisdiuic vindican-
dam». 

2 Cod. Theod., x, 17, 3. 
3 Brev., Cod. Theod., x, 9, 1. «Merpretatio, Si quicumgue publici debiti enor-

raitate consiritifiitur, ut non possit hoc i|>sum debitum nisi veudita propria facúl
tate dissolverc, in eiusraodi dfbito hanc executores vel exactores formam servare 
debebunt, ut non iía rem |iraec¡pUeat, ut res minore, quatn valet, pretío dislraha-
tur nec tales sub quolibet conludio pruvideant emptores, ut et debitor proprietatem 
perdat et parum fisnua adquirat». 

* i v : 0¿0, 1, iv, i S , 1. 
3 «inierpretatio. Nullus, qui aut tiscali deMto aut prívalo (a lei diz fisd debitor 

vsl alienae rei) probatur obnoxius, si aurum, ar^entutn vel mobile quodcnmcjue 
debueril, ob hoc se credat a debito excusan dum, quod dicat de rebus suíd se Tacere 
cessionem, sed potüiis adíiictus quaecuraque debuorit cogatur exsolvere: nisi forte 
eiusmodi persona sit, quae se pmbet otnuem substantiam suam aut naufragio aut 
latrocinio aut incendio aut cuiuslibet maioris violentiae inp«tu perdidisse». Gude-
i'roy entende que a lei se refere sò ás dividas íiscaes (Cod. Tlu'od.. tomus i, p. 445, 
Commentarius). Já o citou, a proposito d'esla Inierpretatio, Haenel, «Lex. Rom. 
Visigoth.», p. 126, Tit. xvin, nota c, 

tí Si-rrigny, obra cit., ir, n.01 1074 a 1113, HS2 a 112fi; Humbert, obra dt., i, 
p. 372, 373, 'iW-k e 383, e as notas ahí indicadas, e I I . p. 359- )6o. 

Das principaes profissões sujeitas ao vinculo a que nus referimos no texto, 
occupa-se o Cod. Theod. designadamente nos seguintes logares. 

x, 19. «De metallis et metallariis» (metallarii, os operarios das minas explo
radas pelo Jetado). D'este tit. aproveitou-se para o Breviario a lei 14 (no Brev;, 
x, 11, 1), que (3 extranlia a encargos íiscaes, c so tem por tim defender o direito 
de propriedade no ca^o a que se refere. 

. x, 20. «De murilfigulis (pescadores dos molluscos de que se extrairia a pur
pura) et gynaecearÜs (operarios homens e mulheres, que trabalhavam nas officl: 
nas impei-iaes onde se fabricavam todas as especies de tecidos, e se fazia o ves
tuario do imperador e o fato destinado a empregados públicos e ao exertíito) et 



O fado de se lerem excluido do Breviario quasi Iodas as leis theodo-
sianas relativas a deternaiuailas corporações, persuade que esta.s n5o 
existiam no reino dos Visigodos, mas por argumento análogo devemos 
admit l i r a persistencia, quando menos, ¿'aquellas para que o Breviario 
aproveitou as constituições que se lhes referiam; e tanto mais quanto 
é certo que na compilação legal d'Alarico se introduziram os princípios fun-
damentaes d'essas instituições, isto é, a obrigação de prestar o serviço e 
a indissolubilidaile hereditaria do encargo. 

Dos vinte e sele títulos comprehendidos no livro xiv do Cod. Theod., 
alguns doá quaes dizem respeito em especial â.s corporações, os Visigo
dos só adoptaram o vn, De collegialis; e das duas leis d'este título con
servaram a de 397, que reconhece a ligação ao officio e a hereditariedade 
do vinculo K Foi confirmada essa lei por uma novella de Majoriano, de 

monetaríia (moedeiros) et bastagariis» (conductores dos transportes em que se 
maudavurn os artefactos das ollicinas imporiaes e o producto dos impostos"). 

x, 21 «De rabricetisitma». Fabricantes d'armas. 
x w , 5. «De naviculariii». Oa armadores de navios, os homens do mar. 
xiv, 3. «De pistoribus et catabolensibus*. Os que reduziam o trigo a farinha 

e faziam o pão {pislores), e os carreteiros do trigo dos ceileiros públicos para os 
moinhos, e d'ahi a farinlm para os fornos (catamenses), mas era só em Roma e 
Couslantinopla que e^ses me^teiraes constituíam corporação. 

xiv, k. "De suariis, pecuariis et susceptorilms vini ceterisque corporatis". Os 
íttartí e os pecuarii iam pelas provinciaa avaliar as rezes (porcos, carneiros e ove
lhas) com que tinham de contribuir os habitantes, recebei-as, ou o seu valor, e 
fazer checar ludo a Roma. Os bomi, dos quaes lala & Novel, Valent. xxxvi em' 
Mtíyer, xxxv em Haeuel, au. 432, $ % o 8, desempenhavam igual serviço em rela
ção ao gado bovino. 

xiv, S. «De mancipibus thermarum urbís et subvectione ligtiorumo. Os indiví
duos que proviam ao aquecimento dos banhos públicos em Roma. 

xiv. 6. «De caleis codoribus urbis Romae et Coustantinopolilanae». Os caieiros 
que forneciam a cai para as obras publicas das duas capitães. 

xiv, 7. «De collegiatís». D'este talaremos logo. 
xiv, 8, "De cemonariis nt dfiidrofòrís». Esle titulo 8 tem duas constituições; 

a primeira, an. 31M, estabelece que onde houver dandrofori formem ellcs corpo
ração cotn os centonara e com os ferreiros, fabri, e a razão que dã é «quoniam 
haec corpora frequnniia hominum multiplican expediet»; a sesfunda, an. 369, pro
hibe que os centonara saiam da sua corporação para a dos curiaes. m opinião que 
suppomos mais geral, os centonara faziam mantas o cobertores para gente pobre, 
aproveitando retalhos do fazendas velhas- também se faziam centones de pelles 
d'onimaes. Ambas as especies tinham muito uso nos exércitos e nas armadas^ A 
respeito d'este uso veja-se Marquardt, «Organís. milit, chez les Rom., p. 26? e 
nota 3. 

Segundo o «Diclion. des antiejuités grecques et romaines»,^ vb. Dendrophorm, 
os dendropkori constituíam primitivamente uma confraria religiosa, mas na cons
tituição de 316 (é a que referimos) e em muitas inscripções apparecem como ar
tistas organizados em corporações, e pode afiirmar-se que as ti;im em todas as 
cidades importantes do Imperio Romano. A proliásào .dos dendrophoros não se 
conhece bem, mas é muito provável que tivessem o privilegio, quer em relagSo 
aos particulares, quer ao Estado, de fornecer a lenha, a madeira e o carvão. 

xiv, 22. «De saccariis porlus Romae». Lira a corporação dos carregadores que, 
mediante o salario estabelecido pelo prefeito da cidade, tinha o mnnopolio das 
cargas e descargas no porlo de Roma; con senti a-se por¿m aos pariiculare* o ser
viço d'outras pessoas querendo dar para o (isco a quinta parte das mercadorias. 

Vejam-se também Godefroy (ad Cod. Theod., nos títulos que citàmo*), WiU 
lems (Le dr. pub. rom-, 4" é d , p. 607, 608, 6.(1) c Houuhard (Finances de TEmpire 
Romaiti diins les derniers temps, p. 308 e 309). 

i God. Theod., xiv, 7, 1; Urcv., Cod. Theod:, xiv, 1, 1. No Cod. Thpod. pleno, ed-. 
de Haenel, as condtituições são tres; mas a â.a não se encontra na ed. de Momob 
sen; e o próprio Haen^l diz que não sabendo em que titulo a devesse inserir, a 
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458, incluida no Breviario, a qual, legislando lambem para o caso de lo
mar ordens nm mrialis ou u m collegiatm, estabelece que se elle n ã o tiver 
ainda as ordens de diácono, seja coagido a voltar ao seu cargo originario, 
e se estiver já ordenado de d iácono , de prcsbylero 011 de bispo, n ã o possa 
alienar coisa alguma do seu patrimonio., e de l le ficará usufructuario só 
em metade, devendo a oulra metade passar aos seus filhos ou parentes 
masculinoSj que o substituirão nos serviços da cidade a que era obrigado; 
na falta de filhos ou parentes masculinos, transmittir-se-ha á s filhas 
casando ellas com curiales, aliás devolver-se-ha todo o patrimonio à cidade. 
Contra o fugitivo não valia o asylo da Igre ja ' . 

introduziu no mesmo logar que tem no códice onde a achou, para que não fal
tasse na sua edição do Cod. Theod. 

«Interpretatio. Gollcgiati, si de civitalibus suis forte discesserim, ad civiíatis 
suae officia cum rebus suis vel ad loca, unde discesseruut, revomitur: de quorum 
flliis haec servanda condicio est, ut, si de colona vel ancilla nascuntur, matrera 
sequatur agnatic; si vero de insenua et coiletnalo, colíeiíiaii nascuntur». 

i Brev., Novel. Maior., i . «luterpretatio. Les haec Maioriani de curiaiibus quae 
cuslodienda smt evidenli observatione constituit, ut infra tdginta tantummodo an-
nos, sicut lex de omnibus dudum lata testatur, ad ordinem suum, quem descruc-
riiit, curiales debeant revocari. Nam de collcgiatis illa specialiter o.ustodiri contir-
mat, quae lex in Tbeodosiani codicia corpore scripta declarai... Si autem curialis 
vel corporatus, nolentes esse quod nati sunt, cierici esse voluerint et in quocumque 
officio ante diaconatum fuerint constituti, ad originis suae officium sine düatione 
aliqua revocentur. Si vero iam diaconus aut presbyter aut certe episcopus fuerit 
ordinatus, sive munia sua solvent sive non solvent, de patrimonio suo nihil alie
nare praesumat. Qui si masculini sexus filios vel propinquos liabuerit, quibus tan-
tum personis curiae necessitas ut observan possit inponitnr, illis slatim medietatem 
de faeultatibus suis dare non differat, medieiatem sibi ad usumfructum retineat. 
Quod si aut lilios aut propinquos virilis dumtasat sexus non liabuerit, sed tilias 
liabebit, quas lex a necessitate publica facit alienas, tunc eis ses uncías bonorum 
suorum tradat, si lamen curiales maritos acceperint, per quos et necessitas publica 
po^it inpleri et ex quibus naii curiahis mérito appelleutur, Quod si cunalilm? 
non fuerint copulatae, curialis praedicti piitriinotiium ad civitatis suae ordinem 
pertinebit. Si quis vero de bis, (jaos superius diximus SÍUÍ excusatione honoris 
deberé ad suum ordinem vel originem revocari, ad ecclesiae aaepta confugent, 
arebidiaconus teneatu'', ut eum dt'beat praesentare». Etc. 

. Já estava estabelecido por uma constituição de 408 (Cod Theod., xvif â, 39), 
incorporada no Breviario (Cod. Theod. xvi, 1, 5), que o clérigo, sendo julgado in
digno pelo bispo ou tendo de moto próprio abandonado a proli-ísão, devia ser 
adstrirto aos curiaos, ou para exercer, como estes, os cargos da cidade, sendo ido-
neo pela sua origem e patrimonio, ou para o obrigarem a prestar serviço de col-. 
legiatus ou qualquer outro para que tivesse aptidão, sendo elle pessoa iníima, «si 
autem intima persona esl», diz a Interpretatio. 

Referimo-nos apenas ás constituições, que passaram para o Breviario. Além 
d'essas, algumas outras, do século iv e do v, com o mesmo intuito de obstar a 
que se diminuísse o numero das pessoas obrigadas a encargos públicos, se en
contram no Cod. Theod. pleno, xu, i , e xvi, 2, restringindo a admissão ás ordens. 

Dahn, «Die Kõenige», já cit, vi, p. 312, nota 3, observa que a phrase da [n-
terpretatiosi autem ínfima persona est—mostra a decadencia dos collegiati, por
quanto a lei diz somente—pro hominum qmlitate cl qwniitate patrimonii vel ordini 
(suo) ÍJW collegio civiíatis aãjungatur. 

Uma novella de Valentiniano in (xxxv em Mever, xxxiv em Haenel, xn no Bre-
viario)t pouco anterior ã de Majoriano porque é*de 432, havia já declarado que 
o collegiatm não podia ser clérigo; também lhe era prohibido ser defensor ecdesiae 
sob pena de perder os bens para a corporagão, e (içar novameiile obrisjado a ser
vir a cidade na corporação de que sabira: aquelle que tivesse as ordens de diáco
no havia de apresentar quem o substituísse nos encargos da cidade, ou voltava, 
á antiga condição. Valentiniano exceptuava os presbvteros e os bispos, porém 
estabelecia que ácerca do patrimonio d'elles se cumprissem os preceitos das leis 
anteriores; mas a tal respeito a Interpretalio d'esta novella entende deverem obser-
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Das d i spos ições l é g a o s que temos analysado resultam as seguintes con
c l u s õ e s . 

N ã o havia differença entre o possessor Hispano-Romano do reino visi-
gothko e o possessor do lia i xo-Impe rio, quanto à existencia de certos tri
butos e m g é n e r o s , amanariae species, e quanto ao prazo em que os deviam 
pagar . Das palavras da le i—pro modo capitationis et sortium — , cujo sen
tido natural não está contrariado na Interpretation pôde inferir-se que o 
l a n ç a m e n t o d'esses tributos continuava a ter por fundamento a capitado 
tep-ena l} ou, diriamos talvez melhor, a jugatio, porque é precisamente 
s ó em r e l a ç ã o á Hispânia que se sabe ao certo o que constituía a uni
dade tributaria denominada jugtm, e vinha a ser, pelo menos no tempo de 
Y a r r 5 o (fallecido, approximadamente, 26 ou 36 anuos antes de C h r . ) , a 
medida do terreno que uma junta de bois podia lavrar n'um dia2. 

0 Breviario não c o n t é m nenhuns preceitos relativos ao prazo do pa
gamento do tributo em oiro. No Código Theodosiano ha leis que o regulam, 
mas nenhuma entrou no Código d'Alarico3. Todavia também se não en
contram no Breviario as leis do Código Theodosiano que exigem a exis
tencia de pesos e medidas nas es tações publicas, para que os contribuintes 
n ã o sejam defraudados4, e com tudo Theodorico, rei dos Ostrogodos, tutor 
d'Amalarico, 507-526, seu neto e rei dos Visigodos, mandava entregar 
u m p a d r ã o official, « l ibram Cubiculi nos t r i» , aos emissár ios enviados ã 
H i s p â n i a para corrigirem diversos abusos, p entre elles as extorsões que 
se commettiam «per gravamina p o n d e r u m » , a fim de que se regulasse por 
elle a c o b r a n ç a dos tributos; o que inculca existir a tal respeito no reino 
dos Visigodos, no s é c u l o vi , uma pratica semelhante á que estivera esta
be lec ida pela administração romana5. 

var-se os da lei de Majoriano: «Nam episcopos atque prcsbyteros non iubct liac 
lege cotistringi nisi tantmn ut. de patriraoaiis suis quae sunt Maiorani lege cons-
tituta evidenter observent». 

1 God. Theod. pleno, si , 1, 15; Brev.. s i , 1, i . Veja-se o que jã referimos a 
p. 392. 

2 Marquardt, «L'organ. financ. chez les Rom.» p. 283 e nota i. O trecbo) de 
Varrão, 
constiiuit. 
nos in . .. . „ „ , . . J 
exarare possint. Versam dicunt centum pedes quoquoversum quaaratum. Jugerum, 
quod quadratos duos actus liabeat. Actus quadralus, qui et lalus est pedes c^x, 
et longos totidem». 

3 For exemplo, xi, 19, 3, an. 364; xn, 6, S, an. 325. Veja-se Godefroy, Cod. 
Theod., tomus iv, p. 152 e 368. 

A maior parte do imposto directo, predial, papava-se em géneros, amona, diz 
Humbert, obra cit., ir, p. 31, nota 608; voja-se também a nota 899, sigmnter p, 337 
a 339. A opinião de Giraud (Essai sur l'hist. du dr. trançais, i, p. 101), entendendo 
que o imposto em dinheiro substituirá geralmente as prestações em géneros, é 
conleatada por Scrrigny. reconhecendo porém que a cobrança ein dinheiro foi pre
valecendo. Esta falta de uniformidade na materia do imposto predial, pretende 
explicaJ-a Serrigny observando que a Republica Romana, á medida que annexava 
a si uma ou muitas províncias, respeitava, tanto quanto possível, os usos que cn-
conlrava ahi estabelecidos; e essa razão porque em umas provincias a contri
buição predial era cobrada em géneros, n'outras em dinheiro (Droit pub. et adm 
romain, iij -n.0 711 e 713). 

-* God. Theod., xn, 6, 19, an. 383, e 21, an. 386. 
R «Exigentes vero assem publicum per gravamina ponderum premere dicuntur 

patrunonía possessorum: ut non tam exaclio quam praeda esse videatur. Sed ut 
totius fraudis abrogatur occasio, ad libram Cubiculi nostri, quae vobis in praesenti 
data est, utiiversas functiones publicas jubemus inferri» (Gassiod., Variar., v, 39). 

26 
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Haviasâfljpostos directos e indirectos. Dos primeiros, uns incidiam so
bre a propriedade e comprehendiam também serviços pessoaes, outros 
recahiam sobre o commercio e a industria. 

A existencia de contribuições geraes sobre a propriedade é atteslada 
por diversas leis 

Que persistiam os serviços pessoaes, sórdida muñeca, resulta da lei 
que prohibía exigil-os sem auetorização do imperante2; e que de facto os 
exigiam abusivamente os funccionarios fiscaes, mostra-se da lei que punia 
a extorsão3. 

O Código Theodosiano enumera os encargos que se comprehendiam 
na denominação sórdida muñera, a proposito de declarar as pessoas isen
tas d'elles4. Embora a relação seja extensa convém designal-os aqui pela 
sua manifesta semelhança com muitos dos serviços a que, não raro, 
havemos de encontrar sujeitos em Portugal, nas Inquirições geraes do 
século xm, grande numero de indivíduos da classe popular 5. 

Eram sórdida mumra: o encargo de peneirar a farinha, conficimãipol-
linis cura; cozer o pão , pauis excoctio; exercer a profissão de padeiro, pis-
trini obsequium; a[iresentar cavallos ou carros para transportes, como hâ  
vemos ainda de referir, paravedomm aul parangariarum praebitio; prestar 
serviços de trabalho e em geral de quaesquer mesteres, cozer a cal para 
obras, operarum atque arlifmm diversorim, excoquendae eliam caleis obse
quia, nulla de talibus (das pessoas que a lei eximia) adiumenta poscantur; 
fornecer madeiras ou outros maleriaes para construcçôes, materiam, U-
gnunis atque tabúlala; fornecer carvão, carbonis praebitio, que, segundo 
observa Godefroy, se applicava a muitas coisas, para algumas das quaes 
(a fabricação da moeda e das armas) ninguém era dispensado do encargo; 
concorrer para a construcção e reparação dos edificios públicos ou impe-
riaes, e cuidar das casas hospitalares, publicis vel sacris aedibus construen-
dis atqtte reparandis, hospitalium domorum minime cura (curae^ emenda 
Godefroy) subiaceant; tratar dos caminhos e pontes, viarium et pontium 
sollicitudo; servir o cargo de recrutar soldados, e o de cobrar dos posses-
sores, que tinham de os fornecer, o preço da remissão , adaeralio, quando 
cila lhes era permittida, capihdi atque temonis necessitas; concorrer para as 
despesas de viagem das pessoas enviadas ao príncipe, ou chamadas por elie, 
legatis atque allectis sitmptitŝ . 

J Bi-ev., Cod. Theod., m, 1, 2; xi, 1, 1 e 2; xi, 2, 1 e 2. 
Uma rias denominações, que os Romanos davam aoe regíslos do censo, era a 

tie polyptychi (CM. Thead., xt, âtí, 2, an. 400; xi, 28, 13, an. 42â); e d'elta se serve 
igualmente o Breviario (God. Theod., xr, 7,1). É lambem com esse nome que nas ins-
trucções já diadas Theodorico se refere aos registos ofliriaes dos tributos na His
pânia: «De liinc non polyptychis publicis, ut morís esl, sed arbitrio coinpulsormn 
suggeruntur provincialium subjacere fortunae» (Cassiodoro, log. cit.). Semelhante
mente usa do mesmo termo o Cod. Visig., xn, % 13 (Sisebututs, 612-621). 

2 Brev., Cod- Theod,, xi, 6, 1. 
3 Ibid., xi, 5, I. 
4 xi, 16, i5 (an. 382) e 18 ( an . 390) . 
3 Sem»ny, obra cit., ii, n.0 907, referindo-se aos muñera sórdida, observa o 

seguinte: «Les cbar^es, qui exisiaient dans nutre Gaulc romaine à l'éiioque de 
1 invasion germaoique, ont été I'oriyine de ia píupart des corvées et des autres 
tardeaux qui, durant des siècles, ont pesé sur les serfe et les mainmortabks for-
matit la masse de In population-. 

6 Godefroy ad Cod. Theod. xi, 16 (tomus iv, p- 116 e 136); Serrigny, obra cit., 
ii, n." 907; Bouchard, obra cil., p. 308 e 317 a 319. 
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Todos esses encargos recahiam sobre a propriedade, mas era grande 

o numero das isenções1. 
Acerca da persistencia de tributos sobre os commerciantes e industriaes 

já dissemos o necessário2. 
Dos impostos indirectos, a lém dos direitos das alfandegas3, apenas 

restam vestigios no Breviario, e é em relação ao tributo sobre a trans
missão de heranças, vecesma hereditatum. Encontram-se ahí disposições 
que inculcam a sua persistencia4. O jurisconsulto Paulo allude a esse en
cargo fiscal, n'um titulus que se inscreve «De vicésima», quando observa 
que a leí quiz que o testamento fosse aberto logo depois da morte do 
testador; e parece inculcar que foi também razão determinante da lei 
evitar demora no pagamento do tributo. A doutrina do jurisconsulto tem 
a declaração de que não precisa de ser interpretada5. 

Evitar delongas na cobrança da vicésima parece ter sido um dos in
tuitos da constituição de 379", que prohiínu, sob pena de multa contra a 
parle e contra o juiz , appellar da sentença que investisse na posse da 
herança o herdeiro instituido; constituição inserta no Breviario com in
terpretação que, em substancia, diz isso mesmo7. 

Ás formalidades do lançamento e cobrança dos tributos continuaram, 
a alguns respeitos, a ser as mesmas que estabelecia a legislação do Baixo 
Imperio. 

Só com auctorização do imperante era licito exigir impostos addício-
naes ou extraordinarios8; o que implicitamente altesta a possibilidade de 
elles existirem3. 

1 Bouchard cit., p. 319 e 321. 
2 P. 396. 
3 God. Theod., iv, 13, 1 (iv, i% i , cm Haenel), au. 321, e Coram, de GotletVov 

(Cod. Theod., lomus i, p. 422); Brev. iv, H , 1. 
* Brev., Pauli sent., rv, 6, 3. 
5 «Tcstameutum lex statim post mortem testatoris aperiri voíuit: et ideo, quam-

Tis sit rescriptis variatum, tamen a praesentibus intra iriduum vel quinqué dies 
aperientlae sunt tabulae. Ah absenltbus quoque iatra cos dies, quum supervene-
rmt: nec enim oportet testamentum heredibus aut legalariis aut Iibertatibus quam 
necessário vedigali moram íieri. Interpretatioue. non eget». 

6 Cod. Theod., xi, 36, 26. 
7 Brev., Cod. Theod., xi, 11, 5. «Interpretatio. Haec lex specialiter praecipit, 

ut, si quis a quocumque conditum testamentum per appellatiouem differre volue-
ñt, ut non debeat reserari, et smptuin heredera ab adeunda hereditate suspen
dere, et in hac fiarte iudex apppllatori voiumt praeberc conseosum, ut quo minus 
scriptam voluntatein noti subsequatur effectus: lam ipse iudex quam is qui appel-
laverit viginti libras auri (isco cogatur exsoivere». 

Sobre a relação que têm com a vicésima o texto de Paulo e a constituição de 
379, vçja-sc Serngny, obra cit., a, n." 850 e 856. A vicésima tinha já desapparecido 
da legislação romana em 531, segundo declara uma constituigão de Justiniano, 
d'esse anno (Cod. Just'., vi, 33, 3), e provavelmente foi elle mesmo quem a aboliu 
(Serrigny, log. cit., n.0 857). Alguns auclores entendem porém que a abolição re
monta, guando menos, a Diocleciano (SSi-SOS), e esta opinião é a que parece mais 
verosimil a Cagnat, «Êtude hist, sur les impôts mdirects chez les Homains», 1882, 
p. 190. Veja-se Humbert, obra cit., i, p. 372 e nota 238. 

sBrev., Cod. Theod., xi, 3, 1; xi, 6, 1. 
9 Referindo-se a um imposto de guerra, extraordinario, que se diz lançado 

por Alarico assensu smrum toíius regni, para se defender de Clóvis, rei dos Francos, 
adverte Dahn (Die Kõnige, TI, p. 258 e nota 6) que o lacto ter-se-tiia como certo 
se podesse haver alguma confiança na fonte de que provém, que é Vita Sancíi 
Aviti Ermitae, em Holland., 17 Junii, p. 361, e em Bouquet, m, p. 390. Relativa
mente a tempos posteriores Dahn faz menção de impostos extraordinarios lança
dos aos Judeus (ibid., p. 258, e 259, nota 1). 
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Continuou a haver corporações de mesteres obrigadas a serviços 
públ icos , e ligadas a esses serv iços pelos mesmos laços que as prendiam 
á organização administrativa no tempo do Baixo-Imperio1. Omitliu o Bre
viario a designação dos mesteres; mas tendo adoptado os preceitos funda-
mentaes que regulavam a condição dos collegiati, é evidente que subsistia 
a inst i tuição, porém accommodada á diversidade das circumstancias em 
que tinha agora de ser aproveitada, e em que haviam de ser desnecessá
rias algumas das antigas corporações2 . 

A persistencia, já das formalidades quanto ú escolha dos exactores e 
suscepiores, já do periodo fixado á duração do cargo de exactor3; a iden
tidade de abusos que se presuppõe poderem commetter os empregados fis-
caes4; os preceitos, tirados da legis lação do Baixo-Imperio, relativos: 
á apresentação de rec lamações contra a inscr ipção tributaria5; á genera
lidade dos impostos6; à inspecção sobre o procedimento dos agentes fis-
caes para com os proprietários7; á prova do pagamento feito pelo contri
buinte8; à cobrança coerciva9; e finalmente a existencia de corporações 
de certos mesteres, instituídas como elementos de administração publica w: 
todas essas circumstancias reunidas demonstram estar em vigor um sys-
tema tributário, que, não sendo de certo perfeitamente igual nem na sua 
constituição nem na sua pratica ao do Imperio Romano, do qual o reino 
visigothico representava apenas uma pequena parte, tivera comtudo, 
quanto possível , por modelo a legis lação fiscal do Baixo-Imperio; e de
monstram outrosim que o proprietário, o possessor, com o pleno dominio 
dos seus bens, continúa a estar sujeito a encargos tributarios, uns reaes, 
outros possoaes11. 

Passemos agora ao periodo da dominação dos Visigodos em que o 
direito se tornou commum. 

' Brev., Cod. Ttieod., xtv, i , 1; xvi, i , 5; Novel. Valent., xit; Novel. Maior., i. 
2 A dos moedeíros continuou a existir, posto que o Breviario n&o fale n'ella: 

oMonelarios autem, quos specialtter- in usum publicum constat inventos, in priva-
ifii'um didicimus transiisse compendium. Qua pmesumpüone subíala, pro viriuin 
qualitate funccionibus pubiicis applicentur». {Cassiodoro, Variar., v, 39, já c iü . 

* Brev., Cod. Tbeod., xn, 2, i e 2. ' 
'i (Ibid., xi, .% I ; xi; 4r 2; xi, 5, 1; xi, f>, 1; xi, 7, í ; xuij % 1; Novel. Mar-

ciani, it. 
s Ibid., xin, 2, 2. 
6 Ibid., i , % 7; ni, 1 2; xi, % I e 2. 
7 Ibid., i, 6; i ; Novel. Valent., VIL 
s Ibid., xi, 7, 1. 
s Ibid., iv, 18, I ; x, 9, 1; xi, 4, i ; xi, 11, t 

« p. 398 e SCETS. 
11 Uma constituição de 383, vicario Ponticae (Cod. Theod.f xi, 7, 12), que niio 

passou para o Breviario, referindo-se aos exactores encarregados de receber o iri-
buto aos possessores, distingue estes em potentiores e minores. Outra constituição, 
de 3 K , comííí Orientis (Cod. Theod., xu, 1, 33), que também se nâo incluiu no 
Breviario, obriga aos cargos da curia não so o proprietário de mais de vinte cinco 
jugera^ seja qual for a extensúo das terras ex re prívala nostra que elle cultivar, 
nías ainda o que, tendo menos jugera, cultivar, de terras ex re prívala, um nu
mero de jugera igual ou inferior aos seus fVeja-ae Godefroy a esta lei). 

Finalmente uma constituição de Valentin'iano in, de 439, ao prefeito do pre
torio, const, in, § 4, nao recebida no Breviario, declara que, de conformidade com 
antigás disposições legaes, pódc ser associado á curia quem tiver patrimonio su
perior a Irezenlos soldos. 

Quanto ao censo dos curiaes segundo o Breviario, o que resulta das leis ahí 
compiladas è apenas que elles deviam ter algum patrimonio, porque, por estelado, 
sõ é admissível excusa quando os bens do curial sejam tSo diminutos que elle nao 
possa satisfazer as obrigações do cargo (Brev., Cod. Tbeod., xu, 1, 1). 
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Keduzem-se a bem poucas rTeste periodo as leis relativas a encargos 
tributarios, e entre ellas disíinguera-se algumas pela sua obscuridade ge
ralmente reconhecida. Mas essa mesma raridade, que se estende indíst in-
ctamente ás leis de caracter administrativo, convence de que o Liber ju-
didorum não continha os únicos preceitos legaes a que eslava subordinada 
a sociedade que por elle se regia. Indubitavelmente, sem embargo da 
proscripção do direito e s t r a n h o e x i s t i a um muito maior numero de pre
ceitos relativos ás diversas insliluições de natureza propriamente admi
nistrativa, ou fundados nas tradições romanas e no costume, ou em di
plomas que são hoje desconhecidos. 

A lei , que regulou as alienações dos bens dos curiales ou dos primti, 
é a que mais expressamente nos mostra adslrictos os propr ie tár ios a al
gumas imposições fiscaes, idênticas ás que pesavam também sobre os 
homens das mesmas classes no tempo do Baixo-Imperio. Essa lei reclama 
um detido exame, porque constilue a fonte mais importante para a his
toria do regimen tributario dos Visigodos desde o meado do século yu. 

Uma constituição de 3862 estabeleceu que precisando o curiat de ven
der, coagido pela necessidade, predios ou escravos, não o podesse fazer 
sem auctorização do reitor da provincia, aliás o comprador perderia o 
preço e o objecto comprado. As vendas simuladas estavam já punidas 
n'uma constituição de 342 com o confisco dos bens assim alienados3. 
Tendo-se suscitado duvidas sobre a classe de compradores a quem a lei 
de 386 se referia, foi declarado em 423 que para o futuro a prohibição 
se devia entender geraL e juntamente deu-se prazo para legalizar as alie
nações já realizadas n'uma provincia do Oriente4. 

Nenhuma d'essas leis passou para o Breviario; mas incorporaram-se 
n'elle as seguintes. 

Em 399, no intuito de pôr cobro ao expediente usado para escapar 
aos encargos da cidade e das provincias, que era fazer venda occulta dos 
bens, estabeleceu-se que taes vendas seriam nullas e o comprador per
deria o preço5 . A Merpretalio diz o mesmo em substanciaG, 

Valentiniano ni em 451 alterou, para certos casos, as formalidades pre-
scriptas nas constituições de 386 e 423; e quanto ao lempo decorrido desde 
que Alarico entrara na Italia, p roh ib í a que se movesse questão sobre as 
rendas feitas por curiaes. A al teração restringiii-sc á hypothese de se 
realizar a venda para pagar alguma divida contrahida por utilidade pu
blica; então dispeusava-se a licença, e bastava que o contracto fosse assi-
gnado também por outros curiaes, que á sua custa responderiam pelos 
abusos7. 

i God. Visig.. ii, 1, 10 e 11 (8 e 9). 
* Cod. TUeod., xu, 3, 1. 
3 Ibid., xu, i , 33. 
* Ibid., xn, 3, 2. 

Ibid.; m, i , 8. 
0 Bri'v., Cod. TIjeod., ni, i , 8. «Interprelalio. Quicumque debita curiae scrvüia 

aut patriae suae (cm vez das palabras que sublinhárags, a lei diz minera civitatis 
provtnáartimque) fugientes res seias oceulte venderé voluerint, sciant non posse 
valere quod íceerint et se ipsos ad debita servilla revocandos et illos qui emerint 
pretium perdituros». 

7 Novel, xxxii m Meyer, xxxi em llaenel, x no Breviario. 
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Majoriano restabeleceu em 4o8 a primitiva doutrina quanto á alienação 
dos bens immoveis; para esta seria sempre indispensável a l icença1; e, 
acautelando facilidades ou suborno na concessão, determinou que fosse 
ella da competencia dos prefeitos e não do juiz provincial; quando p o r é m 
a alienação comprehendesse escravos somente, bastaria mostrar que se 
conformavam com ella cinco dos decuriões mais graduados. A Interpretan» 
corresponde a essas disposições no essencial2. 
. Segundo os textos, que nos são conhecidos, permittem affimiar, era 

esse o direito vigente entre os Visigodos quando uma lei de Chindasvindus, 
642-653, sujeitou a novos preceitos a alienação dos bens pertencentes ÍL 
curiaes, e extendeu esses preceitos aos bens dos privati'-K 

A. lei , a nosso, ver, estabelece que os curiales, ou os privati que t ê m 
a obrigação consuetudinaria (consueti sunt) de apresentar cava líos ou pa
gar tributos, nunca devem alienar os seus bens., quer seja por venda, quer 
por doação ou troca. Acontecendo porém que d'esse modo, voluntariamente 
ou por necessidade, venham a dispor d'elles todos, o adquirente respon
derá pelos encargos públicos inherentes aos bens que recebeu, e a es-
criptura fará menção explicita d'esse dever. Se dispozerem sò de uma parte, 
consistindo em escravos, terras, vinhas ou casas, terá de responder pelos 
encargos correspondentes a essa parte. Em qualquer dos casos, se n ã o 
manifestar pela escriptura as contribuições a que uca sujeito, ou t a m b é m 
se deixar de as satisfazer no decurso de um anno, perderá o preço, ou 
aquillo que tiver dado como tal, e as coisas que por eíle recebeu, das 

1 «Praedia vcl urbana vel rustica numquam sine interpositione decreti curialia 
alienei». 

2 «interpretalio lubentur eliam curiales, ut praedia urbana vel rustica 
sine decreti interpositione noa vendant, nisi poteatalibus referatur, quia vendendí 
arta necessitas inrainet curiali. Mancipia autem disLrahendi sine decreto habebit 
liberam potestalem, dummodo quinqué priores curiae lestes in ea venditionc sub-
scribant». (Novel. Maior., vn, 1 9; Brev. Novel. Maior., ij. 

3 De non alienandis privatorum et curialium rebus. Si cura rei iamiliaris omilti 
noq debet, quanto magiSi ufilitalis publice, quam semper exerceri vel augeri ne-
cesse est. Curiales igitur vel privali, qui caballos poneré vel in arca publica fun-
ctionem exolvere consueti sunt, numquam quidem facultatem suam venderé vel 
donare vel commutalione aliqua debent alienare. Tamen si contigerit, aul volum-
late aul necessitate, eos alicui, sive vinditione aut donationo seu commutalione, 
omnem suam facultatem dare, iiíe, qui acceperit, censum illius, a quo accepit, 
exolVere procurabit, et banc ipsam sutnmam census eiusdem scripture sue ordo 
per omnia conlinebit. Sed et qui medietatem facultatis talium personarum vel par
tem aliquam in mancípiis, terris, vineis domibusque perceperit, iuxta quantitatem 
accepte rei functionem publicam inpletums est. Qui autem de talibus personis ac-
cipiens aut per scripturam illius, a quo accepit, non oslendürit, quid exinde fun-
ctiouis exoJvat, aut vel uno í'orsitan anno reddere censionem ipsam distulerít, mox 
regis auditibus sive comitis aut iudicis huius rei actio innotuerit, possessor amisso 
pretio, vel si quid econtra dederat, id etiam, quod accepit, ex oranibua perdal; 
Ha ut principis potestas, seu illi, qui dederat, reddere voluerit, sive alii fortasse, 
conferre Hcentiam habeat. Ipsis interim curialibus vel privatis inter se vendendi, 
donandi vel couimutandi ila lictlum erit, ut ille, qui acceperit, functionem reí ac
cepte publicis utilitatibus inpendere non recusei» (v, 4, 19). O resto da lei diz 
respeito aos adscriplos, aos quaes prohibe inteiramente a alienação das glebas: 
oNam piebeis glebam suam alienandi nullam umquam potestas manebit; amissu-
rus proeul dúbio pretium, vel si quid contigerit accepisse, quicumque post banc 
legem vineas, terras domosque seu mancipia ab officii huius hominibus accipere 
quandoque presumserit». 

Coraquanto já em parte transcrevêssemos esta lei (tomo ir, p, 34, nota 4), re -
produzimol-a agora na integra, atienta a sua importancia, copiando-a da edição 
de 1902. 
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quaes o principe disporá a favor de quem quizer, incluindo o própr io que 
as havia alienado. Podem, comtudo, os curiales ou os privaii, cada urna 
cTestas classes entre si, vender, doar ou trocar, comíanlo que a pessoa, 
que adquirir, nao se exima ás obrigações ligadas aos bens que lhe forera 
transmittidos 

Procuremos agora tirar da lei a luz que ella nos possa dar sobre o 
regimen tributario. 

São de duas especies os encargos fiscaes attribuidos abi aos proprie
tár ios : poneré caballos, in arca publica fiincUanem exolvere. O primeiro 
refere-se evidentemente ao cursm pablicus, ao serviços de correios e pos
tas. 

Que foi da administração romana que os Visigodos adoptaram essa 
instituição, e que é precisamente a esta que se allude na lei v, 4, 19, 
comprovam-uo testemunhos irrecusáveis . 

No Imperio Romano o serviço do Cursm pabliws estava estabelecido 
só para a correspondencia official, e para o transporte do imperador, dos 
magistrados c, excepcionalmente, d'aquellas pessoas que obtinham aucto-
rização, exaciio. Ou por lei ou por abuso, foram as cidades e os particulares 
que tiveram sempre de supportar ern grande parte as despesas2; e de
signadamente as seguintes. 

i Já dissemos no tomo n, p. 55, o que entendíanlos por pritati n'esla íei; eram 
os possessores que não perlenciam á corporação dos curiaes. 

No God. Tneod. acliam-se algumas leis em que os possessores privati se con
trapõem aos que exercem uma certa dignidade ou magistnitura. Por exemplo: 
"Quae in naufragits pereunt, noluraus nobis cum possessoribus, vol senatoribus 
vei privatis, esse cominuníu» (xm, 9, 4, an. 391, não incluida no Breviario). P n -
vati, em contraposição aos individuos qui in armis nostris militant, dü-o o Breviario, 
God. Theod., n, 1, 2, Interpretatio. 

S.tçl Isidoro (Étymol., ix, 4, 30) define assim os nrivati. «Privati sunt extranei 
ab oiñnis publicis. Est enim nomen magistratum habenti contrarium; al dicti pri
vati quod sint ab oiíiciis curiae absoluti". Mas variam as interpretações, que se têm 
dado a privati na lei de que tratamos no texto. 

No Gloss, de DÍI Caogc, cd. de Favre, vb. Privati e em relação a essa mesma 
lei, diz-se que são «qui scilicet nullum in civitate múnus obeunt». FOrez Pujol, j¿ 
cit-, ii, p. 302, nota 1, no fim, entende que eram «los particulares proprietários 
territoriales, los antiguos possesswes del Imperio que no podiam enagenar sus cara-
pos mas que ¡i otros convicanos, vecinos de aldeas dependientes de una misma 
ciudad». Zeumer, «Leges Visigothorum», Í902, p. 224, nota 2 á leí v, 4, 19, sup-
pOc que eram aqui fundos Romanorum publicis fuoctionibus obnoxios pn^sídebant». 

Ttiibault, «L'impdt direct dans les rovaumes des Ostrogoths, des VisigoLbs et 
des Burgundes» (Nuuv. Kev. Hist, de dr. i'rang. et étranger, nov.—déc. I W i , jan.-
fév. 1902), analysando a mesma Ifci, designa os privati sob o nome genérico de 
possessores (1902, p. 33). 

Dahn, «Die KÓnige», vr, p. 306 a 314, posto que cite algumas vezes a lei v, 
4. 19, só muito de passagem menciona a palavra privati; onde diz mais, e reduz-se 
a pouco, é na p. 314, nota 3. Nas ps. 305 a 314 refere-se a tres classes: curiales, 
coUegiati, plebeii, isto ê, os adsciiptos á gleba. 

Importa^ porém, observar que a rubrica do canon 3 do concilio toledano xm, 
au. 6S3, «De tributorum principali relaxatione in plebe», cujas palavras se repetem 
na lei do mesmo anno pela qual foram confirmadas as deliberações do concilio, 
e que se encontra no fim d'elle (Leges Visigoth., 1902, p. 479), persuade que o 
termo plebs, na sua accepçâo mais genérica, ainda abrangia lambem os possessores 
tributarios, como abrangia no Baixo Imperio (Willems, /-Droit pub. rom., 4* ed., p. 
630) os proprietários que não pertenciam á ordem senatoria ou a classe dos offi-

S'É O que resulta de Marquardt ("Organisation de l'empire romain», n, p. 587-
592) e dc Mommsen {«Droit public rom.", v, p. 326-328.1. 
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i — A s despesas com as e s t a ç õ e s 1 — Das e s tações , umas eram para 
as raudas dos cavallos» mutationes, outras serviam de poisada aos passa
geiros, mansiones, e n'estas havia palaíia para o governador e para o im
perador ~. 

ií — O fornecimento dos cavallos do Cursus em casos extraordinarios, 
ou em estradas onde não existia posta publica3. 

m — O s carretos extraordinarios ou em estradas não principaes4. 
Havia no Imperio Romano outros encargos de fornecer cavallos, tuas 

nada tinham com o Cursus, e nenhum «relies passou para o Breviario; 
eram a eqttonm collatio e a equorum oblatio. Exist ia o primeiro para certas 
provincias, e satisfaziam-no ou em especie, ou em dinheiro por uma tarifa 
que estava fixada por \e\ b. Pesava o segundo sobre os condes e governa
dores honorarios {ex-comiu, ex-praeside), os quaes deviam offerecer e m 
cada cinco annos, os condes, tres bons cavallos, os governadores, doise. 

Os darissimi ou senadores* os honorati, os officiales, os decurioes, 
emfim e em geral os possessores estavam obrigados ao fornecimento de 
recrutas, praebilio tironum, e ao alojamento de soldados, metatum, sen-
do-lbes requisitado7. Ás vezes aquella obrigação remia-se a dinheiro, adae-
ratio8; e por duas const i tuições , uma de 384, outra de 409 ou 4129, fo
ram isentas dos alojamentos e da apresentação de recrutas e de cavallos 
as pessoas que exerciam ou tinham exercido magistratura, a que fosse 
inherente o titulo de inlustris ou de speciabilis, ou certos^cargos da côrte ,0. 

1 Humbert, obra cit.; r, p. 497, nota 247. N'este ponto, como em outros da 
administração romana, divergem as opiniões; assim Wiltems, obra cit, p. 477, diz 
que as despesas com as estações cornam por conta das terras onde existiam, maa 
nesde o segundo século depois de Chrislo passaram a estar a carpo do thesour» 
imperial; Bouchfi-Lcclercq, trManuel des institut.romaines», 1886,y, 229, nota,observa 
que Septimio Severo impoz ao fisco todas as despesas do Cursus, mas a reforma 
loi apenas ihcorica, e este serviço continuou a ser o tlagello dos (ríbutarios das 
provincias. Veja-se a este respeito o «0101100. des aniiquités grecques et rom.», 
de Daremberg et Sagiio, vb. Cursus publicus p. 1600-1662. 

2 Marquardt. log. cit., p. 591. 
3 Chamavam veredi aos cavallos de posta mantidos pelo Estado nas estradas 

principaes, e paravereái aos cavallos exigidos aos particulares nas outras estradas 
ou em caso extraordinario (Serrigny, já cit,, n, n.0 907, p. 219, e nota 5, e n.° 9 6 í ) . 

4 Aos carretos com cavallos, mulas ou bois sustentados á custa do Estada 
chamavam angariae, e parangariae aos carretos com animaes que se requisitavam, 
aos particulares, sendo aquellos insuflicientes ou sendo o serviço em estradas não 
principaes {ibid., n." 907 e nota 6, e n.0 963). Mas ainda em relaçlo ao forneci
mento dos veredi a das angariae, o encargo veio a recall ir, quando menos no 
Oriente, sobre as communas e possessores de provincia (Humbert, já cit., 1. p. 517, 
nota 367). 

E m relação ao Cursus publicus, a palavra angaria tinha varios sentidos, e ura. 
d'elles era a obrigação de fornecer bois, carros e até todo o conjuncto do Cursus 
(Diction, des antiqmtês gr. et mm., já cit, vb. Cursus publicus, p. 1658, col. ã." no 
fim, e 1659, col. l.à pr.). 

Adeante veremos que se applicou depois a serviços também d'outra especie. 
& Humbert cit., p. 1, 377 e nota 265; God. Theod., xi, 17, quatro Jeis. 
6 Humbert cit., r, p. 804, nota 266; Cod, Theod., vn, 23, única. 
? Humbert cit., i, p. 377 e 378, e notas 267 e 268; Cod. Theod., vn, 13 («DQ 

tironibus», vinte e duas constituições), vn, 8 («De metatis», dezeseís constituições)' 
Novel. Theod-, xxv; Novel. Valent., v, e vi (1 c 2). Nenhuma d'eslas leis apparecâ 
no Breviario. 

s Mispoulet, «Les institut. polit. des liomams», 1883, n, p. 370; Humbert cit.% 
i, p. 504, nota 267; Cod. Theod., vn, 13, 7 c 13. 

9 Cod. Theod., vn, 8, 3; xi, 18, única. Nenhuma no Breviário. 
10 Wiiiems, «Le dr. pub. rom.», já cit., p. 638. Uma novella de Thcodosio u 
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Das sessenta e seis constituições do Código Theodosiano, que se con
tém no t i tulo era que trata do Cursus publicus1, só uma, a 59, an. 400, 
passou para o Breviar io- ; e, como observa Dahn3, apesar de ser o pro
posito do legislador cohibir o abuso de se^obter paraveredum ou paran-
ganam sem auctorização official, estava tão viva a instituição do Cursus 
qae não se julgou necessár io interpretar a lei4. O Breviario mostra, por
tanto, que a instituição romana do Cursas não desapparecera do reino d"Ala
rico. 

As instrucções, a que já nos referimos5, dadas para a Hispânia pelo 
avô e tutor do rei dos Visigodos cm 507-5^6, attestam a persistencia da 
instituição, porque um dos fins que ellas se propõem é reprimir os gra
vames que no serviço do Cursas se praticavam então ahi6. 

São peremptór ios esses testemunhos do Breviario e de Cassiodoro. 

(xxv, de 444, ffic metalis»)3 não incluida TIO Breviario, restringiu em parte a im-
munidade quanto aos alojamentos. 

t Anuos 315-407 (Cod. Theod.. viu, 5, «De cursu publico angariis et paranga-
riis). 

2 «Si quispiara paraveredum aut parangariam non ostensa evectione, quae ta-
men pro publica facta sit necessitate, praesumpserit, periculo curatoris sive defen-
soris et principalimn cívitatum ad ordinarium iudiceEn dirigatur, sinKulas libras 
auri per singulos paraveredos vel parangarias fisci viribus iníaturus. Qua in parte 
si rector provinciae adque oííicium eius conludium praeOere voluerit, duplum ex 
suis bonis noverit exigeudum». Tem no Breviario a aeguinle declaração : «Haec 
lex interpretatione non indíget» (Brev., Cod. Thcod., vm, 2, i ) , 

3 Die Kouige, TI, p. 286. 
4 Momrasen, â constiiuição 5!) («Theodosiani lihri xvi»), cita dois codices onde 

e]]a tem Interpretation e esta repete, em substancia e quasi pelos meamos termos, 
o que estã determinado na constituição, até iníaturus. Depois diz o seguiu te, que 
em nada contrasta a observação de 'Dahn: «et si iudex ille, defensor vel princi
pales aliquo conludio quae sunt praecepta implore vel exigere fortasae nefjlexerint 
de suo próprio quae exigere praesumptoreui. uoluerunt, in duptum íisci viribu?, 
reddanturj». Como se vé, a differenca consiste apenas em não falar no rector pro
vinciae. 

Haenel («Lex Horn- Visigoth.o, Cod. Theod., vm, 2), em nota (c) a esta cons
tituição, cita um códice em que a lei estã redigida em termos quasi idênticos 
aos aue se loem na Interpretatio allegada por Mominseu. 

O «Dictíon. des antiq. grecques ct romaines», já cit., vb. Cursus publicus, con
têm uma desenvolvida e instructiva noticia d'esta instituição; masf referindo-se á 
sua existencia entre os Visigodos fp. 1650. col, 2", pr.) confunde com o Cod. 
Theod. pleno o Breviario dizendo que na nVste muitas constituições do Cod. Thcod. 
rclatiras no Cursus; c depois, em nota (ibid., nota 125), diz que o "commenlario à 
lei 69 {aliás 59) declarando que não ha mister de snr inierpi elada, pôde significar ou 
que o texto é claro, ou que não tem applicaçâo actual. Esta segunda hypothese é 
vordadeiramente cerebriua: se a lei jã não se tornasse necessária, o que os com
piladores teriam feilo seria não a incorporar no Breviario» porque foi o que Rze-
ram a respeito de todas as mais do mesmo titulo do Cod. Theod., e em muitos 
outros casos; e quando as Jeis incorporadas só estavam em uso n'algumas das 
suas disposições, a Interpretatio declara isso mesmo. Por exemplo, nas Novel. Va
lem,, a Interpret, da x no Breviario {xxxti em Meyer, xxxi em Haenel) termina 
d'este modo: «Reliquuni vero huius legis ideo interpretatum non est, quia hoc in 
usu provinciae istae non habent», Semelhantemente a Novel. Maior., vii, no Brev., 
i: «Beíiqua -vero pars Jegis interpretata non est, quia haec, quae continct, usu ca-
rent et corte ad mtelligendum non habentur obscura». 

5» P. 401. 
6 oParaveredorutn itaque subvectiones exigere eos, qui habent veredos adscri-

ptos, provincialimn querela comperimus, quod nullum penilus einaüs praesumere: 
guando per turpissimos quaestus et possessor alteritur, et commeantium celeriias 
impeditar» (CassiodorOj «Varisrum», v, 39, iá allegado a igual proposito por Dahu, 
log. cit., p. 286). 
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Posteriormente não conhecemos nenhuma d i s p o s i ç ã o legislativa dos Visi
godos que se refira ao serv iço do Cursus publicas, a l ém da lei v, 4, ^ 
do C ó d i g o do sécu lo V I I * . ' ' 

Dos encargos fiscaes, comprehendidos sob a d e n o m i n a ç ã o de soràida 
mmerãs cujo rói já a p o n í a m o s 2 , é a a p r e s e n t a ç ã o de cavallos aquelle a 
que o Código Visigothico faz referencia mais especial; mas n'ossa mesma 
compi lação dè leis e nas actas dos concilios encontram-se provas da exis
tencia de outros. 

0 concilio toledano m, 589, estabelece no canon 18 que na congrega
ção annual dos concilios os juizes ou agentes, actores, do patrimonio fiscal 
se reunam com os sacerdotes para se compenetrarem da piedade e justiça 
com que devem tratar os povos, não onerando os particulares nem aggra-
•vando os servos fiscaes com supérfluas angarias ou i m p o s i ç õ e s de traba
lho3. E no canon 21 solicita do rei (jue prohiba o facto notorio de, em 
muitas cidades* os juizes ou outros funccionarios p ú b l i c o s opprimirem com 
diversas angarias os servos da Tgreja*. 

No concilio iv de Toledo, 633, can. 47, os c l é r i g o s d'origem livre fo
ram declarados immunes de qualquer contr ibuição publica ou serv i ço pes
soal5. Finalmente, do concilio toledano xvi, 693, can. 5, resulta que alguns 
sacerdotes vexavam as suas parochias com diversas e x t o r s õ e s ou angarias l 

1 Regulando o salario que certos agentes judiciaes podiam receber doa liti
gantes pelos cavallos de que se servissem no interesse dVlles, lixou uma lei de Theu-
dis, de 546, por elle mandada ajuntar ao liv. iv, tit. 16, do Cüdiiío Theodosiano, 
o numero de cavallos que o agente podia levar, e declarou que não davam direito 
a retribuição os que excedeaíem o numero legal: «Hane quoque constitulionem 
in Theodosiani corporis libro quarto sub titulo xvi adiectum iubemus». A colloca-
gúo da lei refere-se ao Breviario, porque é a este, e não ao Código pleno, que 
quadra a inserção da lei no tit. 16 do liv. ÍV, «De fructibus et litis expensis». No 
Código pleno esse lit. é o 18. 

A publicação d'este diploma deve-se á Academia d'Hístoria, de Madrid, que o 
incluiu, de p. 35 a 39, na seguinte edição: «Legis Romanae Visigoihorum fra
gmenta ex códice palimpsesto Sanctae Legioncnsis Ecclesiae, Madrid, Í896. Foi trans
cripto, com ulgumas variantes, por Zeumer, de p, 467 a 469, na edição das «Leges 
Visteothorum», 1902. 

No sentido da lei de Theudis é a do Cod. Visig., u, 1, 26 (n, 1, 24), pela qual, 
a proposito dos proventos dos juizes e dos satóes, so determina para estes o nu
mero de cavallos a que têm jus. 

a P. 402. 
3 Judices vero locorum vel actores fiscalium patrimoniorum ex. decreto glo-

riosissimi domini nostri simut cum sacerdotali concilio autumuali tempore die ca-
lendarum Novembrium in unum conveniant, ut discant quam pie et juste cum po-
pulis agere debeant, ne in angariis aut in operatíonibus superfluis sive privatum 
onerent sive fiscalem gravent». 

"\'é-se pois que as angarias e as contribuições de trabalho se tornavaru illegi-
timas somente quando eram supérfluas. Nas instrucções para a Hispânia, cjuejá 
temos citado, dizia Cassiodoro (v, 39, no iim) cm nome do seu rei: «Servilia igitur, 

Suae Gothis in civilate positis mperflae praestabantur, decernimusamoveri.NoneQiin 
ecet ab in^enuis famulatum quaererc, quos misttous pro libértate pugnare». 

4 «Quoniam cognovimus in multis civitatibus ecclesiarum servos et episcopo-
rum vel omnium clericorum a judicibus vel actoribus publicis in divergis ansa-
riis fatigari, omne concilium a pietate gloriosissimi domini nostri poposcit, ut tales 
deinceps ausus inbibeat, sed servi suprascriptorum ofliciorum in eorum usibus vel 
Ecclesiae elaborentu. 

5 «omnes ingenui clerici pro officio religionis ab omni publica indictione atque 
labore habcantur immunes». 

« «Quapropter i» medio coetus nostri deducía est íjuorumdain consuetudo inor-
dinata sacerdotum qui parochias suas ultra modum diversis exactionibus vel anga-
riis comprimunt vel quod quamplures ecclesiae destitutae persistant». 
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O canon Í S do concilio de 589 e o 47 do concilio de 633 demonstram 
existencia legal dos encargos a que se reportam, porque o primeiro 

condemna os abusos, e o segundo considera isenta uma classe social. 
Recorrendo ao C ó d i g o , vemos n'ellc a referencia a encargos tributarios 

idénticos aquellos cuja existencia nos mostraram já as actas dos concilios. 
Uma lei de Reccaredo, em cujo reinado se congregou o concilio de 

589, corresponde, em parte , ao preceito do canon 18 d'essa a s s e m b l é a . 
Prohibe o imperante que, em proveito próprio («pro suis utilitatibusa), os 
condes, v igár ios e villicos opprimam os povos com i m p o s i ç õ e s de tributos , 
exacçoes, trabaíl ios ou angarias , ou recebam da cidade, ou do territorio 
da sua jur i sd icção , c o n t r i b u i ç õ e s em g é n e r o s , annonam; e a razSo dada 
pelo legislador è que elle quando nomeia os magistrados lhes fornece 
também os proventos1. 

No diploma do rei e no canon as angarias e as opera parece constitui-
rem encargos d í s t i n c t o s ; e urna lei antiga % estatuindo sobre a responsa
bilidade que deve caber á pessoa em cujo s e r v i ç o , por sua culpa ou ne
gligencia, morre qualquer animal alheio, tem a seguinte rubrica — « D e 
aoimalibus in angariam p r e s t i l i s » — . V ê - s e portanto que o v o c á b u l o an
garia conserva aqui uma s ign i f i cação restricta ao trabalho feito por ani-
maes. Mas já no canon 21 do mesmo concilio de 589 todos os vexames , 
que se attribuem aos magistrados contra os servos das igrejas, se resumem 
Das palavras diursis angariis; e no canon 5 do de (393 t a m b é m nüo se 
encontra o termo opera. Inclinamo-nos pois a crer que desde os fins do 
século VÍ as angarias tanto podiam designar o encargo que consistia em 
prestar s e r v i ç o s fornecendo animaes para trabalho, como as outras obri
gações que se expressavam pelo termo opera, e ainda, em geral , os s e r 
viços impostos á terra ou ás p e s s o a s â . 

Este can. 5, assaz deturpado, foi incluido como lei na edição do Código feita 
pela Acad. de Madrid em i í i iS (v, 1, 5), que declara em nota {3 de p. 61) tela-a 
encontrado apenas no códice Vigilano. Zemner («Lfges Visigothoruin») judiciosa
mente a excluiu do Código, mas publícou-a nas Addenda et cotrigenáay p. xxxiv, 
visto haver sido admiltida na edição de Madrid e na de Walter. Deve porém emen-
dar-se ahi (p. xsxiv) a referencia ao concilio toledano xv por concilio toledano xvr. 

* iubemus, ut rmllis indictionibus, exaclionibui=, operibus vcl angariis comea, 
vicarius vel vilicus pro suie utilitatibus populos adgravare presumant nec de civí-
tatfl veí de territorio annonam accipiant; quia nostra recordatut* dementia, quod, 
dura indices ordinamus, nostra largitate eis conpendia ministramus» (XII, i , 2). 

2 v, 5, 2. 
^"esle ultimo sentido parece usarem da palavra ari^arias^ nos séculos viu e 

ix, os seguintes documentos, extranhos, ó certo, á Hispânia, Capitular mantua.noí 
geral, do priocipio (?) de 787, cap. 5. «Ut servi, aldioues, libeliarii antiqui vel ilh 
noviter facti, qui non pro fraude nec pro malo ingenio de nubiieo se subtrahentes 
sed pro sola paupertate e t necessitate terram aecclesiae colunt vel colorida susci-
pniHt, non a comité ve) a quolibet ministro illius aâ ulla nngaria sen servilio pu
blico vel prívalo coganlur v e l conpellanlur; s e d quicquid ab eia iusto agendum est 
a patrooo vel domino suo ordinandum ost» (Boretius, «Capitularia», i, p. i9C). 
, Concilio romano d'Eugenio n, 826, can. 26: «Nuili liceat episcoporum a sub-
ledo sacerdote vel aliquolibet alio clerico et piis locis dationes ultra staluta patrum 
exigere ayí superposita in angariis inferre» (ibid., p. 375). 

Epíatola do synodo de Quiersy a Luiz, rei da Germânia, 858, cap. U : «Et 
servos recios íudices non opprimant, nec ultra quod soliti I'uerunt reddere tempore 
patriâ  veslri ab eis exigant, neque per angarias in tempore incongruo ittos aflligant 
(«CapHularia», n, edid. Boretius et Krause, p. 437). 

Veja-se o Gloss, de Du Canse, ed. Favre, vb. Angaria % e Angaria 4. 
Woa foraes portugueses mcontrn-se a fôrma angukras, angaeiras e outras 

semeUiaQtGs, mas uma só vez amgarias; é no d'Áljustrel, typo d'Alcacer 



0 segundo encargo fiscal, a que allude a loi v, 4, 19, é , como já dis
semos, in arca publica functionem eccolvere, A leí trata, portanto, agora 
das c o n t r i b u i ç õ e s , em g é n e r o s ou era dinheiro, que deviam entrar nos 
cofres públ icos1. 

(Évora): «qui caballuoi alienum cavallgauerit pro vno die pectet vrmm caraariani 
et si magís pectet las amgarias pro vna die vi denarios et pro vna nocte i soli-
dum» (Legcs et Consuet., r, p. 636). No foral d'Alcacer, 1218 (ibid., p. 380), no 
logar correspondente áquelle, diz-se «las angaeiras» em vez de amgarias; e QO 
d'Evora, i i66 (ibid., p. 392), «Ias anguicras». 

A estas engueiras í;hama Herculano multas, e aecrescenta—E a angaria. Manda 
ver o Elucidario, vb. Anguàras. (Hist, de Port, iv, 1853, p. 323, nota 2). Mas o 
Elucidario diz que "eram Alquilé, ou aluguel de bestas, ou outros quaesquer ani-
maes de carga, e tiro»; e cita o Toral de Castello Branco, i â i 3 (typo d'Evora, Leg, 
et Cons., i, p. 566), em quo se contém disposição igual á que vimos no d'Alcacer. 
Mais adeante observa ainda o Elucidario que as A agueiras ou Angarias têm mais 
outras significações, que refere; e entre estas apresenta as seguintes: «Quaesquer 
encargos, ou Pensões, a que, contra a sua vontade erfio violentadas as Pessoas nos 
seus corpos, ou fazendas: Toda, e qualquer violencia, vexação, injúria, ou tristeza». 

Ribeiro, nas «Correcções ao Elucidario», entende que aAngueira he o bem 
conhecido direito feudal angaria, que no artigo (do Elucid.) se confunde com ou
tros direitos» (Dissert. Chronol., iv, parte 2.*, p. J H ) ; o na Mem. sobro os inconv. 
e vant, dos prazos (Mem. de Litt. Port., da Acad. R. das Sciencias, vu, p. 284,), 
rcferindo-se ãs geiras, isto é, á obrigação, imposta ao emphyteuta, de trabalhar, era 
beneficio do senhorio, na cultura da terra e seus diversos amanhos, ou em carre
tos com azemola, ou com bois e carros do mesmo emphyteuta, diz que n'alguns 
prazos lhes chamam engeiras «que melhor mostra a derivação de Angarias». 

Entendemos que alguma coisa ha a dizer contra a explicação dada por Viterbo, 
mas preferiraol-a á censura que lhe fez Ribeiro. A nosso ver o que as angueiras, 
engueiras ou outras formas semelhantes significam nos foraes, é que o serviço a 
que elles se referem, prestado por cavallo alheio, sem o consentimento do dono 
ou contra o ajuste couvencionado, tem de ser pago por quem d'elle se utilizou e 
na razão ahi estabelecida; e nos aforamentos a sua significação é a que lhes dá 
Ribeiro na Mem. citada. Em ambas as interpretações a palavra <S uma forma da 
angaria, mas esta já existia no sentido de serviço pessoal antes de haver direitos 
feudaes. 

1 O vocábulo fmetio continüa evidentemente a ter o mesmo sentido, que liie 
dào em varios logares o Cod. Theod. e a Interpretatio do Breviario: «universos 
possessores fmctiones in canonicis et superindicticiis titulis absque ullius beneñcii 
exceplione aynoscero oportero censemus. Igitur tua subl imitas— indifferenler 
cunctum possessorem obnoxium videlicet publicae functioni ad subeunda desigoa-
tiono distributta conpellet» (Cod. Theod., xi, 1, 36 (an. 431), não incluida no Brev.); 
«implenda munia functionis a^noscant eos enim convenit propriae commissos 
mediocritati annonarias funchones sub sólito exactore cognoscere» (Cod. Theod., 
xi , i , 14 (an. 366?), também não inserta no Brev.); «publici canonis inpleant fm
ctiones (Brev., Cod. Theod., xi, % 1 (an. 363), Interpretatio; Cod. Theod. pleno, xi, 
3, 3). Na constituição as palavras correspondentes n'esse ponto ao sentido que lhes 
dá a Interpretatio, são puolicas pensitationes, professio censualis, A Interpret, jâ Qca 
transcripta na integra a p. 392, nota 5. 

Ha outra lei no Código Visig. em que o termo fundió se usa no mesmo sen
tido. A lei é d'Egica, e a ella se refere o seu auctor no tomus que apresentou ao 
concilio xvt do Toledo, reunido em 693, pelo qual foi confirmada no canon 1. Per
tence a serie das que tinham por fim obrigar os Judeus a converterem-se ao chris-
tianismo, e estabelece que, mostrando-se sincera a conversão do Judeu, «ab ornai 
fiber roaneat onere functionis. quam pridem, Judaismo consisiens, publicis utílita-
tibus usus 1'uerat persolvissc; ita videlicet, ut illis exsolutíonibus eius functio cres-
cat, quos adbuc detestande incredulitatis fuscat nequítia ct parentalis error mani-
festus retentat. Iniustum numque est illos cemiones. onere pregravari vel íudaicis 
amplius indictionibus implicar!, qui iugum Christi dulce eiusque onus leve per 
dignam conversationem noscuntur excipere». Depois, tratando dos não converti
dos diz: «sed tan turn inter se ipsi babeant liceiitíain propria commercia dímnire 
ac more sólito sid census impmsionem vel eorum, qui conversi fuerint, ezcsolutionem 
de- rebus proprüs debeanle fisco persolvere» (xn, 2, 18). 
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ND tomus apresentado ao concilio x m de Toledo, G83, em que inter
vieram também vinte e seis viri illuslres officii palatini, um dos pontos 
tiara que especialmente chamou a a t tenção da asscmbléa o rei Ervigius 
foi o lançamento dos tributos. Diz elle ahi que os devedores são tantos 
que a ser-lhes exigido o pagamento, cavar-se-hia de todo a ruina dos po
vos e com ella também a da terra. Annuncia, portanto, que remit t iu aos 
particulares e aos servos íiscaes a divida de todos os tributos atrazadosf 
até o primeiro anno do seu reinado, e submette a lei â sancção t a m b é m 
do concilio'. Este reuniu-se a 4 de novembro, e no canon 3 confirmou 
a lei, que é de 1 do mesmo mez*. 

Diversos factos, importantes para o esfudo do regimen tributario dos 
Visigodos no ultimo periodo da sua dominação na Hispânia, resultam 
d'esse acto legislativo. 

Em regra, tanto os privati como os servos do fisco, e sem distincção 
de sexo, estavam todos sujeitos para com o Estado aos impostos prediaes3. 
0 pagamento era annual, como já vimos que o era t ambém pelo Breviario4, 
e no fim do anno devia estar integratmente exigido, cumprindo aos exacto
res, sob pena de pagarem pelos seus bens o dobro, entregar logo nos 
cofres públicos o producto da cobrança realizada. Os principaes funccio-
narios que intervinham na a r recadação d'esses tributos eram, cada um 
na espinera das suas al t r ibuições , os duques, condest thiuphadoŝ  numera
rios e villicõs5. 

1 <tNam quid iam de tributorum fiscalium exactionibus referam, quorum redhi-
bitiones íanüs debitorum cumulis increverunt, ut, si exigi penitus iubeantur, et 
status subruat fundilus popuiorum et fragmine colíisioms eorutn ultimum terra 
senliat propriae prol^psiotiis excidium? Unde Jus e£ tâlibus privatig seu eíiam íis-
calibus servis remedia p i e t a i i s praeoptans nostra gloria aüluenter impenderé, omnes 
tributorum exactiones, quae apud illos de retroactis temporibus reiacent usque ad 
primuDi annum celaitudinis nostrae, mansuetude nostra illis omittetidas íaxavit et 
stilo propriae aucloritalis remittendas i n s t i t u i t ; quas etiam auctoritatea sacrosancto 
coetui vestro relegcndas ele^it» (Le^es Visigoth., 1902, p. 478). 

2 Ibid., p. 477 e 479. A lei ratificando os actos do concilio é de Í3 de novem-
hro; acha-se no íim do concilio, e também no Cod. Vi^ig., ed. de Madrid., p. 140, 
nota 15 íi lei XIÍ, 2, 3; e na ed. de 4902 é a lei xii, i , 3. 

3 Dizemos em regra porque a le i d â a eulender que h a v i a excepções: «ómni
bus populis rejim nostri, t a t n p r i v a t i a quam etiam fiscalibus servis, viris seu etiam 
feminis, sub tiibntali exactione in provinciam Galliae vel Gallaeciae a t q u e in omnea 
provincias Hispaniae conaistentibus, tioc decretum beneíicum in Dei nomine pro-
rogamus, ut, quidquid m praeterhis annis de ratione tributi usque ad primum 
nostrae clementiae anoum thesauris publicis redtiibere videmini, totum vobis ex 
integro noveritis esse concessum; quaíiter usque ad praedictum primum nostrae 
gloriae annum quidquid in praeteritis annis de ratione tributorum apud vos reia-
ect, sic totum donatum vobis a serenitate nostra iiabeatis, ut nullam ex hoc a b i n -
ceps de praeteritis annis exactionem publicam ^crtimescatis; e a t a m e n ratione ser-
vata, ut ea, quae in praeteritis exacta s u n t et (isco nostra illata u o n s u n t , ab his, 
que ea exegerum, in pubfico inferautur. Quod si distulerint et hoc confestim in-
ferre neglexerint, in quadruplum u n a cum. satisfactione disciplinae, iuxta quod 
nostra mansuetudo decreverit, id ipsum tbesauris publicis persolvent» (Leges Vi-
sigothorum, 1902, p. 479). 

J P. 392 e nota 2. 
5 «Certe si quisquís ille dux, comes, tiuphadus, numerarius, villicus aut qui-

cumque curam publicam agens tributa ex acto sibi commisso annis singulis pie-
nano numero non exegerit aut exacta apud se retinuerit et e a statim Ih^sauris 
publicis inferre nejílexerit. duptata tributa ipsa d e propriis rebus suis modis omni
bus in publico inscribel» (Le«es Visigoth., p. 479). 

A respeito d'esses cargos e de outros também referidos no God. Visig., veja-se 
a riota i no íim d'este volume. 



Recahiam os tributos sobre os fractos da torra , seceos o u l í q u i d o s 1 . 
Os registos públ icos, onde eram inscriptos os tributarios e que já obser
vámos no Breviario2, conlinuam a existir, e com um dos mesmos nomes 
por que eram al l i designados3. 

De que o regimen tributario abrangia t ambém contr ibuições indirectas, 
restam alguns vestigios. Além da referencia que o Código faz ao local 
aonde concorriam os negociantes para tratar do commercio, cataplw4, e 
que lambem se acha no tomus do rei ao concilio xvi de Toledo, 693, 
mostra-se evidentemente do titulo terceiro, l iv ro xr, do mesmo Código a 
persistencia do commercio externo. Tem o Ululo a seguinte r u b r i c a — « D e 
transmarinis nego t i a to r ibus»—, e sãu antigas todas as suas leis; a se
gunda determina que as ques tões , que t iverem entre si os negociantes 
ultramarinos, sejam julgadas segundo as leis d'elles e por. ju izes private 
vos: a estes juizes chama o Código telonarios5. É porém duvidoso se n'essa 
denominação estava comprehendido só o julgador, ou t a m b é m o exactor 
do direito fiscal0; mas qualquer que seja a in te rpre tação que se dê alli a 
telonarios, havendo passado para o Breviario, como vimos7, uma consti
tuição que obrigava a imposto as mercadorias transportadas por mar ou 
por terra, imposto que em relação ao commercio ultramarino sabemos que 
se mantinha na Hispânia durante o governo de Theodorico, 507-526 e 
estando altestada pelo Código Visigothico a existencia do commercio ma
rítimo, é de todo incrível que o fisco tivesse prescindido do rendimento 
que d'elle podia auferir9. 

* «fruges áridas et iiquidaa ex inde in praeteritis annis unusquisque exactor 
collegit in rationem ipsius tríbuti» (Leges visig., p. 479). Se as palavras fruges 
áridas et liquidas não fossem por si mesmas muito claras, lá estava no Cod. Visig, 
outra lei que as explicava: «fruges áridas et húmidas, id est: vi nam et oleum 
vel quottcumque annone genus'(v, 5, 9t antiqua). Semelhantemente no Breviario, 
Cod. Theod, n, 33, i , Interpret,: «Quicumque fruges húmidas, id est v i n a m et oleum 
vel quodcumqns annonae genus» etc. 

O vocábulo annonas, para designar em geral os productos agrícolas , acha-se 
também n'outra lei do Cod. Visig., ix, 2, 6, antiqua. Já vimos (p, 41i) que era ex
pressamente prohibido aos funccionarios públicos recebeí-as em proveito próprio 

3 «prenotati in polipticis pnblicis adque secundum eorum peculium iustissimá 
aderatione censiti vilam in propriis laboribus ingeuuitate transigere valeaut» (xii. 
2, 13, Sisebutus» 612-621). 

4 xii, 2, 18, Egica, 687-702, 
5 «Cum transmarini negotiatores inter se causam habent, nullus de sedibus 

nostris eos audire presumat; nisi tantummodo suis legibus audiantur apud leloua-
rios suos" (xi, 3, 2). * 

6 Veja-se Pérez Pujol, «InstiL sociales de la España Goda», iv, p. 494; «Leges 
Visigoth.*, p. 40i, cota de Zeumer ã lei X L 3, 2. 

7 P. 397. 
s Cassiodoro, Var-, v, 39: «Transmarinorum ¡gitur cañonera, ubi non p a m 

fraus fieri utilitalibus publicis intimatur, vos attente jubemus exquirere, atque sta-
tutum numerum pro jurium qualitate definiré; quia contra fraudes utile remedium 
est, nosse quod inferatur». Apesar da obscuridade do trecho deduz-se d'elie cla
ramente a existencia do tributo e de abusos que, em prejuízo do (isco, se com-
mettiam na sua cobrança. 

9 O Vocábulo telonium usava-se também para designar a repartição onde se 
cobrava o tributo do meamo nome (Cagnat, «Irnpôls indireets diez les Roraains», 
1882, p. 141, nota 4, citahdo o Evangelho de S. Matheus, ix, 9, de S. Marcos, n, 
14, c de S. Lucas, v. 27). E essa a significação que lhe aitribue S. Isidoro (Ety-
moU xv, 2,45). e « H \ J 

Segundo Cagnat (tog. cit., p. 2 e 5), os Romanos davam o nome ãsportorivm aos 



0 oiro, a prata e objectos de vestuario ou de adorno parece que eram 
as principaes mercadorias importadas1. 

Quanto ao commercio interno é obvio que não podia deixar de existir 
algum, mais ou menos desenvolvido, mas a este respeito o Código apenas 
nos fornece muito vagas allusíjes2. 

Temos exposto os textos Jegaes que nos parece darem luz sobre o 
regimen tributario, a que estavam sujeitos os Visigodos desde o meado 
do século v i i . É bem frouxa essa luz, mas talvez seja possível, com plau
sibilidade de acertar, descobrir n'oulras fontes alguma coisa mais do que 
aquelles lexlos nos dizem. Tentemol-o conseguir. 

Entre os diversos abusos que Theodorico mandou corrigir na admi
nistração da Hispânia3, menciouam-sc alguns que se referem especialmente 
aos redditos fiscaes. 

Os exactores, em vez de se regularem, como era costume («ut moris 
es l») , pelo que constava dos polyplychos públicos, exigiam o que lhes dictava 
o seu própr io arbitrio4. Pesavam fraudulentamente nas balanças as espe
cies em que se pagavam os tributos5. Na cobrança do direito que deviam 
pagar os negociantes iransmarinos n3o eram poucas as fraudes que se com-
mettiam contra o fisco6. Em relação ao direito do telonio também havia 
irregularidades7. 

Mas o facto que mais nos importa agora notar é que o regente, a 
proposito das extorsões que lhe constava commetterem os exactores, de
termina que as contribuições publicas não ultrapassem as que estavam, 
estabelecidas no tempo d'Alarico e d'Etirico8. Esse facto mostra, a nosso 

direitos das alfandegas, ás portagens e ás passagens; e designavam também o por-
torium pelo termo telonium ou tetoneum, principalmeate em relação ao imposto de 
traasito. 

Paul Viollet («Hist. des instit. politiques et adtn. de la France», i, 1890, p. 323) 
diz que telonium entre os Romanos sigmtícava a secretaria do imposto e o imposto 
mesmo; Ulonarius o recebedor. Continua isto com a citação do Cod. Theod-, xi, 
18 (aliás 28), 3, e Novel. Valent., xvm (em Meyer, sin), § 1. 

1 Cod. Vi s ig , xi, 3, 1. 
2 Por exemido, em relação ao fluvial, vm, 4, 29, antiqua^ e em relação a mer

cados, ix, â, 4, antiqua, «m conventu mercantium». 
3 Cassiodoro, iá cit., Var., v, ?.9, 
4 Vide o trecho p. 402, nota 1. O regimen legal gue, em relação ao systema 

tributario, resulta das instmeções dadas por Theodorico, apesar de pertencerem 
ellas ao século vi, não deixa de esclarecer o do século seguinte, porque em tal 
materia e n'aqueHes tempos é de todo improvável que se tivessem introduzido 
inaovaçSes radicaes. Os abusos, referidos nas instruegões, é que se pôde suppor 
que, se existiam ainda, teriam mudado de forma. 

5 Vide p. 401 e nota 5. 
6 Vide p. 414 e nota 8. 
7 «Tolonei guinetiarn cañonera nulla facialis usurpatione confundi; sed mo-

dum rebus utillimum, quem praestare debeat, imponentes, comraerciandi licentiam, 
aequabili ratione revocare: ne se tendat in vagum ámbiliosa enormiías exigen-
tium». Este trecho, como também o antecedentemente citado, é para nós obscuro. 
Servimo-nos da edição de 1729. 

Pérez Pujol, transcrevendo os dois trechos, diz que o telonei canon recauia 
sobre as coisas, e parece-llie que tinha relação com a taxa dos preços, a julgar 
peias ultimas palavras transcriptas (Ifistit. sociales, já ciladas, iv, p. 514, nota 2). 
Fustel de Couliiutíes cita o segundo trecho para prova tie que os Visigodos con
servaram o toloneutn dos Romanos («Monarchie Franque», p. 286 e nota 1). 

8 «Exactorum quoque licentia fertur amplius a Provmcialibns extorquen, quam 
nostro Cubículo constat inferri. Quod díl igemi examinatione dwcusaum, ad hunc 
vos modum functiones publicas revocare d^cernimus, quem Alarici (evidentemente 
o ii, 485-507) atque Eurici (466-483) temporibus constat illatas», 
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ver, a tendencia que se accentiiava para o estacionamento do tributo, ou 
por outra, para estabelecer no costume o fundamento quer da taxa do 
impo&to directo, quer da repartição d;elíe. O preceito ordenado por Theo-
dorico aos seus representantes na Hispânia, exclue a possibilidade de 
admittir que o encargo tributario fosse fixado periodicamente peio impe
rante: o que se manda exigir em materia de impostos è sò aquillo cuja 
exigencia remontava, pelo menos em parle, ao rei que definitivamente 
consolidou na Peninsula a soberania dos Visigodos. E o costume parece ter 
continuado a ser a base ordinaria do tributo por todo o tempo que durou 
a monarchia d'aquella raça. Nem de recenseamento da propriedade, census, 
nem de edicto do rei fixando a somma total do imposto que se havia de 
repartir, indictio* não resta o menor vestigio, quer nas leis, quer n'outras 
fontes1; e já vimos que uma lei moderna do Código usa da phrase consueti 
stmt referindo-se á obrigação de apresentar cavaltos e pagar tributos2. 

Àdvirta-se também que foi somente em relação ás contribuições ex
traordinarias, superindictio, que o Breviario adoptou do Código Theodosiano 
a protiibíção de exigir encargos tributarios sem prévia auctorização 
do imperador3; mas no Baixo-Imperio já urna constituição de 356 tinha 
declarado legitima a cobrança d 'aqueües, que desde muito tempo se cos
tumavam pagar todos os annos4. 

É indubitável, como cremos ter mostrado, que, estabelecidos os Visi
godos na Hispânia, continuaram os possessores a estar sujeitos a contribui
ções publicas; não o é menos, como vimos, que para a iei privativa dos His-
pano-Romanos passaram algumas das disposições que as regulavam no 
Baixo-lmperio; e não se distingue differença entre os encargos cTessa 
natureza, a que se referem os textos legaes por que se regeu a Hispânia 
desde o meado do século y», e os encargos de igual especie comprehea-
didos na compilação d'Alarico; emfim, sendo por si mesmo pouco de 
acreditar que os Visigodos, tão seguidores sempre das instituições roma
nas, alterassem completamente o systema tributario do Imperio, que de 
certo lhes não era fácil substituir, menos crível é ainda essa innovação 
pelo facto de não existir a tal respeito no Código do século vu nenhum 
preceito contrario á doutrina do Breviario; de tudo isto se deduz, no maior 
grau de probabilidade, que no ultimo período da monarchia dos Visigodos 
não se introduziram, no regimen tributario estabelecido por Alarico, mu
danças essenciaes, quando menos em relação à raça dos Hispanos. 

Para corroborar a referida persistencia das tradições romanas entre 
esse povo, concorre também o que no século vu e a respeito de tributos 
se conservava de taes tradições n'outro povo, que era igualmente de o r i 
gem germânica e dominava n'uma região a que também se extendera a 
legislação do Breviario. Em França, no periodo dos Merovingios, encon-
tra-se o imposto predial e com as mesmas denominações que lhe davam 
os Komanos, census, tributmn, function 

1 Os termos census e inãictio encontram-se no Cod. Visig. e nos concilios tole
danos, mas n'outros sentidos. 

2 v, 4, J9, Ghindasvindua. Vide p. 406, nota 3. 
3 Cod. Theod. pleno, xi, 6, i , an. 382; xi, 16, H , an. 363; Brev., xi, 3, i , I i i -

terp.; xi, 6, 1, Inter p. Do tit. 5 do mesmo livro xi, De indictionibus, uenliuma cons
tituição passou para o Breviario. 

•i «quae anniversaria consuetudine anliquitus postulantur» (God. Theod., 
16, 7. Não se incluiu no Brev.). 

5 Clamagerao, «Hist. de l'impát en Franco , i, 1867, p. 120 a 132, e 134 (ín 
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A oíirigação de dar aposenLadoria a determinadas classes de pessoas 
era encargo que provinha do Imperio, e continuava, mais ou menos ag-
gravado com a exigencia também de victualhas, a sobrecarregar a popu
lação1; e note-se que as conslituições, em que se estabelecia o encargo, 
n5o passaram para o Breviario. 

Subsistem igualmente o portorium e o toloneum*. 

CAPITULO I I 

JPeriodo da reconquista até a íundação 
da monavcliia 

Aítei-Q^ões no systema dos redditos figcaes. Escasseiam as iontes para o estudo desenvolvido da 
materia, mas niio faltam de todo oa doeumentoa que a podem d'algnm modo esdarucer. O 
census, a fiscale serrilium, e outros direitos; o costume. As multas criminaes. cfíiiiínniae, 
também rendimento ñaca], differem muito da compouitio dos Visigodos; e pela analogía 
que apreaentam com o frsáum, trazem a aua origom provavelmente d'outros povos germánicos. 
Èxisteocia de proprietários oa classe popular, mas obrigados ao tributo. Pactos de protecção 
que não envolviam quebra no direito de propriedade. As behetrías em Castella e em Portu
gal. Os mosarabes proprietários de terras incorporadas uns monarchias cliristãs. Aa preeu-
nas. Diversidade no systema do povoamento dos territórios conquistados. A contribuição 
da fossadeira não era, em nenhum caso, uma caracteriatica de propriedade allodial; dou
trina d'Hercukno : contestação. Natureza da fossadeira; seus diflerentes aspectos. Kecapitu-
Jação. 

Estamos chegados á epocha da reconquista christã. 
Acabada a dominação dos Visigodos pela invasão dos Mussnlmanos nos 

princípios do século vm, não podia deixar de ser profunda a convulsão 
social por que passou a Peninsula. Ao contrario do que acontecera com os 
Visigodos, que também ahi se estabeleceram como vencedores, mas já 
muito penetrados da civilização romana, os Mussulmanos representavam 
crenças religiosas fundamentalmente oppostas ás dos vencidos; divergiam 
também nas instituições politicas e administrativas; apenas no direito 
privado e na natureza das penas criminaes seria possível descobrir, no 
tempo da conquista, uma ou outra semelhança com o estado social do 
povo que lhes ficava subjugado. Assim, lejs, costumes, religião, quasi 

fine) a 136; Fustel de Coulanges, «Monarclúe Fraaque», 1888, p. 265 (m fine) a 275. 
Esles auctorcs mencionam alguns nxemplos cie terem os reis merovingios mandado 
fazer o recenseamento da propriedade, mas ambos recofiheeem (logares citados) 
que prevaleciam as laxas do cosluiiie. 

A este mesmo proposito observa Paul Viollet, «Hist, des instit.» já cit., i, p. 323, 
que a evolução, de que principiam já a descorliuar-sc os primeiros traços no lim 
do Imperio, está consummada em 614; e cita o edicto de Ctiloihario n, d'esae anno, 
que no art. 8 diz o seguinte: «Ut ubicumque census novus impie addetus est et 
a populo reclamatur, iuxta inquaesitions misericorditer emendelur» (Boretius, 
«Capitularia», i, p. 22). 

* Cod. Tüeod., vir, litulos 8 e 9; xr, 16, 15 e t8; Novel. Theod., xxv; Clanaa-
geran, cie, i , p. iflb-iST; Fustel de Coulanges, «Mon. Fr.», cit., p, 260-263. 

2 Clamageran, ibid., p. 160 e 161, 164 e 166; Fustel, ibid., p. 2o0-2o3. 
O .edicto de Chlothario, de 614, acima citado, prohibe também innovações a 

respeito do toloneoi Art. 9. «De tolonco: ea loca debeat exegiveí de speciobus ipsis, 
íiuae praecideotium principúm, id est usque transitam bone memorie domnorum 
parealum noslrorum Gunthramni, Chilperici, Sigiberllii regum est exactum» (Bo
retius, «Capitularia», i, p. as). Veja-se Paul Viollet, log. cit., p, 326. 

27 
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tudo era difieren te. A ass imi lação , no que n ã o implicasse essencialmente 
com a diversidade da crença religiosa, só podia dar-se, e deu-so cie facto 
a varios respeitos, em re lação aos efiristSos que vivessem sujeitos p o r 
largo tempo ao imperio dos vencedores. 

Do núcleo de resistencia constituido por c h r i s t ã o s foragidos resultou a 
monarchia das Asturias, limitada ás serranias, onde nascera, a t é o reinado 
de Affonso i, 739-757, que pelo seu esforço lhe dilatou os dominios. Àf-
fonso n, 791-842, estabeleceu em Oviedo a capital do novo re ino, intro
duzindo n'ella a organização que os Godos haviam ordenado e m Toledo , 
quer em relação ao clero, quer em relação á corte [. 

Mas por maior que fosse, da parte dos que governavam, o seu aferro 
ás t r a d i ç õ e s da monarchia visigothica, e ainda snppondo, contra o que 
ha pouco dissemos, que até o fim d'essa monarchia houvesse subsistido 
sem alteração o regimen tribulario observado na Hispânia nos pr inc i 
pios do sécu lo vi, é imposs ível admitlir que as circumslancias em que 
se encontrava agora a Peninsula, onde á força das armas se ia recon
stituindo lentamente a soberania dos chris tâos , permittissem a pratica de 
uma fôrma gera! de iançnmenlo e cobrança de impostos directos , sub
ordinada a preceitos communs a todas as terras. Tal conformidade p r e -
s u p p ò e no poder central uma força de arção, que n ã o se coaduna cora o 
estado tumultuario e incerto da nova monarchia, nem com a preponderan
cia do direito consuetudinario, do cosiime, que resultava d'esse mesmo 
estado e cuja existencia é manifesta. Mas n ã o era só isso. Afora as m u 
danças que o decurso do tempo introduz sempre nas i n s t i t u i ç õ e s sociaes, 
os factos de ordem publica, de que a Pen ínsu la estava então sendo iheatro, 
tinham um caracter tão especial que não podiam reger-se strictamente pelos 
preceitos'determinados para uma s i tuação muito diversa. 

São pouco menos escassas do que no periodo visigothico, as fontes a 
que podemos recorrer para o esiudo do problema social, de que nos 
oceupamos agora, até a const i tuição da monarchia portugueza no secuio 
xii. Consistem ellas em cartas regias de d o a ç ã o ou de immunidade , e 
n'alguns outros, mas raros, diplomas de differente especie. 

Todavia, apesar da deficiencia com que os documentos nos i n s t r a e m 
sobre o regimen tributario, se é que a obscuridade dos testos n ã o esconde 
muitas vezes o que mais nos podia esclarecer, ha um facto que se a p r e 
senta indubi táve l ; é a profunda transformação que se tem operado no 
systetna dos redditos fiscaes que provinham do tributo predial . Este t r i 
buto designa-se nas cartas regias de doação ou de immunidade, q u a s i 
sempre, pelo vocábulo census, quer a terra sobre que elle r e c ã e seja pos-
suida por homens l ivres, quer, mas com menor f requênc ia , se trate de 
glebas cultivadas por servos. Ligada t a m b é m á terra, e extendendo-se 
aos homens livres e aos servos, existe a o b r i g a ç ã o de s e r v i ç o s pessoaes , 
que aquelles mesmos diplomas de ordinario não deixam de menc ionar , 
indicando-a, as mais das vezes, pela d e n o m i n a ç ã o genér ica de fiscale ser-
vilium 2. 

1 «omnemque Gothorum ordinem. sicuti fuerat, tarn in Ecclesia, quam Palatio 
in Oveto cundo staLuit». Chronica Álbeldense, na Esp. Sagr., xm, p. 451, n.ft 58: 
esta Chronica foi concluida era 883 (íbfd., p- 426, n." i?í, p. 430, u.» 26), O esta-
bclecíracnlo da capilal do reino em Oviedo está coníinnado na declaração, que 
D. AíTonso n fez n'umu doação á sé do Lugo em 832: «placuit animo meo ut So
lium Regni Oveto firmarem» (ibid., XL, p. 370), 

2 Na arapta doação â sé de Lugo. era 841, em que se compreheude a restitui-. 



m 

De contr ibuições lançadas com o caracter de generalidade e perma
nencia nSo resta vestigio nenhum, e tudo concorre para attestar que nao 
existiam, porquanto no periodo da reconquista chris tã os encargos tribu
tarios, ou fossem reaes ou pessoaes, e quaesquer outros deveres para 
com o fisco, t êm-se , por assim dizer, immobiiizado; tudo é local. O prin 
cipio a que obedecem as re lações sociaes d'essa natureza, é principalmente" 
o costume; disto abundam os exemplos1. 

çâo de bens que, a sé perdera ás mãos doa Sarracenos, diz Affonso ii, referindo-se 
a nns villares, incluidos na tloaçúo, que elle os povoou com servos fiscaes, suas 
mulheres e filhos («quos cx nostra í'amilia populamus», o declara os nomes dos 
povoadores, que sâo seis); e tanto esses habitantes, como quaesquer outros que 
Tenham para as terras agora dadas á st-, viverão ahí «sine orani calumnia Regiac 
vocis, el aine omni semtio et censu Fisci Regis — ut nullain nobis reddant cen
suram seu servitium ab hodierno die, sed smt liberi et ubsoiuti a parte Regis 
homines in eodem commoranles» (Esp. Sagr., X L , p. 376). 

«Non facial aliquod fiscale servitium rejíis», diz Ordonho i n'uma doagão de 
muitos predios á sé d'Oviedo era 807 ou 858, alludiudo a quem, servo ou livre, 
habitar em predio da mesma sé (ibid., xxxvn, p. 327). 

Entre varias merefc que Ordonho u fez á igreja do S. Thiaso em 9Í5, acha-so 
a cóníirmação da seguinte, que remontava a Ordonho i, 850-8136: i»ut ipse popu-
lus ingenuus tantum EpiscojDO in ipso loco (Apostoli Sancli) persolvant, quantum 
censum stalutum est Itegi» (ibid., xix, p. 351). 

Ainda no auno de 915, e cm substituição de um legado de sen pac, deu Ordo
nho a villa Corneliana a igreja de S. Thiago. No fim do dipluma lê-se: «Adjicien-
tes iifitur census hominuai ingenuorum ibi habilanlium, ut quod Regiae notestati 
usi fuerint persolvere, Patrono nostro et Pontifici loci Sancti persolvant» (ibid., p. 
353; Port. Mon. Hist., Diplom. et Chartae, doe. 18). E no anno seguinte, doando 
varios predios ã sê de Mondonliedo, comprehende «honiines qui UegalL meae di-
tioni oDcdire atricti sunt» (Esp. Sagr,, xvm, p. 317). 

i Na doação, cilada na nota antecedente, que Ordonho i fez á sé d'Oviedo, es-
tabelecem-se diversos privilégios para quem habitar nos predios doados; e a esse 
proposito diz o diploma: «Si autem percusserit ibi hominem... persolval caíum-
n i a m . u s w terrae*.. Si. autem eanatum pro damno laboris indusum, de aliquo 
Palatio abstraxerit, reddat octo solidos, sicut est usvs terrae (ibid., xxxvu, p. 326 e 
327). AfTonso ui concedeu em 897 varias mercês á sé do Lugo; uma d'elias foi 
esta: «Regiam quoque familiam, quoinodo ibi habitat, vel qui de divergis adve-
niant partibus, eodem modo obsequimn impendant eidem Sedi, quemadmoãum no
bis et antecessoribus impenderé solebant a diebus antiquis [ibid., xi., p. 386). 

Uma doação regia de villas nas margens do Minho á igreja de Dume cm 016, 
comprehende «sicut hereditates, quam Ecclesias cum suis tributariis et familiis cum 
omnes mores eorum» (ibid., xvm, p. 318). 

Quem fosse contra a doação regia, feita em 922 á igreja de S. Martinho, na 
diocese de Mondonhedo, incorria na multa de seis mil soldos, «uti contuetudo est 
in meo Palatio (ibid., p. 323). Em 924 concedeu o rei Froyla á igrtija de S. Thiago, 
em relação a um certo territorio, «ut omnem censum vel tritmtum fiscalium, guod 
populm solvere solitos est Regiae potestati, cuneta vobis reddant rationahilher» (ibid, 
xix, p. 358). 

E notável que n'uma escdptura de 927 diz Sancho, rei da Galliza, confirmando 

observa que talvez Sancho alluda a algum determinado tributo, que Froyla exi
gisse da cidade de Compostela; e também pôde ter acontecido que Froyla só con-
lirjnasse as coisas que mencionou nas suas cartas de privilegio a S. Thiago, e não 
outras, e seria d'estas que falaria Sancho; mas, concJue o illustre Florez: «El que 
iialle modo de salvarlo mejor, hará servicio al publico en descubrirlo» (ibid., pr 
118 e H9). . - , 

Ramiro u, em 934, faz doação do Commissum Pistomarcos à igreja de S, Thiago 
«ut omnis populus in eodem degeus Commisso, Sánelo loeo tuo deserviat, non 
ut servi, sed ingenui, quemadmodum gens eorum ibi persolvü Regium censum, ut fisco 
pmolvere consoeverat» (ibid., p. 364). Ordonho m, em 952, dòa á mesma igreja 
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Quando o census ou os s e r v i ç o s se refiram a homens l i vres que culti
vam predios da coroa, o encargo representa verdadeiramente u m a renda 
ou canon em troca do usufructo, e não contr ibu ição publica; quando po
r é m áque l l e que paga o census ou presta os s e r v i ç o s pertence o dominio 
pleno do predio sobre que r e c á e m taes encargos, estes t èm indubitavel
mente a propria natureza de tributos; e que t a m b é m entre os vüláos 
ex i s t ía então a classe de proprietários, é facto que mais adeante havemos 
de encontrar. 

N ã o dizem os documentos, relativos ao periodo de que t r a t a m o s agora 
e nos quaes ha referencia a homens livres, de algum modo tr ibutar ios da 
coroa, em que especies se pagava o cmns, nem se as p r e s t a ç õ e s consis
tiam n'uin tanto fixo, ou em parte dos productos, mas, a ju igar pe la força 
da t r a d i ç ã o , seria de crer que para os simples colonos p r e d o m i n a s s e m as 
quotas parciarias, que nos contractos de exp loração agrícola p a r e c e terem 
sido a fòrma de que mais usavam os Visigodos, corno o b s e r v a m o s já.1. 
Todavia na epocha que se lhes seguiu, os raros indicios d 'onde se pode 
inferir alguma conjectura a tal respeito, inculcam a existencia tanto de 
p r e s t a ç õ e s parciarias como fixas2. 

«Commissum quod dicunl fiornatum... ut veslrae domui persolvant Jiscalem 
censutn quem Regiae potesíati persolvere assueverunt, non ut servi, sod u t ingemii» 
(ibid., p. 363). 

Ko concilio ou cortes mixtas de Leon, de 1020, raanda-se guardar o costume 
da terra relativamente á mulla criminal, calumnia, pelo roubo feito a igreja (art. i ) ; 

«qui soliti fuerunt ire cum rege in fossatum cum comitibus, cum m a í o r i n i s . eant 
semper solilo more» (art. 47); prescreve-se, íinalmeate, que provada a querela apre
sentada em JUÍZO, O condemnado «soluat more Urre illud unde quenmonia facta 
fuerit» {art. 19). Córtes de Leon y de Castilla. \, p. 2 e 5. 

Ei-rei D. Sancho, propondo-se restaurar a sé d'Auca, faz-Ihe doação de muitos 
predios em i0t>8, e conferc-llie, entre outros privilegios, o seguinte: nGoncedo etiam 
ut uhicumque liabuerilis divisas in omni Aucensi Epíscopatu, liabeatis eas mm 
ipsa eadem conmetuâine qualera habent majores sive Infanzones mei Regni». E 
mais abaixo: «Pro inde namque ubicumque liabuerint domos, bereditates, sive 
alíquas possessiones, vel aliquid mobile, sint omnia concessa praefatEe' Sedi , ut in 
jure Praesulis ejusdem Ecclesi® sine manner ia et Sajonis injuria atque atiqw fis-
cali consuetudine» (Esp. Sagr,. xxvi, p. 453). 

* P. 37í>. 
2 Um conde e sua mulher, dando carta de povoação a Brania Ossar ia s(Bra-

nosera) em 824, dizem: «non dent... nisi tributum et infurtione quantum poterint 
ud comité qui fuerit in Kegno (Muñoz, «Fueros Municip.» p. 17.) 

Fazendo doação em 841 de varias terras ã sé de Lugo, o moaarcha renun
cia, a favor da donatária, todos os aeus direitos fiscaes, e estabelece q u e os mora
dores satisfarão á sé «obsequia legitima et censuram vestrae hereditatis, pro üt 
vos placuerit meãietatem {Esp. Sagr, X L , p. 376). 

Da doação do bispo Fruminius n á sua sé de Leon, em 917, poderia talvez 
tirar-se alguma luz a respeito d'encargos, mas a escriptura tem lacunas precisa-
samente onde estava designado todo o encargo predial, que. haviam d e pagar á 
só os moradores das terras doadas; o que se lê é «reddant vobis p e r singulos 
annos x n . . . de Ordeo, et x i i , . . de lino, et . . . (Esp. Sagr.,Xxxiv, p. 446) . Carde
nas, «Ensayo sobre la hist, de la propiedad», i, p. 317, que parece ter t ido conhe
cimento da escriptura por a ter encontrado na Esp. Sagr., visto que 6 e s s a a fonte 
que cita, preoncheu a lacuna quanto ao orden pondo doce panes, e quanto ao mais 
escrevendo cierta cantidad de vino, especie de que net.1 se fala no documento. : 

Na doação de um predio da corOa á sé de Mondonliedo em 914 comprehen-
de-se a obrigação, para quarenta homens tributarios, de ficarem dando á sé um 
porco montez, e para cada um d'esses homens a de annualmente c o n tribu irem 
com um carneiro e um quarteiro de trigo (Esp. Sagr., xviii) p. 315). 



Qaanto aos serviços pessoaes, os documentos são um tanto mais ex
plícitos, posto que ordinariamente usem apenas da expressão indetermi
nada fiscale servithmi. Dos encargos d'esla natureza, aquelles de que es
pecificadamente se faz menção com maior frequência são os que dizem 
respeito ao serviço mi l i t a r1 . 

Um dos comprehendidos no servitium físcale e ligado também á posse 
da ierra , era o de dar pousada a determinada classe de pessoas; e o en
cargo correspondia tanto á fórma por que estava organizada a adminis
t ração publica e ao estado do paiz, que, apesar de muito gravoso, não o 
vemos abolido nos foraes, que a elle se referem, anteriores ao século xu, 
senão para clérigos, viuvas e donzellas2. 

. De existirem direitos de portagem dão testemunho não só as mercês 
regias que declaram não ficarem sujeitos a esse tributo os moradores de 
certas terras ecclesiasticas, mas igualmente outros diplomas3. 

O montatko, ou tributo sobre as pastagens, acha-se já em 804, por 
isso que n'esse anno Affonso n isenta a igreja de Valle-posita de o 
pagar4. A carta de povoação de Urania Ossaria, de 824 e que já citámos, 
confirma aos povoadores metade do montatico sobre o gado d'outras terras, 

Dos /"«eros que Melgar de Suso recebeu de Ferratu Armeuiales, e foram confir
mados em 950 pelo conde dc Castella, não se conhece senão a copia em lingua-
eem; segundo esta a infurcion consistia alii em «una fanega ile trigo, ó otra 
«e cebada, d quatro orzas de vino, é uno tocino dc âO dineros» (Muñoa, «Fueros 
Mun.», p. 27). 

1 Bastará citar uma carta regia dc doaçuo e immunidade, das mais antigas 
do periodo da reconquista christà, 80¿, e outra já da segunda metade do BCCUÍO 
XJ, 1068. Diz a primeira: «Aditio huic praefatae Villae seu Monasteria vei Ecclesias 
sive divisas quae suprascriptae sunt.. . ut non habeant kasteliaria, aut amtbda, vcl 
fossadaria, et non patianlur injuriam Sajonis neque pro fossato, neque pro calum
nia aliqua. E t uullus sit ausus inquietare cos pro fossato, annubta^sive labore Cas
telli, vel íiscale, vel regale servitio» {Esp. Sagr., xxvi,. p. 443). A segunda contém 
iguaes isenções, expressas, até, peias mesmas palavras (ibid., p. 431). 

2 Fueros de Melgar de Suso, citados na nota penúltima; ForaL de Nágera, 
1001-1035 (Muñoz, cit., p. 27 e 28, 289 e 290). O toral de Nágera prohibe além 
d'isso que, vindo à terra o monarcha ou o governador do districto, se ürcm à força 
bois, carneiros, gaUinhas ou quaesquer viclualtias (ibid., p. âíH). 

-3 «praecipio quoque ut habeatis plenariam libertatem ad incidenda íigna in mon-
tibus meis ad construendas Ecclesias, sive aedificandas domos, aut cremandum, vel 
ad quocumque necesse fufrit in exitu et regressu; absque u)lo.. . pertatico» 
(Doação e privilegio d'Alfonso u á igreja de Valle-posita, em 804, na Esp. Sagr-, 
xxvi, p. 443). 

Na doação d'Ordonho i á igreja episcopal d'Oviedo, em 857 ou 858, lê-se: «In 
Oveto autem concedo medietatem portatici, et medietalem calumniarum mercati — 
Omnis ctiam Iiomo habitans in haereditate Salvaloria.,. . non reddat portaticxm 
in officinis salinarum, nec in piscationibus lluminum vcl maris» (ibid., xxxvn, 
p. 323 c 327). Ordonho n, pouco depois de 916, offerece «de nostro portalko» à sé 
de Leon certas, porções de cera, incenao e aceite para as sete solemnidades maio
res. Também the dá «in Lampreiana- oportatico do sal de dois dias era cada anno, 
e ainda, segundo parece, o producto total do portatim recebido na véspera de 
S." Agostinho nas terraa a que se refere o diploma (ibid., xxxiv, p. 441; quanto 
á data, p. 215). 

Os fileros de Melgar de Suso, já citados, estabelecem que os moradores não 
paguem portazgo nas terras nem nos mercados de Castella (Muñoz, «Fueros Mun.», 
p. 29. O texto latino d'estes fueros é desconhecido. Ibid. p. 27, nota 1). 

-i Esp . Sagr., XSVÍ, p, 443. Não aproveitamos, a escriplura de 740, citada por 
Herculano (Hist, de Port., m, ed. de 1858, p. 276) e que se encontra na Esp. Sagr,, 
XXXVH (e não xvit), p. 303, porque não merece credito, pelas razões adduzidas no 
mesmo vol. xxxvn, p. 95 e 96, n.0' 144 e U5t 
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que vier pastar no termo, e ficará para o conde, concessor da carta, a 
outra metade1. 

Emfim, também as multas criminaes, calumniae, constituem receita 
fiscal já em 804, principaloiente as que recahiam sobre homicidio, rapto 
ou violação de mulher, e roubo2; mas d1 outros casos, em que era e x i 
gida a calumnia, também ha exemplo no século ix3. 

IS'este particular o systema penal desde o periodo da reconquista 
afastou-se muito d'aquelle que nos mostram as leis visigothicas. Segundo 
estas, a compositio representa, umas vezes, a indemnização do dainno cau
sado na pessoa ou nos bens do oiíendido, outras vezes, a r e m i s s ã o da 
pena corporal pelo pagamento do certa somma á victima do c r i m e , o u a 
seus parentes em caso de morte; outras vezes, finalmente, representa 
uma pena ou aggravamenlo de penalidade. Mas nem todos os del idos 
podiam expiar-se pela composição, o um d'esses era'precisamenle o homi
cidio voluntario4, quer a morte resultasse inimedíatamente dos ferimen
tos recebidos, quer viesse depois 

1 Muñoz, «Fueros Mun.», p. 16. 
2 Esp. Sagr., xxvr, p. 443. 
3 «Calumniae mercati, na doação d'Ordoulio i á sé d'Ovicdo em 857 ou 858, 

ha pouco cilada (Esp. Sagr,, xxxvn, p. 323). 
4 "Omnis homo, si volúntale, non casu occidcrit hominem, pro homicidio pu-

uiaturu fvi, 5, 11, anliqua; e por argumento, vt, 5, 7, Recccsv.; vi, 3, 16 e i7 (lit 
e 16) Chiiid.; vi, 5, 18 (17), antiqua. 

fi vi, 4, 8, an(tma\ vi, 5, 6, antiqua. 
Existe no Cod. Visig. uma lei, attribuida a Wamba, quo principia por decla

rar o seguinte: »Superiori lege antiqua censuit institutio, ut, quicuniç[_ue volens 
homicidium perpetraverit, cam omnibus rebus suis ia parentum vei propmquorum 
heredum defuncti iure maneai serviturus» (Edição de Madrid, p. 147, nota 3 ; ed. 
dos Moa. Germ. Hist., Leges Visigothorum, 1902, p. 284, vi, 5, 21). 

Apparece esta lei apenas em dois codices,, ambos d'Hespanlia; um que se sup-
punlüi já nao existente, em consequência do incendio do convento onde se guar
dava (Ed. de Madrid, iog. cit., o prologo d'esla edição, p. 2 (iimumeradas); Z e u -
mer, ed. de lí)02, praefalio, p. xxiv, Im. 31-34, p. xxv, iin. 1-3, e p. 2 8 i , l ía . 36 
e 37); o outro attribue-o Zeumcr ao secuto xm oti xiv (Praef. cit.t p. x s i v ) . 

Ureña («Legist- gótico-hispana», 1905, p, S i , e 92, nota 1) informa que a co-
dice, julgado perdido em incendio, se conserva agora na Bibliotheca provincial de 
Toledo. 

Varias razOes induzem a tornar muito suspeita a authenticidade da lei, segundo 
observa Zeumer, log. cit., p. 284, nota 1, Das leis antigas nenhuma, que se conheça , 
estabelece a doutrina a que se refere a de Wamba, conservando-se, a l iás , entre as 
antigas uma a respeito do homicida voluntario para o qual a saneção é ahi muito 
diflerente, como já vimos (vi, 3, 11). Dizendo, pois, que vae alterar uma le i antiga, 
determina Wamba que a pessoa do homicida, voluntario ou involuntario (« s i voiens 
aut nolens homicidmm perpetravít»), seja entregue uos parentes do morto, mas 
os hena passem nos iiíhos ou herdeiros tio matador, no caso de serena elles estra
nhos ao crime ( « s i . . . absque volúntate filiorum vet uxoris hoc perpetravít faci-
iius»). D'aqui o que se deduz è que os bens lhes eram transmíltídos n ã o tendo 
elles sido cúmplices na morte; e a razão, diz a lei, é porque seria injuslo que, 
por culpas dos paes, ficassem reduzidos á mendicidade os Iiíhos ou os netos («quia 
iniuste ordinatum esse censerausj ut per parenlum culpas filii vcl nepotes ad men-
dicitatem deveniant»). 

Vê-se, portanto, que as palavras aut nolens, peias quaes o homicida involunta
rio estaria também corapreheadido na lei de Wamba, toram ahi. segundo a phrase 
de Zeumer, ineptamente introduzidas. Observa ainda o annotador que o preceito 
que na lei se diz divino, não existe na Sagrada Escriptura —«Anima patris , anima 
matris, anima, que sola peccaverit, sola puniatur». O que se lê no Levitico, v i , 2, 
é; anima quae peccaverit. 

Zeumer pensa que a lei se refere á doutrina das leis vi, 5, 16 e 18, reforma-



Quando a composição tem fiabimenio, não se impõe ao ofíensor ne
nhuma pena pecuniaria a favor do fisco; o vocábulo fredmn, que nas leis 
(Toutros povos germânicos designa essa multa, não se encontra no Código 
Vtsigothico, onde, aliás, existe a imposição de multas para o fisco, mas é 
etn aclos distinctos d'aquelles sobre que recáe a composição1. 

das por Ervigius, onde se traia do lioraicida que, por se refugiar na igreja, lem 
a vida salva, mas K entregue aos parentes do assassinario. 

A lei 16 diz que se o homicida se refugiava «'alguma igreja, conseguia d'este 
modo salvar a vida, mas não escapava ao castigo, porque expulso do templo pelo 
sacerdote, depois de prestado juramento de que lhe não dariam a morte, calda fa
cilmente nas mãos de quem o perseguia. Sobre o seu destino ulterior legislou-se 
d)fTer«n leme ote, resal van do porém sempre a yida do criminoso. A compilação de 
Reccessvintua mandava que lhe tirassem os olhos; a d'Ervigíus que o entregassem 
aos párenles do morto, que fariam d'ello o que quizessem, menos matal-o (vi, 5, 
16 (15). Esta iei não estabelece nenhuma regra acerca da applicaçao dos bens. 

A lei 18, presuppondo o caso de se ter acolhido ao asylo da igreja o homi
cida d'algum dos seus próximos parentes, determina, na sua* fórma antiga, que se 
a piedade do principe ou dos juizes lhe poupar a vida, seja desterrado para sem
pre; c na reforma d'Ervigius, além dc eliminada a phrase relativa â piedade do 
principe ou dos juizes, o castigo é o mesmo que impõe Ervigius na lei 16. Tanto 
na fórma antiga, como igualmente na moderna, os bens do matador passam aos 
herdeiros do morto, ou, se os não tem, ao fisco. 

1 ii , 2, 10 ÍS), Egica; m, 5, 2, Reccaredus; vi, S, 12, Ciiind., na reforma d'Er-
vigius; vn, % 10, antiqua; vm, 4, 24 e 25, antiquas; etc. 

A dífferença entre composição e castigo corporal expressa-se algumas vezes 
no Cod, Visig. peííis palavras damnum o pena- Por exemplo, vi, 5, 1 e 3, Reccessv. 
A lei antiqua, vn, 1, 3, diz: «Si delator rurti conscius conprobatur, nullam penam 
incurrat et damnum solutionis evadat; mercedem vero» etc.; e outra lei, também 
antigua, referimlo-se a quem succede nos bens do ladrão, ^penam quidem non 
sustineat sed damnum satisfactionis exsoivat, quod fur, si vixisset, fuerat sotuturus» 
(vn, 2, 19). 

Com as seguintes referencias a algumas das muitas íeis que falam na compo
sição, justiticamos a diversa indole que lhe atlributmos. 

Indemnização, vi, 5, 4, 5, 9 e 10. todas quatro de Reccessv. 
Remissão da pena corporal. A lei vi, 4, 2, antiqua, mostra a composição sob 

dois aspectos. Prevô primeiro a hypotbese de que alguém invada armado a casa 
alheia com o proposito de matarão dono, e estabelece que se o invasor ahi per
der a vida, ninguém responderá por este íàcto; se elle porém malar qualquer pes
soa, devo ter logo igual sorte. Depois a lei, na hypo these dc que o invasor nâo 
levasse a intenção de matar, ordena que eílc satisfaça a composição segundo os 
prejuízos que tiver causado na casa, e discrimina então do seguinte modo a res
ponsabilidade do criminoso. Se roubou, deve entregar onze vezes o valor do roubo, 
e se não tem com que pagar, fica servo do roubado: aqui a composição representa 
o resgate da perda da liberdade. Se não commette nenhum damno nem rouba, 
é punido pelo facto de ter entrado na casa, e a pena consiste cm pagar dez soldos 
e receber cem açoites, que se elevarão a duzentos não tendo com que pagar a 
composição: esta, em tal caso, é portanto substituida por uma pena corporal. As 
pessoas de condição livre, que acompanha rem espontaneamente o auctor do crime, 
incorrem em igual indemnização e igual pena, mas na impossibilidade de satisfa
zerem a composição, recebem só cento e cincoenta açoites. 

Quando esteja estabelecida a pena de talião, se o offendido prefere compor-se 
com o oftensor, a lei dá ãquelle o direito de fixar elle mesmo a importancia que 
ha de receber (vi, 4, 3, Cnind,); mas em reara a taxa da composição era lixada 
nas leia, e algumas vezes o próprio juiz tinha competencia para a arbitrar. Por 
exemplo, vi, i , 8 c 9, antiquas. 

Accumulação com a pena corporal, vi, 4, 2, ant; vi, Ei, 7, Reccessv.; vi, 5, 12, 
no lira, Chind. e reforma d'Ervigius; vu, 2, 13 (Chind.), 14 (tf»*.); vm, 6, 1, ant. 

Imposta como penalidade, vi, 4, 3 (Chind.), no fim; vi, 5, 14, Chind.; vu, 4, 
6, Reccessv, Recãem todas sobre os juizes. Na primeira quando, por amizade ou 
suborno, deixar de appíicar esta lei aos casos a que ella se refere; a composição 
reverte a favor do prejudicado. Na segunda quando, na falta de aceusador do homi-
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O systema penal offerece variedade nas leis dos povos ge rmán icos . 
Vejamos suinmariamente a legislação d'alguns. 

Na dos Ostrogodos não ha tal ião, nem se fala em composition A pena 
de morte applica-se ao homicidio1 e a outros crimes2. N'alguns casos, em 
cujo numero está comprehendido um dos que obrigam a pena capital3, 
estabelece-se, ou conjnuctamente com penalidade corporal (e é este, por 
exemplo, o caso de roubo dc gado), ou sem ella, uma impos ição certa, 
que tem-indubitavelmente o caracter de indemnização, a favor de (juem 
experimentou o damno, e consiste quasi sempre no quádrup lo4 . Remissão 
de penalidade ó que so não encontra n'essa legislação; todavia se alguém 
matar servo alheio, o dono tem a escolha de accusar criminalmente o 
homicida, ou propor acção civil para ser indemnizado do p re ju ízo rece
bendo dois servos iguaes ao morto5. 

Entre os Bavaros não só existe a composição para o homic íd io6 , senão 
que existe igualmente o freâum, que uma lei extonde a todos os casos 
sujeitos á composição, sem que todavia se encontre expresso em muitas 
que obrigam ao pagamento do wergeld1. Mas o fredtm era encargo dis-

cida, não der elle mesmo o devido seguimento ao processo; a composição consta 
de 150 soldos, que é a metade da que correspondo ao homicidio, e pertence a 
quem a pedir com direito. A terceira estabelece em geral, em materia crime, que 
o juiz, não protegendo o innocente o absolvendo o culpado, pagará composiç&o 
equivalente t do crime de que absolveu o auctor. 

Como vimos, a lei segunda {vi, 5, 14) mostra que a composição total do ho
micidio era de 300 soldos; o que se confirma ainda por outra lei (VII} 3, 3, ant.). 

Mas na compilação de Reccessvinlus a composição devida peio dono do ani
mal bravo que mata alguém, varia conforme a idade do morto. A taxa maior 
fixada ahi è de 300 soldos, e diz respeito ás pessoas de 20 annos até 50. Ervigius, 
porém, reformando esta lei, acabou com a distineção das idades, estabelecendo 
para as pessoas dc condição livre a taxa de 500 soldos, para os libertos a metade, 
e sondo servo o homem morto a composição devia constar de dois servos iguaes 
a elle em valor (vm, 4, 16). A lei, na ed. de Madrid, baralha as disposições antigas 
com as da reforma d'Ervigius, o que a torna contradictoria e difíicil de entender. 

0 direito de vingar quinhentos soldos^ reconhecido aos fidalgos no Fuero Viejo 
e n'outros monumentos, é.provavelmente ainda uma tradição que se prende á le i 
d'Ervigius. 

Na legislação dos Visigodos não se usa do termo wergeld, que, aliás} se en
contra na d'alguns outros povos germânicos, e escriplo de diversos modos (Veja-se 
Thonissen, «L'organis. judie, le dr. pénal et la procódure pénale de Ia Loi Sali-
que*, 1882, p. 199, nota). Segundo Fustet de Coulanges, wergeld e composição eram 
coisas muito differentes. wergeld era o preço do homem vivo, prelium hominis, 
dizem os textos, isto é, o preço que se attribuia a cada homem em sua vida3 con
forme a condição em que nascera. Por esse preço se determinava o valor da com
posição ("La Monarehie Frangue», 1888, [j. 492 e nota 4). D'esta materia já o mesmo 
auctor havia tratado na «líist. des institutions polit. de Pane. France» , 1875, p. 
482-485, e «Becherches sur quelques problèmes d'histoire», 1885, p. 464 e nota 1. 

1 Edictum Theoderici {Mon. Germ. Hist., Leges, v), cap. 99. 
a Ibid., cap. 1, 9, 17, 21, 38, 41, etc. 
f Ibid., cap. 36. 
4 «Sive seges aliena, sive quaelíbet arbor cuiusque dolo deiecta fuerit, aut 

aliquid damni provenerit, in quadruplum eius nomine, qui hoc fecerit, addicatur» 
(ibid., cap. 151). 

Ibid., cap. 138. 
6 i, 9 e 10; iv, 28; etc. (Mon. Germ. Hist., Leges, m, p. 274 e 291). 
? «De omni causa, quae conponenda sunt, qui contra iegem facit, conponat sicut 

lex habet, et donet wadium comiti illo de fredo, sicut lex est (ibid., n , 14, p. 288). 
Fuslel de Coulanges, ref'erindo-se á França, define assim o fredtm. «On salt 

que çresque tous Ies jugemeats aboutissaient à un fredum. Notre mot amende 
rend imparfailement ce mot dc Ia langue mérúvingienne; car il y a grande appa-
rence que l'idée qui s'y attachait s'eioignait assez de celle que notre esprit mo-
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tinelo da quota, que o juiz tinha na composição; esta quota estava fixada 
na nona parte. Dit-o a lei que se segue logo á precedentemente citada *. 

A composição também ahi tinha, mas parece que muito excepcional
mente, o caracter de remissão da pena corporal2. 

Uma observação ainda. Nas leis dos Bavaros a pena de morle é res
tricta a critnes que envolvem a segurança do Estado, e em certos casos 
ao roubo; para os outros crimes está estabelecida a composição. Se o 
culpado não a pôde satisfazer, fica servindo áqueile a quem a deve, a té re
mir a divida com o que conseguir ganhar3, 

Os Burguudios puniam com a morte o homicidio voluntario de homem 
livre ou de servo do rei4; e tanto n'este caso, como também nos outros 

derne attache au mot amende. Les hommes considéraient que, dans tout crime 
ou délit, i l y avait deux personnes lésées, la victime d'ahora, ensuRe le roi, doai 
le criminei avait enfreint la volonté et violé les lois. I I íallait done composer avec 
le roi conmie avec la famille de Ia victims II y avait ainsi deux compüsiUons en 
quelque sorte. Tune payée ã Ia victime, I'autre payôe au roi. Cent cette seconde 
partie de Ia composition que fon appelait fredum» («Les origines da svstòme féo-
daí. Le bénétice et le patronat», 1890, p. 380). 

i « ludex vero partem suam accípiat de causa, quam iudicavil; de 3 solidos (re
misse accipiat, de 6 solidos â tremisses accípiat, de 9 solidos unum solidum acci-
piat, De omni conpositione semper novenam partem accipiat dum rectum iudicat» 
(Mon. Germ. Hist., Leges, in, p. 288, n, iSj . 

Entre os Visigodos, comquanto estivesse determinado por lei que, julgada a 
causa, o juiz não recebesse pelo seu trabalho mais do que vicensimum solidum, 
havia muitos juizes que tomavam para si a terça parte do valor da causa. Chin-
dasvjóduSj allegando o abuso, põe novamente aquella limitação; e a respeito dos 
saiões (saionts) dá còmo facto notorio que elles recebem daa partes maior salario 
do que merecem, e íixa-lhes o de decimum solidum. Ervigius acerescentou á lei 
algumas disposições relativas à responsabilidade pelo pagamento dos emolumentos, 
mantendo porém os que já estavam estabelecidos (n, 1, 26 (24). A interpretação 
d'esta lei, que não transcrevemos por ser muito extensa, tem varios óbices, mas 
no ponto que jirmcipalmente nos interessa, não offerecc duvida; esse ponió é que 
aos juizes e saiões cabia uma certa retribuição pelos litipios em que intervinham, 
e que a retribuição, conforme os casos que a lei estabelece, era á custa da parte 
vencedora ou da vencida, ou d'ambas. Quanto â relação entre o salario do juiz, 
vécensimum solidum, e o do saião, decimum solidam, n&o sabemos definil-a: o do 
saião havia de ser menor, por que era um subordinado do juiz («coram iu-
dice vel eius saione», diz a lei vr, i , o (4), e exercia funeções de executor dos 
actos ordenados por elte (x, 2, 6 (5). 

Na versão castelhana (n, 1, 24) o que se lê é que a retribuição do juiz não 
pode exceder a um soldo por cada vinte, e a do saião a decima parte da de
manda. 

s «Si quis in exercitu alíquid foraverit , si servus est, perdat manus suas.. 
si autem liber homo hoc fecerit, cum 40 solidis redimat manus suas et quod tu-
lit reddat (u, 6, Mon. Germ. Hist., log- cit,, p. 283). 

3 oüt iiullus liber Baiuvarius alodem aut vitam sine capitate criraine perdat; 
id est si in necem ducís consiíiatus fuerit, aut inimicos in provinciam invitaverit, 
aut cívitatem capere ab extrañéis machinaverit, et exinde probatus inventus fuerit. 
Tunc in ducis sit potestate vita ipsius, et omnes res eius in patrimonium. Celeras 
vero quascumgue commiseril peccatas, usque habet substanttam conponat semndum 
legem; si vero non babet, ipse se in servitio deprimat et per s íngalos menses vel 
annos, quantum lucrare quiverit, persolvat cui deliquit, donee deliilum universum 
restituaU (ibid., it, i , p. 282). A lei, que se segue a esta, impõe a pena capital e 
a confiscação dos bens a quem matar o duque; parece porém deduzir-se da lei 
HI , 3, p. 289, que se este perdoava a pena, a composição era de 900 soldos. Outra 
lei ( I I , 4, p. 283) faz depender da benignidade do rei ou do duque a vida de quem 
ferisse ou matasse alguma pessoa no exercito. 

Ao roubo do valor de dez soldos e d'ahi para cima corresponclcm a compo
sição do valor do roubo e a pena de morte (ix, 8, p. 304). 

4 Mon. Germ. Hist,, Leges Burgundionum, ed. Salís, n, í, p. 42. 
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em que se inflige a pena capital, n ã o lia c o m p o s i ç ã o , e Lambem não ha 
multae, que é o termo que designa o que as leis dos Bavaros chamam 
fredtim. 

A pena de morte, fóra os casos em que o delinquente e ra sorvo, ap-
plicava-se também: ao juiz convencido de corrupto, ou a quem o accusava 
injustamente d'esse crime1; ao ladrão descravo, ou de cavallo, egua3 boi 
ou vacca, ao ladrão que matava para roubar ou commettia o roubo com 
arrombamento2; á mulher que abandonava o marido, ou á no iva infiel 
ao esposo, e n'este caso o cúmpl ice incorria na mesma p e n a 3 ; á donzellu 
de condição livre que voluntariamente se unia a liomem servo, p o r é m se 
os paes não a queriam punir, o castigo era e n t ã o ficar serva do r e i 4 ; 
á adultera e ao seu cúmpl ice , encontrados em flagrante5; ao J u d e u que 
batia em sacerdote 6, mas se o offendido era qualquer outro c h r i s t ã o , cor
tavam as mãos ao Judeu, permittindo-se-lhe, porem, remir esta pena com 
75 soldos e mais i 2 a titulo de multa7. 

Estava estabelecida por lei a compos ição em muitos casos, m a s era s ó 
n'esses, e não em quaesquer outros a arbitrio das partes, que os juizes a 
deviam consentir8. Umas vezes concorria com ella a multa p a r a o fisco, 
outras vezes existia só a compos i ção ; e este segundo facto p a r e c e dar-sc 
quando ella recae sobre um acto involuntario, ou praticado e m legitima 
defesa. Mas as penas pecuniarias, com o mesmo nome de multae, encon-
tram-se igualmente em casos a que é extranha a c o m p o s i ç ã o . 

No systema penal dos Francos, na epocha dos reis meroving ios , ha a 
pena de morte., o encarceramento, a compos i ção , sem exceptuar o homi
cidio, o fredum, e as multas fiscaes por delictos em que n ã o entra com
pos ição . O uso d1 esta uão excluía a penalidade9. 

Às Leges Alamamorum t ê m a c o m p o s i ç ã o e o fredum, mas o mais frec 
quente é este não andar junto aquella. Nos casos de homicidio achamos, 
em regra, só a compos ição10; mas se a morte fôra commettida n a igreja , 
devia-se compos ição para a igreja , fredum para o fisco e wergeld p a r a 
os parentes do morto" . Ha casos, p o r é m , em que se estabelece a alter
nativa entre a pena de morte e a sua r e m i s s ã o , ou entre a p e n a de morte 
e o desterro com a confiscação dos bens12. Para o furto na curte do d u -

1 Ibid., Prima conslit., 6 e 9, p. 38. 
2 Ibid., iv, 1, p- 44; xxix, 1 e 3, p. 6G. 
3 Ibid., sxxiv, 1; L I I , 3-3; p. 68 e 83. 
* Ibid., xxxv, 2 e 3, p. 69. 
5 Ibid., Lxvni, 1, p. 95. 
6 Ibid., cu, 3t p. 114. 
7 Ibid., i e 2. 
8 Ibid., Constat, extravagantes, xxt, 11, p. íâ l . 
9 Fuslel do Coulanges, «La Monai'chie Franque», já cil., p- 400-406, 459-S06. 

No destínvolvimento da sua doutrina acerca da composição, esle cscriptor afasta-se 
muito da que tem sido mais geralmente seguida; assim, por exemplo, entende que 
a composição não era absolutamente obrigatória, c dependia portanto do consen-
timenlo das duas partes (ibid., p. 491); considera inieirameiUtí moderna, e sem 
íundamenio nos texlos, a ibcoria que se formou sobre o termo faida, segundo a 
qual a composição representava a renuncia a um direito de guerra privada (ibíd,, 
p. 305). Corripare-se esta doutrina com a de Thonissen, «L'organ. jud. , le dr. pónaí 
et la procéd. pCn. dc la Loi Salique», 1881 

1° Mon. Germ. Hist., Leges Alaman nor um, edidit Lehmann, xxvm-xxix, p. 87,. 
X L V I U - X L I X , p. 107, L X - L X V U I , p. 129. 

it Ibid., iv, p. 70. 
n Quem conspirasse contra a vida do duque, ou soffria pena capital ou a ha

via de resgatar, segundo julgasse o duque ou os principaes do povo (ibid., xxtu-
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que, feilo a qualquer pessoa, c o m p o s i ç ã o e fredmn; p o r é m sendo de coi
sas pertencentes ao duque, s ó c o m p o s i ç ã o , por isso mesmo que" eram 
d'elie as coisas furtadas1. 

E m diversos casos i m p õ e - s e simplesmente multa2. 
N5o foi das leis dos Visigodos, como o b s e r v á m o s , que passou p a r a a 

monarchia leoneza a pratica das muitas fiscaes, impostas sobre a mesma 
especie de delictos que na l e g i s l a ç ã o d'outros povos, tambera de raça ger
mânica , estavam sujeitos á c o m p o s i ç ã o e ao fredum; nem tão pouco é 
cfivel que a existirem de costume, embora não de direito escripto, taes 
multas entre os Visigodos, os actos legislativos nem alludissem a ellas, 
que representavam um encargo a favor do fisco e ligado á punição dos 
crimes, estabelccendo-se a l i á s nas leis a c o m p o s i ç ã o , e comminando-se, 
em casos p o r é m alheios d'ella, penas pecuoiarias, á s e m e l h a n ç a do que 
vimos t a m b é m ordenado em leis extranhas onde existia o fredum. 

T a m b é m n ã o é ao direito mnssulmano que podemos i r buscar a ori
gem das calumnias, porque rTesse direito corresponde aos crimes mais 
graves ou a pena de ta l ião , r e m í v e l em certos casos por c o m p o s i ç ã o com os 
parentes da victima, ou u m a pena corporal certa, determinada na le i ; 
mas em nenhuma d'essas hypotheses es tá estabelecido para o Estado 
qualquer proveito pecuniario3. 

Mas a analogia entre o fredmn e a calumnia é evidente4. E sendo ex-
Iranha aos Visigodos, como julgamos, a pena pecuniaria representada no 
fredum, é do influxo exercido pela pratica que a este respeito se observava en
tre os povos g e r m á n i c o s com quem a Peninsula, no tempo da reconquista 
c h r i s í ã , estava mais em contacto, que muito provavelmente deve ter pro
cedido, a sua introducção p a r a á q u e m dos Pyreneus5. 

xxiv, p. 84). Não fata em fredum. Quem promovesse a invasão do territorio por 
gente extranha para o assolar, ou perdia a vida, ou era desterrado para onde o 
duque mandasse, e coníiscavam-llic os beng (ibid., xxiv-xxv, ibid.). 

1 Ibid, XXX-XXXII , p. 89. 
2 A phrase é «sex solid is (ou outro numero) sit culpabilis» (passim). 
3 Veja-se «La Tohfet d'Ebn Acem»r trad, franceza, 1882, p. 807-857. Ebn Acem 

foi cadi era (iraaada, e viveu no período de 1357-1426 (ibid. p. vn), mas apesar 
d'este Tratado de direito mussulmano ser porumto relativamente moderno, a sua 
auctoridade, para epdclia de muitos séculos mais antiga, parece-nos acceitavel por 
se tratar dc uma raça cujo direito assenta essencialmente nos preceitos das suas 
crenças religiosas, e por este motivo ha de ter couservado um caracter de pro
funda immutabiüdade. O mesmo dizemos do Tratado escripto por Sidi-Khali, que 
falleceu no anno 776 da Hégira (1374-1375 de Christo), de cuja traduecão já uos 
aproveitámos no tomo i, por exemplo a p. 29 e nota 7. Citamos agora aquelle ou-
Iro, que aliás não conheciauios então, porque, comquanto muito menos volumoso, 
parece-nos, para o nosso caso, suflicientemente instructivo quanto ao direito civil 
e ao criminal. 

O direito mnssulmano, diz um escriptor d'este direito, quer na parte civil, 
quer na religiosa., tem por único fundamento o Koran («Le droit musulmán» par 
Tornauw, trad, par Eschbach, i860, Introd., p. 1). 

4 A palavra ctúumnia usa-se com frequência no God, Visig., e em sentido que 
quasi sempre equivale, mais ou menos, a pena; a maioria das leis, que a empre
gam, sao antiquas (v, 5, 7; vi, i , 8 (7); vn, 2, 6; viu, 1,13; etc.)- As vezes parece 
significar acção judicial ou litigio (ii, 1, 1, E r v . ; v, 6 6, Chind.; xi, 1, 4, «ní.). Na 
lei ni, 4, 5, ant, diz-se penam aut calumniam; talvez ao termo calumnia se désse 
lambem uma sígniticação genérica, e portanto comprehendesse a pena corporal, a 
pecuniaria, o exilio, a servidão e ainda o confisco. Ha todavia leis em que o sen
tido que mais parece caber ao vocábulo é, ou indemnização de damno ou multa; 
por exemplo, vm, 3, 4, 14 e 15, antiquas; vm, 4, 23 e 24, antiquas. 

6 Ños capitulares da século ix não Xattam referencias ao fredum. Entre outros 
os seguintes. 



N'um periodo de tão profunda convulsão social como foi aquetle por 
que passou a Península nos s é c u l o s viu a X J I , O homem de c o n d i ç ã o infe
rior, embora livre, reduzido aos próprios recursos ou ao a m p a r o que devia 
encontrar no poder publico, raramente conservaria seguros os seus direi
tos sem envolver na defesa tTelles o interesse de um part icu lar , bastante 
poderoso para que a sua protecção fosse efficaz. N'esses t empos , o povo, 
a classe popular, s ó podia ter alguma força quando chegasse a estar con
stituída municipalmente. Para crear e manter aquelle interesse era indis
pensáve l ceder ao protector algum proveito, ou em re lação á terra ou a 
serviços pessoaes. A existencia de maladtas e encensorias v e m até certo 
ponto corroborar a posteriori a verdade do facto1. 

Todavia, apesar de ser esse então o estado social, o d ire i to de pro
priedade sobre bens de raiz encontrava-se t a m b é m entre individuos das 
classes tributarias. E s t a proposição abrange o exame de dois quesitos: se 
havia proprietários na classe dos vil lãos, e se taes p r o p r i e t á r i o s estavam, 
n'esta qualidade, sujeitos aos tributos. 

Favorece a resposta affirmativa ao primeiro quesito a d o a ç ã o de San
cho n de Castella à sé d'Auca em Í 0 6 8 , mas à resolução do problema n ã o 
bastaria, em qualquer caso, um documento singular e de data relativamenle 
moderna. 0 diploma, referindo diversas categorias de pessoas que t è m 
feito doações de terras aquella s é , ou que as venham a fazer , compre-
hende também viilani, e d'este modo os inclue implicitamente na classe 
de propr ie tár ios2 . 

803, cap. 9. «Omnía debila quae ad parlem regis solvere deben!, solidiá duo-
decim denariorufh solvant, excepto freda quae in lege Saliga scripta est; Ulaeodem 
solido quo cáeteme contpositiones solvi debent componatur» (Borctius, «Capitularia», 
i, p. 114). 

810, c. 4. «Ut qui banntim domni imperalons vel freda dare debet, accipiatur 
ilia solutio et ad eum inferatur, ut ipse tamen det cuicumque ei placueril» (ibid., 
p. 155). 

811-813, c. 10. «Ut missi nostri census noslros perquirant diligenter, undecum-
que antiquitas ad partem regis exire solebaot. similiter et freda» (ibid., p. 177). 

818-819, c. 9. Se o rapto d'esposa alheia for feito de connivencia com o pae. 
ou defensor legal da raptada, «comes singulariter de unaquaque re freda wslra 
ab eo exaclaro facial» (ibid., p. â8S). A constituição 7 lipid.) u&o exige fredum 
do homicida que praticou o crime «aul ex Icvi causa aut sine c a u s a » ; ficava ôl>ri-
gado ao wergelá, e era desterrado pelo tempo que o monarcha entendesse, Jnas 
uâo perdia os boas. Pelo coutrarío, um capitular de Õ96, c. S, punia com a morte 
o homicida sine causa, e não lhe admittia composição (ibid., p. 16). 

0 mesmo capitular de 818-819, c. 10, estabelece, em relação âs testemunhas 
couveacidas de falsas pela prova do combate judicial, que a terça parle da com
posição, com que podem resgatar a pena das mftos cortadas, pro freda solvatur 
[ibid., p. 383). 

819, ou pouco depois, c. 5. Se o culpado era menor de doze annoa, não se 
cobrava o fredum (ibid., p. 293). 

82íí, c. i5. Também recairia sobre os vicarios, ou outros ofliciaes dos candes» 
que exigissem do povo um tributo de maior preço do que fora constituido a mis
sis bonae memoriae genitoris nostri (Boretius et Krause, «"Capitularia», u, p. JJ). 

1 D'estas relações de dependencia jà falámos no tomo i, p. 96, 97 e 450, e no 
tomo n, p. 28 e 29. . 

2 "Conlirrao et corroboro omnia Moriasleria sive Ecclesias quae avi et proavi 
mei et Reges qui ante me tuertmt et pater meus Rex Kerdinandus concesserunt, 
sive omnes illas beredilates vel divisas quae dederuut vel dederint Comités, Potes-, 
lates, sive Infanzones mei Regni, vel Villani ¡lio Episcopatui de A u c a (Esp. Sagr, 
xxvi, p. 433). 

mero 
fteferinrfo-se á Catalunha, diz Hinojosa o seguinte! «Aunque escasos en nu-
), si ha de juzgarse por su rara raencióa en los documentos de los sigíos ¡i 
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A q u e s t ã o demanda lodo o possível desenvolvimento, porque é elle 
que nos h a de ir esclarecendo o caminho, que deve levar ao conhecimeoto 
do reg imen da propriedade em Porlugal relativamente à classe popular. 

Que nos territorios, onde veio a constituir-se a nação, existia proprie
dade allodial nos séculos ix a xi, é facto que não pode oíferecer duv ida i ; 
mas distinguir a classe das pessoas, embora evidentemente ingenuas, que 
in tervém nos actos de venda, doação ou outras transmissões de dominio 
pcoprio, ó problema que as mais das vezes não (em resposta segura. A l 
guns d'esses actos indicam-na expressamente, mas isso só acontece 
quando a pessoa que d i s p õ e do dominio é de muito elevada categoria. 

A singella indicação do nome, sem designação do patronymico, e é o 
caso mais frequente, não basta para dar luz sobre a graduaçSo do pro
pr ie tár io , j á pela sua mesma frequência, já porque igual omissão se de
para a respeito do individuos, não ecclesiasticos, que figuram como con-
tirmanles em alguns diplomas regios só com o nome, sem declaração do 
cargo que exerciam, e cuja ciasse seria absurdo imaginar por tal motivo 
que era sempre a dos v i l lãos". 

Mas entre os actos de direito privados alguns ha de que, pela sua 
substancia, se podem inferir conjecturas plausíveis acerca do assumpto 
que nos occupa. 

À s t r u l f a e sua mulher Teadilli obrigam-se em 956 para com Zamario, 
presbyterOj e Fa rega, «deovola» , a viver em casa d'elles e a servil-os esi-
cut facent homines b o n o s » . Portando-se mal ou deixando-os sem o seu 
consentimento, tornar-se-bão seus servos e da Igreja de S. Martinho, 
a l ém de lhes pagarem o valor de dez bois. 

S ã o evidentemente de condição livre as pessoas que contráem essa 
o b r i g a ç ã o , e, com grande probabilidade, ou uunca pertenceram a classe 
elevada ou decahiram d'elia; e, com certeza, lambem são proprietários 
de bens de raiz, uns herdados, outros comprados, porque os vendem ao 
presb5'tero e á fkomta em 9603. 

A s cartas de incommmiação ministram igualmente exemplos de exis
tirem propr ie tár ios em circumstancias de precisarem de quem os auxilie 
ou proteja d'algum modo, visto que cedem a um extranlio a metade 
do dominio para receberem d'elle esse amparo4. 

i xii, subsisten aún los pequeños propietarios libres. Se fes ve coniribuyendo á 
la dotación de las iglesias y monasterios, comprando, cambiando y vendiendo 
tierras, interviniendo como actores, demandados y testigos ante los íribuoales del 
condado. L a existencia de la pequeña propiedad alodial se revela en las dona
ciones, ventas y permutas de predios de escasa importancia, piezas de tierra, cam
pos, v iüas , cuyos dueños declaran poseerlos como alodio, frecuentes en los docu
mentos de ios siglos XE y xa en toda Catatuúa» (El regimen señorial y la cues
tión agraria en Cataluña durante la Edad Media, Í905, p. 80). 

1 Port. Mon. Hist., Diplom. et Cliartae, passim, 
2 Por exemplo, doação regia de 919 á isreja de S. Thiago (Dipl. et Chartae, 

doe. 18 e 19. O texto do doe. 18 está publicado lambem na Esp. Sagr., xix, p. 
•352). 

Segando Merino, ^Escuela de Icer», p. 168, só depois do século xi se póae 
adrmtlir como regra, da qual ha todavia muitas excepções, que nas escripturas 
ou privilegios os confirmantes pertencem á classe da nobreza, e que os homens 
das classes inferiores só firmam como testemunlias. 

3 Diplom. et Ch., doe. 70 de 956 e 78 de 960, já referidos no tomo n, p. 27> 
nota i . 

4 Entre as cartas incommmialionis que já citámos (p. 197 e segs. e notas) 
vejam-se designadamente as de 1008, doe. 197, de 1069, doe. 482, de 1080, doe. 
584, de 109], doe. 736. 
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Celebravam-se lambem outros contractos, pelos quaes um propr ie tá
rio escolhia livremente senhor que o defendesse e amparasse, a elle e a 
todos os moradores do seu herdamento, mediante direitos e ob r igações 
reciprocas; o proprietário compromettia-se a satisfazer certas pres tações 
ao senhor e este a dar-lhe toda a protecção nos termos do contracto, 
sem jamais poder impor outros encargos. O pacto, que conhecemos 
d1 esta especie, é de i 162 e extranlio a Portugal, mas indubitavelmente 
significava uma pratica vinda já de periodo muito mais remoto, porque 
o facto, que a determinava, era o mesmo de que procedia a encommen-
da, a recommendação, a maladia, isto é, a necessidade de buscar a p ro
tecção d'algum homem poderoso que supprisse a que se não encontrava 
no poder publico.1 È d'esse pacto que deduzimos os lineamentos geraes, 
que começámos por allribuir aos de igual especie. 

No de H 6 2 as prestações ao senhor parecem módicas; consistem no 
seguinte: tun par de lonbos y una yminna de cebada pia. y medida de 
Rriaño y seis panes y una canadiella de s id ra» . O direito á protecção 
transmitte-se a todos os descendentes do propr ie tár io , que morarem DOS 
predios a que se refere o contracto; e a obrigação do protector exten-
de-se também aos seus descendentes. Quem elege senhor é D. Hodrigo de 
las Fuentes de Pereda, estando com sua mulher, doña Geralda « e n (aqui ha 
iacuua) heredamiento nuestro de bienfetria*. O protegido chama ao prote
ctor Pedro (sem dom) Moñiz de Arcasy e este, falando em seu própr io 
nome, diz-se Pedro Mufiiz (sic) Cavallero de Arlaos, 

Qual era a condição social d'este proprietário, que onerava para sem
pre os seus predios com encargos a troco da protecção que e l le e a sua 
descendencia haviam de receber? Fazia parte da nobreza, on pertencia 
antes á classe popular mais elevada? 

Que em Castella, no século x n , aos nomes dos homens das classes 
superiores não se juntava sempre o dom (dominus, domnus), prova-se 
com o mesmo documento de 1162 e com outros; porém que aos homens 
que não eram d'essas classes, embora abastados, se désse ah i algumas 
vezes igual titulo, não sabemos se ha prova para o a í f i r m a r ; o que 
podemos é invocar analogia com o que se passava em Portugal ainda no 
meado do século xm, porque as inquirições geraes d'esse tempo fornecem 
exemplos de ser applieado o dom a quem de certo não era nobre*. Mas 
no próprio contracto de i 162 concorrem circumstancias que induzem* 
quando menos, a suspeitar que a condição de D. Rodrigo não era a de 
nobre. O sujeito escolhido por senhor, e que na escala social era, de 
certo superior ao protegido, não se intitula dom, mas declara-se caval-

1 O documento foi publicado por Muñoz, «Fueros Mimicip.», p. i&i, nota 44, 
e está escripto em castolhano. 

2 Jâ o demonstrou Alberto Sampaio (As villas do Norte de Portugal, 1903, p. 
135), citando muitos trechos das inquirições geraes de 1258, e entre elles o se
guinte que ó bem expressivo: « — d i x i t quod tria (casaüa) inde sunt Donni S i l 
vestri, cujusdam mercatoris de Porto» (Port. Mon. Hist., Inquisüiones, r, p. 464, coi. 
1% no fim). E não faça duvida o Donni, porque a essa mesma pessoa se referem 
ainda aquellas inquirições, e então lê-se: « — e t unum (cásale) est Dompni S i l 
vestri mercatoris Portuensis et hoc cásale quod cotnpáravit Dompnus Silves
ter* etc. (ibid., p. 520, col. â."). Igual referencia a p. 522, col. 1.*; vé - se que este 
negociante era rico. 

A fúrma Dompnus, igual a Dominus, não é rara; por exemplo Dotnpne Marte 
de Baguim e Domne Marie de Baguim, na inquirigiio de Faozares {ibiii. , p. 522, 
col. 2.").. 
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lero, e o homem, nobre sem duvida, que tinha então a seu cargo a terra de 
Leon, é mencionaílo no documento pelo cargo e pelo nome simplesmente. 

D . Rodrigo era, como vimos, homem de bienfeiria; e ainda no caso de 
se nao dar á palavra benefadaria, de que usa o concifio ou cortes mixtas 
de Leon, de 1020, a interpretação mais seguida que é a de behetriaj e 
de se entender que o vocábulo designa ahi apenas o homem que vive sob 
o beneficio ou maladia d'alguem, ainda assim é indubitável no artigo 9 
do concilio a distincção entre nobre e homem de benefactoría 

Por ultimo, a obrigação que o protegido deve ao protector limita-se 
ao pagamento de certas prestações em géneros ; não ha no pacto ne
nhuma outra, e essa não tem de certo, para quem se lhe sujeitava, ne
nhum sabor próprio da condição de nobre. 

As Partidas já usam do termo behetría, definindo a natureza peculiar 
d'este modo de possuir. A behetría era propriedade de que Unha o domi
nio a pessoa que vivia n'ella, com o direito de receber por senhor a 
quem quizesse ; o senhor podia ahi abastecer-se de victualhas sempre que 
fosse da sua vontade» mas havia de pagal-as dentro de nove dias, aliás te
ria de as-satisfazer em dobro a quem as tomara, e incorria na multa de 
quarenta maravedis, para o rei, por cada coisa de que se houvesse apo
derado. 

Do homem livre que cultivava predio alheio (solariego), não tinha o 
monarcha a exigir nenhum outro direito senão o da moeda, mas de todo 
o tributo que os fidalgos cobrassem na behetría, a metade era para o 
fisco. Behetr ías novas não se podiam fazer sem licença regia*. 

1 «Precipimus etiam ut nullus nobilis sive aliquis de benefactoría emat solare 
aut orlum alicuius junioris» (Córtes de Leon y de Castilla, it p. 3). Segundo Muñozt 
«Fueros Mtin.», p, 140, benefactoría coaverteu-se em bienfetria c por ultimo em 
ttehetHa. Benefactoría tomava-se também no sentido de maulatum: «homo de be-
tiefactoria ó mall.ilus» diz Muñoz, "Del estsdo de las personas», 2.' ed., p. Í39 
e 140. 

^ Partida iv, 2o, 3. «Qué quiere decir devisa, et solariegos et behetría, et qué 
departimieiHo ha entre ellos. Devisa, et solariegos et behetría son tres maneras de 
señorío que han los üjosdalgo en algunos logares segunt fuero de Castiella». De
pois de definir o que é devisa e solariego, continúa d'esta maneira. «Et behelria 
tanto quiere decir como heredamiento que es SUYO quito de aquel que vive en él, 
et puede rescebir en 61 por señor ¡i quien quisiere que mejor le faga: et todos los 
que fueren enseñorados en la behetría pueden hí tomar conducho cada que qui
sieren, mas son tenudos de lo pagar á nueve días: et qualquier dellos que fasta á 
nueve dias non lo pagase, débelo pechar doblado á aquel ã quien lo tomó: et es 
tenudo de pechar al rey el coto, que es por cada cosa que tomó quarenta mara
vedis. E t de todo pecho que los fíjoadalao levaren de la behetría, debe el rey ha
ber la meytad; et behetría non se puede facer nuevamiente sin otorgamiento del 
rey». 

Mufloz, «Fueros Mun.», p. 140, nota i ! , está de accordo com os doutores Asso 
e Manuel nas 'notas ao Fuero Viqo, liv. i, tit. 8, p. 33, em que a dclinig&o da Par
tida é karto confusa, porque, diz elte, nao é applicavel senão á behetría de pessoas 
e de herdades de sua propriedade; EÓ tornando-a extensiva a uma povoação inteira, 
e comprehendendo n'ella as pessoas c bens de todos os vizinhos, se poderá for
mar ioéa exacta do que eram as behetrías nos tempos amigos. 

Todavía Cardenas («Ens. sobre la hist, de la propied», i, p; 232), discorrendo 
sobre behetrías de logares, cita essa lei das Partidas, e não a cita quando fala das 
individuaes (p. 237). A nós parece-nos que o legislador se refere tambem ás de 
logares, porque tratando das behetrías não se nos afigura crivei a omissão das 
que já no seu tempo não eram de certo as que apresentavam menos inconvenien
tes. O que elie não fez foi oceupar-se das varias especies em que estas se dividiam, 
talvez porque a variedade não importasse differença nos direitos essenciaes do 
senhorio. 
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Pertencer a behetría a quem faz a eleição de senhor, é reqtiesito que 
já se encontra no contracto de H 6 2 ; que o senhor cobrava tributo do 
dono da behetría, como vimos ahí estipulado, resulta igualmente da lei 
de Partida, visto que, segundo ella, metade d'esse tributo pertencia ao 
rei. O que não apparece ainda no contracto, é a obrigação de fornecer 
victualhas ao senhor, pagando este o seu custo. 

Quer do documento de 1162, quer da lei das Partidas, deduzem-se 
dois factos que nos hão de esclarecer no esludo da propridade: o direito 
de propriedade coexistindo, sem quebra do dominio, com o direito de 
receber alguém por senhor: a propriedade allodial lambem sugeita a 
prestações tributarias. 

As behetr ías de logares ou povoações têm uma origem demasiada
mente obscura para que, em relação ao periodo de que estamos tratando, 
nos possam fornecer subsidios seguros acerca da existencia de proprietá
rios obrigados também a encargos, reaes ou pessoaes, pelos seus predios. 
Vejamos porém se, ao menos, nos ministram alguns indicios d'essa exis
tencia. 

Estudar diroclamente nos documentos, por ora conhecidos, a té o fim 
do século x a primitiva natureza de taes instituições, c impossível por-
quauto nenhum contém a seu respeito qualquer indicação; e o mesmo 
acontece com os chronistas d'esse tempo. O mais antigo historiador que 
tratou de as definir pertence ao século xiv1, e com fundamento no que 
elle refere é quasi tudo que se tem escripto acerca da origem das behe
trías de logares, ás quaes se pretende que corresponde a lenefactoria de 
que fala o artigo 13 do concílio de Leon de 102O2. 

Por isso que a fonte a que se costuma ir buscar a origem d'eslas 
behetrías é a chronica d'Ayala, começaremos por ahi, advertindo porém 
que por se fundar esse escriptor na tradição, e porque ella se refere a 
factos cuja origem podia então remontar a seis séculos, é de boa critica* 
em relação principalmente ao periodo mais afastado, não confiar sem reser
vas em todas as informações que elle nos dá. Algumas, cora eíTeito, parece 
resentirem-se muito do que eram as behetrías de logares em tempos relati
vamente modernos; e nós o que pretendemos agora conhecer é o que ellas 
foram na sua origem. Quanto a esta diz o chronista. «E debedes saber, que 
segund se puede entender, é lo dicen los antigos, maguer non sea escripto, 
que quando la tierra de España fué conquistada por los moros en el 
tiempo que el Rey D. Rodrigo fué desvaratado é muer to . . . é después 
à cabo de tiempo los christianos comenzaron á guerrear, veníanles ayudas 
de muchas partes á ia guerra: é en la tierra de España non habia si non 
muy pocas fortalezas, é quien era señor del campo era señor de la 
tierra: é los caballeros que eran en una compañía cobraban algunos lu
gares llanos, dó se asentaban, é comían de las viandas que alli fallaban, 
é manteníanse, é poblanlos (sic), é partíanlos entre s i ; nin los Reyes cura
ban de al, salvo de la justicia de los dichos lugares. E pusieron los di
chos caballeros entre si sus ordenamientos, que si alguno dellos toviese 

1 Lopez de Ai/ala, 1332-1407. 
2 «El Fuero Viejo de Castilla», publicanlo los doctores Asso v de Manuel, 1771, 

üb. i, tit. 8, nota, p. 33 e 34; Muñoz, «Fueros MLin>, p. 140 e Cárdetms, «En
sayo», iá cít., i, p. 887, 228, 237, O art. 13 do coneiíio de Leon é este: «Precipi. 
mus adhuc ut homo qui est de benefactoría cum omnibus bonis et heredilatibus 
suis eat liber quocumque uoluerit» (Cortes de Leon v de Castilla, i, p. 4). 
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tal logar para le guardar, que non resciMese daño ni desguisado de ios 
otros, salvo que les diese viandas por sus precios razonables: é si por 
aventura aquel caballero non les defendiese, é les ficiese sinrazón, que 
los del lugar pudiesen tomar otro de aquel linage qual á ellos pluguiese, 
é quando quisiesen para los defender é por esta razón dicen behe t r ías , 
que quiere decir, quien bien les ficiere que los l enga»1 . 

Segundo, pois, nos diz o chanceller Ayala que era tradição no seu 
tempo, as behetr ías de logares deviam a sua origem ás conquistas feitas 
Só por iniciativa particular, sem nenhuma intervenção do monarcha; os 
cavalíeiros, que tomavam parte na empresa, dividiam entre si as terras 
de que se apoderavam, e tratavam de as povoar. À eleição de senhor 
deprehende-se do chronista que era feita pelos cavalíeiros, donos do 
territorio conquistado, e parece que entre elles mesmos. Nas Partidas o 
direito d'eleger é, como vimos, inherente ao dominio, mas a escolha pôde 
recahir em quem o proprietário quizer. 

Nenhuma razão ha para suppor que os homens que se aventuravam 
a essas conquistas, não podessem pertencer á classe dos cavalíeiros vi l-
lãos, cuja existencia já antes de 974 é indubitável2; e da tendencia para 
fazer guerra por conta propria com a mira nos despojos, narra a chro
nica d'Aífonso vir, 1120-1 iu7 , de auctor contemporâneo do reinadoa, um 
exemplo que deram então os cavalíeiros de Salamanca («Optimates Sala-
manticae»), aliás com funesto resultado para elles, e que já expozemos 
n'outro logar4. 

Aberto o campo ás conjecturas, visto faltarem provas que resultem de 
doci imentt^ têm-se formado hypotheses sobre a origem das behetrías de 
que se oceupou o chronista do século xiv. 

Cárdenas , por exemplo entre os Hespanhoes, observa que talvez fos
sem behe t r í as nos séculos vm e ix certos senhorios, cujos princípios 
"obscuros desdenhou a historia e depois recolheu a fabula, para estornar 
impenet ráve is ã boa critica. Os territorios das provincias vascongadas, 
que os Moiros ou não invadiram ou não dominaram, dividiram-se prova
velmente em behetrías quando se extinguiu o ducado de Cantabria de 
que faziam parte. Faltos de governo e abandonados a si mesmos, cada 
comarca ou dístricto teve de prover á sua propria conservação e defesa, 
quer elegendo senhor qué a governasse, quer acceitando como tal o mais 
esforçado e poderoso que por sua vontade se antecipara a assumir o 
mando5. 

logares, porque tratando das behetrías não se nos afigura crivei a omissão das que 
jã no seu tempo niio eram decerto as que apresentavam menos inconvenientes. 
O que elle nao fez foi oceupar-se i]as varias especies cm que estas se dividiam, 
talvez porque a" variedade nâo envolvesse differença nos direitos essenciaes do 
senhorio. 

1 Crónica dei Itey D. Pedro, cap. 14. Reproduzimos esse trecho transcrevenuo-o 
de Muñoz, «Fueros Mun.», p. 142 e 143. 

2 O foral de Castro Xeriz, d'esse anno, estabelece não só que os cavalíeiros 
de Castro lenham os foros d'mfangoes, e que o seu testemunho valha tanto como 
o dos infanções estranhos ao eoncelho, senão que. também iguala o testemuolio 
dos peões ao dos cavalíeiros víllãos ãe fóra de Castro (Muñoz, «Fueros» cit., p. 37). 
É obvio, portanto, que a existencia de cavalíeiros villãos é anterior a 974, como 
j á observou Herculano, Hist, de Port., in, p. 285. 

3 Esp. Sagr., xxi, p. 317, u.» 29. 
4 Tomo i , p. 167. 
& Ensayo, ?., p. 229. 



Ribeiro, entre os Portuguezes, entende que as behetrías foram povoa
ções que, sem auxilio algum dos reis, sacudiram o jugo dos Sarracenos. 
Regiara-se pelos seus foros, e escolhiam com o titulo de senhor um chefe 
entre si, ou um magnate ou individuo da Casa Real1. 

. So o problema não tem solução que se possa acccilarcomo definitiva, 
também nenhum argumento irrefutável contrasta a hypolhese de que a 
primitiva instituição das behetrías de logares represente, quando menos 
em relação a alguns d'estes gremios, a parte que cabe ao exclusivo es
forço da classe popular no progresso da reconquista. E admittindo que 
a acquisição do solo fosse então obra de villãos, e d'elles portanto o di
reito de propriedade e o de escolher senhor, esta hypolhese explica, talvez 
mais satisfactoriamente do que outra qualquer, a existencia de povoações 
que n'aquelles tempos precisavam de ter quem as protegesse e adaptasse 
melhor á obrigação dos encargos, que a lei das Partidas attribue ás behe
trías. Por um lado a preponderancia da nobreza, e a fraca resistencia que 
os villãos podiam oppor ás suas violencias quando os não defendia uma 
organização municipal fortemente constituída; por outro lado a superiori
dade de condição a que os successes da guerra ou outras causas elevas
sem homens da classe popular; qualquer d'esses factos pôde talvez ter 
produzido, no decorrer dos séculos, o resultado de que os fidalgos intro
duzissem nas behetrías direitos que não tinham, ou extendessem a todas 
os que só cm algumas lhes pertenciam, ou, emíim, que os antigos villãos, 
primeiros oceupantes do solo, ou os seus descendentes, viessem a conver-
ter-se em fidalgos. 

Gomo quer que fosse, no Fuero Viejo mesmo está reconhecido ao 
labrador da behetria o direito de propriedade, embora restricto, sobre a 
Ierra que possue; assim, elle pôde obrigar os seus bens a quem quizer, 
e vender a fidalgo, que seja divisero, alguma parte do eredamiento, con
servando porém sempre «un solar que aya cinco cabeadas de casa e sua 
era, e suo muradal, e suo guesto»2 

Quanto ás diÉferentes classes de behetrías de logares, diz Ayala no 
mesmo capitulo 14, já citado: «Debedes saber que villas é lugares ha 
en Castilla que son llamados behetrías. Unos ha que son llamados de 
mar a mar, que quiere decir, que los vecinos é moradores en los tales lu
gares pueden tomar señor á quien sirvan y acojan en ellos qual ellos 
quisieren, é de qnalquier linage que sea; é por esto son llamados behe
trías de mar á mar, que quiere decir, que toman señor si quier de Se
villa, si quier de Vizcaya, ó de otra parte, otros lugares de behetria 
son que toman señor de cierto linage, é de sus parientes entre si; é 
otras behetrías ha que han naturaleza con linages que sean naturales del
ias, é estas tales toman señor de estos linages qual se pagan; é diceo 
que todas estas behetrías pueden tomar é mudar señor, siete veces a! 
dia; é esto quiere decir, quantas veces les ploguiere, é entendieren que 
las agravia el que las t iene»3. 

* Reflexões históricas, parte 1.*, p. 91. Herculano diz que talvez esta opinião 
seja a mais plausível ácerca da origem das behetrías (Opúsculos, vi, p. 239, nota). 

* IH, 0, 4; iv, i , 1 e 10; todas aaleriorea á correcção de 1336. A respeito d'esta 
anterioridade veja-se o que advertimos no tomo i. p. 38 c nota 1. 

Dümeros ou naturales eram, segundo Cárdenas, log. cit-, p. 233 e 234, os ca-
valleiros da primitiva repartição do territorio da behetria e os successores d'elles. 

3 Muñoz, los. cit- p. 143. Cárdenas, que tarabem se funda em Ayalaf observa 
(log. cif., p. 231): «Mas estas diferencias entre las behetrías nacieron después de los 
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Se as bebeirias de mar a mar oram isso que se Io ahi, outras havia 
que, apesar de lhes darem também esse nome, differiam essencialmente 
d'aq'uelias quanto á origem, e quanto á plenitude do direito de escolher 
senhor. Em 1228 Affonso ix declara quites Lodos os moradores da terra 
d'Aguiar, no reino de Leon, dos serviços a que eram sujeitos para com 
a coroa, concedendo-lhes igualmente que sejam benefactriae demarimque 
a í maré; determina po rém que todos lhe fiquem pagando individualmente, 
era cada anno, um soldo por íbssadeira *. Se o soberano deu a essos homens 
a liberdade de mudarem de senhor, é comtudo certo que lhes impoz tam
bém o reconhecimento do senhorio regio na obrigação do encargo da fos-
sadeira. 

Em relação ainda aos moradores da terra d Aguiar, é evidente que o 
sentido da palavra benefactriae difiere muito do que efla tem no pacto de 
H(i2. N'este dois homens reciprocamente livres estipulam entre si , como 
vimos", as condições com que um d'elles se obriga a prestar ao outro a 
sua protecção; e com este mesmo significado vimos que usam as Partidas 
da palavra behet r ía3 . No documento de 1228 é do rei que recebem os 
moradores d'Aguiar o direito de serem benefactría, 

A semelhança que os vocábulos benefactoría, bíenfetria, benefactría 
apresentam com behetría^ induz a acceitar a derivação attribuida, como já 
dissemos4, por Muñoz a essa ultima fórma^; mas os documentos aües tam 
qne benefactoría nem sempre tem significação idéntica a behetría. 

Na situação em que ficavam uns libertos, que o manumitiente, dis
pondo para depois de morrer , determina em 1074 que estejam sempre 
sob o patrocinio do bispo d'Oviedo, «non jure servili, sed ut benefactiat 
illiss, vê Muñoz um exemplo de behetr ía de pessoas6; mas pôde acaso 
haver paridade entre essa situação e a bienfeiría do contracto de 4162 
ou a behetría das Partidas? A esse mesmo proposito é citada por Muñoz 
ama doação mortis causa, feita em 867 pelo bispo de Mondoñedo ao mos
teiro d'Almerezo, em que o doador declara que os servos por elle eman
cipados permanecerão sob o patrocinio dos monges, porém se alguns 
d'estes os opprimirem injustamente, será licito aos libertos mudar de 
patrocinio. "Por ultimo estabelece que os legados, que deixar aos libertos, 
constituam propriedade d'estes, e cede-Ibes todo o peculio que já tenham 
ou venham a adquirir7. 

ordenamientos y condiciones que pusieron eulre si los caballeros que tomaron las 
primeras presuras, ó de costumbres ó circunstancias locales que más tarde so
brevinieron». É apenas uma conjectura, mas parece plausível. 

1 «Notum sit omnibus praeseníibus quam futuris, per lioc scriptum iu perpe
tuam valiturum, quod Ego Aldephonsus Dei gralia Hex Legíonis et Galletiae nia-
numitto, sive quito omnes de terra de Aguiar tarn másculos quam faeminas a ser-
vitute qua mi hi subject! erant eos ab omni servítute poenitus iiberans et absolvens 
concedens etiam eis ut sint benefactriae de man usque ad mare. Voló tamen et 
mando quod Regiae voci in uno quoque anuo singulos sotidos pro fonsadera per-
solvere teneantur» (Muñoz, log. cit., p. 144. nota). 

2 P, 430. 
3 P. 431 e oota 2. 
4P. 431, nota 1. 
5 Antes d'elle jã Ambrosio de Morales, citado por Asso y de Manuel (Fuero 

Viejo, p. 33, nota), a tinha indicado. Outros escriptores dão-ibe diversas etymo-
Jogiaa; refere-as Figueiredo, Mem. sobre behetrías (Memorias de litteratura publica
das pela Acad. R. das Scieucias, i, p. 103, § 4). 

6 Fueros Mun., p. 141, nota 43, doe. da era i l l â . 
7 Ibid. 
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Talvez o prelado quízesse com essas disposições salvaguardar a con
dição dos seus libertos do rigor do Código Visigothico ou dos cañones1 , 
mas o que em caso nenhum nos parece acceiLavel é que haja sequer 
analogia entre o patrocinio dos libertos e as behetrías -. 

Não se usando sempre com igual sentido os dois termos benefactoría 
e behetría, não se pôde, portanto, affirmar que no concílio de Leon de 
1020, artigos 9 e 13, o primeiro d'esses temos corresponda a behetría 
de pessoas como a apresenta o documento de M62, ou ás behetr ías de 
que se occupam as Partidas, ou emfím ás behetrias de Jogares de que 
fala o chronista Ayala e de que trata o Fuero Viejo; mas póde-so rigoro
samente deduzir do artigo 13 que^o homem de bemfaclorta era proprie
tário, e já vimos no artigo 9 que nao era nobre3. 

Dos documentos que dizem respeito a Portugal nenhuma noticia se 
colhe acerca da origem das behetrias; apenas se pôde deduzir a antigui
dade d'esta instituição, até porque não deixou vestigios da sua existencia 
senão no territorio d'Enlre Douro e Minho e no de^Traz-os-Montes, espe
cialmente n'aquelle. O nome mesmo, e na forma beatria, biairia, byatria, 
só se encontra, nos documentos que conhecemos, desde o ultimo quartel 
do seculo xv; até então não se designam por nenhum nome especial*. 
Mas nas inquirições geraes de 1258 acha-se um trecho, a que já nos 
referimos n'outro logar&( em que se deparam traços de behetría, onde 
os proprietários, que a constituem e ahi moram, são quem elege o se
nhor. Escolhem quem querem, e não têm nenhum encargo para com a 
coroa, senão preslar-ihe o serviço militar, mas este mesmo limitado a 
uma cerla região c quando o monarcha em pessoa abi estiver6. 

1 Da condição dos libertos tratámos no tomo n, p. 47-53. 
2 A interpretação de Muñoz aos documentos de 1074 e 867 ê também a que 

lhes deu Cárdenas, Jog. cit., p. 238 e 239. 
a P. 431 c nola 1, e p. 432 e nota 2. 
Herculano (Hist, de Port., ni, p. 289 e nota 2) duvida que seja sempre exacta 

u idóa que se costuma ligar á palavra benefactoría^ isto ú, a idúa de behetría, e 
sobre tudo que o seja no art. 13 do concilio de Leon, artigo que elle (p. 288) con
sidera comprehendido nos foros especiaes de Leon. 

Quanto a eatc ultimo fundamento a duvida nSo procede, por isso que os ar
tigos especia.ea de Leon. começam no 18; o próprio Herculano (p. 290) invoca ainda 
o 17 cm abono de doutrina geral e não restricíamenle municipal. 

•i O primeiro exemplo apparece ti'uma caria de confirmação de 1483 {Figuei
redo, Mem. sobre as behetrias. já cit.. prova n.D 24, p. 201). 

& Tomo ii, p. 107. 
o A segunda alçada das inquirições de D. Affonso nr, inquirição da villa cha

mada Villa Nova, julgado da Maia, e dos parocliíanos da igreja de Santa Maria do 
mesmo logar («ejusdem loci»), contém a seguinte passagem: «Dominicus Pelri de 
Vjlan de Senor juratus et ínlerrogatus quot casalia habenlur in ipso loco, dixit 
auod iiij.or casalia fuerunt de veteri et modo sunt xvij. casalia et sunt omnia her-
UiUorum. Inierrogatus si habet dominus Rex ibi aliquod regalengum, dixit quod 
non. Interrogatus si faciunl indo aliquod forum domino Regi, dixit quod non nec 
pedant vocem nec caiupniam. Interrogatus quare, dixit quia mnquam fecerunt 
forum alicui domino nec alicui Regi, nisi quali domino ipsi kerdatores voluerunt i l -
lud faceré. Inierrogatus cui domino faciunt modu servitium, dixit quod dompno 
fcgidio Martini, et dixit quod non ibant cum domino Rege in hoste ergo si do-, 
minus lies fuerit inter Dorium et Minium. Interrogatus si habent inde cartam de 
Jioc toro, dixit quod non. Gonsalvus Petri de Vilar de Señor dixit quod est vicariua 
istorum liominum. Inierrogatus quis fecit eum vicarium, dixit quod sui vieini fe-
cerunt eum vicarium et aulorizavit eum dompnus Egidius Martini" (Port. Mon.-
Hist., Inquisitiones, i, p. 496). 

Na aideia de Cabanellas, do mesmo julgado, também toda de herdadores, não 
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Ê esse o exemplo mais antigo que os documentos nos revelam, e o 
único em que as behetr ías em Portugal se apresentam em taes condições , 
e em que a eleição de senhor não estivesse sujeita á confirmação do rei. 

Desde o secuio xiv a confirmação consta sempre dos documentos co
nhecidos, mas em si mesma não envolvia a jurisdicção l ; esta dependia 
só do re i , e portanto o senhor para usar d^ella precisava de m e r c ê espe
cial2. Accrescia que nalgumas behetrias a coroa tinha direitos e bens 
próprios., e dispunha d'eiles como entendia3. 

Ou por terem sido diversas as causas que deram origem á primitiva 
msl i tuição das behetrias, ou por differença de costumes locaes, ou por
que os monarchas portuguezes poderam absorver mais cedo os direitos 
correspondentes ao senhorio, ou emfim por outras circumstancias que 
não s e r ã o fáceis de discriminar, é certo que ellas em Porlugal, a ava
liar pelo estado em que as podemos conhecer, divergem consideravel
mente das instituições similares que houve em Castella, onde aliás tam
bém tinham degenerado. Km Portugal o senhorio das beheirias parece 
que até os principios de secuio xv não era hereditario; e nem então nem 
depois não representava um direito do propriedade collective. Não exis
tiam diviaeros; não havia portanto, como acontecia om Castella, que re
partir pelos herdeiros do que morria os direitos que n essa qualidade 
lhe pertenciam, e por conseguinte não occorriam também as discordias, 
brigas, e abusos que provocava a participação dos diviseros nos proven
tos da behetr ía ^ K quando em Portugal o senhorio das behetrias se tor
nou hereditario, a s u c c e s s ã o ficou restricta a pessoa determinada. 

se fazia, nem se tinha leito nunca, serviço senão a um rico-homem; mas a razão 
dizem os jurados, era para que os defendesse «ab omni foro re^atiu, Tinham sido 
homens dc D. João Pedro da Maia, e agora o ermn d'Egidio Martins, o mesmo, 
muito provavelmente, que vimos senhor em Villa Nova. Um dos jurados exercia o 
cargo ae vigário na aldeia, mas não se diz quem o investira iTclie: «Petrus Sal-
valoris, ejusdem ioci. juratus et interrogatus quot casalia habeutur in ipsa villa, 
dixit quod xsj. casalia et sunt omnia herdatorum. Interrogatus cujusmodi tbrum 
faciuat inde Domino He^i, dixit quod nullum, interrogatus quarej dixit quod faciunt 
et semper fecerunt servicium uno Diviti homini, per quern defendantur ah omni 
foro recall: et dixit quod luerunt homines Domni Johannis Petri de Madia, et modo 
sunt Domni Egidii Martini» (ibid., p. 476). Aqui, portanto, não ha traços de behe
tría.: o (jue se v i é um dos modos por que os herdadores se subtrahiam aos en
cargos íiscaes. 

i Ayala resalva também, como vimos, a jurisdicção: «nin los Reyes curaban 
de al, salvo de la jusllcia de los dichos lugares». Vide antea, p. 432. 

i Figueiredo, Mera, cit., § 2â e segs., principalmente as provaa, e Nova Mal
ta, IÍ, I 29, a p. 44. 

^ Figueiredo, Mem. cit. § 39 e prova 29. Este documento 6 a doação regia de 
26 de setembro de 1489, feita em vida a Alfonso Leite, cavaileiro da casa do rei, 
e tem por objecto a «rremda da portajem e sisa judemsa serviço nouo e uelho 
dos judeus e toros de casas, e casaaes e quaaesquer outros direitos que tenhamos 
dos lugares e beatrias de meyjamfrio villa marim e da çidadelha assy como sem
pre ho eües andaram, e nos "de direito pertêeçam ou pcrteemçer possam». 

Meŝ o Frio (Meigionfrio) recebeu foral de D. Alfonso i em H&z, e nao ha n'elle 
nenhuma disposição relativa a escolha de senhor (Leges et Consuet., i , p. 381). 
Provavelmenie a behetría d'esse nome estava encravada no territorio do concelho. 
O mesmo se pMe dizer da de Cidadelhe (Ciuidariela ou Ciuidadelha), porque exis
tia um concelho d'esse nome com foral dado por D. Sancho u cm 1224, o onde 
também se não fala em eleição de senhor (ibid., p. 599). 

4 o concelho de Mós, havendo feito eleição de João Mendes de Vasconcellos 
para seu senhor, outorgando-lhe todos os direitos e rendas que tinham tido os se
nhores que o haviam precedido, para que honrasse e defendesse o concelho, e fhe 
guardasse e mantivesse todos os seus bons usos e costumes, pediu a coníirmação 
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Em 1430 ha já exemplo de ser antecipadamente confirmado como 

senhor pelo rei o filho maior do senhor de Canaveses, que sobrevivesse 
ao pae1; c depois apparecem documentos onde se diz terem sido os pró
prios moradores que renunciaram o seu privilegio, em quanto houvesse 
descendencia do senhor, então actual, regulando-se a transmissão do se
nhorio pelo direito de primogenitura e preferindo o varão á fêmea2. 

Justiçado o duque de Bragança em U 8 3 , e confiscados os seus bens, 
os moradores das behelrias, de que elle era senhor, elegeram no mesmo 
anno para o seu logar, em umas o herdeiro da coroa, que tinha então 
nove annos, e n'outras a infanta, irmã do rei; e quando essas behetr ías va
garam por morte d'ambos, a da infanta em 1490, e a do principe em 1491, 
foi n'este anno eleito senhor de todas D, Jorge, o bastardo de D. João i i , 
na idade de dez annos. Restituidos pelo rei D. Manuel á Casa de Bragança 
os bens que lhe haviam sido confiscados, parece que D. Jorge continuou 
sempre na posse do senhorio das behetrías, e ao duque foi dada em com
pensação uma tença correspondente ao valor d'esse senhorio3. Mas n'isto 
ha alguma obscuridade, que ao nosso proposito não interessa tentar escla
recer. 

D. Jorge fallecen em 22 de Julho de lo50. Por carta regia ou provi
são d'essa mesma data se mandaram incorporar na posse da coroa todas 
as behetrías de que elle era senhor, as quaes, segundo parece, consti
tuíam o maior numero das que existiam ainda; mas os corregedores, a 
quem havia de pertencer a execução d'esta ordem, já estavam prevenidos 
para quando se desse o fallecimento, porquanto, ainda antes de a recebe
rem, logo que tiveram noticia do óbito foram a toda a pressa tomar a 
posse. Houve requerimentos e protestos, quer dos povos, quer do duque 

do aclo a D. João t que a concedeu em 9 de maio de 1408 (Chancel, de D. João i 
liv. i», foi. 78). João Mendes era íUho do ullimo senhor, e este j i tinha fallecido; 
o taclo da eleição mostra portanto que o cargo não era liereditario. 

Em Figueiredo, Mem. cit., provas n.' 5 e 8, vêem-se outros exemplos seme
lhantes, do m i e 1398. 

Relativamente a esse concelho de Mós, occorre a seguinte observação. Ha dois 
concelhos d'essc nome com foral conheeido, um, de 1162, que a carta do foral 
dceigna principalmente com o nome de moías, e uma vez com o de moas que é 
tamoem o que se lhe dá na confirmação de D. Alfonso m; outro de 1241, clamado 
Moos no diploma que o institui». As confrontações dos limites inculcam dois con
celhos dilferentes. 

0 primeiro foi modelado no typo de Salamanca; o segundo teve uma organi
zação rudimental. Nenhum d'elies contém qualquer preceito relativo a escolha de 
senhor; ambos foram dados pelo rei (Leges et Gonsuet., i, p. 390 e 630). Suppor 
que depois a coroa conferisse o privilegio a algum d'elles, sería admittir uma nv-
pothese contraria á tendencia que todos os documentos conhecidos manifestam da 
parle do rei, em Portugal, para restringir o uso do privilegio. O que portanto se 
nos afigura provável 6 que existisse ainda um outro concelho com igual nome, e 
que csla povoação desde antigos tempos se arrogasse foros de behetría. 

As inquirições dc 1220 e de 1258 parecem dar alguma força a esse conceito. 
Aa primeiras at testam que na freguezia de Sania Maria de Moos não havia nenhum 
reguengo; os moradores pagavam só fossadeira, voz e coima; tudo isto levava 
«domna Stcpliaaia», mas os jurados não sabiam porque (Inquisitiones, i, p. 18 e 
92). Nas de 1238 a mesma Sania Maria âe Moos 6 Grera, e não faz nenhum foro 
ao rei (ibid., p. 433). 

1 Figueiredo, Mem. cit., prova n.0 10. 
- Cartas regias de confirmação dc 1441 e 1444 a favor do duque de Bragança 

(Figueiredo, Mem. cit., provas n.» 11 a 14), e de £458 a favor de João Rodrigues 
Pereira (ibid., n." 16 a 21). 

1 Figueiredo, Mem. cit., § 32 e 33. 
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de Bragança, quer do duque d'Aveiro, filho de D. Jorge, que conseguira 
aatecipar-se, mas inutilmente, a tomar para si a posse d'algumas belie-
Irias; e sem embargo das reclamações a ordem regia cumpr iu - seCom 
as behetrías doutros senhorios, se porventura existiam ainda, não se pro
cedeu de certo de modo diverso na occasião das vacaturas. 

Em Portugal o direito mais seguido em relação â escolha de senhor, 
era, na epocha de que restam provas, que a eleição podia recahir em 
individuo de qualquer província do reino; correspondia-lhe, n'esse ponto, 
a behetría de mar a mar dos Castelhanos2. De eleição restricta a uma 
familia, beheíria de linhagem, cila-se a de Rezende, que em 1374 se di
zia ser antiga. N'esta como cm todas, segundo os documentos relativa
mente modernos, a escolha estava sujeita â confirmação do rciy. 

Quanto aos provenios que em epocha remóla a qualidade de senhor 
dava o direito dc exigir aos moradores, os documentos de Portugal nada 
esclarecem. Aquelles que falam n'isso pertencem todos ao secufo xv; os 
mais d'elles dizem respeito ao duque de Bragança e aos filhos de D. João u , 
e limitam-se a declarar vagamente que o senhor haverá os mesmos di
reitos, rendas e tributos que tiveram os que o precederam1. 

De tudo que fica exposto acerca das behetrías em Portugal, a concla-
sSo é que d'essas instituições restava apenas no fim do século xv a tradi-
ç5o do antigo direito de elegerem senhor, direito que estava reduzido a 
uma pura ficção; a coroa cobrava ahi tributos, exercia jurisdicção, e dis
punha destes direitos a favor de quem ella queria, do mesmo modo que 
a respeito dos que lhe pertenciam em quaesquer outras terras. O nome 
de beatria, dado em epocha moderna ás povoações a que era reconhecido 
o privilegio, já então modificado, de elegerem senhor, persuade que a in-
troducção do nome resultou de existir alguma paridade entre ellas e as 
behetrías de Castella; mas a fórma porque ordinariamente os documen-
los designam as povoações com tal regalia, persuade igualmente que a 
importancia d'esta foi sempre em Portugal muito secundaria de facto, e os 
iogares, que usavam d'clla, só imperfeitamente correspondiam áquelles 
que no reino vizinho se chamavam behetr ías . 

No ultimo estado em que as podemos apreciar em Portugal, a sua 
existencia só aproveitava aos magnates investidos no senhorio5. 

1 Figueiredo, Nova Malta, n, p. 45, nota SO. 
2 Docs, de 1382, 1396, 1441 e 1444, em Figueiredo, Mem. cit., provas D.0 5, 7, 

l i e 13. 
3 Figueiredo, Nova Malta, ir, § 29, Mem. cit., § 15 e Í6. 
* Carta de confirmação, já cit., de 9 de maio de 1408 (Chancel, de D. João i, 

liv. nu foi. 78): Figueiredo, Mera. cit-, provas n." l i , 13, 24, 27, etc. 
5 Em muitos foraea, e principalmente nos do typo de Salamanca, encontra-se 

o seguinte preceito; «Dauius etiam uobis pro foro m non habeatis alium dominum 
nisi nos Reges et íilios nostros, et quem concilium uoluerít» (Foral da Guarda, 
1199, e aetuelíiarítemente em outros). 

Figueiredo (Nova Malta, i, p. 70, nota 38), seguido por Amaral (Mem. sobre 
os cost, e legist, de Port., nas Mem. da Acad., vi, parte 2.*, p. 126 e segs., e p. 190, 
nota c) e Ribeiro (RetíexOes Históricas, parte 1.a, p. 91 e 92, parte S.1, p. 84), con
sidera privilegio de behetría esse preceito dos 1'oraes, mas Herculano (Hist, de 
Port., iv, 1853, p. 149 a 152) demonstrou a inexaegão do conceito: *Q privilegio 
dc nao ter senhor (senior, dominas)», diz Herculano, «consistia em não se dar ao 
concelho, a que era concedido, um prestameiro especial que exercesse ahi uma 
subdelegação do rico-homem {ãomims terrae); consistia em ser alii a parte de 
auctoridade regia que competia ao tenens exercida directamente por ello». E mais 
adeante (p. 13s) contiuüa: «Para concluir pelo que respeita ao senior nos conce-
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Aos factos até aqui apresentados acerca da existencia de proprie tár ios 
pertencentes á ciasse popular e como proprielarios sujeitos ao tributo, 
vem juntar-se um outro derivado da fórma por que se ia reconstituindo 
a sociedade christã1. 

Incorporado na monarchia neo-gothica algum territorio conquistado 
aos Mussulmanos, sobretudo sc a conquista fòra precedida de capitulação, 
ou devida também ao esforço dos christãos ahi existentes, não é crivei 
que, em regra, os homens que fossem correligionarios dos vencedores e 
tivessem predios seus n'esse territorio, e a quem, aliás, os Mussulmanos 
haviam conservado o direito de propriedade e o de se regerem pelas suas 
leis próprias, uma vez que se sujeitassem ao tributo, como já observámos 
n'outro logar2, não é criveh dizemos, que em regra esses homens per
dessem, com a transição para a nova soberania, o seu domínio predial. 
Entre elíes por certo se encontrava, não raro, aquella classe de proprie
tários, que vimos designada pelo nome de p ñ v a i i no Código Visigothico 
e obrigada ahi ao tributo. A fórmula árabe ibn, para indicar o patrony-
mico, usada em muitos actos por individuos que dispõem do direito de 
propriedade, vem plausivelmente reforçar o argumento, inculcando serem 
3e origem mosarabe alguns, pelo menos, d'esses individuos. 

Os exemplos de franquias concedidas no século xn, em Castella e Ara
gão, a mosarabes que vinham para terras de christãos, .podem servir de 
argumento de analogia, ao menos em relação a um periodo approximado 
a esse tempo, a favor do que dizemos acerca dos que viviam nos territo
rios conquistados. 

No fuero outorgado em MOi por Alfonso vi aos mosarabes de Toledo, 
cavalleiros e peões, refere-se o monarcha aos moradores antigos da cidade 
e áquelles que elle trouxera d'outras terras''''. A lodos garante o direito de 
propriedade, com a única resíricção de não venderem os predios a condes 

lhos perfeitos da segunda formula, cumpre notur quo os exemplos de Freixo e 
da Guarda, que acima adduzimos sobre as restricçCes impostas na escolha de um 
senhor locíal, ae repetem uniformes na maioria dos foraes do typo de Salamanca 
assim modificado; isto é, o privilegio a semelhante respeito não restringe a liber
dade da coroa a ponto de nao poder o rei dar a villa em préstamo. Pôde faze-Io; 
mas a concessão depende, como se vê nos citados exemplos, da acceitação do 
copeelho. E este, em nosso entender, o valor restricto da phrase que neiies se 
emprega e de outras análogas, de que seja senhor o rei ou quem o concelho quizer. 
N5o se estatué ahi que o senhor seja electivo. O fim verdadeiro do privilegio é 
não submelter os burgueses sem a sua annuencia a um cavalleiro poacroso, cuja 
acção oppressora, por isso mesmo que é assaz circumscripta territorialmente, se 
tornará tanto mais intolerável. Quando a villa for dada a alguém, o concelho tem 
o direito dc repellir esse individuo se o reputar perigoso». Ás provas citadas por 
Herculano, póde-se acerescentar a seguinte, deduzida do foral de Valdigem (BaJ-
digo), H8S, que nos parece das mais explicitas: «et non habeant prestameirmn 
sed tuntum ipsum dommum de Lameco» (Leges et Consuet., i, p. 428). 

Figueiredo, log. cit., extranha que nenhum dos concelhos, em cujo foral se 
contém o preceito referido, appareça como behetría entre outras a que falta aliás 
um principio tão autlientico. Ê isso justamente, observa Herculano, que devia ai-
lumiar os escriptores para verem que se enganavam confundindo as duas espe
cies (Opúsculos, vi, p. 240, nota). 

1 Já o ponderou Herculano, Hist, de Port., m, 1858, p. 280 e 281. 
2 Tomo i, p. 40 c 41. 
3 «vos omues, quos in hac urbe semper amavi et dílexi, seu de alienis terris-

ad populanâum aãduxi» (Muñoz, Fueros Mun., p. 360 a 362). 
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ou outros magnates, mas o povoador venda a povoador, e o vizinho a vi 
zinho. È licito ao peão subir á classe de cavalíeiro, tendo posses para 
isso1. O peão, que quizer plantar ou refazer vinhas ou pomares, não pa
gará ao fisco senão a decima dos fructos2. 

Aífonso i , o Batalhador, dando fuero geral em H 2 6 aos mosarabes 
que libertara do jugo dos Sarracenos e trouxera para terras de cbristSos, 
diz que filies deixaram as suas casas e as suas propriedades e vieram po
voar o territorio da coroa. Declara-os livres, a elles e a tudo quanto po
derem cultivar nos predios que lhes dará , sem nenhum outro encargo 
senão o de lhe guardarem fidelidade e aos reis que lhe succederem3. O 
mesmo soberano, em deu fuero igual a esse aos mosarabes de 
Mallen, e refere, em termos idênticos, que os trouxera do poder dos Sar
racenos 4; 

Os mosarabes de Calatayub, Saragoça e Aragona, e os Aragonezes 
que tinham vindo com elies povoar Zurita, receberam fuero de Affonso vn 
em i 156 com o direito de propriedade, sem rostriecâo, nas terras desi
gnadas no diploma5. 

Quanto aos privaii dos Visigodos ou aos seus successores, que nos 
primeiros tempos da reacção chrislã acaso existissem em regiões ondo 
não chegaram a penetrar os Mnssulmanos, c das quaes rompeu a iucta 
contra elles, com mais razão se deve presumir que não perdessem o do
minio dos seus predios n'essas terras; mas em relação ao tributo a hypo-
these que parece mais plausível, dadas as circumstancias especiaes d'a-
quella ainda pequena sociedade forçosamente guerreira, é que, fosse qual 
fosse a condição do proprietário, não houvesse ahi para elle outros encargos 
senão os que dissessem respeito ao serviço mili tar, que eram os primei
ros de todos para o novo Estado não perecer e ir dilatando as fronteiras. 

Os documentos relativos a p resa r ías , e ainda os que simplesmente 
alludem a ellas, também projectam luz sobre as questões de que estamos 
tratando. 

Já vimos n'outro logar que os exemplos das presurias remontam aos 
primeiros progressos da reconquista, e que em muitos actos são ellas al-

i «fado Iianc cartam tirmitalis atl lotos ipsos Muzárabes de Toledo, caballe
ros et pedones, ut lirmiter tiabeant semper quantas cortes et íiaerediutes, sivo vi-
neas, ac terras hodic in suo jure retioent— Et do eis libertatem, ut qui fuerit 
inter eos pedes, et voluerit militare, et posse habuerit, ut militet; et vendendi, 
dandi, vel possidendi, seu de possessione sua, quidquid voluerit faciendi, liberara 
in Dei nomine habeat potesiatetn Elvendatpopulator ad populatorem, et vicimis 
ad ricínuiií, sed non voló ut aliquis de ipsos popuJatores vendai cortes, authaeredi-
tates ad nullo comité vel potestate» (ibid.)-

~ «Et si voluerint vineas, aut alias arbores plantare, aut restaurare, illi qui ftic-
rint pedites, decimam inde portionem solummodo ad regalem paJatium persol-
vant» {ibid.). 

3 «ad uos lotos cliristianos mozarabis quos ego traxi cum Dei auxilio de po
testate sarracenorum et addiuxi ín terras clmstianomm... et quia uos. . . laxatis 
vestras casas et vestras hereditates, et uenistts mecum populare ad meas terras, 
dono uobis fueros bonos in tota mea terra, quod seJeatís ingenuos et Jiberos et 
francos vos et iilii vestri et omnis generatio uel posteritas vèslra et quanto alios 
homines populaiierint uobiscum cum loto quanto potueritis populare et laborare 
et cxamplare in illas uillas ct in itlos términos quos ego uobis dedero uel man-
dauero— Saina mea fidelitate, et de omní mea posteritatew {Simonet, «Hist. de 
los mozárabes de España», 1897-1903, p. 824). 

4 Muñoz, «Fueros Mun»., p. S03. 
5 Simonet, log. cit., p. 826. 
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legadas como fundamento do direito de propriedade1. Todavia o caracter 
que o direito resultante das presurias apresenta nos documentos, não é 
sempre o mesmo. Ao passo que umas vezes se mostra illimitado, tem de 
outras vezes restricções expressas; e não se mostra illimitado só quando 
a auctorização para fazer a presuria foi conferida em beneficio d'alguma 
igreja; parece estar em igual caso ainda em concessões que aproveitam 
singularmente a particulares. 

Em 875 Alfonso m deu para sempre a dois homens, um d'elles pres-
byieroj certo villar que tinham apprehendido no tempo d'Ordonho i , 850-
¿66 , estando então o villar inculto e sem possuidor; e ao individuo, que 
não era presbytero, deu mais outro vil lar, só por elle apprehendido, es
tando também inculto; mas d'este nao diz que estivesse vago. Quanto a 
encargos para os concessionários, o diploma não estabelece nenhum2. 

Das restricções expressas ha exemplos no povoamento do territorio 
de Coimbra depois da reconquista de 1064. São duas as restricções então 
impostas, como já vimos noutra occasião3: que o occupanle seja homem 
do re i : que não aliene o predio, querendo i r viver n'outra terra, senão 
transmiltindo-o a vizinho do mesmo logar. Todavia avultam as concessões 
de terras que se fizeram então a ecclesiasticos, e não só estas, mas tam
bém algumas feitas a seculares, são depois doadas ou legadas a igrejas 
pelos proprietários4. 

Essa clausula, relativa á alienação do predio, descobre-nos a condição 
das pessoas a quem era imposta, porque só o podia ser a villão; mas 
além das terras assim distribuidas, outras presurias houve pelo mesmo 
tempo no territorio de Coimbra, auctorizadas igualmente pelo rei, que 
foram effectuadas por individuos das classes superiores5. 

Que não raro as presurias então realizadas haviam de atropelar, até 
entre cbrisiSos, o direito de propriedade, coisa é que temos por indubi
tável; e já citamos o exemplo d'um pleito sobre certa igreja, movido pelo 
mosteiro de Lorvão no tribunal de Coimbra a dois preshyteros, que afinal 
tiveram de reconhecer em 1086 o dominio do mosteiro sobre a igreja 
por elles construida de presuria, e da qual ficaram só com a posse vita
licia 8. 

Pelo estado, de certo não menos tumultuario, da sociedade nos séculos 

i Tomo ii, p. i i , e notas 2 e 3, e p. 60 a 62. 
«Quando abunda a terra arável e escasseia a população», observa Hinojosa, 

«o modo natural e obvio de apropriação do solo é a occupação e a cultura. Por 
isso o encontramos, ainda que, como ae comprehende bem, com modalidades di
versas, cm todos os tempos e paizes onde se têm dado aquellas circuinstancias» 
(El regimen señorial y la cuestión agraria en Cataluña durante la edad medáa, 
p. 28, no fim). 

2E3p. Sagr-, xssiv, p. 431: «Adephonsus Beato Presbytero, et Cesário cogno
mento Caubel lo— donamus atque concedimus vobis yillarem in foris montem 
quae dicunt Avelicas per omnes snos términos cuna suo bustello— sicut iliud 
jam dudum temporis geniloris nostr i , . . . . de sqnalido adprehendidisüs neminem 
possidentem. Adicimus etiam tibí Cesário singulariter alium villarem quem tu sin-
gulariter ante hodie de squalido adprehendidisti per suos términos sicut illud modo 
obtines; ita ut habeatis ipsos villares de nostro dato ñrmiter, ct vos et posteritas 
vestra ad prohabendumo. 

3 Tomo n, p. 12 e notas 1 e 2. 
4 Veja-se a Nota n no tim do tomo ii. 
5 Doc. n." 656 de 1086. e 677 de 1087, na Nota u no fim do tomo n, p. 310 

e 311. 
6 Tomo ii, p. 310 ¿n fine. 
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anteriores., o mesmo juizo se pôde formar das p r e s a r í a s que se tenham 
feito n'outros territorios em tempos mais remotos; e qtier-nos parecer 
que tanío em relação aos presores, como aos proprietár ios mosarabes 
incorporados na monarchia chris íã , o reconhecimento do seu direito de 
propriedade havia de ser não poucas vezes contrastado pela preponderancia 
e cobiça das classes superiores, não menos do que pelo predominio da 
força. Mas t a m b é m nos parece que não era esse o facto mais geral , por
que a existencia da propriedade particular, adquirida por diversos t í tu los , 
livre e constituindo um direito social firmemente estabelecido, nos é as
segurada pelas t r a n s m i s s õ e s de dominio attestadas nos documentos que 
desde o sécu lo x se apresentam em avultado numero; e não só desde 
então, mas já antes, os documentos aítribuem ao presor ou aos sens 
herdeiros a a l legação da presuria como titulo do dominio. 

fio século xii acliam-se ainda referencias a t í tulos d'essa especie ' ; e 
depois da conquista de Serpa, 1232, fizeram-se ahi presurias que o con
celho d'Evora annullou, nomeando» antes de 1273, sesmeiros que dessem 
equitativamente a cada um dos presores o quinhão que julgassem razoá
vel2. 

Ou porque a c o n c e s s ã o de terrenos, distr ibuídos pelo consul Sisnando, 
envolvesse tacitamente alguma obr igação tradicionat de satisfazer ao im
perante certos encargos, ou porque o arbítrio fiscal tivesse sobrecarregado 
as condições da primitiva c o n c e s s ã o , ou emfim por outras causas, a carta 
de foral que o conde D . Henrique deu a Coimbra em 11113, já nos mostra 
abi a existencia de i m p o s i ç õ e s que n ã o constam dos actos do consul, al
gumas das quaes eram tão gravosas, ou ultrapassavam por tal modo os 
encargos primitivos, que parece haverem dado occas ião a revolta contra 
os delegados do conde, e é certo que foram modificadas pelo foral de 
í i í i K Mas essas i n n o v a ç õ e s diziam respeito principalmente a s e r v i ç o s e 
tributos, e não ao direito á posse da terra , ao qual aquelle diploma se 
refere dando-lhe, a té , maior amplitude, porque permitte a c o n s e r v a ç ã o 
d'elle a quem for para outro logar. V è - s e que t a m b é m se tinha introdu
zido o odioso direito da manaria, porquanto o foral prohibe expressa
mente o seu usob. 

Para Tentúga l estabeleceu em 1108 D . Henrique, denominando-se 
«comes uel cônsu l» , o mesmo regimen que existia em Coimbra, onde 

1 Doe. de HOi. Declara o presbítero Ermigio que a igreja de Mollelos com 
euas terras lhe pertenceu «de apresuria, cum genitores meos» (Elucidario, vb. Pre
m i a i). Doe. de 1114. «De nostra (dos monges de Lorvão) domo propria, quam 
habuimus de apresuria» (ibid., vb. Meihcaes). 

2 o farto consta de uma carta de 1273, em que os inquiridores, enviados pelo 
rei para o informaretii se era verdadeira a annullaçãoattribuida ao conceibo d'Evora, 

dos solteyros que nos mandastes dizer se Us deram herdamentos na presaría da 
terra façam fóro também coma os cassados se ouuerem na ualia» (lued., d'Hist. 
Port., v, p. 39o, cost, ultimo; Port. Mon. Hist., Leges et Consuet, n, p. 80, cost, 
ultimo). 

3 Leges et Cousuet, i, p. 336. 
4 Os indícios de revolta constam dos trechos do mesmo foral, e jà os trans

crevemos no tomo i, p. 47, nota 4, e no n, p- 148, nota 4. 
5 «et inter uos non sit ulla manaria. E t si aliquis uestrum uolucrit seruire alio 

doraino uei ire in alia terra habeaE potestatem sue hereditatis abendi uendendi 
uel donandi». 
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talvez ainda então se não dariam os gravames que se attenuaram em 
l i H f . 

Mas não havia sido subordinado a uma ú n i c a fórma de c o n c e s s ã o o 
systems seguido por D. Fernando i para o povoamento dos territorios, 
que elle conquistara ao Sul do Douro. E m S. João da Pesqueira, Penella, 
Paredes, Linhares e Anc iães , a d is tr ibuição dos terrenos fez-se com con
dições diversas das que observámos no territorio de Coimbra. Para povoa-
meòto d'estes castellos ou logares fortificados deu-lhes foral D. Fernando 
em anno desconhecido, mas cuja data deve estar comprehendida no pe
riodo das suas ultimas conquistas, 1 0 o o - Í 0 6 5 2 . 

Segundo esse foral, os bens que vagavam por óbito ou captiveiro de 
•quem tinha parentes, transmittiam-se a estes; a manaria e a luctuosa só 
existiam para quem não deixava herdeiros l eg í t imos , e então duas partes 
da herança passavam para o fisco, e a terça applicava-se pela alma do 
morto ou presumido como tal. Mas a par d'essa restr icção, que todavia 
presuppõe direito de hereditariedade, permitte o foral a quem for viver 
n'oulra terra que ou disponha do seu predio, sem pagar pela t ransmis são 
nenhum tributo, ou o conserve ficando sujeito ao encargo da parada, como 
vizinho3. 

D. AíTonso vc de Leon, havendo conquislado Santarém, reconhece em 
lOQ.'i aos christãos que viviam ahí o dominio dos predios que p o s s u í a m , 
com expressa faculdade de os alienarem4; subsiste porém para o adqui
rente a obrigação de cumprir os encargos correlativos á v i z inhança no 
concelho, porque o monarcha estabelece igualmente que os herdamentos 
se conservem cultivados e habitados por cavalleiros, que prestem serviço 
ao governador de Santarém5. Este mesmo ultimo preceito corria o risco 
de soífrer quebra em resultado d'outra dispos ição que, na falta absoluta 
de parentes por alguma das linhas, permittia testar não só a favor de 
quaesquer extranhos, mas até de mosteiros1*; e é bem sabido que os le-

1 «uobis homines populatores quos uultis populare tentugal uilíamíusau regis 
domnt adefonsí qui iussit earn •nobis hedilicare et construere, iaciinus uobis cartam 
slabUítatis ad habítandim et ad plantatiduot et ad colendum. tali modo ut ornais, 
mtlea qui ibi fuerit et balestariis atque moutariis uel ceteris ho mini bus liabeant 
talom ficentiam ut faciant de suis rebus ad seniorem que illa imperauerit sicut 
faciunt omnes homines qui habitant in colimbrie ciuitatem et siimtiter habeaut 
omncs foros quoa in colimbrie currerint» (Leges et Consuet., r, p. 354). 

2 Ibid, p, 343, 
3 «Et inter nos si aliquis clericus uel laicus mortuus uel caliuus fuerit et pa-

rentes habuerit non respondat a manaria ñeque luctosa. Et si nulios parentes 
habuerit de sua re duas partes ad palacium et terciara uero pro animam suam. . . 
E l si homo fuerit de una uilla ad aliam uel ad alias terras extraneas facíat de lie-
redítatc sua quicquid placuerít el non det quarta nec nulla rem. Et si placuerit 
jlli habere suam hereditatem det paratam slcut uicinos». 

4 «uobis omnibus christianis in sancta herena commorantibus huiusmodí fació 
scripturam ut habeatis uestras cortes et omnes uestras heredtlates iure hereditario 
uos el omnis posleritas uestra..,-. Adhuc autem si transmutare se quesierit aliquid 
ad alias terras jn'um apographo, que Herculano suppDe do século xir, lé-se mais 
—síue in francia uel in casteüa uei ia quacumque terra—) liabeat suam heredi-
íatem in sancta herena tota et adhuc si comparare potuent altera habeat ille et 
suos Olios uel suos nepotes et si íilios non habuerit suos proplnquos aul si que
sierit uendat donet facial de ea suam uolumtatem» (Foral de Santarém de 10%, 
ibid., p, 348). 

5 «Et teneatis has hereditates laboratas et bene popúlalas de militibus («cauat-
larios», no apographo já citado aa precedente nota} qui seruiant domino sánete 
herene» (ibid.). 

5 -Et si aliquam gentem de quacumque parte non habueritis hereditetis de ea 
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gados á Igreja estavam então , e estiveram ainda durante sécu los , no ani
mo de todos. Quer no direito local quer no geral a liberdade de os insti
tuir nunca foi absolutamente prohibida, mas só contrariada por algumas 
res tr icções . 

Do foral deprehende-se que, á semelhança do que nos mostra, por 
exemplo, o de Ceia, 1136, dos cavalleiros de Santarém uns eram estipen
diados pelo rei, outros não . Por morte de quem tiver do rei o cavalio ou 
a loriga, diz o foral, revertem estas coisas ao re i ; so porém forem pro
priedade do morto, pôde o dono deixal-as a quem quizer1. 

Um escriptor, e dos mais ¡Ilustres de Portugal, considera proprie
dade allodial de villão o predio que nas inquirições de 1220 e 1258 se 
mostra onerado só com o encargo da fossadeira, isto é , da contribuição 
que, segundo o mesmo escriptor, subst i tuía o serv iço militar a cavalio, e 
que para esse homem se convertera em encargo fixo, tendo-se tornado 
d e s n e c e s s á r i a n'algumns r e g i õ e s , com o progresso da reconquista, a efíe-
ctividade do serv iço . Entende t a m b é m que aos predios, que se caracte
rizam pelo tributo annual do fossado, se liga a existencia dos cavalleiros 
vi l lãos, uns tributados só com a fossadeira, outros adsLrictos a diversos 
encargos que ás vezes descem até os serv iços pessoaes mais humildes2. 

Na obr igação caballos poneré, de que fala o Código "Visigolhico refe-
rindo-se aos curiaos e privados3, ve Herculano o serv iço de cavatlaria 
obr igatór io para os possessores e depois para os cavalleiros villaos*. A 
signif icação que, em nosso conceito, pode ter essa phrase é muito di
versa, e já a expozemos.5 T a m b é m julgamos que não era pelo facto de 
ser a fossadeira o único encargo que pesava sobre o predio, que se ca
racterizava nJeste o pleno dominio do vi l lão; e entendemos que a fossa
deira reca ída ind i s t ínc tamente sobre os cavalleiros e sobre os p e õ e s . 
Vamos tentar a d e m o n s t r a ç ã o . 

Ao dever do serv i ço militar correspondiam no periodo da reconquista 
dois encargos distinctos: o serv iço pessoal, e o tributo predial. Ao pri
meiro encargo chamavam fossado, entendendo-se por esta palavra, no 
sentido mais restricto, as e x p e d i ç õ e s de gente a cavalio, e indistincta-
mente, no sentido mais lato, o exercito, a hoste, e até , o serviço militar 
marítimo(i. Mas excusado será observar que no uso d'essas palavras e 

aliquem bominem quemeumque uolueritis uel oETeraíis ea alicui monasterii» (ibid.). 
1 «Mortem uero alicui si eupnerit et equm uel loricam regis tenuertt ante eum 

presemetur. Si iilum non tenuerit alíquid ab illo al sumo proprmm fucrit licitum 
est homini moriuo donandi cui nolucrit» (ibid.). 

2 Herculano, Hist, de Port., m, 2.D ed. p. 323 a 333, e Nola xvn no fim d'esse 
volume, com extractos das inquirições de £220. 

3 v, 4, 19. 
i Hist, de Port., IH, p. 245 ,290,321-323. Seguindo a Herculano, já perfilhámos 

essa doutrina, mas o estudo mais reflectido ácerca da sociedade cujo estado pre-
tendiamos descrever, convenceu-nos de que nao era exacta. 

P. 407 e segs. 
6 Na carta de foros e ímmunidades, concedida pelo rei D. Fernando em 1039 

aos logares que estavam sujeitos á jurisdicçâo do mosteiro de Cárdena, ló-se: «et 
non habeant super se ipsas Villas, iam supradictas, nullum laborem ex castellis, 
et nulla expeditions publica, quae dicitur fossato-... Et veluímus de eas Tiufildus, 
et Judices, et Saiones nostros, sive et annutaba» (Berganza, «Antigüedades», n, 
escrit. 8â, p. 419). 

«Nec uadaot in fosado per mare nec per terrain*, diz o foral da Ericeira, dado 
pelo mestre d'Aviz em i229 (Leges et Coiisuet., i, p. 620). Logo vollarcmos a este 
documento. 
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d'oulras relativas a facções militares, não se guardava sempre uma r i 
gorosa propriedade. Nos costumes dos concelhos de Cima-Coa ha exem
plos de se fazer distincção entre appelliáo, fossado e azaria, mas tamhem 
os ha, como acontece n'outros documentos, em que o appelliáo se con
funde com o fossado'1. 

Na accepção mais usada, o appelliáo designava a guerra defensiva, 
em opposição a fossado que designava a offensive. Em diversos foraes 
estava limitada a distancia, a que se deviam extender os homens que 
concorriam a repellir os inimigos. Nos mais antigos, S. João da Pesqueira, 
Penella, Linhares, Paredes e Anciães, 1055-1065, o appellido contra Moi
ros havia de ir até onde fosse possível, porém contra christãos não exce
deria o espaço de tempo necessário para que o regresso a casa se verificasse 
no mesmo dia, salvo quando o soberano também fosse na expedição2. 

As Partidas dcfiaem do seguinte modo as cabalgadas: «quando se parten al
gunas compañas sin hueste para ir apresurad ame ate á correr algunt logar ó i'acer 
daño á sus enemigos, ó quando se apartan de la hueste después que es movida 
para eso mesmo» (Partida ir, S3, 28). Além dos vocábulos hoste, fossado, cavalgada 
(este mais usado em Portugal nos foraes do typo de Santarém do que nos outros), 
davara-se nomes especiaes a determinados feitos de guerra ofTensivu. 

Chamavam algaras aos troços de soldados de cavallo, que sahiam ria hoste ou 
da cavalgada a correr e talar o territorio dos inimigoà. A Chronica latina de Af-
fonso vil, escripia por auetor coetâneo, século xn, referíndo-se a uma das cam
panhas do rei, diz: «et quotidie exibant de castris ma»nae turbae mititum, qmd 
nostra lingua âkimut Algaras, et ibant a dextris et a sinistris, et praedaverunt 
toíam terram Sibilliae, et Cordubae, et Carmonae, et miserunl igucm in totam 
íllam terram» (Esp. Sagr., xxi, p. 334). 

«Algara es dicha quando los de ia hueste, o los dc la cavalgada enbiam al
gunas conpanaa a correr a los enemigos» (Especulo, m, 7, "J. 

«el algara es para correr la tierra et robar lo que hi ['aliaren... et que lle
ven buenas bestias et que sean ligeramente armados... et que íruisen que mue
van de tal logar qué puedan hi llegar los que ía facen ante que les cansen los 
caballos» (Partida, n, 23, 29). 

Ribeiro (Dissert. Chron., iv, parte â«, p. liO), contestou infundadamente a de
finição que se líí no Elucidario, vb. Algara (i.1). 

Azaria era o simples salto ou entrada em territorio dos inimigos, que os habi
tantes de uma povoação faziam espontaneamente por sua conta e risco (Herculano 
Ilist. de Port., iv, p. 408, e 415 nota 2). Vinha ser o que as Partidas (n, 23, 29) 
chamam corredura: "Et la corredura es quando algunos homes salen de algunt 
lo^ar, et toman talegas (provisões para os homens e para os animaes, como ex
plica a Partida n, 22,1, e 28, 6) para correr la tierra de loa enemigos, et tornanse 
a alvergar al logar onde salieron-... et porque esta non se face sinon de poca 
compaña, por eso han de ir ã furto et non paladinamente como los del algara». 

Guardia designava também uma facção militar. É expressão que n'este sen
tido se encontra unicamente nos foraes do typo d'Avila. Não era o mesrno que 
azaria: «De azarias et de guardias quintam partem nobis date» etc. Também aif-
feria de fossado, c parece que signiíicava mais do que algara: «Omnes milites qui 
fuerint in fossado uel in guardia, omnes caualeiros qui se perdiderint in algara 
uel in lide primus crectis cos sine quinta». Ignoramos a sua verdadeira signiü-
caçáo; a que the attribue Herculano é esta: «a atalaia e a guardia eram a obri
gação de vigiar os inimigos, talvez a primeira em postos permanentes, e a segunda 
correndo em roldas ou patrulhas» (Apontamentos para a hist, dos bens da coroa 
e dos foraes, no «Panorama», 1843, p. 397, e nos ..Opúsculos», vi, p. 269). 

1 Leges et Consuet., i, p. 766, cost i ; p. 786, cost, penult.; p. 8H, cost, ult.; 
p. 88o, cost. 18; etc. 

2 «Et ire in apelido de mouros quousque potueritnus et cum christianos tan-
lum ut in ipso die tornemus ad domos nostros nisi fuerimus cum rege» (Leges et 
Consuet. i. p. 316). O direito a regressar no mesmo dia encontra-se tambeiii em 
foraes muito mais modernos, por exemplo Ãbaças, Í200, Rebordaos, 4208. 
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No de Mesão-Frio, i 152, e n'outros, n3o eram obrigados a i r tão longe 
que não podessem voltar no dia seguinte1. 

Já vimos que os moradores da Ericeira estavam isentos do fossado 
por mar e por terra1; importa porém esclarecer mais desenvolvidamente 
este ponto. 

Ericeira, concelho imperfeito, recebeu foral, como também dissemos, 
do mestre d'Aviz em 1229. Mostra o diploma que a povoação constava 
principalmente de pescadores; e estes, sem distincção d'idade, eram isen
tos d'encargos nos primeiros quatro annos em que se dessem á sua in
dustria. Os tributos directos consistiam em direitos sobre o pescado, e 
no oitavo dos cereaes. Do vinho, legumes, linho, alhos, cebolas e arvores 
não se pagava nada. O senhorio não tinha ahi o direito de relego, nem 
o de exigir collecta. 

A essa declaração dos tributos segue-se logo a excusa do fossado por 
mar e por terra—iVec uadant in fosado per mare nec per terrean — As 
palavras per mare aUestam que o vocábulo fossado não se toma ahi no 
sentido restricto do serviço militar especial dos cavalleiros villãos, mas 
significa em geral o serviço militar, a que estariam obligados os mora
dores se a carta de povoação os não dispensasse d'elle. No concelho havia 
também a classe de cavalleiros villãos, porquanto o foral conserva á viuva 
de cavalleiro os privilegios do marido3. 

O outro encargo correspondente ao serviço mili tar, o tributo predial, 
era a fossadeira; recahia sobre as duas classes de villãos, cavalleiros e 
peões, e comprehendia aquelles individuos que na occasião em que se 
fazia o fossado não iam n'elle, ou com quebra do dever que lhes compe
tia, ou porque o encargo, que lhes pertencia então, não era o serviço 
pessoal. A fossadeira representava, portanto, uma contribuição dc guerra, 
mas a sua existencia não estava ligada sempre á obrigação do fossado. 

Havia logares isentos do serviço pessoal, mas adstrictos ao tributo 
quando o fossado era exigido a outros logares; porém a isenção depen
dia sempre de concessão do soberano, porque tanto a fossadeira como a 
annduva eram direitos pertencentes ao imperante e de que, por conse
guinte, só elle podia dispor. 

Desde o principio do século ix os documentos apresentam-nos a fos
sadeira como acabamos de a considerar. 

Em 804 D. Affonso n , tornando immunes de todos os direitos e ser
viços fiscaes as terras da igreja de Valleposita, manda que os habitantes 
não estejam sujeitos á fossadeira, e que nem o saião, nem qualquer outra 
entidade, os possa obrigar ao fossado4. 

Nos séculos seguintes, em diplomas d'essa mesma especie, se depa
ram exemplos semelhantes. 

Em 969 o conde de Castella, Fe rnão Gonsalves, concede varios bens 
e privilegios ao mosteiro de Santa Maria de Rezmondo, e o declara livre, 

* "Et ipsi homines de Meigionfrio tam longe uadant in apelido quomodo in 
uno die possint ire et in alio die reuerti» (ibid., p. 381). 

2 P. 445, nota 6. 
3 «Mulier cui mortuus fuerit maritus stet in caualaria». Ao foral da Ericeira 

se refere Herculano, Hist, de Port., iv, p. 305 e 327. 
4 « A d i t i o — ut non iiabeant Kastelfaria, aut anubda, vet fossadaria, et non 

patiantur injuriam Sajonis ñeque pro fossato.... ñeque pro calumnia alíqua. Et 
nullus sit auaus inquietare eos pro fossato, annubta (sic), sive labore Castelli, vel 
ii scale, vei regale servitio» (Esp. Sagr., xxvij Ap-, p. 44â). 



448^ 

entre outros encargos, de «fossatera, ñeque annuteba, ñeque nulla paria 
Cas te l le ra»1 . 

Severas e sua m ã e fazem doação ao mosteiro de Silos, em 979, do 
cenobio de S. Bartliolomeu com suas casas, terras, vinhas e mais perten
ças; e declaram que esses bens são isentos da anuduva e da fossadeira 
porque livres e ingenuos os tinham os doadores por concessão de Garcia 
Fernandes, conde de Casteila2. É t ambém referindo-se á immunidade 
concedida pelo re i , que Rodric Didaz declara estarem desobrigados de 
iguaes encargos os bens que em 1076 dá áquelle mosteiro3. 

Bermudo m , em 1 0 3 Í , confere muitas propriedades a Pinnolo Xemeni 
e a sua mulher para que possam dotar com ellas um mosteiro, e outorga, 
entre outras immnidades , a da fossadeira e do fossado4. 

D. Fernando i concede tres villas ao mosteiro de Cárdena em 1040, 
e no diploma determina que os villãos, moradores nesses logares, fiquem 
excusos da contribuição de trabalho nos castellos, e de concorrer para 
sua defesa? (castelleriae), e bem assim do fossado e da fossadeira*. 

Existe, cora a data 10598, um inventario dos bens que possuía então 
o mosteiro de Guimarães . Iíefere-se ahi o mandamento de Arones com as 
villas de Paredes e Varzenella, mencionando-se também as igrejas set 
lenzarios et fossadarios et fiscalía facientes»; o de Travazolus e o de 
Gallanes cum homines fossadarios et fiscalía facientes et trebutarios eí 
ecclesias»; o de Villacova acum fleitas et petroselo et uilarino cum ho
mines que tributo reddent et fossadarios seu et fiscalinos et ecclesias»; 
o de Agrela» cum homines fossadarios et fiscalía facientes et trebutarios 
et ecclesia saneia christina» ; finalmente o de Santo «cum homines fossa* 

• daños et fiscalía facientes». 
Das terras, que ficam referidas, são bem poucas, das que se com-

prehendem nas inquir ições de 1220, as que fazem menção de direitos 
que tivesse ahí a collegiada de Guimarães , em que se convertera o mos
teiro fundado por Mummadona7, As únicas excepções acham-se em S. 
Romão de Arões, onde a igreja de Sania Maria de Guimarães tinha em 
1220 dois casaes8; em S. Pedro de Freitas (suppondo ser a esta fregué 
zia que corresponde o «cum fleitas» do inventario de 1059) tinha tres9 

1 Berganza, «Antigüedades», n, escrit. 65, p. 404. 
2 «sine anubda et sine fonssatera et sine utla causa vel premia que ad res 

pertinet concedimus liberum et genuum, quomodo nobis genuavit comes Garci 
Ferrandez cum sua uxor duenna Ava» (Ilecueit des charles de l'abbaye de Silos 
par Fúrotin, 1897, p. 6, n.0 3}. 

3 «sine amiubua et sine fonsatera et sine portatico et sine omícíclio et sine 
kastellera et sine aliqua rem quod ad rex pertinet. Sic eas oirerimus ingenuas, 
quomodo nobis ingenuabit Sanlius rex» (ibid., p. 21, n.* 19). Este documento es
tava jâ publicado por Berganza, "Antigued.», n, escrit. 119, mas, diz Férotín, «avec 
quelques néglisencea». De Berganza o aproveitámos nós no tomo K, p. 396^ 

* «Homicidium, rausura, fossataria ab hodierno die, et deínceps, non tribuan-
tur Regi infra istos términos, nec eant in expediüme Regis et ejus potestatibus». 
(Esp, Sagr., xxxviiif Apend. 10, p. 287). 

5 «Item statuo ut villani in predictis Viílis commorantes sint liberi et inmu
nes ab omni opere castellorum et castelleriae — fonsado et fonsadera» (Berganaa 
cit., i i , escrit. 85, p. 42â, corrigida a data de 1045 pela de 1040, ibid, i, p. 3o7). 

6 Dipiom. et Chartae, doc 420. 
7 Uma das testemunhas inquiridas em 1220 na freguezia de S. Miguel de Crei-

ximir foi o chantre de Guimarães, que era abbade d'essa freguezia (Port. Mon. Hist., 
Inquisitiones, i, p. 84). 

s Ibid., p. ÍÍB. 
9 Ib id , p. 211, no Era. 
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no mosteiro de Víllarinho «quasdam e n t r a d a s » N ã o ha porém nas in
quirições d'essas terras nenhuma referenda a fossadeiras, e ellas por
tanto não esclarecem sob nenhum aspecto a natureza dos encargos repre
sentados pelo termo fossadarios no documento de Í 0 5 9 . 

Mas um diploma anterior, de 1049, em que el-rei D. Fernando coutou 
as terras do mosteiro de Guimarães, etucida-nos sobre a significação, que 
tem no inventario de 1059 aquelle vocábulo. O monarcha ordenou então 
que nenhum magistrado da coroa tivesse auctoridade nas terras do mos
teiro para proceder contra quem incorresse nas multas fiscaes por homi
cidio ou rapto, ou na fossadeira não indo ao fossado; e determinou tam
bém que ao vigário do mosteiro competisse tal procedimento, e que 
fossem applicadas por alma do rei e da rainha as fossataria ou quaes-
quer das referidas multas2. 

Os fossatarios do inventario de 1059 são pois os individuos sobre os 
quaes deve recahir o pagamento da fossadeira '•>. 

Em 1132 D. Aífonso Henriques, coutando o mosteiro d'Arouca, declara 
abranger na immunidade todos os direitos que pertencem ao re i , e en-

1 Ibid., p. âS9. Diremos opportunamenté o que entendemos por entradas. 
2 Diplom. et Ghartae i, doe. 372, cujo texto applicavel já inserimos no tomo i, 

p. 138, nota 2. 
3 Differente é o sentido que ligamos a fossadeiros na única vez em que as 

inquirições de 1220 empregam essa palavra. 
Em S. Miguel de Carvalho, terra de Celorico, havia predios no logar de Covas 

que em 1220 estavam sujeitos á fossadeira e a diversos serviços pessoaes. Referem 
as inquirições d'esse anno que na mesma parochia, em Rouvalde, onde a coroa 
tinha dezesete casaes, deviam ser mordomos «Gomecius Pelagiz» e «Pelagius Pe-
lagiz», e além d'isso deviam ser «spadoeiros» e «fossadeiros» («Et isti debent esse 
Maiordomi in Rouvaldi: Gomecius Pelagiz, Pelagius Pelagiz, et insuper debent esse 
spadoeiros et fossadeiros•>. Inquisit., i, p. 135); isto é, cumpria-lhes lambem cobrar 
para o fisco e arrecadar as miunças, que consistiam em espadoas de porco, e as 
Fossadeiras a que estavam adslrictos os homens de Rouvalde, tanto como os de Co
vas («In Rouvaldi sunt xvij. casalia et faciunt per totum sicut homines de Covas» 
(ibid.). 

A interpretação de spadoeiros está indicada na inquirição da freguezia de 
S. Salvador da Infesta, igualmente na terra de Celorico, onde se lêem os trechos 
seguintes: «Egas Tosardo debet esse servicialis et Maiordomus de eiras et de terra, 
et debet extrahere et mstodire spatulas.... De hereditate de Johanne Veegas debet 
esse Maiordomus de terra et de spatulas» (ibid. p. 137). A inquirição especial dos 
reguengos mostra que em ambas as freguezias, S. Miguel de Carvalho e S. Sal
vador da Infesta, se pagavam miunças n'aquella especie (ibid., p. SO e 51). 

Nas inquirições üe 1258, em S. Miguel de Carvalho, diz-se que a geração de 
Pelagio de Portela deve ser «spaduarius», e em S. Salvador da Infesta que «Me-
nendus Johannis de Lemelis» deve ser mordomo menor da terra e das eiras, «et 
debet extrahere spatulas et recabedare illas, et debet esse servicialis, et pectat vo
cera et calumpniam, et hoc forum debet Ule faceré racione avi sui». Igual obriga
ção, quanto às spatulas, pesava sobre outros casaes da mesma freguezia da Infesta 
(ibid., p. 646, col. 2.', 648, col. 2.a, 649, col. 2.'). 

Em relação aos fossadeiros, a significação do vocábulo ou ha de ser a que 
lhe attribuimos, ou que aquelles dois individuos estavam sujeitos á fossadeira; 
mas a segunda tem contra si não só que esta declaração sena excusada, porque 
a inquirição diz que os homens de Rouvalde fazem os mesmos foros que os de 
Covas e os d'este logar pagam fossadeira, senão que não é da fórmula — debent 
esse fossadarios—(me se usa no inquérito de todas as outras freguezias para enun
ciar a obrigação do pagamento. Tira, porém, toda a duvida quanto ao que dize
mos no texto a inquirição de S. Salvador da Infesta em 1258. Havia ahí um casal 
cujo morador devia ser mordomo principal da terra «et extrahere fossadarias»; e 
cabia-lhe este encargo «ratione casalis et patris et avi eius» (ibid., p. 649, col. 2." 
no fim). 

29 
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tre elles indue a fossadeira1. Ao de Grijó fez mercô D. Sancho i em 
i 190 que as t e r m , onde existia a obrigação da fossadeira, adquiridas 
até entüo pelo mosteiro por compra ou testamento, ficassem tendo a im-
munidade de que gosavam as outras terras da mesma congregação2. 

Um documento que mostra evidentemente a existencia da fossadeira 
em logares isentos do fossado, é a carta do Affonso vrn de Gasteiia, de 
1181, pela qual, fazendo doação de Fornellos e Orbanelia á igre ja de 
Rocamador, determina que os habitantes d'essas terras não v ã o nunca 
ao fossado nem ao appellido, e que a fossadeira, quando a t i v e r e m de 
pagar, pertença á igreja donatária3. 

Mas nem todas as concessões regias a favor de igrejas estabeleciam 
a isenção do serviço militar, ou a reversão da fossadeira para a corpora
ção privilegiada. Em 1047 D. Fernando i , desligando da ju r i sd icção dos 
seus magistrados, com algumas restricções, os predios da sé de Leon, 
exceptua expressamente o fossado4. 

Assim como ha exemplos de ficarem isentas da fossadeira as terras 
doadas pelo rei a particulares0, assim os ha também em taes d o a ç õ e s de 
ficar ahi subsistindo o encargo, mas em proveito do donatario. E m 1097 
o conde D. Henrique e sua mulher doam varios predios no t e r r i to r io 
portugalense a oSuario Menendiz», seu fiel vassallo, comprehendendo 
na doação todos os direitos que pertenciam ahi aos doadores6. N o anno 
seguinte Suarius legava ou dava todos esses predios ao mosteiro de 
Santo Thyrso, e no documento estão incluídas expressamente « t o t a s fos-
sadeiras»7. 

Uma carta de couto concedida por D. Affonso Henriques a Monio 
Rodrigues, ou Monio Viegas, em 1132, demitte do concedente, en t re ou
tros direitos, a fossadeira, e faz, talvez, doação dJelles todos8. 

Quem deixava de i r no fossado a que tinha obrigação de concorrer, 
ficava sujeito por essa vez à contribuição da fossadeira, que n'este caso 
representava a punição da falta commettida. É o que se verifica, e m re¡r 

1 «Facio Gautum ilium tali modo, ut omnem rem illam, quae ad Regem per-
tinet, culutnnia, Karritelum, fonaieiram, regalengum dimitto et dono, ut i l l is , qui 
habitavcrúit i» Monasterium ilium, habeant semper fadendi quae votuerint» (Ama
ral, Mem. da Acad. R. das Scienc, vi, parte 2.', p. 35, nota). 

2 Documento no Elucidario, vb. Fossadeira i. 
3 Berganza, «Antigued.»» ir, escrit, 153. O trecho referido já o trascrevemos 

no tomo i, p. 143, nota 1. 
•i «exceptis ut faciant ipsi homines nostros fossatos» (Esp. Sagr., xxxv i . Apend. 

22, p. 47). Mas ao concelho de Leoti nem clérigos nem leigos não estavam, obri
gados á guerra offensíva. O concilio de Leon de 1020, depois de conñrmar , em 
geraJ, o preceito de deverem ir ao fossado todos aquelles que por direito tradicio
nal o costumavam fazer, estabelece a isenção da fossadeira nas disposições especiaes 
para o concelho de Leon: «Illi etiam qui soliti fuerunt re cum rege In fossatum 
cum comitilma, cura maiorínis, eant aemper sólito more (art. 17): «Cíer icus ucl 
laycus non det ulli bomini rausum, fossataria aut maneria» {art. 23). Cortes de 
Leon y de Castilla, i, p. 5 e 6. Se estivessem sujeitos ao fossado, haviam d(í o 
estar também á multa quando faltassem. 

5 Já citámos as de 979 e 1076, p. 448. 
c D'este acto restam dois exemplares apographos, que dilferem (Dipl. et Char-

tae doe. 864). Herculano (ibid.J julgou só um verdadeiro, e n'esse n ã o se fala 
em fossadeira. No outro lô-se: «insuper coocedimus et omnes fossadarias». 

7 Ibid., doc. 87Í. O documento é copia também, mas insuspeita. 
8 Amaral, Mem. da Acad., yr, parte p. I í 7 , continuação da nota c de p. 

116, «dimitto et dono»», e p. 119, nota, omittmdo «et dono». As duas c i tações dif-
íerem também no nome do privilegiado. 
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l a ção aos cavalleiros villãos, nos foraes do typo d'Avila e de Salamanca, 
e nos mostram igualmente os Costumes dos concelhos de Cima-Coa1. 

1 «Et qui (refere-se aos cavalleiros villãos) nou fuerit a ffossado pectet pro 
foro v solidos pro fossadeira» (Foral d'Evora, 1166, typo d'Avila): «Et de ilia una 
pars (dos cavalleiros villãos) qui habuerit a andar in fossado et non fuerit, quo-
modo det in fossadeira v solidos in appreciadura» (Foral de Trancoso, sem data, 
dado por D. Affonso i, typo de Salamanca). 

«Totus homo qui sua mulier habuerit infirma aud suo cauallo non uadat i a 
fonsado, si potuerit firmare cum ni uicinos et aldeano cum aldeanos, et non pe-
ctent fonsadera nec apelido» (Costumes de Gastello-Bom (Leges èt Consuet., i, p. 
784, cost. 3). Semelhantemente em Castello-Rodrigo (ibid. p. 869, cost. 1) e em 
Gastello-Melhor (ibid., p. 914, cost, ultimo). Em Alfaiates existia uma disposição 
análoga, mas no caderno dos seus Costumes lê-se «non pectent fossado» (ibid., p. 
830, cost, antepenúltimo), em vez de «non pectent fonsadera», como se le nos 
outros. A multa que o alcalde podia impor por fossado ou appelido era, em rela-
ç&o a qualquer d'esses serviços, de quatro morabitinos a cavalleiros, e de dois 
a peões , e revertia para o concelho (Casteilo-Bom, p. 766, cost. ult.). O mesmo 
em Castello-Rodrigo e Castello-Melhor, p. 857, cost, ult., p. 905, cost. 1, sem de
claração de que a multa seja para o concelho. Em Alfaiates podia ser maior— 
dez morabitinos a cavalleiros, e cinco a peões. Também não diz a quem perten
cia (p. 812, cost, penult.). 

O Fuero Real estabelece: «Quando el rey ficier pregonar su hueste, quier 
contra moros quier contra otros qualesquier, el concern o los otros qualesquier 
que devan yr sin soldada a ella, si non fueren al plazo que les fue mandado, 
asi como deven, pechen la fonsadera, e esa misma pena ayan los que se vinieren 
sin mandado ante que devieren» (iv, 19, 3). Um dos capítulos das côrtes, que D. 
Sancho iv reuniu em Falencia em 1286, foi este: «Et otrossi que non llame a 
huestes los conceios sinon quando yo ffeziere huestes que sea menester de guisa 
quesse non pueda escusar—et ssi mandar ffincar los conçeios depues quelos 
llamar queles non demande ffonsadera nin otro pecho ninguno por ello» (Cortes 
de Leon y de Castilla, i, p. 96). 

Por todo o século xui, e ainda na primeira metade do xiv, a fossadeira em 
Leão e Castella apresenta-se com o caracter de contribuição de guerra, ou, como 
ordinariamente nos foraes portuguezes, com o de multa por se faltar ao serviço 
militar; mas na applicação do tributo e também a outros respeitos encontram-se 
não poucas variedades, que são extranhas a Portugal. Nas côrtes de Benavente de 
1202 acha-se o trecho seguinte: «In ipsa autem curia positura fuit et stabili ju
dicio íirmatum, quod rex, nec militibus, nec aliis, tenetur partem faceré de pecu
nia, quam collegerit pro sua moneta de solaregis militum, nec de aliis, nec eiiam 
de aliqüa fosadaria, aut de pecunia quam colligat pro fosadaria» (ibid., p. 44). E 
nas de Carrion de 1317, art. 35, pede-se e obtem-se que o tributo se applique 
á soldada dos cavalleiros:» Otrossy alo que nos pedieron que si el Rey o nos 

Íos tutores) con acuerdo délos dela tierra enviásemos por los de la tierra, que 
fuesen connusco ala hueste, quela ffonsadera quela ouiesen los caualleros cada 

vnos en ssus villas, et que diesen tantos caualleros quanto montase la ffonsadera, 
et quela partiesen entre ssy et diesen acada cauallero tanto sigund que dieron 
en tienpo del Rey don Sancho et del Rey don Ferrando su fíijo que Dios perdone, 
et si (el-re¡ ou os tutores) fincar quisiesen et ala hueste non ífuere, quelos caual
leros et los escuderos et las duesmas et donzellas et ssus. apaniguados et escu
sados que ssean quitos dela ffonsadera. A esto rrespondemos que por les fazer 
merçe t que gelo otorgamos (ibid., p. 313). Semelhantemente no art. 83 das côrtes 
de Valladolid de 1322 (ibid., p. 362). 

D. Fernando iv de Castella resolve o seguinte nas côrtes de Valladolid de 1299, 
art. 3: «Otrosi tenemos por bien en fecho delas ffonsaderas e delas yantares, que 
do mostraren priuillegio o carta en como son end quitos delas non dar, queles 
valan e queles non pasen contra ello; e do priuillegio o carta non mostraren e 
non ouieron fuero nin vsso delas dar, queles valla el fuero e el vsso que ovieron 
e vsuron auer en tienpo del Rey don Fferrando mio visauuello» (ibid., p. 140). Nas 
de Zamora de 1301, art. 30, em que se trata só das «ffonsaderas», e nas de Carrion 
de 1317, art. 36, contém-se uma resolução semelhante (ibid., p. 159 e 313). 

D'es=?s de Carrion aproveitaremos ainda os fundamentos do aggravo ahi apre
sentado (art. 9) contra a fossadeira, que se estava então exigindo. São elles: que 
ha muitos logares com privilegio de não a darem; que é desaforo, e não tôm de 
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A incidencia da fossadeira, como contribuição de guerra, vamos vel-a 
n'alguns dos exemplos seguintes. 

O foral dado pelo «onde de Castelia em 974 aos seus fidelíssimos 
«varones» de Castro Xeriz, estabelece que o cavalleiro, não tendo prés
tamo, não vá no fossado se lhe não proporcionarem meios de subsisten
cia1. É obvio que se o cavalleiro não estipendiado, sendo-lhe fornecidos 
esses meios, faltava ao serviço, havia de incorrer n'alguma penalidade, 
que, aliás, se não diz qual fosse; usa o foral da palavra fonsadera mas 
é para declarar que os cavalleiros não estão obrigados a ir gratuitamente 
no fossado-. 

Para os peões existe em Castro Xeriz uma contribuição, que parece 
consistir em transporte de bagagens ou outro encargo semelhante. Esta 
imposição pôde talvez considerar-se uma das formas da fossadeira, por
quanto, reíerindo-se a isenção d'esle tributo só aos varones, e estando 
os peões adstrictos pelo foral a diversos serviços pessoaes, o conde de 

uso, dar fossadeira senão indo el-rei em pessoa na hoste ou os seus tutores, com 
audiencia c accordo de todos os da terra. A resposta dos tutores do rei é que os 
maravedis que elles já cobraram (Testa fossadeira, não se restiluirão; e os que 
ainda estejam por cobrar nâo serão exigidos (ibid., p. 303). 

Para completar a demonstração da diversidade de foros e costumes que havia 
em Castelia a respeito da obrigação da fossadeira, acerescentaremos ainda o que 
diz o art. 49 daa côrtes de Madrid de 1329. «Otrossi alo que me pedieron por mer-
cet quelas villas e logares que an nreuillegios e cartas délos rreyes onde yo vengo 
e de mi, o por vso o por costtinbre, de non pecliar ffousadera, et otras villas e 
logares otrossi que sson alforadas ai ITuero de Logronno que uon au de yr en 
ffonsado ain pechar tTonsadera. Et otrossi en muchas otras villas que an de tmero 
o de vso o de costuubre o por priuillegios o por carias que quando me ouicren 
adar lYonaadera quela ayan ellos e la partan entre ssi e 3a uayan sscruir por ssus 
cuerpos mismos. Et ssi la non quisieren yr sseruir quela paguen ami aquellos 
quela ouieren apagar. Et otrossi en estos tienpos que an pasado desque el Rey 
don Ffernando, mío padre, rregnó aaca á seydo la tierra peyndrada e rrobada 
por esta ffonssadera, e [es an quebrantado priuilíegios e carias de merçedes 
e ffueros c vsos, e costunbres que ssienpre ouieron e an. Et por cata rrazon es la 
mí tierra yerma e yo non tomo sseruiçio ende. E t que me piden por mercet que 
esto quelo quiera mandar guardar, e que ssea puesto enlos mios libros por que-
les ssea guardado acada vnos delas mis villas e logares ssegunt quelo an de ffuero 
o de vso o de costunbre o por preuillegios o cartas. Et en esto que ffare mio sser-
uicio e poblar sse â la mi tierra, e non se hermará por ello». 

«A esto rrespondo quelas çibdades e villas que an de ffuero o de priuülegios 
o carta de mercet en esta rrazon, que tengo por bien queles ssea guardado sse-
gunt queles ffue guardado en tienpo del Rey don AifTonso e del Rey don Sancho, 
et aquellos que dizen quelo an por vso e por costunbre, que gelo otorgo aaquellos 
quelo ovieron de vso e lo vsaron en lienpo del Rey don AlíTonso e del Hey don 
Ssanclio e del Rey don Ffernando. Otrossi tengo por bien quela mcrçed que el Rey 
mio padre ffizo a Palençia e a Mayorga e a Ouiedo por sus preuillegios en rra
zon dela ffonssadera, queles ssea guardado por muebos sseruiçios que le flizieron 
(ibid., p. 420). 

* «Caballero de Castro, qui non tenuerit préstamo, non vadat in fonsado nisi 
dederint ei espensam et sarcano illo Merino» (Muñoz, «Fueros Mun.», p. 38). Se
guimos litteralmeate a interpretação que Herculano dá a esse trecho (Hist, de Port., 
m, 2.* ed. p. 284). 

2 «Et varones de (lastro non babeant super sa ñeque manneriam, ñeque fon
sadera, ñeque nulla alia facendera» (Muñoz, log. cit.). 

l(í toral de Logroño, dado por D. AlFuaso v i em 1095, exime tía fossadeira e do ser r ico m i l i t a r : 
«ñeque habeant super se. fufiro malo de saionia, ñeque de fomodera, neque anuhda. . . . et non hay 
àeant foro de bella fmere* (Muüoz, «Fueros Municipales», r- ^ 6 '!3")-
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Caslella preceitua que, se elle «tenuerit arcato», reunam-se grupos de 
tres peões e dè um o jumento e os outros vão prestar serviço1. 

Mais explicita e segura é, porém, a informação que, acerca da fossa-
deira como contribuição cie guerra, nos ministra o foral de Nágera, con
firmado por D. Afíbnso vi em Í07G. Ulustra-nos a esse respeito o foral 
cão só pelos encargos de que exime os moradores, encargos que por
tanto ou existiam ahi d'antes, ou existiam ainda então n'outras terras, 
mas também pelas obrigações que lhes impõe. 

Os homens de Nágera não tinham do fornecer jumentos, azemolas ou 
qualquer outra cavalgadura para o fossado, senão a vizinhos seus quando 
esies fossem n'essas expedições2. 

Saliindo os villãos (plebs) no fossado, de cada grupo de quatro homens 
devia um apresentar a cavalgadura em que os outros tres levassem a 
carga, e esse nem tinha de ir na expedição, nem de pagar fossadeira; 
mas os villãos (plebs) não estavam ahi obrigados ao serviço do fossado 
senão uma vez no anno, e para lide campal; aquolle que faltasse, pagava 
dois soldos e meio3. 

A viuva sem filho não estava sujeita á fossadeira; mas se o linha que 
podesse i r a appellido ou a fossado e elle faltava ou não dava homem 
por si, então respondia pelo pagamento'1. 

Se o vizinho de Nágera comprava casa ou casas que eram contiguas 
às que já tiuha e as incorporava n'estas, não ficava obrigado a mais de uma 
fossadeira; e também o não ficava comprando casas em differentes sitios, 
uma vez que guardasse ahi o seu pão, o seu vinho ou os seus gados5. 

Os infanções de Nágera gosavam de certas preeminencias sobre os 
villãos do concelho; o serviço pessoal dos individuos d'essa classe redu-
zia-se a i r no fossado com o rei uma vez no anno6. Para que das suas 
immunidades não resultasse prejuízo fiscal passando para elles os bens 
de villãos, prohibia-se a estes que Ih'os transmittisseni, quer por venda, 
quer por doação ou testamento7. 

i «Et si illo Comité tenuerit arcato, facíant se tres pedones in uno, et de uno 
illo asino, et vadant illos duos» (ibid.). Segundo Muñoz, arcato significa o mesmo 
que fonsado ou guerra. Será porém exacta a definição? Não nos occorre outro 
exemplo do uso d'essa palavra. 

a «Homines de Nagara non hahent fnemm dare asínoa, nec azemifas neque al
iam bestiam, pro ad fonssado, nisi ad SUDS vicinos quando fuerint no fonssado» 
(ibid., p. 289). 

3 Quando plebs do Nagara fuerit in fonssado tres homines preudant bestiam de 
quarto homine in qua portent suas sarcinas, et ille homo cuius fuerit illa bestia 
non vadat in fonssado, nec pariat fonssadam. Plebs de Nagara non debent ire in 
fonssado, nisi una vice in anno ad litem campalem. Villano qui non fuerit in 
fonssado non debet nisi duos solidos et médium» (ibid.). 

4 «Vidua de Nagara, que non habet filium, non debet ullarn fossaderam, et si 
habet filium qui possit ire in apellido, vet in fonssado, et noa fuerit ille, aut homo 
suus pro illo, pectet fonssaderam» (ibid., p. 290 e Erratas, p. 560). 

s «Homo de Nasara, si comparai domum, vel domos, iuxta domos suas eom-
paret, et adunet ad domos suas, et proinde non pectet nisi unam fonssaderam; et 
sí comparaverit domos in duobus, aut tribus, aut pluribus locis, et miserit ibi 
suum panem, et suum vinum, aut sua pécora, proinde non dabit ullam causam» 
(ibid., p. 290). 

6 «Inffancion de Nagara non debet aliud facerej nisi tantum modo una vice in 
anno ire in fonssado cum rege» (ibid., p. 289). 

7 «Et si ad hominem de ííagara necessitas evenerit, vendat quod votuerit, do
mos, terras, vineas, hereditates, hortos, furnos, molcndinos, autiquamlibet heredi-
tatcin Jiíís vkinis sine ulla o c c a s i o n c . . E t sí homo de Nagara vir aut mulier, 
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No foral de Sepulveda, confirmado, como o de Nágera , por Ü. AfTonso vi 
em 1076,-vê-se a existencia de cavalleiros e de peões , c, apesar da ob
scuridade do texto, parece deduzir-se d'elle que os peoes contrümiara 
tambera para o fossado, mas, por obrigação, tinham de marchar sómente 
no caso de lide campal, ou de estar cercado o monarcha1. 

0 mosteiro de Santo Emiliano pagava de fossadeira dois mulos, até 
que Ih'a quitou D. AfTonso vi em 10S92. 

Em Guimarães, segundo o foral, sem data, que lhe deu o conde D. 
Henrique, não havia cavalleiros villãos; o serviço militar obrigatório con
sistia na guerra defensiva, appellido, restricta a distaucia tal que a ida e 
o regresso podessem fazer-se no mesmo dia3. O. Aífonso, intitu!ando-se 
ainda infante, ratificou em 1128 esse diploma, e conferiu ao burgo novas 
liberdades. Entre outras estabeleceu que o cavalleiro, o vassallo de in-
fanção ou qualquer homem de condição livre, que viesse morar em Gui
marães e ahí fizesse casa, não dariam fossadeira, e sobre seus bens não 
recatiiria nenhum encargo; aos predios dos burguezes, que tinham estado 
ao lado d'elle infante quando cercado em Guimarães , nunca se exigiriam 
fossadeiras4. Vè-se, pois, que em Guimarães, onde os moradores não 
eram adstrictos" á guerra offensiva, fossado, podia acontecer que o ho
mem livre, embora não fosse cavalleiro, estivesse obrigado a fossadeira, 
aliás não teria significação o privilegio concedido por D. Affonso. Para 
que sobre os predios de certos moradores antigos do burgo, que perten
ciam á classe de peões , visto que outra não havia ahh não recahisse 
nunca a fossadeira, consignava o infante uma disposição especial fundada 

fdium non habuerit, det hereditatem suara, et omnem sustanciam suam mobilem, 
aut in mobilem, quantameumque possiderit cuiemnque voluerit, nisi ad injfancio-
nem: et villano non potest hereditare inlFancionem in morte» (ibid., p. 290). 

1 Totas las villas quae sunt in termino de Sepulvega, sic de rege, quo modo 
de infanzones, sedeant popúlalas ad uso de Sepulvega, et vadant in lur fonsado, 
et lur apellido, et la villa quae non fuerit, pectet i x solidos... Et (os habitantes 
de Sepulveda) non habeant fonsadera nisi pro sua volúntate. Et ad Fonsado de 
rege si voluerint ire, non yadant, nisi los cavalleros, si non fuerit á cerca de rege, 
aut à lide campal. Et ad isto vadant cavalleros pe (espaço com pontinhos) veci
nos. E t los caballeros escusen singulas azemilas. Et qui elmo et loriga dederit 
á cavalioro, seat escusado; el qualuor peãones scusm uno asm» (ibid., p. 284 e 
285), A phrase—si non fuerit á cerca de rege—equivale manifestamente à de— 
aut xtbi ego sim circundatus — áG que usa el-rei D. Sancho Ramirez no foral de 
Jaca de 1064: «Dono, et concedo vobis, et successoribus vestris cum bona volún
tale, ut non ealis in hostem nisi cum paoe dierum trium; ct boc sit per nomen 
de lite campale, aut ubi ego sim circundatus, vel successoribus meis ab inimicis 
noslris. Et si dominus domus illuc non volet ire, mittat pro se uno pedone ár
malo» (ibid., p. 236 e 237). 

2 Cílação de Muñoz, ibid., p. 14, nota 5. 
3 «EL nomines da Vimaranes tam longe uadant in apelido quomodo in una die 

possint ire et in ipso die reverteré» (Leg. et Cons., i, p. 351). Que era então um 
concelho só de peões, reconhece Herculano, Hiat. de Port., ivt p. 97, enumeran-
do-o entre os concelhos onde existia apenas essa classe. 

A designação de peões não quer dizer que elles não tivessem cavallo para seu 
uso; a differeriça, em relação ao cavalleiro villão, eslava em que este havia de ter 
cavallo que fosse próprio para o serviço militar de cavalleiro. Já Herculano ob
servou isto mesmo (Hist, de Port., in, 2.» ed., p. 288, nota 2). 

Nas «Leges et Consuet,», i , p. 350, reputa-se o foral de Guimarães mais antigo 
do que o de Constantim, que ê de 1096, com o fundamento de que este se refere 
áquehe; todavia a referencia não é decisiva, porque não se encontra no foral, mas. 
depois da confirmação d'elle por D. Affonso Henriques (ibid., p. 353). 

4 Sobre os successos a que allude o'infante veja-se Herculano, Hist, de Port., 
i., ! • ed., p. 284 e Nota xit no fim d'esse volume. 
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em serviços assignalados que recebera d'esses homens; e quanío áquel-
ies, de condição livre, que de futuro viessem habitar na villa, eximia-os 
da1 fossadeira e declarava allodiaes os seus bens, exigindo apenas que 
fizessem ahi casa onde residissem *. 

0 foral de Barcellos, sem data mas de D. AíTonso i , provavelmente de 
14(0-1146, comparado com o registo dos encargos íiscaes que a respeito 
d'essa terra nos deixaram as inquirições de 1220, fornece informações 
importantes acerca do imposto de guerra, porque ahi continuava ainda 
a existir o mesmo imposto em 1230, sem ter tido qualquer alteração. 

Barcellos era concelho imperfeito. Os tributos, alóm da decima parte 
do que se pagava em Braga por multas criminaes, consistiam pelo foral 
na decima de todo o lavor, e em seis dinheiros de cada habitação, sendo 
casado o chefe, e na melade sendo mulher viuva. O foral reconhece ao 
tenens oa delegado do roi o direito de embargar cavalgaduras para o fos
sado, mas limita esse direito impondo-lhe a obrigação de as sustentar e 
de pagar aos donos o aluguer, conforme a distancia percorrida chegar 
até Tui, Coimbra, Trancoso ou Bragança; e lambem lhe prohibe appre-
hender utensilios de carga,, roupas ou qualquer outra coisa, contra a 
vontade das pessoas a quem pertencerem2. Em 1220 os rendimentos da 
villa, como jà observámos n'outro logar3, andavam arrendados por du
zentos e cinco morabitinos; e entre os encargos dos moradores lá se 
descreve o de fazer carreira ao rei de conformidade com o foral4. 

Subsistia a mesma obrigação em 1258; as inquirições d'esse anno 
registam o encargo com iguaes rostricções, e em relação a fossadeira 
acharam que se cobrava só de um casal5. 

1 «Et caualeiro aut uassallo de infancion aut nullo horaine qui ftieril ingenuo 
et iti Vimaraoes uenerit morare et ibi domutn suam fecerit non doneí fossadeira 
et sua heredilate et suo auer sit liber et s a l u o — Et de illas hereditates de illos 
buraeses qui mecum suslinuerunt male et pena in Vimaranes nunquam doóent 
fossadeiras (Leges et Cons., i, p. Sol). 

2 «Et dominus qui ipsam terram dy me tenuerit et uoluerit leuare bestias suas 
ad fossatum doraini Regis det ei suum alqueire: ad Tuden medium morabitinum 
et uitam et ceuadam. Et ad Colimbriam i morabitinum et uitam et ceuadam: et ad 
Troncosum et ad Braganciam u morabitinos et trilam et ceuadam: e£ DOO apre-
hendat ei3 suas trebolias nec suam liteiram sine gratu suo nec sua omnia» (ibid., 
p. 432). Sobre a significação de trebolias e liteiram veja-se o Elucidario, vbs. Em-
oolhas e Liteira, 

Que não só na hoste ou fossadOj mas ainda nas cavalgadas (fossados também, 
dando-se. a esta palavra um sentido restricto), iam bestas de carga, muares ou asi
ninas, dizem-no o Especulo e as Par/idas quando tratam das erectas, isto é, da 
indemnização a que tinham jus os homens de que se compunham essas expedi
ções militares,,pelo damno que recebessem no corpo ou nos haveres; e dizem-no 
igualmente quando falam da repartiçSo dos despojos (Especulo, m, 7, 12 e 14; 
Partida u, 25, 5; n, 26, 28). Por azemola a quota era de metade, e por jumento era 
da quarta parte, 

«Erectha llaman en España á las emiendas que los homes han de rescebir por 
los daños que resciben en las euerras...- en los cuerpos ó en lo suyo» (Partida 
n,2{¡, 1). 

3 Tomo it, p. 121. 
4 «Et illi qui habuerint bestias debent faceré carrariam Regí, sicut in sua carta 

coutinetur» (Inquisitiones, i, p, 103, Sania Maria de Barcellos). 
5 «Et se elRey quiser fazer fossado, aqueles que ouverem beschas devem a fa

zer carreira al Rey, scilicet: se for a Toy darem li meio maravedí e vida et cevada; 
et se for a Coimbra j . maravedí et vida et cevada; et se for a Trancoso ou a Bra-
gancia ii. maravedis et vida et cevada, et non li filiarem nichil do seu Item 
do Casal do líiqui dam cada ano aos Mayordomos de Barcellos iiij. soldos viij. 
dinciros de fossadeira (ibid., p. 308). 
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0 foral de Ceia, 1136, dado pelo infante D. Affonso Henriques, e onde, 
como em Castro Xeriz, bavia cavalleiros com prés tamo e outros sem elle, 
vem reforçar a significação de tributo de guerra, que ligamos á palavra 
fossadeira; significação que já nos pareceu ver no foral de Castro XeriZj 
e ainda no de Sepulveda, e julgamos indubitável nos de Nágera, Guimarães 
e Barcellos. Prohibe-se em Ceia que o tenem ou o rico-homem faça ap-
prelicnsão de cavalios, éguas ou jumentos para o fossado, para jornada 
ou para moinho, contra a vontade do dono1. Coagir os donos dos ani-
maes a cedel-os para o fossado importava sem duvida a imposição de um 
tributo; e o foral, libertando d'esse encargo os moradores do concelho, 
atiesta que elle existia anteriormente. 

Quer se tomasse no sentido lato, quer no restricto, o fossado repre
sentava um serviço para o qual concorriam também os peões. Muitos tex
tos o demonstram. 

Banho era concelho imperfeito, onde havia só a classe de p e õ e s 2 . À 
sua carta constitutiva, dada em 1152 por D. Affonso i , dispensa do fos
sado, do appellidOj ou de qualquer outra jornada, salvo para repellir 
invasão de inimigos externos3. 

Nos foraes de Mortágua e Penacova, 1192, está reconhecida a exis
tencia de cavalleiros e de peões. Estes não podem ser obrigados a ser
viço que os impeça de voltarem para casa no mesmo dia, mas subsiste 
para eíles o dever do fossado4. Pelo foral de Santa Martha e Beduido, 
1202, concedido pelo rei a sete povoadores de Santa Martha e a outros 
tantos de Beduido, concelho rudimental onde ha só peões, os moradores 
não vão ao fossado senão até áquem do Douro, onde o monarcha estiver5. 

Em Villa-Nova, concelho imperfeito, creado pelo rei em 1205, a obri
gação do fossado não existia para os seus moradores senão quando 
concorressem a elle todos os villãos do castelio; o serviço do appellido 
linha lambem restricçõesG. Foi dado por D. Affonso u , em 1212, o foral 
do Canedo a cinco homens e suas mulheres, que poderiam chamai* os 
povoadores aos quaes se quizessem associar. O diploma estabelece os 
encargos, entre outros a jugada, e determina que não vão em appelido 
nem fossado senão aonde for o rei7. 

No foral de Villa Chã, 1217, outorgado pelo re i a seis homens, os 

1 «Et non prendat seniore caualo ñeque equa neque asino pro ad fossado ñe
que pro ad nulla via neque pro ad molino sine grato domino suo» (Leg. et Coas., 
i., p. 371). 

2 Herculano, Hist, de Port, iv, p. 78. 
3 «Et moratores balaei non debent ire in fossadum neque in apelido nec in 

aiiud mandatum nisi extranea gens superuenerit» (ibid., p. 383). 
4 «Pedes de Mortaagua qui in mandatum domini ftierit M andadura unius 

qiei: et faciat suum fossatum». O foral foi dado pela rainha, mulher de D, Sancho i 
(ibid., p. 482). Semelhantemente o de Penacova, dado pelo rei: «Pedes de pena-
coua faciat in amio unam viam, et sit tanta lengua uia ut ipsa die reuertatur in 
domum suam: et faciat suum foasadum» (ibid., p. 483). 

& «Et non debetis ire in fossatum nisi citra dorium ubi ego fuero» (ibid p. 
Sâã). A mesma disposição no de Souto, 1207, pelo rei, a tres povoadores (ibid., 

5 «Mando un (ut, na variante) non uadant in fossadum nisi quando fuerint 
omnes udlani de eastello, ncc. uadant in apelidum nisi cum domino terre pro sua 
intencione: et non exeant de termino de eastello* (ibid., p. 530). Este concelho 
cuja situação offerece duvida, existia muito provavelmente no territorio de Guima
rães, porque o foral refere-se ao «forum de uimaranes». 

^ «non uaades in apelido ncc in foasado nisi ubi fuerit domini Kegi» (ibid., 
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moradores s3o isentos de carreira e de appelMo, excepto indo lambem 
o monarcha; havia ahi só a classe de peões1 . 

Finalmente, por não multiplicar ainda mais os exemplos, em Barquei
ros, 1223, concelho imperfeito onde existe unicamente a classe de peões , 
como Herculano reconhece2, o serviço de caminheiro não se podia exigir 
até distancia que levasse mais de um dia a percorrer, nem com sujeição a 
transporte de carga; o fossado o o appellido seriam obrigatórios no caso 
somente de ir tambora o governador do districto, ou entrando na expedi
ção homens dos Hospitalarios3. 

Quando se quer introduzir excepção á regra excluindo os peões, esta-
belece-se expressamente a isenção; é o que fazem os foraes do typo de 
Salamanca e alguns do typo d!Evora, igual ao d'Avila.4. 

i «et non uadatis in carreira (uma das variantes diz fossaria) neque in ape
lido nisi ubi fuerit dominus Rex» (ibid., p. 575). 

O vocábulo carreira designava, entre outras coisas, o encarpo dc sahir em 
serviço do rei ou de seu delegado; n'estc sentido era obrigação alheia do serviço 
militar. O fuero de Santa Christina, dado por D. Fernando i em 1062, estabelece: 
*In primís foro de cavallarios, vel de pedones: de cavallarios in carreira exirent 
á mane quomodo lornent á nocte; et pedon exire á mane quam ibi tornet á 
missa» (MuñoZj Fueros Mun., p. 222). N'este concelho os cavalleiros eram isentos 
do fossado, o que lira ioda a duvida á significação da carreira: «Gavallario de 
Santa Christina non habeat a dire (sic) iofonsudo» (ibid.). Em 1212 D. AlTonsoix 
de Leon, dando foral ao mesmo concelho, dia: «Cavallarius, qui inorabit in San-
cta Christina, et iberit in mandato de Seniore, exeat in mane, et redcat in nocte. 
Peon, qui exierit in mandato de Seniore, exeat in mane, et redeat ad jantam 
(ibid., p. 224). Também por este diploma os cavalleiros estavam isentos do fossado: 
*Cavallarii de Sancta Christina non vadant in tonsado» (ibid., p. 223). 

Análoga a essa disposição é a seguinte do fuero de Palonzuela, recebido de 
D. Alfonso vi em 1074: «Si ille dominua qui mandavit Paletir.iola Comitis volue-
rit embiare in rcandaderia militem, aut pedonem de Palenciola, dedit ei totam 
suam apensam: et el pedon vadit fasta su alfoz, et miles fasta ad Carrion, et ad 
Palenciam, et ad Letmam, et ad Burgos, et ad Castro. Istam mandaderiam non 
faciat pedou, aut miles, nisi semel in anno, et nisi dederit illius dominus suns 
spensam non vadit illue» (ibid., p, 273}. Nenhum homem de Palenzuela estava 
obrigado a auuduva ou a "fonsaduran (ibid., p. 276). 

Mas ás vezes a palavra carreira parece ter alguma ligação com o serviço de 
hoste ou fossado; por exemplo no foral de Villa Chã, citado ha pouco, e no de 
Favaios, de 1211, concelho também só dc peões: «Et non eatis in carraria neque in 
apilliáo nisi cum Rege» (Leg. et Cons., i. p. 5o5); no de Barcellos essa ligação é 
evidente (Vide p. 455). Na opinião de Kibeiro (Dissert. Chron., iv, parte 2», 
p. 117), a carreira não passava de serviço pessoal quando não se espccilicava com 
besta ou carro. Também significava caminho ou serventia; e o'este sentido não é 
raro oecorrer nas inquirições de 1220: «In Crasto Formígoso fratres Hospitalis 
abstulerunt carrarisra que ibat per suam heredilatem, et posuerunt íllara per he-
reditatem Regia; et insuper tiliaverunt uautn campum regaiengum, et fecerunt ibi 
vincam. E t similiter Gunsalvus Gomes de Fárdelas abstulit aliam carrariam de sua 
hereditate, et posuit illam per hereditatem Kegis, et filiavit mulluni de Regalengo» 
(Santa Eulalia antiga, Inquisitiones, p. 49). 

2 Hist, de Port,, iv, p. 89 e 100. 
3 «non facialis uiam pro foro nisi uiam unius diei et nichil portetis et non 

ealis in fosato nec in apilita nisi ubi fuerit rex terre et ita quando fuerit homi
nes de ospilale» (Leg. e Cons., i, p. S97). 

4 «Et faciant fossado la tercia de los caualeiros, et las duas partes stent in 
Troncoso... E t peones non faciant fossado, nec clericis» (Foral de Trancoso, typo 
de Salamanca, sem data, por D. Afmnso i, ibid., p. 434). 

«Mandamus siquid ut duas partes de cavallariis uadant in fossadum Regis et 
tercia pars remaneat in uilla cum peãonibus» (Foral da Covilhã, 1186; de Penama
cor, 1209; Sortelba, 1228-1229; Idanha Velha e Salvaterra, 1229, todos do rei e 
typo d'Evora. O da Covilhã declara expressamente receber «fórum et consuetudi-* 
nem de Elborense ciuitate» (ibid., p. 456, 339, 608, 613, 6i6). 
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Mas nos encargos da milicia municipal havia alguma differença entre 
os concelhos moldados no fora! de Salamanca e aquellos qne o cram no 
d'Evora. Nos. primeiros devia sabir para o fossado um terço dos cavallei-
ros villSos; nos outros deviam sahir dois te rços . Quanto ás condições 
que determinavam a entrada n'essa classe de cavalleiro, os foraes do 
lypo d'Evora impunham a obrigação de ter cavallo a quem possuia uma 
certa fortuna, mas os do typo de Salamanca, onde aliás também existiam 
peões, não contêm disposição alguma a tal respeito1. 

Até nas cavalgadas, que já vimos o que eram segundo as Partidas 2, 
iam, às vezes, também individuos da classe de peões, porquanto etles 
estavam expressamente comprehendidos no direito municipal que as re
gulava em Castello-Bom e n'outros concelhos da mesma região. Assim, 
quando prestavam serviço de vigias ou exploradores, recebiam a metade 
da quantia que por igual serviço rccehiam os cavalleiros3. Ao bésteir» 
qne levava bésta com duas cordas, uma ante-corda e sessenta virotes, 
competia nos despojos meio quinhão se o besteiro era de cavallo, e um 
quarto se era de pé*. O objecto de maior valor, que tivesse comsígo a 
peão inimigo, vencido, já para além da raia do concelho, por um até tres 
peões, pertencia a estes5. 

Confirmam a existencia de peonagem nas cavalgadas diversos trechos 

Um doa argumentos de Herculano {Hist, de Port., iv, p. 168, nota) para mos
trar que em 1258 não havia em Melgaço senão peões, è que lendo o concellio n'esse 
anno recebido novo foral, typo de Salamancas e estabelecendo os foraes d'este typo 
que vá ao fossado uni lerço dos cavalleiros, ücando na villa os outros dois terços 
com os peões, não foi isso o que se determinou para Melgaço, mas sim que «vão 
em hoste um lerço dos moradores». Hostej continua ainda Herculano, era a desi
gnação genérica do serviço mililar, applicavel igualmente a cavalleiros e a peões. 

Mas o argumento não colhe. No exemplar dÓ foral de Melgaço de i258, publi
cado depois por Herculano na collecção dos Monumentos Históricos, com a decla
ração de não ser conhecido outro exemplar antigo, o texto, de que se trata, é 
este: «et tercia pars de uestro Concilio facial fossatum (Leg. e Cons., i, p. 685). 
Hoste 6 palavra que se não acha no foral. 

A p. 68, nota, da Hist, de Port., iv, já Herculano tinha dito que o termo fos -
sado signiíicava ao mesmo tempo a expedição militar de guerra offensiva em "ge
ral, e a obrigação especial imposta aos cavalleiros viilãos dc irem a ella com a r 
mas e cavallo; e a p. M l , nota 2, observara que fossado signiíicava ás vezes o 
mesmo que a hosle ou a expedição militar a que iam tanto peões como cavallei
ros. 

1 Herculano, log. cit., p. 319, ultribue a omissão só á maior parte; è que e l le 
envolve no typo de Salamanca alguns foraes em que se encontra uma ou ou&ra 
disposição d'essc typo, mas onde predominava a organização d'Evora; por exem
plo, Peuamacor, Idanha e Salvaterra (ibid., p. 124, nota 2). Quanto a Idaaha d i a 
depois (p. 4H, nota i ) que é typo d'Evora. 

2 P. 446, continuação da nota 6 da p, 445. 
3 "Este es foro de caualgada per que semper caualgaron adaliles.... Atalae-

ros caualeros alende taio (além do Tejo) n morabitinos, et pedes i morabitimm: e t 
aquende taio (áquem do Tejo) el caualero i morabitinum, et el peon medium mo~ 
rabitinum (Costumes dc Castello-Bom, Leg. et Cons., i, p. 757, cost. ult,). 

* «Et balestero que ieuare baíesta cum it cordas et una delante corda, et c u r n 
Ix sagitlas, cl caualero. prenda media cauatería, et el peon quarta (ibid.). 

5 «et el caualero que derribare alium caualerum tras uiso, prenda la siela, e t 
si foren n uel tres, partan la: et pedones similiter prenda la melior sinal, et s i 
magis foren, sca de campana» (ibid.). Igual foro nos Cost, de Castello-Rodrigo 
(ibid., p. 889, cost. 12 e 13) e nos de Castello-Melhor {ibid. n. 932, cost. 2 e 3 ) . 
Nos d'Alfaiates o regulamento do fossado 6 dilFerente, mas n'elle acham-se tamben^ 
disposições relativas ao peão que licar prisioneiro em azaria ou em fossado, a t i 
áquelle que á porta de Castello ou entre duas filas de inimigos se sahia victorioso 
dos adversarios (ibid., p. 811| cost. 4). 
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das compilações legaes de D. Ãffonso x. Já vimos1 quanto as Partidas 
encarecem nas cavalgadas e n'outros feitos de guerra a conveniencia de 
levar peões, ágeis e intrépidos, bem armados uns de lanças, dardos e 
adagas, outros que sejam besteiros experimentados2. Nas erectas estão 
comprefiendidos também os peões3; na distribuição dos despojos o bes
teiro de pé recebia um quinhão inteiro, o peão, armado de lança e 
dardo ou maça, recebia só meia quota*. 

Dc tudo que fica exposto resulta, cremos nós, de um modo indubitável 
a seguinte conclusão: o vocábulo fossado só por si, ainda tomado em 
sentido restricto, não designava um serviço a que, d entre a ciasse popu
lar, só estivessem obrigados os cavalleiros villãos; mas basta que o fos
sado, no sentido mais lato, abrangesse também o serviço de peões, para 
se não poder admiltir que a fossadeira., posto que desacompanhada de 
qualquer outra obrigação fiscal, não se extendesse também a elles. 

Os documentos até aqui citados deram-nos a conhecer a indole essen
cial d'aquelle encargo; agora vamos ver, pondo de parte os foraes mol
dados no de Salamanca ou no d 'Avila, onde a significação da fossadeira 
nos é já conhecida, o que representa desde o primeiro quartel do secuto 
i m um encargo, que se designa então também com aquelle nome. 

Rebordãos recebeu foral de D. Sancho i em 12085. Ahi já existia po
voação; o que o soberano faz é conferir-lhe determinados privilegios0. 

Os homens de Rebordaos não têm obrigação de trabalhar nas obras 
do Castello7. Se a terra for acommettida de inimigos acolham-se ao Cas
tello com as suas armas e mantimentos; e quando sahirem d'elle., tragam 
comsigo as armas e o que lhes restar das victualhas. Os homens, que não 
entrarem no castello, vão pôr a salvo os gados8. A fossadeira é de um 
soldo; não estão obrigados a fossado senão para defender a terra, e per
correndo distancia que os deixe voltar a suas casas no mesmo dia9. Por 
esta limitação do serviço militar pagará a coilectividade sete fossadeiras 
e meia, na razão de um soldo por fossadeira10. 

Este documento mostra-nos a fossadeira sob dois aspectos; o de multa 
para quem faltasse ao fossado, e o de tributo que serve ao fisco de com
pensação por alliviar de serviço militar mais pesado os moradores do 

1 Tomo li, p. 236, nota 2. 
2 Partida u, 22, 7. 
* Especulo in, 7, H ; Partida n, 25, 2 e 3. Já dissemos fp. 435, nota 2} o 

que era a erecta. 
* Especulo, ni, 7, 14; Parlida u, 26, 28. 
& Leg. et Cons., i, p. 538. Herculano (ibid., na rubrica do diploma) entra «m 

duvida se o documento ha de reputar-se foral, ou contracto emphyteutico. Ao iu-
luiio para que o allegamos agora é indifTercnte a sua natureza; mas nós vemos 
n'elle a existencia de ura concelho rudimental, constituido só por peões, semelhante 
a muitos outros-

6 «Do uobis concilio de Reuordanos de bragancia», diz o rei. 
7«Hominc8 de Reuordanes non debent bastiré ipsum casíellum (de «Tauro-

nes»). 
8 «Et si uenerit fossato in Ierra, intrent ibi homines cum suas armas et cum 

sua uita in ipso castello et quantum remanserit totuni eis extrant in saluo et 
suas armas; et alios homines qui ibi non intrauerint uadant gardare suos gánalos». 

9 Fossado toma-se aquí no sentido de guerra defensiva, que se designava as 
mais das vezes, como já dissemos, por appellido. 

1° *Et pro fossadaria sedeat i solido... et non facialis fossatum nisi ad forciam 
de terra quomodo in ipso die ueniatis ad ueslros domos, et propter hoc detis vn 
fossadarias et media et pro fossadaria sedeat uno solidou. 



460 

concelho. Temos pois aqui um exemplo em que a fossadeira representa a 
conversão parcial de encargos relativos á milicia, e em que se revela qua, 
sem faltar ao serviço obrigatório do fossado, era possível estar adstricto 
por oulro laço ao pagamento da fossadeira. 

Mas ha ainda outra consideração a observar, c é que, reduzidos cer
tos encargos â solução da fossadeira, deixa ella por esse lado de ser em 
Rebordaos um tributo eventual, e torna-se em contribuição permanente. 
Não está isso expresso no foral, mas pôde tem attrihuir-se á conversão 
esse effeito» já porque se deduz implicitamente do próprio teor do di
ploma, já , e sobretudo, porque é também com o caracter de imposição 
certa e annual que a fossadeira se mostra nas inquirições de 1220, nos 
termos porém que logo notaremos1. 

Os artigos do clero nas cortes de Guimarães de l âà '0 , e as respostas 
que elles tiveram do rei, dão muita luz acerca do que era ainda então a 
fossadeira. Vè-se que a sua cobrança se extendía, sem excepção dos se
nhorios ecclesiaslicos, a grande parte do territorio onde a reconquista 
christã remontava a maior antiguidade, e também, sem nenhuma differença, 
ao território de mais recente acquisiçâo; e vô-se igualmente que os pre
lados se queixam da fossadeira porque representava, ou multa a quem 
faltava ao exercito, ou tributo para despesas militares. 

Allegava o arcebispo de Braga que era illcgitima a exigencia da fos
sadeira; responde-lhe D. Afíonso m que não ê a fossadeira o que elle 
exige, mas sim exercito2. O bispo da Guarda («Egitanicusis») queixava-se 
de que os homens da Igreja fossem compellidos á anuduva, ao fossado, 
á solução da fossadeira e a outras exacções; declara D. Alfonso, quanto á 
generalidade do artigo, que a sua resposta é a mesma que deu ao arce
bispo3. Exigem-se, dizia o prelado de Coimbra, excessivas fossadeiras aos 
homens das igrejas, obrigados pelo rei a i r no exercito, contra o que es
tabelecem suas cartas e foros; nega o monarcha a verdade do facto, e 
pondera que as imposições se devem moderar segundo a necessidade do 
rei e as posses dos contribuintes"1. 

1 Exceptuado o foral de Rebordaos, e os do iypo completo d'Avila ou de Sa
lamanca, em nenhum outro, dos inclumos nos Port. Mon. Hist., se faz menção da 
fossadeira senão no de Valle de Flores, 1257, e é para a declarar ahi abolida. O 
foral foi dado pelo bispo de Coimbra a dezeseis povoadores constituindo outros 
tantos casaes; o depois de estabelecer os encargos (nenhum de serviço militar} a 
que ficam sujeitos os moradores d'este conceUio, onde parece haver só peões, 
manda guardar, quanto ao mais, o foral e os costumes de Belmonte, a que, em 
1199, D. Sancho i com o bispo e cabido de Coimbra deu o foral e os costumes 
da Covilhã, typo d'Avila (ibid, p. C74 e 506). Em compensação das obrigações que 
lhes impõe o bispo, os povoadores ficam isentos de qualquer outro serv iço e da 
fossadeira; «et pro istud foro debent esse exemptí et excusalí ah omni fazendeyra 
et fussadeira». 

~ "Tercias de fossadeira nunquam data uel danda. Respondemus fossadariam 
non exigi sed exercUum et nos sumus ia quasi poasessioue exercitus exigendi 
unde dicimus ad ipsum nobis homines teneri» (ibid., p. 185). 

3 «Secundus quod compulimus homines ecclesie uenire ad murum et ad fcs-
sata et persoluere fossadarias et alias exactiones contra forum et cartam ei con-
cessa et contra ccclesiasticam libertatem. llespoademus generaliler ut in rcspon-
sionc ad anuduvas et fossadarias archiepiscopi tamen in hoc speciali articulo forum 
et cartam decernimus obseruanda» (ibid., p. 187}. 
. 11 «Secundus quod ah illis hominibus ecclesiarum .qui teneutur ad exercitum 
ire pro uoluntate nostra exigimus imraoderatissimam fossadariam contra cartas et 
roros suos. Kespondemus hoc nou esse uerum et exactiones esse moderandas iuxta 
necessKatem nostram et hominum facultatea* (ibid., p. 188}. 
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Finalmente, o bispo do Porto accusava o rei de coagir os moradores 
do burgo a servirem no exercito, e de reclamar d'elles a fossadeira, sem 
embargo da doação, foila pela rainha D. Theresa, que transmiltiu á igreja 
portugalense a cidade, livro de todo o direito regalengo; responde-Ihe 
D. Aífunso que os cidadãos do Porto não lhe devem fossadeira, mas 
exercito, e é este e não aquella o que d'elles requer1. 

Outras considerações temos ainda a fazer acerca da significação da 
fossadeira, mas expo3-as*bemos estudando conjunctamente a situação da 
classe popular, quanto á posse da Ierra, fora dos gremios municipaes; e 
é esta a materia de que vamos tratar, entrando agora iruma epocha em 
que existe já, e de antiga data, a nação portugueza. Mas primeiro convém 
recordar alguns dos factos principaes, que observámos no longo período 
das épocas precedentes. 

No imperio dos Visigodos vimos a persistencia de muitas tradições 
romanas, quer no regimen da propriedade, quer no systema dos tributos. 
Quanto á propriedade, verificámos, em todo o tempo que durou o domi
nio d'esse imperio, a pratica dos arrendamentos e a das concessões per
petuas e hereditarias". Quanto ao tributo, o Breviario d'Alarico mostrou-
nos que havia proprietários sujeitos a impostos e a serviços, sórdida mu
ñera; que para certas profissões era encargo publico a prestação dos 
seus mesteres ao Estado ou à cidade, e que o encargo era indissoluvel e 
berediLario3. No Código do século vn e nas actas dos concilios toledanos 
vimos que alguns dos antigos encargos fiscaes continuavam apesar sobre 
as mesmas classes de proprietários, que tinham de os supportar no Baixo-
Imperio, e entre esses encargos encontram-se os sórdida muñera. Notá
mos por ultimo a preponderancia, que nos parece existir já no século 
vi , do costume como fundamento do tributo4. 

Snbmettida a Hispânia á dominação dos Mussulmanos, examinámos, 
sob o mesmo duplo aspecto da propriedade e do tributo, o estado da so
ciedade christã sujeita á monarchia que renascera nas Asturias. Em re
lação á propriedade, achámos, nos seus lineamentos mais geraes, as mes
mas tradições que observámos entre os Visigodos: o arrendamento e as 
concessões perpetuas e hereditarias são as formas predominantes na ex
ploração agrícola da terra alheia por homens livres. Em relação ao t r i 
buto íponderámos a transformação operada no systema tributario, subsis
tindo, porém., mas immobilizados, o imposto predial e os serviços pes-
soaes; e finalmente reconhecemos na classe popular a existencia de pro
prietários sujeitos ao tributo5. 

1 «Tertius quod compellimus eives port, ire ad exercltum nostrum et petimus 
ab eis fossadariam contra donationem proaue nostre illustris Regine domne Tarasie 
que ttedit ipsam duitatem cum terminis suis et cauto rasum ab omni iure regaíi 
ecclesie port Ilcspondemus non fossadariam sed exercitum nobis ab eis deberi 
nec earn petimus sed exercitum» (ÍMd., p. 189). 

2 P. 344-376. 
3 P. 391-404. 
4 P. 405-417. 

r-> P. 377-390, 417-445. 
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Estado das classes populares, em relação á. posse da terra, 
depois da fundação da monarcbia 

CAPITULO I 

Inquirições geraes de ISSO 

SECÇÃO I 

I m p o r t a o c í a das inqu i r i ções geraes de (220 e \ 1 ò S para o estudo d t i parte qtie cabia ii olaasa 

f iopular na posse da, t e r ra , frtra dos gremioa niunicipaeB: a este respeito a.s de 122Ü sobre-
evam em valoif. C r i t e r io mais seguro pura d iscr iminar a natureza dos bens a que os iaque-

r i tos de l í á O se referem. Analyse do seu contex to . Arrendi imentJs de caBaea deshabitados 
ou de terras sem casa de h a b i t a ç ã o . D i r e i t o de entrada. Quotas parc iar ias ; p r e s t a ç õ e s de Qtn 
tan to f i x o ; direi turas, m i u n ç a s ou foragens. A anl igutdude dos encargos invocada a favor 
da sua i n var iabi l idade. Ex«iiip!os de « I t e r a ç õ e s . D u r a ç ã o dos contractos d ' e x p l o r a ç ã o a g r í 
cola , quando não eram perpetuos e heredi tar ios . Reguengos cul t ivados por homens da fre-
guezia ou de f<ira, e, t a m b é m l e j ç i f i m a m e n t e , por colonos de predios que n ã o per tenc iam ao 
re i . O r i g e m dos reguengos. M u d a n ç a s na natureza e na e x p l o r a ç ã o ue alguns predios, de
monstrada nas i in ju i r tções de 1258. An te r io rmen te è j á v u l g a r a e x p l o r a ç ã o dos reguengos 
por me io de aforamentos collectivoa, n ã o r a ro com a l g u m a o r g a n i z a ç ã o m u n i c i p a l . Da 
c o n v e r s ã o daa p r e s t a r e s em reada certa encontram-se exemplos }A noa i n q u é r i t o s de 1220. 
Os cabanarii, jornaleiros ou trabalhadores ruraea. 

Para o estudo das classes populares fóra dos gremios raunicipaes, cm 
relação á posse da terra, e ainda a outros factos, são as inquirições ge-
raes de i 220 e 1258 as fontes mais completas e a todos os respeitos as 
mais importantes; e dá realce ao valor histórico d'esses preciosos registos 
da propriedade a circumstancia de que elles, não raro, nos mostram não 
só o estado então aclual, mas também o que remonta a um período muito 
anterior. Sob este ultimo aspecto os de Í220, peia sua maior antiguidade, 
mais podem aproveitarl. 

As inquirições de 1220, na fórma em que existem, estão distribuidas 
em quatro series: reguengos, foros e dadivas, padroados, bens das Or
dens. As duas primeiras divisões são de grande transcendencia para apre
ciar a natureza dos predios obrigados a direitos fiseaes; e ainda por este 
lado as inquirições de 1220 levam vantagem ás de 1258, porque n'estas 
estão os predios lodos comprehendidos n'um mesmo registo, e por tal mo
tivo torna-se muitas vezes difficil ou inteiramente impossível distinguir a 
natureza d'elles2. 

1 Os territorios a que se extenderam as inquirições de 1220 e £238, segundo 
as actas que chegaram aié nós, já os mencionámos no tomo i, p. 445. 

2 A serie dos refíuengos, na edição dos Port. Mon. Hist., Inquisitiones, vae de 
p. i até 74, e a dos foros c dadivas de p. 75 até 167. 

Cumpre advertir desde já que a descripção dos regueneos da freguezia de 
Saneia Maria de Atañes até a de Saneio Jokanne de Penselo mefusivamente, está tro
cada com a dos foros e dadivas relativa a essas mesmas freguezias; aquella acba-se 
publicada nas Inquisiiiones, p. 85, esta a p. 14 e 15. Já observou o editor, p. 67, 
uota 12, que n'uma das copias, que serviram para a publicação, se tiaha transcri
pto na divisão pertencente a reguengos, e relativamente a s. Martinho de Cavai-
Iões,-o depoimento que diz respeito a foros e dadivas; e a p. 46, nota 18, fez 
uma observação análoga. 
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Portanto, na exposição da materia, de quo vamos tratar, o processo que 
temos por mais effieaz para nos defender, quanto possível, de cahirmos 
em erro, consistirá em tomar sempre por guia aquellas divisões para dis
tinguir nos registos de Ü 2 0 os predios restrictamente regalengos e os 
outros cm que o rei tinha só alguns direitos. A quaes d'esses predios 
cabiam as divisões adoptadas sabiam-no os homens do século xm muito 
melhor do que seria possível sabel-o hoje; e aiada na hypothese, que pa
rece a mais provável, de que o texto actual do inquérito de 1220 não 
represente á redacção primitiva das suas actas, não admiíte duvida que 
a distribuição em series especiaes estava já feita em 1289 U 

Com esse criterio examinaremos as divisões em que se registaram se
paradamente os reguengos e os predios foreiros, que são as que nos inte
ressam agora, e exporemos a condição dos homens que os cultivavam-. 

Já observou Herculano3 que ao vocábulo rpguengo se davam duas si
gnificações, uma vaga, outra restricta. Na primeira designava generica
mente os bens em que a coroa tinha dominio, ou fosse pleno ou so directo; 
na segunda aquelles apenas em que o dominio era pleno, e não os forei
ros. É n'esle ultimo sentido que o emprega a serie dos reguengos; e a tal 
respeito não pôde haver outra interpretação, porque os textos são claris-
simes, e equivalentes a este— «non habet ibi regalengum, quia sunt fora-
viu—j como veremos logo. Também está expressamente confirmado que 
na designação forarii se comprehendia o territorio assignado aos conce
lhos, o qual portanto se não registava na serie dos reguengos; fornecem 
exemplo os de Alijó e Murça, porquanto a inquirição das respectivas fre-
guezias mostra existir ahi já regimen municipal e ao mesmo tempo 
declara que não havia lá nenhum reguengo5. 

Foro tomava-se em varios sentidos. As inquirições de 1220 usam d'esse 
termo para indicar, em geral, os encargos devidos ao fisco, quer fossem 
prestações, quer serviços pessoaes, sem envolver uma noção única e res
tricta de canon emphyteutico. Encontra-se na serie dos reguengos e na 
dos foros e dadivas, mas n'esta com muito maior frequência e appticada 
a fjuaesquer predios6. Nos foraes as palavras pro foro significam não só 
os encargos, mas também as immunidades ou prerogativas estabelecidas; 
o de Ceides e o de Villa Chã, dados pelo rei em 1217 a dois grupos de 
seis colonos e instituindo concelhos apenas rudimentaes, provam bem, 
entre muitos outros, essa significação. Quando enumeram as prestações 
agrarias a que ficam obrigados os moradores; dizem— «damus uobis pro 

No fim do inquérito dos reguengos em S. Paio de Fão (p. 37, pr.) ló-se: «Et 
Monasterio de Costa debet ibi habere v. casalia»; registo evidentemente deslocado, 
cujo logar é na divisSo relativa aos bens das Ordens, onde, aliás, também se en
contra (p. 233). 

1 Port. Mon. Hist., Inquisiliones, i, nota preliminar. 
2 Sobre a significação que ligamos á palavra dadivas nas inquirições de 1220 

veja-se a Nota u, no tim d'esíe volume. 
3 Hist, de Port., ni, 2.* ed., p. 353. 
* Inquisit., i, p. 123 e 124. Em Alijó havia «alcaldes et Maiordomus et prego-

narius»; pagavam voz e coima «per suam cartam». Em Murça os encargos esta
vam estabelecidos «per suan cartam», e um d'elles era o servir annualmente de 
mordomo âe concilio. Já nos referimos a ambas as terras no tomo u, p, 123 e 124. 

6 Inquisit., i, p. 42 e 43. 
c Para exemplo da primeira serie, as freguesias de Santa Eulalia de Belsar e 

S. liomão de Miíazes (ibid,, p. 34 c 36). 
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foro» —e quando mencionam os privilegios que lhes conferem, dizem— 
fldamus eLiam uobis pro foro» *. 

Comqaanto nas inquirigões de 1220 haja, como dissemos, uma divisão 
especial para os reguengos, não se abrangem n'eíla todos os encargos a 
que elles estavam sujeitos. Ahi registatn-se as prestações agrarias e as 
direituras ou miunças; mas os serviços pessoaes e outras obrigações de 
variadas especies, que ordinariamente os oneravam também, descrevem-se 
'na serie dos foros e dadivas, e muilas vezes é duvidoso, e n'alguns casos 
impossível descobrir se taes serviços dizem respeito a colonos de reguen
gos ou a forarii. Sobejam porém os exemplos de se referir expressamente 
na serie dos foros a existencia de predios do rei , que não se mencionam 
no registo particular d'elles; é que taes predios tinham a natureza de (o-
reíros, e nao a de regalengos no sentido restricto2. 

Por isso mesmo, pela difierença entre reguengos e forarii, é que os 
jurados de 1220, se notam a usurpação de reguengos, expressam o facto 
pela phrase «et nichit inde dant» (e é a mais trivial), ou «perdil Domi
nas Rex iliudo (o predio), ou «perdil Domimis Rex hereditatem et fructus», 
ou «perdil inde Rex totum suum directum*, ou finalmente «perdidit inde 
Rex fructum». Se a usurpação recáe em forarii, limitam-se a dizer que 
perde o rei suum fórum, ou, menos frequentemente, designam quaes são 
us direitos perdidos para a coroa, mas não é nunca o predio que se diz 
ter sido usurpado3. 

i Lcges et Consuet., i, p. 573 e 574. 
Á3 accepçOes complexas da paiavra foro jú. fie referiu Herculano, H. de P., m, 

p. 373, o iv, p. 49. 
- Diz esse registo que nas duas freguezias de S. Miguel de Poiares e S. Tiiiago 

de Poiares não iia nenhum reguengo (Inquisit, i, p. 42 e 46); mas o dos foros 
declara que na primeira lem o rei doze casaes foreiros e na segunda duas leiras 
(ibid, p. i23 e 129). Na Ireguezia de S. Salvador de Cabeceiras a divisão dos foros 
cita vinte e cinco caaaes da coroa em Calvos (ibid., p. 138); a dos reguengos d'essa 
inesina paiochia (ibid., p. 52) nao acensa a existencia d'ellcs. 

Em Santa Eulalia de Pcdralvarino o registo doa reguengos nao contém uma 
casa que pertencia abi á coroa, de que lhe pagavam uma espádua, um cabrito, 
um queijo e tres ovos, e onde pousava o prestameiro (ibid., p. 60 e 149). Náo havia 
nenhum reguengo em Santo Estevam de Villa Chã (ibid., p. 62), mas o rei Unha 
ahi dois casaes (ibid., p. 152). Nenhum reguengo em S. Miguel da Carreira (ibid., 
p. 66); era :ihi do rei uma vessada, de que llie davam seis teigas de pão, ainda 
que o nao colhessem (ibid,, p. 157). 

Na serie relativa aos reguengos, a fórmula, pela qual se declar-t que a coroa 
os não tem n'uma determinada freguezia, é esta: «dominus Rex non ha bet ibi Be-
palengum». Se a declaração diz respeito a foros, enuuciam-na ordinariamente 
d'este modo: «Rex non liabet ibí forum», ou «ullum forums. Em S. Vicente, jul
gado de Travassos, registam-se casaes com encargos para com a coroa (ibid., p. 
190); na divisão dos reguengos corresponde-Ihe a seguinte verba; «non liabet 
ibi Regaíengum, quia sunt forarii (ibid. p. 60). Igual distineção entre predios forei
ros e regalengos se faz em Santa Marinha de Baldosende: «Et daot luctuosa de 
hereditatti /oraria et de Regalenga (ibid., p. 95). 

As inquirições de 1258 também apresentam casos em que se mostra não dever 
confundir-sc o reguengo com o predio foreiro. Por exemplo: «Hicincipit in^uisiüo 
líegalengui quod jacet in termino de Avintes. Johannes Subjerü.. . dixit qiiod 
soiebarit inde dare annuatim Domino Regi vij. modios panis et víj. quartas 
viui, et vij. capónos, et modo non facimit mde ullum (forum) Domino Regí. Inter
r o g á i s de quo solebant illud dare, SÍ de regalengo si de foro, dixit quod de foro 
(ibid., p. Sâi)_. Mas a distineção n'essas inquirições é muitas vezes, como jâ obser
vámos, difficil, senão impossível, de fazer com"1 segurança. 

3 Quanto aos reguengoa. Para a phrase et mchil inde dant» ê excusado citar 
exemplos, porque se encontram a cada passo. 
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Ainda uma observação com que (levemos preceder a analyse das infor
mações coltúdas cm 1220 sobre a propriedade territorial, sujeita a encar
gos fiscaes. 

Comquanto esses registos se refiram algumas vezes ao uso como funda-
meiHo legitimo de direitos, ou do fisco ow dos contribuintes, referencia 
mais frequente nas inquirições de 1238, parece indubitável que, em mate
ria de pres tações agrarias e de serviços pessoaes, algumas impos ições se 
encontram, tanto em Í 2 o 8 como em 1220, que não remontavam a tempos 
muito anteriores. 

D. Maria Paes irazia usurpado «unum bonum cásale regalengum» em Quin-
iaela, freguezia de S. Migue] ite Argivar. O prejuízo fiscal, que resulta do facto, 
regista-se'por estas palavras: «et Uuiet HIULI ul perdet {sic) Doniiuus Itcx. illud» 
(ibid, p. 34). 

Ka freguezia de S.ta Eulalia de Belsar metí eram muitos reguengos no Couto 
de Mazaeira; estavam senhores ü'elles F. e F . , «et perdit doiniuus Hex illos» (ibid.)-

Em S- Martinho de Frees telas um cavallciro apoderou-sc de certa herdade re-
galenga, e veiideu-a a F . , «ct sic perdit Dominus Hex Ucrcditatein et íructus inde-
(ibid. p. 44). 

I'\ apossou-se de um reguengo em S. Tliiago de Ourili, e destruiu a vinlm, 
«et sic perdit inde Rex totum suuin directum" (ibid., p. 50). Por igual fòrma se 
denuncia a usurpação de duas vessadas rcgalengas em S.14 Maria de líorva de Juio-
res (ibid., p. 53). 

«In Val do Beneito est unum Regalengum, et Eiliavit inde unam pezam Pela-
gius Moniz, et perdidit inde Rex Ihictus (ibid., p. 56). 

Quanto aos [ovarii. -Didacus Egeu et mater (yus et Johannes Petri Coronel 
compararunt ibi licredilales de ipsis forariis, et perdit inde Rex suuin fórum» (S. Ju
lião de Sequeira, íbid., p. 88). 

*Et modo babel Manente (mosteiro) istas liereditates, et perdit inde liex foa-
sadeiras, et vocem et calummam» (S.,n Leocadia de Cabreiros, ibid.). 

«et domna Marina Gomccii couiparavit ii/aiii (Iteredítatem).... et tollit inde 
fossadeira» (S.'1 Leocadia dc Palmeira, ibid., p. 77). Et de hereditate de filiis Pe
tri Mauri solebant dare iiij. cubitos pro fossadeira et pectabant inde vocem et ca-
lumpniam, et ganavit illam fratres Hospitalis et postea nichil dedit» (S.u Eufemia 
de Ejiz, ibid., p. 80). 

•«Et solebant darc de fogueira de Pefagio Arteiro de fossadeira j . bracate, et 
Johannes Nuniz de Tbomar comparavit duag partes de ipsa fogueira, et nro inde 
perdit dominus Hex duas partes et octavan) de ipso bracale° (S. Mamede, ibid., 
p. 86). «Comparavit eciam ista ecclesia cum quodam milite unam hereditatera fo
ra riam in Furlanoes, et modo perdit inde Rex suum fórum» (S. Salvador de Pe-
dragal, ibid., p. lOO). 

«Hereditas que fait de Sueiro Raiz est pausa de Maiordomo, et includunt ibi 
ganatum, et pectant inde vocem et calumpniara; et habet illam raonaslerium dc 
Manenli et ermavit illam, el sic perdit dominus Rex inde totum euum fórum {S.la Ma
rinha da Leira, ibid., p. 106). «Et Petrus Sucrtz miles, qui vovatur {sic) Velio, fe
cit unum cásale in hereditate foraria Regi, ct modo non audet ibi mirare Maior-
domus, ct sic perdit dominus Rex totum euum fórum inde» (S.u Maria de Muzaes, 
ihid. p. 107). 

"Et in Soutelo lucralus fuit don Pelagius Vaasquiz unam hereditatem forariam, 
et nichil dant inde» (S. João de Grouvelas, ibid., p. 117), 

«Hereditas de Meneado Villa de tíaravelos cat servizaria, et debet inde homo 
esse Maiordomus; et comparavit illam domna Beringeira, et debent inde dare j . 
gallinam Maiordomo et luctosam et iij. bracales et medium, et modo de toto isto 
nichil inde habet Rex «(S.'1 Maria de Adauí); ibid., p. 121). 

«Et ülii de Petri Menendiz- de Latrones implazarunt hereditatem forariam cum 
domna Maria Pelagii, et perdit dominus Rex inde suum fórum» (S.u Maria de. La
drões, ibid., p. 146). «Et de hereditate foraria comparavit Stephanus Menendiz mi
les et perdit inde Rex forum suum» (S.1" Ovaia, ibid., p. 141). 

Santo Estevam. «Et in Cantelaes comparavit Sucrius Venegas miles j . cásale, 
unde debebant dare fosaadeiram Regi, et tollit ipsam hereditatem ad naturales et 
fossadeiram ad Regem» (ibid., p, 146). N'esta parochia não havia nenhum reguengo 
(ibid,, p. 58). 

30 
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Em S. João do Campo, julgado do Bouro, não pertencia ao rei em 1220 
nenhum regueugo porque era Couto1; e pela mesma razão t a m b é m lhe 
não pertenciam neoliuns foros". As inquirições de 1238 declaram que 
D. Sancho i coutou esta freguczia por padrões, e deu á igreja (Telia 
cinco casaes que elle ahi tinha, porém accrescentanrque todos da fregué-
zia vão guardar a Portela d'Homem, e não fazem outro foro ao rei3. 
Mas a carta do couto é anterior a 1220, e deve entender-se que n ã o re-
salvava nenhum encargo fiscal, porquanto o inquérito d'esse anno registou 
que nenhum foro Linha então a coroa na fregaezia. A hypothese p o r con
seguinte mais provável é que o serviço fosse estabelecido posteriormente; 
e o mais que em contrario se pôde admittír c que existisse já em 1220, 
mas, por qualquer circumstancia, deixasse dc ser mencionado nas inqui
rições. Um caso que por analogia reforça a primeira hypothese, apparece 
em 1220 em Santa Leocadia de Mazaeira, onde não havia reguengos4. 
Num casal costumava pousar o mordomo, disseram porem os jurados que 
não era por foro antigo5. 

Não são casos d'esses os únicos que se encontram. Reconhece-se igual
mente o facto de estarem obliterados encargos antigos. Em i 220 já se 
não dava em Santo Adriano de Mazaeira ao mordomo das eiras a meitiga, 
que davam in tempore velero; e não era um direito que estivesse sone
gado ao fisco, porque sobre este ponto responderam os jurados negativa
mente K 

S. Joúo da Cova. «Garcia Petri miles gaanavit ibi tiereditatem forariam, et non 
ha bet indo Rex auum forúiu» (ibid,, p. 148). 

Conhecemos um uníco exemplo de se lasar em relação a forarii de uma fór
mula iguat á que se referia a reguengos. Encontra-se na paroctiia de S. Salvador 
de Cabeceiras, e já o citámos a diverso proposito: «Casale de Gomderei compara-
vit quidam rusticus et hereditavit ibi domnum Egidiutn Valasquíz, el s ic perdit 
fíex inde totum sttum directum' {ibid., p. 138). É igual á que citámos quanto a 
reguengos em S. Thiago de Ourili e S.11 Maria de Borva de Juiores. 

1 Ibid., p. 22. 
2 Ibid., p. 9 7 . 
3 Ibid., p. 416. 
4 Ibid., p. 52. 
& «pro foro de reteri» (ibid., p. 139). 
6 ibid., p. 114. 
«Parada, Colheita, Jantar, Vida», observa Herculano (H. de P., iv, 18O3, p. 146, 

nota), «eram na essência synonymoa. Consistiam em regra estes direitos n'uma 
certa porção de victualhas para sustenlo do rei (Colheita ou Jantar); do rico-Uo-
meni ou prestameiro (Parada); e dos ministros inferiores, corno os mordomos (Vida).» 

Os termos Colheita e Jantar não se usam exclusivamente em relação ao rei; 
Vida é mais constantemente applicada aos ministros inferiores, mas também se 
encontra referida ao prestameiro, ao mordomo do districto, e mais raras vezes ao 
rico-homem. Quanto a este pôde servir de exemplo Santa Maria cie Provesende 
(Inq., i, p. 120). 

Almeitiga ou Meitiga signiBcava também fornecimento de victualbas, que ora 
se dislingue da Vida, ora se confunde com ella. A inquirição de Santa Maria de 
Borva de Juiores em 1220 (ibid., p. 139) presta alguma luz sobre este direito fis
cal, que de certo não era em tudo commum ás freguezias onde se cobrava. Apro
veitaremos d'essa inquirição alguns dos trechos que vêm para o caso: «jurati di-
xerunt quod cásale de Barregã est servizaria et dant inde de fossadeira j . faracale, 
pro meitiga alíurn bracale aut vitam». JMemido-sc a um casal de dois Irmãos: 
«Et isti ambo debent esse Maiordomi et quando fuerint Maiordomi dant Hico-
liomini j . quartarium de eenteo, et sextarium de tritico, j . porco, iiij. gallinas, j . 
fireame de medio rnorabitino: et istud est pro meitiga. Et jstud cásale est pausa de 
Prestameiro, et debent ei dare vitam, scilicet, j . laligam tritici pro sopas. . . . De 
hereditate de Petri Cdique dant... Maiordomo de eiras unam meitigam aut duas 
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A indicação mais geral dos predios na serie dos reguengos é esta: cà-
saes, uns com morador, outros deshabitados; campos; leiras; vinhas; que* 
bradas; entradas; devezas; vessadas; senarias; soutos. Todos estes bens 
se designam frequentemente por um termo genérico, regalengos *. 

Gomo iremos vendo, são muitos os exemplos mostrando que despo
voado não queria dizer inculto. Nas inquirições de 1258 cilam-se, até, uns 
casaes depopulata, que estavam sendo cultivados melhor do que nunca2, 
Encontra-se também, mas raramente, a menção de reguengos devassos, 
que suppomos designar aquelles onde não havia casa de habitação3. O 
termo hereáitas apparece, não poucas vezes, indicando o predio regalengo 
ou um grupo de casaes regalengos4. 

Mas o vocábulo her edit atores, nas inquirições de 1220, quando se usa 
na serie dos reguengos é para assignalar os possuidores de terras que 

partes de uno bracale et ij. gai l inas— Et OIÍIDCS homines de Barregam daut vitam 
Maíordomo tres vices in anno. Et omnes isti forarii habenl dare vitam Maior-
domo maiori tres vices in anno». 

Na eohr.mça d'estos direitos havia abusos, a cujo respeito o Elucidario trans
creve, vb. Almeitiga, uma carta regia de 1276. Dozy, «Glossaire», vb. Almeiliga, 
presume que o vocábulo é corrupção do árabe . . . (àl-meida), «mensa cibis obte-
cta» e «cibus». 

1 Ha exemplos em que os jurados dizem que um certo casal regalengo está 
ermo, mas deve ser povoado —«et debet populan». Em S- Miguel de Pena havia 
dois casaes n'esse caso (Tncjuisit, i, p. 40), e em S. Salvador de Mauri outros dois 
(ibid., p- 72). 

2 «Adriiderunt eliain quod sunt ibi Casalia depopulata et labórala melius quam 
nunquara fuerunt sed quia popúlala noa sunt non pedant domino ttegi uocem et 
calumimiam et pedidam quam solebant dare annuatim* (Quinta alçada, freguezia 
«Sancti Martini de Caualoes», Liv. ix dlnquiriçOes de D. AIT. m, foi. 17 y."). 

3 Na freguezia de S. Lourenço tiuba o rei dois casaes, de que lhe davam o 
quarto do pão e do linho, e metade do vinlio; e acerescenta-se logo: "et de aliis 
Regalengis deuassia dant quartam, et quintam, et octavamo (Inquisuiones, i, p. 40). 
Acba-se também exemplo da palavra devassos, applicada a reguengos em Santa Ma
ria de Burroos (ibid , p. 25), e em S. Martinho de Sequeiró do Couto de Nandim 
(ibid., p. 67, no fim), e ainda applicada a campos, em Santa Eulalia de Cabanel-
las (ibid., p. 18) 

Sobre a significação de quebradas, entradas, devezas, vessadas^ senarias, soutos, 
veja-se a Nota m no fim do volume. 

4 «Habel eciam ibi dominus Hex xlviiij. casalia, et dicunt isti jurati quod de
dil dominus Rex Alfonsus istam herediíalem ut darent» etc. (De Sauto de Revor-
daos, Inquisit., i, p. 47). «Et habet (Rex) ibi hereditatem in montibus, et dant 
inde sextam» (Santa Senhorinha, ibid., p. 52). 

A mguiriçào dos reguengos de'Santa Trega diz ter alii o rei doze casas e ter
renos (ibid., p. 55); e a dos Toros e dadivas declara que elle tern n'esta freguezia 
«hereditatem regalengam» (ibid., p. I i3) . 

Em S. Pedro de Serzedelo havia .vinte e dois casaes do rei (ibid., p. 58); da 
serie dos foros consta sômente que os homens d'esta freguezia, moradores «¿n 
heredüate regalengn**, têm por obrigação guardar o castello quando o rei for no 
exercito (ibid., p. 147). Duas leiras regalengas, que existiam em S. Tliiago de Re-
vordaos, haviam sido trocadas, segundo constava, aos jurados, por •aliam heredi
tatem» do mosteiro de Santo Tirso (ibid;, p. 71). Em S. Salvador de Jugal e cm 
Bornes os homens» que habitavam em casaes regalengos, deviam ser mordomos, os de 
Jugal, e mordomos e serviciales os de Bornes, ou largar a herdade «dimUlere here
ditatem» (ibid., p. 126 e 127). Também a provisão de 50 d'abrií de 1265 chama 
hereditates aos predios regalengos-: «tílietis omnes meas bereditates forariaâ siue 
regalengarias» (Leg. ct Cons., i, p. 215). , 

Já no tomo n, p. 14, nota 3 dc p. 13, observámos que nos séculos a que nos 
referíamos então, um dos sentidos da palavra hereditas era o de bens de raiz em 
geral. No foral de Monsanto, dado pelo' rei em 1174,. e n'outros, vó-se a existencia 
de herdades de camlleiros e herdades àé peões fibid-, i, p. 397). 
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são emphyteuticas; e, a nosso ver, t a m b é m alguns cujas terras eram allo-
diaes, mas tributarias. 

A serie faz menção de berdadores apenas em sete freguezias, indi
cando evidentemente, pelo menos, uma classe que se não confunde com 
a dos colonos dos casaes regalengos1. Na serie dos foros o herdator 
cremos que é quasi sempre o emphyteuta, e excepcionalmente o pro
prietário villão. Adeante voltaremos a esta materia. 

Porém nas inquirições de i 2 ü 8 a condição representada pelo mesmo 
vocábulo ê muito vaga, e não raro impossível de determinar; ás vezes si
gnifica o homem nobre, n'ontras o vil lão, e ainda n'outras o colono por 
contracto emphyteuiico7. 

i Em Saneio MicMeU de. Pena os reguengos eram dois casaes despovoados e me
tade de outro, igualmunlc sem moracíor, varias entradas, e ainiJa um outro predio 
que se nao diz em que consistia, provavelmente um campo. Rcfmndo-se ás en
tradas, declaram os jurados: »F,l habet ibi quasdam entradas in uno sauto, el dat 
illaa Maiordomus cui vult de hereditaloribus villc «(Inquisic, i, p. 40). Era Saneio 
Salvatore de Pena: - E l in Sautelino crant campi regalengi, et eral inde tercia de 
herediíatariàus, et ipsi hereditatorea íiJiavcrunl illos et nicliil dant inde Hegi 
Et in Carvalosa sunt iij. campi regalengi, et Uliaveruut ilios li credit atore s, ét da-
bant inde quariam et modo tornaverum illos de oitava» (ibid., p. 44). 

Saneio Salvatore de Jugal: «El herdadores de Fraengo laborunt m íiegalengo, 
ct de quanto laborunt dant oetavam (ibid,). Saneio Martina de Domes: «Et montes 
sunt líegis ct dant inde octavam.-. Et nomines de Areis qui laborant in monte 
dant octavam Regi: et dant hereditatores de Borvadaes octavam panifl" (ibid.* p. 
45). SÍITICÍO Míchaele de Geminis; «De Quintela habet dominus Rex temiani partem 
et habent hereditatores ditas partes: et sunt iiij. casalia et laboram totutn insimul 
et dant» etc. (ibid., p. 51). Saneio Thome de Canizada: «jurati dixerunl quod sunt 
tbi xiij. casalia de hereditaloribus, de quibus dant Regi» etc. (ibid,, n. Saneio 
Michaete de Costoia: «lialiet ibí dominus Res campos et vincas regaíengas et 
sunt ibi noucui homines herdadores qui laborant istos regalengos et dant» etc. 
(ibid,, p. 64). 

A denominação dc Villani, em sentido correspondente, segundo nos parece, a 
hercditalores, encontra-se no seguinte trecho das inquirições do 1220 em Santo André 
de Frcandi: «Et de heredilate de Osoiro Afonso comparavit Monius Faliaz duas 
quintas de una sexta, et non dat suum quinionem de foris, et villani complenl pro 
lota hereditate totum fórum» (ibid., p. 147). 

'¿ Em Santa Cruz da Maia disse o parocho da igreja aos inquiridores de 1238: 
«Intcrrogalus si liabetur ibi aliquod regalengum, dixit quod audivit dici inulto-
ciens quod JiabeLatur ibi unum cásale regalengum. el venit Dominus Hex Alfonsos 
veteris ad ilium locum ct dedit illud cásale ecclcsie ipsius loci pro offerta in loco 
qui dicitur Guear. Postea comparavit Episcopus parum et parum omnibus herdato-
nbus ipsius loci hcrcditates quas habebant in ipso loco, el modo est ccclesia in 
posse Êpiscopi Portuensis, Inierrogalus ex quo tempore fuit illud cambium et i l -
iam comparam, dixit quod xij.flni anni sunt elapsi quod Episcopus incepit com
parare» (ibid., p. 47,,)). 

Na inquirição da igrcia Sancti Jacobi de Carvalosa, julgado d'Aguiar, o paro
dio respondeu que a igreja "fuit vnius Mililis qui vocabatur Goldoy et modo est 
kerdatortm ex progenie ipsius Mililis, ct ad presentacionem ipsorum Uracharensis 
Archiepiscopus eum constiluit in eadem. Interrogatus si Dominus Rex habet ibi 
aliquod jus vel debet liabere, dixit quod non. Interrogatus si faciuot inde aliquod 
forum Domino Regi, dixit quod non» (ibid., p. 558). Logo em seguida a mesma 
testemunha disse que cm Carvalosa havia dez casaos, e tres cram da igreja que 
os tinha comprado «de herdatoribus» havia já 53 annos (ibid.). 

O parodio de S. João d'Eim declarou que a igreja era «Militum et herdatorum», 
e fôra sob a aprescniação d'elles que o arcebispo de Braga o investira na igreja. 
Aqui, como também vimos na precedente freguezia, não linha o rei nenhum di
reito, nem lhe faziam foro algum (ibid., p. 559). Pertencer o direito de padroado 
em comraum a cavalleíros e a herdadores era facto vulgar. 

Fí'uma «villa» em S. Thiago de Listosa havia seis casaes, quatro da igreja. 
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0 villão é também desigoado, nos inquéritos de 1220 e 1258, pelo 
termo hcrdator ou rust ía i s , simpiesmente, ou ainda ruslkus herdator; 
refenado-se a mulher, os de 1258 chamam-lhe herdatrix oti tambera her
dator 1. 

importa ainda advertir que nas inquirições de 1220 populatione, popu-
latom, ora envolve a significação de regtiengueiros, ora a de foreiros; 
mas a primeira é menos frequente. E m Santa Maria de Goiiviaes os jura
dos, depois de terem declarado que existiam ahi quatorze casaes do rei , 
dizem que havia ainda outros reguengos que os homens d'essa população 
costumavam trazer-. É claro que os jurados se referem aos moradores 
(Taquelles quatorze casaes, até porque a inquirição dos foros não men
ciona outros predios nes ta freguezia3. Pelo contrario, em S. Bartí iolomeu 
de Tedim havia hereditates populatorum* e não se registaram reguengos5. 
Na ermida de S. Felix do Souto consistiam os reguengos apenas em duas 
leiras6, mas existiam treze casaes de populaloribns". 

Quando na mesma parochia, por exemplo em S. Salvador de lle
gúela 8f se menciona a coexistencia de casaes do rei e de herdades de po
voadores (acasalia r e g a l e n g a » , «de hereditatihus de popula lor ibus») , não 
resta duvida que estes povoadores constituiam uma classe di í íeronle da 
que morava n'aquellcs casaes. Na freguezia de S. João d'Areias, terra de 
Penafiel de Bastuço, as herdades de populatmbm, a que se refere a serie 
dos foros9, representam, a nosso ver, os emprazamentos singulares das 

um «herdatorum1', c um «cujusdam Militis». A coroa não tinha alii nenlmm re
guengo (ibid., p. 561). 

1 "Casab dc Gomdorei comparavit quidam ruslicus ct hereditavit ibi domnum 
Egidium Valasquiz et sic perdit inde Rex totura suum directum» (S. Salvador de 
Cabeceiras, ibia. p. 138). «Et quidam rusticus dedit suam hereditatem ibi ad Lau-
rentium Fernandiz de Cuia, et perdit inde dominus Rex j . cubitum minus sexta 
de bracali» (S. Tlioraé de Moimenta, ibid., p. 87). Nao liavia reguengos n'eata fre-
guezia [ibid. p. 16), e os direitos fiscaes consistiam somente na fossadeira, voz o 
coirnii (ibid. p. 67), 

Villa de Lagcuelas: «dixit quod xiij.""1 casalia sunt Lagañas et sunt inde tria 
rusticorum lierdatorum» (ibid., Inq. de 1258, p. 480). Seinel liante mente p. 477, 
567, 570, etc. «et aliud (cásale) est Sande Marine et Marine Petri herdatricis, et 
dixit quod non facit forum quod fuit timus Militis patris istivs herdatricis — 
Et Stephana quadain herdatrix habet unam hereditatem in Figueiras, el non facit 
de illa ullum fórum. Intcrrogaius quare, dixit (mod nescit (ibid., p. 504). _ 

Mas também chamavam herdatores a mulfiercs. Villa Quintana: «dixU quod 
Fernandus Martini comparavit duo casalia de Marina Silvestri et de Elvira Bona 
que erant herdatores (ibid., p. 483). 

No seguinte eiemplo trata-se de predios quo, pelo que disse a testemunha, 
eram de natureza emphvteutica; e aos possuidores d'elles chamam herdatores: 
S. Miguel de Hcvordosa. '«Interrogatus quot casalia hahentur in villa que vocalur 
Sabraros, dixit quod iiij. el sunt Uomini Regis, et dant annualim Domino Regi om
nia insimul iij. morabitmos de renda, et iiij.5' spatulas cum ix. ix. costis, et j . quar-
tarium centeni, et xl. varas fbracalis), et nij.or franpanos, et iiij." talifias centeni, 
et iiij.or capones, et ii ij ." gallinas, ct Ixxx.» ova. Item, dixit quod si hereditatem 
vendiderint dant inde a:.'1"™ denariorum de quanto vendunt: et dixit quod illi Air-
dcUores supradicti quod debent esse forarü» (ibid., p. 576, col. 1.'). 

2 «El sunt ibi alii Regalengi, quos solebaut tragcre de ista populatione» (ibid., 
p. 39). 

3 Ibid., p. 120. 
» Ibid., p. 86. 
ft Ibid., p. 15. 
r> Ibid., p. 60. 
7 Ibid., p. 150. 
8 Ibid., p. 85. 
9 Ibid., p.87. 
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quebradas que o rei ahi tinha e eram os únicos reguengos da freguesia1. 
Dá-se na inquirição (Testa parochia a particularidade, que lambem 

vimos ha pouco em S. Miguei de Revordosa, de es íar ahi expressamente 
registada a existencia do encargo que em tempos mais modernos se cha^ 
mou laudemio*. 

Os casaes, que deixam de ter morador, e os outros predios, se nao 
se aforam, são dados a cultivar, quasi sempre, pelo agente fiscal denomi-
uado mordomo, e, segando julgamos, costumava ser elle o do districto3. 
Este funccionario dá-os a quem elle quer, e recebe do rendeiro gratifica
ção ou luvas, offmione, ou o rendeiro seja o novo habitador do casal, 
ou vá cultivar terras sem casa de habitação4. Em regra, o lucro pro
priamente da cultura d'estes predios consiste para o rei n'uma parte do 
que ella produzir. 

Em algumas freguezias vê-se que a gratificação do mordomo tinha um 
limite certo, sanccionado muito provavelmente pelo costume5. 

Mas não era sò o mordomo que podia fazer as concessões. A mesma 
faculdade competia a alguns prestameiros, e estes recebiam igualmente 
a offrctione6. Da intervenção do dominus terre (rico homem ou governador 
do dislricto) ou do judex em aclos d'esses ha também exemplos em 1220, 
mas d'elles não consta que auferissem por tal motivo algum provento es-

1 Ibid., p. 16. Dizemos singulares os contractos porque oa encargos não siio 
os mesmos para todas as herdades. 

2 «Et si vendiderint ibi hereditatem debet habere Prestamarius terciam par-
tem precii, et rtebel remanere Iiereditas cum suo forO" (ibid., p. 88). 

3 É também o que entende Herculano, Hist- de Port., in, 2.» ed., p. 357. 
•i A phrase ô geralmente esta: «dat illud cui vult pro sua ofTrecione», Em 

S. Pedro de Saa tinha o rei cinco casaes despovoados e um com morador; «et is-
tos Rogalengos dat Maiordomus cui vult pro sua oITreciooe» (Inquisit., i, p. 32). 
Ás vezes, mas com muito menos frequência: «dat ill um cui vult pro quanto ma-
gis potest» {Por exemplo, S-'" André de Hio d'Oirt), ibid., p. Si) . Também ha exem
plo de se arrendar por essa fórma uma casa regalenga: «El est ibi una casa re-
galenga, et dat illam Maiordomus cui vult pro sua offretione» (S.la .Maria de Dezaos, 
ibid.s p. 20). 

Em S. Thiago d'Orili as offreciones registam-se d'esta maneira: "El dant o£fre-
ciones ad placilum pro regalengis» (ibid., p. 134). 

5 Por exemplo, em S.'" Eulalia de Pedralvarino a offreção do mordomo, quando 
muito, não devia passar de um soldo (íbid., p. 60). Em S. Tliiago de Ania a offre-
ção do mordomo por um reguengo de que davam a metade dos cereaes, avaliados 
desde tempo antigo («de veteri») em vinte modios, estava fixada em dezoito sol
dos (ibid., p. 28). De um reguengo, de que os colonos deviam pagar o terço, mas 
de veUri davam quarenta modios por stiva, recebia o mordomo em S. Pedro de 
Cortegaza seis gallinhas e sessenta ovos, de direituras, e pro offneione dois sol
dos (ibid., p. So). Em S. Miguel dc Zopaes a gratificação era de meio morabitino 
(ibid., p. 27). Esta variedade resultava muilo provavclineute da diversa importan
cia das terras dadas de renda. 

Já viraos, p. 197, nota i j a palavra offrecione empregada no século x (carta de 
incommuniaçao de 99Í) e doaç&o de 09i) em sentido análogo ao que tem nas inqui-
riçõea de 1220. 

6 E m S. Lourenço de Riba Selho eram do rei muitos campos e bons, e paga
vam o terço dos cereaes; dava-os o mordomo recebendo a offretione. Petrus Petri 
d'Arguzaes tinha estes campos em prestimonio, e dera d'elles a plantar de vinhas 
pelo terço da produoção. Observaram porém os jurados que n'aquelle termo o que 
davam de outras vinhas regalengas era a metade (Inquisit, i, p. 8). Em S. Jorge 
de Riba Vizella a coroa tinlia campos, onde o prestameiro fazia prados que dava 
a quem elle queria, recebendo a offreção (ibid.,p. 10). Havia reguengos em S Thomé 
de Caldelías, de que pagavam o terço dos cereaes e que o prestameiro dava pela 
offreção (ibid., p. 11). Semelhantemente em S."* Estevam de Regadas (ibid., p. 55), 
S. Mariiuho de Cavalões (ibid., p. 67), e a'outras freguezias. 
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pecial1; pelo contrario, em relação ao governador, nas inquir ições de 

Por conta propria, e constiluindo talvez estipendio do cargo, também 
acontecia trazer o mordomo casaes que estavam deshabitados, ou outros 
predios e direitos regalengos3. Mas, por isso mesmo que o mordomo, 
como vimos, ganhava emolumentos com a concessão de reguengos para 
cultivar, repugna crer que na faculdade de os dar a quem elle quizesse 
se envolvesse legitimamente a de despedir, por seu mero arbitrio, o co
lono que não faltasse ao cumprimento dos encargos contrahidos. O que 
nos parece razoável admitlir é que o direito de tirar o predio ao rendeiro 
não era para o mordomo um direito absoluto, e assim entendemos o 
único exemplo das inquir ições de 1220, em que se acha expressamente 
attribuida a esse official a auctoridade de dar a r.ullivar a terra e a de 
despedir o colono; se é que os jurados não aceusam a existencia de um 
abuso4. Mas não seria menos m v e r o s i m ü a supposição de que não havia 
abusos e extorsões , ou da parte dos officiacs regios, ou, e com maior 
frequência, das outras classes poderosas. De tudo isso offerecem exem
plos as inquirições5. 

N'alguns casaes regalengos era de obrigação, para quem ia n'elles ha
bitar, o pagamento de um direito de entrada. Resulta isto das referencias 
que as inquirições de 1220 fazem a um direito de popidancia, popula-
Hone, ou entrada, applicado a casaes do rei15. Os exemplos são poucos, 

1 S. João de Rio Caldo (ibid., p. 21), S" Eulalia dc Pensalvos (ibid., p. 44). 
2 «Et deste davandito Regaengo é meyo d et Rey, et dá o o Senor da Terra 

pro sua offrmom a quem ii mais dá" (S. Tkiago de Villa Chã, ibid , p. 439). 
3 S. Martinho de Barugaes: «habet ibi dominus Rex. unum cásale heremum, 

et dam inde terciam, et iaborat illud Maiordomus» (ibid., p. 46). S.'0 André de 
Freandi: «Res habet ibi campos, et traget illos suus Maiordomus et levat de villa 
terciatn panis et de monte quartam- Et habet ibi in Freandi santos et terradigoa 
regalengos, et traget illos Maiordomus pro ad se» (ibid,, p. 58). Em S. Cosmado, 
da terra de Vermoim, a coroa tinha campos onde chamavam Soo, dos quaes pa
gavam o terço do pâo e do vinho, e que o mordomo dava a lavrar a quem elle 
queria recebendo a offreção (ibid., p. 66); mas recebia mais umas certas Coragens 
para si, com a o.brifração de fornecer comida ('pro meitiga») ao governador do 
districlo (ibid., p. 158). 

S. Juliano: «sunt ibi campi regalengi, et tenet ilba Maiordomus suus et dant 
inde terciam. Et in Costoioos alios campos et faciunt de illia similiter* (ibid., p. 64). 
R&o havia n'esta parochia outros reguengos (ibid., p. 155). 

S. João dc Porteila: «Rcx habet ibi quosdam Regalengos, de quibus dant ter
ciam et traget ilium (sic) suus Maiordomus; et otnnes qui íaboiant de íllo unde ha-
beant iij. taligas ant plus debent dare singulos fraugaos cum xx ovis» (ibid., p. 71). 
Não tinha a coroa nenhum foro n'esta parochia (ibid., p. 164). 
, 4 E m S.ta Senhorinha pertencia ao rei um caaal e quarta de outro. O mordomo 
dava morador ao casal de que o rei tinha a fraegão, e era elle também que des
pedia o morador: «et maiordomus popula! et heremat ipsum cásale unde Rex ha
bet quartam» (ibid., p, 52). 

••> Entre os varios trechos em que sc refere andarem usurpados os reddilos 
Gscaes, uão é dos menos curiosos o seguinte das inquirições de 1220 em S1* Ma
ria de Abovédela: «habet dominus Rex quendam Uegiilengum de Murigan, et non 
vocant ibi suum (do rei) Maiordomum ergo quando volunt, nec dant inde ilti nisi 
quod votont» (ibid., p. 62). Havia ahí outros reguengos, de que pagavam o terço 
ou o quinto. 

Semelhante ao que acontecia alli era o caso da freguezia de S. Salvador de 
Boucoos: «et est ibi adud cásale regalengum heremum, et laboral illud domna 
Marina, et dat indo illud quod vult. (ibid., p. 39 no lim). D'esta domna Marina 
feinham ahi dito que fizera povoação em quinhões alheios, do rei e de outros. 

6 Alberto Sampaio, no seu notaveí livro «As villas do Norte de Portugal», 
p. 158-Í62, entende que nas inquirições de 1220 e 1258 a fossadeira, ao Norte do 
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e repelem-se nas inquirições de 1258 só em duas freguezias das quatro 
onde os encontramos em 1220'. 

Douro, representa o direito de entrada no casal, e não tem nenhuma dependencia 
com o fossado militar da restauração. 

No decurso do presente trabalho fica já exposta âcerca da fossarteíra a nossa opi
nião, que n'enae ponto diverge inteiramente da que seguia o mallogrado escriptor. 

i Referindo-se a doze casaes rcgaíengos, ]á mencionados na divisão que lhes 
diz respeito [Inquisit., i, p. 64), regista a inquirição dos foros na freguezia de S- Sal
vador de Lameni, além dc outros encargos, o seguinte; «Et dc populancia de Ca
sali dant j . carneiro (ibid., p. ISot. Em 1258 a inquirição (Testa freguezia está 
reunida á de S.1" André de Pradaoso, e lô-sc ahi: "Et si aliquod istorum casalium 
fuerit depopulutum debet dare de inrtoytu domino Rtígi j . carnarium» (Quinta al
çada, Liv- ix de Inquirições de D. Aífonso ni, foi- JS v,0). 

Também relativamente a onze casaes do rei, descriptos na serie dos reguen
gos da freguezia de S. Paio de Priocipaes (Inquisit., i, p. 36), a serie dos foros re
fere: «Et dant pro luitosa j . morabitinum, et de populatione de casali j . carneiro» 
(ibid., p. 116). N'csta freguezia, em ISãfi, não se lô phrase correspondente á que 
vemos em 1220. Existiam ahi onze casaes rcgaíengos menos quarta de um casal, 
espalhados por diversos logares. Em Prindpaes havia dois em que o rei tinha «duas 
quartas», pelo que levava d'elles a quarta parte da ração de todos os fructos c 
direituras ÍQuinta alçada, Liv- cit., foi. l i ) . 

Registàm-se, cm 1220, em S. Mamede dc Rio Yciram quinze casaes rcgaíen
gos (Inquisit., i, p. 6í>). Além da luctuosa, da voz e coima, da {assadeira e da vida 
ao uiordomo, declara a serie dos foros «quod habent pro foro quod dent unuin 
carnarium pro entrada de casal" (ibid., p. 156). A respeito d'csta freguezia diz o 
inquérito de í2o8: «Et quicumque ib¡ comparauerit unum de istis casalibus aut 
populare uolucrit si depopulatum fuerít dabit j . carnarium pro intradao (Quinta 
alçada, Liv. cit., fol. 20). 

Além d'esscs exemplos, apparece outro que se encontra na freguezia de S.ta Ma
ría de Faria Antiga, onde, na serie dos foros (Inquisit. i, p. 115), se ló: "et pro 
iotrada de casali j . carneiro». Trala-se abi de casaes regalengos, mencionados na 
serie d'elles (ibid., [). lio). O trecho citado parece-nos que poderia ofl'erecer davida 
só a quem, lendo-o sem reparo, tomasse a entrada do casal por delicto a que lam
bem corresponderiam as multas crimitiaes, que pertenciam ao fisco; mas esta in
terpretação seria repellida pelo próprio texto que se refere ás tres multas (isto é, 
ás penas pecuniarias que reeahiam sobre os tres crimes mais graves, um dos quaes 
era sempre o bomicidio) e só mencionaria dois crimes: «Et pectantiij. calumpnias, 
scilicet, de sanguine derroto in villa ipsa j . carneiro, et extra vil tarn nichil, et pro 
intrada de casali j . carneiro». N'esta passagem estão comprehendídos dois encargos 
diversos sem relação entre si: um refere-se á obrigação de pagar ao fisco as multas 
criminaes que lhe pertenciam relativas a tres crimes, e a este respeito accresccnta-se 
que do sangue derramado na propria aldeia pagar-se-ha um carneiro, c aconte
cendo o facto fòra da aldeia, não se pagará nada. O segundo encargo consiste DO 
direito de entrada no casal. 

Essa disposição especial, quanto ao sangue derramado, acha-sc em 1238 em 
varias freguezias. Por exemplo, na de S. Paio dc Priocipaes pagavam quatro ca
lumnias, e «de sanguine rupto super occulos» davam um carneiro {Quinta alçada, 
Liv. cit., foi. H ) ; nas de S." André de Padraoso e S. Salvador de Lameni paga
vam só tres calumnias, e «de sanguine dirupto pectant j . carnarium contra uici-
num suum» (ibicl., foi. 18 v.0). Isto mesrno com maior desenvolvi mento cm S. Ma
mede de Rio Vciratn (ibid., foi. 20). As palavras pro intrada de casali no inquérito 
de 1220, na freguezia de S.la Maria de Faria Antiga, têm portanto evidentemente 
a sigaiíicação que lhes aUribuimos no texto. Nas inquirições de 1258 não encon
tramos nenhuma freguezia com esse nome lodo, mas S.1*' Maria dc Faria (ibid., 
fot. 11 v.0). Sc a parochia é a mesma, o inquérito de 1258 já não dis nada que 
lenha relação com o direito de entrada. 

As inquirições dc i^SS ofFerecem exemplo em que parece verificar-se também 
a existencia de um direito dc entrada, mas de trato successive, pago annualmente 
a particulares que tinham comprado dois casaes do rei, continuando porém os co
lonos a satisfazer os encargos tiscaes: «dant singulos morabitinos annuatim de in~ 
traiu illis qui comparaverunt ipsa cayalía» {S. Jorge d'Entre Ave e Selho, Inquisit., 
i, p- 711). 

lios «Documentos inéditos dos séculos XH-XV, relativos ao mosteiro do Salva-
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Ordinariamente, dos casaes habitados pagavam-se quotas parciarias 
e direituras ou Coragens; estas, porém, eram sempre fixas, e na maior 
parte recahiam sobre os productos menos importantes do solo, e sobre 
immensa variedade d'especies, em que se incluíam artefactos caseiros, 
animaes domésticos e também a moeda. 

Em relação a algumas freguezías está claramente indicado que o en
cargo das direituras é ahí correlativo ao facto de existirem focos, fogos, 
moradores1. 

As prestações agrarias dos predios regalengos incidiam principalmente 
sobre os coreaes, o vinho e o linho; mas nem ellas eram invariavelmente 
parciarias em 1220, nem as minnças ou foragens se pagavam geralmente 
só dos casaes habitados2. Em relação a estes o encargo era quasi ge-

dor de Souto», publicados por Oliveira GuimarSes (Porto, Í896), achamos exemplo 
de em 1343-1351, no emprazamento de um casal em tres vidas, se estabelecer, 
alírn do foro, uni direito de entrada do prazo para ser pago m cada anno por dia 
de S. Miguel de Setembro (Obra cít., p. 130, doe. 120). 

Parece lambem ser direito annual nos extractos de 1417 e 1418 (era de 14o5 
c 1456.) em Lobão, Append, ao Traf. de dir. empbyt., p. 64 c 65, IJ.u" 19 e 33. 

Ña concessão feila pelo mosteiro de S.11 Maria em 1Í89, e que transcrevemoa 
a p. 387, nota 1, talvez se encontre já, no pagamento de um morabititio pelos con
cessionários, alguma semelhança com o direito dc entrada. 

1 Em.Santa Maria de Enfias tinba o rei trinta casaes, e pagavam o terço; 
quanto a miunças nota-se o seguinte: «Pro directuris talis est consuetude: quot 
focos ibi fecerin! tot direciuras debent dare, videlicet" etc. (Inquisit., i, p. 2). É 
curiosa a particularidade que se encontra na quinta alçada das inquincões de 1238, 
treguezia «sancti Martini de Vilar de Vacas»: se o casal estivesse liabitado por 
dois moradores ou mais, c a serventia fosse para todos por uma só poria, D5O pa
gariam elles senão um foro único. Ignoramos, porém, qual era a natureza do titulo 
em que sc fundava a posse dos casaes, a que sc referiam os inquiridores: «Item 
dixit quod de Villa de Rubiaes et de Vilia de Spinedo et de Zeural et dc sancta 
Locaya dc lagea inferius et de Villa de frades dant domino Regi annuaiim de quo-
libet casali singulas spatuliis de nouem costis et íj. ij. panes centenos dc sex pa
nes in teiga, quod si non habuerint dabit xví denarios leonenses, ila íamen quod 
si dúo uel plures habitaUerint in uno casali et exierint per unam portam non facient 
omnes nisi unicum forum» (Liv. ix. d'Inquir. dc D. Aff. ni, fol. 40 v.* m finet e Liv. 
YII d'Inquir. do mesmo, fol. 79 v.0). 

2 Na freguezia de S. Felix de Relino tinha o rei trinta e seis casaes e meio, e to
dos (collecilvãmente, parece) davam 223 modios de trigo ataleigados (Inquisit., i, p. 
27). Dos viute e cinco casaes regalongos que se registam na freguezia de S. Salvador 
de Codessosa, todos pagavam prestações certas e não quotas parciarias (ibid,, p. 59). 

Segundo Hercuiauo (Hist, de Port., in, p. 355), as quotas parciarias designa-
vam-se pelos vocábulos porção ou ração (portio, ratio), e ás vezes terrádigo (ter-
raticum). Devemos porém observar que portio e ratio também apparecem signifi
cando prestações certas. Em S." Maria de Tagilde disseram os jurados: «Et de 
quedam islius campis (sic), quos lenent supradicte ecclesie* dant ¿n portione ij. 
quartarios.... Et de alia entrada, quod tenent de casali de Martino Diaz, dant J. 
taligam de pane m portione (loq., i, p. 4). De oito casaes regalengos em S. Romão 
de Vilarino davam «de ratione de veteri vj. modios pañis terciatum, et de vino viij. 
modios per mensuram dc Constantim» (ibid., p. 43). 

Quanto ao terrádigo (terradigo diz o Elucidario, hoc vb.) dá-lbe Herculano 
(Hist, cit.j iv, p. 410) a signiticação também de conbecença pelos córtes de lenha. 
Nas inquirições de Í220 acha-se frequentemente o terrádigo para designar um di
reito fixo, que a coroa recebia de alguns castanhaes ou de castanheiros isolados: 
S.'" Christina d'Agrela — «De quodam castiniario j . frangao x. ovos pro terrádigo» 
(Inq., i, p. 78). S. Pedro de Vade—'dst ibi unum sautom de quo dant de terrádigo 
j . taligam de castaneia giccis... Et de Sauto de Gatos dant ], alqueire de casta-
neis ãe terrádigo» (ibid., p. 118). S.'" Maria de Qwmíiacs—«Et de quibusdam cas-
tinariis iij. denários pro terrádigo. Et de Goivas iij. denarios çro terrádigo. Et de 
uno castinario dat Petrus Sarraziniz j . ovum pro terrádigo» (ibid., p. 128). S. Ctati-
dio de Regalados—«Et de castinariis dant. ij. fraogaos de terrádigo» (ibid., p. 23), 
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ra l ; mas havia excepções, das quaes ou se regista a causa, como aconte
cia em S. Vicente de Mazcotelis, onde o encargo estava substituido por 
outro1, ou não se explica o motivo-. 

S." André de Freande—«Ri habet ibi in Freandi sautos et terradigos regalengos, 
et traget ¡líos Maiortlomus pro ad se» (ibid., p. 58). 

Para comprovar o que dizemos no texto ácerca das prcstaçõos agrarias e das 
miunças, imporia allegar mais alguns exemplos. A inquirição de S. Thiago "de 
juxla Castellum», na divisão relativa a reguengos, averiguou que eram ahi da co
roa, além d'outros predios, dezoito casaes e meio. Todos pagavam prestações de 
ccreaes, lixas e não parciarias; o posto que aão se use do termo direciuras, pôde 
dizer-se que todos as pagavam, porque outra coisa não cram as diversas foragens 
a que elles estavam obrigados (ibid., p. 26), e que a cada passo sc encontram como 
miunças na serie dos foros e dadivas. Cumpre também notar que a palavra din-
duras não significava uma particularidade dos casaes regaiengos, embora menos 
empregada em relação aos forarii. Em S.t0 Andró de Freande, onde a coroa não' 
tinna casaes (ibid,, p. 38), perdia o rei duas partes de directuris de um casal por
que F. c F . , cavallciros, haviam comprado duas parles d'ollc (ibid., p. 147). 

Em S. Juiíüo de Sequeira liaviu um reguengo, e pagavam d'eJIc o terço do 
pão e do linho; os seus cultivadores davam, individualmente, uma galiiuha e dea 
ovos (ibid., p. ifi), IS'esla freguezia e ua dc S. Verissimo existiam trinta e cinco 
berdadores («hereditatores»), cada um rios quaes dava um aimude de vinho, ura 
alqueire dc castanhas verdes, em dia de S, Miguel, e unia espádua com meio al
queire de castanhas verdes. Era ahí o costume que quantos homens lá habitassem, 
outras tantas directoras haviam de dar (ibid., p. 88). 

Também chamavam direituras ás miunças que pagavam ás Ordens os seus 
casaes. Pertencia ao mosteiro de S. Torguato um couto, onde existiam trinta e sete 
caaaes que lhe pagavam *rationem et directuras» (ibid., p. 214). Os Treires d'Evora 
(Calatrava) tinham em S. Bartholomeu de Vilar de Speranci, além de dezesete ca
saes, metade de um campo e de monte de que lhes davam «ratiouem et directu
ras- (ibid., p. 245). 

De que nem só de casaes habitados se deviam direituras, ó decisivo o seguinte 
exemplo da parochia de S. Salvador de Pena, onde havia soutos cuja producção 
o mordomo vendia a quem mais dava, e de que se pagavam direituras em varia
das especies: «Et habei (Rex) ibi saulos, quoa vendit Maiordomus pro quanto ma-
gis potest; et dant de ipsis aautis pro directum viij. libras de cera, el unum por-
cum de uno morabitino, et iiij. freamas, et iiij. brachia de alliís, et liij. almudes de 
manteiga (ibid. p. 45). A p. 44 vem outra freguezia com i£uai denominado na se
rie dos reguengos, mas nas mais series chamam-lhe simplesmente S. Salvador, 

Enconiram-se muitos exemplos de reguengos (sem designação de casaes) de 
que se pagavam direituras. Em S" Maria de Dezaos havia um de que pagavam 
quotas parciarias e direituras, e que o mordomo dava a cultivar (ibid, p- 20, no 
ílm). De duas leiras, em S. Martinho de Portela de Leitões, davam metade da pro-
ducçSo quando cultivavam milho, «et pro directuri, unum lenzo, et taligam da 
centeno, et cordarium album, et cabritum, et caseum cum x. ovis, et capom 
cum x. ovis» (ibid,, p. 6). Tinlia o rei em S.'» Christina de Aronis «quasdam leiras, 
unde dant terejam panis; et pro directuris j . gallina, v. ovos» (ibid., p. H), Os 
«campos» regalengos, que havia em S. Pedro d'Esmeriz, cultivavam-nos as pessoas 
a quem os adjudicava o mordomo; pagavam o terço e direituras (ibid., p. 64), Ern 
S.'4 Vaia d'Arnoso a coroa tinha «campos» que eram cultivados por dois homens 
moradores em Outeiro; pagavam o terço e direituras (ibid., p. 65). 

No ultimo quartel do século xui, em 1288, t>. Diniz deu de aforamento, sin
gular, perpetuo e ticrediíario, o reguengo chamado Agra Pena e Alvite com seu 
inalto, no julgado de Faria. Os encargos foram estes: o terço dos fructos, e por 
«dereyturas» uma quarta de maravedí, um capão e dez ovos, em cada anno: se 
acontecer que em algum tempo algum faça casaes n'este kerdamento, as terras afo
radas áevem-se tornar a esses casaes (Chancell. de D- Diniz, liv. if foi. 235 v.0). 
Temos também aqui terras sem casal obrigadas a direituras. 

i «quia vadunt dw illo (casali) pro ramis de palmis in quocumnue anno et du~ 
cunt illos ad ccclesiam Sánete Marie Vimaranensi in festo Ramis palmarum» (ibid,^ 
p. H , no iim). 

i «Dé altero casali de Guela daut j , quartarium de pane in portione, et si i b i 
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Para os casaes que não tinham morador, è que o facto variava muito. 
Em S. Paio de Midões pertenciam ao rei tres casaes e meio, um d'elles 
eslava despovoado; d'este não se pagavam direituras1; era Mu rugia tam
bém os despovoados nâo as pagavam2. Por nao terem morador dois do 
rei em Fradelos, não se cobravam d'elles direituras3. Mas para outros 
casaes, também regaiengos, existia a obrigação do encargo ainda que 
não tivessem morador, porque na inquirição d'algumas parochias os j u 
rados entendem necessário declarar, que certos casaes têm por foro n í o 
pagar direituras quando estejam despovoados '1. Ha, porém, mais do que 
a prova indirecta; são frequentes os trechos em que se declara estarem 
sujeilos a direituras casaes qui; se dizem deshabitados ^ Esses trechos 
parecem-nos bem explicilos, mas bastaria o facto dc se pagarem di
reituras, como vimos, também de soutos, de leiras e de campos, para 
tornar inverosimil a hypothese, que poderia occorrer, de que nos tre
chos relativos a casaes ermos se declarem as direituras só para o caso 
de virem a ser habitados6. 

A pratica de n'umas parles serem parciarias para os colonos as presta
ções impostas pelo fisco, e de n'outras partes serem computadas em 
medida cerla, observa-se igualmente na concessão d'algims foraes. Em 

D. Sancho i , querendo povoar o reguengo do Villa Nova, dá carta 

plus Iiabuerit magis dabil, et non dant direduram» (S. Cosmado, ibid., p, 5). «Ucx 
habet in Tavoadelb j . cásate, et dant inde terciam pauis; et non dant airecturas» 
(S.u Maria de Parada de Vceira, ibid,, p. 57). 

* Ibid., p. 31 
2 «In Murugia dant similiter du unoquoquo modio iij. almudes; et si fuerit 

popuiata dabit lales directuras sicut daut alii» (S.l» Maria do líorva de Juiores, ibid., 
p. 53). 

3 «Et in Fradelos babet (llex) ij. casalia herema— et de istis casalibus non 
dant directuras ideo quod sunt herema» (S.1» Leocadia de Fradeloa, ibid., p. 67). 

4 Em S. Pedro de Queimadela, onde a coroa tinha varios casaes, disseram : 
«et liabent pro foro quod quando sunt heremi noa dant directuram, ergo panem 

• Bolura, et gallinam, et ova» (ibid., p. 60). Em S." André de Pradooso: «et addide-
runt quod si fuerit aliquod cásale ibi heremum non dabunt inde directuras» (ibid., 
p. 155). A referencia 6 feita evideutemente aos casaes do rei, que se mencionara 
na serie d'elles (ibid., p. 6i). Se a isenção de direituras fosse regra geral para 
os regalengos deshabitados, seria excusado que em diversas parochias se fizessem 
declarações como esta: «dominus Rex liabet ibi j . casal depopulatus, et dant inde 
lerciam, et non âant direrturas* (S- Lourenço de Calvis, p. 4). 

b Havia tres casaes da coroa em S.1' Maria de Geminis, um d'elles despovoado; 
davam o terço do pão e metade do vinho. Depois lô-se: «Et unus de istis caaali-
tjua tenet ama de donmo Marlino Sanchiz, et alter eat serviciarius, et de altero de-
popúlalo dant pro directura j . morabilinuen» (ibid., p. 3). «Et de casali depoputato 
dant pro áirectura j . morabitiuum Et de altero casal i depopulate dant terciam 
tritici et centeni, et medium alterius pañis; et pro directuris medium morabitinuni» 
(S. João de Brito, a p. 6). S. Thiago de Lestosa: «Rex tiabel ibi in Sanguinedo 
vij. casalia, quoi fuerunt de veteri et sunt heremos, et dant itide terciam panis; et 
pro directuris vij. bracalcs, et vij. capones cum LXX. ovis» (ibid., p. 71). 

Em S. Mamede d'Aldam (freguezia, segundo a serie dos foros, ibid,, p. Si) eram 
do rei dois casaes; um estava heremum^ ambos pagavam direituras (ibid , p. 14). 
Em S. Martinho de Barugaes havia o rei um casal, que estava sem morador: Tra-
zia-o por sua conta o mordomo, e pagava o terço e direituras (ibid-, p. 46). 

6 Não julgamos, pois, exacta a doutrina, professada por Herculano (Hist, de 
Port., m, 2.» ed., p. 353 e 357), de que o cultivador do casal reguengo era sem
pre colono parciario, e de que, em regra, as direituras desappareciam apenas se 
veriticava o facto de so ermar o predio reguengo. Também por essa doutrina fibid. 
e p. 354 e 365), os casaes que pagavam ura tanto fixo, e nao uma parte da pro-
ducçâo, embora designados em reíaçSo a 1220 couio regueugoj na serie respectiva 
a estea, teriam de reputar-se predios aforados. 
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de foral a quarenta colonos entre os quaes será dividido o reguengo, e 
estabelece que paguem d'elle o terço K Pelo contrario D. AfTonso m, em 
1254, concede para sempre a quatro homens o reguengo de Pinunxel, 
para o povoarem; o principal foro é de seis quarieiros de pão, de cada 
casal2. 

Mas no regimen municipal as quotas fixas formam a regra, e as par-
ciarias a excepção3. 

Vimos que tanto os casaes, que deixavam de ter morador, como tam
bém outros reguengos, se davam a cultivar a quem satisfizesse os direitos 
fiscaes, e era ordinariamente o mordomo que outorgava as concessões. As 
testemunhas, ouvidas nas inquirições de 1220, referem-se a essa pratica 
em termos que não inculcam um uso recentemente introduzido, mas 
sim um antigo systema de prover á exploração agrícola de bens rega-
lengos; todavia quando recáem sobre casaes os depoimentos que alludem 
a exploração já antiga, mais parece ás vezes tratar-se de colonos fixos, 
ahi persistentes de longa data, do que de simples rendeiros. 

A respeito de alguns reguengos observa-se que a antiguidade das 
prestações era argumento dos contribuintes a favor da sua invariabili-
dade, c que de facto as havia que tinham permanecido sempre as mes
mas desde tempos remotos''. A respeito de outros regista-se a sua diu
turnidade no dominio da coroa:'. 

E m sentido contrario, verificava-se também que n'algumas partes as 
prestações dos colonos regalengos haviam tido alteração; umas vezes 
conservando-se ás quotas a mesma natureza de parciarias; outras vezes 
convertendo o encargo em prestações certas0. Quando, porém, se allega 

1 Leg. et Cons., i, p. 530. 
2 Ibid., p. 644. 
;i OITereccm exemplo das parciarias, antes e depois de 1220, os seguintes fo

nes, além d'outros. Coimbra e Soure, 1111, por D. Henrique. Ponte de Lima, 
H25, por D. Theresa. Thomar, H62, Templarios. Germaoelho, D. Affonso i; pre-
suppOe-se no foral que os peões tenham n'outra terra herdades de jugada e herdades 
de ração. Moimenta, 1189, particular. Santa Marinha, H90, idem. Pontével, 1194, 
pelo rei. Mouraz, 1198, pelo mosteiro de Lorvão. Parada, 1202, particular. Abiul, 
1206, Lorvão. Guardüo, 1207, pelo rei. Godim, 1210, pelo rei. Villa Nova («in riba 
de mondego»), 1220, particular. Barqueiros, 1223, pelo rei. Ericeira, 1229, Mestre 
d'Aviz. Ega, 1231, Templarios. Beringel, 1262, mosteiro d'Alcobaga. Anobra, 1275, 
pelo rei. 

* «In Laureiro habet Rex iiij. casaba, de quibus dant terciara pañis et v i a i , 
quia dicunt ipsi quod a longo tempore dedertmt terciam vini; tamen de aliis totis 
casalibus dant in ipso termino medium vini, et non monstrant nullam cartam, pro 
qua debeant dare terciam vini, nisi per parabolam» (S.u Eulalia de Riba Selho, 
Inquisit., i, p. 13). 

"habet ibi dominus Rex suum Regalensum, et dant illi de veteri iij. modios 
inter milium et centenum per stivam; et pro directuris iiij. mondas, j . gallinam^ 
x. ova, et Maiordomo v solidos» (S. Maria de Torgoosa, ibid., p. 28). 

«habet ibi dominus Rex suum Regalengum divisatum, et dant inde illi t er 
ciam, et solent dare inde de veteri xl. modios per stiva; et dant inde de directura. 
ad Maiordomum vj. gallinas, L X . ova, et ij. solidos pro offrecione (S. Pedro de Cor— 
tegaza, ibid.) 

5 «et habet (Rex) ibi vj. casalia de veteri et dant quintara panis ct de veiga, 
quartam; et pro directuris» etc. (S.10 André, ibid., p. 60). Em S. Mamede de B u s 
telo tinha o reis tres casaes de veteri, e davam-lhe dois quarteiros pela m e d i i a 
(leiga) velha, quatro frangos e quatro dinheiros (ibid., p. 62). Em Sanguinliedo, 
freguezia de S. Thiago de Lestosa, havia a coroa sete casaes, que desde mui to 
tempo se conservavam deshabitados—«quod fuerunt de veteri et sun heremos»—• -
pagavam o terço do pão e direituras (ibid., p. 71). 

6 Eram quatro os casaes regalengos em S. Salvador de Nabaes; davam d/antes 
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ter havido redacção nas prestações , não é raro que os inquiridores façam 
reparo sobre a legilimidado do acto, por não lhes ser apresentado diploma 
d'onde ella conste1. 

Quando os pactos d'exploração agrícola não eram perpetuos e here
ditarios, o prazo da sua duração havia de corresponder á natureza da 
cultura a que elles se propunham. Assim, quando a concessão envolvia 
rompimento de terras, ou plantação de vinhas ou arvores, necessaria
mente devemos entender que ella tinha de subsistir, quando menos, por 
alguns annos2. Á existencia de um pacto d e x p l o r a ç ã o agrícola parciaria, 

o terço, e agora o quarto cm virtude de carta que lhes (izera D. Martinho Peres' 
alferes, quando governara o districto: «habet ibi dominus Rex iiij. casalia, ctdant 
inde illi quartam, secundum cartam quam eis fecit domnus Martiuus Petri alferax 
quando tenebat ipsam terram, scilicet, dant quarta:n panis et de lino, et de legu-
minis non dant aliquod; et in quocumque anno dant singulas tercias de morabi-
tino et singulas fogacias; et herdadores solebant dare sextani et modo dant octa-
vam; et dabant de Regalengo terciara et modo dant quartam» (ibid., p. 30). Em 
S.u Eulalia de Pensalvos, onde, em Alfonsim, a coroa linha reguengos de que cos
tumavam pagar o quarto, o judex e o rico-homem deram-nos a cultivar por um mo-
dio: «In Alfonsim habet Ilex quosdam Kegalengos, et solebant inde dare quartam, 
et Judex et Ricusliomo dederunt illos ad laborandum ut darent inde j . modium pa
nis (ibid., p. 44). 

«Et est ibi una hereditas de Saneia Alfonsi, et dabant inde sextam de pane 
in ratione, et Judex de Ponte et Maiordomus posuerunt ut darent inde pro censuria 
vj. taligas panis per laligam de domino Ilege» (S. Mamede de Paradela, ibid., p. 47). 

Dos quinze casaos regalengos cm S.'a Eulalia de Gontim costumavam dar o 
guarió," porém «domnus Gunsalvus Hoderici» reduziu a prestação aofuinto, que era 
a que estavam pagando cm 1220. Apesar da reducção, havia cinco, entre os quinze, 
qué estavam deshabitados; estes não pagavam miunças (ibid., p. 60). 

Quando «Petrus Pelagiz de Gemundi» foi prestameiro em S.u Leocadia de Fra-
delos deu ao quarto uns campos, que existiam alii cultivados ao terço (ibid., p. 67). 

1 Aos exemplos, já adduzidos, que também comprovam a alteração dos encar
gos ou o reparo dos inquiridores, acerescentaremos os sesruintes. 

Em S.,a Eulalia de Peuzalvos, em Gapeludos, havia vinte e quatro casaes re
galengos que, entre outros encargos, costumavam dar uma espádua da caça de 
monte' mas «Fcrnandus Fernandiz», rico-homem, estabeleceu que dessem meia 
espádua (ibid., p. 126. Na serie dos reguengos os casaes era Gapeludos são doze, 
ibid., p. 44). De dois casaes do rei em Requiam, freguezia de S." Maria de Silvares, 
davam o terço do pão e a metade do vinho. Disseram os jurados que a vinha 
nova tinha sido plantada pelo foro do terço, mas d'esta reducção não se mostrava 
que existisse carta (ibid., p. 9). 

S."1 Maria de Revordaos: «habet ibi dominus Rex xxj. casalia, et dant inde 
terciara panis, et solebant dare terciam de vino, et obierunt inde vinee; et dicunt 
quod postea Rex dominus Sancius mandavit illas plantare ad forum de quarta, 
lamen non hahent inde cartam, el modo dant inde quartam Habet eciam ibi do
minus Rex alia xx. casalia, et dicunt jurati quod Rex dominus Alfonsus, pater 
domini Regis Sancii, mandavit populare illa ad tale forum ut darent inde quintam 
de pane et de vino et de lino — tamen non habent inde cartam» (ibid., p. 47). 

De vinte e sete casaes regalengos em Souto de Rebordões davam a metade do 
pão, e costumavam dar a metade do vinho; mas vindo ahi o rei D. Sancho mandou 
que a prestação do vinho ficasse reduzida á quarta parte; «lamen non habent inde 
cartam». E d'outros casaes, em numero de quarenta e nove, disseram também os 
jurados que os dera el-rei D. Affonso (não explicaram qual) pelo quinto do pão, 
vinho e linho (ibid.). 

Havia tres campos regalengos na parochia de S. Salvador, em Carvalosa, que 
estavam usurpados por herdadores. D'antes recebia o rei o quarto, mas agora ti
nham convertido a quota no oitavo (ibid., p. 44). 

2 Em S. Romão de Randuíi eram cinco os casaes do rei. Davam o terço, e do 
que não regavam o quarto; de quanto arroteassem davam o quinto no primeiro 
anno: «et de quanto rumpent dant quintam in primo anno» (ibid., p. 13, no lim). 
«De bacelo quem fecerunt in Senariam debent dare quartam vini» (S. João de Ras-
uzo ibid., p. 31). 
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semelhante a outros de que ha exemplos já nos nossos monumentos his
tóricos anteriores ao século xm, se refere a inquirição dos reguengos era 
1220 na freguezia de S. Salvador d'Eiaes, onde os foros da coroa consis
tiam somente em fossadeira e voz e coima1. Por esse pacto «Odorius 
Suerii» recebeu para plantar («pro chantare») o reguengo existente na 
freguezia, com obrigação de dar, de um cerio caminho para cima, o terço 
da producção, e do mesmo caminho para baixo o quarto; e de direituras 
cinco capões e cincoenta ovos2. Mas independentemente dos casos em 
que da natureza da cultura deduzimos a conclusão referida, ha exemplos 
em que se vê ser n'elles mais do que annual para o colono a posse da 
terra regalenga3. 

A inquirição de S. Martinho de Cavalões ministra-nos um exemplo 
bem claro ácerca do que se passava ahi com a concessão dos campos 
regalengos, únicos predios que a coroa lá tinha. Era costume em Cavalões 
dar o prestameiro os campos a lavrar a quem elle queria, recebendo a 
sua offreção; mas agora, em 1220, os homens de «Petro Pelagiz» é que 
estavam de posse d'elles, porque Ih'os dera quando fôra o prestameiro, 
e desde então assim ficaram; com isto, porém, não deixara o rei de re
ceber as quotas frumentarias, mas perdera o prestameiro a offreção. Vê-se, 
pois, que a usofructo dos campos correspondia alli a uma locação tem
poraria, porquanto quem fosse investido no prés tamo tinha a faculdade 
de annullar ou de manter a concessão feita pelo seu predecessor, que é, 
em nosso entender, o que significa o direito que lhe assistia, e se diz 
andar ahi usurpado com quebra, portanto, dos rendimentos do préstamo, 
de dar os campos a quem quizesse mediante a sua offreção4. Comtudo 
vê-se igualmente que de facto as concessões iam durando para os mes
mos lavradores. 

i Ibid., p. IS6. 
~ «habet ibi dorainus Rex Regalengum, et dedit illud ad Odorium Suerii pro 

chantare per talem forum quod dent inde de carraria ad sursum terciara, et de 
carraria ad jusum quartam; et de directura v. capones, 1. ova» (ibid., p. 65). 

3 E m S. Matheus eram cinco os casaes regalengos. Entre as diversas especies 
de que conslavam as direituras, nota-se que, se tivessem ovelhas e cabras, davam 
em cada amo, alternadamente, um cordeiro ou um cabrito (ibid., p. 31). Seme
lhantemente em S.'a Eulalia de Belsar (ibid , p. 34). E m S. Martinho de Saengos 
de um meio casal do rei davam de direituras, n'um anno uma gallinha e um alraude 
de castynhas, e no outro um quadrazil com almude de centeio por medida de Ri
paria (ibid., p. 58). Uns campos regalengos, na paroehia de S.'8 Vaia d'Arnoso, 
eram cultivados por dois homens que moravam em Outeiro, e davam por direituras 
«j. porco, ij. spatulas, et ij. cordeiros in uno anno, et in alio ij. cabritos et singu-
ías gallinas». O cultivador d'outro reguengo pagava por direituras «quintara de 
uno bragal et spatulam et cordeiro in uno amo, et in altero cabrito et j . gallraam» 
(ibid., p. 65). 

E m S. Martinho de Fradelos a serie dos foros declara que «de leira de Bar
reiro (dant Domino Regi) j . almude, et de offrecione de duobus in duobus annís 
j . frangao (ibid, p. 86). Não existindo n'esta freguezia reguengo nenhum (ibid,, 
p. 15), podemos talvez concluir que se trata de uma leira de fóra, cultivada por 
moradores de S. Martinho de Fradelos, á semelhança do que acontecia em S." Leo
cadia de Bravaes, onde a coroa não tinha reguengos nem foros (ibid., p. 39 e 119), 
mas havia moradores que agricultavam em Rio Corvo (ibid., p. 39). 

4 «habet ibi Rex campos regalengos, et dant de illis terciam et eiradiga; et 
solebat dare illos Prestamarius cui volebat ad laborandum pro sua offrecione, et 
modo tenent illos homines de Petro Pelagiz de Gemundi, quia quando ille tenebat 
illos in prestimonio dedit eis illos, et ex tune non dedit illos Prestamarius, sed 
quamvis non perdit inde Rex rationem. sed perdit inde Prestamarius offrecionem» 
(ibid., p. 67.) 
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Não era por uma determinada classe de colonos que se fazia a cul
tura dos reguengos1. Alguns campos lavrava-os uma população solta, que 
pagava rações iguaes ás dos colonos dos casaes regalengos existentes no 
mesmo logar, porém com mais reduzidas direituras2. E, quando menos 
n'algumas terras, a locação dos reguengos tanto podia ser feita aos ho
mens da freguezia como aos de fóra3. 

A existencia de reguengos, cultivados legitimamente por colonos de 
predios que não tinham aquella natureza, era facto vulgar, e não alterava 
em coisa nenhuma a natureza propria do reguengo4. E o facto dava-se não , 
só com os colonos dos predios dos forarii, mas também, e legitimamente, 
com os homens das Ordens5. Ha todavia exemplo em que parece que devia 
pertencer exclusivamente aos forarii a cultura dos reguengos da parochia6. 

1 Quando nos referimos a reguengos atiribuimos estes bens ao rei ou á coroa, 
jndistinctamente, porque «n'aquellas eras o rei e o estado confundiam-se em re
lação ao dominio». Esta razão 6 litteralmeute o que diz Herculano na Hist, de 
Port., ni, â." ed., p. 354, abandonando portanto a opinião, que seguira outr'ora, de 
que desde a fundação da monarchia até o reinado de D. Pedro i se manteve a 
distincção entre bens patrimoniaes do rei e bens da coroa, sendo d'estes que se 
tirava o rendimento necessário para as despesas do estado (Opúsculos, vm, p. 175 
a 178). Ribeiro (Reflex. Hist., parte 1.", p. 115), aid citado, entendia que a distinc
ção remontava á monarchia goda e leoneza, e se continuara pelos reis porlugue-
zes da primeira dynastia. 

2 Isto veri(icava-se, por exemplo, em S. Pedro d'Ulveira, onde a coroa tinha 
quatro casaes e varios campos (ibid., p. IS). Na inquirição dos foros d'esta fregue
zia diz-se: «Et habent pro foro in aliis campis regalenguis quod omnes qui vene-
rint in Mis laborare debent dare singulos capones cum x. x. ovis (ibid., p. 86). 

3 S. Salvador de Genizo: «liabet ibi dominus Rex Regalengum, et laborant de 
illis homines de ista collatione et alii homines de fora, qüia dat eis illud Maiordo-
mus pro sua offretione, et dant inde terciam». Mas é só em relação aos da fre
guezia que se fixa a offreção, e consistia, para cada rendeiro, n'um capão e dez 
ovos (ibid., p. 28). 

4 S. Salvador de Jugal (ibid., p. 44 e 126): S.la Maria de Borva de Mores 
(ibid., p. 53 e 139). 

Em S. Thiago d'Orili nao havia casaes da coroa; havia só outros reguengos 
(ibid., p. 50). Existiam porém ahi quatorze fogueiras, que pagavam foragens e pres
tavam serviços; os seus moradores exploravam os reguengos por contracto, pelo 
qual pagavam ao mordomo os respectivos emolumentos: «Et dant offreciones ad 
placitum pro regalengis» (ibid., p. 134). 

Na freguezia de S.'° Tirso de Plagii, em Ulveira, tinha o rei varios reguengos, 
dos quaes lhe davam o terço do pão e metade do vinho; uns eram lavrados por 
homens da herdade de «Johanne Anriquiz», e davam pro directura et pro offrecione 
um bragal e meio morabitino; outros por homens da herdade que fora de «Pela-
gio de Ulveira», e davam pro dirr.ctura um capão e dez ovos; outros por homens 
ao casal «de Outeiro», e davam pro directura um frango; finalmente, outros por 
homens do casal «do Passaral», e davam pro directura dois soldos. Este reguengo 
d'Ulveira tinha-o então «Stephanus Sueriz» em prestimonio (ibid., p. 7, no fim). 

Em S. Miguel de Costeias os reguengos consistiam em campos e vinhas, cul
tivados por nove herdadores que pagavam quotas parciarias e direituras (ibid., 
p. 64). 

5 O mosteiro de Caramaros tinha tres casaes em S. Mamede de Bustelo; e do 
reguengo, que os seus colonos traziam, pagavam ú. coroa duas teigas e almude de 
pão, pela leiga antiga, além de miunças (ibid., p. 62). 

Cultivados por homens d'um casal dos Hospitalarios e d'outro de Tavoosa, ha
via em S. Paio de Ruili campos regalengos, que ao mordomo pertencia dar a quem 
elle queria. As rações eram iguaes às dos outros reguengos da parochia (ibid., p. 
16, no fim). 

6 Havia em S. Thiago trinta e oito herdadores (ibid., p. 144), e a coroa tinha 
am um casal e campos (ibid., p. 56). Pertencia aos herdadores a lavra dos reguen
gos, mas os cavalleiros e os mordomos não Ih'os deixavam cultivar. Do casal pa-
gavam-se direituras iguaes ás que pagava cada herdador (ibid., p. 144). 
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Os predios, em que o dominio da coroa, em 1220, era ou pleno o u 
sô directo, isto é, os reguengos ou os predios emphytouticos, podiam ter-lh0 
advindo de diversas origens. A mais antiga remontava de certo ao pe
riodo anterior á fundação da monarchia, e abrangiam-se n'ella aquelleS 
que os reis de Leão e de Castelia houvessem tomado inteiramente para 
si, por efíeito da reconquista no territorio portugalense até Coimbra, e 
aquelles que, ou pelas violencias que haviam de ser o cortejo inseparável 
de um período tão profunda e rudemente agitado, ou por confisco, ou p o r 
outra forma, estivessem incorporados no patrimonio real. Depois, con
stituida a nação, a existencia dos bens regalengos continuava a ser a l i 
mentada pela reconquista, que proseguía para o Sul do Mondego, e p o r 
outras fontes, como eram a adjudicação de propriedades por falta de pa
gamento de multas criminaes, o commisso, o confisco, o abandono d o 
predio obrigado a encargos fiscaes, e também o direito de manaria, d e 
cuja persistencia, ainda no século xn , em terras não organizadas munici
palmente, dão testemunho muitos foraes d'esse século abolindo tal direi to-

Incorporado o predio na coroa como regalengo, a regra era, segundo 
parece, não mudarem de natureza, por esse facto, as prestações que j á 
o oneravam; fixas ou parciarias, assim se conservavam1. Quanto a s e r v i -

i Um casal da coroa em S." Maria d'Areias fôra do conde dom Monio. Davam 
d'eilc ao rei, quer o casal produzisse, quer não, dez modios e direituras ( ibid. , 
p. 28). Em S. Miguel de Carvalho onde havia alguns casacs e outros predios d a 
coroa, a herdade que fôra de «Gomecio Cabeza», serviciali, devia cahir e t n 
reguengo porque este homem fugira com muito dinheiro do rei (ibid., p. 5 0 ) . 

Exemplos análogos apparecem nas inquirições de 1258. S. Vicente de F o r n e l -
los: •Item dixerunt que Pelrus Cuco foi Maiordomo, et fugiu et dcitaron li a e r -
dadeiti reguengo» (ibid., p. 396). 8. Mamede de Vallongo: «Interrogatus si habet 
ibi dominus Rex in ipsa villa de Val longo terrenos ubi possit faceré alíquas d o 
mos, dixit quod sic: habet. Interrogatus unde dominus Rex habuit ipsum R e g a -
Icngum, dixit quod audivit dici multociens quod hoc Regalengum supradictum 
íuit cujusdam hominis qui vocabatur Dompnus Veirus, et mactavit unutn sag io -
nem et fugivit, et remansit auantum habebal in ipso loco Domino Regi, et ille f a i t 
herdator» (ibid., p. 513, col. í . ' ) . No couto do mosteiro de Rio Tinto: «Et d i x i t 
quod in uno loco flui dicitur Alvardus habetur ibi unum cásale, et est extra Can— 
turn, et dixit quod audivit dici quod moratus fuit ibi unus homo qui vocabatur 
Alvardus, et invenit ibi uaum puerum mortuum, et fugivit et remansit totttm c á s a t e 
et quantum habebat ipse pro regalengo: et adhuc modo ibi sedet paridenarius u b i 
fuit cásale» (ibid., p. 524). 

Na Beira: «Vmcentius ermigii de Várzea iuratus et interrogatus, dixit q u o d 
in Villa de Quanoes habet dominus Uex tria casalia Regalenga de quibus dant Reef i 
de foro quartam de pane et de lino, et sextam de vino, et de collecta, et alias i i-
recturas; et ista kereditas fuit antea foraria quod darent de ea Maiordomum p r o 
ad panem domini Regis colligere de loto Regalengo de Alafone et mittere in<Jei 
panem in Ceüario Regis per recabedum; et quia noluerunt aut non potuermt e a r n 
seruire de hoc foro, descendü in regalengum» (Terceira aleada. Liv. i d'lDquir. d e 
D. A IT. m, fol. 76). 

Voltemos ás inquirições de 1220. E m S. Salvador de Cabeceiras tornara-se r e 
galengo um predio, porque o possuidor, tendo commettido delicio a que c o r r e s 
pondia multa criminal para a coroa, fugiu, e então o predio licou ao rei em p a 
gamento da multa; mas em 1220 quem o tinha era Dona Marinha Gomes: « j u r a t i 
dixerunt quod habet ibi dominus Rex vij. leiras regalengas, et dat illas Maiordo-
mus ad laborandum cui vult pro sua offrecione, et dant inde lerciam pañis, et d e 
vino medium. Et est eciam in Bucos j . leira, el eral unius hominis qui fecit calunia 
pniam et fugivit de terra et pectavit ipsam leiram, et modo habet iüam domaa M a 
rina Gomez» (Inquisit., i, p. 52). 

Na segunda alçada das inquirições de 1238 é muito vulgar perguntarem o s 
inquiridores—se mora na parochia alguém que fizesse homicidio e não o pagasse . 
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ços é de suppor que a sua persistencia, ou a sua conversão n'outros en
cargos, se subordinasse ás conveniencias fiscaes 

Das transformações que no decurso do tempo se operavam na natureza 
dos predios era geral, encontram-se não poucos exemplos comparando as 
inquirições de 1220 com as que se fizeram na mesma região em 1258. 
N'estas se vè que em freguezias onde em 1220 não tinha a coroa nenhum 
reguengo, registam os inquiridores de 1258 a existencia d'algum2. 

O confronto dos dois inquéritos lança alguma luz também sobre o 
systema seguido pelo fisco para tirar melhor proveito dos reguengos, 
quando os não dava a foro perpetuo e hereditario. Em Santa Maria de 
Abbade, terra de Neiva, pertenciam á coroa em 1220 nove casaes, e es
tavam todos sem morador. Dava-os livremente o mordomo a cultivar e 
recebia a offreção. As prestações agrarias consistiam no terço dos fru-
ctos, cereaes, linho e vinho, e revertiam para uma Domna Stephania3. 
O governador do districto, dominus ierre, havia de receber tres morabiti-
nos e vinte soldos do mordomo, que tinha a seu cargo o regalengo d'esta 
parochia4. 

D'aquelles nove casaes continuavam cinco a estar despovoados em 
1258, e subsistia a antiga pratica relativamente á admissão de quem os 
cultivasse. Mas os outros dera-os el-rei por sua carta a «don Andre et a 
Pelro Amigo e (sic) a Dominicus Pelaiz et a don Juliano», sob as seguin
tes condições: cada um dos concessionários pagaria annualmente dois mo-
rabitinos, dois capões e vinte ovos; da terra já arroteada, o terço, da que 
rompessem, o quarto; para colher a producção chamariam o mordomo 
das eiras, e haviam de lhe dar a comer do que tivessem para s i ; o trans
porte, para Giizo ou Barcellos, do quinhão dos cereaes que pertencia ao 
rei, correria por conta dos concessionários; deviam conservar povoados 
os casaes, e quando os quizessem largar cumpria-lhes avisar o governador 
da terra, Senor da terra, a quem daria, cada um, uma ovelha ou cabra, 
segnos reixelos, e deixar o predio todo com as bemfeitorias; morrendo al
gum dos concessionários, cobrava o rei um morabitino de luctuosa. 

A compensação dos encargos era esta: não pagarem voz nem coima 
senão nos quatro crimes mais graves, como era de direito commum no 
julgado de Neiva; não terem obrigação de fornecer victualhas ao rico-
honoem, nem pousada ao mordomo da voz e coima5. 

D'esta parochia pagava-se á coroa, ainda em 1258, a mesma renda 
de tres morabitinos e vinte soldos; contaram porém os jurados que d'antes 
a renda era de doze morabitinos, mas depois da morte de D. Martim Fer-
nandiz deu-a el-rei a Ü. Stephania, que a,reduziu aquella quantia6. 

Em S. Martinho de Villa Fiscaia, também na terra de Neiva, os reguen
gos era 1220 constavam de campos, explorados com intervenção do mor-

1 Tinha o rei em 1220, em S."'Maria d'Ardegara, um casal cujo encargo era 
servir de cadeia; e quando ahi habitava o carcereiro, pagava elle de foro um bra* 
gal. Mas, dizem os jurados, porque o carcereiro fugiu, dá o mordomo o casal a 
quem quer, e pagam d'elle seis teigas de pão e direituras. 

Não se declara que contiaue a servir de cárcere (ibid., p. 46 e 129). 
2 Por exemplo, em S. Julião de Paazoo (ibid., p. 44 e 325). 
3 Ibid., p. 23. 
4 Ibid., p. 103. 
5 Ibid., p. 307. 
o Ibid. 

31 
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domo pela forma que vimos em S.ta Maria de Abbade. Os colonos davam, 
de uns terrenos o terço, de outros o quarto., e individualmente um capão 
e dez ovos. Desfructava isto Domna Stephania*. Por fossadeira e multas 
criminaes, não recahindo estas nos quatro crimes de maior gravidade, 
pagavam d'esta freguezia quatorze morabitinos. Não havia ahi outros en
cargos fiscaes2. 

Da contribuição dos quatorze morabitinos tinha el-rei posteriormente 
quitado dois á igreja da freguezia; e a que os parochianos pagavam em 
1258 era de doze e dois carneiros. Então, e por effeito de contractos seme
lhantes ao que notámos em Abbade, existiam tres casaes regalengos. As 
condições da exploração só differem para estes em se lhes exigir eiradi-
ga3, e em os collectar também pelos moinhos, feitos e por fazer. Impõe-
se-lhes igualmente a obrigação de levar as prestações ao celleiro do re i , 
porém accrescenta-se que no caso de estarem consignadas a preslameiro,. 
não terão de apresentar a este o vinho já feito, mas por quatro vezes 
lhe hão de ir pisar as uvas no lagar4. 

N'outros documentos, anteriores a essas inquirições de 1258, vêem-se 
repetidos exemplos da exploração de reguengos por meio de aforamentos; 
collectivos, alguns recebendo então um regimen municipal, ainda que 
muito incompleto. A freguezia de S. Martinho de Bornes, no districto ou 
terra d'Aguiar da Beira, é das que offerecem maior numero d'exemplos 
da ultima especie. Em 1220 a coroa tinha ahi estes casaes: cinco em 
Bornes; um, despovoado, em Villa Meã; dez em Tinhela de Susana; e m 
Barvadães um e meio; em Eiriz um; oito na aldeia de Soveroso5. Todos 
esses reguengos estavam constituidos em concelhos rudimentares em 1255 
e 12576. 

A serie dos reguengos, nas inquirições de 1220, encerra alguns exem
plos de estarem convertidas as prestações dos casaes n'uma renda certa, 
que consistia em géneros, em dinheiro ou em ambas as especies; e parece 
que ordinariamente na renda não se comprehendiam as direituras7. Na 

1 Ibid , p. 26. 
2 Ibid., p. 103. 
3 A eiradiga era foragem, que n'alguns logares se pagava, de cereaes, de l i 

nho ou de vinho. Quando recania sobre o vinno, também lhe chamavam lagara-
diga, segundo observa o Elucidario, vb. Eiradiga. 

Ha textos nas inquirições de 1220 em que esta foragem parece pertencer ao 
mordomo pela cobrança das prestações. Na freguezia de S. Thiago de Villa Nova, 
em Parada, os reguengos davam, uns o quarto do pão, outros o oitavo, e ao mor
domo, pro eiradiga, sete teigas de pão n um anno e dezesete no outro; e das v i 
nhas davam metade do vinho, e pro eiradiga duas quartas de vinho (ibid., p. 39). 
Em S.' Maria de S. Felix os reguengos pagavam quarta do pão e do linho, e me
tade do vinho, «et eiradigam secundum fórum vilíe» (ibid., p. 40). 

* Ibid., p. 307. Ê a significação que nos parece terem as ultimas clausulas, 
que rezam assim: «et quando o teiver prestameiro non li levarem estes ornees o 
vino: et am de poel o pee das uvas iiii."' vezes». 

s Ibid., p. 43. 
6 Leg. et Cons., i, p. 655 a 676. 
7 S." Marinha de Nevogilde de Villa Chã. Havia ahi um casal do rei «de quo 

dant illi de renda iij. bracales». Não fala em direituras. D'outros terrenos que o 
mordomo dava a lavrar recebendo a offreção, pagavam-se quotas parciarias (Inqui-
sit., i, p. 21, no fim). 

>S. Salvador de Touguinhó. Eram dois os casaes regalengos; deviam dar o t e r ç o 
e, d'algumas terras, o quarto. As direituras consistiam, para cada casal, n'um soldo 
em vez de bragal, em dois soldos em logar de cabritos; e por fogaça davam uma 
teiga de trigo, um frango e dez ovos. Pagava de renda cada casal («et pro r e n 
da») quatro soldos e quatro dinheiros. Montando só as direituras a tres soldos. 
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serie dos foros são mais frequentes os exemplos de conversões semelhan
tes, já em relação á maior parte dos rendimentos fiscaes das freguezias, 
como observámos n 'outro logar1, já em relação aos encargos de um deter
minado predio, como se vê em S. Thiago de Creiximir2. Mas applicada a 
prestações de casaes, a palavra renda apparece muitas mais vezes no re
gisto dos bens das Ordens do que nos outros das inquirições de 12203. 

Tratando da classe popular em relação á posse da terra, importa não 
omittir n'este estudo um grupo d'essa classe que não cultivava a terra 
como usufructuario, rendeiro, emphyteuta ou proprietário, mas contribuía 
para a exploração d'ella com um dos factores mais importantes, com o 
trabalho. 

Da condição dos homens livres que viviam só do seu salario, já falá
mos n'outro logar4; aqui referimo-nos apenas ao jornaleiro do campo, ou 
mais genericamente, áquelles homens que nas inquirições de 1220 e 12S8 
se designam pelo nome de cabaneiros. 

É notável que nas inquirições de 1220 apenas uma vez, e na serie 
dos foros, se faz menção de cabamrii. Acha-se este exemplo singular na 
freguezia de S. Martinho de Bornes, no logar de Tiela de Susana onde a 
coroa tinha dez casaes, que pagavam dois modios de jugada, e direituras 
de trigo, de centeio e d'outras especies5. N'esse logar todos os ferreiros, 
que fundiam ferro, davam, cada um, sete ferros; os cabanarii, cada um, 
quatro; e os outros, que o extrahiam, davam um, também por cabeça6. 

0 nome de cabanarii, só por si, está indicando que se trata d'uma 
população que não é a que mora nos casaes, e portanto não é também a 
que usufrue as terras pertencentes a esses predios. Mas o facto de ter 
passado quasi desapercebida nos inquéritos de 1220 certa classe popular, 
a que as actas dos de 1258 se referem já com alguma frequência, não 
pôde explicar-se por não existir ainda população solta, de condição livre, 
da qual sahissem os trabalhadores ruraes, visto que D. Affonso n, por 
uma das leis que se dizem feitas nas cortes de 1211, reconhece implicita
mente essa existencia prohibindo que resida no reino quem não possua 
bens de raiz, possissom, ou não exerça mester de que viva, ou finalmente 
não tenha quem responda pelo mal que fizer7. Esses homens livres, sem 
terra, nem senhor, nem officio, representavam, em parte, o novo elemento 

é evidente que em relação a esses casaes não estavam ellas comprehendidas na 
renda (ibid., p. 33). 

S. Mariinno de Mondim. Dois casaes eram do rei. Davam de renda («dant de 
renda»), cada um, tres modios e cinco teigas de cereal, quer o houvessem, quer 
não, e pagavam mais as direituras (ibid., p. 46, no fim). 

S. Pedro de Baião, «habet ibi Rex xij. casalia, et dant inde terciam frucíus, 
el iant de eis in renda cxx. modios per mensuram veteram, et cxx. affusaes de 
lino». Cada casal pagava direituras (ibíd., p. 47, no fim). 

1 Tomo ii, p. 121 e 122. 
2 Inquisit., i, p. 105. 
3 Veja-se a Nota iv no fim do volume. 
* Tomo i, p. 476 a 494. 
5 Inquisit., i, p. 45. 
0 «Et in Tiela de Susaa habent pro foro omnes ferrarii qui fundunt ferram 

dant vij- vij. ferros, et cabanarii iiii. iiij. ferros, et alii qui extraxerint ferrum da-
bunt singulos ferros» (ibid. p. 127). Na inquirição tl'esta freguezia em _12S8 já sé 
não refere a existencia de ferrarii nem de cabanarii (Quarta alçada, Liv. n d'In-
quirições de D. Aff. m, foi. 203). 

"Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, p. 179, n." 27. 
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social que pouco a pouco tinha ido resultando da transformação lentamente 
operada na condição d'aquellas classes, para as quaes a liberdade de dis
porem de si fôra prevalecendo sobre a adscripção á gleba. Aberto o campo 
á liberdade pessoal, havia de acontecer que dos individuos pertencentes 
a familias de antigos adscriptos, se aventurassem alguns á procura de 
melhor sorte fóra dos predios a que seus paes tinham estado vinculados, 
e, conforme a indole, intelligencia e actividade de cada um, se dedicassem 
ao trabalho, ou fugissem d'elle para o crime. 

Mas, a nosso ver, o pouco a que se reduz o que dizem as inquirições 
de 1220 ácerca de cabanarii, denota que o numero de jornaleiros ou mes-
teiraes já estabelecidos com economia separada e fóra das terras dos pro
pr ie tár ios ou dos colonos, onde trabalhavam, era ainda muito limitado. 
Só mais tarde, no meado do século xm, é que começam a apparecer as 
provas de ter continuado a progredir em melhoria a condição dos servi
dores ruraes em geral, e a primeira que encontramos mais concludente 
está na lei de 1253, a que já nos referimos n'outro logar1, pela qual, 
entre outras coisas, se regularam os salarios dos creados do campo, sub
ordinando, portanto, a exigencia dos serviços ao pagamento d'uma deter
minada retribuição2. 

É, porém, das inquirições de 1258 que se pôde obter alguma luz 
ácerca dos cabaneiros em especial; e ahi, pela diversa valia dos encargos 
a que estavam sujeitos, se vê que a sorte não os favorecia a todos com 
igual fortuna. 

Na parochia de S. Cosmado, em Quintanella^ diz a inquirição que ha
via oito casaes, mas, referindo a quem pertenciam, menciona só sete. Tres 
eram de Cedofeita; dois, da sé do Porto; meio casal, do mosteiro de Rio 
Tinto; um, dos Templarios; meio casal, de «Dompne Marie». Á descripção 
dos casaes segue-se immediala a declaração de que no mesmo logar resi
dem cabaneiros3. São cinco, e cada um dá de renda um soldo. Evidente
mente estes homens não habitam nos casaes; a sua morada em Quintanella 
é a cabana, e não têm ahi mais nada; e as moradas, pelo nome cabana, 
com que as designam outros trechos., e pelo valor da renda, estão indi
cando a condição humilde de quem as habita, isto é, a de meros trabalha
dores ruraes, ou a de officiaes d'algum mester. 

Em S.la Christina de Longos os reguengos eram sete leiras e tres ca
banas; d'estas havia uma feita recentemente, que não tinha ainda nenhum 
encargo4. 

Perguntando os inquiridores se em Lordelo, julgado de Bouças , tinham 
as Ordens algum predio, respondeu o jurado acensando a existencia de 
quatorze casaes e ires cabanarii. Do mosteiro de Tarouca eram cinco os 
casaes e duas as cabanas, cabanarias; estas pagavam annualmente, «de 
r enda» , tres soldos; o outro cabaneiro prestava serviço, por igual, aos 
Hospitalarios e áquelle mosteiro, e não pagava renda, não sabia o jurado 
p o r q u ê 5 . 

1 Tomo li, p. 185 e nota 5. 
2 Leges et Consuet., i, p. 192. D'esta materia tratou Herculano. Hist, de Port., 

m, 2." ed., p. 378 a 386. 
3 «Isti sunt cabanarii qui morantur in Quintanella» (Inquisit., i , p. 52i e 522). 
4 "habet ibi duas Cabanas Regalengas de quibus dant annuatim singulas spa

tulas de septem septem costis de porco uallens j . bragal. et pro entroydo singulos 
cabritos, et ambe dant j . bragal. est ibi alia Cabana de nouo facta et nullum' ad-
huc faciunt inde fórum» (Quinta alçada, Liv. ix d'Inquirições de D. AEf. m, foi. 31). 

5 «et dixit quod Michael Zapalam est cabanarius et est medius Hospitalis et 
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Em Pinarias, aldeia que ficava próxima do mosteiro de Bouças, tinha 
o rei seis casaes. Havia ahi também duas cabanarias; uma pagava, «de 
foro», meio buzeno de trigo e um capão, outra, igualmente «de foro», um 
soldo. Dos moradores dos casaes deviam fazer carreira duas vezes no anno 
os que tinham bestas, e todos avir-se annualmente com o mordomo a 
respeito do relego1. 

0 mosteiro de Macieira tinha em Matosinhos tres casaes e tres caba
nas. Aqui vê-se exemplo de haver também mulheres que eram cabaneiras. 
Em Matosinhos havia tres; duas, Maria Terciata e Maria Martini galleca, 
davam um capão e dez ovos, Maria Laurentii dava a mais meio buzeno 
de trigo2. 

Em seis antigos casaes em Vallis longus superius moravam em 1258 
vinte e um homines e tres cabanarii. Quatro casaes e meio tinham sido 
comprados por bordadores que residiam em Vallongo, e casal e meio per
tencia ao mosteiro de Rio Tinto; os dos bordadores eram agora quatorze3. 
Posto que se infira d'este trecho que os tres cabaneiros viviam nos casaes, 
não está por isso menos accentuada a inferioridade da sua condição rela
tivamente aos outros habitantes. 

As cabanas em Mainedo chegavam ao numero de vinte e cinco, e cada 
uma dava ao rei annualmente um capão, e todas juntas nove ovos, e ao 
mordomo do districto dois dias de trabalho em cada anno. Em Romariz, 
na mesma parochia, registaram-se duas, e o encargo fiscal consistia para 
cada uma em um capão, dez ovos e um bragal4. 

Em S. João da Foz existiam trinta e sete casaes e quatorze cabanarii, 
que, por ser a terra couto do mosteiro de S.t0 Tirso, não estavam sujei
tos a nenhum encargo para com o fisco5. 

Havia cabaneiros a quem se extendía também a obrigação da fossadeira. 
Dava-se este caso em S. Thiago de Ouri l i , onde, além de muitos casaes, 
se contavam, espalhadas por diversos logares, ao todo dezeseis cabanas; 
quatro, tendo morador, não só estavam equiparadas aos casaes de herda-
dores na importancia das direituras, senão que pagavam de fossadeira 
annualmente ao rei sete peças de bragal, de sete varas cada uma6. 

medius Monasterii Tarauce, et non dat rendam. Interrogatus quare, dixit quod nes-
cit» (Inquis., i , p. 4S8 e 459). 

1 Ibid., p. 465. 
2 Ibid., p. 468, col. 1.» 
3 Ibid., p. 513. 
4 Mosteiro de S.ta Tirso de Mainedo, tambera freguezia, ibid., p. 543. 
5 Ibid., p. 457. 
6 »Et illi iüj. cabanarii predicti quando fuerint populati debent dare dereituras 

sicut ilia casalia herdatorum, et dant inde annuatim Domino Regi vij. bracales 
pro fossadaria de vij. varis bracale» (ibid., p. 653). 

Bragal era o nome de um panno de tecido grosseiro e de uso muito commum; 
designava também uma peça d'esta fazenda. Mas o numero de covados ou varas 
a que correspondia a peça é incerto, ou, pelo menos, variava de terra para terra; 
•parece comtudo predominante o numero oito. Figueiredo (Nova Malta, n, p. 319, 
nota) diz que a Unica passagem por elle encontrada, àcerca do numero de varas 
de que se compunha antigamente cada bragal, é o trecho de um caderno relativo 
a inquirições d'el-rei D. Diniz, no julgado da Anobrega, freguezia de S.,a Maria de 
Covas, que menciona um bragal de oito varas. O mesmo auctor (ibid, p. 317, § 
217) entende que o caderno diz respeito a inquirições posteriores ás de 1288, mas 
Ribeiro (Mem. das Inquirições, p. 94, nota 1) mostrou que se refere a estas. 

Viterbo (Elucid., vb. Bragal), depois de citar o censual de Lamego que dà ao 
bragal sete varas, accrescenta que nos prazos antigos do mosteiro de Villela se de
clara que devia constar de oito varas; e no Suppl. ao Elucidario, eod. vb., diz que 
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D'estas rudes habitações encontra-se menção no foral que D . The
resa, filha de Sancho i e divorciada do rei de Leão, Affonso ix, deu aos 
povoadores d'Ervedal em 1249. As prestações agrarias consistiam na oi
tava parte dos fructos das terras cultivadas, e na nona parte em relação 
aquellas que os povoadores rompessem; mas as casas cabaneiras paga
riam, cada uma por si, uma gallinha e cinco ovos1. 

Nos Costumes dos quatro concelhos de Cima-Coa, de que restam os 
cadernos do seu direito consuetudinario, a palavra cabana applica-se ao 
rebanho de gado, de qualquer especie, ou á malhada onde o recolhiam2. 
Parece tomar-se no segundo sentido nas inquirições de 1258, referindo 
que na freguezia de S. João de Portela, julgado de Pena da Rainha, havia 
dois casaes em Chaim que, entre outros encargos, serviam de deposito de 
gado e appellidavam os foreiros para fazerem a cabana de Pena da Rai
nha3. Nos homens que deviam ir a esse trabalho, entravam certos mora
dores de Leiradelo, na freguezia de S. Veríssimo de Lusio do mesmo 
julgado4. 

SECÇÃO n 

Predios foreiros 

Permanencia hereditaria no casal, mas não forçada. Difficuldade em descriminar a natureza dos 
predios obrigados a encargos fiseaes. Prestações e miunças dos reguengos mais pesadas, em 
regra, do que as dos outros predios também onerados com encargos a favor do patrimonio 
fiscal. N'aquelles parece mais vulgar a existencia de serviços semelhantes aos da antiga 
servidão. As osas ou gaiosa; a luctuosa. Variedade dos usos locaes quanto á solução dos 
encargos. Recapitulação dos factos principaes relativos á exploração dos reguengos, e á 
condição dos seus cultivadores. Conclusões que d'elles »e deduzem. 

Consideremos agora outra ordem de factos, que dizem respeito espe
cialmente á posse hereditaria do colono livre no casal regalengo. 

Relativamente a predios sem casa de habitação, as inquirições de 1220 
ministram exemplos da persistencia da mesma familia na sua cultura. São 
casos ahi pouco vulgares, mas é possível ver n'elles a existencia de explo
ração agrícola por contractos perpetuos e hereditarios5. O que, porém, 

constava de oito varas pela medida antiga, e de sete pela nova, allegando um do
cumento de 1419. 

Nas inquirições de 1258 o usual é dizer «aras; nas de 1220 prevalecem os 
cavados. N'estas encontra-se uma freguezia, Saneio Romano de Aronis, onde o bra-
gal, que pagavam de fossadeira tres casaes, constava de oito cavados: «et dant pro 
Fossadeira v. bracales de viij. cubitos, et terciara de j . cubito (Inq., i, p. 83). São 
porém frequentes os exemplos nas de 1220 em que, em vez de enumerar os bra-
gaes, se expressa um certo numero de covados, doze, dezeaove, etc. 

1 Leg. et Cons., i, p. 633. 
2 Ibid., p. 773, cost. 4 e 5; 806, cost. S; 839, cost, ult.; 849, cost. 2; 886, cost. 

21, 22 e 28, etc. 
;! «et guarda o ganado, et aprida os foreiros pora fazer a cabana da Pena da 

Rayna» (Inquisit., i, p. 373). 
* «Item, dixerunt que os Golpes e os Guilufos (de Leiradelo) vam fazer a ca

bana ao castello da Pena Regine» (ibid.) O foral de Pena da Rainha, 1268, é do 
typo de Salamanca (Leg. et Cons., i, p. 710), e era esse também o typo da or
ganização municipal dos concelhos de Cima-Coa. 

5 «Rex habet.. . . duo casalia et unam vineam cum sua devesa... E t ista vi-
nea cum sua devesa trajet Petrus Jobannis Fafiaz pro natura» (S. João da Ponte, 
Inquisit., i, p. 8). «Habet ibi eciam dominus Rex quosdam Regalengos, et Maior-
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importa principalmente verificar ó a permanencia no casal, e sobretudo 
se ella era hereditaria. 

Em S. Paio de Pereira anlal (sic) tinha o rei vinte e um casaes e te rço , 
e terras cultas, senarias. Os encargos eram variados. Davam o terço dos 
fructos produzidos na aldeia, villa, e o quarto dos do monte, muitas direi
turas em diversas especies, pagas conectivamente em differentes epochas 
do anno, e accrescidas com a offreção de tres soldos pelas searas. Havia 
ahi um moinho, pelo qual davam um soldo; e quando faziam entrega das 
prestações, tinham ainda de contribuir com dois morabitinos para sopas 
(«pro s o p a s » ) N ' e s t a parochia a serie dos foros não menciona casaes nem 
quaesquer outros predios; os únicos encargos ahi declarados são a luctuo
sa, que consiste n'um morabitino e dois soldos, e a voz e coima, secun
dum suum fórum-. O registo dos bens das Ordens accusa ahi a existencia 
apenas de uma seara da igreja da freguezia3; o padroado era da coroa4. 

Tudo persuade, pois, que só diz respeito aos colonos dos reguengos já 
mencionados o que se lê na divisão relativa aos foros. Ora esta divisão 
refere que se alguém quizer ir-se da «villa», dará um morabitiuo e dois 
soldos (quantia que vimos ser ahi lambem a da luctuosa), e com esse 
pagamento terá a liberdade de se retirar; isto, porém, entendia-se com os 
moradores já antigos, porquanto os novos, querendo deixar a villa antes 
de um anno de residencia, pagariam só dois soldos5. Em 1258 era ainda 
o mesmo o numero dos casaes do r e i ; as prestações continuavam a ser o 
terço e o quarto, «e isto», disseram então os jurados, «tragem d uso». 
Bepete-se a declaração relativa á faculdade, que tem o colono, de sahir 
do casal pagando ao rei um morabitino e dois soldos., mas omitte-se a 
hypothese de sahir antes de um anno de residencia6. 

Registam-se em 1220 na freguezia de S. Pedro de Baiam (aliás Daiam, 
Deão, diz o editor em nota) doze casaes do rei7. A serie dos foros não 
faz menção d'outros predios, e declara que largando o colono a herdade 
pagará um modio8. 

Poderá occorrer que o pagamento de um certo direito, exigido a quem 
se propunha deixar o casal onde habitava, seja ainda vestigio da antiga 
adscripção, e denuncie, nos colonos que lhe estavam sujeitos, os repre
sentantes dos que tinham vivido sob esse regimen social. Mas o certo, e 
em contrario, é que a obrigação se extendía a moradores adventicios, 
como vimos ha pouco em S. Paio de Pereira, e tem exemplo no foral de 
Ferreira d'Aves, 1114-1128, dado pela rainha D. Theresa9. Da inquiri-

domus dat illos cui vult pro sua offrecione, exceptis catnpum de Esqueiro et cara-
putn de Molino, quod debet laborare linagem de Pelro Alvariz» (S. Martinho do Conde, 
ibid., p. 11). «Üt de alio (Regalengo), qui vocant Mandezora, qui laborant linagem 
de Menendo Roza, similiter dant j . sextarium de pane, et j . frangao, v. ova» (S." 
Comba, ibid.). 

1 Ibid., p. 29. 
2 Ibid., p. 108. 
3 Ibid., p. 230. 
4 Ibid., p. 184. 
s «Et si homo voluerit recedere de villa dabit j . morabitiaum ij. solidos, ct 

sic ibi {sic) liber Et si aliquis venerit habitare in villam ipsam et voluerit re
cedere infra annum, non dabit nisi ij. solidos». 

«Ibid., p. 309. 
7 Ibid., p. 47 —Só a serie dos reguengos diz Boíat»; nas outras lê-se Daiam. 
8 «Et quando homo obmiserit hereditatem dat j . modium» (ibid., p. 131). 

terbo 
»Ribeiro (Dissert. Chron., i, p. 165, nota 2) tem o foral por apocrypho, e Vi-
) (Elucid., vb. Ferros, a p. 452, nota a, do tomo i) por verdadeiro. Herculano 
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ção de Crasto Leboreiro em 1258 consta que os encargos e immunidades 
da terra haviam sido estabelecidos por carta de D. Sancho i , em que 
dizia que viesse em paz quem os quizesse acceitar; e quando quizesse 
deixar a terra, déssé dois quarteiros de pão por jugada *. 

A conclusão, que esses trechos suggerem, é que da vontade do colono 
podia depender a sua permanencia no casal, e portanto que elle tinha se
gura a posse em quanto a quizesse conservar e cumprisse os encargos a 
que estava obrigado. Induzem a uma conclusão semelhante os exemplos 
d'outras freguezias. Em S. Sebastião de Jugal e S. Martinho de Bornes 
os moradores d'alguns casaes regalengos, a que era inherente a obriga
ção de servir cargos fiscaes, tinham a escolha de exercer os cargos ou 
largar os predios2. 

E não só o colono podia conservar a posse do casal, senão que ha 
exemplo em que se declara que lhe deve ser mantida ainda no caso de 
ausencia, de certo accidental ou temporária3. 

Trechos ha nas inquirições de 1258 que talvez, á primeira vistaj se 
prestem á conclusão de que para os moradores d'alguns casaes regalen
gos a residencia era de direito tão precaria, que estava absolutamente' 
subordinada á vontade do fisco. Os jurados da parochia de S.ta Eulalia de 
Paanqui, julgado d'Aguiar, disseram, em relação a casaes regalengos por 
elles já mencionados, que os seus moradores «cada que os el Rey deita 
fora, am lis de partir per meyo a nacenza et a crescenza de quanto y 
guaanar; et dam loitosa al Rey»4. No couto do mosteiro de S.ta Maria de 
Refoios, julgado de Valle de Vez, onde a coroa tinha casaes, responderam 
os jurados que os moradores «quando morrem, et quando os poen fora 
destes davanditos casaes, et quando lexam esses casaes, dam partizom de 
quanto y gaaniam»5. 

Se as phrases, que sublinhámos, significassem que a expulsão arbitra
ria era em 1258 um facto regular e trivial, não seria crivei que o mesmo 
facto não existisse ainda com igual caracter em 1220; mas no inquéri to 
d'esse anno apparece um único exemplo de que se possa colligir, aliás 
com tão pouca probabilidade como a que resulta d'aquelles exemplos de 
1258, que a auctoridade fiscal estava investida no direito discricionário 
de espoliar arbitrariamente dos casaes os colonos que os habitavam6. O 
que portanto, a nosso ver, se presuppõe em taes phrases é que da parte 
do colono tenha havido falta que dê fundamento á expulsão; mas, sem 
concordar em que a violencia fosse a regra, não temos a menor duvida 
em reconhecer que ella se verificava como facto excepcional. 

A partilha a que se referem as inquirições de 1258 nos trechos cita-

(Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, p. 367) julga-o genuino, posto que viciado nos 
logares ahi indicados, a nenhum aos quaes pertence o seguinte: «Et homo qui 
quesierit ire pro ad alia terra uendat sua hereditate et des inde medio (sic) bra-
gale ad senior terre» (ibid.)-

1 Et quem quiser a estes foros venir, vena in paz; et quando se quiser ir dê 
ij. quarteiros de pam por jugada» (Inquisit, i, p. 378). 

'2 ibid., p. 126 e m . 
3 Em S. Salvador de Fonte Mala tinha o rei na «villa» de Lapela em 1220 

doze casaes, que lhe davam o terço ou o quarto e direituras. A respeito dos seus 
moradores disseram os jurados: «Et si aliquis homo de istis recesserit de villa, 
quando venerit debent recipere illum ad suam hereditatem» (ibid., p. 36). 

* Ibid., p. 324. 
5 Ibid., p. 395, col. I . ; no fun. 
6 O exemplo de 1220 já o apreciámos, p. 471. 
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dos, effectuava-se, como diz um d'elles, em diversos casos; nem sempre, 
porém, se menciona o da expulsão. No julgado de Pena da Rainha todos 
os moradores dos reguengos davam luctuosa e partizom ao rei quando 
morriam, e quando se sahiam dos casaes; a partilha consistia na metade 
dos bens moveis que tivessem ganhado'. Em S. Thiago de Rodalio, ju l 
gado de Valle de Vez, a idéa da permanencia do colono no casal regalengo 
era tão corrente que, segundo o testemunho dos jurados, morrendo elle 
ficava no casal a viuva, se o podia manter, e n'este caso dava de luctuosa 
um maravedí ; no caso contrario é que se fazia a partilha2. 

N'algumas passagens do inquérito de 1220 vê-se que a exploração dos 
casaes regalengos, de que ellas tratam, fôra concedida por escripto (per-
cartam)3; mas em relação ao maior numero não ha referencia a titulo 
d'essa especie, todavia o seguinte caso, narrado em 1220 aos inquiridores 
dos reguengos em S. Mamede de Villa Cova, dá alguma idéa, por um lado, 
das violencias experimentadas pelos colonos, e, por outro, da tendencia 
do poder central para os manter hereditariamente na posse. 

O morador de um casal do rei em Froiaes, tendo sido expulso d'elle 
por quem gosava dos proventos fiscaes do predio, foi queixar-se ao sobe
rano, D. Sancho i , allegando que o casal era regalengo. Attendido pelo 
monarcha, voltou para a antiga habitação, e ahi se conservou em quanto 
viveu. Por sua morte ficou lá o filho por algum tempo, mas depois obriga-
ram-no também a sahir; e propondo-se elle então a i r á presença do rei, 
como fizera seu pae, temeu-se do resultado o espoliador, e largou-lhè a 
morada no casal4. 

A obrigação de exercer cargos fiscaes ou cumprir outros serviços, 
que, de paes a filhos, pesava sobre certas familias em casaes onde a coroa 
tinha algum dominio, prova indubitavelmente a existencia da transmissão 
hereditaria na successão do predio. A difficuldade está muitas vezes em 
descobrir a qual das series, em que as inquirições de 1220 dividiram os 
predios regalengos, pertence a familia sujeita ao encargo; quanto á obriga
ção ser inherente á posse do casal, encontram-se exemplos numerosos e 
muito claros5. 

1 Inquisit., i, p. 374. 
2 Ibid., p. 389. 
3 Além das devezas regalengas de que se apoderara Laurentius Fernandi de 

Cuia, não consentindo que os homens do rei fossem ahi cortar lenha, eram vinte 
e tres os casaes da coroa em S.u Maria de Touguina, sete dos quaes usufruía Pe-
trus Petri, amo do rei, e davam d'elles rações e direituras; mas havia mais, de 
novo, duas populationes regalengas, que constavam agora, em 1220, de dez casaes 
e davam também quotas parciarias e miunças (ibid., p. 34). Estes dez casaes, dis
seram os jurados na inquirição dos foros, tinham sido povoados per cartam (ibid., 
p. 113). Pertenciam ao rei quatorze casaes em S." Maria de Gouvens; estavam su
jeitos a prestações certas e a direituras (ibid., p. 39). A inquirição dos foros men
ciona só esses casaes, e conclue declarando que pagavam voz e coima secundum 
suam cartam Hbid., p. 120). 

* «Habet (Rex) eciam in Froiaes uuum cásale, quod tenuit domnus Bespin et 
domnus Fernandus Bispo, et filii ejus, et homo qui habitabat ibi ejecerunt inde 
ilium; et tunc ipse homo fuit ad dominum Regem Sancium et dixit ei qualiter 
ejecerunt ilium inde, et quod erat regalengum, et tunc dominus Rex mandavit 
ilium ibi habitare, et ipse nabitavit ibi in vita sua, et post obilum suum remansit 
ibi filius suus, et moravit ibi unum tempus; et postea ejecerunt ilium inde, et ipse 
volebat ire ostendere domino Regi sicut fuerat pater suus, et ipse qui ejecerat eum 
inde vidit quod volebat ire ad Regem timuit et rogavit eum ut non iret illuc, et 
dimisit ilium ibi habitare, et sic tenet ilium pro regalengo» (ibid., p. 10). 

6 Na ermida de S. Salvador (era também freguezia) tinha o rei a metade de 
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Mas não raro occorrem trechos, relativos a serviços, em que a natu
reza dos predios se envolve n'uma tal obscuridade, que não permit te affir-
mar qual era o vinculo dominical que os prendia á coroa, e ainda menos 
se elles eram allodiaes e só obrigados a pagar-lhe tributo ou prestar-lhe 
serviços. A freguezia de S.ta Vaia de Cabanelas offerece um exemplo. Ti
nha ahi a coroa quatro casaes e muitos campos devassos. Grande numero 
dos homens de Cabanelas e todos de Mocoromi rompiam o monte de Ga-
moeda, que era regalengo, e não pagavam nada ao r e i ; mas o facto parece 
notar-se como sonegação de direitos fiscaes1. Vejamos agora o que se 
averiguou quanto aos foros da mesma freguezia. 

Declara-se primeiro existirem herdades de herdadores, hereditates de 
kereditatoribus, e quaes eram os direitos que ellas pagavam ao r e i . Havia 
ahi quatro casaes do mosteiro de Tibães, que d'antes satisfaziam direitos 
iguaes áquelles, como ainda tinham presenciado os jurados, mas agora 
não pagavam nenhum. Pertencia também ao rei uma quinta, onde pou
sava e que lhe era servizaria. Referem-se depois quatro nomes de homens 
que deviam ser mordomos das eiras; mais tres, mordomos das eiras e 
serviciales; e os filhos e netos de um d'esses tres, ou de outro do mesmo 
nome, deviam ser mordomos das eiras e da terra. Menciona-se ainda ou
tro nome com o encargo obrigatório do mordomado das eiras, e regis-
tam-se mais dois com o de serviciales. Pagava-se ahi voz e coima; e cada 
um dava de comer ao mordomo, uma vez mensalmente. Iam todos á ra
mada. Os serviciales faziam pão de trigo para o re i , ou para o rico-homem, 
quando viesse á freguezia, e varriam-lhe as casas2. 

N'esta inquirição dos foros não se faz menção expressa dos reguen
gos declarados na serie especial d'elles; mas já vimos n'ella que os ca
saes do rei eram ahi quatro, e a dos foros, como t a m b é m dissemos, accusa 
a existencia de uma quintã do rei e servizaria. Ora o numero dos sem-
ciales é de cinco, igual ao dos casaes com a q u i n t ã ; e mostram alguns 
exemplos, n'outras freguezias, que se citavam também por nomes de pes
soas os casaes da coroa. Mas a isto se reduz o que pôde induzir á conje
ctura de que os serviços de padeiro e de varredor coubessem a reguen-
gueiros e não a forarii. 

Igual ou maior difficuldade se offerece muitas vezes, quando os servi
ços se acham vinculados a paes e filhos, para obter luz completa sobre a 
condição, regalenga ou simplesmente foreira ou t r ibutar ia , d'essa linha-

um casal e a quarta parte d'outro (ibid., p. 37); na serie dos foros regista-se o 
seguinte, quanto á metade: «Et est servizaria, et pausa de Ricohomine. E t est inde 
Maiordomus de eiris» (ibid., p. 117). A inquirição de S. Salvador de Jugal, na se* 
rie dos foros, referindo-se a vinte casaes do rei, já mencionados como taes na se
rie dos reguengos (ibid., p. 44), diz: «Et ista casalia regalenga habent pro foro 
quod omnes qui ibi habitaverint debent esse Maiordomi aut debent dimittere here-
ditatem» (ibid., p. 126). 

1 Ibid., p. 18. 
2 Ibid., p. 90. A ramada era serviço relativo á pescaria, que, segundo o Elu

cidario, vb. Ramada, «se fazia com ramos, lançando, grande copia deites nos mais 
profundos poços; para que o peixe subindo das lapas e raizes, se acolhesse a 
elles». 

Du Cange, Gloss., vb. ñamata, dá esta definição: «Piscationis species, prore-
ctis in aquam ramalibus, intra quae pisces sese recipere solent». 

Também se pescava nos rios deitando n'elles trovisco; d'ahi a phrase tr á in-
troviscada, on outra semelhante, que significava o serviço de apromptar e lançar 
o trovisco: «levam o torvisco ao Rio», diz-se na iaquirição de S.u Marinha de 
Baldosendi em 12S8 (luquisít., i, p. 410). Veja-se o Elucidario, vb. Emíruviscada. 
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gem. Todavia, se entre os exemplos em que ha encargo obrigatór io para 
uma certa familia, não se encontram muitos em que se possa admittir , 
como plenamente incontestável, que a obrigação recahia sobre predio re-
galengo, alguns se deparam em que a maior probabilidade é que seja essa 
a natureza do predio, e outros apparecem em que ella se apresenta indu
b i t á v e l 1 . 

i E m S. Paio de Principaes, na serie dos foros (ibid., p. 116), não se fala em 
casaes que não sejam os onze já referidos como reguengos (ibid., p. 36); herdade, 
não se menciona nenhuma. No fim da inquirição diz-se: «Petrus Villaverde Maior-
domus de Fao» (ibid., p. H6) . Aüude-se a algum dos casaes regalengos? A aííir-
mativa não é segura; e quando o fosse, o trecho citado não encerra necessaria
mente a idéa de que a obrigação andasse inherente a uma determinada familia. 

Tinha a coroa trinta e tres casaes em S. Paio de Fão (ibid., p. 36); e a serie 
dos foros não regista a existencia d'outros nem a de herdades (ibid., p. 116). 
t ima parte da população constava de pescadores, e são estes provavelmente os ha
bitantes que a inquirição declara não possuírem casaes, mas pagarem certas fo-
ragens. O mordomado da terra e das eiras pertencia, de geração cm geração, a 
umas vinte e tantas familias: aqui o encargo andava ligado á descendencia, mas 
era â de reguengueiros que cumpria supportal-o? O registo das duas series pare-
ce-nos inculcar a affirmativa com muita probabilidade. Os predios ecclesiasticos, 
e bem assim os dos cavalleiros, também ás vezes estavam sujeitos a imposições 
í i scaes , como teremos ainda occasião de observar, mas a igreja da parochia pos
su ía ahí apenas searas, e o mosteiro da Costa cinco casaes. Suppondo que ás fa
milias d'estes se extendesse igualmente o officio de mordomo, eram ainda as dos 
casaes do rei o maior numero das que lhe estavam adstrictas. Em S. Christovam 
de Mondim, onde a coroa tinha somente um casal despovoado em 1220, cada mo
rador havia de servir de mordomo; e na inquirição declara-se expressamente que 
os casaes das Ordens estavam ahi obrigados para com o rei aos mesmos encar
gos que os outros: «Et casalia que ibi habent Ordines faciunt fórum Regi sicut alia» 
(ibid. p. 136). Parece-nos, comtudo, que seria então raro o facto de, nos encargos 
para com o rei que existiam em predios de privilegiados, se compreheder o de 
mordomo, porque bem poucos exemplos se encontram na serie dos foros de que 
tal facto se possa deprehender. 

Havia em S. Pedro de Abaças vinte e tres casaes do rei (ibid., p. 42). Diz isto 
igualmente a inquirição dos foros (ibid., p. 123), referindo-se á collecta que esses 
casaes davam ao rico-homem; declara depois as victualhas com que contribuem 
mensalmente para o mordomo, e logo accrescenta: "Genus de Pelagio Fulmiz 
maiordomi maiores». Mas regista em seguida a existencia em Abaças de mais dez
oito casaes; e estes não eram regalengos, porque não estão incluidos na serie es
pecial d'elles. Por este motivo, e porque não se declara de quem fossem, parece 
quasi certo pertencerem ao concelho de Abaças, que tivera foral em 1200 dado 
pelo rei a onze hpmens (Leges et Consuel., i, p. S14). E porque o foral não con
tém o encargo do mordomado, é muito provável que a obrigação estivesse inhe
rente a familia d'algum dos cashes do rei. Que o territorio dos concelhos não está 
comprehendido na serie dos reguengos, já mostrámos a p. 463. 

Na freguezia de Santo Estevam de Geraz eram quinze os casaes regalengos, e 
d'elles se pagavam rações e direituras (ibid., p. 36). Existiam ahi também tres 
casaes de herdadores, cada um com os foros que se declaram no inquérito (ibid., 
p. 145); e segue-se logo a designação de cinco familias que são adstrictas ao 
mordomado, e menciona-se uma com o encargo de serviciales. Essas familias eram 
de herdadores, ou de reguengueiros? O texto inculca para estes a affirmativa, porque 
as herdades eram tres, os reguengos quinze, e as familias seis. Mas também as Or
dens possuiam ahi casaes, e registaram-se dez: seis de Fonte-Arcada; dois de 
HanduTi; dois de Braga; além de senarias da igreja da freguezia, e de um casal 
de que os Hospitalarios tinham a quarta parte (ibid., p. 246). Todos da freguezia 
(«orones de ista collatione») davam vida ao mordomo, mas era só nos casaes rega
lengos que elle devia pousar; e iodos iam á introviscada. Os moradores dos re
guengos deviam ir ao castello uma vez na semana, e ao monte «pro arcos» (ibid., 
p. 145. A introviscada já vimos o que era (p. 490, nota 2 ) ; jjro arcos, segundo 
Herculano, H. de P. m, p. 447, quer alli dizer—cortar varas para arcos). As fa-
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As prestações agrarias e as miunças que pesavam sobre os casaes re-
galengos, eram, em regra, excessivamente mais gravosas do que as dos 
predios forar i i , muitos dos quaes até pagavam só miunças . Quando porém 
com as miunças se accumulavam outros encargos (abstrabimos agora dos 
serviços pessoaes), não era raro que elles fossem tão subidos como os que 
sobrecarregavam alguns dos casaes regalengos mais onerados, mas a ac-

milias, obrigadas aos encargos referidos, podiam também ser, portanto, algumas 
de herdadores, e outras ou todas de casaes das Ordens. 

S. Romão de Frades. Eram onze os casaes do rei (Inq., i, p. 58). De toda a 
fregueziao que se averiguou na inquirição dos foros foi o seguinte: «jurati di-
xerunt quod in casali de Valasco habet pausam de Ricohomine. E t isti casales 
habent pro foro quod homines qui ibi habitaverint debent esse Maiordomos de pane, 
preter cásate de Pelagio Cendas et cásale de Senaria. Et vadunt pro vita et ad 
fnlroviscatam, et dant luctosam, et pectant vocem et calumpniam» (ibid., p. 147). 
Se o texto não está incompleto, as palavras isíi casales referem-se evidente
mente aos onze casaes do rei, descriptos na serie dos reguengos; comtudo, o que 
se resista não é que o mordomado seja obrigatório para determinadas familias, 
mas sim para quem habitar os casaes, e isto não implica necessariamente a posse 
hereditaria. 

Do termo de S. João de Rei, a serie dos reguengos menciona tres freguezias: 
«Sancto Johanne», «Sancta Maria de Verim», «Sancto Martino de Muzur» (ibid., 
p. 59). A serie dos foros lambem comprehende só essas, e posto que na inquirição 
da primeira declare que todas as tres, conectivamente, dão trinta e dois modios 
de castanhas seccas, descreve em especial cada uma das freguezias. Vejamos o 
que nos mostra a descripção. 

Na de S. João a coroa tinha trinta e um casaes povoados e quatro sem mo
rador; pagavam rações e direituras; estas, mas diminuidas, recabiam também sobre 
os fogos que accrescessem nos casaes (ibid, p. 59). A secção dos foros refere os 
serviços pessoaes a que todos estão sujeitos, especializando os de um determinado 
casal. E m seguida declara que devem ser mordomos e serviçaes os filhos de F . F. 
(seis nomes) (ibid., p. 148). A que predios allude a declaração? Os jurados não 
mencionam predios de herdadores, mas a igreja da parochia tinha ahi sinarios e 
seis casaes; o mosteiro do Bouro, um; a igreja de Rraga, dois (ibid., p. 248). Sub
siste portanto a duvida, mas a probabilidade parece estar do lado dos casaes re
galengos. 

Em Santa Maria de Verim a coroa tinha apenas algumas leiras, e recebia o terço 
(ibid., p. 59). Quanto a foros, a inquirição diz as quotas parciarias que de sete ca
saes d'esta igreja se deviam dar ao rei, e os serviços pessoaes que lhe haviam de 
prestar, quasi os mesmos a que eram obrigados os reguengueiros da freguezia de 
S. João. Regista-se seguidamente a existencia de dezenove casaes «de herdadores 
forariis Régis». Pagavam quotas parciarias e direituras, e estas, menos fogaça e 
gallinha, era ahi o costume que as satisfizessem quantos habitassem n'esses ca
saes. Todos os forarii da freguezia tinham obrigação de trabalhar nas obras de 
casas, tulhas e cubas, e ir á ramada, á introviseada e ao appellido. Eram esses 
igualmente os serviços que se exigiam dos setes casaes da igreja. Conclue a in
quirição dizendo que devem ser mordomos os filhos e netos de Petro Vermuiz e 
de Petro Galeco (ibid. p. 148); não parece provável que fossem os cultivadores 
das leiras. Na serie dos bens das Ordens registam-se n esta freguezia unicamente 
searas e os sete casaes da sua igreja (ibid., p. 248). 

Quanto á parochia de S. Martinho de Muzur a divisão relativa a reguengos 
diz-nos que eram quarenta e oito os casaes do rei, e davam rações e direituras 
(ibid., p. 59). A serie dos foros, referindo-se expressamente a esses casaes, declara 
os serviços pessoaes que lhes pertencem, com pouca differença os mesmos que 
existiam nas outras freguezias do termo. E m seguida vem o encargo, qne recahia 
sobre dois individuos, de ir «in mandatum dum tenuerint hereditates», e logo 
depois accrescenta-se que deve ser mordomo Faíia Moniz, mas não se faz declara
ção de que o encargo seja hereditario na familia (ibid., p. 148). Das Ordens era 
só a igreja da freguezia que possuía ahi bens, e consistiam em searas e seis ca
saes (ibid., p. 248). 

Á serie dos foros, na parte relativa a Santa Maria de Touguina de que já fa-
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cumulação apresenta-se muito mais frequente nos regalengos do que nos 
forarii. Entre estes não achamos nenhum em que a multiplicidade dos en
cargos prediaes para com o fisco se approxime, sequer, d'aquella a que 
estavam sujeitos os colonos de oito casaes da coroa na parochia de S.ta Ma
ria de Faria Antiga. Pagavam o terço dos cereaes e do linho, e o quarto 
do vinho; da terra, que rompessem pela primeira vez, o quarto dos ce
reaes. Cada casal dava por miunças: um bragal; uma espádua com um 
dinheiro; fogaça de tres almudes de centeio e um dinheiro; um cordeiro 
alvo, ou, não o tendo, um cabrito; dois capões e dez ovos, e um quar
teiro por eiradiga. Ao mordomo das eiras dava dois frangos e dez ovos, 
e um sexteiro de cereaes por teiga de Guimarães, para merendai1; e de 
collecta, ao governador do districto, seis dinheiros annualmente. Dava mais 
um morabitino de luctuosa, e leiliga secundum smm fórum2. 

Na freguezia de S. Romão de Vilarino, oude os casaes regalengos não 
estavam obrigados a direituras, mas estavam-no a serviços, acha-se tam
bém exemplo notável da variedade dos encargos. Tinha ahi a coroa, em 
Celeiros, oito casaes, que desde muito tempo, de veteri, davam seis modios 
de pão terçado, e oito de vinho3. A estas imposições accresciam as se
guintes: ao prestameiro um quarteiro de cevada, um quarteiro de pão 
cozido, metade trigo e metade centeio, um puzal de vinho, e oito pelles 
de coelhos, numero igual ao dos casaes; pagavam coima de tres crimes dos 
mais graves; davam de comer ao mordomo, de certo o do districto; todos 
haviam de ser mordomos e serviciales, e receber de pousada o rico-homem. 
A viuva, tornando a casar, pagava um bragal4. Em Vilarino, que dava o 
nome á freguezia, existiam outros casaes, mas não eram regalengos visto 
que os não menciona a serie respectiva (ibid., p. 43), e o que a inqui
rição diz d'elles é que contribuiam com seis ferros de arado, numero 
correspondente ao d'estes casaes5. 

Relativamente á parochia de S. Paio de Midões do Couto da Várzea 
é t a m b é m curiosa a multiplicidade dos encargos, que se referem na quinta 
alçada das inquirições de 12586. 

lámos (p. 489, nota 3), depois de dizer a collecta que pagavam ao rei e ao rico-
homem dezeseis casaes da coroa, e os serviços a que elles estavam obrigados, 
accrescenta immediatamente: «Pelagius Cabaaza, et Gunsalvus Pelagii, et Pelagius 
Ponge, et Petrus Sueriz, et filii et nepti de Rezemiro, sunt Maiordomi de pane et 
serviciales» (ibid., p. i 13). Parece-nos, pois, evidente a hereditariedade em relação 
a esses casaes regalengos. A igreja da freguezia tinha ahi searas e um casal, e 
S. Simão tinha outro (ibid., p. 233). 

Havia quarenta casaes do rei em Santa Maria de Villa Nova; davam o terço, e 
cada um por direituras um bragal (ibid., p. 66). A igreja da freguezia tiuha ahi 
searas, e S. Thiago de Antas um casal (ibid., p. 254). A inquirição dos foros limi-
ta-se ao seguinte: «jurati dixerunt quod si ibi venerint alii homines dabun.t singu-
los medios bracales. E t filii de Teusindino debent esse Maiordomi el serviciales. Et 
pectant vocem et calumpniam secundum suum fórum» (ibid., p. 158). Os únicos 
encargos de caracter pessoal, que existiam ahi para casaes regalengos, eram por
tanto os serviços que andavam ligados á geração de Teusindino. 

1 Ibid., p. 3o. 
2 Ibid., p. I IS . 
3 Ibid., p. 43. 
4 Ibid., p. 124. 
& Ibid. 
6 «Item. In Gollatione sancti Pelagii de midoes de Gauto de Várzea. Domnus 

Menendus abbas ipsius Ecclesie iuratus el interrogatus dix i t . . . quod dominus Rex 
habet ibi tres casales, et omnes leire et quebrade que ibi erant redacte sunt modo 
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Tão sobrecarregados como os que acabamos de referir, ou ainda mais, 
havia muitos outros. 

Nem a todos os predios regalengos estava inherente a obrigação de 
serviços pessoaes, mas era este um_encargo que pesava sobre muitos1. 
Variava n'elles a natureza da sujeição, porém, ainda tendo em conta os 
trechos das inquirições de 1220 onde não descobrimos ao certo a que es
pecie de predios se referem os serviços registados, inclinamo-nos a repu
tar mais frequente nos casaes regalengos do que nos foreiros a existencia 
de encargos pessoaes, que apresentam semelhança com os da antiga ser
vidão2. Todavia, assim como a origem de alguns direitos senhoriaes se 

ad ista tria Casalia diuisate et demarcate, de istis Casalibus tale est forum, scilicet, 
de pane et lino dant domino Regi annuatim terciain parlem et de uino medieta-
tem et pro eyradiga et directuris dant vij. vij. leigas inter eos et Maiordomura per 
mensuram de barcelus. et uocant Maiordotnum domini Regis ad colligendum panem 
et prima die kalendarum Madii dant domino Regi annuatim singulos bracales. et 
pro sancto Michaele alios singulos bracales. et pro Natale domini dant singulas 
spalulas cum castaneis et ouis. et pro Carnipriuio dant singulos agnos albos, et 
pro pascua dant ij. ij. cáseos cum singulis caunis de butiro, el pro pedida de se
gare dant annuatim iij. iij. solidos. Item pro sancto Michaele dant ij. ij. capones 
cum xx. xx. ouis. nunquam aliud maius forum fecerunt nec faciunt. sed dant de 
uita quod lenent Maioraomo» (Liv. ix de Inquirições de D. Aff. nr, foi. i4). 

1 Na inquirição da villa de Mileiros em 1238 declara-se expressamente que 
os encargos dos moradores de seis casaes regalengos não envolvem prestação de 
serviços; recáem só sobre os predios: «Et dixit quod homines qui morantur in 
vj. casalibus regalengis sunt forarii ratione casalium sed non personarum; et quando 
Dominus Rex miserit aliquem hominem morantem in predictis casalibus in Terra 
pro Mayordomo vel pro Serviciali, Dominus Rex debet eum dimitiere in tali statu 
quali eum invenerit cum tolo habere suo in salvo. Interrogatus quis dedil eis is-
tud forum, dixit quod semper ila uti fucrunt. Et aduc dixit quod, quandocumque 
homo voluerit cxire de casali Regis, debet exire cum toto habere suo in salvo» 
(Inquisit., i, p. 503). 

Em esta mesma inquirição de Mileiros, perguntando os inquiridores porque 
era que pertencendo ao rei a metade da aldeia, elle não tinha tantos casaes como 
os cavalleiros (milites), foi-lheá respondido que os casaes dos cavalleiros eram pe
quenos e os do rei grandes; e a razão da differença consistia em que os caval
leiros tinham feito casaes pequenos para haverem o serviço dos homens: «et Mili
tes ut babeant servicium hominum fecerunt casalia parva» (ibid.). Nas terras da 
coroa as geiras, isto é, a prestação de certos dias de trabalho, havia de aproveitar, 
não raro, aos officiaes regios. A inquirição do mosteiro de S.l° Tirso de Mainedo 
em 1258, julgado de Lousada, declara expressamente que, entre outros direitos que 
pagavam ao rei as 25 choupanas ou cabanarias de Mainedo, deviam ellas dar 
geiras, dois dias no anno, ao mordomo do districto (ibid., p. 544, col. 1."). 

2 Havia tres casaes regalengos em S. Pedro de Ruvoos, e davam rações e di
reituras (ibid., p. 3). Não tinha a coroa nenhum foro ahi (ibid., p. 77); portanto 
esses casaes não estavam obrigados a serviços. 

Também o não estava, pela mesma razão, um casal do rei em S. Salvador de 
Figueiredo, que llie dava igualmente rações e direituras (ibid., p. 16 e 88). Em 
S. Mamede d'Aldam o único foro era a voz e coima (ibid., p. 84); todavia a coroa 
tinha n'esta freguezia dois casaes, campos e vinhas (ibid. p. 14). Aos dois casaes 
do rei em S.t° André de Mareces ou Maréeos (ibid., p. 32), não faz referencia ne
nhuma o registo dos foros (ibid., p. 112). 

O único foro que se declara em S. Salvador de Touguinoo, onde pertenciam 
ao rei dois casaes de que recebia rações e direituras, e de renda, de cada um, 
quatro soldos e quatro dinheiros (ibid., p. 33), é que F . tinha sido mordomo do 
pão (ibid., p. 113). Em S M Eulalia de Mazaeira era regalengo meio casal, e davam 
d'eüe o terço e direituras; no «Cauto» cobrava o rei o terço (ibid., p. 34). Nenhum 
foro (ibid., p. 114). 

Também nenhum foro em S. Thiago de Lestosa (ibid., p. 164), onde existiam 
diversos reguengos, entre elles sete casaes despovoados desde muito, mas cujos 
serviços não deixariam de se registar se. a alguns fossem obrigados (ibid., p. 71). 



495 

pôde, mais ou menos, ligar ás tradições d'aquelie estado social, e taes 
eram as osas ou a gaiosa, outros ha que procediam de diversa fonte, e 
entre estes talvez se deva contar a luctuosa, visto que se exigia não só de 
villãos mas também de vassallos nobres, e acham-se exemplos igualmente 
de os bispos a cobrarem dos clérigos beneficiados1. 

A luctuosa representava o reconhecimento do senhorio, mas pôde ser 
que ligando a esta palavra o sentido, não rigorosamente de dominio pes
soal, mas de superioridade pelo cargo, condição ou poder. São vulgares 
os exemplos da luctuosa, mas pouco frequentes os das osas ou gaiosa; 
d'estes o maior numero apparece em !220 na terra de Celorico. Era a 
luctuosa, nas inquirições d'esse anno, um direito que pagava a familia 
quando morria o seu chefe, e consistia ordinariamente no objecto de 
maior valor que se encontrava então no casal; ás vezes, porém, estava 
fixado n'um tanto certo2. 

Uma circumstancia importa aqui notar-se, porque só por si atiesta a 
grande variedade dos usos ou dos preceitos locaes que regulavam a solução 
dos encargos, e conseguintemente a impossibilidade de fixar em lineamen
tos geraes a sua exposição. N'algumas freguezias a obrigação da luctuosa 
era correlativa á de certas foragens; por exemplo quem dava espáduas, 
estava obrigado á luctuosa3. 

Um casal era o único reguengo na freguezia de S. Salvador de Ribas (ibid., 
p. S I ) ; e não prestava serviços, visto que os foros do rei consistiam somente na 
voz e coima, e isto não em todos os logares da freguezia (ibid., p. 135). 

Os vinte e dois casaes da coroa etn S. Pedro da Cerzedelo davam rações e 
direituras (ibid., p. 58), e não tinham outro serviço mais do que guardar o cas
tillo quando el-rei fosse no exercito (ibid., p. 147). 

Por exemplo das rudes obrigações que pesavam também sobre alguns predios 
não regalengos: Em S. Salvador de Cabeceiras havia trinta e seis casaes de her^ 
dadores; e os que accrescessem por casamentos e novos fogos satisfariam encar
gos iguaes aos dos antigos. Os herdadores deviam levar madeira ao Castello, ex
cepto aquelles que descendessem de Poimiraos («ergo illi qui sunt de stirpe de 
Poimiraos», ibid., p. 138). Diversas herdades em S.ta Maria de Borva de Juiores 
estavam obrigadas a geiras (ibid., p. 139). Mais gravosos eram os serviços dos 
dezenove casaes de herdadores em S.ta Maria de Verim, que já referimos (p. 492, 
nota). 

1 Quanto a vassallos nobres, Regimento da Casa Real de 15 d'abril de 1258 
nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, p. 199. Também os bispos cobravam lu
ctuosa dos clérigos beneficiados, e constava, segundo o Elucidario, vb Loitosa, de 
algum movei ou semovente mais precioso, que se encontrava no espolio. Em Cas-
tella consistia a luctuosa dos clérigos «en la mula ó en ün vaso de plata» (Ló
pez Ferreiro, «Fueros municipales de Santiago», i, 1895, p. 40). 

2 Em S.w Vaia d'Arnoso davam de luctuosa «melius sinale quod habuerint, 
sin autem x. bracales (Inquisit., i, p. 156). Em S.ta Maria de Moimenta, onde não 
havia reguengos (ibid., p. 18), era de dez bragaes lixos (ibid., p. 91). Em S. Paio 
de Fão deixava-se á escolha do mordomo, ou a melhor peça ou dois morabitinos 
(ibid., p. 116). 

Pertencia á Ordem do Hospital a luctuosa de uma herdade em S. Thiago de 
Samariz, e consistia n'um morabitino: «Et de quantis obierint in hereditate de 
Salgueiros dant Hospitali j . morabitinum de luitosa» (ibid., p. 236). Quatro casaes 
regalengos em S. Salvador de Nabaes davam de luctuosa um carneiro (ibid., p. 109); 
davam-na também todos os casaes da coroa em S. Pedro de Assorei, mas não se 
diz de que constava (ibid., p. 82). 

Na inquirição de S.u Marinha de Baldosende declara-se: «Et dant luctosam 
de hereditate foraria et de liegalenga» (ibid., p. 95). 

3 S.,a Eolalia de Godiaza: «Et omnes isti qui dant spatulas et qui vadunt ad 
castellutn debent dare luctosam ubicumque habitaverint in termino de isto cas-
>ello» (ibid., p. 101). N'esta freguezia não havia nenhum reguengo (ibid., p. 24.) 
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Osas (ou ossas), gaiosa (goiosa ou gayosa), balugas (balugus, vallugas) 
designavam principalmente um direito, que os colonos pagavam ao senho
rio quando casavam; porém o termo balugas, que se não usa nas inqui
rições de 1220, mas encontramos n'alguns foraes1, parece applicar-se tão 
somente ao casamento das viuvas2. 

Recapitulemos os factos principaes, que se deduzem das inquirições 
de 1220 relativamente à exploração dos reguengos, e á condição dos ho
mens que os cultivavam. 

Considerados os reguengos na sua significação restricta, a existencia 
d'elles apresenta-se-nos sob dois aspectos. 

Espalhados na mesma freguezia, ora apparecem casaes habitados, ora 
casaes que não têem morador e também muitos terrenos sem casa de 
habitação. Os colonos dos primeiros não se distinguem entre si pela na
tureza das pensões agrarias, que para todos consistem (além das miunças, 
sempre fixas) ou n'um tanto da producção, e era o caso mais frequente, 
ou n'uma prestação não parcial, mas estabelecida em determinada me
dida 3. Distingue-os, porém, a circumstancia de que nem todos estão sujeitos 
a luctuosa ou a serviços pessoaes, serviços que para alguns representam 
cargo hereditario; do que resulta que â existencia de colonos n'esses 
predios da coroa não é plausível attribuir uma origem que lhes fosse com-
mum4. 

As prestações e miunças dos casaes regalengos eram, quasi sempre, 
mais pesadas do que as dos casaes dos forarii. Quanto a serviços dá-se 
ás vezes identidade nos que sobrecarregam uns e outros predios, mas é 
maior nos casaes regalengos a frequência dos mais gravosos5. 

Transluz de varios trechos que a concessão, posto que temporaria, 
para cultura da terra regalenga a que elles se referem, havia de ser mais 
do que annual6; e outros ha de que resulta, como pratica geral, que o 
morador do casal da coroa, salvo os casos, de cer to ,não raros, em que 
prevalecesse o abuso da força, era mantido, de paes a filhos, na posse do 
predio7; o que reforça o argumento a favor da existencia da hereditarie
dade, que jà deduzimos também do encargo dos serviços pessoaes. 

Para o casal que por qualquer circumstancia deixava de ser habitado, 
e para os campos e outros reguengos, era de antiga pratica o arrenda
mento. A locação, quando menos n'algumas partes, fazia-se, indistincta-
mente, aos homens da freguezia e aos de fóra; e em relação a reguengos 
sem casa para morada, observa-se com frequência o facto de serem cul
tivados por herdadores d'outros predios8. 

Vêem-se também grupos de casaes regalengos, e as inquirições cha-
mam lhes villa, nos quaes é a conectividade que paga as miunças; e p ô d e 

S. Pedro de Barrio de Novaes (nenhum reguengo, ibid., p. 66): «Et omnes qui 
dant spatulas dant luitosara» (ibid., p. 157). 

i Celeiros, H60, Covas, 1162, Freixial, 1195-1209. Este ultimo, cujo texto consta 
sô de duas traducções authenticas, attribuidas ao século xv, diz uallugas n'uma 
das versões e balugas na outra. 

'•Í Veja-se no fim do volume a Nota v. 
3 P. 473 e segs. 
4 P. 489 e segs. 
& Ibid. 
6 P. 477. 
7 P. 487 e segs. 
8 P. 479. 
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quem quizêr, mediante certas formalidades, desligar-se da villa ou sér 
admittido a ella1. Em tudo isto transparece a existencia de um facto 
muito semelhante ao que representam os aforamentos collectivos. 

Mencionam-se populaliones novas2; e porque o seu registo na serie 
dos reguengos exclue a hypothese de aforamento, significam ellas, quando 
menos, a mesma especie de pactos para plantação ou rompimento de ter
ras, de que vimos alguns exemplos nos séculos x e xi3. 

Nas prestações dos predios regalengos tinha havido alteração n'alga-
mas terras, mas, em regra, parece que se conservavam inalteradas desde 
tempos remotos4. 

Agora as conclusões que, a nosso ver, resultam, directa ou indirecta
mente, da analyse dos textos. A distincção entre os reguengos e os pre
dios obrigados a foros, conforme as divisões que se observam nos inqué
ritos de 1220, consistia em que n'aquelles tinha o rei plena propriedade, 
e n'estes pertencia-lhe apenas o dominio directo ou o direito ao tributo, 
registando-se portanto quanto aos forarii não só os encargos emphyteuticos, 
mas também aquelles que recahiam sobre os predios do homem não nobre, 
não ligados á coroa por direito dominical, porém sujeitos para com ella a 
imposições reaes ou pessoaes, ou de ambas as especies. E dizemos que se 
registam igualmente imposições d'essa natureza, porque sendo, como é, 
indubitável a existencia de proprietários villãos, o inquérito abrangia ne
cessariamente os direitos fiscaes que elles deviam satisfazer; mas afigu-
ra-se-nos escapar á investigação histórica o distinguir com inteira segu
rança entre os bordadores, referidos nas inquirições de 1220, aquelles 
que tinham só o dominio uti l da terra e aquelles que reuniam em si os 
dois dominios. Na secção seguinte voltaremos a este assumpto. 

Tornemos porém às conclusões que nos parece resultarem da analyse 
dos textos. Os colonos dos reguengos formam duas classes distinctas. Uns, 
representantes dos antigos adscriptos, cultivam de paes a filhos as terras 
do casal onde habitam, e a residencia é condição essencial da posse; estão 
obrigados a prestações agrarias, e o maior numero tambera a serviços 
pessoaes, variando porém todos estes encargos, não raro na mesma fre-
guezia, de logar para logar, ou até de casal para casal: em regra os en
cargos fiscaes são mais pesados do que os devidos pelos casaes não re
galengos. A outra classe é a d'aquelles colonos que tinham casal mas não a 
hereditariedade, ou agricultavam os campos, as terras sem casa de habi
tação. O cultivo d'estes reguengos fazia-se ordinariamente por meio de 
arrendamento, cuja duração dependia do trabalho agrícola que o rendeiro 
se propunha realizar; e taes pactos estavam em uso desde tempos que 
em 1220 se consideravam já muito distantes. 

Para os antigos adscriptos ou seus descendentes, que em 1220 habi
tavam ainda os casaes das glebas regalengas, a hereditariedade na posse 
da terra que cultivavam não era um direito novo, que se tivesse estabe
lecido em acto escripto; era a continuação de um facto tradicional, reco
nhecido já de longa data como direito e a cujo exercício, pela transforma
ção que lentamente se operara na condição do homem de trabalho, deixara 
de estar indissoluvelmente ligado o laço da adscripçâo. A posse continuava 

1 P. 487. 
2 P. 489, nota 3 
3 P. 377 e segs. 
4 P. 476. 

32 
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ainda unida á residencia, mas esta converíera-se em voluntária; se o co
lono abandonava a gleba,, já o não compelliam a voltar para ella,-

Se a dissolução do laço que o prendia á terra houvesse custado ao 
adscripto a perda de um direito, que de certo era para eile muito mais 
precioso do que o da liberdade, o direito de conservar sempre a gleba e 
de lhe succederem n'ella os filhos, a emancipação ter-lhe-hia sido antes 
um mal do que um bem, visto que a posse e a hereditariedade se tor
navam precarias. 

Não se oppunha ás conveniencias do fisco a transformação do estado 
do colono. O proposito dos monarchas, o seu interesse, era fazer cul 
tivar as terras da coroa attrahindo a ellas população. Por este meio con
seguiam dois fins: a cultura dava-lhes o proveito que, sem ella, o solo 
lhes negava; os cultivadores prestavam variados serviços pessoaes, que a 
organização fiscal e administrativa, a muitos respeitos consequência neces
sária do estado geral da sociedade, tornava indispensável utilizar. Mas esses 
dois fins estavam já conseguidos em relação áquelles casaes da coroa, onde 
existissem representantes'dos antigos adscriptos, porquanto os encargos 
que pesavam sobre os reguengos eram geralmente até mais onerosos do que 
os dos predios forarii. Assim, se o interesse do próprio colono o não indu
zisse a abandonar a gleba, e se fosse pontual na satisfação dos encargos, 
também o fisco, pela sua parte, não aproveitava em o expulsar d'ella. 
É todavia incontestável que os direitos do colono ganhavam muito na sua 
firmeza estando reconhecidos em diploma emanado da auctoridade sobe
rana, e alguns exemplos citámos das inquirições de 1220. 

A classe dos colonos regalengos que representassem os antigos ad
scriptos, não estava ainda confundida em 1220, no registo dos direitos fis-
caes, conf a dos colonos da coroa que o eram por contracto emphjteutico; 
mas estava-o de facto, quer em relação á posse, subordinada para uns e 
outros á residencia no predio, quer em relação á hereditariedade2. 

Podiam vagar os casaes dos antigos adscriptos por morte dos colonos 
sem descendencia, por abandono, por falta de cumprimento das obriga
ções inherentes á posse, ou ainda por violencia das classes superiores. 
Deshabitados os casaes, e se não convinha á coroa, ou, talvez com muito 

1 Sobre a obrigação de pagar um determinado direito, imposta ao colono que 
queria ausentarse, veja-se o que expozemos a p. 487. 

2 A doutrina de Herculano é, pouco mais ou menos, a que seguimos. Os co
lonos dos casaes regalengos representavam os antigos adscriptos, mas a heredita
riedade para elles tornara-se precaria; a coroa tolerava-a, ou não, a seu arbitrio. 
0 colono, deixando de estar indissoluvelmente ligado á gleba, ganhara a liberdade 
mas perdera o direito de conservar a gleba e de a transmittir a seus filhos. Manti
nha, porém, esse direito se adquiria a qualidade de foreiro por carta ou testemu
nhas; perdia-o, jà como foreiro, se não residia no predio (Hist, de Port., in, p. 341 
e segs). Mas o próprio Herculano reconhece que «em quanto os colonos se con
servassem na gleba solvendo completamente os antigos encargos, nada ganhava o 
fisco em fixar a sua sorte» (ibid., p. 344). 

Alberto Sampaio afasta-se d'essa doutrina. 
«O progresso social tinha já igualizado no século xm os ingenuos com os 

adscriptos, pois o nosso monumento (as inquirições) só conhece duas classes po
pulares— villãos herdadores e villãos reguengueiros. Os primeiros, apesar dos serviços 
pessoaes de muitos, possuem a livre disposição de todos os seus bens; os segundos 
são apenas simples arrendatarios dos reguengos, terras de plena propriedade da 
coroa, e representam os servos que trabalhavam ás ordens do vilhcus... Quando 
veio o governo asturiano, a coroa, fazendo a presuria dos predios rústicos, estabe
leceu logo, como regra, a conservação de regime existente; este só por excepção 
e violencia foi alterado — Defmiu-se a distincção entre o dominio útil e o directo; 
distincção, que se não vinha das épocas anteriores, póde-se considerar pelo menos 
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maior frequência, aos seus delegados pela retribuição que recebiam nos 
arrendamentos, que os predios se dessem de aforamento, singular ou col-
lectivo, ou se não havia quem assim os tomasse, tratava-se de os arren
dar; e se os casaes continuavam por esta fórma a ter morador, os rendeiros, 
que os occupavam, respondiam quasi sempre pelas mesmas antigas pres
tações e serviços1. 

Taes pactos, quer fossem de locação, quer de aforamento, presuppõem 
livre a condição do colono; mas n'uma epocha em que era muito restricto 
0 campo aberto á actividade do homem, porque o aproveitamento da terra 
constituía pouco menos do que a única industria do paiz, não admira que 
da classe dos homens livres sahisse quem se sujeitava a esse colonato com os 
encargos gravosos, e não raramente humilhantes, que lhe correspondiam2. 

um resultado dos costumes agrarios d'eüas; mais tarde ou mais cedo, viria natu
ralmente a dividir-se a propriedade dos predios, visto haver dentro d'elles lavrado
res parcellarios tradicionaes, que desde a época romana tinham a poase dos seus 
casaes por arrendamento perpetuo e os transmittiam hereditariamente; d'estes l i-
mitou-se a corôa a receber as prestações em géneros, em dinheiro ou em serviços, 
distinguindo os ingenuos dos adscriptos — aos primeiros deixou a liberdade e a 
disposição, aliás já obtida, das glebas que cultivavam, emquanto os outros continua
ram presos á terra, até se confundirem ambos na dos herdadores». 

«Às parcellas porém que eram lavradas por servos sob a direcção do feitor, 
tomou-as a corôa para si nos dois domínios—em plena propriedade, e por isso se 
chamaram—reguengos (regalengos regaengos), sendo cultivadas no principio da res
tauração e durante cila ainda por bastante tempo pelos servi dos Diplomata, e 
depois pelos seus successores—os reguengueiros, sob a fórma de arrendamentos 
contractados pelos mordomos, que na maioria provinham talvez, por geração, dos 
antigos villicos». 

«Se do modo como se eífectuou a presuria, resultava possuir a corôa em cada 
freguezia, antes de fazer alienações, duas especies de propriedades— terras e foros, 
também muitos séculos depois da organisação agraria romana resurgem as mesmas 
classes da primitiva, apenas com nomes diversos;—o domims era o rei ou os seus 
cessionários; servi eram os reguengueiros, cultivadores sem nenhuma propriedade, 
e cuja situação social passara, atravez de successivas transformações, desde a ser
vidão pura até ao proletariado rural;—os ingenuos chamavam-se vilãos herdadores 
em cujo numero entravam também os que haviam sido adscriptos» (As villas do 
Norte de Portugal, 1903, p. .108-110). 

1 A manifesta vantagem que devia existir, tanto para o colono rendeiro como 
para o fisco, em converter a locação em contracto emphyteutico, induz a sup-
por que, não raro, os emphyteutas seriam os próprios rendeiros; todavia, em parte 
ao século xm, não se pôde ainda excluir inteiramente a hypothese de que n'al-
guns casos os emphyteutas fossem antigos adscriptos, ou por entenderem assegurar 
assim melhor a posse ou por outro motivo da sua conveniencia. De 1287 ha o afo
ramento perpetuo e hereditario de um reguengo a marido e mulher, que mostra 
serem os emphyteutas os mesmos colonos que já o estavam arroteando, pois o 
Canon recáe sobre o vinho que ahi tinham feito e lizessem de futuro. Pela data do 
contracto, tão proximo do íim do século xm, não é crivei que se trate ainda de 
antigos adscriptos (Chancell. de D. Diniz, liv. i, foi. 235 v.0). 

2 Referindo-se á epocha merovingia, diz Fustel de Coulanges que havia homens 
livres que solicitavam e obtinham terras (manses) para cultivar e, parece, com o 
caracter de perpetuidade. Estas terras estavam sujeitas ás mesmas prestações e 
serviços que as terras cultivadas por servos, ou por adscriptos (L'alleu et le do-
maine rural, 1889, p. 416). 

Tratando da Catalunha, e occupando-se do período da reconquista e colonização, 
diz Hinojosa: «Al lado de los antiguos siervos adscripticios, libertos y colonos, 
sujetos, aunque en diverso grado, á Ia potestad del propietario de las tierras en 
que habitaban, habían venido á establecerse hombres que, gozando antes de plena 
libertad, la menoscababan al tomar tierras en arrendamiento perpetuo, obligándose 
á residir en ellas constantemente, reconociendo el señorío del propietario, colocán
dose de este modo bajo su dependencia personal y asimilándose en lo esencial 
1 los terratenientes adscripticios de origen y condición más ó menos servil» (El 
régimen señorial y la cuestión agraria en Cataluña durante la Edad Medía, p. 77). 
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SECÇÃO III 

Propriedaclo ecolesiastiea, osi uoT>re, 
olsrigrada n out;tiraos fiscae». 

Nas inquirições de 12ÍÍÜ encontrtim-se muitoB exemplos de propriedade ecclesiasticíi trilmtaria 
para com a coroa. Também os ha, mas em menor numero, em relação a propriedade nobre. 
Níío ae nota tlifferençu entre esses encargos e os (JUÜ rucúem nos predios dos foritrii. As 
ordens militares parece terem sido as congregações mais vezeiras oa usurpação dos direitos 
fiscaca. Relativamente ü classe dos fidalgos observa-se alguma diversidade na pratica das 
suas immimidades. 

Dissemos que os bens das Ordens formavam uma das series em que 
se dividem as inquirições de l ââO1; e imporia não omittir inlcirameníe 
o exame d'essa divisão, porquanto também eíla contribue de algum modo 
para o estudo da situação dos colonos, ao qual, porém, relativamente aos 
senhorios particulares, ecclesiasticos ou seculares, são as cartas de foral 
e as de mero aforamento que podem ministrar os elementos mais com
pletos. 

Posto que na maioria dos casos, de facto ou de direito, fosse immune 
a propriedade ecdesiastica, e sobretudo a propriedade nobre, avultam nas 
inquirições de 4220 os exemplos em que a da primeira especie 6 tribu
taria à «oroa, e alguns abi se deparam igualmente quanto á segunda2. 
Em ambas a solução do tributo não differe, nem na fórma nem na materia, 
d'aquillo que observámos nos predios dos forarii; do mesmo modo que 
n'esles, fazia-se com productos do solo, com foragens variadas, com fos-
sadeira, com serviços pessoaes, ou sob todas essas formas. 

Vejamos alguns exemplos quanto a predios da Igreja. 
Não havia reguengos em S. Barlholomeu de Villa d'Atam3. Mas exis

tiam ahi sete casaes de mosteiros, dos quaes davam ao rei sete gallinbas 
e dois carneiros, e singularmente um cordeiro, um leitão, tendo-o, e um 
sextario de trigo pela teiga velha4, 

Cada um dos vinte casaes que tinba a igreja da freguezia de S. Thiago 
de Villa Secca, onde não existia nenhum reguengo5, dava ao mordomo 
uma gallinha, e pagava fossadeira, voz e coima6. S.ta Maria de Provesende 
era couto de Braga; não havia ahi nenhum reguengo7. Mas d'esta fregue
zia davam todos ao rico-homem um carneiro ou um freame, quinze re-
gueifas, gallinhas cincoj e levavam isto a Gouivaes ou a Celeiros, de foro, 
uma vez no anno. Contaram os jurados que o rico-homem costumava ahi 
pousar, e davam-lhe a vida; mas entendendo os parochianos que elle lhes 
fazia aggravo, foram queixar-se ao rei D. Sancho que, precedendo inquiri
ção de homens bons, peia quat se confirmou a verdade da queixa, mandou 

1 P. 4G2. 
2 Sito predios, de certo, sobre os quaes já incidiam os encargos quando ae 

transmitliram a entidades previlegiadas. Mas ena relação a estes mesmos só por 
excepção deixavam de andar sonegados os direitos íiscaes. 

3 Inquisit., i, p. 29. 
i ibid,, p. ios: 
5 Ibid., p. 32. 
6 Ibid., p. i l l . 

. . 7 Ibid., p. 39. 
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que a vida constasse do que fica declarado. Não tinham, porém, diploma 
d'este foro*. 

De uma senaria da igreja parochial de S. Lourenço, districto de Pa-
üoias, davam dois modios de vinho, e nove dinheiros de fossadeira2. 

Tinha o mosteiro de Uefoios dois casaes em S. Martinho de Lauredo, 
de que se pagavam ao rei cinco almudes de cereaes e dois bragaes de 
fossadeira. Quando ahi fosse o cobrador d'esses direitos, o mordomo, de
viam dar-lhe refeição; cumpria-lhes i r a introviscada e pagavam voz e 
coima. Acerca d'esta freguezia encontram-se, na serie dos reguengos e 
ra dos foros, duas inquirições com differentes jurados. Na que mostra ter 
sido a segunda, porque é a ultima do districto, altribuem-se á coroa mais 
direitos do que na primeira; esta não fala nos casaes de Uefoios3. 

1 Ibid., p. 120. Viterbo, ElucicL, vb, Freama, manda ver Frama, Empicotar e 
Inchar freama, onde parece, diz elle, que Freama se toma por leitão ou Jeitoa; 
e vb. Marràa diz que Freama era leilão pequeno, a que chamavam de espeto. 
Ribeiro, Dissert. Chron., ivt parte p. 123 e 127, contesta a detínição de Viterbo, 
mas parece-nos que mal, e indioa-se a atlribuir a freama a significação de galli-
Mfta (p. 123); e toma por um só documento (p. 127) os varios que cita Viterbo, 
vb. Marrãa. 

Nas inquirições de 1220 o vocábulo não é raro, e encontrasse mais vezes 
{reame do que freama. Ahí se vê claramente que não tinha a signilicação de gal-
linha, porque n'alguns logares se pagavam foramens de gallinkas e de freames (S. 
Tliiago de Chamojm, Incf-, i, p. 96; S.ta Maria de Provesende, ibid., p. 120; S. Ci
priano de Refonteíra, ibid., p. 164; etc-); todavia por uma razão semelhante po
deria entender-se que também não era gado suino, porquanto havia terras onde se 
contribuía com um porco, ou mais, e uns tantos freames (S. Salvador de Pena, ibid., 
p, 45; S. Paio de Carvaleira^ ibid., p. 98; S.la Maria de Borva de Juiores, ibid., 
p. Í39; etc.); mas os trechos seguintes das inquirigíSes de 1258, relativos a duas 
d is freguezías que acabamos de citar, desvanecem qualquer duvida : «Item dt-
xerunt que estes outros foreíros davanditos, quando tragem a terra de Carvaleira 
et de Cobivi per mao d el Rey ou do Setior da Terra, dam in cada ano al 
Rey xij. bragaea et v. porcos, que valeant ante que os metam na ceva, scilicet: 
j . porco que vala j , maravedí, et outro porco que vala ij. bragaes, et outro porco 
que vala xij. varas de bragal, e outro de vij. varas de bragai, et j . freama de 
iiij. varas de bragal t et estes davanditos porcos ha os a levar este Mayordomo 
cum outros ij . porcos, que li dá o Senor da Terra que li ceve» (S. Paio de Car
valheira, ibid., p. 4i6, col. 2.»). Note-se que os porcos eram cinco, e para comple
tar esse numero tem de se incluir j . freama, e é dos cinco o que vale menos; 
aceresce que logo em seguida se dia — et estes davanditos porcos. 

Porém ainda mais explicito ô o trecho de S. Thiago de Chamoim: - E t ' estes 
devandilos Mayordomos, quando trouxerem a terra cada uno deles per si per man
dado d el Rey ou do REcomem da Terra, dam li pro dia de Sancto Stephano xij. 
bragaes et v. porcos, prezados quando os meter na ceva de Sancto Martino ataen 
Natal, scilicet: j . porco valer iij. bragaes, et o segundo ij. bragaes, et o terceiro xij. 
varaa de bragal, et o quarto porco j . bragal, et o quinto seer freama e valer iíij. 
varas de bragal» (ibid., p. 418, col. í."). 

Mas, posto que seja indubitável que freame ou freama era gado suino, e que 
os íexíos demonstrem que se dava esse nome a uma rez de menos tempo que o 
porco já cevado, flea-se ainda ignorando se a distinguiam do leitão. O facto de 
em diversas aldeias da mesma freguezia se usar dos dois vocábulos, induz a sus
peitar que alguma differença existia, talvez a idade, talvez a raça. Nas inquiri
ções de 1220 não ha nenhum exemplo de que do mesmo predio se pagassem lei
lões e freames; ha-os porém de na mesma freguezia, S. Thiago de Orili, se dar 
de um predio, entre outras foragens. um leitom, e de outros predios darem dois 
freames; em S. Miguei de Gémeos, de una casaes singólas /reamas, e de outros 
singuíos leitões (ibid., p. 134 e 51). 

Regueifa. «Pão de trigo feito em rosca, ou de fórma orbicular, e que ainda 
em algumas terras da Província do Minho chamão Fogaça». Elucidario, vb. Rigueifa. 

2 Inq., i , p. 121. 
3 Md. , p. 55 e 57, 143 e 146. 
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Sete casaes da igreja parochial de S.,a Maria de Vorin, além de darem 
quotas de cereaes, linho e vinho, tinham por obrigação trabalhar na cons-
trucção de casas, cubas e tullías, e iam á ramada, á introviscada e ao 
appellido. Aos mesmos serviços estavam sujeitos nesta freguczia os herda-
dores forarii de dezenove casaes K 

Ao mosteiro de Cáramos pertenciam onze casaes, na freguezia desi
gnada por essa mesma denominação, que pagavam foragens e voz e coima; 
e de uma herdade d'esse mosteiro pagavam fossadeira2. N'ouLra freguezia, 
S. Thiago de Villa Nova, tinha elle um casal que devia levar conducto 
e sal para a cozinha do rico-homem; e por este serviço eslava isento de 
trabalho no castello e de ir á introviscada3. 

Em S.u Maria de Gradizela, onde os inquiridores não acharam reguen
gos4, existia o encargo da fossadeira; e a esta accrescia apenas, e só para 
a igreja da freguezia, a vida ao mordomos. Devia a igreja contribuir com 
a fossadeira por um casal, mas o abbadc, no dizer dos jurados, subornara 
com dinheiro o mordomo para que não a exigisseG. 

Das corporações ecclesiasticas, designadas na quarta divisão das in
quirições de 1220 pelo nome genérico de Ordens, parece terem sido as 
militares as mais insistentes em subtrahir ao fisco os direitos que lhe 
pertenciam em predios por ellas possuidos; não faltam comtudo exemplos 
de também se satisfazerem os encargos, semelhantemente ao que temos 
visto a respeito de outras congregações. Em S. Martinho de Valle de Bouro 
eram dos Hospitalarios dois casaes; pagavam voz e coima e deviam ir ao 
appellido7. 

Quanto á propriedade nobre abundam os casos em que os jurados af-
firmam a sonegação de direitos da coroa; mas para agora aproveitamos 
só alguns d'aquelles textos em que se registe que os encargos não eram 
negados. 

A herdade de Penas, em S. Thiago de Villa Chã, que era de cavaileiros 
nobres (oque est de militibus»), pagava um alqueire de vinho pro censura8. 

Em S. Martinho d'Entre Ave e Este não havia reguengo nenhum9; e 
em relação a predios, que existissem ahi, pertencentes a Ordens, as inqui
rições registaram apenas que esta igreja era capella de S. Simãolfl. A coroa 
tinha só a fossadeira, e nenhum direito lhe andava usurpado; mas não en
trava lá o mordomo «quia esl in onra»11. Ou o vocábulo onra se refira 
ahi a propriedade de nobre, hypothese que nos parece a mais provável 
por ser o sentido que se lhe liga com maior frequência, ou se refira a 

1 Ibid., p. 148. 
2 ibid., p. 166. Não havia ahi nenhum recuenco (ibid., p. 73). 
3 Ibid., p. 120. 
* Ibid., p. 67. 
5 ibid., p. 159. 
o Ibid., p. 235. 
' Ibid., p. 133 e 243. 
8 Ibid.* p. 99. Não conhecemos nenhum exemplo nas inquirições de 1220, em 

que o termo miles se possa entender com certeza para designar cavalleiro villão. 
Na mesma freguezia, a que nos referimos no texto, se torna a empregar o 

Tocabulo miles cm sentido que não admitte duvida: «De casali de Outeiro viiij. 
cubilos de bracali pro fossadeira; et ganavit inde Laurentius Veegas miles medieta-
tenit et postea non dedit inde iiij. cubitos et médium». 

9 Ibid., p. 30. 
JO Ibid., p. 231. 
ii Ibid., p. 110. 



propriedade ccclesiasiica (o que por exemplo se verifica expressamente 
ena S. JoSo de Silveírosi), os homens que viviam n'esta parochia não esta
vam, de certo, obrigados só á contribuição para com o rei ; haviam de 
ter encargos, prediaes ou pessoaes, lambem para com o dono da proprie
dade. D'estes encargos não se occupavam os inquiridores2. 

U m casal, que pertencia a cavalleiros nobres (.«unum cásale de mili t i-
bns») , em S. João de Roios, dava um feixe de lenha e ia à íntroviscada. 
A primeira d'eslas obrigações pesava igualmente sobre dois casaes da 
igreja e am dos Hospitalarios. A lenha levavam-na, uma vez no anuo, á 
cozinha do rico-homem-1. 

E m S. Miguel de Fascha tinha comprado Martinas Simconis uma her
dade [orariam, mas a coroa não perdera por esse motivo nenhum dos seus 
direitos4. 

O s casos em que os direitos fiscaes, de todo ou só em parte, sem 
excepção da fossadeira, eram perdidos para o rei, porque os predios es
tavam, total ou parcialmente, nas mãos das classes privilegiadas, são 
commans ao clero e á nobreza. 

Nenhum reguengo em S. Salvador de Francimir5. Da herdade de 
Usco Venegas davam, de fossadeira, oito covados de braga], mas o mos
teiro de Yilarino adquirira metade do predio, e era elle que recebia me-
iade da fossadeira. Da herdade de Vincencio Veoegas costumavam dar de 
fossadeira, n'um anno tres dinheiros, n'outro, dois; o mesmo mosteiro 
adquiriu a herdade, e não dão nada6. 

A Igreja de Braga levava a quarta parte da fossadeira e da voz e coima 
que pagavam em S. Salvador de Cervaes7; e arrecadava por inteiro a fos
sadeira e a voz e coima em S. Vicente de Areias, onde existiam alguns 
reguengos, mas nenhum outro foro senão a vida ao mordomo dos cereaes, 
quando estes eram transportados dos reguengos8. 

O s únicos direitos que davam ao rei na freguezia de S > Christina de 
Cahide, afóra as prestações que elle recebia dos reguengos9, eram a fos
sadeira e metade da voz e coima; a outra metade de ambos os direitos 
revertia para o mosteiro da Costa10. 

N1 alguns d'esses casos referidos seria a propria coroa que tivesse aucto-
rizado o desvio dos seus direitos: Santa Maria de Aveleda fornece exemplo 
evidente de coucessão regia. Em i 2 2 0 não tinha a coroa ahi nem reguen
gos ,,J nem foros12; todavia pagavam ao mosteiro de Vimieiro fossadeira 
e voz e coima13. Visto que não se declaram usurpados esses direitos, que 
eram attributo do rei, a conclusão necessária é que o mosteiro os recebia 
legitimamentej e a legitimidade só podia resultar de doação regia. Em 

1 Ibid., p. 112. 
2 No cap. seguinte, a proposito de ser singular a contribuição da fossadeira, 

examinaremos ainda sob esse ponto a doutrina de Herculano. 
a Ibid., p, 125. 
•* Ibid., p. 131. 
5 Ibid., p. 71. 
6 Ibid., p. 163. 
7 Ibid., p. 90. 
8 Ibid., p. 17, 90 e 219. 
9 Ibid., p. 10. 

10 Ibid., p. 82 e 215. 
11 Ibid., p. 15. 
12 Ibid., p. 86. 
13 Ibid., p. 217. 
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caso semelhante estava o mosteiro de Várzea, em S.la Comba de Curu-
giaes, onde não existia nenhum reguengo porque era couto do mosteiro. 
De uma herdade davam d'antes cinco covados de braga! e tres quartas de 
vinho, mas depois que o rei D. Aftonso fizera couto da freguezia, ficaram 
dando isso ao mosteiro !. 

Por exemplo de usurpações de reguengos commettidas pela classe eccle-
siastica, mantidas umas vezes pela cumplicidade interessada de algum 
poderoso secular, outras vezes sem necessidade de cooperação extranha, 
vêm a proposito os seguintes casos que se contam nas inquirições de iâáO. 

0 abbade do mosteiro d'Ermelo veio a um reguengo, poz-lhe marcos 
como terra immune, e deu-o ao seu mosteiro. Acudiram os colonos indo 
queixar-se ao rei D. Sancho, que lhes achou razão, porque mandou por um 
porteiro restituit-os â posse; mas voltou depois o abbade, apoderou-se 
novamente do predio, e fez lavrar carta de compropriedade entre Oorigo 
Ooriguiz e o mosteiro, a fim de ter assim bem seguro o reguengo. E eis 
porque a coroa nada recebia já d'ahi?. 

N'outra parochia um clérigo lançou mão a todo um campo em que 
pertenciam duas partes ao rei, que as ficou perdendo3. 

De predios que deixavam de pagar fossadeira ao rei por serem adqui
ridos por individuos da classe nobre, são muitos os exemplos. A maior 
parte de uma herdade que fôra de Pedro Johannis e de que pagavam fos
sadeira, tinha-a comprado Dona Marina Gomecii, que, parece, tomou para 
si (lollit) esse provento*. Petrus Sueriz, o velho, comprou umas herdades 
de que o rei costumava receber fossadeira e voz e coima; e agora d'ahi 
nSo recebe nada5. 

Já vimos, n'outra occasião, que a excusa do serviço militar, salvo no 
caso de invasão de sarracenos, fôra, até, uma das immunidades reconhe
cidas ao clero por D. Sancho i ; mas observámos também que nem este 
nem alguns dos successores deixaram de ser aceusados de não a respeitarli. 
Nas inquirições de 1220 nao ha allusão a esse privilegio, que era favorá
vel ao clero; mas relativamente á lei, que lhe era contraria, prohibindo 
a igrejas e mosteiros a acquisição de bens de raiz por titulo de compra7, 

1 Ibid., p. 30 8 Í09. 
^ «Et dixerunt omnes jurati quod in Gafieira habebat domíaus Rcx suum Re-

Ralengum, et dabant inde octavara; et fuit abbas de Ermelo et posuit per ipsum 
Rcgalengum cautos et dedit illud ad Mcmasterium de Ermelo; et fuerunt omnes 
homines faceré rancuram domino Regi Saneio, et dedit eis portarium et intravit 
inde ipsos homines; et postea venit ipse abbas et tlliavit illum et incartavit eum 
cum Oorigo Ooriguiz ut baberet lolum cura Monasterio per medium, ideo nl per 
ilium kaberet ilium bene paratum, et sic nicbil inde habet Rex» (S-"1 Maria de S.'1 
Asia, ibid., p, 37). 

3 «Est eciam ibi quidam campus in Figueira de Frade, et soíebat inde domi-
nus Rcx habere duas parles, et Gunsalvus Diaz clcricus de Villa Nova filiavit to-
turn, et nicJiil habet inde Rex» (S. Pedro de Abazas, ibid., p, 42). 

* «Et de liereditate que fuit de Petro Joliannis dabant pro fossadeira iíj. cu
bitos, ct dotnna Marina Gomecii comparavit illam minus ij. nonas, et tollit inde 
fossadeira» (SM Leocadia da Palmeira, ibid., p. 77). JV'esta freguezia, onde não 
havia nenhum reguengo (ibid-, p, 4), a voz e coima e a fossadeira d'aquella her
dade eram os únicos foros da coroa. 

5 «Et Petrus Sucriz velio comparavit ibi quasdam hereditates, unde dominas 
Rex soíebat habere x. cubitos de bracali pro fossadeira et vocem et calumnníam 
et modo nichil dant inde» (S. Miguei do Guisandi, ibid., p. 87). N'esta freguezia 
nenhum reguengo (ibid., p. 16). 

6 Tomo i, p. m e 282. 
' Tomo i, p. 350. 
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os jurados parece lembrarem-se d'ella quando dão noticia de taes com
pras, e commenlam os prejuízos que d'alii vinham ao fisco1. 

A respeito dos privilegios da nobreza nota-se urna certa fluctuação 
na pratica. Em S.u Maria de Gesmundi costumava entrar o mordomo; pa
gavam voz e coima, e cada morador dava uma gallinha. Mas por ter sido 
ahi creada a filha de D. Garcia Menendiz, e tambein por causa de Marti
nho Moniz e de Pedro Petri, cavalleiros, deixou de íá entrar o mordomo, 
e abstiveram-se de satisfazer aquellos encargos, excepto em Revordãos. 
Todavia pagavam fossadeira. o quo induz a crer que o privilegio do ama-
digo não eximia ahi d'esse imposto. Outro tanto não acontecia com a com
pra de predio feita por cavalleiro: um dos mesmos que também concor
riam para que a coroa não recebesse os direitos que primeiro referimos, 
Pedro Petri, comprou metade de um predio sujeilo a fossadeira, e desde 
então perdeu o fisco a metade do tributo?. 

Mas, legitima ou illegitimamente, só por excepção, e parece-nos que 
pouco vulgar, deixava o amadigo de tornar de todo immune o predio; e 
n'algumas partes a immunidade extendia-se até o appellido. Era o que se 
verificava em 1220 na freguezia de S.10 André de Voilorio, onde não 
eiistiam reguengos3; uma herdade subtrahia-se ahi a Coragens, á voz e 
coima e ao appellido, porque fòra n'ella creada a fiiha de Simione Nuniz 
de Cúratelo *. 

1 «Et de hereditate que fuit de Menendo Rodriguiz dabant xij. cubitos jiro 
fossadeira; et est ibi unus filius suus qui est presbiter, e tollit inde suum quinio-
nem» (S.ta Maria de Beatodos, Inq., i, p. 113). 

«in Anciães compararuot Üj. clenci bereditalcm de qua dabant Re^i de fos
sadeira iij. cubitos, et ex tune non dederunt illos; tamen dixit solus abbas (era o 
i a freguezia) quod dominus Rex Sancius qmtavit illos» (S. Tliiago de Anciães, ibid., 
p. 90). 

«de quadam hereditate de Covas solebant dare Regi d(í íossadeira xviiij. dena-
rlos, el comparavit inde prior de Baíneo {mosteiro) raedietatem, et tollit inde me-
dietatera de fossadeira» (S. Tíiiago de Creixitnir, ibid., p. 105J. Neníinna reguengo, 
ihid., p. 27. 

«dabaot de villa de Joliaes de fossadeira iiij. bracales et medium, et vj. de-
naríds; et modo perdit inde Rex duas quintas de viij. cubitos propter istatn eccle-
siam, que comparavit íbi hereditatem uade dabant fossadeiram ipsam« (S. Cbris-
tovam, ibid., p. US). 

2 Ibid., p. 112. 
3 Ibid., p. 46. 
^ Ibid., p. 128. Do amadigo já falámos no tomo i> p. 4S0. 
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CAPITULO l i 

I*x-oprieda,d.e allodial pertencente a villào, 
mas obrigfada a encaraos íiscties 

D a existencia do direito da propriedade na classe dos -VÍIISOB resul ta neceasariamente a sujeição 
dos seua predins a encargos fiacaea, e portanto deverem elles estar t a m b é m compreheadido» 
nas inquir ições de 1220- Diversidade dos encargos deriyada d a sua mesma natureza e da 
s i t u a ç ã o especial dos contribuintes. Dif f icuídade em distinguir nas inquir ições o predio eni-
phyteutico do simplesmente tributario. Ê unicamente pelo exame das prestações e serviços, 
e, em geral , dos encargos inherentes á posse dos predios, que se poderá, e sô a té certó 
l imite, attenuar a difficuldade. A fossadeira c o n t i n ú a a ter a natureza de contr ibu ição de 
guerra. F ó r m a do seu pagamento. Compreliendia principalmente a classe dos forarii. Grande 
variedade nas quotas. Muito excepcionalmente apparece aceumuiada com uma imposição 
a que chamam ereiía; caracter p r o v á v e l d'esta imposição-^ A contr ibu ição de guerra era 
muito menos vulgar filada em serv iços do que na fossadeira, e esta não tem nas inquiri
ç õ e s de 1220, como tem nos foraes, o caracter de multa; mas nas Inquirições accumula-ae 
ás vezea com a fossadeira a obr igação de prestar determinados serv iços , a t é militares. À 
c o n v e r s ã o dos serv iços militares no encargo da íos sade ira n ã o dispensava d'elles quando as 
o ire um atan cias o exigissem. A s cavallarias na região da B e i r a , como as mostram as inqui
r i ções de 1258. S e r v i ç o s p ú b l i c o s ou particulares do rei inherentes á propriedade não privi
legiada. Condições priuCipaes d'este systema administrativo, e consequentes restr icções op-
postas ao direito de propriedade. Prov i são de 1265 sobre a l i e n a ç ã o de reguengos e herdadas 
fore íras . N'este diploma só estão comprehendidos os predios em que a coroa t inha algum 
dominio. Analyse das providencias ahi decretadas. Preceitos da carta regia de 1 3 U , incor
porada, sem modi f i cações , nas Ordenações Affonsinas. D . Fernando provê em 1377 sobre 
algumas das fraudes com que se illudiarn aquelles preceitos. A s inquir ições geraes de 1220 
e 1258 n ã o habilitam a destrinçar com s e g u r a n ç a os encargos fiscaes da propriedade allodial 
do v i l i ão . 

Vimos a persistencia de muilas tradições romanas na administração 
fiscal estabelecida pelos Visigodos. Por grandes que tenham sido, como 
foram realmente, as transformações operadas depois durante o periodo 
da reconquista, de certo que não se extenderam a libertar systematica-
mente de encargos fiscaes a classe dos proprietários não nobres, que na 
epocha precedente estava sujeita a elles; villão legitimamente não tribu
tario, só por mercê especial do rei . O que havia de ter variado era a 
incidencia do tributo, o seu caracter de uniformidade, o processo da co
brança, porque em tudo isso influía o estado da sociedade, a força dos 
costumes e a diversidade de circumstancias geraes e locaes. 

0 proprietár io villão continua a ser tributario, e por tanto as inqui
rições de 4220 comprehendem-no igualmente sob a designação vaga de 
forarii, incluindo também no inquérito as propriedades particulares, es
tranhas de todo ao dominio da coroa, porém obrigadas para com ella a 
determinadas imposições. 

Mas na classe d'esses proprietários não podia nunca ter existido uma 
só escala. Para aquelles que, por serem mais abastados, estivessem no 
caso de prestar serviços fiscaes ou militares que demandassem um certo 
dispendio, os encargos haviam de ser proporcionados á necessidade de 
exigir esses serviços, subordinada sem duvida a circumstancias de mui 
variada especie; e a escala dos villãos no caso de os satisfazerem á sua 
custa, não é de presumir que fosse a mais numerosa. Em relação ao 
serviço militar de cavallaria, que no periodo da reconquista se tornava 
de conveniencia capital, já vimos exemplos de ser elle subsidiado1. 

Para os villãos que, por carecerem de recursos próprios, não podes-

1 p. 452 e 456. 
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sem satisfazei' determinados serviços, os encargos haviam de ser de na
tureza differente. 

D'essa diversidade de situação provinham as duas categorias, em que 
esíava dividida a classe popular—cavallciros villãos e peões ; distinoção 
esta em que não falam as inquirições de 1220, e que não resultava da 
existencia de duas castas, separadas entre si pela macula da origem servil 
de que uma procedesse. Como acontecia até nas mais completas organi
zações municipaes, o mesmo individuo conservava a graduação de cavai-
leiro cu baixava a peão conforme satisfazia ou faltava aos encargos que o 
foral impunha á sua classe. 

Segundo já obse rvámos1 , os christãos que viviam em territorios su
jeitos ao governo mussulmano, podiam ser ahi proprietár ios , e não é de 
crer que a reconquista» apoderando-se d'esses territorios, adoptasse sempre 
como regra tirar aos correligionarios, n 'eües estabelecidos, os bens que 
possuíam ahi; mas ainda mais repugna admittir que ella fizesse abso
lutamente immune de encargos fiscaes a classe de proprietários que es
tivera obrigada ao tributo no tempo dos Visigodos, e tributaria fôra tam
bém uo dos Mussulmanos. Os encargos seriam lançados, não, de certo, 
por uma provisão regia de caracter geral, mas sim pelos delegados a 
quem o soberano commettesse a administração das terras, com que se 
iam ampliando os seus dominios; o criterio para esse iauçamenlo indi 
cámos ha pouco qual nos parece ter sido. Importa porém n3o esquecer 
a rudeza d'aquellas eras, o conceito da profunda inferioridade que o no
bre entendia existir entre elle e o villâo? a difficuldade para este de oppor 
a força contra a força, e accrescentar a tudo isso que uma parte dos en
cargos impostos á classe popular constituía estipendio dos officiaes regios. 

Bestabelecida no terri torio recentemente adquirido a obrigação tr ibu
taria que já fosse de uso anterior á dominação mussulmana, ou creada 
em seguida á reconquista alguma obrigação nova, o decurso do tempo 
consolidava a exigencia dando-Jbo o caracter de direito consuetudinario, 
salvo nos casos, de certo muito raros, em que fosse possivel a resistencia 
dos opprimidos pelas extorsões fiscaes, como parece ter acontecido em 
Coimbra nos principios do século X I I % 

Assim, a propriedade não nobre, se aos serviços pessoaes a que o 
dono estava adstricto para com o Estado não era inherente alguma isen
ção fiscal, achava-se geralmente, como tributaria, n'uma situação muito 
semelhante á dos predios em ph y te uticos da coroa ; e para se defender con
tra as extorsões do fisco, e ainda para se lhe eximir aos encargos legíti
mos, o villão p ropr ie tá r io havia, não raro, de se acolher, como fazia o 
emphyteuta, à protecção, embora onerosa, de corporação ou individuo que 
pelos privilegios própr ios ou pela força lhe assegurasse a immunidade. 

Tentando descobrir alguma iuz nas inquirições de 1220 sobre a pro
priedade não simplesmente foreira, mas sujeita ao tributo, vamos exami
nar na serie dos foros como são apresentados ahi aquellos predios, que 
deviam á coroa prestações ou serviços, mas aos quaes as mesmas inqui r i -

* Signanier tomo n. n. 17 e segs. 
2 P. 443. 
D. Sancho de Castells, doando muitos predios á igreja Aucense era 1068, diz: 

«Pro inde namque ubicumque habuerint domos, liereditates sive aliquas possessio
ns, vel aliquid mobile, sint omnia concessa praefatae Sedi, ut in jure Praesulis 
ejusdem Ecclesiae sine manneria et Saionis injuria atque altqua físcali consuetu-
»nt» (Esp, Sagr., xxvi, p. 453). 
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ções não classificaram de reguengos, À natureza dos encargos e o seu 
maior ou menor gravame parecem-nos o criterio menos fallaz para induzir 
a conjectura plausível» único resultado a que poderemos chegar. 

Para designar os predios foram a fòrma predominante ¿ casaes d e h e r -
dadores, ou simplesmente casaes sem indicação de serem do rei. O vocá
bulo herdades tem no inquérito, as mais das vezes, a mesma significação. 
O numero d'esses predios em 1220, no territorio onde então se fizeram 
as inquirições geraes de que existem as actas, mostra-se muito superior 
ao dos reguengos, porquanto das 738 freguezias ahi descriptas, é só, appro-
ximadamente, em 127 que a coroa não tinha nem reguengos nem foros» 
ao passo que montavam pouco mais ou menos a 200, aquellas onde a 
coroa tinha direito a foros, posto que lhe não partencessem ahi reguengos, 
e andavam por umas 15 aquellas onde existiam reguengos, mas nenhuns 
foros do reí . E pôde bem admitir-se que não só na região onde se fez o 
inquérito, mas ainda geralmente no paiz, o direito de propriedade não era 
então raro entre a classe popular, visto que durante a phase mais aguda 
da reacção chrislã na Peninsula, os documentos do direito privado e ou
tros aiteslam o facto em todo o territorio até o Mondego; e seria incrivel 
que a mesma classe de proprietários tivesse desapparecido quando a so
ciedade entrara já n'um periodo incomparavelmente menos agitado1. 

Assim como vimos a existencia de casaes da coroa, que em 1220 as
cendia a epocha já afastada2, assim também das inquirições d'esse anno 
resulta um facto idêntico a respeito de direitos fiscaes que recahiam em 
casaes de herdadoresi. Pelo contrario, e semelhantemente ao que se 
verificava nos reguengos*, a fixação dos direitos fiscaes parece não ser 
antiga em relação a alguns predios5; e havia exemplos de terem sido 

1 Vide antea, p. 428 e segs. 
2 P. 47(5. 
3 «in villa de Fradelos fuerunt iíij. casalia de veteri de populatoribus. Et ha-

bent pro foro» etc. (InquisU., i, p. 447, Saneio Andre de Freandé). N'csta freguezia 
nâo tinha o rei senão campos, soutos e terradigos (ibid., p. 58). 

«Et liabet (Ao, existem; ó vulgar n'este sentido nas inquirições de 12â0) in 
ieta collatione xiij. casatia vetevés de hcreditaloribus, trade dant Regi pro foro» etc. 
(ibid., p. 76, Saneio Christoforo de ViUa CouaJ. N'esta freguezia registam-se mais: 
dois casaes regalengoa (ibid., p. 2) ; cinco da igreja da freguezia (ibid., p. 76 e 
212); dois do mosteiro de Souto, e outros dois de S.ta Maria de Souto (ibid-, p. 
212). 

Nas inquirições de 4238 usara do verbo habere também como auxiliar: "Itera, 
dixit quod dant Maíordomo et uno homini maiori et Judiei vitam tres vices in 
anno, et vita habti esse gallinam et carnes arietis, et carnarius debet esse aesalus 
et cou^us» ^Mosteiro de Arnoya (também era freguezia), ibid, p. 635 pr.). 

5 Em Í220 não tinlia a coroa nenhum reguengo em S. Jorge de Baguim (ínq., 
i, p. 52). Havia ahi oito fogos antigos, de vetero, cada um dos quaes dava uma 
espádua, urna galJinha, um cabrito, e todos, tres fogaças. Tinham por foro que 
quantos homens ahi haoitassem tantas direituras lhes caberia dar. Vor pedida con
tribuíam com sete bragaes e Ires covados; e era ahí pousada do prestameiro e do 
mordomo, com direito a refeição, vitam. Deviam acompanhar ú caça de monte o 
governador do districlo. Domino Ierre, alé onde e quando elle qimesse, mas com 
obrigação de os sustentar, e levariam cães, buzinas e ascumas. Garcia Viegas com
prara um dos fosos, e d'esse não recebia nada a coroa. Além de quatro casaes do 
mosteiro de Uefoios, e um do de Pombeiro, havia duas populationes com foro, 
igual, segundo parece, ao dos fogos, que lhes fora estabelecido por D. Egídio, e 
deviam mais pagar singularmente um carneiro; mas quanto á voz e coima só 
respondiam pelas multas correspondentes aos quatro crimes de maior gravidade 
(ibid., p. 138 e 244). 
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alterados os encargos. Em S. Salvador de Nabaes favoreceu os herdadores 
D. Martinho Peres, alferes, quando governava a terra, reduzindo a tres 
casos, rapto, homicidio, e immundicie na boca, os crimes em que o fisco 
teria direito a multa As vezes a concessão chegava até a isenção abso
luta do encargo. Quando D. Martinho Fernandes era o ieims da terra de 
Faria, disseram os jurados em S. Salvador de Silveiros, tornou immune 
uma quinta que pagava dois soldos de fossa dei ra, e agora nem o mor
domo lá entra, nem se paga a fossadcira2. 

0 direito successorio dos herdadores nos predios que possuíam, é expli
cito 3. 

São de mui diversa natureza os encargos que oneravam esses predios; 
e na diversidade envolver-se-ha porventura, corno já aventamos, a difle-
rença que se dava entre o empbyteutico e o allodial. 

Havia uns que não estavam sujeitos para com o fisco a nenhuma espe
cie de prestações ou de serviço; o laço que os prendia á classe de forarii 
consistia apenas na voz e coima., isto è, na sujeição ás multas criminaes 
impostas por auctoridade regia e pertencentes ao fisco. Segundo já temos 
observado, d'essas multas, calumníete, reservava para si a coroa, nalguns 
logares, ou em determinados predios, só as que recahiam sobre quatro 
crimes, homicidio, rapto ou violação de mulher, stercits in ore, e roubo; 
mas a reserva nem sempre abrangia todos quatro, e nas inquirições de 
i220 o roubo é principalmente o que menos vezes lhe está sujeito4. 

1 Ibid., p. 109. 
2 «jurati dixerunt quod dabant de fossadeira de quintana de Gunsalvio i j . so

lidos; et quando domnus Marttntis Fernaridiz tenebat Fariam incauiavit ipíam vil
lana, et solebat ibi intrare Maiordomus et modo non intrat ibi nec dant ipsoa duos 
solidos de fossadeira (ibid., p. 114). 

3 Não havia nenhum reguengo em Saneio Mámete de Simeonis (ibid., p. 20); 
mas os filhos e netos de Suerio Al variz deviam ser mordomos (ibid., p. 94). Tam
bém a coroa não tinha reguengo nenhum em Saneia Afaria de Duas Écdesias 
(íbíd., p. 24): os filhos e netos de Pclro Calvo eram mordomos da terra (ibid., 
p. 101). 

Saneia Eulalia de Godiaza. Nenhum reguengo (ibid., p. 24). Serviços pessoaes 
e exercício de cargos impostos á imhagem de certas famílias: «Genus de Oorigo 
Rei, et de Nuno Conde, et do Petro Guzois, et de Neixum, et de Aragunti Ozeviz 
vadunt faceré castellum... Genus de Ooiigo Provizo et de Petro Godiazo debent 
esse Maiordomi» {ibid., p. 101). 

4 Uma ampla doação de Affonso I I á sé de Lugo em 841, que já allegamos 
(p. 418 nota 2), contém a seguinte disposição: «Totum et integrum... restiluo, con
cedo atque condono... sine omni calumnia Regiae voeis» (Esp. Sagr. XL, Ap. 16, 
p. 376). 

A distincçSo entre calumnias mais ou menos pesadas vê-sc n'uma doação de 
998, feita por Bermudo u á sé de Astorga: «Mandamua et auctomamus, ut nul-
lus potens vel impotens pro nulla calumnia parva vel magna non sit ausus dein-
ceps infra ipsos términos pignorare, vel aliquid violenter faceré» (ibid., xvi, p. 446). 

Nas seguintes passagens das inquirições de 1238 estã expressa a extensão, ora 
genérica, ora restricta, da voz e coima. Na freguezia de S. Miguel de Fontoyra, 
que em parte pertencia ao concellio de Valença, tinha a coroa doze casaos, e a 
respeito d'elles disseram os jurados: «et cada uno deles pectam por voz et por 
caomia, Be as fazem, ij. i j . soldos, et pectam as outras davanditas iij. vozes, se as 
fazem» (Inquisit, i, p. 365). 

Freguezia de Sania Marta, julgado de Bouro: «Item dixerunt que esta davan-
dita vila de Sancta Marta non jaz m Couto (de Bouro), et os ornees que y moram 
do Moestdro de Boyro non pectam senon as iij vozes conoszudas, scilicet, omizio, 
et rouso, et stereo in boca. Et os outros moradores pectam voz et caomia (ibid., 
p. 423). 

Lê-se nas duaa provisões de D. Diniz, de 1310 e 1311, em resultado das inquir 
ríções a que elie mandara proceder ácurca das honras: «Item o seysto artigo he 



mo 
De outros predios também não se pagavam prestações nem foragens, 

mas davam ao fisco a [assadeira. E m alguas é esta a u n i a impos ição; 
n'outros coexiste com a voz e coima. 

Mas accumuladas com ambos esses encargos, ou só com nm, e ainda 
sem nenhum d'elles, encontram-se, n'imias parles, as prestações agrarias, 
ou as foragens; n'outras junta-sc a todos esses onus fisfiaes só a luctuosa, 
ou accrescem também serviços pessoaes; n'outras cmflm, acham-se pre
dios que, sem se declarar que estejam obrigados a quaesquer imposições 
pela cultura, nem á fossadoira, á voz e coima, ou á luctuosa, devem satis
fazer determinados serviços de caracter principalmente íiscai ou militar1. 

Que por excepção havia na classe popular quem gosava legitimamente de 
absoluta immunidade de tributos em relação a predios seus, é facto indubi
tável, mas de certo muito raro e cuja origem ou se envolvia na escuridão 
dos tempos, ou, e sobretudo, linha por fundamento a concessão regia. 
As inquirições de 1220 contém apenas um exemplo bem explicito, e 
resulta de mercê do rei2. 

As inquirições de 1258 referem um caso em que certos homens da 
classe dos forarii gosavam de insençâo absoluta de encargos fiscaes, e só 
pagavam o dizimo a Deus. Mas a i senção acabava quando viesse a extin-
guir-se a linhagem d'esses homens, e então os predios tornar-se-hiam re-
galengos3, 

tal, que alguuna fazem lionrras dos herdamentos dos lavradores; e honrram esses 
lavradores, porque os servem de pam, e de carne, come se sevesem (sic, como se 
vivessem?) eu sas herdades; e levam ende as luytosas, que son minhas de dereyte^ 
e dc r.uatume: e dizem, que por aquel serviço perco eu deles a vos, e a comha, e 
o achaque, c a vyda do mes, e a anuduva, e que nom devem aahir coinesro en 
hoste» (Ribeiro, Mem. das Inquirições, Documenlos, n.° 20, p. 69, u.0 26, p. 77, 
no fim). 

1 Nota vi no fim do volume. 
2 «juraíi dixerunt quod Rei habebat ibi campos regalengos, et dominus Rex 

Alfonsua dedit illos dom no Villano burgensi Vimaranensi per cartam» (Saníío 
Mámete de Canto de Booriz, Inquisit., i, p. 71. N'esta freguezia não tinha a coroa 
nenhum foro. Ibid., p. 164). A mesma pessoa havia sido doado nutro reguengo em 
Saneio Martina de Campo (ibid., p. 70), mas a respeito d'esie não é 15o claro que 
a immunidade do tributo fosse completa, porque se cobravam na freguezia alguns 
direitos íiscaes (ibid., p. 163). 

Ha ainda outro exemplo cm que o predio não estava obrigado a nenhum foro 
ao rei, e parece que pertencia a villão porquanto foi por um acto de violencia do 
ienens da terra que lhe impozeram alguns encargos: «Et Pelatfius Loefreiz habe
bat ibi suam tierertUatem bouam ingenuam de qua nullum forum faciebant Regi, et 
veuit don Petrus Ooriz, qui taneiiat (sic) ibi terrain, et fecit ibi servizariam et 
pauzam per forciam, et quando ibi non tenehat servizariam pausabat ibi, et quan
do ibi lenebat non pausabat ibi» (ihid., p. ISO, Santo André, julgado de Travassos). 

N'uin casal que a coroa linha em S.ta Maria de Borva de Juiores existiam 
tres vessadas, mas estas eram livres; porém o texto {íbid-, p. 33) não diz a quem 
pertenciam. Qmmto aos direitos que a coroa tinha no casai, andavam-the usurpados: 
»De casali dc Vidal de Cbousa de Darrega debet dominus Rex habere sextam pe 
(aliás de) tolo illo, excepto inde iij, vesmtis ingenuis que iU sunt, el nichil habet inde 
Rex propter Petrum Nuuiz de Curvalio». A serie dos foros (ibid,, p. 139) não fala 
nas vessadas. 

3 lia freguezia de S. Salvador de Enfesta, depois de se descreverem os limites 

Parece que da freguezia, disseram os jurados: «et intus in istís terminis iacent 
ereditates istorum herdatorum forariorum que sunt márcate et divísate, unde noa 

faciunt nisi declmum Deo, quarum ex quando stancaverit progenies istorum her-
daforum debent remanere pro regatengut»; et omnes alie hereditates forarie isto
rum terminorum sunt similiter predictorum herdatorum. et debent remanere simi
liter pro regaíenguis ex quando extancamit (progenies) ctiiusiibet herdatoria» 
(ibid., p. 651, col. 1.'). 
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Já dissemos o que era, no nosso entender, a fossade íra1 . Nas inqui
rições de 12âO continua cila a mostrar-se-nos nma conlribuição de guer
r a ; e paga-se ou em serv iços , ou era productos do solo ou da industria, 
em simples foragèns ou em dinheiro. 

São 738 as freguezias de que rezam as actas d'essas inquir ições2; e 
porque em i 27 não tinha a coroa nem reguengos nem foros, fica reduzido a 
611 o numero das que estavam sujeitas a encargos fiscaes. Das 611 or
çam por 356 aquellas em que se pagava fossadeira, ou ella recahisse col-
leclivatnente sobre a parochia, ou só , e era o caso mais vulgar, sobre 
algum ou alguns predios, quer fossem reguengos, quer forarii; e por
que se contam 200 freguezias onde a coroa tinha foros, mas nenhum 
reguengo, existindo, a l iás , a fossadeíra em 122 d'essas freguezias, e ap-
parecendo também n'outras onde havia foros e reguengos, é obvio 
que a contribuição da fossadeira comprehendia principalmente a classe 
dos forarii. Quando porém o encargo recaliia em predios do rei , vêem-
se-lhe sujeitos não só casaes, mas também campos e outros3. 

A fossadeira dos reguengos está registada na serie dos foros e dadivas; 
a única excepção acha-se na freguezia de Sando Silvestre de Fredas, em 
relação á qual a existencia do encargo só se encontra na serie dos reguen
gos*. Mas este onus fiscal, não se dando o caso de estarem convertidos 
em quantia certa os redditos da coroa, não se confunde com as pres tações 
agrarias ou na generalidade dos serv iços pessoaes; a sua descripção ó 
sempre especial, e vê-se portanto que representa uma imposição bem 
dislincta de todas as outras que sobrecarregavam o mesmo predio5, 

1 P. 443 e segs. 
2 N'este numero estão ínciuidoa todos os registos que se contém na serie dos 

reguenfíos e na dos foros c dadivas, embora nem todos pertençam propriamente a 
uma circumscripçâo parochiat. 

3 D. João i, em 1422, deu de aforamento perpetuo a Martim Gonsalves e a 
Bua mulher, para elles e seus descendentes, todos os direitos e direituras da /bs-
sadeira, que a coroa tinha em Villa Secca de Povares, termo de Villa Real, com 
todas as suas herdades, arvores, entradas e sahictas, feitas c por fazer, por dois 
maravedis, da moeda antiga, era cada anno, ou aquillo que elles valessem ao lempo 
das pagas, que seriam em janeiro. Este aforamento foi confirmado pelo rei D. Duarte 
em carta de 26 de janeiro de 1436 (Ghancell. de D, Duarte, liv. i, foi. 188; Liv, iv 
de Além Douro, tol. 277). 

N'este diploma parece designar-se pelo nome de fossadeira um grupo de pro
priedades obrigadas ainda ao encargo; e era o direito ao encargo o que conali-
tuia o objecto do contracto. Em 1220 não havia nenhum reguengo na freguezia 
de S. Miguel de Poiares, ierra de Panoias (Jnouisit., it p. 42). mas ahi os homens 
de Villa Sicca davam de fossadeira onze covados de hragaí (ibiii., p-123). Se, como 
parece, é a essa mesma aldeia que o diploma faz referencia, segue-se c¡ue ou ella 
se havia tornado simplesmente em reguenfjo, ou o direito da coroa á fossadeira 
conservava ainda o fundamento que tinha em 1220, isto é, provinha de contracto 
emphvteutico ou recaída em predios allodiaes. 

* luquisit, r, p. 22, no fira. N'esta freguezia, onde o rei tinha dois casaca, de
pois de se descreverem as prestagões e direituras a que elles eram obrigados, de-
clara-se «et pro fossadeira ambo ij. bracales iiij. cubitos». 

i Do casal de Guela, reguengo, em Saneio Cosmado, a quota agraria estava 
Üxada n'um quarteiro de cereal, sem direituras; por meitiga davam quinze di
nheiros, «et pro fossadeira ij. bracales medium, j . denarium» (ibid., p. 5 e 79). 

S. Salvador de Villa Fria: «Et de alio campo de Toloos... pro fossadeira ij. 
bracales» (ibíd., p. 8 e 81). 

S.11 Christina de Ulgoso. Tinha o rei ahi um casal e outros terrenos: «habet 
ibi dominus ttex unum cásale Et sunt ibt alii terreni regalengm- (ibid., p. 15). 
Na inquirição dos foros e dadivas não se faz menção do casal, mas de «campi re-
galengui», que o mordomo trazia e dava a cultivar a troco da sua offretwne. D es-



N ã o dizem expressamente as inquirições de 1220 que o pagamento 
da fossadeira fosse de tracto successivo e annua), mas impí ic i tameote não 
deixam de o declarar1. E accresce que n'algumas freguezias todos os 
direitos fiscaes, incluindo a fossadeira c exceptuadas só as multas por 
certos crimes mais graves, estavam convertidos n'uma prestação fixa, que 
indubitaveimente era annual2; noutras a fossadeira era collectiva, o que 
denuncia igualmente que a sua cobrança se repeita todos os annos3. 

ses reguengos, entre outros encargos, pagavam, «pro fossadeiras», doze bragaese 
quatro covados e meio, e mais seis dinheiros (ibid., p. 87). 

Em «Douchristi» os cultivadores dos reguengos pagavam, aléoi dc oulras im
posições, um morabitino «de fossadeira» (ibid., p. 46 e 128). 

Na freguezia de S. Miguel de Carvalho, cm Covas, havia dois casaes do rei, 
e cada um dava «pro fossadeira» um hragal {ibid., p. 50 c 135). 

S. Martinho de Candaoso. Registam-se duas entradas; uma, da Ribeira, não 
mencionada na serie dos reguengos, pagava pro fossadeira tres bragaes e tres co
vados, almude de vinho e almudé de castanhas (ibid., p. 80); a outra, de Candaoso, 
referida na serie dos reguengos, dava o terço dos cereaes, metade do vinho, di
reituras, e pro fossadeira um bragai (ibid-, p. 7 e SO). 

Um casal do rei em Barregã, freguezia de S." Maria de B o m de Juiores, pa
gava o terço do pão e do linho, e direituras em varias especies; estava sujeito a 
serviços e á meitiga; dava ao escrivão do rico-homem uma pelle de cordeiro e 
ao mordomo das eiras duas gallinhas; e «de fossadeira j . bracaie» (ibid,, p. S3 
e 139). 

Quatro casaes, disseram os jurados, tinha o rei em Santa Maria de Superposta; 
e depois referem-se a dois d'elJes continuando a indical-os por casaes, e a um 
dos outros chamando-lhe hereditate, mas designam todos por nomes de pessoas. 
Aqueiles que denominam casaes pagavam pro fossadeira um bragai (ibid., p. 59 
e 149). 

Em S. Thiago de Mooquim a coroa não tinha casaes, mas campos, e alguns 
d'estes eram de um pardieiro, paredenario, que estava despovoado. De todos es?e9 
campos davam o terço (ibid., p. 63) e pro fossadeira quatro bragaes e quatro co
vados (ibid., p. 154). 

Sancta Eolalia de Vlveira, Havia herdadores que pagavam de foro um quar
teiro de pão menos alqueire pela leiga velha, «et de fossadeira viiij. solidos viij, 
denarios» (ibid., p. 89). 

Sando Midiaele de Garraria, Para todos os herdadores o foro era de sete lei
gas de trigo pela teiga velha, e a fossadeira de «viiij. bracales minus mediam de 
cubito, et j . sextarium de mílio, et vj. spatulas cum tribus solidis». Estavam su
jeitos a vários outros encargos (ibid., p. 137). 

1 "De casali da Lamela daoant de fossadeira j . bracale, et erant super illud 
tres germani et erat iode unus portarius Regis; et alii duo germani dant duas 
partes de ipso bracale, et portarius non dat terciam» (ibid., p. 15o, Saneio Jacobo 
de Outiz). 

«De hereditate de Vincencio Venegas solebant dare in uno anno iij. deuarios 
pro fossadeira et in altero anno ij. denarios; et Monasterium de Vilarino gaanavit 
illam, et nicbil dant« (ibid., p. I6lí, Saneio Salvatore de Francimir}, 

Nas inquirições de 1S58 acha-se com frequência a declaração expressa de que 
o pagamento da fossadeira era annual; por exemplo, S." Adriano de Oleiros, S. 
Salvador de Fervença, S.ta Eufemia de Algide (ibid. p. 408, 634, 639). 

2 s. João dc Villar Chão e oulras (ibid., p. 103 etc). 
3 A existencia de fossadeira collectiva é incontestável, mas o modo porque as 

inquirições de 1220 reconhecem o facto não é sempre igualmente claro. 
«Et dant de ista coltatione pro fossadeira x. bracales iiij. cubitos (ibid., p. 143, 

Sancto Martino de Aquis Sandis de Mauri). De igual modo se expressam os jura
dos em muitas outras freguezias, salvo a differença das quotas. 

Herculano, (Hist, de Port, ni, 2," ed., p. 443) considera collectiva allí a fossa
deira. Sem duvida que o era, no sentido de que todos os predios lhe estavam su
jeitos; todavia a phrase dos jurados é ambigua, porque pôde significar a totalidade 
do encargo com que contribuía a parochia, ou apenas a quota á qual estava obri
gado cada predio. Ê certo que a forma usada mais frequeotemente para indicar 
como individuaes quáesciuer prestações, quaado consistiam em quantidades lixas, 
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Nas quotas em que estavam fixadas as fossadeiras encoatra-se grande 

e recahiam em mais de um contribuinte, era repetir o numero que designava a 
quantidade, como, por exemplo, tratando-se de quolas agrarias que deviam pagar 
singularmente todos os moradores de uma paroetna — «omnes de ista collatione dant 
Regi iij. i jj . almudes inter panem et vinum, el quando sunt plus et quando mi
nus* (Sania Maria de Alijó, Inq. i, p. Mas ha textos demonstrando que o 
não uso d'essa fòrma não lem a significação indubitavelmente opposta á que por 
ella se costuma enunciar. 

E m Santa Maria de Ferreiró íambem responderam — «quod dant domino Regi 
de ista collatione de fossadeira xij. cobitos de bracali et quarta de cubilo» —, e com-
ludo o trecho que se segue logo a esse, persuade que a quota declarada não re
presentava o encargo da conectividade: «Et est ibi unum casaie de quo solebant 
dare aliud tantum et intrabat ibi Maiordomus; et comparavit illud Suerius Faíiaz 
miles, et postea niebil inde dederunt, nec intrat ibi Maiordomus, quia matavit unum 
doninus Homeus miles et alium Martinas Maurus, et postea non sunt ausi Maíor-
domi illuc intrare» (ibid., p. HO). Se de um só casal se devia pagar tanto como 
disseram que se pagava da fregoezia, a conclusão mais verosímil é que os jura
dos se referiam apenas ao encargo de cada predio. 

Também pôde caber igual duvida nas seguintes pbrases. «Et de toto Laurido 
dant pro fossadeira ij. bracales et ij. cubitos» (ibid., p. 80, S. Martinho de Can-
daoso): «de isla collatione dant Regi pro fossadeira de tribus casalibus xij. cubitos 
de bracali et iij. gallinas» (ibld.f p. 82, S. Martinho de Villa Nova de Sande): «Et de 
fossadeira de tola villa vj. bracales iij. cubitos, j . gallinam, iij. denarios» (ibid., 
p. 86, S. Martinho de Fradelos). 

E m S. Julião de Sequeira e em S. Veríssimo havia trinta e cinco berdadores 
e, entre diversos foros, dizem os jurados «dant omnes pro fossadeira" onze bragaes 
e um covado e terço, quatorze dinheiros e seis pares de ferraduras com seus cra
vos—«et vj. paria de ferraturis cum clavis suis» (ibid., p. 88). 

Ha também exemplo, no qual o que parece mais certo 6 não se poder attri-
buir á phrase, semelhante â de — dant de ista collatione—, a significação de que 
fosse singular para cada morador a quota designada. De S. Julião de Covelas dis
seram os jurados, referindo-se, não ã freguezia toda, mas a uma somente das suas 
aldeias: «daní domino Regi pro fossadeira de Covelas iij. bracales iij. cubitos, ij. 
denarios, j . taligam pañis, ij. gallinas, xx. ova: et dabant ibi de magis j . bracale 
et meala; et comparavit ipsam hereditatem Falia tíodiiz, et modo nicliil inde dant» 
(ibid., p. 144). A coroa perdeu da fossadeira um bragal e mealha pelo facto de 
ter sido comprado um dos predios de Covelas por individuo privilegiado; não era 
portanto de cada predio a fossadeira, que os jurados declararam que se dava de 
Covelas; e d'essa totalidade o que a coroa ficou perdendo foi o quinhão que re-
cahia sobre a herdade vendida. 

Mas a par dos trechos em que pôde offerecer duvida o alcance da quota, ou
tros ha onde ella representa evidentemente a totalidade do encargo para a qual 
todos os moradores devem contribuir; tal é o seguinte — «Et dant de fossadeira om
nes imimul*—, que se lê, por exemplo, em S. João de Villa Chã (ibid., p. 118) e 
em S.la Leocadia de Jaraz (ibid., p. 132). 

Herculano, analysando um trecho das inquirições de 1220, onde apparecem 
casaes regalengos e fossadeira que elle entende ser colloctíva, diz que na hypo-
these de que os casaes entrassem na fossadeira, o facto esplicar-se-hia por terem 
sido predios de herdadores ingenuos que houvessem cabido em reguengo por con-
íisco, ou colonias—cavallarias que houvessem cabido successivamente por com-
misso era jugaría e reguengo (Hist, de Port., in, p. 445, referindo-se á freguezia de 
S. Martinho de Ferreiros, onde os foros consistiam só em fossadeira e voz e coima 
(luq., i, p. 56 e 144). 

A explicação deriva da doutrina professada por Herculano ácerca da fossadeira, 
que para elle era caracleristica do cavalleiro villâo; mas em contrario a essa mesma 
doutrina, o que resulta da explicação é que por descer o predio a juraria, isto ô, 
segundo também Herculano, a predio de peão, continuava a subsistir para elle 
o encargo da fossadeira, e portanto esta não pôde tomar-se como indicador da 
mais elevada das classes populares. 

Também não julgamos acceitavei o exemplo de herdade patrimonial ingenua 
reduzida, a fossadeira, que elle viu em S. Miguel de Taide, fundando-se em que 
os moradores da freguezia pagavam só fossadeira collectiva e voz e coima (H. do 
P., ui, p- 443). Em relação a esta parochia o que a respeito da fossadeira disseram 
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variedade. Emquanio psra uns predios baixava até rauiío menos de um 
bragal, para outros elevava-se consideravelmente 3. maior va lor ' . 

Accumulada com a fossadeira e n o o n í r a - s e em cinco freguezias do jul
gado do Bouro uma quota tributaria, que pelo nome de ereita, que lhe 
dão, e por se pagar no mez de maio, parece t a m b é m não ser oxlraoha a 
encargos do serviço militar. 

Das inquirições de 1220 o que se apura ácerca d'esta imposição 
fiscal é. apenas a sua existencia; regista-se a par com a fossadeira, e só 
n'uma freguezia deixa de estar englobada n'ella2. 

É nas inquir ições de 1258 que se declara pagar-se em maio; pro 
Mayo ou pro Kcdendas Mayas em quasi todas as cinco freguezias, também 
do julgado do Bouro, onde apparece a ereita, que al iás se não encontra no 
maior numero das do julgado; a fórma erecta é a que se lê em tres fre
guezias. Ha casaes que pagam fossadeira e erecta, mas não e s t ã o nunca 
reunidas n'uma verba ú n i c a ; outros só fossadeira; outros nenhum dos dois 

os jurados foi—«quod dant de isla collatione domino líegi de fossadeira j . lenzo 
iiij. cubitos de bracali et terciam de cubito et j . denarium». Pagavam também VOE, 
e coima e não havia ahi direitos sonegados ao rei (Inq., i , p. 143). 

Não faz agora ao caso discutir se a fossadeira indicada représenla a totalidade 
que pagava a freguezia, ou a quota com que devia contribuir cada predio; a este 
respeito já dissemos ha pouco o que entendíamos. Mas a igreja da freguezia tinha 
ahi onze casaes além de searas de pão e de vinho; a ordem do Hospital quatro 
casaes, e Fonte Arcada onze (ibid., p, 245 in fine). Isto basta para excluir de todo 
a idéa de que a freguezia constituísse uma herdade patrimonial ingenua. Accresce, 
porém, que nos predios sujeitos para com o iisco á fossadeira e á voz e coima 
estavam de certo igualmente comprehendidos os da igreja, do Hospital e de Fonte 
Arcada, porque existiam também na freguezia; na qualidade de moradores os co
lonos satisfaziam os direitos pertencentes ao fisco, e na de colonos de senhorio 
particular os direitos devidos ao senhorio. Acontecia isto em muitas terras, como se 
vê na divisão que as inquirições de 1220 destinaram aos bens das Ordens. 

Da existencia de propriedades cujos colonos estavam obrigados a encargos para 
com senhorios particulares, e ao mesmo tempo obrigados também para com a 
coroa por outros encargos, é sufticientemente decisivo o seguinte exemplo das in
quirições de Í258 em Pinidillus: *Et dixit quod de illis xxiij." casalibus non fa-
ciunt aliud forum Domino Regi, nisi de voce e de calumpnia, et totum aliud forum 
faciunt Miiitibm et Monasteriis» (ibid., p. 481, col. 1.*). 

1 Do casal de Paneia, em S. Miguel de Negrellos, davam de fossadeira dezeseis 
covados de bragal, uma espádua com alqueire de castanhas., uma teiga de trigo, 
um cabrito e um almude de castanhas (ibid., p. 82), A fossadeira que, em Santa 
Marinha de Baldosende, pagavam do Penedo era de doze covados de bragal, cinco 
quarteiros de castanhas seccas, da medida velha, uma espádua e dois nabos, um 
cabrito, um leitão, uma gallinha e dez ovos, um queijo e dez ovos (ibid., p. 95). 
Em Santa Maria de S. Felix davam de uma herdade um bragal e duas pelles de coe
lho; de outra tres covados e meio de bragal; de outra um modio de vinho; e de 
outra um bragal (ibid., p. 121). 

Mas da modicidade e variedade da fossadeira, em predios da mesma parochia, 
é ainda melhor exemplo o de S- Mamede de Escariz. Havia ahi fossadeira de um 
covado; de urna gallinha; de dois covados; de dois dinheiros; de ura dinheiro; de 
dois dinheiros e duas partes de dinheiro; de dois soldos; de dois dinheiros e mea
lha; de um bragal menos sexta; etc. (ibid., p. 99}. 

2 S. Miguel de Vilar: «et pro ereita vij. cubitos. E t daot omnes de fossadeira 
v. bracales» (ibid., p. 91). 

S. Thiago de Ghamoim: «Et dant pro ereita (uma variante diz erecta) et pro 
fossadeira xxviij. bracales minus j , cubitum» (ibid., p. 9fS). S. P;iio de Carvaleira: 
«Et dant pro fossadeira et pro ereita xxviiij. bracales iij. cubitos» (ibid., p. 38). 
S. Silvestre de Freitas: «dant herdadores pro fossadeira et pro ereita (em duas va
nantes titica) vij. bracales j . cubitum» (ibid.). S.ta Marinha de Cubi {Cubiâi em to
das aa outras series, e na referencia que se lhe faz em S. Silvestre de Freitas): «et 
de fossadeira et pro ajuda xvj. bracales iij. cubitos* (ibid., p. 97). Nas inquirições 
de 1238, n'esta mesma freguezia, em logar de ajuda diz-se erecta. 
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tributos; outros, fmsímenie, era muiio menor numero, a cujo respeito se n3o 
fala na fossadeira, mas regista-sc a erecta. Km S. Thiago de Cbamoim1 é 
mais frequente ser a erecta inferior á fossadeira; em alguns casaes é igual ; 
em nenhum lhe é superior. Em S. Paio de Camleira2 e S.u Marinha de 
Cubidi3 predomina a igualdade, mas também ha exemplos de ser inferior 
a erecta, e mais raramente aquelles em que de fossadeira se paga menos. 
Em S. Silvestre de Freitas4 a erecta é sempre inferior. S. Miguel de Vi lar 
não encontramos nas inquirições de 12Ü8; mas no mesmo julgado onde esta 
freguezia apparece nas de 1220 acha-se, na primeira alçada de 1258, 
S.taMarinha de Vilar5, e ahí coexistia a erecta com a fossadeira n'alguns 
predios e era-lhe inferior. 

Os foraes não esclarecem acerca d'este encargo. Allude a elle o de 
Villarinho, 1218, dado por D . Affonso n, mas por forma muito obscura6. 
A única illação plausível é que a erecta se toma ahi no sentido de encargo 
tributario ou de multa. 

Na coincidencia do mez em que, segundo as inquirições de 1238, se 
pagava a erecta, com a epocha do anno em que ordinariamente partiam 
as expedições militares no periodo da reconquista7, e na designação do 
encargo por um nome, que já vimos corresponder â indemnização a que 
davam direito os prejuízos soffridos na guerra8, ha seguramente algum 
vislumbre de encargo attinente á railiciaj mas o que não parece é haver 
identidade com o morahüino de maio, de que logo falaremos, que se co
brava na Beira; este era obrigatório só em determinados casos, e o en
cargo, que elle representava, consistia quasi sempre n'essa prestação, em 
quanto a erecta, como ella se nos mostra nos textos que citámos das in
quirições, é sempre obrigatória, e diverge não raro de casal para casal. 

0 tr ibuto de guerra, quando não está fixado em serviços, a fossa
deira propriamente dita, occorre com frequência nas inquirições de 12:20, 
e temos j á citado bom numero de exemplos. Mas importa allegar aqui al
guns dos que se referem a serviços, porque os d'esta especie são muito 
menos vulgares. O que não consta d'essas inquirições é ter a fossadeira 
o caracter lambem de multa; ao contrario do que se vê nos foraes, onde é 
esse precisamente o seu caracter predominante, e até quasi exclusivo, pro
vavelmente pela organização especial da milicia nos gremios municipaes9. 

1 Ibid., p. 417. 
2 Ibid., p. 415. 
3 Ibid. , p. 419. 
4 Ibid., p. 420. 

' & ibid., p. 423. 
6 «Qui occiderit uenatum in peia detur i lombo: et Ule homo non det alia 

erecta, sed honorem habeat ut militem,» (Leges et Gonsuet., i, p. 582). Deverá en-
tender-se que o cavalleiro viilão, peio facto de malar caça grossa com annaihloa, 
não era tnbutadr» cm mais do que n'um lombo da rez morta? Será essa talvez a 
interpretação litteraf, mas duvidamos muito que seja a verdadeira; e inclinamo-nos 
a crer que as duas partes do treebo citado n&o tétn ligação entre si; a segunda era 
a cunlirmaçâo de algumas palavras que faltam. 

7 Tomo i, p. m. 
8 P. 455, nota 2, onde deve emendar-se Erectha por Erecha. 
9 A distiGcçào entre as duas formas de satisfazer o tributo de guerra está bem 

expressa no seguíate trecho das inquirições de 12S8; «Interrogatus si ipsi homines 
rinidilli vadunt in hoste cum Domino Rege vel si debent dare fossadariam, dixit 
t̂ tioà non dant fossadariam nec vadunt in hoste nisi cum corpore Domini Régis» 
(ibid , Pinidilius, p. 481, col. 2 / , pelo meio). 
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A igreja de S, Salvador, no districlo (leira) de Aguiar da Pena, dava 
de foro ao rico-homem, quando elle marchava para a hoste do rei, dois 
morabitinos, ou victualhas (conduitoj que os valessem. Em tempo de guerra 
e achando-se o alcaide no castello, devia cantar-lhe missa e outras horas, 
e cumpria ao alcaide dar de comer aos sacerdotes. Estando o castello para 
ser cercado, era obrigação do abbade da igreja entrar para elle e ahi per
manecer1. 

Na freguezia de S.ta Eulalia de Penzalvos não se pagava fossadeira. Os 
vinte e quatro casaes regalengos de Capeludos, na referida parochia2, 
tinham pro foro, havendo guerra, pòr vigias, participar para o castello o 
que occorresse, e passarem, quantos podessem, para Barroso em serviço 
do rei . Por estes encargos não iam em appellido nem fossado3. 

Em S. Martinho de Bornes os colonos dos tres casaes regalengos de 
Valloura deviam i r a Leão, quando lá os mandassem, para que por elles 
se soubesse o que fazia o rei leonez*. 

Os homens da «villa de Castello», em S. Salvador de Boucoos, cuja 
inquirição não fala em fossadeira, deviam velar o castello quando os seus 
vizinhos fossem «in fossatumo6. 

Com a contribuição da fossadeira não era raro accumular-se a obriga
ção de prestar determinados serviços, e até de natureza mil i tar . 

Havia herdadores e reguengueiros em S. Paio de MidÕes. Aquelles esta
vam sujeitos a fossadeira. O governador do districto, dominus ferre, tinha 
ahi aposentadoria onde quizesse, menos n'uma certa quinta; o mordomo 
gosava de igual direito, e t ambém podia exigir que llie fornecessem co
mida, vitam, mas das obrigações correspondentes a esses direitos do mor
domo, estavam isentos, além da quinta, os casaes do rei , onde não tinha 
entrada o mordomo senão para cobrar as pres tações e direituras, e as 
maltas criminaes. Para todos os herdadores, com excepção de um cujo 
predio era destinado a prisão, existia o encargo de acompanhar o mordo
mo quando andava em serviço no termo do castello. Tinham pro foro a 
isenção do fossado, mas deviam i r com o porteiro obrigar os homens do 
termo a sahir de suas 'casas para marcharem para o fossado. 

A respeito dos reguengueiros não se diz que pagavam fossadeira, 
como vimos que se declara em relação aos herdadores, mas diz-se que 
«debent ire in fossado»6. 

Ministra, pois, essa freguezia um exemplo em que a fossadeira não 
exime inteiramente dos serviços altinentes á milicia; e era isso também o 
que acontecia em muitas outras, como vamos ver. 

Nas freguezias onde existia castello e se pagava fossadeira, a defesa 
d'elle e o trabalho nas obras que lhe fossem necessár ias sobrecarregavam, 
em regra, também os homens que contribuíam para aquelle tributo. Á 
accumulação d'estes deveres é vulgar, como o é igualmente coexisti
rem com a fossadeira: a obrigação do appellido em tempo de guerra, 

1 Ibid., p. m. 
2 Na serie dos reguengos mencionam-se apenas doze (ibid., p. 44); mas a 

dos foros diz serena alii vinte e quatro os casaes regalengos (ibid., p. 126). 
3 «Et pro istis foris non vadunt in apelido, nec in fossatum» (ibid,). 
4 «Et m Vailoura sunt iij. casalia regaleoga et dant Domino terre vitara semel 

in anno, et Maiordomo quando venerit, et vadunt in mandatum ad Legionem ut 
ficialur per ipsos quod facit Rex Legionensis» (ibid,, p. 127). 

& Ibid., p. 120, no fim. 
0 Ibid., p. l i i . 
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limitando-se, ás vexes, a distancia a percorrer; o serviço pessoal da in-
iroviscada; o de correr moute, c outros 

Mas a obrigação do serviço no Castello também existia em freguezias 
onde n ã o se pagava fossadeira; em S. Miguel de Figueiredo, por exemplo; 
e aqui dava-se a particularidade de que os reguengueiros estavam isentos 
do encargo, mas faziam a ramada ao rico-homem em Darque, e levavam 
lenha ao sitio onde elle pousava-. A coroa tinha nJesta freguezia quatro 
casaes 3. 

Onde os serviços se fossem tornando desnecessários, ou a necessidade 
d'elíes menos frequente, era do interesse do fisco a sua conversão na fos
sadeira ; e da mudança na fórma de cobrar o tributo derivavam provavel
mente, entre outras causas, as diíTerenças que observámos nas quotas, 
até de predio para predio na mesma freguezia, porque a conversão 
havia de corresponder á importancia dos encargos, cuja effectividade ella 
representava, sem comtudo isentar dos serviços, posto que reduzidos á 
fossadeira, quando as circumstancias os exigissem, segundo se deprehende 
das respostas, que já vimos, dadas ao clero nas cortes de Guimarães de 
Í2504 . Da obrigação do serviço eíTectivo na hoste e na anuõma, coexis
tindo com a da fossadeira, já citámos um exemplo na Beira referido nas in
quirições de 12585; as que n'esse mesmo anno se fizeram nos territorios 
ao Norte do Douro offerecem exemplo semelhante. Na freguezia de S. 
Pedro de Mangobeiro, julgado de Cerveira, em Gondercm, exigia-se an
imalmente a fossadeira e pagava-se nas calendas de janeiro; a quota do 
tributo é que variava de predio para predio, mas todos estavam também 
obrigados a i r à anuduva e ao fossado, além de responderem por outros 
encargos de natureza diversa6. 

1 S. Miguel de Yilar (ibid. p. 91), nenhum reguengo (paj?. Í8J; S. Poio de Ce-
namir, nentium reguengo (ibid., p. 20); S. João da Cova, nenhum reguengo (ibid.); 
S. Miguel de Gonderiz, S. Thomaz (?) dtí Ancede (ibid. p. 94), n'esta ultima nenhum 
reguenso (ibíd., p, 20); S.ia Maria de Cliorense (ibid, p. 95); S. Tbiatfo de Villa 
Chá, S. João de Villa Chá, S. Martinho de Brttelo (ibid., p. i 18), n'esta ultiuia nenhum 
reguengo (ibid., p. 38); S > Maria de Vilar de Maçada (ibid., p. 123); S.ta Maria 
de Quintiaes (ibid., p. 18); e muitas oulras. 

2 Ibid., p. 106. 
3 Ibid., p. 28. 
4 p. 460. 
5 Tomo n, p. 132, nota 1. 
6 Inq., t, p. 352. As conversões, como já vimos no tomo ii, p. 121 e sess., não 

se verificavam sómente em relaçSo aos serviços da milicia. A historia de uma con
versão, em que nSo eulrou a fossadeira, consta com algum desenvolvimento da 
inquirição de S. Pedro das Ferrarias, na terra de Celorico, cm 1220. 

Eram poucos antierameote os moradores d'essa freguezia; e comquanlo a co
ma tivesse ahí, em Villar de Ferreiros, um reguengo de que lhe davam prestações 
varias, a povoação parece que constava principalmente, aiuda em 1220, de ferreiros. 
Os encargos antigos d'estes homens tinham consistido em darem, de cada casa, 
doze «mallios tortos de ferro», e dois ferros de um palmo a quem os fosse levar 
so fisco, se o próprio contribuinte não quizesse ser o portador. Conectivamente 
davam ao rei umas tenazes de banho, «nas tèazes de batneo. Pagavam voz e coima. 

Requereram os moradores a D. Sancho i que lhes concedesse o mesmo foro 
que linham os do Armelo (S. Vicente e S. Salvador de Ermelo e de Oveló, Inqui-
sit., r, p. 134), e n'essa conformidade obtiveram que os seus encargos singulares 
se tornassem n*um morabitino, cinco ferros e uma enxada (?«singulos legoes«). 
Ficou subsistindo a contribuição das tenazes, e a sujeição âs multas criminaes mas 
limitada ao roubo, violação ou rapto de mulher, e homicidio; pagavam luctuosa, 
e davam dc comer ao mordomo ires vezes no anno. Este foro extendia-se a quem 
quer que fosse ahi residir; em 1220 eram vinte e cinco os casaes que existiam na 
freguezia, e 03 jurados declararam que a terra estava mais bem povoada (ibid., p. 142). 
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A frequência da foàsadflira em especies, e o mnüo menoi' numero dos 
casos em que se regista ;i sua existencia om serviços, na reg ião com-
prehendida nas inquirições que restam tie i 2 2 0 , [lersuadem ser por ella 
que de ordinario o tributo mais geralraenle se tornava effectivo. Do en
cargo, que se eonvertera na tossadeira, acha-se ainda um ou outro exem
plo que os jurados conheciam por tradição1. 

E m S. Pedro de Capareiros* ou Carapezos3 não havia nenhum re
guengo4. No registo dos foros dedara-se ião somente que d'esta fregue-
zia dão de renda pro loto foro, exceptuadas as quatro calumnias, dez mo-
rabitinos e tres soldos de fossadeira, e vão «ad castellutn»5. Parece, 
portanto, que a contribuição de guerra era ahi o uuico encargo, e que 
ella tinha sido convertida na fossadeira; o que não dispensava do serviço 
no eastello, como já vimos que acontecia em muitas partes. 

Dissemos que da contribuição de guerra, paga em serviço pessoal, 
são muito menos vulgares os exemplos nas inquirições de 1220. Ha, po
rém, casaes regalengos, em freguezías onde não se pagava fossadeira, a 
respeito dos quaes os jurados disseram, que os moradores deviam ir era 
serviço do rei quando fossem chamados0; e noutras freguezías onde se 
exigia a fossadeira, aquelle mesmo dever se declara existir para os mora
dores dos reguengos7. É admissível portanto suppor que na generalidade 
dos serviços, a que estavam adstrictos uns e outros reguengueiros, se 
compreheudessem os serviços relativos á milicia. 

1 «Et audieruQt dicere quod de hereditate de Didaco Ferreiro ferrabant bestias 
ad Prestamarium, et modo aant fossadeira pro iode, quia cambiartmt ferraturas prq 
isto foro (ibid., p. 87, S. João de Areias). 

Da fossadeira que se pagava só com ferraduras ou com ferros, ha exemplos. 
Na freguezia de S. Salvador de Beguela era obrigação de quatro casaes, dos sele 
que a coroa alii tinha, dar, cada ura, tres pares de ferraduras; e dos outros tres 
deviam dar de fossadeira quanto ao juiz da terra parecesse justo, porquanto nin
guém se lembrava de os ver habitados, nem de ter havido juiz que Ih a estabele
cesse: «et de quatuor prirao suprascriptis tria tria paria de ferraturis; et de atíis 
tribus debent dare por fossadeira quantum Judex ipsias Ierre viderií pro directo, 
quia nunquam inveniraus homiaetn qui videret illa populata, nec Judex fecit» (ibid., 
p. 85). 

N'um reguengo em S. Tltiago de Andraes davam de fossadeira cinco «ferros» 
(ibid., p. 12*). Tres casaes, não sabemos se rejíalengos, em SM Maria de Passos, 
davam sinsularmente um ferro; a respeito de um dos casaes diz-se que é de fos
sadeira (ibid., p. Í2B). De fogos em S. Thiago de Orili davam um ferro pro fossa
deira (ibid., p. 13&). 

Mas frequentemente os direitos que eram pagos em ferros, nâo tinham, segun
do parece, nenhuma reIaçãor com a fossadeira; por exemplo S. Christovam de Mon
dim (ibid., p. 51 e 136). Ás vezes, coEijunctamente com as ferraduras, entravam 
outras especies no pagamento da fossadeira, como já vimos em S. Julião de Se
queira e S. Verissimo (p. 513, nota). 

Semelhantemente em S.ta Maria das Duas Igrejas (Inq., p. 101), onde a coroa 
não tinha reguengo nenhum (ibid., p. 24). 

2 Ibid., p. 29. 
3 Ibid., p. 107. 
4 Ibid., p. 29. 
5 Ibid., p. 107. 
6 S. Miguel de Creiximir, ibid., p. 84: «jurati dixertint quod in isla collatioue 

quot homines habitant in casalibus regalenguis debent ire ad servitium Regis quan
do eos vocaverinu. SemelhanteEnente na freguezia do Mosteiro da Costa (ibid., 
p. 83). 

' S. João de Penselo (ibid., p. 15), cujo registo, em relação a foros e dadivas, 
está trocado, como já advertimos (p. 462 nota 2), com o dos reguengos que se en
contra a p. 85. . 
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A conversão dos antigos direitos fiscaes, ou de todos, ou só de alguns, 
e quer os predios fossem reguengos, quer não, é facto já vulgar em 1220, 
e (Telle tratámos n'outra occasiãol . As mais das vezes está envolvida a 
fossadeira, mas lia exemplo, e até muito posterior, de se declarar ex
pressamente que não entra na conversão o serviço da hoste1. 

Temos alongado a exposição acerca da fossadeira nas inquirições de 
1220, porque é também das particularidades que se notam em reJação 
a esse onus fiscal que, a nosso ver, se deduz muito claramente a conclu
s ã o de que, só por si, a existencia de tal encargo, embora singular, não 
revela a ordem da classe popular a que pertencia quem a elle estava su
je i to , isto é, se era cavalleiro ou peão. Essas inquirições não distinguem 
entre um e outro, nem, a té , fazem d'elles menção expressa; mas a pro
pr i a natureza do serviço, a que muitos dos foraes mais antigos já nos 
most ram adstricto o cavalleiro, persuade que nos encargos para com o 
fisco, sobretudo nos pessoaes, devia também existir em terras não orga
nizadas municipalmente uma certa graduação na classe dos villãos; e as
s i m como o que os distinguia nos gremios mumcipaes, quanto ao serviço 
mi l i t a r , era a diversa maneira porque deviam tornar eflecliva a obriga
ç ã o d'esse serviço, assim também havia de encontrar-se a mesma distin-
c ç ã o fôra dos gremios, porque as causas, que determinavam u'estes a 
sua existencia, davam-se, quando menos, igualmente entre a população 
n3o ligada pelo nexo municipal. 

Segundo já dissemos3, os inquéritos de 1258 não contém indicação 
igual á que ministram os de 1220, para discriminar dos reguengos os 
predios forarii; e d'ahi procede, dissemol-o também, que a destrinça nos 
de 1258 é quasi sempre duvidosa e muitas vezes impossível. Mas, visto 
que nenhum fundamento ha para julgar que os de 1258 não comprehendam 
as duas especies de bens, entendemos que nos predios então descriplos 
como obrigados ao serviço militar a Cavallo, hão de encontrar-se regalen-
gos e /orara4, e entre estes alguns que fossem patrimoniaes de villãos. 
Circnmscrevendo-nos, porém, á condição dos predios, em geral, que es
tavam obrigados áquelle serviço, porquanto consideramos impossível trans
por esse limite, vamos ver o que dizem a tal respeito as inquirições 
de 1258. 

Mostram ellas que no meado do século xm predominavam na região 
da Beira as cavallarias, que era o nome com que se designavam os predios 
onerados com o serviço de que estamos tratando. As inquirições de 4220 
n ã o mencionam essa especie, ou porque nunca teria existido no territo
r io a que chegam as actas que se conhecem, hypothese, aliás, muito pouco 
p rováve l , ou porque o serviço a cavallo achava-se convertido ahi na fos
sadeira5. 

1 Tomo n, p. 120 e segs. 
2 TpdOB os direitos e serviços que o concelho de Murça devia satisfazer à co

roa, foram convertidos em 1268 na contribuição annual de 130 morabitmos, "ex
cepta inde oste quam tnilii et omnibus successoribua ineis debetis faceré» {Leg. et 
Cons., i , p. 709). Veia-se o <me i& observámos no tomo n, p. 124. 

3 P. 462. 
4 Aos das duas especies e que tinham esse encargo oo tempo de Sancho I 

e Affonso n, ge refere a provisão do 2 d'abril de 1265, a que logo vollaremos. 
5 Das referencias a cavalleiros villàos, a que suppomos mais antiga é a que se 

encontra no foral de Castro Xeriz, auno de 974.« Et ad illos pedones damus íorum 
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Além do serviço militar, as caval larías estavam adslrictas, polo menos 
em algumas terras, á voz e coima, á coliecU e A annduva, e ainda a di
versos encargos, principalmente ao da luctuosa; mas por isso mesmo que 
não podemos distinguir ao certo a natureza dos predios, isto é , se eram 
foreim, se regakngos, desconhecemos a qual das duas especies perten
ciam os mais sobrecarregados; provavelmente, regutundo-nos pelo que 
observámos em 1220 a respeito de casos aná logos , s er iamos regalengos1. 

Quando as cavallarias pertencessem em pleno dominio a v i l l ã o s , o di
reito de propriedade d'esses tributarios havia de estar sujeito a res tr icções 
que assegurassem o cumprimento dos respectivos encargos fiscaes, seme
lhantemente ao que j á o b s e r v á m o s falando da propriedade n ã o nobre a 
proposito das ioquir ições de 12202. 

E m relação ás terras foreiras de cavalhria , as i n q u i r i ç õ e s de 1258 
mostram que se os possuidores deixavam de ter cavallo p r ó p r i o para o 
serviço militar, ou, quando não era necessario_que o tivessem sempre, se 
na occas ião dos alardos de maio ou junho nao pagavam o imposto, que 
consistia ordinariamente n*um morabitino e dispensava e n t ã o a apresen
tação do cavallo, cessava para o predio a i s e n ç ã o da j u g a d a ; se porém o 
predio ficava sem morador, convertia-se em .reguengo que o fisco dava a 
explorar pela fórma que lhe convinha3. 

ut firment super caballeros villanos ãe foras de Castro» (Muñoz, Fueros Municip., 
p. 38). A importancia e necessidade d'esta milicia recrutada na classe popular, 
mostrara-na bem claramente as organizações tnunicipaes DOS privilegios concedidoa 
aos cavalleiros, c ainda nos exemples, aliás raros, que ministram alguns conceJIios 
porluguezes do século XK e, quando muito, dos principios do xiu, onde, como 
aconiecia em Castro Xeriz, a par de cavalleiros villãos que não tinham prestamos 
da coroa, esisliam outros da mesma classe a quem estava concedida essa fórma 
de estipendio; taes eram os concelhos de Ceiaj 1136, Bragança, 1187, e Castello de 
Pcaa Ruiva, sem data mas de Sancho i. 

i Em Uivaria do Conde o jurado inquirido em 12S8 ácerca dos encargos das 
cavallarias, disse o seguinte: rldem Judex Juratus et interrogatus de foris de Ca-
bálíariis, dixit quod quilibet caballarius qui habet Caballariam forariam Regis de
bet pectare uocem et calumpniam et dare collectam Regi», et ire in hostem et 
anuduuam, et dixit quilibet caballarius forarius Regis debet dare armuatim prima 
die Madii j . morabitinum ratione equi, et si rex uoluerit quod leuent caballum 
in suam anuduuam aut hostem, non debeot dare ipsum morabitinum in ipso aonon 
(Inq. de 1258, 3.' alçada, Uv. i de Inquirições de D. A ff. m, foi. 37). 

Por exemplo de usurpação dos direitos fiscaes, ouçamos um depoimento a res
peito de Covelo de Baixo. 

•Martinus roclerici juratus et interrogatus dixit quod Couelo de iusao erat tota 
foraria Regis de caballaria, et euenit sic quod Martinus fernandi uendidit medie-
tatera do isla VÜJa decano de Viseo tali pacto quod daret iJh annuaiim in perpe-
tuum v. maravedis, et quod ipse Martinus fernandi et omnia eius posteritas seruiret 
Regi ipsam heredttatem de foro suo de caballaria, et Decanus Visensis cam-
biauit ipsam hereditatem cum domno Ponzo pro aha. E t postea domnus Suierius 
gomecii ieciauit ipsum Martinnm fernandi de ipsa hereditate foraria Regis per 
forciam, et fecit in ea bonas vincas; et habet modo earn domna Maria deVeygaet 
nullum forum facit de eá Regi. Et de alia medietate de Couelo quam habet Marti
nus roderici faciunt Regí totum suum forum tam de collecta quam de hoste et 
anuduva quam eciam de totis aliis foris. Idem Martinus fernandi qui uendidit is-
tata hereditatem Decano de Viseo, dixit similiter (ibid., foi. 62 v.") . 

.509 e 510. 
3 Inquirição em Uivaria do Conde, que transcrevemos ha pouco. 
«Fuit semper usus de Tarauca quod illi qui habuerint hereditates forarias de 

caballaria debent apparere cum caballo coram judice annuatim in festo S. Job. 
Bapiiàte» (Liv. m de Inq. de D. A£f. HL foi. 148, citação de Herculano, H. de P-, 
m, p. 323, nota i ) . -

-et iste morabitinus fuit datus pro ratione quod caballarii non teneant cabal-



m 
Para a i èm <lo Tejo havia também cavallarias, mas a respeito das con

d i ç õ e s da sua existencia carecemos de documentos que as elucidem1. 
Na falta de textos sullicienlemente revestidos de força probatoria, te

m o s procurado descobrir a priori as res tr icçoes que cingiam o direito de 
propriedade allodial, mas tributaria. Continuamos no mesmo proposito, 
observando que no regimen de administração, a que já havemos aíludi-
do, a inda em vigor no sécu lo n n , mas já consideravelmente modificado 
muito antes do fim d'esse sécu lo , a maior parte dos serv iços públicos e al
guns particulares do rei , duas coisas que andavam muitas vezes confun
d idas , const i tu íam encargo inherente á propriedade n5o privilegiada. As
s i m , a cobrança das direitos í i scaes , as obras nos paços do rei,nos caslellos 

lum semper» (ibid., fl. 45 v.0). «dant annuatim de qualibet caballaria regi ratione 
quod DOU. teneant caballum per annum «inguJos morabitinos» (ibid., foi. 46). «dant 
regi ratione equi pro madio» (ibid., foi. 47 v.", 50 v.". etc., citações de Herculano, 
ibid., nota 3). 

«F, meaendi de parada. Juratus dixit quod de villa de parada debet Rex ha
bere medielatem et Fuit de caballaria, et descmdit in jugatam, H âe iugata reman-
sit depopulate et descendit in Regalengum, et dixit rjuod ipsemet F . menendi tenuit 
ipsum Regalengum ad rendam pro viij.0 modiis, et modo tempore istius Regis Me-
neodua suierii Judex de Viseo íomatti* ipsum Regalengum d& Parada in ingatam, 
et sunt duo casalia, et dant de uno quo li bet casaíi de iugata ij. modios de secunda, 
et pro fogaza de uno quoíibet casali j . taligam de centeno, et de uno quolibet 
ununi cajonem et unum fraganum et x. oua et pro nathale corazil, et pectant 
uocem et calumpniam et uadunt in hostem et anuduuam et dant in collecta Regis; 
et dixit xjuod in alia medietate do villa sunt septem casalia populata» (Inq. de 
i238, 3.- alçada, Liv. i de Inquir. de D. Aff. IH, fol. 46 v.0). 

•Domnus Menendus de Cauernaes juratus et interrogatus dixit quod in Aiue-
!os solebat dominus Rex habere duas caballarias, et euenit sic quod iu una cabal
laria morabaotur v.e gerinani, et tres germani occiderunt uuum sayo nem de Viseo 
et Jugierunt de térra ; et tres quiniones de ipsa caballaria fícauerunt in Regalengo» 
(ibid., fol. 63 v.B). 

A 3.* alçada das inquirições de 1258 regista uma cavaüaria, que se com
punha de terras situadas em «villa d arey», em Canedo, em Bola, e em Lavadeira, 
e moravam n'ella uns trinta homens ou mais (ibid., foi. 34). 

i Pío mez de maio de 1232 Johannes petri e sua mulher venderam ao mos
teiro de S. Vicente de Lisboa uma herdade, que tintiam no termò de Cezimbra, no 
logar que se chamava «ribeira de Couna», Declaradas as confrontações, continúa 
assim a carta da venda : «Vendimus igitur uobis unam caualariam que fuit Gome-
li i qui fuit suspensus, pro prélio quod a uobis accepimus, scilicet xvj. morabitinos 
quia t a • lum nobis et uobis bene complacuít». etc». Depois ao predio vendido cbama 
hereditatem^ e não mais se usa abi da palavra caualaria (Torre do Tombo, Colle-
c ç ã o especial, caixa 82). O administrador da ordem da Trindade em Portugal, sendo 
na Casa de Alvito com os freires, que se mencionam, d'esse convento, deu em 
Í 2 9 3 a João Annes e sua mulher, em dias de sua vida e com reversão para a Or
dem, duas cavacarias da herdade que ella tinha no seu reguengo de Alvito, as 
quaes houvera da mesma Ordem dom Fernando em outro tempo (ibid., caixa 87). 

E m 30 d'agosto de 15í59 D, Alfonso m doou a nJohaní iohanis dicto Saneio 
h o m e » , porteiro mor da rainha, «duas Caballarias hereditaüs in meo regalengo de 
Sausel de Stremoz cum montibus fontibus pascuis et cum iogressibus et egressibus 
BUÍS . » A doação foi feita para sempre, com direito hereditario, e com a faculdade 

f iara O donatario de dispor livremente dos predios como seus (Chancell. de D. Aff. m, 
iv. i , foi 41). . 

«Vincentius petri» e sua mulher venderam a D. João de Aboim e sua mulher, 
em maio de ÍÍ69, um «herdamento» no termo de Montemor o Novo, «et alias tres, 
cauatariaa hereditatis» no mesmo logar, Resalvam da venda funam peonariam» 
que era de um seu sobrinho (Livro de D. Joào de Portel, doe. 122, no Arch. Hist. 
Port., v, p. 465). N'outra carta, de janeiro de 1264, a venda é «de tribus penoarios 
de hereditatibus» que o vendedor tinha no territorio d'Elvas (ibid., doc. 132, p. 
469). E m prmarias parece-nos haver apenas a troca do n ; peonaría, a noaso ver, 
coutrapõe-se ôs herdades de cavalíaria. , . , . 
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e caminhos públicos, a construcção ou reparação de fontes, aqueductos e 
pontes, a guarda do presos ou das coisas arrestadas pelo fisco, o serviço 
de mandadeiros e muitos outros trabalhos, os passatempos do soberano, 
quer na caça, quer na pesca, emfim a ¡inmensa variedade d'encargos de 
que dão noticia as inquirições de 1220 e 1258, e que eram, por assim 
dizer, as molas essenciaes da machina governativa a que, por delegaç5o do 
rei , imprimiam movimento os ricos-homens, os tenentes das terras, juizes 
e prestameiros. Tudo isso representava um systema Iributario muito 
complexo e intricado, que pesava principalmente sobre os predios cujo 
senhorio pertencia à coroa, por ter n'elles algum direito dominical, e n'este 
caso estava de certo o maior numero, mas a que também não era ei-
tranha a plena propriedade do villão. 

Esse sysiema, que não deixa de offerecer alguma analogia com o re
gimen fiscal que notámos na administração romana, assentava em duas 
condições pnneipaes: em se conservar o predio habitado, porque desha
bitado elle, faltava quem prestasse os serviços a que era adstricto; em 
não ser transmiltido a entidade de condição superior ou privilegiada, 
porque o acto podia importar então para a coroa o esbulho de regalias 
que lhe pertenciamx. Taes restricções parece-nos que, de direito, haviam 
de extender-se a qualquer propriedade onerada com encargos fiscaes, ou 
fosse emphyteulica, ou allodial, mas de facto o que se vê dos inquéritos 
é apenas que as restricções eram muitas vezes baldadas. Acontece pouco 
mais ou menos o mesmo a respeito do direito do propriedade attribuído 
ao villão. O que se vê claramente das inquirições é a existencia de her-
dadores, que por diversos titulos dispõem de predios, ou succedem n'elles 
aos paes; mas não se descobre ahi, de modo que se possa dizer indu
bitável , quaes d'esses herdadores tinham pleno dominio nos predios2. 

1 Ha exemplos em que se mostra a existencia de herdadores que moravam 
lesUimamente em propriedade alheia, e até immune. «Et omoes hereditatores qui 
habUaverint in anis hereditatibus dant luitosam Regi integram, et si habiíaverint in 
hereditatibua alienia dabunt Regi medietatem et domino hereditatis medietalem» 
(S. Salvador de Fervença, inquirições de 1220, p. 142). «Et homines hereditatores 
qui babttaverint in tiereditate Honorata dabunt Regi mediam luitosam» (ibid., p. 
137, S. Miguet de Gémeos). 

2 Us commisãarios da segunda alçada de 1238 verificaram na freguezia de 
S. Miguel de Baltar os seguintes factoa. Existiam em Baltar trinta e dois casaes, 
B além ü'isso quebradas nas quaes, disse um jurado, haveria um casal; eram do 
rei vinte e nove casaes e as quebradas; ao mosteiro tie Cete perienciam dois, e a 
iíireja da freguezia tinha um; o que perfaz o indicado numero de trinta e dois ca
saes. Além d'estes predios, contavam-se nove fogarie de herdadores. 

A igreja, que houvera o casal de testamento ipsorum herdatorum, dava por elle 
de renda annualmente ao rei um morabitino; 03 dois de Cete, que o jurado n&o 
sabia como Ih'os tinham transmiltido, davam de renda, cada um, esse mesmo va
lor; as nove fogarie pagavam á coroa a renda annual de seis libras; e os vinte e 
nove casaes regalengos e as quebradas a renda, também annual, de vinte e nove 
morabitiuos yellios e dezoito dinheiros. Mas para os regalengos accrescíam, de foro, 
varias direituras, umas para um gwipo de quinze casaes, outras para o grupo dos 
quatorze, e para todos os vinte e nove um alqueire de manteiga, a metade do mi
lho e o terço do centeio e do vinho. 

Certo herâador legou (testavit) ao' mosteiro de Cete uma hereditatem, que es
tava sujeita a voz e coima, a fossadeira e a luctuosa, e agora, diz o jurado, já se 
Dào satisfazem esses encargos; e prosegue então d'este modo o depoimento em 
relação á freguezia:« IfUerrogatus si moratus ibi aliquis homo forarius, (dixit) quod 
omneâ i l l i homines qui habent partem in illa herditate herdatorum sunt forarii, 
et st forte iUi herdatores coluertnt ire ad aiiwn locam morari, hereditates iilorum 



l íma provisão do 2 d'abril de 1265, que diz respeito á adminis
tração fiscal, distingue herdades regalengas de herdades foreiras. D'este di
ploma, importante sob varios aspectos, cumpre fazer um exame demorado *. 

Esíão comprehend idos na provisão tres especies de bens: predios 
emphyteuticos (meas heredifates foranas) ; reguengos (meas hereditates regar 
k n g a r i a s ) ; predios da coroa usufruídos por cavalleiros nobres e pelas 
Ordens em paga do serviço militar (imas hereditates de c a m l a r i a ) . 

Mas agora a designação de herdades foreiras não abrange também as 
simplesmente tributarias, porque as palavras da circular — «meo* heredi
tates foranas siue regalengarias» — mostram que o procedimento por ella 
determinado se extendía aos predios em que a coroa tinha algum domi-
uio, ou directo ou pleno, e não a outros. 

Começa D. AíTonso ui por ordenar o confisco dos bens das duas p r i 
meiras especies, que se tenham vendido, doado ou testado a cavalleiros, 
a Ordens, ou a pessoas taes que por ellas perca o rei os foros e direitos 
que lhe pertencem n'esses bens. Os predios apprehendidos deviam rever
ter ás cabeças dos casaes, ad caput casalmm, isto é, deviam tornar a 
ficar encabeçados nas propriedades de que eíles tivessem sido desag-
greg^ados por alguns dos actos a que a circular se refere2. 

Para o futuro os officiaes regios só consentiriam as transmissões quando 
feitas a quem solvesse ã coroa, por esses predios transmittidos, os mesmos 

remanent pro regálengis: et dixit quod non debent illas venderé nec donare nec impla-
zare nisi tali homini qui facial istud /brum* (loq., i, p, 578). 

Podem citar-se aiuilos exemplos em que á falta de morador correspondeu 
passar o predio para a coroa. Allegaremos alguna. 

«Item, dixerunt de ouvida que o Casal d Alvito Deiz dava estes davandjtos 
foros dobrados, et porque o non pode dar, emou-w et licou in Regaengo» (S. Thiago 
de Chamoyn, ibid., p. 417). 

«Item, dixerunt de ouvida que o Casal da grava das nigritas, que era foreiro d el 
Rey, et áesenpararom no polos toros que avia grandes, et que ficou in Regaengo, et 
ora trage o Petrus de Lamias» (Santa Marinba de FJorenti, ibid., p. 422, col. 2.'). 

Na aldeia de Ferrarias, parochia de S. Vicente de Queimadela, interrogadas 
as testemutitias sobre o motivo por que estavam despovoados os casaes que faziam 
foro ao rei, e povoados os outros, responderam que tinham alli tal foro e cos
tume que se alguém ia morar n'oulro logar, e não deixava no casal quem fizesse 
o foro ao rei, o predio cabia em reguengo («cásale tunc remanebat pro repalengo). 
Disseram também que não podiam vender ou doar os casaes senão a quem conti-

• nuasse a solver ao rei o mesmo foro-
Mas os jurados informam igualmente que os próprios que tinbam ido morar 

n'outros logares, vinham cultivar os predios de que haviam sido foreiros, e não 
pagavam direitos ao rei (ibid,, p. 506). 

1 Leges et Consuet., i , p. 215. Posto que o registo da provisão, dirigida aos 
magistrados de Vizeu, não declare que foi expedida igualmente para outras terraf!, 
declaração de que, alias, ha exemplo quando a ordem correspondia a uma circu
lar (ibid., p. 201), entendemos com Ribeiro (Mem. das Inquir., Additam., p. 4 e 8) 
e com Herculano (H- de P., m, p. 87, nota I , e Leg, et Cons., i , p, 215) que o teor 
do diploma deve ler sido enviado também para outros districlos, porque não exis
tiam apenas- no de Vizeu os abusos que sc queriam reprimir, como attestam as 
inquirições de 1258. Accresce que uma lei de D. Diniz, de 13 de junho de i3U, 
que havemos de tornar a aproveitar logo, refere-se expressamente a outra de seu 
pae, e contém disposições que concordam com algumas da provisão. 

2 Veja-se o Elucidario, vb. Casal encabeçado, e no Supplemento ao Elucid, vb. 
Cabeçal; e Herculano, H. de P., in, p. 333 e 373. 

A pratica dos encabeçamenios para a solução dos encargos dos casaes, está 
claramente expasta no foral de Vizeu de 1187: «Et si homo tributarias mortuus 
fuerit, et iiabuerit duos Qlios aut plures, fiíü eius inter se unura eiigant qui ilium 
ceosurn adimpleat quod pater eorum dare solebat de suo cásale, et fratrea sui res-
póodeaat ei. De militíbus similiter mandamus* (Leg, et Cons., i , p. 46i). 



direitos que já os oneravam no tempo de Sancho i o Affonso i i . Tendo 
sido por titulo de venda que a alienação se effecluara, os magistrados fa
riam restituir ao comprador o preço e não mais, sern deixarem de lhe 
tirar o predio se o não quizesse receber. 

Estas primeiras disposições da provisão auctorizam já a concluir que 
tanto as herdades foreiras como os reguengos se podiam legitimamente 
vender, doar ou testar, uma vez que do acto não resultasse detrimento 
ao fisco por se realizar a favor de quem, por condição ou privilegio, n ã o 
se considerava obrigado aos encargos. 

Por effeito do confisco, as herdades foreiras, que n'elle fossem envol
vidas, ficavam evidentemente tendo a natureza de reguengos. A res
peito da sua concessão o soberano estabelecia, como determinara para 
as futuras transmissões feitas por particulares, que as dessem a quem 
satisfizesse por ellas os mesmos direitos que já lhes estavam impostos 
nos remados de Sancho i e AÍTonso n , ou mais vantajosos ainda, se fosse 
possível obtel-os. O contracto havia de ser confirmado por carta regia, e 
a concessSo tornar-se-hia perpetua. 

Usando da expressão genérica meas hercditates* sem especializar, como 
fizera no principio da provisão, as [orarias e as regalmgarias, e porlanío 
comprehendendo umas e outras, ordena o rei que sejam também tirados 
os predios áqtieíles que tiverem deixado ou vierem a deixar de residir 
n'eltes, indo morar nos dos cavalleiros ou das Ordens, o recusando-se a 
voltar á antiga morada com os encargos existentes no tempo de Sancho i 
e AÍTonso n. No caso de recusa, os predios seriam dados a povoar, como 
os outros, por carta regia e para sempre, sob condições iguaes, ou melho
res se fosse possível. 

Dos abusos, que a provisão trata de cohibir, ha innúmeros exemplos 
nas inquirições1. 

* Citaremos, a bem dizer ao acaso, os seguintes das de 1258. 
«Nuno Petri erdador vendeu crdade que fazia foro al Key a dorana Gontina 

Pelaiz, et des que a ouve non fez dcsia davandita erdade foro al Rey. . . Item, Pa-
trus Gunsalvi erdador foi morar ín erdade dc seu irmão vízino de Valentia, et ex
cusa se per y que non faz foro al Rey. Item, Pelrua Alfonso erdador vendeu her
dade a Domna Gontina Novaes; et este vendedor foy morar in essa davandita erdade 
et excusa se per y que non faz foro al Rey. Itera, Nuno Petri enplazou sua erdade 
cuín Fernando Faldropo de Valentia, et mora in essa davandita erdade que foi 
inplazar, el excusa se per v que non faz foro al Rey cum seus vizinos- (luq., if 
S. Joio do Campo, p. 352). 

«liem, dixerutil qee os desta collatione seen in herdades do Tenple et do E s -
pital et de cavaleiros, et non fazem delas foro al lley porque aa trivudarom cum 
no Tenple et cum no Espital el cum cavaleiros» (ibid., S. Martinho de Monte Ro-
tondo, p. 391). Trivuãar é fazer-se tributario, dar tributo. 

oítem, Martinus Pelaiz deu trivudo ao Espila! da erdade forcira, et des que a 
ín'vudou non fez foro al Rey» (ibid., S. Miguel de Crastelo, p. 359, col- i / ) 

Do processo judicial que se movia aos privilegiados, peia constmcçào de casa 

Èara morarem em herdamento tributario, temos um exemplo de í28i»N'este anno 
stevam Lourenço, clérigo, procurador do rei, demandava, perante o juiz da Feira 

de Terra de Santa María, a Gil Garcia, cavalleiro, sobre nma casa que este fizera, 
e onde morava, na aldeia de Geraeeiro, no julgado da Feira. O procurador pedia 
ao juiz que mandasse desfazer a casa; e, entre outras razOes (a que o documento 
allude, mas nüo menciona), allegava que era costume da terra de Santa Maria que 
nem cavalleiro, nem dona, nem íillio dalgo, não devia ter nem haver casa de sua mo
rada em logar onde o mordomo do rei havia de comer, nem tão pouco em herda
mento foreiro do rei; e dizia que desde algum tempo o mordomo deixara de co
mer no dito logar era razão d'aguella casa, uem cobrava d'eese logar oa outros, 
seus direitos. Vieram afinal oa litigaatea a esta composição: Gil Garcia levasse da 
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Ou por equidade, Ott por mero interesse do fisco, estabelecia o diploma 

uma differença notável entre os homens que quizessem regressar aos pre
dios e aquelies que os tomassem agora, visto que os primeiros, apesar 
de, em rigor, incursos no confisco, ficariam sujeitos aos antigos encargos» 
emquanto para os segundos poderiam ser aggrnvados. 

Até aqui o soberano tem-se referido, quer ás transmissões feitas a en
tidades immunes de tributo, quer aos predios cujos moradores, sem dei-
jarcm de se aproveitar d'elles, fossem habitar em terras de privilegiados. 
Agora, porém, oceupa-se dos casaes que se acham ermos, e a tal respeito 
manda igualmente que se dêem a povoar a quem por elles contribuir 
com os mesmos ou maiores encargos, qne já existiam nos reinados de seu 
pae e de seu avô. Essa falta de morador, presupposta no diploma, pa
rece resultar principalmente de morte ou desapparecimento de quem ha
bitara o casal, se é que o proposito não era excluir designadamente o co
lono antigo, porquanto a provisão, quando tratou do homem que fòra 
residir em propriedade privilegiada, chamou em primeiro logar esse ho
mem para vir novamente oceupar o predio, ao passo que no caso de 
agora dá a preferencia» não ao antigo habitante, mas a quem for da fa
mília d'elle, de auoenga. Estas concessões eram também perpetuas, e ha
viam de constar, como as outras, de caria regia. 

Na paridade do titulo que se exige para as concessões transluz o intuito 
de as subordinar todas a uma única especie de contracto; e este, embora 
o diploma não fale também na hereditariedade, entendemos que seria o 
aforamento perpetuo. Na solemnidade de que se manda revestir o acto, 
obrigando-o a passar pela chancellaría do rei, parece manifestar-se o de
signio de cohibir abusos e malversações dos funecionarios locaes, porque 
se nos afigura tão gravosa n'aquella epocha para os homens de trabalho 
a centralização d'esse serviço na còrte, quer o solicitassem por si próprios 
quer por procurador, e por isso mesmo dífiicultando as concessões que 
o fisco evidentemente desejava generalizar, que só lhe descobrimos ex
plicação plausível na impossibilidade de obstar por outra maneira á inter
venção criminosa dos officiaes regios nos districtos; nem as jornadas, 
mais ou menos frequentes, que os soberanos faziam então pelo reino, 
bastavam para, sequer, attenuar consideravelmente o gravame de tal cen
tralização. 

A respeito dos casaes da coroa que estivessem povoados, prohibia-se 
a sua partilha entre irmãos, se um d'elles não ficasse cabecel, cabeçalem, 
para responder por todos os encargos fiscaes que pesassem sobre o 
predio. 

O ultimo preceito da provisão refere-se ás herdades da coroa, que 
desde O. Sancho i , tivessem sido concedidas para serviço militar a cavai-
leiros nobres ou a Ordens. Determina que se lhes exijam, além d'esse 
serviço, a collecta e a jugada, como se fossem possuídas por villãos, e 
que subsistam todos os mais foros e direitos fiscaes que satisfaziam desde 
aquelle reinado. Quer dizer, segundo entendemos, que, por esses pres
tamos que tiohara da coroa, deviam apresentar homens que servissem a 

casa a telha c a madeira, e não morasse nem tornasse a fazer casa para morai* 
ahi; e pozesse no togar um homem bom, lavrador e obediente, que aatistizesse 
todos os direitos ao rei ou áquelte que em sua vez fosse. Requereram depois ao 
juiz que lhes contirmasse por sentença esta composiçSo (Liv. n de Inquir. de 
D . Aff. ni, foi. 43 v."). 



cavallo» e aos quaes se exigiriam a collects e a jugada nos mesmos casos 
em que as deviam as cavallarias dos villãos. 

Quasi meio século depois, em 1311, julgou-se n e c e s s á r i o occorrer no
vamente á abusiva alienação de reguengos, que o acto legislativo de D . 
Affonso m procurara evitar. 

Igrejas, Ordens, Gdalgos e clérigos compravam nos reguengos; e eram 
muitos os que andavam alheados da coroa, que por este motivo n5o co
brava d'elies os direitos que lhe pertenciam *. Sc os agentes fiscaes re
clamavam a satisfação d'esses direitos, respondiam-lbes que os demandasse 
a coroa no foro de quem estava de posse, porque não era elle, rei , o juiz 
competente. Allegando esses casos, decreta D. Diniz que oenhnm dos so
breditos privilegiados compre ou por qualquer maneira adquira nos re
guengos; ao vendedor commina a perda do preço, e ao comprador a do 
predio; mas em relação ao tempo decorrido desde que D. Affonso m 
prohibirá taes contractos, se for achado que os fizeram algumas das refe
ridas pessoas, determina D. Diniz que a pena seja perderem o que com
praram. 

Á transmissSo de reguengos por herança ou casamento a pessoas 
prohibidas de os terem, oppõe-se o legislador manxlando-lhes que no prazo 
de um anno os vendam a quem cumpra os encargos flscaes, isto se a trans
missão for posterior á defesa posta por D. Affonso IU, porquanto sendo 
adquiridos de agora em deante devem veudel-os dentro de igual prazo 
contado do dia em que os ganharam. 

Para as insliluiçoes a bem da alma estabelece que se não façam de 
modo que os reguengos fiquem a privilegiados (e a estes impõe a obri
gação de os não conservar), mas os mande o instituidor vender, ou QS 
venda em sua vida, a pessoas não immunes, e applique o dinheiro como 
lhe aprouver a bem da alma. 

Em contrario ao que determinava D. Affonso m , tinham muitos juizes 
das terras dado a foro herdades regalengas sem a formalidade da carta 
regia. D. Diniz ordena que todas essas concessões, effectuadas desde qua
renta annos, sejam revogadas; e annulla igualmente as que forem mais 
antigas, se os interessados não vierem até um anno requerer-lhe o di
ploma 3, 

1 Carta regia de 13 de junho de 1311, em Ribeiro, Mem. das Inquirições, doe. 32. 
Eslô incorporada, sem nenhuma eubstituição, nas Õrd. Aff. ir, 13. 

Em todo esse diploma os predios a que elle se refere, desígaam-se por meus 
Reguengos ou mhas herdades regaengas; e quando fala da lei de D. Affonso m, diz 
seus Reguengos, herdade Regaenga. 

2 Não era raro que os monarchas dispensassem nas leis, que probibiam aos 
privilegiados o terem predios nos reguengos. Aproveitamos para citação o se-
ftuinte exemplo de 1424, porque o fundamento da mercô assenta em feitos prati
cados em Ceuta. 

João AITODSO de Gomo, que fôra armado cavalleiro em Ceuta pelo infante 
D. Henrique, quando este atii esteve em soccorro da praça, receando que, pela 
sua qualidade de cavalleiro, llie tirassem os bens que tinha, da parte de sua mu-
Itier, nos n^ueniios de Unhas, Camarate, Sacavém e Friellas, requereu ao sobe^j 
rano que ordenasse como elle os podesse conservar seguramente. El-rei, em atten-
çáo aos serviços pelos quaes o requfrenle fôra elevado à honra de cavaUéiro, e 
nào sendo de razão que por tal motivo soffresse prejuízo nos seus bens, resolve 
em carta de 7 de janeiro de H21 que elle e todos os seus herdeiros possam haver 
livremente os bens que já possue, e os mais que por successão ou herança lhe adviev 
rem nos referidos reguengos ou em quaesquer outros. Juntamente ctmfere-jbe 
auctorização^ para do mesmo modo haver os lens, que Gonsalo Annes, seu sogro, 
que era clérigo, tinha nos ditos reguengos e em quaesquer outras partes do reino, 
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No ultimo quartel cio século xiv tamliem D. Fernando legislou sobre 
as alienações fraudulentas dos reguengos. Algumas pessoas, diz a carta 
regia de 6 de setembro de 1377, que traziam terras do senhorio da coroa 
obrigadas a jugada, venderam, doaram ou trausmittiram por diversos 
contractos os predios a Ordens, clérigos, fidalgos e a outros individuos 
que se dizem privilegiados de pagar jugada, e depois receberam d'aquel-
les7 a quem assim tinham feito a alienação, esses mesmos predios a foro 
perpetuo ou a arrendamento temporario. «E (prosegue o diploma) por
que etn esto recebemos ataagora e poderíamos receber ao diante grande 
raazcabo dos nossos direitos que sempre ouuemos pera mantimento de 
nosso stado as quaes jugadas anemos per direito e outrossy nos forom 
outorgadas ao pobramento das cidades e uilas e outros lugares do nosso 
senhorio segundo mais compridamente be coniheudo em nos foros dessas 
vilas e lugares», determina que todos que por direito, costume ou outra 
qualquer maneira forem isentos de pagar jugada, e bem assim todos 
que trouxerem terras adquiridas de quem a devia pagar, venham á 
côrle, dentro de dois mezes, mostrar o seu direito ã immunidade do im
posto, e provar a validade da acquisição, sob pena de lhes serem appre-

hendidas pelos almoxarife 
O poder das classes privilegiadas, a connivencia dos agentes fiscaes e 

a fraqueza do governo central explicam suffi ciente mente que, de um lado 
foreiros e reguengueiros, movidos pelo seu próprio interesse, e do outro 
lado entidades isentas de tributos; se aventurassem a realizar entre si 
contractos de transmissão de bens, que a lei punia confiscando-lh'os; mas 
acontecia igualmente que, algumas vezes, o possuidor tinha de ceder á 
força, e o contracto portanto representava n'este caso uma extorsão; ha 
d'isto varios exemplos2. 

Não nos deram as inquirições geraes de 1220 e 1258 a luz, que pro
curámos ahi achar, para conhecer ao certo quaes eram os encargos fis
caes que refcahiam também sobre a propriedade allodial do villão. E uma 
vez que esses registos nao illustrem cabalmente a tal respeito, parece-nos 
muito duvidoso que por outra ordem de documentos se possa ainda re
solver o problema. 

assim os recebidos do sogro por doação como os herdados, sem embargo de que 
Ih'oa não podia elle dar por ser clérigo e pertencerem â coroa (ChanccIL de 
D. João i, liv, iv, foi. 7í v.0). 

As Ord. Man., 1521, introduziram um addiíamento ãs Ord. Aff., n, 13, onde, 
como dissemoa, sc incorporou a lei de D. Diniz de 13ii. Declararam aa Manueli
nas que1 a defesa, posta a fí dal nos e cavalleiroá de liaverem bens noa retíuenfios, 
não se entenderia n'aquelles reguengos onde os possuidores d'ellcs podijm iivre-
meate vender as herdades e cusues, que em ellrs ifim, a quem lhes aprouver, e 
não são obrigados pessoalmente, ellfs nem seus Iicrdeiros, a morar aíii {n, 7, 2). 
Esta declaryção passou para as Ord. Filip., ii, 17. 

1 Chancell. de D. Fernando, liv. n, foi. 14. 
2 «Et dixit quod in Pataciolo habeníur ibi xij. casalia et iiíj. cabanarii, et unum 

esle filiorum Domni Egidii Valasci. Interrogalus unde babuit illud, dixit quod com-
paravit illud Domnus Egidius Valasci de herdaloribus in tempore fratris istius Re-
gis, et ipsi herdatores vendiderml illud per forciam et per presióneme (S. Thiago de 
Ourili, nas ioquírisões de 1258, loq., i, p. 654, col. 



CAPITULO HI 

Oonstituivao eta, propriedade na.s terras 
com org-anizaçao municipal 

SECÇÃO I 

Forneis dados pelo roi 

Katur«za do direito transmíttido ao povoador peln foral, em relação á posse da terra. A decla
ração d'esse direilo é expressa por igual fórma não só em muitos foraes regios e no maior 
numero dos q«e foram dados por outros senboriosj mas até em cartas de aíoraraento de bsns 
da coroa. Direito de preferencia, e direito a uma parte do preço da venda, noa íorass quo 
nÃo são do rei a n'eBtes. Da reversão do preço ha exemplos nas inquirições de 1258. Pre
dios em que o possuidor tinha pleno domínio já antes da concessão do foral. Direito a uma 
parte do preço em foraes regios: Azurara, Vizeu, Mortágua, Avô, Guardão, Ferreiros cora 
as afdfliaa de Fonterwinlia e Valdavj-. Rxame do direito dos povoadores sobre o territorio 
cedido nos foraes dos typos mais perfeitos. Kesumo. Igual exame aos outros foraea. Doa-
ç6es de tonenos feita» pelos próprios concelhos. Apreciação jurídica d'esses actos. Bens 
dados de aforamento pelos concelhos. Conclusões. 

São de duas ordens os monumentos mais importantes para apreciar o 
influxo que tinha para as classes populares, relativamente à constituição 
do direito de propriedade, a existencia dos gremios municipaes: os foraes 
e os cadernos do direito municipal consuetudinario. 

No problema, cuja solução vamos procurar principalmente n'essas fon
tes, ha a considerar dois modos diversos de possuir a terra perpetua e 
hereditariamente. ¿Os terrenos concedidos pela coroa na carta do foral, 
ficavam sendo propriedade plena e individual das pessoas a quem eram 
distribuidos, ou essas pessoas ficavam tendo apenas o usufructo perpetuo 
e hereditario da terra, com a faculdade, porém., de a alienar mediante 
certas restriegues? 

Teríamos no primeiro caso um contracto semelhante ao jus privatum 
salvo cânone1, porque apesar do adquirente não pagar logo uenhuma 
parte do preço , este pôde entender-se que existia e se tornava effectivo 
nos onus reaes ou pessoaes estipulados na carta do foral, e que não dei
xavam nunca de acompanhar o predio nas futuras mutações de dono, 
como encargos tributarios que eram. 

No segundo caso ter íamos um contracto análogo ao jus perpetum que 
no Baixo-Imperio se chama lambem jus emphyteuticum** 

A redacção de muitos foraes regios, comparada com a da maioria dos 
que foram dados por outros senhorios, não apresenta differença substan
cial quanto ás clausulas relativas propriamente ao direito, que individuaU 
menie fica pertencendo ao habitante, em relação à terra transmitlida pela 
carta constitutiva do concelho; e a esse respeito também sè não descobre 
difièrença em muitos diplomas regios de concessão , singular ou collectiva, 

i p. aso. 
! P. 350 a 352. Ka opinião de Pepin Le Halleur (Hist, de rempliytéose, 1843, 

p. 40-42) o perpetmrmsi no direito anterior a Justiniano, precisava da auctoriza-
ção do fisco para poder alienar, e esté resolvía segundo o seu arbitrio; se n&o 
tinha havido auclouzaçâo, o con cessionária primitivo respondia pelo canon. N'essa 
dependencia vé o escriptor a origem do direito do laudemio referido no Cod. Just. 
Iberíng dá outra explicação do laudemio, como observamos já, p. 353, nota 2. 
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de terras para cultivar, nos quaes nao ha nenhum vislumbre de nexo mu
nicipal1. Esta identidade de preceitos, quanto ao direito predial transfe
rido para os povoadores, não obstante que na diversidade dos senhorios 
se comprehenda, até, o da Igreja, const í tue um dos embaraços que dif-
W t a m o estudo dos foraes, e o enleiam na apreciação d'aquelle direito 
em re lação também ás c o n c e s s õ e s extranhas á coroa ^ 

1 Na provisão de líHS, de que já falámos, ácerca das iierdades foreiras ou re-
galengas, alienadas cora prejuízo dos direitos fiscaes, manda o rei que sejam da
das a povoar a foro; e que venham á rftrte, aquel les que ficarem com ellas, para 
receberem carias regias do foro com aa quaes «habeant eas in perpetuurn» (Leg. 
et Cons., i , p. âlS). 

2 A questão de que nos oceupumoa no lexto —quai era a natureza do direito 
sobre a posse da terra, conferido aos habitantes dos concelhos pela carta do forai 
-foi trotada por Herculano muito succinUmcnte, e quasi que restringindo-se aos 
concelhos do rei. Eis todas as saas referencias a essa questão. 

«O futuro pertencia aos concelhos. Posto que estabelecidos em terrenos da eorfta, 
e sujeitos a tributos avultados, a propriedade territorial tinha n'elles, pelos foraes, 
o caracter de perpetuidade; era permanente e segura, emquanto tudo o mais íluctuava» 
{H. de P., ni, 1858, p. 112, no fim). Aqui refere-se aos concelhos do senhorio do rei, 
mas não apresenta demonstração; note-se porém que pelo simples aforamento a 
concessão era lambem perpetua e hereditaria, e porque a existencia de concessões 
d'esta especie não admitte duvida, não é exacta a phrase tudo o mais fluctmva. 

Diz que nos temiónos mumeipaes a propriedade tinha uma organização espe
cial (ibid., p. 353). Aqui não faz distincção dos senhorios. 

Também não a faz na* considerações que expõe a proposito da sígniíicação 
dos vocabuios forum e foral : «Como o acto da translação incomplela do dominio 
da terra a troco de um canon ou censo, islo é, o emprazamento, sobretudo sendo 
feito conectivamente a diversos colonos, era denominado fórum, e na caria que in
stituía ou legalisava o municipio se continha directa ou indirectameiue uma trans
lação análoga, applicando-se ás duas ordens de diplomas, que estabeleciam factos 
absolulamenle diversos, embora semelhantes n'uma única circumstancia, a mesma 
designação vulgar, a idéa de colonisação, de transmissão de um tracto de terreno 
para um numero de cultivadores, couiundiu-se frequentemente com a instituição 
de um muaicipio" {ibid., iv, 1833, p. 51). jV'esle frecho estão evidentemente com-
preliandidas iodas as cartas de foral. 

È, porém, só aos concelhos da coroa que o auctor allude, quando fala especial
mente na. acquisíção do direito de propriedade; mas, como já observámos, iitníta-se 
& simples afíirmação de que o foral o transmittia aos habitantes (ibid., ut„ p. 112; 
iv, p. 447). 

Discorrendo sobre o facto dc ac assignalarem nos foraes do typo d'Avila os ter
mos ás povoações novas, que não tinham alfozes determinados desde o tempo do 
dominio árabe, adverte que «estes termos passavam em propriedade plena para o 
concelho, segundo se vñ mais ou menos claramente expresso nos mesmos foraes, fi
cando, portanto, aos vizinhos o direito de desfructar livremente tudo o que d'eiles 
podessem tirar». Cita em seguida, «por exemplo», a carta municipal de Sortelha 
(1228-1229); mas esta é a única do typo d'Avila em que se encontra o trecho in
vocado como prova, e que nos parece menos exaclamente interpretado, porquanto 
o foral diz —«Et habeatis pro hereditate quantum claudilur infra términos memo-

não queria dizer que a ierra fosse possuída em plena propriedade. Pelo foral de 
Sortelha o morador, depois de habitar ah i durante um anno, podia fazer dos seus 
predios o que quisesse, menos doal-os ou vendel-os a quem losse de outro Castello; 
mosteiros ou homens ae religião estavam inhibidos de os comprar (Leges et Con-
auet., r, p- 608). 

Considera uma quasi-emphyteuse a concessão de cerla herdade, que fez D. San
dio i a Sueiro Mauro (H. de P., in, p. 3o2); mas a esta concessão deu depois o ca
racter de foral (Foral de Vcobou, Leg. et Cous-, is p. 327J. 

Referindo-se ao foral da Ega, 1231, terra dos Templarios, e ao de Coja, 1260, 
da sé de Coimbra, v í n'elles a existencia do lavdemio (H. de P., iv, p. 91 e 92), reco
nhecendo portanto que, em relação aos dois concelhos, a concessão correspondia 

3i 
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Em todas as transmissões que referimos, o concessionário recebe a 
terra para sempre e com direito hereditario. Per mi tte-se-lhe alienal-a; n a 
maioria dos casos sem outra restricção mais do que a de se exigir que SL 
condição do adquirente, por não ser privilegiada, assegure o cumpr i 
mento dos encargos. Muitos fones, para que se faça a alienação, querem 
lambem um certo tempo de residencia, que ordinariamente é de um anno 
ou de tres; e são raros aquelles que não marcam algum prazo1. 

Foi talvez por não se encontrar nos foraes um facto, uma indicação 
segura pela qual se podesse distinguir sempre a dífferença, quanto ao 
direito transmíttido sobre a posse da terra, entre o foral e a emphytense» 
que Herculano fixou a característica em que se revela a diversa natureza 
das cartas de organização municipal e a das cartas de simples afora-
mentOj não na constituição da propriedade, mas unicamente na existencia 

ao aforamento. Note-se que, segundo entende Hercuiano (em contrario \eja-se o 
noaso tomo i, p. 363), os Templarios não tinham domínio próprio nas terras d » 

feito doa foraes quanto ao direito de propriedade plena, ha de ser exceptuada n o s 
casos em que é a Ordem do Templo que dà o foral e o terreno que tem da coroa* 
salvo quando o faça com auctorizaçâo regia para dispor da terra; mas então m a l 
se comprehende que a propriedade fique ahí sujeita a um regimen especial. 

Se o direito concedido aos moradorea da Ega não fosse restricto, não ticavana 
obrigados a laudemio. 

Èmíim, na Hiat. de Port, (iv, p, 57) não admitte que seja foral a carta d a i a 
a Avô em 1187 por D. Sancho i, e chama laudemio á quota que tinha dc ser paga
do preço por que o colono vendesse o seu predio; todavia essa mesma carta f o i 
incluída como foral nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons. i . p. 462. Pelo contrario, 
considera foral a carta de 1258 com que o mosteiro de S. Vicente povoou a sua c h a r 
neca de S. Julião do Tojal (H. de P., iv? p. 74), e publicou-o nos Port. Mon. H i s t i , 
ibid., p. 663; mas diz {H. de P., log. cit.) que foi prevenida, pelo cocabeçamento, a 
subdivisão do dominio útil em virtude das succeasões. 

Parece-nos, pois, incompleta, e, talvez por isso mesmo, obscura, a doutrina i e 
Herculano sobre esta materia. 

Alberto Carlos de Menezes, que escreveu um livro sobre a reforma dos foraes* 
tomados estes no sentido mais lato («Plano de reforma de foraes e direitos b a n -
naes» etc., Lisboa, 1825), diz, p. 17, referindo-se aos foraes da coroa: «as cartas d e 
povoarão concedidas cóm Foraes erão contractos eensuaes com os Povos, a q u e m 
os Reís de Portugal transmittirão o dominio das suas terras da Corôa com obriga
ção de Jugadas, Censos, e certas quotas de fructos, sem reserva de dominio alguna, 
que l'oi transferido aos Moradores presentes, e futuros para sempre n'aquellas p r i 
mitivas Cartas de povoação, que todas se expressão—para sempre de foro de J u 
gada—a dita villa, e Moradores delia presentes, e vindouros—por Foral e contracto 
— donare, et concederé vobis forum bomm tarnpreasentibus (sic) quam fuíuris perpe
tuo permansurisa. Manda ver o foral antigo ae Santarém (parece rcterir-se ao d e 
1179), de Leiria, de Obidos (aniioa de Obidos na Torre do Tombo, nem F r a n k ü n 
o viu; no emtanto que o concelho já existia em 12o4 é indubitável. Arch. H i s t . 
Port, v, doc. 72, p. 134), de Vianna do Minho, e lodos os mais na Torre do T o m b o 
nos livros dos foraes antigos e novos. 

Relativamente ainda aos foraes, cartas de povoação, da coroa, prosegue at 
p. 21: «sao estes Foraes escripluras de contractos censuaes, pelos quaes foi t r a n s 
ferido o dominio das terras aos Povoadores, reservado somente o direito Real d a 
Jugada, censo, ou foro, em que foi constituído parte do Patrimonio da Corôa». C i t a 
varios tits, do livro n das Ordenações Filíppjnas. 

Quanto, porém, áquelles foraes, carias de povoação, que foram dados por o u 
tros senhorios, c aos quaes o auctor se refere tambpm, não descobrimos ao c e r t o 
qual era a sua opinião ácerca do direito que em relação á terra elles transmiuixm, 
aos povoadores; parece-nos porém que os considera aforamentas. 

} Occorre-nos o de Soutomaior, 1196, dado pelo rei; Arega, 1201, 9 F i _ 
gueiro, 1204, aquelie por um irmão do rei, e este por um filho. 
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de alguma magistratura que seja particular do grupo de individuos a 
quem a concessão é feita, e ao mesmo tempo na existencia de direitos 
e deveres ligados á administração publica e especiaes para esse grupo; 
caracterislica, aliás, que nos parece, não raro, difíicii de discriminar nos 
diplomas em que se mostra ser o objectivo principal a exploração agri-
cota da terra 1. 

Até, approximadamen.te, o primeiro quartel do século xm, nos foraes 
dados por senhorios eoclesiasticos 011 por particulares, o facto mais gerai 
é não existir para o senhorio o direito de opção no caso de venda, nem 
reverter para elle uma parte do preço; mas algumas vezes esses dois di
reitos acham-se estabelecidos no mesmo diploma, isto porém quando o se
nhorio é ecclesiaslico, porque sendo de particular não conhecemos nenhum 
caso dJesse tempo. Depois apparece ainda um ou outro exemplo da prela-
ção e da reserva de parte do preço, mas não reunidas no mesmo foral. 

Em foraes dados pela coroa no século xn, e na primeira década do 
seguinte, ha alguns, poucos, exemplos de se exigir quota do preço 
da venda2, mas, nem então nem depois, não ha nenhum em que se esta
beleça o direito de opção; e a percentagem sobre a vejida desapparece 
de todo dos foraes regios posteriores a 1210. 

A faculdade, entendida, como já dissemos, de vender a quem quizer, 
é a regra mais geral, e devia excluir do direito de preferencia quem 
tivesse feito a concessão. Mas correlativo a essa liberdade havia de exis
t ir para o senhorio o direito de fiscalizar, que o predio se cão transmit-
tisse a quem lhe não désse segurança de satisfazer os encargos; e quando 
ao senhorio conviesse ficar com o predio, não parece provável que aquella 
clausula o impedisse de realizar a sua vontade. Isto mesmo está indicado 
pela frequência com que os senhorios a admiUiam; mas falamos a priori, 
porque o documento mais antigo que conhecemos, attestando o facto da 
fiscalização, não é foral, procede da chancellaría regia, e pertence já 
ao primeiro quartel do século xiv. Mostra elle, demais, que a alienação 
se effectuou sem previa audiencia do senhorio, a coroa, que só interveio 
com a confirmação, pedida pelo vendedor depois de realizado o contra
cto3. Ainda aceresce que ao senhorio assistia sempre o direito de annul-

1 Veja-ae o que já observámos no tomo i , p. 36, nota 2. 
2 Do século xm, Guardão, 1207, Ferreiros, Fontemanha e Valdavy, constituindo' 

um concelho, Í210. 
3 El-rei D. Diniz deu a foro a Durão Soares e mulber e a todos os seus suc-

cessores, por carta de 9 de junho de 1296, a povoa das Avuytureim, julgado de Fc-
naiiel, sob condição de a povoarem, cultivarem, e ímetificarem. As prestações annuaes 
consistiam no quarto da producção, e no oitavo quanto ás terras que elles rom
pessem. Dariam pedida ao mordomo do rei, e pagariam direituras, luctuosa, voa e 
coima, e portagem. Prohibiç&o de vender ou doar a povoa a Ordens ou a pessoas 
poderosas ou de religião. E m 6 de fevereiro de 1320 o concessionário Durão ven
deu a povoa a Domingos Esíeves, «dito d alfenan, e a sua mulher, vizinlios da 
cidade do Porto, e depois requereu ao rei que houvesse o acto por firme e está
vel. De conformidade com o requerido se passou então a carta regia de 6 de ou
tubro d'aquelle mesmo auno, na qual se contém a de 1296 e a escriptura da venda 
(Ciiancell. de D. Dmíz, liv. iv, foi. 9pj. 

De vendas e. doações de bens situados cm territorio municipal de senhorio 
regio, eíTectuadas por particulares no século xm e nos seguintes, ha bastantes 
exemplos 'na Torre do Tombo, na Colleceão chamada especial, e era nenhum d'es-
ses actos se vé referencia ou sequer allusão a intervenção fiscal. O livro de D. João 
de Portel (Archivo Hist. Porluguez, v, p. 462 e sege.) ministra igualmente bom 
numero de exemplos do século xm, mas estes, porque o comprador é o mordomo 
e valido do rei, poderiam deixar em duvida se representam apenas uma excepção-
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lar a transacção, se ella envolvesse quebra das clausulas estabelecidas no 
contraclo primitivo. 

Sobre o diverso alcance que tinha nos foraes a concessão da terra aos 
povoadores, diremos mais adeante. Por agora só advertiremos, mais uma 
vez, que a perpetuidade e a hereditariedade a troco de encargos que 
hao de subsistir para sempre, e, em regra, a posse ligada a determinado 
tempo de residencia, juntas ao direito, mais ou menos hmitado, de alienar 
sem detrimento de quem faz a concessão, representam em substancia, 
quanto â posse da terra transmittida, os lineamentos geraes de todas as 
cartas instituidoras de concelhos, quer sejam do rei, quer de corporações 
ecclesiasticas ou de particulares. 

C a r t a de foro era a denominação que ordinariamente se dava nos di
plomas regios ãs concessões perpetuas e hereditarias, tanto no caso de 
conterem algum traço de organização municipal, como lambera no de pro
moverem sómente o povoamento e a cultura do territorio. 

Relativamente á percentagem sobre o preço da venda occorrem varios 
factos que é necessário desenvolver, porque contribuem para a interpre
tação que se deve dar a esse direito. 

Nas inquirições de 1258 acham-se terras cujos lierdadores não podem 
i r morar n'outra parte sem as perderem para a coroa ; e querendo véndel
as, doal-as, ou dispor d'ellas por outra especie de contracto, implazare, 
não o devem fazer senão quando a pessoa que ficar com direi to sobre 
essas terras, seja de tal condição que não deixe de cumprir os encargos. • 
Não se diz que a coroa tenha parte no preço da venda'. 

Mas ha outras terras, e no mesmo julgado, a respeito das quaes se 
declara que no caso de vendá o herdador dará a decima do p r e ç o que re
ceber2; e parece que no julgado era essa a quota mais costumada, porque 
na inquirição da igreja de S. Salvador de Castelíões os commissaries regios 
perguntam se os herdadores dão a decima da venda que fizerem de suas 
herdades. Aqui, porém, verificou-se que não estavam sujeitos a esse 
onus 3. Na Beira, pelo menos n'alguns logares, tembem elle existia na 
mesma epocha, mas a percentagem variava porquanto era igual á quota 
dos fructos que o predio pagava ao rei4. 

i Por exemplo, ioquirição em S. Miguel do Baltar: «Interrogatus si moratur 
ibi aliquis homo forarius, (dixit) quod omnes illi homines qui habent partem in 
illa iierditatc lierdatormn sunt forarii, et si forte illi herdatores voluerint ire ad 
alium locum niorari, hereditates illorum remanent pro regalengis. et dixit guod 
noa debent illas venderé nec donare nec imnlazare nisi tali liomini qui faciat istud 
fórum» (Ingisit, i, p. julgado de Aguiar). 

^ Depois de terem referido os encargos que pesam sobre os casaes dos herda
dores na freguezia de S. Salvador de Figueiras, dizem as testemunhas: «Et omnes 
isti herdatores predicti, si vendiderint istas predictas hereditates herdatorum, de
bent inde dare decimam denariorum... Et de hereditate que 1'utt Petri Pelagit her-
datore dat annoatim Domino Regi pro fossadaria ij. solidos et dat luctosam, et si 
vendiderint hereditatem debent dare decimam denariorum pro quibus earn vendi
derint» {ibid., p. 564). 

K a aldeia de Sabreiros, freguezia de S. Miguel de Revordosa, havia quatro ca
saes, lodos do rei. Parece ser a respeito d'elles que se declarou o seguinte: «Itera, 
dixit quod si hereditatem vendiderint dant inde x."0' denariorum de quanto ven-
dunt: et dixit quod iltí herdatores supradicti quod debent esse forarii» (ibid., p. 376). 

3 «Intcrrogatus si ipsi herdatores qui vendiderint hereditates suas si dant inde 
decimam, dixit quod non» {ibid., p. 569, col. i . \ para o flm). 

* «Item, Rodericus egidii Judex de Lameco iuratus et interrogatua dixit qnod 
omnes i l l i homines siue mulieres qui tenent et habent hereditates regalengas, 
vmeas siue bereditatee alias, et qui morantur in hereditatíbus mititum siue ordinum, 
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Desde quando existia esse direito fiscal ? Era moderno ou antigo ? Por 
ura Jado, apparece em 1238, mas não ha noticia d'elle em m o em ne
nhuma das freguezias de cuja inquirição restam as actas; é verdade, po
rém, que as parocbias onde o encontramos em 1258 não estão incluidas 
oas inquirições de 1220. Mas por ouíro lado pôde lambem conjecturar-se 
que venha de tempos ainda mais afastados, porquanto se muitos diplomas 
de simples aforamento de terras da coroa, singular ou collectivo, expedi
dos por todo o século xmf o não estabelecem, comtudo ha foraes regios, 
como já vimos, anteriores ao século xm que o contém K Teremos ainda de 
voltar a este assumpto. 

Já dissemos2 que relativamente ao direito individual que dos foraes 
se deriva sobre a posse da terra, lia cartas concedidas peia coroa que 
não se distinguem de muitas outras outorgadas por diversos senhorios. 
Limitamo-nos por emquanlo a registar o facto. As conclusões, que d'elle 
deduzimos, só podem ter cabimento depois de expostas as provas que re
sultam do exame dos foraes; mas a exposição reclama lambem que a pre
cedam varias considerações. 

Passando a reger-se municipalmente um territorio que fosse do rei, 

siue m hercdilatc Regis, et uendunt ipsas hereditates alicui regalengas cura foro 
Regis, quale foram faciunt Regi de fructibus prcdictaruin hereditatura regulengum, 
tale fórum faciunt Reí;i de uenda de ipsis hereditatibus, videlicet si demerit quar-
tam de fructibus, dabit quartam de denariis, sine quiatam, siue etiam septam, uel 
octiiuuiu, excepto de almotiiis et de Sautis. tameu dixit quod si semiiiauerit panem 
in almoma dabit Regi quartam dc pane, et similiter si panem seminaverit in sautis, 
dabit de eo quartam™ (Inquir. de 1258, 3* alçada, Liv. i de Inquir. de D. Aff. IU, 
foi. 138 in fine. Semelhantemente a fot 147). 

1 Comquanto nos pareça que serão poucos os exemplos, que depois de 1210 
se encontrem, em relação a bens da coroa, até nos simples aforamentos, alguns 
terá havido, porque apparecem ainda no secuto xv, posto que não facilmente. 
Assim, qnanto a laudemio, a clausula nos bens da coroa suppomos ter sido muito 
excepcional. Quanto ao direito de opção estipula-sc já n'algumas concessões regias 
de mero aforamento dos Fins do século xm; mas ainda depois lambem as ha que 
nâo fàzsm menção expressa d'esse direito. 

D. Affouso v contirmou em 7 de março de 1449 o aforamento de umas casas 
da coroa na rua Formosa, no Porto, feito para sempre cm 14H pelo bispo com 
auctorização regia; no qual aforamento o emphyteuta dizia ter carta de conlirma-
ção do rei D. Duarte, porém que a havia perdido, mas estivera sempre na posse 
das casas desde o aforamento, e não deixara nunca de pagar á coroa o foro annual. 
D. Affonso v estabeleceu, entre as outras condições, que para a venda das casas 
seria necessário o consentimento do rei ou do almoxarife, e que o comprador pa
garia á coroa a «quorerateua» do preço {Livro iv de Além Douro, foi. 184 v." a m v."). 

Em 20 de agosto de H51 foi confirmada a venda de uma herdade foreira ao 
rei, no termo de Tavira, pagando-se a quarentena do preço (Chancell. de D. Aff. v, 
liv. xu, foi. 23). No aíoramento perpetuo de ura chão em Lisboa estabelece a carta 
regia de 14 de fevereiro de 1452 que, no caso de venda, BCT pague a quarentena 
do preço (ibid., foi. 15). 

João Rodrigues trazia aforadas em sua vida, como derradeira pessoa, umas ca-
sas-do rei em Lisboa, na rua da Sapataria, as quaes houvera, por compra, de Fer
não de Oeiras, que as tra7,ia como segunda pessoa, e de que pagara a quarmtem 
ao almoxarife. Pedia a renovação do prazo em tres vidas, o que Jhe foi concedido 
em 1454, inciuindo-o a elle n'esse numero (ibid., liv. x, foi. 75). 

A confirmação, em 143i, de um aforamento, cm vidas feito em 1447, de casas 
em Lisboa que pertenciam ao rei, estipula que no caso de venda o comprador pa
gará a quarentena (ibid., foj. 97). 

Dando o rei em 1487 as aguas do rio Alviella de aforamento a João Gomes, 
estabelece o direito de opção e a quarentena íChancell. de D. João n, liv. xxi, iol. 
40 v.*). Do direito do preferencia trataremos ainda no Tit. vi, cap. v, secção r. 

2 p. 528. * . . • . 
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podia acontecer que se encontrasse ahí propriedade em que algum villão 
tivesse já pleno dominio, ou por ella ser originariamente de presuria, ou 
v i r de tempos anteriores á reconquista, ou, emfim, por a haver obtido o 
dono por qualquer titulo legitimo. Dizemos terr i tor io do rei> porque 
sendo as terras da nobreza ou do clero não podia haver ahí propriedade 
de villão. 

A propriedade, que pertencia a individuo da classe popular, era, em 
regra, tributaria; e d'ahi procediam reslricçocs ao direito do dono, salvo 
quando algum privilegio a tornara immune. Com o estabelecimento do 
regimen municipal não se alterava a natureza do direito do proprie tár io; o 
que resultava para esse homem era a sua incorporação na classe, que lhe 
coubesse segundo o foral, com os privilegios e encargos correspondentes. 

Já observámos um exemplo no periodo da reconquista, D. Afíbnso vi 
ie Leon, havendo tomado Santarém e dando-lhe foral em i 095, reconhe
ceu a todos os habitantes christãos o dominio que tinham nos seus bens 
ie ra iz1; dominio que a legislação mussulmana mantinha aos infiéis nos 
termos que já expozemos n'oatro logar2. A cidade foi perdida ainda uma 
vez, mas a reconquista de 4447 por D. AÍTonso i de Portugal de certo 
não a encontrou despovoada de correligionarios do rei , e nenhuma razão 
ha para julgar que D. Aííbnso tivesse em menos conta os antigos direitos 
dos moradores christãos, do que tivera seu avô3. 

Em 1306 o procurador regio, promovendo judicialmente a reivindica
ção da lezíria de Alcoelha, adduzia, entre outros argumentos, o seguinte: 
D. Affonso i tomou a terra de Santarém a Mouros, e partiu-a como teve 
por bem; a lezíria de Alcoelha e as outras não as deu, teve-as para si4. 
É possível que ao procurador ri5o faltasse fundamento bastante para affir-
mar a existencia da partilha, mas nãio nos parece admissive!, sem outra 
prova, que ella se extendesse também aos bens dos christãos moradores 
na terra conquistada, se é que o agente do rei alludia igualmente a elles. 

Não avançava tanto, como o seu delegado em 1306, el-rei D. Diniz 
quando no anno antecedente fizera saber ao concelho de Santarém, que 
todas as lezírias entre Santarém e Lisboa lhe pertenciam a elle, rei. 0 
fundamento então invocado foi que «El Rey Dom Afonso o primeiro Rey de 
Portugal!, que filhou Santarém, e Lisboa a Mouros, logo em começo da 
povorança da terra as filhou asinadamente pera sy, como filhou todollos 
outros Reguengos, e todallas outras cousas, que ha» . Depois refere-se 
ainda a uma carta de D. Affonso ir, que houvera todas as lezírias para siV 

Tanto no periodo que se pôde ainda suppor das tradições romanas 
anteriores á legislação de Justiniano, como também já no predominio 
d'esta, o direito de prelação, e o de receber uma parte do preço por que 
se vendesse o predio, não se encontram sempre juntos, ou» não raramente, 
não se encontram de lodo. 

Nos diplomas emanados da soberania do re i os casos, que temos 
achado, de se estabelecer em aforamento o direito de preferencia, são 

1 P. 444. 
2 Tomo i , p. 40. 
3 A este respeito veja-se o tomo n, p. i i 6 . 
4 Arch. Hist. Port., tv, 1906, p. 183, carta de sentença de 1306. 
5 Dissert Chron., r, p. 293, doc. 74, extrahido do livro x de Inquirições de 

D. Diniz, foi. â v.». Acha-se também na Ctiaacell. de D. Diniz, liv. v, foi. 39 v.0, 
Instrumento de janeiro de 1306, A carta de D. Affonso u vem no mesmo tomo das 
Dissert. Chron., p. 262, doe. 49, e encontra-se igualmente na Cliancell. de D. Diniz, 
livro i i , foi. 82 v.0. 
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já dos fins do século x m 1 ; mas depois, e ainda no reinado de D. Diniz, 
a ã o faltam exemplos em que nSo apparece tal direito2. 

Quanto á quota sobre o preço da venda, torna-se necessário entrar 
em maior desenvolvimento. Dissemos que nas cartas regias só muito ra
ramente a descobrimos, quer cm concessões a que cabe o nome de foralj 
quer nos aforamentos3. Todavia notámos ha pouco a existencia d'esse 
encargo nas actas das inquirições de Í 2 5 8 4 : e adeante veremos detida-
naente que o clero o exigia às vezes, em contractos empbyteuticos e em 
foraes, desde o século xu . 

E m quanto as antigas tradições jurídicas dos Romanos não foram de 
todo obliteradas em Portugal, pelo predominio da reforma de Justiniano, 
é obvio que as concessões perpetuas e hereditarias, para povoamento 
e cultura da terra, não devem ser apreciadas á luz exclusivamente da re
forma; e em grande parte do século xm esse predominio não se pôde di
zer que fosse completo&. Mas já muito antes, quando menos no principio 
do século xu, como observaremos logo, se mostra estabelecida era Portu
gal a favor do senhorio, em concessões d'aquella especie, uma determinada 
quota sobre o preço pelo qual o colono, usando da faculdade que lhe está 
permit t ida no seu contracto, vender o predio que lho foi concedido. 

"Vimos que no Baixo-Imperio a pratica de taes contractos é anterior 
á legis lação de Justiniano, e que esta não fez mais do que reduzir a pre
ceitos certos o arbitrio com que se estipulavam encargos semelhantes 
à q u e i l e a que nos estamos referindo0. Portanto qualquer que seja, em 
r e l a ç ã o ao direito romano, a epocha a que pertença a concessão, quando 
se reserva para o senhorio uma parte do preço recebido pela venda do 
predio, essa reserva representa indubitavelmente uma clausula propria 
da emphyteuse, posto que não fosse essencial d'elia, ainda que não es
teja expresso também o direito de opção7. A percentagem sobre o preço, 

1 Por exemplo, carta de foro de duas azenhas em Alcantara, de 4 de julho de 
1300, mandando que, tanto por tanto, a venda se faça ao rei (Güanceli. de D. Diniz, 
lív, iv, foi. 18 v.0). 

2 p 533, 
s V. 531, e 533 e nola 1. 
4 P. 532 e 533 
à Tomo i, p. 69 a 68. 
AP. 365. 
7 Os foraes, em que se estabelece essa reserva, presuppõem quasi sempre que 

a venda resulta de querer o colono transferir a sua residencia para outra terra. 
Muito provavelmente seria esse o motivo que mais vezes determinava a transacçãç, 
mas, fosse eile qual fosse, o encargo, de que tratamos, nada tem com o antigo tri
buto exigido ao colono indo viver sob outro senhorio. Nos foraes acha-se vestígio 
tanto da abolição d'esse tributo, como da sua persistencia. O guc D. Fernando [ 
deu, em 1Ü55-Í065, a S. JoSo da Pesqueira, Penella, Paredes, Linhares e Anciães, 
coníirmado por D. Afonso r de Portugal em data desconhecida, permitte a quem 
mudar de aldeia, ou fôr para terras extranhas, que faça da sua herdade o que qui-
zer, sem ter por isso de pagar coisa alguma. O que mostra que em ta! caso estaria 
obrigado a alguma imposição se o foral nâo a declarasse abolida. 

lhe convier mais conservar a herdade, continuará, sujeito ao tributo da pa
rada do mesmo modo que os vizititios do concelho; «Et si homo fuerit de una 
uitta ad aliam uel ad alias terras extraneas faciat de hereditate sua quicquid pla-
cuerit et non det quarta nee mlla rem. Et si placuerit illi habere suam heredita-
tem det paratam sicut vicinos» (Leg. et Cons., i, p. 346). 

Pelo contrario, o toral' de Tavares {Thalavam), H U , dado pelo conde D. Hen
rique, assigoala a continuação do tributo: o homem que quizer ir morar para ou
tra terra, venda a sua herdade e dê meio bragal ao prestameiro—«Homo qui uo-
iuerit ire pro alia terra morare uendat suam hereditatem et det inde a senior medio-
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á qual só muito depois se chamou laudemio, constltue para o colono une* 
onus certo, porque ha de influir no preço da venda, e para o senhorio 
constitue ura direito cujo uso tica excluido pelo da opção. 

Nos foraes extranhos á coroa o primeiro d'esses direitos apparece 
com maior frequência do que o segundo, mas é raro existirem ambos n o 
mesmo diploma. Os foraes regios, onde a opção nunca se encontra, oflere-
recém até 1210, como já dissemos, alguns exemplos da percentagem; 
depois, convém ainda lembral-o, só foi introduzida, e raramente, a ju lga r 
pelos contractos cujo teôr nos é conhecido, nas carias em que a coroa 
dava terras a colonos perpetua e hereditariamente, com a faculdade d e 
as venderem, mas sem nenhum rudimento de organização municipal. 

Todos esses factos, sem invalidarem o caracter que nos foraes a t r i 
buimos á quota sobre o preço da venda, confirmam que a i m p o s i ç 5 o d o 
encargo não era essencial da emphyteuse, a té porque se não estabelece 
sempre era outras concessões manifestamente emphyteuticas. O que se v è , 
porém, é que n'este ponto, e em relação ao Estado, não exerceu influxo a 
reforma de Justiniano, pois precisamente desde o mais remoto tempo, e m 
que será possível admittir que por ella se começasse a regular a appl icação 
do direito romano, desapparece inteiramente dos foraes regios o encargo, 
e depois, segundo suppomos, são poucas as vezes em que a admin i s t ração 
publica o introduz nos simples aforamentos. 

Ha ainda a observar nas cartas municipaes outras particularidades a 
respeito do uso do laudemio, como desde já chamaremos ao encargo1. 

Começaremos pelos foraes que foram concedidos pelo soberano; e po r 
que s5o poucos aquelles em que se contém o encargo, vamos pe r coml -os 
todos, principiando pelo de Azurara que é o mais antigo. 

0 foral de Azurara, na Beira, foi dado pelo conde D. Henrique e m 
Í 1 0 2 2 . A concessão de terras aos povoadores abrange um vasto terr i tor io3-
É perpetua e hereditaria, e feita a troco de encargos reaes e pessoaes coin_ 
que fica para sempre onerada, conferindo-se po rém a cada povoador o . 
direito de veader o seu predio a quem quizer, com a restricção (que, é 
certo, o foral não declara, mas evidentemente se subentendia porque e r a 

bragiiU (ibid., p. 359). O que o foral não cotisente a nenhum morador (havia a h i 
cavaíleíros c peõesj 6 qoe veuda tanto terreno da sua herdade que o remanes
cente torne impossível n'clla a existencia de ura fogo (de uma familia), por n ã o 
lhe fornecer os recursos neceasarioa para viver: «¡Vullus homo qui in atila mora.-
uorit tanta uendat de sua hereditale qui fogueira nuii mate» (ibid.). 

A authentic idade d'esle foral é contestada por J. P. Ribeiro (Dissert. Chron., i v , 
parte 1.' p. 157), e admittida por Herculano, H. de P.. i, nota vu no Um do v o l . , 
p. 461, ed. de 1833. 

1 Ordinariamente os foraes não o designam por ura termo especial. Ás vezes 
chamam-lhe portadigum, que é também o nome dado no foral de Valazim, i 2 0 t , 
pelo mosteiro de Santa Cruz, de Coimbra, ao tributo denominado quasi sempre por -
tagiutn (portagem); mas este uada tem commum com o laudemio porque em tudo 
se distingue d'eí/e. 

2 Lcgcs et Consuet., i , p. 353. 
3 «cartulam facimus ad populaliones de zurara de foro inter rybulo adon e t 

mondego et inter Pennalua et ipsius zurara et ribulo Ryal». 
Uma das testemunhas que depozeram nas inquirições de 1238, 3.» alçada, i n 

terrogada acerca da carta de foro d'Azurara, disse que não havia ainda tres annoa 
que a tinha visto, e os limites eram estes: «per mestas de Lodares et deinde per R i -
uulum de rial et deinde per foz de carrapatas et deinde per venam de mondego 
et deinde per portum de fundón el deinde per uenam de aon». Disse lambem que 
F- F . e F . tinham esta carta (Lív. i de Inquir. de D. AH. ni, fot. 35: Liv. m de I n -
quir. do mesmo rei, foi. 25 v.0). 
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essencial á persistencia dos encargos) de que a condição do comprador 
não seja tal que tome inexequíveis ou incertos os direitos fiscaes '. ' • 

Cobrava-se um imposto sobre a caça. O cavalíeiro yillão não estava 
sujeito á portagem. Prohihia-se exigir que prestasse ao fisco serv iço 
gratuito o gado menor, que, embora o utilizassem para carga, não tinha 
préstimo para lavrar*. 

Os encargos reaes consistiam na jugada, e na decima do vinho no la
gar e do linho no campo. A jugada é fixada, por jugo de bois, n'um mo-
dio de p5o terçado, e por um só boi em dois quarteiros. A condição de 
quem possuía a terra é que determinava a sujeição a esses encargos. 

Para o caval íe iro vil lão o predio estava onerado só com o serv iço mi
litar; e ainda que perdesse o cavallo, não descia á classe dcpeSo durante 
o espaço de tres annos, que o foral lhe dava de espera para adquirir ou
tro3. Era-lhe permittido vender o seu predio a quem quizesse, e por ésta 
venda não pagava nenhum direito; ao contrario do que estava ahi estábe- . 
íecido para o peão , que tinha igual liberdade de vender mas pagava en
tão a decimai. 

1 Por igual razão a julgamos subentendida também no foral de Satam, i l l i , com-

Suanto o próprio foral mostre que o deu o conde D. Henrique em réconhecimenlo 
e serviços, que os habitantes lhe prestaram a elle e á consorte: «ut d^mus uobia 

forum bonum pro capud et honore quo fecistis super nos primo et collegistis tios in 
uestra Jcasa: Quanto à alienação diz o diploma: "Et si pedone migrauerit sic uiro 
ouomodo mulier qui hereditaiem habuerit ut laset illam ad sua posteritas autuen-
dat aut donet aut faciat de ilia sua uolutilate» (ibid., p. 354). 

2 net de ibitione que non torna iugada non querant inde nullum seruiciutn 
sine precio». O trecho é obscuro; achamol-o apenas em foraes do século xii, Azu
rara, iiOü, Coimbra e Soure, i t U , Porto, 1123, Ceia, H36, Thomar, HtiS, Rombal, 
ÍÍ74, e nas posturas municipaes de Coimbra de 1145 {Leíjes et Cona., r, P.-744). 
A fórmula maia vulgar é esta—«Si aliquis laborator habuerit iuicionem non faciat 
cum ea aliquod fiscum* —; mas no do Porto a referencia varía, e tem especial'im
portancia por indicar guo a iviciom designava animal lambem de carga—«De eüi-
cione onerata n denarios»—isto a proposito de direitos de portagem. 

0 Elucidario, vb. Eyoiçoni, diz que é macho, jumento, besta de carga. Ribeiro, 
Dissert. Chron., iv, parte 2.% p. 122, inclina-se á signilicação de Rado raiado. A 
Snr.» D. Carolina Michaêlis de Vasconcellos entende que era a cabra montez do
mesticada, que dava leite e servia de besta de carga (Revista Lusitana, Ut, 1893-94, 
p. 169) 

ITuina tradueção do foral de Soure, attríbuida pelo editor ao século xiv, a 
phrase—«Si aliquis laborator habuerit iuicionem non faciat cura éa atiquod Ss-
cutu»—interpreto use do seguinte modo, como já observou a illustre escríplora ci
tada ha pouco—«E se alguum laurador ouuer alguma cousa de seu nom faça a nen-
guum seruiço sem seu grado» —Tão obliterada estava já a signilicaç&o de íMicíorçe. 

Do foral de Thomar, de 1162, existe igualmente uma versão em linguagem que 
o editor se limita a dizer antiga; alii a tradueção é esta: «se algum laurador ou
uer eiuiçon non faça com elle foro». 

3 A iisação do prazo havia de obedecer a circumstancias locaes, como a maior 
ou menor necessidade de contar com o serviço dos cavalleiros, a difficuldade de 
achar cavallos, ele. E m Ceia, 1136, por exemplo, a espera não passava de um 
anno: «homino de sena qui caballum habuerit et moriré que stet i anno in honore 
et ad capud de uno anno si caualo non comparauerii det iugada» (Leg. et Cons., i, 
p. 3,71)- Em Vizeu, pelo foral de 1123, o prazo era de um anno; D. AtTonso i ele-
vou-o a dois, foral confirmado por Sancho i em 1187 (ibid, p. 360 e 460). 

4 "caballario uenda sua hereditale ad quem uoluent et non faciat inde nullum 
forum. Et pedon uendat sua hereditate ad quem uoluerit et decima restet in foro». 

Herculano (H. de P., iv, 1853, p. 101 e 102} interpretou esse trecho invertendo 
a ordem que tem no foral, porque transcreve primeiro o periodo relativo ao peão: 
«O peio venda a sua herdade a quem quizer, pagando a decima parte coutorine 
ao,ioro. Ao cavalíeiro, se perder o cavallo, concedam-lhe uma espera de trea an
nos. Elie poderá vender a sua herdade a quem quizer sem que por isso llque.esta 
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Não é admissível explicar a razão cTessa diíferença por ser allodial & 
predio do cavalleiro, e emphyteutico o do peão, porque teríamos de snp-
por que o primeiro reunia, em relação ao dominio, duas naturezas oppos-
tas, pois o dono podia ser descido á classe inferior ,pelo facto prevista 
no foral, e obrigado conseguintemente a todos os encargos d'ella, i n 
cluindo portanto o da decima no caso de venda. N'essa bypothese, o 
cavalleiro tinha a plena propriedade em quanto conservava a sua categoria; 
perdel-a-hia se baixasse á classe de peão, e novamente a podia adquirir 
cumprindo o preceito do foral. Ora comprehende-se que um predio esti
vesse sujeito a algum encargo ou isento d'elíe, conforme a qualidade da 
pessoa que o possuísse, mas não se comprehende que da condição var iá
vel d'essa pessoa dependesse variar também a natureza do mesmo pred iõ 
quanto a ser allodial ou emphyteutico. A única explicação, portanto, é que 
pelo foral os predios tinham todos a natureza de emphytenticos, mas, pela 
regra de que ao do cavalleiro não era inherente nenhum outro encargo 
senão o do serviço militar, o foral obrigava sò o do peão á percentagem 
sobre o preço por que elle o vendesse1. 

Relativa aos habitantes de Azurara existe uma carta regia, sem data 
do anuo em que foi expedida, mas de algum dos tres primeiros Affonsos» 
da qual devemos aqui fazer menção porque não é extranha ao regimen da 
propriedade no territorio d'esse municipio. 

0 rico-homem, o judex e o concelho representaram ao rei , então em 
Coimbra, que n'aquelle territorio havia quem désse direitos de vizinhança 
a cavalleiros de outras terras pelo facto de adquirirem alli uma herdade,-
uma casa ou uma arvore, e o resultado era que não só o soberano, mas 
também o governador do districto e o concelho ficavam prejudicados nos 
seus direitos. O monarcha resolve sobre este caso prohibindo que venham 
de fóra cavalleiros ou outras pessoas povoar ou residir em Azurara, ou 
que essas pessoas tenham ahi malados ou clientes, ou pratiquem quaes-
quer actos de violencia. Os infractores, além de incorrerem nas penas dp 
foral, perderiam .para a coroa os bens que tivessem ahi adquirido. 

A prohibição de serem admittidos novos habitantes mostra que os fa
ctos que a motivavam, e de que vinham os prejuizos que se queriam p o r 
essa fórma evitar ã coroa, ao seu representante e ao próprio concelho, 
recahiam sobre predios que deviam estar sujeitos aos encargos do foral, 
mas se tornavam immunes por ficarem pertencendo a privilegiados extra-
nhos, ou porque os seus possuidores os acostavam á protecção d'esses 
privilegiados2. 

sujeita ao foro». Depois accrescenta:* Este foro, a que se allude aqui, é imposto 
aos peões pelo foral. Consistia na jugada de ura moio de cereaes por jugo de bois» 
e de dous quarteiroa tendo o lavrador só um boi, na decima do vinho e do linho, 
a nas foragens polo direito de caça». 

Nós i ii terp retamos as phrases do trecho pela ordem por que as vemos no fo
ral. As palavras — decima restet in foro—não se podem referir a todos os encargos 
que sobrecarregavam o predio do peão, porquanto não se limitavam ã decima do 
vioho e do linho; aquella decima signiüca por consequência um encargo especial 
sobre a venda. 

1 Para admitíir que na cpocha anterior á introducção da reforma de Justiniano 
a reversão de uma certa quota para o senhorio, deduzida do preço por que se ven
dia o predio, possa representar nos foraes regios um encargo próprio da emphyteuse» 
basla considerar que na mesma epoctia a estabeleciam também n'alguns foraes as 
corporações ecciesiasticas. 

2 Por ser iflediti é ter estreita relação com o foral, transcreveremos na integra 
a carta regia. 



E m Vizeu, pelo foral dado por D . Affonso i e confirmado pelo filho 

«A. dei gratia Rex port, vniuersis de meo Regno ad quos litere iste pervene-
riot salutem. Sciatis quod domnus Petrus Fernandiz et Judex de zurara et Conci
lium ueoerunt ad me apud Colimbriam ct diserunt michi quod homines ipsius 
terrc faciunt caballarios de alia parte suos uicinos ia una heredilate ant in una 
domo aut in una arbore. E t propler hoc ê o ct meus Riquo homo et ConciHum per-
dimus nostrum directum. Vnde ego mando firmiter et defendo ut nulius caBai-
larius neque alius homo de alia parte ueuiat ibi populare ñeque morari ñeque 
teneat ibi maladiam neque comendam nec facial ibi tortutn neque forciam. Et 
quicuinque contra lianc meam defenstonem ibi uenerit populare aut habuerit ibi 
maladiam aut comendam aut fccerit ibi tortum aut torciam sanet iliud sicut iacot 
ia ília carta et ia ilio foro ad quod popuíauerunt zuraram. et mando quod accipiatis 
ei iilam heredilatem quam ita ibi habuerit et mittatis illam in meo regálenlo. 
Mando eciam íirmiter ut nulius in meo regno pignoret homines de zurara nisi 
fuerint ei dehitores aut fideiussores. Et quicumque illos pignorauerit peclet michi. d. 
solidos et emendet dampnum quod illis feccrit, et insuper habeatur pro meo inimíco. 
Et mando ut Petrus fernaadiz meus Riqus homo et alius ricus homo qui post ipsum 
ipsam terram de me tenuerit faciant totum hoc adimpíerí. E t mando ut Petrus fernau-
(fiz meus Ricus homo faciat michi habere, d. solidos de omnibus illis qui pigno-
rauerint nisi suum debitorem aut suum fideiussorem et conseruet michi illos, et ipae 
accipiat centum et de quantis. d. solidis índe michi abstraxent. Datara apud Colim
briam, xi. die Julii. Re^e mandante per Judices» (Liv. i de doações de D. AtT i)it 
M. 35 col. 1", no hm, precedendo o foral de Azurara de H02 que se encontra a 
fol. 36. Também se acha esta carta no Livro de foraes velhos de leitura nova, fol. 13, 
depois do foral de Azurara (ibid., fol. 12 v.0) eda sua confirmação por D. Affonso n). 

Viterbo (Elucid,, vb. Maladia n) attribue esta carta a D- AÍTOMO I ; Herculano 
(H. de P., iv, p. 102) a D. Affonso i i ; nenhum dá a razão. Parece-nos que nao ha 
fundamento seguro para excluir D. Alfonso m, no periodo em que, depois da 
morte de seu irmão cm 1247, elle ee intitulava sómente í iéx Portugaliae. Segundo 
Ribeiro (Dissert. Chron., n, p. 206), usava do dictado Rex Portugaliae et Comes Bo-
loniae ainda a 20 de março da era de 1297 (anno de 1259), mas já a 28 de março 
da mesma era intitulava-se sómente Rex Poriuçaliae; e ainda ee mtitulava assim 
em 21 de fevereiro da era de 1306 (anuo de 1268). Desde 1 de março da mesma 
era diz-se Rex Poríugaliae et Algarbii. 

Em 1274 D. Alíbuso m deu de renda a «Laurencio suerii freyre», ora quanto 
a elle rei aprouvesse, todos os direitos fiscaes que o rico-homem devia haver em 
Azurara. A renda era de seiscentas libras por anno, em duas prestações que se 
venciam no primeiro dia de novembro e de maio (Chancetl. de D. Au. m. liv. i, 
foi. 129 v.»), 

Azurara e outros logares foram dados por termo á cidade de Vizeu em carta 
regia de 5 de janeiro de 1370. Não poderia haver n'eilea outros juizea, vereadores, 
procuradores do concelho, meirinhos, tabelliães ou quaesquer omeiaes senão os de 
Vizeu, ou os que os juizes» vereadores e concelho da cidade alli pozessem (Chancell. 
de D, Fernando, Uv. i, fol. 49 v."). .NàQ sabemos, porém, se esta resolução viria a 
ser derogada quanto a Azurara, como o foi em relação a outro dos logares que 
ella comprehendia, Senhorim, por carta de 5 de setembro de 1372 (ibid., fol. 112 v.0). 

Do foral que el-rei D. Manuel deu a Azurara em 1514 resulta que D. Diniz 
convertera em quantia certa de dinheiro os direitos que a coroa ahi recebia. Trans-
crevemoa também esse documento que demonstra a profunda transformação ope
rada no Bvatetna fiscal, comparando o diploma de 1102 com o de 1514. 

ttForal dado ao comeelho de zurara dado per eíRey dom dinis» (sic). 
«Dom maouel etc. Mostra-se pollo dito foral serem dados e aforados todollos 

de rei toa rreaes delle aos moradores do dito comçelho presemtes e viodoiros per 
moeda antiga em que se montam desta moeda nossa corremte trimta e dous mill e 
quatrocentos Reaaes pagos em tres pagas. 6. natall páscoa e sam Jobam a quall 

fiaga he amtigamente Repartida per lugares particulares do dito comçelho oa quaaes 
ligares rrepartiram a dita paga em que antigamente sam taixados per todallas 

pessoas do dito lugar segumdo ao tempo da dita rrepartíçam lhe acharem beSs de 
rraiz no dito lugar na quall paga emtraram os beSs dalguas pessoas que morarem 
fora e os hy leuerem da quall paga nam seratn escusos nenhuaa pessoas por isem-
las e priuilligiadas que sejam ajmda que clérigos ou pessoas dortiem sejam. E em 
cada tm destes lugares se poera cadano Recadador a giro corremdo per todos que 
arrecadara o dito dereito segumdo lhe assy for dado pella dita taxaçam pera o 
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em 1187' , as duas classes dos moradores estavam, quanto á posse da 
terra, em situação muito semelhante á que vimos em Azurara. O peão 
podia vender o seu predio a outro peão, e dava a decima do preço ao go
vernador da terra; se porém vendia só uma parte coagido por necessidade 
instante, não dava nada. Ao cavalleiro era licito vender o seu predio a 
oulro cavalJeiro, e pela translação nenhum direito pagava5; mas perdendo 
o cavallo e não adquirindo outro dentro de dois anuos, ficava na classe 
de peão em quanto o não tornasse a ter3. 

0 foral de Mortágua, dado em 1192 pela rainha D. Dulce, mulher de 
D. Sancho i4, estabelece também a decima do preço; e posto que a este 
respeito não faça distineção entre cavalleiros e peões, comquanto esteja n'eüe 
reconhecida a existencia das duas classes, parece-nos indubitável a im-
munidade do cavalleiro, porque era de regra geral» e portanto só por 
excepção expressa se poderia deixar de admiltir0. 

eratregar ao precurador prinçipall da cabeça do comçelho pera o eratregar aos di
tos tempos ao senliorio o quall procurador (sic) nam ho emtrcgamclo ao dito tempo 

fiagara por cada dia que mais pasar vímte Reaaes aa sua custa e nam do comçe-
bo aa pessoa que hy pessoalmente de fora do comçelho os vyer Requerir e dou

tra maneira nam. E pagara mais o dito comçelho em cada hu anno por todo mea 
de mayo dous mill e oytocemtos e oytemta Keaaes que se paçara jumtamente da 
collteyia que o dito coraçelíio era obrigado a pagar pera a quall se fara a mesma, 
rrepartiçam que se faz do outro denlieiro e ae Iara a pa^a ua mesma maneira. E 
o dito comçelho e os moradores delle assy presemtes como vimdoyros pagamdo a 
dito foro averam pera ssy pera sempre todolios dereitos que a nos e a coroa de 
nossos rresnos podiam pertemçer e de que estam em posse, a, leuaram a dizima 
da eixecuçam das sornteças e de tamta parte, etc. (sic). E o mais como Viseu, E 
assy averam pera sy o gado do uemto. cõ deçraraçam. etc E o mais como Viseu. 
E assy aera do dito comçeltio a pena darmas. s. duzemtos Ueaaes e as armas per
didas E se os Juizes a tomarem no arroydo sera sua deites em solido e passada 
ho arroydo sera do comçelho o quall somente a poderá demandar a ires dias 
despois do malellçío e nam em outro tempo nem per comseguimte a demandaram 
as outras Justiças A quall pena se ieuara com estas decraraçóoes. etc. E o mais 
como Viseu. E pagara cada hu dos çimquo tabaliaaes que by ha em cada hu anno 
ao comçelho setemta e dous Reaaes. Nom ha hy montados por que estam em v i -
¡rin harnea (sic) com seus comarcaãos e vssam hus com os outros per suas posturas 
do comçelho. E os maninhos sam do comçelho dados como lhes aprouuer com
ían o que sejam dados em camará e per prazer e comsentimento do comçelho & 
douttra maneira nam. E per bem do dito aforamento o dito comçelho fara no Ryo 
de mondego e no Ryo daão loclollos emgenhos e moendas dauaoa que queseretn 
e poderem sem pagarem neoliu foro nem trebuto rreall por rrespeito dos rryos 
comtanto que seja deralro dos limites e comfroQtaçoões de seu Foralf. E posto que 
a por taje ta ilie fome comçedido per bem do dito comtrauto e o comçelho a po
derá leuar se quisera porem o dito comçelho a nom quis leuar nem leuou per tamto 
tempo que perdoo delia E por tamto a nam leuaram mais em nenhü tempo. etc. 
E a rçena do forall lie tal como lamego, etc. dada na nosa muy nobre e sempre 
leal çidade de lixboa aos xsvj dias do mes de março era do naçímenlo de nosso 
seulior iliG xpo de miil e quynhentos e quatorze annos E sobseprito pello dito fer-
nam de pina em quatro folhas com esta» (Livro dos foraes novos da Beira. 
foi. m v.»). 

t Leg. et- Cons., i, p. 460. Tinha tido outro em 1123, dado por D. Theresa (ibid., 
p. 360). 

2 Et si miles militi hereditatem uendere uoluerit sit libera... Et si pedes pe-
dili hereditatem suam uendere uoluerit, det x.* partem precii domino terre; et (et 
si, n'uma das variantes) quandam parlem hereditatis propter urgentem inopiam 
üenderit, nichil det de illa. Et si miles suam uenderit hereditaiem similiter nisi ( e v j -
dentemenle por nichil, como diz uma das variantes) det de illa. 

3 (git pedes quousque caballum habeat». 
* Ibid, p. 482. 
5 «Qui uoluerit complere caualariam stet in earn. E t si noluerit eomplere dftj 

jugadam... Qui autem suam hereditaiem uendiderifc uel suam facturam dabil d a -



m 
Finalmente, em tres concelhos. Avô, 1187, Guardão, 1207, e n'oulro 

constituido pelas aldeias de Ferreiros, Fontemanha e Valdavy, 1210, todos 
de peões, estabelece o mo na relia para si uma percentagem sobre o preço 
por que se venderem os predios. 

O homem de Avô pôde vender a stia herdade, mas o comprador ha de 
ser de condição tal que não falte aos encargos ligados ao predio; do preço 
pertence ao fisco a decima1. 

Sancho i , concedendo foral a Guardão, recebe dos povoadores cin-
coenta maravedis, e declara que lhes dá todo o territorio comprehendido 
nos limites que o diploma assigna á villa. Pôde o habitante vender a sua 
herdade ou o seu casal* mas ha de ser a quem satisfaça os mesmos en
cargos a que elle está sujeito no concelho; a oitava parte do preço re
verte para o representante do re¡?. lista quota é igual á que $e estabelece 
fixando a jugada. 

0 foral do concelho formado das tres aldeias assemelha-se muito ao de 
Guardão. A quota sobre o preço da venda é também a oitava e igual 
á da jugada3. 

Cumpre agora ver nos outros foraes do rei o que d'elles se pôde dedu
zir em relação ao direito sobre o territorio transmittido; se o cediam à 
conectividade, ou o dislribciam individualmente pelos povoadores; se o 
direito era de propriedade plena, ou restricto ao dominio ut i l . 

Principiaremos pelos diplomas que instituíam os concelhos municipal
mente mais perfeitos; taes eram os congeneres d'algum dos Ires typos, 
Salamanca, Avila ou Santarém. 

Em relação á materia de que estamos tratando, as disposições do fo
ral de Trancoso (sem data, mas de D. Affonso i ) , moldado no de Sala
manca e elle mesmo citado n'outros como teudo-lhes servido de typo, 
podem reduzir-se ás seguintes4. Aos homens que por mandado do rei e 
de seus filhos estão povoando Trancoso (Troncoso), e também áquelles 
que para o mesmo fim vierem ainda, confere D. Affonso i foro bono como 
lèm os homens de Salamanca. Quem edificar casa, plantar vinhas, ou 
cumprir os encargos inherentes á posse do predio e n'elle tiver vivido 
durante um anno, pode i r morar n'outra terra, e continuarlo a pertencer* 

cirnam predi domino ierre et ueodat tali homini qui facial forum sicut ipse fa-
ciebat». 

1 «Homo de auoo qui uendere uoluerit suam hereditatem uendat illam tali 
homini qui facial suum forum de illa: et de precio det decimam palacio» (ibid., 
p. 462). 

4 «E o que uender a ssua herdade ou o sseu casal vendao aa tal pessoa que 
faça lai foro qual elle faz e dé ao senhor da villa a oytava parte do pre¿o, E todas 
estas cousas uos fazemos por remümento dos nossos pecados e por cioquoenta 
marauedis que nos destes... todo o que hé conteúdo dentro em estes termos uos 
damos e coutamos» etc, (ibid., p. 53t¡}. É traducção que o editor attribue ao sé
culo xiv. • 

O senhor da villa era evidentemente a pessoa que representava ahí a auclon-
dade do rei; era aquelle «que essa terra teuer de nós», ou «o que teuer a terra 
sobre uos», ou aioda «o nosso rico homem que teuer essa uilla». De todos esses 
modos se expressa a carta do foral. 

3 Ibid., p. 546. D'essas tres aldeias e mais a de Panascosa fez doação el-rei 
D. Diniz em 27 de fevereiro de 1288 a Ruy Paes de Souto Maior e a Affonso 6o-
diÍK, e a todos os seus successores, como herdamento próprio, com todos os direi
tos que a coroa alti tiaha, reservando só as appellações, as quaes continuariam a 
vir á côrte. A doação designa o grupo das alaeias pelo nome de logar, e diz que 
6 no termo de Coimbra (Gbancell. de D. Diniz, lív. i, foi. 22*-)^ 

4 Leg. et Cons.) i, p. 434. 



lhe todos os seus bens em Trancoso, ou os venderá a quem quizer, ficando 
o comprador obrigado ao foral l . Montes e pégos são tio logradoiro exclusivo 
do concelho 2. 

Com a concessão do foral não deixava de haver no territorio de Tran
coso algumas propriedades ruraes exclusivamente da coroa, mas os atten-
tados contra ellas não se puniam com maior gravidade do que, em igual 
caso, os perpetrados em predios dos munícipes; sendo-o porém na casa 
do rei ou do bispo, as multas eram então mais pesadas K 

Nada mais se colhe do foral quanto ao direito dos povoadores relativa
mente á s terras, que lhes tinham sido concedidas. 

Consultemos o direito consuetudinario dos concelhos portuguezes do 
typo de Salamanca, recorrendo aos Costumes da Guarda. Estatuindo sobre 
o caso de algum vizinho se levantar com herdade alheia que recebeu em 
prés tamo, presuppõem que o dono possa também ser vizinho4. E regu
lando o direito de vizinhança, estabelecem que tenha tal foro como vizi
nho quem houver casa de seu na Guarda, habitando-a e não a dando de 
aluguer5. Todavia o muito que d'esses trechos, e de outros análogos dos 
mesmos Costumes, se poderá deduzir é a existencia de villãos que tinham 
o pleno domínio dos seus predios, porém não que a regra fosse tal para 
todos a quem a coroa houvesse distribuido terras. Mas, uma vez que'as 
concessões eram perpetuas e hereditarias, com o direito de alienação me
diante certas restr ícções, bem podia o predio dizer-se do concessionário 
ou dos seus herdeiros, visto que o conservavam era quanto quizessem não 
faltando ás condições com que lhes fôra feita a concessão. Ê por este mo-

t «Et qui domum hedeíicauerit aut uineaa aut sua hereditate honorauerit et imo 
anno in illa sederit, et postèa ad alia terra fuerit, jjuomodo seruiat illi tota sua 
hereditate ubi illi habitantes fuerit. Et si quesierit iltas uendere uenciat aut (sic) 
quem uoluerit per foro de Troacoso». A phrase aut sua hereditate honorauerit é 
obscura, mas o sentido parece-nos ser o que the damos no texto. Herculano inter-
pretou-a do seguinte modo: «o habitante que vivia um anno no herdamento que 
lhe fôra distribuido, impondo-lke, digamos assim, o sello da sua personalidade, ou, 
que edificava» etc. (H. de P., iv, p. 288J. Esta interpretação, por demasiado vaga, 
atigura-se-nos que não dà idéa clara do sentido da phrase. 

2 «Et dono uobis qttod habeat nulla defesa, nec nullo monte, nec nullo pé
lago, nisi de toto concilio». 

3 «Et sua senara aut suas niñeas del elrei tal couto habeant quomodo de ui-
cinode Troncoso... E t palacio Regis uel de Episcopo habeant caíumpnia: et 
tota alia uilla habeat uno foro: et alio palacio non habeat caíumpnia». A esta dis
posição acerca da casa do rei ou do bispo, corresponde no foraí de Idanha Velha, 
dado por D. Sancho n em 1229, a seguinte que a esclarece: «palacium meum, et 
palacíum Episcopi habeat cautum sex mille solidos, et omnes atii habeant unum 
forum* (Leg. et Cons., r, p. 615). igualmente no toral de Salvaterra, do mesmo anno 
e também dado jpelo re í : «Domus de Stluaterra habeant unum Torum exce-
ptis domibus Regís el Episcopi que habeant cautura sex milium sotidorunn» (ibid., 
p. 617). 

4 «Todo uizintio da Guarda ou de seu termho que herdade teuer de matii) 
de seu senhor en aprestamo ou dalguu vizinho da Guarda e Ihy rcuellar cum elha 
se outorgameuto der o senhor da herdade dublellia en semelhauel logar e peyte í 
soldos... K se casa non ouuer en uilha entre a ferro e lide, qual quiser o dono 
da herdado tal iuizo faça. E se morto for o dono da herdade» etc. (Ined. de Hist. 
Port., v, p. 408, cost. 5; Leges et Gonsuet., ir, p. 4, cost. I t ) . A mesma disposição 
se encontra nos Fueros de Salamanca, art. 215, 

5 «Todo ornen que casa ouuer en a suarda de seu e lha poblada teuer e non 
alquiada^al foro aia come o vizinho dá guarda, e se sua casa ãlquiet der tal 
foro aia come aldeão» {ibid., p. 4Í2, cost. 3; p. tí, cost. 3). Corresponde ao art. 18o 
dos Fueros de Salamanca. 
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t ivo qae também não colhem, para fundameotar a existencia do direito 
de propriedade, certas passagens dos foraes, como esta: no caso de estar 
ausente da sua herdade ou da sua casa o morador de Trancoso, se for 
chamado a juizo algum dos homens que elle ahí liver, ficará adiado, sob 
fiança, o julgamento até que elle regresse; e se depois o homem for con-
demnado, a multa que lhe impozerem pertencerá ao morador, tirada a 
s é t i m a parte para o fisco f. Sem forçar arbitrariamente o sentido das pa
lavras, é impossível encontrar ahi argumento que demonstre a existencia 
do domioio pleno, quanto mais em relação a todos os povoadores de Tran
coso que houvessem predios distribuidos pelo rei. 

De um outro costume da Guarda poderá todavia deduzir-se com menor 
incerteza a solução do problema, que vamos examinando. O foral d'esse 
concelho é conforme ao de Trancoso na fórmula por que se estabelece 
o d i re i to de vender o herdamento, e não designa, portanto, em especial, 
nenhuma classe de pessoas a quem seja prohibido fazer-lhes a venda; e 
comtudo a prohibição existia expressa para determinadas classes. O cos
tume , a que acabamos de aüudir, não consente a venda feita a cavalleiros 
nem a pessoa ecclesiastica, sob pena de pagar o vendedor cem morabiíi-
nos, e ficar a herdade ao concelho ou a quem esie a der a usufruir2. D'este 
costume resulta que, sem embargo de determinarem por uma fórma 
vaga os foraes do lypo de Salamanca a prohibição relativa à compra dos 
bens de raiz, a jurisprudencia particular d "esses municípios linha especifi
cado quem estava comprehendido na prohibição3. 

Mas estabelecendo o costume que reverta para o concelho o predio, 
vendido a quem o direito local excluía de o comprar, não deverá dedu
zir-se que nenhuma especie de domínio reservara para si a coroa no terr 

1 «Et homines de Troncoso qui horaioes tenuerint in suas hereiitatts aut i n 
saos solares, et non fuerit ibi suo senior, ueniat ad siaal de judice et det fiador a 
uenida de sub senior, et faciat quod mandaren: et calumpnia qualibet fecit sedeat 
de suo senior et vn,1 a palacio». 

2 «Nenhuu umnho da guarda non uenda herdade a caualeyro nen a ome dor-
dyn en na guarda nen en seu termyo e se a uender peyte c marauidís e fiqne ha 
herdade ao concelho ou u a meter en comenda» (Ined., v, p. 432, cost. 1; Leg. 
et Cons., i i , p. 15, cost. 17). Nos Fueros de Salamanca não encontramos nenhum 
a que este corresponda. 

Os costumes e foros d'Alfaiates, muito semelhantes a'aigumas das suag dispo
s i ções aos costumes da Guarda, como o são também os dos outros concelhos deCima-
Goa, divergem n'este ponto, pois declaram nulla a venda sendo feita a cónegos ou a 
freires, e multam o vendedor em dez morabitinos, mas nâo Ibe tiram o predio 
(Leg. et Cons., i. p. 828, cost. 5, p. 844, cost. 7). 

Por este lado, como a respeito de muitos outros aspectos do regimen social da 
Idade Media, o direito ou o costume offerecia variedade. D. Alfonso vui, que foi um 
dos reís que deram ou confirmaram foros do concelho d'Alfaiates, prohibiu em 
1207 que os moradores de Toledo doassem ou vendessem bens de raiz a congre-
gagão religiosa, mas exceptuou a igreja cathedral da cidade; e no mesmo acto per-
mitle-se a determinadas pessoas que disponham livremente dos bens que possuirem 
enlOo. A Ordem que, dado ou comprado, recebesse o predio, pcrdel-o-hia; o ven
dedor ficava sem direito ao preço, e este passava aos seus parentes maia chega-
dos^MuÜoz, Fueros Municip., p. 388). 

* A maneira por que os foraes se expressam a esse respeito parece ter illudido 
a Herculano, que, a proposito dos do typo de Salamanca, diz que a restricção de 
ser vizinho o comprador nem sequer se impunha n'alguns foraes (H. de P., iv, 
p. 288). Dos nove que elle cita, e um d'elles é o da Guarda, só differem d'este o 
de Salvaterra, Í229, por D. Sancho u: «Morator de Saluaterra postquam ibi habita-
uerit uoum annum uendat suas hereditates mciao et non reHgiosis* (Leg. et Cons., i , 
p. 616)—, e o de Casielio Menendo de que faiaremos ainda. 
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ritorio dislribuido aos povoadores, visto que núo era para ella que se 
effectuaya a devolução? A. nosso ver» o corollario não seria rigorosamente 
legitimo, porque o trecho não auctoriza a definir a natureza do direito de-
volvido> O que, sem davida, reverte para a conectividade é o direito que 
o vendedor Linha no predio; e se elle consistia sómenie, digamol-o assim, 
no dominio útil, era também só esse o direito que passava para o con
celho. 

Em relação á hereditariedade e á faculdade de alienar, em geral as con
cessões regias, da especie de que estamos tratando, reconheciam quasi sem
pre, implícita on explicitamente, ambos esses direitos; quanto porém á 
posse algumas favoreciam mais à condição do povoador, como acontecia 
'rios foraôs do typo de Salamanca e n'alguns outros, não a tornando de
pendente da residencia no concelho. "Vejamos agora os encargos. 

Os que se i m p õ e m no foral de Trancoso são estes. O fossado é obriga-
torio sò «ma vez no anno, e indo n'elle o delegado do rei . Este serviço 
recáe, de cada vez, n'um terço dos cavalleiros; aquelle que faltar paga 
cinco soldos de fossadeira: peões e clérigos são isentos do fossado. 

- A aposentadoria pesa sobre os peões exclusivamente; mas, por uma 
disposição comrnum aos foraes d'este typo, um terço do tributo da portagem 
pertencia a quem hospedava individuo de fóra que estivesse obrigado a 
esse tributo, li possivel, portanto, suppondo que a obrigação da aposen

tadoria e o direito ao terço se refiram à mesma classe, que a partilha da 
portagem atlenuasse o gravame do encargo; parece-nos, todavia, mmt3 
duvidosa a supposição, porquanto nas cartas do typo d'Avila acha-se u m 
preceito igual a respeito da portagem, e'comtudo ahi não se vè posto a 
nenhuma classe o encargo de dar aposentadoria. 

Os direitos fiscaes, além do serviço militar, consistiam nas penas pe
cuniarias; no tributo sobre o gado que viesse de fóra pastar no concelho; 
e nas portagens, mas para os extranhos sómente. Logo veremos, porém» 
que os foraes nem sempre declaram todos os encargos que ficam subsis
tindo1. 

Nos foraes mais antigos.d'este typo a fórma por que se enuncia a n a 
tureza do direito, de que são investidos> em relação aos predios, os v i z i -

- •1 O foral de Trancoso, comquanlo seja citado n'outros como lyjpo, é oaiisao 
ou differe em algumas dispoaiçCea que se encontram no de Marialva (ibid., p. 440>, 
do raeamo reinado, igualmente sem data, e dizeodo-se typo de Trancoso. No de 
Moreira (ibid., p. 436), que se declara typo de Salamanca e foi dado também por 
D. Affonso i-em anno desconhecido, nâo ha inteira conformidade com o de T r a n 
coso, mas tem-na quasi completa com o de Marialva; o teor d'este é o mais ae-
gtridojQos congeneres. 

DtlTerençaa entre o dc Trancoso e o de Moreira. 
Trancoso. Quem ferir vizinho no mercado, na igreja ou cm concelho reunido 

com çregSo, pague àez soldos ao concedho e a sétima ao fisco, por sentença do 
juiz. Lm Moreira a multa é de sessenta soldos, com percentagem para o fisco igual 
ã que estabelece o de Trancoso. 

Troncoso. Não contém para os peões o privilegio, que lhes dá o de Morèirct 
de gosarem nos tribunaes, para com os cavalleiros villãos das outras terras, d e 
prerogalivas análogas üs que, laMo no de Trancoso como também no de Moreira, s e 
conferem aos cavalleiros vill&os para com os infónções. 

No de Trancoso não se encontra a disposição, que vem no de Moreira, pela. 
qual se o habitante do concelho prendia e mettia em cárcere alguem de outra 
terra, náo tinha de lhe pagar senão cinco soldos. O que se regula em ambos o s 
foraes é o caso de ser commettido o attentado conixa um homem do concelho por 
individuo extrantjo, e n'esía bypolhese a composifiSo estava fixada em trezento* 
soldos. 
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nhos do concelho, não apresenta differença. Esse direito adquire-se pela 
residencia durante um anno; uma vez adquirido, pôde o possuidor ven
der o predio a quem quizer» comtanto que o comprador fique igualmente 
obrigado ás condições do foral. Mas o que receberam de D. Sancho n» em 
1229, os povoadores de Castello Menendo restringe, mais do qué vimos 
nos Costumes da Guarda, a liberdade de dispor dos herdamentos. Allí 
prohibe-se expressamente que a alienação se faça não só a individuo de 
ordem religiosa, mas ainda a concelho ou morador de outra villa ou Cas
tello, e só è permittida sendo o adquirente vizinho também de Castello 
Menendol. 

Eni Aguiar da Beira, 4258, por D . Affonso m , estava expressamente 
declarado que no termo do concelho não podiam ter herdades, ou outros 
bens de raiz, os cavalleiros, as ordens mililares ou os mosteiros, exce
ptuado o que de direito já ahi pertencia ao mosteiro de Tarouca. Quanto 
a vendas estabelecia-se a regra commum, isto é, serem feitas a quem fi
casse snjeito ao foral2. 

Havia concelhos que, por ficarem na fronteira, não estavam adstrictos 
ao fossado, nem pagavam fossadeira, mas no caso de invasão dc inimigos, 
moiros ou christãos, deviam ir sobre elles quanto podessem; alguns não 
eram obrigados a extender a perseguição a distancia que não thes per-
mi tüs se ' o regresso no mesmo dia3. 

O encargo de dar pousada, imposto a peões, é commum a todos os 
foraes do typo de Trancoso; mas no de Mós, HG2, a hospedagem não 
devia passar de tres dias, e o simples facto de ter besta cavallar conside-
rava-se motivo de isenção. Vè-se, porém, que este concelho, como logar 
fortificado, Unha para D. Alfonso i uma importancia muito especial, por
que no próprio diploma, que o instituiu, manda fornecer armas aos ca-
vatleiros e peões com que defendam o castello4. 

N'alguns foraes é expresso o tributo do jantar ou paradaJ especificam 
do-se, a té , em que elle deve consistir, e menciona-se lambem, mas ainda 
com menos frequência, o quinto que pertencia ao rei nos despojos toma
dos aos inimigoáà. Comtudo, apesar de omit l ídono maior numero das car
tas d'este typo o tributo do jantar ou parada, é certo que elle existia em 
concelhos onde os diplomas, que os fundaram, o não referemB; e o mesmo 
havia de acontecer com outros direitos fiscaes, a.anuduva, por exem-

Finalraente, no de Trancoso não se acha o preceito, expresso DO fim do de 
Moreira, de que ninguém responderá em iuizo senão quando haja queixoso: «Et 
nemguno homo de Moreira non responaeal; aine rancuroso per foro do mo
rei ra». 

O de Marialva só diverge do de Moreira em lhe faltar esse preceito, 
* «et mando quod minus de populatoríbus Castelli menendi nec concilium 

donet uel uendat hominibus de ordine religiotiia herediíalem de Castello menendo, 
nec concilio uel moratori alterius uille, uel castelli, sed qui uoLuerit uendere here-
cfitatqm suam. uendat ipsara uicino de Castello menendo* (Leg. et Cons., í, p. MO). 

2 Ibid., p. 687. 
3 Freixo, UStt Mós, H62, Urros, H8Í , Santa Cruz, im. 
* No foral de Freixo o peão nio está sujeito á aposentadoria, mas entendemos 

que ño texto :ha erro evidente: «Et non dent pousada pro foro de fresno non ca-
ualeiros non alcaldes non abbates non uiduas nonpedones per manir de índice». Se 
a excusa: abrangesse todas as classes, as palavras per m a m de iudice nao tinham 
aqai- applicagSo; tem-üa, porém, se em vez de non pedmes lermoa nisi pedonet, 
que é o que dizem os outros foraes. 
* • ; Froixo? Mós* Urros, Santa' Gruí, Guarda, U99. 

* Já o demonstrou Herculano, H. de P.; iv, i8f¡8, p. 404. 
35 
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plo1. Com o andar do tempo alguns a lé dos que indicasse o foral, como o 
serviço do fossado e outros, teriam deixado d.e ser applicaveis; e isto coo-
corre, segundo já temos observado, para que desde o seculo x m se torne, 
frequente a conversão dos reddítos da coroa em prestações conecti
vas, em dinheiro, certas, perpetuas e annuaes. 

Passemos aos foraes do typo d'Avtla, servindo-nos de texto o d'Evora, 
1166, que se lhe refere e foi também o modelo de muitos2. O monarcha 
declara querer restaurar e povoar Évora , que tomou aos Sarracenos. Dá, 
pois, aos seus habitantes, presentes e futuros, o foro e costume d'Avi-
fa3. 

Não apparece no diploma nenhuma regra, relativa á acquisiçSo ou alie
nação das propriedades, análoga á que vimos em Trancoso. Que se pres
tem a alguma inducção, aliás bem fallivel, ácçrca do direito conferido aos 
povoadores em relação ás terras, contém o foral os seguintes precei
tos. 

As pessoas subordinadas ao dono do solar onde vivem, não prestam 
serviço, qualquer que elle seja, senão ao dono do solar*: lojas, moinhos 
e fornos de homens d'Evora são isentos de qualquer direito fiscal5: 
quem tiver uma granja, uma junta de bois, quarenta ovelhas, um j u 
mento e duas camas, pertence, por obrigação, á classe de cavalleiro6. 

Em relação a encargos, sobrelevava de certo a todos o do serviço 
militar. O fossado era obrigatório uma vez no anno; duas partes dos ca-
yalíeiros iam n'elle, e a terceira ficava na cidade: faltando algum dos que 
deviam marchar, incorria na multa, fossadeira, de cinco soldos. Quem n ã o 
acudisse ao appellido, não estando a serviço alheio (muito provavelmente 
fóra do concelho), pagava para os vizinhos dez soldos se era cavalleiro, 
e cinco se era peão7. 

O quinhão que ao rei pertencia nos despojos, o quinto, está expresso 
em todos os foraes d'este typo. 

As. multas que revertem para a coroa, e duas partes das portagens^ 
são os únicos proventos fiscaes que se lêem no foral; mas a portagem re-
cahia sómente sobre as pessoas de fóra, e o terço do tributo pertencia, 
como vimos igualmente em Trancoso, a quem dava pousada ao tributado; 
não se encontra, porém, no foral d'Evora, nem n'aquelles que o seguem, 
o encargo da aposentadoria imposto a uma determinada classe. 

O gado dos concelhos congeneres não pagava montado em nenhuma 
terra; porém o gado extranho que viesse pastar no termo d'estes muni
cipios, daria quatro carneiros de cada rebanho de ovelhas, e uma vacca de 
cada manada. 

Mas o que a respeito do jantar e de outros direitos já dissemos ern 
relação ao foral de Trancoso e semelhantes, verificava-se também nos con-

1 Costumes da Guarda, Ined., v, p. 4Í0, cost. 5; Leg. et Cons., ii, p. 5, cost. 8 . 
2 Leg. et Coas., i, p. 391 
3 A confrontação com os aotigoa /«eros do concelho typo é impossível, porque 

^ documento não chegou aos tempos modernos. 
* «Qui habuerit uasalos in suo solar aut in sua hereditate non seruiant ad a l 

tero, homine de tota sua facieoda nisi a domno de solar». 
5 «Tendas et molinos et fornos de homines de Elbora sint iiberi de foro». 
c «Et qui habuerit aldea et uno iugo de boues et x x x x . oves et uno asina 

et duos lectos comparei caualo». 
? «Et gui non fuerit ad apelido caualeiros et pedones exceptis hiis qui sunt i a 

seruicio alieno miles pectet x solidos pedon v solidos ad uicíuos». . 



generes cPEvora, Esta mesma cidade fornece as provas: â sua carta con-
stilotiva não obriga á anuduva nem ao jantar (coUecta), e comtudo para os 
moradores gosarem da isenção d'esses encargos foi necessária uma con
cessão especial de D. Affonso i 

Ha foraes d'este typo em que se introduziram certas disposições com-
muns aos que adoptaram o de Salamanca. O de Penamacor, ¡ 2 0 9 * , con
tém alguns preceitos d'este, e também alguns que são alheios de ambos 
os typos. Vè-se que se tratava de organizar forlemente o concelho, do-
tando-o com excepcionaes franquias. Além das que sSo próprias do mo
delo principal, confere-se ao morador, que tiver ahi um anno de residen
cia, o direito, mais amplo portanto do que em Trancoso, de fazer dos seus 
predios o que quizer3; mas este arbitrio deve entender-se, de certo, sem 
prejuízo dos encargos do foral. O logradoiro dos montes, o das nascentes 
da agua e o dos rios, bem como a exploração dos vieiros de metaes ou 
de barros, tudo isso parece que ficava pertenceodo exclusivamente ao 
municipio *. 

As casas do rei ou do bispo gosavam, como em Trancoso, de um foro 
especial; mas os seus predios rústicos e os seus gados eram equiparados 
aos dos vizinhos. 

Os homens de Penamacor estavam expressamente isentos de dar pou
sada contra a sua vontade, e da portagem em qualquer terra. Pagavam 
collecta, mas o foral fixou-a em seis dinheiros de cada casa. 

Em Sortelha, 1228-12295, acham-se quasi todas as disposições que 
vimos em Penamacor; notaremos apenas o preambulo e o remate do foral. 
A carta é dada aos povoadores, presentes e futuros, tanto áquelles que 
vieram e habitaram desde o tempo de D. Sancho i , como aos que vieram 
de populatione de Valencia, e a todos os outros de quaesquer terras que 
passarem a habitar em Sortelha; e conclue, depois de haver demarcado 
os limites do concelho, com a seguinte declaração: tenhaes, vós e a vossa 
posteridade, estes termos do mesmo modo que os deu aos povoadores de 
Sortelha meu avô, el-rei D. Sancho; e tenhaes por direito hereditario,pro 
hereditatej quanto se encerra dentro nos limites já descriptos. 

Manha Velha, 1229, e Salvaterra, do mesmo anno6, concordam em 
grande parte com o foral de Penamacor, mas Idanha offerece particulari
dades que importa observar. A existencia ahi de terras que não entravam 

iNo fim do foral de Pinhel, 1209, dado por D. Sancho i , lé-se: «Islt euot 
costumes quos dedit dompous rex alfonsus 3d populatores de elbora, pro bene-
facturia, et dompnus rex S. concessit illos cum filio suo rege alfonso et cum flliis 
et tiiiatms siris ad populatores de pinei: Vi uícioi de pinei non faciant ín murum 
nec in castellutn nec dent pedidam nec collecta ad regem nec dent portagem per 
totnm portuga!» (Leg. et Cons., i, p. 543). 

2 Ibid., p. 539. 
a «taciat de suis heredilatibu* illud quod faceré uoluerit». 
3 «Montes, fontes, et ilumina sont concilií et uenarii et barrarii», E sómente no 

foral de Salvaterra, 1229, que esta clausula apparece também. Veja-ae o que 
observámos a p. 59. Os foraes do typo de Salamanca referem apenas, como dis
semos, «nuUo monte, nec nulío peiago». 

i> Leg. et Cons.. i, p. 608. O foral é de D. Sancho ii. mas não tem data. Attn-
buimos-lhe a que lhe fixou Herculano, H. de P-, u, Nota xvi, n.0 26. Contém o 
mesmo preceito que vimos em Penamacor quanto ao direito de dispor dos bens, 
mas aecresceota «et non donet nec uendat illas ad homínem de alio castello». 

6 Leg. et Cons., i , p, 6!3 e 616. Salvaterra restringe como Sortellia a disposição 
dos bens. O mesmo em Idanha, que, além d'isso, prohibe que sejam vendidos ou 
doados a mosteiros ou a. outros religiosos. 
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na partilha feita ao concelho, e conservavam a natureza puramente de re-
galengas, está bem manifesta no foral, declarando-se que os cultivadores 
d'ellas pagarão t a m b é m dizimo e primicias á sé de Idanha1. Outra parti
cularidade ó qne dos termos assignados ao concelho separa o monarcha 
um certo territorio, que será cultivado, excollant, pelos homens de Proença 
m quanto prouver ão rei, «dum mihi p lacuer i t» . Estes concorrerão c o m o s 
de Idanha ao appeliido e ao fossado. 

E m contraposição a esses foraes acha-se o de Pena-Garcia, dado pelo 
rei em 1256, que, embora receba t a m b é m o de Penamacor, como declara 
o próprio diplomaj não só é sobrecarregado com o tributo de dez soldos 
lançado a cada vizinho que habitar em Pena-Garcia, e a quem l iver pro
priedades ahi ou nos termos do concelho, senão que fica excluido das por
tagens e do montado, porque estes tributos hão de constituir p r o v é a l o 
exclusivamente fiscais 

Os cadernos dos Costumes d'Evora supprem, até certo ponto, a 
omis são , que notámos nos foraes d'essc typo quanto ao direito dos po
voadores relativamente à alienação dos predios3; mas não esclarecem assaz 
sobre a natureza do direito. De costume e de direito, informa aquello 
concelho ao de Terena, o homem ou a mulher que não tiver descendenles 
ou ascendentes em linha directa, p ô d e testar todos os seus bens a quem 
quizer; e em sua vida pôde livremente vendel-os ou doal-os, sem contenda 
nenhuma4. Esta havia de ser a praxe commum aos conceihos, que tives
sem recebido o foral e costumes d'Evora; mas, seguramente, a liberdade 
de alienar entendia-se sem prejuízo para os encargos, Da informação p ô d e 
também inferir-se que em Terena era duvidoso, sob algum aspecto, o 
direito dos habitantes a disporem dos bens que p o s s u í a m . Convém advertir 
que este concelho era do senhorio de um particular. 

Como acontece nos foraes a que o d'Avila serviu de modelo, não appa-
recém nos do typo de Santarém d i spos ições especiaes acerca da venda de 
bens de raiz. Dando foral a Santarém no anno de l t 7 9 5 , declara D. Af-
fonso i ter distribuido a cidade pelos seus homens, vassallos e apaniguados, 
para a habitarem por direito hereditario, devendo, tanto os presentes como 
os futuros, satisfazer á coroa os encargos que se estatuem no foral6. As 
portagens, os encargos e o quinto dos despojos continuavam a exigir-se 
conforme o que estava estabelecido por costume, resalvadas as e x c e p ç õ e s 
que se determinavam agora a favor dos moradores do concelho7. 

1 Laboralorea mei regalenqui (sic) et omne? qui moranlur intra muros ciuita-
lis, dabunt decimas eí primicias sedi Egitanieosi». 

2 Ibid., p. 667. 
3 P. 546, 
4 «ítem de costume e de dereito em que todo home ou molher que non ouer 

filhos nem (sic) netos nen bisaelus nen padres nen auoos neo Disauoos e for doente 
que porisa mandar todo seu aver a quen quiser—Item toda home ou mother em 
sa vida venderá ou doará ou durá o seu a quem quiser sen contenda nenhuma» 
(Costumes de Terena communicados d'Evora, Leg. et Cons., ii, p. 84. No fim lém 
posturas d'Evora datadas de 1280, era de VÒIS). 

& Leg. eí Cons., i, p. 406. 
6 «opidum de sanctaren sarracenis absluU et eam dei cultui restitui et uobis 

meis hominibus atque uassatis et aíuumis ad habitandum iure hereditario tribuí, 
Idcirco píacuit mihi . . . concederé uobis Corum bonum... per quod fórum regalia 
iura infenus plenarie scripta mihi et geueri meo a uobis et a successoribus ues-
trts persoluantur». 

7 qportagia uero et fórum et quinte sarracenorum et aliorum ita persoluantur 
sicut coosuetudo est, exceptis his que superius scripta sunt et uobis relinquo». 
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Já vimos que peio foral de Santarém de 1095 os donos dos predios 
deviam trazel-os cultivados e habitados por cavalleiros, que prestassem 
serviço yo governador da terra ' . D. Affonso i introduziu um preceito aaa-, 
logo no diploma de 1479, com a differença de que o serviço exigido agora 
dos colonos, que os homens de Santarém tiverem nos seus herdameutos, 
já não é o serviço militar a cavallo, mas o appellido do re i ; e a nenhum 
outro encargo fiscal estarão sujeitos além da mulla de sessenta soJdos> 
metade para a coroa e metade para o dono do predio, nos casos de ho
micidio, rapio ou violação de mulher, e immundicie na bocea2. A multa 
que pagava o ladrão quando vivia em propriedade de Santarém^ divi* 
día-se também por igual entre o rei e o dono da propriedade3. 

Podiam os moradores ter livremente lojas de venda, fornos de pão ou 
de loiça, e não eram tributados por estas industrias; dos fornos de telha pa
gavam dizima4. Mas a coroa também tinha lojas suas; e para certos mes» 
teiraes, que viviam do ofíicio, como ferreiros e sapateiros, e não possuíam 
casa onde trabalhassem, era de obrigação oceuparem as lojas do r e i , e 
d'ellas lhe pagavam direitos5. Todavia os Costumes de Santarém conimuni-
cados em 1294 a Oriolla, que recebera foral d'esse typo em 1282, tabiez 
mostrem que já se não guardava tal obrigação, porquanto estabelecem 
que os ferreiros e os sapateiros, ainda que não possuam c a s a / n ã q irão 
morar nas lendas; se è que o Costume não se refere aquellas lojas que 
pagavam tributo ao concelho, porque, sendo a essas, a razão do direito 
municipal podia fundar-se precisamente em que não soffressem prejuízo 
os redditos fiscaes6. ; 

Tinham ahi predios as classes superiores, mas estavam sujeitos ao foral 
do mesmo modo que os dos cavalíeiros do concelho7. , 

Alimentavam os rendimentos da coroa as seguintes fontes: a& multas 
criminaes: as portagens, que, em regra, também recahiam sobre; os 
homens da villa que faziam vida de mercadores, mas das quae's elles se 
podiam remir pela soldada, isto é, mediante o pagamento annual de uma 
taxa que, pelo menos n'algurrias partes, consistia n'um soldo8: a jugada, 
imposta só á classe inferior; e posto que o foral não contenha preceito 
expresso que exima d'este encargo tributario o cavalleiro vil lãora excusa 

1 P. 444- '• ' 
2 «Et homines de saciaren tiabeant hereditates suas popúlalas: eti l l i-quiija 

,eis habitauerint pectent pro homicidio et rausso noto et merda in bucea LX1 soli
dos medietatem scilicet regi ct medielaíem dorano hereditatís, et earn in appelitum 
regis, et nullum aliud forum faciant regí», : - •'-
' • 3 «Et homines qui habUauerint in heróditatibus eánctaranen&ia ei fartam fece* 
rint ut supradictum est componatur meclietatem regi et medietatem domno tfere* 
dhatis». 

^ «Et habitatores de sauctaren Uabeant libere tendas, fornos paníB, scilicet.& 
ollaruín. Et de: fornos de telia dent deeimam»: ' '-

5 «Fáber aot zapataríus aut peílííarius qui in sanctaren ^asam babuerít et ia 
ea laborauérit non det de ea ullum fórum. Et qui raaurum fabrura uel zapataritun 
babuerit et ia domo sua laborauérit noo det pro eo forum; Qui atitem'miníslña* 
Ies ferrarii uel zapatarü fuerint et per officium istud üiserint et casas non hâ  
bderiilt ueníant ad teodaá meas et faeiant mihl meum fórum», 

s «Costume 6 que os ffereyros ou os capateyros (sic) ainda qué casas1/hon 
aiam nonneram morar aas teodàs OB da uila nen os do termho» '(Leg. et Cons., n, 
p. 39, cost. 8, e p. 44 no fim). 1 

7 «De casis quas mei no biles homines aut fleires aut hospííalarii aut monas-
teria in sanctaren habuerint faciant fórum uille sicut ceteri milites de sanciaíen.» 
1 8 aMarcatofía naturales-ujlle qui soldatam daré uoíuerint recipiatur ab eia. Si' 
autem^sqldíitain^are 4ioluerint debt ítortagiumpí. ' -•>^ 
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resulta implicilarúente do mesmo diploma, e extendia-se a quem, não tendo 
bois, cultivasse de parçar ia com cavalleiro1: mas não estando assim asso
ciado, esse mesmo homem, que lavrava com bois alheios, pagava jugada\ 

Correspondia á immunidade da jugada a effectiva obrigação de certos 
serviços militares, mas alo a perdia o cavalleiro que deixava de estar ha
bilitado a satisfazer os encargos por velhice ou doença ; e também a con
servava a viuva do cavalleiro; se porém casava com peão, seguia a con
dição, d'este. Ainda em quanto viuva, nâo era dispensada de concorrer 
para os encargos, se vivia com ella um filho no caso de os prestar. A ju
gada n5o se encontra nos concelhos do lypo de Trancoso ou d'Evora; e 
até nos que se moldaram no de Santarém ha muitos que são expressa
mente isentos3. 

Da caça recebia o fisco um certo direito, mais pesado para os homens 
de fora do que para os de Santarera; mas a única especie de caça men
cionada no foral é a de coelhos. Sobre o quinto dos despojos ganhos na 
guerra, jà vimos que o rei mandava guardar o costume estabelecido; 
quanto porém ás cavalgadas determinou que a elle coubesse quinhão só 
quando o troço dos cavalleiros não fosse inferior a sessenta. 
¡ Finalmente, durante um certo periodo do anno, tinha o soberano o 
monopolio da venda do vinho produzido no concelho, relego, para dar 
extracção ao que elle colhia ahi: o que viesse então de fóra era admittido, 
mas pagando cada carga um almude*. 
i Recorrendo a diverso proposito aos Costumes de Santarém e de Beja, 
achámos n'elles fixados os lapsos de tempo em que se produzia ou a 
posse ou a prescripção5. Não se pôde duvidar que esteja ahi assignalada 
a existencia do direito de propriedade, mas, insistindo no que dissemos 
a respeito dos costumes da Guarda6, o que se não prova é a natureza do 
direito com que teriam ficado em relação á terra todos aquellos povoado
res, que a possuíssem por distribuição do rei7. 

* Et parceiro de caualeiro qui boues non habuerit non det iugatam». 
2 «Et de géiras de bobus i quartarium de tritico uel milio unde laborauetiU. 
Á parte o quantitativo do tributo, acha-se um trecho com igual sentido no 

foral de Ourem, 1180, typo indeterminado, dado por uma (ilha de D. Affonso i : 
"Qui uero boues non habuerit, et aenarara fecerit cum bobus amici uel uicini 
sui, det iugatam de cauon, et usque in tribus geiriis de ara tro» (Leg. et Cons., i , 
n. 431). Semeltiantemente no foral de Valazim, 1201, dado pelo prior do mosteiro de 
S.u Cmt dp Coimbra: «Vicini qui boues non babuerint et noa fuerint cauonea et 
sunt herdadores et pederint geyras de bobus ad suos amicos det unum sestarium 
de paue» (ibid., p. 319). . 

Referindo-se ¡jo favor concedido a quem lavrava com bois alheios, diz a carta 
rçgia de 8 de maio de 1393 que muitos homeos ricos e possuidores de muitas her-
daaes, por não pagarem jugada não querem ter bois próprios e os pedem empres
tados a seus amigos, mas fazem tanta lavra e colhem tanto pão como aquèlles 
que têm bois próprios. Gondemnando esta interpretação dada aos foraes, estabe-
iece o rei que taea pessoas paguem jugada, salvo se o respectivo foral ordenar o 
contrario, ou se ellas mostrarem privilegio que as excuse (Ord. Aff., n, 29,10). 

ü Nos costumes de Santarém aproveitaoi-se muitas noções úcerca da jugada, 
como veremos opportunamente. 

* Do relego e, em geral, dos direitos Rscaes, havemos de tratar n'outra divisão 
db presente trabalho. 

5p, 87, nota 2. 
6 ?• Si2. / . • 
7 A existencia de predios allodíaes, pertencentes a villSos, poderão referir-se 

os Costumes de Santarém comoiuaicados em carta dç 1294 a Griolla, que íii'os. 



951 

Segundo já observámos a respeito dos foraes dos outros typos, este 
de Santarém não combina sempre inteiramente com os dos concelhos que 
o perfilharam: apontaremos as differenças mais importantes, mas restrin-
gindo-nos ao ponto de que nos estamos occupando. O de Torres Vedras, 
lâoO, obtiveram-no os moradores, como elle mesmo declara, entregando 
ao rei a somma de dez mil libras da moeda portugueza por uma herdade 
existente no termo do concelho; na concessão eavolre-se o direito heredi
tario perpetuo 

Mas às differenças entre o foral de Santarém, ou o de Lisboa que ó o 
mesmo, e alguns dos congéneres consistem principalmente na abolição 
da jugada e de outros encargos, e ás vozes lambem na reserva de certos 
direitos para o rei. 

Beja, 1254, ê o primeiro concelho a oíferecer exemplo. Declara D. Af-
fouso i n que tendo povoado e restituido ao culío cbristão a villa de Beja, 
e ficando reservados os reguengos para a coroa, deu a villa aos seus ho
mens, vassallos e acostados para a habitarem por direito horcditaro, com 
todos os termos e per tenças delia, quaes eram quando foi habitada de 
moiros e christãos. Dos encargos estabelecidos em Santarém quita as j u 
gadas, e o direito que pagam alli ao rei pelo vinho trazido de fóra du
rante o relego. Concede aos moradores a isenção da portagem em todo o 
reino, e em especial aos almocreves excusa-os do serviço de recovagem 
que os de Santarém costumam fazer ao rei2. Em substituição dos encargos 
abolidos, o foral não cria nenhuns outros. Odemira, 1255, e Monforte, 
1257, receberam o foral de Beja; pelo contrario a Evoramonte foi dado 
em 1271 o de Santarém sem nenhuma alteração3. 

A carta constitutiva do d!Estremozf 12584, acaba também com a ju 
gada, mas a coroa reserva para si o montado, a metade de todos os moi
nhos, azenhas, pisões, construídos ou que se construírem, e uns reguen
gos que os freires fd'Aviz?) tinham trazido por sua conta5. Ficaram 
igualmente ao rei a vinha, a horta, os açougues e as casas que os freires 
costumavam ter por seu proveito, e as ochavas se ahi as fizessem6. 

pediu por ler o mesmo foral, dado por D. Diniz em i28S — "liem cada huum ornem 
pode ffazer moynho en seu erdaraento e DOU dar ren a elroy se ho erdamtnto fo-
reiro non e» (Log. et Cons., I I , p, 40, coat. 2) — ; mas para essa interpretação é ne
cessário entender foreiro por simplesmente tributario, e nSo por emphyteutico. 

A respeito d'esses Costumes e dos roais que se conhecem, veja-se p. 78, nota. 
t «placuit mihi dare et concederé uobis meis horainibus et vassalis de turibus 

ueteribus cum terminis et pertinencis ssuis, jure hereditario perpetuo posiden-
dmn.. . fórum ulíxbonensis ciuitàtia pro decern milibus libris portugatensis mo-
oete quas a uobis recepi in pecuniam numérala pro hereiiitate que vocalur coutada 
que est in termiào de turibus ueteribus» (Leg, et Cons., i, p. 634). 

2 Ibid,, p. m. 
3 Ibid., p. 664, 670> 721. 
4 Ibid., p. 679. 
fa «et reseruo mihi meos regalengos de águia loura, et de Sousel et de Azou-

goes, et de Ameyxeal per ubi eoa teaebant. fratres pro ad se». Naa confrontações 
ha referencia aos marcos que se pozerara «inter me et fratres de Auys». 

6 *et ochauas si eaâ ibi fecerinl». Segimdo Herculano (H. de P., iv, p. 425, 
nota â, e p, 426), que, entre outros documentos, cita o foraí d'Eetremoz, as ocha
vas eram um direito sobre oa géneros que se vrndiam ao alqueire ou ao almude 
{medida de seceos) nas fangas. Na versão portugueza do Toral, versão que o edi
tor diz ser talvez coetauea, a palavra ochavas traduziu-se por oytavas. A phrase 
—si eas ibi fecerint—parece mais indicar o genero ou géneros tributados, do que 
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Villa Viçosa pediu o foral de Monsaraz, que lhe foi concedido em Í270 *. 
Além dos privilegios que se contém no de Beja, tira inteiramente o relego 
durante cinco annos, e concede para sempre excusa do montado. Quanto 
aos moinhos, pisões e azenhas o direito fisea! é o mesmo que em Estre
moz. 

Para o Algarve o typo, que se declara adoptado, foi geralmente o de 
Lisboa; mas as alterações differem a alguns respeitos das que vimos em 
concelhos do Alemtejo. 

Em Silves, 12662, não haverá a jugada, mas ficam á coroa: os for
nos de pão; as salinas; as lojas que os reis sarracenos reservavam para 
si; o monopolio do sal; um direito sobre o vinho exportado de Silves, e 
era, por tonel, de meio morabitino para os vizinhos do concelho e só do 
vinho que elles comprassem, e de um morabitino para os cxlranhos, di
reito este que substituía o que se pagava em Lisboa por igual exportação, 
salvo porém o privilegio do relego. Reserva mais o rei para si: certos 
moinhos e reguengos que se declaram; todos os figueiraes que os sar
racenos têm do rei; os açougues, fangas e casas de banhos; e finalmente 
o padroado de todas as igrejas. Termina o foral estabelecendo que o ser
viço maritimo não seja obrigatório para os peões, e que fique á sua esco
lha servirem por mar ou por terra3. 

Os reguengos mandou Affonso m ao seu almoxarife e escrivães de 
Silves, em 1277, que os dessem a foro, metade a sarracenos e metade a 
christãos; mas é só em relação a estes que o rei promette conceder carta 
com direito perpetuo e hereditario. O foro era igual para uns e outros, 
e consistia no quarto da producção, e igual também, segundo reza o d i 
ploma, ao que pagavam os reguengueiros de Lisboa e seus termos. Do 
mesmo modo que estes, ficavam sujeitos, judicial e administrativamente, á 
jurisdicção do almoxarife4. 

Castromarim, 12775, confere com Silves, excepto em que não men
ciona o padroado entre os direitos reservados para a coroa. Loulé, Faro 
e Tavira, sem data porém de Affonso m, são idênticos ao de Silves; mas 
além do que n'este o soberano resalva para si, lodos elles deixam ficar no 
dominio fiscal certos bens de raiz, taes como casas, adegas ou armazéns 
(apotecam), e em Loulé também lagar6. 

Ha porém no foral de Loulé umas phrases que convém especializar, 
por se referirem á fórma pela qual, dos terrenos dados aos povoadores. 

o próprio tributo. Em relação a tangas e açougues já dissemos no tomo H , p. 136-
168. 

1 Leg. et GODS.,I, p. 717: «Et placuit m i t n . d a r e et concederé nobis... forum de 
Monte saraz, quod a me peciistis». Cumpre observar que Monsaraz recebeu de 
D, Affonso m, em 1276, o foral de Beja que é, como ae sabe, do typo de Santarém 
(Liv. i de doações de D. Aff. m, fol 133 v."}; mas dando-se ea ii70 a Villa V i -
cosa o foral de Monsaraz, e mostrando o contexto d'aquelle pertencer ao typo de 
Santarém, segue-se que já em 1270 o de Beja estava introduzido em Monsaraz. Ê 
um dos que faltam nos Port. Mon. Hist. 

* Leg. et Cons., i, p. 706, 
3 «Concedo ecíam nobis ut nunquam intrettf in nauigiura meum pediles de 

Silue contra suam uoluntatem sed ia eorura sit beneplácito uenire per terram aut 
per maré ad obsequium meum». 

4 Cbancell. de D. ACf. m, liv, r, fot. 143 v.e 
s Leg. et Cons., i , P- 734. 
e íbid., p. 736 e 737. 
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se separaram aquelles que o rei quiz para a coroa; e comquanlo seja frouxa 
a luz que resulta da referencia, essa mesma não é de desprezar em ma
teria para cujo estudo são escassas as noticias que nos dão os documen-
los. Diz, pois, D. Alfonso que retém para si quarenta geiras de terras de 
vinha, segundo as demarcaram como reguengos os homens que as receberam 
para elle, rei1. 

Examinámos, em relação á posse da terra, os foraes que representam 
a organização municipal mais perfeita em territorios do senhorio da coroa. 

Os de Salamanca dizem, c nada mais a tal respeito, que a posse de 
um anno, guardadas as condições estabelecidas na carta instituidora do 
concelho, dá jus ao predio, porquanto auctorízam que o possuidor o venda 
a quem fique igualmente obrigado ao foral. Determinam também que os 
montes e pegos sejam logradoiro só do concelho. Nos Costumes não se 
encontra indicação segura do qual fosse o direiro reconhecido ao povoa
dor. 

Nos d'Avila não ha disposição nenhuma que se refira indubitavelmente 
á faculdade de alienar os herdamenios. Eximem de encargo fiscal as lo
jas, moinhos e fornos dos moradores, e fixam o minimo das fortunas par
ticulares que obrigam o possuidor a ter cavalto. Ha concelhos d'este typo 
com algumas disposições do de Trancoso, porém relativamente ao direito 
de dispor dos bens é só o de Penamacor que não o restringe expressa
mente; e quanto á concessão do logradoiro exclusivo dos montes, são 
dois apenas os que a extendem pela fórma que vimos. A jurisprudencia lo
cal também não dissipa a incerteza em que nos deixam os íoraes acerca 
do direito conferido aos povoadores. O de Santarém e seus pares não re
gulam a venda dos herdamentos, nem revelam mais do que a perpetui
dade da concessão para os homens a quem são distribuidos, e a succes-
são para os seus descendentes, Os Costumes, poslo que demonstrem exis
tir ahi o direito de propriedade, não illustram mais do que os foraes 
quanto ao alcance da distribuição. As alterações introduzidas nas cartas 
d'essa mesma fórmula que íoram dadas a diversos concelhos, só dizem 
respeito á isenção de alguns encargos fiscaes e á reserva de certos direi
tos para a coroa. 

Proseguindo na reunião das provas em .que se firmam as conclusões 
que deduziremos afinal, vamos percorrer a escala inferior das instituições 
municipaes de senhorio regio, tanto as que eram puramente rudimen-
taes, como aquellas que constituiam uma organização intermedia, mais ou 
menos approximada â que tinham os concelhos perfeitos. N'estes, como 
vimos, o tributo predial, a jugada, apenas existe uos de Santarém, e recàe 
sómente na classe dos peões ; ainda assim não o mantêm todos os foraes 
d'esse mesmo typo. 

0 conde D. Henrique, encarregado pelo sogro, D. Affonso vi , de con
stituir a villa de Tentúgal, dá carta de estabilidade em 1108 aos homens 
que a querem povoar. Por esta concessão devem elles habitar na terra, 
plantal-a e cultival-a, e todos elles, cavalleiros, bésteiros, monteiros, ou 
quaesquer outros moradores, terão, pelos seus bens, os mesmos deveres 
e os mesmos direitos para com o governador da villa que os habitantes 

1 «Item retineo mibi in Louie quadraginta arengadas de vineis prout sunt de
marcate pro meis regaleogis, per illos qui eas pro ad me acceperunU. A sieni-
Bcação de arençadas de vtneis deduzi mol-a de Du Cange, Gloss., vbs. Avanzada e 
Arenzada. 



de Coimbra. Nada mais estabelece o foral; segucra-se logo a confirmação 
do conde e da condessa e as imprecações contra quem faltar á conces
são1. 

Pôde bem snppor-se ainda então subsistente o mesmo systema de po-
voameuto, que fôra adoptado no terri torio de Coimbra pelo consul Sis-
nando, e confirmado por D. Affonso vi quinze annos antes do foral de 
Tentúgal. Como já vimos5, as condições d esse povoamento eram, em ge
ral, a sujeiçSo ao rei e a obrigação de não vender ou doar a terra senão 
a vizinho do mesmo logar. 

Depois, em recebeu Coimbra o primeiro foral3, ou, quando 
menos, o primeiro de que ba noticia. N'este não é ao povoamento da 
terra que o conde pretende occorrer, porque já existiam abi habitantes de 
diversas ciasses; do que se trata é de lhes lixar, a eiles e aos ílescendenies, 
os seus direitos e deveres ñas relações com o senhorio, e, segundo parece, 
de abolir ou attenuar imposições de que se davam por aggravados4. O 
peão era tributario d1 encargos reaes pelos herdamentos que possuia, e 
o cavalleiro não o era; mas a differença resultava somente da falta de 
meios para sustentar a condição de cavalleiro; se o peão os obtinha, 
ficava admiuído na classe superior. A qualquer dos habitantes qne qui-
zesse i r servir a outro senhor, ou passar para diversa terra, permittia-se 
conservar o predio, vendel-o ou doal-o5. Podia o homem nobre, infanzón^ 
ter casa ou vinhas em Coimbra, mas para isso havia de residir ahi e su-
jeitar-se aos encargos como qualquer outro morador6. 

Conhecem-se dois foraes de Vizeu. Um dado em 1123 por D. Theresa, 
mãe de D. Affonso i ; outro, mais desenvolvido, dado por este rei e con
firmado pelo filho em 1187. 0 primeiro foral7 refere-se principalmente a 
cavalleiros. Além de lhes manter todas as prerogativas de que até então 
haviam gosado, mas o foral não declara em que consistiam, estabelece as 
seguintes que dizem respeito á immuuidade tributaria dos seus predios. 

Pelo encargo militar inherente a esses bens, a immunidade extendia-s& 
a quaesquer outros que os cavalleiros de Vizeu tivessem em territorio de 
D. Theresa. Àquelle que perdesse o cavallo dava-se o prazo de um antro 
para adquirir outro; se então o não possuia, ficava sujeito ao tributo da 
jugada, ou, como se diz no segundo foral, em que a espera é de dois an
nos, fsit pedes quousque cabaílum habeats, O cavalleiro, que por velhice 
estava impossibilitado de prestar serviço, continuava isento do tributo. S& 
fallecia deixando filho em idade ainda de não poder servir, ou deixando 
só viuva e ella mantinha vida honesta, a isenção subsistia igualmente. 

* Leg. et Cons., T, p. 354- O texto do foral já o traDscrevemos, em parle, a p. 444, 
nola i . 

2 Tomo ii, p. 12 e 13. 
3 O segundo 6 de 1179, lypo de Santarém. 
4 «uoLis qui colimbrie estis maioribus et minoribus cuiuscumque ordmÍ8 sitia 

in ea morantibus cartam faceré (irmitatis uobis et filiis uestris et progeniis de sta-
biliiate uestra et foro atque seruitio» (Leg. et Cons., i, p. 356). Veja-se o que j á 
dissemos a respeito d'este foral, p, 443. 

5 «Et si aliquis uestrum uoluerit seruire alio domino uel ire in alia terra ha-
beat polesiatem sue hereditatis abeudi uendendi uel donandi». Disposição seme-
bante á que vimos nos foraes do typo de Salamanca. 

6 *Intaazon non liabeat in colimbria domuro uel uineas nisi qui uoluerit ha
bitare uobiscum et seruire sicut uosu. 

7 Leg. et Cons., i, p. 360. 



Quanto a peões o foral limita-se a declarar que os jugadeiròs, que 
vierem povoar a terra, serão recebidos pelo foro da jugada nova. Ha tarar 
bera uma disposição relativa aos mercadores residentes em Vizeu, esta
belecendo qne paguem suum censum e uiiiguem lhes cause damno. 

Como se vê( o principal intento do diploma, que nenhum preceito com 
tém acerca da alienação dos predios, é a organização militar do concelho, 
favorecendo o elemento que se considerava ahi mais importante. Encerra, 
todavia, uma phrase que parece inculcar a natureza alíodial de algumas 
herdades dos cavalleiros, porquanto determina que aquellas que elles t i 
verem no arrabalde suas próprias, quer consistam em plantações, quer 
estejam povoadas de colonos, gosem sempre da immunidade tributaria 
Em todo o caso o que não admilte duvida é que a mudança na condição 
do cavalleiro não affectava a natureza do direito que elle tivesse sobre o 
herdamenlo; a isenção do tributo predial é que desapparecia, e sem ella 
tomavam outra fórma os deveres a que o possuidor eslava adslriclo como 
habitante do concelho. 

No foral confirmado em 11872 já vimos que se proveu sobré a aliena
ção, e que só o peão por ella era tributado3. Os privilegios dos cavallei
ros são mantidos, e alguns ampliados; assim, por exemplo, a isenção da 
jugada aproveíla ignalmenle aqnelle que por ter cabido em pobreza não 
pôde comprar cava lio; privilegio que D. Afíbnso i , in titulando-se ainda in
fante, concedeu também aos cavalleiros de Penella no foral de 11394, As 
prestações agrarias imposlas aos peões estão expressamente fixadas, e es-
tabelece-se o encabeçainento dos encargos do tributario fallecido, quando 
Jhe ficarem dois filhos ou mais, n'aquelle dos filhos que estes mesmos 
entre si escolherem: o cabecel responde pelos encargos a que o pae 
era obrigado pelo seu predio, e os i rmãos respondem para com o cabe: 
cel pela parte que a cada um pertence nos encargos. Para o serviço inhe
rente á classe de cavalleiro observar-se-hia a mesma regra. 

De Leiria conhecem-se também dois foraes; um de H 4 2 , outro de 
1195; este do typo de Santarém. No de l U â 6 principia D. Afíbnso, as
sumindo já o titulo de re i , por declarar que dá carta de foral aos babi-
tantes de Leiria, e conclue por estabelecer que as disposições n'ella con
tidas valham para sempre6. 

Ha ahi cavalleiros e peões. Depois de um anuo de residencia, quem 
quizer pôde vender ou doar a sua herdade; sendo cavalleiro o comprador 
e peão o vendedor, o predio fica livre do tributo; na hypolhese contraria 
torna-se tributario. Dos cavalleiros, uns são-no por nascimento, per na-
turam, outros por nomeação do alcaide;, mas um único privilegio os (lis-
tingue na carta orgânica do concelho: quem o for per naturam conserva 
sempre a sua categoria, sem embargo de perder o cavallo e não poder 
adquirir outro; peto contrario, quem não o for por esse facto, se den-

* «Et quantam liereditalem habuerilis in ilto arraualde uestram próprio» plan-
latam uel de hominibus populatam illam semper defensam habeatis sine aliquo 
uicario». 

2 Ibid., p. 460. 
3 P. 539. 
^ Leg. et Cons., i . p, 375. 
5 Ibid., pt 376. 
6 «facio cariam 4e foro hominibus habitaloribus de letreirena fuc), hoc est? 

•Segue-se logo o teor do foral que termina d'este modo—«et hoc sfatulum senper 
hamíàí firmUàtem perpetuara». ... . . 
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tro de dois annos não readquirir cavallo, paga tributo como p e ã o . 
k semelhança do foral de Coimbra de M M , o peão que tivesse cavalltí 
pertencia, querendo, á classe de cavalleiro1. Quanto á viuva do caval-
leiro, a sua condição, vivendo honradamente, continuava a ser a do 
marido. 

O colono peão (laborator sine equo), empregando só ura boi na cultura.» 
pagava um sexteiro de cereaes, metade de t r igo; desde que colhesse 
cinco quinales de vinho, daria um puml. 

Além d'essas prestações constituíam rendimentos fiscacs as multas (ca
lumnias), o quinto dos despojos tomados aos sarracenos, as imposições 
sobre a caça e colheita do mel, e, finalmente, sobre a venda do peixe-
Os encargos pessoaes consistiam nos deveres militares dos cavalleiros, no 
appellido e no serviço de vigias (atalie), mas este ultimo só por metade 
competia ao concelho; a outra metade corria por conta do rei , e no p r i 
meiro anno do foral tomou-o todo a si. 

Em relação, portanto, ao direito que tem sobre os seus predios, o ha
bitante de Leiria não está, pela carta de 1142, em condição inferior á de 
que gosavam os vizinhos dos concelhos a que foi dado o foro de Sala
manca, senão em que não se diz que conserva os bens ainda que mude 
de residencia. 

Àqueíles foraes do século xir, cujo intuito principal é evidentemente 
prover a que não faltem soldados nas terras, que pela sua situação se 
reputavam mais importantes para a defesa ou para a conquista, pertence 
o de Cintra, 11542, notável pela singularidade de algumas das suas dis 
posições, sem comtudo discordar do preceito geral relativo á alienação dos 
predios. 

Em M54 o castello de Cintra tinha trinta povoadores. D. Alfonso i d à -
Ihes então outros tantos casaes copa suas terras, mas situados em Lisboa, 
para os terem, elles e seus descendentes, por direito hereditario, sem 
que ficassem obrigados a quaesquer encargos em Lisboa, porque para 
elles não os haveria senão no castello de Cintra, por cujo foral se rege
riam também os direitos e deveres dos trinta povoadores em relação aos 
herdamentos, que em terra do rei elles tivessem já ou viessem a ter. O s 
colonos que os concessionários quizessem metter n'esses casaes, só a elles 
prestariam serviço3. 

0 foral è dado a todos os habitantes de Cintra, sem dist ineção; mas 
os casaes em Lisboa são concedidos só aos moradores do castello. E v i -

1 «Quicquid homo de leírena in terra sarracenorum lucratus fuerit det quintaert 
partem regi prefer equos quoe debet accipére alcaide de leirena et faceré inde nottos 
milites et dare his qui peráideríiit suos..... Si miles per naturam ibi perdiderit 
equtim sauna et recuperare non potuerit sender stet in foro mi litis. Alius uero m i 
les qui nou fuerit per naturam si perdiderit equum stet in foro militis per duos 
annos. Deinde si non habuerit det racionem. Peon si liabuerit equum sit miles s i 
uuU». 
' 2 Ibid., p. 383. 

. 3 «Placuit mihi — uobis qui sinlrie habitatis maioribus siue minoribus c t i -
iuscumque ordinis sitis kartam faceré firmitudinis uobis et íitiis uestris atque pro^-
genis de jure estabelitate atque seruicio. In primis damus uobis xxxB casales 
cum suis nereditatibus in uüxbona xxxa populatoribus qui in present! iltud caa-
tellum populutis ut habeatis illos tam vos quam filii ueatri hereditario jure-et n o n 
facialis de íllis aliguod forum in uüxbona nisi in uestro castello. Si uero pUcuerit 
uobis mitere homines in ills casalibua nullum forum faciant nisi uobis dotbinia 
casallium et si habueritis net eineritis hereditatera in aliqua terra Regis babealis 
illam per forum sintrieu. -
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dôntemente o proposito do rei é augmentaros recursos d*estes; eporque 
o foral estabelece que pertença á classe de cavalleiro o pe3o que podér 
ler cavallo partice-nos legitima a conclusão de que os trinta cgsaes em 
Lisboa equivaliam a outros tantos prestamos, vitalicios e hereditarios, com 
obrigação do serviço militar de cavalleiro. Mas o facto excepcional de se 
distribuírem terras situadas fôra do concelho onde quem as recebia de
via viver e prestar serviço, está explicado no próprio foral declaraudo-se 
que o soberano não quer povoar então os arrabaldes; se vier tempo em 
que o queira fazer, diz elle, cada morador do Castello ficará com ura ca
sal e o terreno correspondente2. Realizada essa bypotbese caducava, pro
vavelmente, o direito aos predios em Lisboa. 

A importancia que D. Âffonso ligava á existencia de cavalleiros vilISos 
em Cintra, avalia-se também pelos privilegios excepcionaes que Ibes con
fere, além d'aquelles que pela sua generalidade se podem dizer com-
nauns à classe. Uma vez no anno ganhavam só para si os despojos que 
alcançassem batalhando no exercito do re i ; e se não quizessem ou não 
podessem sahir no fossado, não ficavam por isso incursos em multa. 
No caso de perderem o cavallo, tinham o prazo de cinco anuos para o 
substituir, e durante esse periodo conservavam as mesmas isenções3. 
Aquelles que prestassem bom serviço ao seu alcaide, seriam por elle gra
tificados uma vez no anno4. Cavalleiros e peões não estavam obrigados.a 
nenhum outro serviço de mensageiros senão ao de levar a Lisboa, e n5o 
mais longe, a noticia de terem apparecido inimigos do rei, moiros ou 
ebristãos. Os peões, lavrando com um boi, pagavam um sexteiro de 
trigo e cevada; lavrando com dois ou mais, pagavam um quarteiro por 
alqueire do mercado; de cinco quinales de vinho e d"ahi para cima davam 
wmpuzaL Por tudo mais que ganhassem pela sua lavoira eram isentos de 
tributo K 

Contribuições sobre a caça, sobre o mel e algumas outras industrias, 
e as multas por certos delidos constiluiam também os redditos fiscaeg. 

Quanto à alienação dos predios a regra é a mesma que se impõe ge
ralmente nas cartas de foral: decorrido um determinadOj.tempo de resi
dencia, permitte-se a venda sendo feita a vizinho9. , 

Mas ainda mais privilegiada era a condição dos habitantes, cavalleirps 
e peões, do castello de Monsanto (Monie saneio), pelo foral que lhes dèu 
D. Affonso i em 1174 7, Quem então ou de futuro quizesse povoar e ha
bitar o castello estava completamente isento, não'só ahi mas em qualquer 

1 Pedilum autem siquis habere potuerit equm stet in honore mififora». 
2 «Et si tempus uenerit quod illas raualdes sintrie Res uoluerit populare sin* 

gülos casales cum suis hereditatibus accípiant i l l i qui castellum morauerint». 
3 Villariniio, concelho imperfeito, 1218, senhorio do rei, era lambem um dos 

poucos a que estava concedida a espera de cinco annus. Quem tivesse cavallo ou 
egua e armas de cavalleiro nâo pagava jugada; e se lhe morria o animai, preva
lecia ainda a escusa durante cinco aonos (ibid., p. 582). 

4 «Milites sinlrie qui bene seruierínt suum alcaide recipianl de illo i™ donum 
bonum semel in anno». 

s «Agricole pedites qui uno boae laborauerint i sestarium triticum et secun
dam cibariam tnbuat si duobus aul quam pluribus laborauerit i " quartarium inter 
triticum e! Gecundam cibariam dent per alqueire dc azougui et i " puzal vini a.v* 
quiaalibus et supra de alio labore nicliil homo qui cum boues laborauerit non fa-
ciat aliam foram de alia ganantia qui ganaueriu. 

s «si aliquis ibi comorancium ab uno anno vendat suam hereditatem ad àuum 
vitinum». 

'Ibid., p. 397. 



outra terra do rei» d'encargos para com a coroa, sem excepção das mul
tas fiscaes, e isto não só em relação ás pessoas mas igualmente aos seas 
bens. Quer sendo reus, quer auctores, os pleitos com extranhos corriam 
sempre em Monsanto. 0 cavaiíeiro, ferido ou de outro modo aflrontado 
(«qui pereusserit uei desonraueriU), tinha direito a receber do offensor a 
somma de quinhentos soldos; para o peão só se presuppõe o ferimento, 
e a reparação é de cem soldos. 

Nos actos judidaes os cavalleiros tinham fé como se fossem nobres de 
raça («infancionibus»); os peões como se fossem cavalleiros. A condição 
dos homens que habitassem em predios de cavalleiros, considerava-se 
igual á dos peões, e também igual à d'estes a dos que habitassem em 
predios de peões. O concelho estabeleceria entre si os foros e costumes 
por que se havia de reger1. 

Em troca de todos esses previlegios, o único encargo a que os habi
tantes do Castello ficam sujeitos para com a coroa reduz-se, além da obri
gação da residencia, a darem-3he o quinto dos despojos que poderem ga
nhar em terra de sarracenos, ou de christãos de outro reino2. Não na 
referencia a concessão de terras ou á sua alienação, nem a prestações^ 
nem a nenhum serviço pessoal obrigatório. 

Passados mais de quarenta annos, em 1217, D. Aflbnso n confirmava 
aos moradores de Monte sancto (não diz castello de Monte saneio), preseD-' 
tes e futuros, o foral dado por seu avô; o que parece inculcar não se ter 
frustrado no século xu a fundação do concelho^. 

N'este foral sobreleva o proposito de estabelecer em Monsanto uma 
colonia militar fortemente constituida, e vê-se que para altrahir povoação 
ao local era necessário dispensar-lhe privilegios excepcionaes, e quasi pre
scindir de lhe impor obrigações. O encargo devido ao rei era de natureza 
tal que só tinha occasião de se tornar effeetivo no estado de guerra com 
extranhos; e como esse não podia ser senão um estado mais ou menos 
transitorio, forçosamente havia de acontecer que ou, em regra, o concelho 
ficava de todo livre d'encargos fiscaes, ou no decurso do tempo viria a 
eiigir-se-lhe alguma compensação. No emtanto, a posse da terra está sub
ordinada á obrigação da residencia, e ao serviço militar ainda que pelo 
modo especial que se declara. 

Mas a reforma dos foraes, effectuada no reinado de D. Manuel, mos
tra que no concelho de Monsanto se tinham introduzido outros direitos a 
favor da coroa; e regulando-nos pelo que affirma o reformador, esses di
reitos não só jà existiam durante o governo de D. AEfonso m , mas até fo
ram convertidos em quantia certa de dinheiro no tempo em que ao titulo 

1 A phrase eslá incompleta DO foral, mas nenhuma duvida pôde offerecer o 
sentido: -Concilium de Monte sancto mittat in se foros et custumes quales» (falta 
o resto da fihrase). 

2 «Sed ipsi tan turn homines qui in predicto castello habitauerint dent nobis 
qumlam ex omnibus que cx terra sarracenorum uel christianorum alterius regui 
lucrari adquirere potuerint». 

s Conforme já observou Viterbo, em H6o D. Affouso Henriqnes fez doaç&o de 
Idanba e Monsanto aos Templarios (Elucid., vb. Garda, tomo ir, p. i? , col. i . \ no 
fim. e vb. Tempreiros, ibid., p. 360). Até o anno de 1170, accrescenta Viterbo (ibid., 
p. 360, nota), se conservaram em Monsanto os Templarios, segundo a Inscripção 
de Almourol (publícou-a Viterbo., ibid., p. 35tj); mas parece-lhe que logo voltou 
para a coroa, porque em t í74 recebeu foral de D. ABonso i, que lhe concedeu 
n'ellc grandes privilegios. 
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de rei jantava ainda D. Affonso o de conde de Bolonha, o qtie induz a 
fiiar a conversão no periodo de 1247-1259 *. 

i Segundo Ribeiro (Dissert. Ghron., H, p. 206), AÍTOQSO ifi inlitulou-se Rex Por-
tugaliae t t Comes Boloniae depois da morte do irtnSo, Í247, e ainda em 20 de marça 
de i2S9. 

O foral de Monsanto de 1 de junho de Í5I0 principia por dizer que víalo & 
foral dado por El-Rei D. Affonso, Conde de Bolonha, os direitos reaes se devem 
de recadar na fónna seguinte. «Primeiramente nos auemos daver em cada hfi anua 
do concelho e moradores da dita villa noue mil reaes per contrauto que pellos 
Bejs pasados nossos antecessores foy feito c5 o dito conçelho por todollos dereitós 
reaes que nos e a coroa do Keino poderiamos auer na dita villa»- Essea direitoa, 
diz o foral, são do concelho «in solido» para sempre (Torre do Tombo, Liv. defb-
raes novos da Beira, foi. 7 v.*). 

Também langam luz sobre o que restava dos antigos privilegios do concelho 
de Monsanto na primeira metade do século xv, os capitulos especiaes que elle 
apresentou nas côrtes reunidas em Lisboa era dezembro de 1439, 

«Senhor Vossa mercô saberá que per eIRey dom Johara Vosso avoo e assy per 
elRey Vosso padre cujas almas deus aja foy feita merçeo aa dita villa de loaoíloa 
dereitos que os ditos ssenhores en ella aviam dauer semriolhe quiles, E esto sse-
nlior por os muytos estremados seruiços que da dita villa Reçeberam e por que 
por serem ieaaes seruidores forom queymados e estroydos dos castellaaos homde 
perderam quamto aviam em tamto que aeindo os ditos senhores em conheçimento 
de seu seruiço e lealdade e deshy de sua pobreza lhe fezerã sempre a dita quita 
e merçee per suas cartas pedimos uos por raerçee que esguardes (sic) todo esto 
e per semelhamte nos Taçaaes a dita merçee ca liuu dos lugares que mais traba
lhos soporta cumo hy ha mouimento de guerra em lodos Vossos Regnoa & dita 
villa he. E nom nos sendo os ditos dereitos quites nom o poderiamos soportar e 
sera aazo de sse o dito lugar despouoar ca sse ataa gora he pouoado foy por as 
muyias mergees que dos Rex sempre Reçebemos. 

Resposta. Se uos per os ssenhores Hex dom Joham meu auoo e per meu padrfr 
cujas almas deus aja foy feita merçee doa ditos dereitos, A nos praz de uollos assy 

' outorgar, e trazenos (sie) as cartas que dello temdes pera as vermos e vos man* 
darmos daar outras taaes. 

Gomçelho. Outrossy ssenhor Vossa mergee saberá que em este comçelho ha 
âlguSs montes maninhos que nom som eramças de nemguem e estes pertem-
çem a Vos, E por que algüas vezes se lauram a Raçom pertemçe a Vossa merge? 

•o que he muyto pouco, os ditos Rex por fazerem merçee ao dito comçelho por sea 
soportamento Mie leixaram sempre as ditas Raçooes dos ditos montes maninhos 
segumdo dello tem cartas. E ora ssenhor hu& gomçallo boca ae trabalhou de ups 
pedir os ditos montes pedimos uos ssenhor por merçee que aquello que .doa outros 
Rex sempre Reçebemos que assy Reçehamos de uos e nos façaaes a dita raerçee 
como nos atigamente (sic) foy feita e fazer nos es em eito merçee E por ello com < 
bo ali nos seremos como sempre fomos Ieaaes seruidores. 

Se temdes cartas como uos os ditos Rex fezeram desto merçee, A nos praz que 
ajaaes as ditas Raçooes dos ditos montados maninhos per aquella guisaa que a 
ouuestes em vida dos ditos Rex sem embarguo de teermos dello feita merca ao. 
dito gomçallo boca. 

Senhor Vossa merçee saberá que como se mouem alguüas guerras per qu» sa 
açerqua aja de uellar o comçelho teue sempre a chaue da porta prímçipall aalua-
cara/'?; E o alcayde tem suas chaues de menagem E esto se custumou sempre 
por que se alguS cajora vier ao Reualkte que as jemtes se possam colher- 8açei> 
qua ca doutra guissa numea seriamos seguros dos alcaydes nem noa poderíamos 
defemder a nossos imiguos. ora ssenhor o alcayde que estaa no dito bastello quer 
teer todallas chaues o que he pouco Vosso seruiço e grâde impidimento a iodada 
villa. Pedimos uos por merçee que tal emnouamento se nom faça e que nos seia 
emtregue a dita chaue como sempre tenemos ca sempre o concelho toy mais leall 
que os alcaydes e fazer nos es em ello merçee. 

Mandamos que se faça como se sempre custumou. 
Senhor em os ditos priuillegios avia outra crausulla que qual quer homem ou 

jfooIUer que em esta villa fosse presso aquy fosse semtemçeado E outras justiças 
nom lomasem (sicj dello conheçimento saluo per alçada nem os corregedores os 
nom leuasse em suas prissooes E por que se os ditos priuillegios assy perderam pero 
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Vejamos agora em inst i tuições mumcipaes que o soberano organiza 
principalmente para conseguir o aproveitamento agrícola do territorio, e 
as vantagens que d'ahi lhe resultavam, se, relativamente ã posse da terra, 
alguma difierença as distingue das instituições da mesma natureza lambera 
incompletas, mas a cuja concessão se pôde attribuir um pensamento poli
tico mais complexo, como foram, por exemplo, aquellas que acabámos de 
mencionar. 

Do foral de Ce le irús , HBO, deprehende-se que elle foi dado a colonos 
que jà então povoavam a terra1. O soberano manda que seja dividido era 
oito courellas o terreno em que institue o concelho, e commelte a divisão 
aos povoadores5. Fixa as pres tações frumentarias e outros direitos (entre 
elles o da parada), que deve pagar cada courella, e isenta da luctuosa os 
povoadores. Estes direitos não serão nunca excedidos, e para os cobrar, 
inctaindo as multas que o foral reserva para o rei , escolherão os mora
dores entre os seus convizinhos («uestr i s conu ic in i s» ) um que sirva de 
mordomo por um anno e Dão mais3. A l é m d'esse cargo? a administração d í 

o que em esta parte teeraos dello comfirmaçamt Pedimos «os por merges qüe 
mandes fsiej que assy como o dito priuillegyo foor comtlieudo que assy se cupra 
e defemdaaes aos corregedores e as (sic) justiças que nom vaio comtra ello sob 
çerta pena far nos es em ello merçee quamdo nos tall agrauo for feito. 

Requeree ao corregedor dessa comarqua que uos dessagraue e quamdo nom fe-
zer tomaae estormento cora sua Reposta o quall nosMaaee emuiíir pera o uermos e 
om darmos sobre eíío de-serabarguo como virmos que he Razana. 

Ouirossy senhor Vossa merçee saberá que por as jemtes e moradores desta 
villa seerem poucos oenliuus offiçiaes assy como ferreiros e carniçeiros e porteiros 
do comçelho nom querem em etla riuer por que os percalços som poucos saluo se 
o comçeltio de sua arca lhes déí soldadas e ajmda com esio os nom podemos 
auer. Pedimos uos por mergee que por os milíior avermos per que os tees (sic) 
sobreditos seiam príuiiligiados de nom seruirem per mar nem per terra e que nom 
paguem em nechuits pedidos nem emprestidos e farnos es "fcm e!lo merçee. 

A nos praz que estes tees (sic) offiçiaaes seiam escussados de seruir per maar 
(tic) e per terra segurado nollo Requerees. E quamto he aos pedidos nom se pode 
fazer. 

Outrossy ssenhor esta villa ouue çertos priuiltegios que se queimárom c5 ou-' 
outras muytas scripiuras quamdo esta villa queymarara os castellaaos e amtre as 
outras crausullas comtlieudas em ellas assy era que nenhuü morador delia nom pa-
guasse portagem em todos uossos Regnos depois ssenhor por nossa sympreza e 
muy tos traballioa que ouuemoa oumca Requeremos sermos da dita'portagem es
cussados: pedimos a Vossa merçee que noa faça a dita Uberdade e nos dees déllo 
nossa carta ca tamto Razoadamente deuemos seer liberdades comó pena maior e 
aguarda e outros nossos vizinhos, e farnos ees em ello merçee. 

Busquem ê tes prluillegios em a nossa torre do tombo de lixboa e se sse aefia-
Fem Tollos mandaremos comfirmar e quamdo sse nom poderem auer emuyaay nos 
sobre ello Requerer e uos daremos sobre eito prouissam. 

E pedio nos o dito procurador da dita villa de monsamto que lhe mandásse
mos dar o tretlado dos dilos capitolios com nossas Repostas ao pee de cada huíi 
por quamto eram comprídoiros ao dito comçetíio. E nos visto seu Requirimento 
queretado lhe fazer graça e merçee mandamos lhos dar, E porem vos mandamos 
(ás Justiças a quem a carta é dirigida) que 03 cumpraaes e façaaes compi"if como 
em esta nosâa carta faz mençam sem outro embargue que a ello ponhaaes. damte 
em cojrabra a dous dias de fevereiro per autoridade do ssenhor jlfamte dom pe
dra e etc. (sic), martym gill a ffez era de 14i0« (Livro i da Beira, foi. t92 vX 
Acham-se também na Chancell. de D. Alfonso v, Üv, xx, fot. 57 v.0, mas em léttra 
tão apagada que torna muito diflicti a leitura). 

i «placuil mihi ut faecrem cartam de Cclcirous vabis popiUaloribus cum onxni-
hns mis terminis nouis et aotíquis» (Leg. et Cons., Í, p. 386}. 

. 2 íscilicet facialis ibi vm"' coyreltas et de unaquaque coyrela in foro debetia 
daré» etc. • • 1 : 1 

3 «Ule homo qui tenuerit illara rendam teneat i» anno et non sit ei renouata« 
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jusliea estava igualmente comraettida ao concelho, mas o foral n3o diz 
como ella se consütuia 

Estavam obrigados os moradores a sahir no appellidoj porém só até 
d'onde podessem voltar no m«smo dia a suas casas. Satisfazendo os en
cargos determinados no foral, teriam para sempre a villa, elles e a sua 
posteridade2. Quem entrasse no concelho com o intento de perpetrar ma
leficio e realizasse ahi o seu proposito, pagaria mil soldos ao re i . Sobre 
vendas ou outros actos de alienação não se estabelecem nenhumas dispo^ 
sições. 

Posto que o numero das courellas estivesse determinado no foral, as-
signando-se a cada uma os encargos que a oneravam, os quaes,, diz 
elle, não seria licito aggravar3, é admissível suppor que o numero dos 
povoadores íosse maior, não porque o mechanismo d'esta rudimentar o-N 
ganizaçao municipal não podesse funccionar com oito chefes de famiHái4, 
mas porque ha exemplo, ainda que mais moderno (o que n'este caso não 
prejudica nem favorece a conjectura), de ser conferido foral a um numero 
certo de seis povoadores, com a faculdade de acolherem os mais que qui-
zessem, e sem que pelo accreseimo os encargos deixassem de ser os que 
o foral estabelecia para seis courellas5. 

Na hypothese de que fossem mais os povoadores do que as courellas, 
parece-nos que o resultado seria fazèr-se a subdivisão d'ellas em varios 
predios ou casaes, cada um com o seu morador p rópr io ; mas, visto que 
os encargos dos predios estavam fixados no foral em relação a cada coureíla, 
os quinhões d'esta ficavam obrigados só ás quotas que proporcionalmente 
lhes coubessem nos encargos0. 

Quando o foral não designava o numero de courellas em que dividia 
o territorio, e auctorizava que podessem ahi estabelecer-se ainda outras 
povoadores além d'aquelles a quem o foral era desde logo destinado,, ne
cessariamente, a nosso ver, não se ha de julgar que estes primeiro? (Ica-
vam tendo para st sós o terreno todo, mas sim que a divisão entre elles fô--
cahia apenas sobre uma parte, e o resto pertencia á collectividadéji ad ' 
concelho, que o repartia por novos povoadores ou o reservava pa r iMiK. 
gradoiros communs. Tomemos por exemplo o concelho de Tinhelía, Í%$7¿ 
Deu-lhe Àffonso m todo o herdamento que tinha na aldeia e seu lesrmof 
cujos limites declarou no foral, impondo por condição que houvesse ak\ 
quinze moradores que pagassem annualmente, a elle rei e a seus sucèes-

1 Que também era municipal essa administração vê-se das seguintes palavras ¡i 
«üle homo qui directum non quesierit dare det ilium biacalcm concilio et im pelle 
cooellii ad imticiam de concilio». 

2 «Habeatis uos istam villam cum omnibus sqis terminis nouis et antiqms et 
facialis iode nobis supradiclum forum. Et sip orénis posteritas uestra in sécula 
seculorum». .-, 

3 «istum forum et istam rendam qui sonat to istam cartam tantum detis ef 
non plus». 

* No tomo u, p. 92, já vimos em 1462 um concelho de onze fogos. 
& Gativelos, lâS3, dado pelo rei (Leg. et Cons., i, p. fi37). A respeito de foraes 

dados a um pequeno numero de povoadores, jâ dissemos, p. 456, e no tomo i i , p. 
flâ, uota 1. 

» N o foral de Ferreira d'Aves, ÍH4-1128, pela rainha D. Theresa, é expressa
mente corameiíida ao concelho a distribuição de terras, arroteadas ou não, aos 
povoadores que as pedirem: «Et si homo uenerit ad populandum et concilio de-
derínt illi hereditaies ruptas aut pro arrumpere des uoun annum in denante babeat 
neodat aut Jàciat de illas quecumque uoluerit» (Leg. et Cons., i, p. 367). ^ , 

36 
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sores, quinze foros, mas, querendo os moradores, o numero (Testes, e 
portanto o dos foros, podia ser maior1. As prestações agrarias eram an-
nuaimente, para cada povoador, de dois modios de cereaes, postos na 
eira, na villa; e se da parte do tiseo os não viessem buscar, o contri
buinte tomaria o testemunho de tres vizinhos, e d'esle modo punha termo 
ã sua responsabilidade pela prestarão do anno. Davam no dia do Natal 
quinze espáduas de porco, juntando a cada espádua uma gallinha, dez 
ovos e dois pães de centeio. Pagava mais, annualmente, cada povoador 
um morabitino em tres prestações, segundo o costume da terra. Esta
vam sujeitos á luctuosa, fixada em um morabitino; a caça grossa era t r i 
butada, e consistia o tributo n'uma peça do animal que matassem. Para 
o imposto da parada ou colheita contribuiam conectivamente no mez de 
maio com oito borregos; pro vodo davam dez quarteiros de pão. 

No foral outorgavam-se as seguintes immunidades. O soberano não 
tinha direito a outras multas criminaes senão ás que recahissem sobre 
o furto, rapto ou violação de mulher, homicidio, e stercus in ore; estas 
multas julgavam-se por inquérito de homens bons da villa, e metade ficava 
para o concelho2. De outros delidos e de culpas leves não pagariam nada 
á coroa3. ¡Nao estavam obrigados a seguir as expedições militares senão 
indo o rei , e isto só desde o rio Douro até o Minho. Ao rico-homem e ao 
seu prestameiro ou mordomo era prohibido entrar na villa, com aggravo 
para os habitantes. Por ultimo estabelece o rei que por este foral os po
voadores e toda a sua posteridade hajam para sempre o herdamento que 
lhes concedeu. 

Resta ver agora se todo o territorio municipal estava dividido pelos 
quinze primitivos povoadores, ou se cada um d'elles tinha apenas em 
parte do territorio um determinado quinhão. 

Qualquer que seja a amplitude que se attribua ao direito, concedido 
pelo foral quanto á posse da terra, não é fácil de admittir que os quinze 
povoadores cedessem a outros alguma parte do solo, se lhes fosse licito 
dividil-o todo entre si. Todavia dando-lhes o diploma a faculdade de au-
gmentarem aquelle numero, é forçoso reconhecer que no augmento podia 
haver para elles alguma vantagem; e a que occorre como mais provável 
è o menor peso, que por esse facto ficava recahindo sobre cada habitante* 
em relação aos encargos da collectividade, talvez mais onerosos do que 
parece deprehender-se do foral. Mas a incorporação de novos povoadores 
no concelho exigia necessariamente que se lhes distribuíssem terras; ese 
todo o territorio já estivesse dividido pelos quinze, a distribuição obrigava 
a tirar a estes alguma parte do quinhão que tivessem recebido, e porven-

1 «facio cariam perpelut; firmitudinis vobis populatoribus de Tinela: do uobis 
quanlam hereditatem liaheo in ipsa villa et in suo termino». Seguem-se as confron-
taçoeB, e logo dfjpoia: «Do uobis ipsam meam heredUatem quod facialis inde tnihi 
annuatim et successoribus mcis xv homines xv foros: Et satis magia si uolueritis» 
(ibid., p. 676). 

2 O foral fixa as multas relativas ao rapto e ao tiomicidio, e quanto ao furto 
estabelece que, segundo o costume da terra, seja iguat ao valor do objecto rou
bado. Em relação ao outro crime, stercus in ore, nâo diz a ímporiancia da multa. 

3 Parece-nos ser o sentido da phrase, fretiuente nos foraes, «non respondeatis 
de apostília,. ou <.de alíis calumpnris et de apostilla non respondeaüs». Do foral de 
Anoora, 127o, concedido pelo rei, deduzimos a interpretação que damos ao texto. 
Depois de ter declarado os crimes de que a coroa recebe multa, diz: «Et minores 
culpas inter se emendent, et nichil dent» (ibid., p, 733). . 
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tura já bemfeitorizado. Seria pois esse um processo contraproducente 
para flxar povoadores no solo, e promover o desenvolvimento da cultura 
agrícola. A única hypothese que temos por admissível é, portanto, que 
os quinhões distribuidos aos primeiros povoadores abrangiam só uma 
parte do territorio municipal: o restante ou ficava sendo usufruído em 
çommum pelos moradores do concelho, ou se distribuía, em parte ou no 
todOj a outros povoadores, conforme fosse determinado pela collectividade. 

O facto de se deixar a deliberação ao arbitrio do gremio, e não a re
servar para si a coroa, á qual, aliás, não podia ser indiííerente, pois 
quanto mais crescesse o numero dos povoadores mais seguro, quando 
não maior, seria o rendimento fiscal, esse facto encontra-se n'outros fo-
raes, e provavelmente resultava de circumstancias diversas que nalguns 
casos impunham a conveniencia de deixar essa liberdade ao concelho, 
para que se não frustrasse o proposito de levar a effeíto a sua existencia. 

Não diz o foral de Tinhelas, como também o'não dizem alguns outros 
igualmente rudimentaes, que o morador possa alienar o predio; mas a 
falta não influe na classificação do direito que os povoadores tinham na 
terra, porquanto, á parte essa omissão, a carta, nos seus tópicos essen-
ciaes e em que se envolve o direito de alienação, não differe de outras, 
e são em numero muito superior, que estabelecem expressamente esse 
direito nos termos que já temos referido. 

Em 1196 D. Sancho i outorgou foral a Soverosa; foram dez os homens 
que o receberam. Confinava este concelho com Soutomaior, a cujos povoa
dores, em numero de treze, o rei deu também forat no mesmo anno1. As 
clausulas das duas cartas assemelham-se muito, e comtudo a do pr i 
meiro não estipula o direito de alienar,-e a outra conlém-no expressa
mente; mas a comparação dos dois diplomas não deixa a mais pequena 
duvida de que elle existia em ambos os concelhos. 

A terra de Canedo, foral de 1212, é dada pelo rei a cinco homens 
casados e a toda a sua descendencia, e a quaesquer outras pessoas que 
elles queiram chamar2. Os encargos reaes são impostos á collectividade, 
e consistem annualmente em doze modios, entre cereaes e vinho. Serve 
de mordomo um dos moradores, por elles eleito, o qual recebe as presta
ções, «jugadas», depois de as medir, as leva a Adaufe, onde chamará 
o mordomo do rei ou algum outro agente fiscal, e porá na sua presença 
as jugadas. Se não Ih'as querem receber, toma testemunho de homens 
bons de Canedo, isto por tres vezes; e em relação a esse anno nunca mais 
lhe poderão ser exigidas. Sobre a communidade recáe também a col-
lecta, e pagam-na uma vez no anno. Tributa-se a caça grossa, e cada cou-
relia dá «pro uodo» um sextario comprehendendo pão e vinho. Não estão 
obrigados á luctuosa, nem â portagem no distrícto de Panoias. Os encar
gos pessoaes são o appellido e o fossado, mas este só quando vá n'elle o 
rei em pessoa. Podem vender ou doar os predios, e fazer d'elles o que 
quizerem, comtanto que o soberano nao deixe de receber os direitos es
tabelecidos no foral3. 

11bid., p. SOi e 504. 
5 Ibid., p. 56Í. . . t. u r 
3 «VendatU donetis facialis de ea quiequid nos uoluenlis et habeo meum fó

rum sicut resonat in ñae karta. . . Habeatis uos et successores uestros prediclam 
bereditatem in perpetuum». 
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Lançados assim em globo sobre esse territorio os direitos fiscaes, era 
do interesse dos povoadores distribuir terras a outros que se llies asso
ciassem. Análoga a essa concessão é a do fora] de Antelo, dado 
pelo rei a quatro homens e aos que eiles quizessem1. 

Mais ílifficil de explicar é a concessão regia da aldeia de Fonsira, in
stituindo ahi um gremio municipal, feita em 1255 a uma única família, 
marido e mulher, e a toda a sua descendencia3. 

Não diz o diploma que o concessionário poderá chamar outras fami
lias- Os encargos agrários são diminutos; constam de «1 foro de uno 
cásale», isto é, acerescenta a carta do foral, seis quarteiros de cereaes, 
centeio e milho, por anno, postos na eira; pagam-se também varias fo-
ragens. Exige-se a luctuosa. As multas para a coroa recahirão somente 
no homicidio, rapto e furto, e serão julgadas precedendo inquérito de ho
mens bons; metade da multa, quanto aos dois primeiros crimes, per tencerá 
ao concelho («concilio»), e a do furto regular-se-ha pelo costume da terra. 
Estabeíece-se isenção de trabalhar no Castello, e da introviscada, e tam
bém da hoste não indo o r e i ; porém se fôr, o serviço não passará do rio 
Douro até o Minho. Prohibe-se a transmissão da terra a privilegiados, e 
só se consente a lavrador que satisfaça os encargos3. 

Este documento presuppoe factos realizáveis somente no caso de ha
ver em Fonsim alguma organização municipal, e seria absurdo admittir a 
existência de um concelho regido por uma familia única. Que o diploma 
é mais do que. simples emprazamento sem caracter de instituição muni
cipal, dil-o elle expressamente, mandando, até, que a metade das coimas 
do homicidio e do rapto pertença ao ((concilio». Por outro lado. porém, o 
diploma refere-se a um só casal, e as prestações, que lhe assigna, ex
cluem peia sua modicidade a hypothese de que o concessionário dividisse 
o territorio por um certo numero de moradores, e repartisse por cada 
predio a totalidade do encargo. Mas se tal divisão não havia a fazer, se-
gue-se que os habitantes do concelho eram apenas colonos do concessio
nário : hypothese ainda menos admissível, e excluida também pelo texto do 
documento, no qual os direitos e deveres são communs a todos os mora
dores. Enleudemos, pois, que a familia, a quem a carta do foral se dirige, 
ficava auclorizada a aggregar a si outras para se constituir em Fonsim 
um gremio municipal de conformidade com os preceitos que o diploma 
estabelecera; e este designa os encargos de um só casal como typo que 
se havia de adoptar para os outros. Para entrarem na associação talvez 
existissem já habitantes no alfoz do futuro concelho, porque o foral por 
duas vezes manda guardar o costume da tetra \ 

1 Ibi'd., p. 648. 
2 Ibid., p. 649. 
3 «Habeatis uos istam liereditatem et omnis posteritas uestra in perpetuam pro 

isto foro: non uendatis nee impiguoretis nee testis earn geoerosi uec iuaiori nec 
homim alicuius onhnis nisi laboratori qui miclii supleat dictum Ibrum*. 

* Herculano, admittiudo por hypothese que o diploma se deva considerar foral, 
vm n'elle, como nós, a concessão regia, feila a uin único individuo, para reunir 
colonos e com elles fundar um municipio muito rudimentar (Leg. et Cons., log. 
cit.). Notaremos ainda um caso análogo no foral de Covas, 1162, dado por panícula-

• Posto que,não trate de organização municipal; mas apenas de crear elementos 
de segurança publica cm m m região onde os não havia, por ser de todo deshabi
tada, parece-nos qup a seguinte carta de povoador, conferida.por D. Diniz em S 
de março de 1319, deve dar alguma idea das praticas que se usavam, não só .en-



565 

Caso semelhante ao do foral de Fonsim offerece o de Veobou. O so
berano dá em 1203 a «suerius mauro» o herdamcnlo de Veobou, no dis-
Iricto ( ierra) de Penaguião, a fim de o povoar e ctillivar, e de fazer ahi 
edificações1'. Pagará annualmente dez modios, metade cereaes e metade 
vinho, um morabitino, e foragens em diversas especies; tudo isto posto 
em Tavoadelo de Baixo. O mordomo de Penaguião e de Mesâo-Frio n3o 
entrará na villa. Até aqui a carta do foral dirige-se a uma só pessoa. 
Depois estabelece que p a g u m («pectent») multas de tres crimes, furto, 
rapto e lioinicidio, as quaes pertencerão, em partes igtiaes, ao rei e ao 
concelho (aad concilium de ipsa villa»). Um dos moradores cobrará os di
reitos que se declaram no foral; juiz será o de Fontes2. Nem o rico-
homem nem o prestameiro terão pousada na villa. Conclue o diploma 
determinando que Suerius Mauro haja para sempre o herdamento conce
dido, e o possa vender e doar, com os encargos, a quem elle quizer3. 

Posto que nas suas clausulas difíira do foral de Fonsim, este de Veo
bou presta-se ao mesmo commentario. As differenças consistem nSo só 
na natureza de alguns encargos, mas principalmente em que para Veobou 
o tributo predial está fixado em globo, e para elle portanto hão de con
tribuir proporcionalmente os colonos, que vierem junlar-se ao concessio
nário no povoamento e cultivo da terra, que o rei lhes cede para esse 
fim. D'estas concessões regias de foral, feitas a um pequeníssimo numero 
de homens, e muito semelhantes á de Fonsim em direitos e encargoSj ap-
parecem varios exemplos4. Entre elles, abslrahindo da analogia das clausu
las, encontra-se lambem o caso de o numero das courellas exceder muito 
o dos homens que recebem o foral. 

Escolheremos o de Covellinas, por ser um dos mais antigos5. 

tão mas ainda muito anteriormente, e conforme o fim que se tinha em vista, para 
estahelecer moradores em terrenos desertos. «Don Denis pela graça de deus Rey 
de Portusal e do algarue a quantos esta carta virem faço saber que eu ffago po-
brador da pobra que ora mando fazer antro Coruchy e lauar hu chamam ú moinho 
do Açor Joliaii domingues portador desta caria que el Seia by morador e pobra-
dor e que de (dê) eu esse íoaar casarias e sesmarias aagueles que hy quiserem 
uiir morar e pobrar e assl como os ouuerem mester e ulr que conprem. E que
rendo fazer graça e merçee ao dito Juhan dominyues e a todolos outros que hy 
ueerem pobrar e hy forem uezinos P moradores continuadamente outorgo this qué 
eles seiain escusados d osle e de (fossado e nue seiam eisenlos que nom peilem 
com iienhuum concelho en ílintas nem en tainas nem em nenhuma outra cousa. 
E mando e deffendo que nenhuum uom seia ousado que faça mal nem força aos ditos 
Dobradores nen que this nenhuuma cousa filhe do sseu contra sas uontades ca aque
les que lho fezerem ficariam por meus emmicos e peitarmiam oa meus encoutos 
de dex mil soldos E corregeriam en dobro a eles todoo mal ou a força e desasui-
sado que Ihis fezessem. En teslemuyno desto Ibis dei esta carta. Dante en coruchy 
viíi dias de Março. EIRey o mandou. Martim tíernandes a fez. E.1 M / IJI.c e cin-
coenia e sete anos. Steuam da guarda» (Chancell. de D. Diniz, Mv. m, foi. 123 v.0). 

1 «facio cartam et íirmitudinem de hereditatc mea. . . do tibi ut ponules earn 
el plantes et edihces et des inde istud fórum» (Lcges et Cons., i, p. 527). 

2 Esta aldeia, reunida ás de Tavoadelo e Crastrello, linha recebido foral em 
1202 (ibid., p. 523). 

3 «ut tu habeas earn in perpetuum et uendes et dooes earn cum isto foro ubi 
uolueria». 

* Reboredo de Baixo, 1255, «-duos foros de duobus casalibus»; Eiriz, 1255, «Ires 
foros de tribus casatibus»; Penunxel, i25'it quatro homens; Condado, 1255, cinco 
homens; ele. Veja-se p. 430, e no tomo u, p. 92 nota 1. 

5 Leg. et Cons., i , p. 493. Sobre a entidade que deu o foral veja-se tomo i , 
p. 53, nota, Por particulares. 
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É dado a quatro apopulaloribus». mas as courellas são dezeseis, cada 
uma das quaes pagará a jugada de um modio do pão quartado; do vinho 
contribuirá com um modio, mas isto só passados cinco aiinos. O tributo 
sobre o linho é de um afusal; da caça de montana hão de dar uma peça 
da que matarem. Estabelece-se tambera imposto sobre a pesca, o qual 
consiste n'uma lampreia e n'um sável. Devem levar a jugada a Bugia-
nes, e se ahi não a querem receber, tomam duas ou tres testemunhas, 
deixam-na lá Gear, e voilam para a sua afdeia quites d'esse encargo. 
Estão sujeitos singularmente ao tributo da parada uma vez no anno, e 
leval-o-hão também a Bugianes. 

Serve de mordomo um dos povoadores, que por elles é eleito e por 
elles também pôde ser demittido. Esse official está isento da jugada, mas 
quando sáe do cargo tem de dar quatro capões, quarenta ovos e um bragal. 

Das maltas fiscaes pertence metade ao coocelho. Se algum dos mora
dores commetler delicto sujeito a essas coimas e fugir, perde lodos os 
seus bens para o concelho, e este dará ao fisco a metade da multa corres
pondente ao crime; se o praticar fora da villa e poder acollier-se a ella, 
fica isento; se fóra do termo conseguem prendel-o, tem de pagar coima, 
porém só a que se estabelece no foral. Vindo alguém á villa para qual
quer malfeitoria, e acontecendo que ahi o matem ou firam, a multa será 
apenas de uma gallinha. 

Â fiança de comparecimento em juízo ó de meio bragal. O morador 
desordeiro, cujo mau procedimento o concelho por tres vezes não conse
guisse emendar, seria expulso da villa deixando-se-lhe todos os seus beus, 
menos os de raiz. 

Cobrava-se ahi a portagem, mas só dos extranhos, pelo que viessem 
vender e comprar. Os moradores ficavam isentos de serem mandados em 
serviço fóra da villa; de concorrerem ao appellido, excepto para repellir 
entradas de moiros; de estarem sujeitos a prestaraeiro. Finalmente, de-
clara-se livre ;i venda e doação dos predios, subsistindo os encargos do 
foral. 

D'este exemplo de Covellinas transluz, a nosso ver, o processo, ordi
nariamente empregado, para fundar um concelho rudimental, nas terras 
onde faltavam ainda elementos para lhes dar organização menos incom
pleta. As dezeseis courellas formam o couto concelhio. Os quatro po
voadores que figuram no diploma que o instituo, tomam a si o encargo 
de reunir outros povoadores, distribuindo-se por elles iodos o terreno 
que o rei lhes concede, e formando-se assim a corporação municipal. Não 
apparecendo quem se associasse ao novo gremio, de modo que a coroa 
colhesse o resultado politico ou meramente fiscal que se propozera obter 
com a concessão, ficava esta sem effeito, e todo o direito ao terreno re
vertia novamente á coroa 1. 

i Era 1283 foi participada ao juiz e tabellião do concelho de Penalva a reso
lução regia ácerca da povoa do Castello d'esse nome, cujos povoadores tinham 
vindo â côrte, representados por dois d'eJIes. A carta do rei é datada de 12 do fe
vereiro; até 15 de aposto seguinte haviam de fozer casas na povoa e habital-as, 
aliás o juiz e o labellião tirar-lhes-hiara as terras, e as dariam, pelo maior foro 
que podes-̂ em obter, a outros povoadores, enviando-os então á córte para lhes s&-
rem passados os lilulos da concessão. O concelho de Penalva restituiria desde logo 
aos povoadores as terras que já lhes havia tirado, e tanto eíle como o meirinno 
do districlo não consentiriam a ninguém que lhes fizesse damno {Chancell. de 
i). Diniz, bv. i, foi. 250 v-0). Corria demanda na côrte em i28fi entre a coroa e o 
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Importa ainda especializar dois exemplos, pela singularidade dos pre
ceitos que regulavam ahi a alienação dos predios. 

Em 1205 Sancho i deu carta de foro para sempre a quarenta colonos 
e seus descendentes, que povoassem e cultivassem o reguengo de Villa 
Nova, fazendo alii casas e hortos1. Quanto ao direito do colono a dispor 
do seu quinhão, o foral limita-o ás bemfeitorias que elle ahí tiver feito; 
regra esta que não encontramos em nenhum outro foral da coroa, e ape
nas em alguns de diverso senhorio, que veremos ainda2. 

Anobra ( l A n h o n r a » ) recebeu foral de D. Alfonso m e m 1275•'í. Estabe
lecidos os encargos frumentarios, e facultada a venda ou doação das vi
nhas desde que tivessem mais de cinca annos que era quando começavam 
a ser tributarias, e o tributo consistia no oitavo do que produzissem, 
determina então o foral: quem tiver duas casas e for morar n'ontra terra, 
pôde vender uma somente; a outra fica para o re i ; e se tiver apenas 
uma, "venda metade, e a outra metade deixe-a ao rei4. 

concelho de «Bovadelha», allrgando-se por parte do rei que se deviam fazer alli 
sessenta rasaes, mas não clicgavam a trinta os que jü existiam, Por inquirição a 
que se procedeu, c por confissão do procurador do concelho, loi julpado que se ti-
zessem sessenta casaes; que cada povoador estivesse sujeito aos rncarfiofl do seu 
casal, e se possuísse dois ou tres respondesse pelos encargos d'estes todos (ibid., 
foi. 138). 

Em relação a tentativas da coroa para inslituições municipaes, que se frustra
ram tendo por lim aufunenlar os reddiios do tisco, já ciiàniDs algumas n'outro 
losar (Tomo n, p. 133, no lim, a 14*1). No foral de Vaiaziín, Í20I, dado pelo mos
teiro de Santa Cruz de Coimbra, e de que havemos ainda de nos occuparf prevô-se 
a hypolhesc de não ser possível reunir o numero necessário de povoadores. 

1 Leg. et Con?., r, p. 530. Sohre a situação d'este cooccliio veja-se o nosso 
tomo li, Í55, nota 1. 

2 «isti xxxx populatores quiequid fecerint de profeclu in illo regalengo Iia-
beant iure hereditario in perpetuum, et uendant illud cum suo foro cui uoluerim». 

3 «facio cartam de foro vobis hominibus populatorüms de Anhoura presentibus 
et futuris» (Leg, et Cons., i , p. 733). 

* Qui uero íbi duos domos habuerínt et exinde ut in alio loco moretur reces-
serit, poteslatem habeat uendendi unam tanlum, et aliam mihi relinquat: et si unam 
tantutn habuerit medietatem uendat, et medietatem michi relinquat». 

Herculano (H. de P., iv, p. 241 a 244) attribue aos sesroeiros, aos homens a 
quem os concelhos commettiam a divisfio c disíríbuiçíio de terrenos, um Jogar na 
hierarchia da magistratura municipal que nos parece lhes nSo cabia. Reconhece 
porém que as suas funcçOes eram restrictas, e a necessidade da sua existencia sá 
accidental. 

O concelho d'Evora, tendo annullado as presurias feitas em Serpa dftsde que 
fôra tomada aos Moiros, 1232, nomeou então os sesmcíros que haviam de proce
der á nova distribuição dos terrenos (Carta do concelho d'Evora a D. AfTonso m, 
datada de 16 de outubro de 1273 nas Dissert. Chron., m, pane 2.*, p. 82, n.0 30, 
extrahida do Liv. i de doações de D- AfTonso in, foi. 126). Herculano tambPtn ci
ta esta carta, mas é do Liv. m de doações do mesmo rei, onde, segundo se observa 
nas citadas Dissert. Chron., tem a data da era de 1331 que não convém com a 
féria, e, acerescentaremos, nem com o reinado. D'esse documento deduz Hercu
lano «que nos grandes concelhos, quando o direito resultante de uma occupaçâo 
irregular feria o interesse geral dos habitantes, se recorria á auctoridade admi
nistrativa dos sesmeiros raunicipaes, para se regularisar de um modo mais razoá
vel a divisão do solo». 

A nós o que o documento mostra é que nos casos referidos recorría-se mas 
era à corporação administrativa do concelho, e ella nomeava os agentes que haviam 
de executar o que ella resolvesse. 

Depois de dizer que os sesmeiros appsrecem n'algumaa terras desde o mo
mento em que o concelho começa a existir, faz ainda o mesmo escriptor as seguin
tes considerações. «N'esse caso os sesmeiros são os indivíduos mais conspícuos 
entre os que ahi se aggiomeram, e a sua acção dilata-se, até, a objectos alheios ás 
funeções do seu cargo. Em varios foraes da seguada formula, como os de Pena-



Remata o foral prohibindo que os povoadores vendam, dôetn, teslem, 
esmolem, troquem, emprazem, ou por qualquer maneira alienem bens de 
raiz situados no concellio, a ordem, prelado, cavalleiro, escudeiro ou se-

macor, Salvaterra do Extremo, Proença, cncontnimos a seíruínte disposição: O 
juiz que fôr designado pelo concelho, pelo sesmo, ou polos alcaldes, e (jue não o 
quizer ser, pague cinco mornbitinos. Esta disposição mostra-nos que o sesmor 
ou collegio dos sesmeiros, em certas circumstanpias estava aurtorisado paia no
mear o juiz. A nova colonia, acampada nas brenhas onde havia de surgir a 
futura villa, ou sobre as ruinas de anliga povoação, ou iinalmente em cidade 
meia deserta, não passaria durante algum tempo de muliidão confusa, e era ur
gente a escolha de um juiz que manlives^c alguma oniem c paz no meio d'aquel-
las familias, que, porventura, alli se encontravam pelu primeira vez. Eísa escolha, 
quando não podia ser feita pela eleição dos homens bons, pertencia uaturalmente 
aos sesmeiros revestidos jâ de certa auctoridade administrativa como distribuidores 
das terras». 

Também discordamos da interpretação dada áquelle treclio dos foraes. Era cinco 
se encontra elle. Penamacor, 1209, dado pt-lo rei; Proença Velha, 1218, pelo mestre 
dos Templarios com beneplácito do rei; Sortelha, 1228-1229, pelo rei; Idanha Velha 
e Salvaterra, 1229, pelo rei ao bispo de Idanha e aos povoadores. Corn algumas va
riantes sem importancia diz as^im o trecho referido: «iudex quem concilium, ue] 
sesmus uel alcaides manuferirent si noluerit esse, pectet v morabitinoa concilio». 

A primeira disposição do foral de Penamacor, relativa a magistrados munici-
paes, é esta: «Alcaides et iudices miEtantur per beneplacitum concilii». Depois de 
muitas outras disposiçQes alheias d'esla, estabelece: «Homo qui fuerit manferitus 
pro alcalde et noluerit esse, pectet v morabitinos concilio». E quasi no fim do di
ploma vem o trecho que estamos discutindo e já transcrevemos. Termina o foral 
com a declaração de que principiaram a tratar da povoação do concelho um al
caide, um archidiácono e um porteiro: «Menendua petri pretor qui incepit popu
lare. Martinas cresconiz Archidiaconus qui incepit populare. Mauratum porlarius 
qui iocepil populare». 

O foral de Proença Velha repete o que ã h o de Penamacor a respeito das 
magistraturas; os outros tres lambem, com a única differença de que n'estcs o 
preceito concernente á eleição dos alcaldes e juizes (o primeiro que citámos do de 
Penamacor) exige a confirmação do bispo; «Alcaides boni et indices millantur per 
beneplacitum concilii, et cura consilio episcopi», diz o de Sortelha; Idanha e Sal
vaterra omitiera boni. 

Está portanto estatuida n'esses diplomas a fórma por que haviam de ser pro
vidos os cargos de alcaldes e de juizes: e a fòrma, u'uns foraes, era a escolha do 
concelho, parece que sem intervenção do senhorio porque o foral não a exige, 
n'outros requeria-se expressamente a intervenção d'este. Supponhamos, porém, que 
n'essas disposições se legisla para o caso de já não ser multidão confusa a nova 
colonia, e que o trecho invocado por Herculano só leria applicação em quanto 
ella se conservasse n'esse estado. Para admiUir a supposição é forçoso aamiltir 
igualmente que em taes circumstancias os sesmeiros não eram nomeados pelo con
celho, visto que o facto da nomeação demonstraria estar jâ consliiuida regular
mente a administração municipal. Não,,existindo esta ainda, a designação dos ses
meiros só pôde attribuir-se ao senhorio da terra, ou, com a sua auctorização, aos 
próprios povoadores; e se realmente os sesmeiros tinham competencia para, n'esta 
situação transitoria, dar a alguém a auctoridade de juiz, a competencia vinha-lhes 
de quem os nomeara, e Dão da municipalidade que estava ainda por constituir, e 
em qualquer caso não mostra que na ordem dos cargos do concelho o de sesmeiro 
não oceupasse um h gar subaheruo. 

Mas, a nosso ver, a razão do preceito dos foraes é outra. 
Trata elíe de uma entidade á qual a competencia de julgador pôde ser dada 

pelo concelho, pelo sesmo ou pelos alcaides. Que essa entidade não era nenhum 
dos magistrados ordinarios, resulta dos próprios foraes, porquanto o provimeoto 
d'esles íazia-se, como observámos, pela fórma definida n'uma disposição especial. 
Deve pois entender-se que a hypottiese prevista no trecho é a de receber alguém 
mandado do concelho, dos sesmeiros ou dos alcaides para exercer jurisdicçâo 
n'um determinado caso, e recusar-se a acceitar a commisriáo. 

Depois da lei das sesmarias decretada por D. Fernando e das alterações subse
quentes, de que opportunamenle Havemos de tratar, os sesmeiros apparecem muitas 
vezes, mas tôm outras attrihuições e são delegados do poder central. 
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nhor nobre, nem a qualquer pessoa de religiSo. Se quizerem realizar a 
t ransmissão , ha de ser a favor de quem satisfaça integralmenle á coroa 
os direitos que ella abi tem. 

Outra ordem de considerações nos suggerem ainda os diplomas insti
tuidores de concelhos. 

Das canas municipaes da segunda metade do século xm, que existem 
na collecção dos Portugaliae Monumenta, ha duas, ambas do typo de Sâ  
lamauca, em que a fórmula da concessão da terra apresenta certa novi
dade. 

Pelos annos de 1258-1262 quiz D. Affonso m que se fundasse uma 
povoação na foz do Lima. Deu-liie o foral de Valença, typo de Salamanca, 
e o nome de Vianna, e designou os limites do concelho. Tudo, diz o fo
r a l , quanto dentro n'esses limites elle rei tem ou deve ter, tudo dá e con
cede, com direito hereditario para sempre, aos povoadores de Vianna, 
presentes e futuros, reservando o padroado das igrejas e os tributos de 
importação e exportação maritimas. Para se povoar melhor a villa, o rico-
homem nunca pousará n'ella nem no termo; e o concelho dará annual-
mente á coroa, por todos os redditos íiscaes excepto os que ficam resal-
vados, mil e cem morabitinos velhos1. 

No que pertence à venda dos predios, o foral contém o preceito que 
é commum aos concelhos do typo de Salamanca, permittindo-se portanto 
ao morador, depois de um anno de residencia, vendel-os a quem quizer, 
respondendo o comprador pelos encargos municipaes, e permittiudo-se 
igualmente conservar os predios e residir n'outra terra. 

A carta constitutiva d'este novo concelho, substituindo por um tributo 
pecuniario lançado á colleclividade os encargos de toda a especie, que 
nos antigos foraes congeneres revertiam para o fisco e recahiatn sobre os 
individuos, não era propriamente uma ionovação introduzida no systema 
anteriormente seguido, visto que da pratica do converter em quantidade 
certa de dinheiro os direitos fiscaes, que tinham sido estabelecidos era 

t «uolo faceré populam in loco qui dicitur aEríutn in foce Limie cuí popule de 
nouoinpono nomen Viana. Et do et concedo nobis omnibus popuIatoribusdGYiana pre-
sentibus et fuluns pro ucstro hcredilamento, videlicet (segue a descripção do territorio 
concedido); guicquid infra isios términos ego habeo et de iure habere debeo, do et 
concedo uobis omoibus põputatonbus presenLibus et luturis de Viana iure heredi
tario in perpetuum, saluo milií el omnibus stiect'ssoribus roeis omni iure patrooa-
tus omnmin ecclesiarum de uestra villa et de uestris termims que ibi modo sunt 
facta et de eetero fient quas ecclesias mibi retineo et omnibus süccessoribus 
m e i s — Et ego supradictua Alfonsus— do et concedo nobis populatoribus de 
Viana ut melius ipsa villa populetur quod meus Riqus homo nunquam gauset in 
Uestra villa nee in ueslro cauto: et quod pro portatico el pro calumpniis et pro 
omnibus meis rendis et foris et directis supradictis de ipsa villa et do suis termi-
nis uos et omnes successores uestri detis mibi et omnibus süccessoribus meis quolibet 
anno mille et C morabitinos ueteres ad tercias anni in cabo de uestro cauto — 
E t retineo mihi et omnibus auccessoribus meia totam decimam de omnibus rebus 
que intrauerint per focem limie quod soluaiit earn mihi: et similiter retineo mihi 
et süccessoribus meis portaginem de rebus que mtrauerim et esiuorint per focem l i 
mie: et piscatores qui non fuerint vicini de Viana dent mihi et successonbus meis na-
uaon prout dare consueuerunt in ipsa marina. Et vicini de Viana non dent decimam 
regi nisi de rebus que uenertnt de partíbus francie et de terra sarraeenorum. Et 
piscatores vicini de Viana non dent mihi decimam de piscato nec nauaon. Et vicini 
de Viana non dent poriaginem ibi nec in tolo meo regno- Et do et concedo quod 
Conciliam de Viana babeat passaginem de ipso portu de Viana do Riuo limie de 
una parte et de alia» (Leg. et Cons., r, p. t>5H). Sobre a data attribmda ao foral 
de Vianna veja-sc o nosso tomo 11, p- 126, nota 6. 
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géneros ou em serviços, mostram exemplo alguns concelhos já no pr i 
meiro quartel do século um1. A conversão era . sobretudo, um expe
diente financeiro; mas, desüe que no foral de qualquer concelho se reco
nhecia para sempre como direito perpetuo, e não simples concessão tem
poraria ou revogável á vontade rio rei, a substituição dos encargos fiscaes 
por uma quantia certa de dinheiro, a cuja solução era a collectividade que 
ficava obrigada para com a coroa, encargos que sem a conversão recabi-
riam individuaimenle e sob varias formas nos habitantes, desappareciam, 
quanto aos direitos convertidos, as relações onerosas, directas e imme-
diatas, de cada morador para com o fisco, resultantes da posse da terra, 
diluindo-se todas na obrigação imposta ao gremio. N'esia situação já não 
interessava aos proventos fiscaes a residencia do tributario como condição 
da posse, visto que a prestação dos serviços e de quaesquer encargos, a 
que elle estivesse adstricto, estava agora assegurada por outra maneira. 

Dissemos que o foral de Viantia repete os preceitos estabelecidos nas 
cartas do typo de Salamanca relativamente á venda dos predios. Como o 
responsável pela totalidade do tributo era em Vianna o próprio concelho, 
a este aproveitava a inserção das antigas clausulas tendentes a defender 
o cumprimento dos encargos, e que serviam também de garantia ao 
pagamento das quotas, que na repartição do imposto coubesse a cada 
morador. Convém todavia observar que na transcripção de um foral, cuja 
adopção em terra portugueza ascendia já a mais de um século, talvez se te
nham conservado disposições sem applicação ao novo concelho: é facto, 
não restricto ao typo de Salamanca, de que restam varios exemplos3. 

Também não representa novidade no foral de Vianna a declaração, em 
que se diz que o soberano dá aos povoadores tudo quanto tem no terri
torio que lhes demarcou, porquanto ha precedentes, por exemplo, até 
n"um concelho onde os direitos fiscaes não estavam reduzidos a presta
ção certa em dinheiro3. Em todo o caso, a concessão a Vianna mostra-se 
muito ampla: o territorio, onde o monarcha institue o concelho, Oca per
tencendo, sem nenhuma restricção, á conectividade, salvo, quanto às alie-

1 Veja-se tomo n, p. 122 e segs. 
~ A este proposito veja-se o tomo i, p. 51, pelo meio. 
O foral de Santarém, Í17&, contém a seguinte disposição: «De nauigio uero 

mando ut alchuide et duo spadelarii et duo pronarii et uuus petintal hubeant fo
rum mihtum» (Leg. et Cons., i, a p. 409). Passou para o de Beja, 1254 (ibid., a 
p. 643), e para o d'Estremoz, 1258 (ibid., a p. 683), etc. 

No de Monforte, 1257 (ibid., p. 670), diz D. Affonso m que dá a este concelho 
o foral de Beja, e é tarabem em nome de D. Affonso tn que se transcreve o foral, 
Ko iim (ibid., p. 671) inseriu-se a seguinte disposição, copiada do de Beja, que é 
textualmente a do foral de Sanlarem, na confirmação por D. Sancho i : «Mando 
ectam de mauris el de judeis percussis ut ueniant se conqueri prelori et aluazilibus 
sicut fuit consuetude tempore patris meio. Este patris met dito por D. Affonso m 
indicava erradaaiente o reinado de D. Affonso u. 

3 Cidadelhe, 1224, pelo rei, concellio rudimental: "do uobis quantum habeo 
infra istis terminis» (ibid., p. 599). 

O foral de Sortelha, 1228-1229, typo d'Avüa cm grande parte, com algumas 
disposições do typo de Salamanca, e outras que também a este são extranhas, de
pois de designar os limites que Ncam circuinscrevendo o concelho, diz: «Habeatis 
nos términos istos, et posteritas uestra sicut dedit populatoribus de sortetia auus 
mcus domínus Rex Sancius. Et habeatis pro hereditate quantum clauditur infra 
términos memoratos» (ibírl., p. 610). A interpretação que ligamos a esse trecho, 
como jA diss-emos (p. 547), é que o concelho lerá para sempre os mesmos limites, 
que dera a Sortelha D. Sancho i, e os habitan les possuirão por direito hereditario 
os predios compreheadtdos n'csse alfós. No foral de. Vianna a fórmula presta-ae 
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n a ç õ e s , o el!a em vez dos rendimenlos que d'antes a coroa auferia áa po
pula, e também pelos direitos fiseaes que resultariam do foral typo, t e rá de 
p a g a r uma contribuição annual, fixa e em dinheiro*. 

Se não existissem precedentes, poder-se-hia suppor que o soberano, 
tratando de fundar um concelho na foz do Lima, e ligando a esta fundação 
U m a importancia especial, fazia agora concessões mais amplas do que as 
costumadas quanto á posse da terra; mas essa mesma hypothese seria inad
m i s s í v e l , porque dando elle em 12G0 organização municipal á sua popula 
do Prado, de cuja e levação a concelho nenhuma circumslancia persuade 
q u e podessem resultar vantagens, politicas ou económicas , iguaes as que 
s e deviam esperar d'aquelle outro que era porto de mar, confere-lhe o 
foral de "Vianna, e quanto á transmissão do territorio emprega a mesma 
p h r a s e que notámos n'cste2. O monarcha reserva para a coroa o padroado 
d a s igrejas, e reserva também as casas que servem de pousada ao rei, 
excluidos porém os casaes em redor, se ahi existem, que ficarSo para o 
municipio com os outros casaes e herdamentos regalengos. À estas con
c e s s õ e s corresponde para o concelho a obrigação de pagar annualmente 
ao rei e successores seiscentos morabitinos velhos, ou taes morabitinatas 
p o r elles quaes a coroa receber em Guimarães das suas rendas no districto 
d ' A l é m Douro3. 

N ã o era, de certo, de pequena monta para a coroa a fundação do mu
nic ipio de Gaia em frente do burgo episcopal, e no emtanto dando-Ihe em 
1255 a carta que o instituia, expressa-se D. Affonso m em termos que 
s ã o communs a muitos outros foraes, e com a costumada restr icção á fa
culdade de alienar.4 

Portanto, assim como a fórmula do foral de Vianna, relativamente á 
c o n c e s s ã o da terra, não representa um favor excepcional, assim lambem 
n ã o significa a profissão de uma doutrina diversa da seguida até esse tempo, 
quanto ao direito dos povoadores sobre as terras que a coroa lhes trans
it um sentido muito mais lato. Veja-se o que observámos (p. 529, nota 2) ácerca 
da interpretação que Herculano dá ao foral de Sortelha. 

1 «et quod pro porlatico et pro calumpniis et pro omnibus meis rendís et foris 
et directis supradictis de ipsa villa et de suis terminis uos. . . . detis raihi— 
míUe et C< morabitinos ueteres». 

2 «Et quiequid ego habeo uel de iure habere debeo infra términos suprasen-
ptos do et concedo nobis et suecessoribus uestris in perpeluum «(Leg. et Cons,, i , 
p. 693). 

3 «Saluis mihi ecclesiis meis de prado cum iure patronatus ecclesie uel ecetesia-
r u m si quam uel quas ibí feceritis. Et si alíquem ( sk ) mee ecclesie ibi debent 
midi faceré censoriam aliquam do nobis earn in adiuforium pro ad pagandum mihi 
et successoribus meis rendam de ipsa terra. Et salua mihi et successoribus meis 
ipsa mea pausa cum meis casis de Prado, exceptis casahbus si qua sunt circa 
ipsam meam pausam, que casaba do uob's quod uobis remaueant cum aliis casa-
libus et hereditatibus meis de ipso iudicato de Prato (sic) tali uidelicet pacto 
quod uos et omnes successores uestri delis mihi et omnibus successoribus meis 
sexcentos ueteres morabitinos aonuatim uel tales morabitiuatas pro eis míales ego 
uel successores mei receperimus de rendís nostris in terra de ultra donum in 
Yimarane». 

4 «uolens et intendeiis facero uliiitatem meam et regni mei populo meam va
lam de Gayam, et do et concedo uobis omnibus populatoribus de mea villa de 
Gaya presentís et futuns bonum forum qtiod inferius cootínetur et do uobis istos tér
minos in primo do el concedo uobis pro lerminis totum mema regaieofiuin de Gaya 
pro uestra hereditate in perpetuum. • • • concedo uobis etíam quod possms rega-
Jengum et heredilates supradictas uendere et donare et faceré de eis uolumptatem 
«estram et dare cuicunque uotueritis nisi militi uel ciertco siue tiomim de ordine» 
(ibid., p, 66S). Acerca da fundação d'este concelho veja-se o nosso tomo H , p. 170.; 
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mittia em carta de foral. N:esse ponto o formulario predominante nas car
tas de organização municipal mais completa é o que vimos já K 

Vem a proposito observar que a alguns foraes, aliás muilo poneos, 
principalmente do século x n , chamam os notarios, qne os redigiram, carta 
de doação, ou de venda e doação, sem que n esses documentos se note al
guma diíferença na situação em que fica nos outros furaes o concessioná
rio a respeito da terra que adquiriu2. E o facto não apparece unica
mente em foraes da coroa, ou no que deu a Pedrogam um irmão do rei ; 
acha-se também no de Cepo, 1237, pelo prior e convento de S. Pedro 
d'Arganíl, «kartam donationis et firmitudinis de foro», o ainda no de 
Covas, 1162, «carlulam donationis», por particulares. Destes dois, preci
samente pela condição de quem os deu, referiremos as suas disposições 
principaes, para que melhor se julge se os effeitos juridiens, que d'elles 
resultavam» convinham com a denominaçSo que os actos receberam. 

A herdade de Cepo é dada aos povoadores e sous descendentes para 
a plantarem e cultivarem, fazerem ahi edificações e aproveitarem á sua 
vontade, como bons povoadores. As condições, que em troca se lhes im
põem, são : pagar ao mosteiro duas decimas do pão, do linho e dos legu
mes; da vinha dar o dizimo a Deus; quando ella tenha quatro annos de 
plantada, cada povoador contribuirá (além do dizimo, segundo parece) com 
uma quarta da producção, pela medida d'Arganil. Vôm depois as multas 
criminaes que pertencem ao mosteiro. 

Quanto a alienação de predios estabelece-se que se o colono de Cepo 
quizer transferir a sua residencia para outra terra, venda ou dé o que fôr 
obra sua, «suum feitium», a quem fique sujeito ao foral; e se exigir ao 
comprador um preço que a coisa não valha, receberá o que arbitrarem 
homens bons da villa3. 

O foral de Covas ofíerece mais de uma circumstancia que merece 
notar-se. Os comproprietários da herdade, situada no logar de Covas, que 
lhes pertence por seus antepassados e também por acquisição propria, 
fazem doação d'ella «tibi Egas pelaici». Os doadores são : «Gondisaluus 
suaríz», sua mulher e um irmão d'esta; «Menendo gondiar» e sua mulher; 
«Potro gondesendizu, abbade de Pombeiro; «Monio ermegildízo, seus 
irmãos e i rmãs ; e finalmente «Marina diaz». 

Começa o contracto por se referir ás leis dos Visigodos, e transcreve 
textualmente as palavras d'essas leis na paçte relativa á firmeza que de
vem ter as doações; estabelece depois as seguintes clausulas, Haverá em 

1 P. S41 e segs. 
2 «cartam donationis et lirmitudinis», no de Penella, 1Í39, por D. Affonso i, 

Íntitulando-se ainda infante; Lousa (Arouzi), U51, pelo rei; Pedrogam, 1206, por 
um irmão de D. Sancho i. «Facta uenditioms carta et donationis», no de Melgaço, 
i i8t , pelo rei. 

3 oDamus nobis et semini uestro ipsam hereditatem ut ia éa plantetis, et he-
dificelis, et laboretis et faciatis in ea quiequid uolueritis faceré sicut Ixmi popula-
tores: Tali uideliect pacto concedimus uobis ipsam hereditatem ut detis de illa 
nostro monasterio de foro duas decimas de pane et de iino ct teguminibus. Et qui 
hahnerit uineam in cepo scilicet in ipsa nostra hereditatc iam nominata det de 
ea decimam deo: Et posquatn uinca habuerit quatuor annos quod fuit iantata det 
homo de ea unam quartam do uino per mensuram de a r ^ a n i l — Si populatores 
de cepo uotuerint se transferre ad alias partes uendarit uel donent suum feitium 
tali homini qui islud forum facial monasterio in pace: Et si posuerit tale precium 
quod non ualet ad iltud quod uendere uoluerit, dent iili pro eo (juautum uiderint 
Í>DDÍ homines de ipsa uilla pro bono» (Leg. et Cons., i , p. 628). 
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Covas vinte povoadores, cada um dos quaes, á excepção do que estiver 
servindo o cargo annual de juiz, fica sujeito ás prestações agrarias decla
radas no foral em variadas especies, e a um tributo sobre a caça e 
a pesca. Pagam luctuosa, e prestam os serviços de carreira e de appel-
lido, mas limitados a um dia entre ida e volta. São isentos da mana
ria; e a viuva, tornando a casar, não paga nenhum direito por esse 
facto. 

No principio a carta do foral dirige-se a uma pessoa só, Ubi Egas pe-
laici, mas depois usa de nos e uobis, dirigindo-se evidentemente a todos 
os povoadores 

Das multas ou coimas pertencerá a meiade aos doadores do foral e a 
outra metade ao concelho. Quem quizer vender o predio póde-o fazer a 
quem seja também morador. A esta disposição seguem-se outras que 
parece não se lhe referirem, mas em todo o caso não são bastante intelli-
giveis porque o diploma está ahi mutilado. Conclue o documento assegu
rando aos povoadores e aos seus descendentes o direito perpetuo á her
dade de Covas, com a faculdade de vender, doar, testar, e dispor d'ella 
como quizerem2. Assim, sem embargo do nome que os notados deram 
a essas duas cartas de foral, ellas mostram que na de Cepo o colono 
pôde dispor somente das bemfeitorias, clausula que veremos ainda n'ou-
tras, e na de Covas a venda do predio permitte-se apenas quando feita 
a vizinho; em ambas os lineamentos geraes não difTerem de muitos'diplo
mas de concelhos rudimentares. 

Resta ainda ontro aspecto para apreciar o direito transmittido aos 
concelhos sobre o territorio onde o soberano os instituía. 

Sobejam os exemplos de doações de terrenos municipaes, feitas no sé
culo x i i i por concelhos de diversos typos e em reinados differentes. Já vi
mos que em Castello Menendo, lypo de Salamanca, a faculdade de alienar 
os predios era mais reslricla do que nos outros municipios de igual mo
delo3. No anno lambem do foral, 1229, os alcaldes e o concelho receberam 
por vizinhos o mosteiro e os cónegos de S. Vicente de Lisboa, declarando 
que o faziam com auctorização e beneplácito do rei e do bispo dldanha, 
visto que a carta municipal íh'o não consentia: e no mesmo acto lhes de
ram para sempre uma grande e boa herdade "em Paraisul. E porque ao 
rei e ao bispo aprouve que o mosteiro fizesse uma igreja em Castello 
Menendo, o que lambem foi do agrado do concelho, deram-lhe os dízimos, 
primicias, mortuárias e direitos ecclesiasticos; e d'isto receberia o pre
lado dldanha os direitos episcopaes. Concluem doando mais á futura igreja 
uma herdade em Freyxeo «satis bonam et multam». As herdades foram 
demarcadas por sejs sesmeíros4. 

1 -el damns (aàmus áiz o texto impresso) a uobis ipsa hereditate pro foro sc-
deant xx1 populateribus» .(ibid,, p. 387J. 

2 «Facimos carlulam donationis de illa tieredilalc de Couas ut habeatis uos ea 
ex datum nostrum tlrmiter in cunctis temporibus seculorum uendendi donandi 
teslandi, facialis iride quod uolueritis uos cl ornais posteritas uestra». 

3 P. 848. 
^ Torre do Tombo, Collecção especial, caixa 82. Existem dois exemplares 

d'este documento: um conserva o sello pendente de tiras de coiro; o outro tem 
ainda cosidos alguns fios do retroz que segurava o sello. Ha entre elles algumas 
variantes, mas n&o .substanciaes. A data, comparada com a do foral que existe, é 
que pôde offerecer duvida, ou em relação ao documento, ou ao foral, porquanto 
este é de 15 de março de 1229, e aquelle do mez de janeiro d'esse mesmo anno 
referindo-se, aliás, como dissemos no texto, á carta orgânica do concelho, a qual, 
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Em junho da 1232 o mesmo concelho fez doação da herdade de Fra-
xino ao referido mosteiro, com a clausula de que não teria jurisdiccão na 
herdade quem da parte do convento donatario estivesse na igreja de 
S. Julião de Garda, e de que o predio não seria nunca alienado da com-
ttiunidade1. 

O d'Evora, ignoramos em que anno do reinado de Aflbuso n i , recebe 
por vizinho a João Minhoz, clérigo do rei ; e por muito bom serviço que 
fez ao concelhOj dá-lhe herdamenlo no termo, para elle e seus succes-
sores. A fim de que o acto fosse mais firme e não podesse vir a ser ne
gado, mandou o doador lavrar por um tabellião do rei duas cartas dividi
das'por A B Cf e selladas com o sello municipal e com o do donatario. 
Fizeram-lhe entrega do predio, por mandado do concelhOj o juiz, que en
tão era, e mais tres individuos, um d'elles clérigo 

Torres Vedras obteve da coroa em 1250 o foral de Lisboa; deve po
rém ser mais antiga a existencia d'este municipio, provavelmente com 
organização menos completa, porque em 1234 deu o juiz de Torres Vedras 
flcum Concilio de villa et de Montihus» a N. Martini e a sua mulher, com 
livre disposição para elles e sua descendencia, o paúl de Ameal «que est 
circa nostram uillam»; e a razão foi por quererem os doadores que o dona
tario fizesse vizinhança com elles, e peto adjutorio que lhes prestara e 
esperavam ter de futuro3. Em 1264 «Petrus garsie, arcediago de Braga, 
fez doação para sempre ao mosteiro d'Alcobaca de uma herdade sua pro
pria, que declara ter-lhe sido dada, não em razão da sua prelazia, mas 
do mesmo modo que a qualquer outra pessoa particular, pelo alcaide, al-
vazis e concelho de Torres Vedras4. Ao mesmo convento deram para sem
pre em 1259 os sesmeiros e concelho d'Elvas, typo d'Evora, uma herdade 
no Soveralr'; e ao de S. Vicente de Lisboa também o concelho d'Elvas fez 
doação de uma herdade no termo, a qual os cónegos transmittiram por 
igual titulo, e sem nenhuma reserva, a D. João Peres d'Aboim e a sua 
mulher em julho de 12606. 

No reinado de D. Affonso m o chaneeller Estevam Annes e João 

por se oppor ao acto que elle deliberara, tornava necessária a licença regia: «re-
cepimus eum in nostrum uicinum nomino monasterii sancii vincencu vlixbon licet 
secundum qttamdam cartam condlii non deberemus eum recipere». 

i Torre do Tombo, ibid. 
* Documentos hist. d'Evora, parle i . ' , p. 13, n.0 9. Chama-se ahí ao donalario 

— clérigo -do sor rey de Portugal e da cidade de bolonia sor» — c depois ha uma 
falha. A data de 1229, que se le no documento, está evidentemente errada, porque 
n'esse anuo o rei de Portuga' não era o conde de Bolonha. 

Oulros clerigoa de D. Affonso m receberam do conceltio d'Evora herdamento 
e carta de vizinhança; um em 1258, outro em 1267 (Herculano, H. de P., in, 
p. U5, nota 1). 

^Torre do Tombo, Collec. esp., caixa 82, em publica forma de 1283 (era de 
1321). 

* «que míhi non tamquam ralione prelature data est sed tamquatn alicui alü 
priuate persone a Pretore et aluazilibus et Concilio de Turribus ueteríbus qui miüi 
earn libenter ac liberaliter contulerunt» (ibid-, caixa 84). 

5 Ibid. O teor da doação tica transcripto a p. 184, nota. 
s Archivo Hist. Port-, vi, p. 67, doc. 144. A doação ao valido de D. Affonso irr 

funda-se nos serviços e na protecção, que o mosteiro tem recebido do donatario 
e espera receber. Para etfcctuar a alienação é só invocado o assentimento da com-
mumdade, o que mostra que d'este modo o acto se considerava inteiramente coa-
forme a quaesquer leis, civis ou ccclesiasticas; nem ao próprio donatario convinha, 
apesar do seu valimento, que a liberalidade dos cónegos podesse vir a ser annul-
lada por infracção de preceitos easenciaes. 
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d'Aboim, que foi mordomo mór, tiveram grande augmento no seu patri
monio com doações de terrenos que lhes fizeram diversas corporações 
municipaes. Os concelhos que se referem na carta regia de 1256, confir
mando as doações ao chanceller, são Elvas, Santarém, Abrantes, Évora, 
Montemor o Novo, Beja, Valença, Monsão e Cintra ' . D. João d'Aboim re-
cebeu-as de Santarém, Lisboa, Elvas, Óbidos, Évora, Beja, Estremoz, Mon
temor o Novo e Monsaraz2. 

Que, pelo menos em alguns d"esses actos de agradecimento para com 
os dois potentados, os concelhos cediam á pressão exercida pelos próprios 
donatarios, bastariam para o suspeitar a multiplicidade das doações e a 
qualidade das pessoas contempladas; mas ha d'isso vestigios claros nos 
documentos3. 

Outro magnate, a quem se extendeu a largueza municipal no tempo 
de D. Aífonso m, foi o mordomo da curia D. Egidio Martins. A este, a 
sua mulher e a todos os seus successores, doaram em 1259 o alcaide, 
juizes e concelho d'Evora uma herdade situada no termo, recebendo-os 
no mesmo acto por vizinhos. Declaram fazer a doação porque a pediu e 
auctorizou o rei, e porque D. Egidio a todos elles e a cada um de per si 
tem prestado muita protecção; e rematam estabelecendo que os donatarios 
hajam a herdade e façam d'ella o que lhes aprouver, como de coisa sua 
propria4. Concluido o instrumento da doação, e já depois de apposlo o signal 
do tabellião que o lavrou e authenticou com o sello do concelho, accres-
centou-se que os vizinhos d'Evora poderiam deitar os seus gados a pastar 
na herdade, e cortar ahi a madeira que lhes fosse necessária, e recipro
camente poderiam fazer o mesmo em todo o termo do concelho, como 
vizinhos e amigos, não só os donatarios mas também os moradores da 
herdade. 

Foi confirmada pelo rei em 1261, e transcripta na carta da confirma
ção5 

i Chancell. de D. Aff. m, liv. j , foi. 19 v * O soberano diz concedo et confirmo 
e declara que as doações foram feitas per meum consenaum. Como a respeito da 
leziria da Atalaia, doada ao chanceller pelo concelho de Santarém, pendia demanda 
entre este e o de Lisboa, removeu-se a difficuldade fazendo doação d'ella lambem 
o concelho de Lisboa em 6 de abril de 1251. O documento da doação teve o sello 
do concelho e o do bispo (incluida por publica lórma.em instrumento de 4 de 
julho de 1306, Chancell. de D. Diniz, liv. v, foi. 56 v."). As doações que referimos 
no texto ha para accrescentar a que fez ao chanceller o concelho de Marachic em 
1261, allegada por 3. P. Ribeiro nas Reflexões Históricas, parte 2." p. 189. 

- Braamcamp Freire, no Arch. Hist. Port., iv, p. 132. 
3 Veja-se Herculano, H. de P., ni, p. 113 a 116. Quanto, em especial, a Jo&o 

d'Aboim veja-se o desenvolvido trabalho de Braamcamp Freire no Arch. Hist, ci
tado, signanter p. 110 e 132 a 139. 

4 «et hoc facimus per rogatum et octorgamentum domini nostri A. illustris 
Regis Port, et pro multo bono paramento de nostro foro et multa adiuda quam 
nobis omnibus et singulis ipse E. martini fecit et faciei de cetero deo dante quod 
ipse et uxor sua el oranes successores eorum habeant et faciant de dicta heredi-
tate quidquid eis placuerit tamquam de sua propria cunctis temporibus seculorum». 

5 Chancell. de 1). Aff. in, liv. i, fol. 56. Segundo um documento citado no 
Elucidario (vb. Mordomo da Curia, n.0 xxv), D. Egidio era mordomo da curia já 
em 1253. N'essa qualidade intervém ainda na carta regia de 8 de março de 1264, 
que fez doação a D. Joào Peres d'Aboim de umas casas na alcáçova velha de Lis
boa, «in quibus solebam tenere meum panem» (Chancell. de D. At*, in, liv. i, fol. 70; 
Arch. Hist. Port., iv, p. 382, doc. 30). Em maio de 1263 (o documento nüo diz p 
dia) o mordomo do rei era já D. João Peres d'Aboim (Chancell. cit., liv. i, fol. 77, 
e liv. ni, fol, 30 v.*). 
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Das doações feitas pelos concelhos, algumas, como vimos, não só t i 
veram a ratificação regia, mas foram, até, promovidas em nome do sobe
rano. Para a validade do acto devia, de direito, ser indispensável que o 
rei o approvasse, nos casos em qne o concelho transmillia os terrenos a 
algum privilegiado, e portanto em detrimento da coroa, ou por qualquer 
outra maneira infringia o foral. Não quer isto dizer que de facto não hou
vesse exemplos de se preterir aquella formalidade; bastava para isso que 
o favorecido pela generosidade municipal não podesse contar com a con
firmação. O acto peccava então por illegal, mas de alienações illegaes de 
varias especies offerecem innúmeros testemunhos as Inquirições; o que 
mostra que não faltava quem não tivesse receio de ides correr o risco. 
Sem embargo da restricção relativa a alienação de predios, que se pôde 
dizer commnm a todos os foraes, adquiriu D. João d'Aboim, por compras 
feitas a particulares, não poucos bens situados em diversos concelhos, uns 
do typo de Santarém, outros do d'Avila, e nos de Cintra e Óbidos ' . É 
obvio, porém, que, além de legitimar a transferencia do direito, a confir
mação do rei tornava para o donatario mais segura de contingencias futu
ras da parte da municipalidade a acquisiçSo do predio doado. 

Mas a necessidade da intervenção regia, para dar validade a essas 
deliberações, não se mostra que resultasse de pertencer à coroa algum 
outro direito sobre as herdades doadas pelos concelhos, que não fosse o 
direito ao cumprimento do foral e dos encargos a que ellas estavam su
jeitas. O teor das doações inculca precisamente o contrario: são feitas 
unicamente em nome dos concelhos, e o objecto, sobre que recáem, 
pas¿a para o dominio pleno, perpetuo e hereditario, dos donatarios e de 
seus successores, que disporão delle como quizerem, acerescentando 
quasi todas como de coisa propria. A confirmação, pois, não fazia mais 
do que sanecionar o acto pelo qual os concelhos recebiam no seu gremio 
um homem de privilegio, e lhe transmittiam direitos que pelo foral não 
lhe podiam conceder-. 

Os termos, em que os concelhos faziam taes doações, não eram me
nos amplos, quanto á translação do dominio, do que aquellos em que o 
d'Obidos em 1252 vendia bens municipaes, e em 1254 os doava a indivi
duo que talvez, segundo uma indicação do documento, fosse vizinho do 
concelho3. 

1 Veja-se Braamcamp Freire, log. cit, p. 149. 
2 Consultem-se no Arch. Hist Port, os documentos citados por Braamcamp 

Freire, vi, p. 138 e segs., a proposito de D. JoSo d'Aboim; e também a doa£&o 
feita a D- Egídio, que ha pouco allegámos, 

3 O foral autigo d'Obidos não sabemos que exista, mas é muito provável que, 
a respeito de alienação de predios, tosse idéntico aos foraes conhecidos. E m jultio 
de 4252 o alcaide, alvazis e concelho, unanimemente e por espontanea vontade, 
venderam a «Durando iohannis dicto Guiso» uma courelta no rocio d'Obidoa, onde 
cliamavam «varzena da Moctiarro», por duzentos morabitinos em dinheiro, de quinze 
soldos cada um; e applicaram esta quantia á edificação da ponte de «Aboberíis», 
que era muito necessária á terra. A carta da venda acaba por estas palavras: 
«Vendimus itague tibi ipsam predictam Corelíam ut tu ipsam babeas et possideas 
m pcrpetiíum iurc íierediiario et facialis de ipsa sicuti de tua propria possessione 
et successores tui cunctis temporibus seculorum» (Arcli. Hist., v, p. 131, doc. 61). 
O doc. 67, p. 133, parece versar sobre a mesma transacção. É também uma escrí-
ptura de venda com igual data, em que vendedores, comprador, courella, preço e 
appíicação d'elie coincidem corn o que a tal respeito se refere no documento 6i, 
com a differença de que no 67 não se accrescentam ao nome do comprador as 
palavras dicto Guüo. O 61 está datado do amo domini, e o 67 da era, Este diz que 
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Não ersoi só os individuos das classes que temos referido, que rece
b i a m dos gremios municipaes, a título de doação, terrenos concelhios. O 
d e Santarém, em 1294, representado pelo alcaide, dois alvazis e dois 
procuradores, com oulorgamento de todo o concelho especialmente cha
m a d o e apregoado, fez doação ao rei D. Diniz, e a seus successores, do 
p a ú l de Magos «pera lodo sempre por herdamento perdurável que nunca 
a al né a seus successores seia demãâado n5 enbargado per nos nu per 
o u t r a nehua maneyra e que nosso señhor el Rey faça do dito herdamento 
q u e quer que a ele aprouguer assi como de sseu herdamento próprio pera 
t o d o sempre. E por esta cousa nunca uijnr poys em duuida e que aia 
m a y o r firmidüe (sic) esta caria fezemos seelar do seelo do Concelho de 
S a ñ t a r e n . K esta doaçon Ihi fazemos por muyto ben e por muyta mercee 
q u e nos sempre fez e faz cada que lha demãdamos»i . Em seguida á doa
ç ã o instituiu el-rei D. Diniz, em 1293, o concelho de Salvaterra de Magos2. 

Mas, sem preceder igual formalidade e por toda a epocha de que nos 
occupamos, fundou a coroa, por diversas vezes, concelhos novos no terri
t o r i o assignado como termo a concelhos antigos. Também, e não rara
mente , reduziu a termo de um municipio o territorio onde existia já 
concelho sobre si. D'esta materia, a que de passagem lambem fizemos 
referencia n'outra occasião3, trataremos na Administração Municipal*. 

l eva o sello do concelho; aquelle não contém igual declaração; seria apenas mi
nuta . As outras differenças não tóm nenhuma importancia; copiaremos todavia as 
phrases do 67 correspondentes ás do tiual do 64: «Igitur ab hac die habeas tu 
ipsam predictam quairelara et facias de earn quícquid tibi placuerií et omnis pos-
teritas tua usque in perpetuum. et facias senper de illa quomodo de tua própria 
hereditate». 

Em 1254 o alcaide, alvazis e concelho d'Obidos deram e concederam «Domi
n i c o petri dicto Mocharro homo (sic) Cancellario» uma herdade do termo, no sitio 
conhecido pelo nome de «Mocharro in Vanena«. Este homem era talvez quem ti
n h a sob sua guarda o sello do concelho, e por esle motivo lhe chamariam Cctn-
cellario. A doação é feita por boa vontade do concelho, e por muitos serviços que 
l h e tem prestado o donatario, «ut habeas illam (hereditatem) in perpetuum tu et 
omnis posteritas tua. et facias senper de illa quicquitl tibi placuerií». Para maior 
firmeza do acto authenticaram-no com o sello do concelho (ibid., doc 72, p. 134). 

* Revista Lusitana, vol. v, 1898, p. 130. 
2 chancelL de D. Diniz, liv. u, foL 104. 
3 Tomo ii, p. 110 e nota 3. 
4 É curiosa a carta regia de 9 de março de 1314, que diz respeito a conces

s õ e s de terrenos municipaes, vitalicias e gratuitas, feitas pelo concelho de Lisboa. 
O alcaide, alvazis e homens bons da «vila» de Lisboa, por seu arbitrio (*per 

seu prazer») deram em vida a Gonsalo Peres Ribeiro, vassallo do rei, o «Ressio» 
de MoufAgraço com todas aa coisas que o concelho ahi havia, como elles decla
ravam em carta sellada, feita por tabellião publico de Lisboa e que o agraciado 
apresentou ao rei. Mas porque D. Diniz tinha prohibido ao concelho que désse 
prestamos, e revogara os que já estavam conceoidos, por entender que os davam 
-desaguisadamente», veio á presença do rei, da parte da corporação municipal, 
u m dos alvazis informar sobre a concessão feita a Gonsalo Peres, e perguntar se 
ella prazia ao monarcha. Vê-se que a informação foi convincente, porquanto D. 
Diniz respondeu que a mercô era do seu agrado, pois tioha o prazimento dos ho
mens bons do concelho. Pediu então Gonsalo Peres a conQrmaç&o regia, que lhe 
foi outorgada na carta cuja data dissemos já (Cíiancell. de D. Diniz, liv. HI, 
foi. 83.). 

A respeito de conceasCes d'essa especie não é menos interessante o que consta 
das cflrtes de Lisboa de 1371, e o que se lô nas Ordenações Affonsinas, i v , 64. 
Os concelhos aggravaram-se de que ao mesmo tempo que lhes era defeso dar 
prestamos, fosse a quem fosse, o soberano mandava passar cartas para que eltes 
os concedessem. Responde a isto D. Fernando que tacs cartas não obrigam os con-

37 
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Quando raenòs, na segunda metade do século xv também por emphyteuse 
podiam os concelhos alhear bens municipaes. Nas cortes de Lisboa de 
145» allegou o de Tavira que el-rei D. Fernando, no tempo das suas 
guerras e para que o castello ficasse desabafado como convinha á defen
são d'elte e da villa, mandara derribar as casas que havia uâ rua melhor 
e mais principal, a que chamavam Rua Nova, e nao só as casas foreiras 
á coroa, mas também as que o eram a outrem e as livres. E porque ao 
presente o rendimento municipal não passava de dezeseis mil reaes, e 
(Telles se tiravam o terço para os muros e seis mil para o juiz, preten
dia o concelho dar de aforamento os chãos que não estorvassem ao c-as: 
tello ou á villa, com a condição de que, no caso de guerra ou de outra 
necessidade, poderia elle, sem nenhuma iodemnização, derribar as casas 
e bemfeitorias que ahi se fizessem; receava po rém que alguns heréos 
(«ereeoss) , ou ofllciaes da coroa, agora ou de futuro quisessem deman
dar os foros para si, e por este motivo pedia ao rei que lhe confirmasse 
a pretensão, visto haver tanto tempo que o concelho estava na posse 
dos terrenos, e pedia também que lhe ampliasse a confirmação da posse 
a outros. chãos, junto com o sapal, os quaes, parece, eram já aforados. 
A resposta do rei é que em relação aos foros que pertencem á coroa, não 
entende dé os dar; e quanto aos que são do concelho, pôde aforai-os a 
quem quizer com a referida condição1. 

Não faiando no systema de colonização com gentes d 'além dos Py. 
reneus, que, aliás, foi sempre muito limitada e de que j á esboçámos os 
traços principaes2; tendo tratado em geral das concessões-de terras para 

celhos a darem os prestamos contra sua vontade; e não o havendo eltes por sua 
prol, não os dêem. * 

Declarando ácerca d'esse artigo, que dizem ser de côrtes geraes que D. Fer
nando fez em Lisboa, as Ord. Aff: contirmam a lei existente, e determinam que no 
caso de ae querer assentar préstamo a aiguem, deve fazer-se a participação ao rei 
indicando a razão em que se funda a mercê; e só com licença regia.se tornará 
effectiva. Mas accrescenta o legislador: «E posto que alguüas vezes vejam Nossas 
Cartas de rogo pera poerem prestemo a algum de Nossa Corte, ou qualquer outro, 
Mandamos que se nom embarguem delias, nem ponham os ditos prestemos, ee os 
nom sentirem por sua prol; porque muiias vezes damos algunas Cartas de rogo por 
seus grandes afficamentos, de que Nos com justa razom now podemos escusar: e 
porem nom he Nossa tencam, que aquelles, a que taaes Cartas enviamos, sejão 
necessariamente coslrangitfos a eomprillas, salvo quando lhes com justa e agüi* 
fiada razom aprouver de o fazer, e d'outra guisa nom». Ribeiro (Mem. sobre ¡%s 
cônes, nas Mem. de Litteratura Port, pela Acad. R. das Scien., u, p. 66} diz que a 
fonte do tit. 64, liv. iv das Ord. Áí l , foi .o artigo 69 das côrtes de Lisboa de 1971 
(era 1409). As Ord. referem-se ao art." 71; mas na carta regia ao concelho de 
Santarém, de 8 d'agosto da era de 1409 (o que mostra que a reunião das cOrtes 
não pode ter sido em setembro, como diz Ribeiro), com 101 artigos gentes da? 
côrtes de 1371, o artigo correspondente áquelle que transcreveram as Atf. é o 69, 
e não o 7í. Este, na carta para Santarém, trata da necessidade de nomear bons len* 
tes para o Estudo Geral. 

1 Chancell. de D. Aff. v, liv. xxxvi, foi. 171; Liv. m de Guadiana, fo). 129 v.D. 
segundo parece, o concelho de Lisboa jâ linha auctorízaçáo em 1467 para aforar 
os campos e logares baldios era tres vidas, mas a carta regia de 7 de. março d'ease 
anno permittiu-lbe os aforamentos perpetuos (Elementos para a hist, do municipla 
de Lisboa, í.» parte, i, p. 329, extracto). De um d'esta ultitna especie, em 8 de 
junho de 1480 (aforamento para edificação de casas), ha exemplo na .Torre do 
lombo. Gaveta 15, maço 9, n0 34. Estabelece que se quizerem vender as casas, 
terá. a cidade o direito de opção, tanto por tanto. O foro aunual era de.lâO reaes, 

2 Tomo ir, p. 146-150. 
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' cn i t iva r , nos séculos x a xu1 ; restringirao-nos agtíra ás tíòncessões teifas 
p e l o rei quando dava também organização municipal. 1 / r, 

São varios os processos de que os documentos nos mostram ter usado 
a coroa, desde o período da reconquista christã, no territorio onde se 
constituiu a monarchia portugneza, para desenvolver o povoamento/do 
soio e a exploração da agricultura. - • ; - • ; •. 

Vimos o systema das presurias; e na sua pratida, no século x i , as 
regras , que menos obscuramente se descobrem nos documentos, são para 
o p r e s o r a obediencia ao rei e o direito hereditario ao dominio da terra 
distr ibuida, que todavia não pôde alienar senão a individuo ahi residente: 
F o i o systema de que, por delegação do rei, usou o consul Sisenándo no 
te r r i tor io de Coimbra2. Encontrámos também, ainda no século x i , o'.po* 
voamento por meio de concessão de terras que envolvia lineamentos de 
adminis t ração autónoma; e achámos n'essas concessões o caracter. de 
perpetuidade e o direito hereditario do colono, com jus, até, a i r viver 
n 'ou t ra parte sem que a mudança o obrigasse a dispor do predio, uma 
vez que continuasse sujeito aos encargos do concelho3. 

- Percorremos toda a escala das instituições municipaes, mas nem. os 
diplomas que as crearam, nem os usos e costumes que as regiam, dão 
l u z bastante para discriminar a natureza do direito que relativamente á 
t e r r a passava para o povoador, isto é, se elie reunia os dois dominios, ou 
s ó lhe cabia o útil; o que verificámos ahi foi que o direito transmittido era. 
sempre perpetuo e hereditario, e quo também se admittia sempre a fa
culdade de vender a quem respondesse pelos encargos inherentes á Con
c e s s ã o ; mas notámos além d'isso que tacs direitos os conferia igual
mente a coroa em aforamentos, que não têm nenhum indicio de .foraL 
Regis támos , porém, a existencia de dois concelhos, onde pára . o colono 
o direito de venda está restricto por fórma singular em foraes regios; 
porquanto em um é limitado ás bemfeitorias, e no outro a uma parte dos 
bens*. • • - • ; 

Observámos que sao raros, e não passam dos primeiros dez annos do 
sécu lo X I H , os foraes em que a coroa reserva para si uma parte do preço 
da venda, e que nenhum se conhece onde ella estabeleça o direito de ser 
preferida. 

Mas os concelhos faziam doação de terrenos municipaes; e entender 
mos que taes actos importavam translação de um dominio- pleno, ptor* 
quanto a saneção regia não lhes acerescentava a cedência de algum direito 
que pertencesse exclusivamente á coroa, mas limitava-se a dar ao acto 
do concelho.a auctoridade de que elle carecía, por envolver offensa do-fo
r a l desviando da sua legitima applicação os bens que elle lhe concedera. 

Eis em resumo o que os documentos nos disseram; agora as conside
rações que o seu estudo nos suggere. 

A concessão emphyteütica e a concessão de terras a que . a cOroa l i 
gava direitos municipaes têm entre si grande affinidade, porque em am
bas se verifica a transmissão não só com perpetuidade e direito heredita
r i o , mas também com direito, máis ou menos condicional, de vender a 
terra distribuida. A affinidade entre as duas especies è tanta, que, ert 

1 N'éste tomo, p. 377 e 
2 Tomo ii, p. H-i3J e n'eate p. 442. 
3 P. 444. 
4 P. 467. 



relaçSo a concelhos rudimentaes, os diplomas não raro'deixam era duvida' 
•nal d'ellas atii se apresenta. 

Que nos primeiros tempos da monarchia algumas vezes se identificou, 
em concessões regias, a emphvteuse com a carta dt; organização munici
pal, é facto abonado pelos foraès que citámos e chegam ainda ao reinado 
de I ) . Sancho i ; e era natural que assim acontecesse. Tratando-se de fun
dar um gremio com administração propria, e simuliancamente, para que 
elle se constituísse ou fortalecesse, de desbravar terras e fertilizal-as, ha
via de occorrer também a fórma que, neste segundo proposito, represen
tava aquella que na pratica mais se conformava com a tradição. Depois, 
embora não esteja estipulado nos foraes regios, como igualmente não 
está em muitos aforamentos da coroa, nem o laudemio nem a prelação, 
mas tendo-se coarctado, n'uns e n'outros,_o direito de vender a deter
minadas classes de pessoas, seria fútil, e nao passaria de questão de pa
lavras, a differença, quanto ao direito ao predio, entre o colono por 
esses aforamentos a o colono por foral, se as concessões perpetuas e 
hereditarias, envolvendo organização municipal, quando feitas pelo rei, 
devessem ser apreciadas á mesma luz que as concessões de semelhante 
natureza feitas por outros senhorios. 

0 municipalismo tinha para a coroa uma importancia, que nenhuma 
outra entidade podia encontrar em o instituir. Os intuitos e interesses 
do Estado necessariamente haviam de ser bem mais amplos e variados 
do que os dos outros proprietários do solo, para os quaes as conveniencias 
a attender se restringiam a uma esphera muito mais limitada do que a 
do monarcha. Assignala-se claramente a differença nos foraes que a coroa 
deu a Cintra e a Monsanto. 

Distribuindo terras para cultura, e dando ao mesmo tempo aos culti
vadores uma certa interferencia, maior ou menor, na administração pu
blica local, ou estabelecendo essa interferencia em territorios já povoa
dos, a coroa não diligenciava só crear proventos, fazel-os progredir ou 
tornal-os mais seguros, que era lambem o que pretendiam todos os senho
rios; tratava igualmente de promover outras vantagens ligadas ao augmento 
dos recursos económicos e militares do paiz, e ao desenvolvimento do 
próprio poder do soberano, attrahindo para este e dando força a um ele
mento social que, em beneficio também de si mesmo, havia de estar 
então sempre do lado do rei contra as classes de cujos privilegios e 
abusos era esse elemento que soffria o maior peso. 

Quanto ás corporações ecclesiasticas, para que os seus foraes tivessem 
um alcance muito mais restricto do que os da coroa, acerescia que os 
bens da Igreja estavam subordinados a um direito especial1. 

Assim, embora entre algumas instituições municipaes em terras da 
coroa e em terras de outros senhorios se encontre semelhança, ou ainda 
paridade, na fórmula concernente á posse do terreno transmiltido, o ef-
feito das concessões não havia de ser igual, porque eram inspiradas 
por intuitos dífferentes. Mais de um fado, que na prosecução d'este tra
balho iremos observando, corrobora isso mesmo; e se a concessão a 
Villa Nova, ím, e Anobra, 12752, foi ainda singularmente restricta, a 
excepção não invalida a regra, 

A cedência do direito de propriedade comprehende-se como possível,. 

1 R 306 e sega. 
2 P. 467. 
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peias razões jã allegadas, sendo acto da coroa, que, aliás, por mais de um 
attributo da soberania, não ficava só com acção judicial sobre os bens, 
que concedera, no caso de em relação a elles se suscitar contenda; mas a 
respeito dos outros senhorios 6 mais difficil de attingir que vantagens 
teriam estes, creando um gremio municipal, em abrir mão inteiramente 
do seu direito não conservando uma parte do dominio. Isto quando fos
sem patrimoniaes as terras onde estabelecessem organização municipal, 
porém não a respeito dos concelhos já existentes de cujo territorio a co
roa lhes fazia doação. N'este caso os encargos impostos pelo foral, ou pelo 
uso e costume se a existencia do concelho não chegara a ter a sancç3o 
do rei , é que mudavam de destino; em vuz de continuarem a ser pres
tados ao soberano, revertiam para o donatario. Destas doações de con
celho com foral ha já exemplo no século xn1 . 

Nas relações jurídicas entre os moradores de diversos gremios é que 
havia de existir muita paridade, qualquer que fosse o senhorio, quando 
o mesmo foral lhes servira de typo, c principalmente quando no diploma 
da instituiçcío municipal se concediam também os costumes do concelho 
modelo11. 

i D- Sancho i concedeu a Valliellias em U88 o foral de Salamanca (Leg. et 
Cons., 1,0. 467}. Por esta concessão e nos tormos d'ella os liabitanles, presentes e 
futuros, ncarara com direito reconhecido sobre as terras que lhes fossem distribui
das. Depois, D. Saaclio fez doação do senhorio aos Templarios; e parece que pouco 
tempo mediou entre os dois actos do rei, porque o primeiro está datado de julho 
da era de 1226, e logo a seguir vem a declaração do mesmo D. Sancho» em dia dt 
Santa Maria d'Agosto (sem designar a era) de ter dado Valhelhas ao mestre D. Go
mes («magistro domno Gomecio») e aos freires, e então accrescenla ao foral algu
mas franquias para os habitantes. Na declaração intervém o «magister domnus G.» 
como contirmante. Em data que se não refere, o mestre, que se diz «domnuB G.' 
sanchiz», o commendador, o concelho e alcaides deliberaram o seguinte, cuja BUb-
ataocia, aliás, já se continha no foral: o vizinho de Valhelhas e do seu termo 
que quizer vender herdade, inculta ou cultivada («calua aut plantada»), ou pre* 
dio urbano, venda a tal homem que faça foro como vizinho do concelho. E para 
(ornar mais explicito este preceito do foral e acautelar melhor a integridade do 
eenhorio, prohibiram expressamente que a venda se fizesse a cavalleiro nobre, a 
bispo ou a quem pertencesse a outra Ordem que nâo fosse a do Templo, sob pena 
de pagar o vendedor cem morabilinos, íicar nulla a transacçSo, e de se proceder 
contra elle como traidor (ibid., p. 472). Em relaçáo à concelhos cuja existencia se 
justificava por uso e costume, veia-se tomo i, p. 42 e 43. 

i Entre os cadernos, que existem ainda, communicados d'Evora e de Santa
rém, acham-se os que dizem respeito a quatro concelhos, que todoa deviam a sua 
fundação a senhorio differente, e nenhum a recebera do rei. Cumpre todavia adver
tir que, ou por evitar dispendio com os traslados, ou porque os julgaram desoe-
cesearios até que chepou occasião em que precisaram de os apresentar para di
rimir questões ou corrigir afigravos, ou emílm por qualquer outro motivo, o i 
transumptos de dois d'esses cadernos indicam ser muito posteriores á fundação 
dos concelhos a que são destinados. A respeito dos outros dois faltam elementos 
para igual comparação. . 

Alcáçovas recebeu em 12S8 do bispo e cabido d Évora foro e costumes do mu
nicipio eborense (Leg. et Cons., i, p. 689). A carta diverge do typo_s6 em dizer 
«pro foro dent nobis decimas integre de omnibus que seminauermt, et plan-
taueriiit, et que adquisierint, et creauerint». Como vimos, o foral typo n&o esta
belece prestaçOes agrarias (p. 646). O caderno dos costumes foi enviado a Alcáço
vas muitos annos depois, em 15 de fevereiro de 1299 (era de 1337), peio concelho 
d'Evora, que tivera ordem do rei para dar ao almoxarife d'AIcagovas o traslado, 
que este lhe pedífse, dos seus foros e costumes (Leg. et Cons., u, p. 86). 

D. Egidio Marlins, com sua mulher, filhos e filhas, concedeu em 1262 f o r o j 
mlumes d'Evora á sua herdade de Terena (ibid., i, p. 698). O foral afaata-se do 
'typo em obrigar, se não ha a este respeito erro de copia, a comprar cavallo quem 
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i Considerada sob todos os seus aspedos a idea que dictava os foraes 
dados pe lo -re í , estes documentos, com as poucas excepçOes quo n o t á m o s , 
representam nos seus effeitos, á parte a obvigK->o da residencia, um pa
cto semelhante ao que resultava do jus privatum sateo canom, ou censo 
reservativo *. Sem estipular o direito de pre lação , ou o do laudemio, e 
sò- oppondo à inteira Uberdade do concess ionár io para vender o predio 
uma condição , que o estado social de privilegios e immunidades tornava 
indispensável á estabilidade dos encargos, o foral insiituia uma persona
lidade jur íd ica , dando-lhe intervenção especial em s e r v i ç o s de administra
ção publica, e direitos e deveres p r ó p r i o s que a distinguiam de qualquer 
outro elemento social, e formavam d'ella um corpo sobre si. Este effeilo 
é que não tinham os aforamentos, embora nas suas cartas não appareces-
sem t a m b é m a opção e o laudemio^ e a venda não fosse menos livre do 
que era nos foraes2. 

possuir.des oveJhas, e não qmrenía como exige o d'Evora; as portagens rever
tem integralmente para o senhorio, e no d'Evora pertencem ao rei duas partes 
sômente; alguns terrenos, os moinhos, fornos, açougues e o montado são do se
nhorio. 

A data em que a copia dos costumes foi transmuhda ao novo concelho, pa
rece não ser anterior a 1280. O caderno acaba d'este modo: «Estas posturas forom 
feylas e outorgadas per mandado do alcayde e dos joyzes e do Concelho devora 
Etn'o mes de Mayo noue dias andados de Mayo. Era M.' cec* XVIII-*». (anno 
de'J2SÕJ. A que facto se refere esta data? Que n'mn só dia se fizessem e autor-

?assem todas as posturas que constam do caderno, é liypothesc inadmissível, 
ara que a data se refira so aquellas gue ímmetíiatamente a precedem, não ve

mos nenhuma razão com plausibilidade igual á que tem a hypothese de a attribuir 
só ao encerramento do traslado: é a que melhor combina com as palavras, que 
vêm logo depois, indicando quem o tinha pedido: «E per mandado de joham ve-
égas e de Domingos johanes joyzes e do Concelho de Santa Maria de Terena» 
(ibid., n, p. 85). 

Os Spatharios deram foro e costumes d'AIcacer, typo d'Evora, a Garvão (ibid., 
f, p. 708). O foral não tem data, mas não pode ser posterior a 1Í67 por que na 
collecção dos costumes, que só em parte está datada, lô-se a de fevereiro d'esse 
anuo (era 1303). 

Finalmente, Villa Nova d'Alvito recebeu foral do ministro e frades da Ordem 
da Trindade em 1280, e entre varías disposições dão-Ihe o foro de Santarém (Torre 
do Tombo, Maço 10 de foraes antigos, n.0 S). D. Diniz confirmou a concessão em 
1289 (Chanccll. de D. Diniz,, liv. r, foi. 260 y.« col 2.*). Áqueile concelho foram 
communicados os costumes de Santarém, ignoramos quando. De um dos costumes 
vê-se que por occasião de ser povoada Villa Nova alguns dos povoadores recebe
ram terras com. obrigação de terem cavalfo: «Se o alcaide deue fazer caualeiros 
en vila nOua per como foi pebrada e per como Íbis dprom caualarias de herdades 
e estederom en fionrra de caualeiros "e ueerom cauafeiros non ha porque os Taça 
caualeiros os que ora hy som. e os que ora hi moram deuem a auer caualos 
a «olher este vinho que uem ca o pam vingado he per esta honrra dante. e o que 
cauaío non teuer no lagar dá jugada ou se aueníia con o jugadcíro» {Leg. et 
Cons., ii, p. 45, e p. 48, cost. 3). 

A respeito dos cadernos dos Costumes veja-se n'este tomo p. 78, ñola 1. 
' P. 349 e 350. F 
s Paschoat da Mello era de opinião que desde o principio da monarchia exis

tiram terras censilicaa. extranhas a investidura, não só publicas mas também par
ticulares, e mais anligas do que as empbyfeuticas; algumas, além do censo, esta
vam adstrictaa a determinadas prestações e a serviços pessoaes (Instit. juris civilis 
msilam, lib.- m, tit. l i , nota do § 5). Coelho da Rocha julgava difficil decidir se 
o contracto do censo já era conhecido em Portugal antes do século xvi (Direito 
Civil, ed. do 1848, n, p. 717 nota BD ao § 883). 

Da segunda metade do século xm parecernos que se pôde citar, como exem
plo muifo semellianle ao censo reservativo entre particulares, o contracto seguinte. 
Em 1268 (era de 1303), em Lisboa, lavrou-se uma escriptura a que o tabelião cha-



583 

' o desenvoíviràento da classe popular, que, representada pelos concelhos, 
j á em 1254 linha voz c m curies1; a conveniencia fiscal de substituir cer-
l õ s encargos, que peia mudança das circumstancias geraes da sociedade 
j á - n ã o haviam de ter appl icação, por outros que fossem productivos e ao 
mesmo tempo dispensassem antigas restr icções oppostas á liberdade do 
tfibuiario-; "e ainda a natural evo lução do progresso em todos os ramos 
d a actividade do paiz; tudo isso induz a crer que nos últ imos annos do 
s é c u l o s i n , nos gremios municipaes do senhorio do rei , a o b r i g a ç ã o da 
residencia, como condição da posse, estivesse obliterada não só nos conce
lhos onde existisse a conversão por direito do foral, mas igualmente nos 
concelhos mais importantes embora ella ahi não estivesse estabelecida, 
flcaudo assim de facto constituindo a regra o que d'antes era apenas exce
pção . Como fundamento, p o r é m , da differença de direitos entre os habi
tantes de um mesmo gremio municipal (direito de viz inhança) , é que a 
'obrigação da residencia continua a manter-se2. 

mou «carta uemlicionis et perpetue firmitudima». O objecto ao contracto é um ca
sai onde moravam já F . F . , marido e mulher, qye o compram aos donos por du
zentas libras de moeila portugueza. Os vendedores declaram flcar entregues do 
preço, G apoz esta declararão vôm as phrases usuaes dos contractos de venda, 
n'ease tempo. Mas em seguida os vendedorea dizem que a venda è feita com esta» 
condições: darem-lhes, a elles e a seus successores, em cada anno, a quarta parte 
de todos os fructos do casal e a quarta da palha; por fogaça dois alqueires de trigo, 
dois capões, viole e quatro ovos e um carneiro. Estabelecem ainda outras prea-
tacões, e o direito de opção no caso de venda (Torre do Tombo, Collec. especial, 
caixa 88). ' * 

Do censo consignalivo, anteriormente ao século .xvi, também ha exemplo, 
quando ínenos, n'uma escriptura de 1338 (Documentos ined. do mosteiro de Souto» 

' publicados por Oliveira Guimarães, doe 47 e 48. p. 44 e 43). A escriptura con-
stitue evidentemente um contracto de juros, pelo qual o vendedor (um mercador 
de Guimarães) obtém do comprador a somma de sessenta Jibras, coceignando-llie 
tres libras e meia em cada anno, para todo sempre, n'um predio d'elle vendedor, 
ou, se por ahi nâo as recebesse, em quaesquer outros bens do vendedor. Os bens 
d'eSte já estavam obrigados ao mesmo comprador por mais sele libras. 

- i Tomo i, p. 574, nota. 
2 Gomo condição essencial para conservar o predio estipulava-se .ainda em 

muitos aforamentos. Lobão cita 1)om numero d'exemplos no Apfiendice ao Tratado 
do direito em phy teu tico, lit. n, p. 34 a SI. Os nossos dois Códigos do 'século xw 
dão testemuníio de que n'esse lempo «muitas pessoas, assi homens como molheres, 
descendentes, ou transuersaes d'aquelles, que tomaram alguãs _ casaes, ou terras, 
posto que seus herdeiros notn queiram seer«, eram constrangidas a ir pessoal
mente morar n'essas terras e casaes; e quando nâo queriam ir, preteudia-se que 
as prendessem, e vexavam-nas com grandes violencias e demandas. Por tal motivo, 
allegam os legisladores, muitas mulheres não achavam quem casasse com ellas, 
porque se dizia que eram «ascriticias, e obrigadas a pouorarem, e morarem as 
ditas terras, e casaes*. As OrdenâçSes prohiben) gue haja em Portugal semelhante 
genero •• de obrigação, que parece" especie de captíveiro, mas acerescentain que nâo 
se oppõem a que sejam coagidas a cumprir os contractos, na maneira que tfelles 
fôr conteúdo, as pessoas que os tizerem, ou os seus herdeiros quando assim accei-
tarem aâ heranças (Ord. Man., n, 46; Filip., iv, 42). 

Em relação a reguengos, as duas compilações leçaps reconhecem expres
samente que os havia em que os colonos e seus herdeiros, para conservarem a 
terra, tinham a obrigação d« pessoalmente para sempre ahi morarem (Han., n, 
7, 2; Fiiip,, ji, 17). Todavia, além do que já vimos nas inquirições de 1220, do di
reito coUsuetudtnario de Beja consta que dos cultivadores dos reguengos (e nao 
se diz se o eram por locação ou por aforamento) uns residiam no reguengo, ou
tros não, e a diferença, quanto á sua condição por essa cultura, estava em que 
os -residentes gosavam de privilegios que não aproveitavam aos não residentes 
(Costumea de Beja, nos Ined. de H- P., v, p. 521, cost, ult., e p. 522, cost i e,2; 
I t g . et Cons., n, p. 71, cost. 8, 9 e 10). 
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Ao passo que no século xv alguma instituição municipal, que ainda 
então se estabelece em couto ecclesiastico. persiste ligada ã fórmula do 
aforamento, os foraes dados pelo rei , desde, quando menos, a segunda 
metade do século xiv, apresentam-se sob outra fftrma. À fundação de 
concelhos novos não deixa nunca de ter então como consequência o cercea
mento do termo do gremio ou gremios limitrophes, porque, á parte alguns 
reguengos, quasi sempre encravados em territorio concelhio, a organização 
municipal existia já em todas as terras do senhorio da coroa; e por isso 
mesmo que os novos eram constituidos em terrenos não só já povoados, 
mas jà regidos por carta de foral, e onde portanto os encargos estavam 
definidos, os diplomas da sua creação limitam-se ordinariamente a cortar 
o laço que prendia os moradores â jurisdicção do concelho de que depen
diam, e a dar jurisdicção propria ao concelho novo. 

Pôde servir d'exemplo o fora! concedido a Cascaos em 1364. Os ho
mens bons d'essa povoação requereram ao rei que os fizesse isentos de 
Cintra, cuja aldeia era, e lhes outorgasse que o logar fosse villa por si, e 
do mesmo modo houvesse jurisdicção e juizes, e os outros ofíiciaes neces
sários á boa administração da terra. Comprómettiam-se a dar annualmente 
á coroa duzentas libras além do que lhe rendiam os direitos que já re
cebia. D. Pedro, considerando que pela situação do logar o pedido im
porta á defensão do paiz, resolve em carta de 7 de junho de 1364 qm 
Cascaes fique isento da sujeição de Cintra, e seja villa por s i ; que haja 
jurisdicção do eivei e do crime, como a têm as outras villas do senhorio 
do rei que d'essa maneira são isentas; que os moradores elejam seus 
juizes e façam seus ofíiciaes, segundo é costume nas outras villas do 
real senhorio; finalmente que dêem em cada anno as duzentas libras 
além dos outros rendimentos fiscaes1, 

A historia municipal, restricta á natureza do direito que, em relação 
à posse da terra, era dado pela coroa aos povoadores, pôde dizer-se que 
acaba no século xiv. A reforma dos foraes operada no xvt, mas por di
versas vezes pedida no século anterior pelos próprios concelhos, só teve 
por fim regularizar a solução dos encargos tributarios a que elíes ficavam 
obrigados'2; e não entra jà no quadro a que circumserevemos o nosso 
trabalho. 

1 Chancell. d<; D. Pedro ]. liv. i, foi. 97 v.0 
Também acontecia lirar-se a jurisdicção a um concelho e annexal-o a outro 

de que ficava sendo aldeia. D. Fernando procedeu assim com o concelho de Al
faiates, dando-o por termo ao do Sabugal, em quanto sua mercê fosse, por carta, 
de 28 do março dc m O ; mas em H de maio de 1373 revogou o acto, resliluindo 
a Atraíales a sua amiga jurisdicção (Chancell. de D. Fernando, liv. i, foi. Sô e 133) 
E para notar o pequeno mtervallo com que ás vezes se faziam e desfaziam estas 
mudauças. Em .23 de junho dc 1374 tiraram-ae ao concelho de Silves certas al
deias, que passaram para o dc Lagos; em 6 de setembro do atino seguinte eram 
reslituidas a SIITÍW (ibid., foi. 151 v.«). O concelho de Urros, que recebera o foral 
de Salamanca em 1182, já não era villa sobre si em 137o, porque D. Fernando o 
tinha dado por termo ao da Torre de Moncorvo. N'esse anno, em 16 de Bovembro 
recebeu novamente a sua antiga jurisdicção, mas em 13 de julho de 1376 estava 
outra vez determinado que fosse termo e aldeia de Moncorvo (ibid., foi. 183 e 195). 
Não faltam, outros exemplos. ' 

2 Tomo i, p. 57. 



CAPITULO MI 

Constituição da propriedade nas terras 
com organização municipal 

SECÇÃO Ü 

F o m e » dados por corporações eedeisiasticas 
ou por particulares 

0 landemio e o direito de o p ç ã o nos foraes extranbos á coroa. N ã o s ã o raros acpiftllM era, que 
se não encontra nenhum d ' e s s í s direitos, IUÂS todoi rêpreBentam contractos e m p h y t e o t i c o í , 

A percentagem sobre o preço pelo qual os concessionários vendessem 
os predios, estabelecida em foraes de terras cujo senhorio pertencia à 
mosteiros, a Ordens Militares, ou a particulares, apresenta-se ás vezes de 
um modo especial que importa mencionar. 

Vimos que a carta do foral de Mouraz, 1198, dada pelos comproprie
tários da aldeia, que erara o mosteiro de Lorvão e um particular, estipu
lou o direito de preferencia para o senhorio, portanto para os compro
pr ie tár ios , e a decima do preço, in portadigum, s ó para a corporação1. 
Em 1176 o mesmo convento concedera foral a Abiul . Aqui não na opçSo, 
mas exige-se do vendedor a decima do preço m portadigoK A ultima 
phrase do foral d'Abiul caracteriza a natureza emphyteutica da concessão3; 
Se o povoador tivesse a plena propriedade do casal, o que o mosteiro po
dia recear era que o individuo a quem elle o transmittisse ntío satisfi
zesse os encargos, mas visto que se acautelava também contra a perda 
do casal, segue-se que conservava n'este alguma parte do dominio. Outra 
particularidade d'este foral é que, para designaria quem deve ser satis
feito o fortm do predio, usa das palavras domino suo; mas a quem ha de 
receber a decima do preço chama domino Urre . Ora esta ultima denomi
nação indica muitas vezes nos documentos o governador do districto, o 
rico-homem; não deixa portanto de> pelo menos, suggerir algmna sus
peita de que a decima do preço revertia em Abiul para aquelle magis
trado. 

Nas cartas de foral dadas por Ordens Militares só apparece, que saí' 
baraos, um exemplo de se estabelecer percentagem sobre a venda. É dos 
Templarios essa carta (Ega, 1231), mas cumpre observar que das quatro 

1 P. 389. 
2 Si quis hereditatem suam venderé voluerit, vendat suo vicino, tali videlicet 

pacto ut foram Domino suo tribual; et decima prelii venditor Domino terrae tribuat 
m Portadigo» (Elucidario, vb. Portadigo n) . 

3 Jâ observámos (tomo i, p. 36, nota 2) que Herculano julgou verdadeiro foral 
a carta dada a Abiul em U76 (H. de P., iv, p. 74), mas nos Port Mon. Hist., Leges 
et Con suet., só considera foral de Abiul o de 1206, ahí publicado, p. 534, e diz 
que os diplomas anteriores a esBe, relativos a Abiul, se devem reputar contractos 
empbyteuticos. Do documento de 1176 não conhecemos senão o trecho ciiado, mas 
o de 1206, que existe impresso, repete, sem differença substancial, aquelle mesmo 
passo, e em seguida prohibe dar ou testar o predio, salvo ao mosteiro ou a igreja 
d'este, para que o senhorio não perca o casal n m o foro; «Nulli horoini de ha-
beut sit licitum alicui suam hereditatem dare uet teatamentum faceré nisi ad nos-
tram ecclesiam aut ad monasterium nostrum ita ut kasalnec forum áowímsperdanfo 
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Ordens existentes em Portugal nos séculos XEI e xm, é á do Templo que 
cabe o maior numero, não só dos foraes que seguiram algum dos tres 
typos mais importantes, mas ainda dos que nào adoptaram nenhum d'el-
les. Das outras congregações militares, dando organização municipal não 
moldada em alguma d'aquellas tres fórmulas, ha apenas o concelho de 
Freixial, 1495-1209, pelos Hospitalarias, è o da Ericeira., 1229, pelo mes
tre d'Aviz 1. 

Os Templarios, concedendo foral em 1159 aos habitantes da Redinha, 
presentes e futuros, já haviam estabelecido n'elle, quanto á faculdade de 
dispor dos predios, restricções semelhantes ás que vimos em Abiul , sem 
comtudo exigir quota das vendas. Pôde o colono" vender o seu herdamento 
£ quem seja também morador no concelho, mas não o pode doar .ou tes
tar senão á igreja do Templo ou a cavalleiro d'elle, em tal maneira que 
o senhorio não perca o casal nem o foro2. Mas este conjuncto de res
tricções não é commum a todos os foraes • que a Ordem concedeu por .esse 
tempo. O de Thomar, de 4162, declara l ivre 'não só a venda mas a doa
ção,-comíanlo que .o novo. possuidor more no predio, e fique sujeito ao 
senhorio como qualquer outro morador3. Mais de meio século depois, em 
1231, os habitantes da Ega, tanto os que já ahi existiam, como os que 
viessem depois, ficaram-.se regendo peio foral que receberam então dos 
Templarios, em que se estatuiu, quanto ao direito de alienar, que o ha
bitante, querendo mudar de terra ou de senhorio, vendesse ou desse todo o 
seu predio a homem tal que fizesse foro, à Ordem como qualquer dos ou
tros, habitantes, e do preço da venda entregaria a oitava parte ao com-
mendador, domino ierre K 

«Palagius vilar», sua mulher e filhos, e aDiagus martiniz», também 
com a mulher, e filhos, dão foral, em 1189, aos povoadores de «roo-
nymenta» (Moimenta).que-elles para ahi mandaram, e aos mais que qui-
zerem vir5- Pagarão, a oitava dos çereaes , e nona do vinho, linho e le
gumes,, além. de foragens sobre.a. caça e de outras direituras. No caso de 

:* Leg. et Cons., i , p. 343 e 620. 
2 «si quis heretlitatem suam uendere uoluerit uendat suo uicino tali uideli-

cet pacto ut fórum domirio suo integrum tiribuat. Nulli horoini de rodina flit lici-
lum. alicuí suam hercdilatem dare uel testamentara faceré nisi ad nostram ecclesiam 
aut mililibus tempti iia lit basal nec forum dominus perdat» (ibid., p: 386). 

3 «Et sí aliquis uestrum voluerit transiré ad alium domitmtn vel ad, aliara 
terram habeat jmteslatem donandi seu uendendi suam hereditatem cuiuscumque vo
luerit qui in ea babitet et sit noster homo sicut vnus ex vobis» (ibid. p. 389). 

•* Si quia ex uobis ire uoluerit habitare ad alteram terram uel ad alteram do-
minum, uendatet donet totam suam hereditatem ad homiaem talem qui nobis fa-
ciat forum sicut unus ex uobis Vicinus de ega qui uendiderit uineam, uei 
hereditiiiem aut domum, dominus terre babeat inde oclavam parlem precii» (ibid., 
p. 622). Aqui entendemos que o dominus terre é a Ordem, ou a entidade que a 
representava no concelho e que o forat designa com o nome de tometidatcr mais 
d iurna vez.. Semelhantemente no foral d'Alter do Chão (1232, typo"d*Evt>ra)t.dado 
pelo bispo eleito d'Jdanba, o áominm terre é ahi o delegado do biapo; «Et si 
cum querimonia de ipso ad eleclus uel ad dommm terre uenerit, pectet c morabi-
tinos medietatem elect!,, et medietatem concilii» (ibid., p. 6â3)í e no foral do Crato, 
igualmente de 123a c da mesma fórmula, concedido pelo prior dos Hospitalarios, é 
Btíi o representaute do prior: Et si cum querimonia de ipso dá priorem utl a i 
m m m m terre uenerit pectet c morabitinos medietatem priori et conuenlui, et me
dietatem concilio» (ibid., p. 625). Estas palavras reproduzem, mutatis mutandis, o 
^ue diz o foral que serviu de typo. " * 

5;«a uobis1 homines de monymenta qui" ibidem populatores estis per mandatam 
nostrum siue quesierint ad populandum ut drmiter teneatis et habeatia foro bbrio-
(mid., p. 473). • 



venda, a parte do preço que o senhorio reserva para si é a oitava, íçqti 
á quota dos ce reses.1 . ¡ • • . ... : ; . 

Que por este forâl as relações dos povoadores, presentes- e futuros,' 
para com as pessoas de quem o recebiam, eram as de emphyteutas, parecei 
nos que não pôde oííerecer duvida, comqüanto o foral não declare, em 
termos tão espressos como se vê em muitos outros,.que o diceito 
dido é perpetuo e hereditario'; mas para o considerar asgira basta atteQ-
der á natüreza^da administração local, que os proprietários do solo-têm 
em visla constituir fazendo a concessão. . 

A infanta D. Theresa, filha de Sancho i e divorciada de Àflbnso ix de 
L e ã o , confirmando, e talvez ampliando, o fortm qiie os povoadores d'Ery 
vedai tinham recebido da rainha D. Dulce, mãe da infanta,, deu-lbes foral 
em 1240a. Estatué o diploma que todos os povoadores e seus desoendem 
t é s hajam e possuam os predios para sempre, por direito hereíÍita?:io¿ .e 
paguem á albergaria de Poyares, á qual a aldeia fôra. dada por D. Dulce, 
as rações e miunças n^elle estabelecidas; ao commendador da albergaria 
devem prestar diversos serviços pessoaes. Quanto a alienações manda que 
o povoador, querendo vender o predio, ou por necessidade, ou por von
tade, o venda com os encargos a quem seja dependente (vasélum. ou 
uassallus) da albergaria e vizinho do-concelho; só a quem reunir as,duas ' 
condições é permittido ter ou comprar predio em Ervedal: cavalleiros e. 
escudeiros são expressamente excluidos da compra. O: veadédor dacá a 
oiiava parte do preço á albergaria, percentagem igual ás rá£Ões qtie se 
pagavam dos fruclos das terras, cuja cultura já era antiga; das que se fos
sem rompendo as prestações consislirian; na.nona parte. 

De se estipular em foral o direito de opção e nenhuma referencia se 
fazer á percentagem sobre o preço da venda, também ha exemplo, ainda 
do primeiro quartel do secub xm. O bispo da Guarda com o-cabido, em 
carta de foral de dá aos povoadores d'Alvende tres quartos das 
herdades, que elle ahi comprou e ha de comprar,: para que os finltiteip 
e possuam, pagando, além do dizimo e primicias, a noaà parte dos frii* 
ctos e varias miunças. Das vinhas não se cobraria ração nos.tres primei
ros annos de serem plantadas. En t ré as outras disposições que regulam 
os direitos do senhorio e os dos povoadores, acham-se^as. segijihté'SvQ 
homem. d'Alvende, que nãõrar abi com mulher e filhos duíaftte uíit ápiio 
e quizer vender o seu predio, diga-o. primeiramente :So bispo ou ao 
seu vigário, ou a algum dos cónegos ou ao vigário d?elles.: O pPeladd 
ou os, cónegos são preferidos se derem o mesmo/preço que OfferéòèrJl-
gum vizinho d'Alvende, aliás a venda poderá fazer-se' à qü^m ahi;ffiór^ji 
ou a individuo extranho que venha residir no concelho, .guardadas pq* 
rèm duas condições: a primeira, segundo parece, é ía .qüe o casaUnão tÇ 
•vesse de fièar deshabitado perdendo as ierras qué se vendessem; a se-
guuda que ao vizinho d'Alvende não se permitíia, nem ppí vehda nem por 
doação , transmittir o predio:a freires.do Hospital au.do templo, oü aou^ 

1 "queni non der a raçom de íteylio qui fezer in casal uenda o'olí donelo'a 
seu prazer e ueirem tres vizios e apreciaremlo e uendèlo e dar vm a seu doao: 'e 
se non uender du doar fezer de illo foro». ' 1 

O editor diz ser esie foral -copia, mas authenUca, do secub xm,- e estar regís? 
tado no Liv. i da Chancellaria do D. Diniz. É ura mixto de^atim. bárbaro e a<¡ 
•portogues, circumstancia notável, em documento de 1189. '•• ; • . a; 

2 «do et concedo illud íorura quod mater mea. Regina domna ¿Idoncia deait 
'populatoribus de Eruedal. Cibid.,-p; :633). ' - - ¿ . - • ' " ' ^ '• •"•• " 
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tras pessoas que não podessem estar sujeitas ao senhorin; p isto sob 
pepa de perderem o predio o vendedor e o comprador K 

Sem contar os foraes dados pelo rei e, em gerai, os que reproduzem 
algum dos tres typos mais perfeitos, pôde dizer-stí qao não s ã o raras as 
c o n c e s s õ e s perpetuas e hereditarias, feitas em carta de foral, nas quaes 
se não vê exarado o direito de o p ç ã o nem o de laudemio, e expressamente 
se permitte a al ienação do predio exigindo apenas, além da residencia do 
novo possuidor, que elle continue sujeito aos mesmos encargos. Mas a omis
s ã o , como já temos observado, não bastava para t irar aos contractos a 
natureza de empbyleuticos; dava-se, até , em c o n c e s s õ e s feitas por corpo
rações ecclesiasticas. Citaremos alguns exemplos em relação a estas. 

E m H 9 i o pr ior e frades da «hermida de s á n e t e marie ripa pauie» , 
em seu nome e no dos seus successores, e com auclor ização do re i , de
ram carta de foral aos homens que quizessem habitar em Pinhel {«p ine i» ) , 
tanto aos então presentes como aos que viessem depois. Os encargos 
foram determinados a apra^imento dos concedentes e dos c o n c e s s i o n á r i o s ^ 
e consistiam no.pagamento de p r e s t a ç õ e s em cereaes, e em vinho quando 
a producção chegasse a cinco quinales, e na o b r i g a ç ã o de satisfazer o 
direito de parada. Declarados os encargos, a carta manda que o foral de 
Trancoso fique ahí regulando quanto á voz e coima, e estabelece que um 
anno de residencia dará ao habitante o direito ao predio, e não querendo 
n'elle persistir, venda-o a quem vá ahi morar e solva os encargos do fo
ra l . Este foi escripto em duplicado no mesmo pergaminho, divididos os 

1 «Et totus homo de aiuendi qui ibi cum mnlierc et fiiiissuis per unum anum 
moram fecerit si hereditatem suam ueiidere uoluerit, dicat primo Episcopo uel vi
cario eius uel alicuí Canonicorum uet eorum uicario. E t si Episcopus uel aliqins 
Gaoonicorum uoluerít eam comparare pro tanto precio quantum alter homo uici-
nus de Aiuendi pro ea sibi dare uoluerit del comprecium et recipiat liereditatem. 
Et si forte Episcopus uel aliquis canonicorum uoluerit (evidentemente nolnerü, 
como o editor observa em nota) hereditalem comparare, ipse homo qui uoluerit 
uendere hereditatem, uendat earn cum suo foro yicino de Atuendi uel homini de 
alia parte qui uoluerit ibi moram faceré. Ita tamen que non moriatur cásale cura 
suo foro (lalvez foco, diz em nota o editor), quamuis uendant totam aliam here-
ditatem: si eciain vicjnus de Aiuendi uendiderit uel donauerit liereditatem quam 
ibi Iiahucrit hospitalariis uel templariis, uel alii homini qui non possit nobis su-
bici, uenditor et comparator perdaut cara et receptor similiier» (ibid., p. 568). 

Do direito de preferencia apresenta Lobão dois exemplos em aforamentos do 
primeiro quartel do século xin. Um de l â i â (Era 1250—De S. Thiago): «Si eccle-
sia emere renuerit vendas ea tali vel talibus qui forum nobis faciant sicut tu fa
ceré consuevisti». Outro de 1222 (Era lâf iO-De S. Christovam): «Prius nobis venda-
tis quain alii homini et si nos emere noluerimus tunc tali homini uendatis cum 
quo nos habeamus potestatem*. Allega um exemplo da era de 1201 (anno de 1163) 
e este de particular, mas escripto em linguagem e portanto a sua data suppomol-a 
errada, salvo se o documento citado é traducção, e não o original: nE ssc per ven
tura algum deites sua vinha vender quisser primeiramente a venda a mim que a 
outro homem por aquall preço que lhe outrem dar queira se a eu mercar quisser 
aflora a oytava que minha he» (Appendice ao Tratado pratico do direito eamhyleu-
Uco, p. 331 e 334). 1 

Relativamente a aforamentos em que o senhorio ecclesiastico estabeleceu per-
centagem sobre o preço da venda, Lobão cila, além de outros mais modernos, um 
de 1134 (era 1172) com a percentagem de metade do preço; de 1212 (era de 1250) 
com a oitava, sendo -vinha» o quinto, sendo casa; de 1222 (era 1260) com a sé
ptima; dc 1223 (era 1261) com o quarto (Log, cit., p. 296, 299 e 300). 

Nas Dissert. Chron., i , p. 371, a « 59, acha-se lambem, mas por extenso, um 
exemplar da era de 1260 e de S. Christovam. Está escripto em portueuez. e Ribeiro 
(ibid., p. 182) tem-uo por apocrypho. 

2 «Et hec est forum per placimentum nostrum etuestrum»(Leg. elGous.,!, p. 481)* 
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dois testos pelas tres primeiras lettras do alphabeto1. Ou porque se 
frustrou a colonização tentada em 1191. ou porque se dava igual nome 
a outra terra, ou, emfim, por motivo que desconhecemos, em 1209 rece
beu Pinel o foral d'Evora, e este foi concedido pelo rei. O territorio já 
estava então povoado, porque a carta diz simplesmente «uobis populate-
ribus de pinei»2. 

0 prior do mosteiro de S > Cruz de Coimbra, com assentimento dos 
seus cónegos, confere carta de foral em 1201 aos povoadores da herdade 
do mosteiro chamada «Valezm*. A herdade é cedida «ad populandumve 
com tal condição que «bene laborcnt et planlent et hediíicent ipsam-here-
ditatem» ^ No termo de Valazitn os homens de S. Romão continuam a 
possuir as herdades que já tinham, mas nenhum d'elles, nem de alguma 
outra propriedade do mosteiro, poderá i r habitar em Valazim, salvo filho 
ou filha por motivo de casamento. Seguem-se as prestações a que ficam 
obrigados os colonos peia cultura da terra, e declara-se que das vinhas 
pagarão a decima quando tenham decorrido os primeiros cinco annos da 
plantação. Os serviços pessoaes limitam-se ao fossado e ao appellido, ou 
a algum outro serviço que o rei ordenar. Fixam-so as multas criminaes 
que per tencerão ao mosteiro, e, quanto á jurisdícçâo local, delermina-se 
que a exerça um juiz livremente escolhido pelo concelho; este poderá es
tabelecer entre si as posturas qpe quizer. Vêm depois os preceitos que 
dão jus á posse da terra. O morador de Valazim, havendo persistido ahi 
durante um anno, t e rá para sempre o seu predio, e fará d'elle o que 
lhe aprouver, mas quem o adquirir ha de satisfazer os encargos do foral. 
Querendo i r habitar n'outra parte, pôde relirar-se com o que lhe perten
cer; e largará então o predio a algum vizinho que lh'o compre, sem que 
resulte da compra ficar o predio deshabitado4. 

Quem não fòr vizinho e o desejar ser, se comprar herdade pagará os fo: 
ros na proporção do tamanho do predio que adquirir. Dividíndo-se o ca
sal primitivo em varias propriedades e por muitos individuos, a todos 
elles caberá parte na obrigação de pagar o foro do casal como se n'elle 
morassem, além de responderem pelo encargo relativo aos predios que 
houverem comprado5. 

Prometlem os concessionários que os povoadores serão, quando menos, 
em numero de quarenta; se não poderem reunir esse numero, o mosteiro 
farã da sua villa de Valazim o que fòr da sua vontade. 

N'este diploma não ha nem direito de preferencia nem laudemio. 

1 «Quod uobia populatoribus de pinei non nocebit, ct monasterio da hermitta 
ualde perderit uolutnus ut carte iste scriptum inter nos et uos sit partitum per al-
fabetum, quatinus nec a nobis nec a nobis aliquid sit ibi additum, uel demptum» 
D'esta pratica já tratámos a p. 119. Ribeiro nas Qbserv. HisU p. 134, descreve 
como se fez a divisão n'este foral de Pinel. 

2 I*eg. et Cons., r, p. S i l . 
3 Ibid., p. 518. . • 
* «Quicumque in ipsa uilla morauertt per imum annum, habeat suam heredUatem 

semper, et Taciat de ilia quicquid ptacuent sibi, tainen quod nobis facial forum noa-
trum qui ibi uenerit. E t si aliquis de uitla uoluerit morare ia alias partes, uadat in 
pace cum toto suo habere: et habeat suam hereditatem uicious qui comparauerit fte-
reditatem de suo uicino: et sic comparet hereditatem, quod non mat et togariam». 

5 É o sentido que nos parece ter o trecho seguinte: «Et qui non fuent m a 
nas et concupinerit aicinus sedere, et comparauerit hereditatem, façiat suum lorum 
secundum quaoLitatem hereditatis. E t cásale quod dicitur una togaria integra, st 
diuisum fuerit per hereditates et per plures homines, faciant forum de togaria ma 
tanquam morauerint: et de ea aha quam çomparauerinu. 



• Os Hospitalarios deram foral a Freixieí em 1195-4209. Relaíivamertte 
â venda de herdade o que se prescreve é isto: se os irmãos partilham 
entre si o predio a que o pae mandou por sua morte dar essa appiicação, 
e todos têm mais de um auno de casados, cada i r m ã o fará seu foro; se 
um d'elles compra o predio todo, pagará o mesmo foro que seu pae, e 
pôde morar onde lhe aprouver; e se quizer vender ou doar, transmitia o 
seu direito a quem faça o foro e nunca seja d'elle quite1. 

Más embora se tenha chegado jà a um periodo avançado do século xin. 
observa-se ainda variedade nos foraes dados pela Igreja, não quanto ¡ 
perpetuidade e ao direito hereditario, que continuam sempre a ser concedi 
dos, mas em relação ao direito de preferencia e ao laudemio, pois ha exem 
pios de nSo se estipularem de todo, oü de se estipular só algum d'elles1 

0 abbade de S.ta Maria da Estrella, com a congregação d'este mos
teiro, dá carta de foral em 1246 aos povoadores da herdade junto do rio 
Coa e aos que lhos succederem. Depois de declarar as rações e miunças 
a que fica obrigado cada casal, estabelece que, passado um anno, é per-

1 «Meu padre a sua herdade e morer e a parlillia nos eirmaaoa e sse ssoin to
dos cassados des hum ano a çiina flaça cada hum seu foro. E se hum irmaão com
prar a herdade faja de todo hum foro como seu padre e morar hu quiser. E se 

Siiiser vender e doar venda a quem faça foro e minqua lhe seja quyte» (ibid., p. 
4¿. É traducçâo que o editor attribue ao século xv). 

2 Apparece também variedade cm aforamentos, tanto de senhorio particular 
como eccleeiasiico. 

Em 1287 «Siluesler petri», «miles», e sua mulher, «qui habitamus ín fferra-
genaü», fazem carta «vobis Petro pelri» e sua mulher, «et Alfonso petri» e sua 
mulher, e a todos os seus successores, »de quodam nostro heredamento» que tém 
no termo de Santarém, no logar que se diz aAguyeyra», proximo da igreja de 
S.> Pedro de Arrifana, «ad forum*. Sesuem-se as confrontações do herdamenlo, e 
'depois declaram que lhes d&o e concedem, e a todos os seus descendentes, o dito 
herdamenlo com todos os seus direitos e pertenças, «iure hereditario habendum 
el iu perpetuum possidendum», com as seguintes condições: dar aos donos do 
herdamenlo e aos seus successores a quinta parte do pâo, do vinho, linho, legu
mes, alhos, cebolas («cepis») e azeite: povoar o herdamento, fazer ahi casas, ar-
rot€al-o e lavral-o, plantar de vinha e d'arvores: fazer ahí dois casaes, e de 
cada um dar, annualmente, na festa de S. Miguel de setembro, dois alqueires de 
farinha «per .amemanü» (*?), e um capão: não vender nem dar o herdamento ou 
ps casaes a Ordem, a cavalleiro («militi»), a mulher nobre, ou a alguém mais po-
dérosò do que os senhorios, mas aómente a tal pessoa que bem e fielmente faga 
•dictum fórum». Qualquer dos pactuautés, de um lado ou do outro, que fôr con
tra este contracto, pagará, como pena, quinhentas libras da moeda velha upada 
em Portugal, e o contracto ficará sempre em todo o seu vigor. Depois os conces
sionários Í suas mulheres declaram receber o herdamento «sub foro» e sob 
as condições e penas mencionadas, è obrigar-se a cumprir bem e fielmente tudo 
o aue se contém no contracto. Fizeratn-se duas cartas iguaes, por mão de um ta-
béliião publico de Santarém, a i5 de fevereiro da era de 1325. Intervieram mais 
de sete testemunhas (Torre do Tombo, Gollecção especial, caixa 87). 

Como se vfi da escriptura, nao ha direito de opção nem laudemio. As duas 
que vamos referir, estipulam a opção. 1 

, O,, bispo e cabido, de Coimbra, dando de aforamento a diversas pessoas, em 10 
de maio de 1305, a povoa de Pereira no termo de Coja, estabelecem dois moios de 
pilo terçado por jugada, nem mais nem menos: por ibro quatro alqueires de trigo 
e duas gallinhas. Devem dar esse pão no celteiro de Coja, e mais um sesteiro de 
Vinho puro no lagar, um mólho de linho de tres feveras: a voz e coima segundo 
o foro de Cdja. Consigna-se o direito de opção para o senhorio, mas não se fala em 
percentagem sobre o preço da venda (Torré do Tombo, Gaveta 1, maço 6, n.0 8). 

Era 16 de fevereiro de 1306 Fernão Rodrigues Redondo e sua mulher aforam 
o seu herdamento de Forozelas aos povoadores do mesmo logar. Uma das clausu-
laa é que se os foreíros quiserem vender os, casaes ou parte d'elles, vendel-os-hSo 
aoi senhorios, tanto por tanto (ibid., Gaveta iSj.raaço 9,'n.* 33). 
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- , - - preicrmicfa tanto por tanto . 
Em i t o l o mosteiro d Alcobaça dá e concede a herdade que tem no 

seu couto, no logar chamado S. Martinho. A concessfto é feita para sem
pre e com direito hereditario a seis homens, cujos nomes se declaram, 
e a quaesquer outros, até o numero de sessenta, que queiram cultivar, 
povoar c habitar a herdade2, Determinam-se depois as prestações agrarias 
(o quinto dos fructos), e o foro que hão de pagar os pescadores (a deci* 
ma). O relego e as multas criminaes regular-se-hão pelo foral de Santa
r é m ; quanto ao mais manda observar o uso e foro da Pederneira. 

Nao é licito ao povoador contractar sobre o seu predio, vendel-o ou 
doal-o a clérigo, a homem de rel ig ião, a cavalleiro secular ou qualquer 
outro; emfim, alienal-o, seja porque titulo fôr, constituir n'elle successor 
ou herdeiro, oti transferir o dominio, a quem possa causar diminuiçSo 
nos redditos do mosteiro, ou impedir a cobrança3 . Não se fala em direito 
de preíação ou em quota do preço da venda. 

Cinco annos depois, em 1262, a mesma corporação dava a povoar a 
sua herdade de Beringel'*. As pres tações consistem na quinta parte dd 
todo o pão , vinho e linho; e a herdade será cultivada de maneira que o 
mosteiro as tenha sempre seguras. É permittida ao colono a venda do 
seu predio fazendo-a a outro que habite no concelho; mas pretendendo 
vender a pessoa extranha, ha de ouvir previamente o cellareiro, posto a hi 
pela congregação; e se esta quizer comprar, terá ella a preferencia tanto 
por tanto. Prohibe-se expressamente vender a c l ér igo , a cavalleiro seca* 
lar ou religioso, ou a qualquer outro individuo pelo qnal os rendimentos 
do mosteiro possam ser alienados ou impedidos; e lambem se prohibe 
crear na herdade filho ou filha de cavalleiro ou de nobre. 

A residencia em Beringel era condiçSo essencial do contracto, lanlo 
para os primeiros colonos como para seus herdeiros. E m tudo que oSo 
estivesse especialmente determinado no foral regiilar-se-hiam pelo oe Beja. 

Tem decorrido muito mais de um século . É ainda o convento d'Alcobaw 
que nos vae fornecer exemplo de uma carta de foral, em aue se continúa a 
usar da fórma de aforamento; e sob esse aspecto em naaa differe-daa que 

1 *et ex uno anno ad sursura uendatis eam (heriditatm) cúm fluo torò et 
uendatis earn cuicumque uolueritis nobis tamen priua tantum pro tanlo si.eam 
uoluerimu$ emere et non uendatis earn, milili nec clerico nec alicui cura quo nos 
noo posáuimus» (Cliancell. de D. Diniz, liv. i, foi. 26 v.0). A regpeitp d'eflt? fori) 
veja-se o que observámos no tomo n, pag. H3, nota l . FrankliD faz menção 
(Telle no «índice dos foraes», na Relação m, sob a designação Rio Coa. Herculano 
referc-se-ihe na H. de P., n, 185Í, p. 437, chamando-lhe carta de aforamento. 

2 ndaiüus et concedimus hereditatem nostrana quam habemus in cauto nostro 
ia loco qui-dicitur de saocto Martino». Seiíue-se a descripç&o doa Umita,.e awi-
gnam-se os nomea dos seis horneas, aceresceataado-se «et omnibus aids usque aa 
numerum sesagenarium, qui earn colere populare uel morare uoluertnt, et eonim 
euccessoribus iurc bereditario in perpétuum possidendam» (Leg. et Cons., i , p. o7JK 

3 «Nec sit eis licitum ipsara hereditatem emplazare, uendere uel donare alicui 
clerico siue religioso aut miiiti eeculari sine aticui ahi uel etiam auocunque aiip 
modo alienare, aut in ea successorem aliquem constituere uel heredera ame domiT 
nium in. alium traosferre per quem. nosiri supratfícli reddims possint minm aut 
aliquatenus ímpediri-. Nos foraes a menção de trigo é vulgar na designação das pres
tações, mas a A t trigo candil («siliginis») só a temos encontrado .nestp tíe s. Mar? 

linÜ04 «damus et firráiter concedimus hereditatem nostram de beringel populatòri; 
bus sub tali cpodictlone» etc. (ibid., p. 703). 



deixamos citadas. A carta é dada em aos povoadores d^ÀifeizarSo, e 
manda guardar n'alguns casos o costumo de S a n t a r é m . Não se estipula o 
laudemio, mas é só com o consenlimento do mosteiro que o colono p ô d e 
•vender o seu predio; e a venda será feita, sob pena de nuilidade, a quem 
pague ao senhorio todos os direitos. Os colonos elegem o seu juiz e apre -
sentam-no á confirmação do mosteiro. A residencia é obrigatória K 

1 Por suppormos inédito este documento, e para que se possa fazer a confroa-
tacão com os outras foraes, damol-o aqui, salvo a orthographia, omittindo só a 
parte que designa as demarcações das herdades concedidas. 

Em 28 de junbo de iHO, em Alfeizar&o {«alfeizarom»), logar e jurisdicção do 
mosteiro d'AlcobaQa, á porta das casas onde mora Fernão Vasques, procurador 
que ora è do dito logar, estando ahí Estevam Vasques, ouvidor do dito mosteiro 
e seus coutos por D. Estevam d'Aguiar, abbadc do dito mosteiro, do conselho 
d'el-rei e seu esmoler mór, e estando ahi outrosim Gonsaío Esteves, e Garcia Pi
res, e João de S. Martinho, e Vicente Domingues o Conde, e João Alfonso das 
Calças, homens bons do dito logar de Alfeizarão, em presença de mim Pedro 
ftaita Atoares, como se mostra da subscripção do instrumento), tabellião por el-rei, 
meu senhor, no julgado do dito mosteiro e geral em todollos seus coutos, e das 
lestemunhas que ao deante vão escripias, o dito Fernão Vasques, procurador, apre
sentou ao dito ouvidor, e a mim tabellião ler fez uma carta escnpta em pergami
nho, sellada de dois sellos pendentes, postos em lita «cardea» e branca, da quaj 
carta o teor de verbo a verbo é este que se segue. «In dey (sic) nomlny (sic) 
amen". Saibam quantos esta carta virem que DÓS frei Fernando, abbade, e o con
vento do mosteiro d'Alcobaça damos a vós, povoadores d'Alfeizaráo, e a todos vossos 
successores que depois vós vierem, d'este dia pera todo sempre, as nossas herdades 
d'esse logar d'Alfeizaráo, e da Mota e da Torre de «fromendo», segundo são demarca
das per estas divisões que seguem (Vêm logo descriptas as divisões, e depois conti
núa assim). Damos â vos sobreditos as dilas terras sob estas condições: que vós la-
vredes e fruytifiquedes as ditas herdades bem e íielmente, e façades vinhas e poma
res e olivaes, e façaes bi marinhas de sal, e daredes a nós em cada um anno, 
pera lodo sempre, a quarta parte de todo pão e legumes e linhos que Deus der 
em as ditas herdades, e outrosim do sal que houverdes, e mais nos daredes a quinta 
parte de todo o que vos Deus der cm as ditas vinhas e pomares e olivaea, todo 
colheito e apanhado às vossas despesas, posto em paz e a salvo, a saber, o pão e 
legumes na eira, e o linho no tendal, e o sal nas marinhas, e o vinho no lagar, 
e a íruyta e hollivas aos pés das arvores, e todallas outras cousas postas em os 
lofrares acostumados, segundo melhor se usa per todo o nosso couto; e mais nos 
darees de cada uma «casarya», assim os moradores no logar como no termo, um 
bom alqueire de trigo «reçebomdo», na eira, de fogaça, e uma boa gallinha «reçe-
bonda», por S. Miguel de setembro, de foro; e os outros moradores, que não lavra
rem herdade, não dôem fogaça, mas dêem senhas boas gallinhas por o dito dia; 
determinando todo em esta guisa, que quantos moradores fordes, que tantas foga
ças e gallinhas nos haveis de dar pela j u i s a que dito ê; e se a mais nos «erades» 
obrigados, fazemos-vos d'ellas mercê, Jí vós «dcuees* «byragar» (ou «vyragar») 
estas terras até tres annos «merando as» e aproveitando-as continuadamente per 
vós ou per outrem; e o que assim não fizer, seja em mercê de nós sobreditos de 
lh'a tolher ou não; e vós não «auedes» poder de vender essas herdades, nem parle 
d'ellas, sem nollo fazerdes primeirameote a saber; e dando-vos logar que as ven-
daes («vendaaesi), sejam vendidas a taes pessoas que nos paguem os nossos di
reitos e façam o dito foro; e se o assim não Üzercm, a venda não valha. E vós 
Sobreditos sereis sempre obrigados de (sic) nos dardes, cada um, sua carga de pa
lha pera nós quando a lá formos, ou para quem por nós estiver em esse casteílo; 
é se volla não demandarem na eira, não sejaes ao depois teúdos de a pagar. lEem-
Todos os que viverem per almocrevaria devem nos fazer senhos caminhos cada um 
com sua besta em cada um anno E nós reservamos pera nós o nosso Castello, 
qae ora hi estã situado, com todas suas moradas e entradas e sabidas e perten
ças, segundo melhor é «deuisado», e a terra, que foi vinha, que chamam -ele pero 
neto», e a horta assim como está «deuisada». Item. Mais reservamos pera nós as 
«saynhas» que são corregidas e adubadas per nós, com todas suas entradas e 
sabidas e pertenças. Item. Mais reservamos para nós moinhos e «acenhas» feitas 
e por fazer, pisões, lagares de vinho e d'azeite, fornos, reléeos, açougagens, por
tagens, mordomado, alcaidaria, e todos outros senhorios e direitos reaes per qual-
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A abbadessa de Lorvão deu foral a Midões em 1237 *. Permitte que o 

quer guisa que sejam, também do mar e do rio como da terra: e o releflo Seia 
pollo costume de Santarém. E vós deveis dar bem e fielmente e direitamente 
compndamentei (m) as (iizimas e primicias e confiecenç.as & Igreja. E vós *emle-
geredes» vosso juiz por cha de S. Miguel, apresentando-nollo, e nós «iuramentallo»' 
e o alcaide seja vizinho. E damoa-vos medidas e pesos e foro de Santarém em 
todallas outras cousas. E vós deveis pera sempre ser obrigados a abrir a vargea 
da «moía», assim a aberta *de meos» como as «sergentes», dês contra os montes 
e manterdellas â vossa custa; e vós poherdes guardadores jurados que guardem 
os fruytos novidades (sic) que Deus der em essas terras e herdades asstenando 
aos damnadores que paguem coima certa pollos damnos que fizerem com suas 
•animareas»; e os damnos que se íizerem atntre nós e vós devem-se de corrisrír 
de vizinho a vizinho, segundo costume de Santarém. E vós «darees de laga-
ragem» alé S. Cibrão («çibraãon) tres soldos de boa moeda, do dia e da noite, 
e dahi avante cinco soldos do dia da (sic) noite, ainda que sejaes muitos juntos 
em um; e nós vos detemos fazer lagares segundo cumprirem ao logar e n&o 
os fazendo, «requerer nos hedes» que os façamos até trez vezes, e de cada uma 
vez haver espaço um mez, e dahi avante, não os fazendo, faça-se o que for direi
to. E vós «auees de poher» a apanhar o pão todos os de vossas casas; e se mes
ter for trazerdes alguns obreiros, paguem-se do monte maior antes que se parta 
(isto ê, antes que se faça a partilha). Item. Damos-vos iogar que possaes semear 
sentias teigas de cevada pera vossas bestas e bois; e se d'ella venderdes ou co
lherdes, dardes-nos o nosso quarto. Outrosim das favas, ervilhas, cebolas, alhos, 
fruytas, «posades» comer em verde sem mâ malicia; e do que colherdes e em
prestardes e venderdes, dardes-nos o nosso quarto. E os nossos gados e os vossos 
devem «paçer» as hervas e beber as aguas cm .«embra, em guisa que n&o façam 
damno. E nós devemos tapar o nosso pomar em guisa que seja bem tapado; e 
se assim não for, posto que «alio» entrem alguns gados, não sejam teúdos a cor-
regimento. E se vós sobreditos não fizerdes em o dito logar casas em que more-
des, ou não as morardes, ou não aproveitardes as ditas terras e herdades fazendo 
hi vinhas e pomares e olivaes, ou não fizerdes as ditas «saynhas.f?), ou nSo pa
gardes a nós sobreditos os nossos direitos e foros, ou não cumprindo todallas clau
sulas e coadiçOes que ditas são, que nós por ello vos possamos constranger como 
for achado que 6 direito. E nós, sobreditos povoadores e lavradores, por nós e 
por todos nossos successores, louvamos e outorgamos a cumprir e manter e guar
dar todallas clausulas e condições e cada uma d'ellas como era esta carta são 
conteúdas nos (síc) obrigamos. A qual carta recebemos em nós, e promettemos a 
ser bons vassallos e leaes à Ordem. E m testemunho das quaes cousas nós, sobre
ditos abbade e convento, mandámos fazer duas cartas, ambas de um teor, uma 
que fica «registada» era o livro da nossa «notaria», e esta que mandamos dar a 
vós sobreditos, sellada dos nossos sellos pendentes. Dada em o dito nosso mosteiro 
de Alcobaça, primeiro dia do mez de junho. João Rodrigues a fez, era de mil e 
quatrocentos e sessenta annos (anno de 1422). 

A qual carta assim apresentada per o dito procurador, presente os ditos ho
mens bons, João Affonso, creado do dito senhor dom abbade, e alcaide do castello, 
que hi de presente estava, disse ao dito ouvidor que porquanto se q sobredito 
senhor dom Estevam d'Aguiar e seu mosteiro d'ella entendiam de ajudar, qije 
désse a mim, sobredito tabellião, sua auctoridade que lhe désse um instrumento 
com o teor da dita carta sob meu signal; e o dito ouvidor fez pergunta ao dito 
Fernão Vasques, procurador do dito concelho, e aos ditos homens bons que tn es
tavam, se haviam algum embargo a lhe não mandar dar o «traliado» da dita carta 
em publica forma, e elles disseram que não, e o dito ouvidor, vista a dita carta como 
era toa e sã, não rota, nem cancellada, nem antrelinhada, nem respameada, nem 
viciada, nem em nenhuma parte suspeita, mas que era boa e verdadeira, deu a mim, 
tabellião. sua auctoridade ordinaria que lhe désse o instrumento ao dito João Atrooso 
com o teor da dita carta, e o dito João AfConso o pediu. Testemunhas, c-stevapi 
«de coz», e Martim Anqes Alcaide, e João Affonso das Calças, e j o ã o Matheus, e 
Alvaro Vasques, moradores nõ dito logar d'AIfeizarao, e outros, h eu, t w o . A m -
tes, sobredito tabellião que este instrumento escrevi, e em eile meu signal nz que 
tal (*ic). M o seja duvida no respamçado bu diz «e di auamte çimquo wipos ao 
dia e da n o m e » / q u e eu, tabellião, a fiz por verdade e por correger emi meu_offi-
cio. Signal do tabellião. Pagou nichil. Concertado com o ouvidor (Torre do Tom
bo, Maço 1 de foraes antigos, n.»4). M 
" i «facio carta vobis concilio de midonesn (Leg. et Cons., i, p. o/ftj. 

^8 
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habitante venda o predio a quem fique sujeito aos encargos, e recebendo o 
mosteiro a oitava parle do preço; são expressamente excluidos da compra 
os cavalleiros e os homens ou mulheres de rel igião1. Para cada morador 
accresce ás prestações e foragens o serviço de uma caminhada até Lorvão, 
ou outro logar d'onde lhe seja possível no mesmo dia o regresso a sua casa, 
e isto para levar cartas ou recado verbal2. 

Em (258 o mosteiro de S. Vicente de Lisboa dá a charneca de S. Julião 
a oito povoadores, declarados pelos seus nomes, e aos mais que receberam 
ahi courellas, bem como a todos os successores, para a possuirem por 
direito hereditario para sempre. A charneca foi dividida em sessenta e 
cinco courellas, que o mosteiro distribuiu a outros tantos colonos, adstri-
ctos individualmente por esta posse, por si e successores, a lhe satisfaze
rem annualraente os encargos do seu quinhão, do qual continuariam esses 
encargos a constituir um foro único ainda no caso de deixar o possuidor 
muitos herdeiros3. Poderiam os colonos fazer as suas habitações no monte 
que ficava sobre a aldeia do mosteiro, denominada de S. Julião, isto, diz 
o diploma, para que possuam os predios mais pacificamente, evitem que 
os seus trabalhos sejam prejudicados, vivam em melhores condições e 
tenham abundancia d'agua. A administração da justiça estará a cargo de 
um juiz livremente nomeado pelo mosteiro, e para este pôde appellar quem 
for aggravado. 

Os povoadores deviam fazer plantação de vinhas, que estaria completa 
até d'ahi a cinco annos, e durante esse tempo e de futuro cullival-as-niam 
diligentemente. Se no referido prazo não quizer algum plantar a sua 
courella, ou não o podér fazer como lhe cumpre, o convento receber-
lh'a-ha sem contenda nenhuma ou a distribuirá a outro. Em razão do 
senhorio da charneca, os colonos seriam homens do mosteiro, e n'esta qua
lidade lhe haviam de satisfazer as rações , foragens e serviços que se decla
ram no foral. Consistem os serviços em dois dias de trabalho, prestado 
annualmente por cada um dos colonos, ou, em seu logar, por trabalhador 
idóneo, podando, cavando ou fazendo algum trabalho que seja necessário 
n'outra propriedade do convento, t ambém na aldeia de S. Julião. Para este 
serviço deviam ser prevenidos com tres dias de antecedencia, e durante 
elle proveria o senhorio ã sua sustentação4. 

1 «Et qui uoluerít venderé ipsam hereditatem vendat ad quid facial istum fo
rum et dâ nobis outauam partem de den uri is: et non veudant ad mitites nec aa 
omines dcrdine nec a donas». 

2 «rtodos homines de midones faciant vna careira ad lorbanum uel ad.alium 
locum que posat in ipsum diem venire ad sua casa com verbo in ore (?) et cum 
literas in mano». Publicando eata carta nos Port. Mon. Hist, mostra duvida Hercu
lano em que o vocábulo concilium tenha ahi a sigaitícayão de municipio, e observa 

â' ue não e de. nenhuma phrase do diploma, ou ainda de alguma outra palavra 
'elle que deduz a indole de foral. 

O documento está n'esse ponto exactamente uo mesmo caso da carta dada a 
Avô por D. Sancho i em 1187, na qual não ha nenhuma outra indicação, què 
tenvolva ã indote.de foral, senão o termo concilio, que se 10 nó flra, «uôbis conci
lio de auoo» (ibid-, p. 46âJ. Herculano publícou-a sem lhe fazer observação a tal res
peito, posto que lhe tivesse contestado a nalufeza de foral na H. de P., IT, tSSS, 
j i . í¡7, por não encontrar o'ella a .menor allusão á magistraturas locaes, electivas 
'ou'^áo, e a deveres conectivos. 
; : 3 Leg. et Cons., .i, p. 633. . . 

'* A obrigação de dias de trabalho, Imposta pelos senhorios, mostra que eâttís 
tinham predios que .cultivavam por coma propria. Só assim se explica qué. as get-
ras, quando consistiam em trabalhos ruraes. Ines aproveitassem. 
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Só cora auctorização do convento poderia o colono alienar o.predio, 
no todo ou cm parte, sob pena de reverter integralmente para o senhorio. 

Na hypotUesfi de que a serie de posturas, ordenadas pelos abbades de 
Pedroso para o seu couto em 1271-1278, inculque existir ahi, já antes, 
uru gremio municipal, como pareceu a Herculano1, mostra-nos esse do
cumento quanto havia de ser então precaria para o colono a posse da 
terra em Pedroso. Á alienação de predios nem se allude, e a condição 
do colono é peor, em certos casos, do que a de rendeiro annual; este 
podia ser despedido só em dia de S. João, e aquelle, dadas certas cir-
cutnstancias especiaes, o podia ser em qualquer tempo, tendo-se deter
minado em 1271 que o colono, fazendo serviço a algum cavalleiro, pes
cando nos rios do mosteiro sem licença do abbade ou do seu vigário, 
ou caçando no couto aves ou coelhos sem tal auctorização, pagasse de 
multa ao abbade, no primeiro caso dez morabiíinos, e tres libras nos ou
tros, e em lodos, logo no dia seguinte, como se fosse o de S. João Ba
ptista, sahisse do predio com o seu corpo e os seus haveres2. 

Iremos agora buscar os exemplos, relativos a um periodo já adeantado 
do século XIH, em foraes cuja concessão era devida a prelados diocesanos. 

O bispo de Vizeu, tendo comprado, como elle mesmo diz, com o seu 
dinheiro a herdade de Porco, dá carta de foral em 1238 aos povoadores 
da herdade3. No que respeita a alienações estabelece que o povoador, 
querendo vender a sua casa, a sua herdade ou «suam facturam», dere 
preferir o bispo na compra; se este não a quer, pôde então a venda ser 

Não é apenas de documeatos relativamente moderóos, como esse a que nos 
referimos no texto, mas também de outros muito mais antigos, que se deduz a cul
tura por conta do próprio dono. Na Vita Sanctae Senartnae de Basto, que floreaceu 
no século x, e cuja biographia foi escripta no xir, lê-se: «Nam verno tempore cum 
frumentum colligitur, areaeque componuntur, accesserunt agricolae a Praeposito 
Ecciesiae, ia qua Virginia corpus postea sepultura est, evocali ad frumentum ex palea 
escutiendum, et in horrea deferendum» (Port Mon. Hist., Scriptores, i, p. 46, e49 
coi. 2.'). 

Igual conclusão se tira da escríptura de 1040, relativa ao mosteiro de Cardefia, 
em Berganza, Antigued., n, p. 420, e i, p. 357, e de outras, 

t Leg. et Cons., i, p. 733. 
% «Item posuit domnus Abbas quod si ali quis fecerit seruicium ad nullum mili' 

tem pectet a domno Abbate x morabitinos, et atia die exeat de hereditate Monas-
terií earn suo corpore, et cum suo habere, quomodo, si dies fuerit sancti Johan-
nis babtiste... Item posuit domnus Abbas ut nullus nomo capiat pisces in fluuios 
Monas terii, nisi per m and at um Abbaiis, aut de suo uicario, uel de Abbate (sic): 
quod si aliter fecerit, et ibl pisces apprehenderit, pectet a domno Abbati m libras, 
el alia die exeat de hereditate Monasterii si ibi morauerit sicut si dies fuisset sancti 
iobaunis babtiste—Item posuit domnus Abbas in suo Cauto, ut nullus homo non 
capiat perdices, nec alias aues, nec coellos, sine mandato Abbali, uel de suo vicario: 
quod si apprehenderit eas, pectet a domno Abbati m libras, et alia die exeat de 
hereditate Monasterü cum auo corpore, et cum suo habere». Como dizemos no texto> 
a interpretação que damos a este documento está subordinada á hypoüiese de que 
elle se refira a um concelho. Se assim é, a phrase «quomodo sí dies fuerit eanctí 
Jobannis babtiste» cão p6de ter outro sentido senão o que lhe attribuimos, porquanto 
não se comprehende a agremiação municipal onde a posse da terra não tenha sidó 
concedida perpetua e hereditariamente. Se porém o couto de Pedroso não estava 
constituido em municipio (e a nosso ver o diploma favorece mais este parecer "dó 
que o contrario), a phrase «quomodo si dies» etc. reíere-se precisamente aos colonos 
do couto, e diz-nos que o título pelo qual elles cultivavam a terra era o de ren-r 
deiros, que podiam ser despedidos depois da colheita do anno. 

3 «fació cariam firmitudinis et perpetui fori uobis populatoribus de hereditate 
mea de porco quam modo im presentí habeo et comparaui pro meis marabitiois; 
do et concedo uobis ipeam predictam hereditatem ñire hereditario possessioriq 
(*c) taíi uideüceí pacto ut faciatis ibi XL casalía ct non amplíes» {ibid., p. 620). 
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feita a algum vizinho da villa com as obrigações do forai, mas não a ou
tra pessoa; e se não acha comprador, ponha no predio quem o utilize e 
cumpra o foral. O bispo reservava, portanto, o direito de opção, mas 
não tinha parte no preço da venda1. 

No termo do concelho de Belmonte, concelho da só do Coimbra por
quanto, embora na concessão do foral, 1199, interviesse também o rei, 
¿ para o bispo que revertem as calumnias, existia uma povoação, Valle 
Fbrido, a que o prelado de Coimbra deu foral em 1257, para que hou^ 
vesse ahi dezeseis povoadores e outros tantos casaes-. 

Fixadas as prestações e diversos encargos, manda, quanto ao mais, 
que se rejam pelo foral e costume de Belmonte. Querendo alguém ven
der a sua herdade, se o bispo a quizer comprar terá a preferencia por 
igual p r e ç o ; não a querendo elle, o comprador ha de ser vizinho do con-

1 «Et si forte aliquis uestrum uoluerit uendere suam casam uel hereditatem 
uel suam facturam prius illam mihi quam alii homini uendat: Et si ego noluero 
COQparare tunc illam uendat suo uicino de porco cum isto foro, et nou alii: et si 
compararo (sic) rem non inuenerit mittat m ca talem hominem qui ibi fructum 
faciat et compleat supradictum fórum». 

Sobre a significação de mam facturam observaremos o seguinte. Aclia-se 
também no foral de Mortágua, 1192, pela rainha. O. Dulce: «Qui autem suam he
reditatem ueudiderit uel suam facturam». No foral de Moimenta, 1189, por parti
culares, lê-se: «quem non der a raçom de feylio qui fezer in casal uenda o ou 
dónelo» etc. No de Sania Marinha, 1190, por particulares: «et homine qui iude uo-
lueril morare ad aliam pars el sw fectio non compararent que abeant iltum aut 
filliís uestris et faciat inde isto foro»; o que uma versão, que o editor diz simples-
¡menle ser antiga, traduz assim—«E que o homem que hy quiser morar a outra 
parte, e vom lhe conprarem o sm feitio» etc. O de Cepo, 1237, pelo mosteiro 
d'Arganil: «Si populatores de cepo uoluerint se transferre ad altas partes uendant 
uel aonent swm feitium», O de Mouraz, 1198, pelo mosteiro de Lorvão e por um 
particular, dá ao povoador, que queira deixar a villa, o direito de vender ao senho
rio 5««m plantatum et apo&tatum. Finalmente, pelo de Villa Nova, 1205; dado pelo 
rei e a que já nos referimos, p. 367, os povoadores podem vender «quicquid fece-
rint de profectu in illo regalengo». 

Viterbo (Elucid., Suppl., vb. Feitio) entende que feitio era «toda a bemfeitoria, 
com que o Emfiteuta, ou Colono augmentava huma herdade, ou fazenda»; c 
cita as seguintes palavras de um documento de S- Christovam de Coimbra, 1290: 
Et ai vos voíueritis venderé vostrum feitio, vendatis antea nobis.—O que, a nosso 
ver, se deduz dos foraes que referimos, é que facturam, feitinm, profecto signilica-
vam ahi os melhoramentos do predio devidos ao colono, construindo casas ou 
oficinas, rompendo terras virgens, fazendo plantações, etc.; e era isso, quando se 
lhe nao concedia o direito de dispor Lambem da terra, hereditatem, o que elle pe
dia então vender. 

Cabe aqui observar que em 1251 o prelado de Vizeu, que já não era o de 
1238, e o cabido chamam «Cartam perpetui fori et fírmitudinis» a um diploma, 
cujo objecto se iimita a facultar aos colonos, moradores no couto da sé, que lhes 
paguem em dinheiro certos encargos que satisfaziam em varias especies, e a es
tabelecer que nas alienações tenha preferencia a sé, e quando ella não queira com
prar, vendam então a quem lhe seja tributario («qui sint nostri bomines»), lhe 
satisfaça os encargos e «dent nobis nostram vendam, secundum comuetudinem ter-
rae» {Elucid., vb. Ferraduras, onde se transcreve o documento, e vb. Venda). 
Como se vô dos dois diplomas, o de 1238 e o de 1251, dá-ae a este, que nenhum 
caracter tem de foral, a mesma denominação que ao foral de Villa de Porco. 

Inclinamo-nos a crer que a phrase — qui dent nobis nostram vendam — signifi
que percentagem sobre o preço; e é a interpretação que lhe attribue o Elucid., 
vb. Venda; todavia aqui parece ser do comprador que se exige, ao contrario do 
que dizem muitos documentos impondo o encargo ao vendedor. Se era percenta
gem, estava tão generalizada no territorio de Vizeu a exigencia que o bispo e o 
cabido mandam que lh'a paguem segundo o costume da terra. 

2 Leg. et Cons., i , p. 675. 
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celho, e tal que faça o foro: ma l le i ros e ordens não podem ser compra
dores. Por este foral, como vimos também no antecedentemente citado, 
esistia só o direito de prelação. 

Tendo chegado a tal extremo o despovoamento do castello ou aldeia 
de Coja ( i Cogía») que muito poucos eram já os seus habitantes, o bispo 
de Coimbra com o cabido, e de accordo com os povoadores que lá se 
conservavam ainda, propoz-se fazer povoar de novo a aldeia, e com este 
intuito deu foral em \ 260 a todos os restantes moradores e aos mais 
que de futuro para ahi viessem residir e trabalhar; mas os colonos de 
outras terras da sé de Coimbra não deviam ser admittidos na povoação1. 
Afora o dizimo para a igreja de S. Pedro de Coja, haviam de pagar 
annualmente de cada casal, em reconhecimento do senhorio («pro domi
nio»), uma teiga de trigo «Hmpiofi (limpo?) e no dia do Natal uma gal-
linha, postas no celleiro do bispo. Os serviços pessoaes consistiam jTum 
dia de trabalho, em cada anno, para podar as vinhas da sé, e, segundo 
nos parece, mas muito em duvida, cada homem havia de levar n'essa 
occasião uma vara para arcos 'L. Tinham igualmente de fazer carreira uma 
vez no anno, mas voltando para casa no mesmo dia. Os carpinteiros 
haviam de dar um dia de trabalho gratuito em serviço do prelado. Quem 
fosse ao monte procurar mel ou pelles de animaes pagava uma libra de 
cera. A caça grossa e a miúda, bem como a venda de carne de porco., de 
vacca, de cordeiro ou de cabrito, eram tributadas. Às portagens recatiiam 
só sobre os homens de fóra. 

Além dos factos sujeitos a multa que revertia para o bispo, outros se 
declaram em que a pena imposta ao habitante de Coja e seu termo é o 
confisco dos bens e a expulsão. Incorria n'esta penalidade quem se cha
masse a outro senhor, ou em seu particular adjutorio contra o bispo, ou 
contra os próprios vizinhos, introduzisse no concelho algum extranho, 
cavalleiro, escudeiro ou outro homem poderoso, ou creasse filho d'elle; 
ou finalmente por si ou com outros se tornasse malfeitor no concelho. 

O meirinho do hispo, o juiz, o mordomo e o concelho são as entidades 
que o foral mostra revestidas de auctoridade; porém não diz que na in
stituição de alguma coubesse parte ao voto popular. Os homens bons, 
boni homines, intervinham, provavelmente julgando sobre a existencia dos 
factos incriminados, nos pleitos em que o mordomo demandasse as mul
tas para o bispo, e n'aqueiles em que se tratasse de contendas entre vi 
zinhos. 

As alienaçSes dos predios regulam-se do seguinte modo. Quem ven
der herdade ou vinha, dê a decima do preço; e não venda, não faça doa
ção, nem entregue para cultivar, a cavalleiro, a ordem ou a quem não 
seja colono que more ahi e faça o foro. Ao contrario dos foraes de Villa 
de Porco e de Valle Florido, este de Coja não estabelece direito de opção, 
mas exige uma quota sobre o preço da venda. 

É notável, pela fórma por que estabelece o direito de preferencia, o 
foral de S. Mamede de Riba-Tua, dado em 1262 pelo arcebispo de Braga3. 

0 prelado, com o consentimento e auctoridade do cabido, faz carta de 
foro perpetuo d'esse couto, com todos os seus termos, novos e antigos, 

1 Ibid. p. 695. 
2 «et debent nobis dare unam geyram ad podandum vineas nostras, et ducere 

sigulos arcos». Para que a nossa conjectura offereça alguma plausibilidade, é ne
cessário ler dngtdos, e não sigulos que de todo ignoramos o que seja. 

3 Ibid., p. 700. 



aos povoadores de S. Mamede e aos successores d'elles. Exceptua a igreja 
com os seus predios e per tenças , e a pescaria chamada Cachum de lace
nas molasy que reserva para a s é . Devem os povoadores fazer vinte e 
quatro courellas das terras já arroteadas; e aquellas que ainda o não 
Toram, dividir-se-hão em vinte e cinco partes, das quaes será uma para 
& igreja e as outras para cada uma das vinte e quatro courellas. Deter-
minam-se-.as prestações em cereaes, vinho, legumes, Unho e caça; fixa-se 
o que deve dar o gremio pela collecta, venha ou não o senhorio ao con
celho; tributa-se a pesca no foro da quarta parte. Cada coureíla contri
buirá annualmente com seis dias de trabalho em serviço da igreja da villa, 
ou seja com bois ou de outra maneira. No caso de não ter povoador algnma 
das courellas, pe r t ence rá ao concelho satisfazer por ella a esse encargo. 

•A administração da justiça commette-se a um juiz nomeado livremente 
pelo senhorio; e o cargo de mordomo é obrigatório para o habitante 
que o senhorio escolher. Comquanto o foral esteja mutilado, vê-se que os 

.moradores ficavam adstriclos ao dever do appellido e a sahir do concelho 
em serviço da sé, mas regressando no mesmo dia a suas casas. Estavam 
isentos de luctuosa e de manaria. Querendo algum colono vender o seu 

-predio, têm preferencia na compra o pae ou a m ã e , os filhos, os i rmãos, 
os tios e os sobrinhos, depois a igreja de Braga ou a do concelho. Não 
querendo esses compral-o, pôde então o colono vendel-o a qualquer dos 
seus parentes ou a outra pessoa, que more no concelho e faça o foro à 
sé1 . 

Para obviar aos privilegios do amadigo, prohibe o foral, á semelhança 
do de Coja, que no concelho se crie filho ou filha de nobre. Também não 

-consente que os herdamentos se transmitiam, qualquer que seja o titulo, 
: a fidalgos ou a homens de religião. A residencia no concelho é preceito 
essencial para ter ahí predio; e n inguém poderá reconhecer outro senhor 
que não seja o arcebispo de Braga. 

Com estas condições haverão os colonos e todos os seus successores 
• o couto de S. Mamede de Riba-Tua, para o possuí rem por direito here
ditario e perpetuo. 

Assim como vimos nos foraes do typo d!Avila ou de Salamanca, dados 
..pelo re i , continuarem a pertencer á coroa terras regalengas que ficavam 
encravadas no territorio municipal2, assim em alguns foraes dos mesmos 

• typos, dados, por outros senhorios, se nota resalvarem estes para si uma 
determinada parte do terreno. Em Í 2 Í 2 Egídio, filho de D. Sancho i , e 

• representando também «pelagio pelagii» a quem chama seu archidiácono, 
propõe-se restaurar e povoar Sarzedas, cujos limites declara. Dá o foral 

- e costumes da Covilhã, typo d!Avila, a todos, presentes e futuros, que qui-
zerem ahí habitar, e estabelece que a sexta parte do termo será d'elle 
Egídio e de Pelagio, e as cinco partes serão do concelho3. Para Villa 
Nova, foral do mesmo typo, concedido em (?) por D. Constança, 
também filha de D. Sancho i , e por ella roborado com o prior de S. Gre-

1 «Et si aliquis vestrum voluerit venderé vendat patri aut matri uel üliís uel 
. germanis sine fratribus patrum et matrum et flliis fratrutn et sororum qui suot de 

Ola avolen^a: et si isti noluerint emere vendat eiclesie bracharensis uef eicíesie 
ipsius Cauti: et si eiclesia bracharensis ueí eiciesia ipsius Cauti noluerint emere 
tune vendat alicui de genere suo, uel alicui atií qui raoretur in ipso cauto: Et 
facial inde nobis predictum forum». 

2 P. S42 e 647. 
3 Leg. ét Cons., r, p. 55o, E no fim do foral que chama archidiácono a Pelagio. 



gorio, determina-se igualmente que a sexta parte do termo pertença a 
D. Constança, e as outras cinco ao concelho1. Os Hospitalarios deram a 
Proença a Nova, em 1244, o foral de Oleiros. Não se conhece este fora], 
mas havia de ser congenere do d'Evora (Avila), em cujo typo está mol
dado o -do Proença a Nova.-À Ordem reserva , para si a quarta'parte da 
terra concedida» tanto da má como da boa3. 

Foi constituido o concelho de Touro em 1220 pelos Templarios em 
territorio, que receberam de D. Affonso n e do concelho da Guarda. O 
foral é o de Salamanca. Declara o mestre, no fim do diploma, que elle, 
com o convento e com o rei , dá aos povoadores presentes e futuros as 
herdades que recebeu do rei e do concelho da Guarda, e o mais que em 
Touro podér ganhar3. D'essas herdades terá o concelho cinco partes e o 
mestre a sexta. 

... Os foraes, que se conhecem, de senhorio extranho ã coroa e. em que 
transparece claramente a natureza emphytentíca d í concessão, posto que 
mais numerosos do que os de senhorio real qué ainda restam com essa 
mesma particularidade, constituem apenas excepção, comparados com 
todos os outros que também não foram dados pelo rei. Assim, para attri-
buir uma natureza especial aos foraes das corporações ecclesiasticas ou 
dos particulares, não basta aquella differença, da qual, só por s i , se pode
ria, até, concluir que, em regra, não se distinguiam das concessões regias. 
Mas no que dissemos tratando do alcance dos diplomas conferidos pelo 
soberano4, jà expozemos outra ordem de considerações mostrando, a nosso 
ver, a diversidade de indole que necessariamente havia de existir entre 
elles e os de quaesquer outros senhorios. A estes só convinha a aliena
ção por empbyteuse que, de mais, para os bens da Igreja era a única 
permittida pelas leis canónicas; pelo contrario aos do rei cumpria ter em 
uma feição muito diversa. Com ou sem laudemio ou preferencia, a con
cessão feita por senhorio que não fosse a coroa, uma vez que se declarasse 
perpetua e hereditaria, embora em carta propriamente de foral, era, quanto 
a nós, uma concessão emphyteutica. 

i Ibid., p. 589. 
* Ibid., p. 630. « t y m i u uobis ipsam terram ad possidendum et habendum tali 

pacto quod nos habeamus quartam partem de tota terra ipsa, tarn de mala quara 
de bona, et nos babeatis tres partes». 

3 Parece-nos ser esse o sentido do trecho: *Ego petro aluiliz magistro do tem
plo, una cura conuentu meo et cum domino alfonso rege, uobis populatoribus de 
touro tana presentibus quam futuris damus a uobis quantum de domino rege al-
fooso et de concilio da guarda de beredítates et (sicj quantum plus poterimus ibi 
ganare» (ibid., p. 586). Vem ahi uma versão portugueza do século xiv, mas nSo 
esclarece o sentido do original. 

A designação dos termos do concelho é precedida das seguintes palavras; «lati 
sunt termini assignati quos dominus petrus aluitiz magister templi militíe in hys-
pania dedH populatoribus de lauro tam presentibus quam fiituris qui ibi habitaue-
rint per mandatum dotnini regis alfonsi dt port, et per placitnm concilii ciwtatis 
guar dev. 

* P. 679-584. 



CAPITULO IV 

Oomo se regulava a vizmhanoa entre 
os concelhos e os mox-axlores dos reg-tieng-os 

encravados em territorio municipal 

0 primeiro acto legislativo, que se conheça, referente a reguengos, pertence ao reinado de 
D. ÁffonBO in, e diz respeito eó ao de Ribamar. Outras disposições com algum caracter de 
geraíB. Os reguengos d'Oeiras e d'Algés, em que se dividia o de Ribamar. Tinham ambos 
juiz próprio e electivo, mas não constitniam gremios mumcipaes. 0 d'Oeiras, em 1376, era 
offioialmecte leconhecido como concelho; não parece, porém, que subaistiíse a instituição, 
ie de direito a houve. Oeiras só teve foral na segunda metade do século xvm; indole d'este 
diplonaa.Privilegioa doe rêguengueiros d'Oeiras, Algés e Barcarena no periodo de 1399-1497. 
Resolução regia de 130¡> áoerca de reguengos em Mirandella. Os concelhos impugnam at 
iüiTDunid*dcs que OB reguengueiros se attrihuiam em relação a encargos municipaes, e negam 
a competencia dos almoxarifes em determinados casos. Juizes privativos de serviços espe-
ciàes em alguns reguengos. Privilegios de que gosavam os colonos dos reguengos. 

Por-isso mesmo que não faziam parte da associação constituida pelo 
gremio municipal em cujo alfoz viviam, estavam sujeitos em muitos ca
sos directamente á administração do poder central os colonos, que resi
diam nos reguengos encravados em territorio concelhio. 0 facto creava 
entre uns e outros habitantes um estado jurídico e económico bastante 
diverso para que d'elle resultasse algumas vezes acharem-se em conflicto 
os direitos e deveres recíprocos, pretendendo os reguengueiros eximir-se 
de todo aos encargos municipaes, e esforçando-se os concelhos por os 
envolver na sua jurisdicção. Mas n'estes conflictos debatiam-se também 
interesses do fisco e dos funccíonarios que o representavam. 

0 mais antigo documento legislativo que conhecemos, acerca do regimen 
da administração nos reguengos, pertence já ao reinado de D. Affonso m, 
1248-1279, e é restricto a uma determinada localidade1. Diz-nos elle 
que os moradores do reguengo do Ribamar tinham por juiz dos seus 
pleitos um vigário, posto pelo re i , de cujas decisões podiam appellar 
para o almoxarife que exercia o cargo em Lisboa; magistrado que su
perintendia na fazenda publica, e lambem de nomeação regia. 

Era ao domingo que de costume o vigário ouvia as demandas dos 
moradores, porque, diz a lei, são homens que todos os outros dias da 
semana andam em suas lavoiras, e somente n'gsse dia podem compare
cer, como auctores ou como reus. As audiencias faziam-se em casa do 
vigário, ou onde elle quizesse. 

Para achar disposições também antigas que tenham algum caracter de 
generalidade, é necessário recorrer aos Costumes de Beja e de Santarém. 

Os de Beja mostram igualmente a jurisdicção confiada aos vigários, 
com recurso para o almoxarife. Os individuos que possuiam predios no 
reguengo, se ahi moravam continuadamente, não só respondiam perante o 

: almoxarife ou seus vigários, salvo nos casos de crime porque estes com
petiam sempre aos juizes municipaes, senão que estavam isentos de quaes-

1 Lei , sem data conhecida, que as chamadas Ordenações de D. Duarte attri-
btiem a D. Aff. m (Leg. et Cons., i , p. 286, n.0 149). . 

As lezírias do Tejo desde Lisboa até Sadlarem eram da coroa. Igualmente, jne 
pertenciam Friellas, Unhos e Sacavém (Cartas regias de 1222 e 1271, nas Dissert. 
Chron-, i, p. 262, n.0 49, e m, parte 2.'., p. 77, n.0 26J. 
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quer encargos do concelho qoe n5o fossem os de atalaias, vigias e cami
nheiros, porém se residiam habitualmente na villa, eram entSo obrigados 
aos encargos do foral como os outros vizinhos, e os magistrados dõ con
celho conheciam de todos os seus feitos 

Na qualidade de exactor dos direitos flscaes no concelho, e por tántò 
de agente do poder central, o mordomo exercia no reguengo também as 
funcções do cargo. A sua investidura, bem como a do porteiro (havia 
também o porteiro municipal) e do saião, especie de officiaes de diligên
cias, devia ser participada ao concelho pelo almoxarife2. Estas entida
des, mordomo, porteiro e saião, encontram-se igualmente nos costumes 
de San ta rém3. N'estes parece que ao saião se chamava também anda
dor; mas em todo o caso o andador distingue-se ahi do porteiro, e mos
tra ser official do almoxarife4. 

A'entidade que não achamos em Santarém é a que possa correspon
der aos vigários, que havia em Beja. Estariam accumuladas nos altúoxa-
rifes todas as funcções jurisdiccionaes relativas aos moradores dos reguen
gos? Responde negativamente, quando menos em referencia a um estado 
já antigo em 1314, um documento d'esse anno que diz respeito a Estre
moz, onde existia a accumulação. Representando contra ella ao rei os 
lavradores do reguengo, allegaram que se alguém lhes fazia damno, ellès 
iam á villa queixar-se ao almoxarife, mas não logravam que lhes admi
nistrasse justiça, porque tinha de entender em tantas coisas que não po
dia despachal-os com promptidão. Requeriam pois a D. Diniz que lhes 
désse por vigário um homem bom d'entre elles mesmos, como o tinham 
os lavradores dos reguengos de Lisboa, de Santarém e das outras terras 
do reino. Defere o monarcha, mandando ao almoxarife em Estremoz que 
escolha um homem bom entre a classe dos requerentes para, na quali
dade de vigário, julgar as demandas que tiverem uns com outros, dando 
appellaçao para o almoxarife como é costume nas outras terras. Quando, 
porém, os pleitos versarem sobre bens que tenham no reguengo, é per
ante o almoxarife que os devem intentar5. 

Do que temos exposto resulta que os vigários exerciam funcções de 
juizes; mas n'esse mesmo anno de 1314, tendo pedido a D. Diniz os mo
radores dos reguengos de Ribamar que lhes désse ahi «juizes e uigairos», 
determina o rei que nos reguengos de hueyras (mais abaixo íê-se dueyras) 
e dalguez haja, em cada um d'estes logares, juiz e vigário. Os juizes ser
viriam por um anno; eram eleitos pelos moradores entre si e confirmados 
pelo soberano. E porque a aldeia d'Oeiras era grande, o juiz d'este re
guengo havia de ser alli morador, e fazer a audiencia («o concelho») sem
pre lá. Quanto ao do outro reguengo, não se exige que more em Algés, 
mas que faça ahi sempre «o Concelho»6. 

Pertenciam exclusivamente ao rei a nomeação e a^destituição dos vf-
garios. 

1 Ined. de Hist. Port., v, p. 521, cost, ult., e p. 522, cost, i e 2; Leg. et Cons., 
ii, p. 71, cost. 8, 9 e 10. A existencia de reguengos cultivados por individuos que 
não residiam n'elles, já a encontrámos nas inquirições de 1220 (p. 479 d'este tomo). 

2 Ined., v, p. 474, cost, i, p. 513. cost. 7; Leges, ii, p. 53, cost. 4, p. 68, cost 5. 
3 Ined., iv, p. 541, cost. 3, p. 555, cost. 4, p. 562, cost. 4; Leges, a, p. 18, cost. 

3, p. 25, cost. 3, p. 28, cost. 7. 
4 Ined., iv, p. 576, cost. 2, combinado com cost. 1 de p. 563; Leges, II, p. 31. 

cost, ultimo, e p. 28, cost. 9. 
5 Carta regia de 18 de setembro de 1314 (Cbancell. de D. Diniz, liv. m, foi. 88) 
6 Carta regia de 16 de novembro de 1314 (ibid., foi. 89). 



• Ií5o é 'facií distinguir diflercnça entre at competencia que o diploma 
commette aos jui2es e a que attribue aos vigários. Nem uns nem outros 
conhecem de cansas crimes, que continuam a caber aos "alvazis de Lisboa 
com appellação para a corte, mas quanto" ao mais o que o soberano de
termina é que eíles, juizes c vigários, entendam «tan ssolamente das de
mandas e dos contrautos que tangerem a feito dos ditos Regaengos assi 
como per Razom derdade ou de diuidas ou doutras demandas e cóusas 
semelhantes en qual guisa senpre foy husado». Dos juizes e dos vigários 
podia appellar-se, como fôra sempre costume, para o almoxarife, e este, 
com conselho de homens bons e dos escrivães do re i , julgaria summa-
riamenle a appellação. 

. Que simultaneamente e no mesmo logar existissem magistraturas com 
denominação diversa e attribuições em tudo idênticas, é hypothese inadmís-
sivel. Por força se distinguiam n'algum ponto; e isto mesmo resulta da 
.differente origem d'onde vinha aos dois funecionarios a sua. auctoridade; 
.ao juiz era conferida por eleição popular, sujeita â confirmação regia; na 
auctoridade do vigário intervinha só a vontade do r e i ; era puramente 
um delegado do poder central1, O que nos parece mais provável, em re
lação a esse tempo, é que a jurisdicção do vigário, em Oeiras e em 
Algés, se estendesse a todos os actos em que fosse interessado o patri
monio fiscal, e que a do juiz se restringisse ás questões de direito mera
mente privado, disputadas entre os moradores do reguengo. 

Mas o que no diploma, a que nos estamos referindo, se apresenta indu
bitável e cumpre notar, é que, apesar de existir, tanto em Oeiras como 
em Algés, um magistrado judicial, particular de cada um dos logares e 
eleito pelos moradores d'elles, continuavam estas aldeias a ser designadas 
como reguengos simplesmente, e não como concelhos. O que lhes faltava 
que fosse próprio de um gremio, rudimentarmente municipal, do senhorio 
do rei? A nosso ver, a falta estava na constituição da propriedade terri-
.tonal, de que os colonos tinham só o usufructo por se conservar na co
roa o dominiOj ou directo ou pleno, do solo2. 

* O termo vicarius encontra-se em alguns foraes correspondendo, as mais das 
vezes, a mordomo do concelho, isto é, ao agente que ahi cobrava os redditos do 
fisco, mas também n'esses diplomas ha exemplo de se designar pelo mesmo termo 
o mordomo ou superintendente da fazenda publica em circurascripção territorial, 
que abrangia varios concelhos (Foral de Cativelos, 1253, dado pelo rei, Leg. et 
Loos,, i, p. 637). O foral de S, uiristovam (sem data, maa de Sancho i), em que 
ha o viearius do concelho, eleito pelos moradores, parece referir-se a algum rico-
homem ou tenens quando diz no fira que a carta do foral foi mandada fazer pelo 
rei «in tempore roaerico menendi vicario suo» (ibid., p. SS2). 

2 É precisamente pela existencia de juiz próprio, aliás nem sempre da eleipão 
dos moradores, e comquanto não se rehra nenhum outro lineamento de munici
palidade, que nos Port. Mon. Hist, se encontram como foraes alguns, diplomas. 

Quando, em carta de 24 de setembro de 1319, el-rei D. Diniz deu ao almi
rante Manuel Peçaoha a villa d'Odemira e o reguengo d'Algés, em troca das tres 
mil libras annuaes a que se obrigara no contracto primitivo, 1317 (tomo, i, p. 199}, 
ticou declarado que o reguengo reverteria á coroa se lhe conviesse, recebendo por 
elle o almirante, ou seus successores, alguma vilia ou logar povoado, a seu prazi-
mento (Chancell. de D. Diniz, liv. m, foi. 127 v.0). As confrontações do reguengo 
d'Algés, «da par,de lixboa», eram, segundo essa carta, as seguintes: «como parte 
pela agua daícantara e como parte com outro meu Regaengo dueiras pelo rio de 
ninha e como parte com nas herdades que eu dei desse meu Regaengo dalguez 
ao meu mosteiro de SSam Denis dodiuellas e como parte com outros hereos dare-_ 
der». O almirante poderia pôr no reguengo «Juiz e vigairo de uossa maao assi 
como ora hy anda e as apefaçoens desses Juiz e vigairo aeuem byr primeiramente 
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0 reguengo d1 Algés continuou sempre a existir n'essa qualidade; raas 
em parte do d'Oeiras reconhecia-se officialmeote ena 1376 organização 
municipai. Vejamos como se operou a transformação. 

Dissemos* que em 1314 ordenara D. Diniz, deferindo ao pedido que 
lhe fizeram os moradores dos reguengos de Ribamar, que nos de Oeiras 
e Algés houvesse juiz e vigário. São apenas esses os cargos em que fala 
o diploma; e a substancia d'elle referimol-a então. Em 1322 o procura
dor do rei chamou a juizo diversos moradores do «Regaengo dueyras» 
sobre o quarto da pedreira «que iaz no hulge i ro» , allegando que n3o 
davam d'ella o direito que pertencia á coroa. Respondendo á citação com-
prometteram-se etles a dar o quarto da pedra que tirassem, como pa
gavam dos cereaes do reguengo; e o compromisso foi participado ao al
moxarife e escrivães em Lisboa2. 

Até esse tempo não se descobre nenhum facto que podesse inculcar 
organização municipal em Oeiras, senão a existencia do juiz. Porém mais 
de meio século depois, em carta de D. Fernando de 28 de março de 
1376, dirigida ao almoxarife em Lisboa, expõe-se o seguinte. Os moradores 
da aldeia d'Oeiras, nosso reguengo (diz o rei), representaram que D. Di
niz lhes dera carta mandando que elles, quando no dito reguengo hou
vessem de eleger juizes ou alcaides ou fazer porteiros ou procurador do 
concdho ou vereadores, os escolhessem entre os moradores d'Oeiras, e não 
d'outro logar. Que depois, porque alguns, a quem pertencia confirmar a 
eleição destes officiaes, iam contra a dita carta, obtiveram que o corre-

• gedor da comarca lhes ordenasse que a cumprissem. Mas aconteceu, quando 
por occasião da guerra alli foi el-rei de Castella, perderem-se os diplo
mas do rei e do corregedor; e agora o almoxarife, em contrario da pra
tica auctorizada por esses documentos, põe juízes e outros officiaes de 
fora d'Oeiras. Como exemplo recente, allegavam que, reunido o concelho 
com pregão , segundo o costume, e tendo elles eleito juiz a um seu v i 
zinho, morador em Oeiras, homem de bom entendimento, rico e. honrado, 
o almoxarife não quizera confirmar a eleição, e lhes dera por ju iz o 
morador de um logar que ficava longe- Sobre esta representação deter-

a uos e a úossos sucessores e de uos e deles uyrem a mym e a meus sucessorea». 
Dos direitos e rendas do reguengo exceptua D. Diniz «hmim almargem en Alguez 

3ue e ft) meu stremado onde ei prado pera os meus caualos que noen uay en esta 
oaçom e que deue ficar a mim e a meus sucessores pera nossos caualos». 

Parece-nos que a carta de 13Í9 não chegou a ter effeito. Pedindo Lançarote 
Peçanha para si, a D. Alfonso iv e depois a D. Pedro i, a confirmação do cargo 
de almirante e dos respectivos privilegios, concedidos a seu pae e a seu. irmão, as 
confirmações recâem sómente sobre a carta de D. Diniz d̂  1317; nem alludem a 
nenhuma outra (Carta regia de 1 de julho de 1307, na Chancell. de D. Pedro r, 
liv. i, foi. 7. Esta caria transcreve a de D. Diniz de 1317, as confirmações de D* 
Affonso iv, de 21 d'abril de 1327 e 20 de setembro de 1336, e finalmente a de 
D. Pedro de 1357). Mas fosse por que fórma fosse, a coroa, posteriormente a 1319, 
estava de posse do reguengo. 

Teve depois este almirante Lançarote de fugir e andar homiziado por muito 
tempo, «perdidaa suas conliaa e todo seu bem fazer e ofíicio», para escapar à sanha 
do rei D. Pedro que lhe queria mandar cortar a cabeça por causa de relações 
amorosas com uma certa mulher. Inlercederam por elle o duque e o conselho de 
Genova, mas foi só passados longos aunos que D. Pedro lhe perdoou e o tornou 
â sua mereô (Fernão Lopes, Chron. de D. Pedro i, cap. 10, nos Ined. de H. PM 
iv, p. 27). 

1 P. 601. 
2 Carta de aentença de 6 d'outubro de Í322 (Chancell. de D. Diniz. liv. nt, 

foi. 147). . 
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miña D."Femando, se assim ò como lhe dizem, que o almoxarife con
firme lògo por juiz aquelle que os moradores elegeram, e não consinta 
o exercício do cargo àquelie a quem dera a conSnnação ; e de futuro 
deve regular a sua intervenção ifestes actos pela maneira que é agora 
prôscripta, pois é vontade d'clle, re i , que os ofíiciaes d'esse julgado sejam 
moradores d'Oeiras1. 

Do documento, cujo resumo temos feito, resulta que ou no diploma 
de 1344 estava implicitamente auctorizada, o que aliás não parece, a 
existencia completa da corporação municipal, ou ainda no reinado de 
D. Diniz houve outro diploma posterior, creando o concelho d'Oeiras2, 
ou, emfim, os representantes atlribuiam á carta regia de 1314 aquillo 
que ella n ã o continha, acaso pretendendo assim acobertar com titulo legal 
uma pratica introduzida subrepticiamente. A falta de exacção, na referen-
'cià a documentos antigos, tem exemplos em aggravos apresentados pela 
classe popular. O que não admitte duvida é que, de facto, em 1376 estava 
alli constituida uma organização rudimentar de municipio; e outro di
ploma do mesmo anno vae-nos mostrar não só que continuava a haver 
terras regalengas no territorio comprehendido sob a denominação de 
Oeiras, senão que os colonos delias tinham representantes na adminis
tração do concelho d'esse nome. 

A resolução regia de 28 de março de 1376 descontentara os reguen-
gueiros. Queixaram-se elles ao soberano expondo que o almoxarife a 
mandara cumprir sem os ouvir nem chamar, e privara do cargo o juiz e 
o vereador que pelo concelho e por elles haviam sido eleitos, como sem
pre tinha sido costume no reinado, então actual, e nos anteriores. D. Fer
nando allende a queixa, e dirigindo-se ao concelho e homens bons d'Oeiras 
em carta de 13 de maio d'aquelle mesmo anno, diz-lhes que todos os mo
radores do reguengo recebem grande aggravo em razão, segundo referem, 
de terdes vós calado a verdade a respeito do modo como sempre costu
maram e usaram; e porque é vontade d'elle, re i , que todos vivam em 
socego, determina que o concelho com os moradores do reguengo elejam 
annüalmente , no lempo ahi de costume, dois homens bons que sirvam o 
cargo de juizes, e um seja d'Oeiras e outro do reguengo; que do mesmo 
modo e com idêntica differença elejam dois vereadores; que os outros 
officiaes sejam providos nos cargos pela maneira que sempre se tiver 
usado; que, também na fórma costumada, os juizes venham â confirmação 
do almoxarife que superintende nos direitos da alfandega de Lisboa; que 
os juizes façam audiencia em Oeiras nos dias do costume; finalmente que 
o juiz e o vereador, depostos pela outra carta regia, sejam restituidos 
aos cargos e sirvam até chegar o tempo de se fazer nova eleição3. 

Todavia se ó indubitável que, pelo menos de facto, existia em Oeiras 
corporação municipal em 1376, é comtudo muito duvidoso que a institui
ção persistisse. Não fala n'esse concelho a reforma dos foraes eífectuada 
no século x v i ; e quando em 25 de setembro de 1760 el-rei D. José deu 
Toral á villa d'Oeiras e seu termo, nenhuma allusão faz a outro que ella 
já tivesse tido. Assim, e não conhecendo nenhum documento, anterior a 
1760 e posterior a 1376, que dê testemunho de existir esse concelho, 
inclinamo-nos muito a crer que as affirmações em que se envolvia tal 

1 Cliancell. de D. Fernando, liv. i , foi. 19i. 
2 D. Diniz falíeceu a 7 de janeiro de 1325. 
3 Chancell. de D. Fernando, liv. i, foi. 193. 
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existencia e se fundava a referida carta regia de 28 de março, foram 
afinal reconhecidas por inexactas, e o reguengo d'Oeiras continuou a re-
ger-se peia fôrma determinada na carta regia de 1314, interpretada sem 
nenhuma ampliação J. 

A respeito d'Algés, posto que lhe fosse dado juiz electivo, sobejam os 
documentos que persuadem não ter ahi havido nunca organização muui-
cipal. 

No periodo de 1399-1497 passaram-se varias cartas de privilegio aos 
lavradores dos reguengos d'Oeiras, Algés "e Barcarena, as quaes foram 
transcriptas no diploma do rei D. Manuel, de 8 de março de 1497, que as 
confirmou2. Ha n'esta compilação uma carta de D. AíTonso v que declara 
terem-Ihe sido apresentados, pelos lavradores e caseiros dos reguengos 
d'Algés e d'Oeiras, tres privilegios do rei D. João; mas o primeiro, datado 
de iM de julho de 1399 Çera de 1437) fala tão somente no reguengo 
d'Algés. Para evitar que, por estarem excusos de muitos encargos os ca
seiros das Ordens, dos fidalgos e de outras pessoas, se vão despovoando 
as terras da coroa, estabelece que os colonos das herdades e casaes do 
reguengo d'Algés, lavrando corporalmente esses predios, e não outros que 
não pertençam ao rei , sejam isentos, em quanto assim lavrarem, de pagar 
em quaesquer contribuições dos concelhos onde morarem, e de lhes pres
tar serviços pessoaes, bem como estarão ao abrigo de dar aposentadoria ou 
de que lhes tirem victualhas ou roupas, sob pena de seis mil soldos. 

0 segundo privilegio é de 19 de julho de 1399. Precedeu portanto 
apenas de alguns dias o primeiro que mencionámos, e refere-se também 
só a Algés. O soberano dirige-se em especial ao corregedor e juizes da 
cidade de Lisboa, contra os quaes se lhe tinham queixado os lavradores 
e povoadores dos reguengos d'Algés, allegando que elles lhes não guar
davam as liberdades., usos e costumes outorgados pelos reis D. Fernando, 
D. Pedro, D. Alfonso iv e os outros. Attende-os o soberano, confirman-
do-lhes os privilegios em geral. 

Na terceira carta de D. João i trata-se dos reguengos d'Algés e d'Oei-

1 No foral dado á villa d'Oeiras e seu termo diz el-rei D. José que liavendo 

Íor bem erigir em villa ao logar de Oeyras, e creado d'ella Conde a Sebastião 
osé de Carvalho e Mello etc., llie requereu o dito Conde que mandasse ordenar 

um foral, pelo qual se houvessem de regular c arrecadar os direitoa reaes e mais 
tributos na dila villa* ã semelhança dos outros foraes que pelo rei D. Manuel foram 
dados a cada urna das villas e cidades d'este reino. Diz que foram vistos e con
feridos os foraes dados ás villas de Cintra e de Cascaes, que são as mais vizinhas 
e cujos usos e cosiumes se accommodam mais aos d'Oeiras e seu termo, e conclue 
este preambulo ordenando que a arrecadagâo dos direitos reaes se faça na dita 
villa na maneira que o foraí estabelece. Começa depots por declarar que a villa 
d'Oeiras, e seu termo, é toda de reguengo que toma o nome da dita villa, e des
creve em seguida o territorio comprehendido no termo e julgado d'Oeiras. Sobre 
a organização municipal oao contém oenhum esclarecimento, nem quanto ao tempo 
passado, nem quanto áquelle em que foi concedido. Está inteiramente moldado no 
typo das reformas de D. Manuel, e é apenas uma pauta dos direitos íiscaes (Torre 
do Tombo, Maço i de foraes novíssimos, n." i). 

2 Livro vi da Estremadura, foi. 132 a iVt v.". Todas se referem a Algés; al
gumas também a Oeiras; e aó. uma comprehende igualmente o reguengo de Bar
carena. Esia é de 1448, e manda que, em qnauto duraram as ceifas e debulho ,̂ os 
trabalhadores residentps uos retruengos «doeiras e aljez e berquerena» nâo vão fora, 
sendo-liies ahí offerecido trabalho, ganhar jornal; e que lhes paguem segundo o 

ãue se pagar aos que em serviços semelhantes andarem pelas terras de arredor, 
s jornaleiros transgressores seriam multados em cincoenta reaes por dia para a 

coroa, e receberia as multas o almoxarife, presente o escrivão do seu officio. 



606 

ras. È esta dirigida em 29 de outubro de Í421 (era de 1459) aos verea
dores, procurador, conceiho e homens bous da cidade de Lisboa, e ao 
anadel mor e escrivão. Diz-lhes que, segundo lhe participaram os reguen-
gueiros, lavradores e seareiros d'aquelles dois reguengos, eJles os cons
trangiam agora a serem besteiros do conto, com o fundamento de que o 
privilegio, que os excusava de todos os encargos e servidões do concelho 
de Lisboa, não fazia menção de tal excusa. Declara-lhes o rei ser ordena
ção muito antiga que os lavradores não estejam obrigados a servir de 
besteiros do conto, e resolve que gosem d'esta isenção os lavradores, 
reguengueiros e seareiros dos ditos reguengos, uma vez que não cultivem 
herdades de fóra. 

Além d'esses tres diplomas, cita D . Alfonso v, em 1450, um de seu 
pae contendo outra carta de D. João i , pela qual se mostrava, diz Ü. 
Alfonso, que os lavradores dos reguengos d'Oeíras e d'Algés se aggrava-
vam de que os quizessem obrigar a ter cavallo e armas segundo o ava-
Itamento que se fizesse dos seus bens, isto contra o que fôra sempre cos
tume, e era apresentarem-se com lança e dardos, embora possuíssem 
fortuna para mais. Fôra então provido o aggravo com a confirmação do 
privilegio allegado; mas agora vinham aioda reclamar sobre o mesmo 
caso, porque o coudel de Lisboa, invocando uma phrase em que o privi
legio diz que se use com elles como sempre se usou, quer avaliar-lhes 
os bens, e obrigal-os a ter cavallo e armas, e bestas de garrucha, por
quanto na tomada de Ceuta, ou antes, alguns tinham isso. Determina 
D. Aífonso que os reclamantes, cultivando os reguengos e morando nJel-
les, sejam excusados de cavallo e armas, e de béstas de garrucha, bem como 
de lhes ser feito avaliamento; mas ordena que geralmente cada um tenha 
uma besta de aço de Ires arráteis e meio até quatro, e com ella cin-
coenla virolões para guarda e defensão da terra; e por isto não lhes seja 
feito nenhum alardo nem constrangimento pelo coudel e anadel de Lisboa, 
nem hajam com elles de ver, nem outra nenhuma pessoa, salvo o coudel 
mor ou alguém por seu mandado, ou os juizes dos ditos reguengos. Á conta 
d'estes juizes, de cada um em seu julgado, e logo que entrar no exercício 
annual do cargo, fica a obrigação de examinar as bestas dos lavradores e 
as suas munições («allmazem»); e se da feitura d'esta carta até quatro 
mezes os lavradores não estiverem fornecidos d'esse armamento, o coudel 
mor ou os juizes hão de avaliar-lhes os bens, e lançar-lhes aquillo que 
devera ter para serviço do rei, segundo as comthias que lhes acharem e a 
lei mandar1. 

Se em epocha, em que a excepção emparelhava quasi com a regra, 
é possível admittir como geral a doutrina que resulta de uma carta de 
1). Diniz de l á de maio de 1305, os juizes municipaes não tinham compe-

i ' Comquanto no século xiv o vocábulo concelho indique usualmente instituição 
municipal ou as BUÍLS magistraluras, iia todavia excepção. Um diploma de t314 
chama concelhos a Sacavém e Friellas» nos arredores de Lisboa, porém não faltam 
documentos anieriores (p, 600, nota) e posteriores até os tempos relativameote 
modernos, que mostram não terem nunca deixado de ser simplesmente reguengos 
esses doia logares. Do diploma a que nos referimos, e já citámos, p. Í6ÍS, nonata, 
enj resumo, o seguinte.' 

Disputavam n'aquelle anno n'uai tribunal da côrte, por um lado o procura
dor da coroà, e peio outro os concelhos de Sacavém e de Fnellas representados pelo 
seu procurador, sobre os herdamentos que no reguengo d'esse logar se tiravam de 
tanto por tanto aos possuidores, com o fundamento de serem dos avoengos dea 
que os reivindicavam, O procurador regio aüegava qué não existia direito de por 
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tencia para julgar as questões entre os moradores de reguengos diversos, 
ácerca dos herdamentos que n'elles lhes pertenciam. Tendo os juizes d£ 
Mirandella proferido sentença n'uma demanda d'essa especie,-o soberano 
dá provimento ao aggravo contra a sentença e ordena aos juizes «que 
façades comprir e aguardar o dito meu Juizo e nom entendades mays deste 
feito ca nom sodes uos juizes das rahas pobras nen dos meus herdamen
tos» t. 

Nas cortes de Santarém de I33if nos capítulos geraes, vêem-se já òs 
concelhos impugnando immunidades, que se prelendiam fundar no simples 
facto de ter predio era reguengo, embora não se tivesse também a resi* 
dencia. Os individuos em tal caso, allegando que eram reguengueiros, re-
cusavam-se a satair com os moradores dos concelhos em serviço que para 
estes era obrigatório. D. Alfonso iv desapprova a recusa, e manda que fa
çam vizinhança como os outros vizinhos*. 

Em especial queixou-se nas mesmas cortes o concelho de Santarém 
de que o almoxarife não dava licença que chamassem os do Cartaxo e òs 
dos reguengos pelo porteiro do concelho, para serem testemunhas ou por 
feitos crimes («que tangam a cr ime») , como era costume, e queria que 
os chamassem pelo seu porteiro, o que custava muito mais. A isto respon
de o rei que se guarde o costume antigo e a carta de povoação que têm 
os do Cartaxo3. 

Muito semelhantes a esses aggravos de Santarém eram os de um capi
tuló especial de Torres Vedras, naâ còrtes de Lisboa de 1456. O almoxa
rife assumia júrísdicção que pertencia ao concelho. Assim, oppunha-se 

tal razão tirar os herdamentos aos reguengos, e requeria que aquelles que se. hou
vessem tirado nos últimos dez anoos se restituíssem aos antigos possuidores. Coo-
trariava o procurador dos concelhos invocando o conslanle Uso e costume do tempo 
de D. Affonso m e de D. Diniz. 

Julgou o tribunal, constituido pelo prior da Alcaceva e outro clérigo do rei 
B por quatro contadores, «que os herdamentos que forom tirados como deuyam-e 
trautados de tanto por tanto en esses meus Hegaengos ala a dada desta carta per 
Ríjzom das avoengas que aquelles que as tiraroin que as possam auer 6 que daqui 
a dean te nom tirem mays herdamentos de tanto por tanto -per Razom de saas 
auoengas en os ditos meus Begaengos» (Carta de sentença de iã de janeiro de 1316, 
na Chancell. de D. Diniz, liv. ui, íol. 85). 

1 Chancell. de D. Diniz, liv. m, foi. 41 
2 Torre do Tombo, Maço 1 do supplemento de côrtes, n* 1, foi. 3. A lei de 

D. Affonso iv a este respeito, inserta nas Ord. Af?., u, 56, resultou muito provavel
mente d'essa resolução do capitulo. 

. 3 Torre do Tombo, Maço 1 do suppl. de cOrtes, n.» 3 (original), Maço 1 d,e 
tôrtes, n.0 3, foi. 2 v* (copia). O original, n'algumas partes, jã se nâo púde ler; 
è com o que é legível, a copia, que se diz conferida em 1776, nâo é sempre exa
cta.' 

Santarém apresentou na mesma occasíão outro capitulo especial, mas hão per
cebemos o que d'eile se deduza. Em resumo, diz que era costume, quando alguém 
queria fazer demanda a quem fosse do reguengo, chamal-o perante os alvazis pelo 
porteiro do concelho; e agora o almoxarife não queria que os demandassem se-
nfio «pera a Ordem», segundo se lõ na copia, ou «per ordem», segundo parece 
«star no original (Maco 1 dè cõrtes, n> 3, foi. 2 v.0; Maço 1 do siippl. de côrtel 
ju0 3).'. : ' ' • 
: A carta, que conhecemos, de povoação do Cartaxo, anterior à 1331, é de 1311. 

Ifão çontém nenhuma disposição relativa ao modo de serem chamados a juizo os 
moradores: Diz o seguinte, em substancia. D'. Diniz dá e outorga a foro, para todo 
sempr.e> a, vinte homens,- cujos nomes declara, e aos seus successores, todò.o IOIP 
gar do Cartaxo, térmò de Santarém, para que elles façam abi póvoa. Às condições 
são estas. Darem ao rei e successores, em cada um anno, a oitava parte do pão 



a que por feitos crimes ou cíveis o alcaide ou o porteiro fossem ao re
guengo para prender ou penhorar, nem até pelas coimas que revertiam 
para o municipio, como eram as da alrnotaçaria. Se o concelho queria 
obstar a estas usurpações dos seus direitos, o almoxarife, aproveitando-se 
do privilegio que tinha, emprazava-o logo para o re i , e com isto fazia 
perder aos lavradores muitos dias de trabalho e ao concelho a sua jaris-
dicção. Quando ás vezes o alcaide ou o porteiro eram mandados ao re
guengo, alevantavam-se os reguengueiros todos e não lhes consentiam que 
cumprissem as ordens que tinham recebido. A isto respondemos, diz o 
rei , que não havemos por bem o almoxarife fazer em isto innovação ou 
cousa que não per tença ao seu officio; e porém lhe fazei sobre ello reque
rimento, e com sua resposta tomae instrumento e proveremos sobre ello 
como fôr direito1. 

Óbidos mandou ás cortes de Coimbra de 1394-95, por mão dos seus 
procuradores, alguns capítulos especiaes, e o primeiro d'elles é este. Tem 
o concelho estado sempre em posse de pertencer aos juizes da villa o co
nhecimento de todos os feitos criminaes dos reguengos do termo; o civet 
compete aos juizes d'esses reguengos. Mas agora o almoxarife conhece 
do crime, e não quer deixar ao concelho o uso d'esta jurisdicção. A res
posta do rei é que se guarde a este respeito o que foi sempre cos
tume 2. 

Muito depois, parece que nas Cortes de Lisboa de U 3 9 , accusa o 
mesmo concelho a existencia de aggravos semelhantes aos que expozera 
nos fins do século precedente; mas a competencia dos julgadores, por elle 
agora invocada com fundamento no costume, diverge um pouco da que 
fora allegada nas còr tes de Coimbra, talvez porque nao seriam ainda então 
reguengos os Jogares a que se refere depois, e n'estes a jurisdicção se 
determinasse por costume differente. Como quer que seja, o concelho fazia 
as seguintes queixas, e o soberano dava-lhe as respostas que também va
mos ver. Outrosim, senhor, o logar de Selir («silir») e os reguengos de 
«chaão da parrada» e os reguengos «dos poluoraaes» e «rserra pequena», 
são logares do termo d'esta villa, os quaes logares de sempre foram sujei
tos a este julgado, e perante os juizes d'esta villa respondiam, assim em 
os feitos crimes como eiveis, e d'ante os ditos juizes iam os ditos feitos 
per appellação e per aggravo, escriptos per os tabeííiães da dita villa; e 
ora o almoxarife da Senhora Rainha toma em si a jurisdicção e faz juiz 
em os ditos logares com escrivães e com quem lhes apraz, indo contra o 
costume e foro da dita villa, fazendo dos ditos logares julgados, vitupe
rando a dita villa que é cabeça, e tirando a jur isdicção aos juizes e o di
reito aos tabelliães que pagam a pensão ao senhorio da terra. Praza á 
vossa mercê mandar que os juizes da dita villa hajam a jurisdicção, è 
os tabelliães o seu direito, como sempre foi e se costumou em o logar. 

¿o vinho e do linho, a salvo; o pão na eira, o vinho no lagar, e o liobo no ten
dal. Dos montes maninhos que romperem não durão foro nenhum, desde o dia 
em que 09 começarem a desbravar até tres annos completos; e das vinhas, que 
fizerem, BÓ passados os primeiros cinco aonos. Se mais homens vierem abi morar, 
pagarão o diio foro. Todos os povoadores devem construir boas casas, e curraes 
qup sejam bons e largos. As malleitorias ou íorças contra os povoadores serão pu
nidas com 03 pneoutos de seis mil soldoŝ  além da reparação, em dobro, do pre
juízo causado fChancell. de D. Diniz, hv. IH, foi. 62. v.0). 

1 Ghancell. de D. Atf. v, liv. xm, foi. 65; Uv. iv da Estremadura, foi. 28£. 
2 Cbancell. de D. João i, iiv. n, foi 95 v.» 
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Mandamos que nos feitos crimes e eiveis, que não pertencerem ás 
rendas e direitos do senhorio, os juizes ordinarios conheçam d'elles. 

Outrosim, senhor, a vossa mercê saberá que havemos por foro' e cos
tume antigo que, quando se algumas forças faziam, os mordomos das 
rainhas, que sempre foram ante d'esta, as demandavam per dante os jui 
zes ordinarios, porquanto os juízes ordinarios em nome d'el-rei são alça-
dores das forças, e per dante elles haviam livramento; e agora, senhor, 
é muito per contrario, e o mordomo, que ora ê, as demanda per ante o 
almoxarife e elle as l ivra , o que a elle não pertence. Porém, senhor, pedi
mos á vossa mercê que maneie que se demandem como se sempre costu
mou. 

Quanto é ás forças, responde o re i , isto se deve demandar per ante 
o juiz ordinario, e as penas das forças per anfe o almoxarife1. 

Os capítulos especiaes, que os concelhos enviavam ás assembléas 
geraes do paiz, constituem um monumento fiel, e único a alguns respeitos, 
para o estudo da classe popular, sobretudo da mais elevada que era a 
que, em regra, predominava na administração municipal. Não raro esses 
capítulos reflectem, com maior vivacidade do que os capítulos geraes, 
ò tumultuar dos interesses e das paixões que se agitavam em cada unidade 
terriloriaí por onde estava espalhada a população. 

Relativamente á collisão de interesses entre gremios municipaes e ter
ras regalengas, é o concelho de Santarém um d'aqucHes de que restam 
maior numero de queixas. Nas cortes d'Evora de 1436, referindo-se ás 
coimas sobre os gados, allegou elle que nos reguengos as exigiam mais 
pesadas do que eram as do concelho, porquanto ás rezes dos lavradores, 
que moravam de arredor das terras da coroa, lançavam por cabeça qua
renta e tres reaes, e agora diziam, os que tinham cargo dos reguengos, 
que a pena havia de ser, pela primeira e segunda vez, o quinto do gado, 
e pela terceira a perda de todo; e que os lavradores, residenles fóra dos 
reguengos, não haviam de levar coima dos gados de quem fosse ahi mo
rador, posto que os achassem nas searas. Isto é cargo de consciência, 
ponderava o concelho ao rei pedindo-lhe que nao o consentisse. Não man
damos, responde D. Duarte, levar outras coimas senão as que os reis, que 
ante nós foram, mandaram; e assim como não temos tenção de britar as 
liberdades do povo, assim não deveis requerer que nós quebremos os pri
vilegios que têm os nossos lavradores-. 

Também a cidade de Lamego, em capitulo especial apresentado, segun
do se suppõe, nas côr tes de Lisboa de 1439, arguia, e muito amargamente, 
a impunidade com que os gados dos reguengueiros do seu termo faziam 
estragos nas herdades de fóra. D'esta vez, porém, o aggravo foi attendido. 
Outrosim, senhor, dizia o capitulo, no termo da dita cidade ha logares 
que são vossos reguengos, assim como Pena Joya e Arneiros e a Ribeira 
e «Çamudaaes» e «tlaisamam» e Penude e outros logares, os quaes dizem 
que, per bem do que dito é (o serem reguengos), não hão de pagar ne
nhumas coimas que fizerem, olles e suas bestas e gados, e atrevem-se, 
senhor, de destruir as vinhas e agros alheios, de guisa que onde elles 
são moradores nenhum não ousa a semear nem aproveitar nenhuma cousa 

t Chancelí, de D. Aff. v, liv. u, lot. i 9 ; Liv. x da Estremadura, foi. 38 v.0. 
Estes capituios não estão incluidos em carta reçfia; regis taram-se sem data, nem 
designação do logar onde foram apresentados. Veja-sií o que observámos p. 30, 
nota 3. 

2 Chancelí. de D, Duarte, liv. i, foi. 147 v.0. 
39 
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per o damn i fica men to que assim fazem uns aos outros, de guisa, senhor, 
que em termo da dita cidade não ha peores lavradores que ellos; e assim 
se vão todos a perdição, porque nenhum escarmento não é dado nem 
pena aos que assim mal fazem o destruem (ste) a terra. Praza a vossa 
merçêt senhor, mandardes que cada um dos sobre ditos traga seus gados 
que não destruam assim o que os outros aproveitam, e fazendo algum o 
contrario que lhe seja levada a coima para a dita cidade, segundo que a 
levam aos outros, e segundo que é conteúdo na vossa ordenação; e per 
este azo haverão todos vontade de se cavidar e de não damnificar a 
terra. Mandamos que se os reguengueiros d'estes reguengos fizerem coi
mas fóra do reguengo, que paguem as coimas para a cidade; e se os de 
fora as fizerem dentro nos reguengos, que as paguem aos que as de sem
pre houveram1. 

Outras vezes eram os concelhos que, sem fazerem distineção entre os 
moradores dos reguengos e os indivíduos que os cultivavam mas não re
sidiam n'elies, queriam sujeitar os residentes a todos os encargos muni-
cipaes2. Mas esta distineção, como já vimos3, não se extendia a isentar 
também de certos serviços militares. O concelho e homens bons da cidade 
de Lisboa enviaram mostrar a D. Pedro i um escripto de aggravos, que 
diziam receber dos officiaes e justiças do rei e de outras pessoas, e pe-
diam-lhe que os visse e Ih'os mandasse correger. Entre essas reclamações 
acha-se a seguinte. Quando os da cidade faziam alardos por ordem do rei, 
os dos reguengos e condados não queriam ahi v i r , comquanto fossem do 
termo; por um lado pretendiam participar das honras e liberdades que 
a cidade tinha, por outro recusavam-se a obedecer ao seu mandado. O 
concelho solicitava do soberano que, visto aquelles homens serem do 
termo da cidade, e quererem usar das honras, liberdades e privilegios 
d'ella, ordenasse que elles fossem a alardo e a guardar a Ribeira com 
os da cidade sempre que taes serviços cumprisse fazer. 

A substancia da resposta que os soberanos davam em casos semelhan
tes, quasi nunca era terminante, talvez porque, não tendo sido ouvida a 
parte contraria, evitavam d'esse modo a oílensa de direitos especiaes 
que podiam desconhecer; o que, aliás, não é para admirar n'uma epocha 
em que o privilegio e a excepção estavam,tão intimamente ligados ao or
ganismo social. D. Pedro resolve de conformidade com o pedido, salvo se 
os sobreditos hão sobre isto outro ãireilo ou privilegio por que o fazer não 
devam4. 

1 Chanccll. de D. AIT. v, liv. n, foi. i5. Veja-se a observação que iizemos a p. 30, 
nota 3. Se as palavras, que sublinhámos, vossa ordenação, podem entender-se re
feridas ao Código de D. Affouso v, é claro que o capitulo foi apresentado em cõr-
tes posteriores ás de 1439, mas não vemos n'esse Código nenhuma disposição a 
que possa manifestamente caber a referencia. A única onde ha alguma alíinidade com a 
materia de que tratam os queixosos, acha-se no livro i, tit. 26, Dos Juizes Horde-
nairos e cousas que a seus officios perteècem: § 6 — Se ha hi alguns, que sejam dã-
pmnhos com seos guados, e bestas, e os lancem assabenãas de dia, ou de noule nos 
agros dos paaès, vinhas, e hortas, e pumares, e nos outros lugares, que dam fruito. 

2 Carta regia de 2 d'abril de 1383, deferindo uma queixa dos reguengueiros 
no termo de Silves (Chancell. de D. Fernando, liv- m, foi. 63). 

3 P. 60i pr. ; 
* Chancell. de D. Pedro i, liv. i, foi. 62 v.0. A carta regia com estes aggravos 

e sua resposta não fala em côrtes, mas porque eslá datada d'Elvas, 23 de maio de 
lá61 (era de 1399), de corto que elles foram respondidos nas cflrtes alli reunidas 
n essa mesma data. Ligavam-se varias significações á palavra condado, mas a que 
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Igualmente a cidade de Lamego, com o fundamento de que certos re-
guengueiros do termo se aproveitavam dos privilegios e liberdades muni-
cipaes, mas não queriam participar dos encargos correspondentes, pedia, 
n'um dos capítulos especíaes que apresentou nas cortes de Torres Vedras 
de 1441, que elles fossem também conectados para as despesas que a 
cidade fazia quando enviava procuradores às côrtes. Outrosim, senhor 
(altegava o capitulo), saberá a vossa mercê que no termo doesta cidade 
ha uma terra que chamam de Pena Joy (sic) e são vossos reguengueiros, 
os quaes se aproveitam de todalias honras e liberdades (e) privilegios qne 
a dita cidade ha; e quando se acontece de irem a vossas côrtes os d'esta 
cidade per vosso mandado, lançam fintas os juizes, officiaes e homens 
bons da dita cidade pera as despesas que se sobre ello fazem, porque não 
têm rendas per que se possam supportar. E os ditos moradores de Pena 
Joya (ÍÍC) dizem que não querem pagar em ella (isç), porque dizem que 
são dello excusos per bem de vossos privilegios que têm; em o que so
mos muito aggravados, servirem-se elles de todalias cousas de que se os 
da dita cidade servem, e não pagarem nas despesas que se sobre ello 
fazem: praza a vossa mercê, senhor, mandardes que elles paguem a 
finta assim como os da dita cidade, cada um como o merecer, e não que
rendo pagar, que não gouve de nenhuns privilegios nem liberdades que 
a dita cidade ha nem houver. A isto respondemos que um procurador da 
cidade faça este* requerimento aos ditos reguengueiros, e com sua res
posta e traslado de seu privilegio, se se dello querem excusar, tome ins
trumento e nol-o traga pera lhe a eito darmos desembargo como acharmos 
que é direito1. 

Por causa do prejuízo que lhes resultava das isenções concedidas aos 
reguengueiros, já nas côrtes d'Elvas de 1361 os concelhos tinham repre
sentado que os almoxarifes privilegiavam como reguengos os predios 
adjudicados á coroa por dividas dos seus donos, vizinhos de gremios mu-
nicipaes. A consequência era perderem os concelhos, onde os bens exis
tiam, a jurisdicção que tinham n'elles, e ficarem portanto desobrigados os 
seus moradores de concorrer para os encargos do município. Altendera 
D. Pedro ao aggravOj estabelecendo que as propriedades, advindas á co
roa por dividas, não eram do seu reguengo, e deviam continuar, para 
com os concelhos, nas mesmas relações em que estavam quando eram 
de particulares2. 

Bragança, sendo ainda villa e não cidade, apresentou capitules espe
ciaos em côrtes, que se suppõe terem sido as de Lisboa de 14393. Um 
d'elles, que em parte diz também respeito a reguengos, é assaz curioso. 

O concelho e homens bons da vossa villa de Bragança, «com deuuda 
reuerença» beijando vossas mãos nos enviamos encommendar em vossa 
mercê e alta senhoria, á qual supplicamos de nos mandar dar um juiz 
que seja de fóra parte que nos cumpra de just iça, porquanto, senhor, esta 

lhe attribuia o concelho de Lisboa, no aggravo referido no texto, é obscura. Diremos 
o que nos parecej em relação a todos os sentidos que se davam ao vocábulo, quando 
tratarmos da-Divisão do territorio. 

* Carta regia de 24 de maio de 1441, na Chancell. de D. A ff. v, Hv. II, foi. 87, 
no fim. A phrase da carta regia é: em estes conselhos que ora íizemos em esta 
villa de Torres Vedras. 

2 Santarém. Mem. das côrtes, parte 2.', documentos, p. 48, art. 67. 
3 Chancell. de D. Aff. v, liv. H, foJ. 29 v."; Liv. tv d'Além Douro, foi. 223. 

Veja se a observação que fizemos a p 30, nota 3. 
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vossa terra é muito fallida (Telia por muitas m u é s . Â primeira é por azo 
de D. Duarte, vosso sobrinho, que nenljum uom ousa de fazer em elle 
justiça, e a terra á roubada e estragada do que em cila ha, â mingua da 
dita justiça que a ella nom quer tornar. E pera isto, senhor, vos pedimos 
por mercê que nos deis por juiz, por tres anuos, Alvaro Pires de Freixo 
d'Espada Cinta, que havemos por informação que é homem lettrado e é 
bacharel em direitos, e que o saberá bem fazer, e comarcão a nós. e o 
fará, per vosso mandado, por vos fazer serv iço; e que possa ouvir a dita 
villa e seu termo e reguengos que em ella jazem que farão de jurisdicção 
mil e duzentos homens, que com razão lhe bem poderão pagar seu man
timento p_er carta de finta e talha; e outrosim o julgado do Outeiro que 
é comarcão a nós, em que nom ha labell iães pera em elle escreverem, 
porquanto já assim andou outras vezes. Em isto. senhor, fareis serviço a 
Deus e a vós, e a nós grande merçè. A nós praz de lhe darmos o dito 
Alvaro Pires por juiz por tres annos; e quanto é ao conhecimento dos re
guengos nom pertence a elle, salvo ao contador ou almoxarife. 

Versava sobre a administração da justiça nos reguengos, mas propu-
nha-se defendel-a das violencias dos fidalgos, um dos capítulos eapeciaes 
que os regedores e homens bons da cidade do Porto leram ao rei , e a 
que elle respondeu em carta datada de Lisboa, 18 de fevereiro de 1439, 
na qual não ha referencia a cortes. Em resumo, o Porto expunha o se
guinte. 

Sempre foi costume em esta cidade que o cargo de juiz de todos os 
reguengos do almoxarifado pertença ao almoxarife que é da alfandega; 
mas agora os fidalgos, que tem terras no termo da cidade, por subjuga
rem ao povo mais do que subjugam, ganham cartas por que na terra 
possam tomar um juiz, e elles fazem ahi juiz o seu mordomo da terra, 
e tabeilião um seu creado1. Vede, exclamam os queixosos, que sentença 
se dará. ftequeriam, pois, que fosse juiz o almoxarife, como sempre 
o tinha sido; que os fidalgos per si a ningnetn fizessem força, embargo 
ou citação (stesiaçom»1), sem mandado, alvará ou carta do almoxarife; 
que praticando esses aclos por auctoridade propria, perdessem o di
reito que tivessem ao objecto demandado, porque, dizem em conclusão os 
representantes da cidade, mui ousadamente tomam e aprendem {sic) e 
soltam per si quem lhes praz como se fossem corregedores. Guardem-se, 
responde-lhes o rei, seus bons usos e costumes antigos. Nas palavras que 
accrescenia, parece querer dizer que se ha fidalgos que tenham privi
legios, nomeiera-nos os reclamantes c então se saberá se fazem o que 
não devem2. 

Além dos officiaes ordinários, alguns reguengos tinham juizes privati
vos de serviços especiaes. No reguengo da Ribeira d'Ayana, concelho de 
Cezimbra, houvera antigamente, segundo se averiguou em 1415, um juiz, 
com escrivão e porteiro, todos de nomeação regia, ao qual compelia man
dar abrir a lagoa d'Albufeira, c vigiar que as cheias d'ella não damnificas-
sem os campos adjacentes, com auctoridade para obrigar, por meio de 

1 Purcce-nos ser esse o sentido d'estas palavras: e des hi o seu mordomo da 
terra é juiz e tabelliom que é seu creado. 

2 Ctiancftlt. de D- An. v, lív. xvtn, foi. 41 w ; Liv. «i d'Alfira Douro. foi. 237 v.". 
A resposta do rei é cm parte muito obscura. 

Os capilulos não pertencem ás côrtes cie 1439, porque ellas começaram a 10 
de novembro, e a carta regia que os contém, 6, como dísseiaos, de 18 de feve
reiro. 
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penhora, ao pagamento da despesa, que esses trabalhos demandassem, 
os lavradores dos campos beneficiados que se recusassem a concorrer 
para ella. Por carta regia de U de dezembro d aquelle anuo, ouvidos pre-
viamenle os enllivadores inleressados, todos accordes na conveniencia do 
cargo, foi este restabelecido nas mesmas condições em que já existira. Mas 
em J UO havia reluctancia da parle de alguns lavradores, sendo por isso 
necessário que o governador da ordem de S. Tlnago, á qual pertencia 
o senhorio da terra, escrevesse ao concelho de Cezimbra a fim de que 
se cohibisscm abusos 

Não se podem reduzir a uma regra geral todos os privilegios de que 
gosavam os colonos dos reguengos, porque a este respeito havia alguma 
variedade determinada por draimstancias locaes e inieresses do fisco. 

A carta regia de 20 de maio de 1363, dirigida a todos os juizes do 
almoxarifado de Guimarães e motivada numa representação do almoxa
rife, allega que os lavradores dos reguengos, e das outras herdades que 
a-coroa ahi tinha, não conseguiam dos juizes que lhes dessem os traba
lhadores de que precisavam para o amando das terras d aos quaes paga
vam a soldada; mas esses mesmos juizes os davam aos fidalgos, donas e 
abbades de mosteiros, com grande prejuízo do rei cujos colonos aban
donavam os predios da coroa pelos casaes dos outros. Ordena, portanto, 
aos juizes que nas requisições de serviç.aes attendam de preferencia os 
referidos lavradores, sob pena de pagarem á sua custa o d amuo de que 
forem causa, e soiírerem castigo corporal2. 

Em 1371 estava em grande parte sem cultura um reguengo no termo 
d'Evora, tendo então um só lavrador, de quatro que costumavam ser; o 
não havia quem quizesse tomar essas terras porque ficava riieuos privile
giado do que se lavrasse herdades de fidalgos ou de outros poderosos do 
concelho, cujos colonos gosavam de immunidades que os do reguengo 
não tinham. Sobre esta informação do almoxarife resolve D. Fernando 
que os lavradores do reguengo não fossem constrangidos a nenhum ser
viço com o concelho, incluindo o serviço militar de fronteira, e em tudo 
se lhes concedessem as mesmas isenções que aproveitavam aos das ter
ras dos privilegiados3. 

0 gravame que trazia o avultado numero de excusas dos encargos 
raunicipaes, vindo estes por consequência a recahir sobre tão poucos 
moradores que lhes era impossível supporlal-os, como por muitas vezes, 
segundo declarava D. João i , foi representado pelos concelhos, induziu 
esse monarcha a promulgar uma lei revogando todas as mercês por elle 
concedidas a tal respeito, mas conservando ainda muitas excepçõesí. Po
rem a lei, confirmada sem alteração por D. AíTonso v, não se refere a 
privilegios dos reguengueiros, em que nem fala; comprehendo só os que 
aproveitavam aos serviçaes e mordomos dos fidalgos e vassallos. Aos seus 
colonos da terra de Gomey deu D. Duarte os seguintes em 1434, se mo
rassem nos reguengos, os lavrassem e aproveitassem corporalmente, e não 
cultivassem nenhumas outras herdades. Mandou, pois, que fossem isentos 
de peitas, fintas, talhas, pedidos, empréstimos ou de quaesquer outros 

1 Livro do tombo da villa de Cezimbra, renovado em t72S, fot. 8fi c 87, no 
cartório da Camara Municipal. 

* Chanced, de D. Pedro i , liv. i , foi. 84. 
s Chancell. de D. Fernando, liv. i , fot. 70 v.0 
* Ord. AS., it, 64, lei sem data. 
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encargos miinicipaes da mesma especie; de irem escoltar presos ou trans
portes de dinheiro, e de prestarem serviços semelhantes contra sua von
tade; e assim também de serem tutoros ou curadores, salvo se as tutorias 
fossem legitimas, ou de exercerem quaesijner cargos. Sob pena de seis mil 
soldos prohibiu igualmente o rei que nenhuma pessoa, sem excepção, se 
aposentasse nas moradas dos colonos, ou os obrigasse a darem-lhe vi-
Ctuaihas, roupas ou qualquer outra coisa1. 

São esses os privilegios que por diplomas especiaes mais geralmente 
estavam então concedidos aos colonos dos reguengos, e para os gosar 
eram também condições essenciaes residir n'elles, persistir na sua cultura 
e nlo explorar a de outras propriedades; ainda assim o reguengueiro tinha 
algumas vezes de solicitar do rei que se cumprissem os seus privilegios 
porque o concelho os não queria respeitar5. A carta regia de 14 d'a'bril 
de 1453, posto que se refira em especial aos reguengueiros da terra de 
Cambra, extende a outros em geral as suas disposições, e estas são abso
lutamente conformes ás que D. Duarte estabeleceu em 1434 para os co
lonos da terra de Gomej3. 

CAPITULO V 

A . f o r a m e n t o s 

Já nos capítulos precedentes nos temos oceupado da exploração agri-
cola por meio da emphyteuse; mas o logar prominente que no desenvol
vimento da agricultura e da população em Portugal pertence a essa fórma 
de possuir a terra, exige que a examinemos mais em particular quanto 
aos encargos que a oneravam, e que também observemos qual foi o seu 
uso até o Gm do século xv. 

SECÇÃO I 

Aforamentos cie bens tia. corou 

Os affiriimento» de bens da coroa nos reinados de D. Affoim m e D. Diniz. Os aforamentos em 
vidua. Pi>r foro em dinbeíro emprazavam-se tíimbem os direitos qtie em géneros Be pagavam 
á coroa. Prazos em duas ou tres vidas; »eu objecto. Condições mais genes dos aforamentos, 
perpetuos ou em vidas, Pouco vulgar o ]audemio e o direito de preferencia. Cartas de afora
mento registadas nos almoxarifados. Direito de entrada. Aforamentos perpetuos com succeasão 
restricta a deterrninadaG linbaa. K a suocessão áos prazos não se partilhavam os predios nem 
as suas rendas. Instrucções de 1483 e 14ÍÍ4 sobre emprazamentos em Mezão-Frio e Almeirim 

É só desde o reinado de D. Affonso m qne os diplomas regios de sim
ples aforamento existem em numero bastante para que (Telles se possam 

1 Caria regia de Í9 de ãvzembvo de 4434, no Liv. II da Beira, foi. 118." 
2 Por exemplo, carta regia dc 33 d'abril de 1439, a requerimento de Pedro 

Affonso, reguengueiro no termo das Alcáçovas (ChanceJI. de D. AíT. v( liv. xvui, 
foi. 71 v.0). 

3 Vendo nós, diz D. Affonso v, como os caseiros das herdales dos fidalgos e 
de outras pessoas sâo privilegiados que sejam excusos de muitos encargos, e por 
esta razSo se despovoam os nossos reguengos e herdades; e querende nós fazer 
graça e mercõ aos nossos raguengueirus da terra de Cambra, mandamos que ef/es 
e todos os outros que compridamente lavrarem em as nossas quinlSs e casaes 
encabeçados, e outras herdades não lavrarem senão as nossas, em quanto assim 
elles laorareiQ, sejam excusados de todas as peitas etc. (Seeuem-se as mesmas 
isenções que se declaram no diploma de 1434). Chancell. de D. AET, v, liv. x, 
foi. Sâ YA 
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deduzir conclusões, se não geraes, applicaveis, quando menos, a casos 
muito vulgares. 

N3o nos é já extranha a estipulação do laudemio ou do direito de opção 
para o senhorio no caso de venda1: e igualmente havemos observado qae 
a única restricção, opposta à liberdade de alienar o predio aforado, con
sistia na proiíibiçao de o vender ou doar a quem pelas suas immunidades 
deixasse de satisfazer os encargos-. Examinada por esse lado a natureza 
do contracto, vejamoí-o agora, em relação a predios regalengos, sob o 
aspecto das suas outras condições. 

Durante todo o governo de D. Affonso 1245-1270, não conhece
mos nenhum aforamento que não seja perpetuo e hereditario, excepto 
aquelles que mandou dar em 1277 aos moiros do Algarve3. 

Salvo nos de lojas (tendas), porque n'estes o foro é em dinheiro4, pre
dominavam, segundo parece, as rações de quarto, mas ha exemplos de 
chegarem á metade5. Em regra as foragens são diminutas. A luctuosa e 
os serviços pessoaes poucas vezes se encontram estabelecidos, e estes 
ainda menos do que aquella8. Nos aforamentos collectives notam-se duas 
praticas differenles, como vimos que também se verifica em cartas de fo
ral. As concessões ora designam o numero de courellas em que o ter
reno ha de ser dividido, ora não encerram essa particularidade, comquanto 
comprehendam um avultado numero de individuos' . 

No reinado seguinte, 1279-1325, a exploração agrícola por contracto 
emphyteulico recebe da coroa um impulso notável, e apparecem já os afora
mentos em vidas. Nos perpetuos e hereditarios a quota mais frequente 
parece ser a do terço, mas evidentemente a estipulação do canon havia 
de estar subordinada sempre a circumstancias mnito variáveis8. 

Encontram-se exemplos de ser abatido o foro primitivo, ou de se intro
duzirem outras alterações nos encargos. D, Diniz reduziu ao terço o da 

1 Tit. vi, cap. ui, secção i c ir, 
2 Ibid. 
3 Chancell. dc D. Aff. in, iiv. 1, foi. 143 v.". 
4 As Ord. Man. prohibiram que o foro das casas consistisse n'outra especie, 

mas pemrittiram que se pozessem no foro quaesquer aves (iv, 63,3). 
6 Carta regia de 9 de maio de 1270: um reguengo em Villa Nova, julgado de 

Panoyas—metade dos cereaes, do vinho, do linho e dc todos os outros nudos; 
de direituras um soldo portugalense (Chancell. de D. Atf. m, Iiv. i, foi. 98 v.0]. Idem 
de i de julho de 1275: casal de firagada «quod uocatur pumardada», sem outra 
indicação da localidade —metade do vinho e o terço dos cereaes; luctuosa, e mui
tas prestações sob varios tiiuios, eiradiga, pedida, leiliga, etc. {ibid., foi. 133). 

fi Da luctuosa já citámos exemplo na nota precedente. Um aforamcnlo de 25 
d'abril de 1276, no julgado de Baião, estipula o quarto do pâo, do vinho e do 
liuho, além de unja infinidade de foragens sob diversos nomes, e diz «et debetis 
faceré mihi seruicium cum ueslris viciais», mas não designa a qualidade do ser
viço {ibid., foi. 138). 

7 Do primeiro caso serve de exemplo a carta regia de i de março de Í268, 
dando a quarenta e nove homens uma vinha em Leiria. Por este diploma a vinha 
repartir-se-ha em cincoenta courellas, porque um dos concessionários íioará com 
duas. As courellas não poderão nunca ser divididas, e portanto ainda por morte 
do empbyteuta a transmissão ha de fazer-se. a um único herdeiro {ibid., fob 88). 

O segundo caso tem exemplo na carta regia de 15 de março de 1273, que 
deu a vinte homens casados «vineam meam de arroyollos et hereditatem meam 
que iacet in cima de vínea de molla» (ibid, foi. 120). 

s No reinado de D. Duarte, J433-1438, as rações de quarto eram as mais 
frequentes; peio menos presta-se a essa intelligencia uma sentença do rei, em Re
lação com os do seu conselho, incluida em carta de D. Alfonso v de 23 de junho 
dg 1470 que se registou na Chancell. de D. João n, Iiv. xiu, foi. 100 v.0. 
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matta de Sacavém, qm era de metade. Os lavradores de uma herdade, 
que cbamavam de Moura e fôra de «SalamanquiU, pagavam primeiramente 
o quarto; D. Afí'onso m elcvou-o á metade, mas D. Diniz restabeleceu o 
foro anterior', A carta regia de 5 dc junho de 1304, dada «a todolos meus 
homens do meu Regaengo de Tentúgal», mostra ser substituição de con
tracto já antigo. Agora ficavam pagando a sexta parte dos cereaes, e a 
oitava do linho, do vinho e d'aihos e cebolas. Quanto porém ás vinhas 
velhas continuavam isentos de foro, como o eram pela carta do outro 
aforamento, salvo se as convertessem em searas porque dariam então o 
mesmo que das outras terras de igual cultura. Deviam arrotear os terrenos 
no prazo de dois annos, contados da data em que lhes era passada esta 
carta; se o não fizessem, nlo deixariam por isso de estar obrigados ás 
prestações2. 

D. Affonso m obrigara os moiros forros (fecerat eis per forciam), que 
tinham terras no reguengo de Collares, a darem-lhe a metade da producção, 
mas os encargos a que elles estavam legitimamente sujeitos consistiam só 
em tratar da conservação e reparação dos palacios reaes de Oliva, das 
almedinas velhas do Castello de Cinira e dos eirados das torres, e pres
tar mais alguns outros serviços3: isto allegaram elies na queixa que 
apresentaram a D. Diniz. Mandou o rei inquirir do caso, e averiguou-se 
que elles deviam dar á coroa a quarta parte da colheita dos hordamentos 
que tinham no reguengo, quando os houvessem adquirido de christãos; 
mas não pagavam nenhuma prestação d'aquelles herdamentos, sitos no 
mesmo reguengo, que tinham pertencido â antiga população moirisca do 
logar; peía posse d estes predios só lhes cumpria satisfazer os encargos 
que haviam allegado. Quanto a um pomar que o rei linha em Collares a 
inquirição mostrou que era inteiramente da coroa, mas a sua guarda, 
plantação e tratamento pertenciam aos moiros, que o deviam fazer tão bem 
como se fosse d'elles. Entendeu porém D. Diniz que., em vez de manter 
os antigos foros, convinha mais estabelecer novo ajuste com os moiros; e 
assim ficou assente que de futuro dariam á coroa a quarta parte do pão, 
vinho, íinho, legumes e de todos os mais frnetos de quaesquer herdamen
tos que possuíssem no reguengo? tanto dos que lhes tivessem advindo de 
christãos, como de correligionarios, e fariam além disso lodos os serviços 
já alladidos. A respeito do pomar determinou-se que pagassem igualmente 
a quarta parle do que n'elle cultivassem, como pagavam os christãos que 
também o traziam por sua conta; mas não se comprehendia no pomar se
não o terreno disponível, porque as arvores, os fructos d'ellas, as ma
deiras e as penas pecuniarias pelas transgressões n'elle commettidas, 
tudo isso pertenceria ao rei4. 

1 Cartas regias de i8 e 22 de setembro de 1285 (Ghancelt. de D. Diniz, liv. i, 
foi. 149 v.° e 130). 

2 Chancdl. de D. Dioiz, liv. iv, fot. 30. A carta contém a seguinte clausula: 
•E eles non deuem aauer Belego das uinlias». Signilicana que não lhes iicava 
aproveitando o privilegio do relego para a venda do vinho, ou signiíicaria precisa
mente o contrario, isto é, que poderiam vender o vinho durando ainda o periodo 
do relego? 

3 « — et quod non debebant aliquid inde dare raihi nisi faceré inde mitii 
istos foros uidelicet reuoluere adubare et rreíicere mea palacia de Oliua et Casas 
de Almedinia uetulis de moo Castelio de Shitiúa et adubare eyrados de Turríbus 
et faceré quedam alia quousque modo mihi et meis antecessoribus dicti maurij 
fecerunt». 

* Carta regia de 18 de agosto de 1281 (Chancell. de D. Diniz, liv. i, foi. 35). 
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Foro cerrado 6 pouco vulgar1, excepto quando imposto em predios ur
banos. 

Continúa a haver alguns exemplos do se estabelecer a luctuosa2. Em 
regra as direituras não são muitas, mas a obrigação de dar a pedida ao 
exactor fiscal apparece com alguma frequência, e ainda mais a eiradiga. 
posto que por excepção, encontram-se exemplos semelhantes ao da carta 
de 17 de dezembro do 1301, pela qual D. Diniz deu de aforamento sin
gular, perpetuo e hereditario, dois casaes no julgado da Beira, na fregue-
zia de «sam Pero que chamam de ceissia». Dos dois casaes haviam de 
fazer tres, e os encargos, por todos, ficavam sendo estes: dar em cada 
anno o terço do pão regado, e o quarto de sequeiro; chamar o mordomo 
do rei para fazerem a ceifa e a debulha; dar eiradiga e fogaça, e de di
reituras o terço do linho, doze varas de bragal, ires frangos, sete queijos 
seceos, oitenta ovos, tres espáduas com pé cada uma e doze costas; dois 
quarleiros de castanhas seccas pela «Regueengua»; tres maravedis velhos 
fldoffreçom», e quatro frangos e dois cabritos; de quanto rompessem de 
monte inculto, a sesta parte; se fizessem vinha, a metade.3 

No maior numero das concessões não se exigem serviços pessoaes; 
quando se estipulam, consistem ordinariamente em dias de trabalho4. 

1 Exemplo no aforamento collcctivo do reguengo em Covas e Balofas, em 
1292; quem lavrar com jugo de bois ou do vaccas, ou com outra animaha qual
quer, paga, um moio de pão terçado, a saber, trigo, ceuteio e milho (Ctiaucdt. de 
D. Diniz, liv. ir, foi. 24). 

2 Aforamento colíectivo em terra de Neiva, em 1288; aforamento singular no 
julgado de Penafiel em 129o e no de Cabeceiras de Basto em 1307 (ibid, iiv. i, 
foi. 227 v.* Mv. ii, fot. US, liv. iv, foi. 39 v.» etc.). 

a Ibid., tiv. iv, foi. 22 v.0. 
4 Em 1315 deu D. Diniz a marido e mulher varios herdamentos, no julgado de 

Faria, a foro perpetuo e hereditario. Se fizerem Tinhas, diz o documento* «poei'€ Ihy 
o pee {¡uatro uezes e oõ mays» í Archivo Hist. Port., m, p. 36, doc. 37). É uma obri
gação igual á que vimos nas inquirições de 1258, e interpretámos a p. 482, nota 4). 
Damos-lbe aqui o mesmo sentido: as uvas haviam de ser levadas ao lagar do rei, 
e os homens dos herdamentos deviam ir ahi pisal-as por quatro vezes. A phrase 
é usual. No aforamento colíectivo de 1292, que citámos ha pouco, do reguengo em 
Covas e Baloças, acha-se, entre outras, a seguinte condição: «Item deuem a dar das 
vinhas que eles fezerem a oytaua de viuho e de tinta e deuem a dar cada huü 
homem dous almudes de vinho e senhos frangaos e senhos almudes de trygo pela 
medida de suso dita. E o pee posto das uuas per quatro vezes ir sse ende o mor
domo». 

Um aforamento de tres courellas de vinha regalenga em Alegrete, ordenado 
ainda por D. Diniz, mas cuja carta foi passada já em nome de D. Affonso iv, em 
26 de março de 1323 (D, Diniz falieceu a 7 de janeiro d'esse anno), declara: «E 
eles deuem todos fazer seu viaho no me {sic) lagar e eles adubarem esse lagar a 
ssa custa e cada imíl auer tamanha parte do lagar como ouuer de vynha e des 
que todos fezerem seu vynho no dilo lagar e o alugarem a alguém que façam eu 
et vynho deuem dar a quarta parte ao que ganhar esse lagar» (Chancell. de 
D. AS. iv, liv. m, fob 1). 

Em 1322 Estevam Vasquea, de Guimarães, vassallo do rei, tinha um casal, que 
chamavam «de bornaria» no termo d'essa villa, na freguezia de «san pedro dasso-
rey». D'este casal davam ao reí as quartas, as teigas, os direitos e direituras, e 
at geiras quando elle as havia mester «pera o muro», isto é, a nosso ver, para as 
obras que fosse necessário fazer nas muralhas do castello, equivalendo n'este caso 
o encargo á contribuição de trabalho denominada anuduva. Pela carta de 5 de ou
tubro d'aquelle anno de 1322, D. Diniz fez doaçíio de todos os direitos que tinha 
no casal a Estevam Vasques e aos seus successores (Chancell. de D. Diniz. liv. HI, 
foi. 146 v-0). 

No aforamento de 1288, singular, perpetuo e hereditário, de metade do monte 
maninho, no logar que chamavam a Ermida, julgado de Penafiel, o emphyteuta 
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Ignoramos quando começou a pratica cie se darem em praça os afo
ramentos. Do tempo de D. Diniz ha já exemplo, porque a carta do seu 
successor, de 26 de março de 1325, confirmando um contracto d'essa 
especie feito por seu pae, e que acabámos de referir em nota, mostra 
que a concessão fôra precedida d'aquella formalidade *. 

Os aforamentos conectivos, como já vimos no tempo de D. AfFonso m, 
facultam algumas vezes que ao numero de casaes que se mandam fazer, 
aceresçam outros se os foreiros quizerem2. Quanto a emprazamentos de 
casas também os continuava a haver perpetuos e hereditarios, até feitos 
a judeus. Por essa fôrma deu D. Diniz, cm 15 de julho de 130EÍ, a Albaf-
facem, judeu, e a sua mulher umas casas na villa da Guarda, freguezia 
de S. Vicente; e partiam com outras casas do rei, umas aforadas, outras 
não3. Algumas o foram em 130S4. PTestes emprazamentos de casas, per
petuos e hereditarios, estabelecia-se ás vezes que o predio ficasse sempre 
a uma só pessoa, para que não se dividisse5; mas em muitos d'esses 
contractos não apparece tal condição6. Concedia também a coroa afora
mentos singulares, perpetuos e hereditarios, de agua para azenhas, e 
parece que, em regra, sem nenhum outro encargo senão o pagamento 
do foro e a prohibição de alienar a privilegiados7. 

A emphyteuse, não a vitalicia nem a perpetua, mas de duração ex
tensiva á vida de um determinado numero de pessoas, era desconhecida 
no antigo direito romauo8. A sua introducção em Portugal deve-se de 
certo á influencia do direito canónico, para o qual as Novellas de Justi
niano foram a fonte que mais contribuiu em relação ao aforamento dos 
bens da Igreja, como já expozemos n'outro logar9. As Decretaes de Gre
gorio ix10, reproduzindo em parte a substancia da doutrina estabelecida 
pela Novella vn de Justiniano acerca da alienação dos bens ecclesiasticos, 

devia fazer atai um casal, com obrigação também de o çovoar, lavrar e fructificar; 
daria animalmente a sexta parte do pão, do vinho, do linho e dos outros fructos, 
atém de varias direituras; e cumpna-lhe também ir em oste (Carta regia de 13 
de janeiro de 1288, ibid., liv. i, foi. âi5 v.«). 

1 Chancell. de D. Aff. iv, liv. m, foi. i . A confirmação significa muito prova
velmente que a carta do aforamento não tinha chegado ainda a ser passada quando 
falleceu D. Diniz. 

2 A carta de 18 de maio de 1288, já citada, manda fazer seis casaes; a de 
8 de fevereiro de 1387, relativa á póvoa de «Ceruaaes», na Beira, determina que 
sejam vinte e cinco, ou mais se quizerem (Cbancell. de D. Dinis, liv. i, foi. 227 v.» 
e foi. 192). 

3 Ibid., liv. iv, foi. 32 v.*. 
4 Ibid., foi. 48 v.0 e 49. 
5 «que sse non espedace» diz a carta de 27 de maio de 1308 (ibid., foi. 48 v."). 

A casa era na Guarda, e o eraphyteuta um carpinteiro. 
6 2 d'abril de 1281, casa em Faro; 11 d'abrii de 1283, 8 de fevereiro de 

1286 e dois de 8 de fevereiro de 1287, casas em Évora (ibid., liv. i, foi. 32, 69 v.0, 
160 v.0, 191 e 192 v.0); 26 d'outubro de 1306, um terreno de quinze covados de 
comprido e onze de largo, para fazer uma casa no eirado de Villa Nova de «Iraim-
licam» (íbid-, liv. iv, foi. 37 v."); etc. . 

7 Aforamento da agua da Ribeira de Figueiroa, no juigado de Vouga, em It) 
de setembro de 1295, para ahi se fazer uma azenha ou um moinho; aforamenio 
da agua que chamavam de Pomares, em 2 d'outubro de 1310, a um mercauor 
do Porto, para a levar a uma azenha a par de Bouças (ibid., liv. iv, foi. 18 e 57); etc. 

8 Nas Instit. de Justiniano a emphyleuse é uma concessão perpetua (m, 2*, ó). 
9 P. 356. e segs. 

i» (ii, 13, 5. 
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prohibiram a emphyteuse perpetua d'esses bens; e a Novella vi i tinha 
decretado que o contracto se não alongasse a mais do que um certo 
numero de vidas. Como é sabido, a compilação de Gregorio ix, papa 
desde 1227, cohcluiu-se em 1234, e não pôde, portanto, a sua iatro-
ducção em Portugal ser anterior a esse anno; e visto que as cartas de 
aforamento, dadas pfilo rei com aquella restricção, só apparecem depois 
e muito depois que as corporações ecclesiasticas as davam frequentemente 
por essa fórma, torna-se muito verosimil que foi a pratica da doutrina 
cononica, observada a taí respeito, que induziu a coroa a usar também 
¿Telia nos seus emprazamentos, quando a julgasse conveniente aos inte
resses fiscaes. N'isto que dizemos não nos referimos ás concessões em 
uma só vida; d'esta especie, equivalente ao arrendamento, temos citado 
exemplos até anteriores â constituição da monarchia. Referimo-nos aquel
las cuja duração a coroa extendía a periodo maior, mas restricto à vida 
de um prefixo numero de pessoas1. 

1 Lobão, no Appendíce ao Tratado do direito eraphyleutico, § 88, p. (mihi) 
i26 a 140, publicou muitos excerptos de prazos cm vidas, extrahidos de cartórios 
ecclesiasticos, comprehendendo lambem alguns que eram perpetuos. Os añicos, 
anteriores ás Decretaes, reduzem-se aos seguintes: 

N." 9—Era Í247 (ánno 1300): è perpetuo, como reconhece Lobão, ibid., p. 140. 
N." 15—Era H47 (anno 1109): a antifíuidade da data induz a desconliar de que 
esteja errada, mas aceresce que o extracto apresenla-se, pelo menos para nós, bas-
laníe confuso para que o seu sentido não seja muito duvidoso, Diz assim «Tali 
pacto quod post mortem stepkani petrt et martini dominici et ejus filii et ttxoris (o 
sublinbudo è do extracto) qui dictum cásale nunc tenet per plazum unusquisque 
eorum suis temporibus quorum vos estis personales loco et tempore dicli casalis 
quod vos debetis exercere in omnibus prout sois plazis cootinetur». Se contarmos 
também a vida da mulher, uxoris, teremos quatro vidas, o que seria exemplo aia-
gular nos excerptos dos séculos xii e xm. Lobão, ibid., p, 138, colloca o n.D 13 
entre os prazos limitados a duas vidas, entendendo, aliás (ibid., % 86), que jjcla 
Novella VII marido e mulher, pae e filho não podiam reputar-se por uma só vida. 

M.« 46—Era 1248 (anno 1310): «E esse Bllio ou Gíha a que lesardes o prazo, 
etc.* (sic). Lob&o., ibid,, p. 138, conclue que era em duas vidas. O extracto nâo 
habilita a formar juizo da especie a que pertencia o aforamento; se era em vidas, 
ou perpetuo. 

N.' 77—Era 1225 (amo 1181). É perpetuo, segundo também Lobão, ibid., 
p. 140. 

N." 84—Era 1221 (anno 1183); «Et post obitum vestrum cum decima de tolo 
vestro aver mobili et immobili veniatis ad sepulturara S. Joannia. Dabimus vobis 
islas hereditates et teneatis eas tantum in vita Testra, et post vos filios vestros et 
nepotes». Lobão, ibid., p. 140, classifica este prazo como de reversa.0 findas as vi
das (não diz quanfas entende que eram), e juntamente reversão de parte dos bens 
do emphyteuta. Mas as palavras post vos filias vestros et nepotes parecem antes ex
cluir a nypothese de um aforamento propriamente em vidas, porque o numero 
d'ellas ficava assim indeierminado. Se documentos semelhantes se encontram, como 
diz Lobao, no Elucidario, vbs. Vontades e Familiares-, o a.0 84 significava uma es
pecie muito differente do aforameuto em vidas. 

N.0 8 6 - E r a 1260 (anno 1233). Convém Lobão, ibid., p. 140, em que é perpe
tuo. 

Excluidos portanto os n.01 9, 77 e 86, que Lobão considera perpetuos, restam 
dois extractos cujo sentido ó duvidoso, e um, o n." 46, demasiadamente resumido 
para se tirar d'elle uma illação segura. 

Com estas observações não pretendemos eliminar inteiramente a possibilidade 
de que taes contractos representera concessões limitadas a um numero certo de vi
das; até porque, seja qual fôr o nome que se dô aos actos, é indubitável que já 
antes do século xm as corporações ecclesiasticas concediam terras n'uma vida ou 
em duas, como se mostra de exemplos que temos citado (p. 382 a 384). Mas ainda 
admiltindo sem reparo os tres extractos a que nos referimos, e concluindo d'elles 
que ha exemplos em Portugal, anteriores ás Decretaes, de se celebrar em vidas a 



m 
Por titulo de arrendamento vitalicio foram concedidas em 1326 a qua

renta e cinco mulheres tendeiras as lojas (lendas), pertencentes ao rei, 
defronte das alfandegas de Lisboa e dos açougues da carne, em ambos 
os lados da rua; e cada uma ciaria annualmente de aluguer da tenda qua
tro libras. Muito provavelmente o acto era consequência da mudança 
de reinado, porquanto havia pouco mais do um anno que fallecerá D. 
Diniz, e no diploma lè-se «este (esteja) cada huma tendeira em cada huma 
tenda como ora tem»í. Um judeu de Villa Nova «de ffamilicam» represen
tou a D. Aííonso iv que elle tinha da coroa, cm sua vida, uma casa («huum 
meu paaço») ahi situada, que fôra de Pero Rodrigues de Palmeira, pela 
qual pagava annualmente um maravedim velho. Pedia que lhe fosse em-
prazada em vida de sua mulher, pagando annualmente o dobro. D. Af-
íbnso defere em carta de 15 de novembro de 1328 \ 

Também por titulo de arrendamento vitalicio, ou por aforamento, per
petuo ou só em vidas, dava a coroa, por uma quantia fixa em dinheiro, 
os direitos que lhe deviam pagar os colonos de um determinado casal ou 

que, 
tos por dez annos e dabi para cima aUribiiia-.se a natureza do contractos 
emphyteuticos; isto, porém, a respeito de taes arrendamentos, talvez não 
antes do ultimo quartel do século xiv. 

Com o caracter de concessão vitalicia deu D. Diniz em 1301 a Do
mingos Paes, morador no julgado da Feira, um casal, ahi existente, com 
todos os seus termos, e com todos os direitos que a coroa n'eíle houvesse; 
por esse casal pagaria annualmente dez libras o concessionário, e por 
morte d'este devolviam-se á coroa os direitos concedidos4. Perpetua e he
reditaria foi a concessão, feita em 1333, de todos os direitos regalengos 
em cinco casaes habitados, na aldeia de Paço do Rei, almoxarifado da 
Feira e Faria. Precedeu-a o seguinte processo. Por ordem do rei, o almo
xarife metiera em pregão pelo tempo do costume («per tres nove dias e 
maisEi) todas as teigas, direitos e direituras e todos os outros redditos 
d'aquelles casaes; e o maior lanço fôra o de <raldonça anes madre de Pero 
dossem», que offereceu quarenta e seis libras de renda annual. Em vista 
da informação do almoxarife e do escrivão, passou-se a carta de 30 de ju
nho de 1333 em que o rei dá e outorga a foro para todo sempre á refe
rida arrematante, e a todos os seus successores, os direitos que tinham 
estado em praça, e impõe-lhes estas condições: pagarem a renda offere-
cida, o que se effectuará ás terças do anno segundo o costume da terra, 
e por nenhum titulo alienarem os direitos da coroa, ou parte d'elles, se
não a lai pessoa que Ih'os pague pontualmente5. 

Seria fácil multiplicar os exemplos, mas basta lembrar que D. João i 
deu a foro perpetuo em H22 , por dois maravedis annuaes, todos os direi-

mphyleuse ecclesiasiica, a conclusão não contrasta a procedencia que attribaimos 
aos aforamentos em vidas concedidos pela coroa, visto que estes só apparecein 
touito depois de estar introduzida a compilação de Gregorio is-

t Carla regia de lo de janeiro de 1326 (ChanceU. do D. Aíf. iv, liv. tu, fòl- ff). 
D. Diniz falleceu a 7 de janeiro de 1325. 

2 Ibid., foi. 13 v.0. 
3 Veja-ae Coelho da Rocha, Direito Civil, g 538. 
^ Carta regia de 27 de julho de 1301 (ChanceU, de D. Diniz, liv.-iv, foi. 21). 
5 Chance!!, de D. A ff. iv, liv. m, foi. 39. 



62i 

tos e direituras da fossadeira que tinha em Villa Seeca de Poiares, termo 
de Villa Real». 

0 maior numero de concessões semelhantes encontramol-o nas que se 
faziam em vida ou vidas, e com condições que offerecem variedade. 

Johane Ànes, reposteiro mór de D. Affonso iv, obtivera do rei a mercê 
vitalicia de todos os direitos da coroa em duas herdades, que o agraciado 
possuia no reguengo dos Barros, em Santarém» pagando em cada anno por 
esses direitos uma certa prestação, parte em cereaes e parte em dinheiro. 
Depois o reposteiro, havendo dado um dos predios em casamento a sua 
filha, requereu, e foi-lhe deferido, que em relação a esse predio a mercê 
ficasse transferida para a filha e seu marido, e a totalidade do encargo se 
dividisse em duas partes iguaes, que recahiriam, uma sobre o requerente 
e a outra sobre a filha e o genro. Por morte d'estes dois revertiam também 
á coroa os direitos relativos á herdade por elles recebida2. 

Com diversas condições se arremataram em 1342 os direitos do fisco 
em dois casaes na freguezia de Santa Ovaya de Nespereira, julgado de 
Guimarães, «dos quaes casaaes», diz a carta regia «he a propriedade de 
Domingos martins porteiro das mhas audiencias vizinho de Ltxboa e de 
ssa Jermaydade»3. As formalidades, que precederam a adjudicação, foram 
as mesmas que vimos lia pouco em concessão de 1333. O almoxarife e o 
escrivão de Guimarães pozeram em praça, aos domingos e dias de festa, 
por tres nove dias e mais, todas as teigas, foros, direitos e direituras da 
coroa n'esses casaes; e não tendo apparecido quem mais désse do que 
Domingos Martins, foram a este aforados, para si e para as duas pessoas 
que elle á sua morte deixasse nomeadas. O foro ficou estabelecido em trinta 
libras por anno, devendo desde logo o arrematante dar ao fisco, de en
trada, cinco libras. Estipulou-se mais: que os emphyteutas haviam de con
servar habitados os casaes, e fazer as bemfeitorias necessárias, em ma
neira que a coroa tivesse bem parado o foro em cada anno; querendo 
Domingos Martins alienar o seu dominio nos casaes («a ssa propriedade 
dos ditos Casaaes»), só o poderia fazer a quem désse ao rei todos os fo
ros e direitos que elie agora ahi tinha; extinctas as tres vidas, os redditos 
fiscaes tornariam a ser satisfeitos pela fórma anterior a este aforamento; 
finalmente, no caso de se faltar ao pagamento das trinta libras, o sobe
rano cobral-as-hia pelos encargos impostos nos casaes, e subsidiariamente 
pelos bens dos tres emphyteutas4. 

Para explicar a natureza do direito que nos dois casaes pertencia a 
Domingos Martins, a quem e aos i rmãos, como vimos, o documento attri-
bue a propriedade, occorrem duas hypotheses: ou o porteiro e os irmãos 
tinham o pleno dominio, e n'este caso os direitos fiscaes aforados repre
sentavam meramente o encargo tributario que onerava esses predios; 
ou não cabe ahi ao termo propriedade um sentido tão ampio, e então o 
arrematante vinha a ser um dos foreiros, e tomava agora á sua conta o 
pagamento de todos os direitos reduzidos a quantia certa de dinheiro. 

. Os emprazamentos de que estamos tratando, de que ha bastantes exem
plos, dava-os a coroa também a indivíduos, que não consta da carta da 
concessão que tivessem já algum direito nos predios adstrictos aos encar-

1 Vido antea, p. Si l , nota 3. 
2 Carta regia de 4 de junho de 4334 (Ctiancell. de D. AíT. iv, liv. m, fol. 41). 
3 Eram propriedade do porteiro e de seus irmãos. 
* Carta regia de 23 de janeiro de 1342 (Cbancelt. de D. Aff. iv, liv. iv, foi. 88). 



gos aforados; e a conveniencia fiscal que ordinariamente taes contractos 
parece representarem, era a de a coroa receber em dinbeiro os proven
tos que cTantes lhe pagavam em variadas especies1. 

Dos séculos xiv e xv os aforamentos, que conhecemos, de duração res
tricta a um certo numero de pessoas e concedidos pelo rei, são ou em duas 
vidas ou em tres; e marido e mulher contam-se yor duas vidas. Esta par
ticularidade declâram-na expressamente alguns aforamentos da coroa, so
bretudo os dos finfe do século xv, o que parece inculcar existir discordancia 
na pratica2. Os contractos d'essa natureza tiveram frequentemente por 
objecto as tendas ou lojas, que o rei possuía em LisboaJ. 

No periodo que se seguiu ao reinado de D. Diniz até o fim do século 
xv, as condições mais geraes, que se estabelecem nos emprazamentos de 
bens da coroa, não offerecem differença com as que se estipulavam ante-

1 Carta de i de agosto de 1357 a marido e roulber, moradores no julgado da 
Lousada, e & pessoa que fosse nomeada pelo cônjuge sobrevivente. Comprehendia 
os direitos, direituras, teigas e quartos de um casal regalengo no referido julgado; 
foro de treze morabitinos velhos. Outra de i8 de março de 1362, a moradores de 
Beja, igualmente em tres vidas e livre a nomeação da terceira. Recahia sobre o 
quarto que o rei devia haver d-ds vinhas e chãos, que tinham sido de F-, no termo 
de Bçja; foro de trinta e seis libras (Ghanccll. de D. Pedro i, liv. i, foi, 9 v." e 
70) e outras. 

2 Carla regia de 2 de março de 1487 e de 9 de janeiro de 1490, etc. (Chancell. 
de D. JoSo ii, !iv. xix, foi. 87, liv. xvi, foL 38). As Ord. Man. (u, 35, 43), referin-
do-se â admimslração de capeílas, Iiospitaea, albergarias, comrarias o gafarias, e 
aos aforamentos de seus bens em vidas, mandam que se aforem em tres pessoas, 
ç que n'estus se não enteuda tnarido e mulher «por hua pessoa, como se costumam 
fazer, soomente se declarará o marido e molher por primeira e segunda pessoa, e 
o que derradeiro delles falecer possa nomear a terceira». 

Dissemos não ter noticia de aforamentos dados pela coroa em mais de tres 
vidas, mas devemos advertir que nas Ord. Aff. (iv, 77 e 78), Man. (iv, 6â e 63) e 
Filipp, (iv, 31 e 37) parece preBuppor-se, em relação aos afonimentos cm geral, 
que o numero pôde ser maior. Dizem as AÍT. (iv, 77, pr.), e repetem quasi litteral-
mente as outras: «filhando alguum homem alguma possissom de foro pera sy, e 
pera certas pessoas despos elle, a saber, huma qual elíe nomeasse cm sua vida, e 
aquella, que per elle for nomeada, possa nomear outra, e assy ã'hy endianie». 

3 Como specimen citaremos, a bem dizer ao acaso, os seguintes. Em 20 de 
agosto de 1320 carta de foro a um moiro, esteireiro, e a sua mulher, moradores 
em Lisboa, de uma tenda na rua dos Esteiréiros, freguezia da Magdalena, em vida 
dos dois e de um filho ou filha, qual elles quizessem, pelo íoro annual dc trinta 
libras e cinco soldos pago ás terças do anno. Do aforamento se passou alvará cm 
7 d'áquelle mez, no qual intervêm o almoxarife, o sacador dos dinheiros das ca
sas que o rei tinha em Lisboa, o escrivão do almoxarifado e o das casas; e foi 
sobre esse alvará que recahiu a carta regia, referendada por tres contadores, esía-
belecendo-se então mais estas clausulas: que os emphyteutae deviam fazer bem fei
torias na tenda, tanto em construir paredes, sobrados ou telhados, como em outras 
obras que fossem necessárias, e isto no prazo de um anno desde a data do alvará. 
Se por qualquer caso a tenda viesse a cahir, seria reconstruída pelos foreiros: era-
lhes absolutamente prohibida a alienação, e também fazer partilha da tenda como 
coisa de herança. Não ficando filho ou íilha, revertia logo para a coroa o predio 
com todas as bcmfeitorias (Chancell. de D. Diniz, liv. iv, foi. 87 v.0). 

Aforamento de metade de uma tenda na «çapataria», freguezia da Magdalena, 
em 2 de setembro de 1322, a marido e mulher (christáos) e a um fiiho ou filha, 
qual elles quizessem. Á parte o foro, que é de quatorze libras, as condições só 
dilFerem do antecedentemente citado em permittir a alienagão, não sendo feita a 
privilegiado, e em não falar na partilha.. Houve igualmente alvará, passado pelos 
referidos officiaes na mesma data da carta regia (ibid., foi. 93). Idêntico a este, 
salvo quanto ao valor do foro, é o de 13 de setembro, também de 132ât da me
tade de uma tenda na rua das Tendeiras, freguezia de S. Nicolau, a mâ.e, filha e 
uma neta (ibid.). 



623 

riormente nos contractos de igual objecto; mas as clausulas por sua natu
reza mais gravosas, que n'aquelles emprazamentos haviam já deixado de 
ser frequentes, quando menos na segunda metade do século xm, não as 
encontramos senão muito raramente depois do primeiro quartel do sé
culo xiv; a luctuosa e os serviços pessoaes estão n'este caso. Os encar
gos de maior opprcssão que subsisiiam ainda, procediam ordinariamente 
de contractos antigos, ou de costumes que vinham de tempos muito re
motos K 

Eis, por exemplo, o aforamento, perpetuo e hereditario, feito em 24 
d'ontubro de 1320 a dois irmãos e suas mulheres, de uns herdamentos 
da coroa entre o Barro e Atouguia, junto á mouta d!Ota. O aforamento ha
via andado em praça, por vinte e sete dias e mais, no almoxarifado 
d'AIemquer2. As condições foram: constrnirem casas onde morassem, 
e curraes para os gados; romperem e cultivarem bem as terras, como 
se cultivavam as dos vizinhos; fazerem no ribeiro da malta uma casa e 
dois moinhos, e na várzea uma vinha que haviam de vallar e plantar á 

1 Tendo sido tomadas á igreja de Braga varias terras, porque se verificou ja
zerem n'um couto regalengo, deu-as D. João i de aforamento perpetuo e heredi
tario, em 2 de setembro de i421, a F. e a sua mulher, pelo foro de 28 libras da 
moeda antiga, «e mais pagam em cada huum anno cínquo geiras» (Chancell. de 
1). João i, liv. IV, foi. 54 v.", por extracto, ainda que desenvotvido). Se os encar
gos não eram já os antigos, o exemplo 6 dos poucos que ainda apparecem com 
a obrigação de contribuir com dias de trabalho. 

O infante D. João, irmão do rei D. Fernando, havia dado de emprazamento, 
precedendo praça e auctorizado pelo rei, o reguengo de Sá, no julgado de Monle-
Longo, pela annuidade de dezeseis libras; qualorze de foro, e os quarenta soldos 
«da luitosa». Depois o emphyteuta doou o prazo a um tabelíião, e o acto foi COD-
lirmado por D. João i em carta de 20 de setembro de 1400, conservando-se o 
mesmo encargo e distinguindo-se também o que era foro e o que represenlava a 
luctuosa (Chancell- de D. João i, liv. n, foi. 172). Mas um direito com esse nome, 
convertido n'uma prestação annual, está por si mesmo inculcando que se estabe
lece em substituição da luctuosa que de antigo existia no reguengo aforado. 

Andara em preyào, sem achar maior lanço do que o de 12 libras, um casal 
regalengo na freguèzia de S. Miguel de Creixemil, ermo e inculto havia mais de 
cem annos. O almoxarife, que era o de Guimarães, deu informação favorável ao 
aforamento por aquelle foro, allegando enlrc outras razões que «nom se inostraua 
polio registro que pagase geira» (Carta regia de 10 de fevereiro de 1420, na Chan
cell. de D. João i, liv. iv, foi. lo v.0). 

2 A phrase do costume é.«ein pregón per tres nouc dias e mais». 
O espaço de tempo, indicado pelas palavras ires navi dias, resulla de varios 

documentos de epochas e até de regiões diversas. Basta citar os seguintes. O fuero 
dc Daroca, 1142, outorgado por D. Ramon Berenguer, conde de Barcelona, diz, re-
feriudo-se ao duello judicial: «alcaydes dent actori et reo spatíum ter novem ãiervm, 
et actor adducat quinqué pedites; et si quis istorum quinqué par fuerit reo pu-
gnet cum illo; si autein in his tribus plagis non poterit illi dare parem» etc. (Mu
ñoz, Fueros Municip., p. 538). 

Em onze de julho da era de 1347 (anno 1309) foi citado em Silves um certo 
Pedro Eannes de Poclies, para comparecer em Lisboa, no prazo de tres nove dias, 
perante o alcaide e alvazis a responder á demanda que lhe movia Orraca Martins 
Machado; e declara a citação que o dia, om que ha de comparecer, será o de seis 
de agosto {Archivo Hist. Port., v, p. 8, doc. 5). 

Uma leí que as Ord. Atf. attnbuem a D. Fernando, e dizem publicada em San
tarém na era de 1444 (anno de 1406, reinado de D. João i), manda que os bens 
de raiz, em que se tiver feito execução, sejam vendidos e arrematados, ou dados 
em paga ao exequente, dentro de tres mezes contados do dia da penhora, e os 
bens moveis «ata tres nove dias». Declarando ácerca d'esta lei, dizem as AIT. (m, 
106, 6) que se o condemnado pozer embargos á execução, e durando a contenda 
sobre os embargos acabou o tempo «dos ditos tres mezes, ou (dos) vinte e sete 
dias» etc. 
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sua. custa; darem annualmente á coroa a lerça de todos os productos da 
terra, devendo ser entregues na eira os cereaes e a uva preta, e no la
gar o vinho branco; do ganho dos moinhos, «pagada a malária ao mea
lheiro»1, darem a terça; por dia dc Santa Maria d'Agosto, em cada um 
anno, dois carneiros bons e quatro alqueires de farinha peneirada apoia 
ante roãa» ^ e quatro dúzias d'ovos; metterem logo mão a lavrar as herda
des e fazer as casas, curraes e moinhos, o que tudo havia de estar con
cluido em dois annos. Para essas obras poderiam aproveitar-se da madeira 
da malta, comtanto que não causassem damno. Finalmente determinou-se 
que os. predios não seriam alienados senão a quem fosse de condição 
igual á dos foreiros, e ficasse morando nas herdades; e excluiram-se da 
acquisição também os moiros e os judeus3. 

Das condições mais essenciaes do aforamento em vidas pôde servir de 
exemplo o de dois sótãos e sobrados em Lisboa, que foi dado em 20 de 
agosto de 1339. 

O prazo estava situado na «Rua hu íTorom as carneçaryas uelhas», e 
aforava-se a marido e mulher, e á pessoa a quem nomeasse aquelle dos 

* Ignoramos a significação d'isto. 
No Gloss, de Du Gange Moíam i e Nolta l significam o tributo que o senhor 

exige dos vassallos pela moagem nos seus moinhos, e Molarius o homem que ex-
Iráe das pedreiras as mós e as corta. Quererá acaso o nosso documento dizer, 
impondo aos empbyteutas a obrigação de construirem dois moinhos, que do lucro 
d'estes (içariam dando o terço ao senhorio, mas deduzida a despesa que fizessem 
com as mós? 

2 «Era a que hoje se diz peneira fina ou de seda, pela qual só passa a flor da 
farinha, á differença da peneira de cabellos ou rala, por onde passão talvez os mes
mos farellos» (Elucid., vb. Peneira d'antemaom). 

3 Chancell. de D. Atf. iv, liv. nr, foi. 9. A razão por que se excluíam também 
os moiros e os judeus, o que nem sempire se estabelecia expressamente, era de 
certo por elíes estarem subordinados a leis que, a varios respeitos, não se exten-
diam a christâos, prevenindo-se d'este modo a differença de condição civil e fiscal. 
Já disse alguma coisa a este proposito Ribeiro, nas Mem. da Acad., Mcm. de Lit-
teratura, vn, p. 293. Não eram as crenças religiosas, porqne a judeus e a moiros 
dava a coroa aforamentos com as mesmas clausulas com que os dava a cliristãos. 

Os exemplos que temos citado, a que seria fácil juntar muitos outros, de afo
ramentos dados a judeus em differenles terras, Dão só mostram ser numerosa a 
colonia e estar espalhada pelo paiz, mas inculcam, por isso mesmo, que, apesar 
das leis excepcionaes que a regiam, ella podia exercer com vantagem a sua acti
vidade, gosando de uma certa tolerancia, e encontrando nas relações com o povo 
mais o desejo de a crestarem do que o furor do fanatismo. 

Com clausulas em tudo seraelhantes ás de aforamentos em vidas que a coroa 
dava a judeus, e tendo precedido praça, se passou carta, cm 10 de janeiro de 1327, 
em tres vidas a Alfonso Domingues, reposteiro do infante D. Pedro, a sua mulher 
e ao filho ou filha que lhes aprouvesse nomear, de uma casa em Coimbra, «que 
esta (está) ora iunla com as ranas escollas da gramática a qual casa he no canto 
dessas escollas cercadas de tres paredes». O loro era de trinta soldos, e explicita 
a prohibição de partir ou alienar (Chancell. de D. Ali; iv, liv. m, foi. 10). A carta 
regia dà á casa as seguintes confrontações: «do leuante outra mha casa que tem 
Joliam estevez meu cozinheiro ao poente maria anes tendeira e Ena pubrica direi
ta como sse uai aa see e da oulra parte Rua direita pera a mha alcaçoua». 

A colonia dos moiros forros encontrava-se principalmente na Estremadura, 
Alemtejo e Algarve; apparecem facilmente os exemplos de lhes serem emprazados 
em vidas os bens da coroa. Um moiro de Eeja recebeu de aforamento em tres vi
das e por doze libras annuaes, em 27 de julho de 1339, uma tenda n'essa villa, 
«na çapataria junta com o adro de santa maria no canto»* Por morte do moiro fi
cava ao seu primeiro filho ou filha, e d'este possuidor passava ao primeiro neto ou 
neta; porém se do primitivo foreiro não restasse successSo, podia elle deixar o 
prazo a quem quizessc, e com esta segunda vida terminava então o aforamento 
(ibid., liT. rr, foi. 37). 
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cônjuges, que sobrevivesse ao outro, O foro era annual, de oitenta iibras, 
pago ás terças do anno, como se costumava pagar das outras casas do 
rei. Da entrega da carta regia até um anuo deviam achar-se concluidas, 
na importanna de cem libras, as bemfeitorías em qae os emphyteutas ha
viam já despendido vinte, como constava por informe do védor das casas 
e do escrivão, ambos accordes na conveniencia d'este aforamento. Não se 
diz que tivesse andado em praça. Se os predios calnssem on por outra 
causa deixassem de existir, seriam reconstruidos pelos emphyteutas, que 
os deviam conservar sempre em bom estado, e nunca os poderiam alhear 
nem partir. Extincta a terceira vida, revertia o prazo á coroa com todas 
as bemfeitorias 

Mas os aforamentos em vidas, quer em Ires, quer em duas, dava-os a 
Coroa também de predios rústicos. A marido e mulher, moradores na ci
dade do Porto, e a uma pessoa depois da sua morte, foram empraza-
dos em 1359 tres casaes no julgado de Bouças por doze maravedis em 
cada um anno^; em 1360, a Aldonça Vasques, e a quem ella nomeasse, 
qnalro casaes na aldeia de Midões, julgado de Payva, por quarenta libras 
e meia3. Em 1377, em tres vidas, um ferregial, uma courella, um pomar 
e casas, no termo de Tavira, por duzentas e cincoenta libras. Estes bens 
tinham sido dos mesmos cônjuges que os receberam de aforamento em 
1377, e íiouvera-os d'eíies a coroa em pagamento de divida4. Um campo, 
no almoxarifado de Guimarães, foi aforado em 1407 em tres vidas por 
cincoenta e quatro soldos da moeda antiga5. Ás vezes, ao foro em dinheiro 
accresciam n'estes emprazamentos algumas miunçasG. 

Excepcionalmente apparece estabelecido pela coroa em emprazamen
tos perpetuos o direito de preferencia, tanto por tanto, quando o emphy-
teuta queira vender o prazo7. Apparece igualmente algumas vezes, no 
mesmo caso, nos aforamentos em vidas; e a clausula encontra-se não só 
nos de predios urbanos, mas também nos dos rústicos. Quanto aos urbanos 

t Chaocell. de D. Aff. iv, liv. vi, foi. 39 v.0. 
2 Chancell. de D. Pedro i, liv. i} foi. 37 v.a. 
3 Ibid., foi. 49. 
* Chancell. de D. Fernando, liv. n, foi. i . 
5 Chancell. de D. João i, liv. u, foi- 163. 
fi Aforamento em 1377 de metade de um moinlio e herdades fsíc) no termo 

de Montemor o Velho, em tres vidas; foro doze libras, um capão e um alqueire (te 
trigo (Ghaocelí. de D. Fernando, 1Í7. n, fui. 8 v.*, extracto). 

7 QuanlQ ao laudemio, veja-se o que já dissemos, p. 531 e segs. Do direito de 
preferencia dão exemplo as seguintes citações. 

Aforamento de um monte maninho, no termo de Montemor o Velho, a K. e 
sua mulher com o Hat principal de fazerem alii um moinho, e com a prohibição, 
além das costumadas, de dividir o prazo (Carta regia de 15 de dezembro de 134!, 
na Chancell, de D. Aff. iv, liv. iv, foi. tS8). 

Em praga è emprazada em 1366 a um pescador e sua mulher, moradores em 
Faro, uma courella no termo pelo foro de cinco Jibraa, com prohibição de dividir 
a courella, que andaria sempre em uma só pessoa (Chancell. de D. Pedro i, Hv. Í, 
foi. 127 v.0). Confirmando D. João i em 1400 ÍL doação do prazo de Sá, no julgado 
de Monte-Long o,, feita pelo emphyteuta, impOe ao donatario, além do foro ]á esta
belecido no emprazamento, o direito da coroa a ser preferida, tanto por tanto, no 
caso de venda; mas da carta de contirmação não se deduz claramente se a clau
sula é nova, ou se já existia no aforamemo (Clianccll. de D. João i, liv. li, foi. 172). 

Um casal regalengo era S. Miguel de Creixemii, ermo e ioculio havia mais de 
cem annos, foi aforado para sempre era 10 de fevereiro de 1420 com reserva 
d'aqueile mesmo .direitq para a coroa (ibid., íív. iv, foi. 15 v.»). Por execução ju
dicial, movi&i contra ççrtp judeu, ourives, por um credor particular, estava em 

in 
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pode, entre outros, servir de exemplo o aforamento de umas casas no 
Porto, era 1385, em tres vidas, a Aldonça Domingues, viuva, por trinta l i 
bras em cada anno1. Dos rústicos também não é difficií achar os con
tractos. 

João Vicente, monteiro mòr cT Azei tão de Liba Tejo, trazia em i43 f afo
rada ao rei em tres vidas a metade, que pertencia à coroa, de uma quinlã 
ahi situada. Por esta metade devia pagar de foro duas dobras d'oiro. O 
monteiro, segundo reza o documento que estamos extractando, não apro
veitava nem cultivava a quinta como lhe cumpria, antes a damnifleava e 
destruía, por ser velho, cego e pobre; e por que elle não satisfazia o 
foro, tiraram-lhe o prazo desobrigando-o também inteiramente do encar
go. A outra metade da quinta era de um particular. Comprou-a o rei, e deu 
a quinta toda de aforamento em tres vidas a Alvaro Eannes, seu barbeiro, 

praça em Évora, era 30 de setembro de Í466, a arrematação de uma loja ahi situada, 
íbreira á coroa. Diz o auto que o único lanço offerecido foi o de Gonsalo Rodri
gues, porteiro da fazenda real, que declarou oííerecel-o por ordem de Gonsalo Vai, 
védor da fazenda, para el-rei, tanto por tanto; e foi-lhe adjudicada. Pouco depois, 
2 d'outubro, e cumprindo um maodado do mesmo védor da fazenda, o porteiro, 
que recebera o ramo, fez saber ao escrivão do auto e ao porteiro da praça que 
passasse a carta da arrematação da loja com seu foro, tanto por tanto, a Nuno 
Alvares, ourivea. Foi confirmado por carta regia de 28 de fevereiro de 1473 (Chan-
cell. de D. Aflf. v, liv. xxsni, foi. 116. v.'; Liv. iv de Guadiana, foi, 184 v." a 
156 v.0). 

No seRuintc exemplo mostra-se o direito de preíerencia estabelecido em afo
ramento collectivo do ultimo quartel do século xv. 

Era 4 de fevereiro de 1488, na villa de Moncorvo, o contador da comarca deu 
de aforamento, em praça, a doze familias umas aldeias ermas, no termo de Monta' 
logre, sob estas condições: emprazamento perpetuo, com todos os lermos das al
deias, entradas, pascidos, direitos e pertenças: haverem os foreiros as aldeias e 
terem n'ellas os seus gados, lavrarem-nas e aproveitarem-nas como quizessem: cada 
foreiro dar á coroa, anuualmente, uma talha (?), e todos juntos sessenta alqueires 
de ceuLeio por Santa Maria d'Agosto, dez galiintias e cinco carneiros: n&o alie
narem o aforamento sem primeiro o offerecerem ao rei, ou a seus almoxarifes, 
tanto por tanto, e nao o querendo o rei, poderem então effectuar a transmissão, 
mas a indivíduos de condição igual á d'elles, e, como taes, vassallos da coroa e obe
dientes em lhe pagar o foro. 

0 encargo era o dobro d'aquelle pelo qual essas aldeias tinham andado anti
gamente atoradas, augmentado aiadá com os cinco carneiros. Resulta do auto da 
adjudicação que os arrematantes já cultivavam as aldeias e haviam feito bemfeito-
rias; por esta razão, e por terem dobrado o foro, o contador os preferiu. Foi con
firmado o contracto por carta regia de fí de maio de 1488 (Chancell. de D. João u, 
Hv. xvin, foi. 63 v.0). 

No meado do século xv o processo para o foreiro da coroa poder vender o 
prazo perpetuo, quando sujeito á opção e ao laudemio, havia de ser ordinariamente 
semelhante ao que se vô na carta regia de 20 d'agosto de 14151 em relação a 
uma herdade em Valle Formoso, termo de Tavira. Allega esse diploma, a que já 
nos referimos (p. 533, nota 1), que Estevam Salgueiro, escudeiro (provavelmente 
nüo fidalgo), morador em Tavira, mostrara perante o rei um instrumento, as-
signado pelo escrivão da alfandega da mesma terra em 20 de janeiro de 1450, 
do qual constava: que Luiz Gago dissera ao recebedor do almoxarifado d'esaa 
villa que elfe queria vender a Estevam Salgueiro por vinte mil reaes uma herdade 
da coroa, que trazia emprazada pelo foro annual de quatro dobras; e requeria por
tanto ao recebedor que tomasse para o rei este aforamento pagando-se-lhe o preço 
que lhe davam por elle, ou consentisse na venda: que o recebedor, com auctoriza-
ção do contador, lhe concedera licença para fazer a venda a Salfrueíro, por ser 
pessoa abasiaate para lavrar, aproveitar e pagar o foro. Com este instrumrnto pe
diu e obteve o comprador a confirmação regia do aforamento, com as mesmas 
condições com que o trazia Luiz Gago, de quem o recebedor cobraria logo a qua
rentena do preço por que o vendera (Chancell. de D. Aff. v, liv. xu, foi. 25). 

1 Carta regia de 2-d'abril de 138o (Liv.-n de Além Douro, foi, 11S 
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pela mesma pensão de duas dobras d'oiro que o anterior emphyteuta pa
gava só por metade. Além das condições do costume, mantendo a respon
sabilidade do foreiro em todos os casos, ainda nos fortuitos, e declarando 
a condição das pessoas a quem podia vender o prazo, estabelece-se para 
a coroa o direito de opção pelo preço que outrem offerecer. Conclue a 
caria regia ordenando ao almoxarife em Setúbal que dè posse da quinta 
ao novo emphyteuta, que a ha de ter pagando annualmente as duas do
bras, posto que elle, rei, mais podesse d'elia cobrar, pois Ih'a concedeu 
com esse foro, dispensando que andasse em praça, por serviço que d'elte 
tem recebido e entende de receber. Ordena mais ao almoxarife que re
giste a carta em seus livros, para arrecadar por elta annualmente o 
foro1. 

Um paúl de quatorze geiras de terra foi dado de aforamento em tres 
vidas, com reserva do direito de opção para a coroa no caso de venda, 
em 24 de novembro de 1491 pelo contador dos almoxarifados de Coimbra e 
Aveiro, e confirmado peio rei o contracto em 15 de julho do anno immediato. 
Consistia o foro nas seguintes especies: um alqueire de milho e uma gal-
linha por dia do Natal; e do mais que se produzisse no paúl daria o fo
reiro, de cada oito alqueires, um; o pão, limpo, na eira; o vinho, nabiça 
do lagar; o linho, no tendal2. 

1 Carta regia de 7 de maio dc 142i (Chancell. de D. Jo&o i, liv. iv, foi. 24). 
De encampação reguerida pelo concessionário é exemplo o seguinte. Benta Af-

fonso, moradora em Lisboa, allegou que trazia emprazada em sua vida uma loja 
(botica) da coroa, junto ã porta da allandega, mas não podia mantel-a nem pagar 
o foro, porque era pobre, veltia e cansada; requeria porlanto ao rei que lhe recebesse 
a «enpaçom» da loja. Foi-lhe recebida em alvará de 5 de julho de 1440 (Chan
cell. de D. Aff. v, hv. xx, foi. 72. v."). 

2 Cbaoccll- de D. João n, liv. TU, foi. 36 v.0. 
No seguinte exemplo se vê a fórma pela qual se concedeu em 1454 a renova

ção de um aforamenlo em vidas e sujeito a laudemío, 
João Rodrigues, sapateiro, morador em Lisboa, trazia aforada em aua vida, 

como derradeira pessoa, umas casas da coroa na rua da Sapataria, na dita cidade, 
e pagava por ellas o foro aanual de 57 libras da moeda antiga a razão de qui
nhentas por uma. Tinha comprado as casas a Fernão d'Oeíras, que as possuía 
como segunda pessoa, e fôra paffa a quarentena do preço ao almoxarife que era 
então do Armazém. Elie, comprador, íizera depois bemfeitorias que montariam bem 
a cinco mil reaes. 

Esta exposição constava de um instrumento escriplo e assignado pelo es
crivão do Armazém; e com esse documento pedia João Rodrigues em 1454 ao rei 
que Hie aforasse as casas em tres vidas, para ler azo de lhes fazer novas bemfei
torias. Expedm-se catão ordem ao almoxarife para que elle e o seu escrivão ouvis
sem as pessoas conhecedoras das casas, e soubessem d'ellas quanto se devia ra-
zoavelmenle acerescentar no foro pela sua renovação. O informe que ellea deram 
foi esle: que Jjão Rodrigues fizera alguns concertos nas casas, por¿m haviam 
ainda mester de muitos mais, porque eram velhas: que tendo mostrado as casas 
a F. F. F., todos sapateiros e moradores na dita rua, e perguntando-lhes se vagas 
fossem e mettidas em pregão, quanto poderiam qor ellas dar de foro, responderam 
.que a seu parecer eram bem aforadas pelas 57 libras da moeda antiea a quinhen
tas por uma; e ainda que vagas fossem, entendiam que ninguém daria mais. À 
vísla das informações, emprazou o rei aa casas ao requerente em sua vida e de 
duas pessoas depois d'elle, sob as seguintes condições: Jo&o Rodrigues nomea
ria, para depois da sua morte, a segunda pessoa, e esta a terceira, comtanto 
que o foro annual de 57 libras a quinhentas por uma fosse pâ o em Lisboa ao 
almoxarife, aos tempos e pelo modo que estava ordenado para foros semelhantes: 
a cargo dos foreiros ficavam os concertos e bemfeitorias de que as casari precuaa-
aem, de maneira que fossem melhoradas sempre e não peoradas, correndo igual
mente por conta d'ellea a reconstrucção, se algum caao fortuito as destruísse: a 
única alienação permittida era a venda, precedendo participação ao almoxarife, 
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No governo de D. Affonso iv, 3325-1357, parece haver começatío a pra
tica de os almoxarifes registarem n'iim livro especial as cartas de afora
mento; e observa-se tanto nos que eram feitos a judeus como a christãos *. 
Todavia ou a obrigação não se extendeu a todos os almoxarifados, ou 
deixou de se cumprir em alguns, porque a respeito do aforamento singu
lar e perpetuo de uma coureíla no Aímargem, termo de Faro, dado a chris-
tão em 9 de outubro de 1366, diz D. Pedro r que o escrivão registe a carta 
em seu livro «o qual lhe mando que tenha apartado pera e s t o » N o rei
nado seguinte, em 1371, é ao seu escrivão da chancellaría que o soberano 
determina que registe, «no liuro que lhe he mandado que tenha apartado 
pera esto», a carta de foro de uma casa em duas vidas3. 

Tambera, segundo suppomos, é approximadamente desde o meado do 
século xiv que à estipulação do foro annual accresceutam alguns em
prazamentos em vidas, dados pelo rei , a obrigação de pagar o foreiro, 
por uma vez, um direito que chamavam de entrada. Em 9 de julho de 
1341, depois de andar em pregão o tempo do costume, foi dado a foro 
de vinte soldos annuaes, a Abrahão Guedelha e a sua mulher, e à pessoa 
que o sobrevivente nomeasse, um «aar» na judaria de Coimbra, qne es
tava sobre duas lojas (tendas) da commuua, para alii fazerem um sobrado 
dentro de um anno desde o proximo dia de S. Miguel, com prohibição abso
luta de partilha ou alienação do foro, e com obrigação de darem logo qua
tro libras de entrada*. 

que daria conhecimento ao rei para este decidir sa, tanto por tanto, ficava para ai 
cora as casas: n&o aa comprando o senhorio, podia o foreiro vendel-as com as clau
sulas com que aa possuía, mas nâo a cavalleiro, dona, escudeiro, frade, clérigo, 
homem ou mulher dc religí&o, ou de maior coudição do que o vendedor, nem a 
moiro ou judeu (Carla regia dc Í2 de junho de i45i, Chancell. de D. A ET. v, liv. 
foi. 75). A renovação não faia na quarentena, mas lendo esta sido paga, como 
viraoB, na transmissão, por meio de compra, da segunda vida para a terceira, D5O 
parece crivei que não se .subentendesse. 

1 Quanto aos primeiros, carta regia de 9 de julho de 1341, que manda ao es
crivão de Coimbra, onde era o prazo, que «Registre esta carta en sseu liuro o 
qual Ihy mando que faça pera esto» (Chancell. de D. Aff. iv, liv. iv, foi. 71). Quanto 
aos segundos, carta regia de IS de dezembro de 1341, já citada a p. 625, nota 7. 

2 Chaucell. de D. Pedro r, liv. i, foi. 127 v.*. 
3 Chancell. de D. Fernando, liv. iv, foi. 1. Falta o principio da carta. 
* Chancell. de D. Aff. iv, liv. iv, foi. 71. A proposito d'esle aforamento diz Ri

beiro (Dissert. Chron., v, p. 396, noia i); "De semelnanles emprazamentos (do aar), 
em ouiro tempo mais vulgares, ainda se veem hoje na Alfandega do Porto, da qual 
alguns armazéns são possuídos como Realengos, tendo-se emprazado propriedades, 
edilicadiía sobre os mesmos». 

Na carta reyia de 25 d'abril de 1463, confirmando uma deliberagão do con
celho da Covilhã dc 23 de janeiro do mesmo annn, lé-se: *q. alB do terço q. lhe 
a liurdenaçam daua q. eües (o concelho da Covilhã) lhe dauã. outro terço do aar da 
dita rua pera fazer o dito balcã (ChaoceM. de D. A ET. v, liv. ix, foi, 34 v.0). Em 
jgual sentido, no alvará de 14 de fevereiro de 1516 copiado no Archivo dos Aço
res, iv, p. 530, onde se diz exlrahido do Livro vi de Místicos (na Torre do Tombo), 
foi. 145. 

Um prazo em tres vidas, com dispensa regia de andar em pregão, e sem di-
.reito de entrada, fôra dado em 26 d'agosto de J328 a um judeu, alfaiate de Lis
boa, a sua mulher e á pessoa que elles por sua morte quizeásem nomear. Constava 
o praso de um sobrado na rua das Taracenas, na judaria de Lisboa, o qual «he 
so a torre que esta (está) em meyo das ditas taracenas», e confrontava do nas
cente e poente com moradas de judeus, do norte com as casas do rei oa rua de 
«morraz», e do sul com as taracenas onde estavam as galés. O foro era de 16 li
bras: nas mais condições a differença substancial do de 1341, que citámos no tetto, 
foi o direito de entrada (Chancell..de D. .Aff. ivt iiv. IEI,.XOLÍ4 v.0).-
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Marido e mulher, christãos, receberam dé aforamento, em 10 de ja
neiro de 1358, para ambos e para quem fosse nomeado pelo cônjuge so
brevivente, a terça de um casai no julgado de Vouga. Foro em varios 
géneros, raiunças, e por entrada vinte e uma libras 

Parece-nos provável que remontem, quando menos, aos principios do 
século xiv os aforamentos perpetuos de bens da coroa, mas hereditarios 
em determinadas linhas entre as quaes a carta regia regulava a suecessãQ; 
e parece-nos assim, porque, como veremos tratando da propriedade vin
culada, restricções successorias d essa especie acham-se n'oulras conces
sões regias, até, já na segunda metade do século xm. Todavia são do 
reinado de D. João i os diplomas mais antigos, que temos encontrado de 
taes emprazamentos Umas casas em Abrantes c a várzea, que ficava sob 
o Castello, foram dadas a foro perpetuo a Nuno Fernandes d'Almeida 
e áqueíles que d'elle viessem, guardando-se a seguinle ordem de succes-
são: por morte do primeiro emphyteula iransmittia-se o prazo a seu filhò 
primogénito.; e de igual modo aos descendentes d'este filho por linha di
recta: morrendo Nuno Fernandes sem deixar filhos, ficava o aforamento a 
seu irmão Diogo, e d'este passava aos seus descendentes pela fòrma já dê  
clarada. O foro consistia no quarto de lodos os fructos produzidos na vár
zea em cada um anno, e n'esta maneira—o pão na eira, o vinho á bica 
do lagar, o linho no tendal, e a azeitona ao pè da oliveira. Das casas 
n3o pagava foro o emphyteula-em razão do encargo de as conservar sem
pre em bom estado. Querendo elle vender o prazo, tinha a coroa o di
reito de ser preferida, tanto por tanto; mas o foreiro podia subempra-
zar a várzea ou as casas, não em mais de duas vidas e ficando respon;-
savel para com a coroa pelos encargos a que estava obrigado. Morrendo 
Nuno e Diogo sem descendentes nas condições declaradas, revertiam à 
coroa as casas e a várzea com todas as bernfeitorias. 

Decorridos alguns annos, estando Nuno paralytico, demente e sem 
filhos, foi reformado o aforamento a pedido do irmão, eslabelecendo-se 
que no caso de Nano sobreviver a Diogo, podesse ficar o prazo, cora 
todas as clausulas com que o haveria Diogo Fernandes, ao filho ou neto 
d'este que fosse então vivo3. 

Como vimos, a successão do prazo, permittida unicamente em deter
minadas linhas, não importava a inalienabilidade. Na concessão o soberano 
reservou o direito de preferencia, mas n'outros actos análogos, do reinado 
de D. Affonso v, aceresce, posto que raramente, até o do laudemio-, 
comqaanto seja n'elles expressa a reversão á coroa pot' fallecimeuto dó 
emphyteula, sua mulher -e herdeiros em linha directa3. 

1 Chancell. de D. Pedro i, liv. i, foi. 19 v.'. 
2 No Append, de Lobão ao seu Trat. do dir. etnphyt., já cit., tit. vni, deparam-se, 

quanto é possível inferir dos extractos dos documentos, alguns exemplos, desde ç 
século xiir, em que o aforamento é restricto aos descendentes, mas não vemos ah i 
neohum com condições análogas ás que referimos no texto. 

3 Caria regia de i de novembro dé 1429 (Chancell. de D. João r, liv. iv. Col. Hit)'. 
A carta d'este aforamento primitivo eslá revistada no liv. m. fot. 15, mas lalta-lne 
a parte final, que já não existia quando a reeistaram, como alü se adverte- Yé-se 
comtudo que a aforamento é anterior a 21 ae agosto de 1415, porquanto D. João 
não se intitula ainda senhor de Ceuta. 
•- -1*-Carlas regias de 1449 e 1458 (Liv. iv d'Além DourOj fot. 184 v.- a 183 v.?; 
Chancell. de D. AGf. v, liv. xn, fot. 13). A osles diplomas já nos referimos á p. 
533, nota 1. 
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Nos aforamentos perpetuos de bens da coroa o direito em 1432 era 
que na successSo dos prazos não se partissem nem os predios nem as 
reudas d'elles, entre os irmãos, e houvesse tudo o irmão mais velho 
que fosse legitimo. Assim o declara a carta regia de 28 de maio d'aquelle 
anno, dirigida ao almoxarife na cidade do Porto, resolvendo n'esse sen
tido sobre a success5o de dois casaes regalengos, que por morte dos 
foreiros (marido e mulher) o filho primogénito queria só para si, contra 
os seus tres irmãos que pretendiam a partilha entre todos1. Mas esse 
direito já se entendia., de certo, como o explicam as Ordenações Âffon-
sinas (iv, 77) e logo veremos. 

Conforme as circumstancias e segundo os fins que se pretendiam attin-
gir com os empraaamentos, assim lambem haviam de variar as condi
ções que n'eiles se estabeleciam. Podem servir de exemplo, no ultimo 
quartel do século xv, as instrucções que D. João, ainda principe herdeiro* 
expediu ao almoxarife em Mezão Frio para emprazar os predios que esti
vessem ahi vagos, ou viessem a vagar; e o regimento que, reinando jà, 
mandou passar em 1484 ao contador e arrendador na comarca dos al
moxarifados de Santarém e Abrantes, ácerca dos aforamentos novos das 
casas, vinhas, olivaes, etc. aos moradores d'Almeirim. 

Relativamente a Mezão Frio as condições geraes foram estas: que os 
emprazamentos se façam em vida, por annos, ou emfatioia, como ao al
moxarife parecer mais conveniente ao serviço do príncipe: que andem 
primeiro em pregão (não se declara por quanto tempo), e sejam arremata
dos a quem offerecer mais: que as escripturas sejam feitas por tabellião 
publico, venham à confirmação do principe e só depois de confirmadas, se 
dará a posse2. 

0 regimento para os almoxarifados de Santarém e Abrantes determi
nou o seguinte. Quanto aos paços da real casa d'Almeirim, deviam 
dar se de aforamento emfatioia, a cada habitante do logar, quatro casas 
para sua morada; mas acontecendo que el-rei, a rainha ou D. Jorge, fi
lho do rei, fossem estar em Almeirim, ou quando, por ordem do soberano 
alguém ahi se aposentasse, cada morador cederia duas casas, com as 
suas pertenças, das quatro de que era foreiro, e as outras duas nunca lhe 
seriam tiradas. Receberia cada morador uma courella de vinha, outra de 
olival, e outra de terra chã para pomares e horta, e mais vinhas se qui-
zesse. Por tudo pagaria annualmente de foro e pensão um real de prata, 
da moeda então corrente de oito reaes na onça, ou o seu intrínseco va
lor; do azeite daria de vinte partes uma, que seria paga em azeite no 
logar d'Almeirim ao mordomo do rei. Os predios aforados não poderiam 
nunca ser divididos; formariam para sempre um lodo; e no caso'de 
successão de herança que obrigasse a partilha, os interessados compor-
se-hiam entre si como entendessem, mas o prazo ficaria sempre inteiro 
e indiviso. Isto mesmo se observaria no caso de venda, mas uâo a eífe-
ctuariam sem prévia participação aos funecionarios do rei, segundo o 
costume. De outras courellas que se emprazassem, além das que ficam 
declaradas, seria o foro e pensão um meio real de prata, e essas pode-

1 Foi confirmada a carta por D. Duarte cm 1434, e por D. Aff. v em'1430 
(Liv, iv tTAlém Douro, foi. 160 v.0 e 161). 

2 Alvará de 31 d'outubro de 1483 (Liv. ¡i d'Além Douro, foi. 10). 
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riam ser livremente vendidas on trocadas com os encargos. As já refe
ridas quatro casas entregar-se-hiam ao foreiro em regular estado de con
servação. A elle e a seus herdeiros cumpria mantel-as melhoradas á 
sua custa, sob pena de Ih'as lirarein com as courellas, e de pagarem, 
pelos bens que lhes fossem achados, o damno a que tivessem dado causa. 

Dos privilegios, que pertenciam ao logar d Almeirim, só gosava quem 
vivesse dentro no logar; comtudo aos lavradores de predios da coroa, na 
valla e reguengo, que morassem em suas casas fóra do logar mas 
houvessem n'elle casas habitadas, vinhas e courellas que desfructassem 
nos termos d'esle regimento, aproveitariam também os privilegios. 

Finalmente, podiam os foreiros corlar no paúl da Telia («da tella», 
«da atella?) a madeira de que precisassem para as casas, mas não o fa
riam sem chamar o mordomo ou o couteiro, qual dalles tivesse o en
cargo, que lhes marcaria o que podiam lalhar *. 

CAPITULO V 

J V Jor amentos 

SECÇÃO n 

Aforamento» de bens eoolesittetioo» ou par-tioulare» 

Fará achar em aforamentos de bens da coroa condições tão gravosas como se encontram em 
afaramentOB de ontroa aenhorios, é necessário procaral-aí na» inquirições do século uri. Fo
ros em objectos estranhos à producçíio do terreno emprazado. Contracto» não divergenteg 
dos qne íaiia a coroa. Variedade na importância tin* penetíeíi. irrendarnentoB por dei an-
nos e dahi para cima, equiparados à emphyteuse. Os concelhos nas côrtes d'Evora de 1490 
clamam contra OB aforamentos ecciesiasticoa em vidas, e inculcam qne a coroa, noi efius 
prazos d'essa especie, jâ reconhecia o direito á renovação. 

Os aforamentos de bens eedesiasticos ou parliculares reflectem rauíto 
mais do que os de bens da coroa, desde que o teor d'estes nos é menos 
desconhecido, a condição gravosa dos amigos tributarios e ainda a dos 
adstrictos á gleba; e entre os aforamentos de que nos oceupamos agora, 
s3o as corporações religiosas que de ordinario mantêm mais vivos nos 
seus contractos os vestigios da antiga servidão. É porém justo reconhecer 
que para esta illação pôde contribuir o facto de que os aforamentos de 
bens parliculares existem nos archivos públicos em muito menor numero, 
e lambem se deve ter em conta que dos predios sobrecarregados com 
imposições odiosamente onerosas, è possível que alguns fossem transmitti-
dos ás congregações, por doação ou legado, sujeitos já ao peso de taes en
cargos* Como quer que seja, foi em cartórios de corporações religiosas que 
um dos homens que mais têm contribuido para o progresso dos estudos 
.históricos em Portugal2, achou contractos de aforamentos com gravames 

1 Liv. ii da Estremaclura, fl. 60 v.0, 71 v.0 e 73 v.\ A foi. 61, col. 2.princí
pio, lê-se villa e não valia como dizemos no texto, mas a foi. 72, col. 1.*, no tim, 
c a foi. 74, col. i-1, pelo meio, eítâ valla, que nos parece melhor leitura. 

2 João Pedro Ribeiro, fallecido em 1839, 
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dé que, em terras da coroa, só nos iñqucritós do século xm apparecera 
exemplos análogos. 

Não é necessário ascender aos séculos anteriores ao xv para encon
trar com frequência nos contractos, cuja divulgação se deve ao trabalho 
d'aquelle indefesso investigador, os foros ou miunças que consistem, como 
elle mesmo observa, em objectos exlranhos á producção do terreno afora
do, i este proposito diz elle que em muitos prazos de predios rústicos 
achou foros taes como: incenso, ferramentas» escudellas, pares de sapa
tos, peixe do mar em terra do ser tão , e até com declaração de que o 
peixe, ou fresco ou secco, fosse de certa costa1. D'esses foros apparecem 
alguns em prazos do século x v s O seguinte extracto é tirado do cartó
rio do mosteiro de Paço de Sonsa, e pertence á era de 1456 (anno de 1418); 
íEm cada huum anno de renda xvj pares de çapatos de vaca boos e re-
cebondos... e serviço de maio, scilicet j quarto de carneiro, e j alqueire 
de trigo per nova e j alqueire de vinho: a terceira pessoa dar mais ij.0* 
pares de çapatos»3. 

De duas dúzias de escudellas para os frades3 além de outros foros, 
dá exemplo em 1420 o cartório d'aquelle mesmo convento4. Contribui
ção de perdizes e de peixes, fornecimento de palha, erva e esterco; fo
ros em dinheiro, mas na moeda fixada no conlracto, sem embargo das leis 
e (las ordenações regias, e resèrvando o senhorio o direito de preferir o 
pagamento em géneros; Yarios serviços pessoaes e luctuosas; augmento 
do foro na snccessão de cada vida; dar de jantar ao prior e beneSciados 
tcomo pertence a quem elles soma; de tudo isso, e ainda de outras im
posições semelhantes, havia exemplos do século xv nos cartórios de mui
tos mosteiros5. 

Existem, porém, aforamentos concedidos por corporações ecclesiasticas 
nos quaes não ha condições de natureza igual ás referidas. As estipuladas 
nSo divergem então, no essencial, das que estabelecia a coroa nos seus 
emprazamentos6; mas quanto a quota dos fructos, as mais elevadas 
aCham-se, depois do século xm. Com maior frequência n'aquelles afo
ramentos do que nos da coroa; todavia, como a respeito d'estes já obser
vámos, a importancia das rações offerece grande variedade7. 

1 Mem. sobre os inconvenientes e vantagens dos prazos, nas Mem. de JLitterat. 
Port, publicadas pela Aead. das Scien., vir, p. 287. 

2 Constam dos extractos que Ribeiro forneceu a Lobão e este publicou em Ap-
pendice que já temos citado. 

3 Append, cil., p. 233, a." 220. 
^ Ibid., p. 234, n.0 230. 
•''Mem. cit., p, 287 a 296; Append, cit, tít. xn, p. 188-248. 
Em ambas essas obras, mas priucipálmente no Appendice, o maior numero dos 

exemplos são do século xiv. D'este, da era de 1367 (anno de 1329) n5o é dos 
meóos curiosos o seguinte: «Coserdes os odres e as trebolas (bolas de couro, 
muito maiores do que os odres, para transportar vinho) do moesteiro e dos fra
des, tam bem vós como vosso filho se for çapateirO» (Append., p. 229. n.0 196). 

6 Assim como a coroa nos seus contractos com os colonos se acautelava dos 
privilegios seuhoriaes do clero e da nobreza, assim também cada uma d'estas duas 
classes se defendia do prejuízo que lhe podessem causar os privilegios alheios. Con
tra o facto de se crear no casal algum filho d'algo (privilegio de amadiffo) ê fre
quente, ainda por todo o século xv, estipularem as corporações ecclesiasticas. 
veja-se Lobão, App. cit., por exemplo p. 23 e 24; Oliveira Guimarães. Documentos 
inéditos, já cit., doe. 137, .139, 148 e 149. . 

7 o foral de Parada, 1202, dado por particular, diz que essas terras haviam 
sido povoadas, umas pela decima, outras peto quarto, quinto, sexto e oitavo (Leges 
el; Consuet., r, p. 519). ' , 
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Quando menos no tempo de D. João i , havia herdades de igrejas ou 
de mosteiros que andavam aforadas mfatiota, umas com a pensão do 
quinto, outras do sexlo ou do oitavo, e assim mais e menos. Pertenciam 
estes foreiros á classe de peões, e tinham adquirido as herdades ou por 
herança ou por compra. Uns moravam no predio que era cabeça de casal, 
outros em casal do mesmo senhorio mas que não era cabeça da herdade; 
outros, emQm, moravam fóra da ierra do senhorio. Alguns davam de arren
damento, a peões também, uma parte das herdades por certo preço, por 
exemplo, vinte alqueires, trinta, um moio, e mais ou menos1. 

Na duração dos prazos e na sua successão encontram-se as mesmas 
especies, que vimos nos regalengos. A faculdade de alienar está sujeita 
igualmente a restricções análogas; o direito de opção não se expressa 
frequentemente, talvez porque se subentendia sempre, e o do laudemio não 
é também dos que âpparecem mais vezes2* 

1 Ord. AET., n, 29, 16. Este tít. 29, desde o § 15 até o 50, contém resoluções 
regias sobre o pagamento das jugadas, sem data mas do lempo de D. João i. 

2 Alguns exemplos de aforamentos ecclesiasticos ou particulares. 
Í255. O mosteiro d'Alcobaça dá a F. e a sua mulher uma herdade no termo 

i'Alamquer, «inter aldeolura gallecam et Gauieriam», que um clérigo lhe tinha le
pado por sua morte. Condições: plantar de vifiba Ioda a herdade, e dar metade 
do vinho e de todos os mais frucios; o mosteiro promeite no contracto fornecer 
uma cuba e fazer uma caea: por morle dos cônjuges ficará o prazo, sempre 8 
iodivíso, ao íilho primogénito: deixando a vinha de ser bem cullivada em algum 
aooo, reverterá ao mosteiro: prohibição absoluta de alienar ou de transmittir o 
prazo por qualquer modo que possa irazer prejuízo ao mosteiro (Torre do Tombo, 
Collecção especial, caixa 83). Não intervém tahellião; o contracto consta de duas 
cartas de igual teôr, divididas per alfabetum. Não se fala na hypothese de uâo ha
ver descendentes em linha directa; provavelmente enteadia-se em tal caso a devo
lução do predio ao senhorio. Assim o diz expresamente outro aforamento da mesma 
congregação em 1273 (ibid., caixa 85). 

1257. Em tres vidas pelos Hospitalarios. 
Com o assentimento do commendador de Poyares, e com toda a congregação, 

deu de emprazameulo {«facimus plazum») o prior mór do Hospital a F. e a sua mu
lher tim casal em «villa alba», em suas vidas e na de um filho ou filha; depois 
revertia o casal á Ordem com todas as bemfeitoriaa. Do terreno que rompessem da
riam a sexta parte de todos os fructos; se lizessem vinhas nas terras já arrotea
das («in terrenos ueieros»), o foro seria o quarto do vinho. Mas a esses encargos 
aceresciam outros, de alsuns dos quaes, por não se especializareoi, não é possível 
formar idéa. Assim, licavam obrigados a lodos os foros ç direituras que a Ordem 
recebia então do predio; deviam ser seus vassallqs («et sitis inde homines d hos-
pitalî h e obedientes em lhe. satisfazer os encargos; finalmente para a cobrança 
ÍTestes chamariam o mordomo da Ordem, crrnio era costume da villa. O contra
cto Foi tavrado.por tabeilíão publico (Fiaueiredo, Nova Malla, tr, § 33). 

1259. Em duas vidas, marido e mulher, pelo convento d'Alcobaca. 
ftFernandus petrus»j converso do mosteiro d'Alcobaça, auctorízado pelo abbadé 

,è convento, dá a F. e a sua mulher, em suas vidas, um lagar de azeite e uma casa 
pequena na freguezia de Santa Marinha de Outeiro. Deviam pagar annualmente, 
em dia «carnis priuii», dez alqueires de azeite, tio.iucro que tirassem do lagar; e 
se das azeitonas nao colhessem nada, pagariam «de Jíagancia» (Torre do Tombo, 
Gollec. esp., caixa 84). 

Em Poriuíial o dia carnis privii cremos que era o Domingo da Quinquagesima. 
Rectificando o «Manuel de diplomatique* de A.. (íiry, diz Leopold Delisle: «Carnt-
prUmm novum dOsî ne le dimanche de la Quinquasésime, et non pas le mereredi 
des cendre*, comme il est dit dans ¡e Glossaire UPS dates du iManuei de diplomatique, 
p. 261. Cjimíprnsttm vetus designe le premier diraanche de Caréme» (Bibliothè-
que de l'École des Charles, LVI (1895), p. 690). Veja-sô também Du Canse, Glosa., 
éd. Favre, vb. Camiprivitm. As palavras de Balancia não sabemos o que signifi
cam: quererão dizer—com o bagaço? 
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Por uma jurisprudencia que reproduzem as Ordenações Affonsi-

1263. Aforamento, em duna vidas franrido e mulher), do um casal na villa de 
Aronis e periencenle ao mopleiro tie S. Salvador de Moreira. 

O bispo do Porto auctorizou e confirma o contracto, que é lavrado por tabelliSo 
publico «in Curia» do bispo. Condições: plantar vinlia, e dar annualmente um mo-
dio de pSo no cdleiro do convento, c um carneiro (Torre do Tombo, CoIIec. esp., 
caixa 84). 

1264. Uma herdade do mosteiro d'AIcobaga, no termo de Porto de Mós, afo
rada para sempre a varias pessoas, com direito de opção para o senhorio, tanto por 
tanto, no caso de venda. O foro, no primeiro anno, è a decima parte de todos os pro
ductos; e em cada anno, até o quinto, vae sendo accresnido na proporção de uma 
parte, ficando então, e para sempre, na sexta. Não intervém labellião (ibid.). 

No mesmo anno ue 1264 o morteiro de Moreira contracta com cada um de 
diversos homens que elles e suas mulheres, e o filho e o neto que forem nomea
dos por disposição de ultima vontade, plantem vinha e arvores, cada um no casal 
onde morar. O foro é da quarta parte, mas para os nelos 6 da terça. Como já vi
mos em 1263, o contracto foi cscripto por labellião publico do bispo do Porto, e 
este deu o consentimento e confirmou a concessão (ibid.). 

Í270. Dá de aforamento perpetuo o mosteiro d'Aloobaga uma herdade no termo 
tíe Torres Vedras, na foz de «Alcabrichel», no logar chamado «macenaria», «ómni
bus populatoribus qui earn populauerint et omnibus snccessoribus eorumdem». Es
tabelece o direito de opção, e o foro do quarto dos fructos (especializando pão, 
vinho e linho)» uma fogaça e dois capões (ibid., caixa 85). 

J272. Em tres vidas deu de aforamento a abbadessa com todo o convento 
iDautrambolos rios» um casal em Gontigom. A terceira vida seria um filho, ou, 
não o havendo, o parente que o empliyteuta nomeasse. Foro o terço, como tinha 
sido sempre, e mais as direituras que lambem sempre so pagaram, mas n5o diz 
quaes eram, O senhorio recebeu do foreiro, «pro precio», seis maravedis, e «pro 
revora», uma fogaça e um carneiro (Dissert Chron., i, p. 282, n.0 67). Esse preço 
representa o mesmo que o direito de entrada, como já advertiu Ribeiro, Observ. 
Híst., p. 98, nota. O Append, de Lobáo contém no tit. m muitos exemplos do di
reito de entrada. 

1273. N'um aforamento perpetuo estabelece o convento d'Alcobaca que no caso de 
venda receberá o senhorio a terça parte do preço, e quanto á successão que o 
prazo se transmittirá sempre a uma só pessoa, a qual será o filho maior legitimo. 
A escríptura faz esta curiosa advertencia—que o maior se refere á idade, e não ao 
corpo, «nom corpore sed elate». Fallecendo o possuidor sem filho legitimo, devol-
via-se o prazo ao convento (Torre do Tombo, Collec. esp,, caixa 85). 

1274. Reservando o direito á terça parte do preço no caso de venda, e estipu
lando que o prazo se podesse dividir, a congrefiação d'Alcobaça deu de aforamento 
a marido e mulher, e a toda a sua descendencia, um casal no termo de Torres 
Yedras. O foro era o quarto do vinho e o terço dos outros productos, além de dois al
queires de trigo de fogaça e dois capões (ibid.). Pelo contrario, para a successào 
de outro prazo, no termo d'AJemquer, e.-;tabp|pce n'esse anno a mesma corporação 
que elle se transmittirá ao filho maior OM filha (ibid.). 

O mosteiro d'Alcobaça ora fixava o laudeimo n'uma cerla percentagem sobre 
o preço da venda, por exemplo o terço (doe. cít. de 1274, e doe. de !â78, um ca
sal no termo de Lisboa, ibid., caixa 86), ou o quarto (doe. de 1292, predio rustico 
para vinha e olival, ibid., caixa 87), ora o fixava n'uma quantia em dinheiro, igual 
ao valor dos cereaes que o prazo pagava de foro (doe. de 1291, dois casaes no termo 
de Torres Vedras, ibid.). Da variada fórma por que as congregações monásticas 
cobravam o laudemio, acham-se muitos exemplos no Append, de Lobão, tit. xvi. 

1288. Perpetuo, com opção. 
De consentimento e mandado do comendador da Ordem do Templo em San

tarém, o vigário o uns porcionarios da igreja de S. Thiago deram «ad fórum» a 
marido e mulher as casas, vinhas, olival e todo o herdamento de pão que a dita 
igreja tinha no termo de Santarém. A concessão foi feita «in perpetuum* aos con
cessionários e a toda a sua posteridade sob as seguintes condições: dar annual
mente â igreja, além do dizimo ("decimam spiritualera»), o quarto de todos oi 
fructos, fogaça de dois alqueires de farinha e dei ovos. Do gado pagariam só o 
dizimo. 

Querendo os foreíros vender o herdamento, cabia ã igreja a preferencia, tanto 
por tanto. Ás pessoas a quem n'estas alienações costuniava ser prohibida a venda, 
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nas1, o arrendamento feito por dez annos ou mais2 transmiUia ao arren
datario o dominio útil da coisa arrendada, e considerava-se portanto uma 
especie da emphyteuse, visto que por esse lado equivalia ao arrendamento 
feito para sempre, ou em certas pessoas3. Esta doutrina ascendia, quando 
menos, ao ultimo quartel do século xiv , porque o foral da portagem de Lis
boa, dado por el-rei D. Fernando em 5 d'outubro de i 377» tratando do 
vinho que os moradores de Lisboa e seu termo trouxessem á cidade, en
tendeu necessário fazer distincção entre as herdades que por elles andas
sem emprazadas em suas vidas, e as herdades arrendadas por tempo certo, 
dez annos ou mais. No primeiro caso não pagavam portagem, no segundo 
estavam-lhe sujeitos como se o vinho fosse comprado4. Se o arrenda
mento, por dez annos ou mais, sob nenhum aspecto jurídico se confun
disse com o outro contracto a que o foral se refere, bastava que o di-

accrescenta o contracto «nec mauro nec iudeo nec debitori domini regis». Foi la
vrada a escriptura por um tabelíião publico de Santarém (ibid., caixa 87). 

1321. «Orraca Machada», dona professa do mosteiro de Chollas, deu, cora li
cença da prioreza e do convento, a F., morador no logar de Carnide, e a sua 
muíoer, e a um filho legitimo de ambos, qual nomeassem, diversos bens que ella 
tinha n'aquelle logar. As condires foram: cultivar, fertilizar e conservar bem os 
predios; fazer-se a plantação da vinha dentro de um anoo; pagar annualmncte 
de renda duzentos maravedis, cm duas prestações, e de mais baviam de dar em 
cada anno, por dia do Natal, doze almudes de bom vinho. Exímelas as tres vi
das, revertiam todos os preaíos, com as bemfeilorias á senhoria, ou ao mos
teiro se ella já houvesse fallecido. Foi lavrado o contracto por um tabeilião de Lis
boa em dois instrumentos partidos por A b c {Arctiivo Hist. Port., in (1903), p. 17. 
doc. 17). 

1327 e 1329. No primeiro d'estea annos, emprazamento perpetuo de uma vinha 
a par de Torres Vedras; nomeação livre, mas entre os descendentes e a favor de 
uma só pessoa: senhorio, o mosteiro d'Alcobaga. No secundo anno emprazamento 
de uma herdade do mesmo senhorio, era Aibudel (ou Albubel), a marido e mu
lher e seus successor es «de guisa que se non parta a dita herdade nem parte dela, 
mais aa uossa morte dambos fique a huma pessoa gual ttos quiserdes e essa pes* 
soa leixea a outra pessoa e assy uaa de pessoa a pessoa pera sempre» (Torre do 
Tombo, Coliec. esp., caixa 89). 

1331. Affonso Teres, que tinha um casal «per praso do mosteyro de Souto», 
outorgou que F. e sua mulher tivessem esse casal por dez annos, pagando os di
reitos ao mosteiro como elle Peres os havia de pagar, e dando a este em cada 
anno uma teiga de milho. Findo o decennio, voltava o casal a Affonso Peres com 
todas as bemfèilorias (Doce. ined. do mosteiro de Souio, já cit.( p. 40, n.0 43), Na 
escriptura, favrada por tabeilião de Guimarães, intervieram como testemunhas, en
tre outras, uns cónegos do mosteiro. 

1335. Emprazamento entre particulares, em tres vidas: marido e mulher, e uma 
pessoa nomeada por aquelle dos cônjuges que sobrevivesse ao outro. 

Poslo que no documento haja lacunas, o. que n'elle se lê é sufliciente para 
apreciar a natureza de algumas condições. Cumpria aos foreiros bemfeitorizar o 
prazo; dar annualmenie, de direituras» tres maravedis e meio, dois queijos, um pú
caro de nata e duas dúzias de feijões (?), e de ração dar o terço dos cereaes e do 
vinho. Estavam obrigados á geira em cada anno (não se diz por quantos dias), 
quando o senhorio a reclamasse; e comprometleram-se para com elle a que, se 
houvessem de vender a parte que Ibes pertencia n'uma certa herdade, dar-llie-
hiam a preferencia, tanto por tanto. Deduz-se da escriptura que os emphyteutaa pa
garam de entrada quinze maravedis (ibid., p. 113, doc. 109). 

1 ni, 45, 11, iv, 76, 2; iv, 80, pr. 
2 «com tanto que passe de dez annos pera cima»; «por tempo de des annos ou 

mais»; «por certo tempo maior de dez annos». 
3 Um reguengo, que era pertença da quinta regia de Ganidello, andava arren

dado em 1360 por quinze annos a seis homens que o tinham povoado (Chancelí. 
de D. Pedro i, liv. i, foi. 45). 

* Foral citado, foi. 43 {Maço 2 de foraes antigos, n.0 2). 
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ploma mencionasse em geral as herdades arrendadas, sem designar 
expressamente uma determinada especie de arrendamento1. 

Do sécala xm ha contractos cuja natureza jurídica, se é possível ad-
mitt ir aquella doutrina já então ena uso, ou por direito escriplo ou por 
costume, havia de repular-se a da omphytcuse e não a da locação. 

O prior e convento de S. Vicente de Lisboa deram em 1244 a herdade 
«de CaparedU a Martinho de Lisboa «pro renda» de doze morabitinos an-
nualmente. Não havia de vender, empenhar ou dar a herdade, e tel-a-hia 
em sua vida somente; depois voltava com as bemfeitorias ao mosteiro, 
que t ambém a tomaria para si faltando Martinho a todas ou algumas con
dições do contracto. Á sua execução deu dois fiadores o concessionário2. 

Em 1261 «Stlueslre pe i r i » tde San ta rém,dec la ra que recebeu do abbade 
e convento d'Alcobaça uma vinha e olival no termo de Santarém, no lo
gar que se chama «Enfesta de gallardis», com a clausula de que elle, Sil
vestre, pagará pela vinha e oliva!, em cada anno, a «Maria p e t r i . . . 
sorori predict! monasteriia, habitante em Coz, dez libras da moeda porta? 
gueza; e por morte de Maria pagaí-as-ha ao mosteiro. Fallecendo Silves
tre, revertia tudo ao convento com as bemfeitorias3. 

Ordinariamente, aos contractos que representavam concessão de terras 
a colonos a troco de prestações agrarias ou outros encargos., não davam no 
século xm os uossós documentos nenhum nome especial conforme á natu
reza do contracto. No mesmo anno, em 1288, em que o mosteiro d'Alcobaça 
concedeu em duas vidas, marido e mulher, uma vinha no termo de Lis
boa com a pensão da metade dos fructos, usando na escriptura a palavra 
arrendo (a/rrando é que está escripto), fez concessão vitalicia de um casat 
no termo de Leiria, com o encargo do torço e varias miunças, empregan^ 
do-se a phrase mais usual damus et concedimus4. 

Já nos referimos n'oulro logar ás cortes d'Evora de 1490, onde os 
concelhos requereram a D. João n que solicitasse do papa a auctorizaçãd 
para que os aforámentos, dados em vidas, por igrejas ou mosteiros, se 
convertessem em perpetuos5. O capitulo em que se expõe a pretensão 
offerece especial interesse, porquanto não só resume as desvantagens 

' Esse direito passou para as Ord. Man., m, 32, pr.; iv 6, 9; iv, 60, 2; iv, 6^ 
pr.; e para as Filip., m, 47, pr.; iv, 39, pr.; iv, 45, 2; iv, 48, 8. Imporia observar 
que nas Man-, m, 3á, pr., e iv, 65, pr., repetem-se as palavras das Aff.( m, 45, H ; 
iv, 80, pr.), isto e, que o arrendamento passe de dez annus; mas nos outros tes
tos daa Man. e em todos das Filip. o prazo do arrendamento é o do foral e o das 
Aff., iv, 76, % âez amos ou mais. Foi eó muito depois, pelo alvará de 3 de novem
bro de 1757, que os arrendamentos de dez annos ou mais deixaram de ler tam
bém a natureza de emphyteuse, estabelecendo-se então que esta não podia fazer-se 
em menos de Ires vidas. 

2 Determina também o contracto: «et debet dare illis unum sairacenum (siò, 
um escravo sarracetio?) et debet faceré anniversarium suum monasterio ante 
diem mortem sue» (Torre do Tombo, Gollec. esp., caixa 83). O contracto foi au-
autíienticado com o setlo do a/caide e concelho de Lisboa. 

3 Ibid., caixa 84. 
* Insirumentos de 6 d'ontubro e 23 de fevereiro de 1288 (era 1326), na Torre 

do Tombo, ibíd-, caixa 87. O de 23 de fevereiro, depois de estabelecer que a con
cessão do casal 6 vitalicia («el teneat ipsum tantum in uita sua»), permilte que os 
BUceessores colham aínda os fructos do anno que se seguir: "et post mortem suam 
reman eat alqueeyue ad semiaandum per unum annum successoribus suis». 

f> Tomo i, p. 327, no íim. 0 que dissemos ahí não expressa bem o pedido feito 
ao rei. 
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inberenles, no dizer do povo, aos prazos em vidas, seoao que revela 
uma particularidade que vem reforçar o conceito de ser mais favorecida 
a condição do foreiro do reí , do que a do foreiro da Igreja. 

Muitas pessoas, allega era substancia o capitulo, traziam aforados beus 
de raiz de um grande numero de igrejas ou de mosteiros: e por serem 
em vidas os aforamentos, não curavam os foreiros de os aproveitar e me
lhorar despendendo irelles a sua fazenda, do qne nem resultava utilidade 
para os senhorios, nem vantagem para o paiz. A razão d'isto era que fal-
lecendo as tres pessoas nomeadas aos prazos, e ainda que ellas tivessem 
ahi feito bemfeitorias, as igrejas ou mosteiros não queriam dar aos her
deiros os bens, comquanto os paes ou mães liouvessem gasto n'elles o seu 
dinheiro em os beneficiar, assim como Vossa Àlteza faz nos bens e proprie
dades suas. Pedem em conclusão que supplique o soberano ao Padre Santo 
queira consentir em que se possam dar em fatiota, para sempre, os bens 
de taes igrejas ou mosteiros, porque d*esse modo os foreiros terão vontade 
de despender n'elles a sua fazenda para os aproveitar e melhorar. A res
posta do rei foi que já por duas vezes requereu a esse respeito ao Santo 
Padre, que se excusou de consentir; e agora renovará a instancia1. 

Segundo os nossos reinicolas, foi no ultimo quartel do século xvi que se. 
começou a introduzir nos tribunaes a jurisprudencia de que aos herdeiros 
da ultima vida, nos prazos da fazenda real, cabia o direito à renovação do 
contracto2. Mas o capitulo citado das cortes de 1490 mostra que já nos 
fins do século xv se podia invocar, como exemplo a favor do direito á re
novação, a pratica seguida nos aforamentos da coroa, embora talvez a 
pratica não fosse tão constante como os concelhos pretendiam inculcar-

* CÔrtes d'Evora de 1490. cap. 38 (CoUec. de côrtes, ms-, m, foi. 266 v.* a 
267 v.0). 

As Ord. Man. (ri, 35, 43) reprovam os aforamentos PUI vidas, nos seguintes 
lermos: «E porque Temos visto, e sabido por experiencia, que as heranças,^ue 
se em pessoas aforam, «ada vez sam mais dãniScadas por aquelles, que as assi 
tem de- foro, now quererem nellas despi ndpr cousa alyua, por onde nom tam soo-
mente as Cidadñ?, Villas, e Luguares de Nossos Reynos, onde as taaes heranças 
estaca, sara danificadas, e destiobrecíias, mas ainda os próprios Senhorios recebeui 
perda nos ditos foros, per nom acharem por ellas (quando ospedem as vidas) os 
íoros, que lhes dauam aquelles, per quem espedem, per causa de seu d5mfica-
Jnento..Auemos rçor bem, que todas as heranças das ditas Capelas, Espritaes, 
Alberguarias, Confrarias, e Guafarias, que se ouuerem d'aforar, se forem casas; vi
nhas, oíiuaes, pomares, ortaSj moinhos, ou marinhas se aforem emfatiota pera sem
pre... saluo se os compromissos... outra cousa declararem... E as heranças que 
forem terras de fmm, ou oulras quaepqufr que nom forem das acima declaradas, se 
•aforaram em tres pessoas... E quanto ao que tora no aforar pêra seinpn\ si'̂ unrto 
<>. que ppr esle capitolo Mandamos, nom auerá luyuar en a Nossa Cidaae Lixboa 
(sic); por quanto pera isso Temos feito outro Regimento". 
,'. K Lobao, Direito emphyteutico, % 1055 e segs., Appendice, % 208 e segs.; Coe
lho da'Rocha, Direito Civil, Nota AA no fim do tomo n, ed. de Í848. 
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SECÇÃO IH 

Ofli aforamentom seg^uaiâo as Ordenações AfTonisiuais 

A maior parte das leis reiatívaa á einpliyteuse no Código de D. Affonso Y foram extrahidas do 
direito de Justiniano, mas algumas disposições representam os costumes jurídicos sanccio-
nados peio antigo UBO do contracto. Exame de umas e de outras. Arrendamentos caracte
rizados como emphyteuse. Nultidade por lesão do justo preço, extensiva aos aforamentoi. 
Encampação. Direito de preíerencia. Successão. Falta de pagamento do foro. A empby-
teuae e o feudo. 

Temos visto a eraphyteuse como ella se praticava. Vamos agora exami
nar o direito patrio que a regia. 

Para achar tal direito é necessário recorrer às Ordenações Affonsinas; 
e das suas disposições, concernentes a esta materia, muito poucas estão 
ahi representadas por lei patria anterior, ao contrario do que acontece 
com frequência em varios outros casos. Foi do direito de Justiniano e dos 
seus glosadores que o nosso Código do século xv extrahiu a maior parte 
das leis relativas á emphyteuse; e elle mesmo o declara mais de uma 
vez, referindo-se ao que dizem as Leicc Imperiaaes, ou os Sabedores antigos 
que as compilaram1. Mas o uso, que desde longo tempo a emphyteuse t i 
nha em Portugal, sanccionara já certos costumes juridicos que o legislador 
também adoptou. Vamos indicar summariamenle umas e outras d'essas 
disposições legaes; e n'ellas se encontrarão envolvidas quasi todas as 
especies que na pratica observámos. 

Reformando uma lei de D. Affonso m , que declarava nulla a alienação 
de bens de raiz, e também sem effeito os actos judiciaes que recahis-
sem sobre taes bens, quando a alienação ou o acto judicial se praticasse 
por um dos cônjuges sem outorga do outro, estabelecem as Ordenações 
Affonsinas, entre outros additamentos, que a lei comprehenda também 
o arrendamento feito para sempre, ou em certas pessoas, ou a tempo certo 
de dez annos ou mais, «porque em taes arrendamentos assy feitos passa 
o Senhorio proveitoso da cousa arrendada ao Arrendador»2 . No titulo «Do 
que quer desfazer algüa venda por seer enganado aalem da metade do 
justo preço», diz o mesmo Código: ?E achamos per direito, que as ditas 
Leix Imperiaes nom tão soomente ham lugar nos contrautos das compras 

1 Por exemplo, iv, 35, pr. e 3. A proposito dos títulos 78 a 80 do livro iv, já 
disse Paschoal de Mello quej salvas poucas excepções, tinham elles sido tirados 
do direito de Ju t̂miano (Instit. juris civ. lusit., liber l i , 2, nota). 

_ Nos casos não determioados por lei do reino, estylo ou costume, por leis im
periaes ou cânones, mandam as Affonsinas, n, 9, 2, que se guardem as glosas de 
Accursio incorporadas nas ditas leis imperiaes; e quando n'estas glosas o caso tór 
omisso, guardar-se-ha a opinião de Bartholo, «nõ embargante, que os (na va
riante, atgumj ouiros Doutores diguam o contraíra; porque somos bem certo, que 
assy foi sempre usado, e praticado em tempo dos Reys meu Avoo, e Padre de glo
riosa memoria; e ainda nos parece, pelo que já algüas vezes vimos, e ouvimos a 
muitos Leteradoa, que sua opioiom comunalmente he mais conforme aa razom, 
que a de nenhüu outro Doutor; e em outra guisa seguirsia grande confusom aos 
Desembargadores, segundo se mostra per clara esperieacia». As Ord. Man. (n, p) 
e as Filip. (m, 64) mandam, pela mesma ordem, guardar as glosas dos dois juris
consultos, mas accrescenlam—quando não íorem reprovadas por comraum opinião 
dos doutores. 

2 HI. 45, l i ; mas veja-se o que dissemos jà (p. 636 e nota 1) a respeito da 
duração do arrendamento a tempo certo. 
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e veadas, mais ainda tios contrautos dos arrendamentos, e afforamentos, 
e escaimbos, e aveenças, e quaaesqner outros semelhantes, em que se dá, 
ou leixa troa cousa por outra». Mas era livre ás partes renunciar o bene
ficio da l e i 1 . 

De demissões de prazos aos senhorios feitas pelos empbyteutas já Lobão 
citou varios exemplos, advertindo, a respeito de alguns, que elles não es
clarecem se as renuncias foram voluntarias de ambas as partes; e também 
os cita de se ter estipulado no contracto que nem o foreiro podia encampar 
o prazo, nem o senhorio tiral-o ao foreiro, sem que a clausula importasse 
para este a isenção do commisso, dando logar a elle2. Em relação a pra
zos da coroa já vimos um exemplo de 1421, em que o foreiro perde o 
predio porque deixara de pagar o foro, nem o podia cultivar por velhice, 
cegueira e pobreza; e outro de 1440 em que a renuncia foi requerida 
pelo foreiro*. Os dois, que vamos referir, dizem respeito igualmente a 
senhorio realengo, mas versam sobre especies differentes e são posterio
res ás Ordenações Affonsinas. 

Por instrumento publico de aencampaçamí , lavrado e assignado por 
um tabellião da villa do Prado a 20 de novembro de 1475, os reguenguei-
ros e foreiros da dita villa e terra e seu reguengo, representados por 
procurador, e na presença de Gonsalo do Barral, juiz ordinario na villa 
do Prado, responderam com a seguinte declaração ao senhor da terra, 
Pero de Sousa de Seabra, que lhes pedia o pagamento das rendas e di
reitos da villa e da terra por as libras como estava determinado, oufizes^ 
sem «emeampaçam e ingeitaçam» do que traziam e possuíam. Declararam, 
pois, que elles todos tinham feito &emgeitaçam» e «emeapaçam» ao conta
dor do rei , e que essa mesma «emgeilaçamD a faziam a elle, senhor da 
terra, com protestação de lhe não serem mais obrigados sómente como 
pagavam a Fernão Soares, senhor que fora da dita villa e terra, segundo 
se continha em seu foral. E logo peio dito Pero de Sousa foi respondido 
que lhe aprazia de logo receber em si a «engeitaçam e emeampaçam. 
O senhorio requereu ao rei a confirmação da renuncia; e o sobera
no, considerando que os foreiros e reguengueiros, antes que Pero de 
Sousa houvesse a terra do Prado, tinham feito emeampaçam ao conta
dor, a qual haviam agora por boa, e visto o prazimento do senhorio, 
concedeu a confirmação4. 

Nos últimos tempos do reinado de D. Affonso v, ou no princípio do 
seguinte, o almoxarife, que tinha a seu cargo o armazém de Lisboa, não 
quiz receber a encampação que pretendia fazer o foreiro de umas casas 
da coroa, na mesma cidade, sem que elle lhe apresentasse pessoa que 
quizesse assumir o encargo do foro, e das bemfeitorias de que o predio 
necessitava. O emphyteuta, que o era por effeito já de segunda concessão 
em tres vidas, das quaes elle era a segunda, fundava-se em viver em Villa 
Real, não poder pagar o foro com pontualidade, e em que as casas pre
cisavam de reparação. Achou o pretendente quem acceitasse o encargo; 
e a este novo foreiro deu então o rei o prazo em tres vidas5. 

1 iv, 43, 3 e 8. Igual doulrina passou para as Man., iv, 30, 2, e para as Filip., 
iv, 13, 6; menos quanto à liberdade da renuncia. 

2 Appendice cit., tit. xxiu, p. 361-363; e quanto ao commisso, tit. xxi. 
3P. 625, e p. 626, ooia 1. 
^ Carta regia'dada em. Touro a .22 d'abrH de H76 (Uv. m d'Além Douro, 

foi. 252). 
5 Carla regia de 14 de janeiro de 1482 (Ghancell. de D. João II> Uv. u. foi. 17). 
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.. Em-varios logares, mas em leis de D. Alfonso v e nao de reinado an* 
terior, e nas quaes eslão comprchendidos iodos os aforamentos, ou sejam 
perpetuos ou em vidas, estabeiecem 3s Ordenações o direito de preíação 
para o senhorio, tanto por tanto, querendo o fureiro vender o predio afo
rado; sobro o laudemio não legislou esse Código. ISão optando o senhorio, 
pôde o emphyteuta vender a quem lhe aprouver, comíanlo que não seja 
a pessoa defesa em direito; rcsalvam-se porém as condições que no con
tracto do aforamento se tiverem exarado1. 

Na successão dos prazos em vidas, quando concorriam muitos her
deiros testamentarios e o testador não nomeara nenhum em especial ao 
foro, era costume, e tão antigo, diz a lei, que a memoria dos homem 
nSo era em contrario, eníender-se que a nomeação recahia em todos. Mas 
considerando o legislador que o prazo não deve ser partido, aliás confun-
dir-se-hia facilmente a pensão d elle, faz declaração ao costume estatuindo 
que, no caso de caber o prazo no quinhão de um dos herdeiros, se divi
dam os bens, e responda pelo pagamento do canon o herdeiro em cujo 
quinhão entrar o predio aforado. Se porém a herança não chegar para 
tanto, impõe então a lei algum dos seguintes alvitres: ou os herdeiros 
esçolhem entre si um que fique com o predio, pague o foro ao senhorio 
e'' satisfaça aos coherdeiros aquillo que, pela parte que clles têm no prazo, 
lhes pertencer; ou vendem ou trocam o predio nos seis mezes immediato, 
á morte do testador, mas offerecendo-o primeiramente, tanto por tanto, 
ao senhorio. Deixando os herdeiros de adoptar alguma d'essas resoluções 
dentro de seis mezes, devolvia-se o predio ao senhorio, se o quizesse, e 
faria d'elle o que fosse da sua vontade. 

Morrendo o foreiro sem lestamento e sem nomear alguma pessoa ao 
foro, dava-se também a devolução ao senhorio, mas só no caso de não 
existir herdeiro descendente ou ascendente2. 

Nos prazos em vidas, se o foreiro morria ab intestato deixando filho 
legitimo, neto, ou bisneto, varão, passava o prazo ao descendente, por 
essa ordem; e bera assim á filha, neta ou bisneta, não existindo des
cendente masculino. Se deixava numerosa prole, fora sempre costume ge
ral que succedesse no prazo o primogénito varão, ou a filha mais velha 
na falia de filhos. Os ascendentes, não havendo herdeiro na linha descen
dente, succediam também de grau em grau observando-se as mesmas 
regras3. 

Transmitlia-se o prazo ao filho natural, se do foreiro não ficava nenhum 
legitimo, embora o pae fosse cavalleiro, ou possuidor de bens por cuja. 
valia estivesse obrigado a ter cavallo; mas ao espurio não passava senão 
echando-se legitimado pelo rei em fórma tal que o habilitasse a succeder 
ab intestato*. 

"' 1 Ord. AfT., iv, 37, 4; ivt 77, 2; iv, 79, pr. 
' • . 2 iv, 77, pr. e % i a 3. As disposições, que deixamos referidas, âcerca de se 
terem por nomeados ao foro todos os herdeiros instituidos no testamento, se a 
testador não nomeou designadamenle nenhum, devem entender-se na hypotiiese 
de serem extranhos os herdeiros. Só entemlendo-as d'esse modo se podem eliaa 
conciliar com aa estabelecidas, que vamos expor, quando se regula a succeŝ So fi
cando do foreiro descendentes ou ascendentes. Tanto as Ord. Man. fiv. 6 1 1) coma 
as Fdip {iv, 36, l ) , reproduíindo em grande parte a doutrina das A ff,, dizem que 
ficando oo testamento do foreiro muitos herdeiroa txlraahos, que não sejam ascen
dentes ou descendentes, todos se entendem ser nomeados ao foro, 

3 Ord. Aff-, iv, 77, § 4 e fí. 
< Ibid., í 6. 
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Quanto aos aforamentos que o emphyteuta contractava para si e para 

seus herdeiros e suceessores, estabelece D. Affonso v que o prazo se 
transmitia a todos os herdeiros, guardanrlo-se porém entre elles aquel
las mesmas disposições que já ordenou em relação aos prazos em vulas, 
quando o foreiro inslituia muitos herdeiros e não nomeava ao foro alguma 
pessoa certa-. Mas além desses aforamentos perpetuos para herdeiros e 
mecessores, também já os havia, como vimos, cuja successão era restricta 
pelo contracto a uma determinada linha, e da maneira por elle estabele
cida3. 

Estando estipulado no contracto de emprazamento em vidas que o fo
reiro nomeasse a segunda e esta a seguinte, e assim d'ahi em deante, era 
questão muito controvertida nos tribunaes se podia o foreiro revogar a 
nomeação que uma vez fizesse4. Fara acabar com a duvida regulou o 
Código AíTonsino os casos em que, de conformidade com as clausulas 
•dos contractos, era permitlido annullar-se a nomeação. Se ao foreiro foi 
dado o direito de nomear, antes da sua morte ou ao tempo da sua morte, 
a pessoa que «quiser», pôde elle fazer quantas nomeações «lhe prouver» 
até o tempo da sua morte, e valerá só a (Jerradeira, «porque segundo di
reito, todolos autos que som hordenados ao tempo da morte, som moda-
vees e revogatórias ataa morte». Porém se o contracto disser simples
mente que o foreiro poderá nomear oliuma pessoa qual lhe prouver», sem 
menção do tempo da sua morte, em tal caso a nomeação, uma vez feita, 
fica irrevogável, aporque pola primeira nomeaçom he aquirido tanto direito 
ao nomeado, que lhe nom pode ja seer revogado». Emfini, se o contracto 
deu auetorização ao foreiro para nomear uma pessoa «qual elle quiser», 
lerá então a mesma liberdade que já se disse na primeira hypothese; 
c a razão, allegada pelo legislador, é esta: «porque aquella palavra queira 
he de tal força e vigor, segundo a disposiçom do direito, que dá poderio 
ao nomeante para fazer quantas nomeaçooes quiser ataa o tempo da sua 
morte» \ 

Não declararam as ÀíTonsinas como se devia entender a nomeação nos 
aforamentos feitos para marido e mulher, e um filho, isto é, se a nomeação 
havia de recahir forçosamente em individuo do sexo masculino; todavia a 

1 Ibid., % l e 2. 
2 Ibid., g 7. E3ies preceitos relativos ao direito ao prazo perpetuo e heredita

rio, quaniio havia mais de um herdeiro, passaram para as Ord. Man. (iv, 77, 33) 
e Fittp. (iv, 9ô, 2:í). Mas adverte Paschoal de Mello, fallecido era 1798, que, apesar 
de tantas feis prohibitivas da divisão dos prazos, na provincia d'Entre Douro e 
Minho realiza se ainda a divis&o entre os herdeiros, encabeçando-se porém n'um 
d'elles a obrigação de pagar o foro por inteiro ao senhorio, e pagando ao cabe-
ccl os outros coherdeiros a quota que ibes pertence na solução do canon (lastitut. 
juris, civilis, liber m, H , 18, ñola). . 

Esta pratica dos encabeçamentos, gue era a forma de maior antiguidade era 
relação aos encargos prediaes, como vimos de algumas cartas de foral e das in
quirições, tinha também sido condenmada, quanto aos prazos, por lei de 6 de 
marco de 1669 que, reportando-se ás representações dos procuradores do Porto, 
nas côrles de Lisboa de 1641, 1653 e 1668, ácerca dos damnos resullantes da di
visão que por costume se fazia na província d'Entre Douro e Minho, mandou cum
prir a Ordenação sem embargo do costume e de sentenças dadas em qualquer pro
vincia ou comarca. 

3 P. 629 e n. 635. nota, anno de 1327; Lobão, Append, cit., tit. vm. 
4 Ord. Air, iv, 78, pr. 
5 Ibid., § i—3. As Ord. Man. (iv, 63) e Filip. (iv, 37) divergem, em parte, das 

Aff.; e quanto à ultima disposição eliminaram-na de lodo. 
41 



fórmula, assim vaga, j;¡ era íinliga e vuigar1. As Manuelinas legislaram a 
respeito (Tessa liyixUliese, qwe dizem .sec inuilo usada, determiuando que 
em tal caso pydeni o pao ou mãe, qual derradeiro d'ellcs fallecer, nomear 
um de seus filhos ou filhas, qual qnizer, mas não poderá nomear pessoa 
extranlia; não tendo filhos poderá E iomear um neto ou nela, íjual quizer, 
posto que o contracto far.a inen<;3o sú de filho 

Segundo já vimos, o Código do século xv recordiece como formalidade 
essencial a audiencia do senhorio para ser preferido na compra do prazo, 
lí prohibida por direito, diz elle, a alienação do prazo, ou perpetuo, ou 
em vidas, se o senhoriu não foi ouvido para ficar com o predio, querendo-o 
para si, tanto por tanto* Sem esse requisito, a alienação lorna-se nulla,, 
o prazo devolve-se ao senhorio, se o quizer, e não preferir obrigar judi
cialmente o empliyteuta a conserval-o em si e pagar o foro na fónna do 
contracto1. Quanto aos aforamentos em vidas, se a alienação, auclorizada 
peio senhoriu, era feita pelo foreiro primitivo, não deixava este de ser 
a primeira vida, e só depois da sua morte se contava como segunda a 
pessoa para rjuem tivesse passado o predio, salvo se outra coisa se 
houvesse estipulado com outorga do senhorio*. 

Na legislação de Justiniano se o emphyteuta não pagava por tres 
annos seguidos o canon e os tributos ao senhorio, podia este, por si 
mesmo, sem mandado de justiça, esbulhar o foreiro da posse do prazo; 
mas a lei resalvava as condições que se tivessem pactuado nos contraclos. 

D. AiTonso v, referindo-se a esse direito, estabelece doutrina diÉTerente. 
Ainda no caso de existir clausula que confira ao senhorio aquella auctori-
dade, elle apenas poderá usar d'ella quando não encontrar no predio 
alguém que lhe queira resistir e oppor-se ao esbulho6. Mantém, comtudo, 
o diroilo romano7, que negava ao foreiro a faculdade de remir a mora 
offerecendo a divida toda ao senhorio; e isso mesmo ainda que o senho
rio a recebesse, excepto não querendo aproveilar-se da consequência legal 
da demora no pagamoulo*. 

Quanto á emphyleuse ecclesiastica ficou subsistindo a disposição 
do direito canónico, segundo a qual ao foreiro, que por dois annos dei
xara de pagar a pensão, era permiltido remir a falta satisfazendo a divida 
antes de ser esbulhado, ou citado em juizo; e ainda depois de citado, 
mas antes da contestação da lide1'. 

Como preceito geral, já estava estabelecido no reinado de D, Affunso m, 

1 Alúm do m -mplo qut; cilátnos a p. 5J3t nota, anno de 1321, vejam-se no 
Append. Jo Lobão, t i t . v i u , oá n.11 seguintes, adver t indo que a dala è a da era 
de Cesar: 4 (de 1322), 14 (do 1316), 20 (de 1320), 41 (de 1328), 47 (de 1305). Ahi 
os lia lambem que dizvm filho ou (ilha (n.0 29 de 1300, n." 42 de 1399). Lobão 
adduz outro da era de í 4 6 t (n.0 32); mas na era de 14G0 (em aposto do anuo de 
1422) p r i nc ip i a r a já a contar-se pelo anuo de Glirisio, e assim ou a data de 1461 
está errada, ou representa um dos casos cm que o mosteiro de Paço de Sousa (a 
que portenCL' o documenlo n." 32) con t inuou a usar da era de Cesar depois de 
proscripta por Jei, segunda ujlega Ribeiro, Obscrv. Hist., p. 89, nota 2. Se esta é 
a explicação, o aforamento pertence ao anno de 1423. 

2 iv, liíl, S. Esta doutrina passou para as Filippiuas, iv, 37, 6. 
3 iv, 79, pr. e g 1. 
4 Ibid., § 2 e 3. 

God., iv, 66, 2, ¡mn. 320. 
6 Ord. Aff., iv, 80, pr. e % 1. 
7 Cod. Just., loa cit. 
8 Ord, AfT., iv, 80, 2. 
11 Ibid., % 3. 



e com maior desenvolvimento o foi por lei de D. Diniz de 1294, que 
ninguém por sua propria autoridade podesse esbulhar outrem da posse 
em qne sc encontrasse '. Mas posteriormente a essas disposições legaes, ha 
exemplos de contractos emphyleulicos que dão ao senhorio o direito de, 
por sua propria auctoridade, expulsar o fore iro que não for pontual no 
pagamento da p e n d ã o T a e s exemplos poderiam fundar-se em que, ado
ptado já o direito de Justiniano, a íei geral não prevalecia sobre o pre
ceito especia! relatiro ã emphyteuse: mas estando em vigor as Ordena
ções Affonsinas, não era jã admissível a excepção nos termos em que a 
introduzira o direito romano, visto qne D. Affonso v a restringira ao 
caso que dissemos: e comtudo em l i93 a collegiada de S. Pedro ainda 
se arrogava aquella faculdade excepcional n um contracto de aforamento3. 

A emphyteuse precedera de muitos séculos a existencia do feudo; e os 
encargos, reaes ou pessoaes, qne em Portugal oneravam os aforamentos, 
podiam provir de antigas tradições romanas, de costumes locaes, e da 
legislação de Justiniano que, até certo ponto, deixava livres aos contra
tantes as estipulações do pacto; mas taes encargos eram alheios das 
clausulas essenciaes da concessão feudal, que principalmente consistiam 
na obrigação do serviço militar. Os mais pesados gravames pessoaes que 
se impunham ao foreiro em muitos emprazamentos, reproduzem não pou
cos dos que tinham recaindo sobre os adscriptos ã gleba, e cnnseguinte-
mente não se pode dizer com exacção que resultavam directamente de 
costumes feudaes, como inculcam a maioria dos nossos escriptores. 

Todavia, posto que fossem bem diversas a origem e a razão de ser 
das duas instituições, a emphyteuse e o feudo, e que portanto as relações 
derivadas da qualidade de foreiro e de senhorio não se confundissem com 
as do possuidòr do fendo para com o senhor feudal, algumas analogias 

1 Ord. AtT., iv, 65, 1 — 3. Ao reinado de D. AIT. m e ao de D. Diniz attribuem-se 
mais de um eslatulo relativos ao esbulho. Vide tomo i, p. 65-

2 Lobào cila rlois exemplos da mesma communidade; um de 133Í (era de 
1370), outro de 1351 (era dc 1389). No primeiro dcclara-se que o eenhorio poderá 
proceder peio modo que dizemos no texto «sem embargar Lei nem postura nem 
costume que nosso Senhor El Rei fizesse nem faça per que defende que nenhum 
tome nem tilhe a cousa de que outrem está em posse ata que chamado nom seja». 
No segundo a declaração é análoga, mas allude só a lei ou leía que el-rei «faça 
daqui cm deante» (Append, cit,, tu. I I V , p, 269, n.0 18, e p. 270, n.0 19), 

3 ibid., tit. xxt, p. 344, n.0 14. Lobão cita ainda outro exemplo dc iB35, e af* 
firma a existencia dc muitos outros mais modernos (ibid., n." H, e p. 348, § 205). 

As Ord. Man. (rv, 63), tratando das especies sobre que legislaram aa Alfonsi-
uos no liv. iv, tit. 80, omítüram o direito, ainda que restricto, que estas haviam 
dado ao senhorio a expulsar o foreiro sem mandado da justiça, e o mesmo llzeram 
as Filippinas (iv, 39); e tanto as de D. Manuel (iv, 50), como as que se lhes se
guiram (iv, 58), adoptaram o preceito geral, que vimos estava estabelecido já por 
D. AfTonso w e por D. Diniz, e que o Código de D. Affonso v perfilhara também 
mas com additamentos e decíaraçfles (iv, 65, 4 a 9). 

Na applicação das Ord. Filip. a jurisprudencia dominante não reconhecia aos se
nhorios o direito a expulsar o emphyieuta sem intervenção do poder judicial, mas 
alguns doutores faziam a distíneção, que notámos nas Alfonsinas, entre a posse 
vaga e a oceupada, posto que não pareça que conhecessem a lei de D. Affonso v 
porque não a citam, como se vC das tenções do século xvn, a que allude Lobão 
(Tratado do direito emphyteutíco, u, § 888, e Append, cit., tit. xxi, § 205, Nota, p. 
349), transcriptas por Pegas, «Kesoluttones Forenses», nf cap. ix, desde o n.0 379 
até o n.ú 410. Observa o Append., log. cit., que tal distineção, já reprovada n'aquelte 
tempo, deixou indubitavelmente de ser admissível depois do alvará de 9 de novem
bro de 1754, diametralmente opposto ao direito romano. 
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existiam entre o feudo e a empbyleuse, por exemplo, nas restricções que 
diziam respeito á alienação do predio e na pena do commisso. 

Era opinião corrente dos praxistas do nosso antigo direito, desde os 
mais remotos cujas obras são conhecidas (os do século xvi), que dos feu
dos se podia argumentar para os prazos. Á emphyteuse aitribuiam a 
natureza do beneficio; ao titulo originario do aforamento chamavam invés-
liditra; ao Livro dos feudos e aos seus interpretes iam buscar funda
mentos para dirimir questões meramente omphytculicas; nas leis pa
trias não encontravam rigorosamente fixada a natureza dos aforamen
tos1. Recorriam portanto ao direito subsidiario constituido pelo corpo de 
doutrina que, em relação ao modo de possuir a terra, regia noutros 
paizes a instituição cujo direito civil, como aquella compilação o apresen
tava, mais se approximava da emphyteuse. Esta quasi identificação do 
direilo civil do feudo com o do aforamento, reconhecida pelos tribunaes, 
não podia ser senão desfavorável para os foreiros, porque dava ao em
prazamento um caracter especial que lhe era estranho, e por isso mesmo 
restringia a condição do empfiyleuta quanto á posse do prazo, tornando 
communs ao senhorio algumas das prerogativas que o senhor feudal ti
nha sobre o beneficium. 

Mas essa doutrina dos praxistas não era novidade em Portugal no sé
culo xvi. Ou pelo influxo que o direito feudal exerceu na pratica da emphy
teuse, ou pela parte que lhe cabe também, comquanto sob um aspecto muito 
diverso» na instituição dos morgados, já no reinado de D. João i vimos 
um aforamento perpetuo de bens da coroa, em que se estabelece a suc-
cessão em determinada linha pela forma ahí declarada2; e ainda no 
mesmo reinado, em 1432, vimos também ordenar-se, como preceito jari
co, a indivisão do prazo e a sua transmissão ao filho legitimo mais 
velho3. Esse direito passou para o Código Affonsino, pela maneira que 
observámos4, 

CAPITULO VI 

Ou.lt vi ra da terra por- contracto cie parçaria 
ou de arrendamento 

Diatincção entre a parçaria e o arrendamento. Diversidade do seu valor morrendo alguma das 
partes. Uso d'estes contractos. Como ellea se mostram nas inquirições de 1220 e 1258- üs-
cacez de documentos avulsos que lhes digam respeito. Algumaa particularidades da sua 
pratica. 

Distinguem as Ordenações Affonsinas entre a exploração agrícola por 
contracto de parçaria ou por meio de arrendamento; e destacam (Testas 
duas formas o contracto que lhes diz respeito, se elle é efíectuado por 

i Coelho da Rocha, Direito Civil, Nota x ao § 533, no fim do vol. u, ed. 
do 1848. 

Sobre a data em que se suppúe feita a compilação do Livro dos feudos, já 
dissemos no tomo i, p. 178, nota 4. 

3 P. 630. 
4 P. 64Ü e 641. Quanto aos trechos em que esse Código se refere a feudos, 

veja-se lomo i, p. 198 e nota 6. 
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tempo de dez anuos on mais, porque em tal caso o consideram emphy-
teutico1. 

Sendo dado o predio a cultivar por um período inferior a esse, se o dono 
ajustava que as prestações cousislissem na partilha dos fructos entre elle 
e o colono, islo è, a meias, a lerço, a quarto, ou pela quota que se con
vencionasse, o contracto era de parçaria; mas se as fixava em medida certa 
de cereaes, vinho, azeite, ou em dinheiro, o contracto era de arrenda
mento. Na primeira hypotliese caducava o pacto, embora não estivesse 
ainda findo o tempo que devia durar, se morria o dono ou o parceiro, 
«porque», dizem as Ordenações, «achamos per direito, que o contrauto 
feito em tal forma, segue a natura e a qualidade do contrauto da parçarian. 
Na segunda hypothese, por morte de uma das partes, não deixava nunca 
o contracto de ser obrigatório para os herdeiros durante o lempo n'elle 
estabelecido, eporque o contrauto do arrendamento he diverso do con
trauto da parçaria, e por tanto per outra guisa com razom deve seer jul
gados í¿. 

A parçaria ou o arrendamento, por espaço inferior a dez anuos, não 
parece que fosse de uso vulgar para as terras nunca arroteadas, ou que 
não o tinham sido desde longo tempo, ou que se destinavam a producção 
demorada por sua natureza, porquanto seria necessário ordinariamente 
um periodo mais extenso para que o resultado se tornasse sufficiente-
mente remunerador; e para fixar povoadores nenhum dos dois systemas 
podia ser eflicaz, pela curta duração do contracto. Essas duas formas, 
cuja distineção, nos termos que referimos, suppomos relativamente mo
derna quanto á natureza jurídica do contracto, confundiam-se por esse 
lado, a nosso ver, em uma sò, o arrendamento, pelo menos nos dois 
primeiros séculos da monarchia, e não se differençavam seníSo de facto, 
pela maneira por que havia de ser pago o encargo. No direito munici
pal privado é de crer que existissem preceitos relativos á parçaria, 
mas não nos occorre senão o que se encontra nos Costumes do concelho 
d'Alfaiates, regulando o caso de o meeiro da vinha não a cultivar como 
devia3. 

Quanto aos pactos de cultura da terra nos séculos x a xn já falámos 
d'elles n'outro logar4. 

Por isso mesmo que são escassos em numero os documentos referen
tes á locação, convém aproveitar toda a luz que elles possam ministrar 
sobre a pratica do contracto. Assim, vemos em 1296 que o mosteiro 
tTAlcobaça com outros comproprietários, dando de renda por dois annos 
uma almoinha, por certo preço, todo em dinheiro, exigem do rendeiro 
que apresente fiador. O contracto foi reduzido a escriptura por tabelliao5. 
Por uma carta de compromisso de 18 de agosto de 1322, frei André, ce-

* Veja-se o que a respeito da duração do contracto jâ observámos p. 634 a 
636 e ooías. 

Ord. A FF,, iv, 76, pr. e § 2 e 3. Esta doutrina passou para as Man. (iv, 60, 
pr. e % 2 e 3). e para as Filip. (iv, 45, p.. § 2 e 3). Nem as A ff. nem as Man. não 
trataram do contracto âa sociedade; as Filip. é que se oceuparam d'clle (iv, 44) 
transcrevendo, quasi, o titulo do Digesto pra socio (xvn, 2), segundo já observou 
Paschoal de Mello, Instit. jur. civ., liber iv, 3, 20, nota. 

3 "Tolos homo qui posuerit umeam ad medias, et non laborauerit illam sicut 
pertíuct usque in nu annos climittat sua hercutia quibus pertinet» (Leges et Con-
suet.} i, p. 799, cost. i). 

4 Tit. iv, cap. ii. 
5 Torre do Tombo, Collec. cap., caixa 88, cm publica fóF¡na de 1297. 
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Ureiro do que a Ordem cTÀicobaça tinha em Elvas, deu a dois vizinhos 
de Borba, por quatro annos e por certos quinhões dos fructos, um her-
damento da mesma Ordem no termo d'Elvas, com a seguinte condição; 
«que uos lauredes e assementedes bom e fielmente a duas folhas se po
derdes e non seer mengoa fin uos da boa fe nem laurardcs albur fora do 
dito herda mento da dita orden, e se per uentuira o non poderdes laurar 
a duas folhas non seendo mengoa en uos como dilo he, que o lauredes a 
tres folhas»t. 

No documento seguinte, de 1466, coniòm-se particularidades diversas, 
que oíferecem também interesse. 

Os juizes, vereadores, procurador do concelho e homens bons da villa 
de Olivença enviaram a D. Affonso v (não se diz que fosse em cortes) 
um capitulo, a que o monarcha respondeu em 28 d'abril de 1466, e 
cujo teor vamos referir em resumo. Sereis lembrado, aiíega o capítulo, 
que vossa senhoria determinou já que nenhum morador d'esta villa não 
arrende terras de castelhano em Castella em somma, para depois as arren
dar por partes aos outros moradores da dita vil la; e arrendando algum 
mais terra do que podesse lavrar e aproveitar, incorresse em pena de de
gredo e pagasse para os captivos o dobro da renda da terra, que assim 
arrendasse. E agora, sem embargo d'essa defesa, alguns moradores de 
Olivença acceitam fingidamente procurações dos senhorios castelhanos para 
poderem arrendar em seus nomes as terras, as quaes ficam com eites, ou 
as repartem depois com os outros moradores da villa pelos preços que 
querem, em grande damno e perda dos ditos moradores; e esta maneira 
têm igualmente com as terras dos portuguezes, que são no termo de Oli
vença. Pedimos que qualquer pessoa que arrendar terras em somma, 
assim de castelhanos como de portuguezes, posteriormente á defesa por 
vós posta, e notificada por João Pinto, juiz por vós da dita villa, e por 
os oíBciaes d'ella, e depois as arrendar por partes aos ditos moradores 
por preço superior ao do principal arrendamento, não possa mais haver 
do que a somma do primeiro arrendamento que lhe tiverem feito os 
donos das terras, quer seja em Portugal, quer em Castella; e não se ac-
ceitem taes procurações, sob as ditas penas. Ao capitulo responde o rei que 
lhe praz satisfazer ao requerimento, e assim manda que se cumpra e 
guarde 2. 

Tanto a parçaria como o arrendamento nos forneceram exemplos 
quando nos occupámos das inquirições geraes de 1220 e 1258; mas de 
qualquer das duas formas poucos serão os instrumentos avulsos que te
nham chegado aos tempos modernos, porquanto as escripturas de taes 
contractos, quando de duração abaixo de dez annos, envolviam um eífeito 
puramente transitorio, e cessando este, a sua conservação, salvo em ca
sos excepcionaes, não se reconheceria necessária; nem é muito crivei que, 
as mais das vezes, taes ajustes se reduzissem a escripto. Mas, até certo 
ponto, as Ordenações Affonsinas supprem a falta, porque apresentam al
guns exemplos do uso que, pelo menos desde o reinado de D. João i , se 
fazia dos dois contractos. Havia emphyteatas perpetuos de herdades eccle-
siasticas, os quaes pertenciam á classe dos peões, que davam ao senho-

* Ibid., caixa 89. 
2 Este e outro capitulo, contidos no mesmo alvará, foram confirmados por el-

rei D. Manuel em 27 de maio de 1304 (Ghancell. de D. Manuel, liv. IXH , foi. 44: 
Liv, v de Guadiana, foi. 269 v.ft)-
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rio o quinto, o sexto, etc., e ao mesmo tempo traziam de renda outras terras 
de individuos da sua mesma classe, pelas quaes lhes pagavam um tanto 
certo, vinte ou trinta alqueires, um moio, e assim mais ou menos1. 

Cavalleiros não fidalgos («de conthia») traziam por um preço fixo, em 
dinheiro ou em medida de cereaes, predios ecclesiasticos que davam a 
cultivar a peões por quotas dos fructos2. Alguns lavradores» além do 
casal do senhorio, onde moravam, tinham por sua conta herdades de 
outro senhorio a meias ou a diverso quinhão 'K Emfim, acontecia lambem 
que alguns casaes, emprazados a moios ou dinheiros certos, haviam pas
sado recentemente a ração de terço ou quarto; mas taes alterações po
diam encobrir o proposito de escapar no pagamento da jugada, porque 
esta não recahia sempre sobre as prestações quando eram parciarias*. 

T I T U L O -VII 

Propriedade vinculada 

CAPITULO I 

C o n s i d e r a ç õ e s gferaes: 

cap ellas o morg-ado* 

Temos tratado do regimen da propriedade em relação ã classe popu
lar; vamos agora observar o da propriedade vinculada perpetuamente. Es-
tabelecia-se o vinculo quer fosse quando o instituidor destinava os bens 
principalmente a obras pias, indicando porém a ordem a seguir na succes-
s5o ou administração d'elles (capellas), quer o fim principal da instituição, 
posto que onerada com encargos pios, fosse immobilizar os bens em de
terminada familia para ella manter para sempre o seu estado e condição 
(morgados). Mas nos documentos, como veremos, designam-se muitas vezes 
ambas as fundações com qualquer d'esses nomes, e a característica legal, 
que as distinguia, só foi formulada no primeiro quartel do século xvi , nas 
Ordenações Manuelinas5. 

1 H, 29, 16. Este tit. 29 começa pelas seguintes palavras: «El Rey Dora Joham, 
etc. (sic) Em seu lempo fez HordenagooSs a cerca das Jugadas, como se ouvessem 
de recadar nas terras .lugadeiras, das quaees o tlteor tal he». A primeira data que 
se refere depois (§ 2) é a da era de 1420 cmnos, que deve entender-se de Christo, 
aliás pertenceria a lei a D- Fernando. A segunda (§ 14) 6 da era de 143í anm&i 
eata, posto que recata cm todo o caso no reinado ae D. João i, parece dever allri-
buír-se também ao nascimento de Christo, por vir depois da de 1420. Começam 
no % 51 as ultimas disposições de D. João i contidas no Ululo, e principiam assim: 
"E despois desto forom feitos J»m1s artigos per mandudo d'EIRey Dom Jofoão, 
dos quaees o lheor he este» etc. 

2 Ibid., § 18. 
3 Ibid,, § 26 c «8. 
4 Ibid., i 47. 
No regimento das jugadaSj sem dala, mandado colligir pelo infante D. Fer

nando, irmio de D. AlTonso vf encontra-se lambem a distincçao enlre rendeiros e 
parceiros, e vêem-se igualmente na pratica os casos que deduzimos das Ord. Ali. 
(Torre do Tombo, Maço 3, n.0 5, de foraes antigos). O infante morreu cm 1470, 
cora 37 annos de idade (Ruy de Pina, Gtiron. de D. Att. v, nos Itied, d'Hist. Port., 
i, p. 321). 

5 «E por nom vür em duuída qua! be Moorguado, ou qual he Capela, Declara
mos seer Moorguado, se na inslituiçam.... for contbeudo, que os Administradores e 
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Porém de todas as instituições a que chamavam capellas, não inten
tamos esboçar seguidamente a sua pratica até o fim do século xv, senão 
a respeito d'aquellas, não destinadas principalmente a obras pias, para a 
administração de cujos bens o fundador estabelecera vocação da família 
ou ainda a sua substi tuição, com a clausula de ficarem os bens para sem
pre inalienáveis. Estas é que se consideravam morgados, e como taes se 
regiam. 

Das intituições de encargos pios, em que se não impõe a inalienabi-
lidade da terra, ou em que eila fica simplesmente vinculada para sempre 
ao cumprimento d'esses encargos, ha exemplos desde os mais antigos do
cumentos relativos a Portugal, e já os temos citado a varios propósi tos1. 
Não representam ellas ainda as capellas dos tempos posteriores, mas ha 
ahi já alguns traços do que vieram a ser os vínculos a que se dava pro
priamente tal denominação. Encontram-se lambem disposições testamen
tarias em que não se estabelece a inalienabilidade absoluta, mas o testa
dor impõe á sua descendencia a obrigação de conservar perpetuamente 
determinados bens, e só lhe permitle a venda sendo feita a um designado 
mosteiro ^ 

Propondo-nos agora examinar o seguimento que tiveram os morgados 
em Portugal até o fim do século xv, principiaremos por tratar da origem 
d'esta instituição. 

possuidores dos ditos bens cumpram certas Missas, ou certos encarreguos, e o mais 
que os bens renderem ajam pera si; ou que os ditos instituidores lhes leixaram os 
ditos bens com certos encarreguos de Missas, ou d'outras obras piadosas. E se nas 
instituições for coníheudo que os ditos Administradores ajam certa cousa, ou certa 
conta das rendas, assi como terço, quarto, ou quinto... e o mais que sobejar se miaste 
em Missas, ou em outras obras e cousas piadosas, em taees casos Declaramos nom 
seer Moorguado; e em taees instituições, e semelhantes,.pode e deue entender o 
dito Conlador segundo fórma do Regimento das Capelas; e esto, posto que nas 
instituições digua que faz Moorguado, ou Capela, porque aas semelhantes paíauras 
nom aueram respecto, soomente aa forma dos encarreguos como acima dito he« 
(ii, 35, 49). Pasmaram estas disposições para as Filippinas, i, 62, S3. 

1 Da primeira especie não è necessário allegar agora ainda algum exemplo; 
da segunda basta referir o mais remoto que é de 870. No logar de Negrellos, que 
haviam oceupado de presaría, editicaram F. e F. e suas mulheres um mosteiro 
que destinaram a preabyteros e frades, Dotaram-no com o terreno preciso para a 
sustentação dos seus habitantes e para o cemUerio, como era preceito canónico, 
e entregaram-no ao bispo D. Gomadus, que o consagrou. O instrumento da fun
dação declara que nunca os bens poderão ser alienados, e que no dia de S. Mi
guel se fará commemoração dos fundadores (Diplom. et Ghartae, doe 5). 

2 Sugerius Raoco, em Í084, nomeou herdeiros do seu predio na viíta de 6a-
cira um íilho e uma filha. Compunha-se o predio de dois casaes: áo filho ficou o 
de baixo, e ã filha o de cima, com estas condições: ^quod vos habeatis et possi-
deatis illam (hereditatem), et omuís generacio vestra, cunctis temporibus seculorum. 
Ad hoc quod si evenerit, quod vos vellitis illam venderé, non habeats posse quod 
iilam vendatis, nisi ad Monasterium Sancti Simonis (ibid., doc. 633). 

N'um testamento de ii56 o testador, referindo se a determinada propriedade, 
declara que a deixa aos filhos se forem bons, aliás ficará ao mosteiro de S. João; 
mas no fim diz (não percebemos se alludindo só a esse predio ou tambera a ou-
iros) que os filhos, ou sejam bons ou maus, e a sua geração, sob pena 'de perde-
•em aquillo que lhes deixa, não poderão testar, doar nem vender senão ao desi
gnado mosteiro. (Dissert. Chron., m, parte ã.% p. 51, n.0 13). 
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CAPITULO I I 

1 M or g r a d o s 

SECÇÃO I 

O r i g f e m 

A inatitiiição doa morgadns riño procede das leia da avoenga. É no decurso lío aecuJo xm que 
ella principin a apparecer em Portugal, para onde veio por influxo dag Partidas e da de
generação do fendalismo em França. 

0 feudo, como fórmula territorial, principiou a degenerar desde o sé
culo xm e a ser confundido pelos jurisconsultos com a empbyteuse; o feu
dalismo perdera o caracter de orgaoizaç^o politica, mas ficaram d'elle cer
tos elementos que, por servirem muito efficazmente para manter a riqueza 
nas familias e perpetuar portanto as tradições nobiliarias, todos, tanto o 
fidalgo de raça, como o plebeu abastado que ambicionava ennobrecer a 
sua descendencia} procuraram aproveitar. Foram esses elementos o direito 
de primogenitura e o privilegio da masculinidade1. 

A. instituição dos morgados tinha commum com as leis da avoenga o 
intuito de conservar os bens na mesma familia, mas difiere d'ellas tão pro
fundamente em tudo mais, que não pôde dever-lhes a sua origem2. O di
reito de primogenitura, o privilegio de um sexo sobre o outro, a succes-
são gradual e a inalienabilidade absoluta dos bens são caracteres extranhos 
ás leis da avoenga. 

Se formos procurar no primitivo direito portuguez os princípios que 
regiam a successão dos bens entre os villãos ou entre os nobres, não 
acharemos nenhuma das disposições que, mais ou menos generalizadas, 
existiam na França feudal3. No nosso paiz o direito municipal regulava, 
não raro, as successões entre as classes populares; o Código Visigolhico, 
em quanto se guardou como lei geral, as que se verificavam entre a no
breza; em nenhuma d'essas fontes jurídicas apparece a dislincção dos se
xos, nem o direito de primogenitura, nem a substituição de herdeiros: 

1 Giraud, Hist, du droit trançais, i, p. 200 in fine; Koenigswarter, Hist, de» 
l'orig. de la fatnMc en Fiance, p. 231-253. 

2 É a que lhe dá Viterbo no Elucidario, vb. Avoenga, nota. Esta origem já lhe 
foi negada peJo auctor das Dissert. Chron., iv, S.» parte, p, l i í , in fine, mas não 
indica outra. 

Coelho da Rocha, no Ensaio sobre a Hist, da legist, ed. de 1843, § 100, ser-
ve-se de um se diz para attribuir tal origem aos morgados; mas nas Instit- de 
dir. civil, ed. de 1848, Nota v no fim do volume n, apresenta, com uma certa cau
tela, a opinião do escriptor hespanhoí Molina, seguníto o quaí na fundação e suc
cessão dos morgados a nobreza seguiu as leis e estylos, que regulavam a succes
são da coroa. Pascboal de Mello (Inst- jur. civ. lus,, m, 9, 2) Unha períilhado a 
mesma opinião. 

Laveleye (De la proprièté et de ses formes primitives, 3* ê l , 1882, p. 200) 
vê nos lideícommissos e nos morgados a fónna aristocrática da commumdade da 
familia: a propriedade constitue ainda o dominio inalieuavel e indivisiveí da fa
milia, «seulement e'est Painé qui en jouil, et non plus tous les descendants en 
commun». Parece-nos que a differença apontada exclue só por si a idéa de cora-
EQUQidade. 

3 Veja-se-Jarriand, «Hist. de la Novelle 118», 1889, p. 395 e seas.; e princi
palmente Paul Viollet, «Hist. du dr. civ. francais», 2a éd., 1893, p. 837 e segs., p. 
879 e 880. * » » . * • s v 
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já o vimos n'outro logar1. É somente no decurso do seculo xm que prin
cipia a dcparar-se a forma excepcional de regular a transmissão de he
ranças» substituindo o direito cummum por uma ordem especial de suc-
cessão. 

É certo que anteriormente ao século xm não deixa de haver algum 
exemplo de ou se dar nas successoes uma certa preferencia ao sexo mas
culino, ou se restringir a liberdade dos filhos cm disporem de bens 
transmitlidos por herança dos paes. Da primeira especie conhecemos um 
único exemplo; vejamos a sua significação. Em testamento, que não tem 
data mas se presume pertencer ao seculo xii, H49 (logo diremos porque), 
Ermigius Venegas distribue os seus bens, pela seguinte maneira, a favor 
dos filhos, dos mosteiros que lhe pertencem e de seus abbades, e da 
alma d'elle testador. Ao filho deixa, com expressa exclusão das filhas, 
certa quinta por isso que ê Darão2. Lega-lhe esta propriedade com a con
dição de que, se elle quizer ir para França ou outra terra, fará venda 
ou doação do predio ao mosteiro de S. João, e receberá auxilio d'elle em 
quanto viver3. Além da quinta, o filho herdará todos os direitos de pa
droeiro que pertenciam ao pae*. Para as tres filhas, as disposições testa
mentarias são estas. A cada uma deixa uma escrava moira; e além de 
diversas coisas que nos parecem moveis, mas não sabemos o que signi
ficam, pertencerá a todas o recheio, da casa paterna5. Herdavam ellas 
mais, em commum, seis casaes, uma seara de vinha e duas de pão, tres 
vaccas, e certa conta de cereal e de linho. Porém a conservação da posse 
d'estes bens de raiz dependia do procedimento que ellas tivessem; se 
fosse mau, passava para o mosteiro de S. João com o encargo de dar a 
cada uma certos objectos de vestuario e uma ração igual à de cada monge; 
mas readquiriam-na portando-se bem. Em caso nenhum disporiam dos 
bens, os quaes por morte d elias se transmíliiriam ao referido mosteiro6. 

Deixa indistinctamente varios predios aos filhos, incluindo-se em parte 
a propriedade de um cujo usufructo o testador lega a seu irmão ausente, se 
ainda fôr vivo. Fica a uma sobrinha o usufructo de um casal e a proprie
dade d'elle ao mosteiro de S. João, que de igual maneira é contemplado 

1 Tít. i i , cap. iv. 
2 «Tibí filio meo Egee Ermigix mando ístam Quintanam, sine tuas germanes, 

proinde quia es vir«. 
3 «Et libi filio meo do islam hereditatem, tali pacto, ut si tu volueris ire in 

Franciam, aut in alico loco ire volueria, uendaa, aul dones jpsam hereditatem 
Sancto Johani, et de ipso monaslerio te adjuveut omnibus diebua vite tue». 

4 «et lalio te heredem de omnibus meis naturís». Sobre a interpretação d'eslas 
palavras veja-se o tomo i, p. 345 e notas 2 a 6, p. 343 c notas 1 e 2. 

s «Et ideo do filiabas meis singula.* mauras saracenas, et una arca francisca, 
et una corça aramenia, et una taza, et pectiuio de tela, et cuneta continencia, quo 
babeo in domo mea". 

6 Et communiter do vobis tribus germania vj. casales de heroditate... ct una 
seara de vinea, et duas de pane, et xv. modios de pane, et iij. vacas et isxxx. atú
sales de lino... Et vobis iiliatnis meis mando ipsam hereditatem, tali pacto, ut-
dum bone fueritis earn habealis, et si mate iueritis relinquatis earn monasterio 
Sanrti Johanis, ct. de Sancto Johane contineant vos, ita ut dent vobis sinRulas pellcr 
asm'cullas, et sinsulas taúcas, et síngulas camisas, et síngulas portiones unius fratris. 
Et si forte in bonitate reverse fuentis vestram hereditatem habealis, et neminem in 
earn liereditetis, sed integram inonastenp Sancli Johanis relinquelis, post obituta 
vestrum». (Collecçíio de docum. para a hist, pon., n.0193). O editor presume que o-
doeumento pertença a era de 1187 (anno de 1149), «pois que por este tempo era. 
abbade de S. João de Pendorada D. Songemiro». O testamento lega «Domno Songe--
miro Habati» o usufructo de ura casal e a propriedade a «Sancto Johanní». - -- ~-



com outros legados. Ha ainda diversos legatarios, entre elles os mosteiros 
de Bostello e de Ceie. 

Basta a leitura do testamento para convencer de que a preferencia 
dada ao filho, instituindo-o herdeiro dc um certo predio, é inteiramente 
estranha ao direito dos morgados; e tanto assim que o herdeiro, ausen-
tando-se do paiz, deve vender ou dar a quinta a uma congregação monás
tica. A esta é que ficam por fim aggregadas quasi todas os propriedades 
de que o testador dispõe1. 

Ern uma carta de partilha, cuja data, l lOâ (era de Í230), tem susci
tado alguma duvida, quatro irmãos (tres homens e uma mulher) dividiram 
entre si os bens paternos e maternos. A propria natureza dos bens par
tilhados mostra evidentemente que esta familia pertencia á classe ele
vada, porque a divisão recahiu sobre herdamentos, coutos, honras e 
padroadigos. Coube a Rodrigo Sanches (sic) a quinta parle do couto de 
Viiturio, e a quinta parte do padroadigo d'esta igreja em todos os herda-
mentos do couto e de fòra d'elle. A Vasco Sanchiz a honra Dulveira e o 
padroadigo d'esta igreja em todos os herdamentos Dolveira c em dois 
casaes. Meen Sanchiz teve a honra de Carapezus e outros herdamentos, 
e as duas parles do padroadigo d'essa igreja, o da igreja de Treysemil, a 
honra e herdamenlo Darguisse, o de Lavorados e o padroado da igreja. 
Elvira Sanchez (sic) os herdamentos de Centegaus e Ires quartas do pa
droadigo da igreja, e mais o herdamento de Treyxemil, «assi us das sestas, 
como noutro herdamento» (?)!. 

A carta de partilha, como documento singular que é, pelo menos para 
nós, de certo não prova que entre a classe nobre não existissem exemplos 
de propriedade vinculada, mas adduzimol-a porque, na parte relativa á l i 
berdade com que os interessados podiam fazer a divisão dos bens, se con
forma com ella o costume ácerca das partilhas dos fidalgos, colligido no 
reinado de D. Affonso m ou de D. Diniz. Por este direito consuetudina
rio, quando os filhos d'algo partiam entre si os herdamentos onde estavam 

i Se, como parece, o testador dispõe dc todos os seus hens, e nâo apenas do 
terço, e do quinlo peia alma, cabe a este documento a observação que já fizemos 
a p. 223, isto é, que os filhos não seriam legítimos. 

s Coltec. de docs, para a hist, port., n.0 25b; Ribeiro, Dissert. Cíiron., i, p. 275, 
n.0 61. Em relação á data (era 1230), veja-se o que advertimos no tomo i, p. 439, 
nota 3; e agora acerescentaremos parecer-nos muito provável,-como observámos 
então que o editor, na Collecção citada, admitlía poder-se suppor, que a data esteja 
certa (Ribeiro tem-na como tal), entendendo-se que o documento seja copia, tra
duzida do originul latino, feita no século xm (n'um periodo já adcaoiado, dizemos 
nós), e na qual, da língua em que eslava escnpto o aulographo, conservaram 
sóaientc o principio e o fim. Compare-se a sua linguasem com a do documento 
que, segundo Ribeiro (ibid., p. 182), é do tempo de D, Sancho i, 1185-1211, a 
foi por efíe publicado, p. 273, n.* 60. D'estc encontra-se um trecíio, copiado mais 
correctamente, nos «Textos archaicos*, por Leite de Vasconcellos, 1908, p. 14 e 

Em 1192 Berengarius, sua mulher e filhos, e os conexos de S. Bartholomeu 
de Medina, concedendo a igreja d'esta invocação ao mosteiro de Sahaguo, ex
cluem as mulheres do direito dc padroado, e regulatn-no pelo modo seguinte. 
«Unus solus ius habeat patronatus. Primo D. Berengarius hedificator ipsius loci. 
Post eum uxor eiusj si superstes ait. Deinde Rodericus, major filius. Post eum 
minor, Martinus scilicet, si vixerit. His duobus Üliis non existentibus, i lie nepoa 
habeat ius patronatus, síve ex filio sive ex filia qui melior fuerit et doctior, femi
nis semper aò hoc iure patronatus exclusis. Post nepotes aulein lam ex íilio, quam 
ex íilia, major et melior propinquus Dompni Berengarii ad hoc ius admilalur» $ 3 -
caloua, Hiít dei Monast. de Sahaguu, escrit. 201, p. 561). 
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os coutos ou as honras, quem ficasse na cabeça da quinta ou do casal ha
veria o couto e a honra, cobraria as coimas e teria direito aos serviços; 0 
os outros haveriam a herdade que lhes couhes.se na partilha, mas não 
morariam ahi, nem teriam quinhão no couto ou na honra, naho se o eaíi-
'pulassem entre si quando fizessem a divisão*. 

Quanto a clausulas que impunham á familia a inalienaíjílidade dos bens 
herdados, permittindo-lhe porem a transmissão d'elles a corporações ec-
cíesiasticas, os exemplos são vulgares. Já temos citado não poucos a diver
sos propósitos» e logo apontaremos ainda alguns. 

Desde que, no reinado de D. Diniz, as leis contra a amortização dos 
bens ecclesiasticos principiaram a ser mais apertadas, a propriedade, vin
culada por particular a obras de piedade e beneficencia, não podia ficar 
incorporada no dominio de congregação ou do individuo que não esti
vesse sujeito ao foro secular, sob pena de lhe ser tirada e vendida. 

Na villa de Chaves instituíram dois irmãos por suas almas uma alber
garia e uma capella, e dotaram-nas com diversos predios. O documento, 
que nos dá noticia d'esta fundação, límita-se a accrescentar que os insti
tuidores mandaram a Ruy Lourenço, seu filho e sobrinho, que provesse 
e mantivesse ambos os estabelecimentos. A requerimento d'esse adminis
trador, receando elie que applicassem aos bens o preceito legal, resolveu 
D. Diniz, em carta de 27 de dezembro de Í 3 H , dirigida a Pero Steves 
de Chaves, seu Vassallo, e aos juizes e tabelliãos de Chaves, lembrando-
Ihes qual era a legislação a tal respeito, que se Ruy Lourenço tornasse 
os bens ao seu dominio, e se obrigasse a deixal-os por sua morte a pes
soa leiga, não Ih'os tirassem nem os vendessem, embora tivessem sido 
legados a albergaria e capella, porquanto se os houver pessoa leiga, ella 
servirá o rei com armas e cavalio, ou satisfará os direitos que lhe forem 
devidos, segundo o costume da terra; e Ruy Lourenço, diz a carta, assim 
ficou de o fazer. Termina o rei mandando que lhe enviem instrumento 
da obrigação contrahida pelo requerente, para se registar na chanceHaria 
afim de que de futuro se não alienem os bens contra a prohibição esta
belecida 2. 

Por este diploma de 1311 não ficamos sabendo se os instituidores 

1 Leges et Consuet., 1, p. 337, nota do editor, e p. 328, n.0 224. 
A lei de 15 de maio de 1311, para obstar a contendas e homizios que se po

diam seguir entre os íiilalgos, estabeteccu que nenbutn tl'elles ganhasse nem com
prasse herdade, ou qualquer outro predio, na honra de fidalgo que fosse senhor 
de menor logar, ou de menor estado, do que elle (ade ineor logo ou de meor es
tudo que el»). Resultando de herança a acquisiçíto, vendel-a-hia,' se quizesse, áquelle 
cuja a honra fosse, por preço razoável; mas não lh'a querendo vender, Ceava inhi
bido de construir ahi casa para morar ou ahi permanecer por qualquer tempo, 
contra a vontade do ouiro. Os iransfírescores seriam punidos com a perda do que 
tivessem adquirido, mas D- Diniz aceresceuta que por esta lei não entende embar
gar os bons costumes dos (idal̂ os da sua terra (Torre do Tombo, Liv. das leis e 
posturas, foi. 69 Y . \ col. 1.*). Veja-se no fim d'este tomo o Additameoto 11 ao tomo 1. 

2 Cbancell. de D. Diniz, liv. n, foi. 77. 
Em 1316 o arcebispo de Eraea, D. João, estava na posse da herdade de Villa 

Verde d'Além Douro, que elle dizia vir-lhe da sua avoenga, e ter sido dada com 
a condição de á haver sempre o melhor clérigo da linhagem, e de ser feito aani-
vernario convenhavel ao mosteiro de S. João de Pendorada. Nomeia enlão, para 
succeder na herdade depois da sua morte c com a referida condição, um cónego 
de Vizeu e da Guarda que, segundo o arcebispo, vinha da mesma avoenga; e este 
cónego nomearia em sua vida o clérigo que fosse mais chegado da linhagem, para 
succeder na herdade na forma já declarada. A Revista Lusitana (1908. p. 89, doe. v), 
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haviam regulado para sempre a administração (la albergaria e da capella, 
ou se trataram apenas de nomear o administrador que immediatamente 
lhes devia succeder; mas em lodo o caso mostra-nos que para a instituição 
não seria necessária a interferencia do soberano, se não envolvesse ag-
gravo contra as leis da desamortização. 

k bypolhese de o instituidor não determinar para sempre a successão, 
e limitar-se a declarar o herdeiro immediato, é precisamente a que se 
dava com a seguinte capella de fundação muito posterior, João Domingues 
Sirgado, morador em Evoramonte, morreu em 1387 com testamento so
lemne em que determinou, além de outras coisas, que certas herdades si
tuadas no termo d'Evora não se vendessem, e o seu rendimento animal 
se applicasse a dois trintarios; aquillo que remanesccsse ficava a seu 
sobrinho, João Sirgado. Não dispoz a quem passariam os bens com o 
encargo, depois do failecimento do sobrinho. Possuiu-os este em toda a 
sua vida, que findou em U29, e declarou em testamento que as herda
des eram morgado, pelo qual se haviam de dizer em cada anno certas 
missas pelas almas d'aquelles que o instituiram; e no mesmo testamento 
annexou ao morgado uma adega; que sahitia da sua terça, c ordenou 
que, porquanto o morgado por morte d'elle testador pertencia a sua fi
lha, esta houvesse a administração d'elle em quanto vivesse, e depois 
se transmiuisse a quem de direito pertencesse. No dia em que se enter
rou João Sirgado finou-se a filha, extiugumdo-se portanto a successão do 
morgado, e passando assim para a coroa. 

Esses factos expoz ao rei um certo João Serrão., escudeiro creado da 
casa do infante (<do iílanle meu filho», mas não diz qual), pedindo para 
si a administração do morgado. O monarcha, examinadas primeiramenle 
as disposições dos testamentos, e no caso de caber de direito á coroa a 
administração pedida, defere ao requerente nomeando-o provedor e admi
nistrador dos bens do morgado cm ioda a sua vida, por caria de 23 
d'abril de 1429, com a obrigação de cumprir annualmenle os encargos 
estabelecidos por João Domingues; e por morte do agraciado esta admi
nistração ficaria devoluta á coroa para dispor d'eila como entendesse1. 

Çomo carecteristico do fervor com que se multiplicavam os encargos 
perpetuos a bem da alma, é assaz significativo o exemplo seguinte, em 
que também se não regula para sempre a ordem da successão nos bens 
assim onerados. 

Em tempo de D. Affonso rv, Tareija Martins, mulher de Gil Paes, mo
rador em Faro, mandou, no testamento com que falleceu, que pelos ren
dimentos da terça de seus bens- de raiz se mantivesse para sempre um 
sacerdote na capella, que a testadora e seu marido haviam feito na igreja 
de Santa Maria de Faro2. Ordenou também que fosse ahí a sua sepul
tura* estabelecendo ainda outras disposições, e deixou o marido por exe
cutor do testamento e provedor da capella. Fallecida a testadora, o viuvo 
cobrou a posse dos referidos bens, e cumpriu sempre e em tudo a ultima 
vontade da mulher. 

d'onde cxlrahimos a noticia, aUribue ao documento a data da era de 1376 fpro-
vaveiraenle por erro typograpliieo, em vez da era de 1316) e a do anuo de 1278. 
Ha n'iaLo engano, porque o próprio documeoto está dutado—Anno dominj 1316. 
Accresce que em 1278 o arcebispo de Braga era D. Tello, e era 1316 D. João. 

1 Chancelt. de D. João i, liv. iv, foi. 110 v.*. 
2 «àe manteuease tiuma capeiía Perpetua pera sempre que cantasse em sua ca

pella que ella e o dito seu marido fizerom em a igreja de santa maria dessa villa». 



_ m 
Passou Gil Paes a segundas nupcias, e fazendo depois testamento, to

mou também certo quinüSo dos seus bens de raiz com cujo rendimento 
instituiu uma capella, estabelecendo a este respeito o mesmo que deter
minara sua primeira mulher, de modo que pidos bens, por ambos appli-
cados a esse destino, se sustentassem para sempre dois capellães que, 
na capella fundada na igreja de Santa Maria de Faro, cantassem pela 
alma dos instituidores d'este legado. Nomeou testamenteira a sua segunda 
mulher, não sò para lhe cumprir a elle o testamento, mas também o da 
soa primeira consorte. A testamenteira enlrou na posse dos bens, e satis
fez fielmente as disposições do marido; morrendo porém sem declarar a 
sua ultima vontade, apresentou-se então Ruy Gonsalves, creatura do rei 
(«nosso criado»), morador em Faro, requerendo a administração d'es-
ses bens. Allegava que não existindo já testamenteiro de Gil Paes e de 
Tareija Martins; tendo sido de pessoas leigas os legados, e não havendo 
agora executor dos testamentos em que foram estabelecidos nem pro
vedor da capella; pertencia ao soberano a nomeação de uma e outra 
entidade, e concluía pedindo para si os dois cargos. Attendida a preten
são, foi nomeado Ruy Gonsalves, em 16 de maio de 1405, executor dos 
dois- testamentos e provedor dos bens da capella, devendo cumprir a von
tade dos testadores na applicação d'esses bens, que lhe seriam entregues 
por inventario reduzindo-se a escriptura publica tudo o que constasse 
do seu estado actual, a fim de se fiscalizar a execução dada aos testa
mentos, e prover de remedio se o administrador faltasse ao que devia 

Com o intuito de tornar mais certo o cumprimento dos encargos pios, 
legados em testamento sem estabelecer inalienabilidade e indivisão dos 
bens onerados com elles> ha exemplo também de, a requerimento dos 
herdeiros, o soberano reformar o testamento. 

Foi o caso que João da Ponte, outr'ora prior de S. João de Loure, 
bispado de Coimbra, fizera testamento em 1398, no qual mandava dar ás 
freiras de Lorvão, todos os annos e para sempre» pelo rendimento dos 
bens d'elle, testador, oilo alqueires de trigo amassado, oito almudes de 
vinho e cinco arrobas de vacca. O filho, Pero Annes, e sua mulher, 
succedendo na herança, requereram ao rei que, para firmeza da perpe
tuidade do legado, lhes quizesse reformar, e n'esta parte confirmar, o 
testamento, determinando que os bens de raiz, deixados pelo testador e 
situados em Aveiro, pelos quaes os requerentes satisfaziam o encargo, 
andassem sempre juntos em uma pessoa da mais chegada descendencia 
d'elle, Pero Annes, e não a havendo, em o seu parente mais proximo 
da parte de João da Ponte, seu pae. Deferindo ao pedido, por o conside
rar serviço de Deus e obra espiritual, o soberano reforma o testamento, 
e n'esia parte o confirma; e de sciencia certa e poder absoluto manda 
que os mencionados bens nunca se possam alienar nem partir, e andem 
conjunctos sempre em filho ou filha, descendente de Pero Annes, ou, na 
sua falta, em pessoa que esteja no caso já declarado. Mas esta mercê, 
diz o re i , deve entender-se que não seja em prejuizo de alguns filhos, 
netos e successivos descendentes directos de Pero Annes e sua mulher2. 

* ChanccIL de D. Joúo r, liv. m, foi. i6. É de crer que á nomeação precedesse 
algum exame sobre o conteúiJo do requerimento, como vimos que se fez cm 1429, 
mas o diploma não o ttiz, nem manda proceder a qualquer averiguação antes da 
entrega dos bens. 

s Carta regia de 6 de maio de 1399 (Chancell. de D. João i, Jiv. u, foi. 1831 
Jó vimos no tomo i, p. 349-353, quanto era frequente dispensar-se nas leis 
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Excluido o direito de avoenga como origem dos vínculos, vejamos d'onde 
terá procedido a instituição d'esta propriedade privilegiada, e sigamos-lhe 
Ü desenvolvimento. 

O Fuero Viejo de Castella nâo aecusa ainda a existencia de morgados. 
Cma lei, anterior ¡i reforma de i:jS6, manda que os filhos dos fidalgos 
herdem por igual, exceptuando apenas o cavallo e as armas de que se 
servia o pae, que este pôde deixar ao filho primogénito1. E n'outra lei, 
que é das modernas, repete que os paes não podem testar a uns filhos mais 
do que a outros3. Finalmente, se o fidalgo morre sem successão, e em 
circumstancias taes que já lhe não era penniltido dispor dos seus bens, 
estes revertem aos parentes de cuja linha procediam:i. 

* 
contrarias á amortizaçúo dos bens cedes i asi icos. Pediu o clero a D, Joílo i em 14Í7 
que para capellas e annivers;irioâ fosse, permittiiío a leigos e u clérigos deixar 
bens de raiz a mosteiros ou igrejas, sem que os lefiaíarios tivessem de os vender 
até um anuo, sob pena de os perderem, e com reversão para a coroa pe 03 paren
tes mais próximos do testador os nào deimuduseein dentro de certo prazo. U. João 
responde que para anniversarios ou capellas lite apraz que se possam deixar a 
algum leifio, de maneira que oa encargos pios se cumpram e os bens fiquem sem
pre profanos e da jurisdirção do rei, e obrigados aos encargos e tributos geraes 
ou mmiicipaes assim como já o eram (Ord. AK., 11, 7, 80). 

A obrigação, imposta a igrejas e mosteiros, de venderem alô anno e dia os 
bens que llies fossem testados, bem como a pena de os perderem para a coroa rc-
tendo-os por mais tempo, acham-sc também nas Ord. Man. (H, 8,1}, que resalvam 
o caso de existir provisão regia em contrario. Yem isto aqui a proposito do se
guinte julgamento, referido nas Decisioves do desembargador Gama, dec. 111. 

Os frades dc S. Prauciaco, de Portalegre, lierdararíj de Margarida Valasca em 
1488 uma propriedade com o encargo de missas, e com a clausula de nunca a 
Tenderem, doarem ou por qualquer outro modo alienarem. Faltando a esta condi
ção, perdiam o L-gado, que se transmittia então ao mais proximo parente da tes
tadora : «que qualquer meu parente mais chegado Hia possa tirar e auer de sua 
mão ê poder, e Itie pague os ditos trintarios, e elles a percam de todo». 

Venderam-na os frades, mas passados alguns annos vieram a juizo deman-
dal-a, allegando que. ;i alienação era nulla, e obtiveram sentença que impoz ao 
comprador a restituição do predio ao convento, Oppoz-se poréni o parente1 mais 
chegado da testadora, intentando, em 1537, acção judicial contra o comprador com 
fundamento na clausula testamentaria, e a seu favor fui dada a sentença na prU 
meira instancia e confirmada em appellação, entendendo os juizes do tribunal su
perior que o convento podia retractar a venda que era nulla, ma* tendo-se 0 di
reito, em consequência da venda e da entrega da propriedade, devolví.lo ao pâ -
rente, jà este o não podia perder, ainda que os frades a reivindicassem. 

Funda se a conlirmaçâo em muitas citações do direito romano e dos seus in-
terpreics, e Gama ainda as reforça com uma do direito feudal; mas a respeito de 
leis patrias nem palavra. O leslamenlo era anterior âa t>rd. Man., em vigor, pelo 
menos, quando se julgou a ultima demanda, e citadas e applicadas em muitas de
cisões comprebendidas na obra de Gama; era porém muito posterior ás Ord. AfT., 
por disposição das quaes a clausula testamentaria, prohibindo a venda, não podia 
ler validade, salvo se interviera determinação regia especial. Causa extranlieza que 
nas obras jurídicas do século xvi nem se alluda ao Código de D. Afíonso v, cuja 
exUlencia parece de todo ignorada ou esquecida. 

0 desembargador Gama escreveu anteriormente ás Ord. Fi/ip., pois falleceu a 
30 de março de io95. A 1.' edição das Decisiones 6 de 1378, e mandou-a recollier 
o alvará de 13 de outubro d'esse auno por lhe faltar o visto do Desembargo do 
Paço, ao qual o auclor enviaria um exemplar para ser alii examinado, conforme 
ordenava o alvará de 4 de dezembro de 1576 que prohibía a impressão de qual
quer obra sem aquella rçrévia formalidade, aifim do visto do Santo Officio (Colle-
cção chron. de varias leis (etc.) d'el-rei D. Sebastião, appendix á nova edição das 
iiue colligiu Francisco Correia em 1370. Coimbra, 1819, p. 66 e 76). A edição 
das Decisiones de que nos servimos, é a de 1621. 

1 v, 2, 4. 
2 v, 3, ú. 
3 v, % 1, antiga. 



Mas as Partidas, 1256-1265, que sanccionam formalmcnle'a (Joulriua 
da primogenitura a respeito da successão da coroa1, já revelam a tenden
cia para, na transmissão de heranças particulares, admittir certas exce
pções que evidentemente se foram buscar ao direito feudal, porque t é i a 
affinidade com elle e são exlranhas ao antigo direito de Casielia2. Uma 
das leis d'aquelle Código de D. Alfonso x permitte estabelecer em testa
mento a iuaiienabiiidade absoluta de castello, torre, casa, vinha ou outro 
predio da herança, o qual ficará sempre ao filho ou herdeiro do testador 
para que seja mais honrado ou mais temido3. Ora, como observa Sem
pere, ainda que na le i relativa á successão da coroa não se tratava de 
morgados particulareSj as razões que ella allegava a favor da primogeni
tura e da indivisibilidade excitavam á imitação4. 

Em Gastelía é no reinado de D. Affonso x, i 252 - j â84 , que apparecem 
os primeiros morgados; e a instituição mais antiga, que se conhece, per
tence a 12605. Se é» pois, desde o meado do século xin que começam a 
apparecer morgados em Castella, e, como veremos, em 1271 ha já um 
exemplo em Portugal, coincidindo a introducção d'este regimen da proprie
dade com a decadencia do feudalismo em França; se dos principios con
stitutivos do feudo se observam na instituição nova aquelles precisamente 
que, sem affectarem a soberania da coroa, concorriam, pela indivisibilidade 
das heranças e pelo direito de primogenitura, para perpetuar a existencia 
da aristocracia em condições correspondentes ao prestigio e á preponde
rancia que, a bem da propria realeza, convinha que tivesse então na so
ciedade; tudo isso torna evidente que os morgados trazem a sua origem 
immediata do influxo das Partidas, e a mediata da degeneração do feuda
lismo cm França. E assim como do direito dos feudos, extranho a Por
tugal, passaram, segundo notámos, alguns caracteres para a emphyteuse, 
assim também o mesmo direito influiu na constituição dos vínculos6. 

1 ii, 15, t 
2 Sobre a data das Partidas e seu influxo em Portugal, veja-se o tomo i, p. 65 

e nolas 6 a 8, e p. 68 e notas 3 a 7. 
s v, S, 44. 
4 Hist, del derecho espaiíol, ISSSj ir, p. 37. Das razões allegadas na lei (ir, i5t 

2) destacamos as seguintes: "Mayoría en nascer primero es muy grant señal de 
amor que muestra Dios á los fijos de Los reys, à aquellos que la da entre los otros 
sus hermanos que nascen después dél: ca aquel á quien esta honra quier facer, 
bien da á enlender quel adelanta et le pone sobre los otros por que lo deben 
obeitescer et guardar asi como á padre et á señor... ca segunt natura, pues que 
el padre et !a madre cobdician haber linage que herede lo suyo, aquel que pri
mero nasce el lle^a mas aína para complir lo que ellos desean, por den'dio de
be seer mas amado dellos, ct él lo debe haber... Otrosí segunt antigua costumbre, 
como quier que los padres comunalmente habiendo piedat de los otros lijos, noa 
quisieron que el mayor lo hobiese lodo, mas que cada uno dellos hohiese su parte; 
pero con todo eso los homes sabios et enlendudoa catando el pro comunal de todos, 
et conosciendo que esta partición non se jiodrie facer en los regnos que destroídos 
non fuesen, segunt nuestro señor lesu Cristo dixo, que todo regno partido astra-
gado serie, tovieron por derecho quel señorío del regno non lo hobiese sinon el 
fijo mayor después de la muerte de su padre» ele. 

5 Sempere, «Hist. de los vínculos y mayorazos», 2.» ed., 1847, p. 85; Colmeiro, 
«De la constit. y del gobierno de los reinos de Leon y Castilla», n, 1855 p. 329; 
Cardenas, «.Ensayo sobre ta hist. de la propiedad», 1873, n, p. 128-

6 Os nossos jurisconsultos do século xvi, que, dos portuguezes, são os mais an
tigos cujas obras foram divulgadas pela imprensa, recorriam frequentemente, nas 
questões que se ventilavam sobre morgados, aos fideicommissos e a outras espe
cies deduzidas do direito romauo. Reconheciam geralmenle alguma paridade entre 
os Meicommissos perpetuos e os morgados, mas também lhes achavam algumas 
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SECÇÃO II 

Elementos que concorriam para o deeenvolvimeiito 
dos raorgracloiB 

A iutroducção do3 vínculos era bem acceita pela coroa, e pelos individuos tm círcumstancias 
de os poderem instituir. A Existencia d'osta propriedade amortizada não era, de /acto, pri
vilegio da nobreza. Até o fim do sceulo xv nSo ¿a legislação portuguesa especial sobre mor
gado». Eni livre ii sun fnndação em bem i>:itTÍmomaes, nío ejeedendo a qnota de quo o 
instituidor podia dispor por direito comimim, e não oontrasUndo as leis contra a amortiza
ção ecclegiastica, Leis castelhanas de íí>05 e o sen influxo. As Ordenações AfFonsinas em 
ralação a bena vinculares. Primeiras leis ¡lortuguezas regulando a successão. Doutrina dos 
nossos praxistas anteriores ás Ordenações Filippinas. 

A maior prova de que o desenvolvimenlo da innovaç.ão, que creava um 
direito privado especial sobre a transmissão de certos bens, encontrava em 
Portugal a complacencia da coroa, está em que elle vae progredindo á 
medida que o direito estabelecido peio rei prevalece, no regimen da so
ciedade, sobre o tradicional e particular de cada classe. E comquanto a 
nova doutrina tocasse essencialmente no ponto em que o direito privado 
mais tem resistido sempre a innovações, como é a organização da familia, 
os morgados tinham também o favor da nobreza, porque llie assegurava 
a conservação do esplendor nas gerações da sua linhagem, e agradavam 
aos homens da classe média que pretendessem e podessem approximar 
a sua descendencia da condição das classes superiores, imitando-as na 
fórma de dispor dos bens. Posto que theoricamenie estas fundações tives
sem por fim altender ao prestigio da nobreza, já, quando menos, no sé
culo xiv, como veremos, ha exemplo de as permittir o soberano a quem 
de certo estava em condição inferior. 

E m toda a epocha de que nos oceupamos n'este trabalho não existe 
legislação que lenha por assumpto principal os morgados; o que se encontra 
são disposições varias (logo as allegaremos) que, a proposito de outra 
materia, fazem referencia a morgados e capellas. Estas instituições, quando 
recahiam em bens patrimoniaes, e não envolviam transmissão d'elles a 
igrejas, a mosteiros, a pessoas ou casas religiosas, e além d'isso não ul
trapassavam os limites em que, por direito commum, o instituidor, tendo 
herdeiros forçados, se devia manter na disposição dos seus bens, come
çaram logo, segundo entendemos, por ser inteiramente livres de licença 
regia. Dos exemplos, que conhecemos, de se ter solicitado do rei a confir
mação de instituições vinculares, quer fossem estabelecidas por testamento, 
quer por contracto, bem poucos deixam de conter alguma clausula que 
importava derogação de preceito legal, e portanto só com a saneção do 
rei podiam ter validade. Mas é certo que também fora d'esse caso se re
corria algumas vezes à formalidade da confirmação, talvez porque, era-

differenças, que, por exemplo, indica Alvaro Valasco (o mais illuslre de todos os 
nossos antigos praxistas, na opinião de Paschoal de Mrlto, Hist. jur. civ. lusit., 
cap. xii, % 117, nota) nas Conswatimes, cons. 82, ü." 9 e 10. 

Em relação aos feudos observa elle tamben? que, apesar de n'aigumas coisas 
se lhes assemelharem os morgados, muito maior é o numero ¿'aquellas que os 
distinguem {Praxis partittonum et collationum, cap. xxx, n,0 4). Alvaro Valasco fal-
leeeu em 1593. 

ta 
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hora ella não fosse essencial, tornava o acto mais Qrme, evitándose assim 
a contingencia de futuras contestações, a que porventura a fundação po
dia estar sujeita1. 

Uo influxo das Partidas linham-nos vindo os morgadosj o das leis da
tadas de Toro a 7 de novembro de 1505, e a interpretação que lhes de
ram os commentadores e os tribunaes, contribuíram para imprimir ainda 
maior impulso em Portugal às instituições vinculares. 

A legislação das Ordenações Alfonsinas não é de todo extranba aos 
bens de morgado ou capelia. Os casos a que ella atienden, ou as noticias 
históricas que a tal respeito nos fornece, reduzem-se a pouco, mas de
monstram, ainda assim, quanto estavam já desenvolvidas as fundações 
d'aquella natureza. 

i É talvez a especie que se veriíicava uo seguinte exemplo. Gil Lourenço, ca-
valleiro, coniador mór que fôra de D. João J, e sua mulher, Joanna Gonsalves, es-
tahelecerani morgado da quinta de S. Miguel, da quinta de Etial e de outros beas 
neus, por um instrumento feito por João Vaz, tabellião em Guimarães, cm 4 d'agoslo 
de ÜÜO. A instiluíção foi confirmada por 1). João x a â0 d'outubro d'esse anno ; 
mas leinendo-se os fundadores que em algum tempo não a tiouvessem por valiosa 
sem a confirmação do soberano reinante, pediram ao rei D- Duarte que houvesse 
por bem o dito estabelecimento e morgado, e lhes confirmasse a carta do seu pre-
decerisor. Deferiu o monarcha cm diploma de i de março de 1W4, comtanto que 
se não entendesse em algumas terras da coroa, porquanto n'estas não haveria, 
logar. A requerimento de Gil Lourenço de Miranda, sobrinho do instituidor e seu 
lienleiro, foi confirmada a carta de D". Duarte por D. Alfonso v em 3 dáos lo de 
1450 íCbanceli. de D. A IT. v, liv xi, foi. 99 v."; LIT. IH d'Além Douro, foi. 52). 

Não era a confirmação de um morgado que já tivesse instituido, mas sim a 
licença para cm testamento ordenar seus bens em morgado, ow em outro qualquer 
modo que per seu proueiío enten&e&te, o que requereu Leonor Rodrigues, viuva de 
Lourenço Eanes Fogaça, a D. João i- Pedir auctorizagão para cm testamento dis
por dos seus bens como quizessc, importava necessanamenle a idéa de que ou os 
bens tinham sido dados pela coroa e com determinadas restrícções, ou a requerente 
pretendia estabelecei' clausulas que só com a saneçáo regia podiam surtir effeito". 

O despacho do pedido, sem excluir inteiramente a possibilidade da primeira, 
hypothese, dá maior verosimilhança ã segunda. Resolve o soberano que a requ&-
rente possa faacr dc todoa os seus bens morgado á sua vontade, ou outra qual
quer coisa que por seu proveito entender, como ella quizer e por bem tiver, não 
obstan lo quaesquer direitos, ordenações ou costumes em contrario, comtaiUo q\te 
os ditos bens e a administração i'elles fiquem a pessoa leiga e da jurisdicçao da coroo-, 
e não a pessoa eedesiaslica, e que não faça nenhum prejuízo a alguns herdeiros l e 
gítimos, se os ha, ou a outras pessoas que tenham ou devam ter algum direito nos 
ditos bens (Carla regia de 3 d'abril de 1430, na Chancell. de D. João r, Hv. i v , 
iòl. 20). 

Lourenço Eanes Fogaça, chanceiier mór que fôra do rei D. Fernando, desem
penhou cargos importantes no reinado de D. João i. Seguiu com outros a rai 
nha D. Leonor, quando ella partiu de Lisboa para Alemquer depois da morte de 
João Fernandes Andeiro, mas não tardou que viesse apresentar-se ao Regedor e 
Defensor do reino. Foram onlão encarregados o mestre de S. Thiago e Lourenço 
Fogaça de ir a Inglaterra solicitar auctorização do rei para aiii alislarem soldados. 
N'esse lempo não linha ainda o grau de cavallciro, porque, antes de partir, lh*o 
conferiu D. Joíio (Fernão Lopes, Chron. de D. João r, parte 1.', cap. 17 e 48). Eleito 
rei em 1385 o mestre d'Aviz renovou os poderes que havia dado aos dois envia
dos, incluindo agora o de negociar ailianças e amizades (ibid., parle cap. 79); 
e provendo os principaes_ cargos do reino, nomeou chanceiier mór a Lourenço 
Fogaça, que por estar enfao em Inglaterra ficou sendo substituído pelo doutor João 
das Itegras (¡Ind., cap- i ) . Achava-se de volla em julho do 1386, deixando o tra
tado concluido em 9 de maio d'esse anno; e foi elle um dos dois embaixadores 
que D. João i enviou ao duque, seu futuro sogro, logo que este chegou á GaHiza 
(ibid., cap, 83 a 84, 'JO e 91). Ordenando D. João i casa á rainha em 1387, no-
meou-o governador da fazenda d'essa casa (ibid., cap. 97); e nas treguas ajustadas 
com Castelta coi 29 de novembro de 1389 foi elle utn dos representantes de Portu^ 



659 

Provendo sobre as execuções em bens de vinculo, delerminaram as 
Ordenações que se vendessem os que baslassem para pagamenlo da di
vida, se esta fosse da responsabilidade do instituidor; porém se procedesse 
não já d'elle, mas do administrador, não poderiam então ser vendidos, e 
sòmente se deviam arrendar em cada um anno, ficando para o credor, até 
seu embolso integral, o que sobejasse da renda depois de se terem satis
feito todos os encargos a que os bens haviam sido consignados, e as des
pesas com estes effectuadas 

Fixaram a competencia do foro ecclesiaslieo e do secular para conhe
cer dos feitos das capellas e morgados, de conformidade com a doutrina 
jà estabelecida n'um dos artigos de 1427 entre D. João i e o clero5. Com-
prehendem, alem de outros, os bens de morgado, quando declaram aquel
los em que o cônjuge sobrevivente não íica de posse por morte do falle
cido3. 

ÀHegaram a D. João i os fidalgos, nas cortes de Coimbra de J398, 
que «nos vossos Keguos de mui longos tempos há muitos Morgados, os 
quaes decendcm per herança, segundo foi vontade dos que os cslabclle-
cerorn»; e queixavam-se de que o rei, quando vagava algum morgado, 
fazia livremente doação d'elle, prejudicando quem linha o direito de o 

gal (ibid., cap. l ü ) . Faz mençilo d'elle, como chaiiceller mór, a carta ropia <ia 11 
3e janeiro de 1395 {Chancell. de D. Joíio i, liv. n, foi. 96), e ainda a de 12 de maio 
de 1396, transcripta na Hist. Chron. da Ordtm ua SS. Trindade, i. p. 140. Trigoso, 
•a Metn. sobre os cliancelleres mores {Memorias da Acad. R. das Sciencias, xii, 
parte 1* n. 103), diz que em 1399 já oceupava o cargo Alvaro Gonsalves. o que 
sabemos de Lourenco Fogaça; maa isso basta para auppor que talvez elle e a mu* 
lher tivessem recebido da coroa alguns bena de raiz. 

t HI, 103, 1 e 2. 
- ii, 7, 34, Eelns artigos, em numero de 94, constituem lodo o tit. 7. No nrt. 

39 responde ei-rei que a administração dos hospitaes e albergarias lhe perlence, e 
a pôde dar quando a Fundação foi feita por peaaoas leigas e oa admiuiatradorea 
B5O leigos. No arl. 89 pedia o clero que para capeilaa e anniversarios podeasem 
os leigos e os clérigos deixar a mosteiros ou igrejas os bens de raiz que quizes-
aern. D. João, como jà vimos (p. 654, nota 2), concede que os bens sc possam dei
xar para aqudlcs dois íins, mas só a leigos e (içando sempre profano», da juris-
dicção do rei e obrigados aos encargos c tributos geraes e mumdpacs. 

Quarenta annos antes, em requerimento dirigido a D. Joao r, allegara o alcaide 
do castelio d'Obidos, Martim Vasques Villela, o aeguinte. Que fizera uma capella 
perpetua em Thomar, chamada Santa Maria do Monte, dotando-a com todoa oa 
beus de raiz que elle havia em Tfiomar e Torres Novas, para canUrem n'ella para 
sempre tres capell&üñ; e desde IORO lhe entregara a dotaçSo, e começaram a offi-
ciar os capeUáes. Tudo islo, porlaolo, se fez sem que houvesse nenosaidade de pe
dir licença rusia, c sem opposição da auctoridade secular. Com aquellas alleRações 
o que o alcaide requeria ao rei era a isenção de determinados encargos, geraes e 
municipaes, para quinze homens que lavrassem oa bens da capella, a lim de os 
aproveitarem melhor, assegurando-se por esse modo a perpetuidade da instituição. 
E o monarcha, vendo que se (ratava de obra espiritual, e querendo fazer mercO ao 
instituidor pelos seus muitos serviços, manda que quinze homens, o máximo, que 
lavrarem os bens da capella sejam excusos, desde a data d'este privilegio, 17 de 
setembro de 1387, para sempre, assim no actuai reinado como tambern nos futuros, 
de servir por mar ou por terra, com os concelhos de Thomar e Torrea Novas ou 
sem elles, comtanto que n&o sejam homens da vintena do mar ou besteiros do 
conto; que também n&o os obriguem a velar e roldar, Fazer escolta a presos ou 
a dinheiro, servir em aduaa ou em quaesquer outros encargos municipaes, pagar 
em fintas, talhas ou empréstimos lançados pelos concelhos, exercer empregos mu-
nicipaes, dar pousada em suas casas de morada, adegas e cavaliariças, e linal-
mente fornecer roupa, lenha, pallid ou qualquer outra coisa coulra sua vontade 
(Chancell. de D. Joao i, iiv. u, foi. 31 v.0). 

a iv, í% i . 
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haver. D. João responde que nunca fez taes doações, e se algumas fez 
conlra direito, que Ih'as mostrem e corrigil-as-íia *. 

Tratando dos que comraettem traição ou aleive contra o rei ou seu es
tado real, estabelecem que se o reu tiver bens de morgado e por justiça 
morrer, os bens não serão confiscados, mas havel-os-ha quem dever n'el-
les succeder pela instituição do vinculo, salvo se os bens tivessem sido 
recebidos da coroa porque em tal caso a ella revertiam logo; e sendo 
ecclesiasticos tornavam-se áigreja de que procediam2. 

Alvaro Gonsalves, que era sesmeiro em Estremoz, havia mais de oito an-
nos, por carta de D. João i, confirmada por D. Duarte, pediu mstrucções so
bre a applicação da lei das sesmarias aos bens de capellas, que tendo sido 
dantes aproveitados o não eram agora. D. Duarte respondeu-lhe em 1436 
que obrigasse os administradores a reporem dentro de certo prazo os bens 
no estado em que se encontravam quando eram aproveitados, e para isso 
lhes impozesse penas3, 

Os morgados, quanto á sua instituição em bens patrimoniaes, nunca 
estiveram sujeitos em Portugal a determinadas regras, prescriptas por 
disposição expressa de lei, senão desde mais do meado do século 
xvm4. Quanto á successão, os primeiros estatutos legaes, contendo preceitos 
de applicação geral, são duas leis de D. Sebastião, ambas de 15 de se
tembro de 1557 e extranhas ás de Toro. Uma, para acabar com a diversi
dade de sentenças e de opiniões, determinou que na successão dos morga
dos o filho varão precedesse sempre a irmã posto que fosse mais velha, 
e a mesma regra se observasse nos outros parentes em igual grau mais 
chegado ao ultimo possuidor; mas a lei resalvava as disposições que o 
instituidor houvesse ordenado. A outra lei mandou que nos morgados e 
bens vinculados de qualquer qualidade, succedesse o parente mais proximo 
ao ultimo possuidor, quando o primeiro instituidor não declarasse ou dis-
pozessse em outra maneira5. Foram ambas incorporadas nas Ordenações 
Filippinas, approvadas em 1595 e publicadas em 16036. Anteriormente 
á primeira d'essas leis de D. Sebastião prevalecia nos tribunaes a dou
trina contraria7; e ainda depois não cessaram inteiramente as duvidas, por 
causa das palavras da lei—não declarando ou dispondo o instituidor dou
tra maneira8. 

Do ordenamiento de Toro., lei 40, se formou o principio do titulo 100, li
vro iv, das Ordenações Filippinas, estabelecendo o direito de representação 
por morte do filho mais velho em vida ainda do pae; não succedendo por 

1 ii, m, 4. 
2 v, 2, 30 a 38. 
8 iv, 8Í, 26. 
* Por lei de 3 d'agosto dc 1770. 
5 Leis extravagantes, cotlecção de Duarte Nuaes de Lião, cd. do 1569, foi. 201 

e v.0. Lião extractou ahi as leis extravagantes, não as colligiu. 
fi iv, 100, 1-3. 
7 Gama, «Decisiones", dec. 59, E,0 l e g ; 337, u.0 1. 
s Ibid., dec. 51. Em lestamente de mão commum que se diz datado de 17 de 

dezembro ue 1474, mas talvez seja mais antigo pelo que se verá logo, instituíram 
Vasco Dantas e sua mulher, para depois da morte de ambos, um morgado com a terça 
de todos os seus bens, _devenáo guardar-se na successão o direito de primoseni-
tura, e preferirse o varão á femm (Liv. vi de Guadiana, foi. â, col. 2.»). Fallecida 
primeiro a mulher, foi impugnada em juizo a ordem da successão por uma filha 
casada, que era excluida de herdar o morgado; viudo afinal todos os interessados 
a composição u'esse ponto, o ii'outros relativos- á herança em geral, com a revo
gação da clausula que excluía a fêmea, e com outras concessões mutuas que dl-
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lanto o filho segundo, se o mais velho deixasse filho on outros descenden
tes legítimos. A mesma regra se observaria quando a successão coubesse 
a ascendentes ou collateraes. Esta doutrina da lei 40 das de Toro não ti
nha acceitação geral entre os nossos jurisconsultos, anteriores ás Fiíip-
pinas; era até a menos seguida1. 

Na lei 27 das de Toro o direito de instituir vínculos ficou expressa
mente generalizado, sem outra restricção mais do que não ultrapassar o 
terço e o quinto dos beus quando o instituidor deixava descendentes ou 
ascendentes; e Os interpretes entenderam que, sendo a fundação assim 
restricta, nao precisava de licença regias 

A referencia ás leis de Toro e a seus commenladores é frequente nos 
nossos jurisconsultos, ainda nos anteriores ás Ordenações Filippiuas. Em 
Portugal, escrevia Alvaro Yalasco, é sómente da terça que se pormitte 
dispor em testamento quando o testador deixa filhos; em Castell» pôde 

ziam respeito ;i herança (ibid., foi. 1 a 10). Foi confirmíLda a composição, a pcidido 
de alguns dos interessados, por carta regia que está datada de 12 dc "dezembro de 
1474 (ibid., foi. 10 v.D). Se esta data é exacta, não pôde ser a do testamento a que 
lhe attribue o diploma. 

1 Gama, eit.( dec. IfiO, n." 3; 307, n.0 %X; <jtc. 
O paragrapho 5 do lit. 100, iv, das Filippinas, relativo á accumulação dn. 

dois morgados quando um d'elles rendesse mais de certa quantia, parece ter tido 
por fonte uma ieí semelhante do imperador Carlos v, de 1534, c é a reproducção 
da lei portuguesa (de Filippi; i) de data igual à que approvou as Ordenações, 3 
de junho de 1595 (Cardenas, «Ensayo, cit., n, p. 139; Figueiredo, "Synopsis Chro-
nologica», ii, p. S69, no fim). A lei de 5 de junho de 159o, sobre a accumulação 
de dois morgados, acha-se na Íntegra na Collecção já citada (Coimbra, 1819), 
p. 211 Por esse texto se vi1, que diflere em alguns pontos, aliás não suhslanciaes, 
das disposições das Filippinas, iv, 100, 11. Um d'elles é, como já observou Figuei
redo, ibid., que, a proposito da Lei Menta!, refere-se ainda âs Ord. Mau., porque 
cita o livro it, tit. 17, que é onde as Man. a contém, ao passo que as Filippinas 
se reportam já ao seu livro n, tit, 35, onde foi incluída. 

2 É d'este teor a lei 27. «Mandamos que, quando el padre o Ia madre mejo
raren a alguno de sus lijos o descendientes legítimos enel tercio de sus bienes, 
en testamento o en otra qualquier vitima voluntad, o por contracto entre biuos, 
que le pueda poner el grauamen que quúsiere, assi de restitución como de üdei 
commisso y fazer enel dicho tercio los vínculos e sub mission es e substiluciones que 
quísierem con tanto, que lo fagan entre sus descendientes legitimos, e a falla del-
los, que lo puedan façer entre sus descendientes ylegiümos que hayan derecho 
de lea poder heredar, y a falta délos dichos descendientes, que lo puedan hazer 
entre sus ascendientes, e a falta délos suso dichos, puedan hacer las dichas sub-
missíones entre sus parientes, e a falta de parientes, entre los estraños; e que de 
otra manera, DO puedan poner grauamen alguno ni condición en el dicho tercio; 
los quales dichos vínculos e submissiones, ora se fagan en .el dictw tercio de 
mejoría, ora en el quinto, mandamos que valan para siempre o por el tiempo que 
el testador declarare, sin fazer düTerencia de quarta ni de quinta generación» (Cór-
les de Leon y de Castilla, iv, p. 205). 

Cardenas (Ensayo cit., n, p. i:í4) refere-se nos seguintes termos a essa lei, e 
por elles a interpretámos. «Según la ley 27 de aquellas Cortes (de Toro de 1605), 
no era licito gravar con tales vínculos la legitima de los' hijos ni la de los pa
dres, pero si el tercio, cuando se dejaba â algún descendiente le£Ítimo> en su de
fecto al ilegitimo ó por falta de todos á algún ascendiente, el quinto en todo caso, 
y .la totalidad de los bienes cuando no bebiera herederos forzosos, entendiendo-se 
siempre perpétuas tales vinculaciones, á ménos que el fundador dispusiera lo con
trario. No haciendo mención esta ley de la real licencia necessária para fundar 
mayorazgos, aunque las 42 y 43 de laa mismas Cúrtes la exigían may circunstan
ciada sin distinción de casos, entendieron los interpretes que no era indispensable 
tal requisito, más que para las fundaciones que no tuviesen por objeto el tercio 
e quinto de los bienes y perjudicaran á herederos forzosos». 

Era relação a morgados, as leis de Toro nao fizeram senão regulamentar uma 
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dispor também do quinto'. O pae, diz o mesmo auctor, nãa pôde iusti-
toir morgado entrando na iegitima do filho; só o podo instituir dentro 
das forças da terça2; e n'este caso ó licito estabelecer quaesquer condi
ções, comtanto que nüo sejam reprovadas em direito11. Quando na insti
tuição so tinham posto condições necessárias para ir em crescimento o 
morgado, havia julgamentos contrarios á resalva da legitima. A opinião 
de Valasco parece ser que em tal hypothese não se devia ultrapassar a 
terça da terça do successor, para que este, tendo filhos, não ficasse sem 
bens de que podesse testar4. 

Nos praxistas mais próximos do século xv não achamos estabelecido 
explicitamente que a instituição de morgado em bens patrimoniaes fosse 
inteiramente livre, isto é, não obrigada á saneção do rei, uma vez que 
que não entrasse no quinhão que pertencesse de direito a herdeiros for
çados; todavia o mesmo silencio dos praxistas pôde inculcar que o goso 
d'essa liberdade era doutrina tão corrente que a tal respeito nem havia 
controversia. Mas implicitamente a liberdade de fazer a instituição encon-
tra-se nos escriptos d'aqueltes jurisconsultos. Por exemplo, Valasco expõe, 
como regra, que a fundação de morgado, feita com licença regia, não pôde 
revógar-se sem igual formalidade •'; Gama refere um caso em que se jul
gou necessária a autorização da coroa porque se tratava de bens de clérigo 
deixados a igreja6. 

Sendo livre em Castella a fundação dos morgados, nos termos que ex-
pozemos; introduzidos elles já de longa data em Portugal; havendo-os aqui 

instituição, que já era mais de duas vezes secular em Castella. Esta circumstancis, 
e a interpretação que os córamemadorea e os tribunaes davam â lei 27, induzem-
nos a auppor que a liberdade de os instituir, deotro das forças da quota disponí
vel do fundador, fosse alli uma pratica já muito antiga, como entendemos que o 
era em Portugal. 

1 «praxis partitionum et collationura», cap, 9, n." i , citando as Ord. Man., iv> 
70, pr., e as leis 20 e 32 de Toro. 

2 «Consuitationeâ", cons. 153 e outras. 
3 Ibid., CODS. 153, n.« 23, citando o escriptor heepanhol Molina. 
4 Ibid., cons. 153, n.» 26. 
5 Consultationes, cons. 130, n.0 17, citando Molina e os auctores allegados por 

este. 
f1 Certo clérigo ordenou em testamento que um sobrinho seu, também clé

rigo, fosse administrador da capella que o testador instituía, se o sobrinho obti
vesse licença regia para que os seus bens immoveís íicassem vinculados a esta 
capella, e se o bispo concedesse que ella se coEstruisse na igreja de Santa Maria. 
Determinou mais que por morte do sobrinho a capella fosse administrada pelo clé
rigo que cilc tivesse nomeado. 

O sobrinho, em todo o tempo que viveu, conservou a administração dos bens 
sob o nome de capella, mas por sua morte deixou-os a um leigo, seu neto, nas
cido de uma (ilha, declarando no testamento que os seus bens eram livres de 
todo o vinculo de capella, porque nâo poderá impetrar licença do rei para a constituir. 
Impugnou a successíio um sacerdote, ainda parente do primeiro instituidor; e foi-
Ihe favorável a seu tença da primeira instancia, que, entre outros argumeatos de
duzidos principalmente do direito romano, se fundava em que nenhuma lei do 
reino prohibía que o clérigo vinculasse a algum morgado os seus bens patrimo
niaes, para, assim vinculados, os deixara clérigo ou a leigo, comquanto no reino 
de Castella outro fosse o direito pela lei 41 de Toro. Accrescentava que a lei re
gia, liv. n, tit. 8, § B por quanto (Ord. Man., n, 8, 8), não defendia aos clérigos o 
deixar seus bens a clérigos e que os bens se conservassem em individuo d'esta 
classe, mas sómente que os clérigos comprassem bens de leigos. 

A segunda instancia revogou a sentença precisamente pela invocada lei das 
Ord. Man., entendendo que ella prohibía, expressamente que os bens dos .clérigos 
podessem ser deixados a igreja ou a clérigos, visto que pela vincuíasâo e anne-
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estabelecidos igualmente era bens patrimoniaes, e por fundadores que não 
pertenciam á classe mais elevada; finalmenle existindo fixada no direito 
porluguez uma quota a que o testador, ainda que tivesse herdeiros neces
sários, podia dar a applicação que quizesse; seria inacreditável que a sub
stancia da lei 27 das de Toro não penetrasse na pratica em Portugal, 
ainda que não restassem tantas provas do contrario. 

Já vimos a auctoridade doutrinai, que nas obras dos nossos jurisconsul
tos mais antigos se mostra ligar ás leis de Toro e a seus interpretes; 
vimos também a liberdade, que as primeiras leis portuguezas sobre a suc-
cessão dos morgados (as duas leis de 1557) dão aos instituidores para as 
ordenarem como quizerem; o observamos igualmente que essa mesma li
berdade passou para o Código Filippino. A tonjmicção d'estes factos com 
os que expozemos acerca da acção, que a lei 27 de Toro exerceu na ju
risprudencia portugueza, confirma o resultado a que já tínhamos chegado. 
A liberdade do instituidor, na maneira que também indicámos, não era 
em Portugal uma innovação no século xvi; estava já então radicada na 
pratica, porque existira sempre desde que os morgados haviam começado 
a apparecer; e isto sem distineçao de classes c sem outra reslricção mais 
do que não ir offender a lei geral, que regulava o direilo dos herdeiros for
çados ; e ainda por este lado não faltavam subtilezas jurídicas, como vimos 
occorrerem no século xvi1, para que os morgados se fossem engrande
cendo nas successivas gerações2. 

xação á capella se convertiam em bens ecclesiasticoe. O tribunal supremo confir
mou a revogação da senlença da primeira instancia, não só pelo que determinava 
a Ordenação allegada, mas lambem porque o testador quizera que a capella fosse 
inslituida com auctorízaçao do bispo, e d'eete modo se tornasse ecclesiastica; 
era portanto necessária a licença regia para a annexação dos bens, porque a lei ci
tada a prohibía («Decisiones», dec. 341). Outros exemplos seria fácil extrahir do 
mesmo auctor. 

1 Supra, p. 662. 
2 Nas «Decisioneso dc Gama ha referencias a infitilutdores feitas cm termos, 

que parecem inculcar não ser elevada a sua condição social. Por exemplo: 
«Anna quaedam cognomento Amata» pedia cm juizo os bens que dizia de mor
gado instituido por «AQtonium F n . Amatum» (Dec. 215): «Instituit maioratum 
quondam femina Maria Alpfmnsia (Dec. 385}: Inter amitaro et nepotem ex fratre 
its orta fuit super bonis, quae in maioratu reliquisse quendam Alphonsum Frz» 
(Dec. 345). 

Foi a lei dc 3 de agosto de 1770, que, condemnaodo a liberdade de que se 
usava n'estas insLiluiçCes, exigiu para todas a licença do rei {§ 13), e determinou 
as classes de pessoas a quem eram permittidas e o rendimento aue haviam de ter 
os bens vinculados (§ | 14 a 23). Antigamente, diz Paschoal de Mello (Inst. jur. civ.. 
Jib. in, í). 6 e nota), o morgado podia sur instituido sem licença regía; e aceres-
centa (ibid., § 10, nota), citando Molina, «De primogenitura, lib. n, cap. 2, e Pegas, 
«De majorat.-, lib. i, cap. 3, n." í e 2, que a principal difTercnça enlre o morgado 
estabelecido por auctoridade propria ou com licença do rei, consistia, segundo, a 
opinião vulgar, em tjuc só n'este podía ser incluida a legitima dos filhos contra 
sua vontade. A opinião de Mello era que em caso nenhum os iilbos podiam ser 
privados da legitima. 
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SECÇÃO III 

Os viuoulos -vistos A luz dos exemplos 
cin psua instituição 

Primeiro exemplo cm 1271. Doação de varias terras, também n'esse anno, por D, Affonso IH a 
um infante, seu filho; natureza d'este documento, Declaração pelo rei D. Diniz, em 13E9, 
ácerca dos direitos relativos aos bens com que Affonso Sanches, seu filho bastardo, do
tara um mosteiro. Caracter das doações feitas por O. Affonso iir e D. Dinir a seus ñlhús 
naturaes, no soculo uai. No seguinte já se acbani morgados instituídos por D. Diniz. Fidei-
commissos perpetuos. Provimentoa regios na administração de bens vinculados. Morgado 
estabelecido ena 1306 por um arcebispo de Braga. Tincalos cujas clausulas exigiam a confir
mação rej^ia. Exclusão e inclusão da descendencia feminina. DisposiçõeB especiaes na suo-
cessão de castellos e suas 'pertenças. Instituição de um morgado, por D. Diniz em 1322, 
a favor de Estevam da Guarda. Morgado de Celorico, em 1384, peio Defensor do reino, a 
favor de João Fernandes Pacheco. Instituições vinculares feitas em testamento ou em acto 
entre vivos. Vincules fundados por um judeu em 1362. Instituições vinculares impugna* 
das com textos do direito romano. Morgado estabelecido em 1378; outro em 138ÍI. Exce
pções ao direito de primogenitura. Disposições varias. Os encargos de missas predomi
nam sobre os de beneficencia. Desenvolvimeuto dos viucnlos no século xr, especialmente 
das capella». 

À fundação mais antiga, que conhecemos, de morgado em Portugal é 
a que fez em 1271 o arcebispo de Braga, I). Martinho Giraldes. Sabe
mos da sua existencia, só porque a refere D. Rodrigo da Cunha dizendo 
que D. Martinho, em testamento de 24 d'agosto de 1271, instituirá um 
morgado perpetuo nos filhos e descendentes de sua sobrinha Elvira Paes 

N'esse mesmo anno, em H d'outubro, doou D. Affonso m a um seu filho 
legitimo, D. Affonso, os castellos e villas de Marvão, Portalegre e Arron
ches, que o donatario e a sua descendencia haveriam para todo sempre 
por seu herdamento, com todos os termos, rendas e pertenças, e com todos 
aquelles direitos reaes que o soberano ahí tinha ou devia ter. 

Este documento é muito notave!. Se, pela epocha a que pertence, e sò 
por ella, lhe poderia caber a natureza de instituição vincular, encerra 
comtudo condições especiàes, que não só lhe dao o caracter de constitui
ção de um feudo, senão que se approximam, em grande parte, do que já 
vimos nas Partidas e no Fuero Viejo estar estabelecido a respeito dos r i 
cos homens que incorriam no desagrado do rei2. Examinemos, portanto, 
com que direitos e restricções passou para o infante a propriedade dos 
bens doados. O donatario teria e haveria por toda a vida esses bens, e por 
sua morte íransmittir-se-hiain ao filho varão, primogénito, que fosse le
gitimo: na falia de filho, succederia a filha primogénita, legitima. Esta con-

* Hist ecclesiastica de Braga, ir, cap. 31, p. 140. 
Na segunda metade do século xiu na exemplo de se dar em Portugal o nome 

Morgadi a uma aJdeia, e de. por cognome ou lalvez alcunha, chamarem morgado 
a um homem. Da aldeia faz-se menção na quinta alçada das inquirições de 1258, 
freguezía «sancti Vincencii de Cliaa»: a quarta parte da villa «de Morgadi* era 
do rei, que devia receber d'ahi aimualmente o oitavo de toda a producção (Liv. 
vii de Inquir. de D. Affonso m, foi. 85). Esse Irecho, no Liv, ix de Inquir. do 
mesmo rei, está escripío à margem, com falia de algumas palavras que foram cor
tadas quando encadernaram o livro. Na Leitura Nova (Liv. de Inquir. d'Entre Ho
mem e Gadavo, foi. 87 v.0) está «Villa de Morgadi». De cognome ou alcunha acha-se 
exemplo na carta regia de 21 d'abril de 1391. Outorgando um casal na póvoa de 
Cervães, declara que um dos confinantes é Domingos Martins «dito morgado» 
(Ghancell. de D. Diniz, liv. n, foi. 16 v.0). 

2 Tomo i, p. 394. 
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dição guardar-se-hia, para sempre, na descendencia do donatario. Se este 
cão tivesse successão legitima, os castellos e villas reverteriam á coroa; vindo 
a faltar successão em linha recta em qualquer das gerações da descendencia 
do infante, os bens passavam ao irmão ou irmã, tio ou tia, ou outro parente 
que proviesse legitimamente do infante; e estincLa esta descendencia, os 
castellos e villas volveriam á coroa. Nenhuma alienação, fosse por que 
titulo fosse, se poderia jámais fazer dos bens doados, devendo portanto 
conservar-se sempre o senhorio d'elles peia fórma que fica declarada. O 
senhor d'csses castellos e villas receberia atii moeda portugiieza; e por 
elles faria guerra e paz pelo rei de Portugal, se d'este lhe não viesse 
amai ou força ou eixerdamentooi. Damlo-se algum d estes aggravos, o 
senhor devia dizer e requerer ao rei, ou mandar-lhe dizer e requerer, 
na còrte, publicamente, até tres mezes, que lhe reparasse o mal que lhe 
tinha feito. Se o rei attendia á queixa, cumpria ao senhor acceitar a re
paração, e guardar para com o soberano todas as condições com que ha
viam sido doados os bens; mas se o soberano se negava a corrigir o ag-
gravo., ficava ao senhor a liberdade de proceder como entendesse em tal 
conjunctura2. 

Pela concessão de terras, de juro e herdade, com o encargo do ser
viço militar, essa doação, em que transparece o amor paterno a querer 
pôr a situação futura do infante a salvo da dependencia para com o suc
cessor da coroa, assemelha-se inconteslavelmeme á instituição exotica de 
um feudo, e não lhe cabe o nome de morgado visto que a posse da terra 
está onerada com a obrigação do serviço militar3. 

No seguinte reinado não custou pouco ao soberano a rehaver o senho
rio d'esses castellos e villas, conseguindo-o sò depois de sanguinolentas 
guerras civis4. 

Affonso Sanches, filho natural do rei D. Diniz, instituiu em 7 de maio 
de VÁiíS o mosteiro de Villa do Conde, dotando-o ao mesmo tempo com di
versos bens, que lhe doara o pae estabelecendo, como veremos ainda a 
respeito de alguns, a ordem da successão e, extincta a descendencia do 
donatario, o regresso d'elles á coroa. Para segurar a firmeza da dotação 
contra futuras contestações, designadamente, de certo, do herdeiro do 

• «E esses castelos e eessas vilas recebede monda de Port, e fazede guerra e 
paz por Rey de Port, nos e todos successores uossos se uos Rey de port, non fezer 
mal ou força ou eixerdamento*». 

2 CUaocell. de D. Aff. nr, li?, i , foi. HO v.". 
s O contracto feudal entre el-rei D. Diniz e Micer Manuel Peçagno, feito em 

13Í7, diz, regulando a successão: «E assi devem herdar o dilo feu per maneira 
de mayorgado» (Veja-se o lomo i , p. 199). Então já eram mah frequentes as in
stituições vinculares, u por isso devia ser mais uaado o nome com que as designa
vam; mas no contracto não se tratava de instituir morgado, e o feudo obedecia 
a condições especiaes, adequadas ao serviço a que o possuidor estava obrigado. 
A carta regia de 24 de setembro de 1319, que, entre outras disposiçõeíi, declarou 
a de Í317 a respeito da ordem da successão do feudo, não fala em morgado (Chan-
cell. de D. Dinis, liv. nr, foi. 127 v.0}. 

-í Monarchia Lusitana, v, liv. 16, cap. 31, 52 (aliás 63), 54 faliás 6i), 36 (aliás 
66), liv. 17, cap. S3, etc. Em carta de 3 de julho de 1300 declara D. Diniz ter ajus
tado («Eu ey postura») com o infante D. Alfonso, seu irmão, que, ainda que elle 
o desservisse com senhor se o houvesse, nao lhe tiraria villas, castellos ou outra 
íierdade que tivesse em Portugal, nem a elie, nem a seus vassallos; também não 
mandaria derribar-lhe castellos, villas ou casas, cortar-lhe vinhas ou arvores, ou 
pôr-lhes fogo, salvo se o infante ou seus vassallos combatessem castellos ou villas 
d'elle, rei, ou pozessem fogo em terra portugueza (Chancell. de D. Diniz, liv. ru, 
fot. li). 
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throoo que D, Diniz bem sabia ter inimizade a Alfonso Sanches, confia 
mOu o soberano, a 4 de julho do anno seguinte, o acto do filho, e declara 
que o faz, enlre outras razões, pelas seguintes. «Porém no meu tempo 
nom consentiria eu a ningum que força, nem desaguizado fezesse no 
Moesteiro, nem nas cousas delle, mais porque poderia seer que os Reys 
que depôs mim veessem quereriam demandar, e haver senhorio nas Egre-
jas, e herdades, e possissoens nas outras rendas, e direitos, e cousas do 
dito Mosteiro por algüa razom que dissesem qnc se poderiam, ou deuiam to
mar á Coroa do Reyno, ou per outra razom qualquer, para tirar eu esta 
duuida. . . quero, e tenho por bem, que se eu algum direito deuia, ou 
podia hauer adiante nos sobreditos logares, e possissoens, e cousas do dito 
Mosteiro per razom de direito que se á mim, e á Coroa do Reyno hou-
uesse de tornar per qualquer doaçom de morgado, ou priuilegios que hi haja 
feitos^ ou per outra razom qualquer, que esse direito soja sempre do Mos
teiro quite, e liures 

Na ordem da successão dos bens, doados pelo soberano nos fias do 
século xm, observa-se variedade. 

Em 16 de junho de 4274 D. Affonso m doou ao seu alferes 1). Gonsalo 
Garcia e á mulher d'este, D. Leonor Affonso, filha natural do rei, umas 
herdades no termo de Santarém qne o doador tinha comprado a diversas 
pessoas pela somma total de 1512 libras, 3 soldos e 9 dinheiros. A doa
ção estabeleceu as seguintes condições. As herdades eram inalienáveis: 
sobrevivendo o marido á mulher, e não existindo prole, ficava elle com o 
usufructo vitalicio dos bens, e depois revertiam á coroa; havendo filhos 
ou filhas, o usufruto era só de metade dos bens, a outra metade pertencia 
aos filhos, sem distineção de sexo, os quaes, por morte do pae, succediam 
na parte que elle usufruía: morrendo os cônjuges sem descendencia, os bens 
voltavam á coroa, mas havendo-a, e sendo já finada D. Leonor, transmit-
tia-se ao viuvo, em sua vida, o quinhão pertencente ao filho ou filha que 
viesse a fallecer antes do pae; não deixando a progenie descendencia legi
tima, as herdades devolviam-so à coroa. Determina por ultimo a carta 
regia que D. Gonsalo não terá parle nenhuma na doação se abandonar 
a mulher, ou separar-se d'ella a seu próprio requerimento2. 

Em Ifi de julho do mesmo anno, 1274, faz D. Affonso nova doação á 
mesma filha. Agora não fala no marido, mas este é um dos magnates que 
intervêm no acto como confirmantes. A doação tem por objecto o herda-
mento de «azambugia» e seu termo, que o rei declara ter comprado 
para esta sua filha, e é feita com direito hereditario, para sempre. Se a 
donatária, seu filho ou filha, ou outro successor que d'ella legitimamente 

1 Mon. Lusit., vi, p. 563 e 572. A palavra morgado encontramol-a apenas 
duas vezes no Nobiliario do Conde D. Pedro. «E tlom Jobam Louremço filho do 
sobredito Louremço Fernandez de Cunha e dona Maria Louremço de Maçeeira nom 
ouve semel nem toy casado, mas fez cessorn a Vaaaco Louremço seu irmãao e 
(sic) moôrgado que ficasse depôs morte do dito Vaasco Louremço ao moor que 
deite deçemdesse, e leixou por sa alma alguuns logares apartados e Jeixou que 
os ministrassem aquelles a que ficasse a soçessom» (Port. Mon. Hist., Scriptores, i, 
p. 356). O tit. 59, no summario do § 4.B, diz assim. «Torna a outro dom Anaya 
que diamarom Treslarez de que deçemdc Reymom Rodriguez de Gooes corao se 
adiante dirá, e chamoussc de Gooes porque viinha de huuma irmàa do senhor 
de Gooes como quer que aquettes domde el viinlia numea herdarom o senhorio 
de Gooes mas herdaromno aquelles que vimham da parte de dom Anaya da 
gtrada como moorgaado» (ibid., p. 368). 

schancell. de D. Aff. m, íiv. i, foi. 131 v.0. 
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descenda, morrer sem geração legitima, ou'ainda se D. Leonor ou qualquer 
d'esses successores» não tendo tal geração, entrar em alguma ordem reli
giosa, o herdamento lomará integraimente á coroa 

De doações a bastardos do D. Diniz, e não foram poucos, ha exem
plos também do século xm. Pero Àffonso recebeu do pae diversos bens 
em \arias terras, para sempre, como herdamentos próprios, que se trans-
mittiriam aos filhos legítimos, sem distincção de sexo. Na falta d'esta des
cendencia, passavam ao outro filho de D. Diniz, Affonso Sanches, com as 
mesmas condições; e se de nenhum d'elles ficasse snccessao, volviam os 
bens á coroa2. Fernão Sanches teve, por igual fórma, uma propriedade 
no termo de Santarém; morrendo sem herdeiro legítimo, ficava o predio 
ao irmão Affonso Sanches; e dando-se com este o mesmo caso, era her
deiro outro irmão, Pero Affonso?'. 

Sem nenhuma reslricção, conferindo expressamente o direito de alie
nar, deu D. Diniz ao filho Affonso Sanches, ainda menor, tres casaes no 
julgado de Pauha, na freguezia de Santa Maria de Rial. O diploma aucto-
riza o tutor a alienar os casaes, pela maneira que entender conveniente 
ao tutelado, com qualquer ordem ou pessoas de Portugal4, Ao outro fi
lho, Fernão Sanches, e a todos os seus successores deu, de juro e herda
de, para lhes pertencerem como bens próprios, os herdamentos a que cha
mavam o préstamo da chancellaría, no julgado de Vouga, constituido por 
diversos casaes em numero de trinta e cinco; e também, com igual natu
reza, o herdamento chamado «Orta de Nomam»5. 

Para valer só em vida da donatária e em quanto ella não casasse, 
deu á filha legitima, D. Constança, a aquintaa de Gabeçom» com todos 
seus direitos e pertenças6. 

Como se vè nos exemplos citados, é só em alguns que .ha reversão ao 
rei, e em nenhum se encontra qualquer preceito, que estabeleça entre 
os herdeiros desigualdade de direitos quanto á successão7. 

No século xiv acham-se casos iguaes a qualquer dos que referimos, 
mas também apparecem já morgados instituidos por D. Diniz. O mais 
antigo, que conhecemos d'esse século, é de I30 i e a favor de Maria Af
fonso, filha natural do rei8. O morgado de Maria Affonso foi constituido 

i Ibid., foi. m 
* Carta regia de 10 de dezembro de 1289 (ChancelL de D. Diniz, liv. i, foi. 270 v.0). 
3 Carta regia de 21 de março de 1292 (ibid., liv. ir, foi. 28 v.0). 
4 Carta regia de 12 de janeiro de 1293 (ibid., foi. 30 v.0). 
s Carta regia de 3 d'agosto de 1296 (ibid., foi. 124 v.") e de 1 d'outubro de 1300 

(ibid., liv. HI, foi. 12 v.0). 
6 Caria regia de 25 d'abril de 1293 (ibid., liv. n, foi. lOâ v.*). 
7 Do mesmo século podem allegar-se exemplos também de doações regiaa feitas 

para sempre a particulares, nas quaes nem ha limitação que determine regresso 
a coroa, nem a ordem da successão fica adstricta a uma certa regra. Basta, porém, 
indicar succimámenle alguns; doação do Jierdamenio de «ligeiroo» a Maria Ro
drigues em 28 de dezembro de 1280 (Chancell. de D. Diniz, liv. i, foi. 28); doação 
do log;ar «que chamam ferreiros e valdavi e ffonte manha e panascosa», no termo 
de Coimbra, em 27 de fevereiro de 1288, a Ruy Paes de Souto Maior e a Affonso 
Godiiz, pelos serviços prestados ao rei (ibid., foi. 222). 

8 A Aldonsa Rodrigues, mãe do bastardo Atfooso Sanches, deu varios herda
mentos nos julgados de Vouga e de Figueiredo, por carta de 7 d'abril de 1301; 
fallecida a donularia, passavam a ease filtio e aos descendentes d'elle de linha di
recta e legítimos, masculinos ou femininos; e extincta a linha, devolviam-se á coroa 
(ibid., liv. n i , foi. 13). Ern vida deu D. Diniz á infanta D. Branca, sua irmã, a 
villa de Campo Maior em 5 de julho de 1301 (ibid., foi. IS v.0). 

Da villa de Barcellos, que dera em vida ao conde D. João Affonso em 8 do 
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com a terra de Jales, no districto de Panoyas, e na maneira que vamos 
referir. Doação perpetua e absoluta de todos os direitos da coroa, in
cluindo a jurisdicção o todo o direito e senhorio rcat na terra de Jales; 
a donatária haveria essa terra em todo o tempo da sua vida; depois fi
cava a sen filho primogénito, legitimo, e por morte d'este passava sem
pre ao primogénito legitimo, o qual succederia n'essa terra aper moor-
gado»; assim a herdariam os netos, bisnetos e os mais descendentes 
legítimos da donatária, transmittindo-se por morgado ao primeiro filho 
legítimo, com exclusão dos i rmãos. Se Maria Affonso não houvesse filho, 
mas filha ou filhas, legitimas, a successão regular-se-hia pela mesma fórmà 
determinada a respeito dos varões, guardando-se a primogenitura, mas 
preferindo sempre o varão á femea. 

A transmissão d'este morgado (c<E esta socessom e moorgadoo) con-
servar-se-bia assim perpetuamente n'aquelles ou n'aquelias que legitima
mente descendessem da donatária; mas fmando-se o herdeiro sem deixar 
prole, o morgado passava ao irmão mais velho do fallecido, e a mesma re
gra se havia, do guardar a respeito das irmãs. Faltando irmão ou irmã, 
succedia o tio, ou o parente mais chegado que existisse', sendo legitimo, 
da famillia da donatár ia , diamando-se á successão o sexo feminino em 
falta do masculino. Se Maria Affonso não deixasse descendencia legitima, 
ou se esta viesse a acabar, o morgado regressava á coroa1. 

Mas a essa mesma filha doou D. Diniz em 1 de janeiro de 1305 
outros bens, com o padroado da igreja do logar onde eram situados, e 
com todo o direito, propriedade e foro real: porém a fórma da successão 
é diversa da que ordenara no acto de 1304. Os bens e direitos doados 
transmittiam-se aos filhos legítimos, e áquelíes que d'elles viessem legiti
mamente de linha directa; finda esta, volvia tudo á coroa2. Não ha di
reito de primogenitura. Em taes casos a instituição representava um fi-
deicommisso perpetuo, mas nao tinha a natureza de morgado. Também 
os particulares fundavam instituições semelhantes, pelas quaes os bens 

maio de 1298, e ao conde D. Martim Gil em IS d'outubro de 1304, fez D. Diniz 
doação, em 1 de maio de 1314, igualmenle em vida, a sou filho D. Pedro Affonso 
por muito serviço que d'elle recebera, e porque o fizera conde (ibid., foi. 3, 33 v." 
e 86 v.0). Com o mesmo nome, Pedro Affonso, houve dois bastardos do rei D. Diniz 
(Mon. Lusit., Yj.liv. 17, cap. 3-5}: Ao honaonymo, que não foi conde c ao qual já 
nos referimos também, deu D. Diniz em 3 d'aéosto de Í303, e a seus succea-
sores directos e legititnos, um herdamento em Tavira que, na falta de successão, 
tornava-se â coroa (Clmncell. de D. Diniz, iiv. m, foi. 24 v."). Com iguaes condi
ções deu ao outro bastardo, João Affonso, diversas aldeias em terra de Miranda, 
ae Bragança e n'outras (19 de março de 1313, ibid. foi. 82), e a villa de Arouci 
com Louzâ e Azor (12 d'outubro de 1313, ibid-, foi. 84 v,0)-

Na Mon. Lusit., v e vi, faz-se menção ainda de outras doações aos filhos de 
D. Diniz. Apontámos aqui aquellas sómente de cujas condições temos conhecimento 
pelo próprio diploma. 

A doação regia, em 7 d'outubro de 1315, das villas e logares de Peneila, 
Miranda, Alvito e outros a D. Isabel, filha do infante D. Alfonso, irmão do rei, 
estabelece o direito de primogenitura e dá preferencia ao sexo masculino, sempre 
na linha directa e legitima. Extinguindo-se esta descendencia, os bens devolviam-se 
á coroa, mas no caso de fallecer sem successão a donatária, podia esta dispor, por 
sua alma, das rendas que se vencessem até um anno depois da sua morte (Chan-
cell, de D. Diniz, íiv. m, foi. 97 v.0). Foi D. João i, na cbamada lei mental, redu
zida a escripto por el-rei D. Duarte (Ord. Man.,ii, 17), que estabeleceu como regra 
o direito de primogcnilura e a masculinidade na successão dos bens da coroa. 
Veí-o-hemos a seu tempo. 

1 Carta regia de 20 de marco de 1304 (Chanceíl. de D. Diniz, liv. m, foi. 30 v.0). 
2 Ibid., fof 36 v.' 
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ficavam absolutamente inalienáveis. No seguinte exemplo accresce que a 
amortização da propriedade não terminava com a extincção da família dos 
instituidores. 

por escriptura publica, lavrada em Valença a 21 d agosto de 1303, 
Afíonso Novaes, Paay de Meira e Ruy Novaes, este representado pelo tu-
lor, entregaram a Martha Novaes, frade de S. Francisco de Lisboa, e a 
Beatriz Affonso diversos berdamontos situados em varios logares, pelos 
doze casaes e uma quintã que o pae dos tres, que faziam a entrega, hou
vera em casamento. D'esta escriptura o da outra que vamos allegar pa
rece inferir-se que os primeiros outorgantes eram sobrinhos de Martim 
Novaes1. No dia seguinte, e perante o mesmo tabellião, Frei Martim No
vaes, auctorizado pelo custodio do seu convento, e o procurador de Bea
triz AÍTonso deram e entregaram em doação perpetua aos tres já referidos, 
que se declara agora serem filhos de Ruy Novaes, todo o direito d'elles 
doadores em diversos bens, que na maior parte estão comprehendidos na 
escriptura antecedente; ficaram porém resalvados alguns, e acerescenta-
ram-se outros. São estas as condições da doação. Os donatarios podem 
fazer dos bens o que quizerem, como de sua propria possessão, mas nao 
os podem jogar, vender ou trocar, nem por qualquer outra forma alie
nar2. Morrendo um, transmitte-se a sua parle ao outro ou outros, salvo 
se o fallecido deixar filho legitimo que é então quem herda3. Por morte 
de todos sem geração legitima, passam os bens a Beatriz Affonso, e d'ella 
ao parente mais chegado; no caso porém de algum dos tres donatarios 
haver filho que seja clérigo ou frade, ou fiiha que seja freira, esse filho 
ou filha terá os bens em sua vida, e depois ficam ao parente mais pro
ximo corn a obrigação de cumprir as condições d'esle contracto. Final
mente, acontecendo não existir já ninguém dJesta familia, a administra' 
ção dos bens seria commettida peio rei a um cavalleiro, que amasse a 
casa de Castellom e os Novaes, e podesse defender a «eolacia» e a honra 
d'elles; mas o soberano não poderia apropriar-se de coisa alguma da 
doação ou tel-a em s i ; aos cavalleiros nomeados seria porém licito afo
rar os bens a lavradores que fizessem foro á casa de Castellom'1. 

* Ibid., foi. 51. A qualidade em que Beatriz Affonso figura no documento tj 
• iuteiramenle oinillida. 
- 2 A escriptura diz «jogar nem uender oem emprazar nem caubhar nem dar 
nem enalhear». 

3 Não é clara a redacção do documento; damos a esle trecho o sentido que 
nos parece mais provável: «E sse morrer huum ficar ao outro ou outros o que 
ficar saluo se o que morrer ouuer íilho lydimo que Ihy deue afficar assi a cada huum*. 

* A interpretação que damos á clausula final parece-nos a única acceitavel, 
mas o que o documento diz é isto: «E ese acaecesse que nom ouuesse hy prouioco 
do linagem que etRey de Portugal escolha huum caualeiro qual etc entender que 
seja caualeiro que amasse a casa de Castellom c os nouaaes que sela poderoso 
que possa defender a colada e a onrra dos nouaaes e aaquele a de (dê) que scia 
todo pela coudiçom sobredita e elRey nom possa ende íílhar nada nem teer eu 
ssi saluo que estes sobreditos posan allbrar a homeens lauradores que façam foro 
aa casa de Castelom» (ibid.). Se estes sobreditos podiam dar do aforamento, segue-se 
que a escriptura allüue aln a cavalleiros escoJliidos pelo rei, e não ás pessoas que 
pertenciam á família doa doadores, porque a essas, como vimos, prohibía emprazar. 
•Ora, tendo de ser um só o cavalleiro que administrasse a casa^quando nomeado 
pelo rei, ç falando o documento em cavalleiros quando diz que se possam aforar 
os bens, seguc-se igualmente que a administração, na liypothese de não existtr 
ninguém da familia, nao se tran^miltia por successão aos herdeiros do cavalleiro 
a quem o:monarchá a tivesse incumbido, mas continuaria sempre a cargo de um 
cavalleiro nomeado pelo rei. 
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Era muito outra a especie que se dava em 1313 com a administra
ção de uma albergaria, de que já se não conheciam bem as clausulas da 
instituição, mas cuja posse estava sendo vivamente disputada. 

Mais de uma vez tivera D. Diniz, segundo elle mesmo declara, de in
tervir nas contendas entre os pretendentes á posse da albergaria de San
tarém, que fòra do fallecido Dom Goyam. Individuos, que nenhum direi
to haviam n'elia, iuculcavam-se seus legítimos herdeiros e naluraes pro
curando obtel-a, e punham grande estorvo aos herdeiros que, por direito 
e linha legitima, eram mais chegados ao fundador. Vê-se do documento 
que vamos seguindo, não estar então vaga a albergaria, e portanto que a 
lucta visava o provimento futuro. O pedido que faziam agora ao rei al
guns descendentes de D. Goyam, era que pozesse cobro á contenda man
dando succeder na albergaria, «des quo vaga fosse», o parente mais pro
ximo do instituidor e com maior direito a ella, visto que tat fôra a sua 
intenção. D. Diniz, entendendo que da «maa cohyça que e (ê) raiz de todo 
mal» podem nascer discordias taes, «des que (a albergaria) vaga for», 
que «uenham a perigo das almas e dos corpos e dos aueres», com ruina 
também da albergaria, mandou investigar como, de que maneira e por 
quem fôra ella fundada, e quem a devia reger e manter. Confirmada pelo 
inquérito a justiça do requerimento feito ao rei, determinou este que> de 
então em deante,. cada vez que vagasse a albergaria a houvesse, sem 
nenhuma impugnação, quem mais chegado fosse por direito e linha le
gitima a D. Goyam, e maior direito por si tivesse1. 

Passado mais de um secuto eslava a administração a cargo de Ruy 
Velho que, segundo parece, pertencia ainda á familia de Goyam, e que 
falleceu pouco antes de 22 d'agosto de Í 4 2 1 . Com esta data expediu-se 
carta regia declarando achar-se vago para a coroa, por aqueiíe fallecimen-
to, o morgado e hospital fundado por D . Gayão em Santarém, aa fundo da 
porta da atamara», e por elle dotado com bens de raiz para satisfação dos 
encargos com que o onerou. Declara mais que o morgado e hospital tinha 
sido administrado por pessoas leigas, da linhagem do fundador, mas não 
existindo já testamento, regimento ou compromisso que servisse de norma 
á administração. Provendo agora sobre ella, determina o rei que no hos
pital haja um capellão para rezar missa diaria por alma do instituidor; 
que se mantenham ahi sempre tres camas, boas e limpas, para tres pobres 
em cada noite. A administração foi entregue a Nuno Gonsalves de Athay-
de: por sua morte ficava ao filho primogénito, varão e legitimo, e assim 
successivamente por linha directa, descendente d'esse filho. Exiinguindo-se 
a varonía por esta linha, entrava, por igual ordem, na descendencia do 
segundo genito de Nuno Gonsalves; e na falta d'esta, era chamado o pa
rente mais chegado de Nuno, que fosse varão e legitimo, e d'ahi em 
deante transmiltir-se-hia pela mesma fórma. Não existindo quem estivesse 
nas condições de succeder, a albergaria passava para a coroa com todas 
as bemfeitorias, para ser nomeado outro administrador. 

Cumpridos os encargos e feitas as despesas necessárias ao aproveita
mento dos bens do hospital, o remanescente pertencia todo ao adminis
trador, que de nenhum modo poderia alienar os bens do morgado; e se 
n'esta parte, ou no cumprimento dos encargos, faltasse ao seu dever, per
dia logo a administração, que tornava para a coroa, e ficavam nullos os 

i Carta regia de 27 de julho de 1313 (Chanccll. de D. Dioiz, liv. m, foi. 83). 
Na carta o nome do fundador umas vezes é Goyam, outras Guyam ou Guiam. 
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actos que tivesse pralicado contra este regimento. No fim do diploma re-
salva-se o caso de apparecer ainda alguma instituição ou testamento de 
D. Gayão, ou parente d'elle que de direito deva succeder no morgado, 
pois que a vontade do rei é que se cumpram as disposições ordenadas 
pelo instituidor 

Mas em UfiS a administração d'este morgado estava constituida, de 
facto e de direito, da seguinte maneira. N'esse anno, Pero de Àthayde» 
fidalgo da casa de D, Afíbnso v, commendador da Alcaçova da villa de 
Santarém, deu em dote a sua irmã, Catbarina de Àthayde, donzella da 
casa da infanta D. Joanna, filha do rei, para o caso de ella casar, o mor
gado de Gayão, situado na referida villa, do qual elle era senhor e admi
nistrador; e realizado o casamento, ficaria o morgado pertencendo para 
sempre a D. Calharina e a seu marido, e aos herdeiros e successores 
d:elles; impondo-se o doador a si mesmo a multa de mil cruzados de oiro 
se não quizesse cumprir a doação, a qual, quer se pagasse, quer não, a 
multa, continuaria sempre válida, e firme. Não se estabelecem outras con
dições. O instrumento do contracto foi lavrado por tabellião, na presença 
de mais de tres testemunhas (só de tres se dizem os nomes), e ratificado 
por alvará do doador jurando aos Santos Evangelhos que havia de cum
prir a doação. Confirmou D. AfTonso v o acto em 15 de dezembro de 1468, 
sem embargo, diz o rei , de ser de valor e maior pena e quantidade do 
que quer e requer nossa ordenação e o direito commum, e não ser pri
meiramente sobre elle tirada inquir ição-; e sem embargo outrosim de ser 
feito juramento, contra defesa da nossa leis. Á donatária e seus herdeiros 
e successores impõe-se a obrigação de executar tudo aquillo a que é 
adstriclo o administrador e provedor do morgado de Gayão. Sem ne
nhuma differença foi o acto confirmado também por D. João n em i 3 de 
junho de 14824. 

D. Martinho de Oliveira, arcebispo de Bragaj fundou um morgado em 
1306 regulando a successão pela seguinte ordem. Em primeiro logar um 
dos seus irmãos e depois o filho d'este, varão e leigo, e na falta de filho 
leigo, filho clérigo, e assira netos e todos os descendentes d'aquelle seu 
irmão por direita linha. Extincia esta, chamava o filho de outro seu i rmão, 
e estabelecia as mesmas regras que jà ordenara quanto à successão em pri
meiro logar. Não existindo também esta linha, chamava o filho, neto ou 
bisneto, varão, legitimo e leigo (e em sua falta, clérigo), de uma. irmã, 
e dispunha que a successão assim fosse, direita linha, por netos e por 
todos os descendentes de outras suas duas irmãs. Não havendo leigo legi-

1 Chancell. de D. João i, liv. IT, foi. 36 v.0 
2 Allude á falta da insinuação (Ord. A(T., iv, 68). 
s Ord. A ff., iv, 6. 
4 Ctiancell. de D. Jo-lo u, liv. vi, foi. 78 v." Se, quando se mostrava extincta 

a descendencia do fundador da capella, devia a concessão regia entender-se sem
pre limitatla ao concessionurio e a um herdeiro, e nunca reputar-se perpetua, era 
imestão era que os juizes nao estavam todos de accordo. Gama refere uma demanda 
ü'easa especie, que se ventilou sobre a administração de capella dada em Í457 
por D. Alfonso v. Houve sentenças em diverso sentido, mas quando Gama escre
via estava aínda a lide pendente no juízo dos bens da coroa. Os que entendiam 
limitada sempre a mercô, fuodavarn-se na consulta que se dizia exigida por 
D. JoSo n em provisão de 16 de julho de 1479 a sete leltrados da Ilelação- porém 
a autheuticidade da provisão e da consulta não era isenta de duvida («Decisoncs», 
dec. 288 que transcreve os dois documentos). N'easa data reinava D. Affonso v. • 
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timo e varão, nem clérigo, de nenhum cios i rmãos e irmãs, passava o 
morgado ao clérigo mais chegado e melhor da linhagem do instituidor; 
e morto um, ficava a outro, e assim andaria sempre. Por ultimo deter
minou que nunca nenhuma mulher, da sua linhagem ou extranha, fosse 
herdada no morgado1. 

Este exemplo dos principios do século xiv não sò mostra já um mor
gado, com as caracleristicas peculiares d essas instituições, constituido em 
hens patrímoniaes, senão que manifesta igualmente quanto predominava 
nos instituidores o impulso de perpetuar o seu nome. D. Martinho adqui
rira a propriedade, que converteu em morgado, em troca da villa da V i 
digueira, de que era senhor, feita com ei-rei 1). Diniz. Chamava-se a pro
priedade Chao de Valeira, mas o nome que D. Martinho deu ao morgado 
foi o de Oliveira, que era o da sua familia2. 

Com disposições exorbitantes do direito de quem as ordenava, e que 
portanto dependiam de approvação regia, estabeleceu em 12 de março 
de 1336 o bispo de Lisboa, D. João, um morgado dos bens que tinha era 
Évora, Vianna e Alvito. No preambulo da instituição dá o prelado os mo
tivos por que a determina. Allega que os bens da maior parte dos fidal
gos portuguezes são minguados em razão das partilhas das heranças , e 
por esta causa os successores decaem do estado em que foram postos os 
seus antepassados. Considera benéfica a instituição para os parentes d'elle 
bispo, porque havendo entre elles um que possa manter casa, e ao qual 
os outros hajam razão de se acolher, isto não só reverterá em honra e 
proveito da familia, mas ainda em grande serviço dos reis de Portugal, 
pois quanto mais ricos forem aqui os fidalgos tanto maior será o serviço 
que os monarchas podem exigir d'elles. 

' Hist. eccl. de Braga, já cit., n, cap. 40, p. 17i; Man. Lusit., vi, p. 7t. As con
dições da instiluição tiramol-as da sentença, em Peíjas («De exclusione, inclusione, 
successiotie et erectione maioratus», n, p. 66, n." 218), proferida sobre a successüo 
d'este morgado, que na segunda metade do seculo xvu era vivamente disputada 
em juizo. Houve novas sentenças, e tudo é relatado extensamente por Pegas, ibid., 
p, 66 a 119. 

2 Sobre eate caso escreve Francisco Brandão. «Como o Arcebispo D, Martinho 
era desta familia (dos Oliveiras), por memoria deüa deu nome de OJiuetra á herdade 

. que agora lhe deu El Rey.D. Dinis, para que assi nos possuidores, como no nouo 
solar do niorgado se perpetuasse o appeílido de sua varooia. E digo que lhe deu este 
nome, porquti a herdade se chamaua da Aueleira, como consta da Escritura da troca 
que líl Rey fes; assi que dos Sentiores tomou o morgado o nome, e nao elies 
do sitio do morííado» (MOD. Lust, vi, p. 7ã). Brandão publicou em appendice as duas 
escripturas; a do rei com a data errada da era de M. CCC. XII, que vínha a cahir 
no reinado de D. Affonso m, e a do arcebispo com a data da era de 1343 (p. 557). 
Na primeira o erro provém de certo de não se ter feito reparo em que o x estava 
piteado. No cap. 17 c pagina 71 attribue-se á escriptura do rei a sua data verda
deira, que é do anno de 1304. Ora este diploma diz que a propriedade, que o rei 
deu em escambo, chamava-se Ckãao áe Valeira, e é por isto que a designamos por 
esse nome, e não como refere o chronista (p. 72). 

D. Giraldo, que sendo bispo d'Evora foi morto em 1321 pelos parciaes do in
fante, depois rei Affonso iv, recebera em 1306 em doação regia, feita não em ra
zão da igreja do Porto de que era prelado n'esse tempo, mas como particular, 
pelos serviços que antes de ser bispo prestara a D. Diniz, todos os herdamentos 
da coroa em Ameadelo, termo da cidade de Lamego, A doação foi feita para sem-
.pre a D. Giraldo e a todos os seus auccessores a quem elle quizesse deixar os 
herdamentos. O doador tolheu de si a propriedade e posse n'eases bens, e trans-
mitliuras ao donatario e a-quem lhe suocedesse, não sendo ordens nem a igreja (Mon. 
Lusit., vi p. 404; Carta regia dc 9 de dezembro de 1306 (Chanccll. de D. Diniz, 
liv. ui, foi. 33 v.0). Com esses predios instituiu D. Giraldo em 1317 um morgado, 
cujas clausulas não conhecemos (Mon. Lusit. vi, p. 99; Elucidario, vb. Maiadia r). 
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São estas as clausulas da instituição. Começa por nomear administra
dor e principal senhor do morgado a Martim Affonso, creado em sua casa 
(«nosso criado»}; mas na verdade o preambulo inculca existirem entre 
ambos bem mais estreitas r e l a ç õ e s P o r morte de Martim passará ao filho 
mais velho, varão e leigo, nascido de mulher legitima, e assim successi-
vamente por linha directa da geração de Martim. Porém se este, ou al
gum dos seus descendentes, não deixar filho legitimo, mas sim legitimado, 
não succederá no vinculo o filho, ainda que legitimado seja pelo rei, ou 
pelo papa, ou por outra qualquer maneira. No caso de o presumptivo suc
cessor nascer manco, ou cego de ambos os olhos, ou mudo, ou sandeu, o 
morgado pertencerá ao outro filho, guardada a prioridade do nasci
mento, que não tiver nenhum desses defeitos; e por morte d'este o seu 
primogénito entrará na posse do morgado, observaudo-se em tudo a es* 
tabelecida ordem de successSo, na linha directa e legitima. Todavia a ex
clusão não se entenderá com aquelle que houver nascido são", e depois 
lhe acontecer ou sobrevier accidente que produza alguma d'aquellas de
formidades, salvo se ficar privado do entendimento, porque neste caso, 
Dio tendo filho ou outro descendente legitimo, o morgado passará ao ir
mão e á sua descendencia; voltará comtudo ao primeiro se recuperar a 
razão. Não deixando o possuidor do vinculo senão um filho, e estando 
este excluido de succeder pela referida incapacidade, el-rei escolherá para 
a administração, entre os parentes mais chegados á linhagem do institui
dor, quem reúna melhores condições, e esse proverá adequadamente á 
sustentação do interdicto, e tratara de o casar. Em quanto exercer a admi
nistração receberá animalmente cem libras porluguezas de ordenado. Se o 
interdicto houver de sua mulher legitima um filho do sexo masculino e 
sem defeito dirimente da successão, haverá elle o morgado logo que che
gue à maioridade, a qual para este efíeito será aos dezoilo annos, e rece
berá então, com os bens do vinculo, as rendas e fructos que lhe perten
cerem, e ficará a seu cargo prover convenientemente á sustentação do 
pae. 

Na transmissão dJeste morgado, faltando a descendencia masculina, 
chamava-se a feminina, directa e legitima; mas tanto que nascesse filho 
legitimo da possuidora do vinculo, era logo a elle que ficava pertencendo, 
e devia ser-lhe entregue, com os respectivos rendimentos, quando com
pletasse os dezoito annos, resalvada para a mãe o direito a alimentos se 
nSo tivesse bens d'onde os podesse haver. 

Fallecendo Martim Affonso antes do instituidor, ou sem deixar descen
dencia legitima e directa, ou finalmente extinguindo-se esta em qualquer 
geração, o morgado ou se tornava ao fundador, sendo vivo, ou teria o des
tino que elle determinasse no seu testamento. Os bens do morgado, no 
todo ou em parte, não poderiam ser alienados senão por vontade do in
stituidor, e só n'um caso único serviriam de caução—quando sobrevies-
sem circumslancias de tal ordem que fosse impossível ao administrador 
prescindir de os hypothecar — , mas ainda então não o faria por mais de 

1 D. Rodrigo da Cunha diz que era filho (Hist. eccl. de Lisboa, Foi. 243); e 
referiodo-se a outro bispo de Lisboa, também João, fallecido cm 1325 sendo arce-
.bispo dc Braga, diz que tundou varios morgado? a cuja administrarão chamou al
gumas pessoas noraeando-as por seus creados, sondo que o primeiro chamado, e 
outro que designa como creado do bispo do Porto, eram seus Cilios. O primeiro 
foi legitimado por el-rei D. Diniz (ibid., foi. 229). 

2 «que for correito e que nota, aia nenhuma destas cousas ssobreditasu; ' 
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um anno. Se Martini Aífonao, ou algara dos successores, entrasse em reli
gião, e não existisse oulco successor íegitirno, os bens voltavam ao institui
dor ou a quem elle os deixasse em testamento, e não a Ordem, como quer que 
em direito seja escriplo, diz a instituição, que a Ordem herde nos bens 
d'atjuelle que entrar n'ella, se herdeiro iegitimo não houver. Tal direito 
não quer o bispo que haja iogar, nem se enteudaf nem se possa entender 
n'este morgado. 

Commettendo delicto o possuidor do vinculo pelo qual devesse perder 
os bens ou parte d'elles, segundo direito ou costume, ou se por qual
quer maneira fosse privado (Telles, o morgado transmittir-se-hia como 
estabelece a instituição para o caso de fallecimento, sem preterição da 
descendencia directa e legitima ainda que nascida depois de verificada a 
privação dos bens. Mas se por direito, ou por graça do rei, ou por outro 
meio devesse recobral-os, também o morgado passaria para eíle. 

Foi a instituição confirmada pelo rei , em G de maio do mesmo anuo 
de 1336, a pedido do fundador, que desde logo metteu em posse de todos 
os bens do vinculo a Martim Afíonso, retendo para si o usufructo em 
quanto lhe prouvesse1. 

Sem exclusão de sexo feminino, e com alguma verosimilhança de ser 
induzido por uma lei das Partidas2, regulou em 1310 Affonso Sanches, a 
quem já nos temos referido, a successão na metade do castello d'Albu
querque, em Castella, com os seus termos, direitos e pertenças. Tinha 
elle adquirido esses bens por compra, cujo preço consistiu no senhorio do 
logar de S. Felizes e na somma de seis mil maravedis de reaes brancos; 
o que tudo lhe fôra, para esse fim, dado por D. Diuiz, seu pae. Chama á 
successão, não deixando filho ou filha legítimos, em primeiro logar seu 
irm5o Pedro Affonso e depois d'elle o filho maior e legitimo, e não o tendo, 
a filha legitima. Não existindo essa descendencia vae chamando, em iguaes 
termos, seus irmãos Fernão Sanches, João Affonso, Maria Afíbnso, e por 
ultimo a Affonso Diniz, seu lio, irmão do rei. Na falta de todos esses, dis
põe que o rei de Portugal possa vender os bens, e applícar o producto 
por alma de D. Diniz, seu pae, e d'elle Affonso Sanches3. 

Noutro documento, de 1312, ha lambem disposições que fazem lem
brar a lei das Partidas citada ha pouco4. D. Martim Gil tinha sido muito 
acceito a el-rei D. Diniz, que em IS d'outubro de 1304, como já disse
mos, lhe deu a viila de Barcellos em sua vida, por serviço que recebera 
d'elle o porque o fizera conde5. Foi casado com uma irmã da mulher de 
Affonso Sanches; e ou por ficar descontente com a sentença de D. Diniz, 
nas questões que teve com o cunhado sobre a herança do sogro6, ou por 
outras razões, passou-se em 1312 a Castella, onde possuía terras, e lá fal
lecen n'esse mesmo anno7. Entre outras disposições testamentarias, data
das de 23 de novembro também de 1312, estabeleceu as seguintes: «Otrosí 

1 Chancell. de D. Aff. iv, Hv. IT, foi. 10. Cunha, log. cit, foi. 243, refere que o 
mesmo bispo estabeleceu outro morgado, em 7 d'agosto de 1329, chamado da 
Arega, n'um sobrinho, e que ambos vieram a unir-se nos descendentes de Martim 
Affonso. 

2 v, 5, 44, já cit. a p. 636. 
3 Mon. Lusit., vi, p. 148-151. 
* v, 5, 44. 
5 P. 667, nota 8. 
6 3 de janeiro de 1312 (Chancell. de D. Diniz, liv. m, foi. 78). 
' Mon. Lusit., vi, p. 186, cap. 43. 
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niaudo a D. Pedro Fernandes de Castro, meu sobrinho e meu criado., o 
meu castello de Zagaia com íodolos seus termos, e com todalas rendas, e 
com todolos direitos que Ihi pertençam, que o haja por herdade para todo 
sempre, elle e todos os seus successores que dei descenderem lidima-
aiente. E se elle morrer sem filho lídimo, ou sem filha lídima, mande el ven
der o dito castetlo, e dem eude os dinheiros aos meus testamenteiros para 
pagar as minhas diuidas e a minha manda» etc.1. 

Segundo refere Brandão, o manifesto do rei D. Diniz, em 1320, contra 
o infante seu filho, declara que D. Martim se fizera vassallo do rei de 
Castella para o servir contra Portugal-. Todavia D. Martim no testamento 
chama meu senhor ao rei de Portugal, mandando aos lestamenleiros que 
lhe paguem e ao infante, seu filho, as dividas que elle, testador, lhos deve, 
e pedindo ao rei e ao infante que façam cumprir o testamento e protejam 
os executores. Aos bastardos de D. Diniz é que elle se mostra adverso, 
prohibindo que a qualquer d'elles sejam vendidos bens da sua herança . 
Mas não tardou que se visse como era acatada a vontade do testador. 
Logo a 2 de dezembro de 1312 estavam comprados por Alfonso Sanches, 
por vinte mil libras em dinheiro que lhe deu o pae, todas as terras que 
MarLim possuía entre Douro e Minho, á excepção das de Mondim e Fer
rarias que haviam sido vendidas por divida d'eíte ao rei e ao infante. 

Com as terras assim adquiridas por Alfonso Sanches instituiu D. Diniz 
um vinculo para este filho, com direito de primogenitura e preferencia do 
sexo masculino. Faltando descendentes directos succediam os collateraes, 
e não os havendo legítimos vagavam os bens para a coroa3. Foi o que 
aconteceu no tempo de D. Pedro i ; e no reinado seguinte fez-se doação 
d'esses bens a Aires Gomes da Silva, em o d'abril de 1367, restringin-
do-se a transmissão á linha legitima e directa; mas lendo fallecido Aires 
Gomes sem essa descendencia, deu D. João i o vinculo ao sobrinho, João 
Gomes da Silva, com iguaes condições, em 25 de junho de 1394 *. 

Não se limitaram aos seus bastardos as instituições vinculares estabe
lecidas por D. Diniz. Em galardão de muitos serviços que declara terdhe 
prestado Estevam da Guarda, fez-lhe doação, em 10 de fevereiro de 1322, 
de varios casaes e uma casa em Torres Vedras, que um certo Garcia Mar
tins do Casal tinha da coroa em parte da quantia da sua soldada. A doação 
foi de juro e herdade, com absoluta defesa de alienar, e mais as seguintes 
condições. Por morte do donatario os bens ficariam, «per maneira de 
màyorgado», ao filho varão, primogénito e legitimo, ou, na falta de varão, 
á filha mais velha e legitima, e assim successivamente, por linha direita, 
guardando-se o direito de primogenitura e preferindo o sexo masculino. 
Vindo a extinguir-se a descendencia, os bens devolviam-se á coroa5. Ten-
do-se realizado a ultima hypothese, por morte da neta de Estevam, deu o 
Mestre, depois D. João i , o morgado, em 1 de setembro de 1384, a 
João Fernandes Pacheco, filho de Diogo Lopes6. Mas por esta doação os 

i Ibid., p. 378. 
* Ibid., p. 367. 
3 Carta regia de 2 de dezembro de 13iâ (Chancell. de D. Diniz, liv. m, íol. 

80 v.'). v 
4 Chancell. de D. João i, liv. irf foi. 97, onde vem igualmente a doação de D. 

Fernando e a carta de D. Diniz de 2 de dezembro de Í3i2. 
5 Chancell. de D. Diniz, liv. m, foi. 147 v.". 
6 Fôra este Diogo Lopes o uaico, dos tres mais culpados por D. Pedro i na 

morte de Ignez àé Castro, que poderá escapar á vingança do rei (Fernão Lopes, 
Cbron. de D. Pedro i, cap. 30 e 31, nos Ined. de Hist. Port., iv, p. 80 a 85). 
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bens deixavam de constituir vinculo, e ficavam sendo patriraoniaes para 
todos os effeitos do direito commnrn K Outro tanto não acontecia com a 
doação que elle recebeu poucos dias depois. O .Mestre fez morgado do lo
gar de Celorico, que era da coroa, e deu-Ufo com toda a jurisdicção crime 
e civil, mero e mixto imperio, reservadas as appellações, e com todo os 
serviços, foros, tributos e direitos reaes quaesquer, incluindo aquelles que 
os reis ahi tinham posto e lançado por circuinstancias extraordinarias2. L 
successão regulou-se pelo direito de primogenitura entre a linha mascu
lina; e morrendo sem filhos o primogénito passava o vinculo ao irmão im-
mediato em idade. Na falta de descendentes directos, o possuidor escolhe
ria um da linhagem de João Fernandes para lhe succeder3. 

A demonstração da pratica das instituições vinculares por toda a epo-
cha de que nos oceupamos, e portanto da variedade das suas clausulas, 
e dos termos em que o estabelecimento era livre, não pôde ter funda
mento mais cabal do que na realidade dos factos. É por isso que vamos 
adduzindo os exemplos, cujo conjuncto não representa certamente todas 
as especies, nem isso seria possível, mas abrange um numero jà suffi-
ciente para as conhecer sob muitos aspectos. 

No tempo da «pestillencia grande» (allusão indubitável á peste de 
1348), Airas Vasques e sua mulher, Maria Annes, moradores em Alcacer,-
fizeram testamento, por si e por Violante, sua filha, em que deixaram seus 
bens em maneira de morgado mandando que fossem inalienáveis, e que 
em cada anno se cumprissem por suas almas as disposições e legados 
que determinaram. Os bens ficariam a João Lourido, com obrigação de 
executar em tudo o testamento; e por sua morte passariam a um parente 
dos testadores, á escolha d'esse herdeiro, com todos os encargos orde
nados na instituição. Foram essas as únicas condições que se diz terem 

1 «a qual doaçatn valha e tenha na pessoa do dito Joham fernandes è de todos 
seus herdeiros e sucesores e possa dos ditos beens e em elles fazer como de seus 
próprios. E esta doaçam lhe fazemos nom embargando clausullas de doaçooes e 
de testamentos do dito senhor rey dom denis ou doutro qualquer Rey ou do dito 
steuatn da guarda ou doutro qualquer que em comtrairo desto seiam'ou que esta 
doaçam possam quebrar ou anullar ou em alguma parte minguar». E para este 
caso revoga "Os direitos que dizem que nom possam os principes doar as cousas 
que som da coroa dos regnos» (Cliancell. de D. João i, liv. i, foi. 30 v.»). 

Esses bens em Torres Vedras foram depois dados por D. João i a Gonsalo 
Eanes d'Avreu, cavalleiro, morador em Évora, para dispor d'elles livremente como 
de coisa sua propria e isenta, porquanto João Fernandes Pacheco se ausentara 
para Castella, e lá andava em desserviço de Portugal. Gonsalo vendeu os bens a 
Gomes Martins, juiz dos feitos do rei; e o comprador, para tornar o acto mais, 
firme por se tratar de bens que tinham sido da coroa, solicitou a confirmação re
gia que lhe foi dada em carta de 1 de fevereiro de 1407 (ibid., liv. m, foi 92 v.0). 

Diz-se que Sancha Dias, neta de Estevam da Guarda, íôra casada com Lou
renço Martins de Avelar, que é igualmente o nome do fundador de uma capella, 
no mosteiro de Santa Clara de Santarém, cuja administração D. Affonso v deu eirj 
1457 a Pedro Lourenço d'Almeida e aos seus herdeiros e successores a quem" 
elle a quizesse deixar. Na demanda, que na segunda metade do século xvi corria 
sobre a posse d'esta administração, e á qual já alludimos (p. 671, nota 4), os 
representantes de Pedro Lourenço allegavam que elie era parente do primitivo fun
dador (Gama, «Decisones», dec. 288). Seja, ou não, esse Lourenço Martins o ma
rido da que foi neta de Estevam da Guarda, a fundação da capella é mais unn 
exemplo a corroborar a multiplicidade das instituições vinculares existentes jà, 
quando menos, no século xv. 

* «que os reis que ante nos forom hi puserom e lançarem pollas necesidades 
que ouuerom». 

3 Carta de 5 de setembro de 1384 (Chancell. de D. João i, liv. i, foi. 34 v."). 
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sido exaradas no testamento. Vè-se, pois, que em 1348 se fundou este 
morgado ou capella; e nao consta do documento, de que nos estamos ser
vindo, que para se efíectuar a instituição interviesse a confirmação regia. 
João Lourido, ao lempo da sua morte, nomeou, por executor do testa
mento de Airas Vasques a um parente d'este, chamado Vasco Martins, 
escudeiro, e legou-lhe o encargo dos bens e morgado, pela mesma fórma 
por que lhe fora a elie commettido. Vasco Martins recebeu e teve a posse 
e administração, c por sua morte nomeou também os executores d'aquelle 
testamento. 

Essa nomeação foi impugnada perante o rei por Gonsalo Pires, escri
vão da chancellaria da Casa do Civel. Dizia el!e que Vasco Martins não 
tinha auctoritlade para a fazer, porquanto os instituidores do vinculo não 
lh'a haviam conferido, limitando-se a estabelecer dois testamenteiros ape
nas, e ambos eram já fallecidos; e em tal caso o morgado ficara á coroa 
que o podia dar a quem quizesse. Expunha por ultimo que elle estava 
casado com uma filha do ultimo executor, Vasco Martins, e era justo que 
a ella se transmittisse o morgado por ser parenta dos instituidores e a 
mais velha das filhas do Vasco Martins. Pedia pois ao rei que lhe fizesse 
mercê dos bens, e lhe désse o direito que a coroa havia n'elles. O sobe
rano, attendendo aos serviços do requerente, defere aos dois pedidos fa-
zendo-lhe pura doação, em 23 de maio de 1394, de ambas as coisas; e 
manda ás justiças que, ouvidas as pessoas que estiverem na posse dos 
bens, se reconhecerem que elles passaram á coroa, os entreguem a Gon
salo Pires, e Ih'os deixem haver e lograr para todo sempre, a elle e a 
todos os seus herdeiros e successores; ficando obrigados, uns e outros, a 
cumprir em cada anno as disposições da instituição pela fórma prescri-
pta pelos fundadores, sem embargo de leis ou costumes cm contrario, 
os quaes se deviam considerar para este effeito revogados. Conclue o di
ploma pondo por condição a esta mercê, que ella valerá não fazendo pre
juízo a herdeiros mais chegados, ou que de direito possam herdar os 
bens,. 

Em testamento de mão commum, de 25 de janeiro de 1349, feito em 
Rial, terra de Gulfar, Gonsalo Stevez de Tavares e sua segunda mulher, 
D. Leonor Rodrigues de Vasconcellos, instituíram tres anniversaries no 
convento de S. Francisco de Coimbra, e duas capellanías perpetuas n'uma 
igreja que mandavam edificar; e fundaram um hospital e um morgado. 
A igreja devia construir-se na sua herdade da Correga, para o quê tinham 
auctorização do bispo de Vizeu e do abade de S. Martinho de Piindo. 
Na mesma herdade ordenaram que se fizesse um hospital com boas casas, 
onde para sempre se mantivessem vinte e quatro pobres, homens e mu
lheres, velhos e taes que em algum tempo houvessem possuido algo e vi
vido honradamente e depois, não por sua culpa, viessem a cahir em po
breza; ou mulheres e homens, ainda mancebos, sem nada de seu e cor
poralmente impossibilitados de andar pelo mundo e de servir a quem quer 
que lhes fizesse bem. Tinham a preferencia, estando nas indicadas condi
ções de pobreza, os cavalleiros, os clérigos de missa, ou outros indivi
duos, homens ou mulheres, filhos d'algo, como escudeiros. Para esses al
bergados de condição mais elevada, assim como para outros, taes como 
mercadores, cidadãos ou lavradores, ou ainda outros de inferior condição, 
designa-se minuciosamente, e conforme a sua classe, tudo o que lhes será 

i Ghancell. de D. João i , livro n, foi. 98 v.0. 
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fornecido; alimentos, panno para vestuario, dinheiro para calçado, roupa 
da cama, para casados ou solteiros. Os asylados, de qualquer dos sexos, 
que não vivessem honestamente, seriam expulsos. 

Deixavam ao albergue todos os bens de raiz que tinham em Portugal 
e no Algarve, e afflnnavam que o seu rendimento annual era de mil & 
cem libras; mas n'esta deixa não comprehendiam a casa de Bouça e al
gumas outras herdades que legavam a parentes e pessoas da sua creação. 
Prevenindo o caso de que, em consequência da peste então reinante («se
gundo as gentes ora morrem»), se despovoassem as terras com que do
tavam o hospital, e diminuísse portanto o seu rendimento, declaram quaes 
os encargos do testamento que deverão ser cumpridos em primeiro logar, 
e mandam que, no previsto caso, se reduzam as admissões de pobres ao 
numero para que chegarem os recursos; mas accrescentam que, melho
rando as circumstancias, sejam elles admittidos no maior numero que for 
possível. 

Por administrador do hospital nomeavam quem fosse abbade da fre-
guezia de S. Martinho de Piindo, terra de Penalva, o qual daria contas ao 
bispo de Vizeu, e haveria pelo seu trabalho vinte libras em dinheiro, an-
nualmente. Ao bispo e a cada pessoa que o acompanhasse na visitação ao 
hospital, mandavam que se dessem n'esse dia dez libras para jantar. 
Acontecendo que algum abbade de S. Martinho, por velhice, doença ou 
natural condição não tivesse idoneidade para esta incumbencia, pediam ao 
bispo que fosse de Vizeu a encarregasse a algum outro abbade que mais 
perto morasse da Correga; mas isto só em quanto a igreja de Piindo não 
estivesse entregue a quem reunisse os predicados necessários para a boa 
administração do hospital. 

Prohibem expressamente que da igreja que mandam fazer, do hospi
tal ou de seus bens, qualquer pessoa da linhagem dos testadores possa 
chamar-se natural e haver d'ahi algum direito1. 

Vem seguidamente a instituição do morgado para depois da morte dos 
testadores; as condições são estas. Fazem morgado da sua casa da Bouça, 
e deixam-na a Pero Stevez, sobrinho do testador, com o mais que lhes 
pertence em terra de Tavares e em Pousada, terra de Penalva. Ao sobri
nho succederá o seu filho primogénito, ou filha na falta de varão, e assim 
se transmittirá o vinculo entre os descendentes legítimos de Pero Stevez. 
Quando a successão coubesse a fêmea, tanto que existisse filho, varão, 
maior de quinze annos, teria este o morgado usando das armas e do ap-
pellido de Tavares, aliás passava, com essa mesma condição, ao parente 
mais chegado a Gonsalo Stevez. Morrendo Pero Stevez sem filho ou filha 
legítimos, e vivendo Beringeira Piriz, sobrinha de Gonsalo, seria ella a 
successora; na sua falta, e nos termos já indicados, succederia o filho ou 
fdha. Mas se por este lado também não ficasse geração, pertencia o mor
gado a uma irmã de Gonsalo ou, sendo já fallecida, a seu filho Pero Ste
vez Machado, do qual, não deixando prole legitima, passava a seu irmão, 
João Pacheco. 

Em 15 d'abril de 1356 já era finado Gonsalo Stevez, mas é só vinte 
e um annos depois, em 1 de abril de 1377, que vemos expedir-se carta 
regia resolvendo uma petição de Leonor Rodrigues, relativa ás institui
ções pias que constavam do testamento. Allegando que o original se tinha 
perdido, requeria ao rei que desse auctoridade ao traslado authentico, 

1 Para explicação d'esta clausula veja-se o tomo i , p. 342. 
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passado em 1356 por um tabellião de Vizeu, e mandasse que valesse como 
o original. Requeria-lhe igualmente não só que outorgasse a obra da Ca
pella e do hospital em Correga, para que se podesse manter com ajuda 
e defensão do soberano, mas consentisse em que aos dois estabelecimen
tos fosse licito haver os bens com que os dotara o testamento, e os mais 
que lhes legassem ou doassem quaesquer pessoas, sem embargo da parte 
da coroa, em razão de lei, costume ou defesa regia, se existia («se a hi 
ha»), a tal respeito, e sem impedimento também de quem quer que viesse 
oppor-se. Pretendia finalmente que declarasse coutados e honrados para 
sempre os predios da capella e do hospital. Defere D. Fernando man
dando que a capella possa haver e reter todas essas heranças ou doa
ções, e revogando em relação a ellas as leis e costumes do reino por que 
seja defeso a mosteiros, igrejas ou capellas a acquisição de bens seculares 
ou temporaes. Quem por sua propria auctoridade fôr contra esta mercê 
por qualquer maneira, não só perderá todo o direito que porventura lhe 
assista, se de tal fórma o fizer valer, senão que ha de restituir aquillo de 
que se tiver apossado, com o dobro do seu valor, e pagar á coroa a multa 
de seis mi l soldos. Conforme também se requeria, os bens destinados a 
fins piedosos ficam para sempre coutados e honrados, isto é, não entrará 
n'elles saião nem mordomo das villas e julgados em cujo termo estive
rem; e tanto a requerente como os futuros administradores poderão ahi 
ter jurados, e haver as mesmas jurisdicções e liberdades de que gosam 
os cavalleiros e fidalgos nas terras que lhes são coutadas e honradas. 
Deve, porém, entender-se, diz por ultimo a carta regia, que os bens lega
dos ou doados á capella ou ao hospital continuarão adstrictos para com a 
coroa a todos os foros e rendas, que lhe deviam satisfazer1. 

Temos visto a instituição de vínculos feita principalmente por acto do 
rei, ou por disposição testamentaria. Vejamos ainda exemplos de ser es
tabelecida por compromisso especial, entre vivos. 

Alvaro Fernandes, escudeiro, vassallo do infante D. Pedro (depois D. 
Pedro i ) , João Affonso, natural de Sevilha, e Gomes Martins do Monte, vas
sallo de D. Pedro, já entãó rei, fizeram doação, pura e irrevogável, de cer
tos bens próprios, os dois primeiros em 6 de setembro e 19 de novem
bro de 1356, e o terceiro em 5 d'agosto de 1357 e 1 de julho de 1359, 
a Rodrigo, Pedro e Diogo, filhos (assim lhes chamam os doadores) do 
prior do Hospital, contemplando cada doador singularmente um d'aquelles 
tres filhos. São idênticas as doações nas clausulas que dizem respeito á 
successão. Os bens transmittem-se de juro e herdade, para sempre; por 
morte do donatario passam ao seu primogénito, varão e legitimo, e assim 
ficarão sempre ao filho mais velho d'aquelles que descenderem legitimamen
te do donatario, excluidas as filhas ainda que nascidas primeiro. Faltando 
filho legitimo, herda os bens um dos i rmãos, que se declara, do donata
rio, e depois d'elle seus filhos e descendentes, segundo a ordem já for
mulada; e se esse irmão não deixar filhos legítimos, será então herdeiro 
o outro i rmão e successivamente a sua descendencia, pela mesma ordem. 
Não restando descendentes directos, passam os bens á linha collateral que 

i Chancell. de D. Fernando, liv. II, foi. 3. Se para a fundação do morgado 
fosse necessária a confirmação do rei, é evidente que não deixaria de ser agora 
também solicitada por Leonor Rodrigues, ou de se lhe fazer alguma referencia no 
caso de ter já sido concedida. 
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venha do pae do donatario; e possua-os para sempre uma pessoa por mor
gado, da maneira já declarada. Mas dado o caso de que nenhum dos men
cionados herdeiros tenha filhos legitimos, podem então succeder as filhas 
primogénitas. Na applicação dos bens, quando aconteça extinguir-se de 
todo a descendencia a que os doadores se referem, e bem assim na multa 
que elles a si mesmos impõem tentando não cumprir o que promettem na 
doação, é que differem os diplomas. Alvaro Fernandes e João Affonso que
rem que, finda a descendencia, os bens fiquem ao hospital de Santa Ma
ria de Flor da Rosa, e estabelecem contra si a multa, o primeiro de qua
tro mil libras, o segundo de duas m i l ; Gomes Martins, na sua segunda 
doação e no caso de se extinguir a descendencia, dá aos bens igual destino, 
mas na primeira, que tem por objecto outros predios, determina que fi
quem a quem fôr mais chegado em parentesco ao pae do donatario; em 
ambas põe contra si a multa de duas mil libras. Alvaro Fernandes, na 
qualidade de tutor dos tres donatarios, pediu ao rei a confirmação das doa
ções, e D. Pedro concedeu-a em carta de 20 de maio de 1361, chamando, 
porém, aos menores, não filhos, mas creados do prior do Hospital ' . 

Na cidade d'Evora, em 22 de janeiro de Í 3 5 7 , nos paços de Fernão 
Gonsalves Cogominho, cavalleiro, vassallo d'el-rei, estando presentes um 
tabellião e mais de dez testemunhas, Fernão Gonsalves disse, em substan
cia, o seguinte perante João Coelho, juiz por el-rei em Évora. Conside
rava que a partição das heranças era azo de não poderem os filhos man
ter a honra dos paes e avós, decahindo assim as linhagens dos estados ô 
honras em que antigamente viviam; entendia também que os morgados 
em Portugal eram muito convenientes ao serviço de Deus e dos reis, & 
ao bem e defensão do reino que designadamente aos fidalgos cumpria 
promover. Por estas razões fazia um morgado, «antre uiuos», de toda a 
quinta da Fonte dos Coelheiros, termo d'Evora. Esta propriedade nunca 
seria partida, e tel-a-hia sempre uma só pessoa. Ordenava que, depois 
da sua morte, houvesse o morgado seu filho, João Fernandes Cogominho, 
e por morte de João o primogénito que elle deixasse, varão e legitimo; e 
assim por deante, por linha directa. Na falta de sexo masculino sucpede-
ria o feminino, e não existindo descendentes directos de João Cogominho, 
caberia o morgado a uma neta do instituidor e aos descendentes d'ella 
pela ordem já referida. Se também d'este lado não restassem herdeiros 
legitimos, e da parte de João Cogominho houvesse filhos naturaes ou ou
tros descendentes, ainda que por direito não podessem herdar, transmit-
tia-se o morgado ao filho ou neto, primogénito varão, e em segundo lo
gar ás fêmeas, e assim para sempre. Finalmente, vindo a acontecer que da 
linhagem de Fernão Gonsalves não exista nenhuma descendencia, os «Jui
zes dos geeraaes que pollos tempos forem em euora» façam manter, por 
alma do rei D. Affonso iv e d'elle instituidor, os capellães que fôr possí
vel com os rendimentos da herdade vinculada2. 

1 Chancell. de D. Pedro i, liv. i, foi. S3 v.0. 
2 É duvidoso para nós se o instituidor se referia a juizes ordinarios, ou a jui

zes postos pelo rei. Na Chancellaría de D. João i, liv. i, foi. 32 v.0, acha-se, infe
lizmente por extracto e muito resumido, uma carta regia de 18 de março de 1386 
confirmando a Fernando Homem o morgado, que se chama do Carvalho, «aa enli
gara e apresentaçam do concelho e homens boons da cidade de coimbrã etc.» (sic) 
Seria disposigão do instituidor a intervenção do concelho, ou esta significaria 
apenas que se interessava por que Fernando Homem obtivesse a administração 
d'esse morgado (talvez no sentido de capella), vago ou confiscado? Ha todavia 
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Prevenindo a hypothese de que a neta, ou quem casasse com ella ou 
legalmente a representasse, se oppozesse á constituição do morgado, por 
se julgar prejudicada ou por qualquer outro motivo, mandava o institui
dor que,, em tal caso, por sua morte fosse avaliada por homens sem sus
peita e jurados a parte que á neta adviria da quinta, quer pelo avô, quer 
por Maria Annes, sua mulher; e que dos outros bens de raiz, tanto d'elle 
e dos de Maria Annes, como de João Fernandes, sua mulher e filhos, se 
lhe entregasse logo o valor equivalente ao seu quinhão na quinta. Estava 
presente Maria Annes, e declarou que approvava tudo o que o marido t i 
nha ordenado, accrescentando que louvava e queria a instituição do mor
gado não só na parte da quintã que a ella pertencia, mas igualmente na 
metade que era sua propria. João Fernandes e sua mulher, que também 

. assistiam ao acto, fizeram declaração semelhante, por si e seus successo-
res, em relação a tudo que estava determinado a respeito do vinculo. Se
guidamente o juiz, a requerimento dos outorgantes, julgou por sentença 
firmes para sempre as declarações d'elles, e mandou ao tabellião que pas
sasse as certidões que as parles lhe pedissem. 

Fernão Gonsalves, o filho e as suas consortes requereram a confirma-

exemplo, em relação a uma capella que em 1427 já não era moderna, de ter sido 
incumbida pelo instituidor ao concelho d'Elvas a nomeação de quem a adminis
trasse, quando não existissem já descendentes do fundador que devessem succeder 
na administração, ou se elles não a exercessem como estava ordenado; impunha 
porém ao concelho a obrigação de não nomear quem fosse cavalleiro ou escudeiro. 
Pretendia ter direito á capella um escudeiro do infante (não se diz o nome d'este), 
que era possuidor de outra em cuja igreja se cantavam as missas da que mencio
námos primeiro; mas tal direito foi-lhe contestado em juizo pelo concelho, que 
teve sentença a seu favor e fez a nomeação. Porém com o fundamento de ter ella 
recahido n'um escudeiro, declarou-a nulla D. João i, avocou a si o direilo de a 
fazer por essa vez, e deu a administração, em vida, ao escudeiro do infante, com 
a seguinte curiosa condição: em quanto o nomeado fosse solteiro, havia de ter em 
Elvas um homem bom, ahi morador, que administrasse a capella, mas depois de 
casar devia residir na villa, aliás, ou não cumprindo o que mandava o funda
dor, podia o concelho usar do direito que lhe fôra conferido na instituição (Carta 
regia de 10 d'abril de 1427, Chancell. de D. João i, liv. iv, foi. 107, dirigida ao juiz 
por nós em essa villa d'Elvas, o que mostra ser o concelho um d'aquelles onde 
então o juiz não era electivo, mas de fóra parte. 

Foi frequente na guerra da independencia, por morte do rei D. Fernando, 
o confisco de bens vinculados de que eram possuidores os partidarios de Cas-

. tella. Por exemplo: em 1384 o morgado de Meedelo, confiscado a Estevam Fernan
des, abbade de Bouças, e dado pelo Defensor do reino a Gonsalo Rodrigues Gala-
fura e seus successores em 10 de março, e depois, a seu pedido, confirmada a 
mercê em 11 de maio de 1385 (Chancell. de D. João i, liv. i, fol. 5 v.0 e 139): em 
10 de maio de 1384 todos os bens de Rodrigo Annes, morador em Campo Maior, 
dados a Ruy Vasques, d'Elvas, e a todos os seus herdeiros, e outrosim a adminis
tração da capella de João Vicente, pae de Rodrigo Annes (ibid., foi. 10 v.0): tam
bém no anno de 1384, em 30 de setembro, o morgado de Azambuja, confiscado a 
Urraca Fernandes, casada com Alvaro Gonsalo de Moura, e dado a Lopo Alvares, 
que se. dizia descender do instituidor, e aos seus successores (ibid., foi. 37 v.0): 
o morgado e hospital de S.to Eutrópio, confiscados a Catharina Dia?, ti lha de Ur
raca Fernandes e Diogo Soares, dado para sempre, era 20 de setembro e 14 d'ou-
tubro de 1386, a Mártim Vasques da Cunha (ibid , foi. 177 e 185), ao qual foram 
confiscados todos os bens em 1397 por se ter passado para os Castelhanos, e deu-os 
então o rei a João das Regras, genro de Martim Vasques (Provas da Hist. Geneal., 
vi, p. 151, n." 6). 

Em 15 de julho de 1397 deu D. João i a Diogo Lopes de Sousa, por morgado 
para elle e seus descendentes por linha direita e primogenitura, varão ou fêmea, 
todos os bens d'Egas Coelho, que se ausentara para Castella e de lá viera fazer 
guerra a Portugal (Chancell. de D. João i, liv. n, foi. 154). 
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Ção do morgado, assim constituido, a D. Affonso iv, que não só o ratifi
cou plenamente em 15 de fevereiro de 1337, considerando as razões por 
que se tinha movido o i n s t i t u i d o r s e n ã o que no mesmo diploma lhe doou 
e aos seus successores a villa de Oriolla com seus termos e toda a juris-
dicção, mero e mixto imperio, tabelliado e todos os direitos reaes. As ap-
pellações do eivei e do crime deviam ir dos juizes da villa para o donata
rio e para os successores do morgado que elle fundara, e d'ahi para a 
corte. O corregedor havia de entrar na terra doada, e fazer ahi cumprir 
direito e justiça. O tabellião era nomeado pelo possuidor do vinculo, mas, 
antes de começar a servir o emprego, prestaria juramente na chancellaría 
da corte, e ahi lhe haviam de passar a carta do officio, sem direitos de 
chancellaría, e entregar o regimento do cargo como aos outros tabelliães. 
A ordem da successão de Oriolla só diverge da que fõra estabelecida 
para a do morgado, em que exclue de todo os descendentes illegitimos; 
de novo tem que nascendo dois gémeos, e não se podendo saber qual 
nascera primeiro, ficava á escolha do rei a designação d'aquelle que ha
veria o morgado e a villa. Extincta a descendencia legitima, Oriolla re
vertia á coroa. D. Pedro confirmou a carta de seu pae em S de julho de 
1357, e em 7 de julho do anno seguinte deu a Fernão Gonsalves, que lh'a 
pediu, a villa de Aguiar com as mesmas condições com que D. Affonso iv 
lhe fizera doação de Oriolla2. 

Nenhuma das razões com que vimos Fernão Gonsalves exaltar a exis
tencia dos morgados, e que o soberano lhe disse ter em conta approvando 
o que elle fundara, concorria rigorosamente nos que vamos referir, in
stituidos por um Judeu para os seus descendentes. Do instrumento escri-
pto em 10 d'outubro de 1362 por «mousem nafum», tabellião da com-
muna de Lisboa, constava que n'esse dia «mousem nauarro», arrabi mor 
dos Judeus de Portugal, e «salua», sua mulher, tinham feito perante tes
temunhas e em sua casa dois morgados a favor de seus filhos dosepe» e 
«Isaque», «consirando como os aueres que os Judeus leixam aas suas 
mortes aaquelles a que ficam os desbaratam E por grandes aueres que 
leixam nom ham deles mantimento. E consirando como os seus filhos que 
ora elles ham som pequenos e sem siso E por grande auer que lhes 
fique pode seer o que deus nom mande que se poderia desbaratar». De
pois de descreverem os bens que hão de constituir cada um dos morga
dos, bens que pertenciam em commum aos fundadores, passam a estabe
lecer as condições da instituição. losepe e Isaque, ou os seus descendentes, 
não podem dar, vender, escambar, obrigar ou por qualquer fórma transmit-
tir os bens d'estes morgados, seja em todo ou seja em parte, nem os po
dem obrigar ás cartas das arrhas que fizerem a suas mulheres. Por morte 
do possuidor, os bens passam a seu filho, maior e varão, e assim por 
deante, para sempre; existindo só filhas, herda-os a mais velha; e não 
ficando prole de algum dos dois i rmãos, reunirá em si os morgados o que 
sobreviver. As filhas, que succederem no vinculo, deverão casar com pa
rentes do instituidor que tenham «alcunha nauarro», como «meestre lo
sepe naua r ro» , o pae d'elle instituidor, linha d'aquelíes de quem descen
dia. Ficando viuva «dona salua», e em quanto se conservar n'esse estado, 

t «esguardando as razõoes que moueram esse fernam gonçallvez a fazer esse 
moorgado em elle contheudas». 

2 Chancell. de D. Pedro Í, liv. i, foi. 3 v.0, onde se transcreveram todos os do
cumentos a que nos referimos, menos a doação de Aguiar que se encontra a foi. 
25 v.°. 
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haverá ella com os filhos o rendimento dos dois morgados; mas quando 
algara casar, receberá eile por inteiro o rendimento do seu. Se a mãe 
contrahir segundo matrimonio, sendo os filhos ainda menores ou solteiros, 
todos os bens d'elles serão entregues, por conta e recado, pela justiça 
da terra, e descriptos por tabellião da communa <Je Lisboa, a «salamon 
alegria», a quem mousem Navarro nomeia tutor dos ditos seus filhos. Com 
este instrumento publico requereram os fundadores a confirmação regia, 
que foi concedida em 20 de dezembro de 1362, não sendo feito pre-
juizo a quem nos referidos bens houvesse algum direito *. 

Os termos em que se regula a successão dos dois vínculos, mostram 
bem claramente que o proposito de Navarro não era só evitar o desbarato 
dos bens, era igualmente transmittir á posteridade a memoria da sua fa
milia. 

A seguinte instituição merece notar-se mormente porque dá testemu
nho do grande numero de argumentos que, segundo as ideias jurídicas 
então em voga, podia fornecer o direito romano para se impugnarem ju 
dicialmente instituições vinculares; e com semelhante arsenal de textos ó 
bem de presumir quanto haviam de ser já enredados e frequentes os l i 
tigios, que as tivessem por objecto. É a propria confirmação regia que 
cita varios d'esses textos, conjunctamente com um das Decretaes, e os de
clara sem effeito nenhum no presente caso, para que ninguém possa op-
por-se com elles á maneira por que o morgado foi constituido. 

De escripturas lavradas por um tabellião de Lisboa em 9 de setem
bro de 1378, constava que Aífonso Domingues, vassallo do rei e do seu 
conselho, e Maria Domingues, sua mulher, com expresso consentimento 
de João Aífonso e Pedro Affonso, filhos legítimos e herdeiros de Affonso 
Domingues, tinham estabelecido morgado dos bens que haviam na co
marca d'Entre Tejo e Guadiana e na da Estremadura, fazendo logo de-
partidamente doação entre vivos, por maneira de morgado, a determinadas 
pessoas e aos descendentes d'ellas, com designadas condições e encargos, 
mas retendo para si, em vida, a administração e usufructo d'esses bens2. 
Constava igualmente dos alludidos instrumentos o pedido, que os institui
dores faziam ao rei , para outorgar o ordenamento do morgado e dispensar 
com todos os direitos, leis, usos e costumes, assim geraes como especiaes, 
que o podessem contradizer ou embargar. Annue D. Fernando inteira
mente ao pedido; e depois de revogar, em geral, as leis, direitos, foros, 
usos e costumes que lhe forem contrarios, manda em especial que tanto 
a fórma por que o morgado foi estabelecido, como a confirmação regia, 
se cumpram para sempre sem embargo dos numerosos textos, que cita, 
do direito romano, e de uma decretai que também refere3. 

1 Chancell. de D. Pedro i, liv. i, foi. 77. 
2 A carta regia, de que nos estamos aproveitando, não transcreve as escriptu

ras; apenas diz vagamente o que ellas continham. 
3 Carta regia de 9 de setembro de 1379 (Chancell. de D. Fernando, liv. n, foi. 

47 v."). As leis do direito romano allegam-se citando a rubrica do titulo, a pri
meira palavra da lei e, quasi sempre, também o que ella dispõe. Do «codego» ci-
tam-se leis dos títulos De inofflciosis donationibus; De revocandis donaíionibus; 
De donationibus; De collaliortibus; De inofficioso testamento; De rebus alienis non 
alienandis; De praediis et aliis rebus minorum; De in integrum restituUone minorum. 
Das Autbenticas, a «va.* collaçam» (lit. iv), De immensis donationibus, e a «terceira 
collaçam» (tit. v), De tríente et sentisse. Do Digesto citam-se: do «digesto nouo» 
a lei filius familias do tit. De Donationibus; e do «esforçado» a lei primeira e a 
lei Si filius do tit. De collatione. Das Instituías, «slatuta», o principio do tit. Quibus 
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Semelhante ao morgado antecedente, no que respeita a conter clausulas 
exorbitantes do direito cominam, é o morgado de Bellas, termo de Lis
boa, fundado por Diogo Lopes Pacheco em ;¡ de março de 1389, com 
outorga de seu filho João Fernandes Pacheco, em pre.scnça do tabellião, 
que lavrou instrumento do acto, e de oito testemunhas, O logar de Bellas 
fazia parte dos bens patrimoniaes do instituidor, e viera-lhe por herança 
em linha direita. Começa Diogo Lopes por encarecer quanto é próprio 
dos grandes e nobres homens, e proveitoso a suas almas e corpos, deixar 
seus bens perpetuados em filhos, netos e descendentes d'elles; e passa em 
seguida a ordenar as condições, que hão de reger a successão do vinculo. 
0. logar de Bellas fica a João Fernandes Pacheco «por moorgado per ma
neira de doaçamt, depois da morte de seu pae. Os bens que o constituem, 
são para sempre inalienáveis; de nenhum modo poderá dispor d'elles o 
possuidor, nem em dote ou doação propter nupcias, ou qualquer outra 
doação perpetua ou temporaria, nem por contracto ou testamento; em-
fim, resume o instituidor a prohibição n'estas palavras: «nom possa delle 
fazer nenhuma enalheaçam quer seia volumptaria quer necessária tomando 
eu aqui esta palaura enalheaçam largamente segundo se toma nas enalhea-
çõoes nos beens eclesiásticos». Por morte de João Fernandes passa o mor
gado a seu filho legitimo, varão e primogénito. No caso de nascimento de 
gémeos, succederá o que primeiro tiver vindo ao mundo. E assim se trans-
millirá o morgado, por linha direita de João Fernandes Pacheco a filho 
e a neto ou bisneto, e successivamente para sempre ao varão, legitimo e 
mais velho. Na falta de geração legitima, descendente de varão, é chamada 
a linha feminina guardando-se as mesmas regras, em quanto d'esta linha 
não tiver nascido filho varão, legitimo. Não havendo descendencia legitima, 
nem masculina, nem feminina, por linha direita, succede a collateral, obser
vado o mesmo direito de preferencia; e faltando essa linha também, herda 
o morgado um filho legitimado, se existir, de João Fernandes, e a sua des
cendencia legitima, ou legitimada, e direita, segundo os preceitos já deter
minados. Se nem este caso se der, será o successor um filho legitimado 
de Diogo Lopes, e depois a sua descendencia directa e legitima, ou legiti
mada, conforme a ordem já prescripta. Exlinctas estas linhas, o morgado 
passa, do mesmo modo, á descendencia do segundo filho legitimado do 
instituidor. O possuidor do morgado que entrasse em religião, conside-
rar-se-hia naturalmente morto, para o eífeito de lhe succeder logo no mor
gado o administrador que devesse ser chamado segundo a instituição. 

Faltando inteiramente as gerações, legitimas ou legitimadas, com direito 
á herança do vinculo, então o rei de Portugal dal-o-hia a uma pessoa idó
nea, varão, mais chegado á linhagem de Diogo Lopes e de seu pae. Ne
nhum prelado, nem outra pessoa ecclesiastica, haveria poder de visitar o 
morgado e logar de Bellas, nem de estabelecer n'elle possuidor ou teedor; 
tudo ficaria reservado á jurisdicção do rei. Conclue pedindo ao soberano 
a confirmação plena do morgado, a qual lhe é concedida, sem restricção 
nenhuma, em 8 de março de 1389, isto é, tres dias depois de instituido1. 

Atalhando peremptoriamente a eventualidade de ser disputada esta 
vinculação, o diploma regio mostra o lado por onde ella podia ser im
pugnada. Estabelece pois que o logar de Bellas fica excluido não só da 

alienare licet, vel non. Gita-se linalmente a «degretal» Comlitulus que 6 no tit. De 
in integrum restitutione. 

i Chancell. de D. João i , liv. it, foi. 12. 
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herança universal que pertenceria a João Fernandes Pacheco e aos outros 
filhos legitimos de Diogo Lopes, mas também da porção que de.direito 
lhes devesse caber, e o apropria e submeitc ao morgado e seu senhorio 
pela fórma expressa na instituição; quer e manda que, nem João Fernan
des, nem outros filhos legitimos de Diogo Lopes, nem seus successores, 
universaes ou singulares, não possam contradizer ou quebrar o morgado 
ou clausulas d elle, nem tão pouco annullar o testamento de Diogo Lopes 
por dizerem que a sua legitima foi diminuida com o ordenamento do vin
culo. Declara millos todos os direitos, leis, cânones e opiniões de doutores 
que forem contra este morgado e suas disposições, especialmente os que 
dizem que o pae não pôde dar mais a um tiliio ou neto do que a outro 
porque defrauda sua legitima, e bem assim aquelles que dizem que o pae 
não pôde «fazer primogenitura em lnuun filho ou neto mais que no outro». 
Finalmente priva lodos os parentes de Diogo Lopes, descendentes e col-
lateraes, do direito de herdarem ou haverem o morgado, salvo aquelles a 
favor dos quaes se dispõe na instituição, mas pela maneira ahi determi
nada; e outrosim manda que os parentes não chamados por Diogo Lopes 
á successão, não possam contradizer ou annullar a ordenação do morgado 
com o fundamento de que têm direito ao logar de Hellas, ou com alguma 
outra razão de facto ou de direito: de todos esses direitos e razões os 
priva el-rei pelo seu poder absoluto e certa sciencia, assim como se em 
processo judicial delles fossem privados. 

Gomquanto no direito de primogenitura consistisse a regra ordinaria
mente adoptada nas instituições, já nos fins do século xiv encontramos exem
plo da excepção. Martini Stevez, morador em Castello-Branco, fez morgado 
com o encargo de manter uma capella e um hospital, e deixou-o por sua 
morte a Vasco Annes, com o qual não consta do documento, que nos dá 
noticia do facto, que tivesse parentesco. As condições foram estas. Por 
fallecimento de Vasco ficava o vinculo a um filho seu, rjual elle escolhesse 
como idóneo, e assim a outro filho que não fosse sandeu nem desmemo
riado : quem houvesse o morgado não podia vender os bens d'elle, nem 
escambal-os ou por qualquer fórma alheal-os; e pelos rendimentos d'esses 
bens manteria a capella no logar de «Castell branco» e o hospital com 
determinados leitos: nenhum bispo ou arcebispo tomaria contas do vinculo 
a Vasco Annes, e ao alvedrio e disposição d'este ficaria tudo que dissesse 
respeito á administração. 

Fallecido Martini Stevez, passou com effeito o morgado para Vasco 
Annes; por sua morte, succedeu-ltie o filho a quem elle o deixou, e este 
herdeiro transmilliu-o igualmente a um filho, Ruy Vasques de Castello-
Branco, que vinha portanto a ser neto de Vasco Annes. Era esse o pos
suidor do morgado em 2 d'abril de 1393. Expozera elle ao rei que, por 
bem da alma e porque não cumprira inteiramente o que estava estabe
lecido na instituição, reunira ao vinculo, por titulo de doação, uma parte 
dos seus bens próprios, intervindo o consentimento («consiramento») de 
sua mulher, e não mudando nas condições que haviam sido ordenadas por 
Martim Stevez, isto é, que por morte d'elle Ruy Vasques haveria o mor
gado um seu filho ou filha, qual elle escolhesse, e assim de filho a neto, 
por linha direita, qual dos Olhos ou filhas escolhesse aquelle que estivesse 
de posse do morgado. Acabada toda a descendencia directa d'elle Ruy 
Vasques, o vinculo cabia ao seu parente da linha paterna, mais proximo, 
e mais idóneo para o administrar, subsistindo sempre a obrigação de 
manter a capella e o hospital; extinguindo-se também esta geração, trans-
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mittia-se ao parente roais chegado e idóneo da linha materna; e se d'este 
lado lambem não existisse herdeiro, ficaria o morgado a algum homem 
que fosse de creação do pae de Ruy Vasques, c tivesse capacidade para 
o reger. Nunca os possuidores do vinculo poderiam alienar os bens d'elle. 

Com essas allegações requeria Ruy Vasques a confirmação do morgado 
e da forma por que elle o ordenara. Deu-lh'a o rei em 2 d abril de 1393, 
derogando expressamente quaesquer leis ou opiniões em contrario. Prohibe 
aos descendentes e aos collateraes do impetrante, e em geral aos pa
rentes, que se opponham ao morgado ou á ordem da sua successão; e 
se o quizerem fazer, manda ás justiças que não os attendam. Firma o so
berano esta resolução nas seguintas razões: que Ruy Vasques lhe dissera 
ter feito doação de certos bens ao morgado, porque nem o pae nem elle, 
até agora, haviam mantido, como deviam, a capella e o hospital: que este 
morgado se creava em favor dos filhos e outros descendentes de Ruy Vas
ques, e que este tomava os bens reunidos ao vinculo no equivalente da 
sua terça 

Como acabamos de ver, a instituição nem segue a regra da primoge
nitura, nem a da varonia; as restricções limitam-se a dar preferencia á 
linha directa descendente, e ao grau mais proximo, isto é, o filho prefere 
ao neto; mas o successor será o filho ou filha que o possuidor quizer, 
comíanlo que o escolhido não seja mentecapto. Que para a fundação pri
mitiva não fôra solicitada a confirmação regia parece-nos certo, visto que 
não se lhe refere o requerimento de Ruy Vasques, nem o despacho que 
elle leve allude a essa formalidade; demais o facto de Marlim Stevez dei
xar o morgado a Vasco Annes, ao qual não se diz que o liga algum pa
rentesco e cujo nome também não o indica, induz a crer que elle não 
tinha herdeiros forçados. 

Pelo mesmo tempo, Nuno Viegas e sua mulher formaram morgado de 
duas das suas propriedades, por escriptura que lavrou um tabellião do 
julgado de Bouças, e no mesmo acto o deram, para depois da morte de 
ambos, a seu filho legitimo, Alvaro Viegas, casado com Branca Rodrigues, 
íilha de Ruy Vasques de Castello-Branco, muito provavelmente o senhor 
do outro morgado a que acabámos de nos referir. O vinculo ficava onerado 
com o encargo de missa annual, cantada em dia de Todos os Santos, e 
vésperas e matinas no mesmo dia. Morrendo Alvaro Viegas sem ascen
dente nem descendente, passava o morgado a Leonor Viegas, filha dos 
instituidores. Prohibem que os bens vinculados venham em partilha a 
qualquer outro dos seus filhos, e que estes ou seus successores os possam 
demandar; e mandam que a successão se verifique em linha directa, e, 
pela ordem do nascimento, no varão, e na falta de varonia, nas mulheres. 
Não existindo Leonor Viegas, querem que herde o vinculo quem fôr da 
geração d'elles por linha directa, assendente ou descendente, mas terá pre
ferencia o sexo masculino. Confirma o rei a instituição em 14 de dezembro 
de 1395; e de sua certa sciencia e poder absoluto suppre tudo quanto 
possa faltar na escriptura para que tenha absoluta firmeza e validade2. 

í Chancell. de D. João i, liv. m, foi. 24 v.». O primeiro instituidor não fala em 
filhas, mas, além de não conhecermos da instituição de Martim Stevez senão o ex
tracto que Ruy Vasques fez no requerimento ao rei, é possível que já então se en
tendesse, como era doutrina seguida antes da lei de 1SS7 (veja-se a p. 660), que 
se o instituidor empregava simplesmente a palavra filhos, estavam n'ella compre-
hendidos ambos os sexos (Gama, «Decisiones», dec. S9, 237 e outras). 

2 Chaacell. de D. João i, liv. H, foi. 137 v.". 
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Nas clausulas vinculares, que vamos mencionar, encontram-se algumas 
especies differentes das que temos visto até aqui. Gonsalo Lourenço, creado 
de D. João i e escrivão da sua puridade, fez um morgado, em 21 de no
vembro de 1398, da sua villa de Villa Verde dos Francos e de outros 
bens, incluidos também os que elle e sua mulher, Ignez Leiloa, haviam 
então, e na constancia do matrimonio houvessem ainda, em Villa Verde e 
até duas leguas a redor. A mulher consentiu na instituição, que foi redu
zida a instrumento publico, assignado no Porto por dois tabelliães e seis 
testemunhas, além de outras a cuja presença apenas se allude. Foram es
tas as condições. Em quanto dos descendentes por linha directa, e dos 
collateraes da linhagem do instituidor, existir varão legitimo, precederá 
elle as mulheres. Succedendo mulher, se d'ella ou de alguma irmã nas
cerem filhos legilimos, terá o morgado o lillio da mais velha logo que elle 
complete treze annos de idade, e no intervallo pertencerá a administração 
do vinculo á mãe, ou, sendo ella fallecida, ao tutor, curador ou parente 
mais capaz do lado de Gonsalo Lourenço. O herdeiro do morgado não 
tem parte nos outros bens do fundador, deixando este mais (ilhos ou fi
lhas, ou existindo netos ou netas. Morrendo o instituidor sem descenden
tes, originarios d'elle e da sua dita consorte ou de outra legitima, fica 
o morgado a Gil Lourenço, irmão de Gonsalo, e d'elle aos seus descen
dentes legítimos pela mesma ordem por que se transmittiria aos do in
stituidor; e morrendo sem tal successão os dois irmãos, herda o vinculo 
o parente mais chegado a Gonsalo, do lado de seu pae ou de sua mãe, 
que for escolhido pelo rei como sendo o mais apto. De igual fórma se pro
cederá sempre que o possuidor, nomeado pelo rei, se finar sem descen
dencia por linha direita, masculina ou feminina. Se Ignez Leitoa sobrevi
vesse ao marido, e não tivessem tido successão, receberia ella, dos outros 
bens que haviam ambos, tanto quanto valessem então os que eram vincu
lados ao morgado 

Quem possuir o vinculo tem direito de apresentação á igreja de Villa 
Verde dos Francos, e deve nomear e pagar a um capellão que diga missa 
diaria n'essa igreja, e reze as horas com os outros beneficiados d'ella. 
Mas a respeito d'estas disposições o instituidor, prevendo o caso de es
tabelecer ainda outras que declara, manda que se cumpram se assim o 
ordenar. Os bens do morgado serão inalienáveis; comtudo poderão em-
prazar-se até duas vidas. É também preceito da instituição que os pos
suidores do morgado lhe hão de deixar sempre a metade da terça dos 
bens d'elles; e antes de o começarem a administrar, devem fazer inven
tario de tudo, movei e raiz, que pertencer ao vinculo, e obrigar-se ex
pressamente a estabelecer aquelle legado e a observar as clausulas da 
instituição, sujeitando igualmente a esta obrigação todos os outros seus 
bens, «pera o dito moorgado seer sempre acrecentado e nom minguado». 
Por ultimo declara Gonsalo Lourenço que, comquanto o vinculo fique es-
tabelecido^ elle o poderá ainda ampliar ou diminuir como entender a bem 
da sua alma; poder este que se não extenderá a mais ninguém. 

Ignez Leitoa, por si e seus successores, declara louvar e approvar a 
existencia do morgado assim feito por seu marido; promette nao ir con
tra ella, e obriga a este compromisso os seus bens. Na escriptura a mu
lher e o marido pedem ao rei que de seu poder absoluto e certa sciencia 

i Na hypothese contraria, islo é, se o marido deixasse descendencia, não se 
diz o que íicava á viuva. 
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confirme o morgado, e mande que seja firme e valioso para sempre. De-
fere-lhes o soberano em carta datada do Porto, G de dezembro de 1398, 
e determina, entre as outras disposições do costume, que nenhum filho 
ou filha, nem qualquer parente de Gonsalo Lourenço ou de sua mulher, 
possa oppor-se a esta instituição de morgado, seja por que maneira ou 
razão for, e não valham para este caso leis, decrelaes, costumes, glosas e 
opiniões de doutores, em contrario1. 

Já dissemos que, em resultado da lucta pela independencia do paiz, 
travada por morte do rei D. Fernando, e tendo grande parte dos antigos 
fidalgos adherido ás pretensões de Caslella, a classe da nobreza reconsti-
tuiu-se com individuos da classe inferior que se haviam distinguido por ser
viços á causa nacional2. Esse facto deve ter contribuido para que no sé
culo xv se desenvolvesse ainda mais a pratica das instituições de morga
dos3. 

Temos multiplicado os exemplos anteriores ao século xv não só por 
ser esse em Portugal o periodo menos conhecido na historia da proprie
dade vinculada, mas ainda porque nenhum outro alvitre offerecia igual au-
ctoridade para certificar a maneira de proceder desde então usada na 
fundação dos vincules, e as condições com que os creavam. Mas os 
exemplos de instituições vinculares, e de quaesquer outros documentos 
que lhes digam respeito, não interessam apenas pela muita luz que der
ramam sobre a pratica d'esse regimen da propriedade; valem também 
porque nos apresentam, nas variadas circumstancias que os revestem, 
mais um aspecto em que não raro se reflectem da parte dos instituidores, 
ou de quem lhes devia cumprir a vontade, algumas particularidades (so
bretudo quanto á fórma que predominava na manifestação dos sentimen
tos religiosos, mais frequente nos sufíragios pela alma do que em obras 
de caridade, e quanto ao ponto em que depois essa vontade vinha a ser 
acatada) cujo conhecimento pôde contribuir para um conceito menos in
completo da sociedade d'aquelles tempos. 

Passando ao século xv, nem a natureza jurídica dos actos em que o 
vinculo era estabelecido, nem as condições caracteristicas de tal regimen, 
offerecem differença; mas não faltam especies que no estudo geral de uma 
epocha se não devem desprezar. Por este lado da historia social, as capei-
las e a simples instituição de encargos pios sobrelevam os morgados pro
priamente ditos, porque estavam mais generalizadas4. Continuaremos 
portanto a aproveitar o que se expõe nos documentos, quando nos pareça 
merecer ainda ter aqui referencia. 

' Chancell. de D. João i, liv. ir, foi. 148 v.0 Em 28 de maio de 1406 Gonsalo 
Lourenço, escrivão da puridade de D. João i, expedia, n'essa qualidade, um alvará 
aos contadores do rei (ibid., liv. v, foi. 57). 

2 Tomo i, p. 411. 
3 Quando no decurso de algumas gerações se verificava a transmissão do vin

culo ao novo possuidor, não era raro surgirem as intricadas questões sobre a suc-
cessão; por isso as obras de alguns dos nossos reinicolas dos séculos xvt e xvn 
contêm casos então julgados, que dizem respeito a instituições muito remotas; de 
algumas está ahi a data expressamente declarada. Gama, «Decisiones», refere, 
quando menos, a data de sete; a mais antiga é de 1400, e a mais moderna, do 
século xv, è de 1499 (Dec. 16 e 160. As outras nas Dec. 6, 84, 193, 288, 307). Em 
1660 julgou-se a successão de morgados ou capellas fundados em 1429 e 1451; e 
em 1675 a de varios morgados instituidos em 1415 pelo mesmo individuo (Pegas, 
«De majorai.», u, p. 338, n.» 384, e p. 300, n." 218). 

* Já advertimos, e os documentos adduzidos o têm demonstrado, que pelo vo
cábulo morgado se designavam também as capellas. 
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João Gonsalves, moríidor em Óbidos, creado e vassallo de D. João i , 
e sua mãe, Constança Affonso, fizeram um «moorgado» de certos bens de 
raiz, pomlu-lhe o encargo de missas e horas que devia cumprir quem 
fosse admitiislrador d-esses bens. Regulando a successâo do vinculo, 
estabeleceram que lhes suemlesse n'elle o filho ou filha que João Gon
salves houvesse ao tempo da sua morte, de qualquer condição que fosse 
e até iliegitimo, e depois d'este um neto ou bisneto, e d abi para sempre, 
por linha descendente; na falta d este ramo, passaria a um outro parente 
sob certas clausulas que nos são desconhecidas. Morreram os instituido
res; mas João Gonsalves deixou testamento em que nomeava herdeira de 
todos os seus bens a Margarida Fires, sua barregã. Disputou-lhe a he
rança Beatriz Annes, que se dizia filha do testador, e com direito aos bens 
vinculados que fundamentava na instituição do morgado; vieram porém a 
accordo, outorgando que Margarida Pires houvesse certos bens moveis 
e de raiz, e Beatriz Annes todos os que pertenciam ao vinculo, dos quaes 
então tomou posse em virtude d'esse compromisso. 

Expondo estes factos a D. João i , requereu-lhe Alfonso Vasques, re
posteiro mor da infanta, filha do soberano, a doação do morgado. Alle-
gava que Beatriz Annes era inhábil para succeder nos bens por ser filha 
adulterina, tendo sido concebida e tendo nascido em tempo em que o 
pae estava casado, e portanto não podia ella de direito haver a he
rança, a qual pertencia á coroa, pois se existia algum herdeiro, elle con
sentira com o seu silencio o que se tinha feito, e não o quizera embargar, 
por espaço já superior a dois mezes. Resolvendo sobre esta pretensão em 
25 de setembro de 1421, o monarcha declara que tendo agora casado 
Alfonso Vasques com Beatriz Annes, que elle rei havia legitimado, e por
que os referidos bens pertenciam á coroa, faz doação d'elles aos dois 
para sempre, para elles e seus filhos, netos e bisnetos que de ambos 
descenderem por linha directa. Os cônjuges haverão ambos os bens e 
seus rendimentos. Fallecido um, ficarão ao sobrevivente; mortos ambos, 
ao filho primogénito, varão e legitimo; depois d'este ao outro; e assim 
successivamente por linha direita descendente, passando o morgado a fê
mea legitima só quando faltar successor varão. Não existindo esta des
cendencia, os bens transmittem-se ao parente mais proximo do lado de 
João Gonsalves e sua mãe , que não seja desassisado ou prodigo, seguin-
do-se depois a mesma ordem de successâo estabelecida para a descenden
cia directa. No caso de lambem não haver já nenhum parente, então o prior 
e raçoeiros de Santa Maria d'Obidos, com os juizes e vereadores da villa, 
nomearão um homem bom, jurado aos Santos Evangelhos, que adminis
tre os bens e mantenha os encargos pios. 

Quer na mão dos donatarios, quer de seus successores, os bens se
riam sempre inalienáveis, sob pena de se devolver logo a administração 
ao successor legitimo e de ser nulla a alienação. Os administradores ha
viam de sustentar na referida igreja de Santa Maria um capellão para re
zar as horas canónicas, e dizer missa quotidiana pelas almas dos que 
tinham sido donos dos bens e dos que os haviam ajudado a ganhar. O 
remanescente do rendimento das propriedades, feita a despesa com os. 
encargos, pertenceria ao administrador. Se o morgado, por extineção da 
linha direita, passasse á transversal, o possuidor teria obrigação de lhe 
deixar a terça de seus bens de raiz. Se o administrador fosse nomeado 
pelo prior, raçoeiros, juizes e vereadores, receberia elle o rendimento 
do morgado, e, abatidas as despesas necessárias e a soldada que pela no-

44 
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meação lhe arbitrasse.:!), o restante seria entregue annualmente ao p r io r 
e raçoeiros com a condição de manterem na dita igreja dois capellães, 
que rezassem as horas e dissessem duas missas diarias pelas almas dos 
fundadores do vinculo. Estas condições tinham já a annuencia dos benefi
ciados de Santa Maria d'Obidos; e o monarcha, estabelecendo-as agora na 
carta em que doava os bens do morgado, declarava que os bens ficavam 
isentos de quaesquer outros encargos pios a que estivessem anteriormente 
sujeitos, e só onerados com aquelles que na carta eram definidos *. 

Lourenço Gonsalves, «dito garrido», morador em Abrantes, mandou 
em testamento que se distribuissem diversos legados por sua alma, e que, 
satisfeitas essas disposições, o mais pertencesse em usufructo a sua mu
lher, Maria Prata, e por morte d'ella ao filho commum, Gonsalo Lou
renço. Fallecendo sem descendencia o filho, seriam vendidos os bens e 
applicados por suas almas. A viuva teve o usufructo dos predios, e segui
damente passaram ao filho, por cuja morte os herdou a filha d'elle, legi
tima; porém esta íinou-se sem herdeiro, verificando-se portanto o caso de 
serem distribuidos pelas almas. N'estas circumstancias, um filho illegitimo 
de Gonsalo Lourenço, chamado João Gonsalves «dito galego», valeu-se do 
bispo da Guarda allegando ser pobre, e obteve do prelado, em esmola, a 
mercê da herança, com o encargo perpetuo de mandar cantar em cada u m 
anno, na igreja de S. João d'Abrantes, quatro missas pelas almas dos so
breditos defunctos. Mas era illegal a mercê do bispo, porque elle não po
dia dispor dos bens, e por este motivo não se consentiu a João Gonsalves 
que se utilizasse d'ella. Requereu-a então ao rei expondo que pertencia á 
familia do testador, posto que por bastardia, e além d'isso era pobre. O 
soberano, attendendo ao pedido, resolve em carta de 23 de dezembro de 
1421 que o requerente e seus herdeiros hajam para sempre os predios, uma 
vez que não existam herdeiros legítimos ou outros que tenham direito a 
elles; mantém o encargo perpetuo das quatros missas estabelecido pelo 
bispo, e determina que os bens andem sempre n'uma só pessoa e não se 
vetldam2. Ficaram portanto constituindo uma Capella. 

Existia em 1423 em Lisboa, na igreja de S. liarlholomeu, uma capella 
que fôra instituida por Fernão Gonsalves do Sobrado, a cuja conservação 
elle deixou vinculados em testamento a quintã d'Alperiafe e outras proprie
dades. Herdou-as João Fidalgo, casado com uma sobrinha do instituidor, mas, 
segundo confessava ao rei o genro de João Fidalgo, de quem elle recebera 
doação d'esses bens, podia dizer-se que o doador, em quanto houvera a 
administração da capella, não cumprira o que Fernão Gonsalves tinha or
denado no testamento, e damnificara o patrimonio vinculado. Receava o 
genro que por laes motivos se entendesse ter o sogro perdido a adminis
tração, da qual portanto não podia dispor, e que o rei a provesse n'ontra 
pessoa. Para occorrer a esse perigo solicitava que, não obstantes as fal
tas commettidas por João Fidalgo, lhe fosse permittido conservar a admi
nistração. Foi attendido em carta regia de 10 de novembro de 1423, com 
a obrigação de cumprir o que fôra ordenado pelo fundador da apella3. 

A D. João i pediu Fernão Martins, abbade da igreja de S. Thonié de 
. Vitarães, que lhe désse auctorização para administrar os morgados insli-

tuidus por Lopo Fernandes, e teve deferimento, não se diz eiu que data, 

1 Chancell. de D. João i, liv. iv, foi. 56. 
2 Ibid., foi. 5 i . 
s Ibid., foi. 77 v.". 
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o qual foi confirmado pelo rei D. Duarte em 10 de janeiro de 1434. O 
caso era este. 

Lopo Fernandes estabelecera em testamento dois morgados de todos os 
seus bens, e repartiu estes por nove herdeiros, entre filhos e filhas. Um fi-
zera-o de todos os predios que possuía no julgado de Vermuy em Villa Nova 
de Famalicão, accrescentando-llie ainda as casas onde morava, no Porto. Es
ses predios deixou-os aos filhos que tivera de Ignez Pires, «sua manceba e 
semidor», com a clausula de que, para sempre, elles e todos os seus her
deiros e successores pagariam uma capella de missas rezadas aos frades de 
S. Francisco da cidade do Porto, onde jazia seu corpo e de Catharina An
nes, sua mulher. O outro morgado onlenou-o para os filhos que tivera de 
Margarida Nicolas, «sua manceba e seruidor», de todas as outras proprie
dades que havia na cidade do Porto, em Villa Nova de Gaya e em Gaya, com 
o encargo perpetuo, para elles e seus successores, de pagarem e fazerem 
dizer uma capella de missas rezadas no referido mosteiro de S. Francisco, 
por alma de Catharina Annes, sua mulher. Mandara também o testador 
que, fallecidos os nove filhos e filhas sem geração nenhuma, todos os bens 
ficassem annexados ás duas capellas; e a administração d'ellas deve perten
cer aos parentes mais chegados1. Allegava Fernão Martins que, por bem 
das almas dos ditos finados, e se fazer o serviço de Deus, cumpria que 
se nomeasse para os dois morgados um administrador, assim aparentado, 
homem honesto e idóneo. E porquanto elle era da linhagem do instituidor 
e o parente mais chegado, pedia ao rei que lhe désse auctoridade para 
os poder administrar, e demandar os possuidores dos bens d'elles pelos ren
dimentos recebidos e prejuízos n'elles. causados, e reivindicar os que se t i 
vessem vendido ou de algum modo andassem alheados, afim de que podesse 
dar execução áquillo que Lopo Fernandes mandara no testamento. Em 
vista do exposto, e no caso de ser certo, D. João i proveu-o na adminis
tração dos dois vínculos, devendo do rendimento pagar as capellas e os 
mais encargos, que o testador deixara estabelecidos. O remanescente, t i 
rada a despesa com a conservação dos bens, ficava ao administrador pelo 
seu trabalho2. 

Tendo constado ao rei , D. Alfonso v, que um lavrador, Gonsalo Gi-
raldes, morador em terra de Sever (?), fallecerá recentemente, ficando o 
morgado, que elle ahi havia, sem herdeiro que por direito devesse ou 
podesse succeder-Ihe, e portanto vago para a coroa, fez o soberano doa
ção d'elle, na hypothese de ser verdadeiro o facto, a João Rodrigues de 
Sá, fidalgo da sua casa, e mandou aos juizes do logar que, citados os pos
suidores dos bens ou quem tivesse interesse ligado á posse, soubessem a 
verdade e proseguissem no processo como fosse de direito. Verificando 
ser exacta a informação, e por consequência que o morgado pertencia ao 
rei , julgal-o-hiam assim por sentença, e não havendo opposição, deviam 
dar posse ao donatario, e deixal-o ter, possuir, vender, doar, trocar os 
bens do vinculo e dispor d'elles como lhe aprouvesse, comtanto que o 
donatario, ou quem d'elle os recebesse, cumprisse os encargos, se exis
tiam, pela fórma que os tivesse ordenado a instituição. Se da sentença 
fosse interposta appellação ou aggravo, guardar-se-hia a cada um o seu 
direito. 

i As palavras que sublinhámos não se percebe claramente se exprimem ainda 
uma disposição do testador, ou representam apenas uma asserção de Fernando 
Martins. 

2Chancell. de D. Duarte, liv. i, foi. 22 v.*; Liv. iv d'Além Douro, foi. 257 v.0. 
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'.- A doaçKo contém a clausula de que João Rodrigues não fará a v e n ç a s 
com as partes sem licença regia, sob pena de ficar nulla a mercê e p e r 
dido o preço que lhe tiverem dado'. Vê-se da concessão que esses bens,, 
se fossem julgailos á coroa, convertiam-se depois em pairimoniaes pas
sando ao donatario. O facto torna-se frequente no reinado de D. Affonso v , 
segundo se queixavam as cortes de Coimbra de 1472, como logo diremos-

Só em vida parece ter sido dado em 1454 a Gonsalo Gorizo o m o r 
gado em Azóia, proximo do Barco de Sacavém, que elle pediu ao r e i 
affirmando ter sido fundado por seus bisavós com diversos encargos, en t re 
os quaes o de se manter um certo numero de camas para pobres; q u e 
pelo estrago a que tinham chegado os bens d'este vinculo, não se podiana 
cumprir as obrigações impostas na sua instituição, e assim pertenciam elles 
á coroa. Mandou o rei indagar qual era o rendimento do-morgado, e 
apurou-se, por declaração jurada de homens bons do logar, que poderia 
ser, annualmente, de mil e duzentos reaes brancos2. Quanto ao numero 
de camas que se deviam manter, não o souberam os infurmadores deter
minar, mas asseveraram que era de obrigação havel-as, e que sempre a s 
tinham ahi visto. Dá então D. Alfonso v ao requerente a admin is t ração 
do morgado com o encargo, por alma dos instituidores, de ter continua
damente duas camas nas casas, para os pobres que por ahi passarem. 
Não impõe outras condições3. 

Continúa no século xv a mostrar-se mais geral a tendencia para esta
belecer encargos de missas pelas almas, do que de caridade para com o s 
vivos. A respeito d'esta preferencia, o seguinte caso de 1463 encerra p a r 
ticularidades que se devem nolar. 

Beatriz Rodrigues, viuva de Affonso Martins Avangelho, que fora m o 
rador em Leiria, representou ao rei que o marido e ella tinham feito tes
tamento de mão commum («ad invicem»), a saber, que o sobrevivente 
ficasse herdeiro do defuncto, e distribuísse por alma de ambos todos o s 
bens que elle deixasse. Tendo fallecido recentemente o marido, queria a 
viuva despender os que herdara d'elle, e os seus próprios, na fundação 
de uma capella no mosteiro de S. Francisco de Leiria; prohibindo, p o 
rém, as leis do reino que se deixassem bens de raiz a igreja ou mosteiro, 
pedia que, não obstante a prohibição, lhe fosse permiltido applicar todo 
o referido patrimonio, ou parte d'elle, á capella, e para o administrar 
instituir alguém da descendencia do marido. Solicitava por ultimo q u e 
nunca os oííiciaes dos residuos, ou outras pessoas, podessem, nem a e l l a , 
nem a seus herdeiros, tomar contas dos bens que tinham ficado por mor te 
do marido, sendo assim ordenados e dedicados á capella, e os houvesse 
el-rei por bem despendidos no sacrificio que n'ella se fizesse, como se fos
sem despendidos com pobres e outras obras meritorias. 

0 empenho da viuva em querer subtrahir ao julgamento dos funccio-
narios competentes a applicação, que ella pretendia dar á herança do m a 
rido, substituindo-se o julgamento por uma resolução do rei, podia já i n -

1 Carta regia de 21 de maio de 1453 (Chancell de D. Aff. v, liv. m, foi. 80 v.»). 
2 Secundo Aragão, «Descripção das moedas», n, p. 240, o valor do real braucti ern 

tempo de D. Affonso v corresponde ao valor actual de 11 réis; sendo assim, os 1200 
do texto represenlariam agora 13$200 réis. Segundo Costa Lobo, «Hist. dasocied. ecu 
Port, no see. xv», i, p. 418, um real branco em 1151-1456 é igual a 9,80, réis. 
N'este caso os 1200 seriam equivalentes hoje a U$760 réis. 

3 Carta regia de 28 de novembro de 1454 (Chancell. de D. Aff. v, liv. x 
fol. 117). ' 
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duzir a suppor que essa applicação não correspondia, pelo menos no todo, 
ao que eonslava da disposição testamentaria. Mas confirma-se a supposi-
ção pelo fado de que não era só o teor do testamento que a requerente 
allegava na petição; invocava também uma carta dirigida ao rei por Frei 
Antonio sobre a tenção e vontade de Affonso Martins; faltava porém, 
observa o diploma resolvendo a pretensão, que o conteúdo da carta a esse 
respeito estivesse reduzido a escriptura autlientica. Supprida pelo rei essa 
faita, Beatriz Rodrigues ficou auctorizada a fazer a capella no mosteiro de 
S. Francisco de Leiria, e a dotal-a com todos os bens do marido, e com 
a parte que lhe prouvesse dos seus próprios. O administrador havia de 
ser sempre pessoa leiga e da jurisdicção da coroa, de maneira que os 
predios nunca se podessem dizer ecclesiaslicos, e receberia pelo seu tra
balho a remuneração que a instituidora fixasse. 

Feita e ordenada a capella, e apropriados a ella os bens de Affonso 
Martins, declara o soberano que os ha por bem despendidos, como se a 
pobres ou a outras obras meritorias fossem applicados, e manda que d'el-
les não seja tomada mais conta á viuva e a seus herdeiros, nem sobre 
elles se mova nenhuma contenda, por officiaes dos residuos ou por outra 
qualquer pessoa 

SECÇÃO IV 

De que factos, em relação n vineiilos, se queixava, 
ti classe popular" 

A classe popular não se aggravava da existencia dos vínculos, mas de factos que na pratica 
julgava abusivos. Capítulos especiais do Porto nas côrtes de Lisboa de 1439 ou d'Evora 
de 1442. Representação do mesmo concelho em 1458. Oa|>itulos especiaes d'Estremoz nas 
côrtes de Lisboa de 1455. Côrtes começadas em Coimbra em 1472. Generalização e persis
tencia das instituições vinculares até a sua reforma na segunda metade do «eculo xvm. 

Recorrendo aos capítulos das côrtes para ouvir também a voz do povo 
ácerca das instituições vinculares, não é contra ellas que se percebem 
clamores; o que se escuta ahi são : accusações á jurisdicção ecclesiastica 
a proposito da maneira por que ella intervinha nos feitos relativos a es
sas instituições; queixas por se faltar ao que mandavam os testadores, e 
aggravos contra o facto de se fundarem morgados com bens da coroa, 
que d'este modo se convertiam em patrimoniaes. 

Nas côrtes de Lisboa de 1439, ou, como parece mais provável, nas 
d'Evora de 1442, a cidade do Porto apresentou capítulos especiaes, e 
n'um d'elles refere os seguintes aggravos2. Os bens das capellas, hospi-
taes e confrarias, quando são leigos os que dotaram taes estabelecimen
tos, chamam-se profanos; todavia os vigários constrangem a responder 
no foro ecclesiastico as pessoas leigas cada vez que se move algum l i 
tigio Sobre esses bens, e as fulminam com a excommunhão tomando co
nhecimento do feito. Posto que pertença a leigo a provedoria de alguma 
capella, os vigários nomeiam pessoas ecclesiasticas, e não querem consen
tir o provimento dos herdeiros descendentes dos fundadores, cuja é a pro
priedade das capellas por verdadeira successão. A resposta do rei foi esta: 

1 Carta regia de 28 de setembro de 1463 (ibid., liv. ix, foi. 143 v."). 
2 Acerca das côrtes onde foram apresentados estes capítulos, veja-se o que 

observámos a p. 308, nota 5. 
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O capitulo celebrado eníre nós e os prelados é em contrario (ao qne pre
tendiam os vigários), porque taes feilos são da nossa jurisdirção e a nós 
pertence conhecer d'elles, segundo aqui vereis por esse capitulo cujo teor 
se s e g u e E vós informae-vos em este artigo, e requerei-lhes que vol-o 
guardem; e se vos forem contra elle, filhae instrumento com sua resposta, 
e enviae-nol-o para o vermos e tornarmos a ello com direito ^ 

Ena 1458 é ainda o concelho do Porto que volta a queixar-se. A carta 
regia de 3 de março d'esse anno, datada de Leiria, contém capítulos apre
sentados ao rei, mas não em cortes, por parte dos oíDciaes e regedores 
da cidade do Porto, e as respostas que tiveram. Versam todos sobre as 
questões entre o bispo e a cidade relativas á jurisdicção. Um d'elles vem 
aqui a proposito; e por isso, e ainda porque offerece interesse sob mais 
de um aspecto, diremos o seu extenso conteúdo, sublinhando as passagens 
que, pela redacção que têm no registo do documento, não fazem sentido 
claro. 

Foi determinado entre el-rei e a Igreja, e pelo Padre Santo outorgado 
e confirmado, que de todos os hospitaes, albergarias, e gafarias, feitos por 
leigos, os reis hajam o provimento e administração; e assim lambem dos 
testamentos e residuos estiveram os reis sempre n'esta posse, pela qual 
levaram grandes trabalhos e despesas infindas, até que tudo foi terminado 
e posto em vigor. Assim se usou e usa ainda, a Deus graças, em esta ci
dade, mui santamente e mui bem. E os corregedores d'el rei tomam sem
pre as contas e provêem tudo, como prouvesse a Deus que fossem outras que 
aqui deixaram á Igreja, fazendo umas capellas cercadas de barras de ferro, 
são fóra' e gastadas em al, e as capellas desfeitas e as missas perdidas. E 
agora veio á nossa noticia que o senhor bispo pedira a el-rei, nosso se
nhor, que lhe desse o provimento das albergarias, hospitaes, confrarias, 
gafarias e residuos segundo direito canónico, encobrindo em como já isto 
era terminado pelo Padre Santo, e por muitas vezes em cortes. El-rei, 
não sabendo d'islo a verdadeira informação, nem chamando seu povo, que 
a isto pertence porque por elle são albergarias feitas e dotadas, e os tes
tamentos e as vontades dos testadores se hão de cumprir, e al não, e o 
direito assim o quer, dizem que lh'o outorgou que o houvesse segundo 
direito canónico, e que mandava a todos os corregedores, juizes e justi
ças que assim o cumprissem e fizessem cumprir e guardar. E ora o se
nhor bispo, sem fazer tal requerimento ao corregedor nem a justiça ne
nhuma para se «desemtrepretar» e saber qual é o direito canónico, e qual 
é o direito commum de que se sempre costumou, e os edificadores e tes
tadores mandaram, ou para refertarmos sobre o caso o nosso direito e 
tornarmos a el-rei que a isto mande sobrestar até seu povo ser ouvido, 
pois em côrtes foi outorgado, e em cortes se havia de terminar; e disse 
(sic) na melhor vontade ao bispo de bem fazer como sempre fizeram. E elle 
por si quer ser parte e juiz, e faz citar per anté si o procurador da ci
dade e os provedores que logo lhe mostrem e dêem os livros e contas, 
excommungando-os por tal motivo, sem que por el-rei lhe seja dada a ju 
risdicção, antes seu capitulo manda aos corregedores e juizes que o façam 

1 Transcreve o capitulo 34 (24, diz a resposta), que se contém nas Ord. AS. 
i i , 7, publicadas em 1446 ou 1447, e ao qual jà nos referimos summariamente 
(p. 6S9 e nota 2). Além da differença no numero do cap., ha outras variantes, mas 
não substanciaes. 

2 Chancell. de D. Aff. v, liv. XXIH, foi. 56 v.0, cap. ultimo. 



695 

enmprir, e nSo elle senhor bispo por si, que não somente quer tomar 
a provedoria, mas a jurisdicção. 

Pedimos-vos que vejaes isto., e lhe mandeis que se taes capitules quer 
dar a execução que os publique ás justiças, como el-rei manda, que nós 
mostraremos, lanío do direito d'elrei e nosso, que, nem por determina
ção delrei nem sem ella, lhe não pertence; ou esteja tudo quedo, como 
sempre esteve, até as primeiras cortes que cada um referte seu direito. 
À este capitulo respondemos que nós mandámos ora a nossos lettrados que 
vissem a quem por direito pertence o conhecimento dos hospitaes e al
bergarias; e tudo examinado, ordenámos a resolução, e queremos que se 
guarde por todos nossos reinos e senhorio. Haja a cidade o traslado, e 
mandamos ás nossas justiças que assim o façam guardar; e encommenda-
mos ao bispo que não vá contra isto em modo nenhum, pois assim foi 
achado por direito e bons costumes d'estes reinos'. 

Diverso era o motivo da petição que fazia ao rei a villa d'Estremoz 
n'um dos seus capítulos especiaes, offerecidos nas cortes de Lisboa de 
1455. À villa requeria que todos os testamentos e suas clausulas se cum
prissem sem subtilezas nem difiiculdades; e que se punissem os que des
sem logar a que a vontade dos testadores não fosse respeitada. Da res
posta do rei infere-se que a queixa visava algumas doações de capellas 
que se diziam vagas. Não foi, responde-se por parte do monarcha, nem 
é nossa tenção quebrantar por nossas cartas os testamentos. Se o fazem 
alguns que taes cartas tenham, devem ser por essa razão demandados; e 
se da sua negligencia resultar a perda dos bens que administram, ha
vemos por bem que se lhes tire a administração. Não damos, nem enten
demos dar, coisa alguma contra a ultima vontade dos finados; e fazei 
vós o que os testadores e fundadores das capellas mandaram e ordena
ram a serviço de Deus e bem da terra2. 

Entre os cadernos que existem das nossas antigas côrtes geraes, um 
dos mais importantes, pelo grande numero de capítulos e pela variedade 
das materias de que elles tratam, é o que diz respeito ás côrtes começa
das em Coimbra em agosto de 1472 e acabadas em Évora no anno se
guinte, conforme declara a carta regia que os precede, datada de 18 de 
março de l i 7 3 3 . Depois de no capitulo primeiro, dos chamados ahi da 
Justiça, os procuradores dos concelhos se queixarem, com vehemencia no
tável, da prodigalidade de doações com que o soberano tem distribuído 
pelos fidalgos as terras, direitos e rendimentos da coroa, e de pedirem 
a revogação de todas, insistem elles no capítulo immediato no mesmo as
sumpto, allegando as seguintes considerações. Outro erro vemos passar 
por se mais emlhearem estas cousas á coroa real. Fazeis, Senhor, mercê 
de villa ou logar, e em vida d'aquelle a quem a daes; e a poucos dias 
vos requer que, depois da sua morte, seja para um filho, e logo lhe é ou
torgada. Depois requer que, se morrer seu filho varão, passe á filha, e 

• Liv. iv d'Além Douro, foi. 118 v.0 e 119. Veja-se o que já dissemos no torao i, 
p. 318, no fim, e 319. A resolução regia, a que se refere a resposta, acha-se não 
só na lei de 9 de janeiro de 1158, que citámos no tomo i, ibid., mas também no 
Livro d'Extras, a foi. 68 v." até 69 v.", datada de Leiria, ff de marno de 1458. 

2 Chancell. de D. Aff. v, liv. xv, foi. 65; Liv. m df Guadiana, foi. 147. A inter
pretação do capitulo é um tanto obscura; attribuimos-ihe a que nos parece mais 
plausível. 

3 Torre do Tombo, Maço 2 do suoplemento de côrtes, n." 14. O diploma, gue 
mandou dar aos procuradores dos coacelhos a carta regia com o teor dos capítu
los e das respostas do rei, está datado d'Evora, 21 d'abril de 1473. 



assim lhe é concedida. Depois pede para tres pessoas, e assim a obtena-
E de salto em sallo vae até Ih'a outorgardes de juro e ainda que passe a 
filhas, por se defraudar vossa ordenação mental que foi feita por sermaiS 
asinha essas doações se tornarem á coroa do reino. E o peor é que já vos 
pedem que lhes "façaes d'estas terras morgados encabeçados em uma pes
soa, e que d ahi venha ao mais chegado parente, para nunca jamais to r 
narem à coroa real, e ficam por patrimoniaes, corno já algumas terras s ã o 
em vosso reino. Seja Vossa Mercê tudo revogardes, assim as principaes 
dadas como as qualidades ou mais larguezas de taes doações; e reforma© 
vossos reinos como sois obrigado. 

Respondendo aos dois capítulos, diz o rei que lhe não parece coisa 
honesta nem razoada revogar as doações, que tem feito, de villas e loga
res, assim por já serem passadas, como pelos serviços e merecimentos 
das pessoas a quem as fez, e d"essas doações poucas ha que sejam de 
juro e herdade; porém assim n'eslas, como em quaesquer outras de seus 
antecessores, não dispensara com a lei mental em maneira alguma. Pro-
mette, e o mesmo promette o principe, não dar d'aqui em deante villas 
ou logares que por serem notáveis não devem desmembrar-se da coroa; 
e nos que já deu não extenderá a mercê a maior numero de vidas, nem 
ampliará a natureza da doação. Quanto a reguengos, jurisdicções e rendas, 
entende também que não deve revogar as doações já feitas, mas quando 
vagarem algumas d'essas coisas, é sua intenção recolhel-as para si, ena 
especial aquellas que elle sentir que são mais necessárias para o suppor-
tamento de sua fazenda e estado; e assim recommenda ao principe que o 
façal. 

Dos factos sociaes, que já eram preponderantes na epocha de que 
trata o presente trabalho, poucos haverá que tenham prevalecido por t ã o 
largo tempo como foram as instituições vinculares. Em parte do periodo 
decorrido até o fim do século xv pôde dizer-se que ao estabelecimento de 
vínculos não eram já extranhos o maior numero de chefes de familia, 
possuidores de bens com que podessem fundar ou capellas ou morgados. 
E essa corrente de sentimentos, que tinham raizes nas crenças religiosas 
e em grande parte nos estímulos da vaidade, penetrou tanto no amago 
da sociedade, que o excessivo numero de instituições de encargos pios 
com a natureza de perpetuos, a cuja satisfação se deixavam obrigados os 
rendimentos de determinados bens de raiz, algumas vezes sem estabelecer 
a ordem da successão, mas quasi sempre regulando-a á maneira dos mor
gados, é um facto que persiste constante até muito proximo dos tempos mo
dernos. Na segunda metade do século xvm, referindo-se á liberdade de 
fundar capellas gravando os predios urbanos e rústicos com missas e ou
tros encargos pios, «sem conta, sem pezo, e sem medida», fazia o legis
lador as seguintes considerações. «De sorte que foi justificado na Minha 
Real Presença: Por uma parte, que são já tantos os sobreditos encargos 
de Missas, que ainda que todos os indivíduos existentes n'estes Reinos 
em hum e outro sexo fossem clérigos, nem assim poderião dizer a te rça 

i N'estas mesmas côrtes, nos capítulos dos fidalgos, dizem estes (cap. 32) que 
das leis feitas em prejuízo da sua classe, a mais prejudicial, e que mais loca a todos, 
é a lei mental, cuja revogação pedem citando o que acontecera em Castella com 
a lei deixada em testamento por D. Henrique, e abolida pelo filho, como se verá, 
dizem os fidalgos, pelo capitulo abaixo escripto da sua chronica. D. Affonso não 
se presta a deterir ao pedido. . 
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parte das Missas, que constão das Instituições registadas nas Provedorias 
dos mesmos Reinos; em huma das mais pequenas das quaes (por exem
plo) se acharão insliluidas doze mil Capellas, e mais de quinhentas mil 
Missas annuaes... Por outra parte, que sendo licito no présenle estado 
de desordem a qualquer Proprietário de bens gravar as suas Terras.com 
os referidos encargos; tendo seu Fdho a mesma liberdade; e passando 
esta ao Neto, Bisneto, e mais descendentes; dentro em poucas gerações 
ficarão essas Terras não só inúteis, mas molestas, e prejudiciaes à familia 
dos sobreditos Instituidores, a qual em lugar de receber beneficios d'el-
las padecerá a vexação de ser executada pelos encargos insupportaveis 
dos referidos bens, que os ditos Ascendentes houverem levado comsigo 
para a eternidade; e se chegará ao caso de serem as almas do outro 
mundo senhoras de todos os Predios d'estes Reinos» 
' O que dissemos a respeito da persistente pralica da fundação de ca

pellas é apphcavel também aos morgados, e será igualmenie á legislação 
do grande reformador do século xvm, que iremos buscar argumento para 
o comprovar. Tratando de pòr em relevo ns abusos com que desde mui
tos annos se tinham effectuado as instituições, dizia a lei que existiam 
muitos vínculos insignificantes, que não podiam servir nem para conser
vação da nobreza, nem para elevar a ella, em beneficio publico, a pos
teridade dos instituidores; e que se tomava por principio a regra de que 
a amortização dos bens em morgado dependia da vontade do fundador, 
nobre ou plebeu, ocioso ou beneméri to, e quer os bens fossem importan
tes ou de infimo valor, quer as vocações, clausulas, modos e condições 
fossem próprias para conservar ou para perturbar as familias2. 

TITTTLO V I U 

Restrieções do direito de propriedade 

CAPITULO I 

Expropriações por •utilidade publica, em gferal 

Escassez de documentos. Aproveitam-se os poneos de que o auctor tem noticia. 

Para conseguir obter alguma luz acerca do processo que, na epocha de 
que tratamos, se seguia ordinariamente nas expropriações por utilidade 
publica, seria necessário conhecer os documentos em numero bastante 
avultado para poderem servir de fundamento plausível a alguma conclusão. 
Tal não é porém o nosso caso. Aquelles de que temos noticia, e que de
certo apenas representam uma pequeníssima parte dos que ainda existam, 
reduzem-se a tão poucos que nos absteríamos de falar na materia, se não 
nos induzisse ao contrario a seguinte consideração. Á semelhança de quem 
procura reunir as folhas dispersas de um livro raro, entendemos que 
quanto menos conhecido fôr um capitulo da historia social, tanto mais im
poria não desprezar qualquer documento que lhe diga respeito, por 
mais insignificante que se nos afigure, attendendo a que outros poderão 

1 Lei de 9 de setembro de 1769, § 12. 
2 Lei de 3 de agosto de 1770, preambulo. 



ainda vir a apparecer que, juntos ao? já encontrados, permittam então que 
se chegue a dar ao estudo d'esse capitulo algum desenvolvimento. Nos seus 
tópicos principaes, o que mais relevava averiguar era até que ponto se 
tinha em conta o direito do proprietár io, quando lactasse com o poder 
central ou com algum privilegiado: mas ó a isso precisamente que os tres 
factos, que vamos referir, são insuffidcntes para responder, comquanto 
mostrem a indemnização conjuncta á perda do dominio. A única illação 
que (Telles se l ira, limita-se a que em tal conflicto de direitos e de inte
resses o acto se revestia algumas vezes de certas garantias, ouvindo-se 
o proprietário e arbitrando-se-lhe a compensação. 

0 concelho de Santarém representou ao rei D. Diniz que os leprosos 
habitavam ahi n'um logar d'onde vinha direito á villa o vento norte, o 
que era grande perigo e grande damno da terra e dos seus moradores; 
e pedia por tal motivo que o soberano mandasse procurar outro sitio, onde 
os gafos podessem residir com vantagem d'elles e sem prejuízo da villa. 
Reconhecendo D. Diniz a justiça do pedido, deu ordem que se tratasse 
de escolher outro local; e, achado este, foi o próprio rei verificar se effe-
ctivamente reunia as condições necessárias. Àgradou-lhe a escolha feita, 
e mandou então participal-a aos proprietários, que eram Fernão Gomes 
de Alvarenga, as freiras de S. Domingos, e o commendador de Santanlo-
ninho, para lhes comprar o direito ao terreno. As freiras e o commenda-
dor responderam que convinham na venda, porém Fernão Gomes não foi 
encontrado em Santarém, nem no termo. Mas porque o concelho não po
dia prescindir do logar escolhido, para evitar o mal que estava soffrendo 
com a existencia da gafaria, nomeou o rei uma commissão, que se com
punha de dois frades de S. Domingos, dois franciscanos, um vassallo da 
coroa e um cidadão de Santarém, para i r á localidade e, ouvidos alguns 
homens bons, avaliar todo o terreno. O laudo dos commissarios foi que a 
parte do commendador e das freiras era bem comprada por sessenta l i 
bras, e a de Fernão Gomes por cento e cincoenta. Com esta avaliação se 
conformou o rei, que mandou passar carta ao concelho de Santarém, ex
pedida a 28 de dezembro de 130á, declarando que tinha por bem de pa
gar aos tres proprietários o valor estabelecido, e de fazer doação do ter
reno aos gafos para todo sempre1. 

Refere-se o segundo facto a pedreiras de particulares, os quaes não 
queriam vender ao concelho de Lisboa a pedra necessária para a muralha 
que elle estava construindo. Consta de um escripto de aggravos, que o 
concelho e homens bons da cidade diziam receber dos ofliciaes e just iças 
do rei e de outras pessoas, e enviaram mostrar a D. Pedro i , pedindo-lhe 
que os visse e Ih'os fizesse correger. Um dos aggravos era este2. Item 
diziam que a redor da dita cidade ha alguns que têm pedreiras em suas 
herdades, as quaes dizem que são compridoiras pera o muro que se ora 
faz na dita cidade, e que pero Ih'as queiram comprar, que Ih'as não que
rem vender; e pediratn-me por mercê que mandasse que hu taes pedrei
ras acharem que as possa o dito concelho haver por aquillo que virem que 
aguisadamente valem. E eu vendo o que me pediam, e querendo-lhes fazer 
graça e mercê, tenho por bem e mando que, se cumprir ao dito concelho 

1 Chancell. de D Diniz, liv. m, foi. 17. 
2 A carta regia com esses aggravos e suas respostas não fala em nórtes, mas 

porque está datada d'Elvas, 23 de miio de 1361 (era de 1399) pódo bem crer-se 
que os aggravos foram apreáeatados nas côrtes allí reunidas n'esse anuo. 
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de haver essas pedreiras, e outras haver não podér, que as hajam e as 
comprem aguisadamente, segundo virem homens bons, e que islo se en
tenda se hi pedreira do concelho não houver1. 

Deu-se o terceiro facto na expropriação, que em 1472 D. Affonso v 
mandou fazer de uma propriedade particular, para a incorporar na cerca 
de um mosteiro que estava edificando no Varalojo. A indemnização aos 
proprietários, marido e mulher, consistiu na isenção da jugada em quanto 
vivesse algum d'elles2. 

CAPITULO I I 

L e i das sesmarias 

SECÇÃO I 

Disposições da lei 

Sabe-se que é do reinado de D. Fernando, mas ignora-se a sua data. Causas que a determina
ram. Por que modo pretendia o legislador conseguir o fim que se propunha. A ameaça de 
se expropriar a terra não aproveitada já tem exemplo no reinado de D. Affonso iv. 

Em relação ás expropriações comprehendidas na chamada lei das ses
marias, ha possibilidade de tratar com alguma amplitude. 

No reinado de D. Fernando, 1367-1383, promulgou-se uma lei, que 
se tornou celebre, a flm de que as terras fossem todas lavradas e aprovei
tadas. Sabe-se que este acto legislativo resultou de reunião de côrtes, mas 
ignora-se o local onde ellas se celebraram, assim como a data da lei, que 
todavia não é posterior a 28 de maio de 1375 porquanto neste dia a 
publicaram em Santarém. Está incorporada nas Ordenações Alfonsinas3. 

As causas que determinavam D. Fernando a fazer a lei, eram a deca
dencia a que tinha chegado a agricultura de trigo e de cevada, e a con-

1 Chnncell. de D. Pedro i , liv. i (e único), foi. 62 v.0. 
2 Carta regia de 8 de junho de 1473 (Chancell. de D. A ff. v, liv. xxxm, foi. 

218 v°). 
3 iv, 81. Ribeiro (Dissert. Chron., v, p. 119) nega que a lei fosse feita em côr

tes, e entende que o seu teor nas Ord. Aff. contirraa a negativa. Mas o diploma 
diz isto: «Porem avemlo sobre esto nosso acordo, e conselho com o Ifante... com 
o Conde... e com os Prelados e Priol do Espital e Meestres da Cavallaria, e com 
os outros Fidalgos, Cidadaãos, e homens boos dos nossos Rognos, que pera esto, e 
pera outras cousas de nosso servisso, e prol dos ditos nossos Regnos mandamos cha
mar'. Posto que não se encontre ahi a palavra cortes, a lei mesma esiá affirmamlo 
que se congregou previamente uma assembléa geral da nação para tratar do as
sumpto. 

Fernão Lopes, na Chronica de D. Fernando, cap. 89, traz um desenvolvido ex
tracto da lei, precedendo-o das seguintes palavras: «e por que era cousa que per-
tceçta a todo o reino, fez chamar comdes, e prelladoá, e meestres, e outro* tidalgos, 
e cidadaaons de sua terra» (Ined. de Hist. Port., iv, p. 314). O que se não sabe é 
onde se juntaram taes côrtes, porque a reunião em Atouguia é abonada só por 
Manuel de Santos (Mon. Lusit, vm) que, depois de ¡i attribuir a Santarém (p. 134, 
col. 2.*), a diz efectuada em Atouguia (p. 218, col. 1.'). Ribeiro, que notou a con-
tradicção, incluiu essas côrtes de Santarém entre as duvidosas (Mem. de Litt. Port. 
(Mem. da Acad. R. das Scienc), n, p. 118); mas 6 de admirar que não classificasse 
de igual maneira as de Atouguia (ibid., p. 66), porque as Ord. Aff., ii, 63 (e não 
64), que elle cita, não auctorizam sufficientemente a sua existencia n'esse logar. 
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sequente carestia d'estes géneros (§ I e i5). Por duas formas se propunha 
o legislador conseguir o seu fim: obrigando ao amanho das terras, qt ie 
fossem próprias para dar pão e outros fructos necessários á sus t en t ação 
dos povos, quem as tivesse por qualquer titulo e não as lavrasse e se
measse: constrangendo aos serviços ruraes o maior numero possível de 
trabalhadores. Para tornar eíTicaz a dupla coacção as disposições da l e i 
são estas. Se o senhor das propriedades não as podér lavrar todas, l avre 
por si as que lhe prouver, e as mais faça-as cultivar por outrem, ou d ê - a s 
a lavrador por quota porciaria, ou a pensão certa, ou a foro (§ i e 2 ) . 
Cada lavrador ha de ter tantos bois quantos forem necessários para a sua 
lavoira; e para que os possa comprar por preço razoável, as justiças dos 
logares, ou aquelles que forem nomeados vedores d'este serviço, fixarão 
a taxa do preço, e a venda não poderá recusar-se (§ 3). Para tudo i sso 
se cumprir será marcado prazo; e se os donos das propriedades não a s 
aproveitarem por si ou por outrem, as justiças dos lugares, ou aquelles a 
quem para tal fim for conferido poder, darão por certo tempo os predios 
a quem os lavre e semeie, por quota dos fructos, ou por determinada 
pensão, e durante esse tempo não poderá o dono haver para si nem o 
predio nem o rendimento; este rever terá em proveito commum onde ex i s 
tirem os bens, mas a sua applicação dependerá de ordem regia (§ 4 ) . 

Segundo observa o legislador, alguns dos que eram lavradores, e o a -
tros muitos que o poderiam ser se quizessem, adquiriam grandes manadas 
de gados que traziam e governavam pelas coutadas e herdades alheias, 
comprando aos donos os pastos, e fazendo negocio com a venda dos e s 
tercos. D'ahi resultava que nem uns nem outros tratavam de lavrar a s 
herdades. Oppõe-se a lei a essa pratica, estabelecendo que só o lavrador, 
ou o creado que more com elle para o serviço da lavoira, ou para guarda 
dos seus rebanhos, possa haver ou trazer gados, próprios ou alheios. T r e s 
mezes depois da publicação da lei, quem os trouxesse ou possuísse, e n ã o 
amanhasse terras sendo então tempo de lavrar e semear, ou, não o sendo, 
não desse caução de o fazer na occasião propria em determinada p ropr i e 
dade, perdia todo o gado em beneficio das fortalezas e outras obras d o s 
lagares onde fosse apprehendído, se por ordem especial do rei não s e 
mandasse dar-lhe diverso destino (§ 18 e 19). 

Justificando o abandono das terras, diz a lei como que traçando u m 
quadro de costumes da epocha, allegam, os que não as cultivam, a f a l t a -
de trabalhadores, que attribuem a varias causas. Muitos d'aquelles q u e 
costumavam servir na lavoira, deixaram esse mester; uns acolhem-se á s 
casas dos fidalgos, por terem vida mais folgada e mais livre, e por s e 
aproveitarem do alheio com menos temor do castigo; outros porque l h e s 
remuneram com grandes soldadas serviços menos proveitosos do que o 
da agricultura; outros, emfim, não querem tal serviço, para o qual, a l i á s , 
são idóneos, e entregam-se a officios diversos. A estes todos accrescem 
os que andam vadios pela terra, dizendo-se falsamente creados, escudeiros 
ou moços da estribeira («estrebeira») do rei, ou de alguma pessoa pode
rosa, para que a justiça os não persiga pelas malfeitorias que pra t icarem. 
Ha ainda mais uma especie, que é a dos que se lançam a pedir esmola, 
para conseguirem viver sem trabalhar. Alguns d'estes usam hábitos conao 
de religião, e vivem congregados, não sendo, aliás, professos em nenhuma 
ordem approvada pela Igreja, e sem praticar nenhuma obra proveitosa a o 
bem commum. Sob a apparencia de religiosos e da santa vida, a n d a t n 
pelas terras pedindo e colhendo; e por seu induzitnento juntam-se-llies 
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muitos, que deixam os mesteres a que se entregavam e vão estar e an
dar com elies (§ 5). 

Para combater esses factos estabelece a lei os seguintes preceitos. 
Todos os que foram ou costumavam ser lavradores; os filhos e untos de 
lavradores; quaesquer outros individuos, tanto nas cidades e villas como 
fòra d'ellas, que não tiverem de seu o valor de quinhentas libras, e não 
usarem de officio tão proveitoso ao bem commum que de razão e direito 
devam ser excusados de lavrar ou servir na lavoira; e por ultimo, quem 
não viver continuadamente com pessoa tal que haja mester do seu trabalho 
para obra de serviço útil; todos esses serão coagidos a lavrar e usar do 
officio de lavoira. Se não tiverem herdades suas, vão servir com quem 
precisar de trabalhadores rmaes, mediante salario razoável, segundo a 
taxa que está estabelecida por lei, ou segundo arbitrarem aquelles que 
para este effeilo forem postos em cada logar; e deverá ser multada, e 
solírer pena corporal no caso de reincidencia, qualquer pessoa que der 
maior salario do que o fixado ( | G e 7)' . 

A estas providenicas additavam-se as de repressão contra todos os 
vadios, mendigos e falsos religiosos, de quem a lei tinha já leito menção. 
Cumpria ás justiças dos logares o procedimento criminal, obrigando-os ao 
trabalho proveitoso, que o seu estado physico lhes consentisse prestar, sob 
certas penas que podiam ir até a de açoites e de expulsão do reino. Aòs 
velhos, ou aos doentes, para os quaes qualquer trabalho fosse já incompa
tível com a sua fraqueza, e ainda aos envergonhados,, como a lei lhes chama, 
que estivessem outr'ora em boa posição social e viessem a cahir em tal 
pobreza que não podessem deixar de pedir esmola, e pela sua condição 
não fossem pira servir alguém; a todos encontrados em taes circumstan-
cias dariam as justiças alvarás de licença para pedirem esmola ( | 8 a 11). 

0 exame das herdades comprehendidas na lei, e o apuramento dos in
dividuos que deviam ser constrangidos a trabalhar, eram incumbidos, em 
cada cidade ou villa, a dois humens bons, dos melhores que lá houvesse; 
mas não diz a lei quem os nomeava. Pertencia-lhes saber e ver todas as 
herdades que, sendo próprias para dar pão, não eram aproveitadas para 
este producto, e em tal caso compellir os senhorios a que as lavrassem 
ou fizessem lavrar; e na collisão entre a exorbitancia das pensões ou ren
das, exigidas pelos proprietários, e a bai ateza dos preços offerecidos por 
quem houvesse de cultivar os predios, compelia-lhes taxar o que fosse 
razoável, e obrigar uns e outros a acceital-o. Se os dois arbitros não con
cordassem, o juiz do logar escolheria um terceiro para desempate. No 
caso .de se opporem por qualquer maneira á decisão dos arbitros os se
nhorios das propriedades, seMlíes-hiam ellas confiscadas em proveito'com
mum do logar onde existissem, que ficaria recebendo para sempre o ren
dimento. 

Quanto á fiscaiisação sobre os que deviam ser empregados nos traba
lhos ruraes, cumpria aos dois homens bons exercel-a inquirindo, por si e 
pelos vintaneiros das freguezias, a respeito dos que estivessem n'aquelle 
caso; mas nos logares onde sempre costumara hwer ganha-dinheiros, qiie 
se não podem excusar, deixariam ficar o numero dos que fossem neces
sários ( I 12 a 16). 

1 Fernão Lopes, Chronica de D. Fernando, cap. 89, diz que as quinhentas li
bras, determinadas na lei, seriam umas cem dobras. Se equivale a 2̂ 793 réis na 
moeda actual, o vator da dobra (Arayão, Descrip. das moedas, H, p. 237), corres: 
ponderiam agora as cem dobras a 279#300 réis. 
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Presuppondo a hypothese de que hija alguém que, por seu poderio 
embargue a acvão da justiça na observancia das disposições que ficam 
estabelecidas, impõe o legislador ao delinquente, se for fidalgo, a multa 
de quinhentas libras por cada vez que o fizer ou tentar, com desterro da 
terra onde residir e afastado seis leguas d'onde el-rei estiver; se fidalgo 
não fôr, incorrerá em igual desterro e na multa de trezentas libras, por 
cujo pagamento lhe serão logo penhorados e vendidos os bens. Os ma
gistrados negligentes na imposição d'essas multas pagal-as-hiam dobra
das (§ 17). 

A idéa de tirar aos proprietários as terras que elles conservassem des
aproveitadas, não era uma novidade em Portugal. Os legistas achavam no 
Código de Justiniano alguma coisa que se parecia com essa doutrina, por
quanto o Código dá a qualquer pessoa o direito de occupar para cultura 
o terreno abandonado pelo proprietário; se este reclama no prazo de dois 
annos, pôde rehavel-o pagando as despesas que tiver feito o occupante; 
não reclamando n'esse prazo, perde todo o direito de posse e dominio'.' 
Mas proceda d'onde proceder a lei de D. Fernando, o certo é que n'nra 
dos provimentos que em 1339 estabeleceu em Beja o corregedor Affonso 
Eanes, os sesmeiros são ainda os mesmos antigos funccionarios de que 
fazem menção alguns foraes, porém apparece já a expropriação da 
terra ao proprietário que não a aproveitasse. O corregedor foi informado 
que os sesmeiros davam os logradoiros («ressios») do concelho não só 
a redor da villa, mas também nas aldeias, incluindo os das fontes e pa
ços municipaes; que o concelho deixava tudo alienar e perder, de ma
neira que nas proximidades da villa e das aldeias já não tinham por onde 
sahir os gados e cavalgaduras senão pelos terrenos particulares. E porque 
estes actos dos sesmeiros não eram legaes, deliberou ver com o alcaide, 
alvazis e vereadores («uereadores») o que se havia praticado a tal respeito, 
para que subsistisse o que se tivesse dado legitimamente, e caducasse o 
que não achassem n'esse caso; e determinou ao mesmo tempo, da parte 
do rei, aos sesmeiros que de futuro não dessem os «ressios» do concelho, 
tanto nos suburbios da villa como também nos das aldeias e de outros lo
gares, aliás seria tudo restituido ao municipio, e os sesmeiros pagar-lhe-
hiam dez libras por cada distribuição que tivessem feito, salvo sendo com 
prévio exame e consentimento do alcaide, alvazis e vereadores. Mas exce
ptuados esses logradoiros, el-rei queria que os sesmeiros dessem, dentro 
no corpo da villa e dos arrabaldes, e dentro nas aldeias, todos os campos 
desaproveitados e os pardieiros («paredeeiros») que ahi encontrassem, 
comtanto que uns ou outros estivessem em tal estado desde mais de dez 
annos, e houvesse precedido pregão, durante anuo e dia, como el-rei man
dava, para que seus donos os aproveitassem. E recommendava o correge
dor aos sesmeiros que, embora os bens pertencessem a fidalgos ou a 
quaesquer poderosos, não deixassem de os dar como davam os outros; na 
certeza de que, faltando a este dever por medo, por instancia alheia, por 
negligencia propria, ou por qualquer outro motivo, sendo-lhes pedidos os 
terreuos, el-rei os castigaria nos corpos e nos haveres2. 

1 xi, 59, 8 (na ed. de Krueger), xi, 58, 8 (nas edições anteriores), anno 388-391 
2 Torre do Tombo, Maço 10, n.0 7, de foraes antigos, foi. 54 v.'. 



SECÇÃO II 

ICxeouçfio da lei 

Opinião do chronista Fernão Lopes a respeito do resultado da lei. A sua improfiouidade reco
nhecida nos reinados que se seguiram ao de D. Fernando. Exemplo da sua execução em 
1378, no qual um concelho é auctorizado a também dar os seus pardieiros e chãos. Ses-
meiros eleitos pelo gremio municipal e confirmados pelo rei, ou nomeados simplesmente por 
acto do soberano. Diplomas dos reinados de D, João e D. Duarte, relatives a sesmaria», in
corporados nas Ordenações Áffonsinas. Alterações que ellas introduziram n'este serviço. 

Fernão Lopes diz que por azo d'esta lei, a qnal D. Fernando mandava 
guardar de tal maneira que ninguém se alrevia a desobedecer-lhe, «a 
terra começou de seer mnj aproveitada, e creçer em avomdamça de man-
t i j r a e o t o s » N ' e s t e ponto achamos muito di l lki l confiar inteiramente na 
aíDrmaliva do chronista. A lei de D. Fernando, que por si mesma acensa 
a necessidade de dar impulso a uma industria cujo estado não é pros
pero, não foi reconhecida como proficua nos seguintes reinados. Logo no 
imraedialo estava em grande parle ohliterada. N esse e nos tres posterio
res, por solicitação de alguns concelhos ou iniciativa do poder central, 
mandaram-se dar terras de sesmaria sujeitando esses actos a disposições 
que modificavam muito as da lei de D. Fernando; mas a forma por que 
eram postas em execução provocou, mais de uma vez, clamores vehemen
tes em cortes geraes da segunda metade do século xv, como veremos. 

Em Coimbra foi publicada a lei de D. Fernando a i de junho de 
13752. Refere-se a esse concelho a noticia mais antiga, 1378, que temos 
tia sua pratica; e o que ella nos mostra não é que a lei encontrasse ahi 
embaraços á sua execução. No intuito de que a cérea da cidade fosse po
voada, mandara o rei dar de sesmarias por Gil Annes, ouvidor da rainha, 
uns pardieiros e outros chãos que ahi existiam desaproveitados («em de-
uaso»). Allegou o concelho que dos pardieiros e chãos maninhos que 
eram seus, havia igualmente quem os quizesse para construir moradas; 
mas, porque elle não se atrevia de os dar, pedia ao rei que o auctori-
zasse a fazer as concessões nos mesmos termos em que tinham sido feitas 
por cartas regias, ficando tudo pertencendo aos concessionários, por di
reito hereditario e como coisa propria. 1). Fernando, deferindo ao reque
rimento em carta passada em Atouguia a 24 d'outubro de n 7 8 , resolve 
que os juizes, vereadores e procurador, com accordo dos outros homens 
bons da cidade, escolham dois, entre estes, que sejam insuspeitos, os 
quaes, depois de ajuramenlados. darão de sesmaria os pardieiros e chãos 
do concelho a quem d'elles precisar para fazer casa onde more, e"que 
lhe ficará pertencendo de propriedade3. 

Como vimos, a lei das sesmarias não diz quem havia de nomear os 
sesmeiros, mas já em 1371, e parece, que em tempos anteriores, a elei
ção d'elles, feita pelo concelho, estava sujeita, quando menos n'alguns lo
gares, á confirmação regia. Em 22 de julho d'aquelle anno passou-se carta 
de sesmeiros do concelho de Serpa a Jnão Lourenço Vaqueiro e Vicente 
Domingues Bai vado; porém o registo existe só por extracto, e assim não 
esclarece todas as circumstaucias da nomeação4. Outro diploma do mesmo 

1 Chronica de D. Fernando, log. cit., p. 318. 
2 Dissert. Chron., v, p. 119. 
3 Chancell. de D. Fernando, liv. ir, foi. 33 v.0 
* Ibid., liv. i , foi. 77. 
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reinado, mas posterior á leí, induz a crer que a confirmação não era já 
uma formalidade moderna. Os juizes e homens bons do concelho de Ta
vira, escrevendo ao rei D. Fernando,, diziam-lhe que n'aquella ierra, desde 
que pertencia a Portugal, houvera sempre na villa homens sesm^iros «que 
dauam sesmarias nas terras uagas aaquelles que as queriam pobrar». Di
ziam também que esses sesmeiros eram eleitos pelo concelho, e confir
mados pelo rei. Importa advertir que as referencias dos concelhos a in
stituições muito antigas raras vezes são conformes ao que resulta dos do
cumentos; mas n'este caso de Tavira não é de crer que podesse haver 
engano a respeito da pratica seguida, se ella estivesse em uso tão so
mente desde o reinado de D. Fernando. 

A representação do concelho vinha a proposito de terem morrido os 
dois sesmeiros, e de haverem sido eleitos por elle outros dois, homens 
bons e idóneos, moradores na villa, para os quaes pedia a confirmação 
regia. Concede-a D. Fernando em 30 de março de 1378, para exercerem 
o cargo em quanto fôr mercê d'elle, re i , e como o exerciam os predeces
sores; o concelho deferir-lhes-hia juramento de servirem bem e direita
mente1. 

São tres os diplomas relativos a sesmarias compilados no Código de 
D. Affonso v. A lei de D. Fernando; uma carta de D. João i , datada de 
44:27; e a resolução das duvidas que o sesmeiro d'Estremoz apresentara 
ao rei D. Duarte, da qual o concelho recebeu traslado em 14362. 

Da lei de D. Fernando falámos na secção precedente. A carta de 1427 
confirma a nomeação do sesmeiro de Estremoz e seu termo, proposto 
pelos juizes, vereadores, procuradores e homens bons da villa, para po
der dar de sesmaria casas, pardieiros, bens e herdades que jazem em 
mortorio e noutro tempo foram povoados, vinhas, olivaes, pomares, hor
tas, ferrageaes e terras de pão. O officio é incumbido a um único ses
meiro; e segundo declara D. Affonso v, esta carta de 1427 representa a 
fórma pela qual D. João i ordenou algumas vezes a muitos logares é villas 
do reino que dessem as terras e herdades de sesmaria3. 

0 facto de se attribuir ao diploma o caracter de lei geral, revela cla
ramente que as inslrucções n'elle insertas eram as que pelas Ordenações 
ficavam regulando o cargo dos sesmeiros, mas revela também que erant 
ellas, pelo menos desde 1427, as mesmas que o poder central costumava 
mandar cumprir em relação a igual serviço. Das atlribuições que D. Fer
nando commetlia aos sesmeiros, restavam na carta de D. João sò aquellas 
que lhes conferiam auctoridade para transmitlirem os bens, de que não 
tratassem os donos, a individuos que os utilizassem; e essas mesmas es
tavam já muito attenuadas do seu primitivo rigor. Consistiam agora em 
dar as sesmarias a quem o sesmeiro entendesse que melhor e mais cedo 
as havia de aproveitar, precedendo á concessão o lançamento de pre
gões e editaes, por quatro ou cinco dias, na villa onde o sesmeiro exercia 
o cargo e nas outras das comarcas de arredor, intimando os proprietá
rios dos bens a que até um anno os viessem lavrar e aproveitar, ou os 
vendessem, arrendassem ou aforassem a quem isso fizesse. Se, expirado o 
prazo, os donos não tomavam nenhum d esses alvitres, o sesmeiro dis
punha dos bens a favor de quaesquer pessoas, que elle julgasse mais ca-

1 Ibid., liv. iv, foi. 26. 
2 Ord. Aff., iv, 81. 
3 Ibid., § 20 e 21. 
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pazes de os tornarem rendosos; e para essas pessoas, assim constituidas 
na obrigação de os fazerem productivos, se transmittiam para sempre 
como coisa sua propria1. 

De toda aquella teia de restricções com que a lei de D. Fernando illa-
quíava a actividade industrial do lavrador, ou com que procurava forne
cer á agricultura os trabalhadores de que precisasse, nada apparece no 
diploma de D. João i ; mas é também certo que este deixa ao criterio de 
um só homem a apreciação das circumstancias, em que a perda do di
reito de propriedade se dizia justa, e é esse mesmo homem que tem au-
ctoridade para escolher quem ha de ganhar com a condemnação. Embora 
dos actos do sesmeiro se podesse recorrer para as justiças ordinarias, o 
que, aliás, a carta de 1427 não diz expressamente, é fácil conjecturar os 
sacrificios de tempo e de dinheiro a que muitas vezes havia de dar mo
tivo a reparação do acto, ainda nos casos em que viesse a ser obtida. 

Foi o sesmeiro d'Estremoz, que tinha sido nomeado por D. João i em 
1427, o mesmo que apresentou ao rei D. Duarte, então n'essa villa e que 
o confirmara no officio, as difficuldades que encontrava no exercício do 
cargo. A resolução regia que ellas tiveram em 1436, passou como lei ge
ral para as Ordenações Alfonsinas. 

Começa o sesmeiro por allegar que muitos pardieiros, vinhas que es
tavam mortas, herdades de pão e olivaes reduzidos a mattos, tudo isso 
se tem transformado em propriedades aproveitadas; mas acontece também 
frequentes vezes que, dadas as sesmarias, e estando-as tratando com van
tagem os concessionários, ha quem, pondo embargos perante os juizes da 
villa, Ih'as faça t i rar ; e as pessoas, que d'este modo as perdem, não sè-
guem o pleito com receio do que terão de despender em prolongada de
manda. D'ahi resulta que muitos não se atrevem a pedir e tomar as ses
marias. O quadro que o sesmeiro descreve então ao rei , destoa assaz dos 
benéficos effeitos que elle principiara por attribuir á sua missão. Assim, 
continua elle, a terra fica por cultivar, estão perdidos muitos olivaes, 
grandes terrenos reduzidos a matto, e são muitas as vinhas mortas e as 
herdades de pão convertidas em extensos sobraes. Conclue este capitulo 
perguntando a quem pertence o julgamento de taes demandas. 

Responde-se-lhe da parte do rei que aos juizes ordinarios compete ver 
se as sesmarias foram bem ou mal dadas2. 

Nos capítulos posteriores pede que o esclareçam sobre a maneira por 
que deve proceder em varios casos. As respostas, que lhe dão, mostram 
em que consistiam as duvidas do sesmeiro e nem sempre se dirigem só 
a elle; regulam também a intervenção de outras entidades que não parece 
poderem ser senão os juizes ordinarios. Quando os bens são de capellas, 
igrejas ou albergarias, diz a resposta, obriguemos administradores, prela
dos e priores a beneficiarem-nos á sua propria custa; e para que o façam, 
imponham-lhes penas e marquem-lhes prazo3. Se pertencem a menores, 
obriguem os tutores sob pena de que, dando-se de sesmaria, elles os pa
garão da sua propria fazenda4. Estando os donos homiziados fóra do reino, 
previnam as mulheres para avisarem os maridos; não vindo elles, nomeiem-
Ihes curadores que tratem dos bens; e se estes também não cuidarem 

1 Ibid., 
2 ibid., 
3 Ibid., 
* Ibid., 

45 
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d'isso» então, prehenchidas todas as formalidades («feitas todalas avondan-
ça&st), entreguem os predios.a. quem os aproveite1. Perguntava ainda o 
sesmeiro se haviam de ser dadas as herdades dos fidalgos ou de quem 
fosse de grande condição, e assim umas Ierras da coroa, abandonadas, 
nos reguengos que trazia o conde D. Fernando e, parte d'elles, Alvaro 
Pereira. Quanto aos primeiros a resposta é que lhes faça saber o estado 
das propriedades, assignando-lhes termo para as melhorarem, e findo elle, 
sem o resultado exigido, as dê a quem as cultive. Quanto aos reguengos, 
não é isso attribuição do sesmeiro, mas do almoxarife que os pôde dar 
pelo primitivo foro do quarto2. 

Duvidava também o sesmeiro se devia applicar a lei aos donos dos 
olivaes que, para lhes não serem tirados, se limitavam a escavar ou podar 
(«escavam ou cortam») algumas oliveiras, mas não roçavam o matto nem 
lavravam as terras, com damno próprio e dos vizinhos que tratavam bem 
das suas fazendas; outros, plantando videiras em olivaes, mas cultivando 
apenas algumas cepas, pretendiam que taes vinhas se tivessem por apro
veitadas, quando na verdade o não eram. A resolução regia declara com-
prehendidos na lei ambos os casos3. 

Emfim, o sesmeiro allegava, como facto vulgar, lavrar-se uma parte do 
terreno o deixar-se inculta a outra parte; e a esta pratica attribuia esta
rem as terras cheias de grandes sobraes. Que o lavrem em folhas, segundo 
o costume da terra, responde em substancia o re i ; e não o fazendo as
sim, fiquem incursos nas disposições ordenadas4. 

No principio do reinado de D. Affonso v nem sempre se guardava in
teira conformidade com o diploma de 1427, já quanto á nomeação dos ses-
meiros, já em relação ao direito com que ficavam as pessoas que recebiam 
as sesmarias. A nomeação não recáe sobre proposta do concelho; é feita 
pelo soberano sem precedencia d'essa formalidade: o prazo para as re
clamações dos proprietários fixa-se n'um anno e um dia: quem recebesse 
as sesmarias não as podia depois dar senão a individuos que estivessem 
sujeitos á jurisdicção da coroa. Mas estas differenças não foram introduzi
das no Código do século xv5. 

1 Ibid., § 28. 
2 Ibid., S 29 e 30. 
3 Ibid., § 31 e 33. 
-i Ibid., § 32. 
5 Transcrevemos, salvo a orthographia e omittindo o que não vem para o caso, 

um exemplo de 1439 em que se encontram as dillerenças apontadas no texto. 
D. Affonso etc. A vós, juizes da nossa villa de Tavira e a todos os outros juizes e 
justiças etc. Sabede que nós, querendo fazer graça e mercê a Affonso Vasques Pa
checo, genro do almirante, damol-o em essa villa e seu termo por sesmeiro, assim 
e pela guisa que o era Fernão Garcia de Contreiras que se ora finou; que elle dé 
e possa dar de sesmaria todos os bens, assim herdades e vinhas e pardieiros e ter
ras e quaesquer outros que jouverem em mortorio e se vão a perdição, e que não 
são adubados nem aproveitados. E mandamos que ante que elle dê os ditos bens 
de sesmaria, que elle faça lançar pregões, e os dê em a dita villa e seu termo 
por quatro e cinco dias, que todos aquelles que trazem e têm alguns bens ou 
herdades ou pardieiros, e vinhas e casas derribadas e outras terras que não sejam 
aproveitadas, que d'ahi a um anno e um dia as vão adubar e aproveitar, ou ven
der, ou dar, ou escambar, ou arrendar, ou emprazar, ou trocar e fazer d'ellas seu 
proveito, per guisa que nenhum não receba perda, nem nojo, nem damno, a taes 
pessoas que as adubem e lavrem e aproveitem e «defruitem», em tal guisa que 
sejam lavradas e aproveitadas como devem e cumpre e devem ser; e não as 
vindo lavrar, nem aproveitar, nem correger até o dito anno e dia, que então o 
dito Affonso Vasques dê e possa dar de sesmaria áquellas pessoas que elle vir e 
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A maior prova das diíficuldades que a lei de D. Fernando tinha encon
trado na sua execução, está nas alterações que lhe fizeram as Ordenações 
Affonsinas. O que ella estabelecia a respeito de lavoiras e pastores de ga
dos fica substituido pela pratica, diz D. Affonso v, que se agora usa em 
estes reinos; e quando elle vir que alguma mudança cumpre de se fazer, 
ou os povos Uva requeiram e a elle pareça bem, ordenará então o que t i 
ver por conveniente1. Todavia, entre as attribuições que o Código Affon-
sino deu aos corregedores das comarcas, acham-se estas, que não differem 
substancialmente das que elles já tinham por disposições anteriores: «Tra
balhe por todos os lugares de sa Correiçom, que as herdades sejam lavra
das, e as vinhas adubadas, como achar que he prol da terra, fazendo teer 
boys aaquelles, que os deverem, e poderem tecr, e que morem com amos aquel-
Ies, que som pera servir, e que nom teem tanto de seu, que devam seer 
dello escusados Outro sy deve veer se a Ilordenaçom per Nos feita 
em rasom dos Lavradores, e mancebos serviçaaes, e outras cousas pera 
veriamento da terra, som guardadas na Comarca, bonde devem seer guar
dadas, e se as (sic) nom forem, faça-as guardar, e stranhar a aquelles, que 
as nom guardarem, ou non guardarem, como no feito couber de guisa, que 
se cumpra, e guarde aquello, que per Nos he mandado; da qual Hordena-
çom deve levar o trelado quando for pera a Correiçom, a qual he scripta 
no quarto Livro destas, que ora Mandamos compillar, em tal Titulo»2. 

Quanto ao que a lei de D. Fernando ordenava acerca da mendicidade, 
nenhuma disposição fica de pé. Todos, homens ou mulheres, podem geral
mente pedir esmola onde e quando lhes aprouver, salvo aquelles que, de an
tigamente, por usança geral ou leis do reino,devam solicitar licença regia3. 

Os diplomas de D. João i e de D. Duarte não passaram também sem 
declaração, que os restringe áquellas villas e logares onde por costume an
tigo, ou por ordem regia de qualquer tempo, foi uso dar as terras de ses
maria4. 

SECÇÃO IH 

O que diziam clfis sesmarias os g-remios municipaes 
XQistado d'este serviço 110 fim do século xv. 

As queixas dos concelhos são mais frequentes contra os executores das sesmarias do que contra 
a lei em si mesma. Côrtes de Coimbra-Evora, 1472-73. Reforma de D. Affonso v. Côrtes 
d'Evora-Yianna, 148'l-82. Conclusões. 

Vejamos o conceito que fazia das sesmarias a classe popular, a única 
de que os documentos expressam a opinião a tal respeito, ou porque são 
muito mais numerosos os que traduzem o modo como o povo apreciava a 

entender que as poderão bem adubar e aproveitar e correger, como cumpre, e po
voar pela guisa que foram, e melhor se poderem, comtamto que não as dêem salvo 
se for a pessoas leigas da nossa jurisdicção que o façam em tal guisa que não 
haja hi malicia nem engano; e as pessoas a que forem dados os bens de sesma
ria, os lavrem, e os hajam e possuam e logrem para todo sempre, como sua cousa 
propria e isenta. Carta de 6 de fevereiro de 1439 (Chancell. de D. Aff. v, liv. xvm, 
foi. 38 v."). 

1 Ord. Aff., iv, 81, 3S. 
2 Ibid., i, 23, 16 e 34. Veja-se o que ordenou em Beja o corregedor em 1339 

(p. 702). 
3 Ord. Aff., iv, 81, 36. 
* Ibid., § 37 e 38. 
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administração publica, ou porgue a nobreza e o clero, comquanto accu-
mulassem uma grande parte da propriedade, escapariam facilmente, com 
os seus privilegios e poderio, á acção da lei. 

Para alguns concelhos em particular, as sesmarias mereciam applauso, 
pois requeriam ao rei que extemlesse o seu uso ao territorio d'elles, ou 
solicitavam auctorização para as mandarem pôr em pratica. Ao applauso 
talvez não fossem estranhos o facto de não residirem no concelho os donos 
dos predios em que ellas teriam de recahir, e a probabilidade de serem 
moradores que os viessem a obter. Se porém não as applaudiam, também 
não era, em relação ás sesmarias, contra a lei em si mesma que, em ca
pítulos geraes ou especiaes, os concelhos se manifestaram mais vezes, 
mas sim contra os executores e os abusos varios que á sombra d'ella se 
praticavam. 

Segundo já dissemos, o concelho de Tavira requereu em 1378 a con-
tirmação dos dois sesmeiros, que elegera em substituição dos dois que 
tinham fallecido1. Representou novamente em 1392, expondo o seguinte. 
Havia na villa e seu termo quem possuísse grande extensão de mattos, 
que lhe não custaram dinheiro porque os recebera de sesmaria para os 
romper e aproveitar; mas essas pessoas não o faziam, nem consentiam 
que outras o fizessem senão a troco de uma certa prestação. Trazia isto 
em resultado ficar muito terreno por lavrar, com desfalque do pão de que 
a villa se podia fornecer. Pretendia o concelho que, visto não quererem dar 
cultura aos mattos as pessoas que os receberam de sesmaria, concedesse 
o rei auctorização a quantos os quizessem arrotear, para os romperem e 
semearem. O soberano determina que, se assim é como lhe dizem, pos
sam quaesquer pessoas aproveitar e semear esses mattos sem nenhuma 
remuneração áquellas que, tendo-os recebido de sesmaria, não os tornam 
productivos2. 

Os juizes, vereadores, procurador e homens bons de Pinhel informa
ram a D. João i que na villa e termo existiam muitos pardieiros e cor-
tinhaes desde longos annos abandonados, e isto por serem de Ordens e 
de outros que os não queriam aproveitar. Havia terras que, tendo sido v i 
nhas, passava de quarenta annos que não se amanhavam, e estavam conver
tidas em mattos e covil de alimárias. Em resumo, pediam licença para 
dar tuda isso de sesmaria a quem o aproveitasse. Concede o rei a aucto
rização, mas as condições, a que a submette, não conferem inteiramente 
com as que vimos estabelecidas para Estremoz em l i 2 7 3 . Pode o conce
lho dar os pardieiros, cortinhaes e terras a quaesquer pessoas que ih'os 
pedirem e tomarem de sesmaria; os donos serão previamente notificados 
para os aproveitarem até um anno. Na fórma d'este aproveitamento com-
prehendiam-se muito provavelmente os contractos de que fazem menção 

1 P. 704. 
2 Carta regia de 27 de junho de 1430, evidentemente era e não amo. D. João 

não se intitula ainda senhor de Ceuta, e a carta é datada de Coimbra, com inter
venção de Ruy Lourenço, licenciado em degredos, deão de Coimbra, clérigo do 
rei e do seu desembargo, não sendo ahi João Alfonso, seu companheiro. Em uma 
carta regia de 21 de maio de 1392 (era de 1430), datada de Coimbra, interven 
igualmente Ruy Lourenço, com as mesmas qualificações que lhe dá a de 27 de 
junho, e accrescentando-se —não sendo ahi Juão Affonso de Santarém, do dito des
embargo (Chancell. de D. João i, liv. n, foi. 67 v.0). A de 27 de junho acha-se 
na Chanceil. de D. João H, liv. xix, foi. 2 v.", que a coníirmou era 26 de fevereiro 
de 1485. 

3 P. 704. 
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as instrucções de 1427, comquanto os não refira o diploma de que trata
mos agora; mas a differença que mais cumpre notar é que em Pinhel as 
sesmarias hão de ser dadas pnr um sesroeiro, posto pelo concelho, com ac-
cordo dos homens bons da villa'. 

Um dos fundamentos allegados quasi sempre n'estes pedidos dos con
celhos, era que a maior parte dos proprietários não lavravam os olivaes, 
e deixavam crescer o malto a que por fim lançavam fogo, damnificando 
as propriedades limitrophes, bem aproveitadas. Por esta razão requeria o 
de Santarém, n'um dos capítulos especiaes que mandou ás cortes de Coim
bra começadas em 1394, que os donos os cultivassem a tempo certo, ou 
os dessem a cultivar; e não o querendo assim fazer, podesse o concelho 
metter em pregão os olivaes, e dal-os de sesmaria a quem se obrigasse 
a tratar d'elles e limpal-os do matto. Conforma-se o rei com o pedido, e 
ordena aos juizes da villa que o cumpram2. 

Em Cezimbra, cujo senhorio pertencia á Ordem de S. Thiago, este ser
viço, a cargo dos sesmeiros, corria de modo que o concelho reclamou pro
videncias ao governador da Ordem, o infante D. João, contra os seguintes 
aggravos que se faziam aos moradores, e a que o governador proveu em 
•J430. Davam bens de sesmaria sem nenhuma audiencia dos proprietár ios, 
e sem primeiro verificarem pessoalmente se taes bens eram para de di
reito se darem, segundo se costumava e estava ordenado por el-rei D. João. 
Os maiores abusos commettia-os especialmente um dos sesmeiros, que o 
era por carta do governador da Ordem. Elie, por si só, sem o compa
nheiro, distribuía os bens, e nem aguardava a outorga do commendador 
da villa, a quem de costume pertencia por ordenança antiga do mestre 
D. Gil Fernandes; se os espoliados se queixavam, prohibía, com pesadas 
multas para a chancellaría do mestrado, qualquer opposição ás sesmarias 
que dava; e tudo isto fazia, no dizer do concelho, por haver proveito e 
levar muitas pitanças e serviços das pessoas, a favor das quaes elle assim 
dispunha dos bens alheios, em cuja defesa os donos tinham portanto de 
andar em demandas e fora de suas casas, perdendo muitos dias de tra
balho e gastando o seu dinheiro em litigios. 0 concelho pedia ao governa
dor que as sesmarias fossem dadas pelos dois sesmeiros juntos, e não por 
um só, e sempre por outorgamento do commendador da villa ou de quem 
o representasse; que antes de as concederem fossem ver os bens e ouvis
sem os donos, e quando estes os quizessem aproveitar, lhes fixassem o 
prazo de um anno para esse effeito, ou para disporem d'elles por venda, 
locação ou aforamento. 

Reconhece o governador a justiça da queixa, e manda aos juizes de 
Cezimbra que não consintam aos sesmeiros os factos de que ella os ac-
cusa; quer que dêem as sesmarias pela fórma que o concelho pede, e 
que fiquem uullas quando se não tenham guardada as leis do reino, ou 
não haja intervindo o consentimento do commendador ou do seu dele
gado. Os sesmeiros, que não cumprirem o que se lhes determina agora, 
incorrem, por cada vez, na multa de mil brancos para a camará do go-

1 Elucidario, vb. Sesmaria. O documento está ahí datado de 1473 annos, data 
que não cabe no reinado de D. João i, fallecido em 1433: não è porém anterior a 
l i d'asosto de iilo, porque D. João já se intitula atii senhor de Ceuta. Será tal
vez a esta carta retjia que allude o concelho de Pinhel nos capítulos especiaes, que 
apresentou nas côrtes de Lisboa de 1459 e de que los;o falaremos. 

2 Torre do Tombo, Maço i do supplemento de côrtes, n.° IS. 
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vernador e para as obras de Ceuta; e os juizes de Cezimbra Ih'a farão 
pagar, aliás ficam sujeitos a igual multa1. 

Dos primeiros annos do reinado de AÍTonso v, sem que possamos dizer 
quanto á data senão que é anterior a 1442 e portanto á promulgação do 
Código, já existem aggravos do povo contra a fórma por que se davam 
sesmarias, e contra o facto de não serem dadas também as terras da co
roa ou das igrejas quando não aproveitadas. Accusavam os queixosos aos 
sesmeiros de que, ao cabo de muitos annos desde que tinham mandado 
lançar pregão para que quaesquer possuidores de bens desaproveitados 
os viessem cultivar até um anno, ou ceder a quem os cultivasse, elles, 
sem ouvir os proprietários, davam de sesmaria os bens que lhes pediam, 
e até aquelles cujo abandono era mais moderno do que o pregão. Justifi
cando a queixa, allegava se: «em que nos parece, senhor, seer grande 
erro e agravo do povo o per tal modo feito por que acontece a muitos 
teerem alguuns trabalhos, e outros nom seerem nas terras per tempos, e 
nom podem assy acoder pera aproveitar assy os ditos herdamentos que 
lhe custarom muitos dinheiros ou lhe ficarom de sua erança, que lhe som 
logo dados, per que se recressem (?) antre cujos foram e aquel que os 
ha grandes omisios e arroidos e demandas». Requeriam portanto ao rei 
que, por afastar tudo isso e outras duvidas que occorriam, e os sesmeiros 
cumprirem o seu dever, mandasse que, passado tanto tempo depois do 
pregão que já este se presumisse esquecido, não dessem sesmaria a quem 
Ih'a pedisse senão intimando previamente o possuidor a que a viesse apro
veitar em determinado prazo. O soberano responde estabelecendo como 
regra geral que no caso de serem conhecidos os donos, os intimem pes
soalmente, e quando não sejam conhecidos nem achados, se faça a notifica
ção por éditos. 

Em relação ás terras da coroa ou das igrejas pretendia-se que houvesse 
procedimento igual ao que estava ordenado para todas as outras, ficando 
o concessionário adstricto aos mesmos encargos a que já o era o seu pre
decessor na posse. E assim, dizem os requerentes, a lei será toda igual. 
A efflcacia da solução que o rei deu a este pedido, parece que havia de 
ser assaz duvidosa. Se laes bens se conservassem em estado de que re
sultasse prejuízo a quaesquer pessoas, requeresse o procurador do conce
lho aos almoxarifes, ou aos priores e clérigos das igrejas, que os benefi
ciassem e utilizassem de maneira que aos donos dessem proveito, e aos 
vizinhos não causassem damno, para o que o sesmeiro lhes assignaria 
prazo razoável; mas quando se tratasse de bens das igrejas, solicitar-se-hia 
tambera a intervenção do bispo. Se o concelho não tirasse resultado d'es-
tas diligencias, escreveria ao rei declarando especificadamente quaes eram 
os bens, e os meios que empregara para obter que os melhorassem. De
pois de tudo visto com a resposta das partes, resolver-se-hia como fosse 
serviço do rei e bem do povo2. 

1 Carta do infante aos juizes de Cezimbra, datada de Lisboa, 7 de março de 
1430 (Livro do tombo da villa, renovado em 1728, foi. 75 v.0, no cartório da Ca
mara Municipal de Cezimbra). 

2 Collec. de côrtes, ms., vi, foi. 299 a 301. Estes capítulos constam de uma 
carta regia de 20 de maio de 1442, na qual D. Affonso v, com o titulo de rei de 
Portugal e do Algarve e senhor de Ceuta, faz saber que «nos Livros dos Registos 
que andão em nossa Chancellaria som escriptos certos Capítulos com nossas re
postas ao pee de cada íiuum delles dos quaes o theor de dous delles som estea 
que se adiante seguem». E no fim diz: «Dos quaes Capítulos Alvaro Fernandes 



m 

Os documentos posteriores ás Ordenações Affonsinas continuam a ma
nifestar os embaraços de varias especies, que encontrava na pratica a 
distribuição dos predios não aproveitados pelos donos, e mostram que 
nem o serviço das sesmarias se commettia sempre á mesma ordem de 
funccionarios, nem com ellas a agricultura adquiria maior prosperidade, 
comquanto a lei de D. Fernando remontasse já a pouco menos de um 
século. 

Em 1451 tinha o rei sido informado por Alvaro de Sousa, mordomo 
mór e do seu conselho, que em Miranda, Pódenles, Juntello (?), Avilla, 
Felgozinho, Vouga, e nos termos d'esses logares, com grande detri
mento das propriedades bem tratadas, havia muitas terras de pão con
vertidas em mattos, casas reduzidas a pardieiros, e vinhas e outras her
dades sem cultura nem aproveitamento; que alguns vizinhos e morado
res d'esses sitios, além de outras pessoas que para ahi iam residir, pre
tendiam que lhes dessem de sesmaria taes bens, mas não ousavam de os 
tomar sem mandado regio. Por estas razões pedira Alvaro de Sousa ao 
rei que, de conformidade com ellas, mandasse passar-lhe carta para os 
juizes dos referidos logares. Expediu-se-lhes então ordem, em 13 de maio 
de 1451, para que dessem de sesmaria a quem Ih'a pedisse, sendo pes
soas leigas e da jurisdicção da coroa, os predios desaproveitados cujos 
donos, precedendo pregões e éditos até um anno, os não viessem ama
nhar, aforar, vender, ou dispor d'elles como lhes conviesse, de modo que 
ninguém, por causa d'esses bens, recebesse prejuízo ' . 

Ahi , como se acaba de ver, é aos juizes que pertence distribuir as 
sesmarias. Em 1456, para igual serviço em Benavente e seu termo, o 
soberano, de moto próprio, nomeia Affonso Fernandes, seu afilhado. Ca
sas, pardieiros e quaesquer bens que jazerem em mortorio; herdades que 
n'outro tempo fossem povoadas, vinhas, olivaes, pomares, hortas, ferra-
geaes, terras de pão; todas essas propriedades, mediante pregões e edi-
taes de um anno, devia o sesmeiro dar ás pessoas que elle entendesse 
que melhor e em menos tempo as haviam de aproveitar, se os proprie
tários, dentro d'aquelle prazo, não cuidassem d'ellas. Em tal caso per
diam o direito de propriedade, que passava inteiramente isento para os 
adquirentes, cumprindo estes as condições com que tinham recebido os 
predios2. 

Contra as sesmarias em si mesmas, ou contra o facto de não serem 
os juizes ordinarios que as julgassem, reclamaram varias vezes em côrtes 
alguns concelhos, em capitules especiaes. Nas de Lisboa de 1456 se 
aggravou o d'Aveiro por quererem pôr ahi em execução a lei. Dizia elle 
que do fundamento do mundo a esta parte, nunca souberam na villa que 
coisa era sesmaria, e agora os ofliciaes do conde, cuja a villa é, a querem 
pôr em uso, dizendo que o herdamento, que durante alguns annos ficar 
por aproveitar, elles o darão a quem o aproveite, sem que o dono tenha 
direito a qualquer lucro. Pedem ao rei que tal novo costume não consinta 
haver em Aveiro, e cada um faça do que é seu o que lhe prouver. Res-

Procurador etc. (sic). Dada etn Santarém a vinte dias de Mayo. El Rey o mandou 
pelo Doutor Pero Lobato seu Vassallo e do seu Desembargo e "Petições, e vice Chan-
celler. Pero de Barcellos por Gomes Borges a fez. Armo do Nascimento de Nosso 
Senhor Jesus Christo de mil quatrocentos quarenta e dous. Concertados Borges Pe-
trus». Parece provável que fossem apresentados em côrtes, mas a carta não o declara. 

1 Carta regia de 13 de maio de 1451 (Chancell. de D. Aff. v, liv. xi, fot. 123). 
2 Carta regia de 10 de margo de 14S6 (Chancell. de D. Aff. v, liv. xm, foi. 182). 



ponde-lhes o rei approvando que se dêem ahi sesmarias, se antigamente 
assim se praticou, mas reprova que sem regia auctoridane se não guarde 
o costume antigo; e por ultimo estabelece que se os officiaes do conde 
procederem de modo contrario, faça o concelho lavrar instrumento do 
caso, com resposta dos arguidos, e ser-lhes-ha provido como for d irei to ' . 

Quanto ao julgamento por sesmeiro, não era menos explicito o conce
lho de Trancoso nas cortes de Lisboa de 1459. Senhor, ailegava elle, te
mos por nosso uso e costume, por tanto e tão remoto e longo tempo que 
a memoria dos homens não é em contrario, e já, segundo a disposição do 
direito commum, nos é tornado em foro, de n'esta villa não serem ajuiza
dos os feitos das sesmarias senão perante os juizes ordinarios. Estando 
nós em esta posse, vimos que um escudeiro, chamado João Apemteado, 
que veio agora para cá morar, traz uma carta vossa pela qual nol-o daes 
por juiz das sesmarias na villa e termo; mercê que lhe fazeis por elle ir 
com a vossa Senhoria na tomada d'Alcacer. Declara-se o concelho muito 
aggravado com esta innovação, e apresenta duas razões. A primeira pelo 
rompimento de suas liberdades, usos e costumes; a segunda porque a 
terra é muito pobre e «mcsleirosaj>, dando-se por isso o caso de falta
rem a grande numero de pessoas os meios necessários para cuidarem de 
seus bens. Se tal acontece e por sua morte os deixa desaproveitados, os 
herdeiros os beneficiam, e assim vivem no seu patrimonio; se porém 
houvesse de se cumprir logo a lei das sesmarias, muitos perderiam sua 
legitima contra razão e contra direito. A resposta do rei é semelhante á 
que transmittira em U 5 6 ao capitulo d'Aveiro. Não sendo as sesmarias 
de uso antigo em Trancoso, não as haja ahi; revoga a nomeação, que fi
zera do juiz; e manda que se por direito ou ordenação deverem dar-se 
sesmarias em Trancoso, as dêem os juizes ordinarios2. 

0 juiz sesmeiro que fôra nomeado para Trancoso, ficava-o sendo igual
mente em Pinhel e seu termo. Também este concelho, nas cortes de Lis
boa de -1459, reclamou contra o provimento. Expunha elle ao rei que 
por causa dos estragos da guerra com Castella no tempo de D. João i , es
tava reduzida a pouco mais de duzentos homens a população da Villa e 
arrabalde, quando antes, somente no arrabalde, viviam quinhentos e 
mais; que n'estas circumstancias, tendo havido quem solicitasse de D. 
João i o officio de juiz das sesmarias em Pinhel, os moradores se aggra-
varam ao rei , e elle, considerando os grandes trabalhos que tinham pas
sado por estarem na fronteira, lhes deu sua carta para que o julgamento 
das sesmarias não estivesse ahi a cargo senão dos juizes ordinarios; e as
sim se conservara até agora, com a confirmação do rei D. Duarte e até 
do actual. Pedia o concelho que lhe fossem mantidos os seus privilegios 
e liberdades, ordenando-se a João Apenteado (sic) que não usasse mais 
do dito officio. A este capitulo responde o rei que pedem bem, e lhe 
praz de lh'o outorgar3. 

Mas n'este tempo a regra já era que o cargo de sesmeiro fosse pro
vido pelo soberano, salvo mostrando-se carta ou privilegio em contrario. 

Nas mesmas cortes de 1459 ailegava Portalegre que fôra sempre ahi 
costume nomear o concelho em cada anno o sesmeiro que, com accordo 
da corporação municipal, havia de dar de sesmaria os bens em mortorio; 

1 Chancell. de D. Aff. v, liv. cit., foi. 58. 
2 Ibid., liv. xxxvi, foi. 149 v.0; Livro H da Beira, foi. 212. 
3 Ibid., foi. 173; ibid., foi. 217. 
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e agora um João Affonso, que era sesraeiro por carta regia, usava d'este 
officio muito em prejuízo da terra porque dava os bens aproveitados, e 
que tinham dono, a quem Ih'os pedia, e isto sem auctoridade do con
celho, resultando armarem-se muitas demandas e contendas que chega
vam a arriados e ferimentos, o que d'antes não acontecia. Pretendia o 
capitulo que se voltasse ao antigo costume, dándo se as sesmarias na 
Camara. Reprova o rei que o sesmeiro exceda as attribuições que lhe 
confere o seu regimento; se o fizer, tomem instrumento com sua res
posta, e receberá o castigo que merecer. E porque, conclue o re i , por 
nós se põem os sesmeiros geralmente, se o concelho tem alguma carta 
ou privilegio pelo qual o deva elle fazer, mostre-o e ser-lhe-ha guardado 
o seu direito 

Não poderá a villa apresentar carta ou privilegio com que justificasse 
a sua pretensão. O capitulo que enviou ás cortes da Guarda de 1465, e 
diz respeito a sesmarias, mostra que era posto pelo rei o funccionario a 
quem estavam então ahi commettidas. Sobre este ponto não insiste agora 
Portalegre; o que se requer ao soberano é que o vosso sesmeiro não 
continue a distribuir também a malta da villa, tão proveitosa aos mora
dores por ser d abi que tiravam paus para as vinhas, e agora só os po
dem obter com muito trabalho, porquanto não ha outro logar igualmente 
proximo onde os vão colher. Corroborando a utilidade que tem para elles 
a matta, lembram ao rei que já em tempo, estando elle em Estremoz, o 
concelho lhe enviara pedir por seus procuradores, e fôra attendido, que 
se obstasse á destruição que faziam n'ella os caçadores, queimando-a e 
damnificando-a. Pretendia, em conclusão, o concelho que se não dessem 
sesmarias na matta, e ficassem de nenhum vigor as que já se tivessem 
realizado. A. isto responde D. Affonso v que as aproveitadas ou roçadas, 
não se bula com ellas; as que foram dadas, mas não ainda aproveitadas, 
essas não valham. E de futuro não se dêem mais2. 

Das cortes de Lisboa de 14o9 restam ainda outros capítulos especiaos 
ácerca das sesmarias. A villa de Torres Novas queixava-se de que o al
moxarife as désse dentro nas barreiras da muralha, o que era grande 
prejuízo para a fortaleza da villa, porque no decurso do tempo se podia 
«arranhar» o monte em que assentavam a muralha e as terras. Notava-se 
na queixa que el-rei D. Fernando tivera isto em consideração, mandando 
derribar muitos edificios e fazer grande cava. Era também aggravada a 
villa pelo almoxarife em não consentir aos juizes ordinarios que conhe
cessem das demandas relativas a essas sesmarias, as quaes, dizia, só a 
elle competia julgar. Quanto ao damno que podia resultar para o castello, 
manda o rei que informe o contador; e quanto á competencia dos juizes 
ordinarios, responde que não requerem bem, pois pertence ao almoxa
rife 3. 

Silves também apresentou n'essas cortes de 1459 um capitulo espe
cial sobre sesmarias, mas com intuito differente. Dizia que no reino do 
Algarve estavam-se perdendo agora, por não as cultivarem, muitas terras 
que, de matto, que haviam sido, se converteram em hortas, vinhas e po
mares; algumas eram da Igreja, outras de moiros, mas os donos nem as 

1 Liv. m de Guadiana, foi. 141 v.°. 
2 Ibid., foi. 50. 
3Chanccll. de D. Aff. v, liv. xxxvi, foi. 146, no fim; Liv. VII da Estremadura, 

foi. 243 v.". 
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aproveitavam, nem consonliam que se dessem de sesmaria. É porém só 
ás dos moiros que o capitulo se refere no pedido, porque o fundamenta 
allegando que assim como se lhes dão as terras dos christãos por esta
rem reduzidas a mattos, assim lambem se devem dar por igual motivo 
aos christãos as terras dos moiros. A resposta do rei confirma ser esse o 
alcance do pedido, visto que lhe defere sem nenhuma declaração especial, 
o que de certo não faria se elle comprehendesse também terras ecclesias-
ticas1. 

Á assernbléa da Guarda de 1465 mandou a villa de Montemor-o-Novo ca
pítulos especiaes, que se acham incluidos na carta regia datada da Guarda, 
4 d'outubro d'esse anno. O que diz respeito á materia de que estamos 
tratando, contém particularidades differentes das que temos observado até 
aqui; e interessantes igualmente em relação á economia rural d'aquella 
região. N'esta villa e seu termo, diz o capitulo, pedem-se terras de ses
maria que jazem entre predios de lavradores, e são obtidas sem citação 
prévia dos vizinhos conônantes. D'isto segue-se um grande damno, por
quanto a redor da terra pedida vivem cinco e seis lavradores, e porque 
está baldia logram elles todos juntamente da terra e das aguas que acon
tece n'ella haver, e assim dos pastos e de qualquer outro proveito, ser-
vindo-lhes portanto de supprimento da agua que lhes falta, ou de pastos 
para que não basta o terreno que possuem. Mas dada a sesmaria, acaba 
este logradoiro, e os lavradores circumvizinhos soffrem prejuízo. Assim, 
por um casal que se faz em resultado da sesmaria, perdem-se dois ou 
tres, e nascem demandas que se podiam ter evitado citando os vizinhos 
antes de ser dada a terra, quando esta se encontre no caso referido. É 
isso o que requer a vil la , entendendo que o sesmeiro deve exigir do pre
tendente a notificação a todos os vizinhos, com cujos predios a terra par
tir, para que n'um prazo razoável venham allegar na Camara, perante os 
juizes e offlciaes, as razões que tiverem a oppor á concessão; e o ses
meiro procederá de conformidade com o que fôr julgado por esses juizes 
e offlciaes. Conclue o capitulo solicitando outrosim que se as sesmarias 
estiverem entre terrenos plantados de vinha, não sejam dadas senão para 
igual cultura. Ambos os pedidos recebem deferimento2. 

Em cortes geraes, é nas de Coimbra-Evora, 1472-73, e nas d'Evora-
Vianna, 1481-82, que os povos reclamam fortemente contra a fórma por 
que se executava a lei das sesmarias. Fala, portanto, a classe que por ex
periencia propria mais a devia conhecer. 

N'essas primeiras cortes encetam a exposiçjão dos aggravos recordando 
a D. Affohso v que no livro quarto das suas reformações, onde se trata 
do officio de sesmeiro, achará que até el-rei D. João nunca houve outros 
senão dois homens bons, eleitos e postos pelos concelhos, com o cargo 
de obrigar os donos dos bens a que os aproveitassem. O primeiro de no
meação regia é do tempo de D. João, mas precedeu eleição do concelho, 
que foi o de Estremoz. 

Feita, a seu modo, essa breve historia da instituição, entram logo no 
referimento das suas reclamações. 

Primeira. El-rei provê o cargo de moto própr io , e algumas vezes a t é 
em individuos que sendo extranhos ao logar onde hão de exercer o offi
cio, e cujos termos desconhecem, dão as sesmarias de outiva, sem i rem 

1 A isto respondemos que nos apraz (Liv. m de Guadiana, foi. 82, no fim). 
2 Liv. in de Guadiana, foi. S2, v.0. 
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examinar por si mesmos o qüe dão, causando assim muitas contendas e 
demandas entre os interessados. O remedio que pedera ó que os sesmei-
ros sejam eleitos pelos concelhos e confirmados pelo rei, como está de
terminado na Ordenação, e que fiquem millas as nomeações que o sobe
rano tiver provido sò por si. 

Segunda. Dar as terras de sesmaria «he muito perjudiciallt, porque 
tira a uns e dá a outros. Deve portanto primeiramente intimar-se o dono 
ou dona, ou seja para casa, ou para vinha, ou para cereaes que se pre
tenda a sua propriedade, a fim de que a utilize da maneira por que d'an-
tes fôra aproveitada, marcando-se-lhe prazo em que o faça. Não cum
prindo e não apresentando boas razões contra a concessão, possa o ses-
meiro dar a terra a quem lh'a requereu. Não se sabendo dono á terra 
pedida, deve o sesmeiro chamar, por éditos apregoados e afíixados no 
pelourinho e praças da villa, e com declaração do nome do requerente e 
das confrontações e localidade da terra, quem tiver que oppor à conces
são, para que o venha allegar no prazo de um anno. 

Terceira. Ha mattos e terras que os concelhos têm por conveniente 
que se conservem baldios para coutadas de bois, e em muitos logares 
são taes terrenos comprados para esse fim, assim como para malhadas 
de gados. Não os deve dar o sesmeiro senão em camará do concelhoi 
com os juizes, vereadores e homens bons. 

Quarta. De nenhum modo devem ser objecto de sesmaria as terras e 
mattos de particulares aos quaes servem para coutadas de bois e malha
das de inverno; são tão necessários e proveitosos aos donos como as 
terras lavradas. 

Quinta. Encontram-se mattos grandes, de má terra, muito sumeira e 
barrasca (?) ou charneca, a qual se não pôde romper nem escalvar e 
tornar propria para cereaes, nem ainda cultivando-a em folhas ou annos 
afastados, nem tão pouco é aproveitável para vinhas ou olivaes1. Quem 
pede taes terras, não é senão para fazer coutadas; e assim pede logo 
duas e tres leguas de terreno, e depois solicita carta regia que lh'o coute, 
ou elle mesmo o faz por seu poderio. Não se devem portanto dar, e fi
quem baldias para logradoiro dos concelhos; se porém forem d'aquellas 
em que possam fazer-se roças, ou boychas ou escalavardas (J), para ahi 
semearem pão, roçando o matto e queimando-o, n'este caso seja licita a 
arrotéa a qualquer do povo, mas sem levarem ração os outros concelhos, 
nem o senhorio da terra, nem o almoxarife, porque todos esses a pre
tendem cobrar da terra assim baldia, e não raro acontece disputarem en
tre si qual d'elles a ha de levar; muitos logares porém existem onde se 
não paga2. 

Sexta. Em muitas terras de senhorio, especialmente nos mestrados e 
priorados, querem agora usar da seguinte pratica. Despovoando-se um 
casal, que era de herdeiros, e não reguengo, nem próprio ou foreiro todo 
de igreja ou commenda, logo os commendadores ou priores apropriam 
taes terras a si, e não consentem que se dêem de sesmaria, objectando que 
os maninhos são seus; e d'este modo obtêm muitos predios e os incorpo
ram nas igrejas e ordens, defraudando assim a ordenação que lhes pro-

1 O principio d'este capitulo é um tanto obscuro, mas parece-nos que o sen
tido não pôde ser senão o que lhe damos. 

2 No Diccionario de Moraes, 2.» ed., vem a palavra Boucha com o seguinte 
significado: «No Alem-Tejo, é o mato, que se queima, para se semeyar em sei} 
lugar». 
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hibe a compra de bens. No capitulo pretendia-se que das terras maninhas, 
nas referidas circumstancias, o soberano fizesse mercê aos concelhos, sem 
que por isso deixassem de se dar de sesmaria para serem aproveitadas. 

Sétima. Não devem ser distribuidas as sesmarias senão áquelles que 
se obrigarem a romper a terra no prazo, fixado segundo a qualidade d'ella, 
de um até quatro annos, e não mais; e sob pena de quinhentos ou mil 
reaes para o concelho, se no tempo marcado não a aproveitar, ficando en
tão nulla a concessão e poderá ser feita a outro qualquer que a pedir. 

A imposição de multa a quem não cultivasse a sesmaria no prazo que 
lhe tivesse sido determinado, tornou-se preceito legal, e já o era, quando 
menos, em 1490, como se vê de um dos capítulos especiaes de Lagos nas 
côrtes d'Evora d'esse anno, e passou para as Ordenações Manuelinas1. 

Tudo isto, prosegue a sétima reclamação, se deve conter na carta que 
o sesmeiro der; e elle lançará em registo a pena que a concessão estabe
lecer para a todo o tempo se tomar conta da sua applicação. Esta é já a 
pratica seguida por áquelles que se desempenham bem do officio. 

Oitava. Manda a Ordenação, no titulo das sesmarias, que nascendo du
vidas sobre a legitimidade da concessão, ou sobre qualquer outra circum-
stancia que lhe diga respeito, pertença aos juizes geraes, e não aos sesmei-
ros, o conhecimento do incidente; e agora passam-se erradamente algumas 
cartas regias, que dão a competencia aos sesmeiros para o julgamento de 
taes feitos, tirando-a aos ordinarios e juizes geraes. Insta o capitulo pelo 
cumprimento da lei, sem embargo das cartas em contrario, e pede que 
aos sesmeiros se não dê o nome de juizes. 

Nona. Por ignorancia do que dispõe a Ordenação, alguns sesmeiros dão 
bens que foram da coroa, o que é attribuição dos almoxarifes, ou bens de 
igrejas, capellas ou orphãos , o que lambem lhes não pertence fazer. Con
vém que nas cartas de confirmação se lhes definam as suas attribuições e 
se lhes dê regimento, de conformidade com o que determina a Ordenação. 

Respondendo a todos esses capítulos juntamente, diz o rei aos concelhos 
que elle mandou com muita diligencia ver todas as ordenações antigas e re
formas posteriores., relativas a sesmarias, e dar provisão a tudo que lhe pa
receu requerer emenda, accrescentamento ou limitação. Essa lei ou ordena
ção determina elle que seja inscripta no livro das outras suas leis, d'onde o 
povo poderá haver copia quando quizer, e ser-lhe-ha publicada pelo bispo 
de Coimbra quando publicar as respostas dos outros capitules geraes2. 

1 iv, 67, 3. O capitulo de Lagos foi este: Senhor, saberá vossa alteza que em 
esta villa de Lagos tomaram algumas sesmarias, e por as muitas necessidades, as
sim das guerras passadas e fomes e «pestenenças», muitas ficaram por aprovei
tar, e os vossos officiaes lhes demandam os em-outos; e a vossa alteza, em estando 
ora n'esta villa, aprouve de semelhantes encouios se não pagarem e que se não 
perdesse salvo aquillo que era por aproveitar. Praza a vossa alteza que nos mande 
d'islo passar carta, e «recebeloemos» em muita mercê. Responde D. João II que 
pedem bem, e que lhe praz •tíello» (Chancell. de D. João II, liv. x, foi. Í14 v.0; 
Liv. II de Guadiana, foi. 61). Na Chancellaría esses capítulos estão completos, mas 
o final da carta regia acha-se a foi. IIS v.0, principio; e antes, a foi. 115, no fim, 
está o inicio de uma carta regia que foi riscado. 

2 Coll. de côrtes, ms., n, foi. 303 a 307. Ao capitulo em que se contém a re
clamação nona seguia-se, pelo menos, ainda outro, do qual apenas existem as pri
meiras linhas, e são estas: «Outro sy Senhor a dita Ordenação das Sesmarias, a 
dei Rey Dom Fernando». Ficou em branco lauda e meia, e vem depois um fra-
îpento que principia d'este modo: «Senhor quanto aos outros pedimtes que pe

dem per vosas Cartas de licemça» etc. Em conclusão solicitam do rei que não dê 
taes licenças, assim como para «Samta Maria de Roça Vales e pera Samtamtão e 
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Dos termos em que D. Affonso respondeu aos capítulos poder-se-hia 
concluir que já era então elaborada, posto que ainda desconhecida, uma 
nova lei concernente a sesmarias; mas D. João u, na assembléa d'Evora-
Vianna, 1481-82, diz que foi em cortes d'Evora que seu pae a mandou 
fazer. Em lodo o caso a iei nova de D. Affonso v estava concluida e de
via estar já em vigor no principio do reinado seguinte, porquanto D. João i t , 
como vamos ver, extranha muito n'aquella assembléa que haja quem não 
a cumpra. Provocara a censura o quadro das extorsões que os povos alle-
gavam praticarem-se no serviço das sesmarias. Expunham elles que tanto 
nas terras de que tinham a jurisdicção os grandes e fidalgos, como tam
bém nas realengas ou de mestrados, igrejas ou mosteiros, havia juizes e 
almoxarifes aos quaes bastava gratificar com um par de gallinhas para 
logo darem por suas cartas quaesquer terras que lhes pediam, e isto con
tra a lei que exigia primeiro a citação de anno e dia aos possuidores; 
que d'este procedimento resultavam muitas despesas, demandas, mortes e 
homizios, assim para aquelles que possuíam as terras, «como os que as 
dam»1; que os espoliados por affeições ou interesses dos juizes ou almo
xarifes deviam ser tornados á posse, e então os citassem conforme a le i ; 
e recusando-se os juizes ou almoxarifes a restituil-os á posse, o fizessem os 
juizes ordinarios e os ouvidores. 

A este capitulo responde D. João que seu pae, nas cortes d'Evora 
mandou fazer lei e ordenação, pela qual, a respeito de sesmarias, é pro 
vido a tudo; e elle, D. João, ha por muito mal que se não guarde; e de 
termina que se execute rigorosamente. Quando não acontecer assim, tO' 
niem instrumento, com resposta do arguido, e ser-lhes-ha dada provisão 
Relativamente ás demandas que pendem ou se moverem sobre as sesma 
rias, quer que se julguem, segundo está estabelecido pela dila lei2. 

N'estes capítulos geraes de 1481-82 não se queixam os povos, como 
se queixavam ainda nos de 1472-73, de que não sejam os juizes ordina
rios que distribuam as sesmarias; mas um dos especiaes de Loulé, res
pondidos em 1482, muito provavelmente nas cortes d'esse anno, continüa 
a insistir no mesmo aggravo em relação a uns determinados terrenos3. 

pera Santa Maria do Azinhoso e asy outros», porque mais roubam vossas terras e 
povos que ladrões salteadores de caminhos. Ê logo depois d'esse fragmenio que 
esiá a resposta do rei aos capítulos das sesmarias. Das faltas que se notam no Maço 
existente na Torre do Tombo, onde se transcreveram os capítulos d'esias côrtes de 
1472-73, já deu noticia Ribeiro nas Mem. da Academia (Mem. de Litteratura, u, 
p. 90). 

Referindo-se o principio do capitulo incompleto, «Outro sy Senhor», á lei de 
D. Fernando, e tendo sido n'esla que a proposito das sesmarias se legislou sobre 
mendicidade, estabelecendo disposições que as Ord A f í . derogaram, como vimos 
(p. 707), é de suppor que o fragmento, em que se trata igualmente de pedintes, 
pertença ao capitulo de que resta só o principio. 

1 Parece-nos que o sentido deverá ser—como para aquelles que as recebe
ram—, mas é indubitável que a phrase pôde referir-se—áquelles que davam as 
sesmarias. 

2 Côrtes começadas em Évora em 1481 e acabadas no anno seguinte em Yianna 
d'apar d'Alvito (Santarém, «Memorias das côrtes, does., p. 194 e 193). 

3 El-rei D. João i, diz o capitulo, fez mercê a este concelho que os juizes ge
raes de cada um anno fossem sesmeiros na dita villa e seu termo, para darem 
todos os pardieiros cliàos, mallos e terras por aproveitar, para se fazerem ahi bem-
feitorias. Os juizes usaram sempre d'essa carta, confirmada por D. Duarte e D. Af-
fotiíO v, e ordenaram sempre as sesmarias com accordo e conselho dos officiaes 
da terra. Estando assim n'esta posse, aconteceu que Nuno Barreto, por ter as di
zimas do pescado do porto de Ferradilhas, houve um alvará de D. Affonso v pelo 
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Do acto legislativo, a que alludera nas cortes de 1472 e 1481 as res-
postas dos dois soberanos, são essas respostas as provas que restam 
para certificar a sua existencia, mas as determinações, que elle continha, 
não chegaram até nós. Todavia, de diplomas que nomearam sesmeiros 
no reinado de D. João n alguma coisa se pôde inferir em relação às dis
posições legaes, que regulavam então o exercício do cargo; e basta um 
exemplo d'esses provimentos, porque, no que toca ás attribuições dos ses
meiros e aos preceitos que as deviam reger, em nenhum achamos dife
rença para notar1. À carta regia de 6 de fevereiro do 1482, dirigida, em 

qual lhe fez mercê do dar e assignar de todas as terras e chãos, que alguns no 
dito porto quizerem tomar para fazer casas, e não quer consentir que os juizes os 
dêem, como sempre fizeram. Pedem que tal alvará se haja por nullo, e que os jui
zes dêem os chãos no dito porto, como dão todas as outras sesmarias e sempre 
deram. Responde el-rei que o contador veja a carta e alvará com qualquer inwr-
mação que as partes quizerem apresentar, e lhe envie tudo com seu parecer (Liv. 
ii de Guadiana, foi. 15). 

i Na carta regia de 10 de março de 1487, provendo o cargo de sesmeiro de 
Monsaraz, e na qual não ha preceitos diversos dos que já temos visto, refere-se 
Ü. João n á ordenação que havia feito ácerca da dada das sesmarias {Chaacell. 
de D. João n, liv. xix, foi. 65 v."). Se estas palavras querem dizer que havia uma 
lei posterior à de D. Affonso v, também o teor d'esta nos é desconhecido. 

Ribeiro (Observações Históricas, Observ. ix, p. 119, nota 1) diz que o tit. 67 
(liv. iv) do Código Manuelino foi organizado não só do tit. 81, liv, tv, do Affonsino, 
mas principalmente de uma lei de D. Affonso v expedida a instancias dos povos 
nas côrtes de Coimbra de 1472, cap. 67-77 dos Místicos, e da qual se faz menção 
na resposta a esses capítulos. Não conhecemos, como já dissemos, o teor da lei, 
nem sabemos onde se encontra; o que vemos no citado logar das Ord. Man. é 
que, em relação ás sesmarias, estão ahi attendidas, mais ou menos, todas as re
clamações feitas nas côrtes de 1472, excepto a primeira. A Observação ix de Ri
beiro tem additamentos e correcções nas Dissert. Chron., n, p. 222-224, mas não 
se referem á nota 1 da p. 119. 

Trigoso, na Memoria sobre a lei das sesmarias, p. 228 (nas Mem. da Acad. 
R. das Scienc, vm, parte l.», 1823), julga poder deduzir-se com nastante fundamento, 
combinando as representações dos povos, que deram motivo á lei de D. Affonso v, 
com os títulos das sesmarias nas Ord. Man. (iv, 67) e Filip. (iv, 43), que os paxa-
graphos d'estas Ordenações, que não foram tirados do regimento do rei D. Duarte, 
tiveram por fonte a referida lei, apenas com duas excepções, que lhe parece terem 
por primeira e única fonte a Ord. Man., e são: pertencer ao soberano pôr os ses
meiros; darem-se isentas as terras isentas, e as tributarias com o tributo. Trigoso 
não fala em que a lei de D. Affonso v fosse alterada no reinado seguinte. 

D'aquellas duas excepções só á segunda poderá talvez attribuir-se, como fonte 
primeira e única, a Ordenação de D. Manuel; nós também não lhe conhecemos 
outra. Agora em relação á doutrina de que ao rei, e não aos concelhos, pertencia 
pôr os sesmeiros, essa indubitavelmente lhe é anterior, como temos observado. No 
mais as Ord. Man. comprehendem quasi todas as disposições que, segundo have
mos exposto, os povos reclamaram não só em 1472, mas em diversas conjunctu-
ras nos anteriores reinados. 

Quanto á ordenação que na carta de 10 dé março de 1487 se diz feita por 
D. João H, parece-nos que a affirmativa se não deve tomar ao pé da lettra, no sen
tido de ter elle reformado ou substituido integralmente a lei de seu pae, atten-
dendo a que no decurso de todo o reinado não vemos que o serviço das sesmarias 
divirja do que o próprio D. João n, no principio do seu governo, disse que de
via ser. 

Das cartas d'este rei, nomeando o funccionario a cargo de quem ficavam as 
sesmarias, umas, e são as menos frequentes, chamam-lhe juiz das sesmarias, outras 
sesmeiros, mas nas attribuições não se descobre differença; e se com o nome de 
-juiz presta juramento na chancellaria, também Jh'o deferem igual quando investido 
com o nome de sesmiero. De ambos os casos ha exemplo nas cartas de 11 de março 
de 1488 e 26 de janeiro de 1493, a primeira nomeando o sesmeiro em Estremoz, a 
segunda o juiz das sesmarias em Bragança (Chancell. de D. João n, liv. xvnr, foi. 
67, e liv. VH, foi 125). Da formalidade do juramento nem sempre se faz menção. 
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especial, aos juizes de Portalegre, proveu Diogo Affonso, escudeiro, alli 
morador, no officio de sesmeiro d'essa villa e seu termo, assim epela guisa 
que elle já o servia por carta de D. Affonso v. O provimento manda-lhe 
dar as sesmarias ás pessoas que vir e entender que melhor e mais cedo 
as hão de lavrar e aproveitar, guardando o sesmeiro e cumprindo a or
denação feita a tal respeito*, impõe, como formalidade prévia, nos casos 
em que se não sabe de quem são os bens, os pregões e éditos de um 
anno em Portalegre e nas villas das comarcas mais próximas; e conhe-
cendo-se a quem pertencem, exige a citação pessoal: deixa aos donos a 
alternativa de aproveitarem os bens, ou de os venderem, arrendarem ou 
aforarem a quem os aproveite: quem receber sesmarias ha de benefi-
cial-as nos prazos declarados ?ia referida lei, e ficará com ellas para sem
pre como coisa sua propria e isenta: só poderão dar-se a pessoas leigas 
e sujeitas á jurisdicção do re i : o sesmeiro responderá corporalmente e 
por seus bens, procedendo com violencia ou malicial. 

Uma doutrina se encontra na carta regia de 13 de março de 1482 
que não nos tinha ainda apparecido, nem decretada pelo rei, nem reque
rida pelo povo, e é que as terras dadas mais de uma vez de sesmaria e 
continuando a jazer desaproveitadas, não se tornavam a dar e incorpora-
vam-se nos bens próprios da coroa. Mas importa advertir que o docu
mento refere accusações que se faziam a um sesmeiro, e talvez se deva 
attribuir a doutrina só ao accusador ou accusadores, e não tomal-a como 
expressão authentica de um preceito legal2. Fôra o caso que contra um 
sesmeiro de Silves se tinham feito certas accusações que, diz o diploma, 
a serem verdadeiras constituíam motivo para lhe tirarem o cargo. As que 
se particularizam são estas: dava de sesmaria terras que se deviam in-

No governo de D. Affonso v apresenta igual variedade o nome, que as cartas 
regias dão a quem incumbem das sesmarias; e foi precisamente esse um dos ca
sos de que se tratou nas côrtes de 1472, como vimos (p. 716); mas até então o 
sesmeiro, quando o seu provimento o denominava juiz, exercia, segundo se depre-
liende d'essas côrtes, mais ampla jurisdicção, e agora, no tempo de D. João n, não 
se mostra que o facto envolvesse qualquer distincção no desempenho do cargo. E 
mandando D. João nas côrtes de 1481 que se cumpra à risca a lei de seu pae, e que 
de conformidade com ella se julgem as demandas pendentes ou futuras àcerca das 
sesmarias (p. 717), a conclusão mais provável é que não só a lei dispunha que 
tornando-se contencioso o acto do sesmeiro competia aos juizes ordinarios a de
cisão da causa, mas foi essa doutrina legal a quo prevaleceu. É também a das 
Ord. Man., que nem falam no officio de juiz das sesmarias: «E se despois que as 
sesmarias forem dadas se recrecer contenda se sam bem dadas, ou nam, se as 
Sesmarias esteuerem em terras foreiras, ou tributarias a Nós, ou aa Coroa de Nossos 
Keynos, o conhecimento das taees contendas pertence aos Nossos Almoxarifes; e 
se forem em terras isentas, pertence o conhecimento aos Juizes Ordinarios dos Lu-
guares onde taees bens esteuerem» (iv, 67, 4). 

Mas nem ainda distincção honorilica se attribuia á differença do nome, por
que foi com o de sesmeiro que D. João n, em carta de 26 de março de 1482, con
firmou ao conde e senhor d'Abrantes, D. Lopo d'Almeida, o officio que na dita 
villa e seu termo elle já exercia, não sabemos desde quando, por nomeação de 
D. Affonso v (Chancell. de D. João n, liv. vt, foi. 113 v.0). Em 1 de Abril de 1473 
tinha o rei provido no cargo a Fernão Lourenço, escudeiro, morador em Abran
tes (Chancell. de D. Aff. v, liv. xxxm, foi. 65 v.»). 

Se, pois, D. João n alterou em alguma coisa o serviço das sesmarias, cremos 
que não foi nos preceitos essenciaes da lei de seu pae. 

1 Chancell. de D. João n, liv. vi, foi. 27. 
2 As Ord. Man. (iv, (57, lo) estabelecem precisamente o preceito contrario: 

«quando as terras nam sam aproveitadas aos tempos que lhe nas Cartas sam li
mitados, ficam, e ham de ficar como dantes eram, pera os Sesmeiros as. poderem 
tornar a dar». 
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screver nos livros dos bens próprios da coroa, e não se tornarem a dar, 
porquanto continuavam desaproveitadas apesar de concedidas por varias 
vezes: não mandava citar os hercos, embora conhecidos: levava peitas 
para tirar sesmarias a uns e dai-as a outros; e allega-se um caso d'esses 
em que se diz tel-o praticado por trezentos reaes. Ò diploma provê n'um 
morador da cidade de Silves, escudeiro do bispo D. João de Mello, o 
cargo de sesmeiro, se fôr demonstrada a verdade das accusações que se 
faziam contra quem o exercia; e é dirigido aos juizes, concelho e homens 
bons de Silves, aos quaes o soberano ordena que o accusado seja perante 
elles citado e ouvido1. 

Da fórma como se davam n'alguns casos as sesmarias, pelo menos 
no ultimo quartel do século xv, pôde servir de exemplo o seguinte: Em 
1487, a 1 de março, na villa de Alcochete do Ribatejo, perante Pedro de 
Anhaya, fidalgo da casa d'el-rei, commendador de Santa Maria de Sabouha 
(sic) e sesmeiro na dita freguezia, appareceu João do Coval, representando 
a Diogo Dias, cavalleiro da Ordem de S. Thiago e morador na cidade de 
Lisboa, e pediu ao dito commendador e sesmeiro que désse de sesmaria 
ao seu constituinte e a Aldonsa Cardosa, sua mulher, um pedaço de praia 
de sapal, maninha, que estava junto com a marinha d'elle, Diogo Dias, 
na ribeira do Samouco.- Declaradas as confrontações, o commendador e 
sesmeiro fez pergunta ás testemunhas presentes, sob o juramento que 
haviam prestado, se a dita praia era para dar de sesmaria, ao que ellas 
responderam affirmativamente, «e que nunca a sabem aproueytar». Ou
vida esta resposta, o commendador e sesmeiro tomou em si posse da 
praia pelas suas confrontações, e a deu de sesmaria a Diogo Dias e a sua 
mulher, e a todos seus herdeiros e successores, com todas suas entradas 
e sabidas, logradoiros e per tenças , com a condição de se converter a 
praia em marinha no prazo de dois annos, contado da feitura da carta 
d'onde constasse a concessão; e de todo o sal, que Deus désse na mari
nha em cada anno, pagariam o dizimo á Ordem de S. Thiago. Não fa
zendo a marinha no dito prazo, incorriam na multa de quinhentos reaes 
para a Ordem; esta reassumia a posse da praia, e poderia dal-a a quem 
a aproveitasse. João do Coval pediu então ao commendador que lhe man
dasse dar a carta de sesmaria; pelo que se lhe deu esta, lavrada por ta-
bellião na presença de testemunhas, das quaes só se mencionam os no
mes de duas, declarando-se porém que assistiram outras mais a todo o 
acto. Depois veio Diogo Dias requerer a D. João u , como administrador e 
governador perpetuo da Ordem de S. Thiago, que, sem embargo de não 
ter aproveitado a praia nem feito ahi qualquer bemfeitoria, havendo já de
corrido os dois annos da carta, lhe confirmasse a concessão, porquanto 
durante aquelle tempo fôra muito occupado e encarregado de serviço pu
blico em Lisboa, por determinação d'elle, rei. O soberano confirma a carta 
sem nenhuma restricção, e manda ao contador do mestrado, ao referido 
sesmeiro e a quaesquer outros oíficiaes a quem pertencer, que mettam em 
possg da praia a Diogo Dias, e lh'a deixem ter, aproveitar e haver2. 

Consideradas em relação ao direito de propriedade, as lei das sesma
rias eram julgadas nos século xiv e xv na maneira que vimos. Quanto ao 
seu influxo no desenvolvimento da agricultura basta, para duvidar d'elle, 

i Chancell. de D. João u, liv. n, foi. 37. 
Carta regia de 5 de julho de 1490 (Ghaucell. de D. João n, liv. xxvi, foi. 22 v.0) 
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attender ás difficuldades que, segundo os documentos nos têm mostrado, 
se oppunham á execução d'essas leis, e ponderar que as classes, em cu
jas mãos estava a maior porção de bens ruraes, eram precisamente as 
que pelas suas ¡inmunidades e poderio mais facilmente haviam de ficar 
de fóra da acção legislativa. 

Este juizo, que a razão nos suggere a priori, confirmam-no os factos 
que nos attestam o estado da agricultura até o fim do século xv. Vel-o-
hemos quando chegarmos a essa divisão do nosso trabalho. 

TTTTJLO I3C 

Tabelliado 

CAPITULO I 

O r i g e m dos t a b e l l i ã e s 

Os tabelliones dos Romanos. O nome deixa de ser de uso geral entre a população do reino vi-
sigothico sujeita á Lex Romana. Os «oíanos no Código commum ás duas raças. Periodo da 
reconquista christã até o fim do século xu. Conclusões. 

Em remate do estudo sobre o regimen da propriedade, importa agora 
falar dos offlciaes que davam fé publica aos contractos, e authenticidade 
portanto a varios actos de direito privado que tinham por objecto a pro
priedade. Esses officiaes eram as tabelliães. Outras attribuições lhes es
tavam igualmente commettidas que, por fórma diversa, os tornavam agen
tes da administração geral, mas estas não constituiam o fim principal da 
instituição. 

Como é sabido, a profissão dos tabelliones não representava origina
riamente entre os Romanos um cargo publico; era apenas um modo de 
ganhar a vida redigindo as transacções de quem o não podia fazer por si 
mesmo. Do seu officio, a conficimdis tabulis, lhes veio o n o m e M a s no 
Baixo-Imperio, segundo entende Accarias, e talvez, diz elle, desde o fim 
da epocha clássica2, isto é, da epocha comprehendida no periodo de Ci
cero a Alexandre Severo (107 antes de Christo até 235 depois de Chris-
to)3, os particulares acostumaram-se a fazer redigir as suas convenções 
por officiaes públicos inferiores chamados tabelliones*; e desde então os 
instrumenta privata e os instrumenta publica foram actos distinctos entre 
si; todavia não pertence verdadeiramente ao direito clássico esta distinc-
ção, ou, quando menos, não preoccupou os jurisconsultos5. Apesar, 
porém, da qualificação de instrumenta publica, os actos redigidos por ta> 
belliones não se tornavam authenticos senão depois de insinuados em re
gistos próprios, nos cartórios judiciaes6. 

1 Giraud, «Essai sur l'hist. du droit français», i, p. 247. Tabelliones (de tabella). 
«Diction. des antiq. grec. et roman.» de Daremberg et Saglio, vb. Tabellio. 

2 Précis de droit rom., ii, 3" éd., 1882, n.° 776 a, p. 906. 
3 Ibid., i, 4" éd., Introd. gén., p. xx. 
4 Cila o Cod. Theod., ix, 19, 1 (an. 316); Cod. Just., iv, 21, 17 (an. 528); No

vel. 73, cap. 5 e segs. (an. 538). 
& Accarias, log. cit., n, p. 906. Savigny (Hist, du dr. rom. au moyen age, i) 

tratou dos tabelliones no cap. II, § 16, cap. v, % 106, n.0 14, cap. vi, § 140. 
6 Boüard, «Études de diplomatique sur les actes des notaires du Chatelet de 

Paris», 1910, p. 2. Cita Cod., iv, 21,17, vn, 67, 6; Novel. 44 (an. 536) e 73 (an. 538). 
48 



Entre os subditos de Alarico, para os quaes elle publicou a Lex Ro
mana em 506, não parece que continuasse ainda a ser de uso geral o 
termo tabellio, applicado aos homens da mesma profissão que d'antes el le 
designava. A Inlerpreialio á lei do Código Theodosiano ix, 19, 1 (na Lea; 
Romana, ix, 15, 1), referindo-se ao vocábulo tabellio de que se serve a 
lei, accrescenta que lhe dão agora o nome admanuensisK No Código dos 
Visigodos, commum a todos os subditos, não se encontra a palavra tabellio, 
nem se exige para a validade das escripturas a intervenção de algum off i 
cial publico2; e a respeito de notarios é muito pouco o que elle nos d i z . 
Apenas n'uma lei3 apparecem algumas noções, e essas mesmas extrema
mente escassas. Mostra-nos somente que dos notarios, uns eram particu
lares, outros públicos, outros do re i ; e que só os públicos, os do r e i , 
ou quem este determinasse, podiam dar aulhenticidade a resoluções o u 
leis do imperante, que constassem de traslados, ou que fossem allega
das publicamente4. 

Durante o periodo da reconquista chrislã, anterior ao século xm, nem 
apparece nos documentos, relativos a territorios que n'esse século já eram 
de Portugal, a intervenção de tabellio, nem ainda, por fórma bastante 
clara, a de notarhts pnbliem5. A pratica vulgar, mas não predominante, 
nos documentos de transmissão de propriedade, ou fosse entre particula-

1 «qui admanuensis nunc dicitur» (Theodosiani librl xvi, ed. de Mommsen, 
1905). A lição da Lex Romana, publicada por Haenel, 1819, é «qui amanuensis 
nunc vel cancellarius dicitur»; mas o editor observa, nota e, que muilos codices 
omittem vel cancellarius. 

2 „, g, i . 
3 vil, 5, 9. 
4 A lei trata de cohibir as alterações que dolosamente se introduziam nas de

terminações regias, e se pretendiam fazer passar por aulheniicas por meio de con
firmação de notario, e diz. «Et quia plerosque cognovimus iussiones regias non so
lum scribere, sed etiam recitare atque scriptas cxhibere nolanis rohorandas, unde 
diversa in ipsis preceplionibus regni nostri introducentes, vel dictantes atque 
scribentes capilalia etiam ipsa addi conantur— obinde--- censemus: ut modo et 
deinceps nullus ex notariis quorumlibet seu cuinslibet gentis et generis homo ex
tra notarios públicos vel próprios regie celsitudinis eorumque pueros atque illos, quos 
principalis instituerit preceplionis altoquium, iussiones sive diversas mstiiutioues, 
que ex nomine regio prescribuntur, recitare audeat, nullus scribere presumat, nul
lus recitatum vel scriptum cuilibet notario ad roborandum dare intendat; sed lan-
tum notarii publici ac proprii nostri aut nobis succedentium regum, vel qui a 
nosira dlementia vel ipsis fuerint ordinati, iussiones vel quascumque regias pre-
ceptiones recitare et licenter scribere intendebunt.» 

Na edição de Madrid estn lei é antiqua, e declaram os editores que se encon
tra apenas em dois codices. Zeuiner entende que nem é antiga, nem de Reccess-
vindus, e iynora quem fosse o am-tor. Em noia, p. 309. observa Zeumer que a 
respeiío dos noiarios públicos dos Visigodos quasi nada se sabe. O comes notario-
rum 6 um dos viri illuslres dos cardos do paço, que subscrevem as actas dos con
cilios toledanos ni, viu e xm, 589, 653 e 683 (Leges Visigoth., p. 485 e 486). 

5 Um diploma de 1128, comprehendido sob 11.0 162 na Collecção de documen
tos para a Historia Portugueza que a Acad. R. das Sciencias mandou imprimir 
mas não chegou a publicar, contém a palavra tabalione, porém, a nosso ver, ou o 
facto signilica um erro de copia, ou, quando muito, o vocábulo não tem alii o 
sentido propriamente de, labellião. É uma carta de couto ao mosteiro de Villella, 
pela raintia D. Theresa. Á robora da rainha segue-se: «In sede Bracara Arcniepis-
copum (sic) (sic) Monio Gjsendi labalioiie: in Portugalie Episcopus Ugo». 
Vêm logo depois seis nomes, seguidos da fórmula «quod viilit», e immediatamente 
esta observação: «O qual priuilegio tynha hüu signal como de tabaliam segundo pare
cia com leteras arredor de ssy que diziam as leteras Tarasia». Esta observação 
parece-nos de molde a confirmar o nosso conceito acerca do tabalione do documento. 
O transumplo viera da Camara do Porto. 
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res, ou a favor de igreja ou de congregação monástica, era juntar ao 
nome, que o documento mencionava no fim, o vocábulo notuit, ou, prin
cipalmente desde o século xi, mas sempre em menos casos, scripsi ou 
scripsit'. O nome seguido de notuit, que se encontra n'um determinado 
documento, apparece, não com frequência, em actos de diversa natureza 
e entre outorgantes diíTerenles, mas recahindo em predios situados no 
mesmo territorio2. Nos contractos de venda, se intervém como compra
dor a mesma pessoa em mais de um, e elles dizem respeito a predios 
que não differem de territorio, não era raro que os notasse o mesmo ho
mem3. Ao nome d'esle junta-se ordinariamente a declaração de ser pres-
bytero; mas também apparecem alguns exemplos de se citar só o nome4. 

0 primeiro documento em que encontramos expresso o titulo de nota-
rim dado ao seu redactor, é um instrumento, que se diz de 1034, entre 
particulares, em que Vitemiro Donizi e mulher entregam a Suario Pela-
gizi e sua consorte certos bens de raiz para pagamento de quinhentos 
soldos em que estavam aliançados por Sonimiro, que os credores haviam 
demandado por esta responsabilidade5. Importa porém advertir que o do
cumento está extraindo de um códice do século xvm, onde se manifesta 
repetidas vezes a incuria ou a ignorancia de quem ahi escreveu6; o que 
também aqui se confirma, porque o documento original é evidentemente 
uma carta autographa de 1044, que também existe publicada, na qual se 
lê notuit e não notarius1. 

Notarios com designação expressa da pesssoa junto da qual exerciam 
o officio, mencionam-se algumas vezes, mas raramente. O celebre Diogo 

1 Diplom. et Chartae, passim. «Petro scripsi» lô-se n'uma carta de venda de 
predio no territorio portugalense, feita por particular em 1097 (doe. 858). No mesmo 
anno o comprador trocou com particulares um predio lambem n'esse territorio; o 
instrumento do contracto diz no fim «Petro notuit» (doc 859). Outra venda ao 
mesmo comprador por diferentes, em 1097, territorio portugalense, diz «Petro scri
psi» (doe. 860). Já comprara a diversa pessoa, também n'esse anno, varios predios 
n'outros logares; não foi o mesmo individuo que escreveu este contracto: «loannes 
scripsit» (Doe. 843). 

2 Por exemplo, venda entre particulares, 1037, territorio portugalense (doe. 
294), «Ansemondus Notuit». Doação a mosteiro, no mesmo anno, territorio portu
galense (doc. 296), «Ansemondo quasi presbiter notuit». 

3 Dois pactos de venda de predios na villa de Custodias, feita em 1008 por 
particulares diversos a um mesmo comprador, também particular, rematam d'este 
modo «Sandinus presbiter notuit» (diz um), «Sandiuus quasi presbiter Notuit» 
(diz outro). As testemunhas são algumas as mesmas em ambos (doe. 203 e 204). 
Idêntico exemplo em 1071 — «gundisaibo presbiter notuit» (doe. 495 e 497). 

* Dizem só o nome: doe. 499, de 1071-, 500 e 502, de 1072; 590, de 1080; 841 
e 842, de 1096; e outros. 

j> «Sonimiro notarius confirmo» (ibid., doc, 286). Na rubrica do documento o edi
tor, parece-nos que erradamente, attribue a responsabilidade da fiança aos individuos 
que nós entendemos serem os devedores, e a Sonimiro a qualidade de afiançado. 

6 Veja-se o que já observámos no tomo n p. 28, nota 3. 
7 «Sonimiro notuit confirmo» (ibid., doc. 335). No doc. 282, de 1033, do mesmo 

códice, também copia errada de um autographo datado de 1043 (ibid., doc. 329) 
escreveu-se «Sonimiro notuit, et confirmo»; o autographo diz, como o doc. 335, 
«Sonimiro notuit confirmo». O texto do doc. 285, de 1034, é igualmente do allu-
dido códice do século xvm, mas não conhecemos o original. O editor observa que 
não lhe faltam erros: diz o doc. «Sonimiro notuit confirmo ipsum». 

Ainda outro exemplo do mesmo códice. O doc. 28i, de 1034, não faz menção 
nenhuma de Sonimiro ou de quem o notou; o autographo, 334 de 10i4, conclue 
do mesmo modo que o n." 33o—«Sonimiro notuit confirmo». Em todos os docu
mentos que citamos n'esta nota intervém «suario pelagizi», que o n.0 28b declara 
filbo de mulher nobre. 
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Gelmires, sendo cónego da igreja de S. Thiago de que depois foi arce
bispo, exercia em 1094 o cargo de notario do conde Raimundo, genro de 
D. Affonso vi1 . Em 1097 era scriptor do conde Henrique, também çenro 
d'esse rei , um cierigo de S. Thiago chamado Moninus Sisnandiz2. Ò tes
tamento de Suario Menendiz, 1098, tem, entre outras, a confirmação de 
Ordonius Rouparius, notário do testador, e foi escripto por Fernandas 
Monacus quasi presbiteral mas a carta de perdão que Suario deu a um seu 
maiorino em 1099 conclue por estas pa lavras—«Ordonius notarius nota-
vit» 4. 

Da pratica de ser o documento dictado por uma pessoa e escripto por 
outra, ha exemplos em instrumentos de natureza diversa.5 

O que nos inculcam os documentos, que se conhecem, do periodo da 
reconquista christã, anterior ao seculo xm, é, em resumo, o seguinte re
lativamente a Portugal. 

Havia, como entre os Romanos, quem exercesse a profissão'de redu
zir a escripto os actos de direito privado; mas nem os outorgantes eram 
obrigados a recorrer ao serviço d'esses homens, nem o officio lhes dava au-
ctoridade para que, só por si, o documento por elles escripto ficasse reves
tido de fé publica; esta e a força probatoria do documento resultavam de 
que se reunissem n'elle os preceitos legaes, que eram ainda os do Có
digo Visigothico. Estava de todo obliterado o vocábulo tabelliones para de
signar os individuos que exerciam a profissão; a maneira mais usual de 
os indicar nos instrumentos que lavravam, consistia na simples declara
ção notavit, e só excepcionalmente a substituíam pela palavra notarius. 
Esses individuos achavam-se principalmente entre o clero, que era a 
classe em que rareava menos a cultura litterariaG. 

Da existencia de notario particular de algum magnate restam exem
plos; do que não têm sido descobertos, no periodo a que nos estamos re
ferindo agora, é da insinuação de direito romano, nem da pratica de ce-

* Doação feita pelo conde e sua muiher ao bispo e cónegos de Coimbra: «Dida-
cus gelmirizi ecclesie sancti jacobi Canonicus et supradicti Raymundi comitis nota
rius hanc donalionis paginam manu propria scripsi et una cum ceteris aíirmaui et 
ad rei uigorem signum meum injeci» (ibid., düc. 813). 

2 Doação do conde Henrique e sua mulher a Suario Menendiz (ibid., doc. 864). 
3 «Ordonius Rouparius Notarius ipsius Domni Suarii confirmo.... Fernandus 

Monacus quasi Presbiter scripsit» (ibid., doc. 871). 
* Ibid., doc. 914. 
5 A carta de venda de um predio, feita em 1024 pelo abbade e frades de 

S. Romão a um particular, diz—«Alouitus qui exarauit—Gutiere qui notuit» (ibid., 
doc. 2S4). Uma doação ao mosteiro de Anta, por particular, em 1038—«Johannes 
presbiter denuntiauit. Asemundus (sic) presbiter quos exaravit» (ibid., doc. 298); 
mas no mesmo dia a doadora renunciou, a favor também d'esse asceterio, o di
reito de dispor da terça dos seus bens, e então foi Ansemundus que notou o acto 
— «Ansemundus notuit» (ibid., doe. 299). Um pacto entre o mosteiro de Vaccariça 
e os monges de Leça e de Anta, em 1045, conctue assim: «Sandinus sisnandiz 
quos adnuntiaui Ego ansemondus quos exaraui testes sumus et manus nostras 
confirmamus -{-+ et roboramus» (ibid., doe. 342). Venda entre particulares em 1088: 
«suario fromariz anuntiaui. Aluitus exarauit» (ibid., doc. 697). 

Ribeiro, «Observ. Hist.», p. 124, nota 1, cita exemplos dos séculos xi, xu e xm. 
Vejam-se também as suas Dissert. Chron., m, parte 2.a, p. 10 a 12. 

6 Paschoal de Mello, que, dada a dilferença do tempo, foi para o direito por-
tuguez o mesmo que foi Herculano para a historia de Portugal, diz: «Imtio, cum 
Scribarum et Tabellionum apud nos nullus usus esset, unusquisque, yel alter ad 
alterius petitionem testamentorum et transaccionum instrumenta privatim coníicie-
bat» (Hist. jur. civ. lusitani, cap. 8, § 78, nota). 
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lebrar os contractos ou confirmar a sua existencia perante os magistra
dos locaes, comquanto d'esta pratica no século x m sobejem as provas. 
Aquella insinuação, mas restricta ás doações, como vimos j á r e s u r g i u , 
introduzida no direito portuguez, mas foi muito, mais tarde. 

CAPITULO I I 

Tabelliítesí e notarios 

Influencia do direito de_ Justiniano na instituição do tabelliado portuguez. Tabelliães das notas 
e tabelliães do judicial. Os das notas podiam chamar-se notarios, mas só em escripturas 
para fóra do reino. Notarios da côrte. Notarios apostólicos e notarios imperiaes. Caracter da in
tervenção de tabelliães nos actos de direito privado, desde D. Affonso u. No século xm fa-
zem-se ainda escripturas em que não figura tabellião, mas na segunda metade d'esse século 
existia já alguma organização legal do tabelliado. Com o signal de tabellião authentica-
vam também, algumas vezes, as classes mais elevadas os seus contractos. Condição dos 
tabelliães no concelho de Santarém, segundo os Costumes d'este municipio. Desde o fim do 
século xm é menos obscura a historia do tabelliado portuguez. 

A conversão dos notarios em magistrados de jurisdicção voluntaria, 
operada na Italia, talvez no século x i , passou d'ahi para a França meri
dional, onde, desde os primeiros annos do século xm, o maior numero 
dos actos foram lavrados por notarios, como delegados directos do poder 
publico, os quaes, só pela apposição do seu signal, lhes conferiam eífeito 
de prova e força executória2. A divulgação do direito de Justiniano pro
duziu em Portugal um resultado análogo; e ao passo que na França, na 
propria região considerada de direito escripto, o titulo de tabellio, do 
tempo do Imperio Romano, readquiriu o uso de que tinha decahido, mas 
empregado indifferentemente com o de notario, em Portugal o termo tabel
lião radicou-se na pratica profundamente, com exclusão, pouco menos de 
geral, de outro qualquer para designar officio em tudo idêntico3. Em sen
tido equivalente a tabellião, o nome de notario ficou reservado quasi ex
clusivamente para os notarios apostólicos, de que falaremos*. 

» P. 19 i e segs. 
2 Boílard, cit., p. 8 e 9. 
3 Giry, «Man. de diplomatique», 1894, p. 826 e 827. No século xm, nos paizes 

sujeitos à influencia do direito romano, diz Paul Fournier, os vocábulos notario e 
tabellião são synonymos, e designam o antigo tabellião persona publica do Imperio 
Romano (Les ofíicialités au moyen age, 1880, p. 43). Em Castella a denominação 
dada aos officiaes que em Portugal se ficaram chamando tabelliães, foi a de escri
banos públicos (Especulo, iv, 12, 1, 3 e 8; Fuero Real, i, 8; n, 9: Partida m, 19, 
1 e 3), No preambulo da lei 9, 5, vn do Cod. Visig., o texto castelhano do século 
xm traduziu notarii por notarios, comtudo na parte dispositiva a traducção corres
pondente a noíaríus é escrivano comunal de pueblo, ó del rey. Mas lambem lhes 
chamavam notarios; por exemplo, côrtes de Valladolid de 1293, art. 5 e 21; de 
Zamora de 1301, art. 5; de Medina dei Campo de 1305, art. 4 (Cortes de Leon y 
de Castilla, i, p. 121, 127, 152, 170). O Diccionario da Real Academia Española, 
1726-1739, define d'este modo o vocábulo Tabelión: «Lo mismo que Escribano. 
Es dei Latim Tabellio, onis, y de poco uso». 

* Ribeiro cila um documento lavrado em 1361 por tabellião publico e notario 
apostólico (Dissert. Chron., ti, p. 16). Uma carta regia de 22 d'abril de 1477, con
firmada em 10 de novembro de 1482, a que voltaremos quando tratarmos dos ta
belliães geraes, chama ao individuo, que nomeia para um officio d'esses, notario 
publico perpetuo, geral e especial (Chancell. de D. João H, liv. vi, foi. 139 v."). 
Oulra de 17 de àezembro de 1460, confirmada em 3 de junho de 1490, da qual 
também ainda nos occuparemos, dà a um tabellião geral o titulo de notario pu
blico em M o o reino e senhorios (ibid., liv. xvi, foi. 7). 
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Dos tabelliães, uns eram do paço, ou das notas como também se cha
mavam; outros eram das audiencias, e designavam-nos igualmente por 
tabelliães do judicial; porém havia alguns que reuniam as duas qualida
des. Os do judicial correspondiam a escrivães do juizo onde serviam; mas 
commummente só, aos escrivães dos juizes geraes de primeira instancia 
davam o nome de tabelliães. Os do judicial careciam de jurisdicção pro
pria; exerciam o cargo como subordinados do juiz, e por isso a interven
ção d'este, por cujo mandado elles escreviam, é que assegurava ao acto 
a fé publica e a força executória 

Segundo allegavam nas cortes de Lisboa de 1439 os tabelliães das no
tas d'essa cidade, el-rei D. João i mandara que para fóra do reino os ta
belliães se chamassem notarios. Pretendiam elles agora, mas não obtêm, 
que fossem assim designados sempre em todas as escripturas, e expunham 
a pretensão nos seguintes termos. 

Senhor: geralmente, em todos os reinos e senhorios os escrivães das 
notas chamam-se notários, salvo nos vossos reinos que lhes chamam ta
belliães, nome não conveniente ao poder e fé que lhes por vós é dada, e 
segundo se mostra por uma carta d'el-rei D. João, vosso avô, que pro
veu isto e mandou que para fóra dos vossos reinos que se chamassem 
«notayros». Pedem-vos, senhor, os ditos tabelliães por mercê, porque é 
nome «fremoso» e apropriado a seus officios que são de notas, e ainda 
por todos os ditos senhorios fazem festa com tal nome porqne não convém 
a tal officio, porém, senhor, os ditos tabelliães das notas vos pedem de 
mercê que mandeis que d'aqui em deante geralmente, em todas as escri
pturas que fizerem, se chamem «notayros». Resposta do re i : Mandamos 
que se guarde a carta de meu avô; que quando fizerem escriptura para 
fóra se chamem «notayros»; e de outra guisa, não2. 

Nos capítulos seguintes desenvolveremos o que se nos offerece dizer 
ácerca dos diversos funccionarios, designados com o nome de tabelliães. 

Havia notarios da corte, porém o titulo indicava um officio que era 
de todo extranho ao de tabellião de notas, e correspondia quasi sempre 
ao de escrivão. O foral de Beja, 1254, foi escripto por «Johannes suerii 
notarius Curie»; o que uma versão antiga, talvez, segundo nos parece, do 
século xiv, traduz por «Joham suariz tabaliom da corte». O de Antela, 
1255, foi escripto por um tabellião publico3. No de Porto de Mós de 1305, 
em que D. Diniz outorgou ao concelho «os husos e os costumes que ataa 
qui husarom e que husarom en tempo de meu padre e de meus auoos 
c d o s outros reys que ante eles forom», dá-se o nome de tabaliom ao es
crivão dos juizes municipaes4. No dos moiros forros de Silves, Tavira, 
Loulé e Faro, 1269, e no de Alijó do mesmo anno, lê-se: «Vincencius 

1 As phases por que geralmente passaram a authenticidade e a força probatoria 
dos contractos, desde a intervenção essencial de um juiz até a existencia da juris
dicção voluntaria reconhecida aos notarios, eslão indicadas por Boíiard, cit., p. 5-9. 

2 Chancell. de D. Aff. v, liv. xx, foi. 131, já illegivel em parte; Liv. x da 
Estremadura, foi. 108 v." 

3 Leges et Consuet., i, p. 644 e 649. O de Antela diz—«viuam petri publico 
tabalion per auctoritate domini Kegis scripsit». 

•i «O homem que for de íTora da terra e comprar no relego cuba ou cubas de 
vinho de cada carrega de vinho deue dar ao relegeiro hüu soldo e ao porteyro 
quatro dinheiros e se o carretar pera fora da vila no relego e en este tempo do 
relego an dauer os juizes huu almude de vinho cada dia sen relegaiem. E o al
caide hüu almude e o tabaliom hüu meyo almude» (Chancell. de D. Diniz, liv. ra, 
foi. 45. O trecho citado acha-se a foi. 45 v.0, col. 1.»). 
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fernandi notarius curio fecit»; no de Villa Viçosa, 1270., «Jacobus iohan-
nis notarius Cancellarie notauit» K A composição entre D. Affonso in e 
o mestre de S. Thiago, sobre os direitos de entrada e sabida do rio 
Sado etc., datada de 3 de fevereiro de 1262, foi escripia por João Pires, 
notayro da corte'1. Emíim, o Costume da casa d'elrei já recebido, segundo 
parece, no tempo de D. Affonso m, e relativo á liypothese de uma das 
partes constituir procurador não estando presente a parte contraria, 
estabelece: «mays cautela e costume he que o façan per deante o notayro 
da corte que depoys hos juizes nom digam que se nom nembrauam ou per 
deante testemunhas»3. 

0 papa e o imperador da Allemanha, como representante do Santo 
Imperio Romano, em virtude da jurisdicção que pretendiam ter sobre o 
mundo inteiro, não só instituíam notarios públicos, que attribuiam a si o 
direito de lavrar em todos os paizes contractos autbenticos, senão que 
concediam como um favor a prerogativa de crear notarios apostólicos e 
imperiaes4. 

Em relação a notarios apostólicos, que D. João i declarava ao clero, 
em 1427, não admittir no reino, como jâ observámos 5,queixavam-se a D. Af
fonso v os tabelliães públicos da cidade do Porto, allegando que um certo 
Gil Lourenço, clérigo, notario apostólico em essa mesma cidade, de no
meação do legado (do papa), em quebra da jurisdicção do rei e contra as 
suas ordenações, se intromettia a fazer escripturas publicas de arrrenda-
mento, prazos, testamentos, doações, cartas de venda, procurações, re
querimentos e outras escripturas entre leigos e clérigos, e clérigos e lei
gos, que a elles tabelliães públicos pertencia fazer, sem embargo de lhe 
ser defeso pelos juizes da cidade. Resolveu o soberano em 1466 mandando, 
pelo chanceller mor, que Gil Lourenço e todos os outros notarios apostó
licos não lavrassem, d'entao em deante, cartas de arrendamento, afora
mento, ou prazos, feitos a leigos, nem procurações ou outros actos seme
lhantes; somente lhes fossem permittidas as escripturas intimando as 
appellações ou notificando-as, instituindo ou acceitando beneficios, e a smá i s 
da mesma especie entre leigos, ou de tomamento de posse de beneficios 
semelhantes sobre coisa meramente, espiritual. A sancção d'estas ordens 
era a nullidade do acto, com a multa de tres mil reaes brancos, por cada 
infracção, paga pelo notario, metade para a rendição dos captivos, e me
tade para a chancellaria do re i ; e as partes, que consentissem, pagariam 
dois mil, com igual applicação6. 

Contra a existencia de notarios apostólicos já o concelho de Lamego 
havia representado n'um dos capitulos especiaes, que offereceu nas cortes 

1 Leg. et Cons., i, p. 716 e 719. 
2 Livro do Tombo da villa de Gezimbra, renovado em 1728, foi. 12, no archivo 

da Camara Municipal. 
3 Leges et Gonsuet., i, p. 277, n.0 113. 
* Giry, «Man. de diplomatique», p. 827. Em França, principalmente desde o 

meado do século xm, esses notarios, diz Giry, espalharam-se não somente nas re
giões de direito escripto, onde competiam com os notarios locaes, mas ainda nas 
de direito consuetudinario, com grande prejuízo das jurisdicções seculares e eccle-
siasticas que tinham ahi o privilegio de authenticar os diplomas (ibid., p. 832, 
no íim). 

5 Tomo i, ç. 321 e nota 4. 
6 Carta regia datada do Porto, 30 de dezembro de 1466 (Liv. iv d'Além Douro, 

foi. 62). 
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de Lisboa de 1459 e de qne teremos de falar quando tratarmos da pensSo 
dos tabelliães. 

Da efíicacia que teve a resolução regia de 1466 pôde julgar-se pelo 
seguinte curioso trecho das cortes d Evora de 1481-82. Pediam ahi os 
povos com muita instancia que fossem inteiramente prohibidos no reino 
os notarios apostólicos. Toda a terra, dizem as cortes, está coberta d'elles; 
é tão grande a sua ousadia de fazerem quaesquer escripturas que todo o 
reino, igrejas, mosteiros, ordens, bispados, arcebispados, tudo por elles 
é revolto, emburilhado, transtornado e assim confuso que não sabem os 
leigos o que hajam de fazer, vista a facilidade com que fulminam sen
tenças, processos, citações, procurações, obrigações, contractos, renuncia-
ções e outras escripturas taes que elles lavram como querem e melhor 
lhes convém, fazendo perder aos leigos as herdades, rendas e coisas que 
por bons e justos titulos trazem das igrejas e ordens; e posto que sejam 
comprehendidos em falsidade, não se acha remedio bom contra elles. Em 
conclusão pede-se ao rei que os lance da terra fóra, mandando cumprir 
as leis e antigas ordenações, ou, se os quer supportar por alguma ra
zão, ao menos sejam leigos e sujeitos á jurisdicção secular, prestem j u 
ramento ao rei e paguem alguma certa pensão em signal de sujeição ao 
monarcha. 

0 quadro era carregado, mas o eífeito no animo de D. João n , pelo 
menos o que elle manifestou, não correspondeu á vehemencia da accusa-
ção. A resposta ao capitulo reduz-se a que, por artigos entre el-rei e o 
clero, está determinada a maneira que a tal respeito se haja de ter, e por
tanto não se pôde fazer innovação1. 

De notarios imperiaes em Portugal não achamos noticia senão de um 
exemplo no reinado de D. Diniz, que, segundo refere Brandão, lhe pôz 
termo logo que teve conhecimento do facto2. Da sua existencia em Cas-
tella se queixam as cortes de Madrid de 1329, no artigo 603. 

É desde o reinado de D. Affonso n, 1211-1223, que se encontram em 
Portugal ofíiciaes públicos com o titulo de tabelliães, cuja intervenção nos 
instrumentos de direito privado dá a estes actos a natureza de escriptos 
authenticos. 

No foral de Canedo, outorgado em 1212 pelo rei , apparece já , como tes
temunha, um tabellião publico4; e no de Campo, 1213, pelo rei e varios bor
dadores («hereditarios»), provavelmente comproprietários da terra, inter
veio o governador do districto, o juiz, o mordomo e um tabellião; em 
seguida mención am-se tres testemunhas e quem notou o diploma5. A pro-

1 Santarém, Mem. das côrtes, parte 2.", Does., p. 212 e 213. 
2 Mon. Lusitana, vi, p. 145 e 146. 
3 «Otrossi alo que me dixieron que ay muchos clérigos e legos que sse lla

man escriuanos puolicos por auctoridat enperial, et esto que es grant meagua 
dela execuçion e libertad del mio ssennorio. Et que me piden por merçet que mande 
que non vsen delos offiçios nin anden y. Et ssi quisieren vsar dello daqui ade
lante, que gelo mande escarmentar enel cuerpo e enlo que ouieren». «A esto rres-
pondo quelo tengo assi por bien, e que ssi daqui adelante tal notario y andudiere 
e vsare dei offiçio, quelo mande echar dela mi tierra e tomar todo lo que ouiere» 
(Górtes de Leon y de Castilla, i, p. 425). 

* «Martino martins tabalionem domini Rex (Regis, na variante). D. notuit». 
(Leges et Cons., i, p. 562). 

5 «et fuit scripta per manus domino de panonias domno Roderico roderici. 
Júdice Fernandino maiordomno iohanne cidade. Martino iohanni tabellione». Se-
guem-se os nomes de tres testemunhas, e logo depois «Menendus notuit* (ibid., 
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visão de D. Àffonso 11 contra os decretos civis do prior dos dominicanos, 
da qual existe o texto expedido ás auctoridades de Santarém, onde el-rei 
estava então, foi dirigida ao alcaide, alvazis e outros officiaes públicos, 
ao tabellião e ao concelho1. 

Não são raras, comtudo, ainda no decurso do século xm, as escriptu-
ras entre particulares nas quaes não intervém tabellião2; mas, pertencen
tes ao periodo do governo de Àffonso m, 1245-1279, restam trasladosves-
cripturas e disposições legaes que mostram claramente estar já sujeito o 
tabelliado a uma certa organização official. 

Os aggravos, apresentados pelo clero a D. Aflonso m nas cortes de 
Guimarães, foram transcriptos e reduzidos a publica fórma, em H de ju
nho de 1250, por um tabellião de Braga que appoz no instrumento o seu 

p, 566). A noticia mais antiga que nos dá Ribeiro consta de uma doação de 1214 
(era 1252), que conclun d'este modo — Vincencius notuit, qui tenebat vices Tabellio-
nis. Em 1215 (era 1253) Paio Paez intitula-se tabellião publico. Martim Martins era 
tabellião publico de Guimarães em 1218 (era 1256), e mandava lavrar as escripturas 
por um escrevente; em 1220 (era 1258) esse mesmo Martim dizia-se primeiro ta
bellião de Guimarães (Dissert. Chron., iv, parte l.*, p. 68, onde se mencionam ainda 
outros exemplos do século xm). Estas citações feí-as Ribeiro por succinto extracto 
dos cartórios de congregações monásticas; e quanto á mais antiga declara que é 
do cartório de Pendorada, Maço 1 de doações a particulares. 

Nas inquirições geraes de 1220, freguezia de Santa Eulalia de Nespereira, 
faz-se menção de «Martinus Martiniz tabellio Vimaranensis» como possuidor ahi de 
dois casaes (Inquisitiones, i, p. 9), o qual não sabemos se é o mesmo tabellio Mar
tinus Martini que figura, em ultimo logar, entre os inquiridores nomeados pelo rei 
para o inquérito de 1220 (ibid., p. 1), e o mesmo a quem se referem os instrumen
tos de 1218 e 1220 que Ribeiro citou. E aqui occorre observar que para as inqui
rições de 1258 foram nomeados, em todas as cinco alçadas, scribanos e não tabel-
lionês (Inquir., i, p. 293 e 457; Ribeiro, Mem. das Inquir., doe. 7, 8 e 10). Mas 
tendo sido allegada a perda do antigo foral de Padornelos, mandou Àffonso m in
quirir a esse respeito pelo juiz e tabellião de Rarroso, e passou-se novo diploma 
em 1265 (Leg. et Cons., i, p. 705). Nas inquirições de 1284 escreveu Estevam Pi
res, tabellião d'el-rei no termo da terra de Santa Maria; e na primeira commissão 
de 1288 havia de escrever Paay Stevaes, tabellião de Guimarães, ou, adoecendo 
elle, outro tabellião que os inquiridores para isso designassem (Ribeiro, Mem. cit., 
p. 75, nota 1, e doe. 14 e 15). 

1 «Pretori de Sanctarem et aluazilis et aliis méis hominibus qui ibi meas cau
sas habent ad uidendum et tabellioni et concilio salutem». No tim diz: «Datum 
apud Sanctarenam xvim die junii (sem declaração do anno) Rege mandante» (Leges 
et Consuet., i, p. 180). Sobre estes decretos veja-se Herculano, Hist, de Port., ti 
(2.* ed.), p. 238 a 241, e a Nota xm no fim d'esse volume. 

2 Carta de venda de um predio no couto de Villarino, no logar chamado 
«burgo», 1212 (Torre do Tombo, Collecç. especial, caixa 81). Duas escripturas de 
venda entre particulares, em 1254; uma de vinha e um campo «ultra tagum 
in loco qui dicitur Citara» (?), tem penas pecuniarias, maldições e dezeseis tes
temunhas; outra de herdade e vinha no mesmo logar, com igual numero de tes
temunhas; nenhuma fala em tabellião: no fim «Pelagius petri notauit» (ibid., 
caixa 83). 

Em janeiro de 1257 celebrava-se entre particulares o contracto de venda de 
uma herdade no termo de Torres Vedras, assistindo ao acto sete testemunhas, e 
uma oitava pessoa com esta indicação «notauit»; mas n'esse mesmo mez e anno 
a venda, também entre particulares, de uma herdade no termo de Santarém, é 
reduzida a escriptura em que põe o seu signal um tabellião publico: «Et ego Me-
nendus petri çublicus tabellio Sanctarene hoc signum meum apposui in testimo
nium huius rei» (ibid.). Esta escriptura foi feita, como dissemos, em janeiro; n'ou-
tra, de novembro também de 1257, igualmente de venda entre particulares, o. mesmo 
tabellião diz-se «publicus tabellio domini Regis in Sanctaren» (ibid). Ribeiro, ci
tando o Liv. i da Chaucellaria de D. Diniz, foi. 94 e v.0, e o Liv. x das inquir. 
do mesmo rei, lol. 4 v.", diz que na era de 1260 (anno de 1222) se fas menção 
de tabellião d'el-rei em Lisboa (Dissert. Chron., iv, parte 1.a p. 69). 
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signal, por ordem do arcebispo e dos bispos de Lisboa e de Coimbra1 
A doação de um terreno, feita pelo municipio d'Évora em 1257 a Estevam 
Annes, chanceller do re i , foi reduzida a instrumento publico, authenticado 
com o sello do concelho e com o signal do tabelliao publico d'Evora que 
o escreveu2. Em 1262 «Magister Thomas», capellão do papa e thesoureiro 
de Braga, tendo feito doação ao abbade e convento d'Alcobaça de uma 
adega com suas cubas, e de todas as casas que lhe vendera certa familia 
de Santarém, constitue um procurador que dê a posse ao mosteiro, e faça 
lavrar por tabelliao publico de Santarém o titulo da doação3. 

Desde 1257 havia já em Lisboa, quando menos, um tabelliao de notas. 
Assim consta da escriptura de doação ao mosteiro de S. Vicente, lavrada 
n'esse anno por tabelliao publico de Lisboa que declara tel-a feito escrever 
in meo Registro*. No anno seguinte o mesmo tabelliao intervém n'uma es
criptura de venda entre particulares, e n'outra de igual especie em que o 
comprador foi um cónego do mosteiro de S. Vicente5; e em 1264 na doa
ção de «Petrus garsie archidiaconus bracarensis», ao mosteiro d'Alcobaça, 
de uma herdade em Torres VedrasG. Todas tres foram lançadas no registo7! 

Também ha exemplos de já intervirem tabelliaes em actos de direito 
privado, celebrados por individuos da mais elevada hierarchia. Á doação 
esponsalicia que em Lisboa, em 1265, Pedro Annes fez a Urraca Alfonso, 
filha de D. Alfonso IH, assistiram dois tabelliaes de Lisboa. Um lavrou 
o instrumento publico do acto, a que o próprio rei e muitos dignitários 
foram presentes, e ambos appozeram n'elle o seu signal, autheuticaudo-o 
também o sello do doador. E ainda para maior firmeza, e a pedido de 
Pedro Annes, a escriptura levou o sello do prior dos dominicanos, o dos 
franciscanos e o do concelho de Lisboa8. D. Constança, filha de Sancho i , 

1 «Notam sit... quod sub era M.a cc.a LXXX.» vm.a m.0 idus junii... ego Ste-
phanus Petri tabellio bracarensis recepi de mandatu archiepiscopi bracarensis et 
episcoporum vlixbonensis et colimbriensis artículos cumquestionum archiepiscopi 
et episcoporum regni Portugalie et responsiones Regis factas Vimarane... quosü-
deliter rogatus de uerbo ad uerbum trauscripsi et in publicam formam redegi et 
signum meum apposui* (Leges et Consuet., i. p. 183). 

2 «Et ut hoc sit magis credibile el quod nunquam possit uenire ad negacio-
nem nec ad destrucionem et magis robur obtineat firmitatis, fecimus (tinham in
tervindo na doação o alcaide, dois judices e o concilium) inde tieri hanc kartam 
per manum publicam et earn noslro sigillo communiri. Et ego petrus laurencii pu-
blicus tabellio Ebborên interfui et hanc cartam propria manu scribsi (sic) et hoc 
signum in ea apposui. Facta karta in Ciuitate Ebbore mense Februarii v." Kalen-
dis Marcii sub Era M." CC." LXL." V."» (Torre do Tombo, Collecção especial, caixa 83). 

3 Ibid., caixa 84. 
* A doação teve por objecto uma herdade no termo de «Sintra in loco qui 

dicitur manych», e uma casa «que est circa atrium sancti saluatoris viixbone». 
Além de outras condições, ha reserva do usufructo para o doador e para duas so
brinhas, e o encargo de um anniversario perpetuo. Termina assim: «Vt autem hec 
mea spontanea donatio in dubium uenire non possit et earn aliquo scrupulo non 
possit aliquis impediré feci inde fieri cartam per manum Dominici pelagii pubiici 
Tabellionis Vlixbõn. Actum Viixbone mense Septembris. Era M.A cc.a LXLV.'" Ego 
dictus Dominicus pelagii publicus Tabellio Vlixbõn de manu et mandato domini 
Alfonsi Regis port et Cornitis Bolõn. rogatus a Dominico Colares sepe dicto (era o 
doador), hanc Cartam scripsi et in ea hoc signum meum apposui et earn in meo 
Registro ascribi feci. Qui presentes fuerunt huic donationi hic subscripti sunt». 
Seguem-se oito nomes (ibid., caixa 83). 

a ibid. 
6 Ibid., caixa 81. 
7 Em França datam do principio do século xm os registos mais antigos que 

existem (Giry, Man. de diplom., p. 831). 
s Chancell. de D. Aff. m, liv. i, foi. 77, repetida no liv. m, foi. 30 v.", com ai-
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fez doação em 1269 de varios bens, situados nas dioceses de Braga, Porto e 
Coimbra, a D. Sancha, filha de Affonso m , com a clausula de que èlla, doado
ra, ficaria recebendo do rei a pensão annua! e vitalicia de mil e cem libras 
da moeda antiga de Portugal, pagas pela portagem e relego de Coimbra. 
Por si e pela filha proinetteram o rei e a rainha satisfazer pontualmente a 
pensão estipulada, sob pena de caducar a doação; e em testemunho do 
fado mandaram ambos e a doadora que o labellião publico de Coimbra, 
Estevam Peres, fizesse duas cartas idénticas, roboradas com os sellos dos 
soberanos. Escreveu o tabellião o documento e appoz n'elle o seu signal 

Outro facto que revelam escripturas da mesma epocha, é a existencia de 
tabeiliães interinos exercendo o officio em logar dos effectives; dava-se este 
caso em Elvas, 1271, e em Coruche, '1274*. Ácerca do registo das leis a 
cargo dos tabeiliães já t ratámos n'outro logar, e ahi citámos alguns exem
plos do reinado de D. Affonso m3. 

Do que, em relação ao officio de tabellião, nos descobrem os actos de 
direito privado até o terceiro quartel do século xm, e do que resulta de 
diversos estatutos d'aquelle reinado, colhe-se com evidencia a certeza de 

gumas variantes sem importancia. Do facto de figurarem, até, mais de dois tabel-
liües na mesma escriptura ha alguns exemplos; mas 6 excepcional. Queria-se, de 
certo, por essa forma tornar mais solemne a authenticidade do acto. O regimento 
de 12 de janeiro de 1305 estabeleceu, como veremos lo«o, que onde houvesse dois 
tabelliàns, interviessem dois nas escripturas que se fizessem nas villas; preceito re
vogado em 1331. Em França parece ter-se ligado maior importancia á presença 
de dois notarios no mesmo acto; a este respeito diz Giry: «Dès la fin du xm0 siè-
cle la réfde commune exigeait que chaqué acte fót passé devant deux notaires ou 
un notaire et deux témoins, mais il ne semble pas qu'elle ait été régulièrement 
appliquée avant le xvi" siède» (Man. de diplomatique, p. 843). 

0 concelho de Santarém e Lourenço Esteves, arcediago de Vizeu, de uma 
parte, e o prior do mosteiro de S. Martinho de Crasto, da outra parte, avieram-se 
na demanda que versava sobre o legado annual dc trinta moios de triíio, imposto 
na lezíria de Atalaia e n'outros bens no termo de Santarém, que o chanceller Es
tevam Annes deixara áquelle mosteiro. Da avença lavrou-se instrumento em 30 de 
junho de 1282, dividido por lettras do alphabeto, que foi authenticado com o si
gnal de seis tabeiliães de Santarém, tendo mais o sello do concelho, o do prior 
e convento, e o do arcediago, havendo também presenciado o acto muilas pessoas 
cujos nomes se mencionaram (Incluido n'um instrumento, de 23 de janeiro de 1306 
(era de 1344), na Chancell de D. Diniz, liv. v, foi. 44). Á composição entre el-rei 
D. Diniz e o concelho de Lisboa, em 7 d'agosto de 1285, assistiram, para esse fim 
especialmente chamados e rogados pelo rei, quatro tabeiliães, tres dos quaes firma
ram o instrumento do acto e n'elle pozeram o seu signal. Estiveram presentes muitas 
outras pessoas cujos nomes se declararam (Chancell. de D. Diniz, liv. i, foi. 163 v.0). 
Estã publicado este documento na «Monarchia Lusitana», v, foi. 314 v.0, extrahido do 
livro i dos místicos dos reis, foi. 1, no cartório da Camara Municipal de Lisboa. 

No seguinte capitulo veremos a resolução de 133i a que alludimos n'esta nota. 
1 Chancell. de D. Aff. m, liv. i, foi. 96 v.«. 
2 Consta de duas doações ao mosteiro d'Alcobaga. Na primeira lê-se: «In cuius 

rei testimonium Ego ffernandus fernandi porcionarius Ecclesie sánete Marie de 
azonge gerem tunc temporis offleium Martini petri publici tabellionis de Eluis roga-
tus a prefatis P. reumondi et Maria alfonsi et a (Temando gunsalui tunc temporis 
uestiario alcobacie, qui earn (domtionem) tunc temporis personaliter loco abbatis 
et fratrum et Monasterii alcobacie recepit de manu supradicti petri reumondi, feci 
et scripsi manu propria hoc publicum instrumentum et hoc signurn (está o signal 
entre sig e num) predicli tabellionis ibi posui in testimonium ueritatis. factum 
instrumentum Mense Decembris. Era M." CCC* IX.« Qui presentes fuerunt» (tres no
mes) (Torre do Tombo, Collec. esp., caixa 85). A segunda conclue d'este modo: 
«E por esto sseer ffirme e stauil pera todo senpre ffezemos fazer este stromento per 
mheo de Garcia rrodrigiz que era en logo do Tabelliom de Culuchi— E eu Gar
cia rrodrigiz stando en logo de Tabeiliom» etc. (ibid.). 

3 Tomo i, p. 74-76. 
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que já entSo se tinha procurado dar ao tabelliado uma organização regu
lar, comquanto o officio, segundo se deprehende de algumas disposições 
legaes d'esse mesmo periodo1, não existisse ainda era todos os concelhos. 
Quando falámos dos preceitos communs aos contractos em geral2, refe
rimos os estatutos a que alludimos; basta recordar agora o que declara 
válida a procuração mencionando ella o juiz, as partes e o objecto contro
vertido, comtanto que seja feita por tabellião, ou por carta com sello; e 
o que determina que valha o contracto por escripto se for feito por tabel-
lião, ou tiver sello authentico, declarando-se no instrumento o anno, mez 
e dia em que foi lavrado3. Mas ainda que não restassem taes provas, são 
tantos os vestigios de se ter legislado sobre a administração judicial no 
terceiro quartel do século xm, que não seria de suppor que não se hou
vesse altendido também á instituição do tabelliado. Entre os cadernos do 
direito consuetudinario dos concelhos é só o de Santarém, na compilação 
por elle remettida ao de Oriolla em 1294, que nos fornece alguma noti
cia relativa a tabelliães. Não dá luz muito intensa, mas sempre nos mos
tra que pertenciam allí á classe mais elevada, porquanto elles, suas mu
lheres e filhos estavam isentos da jugada e dos serviços municipaes, e 
gosavam as prerogativas de cavalleiro villão4. 

Até o fim do século xm decorre o periodo mais obscuro da historia do 
tabelliado em Portugal. Ainda assim, revela-se já o influxo que na insti
tuição teve cá o direito de Justiniano, para a qual contribuiu não só com 
o nome dos ofliciaes que a representavam, mas ainda com muitos dos pre
ceitos que a regiam. Além de varias leis do Código e das Novellas, cor-
roboram-no as Novellas 44 (anno de 536) e 73 (anno de 538), cap. 5. Nas 
Partidas os escribanos públicos têm um desenvolvido regimento, em que 
se reflecte igualmente o direito romano e que, de certo, serviu também 
de fonte para a nossa legislação relativa ao mesmo serviço5. 

1 Leges et Consuet., i, p. 239, n.» 30, p. 243, n.» 40. 
2 N'este tomo, tit. n, cap. m, sec. i. 
3 Leges et Consuet, i, p. 238, n.0 29, p. 261, n." 83. 
* «Costume é que depoys que o ornem for Aluazy non deue a dar jugada e 

outrossy todo ornem que for Almotace mayor que non dá jugada despois que o é 
e outrossy todo ornem que sta por Alcayde de maào delrey que não dá jugada de
poys que ende sae. Item Tabation e uoaado nom dam jugada e o tabalion sta en 
onra de camleyro e sa mother e seus filhos e seus aueres e n m (aram nosco foro 
nehmm« (ibid., n, p. 40, cost. 7). Este costume não se encontra no caderno, aliás 
mais antigo, dos Costumes e foros de Santarém (Ined. da Hist Port iv n 531 e 
segs.; Leg. et Cons. II, p. 18 e segs.), assim como a compiiaeáo'enmcia para 
Oriolla não contém alguns dos comprehendidos n'aquelle caderno 

o Partida ai, 18, 51 e 114; IH, 19, per totum. 
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CAPITULO I I I 

Regimento dos tabelliães 

Regimentos attribuidos a 1305. Fiscalização dos corregedores. Provimentos que o corregedor 
deixou era Beja em 1339. Artigos de I3Í0. Côrtes de Santarém de 1331. Lei de D. Fer
nando sobre a prova dos contractos. Venda dos officios prohibida nas Ord. Aff.; reclamações 
nas côrtes de Coimbra-Evora, 1472-73, contra a íalta de execução da lei. Revogada a lei 
de D, Fernando nas côrtes de Coimbra de 1385, mas já restabelecida em 1406, com alguma» 
differenças. Novas alterações por D. Duarte e D. Affonso v. Regimento dos tabelliães, se
gundo as Ord. Aff. Superintendencia que por essas Ord. os corregedores ficaram exercendo 
em relação aos tabelliães. 

Desde o século xiv os subsidios, que podem esclarecer a historia do 
tabelliado portuguez, apparecem era muito maior escala do que no século 
anterior; e dos mais antigos que nos restam, os que a illustram melhor 
são dois regimentos de 1303, ambos attribuidos a janeiro; um a 12, outro 
a 15,. Vê-se do primeiro que já então havia na chancellaría da côrte 
uma tabella, pela qual os tabelliães deviam regular os salarios do seu 
officio, e á qual promettiam sujeitar-se quando alli prestavam juramento. 
Tendo constado ao rei que elles recebiam de facto emolumentos superiores 
aos que lhes estavam taxados, ordenou n'aquella data que se lhes remet-
tesse a tabella, e estabeleceu o salario dos actos em que ella era omissa, 
decretando ao mesmo tempo certas providencias que tirassem aos tabel
liães o arbitrio na cobrança dos seus proventos. Assim, por cada tres l i 
nhas levariam dois dinheiros, e o pergaminho teria a largura «dum cou
to» 2. As linhas deviam ser de tal modo que não se arredasse tanto uma 
íettra da outra que «semelhe hy engano». Os caminhos, fóra da villa, ha
viam de ser pagos a quatro soldos por cada legua; dois pela fadiga («afam»), 
e dois pela ida; para o regresso forneceria a parte a cavalgadura. Sendo 
na villa, dar-lhes-hiam dois soldos por ida e volta. E porque el-rei estava 
informado de que não era raro deixarem os tabelliães de apromptar as 
escripturas de cuja despesa já estavam embolsados, determinou que den
tro de tres dias depois de pagas as entregassem sempre ás partes, sob 
pena de lhes satisfazer o tabellião as custas. Ordenou também que as no
tas fossem lançadas logo nos livros, e não as conservassem em cédulas; 
que n'aquelles logares onde houvesse dois tabelliães ou mais, fossem aos 
pares fazer as escripturas na villa, e recebesse cada um o seu salario de 
dois soldos. 

Essa ultima disposição foi revogada por D. Affonso iv, a pedido dos 
povos nas côrtes de Santarém de 1331, estabelecendo que podesse cada 
tabellião i r pela villa exarar por escripto quaesquer actos sem outro com-

1 Não temos por indubitável, como logo observaremos, que na data d'esses di
plomas não exista alguma confusão. Com os 28 artigos da ordonnance de Filinpe iv 
de França, relativa aos notarios ou tabelliães, «Notarii seu Tabelliones», datada 
de julho de 1304, só coincide o nosso reuimento de IS de janeiro de 1305 em 
aquellas disposições que são também do direito romano; as outras differem. e com-
prehendem especies de que não trata o regimento portuguez (Ordonnances des 
rois de France, i, p. 417-420). Segundo entende Giry, essa ordonnance diz respeito 
unicamente aos notarios públicos das regiões de direito escripto, e não aos nota
rios das jurisdicções (Man. de diplomatique, p. 828, nota 1). 

2 O Elucidario, vb. Couto i, diz que é o mesmo que cavado. 
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panheiro. O fundamento do pedido era o abuso com que os tabelliães exi
giam salarios illegitimos e servirem peor1. 

Lavrando escripturas entre christãos e judeus, em razão de dividas, 
prosegue o regimento, devem declarar a divida principal em separado do 
juro, cumprindo também que o devedor affirme sob juramento que fica 
sabendo quanto recebe do credor em dinheiro, quanto em pannos ou n'ou-
tras especies. Quando lhes forem extranlios os outorgantes nos contractos, 
chamem testemunhas que os conheçam. Os instrumentos hão de ser feitos 
pelas notas lançadas nos livros, as quaes devem ser lidas ás partes e con-
Ormadas por ellas. Sendo-lhes pedido testemunho de contendas que se te
nham passado na sua presença, dal-o-hão com a resposta da parte contra
ria; mas o testemunho deve ser pedido cm acto continuo ao successo, 
aliás o tabellião não o deve dar. 

Para a transgressão das disposições d'este regimento a pena, que elle 
estabelecia, era a de morte2. 

1 «Ley como os tabctliões deucm fazer as escreluras. e do solayro que deu3 
auer quando uã cõnos porteyros. 

«Quando o porteiro que laz a eixecuçõ uay penhorar na uila ou fora da uila 
leua dous tabelliões e leua na uila. iiij. soldos da yda. e demais leuã dinheiros das 
escreluras que screuíl. e se uã fora da uda leuã cada huíí. iiij. soldos da legua, e 
v soldos da besta, e senhos alqueires de çemida. e demais pagã Ihys as screturas 
(sic) de guisa que as uezes que he mayor a custa que a diuida. e esto senhor he 
grande agrauamento aos da terra. Item "senhor os tabelliões fazè sas companhinhas 
que partã autre ssy todo aquelo que gaanharõ. E esto senhor De gram dano. e 
grande agrauamentò do pobno. e por esto seruem peyor e som mais negligentes 
e seu officio e fazC mais tarde c mais caras as escreluras que am de fazer. E seia 
iiossa merçee que mandedes que o nõ façã. Item a estes dous artigóos diz el rey 
que este ordyamento Iby feito 8 tempo de seu padre, que os tabeiliões partissem 
antro ssi o qiie gaanhassem. E que outrossi fossem dous e dous quando fossS tazer 
as screturas de firmidõe pela uila. E pois se desto segue dano e custa, e os ta
beiliões seruem porem peyor 8 seus officios tem por bem que daquy a deante nõ 
se guarde aquele ordiamento. E que cada huü tabelliõ possa hyr pela uila per si fa
zer carias de uendas e doutras (irmidões sem outro cornpanhom. E outrossi que nõ 
parta nO façam companhinhas autre ssy daquelo que gaanharS. mais cada huú 
obre do seu officio o milhor que poder, e aia pera ssi aquelo que gaãcar (s/c)» 
(Maço 10, n.0 7, de foraes antigos, foi. 68; Maço 1 do supplemento de côrtes, n." I , 
foi. 5 v."). 

2 «Aquy se começa as leys que fes o muy nobre rey Dom Denys e principal
mente da laussaçõ dos tabeiliões. quanto deuõ leuar das scretüras que fezerS. e 
das idas hu forem. 

«Dom Denys pela graça de deus rey de Port, e do algarue. a todolos tabei
liões dos meus reynos saúde. Vos bem sabedes na mha chançelaria ê cõmo he 
traussudo {sic) de quanto deuedes a leuar das screturas que fazedes. E outrossy ê 
cõmo hy l'ezestes juramento que nõ leuassedes mais do que lie taussado. e a 
lie dito que uos leuades muyto mais. c esto nõ tenho eu por bê. E porem oiando-
uos a traussaçõ {sic) da mha chançelaria. e as screturas que nõ som traussadas 
traussoas assy 8 cõmo uos mando dizer. Tenho por bem e mando que por carta 
de uenda ou de compra ou de emprazamento ou de doaçõ ou de procuraçõ ou 
de escambho ou de apelaçõ de creligo ou de estromento dalgúa fermidõe que aia-
des ende, iiij.0 soldos e nõ mais. E por carta mandadeira e por prazo nõ posto ê 
registro, ij. soldos. E por carta dalforria ou por prazo posto 6 registro, v. soldos. 
E se per uentuira algíia screiura mais recreçer per razõ de procuraçõ ou doutras 
cousas que 8 elas ponhades leuade cõme de prazo ou de procuraçõ e assy das outras 
cousas que mais esercuerdes nos duos prazos ou cartas se som taussados. E todalas 
outras cousas que nõ som taussadas eu taussoas 8 esta maneira. Mando e tenho por 
bõ que. iij. regras leuedes. ij. dinheiros, e seia o pulgamyo 8 ancho duú couto, e as 
regras seiã en tal guisa que se nõ arrede tanto hua letera da outra que semelhe 
hy engano. Outrossy mando que quando fezerdes cartas ou screturas per razõ 
de emquiriçõ de cada artigoo leuade. iiij.0 dinheiros, e de cada testemunha, ij. dinhei-
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0 regimento que se diz de i5 de janeiro é mais desenvolvido. Os 
seus vinte e nove artigos, numerados pelo próprio diploma que os con
têm, procedem, quasi todos, de reclamações feitas ao rei por não guarda
rem os tabeiliães uns determinados preceitos, que lhes estavam já pre-
scriptos e que este regimento novamente lhes manda cumprir. Pode portanto 
dizer-se que o que elle fez principalmente foi colligir disposições antigas; 
e de facto, muitas das que refere vemol-as já em uso nos documentos, que 
citámos, do século xm1. 

ros. Outrossy tenho por bc que quando fordes algur a fora parte que por afam do 
carneo uos dem. iiij. soldos por cada legua, ij soldos y pola yda. ij. soldos. E pola 
uijnda dG uos a besta, e nõ uos dc outro gouernho ergo o" da besta. E sse per 
uentuira alguíí tabeliõ de uos morar fora do seu tabellionado e for chamado pera 
ak'uú do julgado C que el he tabelliõ nõ lho pague o que o chamar per esta 
taussaçõ do camyo. se nõ des que emtrar no Julgado hu Ihy deue dar o testemu
nho. E outrossy quando lordes pela uila dc uos polo trabalho da ida e da uijnda. 
ij. soldos. E outrossi por que a mf (he) dito que muytos homeens andã depôs uos 
desacandosse do que am. per razõ das escreturas (sic) que nõ podê auer de uos. 
pero uos pagã os dinheiros delas, per razõ das screturas deles tenho por bO que 
daquele dia que reçeberdes os dinheiros deles per razõ das screturas deles, que 
lhas dedes ata. iiij. dias e {se) lhas a esse tempo nõ derdes mando que Jhy pa-
guedes as custas, e mando aas Justiças so píia dos corpos que uolas façã 
)agar de cada dya. Outrossy notas que filhardes que as filhedes logo nos 
iuros. e nõ 0 çedulas de guisa que as possam auer seus donos quando as 
demandarem, e sse o assy nõ fezerdes. e os donos dessas notas caerem 0 perda 
per esta razõ. mando que todolos danos e perdas que xi ihy ende seguir que lhas 
paguedes de uossas casas. E mando aas Justiças so pea dos corpos que uolas fa
çam pagar. Outrossy uos mando que G aqueles logares hu forê dous tabelliões ou 
mais que uaades dõus e dous a fazer as notas da lirrnidõe. e das escreturas que 
fordes fazer pela uila. e aia cada buü por seu trabalho, ij. soldos, assy cõmo eu 
taussei. Outrossy uos mando que quando fordes fazer prazos anlre clmsiaãos e Ju
deus per razom de diuidas que ponhades o cabo e a onzena per ssi. e aconhesca o 
dcuedor per iuramento quanto reçebe da diuida G dinheiro e quanto G panos, e 
quanto 0 outras cousas. E outrossy por que alguíis cstromenlos falam G nomo dou
tros que nõ mandarõ fazer, mandamos que quando fezerdes alguüs estromentos ou 
estromentos (sic), c nõ conhecerdes as partes antre que as (sic) fezerdes ou alguü 
deles que charnades (sic) as testemunhas que as conhecerG. e assy fazede os estro
mentos e G outra guisa nõ. Outrossy uos mando que as cartas ou estromentos que 
fezerdes que façades ende as notas nos liuros. e as leadcs per dante as partes, e 
sse sse liy outorgarG as partes, enlõ fazede os estromentos. e G outra guisa nO. 
Outrossy uos mando que quando alguíís uos pedirG testemunho das contendas que 
ouuerG per dante uos que lho dedes cõna resposta da outra parte, do que enlõ 
disser e doutra guisa nõ. Outrossy uos mando que dedes testemunho das cousas 
que uos pedirG. e passarG per dante uos. se uolo pedirG logo e G outra guisa nõ. 
Por que uos mando so pGa dos corpos e dos aueres. que esto nõ passeiles de nG 
hua guisa. Ca çertos seede que todos aqueles que esto passardes, ou mais leuardes. 
aue uos matarey por ende, e fareyuos cõme a falssayros. Dante G SamarG. xij. dias 
(tu Janeyro. fc.1 rey o mandou. Johà martinz a fes. Era 1343 anos» (Maço 10 de fo-
raes amigos, n.° 7, foi. 69. Não lem relação nenhuma com esta lei a que se lhe 
segue ahi logo; diz respeito ao achadigo da ave alheia). 

1 Este regimento, que se encontra no Livro das leis e posturas (Na Torre do 
Tombo), foi. 17, col. 1.», no fim, até foi. 18 v.0, no fim, comprehende, como disse
mos, 29 artigos. O 29.° mostra ser o remate dos que o precedem, porque não esta
belece mais do que a saneção penal em que incorrem os tabeiliães que os não 
cumprirem ; a pena é a de falsarios. Depois, no principio da linha ultima da foi. 
18 v.0, escreveu-se ainda um D maiúsculo, e segue-se logo, mas cm branco, o an
verso de foi. 19. No verso d'esta folha estão umas phrases que são complemento 
evidente de outras ahi não escripias: «que as conhuscam. e assy fazede os stro-
mentos e noutra guisa nõ». É com effeiío por estas palavras que acaba uma das 
determinações do regimento de 12 de janeiro, transcripto na precedente nota. 

Após essas palavras manda-se que «sse alguüs uos pedirG stromentos das con
tendas que ouuerG per dante uos. que lhos dedes cõ a resposta da outra parte que 
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Mostra esse segundo regimento que em aggravamentos apresentados 
ao rei, ou fossse em cortes, de que aliás não ha noticia certa1, ou por 
outra fórma, tinham os tabelliães sido accusados de preterirem muitos pre
ceitos, que regulavam o exercicio da sua profissão. Dando razão á queixa, 
o regimento impoz-lhes, ou renovou-lhes, a obrigação de jurarem cuttíprir 
os deveres do cargo, e declarou quaes estes eram, addicionando ainda ou
tras prescripções que teve por convenientes. Os artigos, a cuja execução 
os tabelliães haviam de se ligar por juramento, podem reduzir-se aos se
guintes. 

I.0 Escrever em livro de papel as notas das cartas ou instrumentos 

entõ disser, e doutra guisa nõ». É igualmente repetição do que se lê no regimenlo 
de 12 de janeiro; mas o de 15, no artigo 19 (que enunciaremos logo sob n.» 18), 
admitte que se possa dar o instrumento sem a resposta. 

Immediatamente vem decretada a pena de morte, como a falsarios, a todos 
que «esto passardes ou mais leuardes»; e a sejçuir estabelece-se uma disposição 
que se não encontra no regimento de 12 de janeiro, nem nos 29 artigos; é esta. 
— As justiças dos logares fariam cumprir «todas estas cousas e cada hüa delas»; e 
no caso de transgressão, participal-a-hiam ao rei, aliás incorriam na pena que o 
transgressor haveria de soffrer. 

Depois de tudo isso é que está a data de 15 de janeiro da era de 1343 (anno 
de 1305); e na mesma foi. 19 v.0 transcreveu-se o seguinte diploma de D. AC-
fonso iv. 

«Declaraçõ sobre os artigos e postura. Eu uista a ssobre dita postura e a ou-
torgaçõ que é posta sobre ela e as pêas que deuem dauer os tabelliões que contra 
a dita Postura ueerê e contra os artigos que iurarõ na mha chançelaria. E ueendo 
que na dita postura nõ foy dado poder aas iustiças dos logares que fossem Juizes 
dos tabelliões quando deles querelassem que errarõ en seu offizio. mais foy Ihis 
mandado que mho fezessem ssaber. E por esto a dita postura nõ foy guardada nê 
eles nõ sse guardarõ de mal fazer. E porem tenho por bem e mando que qual
quer que deles ouuer querela per razõ de sseu offiçio que os possam demandar per 
dante o ueedor da mha chançelaria ou per dante uos se per dante uos forê citados. 
E mando que ouçades todas as querelas que uos derê deles que errarõ ou errarS 
en seu offiçio e que pássaro ou passa a ssobredita postura e artigos E sse alguu 
tabelliõ for achado per culpado mandouos que Ihi dedes a pêa que na dita pos
tura e artigos he posta. Unde ai nõ façadrs sso pêa da mha postura en aqueles 
que o assy nõ fezerê. E sse per uentuyra alguu tabelliõ ou o que o demandar ou 
acurar de uos apelar quiser pera mr e achardes que de dereyto Ihi deuedes a dar 
a apelaçõ uos dade lha e nõ façades ende al. E mando aos procuradores dos Con-
çellios que tenha esta carta e seiâ acusadores pelas Justiças pera sse guardar a 
dita postura e artigos e esto que en mando guardar. Unde al nõ façades sso pêa 
dos corpos e dos aueres. Dada en Leyrêa primeiro dia dagosto. El Rey o mandou. 
Martim stevez a fez. Era de mil e trezentos e sessenta e quatro anos». 

Ribeiro (Addit. à Synopse Chronologica, p. 34) entende que o regimento de 15 
de janeiro está truncado. Assim será; mas aquillo que se segue ao artigo 29 ou 
pertence ao regimento de 12 de janeiro e não concorda inteiramente com o de IS, 
ou a diploma que não é o dos artigos em cujo ultimo numero se contém, como 
jà dissemos, a sancção penal de todos que o antecedem. E porque a data de 15 
de janeiro da era de 1343 só vem depois das disposições extranhas aos artigos, 
suppomol-a duvidosa em relação a elles; o indubitável é que no reinado de D. Di
niz se decretaram artigos a respeito dos tabelliães, visto que o successor o affirma, 
segundo vimos, nas côrtes de Santarém de 1331 (p. 734, nota 1); mas parece-nos 
também indubitável que não pertencem a D. Diniz todos aquelles que se compre-
bendem nos dois regimentos. 

Conforme adverte Ribeiro, log. cit., o regimento que no Maço 10 de foraes 
antigos, n." 7, está datado de 12 de janeiro da era de 1343, não tem data nas Or
denações de D. Duarte. Embora consideremos incerta a data de 15 de janeiro de 
1305 attribuida aos 29 artigos, inclinamo-nos muito a crer que a verdadeira, se 
não era essa, ser-lhe-hia próxima, porquanto os exemplos de Gastella e de França 
haviam de influir no animo de D. Diniz, que desde o principio do seu reinado re
vela em tantos actos o proposito de fortalecer o poder da coroa. 

i Veja-se o que dissemos a respeito da lei de 1 julho de 1305 (p. 120). 
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qüe haviam de lavrar. A. accusação dizia que as Jançavam em cédulas e 
em roes e perdiam-nas; e quando Ih'as reclamavam, respondiam, com-
quanto já embolsados do salario, não saber de que se tratava, pois não as 
achavam nos seus livros. 

2. ° Não advogar nos tribunaes, salvo em causa propria ou de seus 
familiares. Attribuiam-lhes exercer a advocacia, desprezando, até, a prohi-
bição dos juizes. 

3. ° Registar em livro de coiro as escripturas dos contractos. Não o 
faziam, com grande prejuízo das partes. 

4. ° Escrever e ler as notas perante as testemunhas. Não as liam; e al
guns não levavam o pergaminho nem a tinta, aflirmando que as escreveriam 
depois, o que não cumpriam; e se as escreviam, não era com o teor que 
se tinha convencionado. 

5. ° Dar promptos até tres dias, desde aquelle em que as partes os pe
direm, os instrumentos de dividas; e até oito as outras escripturas. Estava 
já estabelecido o prazo de tres dias, mas sem nenhuma excepção. Os ta-
belliães eram arguidos de deixar correr um anno e muitos mais sem en
tregarem aos donos as escripturas já pagas. No regimento que se diz de 
12 de janeiro o prazo é sempre de tres dias. 

6. ° (6, 7 e 10). Não exigir salarios superiores aos que lhes estavam 
taxados. Allegava-se que excediam os das escripturas; e quando as partes 
íh'as iam pedir, embora já estivessem pagas, queriam receber gratifica
ção, que arbitrariamente fixavam, pelo trabalho de as procurarem, e mui
tos havia que nem assim as davam, e insultavam as partes; e se estas os 
demandavam por tal motivo, illaqueavam-nas com pleitos e rabulices por 
fórma que nunca os prejudicados conseguiam obter justiça. 

7. " (8). Chamar testemunhas que certifiquem a identidade das partes, 
quando estas lhes sejam a elles desconhecidas. Era preceito já estabele
cido, mas não o cumpriam. 

é." (9). Nos instrumentos de dividas entre christãos e judeus declarar, 
como lhes era mandado, a importancia total da quantia recebida desi
gnando todas as suas especies. Por lei de 1 de julho de 1305, de que já 
havemos falado *, vimos ter-se estabelecido, entre outras disposições, que 
nos instrumentos de divida, moratoria, empréstimo, renovamento ou quita
ção, feitos por tabelliães, interviessem cinco testemunhas conhecidas: e a 
razão declarada na lei era que se alguma das cinco testemunhas morresse, 
o objecto da escriptura se podesse provar pelas outras que fossem vivas2. 

9. ° ( H e 15). Dar o seu testemunho só a rogo das partes, e na pre
sença de testemunhas rogadas e chamadas por ambas, ou por cada uma 
d'ellas. Accusavam-nos de que, sendo chamados para irem dar testemu
nho, se excusavam uns por outros, ou abertamente respondiam que não 
queriam i r . 

10. ° (12). Não se fazer eleger para o cargo de juiz. Dizia-se que pra
ticavam o facto; serviam como juizes um anno, e voltavam ao tabelliado. 

11. ° (13). Não tomar de renda os mordomados, nem outras imposi
ções fiscaes. O motivo da queixa, um tanto obscura, parece ser que elles 
commettiam vexames na terra onde eram arrematantes, porque exorbi
tavam do poder que lhes dava essa qualidade3. 

1 P. 104, nota 4, p: H3, H8 e 120. 
2 Livro das leis e posturas, foi. 66. 
3 No regimento dos tabelliães, decretado nas Ord. Aff. (i, 47), corresponde a 

*7 
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12:° (14 e 16). Pòr sempre nos instrumentos o dia, a era e o logar 
em que foram feitos, os nomes das pessoas que n'elles intervêm e o ob
jecto de que tratam, tudo por extenso («per letra») e não «per conto 
breue», sem entrelinhas nem rapaduras. Assim estava já determinado, 
mas dizia-se que o não faziam. 

13.° (17). Este artigo parece conter materia alheia de aggravaioeBtÕ 
que tivesse sido allegado. Estabelece as formalidades das escripturas que 
elle chama grandes, exemplificando com «apelações e protestações come 
outras scripturas grandes assy come razões antre as partes assy como (sic) 
sse sse auêe a razoar nouamente ou alguns feitos grandes de que deuê a 
dar testemunho a cada hua das partes que aiã a ssayr pera fora do Reyno. 
as partes dõlhi cada hua as ssas Razões per scripto e seiã ante as partes 
auijndas nas scripturas que Ihis per esta Razõ derõ e seiã notadas ante 
as Razões e Registadas en pergaminho de coyro». Em relação ás escri
pturas «que forS no Reyno» (isto é, cremos nós, as que tiverem de se 
cumprir no reino) diz o artigo: «Registemnas en papel e leiamsse ante 
per dante as testemunhas ante que essas scripturas seiã feitas e assinaa-
das en guisa que sabhã hi a uerdade as testemunhas quando comprir ou 
as façã logo per dante as testemunhas quando as Razoarõ per dante eles 
en guisa que as partes aiã o seu dereylo cada hua e que sseiã per hi os 
tabelliões e as testemunhas guardadas de perigoo». 

14.8 (18). Lavrando-se instrumentos partidos por A B C, ou iguaes 
entre si, e querendo só uma das partes o testemunho do tabellião, deve 
elle dal-o no exemplar d'aquella que lh'o pagar. 

15.° (19). Quando se pedir testemunho ao tabellião perante juizes, que 
se negam a satisfazer ao que a parte entende ser de direito, deve elle 
dal-o, quer o juiz responda logo á reclamação sobre que recáe o teste
munho, a fim de ser a resposta inscripta igualmente no instrumento, quer 
o juiz se recuse a responder desde logo. O mesmo se observará em todos 
os casos semelhantes em que o testemunho do tabellião for pedido por 
uma das partes a respeito da outra 

esse artigo o § 15:« Que nom arrendem os moordomados, nem outras alguas 
rendas do Concelho, de que hajam de sahir contendas, que devam seer desembar-
guadas petos Juizes perante que elles escrepverem». Contra o facto de serem ar
rematados por tabelliães os direitos do mordomado e outros, expressava-se nos 
seguintes termos um dos capítulos especiaos que a villa de Torres Novas apresentou 
á D. Áffonso v, não se sabe ao certo quando porque a resolução d'elles nem está 
datada, nem declara onde foram offerecidos. Diz o capitulo: Outrosim em este con
celho alguns tabelliães (ha) que se trabalham de rendarem e serem rendeiros de al
gumas rendas de «sayoarias» assim como do mordomado e de outras semelhantes; 
e porque elles são dos avisados, subtis («sotys»), entendidos que ha na terra, por 
a qual razão são temidos; e além dos direitos das ditas rendas, levam das pessoas 
simples o que lhes apraz; a qual cousa é prejuízo ao povo, e ainda vão contra a 
lei do reino que manda que nenhum tabellião não seja rendeiro, nem haja outro 
nenhum oííicio. Praza á vossa mercê que mandeis que os tabelliães não hajam ou
tros nenhuns officios, nem arrendem nenhuma renda, salvo que usem de seus offi
cios e vivam per elles e per seus bens. 

Mandamos que se guarde a ordenação que sobre isto é feita, a qual manda
mos que se cumpra como vós requereis (Chancell. de D. Aff. v, liv. n, foi. 21 v.0; 
Liv. x da Estremadura, foi. 42). A respeito do anno a que pertencerão estes ca
pítulos veja-se o que dissemos a p. 30, nota 3. 

i Em 1406 o que em taes casos acontecia em Santarém com os corregedores, 
contam-no do seguinte modo os capítulos especiaes d'essa villa nas côrtes ahi reu
nidas n'aquelle anno. Os corregedores e ouvidores não admittiam que as partes 
levassem comsigo tabellião perante eiles, a Qm de terem, em defesa dos seus direitos, 
quem lavrasse instrumento do que ahi se passasse, e diziam-lhes que tirassem 
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16. ° (20). O tabellião que tendo commettido algum acto pelo qual deva 
responder judicialmente, procurar influir cora ameaças no animo do juiz 
que o ha de julgar, incorre na sancção penal d'este regimento. Allega-se 
que os juizes não se atrevem em tal caso a fazer direito e justiça, por
que os tabelliães os ameaçam com o que dizem ter para mostrar escripto 
a seu respeito1. 

17. ° (21). Nas villas onde morarem mais de dois2, hão de ter casa ou 
paço conhecido onde os encontre quem precisar do seu serviço. A maio
ria dos tabelliães não queriam esse escriptorio commum; o que dava lo
gar a prejuízos por não poderem as partes haver as escripturas na occa-
sião em que lhes eram necessárias. 

18. ° (22). Quando tiver de lavrar instrumento de que deva dar a sua 
fé, leia primeiro as notas aos interressados, na presença de testemunhas, 
e depois ponha o seu signal e faça segunda leitura. 

19. ° (23). Este artigo recommenda aos tabelliães que não doestem 
nem soffram mal3 os pobres ou as outras pessoas que lhes vão pedir as 
escripturas; e suscita-lhes a obrigação de as darem no prazo legal. Se 
em razão do seu officio o tabellião for offendido pela parle, queixe-se ao 
re i , comprovando a offensa com o testemunho de homens bons. 

Seguem-se os artigos que regulam as obrigações dos tabelliães quanto 
á repressão dos delidos ou crimes. O teor dos artigos induz a crer que 
taes obrigações não eram novas; e com effeito, além de já estabelecidas 
em casos especiaes, segundo veremos ainda, existiam já como regra ge
ra l , quando menos, desde 1303, porque uma lei d'esse anno as impõe a 
todos os tabelliães *. 

carta testemunhavel; a carta era-lhes requerida, mas nunca as parles a chegavam 
a obter. Responde D. João i a este artigo que os tabelliães não hão de dar instru
mento nem escrever perante os corregedores (não fala em ouvidores); e quando 
aos corregedores se requerer alguma cousa ou se lhes fizer fronta, de que as partes 
hajam de haver carta testemunhavel, devem elles dal-a com a sua resposta até tres 
dias; e se até esse tempo não a derem, peça-se então instrumento aos tabelliães, 
aos quaes ei-rei manda, sob pena dos ofticios, que não deixem de os dar (Gollec. 
de cortes, ms., i, foi. 301 v.0, cap. 9). 

Na Memoria sobre as fontes do Código Pilippino, por J. P. Ribeiro, incluida 
no tomo ii das «Memorias de Litteratura Portugueza» publicadas peia Acad. R. das 
Sciencias, p. 57 e segs., estão indicados os logares onde se encontram os capítulos 
de córtes, que citamos da Collec. manuscripta. A Mem. de Ribeiro foram feitas al
gumas rectilicaçôes até o fim do reinado de D. Pedro i, por Amaral, «Mem. da Acad. 
R. das Sciencias», VII, p. 380, nota b. 

1 Os artigos publicados em J340 explicar-nos-hão a signiticação da ameaça 
2 «hu sõ muytos tabelliões ou de dous açima». 
3 onê nos tragã mal». 
•s Lei de 4 de junho da era de 1341, nas Ord. Aff., v, 56, 5; Livro das leis e 

posturas, na Torre do Tombo, foi. 54, col. 1.*, no fim, com a era de 1301 (anuo 
de 1263), o que faria attríbuir a lei a D. Aff. m. Em Castella, nas côrles de Val-
ladolid de 1312, foi estabelecido igual encargo, porém logo ahi mesrao foi revo
gado. No artigo 49 manda o rei a todos os escrivães públicos das suas villas 
e logares que «escriuan en ssos rregistros todos los Hechos que acaesçieren en 
ssos logares, porque me den rrecabdo ende cada que gelo yo demandare, et non 
ffagan endeal ssopena dela mi merged et délos cuerpos et de quanto an». Mas no 
artigo 96 das mesmas côrtes, e a pedido dos povos, íica sem effeito essa determi
nação. «Otrossi, ssennor, vos pedimos por merged que querades emendar en el 
quaderno en aquel capitulo de los escriuanos do mandades que los escriuanos delas 
villas e délos logares délos nuestros rregnos que escriuan todas ias cossas e los 
fechos que pasaren en cada logar, ca esto (es) mucho contra nuestros vssos e cos-
tutibres, ca los notarios non deuen dar ffe ssinon daquellas cossas a que fueren 
llamados e delas querellas que ffueren dadas ante los juyzes e ante los allcalles e 
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:.• 20.° (24,. 2o .e 28). No registo dos factos criminosos que occorrerem, 
para ser mostrado ao rei ou a seus delegados quando exigirem o estado 
da terra, observarão estas instrucções. 

Onde houver muitos tabelliães, se o facto se praticar perante a justiça 
ou publicamente, devem escrever o logar, a data e as testemunhas, decla
rando se estas foram, ou não, presenciaes. O tabellião a quem se fizer 
queixa de algum crime, chamará outro, seu companheiro, perante o qual 
escreverá a accusação, declarando quem Ih'a faz, a data em que a recebe, 
e a maneira como o queixoso tem conhecimento do facto. Não querendo 
o queixoso ir com o tabellião buscar o outro que também deve assistir á 
exposição do facto, ou não querendo i r com elle perante a justiça, escreva 
o tabellião a queixa como Ih'a derem, e depois faça leitura d'ella ao seu 
companheiro, que a reduzirá então á fórma definitiva1. 

Havendo na terra um só tabellião, escreva este as malfeitorias que 
presenciar, e as querelas como Ih'as derem, fazendo menção da data e 
dos nomes dos querelantes, e notiflcando-os com testemunhas para que 
vão com elle á presença da justiça. Recusando-se ellos a acompanhal-o, 
declare esta circumstancia na querela que escrever2. Quando os accusa-
dos e os accusadores se conciliem e fiquem por amigos, ou quando a ac
cusação findar por effeito de sentença, os tabelliães devem registar a 
conciliação ou a sentença no livro em que houverem escripto o facto in
criminado. 
- 21.a (27). Estabelece como regra geral o que no artigo 17 (13.° n'este 
nosso resumo) estava determinado para certos casos em especial, isto é, 
que os tabelliães, antes de entregarem as escripturas, as leiam ás partes 
deante de testemunhas. 

22.° (28). Manda novamente que os clérigos não sejam tabelliães, 
porquanto, sem embargo de já existir a prohibição, tinham continuado a 
exercer o officio3. 

ante Ias justicias, e de aquellas cossas queles mandaren escriuir aquellos que to-
uieren la justiçia por uos e de queles pidieren que ffagam fie. Otorgogelo el Rey» 
(Cortes de Leon y de Castilla, i, p. 209 e 219). 

J É a interpretação que nos parece ter este periodo: «E sse per uentuyra DO 
quiser hir o quereloso cõ el buscar o outro tabelliom ou nõ quiser hir com el per 
dante a Justiça o tabelliõ a que primeiro foy dada a querela escreua a querela per 
qual guisa lha derã e leaa depois per dante o outro tabelliom seu companhõ e es-
creuaa o outro tabelliõ aa dita desse tabelliõ a que primeiro a querela derõ». 

2 No regimento dos corregedores de comarca, incorporado nas Ord. Aff., i, 23, 
que pouco difTere do que se encontra nas Ordenações chamadas de D. Duarte (co
pia da Acad. R. das Scien.), foi. 226 e segs., também se estabelece, mas sem tanta 
minuciosidade (pr. e § 2 e SS), como os tabelliães devem escrever os estados e 
receber as querelas. Da materia d'esse § 55 tratam ainda as Aff., i, 30, 15. 

Um dos capítulos especiaes de Vizeu nas côrtes de Lisboa de 1455 foi este: 
Que os corregedores lilhavam as inquirições devassas e querelas aos tabelliães e 
os próprios originaes, sem lhes quererem dar os conhecimentos; e quando Ih'os 
pedem, querem mettel-os na cadeia e perdem-se as querelas; pelo que os tabelliães 
são postos em trabalho. Pedem ao rei que mande que lhes dêem o traslado das 
querelas e inquirições, e o original tique aos tabelliães. Responde o soberano que 
se costume como se sempre costumou; e se os tabelliães quizerem que lhes fiquem 
os originaes, que os trasladem sem dinheiro e os dêem aos corregedores (Chan-
cell. de D. Aff. v, liv. xv, foi. 134 v."). 

3 Nas Partidas já estava decretado que «los escribanos» deviam ser leigos (m, 
19, 2, no íim). Em França, segundo observa Giry (Man. de diplom., p; 830 e nota 1), 
uma das condições impostas á investidura dos notarios públicos era, muitas vezes, 
a de não pertencerem ao clero, menos, decerto, por causa das prohibições canoí 
nicas, ¡renovadas por Innocencio m (epistola de 26 de novembro de 12U ao bispo 
d'Áscoli), do que dos privilegios da clerezia. . . , , 
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23.° (29). «Este artigo diz textualmente o seguinte: «El rey manda e 
defende que todos estes artigos e cada huü deles que os guardé todos os 
tabelliões dos seus Reynos compridamente assy como õ eles he contheudo 
e que seiã çertos que sse os nõ comprirõ e aguardarem que Ihis man
dará fazer nos corpos come a falssayros que passam mandamento de Se
nhor» 

Já vimos2 que por uma declaração regia da era de 1364 (anno 1326) 
a competencia para julgar as accusações contra os tabelliães, pelos erros 
do officio, ficou pertencendo ao védor da chancellaría da côrte ou aos j u i 
zes dos logares. 

Passamos agora a tratar dos regimentos posteriores aos de 1305, 
pelos quaes se devia regular o tabelliado. 

Em 15 de janeiro da era de 1378 (anno de 1340) foram publicados (o 
documento não diz onde) vinte e dois artigos innumerados, relativos ao 
officio de tabellião. Pouco differem dos vinte e nove de 1305, mas não 
contêm aquelle que prohibía a clérigos esse officio3. Importa, porém, ob
servar que por lei de D. Affonso iv, de que se não conhece a data, foi 
determinado (e da mesma lei parece não ser já a primeira vez) que ne
nhum clérigo, secular ou regular, advogasse ou procurasse por outrem 
nas audiencias do rei, ou em quaesquer dos senhorios da coroa'4; e por 
outro acto legislativo, cuja data se ignora também, estabeleceu o mesmo 
rei que não se provesse em officio secular dos concelhos quem fosse or
denado de ordens sacras ou menores5. É certo, comtudo, que d'estas leis 
accusam falta de observancia as cortes d'Elvas de 1361, no artigo 19; ao 
que D. Pedro responde que lhe praz que se cumpram6. 

Como advertimos a respeito dos artigos de 1305, muitos d'estes de 
1340 começam também pela exposição de aggravos ao rei contra os ta
belliães. Afóra a omissão, que já referimos, relativa aos clérigos, as dif-
ferenças, de alguma importancia, entre os dois regimentos são estas. 

Sendo a escriptura tão extensa que não baste o prazo máximo de-oito 
dias, fixado no artigo 5.° de 1305, para estar acabada, requeira logo o 
tabellião ao juiz, na presença dos interessados, que lhe assigne prazo ra
zoável para a poder fazer; e o juiz ou juizes decidirão imparcialmente o 
caso, com o conselho de homens bons. Se ainda assim não a conclue no 
tempo que lhe for marcado, incorre na pena já estabelecida, que é a de 
falsario. 

A. significação do artigo 20.° de 1305 (16.° do nosso resumo) está 
agora claramente enunciada. As informações escripias, que os tabelliães 
deviam dar ao rei ou aos seus delegados sobre o estado da administra
ção da justiça, faziam que os juizes das terras se temessem d'elles; e 
d'ahi resultava, segundo se dizia, ser frequente que o tabellião, incurso 
n'alguma falta, conseguisse do juiz que se calasse sobre o caso, ameaçan-

1 O regimento não fala nas obrigações dos tabelliães em relação a diversos 
contractos declarados em leis especiaes. Veja-se o que já dissemos a p. 120-122 e 
no tomo r, p. 352. 

2 P. 736, nota continuada de p. 735. 
3 «Estes som os artigóos q. elrei mãda q. guardem os tabelliões do seu so-

nhorio» (Maço 10 de foraes antigos, n." 7, foi. 41 v.0 a 44). 
4 Liv. das leis e posturas, na Torre do Tombo, foi, 92 v." 

Í 5 ibidem foi. 103. 
6 Santarém, Mem. das côrtes, documentos, p. 16. 
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do-o com o que, elle tabcliião, conservava escripto a seu respeito'. Tam
bém se dava o caso de encobrir o tabellião as faltas commetlidas pelo 
juiz com quem servia. O facto é accusado n'uma lei sem data conhecida, 
mas muito provavelmente de D. Affonso iv, ISSiHSS?, a qual o attribue 
a que os juizes e alvazis, assim do crime como do civil , quando entravam 
por juizes escolhiam quaes tabelliães queriam para serem com elles nas 
audiencias e nos outros actos judiciaes, e por esta escolha não queriam 
ou não ousavam taes tabelliães escrever ou praticar nenhuma coisa con
traria aos juizes. Pretende o rei occorrer ao inconveniente determinando 
que os tabelliães das audiencias sejam designados pelos homens bons com 
os vereadores das villas2. 

Não deviam os tabelliães faltar às audiencias onde haviam de servir, 
nem sahir d'ellas senão quando os juizes se retirassem, sob pena de sus
pensão do officio imposta pelos juizes não se justificando a falta, e de 
privação d'elle em quanto ao rei prouvesse, não obedecendo á suspensão. 
No caso de que pela negligencia d'elles as partes recebessem perda ou 
damno, os juizes obrigal-os-hiam summariamente á reparação. 

Era preceito já estabelecido que no fim de cada escriptura ou instru
mento declarassem o salario que tinham cobrado, mas novamente se lhes 
suscita esse dever. 

Os tabelliães assentavam-se no tribunal em frente dos juizes, e cum-
pria-lhes conservarem-se em logar afastado e inferior ao d'elles. Contra-
vindo, eram multados pela primeira vez em cinco libras para o concelho; 
e o alcaide os faria retirar do logar onde estivessem. Se reincidiam, im-
punham-lhes a suspensão do officio, e pagavam a multa em dobro se con
tinuavam a exercel-o; finalmente, se pela terceira vez praticavam igual 
t ransgressão, tiravam-lhes o cargo, e usando então d'elle eram presos até 
que el-rei os mandasse soltar3. 

Estava já incumbido aos corregedores o encargo de verificar se os 
tabelliães serviam o officio como deviam. Mostram-no os provimentos, re
ferentes a esses funccionarios, que deixou em Beja em 1339 o corregedor 

1 Já em carta regia de I d'agosto de 1281, expedida contra a falta de admi
nistração de justiça, era imposta aos tabelliães a obrigação de escreverem «todalas 
cousas, en que se nom fezer Justiça, e aquelles per quem menguar» (Transcripta 
no Elucidario, vb. Pontaria). Semelhantemente, a lei de 31 de julho de 1282, man
dando que as appellações vão todas directamente para a côrte, e provendo sobre 
outras especies relativas á justiça, ordena aos tabelliães que, se alguém desobede" 
cer a esta lei, dêem informação do facto ao soberano (Liv. das leis e post, cit, 
foi. 13 v."). Análoga obrigação tinham os tabelliães na lei de 10 de julho de 1286, 
concernente à compra de nens de raiz por ordens ou clérigos (Ord. Aff., n, 14, 
1 e 2); e em taes casos as penas para os tabelliães eram sempre das mais graves. 

2 Está comprehendida n'uma Ordenaçom, relativa a juizes, advogados, procura
dores, tabelliães e outros officiaes dos concelhos, que se encontra no Livro das 
leis e posturas, de foi. 93 v.° a 109. Ribeiro, nos Addit. á Synopse Chron., p. 64, 
n.* 19, menciona essa ordenação entre as leis de D. Affonso iv sem data. 

3 Ordenaçom citada. No ultimo quartel do século xv a maneira tumultuaria, 
por que, segundo se referia, tabelliães e escrivães judiciaes se portavam nas audien
cias, dava assumpto a um dos capítulos geraes apresentados em côrtes (Côrtes 
d'Evora de 1481-82, cap. (innumerado) 23, nas Mem. das côrtes do visconde de 
Santarém, documentos, p. 97). «Item Senhor outra gramde toruaçora se faz nas au-
diemçias pellos tabaliaees e scriuaees Judiçiaees os quaees por lhes pareçer que 
os omçios nom forom fectos salluo pera elles comerem e embollsarem e nom por 
bem comuum, estamdo os Juizes fazemdo suas audiemçias se alleuamtam em ar-
roido e peritas sobre a destribuiçom que fazem aleuamtar os Juizes da seeda e 
ficam as partes por ouuir» etc. 
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Aflonso Eanes; e (Telles se deduz também a extensa auctoridade de que 
a tal respeito estavam investidos os primeiros magistrados das comarcas. 
O serviço dos tabelliães nas audiencias do tribunal de Beja era distri
buido por turnos de dois em cada mez; porém esta distribuição linham-na 
creado elles mesmos, sanccionando-a com as penas que estabeleceram 
entre si para aquelles que não a observassem. O numero de tabelliães 
que havia no concelbo era de dez, mas um servia de escrivão do rei e 
por este motivo não se podia contar com elle para as audiencias do t r i 
bunal. Ao corregedor, que estava então em Beja, expunba-se: que os dois 
em cada mez não bastavam para o trabalho que era necessário, resul
tando d'ahi prejuízo para o povo com os actos forenses que deixavam de 
se lavrar, com as delongas nos pleitos e n'outros muitos casos; que geral
mente os tabelliães não vinham á presença dos magistrados do concelho 
quando os mandavam chamar; que faziam clandestinamente as escriptu-
ras e contractos de que os encarregavam os judeus e mercadores, enga
nando as partes que intervinham n'esses documentos. 

Em relação ás reclamações que lhe foram apresentadas proveu o cor
regedor do seguinte modo. Os nove tabelliães (excluido o que era escri
vão do rei) serviriam por turnos de tres, em cada quatro mezes, nas au
diencias dos alvazis geraes do concelho, e no intervallo serviriam nas ou
tras audiencias e perante os almotacés; o que era lambem escrivão do 
rei «screva per u se pagar». Os que formassem o turno seriam obedien
tes aos alvazis, cumprindo o que lhes ordenassem, quer em casa d'elles 
alvazis depois da hora de jantar, quer em toda a occasião em que os 
mandassem vir á sua presença, ou no tribunal ou n'outra parte onde fosse 
necessário que os tabelliães comparecessem. Se porventura não podes-
sem os tres do turno dar conta de todo o trabalho, chamariam para os 
ajudarem outros tabelliães, e não outros escrivães porque não o podiam 
fazer sem auctorização especial do rei. 

Quanto aos contractos de judeus e de mercadores, celebrados clandes
tinamente em casa ou em logares afastados, o corregedor, para evitar as 
fraudes com que enganavam as pessoas rudes, obrigando-as por paga
mentos já effectuados, ou enredando-as por diversas formas, ordenou, 
da parte do rei, que de futuro os tabelliães não fizessem escriptura de 
contracto pelo qual alguém se constituisse devedor a judeu ou a merca
dor, senão na casa do concelho ou no alpendre («no alpender») perante 
o juiz, como já estava determinado pelo rei ; e que, tralando-se n'essa es
criptura de renovação de obrigações, não entregassem ao credor o in
strumento do novo contracto sem que elle houvesse dado ao devedor o 
instrumento do contracto antigo; e sobre este ponto estabeleceu ainda o 
corregedor outras cautelas semelhantes, para observancia das quaes o ta-
bellião, quando não bastasse a sua auctoridade, chamaria a intervenção 
dos alvazis 

Sobre a sujeição aos corregedores bastará accrescentar a seguinte 
disposição. Pelo regimento d'esses magistrados, publicado em 1340, de
viam elles informar-se acerca dos tabelliães de cada villa ou julgado; e 
achando que nenhum sabia o officio ou era de boa fama, cumpria-lhes 
propor ao rei duas pessoas da terra que fossem aptas para o cargo, de
clarando também quantos escrivães jurados eram ahi necessários. O ga
nho d'estes empregos seria dividido em tres quinhões iguaes; um para 

i Maso 10, n." 7, de foraes antigos, foi. 55 e 56. 
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o reij-outro para os taboliiães, e outro para os escrivães jurados. E assim 
procederiam os corregedores tanto nas terras do rei, como das ordens ou 
dos outros senhorios que tivessem tabelliães e jurisdicções. Reconhecendo 
que dos tabeiliães uns eram bons e outros maus, informariam d'isso 
mesmo o rei, dizendo também se bastavam os que julgavam bons, ou se 
elles haviam mester escrivães. No segundo caso deviam designar quantos 
se tornavam necessários e as pessoas que reputavam idóneas para esse 
serviço 

Comquanto o regimento dos corregedores nas Ordenações Affonsinas 
( i , 23), cuja fonte principal é ainda o antigo, de 1340, que passara tam
bém para as chamadas Ordenações de D. Duarte \ confira com esse em 
não poucas disposições, apresenta comtudo algumas diffcrenças importan
tes, e uma é a que diz respeito á maneira por que ha de proceder o cor
regedor quan do encontrar tabelliães que não sabem o officio ou não são 
de boa fama3. 

Já dissemos4 que entre os artigos de 1305 e os de 1340 se dá a co
incidencia de que muitos d'elles começam pela exposição de queixas que 
se faziam contra os tabelliães. Das cortes conhecidas, as mais antigas em 
que se encontram aggravos d'essa natureza são as de Santarém de 1331, 
mas da materia d'elles já vimos que também se faz menção nos artigos 
de 1305. Dizem os povos a D. Alfonso iv, n'essas cortes de 1331, ter elle 
mandado a todos os tabelliães do reino que viessem jurar á chancellaria 
da corte, mas acontecia agora n'algumas villas que elles o não faziam, e 
nem cumpriam os artigos, nem as mais obrigações a que estavam sujeitos 
os outros tabelliães. Responde-lhes o rei que lhe digam quaes são os que 
não prestaram juramento, e elle fará a esse respeito o que deve5. 

Allegava-se mais que não tomavam nota das sentenças proferidas nas 
querelas que tinham recebido; e porque nos estados aos corregedores 
apresentavam as querelas sem declarar que o caso já estava julgado, sof-

1 No Maço 10 de foraes antigos, n.0 7, acham-se dois regimentos dos correge
dores; um de foi. 31 até 36 v.", e o outro a foi. 37 e seguintes concluindo com 
os artigos dos tabelliães. Parece, todavia, que o regimento é o mesmo, porque os 
exemplares differem çouco e n&o substancialmente. 

2 Foi. 226 e seguintes da copia da Acad. R. das Sciencias. 
3 Ord. Aff. i, 23, 26. A obrigação do corregedor em taes casos é esta: «en-

tom deve de saber se lia hi taaes, que sejam pera ello perteencentes, e enviar lo-
guo a Nos aquelles, que entender, que hi som compndouros, e Nos daremos os 
que hi comprirem, e ou verem mester em esses lugares; e esto se faça também 
nas Nossas terras, como nas das Bordees, e d'outros, que ham Taballiados, e Jurdi-
çõoes; e digua, ou mande dizer a esses Meestres, e aos outros, que taees Jurdiçõoes 
teverem, que liam d'apresentar os Taballiaães a Nós, e Nos confirma-los; que en-
legam taaes, que sejão pera esses Officios, e que Nos os confirmaremos». Não fala 
em escrivães jurados, nem na distribuição dos ganhos, e diverge também no que 
diz respeito aos senhorios privilegiados. 

4 P. 741. 
5 Mandastes que todos os tabelliães dos vossos reinos viessem jurar á vossa 

chancellaria, e ora em algumas villas do vosso senhorio ha tabelliães e não vêm 
hy jurar, nem guardam os vossos artigos, nem as outras cousas que mandados 
guardar aos outros tabelliães, e por isto os d'estes logares e os dos outros de ar
redor recebem muito mal e muito damno, e perde-se hy a justiça. Pedem-vos por 
mercê que os façades vir jurar á vossa chancellaria, que guardem os vossos arti
gos e as outras cousas que devem de guardar. 

A este artigo diz el-rei que já mandou que todolos tabelliães do seu senhorio 
viessem jurar á sua chancellaria; e se algum hy ha, que hy não venha jurar, que 
lh'o digam e que fará hy o que deve (Torre do Tombo, Maço 1 do suppl. de côrtes, 
D." 1, rol. 4, para o fim). 
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friam os homens prisões, deshonra e damno. Responde el-rei que já man
dou isto correger por tal fórma que o caso não se tornará a repetir1. Re
clamavam emfitn contra o facto de levar o porteiro dois tabelliães quando ia 
realizar as penhoras, e de partilharem os tabelliães entre si os lucros que 
ganhavam; reclamação que já vimos ter sido attendida pelo rei derogando 
a lei de D. Diniz em contrario2. 

Depois dos artigos publicados em 1340, o primeiro diploma legal em 
que nos apparecem reunidos varios preceitos relativos ao exercício do 
tabelliado, é a lei de D. Fernando, a que já nos referimos succinta-
mente3, publicada com outras em Lisboa a 12 de setembro de 1379, que 
estabelece os casos em que os contractos só podem provar-se por escriptura 
publica4. 

1 Alguns dão querelas criminaes aos vossos tabelliães, as quaes se determinam 
por sentença pelos juizes dos logares, e como quer que assim sejam determinadas, 
não o escrevem esses tabelliães, e dão depois estas querelas em o estado aos que 
vêm ás terras por corregedores, e não lhes fazem mengão de como são livres per 
sentença; e per esta razão recebem os homens prisões e deshonras e damnos con
tra direito. E , senhor, seja vossa mercó que o mandeis correger. A este artifto diz 
el-rei que jà isto mandou correger per tal guisa que se não fará d'aqui adeante 
(ibid., foi. S). Em carta ao corregedor da Beira dizia D. Alfonso iv, cm 1338, que 
os juizes e concelho de Vizeu se lhe tinham queixado, entre outras coisas, de que 
um delegado d'elle corregedor mandava prender pelos estados que lhe davam, e 
não queria entregar aos juizes da terra o julgamento dos presos, não sendo estes, 
aliás, pessoas taes que não podessem os juizes fazer d'elles direito e justiça. Or-
dena-lhe o rei que d'aqui em deante, quando elle corregedor, ou quem o repre
sente, mandar prender quem fôr vizinho do concelho, por querelas que d'elle lhe 
derem, ou pelos estados que lhe entregarem os tabelliães, se por ventura não esti
ver livre por sentença, ou se por outro qualquer motivo merecer que o prendam, 
o entregue aos juizes da terra para o julgarem, salvo se fôr tal pessoa ou tão apa
rentado na villa que o corregedor entenda não poderem elles fazer justiça (Carta 
regia de 2Í de maio de 1338, na Ghancell. de D. Atf. iv, liv. iv, foi. 29 v.0). 

2 P. 733. 
3 P. I l l e 120. 
* Da lei se passou traslado ao concelho de Santarém a 8 de novembro de 1379; 

incluindo-se também o das leis sobre as revelias e execuções das sentenças, todas 
publicadas na mesma occasião (Collec. de côrtes, ms., i, foi. 227 a 236). Foram in
sertas, com alterações, nas Ord. AÍT., m; a das revelias no tit. 27, a das escriptu-
ras no tit. 64, e a das execuções no tit. 106. Logo falaremos das reformas que a 
lei das escripturas teve nos subsequentes reinados. 

Ribeiro, nos Addit. á Synopse Chronologica, p. 79, diz (anno 1379): «Set. 12. 
Publicação da L. que requer Escritura para prova do contracto de maior quantia: 
dá fórma ás revelias, execuções, etc. A (ííbnsinas). Liv. 3. tit. 27, 64, e 106: Liv. da 
Partida 3.* da Uerciana no Arch. R. / . 128 até f. 133 v." Nov. 8. Publicação dá 
Lei acima com o seu theor. Remessa n." 9 da Camera de Santarém no R. Arch.» 
Allude aqui evidentemente a um traslado avulso da lei, e não á incorporação 
d'ella no liv. m da Ord. Aff., porque esse livro IH é precisamente o que falta no 
exemplar das Ord. Aff. que veio de Santarém. Foi de certo d'esse traslado que se 
extrahiu copia para a Collec. de côrtes que citámos. 

A Remessa n.° 9 não a encontrámos no Archivo Nacional, mas no Livro ahi 
existente, onde em lettra moderna está copiado o códice conhecido por Livro das 
leis e posturas, acha-se trasladada também, de p. 769 até 792, (im do Livro, a lei 
de D. Fernando, sem indicação que mostre d'onde se transcreveu, mas cujo teor con
fere com o que expomos no texto. Comprehende igualmente as materias relativas 
á prova dos contractos, ás revelias e ás execuções, e termina do modo seguinte: 
«Publicaçom. Era de mil e quatro centos e dezasete annos doze dias de Setembro 
na cidade de Lisboa na Alcaçova nos Paaços, onde fazem a Audiencia do Crime, 
seendo hi Lourence Annes Fogaça, Chanceller, e Gonçalo Annes, e Lourenco (sic) 
Esteves Sobre Juizes na Corte do dito Senhor; e outros muitos hornees bõos da 
dita Corte, e da dita Cidade, e das outras partes do Reino, foram leudas e pobri-
cadas estas Leys, e Ordinaçoes (sic) aqui contlieudas. Eu Esteve Annes esto scrivi».. 
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Mandou esse diploma que os direitos ou as obrigações de quaesquer 
pessoas, concelhos ou communidades, procedentes de acto ou contracto, 
de valor excedente a cinco libras, que fosse celebrado depois de sessenta 
dias desde o da publicação d'esta lei na corte, não se podessem allegar 
nem provar em juizo senão apresentando escriptura lavrada por tabellião 
publico, ou carta com sello do rei ou outro sello authentico. O instru
mento ou carta havia de ser notado no livro de tabellião publico, ou de 
escrivão que tivesse livro de «portucolo», e esse official devia ler a nota 
na presença das partes e das testemunhas para isso chamadas, de con
formidade com o que a lei do reino ordenava aos tabelliães acerca dos 
actos de que houvessem de dar fé. As partes, sabendo escrever, poriam 
o nome no fim da nota; de contrario, assignariam por ellas as testemu
nhas, e se também estas fossem assim ignorantes, a assignatura de todos 
seria supprida pela de um tabellião que estivesse presente, afòra aquelle 
que fazia a nota, declarando expressamente o motivo por que era cha
mado a subscrever. Os livros e protocollos das notas guardar-se-hiam era 
logar certo, para que a todo o tempo, acontecendo perder-se o instru
mento entregue á parte, os interessados tivessem modo seguro de provar 
o seu direito; e não apparecendo a nota por culpa do tabellião ou escri
vão publico encarregado da sua guarda, seria o responsável condemnad» 
logo, sem dilação nem figura ou solemnidade de juizo., á indemnização do 
damno que por falta da nota houvesse causado á parte, e ficaria incurso 
nas outras penas impostas em tal caso por direito, lei do reino, ou cos
tume do logar onde o facto succedesse1. 

Ao demandado, jurando elle que lhe não era possível mostrar desde 

«De como o Concelho d'Alcagar (sic) mandou pedir estas Leys a Casa d'EIRey». 
«Das quaes Leys, e Ordinações o Concelho, e hornees bõos d'Alcagar nos en

viaram pedir por Mercee que lhe mandássemos dar o tralado delias em pubrica 
forma so ho Nosso Seello, por que se entendião d'ajudar, e reger per ellas; e Noa 
veendo ho que Nos pedião Mandamos-lho dar. em testemonho desto Mandamos-lhe 
dar esta Nossa Carta. Dada em Santarém cinquo dias de Dezembro. El Rey ho man
dou per Lourence Annes Fogaça seu Vassallo e Veedor da Sá Chancellaría. Steve 
Domingues a fez. Era de mil quatro centos e dezasete annos». 

O que, portanto, pertence á lei de D. Fernando no tit. 64, lir. ni, das Alfonsi
nas é o seguinte: desde o § I.0 ató o 6.°; desde o 8." até o 10.°; estando porém 
alterado n'este ultimo o prazo em que a lei começaria a obrigar; desde o li.0 até 
17.°, mas n'este só até as palavras —de serviço e de lavor; desde o 20.° até o 23.'* 
em que se contém o auto da publicação da lei no tempo de D. Fernando. 

• Ató o íim do século xv não conhecemos preceito legal que obrigasse os ta
belliães a darem fiança, senão quanto aos tabelliães geraes, e só a respeito da 
pensão que deviam pagar ao rei (Ord. Aíf. n, 34). Para caução do prejuízo que 
da sua malicia ou culpa resultasse às partes, apparece pela primeira vez a exigen
cia da tiança aos tabelliães de notas e aos judiciaes nas Ord. Man. (i, 59, 3S; i , 
60, 36), graduada segundo o officio existisse em cidade, villa ou concelho de terra 
chã. Idêntica disposição se encontra nas Ord. Filipp., i, 80, 2. 

Também não fixaram as Ord. Aff., nem conhecemos lei anterior que o fizesse, 
o tempo durante o qual os tabelliães dé notas deviam guardar os livros; é só em 
relação aos feitos crimes ou civis que as Aff. legislam ácerca da sua conservação, 
que era para os crimes até vinte annos, e para os civis até 30; e assim, dizem 
ellas, se contém nas ordenações antigas (i, 39, pr.). As Man. e Filipp, repetiram o 
mesmo preceito (i, 63, 21; i, 8i, 23). Mas nos dois Códigos do século xvi encon-
tra-se, além d'isso, estabelecido que os tabelliães das notas devem guardal-as em 
todos os dias da sua vida, e por sua morte os herdeiros serão obrigados de as 
entregar por inventario ao successor do officio, o qual as guardará até quarenta 
annos, contados do tempo em que as escripturas foram feitas (Man., i, 59, 5., F i 
lipp., i, 78. 2). Observa com razão Correia Telles que a lei suppoz que os tabel
liães viviriam pouco (Manual do tabellião, 1823, p. 10). 
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logo em juizo a escriptura em sua defesa, seria concedido, segundo a dis
tancia do logar, um prazo razoável para a trazer; mas isto não se enten
dia cbm quem allegasse a prescripção, porque a podia provar com a pro
pria escriptura do auctor. Oppondo-se a excepção de falsidade da escri
ptura, o juiz devia inquirir sobre esse ponto o tabellião ou o escrivão que 
tivesse lavrado o instrumento e algumas das testemunhas; e entendendo 
que existia qualquer presumpção de malicia contra alguma das partes, 
mandal-a-hia logo prender até que o feito se resolvesse judicialmente. 
Contra as disposições d'esta lei não valeria carta ou privilegio que se ga
nhasse, nem tal documento seria junto a processo judicial. 

Nos feitos e contractos cujo valor não passasse de cinco libras, nos 
quaes, segundo ordenação e costume do reino, não havia appellação, a 
escriptura não era essencial; as partes fariam os seus arrazoados verbal
mente, o processo não seria escripto, e, sem outra solemnidade e figura 
de juizo, decidir-se-hia o feito pela verdade que se apurasse do que t i 
vesse sido tratado e mostrado perante o julgador 

f É este o sentido que entendemos dever dar-se ao texto; no emtanto as suas 
palavras, pelo menos no transumpto de que nos servimos, prestam-se a diversa 
interpretação. Diz elle: «e esta Lex queremos e mandamos que assi se goarde 
em todos feitos e contrautos que passarem em valor ou em contia ou estimaçom 
de cinquo libras acima, e que nos de mor valor ou de moor contia ou maior es
timaçom em que nom ha logo apelaçom segundo ordinhaçom e costume dos nossos 
Regnos posto que nom seja feita ou mostrada Escriplura nom leixem os Juizes 
porem douvir as partes a poer e razoar seus feitos e poer seu direito por palavra 
sem fazendo outra Escriptura de processo, e sem outra solenidade e sem outra fi
gura de Juizo livrem esses feitos pela verdade que por as partes for sabuda». Do 
texto pôde inferir-se que a lei nem se applicava aos casos que não excedessem o 
valor de cinco libras, nem áquelles feitos, embora de maior valor, de que não ha
via appelação. 

Quanto a nós, em vez das palavras mor, moor, maior, deve ler-se meor, ou 
menor como se diz nas Aff. (m, 64), § 16. Estava decretado por uma postura d'el-
rei D. Diniz de 4 d'agosto de 1322, relativa também a salarios de advogados e 
procuradores, que até a quantia de cinco libras, de cinco libras a fundo, se não 
désse appellação (Liv. das leis e post., foi. 69 v.0); e em côrtes do século xv alle-
ga-se, como ainda veremos, que a escriptura publica não se pôde legalmente exi
gir nas causas cujo processo é todo verbal. As Ord. Aff., m, 64, na parte em que 
transcrevem a lei de D. Fernando, omittiram (§ 16) as palavras «em que nom ha 
logo apelaçom segundo ordinhaçom e costume dos nossos Regnos»—, mas no mesmo 
jivro in, 73, 8; e 81, 3, a alçada de que não se admitte appellação («trezentos reis 
brancos d'esta moeda, que ora corre, que sam dez mil e quinhentas livras») é a 
mesma, que el-rei D. Duarte fixou para não ser necessária a escriptura publica 
(Ord. Aff., IH, 64, 28). Nas côrtes d'Evora de 1436, respondendo a uns capitules cs-
peciaes de Santarém, resolveu D. Duarte que no juizo dos residuos não se rece
besse appellação da quantia de trezentos brancos a fundo, da qual também não a 
recebiam os juizes ordinarios (Gollec. de côrtes, cit, i, foi. 342 v.'). 

Encontra-se ainda outra passagem em que as Alfonsinas declaram estar esta
belecido pela ordenação do reino que até quantia de trezentos reis brancos, «que 
são dez mil e quinhentas libras», não haja appellação (m, 24). As côrtes da Guarda 
de 1465 queixam-se de que a lei não se cumpria, attribuindo o facto principal
mente aos procuradores, que de proposito, por ser em seu proveito, faziam gran
des as pequenas demandas. Queriam as côrtes que os procuradores não podessera 
exercer o officio nas causas de que não era admissível appellação, porém o sobe
rano indefere n'esta parte o pedido, e limita-se a impor multa aos juizes que con
sintam a transgressão da lei (Gollec. cit., vi, foi. 319, cap. 9). A alçada de trezen
tos reaes foi elevada pelo rei a quinhentos e quarenta nas côrtes começadas em 
Coimbra em 1472 e acabadas em Évora no anno seguinte; os concelhos pediam que 
subisse a seiscentos (ibid., n, foi. 245, cap. 22 dos da justiça). Nas d'Evora de 
1481-82 requeriam que fosse de mil e duzentos, mas D. João u não annuiu (San
tarém, Mera. das côrtes, does., p. 122). Porém nas d'Evora de 1490, pretendendo-se 
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Admittia-se a prova por testemunhas, mas a parte que a requeresse 
havia de as apresentar logo na audiencia, ou no dia seguinte não o po
dendo fazer antes, aliás não lhe seriam recebidas. Também não se exten
día a lei ás compras e vendas de mantimentos de cada dia, nem aos jor-
naes dos homens de officio ou dos trabalhadores, que fossem pagos logo 
em cada dia do serviço ou do lavor. 

Afim de que a falta de tabelliães ou escrivães não retardasse as es-
cripturas a quem precisasse de as ter, determinou a lei que em cada ci
dade, villa ou julgado houvesse um logar certo e conhecido onde as par
tes os encontrassem sempre durante o dia. E para este serviço seriam 
escolhidos os tabelliães, ou escrivães onde aquelles não existissem, que 
fossem os melhores e mais discretosJustificando a necessidade da es
colha, dá-se como razão que, tendo de ser feito algum contracto entre 
pessoas notáveis ou nobres, ou taes que por sua condição ou outro em
bargo estejam impedidas de comparecer no logar onde devem achar-se 
os tabelliães, possa então i r qualquer destes a casa d'essas pessoas no
tar e escrever os contractos. Ainda por evitar delongas no apromptar das 
escripturas, estabelece por ultimo a lei que aos tabelliães, ou escrivães ju
rados onde não houver tabelliães, seja permittido ter os escreventes (es
crivães lhes chama também a lei) que quizerem, escolhidos livremente 
por elles, «pera notar e escrever e fazer os Estromentos e Escripturas 
dos ditos Contrautos e aveenças e firmidões que as partes ante si feze-
rem e Ihis mandarem fazers. Deviam igualmente prestar juramento, e 
eram providos no officio por carta regia2. 

Não offerecia novidade a existencia de ajudantes de tabelliães. Em 1325 
já se vêem exemplos; tinham-nos n'esse anno tabelliães de Lisboa e de 
Braga3. No illimitado do numero é que parece conter disposição nova a 

que as custas acerescidas á quantia principal de quinhentos e quarenta reaes não 
dessem cabimento à appellação, responde el-rei augmentando a alçada que fica n'um 
justo de oiro «quamto pello tempo valler de vimte e dous quilates em Ley e de vimtee 
oito em marco, e que se nom emtemdam nesta soma as custas dos feitos» (Collec. 
cit., HI, foi. 243, cap. 22). 

Relativamente ao valor de cinco libras, logo diremos tratando da reforma feita 
por D. João i. 

1 A lei diz «ou escrivães unde tabelliães nom escrevem». No texto impresso das 
Aff. (§ 21) lê-se «onde tabaliães nam ouver»; mas parece-nos que não pôde ser 
senão este o sentido d'aquella phrase, que se repete ainda, e então é reproduzida 
nas Aff. (§. 22) pelas palavras «honde os tabaliães nam escrepverem». 

2 Esta é a ultima disposição da lei dos contractos, e segue-se-lhe logo, no 
transumpto dado ao concelho de Santarém, a lei sobre as revelias que tambera 
foi reformada por D. João i (Ord. Aff., m, 27). 

3 A traducção do foral de Cezimbra, que a Camara incumbira a um tabellião 
de Lisboa, foi escripta em 1325 por F., escrivão jurado por mandado do tabellião 
que a subscreve; o que no mesmo anno igualmente se observa na carta das sen
tenças, que a seu favor obtivera o concelho, acerca da isenção da portagem (Li
vro do Tombo da villa, já cit., foi. 2 a S). Uma escriptura de escambo, lavrada em 
Braga a S de maio de 1325, conclue assim: «E eu Joham domingues tabaliom 
sobredito a estas cousas rogado presente fuy e por que era empeçado per outros 
negocios este strumento de escambho segundo como per dante mim passou em 
minha presença screver fiz e em' el a rogo do dito priol so screui e meu signal 
pugj em testêmonho de uerdade» (Docs. ined. do mosteiro de Souto, já cit., doe. 
36, p. 35). O mesmo facto se dá em 1330 com outro tabellião de Braga, n'uma 
carta de emprazamento (ibidem, doe. 102, p. 105). 

Por caria de 13 de janeiro de 1339, dirigida ao concelho de Lisboa, deu D. 
Affonso iv, a pedido do arcebispo de Braga, um escrivão a Domingos Martins, ta
bellião de Lisboa. O diploma confere poderes ao escrivão para notar perante Do
mingos Martins, e escrever todos os iastrumentos que houver de fazer este tabel-
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lei de D. Fernando1. Mas, dando como certo o que disseram as cortes de 
Guimarães de 1401, havia abusos da parte de alguns tabelliães, que 
mandavam escrever os processos a seus moços e a outras pessoas priva
das, que não tinham poder de dar fé áquillo que escreviam. D. João res
ponde ordenando que os juizes não consintam o facto, e punam quem o 
praticar2. Porém mais parece que a queixa se referia a tabelliães do ju
dicial do que a tabelliães de notas. 

0 que também já se praticava, quando menos desde certo tempo do 
reinado de Affonso v, era nomear o soberano quem servisse em logar do 
tabellião, que estivesse doente ou tivesse de se ausentar. Ao serventuário 
cumpria observar os artigos e salarios que a lei estabelecia para -os ta
belliães3. Também, de certo, havia de nomear serventuário quando dava 
o officio de tabellião a um menor4. 

Prohibiam as Ordenações Affonsinas (iv, 8, pr.) que os tabelliães, es
crivães ou qualquer outro official do rei fizessem venda do emprego, soh 
pena de perder o vendedor, além do preço, o officio, que o comprador 

lião, que porá em todos o seu signal. O escrivão tinha jurado ao rei fazer bem e 
direitamente as cartas e escripturas; lançar nos registos do tabellião os instrumen
tos de que este deve dar testemunho de verdade; guardar os artigos e salarios 
que el-rei mandava aos tabelliães que guardassem, dos quaes artigos recebeu na 
chancetlaria um exemplar; finalmente não cobrar os salarios das escripturas antes de 
as entregar ás partes, depois de feitas e acabadas. Conclue o diploma prohibindo, 
sob pena corporal e nullidade do documento, que mais alguém lavre quaesquer in
strumentos em nome de Domingos Martins (Chancell. de D. AfF. iv, liv. iv, foi. 34). 
Em 1347 Gil Peres, tabellião de Guimarães, tinha um escrivão jurado, provido no of
ficio pelo rei. Lavrava as escripturas, mas era o tabellião que as autnenticava com 
o seu signal (Docs. ined. do mosteiro de Souto, doe. 56, p. 53, doe. 123, p. 134). 

1 Pelas Ord. Aíf., i, 2, 6, pertencia ao chanceller mor mandar passar as cartas 
d'essas mercês. 

2 Collec. de côrtes cit., vi, foi. 203, no fim. 
3 Com essas condições mandou a carta regia de 17 de março de 1482 que Al

varo Annes, morador em Portimão, substituísse o tabellião da villa quando impe
dido por doença, ou tendo de se ausentar. Já servia por carta de D. AU'onso v 
(Chancell. de D. João n, liv. vi, foi. 30 v.). 

* Da mercê do odicio feita a um menor fornece exemplo a carta regia de 18 
de dezembro de 1461, dirigida aos juizes, concelho e homens bous da villa de 
Castello de Vide. Diz-lhes o soberano que viu uma carta de eleição, por elles assi-
gnada, e sellada com o sello do concelho, na qual lhe faziam saber que por morte 
de Ruy de Mattos, creado que fôra do rei D. Joãcrç e tabellião que também fôra 
das notas em essa villa, ficara vago o officio de tabellião, e n'elle, por mercô re
gia, havia sido provido o íilho, Alvaro de Mattos: que tinham agora sido certifi
cados, por caria regia, que elle, rei, tirava o officio a Alvaro, e em galardão 
tomava o mesmo Alvaro para o serviço do principe: que por este motivo pe
diam ao rei que provesse o officio em Nuno da Costa, escudeiro que fôra de Dom 
Thomaz «Candall», primo d'elie, D. Affonso, e já fallecido, por ser para tal cargo 
bem apto e pertencente. D. Alfonso, attendendo ao requerimento do concelho, e 
querendo fazer mercó a Nuno da Costa, ha por bem dal-o em essa villa e seu 
termo por tabellião das notas, á apresentação de Vasco Martins de Mello, fidalgo 
da sua, casa, e alcaide mor de Castello dé Vide, vista pelo rei uma doação que 
a esse respeito o dito Vasco tem da coroa. Nuno haverá o officio assim e pela 
guisa que o tinha Alvaro de Mattos, moço orphan, íilho do dito Ruy de Mattos. 

Alvaro enviara renunciar o officio nas mãos do rei, por intermedio de Bea
triz Eannes, sua mãe, e de Affonso de Mattos, seu tio, cavalleiro da casa real, tu
tores legítimos de Alvaro, para o officio ser dado a Nuno da Costa, comíanlo que 
este pedisse ao rei que tomasse o orphão por moço da cámara do principe. Con
clue a carta mandando que Nuno da Costa seja havido por tabellião de notas em 
Castello de Vide (Chancell. de D. Aff. v, liv. i, foi. 36 (bis). Era preceito das Ord. 
Aff. (i, 2, 11; iv, 8, 1) que o tabellião não podia pôr como condição da renuncia 
do officio que este seria dado a determinada pessoa. 
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também não poderia haver. Diz-se ahi que de antigamente iora sempre 
assim usado e guardado. Todavia as cortes começadas em Coimbra em 
agosto de 1472 e acabadas em Évora a 18 de março do anno seguinte, 
representaram que, tendo já promettido o rei que não concederia licença 
para os proprietários dos officios os venderem, se continuavam a permittir 
taes licenças. Igualmente se aggravaram porque lhes consentiam que os 
dessem de arrendamento. Pretendiam as cortes que se acabasse com isso, 
e cada qual servisse por si, e não podendo, largasse o emprego. Entre 
outros, mencionam-se os officios de labellião. 

A resposta do rei foi explicita. Mandou que os proprietários dos offi
cios os exercessem por si; que os não podessem vender, segundo já em 
outro capitulo tinha outorgado, e que também não os podessem arrendar1. 
Suscitando-se duvida se esta resolução abrangia igualmente os officios dos 
concelhos, decidiu o monarcha em 15 de setembro de 1473, com accordo 
de seus lettrados e de alguns procuradores das cidades e villas, que man
dou vir a Lisboa, que a resolução comprehendia também aquelles officios; 
e n'essa mesma occasião se fixou o prazo em que devia apresentar-se a 
servir pessoalmente quem tivesse serventuário, e ficou outrosim estabe
lecido em relação aos concelhos que, deixando elles de cumprir a deter
minação regia quanto aos provimentos que lhes competissem, o soberano 
assumiria a si por esta vez tal competencia2. 

Na effervescencia da classe popular contra o governo de D. Fernando 
foi envolvida a lei relativa à ordem do processo e á natureza das provas. 
Logo nas cortes de Coimbra de 1385 os povos requereram a D. João i a 
sua revogação, e foi-lhes concedida3. Mas a lei acerca das provas já em 
1406 tornava a estar em vigor com algumas alterações; e em 1418 quei-

1 Collec. de côrtes cit., II, foi. 334 e 335, cap. 103 e 104 dos místicos. 
2 Determinação regia de 15 de setembro de 1473 no traslado de alguns dos 

capítulos geraes das côrtes, «que fesemos em a nossa cidade d'Evora em este 
anno presente de mil quatro centos e satenta e tres», passado em Lisboa ao con
celho de Santarém na carta regia de 11 d'outubro d'esse anno (Coll. de côrtes 
cit., II, foi. 383). O prazo a que nos referimos no texto 6 lixado nos termos se
guintes: «determinamos e mandamos que os que officios teem e os por outrem 
servem os possam teer, e os (não) percam da publicaçom desta nossa determinaçom 
aíaa primeiro dia de Natal primeiro que vem de sálenla e quatro; e dehi por diante 
se os mais per outrem servirem que os percam» etc. E mais abaixo: «e se os con
celhos a que a dada de taaes officios pertencer os nora derem a outrem ou nom 
elegerem pessoa idónea para elles do dia de Natal ataa primeiro dia de Janeiro 
do dito anno de satenta e quatro" etc. 

É evidente que n'esse diploma o anno de 1474 principia no dia do Natal; e 
porque nenhuma circumstancia persuade que se fizesse agora excepção, cremos 
que era esse nos diplomas regios o modo então usual de contar os annos. O Elu
cidario, vb. E r a (1." ed., p. 411 do tomo i), diz que não sabe se depois da lei 
de 1422 (que substituiu a era de Cesar pelo anno do nascimento de Christo) o 
anno se contava de 25 de dezembro ou do primeiro de janeiro. Ribeiro (Dissert. 
Ghron., u, p. 1 e segs.), tratando desenvolvidamente das datas dos documentos 
em Portugal, refere-se á variedade que houve a este respeito, e observa que, ape
sar de não poder determinar o período em que o anno do nascimento se come- . 
çou a contar do dia 25 de dezembro, e aquelle em que, com o nome de nasci
mento, se continuou a designar o da circumcisão, principiado no primeiro de ja
neiro, tem por certo que nos séculos xiv a xvi e parle do xvii o anno do nasci
mento se reputava começado no dia 25 de dezembro, ou talvez desde as vésperas 
ao menos do dia 24, segundo o costume ecclesiastico (ibid., p. 20). 

3 Por ser «tam odiosa que as gentes perdem parte de seus bens por ello, e 
para esto ser verdade nom ha mister outra prova. Pedem vos os povos que a re-
voguedes ca assaz he guardarem se os direitos e leys destes Reinos que feitos 
som sobre ordinhaçom dos processos. Responde el Rey a este artigo que lhe pras 
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xavam-se as cortes de que se não executava, pedindo ao rei a punição 
dos juizes negligentes em a cumprir1. Vejamos em que consistiram as 
reformas introduzidas. Exceptuaram-se os contractos que fossem feitos 
fóra do reino, a respeito dos quaes se guardariam o direito commum e 
as leis e costumes patrios2. Regularam-se os casos em que o auctor dei
xava no juramento do reu aquillo que lhe entendia demandar3. As exce
pções, já postas á lei por D. Fernando, extenderam-se ainda a muitas ou
tras especies, taes como empréstimos de roupas e outros semelhantes em 
que as coisas emprestadas se costumavam restituir em breve espaço; si
sas e outros tributos; transmissões sobre mercadorias entre extrangeiros 
e portuguezes com intervenção de corretores; finalmente ás coisas que 
os pregoeiros e adelos recebiam para vender, ou que se entregavam aos 
mesteiraes para fazerem obra do seu officio4. 

A lei de D. Fernando, como vimos, obrigava á escriptura publica o 
valor que passasse de cinco libras. D. João elevou essa taxa a trezentos 
reaes de tres libras e meia, que são, diz elle, tres mil e quinhentas libras 
da moeda corrente5. 

que tal ley seja revogada, e manda que nom valha salvo em nos feitos que som 
começados al de menos per citagom «(Collec. de côrtes cit., vi, foi. 139, art. 20). 

1 Ord. A ff., IH, 64, 19; Côrtes de Santarém de 1418 (Collec. cit., vi, foi. 214). 
D. João impõe multa aos juizes que não observarem a lei, e obriga-os á inde
mnização do damno que por esse motivo causarem às partes (Côrtes cit.) Quanto 
ás revelias e execução das sentenças foi a lei igualmente restabelecida, também 
com alguma differença, por D. João i; relativamente as revelias não sabemos em 
que data (Ord. Aff., m 27) ; a respeito das execuções jà o estava em 1406 (ibid., 
HI, 106, 5). 

2 Ord. Aff., m, 64, 7. 
3 Ibid., § H e 12. 
4 Ibid., § 17. Entre os casos em que a lei não linha logar, accrescentados 

por D. João i, menciona-se este: «empreslido... de livros, que alguús Letrados 
emprestam huus aos outros a breve uso para ver alguüas duvidas». E também 
este: «prata emprestada, pera beberem por ella, ou comer em ella». O emprés
timo de livros é exemplo de que já se não faz menção nas Ord. Man. (m, 45, 15 
e 18). O invento da imprensa talvez explique a omissão. 

5 Ibid., § 18. Aqui acaba a reforma de D. João. O § 19 contém a publicação 
da lei reformada, e os §§ 20 a 23 pertencem ainda á lei de D. Fernando. No 
texto d'esta lei, incluido nas Ord. Aff, lô-se por duas vezes cinco mil livras, e não 
cinco (ibid. § 16 e 18), e em ambas nota o editor que falta a palavra mil n'um 
exemplar do livro m das Affonsinas existente no Archivo da Torre do Tombo. 
Ora, a libra era moeda de conta, e tendo progredido (o que é bem notorio) a de
preciação da moeda no reinado de D. João i, torna-se inteiramente inadmissível 
que o valor em libras, representativo da taxa estabelecida por D. Fernando, fosse 
superior ao que decretou D. João; e também se não pôde acreditar que este fi
zesse mais odiosa a lei, extendendo a exigencia da escriptura publica a uma 
quantia inferior á que havia sido fixada por seu irmão. Em nosso conceito as 
cinco libras da lei de D. Fernando referem-se â moeda antiga. Veja-se o que jà 
observámos em nota ácerca da alçada de que não havia appellação (p. 747, nota 1). 
A confusão com que está introduzida nas Ord. Aff. a lei de D. Fernando, deu 
motivo a que o editor julgasse que entre os §§ 17 e 18 faltava a ultima parte da 
lei (Prefação, p. xxvi). 

No traslado de varios capítulos geraes das côrles começadas em Leiria em 
1433, e acabadas em Santarém no anno seguinte, traslado que se passou ao con
celho do Porto a 3 d'agosto de 1434, ha um capitulo (que diz ser o 53 dos ori-
ginaes) em que se pede que não seja escripto o processo quando o valor da causa 
não exceder a cinco mil dobras. É evidente que se deve ler libras em vez de 
dobras, mas não sabemos se o erro é só do transumpto de que nos servimos, ou 
se vem jà do exemplar d'onde foi extrahido. Ribeiro, referindo-se a estes capítulos, 
cita unicamente o cartório da Camara do Porto (Mem. de Litt. Port., já cit., n, 
p. 80, nota 3). Ao pedido, d'aquelle modo formulado, accrescenla o cap.: «e esto 
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Teve ainda outras alterações nos reinados de D. Duarte e D. Affonso v 
a lei sobre as provas dos contractos. 

D. Duarte extendeu em 1437 a applicação da lei aos contractos feitos 
fora do reino, pelo soberano ou mandados por eile fazer a capitães por-
tuguezes, em campanha terrestre ou mar í t ima1; declarou quando e como 
o juramento suppria a escriptura e aproveitava ao herdeiro demandado 
por objecto confiado á guarda d'outrem, e em que caso podia o auctor 
ou o reu referir o juramento á parte contraria2; equiparou á escriptura 
publica os alvarás de arcebispos, bispos, abbades da ordem de S. Bento, 
fidalgos de solar e cavalleiros d'espora doirada, sendo os alvarás escri-
ptos e assignados pelos própr ios3; restringiu a exigencia da escriptura na 
parte relativa ao ajuste de soldadas entre amos e creados, bem como á 
prova do seu pagamento4; declarou finalmente que a quantia de trezen
tos reaes de tres libras e meia, fixada por seu pae, ficava substituida pela 
de trezentos reaes brancos, que valia agora tanto como aquella outra no 
tempo em que fôra estabelecida5. 

As alterações introduzidas por D. Affonso v também não dizem res
peito ao officio dos tabelliães. Attr ibuiu á declaração dos corretores com 
duas testemunhas a validade das transacções entre mercadores, ainda 
que ellas fossem feitas só por naturães do reino6; mandou que a lei não 
houvesse logar nos contractos de casamento quanto pertencia somente à 
conjuncção d'elle, mas sim quanto aos dotes e quaesquer outras promes
sas semelhantes7; ordenou que tariibem não fosse applicavel aos feitos 
espirituaes, como eram os votos, profissões e outros análogos, por serem 
coisas que geralmente pertenciam aos religiosos, e não á jurisdicção da 
coroa; determinou igualmente que não se entendesse com os quasi coa-
tractos, porque n'elles não se requer outorgamento das partes ambas, e 
por este motivo nem a lei faz menção d'elles; concedeu aos alvarás feitos 
e assignados por mestres em theologia, doutores em leis ou cânones, ou 
por ofiiciaes da justiça que fossem do desembargo do rei, a mesma força 
que D. Duarte (§ 26) já dera, como vimos, a outras entidades; estabele
ceu por ultimo que em relação aos contractos simulados se admittisse 
contra elles a prova testemunhal, porque o engano sempre se faz enco
bertamente, e não se pôde provar por escriptura publica, mas, por evi-

Senhor seja conforme a lex que manda que nom seja nenhuú recebido a de
manda que passar da dita quantia sem mostrar escriptura publica». D. Duarte de
fere ao pedido (Collec. cit., vi, foi. 245). Ora, em 14331-434 o valor das causas 
para aquelle effeito não se regulava já pelo que dizia a lei de D. Fernando, mas 
pela declaração de 1406 que, segundo vimos, o fixou em trezentos reaes de tres li
bras e meia, correspondentes a tres mil e quinhentas libras da moeda corrente 
n'esse tempo. As cinco mil não podem portanto referir-se á lei de D. Fernando; 
representarão, talvez, o valor que tinha em 1433-34 a quantia determinada por D. 
João i em 1406, e elevada ainda a trezentos reaes brancos em 1437, como obser
varemos logo. 

1 É ampliação do que estabelecera D. João i (Aff., m, 64, 7). 
2 Desenvolve o § 12 da lei de D. Fernando. 
3 Modifica a lei de D. Fernando nos §§ 6 e 10. 
4 Interpreta o § 17 na parte que pertence a D. Fernando. 
5 Ord. Aff., IH, 64, 24 a 28. No § 28 ha falta evidente de algumas palavras, 

comquanto o sentido seja claro. 
o Revoga a distincção, feita por D. João i no § 17. 
? Esta declaração mostra que na generalidade do % S da lei de D. Fernando 

se tinha considerado comprehendido em todo o caso o casamento, em relação aos 
seus effeitos civis. 
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tar abusos, sujeitou a determinadas regras n apresentação das testemu
nhas n'este caso especial 

No Código Affonsino compilaram-se as antigas disposições que jà regu
lavam o tabelliado, e accrescentaram-se algumas outras2. Diremos as mais 
notáveis. 

Para o pagamento dos salarios faz-se a seguinte distincção: os vizi
nhos do logar onde residisse o tabellião, pagariam o salario das escripturas 
em' dois quinhões iguaes; um logo que estivessem notadas, outro quando 
concluidas; os que não fossem vizinhos satisfariam logo o salario por in
teiro, ou dariam penhor por elle3. Estabelece-se o preceito geral de que 
certos ados do tabelliado pertencerão exclusivamente, uns aos tabelliães 
do paço (chamados também tabelliães de notas), outros aos tabelliães das 
audiencias (ou tabelliães judiciaes)4. Os contractos entre christãos e j u 
deus serão precedidos de juramento, prestado pelos outorgantes, segundo 
a lei de cada um, perante o juiz dos orphãos, ou juiz ordinario onde essa 
magistratura não existir, pelo qual se mostre que no contracto não ha ne
nhuma especie de onzena ou conluio. Esta determinação era commum a 
todos os Jogares do reino, com excepção da cidade de Lisboa, porquanto 
as communas gosavam ahi do privilegio de fazer contractos entre chris
tãos e judeus sem outra auctoridade de justiça, e apenas com a formali
dade de ser dado juramento ás partes por um tabellião do paço. Mas era 
preceito geral que o judeu havia de mostrar primeiramente a carta regia 
que o auctorizava a contractar5. De quaesquer contractos em que alguém 
se obrigasse a outrem a fazer ou dar alguma coisa, não podia o tabellião, 
depois de entregar á parte a escriptura redigida peia nota, facultar-lhe 
d'ella mais nenhum outro instrumento, salvo se a parte apresentasse para 
isso carta regia, a qual se costumava passar com a clausula da presença 
das partes e com salva6. 

A penalidade imposta ao tabellião que não cumpria o regimento, es
tava modificada. Consistia agora na perda do officio com inhabilidade 
para o tornar a tér, e no pagamento, por seus bens, do damno a que 
désse causa. Se bens não possuísse, então soffreria a pena de falsario, ou 
aquella que no feito coubesse7. 

1 Ibid., § 29 a 35. A declaração quanto aos actos espiriluaes foi omittida nas 
Ord. Man. (in, 43,19), conservando-se porém a declaração quanto aos casamentos. 
Na parte relativa aos dotes, e a outras quaesquer promessas feitas nos casamentos, 
differe a doutrina das Man., a qual foi ainda alterada por lei de 1 de julho de 1S36, 
na Collecção das leis extravagantes, de Duarte Nunes do Liam, parte 6.", tit. 1, lei 2, 
ed. de 1569, foi. 199. 

2 O regimento dos tabelliães acha-se no liv. r, tit. 47, mas no mesmo livro os 
tits. 35 a 39, 42, 48 e 49, e o tit. 23 (regimento dos corregedores das comarcas), 
e no liv. ii os tits. 3, 34 e 73, contêm disposições que lhes dizem respeito. 

3 Ord. Aff., i, 47, 7. 
4 Ibid., § 10. Quaes sejam esses actos declara-se n'outro logar (ibid., i, 48), 

incorporando no Código uma lei de D. João i, de que falaremos adeante. 
5 Ibid., i, 47, 17. A generalidade do ultimo preceito resulta igualmente das 

Ord. Aff., ii, 73, 2, 16 e 17. 
' Ibid., i, 47, 19. No regimento do chanceller mór a disposição é esta: «Dará 

Cartas, per que os Taballiaães dem stromentos per as Notas, presentes partes, e 
com salva» (ibid., i, 2, IS). 

7 Ibid., i, 47, 20. 
Por causa de entrelinhas que o ouvidor do mestrado de S. Thiago achou n'uma 

inquirição devassa, foi condemnado pelo ouvidor em tres annos de degredo para 
Tanger o tabellião de Aldeia-Gallega que a tinha escripto; e a sentença foi con
firmada na côrte. Pedindo depois o condemnado que, por ser doente e de mais 

48 
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No regimento dos corregedores das comarcas o que principalmente 
ha a observar quanto aos tabelliães, deixando para logo o que lhes diz 

de setenta anuos de idade, lhe mudassem o desterro para outra parte, allegava 
que o facto por que fôra sentenciado não causara prejuízo a ninguém. A carta 
regia de 6 d'outubro de 1482 transferiu o degredo para o couto de Miranda do 
Douro, e duraría por seis annos (Cliancell. de D. João n, liv. m, fol. 66). 

A seguinte pratica, extensiva a empregos e outras mercês lucrativas, era vulgar, 
quando menos, no século xv, c d'ella ministram frequente testemunho os livros 
das chancelladas d'esse século. Apresentava-se alguém a denunciar crimes ou erros 
commettidos por um funccionario publico, solicitando ao mesmo tempo o cargo 
para si. Dava-se-ihe condicionalmente a carta do provimento por uma fórmula, que 
na linguagem official se designava pela phrase—se assim he. O accusador tinha .então 
de provar judicialmente, com audiencia do accusado os faclos cuja existencia de
nunciara. As Ord. Man. (i, 75) lixaram em seis Inezes o prazo dentro do qual o 
impetrante da carta por se assim he devia começar a demanda, aliás o diploma 
ficava nullo para todos os eifeitos, mas ainda que durante esse prazo a parte con
traria fosse perdoada pelo rei, isto não prejudicava ao accusador. O regimento do 
chanceller mór, segundo as referidas Ord., confere auctoridade a esse magistrado 
(i, 2, 22) para dar os tabelliados quando Jh'os pedirem por se assim he, mas não 
em cidades ou villas notáveis. 

Contra certo tabellião que, segundo constara ao rei, se tinha recusado a ser
vir por si o oílicio e a trasladar uma inquirição tirada pelo juiz da villa, se pas
sou a seguinte carta: D. Aflonso etc. A vós, juizes, concelho e homens bons da 
nossa villa de Marvão, saúde. Sabede que a nós disseram que por Fernando Al
vares, sendo juiz por nós em essa villa, fôra mandado a Gonçalo Martins, tabel
lião, ahi morador, que elle servisse por si o dito officio de tabelliado, e trasla
dasse uma inquirição que elle dito juiz tirara; e se o fazer não quizesse, que o 
havia por privado do dito officio. E que o não quizera fazer; pela qual razão, se 
assim é, (perdeu) para nós o dito oílicio, e o podemos dar a quem nossa mercê fôr. 
E ora, querendo nós fazer graça e merçê a João Alfonso, creado de Pero Caldeira, 
cavalleiro de nossa casa, portador da presente, temos por bem e damol-o em essa 
villa e seu termo por tabellião do eivei e crime, assim e pela guisa que o era o 
dito Gonçalo Martins. E porém vos mandamos que, sendo o dito Gonçalo Martins 
citado e ouvido perante vós como deve, saibaes d'isto certo, e ide pelo feito em 
deante como achardes que é direito. E se achardes que assim é como nos disseram, 
e pela dita razão perde o dito officio, o julgae assim por vossa sentença. E se o 
dito Gonçalo Martins por ella quizer estar, vós mettei em posse do dito officio o 
dito João Affonso, e se por ella não quizer estar, e d'ella quizer appellar ou ag-
gravar, vós lhe dae appellação e âggravo nos casos que o direito outorga, guar
dando a cada uma dás partes seu direito. E metiendo em posse do dito officio o 
dito João Affonso, o deixae servir e usar d'elle, e haver todos os proes, rendas e 
direitos (Carta regia de 19 de março de 1456, na Chancell. de D. Affonso v, liv. 
xiii, foi. 172). 

Transcreveremos litteralmente outro exemplo do mesmo reinado, que offerece a 
particularidade de que o denunciante foi accusado de receber dinheiro para de
sistir da demanda; e se assim era, dava-se o officio a terceira pessoa. «Dom Af-
fomsso etc. (sic). A uos Juizes Comcelho e homêes bõos da nossa cidade do porto. 
Saúde. Sabede que a Nos diseram que huum gomçale anes barbosinho tabaliam 
morador em a dila cidade fora demandado per huum pedre anes de samta Cruz 
per bem de huuma nossa caria em que lhe fezeramos mercee do dito hoficio de 
tabaliado se. assy hera per erros que se dezia que o dito gomçale anes barbosinho 
fezera em ho dito seu hoficio per que o com dereito deuia perder E que amdamdo 
asy ambos na dita demanda que ao dito pedre anes fora cometida auemça que 
dariam dez mill rreaes e que leixasse de demandar ho dito gonçalo anes barbosi
nho. do quall ao dito pero anes aprouuera dello e que rrecebera os ditos dez mill 
rreaes sem temdo elle dito pedre anes para ello nossa licemça nem autoridade 
para tall poder fazer: pella qual rrazam se esto asy he como nos disseram que o 
dito pedre anes de samta cruz por leixar a dita demanda rrecebera os ditos dez 
mill rreaes per auemça elle perde todo dereito que em ho dito tabaliado tem pera 
o poder demandar E Nos por ello o podemos dar a quem nossa mercee for. E 
hora queremdo nos fazer graça e mercee a gomçallo borges escudeiro de Joham pei-
xoto nosso fidalgo Teemos por bem e fazemoslhe do dito tabaliado mercee se assy he 
que o dito pedre anes fez a dita auemça e rrecebeo os ditos dez mill rreaes e o 
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respeito como promotores de justiça, é a superintendencia, com direito de 
punir, exercida por aquelles magistrados em relação aos oflicios do tabel-
liado, ou directamente pelos juizes, ou pelos próprios corregedores quando 
os juizes fossem n'este ponto negligentes; e para tornar bem conhecidas 
as obrigações dos tabelliães, deviam os seus artigos e a tabella dos sala
rios ser lidos publicamente, por ordem dos juizes, na primeira segunda 
feira de cada mez'. 

Como já dissemos2, a superintendência do corregedor extendia-se a 
propor ao rei a substituição dos tabelliães que julgasse inaptos ou de má 
fama3. 

CAPITULO IV 

Creação e provimento cios officios 

A instituição de tabelliães era direito da coroa, mas cedido muitas vezes a privilegiados. Leis 
de 0. Fernando e D. Affonso v sobre as jnrisdicções. Côrtes de Coimbra de 1472, acabadas 
em Évora no anno seguinte. Insistencia dos concelhos em intervirem na nomeação dos tabel
liães. Côrtes de Coimbra de 1451, de Lisboa de 1457, de Coimbra-Evora de 1472-73, d'E-
vora de 1481. Exame do officio. Clausulas a que a lei de 1433 sujeitou o provimento. Trajo 
especial. Prohibição de trazer coroa aberta. Exclusão de quem não fosse casado. Abolida 
em 1490 a clausula do trajo especial. 

Não temos encontrado acto legislativo, anterior á lei de D. Fernando 
sobre as jurisdicções dos fidalgos, publicada em Atouguia a 13 de setem
bro de 137S4, em que se declare formalmente que só ao rei pertence 
o direito «de acrescentar ou fazer Tabelliaaes»5; mas a obrigação que, 
pelo menos desde D. Diniz, se lhes impunha, como já vimos, de presta
rem juramento na chancellaria da côrte, e o impulso que no ultimo quar
tel do século XIÍI foi dado ao desenvolvimento do poder da coroa, persua
dem que muito antes de D. Fernando aquelle conceito predominava já no 
conselho dos reis, e portanto a creação dos tabelliados havia de ser um 
dos direitos terrítoriaes, que os monarchas se esforçariam por conservar 
na sua dependencia6. De algum modo o corrobora também o procedi-

dito gonçale anes barbosinho fez os ditos erros per que o com dereito deue per
der». Carta regia de 4 de maio de 1473 (Chancell. de D. Affonso v, liv. xxxm, 
foi. 120). 

1 Ord. Aff., i, 23, pr. e § 12. 
2 P. 743. 
3 Ord. Aff. i, 23, 26. 
* Ord. Aff., ii, 63. 
5 Ibid. § 13. 
6 Amaral (Mem. da Acad. R. das Sciencias, vi, parte 2.; p. 159, nota b) trans

creve o trecho seguinte, precedendo-o d'estas palavras: «Em resposta a buns arti
gos propostos nas Cortes de Santarém de 1340 se diz de El Rei D. Affonso iv»: «Ouve 
sobre esto seu concelho (sic) com Doutores, e com Letrados, e com outros; e achou 
que de Direito os Senhores das ditas Cidades, e Villas, e Lugares nom podiam poor 
(sic) Tabellioens em esses lugares; e que Elle tam solamente os podia poer em 
seus Reinos, em cada Cidade, e Villas, e Lugares: e diz que como quer que elle 
esto podia fazer, ouve por bem de se sofrer disto em quanto sá mercee fosse, e a 
quem fosse sá mercee; e ordinhou, e mandou que os Senhores das ditas Villas, e 
Lugares, quando ouvessem de poer Tabellioens em estes lugares, que escolhessem 
taaes, que fossem para esse officio, e que os enviassem hu el fosse, para seerem 
hi examinados pelo seu Chanceller se eram taaes, que fossem para esse officio, e 
para jurarem em sa Chancellaria artigos, que o dito Senhor fez em razú dos Ta-
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mento do rei D. Diniz repellindo as pretensões do hispo de Tuy, que n ã ò 
queria consentir aos clérigos das terras portuguezas, pertencentes á sua 
diocese, que fizessem quaesquer escripturas por outros notarios que n ã o 
fossem os.de Tuy. Na carta regia da era de 13ío (anno de 4307), d i r i 
gida ás justiças do reino, manda D. Diniz que laes escripturas não tenham 
validade em Portugal 

Mas a mesma lei de D. Fernando mostra, em relação aos reinados 
anteriores e ao d'elle próprio, que muitas vezes a coroa havia cedido, 
quanto a privilegios de jurisdicção, ás pretensões das classes mais eleva
das. Restringindo-nos porém á materia de que nos oceupamos agora, ve
jamos o que o legislador determina a respeito de tahelliães. 

Estabelece D. Fernando, corno principio essencial, segundo já disse
mos, que só ao rei, e a mais n inguém, pertence acerescentar ou fazer 
tahelliães; e com este fundamento revoga as doações ou privilegios ena 
que, por elle ou por seus antecessores, se tenha outorgado aquella re
galia. Mantem-na comtudo, quando expressamente concedida, aos i n 
fantes e condes, ao almirante e alferes mór, ao mosteiro d'Alcobaça e 
mestres das ordens militares2. Mas o seu uso fica limitado a escolherem 

bellioens do seu Senhorio». Não diz Amaral onde encontrou esse trecho das córles 
de Santarém de 1340. Nós não o achámos em nenhum dos documentos que conhe
cemos d'essas côrtes. 

1 «Dom Denis pela graça de deus Rey de Port, e do Algarue a uos Juizes e 
Justiças de melgaço e de pena da Raynha e da terra de Valadares e de monçõ e 
de todalas outras terras dos meus Reynos, saúde. Sabede que eu sõo çerto pelos 
meus TabaliOes dessas terras de melgaço e de pena e (sic) da Raynha e de Vala
dares e de monçõ que o bispo de Tuy fez tal postura e tal constítuiçõ (?) 8 sseu 
conçelho geeral que todolos creligos dos meus Reyiios que perte§c§ ao seu Bis
pado tante os priores come os abades come as abadessas come todolos outros pre
lados so pêa descomunhõ nõ fezessem cartas nS prazos nê stormentos nê outras 
screturas de fermidõe senõ pelo seu Notairo da Çidade de Tui e que ante (que) 
confirme os priores c os abades e as abadessas e os outros prelados que son dos 
meus Reynos fazênos iurar sóbrelos santos auangelhos que nõ façã nS nua das di
tas screturas senõ pelos seus notairos de Tuy. Porque el esto nõ podia fazer, de 
dereito e o ffaz contra a mba iurisdiçõ mayormente que os creligos do sseu Bis
pado que son do meu seíioryo apelarõ desse Bispo pera o papa sobresto e por ou
tros agrauamentos que lliis fazia porõ mando e lenho por bê que as escreturas (sic) 
que os notairos do Bispo de Tuy fezessíi nõ ualhã n6 ffaçâ fe per ante uos nS en 
todo meu seíioryo. E mando a todalas Justiças das mhas terras so põa dos corpos 
e dos aueres que guarde c façã guardar esta mha carta e que a façã pobricar en 
seus conselhos (sic)- E mando aos tabaliões que a Registré en sseus liuros. Dante 
en Coinbra primeiro dia de DezCbro. el Rey o mandou, martinho lourenço a fez. 
Era M.' ccc." XLV. anos» (Chancell. de D. Diniz, liv. m, foi. 58, col. 2.*, no fim). 
Amaral (Mem. da Acad., vi, parte 2.", p. 21, nota d) já se referiu a este diploma, 
sem declarar a dala. A citação do livro da Chancellaria está ahi errada quanto á 
folha que diz ser 57. 

2 Em 1345 (reinado de D. AfTonso iv) o commendador de Oleiros invocou o 
testemunho do concelho d'essa villa sobre a declaração, que lhe fez, de que o ta-
belliado de Oleiros e de Alvaro era da ordem do Hospital, e que dos priores d'elta 
tinham recebido o officio os tahelliães que houvera ahi; que a renda d'este tabel-
liado pertencia d ordem, e na sua posse estava desde mais de quarenta annos, sem 
que el-rei pozesse ahi tabellião ou recebesse renda do officio. Confirmaram a de
claração os juizes, vereadores e concelho, dizendo estarem bem certos de que «a 
Ordõ do ospilal deu hi tabeliões 8 oleyros e õ aluaro e que o tabeliõ doleyros 
escreuia C aluaro, havendo a Renda delles, com a dila posse, segundo o acordo 
dos homes boos moradores na dita Vila» (Figueiredo, «Nova Malta», i, p. 161 no 
íim). V(3-se que o arguido direito ou estava contestado pela coroa, ou ella o sub
ordinava jà á fónna que sabemos ter sido depois estabelecida por D. Fernando, 
porque é a P., «tabeliõ dei Rey è oleyros e S aluaro que he do tabellado doleyros», 
que o commendador pede que lhe dê e faça o referido testemunho. 
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as pessoas que julgarem idóneas para o officio, enviarem-nas á corte para 
se lhes fazer exame de aptidão e se verificarem as suas qualidades pes-
soaes. Satisfeitas estas formalidades, receberiam em carta regia a auctori-
dade para exercer o officio, mas em nome do soberano e por elle, e leva
riam o traslado dos artigos e salarios que lhes cumpria guardar. D'estes 
tabelliães não se cobravam para a coroa os direitos, que por iguaes actos 
costumavam os outros pagar na chancellaria, mas revertiam para os se
nhores das terras, assim como lhes pertenciam os mais proventos que o 
fisco auferia do tabelliado; o que, parece, estava já ordenado por D. Af-
fonso iv. Para os tabelliães que servissem o officio sem licença regia, a 
pena era de morte; para os senhores das terras era a perda de toda a 
jurisdicção que lhes tivesse sido dada1. 

No reinado seguinte a doutrina proclamada pelo soberano, acerca da 
exclusiva competencia da coroa para instituir tabelliados, mostra-se n'alguns 
casos ser a mesma em que assentava a lei de seu irmão. Respondendo 
em 1427 ao clero, que o arguia de não consentir notarios apostólicos, di-
zia-lhe D. João i , como já observámos n'outra occasião, que só os tabel
liães por elle nomeados, ou com sua auctorização, haviam de fazer fé nas 
escripturas publicas; e a proposito da queixa de que os punha nas 
audiencias dos vigários, declarava que em Portugal só elle podia fazer ta
belliães2; mas D. AiTonso v, confirmando a lei de D. Fernando, exceptua 
a parte relativa á revogação dos privilegios sobre os tabelliães, acerca 
da qual manda que se guarde como em tempo de D. João i3. Fez, porém, 
outra lei, incluida igualmente no seu Código, pela qual se propoz também 
regular o uso da jurisdicção nas terras dadas pela coroa; e comquanto 
na rubrica do titulo se fale apenas nas que forem dadas ás rainhas e in
fantes, é certo que o diploma se oceupa de todos os donatarios regios em 
geral4. 

A jurisdicção mais ampla é a dada aos tios de D. Affonso v5; e á 
d'estes segue-se a das rainhas0. Declara o legislador que as disposições, 
à esse respeito estabelecidas, são as mesmas de que se usou em tempo 
de seu avô e de seu pae7. O duque de Bragança e os condes usarão das 
jurisdicções, nas terras que tem por concessão regia, de conformidade 
com as suas doações e privilegios, e como usaram e costumaram até agora. 
Aos outros fidalgos e aos prelados serão mantidas as cartas, privilegios e 
poder que constarem dos diplomas respectivos; se porém n'elles se declarar 
expressamente como hajam de usar da correição, cumprir-se-ha a tal res-

Ao mestre da ordem de Christo fez mercô D. Fernando, em 1373, da jurisdicção 
real, com mero e mixto imperio, em todas as terras e villas da sua ordem, decla
rando que os corregedores não entrariam n'ellas, e os tabelliães seriam postos pelo 
mestre, e não pelo rei. Tres dias depois concedeu ao mestre da ordem de S. Thiago 
que usasse da jurisdicção real plena nas suas villas de Setúbal, Palmella, Alcacer 
do Sal e Cezimbra (Amaral, log. cit., p. ifii, nota o). 

i Ord. Aff., n, 63, 13 e 14. 
i Ibid., ii, 7, 42 e 57. 
3 Ibid., ii, 63, 17. 
4 Ibid., ii, 40. A primeira parte do preambulo d'esta lei (; copia titteral do 

preambulo da outra de D. Fernando. No regimento que as Ord. AfT. deram aos cor
regedores das comarcas ti, 23), é expresso (§ 26) que nas terras das ordens, e dos 
outros senhorios que hão tabelliados e jurisdicções, devem os senhores das terras 
apresentar os tabelliães á confirmação do rei. 

s Ord. Aff., n, 40, a a 7. 
o Ibid., § 3 e 4. 
7 Ibid., § 8. 
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peito o que ordenou a lei de ü . Fernando1. Não fala em tabelliães a l e i 
de D. Affonso v ; comtudo, pela natureza da jurisdicção que reconhece aos 
donatarios mais graduados, e pela validade que, em geral, manda guar
dar ás mercês já concedidas, induz-nos esse documento a dar á restric-
ção com que, segundo dissemos, foi confirmada nas Ordenações Afíonsinas 
a lei de D. Fernando, a interpretação de que continuara a haver privi le
giados que, no provimento dos tabelliães das suas terras, só tinham a 
observar o que constasse da carta regia que lhes outorgara o privilegio-

As cortes de Coimbra-Evora, 1472-73, vão-nos mostrar ser essa a 
doutrina que, na segunda metade do século xv, o poder central oppunha 
ás queixas que lhe apresentavam a tal respeito. N'estas cortes, no capi
tulo 8 dos da justiça, clamam os povos contra as excepções e mercês 
que se têm concedido em contravenção da lei de D. Fernando, que é no 
segundo livro das vossas reformações, no titulo como devem usar das juris-
dicções os fidalgos. Desenvolvendo extensamente os fundamentos dos seus 
aggravos por não se cumprir tal lei, que qualificam de justa, santa e 
boa, pedem as cortes a D. Affonso v que a mande observar, assim str i -
ctamente executada como é escripia no referido livro, sem embargo de 
outra sua declaração nem ordenação em contrario; e assim mande guar
dar essa lei nos tabelliães, que não sejam feitos salvo por elle rei , ou com 
a sua confirmação, como a dita lei exige, nem se chamem de outrem nem 
por outrem senão do rei, sem que obstem quaesquer prerogativas ou gra
ças. 

Na parte relativa aos tabelliães, responde D. Affonso determinando 
que elles se chamem segundo declararem as doações ou mercês ; mas se 
algum privilegiado se oppozer a que tabellião do rei use do officio como 
lhe compete, ou prohibir que em algum logar faça as escripturas que lhe 
requererem, perderá então de todo o privilegio que tiver. Accrescenta o 
rei que d'aqui em deante lhe apraz que se não faça doação nem mercê em 
coisa que pertença a nomeação de tabelliães senão de conformidade com 
a lei de D. Fernando2. 

Era antiga a pretensão dos concelhos a intervirem na nomeação d'esses 
funccionarios, mas no século xv parece terem-na elles solicitado com maior 
insistencia. Nas côrtes de Santarém de 1451 diziam os gremios munici-
paes a D. Affonso v que os reis, seus antecessores, tinham permittido que 
fossem dados pelos concelhos os officios de tabelliães, procuradores de 
numero, escrivães dos orphãos, das camarás , da almotaçaria, e dos al
caides mores, mas no actual reinado alguns d'esses cargos têm sido pro
vidos pela coroa exclusivamente. Pediam que nos casos em que a no
meação devera ter sido feita pela corporação municipal, mas não se at-
tendera a tal preceito, ficassem nullos os provimentos, e podessem reali-
zal-os as corporações; e nos casos em que ao re i pertencesse a confirma
ção, lhe fossem enviadas as pessoas que os concelhos propozessem. 

Responde-lhes D. Affonso que os individuos que tenham recebido taes 

1 Ibid., § 9 e ÍO, 
2 Gollec. de côrtes citada, ir, foi. 232 a 23S. As Ord. Man. reuniram n'ura sd 

titulo (n. 26) os dois, 40 e 63, das Aff., II, mantendo em parte a lei de D. Fer
nando e em parte a de D. Affonso v; conservando os privilegios já concedidos: 
reservando ao rei o direito de privilegiar a quem entendesse que o devia fazer; 
eslabelecendo algumas disposições novas, e repetindo o preceito de que só ao rei 
pertence crear os oíticios de tabellião, assim das notas como do judicial, em terras 
que qualquer pessoa tenha da coroa. • 
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officios por cartas de seu avô ou de seu pae, continuarão a havel-os, e 
por sua morte dêem os concelhos os officios a quem lhes aprouver; as 
nomeações feitas ou confirmadas por elle, D. AÍTonso, a requerimento ou 
por consentimento da corporação municipal, são lambem mantidas; e em 
relação aquellas que os concelhos nem requereram nem consentiram, de
clarem quaes são, e venham á corte os nomeados, que elle, rei, os ou
virá e lhes dará desembargoEsta ultima parte da resposta deixava in
decisa a resolução do pedido a que ella se referia; a que recebeu a villa 
de Pinhel nas cortes de Lisboa de 1457, essa foi explicita. N'um dos seus 
capítulos especiaes allegava então a villa que tinha sido ahi sempre de 
costume, e estava confirmado pelo actual rei, que vagando algum officio 
de tabellião, o provimento recahisse na pessoa que o concelho houvesse 
eleito para o cargo; mas acontecia virem á còrte pretendentes, que o obti
nham sem que a seu respeito se tivesse observado aquella formalidade. 
Na resposta não se reconhece que a eleição seja essencial". 

As cortes de Coimbra-Evora, 1472-73, insistiram também por que 
os tabelliados se dessem só a quem os concelhos apresentassem para esse 
íim ao rei. Diziam estar determinado por ordenação que os tabelliães e 
procuradores das cidades e villas fossem eleitos por ellas, que tinham ra
zão de os conhecer melhor e de saber se eram aptos para o cargo. Pe
dem que se não dêem taes officios sem preceder a eleição; ao que não 
annue o soberano, respondendo que acerca da nomeação dos tabelliães e 
procuradores se tenha a maneira que até agora se costumou; porém se 
os concelhos julgarem algumas pessoas idóneas para esses officios, podem, 
quando vagarem, escrever-lhe por ellas, «e a ele prazerá fazer o que ou-
ver por mais proveito da terra ou luguar homde os ditos officios ouverem 
de ser, e lhe parecer que he mais seu serviço»:i. Não estava comtudo já 
abandonada a pretensão em 1481. As côrtes, começadas então em Évora, 
o que solicitam sobre esse ponto é que os tabelliães sejam eleitos pelas 
municipalidades e confirmados pelo rei, allegando, para justificar o pe
dido, que não só em terras da coroa, senão que nas de alguns prelados 
e fidalgos que têm ahi as jurisdicções, taes officios se davam a creados 
dos senhores e a quem estes queriam, para fazerem o que lhes mandas
sem, como de facto acontecia; e citam o exemplo de Vizeu, onde quatro 
tabelliães são todos creados do bispo, não se atrevendo ninguém por isso 
a requerer ou falar contra elle, ou contra coisa que seja sua. 

Mas ainda d'esta vez o pedido não obtém deferimento. D. João n ne-
ga-se a fazer innovação a tal respeito, e acerescenta que se ha tabelliães 
que erram em seus officios, Ih'os apontem, para receberem castigo se o 
merecerem4. 

Comquanto os regimentos de 1305 não digam que os tabelliães hão de 
fazer exame do officio, parece-nos provável que essa formalidade lhes fosse 
imposta muito anteriormente ao anno de 132 f, no qual com certeza lhes 
era já exigida, como se vè da carta regia de 2 i de fevereiro d'esse anno 
resolvendo sobre uma pretensão de tabelliães, que a favor d'ella invocam 

1 Collec. de côrtes cit., u, foi. 33 v.0, cap. 1. 
2 Diz ella textualmente: «A esto respondemos quamdo suas emliçoões veern 

nos (no's) damos os ditos oficios aos que as trazem, e quamdo nom veem nos os 
damos a quem nossa merçee he; nom himos contra seu capitolio» (Chancell. de 
D. Aíí. v, Jiv. xxxvi, foi. 172 v.0; Liv. n da Beira, foi. 216). 

3 Collec. de côrtes cit., n, foi. 321 v.*, cap. 83 dos místicos. 
* Santarém, Mem. das côrtes, parte 2.", docs., p. I l l e 112. 
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o fàcto de terem vindo á côrte «a Eisaminaçom assi como eu mandei aos 
outros Tabalioens do meu s e n h o r i o » M a s é somente nas Ordenações Af-
fonsinas que temos encontrado algumas disposições relativas ao exame' 
estava ahi incumbido ao chancelier mór , e consistia em verificar «se es-
crepvem bem e som perteencentes pera os oííicios»2. Já observámos po
rém que as obrigações dos corregedores comprehendiam a de investigar 
se os tabelliães sabiam o officio e eram de boa fama3. 

Para que não podessem nunca os tabelliães subtrahir-se á jurisdicção 
do foro secular, estavam excluidos os clérigos desde muito tempo, segundo 
vimos4, de exercer taes funcçoes. Mas o facto, contrario ao direito, era tão 
persistente que ainda em 23 de julho de J433 se publicava em Cintra 
uma lei com o fim de apertar mais a malha para que não houvesse tabel
liães, que gosassem immunidades do foro ecclesiastico. Esta lei, incluida 
nas Ordenações Alfonsinas5, estabelece certas clausulas com que de futuro 
serão providos os tabelliados6. A primeira, que se refere, é que o provi
mento dá ao nomeado o caracter de tabellião em todos os actos, civis ou 
criminaes, que por qualquer fórma se tratarem no julgado onde vae servir; 
e começará logo a escrever nos feitos crimes perante os juizes d'estes feitos', 
e assim ha de continuar, ao menos, por espaço de um mez. Depois usará 
do officio como o exercia aquelle a quem succedeu, ou como for determi
nado por ordem do rei . Na segunda impõe-se-lhe a obrigação de trazer 
continuadamente «roupas farpadas e devisadas de colores desvairadas com 
deferenças partidas bem devisadas»7; sem trazer nunca, em nenhum tempo, 
coroa aberta, grande ou pequena. O tabellião que faltasse ao exacto cum
primento de qualquer d'essas condições, perderia ipso facto o officio. 
Quanto aos tabelliães já existentes, mandou a lei que aquelles que não 
tinham escripto em feitos crimes, passassem a fazel-o como era determi
nado para os novos, e depois voltassem a servir como antes, usando po
rém sempre as roupas leigaes acima referidas, e nunca haviam de trazer 
coroa, tudo sob aquella mesma pena. 

1 Chancell. de D. Diniz, liv. m, foi. 134 v.0. 
2 i, 2, 10. As Manuelinas são um tanto mais desenvolvidas. Todos os tabel

liães «liam de seer examinados pelo Chancelier Moor, fazendo-os leer e escreuer 
perante si, e se viir que bem escreuem e bem lêem, e sam pertencentes pera os 
Officios, dar-lhes-ha suas Cartas, e ficará o sinal pubrico do Tabaliam na Chance
laria, e assi assinará com elle hüa testemunha como elle é o próprio que pede o 
Ofiicio» (i, 2, 30). Pelas Filipp, o exame foi commettido aos desembargadores do 
Paço, mas pela mesma fórma que declaram as Manuelinas (Regimento dos desem
bargadores do Paço, de 27 de julho de 1582, incorporado nas Ord. Filipp, i, no 
fim, § 71). 

3 P. 742 e segs. 
4 P. 740. 
51, 49. 
6 A lei é de D. Duarte, com accordo dos infantes D. Henrique e D. Fernando, 

dos condes de Arraiollos e de Vianna, e de outros do seu conselho, estando já im
pedido por doença el-rei D. João, que íalleceu a 14 de agosto de 1433. Acha-se 
nas chamadas Ordenações de D. Duarte (copia da Acad. R. das Sciencias), a foi. 
286 v.", no fim, com a data da publicação que referimos no texto, e que é tambera 
a que lhe dão as Affonsinas. 

Ribeiro, nos Addit: á Synopse Chronologica, p. 101, citando igualmente as 
Ord. de D. Duarte, mas de outra copia, attribue á lei a data de 22 de julho de 
1433; e nas Reflexões Históricas, parte 2.", p. 138, no fim, a de 22 de junho do 
amo de 1443, mas esta já uão cabe nem no reinado de D. Duarte. 

7 As Ord. de í). Duarte dizem «roupas farpadas devisadas ou de colores des
vairadas hou com deferenças partidas e bem devisadas». 
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• Acerca d'esta lei declarou D. Duarte1 que o tabellião, estando de luctõ, 
asaria vestuario adequado a esse caso, mas também farpado, ou se l imi
taria a trazer sobre o vestuario ordinario uma fita de burel , de linhas ou 
de lã, de modo porém que andasse sempre em hábitos leigaes e inteira
mente seculares; e declarou mais que o prazo, para os tabelliães se re
vestirem pela fórma ordenada na lei, era de um mez, contado, para 
aquelies que já tinham o officio, desde que ella fosse publicada na co
marca onde moravam, e para os futuros desde a sua nomeação. 

0 regimento do chanceller mór, que constitue nas Ordenações Affonsi-
nas o titulo segundo do livro primeiro, e cujo preambulo se foi buscar á 
Partida segunda, titulo nove, lei quarta, regula também a materia a que 
proveu a lei de 1433, e estabelece que o tabellião não pôde receber a 
carta do officio sem mostrar que é casado2; e deve ordenar-lhe o chan
celler, da parte do rei, que «tragua sempre roupas farpadas ou de coores 
de deferêças devisadas», sob pena de perder o cargo. Enviuvando o tabel
lião dava-se-lhe o espaço de um anno para tornar a casar; e não o fa
zendo, tiravam-lhe o officio. Mas em quanto viuvo podia trazer as 
roupas que quizesse. Tudo isto devia i r especificado no diploma da 
nomeação3. 

Para o fim do século xv a obilgação de trajarem roupas farpadas, im
posta aos tabelliães, era considerada, até pelo poder central, um encargo 
deprimente e excusado. Os tabelliães d'Evora aproveitaram a reunião de 
côrtes n'essa cidade em 1490, para pedir a D. João II a abolição da lei 
n'esse ponto, expondo as seguintes razões. Quando se estabeleceu tal pre
ceito, era de uso geral entre os Portuguezes trazerem por elegancia («por 
louçaynha») roupas farpadas; mas o costume acabou, e os tabelliães con
tinuam por lei adstrictos a esse trajo. E porque o fundamento da obri
gação é que os tabelliães não deixem de pertencer á jurisdicção do rei, 
dizem que para isso basta ser-lhes prohibido trazerem coroa aberta; ou 
então ordene el-rei outra qualquer defesa com a qual lhes não valha a 
condição de clérigo, se commetterem erro no officio. Àccrescentam que 
no tempo em que se fez a lei não andava o tabelliado em pessoas tão 
qualificadas, taes como escudeiros, creados d'el-rei D. Afíonso v, vigários 
e outros senhores a quem D. João n tem dado os officios por serviços 

1 Ord. Aff., i, 49, 5 e 6. 
2 Ha exemplo de ser dispensada pelo rei essa condição prévia, impondo-se 

porém ao nomeado a obrigação de a cumprir no prazo de um anno, aliás perdia 
o officio. Carta regia de 11 de fevereiro de 1469 nomeando tabellião em Alvaiázere, 
a pedido do concelho, um homem solteiro (Chancell. de D. Affonso v, liv. xxxi, 
foi. 5, por extracto).. 

3 Ord. Aff., i, 2, 12. As Ord. Man. (i, 74, 4) tornaram geral a obrigação do 
matrimonio para todos a quem fosse dado ofíicio de julgar ou de escrever, exce
pto se passavam de 40 annos. Se não era ainda casado quando o proviam no of
ficio, devia contrahir matrimonio dentro de um anno; e se depois ficava viuvo, 
tinha igual prazo para novas nupcias. Também estabeleceram que ninguém podesse 
servir ofíicio de justiça ou de fazenda, nem da governança das cidades e villas, 
não tendo mais de 25 annos (i, 73). 

As Filippinas dizem o mesmo em um só titulo, que é o 94 do livro i. De novo 
têm apenas que os juizes dos orphãos serão de idade de 30 annos ou mais, e que 
a nomeação de provedor de comarca recahirá sómente em quem for já casado. Mas 
ãquelles funccionarios que por lei deviam casar no decurso de um anno, podia o 
Desembargo do Paço conceder mais dois (Regimento de 27 de julho de 1582; já 
cit., § 42). Também era permittido a esse tribunal dar provisão para que servisse 
o ofíicio, menos o de juiz, quem, sendo havido por apto, não passasse ainda-dos 
23 annos, mas tivesse mais de 22 (Reg. cit., § 83). 
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prestados a elle e a seu pae. D. João responde que lhe praz, vendo como 
algumas pessoas de bem se pejam de ser tabelliães por esta obrigação 1.-

Posto que o pedido seja feito pelos tabelliães d'Evora, a abolição, como 
se deduz também da resposta, foi geral. 

CAPITULO V 

Tabelliães judiciaes, chamados também 
tabelliães das audiencias 

Diacrimmam-se as suas attribuições das dos tabelliães das notas n'uma lei de D. João i, ante
rior a 1415. Circumscripção de cada tabelliado. Eram escrivães dos juizes ordinarios, e ge
ralmente serviam no eivei e no crime; excepto em Lisboa e talvez n'outras cidades. Tabel-
lião e escrivão não designavam sempre um mesmo cargo. Todos os tabelliães podiam ter 
auctoridade para dar fé em determinados actos, mas a carta da nomeação é que declarava 
se o officio seria das notas ou do judicial. 

Segundo vimos quando tratámos dos regimentos de D. Diniz e D. Af-
fonso iv, não ha n'elles duas classes de tabelliães distinctas entre si; as 
disposições ahi estabelecidas são communs a uma classe única, e esta 
exerce o tabelliado servindo nas audiencias judiciaes, quer civis, quer cri
mes, e conjunctamente lavrando contractos entre particulares. Mas nas 
terras principaes, onde o desenvolvimento da actividade social fosse mais 
considerável, havia de se tornar necessário, desde que se désse ao tabel
liado uma organização mais regular, attender á conveniencia de que o 
serviço das funeções civis e crimes se combinasse com o dos actos extra-
judiciaes por fórma, que as transacções entre particulares não ficassem 
demoradas por não encontrarem facilmente os contractantes quem Ih'as 
podesse reduzir a instrumento publico. E com effeito, n'um dos regimentos 
de D. Diniz achámos já a regra de que nas terras em que houvesse mais 
de dois tabelliães, deviam elles ter paço conhecido, onde fossem encon
trados por quem precisasse dos seus serviços2. 

Com o desenvolvimento económico do paiz, a distineção entre uns e 
outros tabelliães foi-se accentuando; e no reinado de D. João i , quando 
este não era ainda senhor de Ceuta e portanto em periodo anterior a 
1415, fez-se uma lei, a pedido dos tabelliães do paço, declarando os actos 
que eram da sua exclusiva competencia, designando os que pertenciam 
só aos das audiencias, e referindo aquelles que ficavam communs a todos 
os tabelliães3. O preceito predominante na lei, confirmada por D. Affonso v 
sem nehuma alteração, attribue aos tabelliães do paço as escripturas e 
quaesquer instrumentos que se façam sem intervenção de juiz, e aos ta-

1 Collec. de côrtes cit., m, foi. 274, cap. ultimo. Segundo Ribeiro (Mem. nas de 
Litteratura da Acad., n, p. 95), as côrtes de 1490 estavam acabadas em abril. Alle
gando que nunca usara roupas farpadas, por ignorar que a lei a isso o obrigava, 
requereu a D. João II um tabellião de Regalados, Entre Homem e Cavado, que lhe 
perdoasse a perda do officio em que incorrera por esse facto. Foi-ihe deferido em 
carta de 20 de maio de 1490 (Cbancell. de D. João u, liv. xvi, foi. 102 v.0). 

2 P. 739. 
3 Lei de D. João i, nas Ord. Aff., i, 48, sem data e em que elle somente SQ in

titula Rei de Porluqal e do Algarve. É a lei mais antiga que, pelo menos, se co
nhece, em que se discriminam as attribuições de cada uma das classes dos tabel
liães. 
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belliães das audiencias aquelles actos que se realizam na presença do 
magistrado ou que elle ordena; estabeleciam-se porém varias excepções 

O tabellião exercia o officio na cidade, villa ou logar que a carta da 
sua nomeação designava; mas ha exemplos de se dar depois maior 
extensão aos limites territoriaes a que o exercício do cargo estava alli cir-
cumscripto. Fez isso D. Affonso iv, por carta de 2 de março de 1337, a 
dois tabelliães de Mira Gaya que lhe tinham allegado não render o officio 
o necessário para elles se sustentarem2; lambem o fez D. Fernando, por 
carta de 5 d'outubro de 1377, aos tabelliães da viila da Covilhã, mas 
ignoramos com que fundamento3; auctorizou-o D. João i aos tabelliães 
de Mafra, em 11 de janeiro de 1394, a pedido do senhor da villa4. Pare
ce-nos, porém, que estas concessões eram pouco frequentes. 

A sua qualidade de escrivães perante os juizes ordinarios já tivemos 
occasião de a observar5, e resulta dos documentos, por assim dizer, a 
cada passo. O concelho do Porto, nas cortes de Santarém de 1430, ci
tando um exemplo de não se poderem regularmente fazer as audiencias, 
porquanto os tabelliães, pelas suas malicias, jaziam na cadeia ou andavam 
homiziados, diz que a consequência era não haver ahi quem adminis
trasse justiça «porque o juiz nem ouvidor não pôde fazer audiencia nem 
direito sem tabellião»6. 

Em 1444 os tabelliães dos juizes ordinarios de Lisboa eram dezoito; 
doze no eivei e seis no crime7. Geralmente., o mesmo tabellião servia em 
ambos os ramos judiciaes; mas talvez a este respeito houvesse, afóra 
Lisboa, outras cidades exceptuadas:, do que não nos occorre, porém, ne
nhum exemplo. E por isso mesmo que dos trechos que já temos citado pa
reça que o officio do tabellião se tomava também n'um sentido equiva
lente de todo ao dos modernos escrivães, importa advertir que tabellião e 
escrivão nem sempre designavam um cargo idêntico, e que ao serventuário 
do segundo cargo, se o exercia exclusivamente perante alguma entidade 
especial, chamavam, as mais das vezes, escrivão jurado. D'estes escrivães 
trataremos logo. 

A competencia para dar fé publica aos actos em que intervinham, era 
inherente, ainda que por diverso modo, tanto aos tabelliães do judicial t 
como aos das notas, mas a carta da nomeação é que fixava em qual d'es-' 
ses ramos havia de ser prestado o serviço. E a este respeito é curioso 
um capitulo, apresentado pelo concelho do Porto nas cortes de Lisboa de 
1478, pretendendo que os juizes da cidade podessem remover para o 
paço dos tabelliães das notas os judiciaes, que se tornassem suspeitos de 
não usar dos seus officios como deviam, e tomar outros tantos dos tabel
liães das notas para servirem ante os juizes. O concelho allegava que 

1 Pelo regimento dos tabelliães nas Ord. Ali, o paço ou casa apartada era, 
segundo parece, escolhido ou talvez fornecido pelos concelhos: «stetn em casa 
apartada, que lhe pera ello for bordenada pelo Concelho, por tal que as parles... 
os possam ligeiramente achar em a dita casa, que lhes assy for assignada» (i, 47, 
12). Mas, quando menos no tempo de D. Affonso iv, o paço dos tabelliães de Lis
boa, como veremos logo, era n'uma casa de que elles pagavam foi-o ao rei. 

2 Chancell. de D. Alfonso iv, liv. iv, foi. 17. 
3 Chancell. de D. Fernando, liv. n, foi. 17 v.', por extracto. 
* Chancell. de D. João i, liv. n, foi. 96. 
5 P. 733 e segs. 
6 Collec de côrtes. cit., vi, foi. 192 e 193. 
7 Caps. esç. da cidade de Lisboa nas côrtes d'Evora de 1414, cap. 3 (Chancell. 

de D. AÉf. v, hv. xxtv, foi. 55; Liv. x da Estremadura, foi. 115). 
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para-esse effeito lhe fôra concedida carta por D. João e D. Duarte, mas 
que nunca se fizera obra por ella, e pedia ao rei que fosse cumprida. A 
resposta de D. Affonso v — que usem da dita caria segundo n'ella é con
teúdo—parece inculcar que o resultado havia de continuar a ser ne
nhum 

CAPITULO VI 

Tafoellia.es das notas chamaclos também 
tafoelliães cio paço 

Eazão de se chamarem do paço. Ascendem a D. Affonso iv as noticias mais remotas da casa 
onde se reuniam os de Lisboa, mas a existencia do paço deve ser mais antiga. Reclama
ções por não serem ahi encontrados. Aggravos que os de Lisboa apresentaram nas còrtes 
de 1439. Os do Porto queixaram-se do bispo ao rei, e tiveram resposta em 1458. Nas cdr-
tes d'Bvora de 1475 ficou estabelecido, a pedido dos concelhos, que nos logares de popula
ção superior a quinhentos vizinhos houvesse dois tabelliães das notas. 

Chamavam-se tabelliães do paço ou das notas quando elles, segundo 
já observámos, tinham paço, ou, como também se dizia, casa apartada, 
onde deviam permanecer a fim de que houvesse um logar corto em que 
as pessoas, que precisassem de fazer lavrar e authenticar quaesquer con
tractos ou instrumentos, encontrassem sempre algum tabellião. 

Em tempo de D. Affonso iv, 1325-1357, os tabelliães de Lisboa rece
biam do concelho a pensão annual de cincoenta libras. Esta pensão obri
garam elles ao pagamento do foro de igual quantia, pelo qual, em 27 de 
fevereiro de 1331, D. Affonso, por si e seus successores, lhes deu e aos 
futuros tabelliães o «paaço sotam e sobrado que esta a so a madalena 
en que eles seem escreuendo». Pela solução do foro respondiam subsi
diariamente os bens dos foreiros, e a seu cargo ficavam todas as despe
sas da conservação do predio, que em nenhum caso poderiam alienar2. 
Foi este contracto motivado, talvez, pelo desenvolvimento que ia tendo na 
capital a colonia hebraica, porque o aforamento, concedido no mesmo 
reinado a um Judeu em 12 de maio, parece que de 1327, diz que o pre
dio aforado, «huum sotam», está na judaria nova, «no logar en que soyam 
seer os tabaliões»3. Dada a agglomeração de habitações de Judeus n'esse 
local, é provável que os tabelliães preferissem outro para escriptorio. A nosso 
ver, a existencia do paço em Lisboa havia já de ser antiga, porquanto a 
exigiam os artigos de 1305 onde residissem mais de dois tabelliães, e 
não é crivei que já então o numero d'elles na capital não passasse de dois. 

Ao paço dos tabelliães na cidade de Coimbra nos parece alludir-se 
n'um instrumento lavrado n'essa cidade a 11 de junho de 13134. 

Tinham servido também de paço dos tabelliães de Lisboa umas casas, 

1 Liv. IH de Além-Douro, foi. â43 v.0. 
2 GhanceJl. de D. A ff. iv, liv. m, foi. 26. 
3 Ibid., foi. 19 v.0, por extracto e sem data do anno, mas refere-se a outra tal 

carta, e esta 6 de i 327. 
* Migue] Lonrcnço, publico tabellião da cidade de Coimbra, declara, em l i de 

junho de 1313, que na audiencia dos tabelliães da dita cidade o honrado barão e 
sajes D. Domingos Migueis, prior do mosteiro de S. Jorge d'apar de Coimbra, mos
trou e ler fez, por elle tabellião, uma carta d'el-rei D. Alfonso m, de 12S9 (em la
tim) ; e que elle tabellião a tornou em publica fórma (Torre do Tombo, Coll. esp., 
Caixa 84). 
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que em 1383 são designadas como pardieiros, e se dizem situados acima 
da Alfandega na carta regia de 27 de julho d'esse anno, passada ao hos
pital e albergaria dos Palmeiras, da mesma cidade, por effeito da troca 
dos pardieiros pelas casas onde estava o hospital, aggregadas pelo rei 
D. Fernando á Alfandega. Não são tantos os subsidios que esclareçam a 
historia do tabelliado até o fim do século xv, que se possa desprezar al
gum, por mais frouxa que seja a luz que d'elíe resulte. 

Na segunda metade do século xv, e especialmente nas cortes d'Evora 
de 1481-82, apparecem queixas contra os tabelliães das notas por não se
rem encontrados no paço, quando as partes haviam mester o seu serviço. 
0 concelho de Pinhel allegava essa falta n'um dos capítulos especiaes, que 
apresentou nas cortes d'Évora de 14731; mas, depois, é nas cortes prin
cipiadas ahi em 1481 que vemos a queixa formulada em capitulo gerai. 
Por vossa ordenação no terceiro livro (Ord. Aíf., m, 64, 20), dizem os 
concelhos ao rei, é mandado aos tabelliães das notas que estejam nos lo
gares deputados a elles, para fazerem as escripturas ás partes que os alli 
forem buscar onde ligeiramente os achem. E porquanto sabem que ainda 
que alli não estejam, o fazer das escripturas lhes ha de vir á mão e não 
perdem seu interesse, se vão por onde lhes apraz a fazer outras cousas 
de seu proveito, e as partes não os acham alli para lhes fazerem suas es
cripturas. E por isto as deixam muitas vezes de fazer, por cuja causa 
muitas vezes acontece, por os não acharem assim prestes nos logares de
putados, muitos morrem sem testamento estando na hora da morte, e 
assim se seguem outros inconvenientes. Requeriam, portanto, que esses 
tabelliães, durante certas horas do dia, e assim antes como depois das 
refeições, estivessem presentes no logar para esse fim designado. Aquelle 
que faltasse não seria contado na distribuição; e para segurança d'este 
preceito, ficaria obrigado a multa o distribuidor que deixasse de o cum
prir , e perderia o officio o tabellião que fizesse escriptura sem lhe ter 
sido distribuida. D. João n responde que acerca dos factos arguidos ha 
leis que a tudo provêem, e manda que se guardem inteiramente2. 

• Em esta villa, diz o capitulo, é apartado (sic) os ofíicios dos tabelliães, con
vém a; saber, os do paço dos do banco (isto é das audiencias); e ora tem o dilo 
officio do paço um João Frade, o qual, se acontece per muitas vezes de o busca
rem as partes que hão mester algumas escripturas de seu olíicio, o não acham, e 
não ousam os outros tabelliães do banco de fazer taes escripturas per bem de 
vossa defesa (vide supra p. 762); pelo que se deixam de fazer muitas escripturas, 
do que a vosso povo perder (sic) grande perda e damno. Pedimos a vossa alteza 
que mandeis que o dito tabellião do paço, ou qualquer que o dito officio tiyep, 
esteja residente em o dito logar, e quando não for achado, segundo vosso regj-
mento, que os tabelliães do banco possam fazer as ditas escripturas. 

Responde el-rei que haja na villa dois tabelliães do paço, e que tal maneira 
tenham entre si que sempre um fique na villa na ausencia do outro; e manda es
treitamente que assim se guarde e cumpra (Chancell. de D. Aff. v, liv. xxxm 
foi. 71). 

2 Santarém, Mem. das côrtes, does., p. 99. As côrtes d'Evora de 1481 acaba
ram em Vianna d'apar d'Alvito a 7 d'abril do anno seguinte. Em 2 de fevereiro 
de 1482 tinha D. João ii confirmado uma carta de seu pae, datada de 21 de maio 
de 1473, na qual Vasco Pires, escudeiro, tabellião das notas em Elvas, represen
tava que elle e outros tabelliães das notas na mesma villa recebiam agííravo e 
perda de alguns tabelliães que, por terem mais amigos e serem mais conhecido's, 
faziam muitas escripturas em suas casas e raras vezes iam ao paço, de modo que 
não havia igualdade entre elles nas escripturas. Solicitava portanto do rei que 
mandasse por sua caria que houvesse entre todos igualdade, recebendo as escri
pturas por distribuição, como se fazia em Lisboa e em todos os outros logares do 
reino. D. Alfonso deferira ao pedido, ordenando a todos os tabelliães do paço da 
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Em igual sentido, e com aspereza, se pronunciou n'um capitulo especial 
a cidade d'Evora n'essas mesmas cortes. Os tabelliães d'esta cidade, refere 
o capitulo, não querem estar em seu paço que é deputado, nem querem 
andar per distribuição certa por não assentarem as escripturas na distribui
ção, coroo fazem os de Lisboa, por terem causa de mais sem pejo fazerem 
falsidades, do que se recresce grande mal e damno ao povo; e outrosim, 
senhor, outro mal fazem, que nunca estão no paço ordenado, e vão as par
tes para fazerem suas escripturas, não acham ninguém, e não sem (sic), 
ou se está hy o distribuidor, então (diz?) —ide buscar fuão que vae a ello; 
e assim, que muitas vezes andam as partes dez (e) quinze dias primeiro 
que lhes façam um contracto. Pede-vos, senhor, esta cidade por mercê que 
mandeis que até a horas certas estejam sempre todos no paço pera os 
exlrangeiros e lavradores que vão pera fazerem suas obrigações, que os 
achem prestes pera as fazer; e qualquer labellião, que for per distribuição, 
(que) alli não estiver, que lhe ponham um passe, e que façam outro que 
ani estiver, e que nenhuma escriptura não passe sem ser assignada, e o 
tabellião que o fizer perca o officio e a escriptura não valha nada, e pague 
toda perda e damno á parte a que a fez; e por aqui será a terra servida 
verdadeiramente e sem engano e malicia, porque, quando forem assenta
das na distribuição, não ousará de fazer malicia; que pois dos officios co
mem e se honram, que o (stc) sirvam como devem, que assim se faz em 
Lisboa d'esta maneira. 

Responde el-rei que pedem bem, e ha por bem que estejam no paço 
e cm sua distribuição, á maneira e ordenança que tèm os tabelliães do 
paço de Lisboa, e que elles façam o paço (s/c)1. 

0 documento, que vamos agora citar, não só traduz pretensões cujo 
deferimento os tabelliães das notas, da cidade de Lisboa, desejavam em 
1439, mas tem importancia também sob varios outros aspectos. Esses ta
belliães apresentaram nas cortes de U 3 9 , reunidas em Lisboa, os seguin
tes capítulos especiaes. 

i . " Em côrtes (não dizem quaes) por el-rei D. João foi ordenado que 
no paço dos tabelliães das notas escrevessem dez tabelliães, e ora são 
dezeseis, a saber, por alguns que são postos além do numero, e outros 
que hão distribuições e põem escrivães por si, o que a elles é grande 
empacho e aggravo. Pedem ao rei que defenda por sua carta que estes 
escrivães não escrevam nos ditos officios nem outros nenhuns, salvo elles 
mesmos tabelliães, porque são muito odiosos a elles e ao povo polias no
tas das escripturas que se depois não podem haver, como a elle rei têm 
recontado; e que mande que os ditos tabelliães, tanto um como o outro, 
escrevam por os sobreditos a que taes tabelliados são dados, e lhes dêem 
tanto de seus officios quanto lhes estes escrivães rendeiros dão. Resposta. 
Quanto ao que nos requerem que sejam tirados estes tabelliães além do 
numero, isto se não pôde fazer, porque são creados dos senhores infantes 
e de outros; mas d'aqui em deante não serão dados nenhuns d'estes ta
belliados a nenhumas pessoas até que sejam reduzidos ao numero orde
nado; e posto que se dêem, queremos que não valham. E na parte dos es-

villa d'Elvas que não tomassem escripturas sem primeiro lhes serem distribuidas; 
e aquelle que transgredisse esta ordem pagaria mil reaes brancos para os ca
ptivos e perderia o ofíicio sem nunca mais o poder haver. D'esta regra da dis
tribuição exceptuavam-se os testamentos e codicillos (Ghancell. de D. Joào u, liv. vi, 
foi. 17). 

1 Ibid., liv. ii, foi. 41 v." e 42; Liv. u dc Guadiana, foi. 32 v." e 33. 
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crivães, que alguns d'estes tabelliães por si põem, mandamos que o n5o 
façam, e dêem carrego dos ofllcios aos tabelliães, seus parceiros, e não a 
outrem, avindo-se com elles como entenderem por seu proveito, e ao 
menos lhes dêem a metade; e se o não quizerem fazer, que então possam 
pôr por si escrivães como tinham. 

2. " Alvaro Marques é tabellião na Casa do Civil, e houve alvará d'el-rei 
D. João que lhe dessem distribuição no paço dos tabelliães, e não houve 
confirmação e diz que é tabellião geral, e sem embargo d'isto faz, sem 
distribuição, quanta escriptura pôde, o que não deve fazer, salvo na dita 
Casa do Civil onde é official e tem outros officios. Pedem ao rei que lhe 
defenda que não escreva, salvo onde sempre escreveu Gonçalo Gonçalves, 
seu antecessor. Resposta. .Mandamos que pois na dita cidade ó morador, 
que elle não faça sem distribuição estas escripturas, como os outros tabel
liães que no paço estão. 

3. ° São muito aggravados por Gonçalo Gonçalves, chanceller da Casa 
do Civil, porque de sempre foi e é ordenação que os escrivães da Camara 
do rei e das Casas das petições e civil e correições, e geralmente todos 
os tabelliães do reino, levaram e levam sem contenda as buscas dos feitos 
e das notas quando as partes, depois que são notadas ou os feitos começa
dos, os vêm requerer por tempo, e el-rei l ) . Duarte assim o mandou e 
está escripto na chancellaria do rei; e o dito chanceller o não consente, 
salvo os dos processos, e dá esta razão—que tanto que notarem façam as 
escripturas em publico e as mandem por porteiro a suas casas; o que era 
feio e cousa que se não podia fazer por muitas razões (não as allegam). 
Pedem ao rei que, porquanto o seu trabalho é maior que o dos outros, 
lhes mande pagar as buscas inteiramente, como as pagam a todos, e ainda 
com alguma maior vantagem, porque maior trabalho recebem, se elle rei 
vir que é razão de levarem das ditas buscas mais do que os outros, ou ao 
menos que sejam igualados com os olliciaes. Resposta. Mandamos que se 
guardem as ordenações sobre isto feitas, sem embargo do mandado de 
Gonçalo Gonçalves. 

4. " São muito aggravados por uma carta que passou por Gil Martins 
que foi chanceller mór. Por ordenação elles sempre estiveram em posse 
de fazerem geralmente lodos os inventarios; e n'aquelles onde havia or-
phãos, feita a petição, tiravam d'estes inventarios os escrivães dos orphãos 
o que aos moços acontecia em suas partes. Mas o dito chanceller mandou 
que os escrivães façam todos os inventarios onde houver orphãos, o que 
é em contrario da primeira ordenação, e elles assim o fazem com aggravo 
dos tabelliães das notas. Pedem ao rei que dè remedio ao aggravo como 
entender melhor. Resposta—Demandem isto perante o chanceller, e fa-
ça-lhes cumprimento de direi to ' . 

As questões entre a cidade do Porto e o seu bispo, relativas á juris-
dicção, eram, por assim dizer, eternas. Os ofliciaes e regedores da cidade 
apresentaram a esse respeito a D. Alfonso v, mas não sc diz que fosse 
em côrtes, diversos aggravos a que o monarcha respondeu em carta da
tada de Leiria, a 3 de março de 1458. Um dos aggravos refere-se aos 
tabelliães e foi este. Temos sentença d'et-rei que todas as escripturas 
publicas, prazos, arrendamentos e cousas de firmidão que se em outras 

i Cliancell. de D. ACT. v, liv. xx, foi. 151, onde, em parte, já sc nio podem 
ler; Liv. x da Estremadura, foi. 108 v.". O 3.° e ultimo capitulo, no qual Jpediam 
que em vez de tabelliães lhes chamassem notarios, já o referimoi a p. 7Í6. 
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(sic) partes houverem de tratar, que se façam por seus tabelliães, e por 
outrem não; e o escrivão do bispo ou prelado que os fizer, perca tres 
mil reaes para a sua chancellara; e assim se guarda em todo o reino. 
E o bispo o não quer guardar e faz escrivão e assim nos mosteiros col-
legiados por que obriga os leigos á jurisdicção ecclesiastica, em grande 
damno do povo. A este capitulo, diz o rei, respondemos que terminado 
é, em cortes que os escrivães dos bispos escrevam em nos feitos da Igreja, 
que se tratam perante os vigários. E quanto aos contractos que se fazem 
entre os leigos, façam-nos os tabelliães das notas, e assim mandamos 
que se guardem, E encommendamos ao bispo que mande a seus escrivães 
que não façam contracto algum entre leigos nem entre clérigos, salvo se 
for nos casos que os vigários por direito podem conhecer, porque do que 
se perante elles passar, ou por elles for julgado, podem os ditos seus es
crivães dar fé, e de outra guisa não. E se o bispo outra determinação ou 
alvará nosso tem, que nol-o envie mostrar, e visto, mandaremos a ma
neira que sobre ello tenha1. 

Comquanto nos séculos xiv e xv fossem frequentes, como veremos 
logo, as reclamações dos concelhos contra o numero de tabelliães, que 
Julgavam excessivo, as cortes d'Evora de 1475 reconheciam que os das 
notas eram poucos em alguns logares, que, sendo aliás muito extensos, 
apenas tinham um; e com este fundamento requeriam, e obtêm deferi
mento, que onde passasse de quinhentos vizinhos a povoação, houvesse 
ahi dois tabelliães das notas2. 

CAPITULO VII 

T a b e l l i ã e s g - e r a e s 

A auctoridade dos geraes extendía-se a maior ou menor circumscripção. Os regimentos dos ta
belliães falam sómente nos especiaes, mas em 1304 havia já um tabellião em Braça com 
jurisdicção em todo o reino, em coisas do arcebispo. Direitos e deveres de um tabellião ge
ral nomeado em 1336. Tabelliado geral provido n'um clérigo em 1441 para os actos em la
tim. Desigualdade nas condições dos provimentos. Os especiaes eram-lhes desfavoráveis. D. 
Affonso v limitou em 1474 o prazo em que elles podiam entrar na distribuição com os espe
ciaes. 

Em regra, os tabelliães eram especiaes das cidades, villas ou logares 
para onde os nomeavam, mas excepcionalmente havia outros, que estavam 
auctorizados pelo soberano a exercer o oflicio em todo o reino, ou em toda 
uma comarca, ou ainda em terras situadas em differentes regiões mas su
jeitas ao mesmo senhorio3. A todos estes chamavam geraes. Nenhum dos 

1 Liv. iv d'AIém-Douro, foi. 119. 
2 Coll. de côrtes cit., n, foi. 398 y.0, cap. 19. 
3 D'esta ultima especie, em relação a senhorio secular, encontramos o seguinte 

exemplo. Garcia Fernandes do Rego era tabellião geral em todas as terras da rai
nha, mulher de D. AfTonso v, e por morte d'ella conservou-lhe o rei o officio em 
carta de 29 d'abril de 1456. É dirigida ao corregedor da Estremadura e das terras 
que foram da rainha, e manda que o agraciado não pague á coroa nenhuma pen
são do officio, sem embarco das ordenações em contrario, Na distribuição dos fei
tos e escripturas seria igualado a cada um dos escrivães do corregedor, e este não 
consentiria que houvesse ahi outro tabellião geral. Jurou na chancellaría cumprir 
as obrigações do oflicio, e a ordenação ácerca do vestuario que os tabelliães de
viam trajar (Chancell. de D. Aff. v, liv. xm, foi. 166). 

Uma lei de D. João i, incluída sem data nas Ord. Aff. u, 34, refere-se (§ 1) .a 
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regimentos, que se conhecem, com artigos dos labelliães fala nos geraes; 
mas ,em 1304 já um tabellião de Braga tinha auctorização regia para dar 
testemunho n'aquellas coisas, que em lodo o reino dissessem respeito á 
jurisdicção do arcebispo1. 

D. Áffonso iv, em 1336, nomeou escrivão perante o corregedor do A l 
garve, e dos outros logares que lhe estavam devisados, a Estevam Gon
çalves, "meu Taballion» de Faro; e outrosim o faz seu tabellião geral per
ante o mesmo corregedor em todas aquellas comarcas que elle ha de 
correger. Estevam Gonçalves obrigou-se, sob juramento que prestou ao 
rei, a cumprir os seguintes preceitos: escrever bem e direitamente as car
tas e escripturas; registar cm livro todas as sentenças do corregedor; não 
levar mais do que os escrivães da corte, das escripturas que fizer como 
escrivão, e pagar-se como os outros labelliães do reino, das escripturas e 
cartas em que intervier como tabellião geral. 

0 diploma da nomeação manda que só faça fé aquillo que for escripto 
perante o corregedor sendo-o pelo nomeado, ao qual determina que re
giste em seus livros as cartas, escripturas e instrumentos que lavrar como 
tabellião geral, e de que deve dar testemunho de verdade; e declara que 
todos esses actos serão tão válidos como os dos outros labelliães das mes
mas comarcas2. 

Por esse documento podemos formar alguma idéa das obrigações então 
inherentes aos labelliães geraes, e reconhecer desde já que lhes eram 
communs, quando menos, alguns dos artigos por que se deviam regular 
os outros labelliães. Mais explicito é o exemplo seguinte, porém refere-se 
a tempos muito posteriores, 1441, e n'elle vemos um clérigo investido 
no officio de tabellião geral para os actos que fossem redigidos em latim, 
Alfonso Gonçalves, capellão da capella do infante D. Pedro, então regente, 
foi nomeado tabellião geral, em todo o reino e senhorios, de todas as 
escripturas e feitos, assim judiciaes como extra-judiciaes, que se houves
sem de fazer, firmar e tratar ante quaesquer pessoas per lalim. D'este 
officio de tabellião não pagaria pensão ao rei. Jurou cumprir e guardar 
os artigos, taxas e ordenações3. 

labelliães geraes, «assy de todo Regno, como nas comarcas, e CorreiçoCes, e Bis
pados». Querendo D. João fazer graça e inercô ao prior e convento de S. Vicente 
de fora de Lisboa, dà licença a AfFonso Goterres, tabellião que escreve no paço doi 
labelliães que estão apartados para as escripturas publicas, que faga todos os con
tractos em que intervier o dito mosteiro; comtanto que os labelliães do paço se
jam compensados na distribuição com outras escripturas, por aquellas que fizer 
Affonso Goterres em virtude d'esta carta. É datada de 13 de fevereiro de 1408 (diz 
era mas por engano evidente), c foi confirmada por D. Duarte em 15 de fevereiro 
da 1435 (Chancell. de D. Duarte, liv. m, foi. 30). 

A 22 de junho de 1440, em Alfeizarão, logar e jurisdicção do mosteiro d'Al-
cobaça, um tabellião publico, por el-rei, no julgado do mosteiro e geral em todos 
os seus coutos, passou instrumento da carta de foro que em 1 dejunho de 1422 
os povoadores do logar haviam recebido do convento (Torre do Tombo, Maço 1 
de foraes antigos, n.0 4). A carta de foro já a transcrevemos a p. 392, nota. 

1 N'uma sentença de 1304, relativa ao mosteiro de Souto, proferida pelo viga-
rio do arcebispo, declara o seguinte o tabellião de Braga que a escreveu: «Ego 
uero tabellio supradictus habens potestatem a domino Rege perhibendi testimonium 
in hijs que spectant ad iurisdicionem domini archicspicopi per totum Regnum Por-
tugalie» etc. (Documentos ined. do mosteiro de Souto, jà cits., doc. 92, p. 93). A 
data que tem o documento é 1304, e não 1303 como se 10 na indicação que o 
precede. 

2 Carta regia de 5 d'agosto de 1336 (Chancell. de D. AfT. iv, liv. iv, fot. i5). 
3 Carta regia de 14 de junho de 1441 (Chancell. de D. AfTonso v, liv. n, 

fol. 103). 
49 
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• Os dois casos que vamos ainda citar, mostram, em relação ao ultimo 
periodo da epocha de que tratamos, que os direitos e obrigações conferidos 
aos tabelliães geraes na carta da sua nomeação, eram mais ou menos am
plos, porque também a estes provimentos não era extranho o systema de 
favorecer com privilegios. 

Em consequência de renuncia de João de Lisboa, secretario que fora 
do infante D. Pedro, deu Affonso v, em 17 de dezembro de 1460, a Fer
não Rodrigues, creado do renunciante, o officio de notario publico enitodo 
o reino e senhorios, com auctoridade para fazer quaesquer escripturas 
publicas, do mesmo modo que os tabelliães do rei , nos paços e nas au
diencias e actos judiciaes, se lhe prouvesse; e entraria na distribuição como 
os outros. Fernão Rodrigues jurou na chancellaría exercer o officio berne 
direitamente, e cumprir os artigos e taxações que lhe deram alii n'essa 
occasião. Ás justiças incumbia fazer-lhe guardar a ordenação acerca do 
trajo que os tabelliães deviam usar. Foi a carta apresentada a D. João n 
pelos tabelliães do paço de Lisboa solicitando a sua confirmação, que lhes 
foi concedida em 3 de junho de 1 4 9 0 E s t e facto, de não ser o próprio 
quem requereu a confirmação, induz a suspeitar que os apresentantes 
quizeram munir-se do documento onde estavam definidos os direitos de 
Fernão Rodrigues como tabellião geral, para se defenderem contra pre
tensões de os exceder. Ora, convém notar que da carta de 1460 não consta 
que D. Alfonso v o dispensasse do pagamento da pensão á coroa; mas em 
5 d'outubro de 1461 foi expedido ao contador mór um alvará em que 
o rei lhe diz que tendo estabelecido, pelo regimento que fizera agora, que 
todos os tabelliães geraes pagassem pensão, sem embargo de pelas suas 
cartas serem isentos d'esse tributo, havia-lhe sido requerido por Fernão 
Rodrigues, tabellião geral que escreve no paço dos tabelliães das notas em 
Lisboa, allegando que o contador mór o obrigava áquelle pagamento2. 
Mas porque ao rei prazia que o requerente, em sua vida, não estivesse 
sujeito ao encargo, e em attenção ao pedido que lhe fez D. Filippa, prima 
d'elle rei, ordena ao contador que o não constranja ao pagamento da pen-
ção. Este alvará foi confirmado por D. João n ao mesmo Fernão Rodri
gues em carta de 5 de junho de 1490, isto é, dois dias depois da que ha
viam pedido os tabelliães3. 

Suppondo que a nossa conjectura tenha fundamento, e que o proposito 
dos tabelliães fosse que o collega supportasse também o tributo, o seu in
tento ficou frustrado. 

No outro caso, a que fizemos allusão, accumulam-se privilegios muito 
extraordinarios. 

Por carta regia de 22 d'abril de 1477, assignada pelo principe 
D. João, então regente, e confirmada, sem nenhuma restricção, pelo mesmo, 
sendo rei , em 10 de novembro de 1482, foi nomeado João Garcez, cayal-
leiro da casa do rei e escrivão da real fazenda, para o logar de notario 
publico perpetuo, geral e especial, nos reinos de Portugal e. dos Algarves 
d'aquem e d'além mar em Africa, e em todos os outros senhorios da co-

1 Chancell. de D. João II, liv. xvi, foi. 9. 
2 Não é conhecido tal regimento feito por D. Affonso v; o que se conhece é 

a lei de D. João i, sem data, incluida e confirmada sem nenhuma alteração nas 
Ord. Aff., II, 34, na qual se estabelece a obrigação geral a que se refere o alvará, 
e se derogara quaesquer dispensas especiaes concedidas nas cartas dos officios 
(§ 4, no fim). 

3 Chanceil. de D. João n, log. cit. 
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roa. A nomeação diz: que elle d'aqui em deante possa escrever feitos e 
fazer quaesquer autos, escripturas e instrumentos públicos, judiciaes e 
extra judiciaes, eiveis e crimes, perante corregedores, juizes, contadores, 
almoxarifes e officiaes do rei, quaesquer que sejam, ou de outrem, assim 
em juizo na presença d'elles, como também nas casas e paços dos tabel-
liães das notas e fóra d'esses logares, livremente, a quem Ih'o pedir, sem 
embargo de quaesquer disposições em contrario, geraes ou especiaos, ve
lhas ou novas: que também possa fazer escripturas e instrumentos e es
crever em todos os feitos indistinctamente, na presença de quaesquer 
pessoas, ecclesiasticas que sejam, a quem esta carta for mostrada: que 
por esta fórma usará do seu officio nas cidades, villas ou logares onde se 
encontrar, de andada, de estada ou morada, sem nenhuma limitação de 
tempo; e ás justiças d'essas terras cumpre fazer-lhe distribuição de quaes
quer feitos e escripturas, que na presença d'ellas se ordenarem e trata
rem : que d'este officio não pagará pensão alguma: que não será obrigado 
a trazer farpas nem o vestuario especial dos tabelliães: que lhe aproveite 
inteiramente qualquer privilegio clerical, porquanto a intenção do rei é 
que por nenhum caso civil nem crime, que em razão do seu officio de no
tario pertença á jurisdicção da coroa, elle não possa ser trazido ao juizo 
secular, mas responda somente no foro ecclesiastico a que competir; e 
nem ainda pela clausula de se casar até um anno e um dia, segundo deter
mina a lei, seja licito constrangel-o a outro foro: que possa ter quem 
por elle escreva todos os feitos, instrumentos e escripturas, comtanto que 
elle os subscreva e assigne da sua lettra e signal: as justiças ou outras 
pessoas, de qualquer grau ou condição, que por alguma fórma contraria
rem as disposições d'esta carta, pagarão, por cada vez, cincoenta cruzados 
de oiro para a chancellaría do rei. 

O nomeado jurou que bem e direitamente usaria do officio, guardando 
ao rei o seu serviço e ao povo o seu direito1. 

Em contraposição a esse tabellião geral tão favorecido de privilegios, 
citaremos a carta de outro, de 1487, restricta a uma comarca, em que se 
lhe não concede nenhum. 

Pedro Gonçalves, escudeiro do rei e morador em Coimbra, foi provido 
nos officios de escrivão e de tabellião geral na correição e comarca da 
Estremadura, vagos pela nomeação para outro cargo da pessoa que os 
exercia. Pedro Gonçalves não usaria do officio de tabellião sem dar 
bons fiadores á renda annual que devesse de direito pagar ao rei, se
gundo eram obrigados os outros tabelliães geraes. Jurou na chancellaría 
servir os officios como era do seu dever, e observar os artigos e a taxaçlo 
que d'alli levou. Na primeira semana de cada mez, nos logares por onde 
andasse, havia de publicar, em concelho, esses documentos; e finalmente 
guardaria a ordenação ácerca do trajo dos tabelliães geraes e dos outros 
tabelliães do reino2. 

Os tabelliães geraes, com auctorização para exercerem o officio nas 
terras que elles quizessem, ou ainda em territorio menos extenso, preju
dicavam os proventos dos tabelliães especiaos, e por este motivo haviam 
de lhes ser odiosos. Mas, ou porque ate o meado do século xv existissem 
em muito pequeno numero, ou porque já não restem documentos que 
esclareçam suíficientemente, ou não os conheçamos nós, ou emfim por ou-

• Cliancell. de D. João n, liv. vi, foi. 139 v.» 
2 Ibid., liv. xx, foi. 21 v.» 
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tras causas, c súmente nas cortes de Santarém de 1468 que vemos pela 
primeira vez representar-se com instancia contra essa instituição. Diz-se 
ahi da parte dos concelhos que o rei tem nomeado muitos tabelliães ge-
raes; que elles se estabelecem e vivem onde lhes apraz, usando do offi
cio como tabelliães do numero, o que traz grande damno ao povo e não 
é serviço de Deus nem do rei, «porque quantos mais officiaes, quanta mais 
sayoria». Requerem, em conclusão, que ou se lhes prohiba inteiramente o 
exercício do cargo, ou se lhes limite o tempo que podem conservar-se em 
cada terra. 

A resposta não correspondeu á satisfação do pedido. Praz-nos, diz o 
soberano, d'aqui em deante não fazermos semelhantes tabelliães geraes, 
salvo alguns que sentirmos serem necessários; e quanto aos já feitos, não 
nos parece poderem-se bem revogar; elles têm fórma e maneira como 
hão de usar do officio, e se a excederem, sendo-nos apontados os casos, 
mandaremos que se corrijam ou emendem como tivermos por nosso ser
viço '. Todavia a queixa, ou fosse esta que referem as cortes de 1468, 
ou outra semelhante já anteriormente apresentada, sempre teve algum 
resultado favorável aos tabelliães especiaos. Em 1 de junho de 1468 D. 
Affonso, em Relação, determinou que os geraes usassem das suas cartas 
sem nenhum impedimento, mas nas terras onde houvesse casa apartada 
para os tabelliães, ou onde os especiaes escrevessem por distribuição, os 
geraes não tomariam nenhuma escriptura ou feito senão também por dis
tribuição, como todos os outros2. 

Em 1474 fez D. Affonso v uma lei fixando em dois mezes durante cada 
anno o prazo, em que os tabelliães geraes podiam ter parte na distri
buição das escripturas nas terras onde quizessem praticar o officio. D'esta 
lei temos conhecimento só pela carta regia, datada de Lisboa, de 12 d'ou
tubro de 1476. Os tabelliães da cidade de Vizeu, refere a carta, se nos en
viaram aggravar dizendo que, depois de sermos em os nossos reinos de 
Castella, fizemos certos tabelliães geraes os quaes queriam assentar-se 
com elles na dita cidade no paço, e haver distribuição em ella todo o 
anno continuadamente, sem embargo da lei que fizemos em 1474, em que 
mandámos que nenhum tabellião geral não haja distribuição mais de dois 
mezes do anno em cada uma cidade, villa ou logar dos nossos reinos em 
que se assentar quizer, sem embargo de uma carta de repartição que os 
ditos tabelliães especiaes de mim têm, em a qual mandamos que quando 
quer que se algum tabellião geral quizer assentar em a dita cidade, que 
seja repartido pelas audiencias do eivei e crime d'ella em tal modo que 
uns não sintam .mais damno em seus officios que os outros, sobre a qual 
razão os ora traziam em demanda; pedindo-nos que mandássemos aos ta
belliães geraes que guardem a dita lei, e não usem dos officios mais de 
dois mezes do anno, e guardem a carta da repartição que (os queixosos) 
assim de nós têm. 

Resposta. Mandamos que quaesquer tabelliães geraes não hajam dis
tribuição nem escrevam em a dita cidade e seu termo mais de dois mezes 

1 Coltec. de côrtes cit., II, fot. 167, cap. 14. 
2 Torre do Tombo, Livro d'Extras, foi. 133 v.0. Como se vô de tres capítulos 

especiaes apresentados n'estas côrtes de 1468 pelo concelho de Santarém, estavam 
ellas reunidas já em maio d'esse anno, porque a carta com o traslado dos tres 
capítulos tem a data de 31 de maio de 1468 (Collec. de côrtes cit., n, foi. 176 v.0); 
mas a resolução regia de 1 de junho refere-se a queixas dos tabelliães d'Evora 
contra os dois geraes que lá estavam. 
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em cada um anno, segundo na dita lei é mandado; e aos tabelliães es-
peciaes da dita cidade de Vizeu lhes seja guardada a dita carta de repar
tição, e isto sem embargo de que nas cartas dos tabelliães geraes diga 
que elles hajam continuadamente distribuição em todo o anno em cada ci
dade, villa ou logar em que elles se assentar quizerem, porque nossa 
mercê e vontade é os tabelliães geraes usarem de seus officios segundo 
forma da dita lei e carta de repartição. Se alguma sentença é dada em o 
dito feito contra os tabelliães especiaes em contrario d'isto, queremos que 
seja nenhuma 

Confirmando uma carta de tabellião geral passada por D. Affonso v, 
estabelece D. João n que o agraciado não usará do officio mais de dois 
mezes do anno em cada um logar, na fórma da ordenação feita a este 
respeito2. 

CAPITULO VII I 

Os tabelliães na qualidLade de promotores 
cia justiça 

Creação de funccionarios especiaes em algumas terras, denominados promotores da justiça. Re
clamações de determinados concelhos contra a innovação. Regimentos d'esses cargos. Quei
xas geraes nas côrtes de 1472-73; continuação das reclamações em capítulos especiaes. 
Cúrtes de 1481-82 e de 1498. 

Já vimos que eram inherentes ao officio de tabellião attribuições de 
promotor da justiça, e também já dissemos em que ellas consistiam3; 
mas temos ainda a considerar o officio por esse lado, porque no segundo 
quartel do século xv havia-se realizado alguma innovação quanto a pro
motores da justipa, creando-se em determinados logares um cargo espe
cial para essas funcções. Ignoramos desde quando o facto começou, porém 
sabemos que em 1441 foi nomeado um promotor da justiça para a co
marca de Traz-os-Montes, onde, diz a carta regia, o não havia, comquanto 
fosse ahi bem necessário, segundo allegara o pretendente ao cargo 4. 

1 Livro H da Beira, foi. 179. 
2 Carta regia de i i de novembro de 1484 (Chancell. de D. João u, l iv. xxm, 

foi. 83 v.°). 
As Ord. Man. contêm ainda um titulo destinado aos tabelliães geraes (i, 64), 

que em grande parte reproduz o gue lhe corresponde nas Aff. (n, 34). Em rela
ção às comarcas onde estes tabelliães deviam dar os fiadores ao pagamento das 
pensões, continuavam ellas ainda a ser as mesmas que declara a lei de D. João i 
(Ord. Afif., ibid.), com a única differença de que no Algarve já não era no almo
xarifado de Faro, mas no de Tavira. Nas Filippinas não se fala em tabelliães ge
raes; o § 56 do regimento novo do Desembargo do Paço, de 27 de julho de 1582, 
incorporado nas mesmas Ord. Filipp., é que trata d'elles. Mas a referencia, diz 
Pereira e Souza (Dice. Jurídico, vb. Tabelliães), fallecido em Í8Í9, fez-se ahi por 
incuria, porque já então os não havia. Pegas (jà cit. a este proposito por Correia 
Telies, Man. do tabellião, p. H), que tem n'este ponto maior auctoridade por ser 
praxista muito mais antigo (t 1696), admira-se de que não fazendo menção d'elles 
as Filippinas, o § 56 comprehenda também os tabelliães geraes, que já não exis
tem. Braga, acerescenta elle, porque está sujeita ao primaz das Hespanhas, 6 que 
institue ainda tabellião geral; mas relativamente ao direito com que o faz, outros 
que julguem (»Ad Ordinationes», n, p. 279, gloss. 116). 

3 p. 739 e 740. 
* Carta do regente ao corregedor, datada de 29 de setembro de 1441 (Chan

cell. de D. Aff. v, liv. II, foi. 76). 
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Que a ihiiovação não era antiga, corroboram-no os capítulos especiaes 
de Ponte de Lima e de Silves, nas cortes de Lisboa de 1459. Allegava 
aquello concelho, no capitulo 6, que, não só em contrario aos privilegios 
que lhe tinham concedido os reis anteriores, para que não houvesse ahi 
outros juizes senão os ordinarios, senão que servindo-se de cartas roga
torias em que falsamente figurava também a corporação municipal, e só 
intervinham parentes e amigos, tinham alguns moradores da villa obtido 
a nomeação de juiz dos orphãos e de outros officios. Pedia portanto que 
não se fizesse obra por taes cartas, nem se conservasse o officio a quem 
por essa fórma o tivesse alcançado; e um dos cargos que o concelho 
menciona é o de «prometedor» da justiça, accrescentando que é officio 
innovado. D. Affonso responde que pedem bem, e manda ao corregedor 
que o faça cumprir assim 

A cidade de Silves, no capitulo l i , reclamava contra a recente no
meação de um promotor («prometedor») da justiça, dizendo que de sem
pre até agora nunca houvera ahi quem tivesse em especial esse cargo, 
que era exercido pelos tabelliães das audiencias cumulativamente com o 
de distribuidor dos feitos e escripturas que no tribunal se passavam: que 
por informação injusta de um morador da cidade, lhe dera agora elle, rei, 
os dois officios; mas taes innovações traziam escândalo, porque se faziam 
mais por «trilhamento» do povo, e serviços e peitas que d'ellas se cobra
vam, do que por serviço do rei e rigor de justiça. Pede, em conclusão, 
que os dois officios voltem a ser desempenhados como sempre o foram, 
e que a pessoa provida n'elles os não continue a exercer. Respondemos, 
diz o rei , que nos apraz o não haver ahi mais, se assim é que de antiga
mente o ahi não houve; e faça-se como se sempre fez2. 

Outra illação se pôde ainda tirar das mesmas cortes, e é que a inno-
vação estava restricta a determinadas terras, porquanto ahi também, mas 
em capitulo geral, os povos queixam-se da multiplicidade de juizes e 
dos seus officiaes e escrivães, porém não falam em promotores da justiça, 
aos quaes não é crivei que deixassem de se referir expressamente se o 
cargo existisse em todos os concelhos3. 

Na comarca e correição d'Entre Tejo e Guadiana, havia em 1469 o 
cargo de «prometedor da nossa Justiça» reunido com o de distribuidor 
O proprietário occupava-se em outras coisas «de que ssentia sseu proueito» 
e por este motivo deixava de servir os officios; como porém era neces 
sario para bem da justiça que alguém os exercesse continuadamente, fo 
ram elles commetlidos ao chancellor da correição em quanto o proprieta 
rio estivesse ausente4. 

0 officio de promotor da justiça, inherente primeiro ao de tabellião e 
constituindo depois também um cargo especial, é o embryão da magistra
tura do Ministerio Publico em primeira instancia. O regimento mais des
envolvido que lhe conhecemos no século xv, é o que foi dado para San
tarém na carta regia de 23 de junho de 1470, e vamos extractar. Alvaro 
Eannes de Almeida, tabellião em Santarém, era ao mesmo tempo promo-

1 Chancell. de D. Aff. v, liv. xxxvi, foi. 167 v.0: Liv. m d'Além-Douro, foi. 19 v.; 
onde, em vez de prometedor, se lê prometor. 

2 Liv. m de Guadiana, foi. 84. 
3 Coll. de côrtes cit., H, foi. 102, cap. 7. 
* Carta regia de 24 de março de 1469 (Chancell. de D. Aff. v, liv. xxxi foi. 2i v."). 

Não era raro andarem reunidos na ttiesma pessoa os officios de promotor da jus
tiça e de chanceller da comarca. 
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tor da justiça n'essa villa e seus termos por carta d'el-rei. Tinha havido 
contra elle um processo, ignoramos com que fundamento, mas sendo absol
vido por sentença, ficou auctorizado a continuar a servir, querendo, os 
dois officios, restituindo-se-lhe por isso a carta do «procuratorio da jus
tiça», que lhe havia sido tomada. Requereu então ao rei que lhe désse 

• regimento dos salarios que havia de levar como promotor da justiça, por
que tendo regimento a esse respeito os outros promotores das comarcas 
do reino, elle não o tinha. D. Affonso v, attendendo ao que fica exposto 
e também considerando que os juizes, officiaes e tabelliães de Santarém 
não se oppunham a que o requerente servisse o dito procuratorio, re
solveu que elle usasse dos seus officios, se lhe prouvesse; e quanto aos 
salarios, tendo em vista algumas determinações já adoptadas em casos 
semelhantes, ordenou o seguinte. 

0 promotor não accusaria por parte da justiça senão quem os juizes 
mandassem por despacho no processo. Acontecendo que alguém quere
lasse e começasse de accusar ou demandar, e depois não quizesse prose
guir, ou somente querelasse e não quizesse demandar, se o promotor f i 
zesse a accusação por mandado dos juizes, teria direito a ser pago do 
que merecesse e lhe fosse justamente contado, e havel-o-hia dos querelosos, 
que o pagariam ou da cadeia ou por seus bens, como os juizes entendes
sem que era de justiça e razão. Quando os querelosos não quizessem ac
cusar, ou quando perdoassem ou não quizessem proseguir, os juizes os 
mandariam prender, se taes pessoas fossem que estivessem no caso de se 
usar d'esle procedimento para com ellas; e não as soltariam em quanto 
não dessem penhores ou fiadores, que respondessem pelas despesas que 
a justiça fizesse com a accusação. E sendo pessoas de condição que não 
deviam ser presas, obrigal-as-hiam a dar penhores, fiadores ou dinheiro, 
para satisfazerem aquellas despezas. Condemnados finalmente os reus, os 
querelosos que não haviam querido accusar, ou i r por deante na accu
sação, tinham direito a receber d'elles tudo o que houvessem sido coagi
dos a dar em pagamento para o processe salvo existindo razão em con
trario1. Não possuindo bens os reus, e não sendo a sentença de morte 
ou degredo, não os soltariam em quanto não pagassem. 

Praticando-se delidos que por inquirições devassas geraes, ou por ou-
iras quaesquer, cumprisse perseguir por parte da justiça; sendo presos 
os malfeitores e provados os seus crimes2; existindo factos por que os 
auctores devessem ser processados, mas não apparecesse parte aceusa-
dora, e fossem julgados por parte da justiça e condemnados; n'estes 
casos o promotor («o dito procurador») e os outros officiaes que trabalhas
sem n'esses feitos, receberiam dos reus ou dos seus bens o que lhes 
fosse devido. Porém se os reus tivessem sido condemnados á morte, ou 
a pena que tornasse impossível a sua permanencia na cadeia para satisfa
ção d'esses salarios, e não possuindo bens em que se podesse fazer exe
cução, recahiria então o encargo do pagamento sobre os concelhos onde 
os crimes se houvessem commettido. Cumpria, porém, ao promotor e aos 
outros officiaes desempenharem-se diligentemente dos seus cargos, posto 
que se désse demora na remuneração3. 

Outro regimento, dado em 1482 para a comarca d'Entre-Tejo e Gua-

1 «se hy nom ouuer avemgas ou outras coussas por que se nom deua de fazer». 
2 «ou os malffeitores forem tomados e comprendidos seus malefiçios». 
s Livro d'Extras, foi. 98 v.". 
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diana, fornece também alguma luz sobre a indole do cargo. Por carta re»ia 
de i d'abril de 1482 foi provido Garcia Rodrigues no officio de promotor 
da justiça na comarca e correição d'Entre-Tejo e Guadiana, assim e pela 
maneira por que já o servia por diploma de D. Alfonso v. Em igual data 
foram-lhe confirmadas as nomeações de distribuidor e clianceller n'essa 
correição, as quaes t ambém recebera de D. Alfonso; e em 30 de março 
do mesmo anno tinha sido auctorizado a procurar em todos os feitos em 
que elle não houvesse de intervir pelo seu officio ou com este não esti
vessem em contradicção, na fórma por que até então procedera por caria 
do rei D. AfTonso. No provimento de promotor da justiça dá-lhe D. Joãou 
o seguinte regimento: requerer todas as coisas que pertençam ao serviço 
do re i : accusar todos os presos: dar libeilo, por parte da justiça, quando 
a parte deixar a accusação, contra os reus que, tendo carta de seguros 
se houverem de pôr a ferros: promover o seguimento dos feitos assim 
e pela maneira que o faz o promotor da justiça na côr te : haver todos os 
justos e honestos proveitos, que os seus antecessores com justiça e razão 
tiveram, e os elle mesmo até agora tivera, e melhor se com direito os 
poder haver1. 

Nas cortes de 1472-73, Coimbra-Evora, ouvem-se já clamores geraes 
contra os novos agentes da justiça. Dizem ahi os concelhos: Nas correi
ções ha promotores da justiça, e já se fazem muitos pedidos de taes of
ficios para cidades e villas, onde el-rei mandou em cortes que os não 
houvesse porque se verificava serem damnosos, e não trazerem proveito; 
por um libeilo que ha de formular, e que é trabalho do tabellião e escri
vão do feito, exige peitas aos querelosos, e quando ahi os não ha, aos 
próprios concelhos, e busca outras maneiras pelas quaes opprime os po
vos e se preverte a just iça. Requerem, por ultimo, que acabem todos,, 
menos na côrte o procurador dos feitos da coroa, e na Casa de Lisboa o 
promotor da justiça, porque estes são necessários. 

Responde-lhes o rei que sua tenção é, e assim lhe praz, que promo
tores da justiça não haja senão em sua côrte, e em Lisboa e nas correi
ções das comarcas, e em alguns assignados logares de seus reinos onde 
e quando lhe parecer necessário por bem da just iça2. 

Em igual sentido reclamava n'essa mesma assembléa a villa da Covi
lhã, em capitulo especial. O fallecido infante D. Fernando, irmão do rei, 
tinha posto alli um tabellião das audiencias por promotor da justiça, o 
que, dizia a villa, era mui grande sayoria e oppressão ao povo, e não t i
nha exemplo em nenhum logar da comarca. D. Alfonso defere o pedido, 
e manda que o não haja ahi, salvo parecendo-lhe ao deante que seja ne
cessário 3. 

Tinha dado o rei a um mesmo individuo os officios de distribuidor e 
promotor de justiça em Évora, onde taes officios nunca houvera e os ta-
belliães por antigo costume os serviam de graça. Enviara-lhe a cidade em 
1476 dois procuradores para, em nome d'ella, requererem diíferentes coi
sas, uma das quaes era que não auctorizasse a existencia d'aquelles loga
res. O soberano annulla a nomeação para distribuidor, porquanto algum 
novo encargo traz ao povo que tem de pagar o custo da distribuição; mas 

í Chancell. de D. João ir, liv. vi, foi. 6o. No logar da data lô-se no registo da 
carta regia—dia, mez e anno da de cima—, e essa tem a data que indicamos no 
texto. 

2 Collec. de côrtes cit., n, foi. 287 v.0, cap. 44 dos místicos. 
3 Chancell. de D. AS. v, liv. xxxm, foi. 18o. 
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a respeito de promotor lia por bem da justiça e seu serviço que subsista 
o officio, e que o exerça quem foi nomeado1. Guiando-nos, porém, pelo 
que aííirmou a cidade a D. João n nas cortes de 1481-82, D. Affonso t i 
nha depois prometlido em diploma official manter ao concelho a posse de 
não haver ahi promotor da just iça; comtudo na ultima vez que veio a 
Évora deu o cargo, em quanto sua mercê fosse, a Ruy Botelho por con
templação de Braz Affonso, de quem aquelle era parente, ficando assim 
reunidos na mesma pessoa tres officios incompatíveis entre si2. Ora vede, 
exclama-se então no capitulo, que cegueira esta passar em tal cidade: que 
onde os presos não têm para comer, lhes busquem novecentos reaes; e se 
os não tiverem, que os pague a cidade3. E isto d'antes não se pagava, 
porque não se levava nada pelo tabellião, e se accusava de graça. Con
cluindo, pede que se torne como d'antes andava, pois é mais oppressão 
do povo andar (o officio) apartado. Promptilka-se a apresentar o promet-
timento do rei D. Alfonso, do qual não faz menção a carta dada a Ruy Bo
telho, o que mostra que passou tudo como não devia; e remata dizendo 
ao rei que proveja n'isto por fazer serviço a Deus, aos pobres esmola, e 
á cidade mercê . 

D. João responde que se guarde acerca d'este caso o capitulo geral 
das cortes d'Evora (de 1472-73)4; e que o officio d'este (Ruy Botelho) é 
expirado, porque o tinha do rei em quanto sua mercê fosse5. 

Évora, como acabamos de ver, limitava-se a requerer nas cortes de 
1481-82 que ficasse ahi extincto o officio especial de promotor, mas a re
clamação geral do braço popular nas mesmas cortes ia mais longe a res
peito de promotorias da justiça. N'uma violenta objurgatoria pedindo a 
abolição de todas que existiam, quer as suas funcções estivessem inhe
rentes ás dos tabelliães judiciaes, quer constituissem um cargo especial, 
as cortes descrevem pela seguinte fórma como se exerciam essas funcções. 

Os juizes mandam seguir o feito por parte da jus t iça ; e o tabellião, 
que é o escrivão do processo, fica também sendo o promotor da accusa-
ção. D'ahi resulta que por levar dinheiro faz os libellos prolixos, fóra da 
fórma e substancia das querelas e culpas. Sobre taes libellos deduzem as 
partes a sua defesa ou contrariedade; e o tabellião, que assim é o pro
motor, por accrescentar na escripia que lhe hão de pagar, vem com ré 
plicas e tréplicas sobre as quaes se tiram inquir ições; e ainda que os 
juizes achem que estas não merecem contradictas nem reprovas, o pro
motor não deixa de as fazer com o intuito de accrescentar nas appella-
ções que ha de trasladar, por levar dinheiro pela «multipricaçom das 
liuras». E assim não lhe sáe processo das mãos de que não leve tres ou 
quatro mil reaes, a maior parte d'elles não bem levados, e além d'isso 
«leuam da prometeria pellas liuras»(í. 

1 Gabriel Pereira, «Documentos hist. d'Evora», parte 2.a, p. 134, n." 12. 
2 A phrase do capitulo é—em um auto contrario ao outro .Já havia dito n'um 

precedente capitulo que o homem era tabellião e procurador, e repete-o ainda para 
o íinal d'este a que nos referimos no texto. 

3 Parece alludir-se a uma disposição que já vimos (p. 775) no regimento de 
1470 dado para Santarém, pela qual, nos casos que dissemos então, o pagamento 
dos salarios pertencia aos concelhos. 

4 Vide p. 776. 
5 Chancell. de D. João n, liv. n, foi. 42, cap. ultimo; Liv. II de Guadiana, 

foi. 33 v.0. 
6 Na parte das liuras têm relação com este capitulo, e concorrem para o es

clarecer, dois capítulos posteriores das mesmas côrtes. N'um- dizem receber aggravo 
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Proseguem as cortes dizendo que algumas pessoas tem já este officio (o 
de promotor) perpetuo, por cartas d'el-rei, vosso pae, de que se seguem 
grandes damnos, por assim o terem perpetuo; seja vossa mercê acudira 
isto com remedio de justiça, tirando taes «prometerias». O que os conce
lhos propõem, para substituir o que condemnam, é que os juizes e vereado
res possam, por eleição triennal, escolher para o cargo de promotor um 
homem discreto e de sã consciência. Respondendo ao capitulo, o soberano 
determina que não haja promotores da justiça senão nos logares designa
dos nas cortes d'Evora; e se existem n'outros logares, revoga as cartas 
por que servem. Quanto aos tabelliães não serem promotores, e estes se 
elegerem por triennios, ha por bem não fazer innovação alguma 

Como vimos, pela resolução de D. Affonso v nas cortes d'Evora con-
servava-se o cargo de promotor onde o monarcha o julgasse necessário. 
Eram portanto subordinadas a este criterio as revogações, que decretava 
agora D. João n na resposta ao capitulo. E com effeito, além dos promo
tores das correições, continuou o rei a nomear promotores para diversas 
terras. Por exemplo, para Tavira em 1486, para Villarinho da Castanheira 
em 14872; mas em ambos os casos os officios não constituíam ahi novi
dade, porque os diplomas mandam que sejam exercidos pela maneira 
por que já o eram. Ao que diz respeito a Tavira nada mais se pôde accres-
centar, pois o registo está reduzido a extracto; mas o do outro, feito na 
integra, é dirigido aos juizes, concelho e homens bons, participando-lhes 
o provimento de Gonçalo do Lago, escudeiro do doutor Diogo Pinheiro, 
do desembargo d'el-rei, no officio de promotor da justiça no concelho, as
sim e pela guisa que o era Alvaro Vaz, fallecido. O regimento, que lhe 
dá, é em substancia igual ao que recebeu em 1482 o promotor na cor
reição d'Entre-Tejo e Guadiana3. 

Nas cortes de Lisboa de 1498 ainda os povos se aggravam dos tabel
liães e promotores da justiça allegando que fazem de proposito crescer os 
processos, nomeando maliciosamente como testemunhas quem elles sabem 
que não tem conhecimento nenhum do caso. Pedem que não lhes seja l i 
cito dar mais de dez testemunhas. Responde el-rei D. Manuel que não se 
pôde prover a tal respeito por uma fórma completa; o que faz é determinar 
que não se perguntem mais testemunhas do que as indicadas na querela, 
e as que o tabellião ou o promotor da justiça nomear sob juramento de 

em lhes levarem as penas das alcaidarias pelas libras, e não pelos reaes, e impu
gnam a execução que se dava á ordenação das libras. Aragão, «Descrip. hist, das 
moedas», i, p. 389, n.' 37, transcreve esta lei, que extrahiu das Ord. Man, iv, i , 2-8, 
contando como § 1.° o principio, aliás é 1-7. Não tem data, mas dizem as Ord. Man. 
que foi requerida em Évora a D. All*, v em 1473. 

D. João responde que sc não deve innovar coisa alguma ãcerca da ordenação, 
que foi direitamente feita, e ainda mais favorável ao povo e aos credores do que o 
rigor do direito requer. 

No outro capitulo, que é o immediato, queixam-se de que os salarios aos es
crivães, porteiros, inquiridores e outros ofliciaes das audiencias, sejam contados por 
libras c não pela moeda que corre, «sem outro crecimenlo de liuras», mormente, 
que elles extendem as libras em tanto que levam o tresdobro. Os escrivães, no 
caso de appellação, sem darem pennada no feito, levam de cada folha dois reaes; 
e acontece levarem mil e dois mil de ambas as partes se o processo é volu
moso, e isto afóra o que depois escreverem que elles se pagam com libras. A res
posta do rei 6 igual á do capitulo precedente (Santarém, Mem. das côrtes, docu
mentos, p. 108-1H). 

1 Santarém, Mem. cit., does., p. 101. 
2 Cliancell. de D. João ir, Jiv. i, foi. 62 v."; liv. xxi, foi. 2. 
3 Vid. p. 771) e seguinte. 
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que lhe consta poderem saber a verdade. A pena estabelecida, para quem 
infringisse este preceito, foi a perda do officio; e ao juiz, que deixasse de 
deferir o juramento, seria imposta a multa de duzentos reaes para os ca
ptivos ' . 

CAPITULO IX 

E s c r i v ã e s j u r a d o s 

Multiplicidade de jurisdieções especiaes a que correspondia ter escrivão. Prejuízo allegado pe
los tabelliães. Razão do nome que designava os escrivães dos juizes especiaes. Punham 
signal pnblico e davam fé nos actos da sua competencia. 

Um dos caracteres da administração publica d'esta epocha é a diversi
dade de casos para os quaes estavam estabelecidas jurisdieções privativas; 
diversidade de que o maior numero de provas pertence ao século xv. 

Em 1436 havia no Porto os seguintes juizes especiaes, o todos tinham 
escrivão: dos orphãos e judeus; dos residuos; do mar; da moeda; dos 
besteiros, do conto e dos de cavallo; e outros. Além d'esses escrivães, 
havia os dos contos, do «almazem», da casa de Ceuta, e das sisas2. Nas 
cortes de Lisboa de 1459, em capitulo geral pedindo que os juizes ordi
narios conhecessem de todos os feitos, mencionam-se, a mais, os juizes de 
reguengos e os dos rendeiros. A resposta do rei ó análoga á que se dava 
em muitos outros casos. Vagando taes officios por fallecimento ou por ou
tro qualquer motivo, apraz ao rei que os juizes ordinarios tomem geral
mente conta de todas os feitos a todas as pessoas, tirando aquellas que 
por bem de seus privilegios já têm seus juizes certos. Quanto aos feitos 
das sisas, quer que continue a haver juizes especiaes nas cidades e loga
res de grande povoação3. 

1 Santarém, Mem. cit., does., p. 310, cap. 41. As Ord. Man. (v, 1, 13) adopta
ram a substancia d'esta resolução, elevando porém a dois mil reaes a multa do 
juiz. 

2 Cap. especial que, entre outros, foi apresentado pelo Porto nas côrtes d'Evora 
de 1436. Item, ao que dizeis que os tabelliães d'essa cidade são mui aggravados 
porque soyam de escrever todos os feilos d'essa cidade, e ora são repartidos por 
muitos juizes que tôm escrivães, assim como dos orphãos e judeus, e residuos, e 
do mar, e da moeda, e dos bé.íteiros do conto, e de cavallo, e outros; e ainda aos 
escrivães dos contos, e do almazem, e da casa de Ceuta, e das sisas, damos logar 
que dêem escripturas publicas sem signal perante seus juizes, e contadores, e vé-
aor da fazenda. E todas as escripturas publicas os tabelliães soyain de fazer, e 
outrem não, e pagavam de pensão quinhentas libras da moeda antiga todos, e era 
o numero de oito, e mais não, de que pagava cada um sessenta e tres libras e 
soldos. E ora são outros alõm do numero, e outros geraes, e demanda-llies o al
moxarife sessenta e tres libras; e porque lhe allegam que todos hão de pagar as 
ditas quinhentas libras, elle diz que o não quer fazer sem nosso recado; dizendo 
(os tabelliães) que lhes mingúa a escriptura e t(5m a pensão que & grande, a cada 
um mil duzentos e tantos reaes por anno; pedindo-nos por mercê que assim ge
raes como especiaes pagassem aquellas quinhentas libras, c mais não, e que man
dássemos que outrem não fizesse escriptura publica salvo elles; e se a outrem 
fizer, que contribuam com elles a pensão, ou deixem o officio aos tabelliães, como 
sempre foi. 

A esto nós respondemos que, se assim é que os tabelliães não hão de pagar 
mais de quinhentas, e que não deviam mais de ser que oito, a nós praz não dar
mos tabaíiado algum, posto que se vague, até que fique o numero certo dos oito 
(Chaocell. de D. Duarte, liv. i, foi. 184). 

3 Collec. de côrtes cit., II, foi. 102, cap. 7. 
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0 resultado pôde facilmente imaginar-se pela resposta a um pedido 
semelhante nas cortes de Lisboa de 4498. Manda que haja somente juizes 
ordinarios, juizes dos orphãos, contadores das terças e residuos, juizes 
dos logares onde forem necessários e houver por bem de os haver, juizes 
dos direitos reaes, juizes da fazenda real. Acaba com o privilegio conce
dido a algumas pessoas, não estando estabelecido em contracto, de terem 
por juiz privativo o da alfandega e o dos feitos da Mina. Determina final
mente que não haja nenhuma jurisdicção apartada de bésteiros, espingar-
deiros, monleiros, adiceiros, moedeiros, alcaides do mar, coudeis mores 
e pequenos, védores dos vassallos, e assim nenhuns outros que officios de 
julgar tenham, mas isto sem prejuízo de qualquer jurisdicção dada pelo 
rei ao Almirante 

Esses escrivães especiaos exerciam funcções publicas em todos os actos 
em que lhes competia intervir, e portanto a investidura no officio era pre
cedida de juramento. D'ahi veio chamarem-lhes jurados, porque o vocá
bulo escrivão, bem como escriptura, não tinha então a significação restri
cta que teve depois. A denominação é antiga. D. Alfonso iv, informado de 
que os rendimentos municipaes não se recebiam nem despendiam na pre
sença de tabellião ou escrivão jurado, mandou que todos fossem escriptos 
por escrivão jurado, que o concelho para isto devia de haver, e perante o 
qual seriam sempre recebidos ou despendidos-. Já vimos que era esse 
também o nome official dos ajudantes dos tabelliães3; dupla significação 
que se vê bem accentuada na lei de D. Fernando, publicada em 1379, de 
que já falámos4. Mas no século xv quer-nos parecer que será já muito raro 
encontrar-se exemplo, em que seja ainda por aquella fórma que se desi
gne qualquer dos dois officios. 

Quando menos desde o Código Aífonsino, podiam os escrivães, prece
dendo licença regia, pôr signal publico, e dar fé como tabelliães, nos actos 
que pertenciam ao seu officio especial5; a um escrivão do almoxarifado 
de Loulé confirmou D. João II a licença, de que já gosava por carta de 
D. Affonso ve. Mas por esse facto não ficavam obrigados ao encargo da 
pensão á coroa como tabelliães, e o salario pela rasa não deixava de ser 
menor para elles do que paraos tabelliães7. 

1 Santarém, Mem. cit, does., p. 288, cap. 9. 
2 Torre do Tombo, Livro das leis e posturas, foi. 95, lei, sem data, incorporada 

com outras que principiam na foi. 93 v.° 
3 P. 748. 
4 P. 745 e sogs. «E pera outrosy os Tabaliaêes, ou Escripvaces, que sam jura

dos honde os Tabaliaêes nam escripverem, ou Escrepvam jurado dado ao Tabaliam 
pera escrepver suas Escripturas» etc. (Ord. Aff., m, 64, 22). 

5 Ord, Aff., i, 2, 16. 
6 Chancell. de D. João n, liv. vi, foi. 32. 
7 Ord. Aff., i, 35, pr. e § 1. 
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CAPITULO X 

P e n s ã o d o s t a t > e l l i ã e s 

Este encargo dos tabelliães existia já no reinado de D. Diniz. Ríeahia, em regia, sobre todos 
os tabelliães. Davam fiança annual ao pagamento. São raras, nos capítulos geraes ou es-
peclaes apresentados em oôrtes, as referencias á pensão. Alguns exemplos. 

A origem da renda ou pensão., que os tabelliães pagavam á corôa, é 
para nós desconhecida, e ignoramos igualmente o que diga respeito á 
sua primitiva fixação; os documentos apenas nos permittem afflrmar que 
a sua existencia ascende já ao rei D. Diniz. Em 3 de maio de 1299 re
duziu elle a 400 libras as 480 que lhe pagavam annualmente os tabel
liães de Santarém 1; e tendo doado Villa Real e a metade do tabelliado 
da villa á infanta, mulher do seu filho herdeiro, fez doação á mesma in
fanta, em 1322, da outra metade d'essa renda do tabelliado que elle ha
via reservado para si2. Reducções análogas aquella de 1299 acham-se 
lambem nos séculos xiv e xv. Sendo ainda regente o mestre d'Aviz, qui
tou elle a cada tabellião de Setúbal, a pedido do concelho, a metade da 
pensão que pagava á coroa annualmente, isto é, de cem libras passou a 
cincoenta; mercê confirmada por D. João, já elevado ao throno, em 6 de 
janeiro de 13863. D. Duarte, em 1434, abateu dez libras na pensão de 
trinta que pagavam os tabelliães de Vinhaes, isto em quanto fosâe sua 
mercê4. 

Em regra estavam sujeitos a esse encargo todos os tabelliães, mas os 
geraes parece que não começaram logo por ser também comprehendidos, 
porquanto é na resolução regia de 15 de dezembro de 1364 que os en
contramos pela' primeira vez também collectados. Manda ahi D. Pedro i , 
sem alludir a tempos anteriores, que lodos os tabelliães geraes paguem, 
annual e singularmente, cem libras pelo seu officio, porém se tiverem ta-
belliados especiaes, não pagarão mais por isso. D'esta collecta eram isen
tos: 1.° dois tabelliães geraes que andavam como r e i ; 2.° os tabelliães 
geraes que acompanhavam os corregedores pelas comarcas, um por cada 
corregedor, se em tempo de D. Affonso iv já era costume andarem com os 
corregedores; de contrario, pagariam como os outros. 

Para exercerem o officio era necessário que annualmente dessem fiado
res, perante os almoxarifes, á solução d'esse tributo; e deixando de cum
prir tal formalidade incorriam na pena de morte5. Que a lei não era r i 
gorosamente executada no tempo de D. João i , mostra-se do que elle pró
prio diz na que fez a esse respeito, cuja data não é conhecidaü. N'ella sem 

1 Chancell. de Diniz, liv. m, foi. 6 v.0 
2 Carta de IS de julho de 1322 (ibid., foi. 142 v.0). Na descripcão dos direitos 

reaos, que se encontra no verso da ultima folha dos Costumes cie Castello-Bom 
(Leges et Consuet., i, p. 790), e que o editor entende pertencer ao século xiv (ibid., 
p. 742), lê-se: a EIRei na dicta villa (Castello Bom) o tabaliado que rende em cada 
hum ano... {sic) libras que o tabaliam paga por dia de Sam Julianne». 

3 Chancell. de D. João i , liv. i , foi. 149 v.0, extracto. 
4 Carta de 14 de janeiro de 1434, incluida na de coníirmação de D. Aff. v 

de 3 d'outubro de 1439 (Liv. iv d'Além-Douro, foi. 272). 
5 Chancell. de D. Pedro i, liv. i, foi. 104. 
6 «a Nós lie dito que ha muitos Taballiaães geraaes, os quaes a Nós nom pa

gam pensom nenhuma poios ditos Officios, que assy de Nós ham». 
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mencionar a de seu pae, estabelece as mesmas disposições já por este or
denadas, com a differença de que fixa a pensão em mil libras; exceptua 
incondicionalmente o tabellião geral, que o corregedor escolher para o acom
panhar na correição; substitue a pena de morte pela de prisão á mercê 
do rei. As isenções do tributo, que tenha concedido nos provimentos dos 
officios, declara-as revogadas'. D. Affonso v confirmou a lei de seu avô 
sem nenhuma alteração2. 

Não achamos nas Ordenações Affonsinas, nem conhecemos até o fim 
do século xv, nenhuma lei que lambem imponha aos outros íabelliães a 
obrigação de prestarem fiança ao pagamento da pensão; mas essa obri
gação existia (não sabemos desde quando nem em que termos), porque as 
cartas regias de 22 de março de 1378, fazendo mercê a dois tabelliães 
do Porto que não paguem de pensão mais de cincoenta libras, exige que 
elles em cada anno dêem perante o almoxarife bons fiadores, vizinhos do 
concelho («Reygados»), que respondam pelo pagamento:i. E já para o fim 
do século xv, em 22 de janeiro de 1487, foi nomeado um tabellião judi
cial para Coimbra com obrigação de não exercer o officio sem ter dado 
bons fiadores á renda, que em cada anno, pelo officio, devia pagar ao rei*. 

Por um lado é pouco de crer que a obrigação não fosse geral, mas 
não deixa de suscitar duvida o facto de que nas nomeações a fiança se 
exija excepcionalmente. Talvez a lei de D. Fernando, sobre a jurisdicção 
dos donatarios, publicada em 13 de setembro de 1375, alluda á pensão 
dos tabelliães quando, depois de mandar que aos donatarios, com auctoriza-
ção regia para porem tabelliães nas suas terras, pertençam os direitos que 
os tabelliães, postos exclusivamente pelo rei, tinham de pagar na chancel
laría, accrescenta: «mais queremos e outorgamos que ajam elles (donata
rios) com as outras rendas que por razom destes Tabelliados vencerem, 
segundo se costuma nas Terras das Hordées sobre ditas e per nosso Avoo 
foi hordenado em esta razom»5. 

Mas o privilegio era n'esse tempo condição intrínseca do regimen so
cial; continuou portanto a haver excepções á le i ; e assim como a tabel
liães geraes se concedia dispensa da pensão, assim também se fazia igual 
mercê aos especiaes. Alguns exemplos temos já citado que o comprovam, 
e ó fácil achar outros que se possam também adduzir6. 

1 Ord. AÍT., ¡i, 34. 
2 Ibid., § 8. 
3 Cliancell. de D. Feraando, liv. iv, foi. 17. Ambas as cartas contòm a seguinte 

clausula: «E esto mandamos que se nom entenda saluo em o dito (o nome do 
que recebe a mera') ou em aquelles que dello mostrarem nosas cartas»; clausula 
que se refere evidentemente ao limite da pensão. 

* Cliancell. de D. Joào II, liv. xix, foi. 35. As Ord. Man., referindo-se aos tabel
liães geraes, dizem que nas cartas d'estes olficiaes será posta a clausula «que se 
põe aos outros tabelliães per que Mandamos que lhe nom seja consentido usar dos 
ditos officios ateo darem fiadores abastantes aos Nossos Almoxarifes, por que Nós 
em cada Imu anno possamos auer delles a dita pensam'» (i, Ci, 1). 

¿ Ord. Aff., ir, 63, 13 e 16. 
0 A um tabellião de Vizeu, que pagava a pensão de vinte e tres libras, deso

brigou D. Fernando do encargo por toda a vida, e conjunctamente das sessenta 
e nove que devia dos tres últimos annos, isto é, desde o dia de S. João Baptista 
da era de 1418 ató igual dia da era de 1421, porque não tinha servido o officio 
n'esse periodo «per razom da guerra que auemos cora El Rey de castella» (Carta de 
12 de julbo da era de 1421 (anno 1383) na Cliancell. de D. Fernando, liv. m, fol. 75 v.0). 

Em quanto fosse sua mercê, remittiu D. Duarte a um tabellião d'ante os vi-
garios da sé de Lisboa a pensão que devia pagar d'esse tabelliado. Foi confirmada 
a concessão era 4 de fevereiro de 1439 (Chancell. de D. Aff. v, liv. xvm, foi. 50). 
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Como já dissemos1, o salario que os tabelliães judiciaes cobravam 
pela rasa, pelo menos desde as Ordenações Affonsinas, era maior, por 
isso que pagavam a pensão, do que o estabelecido por igual trabalho para 
os escrivães, mas em todos os outros actos, que pertenciam a ambos os 
officios e eram retribuidos pelas partes, não havia differença no ganho; 
todavia se o tabellião estava dispensado d'aquelle pagamento, não perdia 
por esse motivo o direito ao salario maior, porque, diz a lei, «sem razam 
seria seu privilegio fazer a elle prejuízo»2. No emtanto, ou porque o pr i 
vilegio era pouco vulgar, ou porque os contemporâneos não viam n'elle 
uma desigualdade odiosa, as cortes, de que resta noticia, não dão teste
munho de que houvesse clamores a tal respeito. 

São muito raras nos capítulos geraes das assembléas populares as 
referencias á pensão dos tabelliães, e essas mesmas sem importancia 
para o nosso presente caso. A de Lisboa de 1455, falando dos escrivães 
das sisas e das alfandegas, aos quaes accusa de levarem emolumentos 
que as partes não têm obrigação de lhes pagar, pretende que pelo do
cumento escripto que menciona, quando porém seja reclamado pela 
parte, elles só recebam tanto como o tabellião, que das escripturas que 
faz paga pensão ao rei3; e a d'Evora de 1475, a proposito do accrescen-
tamento das libras, queria, pelo menos, que não o cobrassem os officiaes 
não obrigados á pensão, e que aos tabelliães, porque tinham de pagal-a, 
lhes fosse ordenada uma taxa equitativa, porquanto, allegam as cortes, 
não está em razão, por oito reaes que mais paga a Vossa Senhoria, levar 
oito mil reaes ao povo4. 

Nos capítulos especiaes escasseiam também as referencias, mas relati
vamente a Braga e a Lamego encontram-se particularidades que devemos 
aproveitar. 

Braga apresentou nas côrtes de Santarém de 1451, entre outros capi
tules, o seguinte, que é d'elles o ultimo, pedindo abatimento na pensão; 
o que lhe foi negado. Em esta cidade, diz o capitulo, havia oito tabelliães 
que vos pagavam, em cada um anno, de pensão do seu officio quinhentos 
reaes cada um; e por se a cidade despovoar e os officios renderem pouco 
dois d'elles deixaram os tabelliados, e outros dois morreram, e nunca ne
nhum quiz acceitar os ditos officios, e ficaram quatro que não hão de pa
gar a pensão toda, a saber, mil reaes cada um; e ha já dois annos que 
engeitaram estes officios, e nós per força e constrangimento os fizemos 
usar d'elles, dizendo-lhes que escreveríamos á vossa senhoria que hou
vésseis com elles alguma compaixão, e lhes mandásseis abaixar as ditas 
pensões. Sobre a qual razão vos escrevemos, e vós commettestes o dito 
negocio aos vedores da vossa fazenda, os quaes deram em elle um desem
bargo para o contador d'esta comarca, em que lhe mandavam que sou
besse sobre isso a verdade; a qual sabida por elle, enviou tudo á dita fa
zenda outra vez, e a lá é. Pedímos-vos de mercê que mandeis prover so
bre isto, e lhes mandeis abaixar d'esta pensão que pagam, que é tão 
grande que não a podem pagar; que sede certo como vier janeiro não 
hão mais de escrever, e assim ficará a cidade sem tabelliães e sem jus-

1 P. 780. 
2 Ord. Aff., i, 33, pr. e 1. 
3 Collec. de côrtes cit., H, foi. 61 v.", cap. 8. 
* Ibid., foi. 389 v.', cap. 1. D. Aflonso responde que se cumpra o que está de

terminado sobre as libras. 
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tiça; e em isto lhes fareis mercê. A. isto respondemos que não entende
mos sobre ello fazer m u d a n ç a ' . 

Lamego expunha esta pretensão nas cortes de Lisboa de 1439. Os tabel-
liães da cidade costumavam pagar a pensão, que estava declarada em 
«noso (do rei) liuro da cozinha» (ou da casinha?). Agora exigiam d'elles 
muito mais, e a este aggravo accrescia outro, porquanto no tempo em 
que lhes fòra fixada a pensão, a cidade tinha por termo S. Martinho de 
Mouros, onde ha 400 homens, Baldigem que conta 180, e Parada, Sande 
e Magueira onde moram outros tantos. Mas estes logares estão tirados da 
jurisdicção de Lamego, e agora el-rei tirou-lhe também «Pejoya» (Pena 
Joya), onde vivem 40 homens. Costumavam igualmente os tabelliães ha
ver proveito dos orphãos, das sisas e dos judeus. 

Ao que fica exposto ha a accrescentar que el-rei auctorizou o legado 
(do Papa) que nomeasse notarios apostólicos, os quaes levam o proveito, 
e os tabelliães é que pagam a pensão. O concelho conclue pedindo a D. 
Affonso v que proveja a tal respeito. Respondemos., diz-lhe elle, que pois 
estes logares do termo foram dados por nossos antecessores, e não por 
nós, não tem causa de aggravo, pois de nós receberam depois os officios. 
Quanto á jurisdicção de Pena Joya, nos capítulos geraes lhes daremos 
nossa resposta; e quanto aos notarios apostólicos, não é causa de aggravo, 
pois por direito se deveria e poderia fazer2. 

CAPITULO X I 

O que os concelhos diziam em cortes ácerca 
tio serviço dos tabelliães 

Numero excessivo de tabelliães. Acoumulação com outros empregos. Niío servirem o officio por 
si mesmos. Exigirem salarios a que não tinham direito. Darem informações inexactas nos 
estados. Falsidades cm instrumentos que lavravam. Devassa especial sobre o seu procedi
mento. Os méchameos inhibidos de serem tabelliães. Repetição das queixas sobre salarios 
illegaes. 

Comquanto sejam já conhecidos muitos dos aggravos apresentados 
contra os tabelliães, vamos agora ouvir ainda outros sobre diversas mate
rias, completando assim, quanto possível, os elementos que nos deixaram 
os contemporâneos, não, de certo, para um julgamento seguro da impar
cialidade c justiça dos queixosos, porque falta, quando menos, a audien
cia dos aceusados, mas para formar alguma idéa não só do estado da 
opinião, entre as classes preponderantes nos concelhos, acerca dos tabel
liães em geral, mas também do criterio com que ellas entendiam deve
rem corrigir-se os abusos. 

D. Fernando começou a reinar em 1367. Nas cortes que elle reuniu 
em Lisboa em 1371, já apparecem reclamações contra o excessivo nu
mero de tabelliães; e diziam ahi os concelhos que o excesso datava do 
reinado anterior e do actual, porque no tempo de D. Diniz e D. Affonso iv 
cada terra tinha um numero certo, e depois foram nomeados tantos por 
favor («de graça») que onde costumava haver cinco ou seis, havia agora 

» Chancell. de D. A tf. v, liv. xi, foi. 55. 
2 Ibid., liv. xxxvi, fot. 193. 
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dez ou doze; com o que, diz a queixa, o reino ó muilo prejudicado, pçr-
qoanto, como elles vêm pobres e não s5o naturaes da terra, nem tém 
nenhuma coisa de que vivam, promovem discordias e demandas, e o 
peor é que fazem de advogados em publico ou occullamente. Pediam as 
côrtes que aquelles que assim forem «de graça», e tão desnecessários se 
tornara na terra, possam ser tirados do officio por homens bons do con
celho, e Oquem em numero certo os tabelliães que cumprir. Quando al
gum d'estes fallecer, e houver na terra quem seja idóneo para o cargo, o 
concelho e homens bons o apresentarão em carta ao rei para ser provido 
no tabelliado. Insistem por ultimo em que se prohiba aos tabelliães, com 
grande castigo, que advoguem ou procurem, salvo pelas pessoas que vi
verem com elles em suas casas. Responde o rei que se elle ou seu pae 
fizeram essas nomeações, não ó razoável que as annullem sem que os 
nomeados dêem motivo a tal procedimento; e pôde bem ser que esses, 
a quem foram dados os officios «de graça», tenham tanta competencia 
para elles como quem os havia antes. Se errarem, ás Justiças pertence 
punil-os; o que também é obrigação do védor da chancellaria da còrte, 
na sua passagem por cada terra. Aquelles que servirem de advogados ou 
de procuradores, não sendo pelas sobreditas pessoas, perderão o tabel
liado1. 

Importa, porém, aqui advertir que as referencias feitas pelas côrtes 
a factos de reinados anteriores, como exemplos que se deviam imitar, 
peccam, não raro, por mal fundadas. Invocam as de 1371 o exemplo 
de D. Diniz para que se não ultrapasse em cada terra um determinado 
numero de tabelliães, mas a carta de 24 de fevereiro de 1321, que 
elle dirigiu aos juizes e concelho de Guimarães, mostra que tal não foi 
sempre a regra observada por esse monarcha. Sendo já sete os tabelliães 
ahi existentes, nomeou D. Diniz mais cinco. Reclamaram os sete, allegando 
que não se podiam manter tantos na terra, e que elles muito bem dariam, 
como d'antes, conta do cargo. Àttende-os o rei, considerando que é seu 
serviço e proveito do povo quantos menos officiaes houver, podendo elles 
cumprir o que cumpririam muitos; mas resolve que fiquem os sete e 
mais um dos cinco, «por seruiço que me fez no meu muro dessa vila», e 
que de futuro o numero não passe nunca de oito2. 

Nas côrtes de Leiria de 1372 torna-se a reclamar contra o sobejo nu
mero de tabelliães, pedindo que seja reduzido ao que era em tempo de 
D. Affonso iv. Promette D. Fernando que nas comarcas por onde andar, 
fará punir aquelles que o védor da chancellaria verificar que são maus; 
e diz aos concelhos que declarem quantos tabelliães ha em cada logar e 
quantos costumavam ser, e elle então procederá como entender por me
lhor serviço3. 

Relativamente aos tabelliães que também serviam de procuradores, 
apesar de ser facto prohibido nos successivos regimentos, as queixas re-
petem-se nos subsequentes reinados. Um capitulo especial da villa de 
Ponte de Lima, nas côrtes de Santarém de 1468, requereu a D. Alfonso v 
que os tabelliães não podessem procurar em nenhuns feitos perante ne
nhuns juizes junto dos quaes fossem tabelliães; e pediu mais que a pro-
hibição se extendesse igualmente áquelles que para isso estivessem aucto-

• Collec. de côrtes cit., i, foi. 213 v.*, art. 88. 
2 Cbancell. de D. Diniz, liv. m, foi. 134 v." 
s Collec. de côrtes cit., yi, foi. 138 v.0, art. 17. 

' 50 
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.rizados gor cartas ou alvarás do rei , porque, diz o capitulo, é muito 
odioso ao povo que algum tabeilião seja procurador. D. Affonso responde 
que lhe praz e o outorga como lhe é pedido1. Évora, em capitulo espe
cial, offerecido nas cortes ahi celebradas em 1481-82 e a que já aHudi-
mos2, expõe o seguinte: Outrosim, senhor, Ruy Botelho é tabellião d'ante 
o juiz ordinario, e procurador do numero d'esta cidade em um auto, con
tra direito e ordenações; e boa razão não soffre ser escrivão e procura
dor em um auto que é contrario ao outro. Pede-vos, senhor, esta cidade, 
que elle sirva um dos officios e não ambos juntos, nem possa pôr por si al
guma pessoa em cada um d'elles; somente tenha um de que use, e não mais, 
e ande tudo em ordenança e justiça. Responde el-rei que ha por bem que 
um dos officios tenha e sirva, qual elle quizer, e mais não; sem embargo da 
carta que «dello» tem, porque assim o ha por seu serviço e bem do povo3. 

A multiplicidade de tabelliães constitue um dos aggravos que mais 
vezes se repetem nas cortes; e é curioso que a resposta dá razão sempre 
á queixa, mas as nomeações continuam illimitadas, e quando o aggravo 
se apresenta de novo, promette-se ordinariamente que não serão providas 
as vacaturas até se effectuar a reducção a um numero determinado. Os 
concelhos, nas de Lisboa de 1389, pediam que houvesse em cada logar o 
numero de tabelliães que os moradores reclamassem, e que por esta vez 
os concelhos escolhessem, entre os tabelliães ahi existentes, aquelles que 
deviam ücar. Annue o rei a que não sejam mais do que nos tempos anti
gos, mas porque o exame d'elles pertence ao chanceller, dará ordem aos 
corregedores para inquirirem sobre a maneira por que elles exercem os 
officios, a fim de se prover convenientemente a tal respeito4. Em represen
tação dirigida a D. João i , e por elle despachada em 5 de março de 1390, 
lembra a cidade de Lisboa um artigo, offerecido nas cortes de Coimbra de 
1385, em que se allegava, dizia ella, que no tempo de D. Affonso iv e 
dos seus antecessores houvera em Lisboa trinta tabelliães, todos bons, 
honrados e ricos, taes, emfim, de que a cidade era muito bem servida, 
e todos elles não pagavam de pensão á coroa mais de mil libras. El-rei 
D. Fernando augmentara o numero dos tabelliães na cidade, os quaes fica
ram sendo, e ainda eram, mais de setenta, e cada um paga cincoenta l i 
bras. De serem tantos resultara que mal podiam ganhar a renda do offi
cio; o que è razão de não o servirem bem. No artigo pedira-se ao rei que 
os reduzisse a trinta, e voltassem então ao pagamento das mil libras, dei
xando de prover os officios que fossem vagando até ficarem n'aquelle nu
mero. A isto respondera o soberano que não podia t irar os officios a quem 
os tinha, por não lhes fazer injuria, mas deixaria de prover os que vagas
sem, até os reduzir a trinta. Comtudo, proseguía a representação, el-rei foi 
dando os officios vagos, não se lembrando do artigo que havia outorgado 
á cidade; requeria-lhe portanto agora que os tirasse a quem os dera de
pois d'esse artigo. Resolve o soberano que os actuaes tabelliães continuem 
a servir, mas de futuro, posto que os nomeie para Lisboa, o corregedor 
e as justiças da cidade não os deixarão usar do officio em quanto o nu
mero exceder a trinta5. 

1 Liv. ni d'Além-Douro, foi. 3. 
2 P. 777. 
3 Chancell. de D. João n, liv. «, foi. 41 v.0 e 42; Liv. n de Guadiana, foi. 32 v.» 

e 33. 
* Collec. de côrtes cit, i, foi. 244 v.", art. 4. 
6 Chancell. de D. João i, liv. u, foi. 6 v.°. O artigo apresentado nas côrtes de 
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Vizeu expunha em um dos seus capítulos especiaes, nas cortes de 
Coimbra de 1394, que em tempo do rei D. Fernando havia na cidade doze 
tabellíães, e agora eram sete. Pretendia que se ficasse n'este numero, 
porque dos muitos tabelliães se seguia damno á terra; e não eram elles 
tão ricos e honrados quando muitos como quando poucos. Responde D. João 
ao capitulo que lhe praz muito não serem mais do que ha a g o r a P o r é m 
já em 1401 os concelhos reunidos em Guimarães arguiam novamente o 
facto de se ter excedido o numero de tabelliães, que pertencia a cada lo
gar segundo fôra determinado, e accrescentavam que alguns havia sem ido
neidade para tal emprego. Instavam por que se considerassem nullos os 
provimentos posteriores aquella resolução. Em resposta manda o rei ao 
cbanceller que d'aqui em deante não passe mais cartas, até que o numero 
d'elles seja tornado ao que era de costume2. 

0 concelho do Porto, n'um dos capítulos especiaes que apresentou nas 
cortes de Santarém de 1430, invoca a disposição já estabelecida por D. 
João i , em que se ordenava que não houvesse mais do que um certo nu
mero de tabelliães, e applaude essa resolução regia que, diz o capitulo 
com a amplificação de que vulgarmente se usava na exposição dos aggra-
vos, alliviou o povo «de gram saioria e de grandes processos e infindas 
demandas que se per azo delles (tabelliães) causavam em vossa terra, pelos 
quaes era quasi estruida». Queixa-se o concelho de que, em contrario 
d'aquella resolução, e também de ser prohibida a accumulação de mais de 
uma escrivania no mesmo individuo, tinha el-rei, a pedido de alguns, man
dado recentemente fazer escrivães que não houvera nunca, e auctorizava 
que um tabellião servisse igual cargo em Ires e quatro julgados e fosse 
escrivão das sisas. A resposta do soberano determina que o tabellião, tam
bém escrivão das sisas no julgado referido no capitulo, sirva o officio ahi, 
e não n'outra parte; e parece estabelecer que asierras, mencionadas tam
bém pelo concelho, tenham tabelliães seus3. 

Nos clamores contra o excessivo numero de tabelliães, já tão repetidos 
e sempre com o mesmo resultado negativo, afigura-se-nos que, não muito 
raramente, se encobria a instigação de individuos da propria classe, in
teressados na reducção que lhes tornaria os officios mais rendosos. Como 
quer que fosse, as reclamações parece terem continuado no governo de 
D. Duarte, porque as côrtes de Santarém de 1468 afíirmam a D. Af-
fonso v que no tempo de seu pae, por causa do damno e oppressão que 
resultava de serem muitos os tabelliães, porquanto, para terem que co
mer, suscitavam grandes processos e demandas, haviam os povos pedido 
a el-rei que ordenasse um numero certo de tabelliães em cada logar, se-

1385, ao qual se refere a petição do concelho, está publicado nos «Elementos para 
a hist, do municipio de Lisboa», i, p. 260, nota. Segundo ahi se 16, elle dizia que 
em tempfe de D. Air. iv e dos seus antecessores havia na cidade vinte tabelliães, 
e pagavam annualmente mil libras; e ainda que o numero fosse maior, nao se 
aujíinentava a pens&o. Dizia também que o numero era então, em 1383, de mais 
de sessenta, e pagava cada um quarenta e sete libras. Pedia, íinalmente, que os 
tabelliães tornassem ao numero de trinta. As verbas, que sublinhámos, divergem 
das que lhes correspondem no registo da carta regia de 5 de março de 1390, que 
citamos no texto. 

Era 1444 havia em Lisboa, como já vimos (p. 763), dezoito tabelliães dos juizes 
ordinarios. Pagava cada um ao rei, annualmente, 960 reaes. 

1 Chancell. de D. João i, liv. m, foi. 37 v." 
2 Collee. cit,, vi, foi. 201 v.", cap. 2. 
3 Ibid., foi. 192. 
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gundo a sua população, e que U. Duarte, deferindo ao pedido, determi
nara que d'alli em deante, nas cidades e villas não houvesse mais do que 
os do numero, e, completo este, não tivessem effeito as cartas regias que 
o augmentasseml. Não sabemos se no curto reinado de D. Duarte essa 
lei se observou á risca; é certo, porém, que no de Alfonso v aconteceu o 
mesmo que no de seu avô. A D. Affonso apresentou o concelho d'Elvas 
certos capitules especiaes, em cortes de que se ignora o anno e o local 
onde se congregaram. Expõe-se abi que o numero antigo dos tabelliães 
da villa fôra sempre de oito, seis que escreviam ante o juiz, e dois das 
notas, e agora são, por todos, doze; e quantos mais são, quanto mais é 
«struymento» da terra e pouco vosso serviço. Pretendia o concelho que 
por óbito dos existentes não se preenchessem as vagas até ficar o 
numero antigo, porque assim o tinha desembargado em cortes el-rei 
D. Duarte. Já tem resposta nos capítulos geraes, diz-lhe o rei2. 

Estremoz nas cortes da Guarda de 1465, em um dos seus capítulos 
especiaes, patrocinava a reducção dos officios dos tabelliães judiciaes, ide 
banca», por elles mesmos desejada. Eram oito, e, por serem muitos, ti
ravam diminuto proveito do officio. Elles próprios, referia o capitulo, 
diziam que bastavam quatro, e estimariam que se não provessem as va
caturas em quanto não estivesse o numero reduzido aquella cifra, sem 
desfalque na pensão que pagavam á coroa os oito, a qual ficaria a cargo 
dos quatro. N'esta conformidade pedia o concelho que fosse a resolução 
dada ao capitulo3. Porquanto sabemos, responde o rei, que além dos oito 
tabelliães que são da banca, ha ahi tres das notas, a nós praz que va-
gando-se algum dos do banco (sic), o não daremos até não passarem de 

1 Ibid., ii, foi. J67, cap. l i . Este arrazoado tinha por objecto representar con
tra as nomeações de tabelliães geraes. A resposta do rei já a vimos (p. 772). 

2 Chancell. de 1). AtF. v, liv. u, íol. 8; Liv. vi de Guadiana, foi. 141 v.0 Como 
jã observámos (p. 30, nota 3), P.ibeiro suppõe que pertençam ás côrtes de Lisboa 
de 1439 os capitules especiaes que se acham no principio do livro n da Chancel
laría de D. Alfonso v. Em relação a estes d'Elvas, o que se pôde affirmar é que 
foram oflerecidos em côrtes, visto que a resposta áquelle de que tratamos no texto 
assim o mostra, e que o reinante era D. Alfonso v, porque um dos últimos se re
fere a el-rei D. João, fosso avô. 

Quanto ao numero antigo de tabelliães, que o concelho alTirmava ter sido sem
pre de oito, ha a observar que do uma carta regia de 3 de dezembro de 1374 
consta o seguinte. Os tabelliães d'Elvas tinham enlão representado ao rei D. Fer
nando: que elles costumavam ser quatorze, e pairavam de pensão 250 libras; que 
D. Fernando tirara seis tabelliães, e mandara que os que ficavam pagassem por 
inteiro a mesma pensão; que depois, tendo sido nomeados mais quatro, queria o 
almoxarife que os oito pagassem as 250 libras, e os ouiros, que vieram posterior
mente, pagassem fóra parte; que d'este modo o encargo seria muito superior ao 
que nunca fôra, e portanto pediam mercô contra o aggravo que lhes fazia o al
moxarife. D. Fernando resolve que, se assim é como elles dizem, a pensão de to
dos, que ha agora na villa, seja a antiga das 260 libras (Chancell. de D. Fernando, 
liv. i, foi. 188 v "). Sempre ficou maior a pensão de cada um, porque a totalidade 
se repartia por doze em vez de quatorze. 

3 Outrosim, senhor, em a dita villa ha oito tabelliães de banca, e por assim 
serem muitos acerescentam muito nas escripturas, e não embargante que dos ditos 
officios hajam pouco proveito, querem-no ser por subjugar a terra, e o povo pa
dece; e elles, senhor, dizem que em quatro haveria abastança pera servirem os 
ditos officios, e elles haveriam proveito, e que lhes prazeria vossa alteza mandar 
que per fallecimento de cada um não pozessem hi outro, até serem quatro; e as
sim aquelles, que assim escrevessem, pagassem a pensão de todos os outros até 
serem quatro, que assim querem pagar a pensão de todos oito. E isto, senhor, 
será, vosso serviço, e ao povo proveito. Seja vossa mercê de mandardes que assim 
se faga. 
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quatro, que ficarão pagando pensão igual á que pagavam os oito. Se, em 
contrario, provermos algum, queremos que não valha a carta, ainda que 
diga ser concedida sem embargo d'este capitulo1. 

Às de Montemor-o-Novo de 1477 accusam não só o facto de terem 
sido agora nomeados tabelliães além do numero, mas também o de se 
passarem cartas permittindo que não sirvam o officio por si. Quanto ao 
primeiro facto resolve o principe, regente na ausencia do pae, que sejam 
mantidos no cargo em sua vida, e depois não se provejam os seus offi
cios; em relação aos serventuários manda cumprir o capitulo que os pro
hibe'-. Citaremos por ullimo, em relação à multiplicidade de tabelliães, a 
cidade d'Evora, que na assembléa de Lisboa de 1478 requeria em ca
pitulo especial que não se nomeassem para lá mais do que já tinha, e 
que no caso de virem cartas d'esses officios com quaesquer clausulas, não 
tivessem effeito se importassem augmento do numero; e requeria tam
bém que cada um dos existentes servisse no officio que o seu provimento 
declarava. O capitulo obtém deferimento em tudo;1. 

Nas cortes reunidas por D. Fernando são varios os aggravos contra 
os tabelliães. Já vimos que as de Lisboa se queixaram do numero d'elles, 
mas de outros dos seus artigos vê-se que, em razão da carestia a que 
tudo chegara, os tabelliães exigiam agora salarios superiores aos antigos. 
Contra o facto representavam os povos, lembrando que as leis o puniam 
com a morte. Porém D. Fernando desculpa a exigencia, dizendo ser justo 
que aquelles que hão de servir nos officios tirem proveito d'elles, e por 
isso é razoável que lhes seja feito algum accrescentamento em tempo 
d'esta carestia, visto que compram mais caras as coisas de que precisam 
para exercer o emprego'''. Os escrivães dos tribunaes da còrte (os escri
vães das nossas Casas) são ahi accusados de facto igual. Diz a queixa que 
elles o praticam impunemente porque não põem nas carias o salario que 
recebem por ellas; e também succede que se tem de escrever novas car
tas, em substituição de outras em que erraram, recusam-se a fazel-o sem 
que Ih'as paguem. O remedio, que os povos requeriam, era que os obri
gassem a declarar no próprio documento quanto haviam recebido por 
elle, ou que o chanceller exercesse fiscalização a tal respeito. D. Fer
nando responde que sobre isto já tem ordenação feita; manda aos escri
vães que a cumpram, e ao védor da chancellaria que, no caso contrario, 
os castigue como se estabelece na referida ordenação5. 

Também nas do Porto de 1372 os concelhos se aggravaram dos tabel
liães. Allegam que os corregedores, sem tratarem primeiro de saber a 
verdade, mandam logo prender as pessoas aceusadas nos eslados que lhes 
dão os tabelliães, e muitas vezes acontece que depois, por não as acha
rem culpadas., as mandam soltar sem que lhes seja feita reparação do ve
xame que experimentaram; e não conseguem ellas saber qual foi o ta-
bellião que as denunciou, para o obrigar á indemnização, porque os 
corregedores se recusam a dizel-o. Em conclusão pedem ao rei que os 
corregedores, para ordenar a prisão, não façam obra só pelos eslados, 
mas indaguem primeiro a verdade das aceusações. Defere D. Fernando 

1 Chaucell. de D. Aif. v, iiv. xiv, foi. 112, no fim; Liv. m tie (íuiidiana, foi. 
35 v.° 

2 Collec. de côrles cit., ir, foi. 421, cap. 7. 
3 Liv. iv de Guadiana, foi. 117 v." 
* Collec. de côrtes cit., i, foi. 216 v.", art. 03. 
5 Ibid., foi. 217 v.", art. 06. 
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ao pedido, mas esta resolução guardar-se-ha para com as pessoas de al
guma graduação, honradas; e se o julgador achar que o estado não é 
verdadeiro, applicará ao tabellião a pena do regimento, e fará correger a 
injuria e damno a que elle deu causa1. 

Repetiam-se igualmente com frequência as queixas contra o facto de se 
accumularem outros empregos com o de tabellião. O facto pôde, em parte 
explicar-se ou porque n'alguns logares seria o tabellião a única pessoa 
que soubesse ler e escrever, ou, pelo menos, a que o fizesse mais facil
mente, ou porque não bastasse abi o rendimento só do tabelliado. Talvez 
também, sobretudo nos tempos mais antigos, por não serem raros os 
funccionarios públicos que não constituissem excepção a esse estado de 
ignorancia, ou não estivessem d'elle muito afastados, era o testemunho 
do tabellião a fórma admittida para dar authenticidade a actos officiaes 
meramente administrativos. Assim, quando em 25 de janeiro del321 el-
rei D. Diniz manda ao alcaide de Marvão que vá inspeccionar como es
tão abastecidos d'armas, de victualhas e de guarnição os castelios de Por
talegre, Vide, Arronches e Monforte, ordena que entre com elle em cada 
castello um tabellião da villa, que para esse fim chamar, o qual dará tes
temunho do resultado do exame. E quanto ao castello de Marvão, é aos 
tabelliães d'este logar que o rei incumbe igual diligencia, e determina-
Ihes que do estado em que o encontrarem dêem testemunho ao alcaide. 
Este enviará ao rei os documentos passados pelos tabelliães2. A inter
venção d'elles alli não foi apenas, portanto, a de escrivães. 

Vem aqui a proposito ainda o seguinte caso. Em carta datada de San
tarém a 8 de junho de 1331 (era de 1369), dirigida aos homens bons e 
concelho de Bragança, e contendo os artigos especiaes d'este concelho 
nas cortes que n'aquelle anno se tinham reunido na primeira das. ditas 
villas, refere D. Aflonso iv: Bem sabedes como vos enviei dizer por mi
nha carta que eu por gram serviço de Deus e meu, e por bem, corregi-
mento e mantimento das minhas terras e dos moradores d'ellas e do meu 
senhorio, entendi a fazer cortes em Santarém por maio meado que ora 
foi, e que enviassedes a mim dois homens bons d'esse concelho, e um la-
bellião, pera verem aquellas cousas que se fizessem nas cortes, e pera 
me dizerem aquellas cousas per que essa terra podia ser melhor va
reada; etc. A mesma carta nos informa que vieram ás cortes F. e F., e 
Domingos Vicente, tabellião; mas a respeito d'este não contém mais nada3. 

Segundo expunham as de Lisboa de 1427, havia muitos escrivães e 
tabelliães a quem o re i tinha dado dois, tres e quatro officios em logares 
diversos, o que era contra lei. D. João responde que ha terras onde não 
podem deixar de se dar as accumulações4. Eram estas, porém, admissí
veis, por effeito de uma resolução posterior, só em officiaes providos 
pelo rei , taes como almoxarifes, tabelliães, coudeis e anadeis, porquanto 
os officios dos concelhos não podiam accumular-se com os da coroa5. Mas 

»Ibid., vi, foi. 126, art. Í8. 
2 Chancell. de D. Diniz, liv. m, foi. 134. 
3 Torre do Tombo, Gaveta 8, maço 1, n.0 12. 
4 «lugares ha hi que se não pode doutra guisa fazer». (Coll. de côrtes cit.,vi, 

foi. 225 v.0). Relativamente a um mesmo logar, já de tempos muito anteriores resta 
exemplo também: em 1317 um tabellião de Mourão exercia abi conjunctamente o 
officio de escrivão do almoxarifado (Carta regia de 1 d'agosto de 1317 (era de 
1355) nos Documentos hist. d'Evora, 'á.' parte, p. 96). 

5 Resolução sobre um capitulo das côrtes de Leiria acabadas em Santarém, 
1433-34. Na carta regia com o traslado dos capítulos que o concelho do Porto 
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ate então, para auctorizar as accumulações, attendia-se, quando menos, 
também ao que estivesse estabelecido por costume; e depois sobejam os 
exemplos de continuarem a ser concedidas. 

Em Setúbal os tabelliães tinham a posse de só elles escreverem nos 
feitos da almotaçaria, e faziam este serviço por distribuição^ cada um seu 
mez. Aconteceu porém que os officiaes da villa lhes tiraram essa escri-
vania, e deram-na a outrem, mas os desapossados queixaram-se ao re i , 
que em cárta de i í de junho de 1421, dirigida aos juizes de Setúbal , 
mandou que o cargo fosse restituido aos tabelliães para o servirem como 
sempre antigamente usaram e costumaram 

No congresso de Coimbra-Evora, 1472-73, accusam o facto, que qua-
liicam de muito odioso aos officios e muito mais ao povo, de se darem 
cartas de procurador a tabelliães, quer das notas, quer judiciaes; o que, 
dizem os concelhos, está prohibido pela Ordenação, no primeiro l ivro, no 
titulo dos que podem ser procuradores, ou não podem2. Requerem ao 
rei que taes cartas não dê , e mande que não valham as que já foram da
das, porquanto passaram contra le i . D. Àffonso resolve de inteira confor
midade com o pedido3. 

Esta accumulação de empregos com o de tabellião, salvo porém o de 
procurador, pôde , todavia, dizer-se que continuou constante. Em 1482 um 
certo Pero de Calafura, escudeiro, morador em Lamego, reunia em si os 
seguintes officios, perante o corregedor da comarca e correição da Beira, 
desde o tempo de D. Affonso v e por confirmação de D. João I I : escrivão, 
inquiridor e distribuidor, contador dos feitos e custas, e tabellião geral 
em todas as escripturas judiciaes ou não judiciaes, e n'outras quaesquer 
que a esse tabelliado pertencessem4. Fernando Alvares, escudeiro, tabel
lião do judicial no Porto, foi nomeado em 1490 para os cargos de escri
vão do assentamento dos bésteiros do conto, distribuidor dos feitos que 
corriam perante os juizes da cidade, inquiridor e contador das custas. T i 
nham vagado estes officios pela renuncia de outro tabellião do Porto, que 
os exercia5. 

Mas não era somente no excessivo numero de tabelliães, e no facto 
de elles terem outros officios, que as cortes achavam materia para as 
queixas repetidas e vehementes que formulavam contra essa ordem de 
funccionarios. Pelas attribuições que derivavam restrictamente da natureza 
do officio, e ainda pelas outras, de variada especie, que lhe estavam tam
bém commettidas, era o tabelliado um das cargos públicos mais em con
tacto com a classe popular. Se nos regulássemos pela animadversão que 
os capítulos dos concelhos manifestam contra os tabelliães, deveríamos 
concluir que esse contacto não deixava ordinariamente no animo do povo 
senão motivos de se queixar; mas seria injustiça fazermos obra pela ex-

requereu, a resolução está na resposta ao cap. 28 dos originaes (Coll. de côrtes 
cit, vi, foi. 241 v.9). 

1 Chancell. de João i, liv. iv, foi. 31. 
2 ord. Aff., i, 13. O que se diz ahi, inhibindo tabelliães e escrivães de serem 

procuradores, é isto: «O Tabeliom se fez procuraçom per sua maão, uom será Pro
curador em nenhum lugar: O Tabelliom no luguar, honde he Tabelliom, nom será 
Procurador: Nenhflu Scripvão d'Audiencia nom seja Procurador, nem Vogado, 
salvo se for o feito seu próprio, ou per Nosso mandado» (§§ 17, 18, 28). 

3 Collec. de côrtes cit., n, foi. 322, càp. 86 dos místicos. 
* Cartas regias de 17 d'agosto de 1482 (Chancell. de D. João II, hv. vi, 

foi. H l v.»). 
5 Ibid., liv. xiii, foi. 122 v.' 
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posiçío dos aggravos sem dar desconto à exaggeração em que, nSo raro 
as paixões a haviam de envolver. E importa ainda reflectir que alguns dos 
capítulos, segundo já observámos, parecem dictados por individuos da 
mesma classe dos tabelliães contra os collegas pelos quaes se julgavam le
sados nos seus proventos1. Todavia na maioria dos casos era o povo que 
se mostrava aggravado; e as culpas que elle attribuia aos tabelliães, judi-
ciaes e das notas, offerecem variedade. 

As cortes de Lisboa de 1427 accusam os judiciaes de escreverem os 
instrumentos das sentenças e de os darem ás partes sem que os mostrem 
aos juizes que as proferiram; de muitas vezes escreverem e misturarem 
falsidades n'esses instrumentos, e t ambém de não os registarem em pro-
tocollo. Pedem que se faça o registo, e que o transumpto recebido pela 
parte seja assignado pelo juiz. Defere o rei, e impõe a perda do officio a 
quem praticar o contrario2. Queixando-se de que se admitta appelação 
em casos em que a lei a prohibe, as de Lisboa de 1439 dizem ao soberano 
que «todallas maldades e malicias que em vossos Regnos som veem pelos 
Tabeliaaes, e de usarem de seus officios como nom devem»3. «Nas terras 
chaãs»4 e nas dos fidalgos, diziam as de Lisboa de 1459, ha muitos ta
belliães que, por mandado, peita ou affeição, fazem escripiuras falsas. Para 
evitar tão grande damno, pediam as cortes que os tabelliães d'essas ter
ras só escrevessem nos feitos judiciaes, e, sob pena de morte, não inter
viessem nas escripturas publicas. Quem houvesse d'ellas mester, as fosse 
fazer ás cidades ou villas por tabell iães e testemunhas d'ahi, e estas que 
soubessem ler e escrever. D. Affonso responde: «esto foi assi ordenado anti
guamente por mais despachadamente as partes fazerem suas escripturas, e 
elle ha por bem e manda que assi se faça, porque se doutra guisa fosse 
muitos falleceriam sem tes tamento»5. 

As d'Evora, 1481-82, apontam os escrivães e tabelliães do judicial 
como falsificadores das devassas geras e especiaes, que se tiravam sobre 

1 P. 787. A essa especie inculca pertencer uma queixa do concelho de Beja. 
em anno que parece não ser posterior a Í332. Dizia o concelho que os tabel
liães não aistribuiam entre si os processos com a igualdade costumada, e que 
alguns, entendendo-se com advogados, procuradores, ou juizes, ficavam com todas 
as escripturas deixando os outros sem nada. Sobre esta reclamação foi ordenado 
que os juizes fizessem com igualdade, no tribunal do concelho, a distribuição das 
escripturas, processos e o mais que pertencesse aos tabelliães (Maço 10, n.0 7, de 
foraes antigos, foi. 3a v.°). A resolução suppomos ter sido do corregedor, mas não 
é claro se se trata de provimento deixado por esse magistrado, ou de determi
nação regia. 

2 Collec. de côrtes cit., vi, foi. 227 v.°, cap. 20. 
3 Ibid., foi. 274, cap. lo. 
4 Isto é, segundo entendemos aqui, nas pequenas povoações ou aldeias que não 

eram cabeça de concelho. 
& Collec. de côrtes cit., n, foi. 106 v.", cap. 10. No Código de D. Alfonso v não 

se encontra nenhuma disposição especial relativamente a tabelliães em logares ou 
aldeias de somenos importancia; mas a resposta do rei mostra que alguma coisa 
eslava estabelecida a esse respeito. As mais antigas disposições que conhecemos 
sobre esta materia, são as das Ord. Man., i. 59, 36, mandando que nas aldeias de 
vinte vizinhos ou mais, afastadas uma legua ou mais de qualquer cidade ou villa, 
a respectiva Guinara escolha entre os moradores da aldeia aquelle que tiver por 
mais apto, e, deferindo-lhe juramento, lhe dé auctoridade para fazer os testamen
tos aos moradores da aldeia, que estiverem doentes em cama, assim como os fa
ria o tabellião das nolas da cidade ou villa de cujo termo fôr a aldeia. O cargo 
era vitalicio, mas não tolhia a ninguém o direito de fazer testamento com os ta
belliães do concelho, ou corao quizesse, guardados os preceitos legaes. Esta orde
nação passou para as Filippinas, i, 78, 20. 
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fados criminosos e ficavam em seu poder. Entendiam os concelhos que 
taes documentos se deviam guardar nas Camaras das cidades e villas, fe
chados com duas chaves, uma em mão do escrivão da Camara e a outra 
em poder do juiz. D. João responde-lhes que não acceita a innovação, mas 
mandará punir gravemente as falsidades, sendo achadas e sabidas; e por 
evitar que se façam, determina que o juiz inquiridor, além de assignar os 
depoimentos, ponha lambem o seu nome em cada lauda. Queixam-se igual
mente de que os juizes, por se excusarem do trabalho, mandam ou dei
xam tirar as devassas só pelo tabellião, e este escreve o que lhe agrada, 
e faz bem ou mal a quem quer; o que lhe é fácil quando as testemunhas 
são analphabetas. Para este caso propunham que os juizes, tendo legitimo 
impedimento, fossem substituidos por um vereador. A isto responde o rei 
que pedem bem; e ao magistrado que o não cumprir impõe degredo de 
um anno para terra d'alem mar. São também acensados os tabelliães de 
escreverem nas querelas mais palavras do que os querelosos lhes disse
ram, isto com o fim de que os factos sejam qualificados de modo que, 
embora depois as partes desistam, não deixe de haver seguimento pela 
justiça, e elles ganhem tres e quatro mi l réis. D. João estabelece, em res
posta a este capitulo, que os tabelliães, afora o que as partes disserem, 
só possam escrever as palavras de antigo estylo e costume, e não coisa 
alguma que aggrave ou mude a substancia da queixa, sob pena de perde
rem o officio e de qualquer outra legalmente estatuida1. 

Nas de Coimbra-Evora, 1472-73, allegava-se que annualmenle se man
davam tirar devassas geraes de como cada um vivia, e este serviço era feito 
pelos tabelliães das terras; porém sobre estes nunca havia inquirição. Pre
tendiam as cortes que a respeito dos tabelliães inquirissem annualmente 
os juizes dos logares com o escrivão da Camara; mas o alvitre é repro-, 
vado por D. Alfonso, que o julga inconveniente, e manda aos corregedo
res, quando tirarem as inquirições, como é do seu dever, as extendam a 
todos os officiaes da comarca, e n'esta generalidade se entenderão com-
prehendidos os tabelliães 2. Insistiram, porém, as d'Evora de 1490 na van
tagem de sujeitar annualmente os tabelliães a uma devassa especial; e 
agora foram em parte attendidas. Dizem no seu arrazoado que a maioria 
das demandas provêm de maus tabelliães, «que em seus officios fazem o 
que Deos milhore, sem averem corregimento nem emmenda do que fa
zem». Portanto, a fim de que elles procedam em maneira que não pre
judiquem ninguém com os officios, pedem as cortes que sobre elles se 
tire inquir ição todos os annos e pela seguinte fórma: cada cidade, villa 
ou logar, elegerá dois homens bons, um para escrivão e o outro para in
quiridor, que sob juramento hão de effectual' o inquéri to: concluido este, 
envial-o-hão, fechado e com sello, ao rei que por elle verá se os tabel
liães cumprem o seu dever, ou se merecem castigo. 

N'esse mesmo capitulo apresentam as cortes de 1490 outro pedido, re
lativo a tabell iães, que revela o inferior conceito em que as classes mais 
preponderantes na maioria dos gremios municipaes tinham ainda os homens 
dos mesteres. Requer-se ahi que os tabelliados, ou outros cargos do rei ou 
dos concelhos, se não dêem a quem exerça officios mechanicos, «salvo a 
pessoas vossos criados e doutros senhores; nem dee (el-rei) lugar pera se 
vemderem os ditos officios aos ditos maquanicos porque causam muita com-

* Santarém, Mem. das côrtes, documentos, p. 87, 90 e 100. 
- Collec. de córtes cit., n, foi. 283, cap. 38 dos misticos. 
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fuçam e pouca homrra e ainda pouco vosso serviço». D. João H estabèlec& 
tomo regra nas devassas annuaes a inquirição sobre os juizes e tabelliães, 
como lhe propõem. Para isto os corregedores e offlciaes dos concelhos, nas 
cidades e nas villas notáveis, devem formar, em cada tres annos, uma lista 
de seis nomes que remetterão ao re i ; mas nas outras terras a lista será 
feita só pelos corregedores das comarcas e ouvidores. Quanto aos mechani-
cos responde que se forem tabelliães, ou tiverem outro dos cargos alludi-
dos, não devem continuar a usar dos seus antigos mesteres; mas não ó-
razoável que, sendo elles de bom procedimento, e tendo prestado serviço» 
por que se tornem dignos de recompensa, lhes seja impedido receber o 
bem qqe por si houverem merecido, e a que outros com o seu exemplo es
timarão chegar1. 

De exigirem salarios maiores do que lhes pertenciam legalmente, sobe
jam também as accusações. Referem as cortes de Guimarães de 1401 que 
alguns tabelliães, advogados, procuradores e outros officiaes, semelhantes, 
em vez de levarem, segundo estava ordenado, quinze libras por uma da 
moeda antiga, queriam mais de vinte e de trinta. D. João manda aos juizes 
que lhes não consintam levarem de mais, e que imponham, a quem o fi
zer, as penas estabelecidas]para tal caso2. A extorsão de proventos por 
esse ou por outro meio era novamente attribuida aquellas mesmas entida
des nas cortes de Santarém de 1418, que se limitaram, segundo o capitulo 
correspondente chegou até nós, a affirmar a existencia do facto, e a pedir 
que aos culpados se tirassem os officios. O soberano sanccionou a applica-
ção d'esta pena3. Em 1439, na assembléa de Lisboa, solicitavam os conce
lhos que os tabelliães não cobrassem emolumento da vista dos feitos ás 
parles, mas respondem-Ihes em nome do rei que está isso auctorizado por 
disposição antiga, e não ha razão para que seja revogado4. Merece notar-se 
ainda um capitulo d'Evora, dos especiaos que este concelho apresentou em 
Santarém na reunião de 1468. Diz o capitulo: Por carta d'el-rei D. Duarte 
os tabelliães d'Evora distribuem os feitos e escripturas sem levar dinheiro, 
e o faziam e fazem por maneira que ninguém se aggrava; mas agora deu 
el-rei o officio a um escudeiro do infante, seu i rmão, e elle trouxe carta 
regia pela qual haverá dois reaes de cada feito e escriptura. Não quiz 
a Camara meltel-o em posse sem primeiro o fazer saber a el-rei, pedin-
do-lhe que não aggrave um povo por fazer bem a um homem. Resposta: 
Visto como a dita carta foi achada subrepticia, já é determinado que não 
use d'ella, e assim se cumpra5. 

FIJI DO TOMO IH 

1 Ibid., ni, foi. 265, cap. 37. 
2 Ibid., vi, foi. 202 v.». 
3 Ibid., foi. 213. 
4 Ibid., ir, foi. 107, cap. M. Esse emolumento foi mantido e fixado nas Ord. 

Aff. i, 38. O capitulo pedia mais duas coisas: que tanto os tabelliães como os pro
curadores e inquiridores escrevessem nos processos os salarios que recebessem; e 
que houvesse logar determinado onde as partes encontrassem os tabelliães a horas 
certas, quando tivessem de dar testemunhas para serem inquiridas. Mas a resposta 
não se refere a estes pedidos, o primeiro dos quaes íicou, todavia, attendido nas 
Ord. Aff., i, 36, 8. Na Cliancell. de D. Duarte, liv. I I , foi. 26, está registada, sem data, 
uma ordenação do que hão de levar dos feitos e escripturas os escrivães e tabel
liães. Desenvolve muito menos, a materia do que as Ord. Aff., que a trataram em 
oito litulos (33 a 42) do livro i com diíferenças consideráveis. 

s Documentos hist. d'Evora, 2.' parte, p. 105, cap. 2. 
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N O T A S 

I 

D u x , C o m e s , V i o a r i u s , e to . (P. 413, nota 5) 

I 

Dux 

Com este nome designa ás vezes o Código Visigothico o governador, 
rectw, de provinda (n, \ , 18 e 19 (na ed. de Madrid 16 e 17). A quali
ficação de dux era a mais honorifica de todas. O tomm d'Ervigius ao con
cilio xn de Toledo, 681, convidando a assembléa a reformar nas leis o 
que julgasse absurdo ou injusto, diz «quia praesto sunt religiosi provin-
ciarum rectores et clarissimorum ordinum tolius Hispaniae duces» (Leges 
Visigoth., 1902, p. 476). Ao cargo ha exemplo de se chamar ducaium. 
«Hebraeis ad praesens reservatis, qui Galliae provinciae videlicet intra 
clausuras noscuntnr habitatores existere vel ad ducatum regimis ipsius 
pertinere.... cum omnibus rebus suis in suffragio ducis terrae ipsius exis
tam» (Tomus d'Egica ao concilio xvn de Toledo, 694, ibid., p. 485). 

O primeiro, na escala dos que tinham poder de julgar, era o dux. 
«Quoniam negotiorum remedia multimode diversitatis conpendio gaudent, 
adeo dux, comes, vicarius, pacis adsertor, thiuphadus, millenarius, quin-
gentenarius, centenarius, defensor, numerarius, vel qui ex regia iussione 
aut etiam ex consensu partium iudices in negotiis eliguntur, sive cuius-
cumque ordinis omnino persona, cui debite iudicare conceditur, ita omnes, 
in quantum iudicandi potestatem acceperint, iudicis nomine censealur ex 
lege; ut, sicut iudicii acceperint iura, ita et legum suslineant sive com-
moda, sive damna» (Cod. Visig., n, 1, 27 (25), Reccessvindus). Em rela
ção ao dux não pôde haver duvida em que lhe cabia o primeiro logar, 
mas imporia advertir, como já o fez Amaral (Mem. de Litteraiura, da Acad. 
R. das Sciencias, v i , p . 201, nota 117, no fim da pagina), que a ordem 
por que o Código menciona os cargos não basta para formar conceito 
acerca da hierarchia d'elles, porquanto a lei ix, 2, 9, comprehende na 
classe mais elevada o dux, o comes, e o gardingus, e na inferior o thiu-
fadus; e a lei ix, 2, 8, antepõe ao gardingus o thiufadus e o vicarius. 

As attribuições dos duces não só eram judiciaes e administrativas, se
não que se exlendiam a todos os ramos da governança publica. Ás judU 
ciaes e administrativas se refere o Código nas leis n , 1, 18 (16), n , 1, 
24 (22), i i , 2, 7 (8), m , 4, 17, v, 7, 19 (na ed. de Madrid não menciona 
o dux), v i , 4, 3, v i , S, 12. Às militares nas leis ix, 2, 8 e 9. Nas fiscaes 
mostra-se a sua intervenção pelo edicto de 683 (Leges Visig., ed. de 1902, 
p. 479, omittido na de Madrid). 
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Pertencia-lhes velar também por que os bispos não alienassem os 
bens das igrejas (iv, o, G (v, i , 0) , e proceder contra elles quando, sendo 
chamados a juizo, deixavam de enviar quem os representasse (ir, 1 19 
(17). 

11 

Comes 

Havia differentes categorias de condes, e eram também diversos os 
empregos a cujos funccionarios se dava essa denominação; todavia, posto 
que na maioria dos casos o termo coims pareça applicar-se apenas ao in
dividuo que exercia um determinado cargo, e não designar um titulo ho
norifico inherente á pessoa, é certo que nas actas dos concilios do tempo 
dos Visigodos, quando subscriptas também por viris illustribus, não se en
contra nenhum titulo de dux senão reunido no mesmo sujeito com o de 
emes, apparecendo este ahi ás vezes só por si, apenas com a indicação 
do nome do individuo, outras vezes com a indicação também do cargo, e 
isto até n'alguns dos casos em que os dois titulos concorrem no mesmo 
homem. 

Pertenciam à categoria mais elevada os que estavam comprehendidos 
na classe dos Viri illustres officii palatini; taes eram: comes 'patrimonii, 
comes cubiculariorum, comes scanciarum, comes notariorum, comes spatario-
rum, comes thesaurorum, comes stabüli, comes civitatis Toletanae. Subscre
vem a acta do concilio toledano vm, 653, os seguintes viri illustres: dois 
comités cubiculariorum, ambos duces t a m b é m ; cinco corniles scanciarum, 
tres dos quaes eram duces; um comes notariorum; dois comités patrimo-
niorum; um comes spatariorum; comes et procer, quatro; comes et dux, um; 
comes, simplesmente, um. 

No concilio ix, 655: um comes notariorum; outro cubiculariorum; outro 
patrimoniorum; e outro comes et dux. No concilio xm, 683, o primeiro sub 
scriptor é um comes, sem outra indicação mais do que o nome da pessoa 
Depois vêm os seguintes, interpoladamente: comes scanciarum et dm, 
cinco; comes scanciarum, dois; comes cubiculi et dux, um; comes cubículo, 
riorum, u m ; comes thesaurorum et dux, um; comes civitatis Toletanae, um 
comes patrimonii, um; comes notariorum, um; comes stabuli, um; spaia 
rim et comes, quatro; comes spatariorum, um; spatarius comes, um; comes 
spatarius, um; spatarius comes et dux, um; procer, simplesmente, quatro 
Em todos os tres referidos concilios (de 653, 655 e 683) precede as sub 
scripções a rubrica E x viris illustribus (ou Viri illustres) officii palatini 
Sem essa rubrica ou outra, no concilio xv, 688, aos nomes dos subscri
ptores, que são dezesete, está junta, simplesmente, a designação comes 
No xvi , 693, ha treze subscriptores com a qualificação Comités et viri " 
lustres; e afora esses, um comes patrimonii et dux, e dois comes et pro
cer (Leges Visigoth., 1902, p. 485 e 486). 

Foi 0 comes Goiarico (comes palalii, segundo parece a Savigny, «Hist 
du dr. rom. au moyen age» , trad, fran., 11, § 14, p. 29), quem mandou 
de ordem de Alarico 11 em 506, que os exemplares do corpo de leis ro 
manas, então compiladas, fossem authenticados por Anianus; e um dos 
funccionarios que receberam o comminotorium do rei para ellas serem 
postas em execução, foi o comes Timotheo; ao primeiro chamam viro 
Musiré e viro magnifico et Musiré, ao segundo viro spectabili (Leges Visi-
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sigotli,, 1902, p, 465 e 4G6). É apenas na lei x i i , í , 2, que o Cod. Visig. faz 
jnenção de algum conde do officio palatino, e é esse o comes patrimonii. 

. No Baixo-Imperio havia condes que a lei igualava aos duques (Cod. 
Theod., v i , 14, 3, an. 413); e também se encontra exemplo de reunir a 
mesma pessoa as duas qualificações comes e dux. Uma constituição de 406 
foi dirigida a Nestorio comili et duci ( ibid, x i , 36, 33). As constituições dos 
imperadores referem-se, umas vezes, ao duci primeiro do que ao comili 
(ibid., v i i , 1, 9, an. 367; x i i , 1, 128, an. 392), outras vezes põem este 
antes d'aquelle (ibid., v i i , 20, 13, an. 409). Veja-se Godefroy, Cod. Theod., 
no paratitlon ao liv. v i i , tomo n , p. 252, e Savigny, log. cit., i , § 25, p. 78. 

De uma lei do Cod. Visig. se deduz que assím como havia governado
res de provincia que eram designados com a qualificação de dux,, assim 
também os havia com a denominação de comes ( i i , 1, 19 (17). A le i re-
fere-se aos individuos que deixam de comparecer em juizo sendo a elle 
.chamados, a requerimento de parte, por mandado judicial, e estabelece: 
«Quod si quilibet episcopus admonitionem iudicis, frelus honore sacerdo-
tali, contemserit et pro sua persona adsertorem dare distulerit, confestim 
a iudice negotii seu a provincie sue duce vel comité conpulsus quinqua-
ginta solidorum damnum excipiat» etc. Uada a superioridade que o Código 
assigna ao ducc sobre o comes, alguma differença devia existir nas attribui-
ções dos governadores, conforme o lilulo com que os designavam, mas as 
leis não a revelam. Consistiria, acaso, na extensão do territorio confiado 
á, sua administração, ou na importancia do commando militar que lhes era 
còmmettido. 

Amaral (logar cit., p . 195, nota 108), entendendo que entre os Visi
godos, assim como em outros paizes, havia condados que não tinham duque 
acima de si, diz que certamente entre os Visigodos o não tinham alguns 
condes que governavam um vasto territorio, e cita, além de outros, o 
conde Claudio residente em Merida no tempo de Reccaredo. Posto que o pro
blema não nos pareça offerecer grande interesse, sobretudo para o nosso 
intento que não é escrever a historia da administração entre os Visigodos, 
observaremos que a Chronica Biclarense, cujo auctor falleceu em 621 ap-
proximadamente, chama a Claudio Lusitaniae Dux, e não Comes; menciona 
também um Provinciae Dux nomine Argimundus, que se revoltou contra 
Reccaredo (Esp. Sagr., v i , p. 369, n.0 17, e p. 393 e 395). Verdade é 
também que não faz menção de nenhum comes. A historia de Wamba por 
S. Juliano, que ainda presidiu ao concilio xv de Toledo, em 688, alludindo 
aos magnates que, segundo elle diz, coagiram Wamba a receber a coroa, 
conta que «unus ex officio Ducum quasi vicem omnium acturus audacter 
in medio minaci contra eum vultu prospiciens, dixit» etc. Na prosecução 
da sua narrativa refere-se Juliano varias vezes a duces, e um d'elles é 
«Ranosindo Tarraconensis Provinciae Duce». Quando Wamba se propõe 
marchar para as Galhas a fim de submetter o duque Paulo, que elle tinha 
para ahi enviado com um exercito contra os revoltosos e que depois se 
uniu a elles, escreve o chronista: zelectis Ducibus in tres turmas exercilum 
dividit». Em cmdes fala uma única vez, reportando-se ao de Nimes por 
estas palavras: «Hujus enim caput tyrannidis Ildericum fama sui criminis 
referi, qui Nemausensis urbis curam sub Comitali praesidio agens, non so
lum nomen, sed titulum et opus sibimet infidelitatis adscivit» etc. ( ibid . , 
p. 545, 546, 549). Em chronistas mais modernos é que talvez se confun
dam os termos dux e comes, e com certeza este ultimo apparece com maior 
frequência. 



800 

Outra lei do Cod. Visig., cujo intuito é punir os roubos commettidos 
pelas pessoas que vão em expedições de serviço publico, fala em provin-
ciarum comités, mas, quanto a nós, não indica a existencia de emites que 
fossem governadores de provincia, k interpretação, a nosso ver, mais na
tural é que a lei se refere, não a esses magistrados superiores, mas aos 
condes das cidades, aos juizes e aos villicos pertencentes a cada provincia: 
«Qui in expeditionem vadunt, que abstulerint quadrupli satisfactione res-
tituant. Quod si non habuerint, unde conponant, rem simplam reddant et 
CL flagella suscipiant. Quod si nolentibus dominis servi hoc fecerint, rem 
ablata (sic) in statu reformem et cc flagella extensi sustineant. Cuius rei 
exactionem provinciarum comités vel indices aut vilici studio suo non mo-
rentur inpendere, quia províncias nostras non volumus hostili predatione 
vastan» (viu, d, 9, antiqua). 

Nas leis dos Visigodos mostra-se claramente que os exércitos sabiam a 
campo sob o commando do rei, ou do dux ou do comes que elle determi
nasse (ix, 2, 9, Ervigius), e que o comes exercitus e o comes civitatis eram 
entidades differentes (ix, 2, 6, antiqua). D'estes, dos comités civitatis, dão 
as leis uma noção mais desenvolvida, da qual resulta que elles governa
vam a circumscripção territorial chamada civitas, com auctoridade supe
rior á de qualquer outro funecionario local, e com intervenção em todos 
os serviços públicos. Demonstram-no muitas disposições do Código. 

Se qualquer pessoa aceusava o judex, era perante o conde da cidade, 
ou perante quem este delegasse, que o aceusado havia de responder: 
«ludex si a quacumque fuerit persona pulsatus, sciat se vel ante comitem 
civitatis vel ante eos, quos ad personam suam comes elegerit, rationera 
plenissimam legali ordine redditurum» etc. ( I I , 1, 31 (29). Não sendo pos
sível ao judex, só por si, exercer a sua auctoridade contra algum delin
quente, cumpria ao conde da cidade prestar-lhe auxilio: Quoliens Golus 
seu quilibet in crimine, aut in furtum aut in aliquo scelere, aceusatur, ad 
corripiendum eum iudex insequatur. Quod si forte ipse iudex solus euro 
conprehendere vel distringere non potest, a comité civitatis querat auxi-
l i u m . . . Ipse tamen comes i l l i auxilium dare non moretur» etc. (vn, 4,2, 
antiqua). 

Depois de se referir á policia que o conde da cidade deve exercer so
bre as meretrizes, o Código estabelece claramente a jurisdicção do conde 
extensiva a este respeito aos vicos e villas: «Si aliqua puella ingenua sive 
mulier in civi tate . . . meretrix agnoscatur... huiusmodi a comité civita
tis conprehensa cec flagellis publico verberetur . . . Similiter et de ipsis 
precipimus custodiri, que per vicos et villas in fornicandi consuetadine 
fuerint deprehense. Quod si iudex per neglegentiam, aut forte redemlus, 
talia vitia requirere aut contestan vel distringere noíuerit, a comité civi
tatis c flagella suscipiat et xxx solidos reddat ei, cui a nobis fuerit ordi-
natum» (m, 4, 17, antiqua). 

Cumpria ao judex apresentar ao conde da cidade as coisas que eucon-
trasse em poder do reu ou do fugitivo, se não estivesse presente quem 
os perseguia, e depois conserval-as de sua mão para as entregar ao dono: 
«Id, quod iudex aput reum vel fugitivum invenerit, absenté eo, qui reum 
vel fugitivum persequitur, comiti civitatis oslendat, et sic aput se retineat, 
ei, qui perdidit, cum adfuerit, redditurus» (ix, 1, 20, antiqua). 

Se o thiufado deixava, por suborno, que alguém da sua thiufa se re
tirasse do exercito, havia de pagar ao conde da cidade, em cujo territó
rio exercia o cargo, o valor que recebera, multiplicado por nove: «Si thin-



adus ab aliquo de th'iufa sua fuerit beneficio corruplus, ut eum ad domum 
suatn rediré pennitteret, quod acceperat in novecuplum reddat coraiti civi-
tatis, in cuius est territorio constitutus» (is, 2, l , antiqua). Eni igual ou 
menor pena pecuniaria, mas sempre com a mesma applicação, incorriam 
os servos fiscaes, que tinham por obrigação compellir ao serviço militar., 
se, mediante retribuição ou sem ella, favoreciam quem se subtrahia a esse 
serviço. E não só contra os servos íiscaes, mas também contra os cente
narios ou decanos que concorriam para taes faltas, ou que fugiam ao ser
viço pessoal, era ao conde da cidade que compelia proceder e dar applica
ção ás multas (ix, 2, 3, 4 e 5, antiguas). Tendo a seu cargo o forneci
mento das victualhas á tropa das cidades e castellos, se era negligente 
n'esta altribuição, havia de pagar, pelos seus bens próprios, o quádru
plo do que deixasse de fornecer (ix, 2, 6, antiqua). 

Já vimos, a proposito do dux, que o Código reconhecia ao conde o 
caracter de juiz (n, 1, 27); e n'esta qualidade, ou em geral ou restricta
mente ao da cidade, são muitas as leis em que é mencionadlo, quer em 
relação a causas criminaes, quer a civis (n, 1, 13 ( M ) ; m, G, 1; iv , 2, 
14; \ , 4, 43; vi, 1, 1; vn, 1, 5; etc.)- A jurisdicção do da cidade exten-
dia-se também, quando menos, a algumas das attribuições fiscaes (n, 
3, 10). 

Hl 

Vicariu» 

Estabelecia uma lei de Reccessvindus que só podia ser juiz quem o 
fosse por nomeação do rei, ou por escolha das partes. Ervigius accrescen-
tou que tanto os juizes de nomeação regia, como também aquelles cuja 
jurisdicção lhes haviam commettido os condes ou os juizes, podiam dele
gar as suas funcções n'outras pessoas (n, l , 15 (13). Mas já antes da lei 
d'Ervigius o vicarius estava reconhecido como juiz (n, 1, 27 (25), Rec
cessvindus). Também é anterior a essa lei a faculdade, que tinham os con
des, de delegar; assim, o juiz accusado por qualquer pessoa respondia, 
como já vimos, perante o conde da cidade ou perante quem este desi
gnasse (II, 1, 31 (29), Chindasvindus). 

O termo vicarius, no seu sentido próprio, significava a pessoa ou 
coisa que fazia as vezes de outra; e n'esta accepção o usa também o Có
digo, por exemplo a proposito de se deverem dar ao dono do servo, ma-
numittido fraudulentamente por terceira pessoa, dois servos iguaes ao que 
recebera a alforria: «duos vicarios servos pro manumisso servo percipiat» 
(v, 7, 2, antiqua). Mas empregava-se ao mesmo tempo como substantivo 
para designar uma certa ordem de funccionarios: é n'este sentido que va
mos ver o que eram os vicarii das leis visigothicas. 

Acha-se o vicarius em diversos logares do Código; porém com a ex
pressa indicação de o ser do conde, vicarius comitis, só apparece um exem
plo (a, 1, 24 (22), Chindasvindus); e de o ser de qualquer outro magis
trado, não existe nenhum. O vicarius está comprehendido na classe dos ju i 
zes, e a mesma lei, que o diz, declara também legitima a jurisdicção de 
qualquer pessoa a quem é devidamente concedida a funcção de julgador 
( i i , 1, 27 (25), Reccessvindus). Este reconhecimento abrangia evidente
mente os juizes por delegação; se porém o vicarius, a quem a lei já se 
'tinha referido, fosse apenas um d'esses juizes, e não um magistrado re
gio, com auctoridade propria e permanente, embora subordinado ao conde 
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do território onde exercia o cargo, parece que o legislador não teria feito 
menção especial d'elle. 

O uso do termo vicarii, para indicar uma determinada classe de ma
gistrados, não era novo. No Imperio Romano as constituições davam esse 
nome aos governadores de ura territorio, que se compunha de muitas 
provincias e chamavam-lhe diocese. Estes governadores estavam subor
dinados ao prefeito do pretorio (Cod. Theod., vi, 26, 4, an. 3 8 i ; x, 15, 
4, an. 347). Godefroy (ad Cod. Theod., tomus v i , Notitia Dignitatum, 
p. 27) aponta exemplos de constituições dirigidas a vicarios Hispanim. 
Porém das leis dos povos germânicos, é apenas nas dos Visigodos que o 
vicarius corresponde a um funccionario com jurisdicção propria. Dos Capi
tulares o mais antigo, que certamente o menciona como investido de func-
ções publicas pelo juiz, pertence ao anno de 585; ahi os vicarios são delega' 
dos dos juizes e por elles nomeados; o capitular recommenda a sua boa esco
lha: «Cuncti itaque indices insta, sicut Deo placet, studeant dare iud ic ia . . . 
Non uicarios aut quoscunque de latere suo per regionem sibi commis-
sam instituere vel destinare praesumant, qui, quod absit, malis operibus 
consentiendo venalitatem exerceant, aut iníqua quibuseumque spolia in-
ferre praesumant» (Boretius, Capitularia, i , p. 12). 

Já em leis antigas do Código se encontram os vicarii. Regulando-o 
caso em que se deve proceder contra a mulher que, repudiada pelo ma
rido, contrae novo casamento, è aos seguintes officiaes que o legislador 
incumbe as providencias a adoptar: comes civitatis vel vicarius aut terri-
lorii iudex (m, 6, 1, antiqua). 

Quem recebesse em sua casa homem desconhecido, que se demorasse 
ahi até sete dias ou se occultasse, devia participar o facto no oitavo dia 
iudici vel vicario proxime civilátis aut territorii, para se verificar quem 
era e a que vinha: «ut illius, qui in loco maior est, interrogatione dis-
cussus, qui sit aut propter quid venerit, possit agnosci» (ix, 1, 6, anti
qua). Reccaredus, n'uma lei contra aquelles que abusavam da auctoridade 
em que estavam investidos, aggravando os povos com extorsões, refere-se 
expressamente, entre outros, ao comes, vicarius vel vilicus (xu, 1, 2). 
Nas leis modernas do Código as altribuições do vicarius apresentam o 
mesmo caracter das que temos já visto. Para proceder contra os prela
dos que usurpavam bens da Igreja, a lei dava competencia ducibm, vel 
comitihis, tiufadis alque vicariis (iv, 5, 6 (v, i , 6), Wamba). Declarando 
que só com intervenção judicial é permillido a qualquer apoderar-se do 
que outrem possue, o legislador dirige a prohibição, entre outros, ao vi
carius (vnr, 1, 5, Chindasvindus). Wamba, em 673, e o seu successor, 
provendo á segurança do Estado contra inimigos internos ou externos, 
mencionam, como devendo immediatamente acudir, o dux, comes, thiu-
fadus e vicarius (ix, 2 ,8 e 9). A lei de 683, perdoando o pagamento dos t r i 
butos em atrazo, declarou defeso comitibus, tiuphadis vicariis, numerariis, 
que a pretexto do beneficio da lei exigissem alguma remuneração dos t r i 
butarios por ella contemplados (Leges Visigoth., 1902, p. 479). Emñm, 
a lei de 702, repressiva dos escravos que andem fugidos, impõe respon
sabilidade, pela falta da sua execução, aos thiufados, aos vicarios e a to
dos que exercerem auctoridade judicial (ix, 1, 21 , Egica). 

Eis, em resumido extracto, o que o Código nos diz acerca do vicarius. 
Não basta, porem, sabermos que elle intervinha nos differentes ramos da 
administração geral, para ajuizar do que realmente era ebtre os Visigodos 
essa entidade, porque a intervenção tanto se podia dar sendo o-vicaritt? 
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um mero delegado do comes, e é esta a opinião que suppomos mais se
guida, como sendo funccionario com jurisdicção propria. 

Dos textos que citamos alguns ha que nos parece tornarem mais exacta 
a segunda hypothese. Referindo-se uma única lei expressamente ao w a 
rns do conde, e existindo muitas que falam n'elle sem essa restricção, é 
plausível concluir que não estavam todos no mesmo caso. A differença não 
consistia de certo em haver vicarii de outros magistrados, aliás o Código 
lel-os-hia designado alguma vez, como designou o do conde; e se deixou 
de o fazer, não foi, como vimos, porque o direito de delegar coubesse 
apenas aos governadores das cidades, inculcando, portanto, que a palavra 
vicarins não se applicava indistinctamente a quem por comrnissão dos 
condes ou dos juizes eslava revestido de auctoridade, mas, na linguagem 
do Código e para designar quem exercia cargo publico, era restricta a 
uma determinada classe de magistrados. E reforça isto que dizemos a cir-
cumstancia de que tanto na lei que permilte aos condes e juizes darem 
taes commissões (n, 1, 15 (13), como também na que auctoriza os tliiufa-
dos a nomearem quem os substitua quando ausentes i t , 1, 1G (14), não 
se emprega a palavra vicarii. Sendo pois, a nosso ver, esse nome de uso 
restricto na legislação dos Visigodos, resta accrescenlarmos a que func-
cionarios entendemos que o applicavam. Que o comes tinha um vicarius 
é indubitável, porque a sua exisliencia consta da lei que já allegamos (n, 
i , 2 í (22); e se não nos enganamos em relação aos outros vicarios de 
que fala o Código, este, que elle chama do conde, havia de ser quem o 
substituía no cargo. Os outros eram magistrados regios, cuja jurisdicção 
lhes provinha immediatamente do imperante e que, subordinados aos con
des, a exerciam permanentemente em determinadas circumscripções terri-
toriaes. 

Nos séculos posteriores, e durante um longo periodo, encontra-se o 
vicarius nos documentos em latim, e vigairo ou, mais modernamente, vi-
gario nos documentos em linguagem, para designar quem representa au
ctoridade, ou seja do rei, ou de senhorio particular. Em 1046 o rei D. 
Fernando chama sumi vicarium a um saião da corte, que fôra encarregado 
de obrigar a restituir á sé de Astorga os bens que lhe andavam usurpa
dos (Esp. Sagr., xvi, p. 458). Em 1049 o mesmo rei ordena que o seu 
vicarium não tenha jurisdicção nas terras do mosteiro de Guimarães, em 
relação aos serviços fiscaes que declara (Port. Mon. Hist., Diplom. et Char-
iae, n.0 372, trecho que já transcrevemos no tomo i , p. 138, nota 2). O 
foral de Melgaço, 1181, dado pelo rei, estabelece: «Vicarius regis debet esse 
morator uille» (ibid., Leges et Consuet., i , p. 423). No foral de Abaças, 
1200, dado pelo rei, lê-se: «Vicarius qui tenuerit uillam non det ullam rem-
dam de se ipso anno et pectet inter se fiadoria de Ia cera»: um dos sub
scriptores do diploma é «Vicarius petrus muniz» (ibid., p. 514). Refe-
rem-se também ao vicarius os seguintes: xMiranda, 1136, Guiães, 1202, 
ambos do rei ; Pedrogam, 1206, de um irmão do rei; Castello de S. Chris-
tovam, sem data, de Sancho i ; Villa Chã, 1217, e Cativelos, 1253, do r e i ; 
e talvez ainda outros (ibid). Ás vezes, e até no mesmo diploma, o vocábulo 
não indica identidade de funcções. A lei de 1343, 1344 ou 1345, acerca 
da jurisdicção dos senhorios particulares menciona os vigairos dos senho
res'das terras (Ord. Afif., m , 50): a respeito da data veja-se o que obser
vámos no tomo i , p. 456, nota I . As Ord. Man. chamam-Ihes viguarios 
( i i , 40), e as Filipp, vigários (n, 48). 
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IV 

A-dsei-tor pacis 

Não representava magistratura continua. A sua jurisdicção era restri
cta a dirimir pacificamente as causas para que recebesse especial cotnmis-
são do rei; 6 o que diz o Código na lei n, 1, 17 ( lü) , Reccessvindus: 
«Omnium negotiorum causas ita indices habeanl deputatas, ut et cri min a-
lia et cetera negotia terminandi sit illis concessa licentia. Pacis vero adser-
tores non alias dirimant causas, nisi quas illis regia deputaverit ordinandi 
poteslas. Pacis autem adsertor est, qui sola faciende pacis intentione re-
gali sola dislinalur autoritate». 

Como observa Amaral (Mem. de Litt. Port, publicadas pela Acad. R. 
das Sciencias, vi, p. 253, nota), quando no Cod. Visig. se encontra sim
plesmente a palavra adsertor (n 1, 19 (17), Chindasvindus; n, 3, 2 e 3, 
antiquas. 4, Reccessvindus), a sua significação não é de j u i z , mas de pro
curador de algum dos litigantes. 

V 

Thiufadus o millenarius 

Adverte Zeumer (Leges Visigoth., 1902, p. 63), em nota á lei n, 1, 
16 (14), que ihiufadus era o mesmo que mi l lenar ius , isto é, commandante 
de mil soldados, e que em tempos mais antigos exercia funcções militares 
e civis, mas no de Reccessvindus parece ser apenas dux et iudex dos sol
dados incorporados no exercito. Manda comparar com a lei de Reccessvin
dus, iv, 1 (aliás 2), 14, a constituição 322 do fragmento do Código (ibid., 
p. 22 e 23), que Zeumer e quasi todos altribuem a Eurico; e a pagina 23 
diz em nota 1 o mesmo, pouco mais ou menos, que a pagina 63. No Index 
in, vb. t h iu fadm (p. 564), repete-se que ó igual a «millenarius, millemi-
lilibus praefectus, sed eliam inter iudices numeratus». 

A constituição 322 estabelece que se a mãe, viuva, dispozer do qui
nhão que só lhe pertence em usufructo, devem os filhos queixar-se « a d mil-
lenar ium vel ad comilem civitatis aut iudicem»; na lei iv, 2, 14 (ant iqua) , a 
queixa é fei.ta ead comitem civitatis aut ad iudicem»; já se não menciona 
também o mil lenarius. Parece-nos porém duvidoso que não houvesse diffe-
rença entre o cargo de millenarius e o de t h iu fadm, porque a lei n, 1, 27 
(25), Reccessvindus, que já transcrevemos (p. 797), se refere ainda a am
bos. Esta lei e a cilada constituição 322 são os únicos textos das leis vi-
sigothicas onde se fala em mil lenarius. Também nos offerece duvida que 
elle seja ahi o chefe militar que tem mil soldados sob as suas ordens. 

Dos Romanos não tomaram os Visigodos esse nome para a milicia, por
que as cohortes mi l i a r i ae eram commandadas por um tribunus (Marquardt, 
«Organis. milit. chez les Rom.», p. 213). A palavra mesma é posterior 
ao periodo clássico (Grand. Diction, de la langue latine, par Freund, tra-
duit par Theil, vb. mi l l enar ius : «millénaire, qui contient mille»). 

Cassiodoro, 468-562?, dizendo que Valentiniano i tinha sido commaL-
dante da guarda palaciana de mil lanças, cbama-lhe nessa qualidade ã u x 
e não mi l l enar ius : «Valentinianus etiam, qui post paululum sumpsit im-
perium, tunc millenarius erat circa palacia constilutus dux lanceariorum» 
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(Cassiodorii opera (ed. de Veneza, 1729), i , Hist. Eccles., vi , 35. Parte 
d'este íreclio é transcripto e traduzido no Diccionario Latino acima citado, 
eod. vb. ) . É cerlo, porém, que Santo Isidoro, 570-636?, nas Etymol. , ix, cap. 
3 (Patrologiae latinae tomus 82, col. 345, n.0 30), dá estas definições: «Chi-
liarchae sunt qui milie praesunt, quos nos mi l lmar ios nuucupamus, et est 
nomen Graecum». E logo a seguir: «Centuriones dicti, eo quod centum 
praesunt, mi lü ibus , sicut quinquagennrii, qui in capite sunt quinquaginta 
m i l i u m , sicut decani, ab eo quod miliUlms decern praeferuntur». Note-se, 
comtudo, que em relação ao mi lkna r ius omitte a palavra mili t ibus. 

Parece muito pouco provável que no século vii os Visigodos nos actos 
legislativos usassem de um vocábulo de origem germánica para expressar 
o mesmo cargo que, mais de um seculo ant^á, elles já designavam por 
uma palavra latina; mas accresce que em leis com a nota ahl iqi ia encon-
contram-se os termos ihiufadas, e thinfa (ix, 2, 1 e 3 a 6. Thmpfiadm ap-
parece em algumas das leis modernas); o que está inculcando que ihiufa-
dus era voz que também já se empregava em tempos anteriores á fusão 
legal das duas raças e portanto com signficação diversa de m i l k n a r m s . O 
Glossário de Du Cange (ed. de Favre), vb Mi i lenar i i , allegando em primeiro 
logar a auctoridade, relativamente moderna, de Papias (seculo xi ) , diz: 
«Millenarius, qui mille mi l i t ibus praeest», e accrescenla que lambem assim 
deGne Isidoro no logar que citámos, o que, segundo vimos, não é inteira
mente exacto, e menos o é que a lei dos Visigodos, alli referida pelo Glos
sário (II, 2, 26, aliás u , 1, 26, na edição de Lindenbrog; n, 1, 23, em 
outras edições anteriores á de 1902; e n'esla n, 1, 27), confirme aquella 
definição de millenarius. Mas o mesmo Glossário, vb. Thiitphadus, citando 
varias leis do Cod. Visig., dá superioridade ao thiuphadus sobre o mille-
nariiiSj e apresenta aquelle exercendo attribuições civis e dc juiz em cau
sas crimes, fazendo marchar para a guerra os moradores do seu territo
rio, e obrigando-os a irem no exercito. 

A paridade, commummente admittida em relação aos Visigodos, entre 
mil lenarius e thin fados tem-se, talvez, deduzido da seguinte lei do Código, 
que já transcrevemos em parle, a proposito do comes, mas agora é mes
ter copiar na integra: «Si thiufadus ab aliquo de tbiufa sua fuerit benefi
cio corruptus, ut eum ad domum suam rediré permitteret, quod acceperat 
in novecuplum reddat comiti civitatis, in cuius est territorio constitutus. Et 
si ab eo nullam mercedem acceperil, sed sic eum, dum sanus est, ad do
mum dimiserit vel de domo in exercitum exire non conpulerit, reddat so
lidos xx; quingentenarius vero xv, et centenarius x, si certe decanus fue
r i t , v solidos reddere conpellatur. Et ipsi solidi dividantur in centena, ubi 
fuerint numerati» (ix, 2, 1, antiqua). A tradncção castelhana do Código, 
feita no seculo xiu, ou omitte os vocábulos thiufadus e millenarius, como 
por exemplo na lei II , 1, 27, que no Fuero Juzgo é a, 1, 25, ou usa da 
phrase el que ha en g u a r d a m i l caballeros en la hueste (ix, 2, 1), aquel que 
ha de mandar m i l i omnes (ix, 2, 5), ou outra semelhante. 

Falando a lei em qidngentcnarms, centenarius e decanus em seguida á 
referenda ao thiufadus, pôde haver occorrido aos interpretes que este 
devia commandar mil soldados, e d'ahi concluírem que o millenarius t i 
nha ás suas ordens igual numero, vindo assim as duas denominações a 
ficar com o mesmo significado. Mas para duvidar da paridade basta atlen-
der a que a lei, tratando aliás de assumpto militar, não fala no mil lena
r ius , em quanto a lei n , 1, 27, occupando-se de materia differente, men
ciona o thiufadus e o mil lenar ius . A razão, pois, porque nas leis do Cod. 
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Visig . relativas á milicia se não acha esse ultimo cargo, não é, a nosso ver 
a sua identidade com o de ihiiifadiis, mas, pelo contrario, a diversa na
tureza das suas attibuições. D estas, a única do millcnarim especializada 
nos textos legaes é meramente civi l , e apparcce n'nma lei anterior á re
forma do seculo vi i (Constituição 'À^l do fragmento citado); e a reforma, 
fazendo menção do cargo apenas uma vez, sò muiio vagamente allude ahi 
ás attr ibuições d'elle (u, 1, 27, Reccessvindus). 

No Baixo-Imperio estava estabelecida a exclusiva competencia dos rei
tores de provincia nas causas eiveis, ainda que fossem militares os aucto-
res ou os reus; mas nas causas crimes, se o mili tar era parte como 
acensado e não como auctor, a competencia pertencia então a um juiz da 
sua classe (Çod. Theod., u , 1, 2, an. 35o). Quem deferisse, sem rescri
pto do imperador, a juiz militar o conhecimento de causa eivei, era pu
nido com desterro, e ao advogado impunha-se a multa de dez libras de 
oiro ( ibid. , i i , 1, 9, an. 397). Passaram ambas as constituições para o Bre
viario sem alteração substancial na Interpretatio (Brev., Cod., Theod., ibid). 
Nas mais antigas leis visigothicas que se conhecem não é diílicil achar já õ 
influxo do direito romano; e a este respeito diz Zeumer: «itaque iam codex 
Eurici magis leges Romano-Gothicas quam mere Gothicas conlinuiU (Le
ges Visigothorum, 1902, p. xm). É plausível, portanto, tirar argumento 
das duas constituições, que citámos do Breviario, para admittir que, se 
entre os Visigodos uma lei das mais antigas reconhecia competencia no 
millenariiis em questões de direito c iv i l , as attribuições d'este cargo não 
fossem ahi militares. E dá força ao argumento um acto legislativo de Rec-
cessvindus se por elle, segundo nós o entendemos, a auctoridade dos thiu-
fados como juizes recahia unicamente sobre as causas crimes. O monarcha 
recommenda-lhes que usem da sua jurisdicção para applicar aos delin
quentes o justo castigo que merecerem, e não para os livrar da saneção 
das leis: «Cum ceteris negolüs criminalium eliam causarum thiuphadis iu-
dicandi concessa licentia, criminosos a legum sententiis ipsi vindicare non 
audeant, sed debita in eis, ut conpetit, censura exerceant» (ir, 1, 16 (14). 
Em seguida a mesma lei quer que os thinfados nomeiem quem os sub
stitua no desempenho d'estas funeções, quando elles estejam ausentes: 
«Qui thiufadi (sic) tales eligant, quibus vicissitudines suas audiendas iniun-
gant, ut ipsis absentibus i l l i causas et temperanter discutianl et iuste de-
cernant» . 

Como já dissemos, o millenaríus apparece uma única vez na compila
ção mais moderna das leis visigothicas, mas, do texto, a noção que se in
fere ácerca da natureza do cargo é extremamente vaga, porque se reduz 
a que lhe cabiam funeções de julgador; oceupando-se, porém, o Código, 
em diversos logares, de todas as outras entidades que menciona n'esse 
texto, e sendo apenas do millenarim que não torna a falar, não achamos 
outra explicação da differença senão na circumstancia de se ter feito men
ção de um cargo que já não existia, e cujas attr ibuições estavam compre-
hendidas nas dos magistrados designados sob a denominação muito gene-
rica de judices; por esse motivo a lei iv , 2, 14, provendo, como vimos ha 
pouco, sobre o mesmo assumpto que a constituição 322 do fragmento, 
deixa de se referir ao millenarius. 

Quanto ao thiufadus, as referencias encontram-se em varias leis. A sua 
condição está classificada n'uma lei d'Ervigius, que o indue entre as pes
soas «inferiores». À estas e ás «viliores» inflige indistinctamente, por não 
comparecerem no exercito ou desertarem d'elle, o castigo de duzentos 
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açoites, decalvação e multa de uma l ibra d'oiro, ou, na impossibilidade 
de a satisfazer, a servidão perpetua (ix, 2, 9); mas n'outros casos a res
ponsabilidade do thiufadus no serviço mili tar era maior do que a do quin-
gentenario, ao qual se impunha a multa de quinze soldos pelo mesmo fa
do por que aquelle incorria na de vinte (ix, 2, I , antiqua). 

Exercia o officio de julgador (u, 1, 27 (25), e dissemos ha pouco em 
que causas lhe suppomos essa jurisdicção (n, 1, 16 (14); podia ser aver
bado de suspeito (n, \ , 24 (22), e quando se ausentava do districto, com-
petia-lhe nomear quem fizesse as suas vezes ( I I , 1, 16 (14). Uma lei de 
675 commette-lhe, a elle e a outros, a obrigação de accusar os bispos que 
usurparem bens das igrejas (iv, 5, 6 (v, 1, 6). Outra lei, de 702, repres
siva dos servos que andem fugidos, pune com trezentos açoites os thiu-
phadi, os vicarii e em geral quem estiver investido de auctoridade pu
blica, e ainda os numerarii, e os agentes ou procuradores da Igreja, do 
fisco, ou dos bens particulares do principe ou de quaesquer pessoas, se 
deixarem de proceder nos termos que a mesma lei prescreve, contra quem 
occultar ou proteger os fugitivos (ix, 1, 21). Todas essas leis, que temos 
citado, estão mostrando que o thiufadus não exercia cargo exclusivamente 
militar; era um magistrado com jnrisdicção criminal no seu districto, 
thiufa, e em tempo de guerra era t ambém elle o chefe sob cujas ordens 
se aggregavam os homens da thiufa e se incorporavam na hoste. O ser
viço militar tinha a natureza de eventual, porque não havia entre os Vi
sigodos exercito permanente; as funcções de magistrado ó que não dei
xavam de ser certas e quotidianas. Cessando a causa que dera motivo a 
reunir-se o exercito, os homens, que o constituiam, voltavam ás suas 
occupações ordinarias. Que não havia exercito permanente vê-se das leis 
antigas, que, referindo-se aos homens que não se reúnem ao exercito ou 
o abandonam, presuppõem sempre não lerem elles sabido de suas casas 
ou terem voltado para ellas (ix, 2, 1 e 3 a 5). As leis modernas (Wamba 
e Ervigius) obrigam todos os homens válidos a pegar em armas, quando 
haja guerra interna ou externa (ix, 2, 8 e 9). 

O edicto de 683 ácerca dos impostos então perdoados (Leges Visigoth., 
1902, p. 479) comprehende os thiuphadi no numero dos funccionarios, 
que devem cobrar em cada anno algum tributo, parecendo portanto que 
elles lambem exerciam permanentemente attribuições fiscaes; mas não 
achamos no Cod. Visig. nenhuma lei que nos esclareça. Em casos de 
guerra, e portanto accidentaos, pôde suppor-se que elles também enter-
viessem em actos d'aquella especie, derivados, até, dos que lhes perten
ciam no serviço da milicia. N'este serviço a sua principal attribuição em 
tempo de guerra parece consistir, para cada um na sua thiufa, em obri
gar a marcharem com elles para o exercito as pessoas válidas; e no cum
primento d'este dever, fiscalizado pelo conde da cidade em cujo territorio 
estavam instituidos, tinham por agentes os servos fiscaes (ix, 2, 1 a 5, 
antiquas). A lei de Wamba, 673, aggravou as penalidades contra os que 
não acudiam promptamente em defesa do rei ou do paiz (ix, 2, 8); a do 
successor (ix, 2, 9) altenuou em parte o effeito d'essas penas; mas quanto 
á natureza das obrigações militares do thiufado nenhuma as alterou. A elle 
continuaremos a nos referir ainda, tratando das seguintes entidades. 
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VI 

Quins'entenax'ius, centeuarius, flecanus 

Os quingentenarios e os centenarios estão incluidos na lei de Reccess-
vindus (II, 1, 27 (25), que declara as pessoas a quem compete o direito 
de julgar; porém é só ahi que o Código se refere a elles n'essa qualidade. 
As funcções que especialmente lhes attribue, e todas as que menciona 
quando fala dos decanos, são de serviço militar, e encontram-se em leis 
que têm a nota de antigas. Mas, ainda em relação á milicia, o que o Có
digo nos descobre n'essas leis reduz-se principalmente ás penas em que 
todos elles cabiam, deixando de i r unir-se ao exercito, abandonando-o 
ou favorecendo por alguma forma iguaes faltas commettidas por outras 
pessoas (ix, 2, 1 e 3 a 5). Todavia o nome dado a esses cargos em leis 
que se occupam da milicia, e as circumstancias de que resultava punição 
a quem os servia, estão mostrando claramente que se trata ahi de com
mandos militares, e, quanto a centenarios e decanos, qual era o numero 
de soldados sob as ordens de cada um. 

À unidade de que era chefe o centenarms, chamam as leis centena; 
aquella de que o era o decanus dão o nome de decania (ix, 2, 3 e 4); é 
quasi certo, portanto, que a centena constava de dez decanias. Se também 
havia na hoste alguma unidade permanente commandada pelo quingente-
narins (e n'este caso é de suppor que a formassem cinco centenas), as 
leis não a designam por alguma denominação especial; mas parece-nos 
que não existia tal unidade, aliás o Código não omittiria o quingentena-
rim quando manda que o ihiufadus indague pelos seus centenarios, e estes 
pelos decanos, se por suborno ou favor alguém deixou de marchar para o 
exercito, ou de se conservar n'elle (ix, 2, 5). Demais, para o quingentena-
rius não ha, como apparece para o centenarius e para o decanus, nenhuma 
disposição especial presuppondo que elle abandone o troço de soldados 
que lhe esteja confiado; e não era porque a lei não exigisse a sua presença 
na hoste, visto que lhe reconhece auctoridade, e igualmente ao thiufado, 
ao Centenario e ao decano, para permittir que algum dos seus subordina
dos, inscriptos na thiufa, possa retirar-se do exercito para casa (ix, 2, 4). 
Quer pela não comparencia, quer pela deserção, deve entender-se que 
o quingentenario incorria na pena estabelecida em geral para esses deli-
ctos, que era de cem açoites e multa de dez soldos ( ix, 2, 4), mas foi ag-
gravada por Ervigius nos termos que já vimos a proposito do thiufadus. 

D'estas entidades, quingentenario, centenario e decano, a segunda, pelo 
menos anteriormente á reforma d'Ervigius, sobrelevava as outras em im
portancia na guerra como elemento militar, porquanto a lei antiga sú ao 
centenário applicava a pena de morte no caso de abandonar o exercito, o 
que inculca responsabilidade superior á dos outros chefes; e se conseguia 
fugir para logar sagrado ou para o bispo, commutavam-lhe a pena em multa 
de trezentos soldos, que seriam pagos ao conde da cidade em cujo terri* 
torio era centenario, e que, precedendo ordem regia, se repartiriam pela 
centena. Accrescia á multa descerem-no ao posto de decano com inhabi-
lidade perpetua para voltar ao antigo (ix, 2, 3). Por esta mesma lei, seo 
centenario, não estando para isso auctorizado pelo commandante da hoste 
ou pelo thiufado (note-se que não fala no quingentenario), mas sim indu
zido por suborno, permittia que alguém da sua centena se ausentasse do 



exercito ou não o acompanhasse, havia de pagar nòve vezes o valor com 
que o tinham peitado; e esta èra também, como vimos (p. 800), a punição 
que outra lei antiga impunha ao thiufado convencido de igual delicio (ix, 

Em regra, a distribuição do producto das multas, comminadas por con
cessão ¡Ilegitima de excusa do serviço, manda-se fazer na centena; ha um 
«nico exemplo em contrario, e n'esse é na thinfa que o hão de repartir (ix, 
2, 5). A palavra thiufa tomava-se em dois sentidos: ora significava o distri-
cto ou territorio onde o thmfadus exercia a sua jurisdicção de magistrado, 
ora se entendia pela turma dos moradores d'esse territorio que tinham 
obrigação de servir na hoste com o thmfadusj capitaneados pelos chefes 
das unidades em que a turma estava dividida. À inscripção na thiufâ ou 
na centena se referem as leis: «in centena, ubi fuerint numerali» (ix, 2, 
1); «Quod si aliquis qui in thiufa sua fuerat numeratus» (ix, 2, 4); «Simi-
]iter et de his qui in thiufa fuerint dinumerati» (ix, 2, 6). 

Quando em campanha, o thiufadus estava subordinado ao prepósito ou 
commandante da hoste; fóra d'esse caso, o seu immediato superior era 
o conde da cidade em cujo territorio elle estava investido no cargo. Ao 
conde pertencia cobrar as multas em que incorressem o thiufado ou os 
seus inferiores (ix, 2, 1-5). Nas Leges que mais se approximam das dos 
"Visigodos, as dos Bavaros, não apparece o thiufado nem o quingentena-
rio; mas encontram-se os centenarios (centuriones) e os decanos, sujei
tos ao conde. Prohibindo que o exercito pratique no paiz quaesquer de
predações, diz a lei n, 5: tEt exinde curam habeat comes in suo comitatu; 
ponat enim ordinationem suam super centuriones et decanos, et unusquis-
que provideat suos, quos regit, ut contra legem non faciant» (Mon. Germ. 
Hist., Leges, in, p. 283). 

Vimos que a lei dava competencia de juiz ao quingentenario e ao cen
tenario, mas é difficil descobrir os casos em que elles a exerciam. N'este 
ponto só pôde haver conjecturas, e as que nos parecem mais plau
síveis são que, assim como o thiufadus julgava causas crimes, assim o 
quingentenarms e ,o centenarius, como seus delegados, e como juizes infe
riores, julgariam não só em casos de disciplina militar, quando serviam 
na guerra, mas também na vida ordinaria em questões de policia local. 

Do vocábulo thiufadus achamos ainda menção em tres documentos do 
século x i , 1039, 1049 e 1050. O primeiro (Berganza «Antigüedades», n, 
escrit. 84, p. 419) é uma carta de immunidade do rei D. Fernando ao 
mosteiro de Cárdena: o texto, a que nos referimos, diz — «Et vetuimus de 
eas fvillas) Tiufadus, et Judices, et Saiones nostros, sive el annuteba, 
et per suos iudicios foro Burgensi, vt sint ingenuas ab omni re, vt non 
abeaut super se nullum aüum üucem, nisi Abbas, qui Caradigna regerib. 
Do segundo, do mesmo rei, coutando as terras do mosteiro de Guimarães, 
já demos extracto no tomo i , p. 138, nota 2. O terceiro é a acta de uma 
demanda em que, a proposito da cobrança de multa, que provinha de cri
mes commettidos na villa de «matamála», disputava sobre o senhorio da 
villa o mosteiro de Guimarães contra Suario Exemeniz. Lê-se ahi: «et con-
iuncti fuerunt proinde in iugarios (nome de terra) in presentía de gomice 
eitaz que illa terra imperabat sub imperio ipsius Rex (Fredmandas) et 
ipsa regina et in presentía petrus abba et petrus prepositus et menendo 
gundisaluiz et gudinu ibeniegas et alii filii multorum benenatorum et 

per manus tiufaudus pelagio mitit. et altercarunt domnos de vimaranes ipsa 
v i l l a . . . et altercabat illa suario exemenit pro sua parte, et elegerunt iu-
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dice pelagio sagaliz que erat conslitutus pro ¡mlicc in ilia t e r r a . . . et de
d i l ipse frater fagiiiius si el iui"r luuuines . . . ct i t iranmt liic in sancto 
petro de nigarius per /nanus iptins tii/famiiis pelngiu mil//» (Vori. Mon. Hist. 
Diplora, et Charlai1, doc. ¡í/ti). 

A qningentenarios, centenarios ou decanos não tornamos a achar ne
nhuma referencia. 

V i l 

Defensor 

É uma das entidades a quem o Código confere auctoridade de juiz 
( H , 1, 27 (25). Além da lei onde se encontra essa disposição, que é de 
Reccessvindus, (519-672, existe outra, anterior á fusão legal de Godos e 
Hispano-Romanos i Reccaredus, 380-601'), mas incorporada igualmente no 
Código, a qual se refere lambem ao defensor (xu, I , á j . São esses actos 
legislativos os únicos onde podemos estudar a natureza do cargo entre 
os Visigodos, no ultimo periodo da sua dominação na Hispânia; mas nem 
um nem outro esclarecem assaz. Tentemos, porém, aproveitar toda a luz 
que seja possível d ahi receber: para o conseguir convém ler presente, 
ao menos nos seus lineamentos geraes, o que era no Baixo-Imperio o de
fensor civilaíis. 

Das constituições imperiaes d'esse periodo, que se conhecem, a mais 
antiga em que se trata da instituição de patronos, que defendam a plebe 
contra as violencias dos poderosos, é commummente attribuida ao anno 
de 364. Esta constituição, que se refere á plebe do lllyrico, determina 
que o prefeito do pretorio os nomeie para cada cidade, escolhendo-os en
tre os homens de boa fama e das classes elevadas, que declara, excluindo 
os decuriões e quaesquer pessoas que tenham estado âs ordens d'elle 
prefeito, ou dos reitores das provincias. Uma constituição de 3 de no
vembro, do anno seguinte, ou de outro não posterior a 373, jà lhes 
chama defemores; e declarando as classes a que podem pertencer, excluea 
dos decuriões (Cod. Theod., ed. de Mommsen, i , 29, 1 e 3). Quanto ao anno 
da primeira o editor põe lhe ahi o de 3Gi, mas accrescenla, como mais 
provável, 368 ou depois. Todavia nos Prolegomena da edição, p. cxxvm, 
dá-lhe o de 364, sera nenhum reparo. Quanto à segunda põe, no texto, 
e com pontos de interrogação, só os annos de 368, 370, 373; porém nos 
Prolegomena, p. citada, dá-lhe lambem entre esses o de 365, igualmente 
em duvida. 

A instituição generalizou-se, e passou por diversas modificações que 
iremos expondo, quando interessem ao nosso assumpto. Por agora limi-
tar-nos-hemos a observar que uma constituição de 385 fixou em cinco 
annos a duração do cargo, e determinou as suas altr ibuições principaes, 
cuja substancia se reduz a proteger a plebe como pae, não consentir que os 
habitantes dos campos ou das cidades sejam indevidamente sobrecarrega
dos, oppor-se á insolencia dos oíBciaes e aos vexames dos judices. Perante 
estes teriam accesso livre (Cod. Just., i , 55, 4). O seu officio devia consistir 
em proteger a plebe e os decuriões contra a insolencia e temeridade dos ím
probos (Cod. Theod., i , 29, 7, an. 392, 5 de março) ; e a protecção devia ex-
tei.der-se igualmente aos possessores contra os vexames fiscaes, dando conhe
cimento dos factos aos magistrados superiores (Cod. Just., i , 55, 8, an. de 
409;. Sobre as al t r ibuições do Defensor no Baixo-lmperio ver Godefroy ad 
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Cod. Theod., i , 11, Paralitlon; Émile Chénon, «Étude hist, sur le Defensor Ci~ 
vitatis* na Nouv. Rev. Hist, de dr. franç. et élranger, 1889, n.0 3-4; J. De-: 
clareuil, «Quelqiies problémns d'hist. des institut. municipales du temps de 
l'Empire Romaim-, ib id . , 1908, n.0 1, p. 45-65. 

Das oito constituições do livro i do Cod. Theod., no titulo De Defenso-
ribus civilaium (tit . 29), só tres passaram para o Breviario de Alarico. Já 
nos referimos a uma, 5 de março de 392 (Brev., i , 10, 2). A outra é de 
387 (Cod. Theod. pleno, i , 29, 6; Brev., i , 10, 1): quer que os defenso
res sejam eleitos por livre escolha das cidades, e pune com a multa de 
cinco libras de oiro quem obtiver o officio só pela ambição de o possuir; 
era substancia a Interprelatio não difiere. 

Na terceira, que é t ambém de 392, 9 d'abril (Cod. Theod. pleno, i , 
29, 8; Brev., i , 10, 3), determina-se que «probatissimi quique atque dis-
trictissimi defensores» persigam constantemente os ladrões, e não permit-
tara que os crimes se augmentem com a impunidade; a Interprelatio diz, 
pouco mais ou menos, o mesmo, porém subslilue defensores por indices. 
A citada constituição de março de 392, dirigida ao prefeito do Egypto 
(Praefecio Auguslaü), denota que havia ahi defensores que abusavam da sua 
auctoridade, porquanto lhes prohibe commetterem extorsões ou pôrem al
guém a tormento, e lhes recommenda que sejam apenas o que o seu nome 
está indicando que devem ser: «Defensores nihil sibi insolenter, nihil in-
debitum vindicantes nominis sui tantum fungantur officio: nullas infligant 
multas, nullas exerceant quaestiones. Plebem tantum vel decuriones ab 
omni inproborum insolentia et temeritate tueantur, ut id tantum, quod esse 
dicuntur, esse non desinant». A Interpretatio confere em grande parte, 
como logo veremos. 

Godefroy no commentario a essa lei , que na edição antiga do Cod. 
Theod. se encontra no i , 11, 2, observa que na phrase nullas exerceant 
quaestiones talvez se entenda não só submetter à tortura, mas também 
conhecer de causas crimes, porque n'este sentido apparece muitas vezes 
a palavra quaestiones. 

A constituição de 387, que citámos acima, inculca, ao menos n'algu-
mas regiões, ser então ambicionado o cargo de defensor, porque presup-
põe que se tenha chegado a elle por modo illicito; outra constituição, 
muito posterior, 441, declara-o obrigatório (Cod. Just., i , 55, 10). Mas o 
que também se pôde concluir de uma Novella de 458, dirigida a todos os 
reitores das províncias (não incluida no Breviario), é que por esse tempo 
a instituição dos defensores havia decahido muito, e que a maior parte das 
cidades nem os tinham j á . O imperador lamenta o facto, porque os habi
tantes estão assim privados do auxilio que os defensores, no cumprimento 
de uma antiga lei, costumavam prestar a cada cidadão contra os vexames 
dos poderosos. Entende portanto que se deve restabelecer o antigo cos
tume, e determina que os munícipes, os honoratos e a plebe de todas as 
cidades, onde é notorio o despovoamento, elejam os defensores, que o im
perador confirmará quando os julgue dignos de tal ministerio e distincção 
(Novel. Maioriani, l i t . m) . 

Voltemos agora ao Código dos Visigodos. Na lei de Reccaredus o cargo 
é electivo, e na eleição in tervém o povo. Já o era, como vimos, no Baixo-
Imperio; e tendo passado para o Breviario a constituição que regulava 
por essa fórma o provimento, a Interpretatio commenta-a d'esta maneira: 
«Hi instituantur civitalum defensores, quos consensus civium et subsçr i -
ptio universorum elegisse cognoscitur» (Brev., j , 10, 1). Mas ng acto^dg 
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Reccaredus também o bispo intervém na eleição. Este direito existira igual
mente no Imperio; uma constituição de 409 havia estabelecido que os de
fensores fossem eleitos pelos bispos, clérigos, honoratis, possessores e cu-
riaes, mas a constituição não entrou no Código de Theodosio: Justiniano 
è que a introduziu no seu (i , 55, 8). Cumpre todavia observar que dos 
cinco primeiros livros do Cod. Theod. pouco mais resta do que um terço 
(Krueger, «Hist. des sources du droit romain», trad, franc, 1894, p. 383 
e 389. Mommsen, «Theodosiani libri xvi», 1905, Prolegomena, p. xxxvm, 
diz que dos cinco primeiros livros faltam quasi duas partes). Não tendo, 
porém, sido incorporada no Breviario a constituição de 409, mas appare-
cendo n'uma lei de Reccaredus a parte que ella dava ao clero, é razoável 
admittir que em quanto o arianismo foi a religião dos Visigodos, subsistiu, 
relativamente á escolha do defensor, o direito estabelecido no Código de 
Alarico, e que só depois de 589, pelo predominio que a abjuração de 
Reccaredus deu desde então ao clero catbolico, entrou no provimento 
d'aquella magistratura a intervenção também do bispo. 

Das leis do Código do seeulo vn, que conferem atlribuições aos sacer
dotes em assumptos de justiça ou administração, ha apenas tres com a 
nota de antigas. Uma diz respeito á responsabilidade do accusador quando 
o reu, tendo sido posto a tormento, se mostra innocente. Determina que 
o judex, se não lhe fôr possível proceder contra o accusador por não lh'o 
consentir algum poderoso, ou ter medo de incorrer no desagrado do mo-
narcha («seu melu regie potestatisOj dê conhecimento das circumstan-
cias do facto ao rei, se este não estiver longe, ou então ao bispo ou ao 
judex para que um ou outro, por ser maior a sua auctoridade, faça cum
prir a lei (vn, 1, 1). Zeumer, em nota, observa que, em logar do ultimo 
judex, talvez se devesse ler dux, e que esse judex se ha de entender de 
ordem superior ao primeiro a quem a lei alludiu. l i este um exemplo da 
significação ambigua que tem na legislação dos Visigodos o termo judex. 
Outra lei, das antigas, refere-se a quem commetter falsificações em diplo
mas regios. Tendo fallecido os juizes incumbidos de conhecer do facto, 
competia ao bispo do territorio, ou ao bispo ou juizes vizinhos d'elle, pro
ver sobre o julgamento do caso (vn, 5, d): em dois codices, citados na 
edição de Madrid (Toledano gotbico e San Juan de los Reys), é attribuida 
a Cnds. (Cbindasvindus?), accrescentando-se noviter no Toledano. A ter
ceira lei pertence ao direito da familia. Por morte do pae, o inventario 
dos bens dos menores devia ser entregue á guarda do bispo ou presby-
tero, que os parentes escolhessem (iv, 3, 3). Zeumer cita ahi alguns co
dices onde a lei tem a nota— antiqua noviler eméndala. 

Entre os Visigodos a ingerencia official dos sacerdotes, na administra
ção jurídica e civil da sociedade, assignala-se principalmente desde 589, 
e o Código do século seguinte manifesta com evidencia em muitas leis o 
proposito de a ampliar. Das que nos podem descobrir melhor o quinhão 
attribuido a tal respeito ao clero, destacaremos aquella que confere au
ctoridade aos bispos contra os juizes que senlenceiam injustamente. Exis
tem dois textos; o que se encontra com o nome de Reccessvindus na 
compilação d'este rei, 649-672, e o que decretou Ervigius, 680-687. 
O primeiro texto estabelece que ventilando-se questão em que seja parte 
algum pobre (quemcimque paupereni consliterit causam habere), o bispo, 
aggregando a si outros varões honestos, procure com elles examinal-a e 
pôr-lhe fim. Se o conde despreza a resolução adoptada ou não quer acceder 
a ella, terá o bispo auctoridade para o obrigar a respeital-a, e para ad-
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judicar o objecto em litigro á parte a quem pertencer. No caso de se re
cusar o conde a cumprir o julgamento do bispo, ha de lhe pagar, só pela 
recusa, o valor da quinta parte da demanda; e se o próprio bispo, man-
communado com o conde, a protelasse, seria elle então o devedor da 
multa, e esta aproveitava ao queixoso, sem prejuízo da ulterior decisão 
da causa. Ao conde ou judex que não quizesse conhecer d'ella, applicar-
se-hia o castigo que se entendesse proporcionado. No segundo texto, com-
quanto a resolução do prelado fique dependente da confirmação regia, ó 
mais ampla a intervenção da classe ecclesiastica, e omitte-se a hypothese 
de que haja conluio entre o hispo e o conde. Aos sacerdotes, diz a lei, 
pertence por mercê de Deus acudir com remedio aos opprimidos e aos 
pobres; cumpre-llies portanto suscitar aos juizes, que vexam os povos 
com perversos julgamentos, o dever de emendarem taes sentenças. As
sim, se houver magistrados que julguem contra justiça, ou de proposito 
a queiram inverter contra alguém, então o bispo do territorio onde acon
tecer o facto, em conselho com o juiz arguido de injusto e com sacerdo
tes ou outros varões idóneos, resolve definitivamente sobre o caso. Porém 
se o magistrado persiste em não reformar o julgamento, redigirá o bispo 
o seu parecer em forma de sentença, expondo também a do juiz, e en-
vial o-lia com o queixoso ao rei, para decidir como fôr justo. Para tornar 
effecliva esta ultima disposição, impõe a lei a multa de duas libras de oiro 
ao juiz se demorar a entrega do queixoso ao bispo (u, 1, 30). A edição 
de Madrid (n, i , 28) traz só o texto d'Ervigius, mas attribuido a Reccess-
vindus; e em nota, attribuindo-o porém a Ervigius, o texto da lei d'este, 
da qual apenas reproduz as primeiras linhas do preambulo. 

O Breviario não fala em que a eleição do defensor precise de ser 
confirmada; a constituição de 387, a que já nos referimos, diz apenas 
que o prefeito do pretorio lançará do cargo, e multará em cinco libras 
de oiro, quem o oceupar só por ambição propria, e não por acto legitimo; 
na Inlerprelalio impõe-se igual multa, mas não se declara quem a ha de 
applicar (Brev., i , 10, 1). 

Da lei de Beccaredus pôde talvez inferir-se que o acto eleitoral estava 
sujeito á confirmação do judex, provavelmente o governador da provincia 
ou o conde da cidade, porquanto estabelece que o defensor, eleito pelo 
bispo e povo, complete o tempo da duração do officio, e acaba com a pra
tica de se renovíir annualmente, e de ser por qualquer modo remunerado 
o judex por essa occasião, dum defensor ordinalur: «conperimus, quod nu-
merarii vel defensores annua vice mutentur, qua de causa detrimenlum 
nostris non ambigimus populis evenire, ideoque iubemus, ut numerarias 
vel defensor, qui electus ab episcopis vel populis fuent, commissum per-
agat officium; ila tamen, ut, dum numerarius vel defensor ordinatur, 
nullum beneíicium iudici dare debeat, nec iudex presumat ab eis aliquid 
accipere vel exigere» (xn, 1, 2). A confirmação do pjefeito do pretorio é 
expressamente estabelecida na constituição de 409, não introduzida, como 
já referimos, no Breviario, mas a novella de Majoriano, de 458, que tam
bém já dissemos não ter entrado no Código d'Alarico, determinou que a 
confirmação pertencesse ao imperador. Foi esta ultima doutrina que adopta
ram os Ostrogodos, como se mostra das palavras noslra concedit aactorilas, 
na Formula defensoris cujuslibet civitatis, em Cassiodoro, Var., vn, l i . 

Não diz Reccaredus por quanto tempo servia o defensor; d'onde se 
pôde concluir que a duração do cargo no mesmo indivHuo não era, de 
direito, limitada; mas a pbrase da lei, «commissum peragat officium», 
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n3o auctoriza a affinnar que se lorn ara vitalicia, corno dissemos no lomoi 
p. 39 e 43, e já o havia dito Herculano, Hist, de Pott., iv, 1853, p. 26,' 
O que resulta da lei é que, por uma pratica que ella condemna, e de quê 
tirava lucro o judex, o cargo se renovava annualmentc. Também o caso é 
omisso no Breviario, para onde não passou a constituição de 385, que, 
segundo vimos, fixou para o exercicio das funcções do defensor o espaço 
de cinco annos, mas só apparece no Código de Justiniano ( i , 55, 4). Esle, 
em 535, reduziu-o a dois na Novel, xv, cap. I . 

Examinemos agora quaes eram as suas at t r ibuições . Da qualidade de 
juiz não ha que duvidar, porque a lei expressamente Ufa conferia (n, { 
27 (25). A lei de Reccaredus parece inculcar ser de ordem inferior esta 
magistratura, porquanto havendo chamado actores nostranm provinciarum, 
aos numerarios e aos defensores, faz depois dist incção entre os abusos ou 
extorsões commettidos pelos judices e os que praticassem os actores (xn, 
4, 2. «Sacerdotes vero si excessus iudicum aut aclorum scierint et 
-ad noslram nou retulerint agnilionem» etc.). Mas d'onde resulta clara
mente a inferioridade é do Breviario; a Interpretatio de uma constituição 
de 25 de dezembro de 395 (u, l , 8, no Cod. Tbeod. pleno e no Brev.), 
relativa ao julgamento de causas de somenos importancia, colloca o defen
sor na classe dos mediocres indices («Quoticns de parvis ciiminibus, id 
est, unius servi fuga aut sublati iumenti aut modicac terrae seu domus 
invasae vel certi fur t i , i d est detenti aut perventi, sub criminis nomine 
actio fortasse processerit, ad mediocres iudices, qui publicam disciplinam 
observant, id est aut defensores aut adsertores pacis^ vindictam eius rei 
decernimus pertinere. Ad rectorem vero provinciae illud negotium crirai-
nalti p e n c n i a t » etc.). 

Relativamente á competencia de juiz criminal, mas em causas de pouca 
monta, está ella alii lambem indubitavelmente indicada; e corrobora se a 
existencia d'essa restricção .com o facto de se ter substituido por judices 
o termo defensores na Interpretatio de uma constituição de 392, a que nos 
referimos já , que tinha por fim a punição dos ladrões (Cod. Theod. pleno, 
i , 29, 8 ; Brev., i , 10, 3). Quanto á sua intervenção em causas eiveis, o 
Breviario mostra não lhes reconhecer auctoridade para as julgar, visto 
que não entrou n'elle a constituição de 365, junho 27, que, segundo o 
texto no Cod. Just., i , 53, 1, dava ao defensor jur isdicção civil só in mino-
ribus causis (Cod. Theod., i , 29, 2. N'este não se enuncia senão o nome, 
Seneca, do magistrado a quem é dirigida a constituição, e não se fala em 
defensor; no Just, designa se lambem a magistratura — «Seneeae defen
sorio, e fixam-lhe a alçada até cincoenta soldos). 

Aos inventarios dos menores devia assistir lambem o defensor; dil-o 
uma constituição de 396 (?) (Cod. Theod., m , 30, C), e repele-o a sua/n-
terprelatio (Brev., m , 19, 4). Mas esta disposição parece que já estava al
terada ainda em epocha anterior á promulgação do Código commum, por
quanto uma lei antiqua estabelece, em relação á hypothese de sobreviver 
a mulher ao marido e ficarem filhos menores, que os inventarios se façam 
perante testemunhas ou parentes, e, na presença de todos que assisti
ram e firmados por tres ou cinco testemunhas, sejam confiados á guarda 
do bispo ou presbylero que os parentes escolherem (iv, ¿, 3. Já obser
vámos, p. 812, que n'alguns codices a lei é «antiqua noviler eméndala*). 
Quando o sobrevivente fosse o pae e passasse a segundas nupcias, deter
minou Ervigius, no acerescentamento que introduziu n'uma lei antiqua, que 
elle escrevesse o inventario dos bens dos filhos perante o judex e herdei-
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ros de sua defuncta mulher (iv, 2, 13). Com o raesraà designação, iv , 2, 
13, e versando sobre materia igual, inclue-se depois, na edição de 1902, 
outra lei que Zeumer suppõe ser de Wamba, não admittida por Ervigius na 
sua compilação, mas aproveitada em parte. No ponto a que nos referimos 
no texto não divergem as duas leis. 

No Breviario, o dever essencial do defensor está resumido nos seguintes 
preceitos, expressos no commentario a uma constituição de 392, 5 de 
tnarço (Cod. Theod., i , 29, 7), allegada ha pouco (p. 810): defender a cu
ria e o povo com inteira justiça e equidade («Defensores secundum suum 
nomen curiam vel plebem sibi commissam cum omni iustitia et aequitate 
defendant; nullum de innocentibus aut condemnare aut verberare prae-
sumant (Brev., i , 10, 2, Interp.). A constituição prohibia-lhe t ambém a 
imposição de multas, mas a Inlerpretalio não fala n'isso. 

Como vimos (p. 810), estava estabelecido por uma constituição 
da segunda metade do século iv (Cod. Theod., i , 29, 3) que o cargo de 
defensor não recahisse em decur iões : mas esta constituição não passou 
para o Breviario. Entrou, porém, outra mais antiga, de 331 (Cod. Theod., 
xu, 1, 20), pela qual o decurião não podia vir a ser curator da cidade sem 
primeiro ter servido todos os cargos da curia; e a InterpretatiOj repetindo 
o mesmo preceito, indue n'elle expressamente o defensor também («Lex 
isla hoc praecipit nullum cunalemnisi omnibus curiae officiis per ordinem 
aclis aut curatoris aut defensoris oflicium deberé suscipere, nisi omnibus, 
ut dictum est, ante muneribus satisfecerit, quae patriae ordine deben lu r» . 
Etc.)- Isto mostra, observa Savigny, que o cargo de defensor se considerava 
então magistratura senatoria (Híst., cit . , i , p. 204). 

As attribuições, concernentes á cobrança dos impostos, não eram alheias 
do defensor, no Baixo Imperio. Por uma constituição de 383 pertencia-lhe 
compellir ao pagamento dos tributos os minores possessores (Cod. Theod., 
xi , 7, 12); mas esta lei não se incorporou no Breviario, e no Código couir 
mum não ha prova incontrastavel de que ao defensor coubessem funcções 
d'essa especie. É certo que o diploma de Reccaredus (xn, 1, 2) se refere 
aos adores fisci nostri, e chama actores nostrarum provinciarum ao nu
merario e ao defensor, designando assim pelas mesmas palavras duas erí^ 
lidades, uma das quaes, o numerarius, pertencia indubitavelmente á classe 
dos empregados fiscaes. Mas cumpre attender a que a lei de Beccaredus, 
que, aliás, se refere ao numerario eleilo pelo bispo e povo (quando logo 
nos occuparmos d'este cargo veremos o motivo porque fazemos a obser
vação), trata dos funccionarios que em geral exercem auctoridade sobre o 
povo, ou que o devem proteger («qui populorum accipiunt potestatem et 
curam»), e prohibe que o vexem com extorsões ou com dispendios ille-
gaes; comprehende portanto o defensor, porque o dever principal d'este 
era, segundo vimos, proteger a curia e o povo com justiça e equidade. E 
se por um lado esta lei , que não tem caracter puramente fiscal, menciona 
o defensor, outra existe, exclusivamente com esse caracter, que o omitte 
de todo, mencionando, p o r é m , os numerarios (Lei de 683, De iributis re-
laxatis (Leges Visigoth., 1902, p. 479). Em contrario entende Amaral , 
apoiando-se na mesma lei (xn, 1. 2) , que o defensor era ministro propria
mente de fazenda (Mem. da Acad. R. das Scien., Mem. de Li t t . Port., v i , 
p . : 2 i 6 e:nota 184, p. 253, nota, pelo meio). 

Feita a analyse dos textos legaes acerca do defensor entre os Visigodos, 
«é agbra oòcásião de expor o que julgamos ser fundadamente possível dizer-se 
tem srelaçãOf'ao que sigaificava essa magistratura no Código do século yifc 
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Se nos restringirmos ao Liber judiciorum, elle apenas nos informa de 
que o defensor era um magistrado, e que o elegiam o bispo e o povo. Re
correndo ao Código do principio do século v i , destinado á raça vencida, 
descobrimos mais alguma luz. Ahi o defensor é eleito pelos cidadãos, e 
não se exige a intervenção do bispo, mas só pôde ser eleito quem já t i 
ver servido todos os cargos da curia; julga causas crimes de pequena im
portancia; assiste aos inventarios dos menores; cumpre-lhe, emfim, pro
teger a curia e o povo. Mas a distancia que vae do Breviario ao Liber 
judiciorum torna pouco provável que no periodo decorrido até os primei
ros annos do século vm, em que acaba a monarchia visigothica, o offlcio do 
defensor correspondesse inteiramente áquillo que elle era em tempos afas
tados de muito mais de um século, e em que na Hispânia se operaram 
transformações sociaes como o predominio do catholicismo e a fusão legal 
das duas raças. Deve-se todavia ter em conta a força da tradição romana, 
e ainda a circumstancia de que as compilações legislativas, feitas pelos 
Visigodos no século vn, são omissas na maior parte das materias relativas 
à administração publica propriamente dita. Assim, embora não apresentas
sem identidade absoluta as instituições das duas epochas, é impossível 
deixar de reconhecer, porque o facto se patenteia a muitos respeitds, o 
grande influxo da legislação e dos costumes jurídicos dos Romanos em 
todo o tempo que durou a monarchia visigothica, influxo que, até, lhe so
breviveu. 

Continuando, porém, a procurar a verdadeira indole do cargo do de
fensor entre os Visigodos, durante o século que precedeu a quéda d'este 
imperio, achamos que dos escriptores da Peninsula, coevos ou mais pró
ximos d'essa epocha, nenhum esclarecimento se colhe senão de um trecho 
do bispo de Sevilha, Isidoro, 570-636, que mostra quanto elle tinha em má 
conta os defensores, admiltindo-se, o que, n'este caso, nos parece mais 
provável, que seja aos do seu tempo que o prelado qualifica de eversores. 
«Tribuni dicti, quod plebi jura, vel opem tribuunt. Constiluli sunt autem 
decimo sexto anno post reges exactos. Dum enim plebs a senatu et consu-
libus premeretur, tunc ipsa sibi tribunos, quasi próprios judices et defen
sores creavit, qui eorum libertatem tuerentur, et eos adversus injuriam 
nobililatis delenderent, mde et defensores dicti; eo quod sibi plebem cm-
missam contra insolenliam improborum defendant* (Estas ultimas palavras, 
que sublinhámos, são quasi as mesmas da constituição de 5 de março de 
392 (Cod. Theod., i , 29, 7), que passou, como dissemos, para o Breviario 
( i , 10, 2) e na qual é precisamente dos defensores que se trata). «At 
contra», accrescenta logo Santo Izidoro, «MMMC quidam eversores, non de
fensores existunb (Sancti Isidori opera omnia, iv, Etymol, liber ix, 4,18, 
col. 3S0, ed. da Patrología de Migne, tomo 82). Para não attribuir ao pró
prio Isidoro esse conceito, entendendo portanto que não ha ahi allusão aos 
defensores do seu tempo, é necessário acceitar a interpretação que se lê em 
nota a esse trecho, a qual se nos afigura muito forçada: o-At contra m m 
quídam. Oportet haec alicujus antiqui Scriptoris verba fuisse, nam Isidori 
aetate tr ibuni non eran t» . Savigny cita o mesmo trecho das Etymlogias 
como prova de que o officio de defensor existia no tempo de Isidoro (Hist, 
ja cU., i , p. 207, n.0 93); e Herculano allega-o lambem, para indicar que 
o orneio viera a ser na monarchia visigothica uma instituição oppressora 
(Hist, de Port., iv, 1853, p. 26). 

Mas para descobrir se havia, quando menos, alguma paridade entre o 
defensor dos Visigodos no século vn e o defensor que resulta do Breviario) 
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restam ainda elementos que não são de desprezar. Vimos que no Brevia
rio o defensor faz parte da magistratura da curia, e sabemos também que 
a esta pertencia a publicação dos testamentos ou de quaesquer escriptu-
ras; e para os actos que expressavam a vontade de pessoas fallecidas, a 
omissão d'essa formalidade tornava-os inteiramente nullos (Brev., Cod. 
Theod., iv, 4, 4). Os gesta municipalia deviam fazer-se na presença, pelo 
menos, de tres curiaes, além do magistrado e do escrivão (Cod. Theod. 
plen., xn, l , 151): a constituição que o determina, e é de 396, passou 
para o Breviario (xn, l , 8) com a simples nota de que não precisava de 
ser interpretada. 

Das fórmulas visigothicas, que existem, só duas fazem referencia a 
essa intervenção da curia; em ambas se trata de testamentos (Já as tran
screvemos em parte a p. 299J nota 5). Uma contém a disposição do testa
dor mandando que depois da sua morte se registe na curia o testamento; 
a outra descreve as solemnidades da apresentação de um testamento na 
curia e do seu recebimento: não menciona expressamente o defensor, 
mas pôde suppor-se incluido entre as entidades, que a fórmula presup-
põe, sem as designar («apud illum et illum principales, ilium curatorem, 
illos magistros»). Todavia haja, ou não, referencia ao defensor, o que as 
duas fórmulas attestam é a observancia do direito estabelecido no Brevia
rio quanto á publicação dos testamentos na curia; mas isto restrictamente 
ao periodo em que esse direito esteve em vigor. Para depois, não existem 
outras fórmulas que se possam invocar. As que dizem respeito á França, 
onde o direito do Código de Alarico foi também a lei dos Gallo-Roma
nos, e pertencem já ao tempo em que o Breviario deixara de ter aucto-
ridade legal, são extranhas ás cidades para além dos Pyreneus que os Vi
sigodos continuaram a dominar. Entende, comtudo, um escriptor moderno 
que em França as leis privativas de cada raça subsistiram ainda por muito 
tempo, depois de terem sido abolidas na monarchia visigothica (Vide 
Stouff, «Études sur le principe de la personalité des lois depuis les inva
sions barbares jusqu'au xiie siécle», 1894). 

Mas não é de todo indifferente, para graduar a importancia social do 
defensor entre os Visigodos, no ultimo estado da sua legislação, a circum-
stancia de que n'essas fórmulas relativas á França, tanto nas anteriores 
á abolição do direito do Breviario como em quaesquer outras mais mo
dernas, é sempre em primeiro logar que se menciona o defensor na peti
ção á curia para o registo nos gesta municipalia (Zeumer, «Formulae», 
Form. Andecavenses, 1, p. 4 : Arvernenses, d b e 2 b, p. 28 e 29; Mar-
culfi, i i , 37 e 38, p. 97 e 98; Turonenses, 3, p. 136; Bituricenses, 6, 
p. 170; Senonenses, 39, p. 202, append., 1c, p. 209). Referindo-se á fór
mula 7 das Bituricenses (Zeumer, p. 171), diz Fustel de Coulanges (Mo-
narchie Franque, p. 381) que o defensor civitatis é o primeiro magistrado 
da curia. 

No reino dos Ostrogodos o defensor intervinha nos gesta municipalia, 
mas era substituindo o magisiralus: «ita ut confectioni gestorum praesen-
tes adhibeantur tres curiales et magistratus, aut pro magistratu defensor 
civitatis cum tribus curialibus, aut duumviri quinquennales». Edictum 
Theoderici, cap. 52 (Mon. Germ. Hist., Leges, v, p. 157). Na Formula 
defensoris cuiuslibet civitatis, em Cassiodoro (Var., vi i , 11), a attribuição 
que mais em especial se designa é : «Commercia civibus secundum lem-
porum qualitatem, aequabili moderatione dispone. Definita serva, quae jus-
seris; quia non est labor vendendi summas includere, nisi statuta pretia 

52 



818 

caâtissime custodire». Talvez que n'estes preceitos se possa ver algum in
dicio de pertencerem também ao defensor a protecção ao commercio e a 
fiscalização sobre pesos e medidas, que lhe incumbia o Cod. Theod. em 
duas constituições (VH, i 6 , 3 (no Cod. Just., ed. de Krueger, xn, 44, 1), 
an. 420; e x i , 8, 3 (Cod. Just., i , 55, 9), an. 409), nenhuma das quaes 
se encontra no Breviario. O Edklum trata da mesma especie que a con
stituição de 409 (fiscalização dos pesos e medidas), mas ah i não fala no 
defensor (Cap. 149, log. cit., p. 167). Ora a legislação dos Visigodos so
bre a publicação dos actos de ultima vontade foi profundamente alterada 
no século vn. Já o vimos quando tratamos da publicação e execução dos 
testamentos (p. 297 e segs.); mas em parte entendemos necessário repe
tir aqui o que já dissemos, porque, não o fazendo, teríamos de multipli
car as referencias, com algum prejuízo da demonstração do que vamos 
expondo agora. 

Era de lei, anterior a Chindasvindus, que o individuo a quem fosse 
confiado o testamento de pessoa fallecida, devia, depois de o ter publicado 
perante testemunhas, como estava estabelecido nas leis, entregal-o ao her
deiro da maior parte dos bens (v, 5, 10, antiqua: «sicut in legibus est 
constitutum», diz esta lei). Incorporada no Código essa disposição, torna-se 
evidente que os preceitos, a que se allude ahi, não podem ser senão os 
que se encontram no mesmo Código; e os que elle estabelece são os se
guintes. Chindasvindus determinou que o testamento escripto pelo testador 
fosse publicado, antes de seis mezes, perante qualquer sacerdote na presença 
de testemunhas (u, 5, 14 (13). Portanto não só ficou substituida a curia 
pelo sacerdote e testemunhas, senão que o prazo para a abertura, que no 
Breviario era de tres a cinco dias (Brev., Pauli Sent., iv, 6, 3), se podia 
extender até quasi seis mezes. Reccessvindus estatuiu que o testamento, 
cujas disposições constavam somente de declaração verbal do testador 
deante de testemunhas, fosse por estas confirmado em menos de seis me
zes perante o judex (u, 5, 12 (11). Foi a lei muito accrescentada por 
Ervigius, regendo-se então a abertura e validade dos testamentos pelos 
preceitos que vamos expor. A reforma legislativa d'Ervigius começou a 
vigorar em 681 (Zeumer, «Leges Visigoth.», 1902, p. 45, nota 2, e 
p. 61 , nota 3). 

Os testamentos, que estivessem subscriptos pelo testador e testemu
nhas, ou por elles roborados com os seus signaes, deviam, em menos de 
seis mezes, ser apresentados ao sacerdote para terem publicação. Àquelles 
que em vez do testador estivessem subscriptos por um terceiro a seu 
rogo, ou aquelles que só constassem de declaração verbal, seriam, dentro 
do mesmo prazo e na presença do judex, ratificados, pelas pessoas que 
n'elles houvessem intervindo, como expressão authentica da ultima vontade 
do morto (u, 5, 12 (11). Ainda que se queira entender que n'estes casos 
e n'outros análogos o judex era o defensor, não deixa de existir grande 
dífferença com o direito anterior, porque nem todas as publicações se fi
cavam fazendo agora perante o defensor, nem o prazo era já o mesmo. Para 
a eventualidade de se fazer testamento em logar onde não se encontras
sem testemunhas, determinava uma lei de Reccessvindus que as disposi
ções fossem escripias, assignadas e datadas pelo própr io testador; e che
gando ellas ás mãos da pessoa a favor de quem elle as ordenara, ou ás 
dos seus successores, comtanto que não tivesse decorrido ainda o lapso 
de trinta anuos, eram válidas se as apresentassem, antes de seis mezes, 
ao bispo ou ao judex, e podessem ser por algum d'elles confirnaadas nos 
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termos que a mesma lei exigia, isto é, comparando a lettra do testador 
com a de tres outros documentos que fossem igualmente da sua lavra 
(H, S, 16 (15). O Breviario prevenia também este caso, mas ahi a Inter-
pretatio limita-se a declarar que tem validade então o testamento es
tando escripto pelo próprio testador (Novel. Valent., iv, 2, an. 446). Se 
o testador, indo de jornada, ou em commissão de serviço publico, fazia 
testamento por ser acommetido de doença de que fallecía, em tal caso 
devia escrevel-o pelo seu próprio punho, mas se não sabia ou não podia 
escrever, e comsigo não linha pessoas de condição livre, surtiam effeito 
legal as declarações que fizesse a servos, cujo depoimento merecesse con
fiança ao bispo e ao juiz, as quaes, todavia, ficavam ainda dependentes 
de confirmação regia para se tornarem subsistentes (n, 5, 13 (12), Chin-
dasvindus). 

Todas essas determinações legaes estabelecem expressamente que o 
testamento produz os seus eífeitos jurídicos, se houverem sido cumpridas 
as formalidades que ellas prescrevem: não falam na publicação na curia, 
differindo portanto substancialmente do Breviario que, segundo vimos, 
irrogava nullidade ao acto se fosse preterida essa publicação. 

Quanto a quaesquer outras escripturas, observa-se no Código a mesma 
doutrina que em relação aos testamentos (Vejam-se, designadamente,.as 
leis do l ivro n, t i t . 5, e do livro v, t i l . 2). O registo das doações, obri
gatório no Breviario (vm, 5, 11), cuja Interprelatio o manda fazer «apud 
iudicem aut apud curiara», não o exige a compilação legal do século vu 
(No Cod. Theod. pleno, vm, 12, 1, an. de 316 ou 323, a constituição 
diz «apud iudicem vel magistratus»), E não era que a instituição da curia 
tivesse desapparecido n'aquelle século; pelo contrario, da sua persisten
cia em 633 dá testemunho o concilio iv de Toledo, prohibindò à admis
são ao sacerdocio a quem estiver obrigado curiae nexibus, e depois é o 
próprio Código que a attesta, não admitlindo, para segurança dos encar
gos que pesam sobre os curiaes, que estes disponham livremente dos seus 
bens (v, 4, 19, Chindasvindus). 

Resultaria acaso da fusão das duas raças esta derogação tacita de orna 
formalidade, que os Visigodos já tinham achado estabelecida, e haviam 
mantido para os Hispanos? (A lei que permitte Os casamentos entre as 
duas raças é antiqua, m, i / l ) . Não descobrimos razão nèm indicio que 
possam fundamentar a afiirmativa, tanto mais que a fusão se auctoriza 
n'um Código em que domina principalmente o direito romano. O que se 
deduz com evidencia dos textos legaes que citámos, é a preponderancia 
da classe ecclesiastica, para a qual passam attribuições que pertenciam á 
curia. As que se pôde affirmar terem-lhe ficado, porque o Código expres
samente Ih'as conservou, reduzem-se ás que diziam respeito ao cursus 
publicus e á cobrança de tributos (v, 4, 19). • 

Vimos que no Breviario o defensor é magistrado municipal. No Código 
Visigothico já nem se allude ao curator, mas o defensor figura n'elle como 
judex, e apparece n'uma lei de Reccaredus que se refere aos funcciona-
rios «qui populorum accipiunt potestatem et. curam*. Gra as principaes 
attribuições do curator reipublicae, antes do imperador Diocleciano, 284-
30o, tinham por objecto a administração financeira da cidade (Marquardt, 
(Organisation de l'Empire Romain», trad, franc, 1889, i , p. 225-230; 
Fustel de Coulanges, «La Gaule Romaine» 1891, p, 265-273); depois^o 
cargo transformou-se completamente. O curator é então um magistrado 
municipal, gerindo todos os bens da cidadCi e exercendo ao mesmo tempo 
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as funcções de administrador e de edil (Daremberg et Saglio, «Diction 
des ant iqui tés grecques et romaines,» vb. Curator civilalis, p. 1621, col 
1.»). Assim, parece-nos haver grande probabilidade em que o defensor fosse 
agora a principal personagem da curia, mas não ó possível definir com 
segura exacção as at tr ibuições que elle ahi exercia, porque fallecem a tal 
respeito as provas em que se deve firmar a historia; é comtudo plausível 
presumir que ás attr ibuições judiciaes, que se lhe hão de reconhecer 
porque o Código lhe confere a qualidade de juiz, elle reunisse o maior 
numero das que tinham sido inherentes ao officio do curator civitalis, 
porquanto, embora este já não existisse, não podiam, pela sua propria na
tureza, ter deixado de ser indispensáveis muitos dos serviços que lhe ha
viam pertencido. 

A parte que aos bispos cabia na eleição do defensor; a immensa pre
ponderancia do clero na administracção publica; e ainda o facto, que ob
servámos, de terem passado para sacerdotes algumas attribuições das cu
rias; todo esse conjuncto de circumstancias induziria a suppor que, na 
monarchia visigothica do século vn, era principalmente a sacerdotes que 
estava confiado o cargo de defensor. Mas, por outro lado, se assim fosse, 
também parece provável que o bispo de Sevilha, nos termos absolutos 
em que estigmatiza o proceder d'esses magistrados, não teria alludido 
aos do seu tempo. 

V I I I 

IV umerni-ius 

De todas as leis do Cod. Theod. que se occupam do mmerarius só 
uma (vm, 15, 2, an. 334) passou para o Código de Alarico, e a propo
sito d'essa lei , que n'aquelle Código se encontra, não no titulo que trata 
especialmente do mmerarius (vm, 1), mas n'outro em que se condemnam 
as vendas ou doações feitas a quem exerça cargo publico, o Breviario de
clara apenas que não necessita de explicação («Haec lex expositionem 
non indiget». vm, 8, única). Uma constituição de 305, 16 de fevereiro 
(Cod. Theod., vm, 1, 9) , estabelecera que os mmerarii dos reitores das 
provincias se ficassem chamando tabularii; e era esta mesma a denomi
nação do funccionario que na curia tinha á sua incumbencia a contabili
dade municipal (Cod. Theod., vm, 2, 5, an. 401); porém os mmerarii, 
que serviam junto dos prefeitos do pretorio ou dos vigários das dioceses, 
conservaram esse antigo nome (Cod. Theod., vm, 1, H ; vm, 15, 5, f 1, 
idenlidem mmerarii praefeclurae vel vicariae polestalis observent: a primeira 
constituição de 365, 12 de dezembro, a segunda de 3 d'agosto, anno in
certo, 36o, 368, 370 ou 373). Importa repetir aqui o que já dissemos 
n'outro logar (p. 396, nota 5). Tendo sido incluida no Breviario (vm, 1,1) 
a constituição de 401 , acima citada, a Interprelatio explica a significação 
do termo tabularius, o que mostra ser o nome de mmerarius o que ha
via prevalecido. Do uso d'aquelle não apparece exemplo no Código do sé
culo V I I . 

Segundo a lei do Cod. Theod., vm, 1, 9, os numerarios serviam por 
tres annos; e a mesma duração consta das leis vm, 1, 13, an. 382, 15, 
an. 415, e 17, an. 433. Anteriormente, por uma constituição de 334 
(vm, 1, 4) e com fundamento na sua gerencia voraz e fraudulenta, o 
tempo do serviço fixou-se em dois annos, mas depois ainda foi de cinco 



(viu, 1, 6, an. 362, e 8, an. 363). Veja-se Godefroy a essas consti tuições, 
nenhuma das quaes, como dissemos, entrou no Breviario. 

Já expozemos, falando do defensor (p. 813), que Reccaredus, tendo 
verificado que os numerarii estavam servindo por um anno, e reconhe
cendo que d'esta frequente mudança resultava detrimento para os povos, 
determinara, sem comtudo fixar a duração do cargo, que o numerarim, 
escolhido por eleição do bispo e do povo, conservasse o officio, e que pela 
investidura n'elle nenhuma remuneração houvesse de pagar ao judex 
(Cod. Vis ig . , x i i , 1, 2). No edicto regio de 683, que remittiu os tributos 
em atrazo, o numerarius é mencionado como um dos agentes da adminis
tração publica aos quaes pertence cobrar aunualmente os impostos, e en
trar logo com ell es nos cofres do Estado (Leges Visigothorum, 1902, 
p. 479). Uma lei de 702 (ix, 1, 21 , Egica) impõe-lhe também a repres
são dos servos fugitivos. São essas as noções que acerca do numerarius 
nos dão as leis visigothicas do Código commum. 

Um documento, firmado em 592 pelo metropolitano e mais tres pre
lados que tinham assistido ao concilio de Saragoça d'esse anno, fornece 
também alguma luz, mas em parte escurece aquellas noções, porque diz 
que na cidade de Barcelona uns certos numerarios haviam sido escolhidos, 
elecii, no referido anno, pelo conde do patrimonio; e os prelados tratam-
nos por «Dominis sublimibus et maguificis filiis», tratamento a que não 
se coaduna a condição inferior, que do Código Visigothico se deduz em 
relação aos numerarios. Todavia o facto de serem elecii pelo conde do pa
trimonio poderá , talvez, explicar-se admittindo que o documento seja an
terior á lei de Reccaredus (xn, 1, 2), que reinou de 586 a 601, e vendo 
na eleição, feita pelo conde, a pratica de abusos que a mesma lei prohi-
biu. Quanto aos títulos dados aos numerarios, também não se conciliam 
elles com as tradições romanas (Vide Diction, des antiq. grec. et rom., vb. 
Illustres, v, p. 385-389). O documento diz assim: «Dominis sublimibus et 
magnificis filiis aut fratribus numerariis, Artemius episcopus Tarraconen-
sis vel omnes episcopi ad civitatem Barcinonensem fiscum inferentes. Quo-
niam ex electione domini et filii ac fratris nostri, Scipionis, comitis patri
monii, in anno feliciter sépt imo gloriosi domini nostri Reccaredi regis, in 
officium numerarii, in civitatem Barcinonensem electi estis, et a nobis, si-
cut consuetudo est, consensum ex territoriis, quae nobis administrare 
consueverunt, postulastis; idcirco per huius consensus nostri seriem de-
crevimus, ut tam vos, quam agentes sine adiutores veslri, pro uno modio 
canónico ad populum exigere debeatis, hoc est siliquas vm, et pro labo-
ribus vestris siliquam unam, et pro iuevitabilibus damnis, vel interpretia 
specierum, siliquas mi , quae faciunt in uno siliquas xmi» (aliás X I I I ) . Etc. 

Na maioria das collecções dos concilios este diploma, que é de 4 de 
novembro de 592, e se intitula «De fisco Barcinonensi», vem logo depois 
do concilio de Saragoça reunido a 1 de novembro de 592; em algumas 
collecções vem depois do primeiro de Barcelona, que precedeu o de Lé
rida, de 546, e se atlribue approximadamente a 540. Florez (España Sa
grada, xxix, p. 281 e 282) observa não faltar quem julgue o acto de 4 de 
novembro um concilio de Barcelona, mas, accrescenta o ¡Ilustre antiquário, 
não foi nem o podia ser, porque os bispos, que dois dias antes estavam 
em Saragoça, não podiam estar juntos em Barcelona ao terceiro dia, por 
não o permitt ir a distancia que pede mais de outros tantos dias. Florez 
entende que o documento é um appendice do cojieilio de Saragoça. 

Voltando á interpretação do acto, na parte que se refere aos numera-
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rios, o que temos por mais provável é, como já entendeu Herculano (H. 
de P., iv., p. 28), que à semelhança do que acontecia., segundo vimos, no 
Biaixo-Imperio, houvesse duas classes de numerarios; uns serviam junto 
dos governadores das provincias, e a elles allude o documento; outros, 
eleitos para o cargo pela mesma fórma por que o eram os defensores, per
tenciam a magistratura menos qualificada; mas tanto os numerarios dos 
governadores das provincias (no Baixo-Imperio, do prefeito do pretorio 
ou dos vigários das dioceses), como os outros (labularii, no Baixo-Imperio), 
exerciam attribuições de caracter fiscal. Aos primeiros restituiu o impe
rador Valenliniano (Cod. Theod., viu, 1, l i , an. 365, dezembro 12) a 
honra de trazerem o cingulum, que lhes tirara o imperador Juliano redu-
zindo-os a condição inferior: «Ille (Julianus) lege proposita numerarios 
omisso cingulo, condicionis cônscios vilioris necessitati publicae obsecun-
dare praecepit: nos, qui malumus obsequia hominum esse voluntaria quam 
coada, sumere cingulum et militiae ordinem tenere numerarios iubemus». 
A proposito do cingulum diz o «Diction. des antiquités grecques et ro-
maines», H, vb. Cingulum, p. H74-1182: «On peut juger par les prescri
ptions des codes et des textes des écrivains du bas empire du soin avec 
lequel était réglé le privilege de porter le cingulum et de l'éclat qui rejail-
lissait sur celui qui en était décoré». 

O documento de 392 dá-nos alguns esclarecimentos sobre attribuições, 
que exerciam no districto fiscal de Barcelona os numerarios, segundo jul
gamos, da classe superior, revelando que elles, por si ou por agentes ou 
adiulores cobravam ahi certos direitos que pertenciam aos bispos; e era 
por tal motivo que, segundo o costume estabelecido, precisavam da con
firmação dos prelados, os quaes lhes declaravam n'esse acto quanto de-
diam cobrar do povo, não só pelo encargo ecclesiastico, mas também a 
titulo de remuneração dos exactores, e de prejuízos inevitáveis ou diffe-
rença do valor dado ás especies que recebiam. 

Em resumo. O acto de 592 certifica-nos existirem então numerarios, 
eleitos pelo mais elevado funccionario fiscal, que tinham á sua conta, por 
si e por auxiliares que lhes eram subordinados, a arrecadação de rendi
mentos pertencentes a bispos, e a estes competia, por esse lado, confirmar 
a eleição. Com muita probabilidade pôde suppor-se que, relativamente ás 
funcções fiscaes de caracter geral, elles exerciam também jurisdicção con
tenciosa em assumptos da sua dependencia, porquanto em quasi todos os 
cargos se accumulavam attribuições de administração e de justiça. 

O Código do século vu atiesta que os numerarios tinham a qualidade 
de juizes; e que deviam ser eleitos pelo bispo e povo. No edicto de 682 
apparecem numerarios, que são exactores de tributos de que se faz en-. 
trega in ihesauris publicis. 

Eis o que se pôde affirmar a respeito dos numerarios, quanto á ultima 
phase do direito visigothico, porque os diplomas legaes não dão nenhum 
outro testemunho da sua competencia. Dos escriptores coevos, ou mais 
approximados á epocha, só ha para citar Santo Isidoro que nas Elymolo-
gias (ix, 4, 19, ed. já indicada) dá esta definição: «Numerarii vocati sunt 
qui publicum nummum aerariis inferunt»; definição que, diga-se de passa
gem, Godefroy {ad Cod. Theod., vm, 1, 4, tomo n , p. 476) julga inadmis
sível, porque, segundo elle, os numerarios só estavam encarregados da 
contabilidade. 

No emtanto, por inducção fundada no. influxo das tradições, romanas, 
•e -no pouco-a^que se reduz o que o Código commum. diz dos numerarios, 
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cujas funcções como exactores fiscaes não podiam, aliás, deixar de estar 
adstrictas a preceitos desenvolvidos, é de presumir que, em parte, con
tinuasse na pratica a servir de regra ás obrigações do cargo o direito 
estabelecido no Código de Alarico. 

Outro documento, igualmente do periodo visigothico, e até não muito 
afastado da queda do imperio, poderia talvez elucidar ainda de algum 
modo o que respeita aos numerarios, se a sua interpretação fosse menos 
obscura. O que nos inclinamos a suppor elle deva significar é que Egica 
(687-702) expõe em 693 ao concilio xvi de Toledo que, por instigação de 
Festo, outr'ora bispo de Merida, e por mero arbitrio do rei Wamba (672-
680), fôra ordenado que Theudemundus, spatarium d'elle Egica, exercesse 
em Merida o cargo de numerario (?); isto, porém, contra a condição dos 
seus ascendentes e da sua propria classe; e que de facto, durante um 
anno, tivera de servir aquelle oííicio. Rccommenda portanto Egica ao 
concilio que por decreto seu declare não poderem jamais sor moles
tados por tal causa, nem Theudemundus nem a sua descendencia. Edicto 
regio de 693 ao concilio XVJ de Toledo (Leges Visigoth., 1902, p. 483). 

A ser exacta essa interpretação, o edicto daria força ao conceito de 
que, se existiam duas classes de numerarios, uma estava muito abaixo da 
outra em categoria, e quem lhe tivesse pertencido ficava maculado para 
sempre na sua condição. O edicto reza assim: « . . .Nam et hoc decreti ves-
tr i condecet stilo censendum, ut, quia praecessor noster divae memoriae 
dominus Wamba rex in ipsis regnandi primordiis Theudemundum spatarium 
nostrum contra generis vel ordinis sui usum, Fesli quondam incitatione 
Emeritensis episcopi, solius tantum regiae potestatis impulsu in eandem 
Emeritensem urbem nurnerariae officium agere instituit, quod etiam unius 
anni excursu contra rationem noscitur peregisse, immo quia nec valuit 
imperio gentis obsistere, vestri edicto concilii ab eodem Theudemundo 
suaque omni posteritate talis actionis officium suspendatis; quo nullo ul-
terius tempore tarn ipse quam omnis eius progenies usque in finem sae-
culi ob bane causam videantur aliquatenus molestan». 

IX 

Villious 

Entre os Romanos o villicus era um escravo a quem o dono commet-
tia as funcções de intendente ou feitor nas suas terras; governava nos 
outros escravos que as cultivavam, e dirigia os trabalhos (Guérard, «Po-
lyptique d 'Irminon», i , p. 442; Fustel de Coulanges, «L'alleu et le do-
maine rural», p. 47). Também ha exemplo de se chamar villicus ao adminis
trador de predio urbano: domus urbanae villicus diz o Cod. Theod., xvi , 5, 
36, an. 399 (Veja-se a este respeito Godefroy à citada const. 36). Se a 
propriedade era de grande valor, havia ahi também o actor e o procura
tor, ambos servos, mas o segundo nem sempre; é difficil, porém, de fixar 
o sentido d'esses dois termos. O actor, de ordinario, tinha a seu cargo a 
disciplina do pessoal; o procurator parece que era um mandatario do 
dono da propriedade para as compras, vendas e relações externas (I/al leu, 
p. 47 e nota 3, p. 48 e nota). Segundo Guérard (log. cit., p. 442), o pro
curator era superior ao villicus. Em França o villicus encontra-se com 
igual nome e as mesmas attribuições até o século xr mas o uso do„ voca-
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bulo tórna-sè menos vulgar principalmente desde o tempo de Carlos Magno, 
~e foi com frequência substituido, sem differença na natureza do cargo, 
pelo termo major (L'alleu, p. 447, 448 e nota 2). O capitular De villis, 800 
ou antes? (Boretius, «Capitularia», i , p. 82), usa sempre da palavra major, 
mas no Aquisgranense, 801-813, cap. 19 (ibid., p. 172), acha-se ainda 
vilicus. De major, diz Fustel (obra cit., p. 448), veio a palavra maire, 
porém não é aqui um maire de village, mas um maire de domaine. A con
dição dos maires, observa Guérard (obra cit., i , p. 450), ligava-se ordi
nariamente, mais ou menos, à servidão; doavam-se e vendiam-se como os 
outros servos. Fustel diz em substancia o mesmo (ibid.). 

O villicus dos Visigodos ora se apresenta na qualidade que já tinha 
entre os Romanos, ora mostra também ser uma entidade investida em cargo 
publico. Ambas as condições se revelam nos textos legaes, a que vamos 
recorrer. 

Definindo o Código Visigothico a quem é que legitimamente cabe o 
nome de judex, enumera os cargos de que temos até aqui tratado n'esta 
Nota, e em geral comprehende quem por ordem do rei ou accordo das 
partes for escolhido como juiz em algum negocio, e ainda o individuo de 
qualquer classe que esteja devidamente auctorizado a proferir julgamento 
(ii, 1, 27 (25), já transcripta a p. 797); não menciona o villicus. Mas, 
posto que o não refira ahi, dá-lhe n'outra lei o nome de judex e conjun-
ctamente ao comes e ao vicarius. Prohibindo-lhes que aggravem os povos 
com quaesquer imposições, tributos ou serviços em proveito próprio, ac-
crescenta, como para indicar que não podem taes extorsões ter desculpa, 
•quia nostra recordatur dementia, quod, dum indices ordinamus, nostra 
largilale eis conpendia ministramus» (xn, 1, 2, Reccaredus). A comparação 
das leis n , 1, 27 e xn, 1, 2, indica-nos que a palavra judex se tomava em 
dois sentidos, um restricto, outro lato; n'aquelle define-se na primeira lei; 
n'este designava o individuo a quem estava conferido algum cargo na admi-
nislração publica, embora sem auctoridade de julgar; e dizemos que resulta 
da segunda lei, porque se vê n'ella comprehendido como judex o villicm, 
a quem a primeira não dá tal qualificação. A segunda tem a seguinte ru
brica: «Ut nullus ex his, qui populorum accipiunt potestatem et curam 
quoscumque de populis aut in sumtibus aut indictionibus inquietare pertem-
tet». D'ahi podemos já deduzir um corollario, e é que o villico adminis
trava mas não julgava. 

Qundo o Código estabelece, afim de que os rendimentos fiscaes não 
sejam prejudicados, que se tirem aos Godos as tertias dos Romanos que 
estiverem occupadas por aquelles e se restituam a estes, no caso de não 
ler passado ainda a prescripção de cincoenta annos, é aos iudices singu-
larum civitatum e aos vilici adque preposiíi que commette o caso(x, 1,16, 
antiqua, já transcripta no tomo i , p. 148, nota 1). A lei fala igualmente 
nos preposiíi; era essa a denominação que também se dava genericamente 
a quem estava investido n'algum cargo official, quer civil , quer militar, 
ainda que fosse de inferior graduação: prepósito civitatis, v, 6, 3, antiqua; 
vilicis alque preposilis quibuscumque, ix, 1, 8, antiqua; iudici, vilico adque 
prepósito, ix, 1, 9 (8), Erv. Aos servos fiscaes, que superintendiam em 
diversos serviços domésticos do paço, chamavam prepositi d'esses officios 
(ii, 4, 4, Cbind.); os individuos que tinham postos militares, desde o de-
cams até o commandante da hoste, eram prepositi exercitui, prepositi exer-
citus, preposilus hostis (ix, 2, 1 e 3 a 6, antiquas). 

Seja qual for a antiguidade da ¡ei a que nos referimos ha pouco (% 



- I , 16), a interferencia legitima dos villici nas reivindicações de que ella 
trata, por isso mesmo que a lei foi incorporada no Código do século vn, 
não se deve entender em termos differentes dos que constam de outras 
disposições legaes d'essa compilação. Estava estabelecido por uma consti
tuição de Reccaredus que os governadores das provincias, o conde do pa
trimonio e os agentes do flsco, actores fisci nostri, nenhuma auctoridade 
tinham para decidir as questões entre particulares e servos fiscaes; em 
casos d'esses o que cumpria ao actor ou procurator era representar o servo 
perante o tribunal do governador da provincia ou do juiz do territorio 
onde a causa fosse proposta, para que, discutida a contenda, se lhe désse 
resolução legal: «Simili autoritate iubemus rectorem provincie sive comi-
tem patrimonii aut actores fisci nostri, ut nullam in privatis hominibus 
habeant potestatem nullaque eos molestia inquietent. Sed si privatus cum 
servis fisci nostri habueril causationem, actor vel procurator commonitus 
in iudicio rectoris provincie vel iudicis territorii, ubi causa fuerit intro-
missa, suum representei minorem, ut discusso negotio districtione legali 
unius cuiusque emendetur excessus» (xu, 1, 2). Se, para dirimir os confli
ctos que occorressem entre particulares e servos do fisco, o direito dos 
Visigodos não ordenava disposições especiaes, antes os submette á decisão 
dos juizes ordinarios, já essa doutrina auctorizaria, com alguma plausibili
dade, a dedução de que o villicus, a quem a lei não reconhecia a qualidade 
de julgador, não intervinha nas reivindicações das terças senão como pro
motor ou agente fiscal; mas outra lei corrobora mais concludentemente 
essa deducção, mandando que ninguém, quer legitimamente revestido de 
auctoridade, quer simples particular, se apodere do que outrem possuo, 
em quanto não existir sentença judicial a seu favor (viu, 1, 5): «Nullus 
comes, vicarius, vilicus, prepositus, actor aut procurator seu quilibet in-
genuus adque etiam servus rem, que ab alio possidelur, post nomen re
gie potestatis vel dominorum suorum aut suum usurpare presumal ante 
judicium. Quod si non expeclata discussionet etc.. A lei é de Chindas-
vindus (642-653), mas o principio fundamental, que d'ella dimana, já se 
conlinha virtualmente no Cod. Theod. pleno, iv, 18, 1, an. 3(¡í), o pas
sou para o Breviario, iv, 16, 1, Jnterpretalio. 

Outro acto legislativo, que também mostra competirem ao villico at-
tribuições de agente fiscal, é o edicto de Ervigius de 683 que o menciona 
entre os funecionarios encarregados de cobrar annualmente os tributos, e 
de entrar com elles nos cofres públicos (Leges Visigolh., 1902, p. 479. 
Já transcrevemos o trecho a p. 413, nota 5). 

As pessoas que commettiam roubos, por occasião de seguirem cami
nho em desempenho de serviço publico, eram punidas com o quádruplo 
do que valessem as coisas extorquidas; mas se faltavam ao delinquente 
os meios de o pagar, tinha de entregar o roubo singelo, e applicavam-lhe 
cento e cincoenta açoites. Se era servo, e o dono não fòra connivente no 
crime, restituía o roubo e recebia duzentos açoites. Aos condes das pro
vincias, aos judices e aos villicos recommenda a lei a prompla repr essão 
d'estes delidos (vm, 1, 9, antiqua. Veja-se o que dissemos a p. 800 a 
proposito dos condes). O villicus é aqui evidentemente um funecionario da 
administração publica, ao qual cumpre velar pela segurança da proprie
dade; procede contra os criminosos a quem a lei se refere, mas não os 
julga, porque não lhe está reconhecida essa altribuição (u, 1, 27, (25). 

Que a acção policial do villico se extendía aos servos particulares e 
aos senhores d'elles, vè-se da referida lei vm, 1, 9, que sem duvida egm-
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prebende uns e outros, porquanto, presuppondo que as depredações se
jam praticadas por servos contra a vontade dos donos, implícita mente 
admitte a hypolhese de o serem com annuencia d'elles; e a este caso têm 
applicação as suas primeiras disposições penaes, visto que, segundo es
tabelecem outras leis (vn, 2, 5; viu, i , 1), a responsabilidade seria então 
do senhor e não do servo. Quanto aos servos do re i , de certo os com-
prehende igualmente, porque estes estão incluidos entre os que fizerem 
os roubos nolentibus dorninis. 

As seguintes leis, relativas aos servos fugitivos, ainda aquellas que não 
fazem menção do villicm, prevêem casos em que a intervenção policial 
d'esse agente havia também de ter cabimento. Segundo a lei ix , f, 3^ an
tiqua, qualquer pessoa, a cuja presença chega um servo fugido, deve logo 
leval-o ao iudici. A lei ix, 1, 6, antiqua, mas reformada por Ervigius , 
determina, a quem der hospedagem a homem desconhecido ou que se es
conde, que antes de oito dias communique o facto iudici vel vicario pro-
xime civilatis aut territorii (As palavras que sublinhámos acham-se igual
mente no texto anterior á reforma). Outra lei antiga, que só se en
contra na compilação de Reccessvindus (ix, I , 8, na ed. de 1902; não 
vem na de Madrid), estabelece que o dono da casa a que se acolher o 
fugitivo, participe o acontecimento «prioribus loci i l l ius, vilicis adque pre-
posilis quibuscumque». Ervigius (ix, i , 9 (8) declarou que não incorria 
em crime o dono da casa, onde recebesse esmola um desconhecido que con
tinuasse a seguir o seu caminho; porém se elle ahi se demorasse mais de 
um dia, cumpria então ao dono da casa, segundo já estava ordenado n'ou-
tra lei (ix, 1, G), dar conhecimento do fado, antes de oito dias, «prioribus 
loci illius, iudici, vilico adque prepósito». Depois de averiguada peio iu-
dice a condição servit- do desconhecido, e de se saber a quem pertence, 
diz ainda a lei ix, l , 9, deve a pessoa, que o tenha recebido, apresen-
tal-o ao dono; mas quando seja grande a distancia a que este se encontre, 
pódo fazer a entrega actori vel procuratori nas propriedades do dono do 
servo que ficarem mais próximas («ubi vicinas possessiones domini fugi-
tivi agnoverit»); não menciona então o villico. 

Egica, em 702 (ix, i , 21), alterou em parte essas disposições, que 
elle diz terem-se mostrado inefficazes. A innovação mais notável é a que 
impõe a pena de duzentos açoites a todos os habitantes do logar, homens 
e mulheres, onde se occultar o servo fugitivo, se elles mesmos não trata
rem de o descobrir e de investigar a quem pertence, no caso de succeder 
que venha a ser ahi encontrado. N'esta lei, a que já nos referimos a pro-
posilo dos vicarios, não se fala nos villicos, comquanto ella comece por 
dizer que não ha cidade, castello, povoação (vicus), villa ou pousada onde 
não se escondam servos, porém citam-se os actores vel procuratores das 
propriedades da Igreja, do fisco e do patrimonio do principe, ou de quaes-
quer pessoas. 

As palavras da lei i x , i , 9, mandando entregar o servo fragilivo ao 
actor ou procurator do dono, confrontadas com as da lei ix, 1, 2 1 , acto
res vel procuratores... fisci vel proprietatis nostre, também inculcam que os 
villici dos Visigodos exerciam geralmente funeções publicas, e não eram 
simples administradores ou intendentes das propriedades do fisco ou do 
rei; n'esta qualidade o nome que ordinariamente lhes dão, bem como aos 
dos predios particulares, não é o de villici, mas de actores on procuratores 
(O villicm, funecionario publico, parece não ter existido no reino dos Bava-
ros nem dos Burgundios, porquanto as leis d'estes povos, que são, en t re 
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as dos Barbaros, as que mais se approximam das dos Visigodos, não men-
eionam esse nome). 

Não se entenda, porém, que a denominação de villiciis, no sentido 
carrespondente nas duas referidas leis ao dos vocábulos actores ou procu-
rülores, estava de todo obliterada. Referindo-se ao caso de ser algum 
servo aceusado de crime, diz a lei v i , 1, 1, antiqua, que o judex come
çará por avisar o dono, villico ou ador para apresentar no tribunal o ac
ensado; se nenhum o fizer, o conde da cidade ou o judex apertará com 
elles para o trazerem á sua presença; se porém ao dono ou aos outros 
fôr diflicil approximarem-se do logar onde está o servo, deve então ser 
preso e julgado pelo judex: «Si servus in aliquo crimine accuseiur, iudex 
prius dominum, vilicim vel adorem eius loci, cuius servus fueril aceusa-
tus. admoneat, ut eum in iuditio presente!. Quod si reum presentare no-
luerit , ipse dominus vel actor ant viliem, donee reum presentet, a comité 
civitatis vel iudice distringatur. Certe si dominus, vel quibus commissa 
res est, difficulter ad locum adproximeut, a iudice et leneudus et dis-
cutiendus est servus». A. lei não faz dislineção de servos; e aos regen
tes d'elles chama genericamente villicos on actores. 

Para inlelligencia d'estas disposições convém ter presente quo, por 
uma lei antiga (vii, 2, 21), era o senhor do servo quem o julgava e cas
tigava pelos roubos que elle lhe fizesse, ou a algum outro servo também 
seu; e o judex não se podia inlrometter no caso senão consentindo o 
dono. Esta regra exlendia-se a quaesquer culpas, porque o Código não 
submette nenhuma ao exame do juiz senão quando a victima não está 
também sujeita ao senhor do culpado; as leis de que a regra se deduz 
acham-se espalhadas por todo o Código, mas encontram-se principalmente 
nos livros v i , vu e ym. Fustel de Coulanges já fez observação semellianlo 
a respeito do regimen da propriedade rural no seu paiz, na epocha me-
rovingia. («L'alleu et le domaine rural», p. 4o0 e segs). Todavia, como já 
dissemos no tomo u, p. 40, o castigo sem intervenção judicial não podia 
ser o de morte (vi, 5, 12, Chind.), nem o de mutilação (vi, 5, 13, l\ec-
cessv., revogada por Ervigius, mas restabelecida por Egica. A edição do 
1902 reproduz as duas leis, de Reccessv., e de Egica, ambas com igual 
numeração; a ed. de Madrid transcreve a d'Egica a p. 90, nota 4 á lei v i , 
5, 13). 

Uma das leis d'Ervigius contra os Judeus tem a seguinte rubrica: 
tNe ludei adminislratorio usu sub online vilkorum ah/m aclmtm chrislia-
nam familiam regere audeant; et de damnis eorum, qui his talía ordinanda 
iniunxerint». Com igual rubrica foi indicada esta lei pelo concilio XH de 
Toledo, 681, can. 9, que a confirmou. Estabeleceu o rei nesse diploma 
que se qualquer pessoa, que não pertencesse á classe ecclesiastica, désse a 
Judeu o governo de christãos («ut christianis familiis presiU), perderia 
para o fisco tudo quanto entregasse á administração do Judeu. Se perten
cesse á classe ecclesiastica e tivesse bens próprios, a perda recahiria so
bre esses bens; não os tendo, seria punida com exílio e grave penitencia 
(x i i , 3, 19). Prohibe, pois, a lei que se commettam a Judeus os cargos de 
villicos e de actores de servos christãos; são estes alii designado nas pa
lavras christianis familiis. O termo familia, referido a servos, tem exem
plos no Código Visigothico: «Verum quia difficile fieri potest, u l per libe
ras personas mulieris adulterium indagetur.. . hoc etiam aperte licitnm 
er i t , ut per questionem famüie utriusqw domini aecusate mulieris adulte-
r iom CQram iudice iustissime requiratut» (ui, 4, 43): «Et licet favente 
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Deo gentes nostre affluant copia bellatorum, nihil taraemo flicit, si de 
illis augeatur insnpcr nostra acies. . . qui ex familiis fisci per regias au-
ctoritates libertatis gratiam meruerunt» (v, 7, 19). 

Na lei x i i , 3, 19, vemos portanto igualmente confirmado o fado de se 
continuar a dar lambem o nome de rillicus ao feitor de predio rural, com 
auctoridade nos servos que o cultivam. 

Dos textos adduzidos tiramos a seguinte conclusão. Nas leis dos Vi
sigodos o villicus r eúne duas especies de al t r ibuições. Pertencia á classe 
de funccionario publico, sem ter a jurisdicção de ju iz ; mas competia-
lhe a de agente da administração geral em assumptos fiscaes ou de 
policia, e não dizemos também militares porque as leis relativas ao exer
cito não falam nos villicos. Com esses serviços accumulava o de adminis
trador ou feitor de bens ruraes. 

Que estes administradores eram, quando menos, algumas vezes de con
dição servil, e escolhidos não só entre os servos e libertos fiscaes, mas 
até entre outros servos e libertos, consta do canon 6 do concilio xm de 
Toledo, reunido em 683; e posto que a assembléa declarasse inconve
niente a pratica em relação aos individuos de condição servil não ligados 
ao fisco, esta ultima parte não está incluida expressamente na lei em que 
Ervigius confirmou as resoluções do concilio, talvez por se considerar sub
entendida na exclusão dos officios palatinos. Na edição de 1902 a lei da 
confirmação é a X I I , 1, 3. Veja se o nosso tomo n, p . 44. O que o conci
lio deliberou a tal respeito foi isto: «Ac p r o i n d e . . . coetus aggregatio 
observandum instituit, ut exceptis servis vel libertis fiscalibus nullus ser-
vorum atque etiam libertorum quorumlibet deinceps ad palatinum quando-
que t rans i ré permittatur officium, nec etiam locorum fiscalium alque etiam 
proprietatis regiae adminiculatores vel actores fieri quolibel tempore admit-
lantur». 

Com o uso do vocábulo actor dava-se um facto semelhante ao que 
observámos a respeito do villicus. Assim, a lei xn , 1, 2, referindo-se aos 
actores nostrarum provinciarum, menciona o numerario e o defensor; o 
concilio m de Toledo, 589, estabelece no canon 18 que os «judices loco
rum vel actores fiscalium patrimoniorum assistam aos synodos annuaes 
para aprenderem a tratar os povos com piedade e jus t iça , e no canon 21 
fulmina com a excommunhão aos «judicibus vel actoribus publicise que ag-
gravam os servos da Igreja; finalmente, o xm de Toledo, como vimos, 
chama actores locorum fiscalium atque etiam proprietatis regiae a. indivi
duos de condição servil. 

A um villico de raça servil, empregado do conde D. Henrique, se re
fere a Vida de S. Geraldo, arcebispo de Braga e fallecido em 1108, es
cripia por um arcediago da mesma sé , contemporâneo de Geraldo: «Cum 
quodam igi tur egregii Comitis Henrici villico de servili genere orto, Ordpnio 
vocitato» etc. (Port. Mon. Hist., Scriptores, i , p . 56, n.0 12 e 36). É da 
Historia Compostelana, cuja composição vae, segundo Florez, de MOO a 
1140, o trecho seguinte: «Ibi namque quidam Parochianorum Ecclesiae 
B. Jacobi nomine Petrus Vimara, laicus et regius villicus, totum honorem 
quem Episcopus obtinuerat sanctissimi Regis Domini Adefonsi manu sus-
cipiens, ad propria rediit» (Esp. Sagr., xx, p. 18, e Noticia prévia, i 4 
a 10). «O villico do século xn (diz Herculano], quer o fosse do rei, conde, 
ou senhor supremo, quer de um vassallo poderoso, correspondia não só 
ao moderno administrador ou mordomo de rico fidalgo, mas também re
presentava a auctoridade administrativa e ainda, em certos casos, a judí-
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ciai, dentro dos limites da honra, p rés tamo, ou senhorio respectivo» 
(«O Bobo», ed. de 1878, p. 183). 

¡Sos foraes do século xn não nos occorre ter encontrado o termo vil-
licus senão no de Covellinas, 1195, onde parece significar o mesmo que 
o vocábulo maiordomus de que, aliás, o foral também usa (Leges et Con-
snet., i , p- 493); este vocábulo é que apparece com frequência nos docu
mentos desde o meado do século xn (Foral de Ceia, 1136, Banho, 1152 
(ibid., p. 370 e 382), carta de D. Fernando n, de Leão, 1182 (Esp. Sagr., 
xu , Ap. 21), etc. 

Merece notar-se o preceito da lei visigolhica, x i , 1, 2, que prohibe 
aos medicos a entrada na cadeia onde esteja recluso algum conde, tribuno 
ou villico (comités, tribuni aut vilici). A lei é antiga, e na compilação de 
Reccessvindus não admittia excepção; mas na d'Ervigius permilte-se a en
trada ao medico se o acompanha o carcereiro. O fim que tem o preceito, 
diz a lei, é evitar que, por medo das suas culpas, os presos obtenham de 
alguma fórma que o medico lhes proporcione a morte, o que seria muito 
prejudicial ás conveniencias publicas. A razão por que se acautelava o 
caso só em relação a essas tres entidades, não a podemos nós attingir; 
dir-se-hia que eram ordinariamente as que se tornavam mais salientes na 
prevaricação. Outra duvida nos occorre ainda: quem eram os tribuni a que 
se allude n'essa lei, único texto em que o termo se encontra no Código 
Visigothico? O Glossário, que a Academia de Madrid juntou em 1815 á 
edição do Código, dá esta definição: aTribunus. Inter Gothos magistratus 
comité inferior, seu comitis vicarius». No Gloss, de Du Cange, vb. Tribu-
nus, ed. de Favre, diz-se por duas vezes quo na lei dos Visigodos x i , 1, 
2, os tribunos vêm depois dos condes; e á primeira d'essas citações ac-
crescenta-se que, segundo indica um dos poemas de Fortunatus, o cargo 
era grau para a dignidade de conde. As Etymologias de Santo Izidoro fa
lam em dois trechos nos tribunos; no primeiro (lib. ix , 3, 29, ed. já citada, 
col. 345), n 'um capitulo intitulado De regnis et militiae vocabulis, lê-se 
Tribuni vocati, quod militibus, sim plebibus jura iribuunl; o segundo, que 
o auclor escreveu n'um capitulo com a rubrica De civibus, já o copiámos 
a p. 816, a proposito do defensor. 

Nas Leis dos Bavaros e dos Borgundios não achamos referencia a t r i 
bunos; nas dos Lombardos lê-se: «De judicibus autem vel cenlenariis atque 
tribunis seu vicariis dignum esse censuimus, ut si mali fuerint reperli de 
ministerio suo abjiciantur». Leges Langob., Liber Papiensis Ludovici Pii, 
56 (Mon. Germ. Hist., Leges, iv, p. 539). d l est difficile de savoir (diz 
Fuslel do Coulanges) ce qu'était le personnage qualifié iribunus. Ce terme, 
au temps de I'Empire, s'appliquait tantôt à des chefs de soldats, tantôt 
à des fonctionnaires de l 'ordre civil. Dans les textes mérovingiens, le tribun 
apparait le plus souvent comme le chef d'une petite troupe de soldats; i l 
est chargé de maintenir l'ordre dans le pays; à ce l i t re , i l a la garde des 
prisons, et c'est lui qui exécute les sentences capitales. D'autres fois, le 
tribmus a le caractère d un administrateur civil, sans que nous apercevions 
nettement quelles sont ses attributions. I I exécute les ordres du pouvoir; 
au besoin, i l se charge de la levée des impôts et en porte les produits au 
Palais» (Hist, des Inst. Polit. de l'anc. France, La Monarchie Franque, 
1888, p. 222). 

A auctoridade do villicus, como funccionario com altribuições de ordem 
publica, não se exercia n'uma determinada circumscripção administrativa 
cuja séde se chamasse villa. Em nenhum texto do Código Visigothico se 
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descobre que esse nome, aliás não muito vulgar ahi, não possa ter alguma 
vez a mesma significação que no Baixo-Imperio, isto é, a significação de 
propriedade rural, abrangendo a parte rustica e a urbana. 

Fustel de Coulanges tratou desenvolvidamente da villa dos Romanos 
no seu instructivo livro «L'alleu et le domaine rural pendant 1'époque 
mérovingiennc» (1889, p. 10, 33, 88 a 160, e 198). No periodo compre-
hendido n'essa obra, isto é, meado do século iv alé o ix (ibid., p. l e 
462), o termo villa, diz o auctor, conserva a mesma significação (p. 198-
213, 438 e segs). Uma fórmula de Marculfus, século vu, relativa á convoca
ção para o juramento que todos haviam de prestar ao filho do rei, corrobora 
em parte isso mesmo, porquanto menciona civüates, vicos et castella; não 
fala em villas («adeo iubemus utomnes paginsis vestros, iam Francos, Ro
manos vel reliqua natione degentibus, bannirc et locis congruis per civita-
tes, vicos et castella congregare faciatis» (Zeumer, «Formulae*, p. 68, liber 
i , 40). Sobre a significação da palavra villa, nos Port. Mon. Hist, até o fim 
do século x i , já fizemos algumas observações no tomo n, p. 13, nota 3. 

Procuraremos agora descobrir com a analyse dos textos, quer do pe
riodo visigolhico, quer anteriores ou posteriores que também o possam 
esclarecer, qual era o sentido que os Visigodos ligavam á palavra villa. As 
circumscripções terriloriaes que o Código menciona expressamente, assi-
gnando-lhes um chefe, são estas: provincia, civitas, thiufa; as centenas a 
decanias parece não constituírem propriamente divisão do territorio, mas 
grupos de habitantes que fazem parte da thiufa: a todas alludimos 
já na presente Nota quando falámos dos magistrados que as tinham a seu 
cargo. Pagus não se encontra nem no Código, nem nas fórmulas visigo-
thicas; e segundo Fustel de Coulanges (obra cit., p. 38), esse termo de
signava uma região mais ou menos extensa, mas não se applicava a um 
corpo de habitações, como são as villas modernas («comme sont nos vil
lages »). Entende o mesmo escriptor que os vici ora constituiam aldeias 
de homens livres, ora aldeias de servos as quaes faziam parte integrante 
de uma propriedade (ibid. , p. 218, no fim). 

Do termo vicus usa, posto que raramente, a legislação dos Visigodos, 
como logo referiremos. Marquardt define-o uma agglomeração de casas; 
na cidade era uma rua ou um bairro; fóra da cidade era uma aldeia, e 
differia do pagus em que os predios, que o compunham, se seguiam uns 
aos outros, não estavam dispersos: estes aldeões formavam uma communa 
rural, tinham os seus sacra, templos e altares; possuíam um patrimonio 
communal, e com os recursos d'elle construíam e mantinham edificios e 
monumentos; deliberavam em seus comicios, e annualmente nomeavam 
ahi magistrados (magistri, aediles) incumbidos de vigiar pelo culto, obras 
publicas e policia local («Organis. de l'Empire Rom.,» trad, fran., i , p. 9 
a 11. O período, comprehendido pelo auctor, abrange o fim da Republica 
e os primeiros séculos do Imperio. Ibid. , p. 1). Houdoy («Le droit muni
cipal chez les Romains», 1876, p. 212) diz que os pagi e os vici appare-
cem com frequência nas inscripções, e ahi se encontram chefes adminis
trativos, magistri, aediles, praefecti, e algumas vezes uma especie de 
conselho communal e assembléas populares; porém magistrados juri di-
cundo, nunca. Dos vici trata ainda a mesma obra a p. 122 e 205. 

A palavra vicus, na legislação do Baixo-Imperio, designa um grupo de 
habitantes inferior ao da urbs: «Quod ad notitiam primatium urbium vi-
corum castellorumque deveníat» diz uma constituição de 403 no Cod. 
Theod., YH, 18, 13, não incluida no Breviario. Uma novella de 442, rela-
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tiva aos decuriões, presuppondo que o pae de filho natural seja oriundo 
«non ex urbe sed vico vel possessione qualibet», e o queira legitimar, es
tabelece que o faça curial da cidade a que pertencer o vicus ou a possessio 
(Nov. Tbeod. n, tit. xxu, 1, § 7, ed. de Meyer). No Breviario (tit. xr, 1) 
a Interpretatio d'esla constituição não fala em vicus; comprehende os dois 
termos, vims e possessio, no vocábulo territorium. 

Vejamos agora o que nos mostra a respeito do vicus a legislação dos 
Visigodos, depois que ella se tornou o direito commum ás duas raças. 
Esta legislação emprega poucas vezes tal nome, mas quando o faz, 
nunca o confunde com a villa; isto basta a demonstrar que os dois ter
mos tinham ahi significação distincta; e porquanto ao primeiro não liga
vam o sentido de propriedade rural, é só o de aldeia ou agrupamento de 
habitações que no Código mais parece quadrar á palavra vicus. A lei m, 
4, 17, antiqua, diz: «Similiter et de ipsis precipimus custodiri, que per 
vicos et vi l las . . . fuerint deprehense». A lei de 702, allegando a inefíica-
cia das leis existentes para reprimir a fuga dos servos, declara «non sit 
penilus civitas, castellum, vicus aut villa vel diversorium, in quibus man-
cipia latere minime dignoscanlur» (ix, i , 2-1). Emfim, no discurso do rei 
Ervigius ao concilio xn de Toledo, em 68-1, c igualmente mauifesto que o 
vicus se não confundia com a villa: «quia in quibusdam villulis vel ter-
ritoriis sive vicis (Leges Visigoth., 1902, p. 47G). Esta significação, que 
nos parece ser a única admittida pelos textos das leis, é também a que, 
a nosso ver, dão ao vocábulo vicus os documentos do periodo da recon
quista - um grupo de habitações pertencentes a alguma villa e onde re
sidem cultivadores d'ella, ou sejam servos, ou ingenuos tributarios— 
isto é, pouco mais ou menos, o mesmo sentido que, em relação aos docu
mentos da França, dissemos attribuir-lhe Fustel de Goulanges. Assim in
terpreta igualmente Alberto Sampaio os nossos documentos («As villas 
do Norte de Portugal», Porto, 1903, p. 04 e 129). A doação de «uilla 
coua», feita pelo rei Ordonho, 850-866, em usufructo vitalicio a Ydriz, 
em propriedade ao mosteiro de Lorvão, refere: «cum suis parietes et suis 
vicis et terminis antiquis. et cum omne illorum prestantia quicquid ibidem 
adprestitum ominis est» (Diplom. et Cbarlae, doe. 2). Têm provavelmente 
essa mesma significação as palavas de alguns actos semelhantes — «cum 
terminis et adiacenciis suis», por exemplo a doação regia de 883 á sé 
de S. Thiago (ibid., doc. 11. Na doação regia de 915, da villa «Corne-
lianam» á igreja de S. Thiago, lê-se: «cum viculis et adiacentiis... Adi-
cientes igitur censum hominum ingenuarum (sic) ibi habitancium, ut 
quod Regie potestati usi fuerint persoluere, patrono nostro et Pontiíici loci 
sancti persoluant» (ibid., doc. 18). Outro exemplar da mesma doação, 
lambem datado de 915, não fala em viculis, mas diz «per omnes suos 
términos antiques in omni circuilu, et cum cunctis adiunctionibus suis et 
prestacionibus... Adicientes quoque adhuc ut serui uel liberti qui in 
ipsa villa sunt habitatores in ministerio ecclesie uestre permaneant perpe-
tualiter seruientes, siuc et homines ingenuos ibi habitantes censum quod 
nobis persoluebant, parti uestre inexcusabililer persoluant» (ibid., doc. 
19). Gundesindus doou em 919 ao mosteiro de Lorvão o terço da villa 
«gundelim uel palatio per omnes suos términos antiques el cum suos ni
cas et suos uillares (ibid., doc. 23). 

Por lodo o século x i , e em diversos territorios, o termo vicus continúa 
a usar-se nos documentos, e não vemos que seja n'ou'ro sentido. Para o 
comprovar, bastam exemplos do fim do secujo. 
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1098. Doação de «ereditate propria que abemus in uilla egaredi» , 
territorio portugalense, «per suis locis el nicis et terminis antiquis» (ibid., 
doc. 881). Carta de venda, do mesmo anno, de uma «ereditate», que 
constava de dois casaes na villa que chamavam «iban ordonis», territo
rio de Alafões, «per uius (sic) locis et uigos et términos antigos» (Ibid., 
doc. 885). 

H00 . Carlas de venda: de «ereditate» na villa chamada «cumgustu, 
prope castro aranha»; de «hereditate» que constava da decima parte de 
um predio na mesma vi l la ; de outra «ereditate», também decima parte, 
na mesma villa; e ainda de outra «hereditate», que constava da quinta 
parte de um casal. Em todas se diz «per suis locis et uicis et terminis 
antiquis», palavras que n'alguns casos não passariam já de tabellioas 
(ibid., doc. 922, 923, 927, 9 i6 ) . O comprador é o mesmo em todas es
tas vendas; n'ellas se mostra a multiplicidade de portioms em que, pelas 
successões e outras causas, estava ás vezes dividido o dominio de uma 
villa. Veja-se a este respeito a Nota vi no fun do tomo n. 

Carta de venda de urna «hereditate» em duas villas no territorio por
tugalense, «cum suis locis uigos et términos antigos» (ibid., doc. 950). 

No século xa o vocábulo é já pouco usado; pelo menos assim parece, 
porque se encontra apenas em tres das 153 cartas pertencentes a esse 
seculo, que se contêm na Collecção dos documentos para a Hist. Portu-. 
gueza, impressa pela Acad. R. das Sciencias. São ellas: doação de 1101,. 
da terça de urna villa no territorio portugalense «et suis terminis et vi-
cis et locis antiquis»); doação da villa Pinitello, 1128, no territorio «Ciuita-
tis Sánete Marie», «per sua loca et uicos siue términos nouissimos et an-
tiquos»; venda, em 1145, de «ereditate» no territorio portugalense, qua 
constava de um quinhão que se extendía até o rio Ave, «per suos tér
minos et viciis et locis antiquis» (Does. 117, 163 e 190). 

A transformação que começara de longa data a operar-se na condi
ção dos homens de trabalho, havia de influir necessariamente no modo 
de ser das villas; é portanto muito provável que o facto, a que corres
pondia a existencia do vicus como dependencia de predio agrícola, fosse 
também seguindo essa transformação. No seculo xm o termo vicus desap-
parece dos documentos em que d'antes o empregavam ordinariamente, e 
a significação da palavra villa tem já antes d'esse século, e algumas vezes 
antes até do xn, muito maior amplitude. Nos foraes mais antigos, que se 
se conhecem, de terras portuguezas, 1055-1065, já a palavra villa de
signa uma determinada povoação que se rege a si mesma, com direitos e 
deveres próprios entre os seus moradores e para com o senhorio da 
terra: «Et si aliqua mulier uidua acceperit uirum melior qui fuerit in 
uilla dabit pro osas quinqué solidos» etc. (Leges et Consuet., i , p . 345, 
foraes de S. João da Pesqueira, Penella, Paredes, Linhares, Anciães). 

Locus usava-se frequentemente n'um sentido vago; entre outras leis 
visigothicas, a ix, 1, 21 , offerece exemplo. Depois de ter dito que não ha 
civilas, castelluin, vicus aut vila vel diversorium onde não se occultem 
servos fugidos, abrange todas essas designações na palavra locus: «Sed 
hec observanda vel tenenda sancimus, ut in quibuscumque locis manci-
pia advenerint fugitiva, statim» etc. Mas esse mesmo vocábulo se empre
gava também com a restricta significação de propriedade, correspon
dendo portanto a villa. Um exemplo bem claro é o seguinte, que extrahi-
mos das fórmulas visigothicas: «tune ad ecclesiam domini mei i l l . mar
tins, ubi corpusculum meum sepeliendum mandavi, voló pertinere locum 
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ilium ad integrum, cum mancipiis rusticis et urbanis, terris, vineis, aedi-
ficiis, silvis, aquis aquarumque duclibus, hortis, pascuis, paludibus om-
nique iure loci ipsins, quod situm est in territorio ill.» (Zeumer, «For-
mnlae», p. 585, n.0 21). 

Fustel de Coulanges, obra cit., p. 211, já fez igual observação, a 
respeito do duplo sentido de locus, relativamente á França, citando do
cumentos do seculo v i i . 

11 

D a d i v a s , nas inquirições de 1220 (P. 403, nota 2). 

Não usa do vocábulo dadivas a serie dos reguengos, nem a dos bens 
das Ordens; e ainda o registo dos foros só o refere em onze freguezias, 
de diversos districtos, representando sempre, não uma parte, um tanto 
dos fructos, mas prestações fixas, como também acontecia com a palavra 
censoria, de uso muito mais frequente e que, uma única vez e só como 
indicação da medida de capacidade que era admittida, se encontra na in
quirição das parochias em que apparece o termo dadiva. N'essas onze 
freguezias ha uma, Santa Senhorinha, terra de Celorico, onde não se de
clara em que consistia a dadiva; regista-se apenas a sua existencia: «Et 
habent pro foro quod dant dadivam». Os mais encargos que se mencionam, 
são o serviço do mordomado, a pousada do rico-homem, e, de dois casaes, 
a prestação de seis dinheiros (Inquisitiones, i , p. 138). 

Em outra das onze, S. João da Ribeira, terra de Peneila, faz-se refe
rencia á teiga da censoria, mas sem lhe ligar nenhuma relação com a 
dadiva: «sunt ibi v. herdatores et dant Regi et vj. cabritos, et v. 
quarlarios tri t ici minus taligam per taligam de censoria, et de dadiva v. 
frangaos... In Talareses de Nova dant Regi i i j . laligas de dadiva, j . quar-
tarinm de castaneis siccis» (ibid., p. 100). Em 1258, na inquirição d'esta 
freguezia, já se não fala em dadiva, mas os de Talareses o dam cada ano 
al Rey de censoria, scilicet, de souto do encenso j . quarteiro de costanas. 
Item, de pasal d agreto iij. teeigas de cevada per teeiga parva» (ibid., 
p . 404). 

As outras freguezas, das onze a que alludimos, são as seguintes. Santa 
Eulalia de Riba Selho (termo de Guimarães): «De quadam entrada quod 
tenent in casali de Menendo Petriz dant pro dadiva j . sextarium de pane» 
(ibid., p. 84). 

Mosteiro da Costa (do mesmo termo): «in ista collatione dant Regi 
pro dadiva herdadores de Cantoni i i i j . modios de vino» (ibid., p. 85). Os 
jurados, em 1258, declaram os direitos que o rei devia receber dos pre^ 
dios em Cantoni, mas não lhes chamam dadiva (ibid., p. 735). 

S. Martinho de Fradelos (de Penafiel de juxta Bastuzo): «dant do
mino Regi de hereditate que fuit de Michaele Gunsalviz de dadiva vj. taligas 
panis per quairam Bracare, et duas partes de una spatula et de uno 
bracali» (ibid., p. 86). 

S. Thiago de Amorim, terra de Faria: «Et de villa de Travazos dant 
pro fossadeira j . bracale, i j . denarios, et de dadiva i i j . sextarios panis» 
(ibid., p. 125). Em 1258, na aldeia chamada de «godino», n'esta fregue
zia, davam annualmente ao rei, de incensoria, seis leigas de pão. O in
quérito da freguezia não regista dadivas (5.a alçada, Liv. ix de Inquiri
ções de D. Affonso m, foi. 1 v.0). 

53 
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Santa Maria de Borva de Juiores, terra de Celorico. Havia ahi muitos 
predios e grande variedade de encargos. Dos que se referem a dadivas 
declaram-se os seguintes: «Et duo de istis casalibus d a n t . . . de dadiva vij 
quartar ios. . . Et filii de Menendo Gomez debent dare de dadiva i j . modios. 
Menendus Pelagiz et sui germani cum ecclesia Sancti Mametis debent daré 
de dadiva i j . modios . . . Et Morzelo habet aliad cásale in Porcaa.. . et dat 
de dadiva i i j . sextarios pañis . De heredilate de Pelagio Gonderoiz... dant 
de dadiva v. quartar ios . . . Gunsalvus Godüz cum suo germaimento dat 
de dadiva v. quartarios de pane . . . De Pineiro de Cabanelas dant de da
diva j . quartarium, el i n Vilar v j . quartariosD (Inquisit., i , p. 140, col 
1 e 2). 

S. Martinho d'Aguas Santas de Mauri , terra de Lanhoso: «Et dant de 
isla coi lat ione. . . pro dadiva vij . modios per slivam, et i i j . spatulas, i i j . 
cabritos» (ibid. , p. 143). 

Santa Maria de Mauri , da mesma terra: «de ista coilatione dant domino 
Regi de dadiva i i j . modios i j . quartarios per stiva» ( ibid . , no fim). Da her
dade de Santa Maria de Mauri, freguezia d'este mesmo nome, davam ao 
rei em 1258 um bragal e um modio e sextario de pão «per stiua de da
diva» (Liv. de Inquirições de D. Aff. m (leitura nova) entre Cavado e Ave, 
etc., foi. 69 v.0). 

S. Julião de Covelas, terra de Lanhoso: «De Bugale i ro . . . de dadiva 
vj . taligas per stiva» (Inquisit., 1, p. 144). 

S. Simão de Rial, termo de Veeira: «Et sunt ibi sautos, unde dant pro 
dadiva v. taligas almude de castaneis siccis, et levai inde Rex octavam» 
( ibid . , p . 146). 

Em documentos do século xi acha-se a palavra dadiva representando 
encargo, a que eram obrigados certos predios para com o mosteiro de 
Guimarães (Dipl . et Ch., doe. de 1053, n." 388, doe. de 1059, n.0 420, a 
p. 260 e 261 pelo meio). Ahi terá o termo a significação de esmola a 
bem da alma, visto que o facto, que elle traduz, reverte a favor de cor
poração ecclesiastica; e se assim é, a encensoria, de que falaremos na 
Nota iv, tem analogia, na sua origem, com a dadiva do século x i , por
quanto, como já observámos (tomo 1, p. 450), foi costume antigo offere-
cer a encensoria com aquella intenção. Mas tal offerla degenerou em 
expediente com que se defraudavam os encargos fiscaes; e a dadiva, de 
que tratam as inquirições de 1220, confunde-se com aquella outra censo
ria que representa prestações agrarias de natureza fixa, e não quinhões 
da producção. Nas Fórmulas , e entre ellas nas visigothicas (form. 36, que 
transcrevemos no tomo 11, p. 26, nota 1), acha-se o termo exenia ouxenia 
com a significação manifesta de dadiva, já para fins piedosos, já , como pre
sente, offerecida ao re i , e encontra-se também no fragmento de uma fór
mula de carta de dote. Nas fórmulas visigothicas usa-se precisamente a 
proposito da epistola precaria (Zeumer, «Formulae i , p. 337, 481, 591, 598). 

As dadivas, nas inquirições de 1220, parece-nos, pois, significarem 
um tributo predial, já então pouco vulgar, que fôra espontaneo na sua 
origem e com o tempo se convertera em obrigatór io . 
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I I I 

Quebradas, entradas, devezas, vessadas, senarias, 

soutos (P. 467, nota 3). 

Quebradas 

Viterbo (Elucidario, vb. Quebrada, n e iv) diz: «Propriedade, ou terra 
pequena, insignificante casal. O nome de Quebradas só convinha ás terras 
ladeirosas, e penduradas sobre os profundos valles, sobre os rios, ou so
bre o mar, cujas agoas ora as engolião, ora as areavam e enchiam de 
lodo». 

Não nos parece inteiramente exacta a definição, sobretudo em sentido 
genérico. Que esse nome, dado a propriedade rustica, derivasse da sua 
situação alcantilada e cortada por valles mais ou menos profundos, esta
mos de accordo; que os terrenos em taes condições fossem de menor va
lor, também achamos verosímil ; no resto, applicado a todas as terras assim 
chamadas, inculcam as inquirições de 1220 haver exaggeração. N'estas 
inquirições as quebradas apparecem com pouca frequência na serie dos 
reguengos e na dos foros; mas avultam entre os bens das Ordens: em 
relação a estes acham-se em trinta e seis freguezias, e em relação aos 
outros só em onze. É todavia unicamente nas duas primeiras series que 
se descrevem com algum desenvolvimento; das que pertenciam a Ordens 
regista-se apenas a sua existencia, e portanto nada mais se pôde apro
veitar. 

A cultura, que se attribue ás quebradas, é a de cereaes, linho e vinha. 
Das regalengas, umas parecem ser per tenças de algum casal (S. Paio de 
Figueyredo, Inquisit., i , p . 6) ; outras constituir predio por si mesmas (S. 
Christovam de Riba Selho, S. Miguel de Negrellos, S. João d'Areias, S. 
Paio de Fao, Santa Christina de Toutosa, ibid. , p. 5, ÍO, 16, 36, 61); 
umas pagam só foragens, ou em dinheiro, ou n'oulras especies, ou de 
ambos os modos (S. Paio de Figueyredo cit., S. João de Penselo, ibid., 
p. 85, advertindo-se, sobre a inserção d'este ultimo registo na serie dos 
foros, o que já dissemos p. 462 nota 2 ) ; outras pagam prestações fixas, 
ou quotas parciarias, com direituras (S. Christovam de Riba Selho, S. Paio 
de Figueyredo, cits., S. Adriano de Mazaeira, ib id . , p . 35, e parece que 
também S. Miguel de Negrellos ci t . ) ; para outras existem só quotas par
ciarias (S. João d'Areias, S. Paio de Fao, S.ta Christina de Toutosa, cits.). 

Das que se descrevem na serie dos foros aquella que offerece uma par
ticularidade especial é a que existia em S. Martinho de Campo, da qual 
se dava fossadeira, e era de um soldo (ibid. , p. 163). Nas outras fregue
zias o encargo ou consistia n'um tanto fixo de cereaes e vinho, e algu
mas miunças (S.u Trega, tres sextarios, metade pão e metade vinho, dois 
frangos e vinte ovos, ibid. , p. 143), ou em quantia certa de dinheiro (S. 
Paio de Figueyredo, um soldo, ibid. , p. 79), ou emfim só em miunças (S. 
João de Bri to , ibid.). 

A distincção entre quebradas e outros predios observa-se ainda em 
1343. Nas inquirições d'esse anno, perguntando os commissarios se, alérn 
dos casaes já descriptos na terra de Sá, freguezia de S. Paio, havia ahi 
el-rei outras herdades ou quebradas, ou leiras, ou soutos, ou devezas, res-
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ponderam os jurados que havia uma quebrada a que chamavam do mari
nho, emprazada por carta regia a Pero Bom, o qual dava d'ella, cada anno, 
tres maravedis. Era essa a única das que em 1293 tinham sido dadas à 
foro, para sempre, por el-rei D. Diniz a João Peres e sua mulher, e a to
dos os seus successores, com a p res tação annual do terço do pão, do l i 
nho e dos legumes, e metade da producção de vinha feita e por fazer, e 
com a direitura de tres maravedis em cada anno (Archivo Hist. Portuguêz 
m , p . 37, doc. 38). 

Entrada» 

Viterbo (Elucid., vb. Entradas) define-as do seguinte modo: «Assim se 
chamão nas Inquirições Reaes de Í 2 2 0 as limitadas pensões, que se pa-
gavão de alguns Casaes, em cujas rendas entravão outros Senhorios. E 
dalli entrarem v. g. os Templarios, os da Ordem do Hospital, etc. se disse, 
que elles tinham alii sua Entrada ou Entradas». 

São muitos os trechos em que as inquirições de 1220 se referem a 
entradas, todavia a interpretação do vocábulo oflerece difficuldade; veja
mos se dos differentes casos, em que o empregam, resulta alguma outra 
noção. 

Havia entradas regalengas, e entradas de diversos senhorios. Se ellas 
eram da coroa, estavam essencialmente comprehendidas na classe de re
guengos, e por isso em varias passagens, depois de se fazer menção 
de casaes, campos ou outros predios do re i , dizem os jurados et alias 
entradas, o que equivale a e outros predios regalengos («unum cásale et 
alios Regalengos diz-se na inquirição de S.ta Marinha de Baldosendi, In-
quisit., i , p. 21). Facto análogo se dava com as leiras e campos da coroa, 
juntando-se-lhes igualmente o alius em relação a algum predio também 
regalengo, embora inteiramente commum com elles tivesse apenas o ser 
do rei. A inquirição do mosteiro de Sandi principia declarando «quod Rex 
habet ibi quandam leiram de Regalengo de Ruvoos», e logo accrescenta 
«et alios campos trans r ivulum (ibid. , p . 3). Em S. Cosmado linha o rei 
seis casaes; descrevem-se as prestações e miunças que pagavam, e im-
mediatamente depois lè-se i Habet ib i alias entradas regalengas, unde dant 
terciam panis; et pro directuris duos frangaos, xx. ova. Habet ibi alias 
entradas unde dant duezimam panis et sextam vini . Habet ibi etiam alias 
leiras, quas laborant de casalibus de Outeiro, et dant terciam, et in locis 
sextam» ( ibid. , p. 5). Ermida de S. Lourenço : «Rex habet ibi j . cásale»; 
referem-se as suas prestações e direituras, e a seguir diz-se «Habet ibi 
eciam Rex alios campos muitos et bonos» etc. (ibid. , p. 8). 

Os reguengos em S. João de Veeira eram dez casaes «et alias entra
das* ( ib id . , p . 57). Em S. Salvador de Codessosa em vez de alias diz-se 
alteras. Registados os casaes regalengos, l ê - se : «Habet ib i eciam alteras 
entradas regalengasí) ( ibid. , p . 59). 

Sob a denominação de entradas parece pois que nunca se compre-
hendiam casaes. Em S. Salvador de Pineiro tinha o rei tres casaes, que 
eram usufruídos por «Fernandus Petri Salvator ís»; pagavam o terço do 
p ã o e metade do vinho. Tinha mais a coroa alias entradas, com iguaes 
prestações que recebia o mesmo Fernandus; e tinha ainda alias entradas, 
de que davam tres modios de vinho, mas o usufructuario d'estas era ou
tro ( ibid. , p . 3). Em S. Juliano de Covelas o mosteiro de Adaufe possuía 
um casal et entradas ( ib id . , p . 246). 



837 

Dos exemplos já citados, alguns mostram a existencia de entradas 
onde se cultivavam cereaes e vinhas; n'outros, que teremos ainda de ad-
duzir, ve-se igualmente a cultura do linho. Em soutos havia entradas tam
bém, o que parece inculcar que ellas consistiam ahi no direito ao apro
veitamento dos fructos de castanheiros ou de outras arvores («Sautus de 
castinariis et de cerzari is», diz-se em 1258 na inquirição da freguezia de 
S.ta Senhorinha, ibid. , p. 661). Em S. Miguel de Pena tinha entradas a 
coroa n'um souto em Campiaens: «habet dominus Rex in Mondraes j . cá
sale heremum et quasdam entradas, et dant inde i l l i quarlam panis et 
l ini , et in quibusdam locis sextam, et in quibusdam octavara; et pro d i 
rectum unum bracale, j . gallinam, x. ova: et omnes qui laborant dant 
singulas taíigas pro eiradigo. Et in villa Campiaens habet Rex aliud cá
sale heremum, et debet populan, et dant inde quartam fructus. Et ha
bet ibi quasdam entradas in uno sauio, et dat illas Maiordomus cni vult 
de hereditatoribus ville. Et in villa Bisalaens habet Rex medietatem unius 
casalis, et est heremum et debet populari, et dant inde quartam fructus; 
et pro directuris Regi medium bracale, j . gallinam, x. ova. Habet eciam 
ibi Rex alium Regalengum, et dant inde i l l i quartam panis» (ibid., p . 40). 

As pres tações que se pagavam das entrarias parecem diminutas, tanto 
quanto podemos apreciar, em relação a algumas; porém muitas havia que 
pagavam o terço e algumas a metade. Em S. Frausto os tres casaes que 
o rei ahi tinha, pagavam o terço do pão e a metade do vinho, e varias 
direituras. Das entradas regalengas, de algumas indeterminadas (quasdam 
entradas), pagavam o mesmo que os casaes, menos as direituras; de uma 
de Bauza uma leiga de cereal; de outra, na propriedade que fôra de Pe-
tro Nigro., um almude de cereal, e por direitura um frango e cinco ovos 
(ibid. p. 3). 

Havia a coroa em S.ta Maria de Taagilde seis casaes, alguns cam
pos e vessadas, e duas entradas. Dos casaes cobrava o terço do pão e me
tade do vinho, além das miunças ; os campos e vessadas não estavam 
obrigados a miunças, mas a quotas iguaes aquellas, e eram dados pelo 
mordomo a cultivar, mediante a offreçÃo; tinha mais dois campos, explo
rados por diverso modo e differindo também nas prestações, e em deve
rem pagar direituras. Das entradas, uma traziam-na os colonos do casal 
de Gonsalo Paes, e davam o terço e por direitura uma gallinha; outra os 
do casal de Martim Dias, e o encargo consistia unicamente n'uma teiga 
de cereal ( i b id . , p. 4). 

No seu conjuncto, as prestações dos casaes do re i , em S. Jorge de 
Riba Vizella, eram mais pesadas do que as das entradas que lambem ahi 
existiam; mas em relação a estas entre si apresentam grande differença 
os encargos. As que se encontravam no casal de Anzoes contribuíam com 
metade do p ã o e do vinho, emquanto uma, no casal de Nogueira de V i -
larino, dava apenas um frango e cinco ovos (ibid. , p. 10). A respeito 
d'esta fazem os jurados a seguinte observação: «et stant ibi cerdeiras*. 
Na inquirição de S.t0 Estevam de Colgeses (ibid., p. 12) lê-se, falando 
de casaes do r e i — « e t dant singulas cerdeiras quando sedent cum fru
ctus». 

Também apparecem entradas regalengas de que o mordomo dispunha 
recebendo a offreção, ou que estavam adjudicadas ao estipendio do pres-
tameiro. Verificavam-se estes factos, por exemplo, em S.ta Christina de 
Longos e S.t0 Estevam de Regadas. Na primeira a coroa tinha sò a me
tade da igreja de S. Felix e entradas («quasdam en t radas») ; de algumas, 



de que dispunha o mordomo, pagavam os colonos a prestação de seis 
quarteiros. Em S.10 Estevam os reguengos consistiam na quarta de um 
casal e em entradas («alias en t radas») ; pelo quinhão no casal recebia o 
rei o terço dos cereaes, mas negavam-lhe parte nas miunças ; as entradas 
eram dadas pelo prestameiro a cultivar (ad laborandum), a quem elle que
ria, mediante a offreçâo, e pagavam o terço dos cereaes (ibid., p. 3 e 55). 

Contra a supposição de que as entradas designassem quinhões em pre
dios de mais de um senhorio, conspiram muitos textos, e até em fregue-
zias onde ellas existiam, porque relativamente a entradas não declaram 
expressamente a parle de que constava o fraccionamento, como aliás de
claram quando elle se regista, mas não empregando então esse termo. 
Em S. Christovam de Riba Selho tinha o rei tres casaes e meio («iij! 
casalia et médium») ; do meio casal davanvlhe prestações iguaes às que 
dava cada um dos outros, mas de direituras é que pagava menos (ibid., 
p. 5). A outra metade era talvez a que as mesmas inquirições attribuem 
aos Hospitalarios (ibid. , p. 213). A parochia de S. Paio de Antis apresenta 
os seguintes exemplos de fraccionamentos do direito de propriedade, e 
não fala em entradas: «habet ibi dominus Rexmedietaiem de Villa de Aze
vedo de monte in fontem, el sunt in illa i i j . casalia. . . Et est ibi quedam 
heremita de Sanda Tecla, et est inde medium Regis sicut de Villa. Etha-
bet ib i unum molendinum minas quartam. Et de Rivulo de Nevia habet 
quartam minus quartam. Et in Silvosa habet i j . molendinos minus quartam» 
(ibid., p. 29). Pertencia á coroa em S. Salvador de Enfesta, além de ou
tros reguengos, a metade, medietatem, de dois casaes, e davam-lhe o terço 
dos cereaes e do linho, e a metade do vinho; e t ambém lhe pertenciam 
ahi, em Cacavelos, quasdam entradas, de que lhe davam in villa o terço e 
in monte o quarto, e do vinho a metade n'uns logares, o quarto n'outros 
(ibid., p. 51). D'estas entradas davam vida ao mordomo (ibid., p . 136). 
Não havia nenhum reguengo em S. Salvador de Gandarela (ibid., p. 67); 
mas de uma entrada, que linha n'esta freguezia magister Silvestre, davam 
por fossadeira tres bragaes e meio, um frango e um feixe de palha (ibid., 
p . 159), 

Quintaela, na freguezia de S. Miguel de Gémeos, constava de quatro 
casaes; era do rei a terça parte, e as outras eram de herdadores, que la
vravam todas e pagavam quotas parciarias e direituras. Além de quatro 
casaes inteiros em Adaufi, n'esta mesma freguezia, tinha o rei lambem ahi, 
em Vilar de Donas, quasdam entradas, e davam o terço (ibid., p. 51). 
Em S.ta Maria de Borva de Juiores, de quinze quinhões da herdade de 
Suerio de Lama, em Cabanelas, pertencia á coroa um quinhão («Ia Ca
banelas habet dominus Rex de hereditate de Suerio de Lama de xv. qui-
nionibus unum» ( ibid. , p. 53). Não se diz que lhe pertencia uma entrada. 
Dos muitos quinhões em que estavam divididas algumas propriedades, 
offerece tambom exemplo a inquirição de S.t0 André de Freandi: «Et de 
hereditate de Osoiro Afonso comparavit Monius Fafiaz duas quintas de 
una sexta, et non dat suum quinionem de foris, et villani complent pro 
tola hereditate totum fórum» (ibid., p. 147). 

No casal de Petro Petri de Moreira, em S.ta Tegra de Lavandeira, 
existiam entradas regalengas; e logo a seguir regista-se a parte que per
tencia ã coroa n um casal, dizendo que a quarta parte d'elle é do rei: «est 
inde quarta regalenga». Ib id . , p. 53. Nas aldeias de S. Salvador de Fer-
vença tinha o r e i : metade de um casal; entradas; em Saamir meio casal; 
em Rial campos e castanheiros]; em Ferveaça uma vinha; da herdade «super 
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Sancta Marinai) a duodécima parte de um casal, mas os jurados disseram 
que a parte do rei era a sexta; uma leira no casal de S.ta Marina, e ou
tras no casal de Petro Sueriz de Adafoes e em Fontao no casal de «domno 
Vincentio»; finalmente, no casal de Petro Rial de Portela, uma vinha, um 
souto e terrenos, que andavam fóra do patrimonio fiscal, mas agora se t i 
nha reconhecido serem do rei (ibid., p. 54). 

Dos exemplos citados, e de muitos mais que podíamos referir, vê-se 
que, para declarar que a coroa tinha quinhão em algum predio, a pratica 
usual não era enunciar o facto pelo vocábulo entradas, mas sim dizer pre
cisamente qual era, do predio todo, a parte que pertencia ao rei. 

Observaremos ainda outros casos diversos em que empregam a pala
vra entradas. Em S. Thiago de Sendim, onde a coroa não tinha nenhum 
foro (ibid., p . 166), os direitos regalengos consistiam só em entradas. Pa
gavam o terço do octono, metade do milho regado e o terço do de sequeiro. 
0 mordomo dava-as pela offreção (A respeito do termo octono, que desi
gnava genericamente todas as especies de cereal, menos o milho, veja-se 
a Nota iv d'este volume). Na serie dos bens das Ordens não se encontra 
esta freguezia. 

Também applicavam o nome de entrada ao direito do rei, em ter
reno de propriedade alheia, pelo qual lhe deviam pagar prestação a titulo 
de dadiva. Encontra-se esta especie na freguezia de S.u Eulalia de Riba 
Selho, onde a coroa tinha uma entrada n'um casal de Menendo Petriz: 
«De quadam entrada quod tenent in casali de Menendo Petriz dant pro 
dadiva , j . sextatium de pane ( ibid. , p. 84). Na serie dos reguengos ( ibid. , 
p. 13) não está mencionada esta entrada; nem a dadiva é direito que ve
nha registado n'essa divisão das inquirições de 1220; o que apparece ahi 
como regalengo em casal de Menendo Petriz é uma leira de vinha de que 
se pagava a sexta do vinho e meio bragal (ibid). Em S. Jorge d'entre 
Ave e Selho, onde havia reguengos, mas não entradas d'essa mesma na
tureza (ibid. p . 5), disseram os jurados que de algumas entradas, cultiva
das por homens das propriedades de S.ta Maria de Guimarães , davam 
um bragal, um capão, dez ovos, e voz e coima; e de reguengos, t ambém 
cultivados por homens d'essa igreja, um capão, dez ovos e seis dinheiros 
(ibid., p. 78). 

Na serie dos bens das Ordens acham-se também entradas, e referem-se, 
como vimos nos reguengos, sem nenhuma outra indicação mais do que a 
casal ou a herdade da freguezia onde existem, e muitas vezes ainda mais 
vagamente omittindo-se essa mesma indicação. Na freguezia de S.taTegra 
de Lavandeira os Hospitalarios tinham entradas em dois casaes (ibid. , 
p. 244); na de S. Thiago de Mooquim tinham entradas de que cobravam 
de ratione, um quarteiro e almude entre pão e vinho (ibid., p. 252). Na 
de S.ta Tegra, terra de Lanhoso, o mosteiro de Adaufi tinha entrada 
n'um casal (ibid. , p. 245). Em S. Claudio de Riba d'Ave não havia re
guengos ( ib id . , p. 4); a coroa recebia fossadeira de diversos predios, mas 
a voz e coima, que n'um d'elles lhe pertencia também, andava usurpada 
pela Ordem do Hospital que adquirira ahi quandam entradafíi ( ibid. , p . 77), 
da qual lhe pagavam um sextario de cereaes, um bragal, um capão e dez 
ovos (ibid. , p. 213). Em S. Miguel de Guaes a igreja da freguezia tinha 
searas (senarias), dez casaes et quasdam entradas; os Hospitalarios quatro 
casaes et medium (ibid. p. 225). 

N'esse ultimo exemplo vê-se n'um predio que não pertencia todo á 
mesma corporação, declarar-se a parte que ella havia n'elle, e não se 



regislar o facto pelo termo entrada; não faltam exemplos. Em S. Miguel 
de Cerzido, onde não existiam reguengo?, e a coroa só tinha a cobrar 
fossadeira e voz e coima de duas herdades (ibid., p. 1 e 7o), eram da 
igreja sete casaes e duas partes de, outro casal (sei duas parles de altero 
casali»); o mosteiro de S.u Cruz tinha o terço de um casal («j . cásale 
tercia»); o de Pombeiro «v casaba minus i j . nonas de uno casali». Em 
S. Lourenço de Sandi o mosteiro d'este nome tinha dezenove casaes mi
nus quarta, uma «grancham» (granja, segundo o Elucidario), et quasdam 
entradas» ( ibid. , p. 212). 

Assim, as fracções de um predio e as entradas registam-se como factos 
diferentes; mas ao passo que na serie dos bens das Ordens se encontram 
exemplos em que a distincção está bem assignalada, e tal é o da fregue-
zia de S. Martinho de Armi r , onde o mosteiro de Pombeiro tinha quas
dam entradas, et quinioneni na igreja d'esta parochia (ibid., p. 242), é 
difflcil attingir a differença entre o quinhão e a entrada quando aquelle 
também está registado por uma fórma inteiramente vaga. Em S. Marti
nho de Fradelos (ibid. , p. 217) não havia reguengos (ibid., p. 15); os 
Templarios tinham «entradas et unum cásale»; Vimieiro (mosteiro) tinha 
entrada na igreja d'esta freguezia. Ao mosteiro de Várzea declara-se per
tencerem tres casaes na freguezia de S. Miguel de Prado de Regalados 
«et suum quinionem de isla ecclesia» ( ib id . , p. 222). 

Do mosteiro de Randufi registam-se oito casaes em S.ta Maria de Cho* 
renci, «et quinionem de ista ecclesia». Nesta parochia a igreja de Cou-
cieiro tinha dois casaes et medium, e o mosteiro de Boiro dois casaes et 
quartam (ibid.) Em S.ta Maria de Barbudos de Villa Chã os Hospitalarios 
tinham «suum quinionem de uno casali» ( ibid. , p. 224). 

É comtudo igualmente admissível, até em vista de alguns trechos já 
citados, que as entradas significassem também o direito a uma parte dos 
fructos do predio, accumulada, ou não, com foragens, ou ainda o direito 
só a estas; e o vocábulo, assim entendido, corresponderia a uma phrase 
com que nas inquirições de 1220 se enuncia a existencia d'aquelle direito. 
Em S. Simão de Rial havia tres casaes e alguns campos, de que davam, 
uns o terço e outros o sexto; d'estas quotas pertencia ao rei a oitava 
parte: «sunt ibi i i j . casalia et quosdam campos, unde dant terciam, et 
in locis sextam, et de ista porcione dant Regi octavam partem (ibid., p. 58). 
Da igreja d'esta freguezia davam ao rei a oitava de uma gallinha, de dez 
ovos e de uma quarta de vinho. Também havia ahi soutos de que davam 
pro dadiva cinco teigas (e ?) almude de castanhas seccas, das quaes o rei 
levava a oitava: «de ista ecclesia dant Regi octavam de j . gallina, et de 
x. ovos et de j . quarta de vino. Et sunt ib i sauios, unde dant pro dadiva 
v. taligas almude de castaneis siccis, et levat inde Rex octavam,(ibid., p. 
146, no fim. Nas inquir ições de 1220, freguezia de S.ta Maria de Ges-
mundi, uma teiga de trigo consta de dois almudes. Ib id . p. 112). N'esta 
freguezia de S. Simão de Rial tinha o mosteiro de Fontarcada, além da 
metade de um casal, a oitava da porcione que davam de tres casaes e de 
campos, muito verosimilmente os mesmos de cujas prestações também a 
coroa recebia uma oitava ( ib id . , p. 247). Nas inquirições de 1238 ha tre
chos semelhantes a esses para expressar factos aná logos : «et circa Ruval 
jacet unus campus, et dant inde Domino Regi duas partes porcionis et 
alia tercia est herda torum» (S.ta Senhorinha, ibid., p. 662, col. 1.a). 

Mas á supposição de que as entradas significassem simplesmente o di
reito a uma parte dos fructos do predio, oppõe-se o facto, que notámos 



em muitos exemplos, de existirem entradas regaléngas cujas pres tações 
a coroa recebia por inteiro, e algumas eram dadas a cultivar pelo presta-
meiro ou mordomo; e de tal facto resulta que se trata de propriedades 
de que a coroa estava integralmente de posse, ou cujo dominio directo 
era todo seu, e não de um direiio que consistia em participar dos fru-
ctos de certos predios. Inclinamo-nos por tanto muito a crer que á pala
vra entrada se ligavam as duas significações. 

Poderia occorrer que as entradas envolvessem a idéa de predios en
cravados; mas não parece que assim fosse, porquanto o facto se vê mui
tas vezes enunciado por phrases semelhantes ás seguintes, onde não se 
encontra nunca a palavra entrada: «et inter vineas de Monio Guedaz j . 
leira regalenga» (S.ta Maria de Ribeiros, ibid. , p. 49 ) : «et alias duas lei
ras pequenas in vinea du {sic) casal de Johanne Stephaniz de Covelas, 
unde dabant terciara pañ is , et modo nichil» (S. Romão, ibid., p. 4 ) : «in 
quintana de Petro Petri Coronel habet duas leiras regalengas, unde dant 
terciam» (S. Felix de Gomianis, ib id . , p. 7). Também não descobrimos 
nenhum exemplo em que nos encargos das entradas se envolvam clara
mente serviços pessoaes, salvo quanto á obrigação do serviço militar con
vertida na fossadeira, como vimos, por exemplo, em S. Salvador de Gan
darela (p. 838). 

No periodo que decorreu desde as inquirições de 1220 até as de 1258, 
de certo que muitos predios mudaram de dono, muitas transmissões se 
realizaram quanto a direitos senhoriaes, muitas alterações, emfim, se ope
raram nos registos da propriedade. As actas das inquirições de 1258 dão 
testemunho de tudo isso, e a mesma palavra entrada, tão frequente nas 
de l á 2 0 , pouco u s a d a ' é nas que se lhes seguiram. Vejamos, porém, se 
apesar das alterações, a comparação dos dois inquér i tos , em freguezias 
onde o primeiro attesta que existiam entradas, nos fornece alguma luz so
bre a significação do vocábulo. 

A inquirição dos reguengos em S.ta Maria de Gémeos menciona em 
1220 tres casaes; e as suas prestações consistiam no terço do pão e na 
metade do vinho. Iguaes quotas davam alias miradas regalengas que ha
via então ahi (Inquisit., i , p . 3); a serie dos foros diz que de uma entrada 
regalenga pagavam seis dinheiros ( ib id . , p. 76). A inquirição em 1258 
não fala em entradas; o que averiguou foi que, além dos tres casaes, t i 
nha então a coroa n'esta freguezia outros reguengos — campos, soutos e 
leiras. Dos campos não se referem os encargos; de alguns dos soutos 
consistiam em sete varas de braga!: de uma das leiras costumavam dar 
o terço do pão, mas agora não o davam; de outras davam um almude 
de pão ou a terça parte de todos os fructos, a arbitrio do mordomo; de 
outras não se dizem os encargos ( ibid . , p. 693, col. 1.a e 2.a). Seriam 
alguns d'esses reguengos as entradas de 1220? 

Vimos que em S.ta Christina de Longos o rei tinha em 1220 só me
tade de uma igreja e quasdam entradas (p. 837). Em 1258 os reguengos 
eram ahi sete leiras e tres cabanas; não se mencionam entradas (Quinta 
alçada, Livro ix de Inquirições de D. Aff. m , foi. 31). 

Observámos que em 1220 a coroa tinha entradas na freguezia de S. 
Frausto. Além de umas a que vagamente se faz referencia, e que paga
vam o terço dos cereaes e metade do vinho, sem miunças, havia a de 
Bauza, cujo encargo consistia n'uma teiga de cereal, e outra, existente 

.na propriedade que fôra de Petro Nigro, que contribuía com um almude 
também de cereal, e por direituras com um frango e cinco ovos (p. 837). 



Da serie relativa a foros consta que em 1220 as entradas regalengas 
n'esta parochia davam pro foro sete bragaes, e ao mordomo do pão dois 
capões e vinte ovos, um almude de castanhas, um frango e cinco ovos, 
um bragal e quatro covados (Inquisit., i , p. 77). A igreja parochial tinha 
senarias: os Hospitalarios qmdam entrada, de que recebiam teiga de pão; 
o mosteiro de Vilarino iij. casalia medium (ibid.., p. 212). 

Em 1258 registam-se n'esta mesma freguezia entre outros reguengos 
os seguintes: no logar a que chamavam Belala havia um monte, no fim 
do qual estavam pardieiros, que era regalengo; d'elle pagavam annual-
mente a terça parte de todos os fructos, e d'esta porcione levava o rei 
medielatem, e S.la Maria de Guimarães aliam medietatem: dava refeição, 
meitigam, ao mordomo: na herdade de Petro Nigro jazia uma leira, e ou
tra sublus vineam de Veedo; davam annualmente um almude de pão (a 
mesma prestação que pagava em 1220, como vimos, a entrada na pro
priedade que fôra de Pedro Negro), mas no caso de o não querer o mor
domo, deviam dar o terço de todos os fructos. Ha ainda outra allusão a 
esse mesmo homem, dizendo-se que de bouza Petri Nigri cobrava o rei 
annualmente uma leiga de pão, que é também o que em 1220 davam da 
entrada de Bauza (ibid., p. 685). No inquérito de 1258 relativo a toda 
esta freguezia não se mencionam entradas: todavia não se pôde affirmar que, 
sob diversas designações, não estejam ahi descriptas algumas das que 
existiam em 1220, quer seja considerando como entrada a partilha dos 
fructos do monte Belala, quer vendo-as representadas na leira de Petro Ne
gro, e na prestação que a coroa recebia de bouza d'esse mesmo nome. 

Na inquirição dos reguengos acham-se em 1220 casaes, campos, searas 
e vessadas, mas não entradas, em S. Jorge d'Entre Ave e Selho; men-
cionam-se porém ahi na serie dos foros, e são estas: «Et de entrada de 
Paleira j . alqueire»; e quasdam entradas cultivadas da herdade de S.ta Ma
ria de Guimarães (Vide supra, p. 839). Na serie dos bens das Ordens re
gistam-se da igreja de S. Jorge senarias e dois casaes; de S.t!l Maria de 
Guimarães dois casaes; do mosteiro de Costa sete menos sexta (inquisit. 
cit. p. 213). Em 1258 os jurados disseram que n'essa parochia havia tres 
casaes de S.ta Maria de Guimarães; que a coroa tinha um campo «subtus 
Paleiram», o qual, com outros igualmente do rei, era cultivado pelos ca
saes de Veiga, e todos pagavam o terço da producção. Declararam mais 
que «in Paleira jacet j . leira», mas não designam o encargo que a one
rava (ibid., p. 711 e 712). Não mencionam entradas: um direito de in-
traiu a que se referem, e de que já falámos (p. 471 e nota 6, 472, nota 1), 
é coisa muito differente. Nenhuma luz sobre a inquirição de 1220 nos dá, 
portanto, ahi a de 1258. 

Os reguengos em S. Martinho de Candaoso, descriptos em 1220 na se
rie respectiva, consistem em sete casaes e uma entrada, qmdam entrada: 
dois in Laurido: dois m Lagenas: tres in Ripa Selii: e a entrada in Can
daoso. Dos casaes davam o terço do pão e metade do vinho, e direituras; 
da entrada iguaes quotas e menos direituras (Inquisit., p. 7). Na serie 
dos foros declara-se: que dos dois casaes regalengos in Laurido cada 
um dava pro foro meitiga ao mordomo: da quintana de Laurido um bra
gal, uma espádua e alqueire de. castanhas, um cabrito, um capão e dez 
ovos: de toto Laurido pro [assadeira dois bragaes e dois covados: de La
genas de Jusanas pro foro um modio de pão pela medida a que chama
vam quairá, e pro fossadeira quatro bragaes e quatro covados, espádua e 
alqueire de castanhas, dois capões, vinte ovos e um cabrito: de uma en-
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trada da Ribeira («de quadam entrada da Ribeira») davam pro fossaãeira 
tres bragaes e tres covados, almude de vinho e outro de castanhas: da casa 
in Batoca davam uma gallinha: in Ripa Selii os hereditalores davam pro fos-
sadeira tres bragaes e covado: da hereditate, que chamavam Salamanca, 
uma gallinha e almude de castanhas: de uma entrada de Candaoso («de 
quadam entrada de Candaoso»), evidentemente a referida como regalenga, 
davam pro fossadeira um bragal. Na freguezia pagavam voz e coima (ibid., 
p. 80). Os bens das Ordens constavam de searas e dois casaes d'esta 
igreja de S. Martinho; e de uma boa quintana com searas, e de tres ca
saes, tudo dos Hospitalarios (ibid., p. 214). 

Em 1258, n'essa mesma parochia, existiam ainda no patrimonio da co
roa, e obrigados ás antigas quotas parciarias, os sete casaes, um d'elles 
despovoado; de entradas, porém, não se faz menção nenhuma. A igreja 
d'esta freguezia tinha agora oito casaes; estavam sujeitos á voz e coima 
e iam a chamado; tres d'elles pagavam annualmente ao rei a fossadeira. 
Pagavam-na também varios predios de diversos senhorios. Afora os sete 
casaes havia outros reguengos; taes eram: duas leiras e metade de uma 
vinha; das leiras davam o terço de todos os fructos, e da vinha a metade 
da producção: vessadas e campos, e davam o terço de todos os fructos 
(ibid., p. 706). Teriam deixado de existir as entradas., ou consistiriam 
ellas em alguns d'esses direitos regalengos extranhos aos sete casaes? 

Dissemos que em S.t0 Estevam de Regadas a coroa tinha em 1220 a 
quarta de um casal e entradas; do casal recebia o terço, sem miunças; 
das entradas pagavam também o terço (p. 837). Então os foros da coroa 
n'esta freguezia consistiam somente na voz e coima; este mesmo, porém, 
não se lhe tornava effectivo porque se oppunham dois cavalleiros (Inqui-
sit., p. 142). A igreja, que era do mosteiro de Pombeiro, havia searas e 
quatro casaes menos quarta; outras corporações tinham casaes inteiros; o 
mosteiro de Costa meio casal, e a igreja de Aniimi também meio casal 
(ibid., p. 245). Em 1258 eram da igreja de S.t0 Estevam dois casaes; ou
tro era do rei e d'essa igreja; ao rei pertencia a quarta parte e á igreja 
as tres. Das direituras não davam nada ao fisco, e das prestações, de por-
done, davam-lhe o quarto («et aliud (cásale) est Domini Regis et ipsius 
Ecclesie, et de isto casali est quarta pars Domini Regis et tres partes sunt 
ipsius Ecclesie, et de dereituris non dant inde nichilum Domino Regi, 
et de porcione dant inde quartam partem Domino Regi», Inquisitio ville 
que vocatur Abruela et omnium parrochianorum Sancti Stephani de Rega
dos (ibid., p. 660). 

Comquanto não combine a importancia da ração, que em 1220 se de
clara o terço e em 1258 o quarto, o casal parece-nos ser o mesmo; em-
hora porém fosse outro, o que o trecho mostra é que a quarta parte, que 
ao rei pertencia no casal, se entendia em relação aos fructos do predio 
todo, e não de um determinado quinhão do terreno. Além de um campus, 
em que a coroa tinha metade e a igreja de S.t0 Estevam a outra metade, 
mas de que não se dizem os encargos, e de uma leira regalenga em vi
nha pertencente a casal da igreja e que pagava o terço, existiam duas 
quintane de um herdador nas quaes, segundo parece, a coroa havia me
tade, e d'esta recebia o terço de todos os fructos e varias direituras. Seria 
a esses quinhões e á leira encravada na vinha da igreja que em 1220 
chamavam entradas? 

Nos bens de algumas outras Ordens notam-se igualmente differenças. 
O mosteiro de Telões tinha mais um casal e meio; o de Pombeiro mais 
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Utft,' á igreja de Antimi attribue-se ura casal inteiro; S. Gens, que em 
l í á O tinha um casal, agora possuía só meio. Do mosteiro de Costa n5o 
se faz menção (ibid.) 

Vimos que em S. Miguel de Gémeos, além de quatro casaes em Adaufl, 
a terça parte de Quiutaela era do rei , e as outras de herdadores, e que 
das entradas regalengas em Vilar de Donas se pagava o terço (p. 838). 
Em 1258 a coroa conservava ainda quatro casaes em Adaufl, e com as 
antigas prestações; as foragens é que parece apresentarem alguma dif-
ferença para mais. Em Quintanela (sic) havia agora também quatro ca
saes, e eram todos de herdadores; mas além dos direitos flscaes e ser
viços a que estavam sujeitos (e os encargos são mais gravosos do que 
em 1220), resulta do inquérito que da herdade, constituida pelos quatro 
casaes, na parte que ficava acima da estrada, davam ao rei, annualmenle, 
de doze quinhões dos fructos um quinhão, e na parte que ficava abaixo 
da estrada era de dez que davam um (Inquisit., p. 639). Quanto ás entra
das em Vilar de Domnas («Vilar de Domnis») não resta indicio da sua exis
tencia; o que se averiguou em 1258 foi que n'essa aldeia havia então qua
tro casaes; um, do mosteiro de Telões, não satisfazia nenhum encargo fiscal 
porque tinha sido de cavalleiros; os restantes pertenciam a herdadores, sem 
outro onus senão o tributo de nove quarteiros de cereaes, em que não en
trava o trigo, e meia luctuosa («Et tria casalia sunt herdatòrum, et non fa-
ciunt ullum forum nisi ix . quartarios de pane secundo per tributariam quod 
dant Domino Regi annuatim, et mediam luitosam»). Não sabia o jurado 
quem lhes dera esse foro, mas. era o que tinha visto sempre em uso 
(ibid.). 

Dissemos quaes eram os reguengos em Salvador de Fervença, alguns 
designados vagamente por entradas (p. 838). No registo dos foros nem 
se encontra essa palavra (Inquisit., p. 142); e na serie dos bens das 
Ordens apparecem, com fracções de casal, Refoios, doze casaes e meio, 
Borva, meio casal (ibid. , p. 245). Em 1258, e parece que em relação 
ao logar de Saamir, o jurado respondeu, quanto á existencia de reguen
gos: «quod in vineam riparii Fernandi Pelagü jacet in illa m a intrata con
tra finem ipsius vinee, et in alia vinea (como está emendado nas erratas) 
ipsius Fernandi Pelagii, que jacet subtus quintanam, jacet alia leira, et 
in ista vinea jacet alia leira, (et) est media Domini Regis et alia media 
est ipsius Ecclesie— Interrogatus cujusmodi fórum faciunt de ipsis lei-
ris ipsarum vinearum, dixit quod dant inde annuatim Domino Regi me-
dietatem vini» (ibid., p. 633). Note-se que na declaração dos encargos 
não se fala na intrata, comquanto ella jazesse, assim como as leiras, em 
vinha que não era do rei . Parece tomar-se ahi no mesmo sentido que leira. 
De certo não se trata de direito de serventia, porque á que tinha por 
terras regalengas um casal, que não era da coroa, se refere pouco de
pois a inquirição da mesma parochia, mas pela fórma seguinte: «Et dixit 
quod super cásale de Saamir Nuni Petri et circa illud et ultra celarium 
Nuni Petri est totum regalengum et intrant ad illud cásale el exeunt 
per regalengum». 

Na freguezia de S. João de Veeira eram do rei, como já vimos (p. 836), 
<fa% casaes e alias entradas. De umas davam o quarto, de outras o quinto; 
^Kípel las que a coroa tinha em Nuzoo, onde existiam tres casaes dos 

que lhe pertenciam na freguezia, deviam dar o terço, mas andavam 
usurpadas por Menendus Nuniz, e a coroa nada recebia (Inquisit., p. 57). 
Em 1258 tinha ahi o rei varios casaes, e a metade n'algumas leiras; 
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a outra metade era de cavalleiros e da vara animalmente ao fisco a terça 
parta da metade, chamando para esse flm o mordomo regio «ad colligen
dum panem». Da palavra entradas não ha menção (Quinta alçada, L iv . ix 
de Inqnir. de D. Aff. m, fol. 39 v.0). 

Em S. Thiago de Outiz a coroa tinha em 1220 suas entradas, e nenhum 
outro reguengo; davam-lhe o terço do pão (Inqnisit., p. 64). A igreja 
d'esta parochia possuia em 1258 uma leira regalenga, pela qual dava ao rei 
annualmente, «ia censoria», um alqueire de pão por medida de Guima^ 
raes. Existiam outras leiras, bem demarcadas, já convertidas em cinco 
casaes regalengos de Cavalões. Só em tres casaes da freguezia pagavam 
voz e coima, e o motivo era porque, tendo sido creados m tm entradas 
tres filhos de cavalleiros, obstruiram-se os caminhos ao mordomo do rei que 
não podia nem ousava pôr lá os pés («nec habet (Rex) in parrochia ista 
uocem et calumpniam preter in duobus casalibus de Zoilar de Eyrigo et 
in uno casali de Lamela, que est diuisa ab alia Lamela magna in qna 
sunt x. inter casalia et cabaneiras; et quia in tribus intradós quas habet 
ipsa aldeya nutriuerml tres filios militum obstruse sunt uie Maiordomo 
domni Regis qui non potest nec audet ibi mittere pedem pro uoce et ca-
lumpnia». Quinta alçada, Liv . ix de Inquir. de D. Aff. m, fol. 17 v.0). 
Não contém outra referencia a entradas. 

Constavam em 1220 os reguengos em S. Thiago de Antis de quasdam 
entradas unicamente, e davam o terço (Inquisit., p. 66). As inquirições 
de 1238 registam a existencia de casaes regalengos, e, em Cinzaes, da 
quarta parte de um casal, agora «nouiter» povoado, que pagava a 
quarta parte das direituras, em tudo e por tudo como qualquer dos ca
saes regalengos de Cavalões (Liv. ix de Inquir. cit., fol. 21). 

S.ta Maria de Idianes e S. Martinho de Zamarin. Os reguengos em 
•1220 eram: quatro casaes, e estavam despovoados; davam o terço do cen
teio, e metade do linho, e do milho regado; por direituras, quatro cabri
tos: uma deveza em Zamarin: outras entradas («alias entradas»), de que 
davam o terço do centeio e metade do milho regado: «in octeiro» outra 
entrada («aliam entradam») com a sobredita direitura («cum supradicta dire-
ctura»), no que não sabemos se ha referencia á prestação das outras 
entradas, se ás direituras que pagavam os casaes: linha mais a coroa duas 
devezas (Inquisit., p. 72). Nas inquirições de 1258 acha-se simplesmente 
Sancta Maria de Idaes. Entre os reguengos ahi existentes não mencionam 
casaes senão dois, em Lama Outarii, e n'elles tinha o rei a metade, e a 
igreja de S.ta Maria a outra metade, mas registam muitas leiras; no Chm-
saí de Pedro Leite um campo, metade do rei e metade de Pedro Leite; 
em Varzena outro campo pertencente a S.ta Maria e ao rei, por metade a 
cada um; e ainda outro campo, pertencente em igual proporção á coroa e 
a D. Sancha Petri. Todos estes reguengos, com excepção dos dois casaes, 
eram cultivados por colonos de Ordens ou de cavalleiros, e por herdado-
res; davam annualmente ao rei medietalem milii el terciam outmi, e 
mais quatro cabritos (ibid., p. 536). Quanto ás prestações ha conformidade 
com as que pagavam em 1220 algumas entradas. 

Os reguengos em S. Thiago de Sendim limitavam-se em 1220 a entra
das, e nenhum foro tinh ) ahi a coroa (p. 839). O inquérito de 1238 mos
tra que era terra honrada, onde Ordens e cavalleiros haviam predios, e 
não entrava lá o mordomo. Comtudo existiam leiras regalengas em varios 
logares da freguezia, mas não se declaram as prestações a que estavam 
sujeitas (Inquisit., p. 554). 



846 

S.ta Maria de Alvarenga era 1220. Os reguengos, que se accusam, redu-
zem-se a quasdam entradas, e davam d'ellas o terco, cinco capões com cin-
coenta ovos, dois soldos e quatro dinheiros ( ibid. , p. 74). Em relação a 
esta freguezia a sbrie dos foros limita-se a dizer que devia servir de 
prisão o casal que tinha ahi o mosteiro de Freixo, e os homens da terra 
guardavam os presos; o predio servia tambein para deposito judicial do 
gado, e dava ao rei um cabrito, uma gallinha, e estava sujeito á voz e 
coima ( ibid . , p. 167). No registo dos bens das Ordens não se acha esta 
freguezia. Da inquirição de 1258 resulta que os casaes alli existentes eram 
todos de privilegiados, mas dois, da igreja de Lousada, davam annual-
mente ao fisco duas partes de morabitino, de renda, pela voz e coima; no 
mosteiro de Freixo já se não fala. Havia porém na freguezia, em Cava-
lom, cinco leiras do rei , das quaes tinham agura feito um meio casal com 
outro reguengo de Calvelo, e davam por anno, além do terço de todos os 
fructos, meia espádua eom seis costas, uma teiga de centeio, um capão, 
cinco ovos, meio cabrito, um pato, sete varas de bragal, e, tendo vacca 
leiteira, metade de certa medida de manteiga ( ib id . , p. 545). A medida 
é designada pela palavra scacr. veja-se o Elucidario, vb. Scaan. 

As leiras de 1258 seriam as entradas de 1220? 
Não linha a coroa reguengos nem foros em S. Cosme de Garfi em 1220 

(ibid. , p. 8 e 81). Varias Ordens possuíam ahi bens, e entra ellas o Hos
pital que tinha a metade de uma casa tet vineam cum sua entrada» (ibid., 
p. 214). Aqui a significação que nos parece mais convir a entrada é a 
de serventia. Em 1258 já não se attribue aos Hospitalarios algum predio 
n'esta parochia (ibid. , p. 714). 

Posto que nas actas das inquiriçõss de 1258 seja pouco frequente o 
uso da palavra entrada, apparece ahi um ou outro exemplo, mas veriQca-se 
também o caso, que nos mostraram alguns trechos das de 1220, de na 
mesma freguezia haver entradas e quinhões. Em Serqueda existiam sete ca
saes «et duas entradas». Tres dos casaes eram do mosteiro d'Arnoya; um 
dos filhos Domni Gunsalvi; os restantes, do rei. As duas «éntrate» eram 
de herdadores; pagavam voz e coima; davam refeição, vitam, ao mordomo 
tres vezes no anno com os casaes, e annualmente, cada uma, ao rei um 
almude de pão . De cinco quinhões, «quinionibus», de uma vessada no con-
chouso de Fere i ròs , pertenciam ires ao re i , e n'esta proporção se pagavam 
os direitos fiscaes (Mosteiro d'Arnoya, também freguezia, ibid., p. 636). 

Nos trechos colligidos vemos, nas inquirições de 1220, ligarem-se á 
palavra entrada differentes significações. As mais das vezes designava par-
cellas de terreno, maiores ou menores, sem casa de habitação, pertencen
tes a um único senhorio; não descobrimos porém em que, n'este caso, se 
distinguiam das leiras e dos campos. Outras vezes indicava o direito, con-
junctamente com o de outros senhorios, a uma determinada quota na tor 
talidade das prestações ou foragens pagas pelos colonos do predio. É 
muito menos frequente nas actas d'essas inquirições o seu uso como en
cargo estipulado em contractos emphyteuticos, e ainda menos no sentido, 
aliás vulgarissimo em outros documentos, anteriores e posteriores, de ser
ventia (com entradas e saludas, como se costumava dizer). 
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Devezas 

Parece significar nas inquirições de 1220 os mattos ou montes que 
eram coutados, ou onde se permittia a caça ou o corte de lenhas mas pa
gando tr ibuto. 

No inquér i to dos reguengos de S. Jorge de Favaios lê-se: «Et est ibi 
quídam mom, qui vocatur Saoma et Salgueiro, et quando ibi matabant 
venatum aut conilios dabant inde suam partem Regi, quia nullus erat au-
sus in illam (sic) intrare, nisi per mandatum domini terre; et modo Gar
cia Menendiz de Transimires et Alfonsus Martiniz et Rodericus Martiniz, 
predicti, arrumperunt ipsum montem et non permittunt homines Regis ibi 
intrare, et nichil habet inde Rex. Et est ibi alia devesa de coniliis, et ipsi 
Alfonsus Martiniz et Rodericus Martiniz flliaverunt illam et matant ibi co
nilios, et non permittunt homines Regis ibi entrare» (Inquisit. p. 41). 

S.ta Maria de Touguina: *Et habet ib i dominus Rex devesas regalen-
gas, et tenet illas Laurencius Fernandi de Cuia per forciam, et nom sunt 
ausi isti homines Regis talliare illas» ( ibid. , p. 34). 

S.ta Maria de Abbade, «Et de Eixati, et de Rial, et de Quintana, et de 
Costa, quot homines talliaverint in monte de Laurino dabunt singulos al
queires pañis» (ibid. , p. 103). 

S. Martinho de Vor im: «Et homines de Portela qui fuerint talliare in 
isto monte debent dare singulos frangaos» (ibid. p. 128). 

S. Miguel de Transmiriz: «et si fuerit homo ad montem dabit i j . pel
los» ( ib id . , p . 41). 

Mosteiro de Costa: De uns casaes deviam dar lenha verde de devezas 
regalengas (ibid. , p. 83). 

De uma deveza regalenga em Rarcellos deviam os moradores do con
celho tirar os ramos para o serviço das ramadas ao monarcha (ibid., 
p. 103). Esta deveza era cultivada, e davam a decima dos fructos ao fisco, 
mas os jurados disseram que deviam dar o terço ( ib id . , p. 25). 

Como acontecia com outros reguengos, havia devezas que o mordomo 
dava a explorar, recebendo a offreção (S.ta Senhorinha, ibid. , p. 52). 

Nos foraes do typo de Salamanca é expresso ficar pertencendo ao con
celho o logradoiro dos montes: «Et dono uobis quod non habeat nulla 
defesa, nec nullo monte, nec nullo pélago, nisi de toto concilio» (Foral 
de Trancoso, Leg. et Cons., i , p. 436, e os mais do mesmo typo). 

«Campo, lameiro, prado, que se lavra e cultiva, e cuja grandeza cor
responde a uma geira de t e r r a» . Viterbo, Elucid.», vb. Vessada. As in
quirições do 1220 e de 1258 não contradizem essa definição; quanto porém 
á grandeza não a achamos ahi determinada. Viterbo, ibid. , accrescenta; 
«ainda hoje na Provincia do Minho, e Beira Alta dão este nome á terra, 
que duas ou tres juntas de bois costumão voltar, ou lavrar em hum dia». 

«Habet i b i eciam i j . vessadas regalengas, quas laborant de Quintana, 
et quando jacet de octuno fácil ibi Maiordomus pradum, et dant inde ter
ciara: et fuit tempus quod laboravit i l lam Maiordomus, etinvenerunt quod 
debebant illam laborare de Quintana, et tunc Maiordomus relaxavit ei illam» 
(Inquir. 4e {220, S. Jorge d'Entre Ave e Selho, Inquisit , , i , p. 5). 
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« . . . in uno loco qui vocatur Regalengura de Ourili habetur ib i unus 
magnus Regalengus, et sunt xj. vessade et mediam, et dat illas vessadas 
prestamarius cui vult, et dant inde annuatim Domino Regi medietatem 
milii et terciam outuni et de relva» (Inq. de 1258, S. Thiago de Ourili, 
ibid., p. 653). 

Vessadoiro deflne-se no Elucid., hoc verbo: «Lavrança, direito de la-
vrari. Um documento de 1038 diz: «et est ipsa larea jeira media de vesa-
doiro» (Port. Mon. Hist., Dipl. et Ch., doc. 297). 

Se ni* i a sin 

Nas inquirições de 1220 a significação genérica d'esla palavra parece-
nos ser tenas cultivadas. As mais das vezes a cultura é de cereaes, mas 
também é frequente a da vinha. No sentido genérico o seu uso ó vulgar, 
sobretudo no registo dos bens das Ordens. «Et in loco qui vocatur Cerdeira 
habébat i i j . casalia, et inclaudebant ibi ganalum in uno casali, et fecerunt 
ibi senariam de Sánelo Tisso» (S. Thiago de Rurgaes, Inquisit., p. 164). 
«Et quando Prestamarius vult faceré senariam, debet recipere pro inde j . 
caponem cum x. ovis» (S. Thomé, ibid. , p. 71). 

Mas não é raro designar-se a especie cultivada: «Et dominus Rex de
bet ibi habere senariam de umo» (S. Pedro de Polvoreira, ibid., p. 1). «Et 
est ibi una senaria de pane. . . et dant inde terciam de octono et medium 
de milio» (S.. Paio de Ruili, ibid., p. 16): «ista ecclesia habet ibi xj . ca
salia et senarias pañis et vini (S. Miguel de Taide, ib id . p. 245). 

Soutos 

Nas inquirições de 1258 encontra-se a phrase «sautus de castinariis 
et de cerzariis» (Inquisit., i , S.ta Senhorinha, p. 661). Nas de 1220 a pa
lavra sauto vem sempre desacompanhada de indicação da especie das ar
vores que se contêm no souto. Muitas vezes, nas de 1220, usa-se do termo 
castinariis, parecendo significar castanheiros espalhados em terrenos onde 
predomina cultura não arbórea : «Et de regalengo de Spineiro dant j . 
quartarium de pane per stiva. Et de castinariis regalengis qui ibi sunt 
dant j . almude, et aliis castinariis de Portuzello j . taligam panis per sti-
varn» (S. Martinho de Ferreiros, ibid. p. 56). Em S. Thiago de Paredes, 
onde a coroa não tinha nem soutos nem castanheiros (ibid. , p. 56, col. 2.s), 
davam «de quodam santo quod fuit Gunsalvi Pelagiz j . taligam per stiva 
de castaneis. Et de alio ejusdem j . gallinam. Et de quibusdam castinariis 
i i j . alqueires per stiva. Et de alio loco i i j . almudes per stiva» (ibid., 
p. 145). 

Herculano (H. de P., m , p. 445 e 446), referindo-se a estas duas fre-
guezias que acabamos de citar, traduz castinariis por castanhm. A este 
respeito já acima dissemos o que nos parece. 

Em S.ta Maria de Mauri traduz Herculano (ibid. p. 443) medium de mo 
castinario por metade de um castanhal. Entendemos que a interpretação 
não é exacta. A respeito d'esta freguezia a serie dos reguengos diz ape
nas: «non habet ibi dominus Rex Regalengum nisi medium de uno castina
rio (Inquisit., p. 55); na serie dos foros não ha nenhuma referencia a sou
tos ou a castanheiros n'esta freguezia ( ibid. , p. 143 no fim); os bens das 
Ordens consistiam ahi em senarias é casaes inteiros (ibid. , p. 246). Não é 
portanto o trecho relativo a esta freguezia que pôde esclarecer. Mas ou-



849 

tros ha que nos parece não deixarem em duvida que uno castinario signi
ficava simplesmente um castanheiro; e quando queriam dizer um castanhal 
usavam da palavra santo. Em S. Miguel de Ferreiros não se declara que 
a coroa tenha soutos ou castanheiros, comquanto existissem ahi leiras re-
galengas em cujas foragens entrava um sexteiro de castanhas (ibid., p. 57). 
Relativamente a esta freguezia lê-se na serie dos foros: «Et áe Sauto de 
Porcus j . quartarium de panicio. Et de alio santo j . taligam de castaneis 
siccis. Ét de uno castinario j . alqueire de castaneis siccis» (ibid., p. 145). 
Em S. Pedro de Vade disseram os jurados: «esl ibi unum sautum de quo 
dant de terradigo j . taligam de castaneis siccis. Et de castinarns qui sunt in 
Pomar dant j . almude de v i n o . . . Et de Sauto de Gatos dant j . alqueire de 
castaneis de terradigo. Et de uno castinario qui stat in Veiga j . alqueire 
de vino« (ibid. , p. H 8 ) . Em S. João de Gundaar: «De v. castinariis v. dina-
rios, et de alio castinario j . frangao» (ibid., p. 83). 

Corroboram a nossa interpretação as inquirições de 1258. Por exem
plo, na freguezia de S.ta Maria de Dezaos, e em referencia a reguengos, 
ha os trechos seguintes: «Item, in Agua levada meio casimiro. Item, a 
porta do Joiz i j . caslineiros meios reguengos. Item, a porta do Casal ,/, leira 
cum iij caslineiros. Item, no Carvalio lenia de uno castineiro. Item, a porta 
de Requeixo quarta de una nogueiras (ibid., p. 437). E na freguezia de 
S. Thiago de Villa Chã: altem, no Carregal j . peza de souto demarcado. 
Item, a par d agro Uonrigo j . souto. Item, no Fogioo castineiro quite 
d el Rey . . . in Fogioo iij. caslineiros cum seu terreo» (ibid., p. 439). 

Esses exemplos mostram também a que extremo chegava o fracciona
mento da propriedade regalenga. De prestações que em 12-20 consistiam 
em quotas de fructos arbóreos de diversas especies, também não faltam 
exemplos. Dos casaes da coroa davam em S.ta Eulalia de Nespereira a 
metade das maçãs, das peras e das castanhas, e em S. Juliano de Celafao 
e S. Paio de Ruili a metade das nozes, das peras e das maçãs; mas em 
Celafao, no logar de Sautelo, havia nogueiras de que davam, de cada uma, 
cinco ovos e o quarto das nozes (ibid., p. 9, 14 e 16). Na descripção dos 
reguengos em S. Salvador de Parada de Gontim mencionam-se «sautos et 
arbores», e a prestação era metade dos fructos (ibid., p. 17). 

IV 

O e n s u r i a , e s t i v a , j u g a r i i (P. 483, nota 3). 

Segundo Herculano (H. de P., m, p. 358 e 359, ed. de 1858), as phra
ses trazer, ou dar, de censuria, ou por estiva, significavam dar a cultivar, não 
a troco de porções ou quotas parciarias, mas por uma renda certa; e a cen
suria parece ter-se usado com especialidade como meio de trazer habita
dos certos predios, cujo valor productivo consistia mais na applicação do 
edificio do que na cultura, como as azenhas ou moinhos. A pag. 443 chama 
à estiva— foro cerrado, fixo. 

Julgamos exacta essa interpretação, quanto ao sentido que dá á phrase 
trazer ou dar de censuria, mas discordamos em não distinguir a censuria 
da estiva; e em innúmeros exemplos vemos exigir-se a censuria pela pro-
ducção da cultura da terra. 

A única vez que nas inquirições de 1220, na serie dos reguengos, ap-
parece a palavra censuria, è na freguezia de S. Mamede de Paradela, terra 
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ou districto de S.t0 Estevam de Riba de Lima, e representa a reducção 
de quotas parciarias ou rações a prestações fixas: «Et est ibi una heredi-
tas de Saneia Alfonsi, et dabant inde sextam de pane in ratione, et Judex 
de Ponte el Maiordomus posuerunt ut darent inde pro censuria v j . taligas 
panis per taligam de domino Rege» (Inquisit., p. 47). Veremos logo o que 
consta d'esta freguezia na serie dos foros. Immediatamente á inquirição 
de S. Mamede segue-se a de S. Pedro de Baiam. Aqui também ha con
versão, em 120 modios e outros tantos affusaes de vinho, do terço que 
pagavam doze casaes regalengos, mas á nova fórma do encargo chamam 
renda (ibid.). 

No registo dos foros é frequente o termo censuria. Apontaremos os 
textos que nos pareçam mais elucidativos da significação em que o em
pregavam. 

Em S. Christovam de Villa Cova havia treze casaes de herdadores, 
que, além de varias foragens, davam censuram de pão e de castanhas se
gundo o costume do logar (ibid., p. 76). 

S. Miguel do Monte. Vinte e cinco casaes de herdadores davam de 
censuria ires modios de pão (ibid.). 

S. Paio de Figueiredo. Da herdade de Menendo Longo de Lagea um 
bragal e tres puzaes de vinho de censuria (ibid., p . 79), 

Havia casaes em S.u Christina de Ulgoso que pagavam, de censoria, 
quotas certas, e n'um d'elles a quota consistia em moeda, tres soldos. 
Outro pagava de censoria dois quarteiros de pão «per taligam de censorias 
(ibid., p. 87). Em S.ta Marinha de Oleiros, do logar de Ramidelos davam 
pro censuria cinco alqueires de cevada pela teiga de Braga (ibid., p. 89). 

A igreja de S. Martinho de Gallegos dava de censuria, de um predio 
que tinha adquirido («de hereditate quam gaaniavit»), sete leigas de pão 
pela teiga velha (ibid., p. 90). Nas inquirições de 1258, a respeito d'esta 
mesma parochia, lê-se: «dixit que a ecclesia trage uno campo regaengo 
unde dá cada ano vij. guairas de milo pela midida velia por censoria». Mas 
em 1258 havia ahi outros predios que davam censoria: Pelagius Martini 
com os seus parentes, comproprietários («cum sua germanidade»), dava 
de um campo, annualmente, uma quaira e meia; havia mais duas herda
des que a davam, e era de uma quaira, e de meia quaira (ibid.,tp. 302). 

Ha freguezias onde em 1220 se regista a existencia da censoria, que 
não se aceusa ahi em 1258; pelo contrario, apparece em algumas onde 
não se encontra em 1220. Da de S. Salvador de Souto em 1220, além da 
fossadeira, davam de censura seis modios, dois puzaes de vinho pela me
dida velha, nove cabritos, treze gallinhas e nove alqueires de castanhas 
seccas, pela medida de Braga (ibid. , p. 95). Em 1258 esta freguezia es
tava coutada por D. AÍTonso m a D. João Soares, e não fazia nenhum 
foro ao rei (ibid. , p. 425). 

A inquirição de 1220 em S.t0 Adriano de Oleiros não fala em censu
ria. Na serie dos reguengos menciona-se um casal despovoado, que pa
gava rações do terço e de metade, e registam-se outros reguengos que dão 
só o terço (ibid., p. 39); na serie dos foros os encargos são a fossadeira 
e a voz e coima (ibid., p. 119). Porém a de 1258, além de um casal e 
metade de outro, despovoado, mostra a existencia de muitas leiras de que 
se pagavam rações, e de casaes, duas leiras e uma granja de que se da
vam annualmente ao rei , de censoria, prestações certas, ou em géneros 
ou em dinheiro. A igrej i da freguezia trazia («trage») uma d'estas leiras 
(ibid. , p. 408). 
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De outra especie de censoria, d'aquella que pagavam ás Ordens alguns 

herdadores, tributarios ao rei, a fim de se subtrahirem aos encargos fis-
caes, pôde citar-se como exemplo das inquirições de 1258, entre outros 
das mesmas inquirições, a freguezia de S. Miguel de Lalim (ibid. , p. 433). 
0. que eram estas censorias ou encensorias já o dissemos no tomo i , p. 
449, no fim, e 450. Em 1324, com o fundamento de que faziam «encen-
çoriast, á igreja de S. Pedro de Santar, de uma propriedade da coroa 
no julgado de Senhorim, negavam em juizo os colonos d'essa propriedade 
a obrigação, que constava do aforamento e já estava reconhecida por sen
tença, de pagarem de cada junta de bois um moio de pão. Replicava o 
procurador da coroa que a lei prohibía a fidalgos, ordens, clérigos, mos
teiros ou igrejas que tivessem ou adquirissem por testamento, compra ou 
qualquer outra maneira, alguma coisa nos herdamentos do rei, reguengos 
ou foreiros, e não deviam portanto os colonos dar as encensorias á dita 
igreja. Foi julgado que pagassem o moio de pão, e que a igreja não hou
vesse as encensorias. Carta de sentença de 14 de setembro de 1324 
(Chancell. de D. Diniz, l iv. m, foi. 159 v.0). 

S. Salvador de Quiras. Davam da igreja da freguezia pro censura tres 
almudes de segunda pela teiga de Barcellos, uma teiga de trigo e um pato. 
A freguezia dava conectivamente pro renda, não comprehendidas as quatro 
coimas principaes, dez morabitinos e dois carneiros e cada morador uma 
gallinha (Inquisit., p. 105). Esta distincção, entre a censura paga pela 
igreja e a renda com que contribuíam todos os moradores da freguezia, 
observa-se ahi igualmente em 1258. A igreja pagava ao rei, de censura, 
o mesmo encargo; sobre a collectividade recahia a renda, como se vê do 
seguinte trecho: dtem, dixerom que Stephanus Cebolao trage uno casal 
que soya a dar na renda meyo maravedí; et depois que o ouve nunca o 
deu, e torna se a renda aos ornees» (ibid., p. 305). 

Não ha certeza de quaes fossem as especies de cereal, que se com-
prehendiam na palavra segunda, e talvez não fossem as mesmas em todas 
as regiões. O que não admitte duvida é que não comprehendia o trigo. 
Viterbo (Elucid., vb. Secunda) diz que chamavam assim ao milho e 
painço; e na palavra Atum cita o foral de Torres Novas, 1190, onde se 
estabelece que a jugada seja de seis quarteiros; tres do melhor auluno, 
«et hoc est autunus triticum ordeum et centenum»; e tres de secunda, 
«scilicet milium et panicium» (Leg. et Cons., i p. 479). Ribeiro (Dissert. 
Chron., iv , parte 2.a, p. 132) julga mais natural que segunda se entenda 
por centeio. 

Nas inquirições de 1220, onde o vocábulo é muito vulgar, exprime 
elle todo o cereal que não seja o trigo; ha ahi trechos semelhantes a este: 
«Et de hereditale de Didaco Rooriguiz dant de censura v. taligas panis, et 
est inde tercia de tritico et duas partes de secunda (S. Salvador de Nabaes, 
Inquisit., p. 109). Conforme a esta interpretação é o sentido que dá ao 
termo segunda o foral de Pay pelle, 1519, publicado nas Mem. da Acad. 
R. das Sciencias, vm, parte 2.*, Mem. dos Correspondentes, p. 129: «um 
quarteyro de pam meado em cada hum anno, a saber, a metade trigo e 
a outra metade segunda, que se emtende cevada, centeo ou milho». 

Em foraes dos séculos xn e xm faz-se também distincção entre trigo 
e secunda; porém, que saibamos, é só o de Torres Novas que define to
das as especies incluidas na secunda: foral de Cintra, 1154 (Leg. et Cons., 
1, p. 383) «i sestarium triticum et secundam cibariam r quartarium 
inter triticum et secundam cibariam^; foral de Celeiros, 1160 (ibid., p. 
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386)— «i0 quarteiro de tritico i0 de centeno i° de ordio uel m i l i o . . . n0' 
panes de almude medio tr i t ici et medio secunda»; foral de Covas, U62 
(ibid., p, 387) —«Io quarteiro de trecigo et alium de secunda»; foral de 
Abaças, 1200 (ibid., p. 514)—uno quartario de tritico et in68 de segunda»; 
semelhantemente Valazim, 1201, Guiães, 1202, S. Mamede de Riba-Tua, 
1262 (ibid. , p. 518, 520, 700). 

Também as inquirições de 1220 designam pelo termo ociono (que evi
dentemente corresponde ao autunus do foral de Torres Novas) todas as 
especies de cereal, com exclusão do milho. Na freguezia de S. Thiago de 
Lestosa a coroa tinha sete casaes antigos, despovoados em 1220, e outros 
reguengos, de que lhe davam o terço do pão; «et quot ibi iaborant ocio-
num dant singulos frangaos, et quot ibi milium dant x. x. ovos, et quot 
Iaborant oclomm et milium dant singulos frangaos cum x. x. ovis» (Inqui-
Sit., p. 71). 

Da distincção entre ociono e milho ha innúmeros exemplos nas inqui
rições de 1220: otercium de octono (ou ociuno) et medium de milio» (ibid., 
passim). A interpretação de octotio por trigo temporão (Herculano, H. de 
P., HI, 2.a ed., p. 443) julgamol-a inexacta, pelo menos quanto ás inqui
rições de 1220. 

Mosteiro de Banho (era também freguezia). De Reveloes davam pro 
censura tres quarteiros pela medida velha. Os homens, que habitavam fóra 
do couto, davam pro renda dois quarteiros (uma das variantes parece di
zer carneiros), uma gallinha cada morador, e dezeseis morabitinos; os do 
couto davam onze morabitinos (Inquisit., p. 108). O texto das inquirições 
de 1258 mostra persistirem os mesmos encargos prediaes: «dam por censo
ria de Revelioes i i j . quarteiros de pam per midida velia al Rey. liem, 
dam i j . carneiros, et senas gallinas, et xvj . maravedis cada anno. Item, 
dam al Rey deste Couto davandito x j . maravedis» (ibid. p. 315, no fim). 

S. Mamede de Paradela: «dant de censuria in ista collatione v. quarta-
rios minus alqueire de pane per mensuram Regis, et iiij. frangaos et xocx, 
ova». Os outros encargos, que se registam, são a fossadeira e a vida ao 
mordomo. Havia duas herdades de voz e coima, porém não se atrevia o 
mordomo a entrar lá. Logo depois conclue a inquirição d'esta maneira: 
«Et pro omnibus supradictis foris, excepto pane et gallina (eram as espe
cies em que se pagava a censoria), dant de renda v i i j . morabitinos et mé
dium» ( ibid . , p. 131). A conversão na renda não comprehendera por
tanto a censoria. 

Entre os encargos para com o fisco, descriptos nas inquirições de 1220, 
deparam-se exemplos em que na mesma freguezia uns predios estão one
rados da censuria, e outros não têm essa indicação, posto que sujeitos, 
como aquelles, a quotas não parciarias. Assim acontece na de S.ta Maria 
de Superposta (ibid., p. 149) e n'outras. 

Dos trechos citados deduzem-se, cremos que sem sombra de duvida, 
as seguintes consequências. N'essas inquirições a censuria fiscal designa 
prestações, que não consistiam em determinada parte da producção, mas 
eram fixas e estavam estabelecidas em medida certa, fosse qual fosse a 
classe de quem as devesse satisfazer. Mas o termo não se applicava a quaes-
quer prestações fiscaes em caso igual; e d'ahi resulta que a censuria ha
via de envolver mais alguma particularidade. Além da natureza das pres
tações, outro conceito especial, derivado talvez da origem do encargo, se 
ligava ao vocábulo: que conceito era esse não o permittem descobrir os 
documentos, que conhecemos. 
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Quando os redditos da coroa ou a maioria d'elles se convertiam n'uma 
renda certa, as censurias, segundo notámos, não entravam sempre na con
versão. Do que também vemos exemplo, no foral concedido em 12(50 por 
D. Affonso m á sua povoa do Prado, é de elle dar ao concelho, para ajuda 
da renda que ha de ficar pagando â coroa, as censorias que porventura de
vam satisfazer ao rei algumas das igrejas que elle ahi tem: «Et si aliquem 
(sic) mee ecclesie ibi debent mihi faceré censoriam aliquam do uobis earn 
in adiulorium pro ad pagandum mihi et successoribus méis rendam de 
ipsa terra» (Leg. et Cons., i , p. 693). 

Ainda uma observação. Descrevendo os reguengos e na serie dos foros, 
as inquirições de 1220 não usam nunca da palavra censoria em relação 
ao facto, pelo qual alguns reguengueiros ou tributarios se eximiam á so
lução dos seus encargos satisfazendo prestações a entidade privilegiada, 
cujas immunidades, por esse expediente, ella extendía aos predios de que 
recebia as prestações. O facto, quando se apresenta aos inquiridores de 
1220, o que acontece com frequência, regista-se de diversas maneiras, 
por exemplo: «Hospitale habet ibi unam hereditatem, de qua dant ei unum 
morabitinum ut amparei inde homines de voce et calumpnia, et modo non 
intrat ibi Maiordomus propter Hospitalei (S. Mamede de Paradela, Inqut-
sit., p. 131): «Et filii de Pelro Menendiz de Lalrones implazmmt heredi
tatem forariam cum domna Maria Pelagii, et perdit dominus Rex inde 
suum fórum» (S.a Maria de Ladrões, ibid., p. 146). 

Mas nas actas das mesmas inquirições o registo dos bens das Ordens, 
n'uma das duas vezes em que emprega a palavra censima (S. Thiago de 
Anciães e S. Miguel de Zapaes, ibid., p. 219 e 228), parece dar-lhe na 
segunda vez aquella mesma significação, porquanto a serie dos foros re
fere haver em S. Miguel de Zapaes muitos homens que pagavam voz e 
coima, e agora são homens da Ordem do Hospital, que os defende do en
cargo (ibid., p. 105); e a serie dos bens das Ordens declara que o Hospital 
tem ahi quatro casaes, e dezeseis morabitinos de censaría (ibid., p. 228). 
Fortalece a conjectura o dizer-se em 1258 que D. João Gomes, por troca de 
predios n'essa freguezia com os Hospitalarios, estava exigindo dos borda
dores d'elles/peZo maravedí que davam amualmenle á Ordem, um serviço tão 
exorbitante que não o podiam supportar (ibid., p. 312). As isenções, fun
dadas nas encensorias que davam alli ao Hospital, foram julgadas devas
sas na inquirição de 1308, impugnada pela Ordem mas confirmada por 
sentença de 1321 (Figueiredo, Nova Malta, i , § 60, H, § 260). 

Nas inquirições de 1258 esse mesmo processo de fraudar o fisco ex-
pressa-se de varios modos, mas o menos usado parece ainda ser pelo 
termo encensoria; por exemplo: S. Juliano de Paacioo—«Pelagio Nuniz 
deu censória de sua quintana dos Carvalios ao Espital i j . maravedis; et 
enparam se per y os que moram na quintana dos foros d eIRey» (Inquisit., 
p. 325): S. Salvador de Asturianos—«Redondo et Ousenda Gunsalvi tri-
vodarom sua erdade cum no Espital, unde faziam foro al Rey et non no 
fazem; Et Marina Menendi similiter fecit. Rem, Petrus Mouro irivodouar-
dade cum no Espital, que pectava voz et caomia et ia in anuduva, et non 
na peda» (ibid., p. 340): S. Miguel de Crastelo—«Item, Martinus Pelaiz 
deu trivudo ao Espital da erdade foreira; et des que a trivodou non fez 
foro al Rey» (ibid., p. 358): Aldoar—«dixerunt quod avvi eorum fecerunt 
hereditates suas forarias Hospitalis ut deffenderentur ab omni foro regali, 
et propter hoc non faciunt ipsi modo forum» (ibid., p. 461): S. Martinho 
de Quiffones—«et aliud cásale est hermum, et dant inde Monasterio Aqua-
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rum Sanctarutn viij . pexotas ut sit defemnm ab omni foro regali» (ibid n 
469): Ba lsamir—«Et dixit quod i l lud cásale quod laboral Petrus Subgórii 
et alia mulier que vocatur Dompna Stephania quod fecerunt talem com-
positionem cum Ordine HospUalis quod, si illud medium casalis habueritu 
venderé , tantum pro tanto debet esse Ordinis Hospitalis, tali pacto quod 
Ordo deffmdat ipsos supradictos de ioda retida et ab omni foro regali, et 
ideo ipsi supradicti dant annuatim Ordini j . morabUinum veterem de 
renda ( ib id . , p. 486). 

Vejamos agora qual é a in terpre tação que nas inquirições de 1220 pa
rece mais plausível attribuir á phrase dar por estiva. 

Stiva e censuria designam alli factos diversos, como se mostra dos 
trechos que as mencionam na mesma freguezia, quer distinguindo os pre
dios sujeitos ou a uma ou a outra, quer indicando aquellos a que ambas 
as palavras eram applicaveis. Usava-se da cobrança por estiva tanto ém 
reguengos como em predios tributarios; e ao passo que a censuria se 
encontra uma sò vez na serie dos reguengos, a estiva não é ahi rara. 

Em S..,a Maria de Torgoosa, de um reguengo davam «de veteri» tres 
modios, entre milho e centeio, per stivam ( ibid. , p. 28). Em S. Christovam 
de Villa Cova, onde jà observámos (p. 850) a existencia de treze casaes de 
herdadores que em 1220 davam censuram, havia t a m b é m cinco casaes da 
igreja que davam ao rei um modio de pão «per estiva» (Inquisit., p. 76). 
A inquir ição de 1258 n'esta freguezia não fala em censura, mas em 
stim, e não é em relação a casaes da igreja: «de hereditate de Mouri-
gos dant inde annuatim Domino Regi j . sextariutn panis per stivam»; e 
assim de outra herdade e de um casal. Davam, t a m b é m per stivam, de 
um casal um modio de pão, e de uma herdade e um casal seis teigas 
( ibid. , p . 675). 

Na freguezia de S. João de Castellanis davam em 1220, da villa, sete 
modios tper stiva de pane pro censuria», e de Varzeelas seis quarteirose 
sextario tper stiva* ( ib id . , p. 76). N'este exemplo está bem claro que dar 
per stiva ou dar pro censuria eram coisas distinctas, visto que per sliva 
se pagava um encargo a que se era obrigado pro censuria. Em 1258 não 
ha referencia a censuria. Muitos casaes, alguns da igreja, satisfazem pres
tações certas, maiores ou menores, per stivam ( ib id . , p . 675). 

Em S.ta Christina de Agrela eram muitos os predios cujos encargos 
frumentarios se pagavam pro censuria; mas a respeito de alguns aceres-
centa-se per stiva ( ibid. , p. 78). Aqui , em 1258, não se faz menção de 
censuria nem d'estiva ( ib id . , p. 670). 

S. Martinho de Ferreiros: «j . quartarium de pane per stiva, et j . ta-
ligam de castaneis pissadas per stiva» ( ib id . , p. 141). S. Thiago de Pare
des: «Et de casali de Foleca de foro j . quartarium de pane per stiva..-
Et de quodam sauto quod fuit Gunsalvi Pelagiz j . taligam per stiva de cas
taneis Et de quibusdam castinariis i i j . alqueires per stiva. Et de 
alio loco i i j . almudes per slivat ( ibid. , p . 145). 

S.'0 André de Freandi: «Et habent pro foro quod quot focos ibi ha-
buerit dant x i i j . taligas de centeno per taligam de censuria. . . Et dant 
omnes v i i i j . quartas vini cocto, et de mole vi j . quartas per stivam... Et 
in Freandi, de casali de Nuno Petriz de Eita j . quadrazil, x. ovos, et j . ta
ligam de milio de censuria. . . Et de casali de Vilieira dant pro censuria 
i i j . taligas, x. ovos» ( ib id . , p. 147). 

S.'8 Maria de Superposta: «dant Regi pro foro de duobus casalibus de 
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Bristelo xv. taligas de pane per s l i m . . . De hereditate de domno Alvaro 
dant j . modium de pane per s t iva . . . De Gunsalvino et de Menendo Pe-
lagiz i j . quartarios de censuria» (ibid. p. 149). Na serie dos reguengos re-
gista-se um casal de Johanne Nuniz de que dão, além de outros direitos, 
«v. quartarios de pane per stiva* ( ibid. p. 59). Note-se n'esta freguezia e 
noutras a existencia de predios que pagam os encargos, uns per stiva, e 
outros de censaría ou pro censuria. 

Em S. Salvador de Codessosa os jurados disseram que de quatro ca-
saes d'esta igreja davam ao rei um modio e cinco almudes de pão per 
sliva pro censuria. Em Codessosa havia sete casaes, e davam d'elles, de 
censuria, um moio e tres teigas per stiva. E de Daianes de Susanis os mes
mos, que tinham a herdade com a igreja, davam cinco teigas p&r stiva 
(ibid. p . 149). Na serie dos reguengos mencionam-se casaes da coroa* 
n'esta freguezia, em differentes logares, e todos pagavam prestações certas 
per stiva (ibid. p. 59). 

A proposito do uso da palavra stiva nas inquirições de 1220 cabe aqui 
observar o seguinte. E m S. Salvador de Lemeni havia doze casaes rega-
lengos. Davam do pão das terras da villa o terço, e das do monte o quar
to; do vinho o quarto; do linho stivam (ibid., p. 64). Segue-se logo na in
quirição a freguezia de S.'0 Andrea de Pradaoso, onde as prestações dos 
casaes do rei eram as mesmas, com a única difTerença de que «non dant 
stivam de lino sed terciam» (ibid.). Entendemos que em ambas as fregue-
zias o termo stiva se toma pelo nome próprio de uma certa porção de l i 
nho (Veja-se o Elucid. de Viterdo, vb. Estiva), talvez correspondendo a 
estriga; e não tem portanto ahi a significação em que ordinariamente a 
empregam nas outras freguezias, até porque a phrase usual é dant per 
stivam e não dant stivam. 

S.10 André . «Et de Octeiro de censuria vj. quartarios de panicio per 
stivam» (Inquisit., p. 149). Da inquirição de 1258 consta o seguinte: «in 
Outario jacet ibi unum Regalengum, et dant inde annuatim Domino Regi 
vj. quartarios de paimzos per tributariam, et non debent inde dare magis 
nec minus. Inlerrogatus quis dedit eis istud fórum, dixit quod nesci t». 0 
mesmo jurado, depois de responder a muitos outros predios, declarou 
mais que o casal de Chamiro era regalengo e estava deshabitado, e da
vam d'elle annualmente ao rei quinze teigas de painço de foro per stivam 
(ibid., p. 619 e 620). 

A distincção entre censuria e estiva é pois evidente. Resta agora defi
nir o que entendiam pela phrase dar per stiva Os inquiridores de 1220. 

Quer em relação a reguengos, quer a predios simplesmente tributa
rios, p o r é m menos n'estes do que n'aquelles, occorre um facto que nos 
parece esclarecer a definição que procuramos. Consiste elle em que sobre 
alguns predios pesava sempre a obrigação de pagar as prestações, embora 
acontecesse não se colherem d'elles os fructos de que devia sahir o encargo. 

Na freguezia de S. Julião de Ucha tinha o rei a terça de um casal e 
uma leira. O quinhão no casal dava-o a cultivar o mordomo, recebendo a 
oflreção, e pagavam d'elle o terço dos fructos; a leira eslava obrigada, 
houvesse ou não as especies («sive habeat sive non»)? a «ma teiga de ce-
reaes, medida pela de Braga, uma gallinha e dez ovos (ibid., p. 18). 

Dos dezoito casaes e meio que pertenciam á coroa em S. Thiago de 
Juxta Castellum, havia um, em Paredes, que devia pagar as prestações 
sive habeat sive non. Consistiam ellas em seis modios de trigo ateigados, 
quinze afusaes ^e linho, Ires soldos, e uma teiga de trigo por fogaça 
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( ibid. , p. 26). Subsistia a clausula em 12S8, mas o encargo está fixâdq 
em seis modios e seis teigas de trigo (ibid., p. 312). 

Eram trinta e seis e meio os casaes do rei em S. Felix de Belino. Pa
gavam todos, sive habeant sive non, duzentos e vinte cinco modios de trigo 
ateigados (ibid., p. 27). Ateigar, diz o Elucid., hoc verbo, é estimar ou 
avaliar os fructos no campo, antes de amadurarem e se colherem, para 
que os emphyteutas ou colonos os não possam sonegar; e Ribeiro (Dis
sert. Cbron., iv, parte 2.a, p. 112) refere-se a essa definição sém a im
pugnar. Mas quando, em vista da referida clausula, o pagamento das pres
tações não dependia da producção, não parece que, pelo menos em tal 
caso, o ateigar significasse o que diz o Elucidario. 

S. Pedro de Cortegaça. A quota do reguengo que havia ahi era o terço, 
mas de veteri davam «per stiva» quarenta modios (Inquisit., p. 28). Do 
inquérito de 1258 parece-nos receber-se alguma luz a respeito d'este en
cargo, cujo pagamento per stiva já em 1220 se dizia remontar a tempos 
antigos: «ItemJ filios et netos de Gomez Gunsalvi et de Petro Corona et 
de Martino Cigarro sum foreiros d eIRey per cabezas de mayordomarem o 
pam de Cortegaza; et am inde a dar al Rey xl. modios per estiva et levarem 
no a Barquh (ibid., p. 316). O que vemos n'este trecho é que uma das 
tres familias, em cujos chefes estava encabeçado o serviço de cobrar o 
imposto frumentario, havia de apresentar em Darqui quarenta modios cer
tos; e por conta e risco d'esses exactores corria a cobrança da quota que 
devia pagar cada contribuinte. 

Um casal, que fôra do conde D. Monio, na freguezia de S.,a Maria de 
Arenis, dava ao rei dez modios, «sive habeant sive non» (ibid., p, 28); 
Igual declaração fizeram os jurados em 1258 (ibid. , p . 315). Á mesma 
clausula estavam obrigados diversos reguengos., que pagavam prestações 
certas, nas freguezias de S."1 Marinha de Trofei, S. Salvador, e S.u Eula^ 
lia de Pensalvos (ibid., p. 37 e 44). 

S. Martinho de Mondim. Dois casaes do rei davam, cada um, de renda, 
«sive habeant sive non», tres modios e cinco teigas de pão pela medida 
«de pia de Bracara», e direituras; de uma senaria davam, com igual con
dição, e também por essa medida, um modio de cereal e uma teiga, e 
dois soldos de miunças. Tinha mais ahi a coroa uma vinha e um pequeno 
terreno, mas d'isto recebia quotas parciarias (ibid. , p. 46). Em relação 
aos casaes e á senaria mantinha-se ainda em 1258 a referida clausula 
(ibid., p. 325). 

Algumas miunças de reguengos em S. Miguel de Carvalho haviam os 
colonos de as pagar ainda que não as tivessem, «sive habeant sive non»: 
outras só tendo-as (ibid. , p. 50). Tres casaes do rei , em S. Martinho 
de Ferreiros, davam quotas parciarias, e pro directum uma teiga de s«-
cunda, cada um, per stiva. As direituras eram sempre fixadas em deter^ 
minada medida, ou em numero certo, das especies de que ellas constavam, 
e não consistiam nunca em quinhões proporcionados á colheita dos fru
ctos (Veja-se p. 473). O per stiva equivale ahi, portanto, á phrase «sive 
habeant sive non», que, applicada ás direituras, se encontra, por exem
plo, na freguezia que citámos antes d'esta. Existia, igualmente em S. 
Martinho, outro reguengo, em Spineiro, de que davam um quarteiro de 
pão per stiva; e de varios castanheiros davam, de alguns um almude, de 
outros uma teiga de pão per stiva (Inquisit., p. 56). 

Os reguengos em S. Thiago eram um casal, de que pagavam o terço 
e foragens, e campos de que pagavam o terço, o sexto ou o duodecimo. 
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Depois dizem os jurados—e costumara sabir d'este reguengo cincoenta 
modios per stiva («et solent exire de isto Regalengo L . modios per stiva», 
ibid., p. 36). N'outras freguezias, e na mesma serie em que se encontra 
a de S. Thiago, apparecem declarações análogas quanto á totalidade da 
producção; assim, em S. Thiago de Ania (ibid., p . 28), a proposito de 
um reguengo cuja quota para o fisco era a metade dos cereaes, e que o 
mordomo dava a cultivar recebendo a offreção de dezoito soldos, disseram 
os jurados que a producção d'este reguengo estava avaliada em vinte 
modios desde tempos antigos; e d'outro, na freguezia de S. Salvador de 
Genizo (ibid.)., declararam: «Et solet exire de isto Regalengo x l . modios 
per taligam de Pereira anlial». Mas n'estas duas parochias as testemunhas 
não accrescentam per stiva; apenas informam em quanto está calculada a 
producção. Em S. Thiago o caso é differente; a declaração dos jurados 
envolve também a fórma do pagamento, e este é per stiva; como porém 
aqui os colonos dos reguengos davam quotas parciarias, não era a elles 
que se referia o per stiva, mas ao exactor, como dissemos que acontecia 
em S. Pedro de Cortegaça: para com o fisco era elle só quem respondia 
pela apresentação integral dos cincoenta modios no celleiro do rei. 

Cada casal regalengo, dos muitos que havia em S. João de Rei, dava 
quotas parciarias; e quanto a miunças dava algumas, «sive habeant sive 
non», e outros somente no caso de as terem. O mesmo se verificava, a res
peito de quotas e de miunças, nos quarenta e oito casaes da coroa na 
freguezia de S. Martinho de Muzur; mas aqui existia um reguengo em 
Lanhoso do qual davam ao mordomo d'esse logar um modio de pão per 
stim (ibid., p. 59). 

De Freufe, em S.ta Maria de Quintiaes, davam em 1220 de censuria 
i i j . sextarios de pão por teiga de Barcellos, um pato e dois dinheiros. 
Em 1258 não se accusa a existencia de censuria; mas diz-se que de Freuffi 
dão seis teigas de pão, quer ayam quer non, por medida de Barcellos. e 
um pato; e registam-se duas leiras, de que se não faz menção em 1220, 
uma em Carvalio, outra em Redolino, das quaes pagam dois almudes 
quer ayam quer non, e am no d mo (ibid., p. 128 e 322). 

Em S. Thiago de Ori l i , S. Thiago de Revordaos, e S.u Maria de Ve-
r in , alguns predios eram obrigados a dar sempre umas certas foragens, 
e outras somente no caso de as terem (ibid. , p. 134, 135 e 148). 

Recapitulemos. Dar per stiva significava que o pagamento das presta
ções ou direituras não dependia de que o contribuinte as tivesse colhido do 
predio, ou adquirido por industria; equivalia ao sive habeant sive non de 
que se observam tantos exemplos; e por analogia indicava também a res
ponsabilidade precipua dos exactores para com o fisco, pela cobrança e 
entrega dos redditos da coroa. Esta responsabilidade do exactor tem 
exemplos bem claros nos foraes de Soverosa, Souto e Souto Maior, todos 
de 1196 e dados pelo rei (Leg. et Cons., i , p. 501, 503 e 504). O de So
verosa foi concedido a dez homens, com a declaração de que seria isento 
dos encargos o que servisse de mordomo da vil la; e quanto á cobrança 
dos direitos fiscaes estabelece que os peça elle aos moradores, e se os 
não entregar, recaia a penhora sobre o mordomo, e não sobre outrem: 
«Et istas directuras maiordomos de villa pettat hominibus e det eas illos: 
et si non dederit pignorent maiordomo de villa et non alium». Semelhante-, 
mente nos outros dois concelhos, com a differença de que no de Souto não 
está isento dos encargos o mordomo. 

Do uso do vocábulo stiva, no primeiro sentido, dão também testemu-
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nho as actas da quinta alçada de 1258 na freguezia de S. Pedro Derme? 
riz. Dizem ellas que se chamavam vulgarmente estiue as prestações certas 
ahi declaradas, e relativas aos predios a que se referem, que se pagavam 
annualmente ao rei, quer o cultivador houvesse no anno os fructoSj quer 
não (Liv. ix de Inquirições de D. Aff. m , fol. 20 v.0). Este mesmo exem
plo das Inquirições de 1258, que também se encontram no Liv . vn das 
de D. Aff. n i , fol. 35 v.0, é, entre outros, citado por Herculano (H. de. P., 
n i , 2.1 ed., p . 359, no fim) para fundamentar a interpretação que elle at-
tribue a dar de cmsuria, ou por síiva; mas, a favor da opinião de Hercu
lano, o exemplo só pôde servir para mostrar que as prestações per stiva 
erara certas, e não tinham a natureza de proporcionadas á producção. 

Jiig'fli-ii 

Nas inquirições de 1220 a jugada não representa quotas parciarias; 
designa sempre prestações fixas. Mas é palavra ahi pouco frequente; o 
maior numero dos exemplos acham-se na serie dos reguengos da terra ou 
districto de Panoias, e só em cinco freguezias das vinte e cinco onde ha
via "reguengos, comquanto em nove as prestações de alguns também fos
sem fixas (Inquisit., i , p. 39 a 43). Apparece ainda a jugada, na mesma 
serie, em duas freguezias da terra de Aguiar da Pena (ibid., p. 43), e 
em S. Martinho de Carneiro, terra de S.ta Maria de Gestaço (ibid., p. 62). 

A serie dos foros menciona uma única vez a jugada (S.ta Maria de S. 
Felix, terra de Panoias, ib id . , p. 121). Do termo jugarii só ofíerece exem
plo a serie dos foros, e é exemplo singular (S.ta Eulalia de Belsar, terra 
de Faria, ibid. , p. 114). 

Herculano (H* de P., i n , 2.° ed., p. 365-373) entende que a jugada 
designava :,as prestações dos predios foreiros, isto é, segundo elle, d'a-
quelles em que a coroa tinha só o dominio directo, em contraposição aos 
reguengueiros, isto é, áquelles em que a coroa conservava o pleno do
minio. «A jugada», diz Herculano, «vinha, portanto, a ser a caracterís
tica dos casaes convertidos de reguengos em foreiros» (ibid., p. 367); 
Esta doutrina parece-nos que ainda como facto só predominante, segundo, 
aliási a estabelece, Herculano, deve receber-se com algum reparo. Das nove 
freguezias onde as inquirições de .1220 falam na. jugada, ha oito em que 
não é possível conhecer ao certo se. os terrenos da coroa, sujeitos a esse 
encargo, estavam aforados ou arrendados, ou, emfim, qual era o titíilô 
por que os cultivavam. São ellas: S. Salvador de Boucoos (Inquisit., p< 
39 e 120 in fine); S. Lourenço (p. 40 e 121); S. Miguel de Trasmires 
(p. 41 e 122); S.ta Maria de Vilar de Mazada (p. 42 e 123); S.ta Maria de 
Borvela (p. 43 e 124); S..-Martinho de Bornes (p. 45 e 127); S.ta Marinha 
de Pena ( ibid . ) ; S. Martinho de Carneiro (p. 62 e 153). Ha uma a respeito 
da qual o conceito, que se nos afigura mais provável, é que não sejam re-
galengos os predios onerados com a jugada (S.ta Maria de S. Felix, ibid.> 
p. 40 e 121). 

Quanto aos jugarii. Em S.ta Eulalia de Belsar habitavam em 1220 m 
Regalengo cinco jugarii, e cada qual dava de renda um quarto de mora-
bitino (ibid. , p. 114). No terreno onde moravam esses homens tinha a 
coroa evidentemente algum dominio, embora os predios não se mencio
nem em termos expressos na serie dos reguengos; e a prestação, que 
elles pagavam, differia inteiramente da que pesava sobre os outros re
guengos da mesma paróchia (idid., p . 34). A denominação especial-que 
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se dá a estes homens, pôde, "talvez, incülííar que o titulo da sua possa 
não fosse de natureza igual ao que legitimava a dos colonos da coroa, que 
cultivavam a terra como arrendatarios, e portanto que o titulo^ consis
tisse era aforamento. Um exemplo das inquirições de 1238 na Beira re
força a supposição. Havia n'esse tempo em Povelide dois casaes do rei que, 
tendo sido de jugada, desceram a regalengo; ambos estavam despovoados 
porque tinham sido usurpadas as terras que lhes pertenciam, como refe
riram as testemunhas nos seguintes termos: Stephanus menendi de Losendi 
disse que em «Pobelidi» tem o rei dois casaes regalengos «que descende-, 
runt de iugata in Regalengum»; um foi de Anfirigo, e outro de Zoeyma. 
Estão despovoados porque as suas terras («hereditates») andam sonega
das («absconsas»); as do casal de Zoeyma por Martims pelagii de cor-
rega, a quem chamam thesoureiro («dictus lhesaurarius»); as do casal de 
Anserigo (sic), no logar de «Vallis de Monacho», pelos homens de Villa 
Nova, da sé de Vizeu e parochia da igreja de «pubelidi»: assim o tinha 
ouvido. Pelagius gmsalui de «pubelidi» disse que a «heredilas» de 
«Valle de Monacho» é do termo de «pubelidi» e toda foreira («foraria») dp 
rei. Fernandinus disse que esta «hereditas» é de «pubelidi» e «Regalenga 
Régis», e Martims diaz, cavalleiro de «pubelidy», vendeu essa herdade 
a Menendo iohannis e sua mulher, e agora Martims pelagii de carrega dictus 
lhesaurarius tem «ipsum Regalengum», e não faz nenhum foro ao rei 
(Liv. i de Inquir. de D. Aff. m, foi. 60 v.0). A testemunha que se segue 
a essas, refere ainda outras usurpações feitas ao casal de Zoeyma; e 
depois vêm mais depoimentos de usurpações ao casal de Anserigo (ibid., 
foi. 61). 

Ha todavia a ponderar, em sentido contrario a essa significação de 
jugarii, que também nas inquirições de 1258, mas Entre Cavado e Minho, 
em Grasto Leboreiro, se encontra o termo jugada designando um direito 
fiscal que, segundo a carta de povoação dada por D. Sancho i , havia de 
pagar o colono quando quizesse retirar-se da terra («Et quem quiser a 
estes foro» venir, vena in paz; et quando se quiser i r dê i j . quarteiros 
de pam por jugada». Inquisit., p. 378). E ainda nas inquirições, do mesmo 
anno. Entre Douro e Ave, é igualmente expressiva a resposta dos jurados, 
na freguezia do mosteiro e couto de Pombeiro, julgado de Felgueiras 
em relação aos quatro casaes que o rei ahi tinha. As prestações ^c^sis; 
tiam no terço dos fructos e na metade do vinho; as direituras eram mui 
tas e em varias especies. Descriptos estes encargos, declaram em se 
guida: «et intrat Jugarius pro Sancto Johanne et aduenit se cum presta 
mario Ter re» , e accrescentam que as direituras de um dos casaes, por 
não ter morador, estavam convertidas n'um morabitino (Inquisit., p. 548 
A estes dois.exemplos allude Herculano, logar citado, m, p. 370, nota 1) 
Já em 1220 pertenciam á coroa esses quatro predios, e nenhum se diz en 
tão deshabitado; nas prestações não houvera alteração, porém as direi 
turas apresentam alguma diíferença, aliás insignificante (Inquisit., p. 72 
e 165). 

Alli o jugarius não é colono do casal por titulo de aforamento: entra 
n'elle pelo S. João, e possue-o portanto como locatario, á semelhança do 
que, lambem no anno de 1258 e n'outra região (Entre Cavado e Minho), 
verificaram os inquiridores que acontecia com os reguengos de S. Salva
dor de Parada, os quaes, de S. João a S. João, o mordomo dava por sua 
offrezom a quem mais lhe offerecia (ibid. , p. 300, col. 1.a). A estes ren
deiros por um anno chamam «san Joaneiros» as inquirições de 1258,0» 
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Beira; e aqui não estavam sujeitos ao serviço da hoste nem da anudira: 
«Idem dominus Menendus de Tránceselo juratus et interrogatus dixit quod 
emnes i l l i qui morantur i n Viseo et in suo termino, qui morantur ia sais 
propriis liereditatibus el non sunt san Maneiros, et sunt herdadores, scili
cet, quoã non possinl iectare eos de sancto Johanne aã sanctum Johannm 
annuatim, debent ire ad hostem et anuduuam Régis» (Liv. i de Inquir. 
de D. Aff. m, foi. 51). «Item dixit quod omnes i l l i homines tara i l l i de 
villa de Viseo qui uocantur ciues, quam eciam de foris villa qui non sum 
san Jhoamiros, scilicet, quos domini m i non possint miare Mos post san
ctum, Johanem de ipsis hereditatibus in quibus morantur, debent ire i n hos
tem et anuduuam Regis, tam de hereditatibus que seruinnt militibus, 
quam de illis que seruiunt Episcopo aut ecclesie de Viseo siue clericis, 
quam eciam de illis que seruiunt hospitali et sánete cruci et aliis ordini-
bus totis» (ibid. , fol. 59) 

Ao uso de cada um dos vocábulos, jugarius e jugada, em diversos sen
tidos aceresce que em aforamentos concedidos pelo rei , quer fossem por 
titulo singular, quer conectivo, e até n'alguns que envolvem traços rudi
mentares de organização municipal, sobejam exemplos do reinado de Af-
forisp ni que não falam em jugada on em jugarios, e onde as prestações 
assentam n'uma quota parte dos fructos, e não em um quantum determi
nado. D. Aííonso IH deu de aforamento em 1256 a Affonso Johannes e a 
seus successores o reguengo de Freyxeeira e de Vinoo, no termo de 
Bemviver; as prestações, que se estipularam, foram a quarta parte de to
dos os fructos, e por direituras um frango e dez ovos (Ghancell. de D. 
Aff. m, l i v . i , foi. 16 v.0). Outros aforamentos singulares em differentes 
localidades,, também com prestações parciarias, em 1 de abril e 25 de 
junho de 1258 (ibid., foi. 25 v.0 e 33). 

Em 1268, como já dissemos (p. 615, nota 7), o mesmo rei deu de afo
ramento perpetuo e hereditario a quarenta e nove homens uma vinha re-
galenga em Leiria, dividindo-a em cincoenta courellas porque um dos 
concessionários ficava com duas. Cada courella transmitlir-se-hia sempre 
a um único herdeiro, e nunca seria dividida. As prestações constavam da 
terça parte de toda a producção (Ghancell. cit., foi. 88). Semelhantemente 
foram dadas de aforamento, mas em globo, a muitos colonos uma vinha e 
«hereditatem» regalengas em Arroyólos, com prestações do quarto (ibid., 
foi . 120). 

A quarta parte dos fructos da terra parece qíie era a prestação, que 
a coroa costumava agora mais geralmente estabelecer no aforamento das 
suas terras no Algarve, Alemtejo, e parte da provincia que, pelo menos 
ainda no século xv, chamavam Estremadura. Determinando Affonso m em 
1277 ao almoxarife e escrivães de Silves que dêem a foro os reguengos 
que a coroa ahi tem, metade a moiros e metade a christãos, mas só para 
estes com perpetuidade e direito successorio, é aquelle o canon que 
manda exigir de uns e de outros, e declara que é também o que lhe pa
gam em Lisboa e seu termo (ibid., foi. 143 v.0). E já em carta de 15 de 
novembro de 1276 fizera saber ao concelho de Montemor-o-Velho que fi
cavam reduzidos ao foro de quarto os bacellos, que elle, rei , ahi dera a 
foro de terço ( ibid. , foi. 440 v.0). 

De foraes, que estabelecem quotas parciarias, já allegámos alguns 
n'outra occasião (p. 476, nota 3). 

Se por um lado ha exemplos de corresponder o termo jugarius ou ju-
gero ao colono sujeito á jugada, como encargo predial que recáe sobre * 
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posse hereditaria da terra, tambera nüo faltam os casos em que aqúelle 
termo é exlranho a tal encargo, ou em que os contractos, indubitavelmente 
de aforamento, não falam em jugarios nem tão pouco em jugada. Pare
ce-nos, pois, muito fallivel a interpretação, que, para discriminar dos pre
dios simplesmente regalengos aquelles que estavam possuidos por titulo 
de aforamento, adoptar como característica da differença a existencia da 
jugada. 

A jugada ha de ser assumpto de estudo especial na divisão do nosso 
trabalho, em que tratarmos da administração da fazenda publica; diremos 
porém desde já que, em quasi todos os lineamentos, consideramos exacta 
a doutrina de Herculano. 

Osas, gaiosa, balugas (P. 496, nota 2). 

Nas inquirições de 1220 é claríssima em algumas freguezias a existen
cia de um tributo, que se cobrava das mulheres quando casavam; as mais 
das vezes refere-se ás viuvas, e chamam então ao encargo osas ou ossas. 
São todas em terra de Celorico as seguintes freguezias. 

0 inquérito dos reguengos em S. Thiago de Ourili (ou Orili) menciona 
dois, um dos quaes andava usurpado (Inquisit., i , p. 50); na serie dos 
foros registam-se varios predios, entres elles quatorze fogos. Lê-se ahi: 
«Et si mulier vidua nubserit dabit Maiordomo x. bracalespro o s a s » (ibid., 
p, 134). A maior probalidade é, pois, que o tributo recahia nos predios 
hão regalengos. 

Em S. Miguel de Carvalho havia muitos casaes do rei (ibid., p. 50): 
mas parece que também os havia foreiros: «Est eciam tale fórum m ista 
collatione quod mulier vidua que nubserit dabit Maiordomo x. bracales 
pro osas» (ibid., p. 135). Extendendo-se o preceito á freguezia toda, é de 
suppor que elle abrangia ambas as especies de predios. 

S. Thiago de Revordaos. Metade de um casal era da coroa, que tinha 
mais outros reguengos (ibid. , p. 51). Seis casaes eram de herdadores 
(ibid., p. 135): «Et vidue debent dare osas Maiordomo sicut jam dictum 
esi». As freguezias da terra de Celorico, erii que, antes d'esta, se fala em 
osas, são as duas que referimos. 

Tinha o rei em S. Martinho de Val de Buiro (ou Boiro) alguns reguen
gos, e um monte que andava usurpado (ibid., p. 51). Onze casaes eram de 
herdadores (ibid., p. 135): «Et vidue dant osas sicut jam dictum est*. 

A doze casaes regalengos em S." Eulalia de Molares, mencionados na 
serie respectiva (ibid., p. 51), se refere a dos foros, e a esses casaes, com 
grande probabilidade, se applica o trecho seguinte: «Et vidue dant osas 
sicut jam in aliis collationibus est dictum» (ibid., p. 136). 

Por diversa forma se expressa a existencia do tributo na parochia de 
S." María de Borva de Juiores, também terra de Celorico. Havia ahi ca
saes regalengos (ibid., p. 53), mas o encargo recahia sómente nos forei
ros: «Et si mulier vidua de aliquo de istis forariis voluerit nubere dabit 
Maiordomo ossas quomodo se advenerit cum illo (ibid., p. 139 e 140, col. 
a.»).-

Dois exemplos, em districtos diíferentes, se referem também a viuvas, 
mas não dão nome ao direito que têm de pagar. Um igualmente no distrí-
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clò de Celorico, freguezia de S.'0 Tegra de Lavandeira: «Et ista terra ha-
bet pro foro quod si mulier vidua nubserit sine mandacb de Maiordomo 
dabit ei x. bracales» ( ibid. , p. 141). N'esta parochia registam-se muitos 
campos regalengos, (ibid., p. 53) e muitos casaes foreiros (ibid., p. 141), 
O outro exemplo encontra-se em S. Romão de Vilarino, terra de Panoias: 
«Et mulier que viduaverit et postea nupserit dabit j . bracale» (ibid., p. 124). 
Trata-se de oito casaes regalengos, já descriptos na serie especial d'elles 
(ibid., p. 43). 

Os exemplos que n ã a são expressamente restrictos a viuvas, mas se 
rejerem a mulberes em geral e não declaram o nome do encargo, redu-
zem-se a dois, ambos do termo de S. João de Rei. Em S. João eram trinta 
e cinco os casaes regalengos, quatro d'elles sem morador (ibid., p. 59). 
A serie dos foros parece não registar outros predios, pelo que nos incli
namos a attribuir a esses casaes o trecho seguinte: «Et mulieres quando 
casant dant singulos.bracalçs» (ibid., p» 148). Em S. Martinho de Muzur 
tinha o rei quarenta e oito casaes ( ibid . , p. 59), e é claramente em re
lação a elies que o registo dos foros diz: «Et quedam mulieres quando 
casant dant singulos bracales Maiordomo, et quedam non debent dare» 
(ibid., p. 148). Aqui, portanto, umas mulheres estavam adstrictas ao tri
buto, outras não; mas em que se fundava a differença? em serem viuvas 
ou solteiras, ou resultava de que o encargo não recahia ahi em todos os 
casaes? Parece-nos mais provável a primeira hipothese, porque na segunda 
descrever-se-hiam os isentos ou os que o não eram. 

Temos visto que as inquirições de 1220, quando usam do termo osas, 
se referem sempre a viuvas. Notemos agora o sentido que lhe dão os fo-
raes. No que foi outorgado a S. João da Pesqueira, Penella, Paredes, Li
nhares e Anciães por D. Fernando i em 1055-1065, exigem-se osas da 
viuva («mulier uidua») que casar; porém nas variantes diz-se mulier sim
plesmente. Também se exigem do homem, que tendo deixado sua mulher 
e feito com ella partilha dos bens, a torna a receber (Leg. et Cons., i , p. 
345 e 346). O de Freixo, 1152, Urros, 1182, Santa Cruz, 12á5, concedi
dos pelo rei, limitam-se a estabelecer, em termos genéricos, a isenção das 
osas e da luctuosa (ibid., p. 380, 425 e 603). 

A carta de foral de Sancho i ao concelho de Rebordaos, 1208, man
tém as osas, flxando-as em quatro soldos, sem nenhuma outra indicação 
(ibid., p. 538). Em Vizeu, pelo foral recebido da rainha D. Theresa em 
1123, parece estar envolvida no seguinte preceito a absoluta immunidade 
de encargo tributario em relação ao casamento: «Si aliquam uxorem du-
cere uoluerit aliquis nullam offrecionem reddat» (ibid. , p. 361). 

O foral de Cernancelhe, 1124, dado por particular, e o de Sabadelhe, 
1220, pelo re i , iguaes na substancia das suas disposições, outorgam aos 
paes ampla liberdade de casarem as filhas sem terem de pagar nenhum 
direito senhorial: «Qui habuerit filiam donet illam ad nuptiis quocumque 
uoluerit et nichil dedit ad palacium», diz o de Cernancelhe: «Qui habuerit 
filiam caset illam quandocunque uoluerit, et quocunque uoluerit, et nichil 
det ad palacium», diz o segundo. Mas quando o marido era de outra terra 
e levava para lá a consorte, se esta era viuva de cavalleiro do concelho 
ou de peão ahi herdador, o marido pagava um morabitino ou metade, con
forme-a categoria da mulher: «Hominem de fora parte que esposar mulier 
de caualeiro in uilla et leuauerit earn ad suam terram det ad palatio i mo-
rabilinum. Et si in uilla morauerit nichil. Hominem de fora parte qui spo-
sauerit mulier de pedohe erdador in uilla et leuauerit earn ad suam terram 
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det ad palatio medio morabitinum. Et si morauerit in uilla nichil et si hon 
fuerit herdador nichil» (ibid., p. 364 e 584). 

Se dos foraes não se pôde, portanto, deduzir em rigor que a significa
ção da palavra osas seja sempre restricta ás viuvas, como observámos que 
o era nas inquirições de 1220, também se não pôde afflrmar que se appli-
cava ás solteiras. 

O termo goiosa, e gaiosa em maior numero de casos, acha-se igual
mente n'essas inquirições, mas só n u m exemplo deixa de ter um sentido 
vago; as mais das vezes a phrase limita-se a isto—dão luctuosa e gaiosa—, 
e refere-se tanto a predios foreiros como a regalengos. As freguezias em 
que se encontra são apenas cinco; quatro da terra de Celorico, a mesma 
onde vimos usar-se também da palavra osas, e uma do termo de Lanhoso. 
Pertencem a Celorico as seguintes. 

S. Martinho de Ceidões: nenhum reguengo (ibid., p. 50); «et datit lui-
tosam et goiosam» (ibid., p. 134). 

S. Christovam de Mondim: os reguengos constavam de um casal des
povoado e de algumas entradas (ibid., p. 51); moravam na freguezia cín-
coenta e quatro homens, obrigados a diversos encargos e davam Mtosam 
et gaiosa ( ibid. , p. 136). 

S. Salvador de Enfesta: varios casaes regalengos (ibid., p. 51); men-
cionam-se diversos predios, mas não descobrimos se todos são do re i : «Et 
omnes debent dare . . . luitosam et gaiosam... Et omnes qui in termino 
de Celorico morantur dant luitosam el gaiosamt (ibid., p. 136). 

S. Miguel de Geminis: casaes regalengos (ibid., p. 51) e casaes forei-
reiros: «Et tolos mandados (?) dant luitosam cum x \ Et mulier de man
dados (?) que viduaverü et nubserit dabit x. bracales pro guisa (ibid., p. 137). 
Que o vocábulo guisa, de certo ahi introduzido erradamente em vez de 
gaiosa, corresponde n'esse logar a um tributo ou mulla, que se impõe á 
viuva contrahindo segundas nupcias, vê-se do inquérito feito n'essá fre
guezia em 1258. Em seguida a ter falado de tres casaes de bordadores, 
diz: «Et mulier vidua si voluerit casare dat x. bracales, si casaverit sine 
mandato Domini Terre» (ibid., p. 640). Os dez bragaes parece terem por
tanto aqui o caracter de multa, em que incorria a viuva casando sem au-
ctorização do governador do districto. 

A freguezia do termo de Lanhoso, em que nas inquirições de 1220 
também apparece a gaiosa, é a de S.ta Trega. Eram ahi da coroa doze 
casaes e varios terrenos (ibid., p. 55); e a serie dos foros refere que 
n'esta freguezia tinha o rei «hereditatem regalengam», com tal foro que 
todos os fogos que houvesse ahi deviam pagar, cada um, dez bragaes 
yro luitosa e um pro gaiosa (ibid., p. 143). 

Como vimos, no districto de Celorico é que as inquirições de 1220 
usam da palavra osas, usando, aliás, também ahi, do termo gaiosa. Nas 
inquirições de 1258 não apparece a palavra osas nas freguezias onde ella 
se encontra em 1220, nem n'outras do mesmo districto, comprehendidas 
na segunda alçada de 1258. Onde em 1220 se regista a existencia de 
osas, regista-se n'aquella segunda alçada a existencia da goyosa sem ne
nhuma referencia a mulheres viuvas ou solteiras. (S. Thiago de Ourili , 
ibid., p. 653 e 654; S. Miguel de Carvalho, 646 e 647; S. Thiago de Re-
vordãos, 648; S. Martinho de Valle de Buyro, 656; S.,a Maria de Borva, 
644 e 645). Mpstra-nos porém a segunda alçada, no julgado de Celorico, 
em uma única freguezia e das que não vêm nas inquirições de 1220, a pa
lavra .gaiosas empregada expressamente em relação ás viuvas, mas não se 
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declara que lhes exigiam o encargo quando tornavam a casar: «et in Fojo 
lobal habetur ibi unum cásale et est depopulatum et est herdatorum, et 
pectabant vocem et calumpniam et faciebant totum fórum et dabant lucto-
sam quando erat populatum, et dabant pro guiosas (sic) x. bracales quando 
mulier viuabat». Mosteiro de Arnoya, também freguezia, ibid. p. 637. 

Mostra-nos igualmente que em S.taTrege (S.taTegra de Lavandeira, nas 
inquirições de D. Affonso 11, districto de Celorico), onde vimos (p. 862) que 
em 1220 a viuva tinha de pagar dez bragaes ao mordomo se mudava de 
estado, o que se registou em 1258 foi que dois casaes estavam sujeitos a 
goyosa (ibid., p. 640 e 641); e na. freguezia de S. Miguel de Carcereli, 
onde o inquérito de 1220 não declara a existencia de algum encargo re
lativo a casamento (ibid., p. 134), havia em 1258 casaes de herdadores 
que davam luctuosa e goyosa (ibid., p. 659). 

Dos exemplos allegados deduzem-se alguns factos que convém fixar 
desde já. I.0 Em 1220 attribuiam também, posto que raramente, ao vo
cábulo gaiosa a mesma significação que davam a osas (S. Miguel de Ge-
minis, citado a p. 863): 2.° O encargo que recahia sobre o casamento d a í 
mulheres está, ás vezes, registado em 1220 sem declaração expressa de 
comprehender sò as viuvas (S. João de Rei e S. Martinho de Muzur, 
p. 862), e sem que a quota do eneargo esclareça ácerca dos casos sobre 
que elle havia de incidir, porque se o mais frequente é dizer-se que as 
viuvas têm de pagar dez bragaes, também ha exemplo de deverem pagar 
só um (S. Romão de Vilarino, p. 862), que é o direito exigido nas fregue-i 
zias que se referem a mulheres em geral: 3.° A segunda alçada de 1258 
usa do termo gayosa, e não osas, em freguezias onde é d'esta ultima ipte 
lavra que se servem as inquirições de 1220 (S. Thiago de Ourili e outras, 
citadas a p. 863). 

N'essas inquirições de 1220 não se encontra nenhum texto, em que 
expressamente haja referencia a direito fiscal por casamento de filho ou 
filha; mas fornecem-no, em varias freguezias, as de 1258, já em relação 
a filhos e filhas, já a respeito só d'estas. «E quantos moram in esta col-
latione, que pectam voz et caomia, cada que casa seu filio ou filia, dá al 
Rey i j . soldos leoneses ou uno reixelo por gayosa» (S.,a Christina de Af-
íife, julgado de Ponte de Lima, Inquisit., p . 327, col. 2.*, no fim). Igual dis
posição, no mesmo julgado, em S.u Maria de Ancora, S.,a Maria de Ca-
rezo, e S. Salvador de Atrio «que agura chamam Viana», com a differençá 
de n'estas se dizer goyosa ( ibid. , p. 328 a 330). Em S.'" Christina de Amee-
dela, no mesmo julgado, o tributo refere-se ás filhas somente («quando 
casam suas filias dam al Rey i j . soldos de goyosa», ib id . , p. 331). 

Em S. Miguel de Pçr r i , também no julgado de Ponte de Lima, re-
gista-se a obrigação da gayosa para a freguezia toda, mas não se decla
ram os casos em que se paga (ibid., p. 333). 

N'alguns logares a imposição tornava-se effectiva só quando do casa
mento resultava a sabida para outra terra, principalmente, segundo pa
rece, se esta fosse immune de direitos fiscaes. S." Martha, julgado de Ponte 
de Lima: «et dam goiosa se casarem no Couto» (ibid., p . 333). S. Thiago 
de Rodalio, julgado de Valle de Vez: «et cada uno destes (casaes do rei) 
quando casam suas filas dam al Rey ou ao Ricomem senos maravedis, se. 
as sacam destes casaes» ( ib id . , p. 389). Era uso que de certo remontava 
a tempos antigos, e do qual mostram vestigio as inquirições de D. Af
fonso i i na terra de Neiva, freguezia de S. Thiago de Palme, comquanto 
não declarem explicitamente existir ahi algum tributo relativo a casamentos 
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«Et est ibi quedam mulier foraria et mibsit in cauto de Palmi, et posuit 
Rex domnus Sancius ut daret ei j . carneiro et esset quite» (ibid., p. 105, 
in fine). Não havia reguengos n'esla parochia em 1220 (ibid., p. 27). 
Todavia um aforamento de casaes regalengos, feito em 1284, exige o pa
gamento do tributo casando filho ou filha, e não o subordina, pelo menos 
expressamente, á sabida da terra: «E se casarem filho ou filha dar i ma
ravedí por casamento ao senhor da terra e non llu demandarem mais» 
(Liv. i i de Inquir. de D. Aff. m , foi. 72). 

Independentemente de casamento, encontram-se exemplos em 1258 
em que o simples facto de i r morar em terra de outro senhorio obriga á 
solução de tributo, e a este chamam, as vezes, lambem goyosa. Na inqui
rição em S.ta Christina de Ameedela, que citámos ha pouco, á obrigação 
de pagar goyosa pelo casamento das filhas seguem-se estas: «et dam loi-
tosa quando morrem: e se for morar in alguno Cauto dá por sayda i j . 
soldos al Rey» (ibid., p. 331). Semelhantemente na de S.ta Martha, 
também já citada, lê-se: «Et todos davanditos de ista collatione... dam 
goyosa se se vay morar pora o Couto, scilicet, j . reixelo ou i j . soldos 
leoneses» (ibid. p. 334). 

Na terceira alçada de 1258 acha-se a palavra osas ou ossas com ap-
plicação restricta a viuvas, ora fixando-se a imposição n'um tanto certo, 
ora regulando-se por accordo com o mordomo; umas vezes apparece 
como tributo, outras apresenta-se como multa por não ter aquelle ac
cordo precedido o casamento: «Item, pedreiros de paredes iuratus et 
interrogatus de Comendis et de maladiis et de Amis mililum et de vi
dais, dixit quod vidue dant osas , scilicet, quinqué solidos si accipiunt ma-
ritosn (Liv. i de Inquir. de D. Aff. m , fol. 179): «iiidue adueniunt se 
cum Maiordomo Regis antequam uxorantur, et ista composilio dicilur osas 
(ibid., fol. 152 v.0, inquirição em Aivellos): «mulier que uiduadeuerit 
dat ossos per forum de terra» (ibid., fol. 147, v.0, também a respeito de 
Aivellos). 

O seguinte depoimento é assaz elucidativo. A viuva, que habitar em 
rua de Lamego, no castello, em Seara, ou em Almacave, e tiver herdade 
ou vinha regalenga, a que vá o mordomo do rei medir com leiga ou 
quarta, se quizer casar, deve entender-se primeiro com elle, e se o não 
fizer, dar-lhe-ha, por antigo uso da terra de Lamego, cinco morabitinos 
velhos; e a esta pena chamam ossas: «liem, Rodericus egidii Judex iura
tus et interrogatus de viduis, dixit quod tota mulier uidua que habitauerit 
in Rua de Lameco, in Castello, siue in Seara, siue eciam in Almacaue et 
habuerit hereditatem uel vineam regalengam ad quam uadat maiordomus 
Regis mensurare cum taliga uel quarta, et ipsa mulier uidua uoluerit 
uxorare, primitus debet se aduenire cum Maiordomo Regis, et si antea 
quam caset non se aduenit cum Maiordomo, dabit Maiordomo Regis per 
usum de terra de Lameco de ueteri v morabitinos uelos, et hanc penam 
de viduis appellant ossas» (ibid., fol. 138). 

De tudo que fica exposto concluimos que a gaiosa tinha a significação 
genérica de tributo senhorial, que recahia sobre o facto dos casamentos, 
mas designava também ás vezes o direito que se pagava pela mudança 
de residencia em terra sujeita a encargos fiscaes para outra que era isenta; 
as osas significavam igualmente um encargo relativo ao casamento, mas 
restricto ao das viuvas, quer a titulo de tributo, quer como pena pecu
niaria. No século xiu parece estar já obliterada outra accepção, talvez a 
primitiva, que tivera a palavra; a de certa especie de calçado, na qual 
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a empregam ainda umas posturas municipaes de Coimbra de 1145: «Item 
d é zapatariis.. . Osas nigras et zapatas phadadas bene bonas queque H-
larum pro medio de uno morabidi. Osas bonas gudemiciz, pro Io mora-
bii ino: et zapatas fadadas et zapatones uermelios de bono corio, pro me
dio unius morabilini» (Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i , p. 743). Na lei 
de 1253, que taxou o preço das coisas (ibid., p. 192), não se encontra o 
termo osas. Ver Du Cange, Gloss., vb. Osa. Viterbo, Elucid., eod. vb., que 
em parte copia Du Cange, parece-nos ter-se enganado a alguns respeitos 
quanto ao juizo que fórma d'este vocábulo. 

Herculano define assim as osas: «foragem que pagavam as mulheres 
das classes tributarias quando casavam, e sobre tudo as viuvas que con-
trahiam segundas nupcias» (H. de P., i v , p. 295); mas, nem elle nena V i 
terbo, não explicam o que entendiam por gaiosa. Muñoz (Fueros Munici
pales, p. 2 á 3 , nota) diz que as palavras osas, huesas, vesas, têm duas si
gnificações—tributo e pena: os vizinhos de alguns concelhos pagavam as 
osas, como tributo ao rei ou ao senhor, quando contrahiam matrimonio; 
e como pena as viuvas que casavam dentro no anno. O fuero de S.ta Chris
tina, 1062, ahi transcripto por Muñoz, corrobora o asserto quanto ao t r i 
buto: «et mulier que ego in mea casa tenero et maritoprehenderit ipsas me
dias osas á mihi, et alias medias ad palacio». E o fuero de Melgar de Suso/ 
950 (?), allegado por Muñoz na referida nota, e que se acha na. mesma 
obra, a p. 27, confirma o facto quanto á pena: «Et si la vibda se casare 
ante del año, peche dos mrs. en huesas al señor». Segundo o mesmo es-
criptor (ibid., p. 28, nota 3) a penalidade, imposta á viuva em tal caso, 
foi abolida ém todos os fueros por D. Henrique m em 1400. N'outro l ivro 
mais moderno (Del estado de las personas en los reinos de Asturias y 
León, p. 51 da 1.* ed., e 161 da 2.a) escreveu Muñoz que as osas ou hue
sas eram um tributo, que os colonos e vassallos pagavam aos senhores 
quando casavam as suas filhas. 

Não conhecemos nenhum trecho das inquirições de 1220 e 1258, 
donde se possa entender que o tributo ou multa, em que incorria a viuva, 
presuppõe apenas a hypothese de tornar ella a casar antes de anno e dia 
desde a morte do marido. Mas pelo meado do século xiv parece que do 
direito das osas, e da gaiosa em relação aos casamentos, restava só a 
exigencia da multa a essas viuvas, porquanto é unicamente de tat exi
gencia que se queixa o povo nas cortes d'Elvas de 1361, considerando-a 
uma extorsão, prohibida pela Igreja e por ordenação regia, que pratica
vam n'alguns logares do paiz os mordomos e rendeiros da coroa, e os de 
outros senhorios. D. Pedro responde que de futuro, por esse motivo, 
ninguém leve das viuvas pena de dinheiro, e que não recaia infamia nem 
sobre ellas, nem sobre os consortes (Ord. Aff., iv, 17; Santarém, Mem. 
das cortes, parte 2 . \ Does., p. 22, art. 27). . 

Fundando-se no citado artigo das cortes d'Elvas, parece ao auctor da 
Nova Malta que as osas eram impostas somente ás viuvas que passavam 
a segundas nupcias antes de anno e dia; e esta interpretação quer elle 
applicar, julgamos que indevidamente, ás inquirições em passagens seme
lhantes a uma que transcreve da quarta alçada de 1258: «quod vidue 
dant Osas, scilicet, quinqué solidos si accipiunt maritos» (Figueiredo, 
Nova Malta, n , p. 149 e nota. O auctor não explica o que era a gaiosa). 

Balugas, como dissemos a p. 496, não apparece nas inquirições de 
1220; é termo que encontramos apenas nos tres foraes que mencionamos 
então, e em significado igual ao do vocábulo osos, com o qual parece' 
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ofiferecer ainda a analogia de ter talvez a sua origem n'um termo an
tigo, de cujo sentido própr io andava já muito afastado. 

No Cod. Theod., x, 19, 3 (anno de 365) encontram-so as seguintes 
phrases, referidas ao direito que deviam pagar os exploradores das minas 
de oiro: «Itaque si qui sponte confluxerint, eos laudabilitas tua octonos 
scripulos in balluca cogat exsolvere»; e na constituição de 367 (x, 19, 4) 
lê-se: «Ob metallicum canonem, in quo propria consuetudo retinenda est, 
quattuordecim uncias ballucae pro singulis libris constat inferri». Godefroy, 
commentando a constituição 3, define (Teste modo a balluca de oiro: «arena 
aurosa, seu minuta ramenta nondum excocla» (Codex Theodosianus, ed. 
de Ritter, m , p. 520); e adverte que, segundo mostra Plinio, l ib . 33, 
c. 4, cujas palavras transcreve, era voz hispânica. Essa definição ó tam
bém a que dà Du Cange, Gloss., vb. Balluca; e o Dice. Lat. de Freund, 
traduzido em francez por Theil , vbs. Balluca e Ballux, diz: «(mot espa-
gnol) sable d 'o r» . 

A t raducção das palavras de Plinio (ed. de Nisard, liv. 33, cap. 2 i ) 
é esla: «L'or obtenu par l'arrugie n'a pas besoin d'etre fondu; il est 
or tout aussitôt . On en trouve des blocs; les puits en fournissent même 
qui dépassent dix livres. Les Espagnols nomment ees blocs paiacres ou 
palacranes; l 'or en très-pel i t grain, ils le nomment baluce». Esta ultima 
parte no original diz assim: aPalacras Hispani, alii palacranas; iidem quod 
minutum est, balucem vocant». 

V I 

Encargos a que as i n q u i r i ç õ e s de 1220 mostram obrigados 
os predios dos «forarii» (P. 510, nota 1). 

Reunimos n'esta nota algumas das muitas freguezias, onde se encon
tram exemplos justificativos da classificação, que fizemos, dos encargos a 
que estavam adslrictos os forarii; e escolhemos de preferencia aquellas 
onde não existiam reguengos, porque a natureza dos predios não pôde 
ahi offerecer duvida. Excusado será dizer que na mesma freguezia ha 
especies differentes. 

Predios obrigados só a voz e coima. 
S. Christovão de Avezara, Inquisit., i , p. 75; S. Salvador de Balsare, 

S.ta Maria de Pausada, S. Salvador de Donim, p. 77; S. Vicente de Maz-
cotelis, p. 83 ; S. Martinho de Carrazedo, p. 92. 

Só 3 fosssdôirs» 
S. Salvador de Tevoosa, p. 86; S. Matheus de Vaoboo, p. 94; S. 

Martinho de Rio Tinto, p. 109; S.t0 Miliano, p. 144. 
Fossadeira e voz e coima. 

S. Miguel de Serzedo, p. 75; S. Lourenço de Sandi, p. 76; S.ta Leo
cadia da Palmeira, S.t0 Croio de Riba d'Ave, p. 77; S.10 Adriano de Riba 
Vizella, p . 83 ; S. Lourenço de Paramios, p. 92. 

Voz e coima e prestações ou miunças. 
S. Miguel do Monte, S. Thiago de Sobrádelo, S. João de Castellanis, 

p . 76. • 
Fossadeira e pres tações ou miunças . 

S.u Eolalia de Ulveira, p. 89. É a especie de que apparecem menos 
exemplos. 
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Voz e coima, fossadeira e pres tações ou miunças . 
S. Thiago de Sobrádelo , S."1 Christina de Longos, p. 76; S. Juliao de 

Sequeira e S. Verissimo, p. 88; S. Julião de Covelas, p. i 4 4 . 
Voz e coima, fossadeira, com ou sem pres tações ou miunças, mas 

a que se juntam outros encargos. 
S. Salvador de Reguela, p. 85. Herdades de povoadores obrigadas a 

fossadeira, voz e coima, e luctuosa. O mesmo em S. Bariholomeu de Te-
dim, p. 86, onde não havia nenhum reguengo, p. K l . 

S. João de Arenis, p. 87. De herdades de povoadores dão foragens e 
fossadeira; ao prestameiro dão pescado; pagam voz e coima. F. deve 
dar pousada na sua herdade ao prestameiro e ser mordomo; depositara 
nella o gado sobre que houve penhora ou arresto. D'esta igreja fazem 
serviço ao prestameiro. Outra herdade está lambem obrigada ao cargo 
de mordomo. Pagam luctuosa. 

S.la Maria da Igreja Nova, p. 89. Não ha ahi nenhum reguengo, p. 17. 
Fossadeira, voz e coima. A um casal é inherente o mordomado, e reco
lhem n'elle os animaes penhorados ou arrestados; esse casal dá uma 
espádua e um queijo. 

S.1" Marinha de Oleiros, p. 89. Dão de foro varias miunças ; de Reme
deio, censuria e fossadeira. O predio de um dos foreiros serve de cadeia, 
e tem de custodiar os presos ahi detidos. Voz e coima; vida ao mordomo. 

S. Gens, p. 89. Sete herdadores; davam miunças ; vida ao mordomo; 
luctuosa; vindo ahi el-rei, faziam-lhe ramada, e, nas casas onde elle pou
sasse, os serviços para que os chamassem. De uma quintã deviam fazer 
pão para o governador do districto, e por este motivo não pagavam voz 
e coima. N outra quintã era obrigatório o mordomado da terra; n'outra 
recolhiam as rezes penhoradas. F. e F. deviam ser mordomos dos cereaes. 
Da freguezia davam fossadeira. 

S. Salvador de Cervaes, p. 90. Herdadores dão ao rei de foro treze 
espáduas e outras miunças ; fazem ramada. De uma herdade fornecem 
panellas («ollas*) ao rei e ao governador do districto, quando ahi forem, 
quantas houverem mester. Fossadeira, voz e coima, e de ambos os en
cargos leva a quarta parte a igreja bracharense. Uma herdade serve de 
deposito judicial do gado; serve lambem de pousada ao mordomo, e a 
este dão de comer os homens da villa. 

S.ta Maria de Moimenta, p. 91 . Nenhum reguengo, p. 18. Miunças, fos
sadeira, vida ao mordomo, luctuosa, voz e coima. 

S. Salvador de Dómelas , S. Thiago de Caldelas, S. Pedro de Figuei
redo, S. Pedro de Portela, S.u Maria de Ferreiros, p. 92. Nenhum re
guengo, p. 18 e 19. Fossadeira, voz e coima; alguns vão á inlroviscada. 

S. Paio de Besteiros, p. 93. Nenhum reguengo, p. 19. Voz e coima, 
fossadeira, inlroviscada. 

S. Paio de Cenamir, p. 9 i . Nenhum reguengo, p . 20. Fossadeira. 
Vão a appellido e ao castello em tempo de guerra. 

S. João de Cova, p. 94. Nenhum reguengo, p. 20. Fossadeira, voz e 
coima, appellido em lempo de guerra. 

S. Thomé de Ansedi, p. 94. Nenhum reguengo, p. 20. Fossadeira, 
voz e coima, inlroviscada, appellido. 

S.u Maria de Chorensi, p. 95. Alguns reguengos, e eram os mordo
mos que os traziam; havia lambem um casal da coroa, p . 2 ! . Regislam-se 
dezenove casaes de herdadores; dão miunças , e alguns pagam, a mais, cer
tas foragens para o governador do districto ou para o mordomo. São t r i -



butarios da caça de monte. Fossadeira de toda a freguezia; voz e coima; 
luctuosa. Devem ser mordomos menores os filhos e netos de quatro fa
milias. Em tempo de guerra vão guardar o castello e a Portela do Homem. 
Vão ao appellido até o castello e a Portela. 

S. Thiago de Goiaes, p . 95. Nenhum reguengo, p . 2 1 . Fossadeira, voz 
e coima, introviscada. Vão ao appellido, ao castello, e á Portela do Ho
mem em tempo de guerra. 

S. Salvador de Souto, p. 95. Nenhum reguengo, p. 21 . Fossadeira; 
prestações certas (censuria); vão ao appellido. F. mordomo maior. 

S. Thiago de Vilela, p . 95. Do rei uma leira pequena, e mais nada, 
p. 21 . Fossadeira. Filhos e netos de F. devem ser mordomos. 

S. Thiago de Chamoim, p. 96. Tinha ahi o rei quatro casaes despo
voados e soutos; uns e outros eram dados a cultivar a quem elle queria, 
e pagavam os colonos o terço na villa e o sexto no monte, p. 2 1 . Os ho
mens d'esta freguezia davam de foro vinte e nove espáduas e outras tan
tas leigas de centeio por fogaça, dezesete cabritos e igual numero de lei
tões; e de quantos fogos ahi existissem, tantas direituras se haviam de 
dar. Fossadeira, voz e coima, luctuosa. Os cargos de mordomos menores 
vinculados a doze familias. F. mordomo maior, e F. F. F. mordomos me
nores. Um casal dava pousada ao governador do districlo. Iam a introvis
cada, a appellido, ao castello e á Portela; alguns deviam trabalhar nas 
obras do castello. 

S. João de Volanci, p . 96. Nenhum reguengo, p. 2 1 . Fossadeira, voz 
e coima; para alguns luctuosa. F. mordomo maior e menor; F. e F. mor
domos menores. Filhos e netos de F. e F. deviam trabalhar nas obras do 
castello e i r á introviscada. Para uma d'estas duas famílias accrescia a 
obrigação de transportar herva. 

S.u Maria de Barvudos de Villa Chã, p. 97. Havia ahi quatro casaes 
de herdadores, e cada qual dava de foro tres almudes de pão com um 
dinheiro, e assim também uma espádua ; tres davam individualmente um 
cabrito, e de fossadeira davam tres bragaes e covado; de outro predio 
(provavelmente o quarto casal) a fossadeira era de um morabitino. Voz e 
coima, luctuosa, vida ao mordomo. 

S.t0 Tirso de Penela, p. 102. Nenhum reguengo, p. 25. Fossadeira, 
Cada parochiano dá um frango ao mordomo, e aos mezes fornece-lhe de 
comer e igualmente ao castelleiro. 

S. Miguel de Chorenti, p. 113. Nenhum reguengo, p . 33. Fossadeira; 
para alguns voz e coima. Todos individualmente davam vida e-pedida ao 
mordomo, até um soldo e não mais. 

S. Pedro de Barrio de Novaes, p . 157. Nenhum reguengo, p. 66. Ha 
ahi casaes obrigados só a fossadeira; ha outros obrigados também a es
pádua ; estes dão luctuosa. 

Em S.ta Trega, onde a coroa tinha doze casaes e terrenos, p. 55, os 
reguengueiros e os forarii iam á introviscada e ao appellido, e pagavam 
voz e coima, porém só para os segundos existia o obrigação de i r ao cas
tello n 'um dia de cada semana, p. 143. Era o contrario do que se verifi
cava em S.t0 Estevam de Giraz, onde todos os da freguezia iam á introvis
cada, mas só os dos casaes regalengos (eram quinze, p. 56) iam uma vez 
por semana ao castello, e ao monte buscar varas para arcos, p. 145. 

Só prestações (ou certas ou parciarias), com direituras ou sem ellas, 
ou só direituras. 

S. Christovão de Villa Cova, p . 76. De cinco casaes d'esta igreja dão 
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ao rei «pro foro» um modio de pão por estiva. Ha na freguezia treze antigos 
casaes de herdadores; dão foragens, e também censnria de pão e de cas
tanhas segundo o costume do logar. De uma herdade do mosteiro de Souto 
«pro foro» um almude de vinho, mas esta paga voz e coima. 

S.1* Christina de Agrela, p. 78. Quatro leiras do re i , o em Monte de 
Lauredo outros reguengos, p. 5. Muitos casaes e herdades de que só dão 
censuria, e alguns lambem foragens. Entre elles ha um obrigado a fossa-
deira, e outro a esta e a voz e coima. Em dois fogos recebia pousada o 
mordomo. A aldeia tinha «pro foro» que ninguém comprasse ou por outro 
modo adquirisse ahi herdade senão a coroa ou os «forarii qui ibi sunt». 
Mas os Hospitalarios possuíam ahi algumas leiras, e os freires d'Evorauma 
quinta que era regalenga, p. 213. 

S Miguel de Gundufl, p. 101. Censuria de uma herdade. 
S.ta Eulalia de Ruivos, p. i 19. Nenhum reguengo, p . 38. De Aldegam 

duas gallinhas e vinte ovos. Não tinha o rei ahi outros direitos. 
S. Salvador de Jogai, p. i26 . Em Calvos havia sete casaes de herda

dores, que davam, singularmente, uma espádua com dois pães , e duas 
pelles de coelho. 

Mosteiro de Fonte Arcada, t ambém freguezia, p. 145. Nenhum re
guengo, p. 56. Tres herdades existiam ahi tributarias da coroa. Uma dava 
uma e s p á d u a ; outra um sextario de p ã o ; e outra dois covados de bragal 
por fossadeira. 

Predios havia que não estavam sujeitos a pres tações agrarias, a fos
sadeira, a voz e coima ou a luctuosa, mas apenas a alguns serviços. 

Em S. Miguel de Cabaazos (nenhum reguengo, p . 23) o único foro á 
coroa em toda a freguezia consistia em ir ao Castello, e em dar vida ao 
mordomo e ao castelleiro, p. 100. 

S. João de Queigiada, p. 100. Nenhum reguengo, p . 2 i . A tres fami
lias era inherente o cargo de mordomo das eiras. F. e seus filhos eram 
mordomos. Nada mais tinha ahi o rei . 

S. Pedro de Cálvelos, p . 101. Na serie dos reguengos apenas uma de
veza, p. 24. D'esta freguezia iam ao Castello. Não havia outro encargo. 

S.ta Martha de Cerzedelo, p. 102. Nenhum reguengo, p. 2o. Todos da
vam vida ao castelleiro e iam ao Castello; não tinham outro foro. 

S. João de Cerzedelo, p . 102. Nenhum reguengo, p . 2o. Eram tribu
tarios somente de dar vida ao mordomo a ao castelleiro. 
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T O M O I 

I 

Pag. 278. O facto de ter D. Fernando prestado obediencia ao papa 
Clemente v i i , está hoje plenamente demonstrado com a publicação do dis
curso, que a 14 de julho de 1380 o bispo de Lisboa, D. Martinho, en
viado do rei de Portugal, pronunciou perante o rei de França, Carlos V. 
Foi impresso na «Bibliothèque de l'École des Char tes í , 1891, p. 49.9-516, 
extrahido de dois munuscriptos conservados em Roma, um nos archivos, 
outro na bibliotheca do Vaticano, e precedido (ibid., p. 485-498) de um 
estado muito documentado e instructivo de N. Yalois, que o termina cora 
esta observação: «Aprês avoir pris connaissance du discours de l'évéque 
de Lisbonne, ce n'est pas sans quelque étonnement qu'on relira la phrase 
de RaynaldU: «Le Portugal a eu l'honneur de demeurer constamment 
fldèle à l 'obédience de Rome, en dépit de toutes les séductions et de tou-
tes les menaces des schismatiques». 

Sendo conhecida de Valois a chronica de D. Fernando, de Fernão 
Lopes, visto que a cita duas vezes (p. 487 e 492), admira que elle dis
sesse (p. 485): «Ainsi Ton admet couramment que Je Portugal est de-
meuré fidèle à l 'obédience d'Urbain vi». 

Na oração do bispo, e a proposito dos serviços prestados á Igreja por 
D. Affonso i , combatendo os Sarracenos, lê-se o trecho seguinte, relativo 
ao brazão d'armas ordenado por esse monarcha: «Propter quod rex nos-
ter facit quinqué scuta in modrnn crucis cum quinqué ictibus, in quolibet 
scuto in asulio et albo, pro eo quod in bello victorioso in quo obtinuyt 
contra infinitos Sarracenos in campo de Eurrique inventa sunt in corpore 
regis quinqué ictus in modum crucis» (p. 512). É a descripção mais an
tiga, que conhecemos, do primitivo brazão real. 

I I 

P. 439-444. Additamento á nota 1 de p. 652 d'este m tomo. 
Ao que dissemos no tomo i , p. 439-444, ácerca do acto material por 

que, de facto ou de direito, se assignalava a existencia do couto ou da 
honra, ajuntaremos aqui alguns textos que, embora não deixem ainda o 
assumpto inteiramente esclarecido, sempre dão mais alguma luz sobre 
tal materia. 

Mostram as inquirições que a varios fundamentos se attribuiam os pr i 
vilegios do predio, que se apresentava como honrado ou coutado. Na se* 
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gunda alçada de 1258, julgado de Gondomar, freguezia de S. Cosmado, 
perguntam os inquiridores, em relação a uma propriedade a cujo res
peito, aliás, o texto está muito confuso, «si est onrrata per cautos vel per 
pMdonem Domini Regis vel si per patrones vel per cartam Domini Regis*. 
O jurado responde que não sabe (Inquisit., i , p. 521, col. 1.a). 

A fórmula per cartam regis não pôde offerecer duvida em que consistia; 
porém as tres restantes não estão em igual caso. Também que per cau
tos e per patrones não eram expressões que traduzissem objectos em 
ludo idênticos, inculca-o a mesma pergunta dos inquiridores; mas, n'esse 
caso, qual a differença? 

Davam a cautum mais de uma significação, porém no texto, que citá
mos, só lhe pôde caber a que tem n'um diploma de D. Sancho i , de 1200, 
transcripto por A. Brandão na Mon. Lusit., iv, foi. 50. Referindo-se á 
igreja de S.ta Senhorinha, o soberano declara ter promettido «me ere-
cturum munitionis lapides, qiws cautum vacant, in circuitu locis»; e ac-
crescenta que elle mesmo percorreu o termo onde se haviam de erguer as 
pedras, «petras er igere». Concedendo o couto de Gondomar ao bispo do 
Porto em 1193, diz D. Sancho que fez o couto mais extenso «per lapides 
illos qui jussione nostra in locis subscriptis fixi sun t» . As pedras «lapi
des», foram dez; a ultima ficou posta no mesmo sitio onde estava «anti-
quus lapis Cauti» (Cunha, Catalogo dos bispos do Porto, 2.a parte, p. 88 
(ed. de 1623), ou p. 38, ed. de 1742). 

No sentido de marco emprega-se, muito claramente, a palavra cauto 
em varios trechos das inquirições de 1258. Por exemplo na segunda al
çada. A villa de S. João da Foz, julgado de Bouças, era do mosteiro de 
S.t0 Tirso; não fazia nenhum foro ao rei, e o mordomo de Bouças não 
entrava lá porque era cantata pela rainha D. Mafalda (a irmã de D. Af-
fonso i i que se recolhera ao mosteiro de Arouca). Consta isso do primeiro 
jurado inquirido, e foi confirmado pelo depoimento dos outros. Seguiu-se 
então este interrogatorio: «Interrogatus quomodo scit quod ipsa (regina) 
cautavit earn, dixit quod vidit et passus fuit quando plantavermt ibi cautos. 
Interrogatus si deferebant cartam ejus ipsi qui plantabant cautos, dixit 
quod non vidit ipse cartam, sed vidit ibi plantare cautos, et audivit dici 
illis qui plantabant cautos quod plantabant eos per mandatum Domine Re-
gine Domne Maphalde» (Inquisit., i , p. 457, col. 1.a). 

São muitas as passagens em que a existencia do couto ou da honra 
está indicada por patrones, mas para agora apresentaremos somente algu
mas d'aquellas que possam elucidar sobre a natureza d'esses signaos. 

Na quinta alçada averiguaram os commissarios regios que da freguezia 
de S.ta Maria de Ameixeedo, julgado de Barroso, não faziam nenhum foro 
ao rei , porque era «Cautum cautatum per patrones diuisos quod cautavit 
dominus Rex Alfonsus i.us hospitali» (Figueiredo, Nova Malta, i , § 19. Se
melhantemente n'outras alçadas de 1258, e depois em inquirições de D, 
Diniz, ib id . , § 31 , 32, 178, etc). 

D'aqui se conclue já que o couto, feito pelo r e i , podia também estar 
assignalado por padrões. 

A segunda alçada, julgado da Maia, freguezia de S.ta Maria de Alvare-
los, diz que os dezesete casaes da aldeia de Palmazanos eram todos de 
cavalleiros; que o senhorio da aldeia pertencia a Rodrigo Babilonis e a 
seus i rmãos; que era cautata não se sabia por quem, mas apresentava-se 
como tal per patrones, ignorando-se também «quis mandavit ibi eos plan
tare» (Inquisit., p. 492, col. 2.a). Como se vê, a aldeia pertencia a parti-
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cuiares, mas a inquirição chama-lhe cauto, e era demarcado por padrões. 
Os inquiridores, lendo interrogado os jurados acerca dos termos do couto, 
declaram que escreveram esses termos no registo porque verificaram, pe
los jurados, que era cautim per divisiones istas, e que os senhores do 
couto extendiam a immunidade a aldeias qne ficavam fóra d'elle (ibid.). 

Na freguezia de S. Paio de Curvaria havia vinte e tres casaes; qua-
torze de corporações religiosas, e nove de particulares. Era cantata per 
cautos, mas não se sabia por quem (ibid., p. 585, col. 2.a). 

Das inquirições de 1290, principiadas em 1288 (Ribeiro, Mem. das 
inquirições, p . 82), constava que toda a freguezia de S. Martinho de Gon
domar era «Cauto do spital per padrões», mas não se sabia por qual rei 
havia sido coutada, nem desde que tempo (Nova Malta, i , §. 261). Refe-
rindo-se a dezesete casaes na freguezia de S.ia Maria de Veade, julgado 
de Celorico, pertencentes á Ordem do Hospital (Inquisit . , i ,p. 653, col. I.1), 
e a respeito dos quaes os inquiridores tinham perguntado de que modo 
eram onrata, se «per pendonem sive per cautos sive per cartam», observa 
Figueiredo, a proposito de per cautos, que per patrones se encontra mais 
vezes (Nova Malta, i , § 291). 

Temos mostrado a existencia das immunidades., indicada por padrões, 
em terras coutadas pelo rei , e em terras ecclesiasticas ou de particulares. 
Coutos (ou cautos) e padrões usam-se evidentemente como synonymos na 
inquirição da villa de Valentia, 1.a alçada de 1258: «jurati dixerunt et 
divisarem que foram prestes et virom erger os Coutos in termio de Va
lentia a Pelagio Gunsalvi Carraniondo et a Martino Nuniz portario per 
mandado d el Rey don Saneio i.0 et a outros moitos ornees d el Rey que 
y andavam; et in aquel tempo tenia a Terra don Martinus Petri, filo de 
don Pelro Pelaiz alferaz, et estando el y presente: et poserom os padrões, 
scilicet (seguem-se os logares onde foram postos): et isto deu el Rey por 
couto et por termio da vila de Valentia» (Inquisit., p. 365, col. 2.a). 

D. Suerio Petri d Azevedo comprou herdade a D. Cipriano, e adqui
riu outra de familia que fazia foro ao rei. Quer construir ahi casa de ha
bitação, e poz padrões («et chantou padrões», ibid. S.ta Maria de Moreira, 
p. 326, col. 2.*). No seguinte exemplo, sem data mas do tempo de D. Di
niz, dão o nome de marco ao signal, que o rei mandou pôr para extremar 
tres casaes seus de um que pertencia a particular; e chamam padrão 
ao signal, que um magnate collocara em terras regalengas por elle usur
padas: «Couas de monte foj quatro Casááes de uedro. Os tres erã . Re-
géégo del Rey e hüu era de Ruberte pááiz e de pero pááiz. h i rmàáos . . . . 
Esses oméés bóós pedirõ a El rrey por merçéé que les estremasse esse 
Casal dos seus tres. E que el Rey les mãdou partir, e mãdou meter Marco 
no p a r t i m ê t o . . . . E que dõ Alfonso hermigit que tija a terra delRey.... 
e que teue A terra b ê Trijnta anos. e... fora Chamãdo a sua o filhãdo a 
por sua. herdade, e diz hüa testemüia de uista que el uio o padrõ séér 
naquel logar», etc. (Revista Lusitana, 1908, p. 91 , doc. vm). 

Mas em 1258 os inquiridores, referindo-se a terras de nobres, usam 
indistinctamente, não poucas vezes, das palavras cautos e patrones. Na 
villa de Sendim perguntam se ha ahi quintas de cavalleiros que sejam 
«onrrate per cartam Domini Regis vel per patrones aut per pendonem Do
mini Régis»; não perguntam se são honradas per cautos, E na villa de 
Unda, onde D. João Pedro da Maia, tendo comprado a um herdador vil-
lão, rusticus, os sete casaes que lá havia, fizera uma quintã que desde 
então sempre-fora honrada, os tpesmos interrogantes o que inquirem é.se 
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«onrravit earn Dominus Rex per pendonera ve) per cartam aut per cautos; 
nao falam em patrones (Inquisit., 2.a alçada, p. 469, col. 2.*, p. 477, col. 
2.*). Todavia, comquanto os cautos e os patrones não offerecessem difle-
rença no seu effeito, que era o de servirem de marcos qualquer que fosse 
o senhorio das terras, é igualmente indubitável, como attestam alguns dos 
trechos citados, que esses dois vocábulos nem sempre se confundiam, e 
a distincção parece-nos que consistiria na fórma diversa por que seria 
costume estarem materialmente representados os signaes que elles desi
gnavam. Quer em relação ás terras das ordens militares, quer ás dos fi
dalgos, vemos mais usado o nome de patrones de que o de cautos, quando 
eram esses privilegiados que por acto próprio assignalavam a immuni-
dade. 

Os casos em que se verificava a existencia de terra honrada per pen-
donem regis continuam a ser para nós ainda muito obscuros. 

Nas actas da quinta alçada de 1258 acha-se o seguinte passo, onde se 
refere a existencia do privilegio com esse fundamento, mas nada mais 
se accrescenta: «et de tribus istis Casalibus pectant vocem et calumniam 
et non intrat ibi Maiordomus domini Regis et non in aliis in tota parro-
chia quia domnus Petrus roderici extendit términos suos et dicebat quod 
dominus Rex Sancius primus honorauit ei loca ipsa cum suo pendones (Liv. 
ix de Inquirições de D. Aff. m, foi. 22, pr.) . Parece-nos muito provável 
que n'essa fórmula estivesse também comprehendido o caso de o sobe
rano ter pousado no logar. Que a este facto se attribuia também o effeito 
de ficar honrada a propriedade, dizem-no igualmente as inquirições de 
1258. Na aldeia de Fajozes, julgado da Maia, havia trinta e cinco casaes, 
mas os que se designam são vinte e seis; pertenciam dois ao mosteiro de 
Souto, e os outros a differentes pessoas, algumas das quaes com paren
tesco entre si. D'estes casaes não faziam nenhum foro ao rei, e o jurado 
não sabia porque. Não entrava n'elles o mordomo, porém cTisto deu o 
jurado a seguinte razão: «propter honorem ipsius quintane que est on-
rata». Parece-nos fóra de duvida que a palavra quintana abrange aqui o 
grupo de casaes que formavam a aldeia, dividida então entre varios pro-
prietarioSj mas acaso pertencente outr'ora a um só. Á pergunta «quomodo 
est onrrata» respondeu o interrogado que elle vira pousar ahi el-rei D. 
Sancho i , e jamais presenciara ou ouvira que depois entrasse lá o mor
domo (Inquisit., 2.a alçada, p. 487, col. 2.a, no fim). O jurado que fez 
este depoimento, confirmado pelos que se lhe seguiram, era o parocho da 
freguezia e declarou que havia oitenta annos que morava n'ella. 

Comquanto o facto de dar alguma vez hospitalidade ao soberano po-
desse ser origem de privilegios, também podia ter o inconveniente de 
estabelecer encargos obrigatórios. O chanceller Estevam Annes, havendo 
hospedado no seu couto d'Alvito a D. Aífonso m com a rainha e filhos em 
transito d'Evora para Beja, entendeu necessário munir-se com a declara
ção regia, de 8 de maio de 1265, de que tal hospitalidade não envolvia que
bra das liberdades de que gosava aquelle couto (« . . . cum facerem transi-
tum de Elbora ad Regiam (sic) inuitatus a Stephano loannis dilecto et fi-
deli Cancellario meo, declinaui ad cautum suum de villa de Aluito, ad 
eius Cancellarij instanliam hospitatus fui ibi cum vxore mea, et filijs me-
moratis. Vnde ne ex ista pausa sumatur causa hospitandi, volo quod ip-
sum cautum semper sit liberum» etc. Mon. Lusit., iv , cap. 9, foi. 187 v.0). 

A causa que mais vulgarmente os jurados allegara como fundamento 
das honras, é o.dominio, a condição do proprietário da terra. 
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Na inquirição de S. Cosmado, que já citamos (p. 874), tornam os com-
missarios regios a perguntar, a respeito de propriedades diversas d'aquel-
las a que já se tinham referido, «si est onrata per pendonera vel per 
cautum vel per patrones vel per cartam Domini Régis»; mas agora a 
resposta é esta: «dixit quod non; sed est onrata per Dompnum Subge-
rium Reimoudi». Á pergunta se entrava lá o mordomo, respondeu nega
tivamente o jurado; e insistindo os interrogantes por saberem a razão, 
disse «propter dominium quod habent». Interrogado ainda «quale est 
ipsum dominium», disse «quod sibi Domni Subgerii Reimondi». 

Os predios sobre que recahiam estas investigações, estavam situados 
em Guear, e constavam de sete casaes. Dois eram «Sancti Petri Ferar ie»; 
não sabia o jurado como os adquirira, mas não faziam nenhum foro ao 
rei; outros dois eram «Giraldi Alfonsi», que os houvera de seu avô, Sub-
gerio Reimondi, e também não faziam nenhum foro ao rei; dois do Tem
plo, que os recebera de «Dompna Oraca», mulher que fòra Dotnpni Sub
gerii Reimondi; e tanto estes, como outro da sé do Porto que o comprara 
a Pedro Martini e Sueiro Martini, herdadores, nenhum foro faziam á coroa. 
Parece-nos, pois, certo que, ao menos de facto, a immunidade de Guear 
para com o fisco procedia da classe social a que pertencera Subgerio 
Reimondi (Inquisit., p. 521, col. 1.a). 

Também já nos referimos á freguezia de Unda (p. 875), onde D. João 
Pedro da Maia fizera uma quintã em propriedade que constava de sete 
casaes, por elle comprados a um herdador villão. Desde que pertencera 
a D. João nunca entrara ahi o mordomo, e sempre fòra honrada. Per
guntaram então os inquiridores se a tinha honrado o soberano por pen
dão, por carta ou por coutos; e a pergunta está indicando que para os 
commissaries regios, tratando-se de um predio que fòra de villão, o fa
cto de ser adquirido por João da Maia, e de ter este ahi feito a quintã, 
não bastava para justificar a existencia do privilegio. A resposta dos jura
dos em casos semelhantes, quando não lhes consta que os predios andem 
usurpados, não envolve ordinariamente nem approvação, nem censura; 
limita-se a expor o que se sabe a tal respeito. Assim foi também a que 
elles deram então na freguezia de Unda: «nec per cartam (diz a pr i 
meira testemunha e repetem as mais) nec per pendonera nec per cautos 
non est onrrata, sed per dominium quod habent» (Inquisit., p. 477, col. 2.a). 

Igual a esse é o fundamento allegado diversas vezes na extensa inqui
rição da parochia de S. Tliomé, julgado de Refoios, para explicar a razão 
da immunidade de varios predios. Em Fonte existiam quatro casaes; um 
de S. Simão, e houvera-o por testamento de D. Paio Goteris; outro de 
herdadores; outro do mosteiro de Vilela, mas desconheciam os jurados o 
motivo por que lhe pertencia; o quarto era de Estevam Pedro do Casal, 
e herdara-o de seu pae. D'esses casaes, o dos herdadores pagava fossa-
deira, os outros não faziam nenhum foro «propter dominium quod ha-
bent», mas entrava ahi o mordomo. Contavam-se tres casaes na aldeia 
chamada Leiras. Um, de herdadores, devia dar annualmente, de fossa-
deira, oito varas de bragal; mas um dos donos vendera a terça parte do 
casal a Martinho Lourenço da Cunha e a João Gonsalves, clérigo de S. 
Thomé, e dahi procedia que o bragal estava reduzido em tanto quanto 
era a parte de Martinho Lourenço. Outro casal pertencia a S. Simão, que 
o tinha por testamento de João Veeriz. O terceiro era de D. Sancha, e 
succedera n'elle a seu pae. Á costumada pergunta—se faziam algum foro 
ao rei, ou se entrava lá o mordomo, respondeu negativamente o jurado, 
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e deu como razSo que os cavalleiros não faziam foro, e que nos seus casaes 
não entram o mordomo. Em Lagea os casaes eram dois, rnn de Martinho 
Lourenço, oulro de D. Sancha, ambos patrimoniaes. Não entrava ahi o 
mordomo «propter dominium quod haben t» . O mosteiro de S.10 Tirso 
linha dois casaes em Pausada, e Estevam Pedro do Casai outros dois; 
n'aquelles entrava o mordomo, n'esles não «propter dominium quod ha
bent» . Igual razão se allega em relação a outros predios de particulares 
situados na freguezia ( ib id . , p. 535, 2.a col., e p . 536, col. 1.a e 2.1)! 

Mas ainda por outra forma as testemunhas explicavam a existencia do 
privilegio. Havia em S. Miguel de Veyde trinta e quatro casaes; são po
rém trinta e tres aquelles de que se designam os donos. Vinte eram de 
particulares; um dos freires d'Aviz, e os mais da igreja da freguezia, ou 
de mosteiros; á igreja e mosteiros tinham vindo todos por testamento, 
com excepção do de Vilela que os jurados não sabiam como os havia 
adquirido. Não entrava ahi o mordomo, porque a aldeia era honrada 
desde tempos antigos, «de veter i» . Á pergunta «quis onrravit vel qui cau-
tavit eam» respondeu o jurado que não sabia, mas accrescenta que, se
gundo ouviu, costumava entrar o mordomo nos casaes do mosteiro de 
Vilela ( ibid. , p. 570, col. 2.a). 

Era onra, disseram as testemunhas^ a freguezia de S. Paio de Ses-
gude, e nunca havia sido onrada pelo re i . O foro que lhe faziam consistia 
só em i r â anuduva. Tinha por fundamento o uso. («et isto am d uso», 
ibid. , p. 376, col. 1.a). S. Miguel de Mosegães era onra de cavalleiros 
«et non per elRey»; haviam-na por uso, «et an a d uso.» No couto e 
freguezia de S. Vicente averiguaram os inquiridores que a aldeia de Vil
lar era couto, e não por padrões nem por carta, mas não lhes disseram 
qual rei a tinha coutado; foram porém informados de que do tempo de 
D. Garcia Petri a houveram por couto «et d uso» ( ib id . , p. 376, col. 2.a, 
e 377, col. 1.a). 

Não entrava o mordomo em oito casaes, em Sontelo, por causa da 
fionra dos cavalleiros a quem pertenceram; não eram honrados por cou
tos, padrões ou carta, mas o jurado tinha visto sempre usar-se assim 
(«sed semper ila vidit u t i » , ib id . , p. 661 , col. 1.a). 

Ha, p o r é m , muitos casos em que se dá testemunho de existir a immu-
nidade por mero acto do proprie tár io , sem que se declare nenhum outro 
fundamento. Bastará citar o seguinte: nas duas freguezias de S. João e de 
S.18 Eulalia de Sá os jurados affirmaram ter ouvido dizer a seus paes e 
avós, que estas igrejas com as suas freguezias haviam sido de D. Mendo 
Affonso, que as honrou; e depois vendeu quanto ahi tinha a D. Paio Dias 
( ibid . , p. 376, col. 2.a). 

Resta-nos ainda referir um modo, pelo qual os jurados lambem accusam 
a existencia de coutos e honras; indicam-na chamando-lhes coutos ou hon
ras per divisiones. O nome dá a entender que esta forma estava compre-
hendida na que se dizia per cartam, e se distinguia das duas per cautos, 
per patrones, unicamente em descrever por extenso as confrontações que 
os marcos apenas assignalavam. Ao couto de S. Vicente de Fragoso, es
tabelecido em 1127 (era de 1165) por D. Affonso Henriques, sendo ainda 
infante, segundo consta da carta apresentada aos inquiridores da primeira 
alçada de 1258, chamam os jurados «per d ivisões»; e para lhe chamarem 
assim, nenhum outro motivo descobrimos que não seja o de se fixar no 
diploma o termo do couto, designando os limites que o dividiam de ou
tros logares («Quomodo dividet de Cardos.. . . et inde quomodo dividetper 
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ilium terminum de Palmi» etc. Ibid. , p. 318, col. 1.*, onde vera transcri
pta a carta do infante). Mas a designação, assim expressa, havia de ser 
commum a todos os diplomas, em que o soberano désse o privilegio da 
immunidade, mais ou menos completa, a quaesquer terras determinadas 
que até então estivessem sujeitas aos encargos e funccionarios flscaes; e 
por ella tinha de se regular a collocação dos marcos, que indicassem os 
limites da circumcripção privilegiada; nem a menção explicita das divisões 
dispensava, ou, quando menos, tornava inútil a postura dos marcos. Em 
todo o caso a existencia da immunidade per divisiones p resuppõe a de um 
documento emanado da coroa, que a auctorizasse, e por esse lado confun-
de-se com a fórmula per cartam. Pelas mesmas razões algumas das honras 
de particulares, que os jurados declaram constituidas por divisões, teriam 
origem em carta do rei . E dizemos algumas porque é crivei também que, 
em relação ás terras de particulares, ou por effeito de partilhas entre her
deiros, ou por outros actos de direito privado, existissem títulos em que 
se descrevessem os limites ou divisões dos predios de que originariamente 
se compunha a honra, e que por essas divisões ella ficasse sendo desi
gnada. Parece-nos que n'este'caso estava em 1258 a honra de D. Gon-
salo de Sousa, na freguezia de Carvalhoza, julgado de Aguiar. Em Carva-
Ihoza todo o foro regalengo era feito aos netos de D . Gonsalo. No logar 
de Aldozende havia quatorze casaes; treze pertenciam a herdadores, e um 
aos filhos de Martinho Nomaes. Um d'estes casaes fazia foro a S.t0 Tirso, 
e todos os outros a D. Theresa Martins, aos netos de D. Gonsalo, e áquel-
les (talvez descendentes de um Gonsalo Gonsalvi a quem os jurados já se 
tinham referido) que eram de Palmaria. Na freguezia não entravam nem 
o judex nem o mordomo, e os moradores não faziam nenhum foro ao rei 
«propter honorem Domini Gonsalvi Sause» . Perguntando então os inqui
ridores se era honrada por pendão, por carta ou por coutos, responde o 
jurado que «per- divisiones et semper fuerunt cautati omnes morantes ibi» 
( ibid. , p. 558, col. 2.a). 

O termo honra, applicado á terra, tinha uma significação muito gene-
nerica. Às vezes empregavam-no para designar a immunidade, o cautum, 
concedida pelo rei a propriedade de um particular. Já allegámos exemplo 
no tomo i i , Additamenlos, p. 405, in fine. Nas inquirições de 1288 acham-se 
varios trechos donde se tira igual conclusão; limitamo-nos ao seguinte. 
No julgado de Gaya, parochia de S.'0 André de Canidelo: «perguntado se 
esta onrra foy feyta per el Rey disse que nom que o el soubesse». Refe-
ria se a uma quinta, chamada de Canidelo, que era de Pedro AÍTonso, a 
qual o jurado tinha visto sempre honrada (Liv. iv de Inquir. de D. Diniz, 
foi. 1). T a m b é m quando o predio era de corporação ecclesiastica (tomo i , 
p. 4 i 2 , nota 3) : «quod est honor vetus hospitalis», diz-se na quinta al
çada de 1258 (Liv. ix de Inquir. de D. Aff. m, foi. 20). Emfim, não era 
raro o uso dos vocábulos honra e couto applicados a terra da coroa: «Item 
dixit quod tota isla parrochia aut est honor Illustris Regis domni Alfonsi 
primus (?) aut honor domni Pelagii corrigie» (Quinta alçada de 1258, ib id . , 
foi. 1 8 ) . . . «et (Rodericus gunsalui) uolebat deffendere quod Maiordomus 
domini Regis non intraret in Ermeriz quod est Caulim domini Regis de 
Villa tioiia» ( ibid. , foi. 20 v.0). 

Mas, como dissemos no tomo i , p. 440 e 443, posto que os dois vocá
bulos, couto e honra, se confundissem muitas vezes na sua applicação, ha 
innúmeros trechos em que, ou pelo modo por que os inquiridores formu
lam as perguntas, ou pelas respostas dos jurados, se vê claramente que 
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na linguagem mais tr ivial se fazia differença entre terra coutada e terra 
honrada, e que a honra envolvia commummente a idéa de que a terra 
fòra ou era propriedade de fidalgo, e o couto inculcava a de qualquer ou
tro senhorio. Phrases semelhantes a estas são vulgares: «Interrogatus si 
ipsi Milites habent inde cartam Domini Regis per quam deflendunt ea (co-
salia), aut si ipsa casalia sunt cautata vel onrrata, dixit se nichil inde 
scire» (Inquisit., p. 508, col. l . * ) : «Interrogatus quis mrravil vel qui cauta-
vit earn, dixit quod nescit» (ibid., p. 570, col. 2.a). 

Pomos remate a estas observações transcrevendo da terceira alçada 
de 1258 o trecho seguinte, onde ha um depoimento que é bem explicito: 
kldein Martinus petri juratus dixit quod de Villa de paazoo et de Villa de 
Cedarim que sunt de Militibus per auolengara et sunt in termino de Se-
uer nullum forum faciunt Regi. Interrogatus quo modo non faciunt Regi 
aliquod forum, dixit quod ut (segue-se um espaço que foi raspado) audi-
uit dicere quod isle ville erant cautatae. Interrogatus si est cautum per 
patronos, dixit se nescire. Interrogatus si uidit forte Cartam Regis de isto 
cauto, dixit non, sed isle ville fuerunt de domna Orraca uaasquiz et fue-
runt semper defense et cautate. Dominicus martini de Galegas iuratus di
xit similiter. Simeon menendi de quintanas dixit similiter. Johannes al-
fonsi iudex de Seuer iuratus et interrogatus dixit quod Cedarim et paazoo 
est de termino de Seuer, et non est cautum sed honor, et uidit homines de 
paazoo et de Cedarim ire ad Judicatura de Seuer, et ad faciendum dire^ 
etum per iudicem de Seuer, et uidit Maiordomos de Seuer leuare et ha
bere portagines de paazoo et de Cedarim de illis qui comparabant ibi ali-
quid, lamen Maiordomus non intrabat ipsas Villas sed pignoraba! foras 
pro totis suis directis, uel homo (segue-se um espaço raspado, onde pa
rece ainda ler-se de) Judieis de Seuer faciebat eos uenire ad directum co
ram Júdice de Seuer» (Liv. i de Inquir. de D. Affonso n i , fol. 84). 

A D I T A M E N T O A O T O M O I I 

P. 237, no fim. «Esta (a instituição dos bésteiros do conto) parece-nos 
pois que se deve altribuir, de preferencia, ao principio do governo de Af
fonso iv». Ha uma carta do rei D. Diniz, de 12 de junho de 1322, na 
qual, querendo fazer graça e mercê aos bésteiros da villa de Guimarães, 
e aos do Castello e do termo, por serviço que d'elles recebeu e designa
damente por façanha de grande lealdade que por elle mostraram (allude 
manifestamente á lucta com o filho), manda que os ditos bésteiros, que 
quizerem ser de conto, sejam inscriptos por um tabellião perante seu ana-
dal e confere-lhes as honras e privilegios que declara. Não fixa o numero. 
A carta é esta. «Dom Denis pela graça de deus Rey de portugal e do Al-
garué a quantos esta carta virem faço saber que eu querendo fazer graça 
e mercee aos beesteiros da mha uila de guimaraães e aos do castello desse 
logo E aos do lermho dessa uila por seruiço que me fezerom E assinaa-
damente por façanha de gran lealdade que por mim mostrarom en def-
fendimento da dita uila E en defifendendo sas verdades e sas lealdades 
tenho por bem e mando que os ditos beesteiros que quiserem seer de 
conto seiam scriptos per huum tabaliom da dita uila e perante seu ana-
dal e que tenham booas beestas e seeiam boons beesteiros sen nenhuma 
burila e sen outro engano nenhuum E que estes que daqui adeante aiam 
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onrra de Caualaria. E por esta onrra que an de Caualaria mando que 
se en alguuns logares ouuerem seus preitos ou ssas demandas e Ihys 
ounerem de julgar custas que Ihis julguem custas de Caualeiro E sse uea-
dos ou outra caça matarem mando e defiendo que nom leuem deles po
rem pena nenhuma nen encoutos nen os costrengam porem saluo se a 
matarem en alguma mha mata coutada que eu teuesse pera mha caça 
estremadamente. E a caça que matarem se a quiserem uender mando 
que a uendam sen almotaçaria E mando que seiam escusados direm a ne
nhum logar fora da dita uila saluo quando sair o Concelho da dita uila 
ou fforem chamados pera meu seruiço. E tenho por bem e mando quê 
seiam escusados da vela e de finta e de talha e de todalas outras peitas 
e sacadas que o dito Concelho fezer antressy saluo o ffazimento de ffontes 
e saluo en colheyta ou talha ou fintas se as a mim an de dar este Concelho 
e de pontes e de calçadas em que se nenhuum nom ha descusar. E mando 
que os ditos beesleiros escolhan antre ssy huum homem boom beesteiro 
p e seia seu anadal. E esse que fezerem anadal jure aos santos auange-
Ihos nas maãos dhuum Tabaliom da dita uila que faça comprimento de der-
reitó aaqueles que lho demandarem ou que perante el ouuerem seus prei
tos ou ssas demandas e que guardem senpre o meu seruiço e mha omrra 
e dos meus sucessores E os ditos beesteiros deuem fazer comprimento 
de dereito perante o sseu anadal de todolos preitos e demandas que antre 
si ouuerem ou que outrem aia contra eles saluo em feito dalmotaçaria e en 
casos criminaaes que deuem Responder come cada huum dos outros ue-
zinhos do logar hu íforem moradores. E en outros preitos e demandas nom 
deuem Responder nen seer chamados nen costreniudos senom perante seu 
anadal. E quando comprir de uirem pera meu seruiço ou de ssairem com 
o Concelho da dita uila mando que seiam chamados e costreniudos per 
sseu anadal. E tenho por bem que o anadal depoys que sernir sas sex do-
maas com seu concelho que Ihy den en ssa quitaçom mayor que a cãda 
huum dos beesteiros. E por esta graça e mercee que faço aos ditos bees
teiros e ao dito seu anadal mando e defiendo que daqui a deante nenhuum 
nom seia ousado que faça mal nen força a eles nen a sseus homens nen 
a ssas molheres nen en ssas herdades nen en sas possissões nen en ne
nhuma das sas cousas ca aquele que o ffezer ficara por meu emmygo e 
peitara a mim os meus encoutos de sex mil soldos E correger aos ditos 
Beesteiros en dobro o mal ou a íforça que a eles ou qualquer das outras 
sas cousas fezer. En testemuyno desto dei aos ditos beesteiros esta mha 
carta aberta e seelada do meu seelo pendente. Dante en Lixbooa X H dias 
de Juyno elRey o mandou per Joham Lourenço seu vassalo Joham perez 
a ffez. E.a M.a I H . C L X . 1 anos. Joham Lourenço» (Chancell. de D. Diniz, 
liv. I H , foi. 142 v.0). 

Esta carta mostra, quando menos, que no fim, quasi, do remado de 
D. Diniz, 7 de janeiro de 1325, a instituição official de um corpo de bes
teiros, bésteiros do conto, em cada concelho, n5o existia ainda em alguns 
municipios importantes, visto que o soberano a offerece aos bésteiros de 
Guimar5es em galardão dos serviços que lhe tinham prestado. 

6fi 





I N D I C E 

LIVRO I I I 

Situação económica do paiz 

Regimen da propriedade 
TITTTLO I 

ConslderaçSes preliminares 

Para o estudo do regimen da propriedade torna-se indispensável o do Código dos 
Visigodos, cujas disposições a nova edição de 1902 deu a conhecer melhor; 
mas o influxo da legislação dos Romanos n'aquelle regimen é indubitável. Re
flexo das • tradições jurídicas dos Visigodos nas allusões aos cañones nos do
cumentos do periodo da reconcjuísta christã. Additamentos ás leis visigotbicas, 
depois da quéda do imperio; juizo a esse respeito P. 6 a 18. 

TITTJXiO I I 

CAPITULO I 

Occupaçao 

SECÇÃO I 

C a ç a , e pesca 

Em Portugal, no período mais remoto, a caça e a pesca representavam direitos 
inherentes ao dominio do solo. Nos foraes, em geral, eram ellas ordinariamente 
livres, mas tributadas. Direito municipal. Natureza do direito do senhorio; 
legislação romana; legislação dos Visigodos e d'alguns outros povos germâ
nicos. "Direito portuguez desde a segunda metade do século xiv. Clamores po
pulares. Coutadas da coroa. Prejuízos para a agricultura. Abusos dos montei-
ros. Juizes dos feitos que pertenciam ás coutadas. Coutadas de particulares ou 
em proveito d'algum concelho. Cartas de coutamento dadas por corporações 
municipaes. Disposições para obviar ao exterminio da caça ou da pesca. Cou
tadas em rios. Resumo P. 18 a 52. 

SECÇÃO II 

A.clinda de tlieisouros, ou de coisas perdidas 
ou abandonadas; 

descobrimento de vieiros de metaes 

A compilação das leis visigothicas não trata de achada de thesouros, mas não 
foi o Breviario a fonte do primitivo direito portuguez a tal respeito. Reforma 
de D. Aflonso m. Estabelecida por D. Aflonso iv nova doutrina, conforme com 
a do direito de Justiniano. Repressão penal, por D. João i c D. Affonso v, 
contra quem buscasse thesouros por meio de feitiços. As Ordenações Alfon
sinas adoptaram o direito de Justiniano. . 

Legislação concernente ã apropriação de gados em abandono. Direito municipal. 



Côrtes de Santarém de 1331. Ordenações Affonsiuas. Côrtes de Montemor o 
Novo de 1477. 

Despojos de naufragios. Foi a lei de D. AfFonso II, parece que repetida por D. 
Jo&o i, que passou para o Código de D. Affonso v. Côrtes de Santarém dé 
1434, em que D. Duarte estabeleceu por lei as condições que legitimavam a 
apropriação. 

A exploração de vieiros de metaes constituía direito do soberano; a mais antiga 
de que resta noticia, é do oiro, chamada da Adiça, mas até D. Diniz escas
seiam quasi de todo os documentos. Os privilegios dos adiceiros remontam 
a D. Sancho i; em que consistiam. Fórma da exploração da Adiça. Pesqui-
zas tambera no Riba-Tejo. Queixas dos adiceiros; a sua corporação. Reclama
ções da villa d'Almada. No meado do século xv é alterado o regimen da ex
ploração; novas alterações em 1468, 1470 e 1472. Extincta a corporação dos 
adiceiros em 1498; mas a exploração proseguiu ainda. 

Exploração de ferro, alúmen, estanho. Concessões para exploração de quaesquer 
metaes P. 52 a 77. 

TITTJtíO I I 

CAPITULO II 
F r e s c r i p ç ã o 

SECÇÃO I 
Prescripção em geral 

Direito municipal. Direito romano. Prescripçáo de um anno em relação a immo-
veis; origem provável. A prescripçáo segundo o Código Visigolhico. A posse 
de um anno, nos Costumes. Persistencia, ainda que excepcional, do direito 
consuetudinario ácerca da prescripçáo. Leis geraes. Côrtes de Lisboa de 1352 
e d'Evora de 1391 P. 78 a 91. 

SECÇÃO II 
Prescripçáo relativa, aos toens «ia Igreja 

No Código Visigolhico a prescripçáo de trinta annos prevalecia também contra os 
bens das igrejas; e assim era igualmente pelo mais antigo direito canónico. 
Tendencia a favorecer com privilegios especiaos os rendimentos do clero; mas 
a prescripçáo tricenaria parece conservar-se ainda na primeira metade do sé
culo ix. Nos fins d'este século jâ se encontram exemplos contra a sua appli-
cação. No século xi era preceito geral no reino de Leão que o direito da 
Igreja não prescrevia nunca. Concilio de Leão de 1020 e de Coyanza de 1050. 
Sentenças de tribunaes n'esse século. A prescripçáo de trinta annos enten-
dia-se a favor da Igreja, mas não contra ella; doutrina que parece modificada 
no século XII. Concilio de Valencia de 1129. Direito relativo á prescripçáo ec-
clesiastica até o fim do século xv P. 92 a 102. 

T I T U L O I I 

CAPITULO IH 
Contractos 

SECÇÃO I 
Disposições communis 

SUB-SECÇÃO I 
Kórma e requisitos dos contractos 

Intervenção de testemunhas nos contractos. O seu numero muito variável. Doutrina 
dos Visigodos e de outros povos. A escriptura é a fórma preponderante dos 
contractos no Código Visigolhico; requisitos para a sua valiclade. As escri-
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pturas durante a reconquista christã, no periodo roais remoto. Persistencia da 
prova testemunhal. De quaes pessoas admittiam testemunho as leis visigo-
ihicas. Influxo do direito romano ou canónico em relação aos contractos; 
reacção do direito consuetudinario. Instituição dos tabelliães. Intervenção dos 
magistrados municipaes. Apposição de sello. Documentos divididos por A. B 
C. Leis de 1305, 1314 e 1379. Nullidades das obrigações por coacção ou 
medo.. p. log a 123. 

SUB-SECÇÃO II 

Penas convencionaes 

As penas convencionaes em direito romano, e no Breviario e Código commum-
São de uso a bem dizer geral durante o periodo da reconquista, mas a esti
pulação da pena varia muito. As maldições fulminam-se quasi constantemente 
nas doações e nas escripturas mortis causa. O limite que a lei dos Visigodos 
punha ás penas convencionaes, estava de todo obliterado. Pratica desde a se
gunda metade do século xm. Direito patrio P. 124 a 132. 

SECÇÃO II 

Oompra e -venda 

A stiputaíio no Breviario. Não apparece no Código commum. A rescisão, derivada 
do justo preço, encontra-se no Breviario, mas não a admittiu o Código geral, 
como já não era recebida nas leis privativas dos Visigodos. Restabelecida por 
Justiniano, e perfilhada pela Igreja, foi introduzida no direito portuguez. Uni
formidade do formulario em Portugal nas cartas de venda, desde as mais 
antigas até meado do século xm, quanto ás disposições que caracterizavam a 
natureza do contracto. Direito portuguez relativo ao contracto de compra c 
venda P. 132 a 136. 

SUB-SECÇÃO I 

Rebora nas vendas 

Em que consistia nas cartas de venda. Quando se encontra nos documentos. Não 
parece que se deva suppor incluida no preço, se é d'este sómente que a es-
criptura faz menção. Da rébora, com este nome, é nos séculos xm e xiv que 
se deparam mais exemplos. A sua significação nas vendas 6 diversa da que 
tinha nas doações > P. 136 a 139. 

SUB-SECÇÃO 11 

Signal (Arriias) 

No Breviario a entrega das arrhas corresponde ao antigo direito clássico. Faz men
ção d'ellas o fragmento das leis especiaes dos Visigodos, e, sem differença es
sencial, o Código commum ás duas raças. Divergencias de interpretação ácerca 
da doutrina do Código. Reforma de Justiniano. Costumes dos concelhos de 
Cima-Coa. O Fuero Real. As Ordenações Alfonsinas P. 140 a 143. 

SUB-SECÇÃO III 

E v i c q ã o 

A evicção estava estabelecida entre os Visigodos, tanto ua lei de cada raça, como 
também na lei commum. É constante nas cartas de venda desde o século ix, 
e restam provas de se haver tornado effectiva a responsabilidade. Lei de 1273. 
Outros estatutos, sem dala, attribuidos a D̂  Alfonso m. Costumes dos conce
lhos. Ordenações Affonsinae; confusão de algumas das suas disposições ntesta 
m i e m - p. 143 a 147. 
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' SUB-SECÇÃO IV 

Vicios redtiibitorios 

Direito em 1435; excepções a favor d'Evora, Santarém e Guarda. 0 Breviario le-
gislou só em relação a servos: o Código gerai nem ainda a esse respeito. Di-

. reito municipal. Direito de Justiniano. Ordenações Affonsinas... P. 147 a 149 

SUB-SECÇÃO V 
Direito de avoenga 

Primeira lei portugueza. Antiguidade do conceito da propriedade ligada á familia. 
Proscripção do direito de avoenga no Breviario d'Alarico r, parece, no Código 
dos Visigodos, mas probabilidade da sua persistencia no direito consuetudina
rio da Peninsula. No periodo da reconquista cbristã mantem-se igualmente na 
tradição. Apparece na lei geral no século xm. Exame da jurisprudencia mu
nicipal. Lei attribuida a D. AITonso m; influxo que teria nos Costumes, ou 
haveria d'elles recebido. Referencias ao exercido do privilegio de avoenga no 
século xiv. Legislação das Ordenações Affonsinas. Cahido já em desfavor du
rante o século xv, é abolido nas Ordenações Manuelinas P. 149 a 166. 

SECÇÃO III 
I l l s e u 111 l i o 

O direito por que se regulava este contracto era, pouco mais ou menos, o estabele
cido ácerca da compra e venda. P. 166 a 168. 

SECÇÃO IV 

D o a ç õ e s 

Às doações ño Breviario e no Código Visigothico. Doutrina que prevalece nos sé
culos x a xii. As doações mortis causa constituem então a fórma usual de 
estabelecer disposições para depois da morte, e são irrevogáveis. Conformi
dade com as antigas fórmulas, ainda na primeira metade do século xm, salvo 
quando relativas a Igreja, porque n'estas se manifesta já o influxo do direito 
romano. Continuam os bens dos' particulares a afíluir para o palrimonio 
de corporações monásticas. As Ordenações Affonsinas em materia de doá-
ções . . • P. 168 a 188. 

SUB-SECÇÃO I 
Rebora nas doaqSea 

É mais vulgar do que nas vendas, mas a sua significação também oferece duvida-
Acha-se em doações a particulares ou a corporações ecclesiasticas, n'estas, po
rém, apparece menos vezes. Usava-se ainda em actos que não eram de venda 
nem de doação P. 188 a 191. 

SUB-SECÇÃO II 
Itiainttaqão 

Do Código geral dos Visigodos, e dos documentos de Portugal até o fim do século 
xii não consta a existencia de registo publico das doações, mas o Breviário le
gislou a esse respeito. As fórmulas visigothicas e as collecções geraes de fór
mulas. A insinuação em direito romano. Em Portugal, desde a segunda me
tade do século xm. As Ordenações Affonsinas P. 191 a 197. 

SECÇÃO V 
I n O o m m u n i a ç ã o 

Natureza d'este contracto. Causas de que resultava. Quando -cessa a stià pra-
tica^.i « . . . ; P,. 197a 203. 
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TITT7L© I I 

CAPITULO IV 

Acquisiçao por herança. 

SECÇÃO I 

Successão legitima, em grerni 

Ordem da successão no Código dos Visigodos. Reversão dos bens a determinada 
linha: casos em que se mantém ainda n'esse Código. Até quando subsistiu a 
doutrina dos Visigodos ácerca da succesaão legitima, e quaes as alterações in
troduzidas alé o fim do século xv. O direito de manaria; suas rnoditicações 
e abolição. A successão nos concelhos fundados com colonias extrangeiras. 
Vestigios do direito de reversão, ou de raiz a raiz, em concelhos portuguezes. 
A pratica de apartar da herança os collateraes. Successão nos bens da 
creança que vivia apenas alguns dias. Persistencia, ainda no século xu, do 
direito pelo qual os paes não eram herdeiros forçados dos filhos. Facul
dade testamentaria dada aos clérigos, e direito successorio dos seus filhos. Di
reito da successão de descendentes c ascendentes já no século xm. A exher-
dação no direito dos Visigodos, no romano antigo, nos Costumes dos concelhos 
portuguezes e no direito geral do paiz P. 203 á 230. 

SECÇÃO II 

Successão dos filhos naturaes 

Successão dos filhos naturaes e da concubina segundo o direito romano clássico. 
Acção da Igreja a esse respeito nas leis do Imperio; quaes foram as que pas
saram para o Breviario d'Alarico. Tolerancia da Igreja d'Hespanha, no fim do 
século iv, para com o concubinato dos leigos. Successão dos filhos de con
sorcio illegitimo, segundo o Código dos Visigodos; qual a sua doutrina rela
tiva aos que nasciam de consorcio que não tivera a benção de sacerdote. Le
gislação dos Visigodos sobre o casamento; requisitos que ella exigia para a 
validade do acto. Doútrina correlativa da Igreja. Indissolubilidade do casamentó 
no direito visigothico. É somente no consorcio dos Judeus convertidos que 

' " elle impõe a necessidade da benção do sacerdote. Explicação do facto pelas 
vicissitudes da condição social dos Judeus desde Reccaredo. Doutrina legal no 
ultimo quartel do século xi ácerca da successão dos filhos de concubina. Di
vergencias na jurisprudencia local sobre a successão de filhos que não eram 
de benção. Direito geral P. 230 a 270, 

SECÇÃO Hl 

Successão testamentaria 

SUB-SECÇÃO I 

F'órma doa testamentos e capacidade para testar 

São poucas as leis visigothicas que em especial digam respeito a testamentos; a 
doação com reserva do usufructo parece ter sido a maneira mais vulgar de. 
dispor para depois da morte. Formas de testamentos. Differenças com a Lex 
Romana. Incapacidade para testar. Pratica durante o periodo da reconquista. 
Os testamentos desde a segunda metade do século xm. Doutrina das Ordena
ções AfTonsinas . . P. 271 à 281 

SUB-SECÇÃO H 

Quota diapotiivel 

Qual era o direito a que faz referencia o Cod. Visig., quando declara revogada uma 
lei que permittia aos ascendentes a transmissão dos seus bens a pessoas ex-

" tranhas, é conferia á aiul&èr a faculdade de dispor livremente do dote? Exaaie 



das leis pessoaes dos Barbaros. O Código não se refere a uma completa liber
dade testamentaria. Direito do Breviario e do Código commum. N'este a quota 
disponível consiste na terça para descendente directo, e no quinto para a 
'Igreja ou para extranhos. Pratica observada no periodo da reconquista. No 
meado do seculo xiv parece ter já desapparecido o uso do quinto, e conside-
rar-se disponível a terça em todos os casos. E escasso o subsidio que minis
tram os Costumes dos concelhos portuguezes em relação a esta materia. Di
reito municipal eni Leão e Castella. Leis patrias. A existencia da terça como 
quota disponível derivar-se-ha do direito mussulmano?., P. 282 a 297. 

SUB SECÇÃO III 

PtifolicaqSo e exectiqSo dos testamentos 

Ha exemplo em 1040 de ser invocada a lei visigothica sobre a publicação dos 
testamentos, e parece provável que no período da reconquista essa lei con
tinuasse, não raro, a ser observada; mas a tradição romana não estava de 
todo esquecida. Doutrina do Breviario e do Código Visigothico. O direito mu
nicipal não ministra noção nenhuma em relação a esta materia. Disposições 
de direito patrio quanto à publicação dos testamentos; lei de 1349; còrtes dc 
Lisboa de 1352; Ordenações Alfonsinas. O direito canónico e o romano, quasi 
exclusivamente, é que regiam as questões relativas á execução dos testamentos. 
Queixas apresentadas em córtes contra a fórma por que se tomavam as contas. 
Reformas introduzidas n'este serviço. Cortes d'Evora de 1490.. P. 297 a 313. 

TITTTXJO I I I 

CAPITULO UNICO 

SECÇÃO I 

A.K*reuâameuto de predio» urbanos 

Direito consuetudinario municipal acerca do aluguer das casas. Disposições das 
Ordenações Affonsinas, em parte conformes cora esse direito, e em parte de
duzidas do romano P. 313 a 31S. 

SECÇÃO II 

Hypotliecas, fianças e depósitos 

A lei mais antiga sobre hypothecas é de D. Aflonso m, a pedido dos Judeus; e 
quanto a preferencias é de D. Diniz. Direito estabelecido nas Ordenações Af
fonsinas. Direito municipal quanto a fianças; lei de D. Affonso m e declara
ções no Código Afonsino. O deposito nos Costumes dos concelhos e n'esse 
Código P. 316 a 319. 

SECÇÃO III 

Prisão por dividas 

As leis nacionaes e a tradição romana e visigothica. O direito municipal e o do 
Código AITonsino. As moratorias concedidas pelo rei; oppósição que lhes fa
zem as cortes: preceitos que as regulam nas Oraeuações Affonsinas;P. 319 a 325. 

SECÇÃO IV 

Protecção ao direito de propriedade 

Primeiras tentativas da legislação para obstar aos estragos nas propriedades em 
desforço de questões de direito privado. Os foraes e os costumes dos :coaoe-
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lhos revestem de garantias os direitos dos proprietários. Leis geraes contra o 
furto. A appreheneão de bens, feita por auctoridade propria, condemnada no 
direito municipal e no geral. Processo especial, summario, nos feitos de força 
nova :. P. 325 a 344. 

T I T U L O I"V 

Estado das classes populares em relação á posse da terra, 
na monarchia dos Visigodos e até a fundação 

da monarchia portugueza 

CAPITULO I 

Imperio visigothico 

SECÇÃO I 

Direito de oi-ijj-em romana 

No Baixo-Imperio os arrendamentos temporarios do direito clássico permaneceram 
ainda em uso quando os perpetuos se tinham já tornado frequentes, pelo me
nos quanto aos bens dos imperadores; mas no segundo e terceiro séculos a 
locação perpetua e hereditaria é já a forma ordinaria, pela qual as cidades 
dão as suas terras a cultivar. A emphyteuse é uma pratica do direito grego, 
e d'este a tomaram os Romanos. O jus perpetmm; o jus privatum salvo câ
none; o jus emphyteulicum; o jus privatum dempto cânone. A emphyteuse e o 
jus perpetmm vieram a confundir-se n'uma forma única. A emphyteuse na 
Grecia. Natureza jurídica do jus emphyleuticum, fixada pelo imperador Zeno, 
considerado jà então de direito commum este contracto. Desenvolvimento da 
emphyteuse no século iv; a sua pratica entre particulares parece duvidoso 
que não seja anterior ao século v. Constituição de Justiniano sobre os direi
tos do senhorio; antiguidade das praticas que esta lei veio regularizar. A em
phyteuse ecclesiastica. A emphyteuse entre os particulares P. 344 a 368. 

SECÇÃO II 

Ultimo estado do direito visig^othico 

Syftema usado pelos Hispano-Romanos para darem as suas terras a cultivar a co
lonos livres. Legislação dos Visigodos no século vu; locações temporarias e 
sem liojitação de tempo; precarias; locações perpetuas e hereditarias. Garan
tias do direito dos proprietários. Fórma dos contractos e especies em que 
consistiam os encargos. A emphyteuse entre os Visigodos P. 369 a 376. 

CAPITULO I I 

I*erioclo da reconquista christã até a 
fundação da monarchia 

Pódem dividir-se em tres grupos as concessões de terras para cultivar, segundo 
nol-as descobrem os documentos dos séculos x a xu: revogáveis á vontade 
do proprietário; temporarias ou vitalicias; perpetuas e hereditarias. Exame de 
cada um d'esses grupos. Primeiros indicios de um direito de preferencia esta
belecido para o senhorio em arrendamentos perpetuos e hereditarios, querendo 
o reodeiro fazer veada do usufrupto. Perceatagem sobre o prego da venda 
{ t m i m i o ) . : . . ; . P. 377 a 390. 
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T I T U L O V 

O syatama tributario durante a dominação visigothica, 
e no periodo da reconquista até a 

iundação da monarcbia 

CAPITULO I 

Dominação visigfothica 
X. Direito cio Breviario 

I I . Direito do Código cominam 

Importa conhecer o systema tributario da Hispânia visigothica e da epocha sub
sequente alé a fuádaç&o da monarcliia portugueza, para que se possa apreciar 
a condição do poro quanto á pofsc da terra. 0 redimen visigothico; fontes 
para o seu estudo. Persistencia ao systema que os Visigodos actiaram estabe
lecido. Leis que adoptaram do direito romano. Conclusões que se deduzem 
d'esses textos legaes; mas as disposições incorporadas na Lex Romana nlo 
representam todas as que os Visigodos foram buscar ao direito do Baixo-Im-
perio. Além das contribuições geraes sobre a propriedade, o Breviario reco
nhece a obrigação dos serviços pessoae?, sórdida muñera. Impostos indirectos. 
Corporações de mesteres. Periodo em que o direito se tornou commum. Leis 
relativas a encargos tributarios. Analyse da que regulou a alienação dos bens 
das curiaes ou dos privati; importancia d'esta lei para o estudo do regimen 
tributario dos Visigodos no ultimo estado da sua legislação. Continuam a exis
tir sórdida muñera. Contribuições em géneros ou em dinheiro; prazo do seu 
pagamento; principaes agentes da sua arrecadação. Impostos indireètos. A taxa 
do tributo subordinada só ao costume. Conclusão P. 391 a 417. 

CAPITULO I I 

Iberio d o da reconquista até a 
fundação da m on ar chia 

-Alterações no systema dos redditos tiscaes. Escasseiam as fontes para estudo des
envolvido da materia, mas não faltam de todo os documentoi que a pòdem 
d'algum modo esclarecer. O census, o ftscale servitium, e outros direitos; o cos
íame. As multas criminaes, calumniae, lambem rendimento fiscal, differem 
muito da compositio dos Visigodos; e pela analogia que apresentam com o fre-
dum, trazem a sua origem provavelmente d'outros povos germánicos. Existen
cia de proprietários na classe popular, mas obrigados ao tributo. Pactos de 
protecção que não envolviam quebra no direito de propriedade. As behetrías 
em Castella e em Portugal. Os mosarabes proprietários de terras incorporadas 
nas monarchias christãs. As presurias. Diversidade no systema de povoamento 
dos territorios conquistados. A contribuição da fossadeira não era, em ne
nhum caso, uma característica de propriedade allodial; doutrina de Hercu
lano; contestação. Natureza da fossadeira; seus differentes aspectos. Recapilu-
lação. . . . P. 417 a 461. 

•XITUXJO V I 

Betado das classes populares, em relação k posse da terra, 
depois da fundação da monarcbia 

CAPITULO I 

Inquirições geraes de I S S O 

SECÇÃO I 

R e f i f u e n í j o » 

Importancia das inquirições geraes de 1220 e 1258 para o estudo da parte que ca
bia á classe popular na posse da terra, fóra dos gremios muüicípaes: a este 



391 

respeito as de 1220 sobrelevam em valor. Criterio mais seguro para discrimi
nar a natureza dos bens a que os inquéritos de 1220 se referem. Analyse do 
seu contexto. Arrendamentos de casaes deshabitados ou de terras sem casa de 
habitação. Direito de entrada. Quotas parciarias; prestagões de um tanto fixo; 
direituras, miunças ou foragens. A antiguidade dos encargos invocada a favor 
da sua invariabilidade. Exemplos de alterações. Duração dos contractos d'ex-
ploraç&o agrícola, quando não eram perpetuos e hereditarios. Reguengos culti
vados por homens da freguezia ou de íóra, e, também legitimamente, por colo
nos de predios que não pertenciam ao rei. Origem dos reguengos. Mudanças 
na natureza e na exploração de alguns predios demonstrada nas inquirições 
de 1258. Anteriormente é 'já vulgar a exploração dos reguengos por meio de 
aforamentos collectivos, não raro com alguma organização municipal. Da con
versão das prestações em renda certa encontram-se exemplos já nos inquéri
tos de 1220. Os cabanarii, jornaleiros ou trabalhadores ruraes.... P. 462 a 486. 

SECÇÃO II 

Predios foreiros 

Permanencia hereditaria no casal, mas não íorçada. Diííiculdade em discriminar a 
natureza dos predios obrigados a encargos íiscaes. Prestações e miunças dos 
reguengos mais pesadas, em regra, do que as dos outros predios também one
rados com encargos a favor do patrimonio fiscal. N'aquelies parece mais vul
gar a existencia de serviços semelhantes aos da antiga servidão. As osas ou 
gaiosa; a luctuosa. Variedade dos usos locaes quanto á solução dos encargos. 
Recapilulação dos factos principaes relativos á exploração dos reguengos, e á 
condição dos seus cultivadores. Conclusões que d'ellesse deduzem.. P. 486 a 499. 

SECÇÃO III 

Propriedade ecclesiastica ou nobre, 
obrigada a encargos íiscaes 

Nas inquirições de 1220 encontram-se muitos exemplos de propriedade ecclesiastica 
tributaria para com a coroa. Também os ha, mas em menor numero, em rela
ção a propriedade nobre. Não se nota differença entre esses encargos e os que 
recáem nos predios dos forarii. As ordens militares parece terem sido as con
gregações mais vezeiras na usurpação dos direitos Íiscaes. Relativamente á classe 
dos lidalgos observa-se alguma diversidade na pratica das suas immunida-
des P. §00 a 505. 

CAPITULO I I 

Propriedade allodial pertencente a -villão, 
mas obrigada a encargos íiscaes 

Da existencia do direito dé propriedade na classe dos villãos resulta necessaria
mente a sujeição dos seus predios a encargos íiscaes, e portanto deverem 
elles estar também comprehendidos nas inquirições de 1220. Diversidade dos 
encargos derivada da sua mesma natureza e da situação especial dos contri
buintes. Difficuldade em distinguir nas inquirições o predio emphyteutico do 
simplesmente tributario. É unicamente pelo exame das prestações e serviços, 
e, em geral, dos encargos inherentes á posse dos predios, que se poderá, e só 
até certo limite, attenuar a diííiculdade. A fossadeira continúa a ter a natu
reza de contribuição de guerra. Fórma do seu pagamento. Comprehendia prin-

> - eipalmente a classe dos forarii. Grande variedade nas quotas. Muito excepcio
nalmente apparece accumulada com uma imposição a que chamam ereüa; ca
racter provável d'esta imposição. A contribuição de guerra era muito menos 
vulgar lixada cm serviços do que na fossadeira, e esta não tem nas inquiri
ções de 1220, como tem nos foraes, o caracter de multa; mas nas inquiri
ções accumula-se ás vezes com a fossadeira a obrigação de prestar determina
dos serviços, até militares. A conversão dos serviços militares no encargo da 
íos&adeira não dispensava d'elles quando as circuinstancias o exigissem. As 

. cav|Ilarias na região .da Beira, como-as ipostcgm as inquirições .de .l2S8, Ser-
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viços públicos ou particulares do rei inherentes á propriedade não privile
giada Condições principaes d'este systeraa administrativo, e consequentes 

' restriccões oppostas ao direito de propriedade. Provisão de 1265 sobre aliena
ção de reguengos e herdades foreiras. N'este diploma só estão compreliendidos 
os predios em que a coroa tinha algum domínio. Analyse das providencias 
ahi decretadas. Preceitos da carta regia de 1311, incorporada, sem modifica
ções, nas Ordenações Affonsinas. D. Fernando provê em 1377 sobre algumas 
das fraudes com que se illudiam aquelles preceitos. As inquirições geraes 
dé 1220 e 1258 não habilitam a destrinçar com segurança os encargos íiscaes 
da propriedade allodial do villão P. 306 a 327. 

CAPITULO I I I 

Constituição da propriedade nas terras 
com organização municipal 

SECÇÃO I 

iToraes dados pelo r e i 

Natureza do direito transmittido ao povoador pelo foral, em relação â posse da 
terra. A declaração d'esse direito é expressa por igual fórma não só em mui
tos foraes regios, e no maior numero dos que foram dados por outros senho
rios, mas até em cartas de aforamento de bens da coroa. Direito de preferen
cia, e direito a uma parte do preço da venda, nos foraes que não são do rei 
e n'estes. Da reversão do preço ha exemplos nas inquirições de 1258 Predios 
em que o possuidor tinha pleno dominio já antes da concessão do foral. Di
reito a uma parte do preço em foraès regios: Azurara, Vizeu, Mortágua, Avô, 
Guardão, Ferreiros com as aldeias de Fonternanha e Valdavy. Exame do di
reito dos povoadores sobre o territorio cedido nos foraes dos typos mais per
feitos. Resumo. Igual exame nos outros foraes. Doações de terrenos feitas pe
los próprios concelhos. Apreciação juridica d'esses actos. Bens dados de afo
ramento pelos concelhos. Conclusões P. 528 a 584. 

SECÇlO II 

Foraes dados por corporações ecclesiasticas 
ou por particulares 

O laudemio e o direito de opção nos foraes extranhos á coroa. Não são raros 
aquelles em que se não encontra nenhum d'esses direitos, mas todos repre
sentam contractos emphyleuticos , P. 585 a 599. 

CAPITULO IV 

Como se regulava a vizinhança 
entre os concelhos 

e os moradores dos reguengos 
encravados em territorio municipal 

O primeiro acto legislativo, que se conheça, referente a reguengos, pertence já ao 
reinado de D. Affonso m, e diz respeito só ao de Ribamar. Outras disposi
ções com algum caracter de geraes. Os reguengos d'Oeiras e d'Algés, em que 
se dividia o de Ribamar. Tinham ambos juiz próprio e electivo, mas não 
constituíam gremios municipaes. O d'Oeiras, em 1376, era ofíicialmente reco
nhecido como concelho; não parece, porém, que subsistisse a instituição, se 
de direito a houve. Oeiras só teve foral na segunda metade do século xvm; 
índole deste diploma. Privilegios dos reguengueiros d'Oeiras, Algés e Barca
rena no período de 1399-1497. Resolução regia de 1305 àcerca de reguengos 
em Mirandella. Os concelhos impugnam as immunidades que os reguenguei
ros se attnbuiam em relação a encargo» municipaes, e negam a competencia 

•- - dos almosames em determitiados casos, Jiifóes privativos de serviços fispe-
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ciaes em alguns reguengos. Privilegios de que gosavam os colonos dos re
guengos P. 600 a 614. 

CAPITULO V 

A lor amentos 

SECÇÃO I 
Aforamentos de fcens da coroa 

Os aforamentos de bens da coroa nos reinados de D. Affonso in e D. Diniz. Os 
aforamentos em vidas. Por foro em dinheiro emprazavam-se também os direi
tos que em géneros se pagavam à coroa. Prazos em duas ou tres vidas; seu 
objecto. Condições mais geraes dos aforamentos, perpetuos ou em vidas. Pouco 
vulgar o laudemio e o direito de preferencia. Cartas de aforamento regista
das nos almoxarifados. Direito de entrada. Aforamentos perpetuos com suc-
cessão restricta a determinadas linhas. Na successão dos prazos não se parti
lhavam os predios nem as suas rendas. Instrucções anteriores a 1483 e de 
1484 sobre emprazamentos em Mezão-Frio e Almeirim P. 614 a 631. 

SECÇÃO II 
Aforamentos de bens eoclesiastico» ou particulares 

Para achar em aforamentos de bens da coroa condições tão gravosas como se en
contram em aforamentos de outros senhorios, é necessário procural-as nas 
inquirições do século xm. Foros em objectos extranhos á producção do ter
reno emprazado. Contractos não divergentes dos que fazia a coroa. Variedade 
na importancia das pensões. Arrendamentos por dez annos e d'ulii para cima, 
equiparados á emphyteuse. Os concelhos nas coites d'Evora de 1490 clamam 
contra os aforamentos ecclesiasticos em vidas, e inculcam que a coroa, nos 
seus prazos d'essa especie, já reconhecia o direito á renovação— P. 631 a 637. 

SECÇÃO III 

Os aforamentos segundo as Ordenações Aífonsinas 

A maior {jarte das leis relativas á emphyteuse no Código de D. Affonso v foram 
extrahidas do direito de Justiniano, mas algumas disposições representam os 
costumes jurídicos sanccionados pelo antigo uso do contracto. Exame de 
umas e de outras. Arrendamentos caracterizados como emphyteuse. Nulli-
dade por lesão do justo preço, extensiva aos aforamentos. Encampação. Di
reito de preferencia. Successão. Falta de pagamento do foro. A empliyieuse 
e o feudo P. 638 a 644. 

CAPITULO VI 

Cultura da terra por contracto de parçaria 
ou de arrendamento 

Distincção entre a parçaria e o arrendamento. Diversidade do seu valor morrendo 
álfiuma das partes. Uso d'estes contractos. Como elles se mostram nas inqui
rições de 1220 e 1288. Escacez de documentos avulsos que lhes digam res
peito. Algumas particularidades da sua pratica P. 644 a 647. 

TIT-UXiO "Vil 

Propriedade vinculada 

CAPITULO I 

Considerações geraes 

Capellas e morgados... P. 647 e 648. 
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CAPITULO 11 

I V l o i - g a c i o s 

SECÇÃO I 

O r i g e m 

A instituição dos morgados não procede das leis da avoenga. É no decurso do 
século xiii que ella principia a apparecer em Portugal, para onde veio por 
influxo das Partidas e da degeneração do feudalismo em França. P. 649 a 6S6. 

SECÇÃO II 

E l e m e n t o s q u e c o n c o r r i a m p a r a o d e s e n v o l v i m e n t o 
«Jos m o r g a d o s 

A introducçfio dos vínculos era bem acceita pela coroa, e pelos individuos em 
circumstancias de os poderem instituir. A existencia d'esta propriedade amor
tizada não era, de facto, privilegio da nobreza. Até o fim do século xv nao 
ha legislação portugueza especial sobre morgados. Era livre a sua fundaç5o 
em bens patrimoniaes, lião excedendo a quota de que o instituidor podia dis
por por direito commum, e não contrastando as leis contra a amortização ec-
clesiastica. Leis castelhanas de 1505 e o seu influxo. As Ordenações Affonsi-
nas em relação a bens vinculares. Primeiras leis portuguezas regulando a 
successão. Doutrina dos nossos praxistas anteriores ás Ordenações Filippi-
nas ". P. 637 a 663. 

SECÇÃO III 

O s v í n c u l o s v i s t o s á, l u z d o s e x e m p l o s 
d a s u a i n s t i t u i ç ã o 

Primeiro exemplo em 1271. Doação de varias terras, também n'esse anno, por D. 
Affonso IH a um infante, seu filho; natureza d'este documento. Declaração 
pelo rei D. Diniz, em 1319, acerca dos direitos relativos aos bens com que Af-

. fonso Sanches, seu filho bastardo, dotara um mosteiro. Caracter das doações 
feitas por D. Affonso m e D. Diniz a seus tilhos naturaes, no século xm. No 
seguinte já se acham morgados instituidos por D. Diniz. Fideicommissos per
petuos. Provimentos regios na administração de bens vinculados. Morgado es
tabelecido em 1306 por um arcebispo de Braga. Vínculos cujas clausulas exi
giam a confirmação regia. Exclusão e inclusão da descendencia feminina. 

- Disposições especiaes na successão de castellos e suas pertenças. Instituição de 
um morgado, por D. Diniz em 1322, a favor de Estevam da Guarda. Morgado 
de Celorico, em 1384, pelo Defensor do reino, a favor de João Fernandeŝ  Pa
checo. Instituiçõés vinculares feitas em testamento ou em acto entre vivos. 
Vínculos fundados por um Judeu em 1362. Instituições vinculares impugnadas 
com textos do direito romano. Morgado estabelecido em 1378, outro em 1389. 

: Excepções ao direito de primogenitura. Disposições varias. Os encargos de 
.. missas predominam sobre os de beneficencia. Desenvolvimento dos vínculos no 

século xv, especialmente das capellas P. 664 a 693. 

SECÇÃO IV 

D o q u e f a c t o s , c m r e l a ç ã o a v í n c u l o s , s e q u e i x a v a 
a c l a s s e p o p u l a r 

A classe popular não se aggravava da existencia dos vínculos, mas de factos que 
na pratica julgava abusivos. Capítulos especiaes do Porto nas côrtes de Lisboa 
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de 1439 ou d'Evora de 1442. Representação do mesmo concelho em 14S8. Ca-
pituloí especiaes d'Estremoz inas^côrteside Lisboa de 1435. Côrtes começadas 
em Goimora em 1472. Generalização e persistencia das instituições vinculares 
até a sua reforma na segunda metade do século xvm P. 693 a 697. 

TXTTTXÍO V I I I 
Restricções do direito de propriedade 

CAPITULO I 

Expropriações por utilidade publica, em geral 

Escassez de documentos. Aproveitam-se os poucos de que o auctor tem noti
cia • P. 697 a 699. 

CAPITULO 11 

L e i das sesmarias 

SECÇÃO I 

Disposições da lei 

Sabe-se que é do reinado de D. Fernando, mas ignora-se a sua data. Causas que 
a determinaram. Por que modo pretendia o legislador conseguir o fim que se 
propunha. A ameaça de se expropriar a terra não aproveitada já tem exemplo 
no reinado de D. Alfonso iv P. 699 a 702. 

SECÇÃO II 

Hbcecução dia lei 

Opiaião do chronista Fernão Lopes a respeito do resultado da lei. A sua improfi-
cuidade reconhecida nos reinados que se seguiram ao de D. Fernando. Exemplo 
da sua execução em 1378, no qual um concelho é auctorizado a também dar 
os seus pardieiros e chãos. Sesmeiros eleitos pelo gremio municipal e confir
mados pelo rei, ou nomeados simplesmente por acto do soberano. Diplomas dos 
reinados de D. João e D. Duarte, relativos a sesmarias, incorporados nas Orde
nações Alfonsinas. Alterações que ellas introduziram n'este serviço.. P. 703 a 707. 

SECÇÃO III 

O que diziam das sesmarias os gz-emios municipaes. 
Estado d'este serviço no fim do século xv 

As queixas dos concelhos são mais frequentes contra os executores das sesma
rias do que contra a lei em si mesma. Côrtes de Coimbra-Evora, 1472-73. Re
forma de D. Affonso v. Côrtes d'Evora-Vianna; 1481-82. Conclusões.. P. 707 a 721. 

T I T t T L O I X 

Tabelliado 

CAPITULO I 

Origem dos tabelliães 

Os tabelliones dos Romanos. O nome deixa de ser de uso geral entre a população 
do reino visigothico sujeita á Lex Romana. Os notarios no Código commura 
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ás duas raças. Periodo da reconquistn clirisITi aló o tini do aoculo xit. Con 
dusões . . .". P- 721 a 728". 

CAPITULO I I 

Tabelliaes e notarios 

Influencia do direito de Justiniano na instituição do tabellíado portuguez. Tabel» 
liàes das notas e tabelliães do judicial. Os das notas podiam chamar-ae nota
rios, mas só em escripturas para fóra do reino. Notarios da côrte. Notarios 
apostólicos e notarios imperiaes. Caracter da intervenção de tabelli&es nos 
actos de direito privado, desde D. AlTonso n. No século xm fazem-se ainda CÍ-
cripturas em que nSo figura tabellião, mas na segunda metade d'esse século 
existia já alguma organização legal do tabelliado. Com o signal de tabellião 
authenticavam também, algumas vezes, as classes mais elevadas os seus con
tractos. Condição dos tabelliães no concelho de Santarém, segundo os Costu
mes d'este municipio. Desde o fim do século xm é menos obscura a historia 
do tabelliado portuguez P. 755 a 731 

CAPITULO I I I 

Regimento dos tabelliães 

Regimentos attribuidos a 1303. Fiscalização dos corregedores. Provimentos que o 
correfíedor deixou em Beja era 1339. Artigos de 1340. Côrtes de Santarém dé 
1331. Lei de D Fernando sobre a prova dos contractos. Venda dos officios 
prohibida nas Ord. AR".; reclamações nas côrtes de Coimbra-Evora, 1472-73, 
contra a falta de execução da lei. Revogada a lei de D. Fernando nas côrtes 
de Coimbra de 1385, mas ja restabelecida em 1406, com algumas differenças. 
Novas alterações por D. Duarte e D. Alfonso v. Regimento dos tabelliàes, se
gundo as Ord. Au. Superintendencia que por essas Ord. os corregedores fica
ram exercendo em relação aos tabelliães P. 733 a 783. 

CAPITULO IV 

Creavao e provimento dos officios 

A instituição de tabelliães era direito da coroa, mas cedido muitas vezes a privi* 
J^giados. Leis de D. Fernando e D. Affnnso v sobre as jurisdicções. Côrtes 
de Coimbra-Evora, 1472-73. lusistencia dos concelhos em iotervirem na no
meação dos tabelliães. Côrtes de Coimbra de 1451, de Lisboa de 1457, dç 
Coimbra-Evora de 1472-73, d'Evora de 1481. Exame do officio. Clausulas a qt» 
a lei de 1433 sujeitou o provimento. Trajo especial; prohibição absoluta efe 
trazer coroa aberta. Exclusão de quem não fosse casado. Abolida em 1490 a 
clausula do trajo especial P. 788 a 768 

CAPITULO V 

Tabelliães judiciaes, chamados também 
tabelliães das audiencias 

Dtscriminam-se as suas attribuições das dos tabelliães das notas n'uma lei de D. 
João i, anterior a 141a. Circumscripção de cada tabelliado. Eram escrivães 
dos juizes ordinarios, e geralmente serviam no eivei e no crime; excepto em 
Lisboa, e talvez n'outras cidades. Tabellião e escrivão não designavam sem
pre um mesmo cargo. Todos os tabelliães podiam ter auctoridade para dar fé 
em determinados actos, mas a carta da nomeação è que declarava se o offi
cio seria das notas ou do judicial • . . P. 762 a 764. 
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CAPITULO V I 

TabellisLtes das notas, chamados também 
tabelliaíes do paço 

Eazão de se chamarem do pago. Ascendem a D. Affonso iv as noticias mais re
motas da casa onde se reuniam os de Lisboa, mas a existencia do paço deve 
ser mais antiga. Queixas por não serem ahí encontrados. Aggravos que os de 
Lisboa apresentaram nas côrtes de 1439. Os do Porto queixaram-se do bispo 
e tiveram resposta em 1458. Nas côrtes d'Evora de 1473 ficou estabelecido, a 
pedido dos concelhos, que nos logares de população superior a quinhentos vi
zinhos houvesse dois tabelliães das notas — p, 764 a 768, 

CAPITULO V I I 

Tabelliães geraes 

A auctoridade dos geraes extendia-se a maior ou raenor circumscripção. Os regi
mentos dos tabelliães falam somente nos especiaes, mas em 1304 havia já um 
tabellião em Braga com jurisdicção em todo o reino, em coisas do arcebispo. 
Direitos e deveres de um tabellião geral nomeado em 1336. Tabelliado geral 
provido if um clérigo em 1441 para os actos em latim. Desigualdade nas con
dições dos provimentos. Os especiaes eram-lbes desfavoráveis. D. Alfonso v 
limitou em 1470 o prazo em que elles podiam entrar na distribuição com os 
especiaes P. 768 a 773. 

CAPITULO V I I I 

Os tabelliães na qualidade de promotores 
da justiça 

Creação de funecionarios em algumas terras, denominados promotores da justiça. 
Reclamações de delerminados concelhos contra a innovação. Regimentos d'es-
ses cargos. Queixas geraes nas côrtes de 1472-73. Continuação das reclamações 
em capítulos especiaes. Côrtes de 1481-82 e de 1498 P. 773 a 779. 

CAPITULO I X 

Escrivães jurados 

Multiplicidade de jurisdicções especiaes a que correspondia ter escrivão. Prejuizo 
allegado pelos tabelliães. Razão do nome que designava esses escrivães.. Pu
nham sigual publico e davam fé nos actos da sua competencia— P. 779 a 781. 

• CAPITULO X 

f e n s ã o dos tabelliães 

Este encargo dos tabelliães existia já no reinado de D. Diniz. Recahia, em regra, 
sobre todos os tabelliães, mas havia excepções. Davam fiança annual ao paga
mento. São raras, nos capítulos geraes ou especiaes apresentados em côrtes, as 
referencias à pensão. Alguns exemplos P- 781 a 784. 

CAPITULO X I 

O tine diziam os concelhos em côrtes 
íicerca do serviço dos tabelliães 

Numero excessivo de tabelliães. Accumulação com outros empregos. Não servirem 
o oflicio por si mesmos. Exigirem salarios a que não tinham direito. Darem 
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informações inexactas nos estados. Falsidade em instrumentos que lavravam. 
Devassa especial sobre o seu procedimento. Os méchameos inhibidos de serem 
tabelliães. Repetição das queixas sobre salarios iilegaes P. 784 a 793. 

N O T A S 

I. Dux, comes, vicarius, etc • • P. 797 a 833. 
II. Dadivas, nas inquirições de 1220 P. 833 e 834. 

III. Quebradas, entradas, devezas, vessadas, senarias, soutos.. P. 835 a 840. 
IV. Censuria, estiva, jugarii •• P. 849 a 861. 
V. Osas, gaiosa, baluga P. 861 a 867. 

VI. Encargos a que as inquirições de 1220 mostram obrigados os 
predios dos forarii P. 867 a 870. 

ADDITAMENTOS AOS TOMOS I E II: 
Ao i P. 873 a 880. 
Ao li P. 880 e 881. 
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